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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA —á  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Grerj eletrônica n° 01512851608-22 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Officer '), sociedade por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde 

de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, e sede na 

Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04344-070 

(Doc. 1), vem, por seus advogados abaixo assinados ( Doc. 2), com fundamento no 

art. 47 e seguintes da Lei n.° 11.101/05, formular o presente  PEDIDO DE  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  pelas razões a seguir expostas. 
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OFFICER: SUA TRAJETÔRIA E ATIVIDADE ECONÔMICA . 

1. Com 22 anos de história, a Officer é a maior distribuidora de produtos e 

de soluções de tecnologia do Pais, com atuação em mais da metade dos municípios 

brasileiros, distribuindo as principais marcas globais para mais de 12 mil 

revendedores. 

2. A Officer foi fundada em 1993 como uma revendedora dos primeiros 

computadores pessoais fabricados no Brasil e rapidamente descobriu outras 

oportunidades existentes no setor. Desde então e até recentemente, a Companhia 

manteve crescimento ininterrupto, capitalizando oportunidades no mercado de TI 

(Tecnologia da Informação) no Brasil e expandindo seu portfólio e alcance 

geográfico. 

3. Desde 2005, a Officer é uma das empresas investidas da IDEIASNET S.A. 

(1e Ideiasnet"), uma sociedade gestora de investimentos focada em empresas de 

tecnologia e que em 2000 abriu seu capital na BM&FBovespa. Em 2008, a Ideiasnet 

ingressou no Novo Mercado da BM&FBovespa, o que lhe confere os mais altos 

lu padrões de governança corporativa. Hoje, a Ideiasnet posiciona-se como uma 

empresa de venture capital de tecnologia no Brasil e na América Latina, 

participando ativamente de todos os estágios de desenvolvimento de suas 

investidas, entre as quais a Officer. 

4. A Officer mantém relacionamentos sólidos com os maiores fabricantes 

mundiais de tecnologia, o que lhe confere uma ampla gama de produtos 

tecnológicos (incluindo hardwares, softwares, equipamentos móveis, games e 

produtos voltados à automação). Estes relacionamentos comerciais, sua alta 

capacidade logística e a excelência no desenvolvimento de seus negócios 
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asseguraram à Officer a liderança no mercado de distribuição de tecnologia no 

Brasil. 

S. 	Líder em vendas de produtos de tecnologia com alto giro e sendo 

referência no Brasil, a Officer conta com 3 centros de distribuição nos Estados de 

São Paulo, Paraná e Espírito Santo, atendendo a mais de 12 mil revendas ativas e 

mais de 270 mil entregas realizadas em mais de 2.800 munícipios no Brasil, ao ano. 

• Graças à obtenção de tratamento em "Regime Especial' nestes Estados, há uma 

redução significativa dos elevados custos tributários, principalmente de ICMS - 

Substituição Tributária, o que confere maior competitividade à Officer. 

6. 0 sucesso da estratégia empresarial da Officer nos últimos anos rendeu-

lhe o reconhecimento não só de seus clientes, mas também de publicações 

especializadas, tais como as Revistas Exame e CRN 1, entre outras. 

7. Em 2012, a Officer chegou a contar com mais de 400 colaboradores, o 

que lhe garantiu presença no seleto grupo das 500 Maiores Empresas do Brasil. 

Naquele ano, as receitas brutas da Officer superaram R$1,8 bilhão, um 

crescimento de mais de 29% em comparação ao ano de 2011 e de 78% em relação 

ao ano de 2010. 

1 Distribuidor Preferido 2011, publicação CRN. A Officer venceu 4 categorias, entre elas 
Capilaridade, Mix de Produto e Treinamento e Certificação; Distribuidor Preferido 2010, 
publicação CRN. A Officer venceu 6 categorias, entre elas Política de RMA, Política 
Comercial, Treinamento & Certificação, Mix de Produtos e Site; Distribuidor Preferido 
2009, publicação CRN. A Officer conquistou 11 categorias, entre elas a de Melhor 
Distribuidor de Volume, Melhor Profissional de Marketing e Melhor Executivo do 
Distribuidor. Melhor Empresa — Setor Atacadistas, publicação Balanço Anual 2008, da 
Gazeta Mercantil; Distribuidor Preferido 2008, revista CRN. A Officer venceu 11 das 12 
categorias especiais: Melhor Distribuidor, Melhor Executivo do Mercado, Melhor Executivo 
de Vendas e Melhor Executivo de Marketing; Maior Empresa do Setor de Atacado, Edição 
Melhores e Maiores 2007, da revista Exame. 

o 
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8. 	Entretanto, pelas razões que serão expostas adiante, nos últimos meses 

a Officer passou a enfrentar uma crise econômico-financeira, que interrompeu o 

ciclo de crescimento ininterrupto verificado nos anos anteriores. Apesar da crise 

vivida atualmente, trata-se de uma empresa viável e plenamente capaz de se 

recuperar, desde que protegida pelo regime da recuperação judicial, na forma dos 

arts. 47 e seguintes da Lei n° 11.101/05. 

4a 	9. 	Mesmo com os desligamentos e cortes de custos realizados nos últimos 

meses, medidas inevitáveis diante da crise atual, a Officer manteve seus elevados 

graus de eficiência administrativa, produtividade, confiabilidade e excelência 

comercial, que marcaram sua evolução organizacional desde o começo. 

10. Trata-se, como restará demonstrado ao longo desta petição inicial, de 

uma empresa plenamente viável, que apesar da crise ainda gera 196 empregos 

diretos e milhares de empregos indiretos, sendo ainda responsável pelo 

recolhimento de tributos relevantes. É relevante destacar, ainda, que a Officer 

possui suas Certidões Negativas de Débitos Fiscais em dia (Doc. 3)oQue 

demonstra a seriedade no trato de suas obrigações fiscais mesmo em tempos de 

• 	crise, fato raríssimo em empresas postulantes à proteção da Recuperação Judicial. 

11. Em conclusão, a Officer é uma empresa que passa por um momento de 

crise econômico-financeira, como tantas outras no Brasil atualmente, porém com 

plena capacidade de se recuperar, se protegida na forma da legislação aplicável. 

Inquestionavelmente, existe uma atividade empresarial viável que deve ser 

preservada, em prol da manutenção dos postos de trabalho, dos tributos 

recolhidos anualmente e da geração e circulação de riqueza, sendo certo que sua 

preservação atende integralmente aos objetivos da Lei de Recuperação Judicial. 
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COMPETÊNCIA DESSE D.jUÍZO. 

12. Como se sabe, é competente para o processamento de pedido de 

recuperação judicial o foro do local em que se encontra o principal 

estabelecimento do devedor (art. 3 2  da Lei n° 11.101/05). 

13. A noção de "principal estabelecimento" não corresponde 

• necessariamente à sede da sociedade empresária prevista no contrato ou estatuto 

social, visto que o critério a ser adotado não é meramente formal, mas material. 

Nesse sentido, a doutrina especializada defende como um dos possíveis critérios 

para aferição do "principal estabelecimento do devedor" o local onde se encontra o 

centro de tomada das nrincioais decisões econõmicas e administrativas da 

empresa. 

14. Nesse sentido, confiram-se as seguintes lições de JOÃO BOSCO 

CASCARDO DE GOUVÊA e de LUIZ GUERRA, em comentários específicos sobre o 

dispositivo legal em questão: 

"0 artigo ora comentado fala em principal estabelecimento do 
devedor, mas, é óbvio, apenas quando ele tiver dois, no mínimo. 
Neste caso, principal será aquele onde verdadeiramente se encontrar 
o comando da empresa, nada importando o fato de a declaração de 
firma ou, então, de o contrato social apontar outro. ( ... ). Principal 
estabelecimento será apenas aquele onde verdadeiramente estiver o 
comando da empresa, mesmo se o contrato social ou a declaração de 
firma individual disserem o contrário." (GOMA, João Bosco 
Cascardo de. Recuperação e Falência. Rio de Janeiro: Forense, 2009, 
p.18 e seg., grifou-se) 

`cJ 
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"Compreendemos que o principal estabelecimento, não 
necessariamente, é o lugar onde está estabelecida a sede social ou 
onde estão instaladas as máquinas, os equipamentos, o estoque, as 
mercadorias ou outros elementos corpóreos, mas o lugar ou local 
onde o Conselho de Administração. a Diretoria. a Gerência. a 
Assembleia de Acionistas ou a Reunião de Sócios ocorre e o 
empresário. na  firma individual. ou os sócios ou acionistas, na 
sociedade empresária, se reúnem e deliberam, ordinariamente, 
decidindo assuntos empresariais e societários e ditam os rumos da 

a pessoa jurídica. 0 ordinário é o habitual. É o lugar-comum, quase 
invariável, onde o empresário ou os sócios se reúnem e decidem 
costumeiramente a vida empresarial. ( ... ) 0 local do principal 
estabelecimento é, de fato, o lugar onde as decisões recorrentemente 
são tomadas visando imprimir ritmo e destino aos negócios sociais. A 
finalidade da fixação da competência a partir do principal 
estabelecimento se dá como forma de facilitar a administração que 
será levada a efeito pelo administrador judicial em conexão com a 
própria atividade econômica exercida pelo devedor, na recuperação 
judicial, como também em relação à administração da massa falida, 
na hipótese de quebra." (GUERRA, Luiz. Falências & Recuperações de 
Empresas. Brasília: Guerra Editora, 2011, v 1, p. 217 e seg., grifou-se). 

15. 	No mesmo sentido aqui defendido, a jurisprudência identifica o 

"principal estabelecimento do devedor " como (i) o eixo de administração dos 

negócios, (ii) o centro das principais decisões estratégicas, financeiras e 

operacionais e ainda (iii) o local de centralização das atividades e influência 

econômica. Neste sentido, confiram-se os precedentes abaixo: 

"Agravo de Instrumento. ( ... ) Conceito de `principal estabelecimento 
do devedor'. Critério econômico. Prova documental Dré-constituída. 
aue deixa claro estar no centro da cidade do Rio de Ianeiro o eixo de 
administração dos negócios do Grupo OSX. ( ... )" (TJRJ. Agravo de 
Instrumento n.° 0064637-04.2013.8.19.0000, 14 2  Câmara Cível, Dês. 
Rel. Gilberto Campista Guarino, Julgado: 12.03.2014, grifou-se) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. SÓCIO DA EMPRESA 
FALIDA. ESTADO DO PARANÁ. TERCEIROS INTERESSADOS. 
LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA. JUÍZO DO LOCAL DO 
ESTABELECIMENTO PRINCIPAL DA EMPRESA DEVEDORA. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSOS 
PROVIDOS. ( ... ) 
4. Compreende-se, pelo novo ordenamento da recuperação e 
falência, como principal estabelecimento da empresa aquele onde se 
situa o ponto central de seus negócios. de onde partem todas as  

•  ordens, onde atua concretamente o comando empresarial e seu  

corno diretivo. onde se concentra o maior número de reuniões e 
assembleias, e para onde convergem as demandas empresariais que 
exigem pronta atuação dos sócios. 
S. Agravos de Instrumentos providos." (TJPR. Agravo de Instrumento 
n.° 1221650-5, 17 9  Câmara Cível, Des. Rel. Francisco Jorge, Julgado 
em: 26.11.2014, grifou-se) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Inocorrência de obscuridade 
Principal estabelecimento da empresa é aauele de onde emanam as 
principais decisões estratégicas, financeiras e operacionais. (...) 
Embargos rejeitados." (TJSP. Embargos de Declaração n° 2062296- 
73.2013.8.26.0000. Relatora: Des. Lígia Araújo Bisogni. 2 9  Câmara 
Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 08.10.2014, 
grifou-se). 

"Pedido de Recuperação Judicial. Pedido formulado em conjunto 
pelas empresas H-Buster São Paulo Indústria e Comércio S/A, com 
sede em Cotia-SP e por H-Buster da Amazônia Indústria e Comércio 
S/A, com sede em Manaus-AM. Principal estabelecimento 
correspondente ao local de onde emanam as DrinciDais decisões 
estratégicas. financeiras e operacionais do grupo de empresas. ( ... )" 
(TJSP. Agravo de Instrumento n° 0080995-49.2013.8.26.0000, 1 9  
Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Alexandre 
Marcondes, Julgamento: 21.05.2013, grifou-se) 
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16. Ressalte-se que, mesmo nos casos em que se verifique uma eventual 

competência concorrente em razão da aplicação de outro critério (como, p. ex., o 

critério do maior volume de negócios), a doutrina mais especializada reconhece a 

possibilidade de o pedido de recuperação judicial ser processado em qualquer dos 

foros tidos como competente. Veja-se, a esse respeito, a abalizada opinião de LUIZ 

ROBERTO AYOUB e CÁSSIO CAVALLI: 

"A existência de distintos critérios de determinação do que seja 
principal estabelecimento, aliada ao fato de que não é fácil a 
verificação fática desses elementos, pode conduzir a situações de 
dúvida acerca do juizo competente para conhecer de pedido de 
recuperação judicial. Nesse caso, em que pode haver incerteza 
quanto ao local do principal estabelecimento do devedor, há de se 
entender competente o juizo do local do estabelecimento onde foi 
distribuída a ação de recuperação judicial". (AYOUB, Luiz Roberto; 
CAVALLI, Cássio. A construção jurísprudencial da recuperação judicial 
de empresas. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 92, grifou-se). 

17. No caso da Officer, apesar de sua sede social estar localizada na Cidade 

de São Paulo, fato é que o centro de tomada das principais decisões econômicas e 

administrativas da empresa está localizado no Rio de Janeiro, onde estão sediadas 

sua controladora direta, a sociedade 5225 Participações S.A., e sua controladora 

indireta. a Ideiasnet S.A., que também é responsável pela gestão dos fundos 

Ideiasnet Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimentos em 

Participações I ("Ideiasnet FIC"), Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Participações I ("Ideiasnet FIP I") e Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Participações II ("Ideiasnet FIP II" ), que integram junto com aquelas sociedades a 

cadeia de controle da Officer (Docs. 4). É, portanto, no Rio de Janeiro que está o 

centro decisório da Officer, de onde partem as principais decisões estratégicas e 

gerenciais. 
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18. 	Veja V. Exa. pelo organograma abaixo que a Officer é uma empresa 

subsidiária da Ideiasnet, cuja sede e centro decisório estão localizados no Rio de 

janeiro. No caso da Officer, é inequívoco que o centro diretivo está localizado ria 

cidade do Rio de janeiro, pois é nesta cidade em que estão sediadas sua 

controladora direta (a 5225 Participações S.A.) e sua controladora indireta (a 

Ideiasnet), que também é responsável pela gestão dos fundos Ideiasnet FIC e 

Ideiasnet FIP I, integrantes da cadeia de controle societário. Consequentemente, na 

cidade do Rio de janeiro são tomadas as decisões estratégicas e gerenciais 

relevantes da companhia. 

19  

a 

f Ideiasnet 
E (sede: Rio de Janeiro) 

100% 

IDCO Capital, LP 	Ideiasnet FIC 
(sede: EUA) 	' 	(gestão: ldeiasnet) 

18,24% 	 I 81,76% 

I 

 

Ideiasnet FIP I 

f 	
(gestão: Ideiasnet) 

50,2% 

100% 

Idiasnet FIP II 
(gestão: Ideiasnet) 

49,8% 

5225 Participações 
i (sede: Rio de Janeiro) 

. - ~ ._..<~ ..e... 
100% 

Officer 
(sede: São Paulo) 	! 

19. 	Em síntese, é da cidade do Rio de janeiro que emanam as principais 

decisões administrativas e operacionais relacionadas à companhia, o que atrai a 

competência de uma das Varas Empresariais da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de janeiro para processar o presente pedido de recuperação judicial. 

z 



GCM 
Gddlno C~ . Atendas 

Advogados 

AS RAZÕES DA CRISE ENFRENTADA PELA OFFICER. 

Mudanças macroeconômicas que justificam a crise 

20. Ao longo da última década, o Brasil vinha desenvolvendo uma política 

de inserção social que permitiu que milhões de famílias fossem integradas ao 

mercado de consumo, em especial no que diz respeito ao mercado de TI, no qual se 

o inserem a Officer e suas revendedoras, por meio (i) de sucessivos aumentos do 

salário mínimo em patamares superiores à inflação e (ii) de uma política de crédito 

expansionista, com juros menores e prazos de pagamento elevados. 

21. Todavia, visando a controlar a escalada da inflação nos últimos anos, o 

Governo Federal optou por alterar a diretriz de baixa da taxa real de juros, 

elevando a meta da Taxa Selic de 7,25%, no final de 2012, para 14,15%, em 

setembro de 2015. 

22. Com isso, companhias como a Officer, que até então haviam se 

alavancado com dinheiro "barato" - atrelado ao CDI - passaram a ter que suportar 

crescentes parcelas de juros e, por consequência, um fluxo de caixa cada vez mais 

comprometido. 

23. É relevante esclarecer que os problemas enfrentados pela Officer não 

refletem apenas particularidades suas, mas sim decorrem de uma crise que afeta 

toda a economia brasileira. A alta da inflação, as sucessivas elevações das taxas de 

juros, o aumento do desemprego, o recuo dos níveis de confiança de consumidores 

e empresários e as turbulências do cenário político atingiram em cheio a economia 

brasileira no primeiro semestre de 2015, sendo certo que os efeitos têm se 

intensificado neste segundo semestre. 
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24. 	Os indicadores econômicos são eloquentes ao sinalizar que o Pais 

encontra-se em um  grave quadro recessivo o que permite afirmar que a atual crise 

já é  sistêmica : 

• A taxa SELIC chegou a 14,25% a.a. em agosto/2015, a maior desde 

outubro/2006 — com percentual de 14,15% para setembro/2015; 

o 	• 0 Dólar bateu a máxima história em 24/09/2015 ao ser cotado a R$ 4,24; 

• De acordo com os dados do último relatórioz divulgado pelo Comitê de 

Datação de Ciclos Econômicos (CODACE), um comitê criado em 2008 pela 

FGV com a finalidade de determinar uma cronologia de referência para os 

ciclos econômicos brasileiros, o Pais entrou em recessão no segundo 

trimestre de 2014; 

• De acordo com cálculos da Serasa Experian, no período de junho de 2014 a 

junho de 2015 houve uma retração de 1,5% da atividade econômica; 3  

n 
L  

• 0 último relatório Focus do Banco Centra1 4  estima que, no ano de 2015, a 

inflação medida pelo IPCA deve ficar em 9,70%, o Produto Interno Bruto 

(PIB) deve recuar 2,97% e a produção industrial deve cair 7,00%; 

zhttp//12ortalibre.fev.br/lumis/portal/file/riileDownload.isp?Fiile1d=8A7C82C54DB5CA9F  
014EF8794F847120  
3http:/ /www.valor.com.brlbrasil14178456/atividade-economica-diminuiu-14-no-2-
trimestre-calcula-serasa  
4  http://www.bcb.gov.br/pec/GCI/PORT/readout/R20151009.12df .  
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• Segundo o IBGE, a atividade industrial caiu 6,3% no período de janeiro a 

junho de 2015, o que representa o pior resultado para o período desde 

2009 5 ; e 

• De acordo com a última Pesquisa Mensal de Empreg0 6, divulgada pelo IBGE, 

a taxa de desemprego está em 6,9%, a maior desde junho/2010. 

Q 25. Estes e outros indicadores econômicos têm levado alguns economistas 

a prever que o ano de 2015 pode marcar não apenas a maior queda do PIB dos 

últimos 35 anos, mas também o período mais longo de declínio da atividade 

econômica desde 1985, pelo menos 7 . 

26. Uma das consequências óbvias da recessão econômica, intuitiva até 

mesmo para leigos, é a redução da liquidez na economia,  tornando o crédito mais  

escasso e caro . Nesse sentido, a inadimplência no crédito para empresas com 

recursos de mercado alcançou em julho o maior patamar da nova pesquisa de 

crédito do Banco Central. Os atrasos passaram de 3,5%, em julho de 2014, para 

o 	4,1%, em julho de 2015 8. 

27. Diante do cenário do aumento da inadimplência, as instituições 

financeiras passaram a adotar medidas restritivas de crédito e, por consequência, a 

oportunidade de novas captações por parte da Officer, fundamentais para financiar 

o seu ciclo de caixa, ficaram ainda mais escassas. 

shttp:1/www.valor.com.br/brasil/4163574/industria-tem-pior-resultado-para-primeiro-
semestre-desde-2009  
6ft12:1/ftp.ibge.gov.br/Trabalho  e Rendimento /Pesquisa Mensal de Emprego/fasciculo in  
ditadores ibge /2015/12me 201506pubCom12leta.pdf  
7  http://www.valor.com.bribrasil/4174588/cenario-e-de-oito-trimestres-de-retracao.  
8  Dados do jornal "A Folha de São Paulo", divulgado em 26.08.2015. 
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28. No caso da Officer, esse efeito foi sentido de forma muito direta, diante 

do insucesso das negociações mantidas nos últimos meses com seus credores 

financeiros para liberação dos recursos retidos em contas vinculadas (da ordem de 

aproximadamente R$ 70 milhões) e alongamento de suas dívidas bancárias. 

29. Com receitas em queda, acesso ao crédito muito mais restrito e caro e 

retenção de parcela substancial do faturamento pelas instituições financeiras, o 

. fluxo de caixa da Officer foi severamente impactado. Hoje, este descasamento no 

fluxo de caixa não poderá ser resolvido sem o auxílio da proteção conferida por 

esta recuperação judicial. 

A crise econômica e sua repercussão na Officer 

30. A atividade de distribuição é caracterizada por baixas margens 

operacionais e pela lucratividade dependente da operação com altos volumes (ou 

larga escala). Essas características não permitem suportar um endividamento 

financeiro elevado (isto é, altos níveis de alavancagem), devido ao risco de uma 

leve oscilação nas condições de mercado se refletir em margens negativas, a ponto 

• 	de prejudicar o cumprimento de compromissos financeiros. 

31. 0 primeiro semestre do mercado de distribuição de produtos de 

tecnologia para o segmento corporativo foi fortemente impactado com a crise 

política e econômica brasileira, que está causando incertezas para as empresas e 

pessoas físicas em todos os segmentos. 

32. Notadamente os meses de janeiro e fevereiro deste ano foram os mais 

críticos, com uma pequena melhora em março, porém no segundo trimestre 

percebeu-se de forma mais abrupta a retração dos indicadores macroeconômicos. 

Q  
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33. As vendas acumuladas no semestre foram as piores dos últimos 10 anos 

da indústria de TI, impactando diretamente nos resultados de grande parte dos 

fabricantes, distribuidores, revendedores e consumidores finais. Além da situação 

da economia em geral, a baixa demanda no consumo dos produtos é explicada 

tanto pela determinação das empresas de cortar ou conter gastos com o atual 

quadro de incertezas, quanto pela insegurança dos compradores em razão da 

instabilidade e oscilação da cotação do dólar, fatores que sempre afetam a decisão 

da compra, mesmo para os clientes que necessitam adquirir equipamentos. 

34. Outro fator importante que determinou este resultado negativo no 

semestre foi a suspensão quase que total das compras e projetos dos órgãos 

governamentais em função da não aprovação ou retardo do orçamento fiscal para 

2015, postergando praticamente todos os projetos. 

35. Além disso, infelizmente, nos últimos anos algumas iniciativas 

operacionais, financiadas exclusivamente por divida bancária, não tiveram o 

resultado esperado, especialmente: (i) a aquisição de uma empresa do mesmo 

segmento, BP Solutions, em agosto de 2010 por R$ 22 milhões; (ii) a compra pelos 

• antigos administradores, alavancada na controladora 5225 Participações, de uma 

participação minoritária na Officer em julho de 2007 por R$ 45 milhões; e (iii) a 

implantação do sistema de gestão operacional SAP entre agosto de 2008 e 

setembro de 2012, com investimento total de R$ 25 milhões. 

36. Esses eventos elevaram o endividamento da empresa a um patamar não 

sustentável para as características da atividade de distribuição e, ao longo do 

tempo, o custo desse elevado endividamento e a exigência crescente de garantias 

por parte das instituições financeiras, aliados à recente deterioração dos 

indicadores macroeconômicos do Brasil, levaram a uma situação critica de 

disponibilidade de caixa. Como exemplo, linhas de capital de giro que 
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historicamente estiveram disponíveis para a empresa, a partir do mês de janeiro 

deste ano de 2015, foram gradativamente escasseando e a renovação, que era 

prática recorrente, passou a ser descartada pelos bancos. 

37. 	Como reflexo do agravamento de sua condição econômico-financeira, a 

Officer registrou ao final do exercício de 2014 uma dívida financeira superior a 

R$ 140 milhões e um prejuízo liquido de aproximadamente R$ 42 naquele ano. 

o 
38. A Officer apresenta, ainda, em 30 de junho de 2015 e para o semestre 

findo nessa data, capital circulante negativo de aproximadamente R$12 milhões, 

além de prejuízo líquido de aproximadamente R$ 21 milhões, decorrentes, 

sobretudo, como visto acima, do cenário de incertezas no âmbito político e 

econômico no qual o mercado brasileiro se encontra inserido atualmente, o que 

provoca redução nos níveis de atividade econômica nas áreas de atuação da 

Officer. 

39. Nesse contexto, a Companhia e seus acionistas vêm buscando manter e 

ampliar o suporte financeiro necessário às operações, por meio de acesso a linhas 

f• 

	

	de crédito e negociações continuas com instituições financeiras para a obtenção 

dos recursos e condições necessários à adequada continuidade de suas operações. 

40. Frente a isso, foram adotadas diversas ações de redução de custo, 

visando a balancear a queda de vendas e a consequente perda de caixa. Ao longo 

dos últimos meses, a Officer: encerrou as atividades em algumas filiais, 

descontinuou a comercialização de produtos pouco rentáveis e, lamentavelmente, 

viu-se obrigada a demitir cerca de 200 funcionários. 
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41. Ressalte-se que, apesar da restrição de caixa, as verbas rescisórias de 

todos os colaboradores desligados nos últimos meses foram integralmente 

quitadas, não havendo um único credor trabalhista de verbas rescisórias listado na 

relação de credores que instrui esta petição inicial. 

42. Paralelamente, diante da perspectiva de alguns anos de desaceleração 

da atividade econômica no Pais, a Officer veio trabalhando obstinadamente na sua 

• 

	

	reestruturação operacional e financeira, com o intuito de melhorar a rentabilidade 

e adequar o perfil da dívida da empresa à sua capacidade de geração de caixa. 

43. Entre as iniciativas tomadas, destacam-se (i) a contratação de 

consultorias especializadas para reduzir custos, aumentar a eficiência operacional 

e minimizar a alocação de capital de giro e estoque, (ii) a redução significativa do 

quadro de funcionários, que passou de 389 pessoas em setembro de 2014 para 

196 em setembro de 2015, (iii) a negociação com fornecedores para obtenção de 

maiores prazos de pagamento, (iv) a negociação da dívida com os principais 

bancos credores, com o objetivo de alongamento do prazo e redução das garantias 

exigidas, (v) o aprimoramento das ferramentas de controle gerencial e (vi) a busca 

• 	por oportunidades de capitalização, por meio de uma associação estratégica. 

44. Adicionalmente, nas datas de 22 de junho e 20 de julho de 2015, a 

controladora direta da Officer, a 5225 Participações S.A., recebeu da Ideiasnet, sua 

acionista controladora indireta, um aumento de capital no valor total de R$ 48,7 

milhões, com o principal objetivo de reduzir o endividamento bancário e adequar a 

estrutura de capital à capacidade de geração de caixa de suas operações. 

45. Os recursos referentes ao aumento de capital acima foram 

integralmente utilizados para quitação do endividamento bancário da 

controladora direta 5225 Participações e resultaram na liberação de R$ 30 milhões 
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de recebiveis da Officer oferecidos em garantia. Essa liberação poderia ter 

resultado em novas linhas para financiamento de capital de giro da Officer, porém 

a empresa não teve sucesso em renovar as linhas existentes ou captar novos 

recursos em um cenário macroeconômico tão adverso. 

46. Os planos da administração da Officer para superação da crise incluem, 

ainda, a adoção e manutenção de outras ações, quais sejam: (i) mudança no mix de 

09 vendas com melhores margens e otimização de custos; (ii) otimização dos recursos 

internos com o objetivo de maximizar a geração de caixa; (iii) foco em linhas de 

produtos poucos exploradas; (iv) implantação dos projetos em andamento com o 

objetivo de incrementar a geração de caixa; e (v) manutenção da austeridade na 

contenção de gastos. 

47. Tais medidas, no entanto, não foram suficientes para reverter o estrago 

causado pela queda nas vendas, que representaram um forte impacto no fluxo de 

caixa da companhia. 

48. Nesse sentido, a despeito de todos esses esforços e da colaboração de 

diversos fornecedores e de algumas instituições financeiras, que nos últimos meses 

foram tolerantes com a incapacidade da Officer de cumprir os prazos de 

pagamento originalmente contratados, a situação tornou-se insustentável nas 

últimas semanas, quando os recursos financeiros disponíveis para continuar 

conduzindo a operação foram reduzidos a um nível critico. 

49. Com poucos recursos sobressalentes em seu caixa, diante das retenções 

realizadas pelas instituições financeiras, a Officer passou a atrasar as parcelas de 

suas dividas com bancos e seus fornecedores. Isto gerou o apontamento de títulos 

para protesto (algo inédito na história da Officer) e precipitou uma redução no 

montante de crédito disponível para a companhia, que foi obrigada a trabalhar 
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com estoques cada vez mais baixos e de baixa rotatividade. A partir dessas 

reduções, a Officer passou a conviver com falta de produtos, o que acentuou ainda 

mais a já expressiva queda nas vendas. 

50. Atualmente, a Officer se encontra em um ciclo vicioso de destruição de 

valor, no qual, sem caixa, é incapaz de comprar produtos para revender e quitar 

suas dívidas. Para reverter esse ciclo o deferimento de sua recuperação judicial é a 

i medida mais adequada, já que este processo eminentemente negocial irá permitir 

equalizar seu passivo, restaurar uma relação de confiança com seus clientes, 

fornecedores e bancos e, assim, superar a momentânea crise econômico-financeira 

por que está passando. 

51. Neste particular, há ainda um interesse maior na manutenção da 

Officer, que é a preservação de uma empresa com elevada capacidade de geração 

de empregos e arrecadação dos tributos, o que é de inegável interesse social. 

Afinal, é este o espirito da legislação recuperacional. 

PASSIVO  

o 
52. Resumidamente, o valor total da divida da Officer alcança, hoje, 

aproximadamente o montante de R$ 306 milhões de reais, denotando a 

essencialidade do processamento de sua recuperação. 

53. A divisão do passivo nas classes estabelecidas no art. 41 da Lei n° 

11.101/05 pode ser observada na listagem de credores contida no  Doc.11 . 
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VIABILIDADE ECONÔMICA E OPERACIONAL DA OFFICER. 

Medidas de reestruturação que vêm sendo implementadas pela Officer. 

54. 	A Officer tem a certeza e a confiança de que a crise de liquidez ora 

enfrentada é passageira e não deve afetar de forma definitiva a solidez das 

atividades por ela desenvolvidas. 

I* 

55. Um exemplo claro da certeza da Officer é o fato de que ela, antes mesmo 

do ajuizamento do presente pedido, já vem buscando a implementação de um 

abrangente projeto de reestruturação financeira e operacional, com a finalidade de 

adequar suas operações à situação atualmente enfrentada. 

56. Como parte deste projeto de reestruturação, nos últimos meses a 

Officer adotou diversas medidas para redução de seus custos, encerrou as 

atividades de filiais deficitárias ou com margens reduzidas e manteve intensas 

negociações com seus principais credores. 

• 	57. 	Todo este processo tem ocorrido de forma a assegurar a manutenção 

hfgida das atividades da Officer, como forma de continuar gerando receitas para a 

continuidade da sua operação e recuperar o abalo da confiança do mercado. 

58. Como não poderia deixar de ser, a Officer segue confiante de que o 

presente pedido consiste em mais um passo bem-sucedido para sua integral 

reestruturação, de forma a viabilizar que ela volte a gerar riquezas e empregos, e 

contribuir de forma significativa para o mercado. 

59. Trata-se de empresa saudável e com capacidade para continuar 

operando, sendo certo que tudo indica que a Officer será capaz de, após negociar 
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com seus credores novas formas e prazos de pagamento da dívida existente hoje, 

retomar a sua acentuada curva de crescimento. 

60. 	Todos esses fatores induzem a conclusão de que esta é uma 

recuperação plenamente possível, que atende aos fins da Lei n° 11.101/05 e que, 

por isso, deve ser deferida por esse d. Juizo. 

o 	 ATENDIMENTO AOS REQUISITOS OBJETIVOS DA LEI 

61. 	Tendo sido demonstrada, ainda que sucintamente, como se faz 

apropriado neste momento processual, a inegável relevância econômica, financeira 

e social da Officer e as condições de sua viabilidade, passa-se a apresentar a 

documentação completa e indispensável à apreciação do pedido ora formulado, 

nos termos do que dispõe os art. 48 e 51 da Lei n° 11.101/05, o que culminará no 

deferimento do processamento da recuperação judicial almejada. 

62. 	Com efeito, a Officer preenche todos os requisitos objetivos necessários 

para o processamento da sua recuperação judicial (cf. art. 48 e 51 da Lei n° 

do 	11.101/05). 

63. 	A Officer declara, por conseguinte, que (i) exerce regularmente as suas 

atividades há muito mais do que os 2 anos exigidos por lei ( Docs. 1 e 13 ); 

(ii) jamais foi falida ou obteve a concessão de recuperação judicial ( Doc. 5 ); e 

(iii) seus administradores jamais foram condenados pela prática de quaisquer 

crimes falimentares ( Doc. 6). 

64. 	Por fim, a Officer esclarece que recebeu, na forma da legislação vigente, 

as autorizações necessárias ao ajuizamento deste pedido de recuperação judicial 

(Doc. 7). 
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65. 	Além de estarem inequivocamente atendidos todos os requisitos 

objetivos previstos no art. 48 da Lei n° 11.101/05, a Officer informa que este 

pedido está instruido com todos os documentos exigidos pelo art. 51 da Lei n° 

11.101/05, a saber: 

(a) Demonstrações financeiras (Balanços e Demonstrações de 

Resultado - art. 51, inciso II) relativas aos exercícios de 2012, 2013 e 

2014 (Doc. 8); 

(b) Demonstrações 	financeiras 	(Balanço 	Patrimonial, 

demonstrativo de resultado desde o último exercício social e 

demonstrativo de resultado acumulado - art. 51, inciso II) levantadas 

especialmente para instruir o pedido (Doc. 9); 

(c) Relatórios gerenciais do fluxo de caixa e de sua projeção de 

forma consolidada (art. 51, inciso II) (Doc. 10); 

(d) Relação de credores (art. 51, inciso III) que engloba lista 

nominal de todos os credores, com todas as informações, conforme 

estabelecido pela legislação aplicável (Doc. 11); 

(e) Relação de empregados (art. 51, inciso IV) com todas as 

informações, conforme estabelecido pela legislação aplicável, 

protestando pela juntada em petição separada diante de seu caráter 

sigiloso, requerendo seja autuada em apartado e acautelada nas 

dependências da i. Serventia desse d. Juizo e somente acessada por V. 

Exa., pelo Ministério Público e pelo Administrador Judicial, e mesmo 

no caso desses dois últimos, apenas mediante requerimento 

fundamentado (Doc. 12); 
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(f) Certidão de regularidade no registro público de empresas 

(art. 48, caput, e 51, inciso V) consubstanciadas na certidão emitida 

pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Doc. 13); 

(g) Relação de bens dos administradores (art. 51, inciso VI), 

protestando, também, pela juntada em petição apartada diante de 

seu caráter sigiloso, requerendo seja autuada em apartado e 

acautelada nas dependências da i. Serventia desse d. juízo e somente 

acessada por V. Exa., pelo Ministério Público e pelo Administrador 

judicial, e mesmo no caso desses dois últimos, apenas mediante 

requerimento fundamentado (Doc. 14); 

(h) Extratos das contas-corrente e aplicações financeiras 

emitidas nesta data (art. 51, inciso VII) (Doc. 15); 

(i) Certidões dos cartórios de protestos situados nas comarcas 

da sede da Officer e naquelas onde possui filiais (art. 51, inciso VIII) 

o (Doc. 16); e 

(j) Relação de ações judiciais (art. 51, inciso IX) que contempla 

todas as ações judiciais de natureza cível, fiscal e trabalhista em que 

a Officer figura como parte, subscrita por seus representantes (Doc. 

17). 

66. 	Uma vez demonstrado pelas razões expostas e pelos documentos ora 

apresentados que a Officer é empresa em crise, porém recuperável, e que todos os 

requisitos objetivos e formais foram atendidos, impõe-se o deferimento do 

processamento desta recuperação judicial na forma adiante requerida. 
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PEDIDOS 

	

67. 	À luz de todas as razões precedentes, a Officer requer: 

(i) Seja deferido o processamento deste pedido de recuperação judicial, 

nos termos do art. 52 da Lei n° 11.101/05; 

ÇO 	(ii) Seja nomeado o Administrador Judicial; 

(iii) Seja ordenada a suspensão de todas as ações e execuções em curso 

contra ela pelo prazo legal; 

(iv) Seja determinada a dispensa da apresentação de certidões negativas 

para o exercício de suas atividades; 

(v) Seja intimado o Ministério Público e sejam expedidos ofícios 

competentes a fim de comunicar as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual e Municipal; e 

(vi) Seja publicado o edital a que se refere o parágrafo 1 2  do art. 52 da Lei 

n° 11.101/05. 

	

68. 	Informa que o seu Plano de Recuperação Judicial será apresentado a 

esse d. Juízo no prazo legal de 60 dias, a ser computado da data da intimação da 

decisão que deferir o processamento da recuperação judicial. 

	

69. 	Requer, por fim, que todas as intimações sejam feitas em nome de 

Flavio Galdino.  OAB/RJ n° 94.605, e  Sérgio Coelho.  OAB/RJ n° 75.789, com 

escritório na Av. Rio Branco, n° 138, 11 2  andar, Centro,  sob pena de nulidade . 
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70. 	Atribui-se à causa o valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), para 

efeitos meramente fiscais. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2015. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS : 

Doc. 1. Estatuto Social e cartão do CNPJ 

Doc. 2. Procuração 

Doc. 3. Certidões Negativas de Dívidas Fiscais 

Doc. 4. Documentos societários das controladoras da Officer: (i) estatuto social 

da 5225 Participações S.A.; (ii) estatuto social da Ideiasnet S.A., (iii) 

Regulamento do Ideiasnet Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimentos em Participações I; (iv) Regulamento do Ideiasnet Fundo 

de Investimento em Participações I e (v) Regulamento do Ideiasnet 

Fundo de Investimento em Participações II 

Doc. S. Certidões negativas de falência e recuperação judicial; 

Doc. 6. Declarações dos sócios e administradores atestando que jamais foram 

condenados pelos crimes da Lei 11.101/05 

Doc. 7. Autorizações societárias para ajuizamento da Recuperação Judicial 

Doc. 8. Demonstrações financeiras completas relativas aos exercícios de 2012, 

2013 e 2014 
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resultado desde o último exercicio social e demonstrativo de resultado 

acumulado) levantadas especialmente para instruir o pedido 
Doc. 1O. Relatórios gerenciais do fluxo de caixa e de sua projeção de forma 
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Doc. 14. Relação de bens pessoais dos administradores 

Doc. 15. ' Extratos das contas-corrente e aplicações financeiras 

Doc. 16. Certidões dos cartórios de protestos situados nas comarcas da sede da 

Officer e naquelas onde possui filiais 
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subscrita por seus representantes 

Doc. 18. Grerj eletrônica n° 01512851608-22 e comprovante de pagamento 
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OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE1)ROCUTOS DSTECMOG1A 

CNPO N:71.70SÃO/6 01-89 

NIRE N' 353.001.363-49 

ATADA AsSEMauIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

(1) DATA, H~o E Loco: Aos 22 dias do mês de janeiro de 2015, às 14 horas, na sede social da OFFICER SA. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (*CQmjqri m*), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdom'vo de Lima, n' 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

(2) CONVOCA Ão E PRESENçA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no S 4.°  do art. 

124, da Lei n"6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das Sociedades por Ações "), por estarem 

presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Marcel Marin Rodrigues, para 

secretariá-lo. 

(4) ORDEM DO DIA: Aprovar a alteração do estatuto social para (1) determinar a necessidade de deliberação prévia do 

Conselho de Administração nos casos de obrigações e contratos que representem percentagem superior a 30% 

(trinta por cento) do património líquido da Companhia, independente do prazo de duração; (11) extinguir o cargo de 

Diretor Departamental e alterar o estatuto em decorrência do informado. 

(5) DELIBERAçOES TOMADAS PELA UNANIMIDADE Dos PRESENTES: Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, 

por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de 

sumário, conforme faculta o S 1 0  do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: 

(1) Foi aprovada a alteração do estatuto quanto à matéria a ser submetida ao Conselho de Administração descrita da 

alínea "b" do inciso VIII do artigo 13 do estatuto a fim de que conste a necessidade de deliberação prévia do órgão 

sobre contratos e obrigações que a Companhia pretenda assumir que implique em percentagem superior a 30% 

(trinta por cento) do património liquido do capital social da Companhia, independente de seu prazo de duração. 

Considerando o Informado, tem-se que o diploma em questão deve ser alterado a fim de que conte a seguinte 

redação: 

(b) a celebração de todos os contratos e obrigaçôes que a Companhia pretenda assumir com  terceiros 

inclusive operações de leasing ou arrendamento mercantil que elevem os compromissos acima de 30% 

(trinta por cento) do patrimônio líquido, independente do prazo de duração, bem como operações de 

alienação de ativos representativos de percentual superior a S% (cinco por cento) do aturo total da 

Companhia - 

(U) Foi aprovada a extinção do cargo de Diretor Departamental determinando assim a inexistência dos seguintes 

dispositivos do estatuto, a saber, a alínea "c' do caputdo artigo 19 e respectivo parágrafo sexto fazendo com que o 

diploma mencionado tenha a seguinte redação: 

~
r r _ 
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ART/GOI9: 

Os atos que representem alienação de bens imóveis ou participações societárias da Companhia, bem como a 

concessão de avais, fianças ou outras garantias, celebração de contratos de empréstimos bem como todos 

os documentos que criem obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros de obrigações para com a 

Companhia inclusive a emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, notas promissórias letras de câmbio e 

títulos equivalentes, a abertura a movimentação, incluindo, mas não se limitando, a assinatura de cheques 

ou extinção de contas de depósito bancário deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a 

Companhia serão praticados (a) conjuntamente por dois membros do Diretora, sendo um deles o Diretor 

Presidente ou um dos Diretores Vice-Presidentes• (b) conjuntamente por um Diretor Presidente ou Vice 

Presidente e um procurador nomeado em mandato com poderes para praticar o ato específico. 

Pa 	ãooi A Sociedade será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as formalidades 

previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e no prestação de 

depoimentos pessoais. Nos casos permitidos em lei a Sociedade será representada por prepostos 

nomeados, caso por caso, por via epistolar. 

Paráyrsfo 2C No constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: 

(a) rodas as procurações deverão ser assinadas por dois Diretores em conjunto, 

(b) Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho 

de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será 

mencionada em seu texto. 

(c) Salvo as procurações que forem outorgadas com a cláusula ad judicia et extra todas as demais terão 

prazo de vigência limitado a no máximo 1(um) ano. 

& rafo 30.  Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade os atos praticados em desconformidade ao 

disposto neste artiga 

Pai°  Os atos para os quais o presente Estatuto exga autorização prévia do Conselho de 

Administração só poderão ser praticados uma vez preenchida tal condição. 

Pe~m& Z.,  Cada Diretor responde pelas deliberações que tomar e pelos atos que praticar em prejuízo dos 

interesses do Companhia e, solidariamente com os demais quando o fizer por decisão coletiva.' 

Em continuidade, tem-se a necessidade de alteração do artigo 14 do estatuto que deverá viger da seguinte forma: 

'ARTIGO 14  

A Diretoria, cujos membros serão eleitos e dest(tu(veis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 

será composta de no mínimo 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes do pais, com mandato 

1 
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unificado de 1 (um) ano, permitida â'reeleiçWwsimó 1 MaX Méfbr-Presidente e Diretores Vice- 
. 	 .. 

Presidentes.'  
... .. 	.. 	.. 	... .. 

(M) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, já refletindo as deliberações acima 

aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do  Anexo I.  

(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizada pelos acionistas a lavratura da presente Ata, que após ter sido lida e 

achada conforme, foi assinado por todos os acionistas presentes. São Paulo, 22 de janeiro de 2015. Sami Amine 

Haddad- Presidente, Marcel Marin Rodrigues —Secretário; Acionistas: 5225 Participações S.A., representada por Sami 

Amine Haddad e Renata Cristina Saettier Reis, e Bourges Participações SA, representada por Sami Amine Haddad e 

Renata Cristina Saettler Reis. Certifico qua presente é çPp'ia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

MARCEL MAMN RooR 

Secretário 

Ja 	~ 

R` 
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ACIONISTA AÇOES 
PARTICIPA 	O NO 

CAPITAL VOTANTE (%) 

5225 PmmaPAçbEs S.A. 99.99% 

(REPRESENTADA POR SANI AMIME HADDAD E RENATA 378.526 

CRISTINA SAETTLER REIS) 

BOYRGES PARTICIPAÇOES SA. 0,01% 

(REPRESENTADA POR SANI AMIME HADDAD E RENATA 
1 

CRISTINA SAETTL A REIS) 

TOTAL 378.527 100% 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

K"  
MARCEL MARIN RODRI 

Secretário 

o 
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A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2015 

EST1lT~i`~Ô'Cü1t ~31,A 

OWICÉRI f3 g~ 0ÌAZ  ......PRORUTO O€ EGt$ÏOi ï ►  

o 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1°:  
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA rege-se pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições aplicáveis. 

ARTIGO 2':  
A companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua General 
Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, podendo criar 
ou extinguir filiais, sucursais, agências, 
representações, depósitos e escritórios em qualquer 
localidade do Pais ou do exterior, conforme 
determinação do Conselho de Administração. 

transmissão de dados por meios elétricos, 
eletrônicos, óticos e magnéticos, com exploração de 
comércio eletrônico; além da prestação de serviços 
de integração de partes e peças, fabricação de 
componentes eletrônicos, fabricação de 
equipamentos de informática, fabricação de 
periféricos para equipamentos de informática, 
fabricação de aparelhos telefónicos e de outros 
aparelhos de comunicação, peças e acessórios; a 
edição e distribuição de revistas e periódicos 
inerentes aos produtos do objeto social podendo, 
ainda, participar do capital social de outras 
sociedades, no País ou no exterior. 

ARTIGO 4°:  
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

• 

ARTIGO 3'•  
A companhia tem como objeto social a importação, 
exportação, comércio de serviços, softwares e 
programas de computador, a importação, 
exportação, distribuição e o comércio por atacado de 
computadores, periféricos, acessórios, suas partes, 
peças e aparelhos eletrônicos; a importação, 
exportação, distribuição, representações e comércio 
de computadores, automação comercial e industrial 
impressoras em geral periféricos, softwares e 
produtos de informática em geral; a prestação de 
serviços de análise, planejamento, projeto, 
desenvolvimento, programação, implantação e 
operação de sistemas e equipamentos de coleta, 
transmissão, armazenamento, processamento, 
disseminação e divulgação de dados e informações; a 
prestação de serviços de consultoria de estratégia de 
implantação de sistemas de computação e 
informática, de manutenção de sistemas e 
equipamentos eletrônicos, de treinamento, de 
desenvolvimento de programas de computador, de 
locação e sublocação de sistemas e equipamentos de 
informática e prestação de serviços de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral 
além da atividade de correspondente bancário na 
prestação de serviços de recepção e 
encaminhamento de propostas, bem como 
recebimentos e pagamentos de valores relacionados 
a essas operações, podendo exercer tal objeto, 
integral ou parcialmente, também por recepção e 

CAPITULO 11 
DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 5°:  
O capital social é de R$ 76.039.142,01 (setenta e seis 
milhões, trinta e nove mil cento e quarenta e dois 
reais e um centavo), estando 46.039.142,01 (quarenta 
e seis milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e 
dois reais e um centavo) totalmente integralizados e 
R$ 30.000,00 (trinta milhões de reais) a integratizar, 
dividido em 625.183 (seiscentas e vinte e cinco mil 
cento e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal com direito a voto, totalmente 
subscritas. 

Parágrafo 1° - 	Nos casos admitidos por 
Lei os acionistas terão direito de preferência à 
subscrição das ações emitidas, na proporção 
das que já possuírem, observadas as 
disposições legais sobre a matéria. 

Parágrafo 20  - 0 prazo de decadência para o 
exercício do direito de preferência na 
subscrição de aumento do capital social será 
de 30 (trinta) dias, podendo o acionista ceder 
seu direito de preferência. 

ARTIGO 6e: 	 Ó 
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Cada ação ordinária nominativa tem direit4a1.khn) 
voto nas deliberações da Assembleia Geral 

CAPÍTULO 111 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 7°: 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao 
encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que o interesse da 
sociedade exigir, e será convocada pelo Conselho de 
Administração. 

.. .... .....: 

. 	 .... 	 .. 	 ... 

ta da Assembleia Geral Extraordinária 
. .... 

'..'tg)~ ' 	InvettlAxtsito 	em 	sociedade, 	com 
participação superior a 5% (cinco por cento) do 
capital da referida sociedade; 
(h) Aprovação dos planos de compra de ações 
concedidos aos administradores, empregados e 
prestadores de serviços, incluindo o limite máximo 
de ações a serem emitidas em cada plano; 
(i) Deliberação sobre o pagamento de 
dividendos; 
Q) 	Eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; 
(k) 	Fixação dos honorários dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. 

• 

4 

ARTIGO 8•: 
A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, no impedimento deste, 
por seu substituto ou por acionista eleito entre os 
presentes. 

ARTIGO 9•: 
Compete á Assembleia Geral, além das atribuições 
previstas em lei, a deliberação acerca das matérias 
abaixo elencadas, mediante aprovação de 51% 
(cinquenta e hum por cento) das ações 
representativas do capital social da companhia: 

(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadas a mudanças (i) no objeto social, (i) na 
competência 	estatutária 	do 	Conselho 	de 
Administração, (Iii) nas características das ações 
representativas do capital social e (iv) nas regras de 
apuração de resultado e distribuição de lucros ou de 
outra de remuneração do capital social 
(b) Mudanças na composição do capital da 
Companhia, incluindo (i) aumento de seu capital 
acima dos Limites do capital autorizado, Cá) redução 
de seu capital; (iii) emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição, 
incluindo a fixação do preço de emissão e de 
exercício, quando for o caso, e do número de títulos 
a serem emitidos; (iv) emissão de opções, warranu 
ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações de emissão da Companhia, incluindo a fixação 
do preço de emissão e de exercício, quando for o 
caso, e do número de títulos a serem emitidos; (v) 
concessão de direitos para adquirir ações ou 
concessão de quaisquer outros direitos relativos ás 
ações de emissão da Companhia; 
(c) Criação de ações preferenciais, ou de nova 
classe de ações de qualquer espécie ou ainda 
mudança nas características das ações existentes; 
(d) Transformação do tipo societário ou 
qualquer operação de incorporação, fusão ou cisão 
envolvendo a Companhia; 
(e) liquidação ou dissolução da Companhia ou 
início de qualquer procedimento de decretação de 
falência ou concordata da Companhia, bem como a 
cessação do estado de liquidação ou ainda atos 
voluntários de reorganização financeira. 
(f) Constituição de sociedade subsidiária;  

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10  
A Sociedade será administrada por uma Diretoria e 
por um Conselho de Administração, se houver. 

CONSELHO DE8EAAD4MINISTRAÇAO 

ARTIGO 11:  
O Conselho de Administração será composto de, no 
mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, 
sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia 
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os 
respectivos cargos até a posse de seus sucessores e 
podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 1 0: Cada um dos Conselheiros terá 
um suplente por ele nomeado, o qual 
comparecerá ás Reuniões do Conselho de 
Administração, votando apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro 
titular. 

Parágrafo 20: Ao Presidente do Conselho de 
Administração compete: 

(a) Presidir as Assembleias Gerais; e, 
(b) Convocar, de modo inequívoco, os 
demais pares, e presidir as reuniões do 
Conselho de Administração, nelas exercendo, 
além do voto individual, o voto de desempate. 

Pa rafo 30: Em caso de vacância no cargo de 
conselheiro da administração, a Assembleia geral 
deverá ser convocada para eleição do membro 
substituto e seu suplente até o fim de seu mandato 
que deverá coincidir com o mandato dos demais 
eleitos. 

ARTIGO 12:  
O Conselho de Adm(nistração reunir-se-á sempre 
que convocado por seu Presidente ou pela maioria 
de seus membros. 

o 	r 
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Parágrafo 1" : As Reuniões do Cgt$ 15n`1:l 
Administração serão validamente instalada 
com a presença da maioria dos Conselheiros. 

Parágrafo 2  . As deliberações do Conselho 
de Administração serão aprovadas pela 
maioria dos votos de seus integrantes, salvo 
quando maior quorum não for exigido por lei, 
por este Estatuto ou por Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo 3° : Se a companhia dispuser de 
meios, ou puder obtê-los razoavelmente, a 
participação dos Conselheiros poderá dar-se à 
distancia, por reunião telefônica, vídeo-
conferência ou outro meto de comunicação 
que possa assegurar a autenticidade do voto 
do Conselheiro. Neste caso, a ata será 
transmitida por fac-símile (ou por meio 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da 
transmissão), ao Conselheiro ausente, e por 
ele rubricada, assinada (ou autenticada) e 
retransmiticia à companhia, por fac-símile. 

ARTIGO 13: 
Compete ao Conselho de Administração, deliberar 
sobre as seguintes matérias: 

1 - Estabelecer os objetivos, a política e a orientação 
geral dos negócios da Companhia, e definir seu 
esquema organizacional 

II - Nomear, contratar e destituir os Administradores 
da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o 
que dispuser o Estatuto e a Lei; 

III - Autorizar a prestação de garantias a obrigações 
de terceiros; 

IV - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 
solicitando informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, mensais e 
anuais, as demonstrações financeiras do exercício e 
examinar os balancetes mensais; 

VI - Opinar previamente sobre as seguintes matérias: 

(a) criação de mais uma classe de ações ordinárias, se 
vier a ser admitida por lei; 
(b) deliberar sobre o pagamento do dividendo 
obrigatório; 
(c) fusão, incorporação, cisão ou transformação da 
Companhia, ou pela Companhia de outra sociedade, 
ou ainda as mesmas operações em que seja parte 
sociedade controlada ou coligada à Companhia; 
(d) participação em grupos de sociedades; 
(e) mudança de fato no objeto da Companhia, assim 
compreendida a deliberação de praticar certos atos 
que importem em significativa alteração das fontes 
de recursos da Companhia, tomando tais novos 

.Y 'Igçllfsos a • ,pfipcl)al fonte de resultados da 
Companhia; 
(f) qualquer alteração do Estatuto Social da 
Companhia que não seja referente a aumento em 
dinheiro do capital autorizado; 
(g) constituição de reservas, fundos ou provisões 
contábeis com repercussão nos direitos e interesses 
dos acionistas minoritários; 
(h) emissão de quaisquer títulos ou valores 
mobiliários debêntures, bônus de subscrição, e notas 
promissórias para subscrição pública, nos termos da 
Resolução n° 1.723190, do Conselho Monetário 
Nacional 
(i) l'uluidação, dissolução e atos voluntários de 
reorganização financeira da Companhia e cessação 
dos mesmos estados e atos; e, 
Q) resgate ou amortização de ações. 

VII — Deliberar sobre a política de investimentos, 
inclusive: 

(a) sobre a aprovação e alteração dos planos de 
negócios da Companhia; 
(b) sobre a aprovação dos orçamentos mensais, 
anuais e plurianuais dos projetos de expansão e 
programas de investimento na Companhia; 
(c) sobre a autorização para a prática de atos 
de aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo 
permanente da Companhia, cujo valor individual de 
cada aquisição, alienação ou oneração de bens 
exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou quando os 
valores somados de aquisições, alienações ou 
onerações em um mesmo período de 12 (doze) 
meses sejam superiores a R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais); 
(d) sobre a participação em operações ou 
acordos entre a Companhia e qualquer acionista ou 
com empresa controladora, controlada, afiliada ou 
coligada de qualquer acionista; 
(e) sobre a contratação de empréstimos ou 
sobre a renovação de empréstimos já existentes, 
quando o valor acumulado (de todos os 
empréstimos, inclusive o que se pretenda então 
contratar ou recontrata0 exceda R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); e 
(f) sobre qualquer pagamento pela Companhia 
a qualquer acionista ou à empresa controladora 
controlada, afiliada ou coligada de qualquer 
acionista. 

VIII - Deliberar sobre: 

(a) o aumento do capital social até o limite previsto 
neste Estatuto, fixando as condições de emissão e de 
colocação das ações; 
(b) a celebração de todos os contratos e obrigações 
que a Companhia pretenda a assumir com terceiros, 
inclusive operações de leasing ou arrendamento 
mercantil que elevem os compromissos acima de 
30% (trinta por cento) do património liquido, 
independente do prazo de duração, bem como 
operações de alienação de ativos representativos de 
percentual superior a 5% (cinco por cento) do ativo 
total da Companhia; I`I 
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(c) a celebração de contratos de mút)ud'.pila 
Companhia com empresas de que a Companhia, ou 
os acionistas controladores participem direta ou 
indiretamente do capital social; 
(d) realização de investimentos fora do campo 
principal de atuação da Companhia; 
(e) a realização de novos investimentos em 
imobilizações técnicas ou financeiras, ou ainda 
investimentos em coligadas ou controladas, sempre 
que o valor principal ultrapasse 5% (cinco por cento) 
do património líquido da Companhia; 
(f) a celebração de acordos que tenham por objeto 
operações que possam limitar o poder de gestão da 
Companhia sobre o 	processo produtivo, 
comercialização e desenvolvimento tecnológico da 
Companhia, ou que modifiquem substancialmente a 
natureza das atividades por ela exercidas; 
(g) a aquisição e/ou alienação de qualquer 
participação da Companhia em sociedade já existente 
ou a ser constituída. 

IX - Nomear e destituir os auditores independentes e 
escolher as empresas responsáveis pela contabilidade 
da Companhia; 

X - Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício; 

XI - Autorizar a compra de ações da Companhia, a 
qual somente poderá se dar com a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas, 

XII - ficar a remuneração individual para os 
Conselheiros e Diretores, para os quais a Assembleia 
Geral tenha aprovado montante global 

XIII - Ficar o preço e a forma de exercício, quando for 
o caso, das ações, bónus de subscrição e opções de 
compra de ações concedidos aos administradores, 
funcionários e pessoas físicas que prestem serviços à 
Companhia, observado o plano aprovado pela 
Assembleia Geral de Acionistas sobre o assunto. 

SEÇÃO 11 
DIRETORIA 

ARTIGO 14: 
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) 
membros, acionistas ou não, residentes do pais, com 
mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a 
reele10o, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
Diretores Vice-Presidentes. 

ParighfiL : Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos para cargos 
de Diretoria, respeitado o limite fixado em lei. 

Parágrafo 3°: No caso de vacância, o cargo 
vago poderá ser exercido por outro membro 
da Diretoria, cumulativamente, ou por outra 
pessoa, acionista ou não, por designação do 
Conselho de Administração, até a eleição do 
novo titular e respectiva posse. 

ARTIGO 15: 
Competirá à Diretoria adotar as providências e 
praticar os atos necessários à realização dos fins e 
interesses sociais, e ao cumprimento do presente 
estatuto e das deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 16 
Aos Diretores caberá a representação ativa e passiva 
da Sociedade, agindo de forma conjunta, em juizo ou 
fora dele, bem como lhes caberá a administração 
geral da mesma e a utilização do nome empresarial. 

ARTIGO 17: 
Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria tomarão posse mediante termos lavrados 
nos respectivos livros de atas. 

ARTIGO 18: 
A remuneração dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria será fixada globalmente 
pela Assembleia Geral sendo que a remuneração 
individual dos diretores será estabelecida pelo 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 19: 
Os atos que representem alienação de bens imóveis 
ou participações societárias da Companhia, bem 
como a concessão de avais, fianças ou outras 
garantias, celebração de contratos de empréstimos, 
bem como todos os documentos que criem 
obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros 
de obrigações para com a Companhia, inclusive a 
emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio e títulos equivalentes, 
a abertura, a movimentação, incluindo, mas não se 
Limitando, a assinatura de cheques, ou extinção de 
contas de depósito bancário deverão, sob pena de 
não produzirem efeitos contra a Companhia, serão 
praticados (a) conjuntamente por dois membros da 
Diretoria, sendo um deles o Diretor Presidente ou um 
dos Diretores Vice-Presidentes; (b) conjuntamente 
por um Diretor Presidente ou Vice Presidente e um 
procurador nomeado em mandato com poderes para 
praticar o ato específico. 

Pa grafo 1°: Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Administração pelo 
prazo de 1 (um) ano, permitida a reeleição, 
ficando o mandato dos Diretores prorrogado, 
sem a necessidade de qualquer formalização, 
até a eleição e posse dos respectivos de seus 
sucessores. 

PaMarafo 10:  A Sociedade será representada 
por qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos 
de recebimento de citações ou notificações 
judiciais e na prestação de depoimentos 
pessoais. Nos casos permitidos em lel a J) 
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serão auditadas anualmente por auditores 
independentes registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários — CVM. 

ARTIGO 23  
Do lucro liquido do exercício 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinadoo, 
na constituição do Fundo de Reserva Legal, que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro 
Liquido, ajustado nos termos do artigo 202 da lei 
6.404, de 15.12.76, serão destinados ao pagamento 
de dividendos aos acionistas. O saldo terá o destino 
que lhe der a Assembleia GeraL 

Parágrafo 10:  O dividendo mínimo 
obrigatório de que trata este artigo poderá 
deixar de ser distribuído nos casos previstos 
em te! 

Parágrafo 20:  O Conselho de Administração 
poderá deliberar sobre o levantamento de 
balanços semestrais ou intercalares e declarar 
dividendos intermediários por conta dos 
lucros neles apurados, de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros, na forma prevista em 
lei 

ARTIGO 24:  
Fica facultado à Sociedade o levantamento de 
balanços semestrais ou correspondentes a períodos 
menores. Havendo lucros em tais balanços ou no 
balanço anual poderá haver distribuição de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio, 
observadas as disposições legais, por deliberação 
prévia do Conselho de Administração. 

ARTIGO 25:  
Ainda por deliberação do Conselho de Administração 
poderão ser declarados dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. 

ARTIGO 26:  
O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral no prazo de 60 
(sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social 

ARTIGO 27:  
A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) 
anos, contados da data em que tenham sido postos à 
disposição do acionista. 

CAPÍTULO VII 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

c,, 
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Sociedade será representada por 
nomeados, caso por caso, por via el 

Parágrafo 2°:  Na constituição de 
procuradores, observar-se-ão as seguintes 
regras: 

(a) Todas as procurações deverão ser 
assinadas por dois Diretores em conjunto; 
(b) Quando o mandato tiver por objeto a 
prática de atos que dependam de prévia 
autorização do Conselho de Administração, a 
sua 	outorga 	ficará 	expressamente 
condicionada à obtenção dessa autorização, 
que será mencionada em seu texto. 
(c) Salvo as procurações que forem 
outorgadas com a cláusula ad judicia et extra, 
todas as demais terão prazo de vigência 
Limitado a no máximo 1(um) ano. 

Parágrafo 30:  Não terão validade, nem 
obrigarão a Sociedade, os atos praticados em 
desconformidade ao disposto neste artigo. 

Parágrafo 4°: Os atos para os quais o 
presente Estatuto exija autorização prévia do 
Conselho de Administração só poderão ser 
praticados uma vez preenchida tal condição. 

Parágrafo 5° : Cada Diretor responde pelas 
deliberações que tomar e pelos atos que 
praticar em prejuízo dos interesses da 
Companhia e, solidariamente com os demais, 
quando o fizer por decisão coletiva. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 20:  
A sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto de 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com 
os poderes e atribuições que a lei lhes confere e 
observados os preceitos legais relativos a requisitos, 
impedimentos, remuneração, composição, 
funcionamento, deveres e responsabilidade. 

CAPrrULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 
E DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

ARTIGO 21:  
O Exercício Social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 22:  
Ao fim de cada exercício social, levantar-se-ão o 
balanço geral da Sociedade, bem como as 
demonstrações financeiras exigidas por lei e as 
determinadas pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração. 

•111 •1/ •Y• rão 
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A Sociedade entrará em dissoluçãor14s er íls 3  
previstos em le4 competindo ao Conse ~llo de 
Administraçào eleger o liquidante, bem como instalar 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇ6ES FINAIS 

ARTIGO 29:  
A Sociedade observará os acordos de acionistas 
arquivados na sede social, sendo certo que o 
Presidente da Assembleia ou do órgão cotegiado de 
deliberação da Companhia não computará o voto 
proferido com infração ao disposto em tais acordos. 

Parágrafo Único : É expressamente vedado à 
Sociedade aceitar e proceder à transferência 
de ações e/ou a oneração e/ou á cessão de 
direito de preferência á subscrição de ações 
e%u de outros 

valores mobiliários que não respeitar aquilo 
que estiver previsto e regulado em Acordo de 
Acionistas devidamente arquivado. 

am 'são de partes beneficiárias e a 
s Rfulos em circulação. 

ARTIGO 31  
A Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, a ser 
conduzida na Câmara de Arbitragem do Mercado 
instituída pela BOVESPA, podendo as partes escolher 
de comum acordo outra câmara ou centro de 
arbitragem para resolver seus litígios. 

ARTIGO 32:  
Deverão ser disponibUados aos acionistas, sempre 
que solicitado, na sede da Companhia, contratos com 
partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; 

ARTIGO 33:  
Na hipótese de abertura de seu capital, a Companhia 
obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis 
diferenciados de governança corporativa. 

ti 
MARCEL MARIN RODRIGUES 

Secretário 

n 
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PROCURAçAO 

OUTORGANTE: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por 

ações, sem registro de companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários, 

com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde de Pirajá, n. 4  572, sala 

401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro 

de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04344-070, aqui representada na 

forma de seu estatuto social. 

OUTORGADOS: FLAVio GALDINo, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n. 4  

94.605 e na OAB/SP sob o n. 2  256.441-A; SÉRGIO COELHO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o n. 4  75.789 e na OAB/SP sob o n. 4  347.654-A; CRISTINA 

BIANCASTELLI, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. 4  163.993; GusTAvo 

FONTES VALENTE SALGUEIRO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 

n.4  135.064 e na OAB/SP sob o n° 366.232; DANILO PALMAS, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o n. 4  302.986; MAURO TEIXEIRA DE FARIA, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n. 4  161.530; LAuRA MINE NAGAI, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. 4  351.594; RENATO FABIO ALVES PEREIRA, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 187.847; MARIA 

CAROLINA BICHARA MOTTA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n 2  

200.665; todos integrantes da sociedade GALDINO COELHO MENDES ADVOGADOS, COM 

escritórios na Av. Rio Branco, 11. 4  andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, Av. Brigadeiro 

Faria Lima, n 4  3.900, 11 2  andar, ltaim Bibi, São Paulo/SP e SAUS Sul, Quadra 05, 

Bloco K, n4 17, salas 501-507, Brasília/DF. 

40 	PODERES: Específicos da cláusula ad judicia para, em conjunto ou separadamente, 

representar a OUTORGANTE nos autos de ação de recuperação judicial a ser proposta 

perante uma das Varas Empresariais da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, inclusive substabelecê-lo no todo ou em parte. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2015. 

FICE . . STRI 	RA 	ODUTO$f DE TECNOLOGIA 

ALFREDO 8 	M1 

Luiz Comazzetto 	 MN  gIna 1 de 1 
Presidente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
C N PJ : 71.702.716/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
. 

	

	 Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://~.pgfn.fázenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 0211012014. 
Emitida às 09:26:59 do dia 1810812015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1410212016. 
Código de controle da certidão: 8966.A3A8.EA61.9D29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita. fazenda.gov.br/Apl  icacoes/ATSPOICertidaolCNDConj untaSegV ialRe... 24/08/2015 



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo IPÁLI 
Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ 1 IE: 71.702.71610001-89 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado. 

Certidão n 0 	 15050019287-06 

• 	 Data e hora da emissão 	26/05/2015 11:26:35 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
rv~ pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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i A 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ia Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 	 71.702.716 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 

seguintes débitos tributários: 

Relativos a ICMS Autuação 

Origem: 	SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 71.702.71610004-21 

IE: 206181453113 

CDA 	 Situação 

1.015.034.495 	 Inscrito/Suspenso 

1.015.053.048 	 Inscrito / Suspenso 

Anotação SEFAZ: 

1) EXPEDIENTE GDOC-1000084-50470012015 RECEBIDO NESTA DA-9 EM:17106115. 
2) CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ELENCADOS RELATIVOS A ICMS AUTUAÇÃOS 
NOS TERMOS DOA RT. 206 DO CTN E DESPACHO DA 6' SUBPROCURADORIA FISCAL DATADO DE 16/06/15 EXARADO NO 
GDOC MENCIONADO. 
3) PARA ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO FROAM PESQUISADOS TODOS OS TIPOS DE DÉBITOS INSCRITOS NA DIVIDA 
ATIVA. 

Final da Certidão 

Local de emissão: 

DRTC - 1 

CRIDA no 7981912 

Data e hora da emissão 1810612015 10:39:01 (horário de Brasília) 	 IN 

Prazo de validade da certidão: 06(SEIS) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 

(DOE de 0210411998). 

1 de 1 

• 



Página 1 ~-!~ @ 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0001-89 
Certidão n ° : 111999341/2015 
Expedição: 15/07/2015, às 09:19:33 
Validade: 10/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 71.702.716/0001-89, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sug=_sr3es: crdt ~tst.jus.br  
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PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

Certidão de Tributos da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

Certidão Número: 0062880 - 2015 

CPFICNPJ Raiz: 71.702.7161 2 ?Á;=7  Contribuinte: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S 
Liberação: 07/08/2015 

Validade: 03/02/2016 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamentó' - 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde 	RS 	ricidã 	a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis 	1  Áè 

Unidades Tributárias: 

CCM 2.203.650-4 - Inicio atv :07/01/2013 (AV GEN.VALD - RO DE LIMA, 833 - CEP: 04344-070) 

Ressalvado o direito da Fazenda~blica1 Mun18ipio de São Paulo cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos 
que venha a ser apurados ou qu ^rifiquém a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, a Secretaria de Finançà -e Desdtivolvimento Econômico do Município de São Paulo CERTIFICA que a 
Situação Fiscal do Contribuinte s prMi aferente à quitação dos tributos abrangidos por esta certidão, até o presente data 
é REGULAR. 

Código de Autenticidade : 6639A11 E 

Informações AdicroNais: 
As informações idlcionait X9 Qresente certidão não retiram o caráter da situação fiscal que o contribuinte apresenta até a presente data. 

CERTIFICO MAS  S QUE- CONTRIBUINTE POSSUI DIVERSOS AIIS CUJA EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL 
EM SEDE DAACE 1016730-22.2014.8.26.0093. 

Certidão emitida no dia 71812015 14:14:56 via internet com base na INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015 e Decreto 50.691, de 29 de 
Junho de 2009 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Finanças 

( http:/~.prefeitum.sp.gov.br/sf ) 



https://w ww.si fge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.  
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
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Inscrição: 71702716/0001-89 

Razão Social: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome Fantasia:OFFICER 
Endereço: AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 / JABAQUARA / SAO PAULO / 

SP / 4344-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/09/2015 a 16/10/2015 

Certificação Número: 2015091703001837905940 

Informação obtida em 24/09/2015, às 10:40:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	
24/0912015 10: 
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CA 9, 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	71702716/0011-50 

Razão Social: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome Fantasia:OFFICER 
Endereço: 	RUA EMBAU 2207 / PAVUNA / RIO DE JANEIRO / RJ / 21535-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/09/2015 a 16/10/2015 

Certificação Número: 2015091703001837905940 

Informação obtida em 24/09/2015, às 11:08:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	 24109/2015 11: 
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Ministério da indústria, do Comércio e do Turismo 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
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Protocolo: 0020152941053 - 20/08/2015 

Bernardo F. S. serwanger CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 2110812015, E 0 REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO. 
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5225 PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF N° 02.279.53510001-79 

NIRE N 33.3.0030388-0 
	 l 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2015 

6$?817 

(1) HORA. DATA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de julho de 2015, às 15horas, na 
sede social da 5225 Participações S.A., à Rua Visconde de Pirajá, 572, salão 401/parte, 
Ipanema, CEP 22410-002, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro ("Companhia"). 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENCA: Dispensada a convocação dos acionistas, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4° da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas. 

(3) MESA DA ASSEMBLEIA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que 
nomeou a mim, Renata Cristina Saettler Reis, para secretariá-lo. 

(4) ORDEM DO DIA- 
(i) Deliberar sobre a integralização do valor remanescente das ações preferenciais 

subscritas pelo Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações 11 no ãmbito do 
aumento de capital social realizado em 22 de junho de 2015, no valor de R$ 
48.700.000,00 (quarenta e oito milhões e setecentos mil reais), dos quais R$ 
21.600.000,00 (vinte e um milhões e seiscentos mil reais) seriam integralizados no 
prazo de até 30 (trinta) dias; 

(ti) Deliberar sobre a alteração do Artigo 5° da Companhia; e 
(iii) Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social. 

(5) DELIBERACõES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 
(i) Foi constatada a integralização pelo acionista Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Participações II, nesta data, do valor de R$ 21.600.000,00 (vinte e um milhões e 
seiscentos mil reais); 

5 
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(ii) Em razão da integralização acima mencionada, foi aprovada a alteração do caput do 
Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a total integralização 

rr"a 
do capital social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 5° 	O Capital Social é de R$ 79.577.307,66, totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 179.098.701 (cento e setenta e nove milhões, noventa e 

_689818  oito mil e setecentas e uma) ações ordinárias e 177.671.620 (cento e setenta e 
sete milhões, seiscentos e setenta e um mil, seiscentas e vinte) açõespreferenciais 
todas nominativas, sem valor nominal. 

(iii) Por fim, foi aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
conforme Anexo 1. 

• 	 (6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada pelos acionistas a 
lavraram da presente Ata, que após lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
acionistas presentes. Rio de Janeiro, 20 de julho de 2015. Assinaturas: Sami Amine 
Haddad, Presidente; Renata Cristina Saettler Reis, Secretária; Ideiasnet Fundo de 
Investimento em Participações I; e Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações II. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 
tJ~✓TGua_QAt~ ̀i '  

~SAMI AMIME HADDAD RENATA CRISTINA SAETfLER REIS 

Presidente 	 Secretária 
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5225 PARTICIPAÇÕES S.A. 
e , 	! 	 CNPJIMF N° 02.279.53510001-79 

NIRE N°: 33.3.0030388-0 
A 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2015 

+..'689819 

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES 

ACIONISTA A OES ON AÇÕES PN % 

Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações I 179 .098.701 - 50,2% 

Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações II - 177.671.620 49,8% 

TOTAL 179.098.701 177.671.620 100,00% 

RENATA CRISTINA SAEITLER REIS 

Secretária 

1~ 
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL DA 5225 PARTICIPAÇÕES S.A. 

-%mo- 
	 CAPÍTULO I — DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO 

689820 	Artigo 1° 	A 5225 PARTICIPAÇÕES S.A. é uma sociedade anônima que se 
regerá por este Estatuto Social e pela legislação aplicável. 

Artigo 2° 	A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, 
empreendimentos ou consórcios, como acionista, sócia, quotista ou consorciada. 

Artigo 3° 	A Companhia tem sede e foro na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de 
Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, n° 572, 4° andu, Ipanema, podendo, por 
deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, agências e escritórios de representação 
em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. 

Artigo 4° 	O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPfTULO II — CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5° 	O Capital Social é de Rá 79.577.307,66, totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 179.098.701 (cento e setenta e nove milhões, noventa e oito 
mil e setecentas e rena) ações ordinárias e 177.671.620 (cento e setenta e sete milhões, 
seiscentos e setenta e um mil, seiscentas e vinte) ações preferenciais, todas nominativas, 
sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. 

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais gozarão das seguintes vantagens: 

(i) Até que os acionistas detentores de ações preferenciais te~ recebido recursos 
líquidos em espécie em razão de Evento de Liquidez ou da distribuição de 
dividendos pela Companhia que proporcionem um retomo igual ao maior entre 
(X) 20% (vinte por cento) da Taxa Interna de Retomo; e (Y) múltiplo de 1,75 
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yi 	 (um inteiro e setenta e cinco centésimos), em ambos os casos, em relação ao 
y 	 capital investido pelos detentores de ações preferenciais, os acionistas detentores 

de ações preferenciais terão direito a 100% dos recursos distribuídos pela 
Companhia. 

(ü) 	Uma vez atingidos os parâmetros acima descritos, os acionistas detentores de 
+. 689821 	 ações ordinárias terão, em conjunto, direito a 80,1% (oitenta inteiros e um 

décimo por cento) das distribuições adicionais da Companhia e os acionistas 
titulares de ações preferenciais terão direito a 19,9% (dezenove inteiros e nove 
décimos por cento) das distribuições da Companhia, até que os recursos 
acumulados recebidos pelos acionistas detentores de ações preferenciais e 
pelos acionistas detentores de ações ordinárias atinjam a proporção de 49,8% 
(quarenta e nove inteiros e oito décimos por cento) e de 50,2% (cinquenta 
inteiros e dois décimos por cento), respectivamente. 

(iii) Uma vez atingidos os parâmetros descritos nos itens (i) e (ii) acima, os 
acionistas titulares de ações preferenciais terão direito a 35,8% (trinta e cinco 
inteiros e oito décimos por cento) das distribuições adicionais da Companhia e 
os acionistas titulares de ações ordinárias terão direito a 64,2% (sessenta e 
quatro inteiros e dois décimos por cento) de tais distribuições adicionais. 

Entende-se por Evento de Liquidez: (i) dissolução, cisão, pedido de falência pela 
Companhia, (ii) fusão, reorganização, venda de ações, emissão de ações ou outra 
transação em que o controle da Companhia seja transferido, (iii) venda ou cessão de 
todos ou quantidade substancial de ativos da Companhia, (iv) qualquer outra transação 
ou série de transações em que uma pessoa (ou grupo de pessoas relacionadas entre si) 
adquiram (da Companhia ou de seus acionista) ou passem a deter valores mobiliários da 
Companhia representando poder de voto majoritário, ou (v) venda (ou uma série de 
vendas relacionadas) de uma ou mais subsidiárias da Companhia (seja por meio de 
fissão, reorganização societária ou venda de todos ou quantidade substancial dos ativos 
ou valores mobiliários) que constitua todos ou quantidade substancial dos ativos 
consolidados da Companhia. 

Artigo 6e 	Os certificados representativos das ações, se emitidos, serão sempre 
assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a 
Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. 

in ,  
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Parágrafo Único - Nas substituições de certificados, bem como na expedição de 
segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos 
custos incorridos. 

.. 	
Artigo 7e 	Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago pela 

689812 Companhia a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham 
exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor 
econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação 
aceita pela Lei n° 9.457197, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial 
apurado de acordo com o artigo 45 da Lei no 6.454/76. 

Artigo 8e 	Os acordos de acionistas que estabeleçam condições de compra e venda 
de suas ações, ou o direito de preferência na compra das mesmas ou o exercício do 
direito de voto serão sempre observados pela Companhia, quando tais acordos forem 
devidamente registrados na sede da Companhia. 

Parágrafo Único - As obrigações resultantes de tais acordos serão válidas e serão 
oponíveis perante terceiros tão logo tenham sido devidamente registrados nos livros de 
registro da Companhia e nos certificados das ações que tiveram sido emitidos. 

CAPÍTULO M — ADMINMSTRAÇÃO 

Artigo 9° 	A Companhia será administrada por uma Diretoria e por um Conselho de 
Administração, se houver. 

Parágrafo Primeiro - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro 
próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de 
gestão. 

Parágrafo Segundo - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus sucessores. 

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral fixará uma verba global para distribuição 
entre os administradores. 

~
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CAPÍTULO IV — CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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689823 

Artigo 10e 	O Conselho de Administração, quando instalado, será composto por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com 
mandato unificado de 01 (um) ano, permitida a reeleição de seus membros. 

Parágrafo Único — Cada um dos Conselheiros poderá ter um suplente por ele nomeado, 
o qual comparecerá ás Reuniões do Conselho de Administração, votando apenas 
naquelas em que esteja ausente o respectivo Conselheiro titular. 

4 

 

Artigo 11 	O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice Presidente, 
escolhidos dentre e pelos próprios conselheiros, por maioria de votos, na primeira 
reunião após a posse. 

Parágrafo Primeiro - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração: 
(a) Presidir as Reuniões do Conselho de Administração e as Assembleias Gerais, tendo 
inclusive o direito ao voto de desempate; e 
(b) Convocar as Assembleias Gerais e as Reuniões do Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do 
Presidente do Conselho de Administração, exercerá suas funções o Vice Presidente. 

Parágrafo Terceiro - Havendo vacãncia no cargo de Conselheiro, o seu substituto será 
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral 
posterior, conforme art. 150 da lei 6.404176 ("Lei das S.A."). 

Artigo 12 	O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado por seu 
Presidente ou pela maioria de seus membros. 

Parágrafo Primeiro - As convocações para as reuniões serão feitas com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, através de comunicação por escrito com aviso de 
recebimento a cada um dos Conselheiros. 

Parágrafo Segundo - As Reuniões do Conselho de Administração serão validamente 
instaladas com a presença da maioria dos Conselheiros. 
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Parágrafo Terceiro - As deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas 
pela maioria dos votos de seus integrantes , salvo quando maior quórum não for exigido 
por lei, por este Estatuto ou por Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo Quarto - Todas as deliberações do Conselho de Administração serão objeto 
de atas lavradas no respectivo livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração e assinadas pelos conselheiros presentes. 

~J 

• 

 

Parágrafo Quinto — O Conselheiro poderá se fazer substituir nas reuniões por seu 
suplente, quando nomeado , e poderá enviar seu voto por escrito . Se a Companhia 
dispuser de meios , ou puder obtê -los razoavelmente , a participação dos Conselheiros 
poderá dar-se à distância , por reunião telefónica , videoconferência ou outro meio de 
comunicação que possa assegurar a autenticidade do voto do Conselheiro . Neste caso, a 
ata será transmitida por fac-símile (ou por meio eletrônico , se assegurada a 
autenticidade da transmissão ), ao Conselheiro ausente , e por ele rubricada, assinada (ou 
autenticada) e retransmitida à Companhia , por fac -símile. 

Parágrafo Sexto - Os Diretores da Sociedade têm presença assegurada nas reuniões do 
Conselho de Administração , sem direito de voto. 

Artigo 13 	Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que 
lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto: 

(a) Exercer as funções normativas das atividades da Sociedade , podendo avocar 
para seu exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência 
privativa da Assemblcia Geral ou da Diretoria; 
(b) Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 
(c) Nomeação , contratação e destituição dos Diretores da Sociedade e fixar -lhes as 
atribuições , observado o que dispuser o Estatuto e a Lei; 
(d) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral , quando julgar conveniente, 
ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; 
(e) Fiscalizar a gestão dos Diretores , examinando , a qualquer tempo , os livros e 
papéis da Sociedade e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de 
celebração e quaisquer outros atos; 

1n' 
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(f) Nomear e destituir os auditores independentes, se for o caso, e escolher as 
empresas responsáveis pela contabilidade da Companhia; 
(g) Alterar as políticas fiscais e contábeis da Companhia; 
(h) Manifestar sobre as contas, mensais e anuais, dos administradores; 
(i) Apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre 

sua submissão à Assembleia Geral; 
(j) Deliberar sobre a política de investimentos, inclusive (1) sobre a aprovação e 
alteração dos planos de negócios da Companhia, (ii) sobre a aprovação dos orçamentos 
mensais, anuais e plurianuais dos projetos de expansão e programas de investimento na 
Companhia, (iii) sobre a autorização para a prática de atos de aquisição, alienação ou 
oneração de bens do ativo permanente da Companhia, cujo valor individual de cada 
aquisição, alienação ou oneração de bens exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou 
quando os valores somados de aquisições, alienações ou onerações em um mesmo 
período de 12 (doze) meses sejam superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
(iv) sobre a participação em operações ou acordos entre a Companhia e qualquer 
acionista ou com empresa controladora, controlada, afiliada ou coligada de qualquer 
acionista, (v) sobre a contratação de empréstimos ou sobre a renovação de empréstimos 
já existentes, quando o valor acumulado (de todos os empréstimos, inclusive o que se 
pretenda então contratar ou recontratar) exceda R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e (vi) 
sobre qualquer pagamento pela Companhia a qualquer acionista ou à empresa 
controladora, controlada, afiliada ou coligada de qualquer acionista. 
(k) Deliberar sobre o pagamento de dividendos; 
(1) 	Aprovar a emissão de ações dentro do limite do capital autorizado, bem como 
fixar o preço de emissão e a quantidade de ações a serem emitidas; 
(m) Fixar o preço e a forma de exercício, quando for o caso, das ações, bônus de 
subscrição e opções de compra de ações concedidos aos administradores, funcionários e 
pessoas fiisicas que prestem serviços á Companhia, observado o plano aprovado pela 
Assembleia Geral de Acionistas sobre o assunto; 
(n) Deliberar sobre qualquer operação de joint venture ou de co-investimento 
envolvendo a Companhia; 
(o) Deliberar sobre a política tecnológica da Companhia, inclusive sobre a alteração 
tecnológica do site explorado; 
(p) Deliberar acerca do exercício do direito de voto em quaisquer sociedades em que 
Sociedade participe como acionista ou quotista; 
(q) Aprovar a política de recursos humanos, inclusive no que se refere a critérios de 
remuneração, direitos e vantagens, bem como participação nos lucros da Sociedade; 

o 
119en ,  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

V 
Empresa: 5225 PARTICIPACOES S A 
Nire:33300303880 
Protocolo: 0020152941053 - 20/08/2015 

Bernardo F. s. Berwaneer CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 2110812015,  E O REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO. 
Secreflrio Geral Autenticação: 446CF045C23ECEF7EC534753A60D5BE6C7E867FOC51702A7291643E555BBCOFE 

Arquivamento: 00002805065 - 21/08/2015 



Q 

~ W  

: 	 (r) 	Aprovar a celebração de acordo ou contrato de prestação de serviços, 
investimentos , comercialização , transferência de Lmow -how e tecnologia , licenciamento 

3 

	

	 e licença de marcas e nomes , exploração de patentes em que a Sociedade seja parte ou 
interessada , direta ou indiretamente , exceto por aqueles que tenham sido concluídos e 

,:.:..,.. 	identificados no Plano de Investimento Anual aprovado pela Assembleia Geral. 
(s) Aprovar a celebração de acordo ou contrato entre a Sociedade e seus acionistas, 

689826 	bem como com empresas afiliadas , coligadas , controladas ou sob controle comum em 
relação aos acionistas; 
(t) Autorizar a abertura , transferência ou encerramento de escritórios , filiais, 
dependências ou outros estabelecimentos da Sociedade; 
(u) Determinar a realização de inspeções , auditoria ou tomada de contas nas 
subsidiárias , controladas ou coligadas da Sociedade; 
(v) Manifestar-se, previamente , sobre qualquer assunto a ser submetido à 
Assembleia Geral; e 
(w) Dispor, observadas as normas deste Estatuto e da legislação vigente, sobre a 
ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento. 

Artigo 14 	Na hipótese de aprovação , pela Assembleia Geral , de plano de opção de 
compra de ações da Sociedade que exija a constituição de órgão próprio para a sua 
administração , incumbe ao Conselho de Administração criar um Comité para esse fim, 
integrado por pessoas por ele designadas , que não poderão se beneficiar do plano 
aprovado. 

Artigo 15 	O Conselho de Administração poderá criar Comités de Assessoramento à 
administração da Sociedade , com objetivos restritos e específicos e de prazo limitado de 
duração, renovável, integrado por pessoas por ele designadas. 

CAPÍTULO V - DIRETORIA 

Artigo 16 	A Diretoria , cujos membros serão eleitos a e destitulveis a qualquer 
tempo, pelo Conselho de Administração e quando não instalado pela Assembleia Geral, 
será composta por ao menos 2 (dois) e no máximo 4 (quatro ) membros, acionistas ou 
não, residentes no país, sendo 1 (um) Diretor Presidente e os demais Diretores 
Executivos. 

w2 
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Parágrafo Primeiro O mandato dos Diretores será de 3 (três) anos, permitida a 
reeleição, ficando o mandato dos Diretores prorrogado, até a eleição e posse dos
respectivos substitutos. 

Parágrafo Segundo A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no 
livro de "Atas das Reuniões da Diretoria". Os Diretores reeleitos serão investidos nos 

388982' 	seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 

Parágrafo Terceiro Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição 
do respectivo substituto, o qual completará o mandato do Diretor substituído. 

Parágrafo Quarto Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores 
serão substituídos por quem vierem a indicar. 

Parágrafo Quinto Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que 
esta não poderá exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. 

Parágrafo Sexto 	A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, 
em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução 
em garantia de sua gestão. 

Artigo 17 	A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se 
relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro Compete a Diretoria exercer as atribuições que este Estatuto e a 
Lei lhe conferirem, dentre os quais: 

(a) definir o esquema organizacional da Companhia; 

(b) determinar o levantamento de balanços semestrais, intermediários ou intercalares; 

(c) decidir sobre os planos de expansão ou de redução das atividades; 

(d) submeter a Assembleia Geral a proposta de destinação a ser dada ao lucro liquido do 
exercício; 

MER 
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(e) autorizar a alienação, oneração e arrendamento de bens do ativo permanente em 
valor superior a 10% (dez por cento) do património líquido da Companhia e de bens 
imóveis em qualquer valor, bem como a prestação de garantias, inclusive fidejussórias, 
a favor de terceiros; 

h) propor à Assembleia Geral a reforma do estatuto social, fusão, incorporação, cisão, 
dissolução e liquidação da Companhia; 

i) autorizar a aquisição de ações da própria Companhia para manutenção em tesouraria 
ou cancelamento, neste último caso ad referendum da Assembleia Geral, bem como 
deliberar sobre a eventual alienação das ações não canceladas; 

j) decidir sobre a criação e extinção de filiais, sucursais, depósitos e escritórios dentro e 
fora do território nacional; 

k) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral 
ou pelo Conselho de Administração, quando instalado, bem como resolver os casos 
omissos ou não previstos neste estatuto. 

Parágrafo Segundo A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na sede social, sempre 
que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação 
circunstanciada da ordem do dia, subscrita por ao menos 2 (dois) de seus membros, com 
antecedência de 15 (quinze) dias, exceto se a convocação elou o prazo forem 
renunciados, por escrito, por todos os Diretores, ou ainda, se todos encontrarem 
presentes à reunião. 

Parágrafo Terceiro A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 
(dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as 
matérias objeto da ordem do dia. 

Parágrafo Quarto As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da 
maioria de seus membros presentes à reunião. 

Parágrafo Quinto As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circ unstanc iadas, 
lavradas em livro próprio. 
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Artigo 18 	Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar , dentro das respectivas atribuições, as 
deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral , nos limites estabelecidos 
pelo presente Estatuto. 

'689829 	Artigo 19 	A Companhia somente poderá assumir obrigações , renunciar a direitos, 
transigir , dar quitação , alienar ou onerar bens do ativo permanente , bem como emitir, 
garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado, em 
conjunto, por 2 (dois) Diretores ou 1 (um) Diretor e 1 (um ) mandatário , observado 
quanto a nomeação de mandatários o disposto no Parágrafo Primeiro deste artigo. 

L~ 

Parágrafo Primeiro Instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão 
sempre assinados por 2 (dois) diretores, devendo especificar expressamente os poderes 
conferidos , vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado a, no 
máximo, 1 (um) ano. O prezo previsto neste artigo e a restrição quanto a 
substabelecimento não se aplicam as procurações outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos. 

Parágrafo Segundo Excepcionalmente , a Companhia poderá ser representada nos atos 
a que se refere o capuz deste artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de 
um mandatário , desde que haja, em cada caso específico , autorização expressa da 
Diretoria. 

CAPÍTULO IV — ASSEMBLEIA GERAI, 

Artigo 20 	A Assembleia Geral reunir -se-á, ordinariamente , dentro dos 4 (quatro) 
meses subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, 
extraordinariamente , sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

Parágrafo Primeiro A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
qualquer Diretor da Companhia. 

13 N 
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Parágrafo Segundo As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, no se computando 
os votos em branco. 

Parágrafo Terceiro Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais 
por mandatários nomeados na forma do § 1 ° do artigo 126 da Lei n° 6.404176. 

'689830 

CAPÍTULO V — CONSELHO FISCAL 

Artigo 21 	O Conselho Fiscal da Companhia, com as funções fixadas em lei, será 
composto de três membros efetivos e igual numero de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em 
que sua instalação for solicitada por acionistas, na forma da lei. 

Parágrafo Segundo A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, na forma da lei. 

Parágrafo Terceiro As deliberações do Conselho Fiscal, sem prejuízo dos poderes 
individuais conferidos por lei a seus membros, serão tomadas por maioria de votos e 
lançadas no livro próprio. 

CAPÍTULO VI — EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

Artigo 22 	O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao &n 
de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as 
demonstrações financeiras previstas em lei observadas as normas então vigentes, as 
quais compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício 

Parágrafo Único As demonstrações financeiras deverão ser auditadas anualmente por 
empresa de auditoria independente registrada na Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM),. 

14 
kW 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

V 
Empresa: 5225 PARTICIPACOES S A 
Nire:33300303880 
Protocolo: 0020152941053 - 20/08/2015 

aerrerdo F.9. gernanga CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 2110812015,  E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
+a Geal Autenticação: 4 46CF045C23ECEF7EC534753A60D5BE6C7E867F0051702A7291643E555BBCOFE 

Arquivamento: 00002805065 •2110812015 



69 

A- 

689831 

Artigo 23 	Do resultado apurado no exercício, após a dedução da provisão para 
imposto de renda e dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte 
por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei no 
6.404176, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do 

dividendo obrigatório. 

Parágrafo Único - Atribuir-se-á à Reserva para Investimentos, que não excederá a 90% 
(noventa por cento) do capital social subscrito, importància de até 75% (setenta e cinco 
por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei no 
6.404176, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou 
de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos 
de capital, ou a criação de novos empreendimentos. 

Artigo 24 	Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, 
somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela 
Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação 
do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

Artigo 25 	A Companhia levantará balanços anuais, podendo, ainda, levantar 
balanços em períodos menores e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, 
dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído 
ao termino do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
declarados dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no ultimo balanço anual. 

Parágrafo Segundo Também mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou 
dividendos intermediários poderão ser pagos a titulo de juros sobre o capital social. 

Parágrafo Terceiro Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e 
considerados como antecipação do dividendo obrigatório. 

J 
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CAPÍTULO VII — LIQUIDAÇÃO 

Artigo 26 	A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por 
~ .> 	 deliberação da Assembleia Geral , partilhando -se o ativo liquido da Companhia entre os 

689832 	
acionistas, na respectiva participação de cada acionista no capital social , ou nos demais 
casos previstos em lei. 

Parágrafo Primeiro À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá 
nomear o respectivo liquidante e fixar -lhe a remuneração. 

Parágrafo Segundo A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que 
representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal , para o período da 
liquidação. 

Artigo 27 	Fica vedada a emissão de partes beneficiárias e a existência destes títulos 
em circulação. 

Artigo 28 	A Companhia se obriga a disponibilizar contratos com partes 
relacionadas , acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 29 	A Companhia, seus acionistas , Administradores e os membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver , por meio de arbitragem , toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, a ser conduzida na Cámara de Arbitragem 
do Mercado instituída pela BOVESPA, podendo as partes escolher de comum acordo 
outra câmara ou centro de arbitragem para resolver seus litígios. 

Artigo 30 	A Companhia se obriga, no caso de abertura de seu capital , a aderir a 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegure , no mínimo, níveis diferenciados de práticas de 
governança corporativa previstos nos artigos anteriores. 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do disposto no presente Regulamento, as expressões iniciadas em letra maiúscula, no 

singular ou no plural, terão os seguintes significados: 

Administrador 	BRL Trust Serviços Fiduciários e Partidpa~ Ltda., com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 

190  andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0  07.669.414/0001-

57, credenciada e autorizada pela CVM a exercer a atividade de 

administração de carteira de valores mobiliários, conforme Ato 

Dedaratório n° 10.892 de 25 de fevereiro de 2010. 

Assembleia Geral de A Assembleia Geral de Cotistas do Fundo. 

Cotistas 

BM&FBOVESPA A BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Carteira A carteira de investimentos do Fundo, formada por Títulos e Valores 

Mobiliários e Outros Ativos. 

Capital Investido R$67,500,000 (sessenta e sete milhões e quinhentos mil reais), 

somados a (i) qualquer capital adicionai contribuído ao Fundo pelos 

Cotistas detentores de Cotas Classe B, seja para 	investimentos 

adicionais ao Fundo, taxas ao Administrador ou Gestor, ou despesas do 

Fundo, (ii) quaisquer taxas ao Administrador ou Gestor, ou despesas 

do Fundo, pagas diretamente pelos Cotistas detentores de Cotas 

Casse 	B, e (iii) taxas e despesas do incorridas 	pelos Cotistas 

detentores de Cotas Casse B, incluindo mas sem se 	limitar a 

honorários 	de 	advogados 	brasileiros que 	sejam 	relacionadas 	à 

negociação, assinatura e cumprimento do Contrato de Compra e Venda 

de Cotas e às transações relacionadas ao mesmo, mais a quantia de 

11$150.000 (cento e cinquenta mil reais) incorridos pelos Cotistas 

detentores de Cotas Casse B com advogados nos Estados Unidos da 

América. 
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Chamada de Capital Cada chamada de capital que será realizada para solicitar que os 

Cotistas realizem aportes no Fundo, mediante a integralização parcial 
ou total das Cotas que tenham sido subscritas por cada um dos 

Cotistas, nos termos do respectivo Compromisso de Investimento. ?s 

Chamadas de Capital serão realizadas pelo Administrador, conforme 

orientação prévia do Gestor, na medida em que sejam necessários 

aportes de recursos no Fundo para (i) realização de investimentos em 

Títulos e Valores Mobiliários; 	ou (ii) 	pagamento de despesas e 

encargos do Fundo. 

Co-Investimentos Os investimentos em uma ou mais Companhias Investidas que sejam 

realizados pelo Fundo em conjunto com (i) Cotistas; (ii) 	Partes 
Relacionadas 	do 	Gestor, 	nos 	termos 	do 	Capítulo 	XIV 	deste 

Regulamento. 

Companhias As companhias abertas ou fechadas que efetivamente recebam aporte 

Investidas de recursos pelo Fundo. 

Compromisso de Cada "Instrumento Particular de Compromisso de Investimento para 

Investimento Subscrição e Integralização de Cotas", que será assinado por cada 

Cotista na data de subscrição de suas Cotas, através do qual cada 

Cotista 	compromete-se 	a 	integralizar 	o 	respectivo 	capital 

comprometido ali indicado. 

Conselho Consultivo 0 Conselho Consultivo do Fundo, que será composto por membros 

devidamente Indicados pelos Cotistas titulares de Cotas Classe A e 

Cotas Classe B, de acordo com o Artigo 14 deste Regulamento. 

Contrato de Compra O Contrato de Compra e Venda de Cotas ( Quota Purchase and Sa/e 
e Venda de Cotas Agreement) celebrado em 18 de março de 2013 entre IDCO, L.P., 

Ideiasnet Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento 

em Participações I, Ideiasnet S.A., Ideiasnet Fundo de Investimento 

em Participações I e BRL Trust Serviços Fiduciários e Participações 

Ltda. 

Contrato de Gestão 	O contrato de gestão de carteira de fundos de Investimento entre o 

Fundo, representado pelo Administrador, o Administrador, o Gestor e 

os Cotistas detentores das Cotas Classe B, que regula as funções e 

responsabilidades do Gestor no âmbito da gestão da Carteira. 

Cotas 	 Quaisquer Cotas Classe A e Cotas Classe B emitidas pelo Fundo, 
conforme descritas nos Suplementos. 

Cotas Adicionais 	Quaisquer cotas adicionais emitidas pelo Fundo após a primeira 

emissão de Cotas. 

Cotas Classe A 	Quaisquer Cotas Classe A emitidas pelo Fundo, conforme descrito nos 

Suplementos, com direitos de amortização previstos neste 

Regulamento e nos Suplementos. 

Cotas Classe B 	Quaisquer Cotas Ciasse B emitidas pelo Fundo, conforme descrito nos 
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Suplementos, 	com 	direitos 	de 	amortização 	previstos 	neste 

Regulamento e nos Suplementos. 

Cotistas Os detentores das Cotas. 

Custodiante BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., com sede na Rua Iguatemi, 151, 19 0  andar, Itaim Bibi, na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ 

sob o n0  13.486.79310001-42. 

CVM A Comissão de Valores Mobiliários. 

Equipe de Gestão A equipe formada pelos funcionários, diretores e/ou sócios do Gestor e 

por ele exclusivamente indicados para serem responsáveis pelo 

acompanhamento das atividades de gestão, execução e supervisão das 

atividades do Fundo, incluindo as Pessoas Chave. 

Fundo O Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações I, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n0  10.912.92510001-62. 

Gestor Ideiasnet S.A., companhia de capital aberto, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, 

n0  572, sala 4011Parte, Ipanema, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0  
02.365.069/0001-44, credenciada e autorizada pela CVM a exercer a 

atividade de administração de carteira de valores mobiliários, conforme 

Ato Dedaratório n 0  12.890 de 11 de março de 2013. 

Hipótese de Conflito Qualquer situação em que uma Parte Interessada e/ou uma Parte 

de Interesse Relacionada possua interesse pessoal, efetivo ou em potencial, direto 

ou indireto, na resolução, pelo Fundo, de determinada questão ou 

negócio 	relacionado 	com 	o 	próprio 	Fundo 	e/ou 	com 	qualquer 

Companhia Investida. 

IBGE 0 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Instrução CVM A Instrução CVM n0  391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada. 

n0  391103 
• 

Instrução CVM 	A Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada. 

n0  409/04 

Instrução CVM 	A Instrução CVM n0  476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada. 

n° 476109 

Investidores 	 Investidores assim definidos nos termos do artigo 109 da Instrução 

Qualificados 	 CVM n0  409104 e do artigo 40  da Instrução CVM n 0  476109. 

IPCA 	 O Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, divulgado pelo IBGE. 

fusta Causa do 	A comprovação de que o Administrador (i) atuou com dolo, culpa, 

Administrador 	fraude ou violação no desempenho de suas funções ou 

responsabilidades relacionadas com o Fundo; (N) descumpriu 

obrigações legais e/ou contratuais que deveria observar corno 
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Administrador; (iii) violou significativamente os termos de qualquer 

acordo celebrado com qualquer Cotista; (iv) foi condenado em última 

Instância por crime de fraude ou crime contra o sistema financeiro ou 

qualquer crime doloso; ou (v) foi impedido de exercer, temporária ou 

permanentemente, atividades no mercado de valores mobiliários em 

qualquer mercado do mundo. Além das hipóteses previstas acima; será 

considerada Justa Causa do Administrador (1) a falência, insolvência, 

recuperação judicial ou extrajudicial do Administrador. 

Justa Causa do 	A comprovação de que o Gestor (1) atuou com dolo, culpa, fraude ou 
Gestor 	 violação no desempenho de suas funções ou responsabilidades 

relacionadas com o Fundo; ou (ii) descumpriu quaisquer de suas 

obrigações previstas neste Regulamento, no Contrato de Compra e 

Venda de Cotas e/ou em quaisquer leis, instruções ou regulamentos 

aplicáveis à atividade do Gestor, de forma que tal descumprimento 

tenha um efeito adverso relevante no Fundo, exceto se tal 
descumprimento for sanado no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
data de recebimento, pelo Gestor, de notificação nesse sentido enviada 

pelo Administrador, por qualquer Cotista ou membro do Conselho 

Consultivo. Além das hipóteses previstas acima, será considerada Justa 

Causa do Gestor a falência, recuperação judicial ou extrajudicial do 

Gestor. 

Outros Ativos 	Títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional e/ou de emissão do 

Banco Central do Brasil, Incluindo operações compromissadas com 

títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional e/ou de emissão do 

Banco Central do Brasil, e/ou certificados de depósito bancário de 

emissão de instituições financeiras de primeira linha, a critério do 

Gestor, bem como fundos de investimentos de renda fixa ou 

referendados em DI (taxa média ponderada das operações com 

Certificados de Depósito Interfinanceiro - Over - extra-grupo), de alta 

liquidez e baixo risco de crédito, administrados pelo Administrador e, 

em todos os casos, a critério do Gestor. 

Parte Interessada 	O Administrador e o Gestor individualmente. 

Partes Relacionadas Qualquer das seguintes pessoas: (i) funcionário, diretor, sócio ou 

cotista ou representante legal de qualquer Parte Interessada; (li) 
sociedade controladora, coligada, subsidiária ou que exerça controle 

comum em relação a qualquer Parte Interessada, ou seja controlada 

por qualquer Parte Interessada, conforme aplicável; e (iii) fundo de 

investimento e/ou carteira de títulos e valores mobiliários 

administrados pelo Administrador e/ou pelo Gestor, conforme aplicável. 

Pessoas Chave 	As pessoas indicadas e aprovadas pelo Conselho Consultivo para 

acompanhar e supervisionar as atividades do Fundo e/ou qualquer 

pessoa que venha substituir qualquer uma delas, nos termos deste 
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Plano de Negócios e O plano de negócios e o orçamento anual do Fundo elaborado pelo 

Orçamento Anual do Gestor e aprovado pelo Conselho Consultivo anualmente, o qual 

Fundo especificará (i) o montante a ser alocado para o pagamento das 

despesas e encargos do Fundo em cada exercício social, e (li) a 

estratégia de trabalho das Pessoas Chave relacionado ao Fundo, 

incluindo 	o 	tempo 	a 	ser 	dedicado 	pelas 	Pessoas 	Chave 	no 
acompanhamento das atividades de gestão, execução e supervisão das 

atividades do Fundo em cada exercido social. 

Prazo de Duração 0 prazo de duração do Fundo, conforme previsto no Antigo 4 do 

Regulamento. 

Preço de Emissão O valor de emissão de cada Cota, conforme descrito em cada 

Suplemento e determinado de acordo Com as regras descritas neste 

Regulamento. 

Regulamento Este regulamento. 

Suplemento Qualquer 	suplemento 	deste 	Regulamento 	que 	descreva 	as 

características especificas e as particularidades de cada emissão de 

Cotas, preparado de acordo com o modelo do Anexo II deste 

Regulamento. 

Taxa de A remuneração devida pelo Fundo ao Administrador, calculada de 

Administração acordo com este Regulamento. 

Taxa de Gestão A remuneração devida pelos Cotistas detentores de Cotas Ciasse B ao 

Gestor conforme definida no Contrato de Gestão. 

Taxa de A remuneração com base no desempenho do Fundo devida ao Gestor 

Performance nos termos deste Regulamento. 

Taxa Interna de Com relação aos Cotistas detentores de Cotas Classe B, Taxa Interna 
Retorno de Retorno significa o teste financeiro atendido uma vez que o fluxo de 

caixa do Fundo entre o Fundo e os Cotistas detentores de Cotas Classe 

B reflete, a qualquer tempo durante o Prazo de Duração, uma taxa 

interna de retorno mensal cumulativa para referidos Cotistas a um 

percentual específico. A Taxa Interna de Retorno deverá ser calculada 

utilizando-se a função "XIRR" do programa Fxcel da Microsoft (ou, se 

esse método de cálculo não estiver disponível, outro método similar 

razoavelmente 	aceitável 	pelo 	Conselho 	Consultivo, 	em 	votação 
unânime. 

Títulos e Valores As ações, debëntures, bônus de subscrição e /ou outros títulos e 
Mobiliários valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações. 

(tis  t R 
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CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO E ESPÉCIE 

Artigo 1. O "IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇSES I ; constituído 
sob a forma de condomínio fechado, é regido pelo presente Regulamento e pelas disposições 

legais e regulamentares aplicáveis, em especial a Instrução CVM na 391103. 

§ Único. O Fundo é classificado como Restrito, Tipo 1 para os fins do Código ABVCAP/ANBIMA de 

Regulação e Melhores Práticas para o Mercado de FIP e FIEE. 

CAPÍTULO 11. OBJETIVO 

Artigo 2. O objetivo do Fundo é buscar, no longo prazo, a valorização do capital investido pelos 

Cotistas, por meio da aquisição Títulos e Valores Mobiliários de emissão das Companhias 

Investidas, participando do processo decisório das Companhias Investidas, com efetiva influência 

na definição de sua política estratégica e na sua gestão, notadamente através da indicação de 
membros do Conselho de Administração. 

§ 10 . As companhias fechadas objeto de investimento pelo Fundo deverão seguir as seguintes 
práticas de govemança corporativa: 

I. proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência destes títulos em 
circulação; 

II. estabelecimento de mandato unificado de 1 (um) ano para todo o Conselho de 
Administração; 

III. disponibilização de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 

programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da companhia; 

IV. adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; 

V. no caso de abertura de seu capital, obrigar-se, perante o Fundo, a aderir a 

segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 

organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa previstos nos incisos anteriores; e 

VI. auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes 
registrados na CVM. 

§ 20. As companhias abertas objeto de investimento pelo Fundo devem integrar os segmentos 

especiais de listagem instituídos pela BM&FBOVESPA, quais sejam, os Níveis 1 e 2 de Governança 

Corporativa, o Novo Mercado ou, ainda, o BOVESPA MAIS (Mercado de Ações para o Ingresso de 

Sociedades Anônimas), bem como qualquer outro segmento especial que venha a ser criado pela 
BM&FBOVESPA. 

§ 30. 0 requisito de efetiva influência na definição de sua política estratégica e na gestão das 

Companhias Investidas de que trata o caput não se aplica às Companhias Investidas listadas em 

segmento especial de negociação de valores mobiliários, Instituído por bolsa de valores ou por 

entidade do mercado de balcão organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por 

meio de vínculo contratual, padrões de governança corporativa mais estritos que os exigidos por 
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lei. Nessa hipótese, a não aplicabilidade do referido requisito estará Iimitada:I —a até 35% (trinta e 

cinco por cento) do Património Líquido do Fundo; ou 

II — ao período de desinvestimento do Fundo em cada Companhia Investida. 

§ 40 . O limite de que trata o inciso I do parágrafo acima será de 100% (cem por cento) durante o 

prazo de aplicação dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada um dos 
eventos de integralização de Cotas previstos no Compromisso de Investimento. 

§ 50  Caso o Fundo ultrapasse o limite estabelecido no § 3o, Inciso I, por motivos alheios a 

vontade do Gestor, no encerramento do respectivo mês e tal desenquadramento perdure quando 
do encerramento do mês seguinte, o Administrador deve: 

I — comunicar à CVM Imediatamente a ocorrência de desenquadramento passivo, com as devidas 

justificativas, bem como previsão para reenquadramento; e 

• 	 II — comunicar à CVM o reenquadramento da carteira, no momento em que ocorrer. 

CAPÍTULO III. PÚBLICO ALVO 

Artigo 3 . O Fundo será destinado às aplicações da Ideiasnet S.A., sociedade anônima inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.o 

02.365.06910001-44, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, 

n.o 572 - 40  andar, Ipanema, CEP 22410-002, suas controladas, coligadas e afiliadas, bem como 

às aplicações de Investidores Qualificados, assim consideradas as pessoas naturais ou jurídicas, 

brasileiras ou estrangeiras, que se enquadrem no conceito definido nos termos do artigo 109 da 
Instrução CVM n0  409/04 e no artigo 4 0  da Instrução CVM n0  476109, conforme aplicável, que 
venham a se tornar cotistas do Fundo, mediante aquisição das Cotas ou subscrição de Cotas 
Adicionais. 

CAPÍTULO IV. PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 4. O Fundo terá Prazo de Duração até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por períodos 

adicionais de 1 (um) ano cada, conforme deliberação da unanimidade dos Cotistas reunidos em 

Assembleia Geral de Cotistas que, para este propósito, deverá ser realizada com, no mínimo, 3 

(três) meses de antecedência do fim do respectivo Prazo de Duração. 

CAPITULO V. ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 

CORPORATIVA DO FUNDO 

Artigo S. Administração e Gestão. O Fundo será administrado pelo Administrador, sociedade 

devidamente autorizada pela CVM para o exercido profissional de administração de fundos de 

investimento, a quem caberá, além dos atos de administração do Fundo, outras atribuições 

previstas neste Regulamento e na legislação aplicável. A gestão da Carteira será exercida pelo 

Gestor. As funções e responsabilidades do Administrador e do Gestor seguem descritas neste 

Capítulo V. 

Artigo 6. Poderes do Administrador. Respeitados os limites estabelecidos neste Regulamento, o 

Administrador terá poderes para praticar todos e quaisquer atos que se façam necessários à 

administração e operacionalização do Fundo. S 
~ 
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§10 . Atém das atribuições que lhe são conferidas por força de lei, da regulamentação aplicável ao 

Fundo e deste Regulamento, são obrigações do Administrador: 

I. 	diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita 

ordem, por 5 (cinco) anos após o encerramento do Fundo: 

(a) os registros dos Cotistas e de transferências das Cotas; 

(b) o livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas e das reuniões do 

Conselho Consultivo; 

(c) o livro de presença de Cotistas nas Assembleias Gerais de Cotistas; 

(d) o arquivo de pareceres dos auditores independentes; 

(e) os registros e demonstrações contábeis referentes às operações e ao 

património do Fundo; e 

(f) a documentação relativa às operações do Fundo. 

H. 	receber, em nome do Fundo, dividendos, bonificações e quaisquer outros 

rendimentos ou valores atribuídos ao Fundo; 

III. custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do Fundo; 

IV. pagar, às suas expensas, eventuais muitas cominatórias Impostas pela CVM, nos 

termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na 

legislação aplicável ou neste Regulamento; 

V. elaborar, a partir das informações prestadas pelo Conselho Consultivo, junto com as 

demonstrações contábeis semestrais e anuais, parecer a respeito das operações e 

resultados do Fundo, incluindo a declaração de que foram obedecidas as disposições da 

legislação aplicável e deste Regulamento; 

VI. desde que recebidos do Gestor, fornecer aos Cotistas que, isolada ou 

conjuntamente, sendo titulares de pelo menos 10% (dez por cento) das Cotas, assim 

requererem, estudos e análises de investimento, elaborados pelo Gestor e/ou pelo Conselho 

Consultivo, que fundamentem as decisões tomadas em Assembleia Gerai de Cotistas, em 

reunião do Conselho Consultivo ou pelo Gestor, conforme o caso, incluindo os registros 

apropriados com as justificativas das recomendações e respectivas decisões; 

VII. desde que recebidos do Gestor, fornecer aos Cotistas que, isolada ou 

conjuntamente, sendo titulares de pelo menos 10% (dez por cento) das Cotas, assim 

requererem, atualizações periódicas dos estudos e análises elaborados pelo Gestor e/ou 

pelo Conselho Consultivo, permitindo o acompanhamento dos investimentos realizados, dos 

objetivos alcançados, das perspectivas de retomo e a identificação de possíveis ações que 

maximizem o resultado do investimento; 

VIII. no caso de instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso I deste artigo até o término do mesmo; 

IX. exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao 
património e às atividades do Fundo; 

S ¿~ 
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X. transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vani 
	

ém 	- . 

decorrência de sua condição de administrador do Fundo; 

XI. manter os Títulos e Valores Mobiliários fungíveis Integrantes da Carteira custodiados 

em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM; 

XII. elaborar e divulgar as informações previstas no Capítulo XVII deste Regulamento, 
além das informações previstas na legislação aplicável; 

XIII. comunicar, nos termos exigidos pela legislação vigente , às autoridades competentes 
e ao Gestor. (a) todas as operações cujas características, em sua opinião, no que se 

referem às partes envolvidas, valores, formas de realização e instrumentos utilizados, ou 

que pela falta de fundamento econômico ou legal, possam, em sua opinião, indicar a 

existência de crime previsto na Lei n° 9.613198; ou (b) operações ou propostas para 

realização de operações previstas na regulamentação acima mencionada como sendo de 

especial atenção; 

XIV. cumprir as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas e /ou do Conselho 
Consultivo, observado o disposto neste Regulamento; 

XV. representar legalmente o Fundo, no limite de suas competências, nos termos deste 

Regulamento; 

XVI. cumprir todas as deliberações do Conselho Consultivo, inclusive com relação à 
distribuição de quaisquer recursos pelo Fundo aos Cotistas, cuja distribuição deverá sempre 
ser observada pelo Administrador ao que foi devidamente solicitado pelo Conselho 
Consultivo, sendo vedada qualquer decisão do Administrador por sua mera liberalidade 
nesse sentido; e 

XVII. cumprir e fazer cumprir todas as disposições constantes deste Regulamento. 

§ 20 . Sempre que forem requeridas informações na forma prevista nos incisos VI e VII deste 
artigo, o Administrador poderá submeter a questão à prévia apreciação da Assembleia Geral de 
Cotistas, tendo em conta os Interesses do Fundo e dos demais Cotistas, e eventuais conflitos de 
interesses em relação a conhecimentos técnicos e às companhias nas quais o Fundo tenha 
investido, ficando, nesta hipótese, impedidos de votar os Cotistas que requereram a informação. 

Artigo 7.  Vedações ao Administrador . É vedado ao Administrador, direta ou indiretamente, em 

nome do Fundo: 

(i) 	receber depósito em conta corrente; 

(li) 	contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas modalidades de empréstimos 
estabelecidas pela CUM e, em qualquer caso, somente mediante proposta da Equipe de 
Gestão e aprovação do Conselho Consultivo; 

(li!) 	prestar fiança, aval, aceite, ou coobrigar-se com o Fundo sob qualquer outra 
forma, salvo mediante aprovação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas; 

(iv) 	negociar duplicatas ou notas promissórias, excetuadas aquelas de que trata a 
Instrução CVM no 134, de 1 0  de novembro de 1990, ou outros títulos não autorizados 
pela CVM; 
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(v) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; e 

(vi) aplicar os recursos do Fundo no exterior, na aquisição de bens imóveis ou na 

subscrição ou aquisição de Cotas de sua própria emissão. 

Artigo 8.  Poderes do Gestor. Sem prejuízo dos poderes de representação do Fundo pelo 

Administrador e outras disposições deste Regulamento, a gestão da Carteira, que engloba as 

atribuições de seleção, avaliação, aquisição, alienação, subscrição, conversão, permuta e exercido 

dos demais direitos inerentes aos Títulos e Valores Mobiliários, aos Outros Ativos e modalidades 

operacionais integrantes da Carteira, é responsabilidade exclusiva do Gestor, sujeita à aprovação 

do Conselho Consultivo elou da Assembleia Geral de Cotlstas, quando expressamente mencionado 

neste Regulamento. 0 Gestor poderá, mediante (i) delegação dos poderes de representação do 

Fundo pelo Administrador, (H) anuência do Conselho Consultivo elou da Assembleia Geral de 

Cotistas, conforme o caso, ou (iii) de acordo com outras disposições deste Regulamento, realizar 

todos os atos relacionados à gestão da Carteira, exercer todos os direitos inerentes aos Valores 

Mobiliários e Outros Ativos integrantes da Carteira. 

§10 .  Atribuições do Gestor . Além das atribuições que lhe são conferidas por força de lei, da 

regulamentação em vigor e das demais disposições deste Regulamento, sujeito à aprovação do 

Conselho Consultivo elou da Assembleia Geral de Cotistas, conforme aplicável, caberá ao Gestor, 

em nome do Fundo, através da Equipe de Gestão, exercer todos os direitos decorrentes do 

património, da Carteira e das atividades do Fundo, Incluindo: 

(i) 	exercer suas atividades buscando sempre as melhores condições de negócio para 

o Fundo; 

(H) 	transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que ele ou Partes 

Relacionadas a ele possam alcançar em virtude de sua condição de gestor elou 

decorrente do investimento do Fundo nas Companhias Investidas; 

(iii) observar e fazer cumprir as disposições constantes deste Regulamento, de 

acordo com os limites e competências nele estabelecidos; 

(iv) cumprir as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas e do Conselho 

Consultivo, conforme aplicável; 

(v) elaborar e fomecer ao Administrador estudos e análises de investimento 

realizados peio Fundo que fundamentem as decisões tomadas em Assembieia Geral de 

Cotistas, em reuniões do Conselho Consultivo ou pelo Gestor, conforme o caso, e as 

justificativas das recomendaçíies e decisões efetivamente tomadas, nos termos dos 

incisos VI e VII do Artigo 6 acima; 

(vi) representar legalmente o Fundo nas hipóteses previstas neste Regulamento ou 

sempre que houver delegação de poderes nesse sentido por parte do Administrador; 

(vil) fornecer aos Cotistas informações e documentos relativos ao Fundo, 

considerando os melhores interesses do Fundo e dos demais Cotistas, desde que (a) tais 

documentos e informações sejam necessários ao atendimento de solicitações elou ao 

cumprimento de obrigações perante órgãos fiscalizadores a que os Cotistas estejam 

sujeitos; (b) a divulgação desses documentos e informa~ não seja, de qualquer 
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maneira, prejudicial ao Fundo, aos investimentos do Fundo e/ou às Companhias 
Investidas; e (c) os documentos e informações solicitados não sejam confidenciais; 

(viii) fornecer todas as informações necessárias ao Administrador para precificar e 

determinar o valor dos Titulos e Valores Mobiliários, observado o disposto neste 
Regulamento; 

(ix) solicitar ao Administrador que efetue Chamadas de Capital, conforme previsto 
neste Regulamento e no respectivo Suplemento; 

(x) solicitar ao Administrador que realize a distribuição de recursos pelo Fundo aos 

Cotistas para fins de amortização de Cotas de acordo com a aprovação do Conselho 
Consultivo ou, no caso de amortização de Cotas em Títulos e Valores Mobiliários, da 
Assembleia Geral de Cotistas, conforme previsto no Capitulo XII; 

(xi) elaborar propostas de amortização, remuneração e resgate das Cotas, sujeitas à 
aprovação do Conselho Consultivo; 

(xii) propor, negociar e executar empréstimos ou financiamentos pelas Companhias 

Investidas, nos limites da legislação e regulamentação aplicáveis, sujeitos à aprovação 

do Conselho Consultivo, quando aplicável nos tenros deste Regulamento; 

(xiii) elaborar o Plano de Negócios e Orçamento Anual do Fundo e submetê-lo à 
aprovação do Conselho Consultivo; 

(xiv) desenvolver metas de investimento e de desinvestimento, bem como diretrizes 
para o Fundo e submetê-las à aprovação do Conselho Consultivo; 

(xv) desenvolver projetos e propostas de investimentos e propostas de 

desinvestimento para o Fundo, e submetê-los à aprovação do Conselho Consultivo; 

(xvi) elaborar proposta fundamentada para reinvestimentos dos ganhos e rendimentos 

de desinvestimento ou de distribuições ao Fundo em outros investimentos e submetê-la 
à aprovação do Conselho Consultivo; 

(xvii) elaborar propostas fundamentadas para investimentos adicionais nas 

Companhias Investidas e/ou novos investimentos do Fundo e submetê-las à aprovação 
do Conselho Consultivo; 

(xviii) recomendar a emissão e oferta de Cotas Adicionais, sujeita à recomendação do 
Conselho Consultivo e aprovação em Assembleia Geral de Cotistas; 

(xix) elaborar proposta fundamentada para entregar Títulos e Valores Mobiliários para 

pagamento de amortização e/ou resgate de Cotas, bem como o estabelecimento de seus 

critérios de avaliação nesta situação, sujeita à recomendação do Conselho Consultivo e 

aprovação em Assembleia Geral de Cotistas; 

(xx) elaborar proposta fundamentada para o pagamento pelo Fundo de quaisquer 

despesas extraordinárias a serem incorridas, porém não previstas no Artigo 60 deste 

Regulamento e/ou despesas além dos valores previstos no Plano de Negócios e 
Orçamento Anual do Fundo, sujeita à aprovação do Conselho Consultivo; 

(xxi) convocar as reuniões do Conselho Consultivo; 
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(xxii) preparar o material e demais documentos necessários para que o Conselho 

Consultivo possa avaliar e deliberar acerca das matérias submetidas à sua apreciação, 

conforme previsto neste Regulamento; e 

(xxiii) elaborar as atas de reuniões do Conselho Consultivo e remetê-las ao 

Administrador, no prazo previsto no Artigo 18 deste Regulamento. 

§20. O Gestor detém todos os poderes necessários para eleger membros para cargos de 

administração das Companhias Investidas, comparecer e votar em assembleias gerais das 

Companhias Investidas, ordinárias ou extraordinárias, assim como em reuniões de órgãos 

administrativos de qualquer espécie, exercer direito de ação, negociar contratos sociais e /ou 
estatutos sociais das Companhias Investidas e eventuais alterações, bem como firmar contratos de 
compra e venda de valores mobiliários, acordos de acionistas das Companhias Investidas, acordos 

de investimento, instrumentos de garantia e /ou contratos de empréstimo, observadas, sempre que 
exigidas por este Regulamento, as decisões do Conselho Consultivo e da Assembleia Geral de 

Cotistas. 

Ç30 . Eauipe de Gestão e medicação ao Fundo. O Gestor prestará os serviços de gestão da Carteira 

em observância à regulamentação aplicável e ao disposto neste Regulamento e no Contrato de 

Gestão. O Gestor será responsável por manter a Equipe de Gestão com pessoas qualificadas e que 

estejam dedicadas à gestão do Fundo e outros, se houver, que sejam profissionais que alotarão 

seu tempo de forma preponderante no acompanhamento das atividades de gestão, execução e 

supervisão dos projetos do Fundo, de acordo com as especificações estabelecidas no Plano de 

Negócios e Orçamento Anual do Fundo aprovado para o respectivo exercício social. 

Artigo 9. Os serviços de custódia dos Títulos e Valores Mobiliários e /ou Outros Ativos integrantes 
da Carteira, bem como os serviços de controladoria, escrituração das Cotas e de tesouraria do 
Fundo serão prestados pelo Custodiante. 

CAPÍTULO VI. DA SUBSTITUIÇÃO E RENÚNCIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR 
E DA EQUIPE DE GESTÃO 

Artigo 10. O Administrador deverá ser substituído nas seguintes hipóteses: 

• 	 I. 	renúncia; 

II. destituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; ou 

III. descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteira, por 
decisão da CVM. 

§ 10 . Renúncia. O Administrador poderá renunciar às suas funções, mediante notificação por 

escrito, com aviso de recebimento, endereçada a cada Cotista e à CVM, com antecedência de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias em relação à data em que pretenda que a renúncia se tome efetiva. 

Nesta hipótese, o Administrador deverá convocar Assembleia Geral de Cotistas para deliberar 

sobre a sua substituição, mediante recomendação do Conselho Consultivo, a qual deverá ser 

realizada no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de encaminhamento da notificação de 

que trata este parágrafo, sendo também facultado aos Cotistas titulares de, ao menos, S% (cinco 

por cento) das Cotas, a convocação da Assembleia Geral de Cotistas. Sem prejuízo do disposto 

acima, na hipótese de renúncia, o Administrador deverá permanecer no exercício regular de suas 

funções até sua efetiva substituição, o que deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias 
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mencionado acima. Caso não haja deliberação tempestiva do Conselho Consultivo quanto à 

indicação de novo administrador elou realização de Assembleia Geral de Cotistas para deliberar 

sobre a substituição, a renúncia das funções de Administrador será plenamente eficaz ao término 

do prazo acima disposto. 

§ 20 .  Destituição. Mediante a caracterização de Justa Causa do Administrador ou por 

recomendação do Conselho Consultivo, os Cotistas poderão solicitar a destituição do 

Administrador, mediante o envio de correspondência registrada e protocolada junto ao 

Administrador, a qual deverá contemplar as justificativas para tal solicitação. O Administrador, ou 

os Cotistas titulares de ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas, deverão convocar Assembleia 

Geral de Cotistas para deliberar sobre a substituição do Administrador, a ser realizada no prazo de 

até 10 (dez) dias contados da data de recebimento da comunicação antes mencionada, observado 

o quorum de deliberação previsto no Capítulo VIII deste Regulamento, ou seja, o voto favorável 

dos Cotistas detendo, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das Cotas em circulação. 

§30. Descredenciamento. No caso de descredenciamento do Administrador, os Cotistas titulares de 

ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas deverão convocar Assembleia Geral de Cotistas para 

deliberar sobre a substituição do Administrador, mediante recomendação do Conselho Consultivo, 

a ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias. Caso não haja deliberação tempestiva do Conselho 

Consultivo quanto à Indicação de novo administrador e/ou realização de Assembleia Geral de 

Cotistas para deliberar sobre a substituição, o Administrador deixará de ser o administrador ao 

término do prazo acima disposto. A CUM poderá indicar administrador temporário para o Fundo, 

até a eleição de nova instituição administradora pela Assembleia Geral de Cotistas, mediante a 

recomendação do Conselho Consultivo. 

§40. Caso as Assembleias Gerais de Cotistas de que tratam os §§1 0  e 20  acima não sejam 

instaladas por falta de quorum, não indiquem um novo administrador para o Fundo ou, ainda, 

caso o novo administrador indicado não assuma a prestação dos serviços de administração do 

Fundo (observado, em caso de renúncia, o prazo estabelecido no §1 0  acima), o Administrador 

convocará Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a liquidação do Fundo e comunicará 

tal evento à CVM. Caso a referida Assembleia Geral de Cotistas não seja instalada ou não delibere 

sobre a liquidação do Fundo por falta de quorum, o Administrador procederá à liquidação 

automática do Fundo, devendo a distribuição aos Cotistas decorrente da liquidação ser realizada 

em conformidade com o disposto neste Regulamento em relação à amortização das Cotas. 

§50 . Nos casos de renúncia e destituição do Administrador, continuará o Administrador recebendo, 

até a sua efetiva substituição ou liquidação do Fundo, a Taxa de Administração, calculada pro rata 
temporis; até a data em que deixar de exercer suas funções. 

Artigo li. O Gestor poderá ser substituído nas seguintes hipóteses: 

I. Renúncia; 

II. Destituição por deliberação da Assembleia Geral de Coristas; ou 

III. Descredenciamento para o exercício da atividade de gestor autorizado pela CVM. 

§10 . Renúncia: O gestor poderá renunciar às suas funções, mediante notificação por escrito, com 

aviso de recebimento, endereçada ao Administrador, a cada Cotista e à CVM, com antecedência 

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias em relação à data em que pretenda que a renúncia se tome 

efetiva. Na hipótese de renúncia, o Gestor continuará obrigado a prestar os serviços de gestão da 
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Carteira até que outra instituição venha a substituí-lo por deliberação da Assembleia Geral de 

Cotistas. Caso não haja realização de Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a 

substituição, a renúncia das funções de Gestor será plenamente eficaz ao término do prazo acima 

disposto. 

§20 . Destituição. Na hipótese de haver Justa Causa do Gestor, a destituição do Gestor poderá 

ocorrer mediante aprovação de Cotistas reunidos em Assembiela Geral de Cotistas, detentores de, 

no mínimo, 15% (quinze por cento) das Cotas em circulação. Em qualquer caso descrito neste 

parágrafo, a aprovação do substituto do Gestor, bem como os Incentivos econômicos a tal 

substituto do Gestor, dependerão do voto favorável dos Cotistas reunidos em Assembleia Gerai de 

Cotistas, detentores de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) das Cotas em circulação. 

Caso o substituto do Gestor não seja aprovado pelos Cotistas, nos termos deste parágrafo, após a 

realização de 3 (três) votações em Assembleia Geral de Cotistas, os Cotistas deverão indicar um 

terceiro independente para selecionar o substituto do Gestor (mas os incentivos econômicos ao 

substituto do Gestor continuarão sendo decididos pelos Cotistas conforme estabelecido na 

sentença anterior) . Neste caso, a decisão de tal terceiro independente a respeito do substituto do 

Gestor será final e vinculará os Cotistas e o Administrador. 

§30 . Descredenciamento. A CVM, no uso de suas atribuições legais, poderá descredendar o Gestor 

para o exercido da atividade de gestor de carteira de títulos e valores mobiliários, nos ternos da 

regulamentação em vigor. Nessa hipótese, o Administrador deverá convocar Assembleia Geral de 

Cotistas para deliberar sobre a substituição do Gestor, a ser realizada no prazo de até 10 (dez) 

dias. A Assembleia Gerai de Cotistas de que trata este item poderá ser convocada pela CVM ou 

por Cotistas que representem, pelo menos, 5% (cinco por cento) das Cotas em circulação. 

§40 . Caso as Assembleias Gereis de Cotistas de que tratam os §§1 0  e 20  acima não sejam 

instaladas por falta do quorum previsto no Artigo 28 deste Regulamento ou, na hipótese prevista 

no caputdeste artigo, a Assembleia Geral de Cotistas não aprovar uma Instituição para assumir a 

posição do Gestor, o Administrador convocará Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a 

liquidação do Fundo e comunicará tal evento à CVM. Caso a referida Assembleia Geral de Cotistas 

não seja instalada ou não delibere sobre a liquidação do Fundo por falta de quorum, o 

Administrador procederá à liquidação automática do Fundo, devendo a distribuição aos Cotistas 

decorrente da liquidação ser realizada em conformidade com o disposto neste Regulamento em 

relação à amortização das Cotas. 

§50 . Nos casos de renúncia e destituição do Gestor, continuará o Gestor recebendo, até a sua 

efetiva substituição ou liquidação do Fundo, a Taxa de Gestão, calculada pro rata temporis, até a 

data em que deixar de exercer suas funções. 

Artigo 12. Sem prejuízo do disposto no Artigo 11 acima, o Conselho Consultivo e/ou Cotistas 

representando, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Cotas, poderão determinar ao Gestor que 

a composição da Equipe de Gestão seja alterada, cabendo à Assembleia Geral de Cotistas, em 

qualquer caso, mediante voto favorável de Cotistas detentores de, no mínimo, 85% (oitenta e 

cinco por cento) das Cotas, aprovar a indicação feita pelo Gestor de eventual novo membro da 

Equipe de Gestão. 
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CAPÍTULO VII. CONSELHO CONSULTIVO 

Artigo 13. 0 Conselho Consultivo será composto por membros indicados pelos Cotistas reunidos 

em Assembleia Geral de Cotistas em conformidade com o Capitulo VIII, nos termos do Artigo 14 

abaixo. Os membros do Conselho Consultivo serão indicados dentre pessoas com notório 

conhecimento e ilibada reputação, indusive quaisquer funcionários, diretores e representantes dos 

Quotistas. 

§ único. Os membros do Conselho Consultivo terão mandato de 12 (doze) meses, podendo ser 

reeleitos de acordo com os dispositivos de nomeação estabelecidos no Artigo 14 abaixo. Os 

membros do Conselho Consultivo poderão renunciar ao cargo ou serem substituídos a qualquer 

tempo por qualquer membro que os tenha indicado para o cargo. 

Artigo 14. Os membros do Conselho Consultivo serão Indicados de acordo com os seguintes 

procedimentos, conforme aplicáveis: 

(i) 	Cotistas titulares de Cotas Classe A poderão indicar 2 (dois) membros e seus 

respectivos suplentes; e 

(li) 	Cotistas titulares de Cotas Ciasses B poderão Indicar 1 (um) membro e seu 

respectivo suplente. 

§ 10 . Adicionalmente, os Cotistas detentores de Cotas Classe B terão o direito de Indicar uma 

pessoa para observar as reuniões do Conselho Consultivo, nos termos deste Regulamento. Essa 

pessoa não será considerada membro do Conselho Consultivo e não terá direito de voto nas 

reuniões desse órgão. 

§20 . Na hipótese de impedimento temporário de qualquer membro do Conselho Consultivo, o 

respectivo suplente poderá participar e votar em qualquer reunião do Conselho Consultivo. Em 

caso de vacância do cargo de membro do Conselho Consultivo em razão de renúncia, morte, 

Interdição ou qualquer outra razão, o(s) Cotista(s) que tiver(em) nomeado o referido membro que 

renunciou, tenha falecido, se tomado inválido ou incapaz para o exerácìo de suas funções 

nomeará um substituto para concluir o restante do mandato. 

§30. Além de quaisquer atribuições do Conselho Consultivo estabelecidas neste Regulamento, o 

• 	 Conselho Consultivo terá o escopo exclusivo, em nome do Fundo, de: 

(i) aprovar o Plano de Negócios e Orçamento Anual do Fundo que será elaborado 

pelo Gestor; 

(ii) aprovar metas e diretrizes de investimento e desinvestimento do Fundo, 

conforme proposto pelo Gestor; 

(iii) aprovar projetos de investimento do Fundo e as propostas de investimento e 

desinvestimento apresentadas pelo Gestor, inclusive tomar decisão quanto às despesas a 

serem incorridas para a realização ou aprimoramento dos investimentos do Fundo, 

conforme seja proposto pelo Gestor; 

(iv) aprovar o reinvestimento de ganhos e rendimentos do Fundo em outros 

investimentos, conforme proposta do Gestor e nos termos do artigo 53; 

(v) aprovar qualquer investimento adicional nas Companhias Investidas elou novos 

investimentos do Fundo, conforme sejam propostos pelo Gestor; 
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(vi) aprovar a seleção e destituição dos auditores do Fundo; m como ai 

contratação, pelo Fundo, de outros prestadores de serviços que não aqueles indicados 

neste Regulamento; 

(vii) recomendar qualquer emissão e oferta de Cotas Adicionais, conforme proposto 

pelo Gestor, a ser submetida à Assembleia Geral de Cotistas; 

(viii) suscitar e analisar qualquer Hipótese de Conflito de Interesse, inclusive 

determinar se a Hipótese de Conflito de Interesse existe ou não, bem como elaborar 

recomendação de solução para a respectiva hipótese, para que seja submetida à 

Assembleia Geral de Cotistas, sendo certo que em caso de uma Hipótese de Conflito de 

Interesse envolvendo um Cotista, as atribuições acima referidas caberão exclusivamente 

ao(s) membro(s) do Conselho Consultivo indicado(s) por Cotista(s) não envolvidos em 

referida Hipótese de Conflito de Interesse; 

(ix) recomendar qualquer transformação, incorporação, fusão, cisão ou liquidação 

antecipada do Fundo, sujeito à aprovação da Assembleia Geral de Cotistas; 

(x) recomendar qualquer deliberação para a destituição ou substituição do 

Administrador, bem como a nomeação de seu substituto, sujeito à aprovação da 

Assembleia Geral de Cotistas; 

(xi) recomendar a substituição de qualquer membro da Equipe de Gestão, sem 

prejuízo do disposto no Artigo 12 acima; 

(xii) recomendar qualquer deliberação para qualquer alteração na Taxa de 

Administração, Taxa de Gestão e/ou Taxa de Perfbrmance, sujeito à aprovação da 

Assembleia Geral de Cotistas; 

(xiii) recomendar quaisquer alterações deste Regulamento que afete as atribuições do 

Conselho Consultivo, sujeito à aprovação da Assembleia Geral de Constas; 

(xiv) aprovar o pagamento pelo Fundo de quaisquer despesas extraordinárias a serem 

incorridas, que não estejam previstas no Capítulo XV abaixo e/ou despesas superiores 

aos valores previstos no Orçamento Anual do Fundo; 

. 	 (xv) recomendar qualquer prorrogação do Prazo de Duração, sujeito à aprovação da 

Assembleia Gerai de Cotistas; 

(xvi) recomendar pagamentos de amortização e/ou resgate de Cotas em Títulos e 

Valores Mobiliários, bem como estabelecer critérios de avaliação nessa hipótese, quando 

aplicável, conforme proposto pelo Gestor, sujeito à aprovação da Assembleia Geral de 

Cotistas; 

(xvii) indicar o(s) membros(s) para ser(em) eleito(s) pelo Fundo para o Conselho de 

Administração ou Conselho Fiscal das Companhias Investidas; 

(xviii) quando o Gestor não puder comparecer na forma do Artigo e, §2 0  acima, indicar 

representantes para comparecer e votar em assembleias gerais e especiais das 

Companhias Investidas, bem como transmitir-lhes as instruções de voto a serem 

seguidas nas respectivas assembleias; 
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(xix) decidir sobre as questões relevantes de interesse do Fundo, Inclusive aumento 

de participação nas Companhias Investidas e a adoção de medidas judiciais e 

extrajudiciais na defesa dos interesses do Fundo; 

(xx) aprovar a contratação, pelo Fundo, de outros prestadores de serviços que não 

aqueles indicados neste Regulamento; 

(xxi) deliberar sobre qualquer distribuição de recursos pelo Fundo aos Cotistas, nos 

termos do Capítulo XII deste Regulamento; 

(xxìi) aprovar a transferência, cessão ou alienação de Cotas, exceto se para uma 

sociedade controlada, controladora, ou sob controle comum do Cotista que as estiver 

transferindo, cedendo ou alienando; 

()oili) aprovar trimestralmente o valor da "Base de Cálculo Ajustada da Taxa de 

Gestão", conforme definida no Contrato de Gestão, valor este apresentado pelo Gestor, 

para fins de apuração do valor devido pelos Cotistas detentores de Cotas Classe B a 

título de Taxa de Gestão; 

(xxiv) aprovar a Conta de Reserva a ser instituída pelo Gestor na forma do Artigo 59, § 

40, conforme evidências a serem apresentadas trimestralmente pelo Gestor, antes do 

pagamento da Taxa de performance; 

(xxv) aprovar o cálculo do Capital Investido, conforme apresentado pelo Gestor, de 

forma a viabilizar o pagamento da Taxa de Performance devida ao Gestor; e 

()oM) aprovar o descritivo de cálculo que der base à amortização de Cotas, conforme 

apresentado pelo Gestor nos termos do artigo 55 deste Regulamento e respectivo e 

Suplemento, conforme aplicável. 

§ 40 . Sem prejuízo do disposto no Artigo 19 abaixo, as deliberações do Conselho Consultivo sobre 

as matérias elencadas nos itens I, II, III, IV, V, XIX, XXI, XXII, XIV, XXIII, )O N, XXV e XXVI serão 
tomadas através do voto favorável da unanimidade dos membros do Conselho Consultivo, seja em 

primeira ou segunda convocação. 

Artigo 15. Reuniões do Conselho Consultivo: Periodicidade e Convocação. Os membros do 

Conselho Consultivo reunir-se-ão: (i) ordinariamente, a cada 3 (três) meses, mediante o 

recebimento de edital de convocação formal com confirmação de recebimento, ou via correio 

eletrônico enviado pelo Gestor, no mínimo, com 5 (cinco) dias de antecedência, em primeira 

convocação, ou, no mínimo, com 2 (dois) dias de antecedência, em segunda convocação; e (ii) 

extraordinariamente, quando necessário, caso em que a convocação sobre a referida reunião será 

fomecida por escrito pelo Gestor, no mínimo, com 15 (quinze) dias de antecedência, em primeira 

convocação, ou, no mínimo, com 2 (dois) dias de antecedência, em segunda convocação. As 

reuniões extraordinárias do Conselho Consultivo podem ser convocadas por qualquer membro 

mediante notificação por escrito com 2 (dois) dias de antecedência (inclusive via correio 

eletrônico) fornecida aos outros membros e ao Gestor. A menos que seja determinado de outra 

forma pelo Conselho Consultivo, todos os procedimentos das reuniões do Conselho Consultivo 
serão conduzidos em inglês. 

§ 10 . O observador indicado nos termos do § 1 0  do Artigo 14 acima deverá ser informado acerca 
da realização das reuniões do Conselho Consultivo, devendo o Gestor ou o membro que convocar 
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a reunião, conforme o caso, enviar a esse observador cópia das respectivas convocações 

tempestivamente. 

§ 20 . Será dispensada a convocação da reunião do Conselho Consultivo quando todos os membros 

do Conselho Consultivo e o Gestor estiverem presentes à reunião. 

Artigo 16.  Material para Análise de Investimento e Outros Documentos . Na reunião do Conselho 

Consultivo que tratar de propostas de investimentos nas Companhias Investidas, o Gestor enviará, 

com pelo menos 3 (três) dias de antecedência, aos membros do Conselho Consultivo e ao 

Administrador, juntamente com a convocação, os documentos necessários à avaliação, em 

português e, quando aplicável, juntamente com um resumo em inglês, além de quaisquer 

informações relacionadas com a pauta da referida reunião, incluindo, mas não se limitando a, o 

material para análise de investimento, que contemplará, no mínimo, as seguintes informações: 

(i) análise do setor da Companhia Investida que integra a Carteira considerada 

para investimento; 

(ii) avaliação financeira da Companhia Investida que integra a Carteira considerada 

para investimento, bem como suas respectivas estimativas de fluxo de caixa e 

demonstrações financeiras; 

(iii) descrição da estrutura financeira da transação cobrindo o investimento proposto 

na Companhia Investida que integra a Carteira, inclusive o retomo esperado e custos; 

(iv) revisão das principais características societárias, jurídicas e fiscais da Companhia 

Investida que integra Carteira considerada para investimentos, inclusive, mas não se 

limitando a, organogramas, bem como um resumo dos principais pontos de políticas de 

govemança corporativa; 

(v) principais riscos identificados e estratégias ou medidas de compensação 

propostas, se for o caso; 

(vi) propostas de medidas judiciais e/ou extrajudiciais a serem tomadas em defesa 

dos interesses do Fundo, se for o caso; 

(vii) mecanismos e cronograma para desinvestimento ou alternativas relacionadas 

. 	 com o investimento proposto; e 

(viii) lista da documentação relevante a ser firmada pelo Fundo para formalização do 

investimento. 

Artigo 17. As reuniões do Conselho Consultivo somente serão instaladas com a presença, pelo 

menos, da maioria dos seus membros eleitos. Caso uma reunião do Conselho Consultivo seja 

instalada sem a presença de todos os membros, os assuntos que exijam votação unânime dos 

membros serão enviados ao(s) membro(s) ausente(s) para que manifeste(m) seu voto em até 10 
(dez) dias. 

Artigo 18. Os membros do Conselho Consultivo poderão se reunir pessoalmente ou por 

teleconferência, videoconferência ou outro meio semelhante, e quaisquer deliberações tomadas 

em uma reunião onde os referidos meios de comunicação ou correio eletrônico sejam utilizados 

serão consideradas válidas como se os membros tivessem comparecido à reunião pessoalmente. 

As atas das reuniões do Conselho Consultivo e o livro de presença e votos lançados serão 
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registrados pelo Gestor e deverão ser enviados ao Administrador no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

partir do encerramento da reunião. 

Artigo 19. Observados o disposto no §40  do Artigo 14 e os dispositivos abaixo, as decisões do 

Conselho Consultivo serão tomadas, como regra geral, em primeira ou segunda convocação pelo 

voto favorável de, no mínimo, a maioria de seus membros presentes à reunião. Qualquer alteração 

substancialmente relevante à proposta originalmente apresentada e aprovada pelo Conselho 

Consultivo deverá ser novamente analisada e aprovada pelo Conselho Consultivo, de acordo com 

os dispositivos mencionados anteriormente. 

Artigo 20.  Veto do Administrador. Apesar de o Administrador não eleger membros do Conselho 

Consultivo, e consequentemente, não estar apto a deliberar sobre as matérias de competência e 

responsabilidade do Conselho Consultivo nos termos deste Regulamento, o Administrador poderá 

a seu exclusivo critério participar de quaisquer reuniões do Conselho Consultivo e exercer seu 

poder de vetar qualquer deliberação ou decisão do Conselho Consultivo que sejam flagrantemente 

contrárias às leis, à regulamentação em vigor, às políticas de Investimento do Administrador ou a 

este Regulamento. No prazo de 5 (cinco) dias do recebimento pelo Administrador dos documentos 

relevantes referentes à decisão do Conselho Consultivo, tal decisão passará ser válida e vigente na 

ausência de comunicação escrita do Administrador ao presidente do Conselho Consultivo sobre o 

veto à referida decisão do Conselho Consultivo. 

Artigo 21.  Execução das Decisões do Conselho Consultivo. As deliberações tomadas pelo 

Conselho Consultivo serão necessariamente executadas pelo Administrador e/ou pelo Gestor, 

conforme o caso, desde que estejam de acordo com o disposto neste Regulamento com a 

regulamentação aplicável e não tenham sido vetadas, de acordo com o Artigo 20 acima. A 

execução de qualquer decisão ou deliberação do Conselho Consultivo não constituirá isenção de 

responsabilidade do Administrador e/ou qualquer terceiro doravante contratado para prestar 

serviços ao Fundo, conforme seja estabelecido pela CVM, ou Cotistas e/ou outros terceiros, 

conforme previsto neste Regulamento e regulamentação aplicável vigente. 

§ 10. Sem prejuízo do disposto acima, o Fundo deverá Isentar e manter indenes os respectivos 

membros do Conselho Consultivo, nos termos deste Regulamento, contra toda e qualquer ação, 

demanda, processo, perda, prejuízo ou dano que os membros do Conselho Consultivo venham a 

• sofrer, em decorrência do cargo de membro desse órgão, exceto se tal ação, demanda, processo, 

perda, prejuízo ou dano for resultante de dolo ou culpa grave do membro do Conselho Consultivo. 

Artigo 22.  Atas das Reuniões do Conselho Consultivo. Das reuniões do Conselho Consultivo serão 

lavradas atas no idioma português e, se aplicável, acompanhadas de um sumário em inglês. A 

referida ata será assinada pelos participantes e no prazo de 5 (cinco) dias úteis será submetida ao 

Administrador para arquivamento. 

Artigo 23.  Remuneração dos Membros do Conselho Consultivo. Os membros do Conselho 

Consultivo não receberão qualquer remuneração do Fundo peio exercício de suas funções nos 

termos deste Regulamento. 

CAPÍTULO V111. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

Artigo 24. Além das matérias sujeitas expressamente à deliberação da Assembleia Geral de 

Cotistas, nos termos deste Regulamento e da regulamentação em vigor, é da competência 

privativa da Assembleia Geral de Cotistas 	 1 
t L 
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I. tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar, em até 150 (cento e 

cinquenta) dias contados do encerramento do exercício social do Fundo, sobre as 
demonstrações contábeis apresentadas pelo Administrador, 

II. deliberar sobre qualquer alteração deste Regulamento, salvo quando tal alteração 

decorra de lei ou regulamentação (sendo que as deliberações referidas nas alíneas abaixo e 

que acarretem em alteração deste Regulamento estarão sujeitas aos respectivos quoruns de 

aprovação relacionados às matérias específicas de tais alíneas, conforme abaixo 
estabelecido); 

III. deliberar sobre alterações dos quoruns de instalação e deliberação da Assembleia 
Gerai de Cotistas; 

IV. deliberar sobre a criação, instalação, composição, organização e funcionamento de 

eventuais comitês e conselhos do Fundo, além do Conselho Consultivo; 

V. nomear os membros do Conselho Consultivo, nos termos Capítulo VII deste 
Regulamento; 

VI. deliberar sobre a prorrogação, redução ou encerramento do Prazo de Duração; 

VII. deliberar, quando for o caso, sobre requerimento de Informações sobre as 

Companhias Investidas ao Gestor, observado o disposto no artigo 14, parágrafo único, da 
Instrução CVM n0  391103, e o disposto neste Regulamento; 

VIII. deliberar sobre o pagamento de amortização e/ou resgate de Cotas em Títulos e 

Valores Mobiliários, bem como a definição de seus critérios de avaliação, conforme o 

proposto pelo Gestor e recomendado pelo Conselho Consultivo; 

IX. deliberar sobre a emissão e a oferta de Cotas Adicionais, conforme proposto pelo 
Gestor e recomendado peio Conselho Consultivo; 

X. deliberar sobre qualquer Hipótese de Conflito de Interesse, conforme recomendado 
pelo Conselho Consultivo, 

XI. deliberar sobre qualquer alteração deste Regulamento que afete os direitos do 
• 	 Conselho Consultivo, conforme recomendado pelo Conselho Consultivo; 

XII. deliberar sobre a destituição ou a substituição do Administrador, bem como sobre a 
escolha de seu substituto; 

XIII. deliberar sobre a destituição e a substituição do Gestor por Justa Carga do Gestor; 

XIV. deliberar sobre indicação e aprovar o substituto do Gestor em caso de destituição; 

XV. deliberar sobre qualquer alteração da Taxa de Administração, Taxa de Gestão elou 
da Taxa de Performance, conforme o recomendado pelo Conselho Consultivo; 

XVI. deliberar sobre a transformação, fusão, Incorporação, cisão ou eventual liquidação 

antecipada do Fundo, conforme o recomendado pelo Conselho Consultivo; e 

XVII. deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de 
coobrigação, em nome do Fundo 
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Artigo 25. Observado o disposto no §1 0  abaixo, quaisquer deliberações em Assembleia Geral de 

Cotistas serão tomadas através do voto favorável dos Cotistas, detendo, no mínimo, 51% 

(cinquenta e um por cento) das Cotas em circulação, seja em primeira ou segunda convocação, 

sendo que (a) qualquer deliberação para alterar este Regulamento que gere qualquer impacto 

negativo sobre os direitos de qualquer classe de Cotas diferentemente de outras classes de Cotas, 

tais como direitos de voto ou critérios e procedimentos relacionados com os pagamentos de 

amortização e resgate de Cotas de acordo com este Regulamento, deverá ser aprovada pelo voto 

favorável dos Cotistas detendo, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) da referida ciasse 

afetada de Cotas em circulação, seja em primeira ou segunda convocação, (b) qualquer 

deliberação para substituição do Gestor sem Justa Causa do Gestor deverá ser aprovada pelo voto 

favorável dos Cotistas detendo, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) das Cotas em 

circulação, seja em primeira ou segunda convocação, e (c) qualquer deliberação acerca das 

matérias descritas no item XI e XVII do Artigo 24 deverá ser aprovada pelo voto favorável dos 

Cotistas detendo 100% (cem por cento) das Cotas em circulação, seja em primeira ou segunda 

convocação, exceto no caso de uma Hipótese de Conflito de Interesse envolvendo um Cotista, 

circunstância em que referido Cotista deverá se abster de votar. 

§ 1 0 . Sem prejuízo do disposto no capuf deste Artigo 25 e do §1 0  do Artigo 11 acima, as 

deliberações em Assembleia Geral de Cotistas sobre as matérias elencadas nos itens I, II, III, N, 
V, VI, VIII , IX, X, XI , XIII, XIV, XV e XVI do Artigo 24 , serão tomadas através do voto favorável 
dos Cotistas detendo, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) das Cotas em circulação, seja 

em primeira ou segunda convocação. 

§ 20 . Adicionalmente ao disposto acima, as deliberações em Assembleia Geral de Cotistas sobre a 

matéria elencada no item XIV do Artigo 24 serão tomadas através do voto favorável dos Cotistas 

detendo, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Cotas em circulação, e sobre a matéria elencada 

no VI do Artigo 24 através do voto favorável da unanimidade dos Cotistas, seja em primeira ou 

segunda convocação. 

§ 30. A cada Cota atribui-se o direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral de 

Cotistas. 

Artigo 26. A Assembleia Geral de Cotistas reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, dentro 

dos 6 (seis) meses seguintes ao término do exercido social, e, extraordinariamente, sempre que 

os interesses do Fundo o exigirem. 

§ 10 . As delibera~ da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser adotadas mediante processo de 

consulta formal realizada por escrito, via carta, fax ou email, sem necessidade de reunião, caso 

em que os Cotistas terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

consulta, para respondê-la. 

§ 20 . Da consulta deverão constar todas as informações necessárias ou apropriadas para o 

exercício do direito de voto do cotista. 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas far-se-á com antecedência de, no 

mínimo, 15 (quinze) dias, contados da data de envio da respectiva correspondência com aviso de 

recebimento, correio eletrônico, fax ou qualquer outro meio de comunicação eficaz, encaminhada 

a cada um dos Cotistas, sendo que as convocações deverão indicar a data, o horário, o local da 

reunião e a descrição das matérias a serem deliberadas. 
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§ 10. A Assembleia Geral de Cotistas poderá ser convocada pelo Administrador ou por Cotistas 

titulares de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas. 

§ 20 . Os Cotistas deverão manter atualizados perante o Administrador todos os seus dados 

cadastrais, como nome completo, endereço, número de fax e endereço eletrônico para fins de 

recebimento da comunicação mencionada no caput deste artigo. 

§ 30. Independentemente da convocação prevista neste artigo, será considerada regular a 

Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas. 

Artigo 28. A Assembleia Geral de Cotistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 

de, no mínimo, a maioria dos Cotistas e, em segunda convocação, com qualquer número. 

§ 10 . Não se instalando a Assembleia Geral de Cotistas em primeira convocação, esta deverá ser 

novamente convocada, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, podendo, alternativamente, ser 

• 

	

	 realizada consulta formal, observado o procedimento previsto no Artigo 26, §§ 1 0  e 20, deste 

Regulamento. 

§ 20 . Uma vez instalada a Assembleia Geral de Cotistas sem a presença de qualquer dos Cotistas, 

as matérias que dependerem de votação unânime serão submetidas ao Cotista ausente para que 

manifeste seu voto nos termos do § 2 0  do Artigo 29 abaixo em até 10 (dez) dias, 

Artigo 29. Poderão comparecer à Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas, seus representantes 

legais ou seus procuradores legalmente constituídos. 

§ 1 0 . Somente poderão votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas que, até 3 (três) dias 

antes da data fixada para a sua realização, estiverem inscritos na conta de depósito. 

§ 20 . Os Cotistas também poderão votar através de comunicação escrita ou eletrônica 

encaminhada com confirmação de recebimento. A validade do voto dependerá da confirmação 

tempestiva de recebimento do voto pelo Fundo. 

§ 30 . As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas serão registradas em ata lavrada no livro 

próprio. 

§ 40 . O resumo das decisões da Assembleia Geral de Cotistas deverá ser enviado pelo 

• 	 Administrador, a cada Cotista, mediante correspondência com aviso de recebimento, correio 

eletrônico ou fax, até, no máximo, 30 (trinta) dias após a sua realização. 

Artigo 30. 0 Regulamento poderá ser alterado independentemente de deliberação da Assembleia 

Geral de Cotistas, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de 

atendimento a exigências da CVM, em consequência de normas legais ou regulamentares, 

devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos Cotistas. 

CAPÍTULO IX. POLÍTICA DE INVESTIMENTO, COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA 
CARTEIRA 

Artigo 31. A Carteira será composta por Títulos e Valores Mobiliários de emissão das Companhias 
Investidas. 

§ 10 . É permitido ao Fundo aplicar seus excedentes de caixa em Outros Ativos, nos termos deste 
Regulamento. 
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§20 . É vedada ao Fundo a realização de operações com derivativos, exceto se exclusivamente para 

fins de proteção patrimonial. 

§30. O Fundo poderá deter participação de até 100% (cem por cento) do capital das Companhias 

Investidas. 

Artigo 32. Salvo aprovação da maioria dos Constas reunidos em Assemblela Gerai de Coristas 

(com abstenção de quaisquer Cotistas envolvidos em Hipóteses de Conflito de Interesse), é 

vedado ao Fundo: 

I. 	promover a aplicação de recursos em Títulos e Valores Mobiliários de Companhias 

Investidas nas quais participem: 

(a) o Administrador ou Cotistas titulares de Cotas representativas de 5% (cinco por 

cento) ou mais do patrimônio líquido do Fundo, seus sócios e respectivos cônjuges, 

• 

	

	 individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por cento) do 

capital votante ou total; ou 

(b) quaisquer das pessoas mencionadas na alínea anterior que estejam envolvidas, 

direta ou indiretamente, na estruturação financeira da operação de emissão de títulos ou 

valores mobiliários a serem subscritos pelo Fundo, inclusive na condição de agente de 

colocação, coordenação ou garantidor da emissão; ou façam parte de conselhos de 

administração, consultivo ou fiscal da companhia emissora dos valores mobiliários a serem 

subscritos pelo Fundo, antes do primeiro investimento por parte do Fundo. 

II. 	realizar operações em que o Fundo figure como contraparte das pessoas 

mencionadas na alínea "a" do inciso I acima, bem como de outros fundos de investimento 

ou carteira de valores mobiliários administrados e/ou geridos pelo Administrador. 

Artigo 33. Não obstante os cuidados a serem empregados pelo Administrador na Implantação da 

política de investimentos descrita neste Capítulo IX, os investimentos do Fundo, por sua própria 

natureza, estarão sujeitos a determinados riscos inerentes aos setores de negócios das 

Companhias Investidas, além de aspectos ambientais, técnicos e de licenciamento relacionados, 

não podendo o Administrador, em hipótese alguma, ser responsabilizado por qualquer depreciação 

dos bens da Carteira, ou por eventuais prejuízos impostos aos cotistas do Fundo. Adicionalmente, 

os investimentos do Fundo estarão sujeitos a riscos dos emitentes dos títulos integrantes da 

Carteira e a riscos de crédito, de modo geral. 

§ 10 . O Administrador, o Gestor e a Equipe de Gestão não podem, em hipótese alguma, ser 

responsabilizados por qualquer depreciação dos bens da Carteira, ou por eventuais prejuízos por 

ocasião de liquidação do Fundo, salvo em casos de dolo ou culpa. 

§20. Em vista da natureza do investimento em participações, e da política de investimento do 

Fundo, os investidores devem, assim, estar cientes de que os ativos componentes da Carteira 

poderão ter liquidez significativamente baixa, em comparação a outras modalidades de 

investimento em fundos. 

§30 . Os principais riscos a que o Fundo está sujeito, pelas características dos mercados em que 
investe, são: 

I. 	Risco Operacional da Empresa do Ativo Alvo . Por ser um investimento caracterizado 
pela participação nas Companhias Investidas, todos os riscos operacionais que cada uma 
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das Companhias Investidas incorrerem, no decorrer da existência do referido Fundo, são 

também riscos operadonais do Fundo, uma vez que o desempenho do mesmo decorre da 

atividade das referidas empresas. 

II. Risco Leaai. É o risco ligado à possibilidade de interferências legais aos projetos das 

Companhias Investidas que Interfiram na performance de cada uma delas, em detrimento 

do patrimônio do Fundo. Outro risco legal abordado diz respeito às demandas judiciais que 

porventura as Companhias Investidas venham a ser ré, tais como indenizações por 

desapropriações, prejuízos a propriedades particulares e danos ambientais. 

III. Risco de Mercado. É o risco ligado à possibilidade da variação da taxa de juros ou 

do preço dos títulos durante o período de um investimento. Esta variação do valor dos 

títulos é repassada ao valor da cota e consequentemente à rentabilidade do Fundo, 

podendo gerar baixa valorização ou supenralorização do patrimônio. Outra forma de risco 

Incorrida pelo Fundo diz respeito às condições econômicas gerais, tanto nacionais como 

internacionais, as quais por sua vez podem afetar tanto o nível das taxas de câmbio e de 

juros quanto os preços dos papéis em geral. Tais sobressaltos nas condições de mercado 

impariam as expectativas dos agentes econômicos, gerando consequêndas sobre os ativos 

que compõem a Carteira. 

M. 	Risco de Liquidez. Os ativos que compõem, e que venham a compor, a Carteira, 

podem passar por períodos de menor volume de negócios em seus mercados, dificultando a 

execução de ordens de compra/venda, impactando a formação dos preços desses ativos. 

V. 	Risco de Crédito. Os títulos e outros ativos que compõem a Carteira ou que venham 

integrar a Carteira estão sujeitos ao risco de crédito do Governo Federal, instituições ou 

empresas emitentes dos mesmos. 0 risco de credito refere-se à possibilidade de não 

recebimento dos juros e/ou principal dos títulos/valores mobiliários que compõem ou que 
venham integrar a carteira do Fundo, com consequente impacto negativo na rentabilidade. 
Adicionalmente, os contratos de derivativos (por exemplo, "swaW') estão eventualmente 
sujeitos ao risco da contraparte ou da instituição garantidora não honrar sua liquidação. 

§40. 0 Cotista assume todos os riscos decorrentes da política de investimento adotada pelo 
Fundo, dente da possibilidade de realização de operações que coloquem em risco o patrimônio do 
Fundo e ao ingressar no Fundo, declara expressamente que tem ciência destes riscos, inclusive a 
possibilidade de perda total dos investimentos, não podendo o Administrador, em hipótese 
alguma, ser responsabilizado por qualquer depredação dos bens da Carteira, ou por eventuais 
prejuízos impostos aos cotistas do Fundo, sendo que tal declaração constará do boletim de 
subscrição. 

CAPÍTULO X . PERÍODO DE LIQUIDAÇÃO DOS INVESTIMENTOS 

Artigo 34.0 Gestor, por meio da Equipe de gestão, dará início a um processo de desinvestimento 
total do Fundo, mediante estudos, análises e estratégias de desinvestimento submetidos à 
aprovação do Conselho Consultivo que, sempre no melhor interesse do Fundo, propiciem aos 
Cotistas o melhor retomo possível, devendo tal processo ser concluído até a data de liquidação do 
Fundo e de acordo com os termos e condições deste Regulamento. 
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CAPÍTULO XI. CARACTERÍSTICAS, EMISSÃO, NEGOCIAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
COTAS 

Artigo 35. As Cotas corresponderão a frações ideais do patrimônio do Fundo, calculado nos 

termos deste Regulamento, pertencem a uma ou mais classes, conforme o descrito em cada 

Suplemento, e terão a forma nominativa e serão escriturais. 

§ único. A propriedade das Cotas presumir-se-á por extrato de conta de depósito, aberta em 

nome de cada Cotista. 

Artigo 36. As Cotas farão jus a amortizações em observância ao disposto neste Regulamento e 

em cada Suplemento, conforme a respectiva classe. 

Artigo 37. 0 valor de cada Cota será calculado diariamente, com o capitai do Fundo sendo 

alotado dentre as classes de Cotas de acordo com as disposições sobre distribuição de recursos 

• 

	

	 deste Regulamento e do respectivo Suplemento. O montante alocado para cada classe será 

dividido pelo número de Cotas em circulação daquela mesma classe. 

Artigo 38. As Cotas são objeto de oferta pública, nos termos da Instrução CVM no 476109, 

conforme aplicável. 

Artigo 39. O patrimônio inicial mínimo para funcionamento do Fundo, após a primeira emissão de 

Cotas, é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), tendo sido emitidas e distribuídas, inicialmente, 

10 (dez) Cotas, para subscrição ao Preço de Emissão de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por Cota. 

§ único. As Cotas representativas do património inicial floram subscritas, nos ternos da primeira 

emissão do Fundo e da regulamentação aplicável. 

Artigo 40. No ato de subscrição das Cotas, incluindo as Cotas Adicionais, o subscritor (1) assinará 

a "Declaração de Condição de Investidor Qualificado" constante do Anexo I da Instrução CVM no 

409104; (ii) assinará o boletim individual de subscrição; (!li) comprometer-se-á, de forma 

Irrevogável e irretratável, a integralizar as suas Cotas subscritas, nos termos do Compromisso de 

Investimento, o qual passará a fazer parte integrante deste Regulamento, após assinado; e (iv) 

receberá exemplar atualizado deste Regulamento, quando deverá declarar, por meio da assinatura 

de termo de adesão ao Regulamento e ciência de risco, que (a) está ciente das disposições 

• contidas no Compromisso de Investimento e neste Regulamento, nos termos da regulamentação 

aplicável, (b) em se tratando de Cotas objeto de oferta pública com esforços restritos de 

colocação, nos termos da Instrução CVM no 476/09, de que a respectiva oferta não foi registrada 

perante a CVM e (c) de que as Cotas estão sujeitas às restrições de negociação previstas na 

regulamentação aplicável e neste Regulamento. 

Artigo 41. As Cotas que não sejam subscritas nos prazos descritos na emissão específica serão 

canceladas pelo Administrador. 

Artigo 42. A integralização da totalidade das Cotas de cada emissão deverá ser realizada nos 

termos dos respectivos Compromissos de Investimento e de acordo com cada Chamada de 

Capital. 

Artigo 43. As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, pelo respectivo preço de 

integralização, conforme solicitação que venha a ser realizada, por escrito, pelo Administrador aos 

Cotistas, conforme orientação do Gestor, observados os procedimentos descritos abaixo. A 

integralização de Cotas poderá ser realizada por meio de transferência eletrônica disponível (TED), 
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Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou mediante débito em conta investimento ou conta 

corrente do Cotista. será admitida, ainda, a integralização de Cotas com Títulos e Valores 

Mobiliários, mediante a aprovação da Assembleia Gerai de Cotistas, observadas as disposições 

legais em vigor emanadas pela CVM. 

§ 10. Na medida em que o Fundo (i) identifique necessidades de Investimento em Títulos e 

Valores Mobiliários, conforme aprovado peio Conselho Consultivo; ou (ii) identifique necessidades 

de recebimento de aportes adicionais de recursos com o objetivo de custear despesas e encargos 

devidamente aprovados do Fundo, o Gestor solicitará ao Administrador que notifique os Cotistas 

sobre tal necessidade, solicitando o aporte de recursos no Fundo, mediante a integralização 

parcial ou total das Cotas que tenham sido subscritas por cada um dos Cotistas, nos termos dos 

Compromissos de Investimento celebrados com o Fundo. Ao receberem a Chamada de Capital, os 

Cotistas serão obrigados a integraliizar parte ou a totalidade de suas Cotas, conforme solicitado na 

Chamada de Capital, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de recebimento 
• 	 da Chamada de Capital, nos termos dos respectivos Compromissos de Investimento. 

§ 20. 0 Cotista que não fizer o pagamento nas condições previstas neste Regulamento elou no 

respectivo boletim de subscrição ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao 

pagamento de seu débito, atualizado pelo IPCA, pro rata temporis, e de uma multa mensal de 2% 

(dois por cento) sobre o débito corrigido, cujo montante será revertido em favor do Fundo. 

§ 30. Na hipótese de o Cotista não realizar o pagamento nas condições previstas neste 

Regulamento e/ou no respectivo boletim de subscrição, os demais Cotistas não responderão por 
tal Inadimplemento. 

§ 40 . Verificada a mora do Cotista, o Administrador, após Instrução por escrito do Conselho 

Consultivo, poderá, à sua escolha: 

(i) promover contra o Cotista inadimplente cobrança extrajudicial das importâncias 
devidas; ou 

(ii) promover contra o Cotista inadimplente processo de execução para cobrar as 

importâncias devidas, servindo o boletim de i  subscrição como título executivo 

extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil. 

• 	 § 50 . As Cotas subscritas e não integralizadas no prazo estabelecido no respectivo boletim de 

subscrição ou pelo Administrador para sua subscrição e integralização, em cada Chamada de 

Capitai, observados os termos e condições previstos neste Regulamento e/ou no respectivo 

boletim de subscrição, serão automaticamente canceladas. 

Artigo 44. As importâncias recebidas pelo Fundo a titulo integraQzaçáo das Cotas subscritas 

deverão ser depositadas em conta corrente em nome do Fundo, sendo obrigatória a sua aplicação 

na aquisição de Títulos e Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos, de acordo com a política de 

investimento do Fundo estabelecida neste Regulamento. 
I 

Artigo 45. Emissões de Cotas Adicionais pelo Fundo somente poderão ser realizadas mediante 

proposta do Gestor, prévia recomendação do Conselho Consultivo e aprovação da Assembleia 

Geral de Cotistas. 
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§ Único. Caso venha a ocorrer emissão de Cotas Adicionais, o Preço de Emissão dessas cotas será 

definido no respectivo Suplemento, conforme aprovado em Assembleia Gerai de Cotistas, devendo 

ser integralízadas pelo respectivo preço de integralização. 

Artigo 46. As Cotas em circulação de cada classe serão amortizadas de acordo com os 

dispositivos do respectivo suplemento e deste Regulamento. 

§ Único. Para fins de atribuição de regras de amortização distintas para classes de cotas distintas, 

conforme previsto no Capítulo XII deste Regulamento, os Cotistas poderão deliberar em 

Assembleia Geral de Cotistas acerca da criação de 2 (duas) classes de cotas, bem como da 

conversão de Cotas existentes em uma ou mais destas classes. Para este fim, poderão ser ciadas 

Cotas passe A e Cotas Classe B. As Cotas existentes que forem objeto de conversão em outra 

classe atribuirão ao seu titular os mesmos direitos previstos neste Regulamento para as Cotas da 

classe em que forem convertidas. 

Artigo 47. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos abaixo, as Cotas poderão ser registradas 

para negociação no Módulo de Fundos, mantido e operacionalizado pela CETIP, em atendimento 

às regras aplicáveis, observadas as normas relativas à eventual restrição de negociação das Cotas. 

§ 10 . As Cotas não poderão ser transferidas, cedidas ou alienadas, sem o prévio consentimento 

expresso do Conselho Consultivo, exceto se para uma sociedade controlada, controladora, ou sob 

controle comum do Cotista que estiver transferindo, cedendo ou alienando suas respectivas Cotas. 

Em qualquer caso de transferência, cessão ou alienação de Cotas, ou de retirada de um Cotista, 

deverá ser assinado termo de cessão e transferência pelo respectivo cedente e pelo cessionário, 

sendo que as Cotas somente poderão ser transferidas se estiverem integralizadas ou, caso não 

estejam, se o respectivo cessionário assumir, por escrito, solidariamente com o respectivo 

cedente, todas as obrigações deste perante o Fundo no tocante à sua integralizaçao. 

§ 20. Na hipótese de um Cotista desejar transferir, ceder ou alienar quaisquer de suas Cotas, 

exceto se para uma sociedade controlada, controladora, ou sob controle comum com tal Cotista (o 

"Ofertante'), o Ofertante primeiramente notificará o outro Cotista (o "Ofertado") permitindo ao 

Ofertado que entre em negociações de boa fé com o Ofertante por um período de 10 (dez) dias (o 

"Período de Negociação) para efetuar a compra e venda das Quotas objeto da transferência 

proposta um preço e sob os termos e condições a serem acordados pelas partes. Se as partes 

não lograrem celebrar uma carta de intenções em relação à compra e venda de tais Cotas durante 

o Período de Negociação, o Ofertante terá o direito a partir de então de efetuar uma transação ou 

transações através das quais um terceiro poderá adquirir tais Cotas, sujeito aos termos deste 

Artigo 47. Os cessionários de Cotas serão obrigatoriamente Investidores Qualificados, conforme 

definidos pela legislação vigente e deverão aderir aos termos e condições do Fundo, por meio da 

assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por este exigidos, necessários para o 

cumprimento da legislação em vigor e efetivo registro como cotistas do Fundo. 

§ 30 . Os Cotistas deverão enviar ao Administrador os documentos que formalizarem as cessões ou 

transferências de Cotas, sempre com a indicação da quantidade e do valor das Cotas adquiridas, 

como condição da transferência das mesmas. 

Artigo 48. Por ocasião de qualquer investimento no Fundo, o Cotista deverá assinar o respectivo 

boletim de subscrição de Cotas do Fundo, do qual deverão constar: 

I. 	o nome e a qualificação do Cotista; 

1 
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II. o número de Cotas subscritas; e 

III. o Preço de Emissão , valor total a ser integralizado pelo subscritor e o respectivo 
prazo. 

§ único. Cada boletim de subscrição será devidamente autenticado pelo Administrador. 

Artigo 49. Não haverá resgate de Cotas, a não ser por ocasião do término do Prazo de Duração, 

ou da liquidação do Fundo. 

Artigo 50. Não será cobrada qualquer taxa de ingresso ou de saída dos Cotistas. 

CAPÍTULO XII. AMORTIZAÇÃO DAS COTAS E PAGAMENTO DE RENDIMENTOS AOS 
COTISTAS 

Artigo 51. A distribuição de ganhos, rendimentos e/ou quaisquer outros recursos do Fundo aos 

lã  Cotistas, inclusive retomo do capital investido, em razão de desinvestimentos, será feita 

exclusivamente mediante a amortização parcial ou total de Cotas, observado o disposto neste 

Capítulo XII. As Cotas somente serão resgatadas na data de liquidação do Fundo, observado o 

disposto neste capítulo. 

Artigo 52. 0 Administrador promoverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 

deliberação do Conselho Consultivo que aprovar a proposta de distribuição de recursos do Fundo, 

na fomo do Artigo 55 abaixo, a amortização pardal ou total das Cotas, desde que retenha 

montante suficiente para realizar os pagamentos referentes a quaisquer investimentos, à Taxa de 

Administração elou às despesas autorizadas do Fundo que venham a ser devidos nos próximos 90 

(noventa) dias. 

Artigo 53. Observada as disposições contidas neste Regulamento e no Contrato de Compra e 

Venda de Cotas, quaisquer distribuições a título de amortização de Cotas deverão observar a 

seguinte ordem: 

(i) até que os Cotistas detentores de Cotas Classe B tenham recebido recursos 

líquidos em espécie distribuídos pelo Fundo que proporcionem um retomo igual ao maior 

entre (X) 20% (vinte por cento) da Taxa Interna de Retomo; e (Y) múltiplo de 1,75 (um 

inteiro e setenta e cinco centésimos), em ambos os casos, em relação ao Capital 

Investido pelos Cotistas detentores de Cotas Classe B, os Cotistas detentores de Cotas 
Classe B terão direito a 38,3% (trinta e oito inteiros e três décimos por cento) dos 

recursos distribuídos pelo Fundo e os demais Constas terão, conjuntamente, direito a 

61,7% (sessenta e um inteiros e sete décimos por cento) dos recursos distribuídos pelo 
Fundo. 

(ii) uma vez atingidos os parâmetros acima descritos, os Cotistas titulares de Cotas 

Classe A terão direito a 92,7% (noventa e dois inteiros e sete décimos por cento) das 

distribuições adicionais do Fundo e os Cotistas detentores de Cotas Ciasse B terão direito 

a 7,3% (sete inteiros e três décimos por cento) das distribuições do Fundo, até que os 

recursos acumulados recebidos pelos Cotistas detentores de Cotas Classe B e pelos 

Cotistas titulares de Cotas Classe A atinjam a proporção de 18,2% (dezoito inteiros e 

dois décimos por cento) e de 81,8% (oitenta e um inteiros e oito décimos por cento), 
respectivamente. 
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(iii) 	uma vez atingidos os parâmetros descritos nos itens (1) e (11) acima, os Cotistas 

detentores de Cotas Ciasse e terão direito a 13,1% (treze inteiros e dez décimos por 

cento) das distribuições adicionais do Fundo e os Cotistas titulares de Cotas Classe A 

terão direito a 86,9% (oitenta e seis inteiros e nove décimos por cento) de tais 

distribuições adicionais. 

Artigo 54. Quaisquer valores distribuídos pelo Fundo aos Cotistas serão distribuídos de acordo 

com as disposições contidas neste Regulamento e no respectivo Suplemento, devendo ser 

depositados nas contas correntes informadas previamente por cada Cotista. A Assembleia Geral de 

Cotistas poderá deliberar que eventuais dividendos sejam distribuídos pelas Companhias 

Investidas diretamente aos Cotistas , desde que a referida deliberação seja Informada ao 
Administrador com antecedência de 2 (dois) dias úteis da data do respectivo pagamento pela(s) 

Companhia(s) Investida(s). 

• 	 Artigo 55. Com  antecedência mínima de 10 (dez) dias de qualquer distribuição de quaisquer 

recursos do Fundo pelo Administrador, o Gestor apresentará ao Conselho Consultivo, para revisão 

e aprovação, proposta por escrito de distribuição de recursos do Fundo pelo Administrador aos 

Cotistas, de acordo com este Regulamento e seus Suplementos, juntamente com qualquer 

informação que fundamente a pretendida distribuição e correspondente descritivo de cálculo, 

conforme razoavelmente solicitado pelo Conselho Consultivo, com a finalidade de confirmar que a 

distribuição de rendimentos será feita em consonância com este Regulamento e seus 

Suplementos. Nenhuma distribuição pelo Fundo poderá ser realizada sem a aprovação do 

Conselho Consultivo. 

§ único. 0 Conselho Consultivo será o único responsável por verificar e aprovar a distribuição de 

quaisquer recursos, especificamente quanto ao cumprimento dos parâmetros descritos no Artigo 

53 acima, eximindo o Administrador de qualquer responsabilidade em decorrência de distribuições 

e/ou amortizações realizadas sob Instruções específicas do Conselho Consultivo. 

CAPÍTULO XIII. CO-INVESTIMENTOS 

Artigo 56. Quando o Fundo não fizer uso integral de uma oportunidade de investimento em uma 

Companhia Investida, o Gestor deverá oferecer a oportunidade para realizar um investimento em 

•  conjunto com o Fundo em qualquer Companhia Investida de acordo com a seguinte ordem de 

prioridade: (i) aos Cotistas, por meio de Assembleia Geral de Cotistas a ser realizada com esse 

propósito; e (ii) caso os Cotistas não absorvam 100% (cem por cento) da oportunidade de 

investimento, a terceiros não relacionados, mediante a aprovação do Conselho Consultivo. 

Artigo 57. Os procedimentos e prazos para aceitação e demais condições das ofertas de Co-

Investimento a serem efetuados serão estabelecidos detalhadamente pelo Gestor, a seu exclusivo 

critério, quando da apresentação de cada investimento nas Companhias Investidas à Assembleia 

Geral de Cotistas. 

Artigo 58. Eventuais Co-Investimentos realizados por qualquer Cotista não serão considerados 

como integralização de Cotas subscritas pelo referido Cotista e não afetarão, de nenhuma 

maneira, a obrigação de integralizar Cotas subscritas pelo referido Cotista nos termos do 
respectivo Compromisso de Investimento. 
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CAPÍTULO XIV. REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR 

Artigo 59. Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, o Administrador fará jus à 

Taxa de Administração correspondente ao valor fixo mensal de R$25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), reajustada anualmente pelo IPCA desde a data da primeira integralização de Cotas, a qual 

será paga diretamente pelo Fundo. 

§10. Pela prestação dos serviços de gestão da carteira do Fundo, o Gestor fará jus à Taxa de 

Gestão nos termos do Contrato de Gestão, a ser paga diretamente pelos Cotistas detentores de 

Cotas Classe B. 

§20. O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração, conforme 

previsto acima, sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que tenham sido 

subcontratados pelo Administrador, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 

montante total da Taxa de Administração, conforme prevista neste Regulamento. 

• 	 §30 . A Taxa de Performance será calculada pelo Gestor e aprovada pelo Conselho Consultivo e 

paga pelo Fundo ao Gestor, nos seguintes termos: a partir do momento em que os Cotistas 

detentores de Cotas Classe B tenham recebido do Fundo recursos decorrentes de distribuições em 

valor Lotai correspondente a (1) o Capital Investido dos Cotistas detentores de Cotas Classe B; e 

(ii) uma taxa de retomo composta anualmente de 15% (quinze por cento) sobre o Capital 

Investido dos Cotistas detentores de Cotas Classe B, o Gestor fará jus a uma remuneração 

equivalente a 20% (vinte por cento) dos valores distribuídos pelo Fundo aos Constas detentores 

de Cotas Classe B. 

§40 . Não obstante o disposto acima no §3 0  deste Artigo 59, para que se dê efeito à efetivação do 

direito do Gestor à Taxa de Performance, o Gestor pelo presente se compromete a estabelecer e 

manter reservas em conformidade com este parágrafo (a "Conta de Reservam) conforme a 

seguir: 

(i) 	O Gestor depositará na Conta de Reserva, exceto se diferentemente aprovado 

por escrito pelo voto unânime de todos os membros do Conselho Consultivo, a Parcela 

de Reserva (conforme definido abaixo) de qualquer quantia ou Títulos e Valores 

Mobiliários distribuíveis ao Gestor relativos à sua Taxa de Performance de acordo com o 

§30  deste Artigo 59 (tal distribuição, em sua totalidade e incluindo a Parcela de Reserva, 

a "Distribuição de Referência'). Para fins deste parágrafo, 

"Parcela de Reserva" de uma Distribuição de Referência significa uma parcela de tal 

distribuição equivalente à Parcela Não Efetivada. 

"Parcela Não Efetivada" significa a parcela de uma Distribuição de Referência equivalente 

ao (a) montante agregado a ser distribuído ao Gestor em tal distribuição, menos (b) a 

Parcela Efetivada. 

"Parcela Efetivada" significa a parcela de uma Distribuição de Referência equivalente ao 

(a) montante agregado a ser distribuído ao Gestor em tal distribuição, multiplicado pelo (b) 

Percentual de Efetivação então corrente do Gestor, e 

"Percentual de Efetivação" do Gestor em uma determinada data será determinado como 
segue: 

A. 	O Percentual de Efetivação iniciai será igual a 20% (vinte por cento); 
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B. 20% (vinte por cento) adicionais serão somados ao Percentual de 

Efetivação a cada um dos anos encenados em 28 de fevereiro de 2014, 28 de 

fevereiro de 2015 e 28 de fevereiro de 2016 em relação aos quais o Gestor atuar 

como "gestor" do fundo sem que tenha demitido-se desta função, tido sua 

autorização para gerir portfólios de investimento cancelada ou sido afastado por 

Justa Causa do Gestor; e 

C. 20% (vinte por cento) adicionais serão somados ao Percentual de 

Efetivação mediante a liquidação final de todas as Companhias Investidas. 

(ii) 	A Parcela Não Efetivada de uma Distribuição de Referência que inclua uma 

quantia em dinheiro e Títulos e Valores Mobiliários será alotada entre referida quantia 

em dinheiro e Títulos e Valores Imobiliários de maneira proporcional. 

(lii) 	Ativos mantidos pelo Gestor na Conta de Reserva estarão sujeitos ao seguinte: 

(A) quantias em dinheiro poderão ser investidas somente em instrumentos que sejam 

aprovados pelo Conselho Consultivo, e (B) Títulos e Valores Mobiliários poderão ser 

vendidos, trocados ou alienados a qualquer momento (desde que quantias em dinheiro 

ou outros Títulos e Valores Mobiliários sejam substituídos como parte da Conta de 

Reserva). O Gestor será responsável por quaisquer tributos ou outras taxas incidentes 

na apreciação dos ativos enquanto mantidos na Conta de Reserva, ou em qualquer 
ganho ou distribuição relacionados a tais ativos. 0 gestor assumirá os benefícios e 

riscos de todas as distribuições de ganhos, dividendos, dinheiro ou de outro bem, 

relacionadas aos ativos mantidos na Conta de Reserva, bem como qualquer modificação 

no caráter de qualquer de tais ativos. 

(iv) Não obstante o disposto acima, os seguintes montantes serão de tempos em 

tempos liberados da Conta de Reserva ao Gestor: (A) dentro de 90 dias após o término 

de cada ano calendário, um montante equivalente aos tributos a serem pagos pelo 

Gestor sobre o ganho do Fundo relacionado a tal ano calendário encerrado, menos o 

montante de todas as distribuições feitas ao Gestor diretamente do Fundo e da Conta de 

Reserva durante tal ano encerrado; e (B) com relação a cada Distribuição de Referência, 

um montante em dinheiro e/ou Títulos e Valores Mobiliários mantidos na Conta de 

• 

	

	 Reserva, na medida em que o Gestor faça jus a tais montantes conforme o Percentual de 

Efetivação do Gestor então corrente. 

(v) No caso do Gestor demitir-se, do cancelamento de sua autorização para gerir 

portfólios de investimento ou de seu afastamento por Justa Causa do Gestor, tal Gestor 

continuará a fazer jus a distribuições a titulo de Taxa de Performance, sendo que tais 

distribuições serão depositadas diretamente em uma conta indicada por tal Gestor; 

contudo, qualquer Parcela Não Efetivada de uma Distribuição de Referência a ser feita à 

Conta de Reserva não será feita à Conta de Reserva mas será, ao invés, feita aos 

Cotistas detentores de Cotas Classe B a respeito dos quais tal distribuição está sendo 

feita, exceto se tais Cotistas detentores de Cotas Classe B consentirem de forma diversa. 

Com  relação a todas as Distribuições de Referência feitas anteriormente, a Parcela Não 

Efetivada de tais distribuições depositada na Conta de Reserva será liberada e distribuída 

aos Cotistas detentores de Cotas Classe B em relação aos quais a Distribuição de 

Referência foi feita, exceto se de outra forma consentido por tais Cotistas detentores de 

Cotas Classe B. Z ~ 
v 

• V 
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(vi) 	Na liquidação do Fundo e desde que o Gestor atue como "gestor" do fundo e não 

tenha demitido-se, tido sua autorização para gerir portfólios de investimento cancelada 

ou sido afastado por Justa Causa do Gestor, os ativos mantidos na Conta de Reserva 

serão propriedade do Gestor e distribuídos ao mesmo sem qualquer restrição ou 

obrigação sob este parágrafo. 

§50 . Sem qualquer prejuízo aos direitos de recebimento da Taxa de Administração atribuída ao 

Administrador, conforme indicado no caputdeste Artigo 59, a Taxa de Gestão devida ao Gestor em 

qualquer período deverá ser compensada por valor equivalente a 100% (cem por cento) do valor 

agregado de qualquer numerário ou outra remuneração paga como honorários de executivos, 

taxas de serviços de administração, assessoria, consultoria, transação, compromisso, rompimento 

ou multas referentes a não conclusão de operações ou despesas similares, pagas ao Gestor ou a 

Partes Relacionadas, por qualquer Companhia Investida. 

§60 . Caberá exclusivamente ao Conselho Consultivo validar previamente os valores devidos ao 

Gestor a titulo de Taxa de Gestão e Taxa de Performance, eximindo o Administrador de qualquer 

responsabilidade em decorrência de pagamentos efetuados conforme as decisões do Conselho 

Consultivo. Adicionalmente, ficará também exclusivamente a cargo do Conselho Consultivo 

monitorar a aplicação das reservas pelo Gestor, na forma do Artigo 59, § 4 0 . 

CAPÍTULO XV. ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 60. Constituem encargos do Fundo, além da remuneração do Administrador previstas no 

Capítulo XIV deste Regulamento, as seguintes despesas, as quais não terão limite individual de 

valor caso estejam previstas no Plano de Negócios e Orçamento Anual do Fundo e, caso não 

estejam ali previstas, dependerão de aprovação do Conselho Consultivo: 

I. emolumentos e comissões pagos por operação de compra e venda de Títulos e 

Valores Mobiliários integrantes da Carteira; 

II. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

III. despesas com Impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 

• 	 periódicos, previstas na regulamentação aplicável; 

XV. 	despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 

Cotistas; 

V. honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual das 

demonstrações contábeis do Fundo; 

VI. honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razão de 

defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, Inclusive o valor da condenação 

imputada ao Fundo, se for o caso, exceto quando originários de ato doloso do 

Administrador em descumprimento de suas obrigações previstas neste Regulamento; 

VII. parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólices de seguro e não decorrente 

de culpa ou negligência do Administrador no exercício de suas funções; 

VIII. prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de 
recursos do Fundo entre bancos; 

e
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IX. quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 

liquidação do Fundo e à realização de Assembleias Gerais de Cotistas; 

X. taxas de custódia dos Títulos e Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos integrantes da 

Carteira; e 

XI. despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, 

contábeis e de consultoria especializada, inclusive para a realização de traduções. 

§ único. Quaisquer despesas não previstas neste Regulamento como encargos do Fundo correrão 

por conta do Administrador, salvo decisão contrária da Assembleia Geral de Cotistas. 

CAPÍTULO XVI. EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Artigo 61. O exercido social terá duração de 1 (um) ano, com início em 1 0  de janeiro e término 

em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 

previstas na regulamentação vigente. 

Artigo 62. O Fundo terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as 

demonstrações contábeis do Fundo ser segregadas das do Administrador. 

Artigo 63. As demonstrações financeiras do Fundo, inclusive os critérios de provisionamento e 

baixa de investimentos, estarão sujeitas às normas de escrituração expedidas pela CVM e serão 

auditadas anualmente por auditor independente registrado na CVM, devendo observar a 

metodologia para determinação do vaiar de contabilização dos ativos do Fundo prevista neste 

Regulamento. 

§ Único. O Fundo levantará balanços semestrais, em 30 de junho de cada ano, e anuais, em 31 de 

dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO XVII. INFORMAÇÕES AO COTISTA E À CVM 

Artigo 64. O Administrador remeterá aos Cotistas e à CVM: 

I. 	trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre 

civil, as seguintes informações: 

(a) valor do patrimônio liquido do Fundo, nos termos do Capítulo XVIII deste 

Regulamento; e 

(b) número de Cotas. 

II. 	semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento do período, 

as seguintes informações: 

(a) a composição da Carteira, discriminando quantidade e espécie dos Títulos e Valores 

Mobiliários que a integram; 

(b) demonstrações contábeis do Fundo acompanhadas da declaração a que se refere o 

artigo 14, inciso V, da Instrução CVM n 0  391103; 

(c) os encargos debitados ao Fundo, em conformidade com o disposto no Artigo 60 

deste Regulamento, devendo ser especificado o seu valor; e 
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(d) 	a relação das instituicp`es encarregadas da prestação de serviços de custódia dos 

Títulos e Valores Mobiliários componentes da Carteira. 

III. anualmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício 

social, as seguintes informações: 

(a) 	as demonstrações contábeis do exercido acompanhadas de parecer do auditor 

independente; 

(b) 	o valor patrimonial de cada Cota na data do fechamento do balanço e sua 
rentabilidade no período; e 

(c) 	os encargos debitados ao Fundo, em conformidade com o disposto no Artigo 60 

deste Regulamento, devendo ser especificado seu valor e percentual em relação ao 

patrimônio líquido médio anual do Fundo. 

• 	 § Único. As informações acima poderão ser remetidas por meio eletrónico pelo Administrador aos 

Cotistas ou através de carta com aviso de recebimento. 

Artigo 65. O Administrador fornecerá aos Cotistas, obrigatória e gratuitamente, no ato de seu 

ingresso no Fundo, contra recibo: 

I. exemplar deste Regulamento; 

II. breve descrição de sua qualificação e experiência profissional na gestão ou 

administração de carteira; e 

III. documento de que constem claramente as despesas com comissões ou taxa de 

subscrição, distribuição e outras com que o Cotista tenha de arcar. 

Artigo 66. 0 Administrador deverá divulgar a todos os Cotistas e à CVM qualquer ato ou fato 

relevante atinente ao Fundo, salvo com relação a informações sigilosas referentes às companhias 

objeto de investimento pelo Fundo, obtidas pelo Administrador sob compromisso de 

conficiencialidade ou em razão de suas funções regulares enquanto membro ou participante dos 

órgãos de administração ou consultivos da respectiva companhia. 

• 	 §1 0. 0 Administrador deverá enviar simultaneamente à CVM exemplares de quaisquer 

comunicações relativas ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros. 

§20. O Administrador se compromete, ainda, a disponibilizar em sua sede aos Cotistas as 
informações previstas no Artigo 64 acima. 

CAPÍTULO XVIII. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Artigo 67. 0 património líquido do Fundo é constituído pelo resultado da soma do disponível, do 

valor da Carteira e dos valores a receber, subtraído as exigibilidades. 

Artigo 68. A avaliação do valor da Carteira será feita utilizando-se para cada um dos Títulos e 

Valores Mobiliários integrantes da Carteira os critérios estabelecidos no Anexo I. 

§ 1 0 . Somente serão provisionadas perdas consideradas permanentes nos ativos integrantes da 
Carteira. 

R 
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§20. O Administrador realizará reavaliações dos ativos da Carteira em consonância com o IFRS 

quando: (i) for verificada insolvência de uma Companhia Investida, (li) ocorrer atraso ou não 

pagamento de juros ou amortizações por parte dos emissores relativamente aos Titulos e Valores 

Mobiliários adquiridos pelo Fundo; ou (iii) em caso de pedido de autofalência por uma Companhia 

Investida, a concessão de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, a homologação de pedido 

de recuperação judicial ou extrajudicial ou, ainda, a decretação de falência de uma Companhia 

Investida. 

CAPÍTULO XIX. LIQUIDAÇÃO 

Artigo 69. 0 Fumo entrará em liquidação ao final do Prazo de Duração ou de sua prorrogação, 

por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas ou nas demais hipóteses previstas neste 

Regulamento. 

Artigo 70. Por ocasião da liquidação do Fundo, o Administrador, conforme recomendação do 

Conselho Consultivo, promoverá a alienação dos ativos integrantes da Carteira e o produto 

resultante será aplicado na quitação das obrigações do Fundo. O saldo remanescente será 

entregue aos Cotistas como forma de pagamento pelo resgate de suas Cotas, na proporção de 

cada Cotista no patrimônio líquido do Fundo. 

§ 10 . A alienação dos ativos que compõem a Carteira, por ocasião da liquidação do Fundo, poderá 

ser feita através de uma das formas a seguir, conforme recomendação do Conselho Consultivo, 

sujeito à aprovação da Assembleia Geral de Cotistas: 

I. venda através de operações privadas; ou 

II. venda em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado. 

§ 20 . 0 Administrador, conforme recomendação do Conselho Consultivo, deverá convocar 

Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a destinação de ativos de baixa liquidez, caso 

este encontre dificuldade na alienação desses ativos a preço justo. 

§ 30 . Mediante prévia aprovação da Assembleia Gerai de Cotistas, o Administrador poderá 

promover a divisão do patrimônio do Fundo entre os Cotistas, na proporção do número de Cotas 

detido por cada Cotista, mediante a utilização dos ativos integrantes da Carteira como forma de 

pagamento pelo resgate das Cotas, sendo, neste caso, tais ativos avaliados com base nos critérios 

estabelecidos no Anexo I deste Regulamento. 

Artigo 71. A liquidação do Fundo e a divisão de seu patrimônio entre os Cotistas deverão ocorrer 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados do encerramento do Prazo de Duração ou da data da 

realização da Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre a liquidação do Fundo, conforme o 

caso. 

§ único. Após a divisão do patrimônio do Fundo entre os Cotistas, o Administrador deverá 

promover o encerramento do Fundo, encaminhando à CVM, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

da data em que os recursos provenientes da liquidação forem disponibilizados aos Cotistas, a 

documentação referida na regulamentação da CVM, assim como praticar todos os atos necessários 

ao encerramento do Fundo perante quaisquer autoridades. 

f-Ç
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CAPÍTULO XX. FORO 

Artigo 72. Qualquer litígio, disputa, divergência ou controvérsia que possa surgir em virtude ou 

em conexão com o Fundo e/ou o presente Regulamento, relacionada ou oriunda, em especial, da 

aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no 

Regulamento e nas normas editadas pela CVM que lhe sejam aplicáveis, serão resolvidos por 

arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá ("Câmara de Arbitragem. 

§1. Tribunal Arbitral. O tribunal arbitra[ ("Tribunal Arbitra[') será constituído por 3 (três) árbitros, 

sendo 1 (um) deles indicado pela parte a pedido de quem .a arbitragem foi Instaurada, outro 

indicado pela parte em face de quem a arbitragem foi instaurada e o terceiro, que será o 

presidente do Tribunal Arbitral, indicado pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas partes. Caso os 

árbitros escolhidos pelas pares não entrem em um acordo sobre a indicação do terceiro árbitro, 

caberá ao presidente da Câmara de Arbitragem nomear o presidente do Tribunal Arbitral. Na 

hipótese de litisconsórcio, as Partes litisconsortes deverão, de comum acordo, indicar um árbitro 

para compor o Tribunal Arbitral, sendo que, caso não haja um acordo nesse sentido, o árbitro será 

escolhido pelo presidente da Câmara de Arbitragem, na forma de seu regulamento de arbitragem. 

Na hipótese de haver múltiplas partes com interesses distintos entre si, tomando inviável a 

formação de litisconsórcio, os 3 (três) árbitros serão selecionados e indicados pelo presidente da 

Câmara de Arbitragem, na forma de seu Regulamento. 

§2. Local A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

§3. Idioma e Lei Aplicável. 0 idioma oficiai para todos os atos da arbitragem ora 

convencionada será o português, sendo aplicáveis as Leis da República Federativa do Brasil. 

§4. Jurisdição Concorrente. A arbitragem é a única forma de resolução de quaisquer 

controvérsias decorrentes deste Regulamento e/ou a ele relacionadas. Sem prejuízo da validade 

desta cláusula compromissória, fica eleito, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da comarca 

de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, quando e se necessário, para fins exclusivos de: (i) 

execução da sentença arbitral ou de obrigações líquidas, certas e exigíveis; (ii) obtenção de 

medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, como garantia ao 

• procedimento arbitral a ser iniciado ou Já em curso entre as partes e/ou para garantir a eficácia do 

procedimento arbitra[; ou (iii) obtenção de medidas de caráter mandamental e de execução 

específica. 

t 
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ANEXO I 	 - 	 - ,-  - 

METODOLOGIA DE PRECIFICAÇÃO 

Ativo Fontes 

os títulos são apreçados em conformidade com as diretrizes do IFRS, pelos 
Títulos Públicos preços unitários de títulos públicos divulgados pelo Mercado Secundário da 

ANDIMA. 

A metodologia de precificação de ativos privados obedecerá às diretrizes do 
IFRS e, necessariamente, a seguinte ordem de prioridade: 

(a) Caso o ativo possua taxa divulgada pela ANDIMA, utilizamos essas 
taxas para calcular o PU de mercado; 

(b) Caso o ativo não tenha taxa divulgada pela ANDIMA, o PU de 

Títulos Privados mercado é dado pela mediana de preços fornecidos por um pool de players 
com forte participação no mercado (PIC); 

(c) Quando os dados em questão não forem de qualidade/quantidade 
mínima para o cálculo do PIC, o valor do título é apurado usando a 
metodologia 	de 	precificação 	cruzada. 	Caso 	não 	haja 	dados 	para 	a 
precificação cruzada ou o fluxo de amortizarão do papel não seja pré- 
definido precificamos o ativo na curva de aquisição. 

São utilizadas as cotações referentes ao preço de fechamento do dia 
negociadas na BM&FBOVESPA, obtidas por um arquivo enviado por ela 
mesma, e em conformidade com quaisquer diretrizes do IFRS, se aplicáveis. 

Ações 
As ações sem cotação em bolsa de valores ou em mercado de balcão 
organizado terão seu valor atribuído conforme avaliação anual a ser 
elaborada por empresa especializada devidamente contratada pelo Fundo 
para este fim, e em conformidade com quaisquer diretrizes do IFRS, se 
aplicáveis 

Outros Títulos e 
Em conformidade com as diretrizes do IFRS 

Valores Mobiliários 

o 

Z 
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ANEXO II 

MODELO DE SUPLEMENTO 

Suplemento referente à [e] emissão e oferta de Cotas 

Os termos e expressões utilizados neste Suplemento em letra maiúscula, no singular ou no plural, 

terão os mesmos significados definidos no Regulamento, do qual este Suplemento é parte 

integrante e inseparável, exceto se de outra forma estiverem aqui definidos. 

Características da [•] Emissão de Cotas do Fundo ("[•] Emissão' e 
oferta de Cotas da [•] Emissão 

Montante Total da [•] Emissão R$ [•] ([•]) 

Quantidade de Classes [•] ([•J) 

Quantidade Total de Cotas [•] ([•]) 

Quantidade 	Total 	de 	Cotas [•] ([•]) 
Gasse [•] 

Quantidade 	Total 	de 	Cotas [•] ([•]) 
Classe [•] 

Preço de Emissão R$ [•] ([•]) 

0 IPCA acrescido de [•]°k ([•]) ao ano, capitalizado pro 
Indexador da [•] Emissão rata die considerando o ano de 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) dias. 

As Cotas da [•] Emissão deverão ser totalmente subscritas 
[no prazo de [•] ([•]) dias a contar data de publicação do 

Subscrição das Cotas anúncio de início da oferta da [•] Emissão][até a data de 
encerramento da respectiva oferta. A oferta das Cotas da 
[•] Emissão terá início em [•] e prazo máximo de [•] ([•])]. 

As Cotas da [•] Emissão deverão ser integralizadas nos 
Integralização das Cotas termos 	do 	Regulamento 	e 	do 	Compromisso 	de 

Investimento, de acordo com a regulamentação aplicável. 

Preço de lntegralização ou critérios 
para 	cálculo 	do 	preço 	de [•] 
integralização 

Património líquido total do Fundo 
se 	subscritas 	e 	integralizadas R$ [•] ([•]) 
100% das Cotas da [•] Emissão 

Quantidade Total de Cotas após a [•] 
[•] Emissão 

1 
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REGULAMENTO DO IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE 
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES I 

CAPÍTULO1 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CONSTITUIÇÃO E CARACTERÍSTICAS 

Artigo ia - O IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES I, constituído sob a fora de condomínio 
fechado, é uma comunhão de recursos destinados à aquisição de cotas dos 

FUNDOS ALVO e reger-se-á pelo presente REGULAMENTO, pela INSTRUÇÃO CVM 

n.0  391103, pelo CÓDIGO ABVCAP/ANBIMA e pelas disposições legais e 

regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro - O FUNDO será destinado exclusivamente a investidores 

qualificados, assim entendidos como as pessoas naturais ou jurídicas, residentes ou 

não-residentes, que se enquadrem no conceito de Investidor qualificado definido 

pelo artigo 109 da INSTRUÇÃO CVM n.O 409104 e pela INSTRUÇÃO CVM n.o 
476/09. 

Parágrafo Segundo - Nos termos da INSTRUÇÃO CVM n. 0  476109, no momento 

da oferta, as cotas do FUNDO deverão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo, 

até 20 (vinte) Cotistas. 0 património do FUNDO será formado por uma classe de 

Cotas, as quais não terão parâmetro de rentabilidade pré-determinado. 

Parágrafo Terceiro - O Investimento no FUNDO é Inadequado para investidores 

não qualificados ou que busquem retomo de seus Investimentos no curto prazo. 

. 	 Parágrafo Quarto - O FUNDO é classificado como Diversificado Tipo 3 para os fins 

do CÓDIGO ABVCAP/ANBIMA. 

DEFINIÇÕES 

Artigo 20  - Para fins do presente REGULAMENTO, as expressões abaixo listadas, 

quando escritas em letra maiúscula, terão os seguintes significados, quando 

utilizadas no singular ou no plural: 

"ADMINISTRADOR" - é a BRL TRUST SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Rua Iguateml, 151, 19 0  andar (parte), 
Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-011, inscrita 

no CNPJ sob o n0  07.669.41410001-57, a qual é autorizada pela CVM a exercer a Ê1 

6~ OUR.M. t Cmi à Ponndá 	 2  
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atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato 

Declaratório n 0  10.892, de 25 de fevereiro de 2010. 

"ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS" - é a assembleia prevista no Capítulo VI deste 
REGULAMENTO. 

"BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO" - é o documento que formaliza a subscrição de COTAS 
de emissão do FUNDO pelos COTISTAS. 

"CAPITAL SUBSCRITO" - é o valor correspondente à quantidade total de COTAS 

subscritas pelos COTISTAS do FUNDO, Independentemente da efetiva integralização 

de COTAS. 

"CAPITAL INVESTIDO" - é o valor total integralizado das COTAS do FUNDO. 

"CHAMADAS DE CAPITAL" - são as chamadas realizadas pelo ADMINISTRADOR, 

mediante instrução do GESTOR, após a INTEGRALIZAÇÃO INICIAL, para que os 
COTISTAS aportem recursos no FUNDO visando a integrallzação de parcela ou da 

totalidade do saldo remanescente do respectivo CAPITAL SUBSCRITO, até o limite 

deste. 

"CÓDIGO ABVCAP/ANBIMA" - é o Código ABVCAPJANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para o Mercado de FIP e FIEE. 

"COMPANHIA INVESTIDA" - é uma companhia cujos VALORES MOBILIÁRIOS 
tenham sido adquiridos pelos FUNDOS ALVO. 

"COTAS" - correspondem a frações ideais do PATRIMÔNIO LÍQUIDO do FUNDO, na 
forma do artigo 5 0  deste REGULAMENTO. 

"COTA(S) EMITIDAS) PELOS FUNDOS ALVO" - significa(m) a(s) cota(s) emitidas) 

pelos FUNDOS ALVO e adquiridas pelo FUNDO; 

"COTISTA" - é o detentor das COTAS, Inscrito no registro de COTISTA do FUNDO. 

"COTISTA INADIMPLENTE" - é o COTISTA que deixar de cumprir, total ou 
parcialmente, sua obrigação de aportar recursos no FUNDO, estabelecida no 

respectivo BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. 

"CUSTODIANTE" - é a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na Rua 
Iguatemi, nu 151, 19 0  andar (parte), Itaim Bibi, CEP 01451 - 011, inscrita no CNPJ 
sob o n0  13.486.79310001-42. ,^ 
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"CVM" - é a Comissão de Valores Mobiliários. 

"DISPONIBILIDADES " - são todos os valores em caixa e em INVESTIMENTOS 

LIVRES. 

"EXIGIBILIDADES" - são as obrigações e encargos do FUNDO, incluindo as 
provisões eventualmente existentes, inclusive para pagamento da TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

"FUNDO" - é o IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES I. 

"FUNDOS ALVO" - são os Fundos de Investimentos em Participações devidamente 

constituídos de acordo com a Instrução CVM n0  391103 e em devido cumprimento 

com todas as disposições previstas na mesma Instrução, cujas cotas serão 

adquiridas pelo FUNDO; 

"GESTOR" - é a Idelasnet S.A., companhia de capital aberto, com sede na Cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, no 572, sala 

4011parte, Ipanema, Inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.365.06910001-44, 

credenciada e autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração de 

carteira de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório n 0  12.890 de 11 de 

março de 2013; 

"INTEGRALIZAÇÃO INICIAL" - é o aporte inicial de recursos. 

"INTEGRALIZAÇÃO ADICIONAL" - são os aportes realizados após a 

INTEGRALIZAÇÃO INICIAL, necessários para Investimentos, pagamento de 
despesas e constituição de reservas, conforme previsto no REGULAMENTO. 

"INSTRUÇÃO CVM n.a 391103" - é a Instrução CVM n.° 391, de 16 de julho de 2003 

e alterações posteriores, que dispõe sobre a constituição, o funcionamento e a 

administração dos Fundos de Investimento em Participações. 

"INSTRUÇÃO CVM n.a 409/04" - é a Instrução CVM n.o 409, de 18 de agosto de 

2004 e alterações posteriores, que dispõe sobre a constituição, a administração, o 

funcionamento e a divulgação de Informações dos fundos de investimento que não 

sejam regidos por regulamentação própria. 

"INSTRUÇÃO CVM n.O 476109" - é a Instrução CVM n. 0  476, de 16 de janeiro de 

2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre as ofertas públicas de valores 

mobiliários distribuídas com esforços restritos e a negociação desses valores 

mobiliários nos mercados regulamentados. 
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"INVESTIMENTOS LIVRES" - são (i) títulos de renda fixa de emissão do Tesouro 

Nacional ou do Banco Central do Brasil; (ii) títulos de renda fixa emitidos por 

instituição financeira pública ou privada; (iil) cotas de fundos de investimento de 
renda fixa ou referenciado DI, desde que na forma de condomínio aberto e com 

liquidez diária, Inclusive aqueles administrados e /ou geridos pelo ADMINISTRADOR, 

GESTOR e/ou empresas a eles ligadas, observadas as limitações previstas neste 

REGULAMENTO e na legislação aplicável. 

"LIQUIDAÇÃO" - é o encerramento do FUNDO, conforme definido no Capítulo X 

deste REGULAMENTO. 

"PATRIMÔNIO LÍQUIDO" - é o valor resultante da soma das DISPONIBILIDADES do 
FUNDO, acrescido o valor da carteira, valores a receber, assim como outros ativos e 

deduzidas as EXIGIBILIDADES e outros passivos. 

"PATRIMÔNIO MÁXIMO PREVISTO" - é o valor de R$ 700.000.000,00 (setecentos 
milhões de reais). 

"PATRIMÔNIO MÍNIMO PREVISTO" - é o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais). 

"PERÍODO DE DESINVESTIMENTO" - é o período de 5 (cinco) anos contados da 

data do encerramento do PERÍODO DE INVESTIMENTO ou até a liquidação da 

última COTA EMITIDA PELOS FUNDOS ALVO existente na carteira do FUNDO, o que 

ocorrer primeiro. Durante o PERÍODO DE DESINVESTIMENTO, o GESTOR buscará 

as melhores oportunidades para liquidação da(s) COTA(S) EMITIDAS) PELOS 

FUNDOS ALVO. 

"PERÍODO DE INVESTIMENTO" - é o período de 15 (quinze) anos, contados da data 

da INTEGRALIZAÇÃO INICIAL, durante o qual o FUNDO deverá adquirir COTAS 
EMITIDAS PELOS FUNDOS ALVO. 

"PRAZO DE DURAÇÃO" - é o prazo de duração do FUNDO, qual seja, 20 (vinte) 

anos ou até a liquidação do último VALOR MOBILIÁRIO DO FUNDO, o que ocorrer 
primeiro, contados da data da INTEGRALIZAÇÃO INICIAL 

"PREÇO DE SUBSCRIÇÃO" - é o preço de subscrição de cada COTA, no valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). 

"REGULAMENTO" - é o presente REGULAMENTO que rege o FUNDO. 

"SUBSCRIÇÃO MÍNIMA" - Cada um dos COTISTAS do FUNDO deverá subscrever no 
mínimo a quantidade de COTAS equivalente a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais). 
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"TAXA DE ADMINISTRAÇÃO" - é a remuneração devida ao ADMINISTRADOR pelo 
FUNDO, calculada nos termos do artigo 18 deste REGULAMENTO. 

"VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO" - são as COTA(S) EMITIDA(S) PELOS 
FUNDOS ALVO e os INVESTIMENTOS LIVRES. 

"VALORES MOBILIÁRIOS DAS COMPANHIAS INVESTIDAS" - são ações , certificados 
de depósito de ações, debêntures, bônus de subscrição, ou outros títulos e valores 

mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, ou que confiram o direito ao 

recebimento de ações, ou de outros títulos e valores mobiliários adequados a 
exigências específicas das COMPANHIAS INVESTIDAS. 

o OB7ETIVO 

Artigo 30  - o objetivo do FUNDO é obter retornos absolutos com a melhor 

valorização possível das COTAS, mediante o direcionamento de seus investimentos 

em COTAS EMITIDAS PELOS FUNDOS ALVO. 

DURAÇÃO 

Artigo 40  - O FUNDO terá PRAZO DE DURAÇÃO de 20 (vinte) anos contados da 

INTEGRALIZAÇÃO INICIAL, prorrogável mediante deliberação da ASSEMBLEIA 
GERAL DE COTISTAS. O PRAZO DE DURAÇÃO poderá ser prorrogado por quantas 
vezes os COTISTAS entendam apropriado. 

CAPÍTULO II 
DAS COTAS E DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 

COTAS E SUA NEGOCIABILIDADE 

Artigo 50  - O FUNDO será constituído por COTAS que corresponderão a frações 

ideais de seu PATRIMÔNIO LÍQUIDO e terão a forma nominativa. 

Parágrafo Primeiro - Até a completa integralização das COTAS contidas no 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO, estas somente poderão ser transferidas caso o 
adquirente das COTAS se comprometer, de maneira Irrevogável e Irretratável, a 

Integralizar o saldo remanescente das COTAS subscritas e não integralizadas toda 
vez que demandado pelo ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Segundo - O COTISTA, após a completa integralização de suas COTAS, 

poderá aliená-las, total ou parcialmente, desde que assegurado aos demais 

COTISTAS direito de preferência para sua aquisição, mediante notificação escrita ao 

ADMINISTRADOR, contendo a quantidade de COTAS a alienar, o preço e as 

condições pelos quais o COTISTA pretende aliená-las.  N~ 
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Parágrafo Terceiro - O ADMINISTRADOR deverá enviar aos demais COTISTAS, 
em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação mencionada no 

Parágrafo Segundo acima, a oferta de alienação de COTAS, de forma que, no prazo 

de 10 (dez) dias contados a partir da data da notificação do ADMINISTRADOR, os 

demais COTISTAS que tenham interesse possam exercer o seu direito de 
preferência com relação à aquisição da totalidade, e não menos que a totalidade, 

das COTAS ofertadas, mediante notificação ao ADMINISTRADOR dando ciência de 
que pretendem exercer seus respectivos direitos de preferência referentes às 

COTAS ofertadas. 

Parágrafo Quarto - Se mais de um COTISTA ofertado manifestar interesse na 
• aquisição das COTAS ofertadas, o número de COTAS ofertadas a serem adquiridas 

por cada um deles será calculado na proporção de sua participação em relação ao 

total de COTAS emitidas pelo FUNDO, desconsideradas as COTAS ofertadas e as 
COTAS dos demais COTISTAS que não exerceram o direito de preferência. 

Parágrafo Quinto - Após o decurso dos prazos previstos neste artigo sem que 

tenha havido, por parte dos demais COTISTAS, exercício de direito de preferência 

em relação às COTAS do COTISTA ofertante, o total das COTAS ofertadas poderá 
ser alienado a terceiros, no prazo subsequente de 30 (trinta) dias, desde que em 

prazos e condições idênticos aos da oferta original aos COTISTAS, e desde que 

observada a quantidade máxima de COTISTAS prevista no Parágrafo único do 
Artigo 1 0 . 

Parágrafo Sexto - Os adquirentes das COTAS que ainda não sejam COTISTAS 

deverão Igualmente preencher os requisitos de investidor qualificado, nos termos 
da regulamentação da CVM, bem como deverão aderir aos termos e condições do 

FUNDO por meio da assinatura e entrega ao ADMINISTRADOR dos documentos por 

este exigidos, necessários para o cumprimento da legislação em vigor e efetivo 

registro como novos COTISTAS do FUNDO. 

Parágrafo Sétimo - Sempre que os termos e condições aplicáveis à eventual 

alienação das COTAS para não COTISTAS sejam mais favoráveis do que a oferta 

original, o procedimento previsto neste Artigo deverá ser reiniciado. 

Parágrafo Oitavo - As COTAS não serão negociadas em bolsa de valores 

mobiliários ou mercado de balcão organizado. No entanto, o FUNDO poderá ser 

registrado para custódia eletrÔnica através do SF - Módulo de Fundos Fechados e 

para Integralização primaria no MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, ambos 
administrados e operacionalizados pela CEfIP S.A - Mercados Organizados. 
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Parágrafo Nono - Poderá ocorrer à distribuição de novas cotas do FUNDO, desde 

que aprovados pela ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS , observados os termos do 

Parágrafo Terceiro do Artigo 9 0  desse Regulamento. 

Artigo 60  - As COTAS serão mantidas em contas de depósito em nome dos 

COTISTAS. 

EMISSÃO, COLOCAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DE COTAS 

Artigo 70  - O PATRIMÔNIO MÍNIMO PREVISTO do FUNDO é de R$ 30 . 000.000,00 
(trinta milhões de reais), representado por 30 (trinta) COTAS, ao PREÇO DE 

SUBSCRIÇÃO e o PATRIMÔNIO MÁXIMO PREVISTO do FUNDO é de R$ 
• 	 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), representado por 700 (setecentas) 

COTAS, ao PREÇO DE SUBSCRIÇÃO. 

Artigo 80  - Cada COTISTA do FUNDO deverá integralizar as COTAS em moeda 
corrente nacional ou em COTA(S) EMITIDA(S) PELOS FUNDOS ALVO. 

Parágrafo único - Caso seja necessário , a INTEGRALIZAÇÃO INICIAL de COTAS 
poderá ocorrer mediante notificação do ADMINISTRADOR aos Investidores, com até 
OS (cinco) dias de antecedência da data da integralização destas COTAS pelos 

investidores. 

Artigo 90  - Durante o PERÍODO DE INVESTIMENTO , o COTISTA será convocado a 
integralizar o eventual montante remanescente do CAPITAL SUBSCRITO, por meio 

das CHAMADAS DE CAPITAL, em tantas parcelas quantas o ADMINISTRADOR, 

mediante instrução do GESTOR, entenda necessárias, até o limite deste, cujas 

integralizações serão feitas pelo valor patrimonlai da COTA (fechamento do dia 

anterior), para que tais recursos sejam dirigidos à aquisição de i nvestimentos ou 

para atender às necessidades de caixa do FUNDO. 

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, o ADMINISTRADOR poderá realizar as 

CHAMADAS DE CAPITAL, mediante Instrução do GESTOR, a com até 05 (cinco) dias 

de antecedência da data da integralização destas COTAS pelos COTISTAS. 

Parágrafo Segundo - Os COTISTAS do FUNDO estão isentos do pagamento de 

qualquer comissão e não será cobrada taxa de ingresso ou de saída do FUNDO. 

Parágrafo Terceiro - Novas distribuições de COTAS dependerão de prévia 

deliberação da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS, que definirá o preço de 

subscrição das novas COTAS, observados os requisitos da regulamentação 
aplicável, e de prévio registro na CVM, este último se aplicável, e Implicarão na 

formalização de novos BOLETINS DE SUBSCRIÇÃO e na observância do direito de 

preferência previsto no artigo 5 0  deste REGULAMENTO, sendo a respectiva 
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notificação para manifestação sobre o exercício do direito de preferência enviada 

pela própria ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS ou pelo ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Quarto - O COTISTA INADIMPLENTE que não fizer o pagamento nas 
condições previstas neste REGULAMENTO e no respectivo BOLETIM DE 

SUBSCRIÇÃO ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao 

pagamento de seu débito atualizado pelo IPCA, pro rata temporls e de uma multa 

diária de 0,5% (melo por cento) sobre o débito corrigido, cujo montante será 
revertido em favor do FUNDO. 

Parágrafo Quinto - O valor das COTAS será calculado diariamente, com base 
neste REGULAMENTO e na legislação em vigor. 

Artigo 10 - As COTAS do FUNDO não são resgatáveis antes do término do PRAZO 

DE DURAÇÃO do FUNDO, mas poderão ser amortizadas no todo ou em parte. Tais 

amortizações se darão pelo rateio das DISPONIBILIDADES a serem distribuídas 
pelo número de COTAS integralizadas existentes, observando-se a participação 

percentual dos COTISTAS no FUNDO. 

Parágrafo Primeiro - A realização de amortizações durante o PERÍODO DE 
INVESTIMENTO não desobrigará os COTISTAS da realização das Integralizações 

posteriores até que seja totalmente Integralizado o CAPITAL SUBSCRITO. 

Parágrafo Segundo - Poderão ser utilizados bens e direitos, inclusive VALORES 

MOBILIÁRIOS DO FUNDO, na amortização de COTAS, os quais serão avaliados 
conforme as regras previstas no artigo 39. 

Artigo 11 - Quando da LIQUIDAÇÃO do FUNDO, o ADMINISTRADOR deverá 
promover a divisão do PATRIMÔNIO LÍQUIDO do FUNDO entre os COTISTAS, 
observadas as suas participações percentuais no FUNDO, no prazo máximo de 90 

• 

	

	 (noventa) dias contados do término do PRAZO DE DURAÇÃO, observadas as 

disposições do Capítulo X. 

CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

ADMINISTRADOR, GESTOR E DIRETOR RESPONSÁVEL 

Artigo 12 - O FUNDO é administrado, controlado e tem suas cotas escrituradas pela 

BRL TRUST SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na 
Rua Iguatemi, 151, 19 0  andar (parte), Itaim Bibl, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, CEP 01451-011, Inscrita no CNP] sob o no 07.669.41410001-57, a 

qual é autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração de carteira de 
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valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório na 10.892, de 25 de fevereiro de 

2010. 

Artigo 13 - A gestão da carteira do FUNDO será exercida pela IDEIASNET S.A., 
companhia de capital aberto, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, n 0  572, sala 4011parte, Ipanema, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o n0  02.365.06910001-44, credenciada e autorizada pela CVM a 
exercer a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, conforme 
Ato Declaratório n 0  12.890 de 11 de março de 2013. 

Parágrafo Primeiro - O GESTOR é o único responsável pela gestão profissional 

dos VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO , observadas as limitações legais e as 
. 

	

	 previstas neste REGULAMENTO, com poderes para negociar, em nome do FUNDO, 

os referidos VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO. 

Parágrafo Segundo - Parra fins do disposto no Artigo 13 , XVIII , e Artigo 33, 
Parágrafo Terceiro, do Código ABVCAP/ANBIMA, o GESTOR deverá assegurar que a 

equipe chave, envolvida diretamente nas atividades de gestão do FUNDO, será 

composta por um gestor, uma analista sénior e um estagiário. 

Artigo 14 - O ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão empregar, no exercício de 

suas funções, o cuidado que toda entidade profissional ativa e proba costuma 

empregar na administração de seus próprios negócios, devendo, ainda, servir com 

lealdade ao FUNDO. O ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão empregar todos os 

demais meios humanos e materiais que sejam necessários para a administração e 

gestão do FUNDO. 

Artigo 15 - Os serviços de tesouraria, liquidação e custódia serão prestados pela 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, na 151, 19 0  andar 

(parte), Itaim Bibi, CEP 01451-011, Inscrita no CNPJ sob o no 13.486.793/0001-42. 

Artigo 16 - A auditoria Independente do FUNDO será de responsabilidade de 

empresa Independente devidamente habilitada pela Comissão de Valores 

Mobiliários, a ser devidamente contratada pelo ADMINISTRADOR para este fim. . 

RENÚNCIA E/OU DESCREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR E DO QESTOR 

Artigo 17 - A perda da condição de ADMINISTRADOR ou de GESTOR do FUNDO se 

dará em qualquer das seguintes hipóteses: 

a. 	renúncia do ADMINISTRADOR ou do GESTOR, mediante aviso prévio 

de no mínimo 90 (noventa) dias, endereçado a cada um dos 

COTISTAS e à CVM; 
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b. 	destituição por deliberação da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
regularmente convocada e Instalada nos termos deste 

REGULAMENTO, na qual deverá também ser eleito o substituto, 
observado, no caso de destituição do GESTOR e /ou ADMINISTRADOR 

o recebimento prévio pelo GESTOR e/ou ADMINISTRADOR de uma 

notificação, com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência da 

eventual destituição; e 

C. 	descredenciamento do ADMINISTRADOR ou do GESTOR, em 

conformidade com as normas que regulam o exercício das respectivas 

atividades. 

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses de renúncia ou de destituição pela 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS, ficará o ADMINISTRADOR ou o GESTOR, 
conforme o caso, obrigado a permanecer no exercício de suas funções até sua 

efetiva substituição. No caso de descredenciamento, a CVM poderá Indicar 
ADMINISTRADOR ou GESTOR temporário até a eleição do substituto. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de renúncia ou descredencamento do 

ADMINISTRADOR ou do GESTOR , o ADMINISTRADOR ficará obrigado a convocar, 
Imediatamente, a ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS para eleição do substituto 

respectivo, a se realizar no prazo de até 10 (dez) dias, sendo também facultado aos 

COTISTAS que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das COTAS emitidas, em 

qualquer caso, ou à CVM, nos casos de descredenciamento, a convocação da 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR 

Artigo 18 - Durante o PRAZO DE DURAÇÃO o FUNDO cobrará TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO mensal equivalente a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

• 	 Parágrafo Primeiro - A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO será calculada na base 1/252 

(um duzentos e cinquenta e dois avos), será provisionada por dia útil e paga até o 

50  (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Parágrafo Segundo - A remuneração mínima mensal estabelecida no caput será 

reajustada anualmente pelo IPCA a partir da INTEGRALIZAÇÃO INICIAL. 

Artigo 19 - O FUNDO não cobrará taxa de performance. 

CAPÍTULO IV 
INVESTIMENTOS DO FUNDO 

POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
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Artigo 20 - O FUNDO Investirá no mínimo 90% (noventa por cento) de seu 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO em COTA(S ) EMITIDAS) PELOS FUNDOS ALVO, conforme 
decisão de investimento do GESTOR. 

Parágrafo Primeiro -Os COTISTAS deverão atestar, por meio do respectivo 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO, que, tendo em vista a natureza do investimento em 

cotas de fundos de investimento em participações, e a política de investimento do 

FUNDO , estão cientes dos riscos Inerentes às aplicações do FUNDO, bem como que: 
(i) os ativos componentes da carteira do FUNDO poderão ter liquidez 

significativamente baixa e (Il) a carteira dos FUNDOS ALVO poderá estar 

concentrada em VALORES MOBILIÁRIOS DAS COMPANHIAS INVESTIDAS , tornando 
os riscos dos investimentos diretamente relacionados à performance de tais 

• 	 COMPANHIAS INVESTIDAS. 

Parágrafo Segundo - Os recursos não Investidos na forma do caput deste artigo 

deverão ser aplicados, exclusivamente, em INVESTIMENTOS LIVRES. 

Parágrafo Terceiro - Não obstante a diligência do ADMINISTRADOR e do GESTOR 

em colocarem em prática a política de investimento delineada neste 

REGULAMENTO, o ADMINISTRADOR e o GESTOR não poderão ser responsabilizados 
por eventual depreciação dos bens ou ativos Integrantes da carteira, ou prejuízos 

em caso de liquidação do condomínio, assumindo os cotistas os riscos inerentes a 
este tipo de Investimento. Tais estratégias, da forma como são adotadas, podem 

resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas, podendo inclusive 

acarretar perdas superiores ao capital aplicado, Implicando na ocorrência de 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO negativo do FUNDO e a consequente obrigação do COTISTA 
de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. Ademais, não há 

garantia de que os objetivos do FUNDO serão alcançados, nem tampouco poderão o 

FUNDO, ADMINISTRADOR e o GESTOR garantir a segurança, rentabilidade e 

liquidez dos títulos componentes da carteira do FUNDO. 

Parágrafo Quarto - O FUNDO somente adquirirá cotas dos FUNDOS ALVO que 

estejam devidamente constituídos de acordo com a Instrução CVM no 391/03 e em 

devido cumprimento com todas as disposições previstas na mesma instrução. 

Parágrafo Quinto - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a 

garantia do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de qualquer Instituição pertencente 

ao mesmo conglomerado financeiro, nem do Fundo Garantidor de Crédito (FGC). 

PERÍODO DE INVESTIMENTO 	

n ' 
Artigo 21 - O FUNDO deverá realizar os investimentos nos FUNDOS ALVO durante 

o PERÍODO DE INVESTIMENTO. 

12 
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Parágrafo Primeiro - O GESTOR, após aprovação da ASSEMBLEIA GERAL DE 

COTISTAS poderá encerrar o PERÍODO DE INVESTIMENTO antecipadamente, desde 

que notifique os COTISTAS e o ADMINISTRADOR de que, no seu entender, nenhum 

outro investimento nos FUNDOS ALVO deverá ser realizado. 

Parágrafo Segundo - Uma vez encerrado o PERÍODO DE INVESTIMENTO, (1) não 

será realizado qualquer novo Investimento nos FUNDOS ALVO, tampouco (11) será 

exigida qualquer INTEGRALIZAÇÃO ADICIONAL , ressalvada a cobrança de 
eventuais débitos de COTISTAS INADIMPLENTES, bem como o disposto no 

Parágrafo Terceiro abaixo. 

• 	 Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, o GESTOR, após aprovação da 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS , poderá, fora do PERÍODO DE INVESTIMENTO, 
exigir a realização de INTEGRALIZAÇÕES ADICIONAIS , limitadas ao valor do 
CAPITAL SUBSCRITO ainda não integralizado, ou se for o caso, convocar a 

realização de ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS para que seja deliberada a 

realização de nova emissão de COTAS. Em ambas as hipóteses, as integralizações 

realizadas fora do PERÍODO DE INVESTIMENTO serão destinadas para o 

pagamento, ou a constituição de reservas para pagamento: 

a. de despesas e responsabilidades do FUNDO, incluindo a TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO devida pelo FUNDO; 

b. de investimentos específicos assumidos pelo FUNDO antes ou no 

momento do término do PERÍODO DE INVESTIMENTO; ou 

C. 	de Investimentos nos FUNDOS ALVO com a finalidade de impedir a 
diluição dos investimentos já realizados ou a perda do controle ou 

participação no processo decisório dos FUNDOS ALVO. 

Parágrafo Quarto - No caso de nova emissão de COTAS prevista no parágrafo 

terceiro acima, o COTISTA que votar a favor da autorização de nova emissão após 

o PERÍODO DE INVESTIMENTO, estará obrigado a Integralizar as COTAS que vierem 

a ser emitidas, as quais serão rateadas entre os COTISTAS Interessados, 

proporcionalmente á sua participação no FUNDO, cancelando-se a emissão 

excedente, ou reduzindo-se a emissão, caso não sejam captados recursos 

suficientes para atender Integralmente o Investimento. 

Parágrafo Quinto - O PERÍODO DE INVESTIMENTO não poderá ser estendido, 

salvo por determinação da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

Parágrafo Sexto - O GESTOR poderá realizar liquidações de investimentos 

durante o PERÍODO DE INVESTIMENTO, sendo que nesta hipótese, decidirá se os 24,, 
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recursos provenientes das liquidações de investimentos serão reinvestidos, de 

acordo com a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS estabelecida neste REGULAMENTO, ou 

destinados à amortização de cotas, esta última, desde que aprovada em 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

Parágrafo Sétimo - Os recursos que Ingressarem no FUNDO deverão ser 
aplicados em COTA(S) EMITIDAS) PELO(S) FUNDO(S) ALVO, no prazo 

determinado pela regulamentação em vigor, sob pena de devolução aos COTISTAS, 

sem qualquer rendimento, na forma do Artigo 6 0-A da INSTRUÇÃO CVM n.o 

391/03. 

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA , LIMITES E RESTRIÇÕES DE INVESTIMENTO 

• 	 Artigo 22 - A composição da carteira do FUNDO deverá atender ao disposto a 

seguir: 

a. Até 100% (cem por cento) da carteira do FUNDO poderá estar 

representada por COTA(S ) EMITIDAS) PELOS FUNDOS ALVO, 
observado o previsto no Artigo 20 deste REGULAMENTO; 

b. Até 10% (dez por cento) do CAPITAL INVESTIDO poderá estar 

representada por INVESTIMENTOS LIVRES. 

Parágrafo Primeiro - Eventuais alterações nos limites Indicados neste artigo 

serão submetidas à decisão da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

Parágrafo Segundo - Eventuais desenquadramentos aos limites indicados neste 

artigo deverão ser reenquadrados no prazo determinado na INSTRUÇÃO CVM nP 

391/03. 

• 	 Parágrafo Terceiro - Observado o limite estabelecido no Item "b" acima, serão 

permitidas aplicações em cotas de fundos de investimento de renda fixa ou 

referenciado DI, desde que na forma de condomínio aberto e com liquidez diária, 

inclusive aqueles administrados e /ou geridos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e/ou 

empresas a eles ligadas. 

Parágrafo Quarto - O FUNDO poderá realizar investimentos em FUNDOS ALVO 

em conjunto com terceiros, inclusive em conjunto com outros fundos de 

investimento geridos e /ou administrados pelo ADMINISTRADOR e/ou GESTOR. 

Parágrafo Quinto - 0 ADMINISTRADOR, o GESTOR, fundos de investimento por 

eles administrados e /ou geridos, bem como empresas ligadas, controladas e 

coligadas, poder realizar investimentos em fundos que atuem no mesmo segmento 

dos FUNDOS ALVO. 
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Parágrafo Sexto - É vedado ao ADMINISTRADOR e às Instituições distribuidoras 
das cotas adquirirem cotas, direta ou indiretamente, sendo, entretanto admitido ao 
GESTOR adquirir direta ou indiretamente cotas do FUNDO. 

Artigo 23 - É vedado ao FUNDO a realização de operações com derivativos 

transacionados em mercado, exceto quando tais operações sejam realizadas 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial por meio de operações com 

opções que tenham como ativo subjacente VALOR MOBILIARIO que integre a 

carteira dos FUNDOS ALVO. 

CAPÍTULO V 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Artigo 24 - As quantias que forem atribuídas ao FUNDO resultantes da alienação 
dos VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO ou a título de dividendos, juros sobre o 

capital próprio, juros ou outros rendimentos advindos dos VALORES MOBILIÁRIOS 

DAS COMPANHIAS INVESTIDAS, Inclusive a própria liquidação pelos FUNDOS ALVO 

de VALORES MOBILIÁRIOS DAS COMPANHIAS INVESTIDAS , bem como quaisquer 
outras DISPONIBILIDADES , serão Incorporadas ao PATRIMÓNIO LIQUIDO do 
FUNDO, Inclusive para reinvestimento de tais quantias, ou distribuídas aos 

COTISTAS, a critério do GESTOR, se ocorridas durante o PERÍODO DE 

INVESTIMENTO. 

Parágrafo Primeiro - Após o término do PERÍODO DE INVESTIMENTO, o GESTOR 

deverá distribuir aos COTISTAS todas as DISPONIBILIDADES existentes , exceto 
aquelas representadas por INVESTIMENTOS LIVRES, mediante a realização de 

amortizações. Contudo, o GESTOR não distribuirá aos COTISTAS uma determinada 

parcela das DISPONIBILIDADES para fazer frente às despesas e encargos do 
FUNDO. 

• 	 Parágrafo Segundo - As distribuições das DISPONIBILIDADES a que se refere 
este artigo serão feitas na mesma data a todos os COTISTAS. 

CAPÍTULO VI 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

Artigo 25 - Além das matérias estabelecidas na regulamentação própria e de 

outras matérias previstas em outros Artigos deste REGULAMENTO, compete 

privativamente à ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS: 

a. 	tomar, anualmente, as contas relativas ao FUNDO e deliberar, em até 

150 (cento e cinquenta) dias após o término do exercício social, sobre 

as demonstrações contábeis apresentadas pelo ADMINISTRADOR; 1 
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b. 	deliberar, quando for o caso, sobre requerimento de Informações por 

COTISTAS; 

C. 	deliberar sobre a emissão e distribuição de novas COTAS; 

d. deliberar sobre eventual alteração do critério de cálculo da TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, conforme previsto no artigo 18 deste 

REGULAMENTO; 

e. deliberar sobre a alteração do PRAZO DE DURAÇÃO do FUNDO 

previsto no artigo 40  deste REGULAMENTO; 

f. deliberar sobre a alteração do REGULAMENTO do FUNDO; 

g. deliberar sobre a fusão, Incorporação, cisão ou eventual LIQUIDAÇÃO 

do FUNDO; 

h. deliberar sobre a alteração do quorum de instalação e deliberação da 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS; 

i 	deliberar sobre a destituição ou substituição do ADMINISTRADOR 

e/ou do GESTOR e/ou do CUSTODIANTE e escolha de seu substituto; 

j. deliberar sobre operações com potencial conflitos de interesse, na 

forma do Capítulo XI; 

k. deliberar sobre a Instalação, composição, organização e 

funcionamento de eventuais conselhos e comitês do FUNDO; e 

• 	 I. 	deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra 

forma de coobrigação, em nome do FUNDO. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

poderão ser adotadas mediante processo de consulta formal, caso em que os 
COTISTAS terão o prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da 

consulta para respondê-la. A ausência de resposta no prazo acima mencionado será 

considerada como anu@ncla por parte dos COTISTAS, entendendo-se por estes 

autorizada, desde que tal Interpretação conste da consulta. Da consulta deverão 

constar todos os elementos Informativos necessários ao exercício do direito de 

voto. 

Parágrafo Segundo - Este REGULAMENTO poderá ser alterado pelo 	 ¿~ 

ADMINISTRADOR , independentemente da deliberação da ASSEMBLEIA GERAL DE  
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COTISTAS ou de consulta aos COTISTAS, sempre que tal alteração decorrer 

exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, 

devendo ser providenciada, no prazo de até 30 (trinta) dias, a necessária 

comunicação aos COTISTAS. 

Artigo 26 - A ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS pode ser convocada a qualquer 

tempo pelo ADMINISTRADOR, por sua Iniciativa, ou por iniciativa do GESTOR ou 

dos COTISTAS representando no mínimo 5% (cinco por cento) do total das COTAS 

emitidas pelo FUNDO. 

Parágrafo único - A ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS será instalada com a 

presença de COTISTAS que detenham, em conjunto, ao menos 65% (sessenta e 

cinco por cento) das COTAS emitidas. 

Artigo 27 - A convocação para a ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS far-se-á 
mediante carta com aviso de recebimento ou correio eletrônico , encaminhado a 
cada COTISTA, e dela constarão, obrigatoriamente, dia, hora e locai em que será 

realizada a ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS, bem como a respectiva ordem do 
dia. 

Parágrafo Primeiro - As convocações da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

deverão ser feitas com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data 

prevista para sua realização, e deverá ser enviada aos COTISTAS inscritos no 
"Registro dos Cotistas" no dia útil imediatamente anterior a data da convocação. 

Parágrafo Segundo - Independentemente de convocação, será considerada 

regular a ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS a que comparecerem todos os 

COTISTAS. 

Parágrafo Terceiro - A ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS que deva deliberar 

. sobre as demonstrações financeiras do FUNDO somente pode ser realizada após o 

envio aos COTISTAS das demonstrações contábeis relativas ao exercício findo, 

observados os prazos estabelecidos na INSTRUÇÃO CVM nP 391103. 

Parágrafo Quarto - Previamente à realização da ASSEMBLEIA GERAL DE 

COTISTAS, o GESTOR, quando aplicável, elaborará e enviará o material necessário 

à avaliação da ordem do dia. 

Artigo 26 - Têm qualidade para comparecer à ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

os representantes legais dos COTISTAS ou seus procuradores legalmente 
constituídos há menos de 1 (um) ano, podendo votar na ASSEMBLEIA GERAL OS 

COTISTAS inscritos no "Registro dos Cotistas" até 1 (um) dia útil antes da data 

fixada para sua realização. 
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Artigo 29 - Nas deliberações das ASSEMBLEIAS GERAIS DE COTISTAS, a cada 

COTA será atribuído o direito a um voto. 

Parágrafo Primeiro - Os COTISTAS também poderão votar por meio de 

comunicação escrita ou eletrônica, desde que tal comunicação seja recebida com no 

mínimo 1 (um) dia de antecedência à realização da respectiva ASSEMBLEIA GERAL 

DE COTISTAS. 

Parágrafo Segundo - As deliberações das ASSEMBLEIAS GERAIS DE COTISTAS 

serão tomadas por votos que representem ao menos 75% (setenta e cinco por 

cento) das COTAS emitidas. 

CAPÍTULO VII 
OBRIGAÇÕES E PODERES DO 

ADMINISTRADOR E DO GESTOR 

Artigo 30 - São obrigações do ADMINISTRADOR do FUNDO que serão exercidas 

diretamente ou por meio de terceiros contratados, dentre outras previstas neste 

REGULAMENTO e na legislação aplicável,: 

I_ 	manter por 5 (cinco) anos após o encerramento do FUNDO, às suas 

expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

a. o registro dos COTISTAS e de transferência de COTAS; 

b. o livro de atas das ASSEMBLEIAS GERAIS DE COTISTAS; 

C. 	o livro de presença de COTISTAS; 

d. o arquivo dos pareceres do auditor Independente; 

e. os registros e demonstrações contábeis referentes às 

operações realizadas pelo FUNDO e seu patrimônio; e 

f. a documentação relativa às operações do FUNDO. 

II. no caso de Instauração de procedimento administrativo pela CVM, 

manter a documentação referida no inciso I acima até o término de 

tal inquérito; 

III. exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos 

inerentes ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 
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IV. empregar, na defesa dos direitos dos COTISTAS, a diligência exigida 

pelas circunstâncias, praticando todos os atos necessários para 

assegurá-los, tomando inclusive as medidas judiciais cabíveis; 

V. transferir ao FUNDO qualquer benefício ou vantagem que possa 

alcançar em decorrência de sua condição de ADMINISTRADOR do 

FUNDO; 

VI. manter os títulos e VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO fungíveis 

Integrantes da carteira do FUNDO custodiados em entidade de 
custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM; 

o 	VII. receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou 

valores atribuídos ao FUNDO; 

VIII. pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias Impostas 

pela CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no 

cumprimento dos prazos previstos na INSTRUÇÃO CVM n.O 391103; 

IX. elaborar, junto com as demonstrações contábeis semestrais e anuais, 

parecer a respeito das operações e resultados do FUNDO, com base 

nas Informações fornecidas pelo GESTOR, Incluindo a declaração de 

que foram obedecidas as disposições da INSTRUÇÃO CVM n.O 391103, 

assim como as constantes do presente REGULAMENTO; 

X. custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do fundo 

XII. cumprir e fazer cumprir todas as disposições constantes deste 

REGULAMENTO; 

• 	 XIII. cumprir as deliberações da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS; 

XIV. divulgar a todos os COTISTAS e à CVM, qualquer ato ou fato 

relevante atinente ao FUNDO, exceto informações sigilosas referentes 

aos FUNDOS ALVO ou às COMPANHIAS INVESTIDAS, obtidas pelo 
ADMINISTRADOR, sob compromisso de confldencialidade ou em 

razão de suas funções regulares enquanto membro ou participante de 

comitês ou quaisquer outros órgãos de deliberação dos FUNDOS 

ALVO ou das COMPANHIAS INVESTIDAS; e 

XV. elaborar e divulgar as Informações previstas neste REGULAMENTO e 

na legislação aplicável 
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Artigo 31 - São atribuições do GESTOR do FUNDO, dentre outras previstas neste 

REGULAMENTO e na legislação aplicável, a: 

a. gerir a carteira do FUNDO, deliberando sobre investimento e 

desinvestimento em VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO, sempre 
respeitando as competéncias da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS; 

b. selecionar, avaliar, adquirir, alienar, subscrever, converter, permutar 

e exercer todos os demais direitos Inerentes aos ativos e às 

modalidades operacionais que Integrem a carteira do FUNDO; 

C. 	prospectar, selecionar e negociar negócios para a carteira do FUNDO 

segundo a 	política de 	investimento estabelecida 	neste 

REGULAMENTO; 

d. executar as transações de Investimento e desinvestimento de acordo 

com a política de Investimento do FUNDO; 

e. firmar, em nome do FUNDO, todo e qualquer contrato, acordo ou 

ajuste necessário ao cumprimento dos objetivos do FUNDO; 

f. representar o FUNDO nas assembleias de acionistas dos FUNDOS 

ALVO, sejam elas ordinárias ou extraordinárias, e reuniões de órgãos 

administrativos de qualquer espécie, exercendo sem limitação o 

direito de voto, na qualidade de representante do FUNDO; 

g. proteger e promover os Interesses do FUNDO junto ao(s) FUNDO(S) 

ALVO; 

h, 	fornecer aos COTISTAS que, Isolada ou conjuntamente, sendo 

detentores de pelo menos 10% (dez por cento) das COTAS emitidas, 
assim requererem, estudos e análises de Investimento elaborados, 

que fundamentem as decisões tomadas em assembiela geral dos 

FUNDOS ALVO, Incluindo os registros apropriados com as 

justificativas das recomendações e respectivas decisões; 

se houver, fornecer aos COTISTAS que, Isolada ou conjuntamente, 

sendo detentores de pelo menos 10% (dez por cento) das COTAS 

emitidas, assim requererem, atualizações periódicas dos estudos e 

análises elaborados, permitindo acompanhamento dos Investimentos 

realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e 

identificação de possíveis ações que maximizem o resultado do 

investimento; 
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j. enviar ao ADMINISTRADOR, previamente à sua formalização, minuta 

de quaisquer atos societários e demais documentos celebrados pela 
GESTOR, em nome do FUNDO, perante as FUNDOS ALVO e/ou 

quaisquer terceiros; 

k. exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos 

Inerentes ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 

1. 	transferir ao FUNDO qualquer benefício ou vantagem que possa 

alcançar em decorrência de sua condição de GESTOR do FUNDO; 

m. enviar ao ADMINISTRADOR os documentos comprobatórios de todas 

as operações realizadas que tenham ficado em seu poder, conforme o 
caso, assim como todas as informações requisitadas com 
antecedência pelo ADMINISTRADOR a respeito das características dos 
Investimentos, de forma que os mesmos possam ser devidamente 
contabilizados; e 

n. munir o ADMINISTRADOR de informações a respeito das operações e 
resultados dos FUNDOS ALVO, considerando a análise das 
demonstrações contábeis semestrais e anuais do FUNDO, nos termos 
dos normativos vigentes relacionados ao FUNDO e deste 

Regulamento. 

Parágrafo Único - O FUNDO constitui o GESTOR seu representante perante 

terceiros para o cumprimento das atribuições previstas nas alíneas (a) e (b) acima, 

outorgando-lhe todos os poderes necessários para tanto. 

Artigo 32 — É vedado ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR praticar os seguintes 

atos, direta ou Indiretamente, em nome do FUNDO: 

a. receber depósito em conta corrente; 

b. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas modalidades 
estabelecidas pela CVM; 

C. 	prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, 

salvo mediante aprovação da ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS; 

d. 	prometer rendimento predeterminado aos COTISTAS; 
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e. 	negociar com duplicatas, notas promissórias, excetuadas aquelas de 

que trata a Instrução CVM n.o 134190, ou outros títulos não 
autorizados pela CVM; 

vender COTAS à prestação; 

g. 	aplicar recursos no exterior; 

h, 	aplicar recursos na aquisição de bens Imóveis; e 

i. 	aplicar recursos na subscrição ou aquisição de ações de sua própria 

• 	 emissão. 

Artigo 33 - O ADMINISTRADOR, observadas as limitações legais, tem poderes 

para praticar, em nome do FUNDO, todos os atos necessários à administração do 

FUNDO, a fim de fazer cumprir os objetivos do FUNDO, Inclusive com poderes para 

abrir e movimentar contas bancárias, transigir, dar e receber quitação, outorgar 

mandatos, enfim, praticar todos os atos necessários para a administração do 

FUNDO, observadas (1) as limitações deste REGULAMENTO, (li) o que for decidido 

nas ASSEMBLEIAS GERAIS DE COTISTAS, e (III) a legislação em vigor. 

Parágrafo Primeiro - O GESTOR, observadas as limitações legais , tem poderes 

para praticar, em nome do FUNDO, todos os atos necessários à gestão da carteira 

do FUNDO, a fim de fazer cumprir os objetivos deste FUNDO, inclusive com poderes 

para adquirir e alienar livremente VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO, em 
conformidade com a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS do FUNDO estabelecida neste 

REGULAMENTO, enfim, praticar todos os atos necessários para a gestão da carteira 

do FUNDO, observadas (i) as limitações deste REGULAMENTO, e (II) a legislação em 

vigor. 

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo do disposto neste artigo, o GESTOR 

acompanhará todas as pautas das assembleias gerais dos FUNDOS ALVO, podendo, 

a seu exclusivo critério, comparecer às assembleias gerais e exercer seu direito de 

voto. 

Artigo 34 - O ADMINISTRADOR e o GESTOR obrigam-se a tomar as medidas 

necessárias, conforme previsto na Circular BACEN n.o 2.852, de 03.12.1998, na 

Instrução CVM n.O 301, de 16.04.1999, e posteriores alterações, com a finalidade 

de prevenir e combater as atividades relacionadas com os crimes de "lavagem de 

dinheiro" ou ocultação de bens, direitos e valores identificados pela Lei n.O 
9.613198. 
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Parágrafo Único - Quaisquer penalidades decorrentes do não cumprimento do 

disposto no caput deste Artigo serão suportadas pelo ADMINISTRADOR ou pelo 

GESTOR, conforme o caso. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 35 - Constituem encargos do FUNDO, além da remuneração do 
ADMINISTRADOR e do GESTOR previstas neste REGULAMENTO, as seguintes 

despesas que poderão ser debitadas pelo ADMINISTRADOR: 

• 	 a. 	emolumentos e comissões pagos por operações de compra e venda 

de títulos e VALORES MOBILIÁRIOS DO FUNDO; 

b. 	taxas, Impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 

autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos 

e obrigações do FUNDO; 

C. 	despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, 

formulários e periódicos, previstas na INSTRUÇÃO CVM n.o 391103 ou 
na regulamentação pertinente; 

d. despesas com correspondências do Interesse do FUNDO, Inclusive 

comunicações aos COTISTAS; 

e. honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual 

das demonstrações contábeis do FUNDO; 

f, 	honorários de advogados, custas e despesas correlatas Incorridas em 

razão de defesa dos Interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, 

Inclusive o valor da condenação, Imputada ao FUNDO se for o caso; 

g. parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólices de seguro e 

não decorrentes de culpa ou negligência do ADMINISTRADOR no 

exercício de suas funções; 

h. prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à 

transferência de recursos do FUNDO entre bancos; 

i. quaisquer despesas Inerentes à constituição, fusão, Incorporação, 
cisão ou LIQUIDAÇÃO do FUNDO e à realização de ASSEMBLEIA 
GERAL DE COTISTAS, até o limite anual correspondente a R$ 
100.000,00 (cem mil reais); 
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j, 	taxas de custódia de títulos e valores mobiliários integrantes da 

carteira do FUNDO; e 

k. 	despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, 

fiscais, contábeis e de consultoria especializada, Inclusive em relação 

aos investimentos não realizados, até o limite anual correspondente a 

R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo Primeiro - Quaisquer despesas não previstas como encargos do 

FUNDO correrão por conta do ADMINISTRADOR, salvo decisão contrária da 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

Parágrafo Segundo - O ADMINISTRADOR poderá estabelecer que parcelas da 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO sejam pagas diretamente pelo FUNDO aos prestadores 
de serviços que tenham sido subcontratados pelo ADMINISTRADOR, desde que o 

somatório dessas parcelas não exceda o montante total da TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO fixada no REGULAMENTO do FUNDO. 

CAPÍTULO IX 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES 

Artigo 36 - O FUNDO terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as 

contas e as demonstrações contábeis do FUNDO serem segregadas das do 

ADMINISTRADOR e do GESTOR, bem como do CUSTODIANTE e do depositário. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de contabilidade intema, o ADMINISTRADOR 

poderá abrir uma sub-conta para cada um dos COTISTAS, onde serão realizados os 
créditos e débitos decorrentes do investimento destes no FUNDO. 

Parágrafo Segundo - Os ativos e passivos do FUNDO, Incluindo a sua carteira de 

Investimentos, serão apurados com base nos princípios gerais de contabilidade 

brasileiros, Inclusive para fins de provislonamento de pagamentos, despesas, 

encargos, passivos em geral e eventual baixa de Investimentos. 

Artigo 37 - As demonstrações financeiras do Fundo relativas ao exercício, que se 

findará em 31 de dezembro de cada ano, deverão ser emitidas em até 90 (noventa) 

dias após o término do exercício e estarão sujeitas às normas de escrituração 

expedidas pela CVM e serão auditadas por auditor independente registrado na CVM. 

Artigo 38 - No ato da subscrição de COTAS, o COTISTA receberá do 
ADMINISTRADOR, obrigatória e gratuitamente, contra recibo: (a) exemplar deste 

REGULAMENTO; (b) breve descrição da qualificação e da experiência profissional do 

corpo técnico do ADMINISTRADOR e do GESTOR, nas funções de administração e 
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gestão; e (c) documento de que constem claramente as despesas com comissões 

ou taxa de subscrição, distribuição e outras com que o COTISTA tenha de arcar. 

Artigo 39 - A avaliação do valor da carteira do FUNDO será feita utilizando-se para 

cada VALOR MOBILIÁRIO DO FUNDO , os critérios estabelecidos no manual de 
precificação do ADMINISTRADOR , disponível em www.brltrust . com.br. 

Artigo 40 - O ADMINISTRADOR deverá enviar à CVM, através do Sistema de Envio 

de Documentos disponível na página da Comissão na rede mundial de 

computadores, conforme modelo disponível na referida página, e também aos 

COTISTAS, as seguintes informações: 

I - trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do 
trimestre civil a que se referirem, as seguintes informações deverão ser enviadas 

para a CVM: 

(a) valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

(b) número de COTAS emitidas. 

II -semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento desse 
período, as seguintes Informações serão enviadas para a CVM e para os COTISTAS: 

(a) a composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos e 

valores mobiliários que a Integram; 

(b) demonstrações contábeis do FUNDO acompanhadas de parecer a respeito das 

operações e resultados do FUNDO, Incluindo declaração do ADMINISTRADOR e do 

GESTOR de que foram obedecidas as disposições da INSTRUÇÃO CVM n.b 391103 e 

deste REGULAMENTO; 

(c) os encargos debitados do FUNDO, em conformidade com o disposto neste 

REGULAMENTO e na Legislação aplicável, devendo ser especificado o seu valor; e 

(d) a relação das instituições encarregadas da prestação dos serviços de custódia 

de títulos e valores mobiliários componentes da carteira. 

III - anualmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 

exercício social, as seguintes Informações serão enviadas para a CVM e para os 

COTISTAS: 

(a) as demonstrações contábeis do exercício, acompanhadas de parecer do auditor 

Independente; 
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(b) o valor patrimonial da COTA na data do fechamento do balanço e .a sua 
rentabilidade no período; e 

(c) os encargos debitados do FUNDO, em conformidade com o disposto neste 

REGULAMENTO e na legislação aplicável, devendo ser especificado o seu valor e o 

percentuai em relação ao PATRIMÔNIO LÍQUIDO médio anual do FUNDO. 

Parágrafo único - As Informações prestadas ou divulgadas pelo FUNDO deverão 

estar em conformidade com o relatório anual enviado à CVM. 

Artigo 41 - O ADMINISTRADOR deverá enviar simultaneamente à CVM exemplares 

de quaisquer comunicações relativas ao FUNDO divulgadas para os COTISTAS ou 
terceiros. 

Artigo 42 - O ADMINISTRADOR se compromete , ainda , a disponibllizar aos 
COTISTAS todas as demais informações sobre o FUNDO e/ou sua administração e a 

facilitar aos COTISTAS, ou terceiros em seu nome, devidamente constituídos por 

Instrumento próprio, o exame de quaisquer documentos relativos ao FUNDO e á 

sua administração, mediante solicitação prévia com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias. 

Artigo 43 - Caso alguma informação do FUNDO seja divulgada com incorreções ou 

Informações não Verdadeiras que possam induzir o investidor a erros da avaliação, 

o ADMINISTRADOR, por Iniciativa própria ou por determinação da CVM, deverá 
utilizar-se do mesmo veículo de divulgação da informação errônea, constando de 

modo expresso que a Informação está sendo republicada por determinação da CVM, 

se for o caso. 

Artigo 44 - O FUNDO não terá prospecto, conforme autorizado pelo artigo 4 0, 
• inciso V da Instrução CVM 391 e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO X 
PERÍODO DE DESINVESTIMENTO E DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 45 - O FUNDO entrará em PERÍODO DE DESINVESTIMENTO a partir do 
encerramento do PERÍODO DE INVESTIMENTO . O PERÍODO DE DESINVESTIMENTO 
durará até o término do PRAZO DE DURAÇÃO do FUNDO ou até a alienação da 

última COTA EMITIDA PELOS FUNDOS ALVO existente na carteira do FUNDO, o que 

ocorrer primeiro. Durante o PERÍODO DE DESINVESTIMENTO, o GESTOR deverá 

alienar os Investimentos que compõem a carteira do FUNDO no momento em que 

este entender como o mais apropriado para os Interesses do FUNDO. 
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Artigo 46 - O FUNDO entrará em LIQUIDAÇÃO ao final do PRAZO DE DURAÇÃO ou 

de suas eventuais prorrogações ou ainda após a alienação do último VALOR 

MOBILIÁRIO DO FUNDO, conforme previsto no artigo acima. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de LIQUIDAÇÃO ao final do PRAZO DE 

DURAÇÃO , esta será realizada por meio da liquidação dos VALORES MOBILIÁRIOS 
DO FUNDO ainda existentes na carteira do FUNDO ou da entrega destes VALORES 

MOBILIÁRIOS DO FUNDO aos COTISTAS , sempre se levando em consideração a 
opção que possa gerar maior resultado para os COTISTAS. 

Parágrafo Segundo - Caso a LIQUIDAÇÃO do FUNDO seja realizada por meio da 

•  entrega da(s) COTA(S) EMITIDA(S) PELOS FUNDOS ALVO aos COTISTAS, será 

contratado pelo FUNDO , no momento da LIQUIDAÇÃO, um avaliador, escolhido 

pelos COTISTAS a partir de lista tríplice apresentada pelo GESTOR. O custo será 

aprovado em ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

Parágrafo Terceiro - A LIQUIDAÇÃO será realizada com observância das normas 

operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis ao FUNDO. 

Artigo 47 - Após a divisão do patrimônio do FUNDO entre os COTISTAS, o 
ADMINISTRADOR deverá promover o encerramento do FUNDO, encaminhando à 
CVM, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que os recursos provenientes 

da LIQUIDAÇÃO foram disponibllizados aos COTISTAS, a documentação referida na 

regulamentação da CVM, assim como praticar todos os atos necessários ao seu 

encerramento perante quaisquer autoridades. 

Artigo 48 - O ADMINISTRADOR deverá Iniciar a divisão do PATRIMÓNIO LIQUIDO 
do FUNDO entre os COTISTAS, observadas a suas participações percentuais no 

FUNDO, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do término do PRAZO DE 

DURAÇÃO ou de sua prorrogação, observado o disposto neste Capítulo. 

CAPÍTULO XI 
CONFLITO DE INTERESSES 

Artigo 49 - A ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS deverá analisar as eventuais 

situações de conflito de interesses, conforme definido no Parágrafo Primeiro abaixo, 
e aprovar operações que envolvam tal conflito, ainda que potencial. O 

ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão sempre agir de boa-fé, e na hipótese de 

potencial conflito de Interesses, submeter sua resolução à aprovação pela 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS. 

Parágrafo único - O COTISTA, o ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão Informar 

à ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS qualquer situação que o coloque, potencial ou 

efetivamente, em situação de conflito de interesse com o FUNDO e abster-se-á de 
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votar nas ASSEMBLEIAS GERAIS DE COTISTAS realizadas para resolução de tal 
conflito de Interesse. 

CAPÌTULO XII 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Artigo 50 - Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privileglado que possa ser 

para dirimir as questões ligadas ao presente Regulamento. 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressões Indicados em letra 
maiúscula neste Regulamento, no singular ou no plural, terão os respectivos 
significados a eles atribuídos a seguir: 

"ADMINISTRADOR": 	BRL TRUST SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Rua Iguatemi, 
151, 190  andar (parte), Itaim Bibi, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-011, 

Inscrita no CNPJ sob o na 07.669.41410001 -57, a 
qual é autorizada peia CVM a exercer a atividade de 
administração de carteira de valores mobiliários, por 
meio do Ato Deciaratório n 0  10.892, de 25 de 
fevereiro de 2010; 

"Agente de Reavaliacão": 	empresa especializada e especialmente contratada 

para efetuar a reavaliação dos ativos da carteira do 

FUNDO, nos termos do Artigo 27 0  deste 

Regulamento; 

"Assembleia Geral": 	Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO; 

"Carteira": 	 A carteira de Investimentos do FUNDO, formada por 
Valores Mobiliários e Outros Ativos; 

Certificado de Depósito Interbancário; 

"CETIP": 	 A CETIP S.A. - Mercados Organizados; 

"Chamada(s) de Capital": 	Chamadas de capital para aporte de recursos 
mediante integralização de Cotas, nos termos dos 
respectivos Compromissos de Investimento, de 
acordo com a orientação, diretrizes e prazos 
definidos pelo GESTOR, conforme previsto neste 
Regulamento; 

"Códlao ABVCAP": 	 O Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para o Mercado de FIP e FIEE; 

"Companhia(s) Alvo": 	As companhias brasileiras abertas ou fechadas a 
serem alvo de Investimento pelo FUNDO, quando 
denominadas em conjunto ou Individualmente, 
atuantes em todos os segmentos da economia e 
que atendam os requisitos exigidos pela 
regulamentação aplicável;  

3  
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"Compromisso de 	 Cada Instrumento Particular de Compromisso de 
Investimento": 	 Investimento e Outras Avenças, que será assinado 

por cada Cotista na data de subscrição de suas 
Cotas; 

"Confiito(s) de Interesses": Qualquer transação (1) entre o FUNDO e Partes 
Relacionadas; ou (11) entre o FUNDO e qualquer 
entidade administrada pelo ADMINISTRADOR, o 
GESTOR (carteira de Investimentos ou fundo de 
Investimento); ou (111) entre Partes Relacionadas e 
as Companhias Alvo; 

"Cotas": 	 São as Cotas de emissão e representativas do 
Patrimônio Líquido do FUNDO, as quais poderão ser 

subscritas e Integralizadas em moeda corrente 
nacional ou mediante a conferência de Valores 
Mobiliários de emissão de Companhias Alvo ao 

FUNDO, de acordo com as Chamadas de Capital que 
venham a ser apresentadas aos Cotistas pelo 
GESTOR; 

"Cotista(s)": 	 Os titulares de Cotas, os quais somente poderão ser 
investidores qualificados, nos termos da Instrução 
CVM 409; 

"Custodiaste": 	 BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Iguateml, no 151, 190  andar (parte), Itaim Bibi, 
CEP 01451-011, Inscrita no CNP] sob o n 0  
13.486.793/0001-42. 

o "CVM": 	 A Comissão de Valores Mobiliários — CVM; 

"Dia Útil": 	 Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou dias 

declarados como feriado nacional no Brasil ou na 
sede do ADMINISTRADOR. Caso as datas em que 
venham a ocorrer eventos nos termos do 
Regulamento não sejam Dias Úteis, conforme 

definição deste Item, considerar-se-á como a data 
do referido evento o Dia Útil imediatamente 
seguinte; 

"Fatores de Risco": 	 Fatores de risco a serem observados pelos 
Investidores quando da decisão de realização de 
Investimento no FUNDO, conforme dispostos neste 
Regulamento; 

4 
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"FUNDO": 	 O Idelasnet Fundo de Investimento em 
Participaçí3es II; 

"GESTOR" 	 IDEIASNET S.A., companhia de capital aberto, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, no 572, sala 
4011parte, Ipanema, inscrita no CNPJIMF sob o n 0  
02.365.06910001-44, credenciada e autorizada pela 
CVM a exercer a atividade de administração de 
carteira de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório n 0  12.890 de 11 de março de 2013. 

"Instrução CVM 391": 	Instrução da CVM n 0  391, de 16 de julho de 2003, 

conforme alterada; 

"Instrução CVM 409": 	Instrução da CVM n 0  409, de 18 de agosto de 2004, 

conforme alterada; 

"Instrução CVM 476": 	Instrução da CVM n 0  476, de 16 de janeiro de 2009, 

conforme alterada; 

"Oferta Restrita": 	 Distribuição pública com esforços restritos, nos 

termos da Instrução CVM 476; 

"Outros Ativos": 	 Os ativos representados por (1) títulos de renda fixa 
de emissão do Tesouro Nacional ou do Banco 
Central do Brasil; (li) títulos de instituição financeira 
pública ou privada; (íii) cotas de fundos de 
Investimento de Renda Fixa ou Referenciado DI, 
desde que na forma de condomínio aberto, inclusive 
aqueles administrados ou geridos pelo 
ADMINISTRADOR ou empresas a eles ligadas; 

"Partes Relacionadas": 	Serão consideradas partes relacionadas: (1) os 
empregados, diretores, sócios ou representantes 

legais; (11) os cônjuges e /ou parentes até o 20  grau 

de parentesco; e (111) as sociedades controladoras, 
coligadas, subsidiárias ou que exerçam controle 
COMUM. 

"Património IJauido": 	Soma algébrica de disponível do FUNDO com o valor 
da Carteira, mais os valores a receber, menos as 
suas exigibilidades; 

"Período de 	 Período a partir do 1 0  (primeiro) Dia útil seguinte 

Desinvestimento": 	 ao Término do Período de Investimentos no qual se 
interromperá todo e qualquer investimento do 

5 
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FUNDO em Companhias Alvo, salvo exceções 

expressamente previstas no Regulamento, e se dará 
Início a um processo de desinvestimento total do 

FUNDO; 

"Período de Investimentos": Período de 15 (quinze) anos, contados a partir da 

primeira integralização de Cotas, quando o FUNDO 
realizará Investimentos exclusivamente em 
Companhias Alvo; 

"Prazo de Duracão": Prazo de duração do FUNDO correspondente a 20 
(vinte) anos, contados a partir da primeira 

integralização de Cotas; 

O presente regulamento do FUNDO; 

Taxa devida ao ADMINISTRADOR, conforme 

prevista neste Regulamento; 

o "Regulamento": 

"Taxa de Administracão": 

"Valores Mobiliários": 	As ações, debêntures ou outros títulos e valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, 

conforme admitido na Instrução CVM 391 e demais 
regulamentação aplicável, de emissão de 
Companhias Alvo. 

o 

6 
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REGULAMENTO DO 
IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES II 

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 10  O IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÔES II 
("FUNDO"), constituído sob a forma de condomínio fechado, é regido pelo presente 
regulamento ("Regulamento"), pela Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 

("CVM") n0  391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada ("Instrução CVM 391 0), 
pelo Código ABVCAP/ANBIMA, bem como pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 20 	O FUNDO é destinado exclusivamente a investidores qualificados, assim 
entendidos como as pessoas naturais ou jurídicas, residentes ou não-residentes, que 
se enquadrem no conceito de Investidor qualificado definido pelo artigo 109 da 
Instrução da CVM n 0  409, de 16 de agosto de 2004, conforme alterada ("Instrução 

CVM no 409 e pela Instrução da CVM n0  476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada ("Instrução CVM n 0  476"). 

Parágrafo Primeiro 	O valor mínimo de Investimento de cada cotista 
("Cot~") no FUNDO deverá corresponder a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) no momento da subscrição das cotas do FUNDO ("Cotas"). 

Parágrafo Segundo 	Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, 
não há valor mínimo para manutenção de Investimentos no FUNDO após a 
aplicação inicial de cada Investidor. 

Parágrafo Terceiro Nos termos da Instrução CVM 476, serão permitidos até 
20 (vinte) Cotistas no FUNDO. O patrimônio do FUNDO será formado por uma 

classe de Cotas, as quais não terão parâmetro de rentabilidade pré-

determinado. 

Parágrafo Quarto O Investimento no FUNDO é Inadequado para Investidores 

não qualificados ou que busquem retomo de seus investimentos no curto 

prazo. 

Parágrafo Quinto O FUNDO é classificado como Diversificado Tipo 3 para os 
fins do Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para o 

Mercado de FIP e FIES. 

Artigo 30 	O FUNDO terá prazo de duração de 20 (vinte) anos, contados a partir da 

primeira Integralização de Cotas ("Prazo de Duracão"). 

Parágrafo Único — Sem prejuízo do disposto no caput, a Assembleia Geral de 
Cotistas ("Assembleia Geral") poderá encerrar antecipadamente ou prorrogar o 

Prazo de Duração do FUNDO, nos termos definidos neste Regulamento. 

.14 
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CAPÍTULO II — OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO 

Artigo 40 	O objetivo preponderante do FUNDO é proporcionar aos seus Cotistas a 
valorização do capital Investido no longo prazo, por meio da aquisição de ações, 
debêntures ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em 
ações, conforme admitido na Instrução CVM 391 e demais regulamentações aplicáveis 
("Valores Mobiliários"), de emissão de Companhias Alvo. 

Parágrafo Primeiro 	Os investimentos do FUNDO nos Valores Mobiliários 

deverão sempre propiciar a participação do FUNDO na administração das 
Companhias Alvo, com efetiva influência do FUNDO, de forma direta e/ou 
indireta, na definição de sua política estratégica e na sua gestão, Inclusive, mas 

não se limitando, por meio da: (i) indicação pelo FUNDO de membro(s) do 
conselho de administração ou da diretoria das Companhias Alvo; e/ou (II) 

.  titularidade de Valores Mobiliários que Integrem os respectivos blocos de 
controle das Companhias Alvo; e/ou (111) participação em acordos de acionistas 
das Companhias Alvo; e/ou (iv) celebração de ajuste de natureza diversa ou 
adoção de procedimento que assegure ao FUNDO influência na definição da 

política estratégica e gestão das Companhias Alvo. 

Parágrafo Segundo 	As Companhias Alvo que forem sociedades 
fechadas, enquanto não obtiverem o registro de companhia aberta perante a 
CVM, nos termos da Instrução CVM 202, somente poderão receber 

Investimentos do FUNDO se atenderem, cumulativamente, aos seguintes 

requisitos: 

(1) 	o estatuto social da respectiva Companhia Alvo deverá conter 

disposições que proíbam a emissão de partes beneficiárias pela mesma, 
sendo que, à época da realização do investimento pelo FUNDO, não 

poderão existir quaisquer partes beneficiárias de emissão desta 

Companhia Alvo em circulação; 

(1111) os membros do conselho de administração da respectiva 

Companhia Alvo deverão ter mandato unificado de 1 (um) ano; 

(111) a respectiva Companhia Alvo deverá disponibilizar Informações 

sobre contratos com Partes Relacionadas, acordos de acionistas, 
programas de opção de aquisição de ações e outros valores mobiliários 
de sua emissão, se houver; 

(iv) a respectiva Companhia Alvo deverá ter adesão à câmara de 

arbitragem para resolução de conflitos societários; 

(v) na hipótese de abertura de capital, mediante realização de 
distribuição pública de ações e/ou distribuição pública de debêntures 
e/ou distribuição pública de bônus de subscrição, a respectiva 

Companhia Alvo deverá ter obrigação, em seus documentos societários  
e/ou acordos de acionistas, no sentido de aderir a segmento especial de 
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bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas 
de governança corporativa de que tratam os subitens "i" a "iv" deste 
Parágrafo Segundo; e 

(vi) a respectiva Companhia Alvo deverá ter demonstrações 

financeiras auditadas anualmente por auditores independentes 
registrados junto à CVM. 

Artigo 50 	O FUNDO Investirá seus recursos de acordo com a política de 
Investimentos e objetivos estipulados neste Regulamento, devendo sempre ser 
observados os dispositivos legais aplicáveis e a composição da carteira de 
Investimentos ("Carteira") descrita a seguir: 

o 	(1) 	preponderantemente, Valores Mobiliários de emissão de Companhias 
Alvo; e 

(11) 	os seguintes ativos ("Outros Ativos: 

C) 	títulos de renda fixa de emissão do Tesouro Nacional ou do 
Banco Central do Brasil; 

b) 	títulos de instituição financeira pública ou privada; 

C) 	cotas de fundos de investimento de Renda Fixa ou Referenciado 
DI, desde que na forma de condomínio aberto, Inclusive aqueles 
administrados ou geridos pelo ADMINISTRADOR ou empresas a 
eles ligadas. 

Parágrafo Primeiro 	Não obstante os cuidados a serem empregados 

pelo ADMINISTRADOR na Implantação da política de Investimento descrita 
neste Regulamento, os Investimentos do FUNDO, por sua própria natureza, 
estarão sempre sujeitos a variações de mercado, a riscos inerentes aos 
emissores dos Valores Mobiliários e Outros Ativos integrantes da Carteira e a 
riscos de crédito de modo geral, não podendo o ADMINISTRADOR, em hipótese 
alguma, ser responsabilizado por qualquer depreciação dos ativos da Carteira 
ou por eventuais prejuízos Impostos aos Cotlstas. 

Parágrafo Segundo 	O FUNDO adquirirá Valores Mobiliários de emissão, 

exclusivamente, de Companhias Alvo, e poderá adquirir Outros Ativos de 
emissão de um único emissor, sendo que, além do disposto no caput deste 
Artigo, não existirão quaisquer outros critérios de concentração e/ou 
diversificação setorial para os Valores Mobiliários e para os Outros Ativos que 
poderão compor a Carteira. O disposto neste Parágrafo Segundo Implicará risco 
de concentração dos investimentos do FUNDO em Valores Mobiliários e/ou 
Outros Ativos de emissão de um único emissor e de pouca liquidez, o que 
poderá, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais ao FUNDO e aos 
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Cotistas, tendo em vista, principalmente, que os resultados do FUNDO poderão 
depender integralmente dos resultados atingidos por um único emissor. 

Parágrafo Terceira Sem prejuízo do objetivo principal do FUNDO, conforme 

descrito acima, na formação, manutenção e desinvestimento da Carteira serão 
observados os seguintes procedimentos: 

(1) 	os recursos que venham a ser aportados no FUNDO, mediante a 
Integralização de Cotas, por meio de Chamada de Capital, (a) deverão 

ser utilizados para a aquisição de Valores Mobiliários de emissão das 
Companhias Alvo até o último dia útil do 2 0  mês subsequente à data 
inicial para a integralização de cotas, sob pena de devolução aos 
Cotistas; ou (b) poderão ser utilizados para pagamento de despesas e 
encargos do FUNDO; 

(11) até que os Investimentos do FUNDO nos Valores Mobiliários 

sejam realizados, quaisquer valores que venham a ser aportados no 
FUNDO, em decorrência da Integralização de Cotas, serão aplicados em 
Outros Ativos e/ou mantidos em caixa, em moeda corrente nacional, a 
critério do ADMINISTRADOR, no melhor Interesse do FUNDO e dos 
Cotistas; 

(III) durante os períodos que compreendam (a) o recebimento, pelo 
FUNDO, de rendimentos e outras remunerações referentes aos 
investimentos do FUNDO nos Valores Mobiliários e Outros Ativos e (b) a 
data de distribuição de tais rendimentos e outras remunerações aos 

Cotistas, a título de pagamento de amortização (exceto dividendos, que 

serão distribuídos diretamente aos Cotistas, tais recursos deverão ser 
mantidos aplicados em Outros Ativos elou mantidos em caixa, em 
moeda corrente nacional, a critério do ADMINISTRADOR, no melhor 
interesse do FUNDO e dos Cotistas; e 

(iv) durante o Prazo de Duração do FUNDO, o GESTOR manterá 
parcela correspondente a, no mínimo, 90% (noventa por cento) e, no 
máximo, 100% (cem por cento) dos ativos do FUNDO aplicados 
exclusivamente nos Valores Mobiliários de emissão de Companhias Alvo. 

Na hipótese de alteração do percentual acima estabelecido, o GESTOR 
deverá adotar as medidas para enquadramento da carteira do FUNDO; e 

(v) o limite estabelecido no Item (iv) acima não é aplicável durante o 

prazo de aplicação dos recursos estabelecido no item (1) acima de cada 
um dos eventos de Integralização de cotas, nos termos do Compromisso 

de Investimento. 

Parágrafo Quarto. O ADMINISTRADOR deve comunicar imediatamente à 
CVM, depois de ultrapassado o prazo de aplicação dos recursos estabelecido no 
Item (i) acima, a ocorrência de desenquadramento, com as devidas 
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justificativas, informando, ainda, o reenquadramento da carteira, no momento 
em que ocorrer. 

Parágrafo Quinto. Para o fim de verificação de enquadramento previsto no 
Item (iv) acima, deverão ser somados aos Valores Mobiliários os seguintes 

valores: 

1. 	destinados ao pagamento de despesas do FUNDO, desde que limitado a 

5% (cinco por cento) do capital subscrito; 

II. 	decorrentes de operações de desinvestimento: 

a. no período entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o último 

dia útil do 20  mês subsequente a tal recebimento, nos casos em que 
ocorra o reinvestimento dos recursos em Valores Mobiliários; 

b. no período entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o último 
dia útil do mês subsequente a tal recebimento, nos casos em que não 
ocorra o reinvestimento dos recursos em Valores Mobiliários; ou 

C. 	enquanto vinculados a garantias dadas ao comprador do ativo 

desinvestido; e 

III. valores aplicados em títulos públicos com o objetivo de constituição de 
garantia a contratos de financiamento de projetos de infraestrutura junto a 
Instituições financeiras oficiais. 

Parágrafo Sexto. Caso o desenquadramento ao limite estabelecido no item 
(iv) acima perdure por período superior ao prazo de aplicação dos recursos 
estabelecido no item (i) acima, o ADMINISTRADOR e o GESTOR devem, em até 
10 (dez) dias úteis contados do término do prazo para aplicação dos recursos: 

I. 	reenquadrar a carteira do FUNDO; ou 

H. 	devolver os valores que ultrapassem o limite estabelecido aos Cotistas 
que tiverem integralizado a última chamada de capital na proporção por eles 
integrallzada, deduzidas eventuais despesas e acrescidas eventuais receitas 
financeiras. 

Parágrafo Sétimo. Os juros sobre capital próprio, bonificações e quaisquer 
outras remunerações que venham a ser distribuídas em benefício do FUNDO, 
por conta de seus investimentos nos Valores Mobiliários e/ou em Outros Ativos, 
serão incorporados ao Patrimônio Líquido e serão considerados para fins de 
pagamento de parcelas de amortização aos Cotistas, Taxa de Administração 

e/ou os demais encargos do FUNDO. 

Parágrafo Oitavo. Os dividendos que sejam declarados pela Companhia Alvo 
como devidos ao FUNDO, por conta de seus Investimentos nos Valores 
Mobiliários, poderão ser pagos diretamente aos Cotistas. 11 

11 
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Parágrafo Nono. O FUNDO somente poderá operar no mercado de derivativos 

para fins de proteção patrimonial. 

Parágrafo Décimo. Salvo se devidamente aprovada pela maioria dos Cotistas 
reunidos em Assembleia Geral, é vedada a aplicação de recursos do FUNDO em 
títulos e valores mobiliários de qualquer das Companhias Alvo, caso da mesma 
participe, direta ou Indiretamente: 

(i) 	o ADMINISTRADOR, os membros de eventuais comitês ou 
conselhos criados pelo FUNDO e Cotistas titulares de Cotas 
representativas de, ao menos, 5% (cinco por cento) do 
patrimônio do FUNDO, seus sócios e respectivos cônjuges, 

Individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 
10% (dez por cento) do capital social votante ou total de uma 

das Companhias Alvo; 

(11) 	quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: 

C) 	estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na 
estruturação financeira de operação de emissão ou oferta 
de valores mobiliários a serem subscritos ou adquiridos 

pelo FUNDO, inclusive na condição de agente de 

colocação, coordenação ou garantidor da emissão; ou 

b) 	façam parte de Conselhos de Administração, Consultivo ou 
Fiscal de uma das Companhias Alvo, antes do primeiro 
Investimento por parte do FUNDO. 

Parágrafo Décimo Primeiro. Salvo se aprovada em Assembleia Geral, é 
Igualmente vedada a realização de operações, pelo FUNDO, em que este figure 
como contraparte das pessoas mencionadas no inciso I do Parágrafo Décimo 
acima, bem como de outros fundos de Investimento ou carteira de valores 

• 	 mobiliários administrados pelo ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR. 

Parágrafo Décimo Segundo. O FUNDO poderá realizar investimentos nas 
Companhias Alvo em conjunto com terceiros, Inclusive em conjunto com outros 

fundos de Investimento. 

Parágrafo Décimo Terceiro . 	O ADMINISTRADOR , o GESTOR, fundos de 
investimento por eles administrados e/ou geridos, bem como empresas ligadas, 

controladas e coligadas, poder realizar Investimentos em companhias que 
atuem no mesmo segmento das Companhias Alvo 

Parágrafo Décimo Quarto. É vedado ao ADMINISTRADOR e às Instituições 
distribuidoras das Cotas adquirirem Cotas, direta ou indiretamente, sendo, 
entretanto admitido ao GESTOR adquirir direta ou indiretamente cotas do 
FUNDO, inclusive podendo ser cotista único do FUNDO. ✓ ' 

12 
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Artigo 60 	Caso os Investimentos do FUNDO nos Valores Mobiliários não sejam 

realizados dentro do prazo previsto no inciso (1) do Parágrafo Terceiro do Artigo 5 0  
acima, o ADMINISTRADOR deverá convocar imediatamente a Assembleia Geral para 
deliberar sobre (a) a prorrogação do referido prazo; ou (b) a restituição aos Cotistas 
dos valores já aportados no FUNDO e que sejam referentes aos investimentos nos 
Valores Mobiliários originalmente programados e não concretizados por qualquer 

razão. 

	

Artigo 70 	O FUNDO terá 	um período de investimentos em Valores Mobiliários, que 
se Iniciará na data da primeira Integralização das Cotas e se estenderá por até 15 

(quinze) anos (" Período de Investimentos. Durante o Período de Investimentos, o 
FUNDO realizará Investimentos em Companhias Alvo e Outros Ativos, mediante 
decisão e orientação do GESTOR. 

	

i Parágrafo Primeiro 	Os recursos a serem utilizados pelo FUNDO para a 
realização dos Investimentos de que trata o caput deste Artigo serão aportados 
pelos Cotistas, mediante subscrição e Integralização das Cotas, conforme 

previsto neste Regulamento. 

	

Parágrafo Segundo 	Os investimentos em Companhias Alvo poderão ser 
realizados excepcionalmente fora do Período de Investimentos sempre 
objetivando os melhores interesses do FUNDO, nos casos de: (1) Investimentos 
relativos a obrigações assumidas pelo FUNDO antes do término do Período de 
Investimentos e ainda não concluídos definitivamente; ou (11) de novos 
investimentos propostos pelo GESTOR e necessários em Companhias Alvo e/ou 

em suas subsidiárias. 

	

Parágrafo Terceiro 	Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Segundo 

acima, no 10  (primeiro) Dia útil seguinte ao término do Período de 
Investimentos, o GESTOR interromperá todo e qualquer investimento do 

FUNDO em Companhias Alvo e dará início a um processo de desinvestimento 
total do FUNDO, mediante estudos, análises e estratégias de desinvestimento 
que, conforme a conveniência e oportunidade, busquem propiciar aos Cotistas 
o melhor retomo possível, devendo tal processo ser concluído até a data de 

liquidação do FUNDO (" Período de Desinvestimento "). 

CAPÍTULO III — PRESTADORES DE SERVIÇOS E SUA REMUNERAÇÃO 

Artigo 80  O FUNDO é administrado e controlado por BRL TRUST SERVIÇOS 
FIDUCIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Rua Iguatemi, 151, 190  
andar (parte), Itaim Bibi, CEP 01451-011, Cidade e Estado de São Paulo, Inscrita no 

CNP] sob o n 0  07.669.414/0001-57, a qual é autorizada pela CVM a exercer a 
atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato 

Deciaratórlo n 0  10.892, de 25 de fevereiro de 2010. (" ADMINISTRADOR"). (ã 

13 



SOB No 

	 n(ÁJ4 

0001420778 

Parágrafo Primeiro 	Os serviços de custódia, tesouraria, escrituração e 
liquidação das Cotas do FUNDO serão prestados pela BRL TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguateml, n 0  151, 19 0  andar 
(parte), Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ sob o n 0  
13.486.79310001.42. . 

Parágrafo Segundo 	O FUNDO contará com os serviços de auditoria 
independente prestados por empresa devidamente habilitada perante a CVM. 

Parágrafo Terceiro O serviço de distribuição de cotas do FUNDO será 
prestado pela BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Parágrafo Quarto A contratação de outros prestadores de serviços pelo 
FUNDO dependerá da anuência prévia e expressa do ADMINISTRADOR, 
devendo ser ratificada em Assembléia Geral de Cotístas caso a remuneração do 
referido prestador de serviços seja superior ao montante autorizado nos termos 

do Item (xi) do Artigo 290  deste Regulamento. 

Artigo 90 	A competência para gerir a Carteira do FUNDO, a qual engloba as 
atribuições de seleção, avaliação, aquisição, alienação, subscrição, conversão, 
permuta e exercício dos demais direitos inerentes aos Valores Mobiliários e aos Outros 

Ativos que integrem a Carteira do FUNDO cabe exclusivamente à IDEIASNET S.A., 
companhia de capital aberto, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, n 0  572, sala 401/parte, Ipanema, Inscrita no 

CNPJ/MF sob o n0  02.365.06910001-44, credenciada e autorizada pela CVM a exercer 
a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, conforme Ato 

Deciaratório n0  12.890 de 11 de março de 2013 (" GESTOR"), a qual será responsável 
pelas seguintes atividades, sem prejuízo de qualquer outra prevista na 

regulamentação em vigor: 

(a) selecionar, avaliar, adquirir, alienar, subscrever, converter, permutar e 
exercer todos os demais direitos inerentes aos ativos e às modalidades 

. 	 operacionais que Integrem a carteira do FUNDO; 

(b) prospectar, selecionar e negociar negócios para a carteira do FUNDO 
segundo a política de investimento estabelecida neste Regulamento; 

(c) executar as transações de Investimento e desinvestimento de acordo 
com a política de investimento do FUNDO; 

(d) representar o FUNDO, na forma da legislação aplicável, perante as 
Companhias Alvo e monitorar os Investimentos do FUNDO, mantendo 
documentação hábil para demonstrar tal monitoramento; 

(e) representar o FUNDO nas assembleias de acionistas das Companhias 
Alvo, sejam elas ordinárias ou extraordinárias, e reuniões de órgãos 
administrativos de qualquer espécie, exercendo sem limitação o direito 
de voto, na qualidade de representante do FUNDO; 
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(f) 	firmar, em nome do FUNDO, acordos de acionistas ou quaisquer outros 
ajustes de natureza diversa das Companhias Alvos de que o FUNDO 
participe; 

(g) 	enviar ao ADMINISTRADOR, previamente à sua formalização, minuta de 
quaisquer atos societários e demais documentos celebrados pela 
GESTOR, em nome do FUNDO, perante as Companhias Alvo e/ou 
quaisquer terceiros; 

(h) 	respeitar as normas do Código ABVCAP, em tudo quanto seja aplicável 
ao FUNDO e demais legislação aplicável vigente, incluindo, mas não se 
limitando a deixar disponível ao ADMINSSTRADOR as Informações e 
documentos relativos ao FUNDO; 

(1) 	gerir a carteira dentro dos princípios e melhores padrões de boa técnica 
em Investimentos, Incluindo o exame e análise de relatórios de 
pesquisa, informações econômicas, estatísticas e financeiras e o 
acompanhamento contínuo da evolução de todos os ativos; 

(j) enviar ao ADMINISTRADOR os documentos comprobatórios de todas as 
operações realizadas que tenham ficado em seu poder, conforme o caso, 
assim como todas as Informações requisitadas com antecedência pelo 
ADMINISTRADOR a respeito das características dos Investimentos, de 
forma que os mesmos possam ser devidamente contabilizados; e 

(k) munir o ADMINISTRADOR de Informações a respeito das operações e 
resultados das Companhias Alvo, considerando a análise das 
demonstrações contábeis semestrais e anuais do FUNDO, nos termos 
dos normativos vigentes relacionados ao FUNDO e deste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro - Para fins do disposto no Artigo 13, XVIII, e Artigo 33, 

Parágrafo Terceiro, do Código ABVCAP/ANBIMA, o GESTOR deverá assegurar que a 
equipe chave, envolvida diretamente nas atividades de gestão do FUNDO, será 
composta por um gestor, uma analista sênior e um estagiário. 

Artigo 100  São obrigações do ADMINISTRADOR, sem prejuízo das demais 
atribuições legais que lhe competem: 

(i) 	manter por 5 (cinco) anos após o encerramento do FUNDO, às suas 
expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

a) o registro dos Cotlstas e de transferência de Cotas; 

b) o livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas e de Reuniões 
de eventuais comitês que venham a ser criados; 

C) 	o livro de presença de Cotistas; 
d) 	o arquivo dos pareceres do auditor independente; 	 Q 
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C) 	os registros e demonstrações contábeis referentes às operações 

realizadas pelo FUNDO e seu patrimônio; e 
f) 	a documentação relativa às operações do FUNDO. 

(11) 	receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou 
valores atribuídos ao FUNDO; 

(111) custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do FUNDO; 

(iv) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias Impostas pela 
CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no 
cumprimento dos prazos previstos na Instrução CVM 391; 

(v) elaborar, junto com as demonstrações contábeis semestrais e anuais, 
• 	 parecer a respeito das operações e resultados do FUNDO, incluindo a 

declaração de que foram obedecidas as disposições da Instrução CVM 

391 e do presente Regulamento; 

(vi) fornecer aos Cotistas que, Isolada ou conjuntamente, sendo detentores 
de pelo menos 10% (dez por cento) das Cotas emitidas, assim 
requererem, com base em relatórios do GESTOR, estudos e análises de 
Investimento, que fundamentem as decisões tomadas em Assembleia 
Gerai de Cotistas, Incluindo os registros apropriados com as 
justificativas das recomendações e respectivas decisões; 

(vil) se houver, fornecer aos Cotistas que, Isolada ou conjuntamente, sendo 
detentores de pelo menos 10% (dez por cento) das Cotas emitidas, 
assim requererem, com base em relatórios do GESTOR, atualizações 

periódicas dos estudos e análises, permitindo acompanhamento dos 
Investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retomo 
e Identificação de possíveis ações que maximizem o resultado do 
Investimento; 

(vili) no caso de Instauração de procedimento administrativo pela CVM, 
manter a documentação referida no subitem "i" acima até o término de 
tal inquérito; 

(ix) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos 
inerentes ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 

(x) transferir ao FUNDO qualquer beneficio ou vantagem que possa alcançar 
em decorrência de sua condição de administrador do FUNDO; 

(xi) manter os títulos e Valores Mobiliários fungíveis Integrantes da Carteira 
do FUNDO custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício 
da atividade pela CVM; v 
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(xii) elaborar e divulgar as demonstrações financeiras e demais Informações 

previstas no Capítulo VIII da Instrução CVM 391, observadas a 
metodologia e a periodicidade que vierem a ser estabelecidas por 
deliberações emitidas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas 

de FIP/FIEE da ANBIMA — Associação Brasileira de Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais, devendo, ainda, com o auxilio do 
Gestor, atualizar quaisquer Informações que representem conflito de 
Interesse aos Cotistas; 

(xiii) cumprir as deliberações da Assembleia Gerai de Cotistas que estejam 
em consonância com o Regulamento e a regulamentação; e 

(xiv) cumprir e fazer cumprir todas as disposições do presente Regulamento. 

Parágrafo Único — Sempre que forem requeridas Informações na forma 
prevista nos subitens "vi" e "vil" deste Artigo, o ADMINISTRADOR poderá 
submeter a questão à prévia apreciação da Assembieia Geral, tendo em conta 

os Interesses do FUNDO e dos demais Cotistas, e eventuais Conflitos de 
Interesses em relação a conhecimentos técnicos e às empresas nas quais o 
FUNDO tenha Investido, ficando, nesta hipótese, Impedidos de votar os Cotistas 

que requereram a Informação. 

Artigo 110  É vedada ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR, direta ou Indiretamente, a 

prática dos seguintes atos em nome do FUNDO: 

(1) 	receber depósito em conta corrente do ADMINISTRADOR; 

(li) 	contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas modalidades estabelecidas 

pela CVM; 

(li[) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, 
exceto mediante aprovação da maioria qualificada dos cotistas reunidos 

em Assembleia Gerai,; 

(iv) negociar com duplicatas, notas promissórias, excetuadas aquelas de que 

trata a instrução da CVM n9  134, de 10  de novembro de 1990, conforme 

alterada, ou outros títulos não autorizados pela CVM; 

(v) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; e 

(vi) aplicar recursos: (a) no exterior; (b) na aquisição de bens imóveis; e (c) 

na subscrição ou aquisição de ações de sua própria emissão. 

Parágrafo Único. 	Caso existam garantias prestadas pelo Fundo, 
conforme disposto no inciso (III), o ADMINISTRADOR deve zelar pela ampla 
disseminação das Informações sobre todas as garantias existentes, por 
meio, no mínimo, de divulgação de fato relevante e permanente 
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disponibilização, com destaque, das informações na página do 

ADMINISTRADOR na rede mundial de computadores. 

Artigo 12 0  O ADMINISTRADOR e o GESTOR poderão renunciar às suas funções, 

mediante aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, endereçado a cada um dos 
Cotistas e à CVM. 

Parágrafo Primeiro 	A CVM, no uso de suas atribuições legais, poderá 
descredenciar o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR, em conformidade com as 

normas que regulam o exercício da atividade de administrador de carteira. 

Parágrafo Segundo 	Na hipótese de renúncia ou descredenciamento do 

ADMINISTRADOR e/ou GESTOR , ficará o ADMINISTRADOR obrigado a 
convocar, Imediatamente, para realização no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

Assembleia Geral de Cotistas para eleição de substituto, sendo também 
facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas 

emitidas a convocação da referida Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo Terceiro 	No caso de renúncia do ADMINISTRADOR e/ou o 

GESTOR, o renunciante deverá permanecer no exercício de suas funções até 

sua efetiva substituição. 

Parágrafo Quarto 	No caso de descredenciamento, a CVM poderá 

Indicar administrador temporário até a eleição de um novo administrador, 
conforme estabelecido na Instrução CVM 391. 

Artigo 130  Os prestadores de serviços de administração do FUNDO farão jus a uma 

taxa de administração mensal equivalente R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Parágrafo Primeiro 	A Taxa de Administração será calculada à base de 
1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia útil, 

como despesa do FUNDO e paga mensalmente, no 5 0  quinto Dia útil do mês 

subsequente. 

Parágrafo Segundo 	 Não será cobrada taxa de Ingresso ou saída 

do FUNDO, nem tampouco Taxa de Performance. 

CAPITULO IV — COTAS , PATRIMÔNIO DO FUNDO E EMISSÃO INICIAL 

Artigo 140  O FUNDO será constituído por Cotas que corresponderão a frações Ideais 
de seu património e terão a forma nominativa, conferindo a seus titulares os mesmos 
direitos e deveres patrimoniais e económicos, exceto se de forma diversa for acordada 

por escrito entre os cotistas. 

Parágrafo Primeiro 	As Cotas têm o seu valor determinado com base na 
divisão do valor do Património Líquido do FUNDO pelo número de Cotas do 
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FUNDO ao final de cada dia, observadas as normas contábeis aplicáveis ao 
FUNDO e as disposições do presente Regulamento. 

Parágrafo Segundo 	As Cotas serão mantidas em contas de depósito em 
nome dos Cotistas. 

Parágrafo Terceiro Durante o Período de Investimentos, o GESTOR realizará 
chamadas de capitai para aporte de recursos mediante Integralização de Cotas, 
nos termos deste Regulamento e dos respectivos Compromissos de 

Investimento Informando aos respectivos Investidores e Cotistas, no mesmo 
ato, acerca dos prazos estabelecidos para a realização dos investimentos objeto 
das chamadas, observado o Parágrafo Terceiro do Artigo 5 0  acima, na medida 
em que o FUNDO (a) Identifique oportunidades de Investimento nos Valores 
Mobiliários de emissão das Companhias Alvo, ou (b) Identifique necessidades 
de recebimento pelo FUNDO de aportes adicionais de recursos para pagamento 
de despesas e encargos do FUNDO ("Chamada de Capitai"). 

Parágrafo Quarto Ao receberem a Chamada de Capitai, os Cotistas serão 
obrigados a integralizar parte ou a totalidade de suas Cotas, conforme 

solicitado pelo GESTOR, e nos termos dos respectivos Compromissos de 
Investimento. Tal procedimento será repetido para cada Chamada de Capital, 

até que 100% (cem por cento) das Cotas subscritas tenham sido Integralizadas 
pelos Cotistas. 

Parágrafo Quinto Os Cotistas, ao subscreverem Cotas e assinarem os 
compromissos de investimento ("Comoromisso(s) de Investimento, 
comprometer-se-ão a cumprir com o disposto neste Regulamento e com os 
respectivos Compromissos de Investimento, responsabilizando-se por 
quaisquer perdas e danos que venham a causar ao FUNDO na hipótese de não 
cumprimento de suas obrigações. 

Parágrafo Sexto Em caso de Inadimplemento das obrigações do investidor 
• ou Cotista no âmbito do respectivo Compromisso de Investimento no 

atendimento à chamada para subscrição e Integralização de Cotas, o Cotista 
ficará constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de seu déblto 
atualizado pelo CDI pro rata die, bem como às demais penalidades contratuais 
estabelecidas no respectivo Compromisso de Investimento. 

Artigo 150  As Cotas serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos 
termos da Instrução CVM 476 ("Oferta Restrita"). 

Parágrafo Primeiro A Integralização de Cotas deverá ser realizada: (1) 

mediante a entrega de Valores Mobiliários de emissão das Companhias Alvo; e (li) 
em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível -
TED. 
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Parágrafo Segundo Na hipótese (1) acima, caso os Valores Mobiliários sejam 

de emissão de Companhias Alvo negociadas em bolsa ou em mercado de balcão 
organizado, estes serão Integralizados pelo seu valor de mercado, ou, caso os 
Valores Mobiliários sejam de emissão de Companhias Alvo não negociados em 
bolsa ou em mercado de balcão organizado, estes serão integralizados pelo valor 
apurado em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada e desde que 

apresentados todos os demais documentos solicitados pelo ADMINISTRADOR. 

Artigo 160  Após a obtenção da autorização competente pela CVM, as Cotas poderão 

ser negociadas em mercado secundário no Módulo de Fundos - SF, operacionalizado 
pela CETIP ou cedidas por meio de instrumento particular assinado entre cedente e 

cessionário e registrado em Cartório de Títulos e Documentos. 

Parágrafo Primeiro 	As Cotas somente poderão ser transferidas se 
estiverem totalmente Integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário 
assumir, por escrito, todas as obrigações deste perante o FUNDO no tocante à 
sua integralização, observado ainda o disposto no Parágrafo Terceiro e 
seguintes do Artigo 17 0  abaixo. 

Parágrafo Segundo 	Caso o Cotista deseje transferir suas Cotas, total ou 
parcialmente, tal Cotista deverá assegurar o cumprimento do compromisso de 
integralizar as Cotas do FUNDO subscritas e pendentes de integralização 

antecipadamente à transferência ou o novo Cotista deverá manifestar, por 
escrito, o conhecimento dos compromissos pendentes e a aceitação de cumpri-

los fielmente. 

Parágrafo Terceiro No caso de transferência de Cotas na forma do caput 
deste Artigo, o cessionário deverá comunicar o ADMINISTRADOR no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para que este tome as devidas 

providências para alteração.da titularidade das Cotas, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo seguinte. 

Parágrafo Quarto O terrrio de cessão devidamente registrado e com firma 
reconhecida pelas partes, em caso de cessão por meio de instrumento 

particular, deverá ser encaminhado pelo cessionário ao ADMINISTRADOR que 
atestará o recebimento do termo de cessão, para que só então seja procedida a 

alteração da titularidade das Cotas nos respectivos registros do FUNDO, tendo 
a citada alteração, como data base, a data de emissão do recibo do termo de 

cessão pelo ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Quinto O Cotista que desejar alienar suas Cotas, no todo ou em 
parte, que tenha sido adquirida por meio de Oferta Restrita, deverá respeitar o 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua respectiva subscrição, nos termos 
da Instrução CVM 476, bem como certificar-se que o novo Cotista é investidor 
qualificado, nos termos da Instrução CVM 409 e da referida Instrução CVM 476. 

Artigo 170  Serão inicialmente emitidas e distribuídas 100 (cem) cotas 

	

representativas do patrimônio do Fundo, com valor unitário de R$ 1.000.000,00 (um 	9-- 
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milhão de reais) cada qual, totalizando uma primeira emissão de até R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), podendo ocorrer emissões de novas Cotas por 
decisão de Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo Primeiro 	Os investidores que já tiverem aderido à Oferta 
Restrita de Cotas do FUNDO, mediante a assinatura do respectivo boletim de 

subscrição, poderão, em conjunto com os demais Cotistas do FUNDO, caso 
existentes, por meio de Assembleia Geral de Cotistas, proceder alterações 
neste Regulamento, respeitadas as demais condições aqui previstas, inclusive 
durante o período da oferta. 

Parágrafo Segundo 	As alterações deverão ser comunicadas a todos os 
Cotistas ingressantes na respectiva oferta para que confirmem, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis do recebimento, através de correspondência protocolada na 
sede do ADMINISTRADOR, o Interesse em manter a aceitação da oferta, 

presumida a Intenção de sua manutenção na hipótese de silêncio. 

Parágrafo TerceiroOs Cotistas do FUNDO terão direito de preferência para (i) 

subscrever e integralizar novas Cotas na exata proporção da respectiva 
participação de cada Cotista no PatrimÔnio Líquido do FUNDO; e (li) para 
aquisição de Cotas que venham a ser negociadas no mercado secundário ou 
cedidas nos termos do caput do Artigo 16 0  acima, salvo se a cessão das Cotas 
se der para (a) os cônjuges e/ou parentes até o 20  grau de parentesco ou (b) 
sociedade controlada, controladora ou sob controle comum do Cotista cedente. 

Parágrafo Quarto O direito de preferência referido no Parágrafo acima 

deverá ser exercido pelo Cotista em até 7 (sete) dias da Assembleia Geral que 
deliberar sobre a nova emissão, sendo vedada a cessão deste direito a 
terceiros. O exercício do direito de preferência deverá ser efetivado no referido 

prazo, através da assinatura da ata de Assembleia Gerai, na hipótese dos 
Cotistas presentes à Assembleia Geral, e /ou de documento a ser encaminhado 
pelo ADMINISTRADOR para este fim. 

Parágrafo Quinto As Informações relativas à Assembleia Geral que aprovar a 
nova emissão de Cotas, bem como o Instrumento de confirmação do exercício 
do direito de preferência pelo Cotista, estarão disponíveis a partir da data da 
Assembleia Geral, na sede do ADMINISTRADOR. Adicionalmente, o 
ADMINISTRADOR enviará tais documentos aos Constas no prazo máximo de 5 
(cinco) dias da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Sexto A Assembleia Geral que deliberar sobre novas emissões de 

Cotas definirá as respectivas condições para subscrição e integralização de tais 
Cotas, observado o disposto na legislação aplicável. 

Parágrafo Sétimo As novas Cotas terão direitos, taxas, despesas e prazos 
Iguais aos conferidos às demais Cotas. 
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CAPÍTULO V — AMORTIZAÇÕES 

Artigo 180  Não haverá resgate de Cotas, exceto quando do término do Prazo de 
Duração ou da liquidação do FUNDO. No entanto, o ADMINISTRADOR poderá realizar 
amortizações parciais das Cotas do FUNDO, a qualquer tempo, em especial quando 
ocorrerem eventos de alienação de Valores Mobiliários de Companhias Alvo. A 

amortização será feita mediante rateio das quantias a serem distribuídas pelo número 
de Cotas integralizadas existentes. 

Parágrafo único — Em qualquer hipótese de amortização esta se dará após o 
abatimento de todas as taxas, encargos, comissões e despesas ordinárias do 

FUNDO tratadas neste Regulamento. 

a CAPÍTULO VI — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

Artigo 190  Sem prejuízo das matérias estabelecidas na regulamentação própria e 
de outras matérias previstas em outros Artigos deste Regulamento, compete 
privativamente à Assembleia Geral de Cotistas: 

(i) 	tomar, anualmente, as contas relativas ao FUNDO e deliberar, em até 

150 (cento e cinquenta) dias contados do encerramento do exercício 
social do FUNDO, sobre as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

(11) deliberar sobre a alteração do presente Regulamento do FUNDO, bem 
como a sua classificação, nos termos do Artigo 2 0, Parágrafo Quinto, 

deste Regulamento; 

(111) deliberar sobre a destituição ou substituição do ADMINISTRADOR, do 

GESTOR e/ou CUSTODIANTE e escolha de seu substituto; 

(iv) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão ou eventual liquidação do 

FUNDO; 

(v) deliberar sobre a emissão e distribuição de novas Cotas, salvo as já 
previstas neste Regulamento; 

(vi) deliberar sobre o aumento ou qualquer alteração na Taxa de 
Administração; 

(vil) deliberar sobre a alteração ou prorrogação do Prazo de Duração, do 
Período de Investimento e do Período de Desínvestimento do FUNDO; 

(vlii) deliberar sobre a alteração do quórum de Instalação e do quórum de 
deliberação da Assembleia Geral; 
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(ix) deliberar sobre a Instalação, composição, organização e funcionamento 

de comitês ou conselhos do FUNDO; 

(x) deliberar, quando for o caso, sobre requerimento de informações por 
Cotistas, observado o disposto no parágrafo único do artigo 14 da 

Instrução CVM 391; 

(xi) deliberar sobre a alteração da classificação adotada pelo FUNDO nos 

termos do Artigo 2 0 , Parágrafo Quinto, deste Regulamento; 

(xii) deliberar sobre operações com partes relacionadas; e 

(xiii) deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra 

forma de coobrigação, em nome do FUNDO . 

Parágrafo Único - Este Regulamento poderá ser alterado pelo 

ADMINISTRADOR, Independentemente da deliberação da Assembleia Geral ou 

de consulta aos Cotistas, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da 

necessidade de atendimento a expressas exigências da CVM, em consequência 
de normas legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no prazo de 

30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos Cotistas. 

Artigo 200  A Assembleia Geral pode ser convocada a qualquer tempo pelo 

ADMINISTRADOR ou por Cotistas representando no mínimo 5% (cinco por cento) do 

total das Cotas emitidas pelo FUNDO. 

Parágrafo Primeiro 	A convocação da Assembleia Geral far-se-á por 

meio de correspondência encaminhada a cada Cotlsta, admitida a utilização de 
correio eletrônico, ficando para tal os Cotistas responsáveis pela atualização de 
seus dados cadastrais, ou por publicação em periódico de grande circulação 
(informado previamente aos Cotistas) e dela constarão, obrigatoriamente, dia, 

hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de Cotistas, bem como a 
respectiva ordem do dia a ser deliberada, sendo que, caso não disponha em 
contrário a convocação, a Assemblela Geral ocorrerá na sede do •  
ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Segundo 	As convocações da Assemblela Geral deverão ser 

feitas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da data prevista para a 

sua realização. 

Parágrafo TerceiroA Assembleia Geral será instalada com a presença de 

qualquer quórum de Cotistas. 

Parágrafo Quarto Independentemente de convocação, será considerada 

regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas. 

i 
V 
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Artigo 210  Têm qualidade para comparecer à Assembleia Geral os representantes 

legais dos Cotistas ou seus procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) 

ano. 

Parágrafo Primeiro 	Nas deliberações das Assembleias Gerais, a cada 
Cota emitida será atribuído o direito a um voto. 

Parágrafo Segundo 	Somente poderão votar os Cotistas que, em até 3 
(três) dias antes da data fixada para realização da Assembleia Geral, estiverem 
devidamente inscritos no livro "Registro dos Cotistas" ou na conta de depósito, 

conforme for o caso. 

Artigo 220  As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas pela maioria dos 

• 	 votos dos Cotistas presentes, nos termos deste Regulamento ou da regulamentação 

aplicável. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo do disposto no caput deste Artigo, as 
matérias referidas nos incisos (H), (iii), (iv), (vi), (vil), (viii), (ix) e (xi) do 

Artigo 190  acima, somente poderão ser adotadas por maioria qualificada, ou 

seja, por votos que representem ao menos 70% (setenta por cento) das Cotas 

emitidas. 

Parágrafo Segundo.- Nos termos da regulamentação em vigor, a matéria 

referida no inciso (xiii) do Artigo 19 0  somente poderá ser aprovada por maioria 
representativa de titulares de cotas correspondentes a, no mínimo, 213 (dois 
terços) das cotas emitidas pelo FUNDO. 

Artigo 230  Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou 
eletrônica, desde que recebida pelo ADMINISTRADOR antes da respectiva Assembleia 
Geral, observado o disposto neste Regulamento e no próprio edital de convocação. 

Artigo 240  As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas mediante 

.  processo de consulta, formalizada por escrito, dirigida pelo ADMINISTRADOR a cada 
Cotista, devendo constar da consulta todos os elementos Informativos necessários ao 
exercício do direito de voto. Para que seja considerada válida, a deliberação tomada 

por meio de processo de consulta deverá contar com a manifestação expressa da 

maioria qualificada de Cotistas, observado o Artigo 22, Parágrafo Único deste 
Regulamento. 

Parágrafo Único - A resposta pelos Cotistas à consulta deverá se dar no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e a ausência de resposta neste prazo será 
considerada como desaprovação pelo Cotista à consulta formulada. 

Artigo 250  Qualquer transação (i) entre o FUNDO e Partes Relacionadas; ou (li) 
entre o FUNDO e qualquer entidade administrada pelo ADMINISTRADOR ou GESTOR 
(carteira de Investimentos ou fundo de investimento); ou (!li) entre Partes 
Relacionadas e as Companhias Alvo será considerada uma hipótese de potencial 
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conflito de interesses e deverá ser levada ao conhecimento e aprovação da Assembléia 

Geral Ç''  ;nflitns  de Interesses "). 

CAPÍTULO VII — ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 260  Adicionalmente à Taxa de Administração, constituem encargos do 

FUNDO: 

(i) 	emolumentos e comissões pagos por operações de compra e venda de 

títulos e Vaiares Mobiliários integrantes da Carteira do FUNDO; 

(11) 	taxas, Impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do 

FUNDO; 

(li!) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, 
formulários e periódicos, previstas na Instrução CVM 391, neste 

Regulamento ou nas demais regulamentações pertinentes; 

(iv) despesas com correspondência do Interesse do FUNDO, Inclusive 

comunicações aos Cotistas; 

(v) honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual 

das demonstrações contábeis do FUNDO; 

(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas Incorridas em 

razão de defesa dos Interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, 
inclusive o valor da condenação, Imputada ao FUNDO, se for o caso; 

(vil) parcela de prejuízos eventuais não cobertos por apólices de seguro e 
não decorrentes de culpa ou negligência do ADMINISTRADOR no 

exercício de suas funções; 

• 	 (vili) prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à 

transferência de recursos do FUNDO entre bancos; 

(ix) quaisquer despesas Inerentes à constituição, fusão, Incorporação, cisão 
ou liquidação do FUNDO e à realização de Assembleia Gerai no valor 
máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por exercido social; 

(x) taxa de custódia de títulos e Valores Mobiliários integrantes da Carteira 

do FUNDO; e 

(xi) despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, 

fiscais, contábeis e de consultoria especializada, no valor máximo de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) por exercício social. I 
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Parágrafo Primeiro 	Quaisquer despesas não previstas nos incisos - dõ 
caput deste Artigo como encargos do FUNDO correrão por conta do 
ADMINISTRADOR, salvo decisão contrária da Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo 	O ADMINISTRADOR, na qualidade de representante 
do FUNDO e em nome deste, pode estabelecer que partes da Taxa de 

Administração, até o limite desta, sejam pagas diretamente pelo FUNDO aos 
seus prestadores de serviços. 

Parágrafo TerceiroAs despesas Indicadas no "caput" incorridas pelo 
ADMINISTRADOR anteriormente à constituição ou ao registro do FUNDO 
perante a CVM serão passíveis de reembolso pelo FUNDO, e serão passíveis de 
nota explicativa e de auditoria no momento em que forem elaboradas as 
demonstrações financeiras do primeiro exercício fiscal do FUNDO. O prazo 
máximo para o reembolso de tais despesas será de 12 (doze) meses a contar 
da primeira Integralização de Cotas. 

CAPÍTULO VIII - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, PATRIMÔNIO E 
INFORMAÇÔES 

Artigo 270  O FUNDO terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as 

contas e as demonstrações contábeis do FUNDO serem segregadas das do 
ADMINISTRADOR, bem como das do Custodiante e do depositário eventualmente 
contratados pelo FUNDO. 

Parágrafo Primeiro 	O patrimõnìo líquido do FUNDO corresponderá é 
soma algébrica de seu disponível com o valor da Carteira, mais os valores a 
receber, menos as suas exigibilidades (" Patrimônio Líquido"). 

Parágrafo Segundo 	O ADMINISTRADOR poderá propor a reavaliação 

dos ativos da Carteira do FUNDO, quando: 

• 	 (i) 	verificada a notória Insolvência de alguma Companhia Alvo; 

(ii) houver atraso ou não pagamento de dividendos, juros ou 
amortizações relativamente aos títulos e/ou Valores Mobiliários 

que tenham sido adquiridos pelo FUNDO; 

(iii) houver pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou falência 
ou for decretada a falência de alguma das Companhias Alvo, 
concessão de plano de recuperação judicial ou extrajudiclal de 

alguma das Companhias Alvo, bem como a homologação de 
qualquer pedido de recuperação judicial ou extrajudicial 
envolvendo alguma das Companhias Alvo; 

(iv) houver emissão de novas Cotas; 
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(v) alienação de ativos de Companhias Alvo;  

(vi) oferta pública de ações de qualquer das Companhias Alvo; 

(vil) mutações 	patrimoniais 	significativas, 	a 	critério 	do 
ADMINISTRADOR; 

(viii) permuta, alienação ou qualquer outra operação com Valores 
Mobiliários de emissão de Companhias Alvo fechadas; e 

(ix) da hipótese de liquidação antecipada do FUNDO. 

Parágrafo Terceiro A escolha do Agente de Reavaliação caberá ao 

ADMINISTRADOR, dentre 3 (três) empresas de renome indicadas pelo 
ADMINISTRADOR ou, ainda, pelos Cotistas. O ADMINISTRADOR, em nome do 
FUNDO, contratará tal empresa, a expensas do FUNDO, observado orçamento 
estabelecido neste Regulamento. O resultado da reavaliação dos ativos 

efetuada pelo Agente de Reavaliação será válido para todos os fins de direito. 

Parágrafo Quarto No momento da subscrição de Cotas do FUNDO e de 
acordo com declaração que deverá ser firmada no Compromisso de 
Investimento, os Cotistas têm ciência, reconhecem e aceitam as regras 

relativas à precificação dos ativos da carteira do FUNDO. 

Parágrafo Quinto Para efeito da determinação do valor da carteira do 
FUNDO, devem ser observadas os critérios estabelecidos no manual de 

precificação do ADMINISTRADOR, disponível em  www.britrust.com.br . 

Artigo 280  O exercício social do FUNDO encerra-se no último dia do mês de março 

de cada ano. 

Artigo 290  0 ADMINISTRADOR deverá enviar à CVM, por meio do Sistema de Envio 

de Documentos, e aos Cotistas, as seguintes Informações: 

(1) 	trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do 
trimestre civil a que se referirem, as seguintes informações: 

e) 	valor do património líquido do FUNDO; e 

b) 	número de Cotas emitidas. 

(11) semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento 

desse período, as seguintes Informações: 

a) 	composição da Carteira, discriminando quantidade e espécie dos 	
✓✓ 11 

títulos e Valores Mobiliários que a integram; 

o 
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b) 	demonstrações contábeis do FUNDO, acompanhadas da 

declaração do ADMINISTRADOR exigida pela Instrução CVM 391; 
C) 	os encargos debitados ao FUNDO, devendo ser especificado o seu 

valor; e 

d) 	a relação das Instituições encarregadas da prestação dos serviços 

de custódia de títulos e Valores Mobiliários componentes da 
Carteira. 

(iii) anualmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento 
do exercício social, as seguintes Informações: 

a) as demonstrações contábeis do exercício, acompanhadas de 

parecer do auditor Independente; 
b) o valor patrimonial da Cota na data do fechamento do balanço e 

a sua rentabilidade no período; e 

C) 	os encargos debitados ao FUNDO, devendo ser especificado o seu 

valor e o percentual em relação ao Patrimônio Líquido médio 
anual do FUNDO. 

Parágrafo Primeiro - O ADMINISTRADOR compromete-se, ainda, a 
disponibilizar aos Cotistas todas as demais Informações sobre o FUNDO e/ou 
sua administração e a facilitar aos Cotistas, ou terceiros em seu nome, 

devidamente constituídos por Instrumento próprio, o exame de quaisquer 
documentos relativos ao FUNDO e à sua administração, mediante solicitação 
prévia com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, observadas as disposições 

deste Regulamento e da regulamentação aplicável. 

Parágrafo Segundo - As informações prestadas ou qualquer material de 

divulgação do FUNDO não poderão estar em desacordo com o este 
Regulamento ou com relatórios protocolados na CVM. 

Parágrafo Terceiro - O ADMINISTRADOR deverá enviar simultaneamente à 
CVM exemplares de quaisquer comunicações relativas ao FUNDO divulgadas 

para Cotistas ou terceiros. 

CAPÍTULO IX - FATORES DE RISCO 

Artigo 300  Não obstante a diligência do ADMINISTRADOR e do GESTOR em colocar 
em prática a política de investimento delineada, os investimentos do FUNDO estão, 
por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco 
sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de 

atuação e, mesmo que o ADMINISTRADOR e o GESTOR mantenham rotinas e 

procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação 
da possibilidade de perdas para o FUNDO e para os Cotistas. Os recursos que constam 

na carteira do FUNDO e os Cotistas estão sujeitos aos seguintes fatores de riscos, de 

forma não exaustiva (" Fatores de Risco "): 	 T---- 
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(i) 	RISCO DE CRÉDITO: consiste no risco de inadlmplemento ou atraso no 

pagamento de juros e/ou principal pelos emissores dos Valores 
Mobiliários ou dos Ativos Financeiros ou pelas contrapartes das 
operações do FUNDO, podendo ocasionar, conforme o caso, a 

redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das 
operações contratadas e não liquidadas. Alterações e equívocos na 
avaliação do risco de crédito dos emissores podem acarretar em 
oscilações no preço de negociação dos ativos que compõem a carteira 

do FUNDO; 

RISCO DE DERIVATIVOS: consiste no risco de distorção de preço entre 
o derivativo e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da 
volatilidade do FUNDO, limitar as possibilidades de retornos adicionais 
nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem como 

• provocar perdas aos Cotistas. Mesmo para o FUNDO, que utiliza 
derivativos exclusivamente para proteção das posições à vista, existe 

o risco da posição não representar um hedge perfeito ou suficiente 
para evitar perdas ao FUNDO; 

(lii) RISCO RELACIONADO A FATORES MACROECONVMICOS E A POLínCA 

GOVERNAMENTAL: O FUNDO também poderá estar sujeito a outros 
riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do 
ADMINISTRADOR, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de 
fatos extraordinários, situações especiais de mercado ou, ainda, de 
eventos de natureza política, econômica ou financeira que 
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o 
mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, Incluindo variações nas 

taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças 
legislativas, que poderão resultar em (a) perda de liquidez dos ativos 

que compõem a carteira do FUNDO e (b) inadimplência dos emissores 
dos ativos. Tais fatos poderão acarretar prejuízos para os Cotistas e 
atrasos no pagamento de amortizações e regastes. Não obstante, o 
FUNDO desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando 
sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica praticada pelo 
Governo Federai. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na 
economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As 
medidas do Governo Brasileiro para controlar a Inflação e 

Implementar as políticas econômica e monetária têm envolvido, no 
passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da 
moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre 
outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições 

macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o 
mercado de capitais nacional. A adoção de medidas que possam 
resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, instabilidade 
de preços, elevação de taxas de juros ou Influenciar a política fiscal 
vigente poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os  
resultados operacionais do FUNDO e a consequente distribuição de 
rendimentos aos Cotistas. Impactos negativos na economia, tais 
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como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento 

exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou 
fatores externos podem influenciar nos resultados do FUNDO,;, 

(iv) RISCO DE CONCENTRAÇÃO DA CARTEIRA Do FUNDO: A Carteira do 

FUNDO poderá estar concentrada nos Valores Mobiliários de emissão 

de uma única Companhia Alvo; Quanto maior a concentração das 
aplicações do FUNDO nas Companhias Alvo, maior será a 

vulnerabilidade do FUNDO em relação ao risco de tal emissora 

(v) RISCO DE PATRIMbNIo NEGATIVO: as eventuais perdas patrimoniais do 

FUNDO não estão limitadas ao valor do capital subscrito, de forma 

que os Cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais no 

FUNDO; 

(vi) RISCO RELACIONADO ÀS CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE VALORES 

MOBILIÁRIOS: O FUNDO poderá ainda Incorrer em risco de crédito na 

liquidação das operações realizadas por meio de corretoras e 

distribuidoras de valores mobiliários; 

(VI]) RISCOS DE LIQUIDEZ Dos ATIVOS Do FUNDO: As aplicações do FUNDO 

nos Valores Mobiliários apresentam peculiaridades em relação às 
aplicações usuais da maioria dos fundos de Investimento brasileiros, 
já que não existe, no Brasil, mercado secundário com liquidez 
garantida. Caso o FUNDO precise vender os Valores Mobiliários, 
poderá não haver comprador ou o preço de negociação obtido poderá 

ser bastante reduzido, causando perda de patrimônio do FUNDO, e, 
consequentemente, do capital, parcial ou total, investido pelos 

Cotistas; 

(viii) RISCO DE LIQUIDEZ REDUZIDA DAS COTAS: O volume inicial de 

aplicações no FUNDO e a inexistêncla de tradição no mercado de 
capitais brasileiro de negociações envolvendo cotas de fundos 
fechados fazem prever que as Cotas do FUNDO não apresentarão 
liquidez satisfatória. Tendo em vista a natureza de fundo fechado, 
não será permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas a 
qualquer momento, mas tão somente nas hipóteses previstas neste 

Regulamento; 

(ix) PRAZO PARA RESGATE DAS COTAS: Ressalvada a amortização de Cotas 

do FUNDO, pelo fato de o FUNDO ter sido constituído sob a forma de 

condomínio fechado, o resgate de suas Cotas somente poderá ocorrer 
após o término do Prazo de Duração do FUNDO, ocasião em que 
todos os Cotistas deverão resgatar suas Cotas, ou nas hipóteses de 
liquidação, conforme previsto neste Regulamento. Tal característica 
do FUNDO poderá limitar o interesse de outros Investidores pelas 

Cotas do FUNDO, reduzindo sua liquidez no mercado secundário; e 
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(x) 	IN EXISTENCIA DE GARANTIA DE ELIMINAÇÃO DE RISCOS : A realização de 
investimentos no FUNDO sujeita o investidor aos riscos aos quais o 

FUNDO e a sua Carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas 
do capital investido pelos Cotistas no FUNDO. Embora o 
ADMINISTRADOR e o GESTOR mantenham sistema de gerenciamento 
de riscos das aplicações do FUNDO, não há qualquer garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para 
os Cotistas. O FUNDO não conta com garantia do ADMINISTRADOR, 

do GESTOR de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro 
ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, para redução ou 
eliminação dos riscos aos quais está sujeito, e 3 1con sequente mente, 

os Cotistas. Em condições adversas de mercado, referido sistema de 
gerenciamento de riscos poderá ter sua eficiência reduzida. As 

• eventuais perdas patrimoniais do FUNDO não estão limitadas ao valor 
do capital subscrito, de forma que os Cotistas podem ser futuramente 
chamados a aportar recursos adicionais no FUNDO. 

CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 310  O FUNDO entrará em liquidação ao final de seu Prazo de Duração, 

conforme prorrogado, se for o caso, ou por deliberação da Assembleia Gerai. 

Artigo 320  No caso de liquidação ido FUNDO, o ADMINISTRADOR promoverá a 
divisão do patrimônio do FUNDO entre os Cotistas, deduzidas a Taxa de Administração 

e/ou Taxa de Performance e quaisquer outras despesas do FUNDO, na proporção de 
suas respectivas Cotas, no prazo máximo de 30 (trinta dias), devendo a Assembleia 
Geral que deliberar a liquidação manifestar-se a respeito de eventual pagamento em 
ativos aos Cotistas ou a alienação destes ativos em condições especiais. 

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 330  Os Cotistas deverão manter sob absoluto sigilo e confidencialidade, não 

podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta ou Indiretamente, no todo ou em parte, 
Isolada ou conjuntamente com terceiros: (i) as informações constantes de estudos e 

análises de Investimento, elaborados pelo FUNDO, que fundamentem as decisões de 
investimento do FUNDO, incluindo os registros apropriados com as justificativas das 
recomendações e respectivas decisões, (H) as suas atualizações periódicas, que 

venham a ser a eles disponibilizadas e (iii) os documentos relativos às operações do 
FUNDO. 

Parágrafo único - Excetuam-se à vedação disposta acima, as hipóteses em 
que quaisquer das Informações ali indicadas sejam reveladas, utilizadas ou 
divulgadas por qualquer Cotista (1) com o consentimento prévio e por escrito da 
Assembleia Geral de Cotistas; ou (II) se obrigado por ordem expressa de 
autoridades legais, sendo que, nesta última hipótese, a Assembleia Geral, o 
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ADMINISTRADOR deverá ser informado por escrito de tal ordem, previamente 

ao fornecimento de qualquer Informação. 

Artigo 340  Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para 

dirimir as questões ligadas ao presente Regulamento. 

• 

• 
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ESTATUTO SOCIAL DA IDEIASNET S.A. 
CNPJ/MF n° 02.365.069/0001-44 

NIRE n° 3330016719-6 

CAPÍTULO I 
Da Denominação, Objeto, Sede, Foro e 

Prazo de Duração 

Artigo 1 2  - A IDEIASNET S.A. (a "Companhia") é uma sociedade anônima, que se rege por 
este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal sujeitam-se, ainda, às disposições do Regulamento de Listagem do Novo Mercado 
da BM&FBovespa. 

Artigo 2 2  - A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em outras sociedades, 
fundos de investimento, carteiras de valores mobiliários ou quaisquer outros veículos de 
investimento, no Brasil e no exterior, que atuem, direta ou indiretamente, na área de 
tecnologia, assim entendidas as sociedades que explorem, direta ou indiretamente, 
serviços ou negócios, ou tenham participação em sociedades que explorem, direta ou 
indiretamente, serviços ou negócios, ligados à rede mundial de computadores ("world 
wide web" ou "Internet"), ou realizados através da Internet; (ii) a prestação de serviços a 
empresas que atuem ou explorem serviços ou produtos na Internet; (iii) a administração 
e gestão de carteira de valores mobiliários e recursos próprios e de terceiros, em fundos 
de investimento, carteiras e outros veículos de investimento, no Brasil e no exterior; (iv) 
adquirir, alienar, negociar com títulos e valores mobiliários de companhias abertas e 
fechadas dentro ou fora de bolsa de valores, no Brasil ou no exterior, ou qualquer outra 
atividade correlata. 

Parágrafo Primeiro: A participação da Companhia em outras sociedades dar-se-á na 
qualidade de acionista, sócia, quotista, consorciada, ou através de outras modalidades de 
investimento, como subscrição ou aquisição de debêntures, bônus de subscrição ou 
partes beneficiárias, ou ainda por qualquer outra forma admitida em lei. 

Parágrafo Segundo: A Companhia realizará seu objeto sempre tendo em mira a finalidade 
precípua de valorização de suas participações em outras sociedades, e a consequente 
valorização da participação dos próprios acionistas da Companhia em seu capital. Para 
tanto, a Companhia apoiará as sociedades de cujo capital participe, notadamente através 
dos seguintes esforços: estudos, análises e sugestões sobre a política operacional e os 
projetos de expansão; mobilização de recursos necessários ao atendimento das 



necessidades de capital; e suporte de marketing, administração, recursos não financeiros 
e tecnologia. 

Artigo 3 9  - A Companhia tem sede e foro na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Visconde de Pirajá n 9  572, salão 401/parte, Ipanema. A Companhia poderá criar ou 
extinguir filiais, sucursais, agências, representações, depósitos e escritórios em qualquer 
localidade do Pais ou no exterior mediante deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo Único: A Companhia possui uma filial na Cidade e Estado de São Paulo, à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n 9  2927, conjunto 32, Itaim Bibi, CEP 01452-000. 

• 	Artigo 49  - 0 prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
Do Capital Social e Ações 

Artigo 5 9  - 0 capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 
103.029.730,60 (cento e três milhões, vinte e nove mil, setecentos e trinta reais e 
sessenta centavos), dividido em 12.226.968 (doze milhões, duzentas e vinte e seis mil, 
novecentas e sessenta e oito) ações ordinárias escriturais, sem valor nominal. 

Parágrafo único: Cada ação ordinária confere direito a um voto nas assembleias gerais. 

Artigo 6 9  - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, 
independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de 
Administração, até o limite de 20.000.000 (vinte milhões) de ações ordinárias. 
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Parágrafo Primeiro: Competirá ao Conselho de Administração deliberar sobre o preço de 
emissão das ações ordinárias, o prazo e as condições para sua integralização e, ainda, 
definir se a colocação das ações se fará mediante subscrição pública ou particular. No 
caso de emissão de ações, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em Bolsa de 
Valores ou subscrição pública, ou (ii) permuta por ações, em oferta pública de aquisição 
de controle, nos termos dos art. 257 a 263 da Lei 6.404/76, a Companhia concederá 
prioridade aos antigos acionistas para a subscrição das ações ;  pelo prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar do respectivo anúncio público da oferta. 

Parágrafo Segundo: A Companhia poderá, dentro do limite do capital autorizado e de 
acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações 
a seus Administradores, empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à 
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Companhia ou à sociedade sob seu controle, sem direito de preferência aos antigos 
acionistas. 

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá, ainda, emitir debêntures simples não 
conversíveis em ações, sem garantia real, mediante deliberação do Conselho de 
Administração. 

Artigo 7°: É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. 

CAPÍTULO III 
Dos Acordos de Acionistas 

Artigo 8 2  - Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que 
disciplinem a compra e venda de ações, o direito de preferência na sua compra ou o 
exercício do direito de voto e do Poder de Controle (como definido no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado), serão sempre observados pela Companhia. 

Parágrafo Primeiro: Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do 
Poder de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia sem que os seus 
signatários tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Parágrafo Segundo: As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos de 
acionistas serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente 
averbados nos livros de registro da Companhia, mantidos pelo agente escritural das 
ações da Companhia. Os Administradores da Companhia zelarão pela observância desses 
acordos e o Presidente da Assembleia Geral não poderá computar o voto proferido pelo 
acionista em contrariedade com os termos de tais acordos. 

CAPÍTULO IV 
Da Assembleia Geral 

Artigo 9 2  - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e reunir-se-á: (i) 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício 
social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei n° 6.404/76 e, 
(ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro: A convocação da Assembleia Geral será feita pelo Presidente do 
Conselho de Administração, através de avisos publicados na imprensa, nos termos do 
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disposto na lei e neste Estatuto. 

Parágrafo Segundo: Além das hipóteses de lei, a Assembleia Geral deverá ainda ser 
convocada por solicitação de qualquer acionista ou conjunto de acionistas detentores de 
pelo menos 5% (cinco por cento) do capital social. Cumpre ao Presidente do Conselho de 
Administração convocar a Assembleia Geral até no máximo 5 (cinco) dias após o 
recebimento de solicitação neste sentido, apresentada por acionista que preencha o 
requisito antes estabelecido. 

Parágrafo Terceiro: A primeira convocação da Assembleia Geral dar-se-á sempre com 
antecedência mínima de 15 (quinze dias), contados da primeira publicação do anúncio de 
convocação, devendo tal anúncio enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas as 
matérias a serem deliberadas na assembleia. Caso a Assembleia Geral não se realize em 
primeira convocação, será publicado novo anúncio de convocação, com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias da data prevista para a realização da Assembleia em segunda 
convocação. 

Parágrafo Quarto: Na Assembleia Geral serão observados, pela Companhia e pela Mesa, 
além dos procedimentos e requisitos previstos em lei, os seguintes requisitos formais de 
participação: 
a) Todos os acionistas deverão enviar, até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia 
Geral, por original ou cópia que poderá ser transmitida inclusive por fac-símile, 
informação da instituição custodiante de ações da Companhia, se houver, com a 
quantidade de ações de que constavam como titulares até no máximo 3 (três) dias antes 
da Assembleia Geral. 

b) Os acionistas representados por procuradores deverão exibir as procurações até o 
mesmo momento, e pelo mesmo meio, referido no item anterior. 

c) Os originais dos documentos referidos nos itens anteriores, ou suas cópias, dispensada 
a autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Companhia até o 
momento da abertura dos trabalhos em Assembleia. 

d) Os acionistas constituídos sob a forma de fundos cujo funcionamento seja aprovado 
pela Comissão de Valores Mobiliários deverão apresentar à Companhia, no mesmo prazo 
e pela mesma forma previstos no item (a) acima, com entrega de cópias até o início dos 
trabalhos, (i) comprovação da qualidade de administrador do fundo conferida à pessoa 
física ou jurídica que o represente na Assembleia, ou que tenha outorgado os poderes ao 
procurador; (ii) cópias simples do ato societário do administrador pessoa jurídica que 
outorgue poderes ao representante que compareça à Assembleia Geral ou a quem tenha 
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outorgado a procuração que seja exibida no início dos trabalhos. 

e) A Companhia adotará, na fiscalização da regularidade documental da representação do 
acionista, o princípio da boa-fé, presumindo verdadeiras as declarações que lhe forem 
feitas. Com  exceção da não apresentação da procuração, se for o caso, e do comprovante 
de custódia de ações, quando estas constem nos registros da Companhia como de 
titularidade da instituição custodiante, nenhuma irregularidade formal, como a 
apresentação de documentos por cópia, ou a falta de autenticação de cópias, será motivo 
para impedimento do voto do acionista cuja regularidade da documentação for colocada 
em dúvida (o "Acionista Impugnado"), ainda que tal irregularidade formal diga respeito 
ao cumprimento de requisitos estabelecidos nos itens anteriores deste parágrafo. 

f) Na hipótese do item anterior, os votos do Acionista Impugnado serão computados 
normalmente, cabendo à Companhia, no prazo de 5 (cinco) dias posterior à Assembleia 
Geral, notificar o Acionista Impugnado de que, através de elementos definitivos de prova 
posteriormente obtidos, pode demonstrar que (i) o Acionista Impugnado não estava 
corretamente representado na Assembleia Geral; ou (ii) o Acionista Impugnado não era 
titular, na data da Assembleia Geral, da quantidade de ações declarada. Nestas hipóteses, 
independentemente de realização de nova Assembleia, a Companhia desconsiderará os 
votos do Acionista Impugnado, que responderá pelas perdas e danos que seu ato tiver 
causado. A Companhia responderá, solidariamente com o Presidente da Mesa, pelas 
perdas e danos que causar ao Acionista Impugnado caso as provas obtidas não sejam 
suficientes para retirar o direito de voto do Acionista Impugnado, e ainda assim a 
Companhia o faça. 

Parágrafo Quinto: Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Quarto acima, o acionista que 
comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos ali referidos poderá participar e 
votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. 

Artigo 10 - A Assembleia Geral será instalada e dirigida pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada por outro Conselheiro e 
dirigida por um Presidente escolhido pelos Acionistas. 0 secretário da mesa será de livre 
escolha do Presidente da Assembleia. 

Artigo 11 - Além de outras matérias previstas em lei e neste Estatuto, compete à 
Assembleia Geral deliberar a respeito das seguintes matérias: 

(i) Eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração; 

(ii) Fixação da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e 
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da Diretoria; 

(iii) alteração do Estatuto Social da Companhia; 

(iv) fusão, cisão ou transformação da Companhia, ou a incorporação de outra sociedade 
pela Companhia ou, ainda, sua incorporação em outra sociedade; 

(v) participação da Companhia em grupos de sociedades; 

(vi) liquidação, dissolução e atos voluntários de reorganização financeira da Companhia e 
cessação dos mesmos estados e atos; 

(vii) resgate ou amortização de ações; 

(viii) criação de planos para outorga de opção de compra de ações nos termos do 
Parágrafo Segundo do Artigo 6 2  deste Estatuto; 

(ix) cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia ou a sua saída do Novo 
Mercado da Bolsa de Valores de São Paulo — BM&FBOVESPA ("Novo Mercado"); e 

(x) escolha, dentre as instituições qualificadas, observado o disposto no Artigo 43 deste 
Estatuto, indicadas em lista tríplice pelo Conselho de Administração, aquela que será 
responsável pela preparação de laudo de avaliação do Valor Econômico das ações da 
Companhia. 

Artigo 12 - No caso de exercício do direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei 
6.404/76, o valor de reembolso será o valor econômico da Companhia, apurado por 
avaliadores na forma do artigo 45 da referida lei. 

Parágrafo Primeiro: No cálculo do valor econômico a ser pago aos acionistas dissidentes, 
nas hipóteses de que trata o caput deste Artigo 12 não se aplicará o Valor Econômico 
definido no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, o qual será aplicado apenas nas 
hipóteses previstas nos Artigos 39 e 41 do presente Estatuto Social. 

Parágrafo Segundo: Sempre que a Assembleia Geral deliberar o resgate ou a amortização 
de ações de emissão da Companhia, ou, se for o caso, estiver obrigada a pagar aos 
acionistas dissidentes, na forma da lei, o valor de reembolso de suas ações, será 
convocada nova Assembleia Geral especialmente para o fim de escolher os avaliadores, 
com base em lista tríplice ou sêxtupla elaborada pelo Conselho de Administração, 
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observadas as normas legais a respeito. 

CAPÍTULO V 
Da Administração - Normas Gerais 

Artigo 13 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma Diretoria , na forma da lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro : Os administradores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio , dentro dos 30 (trinta) dias que se 
seguirem à sua eleição . A posse dos administradores estará condicionada à prévia 
subscrição do Termo de Anuência dos Administradores aludido no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado. 

Parágrafo Segundo : Os administradores da Companhia deverão aderir ao Manual de 
Divulgação e Uso de Informações e Política de Negociação de Valores Mobiliários de 
Emissão da Companhia , mediante assinatura do Termo respectivo. 

Parágrafo Terceiro : Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria ficam 
dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. 

Parágrafo Quarto: Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração e os 
Diretores permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos eleitos, 
exceto se de outra forma for deliberado pela assembleia de acionistas ou pelo Conselho 
de Administração, conforme o caso. 

Seção I 
Do Conselho de Administração 

Artigo 14 - 0 Conselho de Administração será composto de, no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 9 (nove) membros efetivos , e igual número de suplentes , todos acionistas, com a 
denominação de Conselheiros , eleitos pela Assembleia Geral , com mandato unificado de 
1 (um) ano , podendo ser reeleitos. 

Parágrafo Primeiro : No minimo 20 % dos membros do Conselho de Administração 
deverão ser Conselheiros Independentes , sendo , para fins do presente artigo, 
Conselheiro Independente aquele definido como tal no Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado e expressamente declarado como tal na assembleia geral que o eleger, 
sendo também considerados Conselheiros Independentes aqueles eleitos através da 
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faculdade prevista nos §§ 4 2  e 5 2  do Artigo 141 da Lei n° 6.404/76. 

Parágrafo Segundo: Quando, em decorrência da observância do percentual referido 
Parágrafo Primeiro deste Artigo 14, resultar número fracionário de conselheiros, 
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, 
quando a fração for igual ou superior a 0,5 ou (ii) imediatamente inferior, quando a 
fração for inferior a 0,5. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de ausência ou impedimento, definitivo ou temporário, o 
Conselheiro ausente ou impedido será substituído por seu suplente. Os membros 
suplentes deverão ser convocados para as reuniões do Conselho de Administração e a 
elas poderão comparecer, mesmo na presença dos respectivos titulares, mas nesse caso 
sem direito de voto. 

Parágrafo Quarto: 0 Conselho de Administração terá escolhido entre seus membros, e 
pelos próprios membros: (a) um Presidente, que convocará e presidirá suas reuniões e 
exercerá as outras atribuições previstas neste estatuto; e (b) um Vice-Presidente, que 
substituirá o Presidente, em seus impedimentos e ausências. 

Parágrafo Quinto: Em caso de ausência ou impedimento, definitivo ou temporário, do 
Presidente do Conselho, o seu suplente assumirá o cargo de conselheiro efetivo, mas as 
funções pertinentes ao cargo de Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente até que 
finda a ausência ou o impedimento temporário ou que, em caso de impedimento 
definitivo, o Conselho de Administração delibere sobre a eleição de novo Presidente. 

Parágrafo Sexto: 0 Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas 
funções, poderá instituir comitês técnicos e consultivos com objetivos definidos, sendo 
compostos por Conselheiros da Administração e/ou especialistas nos respectivos temas 
de cada comitê. 

Artigo 15 - 0 Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 6 (seis) vezes por 
ano e, extraordinariamente, sempre que necessário, convocado pelo Presidente ou, na 
omissão deste, por qualquer dos seus membros. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões serão convocadas mediante comunicação por escrito, 
expedida com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, devendo dela constar o local, 
data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: A convocação para as reuniões do Conselho de Administração será 
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dispensada sempre que estiverem presentes à reunião todos os membros em exercício 
do Conselho de Administração. 

Parágrafo Terceiro: Para que as reuniões do Conselho de Administração possam se 
instalar e validamente deliberar será necessária a presença da maioria de seus membros 
em exercício. 

Parágrafo Quarto: A participação do Conselheiro nas reuniões do Conselho de 
Administração poderá se dar à distância, por via telefônica, videoconferência ou outro 
meio de comunicação que permita a identificação do Conselheiro em questão, a 
comunicação simultânea entre todos os demais presentes na reunião e a autenticidade 
do voto do Conselheiro. Neste caso, a ata será transmitida por fac-símile (ou por meio 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da transmissão), ao Conselheiro que tenha 
participado à distância, e por ele rubricada, assinada (ou autenticada) e retransmitida à 
Companhia, pelo mesmo modo. 0 Conselheiro poderá, ainda, enviar seu voto por escrito. 

Parágrafo Quinto: 0 Conselho de Administração deliberará por maioria dos votos, 
cabendo ao Presidente do Conselho, ou ao Vice Presidente, se no exercício das funções de 
Presidente, além do voto que normalmente lhe cabe, o voto de desempate. 

Parágrafo Sexto: A ata de reunião do Conselho de Administração que eleger, destituir ou 
designar Diretores deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado e publicada em 
órgão da imprensa local, adotando-se idêntico procedimento para as atas que contenham 
deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros e, ainda, para aquelas que o 
Conselho de Administração julgue conveniente. 

Artigo 16 - Em caso de vacância no cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração, este será substituído por seu respectivo suplente. Nas hipóteses de 
vacância dos cargos de Conselheiro efetivo e de seu suplente, os—conselheiros 
remanescentes nomearão os respectivos substitutos, que exercerão o cargo até a 
próxima Assembleia Geral, ocasião em que esta elegerá novo(s) Conselheiro(s) para 
completar o mandato. 

Parágrafo Único: No caso de vaga da maioria dos cargos do Conselho de Administração 
será convocada a Assembleia Geral para preenchimento dos cargos vagos. 

Artigo 17 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será global e 
anualmente fixada pela Assembleia Geral, para ser satisfeita em duodécimos. 0 Conselho 
de Administração, em reunião, distribuirá tal remuneração entre seus membros. 



Artigo 18 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - estabelecer os objetivos , a política e a orientação geral dos negócios da Companhia, e 
definir seu esquema organizacional; 

II - aprovar o plano de negócios e o orçamento da Companhia, anual e plurianual; 

III — aprovar a emissão de debêntures simples , não conversíveis em ações e sem garantia 
real, ou bônus de subscrição dentro do limite do capital autorizado , e notas promissórias 
para subscrição pública, nos termos da Instrução CVM 134; • 	
IV - eleger e destituir os Diretores da Companhia; 

V - manifestar -se previamente sobre o Relatório da Administração , as contas da 
Diretoria , as demonstrações financeiras do exercício e examinar os balancetes mensais; 

VI - fiscalizar a gestão dos Diretores e examinar atos, livros , documentos e contratos da 
Companhia; 

VII - submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido do exercício; 

VIII - autorizar a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

IX - escolher e destituir auditores independentes; 

1~ 
	X - autorizar a compra de ações da Companhia, a qual somente poderá se dar com a 

finalidade de cancelamento das ações adquiridas , ou para manutenção em tesouraria 
com a finalidade de satisfazer os planos de outorga de opção de compra de ações da 
Companhia; 

XI - fixar a remuneração individual para os Conselheiros e Diretores , observados os 
limites globais aprovados pela Assembleia Geral; 

XII - elaborar a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica, para a 
preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia nas hipóteses dos Artigos 39 e 
41 deste Estatuto Social. 

XIII - deliberar sobre: 
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a) o aumento do capital social até o limite previsto neste Estatuto, fixando as condições 
de emissão e de colocação das ações; 

b) a celebração de todos os contratos e obrigações que a Companhia pretenda assumir 
com terceiros, inclusive operações de leasing, arrendamento mercantil, operações de 
alienação e aquisição de outros ativos não compreendidos no item (f) abaixo, que elevem 
os compromissos da Companhia acima de 5% (cinco por cento) do património líquido 
constante do último balanço anual aprovado; 

c) a celebração de contratos de mútuo pela Companhia com empresas de que a 
Companhia, ou os seus acionistas controladores participem direta ou indiretamente do 
capital social; 

d) realização de investimentos fora do campo principal de atuação da Companhia; 

e) novos investimentos em coligadas ou controladas; 

f) a aquisição e/ou alienação de qualquer participação da Companhia em sociedade já 
existente ou a ser constituída por sociedades em que a Companhia indique um ou mais 
conselheiros de administração; e 

g) a orientação do voto a ser proferido por conselheiro de administração indicado pela 
Companhia ou por representante desta em reuniões do conselho de administração ou 
assembleias gerais, conforme o caso, de sociedades controladas ou coligadas, em cuja 
pauta conste a aquisição e/ou alienação de qualquer participação da sociedade 
controlada ou coligada em sociedade já existente ou a ser constituída; e 

h) a celebração de compromissos de investimento de recursos financeiros, de forma 
direta ou indireta, em fundos de investimento e/ou sociedades de investimento, cuja 
administração e/ou gestão seja atribuída a sociedades em que a Companhia participe 
direta ou indiretamente. 

XIV — manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer OPA que tenha 
por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que 
deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao 
interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de 
sua titularidade; (ii) as repercussões da OPA sobre os interesses da Companhia; (iii) os 
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planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 
informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

Seção II 
Da Diretoria 

Artigo 19 - A Diretoria é composta de, no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) membros, 
acionistas ou não, todos residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, de 
acordo com as seguintes designações e competências: 

a) 01 (um) Diretor Presidente, ao qual caberá a coordenação de todas as atividades da 
Companhia, a supervisão das atividades dos demais Diretores, além de presidir as 
reuniões da Diretoria, com voto de qualidade em caso de empate; 

b) 01 (um) Diretor Administrativo Financeiro, ao qual caberá o controle da 
administração financeira e dos investimentos da Companhia; a administração das áreas 
de controladoria, tesouraria, e contabilidade; o planejamento, acompanhamento, 
controle e avaliação das atividades relacionadas às áreas administrativas da Companhia, 
incluindo Recursos Humanos; 

c) 01 (um) Diretor de Relações com Investidores ao qual caberá a responsabilidade pelo 
relacionamento e pela prestação de informações aos investidores, à CVM e aos demais 
participantes do mercado, conforme o disposto nas Instruções 358, 480 e 481 da CVM; 

d) 01 (um) Diretor de Novos Negócios ao qual caberá a responsabilidade pela 
prospecção, análise e o desenvolvimento de novos negócios da Companhia nas áreas 
direta ou indiretamente relacionadas ao seu objeto social; promoção das análises de 
viabilidade técnica, econômico-financeira dos novos negócios para a Companhia, em 
interação com as Diretorias relacionadas aos referidos negócios. 

e) 02 (dois) Diretores de Desenvolvimento de Portfólio aos quais caberá a 
responsabilidade pelo acompanhamento das atividades das sociedades em que a 
Companhia detenha participação direta ou indireta a serem designadas pelo Diretor 
Presidente, prospectando, coordenando, avaliando e estruturando as oportunidades para 
o desenvolvimento de seus respectivos objetos sociais, fomentando parcerias entre as 
sociedades de modo a criar e/ou reforçar a sinergia entre as mesmas. 

Parágrafo Primeiro: 0 prazo de gestão de cada Diretor será de 1 um ano, permitida a 



a 

CA V 

recondução. 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, poderá o Conselho de 
Administração manter o cargo vago, atribuindo a outro diretor as funções do Diretor cujo 
cargo vagou ou designar substituto, cujo mandato expirará juntamente com o dos demais 
Diretores. 

Parágrafo Terceiro Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores 
substituir-se-ão, reciprocamente, por designação do Diretor Presidente. 

Artigo 20 - Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto, 
compete à Diretoria, liderada pelo Diretor Presidente, desempenhar as funções previstas 
neste Estatuto Social e, em especial, as abaixo relacionadas: 

I - cumprir as determinações do Conselho de Administração; 

II - elaborar, anualmente, o relatório de administração e as demonstrações financeiras do 
exercício, e outras informações periódicas exigidas por normas da CVM, bem como os 
balancetes mensais; 

III - preparar anteprojetos de plano de expansão e modernização da Companhia; 

IV - submeter ao Conselho de Administração o orçamento geral e os especiais da 
Companhia, inclusive os reajustes conjunturais, no decurso dos exercícios anual e 
plurianual a que se refiram; 

V - criar ou extinguir cargos, admitir e demitir empregados e fixar os níveis de 
remuneração pessoal de empregados; 

VI - respeitada a competência do Conselho de Administração, transigir, renunciar, 
desistir, firmar acordos, compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações financeiras, 
adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, e conceder garantias, subscrevendo os 
respectivos termos e contratos; e 

VII - aprovar e modificar organogramas e regimentos internos. 

Artigo 21 - Os atos que representem aquisição e alienação de bens imóveis ou 
participações societárias da Companhia, bem como a concessão de avais, fianças ou 
outras garantias, serão praticados (a) conjuntamente por dois membros da Diretoria ou 
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(b) conjuntamente por um Diretor e um procurador nomeado em mandato com poderes 
para praticar o ato específico. 

Parágrafo Primeiro: Observado o disposto no caput, todos os outros documentos que 
criem obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros de obrigações para com a 
Companhia, inclusive a emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, notas promissórias, 
letras de câmbio e títulos equivalentes, a abertura, a movimentação ou extinção de contas 
de depósito bancário deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a Companhia, 
ser assinados: (a) por 2 (dois) Diretores; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador, ou (c) por 2 (dois) procuradores, observando-se quanto à nomeação de 
procuradores o disposto no parágrafo seguinte. 

Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser 
assinadas por 2 (dois) Diretores; (b) especificar expressamente os poderes conferidos, 
inclusive quando se tratar da assunção de obrigações; (c) vedar o substabelecimento; e 
(d) conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. 0 prazo previsto neste 
parágrafo e a restrição quanto a substabelecimento não se aplicam às procurações 
outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos. 

Parágrafo Terceiro: É vedado aos Diretores e aos procuradores obrigar a Companhia em 
negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome 
da Companhia. 

Parágrafo Quarto: A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, 
sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou 
notificações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais. Nos casos permitidos em 
lei, a Companhia será representada por prepostos nomeados, caso por caso, por via 
epistolar. 

Artigo 22 - A remuneração dos Diretores será fixada individual e anualmente pelo 
Conselho de Administração, observados os limites fixados pela Assembleia Geral. A 
Assembleia Geral também fixará, quando for o caso, o montante e o percentual da 
participação da Diretoria no lucro da Companhia, observado o limite disposto no 
Parágrafo 1 2' do Artigo 152 da Lei 6.404/76. 

Parágrafo Único: 0 empregado eleito pelo Conselho de Administração para o cargo de 
Diretor, enquanto no exercício do cargo, terá seu contrato de trabalho suspenso, 
passando a receber honorários e eventual participação nos lucros na forma estabelecida 



neste Estatuto, ficando-lhe assegurado o retorno ao cargo anteriormente ocupado, de 
acordo com a legislação social vigente. 

Artigo 23 - A Diretoria reunir-se-á ao menos uma vez por mês e as suas reuniões serão 
presididas pelo Diretor Presidente, ou, na sua ausência, pelo Diretor que seja escolhido 
pelos demais. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Presidente, ou 
em sua ausência pelo Diretor escolhido pelos demais. Para que possam ser instaladas e 
validamente deliberar, será necessária a presença da maioria dos Diretores que na 
ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de ambos os diretores, se só houver 

• 	dois em exercício. 

Parágrafo Segundo: As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro 
próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente da reunião, além 
do voto na qualidade de Diretor, o voto de desempate. 

CAPÍTULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 24 - 0 Conselho Fiscal é de funcionamento permanente, e será composto de 3 
(três) membros e suplentes em igual número, acionistas ou não, observados os requisitos 
legais. 

Parágrafo Único: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal obedecerá o disposto 
em lei. 

n 
LJ 	Artigo 25 - A posse dos membros do Conselho Fiscal está condicionada à prévia 

subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal aludido no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Artigo 26 As reuniões do Conselho Fiscal somente se instalarão se presente a maioria dos 
membros. 0 Conselho Fiscal deliberará pela maioria de seus membros. 

Parágrafo Primeiro: 0 Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente, ou quando 
convocado por qualquer Conselheiro, e a convocação dos seus membros se fará por 
escrito, com antecedência de 5 (cinco) dias da reunião, pelo Presidente do Conselho 
Fiscal ou, na omissão deste, por qualquer Conselheiro. 
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Parágrafo Segundo: Qualquer Conselheiro Fiscal, isoladamente, poderá requerer e obter 
da Companhia ou dos auditores independentes quaisquer informações que julgue 
necessárias ao desempenho de suas funções, caso as solicite ao Presidente do Conselho, e 
este se omita na sua obtenção. 

Parágrafo Terceiro: Das reuniões do Conselho Fiscal lavrar-se-ão atas, em livro próprio. 

Parágrafo Quarto: As reuniões do Conselho Fiscal aplicar-se-á o disposto no Art. 15, 
Parágrafo Quarto deste Estatuto. 

CAPÍTULO VII 
Da Alienação do Controle, Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e Saída do 

Novo Mercado e Controle Difuso. 

Seção I— 
Da Alienação do Controle: 

Artigo 27 - A alienação, direta ou indireta, do Controle da Companhia, tanto por meio de 
uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob 
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do Controle se obrigue a efetivar 
OPA para adquirir as ações dos demais acionistas da Companhia, observando as 
condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do acionista alienante 
do Controle. 

Artigo 28 - A OPA referida no artigo anterior também deverá ser efetivada: 

(i) havendo cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na 
alienação do controle da Companhia; e 

(ii) em caso de alienação do Controle do acionista controlador da Companhia, sendo 
que, nesse caso, o mesmo acionista controlador ficará obrigado a declarar à 
BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação 
que o comprove. 

Artigo 29 - Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de 
compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer 
quantidade de ações, estará obrigado a: 
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(i) efetivar a OPA referida no Artigo 27 do presente Estatuto Social; e 

(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o 
preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 
(seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente 
atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas 
as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o adquirente realizou 
as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo 
à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos do seu regulamento. 

Artigo 30 - Para fins deste Estatuto Social, os seguintes termos com iniciais maiúsculas 
terão os seguintes significados: 

"Acionista Controlador", "Ações em Circulação", "Controle Difuso", e "Poder de Controle" 
têm o significado que lhe é atribuído no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

"OPA" significa oferta pública de aquisição de ações. 

Artigo 31 - Qualquer divergência quanto à alienação do Controle deverá ser solucionada 
por meio de arbitragem, na forma do Artigo 54 deste Estatuto Social. 

Artigo 32 - 0 pedido de registro de OPA por alienação do Controle deverá ser 
apresentado à Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da data em que for celebrado o negócio jurídico, ou o último dos negócios 
jurídicos, no caso de série ou conjunto de atos que resulte na alienação do Controle. 

Artigo 33 - Na hipótese de alienação indireta do Controle da Companhia ;  será contratada 
instituição ou empresa especializada, aprovada pela Assembleia Geral-para, com base nos 
elementos e preço do negócio que levou à aquisição indireta do Controle, determinar o 
preço a ser oferecido pelo adquirente do Controle, através de OPA, aos acionistas da 
Companhia. 

Parágrafo Primeiro: Ressalvadas as hipóteses legais e regulamentares em contrário, é 
lícito ao adquirente indireto propor, na Assembleia Geral referida no caput deste Artigo, 
a realização de oferta de compra das ações de emissão da Companhia pelo preço que 
julgar equivalente ao preço efetivamente pago pelas ações adquiridas, caso em que, se a 
oferta for aceita por mais de 2/3 (dois terços) da totalidade dos demais acionistas, que 
deverão necessariamente estar presentes - à Assembleia Geral, a OPA será realizada pelo 
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preço ofertado na Assembleia Geral, não sendo necessária a realização da avaliação 
prevista no caput deste Artigo. 

Parágrafo Segundo: Na Assembleia Geral referida no caput deste Artigo, o acionista 
alienante, se ainda detiver ações da Companhia, e o adquirente das ações alienadas, caso 
seja acionista da Companhia, ficarão impedidos de votar. Também ficarão impedidos de 
votar os acionistas que, não sendo controladores ou detentores de participação 
relevante, tenham alienado ou prometido alienar ações ao adquirente da participação 
relevante se ainda detiverem ações da Companhia. 

Parágrafo Terceiro: 0 prazo para aformulação do pedido de registro da OPA perante a 
CVM será de 30 (trinta) dias, contados (a) na hipótese do caput deste artigo, da conclusão 
da avaliação, e (b) na hipótese do parágrafo primeiro, da data da Assembleia Geral ali 
referida. 

Artigo 34 - A Companhia não realizará a transferência, em seus livros e registros, das 
ações adquiridas pelo adquirente do Controle sem a observância da respectiva OPA 
exigível nos termos deste capítulo. Adicionalmente, a Companhia não registrará 
transferências de ações para os adquirentes do Poder de Controle ou para aqueles que 
vierem a deter o Poder de Controle, enquanto estes não subscreverem o Termo de 
Anuência dos Controladores, a que se refere o Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado. 

Artigo 35 - A OPA prevista neste capítulo deverá observar obrigatoriamente os seguintes 
princípios e procedimentos, além de, no que couber, outros expressamente previstos nas 
normas aplicáveis editadas pela CVM: 

(i) ser dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; e 

(ii) ser realizada de maneira a assegurar tratamento eqüitativo aos destinatários, 
permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos 
elementos necessários à tomada de uma decisão refletida e independente quanto à 
aceitação da OPA. 

Artigo 36 - Realizada a OPA prevista no Artigo 27, esta terá a validade de 30 (trinta) dias, 
para que, neste prazo, os demais acionistas possam manifestar sua aceitação. 

Artigo 37 - Após uma operação de alienação de controle, o adquirente, quando 
necessário, deverá tomar as medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 
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ações em circulação estabelecido pelo Regulamento de Listagem do Novo Mercado no 
prazo máximo de 6 (seis) meses subsequentes a aquisição do Controle ou da participação 
relevante, conforme o caso. 

Artigo 38 - Para os fins deste Capítulo, a correção monetária será feita de acordo com as 
seguintes regras: (a) o índice a ser utilizado será a taxa SELIC (Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia), ou o que o substituir; (b) desconhecida a taxa SELIC do ano em 
curso, será utilizada a última divulgada; (c) aplica-se o índice de correção pro rata dia; 
(d) a correção monetária terá por data inicial a do pagamento, ou pagamentos, feitos 
para a aquisição do controle, e, por data final, a do pagamento realizado em favor do 
alienante; e, (e) sempre que devida a correção monetária, serão devidos também os juros 
pagos pela Caderneta de Poupança, nesses não incluída a Taxa Referencial - TR, ou o 
índice que a substituir. 

Seção II 
Do Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado 

Artigo 39 - 0 cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia está 
condicionado à efetivação de uma OPA para aquisição das ações da Companhia, a ser feita 
pelo acionista controlador ou pela Companhia, conforme o caso, por um preço mínimo 
correspondente ao Valor Econômico da Companhia, tal como definido no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado, apurado em laudo de avaliação ;  a ser elaborado na forma 
prevista no Artigo 43 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Artigo 40 - A Companhia poderá sair do Novo Mercado da BM&FBovespa a qualquer 
tempo, desde que tal decisão seja (i) aprovada previamente em Assembleia-Geral; e (ii) 
comunicada à BM&FBovespa por escrito com antecedência prévia de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro - A saída do Novo Mercado da BM&FBovespa não implicará para a 
Companhia a perda da condição de companhia aberta registrada na BM&FBovespa. 

Parágrafo Segundo - A saída do Novo Mercado da BM&FBovespa não eximirá a 
Companhia, os administradores e o acionista controlador de cumprir as obrigações e 
atender as exigências decorrentes do Contrato de Participação no Novo Mercado, do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBovespa, da Cláusula 
Compromissória e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado 
que tenham origem em fatos anteriores à saída do Novo Mercado da BM&FBovespa. 

Parágrafo Terceiro - A saída da Companhia do Novo Mercado poderá se dar, ainda, em 
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razão do descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado 
está condicionada à efetivação da OPA pelo Acionista Controlador, no mínimo, pelo Valor 
Econômico das ações a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o art. 43 deste 
Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Artigo 41 - A saída do Novo Mercado da BM&FBovespa para que os valores mobiliários 
de sua emissão passem a ter registro fora do Novo Mercado obriga o acionista 
controlador ou a Companhia, conforme o caso, a efetivar uma OPA para aquisição dos 
valores mobiliários pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo 
respectivo Valor Econômico, tal como definido no Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado, a ser apurado na forma prevista no artigo 43 deste Estatuto Social, respeitadas 
as normas legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da realização da oferta pública 
deverá ser comunicada à BM&FBovespa e divulgada ao mercado imediatamente após a 
realização da Assembleia-Geral que houver aprovado a referida descontinuidade. 

Artigo 42 - Na hipótese de saída do Novo Mercado da BM&FBovespa em virtude de 
operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que 
aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar uma OPA para 
aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo 
respectivo valor econômico das ações, a ser apurado na forma prevista no artigo 43 deste 
Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da 
realização da oferta pública deverá ser comunicada à BM&FBovespa e divulgada ao 
mercado imediatamente após a realização da Assembleia Geral que houver aprovado a 
referida reorganização. 

Artigo 43 - 0 laudo de avaliação referido nos arts. 39, 41, e 42 será elaborado por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e seu Acionista 
Controlador. 

Parágrafo Primeiro - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 
determinação do valor econômico da Companhia é de competência privativa da 
Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista 
tríplice. A deliberação a esse respeito será tomada pela maioria dos votos dos acionistas 
representantes das ações da Companhia em circulação presentes naquela assembleia, 
não se computando os votos em branco. Para instalação da Assembleia Geral, em 
primeira convocação, será necessária a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 20% vinte por cento) do total de ações da Companhia em circulação. Em 
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segunda convocação a Assembleia Geral será instalada com a presença de qualquer 
número de acionistas titulares de ações da Companhia em circulação. Os custos de 
elaboração do referido laudo deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. 

Parágrafo Segundo - 0 perito ou a empresa avaliadora escolhida pela Assembleia Geral 
deverá apresentar laudo fundamentado, com a indicação dos critérios de avaliação e dos 
elementos de comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens 
avaliados, e comparecerá à Assembleia que conhecer do laudo, a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas. Não obstante, o avaliador e o subscritor 
continuarão responsáveis, perante a Companhia, os acionistas e terceiros, pelos danos 
que lhes causar por culpa ou dolo em sua avaliação, sem prejuízo da responsabilidade 
penal em que tenha incorrido. 

Artigo 44 - As disposições do Regulamento de Listagem do Novo Mercado prevalecerão 
sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo dos direitos dos destinatários 
das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. 

Artigo 45 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador: 

(i) sempre que for aprovado, em Assembleia Geral, o cancelamento do registro de 
companhia aberta, a OPA deverá ser efetivada pela própria Companhia, conforme 
legislação aplicável; e 

(ii) sempre que for aprovada, em Assembleia Geral, a saída da Companhia do Novo 
Mercado, seja por registro para negociação dos valores mobiliários de sua emissão fora 
do Novo Mercado seja por reorganização societária na qual os valores mobiliários da 
companhia resultante de tal reorganização não sejam admitidos para negociação no 
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de OPA nas 
mesmas condições determinadas no artigo 42 acima. 

Parágrafo Primeiro - A referida assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela 
realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na 
assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

Parágrafo Segundo - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta 
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos 
à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à 
reorganização societária realizar a referida oferta. 
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Artigo 46 - Na hipótese de haver Controle Difuso e a BM&FBOVESPA determinar que as 
cotações dos valores mobiliários de emissão da Companhia sejam divulgadas em 
separado ou que os valores mobiliários emitidos pela Companhia tenham a sua 
negociação suspensa no Novo Mercado em razão do descumprimento de obrigações 
constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, o Presidente do Conselho de 
Administração deverá convocar, em até 2 (dois) dias da determinação, computados 
apenas os dias em que houver circulação dos jornais habitualmente utilizados pela 
Companhia, uma Assembleia Geral Extraordinária para substituição de todo o Conselho 
de Administração. 

Parágrafo Primeiro: Caso a Assembleia Geral Extraordinária referida no caput deste 
Artigo não seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo 
estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da Companhia. 

Parágrafo Segundo: 0 novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária referida no caput e no parágrafo anterior deste artigo deverá sanar o 
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado no menor prazo possível ou em novo prazo concedido pela BM&FBOVESPA 
para esse fim, o que for menor. 

Artigo 47 - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de 
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação 
de OPAS, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de 
avaliação de que trata o Artigo 43 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro - 0 Acionista Controlador deverá efetivar a OPA prevista no caput 
desse artigo. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas que 
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
deverão efetivar a OPA prevista no caput. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os 
Administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja 
ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações 



constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída da 
Companhia do Novo Mercado. 

Parágrafo Quarto - Caso a assembleia geral mencionada no Parágrafo Terceiro acima 
delibere pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida assembleia geral deverá 
definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir 
expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

CAPÍTULO VIII 
Do Exercício Social e Distribuição de Lucros 

o 	Artigo 48 - 0 exercício social terá início em 1 2  de janeiro e término em 31 de dezembro. 

Artigo 49 - Ao término de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil, as demonstrações financeiras exigidas em lei, e o Conselho de 
Administração apresentará a proposta de destinação integral do lucro líquido do 
exercício que remanescer após as seguintes deduções ou acréscimos, realizados 
decrescentemente e nessa ordem: 

a) 5% para a formação da Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do 
capital social. A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que 
o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por 
cento) do Capital Social; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo obrigatório dos • 	acionistas, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76; 

c) o saldo remanescente do lucro líquido, após a destinação contida nos itens (a) e (b) 
anteriores, será destinado à criação de uma reserva estatutária de investimento, a qual 
não deverá exceder 80% (oitenta por cento) do capital social. A reserva estatutária de 
investimento terá por finalidade financiar o desenvolvimento, o crescimento e a 
expansão dos negócios da Companhia. Depois que o limite da reserva de lucros for 
alcançado, o saldo deverá ser distribuído aos acionistas como um dividendo adicional. 

Parágrafo Único: As demonstrações financeiras indicarão a proposta da administração de 
destinação do lucro líquido do exercício, se houver, no pressuposto de sua aprovação 
pela Assembleia Geral. 
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Artigo 50 - Os dividendos serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da respectiva deliberação da Assembleia Geral Ordinária. Os dividendos 
apurados serão atualizados monetariamente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, divulgada pelo IBGE, do mês anterior à referida atualização e 
calculado pro rata temporis, a partir da data do encerramento do exercício social até a 
data do seu efetivo pagamento aos acionistas. Se os dividendos não forem pagos no prazo 
acima, a partir do sexagésimo primeiro dia incidirão, além de atualização monetária, 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, computados à razão de 1/360 (um trezentos e 
sessenta avos) por dia decorrido. 

Parágrafo Único: Os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da 

a 
	publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

Artigo 51 - 0 valor dos juros pagos ou creditados, a título de remuneração do capital 
próprio, nos termos da Lei n° 9.249/95 e regulamentação posterior, poderá ser imputado 
ao valor dos dividendos, integrando o montante dos dividendos distribuídos pela 
companhia, para todos os efeitos legais. 

Artigo 52 - A Companhia elaborará demonstrações financeiras na forma e nos prazos 
determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, podendo, ainda, elaborá-las em 
períodos menores por deliberação do Conselho de Administração, e declarar, também 
por deliberação do Conselho de Administração, dividendos à conta do lucro apurado 
nessas demonstrações financeiras, observadas as limitações previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro: 0 Conselho de Administração poderá, a seu critério, cumprir a 
obrigação de distribuição do dividendo obrigatório computando-se os dividendos que 

4 
	

forem declarados na forma do caput deste Artigo. 

Parágrafo Segundo: Ainda por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser 
distribuídos dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

CAPÍTULO IX 
Da Liquidação 

Artigo 53 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o 
liquidante, fixando-lhe a remuneração e, se pedido por acionistas, novos membros do 
Conselho Fiscal, cujo mandato coincidirá com o período da liquidação. 
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Parágrafo Único: Quando deliberada, a liquidação da Companhia se fará de maneira a não 
gerar a desvalorização dos ativos, que serão alienados de maneira ordenada, quanto ao 
modo e ao prazo de sua liquidação. 

CAPÍTULO X 
Da Arbitragem 

Artigo 54 - A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, no Contrato de Participação no 
Novo Mercado, Regulamento de Sanções, neste Estatuto Social, na Lei n.° 6.404/76, nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
CVM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, ou delas decorrentes ou a 
elas relacionadas, bem como as constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara de 
Arbitragem do Mercado, a ser conduzida na Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela BM&FBOVESPA, de conformidade com o Regulamento da referida Câmara. 

CAPÍTULO XI 
Das Disposições Finais 

Artigo 55 - Este Estatuto deverá ser interpretado de boa-fé. Os acionistas e a Companhia 
deverão atuar, em suas relações, guardando a mais estrita boa-fé, subjetiva e objetiva. 

Parágrafo Primeiro: Inclui-se nas regras de boa-fé a abstenção do exercício do voto, em 
qualquer situação prevista neste Estatuto ou na Lei, em caso de conflito de interesses 
entre o acionista e a Companhia. 

Parágrafo Segundo: Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei n° 6.404/76. 
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1"0 - Ofyicio do Registro de Distribúi ão .9 	 Ç 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR -CENTRO 

Delegatário : Lélio Gabdel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados , e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e ! ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; 
B) FALÉNCIAS , CONCORDATAS , INSOLVI°NCIAS E RECUPERAÇÓES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 
VARAS EMPRESARIAIS; 
DESDE VINTE E SEIS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO A 
TE VINTE E SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE(26109/1995 ATÉ 26/0 
9/2015),  

*-*-*-*--* . .*-NADA CONSTA-*-*-*-*-*- 
Relativamente ao nome de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TE 
CNOLOGIA - CNPJ : 71.702.716 1 0001 - 89********************************* 
Rio de Janeiro , Capital em 01/1012015 . QUALIFICAÇÃO conf . o requerido . Emolument . 
os Tab . 01..Ato . Ol.: R$ 33,84, Tab . 04-Ato 08 : R$ 32,69 , LEI 6 . 370 Art.2 54: R$ 0,6 
5, FETJ : R$ 13',30,' • PUNDPERJ : R$ 3,32 , FUNPERJ : R$ 3,32 , FUNARPEN: R$ 2,66. TOTAL 
: R$-89.,78 . EU,. RICARDO C. MEIRELES ( 9411867 ), Oficial Substituto a assino. 

—CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21 , 5 1-7 iv CNCGJERJ) 
ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIkO - CAPITAL 

FINALIDADE declarada pelo requerente : PESQUISA. 
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Poder Judiciário -TJERJ  
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EBEX02638101 	 RICARDO C. MEIRELES - Escrevente Substituto (MAT.9411867} 	tD 



• 

• 

M 
0 

U2 

o 
p 

v 
VI 
r~F 
rr■r■ . 

cr 

em 
vo 
AZ 
o 

10 o 0  

2" Oficio do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA , 19 - 72  ANDAR - CEP 20011-020 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 0  ANDAR 
I r ~~ :ceaJ~ lE 9 :1f 1>d-1 , 	 ?•'.W; 	~t ^ 	°moi s0 -]L rh 

6~1d }C I 1L_CC if 4—,  ) 1 	 CI:115EJFÇ"r• ar_ W:1- a.''a~h 0N1 
1 	a{"~:a" 	ler' ~I_'#•a; 	]COr—r IF°[, z34._.e4.1 :T:!E3e-lb 

Á14 
TALÃOIW— 

01/99 r- g000 
í 352890 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 22  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFI CA eDá FÉ 
O0E REVENDO OS LIVROS E ASSENTANENTOS DAS DIBTRIBUICOES EN CW0 OU ANDAMENTO NIREe 

A - Acoes de Falencia ou Contordata distribuidas as Varas Competentes, hem como , Inqueritos Judiciais Falimentares ou 
Falencias Dolosas as Varas Criminais ou outras (art. 186 da Lei de FaIencias ), Recuperacao Judicial; 

B - Interdicao elou Indisponibil idade de Bens, previstas peia Lei no . 6024 desde 13103174 1  que trata da Intervencao e 
Liquidatao Extraiudicial de Instituicoes Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Koisterio da Fazenda; 
desde: 

INT1= E: aIJATRO DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA CINCO ATE VINTES E Cd 
LIAUM DE SETEMBRO DE DOIS MIL_ 61UIIgZE (24/09/1.995 a>,te 24/09/2015) de:te(s, 

NADA CONSTA *contra o(s) nome ( s) de: :k ** iC* ****4C * tCiC4C:K4CK ~k *:k#:X 4C**SC 
1C hO` r- 2. 1w_ E.: r- 	Er..00vy, "T. 	 . NLO:]L  

Itwklh' _r FE=Me31— CC343 3. 
C~1.-L -ficacaor 71702716000199 (conforme requerido). 

EMITIDA EMa 30/09/2015„ RIO DE JANEIRO ;, COMARCA DA CAPITAI_. 
ÈÉ=Et R e„ 9-; BE•n X ! -11rNt ^ "CIDCÇ-Nt dom+, 	iC 6 1Cf C _ Emolumentos Ias n-- 4: ' 	d 
Dig.: Tabl/Tah4,Ato 33,84132,69 PNCNV(2%1 0,65 	FETJ 13,30 FundPer3 3,32 FonPer} 3 9 32 FunArpen 2,66 

Poder Judiciario - TJERJ 
Corregedoria geral da Justica 

Selo de Fistalizacaa Eletronico 
EBEN 77050 JNJ 

Consulte a validade de selo em: 
https:H~3 . tirl. Jus. hrlsitepublico 
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Modelo ESPECIAL folha 01 
Finalidade declarada INFORMACAO PESSOAL 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO -CAPITAL 

32  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 68 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2- ANDAR 

CERTIDAO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FE, AO VERIFICAR OS LIVROS FJOU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO , RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO . NO PERÍODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) FaWcias , Concordatas , RecuperaçEes Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas ás varas coa competência Empre 
rial; 
b) Inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadações, adaloistrações provisárias , tutelas, interdições, curatelas, 
declaraçóes de ausVncia e outras ages e precatórias distribuídas ás varas com coapetVncia em brfIes e SucassSes; 
c) Açnes distribuídas ás Varas da Infância , da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 19 e 32 do artigo 33 da Can 
solidaçao Normativa da C63, desde ............... . ......... .... ....... . .......... . .................. . ........ e .... ,...... 
VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO ate ' 
INTE E CINCO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E GIUINZE (25/09/1995 ate 251091201' 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . • 	• • 	• . . . . . • • I. . . . . . . . . . . . no . . . .1 „ . . • • . em . . . . .. . . . 

deles * * * NADA CONSTA * * * contra a nome  de:  ....................... 
OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , quali 'ficacaot CNPJ 
71.702.716/0001-89 (conforme requerido) ............................1 
Emitida em : 29/09/2015 Rio de Janeiro, RJ . OBS: Demais requisitos obrigi 
tórios previstos na Lei 11.971 /09: N/C EU, REGISTRADOR , A ASSINO. ..... 
EMOLUMENTOS R$ 67,18 {Tab 1, Ato 1(R$ 66,46), Tab 4 Ato B(R$ 0,65) 5  L.6:, 

70122 (R$ 0,07)3, FETJ(R$ 13,30) 9  FUNDPERJ(R$ 3,32) 5  FUNPERJ(R$ 3 9,32), E 
UNARPF_N(R$ 2,66); valor total R$ 89,78...... P..,. ...... o .............. 

Poder Judiciário - TJERJ 
Cerregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalizaç3o Eletrônico 

EB§197027 6MY 
Consulte a validade de selo em: 

Cert. Proc . p/ HELENA /HELENA 	httpst11?ma3.tjrj . jus.br/sitapublico  
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CERTIDÃO MODELO ESPECIAL 	 00-2500, 
DE FALÊNCIA 	 1  15002500160001 

SERVIÇO REGISTRA - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	 Emolumentos:Tab 16 Item 01 R$33,84Tab 19 Item CERTID O DE REGISTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS A3UIZAD05 	 R$32,69 (FETJ) R$:13,30 (FUNPERJ) R$:3,32 

(FUNDPERJ) R$:3,32 (FUNARPEN) R$:2,66 (CG - 
PORTARIA 17113) R$:0,65 = Total R$:89,78 

4 Ofício do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo 	8 - 3m,  andar 

Iterei .y111[4e da cabiam, VAMO~ Paba IU~ Vdterde de Curtam vmm.a0ot Nate Cadw Nmdgre de Aqubte Acatito dei Rd+ 
Titular 	 substituta do Titular 	E i c revc ate S a bat i tu re 

0 DELEGATÁRIO DO 40 OFÍCIO DO REGISTRO DE D1S`fRIBUIÇÁO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CESAR 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, Rolha: i 

29/09/20105 ® ® ® ® ® e o  o ® BEG83921 

e DA FÉ QUE, ao verinrsr os nvros ayou assentamentos de seu Serviço Reglstral, relativos a feitos em curso ou andamento , no periodo 
requerido, no que canceme aos assuntos abaixo: 
I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS , RECUPERAÇõES JUDICIAIS e demais ações e precat6rlas distribuídas às varas com 
competência Empresariais; 
1I - Inquerltos Judiciais Falimentares ou fal8ncias dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Falências); 
11I - INTERDIÇÃO e/ou INDISPONIBI IDÁDE de BENS, previstas pela lei no 6024 de 13 10311974, que trada da Intervenção e liquidaç1lo 
extrajudlclal de Instituições financeiras pelo Banca Centrai do Brasil ou Miosterio da Fazenda; 
IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇSES PROVISÓRIAS , Turram , INTERDlçõFS, 
CURATELAS, DECLARAÇõES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em 6rrSos e Sucessões 
afetos a este Oficio; 
V - Ações dlstribuldas às varas de InfSncia, da Juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consolldaçgo, desde: 

VINTE E CINCO DE SETEMEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO xxxx ate 
VINTE E CINCO DE SETEtalBRO DE DOIS MIL E QUINZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que dele 	(S) 	NADA CONSTA contra o 	(S) 	nome 	(S) 	de 
O=CER S/A DISTRIBUXDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ:71.702.716/0001-89/////////////////////////////////////////////// 
REQUÉRIDA E EMITIDA EM 29 109/2015,RIO DE JANEIRO .///////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE : PESQUISA PESSOAL. //////////////// 
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PoderJudkSàrlo-TJERJ 
Corrapedoria Geral da Juadça 
Selo de FlscsUzação EMUnico 

EDEG83921FME 
Consulte a verdade do selo em: 

Impa :rAa\rtd.Yd•Bis.txdeitepub lico 

Utilização do processo de 4Q ~do Registro de Diz' ribuIção - Comarca da Capitai 
• ^••"'^i{r:'Il1 ~( luurnnurumnnum 	nrtv.urrn,u, 

chancela mecânica  
autorizado pelo aviso no  
1388/2012 de 29 de  
novembro de 2012 
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28/09/2015 	5812377 

PODER JUDICIÁRIO 
w-ffluwIB, E  

*r 	W ,.,, 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO W. 8662941 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

Á~6 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
0711012015, verificou NADA CONSTAR como réukequerido/interessado em nome de:  

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, CNPJ: 71.702.71610001-89, 
********.*:***.**.******************************* conforme indicação constante do pedido de ce rtidão. 	* *  

Esta certidão não aponta ordinariamente os,processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como ; áutòr(a)., São ãpontados os . feitos f'com ,ksitúação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes à todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo 	 n 	

tt r 

A data de informatização de cada ComáPca/Foro pode ser verificada no Comunicado n° 
5312015. 

 

Esta certidão só tem'validade mediante assinatúra dlgitálizáda do responsável pelo 
expediente da SPI 3 21 `-, Serviço de Informações Çívels e ♦  de Cértld8és ra  , 

} "ilYl 	 . 	 h 

As custas-no valor de R$ 19, 0 foram recoih idás na forma Eda Lei.'- Y  

São Paulo, 8 de outubro de 2015. 

• 	
~~ 'seu` I  +~t~~ii  µ~t~J t''k r i3 ip ~ '~~::: o-w.. ,. 

Q 

Odilon Luis de Oliveira 
Supervisor de Serviço - SPI 3.21 

5812377 

PEDIDO N°: lliiiiiiiiiiiiiiii 
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ffiz 
DECLARAÇÃO 

(ART. 48 DA LEI 11.101/05) 

Para todos os efeitos legais, eu, Sami Amine Haddad, brasileiro, casado, 

engenheiro, domiciliado à Rua Visconde de Pirajá n.° 572/401- parte, Ipanema, RJ, 

portador do RG ng 129.095.45-1 (IFP-RJ) e inscrito no CPF/MF sob o n.° 

024.817.717-61, na qualidade de Membro do Conselho de Administração da Officer 

S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida General Valdomiro de Lima, n.° 833, 

Jabaquara, CEP 04344-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 71.702.716/0001-89, 

declaro, para os fins do art. 48 da Lei n.° 11.101/05, que nunca fui condenado por 

quaisquer dos crimes previstos na Lei n.° 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2015. 

ÁWü~E 
ami Amine Haddad 

• 



Aq 
DECLARAÇÃO 

(ART. 48 DA LEI 11.101/05) 

Para todos os efeitos legais, eu, Renata Cristina Saettler Reis, brasileira, casada, 

engenheira, residente e domiciliada à Rua Visconde de Pirajá n.° 572/401- parte, 

Ipanema, Rio de Janeiro-RJ, portadora do RG n. 2  912.784 (SSP-ES), inscrita no 

CPF/MF sob o n. 4  009.666.117-80, na qualidade de Membro do Conselho de 

Administração da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, sociedade 

por ações, sem registro de companhia aberta junto à Comissão de Valores 

Mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

• General Valdomiro de Lima, n. 4  833, Jabaquara, CEP 04344-070, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 71.702.716/0001-89, declaro, para os fins do art. 48 da Lei n. 4  

11.101/05, que nunca fui condenada por quaisquer dos crimes previstos na Lei n.° 

11.101/05. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2015. 

àve.t:;_ . ~ AJ1~Z  
Renata Cristina Saettler Reis 

Ci 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 00-250016-L-0031003 

15002500160012 ^~ 
FINALIDADE declarada pelo requèrente: PESQUISA.  

0. Ofício do Registro de Distribúi ão 
RUA DO OUVIDOR, 63.2° ANDAR - CENTRO 	 °y  

De[egatárlo: Lélio Gabriel Heliodor0 dos Santos 	 ; W 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO T° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados , e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
elou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJIRJ. 
B) AÇÕES PENAIS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA 2 9  INSTANCIA; 
C) INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES E OUTROS PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓR[OS DISTRIBUIDOS AS 
VARAS CRIMINAIS; 
D) AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, OUTROS PROCEDIMENTOS E PRECATÓRIAS DAS VARAS CRIMINAIS; 
E) INQUÉRITOS POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS 
AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR; 
F) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DAS 
VARAS REGIONAIS (MADUREIRA E JACAREPAGUÁ); 
G) AÇÕES PENAIS , INQUÉRITO8 POLICIAIS, FLAGRANTES , PRECATÓRIAS É OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS; 
H) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, 'PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER; 
I) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE E SEIS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO A 
TÉ VINTE E.SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE (26109/ 1995 ATÉ 26/0 
9/2015),  

*NADA CONSTA  

Relativamente ao nome de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TE 
CNOLOGIA - CNPJ :  
Rio de Janeiro , Capital em 01/1012015 . Obs.: Certidao extraida conforme requisit 
os obrigatorios previstos na Lei 11 . 971109 . QUALIFICAÇÃO conf . o requerido. Emol 
umentos Tab . 01, Ato 01 ; R$ 22,32 , Tab.04 -Ato 08 : R$ 32,69, LEI 6.370 Art.2 94: R 
$ 0,65, FETJ: R$ 11,00, FUNDPERJ : R$ 2,75 , FUNPERJ : R$ 2,75, FUNARPEN : R$ 2,20. 
TOTAL : R$ 74,36 . EU, RICARDO C. MEIRELES ( 9411867 ), Oficial Substituto a assino. 

Poder ~dário - TJERJ 
Corregedoda Geral daJusüça 

Selo de FiscelizaçU Eklrórdoo 
EBEX 02640 JUT 

Consulte a validade do selo em: 
h11ps9Mnw~3.lNl.jus.br/dtepubtlm  

~ ão em nome de OAFICER.SIS 01seRjffiv100M 0'E QSZOD't110S DE TEplo g4R - ~. 71.702.716/0001-89, ~fome o n 

2910912015>3010912015-1 0 	 Conferido em 01/10/2015 por. 
EBEX02640JUT 	 RICARDO C. MEIRELES - Escrevente Substituto (MAT.941186 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

NESTA DATA, ÀS FLS âa, ENCERRA-SE O ° 

VOLUME DO PROCESSO N° 2 ~.(~ 

RIO DE JANEIRO, A/_~O /2015. 

4* 



~VOL111açdo renal: 

❑ Guarda permanente 	 CÓDIGO DE BARRAS 

❑ Amostragem 

❑ Eliminar em  

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0423706-17.2015.8.19.0+001 	 í,Gí1oc . 5 - 1=:J8 
tG 

 

oficio P,eg 
Ca~* da 1 ' Vam Empresarei Empresarìai  
fi±+cup raçffie Judkiei -  P~Cmçk. jud-cíat, 
I`arita: 	OFFICER 8 A, t?IST íBiJ[DCFA DE PROMuivtDE 1ÈCNOLDGIA (-OFFICER') 
Adv - 	F~AritoWN Est~s Galdlno ~4605) 
Ar`tr': 	59r9Í10 00-~ e SM Ferelra (Rjü75789) 

ETIQUETA DE DISTRIBUIÇÃO 
COLE AQUI 

JUIZ: ClU.X , 1r........................ tÀ 	_ LS.ca..  . ......A~......... 

TJERJ - 05/08/2019 15'.35 38 - Volume. 2 de 29 
Guia 20190007101 - CNJ: 0423706-17.2015 8 19 0001 

0290021108733.01 -87 
 ÏIIIII 11111111111 IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII VIII VIII VIII VIII VIII 

OAIDOSA 

NQUI 

AUTUAÇÃO 

DATA DA AUTUAÇÃO 
	

/ 	 í 

REG. DE SENT.: LIVRO .......... FLS. ........... 

JUSTIÇA GRATUITA 
	

SIM [::] 	NÃO  u 
ï 

7535-651-1503 
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NESTA DATA, ÀS FLS  )Qf, INICIA-SE O jL_° 

VOLUME DO PROCESSO No  M9-5~0(o, 	c-7, !E. A .0 

RIO DE JANEIRO,  ~(  //2015. 
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CENTRAL DE CERTIDÕES - AM ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 0  ANDAR 

Z. UTiCio ao Hegistro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 72  ANDAR - CEP 20011-020 

	
01/0:1 f g00c 

:1352990 

~chc~ 11 
ko -- 

fF;.R`C14-IRE-1-;r X3D 	a~ l~il 	 .~ 	► .~~•a~ 	.. » 
M=19YR—C-3 C ]Eu „u  

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 22  OFfCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

C E R T 1 F 1 C A e D Á F É 
OUE REVEMOO OS LIVROS E ASSEMTÃNEMTOS DAS DISTRIBUICDES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A - Indisponibi1idades de Bens, Arrestos , Sequestres e outras determinacoes comunicadas pela Corregedoria Geral 	da fag! 
Justica; 

R  
r1 2 

- Acoes Penais e outros 	procedimentos de competencia originaria da 2a . Instancia; 
C - Inqueritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatorios distribuidos as Varas Criminais; e 
D - Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procedimentos e precatarias das Varas Criminais; o  !i 
E - Inquerítos Policiais - Militares , Flagrantes , Acoes Penais e Precatarias de caspetencia das Auditorias da Justica 

Militar; 
F - Acoes Penais , lnqueritos Policiais , Flagrantes , Precatarias e outros procedimentos de competencia das Varas Regio- ' ;e, 

6 - Acoes Penais, lnqueritos Policiais, flagrantes , Precatarias e outros procedimentos de competencia dos Juizados Es- 
peciais Criminais; l M á 

R - Acaes Penais , lnqueritos Policiais , Flagrantes , Precatarias e entras procedimentos de competencia dos Juizados da 
Violencia Domestica e familiar contra a Mulher; 

I - Acoes de competencia da Justica Itínerante , desde: (-8  
1 INTE E QUATRO DF_ SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA CINCO ATE VINTE E 61 
UATRO DE SETEMBRO DE DOIS MIL QUINZE (:4/09/1995 áte 24/09/2015) dele(%)= 
N< NADA CONSTA *contra o(s) nome(%) de:  
N :A6~- I'= :Y' 4.,~ IC'Il:+ 	 1C Dr; -N- A-. X I--VN.JI IC :D CZ1iF<dwu 	]:1EE: 	tw~1=::N:.I11 .>N...N'"ã" ~D o'^ 

qual i. -fi cacaou 71702716000199 (conforme requerido). g ~ 
EMITIDA EM: 	30/09/2015„ 	RIO DEI: JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL.~ ~ ó~ 

fre&E(3 X E3,  -Ir *:;ti &N IN C:P W;i: 	(PaES~ r5 X 1811O3 ... Ermoi.urnen fi. 	R$ 	& 	4`1;.x. i ~ A 
Certidao eztraida de acordo com o Art. 202 da Lei 7210/84 e avisa 44193 da Corregedari 	ral d 	Justi 
Dig. , 	Tabl/Tab4,Ato 22,32132,69 PNCMV(2I )  0,65 	FETJ 11,00 FundPerj 2,58 FunPerj 	5 FunA 	en 2,7 

Poder Judiciaria - TJERJ á 
Corregedoria Geral da Justica 

Selo de Fiscalizarao Eletronico 
EM  77049 OR 

Consulte a validade dó séla em: 	 ;' ETiü10 Fellppg de f=~ã 
01(velra https:11~3.tjrj.jus. brlsitepubl ice 	 SIwa ; 	# 
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Requerida em 29/0912015 
	

25r3U1 ~► /2~51"uu 
Modelo CRIMINAL folha 01 

Finalidade declarada INFORMACAO PESSOAL 
	

0902257308 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

31)  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLEIA, 55 -12° ANDAR - CEP 20011.000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO , 90 - 20  ANDAR 

CERTIDAO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SE) OFICIO , RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO , NO PERIODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

ó , 
n , 
05: 
m! 

fi a•  
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a) Indisponibil idade de Bens , Arrestas, Sequestros e outras determinaçóes comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
b) Açóes Penais e outras procedimentos de competência originária da 29 Instância; 
c) Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatórios distribuídos ás Varas Criminais; 
d) Ações Penais Públicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
e) Inquéritos Policiais-Militares , Flagrantes , Ações Penais e precatórias de competência das Auditorias da Justiça Militar 
f) Ações Penais , inquéritos Policiais , Flagrantes , Precatórias e outras procedimentos das Varas Regionais (Campo Grande); 
g) Açóes Penais, Inquéritos Policiais ; Flagrantes , Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Especi-
ais Criminais; 
h) Açóes Penais , Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outras procedimentos de competéncia dos Juizados da Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
i) Ações de competência da Justiça Itinerante , desde ..................................................................... 
VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO ate ' 
INTE E CINCO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE ( 25149/1995 ate 25 1 09/201. 
) . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . ...... .... . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . .... • . . . . .. . . . . . . 

deles * * * NADA CONSTA * * * contra o nome de: ....................... 
OFFICER S /A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , qualifi.cacao: CNPJ 
71.702.716/0001-89 ( conforme requerido ) .................. a............ 

Emitida em : 29/09/2015 Rio de Janeiro , RJ. OBS: Demais requisitos obriga 
tõrios previstos na Lei 11.971 /09: N/C EU, REGISTRADOR , A ASSINO. ..... 
EMOLUMENTOS R$ 55,66 [Tab 1 9  Ato 1(R$ 54,94), Tab 4 Ato 8(R$ 0 5 65) 9  L.6; 
70/29 (R$ 0,07)7 9  FE:TJ(R$ 11 5 00), FUNDPERJ(R$ 2,75) 3  FUNPERJ(R$ 2 0 75), 1 
UNARPEN(R$ 2,20); valar total R$ 74 $ 6 ................................ 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalizaçlo EletrMico 

E3DI97029 IDIR 
Consulte a validade do selo em: 

Cert . Proc. pl 
¡¡
HELENA/HREM 	https:llwwl.tjrj.jus.br /sitepublico 

Qi''J ~'J li ~.'1ltJh' ~ • 3~ aU0 

L;~•Lfi~J ~~' 



JO5  
00-250014 

15002500160003 

Emolumentos :Tab 16 Item OS R$22,32Tab 19 Item 
111$32,69 (FETI) R$:11,00 (FUNPERI) R$:2,7S 
(FUNDPEPJ) R$:2,75 (FUNARPEN) R$:2,20 (CG -
PORTARIA 17113) R$:0,65 = Total R$:74,36 
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CERTIDÃO MODELO CRIMINAL 

SERVIÇO REGiSTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL  
CERTIDÃO DE REGISTRO DiE 	>> 

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS MUIZADOS 

o 
Ofício do Registro de Distribuição 

l 	 Rua do Carmo, 8 - 3 	andar 	—)  
Hcama Vil.tade da Cunha Vreossdlaa FJgw Herttuu Valeads 4 Corós Vusattdlos Nmo Carbs Hurigw ú Agoins Atnerkn ,bs Rds 

Titulas 	 Substituto do Titular 	Esere rc nse Subas i t uto 

0 DELEGATÁRIO DO 4e OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CESAR 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

Folha: 	1 

29/09/2015 e © ® e o ® ' 0 e ® BEG83922 

e DA FÉ QUE, aó vertficar OS livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registras , relativos a feitos em cursa ou andamento , no período 
requerido, no que coneeme aos assuntos abalico: 
I - INDISPONIBILIDADE DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinacaes comunicadas pela Corregedorla Geral da Justiça; 
II - AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originarfa da 2a INSTÂNCIA; 
M - INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES e outros procedimentos investlgatónos distribuídos as VARAS CRIMINAIS; 
IV - AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS , outros procedimentos e precatórias de competência tias VARAS CRIMINAIS; 
V - INQUÉRITOS POLICIAIS - MILITARES, FLAGRANTES , AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das Audltarlas da Justiça 
Militar, 
VI - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais 
do Meler, Santa Cruz e Ilha do Governador, 
VII - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais afetos a este ofício; 
VIII - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES. PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados da 
Violência Domestica e Famlllar contra Mulher afetos a este Oficio:. 

IX - Ações de Competência da Justiça Itinerante, desde: 

VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO xxxx ate 
VINTE E CINCO DE SETE~O DE DOIS NIL E QUINZE 	 xxxxx 
que dele 	(S) 	NADA CONSTA contra o 	( s) 	nome 	(S) 	de 
0=CER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ:71.702.716/0001-89/////////////////////////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM 29/09/2015,RIO DE JANEIRO.///////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE: PESQUISA PESSOAL.//////////////// 
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28109/2015 	Ã2M4 9 9 a.,.*.,. ...,1 

UER 
	PODER JUDICIÁRIO 

ameis  ,,,1u~ 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO W. 8635107 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 2510912015, verificou CONSTAR contra:  

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, CNPJ: 71.702.71610001-89, 
conforme indicação constante do pedido`de  

p 
A seguinte  

JUNDIAÍ / SP  

u Foro Distrital de .Cájamár 	1" - Vara. ~Judicial. 	Inquérito Policial: 
0007452 -77.2013.8.26.0108. Data:.04/10/20S3M'Autór: Justiça:-.,Pública.************ 

Esta certidão , ' abrange os feitos ` criminais e dos' :'Juizados Especiais Criminais 
cadastrados no sistema informátizadò referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo e. sb_ tem ,validade.mediánte  assinatura`digitaliìadà do responsável pela SPI 
3.17.4 - Serviço de Infòrmáçõés Criminais.  

A data de informatização de cada' Comarca poderá .  ser.verificada no Comunicado SPI 
° 5312015.  n  

Caso o pesquisado tenhF  -dahmpletado 18 anos antes dã data de informatização deverá 
ser solicitada a certidão—presencial na Comarca de interesse.' ; ••+ 	.° 

j ,.,.,li 	•-.-R  ~y,l ~ .l ♦ _ 	¡~~A~-.. , 	_  
m 	

zoa 

Considera -se NEGATIVA a.certidão que aponta soente homõnimos não qualificados, 
 termos do artigo 8% §2°, da Res .  CNJ n° 121110. 	

R 	r 

v  Esta certidão não°vale para,fins eleitorais. 	b^ u 
r 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 2 de outubro de 2015. 

Mauricio de Almeida 
Supervisor de Serviço 

5812499 
PEDIDO W: 
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	Ato da Asseblela Geral Extraordinária 

AGE 88 	16!)0/20)5 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNP/ N' 71.702.71610001.89 

NIRE N' 353.001.363-49 

ATA DA AssEMatEIA GERM ExiRACRDMARIA 

(1) DATA , HORA e LOCU: Realizada às 14hotknin do dia 16 de outub +o de 2015, na  sede soda ( da Off(cer SA Obtr(bu(dora de 

Produtos de T~11o91a f-Ç&rrOpaDfB  localizada ra Cidade de São Pavlo. Estado de 550 Pauto, na Avenida General Valdomiro 

de lima. n a  833. 

(2) CONVOUçAO t PRtsemi;&: Ottpensada a co ,vocaçáo em virtude de presença da totalidade dos acionistas da Companhia na 

fama do anrgo 124. S 4 0. da Lei n E  6.401. de 15 de dezemtro de 1976 r lei das Sociedades Dor Acdes l, conforme assinaturas 

constantes ao livro de Presença de Acionistas. 

(3) MEsa: Assumiu a presl~ i ii dos trabalhos o Sr. Sami Amire Hadoad, que convidou o Sr. Rodriço Lichtenberger Catan para 

secretariá-lo. 

(4) ORDEM Do DIA: Deliberar a respeito da formulação de pedido de Recuperação Judicial da Companha, na forma da ler 

ri.' 11101, de 09 de teve *evo de 200 ¡'k ei df:.BççuRe~.çá0_tttdy,?3lefá ;s:-Sièi l 

(5) DEUatRA(OEs: Examinada e debatida a matétu, os aciorsistas. por unanimidade de votos e sem qua'sduer restriçdes ou 

ressalvas, deaberaram o seguinte. 

L 	Aprovar, nos termos de arte ,22. inc 1x da lei das Sociedades por Ações, o pedido de recuperação judicat da 

Companhia, com rurdamento nos arTs 47 e seguintes da Let oe Recuperação JudÁla11 e F"ncias; 

li, 

	

	Autorizar os Administradores da Companhia a tomar todas as providlncas necessárias para a ofetivação do 

pedido de Recuperação Judicial e a praticar todos os atos necessários á consecução dessa decisão; e 

Ill. 

	

	Ratificar a contratação dos prestadores de serviços necessários para tira da formulação do oeci do de 

Recuperação Judicial incluindo os assessores financeiros e os assessores tega's, entre outros. 

(6) ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a ser tratada o Presidente deu a Assembleia por encerrada. sendo lavrada a presente 

ata na toma de sumario, que, depois de tida e aprovada, foi assinada por todos os presentes ficando autorizada sua p:b!icaçao 

com omissão das assinaturas dos acionistas presenteí conforme faculta o arilgo 13a SS r e 2 •, de Lei das Sociedades por Ações 

Lichtenberger Catara 

secrearío 

a 

R►•  •~~=•¡ ~ À~ 
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"^'Ke 	 DATA 	Atada Aetemblelo Geral Eximordlnário of#~c~r 	AGE 88 	16!10/2015 D ~ n1 NII IMIDO RA 

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES 

ACIONISTA AÇ6E5 PARTICIPAÇÃO NO 

CAPITAL VOTANTE(%) 

AUA l7e.S27 100% 
5725 PARTKOACCES S. 

(REPRESENtADA m SAM ~ME HADDAD E REMATA CIDSrINA 

SAETLER REIS) 

Rodrng Llchtenberger Ca Man 

Secre7fno 

46 



e UM  
GCM 

/ GYNro . C-- NeMu 

u 

I 



• 
I~ 

Officer Distribuidora de 
Produtos de Informática S.A. 
Demonstrações Financeiras Individuais 
e Consolidadas Referentes ao Exercício 
Findo em 31 de Dezembro de 2012 e 
Relatório dos Auditores Independentes • 	sobre as Demonstrações Financeiras 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 

o 



Deloitte. 
Deloitte Touche Tohmatsu 
Rua Alexandre Dumas, 1.981 
04717-906 - São Paulo - SP 
Brasil 

Telefone: (11) 5186-1000 
Fac-símile: (11) 5181-2911 
www.deloitte.com.br  

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. 
São Paulo - SP 

Introdução 

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Officer Distribuidora de 
Produtos de Informática S.A. ("Sociedade") e controladas, identificadas como Controladora e 

• Consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2012 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 

A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das 
demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRSs), emitidas pelo "International Accounting Standards Board - IASB", e de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da Sociedade para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Sociedade. Uma auditoria inclui, também, 
a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. 

"Deloitte" refere-se à sociedade limitada estabelecida no Reino Unido "Deloitte Touche Tohmatsu Umited" e sua rede de firmas-membro, 
cada qual constituindo uma pessoa jurídica Independente. Acesse www.deloitte.com/about  para uma descrição detalhada da estrutura 
jurídica da Deloitte Touche Tohmatsu Umited e de suas firmas-membro. 

e Deloitte Touche Tohmatsu. Todos os direitos reservados. 



Deloitte Touche Tohmatsu 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras individuais 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Officer 
Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em 31 de dezembro de 2012, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da 
Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em 31 de dezembro de 2012, o desempenho 

09  naquela 
de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo 

naquela data, de acordo com as IFRSs, emitidas pelo IASB, e as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

Outros assuntos 

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 

Exceto pelos efeitos das reclassificações apresentados na nota explicativa 2 às demonstrações 
financeira do exercício anterior, que não foram auditadas por nós ou por outros auditores 
independentes, os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2011, 
apresentados para fins de comparação, foram anteriormente auditados por outros auditores 
independentes que emitiram relatório de auditoria datado em 24 de fevereiro de 2012, que não 
conteve qualquer modificação. Exceto pelos efeitos das reclassificações apresentados na nota 
explicativa 2, referentes aos saldos de abertura em 1° de janeiro de 2011 no balanço patrimonial e 
em algumas notas explicativas, que não foram auditadas por nós ou por outros auditores 
independentes, os valores correspondentes ao balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2010, 
apresentado para fins de comparação foram anteriormente auditados por outros auditores 
independentes que emitiram relatório de auditoria datado em 14 de março de 2011, que não conteve 
qualquer modificação. 

São Paulo, 22 de fevereiro  de 2013 	
D - 

E Tico. cg- 79~t,,,, ó(ti 
OITTE TOUCHE TOHMATSU 

Auditores Independentes 
CRC n° 2 SP 011609/0-8 

20123565-Proa 

0 2013 Deloitte Touche Tohmatsu. Todos os direitos reservados. 2 
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OFFICER DI4fR®UIDORA DE PRODUTOS DE "RmÁTICA S.A. E CONTROLADAS  

BALANCOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DE 2011 E 1• DE JANEIRO DE 2011 

Nem  Cotmolulora Cauolidado  Nem  Controledore ~lidado  

Sapli98I1v8 31112112  31 11VII  01101111  3111V12  3.1112111 0/ 10/111  PASSIVO E PATRIMÔNIO LOUIDO  eaplicali 211 1242 3 1 /IVII 01101111 21112111  311 1 17 1 1 	01101111 
Reepveumado Reapmeoudo ReepeeeNedo ReapveumWo Reapre~Rupreaeolado Reapreumu Reapmxmado 

CIRCULANTE 
6 43.786 16.877 3.376 46.700 17.733 4.071 Emp~os e financiantenms 15 63.498 101.579 74.103 63.498 106.297 76.200 

7 214.626 229.641 113.741 227.215 239.698 122.852 Fmoecedau 16 299.998 274.188 102.876 306.906 280.839 110.918 
B 114.958 100.218 69.571 124.794 108.746 77.036 Artcodamcmm a pagar IJ 62 113 120 62 113 120 
17 37.610 38.897 31.444 39.945 39.197 31.741 Sdtrlos e encugm sociais 3372 1.920 1.591 3.969 2,232 1.727 

20. a) 8.915 5.218 - 8.915 5.248 - Impostm e romnbuipbea e rtro0v 17 13.276 12.939 15.194 13.335 12.976 15.267 
9 19.885 11.547 6.723 20.908 11.547 6.723 Imposto de venda e contribuição socim 20.4) 10.335 6.093 - 10.335 6.093 - 

11.071 8.814 9.756 11.888 9.168 9.784  Juros sobve o capital próprio 23 2.019 710 1.973 2.019 710 1.973 

450.851 411.242 234.611 480.365 431.33] 232.207  Aquóicae4 apagar 2 /53 17311 11.660 653 17.511 11,680 

Demaó eomss • pagar 19  14.957 8.629 13400 16438 8.719 14.121  

Total do Passivo circulante  408.170 423.582 221.337 416.615 433.490 232.006  

18 2.288 2.091 459 2.288 2.091 459 
14 927 32835 21.496 184 32.215 21.073 NÃO CIRCULANTE 
17 20,154 19.013 - 20.154 19.013 - Pm~ para passivo a deambeno em controlada 10 395 240 80 - - 

20.b) 5.096 1.655 2.119 5.882 1.655 2.119 Empréstimos e fu nrú~s 15 59.374 26.789 17.262 59.374 26.789 17.262 
142 162 152 182  Anendameme a pago 13 94 85 198 94 85 198 

28.465 55.736 24.236 28.509 55.126 23.833 Impem de vende e contnbuiceo saeid diferidos 20.b) 13 31 - 13 34 

ImPmte e rossnbuiebe a rteonter 17  823  2.988  3.810 823 2988 3.810  

10 42.488 31.967 22455 Total do passivo No carolismo  60.686  30.115  21.184 60.291  29.875  21.304  

11 3.904 3.805 3.614 4.721 3.941 3.735 
12  249670 21.633 16.888 44.834 43.647 32.618  PATRIMõNI01IQUIDO 

99327 117.141 67.193 78.063 102.714 60.186 C4p!W social 21 46.039 31.516 31.516 46.039 31.516 31.516 
Reamve de lucros  35.483 39.170 27.567 35.483 39.170 27367  

Total do pamimónio líquido 91.522 70.686 59.083 81.522 70.686 59.083 

550.378 5-4.383  301.804  558.428  534.051  312.393  TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 550.376  524.383 301.807  556.428  534.051  312.793 

AIM 

CIRCULANTE 
Caixa e equivalesses de caixa 
Comas a Receber 
Enoque 
ImP~ a resWem 
Impero de venda e conmbut8n mchl 
Cmdi=com fomecedoves 
Demais camas a receber 

Toai do aliso cóculem 

NÃO CIRCULANTE 
Depósitos judiciais 
passa reluiomdss 
ImPona a ocupem 
lmposm de renda e r~ mcW d6vid4a 
Demais ronca a receber 

laveemnemos 

Lnobilbado 
~-1  
Taml do ativo nio cbculaWe 

TOTAL DO ATIVO 

As rotaa e,Pbca m são pane mmgrante das ~ou fi~b & 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. E CONTROLADAS  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DE 2011 
(Em milhares de reais - R$) 

Nota 	Controladora 	 Consolidado  
explicativa 	2012 	2011 	2012 	2011 

RECEITA LÍQUIDA DAS VENDAS 	 24 	1.450.545 1.116.579 	1.501.806 	1.169.581 
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 	25 	(1.269.099) 	(973.124) 	(1.312.255) (1.012.794) 

LUCRO BRUTO 
	

181.446 	143.455 	189.551 	156.787 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 25 (33.521) (22.060) (39.121) (24.690) 
Comerciais 25 (69.275) (57.760) (71.988) (61.081) 
Gerais 25 (29.290) (24.163) (32.269) (26.513) 
Resultado de equivalência patrimonial 10 (3.606) 3.094 - - 

Receitas financeiras 9.507 8.331 9.507 8.331 
Despesas financeiras (34.235) (30.239) (35.440) (30.593) 

FINANCEIRAS, LÍQUIDAS 26 (24.728) (21.908) (25.933) (22.262) 

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 21.026 20.658 20.240 22.241 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 20 
Corrente (10.269) (5.202) (10.269) (6.785) 
Diferido  3.454 (443)  4.240 (443) 

(6.815) (5.645) (6.029) (7.228) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  14.211 15.013 14.211 15.013 

® 	
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

4 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÔES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DE 2011 
(Em milhares de reais - R$) 

Reservas de lucros 
Capital Retenção Lucros 
social Legal de lucros acumulados Total 

31.516 2.926 24.641 - 59.083  

- - - 15.013 15.013 
- 751 10.852 (11.603) - 
- - - (3.410) (3.410) 

31.516 3.677 35.493 - 70.686 

SALDOS EM 1 0  DE JANEIRO DE 2011 

Lucro líquido do período 
Constituição de reservas 

E 
	

Juros sobre capital próprio 

M3fir0053-1áv~11:8 03 0~11-:391PJM6111 

Capitalização de reserva de lucros 
Lucro líquido do período 
Constituição de reservas 
Juros sobre capital próprio 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 

	

14.523 	- 	(14.523) 

	

711 	10.125 

	

46.039 	4.388 	31.095 

	

14.211 	14.211 

	

(10.836) 	- 

	

(3.375) 	(3.375) 

	

- 	81.522 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

n 
U 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. E CONTROLADAS 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DE 2011 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora 	Consolidado 

2012 	2011 	2012 	2011 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

14.211 15.013 	14.211 15.013 

Componentes do resultado abrangente 
Outros resultados abrangentes 

a 
	

TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 14.211 15.013 14.211 15.013 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

o 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. E CONTROLADAS 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DE 2011 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora Consolidado 

2012 2011 2012 2011 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Lucro líquido do exercício 14.211 15.013 14.211 15.013 
Ajustes: 

Depreciação e amortização 2.893 3.304 4.900 3.289 
Resultado da equivalência patrimonial 3.606 (3.094) - - 
(Reversão) provisão para crédito de liquidação duvidosa (5.389) 26 (5.389) 26 
Provisão para perdas prováveis de realização 225 76 225 76 
Imposto de renda e contribuição social 6.815 443 6.029 443 
Variações monetárias de partes relacionadas (4.184) - (4.184) - 
Juros, variações monetárias e cambiais sobre empréstimos 

e investimentos 227 2.140 199 2.115 
18.404 17.908 15.991 20.962 

Variações nos ativos e passivos: 
Redução (aumento) de contas a receber 20.404 (142.636) 17.872 (143.582) 
Aumento de estoques (14.965) (30.723) (16.273) (31.786) 
Aumento de impostos a recuperar (3.521) (30.814) (5.556) (29.337) 
Aumento de créditos com fornecedores (8.338) (4.824) (9.361) (4.824) 
Aumento de outros ativos (2.312) (670) (2.765) (986) 
Aumento de fornecedores 25.810 171.214 26.067 169.823 
Aumento (redução) de impostos e contribuições a recolher, salários e 

encargos sociais (2.495) 3.245 (2.488) 3.485 
Aumento de outros passivos 6.328 660 7.319 428 

Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos (4.138) (900) (4.138) (2.380) 

Caixa proveniente das (aplicado nas) nas atividades operacionais 35.177 (17.540) 26.668 (18.197) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (6.029) (8.240) (6.867) (14.524) 
Investimento BP Solutions Ltda. (14.000) • 	Pagamento de aquisições de empresas (17.058) (6.283) (17.058) - 
Redução (aumento) de partes relacionadas 36.092 (11.339) 36.215 (11.142) 

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (995) (25.862) 12.290 (25.666) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Amortização de empréstimos (282.068) (165.040) (293.443) (165.040) 
Ingressos de empréstimos 276.373 226.639 285.030 227.260 
Juros sobre capital próprio pago (1.536) (4.673) (1.536) (4.673) 

Pagamentos de arrendamentos financeiros (42) 	(22) (42) (22) 

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente das atividades de financiamento (7.273) 56.904 (9.991) 57.525 

AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 26.909 13.502 28.967 13.662 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 16.877 3.376 17.733 4.071 

Caixa e equivalentes de caixa no rim do exercício 43.786 16.878 46.700 17.733 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. E CONTROLADAS 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DE 2011 
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma) 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

A Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. e suas controladas ("Companhia" ou 
"Officer") é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede em São Paulo - SP, e tem 
como atividade a distribuição de softwares e hardwares no mercado nacional, além da 
prestação de serviços de consultoria em Tecnologia da Informação - TI. 

Em dezembro de 2009, a Ideiasnet FIP I S.A. adquiriu o controle acionário da Companhia. A 
Ideiasnet FIP I S.A., controladora da Companhia, tem suas demonstrações financeiras 
consolidadas em companhia de capital aberto, que apresenta as demonstrações financeiras com 
base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e nas normas emitidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

Em 13 de Junho de 2012, a 5225 Participações S.A. passou a ser a controladora da Officer 
Distribuidora de Produtos de Informática S.A. Foi celebrado o contrato de cessão de ativos 
entre a Ideiasnet FIP I e a 5225 Participações S.A., onde, a Ideiasnet FIP I transferiu as cotas 
para a 5225 Participações S.A. passando a ser a única acionista. 

A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia foi 
autorizada pela Administração em 22 de fevereiro de 2013. 

2. REAPRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS FINDAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2011. 

• 	A Administração reavaliou a apresentação das suas demonstrações financeiras findas em 31 de 
dezembro de 2011 e de 2010, e como melhor prática e de acordo com o pronunciamento 
técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, reclassificou os 
valores a título de operações de cessão de crédito e recebíveis de clientes mantidos como 
redução do Contas a Receber para a rubrica Empréstimos e Financiamentos. Adicionalmente, 
os mútuos concedidos para partes relacionadas foram reclassificados de atividades operacionais 
para as atividades de investimento. 

Como consequência dos aspectos anteriormente citados, as seguintes rubricas das 
demonstrações financeiras da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2011 e 
de 2010, estão sendo reapresentadas com os saldos ajustados: 
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Balanço patrimonial: 

Controladora 
Nota 31/12/2011 Reclassi- 31/12/2011 01/01/2011 Reclassi- 01/01/2011 

Ativo explicativa Original fica cão Aiustado O_neinal fica ão Ajustado 

Circulante 
Contas a receber 7 202.691 26.950 229.641 87.031 26.710 113.741 
Outros ativos  181.601 181.601 120.870 - 120.870  
Total do ativo 

circulante 384.292 26.950 411.242 207.901 26.710 234.611 

Não circulante 113.141 113.141 67.193 - 67.193 
Total do ativo  4 ] 43 226,254 25 4 $  7 	44  226.714  4L$4 

Passivo e 
patrimônio 
liquido 

Circulante 
Empréstimos 15 74.629 26.950 101.579 47.393 26.710 74.103 
Outros passivos  322.003 - 322.003 147.234 - 147.234  
Total do passivo 

circulante 396.632 26.950 423.582 194.627 26.710 221.337 

Não circulante 30.115 - 30.115 21.384 - 21.384 
Patrimônio líquido 70.686 - 70.686 59.083 - 59.083 
Total do passivo e 

patrimônio 
líquido  49243 26.950 275.094 26.710 MUDA  

Consolidado 
Nota 31/12/2011 Reclassi- 31/12/2011 01/01/2011 Reclassi- 01/0112011 

Ativo explicativa Original ficarão Ajustado Original fica cão Ajustado 

Circulante 
Contas a receber 7 212.748 26.950 239.698 96.142 26.710 122.852 
Outros ativos  191.639 191.639 129.355 - 129.355  
Total do ativo 

circulante 404.387 26.950 431.337 225.497 26.710 252.207  

Não circulante 102.714 - 102.714 60.186 60.186 
Total do ativo  542. f~45 2.3  2.  312.393 

Passivo e 
patrimônio 
líquido 

Circulante 
Empréstimos 15 77.347 26.950 104.297 49.490 26.710 76.200 
Outros passivos  329.193 - 329.193 155.806 - 155.806  

Total do passivo 
circulante 406.540 26.950 433.490 205.296 26.710 232.006 

Não circulante 29.875 - 29.875 21.304 - 21.304 
Patrimônio líquido 70.686 70.686 59.083 59.083 
Total do passivo e 

patrimônio 
líquido  507.101 26 250 534451 285.683 26,71 312.393 
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Demonstrações do fluxo de caixa: 

Controladora  
2011 2011 

Original Reclassificacão Ajustado  

Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Lucro líquido do exercício 15.013 - 15.013 
Ajustes  17.908 - 17.908  
Redução (aumento) do contas a receber (115.686) (26.950) (142.636) 
Aumento impostos a recuperar (31.714) 900 (30.814) 
Aumento de partes relacionadas (11.339) 11.339 - 
Aumento de fornecedores 171.192 22 171.214 
Outras atividades operacionais (32.312) - (32.312) 
Imposto de renda e contribuição social pagos  - (900) (900)  
Caixa aplicado nas atividades operacionais  11) (15.582) 157 	04  ) 

Fluxo das atividades de investimento  
Outras atividades de investimento (14.523) - (14.523) 
Redução (aumento) de partes relacionadas -  1( 1.339) 1( 1.339)  
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 1J 4)  1( 	1.339) 2S S.$~2) 

Fluxo das atividades de financiamento  
Ingressos de empréstimos 199.689 26.950 226.639 
Pagamentos de arrendamentos financeiros - (22) (22) 
Outras atividades de financiamento 16( 	9.713)  -  16( 	9.713)  
Caixa líquido proveniente das atividades de 

financiamento  29.976 26.928 56.904  

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 13.502 - 13.502 

Consolidado  
• 2011 

Reclassificacão 
2011 

Ajustado  Original  

Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Lucro líquido do exercício 15.013 - 15.013 
Ajustes  20.962 - 20.962  
Redução (aumento) do contas a receber (116.632) (26.950) (143.582) 
Aumento impostos a recuperar (31.717) 2.380 (29.337) 
Aumento de partes relacionadas (11.142) 11.142 - 
Aumento de fornecedores 169.801 22 169.823 
Outras atividades operacionais (33.683) - (33.683) 
Imposto de renda e contribuição social pagos  - (2.380) (2.380)  
Caixa aplicado nas atividades operacionais  (2.411 (1Ssw  
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Consolidado 
2011 	 2011 

Original Reclassificacão Aiustado 

Fluxo das atividades de investimento 
Outras atividades de investimento 	 (14.524) 	 - 	(14.524) 

	

Redução (aumento) de partes relacionadas - 	1( 1.142)1( 1.142) 

	

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento1( 4.524) 	1( 1.142)  

Fluxo das atividades de financiamento 
Ingressos de empréstimos 	 200.310 	26.950 227.260 
Pagamentos de arrendamentos financeiros 	 - 	 (22) 	(22) 

	

Outras atividades de financiamento 16( 9.713) 	 - 	16( 9.713) 
Caixa líquido proveniente das atividades de 

financiamento 	 30.597 	26.928 	57.525 

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 	 13.662 	 - 	13.662 

3. AQUISIÇÃO DA BP SOLUTIONS LIDA. 

Em 1° de agosto de 2010, a Companhia adquiriu 5.728.147 cotas da empresa BP Solutions 
Ltda., correspondente a 99,99% de participação no patrimônio líquido da empresa em 31 de 
julho de 2010. O valor do patrimônio líquido da BP Solutions Ltda. monta a R$6.365 na data 
da aquisição e visa à diversificação e à ampliação dos negócios. A BP Solutions Ltda. atua no 
ramo de venda de impressoras de cartões, cheques e cupons, leitores de cartões e produtos 
direcionados para automação de negócios. 

Os valores reconhecidos de ativos adquiridos e passivos assumidos na data de aquisição, 
apresentados a valor justo, são resumidos a seguir: 

Ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos 

Caixa e equivalentes de caixa 437 
Contas a receber de clientes 6.994 
Estoques 5.942 
Outros créditos 386 
Imobilizado 112 
Fornecedores e outras contas a pagar (5.506) 
Empréstimos e financiamentos 2( 000) 
Total liquido de ativos identificáveis 6.365 

O valor da aquisição foi de R$29.978, gerando ágio no montante de R$22.013, que foi apocado 
entre intangíveis (R$4.829) e ágio rentabilidade futura (R$17.184) (vide nota explicativa 
n° 12), o qual foi liquidado da seguinte forma: 
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Descrição 	 Valor  

Primeira parcela paga em 2 de agosto de 2010 	 6.500 
Segunda parcela (a) 	 6.240 
Terceira parcela (b) 	 17.058 

~T-1 

(a) Refere-se à variação do capital circulante líquido entre a data-base utilizada para avaliação 
da empresa adquirida, 31 de março de 2010, e a data-base da aquisição, 31 de julho de 
2010. Em 2011, a Companhia procedeu à liquidação parcial da segunda parcela no 
montante de R$5.787, remanescendo R$453. O saldo a pagar no referido montante está 
registrado no passivo circulante na rubrica "Aquisições a pagar". 

(b) Refere-se a pagamento condicionado ao atingimento de metas de "Earnings Before 
Interest, Taxes, Depreciation and Amortization - EBITDA" avaliado no término de 14 
meses após a data de aquisição. O saldo foi pago no primeiro trimestre de 2012. 

4. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas estão definidas a seguir. Essas práticas contábeis vêm sendo 
aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em 
contrário. 

4.1. Declaração de conformidade 

• As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas de acordo com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro ("IFRSs") emitidas pelo International 
Accounting Standards Board - IASB e as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
identificadas como Consolidado; e 

• As demonstrações financeiras individuais da controladora foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, identificadas como 
Controladora. 

As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade - CFC. 

As demonstrações financeiras individuais apresentam a avaliação dos investimentos em 
controladas e coligadas pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com a 
legislação brasileira vigente. Desta forma, essas demonstrações financeiras individuais 
não são consideradas como estando em conformidade com as IFRSs, que exigem a 
avaliação desses investimentos nas demonstrações separadas da controladora pelo seu 
valor justo ou pelo custo. 
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Como não existe diferença entre o património líquido consolidado e o resultado 
consolidado, constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de 
acordo com as IFRSs e as práticas contábeis adotadas no Brasil, e o património líquido e 
resultado da controladora, constantes nas demonstrações financeiras individuais 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Companhia optou 
por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas em um único 
conjunto, lado a lado. 

4.2. Base de preparação 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia 
no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior 
nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, estão divulgadas na nota explicativa n° 5. 

4.3. Consolidação 

a) Demonstrações financeiras consolidadas 

As seguintes práticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações 
financeiras consolidadas. 

i.  Controladas 

Controladas são todas as entidades cujas políticas financeiras e operacionais 
podem ser conduzidas pela Companhia e nas quais normalmente há uma 
participação acionária de mais da metade dos direitos de voto. 

As controladas são integralmente consolidadas a partir da data em que o controle 
é transferido para a Companhia e deixam de ser consolidadas a partir da data em 
que o controle cessa. 

O método de contabilização de compra (combinação de negócios) é usado para 
contabilizar a aquisição de controladas pela Companhia. O custo de uma 
aquisição é mensurado como o valor justo dos ativos transferidos, dos 
instrumentos patrimoniais (exemplo: ações) emitidos e dos passivos incorridos ou 
assumidos na data da aquisição. Os ativos identificáveis adquiridos, as 
contingências e os passivos assumidos em uma combinação de negócios são 
inicialmente mensurados pelo seu valor justo na data de aquisição. 

O excedente do custo de aquisição que ultrapassar o valor justo da participação 
da Companhia nos ativos líquidos identificáveis adquiridos é registrado como 
ágio. Se o custo da aquisição for menor do que o valor justo dos ativos líquidos 
da controlada adquirida, a diferença é reconhecida diretamente na demonstração 
do resultado. 
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As operações entre as empresas, bem como os saldos, os ganhos e as perdas não 
realizados nessas operações, foram eliminados. As práticas contábeis das 
controladas foram ajustadas para assegurar consistência com as práticas contábeis 
adotadas pela Companhia. 

b) Demonstrações financeiras individuais 

Nas demonstrações financeiras individuais as controladas são contabilizadas pelo 
método de equivalência patrimonial. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas 
demonstrações financeiras individuais quanto nas demonstrações financeiras 
consolidadas para chegar ao mesmo resultado e patrimônio líquido atribuível aos 
acionistas da Controladora. 

4.4. Moeda estrangeira 

a) Moeda funcional e de apresentação 

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados 
usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a empresa atua ("moeda 
funcional'). As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão 
apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação da 
Companhia. 

b) Transações e saldos 

As operações com moedas estrangeiras são convertidas em moeda funcional, 
utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na 
qual os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da 
liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio na data do 
balanço, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são 
reconhecidos na demonstração do resultado. 

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes 
de caixa, fornecedores e créditos com fornecedores são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 

c) Controladas da Companhia 

Os resultados e a posição financeira de todas as controladas da Companhia (nenhuma 
das quais tem moeda de economia hiperinflacionária), cuja moeda funcional é 
diferente da moeda de apresentação, são convertidos na moeda de apresentação como 
segue: 

i. Os ativos e passivos de cada balanço patrimonial apresentado são convertidos 
pela taxa de câmbio de encerramento na data do balanço. 

ii. As receitas e despesas de cada item da demonstração do resultado são 
convertidas pelas taxas de câmbio médias. 

Na consolidação, as diferenças de câmbio decorrentes da conversão do investimento 
líquido em operações no exterior são reconhecidas no resultado. 
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4.5. Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, 
ou menos. As contas garantidas são demonstradas no balanço patrimonial como 
"Empréstimos e financiamentos", no passivo circulante. 

4.6. Ativos financeiros 

4.6.1. Classificação 

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: 
mensurados ao valor justo através do resultado, empréstimos e recebíveis e 
disponíveis para venda. A classificação depende da finalidade para a qual os 
ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classificação 
de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. 

a) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são 
ativos financeiros mantidos para negociação. Um ativo financeiro é 
classificado nessa categoria se foi adquirido principalmente, para fins de 
venda no curto prazo. Os derivativos também são categorizados como 
mantidos para negociação, a menos que tenham sido designados como 
instrumentos de "hedge". Os ativos dessa categoria são classificados como 
ativos circulantes. A Companhia não possui ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado durante os exercícios apresentados. 

As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na 
data de negociação, data na qual a Companhia se compromete a comprar ou 
vender o ativo. Os ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado 
são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são 
debitados à demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados 
quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham 
vencido ou tenham sido transferidos; nesse último caso, desde que a 
Companhia tenha transferido significativamente todos os riscos e os 
benefícios da propriedade. 

Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos 
financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são apresentados 
na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos" no 
exercício em que ocorrem. Receita de dividendos de ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado é reconhecida na 
demonstração do resultado como parte de outras receitas, quando é 
estabelecido o direito da Companhia de receber os dividendos. 
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b) Empréstimos e recebíveis 

Os recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos 
ou determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São incluídos 
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 
12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classificados como 
ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis são mensurados pelo 
valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos 
de qualquer perda por redução do valor recuperável. Os recebíveis da 
Companhia compreendem "Contas a receber e demais contas a receber" e 
"Caixa e equivalentes de caixa". 

c) Ativos financeiros disponíveis para venda 

Os ativos financeiros disponíveis para venda são não derivativos, que são 
designados nessa categoria ou que não são classificados em nenhuma outra 
categoria. Eles são incluídos em ativos não circulantes, a menos que a 
Administração pretenda alienar o investimento em até 12 meses após a data 
do balanço. A Companhia não possui ativos financeiros disponíveis para 
venda durante os exercícios apresentados. 

Os dividendos sobre instrumentos de patrimônio disponíveis para venda são 
reconhecidos no resultado quando é estabelecido o direito da Companhia de 
recebê-los. 

O valor justo dos ativos financeiros monetários disponíveis para venda 
denominados em moeda estrangeira é determinado na respectiva moeda 
estrangeira e convertido pela taxa de câmbio de fechamento na data do balanço. 
Os ganhos e as perdas cambiais reconhecidos no resultado são apurados com 
base no custo amortizado do ativo monetário. Outros ganhos e perdas cambiais 
são reconhecidos em "Outros resultados abrangentes". 

Os instrumentos de patrimônio disponíveis para venda que não são cotados em 
um mercado ativo e cujo valor justo não pode ser mensurado de forma confiável 
e os derivativos relacionados a, e que devem ser liquidados mediante entrega de, 
tal instrumento de patrimônio não cotado são mensurados ao custo e deduzidos 
de quaisquer perdas por redução no valor recuperável identificadas na data do 
balanço. 

Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos 
preços atuais de compra. Se o mercado de um ativo financeiro (e de títulos não 
registrados em Bolsa) não estiver ativo, a Companhia estabelece o valor justo 
por meio de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações 
recentes contratadas com terceiros, referência a outros instrumentos que são 
substancialmente similares, análise de fluxos de caixa descontados e modelos de 
precificação de opções que fazem o maior uso possível de informações geradas 
pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas pela 
Administração da própria entidade. 
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A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de perda 
("impairment") de um ativo financeiro ou de um grupo de ativos financeiros. No 
caso de títulos patrimoniais classificados como disponíveis para venda, uma 
queda significativa ou prolongada do valor justo do título para abaixo de seu 
valor de custo é considerada um indicador de que os títulos estão "impaired". Se 
houver alguma dessas evidências para os ativos financeiros disponíveis para 
venda, a perda cumulativa, mensurada como a diferença entre o custo de 
aquisição e o valor justo atual, menos qualquer perda por "impairment" desse 
ativo financeiro previamente reconhecido no resultado, é reclassificada do 
patrimônio e reconhecida na demonstração do resultado. As perdas por 
"impairment" reconhecidas na demonstração do resultado de instrumentos de 
patrimônio líquido não são revertidas por meio da demonstração do resultado. 

4.6.2. Compensação de instrumentos financeiros 

Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no 
balanço patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de compensar os 
valores reconhecidos e uma intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou de 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 

4.6.3. "Impairment" de ativos financeiros 

a) Ativos mensurados ao custo amortizado 

A Companhia avalia periodicamente e pelo menos no fim de cada exercício 
se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos 
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está 
deteriorado e os prejuízos de "impairment" são incorridos somente se há 
evidência objetiva de "impairment" como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um evento de perda) e 
aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa 
futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que 
pode ser estimado de maneira confiável. 

Os critérios que a Companhia usa para determinar se há evidência objetiva 
de uma perda por "impairment" incluem o que segue: 

i. Dificuldade financeira relevante do emitente ou tomador. 

ii. Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento 
dos juros ou principal. 

iii. A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à 
dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante ao tomador 
uma concessão que o credor não consideraria. 

iv. Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra 
reorganização financeira. 

17 



OJ~,  
Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. e Controladas 

v. O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro 
devido às dificuldades financeiras. Dados observáveis indicando que há 
uma redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estimados a partir 
de uma carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial 
daqueles ativos, embora a diminuição não possa ainda ser identificada 
com os ativos financeiros individuais na carteira, incluindo: 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de 
empréstimo na carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com 
as inadimplências sobre os ativos na carteira. 

A Companhia avalia em primeiro lugar se existe evidência objetiva de 
"impairment". 

O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre o valor contábil 
dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados 
(excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) 
descontados à taxa de juros em vigor original dos ativos financeiros. O valor 
contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na 
demonstração do resultado. Se um empréstimo ou investimento mantido até 
o vencimento tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir 
uma perda por "impairment" é a atual taxa efetiva de juros determinada de 
acordo com o contrato. Como um expediente prático, a Companhia pode 
mensurar o "impairment" com base no valor justo de um instrumento 
utilizando um preço de mercado observável. 

Se, em um período subsequente, o valor da perda por "impairment" diminuir 
e a diminuição puder ser relacionada objetivamente com um evento que 
ocorreu após o "impairment" ser reconhecido (como uma melhoria na 
classificação de crédito do devedor), a reversão da perda por "impairment" 
reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado. 

o 4.6.4 . Instrumentos financeiros derivativos e atividades de "hedge" 

A Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos e não realiza 
atividades de "hedge". 

4.7. Contas a receber 

As contas a receber correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de 
mercadorias ou prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. 
Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos (ou outro que atenda ao 
ciclo normal de operações), as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
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As contas a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros menos a provisão para créditos de liquidação duvidosa. Na prática são 
normalmente reconhecidas pelo valor de custo amortizado, ajustado pela provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, se necessária. 

4.7.1. Ajuste a valor presente 

A Companhia avaliou os ativos e passivos monetários circulantes e não 
circulantes sujeitos à avaliação a valor presente e não identificou efeitos 
materiais a serem registrados nas demonstrações financeiras decorrentes de 
ajustes a valor presente de ativos e passivos monetários. 

Quando o efeito é considerado relevante em relação às demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto, o ajuste a valor presente é calculado sobre os 
saldos levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros 
explícita ou implícita dos respectivos ativos e passivos. Dessa forma, os juros 
embutidos nas receitas, despesas e custos associados a esses ativos e passivos 
são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade com o regime 
de competência. 

Posteriormente, se reconhecido o ajuste a valor presente, esses juros são 
realocados nas rubricas "Receitas financeiras" e "Despesas financeiras" no 
resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação 
aos fluxos de caixa contratuais. 

4.7.2. Baixa de ativos financeiros 

A Companhia baixa um ativo financeiro, apenas quando os direitos contratuais 
aos fluxos de caixa provenientes desse ativo expiram, ou transfere o ativo, e 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade para um terceiro. 
Se a Companhia não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e 
benefícios da propriedade do ativo financeiro, mas continuar a controlar o ativo N transferido, reconhece a participação retida e o respectivo passivo nos valores 
que terá de pagar. Se retiver substancialmente todos os riscos e benefícios sobre 
o ativo financeiro transferido, a Companhia continua reconhecendo esse ativo, 
além de um empréstimo garantido pela receita recebida. 

Na baixa de um ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre o valor 
contábil do ativo e a soma da contrapartida recebida e a receber e o ganho ou a 
perda acumulado que foi reconhecido em "Outros resultados abrangentes" e 
acumulado no património é reconhecida no resultado. 
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Na baixa de um ativo financeiro que não seja em sua totalidade (por exemplo, 
quando a Companhia retém uma opção de recompra de parte de um ativo 
transferido ou retém participação residual que não resulte na retenção de 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade e retém o controle), 
e aloca o valor contábil anterior do ativo financeiro entre a parte que ele 
continua a reconhecer devido ao envolvimento contínuo  e a parte que ele não 
mais reconhece, com base no valor justo relativo dessas partes na data da 
transferência. A diferença entre o valor contábil alocado à parte que não é mais 
reconhecida e a soma da contrapartida recebida pela parte que não é mais 
reconhecida e qualquer ganho ou perda acumulado alocado e reconhecido em 
"Outros resultados abrangentes" é reconhecida no resultado. O ganho ou a perda 
acumulado reconhecido em "Outros resultados abrangentes" é alocado entre a 
parte que continua a ser reconhecida e a parte que não é mais reconhecida com 
base no valor justo relativo dessas partes. 

4.8. Estoques 

São demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo 
é determinado pelo método do custo médio dos estoques. O valor líquido de realização é 
o preço de venda estimado no curso normal dos negócios, menos as despesas comerciais 
variáveis aplicáveis. As importações em andamento são demonstradas ao custo 
acumulado de cada importação. 

4.9. Ativos intangíveis 

a) Ágio 

O ágio ("goodwill") é representado pela diferença positiva entre o valor pago ou a 
pagar e o montante líquido do valor justo dos ativos e passivos da entidade adquirida. 
O ágio de aquisições de controladas é registrado como ativo intangível nas 
demonstrações financeiras consolidadas. Se a adquirente apurar deságio, deverá 
registrar o montante como ganho no resultado do exercício, na data da aquisição. O 
ágio é testado anualmente para verificar prováveis perdas ("impairment") e 
contabilizado pelo seu valor de custo menos as perdas acumuladas por "impairment", 
que não são revertidas. Os ganhos e as perdas da alienação de uma entidade incluem 
o valor contábil do ágio relacionado com a entidade vendida. 

O ágio é alocado às Unidades Geradoras de Caixa - UGCs para fins de teste de 
"impairment". A alocação é feita para as UGCs ou para os grupos de UGCs que 
devem se beneficiar da combinação de negócios da qual o ágio se originou e são 
identificados de acordo com o segmento operacional. 

b) Licenças 

As licenças adquiridas separadamente são demonstradas pelo custo histórico. As 
licenças adquiridas em uma combinação de negócios são reconhecidas pelo valor 
justo na data da aquisição. As licenças uma vez que têm vida útil definida e após seu 
reconhecimento inicial são contabilizadas pelo seu valor original menos a 
amortização acumulada. A amortização é calculada pelo método linear para alocar o 
custo das licenças durante sua vida útil estimada entre cinco. 
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As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos 
para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados. 

c) Relações contratuais com clientes 

As relações contratuais com clientes, adquiridas em uma combinação de negócios, 
são reconhecidas pelo valor justo na data da aquisição. As relações contratuais com 
clientes têm vida útil finita e são contabilizadas pelo seu valor original menos a 
amortização acumulada. A amortização é calculada usando o método linear durante a 
vida esperada da relação com o cliente. 

d) Softwares 

Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, 
conforme incorridos. 

Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes 
de produtos de software identificáveis e exclusivos, controlados pela Companhia, são 
reconhecidos como ativos intangíveis quando os seguintes critérios são atendidos: 

• É tecnicamente viável concluir o software para que ele esteja disponível para uso. 

• A Administração pretende concluir o software e usá-lo ou vendê-lo. 

• O software pode ser vendido ou usado. 

• O software gerará benefícios econômicos futuros prováveis, que podem ser 
demonstrados. 

• Estão disponíveis recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para 
concluir o desenvolvimento e para usar ou vender o software. 

• O gasto atribuível ao software durante seu desenvolvimento pode ser mensurado 
com segurança. 

Os custos diretamente atribuíveis, que são capitalizados como partes do produto de 
software incluem os custos com empregados alocados no desenvolvimento de 
softwares e uma parcela adequada das despesas diretas relevantes. Os custos também 
incluem os custos de financiamento relacionados com a aquisição do software. 

Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios são 
reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento 
previamente reconhecidos como despesa não são reconhecidos como ativo em 
período subsequente. 

Os custos de desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são 
amortizados durante sua vida útil estimada. A amortização é calculada pelo método 
linear para alocar o custo dos softwares durante sua vida útil estimada entre cinco e 
dez anos. 
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4.10. Imobilizado 

Todos os itens do imobilizado são apresentados pelo custo histórico menos depreciação. 
O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo 
histórico também inclui os custos de financiamento relacionados com a aquisição de 
ativos qualificados. 

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como 
um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam 
benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo do item possa ser 
mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídos é baixado. 
Todos os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do 
exercício, quando incorridos. 

A depreciação dos ativos é calculada usando o método linear para alocar seus custos aos 
seus valores residuais durante a vida útil estimada, como segue: 

• Instalações -1 a 14 anos. 

• Imóveis - 25 anos. 

• Móveis - 1 a 14 anos. 

• Equipamentos - 1 a 14 anos. 

• Veículos - 8 a 9 anos. 

• Benfeitorias - 2 a 14 anos. 

Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, no 
fim de cada exercício. 

O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o 
valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. 

Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados 
com o valor contábil e reconhecidos na rubrica "Outros ganhos (perdas), líquidos" na 
demonstração do resultado. 

4.11. Redução ao valor recuperável do ágio 

Os ativos que têm uma vida útil indefinida, como o ágio, não estão sujeitos à 
amortização e são testados anualmente para a verificação de "impairinent". Para 
determinar se o ágio apresenta redução em seu valor recuperável, é necessário fazer 
estimativa do valor em uso das UGCs para as quais o ágio foi alocado. O cálculo do 
valor em uso exige que a Administração estime os fluxos de caixa futuros esperados 
oriundos das UGCs e uma taxa de desconto adequada para que o valor presente seja 
calculado. Os detalhes do cálculo da perda por redução ao valor recuperável estão 
divulgados na nota explicativa e 12. 
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Uma perda por "impairment" é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo 
excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um 
ativo menos os custos de venda e o valor em uso. O "impairment" registrado em relação 
ao ágio não é revertido após seu reconhecimento inicial. 

4.12. Redução ao valor recuperável de ativos tangíveis e intangíveis, excluindo o ágio 

O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive os ativos intangíveis, são 
revisados anualmente para se identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda 
sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode 
não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para 
verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o 
valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço 
líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são 
agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa identificáveis 
separadamente UGCs. Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham sofrido 
"impainment", são revisados para a análise de uma possível reversão do "impairment" na 
data do balanço. 

Para os exercícios apresentados, não foram identificados indicativos de que o valor de 
recuperação dos ativos com vida útil definida pudesse ter sofrido uma desvalorização. 

4.13. Fornecedores 

São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no 
curso ordinário dos negócios, sendo classificados como passivos circulantes se o 
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos 
negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. 

As obrigações a pagar são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva 
de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 

• 	4.14. Empréstimos e financiamentos 

São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos da 
transação e, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença 
entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é 
reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos e 
financiamentos estejam em aberto, utilizando o método da taxa de juros efetiva. 

As taxas pagas no estabelecimento do empréstimo são reconhecidas como custos da 
transação do empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o 
empréstimo seja sacado. Nesse caso, a taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando 
não houver evidências da probabilidade de saque de parte ou da totalidade do 
empréstimo, a taxa é capitalizada como um pagamento antecipado de serviços de 
liquidez e amortizada durante o período do empréstimo ao qual se relaciona. 
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4.15. Provisões 

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não 
formalizada ("constructive obligation") como resultado de eventos passados, é provável 
que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor tenha sido 
estimado com segurança. 

Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é 
determinada, levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. 

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes do imposto, a qual reflita as avaliações 
atuais do mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O 
aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como 
despesa financeira. 

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das contingências ativas e passivas e 
obrigações legais são efetuados de acordo com os seguintes critérios: 

• Ativos contingentes - não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a 
Administração possui total controle da situação ou quando há garantias reais ou 
decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando 
o ganho como praticamente certo. 

• Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - são constituídas levando em conta a 
opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for 
avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a 
liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. As contingências passivas classificadas como perdas possíveis 
não são reconhecidas contabilmente, sendo apenas divulgadas nas demonstrações 
financeiras, e as classificadas como remotas não requerem provisão nem divulgação. 

4.16. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 

As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem o 
imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos. Os impostos sobre a renda 
são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção em que estiverem 
relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. Nesse caso, o 
imposto também é reconhecido no património líquido. 

O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente é calculado com base nas 
leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço dos 
países em que as controladas da Companhia atuam e geram lucro tributável. A 
Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas nas declarações de 
imposto de renda e contribuição social com relação às situações em que a 
regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Ela estabelece provisões, 
quando apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos às autoridades fiscais. 
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O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos, usando o método 
do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases 
fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. 
Entretanto, o imposto de renda e a contribuição social diferidos não são contabilizados 
se resultarem do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma operação que 
não seja uma combinação de negócios, a qual, na época da transação, não afeta o 
património nem o resultado contábil, tampouco o lucro tributável (prejuízo fiscal). O 
imposto de renda e a contribuição social diferidos são determinados usando alíquotas de 
imposto (e leis fiscais) promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do 
balanço e que devem ser aplicadas quando o respectivo imposto de renda e a 
contribuição social diferidos ativos forem realizados ou o imposto de renda e a 
contribuição social diferidos passivos forem liquidados. 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos somente na 
proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o 
qual as diferenças temporárias possam ser usadas. 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos e passivos são compensados 
quando há um direito exequível legal de compensar os ativos fiscais correntes contra os 
passivos fiscais correntes e quando o imposto de renda e a contribuição social diferidos 
ativos e passivos se relacionam com o imposto de renda e a contribuição social 
incidentes pela mesma autoridade tributável sobre a entidade tributável ou diferentes 
entidades tributáveis em que há intenção de liquidar os saldos em uma base líquida. 

4.17. Capital social 

As ações ordinárias são classificadas no património líquido. Os custos incrementais 
diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no 
património líquido como uma dedução do valor captado, líquido de impostos. 

Quando alguma controlada da Companhia compra ações do capital da Companhia (ações 
em tesouraria), o valor pago, incluindo quaisquer custos adicionais diretamente 
atribuíveis (líquidos do imposto de renda), é deduzido do capital atribuível aos acionistas 
da Companhia até que as ações sejam canceladas ou reemitidas. Quando essas ações são 
subsequentemente reemitidas, qualquer valor recebido, líquido de quaisquer custos 
adicionais da transação, diretamente atribuíveis e dos respectivos efeitos do imposto de 
renda e da contribuição social, é incluído no património líquido atribuível aos acionistas 
da Companhia. 

4.18. Reconhecimento da receita 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
comercialização de produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A 
receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos 
descontos, bem como após a eliminação das vendas entre as controladas da Companhia 
(consolidado). 

25 



Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. e Controladas 

A Companhia reconhece a receita quando: 

a) O valor da receita pode ser mensurado com segurança. 

b) É provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade. 

c) Quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia. O valor da receita não é considerado como mensurável com segurança 
até que todas as contingências relacionadas com a venda tenham sido resolvidas. A 
Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em 
consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada venda. 

4.19. Apuração do resultado 

O resultado do período inclui também ganhos e perdas decorrentes de atualizações 
monetárias e cambiais, os quais são calculados com base nos índices oficiais. 

o 4.20. Receita financeira 

É reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. 
Quando uma perda ("impairment") é identificada em relação a uma conta a receber, a 
Companhia reduz o valor contábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo 
de caixa futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento. 
Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros são incorporados às contas a 
receber, em contrapartida de receita financeira. Essa receita financeira é calculada pela 
mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor recuperável, ou seja, a taxa 
original do contas a receber. 

4.21. Arrendamentos 

Os arrendamentos mercantis, nos quais uma parte significativa dos riscos e benefícios de 
propriedade é retida pelo arrendador, são classificados como arrendamentos 
operacionais. Os pagamentos efetuados para arrendamentos operacionais (líquidos de 
todo incentivo recebido do arrendador) são reconhecidos na demonstração do resultado 

• 	 pelo método linear ao longo do período do arrendamento. 

Os arrendamentos mercantis de imobilizado, nos quais a Companhia detém todos os 
riscos e benefícios de propriedade, são classificados como arrendamento financeiro. Os 
arrendamentos financeiros são registrados como se fosse uma compra financiada, 
reconhecendo, no seu início, um ativo imobilizado e um passivo de financiamento 
(arrendamento). 

4.22. Distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio 

A distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio para os acionistas da 
Companhia é reconhecida como um passivo nas demonstrações financeiras no fim do 
exercício, com base no estatuto social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório 
somente é provisionado na data em que é aprovado pelos acionistas, em Assembleia 
Geral. 
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4.23. Novas normas, alterações e interpretações de normas 

As "International Financial Reporting Standards - IFRSs" novas e revisadas a seguir 
foram adotadas nas demonstrações financeiras. A adoção dessas IFRSs novas e revisadas 
não teve nenhum efeito relevante sobre os valores reportados e/ou divulgados para os 
exercícios corrente e anterior; no entanto, poderá afetar a contabilização de transações ou 
acordos futuros. 

CPC 	IFRS/IAS 	Descrição 

CPC 40 (R1) IFRS 7 	Alterações a norma - divulgação - transferência de ativos 
financeiros. 

IAS 12 	Imposto de renda diferido: recuperação de ativos 
subjacentes. 

Normas e interpretações novas e revisadas já emitidas e ainda não adotadas 

~ ' 

Descrição 

Modificações a norma - Apresentação dos Itens de Outro 
Resultado Abrangente (1) 
Modificações a norma - divulgação - compensação de 
ativos financeiro e passivos financeiros. (2) 
Demonstrações Financeiras Consolidadas (2) 
Negócios em Conjunto (2). 
Divulgações de Participações em Outras Entidades (2). 
Mensuração do Valor Justo (2). 
Demonstrações Financeiras Consolidadas, Negócios em 
Conjunto e Divulgações de Participações em Outras 
Entidades: Guia de Transição (2) 

(revisada em 2011) - Benefícios a Empregados (2). 
(revisada em 2011) - Demonstrações Financeiras 
Separadas (2). 
(revisada em 2011) - Investimentos em Coligadas e 
"Joint Ventures" (2). 
Custos de Remoção na Fase de Produção de uma Mina 
de Superfície (2). 
Compensação de Ativos e Passivos Financeiros (3). 
Instrumentos Financeiros (4). 
Data de Aplicação Mandatória da IFRS 9 e Divulgações 
de Transição (4). 

Modificações às IFRSs Ciclo de Melhorias anuais aos 
2009-2011 

(1) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de julho de 2012. 

(2) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2013. 
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(3) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2014. 

(4) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2015. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC ainda não editou todos os respectivos 
pronunciamentos e modificações correlacionados às IFRSs novas e revisadas 
apresentadas acima. Em decorrência do compromisso do CPC, e da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM e do Conselho Federal de Contabilidade - CFC de manter 
atualizado o conjunto de normas emitido com base nas atualizações feitas pelo 
International Accounting Standards Board - IASB, é esperado que esses 
pronunciamentos e modificações sejam editados pelo CPC e aprovados pela CVM e 
CFC de modo que sejam até a aplicados à partir de sua aplicação obrigatória conforme 
previsto pelo IFRS. 

A Administração da Companhia avaliou as novas normas e não espera efeitos 
significativos sobre os valores reportados. 

5. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
consideradas razoáveis para as circunstâncias. 

5.1. Estimativas e premissas contábeis críticas 

A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
práticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

Estimativas e premissas são revistos de uma maneira contínua.  Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e 
em quaisquer periodos futuros afetados. 

As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco 
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 

• Nota explicativa d 7 - Provisão para créditos de liquidação duvidosa. 

• Nota explicativa n° 8 - Provisão para perda com a realização dos estoques. 

• Nota explicativa n° 18 - Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas. 

• Nota explicativa n° 12 - Principais premissas utilizadas para as projeções do fluxo de 
caixa descontado. 
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5.2. Julgamentos críticos na aplicação das práticas contábeis da Companhia 

Perda ("impairment") de ativos financeiros disponíveis para venda 

A Companhia segue as orientações do pronunciamento técnico CPC 38/IAS 39 -
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para determinar quando um 
ativo financeiro disponível para venda está "impaired". Essa determinação requer um 
julgamento significativo. Para esse julgamento, a Companhia avalia, entre outros fatores, 
a duração e a proporção na qual o valor justo de um investimento é menor que seu custo, 
a saúde financeira e perspectivas do negócio de curto prazo para a investida, incluindo 
fatores como desempenho do setor e do segmento, mudanças na tecnologia e fluxo de 
caixa operacional e financeiro. 

6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Controladora Consolidado  
3111212012 31/12/2011 01/01/2011 3111212012 31/12/2011 01/01/2011  

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

Fundo fixo 10 8 8 11 8 8 
Bancos contas 

corrente 6.634 16.030 3.328 7.046 16.886 4.023 
Bancos contas 

vinculadas - 839 40 - 839 40 
Aplicações 

financeiras  37.142 39.643  _ 
432M 16 .877  3.376  4fzZ-  1= 9~ 

As aplicações financeiras referem-se a Certificado de Depósito Bancário - CDB e estão 
vinculadas a variação de taxas dos Certificados de Depósitos Interbancários - CDI. As 
plicações são remuneradas pela taxa entre 20% e 100% do CDI. Não possuem carência para 
resgate e sua liquidez é imediata. Estas aplicações são mantidas em bancos de primeira linha. 

o 
7. CONTAS A RECEBER 

Controladora  

	

3111212012 	31/12/2011 	01/01/2011  
Reapresentado Reapresentado 

Contas a receber de 
clientes 	 218.339 	238.743 

	
122.817 

Provisão para 
créditos de 
liquidação 
duvidosa 	 (3.713) 	(9.1021  

2222m_1 

Consolidado  

	

3111212012 	31112/2011 	01/01/2011  
Reapresentado Reapresentado 

	

230.928 	248.800 	131.928 

	

(9.0761 	(3.7131 	(9.1021 	(9.076)  

	

113.741 	227.215 	239.698 	122.852 

Em 31 de dezembro de 2012, na controladora e no consolidado, contas a receber nos valores de 
R$23.238 (R$24.378 em 31 de dezembro de 2011 e R$28.556 em 1° de janeiro de 2011) e 
R$24.807 (R$26.429 em 31 de dezembro de 2011 e R$30.221 em 1 0  de janeiro de 2011), 
respectivamente, encontram-se vencidas, sendo que, pela -  expectativa de perda esperadas da 
Administração, que considera a exposição dos riscos de crédito e a avaliação dos grupos de 
clientes, as mesmas encontram-se totalmente provisionadas. A análise de vencimentos dessas 
contas a receber está apresentada a seguir: 
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Controladora Consolidado 
31/12/2012 31/12/2011 01/01/2011 3111212012 31/12/2011 01/01/2011 

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

Até 3 meses 	 15.844 11.061 16.442 17.006 12.058 17.483 
De 3 a 6 meses 	 2.502 3.306 3.132 2.806 3.482 3.465 
Acima de 6 meses 	4.892 10.011 8.982 4.995 10.889 9.273 

As movimentações na provisão para créditos de liquidação duvidosa são as seguintes: 

Controladora 
e consolidado 

Em 1° de janeiro de 2011  9.076  
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 3.705 
Contas a receber de clientes baixadas durante o exercício como incobráveis  (3.679)  
Em 31 de dezembro de 2011 
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 

9.102 
5.514 

Contas a receber de clientes baixadas durante o período como incobráveis 1( 0.903)  
Em 31 de dezembro de 2012  3.713 

Transferência de ativos financeiros 

Durante o período, a Companhia transferiu, por meio de operações de cessão de créditos, 
recebíveis de clientes de sua emissão para um fundo de investimentos em direitos creditórios, 
denominado Ideiasnet FIDC ("FIDC"). Conforme estabelecido em contrato, a Companhia 
concede ao FIDC a opção de venda ou troca de tais recebíveis em prazo de até um dia útil. 
Adicionalmente, a controladora final da Officer possui participação através de cotas 
subordinadas do FIDC, que representam aproximadamente 25% do património líquido do 
FIDC, e, de acordo com o seu regulamento, as cotas subordinadas absorvem integralmente as 
perdas por inadimplência da carteira, limitadas ao seu valor. Consequentemente, a Companhia 
continua reconhecendo integralmente o valor contábil dessas contas a receber e contabilizou o 
montante recebido nessa transferência como empréstimo garantido (vide nota explicativa 

• n° 15). Em 31 de dezembro de 2012, o valor contábil dos recebíveis de curto prazo transferidos, 
que foram dados em garantia pelo empréstimo, e o valor contábil do respectivo passivo é de 
R$9.139. 

Durante o período, a Companhia também transferiu contas a receber de clientes para uma 
empresa não relacionada. Como parte dessa transferência, a Companhia forneceu à cessionária 
uma garantia de crédito sobre as perdas esperadas sobre as contas a receber. 
Consequentemente, a Companhia continua reconhecendo integralmente o valor contábil dessas 
contas a receber e contabilizou o montante recebido nessa transferência como empréstimo 
garantido (vide nota explicativa n° 15). Em 31 de dezembro de 2012, o valor contábil dos 
recebíveis de curto prazo transferidos, que foram dados em garantia pelo empréstimo, e o valor 
contábil do respectivo passivo é de R$2.797 (R$5.086 em 31 de dezembro de 2011 e R$0 em 
1° de janeiro de 2011). 
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8. ESTOQUES 

Controladora Consolidado 
3111212012 31/1212011 01/01/2011 3111212012 31/12/2011 01/01/2011  

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

Mercadorias para 
revenda 113.157 93.983 54.428 121.274 102.511 61.893 

Licença uso software 1.107 5.945 13.793 1.107 5.945 13.793 
Importações em 

andamento 2.424 1.795 2.779 4.143 1.795 2.779 
Provisão para perdas 

prováveis de 
realização (1.730) (1.505)  1_( 	429)  (1.730) (1.505)  1_( 	429) 

As movimentações na provisão para perdas prováveis de realização são as seguintes: 

Controladora •  
e consolidado 

Saldo em 1° de janeiro de 2011 	 1.429 
Ajuste para provisão de perdas prováveis de realização 	 76 
Saldo em 31 de dezembro de 2011 	 1.505 
Ajuste para provisão de perdas prováveis de realização 	 225 
Saldo em 31 de dezembro de 2012 	 1.730 

9. CRÉDITOS COM FORNECEDORES 

Controladora Consolidado 
31112/2012 31/1212011 01101/2011 3111212012 31/1212011 01/01/2011  

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

Rebates 3.024 4.140 4.856 3.391 4.140 4.856 
Devoluções - 1.120 957 - 1.120 957 
Proteção de preços 3.025 - 761 3.025 - 761 
Créditos notas 

fiscais ICMS-SP 
(i) 13.285 13.285 

Outros 551  6.287  149  1.207 6.287  149 
12 885 11.547  5,223  20.908 11.542 6.223  

(i) 	Refere-se a vendaltransferência do créditos fiscais de ICMS para fornecedores. 
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10. INVESTIMENTOS 

a) Informação de controladas 

Odisa LLC 
31112/2012 311122011 01/01/2011 

Quantidade de ações possuídas 10.000 10.000 10.000 
Percentual de participação sobre o capital total - % 100 100 100 
Património líquido (395) (240) (80) 

BP Solutions Ltda. 
3111212012 311122011 01/0112011 

Quantidade de ações possuídas 5.728.147 5.728.147 5.728.147 
Percentual de participação sobre o capital total - % 99,99 99,99 99,99 
Património líquido 22.427 9.953 6.725 

b) Movimentação 

Odisa LLC 
31/1212012 31/12/2011 01/01/2011 

Provisão para passivo a descoberto 
Saldo inicial (240) (80) (100) 
Equivalência patrimonial (127) (135) 20 
Variação cambial 
Saldo final W 
Composição do saldo 
Valor do investimento 3Ü 2Ü (80) 
Subtotal (225) 240  o 
Provisão para passivo a descoberto 240 

•  BP Solutions 
3111212012 31/1212011 01/01/2011 

Investimentos 
Saldo no início do exercício 31.967 22.455 - 

Aquisição/Aumento de capital 14.000 6.283 22.095 
Equivalência patrimonial (3.479) 3.229 360 
Saldo no fim do exercício 42.488 22.45  

Composição do saldo: 
Valor do investimento 22.427 9.953 6.725 
Valor do ágio e mais valias (i) 20.061 22.014 15.730 

42.488 31.967 22.455 
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(i) No consolidado, o ágio e a mais valia de intangíveis estão apresentados no grupo de 
intangível (vide notas explicativas n° 3 e n° 12). Em 31 de dezembro de 2012, o saldo 
do Ágio é de R$17.184 (R$17.184 em 31 de dezembro de 2011 e R$15.730 em 1° de 
janeiro de 2011) e o saldo de intangíveis (carteira de clientes e contrato de não 
competição) era de R$1.370 (R$3.323 em 31 de dezembro de 2011 R$0 em 1° de 
janeiro de 2011). 

c) Odisa LLC 

Em 31 de dezembro de 2012, a referida controlada apresentou passivo a descoberto 
(patrimônio líquido negativo) no montante de R$395 (R$240 em 31 de dezembro de 2011 
R$80 em 1° de janeiro de 2011), garantido pela Companhia. Consequentemente, a 
Companhia constituiu provisão para o passivo a descoberto, proporcionalmente à sua 
participação societária mantida, no montante de R$395 (R$240 em 31 de dezembro de 2011 
e R$80 1° de janeiro de 2011), sendo considerada suficiente para fazer face a eventuais 
obrigações da referida sociedade controlada que venham a ser honradas por seus acionistas, 
que estão empenhados na implementação de medidas para adequar sua estrutura de capital. 

A movimentação na provisão para passivo a descoberto da controlada é a seguinte: 

Controladora 
e consolidado 

Saldo em 1° de janeiro de 2011 	 80 
Ajuste da provisão 	 160 

Saldo em 31 de dezembro de 2011 	 240 
Ajuste da provisão 	 155 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 	 39.5 

d) BP Solutions Ltda. 

Em 1° de agosto de 2010, a Companhia adquiriu a BP Solutions Ltda. pelo montante de 
R$29.798, gerando ágio no montante de R$17.184 (vide notas explicativas n° 3 e n° 12). 

Nas demonstrações financeiras da Controladora, os investimentos em controladas estão 
avaliados pelo método de equivalência patrimonial, reconhecidos no resultado do exercício 
como receita (ou despesa) operacional. 

Em 30 de novembro de 2012 a companhia efetuou um aporte no valor de R$14.000 para 
aumentar o capital social de sua investida BP Solutions, que passou de 5.728, para 
R$19.728, mediante a emissão de 14.000.000 (quatorze milhões) de novas quotas 
representativas do capital social, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, que foram 
subscritas e integralizadas. 
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Controladora 
Móveis e Equipamentos Benfeitorias 

Instalações utensílios de informática Veículos em imóveis Total 

Saldos em 1° de janeiro de 2011 489 311 2.246 427 141 3.614 

Aquisição 68 207 606 62 72 1.015 
Alienação - - - (214) - (214) 
Baixa depreciação - - 147 - 147 
Depreciação (100) (64) (448) 1( 24) _MIJ (757) 
Saldos em 31 de dezembro de 2011 457 454 2.404 298 192 3.805 

Custo total 1.356 1.126 5.718 654 548 9.402 
Depreciação acumulada (g99) (672) 3( 	314) 3( 56) QL Sf 5971 

Aquisição - 144 782 119 1.045 
Depreciação (96) (77) (682) ÁLS) (946) 
Saldos em 31 de dezembro de 2012  361 521 2304 242 226  3.904 

Custo total 1.356 1.270 6.500 654 667 10.447 
Depreciação acumulada  (995) (749) 3( 996) 4( 12)  (391) (6.543)  
Valor residual  361 521 2.594 242 276  1904 

Consolidado 
Móveis e Equipamentos Benfeitorias 

Instalacões utensílios de informática Veículos em imóveis Total 

Saldos em 1° de janeiro de 2011 489 339 2.339 427 141 3.735 

Aquisição 68 207 606 62 72 1.015 
Alienação - - - (214) - (214) 

Baixa depreciação - - - 147 - 147 
Depreciação  (100) (64) (455) 1( 02)  (21) (742)  
Saldos em 31 de dezembro de 2011 457 482 2.490 320 192 3.941 

e 	
Custo total 1.356 1.186 5.954 654 548 9.698 
Depreciação acumulada  (899) (704) (3.464)  34)  (356)  5( 75 7)  

Aquisição - 147 919 - 699 1.765 
Depreciação  (96) (77) (89) (67) (985)  
Saldos em 31 de dezembro de 2012 361 552 2.720 2U -824 4 Z21 

Custo total 1.356 1.333 6.873 654 1.247 11.463 

Depreciação acumulada (995) (781) 4( 	153) 3Ü (423) 6( 742) 
Valor residual 361  552 2.720 254  -824 4.721 
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12. INTANGÍVEL 

Inclui os valores gastos para aquisição de direitos de uso de software , líquidos de sua 
amortização. 

Controladora Consolidado  
Carteira de 

Direitos Direitos clientes e 
de uso de de uso de contrato de não 
softwares softwares competição Ágio  Total 

Saldos em ? de janeiro de 2011  2.236 12.994 32.618 
Aquisição 7.439 7.439 - 6.283 13.722 
Combinação de negócios - - 2.093 (2.093) - 
Amortização (2.694) (1.187) 1( 	506) (2.693) 
Saldos em 31 de dezembro de 2011 2 1.633 21140 3.323 17.184 43.h42 

• 	 Custo total 29.099 29.099 4.829 17.184 51.112 
Amortização acumulada (7.466) (5.959) 1( 	506) - (7.4651 

Aquisição 4.984 5.102 - 5.102 
Amortização (1.947) 1( 	962) 1( 	953) - (3.9151 
Saldos em 31 de dezembro de 2012 4~5Z1 26.280 1.370 17.184 94. 

Custo total 34.083 34.201 4.829 17.184 56.214 
Amortização acumulada _(9.413) (7.921) 3( 459) - 1( 1.380) 
Valor residual 26.280 LM 17.184 41834 

Taxa de amortização 10 10 3,4 - 

Combinação de negócios 

Em 2010, a Controladora adquiriu 100% do capital acionário da empresa BP Solutions Ltda., 
conforme nota explicativa n° 3. O ágio é atribuível às economias de escala e lucratividade 

e 

	

	
futura esperadas da combinação de operações da Officer Distribuidora de Produtos de 
Informática S.A. com as da BP Solutions Ltda. 

A Administração contratou empresa especializada e reconheceu a alocação do preço de compra 
em carteira de clientes (R$4.110) amortizável em três anos e três meses e contrato de não 
competição (R$719) em dois anos, e ágio (R$17.184). 

Teste de "impairment" 

Em atendimento ao Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos, correspondente a IAS 36, que diz respeito ao teste de recuperabilidade de ativos ou 
teste de impairment o mesmo pretende garantir que os ativos de longo prazo da entidade não 
estejam registrados nas demonstrações por um valor superior àquele que possa ser recuperado 
pelo seu uso ou alienação . A Companhia atribuiu o ágio e ativos intangíveis com vida 
indefinida, adquiridos através de combinações de negócios, para efeitos de teste de redução ao 
valor recuperável para uma única Unidade Geradora de Caixa - UGC, a controlada operacional 
BP Solutions Ltda. 
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O montante recuperável da UGC foi calculado com base no seu valor em uso, aplicando-se as 
projeções de fluxo de caixa descontado com base nas estimativas da Administração da 
Companhia para dezembro de 2012. A linha de negócios da controlada é exclusivamente venda 
de equipamentos de hardware. Prevê-se que o crescimento desse segmento será suportado 
principalmente pelas linhas de crédito concedidas pelo governo às micro e pequenas empresas. 
As projeções consideram o período de cinco anos de 1° de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 
2017 e os resultados perpetuados a partir do último ano, conforme orienta o CPC 01. Nas 
projeções elaboradas pela Administração da Companhia, o crescimento médio de 2013 a 2017 
está projetado em 21% ao ano, mantendo o crescimento para os anos de 2013 em 29%, 2014 
em 25%, 2015 em 20% e 15% em 2016 e 2017. 

A taxa prefixada de desconto aplicada à projeção de fluxo de caixa é de 19,2%. 

O cálculo do valor em uso para a UGC é mais sensível às seguintes hipóteses: 

• Uso do modelo de fluxo de caixa descontado para avaliação do valor em uso. 

• Taxa de desconto derivada da taxa média ponderada de custo do capital da BP Solutions 
Ltda., ajustada para riscos específicos do mercado. 

• Taxa de crescimento de longo prazo calculada com base no histórico de crescimento da BP 
Solutions Ltda. 

• A perpetuidade foi calculada considerando a taxa de 4,5%, equivalente à inflação brasileira 
de longo prazo. Isso representa crescimento real nulo, conforme orientação no CPC 01. 

A Companhia realiza o teste de recuperação do ágio no fim de cada exercício. Em 31 de 
dezembro de 2012, o teste de redução ao valor recuperável do ágio e dos ativos intangíveis não 
resultou na necessidade de reconhecimento de perdas. 

13. ARRENDAMENTOS A PAGAR 

A Companhia possui arrendamentos a pagar por meio de contratos irretratáveis sujeitos a juros 
• de 15,25% ao ano, contendo cláusula de opção de compra, no total de R$156 (R$198 em 31 de 

dezembro de 2011 e R$318 em 1° de janeiro de 2011), cuja duração é de quatro anos. Os 
compromissos assumidos em virtude dos contratos, a valor presente, são resumidos como 
segue: 

Controladora e consolidado  
31112/2012 31/1212011 01101/2011 

2011 - - 120 
2012 - 113 120 
2013 62 55 46 
2014 51 30 32 
2015 22 - - 

2016 21 — 
— 

IM 12$ M 

Circulante 62 113 120 
Não circulante 94 85 198 
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14. PARTES RELACIONADAS 

Os empréstimos concedidos a partes relacionadas são os seguintes: 

Taxa de 	 Controladora 	 Consolidado 

	

remuneração Vencimento 3111212012 	31/12/2011 	01/01/2011 	31/12/2012 	31/12/2011 	01/01/2011 

	

Reapresentado Reapresentado 	 Reapresentado Reapresentado 

5225 
Participa~ 
S.A. 	 12% a.a. 	3110712013 	184 	31.643 	21.073 	184 	31.643 	21.073 

BP Solutions 	- 	Sem 
vencimento 	 572 	 - 	- 	572 	 - 

odisa LLC 	 - 	Sem 
vencimento 	743 	620 	423 	- 	 - 

	

2U 	32.834 	21.496 	184 	37115 	21.023 

A remuneração dos administradores, que incluem os membros do Conselho de Administração e 
diretores estatutários, totalizou R$2.739 no exercício findo em 31 de dezembro de 2012 
(R$971 em 31 de dezembro de 2011 e R$843 em 1° de janeiro de 2011). 

o 	Os saldos de mútuos com diretores estão apresentados na Companhia de demais contas a 
receber no curto prazo no montante de R$510 em 31 de dezembro de 2012 (R$435 em 31 de 
dezembro de 2011 e R$549 em 1° de janeiro de 2011). 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2012, o contrato de mútuo com a 5225 Participações 
S.A., gerou uma receita de juros no montante de R$4.184, este montante foi registrado na 
rubrica de receitas financeiras. 

Em dezembro de 2012, a controladora 5225 Participações S.A, amortizou o valor de R$44.576, 
restando o saldo R$184 que será liquidado em 2013. 

15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

r -i 
U 

Modalidade/ 
finalidade 

Financiamentos 
Debêntures (a) 119,5% CDI 

(*) a.a 
Empréstimos 122,0% CDI 

bancários (b) (*) a.a. 
153,17% CDI 

Controladora 	 Consolidado 

	

31/12/2012 	31/12/2011 	01/01/2011 	31/12/2012 	31/12/2011 	01/01/2011 

	

Reapresentado Reapresentado 	 Reapresentado Reapresentado 

	

- 	476 	1.611 	- 	 476 	1.611 

	

49.369 	 49.369 

(*) a.a. 	73.503 
122.822 

Circulante 	 63.498 
Não circulante 	 59.374 

(*) Certificado de Depósito Interbancário - CDI. 

127.892 
128.368 

89.754 
91.365 

73.503 
122 822 

130.610 
131.0$0 

91.851 
43.452  

101.579 74.103 63.498 104.297 76.200 
26.789 17.262 59.374 26.789 17.262 
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(a) Debêntures 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 5 de junho de 2012, foi aprovada a 1' emissão de debêntures simples 
da Companhia, não conversíveis da espécie quirografária para distribuição pública no mercado de capitais local sob o 
regime de garantia firme de subscrição com esforços restritos de colocação conforme termos da Instrução CVM 
n°476/09, no valor de R$50.000 (valor unitário de R$10), em série única. A emissão e subscrição da totalidade das 
debêntures ocorreram em 27 de junho de 2012. As 5.000 debêntures têm vencimento em 27 de junho de 2017, com 
pagamento de juros mensal e de principal em oito parcelas semestrais, de igual valor, iniciando em 25 de dezembro de 
2013. Os custos da transação associados a essa emissão, no valor de R$707, estão sendo apropriados no resultado 
conforme os prazos contratuais dessa emissão. 

As debêntures possuem cláusulas restritivas e seu principal indicador financeiro, que é a relação entre dívida líquida 
sobre o EBITDA (conforme contrato), não pode ser maior que 2,5 a ser realizada a partir do encerramento das 
demonstrações financeiras para o exercício a findar-se em 31 de dezembro de 2012. Em 31 de dezembro de 2012, este 
índice era de 1,55 vezes. 

(b) Empréstimos bancários 

Empréstimos com taxas de juros prefixadas e pós-fixadas obtidos de instituições financeiras. Adicionalmente, do total de 
empréstimos bancários, R$2.797 referem-se a empréstimos que têm como garantia recebíveis registrados na rubrica 
"Contas a receber". Em 31 de dezembro de 2012, a Companhia apresenta R$9.139 de créditos cedidos para Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios - FIDC, com taxa de 177,57% CDI (*) a.a., se encontram classificados nesse grupo 
(vide nota explicativa n° 7). 

(c) Garantias 

Em 31 de dezembro de 2012, os contratos de empréstimos de capital de giro mantidos com o HSBC, possuem garantias 
de duplicatas no montante de R$7.374 e a controladora 5225 Participações S.A. é avalista no montante total de R$8.450. 

Os montantes a longo prazo têm a seguinte composição, por ano de vencimento: 

	

Controladora 	 Consolidado 

	

3111212012 	31/12/2011 	01/01/2011 	31/12/2012 	31112/2011 	01101/2011 

	

Reapresentado Reapresentado 	 Reapresentado Reapresentado 

	

2011 	 - 	 - 	3.347 	- 	 - 	3.347 

	

2012 	 417 	9.943 	 417 	9.943 

	

2013 	 - 	11.258 	3.792 	- 	11.258 	3.792 

	

2014 	 20.191 	7.647 	 180 	20.191 	7.647 	 180 

	

2015 	 20.010 	7.467 	 - 	20.010 	7.467 	 - 

	

2016 	 12.996 	 - 	 12.996 	 - 

	

2017 	 6.177 	 6.177 

	

52324 	26.282 	12.262 	52324 	26.789 	12.262 

16. FORNECEDORES 

Controladora 	 Consolidado 

	

3111212012 	31/1212011 	01/01/2011 	31112/2012 	31/12/2011 	01/01/2011 

	

Reapresentado Reapresentado 	 Reapresentado Reapresentado 

Fornecedores 

	

Nacionais 	 235.697 	223.858 	56.816 	241.193 	230.483 	64.858 

Estrangeiros 	 44.696 	41.359 	40.474 	46.108 	41.385 	40.474 

Contas a pagar 	 19.605 	8.971 	5.586 	19.605 	8.971 	5.586 

	

2 -EM 	2241$$ 	102.876 	 110218 

Os saldos da rubrica "Fornecedores" compreendem basicamente a aquisição de produtos para 
revenda. 
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17. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR E A RECOLHER 

i 

o 

Controladora Consolidado 
31/12/2012 31/12/2011 01/01/2011 31/12/2012 31/12/2011 0110112011 

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

41.481 39.610 15.966 43.050 39.684 15.966 

5.195 4.082 3.464 5.542 4.308 3.464 

10.835 13.889 7.565 11.254 13.889 7.862 
253 

5ZZ64 
329 

57.910 
679 

27.674 
253 

64 444 
329 

58214 
679 

27.971 

37.610 38.897 27.674 39.945 39.197 27.971 
20.154 19.013 - 20.154 19.013 - 

Controladora Consolidado 
31/12/2012 31/12/2011 01/01/2011 31/12/2012 31/12/2011 01/01/2011 

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

2.575 5.197 6.350 2.575 5.197 6.350 

92 293 1.371 109 293 1.371 
10.288 10.186 6.664 10.691 10.323 6.664 

1.144 151 838 783 151 911 
14942 15 $22 52-2 14.158 11464 1529. 

13.276 12.839 11.413 13.335 12.976 11.486 
823 2.988 3.810 823 2.988 3.810 

Impostos a recuperar: 
Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS a 
compensar 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI a compensar 

Programa de Integração Social - Pis e 
Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - e Cofins a 
compensar 

Outros impostos 

Ativo circulante 
Ativo não circulante 

Impostos a recolher- 
Parcelamento de tributos: 

Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS II 

ICMS a recolher substituição 
tributária 

Pis e Cofms a recolher 
Outros impostos 

Passivo circulante 
Passivo não circulante 

Em julho de 2003, a Controladora optou pelo REFIS II, nos termos da Lei no 10.684, de 30 de 
maio de 2003, contabilizando os efeitos dessa opção nas demonstrações financeiras do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2003, incluindo débitos fiscais relativos a 
impostos e contribuições federais dos exercícios de 1999 a fevereiro de 2003.0 saldo da dívida 
está sendo pago em 120 parcelas mensais, com incidência de juros equivalentes à variação 
mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro 
acréscimo. 

18. PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS, CÍVEIS E TRABALHISTAS 

A Companhia mantém depósitos judiciais no montante de R$2.288 em 31 de dezembro de 
2012 (R$2.091 em 31 de dezembro de 2011 e R$459 em lp de janeiro de 2011) na controladora 
e no consolidado em relação aos referidos processos judiciais, e provisão para riscos 
trabalhistas no valor de R$212 em 31 de dezembro de 2012 (R$212 em 31 de dezembro de 
2011 e em 1° de janeiro de 2011). 

A Companhia é parte em alguns processos judiciais e administrativos no curso normal dos 
negócios. Suportada na opinião de seus assessores jurídicos, a Administração acredita que 
nenhum desses processos envolva o risco de perdas prováveis, exceto pelo divulgado no 
parágrafo anterior. Em 31 de dezembro de 2012, existem processos no montante de R$192.655, 
onde: R$52.938 correspondem ao principal, R$64.851 correspondem a multa e R$74.866 
correspondem a juros, (R$159.980, R$52.761, R$60.922 e R$46.297, respectivamente em 31 
de dezembro de 2011 e R$5.748 em Ip de janeiro de 2011) na controladora e no consolidado, 
para os quais se estima que as perdas sejam possíveis. 

n 
U 
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Os processos com avaliação de perda possível referem-se, principalmente, às autuações fiscais 
no montante de R$191.288, onde: R$52.718 refere-se ao principal, R$64.573 refere-se a 
multa e R$73.997 refere-se a juros (R$157.022, R$49.803, R$60.992 e R$46.227, 
respectivamente em 2011), que exigem supostos valores de ICMS, decorrentes principalmente 
de desembaraço de mercadorias, realizadas por conta e ordem, através de empresas 
importadoras. A Companhia está discutindo com o Estado de São Paulo e não constituiu 
provisão para riscos em relação a tais processos por considerar indevido o tributo objeto das 
autuações, uma vez que estes foram recolhidos pelas empresas de acordo com as legislações 
aplicáveis e baseado na avaliação dos assessores jurídicos da Companhia que consideram a 
chance de perda como possível. 

Após esgotamento de todos os recursos administrativos e judiciais, relacionados aos processos 
acima, caso haja realização dos autos, o valor devido como principal, no valor de 
R$52.938 poderá ser adicionado à base de créditos a recuperar junto ao Estado de São Paulo, 
haja vista legislação do Estado, bem como opinião legal dos assessores jurídicos da Companhia 
que avaliaram a probabilidade de perda como possível. A Companhia ainda poderá aderir ao 

• Programa Especial de Parcelamento, contemplando o benefício de redução sobre o valor 
atualizado da multa punitiva, conforme anistias concedidas anteriormente pelo Estado e 
atualmente pelo Decreto N° 58.811, reduzindo o risco possível da Multa e dos Juros. Desta 
forma os processos com avaliação de perda possível no montante de R$191.288, se utilizadas 
as condições acima, poderão ser reduzidos para o montante de R$77.841. 

19. DEMAIS CONTAS A PAGAR 

Controladora Consolidado  
31/12/2012 31/1212011 01/01/2011 31/1212012 31/12/2011 01/01/2011  

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

Créditos de clientes 2.703 2.176 6.492 3.639 2.176 6.492 
Faturamento 

antecipado a 
remeter 554 198 1.360 554 198 1.360 

Contas-correntes 
fornecedores 2.563 5.748 2.672 2.563 5.748 2.672 

Repasse de • 	
fornecedores e 
outras contas a 
pagar  9.137  507  3.276 9.282  597  3.597  

14.957 8.629 13 $QQ 16.038  W_U  14121 
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20. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

a) Correntes 

Controladora Consolidado 
3111212012 	31112/2011 01/01/2011 	3111212012 31112/2011 01/01/2011 

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 

Ativo circulante 
IRPJ e CSLL a 

compensar 8.915 	 5.248 3.770 	8.915 5.248 3.770  

Passivo 
circulante 

IRPJ e CSLL a 
recolher 10.335 	 6.093 3.781 	10.335 6.093 3.781  

Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social  

• 	 As despesas de imposto de renda e contribuição social estão conciliadas às alíquotas 
nominais como segue: 

Controladora  
3111212012 	31/12/2011  

Reapresentado 

Consolidado 
3111212012 	31/1212011  

Reapresentado 

Lucro antes da contribuição social e 
do imposto de renda 
	

21.026 	20.658 	20.240 	22.241  

AIíquota vigente 
	

34% 	34% 	34% 	34% 

Imposto de renda e contribuição 
social, às alíquotas nominais de 
34% 

a) Efeitos do IRPJ e da CSLL sobre 

19 	diferenças temporárias 
Equivalencia patrimonial 
Juros s/capital próprio 
Outras adições e exclusões 
Subtotal 

Efeitos fiscais lançados no resultado 

7.149 	7.024 	6.882 	7.562 

1.226 (1.052) 	 - 	 - 

1.148 1.159 	1.148 	1.159 
(2.708) 1.486) 	(2.0011 	(1.493)  

(334) (1.379) 	(853) 	(334) 

5.645 	5.422 	122$ 
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Composição do efeito fical lançado no resultado do exercício 

Controladora 
	

Consolidado 

	

3111212012 	31/12/2011 	3111212012 	31112/2011  

	

Reapresentado 	 Reapresentado 

Imposto de renda e contribuição 
social 

	

Correntes 	 10.269 	5.202 	10.269 	6.785 

	

Diferidos 	 (3.454) 	443 	(4.240) 	443 

	

6.815 	5.645 	6.029 	7.228  

Os encargos tributários, as contribuições apuradas e recolhidas pela Companhia e as 
declarações de rendimentos estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais em 
prazos prescricionais variáveis. 

Em 31 de dezembro de 2012 e 2011, a Companhia não apresenta prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social. A controlada BP Solutions S.A. possui saldo de prejuízos 
fiscais e base negativa no valor de R$2.311. 

Impostos sobre vendas para entidades públicas são devidos quando do recebimento das 
faturas. 

b) Diferidos 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos 
fiscais do imposto de renda, a base negativa da contribuição social, as correspondentes 
diferenças temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os 
valores contábeis das demonstrações financeiras. As alíquotas desses impostos, definidas 
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de 
renda e de 9% para a contribuição social. 

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável que o lucro 
futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças 
temporárias, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em 
premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer 
alterações. 

A movimentação líquida da conta "Imposto de renda e contribuição social diferidos" é a 
seguinte: 

	

Controladora 	 Consolidado 

	

31/12/2012 	31/12/2011 	01/01/2011 	3111212012 	31/12/2011 	01101/2011  

	

Reapresentado Reapresentado 	 Reapresentado Reapresentado 

Saldo inicio do 

	

exercício 	 1.642 	2.085 	 612 	1.642 	2.085 	 612 

Ajustes de 
constituição 

	

(reversão) 	 3.454 	(443) 	1.473 	4.240 	(443) 	1.473 

Saldo final do 

	

exercício 	IM 	LUZ 	U 	$$ 	L.642 	2= 
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Origem do imposto de renda e da contribuição social diferidos: 

	

Controladora 	 Consolidado 

	

3111212012 	31/12/2011 	01/01/2011 	3111212012 	31/12/2011 	01101/2011  

	

Reapresemado Reapresentado 	 Reapresentado Reapresentado 

Ativo 
Diferenças 

temporárias 
Comissões sobre 

vendas e outros 	 2.824 	1.655 	2.119 	2.824 	1.655 	2.119 
Provisão para créditos 

de liquidação 
duvidosa 	 1.263 	 - 	 - 	1.263 	 - 	 - 

Provisão para fretes 	 962 	 - 	962 	 - 	 - 
Provisão para perdas 

prováveis de 
realização 	 588 	 - 	588 	 - 	 - 

Prejuízo fiscal e base 
negativa 	 786 

Total do imposto de 
renda e 
contribuição social 	5.53.2 	1555 	2112 	5.423 	L655 	2.119  

Passivo 
Diferenças 

temporárias - 
Amortização da 
mais valia e outros 	_541 	—13 	 34 	541 	—13 	—14  

Total líquido do ativo 
diferido (a) 	 5426 	 5 &82 

(a) Conforme o CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, os impostos diferidos ativos e passivos devem ser apresentados pelo 
líquido quando há o direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes e quando 
estão relacionados com a mesma entidade legal e com a mesma autoridade tributária. Os saldos de 31 de dezembro 
de 2011 não estão líquidos pela imaterialidade dos valores que foram apresentados. 

21. CAPITAL SOCIAL E RESERVAS 

Em 30 de setembro de 2009, os acionistas aprovaram em Assembleia Geral Extraordinária: 

e (a) a conversão da totalidade de ações preferenciais da Controladora em ações ordinárias, na 
proporção de uma nova ação ordinária para cada ação preferencial detida; (b) o agrupamento 
das ações da Controladora, na proporção de 4 para 1, passando o capital da Controladora, por 
meio de divisão, para 378.527 ações ordinárias; e (c) o cancelamento de duas ações antigas de 
emissão da Controladora, que foram colocadas à disposição pelo acionista, a fim de que o 
grupamento fosse realizado sem resultar em frações de ações. 

Em 1° de dezembro de 2009, as ações dos diretores foram transferidas para a Ideiasnet FIP I 
S.A. Posteriormente, a Ideiasnet FIP I S.A. concedeu essas ações ao Conselho Administrativo 
através de Cessão Fiduciária com validade a partir de 30 de abril de 2010. 

Em 30 de julho de 2010, os acionistas aprovaram em Assembleia Geral Extraordinária o 
aumento do capital social em R$16.375 mediante capitalização das reservas, sem emissão de 
novas ações. 

Em 1° de março de 2012, os acionistas aprovaram em Assembleia Geral Extraordinária, o 
aumento do capital social em R$14.523 mediante capitalização das reservas, sem emissão de 
novas ações. 
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Em 13 de Junho de 2012, a 5225 Participações S.A. passou a ser a controladora da Officer 
Distribuidora de Produtos de Informática S.A. Foi celebrado o contrato de cessão de ativos 
entre a Ideiasnet FIP I e a 5225 Participações S.A., onde, a Ideiasnet FIP I transferiu as cotas 
para a 5225 Participações passando a ser a única acionista. Em 31 de dezembro de 2012, o 
capital social monta a R$46.039. 

O capital social, em 31 de dezembro de 2012, é representado por 378.527 ações, assim 
distribuídas: 

Quantidade 
Acionista 
	 de ações 

5225 Participações S.A. 	 378.527 

Destinarão de lucros 

• 	De acordo com o estatuto social da Controladora, o lucro líquido do exercício terá a seguinte 
destinação: 

• 5% para constituição de reserva legal. 

• 25% para pagamento de dividendos mínimos. 

Os lucros remanescentes foram destinados à reserva de retenção de lucros para futuros 
investimentos baseado no orçamento de capital, sujeitos à aprovação pela Assembleia de 
Acionistas. 

22. LUCRO POR AÇÃO 

O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da 
Controladora, pela quantidade média ponderada de ações. 

	

2012 	2011  

Lucro atribuível aos acionistas da Controladora 	 14.211 15.013 
Quantidade média ponderada de ações ordinárias 	 379 	379 

Lucro básico por ação 
	 37,50 39,61 
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23. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 

Em 31 de dezembro de 2012, a Administração da Controladora aprovou o valor para 
distribuição a seus acionistas de juros sobre o capital próprio, calculados com base na variação 
da TJLP, incluindo-os ao valor do dividendo mínimo obrigatório. Em atendimento à legislação 
fiscal, o montante dos juros sobre o capital próprio de R$3.375 (R$3.410 em 2011) foi 
contabilizado como despesa financeira. No entanto, para efeito dessas demonstrações 
financeiras, os juros sobre o capital próprio são apresentados como distribuição do lucro 
líquido do período, portanto, reclassificados para o património líquido, pelo valor bruto, uma 
vez que os benefícios fiscais por eles gerados são mantidos no resultado do período. No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2012, o montante pago de juros sobre capital próprio foi 
de R$1.536 (R$710 referente ao ano de 2011 e R$826 referente ao ano de 2012). 

24. RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 

• 	 Controladora  
2012 	2011 

Receita bruta de vendas 
Mercadorias 1.445.693 1.091.164 
Softwares  311.898 259.151  

1.757.591 1.350.315 
Impostos e deduções de vendas 
Impostos (194.273) (165.699) 
Deduções 11( 	2.773)  6( 8.037)  

30( 	7.046)  23( 	3.736)  
Receita líquida das vendas  1.450.545 1.116.579  

Consolidado  
2012 2011  

Receita bruta de vendas 
Mercadorias 1.512.228 1.156.915 
Softwares  312.066 259.245  

1.824.294 1.416.160 
Impostos e deduções de vendas 
Impostos (206.196) (175.516) 
Deduções 116.292 7( 1.063)  

32( 	2.488)  246.579 
Receita líquida das vendas  1.501.806  
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25. DESPESAS E CUSTOS POR NATUREZA 

A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função. O detalhamento 
dos gastos por natureza é apresentado a seguir: 

Controladora  
2012 2011  

Custo de hardware sobre as vendas 1.027.886 773.460 
Custo de software sobre as vendas 225.560 189.661 
Outros custos 15.653 10.003 
Despesas com pessoal 27.880 16.960 
Despesas tributárias 2.420 1.589 
Depreciações e amortizações 2.893 3.304 
Viagens 1.214 837 
Bonificações 517 543 

• 	Comissões e marketing 67.544 56.380 
Prestadores de serviços 8.177 6.479 
Consumo 2.258 1.783 
Gastos com veículos e locomoção 432 370 
Despesas com imóveis operacionais 6.128 7.887 
Utilidades gerais 8.440 3.351 
Outras despesas (receitas) operacionais (1.759) 4.398 
Provisão para perdas nos estoques 225 76 
Participação nos lucros e resultados 328 - 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas  5.389 26  
Total  1.401.185 1.077.107 

Classificados como: 
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 	 1.269.099 	973.124 
Despesas administrativas 	 33.521 	22.060 
Despesas comerciais 	 69.275 	57.760 
Despesas gerais 	 29.290 	24.163 

o 
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Consolidado  
2012 	2011 

Custo com aquisição de hardware 1.071.122 812.939 
Custo com aquisição de software 225.580 189.661 
Outros custos 15.553 10.194 
Despesas com pessoal 30.794 18.988 
Despesas tributárias 3.099 2.169 
Depreciações e amortizações 4.900 3.289 
Viagens 1.265 898 
Bonificações 527 543 
Comissões e marketing 70.196 59.640 
Prestadores de serviços 9.610 8.280 
Consumo 2.364 1.835 
Gastos com veículos e locomoção 467 370 
Despesas com imóveis operacionais • 	
Utilidades gerais 

7.024 8.110 
8.947 3.625 

Outras despesas (receitas) operacionais (1.757) 4.435 
Provisão para perdas nos estoques 225 76 
Participação nos lucros e resultados 328 - 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas  5.389 26  
Total  1.455.633 	1.125.078  

Classificados como: 
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 1.312.255 	1.012.794 
Despesas administrativas 39.121 24.690 
Despesas comerciais 71.988 61.081 
Despesas gerais 32.269 26.513 

26. RESULTADO FINANCEIRO 

Controladora 	Consolidado  
2012 2011 	2012 2011  

Variação cambial liquida (521) (1.814) 	(729) (1.814) 
Juros liquidos (18.019) (16.036) (18.654) (16.036) 
Despesas bancárias (4.839) (3.792) 	(5.190) (4.023) 
Outras receitas e despesas financeiras  (1.349) (266) 	(1.360) (389)  

(2$ U U) 2U) 

27. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração desses 
instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando 
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A Companhia não efetua aplicações de caráter 
especulativo em derivativos nem em nenhum outro ativo de risco. Os resultados obtidos com 
essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Administração. 
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Análise de sensibilidade de variações das taxas de câmbio 

A Companhia está exposta a riscos e oscilações das taxas de câmbio, em seus fornecedores. A 
análise de sensibilidade considera uma redução de 2,24% da cotação do dólar em relação ao 
fechamento de 31 de dezembro de 2012, com base na cotação do dólar futuro de março de 
2013, divulgado na Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&F. O saldo exposto em 31 
de dezembro de 2012 é de US$10.270, equivalente a R$20.986 referentes a fornecedores do 
exterior líquido de montante protegido por contratos com os fabricantes, conforme descrito no 
"Risco cambial", com prazo médio de vencimento de 80 dias. 

Cenário em R$  
Provável  

Controladora Consolidado  

Descrição/Taxa dólar 	 1,9977 	1,9977 

• 	Ganho estimado sobre fornecedores exterior 	 470 	502 

Classificação dos instrumentos financeiros 

A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir e não existem 
instrumentos financeiros classificados em outras categorias além das informadas: 

Controladora Consolidado  
Valor 	Valor 

Ativos 	 Classificação 	 contábil 	contábil 

Caixa e equivalentes de caixa 
Contas a receber 
Outros créditos 
Partes relacionadas 

Empréstimos e recebíveis 
Empréstimos e recebíveis 
Empréstimos e recebíveis 
Empréstimos e recebíveis 

43.786 46.700 
214.626 227.215 

24.356 25.173 
927 184 

MI9U0 

Controladora Consolidado  
Valor Valor 

Passivos Classificação contábil contábil  

Empréstimos e financiamentos Custo amortizado 73.503 73.503 
Debêntures Custo amortizado 49.369 49.369 
Fornecedores Custo amortizado 299.998 306.906 
Arrendamentos a pagar Custo amortizado 156 156 
Aquisições a pagar Custo amortizado 453 453 
Demais contas a pagar Custo amortizado  14.957 16.038 

MP41 

A Administração entende que o valor justo das Debêntures para a data base de 31 de dezembro 
de 2012 era de R$50.047, com relação aos demais instrumentos financeiros relacionados 
anteriormente o entendimento é que estes não apresentam diferenças significativas entre o 
valor contábil e seus valores justos, em razão dos vencimentos de parte substancial dos saldos 
ocorrer em datas próximas às do balanço. 
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Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a diversos riscos financeiros em virtude de suas atividades: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros 
de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão 
de risco concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar 
potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, segundo as políticas aprovadas 
pela Alta Administração. A tesouraria identifica, avalia e protege a Companhia contra 
eventuais riscos financeiros. O Conselho de Administração estabelece princípios, por escrito, 
para a gestão de risco, bem como para áreas específicas, como risco cambial, risco de taxa de 
juros, risco de crédito, uso de instrumentos financeiros derivativos e não derivativos e 
investimento de excedentes de caixa. A Companhia não possui instrumentos derivativos em 

• 	aberto em 31 de dezembro de 2012 e 2011. 

Risco de mercado 

• Risco cambial 

O risco cambial decorre de operações comerciais futuras, ativos ou passivos reconhecidos e 
mantidos em moeda diferente da moeda funcional da Companhia. A Officer possui certos 
investimentos em operações no exterior, cujos ativos líquidos estão expostos ao risco 
cambial, sujeitos à variação do dólar norte-americano (nota explicativa 
n° 10). Adicionalmente possui operações com fornecedores em dólar norte-americano (nota 
explicativa d 16). A exposição cambial decorrente da participação em operações com 
alguns fornecedores no exterior é protegida através de contrato. O montante protegido por 
contrato com fornecedores é de US$11.647, equivalentes a R$23.710, que serão pagos pela 
taxa cambial histórica. 

• Risco de taxa de juros 

• 	 Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de 
oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. A 
Companhia apresenta empréstimos prefixados e pós-fixados indexados ao Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI, conforme nota explicativa n° 15. Adicionalmente, os 
parcelamentos de tributos (Refis II) são acrescidos de juros sujeitos à variação mensal da 
TJLP, conforme nota explicativa e 17. 
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Risco de crédito 

O risco de crédito é administrado de forma corporativa. O risco de crédito decorre de caixa e 
equivalentes de caixa, depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições 
de crédito a clientes, incluindo contas a receber em aberto e operações compromissadas. Para 
bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos de entidades independentemente 
classificados como "rating" mínimo "A". Para clientes, a área de Análise de Crédito avalia a 
qualidade do crédito, levando em consideração sua posição financeira, experiência passada e 
outros fatores. Os limites de riscos individuais são determinados com base em classificações 
internas ou externas de acordo com os limites determinados pela Administração. A utilização 
de limites de crédito é monitorada regularmente. 

Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área de Finanças. A área de Finanças monitora as 
previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ele tenha 
caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. Ele também mantém espaço livre 
suficiente em suas linhas de crédito disponíveis a qualquer momento, a fim de que a 
Companhia não quebre os limites ou cláusulas do empréstimo (quando aplicável) em qualquer 
uma de suas linhas de crédito. 

Consolidado  
Total 	 Total 

Valor 	3 meses 	3 a 6 	6 a 12 	passivo 	1 a 2 	Acima de 	passivo 

	

Passivos financeiros 	contábil ou menos  meses 	meses  circulante 	anos 	3 anos 	não circulante 	Total 

Moeda nacional: 
Empréstimos e 

	

financiamentos 	122.872 	40.096 	4.891 	18.511 	63.498 40.201 	19.173 	59.374 122.872 
Juros futuros 	 - 	2.388 	1.733 	3.241 	7.362 	4.856 	2.177 	7.034 	14.396 
Fornecedores 	260.798 	260.798 	 - 	260.798 	- 	- 	 - 260.798 

Moeda estrangeira- 
Fornecedores 	46.108 	36.401 	9.707 	 46.108 	 46.108  

429.778 	334 483  16 331 21252 	322256 45.057 	21.35.4 	66.408 494.174  

Gestão de capital  

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, 
além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a 
estrutura do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver 
capital aos acionistas ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. 

A Administração monitora o capital com base no resultado das operações, no fluxo de caixa e 
no "budget". 
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28. SEGUROS 

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos 
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. O seguro dos 
estoques está incluído no contrato de prestação de serviços do Operador Logístico, 
adicionalmente, a Companhia contratou um seguro para cobertura dos estoques armazenados 
no Paraná. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de 
uma auditoria nem revisão de demonstrações financeiras; consequentemente, não foram 
examinadas pelos nossos auditores independentes. Em 31 de dezembro de 2012, a Companhia 
possuía as seguintes principais apólices de seguro contratadas com terceiros: 

Importância 
Descrição 	 segurada 

Danos materiais 	 7.640 
Roubo e/ou furto qualificado 	 40.000 

9 
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2013 

1. APRESENTAÇÃO 

A Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Companhia" ou "Officer") é a maior 
distribuidora de produtos e de soluções de tecnologia do Brasil. Em operação a mais de 28 anos, a 
Companhia é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo - SP, 
pertencente à Ideiasnet S.A., empresa pioneira em investimentos de venture capital no Brasil. 

Com um portfólio amplo de produtos de hardware, software, networking, mobile, games, consumer 
electronics e automação, a Officer conta com o fornecimento e a parceria dos maiores fabricantes 
mundiais de tecnologia. As operações são direcionadas para quatro canais de venda: Corporate (Volume), 

• 	Enterprise (Valor), Retail (Varejo) e Automação. 

Como líder em vendas de produtos de tecnologia com alto giro e sendo referência no Brasil, a Officer 
conta com três Centros de Distribuição: São Paulo, Paraná e Espírito Santo, atendendo a mais de 13.000 
mil revendas ativas. Em 2013, foram mais de 4,5 milhões de produtos entregues para mais da metade dos 
municípios brasileiros, considerando também o faturamento direto aos consumidores finais, por conta e 
ordem das revendas cadastradas. 

Além de contar com uma equipe de vendas nas unidades da Officer as revendas contam com um ambiente 
integrado de oferta, venda e suporte na Internet (site: www.officer.com.br ). Com mais de 3,6 milhões de 
acessos ao ano, o nosso site já representa um dos maiores sites 132b (negócios de empresa para empresa) 
do País. 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Em 2013, seguindo o nosso plano estratégico, a Officer continuou com os investimentos relacionados ao 
• crescimento das vendas de maior valor agregado, principalmente, (i) na ampliação dos recursos 

direcionados para atendimento das operações Enterprise (Valor) nos setores público e privado, (ii) na 
criação da divisão responsável pelas vendas de mobile (tablet e smartphone), (iii) na abertura do seu novo 
Centro de Distribuição no Espírito Santo, no modelo de terceirização, (iv) no desenvolvimento e 
lançamento dos produtos financeiros direcionados aos clientes finais das revendas; (v) na nova plataforma 
de e-commerce; e (vi) na inauguração da filial comercial na cidade de Belo Horizonte — MG. 

Além dos investimentos acima, a Officer iniciou o seu processo de reestruturação organizacional, 
operacional e financeira, com objetivo principal de melhorar os seus indicadores de eficiência, a gestão 
dos riscos e a governança corporativa. 

Como parte do processo de reestruturação, em 2013, a Officer realizou várias alterações na sua estrutura 
societária e organizacional, tais como: (i) simplificação societária e fiscal, com a incorporação da sua 
controlada BP Solutions, empresa adquirida com objetivo de ampliar a sua atuação no segmento dos 
produtos e clientes de automação comercial; (ii) reestruturação organizacional, com a redução de número 
de diretores societários de sete para cinco e a unificação de várias áreas com objetivo de ganhos de 
sinergia e melhoria na gestão; (iii) eficiência operacional, com a revisão do quadro de funcionários e 
contratação de consultoria com larga experiência em desenvolvimento em projetos correlacionados no 
Brasil e no exterior. 
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Em decorrência dos investimentos e das reestruturações destacadas acima, em 2013, a Officer apresentou, 
também, um aumento nas suas despesas, em relação ao ano de 2012, sendo que parte dessas despesas 
podem ser destacadas como eventos não recorrentes. 

Para melhor efeito comparativo e avaliação da nossa performance, apresentamos os resultados 
consolidados sem os eventos não recorrentes, relacionados somente aos custos de reestruturação, tendo 
em vista que os investimentos lançados no resultado não podem ser estimados com a precisão necessária. 

Eventos não recorrentes de 2013, líquidos dos efeitos tributários: 

(a) Baixa do crédito de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro da BP Solutions: Em 
função da incorporação realizada em 2013, o valor de R$ 1.036 mil, mantido no ativo, como crédito de 
impostos e contribuições diferidas, foi transferido para resultado; 

(b) Provisões para contingências: Reforço e aprimoramento de critérios que determinaram a 
constituição de provisões para contingências trabalhistas, fiscais e operacionais, no valor de R$ 3.411 
mil, após as restruturações operacionais realizadas no ano. 

Com base na apuração dos efeitos descritos acima, apresentamos a demonstração do resultado (original) 
e outras demonstrações de resultado ajustado e do cálculo do EBITDA (LARDA) e do fluxo de caixa 
operacional (original) e outras demonstrações de caixa ajustadas nos exercícios de 2013 e 2012 com os 
ajustes apresentados abaixo: 

Demonstração do resultado original e outras demonstrações de resultado ajustado 
e do cálculo do EBITDA - 2013 	

Original 	
Eventos não 	

Aiustada  
(Em milhares de reais - R$) 	 recorrentes  

Receita líquida das vendas 	 1.408.905 	 1.408.905 

Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 	(1.209.333) 	 (1.209.333) 

Lucro bruto 	 199.572 	 199.572  

% sobre Receita líquida das vendas 	 14,2% 	 14,2% 

Despesas Variáveis 	 (92.823) 	 (92.823) 

Margem de Contribuição 	 106.749 	 106.749  

% sobre Receita líquida das vendas 	 7,6% 	 7,6% 

Despesas Fixas 	 (81.217) 	(5.168) 	(76.049) 

EBTIDA (LAJIDA) e EBITDA (LAJIDA) ajustado 	25.531 	(5.168) 	30.699  (1) 

% sobre Receita líquida das vendas 	 1,8% 	 2,2% 

Resultado financeiro líquido 	 (26.513) 	 (26.513) 

Depreciação e Amortização 	 (6.233) 	 (6.233) 

Imposto de renda e contribuição social 	 1.826 	721 	1.105 

Resultado líquido e Resultado ajustado do exercício 	(5.389) 	(4.447) 	(942) (ii) 

(i) EBTIDA aiustado em 2013 (LAJIDA — Lucro Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização), excluiu os eventos 
não recorrentes, relacionados as provisões para contingências no valor de R$ 5.168 mil, antes dos efeitos tributários; 

(ii) Resultado liquido do exercício aiustado em 2013, excluiu os eventos não recorrentes, relacionados as provisões para 
contingências e a baixa do crédito de Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro da BP Solutions, após sua 
incorporação, no valor total de R$ 4.447 mil, após os efeitos tributários. 
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Demonstração do resultado original e outras demonstrações de resultado ajustado 
e do cálculo do EBITDA - 2012 

Original  
(Em mures de reais - R$)  

Receita líquida das vendas 1.501.806 

Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados (1.295.809) 

Lucro bruto  205.997  

% sobre Receita líquida das vendas 13,7010 

Despesas Variáveis (94.554) 

Margem de Contribuição  111.443  

%sobre Receita líquida das vendas 7,4% 

Despesas Fixas (63.039) 

EBTIDA (LAJIDA) e EBITDA (LAJIDA) ajustado  48.404  

%sobre Receita líquida das vendas 3,2% 

Resultado financeiro líquido (23.220) 
Depreciação e Amortização (4.944) 
Imposto de renda e contribuição social (6.029) 

Resultado líquido e Resultado ajustado do exercício  14.211 

3. DESTAQUES EM 2013 

O ano 2013 foi marcado por uma tímida recuperação no cenário econômico nacional e mundial, além das 
incertezas de quando se dará a reação mais rápida dos mercados, principalmente, nos os emergentes. A 
volatilidade dos mercados também gerou a pressão sobre a cotação do dólar, com maior intensidade 
durante o ano, em relação ao de 2012. 

No ano que se inicia, o recente programa de concessões públicas, assim como os baixos índices de 
desemprego e o consumo das famílias, constituem oportunidades para que as operações da Officer 
avancem nas diversas áreas de demanda com crescimento da utilização da tecnologia no País. 

o 3.1 Vendas 

Como parte da estratégia de direcionamento dos recursos e esforços nas vendas com a maior margem de 
contribuição, além da redução das operações com geração de acúmulo de créditos fiscais com o ICMS-
ST, apesar do cenário macro econômico adverso, o nosso volume de vendas em 2013 foi, apenas, de 6% 
abaixo em relação ao registrado no ano de 2012. 

3.2 Lucro bruto 

Com o direcionamento das vendas para produtos com maior margem de contribuição, além da ampliação 
das operações de maior valor agregado, o lucro bruto em 2013 atingiu o montante aproximado de R$ 200 
milhões, equivalente a 14,2% das vendas líquidas, contra uma taxa de 13,7% em 2012. 

3.3 Margem de contribuição 

A margem de contribuição em 2013 atingiu o montante de R$ 107 milhões, equivalente a 7,6% sobre as 
vendas líquidas, contra uma taxa de 7,4% em 2012, confirmando o bom resultado no direcionamento das 
operações de venda e maior eficiência. 
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4. EBITDA E DESEMPENHO OPERACIONAL 

Em 2012, os investimentos realizados na implementação dos sistemas ERP (SAP), foram lançados como 
investimento no ativo, sendo que a partir de 2013 todos os aprimoramentos passaram a ser lançados como 
despesa do exercício. 

Além dos gastos com o aprimoramento do ERP (SAP), os gastos com os investimentos, listados abaixo e 
registrados como despesa em 2013, impactaram negativamente o EBITDA e nosso desempenho 
operacional em 2013, representado pelo crescimento das despesas fixas em 20 %, em relação ao ano 
anterior. 

Principais investimentos realizados em 2013, com efeitos no resultado: 
(i)  Ampliação nas operações Enterprise (Valor) nos setores público e privado; 
(ii)  Divisão pelas vendas Mobile (tablet e smartphone); 
(iii)  Novo Centro de Distribuição no Espírito Santo — modelo terceirizado; 
(iv)  Produtos financeiros direcionados aos clientes finais das revendas; 
(v)  Nova plataforma de e-commerce; e 
(vi)  Filial comercial na cidade de Belo Horizonte — MG. 

Com os impactos negativos no desempenho operacional, após os gastos descritos acima, a Companhia 
atingiu um EBITDA ajustado equivalente a 2,2 %, representando aproximadamente R$ 31 milhões, sendo 
que tais investimentos serão fundamentais para crescimento e melhoria da performance nos próximos 
anos. 

Como parte das ações de recuperação do desempenho operacional, em julho de 2013 foi iniciado o projeto 
de eficiência operacional com apoio de consultoria externa. Com  base no mapeamento, diagnóstico e do 
plano de ação em curso, estimamos um ganho de R$ 15 milhões, anualizados, antes dos efeitos fiscais. 

S. DESEMPENHO FINANCEIRO 

Caixa 

O saldo de caixa da Companhia atingiu ao final de 2013, aproximadamente, de R$ 63 milhões, um valor 
• 34% maior do que o caixa final de 2012. Ao longo do ano, os maiores impactos no caixa estão 

relacionados a melhoria do capital de giro alocado aos negócios e a redução dos ativos associados aos 
créditos tributários, em especial ao ICMS. 

Empréstimos 

O endividamento líquido do caixa e equivalente de caixa ajustado, no final de 2013, foi de 
aproximadamente R$ 57 milhões, correspondente a 1,8 vezes o EBITDA, contra R$ 76 milhões no final 
de 2012, correspondente a 1,6 vezes o EBITDA, com base na movimentação da dívida líquida do caixa e 
equivalentes, apresentada abaixo: 
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Saldo da dívida líquida do caixa e variação entre o início e no final dos exercícios 
(Em milhares de reais - R$) 

Consolidado 
2013 2012 

Caixa líquido e equivalentes 46.700 17.733 
Empréstimos (73.503) (131.086) 
Debêntures (49.369) - 

Arrendamentos (156) (198) 

Dívida líquida no início do exercício - (76.328) (113.551)  

Caixa líquido e equivalentes 62.559 46.700 
Empréstimos (75.854) (73.503) 
Debêntures (43.223) (49.369) 
Arrendamentos (164) (156) 

Dívida líquida no final do exercício - ajustada (56.682) (76.328)  

Variação entre a dívida no início e no final do exercício 19.646 37.223  

(*)  Dívida Líquida  : Corresponde ao somatório dos valores das rubricas de Empréstimos e financiamentos, Debêntures e Arrendamentos apagar 
no Circulante e no Não Circulante, reduzida do valor de Caixa e equivalente de cairo, demonstrados nos Balanços Patrimoniais de cada 
exercício. 

Câmbio 

Em 2013, o efeito da variação cambial líquida foi de R$ (2.991) mil, sendo que no ano de 2012 foi de R$ 
(461) mil, em função da exposição cambial mantida pela Companhia nas operações de importação de 
produtos (hardware e software) sem política de proteção do fornecedor. 

Em decorrência, principalmente, das projeções macroeconômicas paras próximos anos, com indicação e 
maior volatilidade cambial, a Companhia definiu uma nova política de gestão de risco cambial com a 
contratação de instrumentos financeiras com o objetivo de neutralizar os efeitos da variação cambial no 
resultado. 

• 
	

Os resultados líquidos apurados nos anos de 2013 e 2012 ajustados sem os efeitos da variação cambial 
líquida, após os efeitos tributários, corresponderiam aos lucros líquidos de R$ 1.032 mil e R$ 14.515 mil, 
respectivamente. 

6. GESTÃO E PLANEJAMENTO 

A Officer desde 2012, adotou o Balanced Scorecard (BSC) como modelo de gestão com objetivo de 
integrar e balancear os principais indicadores de desempenho existentes na Companhia e as metas 
claramente definidas. Assim, esse modelo traduz a missão e a estratégia da Officer em objetivos e medidas 
tangíveis. 

Alinhado ao BSC, o planejamento de vendas e operações, denominado de Sales & Operational Planning 
(S&OP), trouxe uma nova forma de trabalhar integrada entre a Officer e os seus fornecedores, com o 
compartilhamento e engajamento na gestão de vendas, compras e estoque, assim como a gestão dos 
indicadores correspondentes. Este processo traz a possibilidade de alongar a visão das nossas previsões 
de vendas e otimizar a gestão de estoque evitando perdas de vendas ou a retenção do capital de giro. 

C 
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7. GESTÃO DE PESSOAS 

O crescente investimento em Recursos Humanos será fundamental para o melhoria contínua da 
performance da Officer e permitirá que o atingimento dos seus objetivos nos próximos anos seja sólido e 
sustentável. 

Sempre alinhada à estratégia de crescimento da Officer, houve uma busca focada à promoção do 
desenvolvimento organizacional e a disseminação da cultura alinhada ao novo posicionamento da 
Companhia. As ações implementadas ao longo do ano reforçam essas premissas, tendo como destaques 
a capacitação das equipes e o desenvolvimento de modelos de recompensa alinhados a estratégia em todos 
os níveis organizacionais, inclusive com a implementação do Programa de Participação dos Lucros e 
Resultados - PLR. Observa-se ainda um aprimoramento das práticas de gestão. Os pilares desenvolvidos 
pelo Recursos Humanos continuam pautados em desenvolver pessoas, impulsionar o desempenho da 
organização e alcançar a excelência operacional. Todos esses aspectos revelam-se nos programas e ações 
realizados, a exemplo dos processos de pesquisa de clima, gestão por competência, avaliação de 
desempenho, programas de estágio, entre outros. 

Além do desenvolvimento profissional, a Officer investe também em ações de melhoria da qualidade de 
vida e promoção da saúde dos seus funcionários, temos como exemplo os espaços destinados a atividade 
física e o acompanhamento médico e nutricional constante. 

Em 2013, a Officer contava com 423 colaboradores. O nosso perfil demonstra uma diversidade da força 
de trabalho, uma vez que 53% da equipe são mulheres e 48% possuem até 30 anos de idade. 

8. GOVERNANÇA CORPORATIVA 

A adoção dos princípios da boa governança é uma realidade na Officer e vem se aprimorando a cada ano. 
O nosso compromisso se materializa em várias frentes como, por exemplo, o comprometimento com a 
transparência e a prioridade ao atendimento das demandas dos investidores, como também na relação 
com clientes e fornecedores. 

Em 2013 essa prática foi reforçada com a contratação de recursos direcionados para Controles Internos 
e Compliance, respondendo diretamente ao Comitê de Auditoria Estatutário, além no novo Código de 
Conduta & Ética implementado pela Companhia. 

• 9. RELACIONAMENTO COM OS AUDITORES INDEPENDENTES 

A Companhia não contratou os auditores independentes para outros trabalhos que não os serviços de 
auditoria das demonstrações financeiras. 

A contratação de auditores independentes está fundamentada nos princípios que resguardam a 
independência do auditor, que consistem em: (a) o auditor não deve auditar seu próprio trabalho; (b) não 
exercer funções gerenciais; e (c) não prestar quaisquer serviços que possam ser considerados proibidos 
pelas normas vigentes. Além disso, a Administração obtém dos auditores independentes declaração de 
que os serviços especiais prestados não afetam a sua independência profissional. 

As informações no relatório de desempenho sobre Eventos não recorrentes de 2013, líquidos dos efeitos 
tributários, resultado recorrente, quantidade de revendas, quantidade de consumidores, quantidade de 
produtos entregues, quantidade de acessos ao site, volume de vendas, margem de contribuição, ganhos 
anualizados, demonstração do resultado (original) e outras demonstrações de resultado ajustada, 
demonstração do fluxo de caixa (original) e outras demonstrações de caixa e desempenho financeiro não 
foram objeto de auditoria pelos auditores independentes. 

r, 
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10. AGRADECIMENTOS 

Agradecemos aos nossos clientes pela confiança; aos nossos acionistas por acreditarem na estratégia e na 
capacidade de execução da Companhia; aos nossos fornecedores e parceiros comerciais, indispensáveis 
para a realização dos nossos projetos e, por fim, aos nossos colaboradores, pelo seu comprometimento e 
dedicação, fundamentais ao sucesso da Officer. 

Conselho de Administração: 
Sami Amine Haddad - Presidente do Conselho 
Alexandra Catherine de Haan - Vice-Presidente do Conselho 
José Manuel Oliveira Carregal - Conselheiro 

Diretoria: 
Sami Amine Haddad — Diretor Presidente (Interino) 
Maurício Ferreira de Souza - Diretor Vice-Presidente de Finanças 
Maurício Rosa - Diretor Vice Presidente de Operações 
Daniela de Paoli Mello - Diretora Vice Presidente de Produtos e Marketing 
Betina Motta Silva Testoni - Diretora Vice Presidente Comercial 

• 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADAS 

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E 31 DE DEZEMBRO DE 2012 

(Em milhares de reais - R$) 

Nota Controladora Consolidado Nota Controladom Consolidado 

ATIVO explicativa 2013 2012 2013 2012 PASSIVO E PATRIMÔNIO LfOUIDO exulicativa 2013 2012 2013 2012 

CIRCULANTE CIRCULANTE 119.241 123.028 

Caixa e equivalentes de caixa 4 62.262 43.786 62.559 46.700 Debêntures 14 12.349 6.297 12.349 6.297 

Caixa vinculado 5 8.503 - 8.503 - Empréstimos e financiamentos 15 64.844 57.201 64.844 57.201 

Contas a receber 6 195.314 182.544 195.373 195.133 Fornecedores 16 349.627 299.998 349.627 306.906 

Estoques 7 163.271 147.040 163.271 156.876 Arrendamentos a pagar 12 76 62 76 62 

Impostos a recuperar 17 51.288 37.610 51.288 39.945 Salários e encargos sociais 6.635 3.572 6.635 3.969 

Imposto de renda e contribuição social 20. a) 1.893 8.915 1.893 8.915 Impostos e contribuições a recolher 17 20.750 13.276 20.750 13.335 

Créditos com fornecedores 8 29.914 19.885 29.914 20.908 Imposto de renda e contribuição social 20. a) - 10.335 - 10.335 

Demais contas a receber 16.281 11.071 16.281 11.888 1~ sobre o capital próprio 23 493 2.019 493 2.019 

Total do ativo circulante 528.726 450.851 529.081 480.365 Demais contas a pagar 19 19.997 15.198 19.997 16.279 

Total do passivo circulante 474.771 407.958 474.771 416.403 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE 
Depósitos judiciais 2.334 2.288 2.334 2.288 Provisão para passivo a descoberto em controlada 9 504 395 - - 

Partes relacionadas 13 859 927 - 184 Debêntures 14 30.874 43.072 30.874 43.072 

Impostos a recuperar 17 9.234 20.154 9.234 20.154 Empréstimos e financiamentos 15 11.010 16.302 11.010 16.302 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 20.b) 8.639 5.096 8.639 5.882 Arrendamentos a pagar 12 88 94 88 94 

Investimentos 9 - 42.488 - - Partes relacionadas 13 387 - 387 

Imobilizado 10 4.445 3.904 4.445 4.721 Provisão para riscos 4.080 212 4.080 212 

Intangível 11 43.702 24.670 43.702 44.834 Impostos e contribuições a recolher 17 673 823 673 823 

Total do ativo não circulante 69.213 99.527 68.354 78.063 Total do passivo não circulante 47.616 60.898 47.112 60.503 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Capital social 21 46.039 46.039 46.039 46.039 

Reservas de lucros 29.513 35.483 29.513 35.483 

Total do patrimônio líquido 75.552 81.522 75.552 81.522 

TOTAL DO ATIVO 597.939 550.378 597.435 558.428 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 597.939 550.378 597.435 558.428 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras 

Iú 



OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADAS 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E DE 2012 
(Em milhares de reais - R$) 

exolicativ Controladora Consolidado 
a ,2019 2012 2013 2012 

RECEITA LÍQUIDA DAS VENDAS 24 1.369.945 1.450.545 1.408.905 1.501.806 

Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 25 (1.177.380) (1.253.446) (1.209.333) (1.295.809) 

LUCRO BRUTO 192.565 197.099 199.572 205.997 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 25 (52.307) (30.628) (54.361) (34.222) 

Comerciais 25 (70.781) (69.275) (73.688) (71.989) 

Gerais 25 (43.501) (47.390) (45.992) (51.383) 

Depreciação e amortização (6.160) (4.887) (6.233) (4.943) 

Resultado de equivalência patrimonial 9 (203) (1.653) - - 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES 

DO RESULTADO FINANCEIRO 19.613 43.266 19.298 43.460 

Receitas financeiras 
Despesas financeiras 

RESULTADO FINANCEIRO 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS IMPOSTOS 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Corrente 
Diferido 

(PREJUÍZO) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras  

	

7.323 	9.507 	7.472 	9.507 

	

(33.901) 	(31.747) 	(33.985) 	(32.727) 

26 	(26.578) 	(22.240) 	(26.513) 	(23.220) 

	

(6.965) 	21.026 	(7.215) 	20.240 

20 
(450) (10.269) (450) (10.269) 

2.026 3.454 2.276 4.240 

1.576 (6.815) 1.826 (6.029) 

(5.389) 14.211 (5.389) 14.211 

Ob 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADAS  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E DE 2012 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora 	 Consolidado 

2013 	2012 	2013 
	

2012 

(PREJUÍZO) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

(5.389 ) 	14.211 	(5.389) 

Outros resultados abrangentes 

TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 
	

(5.389) 	14.211 	(5.389) 	14.211 

o As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras 

o 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADAS 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÔES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E DE 2012 
(Em milhares de reais - R$) 

Reservas de lucros 

	

Capital 	Retenção 	Lucros 

	

social 	Legal de lucros acumulados 	Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 	31.516 3.677 	35.493 	- 70.686 

Lucro líquido do exercício 	 - 	 - 	14.211 	14.211 
Capitalização de reserva de lucros 	 14.523 	- 	(14.523) 	- 	- 
Constituição de reservas 	 711 	10.125 	(10.836) 
Juros sobre capital próprio 	 - 	- 	(3.375) 	(3.375) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 	46.039 4.388 	31.095 	- 81.522 

Prejuízo do exercício 	 - 	- 	- 	(5.389) 	(5.389) 
Juros sobre capital próprio 	 - 	 - 	(581) 	(581) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 	46.039 4.388 	31.095 	5.970 75.552 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras 

o 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADAS 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CADA 
PARA OS EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E DE 2012 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora Consolidado  

2013 2012 2013 2012 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
(Prejuízo) lucro líquido do exercício: (5.389) 14.211 (5.389) 14.211 

Ajustes: 
Depreciação e amortização 6.160 4.887 6.233 4.943 
Resultado da equivalência patrimonial 203 1.653 - - 

Provisão (reversão) de crédito de liquidação duvidosa 880 (5.389) 880 (5.389) 
Provisão para perdas prováveis de realização - 225 - 225 
Provisão para riscos 3.868 - 3.868 - 

Imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido) (1.576) 6.815 (1.826) 6.029 
Variações monetárias de partes relacionadas (631) (4.184) (631) (4.184) 
Juros, variações monetárias e cambiais 832 227 832 199 

Redução (aumento) nos ativos e passivos: 
Contas areceber 23.994 52.486 30.962 49.954 
Estoques (47.073) (47.047) (38.476) (48.355) 
Fornecedores 48.648 25.810 42.721 26.067 
Créditos com fornecedores (9.607) (8.338) (9.006) (9.361) 

Impostos a recuperar 5.757 (3.521) 6.600 (5.556) 

Outros ativos (4.713) (2.312) (4.439) (2.765) 
Impostos e contribuições a recolher, salários e 161 (2.495) 236 (2.488) 
Outros passivos 3.729 6.328 3.399 7.319 
Imposto de renda e contribuição social pagos  (1.893 )  (4.138) (1.893) (4.138) 

Caixa gerado pelas atividades operacionais  23.350 35.218 34.071 26.711  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (5.677) (6.029) (5.677) (6.867) 

Baixa ativo imobilizado (34) (34) 
Retenções financeiras - caixa restrito (8.503) (8.503) 
Pagamento de aquisições de empresas - (31.058) - (17.058) 
Redução de partes relacionadas  1.086 36.092 1.202 36.215  

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  (13.128)  (995) (13.012)  12.290  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Amortização de empréstimos e debêntures (432.667) (282.068) (432.667) (293.443) 

Ingressos de empréstimos e debêntures 428.040 276.373 428.040 285.030 

Juros sobre capital próprio pago (581) (3.375) (581) (3.375) 
Pagamentos (captações) de arrendamentos financeiros 8 (42) 8 (42) 

Caixa liquido incorporado  13.454  

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento 8.254 (9.112) (5.200) (11.830) 

AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  18.476 25.111 15.859 27.171  

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 43.786 16.877 46.700 17.733 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  62.262 41.988 62.559 44.904  

18.476 25.111 15.859 27.171  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. E CONTROLADAS 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
PARA 0 EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma) 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

A OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA e suas controladas 
("Companhia" ou "Officer") é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e tem como atividade operacional a distribuição de softwares e hardwares 
no mercado nacional, além da prestação de serviços de consultoria em Tecnologia da Informação - TI. 

Em dezembro de 2009, a Ideiasnet FIP I S.A. adquiriu o controle acionário da Companhia. A Ideiasnet 
FIP I S.A., controladora da Companhia, tem suas demonstrações financeiras consolidadas em companhia 

• 

	

	de capital aberto, que apresenta as demonstrações financeiras com base nas disposições contidas na Lei 
das Sociedades por Ações e nas normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

Em 13 de junho de 2012, a 5225 Participações S.A. passou a ser a controladora da Officer. Foi celebrado 
o contrato de cessão de ativos entre a Ideiasnet FIP I e a 5225 Participações S.A., onde a Ideiasnet FIP I 
transferiu as cotas para a 5225 Participações S.A., que passou a ser a única acionista. 

A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia foi autorizada 
pela Administração em 28 de março de 2014. 

2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão definidas a seguir. Essas práticas contábeis vêm sendo aplicadas de modo consistente 
em todos os períodos apresentados, salvo disposição em contrário. 

2.1. Declaração de conformidade 

a) Demonstrações financeiras consolidadas 

As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas e apresentadas de acordo com o 
pronunciamento técnico CPC 21 - Demonstração Intermediária e com a norma internacional 
IAS 34 - "Ínterim Financial Reporting", emitida pelo "International Accounting Standards 
Board - IASB". 

b) Demonstrações financeiras individuais 

As demonstrações financeiras individuais da Controladora foram preparadas e apresentadas 
de acordo com o pronunciamento técnico CPC 21 - Demonstração Intermediária. 
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As demonstrações financeiras individuais apresentam a avaliação dos investimentos em 
controladas pelo método de equivalência patrimonial, de acordo com a legislação brasileira 
vigente. Desta forma, essas demonstrações financeiras individuais não são consideradas como 
estando conforme as IFRSs, que exigem a avaliação desses investimentos nas demonstrações 
separadas da controladora pelo seu valor justo ou pelo custo. 

Contudo, não há diferença entre o património líquido e o resultado consolidado e o património 
líquido e resultado da Controladora em suas demonstrações financeiras individuais. Assim 
sendo, as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e as demonstrações 
financeiras individuais da Controladora estão sendo apresentadas lado a lado em um único 
conjunto de demonstrações financeiras. 

2.2. Base de preparação 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, conforme descrito 
nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das 
contraprestações pagas em troca de ativos. 

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas 
e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia no processo de 
aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, estão divulgadas na 
nota explicativa n° 3. 

2.3. Consolidação 

a) Demonstrações financeiras consolidadas 

As demonstrações financeiras consolidadas incluem as operações da Companhia e de sua 
controlada Odisa LLC; os resultados das transações entre as empresas consolidadas, bem como 
os saldos ativos e passivos são eliminados no processo de consolidação. 

As seguintes práticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras 
consolidadas. 

o i. Controladas 

Controladas são todas as entidades cujas políticas financeiras e operacionais podem ser 
conduzidas pela Companhia e nas quais normalmente há uma participação acionária de 
mais da metade dos direitos de voto. 

As controladas são integralmente consolidadas a partir da data em que o controle é 
transferido para a Companhia e deixam de ser consolidadas a partir da data em que o 
controle cessa. 

As operações entre as empresas, bem como os saldos, os ganhos e as perdas não realizados 
nessas operações, foram eliminados. As práticas contábeis das controladas foram ajustadas 
para assegurar consistência com as práticas contábeis adotadas pela Companhia. 

b) Demonstrações financeiras individuais 

Nas demonstrações financeiras individuais as controladas são contabilizadas pelo método de 
equivalência patrimonial. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas demonstrações financeiras 
individuais quanto nas demonstrações financeiras consolidadas para chegar ao mesmo 
resultado e património líquido atribuível aos acionistas da Controladora. 
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2.4. Moeda estrangeira 

a) Moeda funcional e de apresentação 

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a 
moeda do principal ambiente econômico no qual a empresa atua ("moeda funcional"). As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em reais (R$), que 
é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. 

b) Transações e saldos 

As operações com moedas estrangeiras são convertidas em moeda funcional, utilizando as 
taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são 
remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e 
da conversão pelas taxas de câmbio na data do balanço, referentes a ativos e passivos 
monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado. 

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa, 
fornecedores e créditos com fornecedores são apresentados na demonstração do resultado 
como receita ou despesa financeira. 

(a) Controladas da Companhia 

Os resultados e a posição financeira de todas as controladas da Companhia (nenhuma das quais 
tem moeda de economia hiperinflacionária), cuja moeda funcional é diferente da moeda de 
apresentação, são convertidos na moeda de apresentação como segue: 

Os ativos e passivos de cada balanço patrimonial apresentado são convertidos pela taxa 
de câmbio de encerramento na data do balanço. 

ii. As receitas e despesas de cada item da demonstração do resultado são convertidas pelas 
taxas de câmbio médias. 

Na consolidação, as diferenças de câmbio decorrentes da conversão do investimento líquido 
em operações no exterior são reconhecidas no resultado. 
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2.5. Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, ou menos. As contas 
garantidas são demonstradas no balanço patrimonial como "Empréstimos e financiamentos", no 
passivo circulante. 

2.6. Ativos financeiros 

2.6.1. Classificação 

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor 
justo através do resultado, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. A classificação 
depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração 
determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. 

a) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros 
mantidos para negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido 
principalmente, para fins de venda no curto prazo. Os derivativos também são categorizados 
como mantidos para negociação, a menos que tenham sido designados como instrumentos 
de "hedge". Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes. A 
Companhia não possui ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado durante os 
períodos apresentados. 

As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de 
negociação, data na qual a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos 
financeiros ao valor justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor 
justo, e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado. Os ativos 
financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos 
tenham vencido ou tenham sido transferidos; nesse último caso, desde que a Companhia 
tenha transferido significativamente todos os riscos e os benefícios da propriedade. 

Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros 
mensurados ao valor justo através do resultado são apresentados na demonstração do 
resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos" no período em que ocorrem. Receita de 
dividendos de ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado é 
reconhecida na demonstração do resultado como parte de outras receitas, quando é 
estabelecido o direito da Companhia de receber os dividendos. 

b) Empréstimos e recebíveis 

Os recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, 
que não são cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto 
aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço 
(estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis são 
mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos 
de qualquer perda por redução do valor recuperável. Os recebíveis da Companhia 
compreendem "Contas a receber e demais contas a receber" e "Caixa e equivalentes de 
caixa". 
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c) Ativos financeiros disponíveis para venda 

Os ativos financeiros disponíveis para venda são não derivativos, que são designados nessa 
categoria ou que não são classificados em nenhuma outra categoria. Eles são incluídos em 
ativos não circulantes, a menos que a Administração pretenda alienar o investimento em até 
12 meses após a data do balanço. A Companhia não possui ativos financeiros disponíveis 
para venda durante os períodos/exercícios apresentados. 

2.6.2. Compensação de instrumentos financeiros 

Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço 
patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e 
uma intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 

2.6.3. "Impairment" de ativos financeiros 

a) Ativos mensurados ao custo amortizado 

A Companhia avalia periodicamente, e pelo menos no fim de cada exercício, se há evidência 
objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo 
ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de "impairment" são incorridos 
somente se há evidência objetiva de "impairment" como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um evento de perda) e aquele evento (ou 
eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro 
ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Os critérios que 
a Companhia usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por "impairment" 
incluem o que segue: 

i. Dificuldade financeira relevante do emitente ou tomador. 

ii. Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou 
principal. 

iii. A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do 
tomador de empréstimo, garante ao tomador uma concessão que o credor não 
consideraria. 

• 	 iv. Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

v. O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às 
dificuldades financeiras. Dados observáveis indicando que há uma redução mensurável 
nos futuros fluxos de caixa estimados a partir de uma carteira de ativos financeiros desde 
o reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa ainda ser 
identificada com os ativos financeiros individuais na carteira, incluindo: 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na 
carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as 
inadimplências sobre os ativos na carteira. 

A Companhia avalia em primeiro lugar se existe evidência objetiva de "impairment". 

2.6.4. Instrumentos financeiros derivativos e atividades de "hedge" 

A Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos e não realiza atividades de "hedge". 
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2.7. Contas a receber 

As contas a receber correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de produtos ou 
prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. Se o prazo de recebimento 
é equivalente há um ano ou menos (ou outro que atenda ao ciclo normal de operações), as contas 
a receber são classificadas no ativo circulante. 

As contas a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de 
juros menos a provisão para créditos de liquidação duvidosa. 

2.7.1. Ajuste a valor presente 

A Companhia avaliou os ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes sujeitos à 
avaliação a valor presente e não identificou efeitos materiais a serem registrados nas 
demonstrações financeiras decorrentes de ajustes a valor presente de ativos e passivos monetários. 

2.8. Estoques 
i 

São demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é 
determinado pelo método do custo médio dos estoques. O valor líquido de realização é o preço de 
venda estimado no curso normal dos negócios, menos as despesas comerciais variáveis aplicáveis. 
As importações em andamento são demonstradas ao custo acumulado de cada importação. 

2.9. Ativos intangíveis 

a) Ágio 

O ágio ("goodwill") é representado pela diferença positiva entre o valor pago ou a pagar e o 
montante líquido do valor justo dos ativos e passivos da entidade adquirida. O ágio de 
aquisições de controladas é registrado como ativo intangível nas demonstrações financeiras 
consolidadas. Se a adquirente apurar deságio, deverá registrar o montante como ganho no 
resultado do período, na data da aquisição. O ágio é testado anualmente para verificar a 
necessidade de provisão para redução ao valor recuperável ("impairment" ). O ágio permanece 
pelo seu valor de custo menos às perdas acumuladas por "impairment", que não são revertidas. 
Os ganhos e as perdas da alienação de uma entidade incluem o valor contábil do ágio 

e relacionado com a entidade vendida. 

O ágio é alocado às Unidades Geradoras de Caixa - UGCs para fins de teste de "impairment". 
A alocação é feita para as UGCs ou para os grupos de UGCs que devem se beneficiar da 
combinação de negócios da qual o ágio se originou e são identificados de acordo com o 
segmento operacional. 

b) Licenças 

As licenças adquiridas separadamente são demonstradas pelo custo histórico. As licenças 
adquiridas em uma combinação de negócios são reconhecidas pelo valor justo na data da 
aquisição. As licenças uma vez que têm vida útil definida e após seu reconhecimento inicial 
são contabilizadas pelo seu valor original menos a amortização acumulada. A amortização é 
calculada pelo método linear para alocar o custo das licenças durante sua vida útil estimada 
entre cinco e dez anos. As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos 
custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser 
utilizados. 
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c) Relações contratuais com clientes 

As relações contratuais com clientes, adquiridas em uma combinação de negócios, são 
reconhecidas pelo valor justo na data da aquisição. As relações contratuais com clientes têm 
vida útil finita e são contabilizadas pelo seu valor original menos a amortização acumulada. A 
amortização é calculada usando o método linear durante a vida esperada da relação com o 
cliente. 

d) Softwares 

Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme 
incorridos. 

Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes de 
produtos de software identificáveis e exclusivos, controlados pela Companhia, são 
reconhecidos como ativos intangíveis quando os seguintes critérios são atendidos: 

• É tecnicamente viável concluir o software para que ele esteja disponível para uso. 

• A Administração pretende concluir o software e usá-lo ou vendê-lo. 

• O software pode ser vendido ou usado. 

• O software gerará benefícios econômicos futuros prováveis, que podem ser demonstrados. 

• Estão disponíveis recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir 
o desenvolvimento e para usar ou vender o software. 

• O gasto atribuível ao software durante seu desenvolvimento pode ser mensurado com 
segurança. 

Os custos diretamente atribuíveis, que são capitalizados como partes do produto de software 
incluem os custos com empregados alocados no desenvolvimento de softwares e uma parcela 
adequada das despesas diretas relevantes. Os custos também incluem os custos de 
financiamento relacionados com a aquisição do software. 

Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios são reconhecidos como 
despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento previamente reconhecidos como 
despesa não são reconhecidos como ativo em período subsequente. 

Os custos de desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são amortizados durante 
sua vida útil estimada. A amortização é calculada pelo método linear para alocar o custo dos 
softwares durante sua vida útil estimada entre cinco e dez anos. 

2.10. Imobilizado 

Todos os itens do imobilizado são apresentados pelo custo histórico menos depreciação. 0 custo 
histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo histórico também 
inclui os custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos qualificados. 

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos 
futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor 
contábil de itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são 
lançados em contrapartida ao resultado do período, quando incorridos. 
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A depreciação dos ativos é calculada usando o método linear para alocar seus custos aos seus 
valores residuais durante a vida útil estimada, como segue: 

• Instalações - 1 a 14 anos. 

• Imóveis - 25 anos. 

• Móveis - 1 a 14 anos. 

• Equipamentos - 1 a 14 anos. 

• Veículos - 8 a 9 anos. 

• Benfeitorias - 2 a 14 anos. 

Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se aplicável, no fim de cada 
exercício. 

O valor contábil de um ativo é imediatamente ajustado ao seu valor recuperável caso o valor 
contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. 

Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o valor 
contábil e reconhecidos na rubrica "Outros ganhos (perdas), líquidos" na demonstração do 
resultado. 

2.11. Redução ao valor recuperável do ágio 

Os ativos que têm uma vida útil indefinida, como o ágio, não estão sujeitos à amortização e são 
testados anualmente para a verificação de "impairment". Para determinar se o ágio apresenta 
redução em seu valor recuperável, é necessário fazer estimativa do valor em uso das UGCs para 
as quais o ágio foi alocado. O cálculo do valor em uso exige que a Administração estime os fluxos 
de caixa futuros esperados oriundos das UGCs e uma taxa de desconto adequada para que o valor 
presente seja calculado. Os detalhes do cálculo da perda por redução ao valor recuperável estão 
divulgados na nota explicativa n° 11. 

Uma perda por "impairment" é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede 
seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos os 
custos de venda e o valor em uso. O "impairment" registrado em relação ao ágio não é revertido 
após seu reconhecimento inicial. 

2.12. Redução ao valor recuperável de ativos tangíveis e intangíveis, excluindo o ágio 

O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive os ativos intangíveis, são revisados 
anualmente para verificar se existem evidências de que o valor recuperável é menor que o valor 
registrado, ou ainda sempre que eventos ou alterações nas circunstancias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para 
verificar se há necessidade de registro de provisão, a fim de reduzir o montante registrado. Tal 
provisão é reconhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor 
recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins 
de avaliação, os ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de 
caixa identificáveis separadamente UGCs. Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham 
sofrido "impairment", são revisados para a análise de uma possível reversão do "impairment" na 
data do balanço. 

Para os períodos apresentados, não foram identificados indicativos de que o valor de recuperação 
dos ativos com vida útil definida pudesse ter sofrido uma desvalorização. 
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2.13. Fornecedores 

São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso 
ordinário dos negócios, sendo classificados como passivos circulantes se o pagamento for devido 
no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo). 
Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 

As obrigações a pagar são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são 
normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 

2.14. Empréstimos e financiamentos 

São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos da transação e, 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores 
captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração 
do resultado durante o período em que os empréstimos e financiamentos estejam em aberto, 
utilizando o método da taxa de juros efetiva. 

As taxas pagas no estabelecimento do empréstimo são reconhecidas como custos da transação do 
empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o empréstimo seja sacado. Nesse 
caso, a taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando não houver evidências da probabilidade de 
saque de parte ou da totalidade do empréstimo, a taxa é capitalizada como um pagamento 
antecipado de serviços de liquidez e amortizada durante o período do empréstimo ao qual se 
relaciona. 

2.15. Provisões 

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não 
formalizada ("constructive obligation") como resultado de eventos passados, é provável que uma 
saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor tenha sido estimado com 
segurança. 

Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determinada, 
levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. 

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para 
liquidar a obrigação, usando uma taxa antes do imposto, a qual reflita as avaliações atuais do 
mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da 
obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das contingências ativas e passivas e obrigações 
legais são efetuados de acordo com os seguintes critérios: 

• Ativos contingentes - não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração 
possui total controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, 
sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. 

• Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - são constituídas levando em conta a opinião 
dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a 
complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como 
provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações 
e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. As 
contingências passivas classificadas como perdas possíveis não são reconhecidas 
contabilmente, sendo apenas divulgadas nas demonstrações financeiras, e as classificadas 
como remotas não requerem provisão nem divulgação. 
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2.16. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 

As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem o imposto de 
renda e a contribuição social correntes e diferidos no resultado do exercício. 

O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente é calculado com base nas leis 
tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço dos países em que 
as controladas da Companhia atuam e geram lucro tributável. A Administração avalia, 
periodicamente, as posições assumidas nas declarações de imposto de renda e contribuição social 
com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. 
Ela estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos às 
autoridades fiscais. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos, usando 
o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases 
fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. Entretanto, 
o imposto de renda e a contribuição social diferidos não são contabilizados se resultarem do 
reconhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma operação que não seja uma combinação 
de negócios, a qual, na época da transação, não afeta o património nem o resultado contábil, 
tampouco o lucro tributável (prejuízo fiscal). O imposto de renda e a contribuição social diferidos 
são determinados usando alíquotas de imposto (e leis fiscais) promulgadas, ou substancialmente 
promulgadas, na data do balanço e que devem ser aplicadas quando o respectivo imposto de renda 
e a contribuição social diferidos ativos forem realizados ou o imposto de renda e a contribuição 
social diferidos passivos forem liquidados. 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos somente na proporção 
da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças 
temporárias possam ser usadas. 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos e passivos são compensados quando 
há um direito exequível legal de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais 
correntes e quando o imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos e passivos se 
relacionam com o imposto de renda e a contribuição social incidentes pela mesma autoridade 
tributável sobre a entidade tributável ou diferentes entidades tributáveis em que há intenção de 
liquidar os saldos em uma base líquida. 

2.17. Reconhecimento da receita 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização 
de produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada 
líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como após a 
eliminação das vendas entre as controladas da Companhia (consolidado). 

A Companhia reconhece a receita quando: 

a) O valor da receita pode ser mensurado com segurança. 

b) É provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade. 

c) Quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia. O valor da receita não é considerado como mensurável com segurança até que 
todas as contingências relacionadas com a venda tenham sido resolvidas. A Companhia baseia 
suas estimativas em resultados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de 
transação e as especificações de cada venda. 
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d) Na análise da operação e dos contratos com certos fornecedores, a Companhia avaliou os 
fatores constantes no CPC 30, dentre eles (i) responsabilidade primária; (ii) risco de 
estocagem; (iii) liberdade para estabelecer preços e (iv) risco de crédito, e concluiu que a sua 
atuação se qualifica como principal. 

2.18. Apuração do resultado 

O resultado do período inclui também ganhos e perdas decorrentes de atualizações monetárias e 
cambiais, os quais são calculados com base nos índices oficiais. 

2.19. Receita financeira 

É reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. Quando uma 
perda ("impairment") é identificada em relação a uma conta a receber, a Companhia reduz o valor 
contábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, 
descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento. Subsequentemente, à medida que o 
tempo passa, os juros são incorporados às contas a receber, em contrapartida de receita financeira. 
Essa receita financeira é calculada pela mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor 
recuperável, ou seja, a taxa original do contas a receber. 

2.20. Distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio 

A distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio para os acionistas da Companhia é 
reconhecida como um passivo nas demonstrações financeiras no fim do exercício, com base no 
estatuto social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é provisionado na data em 
que é aprovado pelos acionistas, em Assembleia Geral. 

2.21. Novas normas, alterações e interpretações de normas 

a) Normas, alterações e interpretações de normas adotadas. 

As "Intemational Financial Reporting Standards - IFRSs" novas e revisadas a seguir, em vigor para 
períodos anuais iniciadas em ou após 1°. De janeiro de 2013, foram adotadas nas demonstrações 
financeiras. A adoção dessas IFRSs novas e revisadas não gerou nenhum efeito relevante sobre os 
valores reportados e/ou divulgados para os períodos corrente e anterior, uma vez que a Companhia 
não possui investimentos que não sejam em controladas integrais, e não possuí benefícios a 
empregados no âmbito do IAS 19(R), bem como não houve necessidade de revisão dos 
procedimentos ou de divulgações adicionais relacionadas à mensuração de valor justo ou da 
apresentação dos resultados abrangentes; no entanto, tais normas poderão afetar a contabilização 
de transações ou acordos futuros. 

CPC 	IFRS/IAS 	Descrição 

IAS 1 Modificações a norma - Apresentação dos Itens de Outro 
Resultado Abrangente 

IFRS 7 Modificações a norma - divulgação - compensação de ativos 
financeiro e passivos financeiros. 

CPC 36 (R3) IFRS 10 Demonstrações Financeiras Consolidadas 
CPC 19 (R2) IFRS 11 Negócios em Conjunto 
CPC 45 IFRS 12 Divulgações de Participações em Outras Entidades. 
CPC 46 IFRS 13 Mensuração do Valor Justo 

Modificações Demonstrações Financeiras Consolidadas, Negócios em 
às IFRS 10, Conjunto 	e 	Divulgações 	de 	Participações 	em 	Outras 
IFRS I le Entidades: Guia de Transição 
IFRS 12 

CPC 33 (R1) IAS 19 (revisada em 2011) - Benefícios a Empregados. 
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CPC 	IFRS/IAS Descrição 

CPC 35 (R2) 	IAS 27 (revisada em 2011) - Demonstrações Financeiras Separadas. 
CPC 18 (R2) 	IAS 28 (revisada em 2011) - Investimentos em Coligadas e "Joint 

Ventures". 
IFRIC 20 Custos de Remoção na Fase de Produção de uma Mina 

de Superfície. 

b) Normas e interpretações novas e revisadas já emitidas e ainda não adotadas 

IAS 32 	Compensação de Ativos e Passivos Financeiros (1). 
IFRS 9 	Instrumentos Financeiros (2). 
Modificações às Data de Aplicação Mandatória da IFRS 9 e Divulgações de 
IFRS 9 e IFRS 7 Transição (2). 

(1)  Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2014. 

(2)  Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2015. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC ainda não editou todos os respectivos 
pronunciamentos e modificações correlacionados ao IFRSs novas e revisadas apresentadas acima. 
Em decorrência do compromisso do CPC, e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e do 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC de manter atualizado o conjunto de normas emitido com 
base nas atualizações feitas pelo International Accounting Standards Board - IASB é esperado que 
esses pronunciamentos e modificações sejam editados pelo CPC e aprovados pela CVM e CFC de 
modo que sejam até aplicados a partir de sua aplicação obrigatória conforme previsto pelo IFRS. 

A Administração da Companhia ainda não finalizou o processo de avaliação as novas normas. 

3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstancias. 

1.1 	Estimativas e premissas contábeis críticas 

• 	 A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de práticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. 

Estimativas e premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas 
contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. 

As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo 
de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas nas 
seguintes notas explicativas: 

• Nota explicativa n° 6 - Provisão para créditos de liquidação duvidosa. 

• Nota explicativa n° 7 - Provisão para perda com a realização dos estoques. 

• Nota explicativa n° 18 - Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas. 
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• Nota explicativa d 11 - Principais premissas utilizadas para as projeções do fluxo de caixa 
descontado. 

1.2 	Julgamentos críticos na aplicação das práticas contábeis da Companhia 

Perda ("impairment") de ativos financeiros disponíveis para venda 

A Companhia segue as orientações do pronunciamento técnico CPC 38/IAS 39 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para determinar quando um ativo financeiro 
disponível para venda está "impaired". Essa determinação requer um julgamento significativo. 
Para esse julgamento, a Companhia avalia, entre outros fatores, a duração e a proporção na qual o 
valor justo de um investimento é menor que seu custo, a saúde financeira e perspectivas do negócio 
de curto prazo para a investida, incluindo fatores como desempenho do setor e do segmento, 
mudanças na tecnologia e fluxo de caixa operacional e financeiro. 

. 4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Controladora 	 Consolidado 

2013 	2012 	2013 	2012 

Fundo fixo 4 10 4 11 

Conta corrente 6.910 6.634 7.207 7.046 

Aplicações financeiras 55.348 

62.262 

37.142 

43.786 

55.348 

62.559 

39.643 

46.700 

As aplicações financeiras referem-se a operações ]astreadas em debêntures, que são efetuadas em reais 
e remuneradas de acordo com a variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancário), com 
possibilidade de resgate imediato sem prejuízo aos rendimentos auferidos. 

5. CAIXA VINCULADO 

• 	Em 2013, o caixa vinculado refere-se a coberturas de recebimentos de clientes realizadas pelas 
instituições financeiras para adequação das garantias de duplicadas cedidas. Estes numerários somente 
são liberados para utilização após uma análise e reconstituição das garantias em duplicatas por parte da 
Officer (vide nota explicativa d15). 

6. CONTAS A RECEBER 

Controladora 	 Consolidado 

2013 	2012 	2013 	2012 

Contas a receber de clientes 
	

199.907 	186.257 
	

199.966 	198.846 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
	

4( 593)3( 713) 
	

(4 593)3( 713) 

195.314 	182.544 
	

215 	--1= 
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Em 31 de dezembro de 2013, na controladora e no consolidado, contas a receber nos valores de R$16.237 
(R$23.238 em 31 de dezembro de 2012) e R$16.237 (R$24.807 em 31 de dezembro de 2012), 
respectivamente, encontram-se vencidas, sendo que, pela expectativa de perda esperadas da 
Administração, que considera a exposição dos riscos de crédito e a avaliação dos grupos de clientes, as 
faturas com risco de realização encontram-se provisionadas. A análise de vencimentos dessas contas a 
receber está apresentada a seguir: 

Controladora 	 Consolidado 

2013 	2012 	2013 	2012  

Até 3 meses 	 9.677 	 15.844 	9.677 	 17.006 

De 3 a 6 meses 	 3.469 	 2.502 	3.469 	 2.806 

Acima de 6 meses 	 3.091 	4.892 	3.091 	4.995 • 	 16.237 	23.238 	16.237 	24.807  
As movimentações na provisão para créditos de liquidação duvidosa são as seguintes: 

Movimentação 

Consolidado 

Em 31 de dezembro de 2011 9.102 

Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 5.514 

Contas a receber baixados como incobráveis 1{ 0.903) 

Em 31 de dezembro de 2012 3.713 

Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 4.486 

Contas a receber baixados como incobráveis 3f 606) 

Em 31 de dezembro de 2013 

• 7. 	ESTOQUES 

Controladora Consolidado 

2013 2012 2013 2012  

Produtos de hardware 159.836 145.239 159.836 153.356 

Produtos de software 3.741 1.107 3.741 1.107 

Importações em andamento 1.424 2.424 1.424 4.143 

Provisão para perdas prováveis de realização  (1.730) 

163.271 

1( 	730) 

147.040 

(1.730) 1( 	730)  

15Si 87~ 163.271 

• 
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As movimentações na provisão para perdas prováveis de realização são as seguintes: 

Consolidado 

Saldo em 31 de dezembro de 2011 1.505 
Ajuste para provisão de perdas prováveis de realização 225 
Saldo em 31 de dezembro de 2012 1.730 
Ajuste para provisão de perdas prováveis de realização 
Saldo em 31 de dezembro de 2013 1.730 

8. CRÉDITOS COM FORNECEDORES 

Controladora Consolidado 

2013 2012 2013 2012 

i 
Rebates 3.025 3.024 3.025 3.391 

Price Protection 5.586 3.025 5.586 3.025 

Transferência ICMS (i) 19.895 13.285 19.895 13.285 

Outros 1.408 551 1.408 1.207 

29.914 _295M 2D2Q$ 

(i) Referem-se à venda e transferência do crédito fiscal ICMS-SP, negociados principalmente com 
fornecedores estratégicos da Companhia, usualmente sem deságio. 

9. INVESTIMENTOS E PROVISÃO PARA PERDA EM INVESTIMENTOS 

a) Informação de controladas 

Odisa LLC 

2013 	2012 
Quantidade de ações possuídas 	 10.000 	10.000 
Percentual de participação sobre o capital total - % 	 100 	100 
Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 	 (504) 	(395) 

b) Movimentação da provisão para perda e investimentos 

Odisa LLC 

Saldo inicial 
Equivalência patrimonial 
Variação cambial 
Saldo final 

2013 	2012 

	

(395) 	(240) 

	

(48) 	(127) 
(61) 

095) 
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BP Solutions 

Saldo inicial 
Aquisição 
Equivalência patrimonial 
Saldo final 

Incorporação 

Ágio — Rentabilidade futura (i) 
Restante do acervo líquido incorporado 

2013 	2012 

	

42.488 	31.967 

	

- 	14.000 
(155)(3.479) 

	

42.333 	42.488 

2013 
22.014 
18.949 

(i) 	No consolidado, o ágio está apresentado no intangível (vide notas explicativa n° 11). 

Na controladora, Após a incorporação da controlada BP Solutions Ltda., ocorrida em 2013, o 
montante de ágio de R$22.014 foi reclassificado para a rubrica de intangível, em 31 de 
dezembro de 2013. 

c) Odisa LLC 

Em 31 de dezembro de 2013, a referida controlada apresentou passivo a descoberto (patrimônio 
líquido negativo) no montante de R$504 (31 de dezembro de 2012 - R$395), garantidos pela 
Companhia. Consequentemente, a Companhia constituiu provisão para o passivo a descoberto, 
proporcionalmente à sua participação societária mantida, no montante de R$ 504 (31 de dezembro de 
2012 - R$395), sendo considerada suficiente para eventuais obrigações da referida sociedade 
controlada que venham a ser honradas por seus acionistas, que estão empenhados na implementação 
de medidas para adequar sua estrutura de capital. 

A movimentação na provisão para passivo a descoberto da controlada é a seguinte: 

Controladora 
e consolidado 

' 	 Em 31 de dezembro de 2011 	 240 
Ajuste da provisão 	 155 
Em 31 de dezembro de 2012 	 395 
Ajuste da provisão 	 109 

Em 31 de dezembro de 2013 	 5M 

d) BP Solutions Ltda. 

Em 1° de agosto de 2010, a Companhia adquiriu a BP Solutions Ltda. (`BPS") pelo montante de 
R$29.798, gerando ágio no montante de R$22.013, que foi alocado entre intangíveis (R$4.829) e ágio 
rentabilidade futura (R$17.184). 

Em 30 de novembro de 2012 a companhia efetuou um aporte no valor de R$14.000 para aumentar o 
capital social de sua investida BP Solutions, que passou de 5.728, para R$19.728, mediante a emissão 
de 14.000.000 (quatorze milhões) de novas quotas representativas do capital social, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, que foram subscritas e integralizadas. 
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Em 31 de outubro de 2013 a controladora efetuou a incorporação do acervo líquido da investida BP 
Solutions conforme balanço patrimonial levantado na data da incorporação. 

A decisão da companhia pelo processo de incorporação teve como objetivo a sinergia dos processos 
em que o grupo possui participação, para otimizar custos e alavancar vendas através de projetos 
voltados para a área de automação combinadas com as linhas de produtos de software e hardware. 
Este processo de unificação das categorias dos produtos já ocorria desde que a companhia passou a 
liderar o comando da controlada em 2012. 

Acervo líquido incorporado: 

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE OUTUBRO DE 2013 
(Em ma~ de reais - R$) 

ATIVO 2013 PASSIVO E PATRIMÓNIO LÍOUBm 2013 

CIRCULANTE CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa 13.454 Fornecedores 981 

Contas a receber 5.562 Saléxios e eocergos sociais 422 

Estuques 1239 Impostos e ceoãibvçòes a recebber 110 

Impostos a reenpaar 1.492 Demais codas a pagar 813 

Crédtos com fomecedares 423 Total do passivo dcalaote 2.326 

Demais coutas a receber 544 

Total do ativo cira ente 22.714 

NÃO CIRCULANTE 

Imposto de renda e cadnbtição social dTrtidos 1.036 
Inbobilizado 765 
Idmgivd 85 

Total do ativo nm circulede 1.885 
PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
Captai social 19.728 • Reservas de lucros 2.544 

Total do património 5~ 22.272 

TOTAL DO ATIVO 24.599 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO 24.599 

2013 

Ágio — Rentabilidade futura (i) 
	

22.014 
Restante do acervo líquido incorporado 

	
18.949 
42.333 
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10. IMOBILIZADO 

Controladora 
Equipamentos 

Móveis e 	de 	 Benfeitorias Imobilizado 
Instalações utensílios informática 	Veículos 	em imóveis 	total 

580 
(82) 

753 

Saldos em 31 de dezembro de 2011 

Aquisição 
Depreciação 
Saldos em 31 de dezembro de 2012 

Custo total 
Depreciação acumulada 
Aquisição 
Baixa Aquisição 
Baixa Depreciação 
Incorporação BPS 
Incorporação BPS 
Depreciação 
Saldos em 31 de dezembro 2013 

457 454 2.404 298 

144 782 - 

(996_) (77) (682) (56) 
33U X21  2.504 -4 

1.356 1.270 6.500 654 
(995) (749) (3.996) (412) 

76 437 83 
(344) 

311 
411 

(87) 
	

(677) 	(63) 
278 	510 
	

2.675 	X22  

3.805 

1.045 
(946) 
3.904 

10.447 
(6.543) 

616 
(344) 

311 
991 
(82) 

(951) 
4.445 

192 

119 
(35) 

667 
(391) 

20 

Custo total 
	

1.356 	1.346 
	

7.348 	393 
	

1.267 
	

11.710 
Depreciação acumulada 
	

(1.078) 	(836) 
	

(4.673) 	(164) 
	

(514) 
	

(7.265) 
Valor residual 	 -M 	ALO 

	
2.675 	229 
	

753 
	

4.445 

Consolidado 

Móveis e 
Instalações utensílios 

Equipamentos 
de 

informática Veículos 
Benfeitorias 
em imóveis 

Imobilizado 
total 

457 482 2.490 320 192 3.941 
147 919 - 699 1.765 

(96) (77) (689) (56) (67) 9S 85) 
351 52 2.720 -264 824 4.721 

1.356 1.333 6.873 654 1.247 11.463 
(995) (781) (4.153) (390) (423) (6.742) 

13 636 83 20 752 
(83) (55) 6! 81) (87) (91) 9( 97) 
-M XID 2.675 -2 -M 4.445  

1.356 1.346 7.348 393 1.267 11.710 
(1.078) (836) 4.673 (164) (514) (7.265) 

-M =Li 2 2= -2 -M 

Saldos em 31 de dezembro de 2011 
Aquisição 
Depreciação 
Saldos em 31 de dezembro de 2012 

Custo total 
Depreciação acumulada 
Aquisição 
Depreciação 
Saldos em 31 de dezembro 2013 

Custo total 
Depreciação acumulada 
Valor residual 
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11. INTANGÍVEL 

Saldos em 31 de dezembro de 2011 
Aquisição 
Amortização 

Saldos em 31 de dezembro de 2012 

Custo total 

Amortização acumulada 
Aquisição 
Amortização 

Saldos em 31 de dezembro de 2013 

Custo total 

Amortização acumulada 

Valor residual 

Consolidado 

Carteira de clientes 
Direitos e 

de uso de contrato de não 
softwares competição 	Áeio Total 

23140 3.323 	17.184 43.647  
5.102 - 5.102 

(1.962)  _ 1í 953) 	= 3.915) 

25284 1.370 	17,18 44.$34  

34.201 4.829 	17.184 56.214 

(7.921)  (3.459)- 1( 	1.380)  
4.073 - 4.073 

(3.835) (1.370) =  5( 	205) 

	

38.274 	 4.829 17.184 60.287 

	

11.756 	 (4.829) 	- (16.585)  

	

26.518 	 = 17184 43702 

11 

Teste de "impairment" 

Em atendimento ao Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, 
correspondente a IAS 36, que diz respeito ao teste de recuperabilidade de ativos ou teste de impairment 
o mesmo pretende garantir que os ativos de longo prazo da entidade não estejam registrados nas 
demonstrações financeiras, por um valor superior àquele que possa ser recuperado pelo seu uso ou 
alienação. 

Em 31 de outubro de 2013 a Officer fez a incorporação da BP Solutions, passando a centralizar todos os 
controles, informações e dados sob um único centro de custo. 

A Companhia atribuiu o ágio e ativos intangíveis com vida indefinida, adquiridos através de combinações 
de negócios, para efeitos de teste de redução ao valor recuperável para uma única Unidade Geradora de 
Caixa - UGC, a controladora Officer. 

O montante recuperável da UGC foi calculado com base no seu valor em uso, aplicando-se as projeções 
de fluxo de caixa descontado com base nas estimativas da Administração da Companhia para dezembro 
de 2013. 

32 



off0cer 
D I S T R I B U I D O R A 

Prevê-se que o crescimento da Officer em 2014 será suportado por projetos já licitados com o poder 
público e aumento das vendas de equipamentos (mobile, enterprise e automação). As projeções 
consideram o período de cinco anos de 1° de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2018 e os resultados 
perpetuados a partir do último ano, conforme orienta o CPC 01. Nas projeções elaboradas pela 
Administração da Companhia, o crescimento médio de 2014 foi estimado em 12,9% e a de 2015 a 2018 
está projetado em três vezes o PIB. 

A taxa prefixada de desconto aplicada à projeção de fluxo de caixa é de 15,5%. 

O cálculo do valor em uso para a UGC é mais sensível às seguintes hipóteses: 

• Uso do modelo de fluxo de caixa descontado para avaliação do valor em uso. 

• Taxa de desconto derivada da taxa média ponderada de custo do capital da Officer, ajustada para riscos 
específicos do mercado. • 	• Taxa de crescimento de longo prazo calculada com base no histórico de crescimento da Officer. 

• A perpetuidade foi calculada a partir da comparação entre a estimativa da inflação norte-americana e 
a brasileira no longo prazo. A expectativa no atual cenário macroeconômico é de um diferencial de 
2,5%. Isso representa crescimento real nulo, conforme orientação no CPC 01. 

A Companhia realiza o teste de recuperação do ágio no final de cada exercício. Em 31 de dezembro de 
2013, o teste de redução ao valor recuperável do ágio e dos ativos intangíveis não resultou na necessidade 
de reconhecimento de perdas. 

12. PARTES RELACIONADAS 

Os empréstimos concedidos a partes relacionadas são os seguintes: 

Taxa de 	Vencimento 
remuneração 

Ativo não 
circulante 
5225 
Participações 
S.A. 12% a.a. 	3110712015 

Sem 
Odisa LLC - 	vencimento 

Controladora 
	

Consolidado 

2013 	2012 
	

2013 	2012 

	

Reapresentado 
	

Reapresentado 

	

184 
	

184 

859 	743 
859 	927 	- 	 184 

Passivo não 
circulante 
5225 
Participações 
S.A. 12% a.a. 	31107/2015 	387 	 - 	387 	 - 

387 	 - 	387 	 - 
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A remuneração dos administradores, que incluem os membros do Conselho de Administração e diretores 
estatutários, totalizou R$4.598 no exercício findo em 31 de dezembro de 2013 (R$2.739 em 31 de 
dezembro de 2012). 

Os saldos de mútuos com diretores estão apresentados na Companhia de demais contas a receber no curto 
prazo no montante de R$568 em setembro (R$510 em 31 de dezembro de 2012). 

Em dezembro de 2013, o contrato de mútuo com a 5225 Participações S.A., gerou uma receita de juros 
no montante de R$631, este montante foi registrado na rubrica de receitas financeiras. 

13. DEBÊNTURES 

Nome 

• 	Debêntures 

Circulante 
Não circulante 

Taxa 

119,5% do CDI (*) a.a. 

Controladora e consolidado 
2013 	2012 

	

12.349 	6.297 

	

30.874 	43.072 

(*) Certificado de Depósito Interbancário - CDI. 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 5 de junho de 2012, foi aprovada a 1° emissão de 
debêntures simples da Companhia, não conversíveis da espécie quirografária para distribuição pública no 
mercado de capitais local sob o regime de garantia firme de subscrição com esforços restritos de 
colocação conforme termos da Instrução CVM n° 476109, no valor de R$50.000 (valor unitário de R$10), 
em série única. A emissão e subscrição da totalidade das debêntures ocorreram em 27 de junho de 2012. 
As 5.000 debêntures têm vencimento em 27 de junho de 2017, com pagamento de juros mensal e de 
principal em oito parcelas semestrais, de igual valor, iniciando em 25 de dezembro de 2013. Os custos da 
transação associados a essa emissão, no valor de R$707, estão sendo apropriados no resultado conforme 
os prazos contratuais dessa emissão. 

As debêntures possuem cláusulas restritivas e seu principal indicador financeiro, que é a relação entre 
dívida líquida sobre o EBITDA (conforme contrato), não pode ser maior que 2,5 a ser realizada 

C hi 
	anualmente, ao final de cada exercício. Em 31 de dezembro de 2013, este índice era de 2,21 vezes. 

Os montantes das debêntures no passivo não circulante têm a seguinte composição, por ano de 
vencimento: 

Controladora e consolidado 

2013 

2015 12.349 

2016 12.349 

2017 6.176 

39~7- 
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14. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Controladora e 

	

Taxa 	 consolidado 
2013 	2012 

Empréstimos bancários (b) 	 138,6 % do CDI 

Circulante 	 64.844 	57.201 
Não circulante 	 11.010 	16.302 

Empréstimos com taxas de juros pós-fixadas obtidos de instituições financeiras. Adicionalmente, do total 
de empréstimos bancários, R$168 (R$2.797 em 31 de dezembro de 2012) referem-se a empréstimos que 
têm como garantia recebíveis registrados na rubrica "Contas a receber". Em 31 de dezembro de 2012, a 
Companhia apresentava R$9.139 de créditos cedidos para Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

•  - FIDC, com taxa de 177,57% CDI(*) a.a., se encontram classificados neste grupo cuja garantia também 
é de recebíveis registrados na rubrica de "Contas a Receber" Tais saldos de FIDC foram liquidados 
durante o primeiro trimestre de 2013 (vide nota explicativa no. 6). Adicionalmente, houveram 
recebimentos de duplicatas dadas em garantia aos contratos de cessão que totalizaram R$8.503 em 31 de 
dezembro de 2013 e, se encontravam como caixa vinculado até a recomposição do montante total das 
garantias pela Officer (vide nota explicativa n° 5). 

Os montantes dos empréstimos bancários no passivo não circulante têm a seguinte composição, por ano 
de vencimento: 

Consolidado  
2013 

2015 	 10.254 
2016 	 756 

11.010  
Garantias  

Em 31 de dezembro de 2013, os contratos de empréstimos de capital de giro mantidos com o HSBC, 
possuem garantias de duplicatas no montante de R$16.495. 

A controladora 5225 Participações S.A. é avalista no montante total de R$8.450. 

15. FORNECEDORES 

Controladora 	 Consolidado  

2013 	2012 	2013 	2012  
Fornecedores 
Nacionais 	 294.539 	235.697 	294.539 	241.193 
Estrangeiros 	 38.465 	44.696 	38.465 	46.108 
Contas a pagar 	 16.623 	 19.605 	16.623 	19.605  

	

349.627 	299.998 	349.627 	306 2 

Os saldos da rubrica "Fornecedores" compreendem basicamente a aquisição de produtos para revenda. 
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16. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR E A RECOLHER 

Controladora 	 Consolidado 
2013 	2012 	2013 	2012 

Ativo circulante 

Imposto sobre circulação de mercadorias e 
Serviços - ICMS a compensar 37.979 41.481 37.979 43.050 
Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI a compensar 2.545 5.195 2.545 5.542 
Programa de integração Social - Pis e 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - e Cofins a compensar 19.593 10.835 19.593 11.254 
Outros impostos  404 253 404 253  

50.522 ~Z ZSz Q9Q 

Ativo circulante 51.288 37.610 51.288 39.945 
Ativo não circulante 9.234 

50.522 
20.154 

_57.764 
9.234 

50.522 
20.154 

54..9.99  

Controladora Consolidado 

2013 2012 2013 2012  
Passivo circulante 

REFIS IV 820 2.575 820 2.575 
ICMS a recolher 174 92 174 109 
Pis e Cofms a recolher 18.393 10.288 18.393 10.691 
Outros impostos 2.036 

2 1.423 
1.144 

14.492 
2.036 

21.423 
783 

141.5$  

Passivo circulante 20.750 13.276 20.750 13.335 
Passivo não circulante 673 

2 1.423  
823 

14  
673 823 

X15 

Em junho de 2011, a Controladora optou pelo REFIS IV, nos termos da Lei n° 11.94112009, 
contabilizando os efeitos dessa opção nas demonstrações financeiras do exercício social findo em 30 de 
junho de 2011.0 saldo da dívida será pago em 98 parcelas mensais, com incidência de juros equivalentes 
à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro 
acréscimo. 

17. PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS, CÍVEIS E TRABALHISTAS 

a) Provisão trabalhista 

A Companhia mantém depósitos judiciais no montante de R$2.334 em 31 de dezembro de 2013 
(R$2.288 em 31 de dezembro de 2012) na controladora e no consolidado em relação aos referidos 
processos judiciais, e provisão para riscos trabalhistas no valor de R$4.080 em 31 de dezembro de 
2013 (R$212 em 31 de dezembro de 2012). 

U 
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Em 30 de junho de 2013, a companhia recebeu o Auto de Infração emitido pelo Ministério do 
Trabalho no montante de R$1.310, contestando o não recolhimento de encargos trabalhistas em 
períodos anteriores. A Companhia está com recurso, ainda na esfera administrativa, no entanto, 
amparada pela avaliação dos seus assessores jurídicos onde a probabilidade de perda, está 
caracterizada como "possível', devido ao fato de encontrarem amparo jurisprudencial e doutrinário, 
não sendo necessário se constituir uma provisão em relação a tal processo. 

b) Provisão fiscal 

A Companhia é parte em alguns processos judiciais e administrativos no curso normal dos negócios. 
Suportada na opinião de seus assessores jurídicos, a Administração acredita que nenhum desses 
processos envolva o risco de perdas prováveis. Em 31 de dezembro de 2013, existem processos no 
montante de R$208.687, onde: R$52.938 correspondem ao principal, R$64.851 correspondem à 
multa e R$90.898 correspondem a juros (R$192.655, R$52.938, R$64.851 e R$74.866, 
respectivamente, em 31 de dezembro de 2012) na controladora e no consolidado, para os quais se 
estima que as perdas sejam possíveis. 

Os processos com avaliação de perda possível referem-se, principalmente, às autuações fiscais no 
montante de R$207.434, onde: R$52.719 refere-se ao principal, R$64.573 refere-se à multa e 
R$90.142 refere-se a juros (R$191.288, R$52.718, R$64.573 e R$73.997, respectivamente, em 31 de 
dezembro de 2012), que exigem supostos valores de ICMS, decorrentes principalmente de 
desembaraço de mercadorias, realizadas por conta e ordem, através de empresas importadoras. A 
Companhia está discutindo com o Estado de São Paulo e não constituiu provisão para riscos em 
relação a tais processos por considerar indevido o tributo objeto das autuações, uma vez que estes 
foram recolhidos pelas empresas de acordo com as legislações aplicáveis e baseado na avaliação dos 
assessores jurídicos da Companhia que consideram a chance de êxito como possível. 

Após esgotamento de todos os recursos administrativos e judiciais, relacionados aos processos acima, 
caso haja realização dos autos, o valor devido como principal, no valor de R$52.938 poderá ser 
adicionado à base de créditos a recuperar junto ao Estado de São Paulo, haja vista legislação do 
Estado, bem como "legal opinion" dos assessores jurídicos da Companhia que avaliaram a 
probabilidade de perda como possível. 

18. DEMAIS CONTAS A PAGAR 

s Controladora 	 Consolidado 

2013 	2012 	2013 	2012 

Créditos de clientes 1.715 2.703 1.715 3.639 

Faturamento antecipado a remeter 817 554 817 554 

Contas-correntes fornecedores 5.142 2.563 5.142 2.563 

Outras contas a pagar  16.403 9.590 16.403 9.735  

24.077 15.410 24.077 16.491 
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19. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

a) Correntes 

Controladora e consolidado 

2013 	2012 

Ativo circulante 
IRPJ e CSLL a compensar 	 1.893 	8.915 

Passivo não circulante 
IRPJ e CSLL a recolher 	 10.335 

Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social 

As despesas de imposto de renda e contribuição social estão conciliadas às alíquotas nominais como 
segue: 

Consolidado 
2013 	2012 

Lucro antes da contribuição social e do imposto de renda 	 (7.215) 	20.240 

AIíquota vigente 	 34% 	34% 

Imposto de renda e contribuição social, às alíquotas nominais de 34% 	(2.453) 	(6.882) 

Efeito de juros sobre o capital próprio 	 198 	1.148 
Diferenças permanentes 	 (627) 	853 
Debito (crédito) no resultado do exercício 	 1.826 	(6.0291 

Os encargos tributários, as contribuições apuradas e recolhidas pela Companhia e as declarações de 
rendimentos estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais em prazos prescricionais 
variáveis. 

• 	b) Diferidos 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais do 
imposto de renda, a base negativa da contribuição social, as correspondentes diferenças temporárias 
entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das demonstrações 
financeiras. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente para determinação desses créditos 
diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. 

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável que o lucro futuro 
tributável esteja disponível para serem utilizado na compensação das diferenças temporárias, com 
base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em 
cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 
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A movimentação líquida da conta "Imposto de renda e contribuição social diferidos" é a seguinte: 

Saldo - início do exercício 
Incorporação 
Ajuste de constituição 
Saldo - final do exercício 

	

Controladora 	Consolidado 
2013 	2012 	2013 	2012 

5.096 	1.642 	5.882 	1.642 
1.036 	- 
2.507 	3.454 2.757 	4.240 
&-3 	W $.53 	8$ 

Origem do imposto de renda e da contribuição social diferidos (ativo): 

Controladora Consolidado 
2013 2012 2013 2012 

Diferenças temporárias • 	Comissões sobre vendas 4.218 2.824 4.218 2.824 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 1.561 1.263 1.561 1.263 
Provisão para fretes 405 962 405 962 
Provisão para contingencias 1.387 - 1.387 - 
Amortização da mais valia e outros - (541) - (541) 
Provisão para perdas prováveis de realização 588 588 588 588 
Prejuízo fiscal e base negativa 480 480 786 
Total do imposto de renda e contribuição social 8.639 20% 1639 S,8 

(*)Conforme o CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, os impostos diferidos ativos e passivos devem ser 
apresentados pelo líquido quando há o direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração 
dos tributos correntes e quando estão relacionados com a mesma entidade legal e com a mesma 
autoridade tributária. 

20. CAPITAL SOCIAL E RESERVAS 

Em 30 de setembro de 2009, os acionistas aprovaram em Assembleia Geral Extraordinária: (a) a 
® conversão da totalidade de ações preferenciais da Controladora em ações ordinárias, na proporção de uma 

nova ação ordinária para cada ação preferencial detida; (b) o agrupamento das ações da Controladora, na 
proporção de 4 para 1, passando o capital da Controladora, por meio de divisão, para 378.527 ações 
ordinárias; e (c) o cancelamento de duas ações antigas de emissão da Controladora, que foram colocadas 
à disposição pelo acionista, a fim de que o grupamento fosse realizado sem resultar em frações de ações. 

Em 1° de março de 2012, os acionistas aprovaram em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento do 
capital social em R$14.523 mediante capitalização das reservas, sem emissão de novas ações. 

Em 13 de Junho de 2012, a 5225 Participações S.A. passou a ser a controladora da Officer. 

Foi celebrado o contrato de cessão de ativos entre a Ideiasnet FIP 1 e a 5225 Participações S.A., onde, a 
Ideiasnet FIP I transferiu as cotas para a 5225 Participações passando a ser a única acionista. 

Em 31 de dezembro de 2013, o capital social monta a R$46.039, representado por 378.527 ações, assim 
distribuídas: 
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Acionista 

5225 Participações S.A 
Bourges Participações S/A 

Destinacão de lucros 

Ouantidade de ações 

378.526 
1 

378.527 

De acordo com o estatuto social da Controladora, o lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

• 5% para constituição de reserva legal. 

• 25% para pagamento de dividendos mínimos. 

• 	Os lucros remanescentes foram destinados à reserva de retenção de lucros para futuros investimentos 
baseado no orçamento de capital, sujeitos à aprovação pela Assembleia de Acionistas. 

21. (PREJUÍZO) LUCRO POR AÇÃO 

0 (prejuízo) lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do (prejuízo) lucro atribuível aos 
acionistas da Controladora, pela quantidade média ponderada de ações. 

	

2013 	2012 

(Prejuízo) lucro atribuível aos acionistas da Controladora 	 (5.389) 	14.211 

Quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas 	 379 	379 

(Prejuízo) lucro básico por ação 	 (14,22) 	37,50 

22. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 

Em 30 de junho de 2013, a Administração da Controladora aprovou o valor para distribuição a seus 
acionistas de juros sobre o capital próprio, calculados com base na variação da TJLP, incluindo-os ao 
valor do dividendo mínimo obrigatório. Em atendimento à legislação fiscal, o montante dos juros sobre 
o capital próprio de R$581 foi contabilizado como despesa financeira. No entanto, para efeito dessas 
demonstrações financeiras, os juros sobre o capital próprio são apresentados como distribuição do lucro 
líquido do exercício, portanto, reclassificados para o património líquido, pelo valor bruto, uma vez que 
os benefícios fiscais por eles gerados são mantidos no resultado do exercício. 
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Receita bruta de vendas 
Mercadorias 
Serviços 

1.328.129 1.445.693 

324.631 311.898  
1.652.760 1.757.591 

Impostos e deduções de vendas 
Impostos 
Deduções 

Receita líquida das vendas 

(186.610) (194.273) 

(96.205)  (112.773)  
(282.816) 30( 	7.046)  
1.369.945 1.450.545 
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23. RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 

Controladora 
2013 	2012 

Consolidado 
2013 	2012  

Receita bruta de vendas 
Mercadorias 	 1.376.638 	1.512.228 
Serviços 	 324.825 	312.066  

1.701.463 	1.824.294 

Impostos e deduções de vendas 
Impostos 	 (193.986) 	(206.196) 

Deduções 9( 8.572)11( 6.292)  
(292.558) 	(322.488) 

Receita líquida das vendas 
	

1.408.905 	1.501.806 

® 24. DESPESAS E CUSTOS POR NATUREZA 

A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função. O detalhamento dos gastos 
por natureza é apresentado a seguir: 
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Controladora  
2013 2012  

Custo de hardware sobre vendas 933.046 1.027.886 

Custo de software sobre vendas 244.334 225.560 

Despesas com pessoal 51.335 28.208 

Despesas tributárias 971 2.420 

Viagens 1.079 1.214 

Bonificações 1.877 518 

Comissões e marketing 67.836 67.544 

Prestadores de serviços 5.071 8.177 

Consumo 2.022 2.258 

Gastos com veículos e locomoção 468 432 

Despesas com imóveis operacionais 11.502 10.326 

Outras despesas (receitas) operacionais 25.308 20.807 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas  (880)  - 5.389  

Total  1.343.969 
 - 

1.400.739 

Classificados como: 
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 1.177.380 1.253.446 

Despesas administrativas 52.307 30.628 

Despesas comerciais 70.781 69.275 

Despesas gerais 43.501 47.390 

Consolidado  
2013 2012  

Custo com aquisição de hardware 965.271 1.070.229 
Custo com aquisição de software 244.062 225.580 

Despesas com pessoal 53.367 31.122 . 	
Despesas tributárias 994 3.099 
Viagens 1.123 1.265 
Bonificações 1.930 536 
Comissões e marketing 70.645 70.197 
Prestadores de serviços 5.541 9.482 
Consumo 2.081 2.364 
Gastos com veículos e locomoção 488 467 
Despesas com imóveis operacionais 12.306 11.361 
Outras despesas (receitas) operacionais 26.445 22.312 
Provisão (reversão) para perdas nos estoques - - 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas (880) 5.389 

Total  1.383.374 1.453.402  

Classificados como: 
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 1.209.333 1.295.809 
Despesas administrativas 54.361 34.221 

Despesas comerciais 73.688 71.989 

Despesas gerais 45.992 51.383 
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Juros líquidos 
Despesas bancárias 
Outras receitas e despesas financeiras 
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25. RESULTADO FINANCEIRO 

Controladora 

2013 2012  

(3.038) (520) 

(18.561) (18.023) 
(2.218) (2.351) 

(2 761) 1( 	346)  

~-  (22.2401  

Consolidado 

2013 2012 

(2.991) (461) 
(18.482) (18.658) 

(2.386) (2.577) 

(2.654) 

(26.513) 

1( 	524)  

(23.220) 

Variação cambial liquida 
Juros líquidos 
Despesas bancárias 
Outras receitas e despesas financeiras 

26. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração desses instrumentos é 
efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando assegurar liquidez, 
rentabilidade e segurança. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos 
nem em nenhum outro ativo de risco. Os resultados obtidos com essas operações estão condizentes com 
as políticas e estratégias definidas pela Administração. 

Classificação dos instrumentos financeiros 

A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir e não existem 
instrumentos financeiros classificados em outras categorias além das informadas: 

Controladora 	Consolidado 
Ativos 	 Classificação 	 Valor contábil 	Valor contábil 

Caixa e equivalentes de caixa Empréstimos e recebíveis 62.262 	62.559 
Contas a receber Empréstimos e recebíveis 238.632 	238.690 
Outros créditos Empréstimos e recebíveis 16.282 	16.282 
Partes relacionadas Empréstimos e recebíveis 

	

859 	 - 

	

318.035 	317.530 
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Controladora Consolidado 
Passivos Classificação Valor contábil Valor contábil 

Empréstimos e financiamentos Custo amortizado 75.854 75.854 
Debêntures Custo amortizado 43.223 43.223 
Fornecedores Custo amortizado 349.627 349.627 
Arrendamentos a pagar Custo amortizado 164 164 
Demais contas a pagar Custo amortizado 24.077 24.077 

491945 492.945 

A Administração entende que o valor justo das Debêntures para a data base de 31 de dezembro de 2013 
era de R$43.223, com relação aos demais instrumentos financeiros relacionados anteriormente o 
entendimento é que estes não apresentam diferenças significativas entre o valor contábil e seus valores 
justos, em razão dos vencimentos de parte substancial dos saldos ocorrerem em datas próximas às do 
balanço. 

• 	Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a diversos riscos financeiros em virtude de suas atividades: risco de mercado 
(incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e 
risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco concentra-se na 
imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no 
desempenho financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, segundo as políticas aprovadas pela 
Administração. A tesouraria identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos financeiros. 
O Conselho de Administração estabelece princípios, por escrito, para a gestão de risco, bem como para 
áreas específicas, como risco cambial, risco de taxa de juros, risco de crédito, uso de instrumentos 
financeiros derivativos e não derivativos e investimento de excedentes de caixa. 

Risco de mercado 

• 	As transações de distribuição concentradas em produtos fornecidos pelos fabricantes Microsoft e 
Apple, cuja parceria já possui mais de 15 anos, representam 30% das vendas da Companhia, e tais 
transações podem ser canceladas unilateralmente a qualquer momento, por qualquer uma das partes. 

Risco cambial 

O risco cambial decorre do vencimento futuro de operações comerciais, ativos ou passivos 
reconhecidos e mantidos em moeda diferente da moeda funcional da Companhia. A Officer possui 
investimentos em operações no exterior, cujos ativos líquidos estão expostos ao risco cambial, sujeitos 
à variação do dólar norte-americano (nota explicativa n° 9), bem como apresenta operações com 
fornecedores em dólar norte-americano (nota explicativa n° 16). A exposição cambial decorrente da 
participação em operações com alguns fornecedores no exterior, que considera instrumentos 
contratuais de proteção cambial parcial. 

O montante protegido por contrato com fornecedores é de US$11.336, equivalentes a R$26.308, em 
31 de dezembro de 2013, que serão pagos pela taxa cambial histórica. 

.. 
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Análise de sensibilidade de variações das taxas de câmbio 

A Companhia está exposta a riscos e oscilações das taxas de câmbio, em seus fornecedores. A análise 
de sensibilidade considera um aumento de 5,05% da cotação do dólar em relação ao fechamento de 
31 de dezembro de 2013, com base na cotação do dólar futuro de março de 2014, divulgado na Bolsa 
de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&F. O saldo exposto em 31 de dezembro de 2013 é de 
US$11.336, equivalente a R$26.308 referentes a fornecedores do exterior líquido de montante 
protegido por contratos com os fabricantes, conforme descrito no "Risco cambial', com prazo médio 
de vencimento de 80 dias. 

Descrição / Taxa dólar 

Perda estimada sobre fornecedores exterior 

Risco de taxa de juros 

Cenário em R$ 
Provável 

Controladora e 
Consolidado 

2,461 

1.029 

Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. A Companhia apresenta empréstimos pós-
fixados indexados ao Certificado de Depósito Interbancário - CDI e debêntures, conforme notas 
explicativas n° 14 e 15, respectivamente. Adicionalmente, os parcelamentos de tributos (Refis V) são 
acrescidos de juros sujeitos à variação mensal da TJLP, conforme nota explicativa n° 17. 

Risco de crédito 

O risco de crédito é administrado de forma corporativa. O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes 
de caixa, depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes, 
incluindo contas a receber em aberto e operações compromissadas. Para bancos e instituições financeiras, 
são aceitos somente títulos de entidades independentemente classificados como "rating" mínimo "A". 
Para clientes, a área de Análise de Crédito avalia a qualidade do crédito, levando em consideração sua 

• posição financeira, experiência passada e outros fatores. Os limites de riscos individuais são determinados 
com base em classificações internas ou externas de acordo com os limites determinados pela 
Administração. A utilização de limites de crédito é monitorada regularmente. 

Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área de Finanças. A área de Finanças monitora as previsões 
contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ele tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais. Ele também mantém espaço livre suficiente em suas linhas de 
crédito disponíveis a qualquer momento, a fim de que a Companhia não quebre os limites ou cláusulas 
do empréstimo (quando aplicável) em qualquer uma de suas linhas de crédito. 

Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de 
manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, 
a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas ou vender 
ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. 
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A Administração monitora o capital com base no resultado das operações, no fluxo de caixa e no 
"budget". 

27. COMPROMISSOS 

A companhia arrenda os escritórios onde estão localizadas a matriz e as filiais. São esperadas despesas com 
tais arrendamentos de R$ 1.784 por ano, acrescido dos índices de atualização, a serem incorridas até 2016, que 
é a média de vencimento dos contratos. 

28. SEGUROS 

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos para cobrir 
eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. O seguro dos estoques está incluído no contrato 
de prestação de serviços do Operador Logístico. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não 
fazem parte do escopo de uma auditoria nem revisão de demonstrações financeiras; consequentemente, não 
foram examinadas ou revisadas pelos nossos auditores independentes. Em 31 de dezembro de 2013, a 
Companhia possuía as seguintes principais apólices de seguro contratadas com terceiros: 

1, I 
	

Importância 
Descricão 
	 segurada 

Danos materiais 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. 
São Paulo - SP 

Introdução 

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Officer Distribuidora de 
Produtos de Informática S.A. ("Sociedade") e controladas, identificadas como Controladora e 

• Consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 

A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das 
demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRSs), emitidas pelo "Intemational Accounting Standards Board - IASB", e de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

e 	Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base 
em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras da Sociedade para planejar os procedimentos de auditoria 
que são apropriados às circunstancias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia 
desses controles internos da Sociedade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

" Deloitte" refere-se à sociedade limitada estabelecida no Reino Unido "Deloitte Touche Tohmatsu Limited" e sua rede de firmas-membro, 
cada qual constituindo uma pessoa jurídica Independente. Acesse ~.deloitte.com/about para uma descrição detalhada da estrutura 
jurídica da Deloitte Touche Tohmatsu Limited e de suas firmas-membro. 

® Deloitte Touche Tohmatsu. Todos os direitos reservados. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras individuais 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Officer 
Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da 

• Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em 31 de dezembro de 2013, o desempenho 
consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo naquela 
data, de acordo com as IFRSs, emitidas pelo IASB, e as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Ênfase 

Conforme descrito na nota explicativa n° 2, as demonstrações financeiras individuais foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. No caso da Companhia, essas 
práticas diferem das IFRSs, aplicáveis às demonstrações financeiras separadas, somente no que se 
refere à avaliação dos investimentos em controladas pelo método de equivalência patrimonial, 
enquanto para fins de IFRSs seria custo ou valor justo. Nossa opinião não está ressalvada em relação 
a esse assunto. 

São Paulo, 28 de março de 2014 

DEL~TOUCHE TOHMATSU 	 Tarcisio Luiz dos Santos 
Auditores Independentes 	 Contador 

15 	CRC n° 2 SP 011609/0-8 	 CRC n° 1 SP 207626/0-0 
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Conselho de Administração: 
Sami Amine Haddad - Presidente do Conselho 
Alexandra Catherine de Haan - Vice-Presidente do Conselho 
José Manuel Oliveira Carregal - Conselheiro 

Diretoria: 
Sami Amine Haddad - Diretor-Presidente 
Maurício Ferreira de Souza - Diretor Vice-Presidente de Finanças 
Maurício Rosa - Diretor Vice Presidente de Operações 
Daniela de Paoli Mello - Diretora Vice Presidente de Produtos e Marketing 
Betina Motta Silva Testoni - Diretora Vice Presidente Comercial 

Comitê de Auditoria Estatutário: 
Eraldo Soares Peçanha - Coordenador 
Eduardo da Gama Godoy 
Jorgemar Amorim de Almeida 

Contadora: 
Márcia Suely Magalhães Pereira 
CRC 1 SP 267719-03 
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

2014 

1. APRESENTAÇÃO 

A Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Companhia" ou "Officer") é a maior 
distribuidora de produtos e de soluções de tecnologia do Brasil. A Companhia é uma sociedade anônima 
de capital fechado, pertencente à Ideiasnet S.A., empresa pioneira em investimentos de venture capital 
no Brasil. 

Com um portfólio amplo de produtos de hardware, software, networking, mobile, games, consumer 
• electronics e automação, a Officer conta com o fornecimento e a parceria dos maiores fabricantes 

mundiais de tecnologia, assegurando a sua liderança no mercado de distribuição de tecnologia no Brasil. 
Mantendo um relacionamento consistente e duradouro com as suas revendas, as operações são destinadas 
para quatro canais de venda: Corporate (Corporativo), Enterprise (Valor), Retail (Varejo) e Automação. 

O canal de vendas Corporate (Corporativo) atende as demandas dos revendedores especializados em 
tecnologia com operações com maior granularidade de produtos padronizados, principalmente, para o 
mercado de Pequenas e Médias Empresas (PME). Por outro lado, o canal de vendas Enterprise (Valor) 
atende as demandas customizadas dos revendedores especializadas em projetos e soluções, 
principalmente, voltados para infraestrutura tecnológica nas empresas privadas e entidades do poder 
público. Com  demandas de produtos em volumes maiores, além da integração para suprimento da cadeia, 
o canal Retail (Varejo) atende as principais redes do Grande Varejo e do Varejo regional. Já o canal 
Automação atende os revendedores especializados em soluções de automação e tecnologia de pontos de 
venda com projetos e produtos padronizados. 

Como líder em vendas de produtos de tecnologia com alto giro e sendo referência no Brasil, a Officer 
• conta com três Centros de Distribuição (CD's) nos estados de São Paulo, Paraná e Espírito Santo, 

atendendo a mais de 13.000 mil revendas ativas e entregas em mais de 2.800 munícipios no Brasil, ao 
ano. Com  a obtenção de tratamento em "Regime Especial' nos Estados onde opera, a Companhia conta 
com modelos na busca da neutralização dos altos efeitos tributários do ICMS, principalmente ICMS ST. 

Além de contar com uma equipe de vendas nas unidades da Officer as revendas contam com um ambiente 
integrado de oferta, venda e suporte na Internet (www.officer.com.br ). 



\_ A7 

DRBDA     

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS (BASICAMENTE MERCADO E PROJETOS) 

O ano de 2014 foi bastante irregular em termos de linearidade de faturamento em função de dois eventos 
que impactaram severamente o mercado: o primeiro foi a Copa do Mundo em Junho e Julho, e o segundo 
foram as Eleições Majoritárias em Outubro e Novembro. Ambos eventos causaram um impacto muito 
negativo no volume de vendas no segmento de Distribuição e Revendas. Particularmente a Copa do 
Mundo foi um evento em que ninguém conseguiu prever o comportamento das vendas e, infelizmente, o 
efeito foi muito negativo. No caso das eleições, pela primeira vez em muitos anos a polarização entre os 
dois principais candidatos presidenciais causou incertezas e o mercado praticamente parou num momento 
de mercado que geralmente é o melhor trimestre do ano. O efeito pós eleição foi sentido também no mês 
de Dezembro com vendas inferiores ao mesmo período de 2013. 

A combinação de um ano onde o mercado acabou impactando negativamente as vendas, combinado com 
uma reestruturação ampla na empresa, levou o Officer a terminar o ano com receitas ligeiramente 
inferiores ao ano anterior e com resultados operacionais também impactados em função de ajustes 

• 	contáveis que não afetaram o caixa da empresa. 

Como destaque, além da melhoria significativa do MIX de venda da empresa que permitiu um acréscimo 
de 2% na margem média das vendas, no segundo semestre de 2014 foi criada a organização de `Inovação' 
na empresa, reportando diretamente ao Presidente, cuja principal missão é desenvolver novos projetos 
que permitam a Officer crescer seu faturamento significantemente nos próximos 3 anos utilizando seus 
`assets' como base, mas explorando alternativas de mercado ou tecnologia não explorados no seu "core 
business" atualmente. Vale destacar os dois projetos principais, um deles voltado ao e-commerce e o 
outro para o "Cloud computing" que entram em linha de produção com faturamentos iniciais previstos já 
para o primeiro semestre de 2015. 

A grande reforma e reorganização feita ao longo de 2014, conjugada com os ajustes de custos e 
alinhamento estratégico para produzir melhores resultados de MIX e margem, nos leva a acreditar que a 
Officer terá um excelente resultado no ano que se inicia apesar do ano de 2015 ser um ano difícil em 
função do cenário macroeconômico do Brasil. 

• 3. DESTAQUES DE 2014 

Dando continuidade ao processo de reestruturação iniciado no quarto trimestre de 2013, destaca-se a 
segunda emissão de Debêntures, no total de R$90 milhões, realizada em novembro, com o principal 
objetivo de alongamento da dívida, melhorando capital circulante líquido. 

Na nova estrutura organizacional, comentamos a formação de um novo corpo diretivo da companhia, como 
também a adequação do quadro de colaboradores para um patamar mais adequado às operações Officer. 

A companhia analisou, também, as condições atuais do cenário macroeconômico do Brasil e reavaliou 
algumas de suas estimativas e premissas contábeis para apresentar suas demonstrações financeiras. 

Foram revisadas a política de constituição de perdas com contas a receber que gerou um ajuste no montante 
de R$ 3,1 milhões, possibilitando, de acordo com o histórico da companhia e do mercado, apresentar seus 
ativos pelo seu valor líquido de realização, como também foram reavaliados as perdas esperadas com 
outros ativos e o reconhecimento das ações de marketing realizadas ao longo de 2014 no montante de R$ 
16,7 milhões. 
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Por fim, destacamos principalmente a mudança de foco no que refere-se a continuidade dos negócios, ou 
seja, para 2015 a Officer estará fortemente direcionada para a rentabilidade de sua operação, seja ela 
otimizando suas compras com o objetivo de manter os níveis de estoques adequados, como também, 
principalmente, reforçando a austeridade de seus gastos, controlando de forma mais eficiente seus custos 
e despesas. 

4. GESTÃO E PLANEJAMENTO 

A Officer ampliou o seu modelo de gestão com objetivo de integrar e balancear os principais indicadores 
de desempenho existentes na Companhia e as metas claramente definidas. Assim, esse modelo traduz a 
missão e a estratégia da Officer em objetivos e medidas tangíveis, como parte do novo planejamento 
estratégico para 2015 a 2020. 

S. GESTÃO DE PESSOAS 

A manutenção no investimento em Recursos Humanos será fundamental para a melhoria contínua da 
• 	performance da Officer e permitirá que o atingimento dos seus objetivos nos próximos anos seja sólido e 

sustentável. 

Sempre alinhada à estratégia de crescimento da Officer, houve uma busca focada à promoção do 
desenvolvimento organizacional e a disseminação da cultura alinhada a nova estratégia da Companhia. 
As ações implementadas ao longo do ano reforçam essas premissas, tendo como destaques a capacitação 
das equipes e o desenvolvimento de modelos de recompensa alinhados a estratégia em todos os níveis 
organizacionais, inclusive com a implementação do Programa de Participação dos Lucros e Resultados -
PLR. Observa-se ainda um aprimoramento das práticas de gestão. Os pilares desenvolvidos pelo Recursos 
Humanos continuam pautados em desenvolver pessoas, impulsionar o desempenho da organização e 
alcançar a excelência operacional. Todos esses aspectos revelam-se nos programas e ações realizados, a 
exemplo dos processos de pesquisa de clima, gestão por competência, avaliação de desempenho, 
programas de estágio, entre outros. 

6. GOVERNANÇA CORPORATIVA 

A adoção dos princípios da boa governança é uma realidade na Officer e vem se aprimorando a cada ano. 
• O nosso compromisso se materializa em várias frentes como, por exemplo, o comprometimento com a 

transparência e a prioridade ao atendimento das demandas dos investidores, como também na relação 
com clientes e fornecedores. 

7. RELACIONAMENTO COM OS AUDITORES INDEPENDENTES 

A Companhia não contratou os auditores independentes para outros trabalhos que não os serviços de 
auditoria das demonstrações financeiras. 

A contratação de auditores independentes está fundamentada nos princípios que resguardam a 
independência do auditor, que consistem em: (a) o auditor não deve auditar seu próprio trabalho; (b) não 
exercer funções gerenciais; e (c) não prestar quaisquer serviços que possam ser considerados proibidos 
pelas normas vigentes. Além disso, a Administração obtém dos auditores independentes declaração de 
que os serviços especiais prestados não afetam a sua independência profissional. 

As informações no relatório de desempenho que não estão claramente identificadas como cópia das 
informações constantes das demonstrações financeiras, não foram objeto de auditoria ou revisão. 
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S. AGRADECIMENTOS 

Agradecemos aos nossos clientes pela confiança; aos nossos acionistas por acreditarem na estratégia e na 
capacidade de execução da Companhia; aos nossos fornecedores e parceiros comerciais, indispensáveis 
para a realização dos nossos projetos e, por fim, aos nossos colaboradores, pelo seu comprometimento e 
dedicação, fundamentais ao sucesso da Officer. 

Conselho de Administração 

Sami Amine Haddad - Presidente do Conselho 
Carlos Eduardo Reis da Matta - Conselheiro 
José Manuel Oliveira Carregal - Conselheiro 

Diretoria 

Ronaldo Miranda - Diretor-Presidente 
Daniela de Paoli Mello - Diretora Vice-presidente de Produtos e Marketing 
Luiz Renato Gaudio Comazzetto - Diretor Vice-presidente Comercial 
Marcel Marin Rodrigues - Diretor Vice-presidente de Finanças 
Márcio Alves da Silva - Diretor Vice-presidente de Operações 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇ~õES FINANCEIRAS 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
São Paulo - SP 

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Officer S/A Distribuidora 
de Produtos de Tecnologia ("Companhia") c controlada, identificadas como Controladora e 
Consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 

• e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro ("Intemational Financial 
Reporting Standards - IFRSs"), emitidas pelo "Intemational Accounting Standards Board - IASB", 
assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores Independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base 
em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de 
auditoria que são apropriados às circunstancias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
Administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto. 

"Deloitte" refere-se à sociedade limitada estabelecida no Reino Unido "Deloitte Touche Tohmatsu Limlted" e sua rede de firmas-membro, 
cada qual constituindo uma pessoa jurídica independente. Acesse www.deloitte.com/about  para uma descrição detalhada da estrutura 
jurídica da Deloitte Touche Tohmatsu Limited e de suas firmas-membro. 

© Deloitte Touche Tohmatsu. Todos os direitos reservados. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas anteriormente referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, 
individual e consolidada, da Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia em 31 de dezembro 
de 2014, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os respectivos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
IFRSs, emitidas pelo IASB . 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015 

• 'bh 	" 	 , 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 	 Renato !eira Limá 
Auditores Independentes 	 Contador 
CRC n° 2 SP 011609/0-8 	 CRC n° 1 SP 257330/0-5 

• 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E DE 2013 
(Em milhares de reais - R$) 

Nota  Controladora Consolidado  Nota  Controladora Consolidado  

ATIVO  explicativa  2014 2013 2014 2013  PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍOUIDO explicativa  2014 2013 2014 2013 

CIRCULANTE CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa 4 42.952 62.262 43.288 62.559 Debèntures 13 13.953 12.349 13.953 12.349 

Caixa vinculado 5 1.323 8.503 1.323 8.503 Empréstimos e financiamentos 14 50.722 64.844 50.722 64.844 

Contas a receber 6 163.914 195.314 163.980 195.373 Fornecedores 15 238.420 349.627 238.420 349.627 

Estoques 7 98.799 163.271 98.799 163.271 Arrendamentos a pagar 45 75 45 76 

Impostos e contribuições a recuperar 16 29.653 51.288 29.653 51.288 Salários e encargos sociais 5.104 6.636 5.104 6.636 

Imposto de renda e contribuição social 19.a) 3.981 1.893 3.981 1.893 Impostos e contribuições a recolher 16 12.972 20.750 12.972 20.750 

Crédito com fornecedores 8 6.229 29.914 6.229 29.914 Juros sobre o capital próprio 493 493 493 493 

Demais contas a receber  3.872 16.281 3.872 16.281  Demais contas a pagar 18  12.827 19.997 12.828 19.997  

Total do ativo circulante  350.723 528.726 351.125 529.082  Total do passivo circulante  334.536 474.771 334.537 474.772  

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE 
Créditos com fornecedores 8 5.168 - 5.168 - Provisão para passivo a descoberto em controlada 9 573 504 - 

Depósitos judiciais 17 1.276 2.334 1.276 2.334 Debèntures 13 76.014 30.874 76.014 30.874 

Partes relacionadas 12 6.564 859 5.590 - Empréstimos e financiamentos 14 855 11.010 855 11.010 

Impostos e contribuições a recuperar 16 22.846 9.234 22.846 9.234 Arrendamentos a pagar 43 88 43 88 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 18.b) 17.516 8.639 17.516 8.639 Partes relacionadas 12 - 387 - 387 

Imobilizado 10 5.180 4.445 5.180 4.445 Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 17 5.535 4.080 5.535 4.080 

Intangível 11  42.503 43.702 42.503 43.702  Impostos e contribuições a recolher 16  455 673 455 673  

Total do ativo não circulante 101.053 69.213 100.079 68.354 Total do passivo não circulante  83.475 47.616 82.902 47.112  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital social 20.a)  76.039 46.039 76.039 46.039 
Capital social a integralizar 20.b)  (30.000) - (30.000) - 

Reserva legal e prejuízos acumulados 20.c)  (12.274) 29.513 I( 2.274 ) 29.513  

Total do património líquido 33.765 75.552 33.765 75.552 

TOTAL DO ATIVO  451.776 597.939 451.204 597.436  TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  451.776 597.939 451.204 597.436 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E DE 2013 
(Em milhares de reais - R$) 

Nota Controladora Consolidado 

explicativa 2014 2013 2014 2013 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 22 1.194.557 1.369.945 1.194.557 1.408.905 
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 23 (1.006.847) (1.177.380) (1.006.847) (1.209.333) 

LUCRO BRUTO 187.710 192.565 187.710 199.572 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 23 (52.195) (52.307) (52.195) (54.361) 
Comerciais 23 (96.484) (70.781) (96.484) (73.688) • Gerais 
Depreciações e amortizações 

23 
23 

(55.015) 
(5.538) 

(43.501) 
(6.160) 

(55.015) 
(5.538) 

(45.992) 
(6.233) 

Resultado de equivalência patrimonial 9 (1) (203) - 
RESULTADO OPERACIONAL ANTES 

DO RESULTADO FINANCEIRO (21.523) 19.613 (21.522) 19.298 

RESULTADO FINANCEIRO 
Receitas financeiras 12.611 7.323 12.611 7.472 
Despesas financeiras (42.581) (33.901) (42.582) (33.985) 

24 (29.970) (26.578) (29.971) (26.513) 

PREJUÍZO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 51.493 (6.965) (51.493) 7.215 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
Correntes 19 829 (450) 829 (450) 
Diferidos 19 8.877 2.026 8.877 2.276 

9.706 1.576 9.706 1.826 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 41.787 (5.389) (41.787) (5.389) 

RESULTADO BÁSICO E DILUÍDO POR AÇÃO 21 (110,26) (14,22) (110,26) (14,22) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E DE 2013 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora 
	

Consolidado 

2014 	2013 
	

2014 	2013 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 
	

(41.787) (5.389) (41.787) (5.389) 

Outros resultados abrangentes 

o 	RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 
	

41.787 (5.389) 41.7875.389 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

o 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÔES DAS MUTAÇÔES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E DE 2013 
(Em milhares de reais - R$) 

Reservas de lucros 

Nota 	Capital Capital social 	Retenção 	Prejuízos 

	

explicativa social 	a finte agr lizar Legal 	de lucros acumulados 	Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 	 46.039 	 - 4.388 	31.095 	- 	81.522 

Prejuízo do exercício 	 - 	 - 	- 	- 	(5.389) 	(5.389) 
Juros sobre o capital próprio 	 - 	 - 	- 	- 	(581) 	(581) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 	 46.039 	 - 4.388 	31.095 	(5.970) 	75.552 

Absorção de lucros acumulados 	 - 	 - 	- 	(31.095) 	31.095 	- 
Aumento de capital 	 20.b) 	30.000 	 - 	- 	- 	- 	30.000 
Capital a integralizar 	 20.b) 	- 	(30.000) 	- 	- 	- 	(30.000) 
Prejuízo do exercício 	 - 	 - 	- 	- 	(41.787) 	(41.787) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
	

76.039 	(30.000) 4.388 	- 	(16.662) 	33.765 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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(41.787) 	(5.389) 	(41.787) 	(5.389) 

	

5.538 	6.160 

	

1 	203 

	

68 	- 

	

6.796 	880 

	

(491) 	- 

	

(9.706) 	(1.576) 

	

54 	34 

	

3.426 	3.868 

	

1.625 	(631) 

	

25.188 	12.993 

	

5.538 	6.233 

	

6.796 	880 

	

(491) 	- 

	

(9.706) 	(1.826) 

	

54 	34 

	

3.426 	3.868 

	

1.625 	(631) 

	

25.188 	12.993 

	

24.604 	23.994 

	

64.963 	(47.073) 

	

18.517 	(9.607) 

	

5.935 	5.757 

	

13.467 	(4.713) 

	

(111.207) 	48.648 

	

(8.442) 	161 

	

(7.171) 	3.661 

	

(1.971) 	- 

	

(22.185) 	(12.889) 

	

256 	(1.893)  

	

(33.034 ) 	22.588 

	

24.597 	30.962 

	

64.963 	(38.476) 

	

18.517 	(9.006) 

	

5.935 	6.600 

	

13.467 	(4.439) 

	

(111.207) 	42.721 

	

(8.442) 	236 

	

(7.170) 	3.331 

(1.971) 

	

(22.185) 	(12.889) 

	

(257) 	(1.893 

	

(33.11 0) 	33.309 

(421.604) (247.195) 

	

441.068 	243.296 

(581) 

	

- 	13.454 

	

(387) 	- 

	

(75) 	8  

	

19.002 	8.982 

(421.603) (247.195) 

	

441.068 	243.296 

	

- 	(581) 

	

(387) 	- 

	

(76) 	8 

19.002 	(4.472) 

( 19.310 ) 	18.4761( 9.271) 	15.859 

62.262 	43.786 	62.559 	46.700 

42.952 	62.262 	43.288 	62.559 

( 19.310) 	18.4761( 9.271) 	15.859 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E DE 2013 
(Em milhares de reais - R$) 

	

Controladora 	 Consolidado 

2014 	2013 	2014 	2013 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo do exercício 

Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício com o caixa líquido 
gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais: 
Depreciações e amortizações 
Resultado de equivalência patrimonial 
Variação cambial 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 

Provisão para perdas prováveis de realização 

Imposto de renda e contribuição social 
Baixa de ativo imobilizado 

Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 

Variações monetárias de partes relacionadas 

Juros, variações monetárias e cambiais sobre empréstimos e debêntures 

Variações nos ativos e passivos operacionais: 

Contas a receber 

Estoques 

Créditos com fornecedores 

Impostos e contribuições a recuperar 
Demais contas a receber e depósitos judiciais 
Fornecedores 

Impostos e contribuições a recolher e salários e encargos sociais 
Demais contas a pagar 
Pagamentos de riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 
Juros pagos 
Imposto de renda e contribuição social pagos 

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível 
Retenções financeiras - caixa vinculado 
Partes relacionadas 

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Amortização de empréstimos e debêntures 

Captação de empréstimos e debêntures 
Juros sobre o capital próprio pagos 
Caixa líquido incorporado 
Partes relacionadas 
Pagamentos (captações) de arrendamentos financeiros 

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento 

AUMENTO (REDUÇÃO) LÍQUIDO(A) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 

AUMENTO (REDUÇÃO) LÍQUIDO(A) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

(5.128) 	(5.677) 
	

(5.128) 	(5.677) 

7.180 	(8.503) 
	

7.180 	(8.503) 
7.330 	1.086 
	

(7.215) 	1.202 

(5.278) 	1( 3.094) 
	

(5.163) 	1( 2.978) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma) 

INFORMAÇÕES GERAIS 

A Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia e sua controlada ("Companhia" ou 
"Office?') é uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e tem como atividade operacional a distribuição de softwares e 
hardwares no mercado nacional, além da prestação de serviços de consultoria em Tecnologia da 
Informação - TI. 

• 	A sede social da Companhia está localizada na Rua General Valdomiro de Lima, 833, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Em dezembro de 2009, a Ideiasnet FIP I S.A. adquiriu o controle acionário da Companhia. A 
Ideiasnet FIP I S.A., controladora da Companhia, apresenta as suas demonstrações financeiras 
com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e nas normas emitidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

Em 13 de junho de 2012, a 5225 Participações S.A. passou a ser a controladora da Officer. Foi 
celebrado contrato de cessão de ativos entre a Ideiasnet FIP I S.A. e a 5225 Participações S.A., 
em que a Ideiasnet FIP I S.A. transferiu as ações para a 5225 Participações S.A., que passou a 
ser a única acionista. 

Os planos da Administração para a liquidação das dividas de curto prazo e para assegurar a 
continuidade das operações incluem, entre outras ações: 

• Mudara o "mix" de vendas com melhores margens e otimização de custos. 

• 	• Otimizar os recursos internos com o objetivo de maximizar a geração de caixa. 

• Focar em linhas de produtos poucos exploradas. 

• Implantar os projetos em andamento com o objetivo de incrementar a geração de caixa. 

• Manter a austeridade nos gastos. 

Aprovação das demonstrações financeiras 

A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia foi 
autorizada pela Administração em 13 de fevereiro de 2015. 

À 



Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia e Controlada M  

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas estão definidas a seguir. Essas práticas contábeis vêm sendo aplicadas 
de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 

2.1. Declaração de conformidade 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro ("International Financial Reporting Standards - IFRSs"), emitidas pelo 
"Intemational Accounting Standards Board - IASB". 

2.2. Avaliação dos impactos da Lei n° 12.973114 

• 	 a) Estabelece que a modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio 
de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, 
que sejam posteriores à publicação dessa Lei, não terá implicação na apuração dos 
tributos federais até que a lei tributária regule a matéria. 

b) Inclui tratamento específico sobre potencial tributação de lucros ou dividendos. 

c) Inclui disposições sobre o cálculo de juros sobre o capital próprio. 

d) Inclui considerações sobre investimentos avaliados pelo método de equivalência 
patrimonial. 

As disposições previstas na referida Lei têm vigência obrigatória a partir de 2015. A sua 
adoção antecipada para 2014 pode eliminar potenciais efeitos tributários, especialmente 
relacionados com pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio. 

A Companhia optou pela adoção antecipada para o ano-calendário 2014 e elaborou estudo 
dos possíveis efeitos que poderiam advir da aplicação dessa nova Lei, tendo concluído que 
sua adoção não resultará em ajustes relevantes nas demonstrações financeiras de 31 de 
dezembro de 2014. 

2.3. Base de preparação 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia 
no processo de aplicação das práticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível 
de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são significativas para as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, estão divulgadas na nota explicativa n° 3. 

W 
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Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia e Controlada 

2.4. Consolidação 

a) Demonstrações financeiras consolidadas 

As demonstrações financeiras consolidadas incluem as operações da Companhia e de 
sua controlada Odisa LLC. 

Controlada 

Controlada é toda entidade cujas políticas financeiras e operacionais podem ser 
conduzidas pela Companhia e nas quais normalmente há uma participação acionária 
de mais da metade dos direitos de voto. 

A controlada é integralmente consolidada a partir da data em que o controle é 
transferido para a Companhia e deixa de ser consolidada a partir da data em que o 
controle cessa. 

As operações entre as empresas, os saldos, os ganhos e as perdas não realizados nessas 
operações foram eliminados. As práticas contábeis da controlada são consistentes com 
as práticas contábeis adotadas pela Companhia. 

b) Demonstrações financeiras individuais 

Nas demonstrações financeiras individuais a controlada é contabilizada pelo método 
de equivalência patrimonial. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas demonstrações 
financeiras individuais quanto nas demonstrações financeiras consolidadas para 
chegar ao mesmo resultado e patrimônio líquido atribuível aos acionistas da 
controladora. 

2.5. Moeda estrangeira 

a) Moeda funcional e de apresentação 

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia são mensurados 
usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a empresa atua ("moeda 
funcional"). As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão 
apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. 

b) Transações e saldos 

As operações com moedas estrangeiras são convertidas em moeda funcional utilizando 
as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, na qual os itens 
são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas 
transações e da conversão pela taxa de câmbio na data do balanço, referentes a ativos 
e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do 
resultado. 

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes 
de caixa, fornecedores e créditos com fornecedores são apresentados na demonstração 
do resultado como "Receitas financeiras" ou "Despesas financeiras", respectivamente. 
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Controlada 

Os resultados e a posição financeira da controlada da Companhia, cuja moeda 
funcional é diferente da moeda de apresentação, são convertidos na moeda de 
apresentação como segue: 

(i) Os ativos e passivos de cada balanço patrimonial apresentado são convertidos pela 
taxa de câmbio da data do balanço. 

(ii) As receitas e despesas de cada item da demonstração do resultado são convertidas 
pelas taxas de câmbio médias. 

Na consolidação, as diferenças de câmbio decorrentes da conversão do investimento 
líquido em operações no exterior são reconhecidas no resultado. 

2.6. Caixa e equivalentes de caixa 

Incluem caixa, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, 
com vencimentos originais de três meses, ou menos. As contas garantidas são 
demonstradas no balanço patrimonial como "Empréstimos e financiamentos", no passivo 
circulante. 

2.7. Ativos financeiros 

2.7.1. Classificação 

A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: (a) ativos 
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado; (b) empréstimos e 
recebíveis; e (c) ativos financeiros disponíveis para venda. A classificação depende da 
finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina 
a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. 

a) Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado 

São ativos financeiros mantidos para negociação. Um ativo financeiro é classificado 
nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto prazo. Os 
derivativos também são categorizados como mantidos para negociação, a menos que 
tenham sido designados como instrumentos de "hedge". Os ativos dessa categoria são 
classificados como ativos circulantes. A Companhia possui ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado nos exercícios apresentados. 

As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de 
negociação, data na qual a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. 
Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à 
demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de 
receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido transferidos; 
nesse último caso, desde que a Companhia tenha transferido significativamente todos 
os riscos e os benefícios da propriedade. 
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Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração 
do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos" no exercício em que ocorrem. 

b) Empréstimos e recebíveis 

Os recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 
determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo 
circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data 
de emissão do balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os 
empréstimos e recebíveis são mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando o 
método da taxa efetiva de juros, deduzidos de qualquer perda por redução do valor 
recuperável. Os recebíveis da Companhia compreendem "Contas a receber" e "Demais 
contas a receber" e "Caixa e equivalentes de caixa". 

c) Ativos financeiros disponíveis para venda 

São derivativos designados nessa categoria ou que não são classificados em nenhuma 
outra categoria. Eles são incluídos em ativos não circulantes, a menos que a 
Administração pretenda alienar o investimento em até 12 meses após a data do 
balanço. A Companhia não possui ativos financeiros disponíveis para venda durante 
os exercícios apresentados. 

d) Investimentos mantidos até o vencimento 

Correspondem a ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 
determináveis e data de vencimento fixa que a Companhia tem a intenção positiva e a 
capacidade de manter até o vencimento. Após o reconhecimento inicial, os 
investimentos mantidos até o vencimento são mensurados ao custo amortizado 
utilizando o método da taxa efetiva de juros, menos eventual perda por redução ao 
valor recuperável. 

2.7.2. Compensação de instrumentos financeiros 

Q Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço 
patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de compensar os valores 
reconhecidos e uma intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. 

2.7.3. "Impairment" de ativos financeiros 

Ativos mensurados ao custo amortizado 

A Companhia avalia periodicamente, e pelo menos no fim de cada exercício, se há 
evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros está 
deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de 
"impairment" são incorridos somente se há evidência objetiva de "impairment" como 
resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um 
evento de perda) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de 
caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser 
estimado de maneira confiável. Os critérios que a Companhia usa para determinar se há 
evidência objetiva de uma perda por "impairment" incluem o que segue: 
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a) Dificuldade financeira relevante do emitente ou tomador. 

b) Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou do 
principal. 

c) A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira 
do tomador de empréstimo, garante ao tomador uma concessão que o credor não 
consideraria. 

d) Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

e) Desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às 
dificuldades financeiras. 

f) Dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros fluxos de 
caixa estimados a partir de uma carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento 
inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa ainda ser identificada com os 
ativos financeiros individuais na carteira, incluindo: 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na 
carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as 
inadimplências sobre os ativos na carteira. 

A Companhia avalia em primeiro lugar se existe evidência objetiva de "impairment". 

2.8. Contas a receber 

Correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de produtos ou prestação de 
serviços no decurso normal das atividades da Companhia. Se o prazo de recebimento é 
equivalente a um ano ou menos (ou outro que atenda ao ciclo normal de operações), as 
contas a receber são classificadas no ativo circulante. 

As contas a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros menos a provisão para créditos de liquidação duvidosa. 

2.9. Ajuste a valor presente 

A Companhia avaliou os ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes 
sujeitos à avaliação a valor presente e não identificou efeitos materiais a serem registrados 
nas demonstrações financeiras decorrentes de ajustes a valor presente de ativos e passivos 
monetários. 

2.10. Estoques 

São demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é 
determinado pelo método do custo médio dos estoques. O valor líquido de realização é o 
preço de venda estimado no curso normal dos negócios, menos as despesas comerciais 
variáveis aplicáveis. As importações em andamento são demonstradas ao custo acumulado 
de cada importação. 

I/  
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2.11. Ativos intangíveis 

a) Ágio 

O ágio ("goodwill") é representado pela diferença positiva entre o valor pago ou a 
pagar e o montante líquido do valor justo dos ativos e passivos da entidade adquirida. 
O ágio de aquisição de controlada é registrado como ativo intangível nas 
demonstrações financeiras consolidadas. Se a adquirente apurar deságio, deverá 
registrar o montante como ganho no resultado do exercício, na data da aquisição. O 
ágio é testado anualmente para verificar a necessidade de provisão para redução ao 
valor recuperável ("impairment" ). O ágio permanece pelo seu valor de custo menos as 
perdas acumuladas por "impairment", que não são revertidas. Os ganhos e as perdas 
da alienação de uma entidade incluem o valor contábil do ágio relacionado com a 
entidade vendida. 

O ágio é alocado às unidades geradoras de caixa (UGCs) para fins de teste de 
"impairment". A alocação é feita para as UGCs ou para os grupos de UGCs que devem 
beneficiar-se da combinação de negócios da qual o ágio se originou e é identificada de 
acordo com o segmento operacional. 

b) Licenças 

As licenças adquiridas separadamente são demonstradas pelo custo histórico. As 
licenças adquiridas em uma combinação de negócios são reconhecidas pelo valor justo 
na data da aquisição. As licenças têm vida útil definida e após seu reconhecimento 
inicial são contabilizadas pelo seu valor original menos a amortização acumulada. A 
amortização é calculada pelo método linear para alocar o custo das licenças durante 
sua vida útil estimada entre cinco e dez anos. As licenças de software adquiridas são 
capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com 
que eles estejam prontos para ser utilizados. 

c) Relações contratuais com clientes 

As relações contratuais com clientes, adquiridas em uma combinação de negócios, são 

lie reconhecidas pelo valor justo na data da aquisição. As relações contratuais com 
clientes têm vida útil finita e são contabilizadas pelo seu valor original menos a 
amortização acumulada. A amortização é calculada usando o método linear durante a 
vida esperada da relação com o cliente. 

d) Softwares 

Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, 
conforme incorridos. 

Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes 
de produtos de software identificáveis e exclusivos, controlados pela Companhia, são 
reconhecidos como ativos intangíveis quando os seguintes critérios são atendidos: 

• É tecnicamente viável concluir o software para que ele esteja disponível para uso. 

• A Administração pretende concluir o software e usá-lo ou vendê-lo. 
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• O software pode ser vendido ou usado. 

• O software gerará benefícios econômicos futuros prováveis, que podem ser 
demonstrados. 

• Estão disponíveis recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para 
concluir o desenvolvimento e para usar ou vender o software. 

• O gasto atribuível ao software durante seu desenvolvimento pode ser mensurado 
com segurança. 

Os custos diretamente atribuíveis, que são capitalizados como partes do produto de 
software, incluem os custos com empregados alocados no desenvolvimento de 
softwares e uma parcela adequada das despesas diretas relevantes. Incluem também os 
custos de financiamento relacionados com a aquisição do software. 

Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios são reconhecidos 
como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento previamente 
reconhecidos como despesa não são reconhecidos como ativo em período subsequente. 

Os custos de desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são amortizados 
durante sua vida útil estimada. A amortização é calculada pelo método linear para 
alocar o custo dos softwares durante sua vida útil estimada entre cinco e dez anos. 

2.12. Imobilizado 

Todos os itens do imobilizado são apresentados pelo custo histórico menos depreciação. 
O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo 
histórico também inclui os custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos 
qualificados. 

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um 
ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios 
econômicos futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com 
segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros 
reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando 
incorridos. 

A depreciação dos ativos é calculada usando o método linear para alocar seus custos aos 
seus valores residuais durante a vida útil estimada. 

Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se aplicável, no fim 
do exercício. 

O valor contábil de um ativo é imediatamente ajustado ao seu valor recuperável caso o 
valor contábil do ativo seja maior do que seu valor recuperável estimado. 

Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados 
com o valor contábil e reconhecidos na rubrica "Outros ganhos (perdas), líquidos" na 
demonstração do resultado, quando ocorrem. 
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2.13. Redução ao valor recuperável do ágio 

Os ativos que têm uma vida útil indefinida, como o ágio, não estão sujeitos à amortização 
e são testados anualmente para a verificação de "impairment". Para determinar se o ágio 
apresenta redução em seu valor recuperável, é necessário fazer estimativa do valor em uso 
das UGCs para as quais o ágio foi alocado. O cálculo do valor em uso exige que a 
Administração estime os fluxos de caixa futuros esperados oriundos das UGCs e uma taxa 
de desconto adequada para que o valor presente seja calculado. Os detalhes do cálculo da 
perda por redução ao valor recuperável estão divulgados na nota explicativa n° 11. 

Uma perda por "impairment" é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo 
excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um 
ativo menos os custos de venda e o valor em uso. O "impairment" registrado em relação 
ao ágio não é revertido após seu reconhecimento inicial. 

2.14. Redução ao valor recuperável de ativos tangíveis e intangíveis, excluindo o ágio mo O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive os ativos intangíveis, são 
revisados anualmente para verificar se existem evidências de que o valor recuperável é 
menor que o valor registrado, ou ainda sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for 
o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há necessidade de registro de 
provisão, a fim de reduzir o montante registrado. Tal provisão é reconhecida pelo 
montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior 
entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os 
ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa 
identificáveis separadamente - UGCs. Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que 
tenham sofrido "impairment", são revisados para a análise de uma possível reversão do 
"impairment" na data do balanço. 

Para os exercícios apresentados, não foram identificados indicativos de que o valor de 
recuperação dos ativos com vida útil definida pudesse ter sofrido uma desvalorização. 

2.15. Fornecedores 

São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no 
curso ordinário dos negócios, sendo classificados como passivos circulantes se o 
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos 
negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como 
passivo não circulante. 

As obrigações a pagar são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros. 

2.16. Empréstimos, financiamentos e debêntures 

São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos da 
transação e, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença 
entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é 
reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos e 
financiamentos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. 
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As taxas pagas na contratação do empréstimo são reconhecidas como custos da transação 
do empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o empréstimo seja 
sacado. Nesse caso, a taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando não houver evidências 
da probabilidade de saque de parte ou da totalidade do empréstimo, a taxa é capitalizada 
como um pagamento antecipado de serviços de liquidez e amortizada durante o período 
do empréstimo ao qual se relaciona. 

2.17. Provisões 

São reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada 
("constructive obligation") como resultado de eventos passados, é provável que uma saída 
de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor tenha sido estimado com 
segurança. 

Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é 
determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. 

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes do imposto, a qual reflita as avaliações 
atuais do mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O 
aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa 
financeira. 

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das contingências ativas e passivas e 
obrigações legais são efetuados de acordo com os seguintes critérios: 

• Ativos contingentes - não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a 
Administração possui total controle da situação ou quando há garantias reais ou 
decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando 
o ganho como praticamente certo. 

• Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - é constituída levando em conta a 
opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for 
avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a 
liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. As contingências passivas classificadas como perdas possíveis 
não são reconhecidas contabilmente, sendo apenas divulgadas nas demonstrações 
financeiras, e as classificadas como remotas não requerem provisão nem divulgação. 

2.18. Imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos 

As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem o 
imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos no resultado do exercício. 

O encargo de imposto de renda e contribuição social correntes é calculado com base nas 
leis tributárias, promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço, do 
país em que a controlada da Companhia atua e gera lucro tributável. A Administração 
avalia, periodicamente, as posições assumidas nas declarações de imposto de renda e 
contribuição social com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá 
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margem a interpretações e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores 
que deverão ser pagos às autoridades fiscais. O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos são reconhecidos usando o método do passivo sobre as diferenças temporárias 
decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores 
contábeis nas demonstrações financeiras. Entretanto, o imposto de renda e a contribuição 
social diferidos não são contabilizados se resultarem do reconhecimento inicial de um 
ativo ou passivo em uma operação que não seja uma combinação de negócios, a qual, na 
época da transação, não afeta o patrimônio nem o resultado contábil, tampouco o lucro 
tributável (prejuízo fiscal). O imposto de renda e a contribuição social diferidos são 
determinados usando alíquotas de imposto (e leis fiscais) promulgadas, ou 
substancialmente promulgadas, na data do balanço e que devem ser aplicadas quando o 
imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos forem realizados ou o imposto 
de renda e a contribuição social diferidos passivos forem liquidados. 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos somente na 
. proporção da probabilidade de que o lucro tributável futuro esteja disponível e contra o 

qual as diferenças temporárias possam ser usadas. 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos e passivos são compensados 
quando há um direito exequível legal de compensar os ativos fiscais correntes contra os 
passivos fiscais correntes e quando o imposto de renda e a contribuição social diferidos 
ativos e passivos se relacionam com o imposto de renda e a contribuição social incidentes 
pela mesma autoridade tributável sobre a entidade tributável ou diferentes entidades 
tributáveis em que há intenção de liquidar os saldos em uma base líquida. 

2.19. Reconhecimento da receita 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
comercialização de produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A 
receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos 
descontos, bem como após a eliminação das vendas entre a controlada da Companhia 
(consolidado). 

r, 	 A Companhia reconhece a receita quando: 

a) O valor da receita pode ser mensurado com segurança. 

b) É provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a Companhia. 

c) Quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia. O valor da receita não é considerado como mensurável com segurança até 
que todas as contingências relacionadas com a venda tenham sido resolvidas. A 
Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em consideração 
o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada venda. 

d) Na análise da operação e dos contratos com certos fornecedores, a Companhia avaliou 
os fatores constantes no pronunciamento técnico CPC 30 - Receitas, entre eles: 
(i) responsabilidade primária; (ii) risco de estocagem; (iii) liberdade para estabelecer 
preços; e (iv) risco de crédito, e concluiu que a sua atuação se qualifica como principal. 
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2.20. Apuração do resultado 

O resultado do exercício inclui ganhos e perdas decorrentes de atualizações monetárias e 
cambiais, os quais são calculados com base nos índices oficiais. 

2.21. Receitas financeiras 

É reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. 
Quando uma perda ("impairment") é identificada em relação a uma conta a receber, a 
Companhia reduz o valor contábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo 
de caixa futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento. 
Subsequentemente, os juros são incorporados às contas a receber, em contrapartida de 
receitas financeiras. Essas receitas financeiras são calculadas pela mesma taxa efetiva de 
juros utilizada para apurar o valor recuperável, ou seja, a taxa original do contas a receber. 

2.22. Distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio 

• 	 A distribuição de dividendos e os juros sobre o capital próprio para os acionistas da 
Companhia são reconhecidos como passivo nas demonstrações financeiras no fim do 
exercício, com base no estatuto social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório 
somente é provisionado na data em que é aprovado pelos acionistas, em Assembleia Geral. 

2.23. Resultado básico e diluído por ação 

É calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores e 
não controladores da Companhia e a média ponderada das ações ordinárias e preferenciais 
em circulação no respectivo exercício. Em 31 de dezembro de 2014 e de 2013, a 
Companhia não possui instrumentos que poderiam potencialmente diluir o resultado 
básico por ação. 

2.24. Normas e interpretações novas e revisadas 

As normas internacionais de relatório financeiro (IFRSs) novas e revisadas a seguir, em 
vigor para exercícios iniciados em ou após 1° de janeiro de 2014, foram adotadas nestas 
demonstrações financeiras. A adoção dessas IFRSs novas e revisadas não teve nenhum 
efeito relevante sobre os valores reportados e/ou divulgados para os exercícios corrente e 
anterior: 

• IFRIC 21 - Taxações/Imposições. 

• CPC 39/IAS 32 - Compensação de Ativos e Passivos Financeiros. 

• CPC 38/IAS 39 - Novação de Derivativos e Continuidade de Contabilidade de 
"Hedge". 
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Normas e interpretações novas 

Norma 	 Descrição 

IFRS 9 	 Instrumentos Financeiros (e) 

IFRS 15 	 Receitas de Contratos com Clientes (d) 

Modificações à IFRS 11/CPC 19 (R2) Acordo Contratual Conjunto (c) 

Modificações à IAS 16/CPC 27 e à 	Esclarecimento dos Métodos de Depreciação e 
IAS 38/CPC 04 (R1) 	 Amortização Aceitáveis (c) 

Modificações à IAS 16/CPC 27 e à 	Agricultura: Plantas Produtivas (c) 
IAS 41/CPC 29 

Modificações à IAS 19/CPC 33 (RI) Plano de Benefício Definido: Contribuição do 
Empregado 

Modificações às IFRSs 	 Melhorias anuais nas IFRSs - ciclo 2010-2012 (b) 

Modificações às IFRSs 	 Melhorias anuais nas IFRSs - ciclo 2011-2013 (a) 

(a) Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1° de julho de 2014. 

(b) Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1° de julho de 2014, com exceções. 

(c) Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1° de janeiro de 2016. 

(d) Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1° de janeiro de 2017. 

(e) Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1° de janeiro de 2018. 

É esperado que esses pronunciamentos sejam emitidos pela CVM e pelo CFC de modo 
que sejam aplicados a partir de sua aplicação obrigatória, conforme previsto pelas IFRSs. 

A Administração da Companhia ainda não avaliou as novas normas, mas não espera 
impactos significativos. 

3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas 
razoáveis para as circunstancias. 

3.1. Estimativas e premissas contábeis críticas 

A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
práticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
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Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas 
e em quaisquer exercícios futuros afetados. 

As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco 
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 

• Nota explicativa n° 6 -Provisão para créditos de liquidação duvidosa. 

• Nota explicativa n° 7 - Provisão para perda com a realização dos estoques. 

• Nota explicativa n° 11 - Principais premissas utilizadas para as projeções do fluxo de 
caixa descontado. 

• Nota explicativa n° 17 - Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas. 

3.2. Julgamentos críticos na aplicação das práticas contábeis da Companhia 

Perda ("impairment") de ativos financeiros disponíveis para venda,  
imobilizado, intan ível e ágio 

A Companhia segue as orientações do pronunciamento técnico CPC 38/IAS 39 -
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para determinar quando um 
ativo financeiro disponível para venda está "impaired". Essa determinação requer um 
julgamento significativo. Para esse julgamento, a Companhia avalia, entre outros fatores, 
a duração e a proporção na qual o valor justo de um investimento é menor que seu custo, 
a saúde financeira e as perspectivas do negócio de curto prazo para a controlada, incluindo 
fatores como desempenho do setor e do segmento, mudanças na tecnologia e fluxo de 
caixa operacional e financeiro. 

4. 	CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Controladora Consolidado  
2014  2013 2014 2013  

Fundo fixo - 4 - 4 
Bancos - contas-correntes 8.289 6.910 8.624 7.207 
Aplicações financeiras  34.663 55.348 34.664 55.348  
Total  42.952 62.262 41288 62.559 

As aplicações financeiras referem-se a operações lastreadas em debêntures, que são efetuadas 
em reais (R$) e remuneradas de acordo com a variação do Certificado de Depósito Interbancário 
- CDI, não sujeitas a um significante risco de mudança de valor e a Companhia possui direito de 
resgate imediato conforme regulamento da aplicação. 
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5. CAIXA VINCULADO - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Refere-se a coberturas de recebimentos de clientes realizadas pelas instituições financeiras para 
adequação das garantias de duplicadas cedidas. Esses numerários somente são liberados para 
utilização após uma análise e reconstituição das garantias por parte da Companhia. 

6. CONTAS A RECEBER 

Controladora 	Consolidado  
2014 	2013 	2014 	2013 

Contas a receber de clientes 	 173.597 199.907 173.663 199.966 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 	(9.683) 	(4.593) 	(9.683) 	(4.593)  
Total 	 163.914 195.314 1680 	.3 3 

Em 31 de dezembro de 2014, o saldo de contas a receber no montante de R$26.979 (R$16.237 
em 31 de dezembro de 2013) encontra-se vencido. Com  base na expectativa de perdas esperadas 
pela Administração, que considera a exposição dos riscos de crédito e a avaliação dos grupos de 
clientes, as faturas com risco de realização encontram-se provisionadas. A análise de 
vencimentos dessas contas a receber está apresentada a seguir: 

Controladora 
e Consolidado  
2014 2013  

Até 3 meses 	 12.319 9.677 
De 3 a 6 meses 	 4.601 3.469 
Acima de 6 meses 	 10.059 3.091  
Total 	 26.979 16.237 

Nessa metodologia, a cada faixa de atraso é atribuído um percentual de probabilidade de perda 
que é recorrentemente provisionado. A probabilidade de perda aumenta conforme o tempo de 

e  atraso do pagamento, e quando o atraso atingir uma faixa superior a 360 dias estará 100% 
provisionado. Mesmo para os títulos baixados, os esforços de cobrança continuam e os 
respectivos recebimentos são reconhecidos diretamente ao resultado quando de sua ocorrência. 

A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa é a seguinte: 

Controladora 
e Consolidado 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 3.713 
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 4.486 
Contas a receber de clientes baixadas durante o exercício como incobráveis 3( 	606)  
Saldo em 31 de dezembro de 2013 4.593 
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 6.796 
Contas a receber de clientes baixadas durante o exercício como incobráveis 1( 	706)  
Saldo em 31 de dezembro de 2014  2à83 
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7. ESTOQUES - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

2014  2013 

Produtos de hardware 96.194 159.836 
Produtos de software 3.181 3.741 
Importações em andamento 663 1.424 
Provisão para perdas prováveis de realização  (1.239) (1.730)  
Total  28399 2 1 

A movimentação da provisão para perdas prováveis de realização é a seguinte: 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 1.730 
Ajuste para provisão para perdas prováveis de realização - 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 1.730 
Ajuste para provisão para perdas prováveis de realização  (491)  
Saldo em 31 de dezembro de 2014  1.239 

Com base na expectativa de perdas esperadas pela Administração, que considera a exposição dos 
riscos de perdas, as prováveis perdas estão provisionadas para os produtos sem movimentação 
há mais de 180 dias. 

o CRÉDITO COM FORNECEDORES 

2014 	2013 

Rebates 2.687 3.025 
"Price protection" 3.318 5.586 
Transferência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS (*) 5.168 19.895 
Outros créditos com fornecedores  224 1.408  
Total  11.397 14 

Circulante 	 6.229 29.914  
Não circulante 	 JAffi 	- 

(*) Refere-se à venda e transferência do crédito fiscal ICMS-SP, negociado principalmente com 
fornecedores estratégicos da Companhia, usualmente sem ágio. 

Q INVESTIMENTO E PROVISÃO PARA PERDA EM INVESTIMENTO 

a) Informação de controlada 

Odisa LLC  
2014 	2013 

Quantidade de ações possuídas 
	

10.000 10.000 
Percentual de participação sobre o capital total - % 

	
100 	100 

Passivo a descoberto 
	

(573) (504) 
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b) Movimentação da provisão para perda em investimento 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 (395) 
Equivalência patrimonial (48) 
Variação cambial (61) 
Saldo em 31 de dezembro de 2013 (504) 
Equivalência patrimonial (1) 
Variação cambial (6g) 
Saldo em 31 de dezembro de 2014 (W 

Em 31 de outubro de 2013, a Companhia mantinha investimento na empresa BP Solutions, o 
qual gerou uma equivalência patrimonial negativa no montante de R$155. Nessa mesma data 
a empresa BP Solutions foi incorporada pela Companhia. 

c) Odisa LLC 

i Em 31 de dezembro de 2014, a controlada apresentou passivo a descoberto (património 
líquido negativo) no montante de R$573 (R$504 em 31 de dezembro de 2013), garantidos 
pela Companhia. Consequentemente, a Companhia constituiu provisão para o passivo a 
descoberto, proporcionalmente à sua participação societária mantida, no montante de R$573 
(R$504 em 31 de dezembro de 2013), sendo considerada suficiente para eventuais obrigações 
da controlada que venham a ser honradas por seus acionistas, que estão empenhados na 
implementação de medidas para adequar sua estrutura de capital. 

A controlada mantém-se inativa de operações comerciais e administrativas desde o ano 2010. 

1 	I•:I 	•\16 

Móveis e Equipamentos Benfeitorias Imobilizado 
Controladora Instalações utensflios de informática Veículos em imóveis total  

Saldos em 31 de dezembro de 2012 361 521 2.504 242 276 3.904 
Aquisição - 76 848 83 600 1.607 
Depreciação (83) (87) (677) (63) (123) (1.033) 

Baixas liquidas Á~L3) (33 
Saldos em 31 de dezembro de 2013 278 510 2.675 229 753 4.445 
Aquisição - - 1.982 - - 1.982 
Depreciação (78) (87) (875) (65) (88) (1.193) 

Baixas liquidas  (1) !16) (54 
Saldos em 31 de dezembro de 2014  1  

Custo total 1.331 1.301 9.330 264 1.267 13.493 

Depreciação acumulada 1( 	132)  (894)  5.548 (1137)  (602) (8.313)  
Valor residual  _94  _0 33 	8  12Z  5.180 
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Móveis e 	Equipamentos Benfeitorias Imobilizado 
Consolidado 	 Instalações utensílios 	de informática Veículos 	em imóveis total 

Saldos em 31 de dezembro de 2012 361 552 2.720 264 824 4.721 
Aquisição - 13 636 85 20 754 

Depreciação (83) (55) (681) (87) (91) (997) 

Baixas liquidas - - 1L3) - (331 
Saldos em 31 de dezembro de 2013 278 510 2.675 229 753 4.445 
Aquisição - - 1.982 - - 1.982 

Depreciação (78) (87) (875) (65) (88) (1.193) 

Baixas liquidas (1) (16) 1L7) (54 
Saldos em 31 de dezembro de 2014 -122 407 à= Ui -&2~  0 

Custo total 1.331 1.301 9.330 264 1.267 13.493 

Depreciação acumulada 1( 	132) (894) (5.548) 1(_L7) (6021 8f 	3131 
Valor residual  -122 407 3.782  U1  465 5.180  

11. INTANGÍVEL - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Carteira de 
Direitos de clientes e 

uso de contrato de não 
softwares competição Ágio Total  

Saldos em 31 de dezembro de 2012 26.280 1.370 17.184 44.834 
Aquisição 4.073 - - 4.073 
Amortização 3( 	835) 1( 	370)  -  5( 205)  
Saldos em 31 de dezembro de 2013 26.518 - 17.184 43.702 
Aquisição 3.146 - - 3.146 
Amortização  (4.345) - - (4.345)  
Saldos em 31 de dezembro de 2014  25.319  -  17.184 42.503  

Custo total 41.420 4.829 17.184 63.433 

Amortização acumulada  1( 6.101) 4( 	829)  - (29.930)  
Valor residual  25.319 - 17.184 42.503 

i Teste de "im]airment" 

Em atendimento ao pronunciamento técnico CPC 01- Redução ao Valor Recuperável de Ativos, 
correspondente à norma IAS 36, que diz respeito ao teste de recuperabilidade de ativos ou teste 
de "impairment", a Companhia efetua análises em bases anuais com o objetivo de garantir que 
seus ativos de longo prazo não estejam registrados nas demonstrações financeiras por um valor 
superior àquele que possa ser recuperado pelo seu uso ou alienação. 

Em 31 de outubro de 2013, a Companhia fez a incorporação da empresa BP Solutions, passando 
a centralizar todos os controles, informações e dados sob um único centro de custo. 

A Companhia atribuiu o ágio e os ativos intangíveis com vida indefinida, oriundos dessa 
incorporação e registrados em suas demonstrações por meio de combinações de negócios, para 
efeitos de teste de redução ao valor recuperável, para uma única UGC. 
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O montante recuperável da UGC foi calculado com base no seu valor em uso, aplicando-se as 
projeções de fluxo de caixa descontado com base nas estimativas da Administração da 
Companhia para dezembro de 2014. 

A Administração estima que o crescimento da Companhia em 2015 será suportado por projetos 
licitados com o poder público e por aumento das vendas de equipamentos ("mobile", "enterprise" 
e automação). As projeções consideram o período de cinco anos, de 1° de janeiro de 2015 a 31 
de dezembro de 2019, e os resultados perpetuados a partir do último ano, conforme orienta o 
pronunciamento técnico CPC 01. Nas projeções elaboradas pela Administração da Companhia, 
o crescimento médio de 2015 foi estimado em 5,3% (2,6% líquido da inflação) e o de 2016 a 
2019 está projetado em duas vezes o Produto Interno Bruto - PIB. 

A taxa prefixada de desconto aplicada à projeção de fluxo de caixa é de 16,3 %. 

O cálculo do valor em uso para a UGC é mais sensível às seguintes hipóteses: 

. 	• Uso do modelo de fluxo de caixa descontado para avaliação do valor em uso. 

• Taxa de desconto derivada da taxa média ponderada de custo do capital da Companhia, 
ajustada para riscos específicos do mercado. 

• Taxa de crescimento de longo prazo calculada com base no histórico de crescimento da 
Companhia. 

• A perpetuidade foi calculada a partir da comparação entre a estimativa da inflação norte-
-americana e a brasileira no longo prazo. A expectativa no atual cenário macroeconômico é 
de um diferencial de 2,6 %. Isso representa crescimento real nulo, conforme orientação no 
pronunciamento técnico CPC 01. 

A Companhia realiza o teste de recuperação do ágio no fim de cada exercício. Em 31 de 
dezembro de 2014, o teste de redução ao valor recuperável do ágio e dos ativos intangíveis não 
resultou na necessidade de reconhecimento de perdas. 

12. PARTES RELACIONADAS 

Taxa de  Controladora Consolidado  
remuneração Vencimento 2014 2013 2014 	2013  

Ativo não circulante  
5225 Participações S.A. 12% a.a. 31/07/2015 5.590 - 5.590 	- 
Odisa LLC - Sem vencimento  974  859  -  
Total  6.564  859  5.590  

Passivo não circulante  
5225 Participações S.A. 12% a.a. 31107/2015  

A remuneração dos administradores, que incluem os membros do Conselho de Administração e 
diretores estatutários, totalizou R$3.376 no exercício findo em 31 de dezembro de 2014 (R$4.598 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2013). 
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Os saldos de mútuos com diretores estão apresentados na rubrica "Demais contas a receber" no 
ativo circulante, no montante de R$568 em 31 de dezembro de 2014 (R$568 em 31 de dezembro 
de 2013). Sobre esses valores não há incidência de multa e juros. 

Em 31 de dezembro de 2014, o contrato de mútuo com a 5225 Participações S.A. gerou uma 
receita de juros no montante de R$1.625, a qual foi registrada na rubrica "Receitas financeiras". 

13. DEBÊNTURES - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Taxa de juros 	2014 	2013 

Debêntures 
	

119,5% do CDI a.a.  89.967 43.223 

Circulante 	 13.953 12.349  
Não circulante 	 7.14  3 .874  

• 	Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 2014, foi aprovada a 
28  emissão de debêntures simples da Companhia, não conversíveis, da espécie quirografária para 
distribuição pública no mercado de capitais local sob o regime de garantia firme de subscrição 
com esforços restritos de colocação conforme termos da Instrução CVM n° 476109, no valor de 
R$90.000 (valor unitário de R$10), em série única. A emissão e subscrição da totalidade das 
debêntures ocorreram em 10 de novembro de 2014. As 9.000 debêntures têm vencimento em 10 
de novembro de 2018, com pagamento de juros semestrais e de principal em sete parcelas 
semestrais, de igual valor, iniciando em 10 de novembro de 2015. Os custos da transação 
associados a essa emissão, no valor de R$1.542, estão sendo apropriados no resultado conforme 
os prazos contratuais dessa emissão. 

As debêntures possuem cláusulas restritivas e seu principal indicador financeiro, que é a relação 
entre dívida líquida sobre o "Bamings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization -
EBITDA" (conforme contrato), não pode ser maior que 2,5 a ser realizada anualmente, no fim 
de cada exercício. Esse indicador passará a ser exigido, conforme escritura das debêntures, a 
partir do exercício de 2015. Em 2014, não há indicadores a serem atendidos pela Companhia. 

S Os montantes das debêntures no passivo não circulante têm a seguinte composição, por ano de 
vencimento: 

2014 2013  

2015 - 12.349 
2016 25.337 12.349 
2017 25.337 6.176 
2018  25.340 - 
Total  7-6.014 =4 
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A movimentação das debêntures é a seguinte: 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 49.369 
Captações - 
Juros incorridos 4.731 
Juros pagos (4.627) 
Pagamentos  (6.250)  
Saldo em 31 de dezembro de 2013 43.223 
Captações 90.000 
Juros incorridos 7.033 
Juros pagos (6.539) 
Pagamentos 4( 3.750)  
Saldo em 31 de dezembro de 2014  89.967 

Em 17 de novembro de 2014 foi liquidada a 1' emissão de debêntures emitida em 5 de junho de 
2012 no montante de R$37.780. 

14. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Taxa de juros 	2014 	2013  

Empréstimos bancários 	 De 116% até 152% do CDI  51.577 75.854  

Circulante 	 50.722 64.844  
Não circulante 	 855 11.010 

A movimentação dos empréstimos e financiamentos é a seguinte: 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 73.503 
Captações 243.296 
Juros incorridos 8.262 
Juros pagos (8.262) 
Pagamentos (24L945)  
Saldo em 31 de dezembro de 2013 75.854 
Captações 351.068 
Juros incorridos 18.155 
Juros pagos (15.646) 
Pagamentos 37( 	7.854)  
Saldo em 31 de dezembro de 2014  ~L 577 

Empréstimos com taxas de juros pós-fixadas obtidos de instituições financeiras. Adicionalmente, 
em 31 de dezembro de 2014, do total de empréstimos bancários, R$82 (R$168 em 31 de 
dezembro de 2013) referem-se a empréstimos que têm como garantia recebíveis registrados na 
rubrica "Contas a receber". 
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Os montantes dos empréstimos e financiamentos no passivo não circulante têm a seguinte 
composição, por ano de vencimento: 

2014 	2013  

2015 - 	 10.254 
2016 855 	756  
Total B 55- 	11.010 

Garantias 

Em 31 de dezembro de 2014, os contratos de empréstimos de capital de giro e debêntures 
mantidos com o Banco HSBC S.A., Banco Itaú S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Santander 
S.A., Banco do Brasil S.A. e Banco Citibank S.A. possuem garantias de duplicatas no montante 
de R$115.880. 

• 	Em 31 de dezembro de 2014, a Companhia é avalista da sua controladora 5225 Participações 
S.A. para empréstimos no montante de R$40.140. 

15. FORNECEDORES - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

2014 	2013 

Nacionais 154.779 294.539 
Estrangeiros 54.596 38.465 
Comissões e contas a pagar  29.045 16.623  
Total 2 	42  349.627 

Os saldos da rubrica "Fornecedores" compreendem basicamente a aquisição de produtos para 
revenda. 

• 	16. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR E A RECOLHER - 
CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

2014 	2013  

Ativo circulante: 
ICMS a recuperar 	 32.930 37.979 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI a recuperar 	 2.205 2.545 
Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS a recuperar 	 11.509 19.593 
Outros impostos - Imposto Sobre Serviços - ISS, ICMS, PIS e COFINS 	5.855 	405  

Total 	 52.499 60.522 

Ativo circulante 	 29.653 51.288 
Ativo não circulante 	 22.846 9.234  
Total 	 =4 2 
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2014 	2013 

Passivo circulante: 
Parcelamento de tributos - Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS IV (*) 583 820 
ICMS a recolher - substituição tributária 203 174 
PIS e COFINS a recolher 10.906 18.393 
Outros impostos  1.735 2.036  

Total  13.422  

Passivo circulante 12.972 20.750 
Passivo não circulante  455 673  
Total  13.427 21.423 

(*) Em junho de 2011, a Companhia optou pelo REFIS IV, nos termos da Lei n° 11.941109.0 
saldo da dívida será pago em 98 parcelas mensais, com incidência de juros equivalentes à 
variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer 
outro acréscimo. 

17. PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS, CÍVEIS E TRABALHISTAS -
CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

a) Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 

A Companhia mantém depósitos judiciais no montante de R$1.276 em 31 de dezembro de 
2014 (R$2.334 em 31 de dezembro de 2013), em relação a processos judiciais, e provisão 
para riscos totais no montante de R$5.535 em 31 de dezembro de 2014 (R$4.080 em 31 de 
dezembro de 2013), sobretudo de natureza trabalhista e cível. 

As movimentações são conforme segue: 

Saldo em 31 de dezembro de 2012 212 
Constituição de provisão para contingências  3.868  
Saldo em 31 de dezembro de 2013 4.080 
Constituição de provisão para contingências 3.426 
Baixa de provisão por pagamento 1( 	971)  
Saldo em 31 de dezembro de 2014 5S 

b) Provisão fiscal 

A Companhia é parte em alguns processos judiciais e administrativos no curso normal dos 
negócios. Suportada na opinião de seus assessores jurídicos, a Administração entende que 
nenhum desses processos envolve o risco de perdas prováveis. Em 31 de dezembro de 2014, 
existem processos no montante de R$224.882, sendo R$52.938 correspondentes ao principal, 
R$64.851 correspondentes à multa e R$107.093 correspondentes a juros (R$208.687, 
R$52.938, R$64.851 e R$90.898, respectivamente, em 31 de dezembro de 2013) na 
controladora e no consolidado, para os quais se estima que as perdas são possíveis. 
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Os processos com avaliação de perda possível referem-se, principalmente, às autuações 
fiscais no montante de R$223.566, sendo R$52.719 referentes ao principal, R$64.574 
referentes à multa e R$106.274 referentes a juros (R$207.434, R$52.719, R$64.573 e 
R$90.142, respectivamente, em 31 de dezembro de 2013), que exigem supostos valores de 
ICMS, decorrentes principalmente de desembaraço de mercadorias, realizadas por conta e 
ordem, através de empresas importadoras. A Companhia não constituiu provisão para riscos 
em relação a tais processos por considerar indevido o tributo objeto das autuações, uma vez 
que estes foram recolhidos pelas empresas de acordo com as legislações aplicáveis e com 
base na avaliação dos assessores jurídicos da Companhia, os quais consideram a chance de 
perda como possível. 

Após esgotamento de todos os recursos administrativos e judiciais, relacionados aos 
processos mencionados, caso haja realização dos autos, o valor devido como principal, no 
valor de R$52.938, poderá ser adicionado à base de créditos a recuperar com o Estado de São 
Paulo, haja vista legislação do Estado, bem como "legal opinion" dos assessores jurídicos da 
Companhia, os quais avaliaram a probabilidade de perda como possível. 

18. DEMAIS CONTAS A PAGAR - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

2014 2013  

Créditos de clientes - 1.715 
Faturamento antecipado a remeter 3.070 817 
Contas-correntes - fornecedores 7.258 14.543 
Outras contas a pagar  2.499 2.922  
Total  12.827  19.997 

19. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

a) Correntes 

® 	 Controladora 
e Consolidado  
2014 2013 

Ativo circulante- 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL a compensar (*) 	 3.981 1.893 

(*) Referem-se às retenções na fonte a título de aplicações financeiras, à prestação de 
serviços e aos recolhimentos com base em estimativas da apuração do lucro real. 

Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social 

As despesas de imposto de renda e contribuição social estão conciliadas às alíquotas 
nominais, como segue: 
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Controladora  
2014  2013  

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (51.493) (6.965) 
Alíquota vigente  34% 34%  
Imposto de renda e contribuição social, à alíquota nominal de 34% 17.508 2.368 
Equivalência patrimonial (1) (69) 
Juros sobre o capital próprio - (197) 
Diferenças temporárias - comissões, fretes, provisão para créditos de 

liquidação duvidosa, estoques, base negativa e outras  (7.801) (526)  
Efeitos fiscais no resultado  9.706 

Correntes 	 829 	(450  
Diferidos 	 8.877 	2.026 

Consolidado  
2014 	2013 

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (51.493) (7.215) 
Alíquota vigente  34% 34%  
Imposto de renda e contribuição social, à alíquota nominal de 34% 17.508 2.453 
Juros sobre o capital próprio - (197) 
Diferenças temporárias - comissões, fretes, provisão para créditos de 

liquidação duvidosa, estoques, base negativa e outras 7( 	802)  (430)  
Efeitos fiscais no resultado 9.706 1.826 

Correntes 	 829 	(450)  
Diferidos 	 8.877 	2.276 

Os encargos tributários, as contribuições apuradas e recolhidas pela Companhia e as 
declarações de rendimentos estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais em 
prazos prescricionais variáveis. 

Os créditos tributários não constituídos em 31 de dezembro de 2014 são de R$15.423. 

b) Diferidos 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais 
do imposto de renda, a base negativa da contribuição social, as correspondentes diferenças 
temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores 
contábeis das demonstrações financeiras. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente 
para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% 
para a contribuição social. 

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável que o lucro 
futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças 
temporárias, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em 
premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 
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A movimentação líquida da rubrica "Imposto de renda e contribuição social diferidos" é a 
seguinte: 

Controladora Consolidado  
2014 2013 2014 2013 

Saldo no início do exercício 
	

8.639 5.096 8.639 5.882 
Incorporação 	 - 1.036 	- 	- 
Constituição 
	

8.877 2.507 8.877 2.757  
Saldo no fim do exercício 

	
17.516 8.639 17.516 8.639 

Origem do imposto de renda e da contribuição social diferidos (ativo) 

Controladora 
e Consolidado  
2014 2013  

Comissões sobre vendas 8.172 4.218 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 3.292 1.561 
Provisão para fretes 109 405 
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 1.882 1.387 
Provisão para perdas prováveis de realização 421 588 
Prejuízo fiscal e base negativa da contribuição social 2.565 480 
Provisão para perdas de créditos 1.694 - 

Provisão para derivativos - "hedge"  (619) - 

Total  8.639 

Conforme o pronunciamento técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, os impostos diferidos 
ativos e passivos devem ser apresentados pelo líquido quando há o direito legal e a intenção 
de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes e quando estão relacionados com 
a mesma entidade legal e com a mesma autoridade tributária. 

. 	20. CAPITAL SOCIAL E RESERVAS 

a) Em 31 de dezembro de 2014, o capital social é de R$76.039 (R$46.039 em 31 de dezembro 
de 2013). 

Quantidade 
de ações em 

Acionista 	 2014 e 2013 

5225 Participações S.A. 	 378.526 
Bourges Participações S.A. 	 1  
Total 	 378.527 

b) Em 20 de junho de 2014 foi aprovado, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, o 
aumento de capital da Companhia em R$30.000, com subscrição de 246.656 ações ordinárias, 
nominativas, com direito a voto, a serem totalmente integralizadas até 31 de dezembro de 
2015. 
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c) Destinação de lucros 

De acordo com o estatuto social da Companhia, o lucro liquido do exercício terá a seguinte 
destinação: 

• 5% para constituição de reserva legal. 

• 25% para pagamento de dividendos mínimos. 

Os lucros remanescentes são destinados à reserva de retenção de lucros para futuros 
investimentos com base no orçamento de capital, sujeitos à aprovação pela Assembleia de 
Acionistas. 

21. RESULTADO BÁSICO E DILUÍDO POR AÇÃO 

O resultado básico por ação é calculado mediante a divisão do resultado atribuível aos acionistas 
da Companhia pela quantidade média ponderada de ações. 

2014 	2013 

Resultado atribuível aos acionistas da Companhia (41.787) 	(5.389) 
Quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas - milhares  379 	379  
Prejuízo básico por ação - R$  (L1 Q 2 )  (~)  

22. RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 

Controladora  
2014 	2013 

Receita bruta de vendas: 
Mercadorias 1.086.818 	1.328.129 
Software e serviços  404.286 	324.631  

1.491.104 	1.652.760  

• Impostos e deduções de vendas: 
(184.473) 	(186.610) Impostos 

Deduções (112.074) 	(96.205) 
296.547 	(282.815) 

Receita líquida das vendas  1,124.552 	1.369.945  

Consolidado  
2014 	2013 

Receita bruta de vendas 
Mercadorias 1.086.818 	1.376.638 
Software e serviços  404.286 	324.825  

1.491.104 	1.701.463  

Impostos e deduções de vendas: 
Impostos (184.473) 	(193.986) 

Deduções 11( 	2.074) 	98.572 
296.547 	(292.558)  

Receita líquida das vendas  1.194.557 	1AD 905 
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23. DESPESAS E CUSTOS POR NATUREZA 

A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função. O detalhamento dos 
gastos por natureza é apresentado a seguir: 

Controladora  
2014 2013 

Custo de hardware sobre vendas 715.253 933.046 
Custo de software sobre vendas 291.594 244.334 
Despesas com pessoal 50.993 51.335 
Despesas tributárias 1.203 971 
Depreciações e amortizações 5.538 6.160 
Viagens 1.041 1.158 
Bonificações 682 1.877 
Comissões e marketing 94.761 67.863 
Prestadores de serviços 8.300 5.071 
Consumos diversos 971 2.022 
Gastos com veículos e locomoção 396 468 
Despesas com imóveis operacionais 10.306 11.210 
Despesas com fretes 16.582 15.091 
Outras despesas operacionais, líquidas 12.154 5.037 
Provisão para perdas de estoques (491) - 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas  6.796 4.486  
Total  1.216.079 1.350.129  

Classificados como: 
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 1.006.847 1.177.380 
Despesas administrativas 52.195 52.307 
Despesas comerciais 96.484 70.781 
Despesas gerais 55.015 43.501 
Depreciações e amortizações 5.538 6.160 

Consolidado  
2014 2013 

Custo de hardware sobre vendas 715.253 965.271 
Custo de software sobre vendas 291.594 244.062 
Despesas com pessoal 50.993 53.367 

e 	
Despesas tributárias 1.203 994 
Depreciações e amortizações 5.538 6.233 
Viagens 1.041 1.201 
Bonificações 682 1.930 
Comissões e marketing 94.761 70.672 
Prestadores de serviços 8.300 5.587 
Consumos diversos 971 2.081 
Gastos com veículos e locomoção 396 488 
Despesas com imóveis operacionais 10.306 12.014 
Despesas com fretes 16.582 15.801 

Outras despesas operacionais, líquidas 12.154 5.420 

Provisão para perdas de estoques (491) - 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas  6.796 4.486  
Total  1.216.079 1.389.607 

Classificados como: 
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 1.006.847 1.209.333 
Despesas administrativas 52.195 54.361 
Despesas comerciais 96.484 73.688 
Despesas gerais 55.015 45.992 
Depreciações e amortizações 5.538 6.233 
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24. RESULTADO FINANCEIRO 

Controladora  
2014 	2013 

Variação cambial líquida 	 862 	3.027 
Juros líquidos 	 25.452 18.561 
Despesas bancárias 	 2.754 	2.218 
Outras receitas e despesas financeiras 	 902 	2.772  
Total 	 29270 26578 

Consolidado  
2014 	2013 

Variação cambial líquida 	 862 	3.030 
Juros líquidos 	 25.452 18.477 

• 	Despesas bancárias 	 2.754 2.222 
Outras receitas e despesas financeiras 	 903 	2.784  
Total 	 29.971 26Uâ 

25. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração desses 
instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando 
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A Companhia não efetua aplicações de caráter 
especulativo em derivativos nem em nenhum outro ativo de risco. Os resultados obtidos com 
essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Administração. 

Classificação dos instrumentos financeiros  

A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir e não existem 
instrumentos financeiros classificados em outras categorias além das informadas: 

Controladora 	Consolidado  
Ativos 	 Classificacão 	Valor contábil Valor contábil 

Caixa e equivalentes de caixa Empréstimos e recebíveis 42.952 43.288 
Contas a receber Empréstimos e recebíveis 163.914 163.980 
Demais contas a receber e créditos 

com fornecedores Empréstimos e recebíveis 15.269 15.269 
Partes relacionadas Empréstimos e recebíveis  6.564 5.590 
Total 

Controladora Consolidado  
Passivos Classificação Valor contábil Valor contábil  

Empréstimos e financiamentos Custo amortizado 51.577 51.577 
Debêntures Custo amortizado 89.967 89.967 
Fornecedores Custo amortizado 238.420 238.420 
Arrendamentos a pagar Custo amortizado 88 88 
Demais contas a pagar Custo amortizado  12.827 12.828  
Total $ 
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A Administração entende que o valor em 31 de dezembro de 2014 com relação aos demais 
instrumentos financeiros relacionados anteriormente não apresenta diferenças significativas 
entre o valor contábil e seus valores justos, em razão de os vencimentos de parte substancial dos 
saldos ocorrerem em datas próximas às do balanço. 

Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a diversos riscos financeiros em virtude de suas atividades: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros 
de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de 
risco concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais 
efeitos adversos no desempenho financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela Tesouraria da Companhia, segundo as políticas aprovadas pela 
de Administração. A Tesouraria identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos 

financeiros. O Conselho de Administração estabelece princípios, por escrito, para a gestão de 
risco, bem como para áreas específicas, como risco cambial, risco de taxa de juros, risco de 
crédito, uso de instrumentos financeiros derivativos e não derivativos e investimento de 
excedentes de caixa. 

Risco cambial 

O risco cambial decorre do vencimento futuro de operações comerciais, ativos ou passivos 
reconhecidos e mantidos em moeda diferente da moeda funcional da Companhia. A exposição 
cambial da Companhia decorre da participação em operações com alguns fornecedores no 
exterior, que considera instrumentos contratuais de proteção cambial parcial. A Companhia 
possui investimentos em operações no exterior cujos ativos líquidos estão expostos ao risco 
cambial, sujeitos à variação do dólar norte-americano, bem como apresenta operações com 
fornecedores em dólar norte-americano. 

O montante protegido por contrato com fornecedores é de US$3.574.000, equivalentes a 

e R$9.352 em 31 de dezembro de 2014, os quais serão pagos pela taxa cambial histórica. 

Análise de sensibilidade de variacões das taxas de câmbio 

A Companhia está exposta a riscos e oscilações das taxas de câmbio referentes a operações com 
seus fornecedores do exterior. A análise de sensibilidade considera uma redução de 1,81% da 
cotação do dólar norte-americano em relação ao fechamento de 31 de dezembro de 2014, com 
base na cotação do dólar norte-americano futuro de março de 2015, divulgado na Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBovespa. O saldo exposto em 31 de dezembro de 2014 
é de US$3.574.000, equivalentes a R$9.352 referentes a fornecedores do exterior, líquidos de 
montante protegido por contratos com os fabricantes, conforme descrito no item "Risco 
cambial', com prazo médio de vencimento de 80 dias. 
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Cenário provável - 
em R$  

Controladora 
e Consolidado  

Taxa do dólar norte-americano - projetada 	 2,608 
Ganho estimado sobre fornecedores exterior 	 (31) 

Risco de taxa de juros 

O risco de taxa de juros decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas 
decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. 
A Companhia apresenta empréstimos pós-fixados indexados ao CDI e debêntures, conforme 
notas explicativas e 12 e n° 13, respectivamente. Adicionalmente, os parcelamentos de tributos 
(REFIS IV) são acrescidos de juros sujeitos à variação mensal da TJLP, conforme nota 

• 	explicativa n° 15. 

Análise de sensibilidade de variações de taxas de empréstimos,  
debêntures e arrendamento mercantil 

A seguir, quadro demonstrativo da análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros, o qual 
descreve os riscos que podem gerar prejuízos relevantes à Companhia, com cenário mais 
provável, segundo a avaliação feita pela Administração, considerando um horizonte de 12 meses. 
Adicionalmente, dois outros cenários são demonstrados, a fim de apresentar 25% e 50% na 
variável de risco considerada. 

Para a análise de sensibilidade, foram utilizados como premissa os indicadores 
macroeconômicos vigentes nas datas dos balanços. 

Aplicação financeira 

	

Cenário 	Cenário 

	

Cenário possível 	remoto 
Indexador 	 Valor 	Risco 	provável2f 5%)5( 0%)  

CDI 	 34.664 Baixa do CDI 4.229 	5.286 	6.343 

Empréstimos e debêntures  

	

Cenário 	Cenário 

	

Cenário possível 	remoto 
Indexador 	 Valor 	Risco 	provável2( 5%)5( 0%) 

CDI 	 141.544 Alta do CDI 17.198 	21.497 	25.796 

Para fins de análise de sensibilidade de risco de taxa de juros, a Companhia demonstrou o efeito 
de juros a incorrer para os próximos 12 meses, utilizando taxas projetadas: CDI - 12,2%. 

Os resultados obtidos com essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias 
definidas pela Administração da Companhia e de sua controlada. 
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As taxas utilizadas para a projeção foram extraídas de fontes externas independentes: CDI de 
estimativa divulgado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais - ANUVIA. 

Risco de crédito 

O risco de crédito é administrado de forma corporativa. Decorre de caixa e equivalentes de caixa, 
depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes, 
incluindo contas a receber em aberto e operações compromissadas. Para bancos e instituições 
financeiras, são aceitos somente títulos de entidades independentes classificados como "rating" 
mínimo "A". Para clientes, a área de Análise de Crédito avalia a qualidade do crédito, levando 
em consideração sua posição financeira, experiência passada e outros fatores. Os limites de riscos 
individuais são determinados com base em classificações internas ou externas de acordo com os 
limites determinados pela Administração. A utilização de limites de crédito é monitorada 
regularmente. 

• 	
Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área de Finanças. A área de Finanças monitora as 
previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ela tenha caixa 
suficiente para atender às necessidades operacionais, além de manter espaço livre suficiente em 
suas linhas de crédito disponíveis a qualquer momento, a fim de que a Companhia não quebre 
os limites nem as cláusulas do empréstimo (quando aplicável) em qualquer uma de suas linhas 
de crédito. 

Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além 
de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura 
do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos 
acionistas ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. 

e 	A Administração monitora o capital com base no resultado das operações, nos fluxos de caixa e 
no "budget". 

Instrumentos financeiros derivativos 

A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos com a intenção de proteger suas 
exposições de risco de variação de moeda estrangeira relacionados aos saldos de fornecedores. 
Os derivativos são reconhecidos a valor justo ao resultado do exercício. 

A seguir, a posição de instrumentos financeiros derivativos em 31 de dezembro de 2014: 

Data de Data de Montante Tipo de Paridade 	Paridade 	Valor 
Operação início vencimento do contrato operação 	Objeto "forward" vencimento 	justo  

NFD - Compra de d61ar futuro 08/08/2014 0210112015 US$7 milhões Compra 	R$/US$ 2,3961 	2,6517 	(1.820) 

A operação foi liquidada em 2 de janeiro de 2015, pelo valor justo contabilizado em 31 de 
dezembro de 2014; dessa forma, não há efeitos de análise de sensibilidade a se considerar. 
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26. SEGUROS 

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza de sua atividade. O seguro dos estoques está incluído no contrato de 
prestação de serviços do operador logístico. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de uma auditoria nem revisão de demonstrações financeiras; 
consequentemente, não foram examinadas nem revisadas pelos auditores independentes. Em 31 
de dezembro de 2014, a Companhia possuía as seguintes principais apólices de seguro 
contratadas com terceiros: 

Importância 
Descrição 	 segurada 

Danos materiais 
	

7.640 

.1 
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Conselho de Administração 

Sami Amine Haddad - Presidente do Conselho 
Carlos Eduardo Reis da Matta - Conselheiro 
José Manuel Oliveira Carregal - Conselheiro 

Diretoria 

Ronaldo Miranda - Diretor-Presidente 
Daniela de Paoli Mello - Diretora Vice-presidente de Produtos e Marketing 
Luiz Renato Gaudio Comazzetto - Diretor Vice-presidente Comercial 
Marcel Marin Rodrigues - Diretor Vice-presidente de Finanças 
Márcio Alves da Silva - Diretor Vice-presidente de Operações 

14 
 Contadora  

Márcia Suely Magalhães Pereira 
CRC 1 SP 267719-03 
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

2 ITR 2015 

1. APRESENTAÇÃO 

A Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Companhia" ou "Officer") é a maior 
distribuidora de produtos e de soluções de tecnologia do Brasil. A Companhia é uma sociedade anônima 
de capital fechado, pertencente à Ideiasnet S.A., empresa pioneira em investimentos de venture capital 
no Brasil. 

Com um portfólio amplo de produtos de hardware, software, networking, mobile, games, consumer 
electronics e automação, a Officer conta com o fornecimento e a parceria dos maiores fabricantes 
mundiais de tecnologia, assegurando a sua liderança no mercado de distribuição de tecnologia no Brasil. 

•  Mantendo um relacionamento consistente e duradouro com as suas revendas, as operações são destinadas 
para quatro canais de venda: Corporate (Corporativo), Enterprise (Valor), Retail (Varejo) e Automação. 

O canal de vendas Corporate (Corporativo) atende as demandas dos revendedores especializados em 
tecnologia com operações com maior granularidade de produtos padronizados, principalmente, para o 
mercado de Pequenas e Médias Empresas (PME). Por outro lado, o canal de vendas Enterprise (Valor) 
atende as demandas customizadas dos revendedores especializadas em projetos e soluções, 
principalmente, voltados para infraestrutura tecnológica nas empresas privadas e entidades do poder 
público. Com  demandas de produtos em volumes maiores, além da integração para suprimento da cadeia, 
o canal Retail (Varejo) atende as principais redes do Grande Varejo e do Varejo regional. Já o canal 
Automação atende os revendedores especializados em soluções de automação e tecnologia de pontos de 
venda com projetos e produtos padronizados. 

Como líder em vendas de produtos de tecnologia com alto giro e sendo referência no Brasil, a Officer 
conta com três Centros de Distribuição (CD's) nos estados de São Paulo, Paraná e Espírito Santo, 
atendendo a mais de 13.000 mil revendas ativas e entregas em mais de 2.800 municípios no Brasil, ao 
ano. Com  a obtenção de tratamento em "Regime Especial" nos Estados onde opera, a Companhia conta 
com modelos na busca da neutralização dos altos efeitos tributários do ICMS, principalmente ICMS ST. 

• 	Além de contar com uma equipe de vendas nas unidades da Officer as revendas contam com um ambiente 
integrado de oferta, venda e suporte na Internet (www.officer.com.br ). 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS (BASICAMENTE MERCADO E PROJETOS) 

O primeiro semestre do mercado de Distribuição de produtos de tecnologia para o segmento corporativo 
foi fortemente impactado com a crise política e econômica brasileira, que está causando incertezas para 
as empresas e pessoas fisicas em todos os segmentos. Notadamente os meses de Janeiro e Fevereiro foram 
os mais críticos, embora com uma melhora em março, porém no segundo trimestre percebeu-se de forma 
mais abrupta a retração dos indicadores macroeconômicos. As vendas acumuladas no semestre foram as 
piores dos últimos 10 anos da indústria de TI, impactando diretamente nos resultados de grande parte dos 
fabricantes, distribuidores, revendedores e consumidor final. O principal motivo, além da situação da 
economia foi a baixa demanda no consumo dos produtos devido a determinação das empresas de cortar 
ou conter gastos com este quadro incerto e também a insegurança dos compradores devido a instabilidade 
e oscilação da cotação do dólar, que sempre afetam a decisão da compra, mesmo para os clientes que 
necessitam adquirir equipamentos. 

Outro fator importante que determinou este resultado negativo no semestre foi a suspensão quase que 
total das compras e projetos do governo em função da não aprovação ou retardo do orçamento fiscal para 
2015, postergando praticamente todos os projetos. 
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No segmento de consumo (pessoas fisicas), também não foi muito diferente. A inflação, o aumento de 
preços administrados pelo governo (gasolina, energia, etc), o aumento do desemprego e das taxas de 
juros ao consumidor, têm comprometido as compras de todos os eletroeletrônicos em geral. 

Por fim, um dos indicadores que também percebeu-se grande impacto foi no índice de inadimplência, 
tanto no setor privado como no setor público, acarretando um aumento dos custos financeiros. 

3. GESTÃO E PLANEJAMENTO 

Com os impactos e resultados descritos anteriormente, a Officer continua trabalhando fortemente na 
adequação dos Custos, seja renegociando com os principais fornecedores como aperfeiçoando o S&OP, 
integrando de forma mais acurada o planejamento de compras com o volume do faturamento. A empresa 
continua ampliando o seu modelo de gestão com objetivo de integrar e balancear os principais indicadores 
de desempenho existentes na Companhia e as metas claramente definidas. Assim, esse modelo traduz a 
missão e a estratégia da Officer em objetivos e medidas tangíveis, como continuação do novo 
planejamento estratégico para 2015 a 2020. 

No mês de junho, conforme mencionado nas Demonstrações Financeiras do 1° ITR de 2015, sua 
controlada indireta, Ideiasnet S.A., efetuou o aumento de capital no ordem de R$48,7 milhões na 
controlada 5225 Participações S.A., com o principal objetivo de reduzir o endividamento bancário e 
adequar a estrutura de capital à capacidade de geração de caixa de suas operações, reduzindo com isso a 
necessidade por parte da Officer de se manter como avalista da sua controladora 5225 Participações S.A. 
para empréstimos. 

4. GOVERNANÇA CORPORATIVA 

A adoção dos princípios da boa governança é uma realidade na Officer e vem se aprimorando a cada ano. 
O nosso compromisso se materializa em várias frentes como, por exemplo, o comprometimento com a 
transparência e a prioridade ao atendimento das demandas dos investidores, como também na relação 
com clientes e fornecedores 

5. AGRADECIMENTOS 

• 	Agradecemos aos nossos clientes pela confiança; aos nossos acionistas por acreditarem na estratégia e na 
capacidade de execução da Companhia; aos nossos fornecedores e parceiros comerciais, indispensáveis 
para a realização dos nossos projetos e, por fim, aos nossos colaboradores, pelo seu comprometimento e 
dedicação, fundamentais ao sucesso da Officer. 

Conselho de Administração 

Sami Amine Haddad - Presidente do Conselho 
Carlos Eduardo Reis da Matta - Conselheiro 
José Manuel Oliveira Carregal - Conselheiro 

Diretoria 

Luiz Renato Gaudio Comazzetto - Diretor-Presidente e Diretor Vice-presidente Comercial 
Marcel Marin Rodrigues - Diretor Vice-presidente de Finanças 
Márcio Alves da Silva - Diretor Vice-presidente de Operações 
Sandra Maria Marchetti Fantoni - Diretora Vice-presidente de Produtos e Marketing 
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RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DE INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
São Paulo - SP 

Introdução 

Revisamos as informações financeiras intermediárias, individuais e consolidadas, da Officer S/A 
Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Companhia"), referentes ao semestre findo em 30 de junho 
de 2015, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 2015 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa, para o período de seis meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas. 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração dessas informações financeiras 
intermediárias individuais e consolidadas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21 (RI) —
Demonstração Intermediária e de acordo com a norma internacional IAS 34 — Interim Financial 
Reporting, emitida pelo International Accounting Standards Board (IASB). Nossa responsabilidade 
é a de expressar uma conclusão sobre essas informações financeiras intermediárias com base em 
nossa revisão. 

Alcance da revisão 

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de 
informações intermediárias (NBC TR 2410 — Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo 
Auditor da Entidade e ISRE 2410 — "Review of Interim Financial Information Performed by the 
Independent Auditor of the Entity", respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias 

• consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de 
revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor que o de uma auditoria conduzida de 
acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que 
tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma 
auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 

"Deloitte -  refere-se b sociedade limitada estabelecida no Reino Unido "Deloitte Touche Tohmatsu Limited" e sua rede de firmas-membro, 
cada qual constituindo uma pessoa juridica independente. Acesse www.deloitte.com/about  para uma descrição detalhada da estrutura 
jurídica da Deloitte Touche Tohmatsu Limited e de suas firmas-membro. 

© Deloitte Touche Tohmatsu. Todos os direitos reservados. 
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Conclusão sobre as informações intermediárias 

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as 
informações financeiras intermediárias, individuais e consolidadas, incluídas nas informações 
trimestrais acima referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o 
CPC 21 (R1) e o IAS 34. 

São Paulo, 6 de agosto de 2015 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 	 Renato Vieira Lima 
Auditores Independentes 	 Contador 
CRC n° 2 SP 011609/0-8 	 CRC d 1 SP 257330/0-5 
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OFFICER S/A DISTRBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 30 DE JUNHO DE 2015 
(Em milhares de reais - R$) 

Nota Controladora Consolidado Nota Controladora Consolidado 

ATIVO explicativa 30106/2015 311122014 301062015 311122014 PASSIVO E PATRIMÔNIO ÚOUIDO explicativa 301062015 3111212014 30/0612015 311122014 

CIRCULANTE CIRCULANTE 
Cauta e equivalentes de caixa 4 12.738 42.952 13.129 43.288 Debêntures 13 14.373 13.953 14.373 13.953 

Caixa vinculado 5 482 1.323 482 1.323 Empréstimos e financiamentos 14 50.096 50.722 50.096 50.722 

Contas a receber 6 144.194 163.914 144.271 163.980 Fornecedores 15 194.257 238.420 194.257 238.420 

Estoques 7 66.158 98.799 66.158 98.799 Arrendamentos a pagar 45 45 45 45 

Impostos e contribuioes a recuperar 16 17.167 29.653 17.167 29.653 Salários e encargos sociais 6.187 5.104 6.187 5.104 

Imposto de renda e contribuição social 19.a) 3.657 3.981 3.657 3.981 Impostos e contribuições a recolher 16 6.823 12.972 6.823 12.972 

Crédito com fornecedores 8 12.277 6.229 12.277 6.229 Juros sobre o capital próprio 493 493 493 493 

Demais contas a receber 6.867 3.872 6.867 3.872 Demais contas a pagar 18 4.233 12.827 4.233 12.828 

Total do ativo circulante 263.540 350.723 264.008 351.125 Total do passivo circulante 276.507 334.536 276.507 334.537 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE 
Créditos com fornecedores 8 - 5.168 - 5.168 Provisão para passivo a descoberto em controlada 9 670 573 -  

Depósitos judiciais 17 1.234 1.276 1.234 1.276 Debêntures 13 76.207 76.014 76.207 76.014 

Partes relacionadas 12 23.589 6.564 22.451 5.590 Empréstimos e financiamentos 14 - 855 - 855 

Impostos e contribuiçóes a recuperar 16 19.257 22.846 19.257 22.846 Arrendamentos a pegar 21 43 21 43 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 19.b) 19.653 17.516 19.653 17.516 Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 17 5.371 5.535 5.371 5.535 

Imobilizado 10 4.625 5.180 4.625 5.180 Demais contas a pagar 18 457 - 457 - 

Intangivel 11 40.463 42.503 40.463 42.503 Impostos e contribuições a recolher 16 426 455 426 455 

Total do ativo não circulante 108.821 101.053 107.683 100.079 Total do passivo não circulante 83.152 83.475 82.482 82.902 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital social 20.a)  76.039 76.039 76.039 76.039 

Capital social a integralizar 20.b)  (30.000) (30.000) (30.000) (30.000) 

Reserva legal e prejuízos acumulados 20.c) 3( 3.337) 1( 2274) 3( 3.337) 1( 2.274) 

Total do património liquido 12.702 33.765 12.702 33.765 

TOTAL DO ATIVO 372.361 451.776 371.691 451.204 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 372.361 451.776 371.691 451.204 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇOES INTERMEDIÁRIAS DOS RESULTADOS 
PARA O SEMESTRE FINDO EM 30 DE IUNI IO DE 2015 
(Em milhares de reais - R$) 

1 

Nota Controladora Consolidado 
explicativa 30/062015 30/0612014 301062015 301062014 

22 468.480 575.344 468.480 575.344 
23 (389.979) (470.434) (389.979) (470.434) 

78.501 104.910 78.501 104.910 

23 (24.751) (21.364) (24.751) (21.364) 
23 (36.228) (43.338) (36.228) (43.338) 
23 (20.321) (23.630) (20.321) (23.630) 
23 (2.731) (2.615) (2.731) (2.615) 

(5.530) 13.963 (5.530) 13.963 

6.286 7.040 6.286 7.040 
(23251) (22.359) (23.251) (22.359) 

24 (16.965) (15.319) (16.965) (15.319) 

(22.4 	(1.356) 	(22.4 	X13561 

19 	(705) 	271 	(705) 	271 
19 	2.137 	112 	2.137 	112 

	

1.432 	383 	1.432 	383 

	

(21.063) 	(973) 	(21.063) 	973 

21 	(55,58) 	(2,57) 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 
Comerciais 
Gerais 
Depreciações e amortizações 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES • 	DO RESULTADO FINANCEIRO 

RESULTADO FINANCEIRO 
Receitas financeiras 
Despesas financeiras 

PREJUÍZO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
Correntes 
Diferidos 

PREJUÍZO DO SEMESTRE 

RESULTADO BÁSICO E DILUÍDO POR AÇÃO 

As notas explicativas sito parte integrante das demonstrações financeiras. 

U 
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OFFICER S/A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÕES INTERMEDIÁRIAS DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA O SEMESTRE FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2015 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora 	 Consolidado 

30/06/2015 30/06/2014 30/06/2015 30/06/2014 

PREJUÍZO DO SEMESTRE 	 (21.063) 	(973) 	(21.063) 	(973) 

Outros resultados abrangentes 	 - 	- 	- 	- 

• 	RESULTADO ABRANGENTE DO SEMESTRE2( 1.063) 	(973) 	2( 1.063) 	(973) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÕES INTERMEDIÁRIAS DA MUTACAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 
PARA O SEMESTRE FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2015 
(Em milhares de reais - R$) 

Reservas de lucros 

	

Nota 	Capital Capital social 	Retenção 	Prejuízos 

	

explicativa social 	a intearalizar Leeal 	de lucros acumulados 	Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
	

46.039 	 - 4.388 	31.095 	(5.970) 	75.552 

Aumento de Capital 	 20.b) 	30.000 	 - 	- 	- 	- 	30.000 

Capital a integralizar 	 20.b) 	- 	(30.000) 	- 	- 	- 	(30.000) 

Lucro líquido do semestre 	 - 	 - 	- 	- 	(973) 	973 

SALDOS EM 30 DE JUNHO DE 2014 	 76.039 	(30.000) 4.388 	31.095 	(6.943) 	74.579 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 	 76.039 	(30.000) 4.388 	- 	(16.662) 	33.765 

Prejuízo do semestre 	 - 	 - 	- 	- 	(21.063) 	(21.063) 

SALDOS EM 30 DE JUNHO DE 2015 
	 20 	76.039 0.000 4.388 	- 	37.725 	12.702 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

DEMONSTRAÇÕES INTERMEDIÁRIAS DOS FLUXOS DE CAIXA 
PARA O SEMESTRE FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2015 
(Em milhares de reais - R$) 

Controladora 	Consolidado 

30106/2015 30106/2014 3010612015 30/06/2014 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo do semestre (21.063) (973) (21.063) (973) 
Ajustes para conciliar o prejuízo do semestre com o caixa líquido 

gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais: 
Depreciações e amortizações 2.731 2.615 2.731 2.615 
Variação cambial 97 (30) - - 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 1.072 (636) 1.072 (636) 
Provisão para perdas prováveis de realização dos estoques 180 215 180 215 • 	Imposto de renda e contribuição social (1.432) (112) (1.432) (112) 
Baixa de ativo imobilizado (53) (53) 
Reversão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 1.961 - 1.961 - 
Variações monetárias de partes relacionadas (1.015) (844) (1.015) (844) 
Juros, variações monetárias e cambiais sobre empréstimos e debêntures 11.861 9.979 11.861 9.949 

Variações nos ativos e passivos operacionais 
Contas a receber 18.648 33.702 18.637 33.704 
Estoques 32.461 57.124 32.461 57.123 
Créditos com fornecedores (880) 11.709 (880) 11.709 
Impostos e contribuições a recuperar 16.399 13.375 16.399 13.375 
Demais contas a receber e depósitos judiciais (2.953) 330 (2.953) 330 
Fornecedores (44.163) (178.306) (44.163) (178.306) 
Impostos e contribuições a recolher e salários e encargos sociais (5.800) (14.456) (5.800) (14.456) 
Demais contas a pagar (8.137) (9.426) (8.138) (9.394) 
Pagamentos de riscos fiscais, cíveis e trabalhistas (2.125) (3.874) (2.125) (3.874) 
Juros pagos (12.560) (9.860) (12.560) (9.860) 
Imposto de renda e contribuição social pagos (257) - (257) 

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 1( 4.718) 8( 9.778) 1( 4.827) 8( 9.745) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO • 	
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (136) (1.976) (136) (1.976) 
Retenções financeiras - caixa vinculado 841 6.675 841 6.675 
Partes relacionadas 1( 6.010) (17.262) 1( 5.846) 1( 7.313) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 15.305 1( 2.563) 1( 5.141) 1( 2.614) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Amortização de empréstimos e debêntures (80.704) (175.243) (80.704) (175.243) 
Captação de empréstimos e debêntures 80.535 223.508 80.535 223.508 
Pagamentos de arrendamentos financeiros (22) (53) (22) (53) 

Caixa liquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento (191) 48.212 (191) 48.212 

REDUÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 30 .214  5( 4.129) 3( 0.159) 5( 4.147) 

Caixa e equivalentes de caixa inicial 42.952 62.262 43.288 62.559 
Caixa e equivalentes de caixa no final 12.738 8.133 13.129 8.412 

REDUÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA . (30.214 	5( 4.129) 	3( 0.159) 	54.147 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA E CONTROLADA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
INTERMEDIÁRIAS PARA O SEMESTRE EM 30 DE JUNHO DE 2015 
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma) 

INFORMAÇÕES GERAIS 

A Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia e sua controlada ("Companhia" ou 
"Officer") é uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, e tem como atividade operacional a distribuição de softwares e hardwares 
no mercado nacional, além da prestação de serviços de consultoria em Tecnologia da Informação 
- TI. A sede social da Companhia está localizada na Rua General Valdomiro de Lima, 833, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

• 	Em dezembro de 2009, a Ideiasnet FIP I S.A. adquiriu o controle acionário da Companhia. A 
Ideiasnet FIP I S.A., controladora da Companhia, apresenta as suas demonstrações financeiras 
com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei das S.A. e nas normas 
emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários — CVM e pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC. 

Em 13 de junho de 2012, a 5225 Participações S.A. passou a ser a controladora da Officer. Foi 
celebrado o contrato de cessão de ativos entre a Ideiasnet FIP I S.A. e a 5225 Participações S.A., 
em que a Ideiasnet FIP I S.A. transferiu as ações para a 5225 Participações S.A., que passou a 
ser a única acionista. 

Em 30 de junho de 2015 e para o semestre findo nessa data, a Companhia apresenta capital 
circulante negativo de R$12.967, além de prejuízo operacional (antes dos impostos) de 
R$22.495, decorrentes, sobretudo, do cenário de incertezas no âmbito político e econômico no 
qual o mercado brasileiro se encontra inserido atualmente, o que provoca redução nos níveis de 
atividade econômica nas áreas de atuação da Officer. Nesse contexto, a Companhia e seus 
acionistas vêm buscando manter e ampliar o suporte financeiro necessário às operações, por meio 
de acesso a linhas de crédito e negociações contínuas com instituições financeiras para a obtenção 
dos recursos e condições necessários à continuidade normal de suas operações. 

Adicionalmente, os planos da Administração ainda incluem a adoção e manutenção de outras 
ações, conforme abaixo descrito: 

• Mudança no mix de vendas com melhores margens e otimização de custos. 

• Otimização dos recursos internos com o objetivo de maximizar a geração de caixa. 

• Foco em linhas de produtos poucos exploradas. 

• Implantação dos projetos em andamento com o objetivo de incrementar a geração de caixa. 

• Manutenção da austeridade na contenção de gastos. 

E.i 
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2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
INTERMEDIÁRIAS E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
Intermediárias estão definidas a seguir. Essas práticas contábeis vêm sendo aplicadas de modo 
consistente em todos os exercícios/períodos apresentados, salvo disposição em contrário. 

a) Declaração de conformidade 

As demonstrações financeiras da Companhia compreendem: 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas preparadas de acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro ("International Financial Reporting Standards 
- IFRSs") emitidas pelo "International Accounting Standards Board - IASB" e as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

• 	As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade — CFC. 

b) Sumário das principais políticas contábeis 

As informações referentes às bases de elaboração e apresentação das informações trimestrais, 
ao resumo das principais práticas contábeis e ao uso de estimativas e julgamento não 
sofreram alterações em relação àquelas divulgadas nas Notas Explicativas às Demonstrações 
Financeiras Anuais referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014 (doravante 
denominadas de "Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2014"). Dessa forma, 
essas informações trimestrais devem ser lidas em conjunto com as tais demonstrações 
financeiras. 

2.1. Avaliação dos impactos da Lei n° 12.973/14 

a) Estabelece que a modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio 
de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, 
que sejam posteriores à publicação dessa Lei, não terá implicação na apuração dos 
tributos federais até que a lei tributária regule a matéria. 

b) Inclui tratamento específico sobre potencial tributação de lucros ou dividendos. 

c) Inclui disposições sobre o cálculo de juros sobre o capital próprio. 

d) Inclui considerações sobre investimentos avaliados pelo método de equivalência 
patrimonial. 

As disposições previstas na referida Lei têm vigência obrigatória a partir de 2015. A sua 
adoção antecipada para 2014 pode eliminar potenciais efeitos tributários, especialmente 
relacionados com pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio. 
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A Companhia optou pela adoção antecipada para o ano-calendário 2014 e elaborou estudo 
dos possíveis efeitos que poderiam advir da aplicação dessa nova Lei, tendo concluído que 
sua adoção não resultou em efeitos relevantes nas demonstrações financeiras de 31 de 
dezembro de 2014. 

2.2. Normas, alterações e interpretações de normas emitidas recentemente 

As normas internacionais de relatório financeiro ("Intemational Financial Reporting 
Standards - IFRSs") novas e revisadas a seguir, em vigor para exercícios iniciados em ou 
após 1° de janeiro de 2015, foram adotadas nas demonstrações financeiras intermediárias. A 
adoção dessas IFRSs novas e revisadas não teve nenhum efeito relevante sobre os valores 
reportados e/ou divulgados para os períodos corrente e anterior: 

• Modificações à IAS 19/CPC 33 (RI) - Plano de Benefício Definido: Contribuição do 
Empregado. 

r~ 
• Modificações às IFRSs - Melhorias Anuais nas IFRSs: Ciclo 2010-2012. (2) 

• Modificações às IFRSs - Melhorias Anuais nas IFRSs: Ciclo 2011-2013. (1) 

Normas e interpretações novas 

Modificações à IAS 1/CPC 26 (RI) 
Modificações à IFRS 11/CPC 19 (R2) 
Modificações à IAS 16/CPC 27 e à 
IAS 38/CPC 04 (R1) 
Modificações à IAS 16/CPC 27 e 
IAS 41/CPC 29 

Apresentação das Demonstrações Contábeis (1) 
Acordo Contratual Conjunto (1) 
Esclarecimento dos Métodos de Depreciação e 
Amortização Aceitáveis (1) 
Agricultura: Plantas Produtivas (I) 

Modificações às IFRSs 	 Melhorias Anuais nas IFRSs: Ciclo 2012-2014 (2) 
IFRS 15 	 Receitas de Contratos com Clientes (3) 
IFRS 9 	 Instrumentos Financeiros (3) 

10 
	

(1) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2016. 

(2) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de julho de 2016. 

(3) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2018. 

3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas 
razoáveis para as circunstâncias. 

3.1. Estimativas e premissas contábeis críticas 

A preparação das demonstrações financeiras intermediárias exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de práticas contábeis e 
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas que são revisadas de maneira contínua. 

10 
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As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco 
significativo de resultar em ajustes dentro do próximo exercício/período financeiro estão 
incluídas nas contas provisão para créditos de liquidação duvidosa, provisão para perda 
com a realização dos estoques, premissas utilizadas para as projeções do fluxo de caixa 
descontado e análise de impairment e provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas. 

3.2. Julgamentos críticos na aplicação das práticas contábeis da Companhia 

A Companhia segue as orientações do pronunciamento técnico CPC 38/IAS 39 -
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para determinar quando um 
ativo financeiro disponível para venda está "impaired". Essa determinação requer um 
julgamento significativo. Para esse julgamento, a Companhia avalia, entre outros fatores, 
a duração e a proporção na qual o valor justo de um investimento é menor que seu custo, 
a saúde financeira e as perspectivas do negócio de curto prazo para a controlada, incluindo 
fatores como desempenho do setor e do segmento, mudanças na tecnologia e fluxo de 
caixa operacional e financeiro. 

4. CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 

Controladora 	Consolidado 
30/06/2015 31/12/2014 30/06/2015 31/12/2014  

Contas correntes 	 7.901 	8.289 	8.292 	8.624 
Aplicações financeiras 	 4.837 	34.663 	4.837 	34.664 
Total 	 12.738 	42.952 	13.129 	43.288 

As aplicações financeiras referem-se a operações lastreadas em debêntures, que são efetuadas 
em reais (R$) e remuneradas de acordo com a variação do Certificado de Depósito Interbancário 
- CDI, não sujeitas a um significante risco de mudança de valor e a Companhia possui direito de 
resgate imediato. 

o 5. CAIXA VINCULADO - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Refere-se a coberturas de recebimentos de clientes realizadas pelas instituições financeiras para 
adequação das garantias de duplicadas cedidas. Esses numerários somente são liberados para 
utilização após uma análise e reconstituição das garantias por parte da Companhia. 

6. CONTAS A RECEBER 

Controladora 	Consolidado 
30/06/2015 3111212014 30/06/2015 31112/2014 

Contas a receber de clientes 
	

154.949 	173.597 	155.026 	173.663 
Provisão para créditos de liquidação 

duvidosa 
	

10.755 	(9.6831 	10.755 	(9.683) 
Total 
	

14_4,12 	163.914 	144.271 	163.980 
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Em 30 de junho de 2015, o saldo de contas a receber no montante de R$13.045 (R$26.979 em 
31 de dezembro de 2014) encontra-se vencido. Com  base na expectativa de perdas esperadas 
pela Administração, que considera a exposição dos riscos de crédito e a avaliação dos grupos de 
clientes, as faturas com risco de realização encontram-se provisionadas. 

Até 3 meses 
De 3 a 6 meses 
Acima de 6 meses 

Controladora e 
Consolidado  

30/6/2015 	31/12/2014 

1.798 12.319 
731 4.601 

10.516 10.059  
13.045 26.979 

A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa é a seguinte: 

r 	 R$ 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 (4.593) 
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa (1.055) 
Contas a receber de clientes baixadas durante o semestre como incobráveis  (1.691)  
Saldo em 30 de junho de 2014 (3.957) 
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa  (5.7411  
Contas a receber de clientes baixadas durante o semestre como incobráveis (15) 
Saldo em 31 de dezembro de 2014 (9.683) 
Constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 1.072 
Saldo em 30 de junho de 2015 10 	5 

7. 	ESTOQUES - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

30/06/2015 31/12/2014  

Produtos de hardware 	 61.888 96.194 
Produtos de software 	 1.850 3.181 
Importações em andamento 	 3.840 663 
Provisão para perdas prováveis de realização 	 (1.420)  1( 	2391  
Total 	 66.158 98.799 

A movimentação da provisão para perdas prováveis de realização é a seguinte: 

R$ 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 (1.730) 
Ajuste para provisão de perdas prováveis de realização (215) 
Saldo em 30 de junho de 2014 (1.945) 
Provisão de perdas prováveis de realização 706 
Saldo em 31 de dezembro de 2014 (1.239) 
Provisão de perdas prováveis de realização 180 
Saldo em 30 de junho de 2015  
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Com base na expectativa de perdas esperadas pela Administração, que considera a exposição 
dos riscos de perdas, as prováveis perdas encontram-se provisionadas para os produtos sem 
movimentação superior a 180 dias. 

8. CRÉDITO COM FORNECEDORES 

Controladora 
e consolidado  

30/06/2015 	31/12/2014  

Rebates 4.150 	2.687 
"erice Protection" 2.765 	3.318 
Transferência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS (*) 5.168 	5.168 
Outros créditos com fornecedores  194 	224  

00 	Total  12.277 	11.397  
Circulante  12.277 	6.229  
Não Circulante - 	5.168 

(*) Referem-se à venda e transferência do crédito fiscal ICMS-SP, negociado principalmente 
com fornecedores estratégicos da Companhia, usualmente sem ágio. 

9. INVESTIMENTO E PROVISÃO PARA PERDA EM INVESTIMENTO 

a) Informação de controlada 

Odisa LLC 

30/06/2015 31/12/2014 

Quantidade de ações possuídas 
Percentual de participação sobre o capital total - % 

i Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 

b) Movimentação da provisão para perda em investimento 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 
Variação cambial 
Saldo em 30 de junho de 2014 
Equivalência patrimonial 
Variação cambial 
Saldo em 31 de dezembro de 2014 
Variação cambial 
Saldo em 30 de junho de 2015 

10.000 10.000 
100 100  

(W uw 

(504) 
30 

(474) 
(31) 

__(68) 

") 
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c) Odisa LLC 

Em 30 de junho de 2015, a controlada apresentou passivo a descoberto (patrimônio líquido 
negativo) no montante de R$670 (R$573 em 31 de dezembro de 2014), garantidos pela 
Companhia. Consequentemente, a Companhia constituiu provisão para o passivo a 
descoberto, proporcionalmente à sua participação societária, sendo considerada suficiente 
para eventuais obrigações da controlada que venham a ser honradas por seus acionistas, que 
estão empenhados na implementação de medidas para adequar sua estrutura de capital. 

A referida controlada mantém-se inativa de operações comerciais e administrativas desde o 
ano 2010. 

10. IMOBILIZADO 

Controladora e Consolidado 
Móveis e Equipamentos Benfeitorias Imobilizado 

Instalações utensílios de informática Veículos em imóveis total 

Saldos em 31 de dezembro de 2013 278 510 2.675 229 753 4.445 
Aquisição - - 1.767 - - 1.767 
Depreciação (40) (43) (405) (39) (44) (571) 
Baixas Líquidas  (1) f161  _(36) _  (53)  
Saldos em 30 de junho de 2014 237 451 4.037 154 709 5.588 

Saldos em 31 de dezembro de 2014 199 407 3.782 127 665 5.180 
Aquisição - 2 15 - - 17 
Depreciação  (40) (41) (4221 (26) (431  572 
Saldos em 30 de junho de 2015  159 368 3.375  101 -622  4.625  

Custo total 1.331 1.303 9.345 264 1.267 13.510 
Depreciação acumulada 1( 	172)  (935)  5.970 1( 63) (6451  8( 	8851  
Valor residual  159 368 3.375 101 622 4.625 

11. INTANGÍVEL - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Carteira de 
Direitos 	clientes e 

de uso de contrato de não 
softwares 	competirão 	Ágio 	Total 

Saldos em 31 de dezembro de 2013 26.518 - 	17.184 43.702 
Aquisição 209 - 209 
Amortização (2.044) (2.044) 
Saldos em 30 de junho de 2014 24.683 - 	17.184 41.867 

Saldos em 31 de dezembro de 2014 25.319 - 	17.184 42.503 
Aquisição 119 - 	- 119 
Amortização  (2.159) - 	- (2.159) 
Saldos em 30 de junho de 2015 23.279 - 	17.184 40.463 

Custo total 41.539 4.829 	17.184 63.552 
Amortização acumulada 118.260)  4( 	829)  2( 3.0891  
Valor residual  21222 17.184 445 
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Teste de "impairment" 

Em atendimento ao pronunciamento técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, 
correspondente à norma IAS 36, que diz respeito ao teste de recuperabil idade de ativos ou teste 
de "impairment", a Companhia efetua análises em bases anuais com o objetivo de garantir que 
os ativos de longo prazo da Companhia não estejam registrados nas demonstrações financeiras 
por um valor superior àquele que possa ser recuperado pelo seu uso ou alienação. 

Em 31 de outubro de 2013, a Companhia fez a incorporação da empresa BP Solutions, passando 
a centralizar todos os controles, informações e dados sob um único centro de custo. 

A Companhia atribuiu o ágio e ativos intangíveis com vida indefinida, oriundos desta 
incorporação e registrados em suas demonstrações por meio de combinações de negócios, para 
efeitos de teste de redução ao valor recuperável para uma única UGC. 

O montante recuperável da UGC foi calculado com base no seu valor em uso, aplicando-se as 
projeções de fluxo de caixa descontado com base nas estimativas da Administração da 
Companhia para dezembro de 2014. 

A Companhia realiza o teste de recuperação do ágio no fim de cada exercício, e monitora 
continuamente as condições de mercado, com objetivo de identificar movimentos significativos 
de deterioração. 

12. PARTES RELACIONADAS 

Taxa de 	 Controladora 	 Consolidado 
remunerarão Vencimento 30/6/2015 31/12/2014 30/6/2015 31/12/2014 

Ativo não circulante 
5225 Participações S.A. 	12% a.a. 	31107/2017 	22.615 	5.705 	22.451 	5.590 

Sem 
Odisa LLC 	 - 	vencimento 	974 	859 

	

23.M 	5: 4 	22.451 	5-5 

A remuneração dos administradores, que incluem os membros do Conselho de Administração e 
diretores estatutários, totalizou R$1.527 no semestre findo em 30 de junho de 2015 (R$3.376 em 
31 de dezembro de 2014). 

Os saldos de mútuos com diretores estão apresentados na rubrica "Demais contas a receber" no 
ativo circulante no montante de R$568 em 30 de junho de 2015 (R$568 em 31 de dezembro de 
2014), sobre esses valores não há incidência de multa e juros. 

Em 30 de junho de 2015, o contrato de mútuo com a 5225 Participações S.A. gerou uma receita 
de juros no montante de R$1.015, a qual foi registrada na rubrica "Receitas financeiras". 

15 
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13. DEBÊNTURES - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

Taxa de remuneração 30/0612015 31/12/2014  

Debêntures 	 2,5% a.a + CDI 	90.580 	89.967 

Circulante 	 14.373 	13.953  
Não circulante 	 76.207 	6 14 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 2014, foi aprovada a 
28  emissão de debêntures simples da Companhia, não conversíveis, da espécie quirografária para 
distribuição pública no mercado de capitais local sob o regime de garantia firme de subscrição 
com esforços restritos de colocação conforme termos da Instrução CVM n° 476/09, no valor de 
R$90.000 (valor unitário de R$10), em série única. A emissão e subscrição da totalidade das 
debêntures ocorreram em 10 de novembro de 2014. As 9.000 debêntures têm vencimento em 10 
de novembro de 2018, com pagamento de juros semestrais e de principal em sete parcelas 
semestrais, de igual valor, iniciando em 10 de novembro de 2015. Os custos da transação 
associados a essa emissão, no valor de R$1.542, estão sendo apropriados no resultado conforme 
os prazos contratuais dessa emissão. 

As debêntures possuem cláusulas restritivas e seu principal indicador financeiro, que é a relação 
entre dívida líquida sobre o "Eamings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization -
EBITDA" (conforme contrato), não pode ser maior que 2,5 a ser realizada anualmente, no fim 
de cada exercício. Esse indicador passará a ser exigido, conforme escritura das debêntures a 
partir do exercício de 2015. Em 30 de junho de 2015, os índices não foram atendidos. 

Os montantes das debêntures no passivo não circulante têm a seguinte composição: 

30/06/2015 31/12/2014 

2016 25.337 	25.337 
2017 25.337 	25.337 
2018  25.533 	25.340  

A movimentação das debêntures é a seguinte: 

Saldo em 31 de dezembro de 2013  43.223  
Juros incorridos 2.617 
Juros pagos (2.617) 
Pagamentos (6.175) 
Saldo em 30 de junho de 2014  37.048 

Saldo em 31 de dezembro de 2014 	 89.967 
Juros incorridos 	 6.641 
Juros pagos 6( 028)  
Saldo em 30 de junho de 2015 	 90.580 
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Nacionais 
Estrangeiros 
Comissões e Contas a pagar 
Total 

123.809 154.779 
49.432 54.596 
21.016 29.045  

~$ 42 

Fax 
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Em 17 de novembro de 2014 foi liquidada a la emissão de debêntures emitida em 5 de junho de 
2012 no montante de R$37.780. 

14. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

30/0612015 	31/12/2014  

Empréstimos bancários 	De 115% até 136% do CDI 	50.096 	51.577  
Circulante 	 50.096 	50.722  
Não circulante 	 - 	855 

A movimentação dos empréstimos e financiamentos é a seguinte: 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 	 75.854  
Captações 	 223.508 
Juros incorridos 	 7.332 
Juros pagos (7.243) 
Pagamentos 16¡ 9.068 ) 
Saldo em 30 de junho de 2014 130.383 

Saldo em 31 de dezembro de 2014 	 51.577 
Captações 	 80.535 
Juros incorridos 	 5.220 
Juros pagos 	 (6.532) 
Pagamentos 	 80.704 
Saldo em 30 de junho de 2015 	 50.096 

Os montantes dos empréstimos e financiamentos no passivo não circulante têm a seguinte 
composição, por ano de vencimento: 

30/06/2015 31/12/2014 

2016 
	

855 
Total 
	

855 

Garantias 

Em 30 de junho de 2015, os contratos de empréstimos de capital de giro mantidos com o Banco 
HSBC S.A. Banco Itaú S.A. Banco Bradesco S.A., Banco Santander S.A., possuem garantias de 
duplicatas no montante de R$50.096. 

15. FORNECEDORES - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

	

30/06/2015 	31/12/2014 
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Os saldos da rubrica "Fornecedores" compreendem basicamente a aquisição de produtos para 
revenda. 

16. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR E A 
RECOLHER - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

30/06/2015 31/12/2014 

ICMS a compensar 27.092 32.930 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI a recuperar 2.390 2.205 
Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS a recuperar 3.348 11.509 
Outros impostos retidos — ISS, ICMS e Programa de Integração 

Social - PIS e Contribuição para o Financiamento 3.594 5.855 

Ativo circulante 
36.424 
17.167 

52.499 
29.653 

Ativo não circulante 19.257 22.846 
36.424 52.499 

30/06/2015 31/12/2014 

Passivo circulante 
Parcelamento de tributos - Programa de Recuperação Fiscal - 
REFIS IV (*) 	 565 583 
ICMS a recolher - substituição tributária 	 245 203 
PIS e COFINS a recolher 	 4.738 10.906 
Outros impostos 	 1.701 1.735 

7.249 =A  
Passivo circulante 	 6.823 12.972 
Passivo não circulante 	 426 455 

7.249 13.427 • 	(*) Em junho de 2011, a Companhia optou pelo REFIS IV, nos termos da Lei n° 11.941/09. O 
saldo da dívida será pago em 98 parcelas mensais, com incidência de juros equivalentes à 
variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer 
outro acréscimo. 

17. PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS, CÍVEIS E 
TRABALHISTAS - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

a) Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 

A Companhia mantém depósitos judiciais no montante de R$1.234 em 30 de junho de 2015 
(R$1.276 em 31 de dezembro de 2014), em relação a processos judiciais, e provisão para 
riscos totais no montante de R$5.371 em 30 de junho de 2015 (R$5.535 em 31 de dezembro 
de 2014), relacionada sobretudo de natureza trabalhista e cível. 

18 



Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia e Controlada 

As movimentações são conforme segue: 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 4.080 
Baixa de provisão  (3.874) 
Saldo em 30 de junho de 2014 206 
Constituição de provisão para contingências 3.426 
Baixa de provisão  1.903  
Saldo em 31 de dezembro de 2014 5.535 
Constituição de provisão para contingências 3.061 
Reversão Provisão (1.100) 
Baixa de provisão ÇLI25 
Saldo em 30 de junho de 2015  5.371  

b) Provisão fiscal 

A Companhia é parte em alguns processos judiciais e administrativos no curso normal dos 
negócios. Suportada na opinião de seus assessores jurídicos, a Administração entende que 
nenhum desses processos envolve o risco de perdas prováveis. Em 30 de junho de 2015, 
existem processos no montante de R$235.316, sendo R$52.938 correspondentes ao principal, 
R$64.851 correspondentes à multa e R$120.528 correspondentes a juros (R$224.882, 
R$52.938, R$64.851 e R$107.093, respectivamente, em 31 de dezembro de 2014) na 
controladora e no consolidado, para os quais se estima que as perdas são possíveis. 

Os processos com avaliação de perda possível referem-se, principalmente, às autuações 
fiscais no montante de R$232.104, sendo R$52.719 referentes ao principal, R$64.574 
referentes à multa e R$114.811 referentes a juros (R$223.566, R$52.719, R$64.574 e 
R$106.274, respectivamente, em 31 de dezembro de 2014), que exigem supostos valores de 
ICMS, decorrentes principalmente de desembaraço de mercadorias, realizadas por conta e 
ordem, através de empresas importadoras. A Companhia não constituiu provisão para riscos 
em relação a tais processos por considerar indevido o tributo objeto das autuações, uma vez 
que estes foram recolhidos pelas empresas de acordo com as legislações aplicáveis e com 
base na avaliação dos assessores jurídicos da Companhia, os quais consideram a chance de 
perda como possível. 

Após esgotamento de todos os recursos administrativos e judiciais, relacionados aos 
processos mencionados, caso haja realização dos autos, o valor devido como principal, no 
valor de R$52.938, poderá ser adicionado à base de créditos a recuperar com o Estado de São 
Paulo, haja vista legislação do Estado, bem como entendimento dos assessores jurídicos da 
Companhia, os quais avaliaram a probabilidade de perda como possível. 
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18. DEMAIS CONTAS A PAGAR - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

30/06/2015 31/12/2014 

i 

Faturamento antecipado a remeter 
Contas-correntes — fornecedores 
Venda a ordem / Leasing a remeter 
Contas a pagar honorários 
Outras contas a pagar 
Total 

Passivo circulante 
Passivo não circulante 

19. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

a) Correntes 

Ativo circulante 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL a compensar (*) 

527 3.070 
3.351 7.258 

254 2.346 
449 - 
109 153 
.S•Z1] 

	

4.233 	12.827 

	

457 	- 

	

4.690 	12.827 

30/06/2015 31/12/2014 

	

3.657 	3.981 

(*) Referem-se às retenções na fonte a título de aplicações financeiras, à prestação de 
serviços e aos recolhimentos com base em estimativas da apuração do lucro real. 

Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social 

As despesas de imposto de renda e contribuição social estão conciliadas às alíquotas 
nominais, como segue: 

Controladora e 
consolidado 

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social 
Alíquota vigente 
Imposto de renda e contribuição social, à alíquota nominal de 34% 
Diferenças temporárias - comissões, fretes, provisão para créditos 
de liquidação duvidosa, estoques, e outras 
Efeitos fiscais no resultado 

Correntes 
Diferidos 

30/6/2015 30/6/2014 

(22.495) (1.356) 
34% 34% 

7.649 461 

	

6.217 	(78) 

	

1 .432 	383 

	

(705 	271  

	

2.137 	112 
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Os encargos tributários, as contribuições apuradas e recolhidas pela Companhia e as 
declarações de rendimentos estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais em 
prazos prescricionais variáveis. 

b) Diferidos 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais 
do imposto de renda, a base negativa da contribuição social, as correspondentes diferenças 
temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores 
contábeis das demonstrações financeiras. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente 
para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% 
para a contribuição social. 

Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável que o lucro 
futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças 
temporárias, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em 
premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 

A movimentação líquida da rubrica "Imposto de renda e contribuição social diferidos" é a 
seguinte: 

Controladora e 
Consolidado  

30/06/2015 31/12/2014  

Saldo inicial 	 17.516 	8.639 
Constituição 	 2.137 	8.877  
Saldo final 	 19.653 	17.516 

Origem do imposto de renda e da contribuição social diferidos (ativo e passivo) 

Controladora e 
consolidado  i  31/3/2015 31/12/2014  

Comissões sobre vendas 6.837 8.172 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 3.657 3.292 
Provisão para fretes 316 109 
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e honorários 1.979 1.882 
Provisão para perdas prováveis de realização 483 421 
Prejuízo fiscal e base negativa do imposto de renda e 
contribuição social 2.565 2.565 
Provisão para perdas de créditos 3.236 1.694 
Provisão para derivativos - "hedge" 161 (619) 
Outras Provisões  419 - 

Total 124  1Z,_LCi 

Conforme o pronunciamento técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, os impostos diferidos 
ativos e passivos devem ser apresentados pelo líquido quando há o direito legal e a intenção 
de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes e quando estão relacionados com 
a mesma entidade legal e com a mesma autoridade tributária. 
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20. CAPITAL SOCIAL E RESERVAS 

a) Em 30 de junho de 2015, o capital social é de R$76.039 (R$76.039 em 31 de dezembro de 
2014). 

Acionista 
	

Quantidade de ações 

5225 Participações S.A 
	

378.527 

Em 23 de fevereiro de 2015 a empresa Bourges Participações S/A efetuou a transferência de 
sua ação para a empresa 5225 Participações S/A com a decisão de simplificar a estrutura 
societária. 

b) Em 20 de junho de 2014 foi aprovado, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, o 
aumento de capital da Companhia em R$30.000, com subscrição de 246.656 ações ordinárias, 
nominativas, com direito a voto, a serem totalmente integralizadas até 31 de dezembro de 
2015. 

21. RESULTADO BÁSICO E DILUÍDO POR AÇÃO 

O resultado básico por ação é calculado mediante a divisão do resultado atribuível aos acionistas 
da Companhia pela quantidade média ponderada de ações. 

30/06/2015 30/06/2014 

Resultado atribuível aos acionistas da Companhia 	 (21.063) 	(973) 
Quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas - 

milhares 	 379 	379 
Prejuízo básico por ação 	 (55,58) 	(2,57) 

22. RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS — CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

e, 

	

	 30/06/2015 30/06/2014 

Receita bruta de vendas 
Mercadorias 375.198 526.627 
Software e Serviços 191.109 192.169 

566.307 718.796 
Impostos e deduções de vendas 
Impostos (78.913) (84.183) 
Deduções (18.914) (59.269) 

_(2Z&27 (143.452)  
Receita líquida das vendas  468.480  -5153-44 

23. DESPESAS E CUSTOS POR NATUREZA — CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função. O detalhamento dos 
gastos por natureza é apresentado a seguir: 
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30/06/2015 30/06/2014 

Custo de hardware sobre vendas 244.220 336.248 
Custo de software sobre vendas 145.759 134.186 

Despesas com pessoal 24.101 22.136 
Despesas tributárias 650 446 
Depreciações e amortizações 2.731 2.615 
Viagens 382 582 
Bonificações 189 420 
Comissões e marketing 35.657 42.336 
Prestadores de serviços 2.975 3.441 
Consumo 433 458 
Gastos com veículos e locomoção 186 198 
Despesas com imóveis operacionais 3.888 6.081 
Outras despesas (receitas) operacionais 11.587 12.304 
Provisão para perdas de estoques 180 (706) 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas  1.072 636  
Total  474.010 561.381 

Classificados como: 
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 389.979 470.434 
Despesas administrativas 24.751 21.364 
Despesas comerciais 36.228 43.338 
Despesas gerais 20.321 23.630 
Depreciações e amortizações 2.731 2.615 

24. RESULTADO FINANCEIRO - CONTROLADORA E CONSOLIDADO 

30106/2015 30/06/2014 

Variação cambial líquida 	 283 	(697) 
Juros líquidos 	 13.432 	12.814 
Despesas bancárias 	 690 	1.494 
Outras receitas e despesas financeiras 	 2.560 	1.708  

Total 	 16.965 	15.319 

25. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração desses 
instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando 
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A Companhia não efetua aplicações de caráter 
especulativo em derivativos nem em nenhum outro ativo de risco. Os resultados obtidos com 
essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Administração. 

Classificação dos instrumentos financeiros 

A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir e não existem 
instrumentos financeiros classificados em outras categorias além das informadas: 
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Controladora Consolidado 
Ativos Classificação Valor contábil Valor contábil 

Caixa e equivalentes de caixa Empréstimos e recebíveis 12.738 13.129 
Contas a receber Empréstimos e recebíveis 144.194 144.271 
Demais contas a Receber e Créditos com fornecedores Empréstimos e recebíveis 19.144 19.144 
Partes relacionadas Empréstimos e recebíveis 23.589 22.451 
Total 199.665 

Passivos Classificação Valor contábil Valor contábil 

Empréstimos e financiamentos Custo amortizado 50.096 50.096 
Debêntures Custo amortizado 90.580 90.580 
Fornecedores Custo amortizado 194.257 194.257 
Arrendamentos a pagar Custo amortizado 66 66 
Demais contas a pagar Custo amortizado 4.690 4.690 
Total 339.689 339.689 

A Administração entende que o valor em 30 de junho de 2015 com relação aos demais 
instrumentos financeiros relacionados anteriormente não apresenta diferenças significativas 
entre o valor contábil e seus valores justos, em razão de os vencimentos de parte substancial dos 
saldos ocorrerem em datas próximas às do balanço. 

Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a diversos riscos financeiros em virtude de suas atividades: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros 
de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de 
risco concentra-se na imprevisibi 1 idade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais 
efeitos adversos no desempenho financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela Tesouraria da Companhia, segundo as políticas aprovadas pela 
Administração. A Tesouraria identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos 
financeiros. O Conselho de Administração estabelece princípios, por escrito, para a gestão de 
risco, bem como para áreas específicas, como risco cambial, risco de taxa de juros, risco de 
crédito, uso de instrumentos financeiros derivativos e não derivativos e investimento de 
excedentes de caixa. 

Risco cambial 

O risco cambial decorre do vencimento futuro de operações comerciais, ativos ou passivos 
reconhecidos e mantidos em moeda diferente da moeda funcional da Companhia. A exposição 
cambial da Companhia decorrente da participação em operações com alguns fornecedores no 
exterior, que considera instrumentos contratuais de proteção cambial parcial. A Companhia 
possui investimentos em operações no exterior, cujos ativos líquidos estão expostos ao risco 
cambial, sujeitos à variação do dólar norte-americano, bem como apresenta operações com 
fornecedores em dólar norte-americano. O montante protegido por contrato com fornecedores é 
de US$3.351, equivalentes a R$11.044 em 30 de junho de 2015, os quais serão pagos pela taxa 
cambial histórica. 
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Análise de sensibilidade de variações das taxas de câmbio 

A Companhia está exposta a riscos e oscilações das taxas de câmbio referente às operações com 
seus fornecedores do exterior. A análise de sensibilidade considera um aumento de 6,3% da 
cotação do dólar norte-americano em relação ao fechamento de 30 de junho de 2015, com base 
na cotação do dólar norte-americano futuro de setembro de 2015, divulgado na Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros - BM&FBovespa. O saldo exposto em 30 de junho de 2015 é de 
US$3.351, equivalentes a R$11.044, referentes a fornecedores do exterior, líquidos de montante 
protegido por contratos com os fabricantes, conforme descrito no item "Risco cambial', com 
prazo médio de vencimento de 80 dias. 

Cenário em R$ 
Provável 

Controladora e Consolidado 

Descrição/Taxa dólar 	 3,296 
Perda estimada sobre fornecedores exterior 	 578 

Risco de taxa de juros 

O risco de taxa de juros decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas 
decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. 
A Companhia apresenta empréstimos pós-fixados indexados ao CDI e debêntures 
Adicionalmente, os parcelamentos de tributos (REFIS IV) são acrescidos de juros sujeitos à 
variação mensal da TJLP, conforme nota explicativa n° 16. 

Análise de sensibilidade de variações de taxas de empréstimos, debêntures e arrendamento 
mercantil 

A seguir, quadro demonstrativo da análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros, o qual 
descreve os riscos que podem gerar prejuízos relevantes à Companhia, com cenário mais 
provável, segundo a avaliação feita pela Administração, considerando um horizonte de 12 meses. 
Adicionalmente, dois outros cenários são demonstrados, a fim de apresentar 25% e 50% na 
variável de risco considerada. 

Para a análise de sensibilidade, foram utilizados como premissa os indicadores 
macroeconômicos vigentes nas datas dos balanços. 

Aplicação financeira 

Cenário Cenário 
Cenário Possível Remoto 

Indexador 	 Valor 	Risco 	Provável2S 5%)5S 0%) 

CDI 	 4.837 Baixado CDI 	655 	819 	983 
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Empréstimos e debêntures 

Cenário 

	

Cenário 	Cenário 
	

Remoto 
Indexador 
	

Valor 	Risco 	Provável Possível(25 1/o) (50%)  

CDI 
	

140.676 Alta do CDI 	19.055 	23.818 28.582 

Para fins de análise de sensibilidade de risco de taxa de juros, a Companhia demonstrou o efeito 
de juros a incorrer para os próximos 3 meses, utilizando taxas projetadas: CDI —13,545%. 

Os resultados obtidos com essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias 
definidas pela Administração da Companhia e de sua controlada. 

As taxas utilizadas para a projeção foram extraídas de fontes externas independentes: CDI de 
estimativa divulgado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais - ANBIMA. 

Risco de crédito 

O risco de crédito é administrado de forma corporativa. Decorre de caixa e equivalentes de caixa, 
depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes, 
incluindo contas a receber em aberto e operações compromissadas. Para bancos e instituições 
financeiras, são aceitos somente títulos de entidades independentes classificados como "rating" 
mínimo "A". Para clientes, a área de Análise de Crédito avalia a qualidade do crédito, levando 
em consideração sua posição financeira, experiência passada e outros fatores. Os limites de riscos 
individuais são determinados com base em classificações internas ou externas de acordo com os 
limites determinados pela Administração. A utilização de limites de crédito é monitorada 
regularmente. 

Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área de Finanças. A área de Finanças monitora as 
previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ela tenha caixa 
suficiente para atender às necessidades operacionais e também mantém espaço livre suficiente 
em suas linhas de crédito disponíveis a qualquer momento, a fim de que a Companhia não quebre 
os limites nem as cláusulas do empréstimo (quando aplicável) em qualquer uma de suas linhas 
de crédito. 

Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade para oferecer retomo aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além 
de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura 
do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos 
acionistas ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. 

A Administração monitora o capital com base no resultado das operações, nos fluxos de caixa e 
no "budget". 

Piei 



39x  

Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia e Controlada 

Instrumentos financeiros derivativos 

A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos com a intenção de proteger suas 
exposições de risco de variação de moeda estrangeira relacionados aos saldos de fornecedores. 
Os derivativos são reconhecidos a valor justo ao resultado do semestre. 

A seguir, a posição de instrumentos financeiros derivativos em 30 de junho de 2015: 

	

Data de 	Data de 	Montante 	Tipo de 	 Paridade 	Paridade 	Valor 
operação 	 inicio 	vencimento 	do Contrato 	operação 	Objeto 	foward 	vencimento 	justo 

NFD - Compra de dólar futuro 	071042015 	071072015 	USD 7 milhões 	Compra 	R$ / USD 	3,2106 	3,1431 	472 

A operação foi liquidada em julho de 2015, pelo valor justo contabilizado em 30 de junho de 
2015; dessa forma, não há efeitos de análise de sensibilidade a se considerar. 

26. SEGUROS 

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza de sua atividade. O seguro dos estoques está incluído no contrato de 
prestação de serviços do operador logístico. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de uma auditoria nem revisão de demonstrações financeiras; 
consequentemente, não foram examinadas nem revisadas pelos auditores independentes. Em 30 
de junho de 2015, a Companhia possuía as seguintes principais apólices de seguro contratadas 
com terceiros: 

Importância 
Descrição 	 segurada 

Danos materiais 	 8.000 

27. APROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS INTERMEDIÁRIAS 

• 	A emissão dessas demonstrações financeiras Intermediárias da Companhia foi autorizada pela 
Administração em 6 de agosto de 2015. 
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Conselho de Administração 

Sami Amine Haddad - Presidente do Conselho 
Carlos Eduardo Reis da Matta - Conselheiro 
José Manuel Oliveira Carregal — Conselheiro 

Diretoria 

Luiz Renato Gaudio Comazzetto Diretor-Presidente 
Marcel Marin Rodrigues - Diretor Vice-presidente de Finanças 
Márcio Alves da Silva - Diretor Vice-presidente de Operações 
Sandra Maria Marchetti Fantoni - Diretora Vice-presidente de Produtos e Marketing 

Contadora  

Márcia Suely Magalhães Pereira 
CRC 1 SP 267719-03 
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1 - ATIVO 
1.1) Ativo Circulante 
i.l.01) Disponibilidades 	-- 
1,1.01.02) Bancos 
1.1.01.02.01) Bancos contas principais 

OFOI **** 111104 	Bradesco - CC / 55500-2 155.977,77 1,00 155.976,77 •7617,0 
OFOI ++'* 111109 	Banco ItaO - CC / 45350-4 6.707.271,92 326.770,75 6.380.501,17 1952,6 
OF01 *•••111110 Santader - CC / 13.001619-7 163.652,07 602.262,28 438.610,21- 72,8-  
0F01 +••* 111113 	Banco Hsbc - CC / 07844-40 67.303,59 74.847,10 7.543,51- 10,1-  
OFOI *••* 111118 	Banco ABC - C/C 006608173-6 9.153,48 137.635,89 128.482,41- 93,3- 
OPO1 *••* 111121 	Caixa Econômica Federal - C/C 229-5 - 	- 	4.974,92 --  - 	- 	15.441;19 10.466,27- 67,8- - 
OFO1 **** 111122 	Caixa Econômica Federal - C/C 309-7 17.402,97 17.452,97 - 	50,00- 0,3-  
OFOI. *++* 111125 	Brasil - CC / 5093-8 5.816,36 2.924,00 2.892,36 98,9 
OFOI. *••* 111127 	Bancos Conta Corrente 10,00 10,00 0,00 
OFOI •••* 111135 	Banco Hsbc - CC / 00566-22 24.288,71 24.321,11 32,40- 0,1-  
OFOI •*** 111138 	Banco CITI - C/C 32473400 32.168,96 10.660,06 21.508,90 201,8 
0F01 +•** 111141 	Bradesco - CC / 55503-7 288,02 9.645,22 9.357,20- 97,0-  
0F01 +•+* 111142 	Bradesco - CC / 55504-5 698,00 11.728,00 11.030,00- 94,0-  
0F01 +++* 111146 	Banco Industrial Ag 0019 C/C 190150676 157.750,88 54.302,49 103.448,39 190,5 
OFOS *++* 111147 	Banco - Panamericano Ag 0019 C/C 119182 0,09 0,25 0,16- 64,0-  
OFOI. '•** 111149 	BANCO BCV AG 001 C/C 50259-6 1.418,37 664.066,72 662.648,35- 99,8- 
OPOI •**• 111150 	BANCO SAFRA C/C 00-016.956.4 67.999,72 7.695,44 60.304,28 783,6 
OFOI. +**• 111151 	BANCO BRADESCO ES C/C 0055506/1 5.082,20 5.112,20 30,00- 0,6-  
0F01 +*•' 111152 	BANCO SAFRA AG 11500 C/V 6278225 0,00 4.125.376,06 4.125.376,06- 100,0- 
01,01' ***111155 Banco do Brasil AG 1914 - C/C 5.232-9 0,00 117.000,00 117.000,00- 100,0-  
OFOI. *••` 111159 	Banco Safra - AG 11500 C/P 6278225 10.202.444 32 0,00 ,10.202.444,32 

1.1.01.02.01) Total Bancos contas principais -:•17:623.702 35 .,,6 207.252 	73 +„11.416,449,62 183,9 •5*- 
1.1.01.02.02) Bancos conta transit. 	- Entrada 

OFOI +••• 111200 	Banco Brasil c/c 4466-0 	Entradas 13.416,97 18.264,26 31.681,23- 173,5-  
OFOI +'*` 111204 	Bradesco - CC / 55500-2 	 En 30.918,90- 64.350,65- 33.431,75 52,0 
OPO1 +*++ 111205 	Bradesco - CC / 62200-1 	 En 57.623,55- 80.749,84- 23.126,29 28,6 
OFOI ̀ +** 111206 	Bradesco - CC / 62300-8 	 En 114,60- 114,60- 0,00 
OFOI •**` 111207 	Bradesco - CC / 62100-5 	 En 114,60- 114,60- 0,00 
OFOI ••** 111209 	Banco Itau - CC / 45350-4 441.578,44- 228.723,04- 212.855,40- 93,1-  
OFOI ••* •111210 Santader - CC / 13.001619-7 Entradas 118.088,09 6.163,88 111.924,21 1815,8 
OFOI •'•* 111213 	Banco Hsbc - CC / 07844-40 127.436,96 21.796,29 105.640,67 484,7 
OFOI *+++ 111217 	Banco ABC - C/V 006608174-4 Entradas 16.034,55- 10.160,27- 5.874,28- 57.8-  
0F01 **++ 111219 	Banco ItaO - C/C 05649-2 Entradas 152.995,39 36.288,68 116.706,71 321,6 
OFOI. +*`* 111220 	Banco Real Entrada - Conta 5008487 3.855,00- 3.855,00- 0,00 
OFOI *•••111221 Caixa ECOnDmiCa Federal - C/C 229-5 Ent 91.752,31- 91.752,31- 0,00 
OFOI •+•• 111222 	Caixa Econômica Federal - C/C 309-7 Ent 14.298,17- 14.298,17- 0,00 
OFOI *•••111225 Brasil - CC / 5093-8 	 Entra 1.917.428,34 5.699,57- 1.923.127,91 33741,6 
OPO1 +•*+111235 Banco Habc - CC / 00566-22 	 En 19.783,89- 19.783,89- 0,00 
OP01 •*** 111237 	BANCO CITI - CC / 0091740028 	Entradas 0,00 27.129,71 27.129,71- 100,0- 
OPO1 **+* 111238 	BANCO CITI - C/C 32473400 	Entradas 829.607,68- 37.307,68- 792.300,00-2123,7 - 
OFOI ̀ ••* 111242 	Bradesco - CC / 55504-5 	 Entrad 4.050,00- 4.050,00- 0,00 
0F01 •**' 111243 	RH - DESCONTOS DE FUNCIONÁRIOS 1.614,61- 358,57- 1.256,04- 350,3-  
OFOI ••*' 111244 	Banco Industrial Ag 1248 CC/ 04526-0 	E 27.898,93 252.777,90 224.878,97- 89,0-  
OFOI +••* 111245 	Banco Industrial Ag 0019 C/C 100150675 76,49- 96,49- 20,00 20,7 
OFO1 **•+ 111246 	Banco Industrial Ag 0019 C/C 190150675 16.147,69- 26.837,79- 10.690,10 39,8 
OFOI •**• 111249 	BANCO BCV AG 001 C/C 50259-6 ENTRADAS 0,00 1.328.066,72- 1.328.066,72 100,0 
OFOI. •*+* 111250 	BANCO SAFRA C/C 00-016.956.4 Entrada 84.661,68 5.062,03- 89.723,71 1772,5 
OFOI `*•• 111252 	BANCO SAFRA AG 11500 C/V 6278225 ENTRAI 298.056,92 218.005,79 80.051,13 36,7 
OFOI • 	* 111253 	RED/BRADESCO AG 3391-0 	C/C 2811-8 Entr 312_926,27 12.246,65 _ 300.679,62 2455,2 

1.1.01.02.02) Total bancos transit. 	- Entrada '1 496.505,13_-  ° 1.328:708 1 06' " 2:827.213 1 19 212,8 - •52' 
1.1.01.02.03) Bancos conta transit. - Saídas - -- - 

OFOI ••*• 111304 	Bradesco - CC / 55500-2 	 Sa 1.859,01 261.119,72 259.260,71- 99,3-  
OFOI ••*+ 111309 	Banco ItaO - CC / 45350-4 - 	0,00 105,00 105,00- 100,0-  
OFOI ••*• 111335 	Banco Hsbc - CC / 00566-22 0 Í 00 29,95 _ 29,95- 100,0- 

1.1.01.02.03) Total bancos transitória saídas `rv  1.859 O1" " 261.254,67' _ 1°  259.395,66- 99,3- •5*' 
1.1.01.02.04) Bancos conta garantida 

0F01•* *•111410 Santader - CC / 13.001619-7 Vinculada 2.146.695,32 46.093,91 2.100.601,41 4557,2 
OFOI +**+ 111413 	- Banco Habc - CC / 07844-40 - Vinculada 3.343.724,71 600.524,63 - 2.743.200,08 456,8 
OFOI ••*• 111425 	Brasil - CC / 5093-8 - Vinculada 25.530.486,32 17.572.219,01 7.958.267,31 45,3 
OFOI •*** 111437 	Banco CITI - CC / 0091740028 - Vinculad 1.159.456,78 353.714,74 805.742,04 227,8 
OFOI `•*' 111452 	BANCO SAFRA AG 11500 C/V 6278225 VINCUL 105.387,79 13.253,21 92.134,58 695,2 

1.1.01.02.04) Bancos conta garantida 2.285.750,92 18-585.805,50`- "11.699.945,42 "'73,7'  *5* 
1.1.01.02) Total Bancos 51.409.817,41 23.725.604,84 27.684,212,57 116,7, *4* 
1.1,01.03) AplicaçOes 

OFOI ••*• 111511 	Aplicaçôes de liquidez imediata 7.316.725,00 6.894.518,99 .422.206,01 6,1 
1.1.01.03) Total de aplicaçôes wr 7._316.725,00 6.894.518,99 -  --422.206,01 "'6,1 •4 1- ~ 
1.1.01) Total Disponibilidades ..58.726.542,41 30.620.123,83 28.106.418,58 91,8 *3• 

1.1.02) 	Clientes 
1.1.02.01) Contas a receber 

OFOI •••• 112000 	Contas a Receber de Clientes 142.463.668,25 161.562.383,29 19.098.715,04- 11,8- 
1.1.02.01) Total contas a receber `C142.463.668,25:: -- 161.562.383,29-' :. - 19.098.715,04- - ,11,8- *4- -- 
1.1.02.02) Duplicatas descontadas - - 

0F01 *••* 112020 	Clientes - vendas não entregue 7.508.310,15- 12.119.870,90- 4.611.560,75 38,0 
OFOI ++`• 112100 	Duplicatas Descontadas 2.533.181,08- 2.293.570,57- 239.610,51- 10,4- 

- 1.1.02.02) Total duplicatas descontadas - : 10.041.491,23= " 14.413.441, -47-' í`41371.950,24 30,3  *4* 
1.1.02.03) Prov. Deved. Duvidosos (PDD) - 

OFOI +**• 112200 	PDD- Provisao p/ Devedores Duvidosos 12.848.789,59- 12.156.392,78- 692.396,81- 5,7- 
1.1.02.03) Total Prov. Deved. Duvidosos (PDD) 12.848.789,59- 12.156.392,78- - 	692.396,81- 5,7- *4* 
1.1.02) Total Clientes 119-.573.387,43 '- 134.992.549,04 - 15.419.161,61- - 11,4- •3*' 

1.1.03) Outros créditos 
1.1.03.01) Créditos Funcionários / Diretoria 

OFOI *'*` 113003 	Adiantamento de Despesas com Viagens 23,30 349,62 326,32- 93,3-  
0F01 ••*•113005 Empréstimos a Funcionários 14.133,80 14.133,80 0,00 
OFOI *+** 113007 	Adiantamento de 13 0  Salário 25.675,09 27.968,38 2.293,29- 8,2- 

1.1.03.01) Total Créditos func. / diretoria - 	39.832,19 - - ~ -- 42.451,80 -  T 2.619,61- 6,2- *4* 
1.1.03.02) Prov, de Créditos Fornecedores 

*•** 111100 	SO 13 1.977.174,76 3.919.667,04 1.942.492,28- 49,6- 
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295 396,31 159.165,13 
393 687,46 111,771,02- 

3.688.888,87 3,522.430,76 
17 619,48 74.814,48 

264,909,87- 93,214,82- 
675 174,37 843,965,88 
220 041,70 220,041,70 
394 568,38 108.423,39 
15 486,65- 2.950,90 

7.382.154,81 9.246.473,44 

351.784,28 433.276,18 
258 554,87 549.581,08 
568.035,77 568.035,77 

1.178.374,92" 1.550.893,03 

1.156.647,50 1 406,621,49 
512 910,93 500,490,58 

1.669.558,43 1.907.112, *07' 
10.269.920,35 12.746.930,34 

7,118.007,08 8.937,257,95 
27.176 975,42 32.239.227,50 

685 122,12 1,464,457,50 
3.131 893,01 3 257,350,08 

38.111.997,63 45,898.293,03 

1.487.760,61- 1 482.849,39- 
1.487.760,61- 1.482,849,39- 

209 973,32 1 577.463,22 
18.362,99 18.362,99 

228.336,31 1.595.826,21 

5.505.219,73 9 357,301,97 
5,505,219,73 9,357,301,97 

200 188,29 202.151,84 
13 089,87 11,652,44 
38 580,48 41.353,93 
27 836,71 27.836,71 

279.695,35 282.994,92 
42.637.488,41. 55 651,566,74 

100 680,94 155,365,46 
.. 100.680,94 155.365,46 

25.374.644,09 26.122.084,77 
2,287 798,64 2 413.972,22 

337.718,05 315.469,36 
621.724,02 531.514,24 
232,396,41 212,492,92 
192,531,34 1 039.103,36 

1.737,087,33 384,924,96 
204,13 204,13 
348,28 348,28 

275 328,38 386.050,82 
0,00 7,641,26 
0,00 21.225,73 

7 852,95- 6.543,79- 
2,669,04- 2.669,04- 

40,844,45 40.844,45 
188,512,17 188.512,17 

31,278.615,30' 31.655.175,84 
. 31.278,615,30_ .31.655.175,84. 

262.586.634,84 . .265,821,711,25 

24.028 264,64 23,704.938,00 
24,028,264,64-. ..23.,704,938,00 

1,166 404,79 1,618,924,33 
3.240 012,84 4.497,011,57 

0,01 234.310,85 
0,01 84,351,91 
0,00 130.859,60 
0,00 47,109,46 

1.094.075,34 1.094.075,34 
3.039.098,21 3.039.098,21 

679.031,24 679.031,24 
1.886 197,89 1.886.197,89 

133.456,43 133,456,43 
370.712,34 370.712,34 

1.331.050,36 1.331,050,36 
479.178,15 479.178.15 
690 846,88 786.948,35 

1.919.019,12 2.185.967,66 
0,00 27.530,99 

_ 0,00_ _ 	76.474,98 
16.029.083,61 18.702.289,66 

1.286 782,28 1 	1,233.^80,29 
_V286.782,28'~ 	 " 1.233,780,29 

136,231,18 	85,6 
505,458,48 452,2 
166,458,11 	4,7 
57.195,00- 	76,4- 

171.695,05- 184,2- 
168.791,51- 	20,0- 

0,00 
313.855,01- 	44,3- 
18.437,55- 624,8- 

1.864.318,63- 20,2- 

81,491,90- 	1818- 
291.026,21- 	53,0- 

0,00 
372,518,11- 24,0- 

249.973,99- 	1:,8- 
12 420,35 	2,5 
237.553,64- 12,5- 

- 2,477.009,99- 19,4- 

	

1.819.250,87- 	20,4- 

	

5 062,252,08- 	15,7- 

	

779.335,38- 	53,2- 

	

125,457,07 
	

3,9- 

	

7.786.295,40- 	17,0- 

	

4,911,22- 	0,3- 

	

4.911,22- 	0,3- 

	

1.367,489,90- 	86,7- 
0,00 

	

1.367.489,90- 	85,7- 

	

3.852,082,24- 	41,2- 
3.852.082,24- 

	

1,963,55- 	1,0 

	

1.437,93 
	

12,3 

	

2.773,45- 	6,7 
0,00 

	

3,299,57- 	1,2 

	

13.014.078,33- 	23,4 

	

54684,52- 	35, 

	

54.684,52- 	35, 

	

747.440,68- 	2,9- 

	

126,173,58- 	5,2- 

	

22,248,69 	7,1 

	

90,209,78 	17,0 

	

19,903,49 	9,4 

	

846.572,02- 	81,5- 

	

1.352,162,37 	351,3 
0,00 
0,00 

110.722,44- 28,7-
7.641,26- 100,0-

21.225,73- 100,0-
1.309,16- 20,0- 

0, 00 
0,00 
0,00 

	

376.560,54- 	1,2-I 
_. 376.560,54- . 1,2-' 

	

,,.3.235.076,41- 	1 1 2- 

• 

R 

t 

4• 
3• 

7• 

	

323.326,64 	1,4 

	

,,323.326 64 	1,4 •3•, 

	

452,519,54- 	28,0 

	

1,256,998,73- 	28,0 
234.310,84- 100,0 
84,351,90- 100,0 

130,859,60- 100,0 
47,109,46- 100,0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

96,101,47- 12,2 
266,948,54- 12,2 
27,530,99- 100,0 
76.179,98- 100,0 

2.673.206,05- 14,3 

_ 	53,001,99 	4,3 

	

53 -.001,99 	4,3 •3* 

Salda de nsport 

S01 ••*•113102 SolicitaçOes de 	Outros Créditos 
OFOI •••• 113105 	Soliclt~es de Divergências de Preços 
OFOI •• •• 113106 	SolicitaçOes de Champion 
OPO1 +*•• 113107 	SolicitaçOes de Repasses 
OFOI *-•• 113116 	Outros Contas a Receber Fornecedores 
01201 •*•• 113117 	Caução LicitaçOe5 
0F01 • ••• 113119 	CRÉDITO MICROSOFT CDC 
OFOI •+++216032 Transitória remessas a terceiros MS X-E 

1 1 03 02 ) Total Prov 	de Créd 	Fornecedores 
1 1 03 03) Adiant 	/ Créditos com Terceiros 

OFOI ••*+ 113201 	Adto 	a Fornecedores - Nacionais 
OFOI ••*• 113202 	Adiantamentos Aduaneiros 
OFOI ••*• 113204 	Crédito com Acionistas 

1 1 03 , 03) Total Adiant 	% Ciéd, Terceiros 
1 1 03,04 ) Reembolsos de Marketing 

OPO1 ••*+ 113301 	SolicitaçOes de Créditos de M,arketing 
OFOI ••••113302 Reembolsos de Marketing a Receber c/c 

1 1 03 041 Total Reembolsos, de Marketing 
1 1 03) Total Outros créditos 

1 1,04) Estoques 
1 1 04 011 Mercadorias para revenda 

0F01 ••** 114000 	Mercadorias Internacionais - Hardware 
OFOI •••• 114002 	Mercadorias Nacionais - Had 
0F01 • •*• 114003 	Mercadorias Internacionais -  Soft 
OF01 •• •• 114004 	Licença de Uso e Mídia 

1,1 G4,01) Total Mercadorias para revenda 
1 1 04 , 02) PPE - Prov-sac Perdas de Estoques 

0F01 +••• 114030 	PPE - Pro~ 1s90 p / Perdas rio Estoque 
1 1 04 02 ) Total PPE - Prov 	Perdas de Est 
1 1 04,04) Mercadorias em trânsito 

01701 •••• 114100 	Mercadorias em Trânsito 
OFOI ••*+114150 Mercadorias em Trânsito - Nacionais 

1,1 04 04) Total de mercadorias em trânsito 
1 1 04 05) Mercadorias de terceiros 

OFOI +••• 114306 	Mercadorias a Remeter Clientes Cut Off 
1 1 04 05) Total mercadorias de Texceiros 
1 1 04 06) Mercadorias em Terceiros 

OFOI ••*• 114300 	Demonstraç0es em Clientes 
OFOI •••• 114302 	Trocas 
OFOI •••• 114303 	Consertos 
OP01 • ••• 114305 	Mercadorias em Exposição e Feiras 

1,1 04 06) Total de Mercadorias em Terceiros 
1 1 04 ) Total Estoques 

1 1 05) Despesas Antecipadas 
OFOI •*•• 115000 	Prémios de Seguros Antecipados 

1 1 05) Total Despesas Antecipadas 

1 1 06 ) Impostos Compensar / Recuperai 
1 1 06 01) Impostos a Compensar 

0F01 •••• 116000 	ICMS a Recuperar 
0£01••••116001 IPI a Recuperar 
OFOI •••• 116002 	IRRP s/ Apl1ca ÇOe5 Financeiras 
OFOI ••*• 116003 	IR 	a Compensar 
OFOI •••• 116004 	CS a Compensar 
OFOI • ••• 116005 	Cofine a Compensar 
0F01 •••• 116006 	PIS a Compensar 
OFOI •+*• 116007 	IRPJ - Estimativa 
OFOI +••• 116009 	Contribuição Social - Estimativa 
0F01 ...• 116011 	ISS a Compensar 
OFOI •*•• 116102 	CSLL a Realizar e/ vendas não entregues 
OPO1 •••• 116103 	IRPJ a Realizar sobre vendas não entreg 
OFOI •* •• 116109 	IR 	a Compensar - Informe de Rendimento 
OFOI •••• 116110 	CS 	a Compensar- Informe de Rendimentos 
0F01 ...* 116111 	PIS 	a Compensar - Informe de Rendiment 
0F01 • ••• 116112 	Coflns 	a Compensar - Informe de Rendim 

1 1 06 01 ) Total Impostos a Compensar 
1 1 06 ) Total Impostos Compensai / Recuperar 

1 1) Total Ativo Circulante 

1 21 Ativo Não Circulante 
1 2 01) Créditos com Pessoas Ligadas 

OFOI •••• 121001 	Empr 	Controladas e Coligadas 
1 2 01) Total Créditos com Pessoas Ligadas 

1 2 02 ) Impostos Diferidos 
OFOI •••• 116100 	CSLL Diferida a Realizar 	Ccm15s0es 
OFOI •••• 116101 	IRPJ Diferido a Realizar 	Comiss0es 
OFOI • ••• 116104 	IRPJ Diferido a Realizar Frete 
OFOI •••+ 116105 CSLL Diferida a Realizar Frete 
0F01 •*•• 116106 	IRPJ Diferido Ctas a pagar - Honorários 
OFOI •••• 116107 	CSLL Diferida Ctas a pagar - Honorários 
0F01 • *•• 122000 	CSSL Diferida a Realizar PCLD 
0F01 •••• 122001 	IRPJ Diferido a Realizar PCLD 
0F01 *  ... 122003 	CSSL Diferida a Realizar Prejuízo Fisca 
0F01 •  ... 122004 	IRPJ Diferido a Realizar Prel 	Fiscal 
OFOI •••• 122005 	CSSL Diferida a Realizar PPE 
0r01 • ••• 122006 	IRPJ Diferido a Realizar PPE 
OFOI • +*• 122007 	IRPJ Diferido a Realizar Contigencias 
OF01 • +•• 122008 	CSLL Diferido a Realizar Contigeneias 
0F01 •• •+ 122009 	CSLL Prov 	Perdas de Créditos 
FOI ••*• 122010 	IRPJ Prov 	Perdas de Créditos 

OFOI • •*• 122011 	CSLL Prov 	Comissão Vendas - Folha 
OFOI + •*• 122012 	IRPJ Prov , Comissão Vendas - Folha 

1,2 02 ) Total Impostos Diferidos 

1 2 03) Depósitos Judiciais 
OFOI +•*• 123000 	Processos 	Judiciais 

1 2 03 1  Total Depósitos Judiciais 

1 2 04) Investimentos 

o 

o 
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Salde de report 

22.013.779,60 22.013.779,60  0,00 
1.2.04) Total Investimentos "22:013.779;60 ' 22.013.779,60 '0 00 •3+ 

- 1.2.05) 	Imobilizado 
1.2.05.01) 	Imobilizado 

OPO1•* +•132001 Instalações 1.331.418,10 1.331.418,10 0,00 
OPO1 ••••132002 Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 1.266.607,08 1.266.607,08 0,00 
OPO1 `*++ 132003 	Leasing - Veículos 264.371,08 264.371,08 0,00 
OF01 +••+ 132005 	Leasing - Móveis e Utensílios 28.973,62 28.973,62 0,00 
OPO1 •••* 132006 	Móveis e Utensílios 1.274.219,51 1.274.219,51 0,00 
OF01 *•••132008 Equipamentos e Afins - Outros Equiptos.. 2.321.968,19 2.321.968,19 0,00 
OF01 ****132009 Equipamentos de Informática 7.024.085,65_ 7.024.085,65 0,00 _ - 

1.2.05.01) Total Imobilizado -' :13.511.643,23 	_ _`13.511.643,23 _ 	~ . 	-. 	- 	0,00 --- - *4* 
1.2.05.02) Depreciação 

OFO7 •••* 132100 	Depreciação Acumulada - Imóveis 0,06- 0,06- 0,00 
OPO1 ••*• 132101 	DepreciaÇao Acumulada - Instalações 1.185.205,81- 1.178.619,37- 6.586,44- 0,6- 
OPOS *•*•132102 Depreciação Acumulada - Benf. em imóvel 660.860,76- 653.387,48- 7.473,28- 1,1- 
OFO1 ***• 132103 	Depreciação Acumulada - Leasing de vei d  172.887,07- 168.396,38- 4.490,69- 2,7- 
OFOI **** 132104 	DepreciaÇao Acumulada - Veículos 0,07 0,07 0,00 
OFO1 **** 132105 	Depreciação Acumulada - Leasing de móve 24.776,82- 24.603,98- 172,84- o,7- 
OFO1 ̀ ••• 132106 	Depreciação Acumulada - Móveis e utensí` 926.149,19- 919.094,15- - 	- 	7.055,04- 0,8- _ 
0F01 *••• 132108 	Depreciação Acumulada - Outros equipame 1.043.563,78- 1.025.382,64- 18.181,14- 1,8-  
OPO1 •++• 132109 	Depreciação Acumulada - Equip. de Infor 5.599.410,61- 5.549.047,12- 50.363,49- 0,9-  
0F01 **** 132110 	Depreciação acumulada - Reavaliação IFR 537.426,29 537.426,29 0,00 

1.2.05.02) Total Depreciação 9.075.427,74- ;~ 8.981.104,82- 94.322,92- -._1,1- *4* - 
1.2.05) Total Imobilizado -, , 4.436.215,49 ::4.530.538,41 _ _.:94.322,92- ); 2,1- *3* 

1.2.06) 	Intangíveis 
1.2.06.01) 	Intangíveis 

. OF01 •••* 133000 	Licença de Uso Softwares 16.740.274,51 16.641.074,51 99.200,00 0,6 

. OPO1 ••`* 133001 	Direitos de Uso de Marcas 717,25 717,25 0,00 
•+** . 0F01 133002 	Marcas e Patentes 108.326,75 108.326,75 0,00 

. OPO1 ++`• 133003 	Direitos de Uso de Serviços POblicos 43.870,99 43.870,99 0,00 
OPO1 •*•* 133004 	Licença de Uso Softwares SAP 24 . 745.679 , 09 24 . 745.679,09 0,00 

1.2.06 . 01) Total Intangíveis , 41.638.868 , 59 41.539.668 59 x.'99.200,00 -. 0,2 *4*  
1.2.06.02) Amortizações 

OPO1 •* `• 133100 	Amortização Acumulada - Licenças de Us " 11.553.617 , 58- 11 . 407.713 , 93- 145 . 903,65- 1,3-  
0F01 •*•• 133101 	AMõrtiZaÇ&0 Acumulada - Licenças de Uso 7.421.443,85 - - 	7.211 . 275,07- 210 . 168,78- 2,9- . 
OFO1 *•++ 134103 	Amortização de ágio s / aquisições 4.829.040 , 00- 4.829 . 040,00- 0,00 

1.2.06.02) Total Amortizações -- - -- 23.804.101,43- -"23.448.029,00- - 356:072,43- '1,5- *4*  
1.2.06) Total Intangíveis w 17. 834 .767,16 ;. ;18.091.639,59::, -- 256.872,43- ..x._1,4- *3* 

1.2) Total Ativo Náo Circulante :::.85.628.892 , 78 .;::88.276.965 , 55-:, .,,,2.648.072 , 77- ;..,3,0- *2* 

1) TOTAL ATIVO -,. 348.215.527 , 62 	;. :354 . 098.676,80„. .a .:  5.883.149,18 - -:: :.,1,7- •1• 

OFFICER SA DISTR.PROD . TEC 	 Estrutura de Balanço Officer OFO1 	- 	 Tap. - 16,03137 	Data 	22.09.2015 
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Empresa 	OPO1 Divisão 	 •*•* 	 - 	 _ 	 Montantes em BRL 

.. 	.. sac 
............................................. 

..................................................  
.. Periodo apurado PeriodoComparaç  .......... Desvio Desvio N v 

2 - PASSIVO 
2.1) Passivo Circulante - 
2.1.01) Empréstimos - 	- - 
2.1.01.01) Empréstimos Bancários 

OFO1 +*•*115002 Despesas Antecipadas 601.220,96 664.356,35 63.135,39- 9,5-  
0F01 •••• 211007 	Empréstimos Bancários 40.798.234,99- 42.296.612,46- 1.498.377,47 3,5 
OF01 • •*• 211010 	Emprestiimos RED ASSET 28.434 . 756,71- 20 . 965.195,40 - 7.469 . 561,31- _ 35,6- 

2.1.01.01 ) Total Empréstimos Bancários ✓ ~ 68: 631.770 , 74-~ '- 62.597 :451,51_ " 6.034 . 319,23- ` 9, 6- *4i 
2.1.01) Empréstimos ,.68.631.770,74- _,62.597.451,51- 6.034.319,23- ....9,6- *3* 

2.1.07) 	Debêntures 
0F01 115003 	Encargos Financeiros á Apropriar Emis 385.590,18 385.590,18 0,00 
0F01 ••+• 115004 	Juros Debêntures 4.414.017,51-' -  3.187.903,14- 1.226.114,37- '38,5- 
OFO1 ••++ 211008 	Debêntures - Banco Do Brasil 12.861.000,00- 12.861.000,00- 0,00 

2.1.07) 	Debêntures ':16.889.427,33= ''15.663.312,96- í1.226.114 37 `'_7,8- •3+ 

2.1.02) Fornecedores 
2.1.02.01) Fornecedores 

FOI •*••212000 Fornecedores Nacionais 81.443.358,62- 85.751.169,47- 4.307.810,85 5,0 
OFOS ••*• 212001 	Fornecedores Internacionais 45.259.238,09- 37,035.455,46- 8.223.782,63- -22,2- 
FO1 •+••212003 Variaçao Cambial ( Fornecedores) 2.198.150,76- 1.097.116,01- 1.101.034,75- 100,4- 

2.1.02.01) Total Fornecedores . 128.900.747,47- - -123.883.740,94- :', 5.017.006,53- x..4,0-•4• 
2.1.02.02) Créditos de Fornecedores 

OPO1 •**•212100 Créditos Aprovados - Rebate 3.620.009,13 3.889.497,66 269.488,53- 6,9- 
OPO1 •**• 212101 	Créditos Aprovados - Price protection 605.375,15 749.408,05 144.032,90- 19,2- 
OFO1 _ •**• 212103 	Créditos Aprovados - Outros 1.786.494,22 1.849.581,20 63.086,98- 3,4- 
OF01 • ... 212105 	Créditos Aprovados - Champíon 443.843,69 333.264,82 110.578,87 33,2 
0F01 ••••212107 Créditos Aprovados - Repasses 121.399,39 22.395,87 99.003,52 442,1 

2.1.02.02) Total Créditos de Fornecedores - 	6.577.121,58 6.844.147,60 _. 	267.026,02- __3,9- •4• 
2.1.02.03) 	EM/EF 

OPO1 ••*+ 114208 	Provisão de CMV de venda de Licenças n 8.132.204,36- 12.933.622,62- 4.801.418,26 37,1 
0F01 *••• 212010 	Transitória - Entrada Mercadoria / FatU 606.593,93- 386.400,75- 220.193,18- 57,0- 

2.1.02.03) 	Total EM/EF "`8.738.798,29-'.. 13.320.023,37- 4.581.225,08 "34,4 *4* 
2.1.02.04) Provisão para perdas de créditos --- 

OFO1 ••+• 212200 	Prov. Perdas de Créditos 7.917.736,67- - ___8.743.870,66 826.133,99 9,4 
2.1.02.04) Provisão para perdas de créditos ° 	7.917.736,67-` 

-

8.743.870,66- 826.133,99 ?"9,4 •4•' 
2.1.02) Total Fornecedores 138.980.160,85- 139.103.487,37- - 123.326,52 -. ,0,1 •3* 

2.1.03) Contas a Pagar - Outras 
2.1.03.01) Contas a Pagar 

0F01 **+* 213001 	Contas a Pagar 10.992.207,63- 13.698.979,55- 2.706.771,92 19,8 
OF01 ••*•213006 Provisão para Contigéncias 5.324.201,45- 5.324.201,45- 0,00 
OPO1 •••• 213106 	Comissões e/ Vendas Sem remessas 21.717,66 18.997,67 2.719,99 14,3 

2.1.03.01) Total Contas a Pagar 16.294.691,42-" ,. 19.004.183,33- .>. 2..709.491,91 --..14,3 •4• 
2.1.03.02) 	Provisões Comerciais 

OF01 •*•• 213100 	Comissões s/ Vendas a Pagar 16.680.681,47- 17.988.046,26- 1.307.364,79 7,3 
OFO1 •••• 213102 	Provisões sobre Fretes 453.704,80- 937.243,36- 483.538,56 51,6 
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352.200,15 	380.316 13 	
2'-11'" 
	7,4- 

	

100.724,18 	145.999 60 	45.275 42 	31,0- 

	

'16;681.461,94- 	18.398.973 89 	LT- 1.717 .511 95 	'°9;3 •4* 

	

.32.976.153,36- 	37.403.157 22 	- 4.427.003 86 	11,8 1-3* 
59.820,33 137.231,30 77.410,97- 56,4- 
36.914,12- 24.461,62- 12.452,50- 50,9- 

426,14- 426,14- 0,00 
11.210,59- 3.257,32- 7.953,27- 244,2- 

478.247,90- 305.899,93- _ 	 _ 172.347,97- _ 56,3- 
','466.978,42= - ~"6.196.813,71- 270.164 1 71- 137,2- 

269.188,49- 366.310,31- 97.121,82 26,5 
372.808,84- 485.907,24- 113.098,40 23,3 
210.857,23- 239.939,00- 29.081,77 12,1 

-, 	 852. 854,56= ,1.092 -.156,55-` 	-" -" 239.301,99 `21,9 

_ 2.369.688,98- 2.523.591,90- - 	153.902,92 6,1 
1.108.848,23- 1.045.301,71- -  63.546,52- 6,1- 

' 	 3.478.537,21- - ~=3.568.893,61- 	"- - 	90.356,40' 2,5 
4.798.370,19- 4.857.863,87- 59.493,68 1,2 

135.391,27- 188.839,02- 53.447,75 28,3 
3.072.025,32- 1.956.674,94- 1.115.350,38- 57,0- 

376.386,96 339.475,08- 715.862,04 210,9 
498.414,86- 480.925,79- 17.489,07- 3,6- 
453.790,71- 0,00 453.790,71- 
88.228,02- 120.108,25- 31.880,23 26,5 

1.316.910,82 2.151.350,27 834.439,45- 38,8- 
_ 66.232,11 _ 	58.764,57 7.467,54 _ 12,7 

- 2.488.320,29- ..-:875.908,24- 1.612.412,05- 184;1- 

64.217,46- - 	65.150,29- 932,83 1,4 
9.781,94- 10.386,85- 604,91 5,8 

21.678,03- 21.678,03- 0,00 - 
15.698,34 20.447,10 4.748,76- 23,2- 

_ 66.247,11- 79.347,51- 13.100,40 16,5 
. 	1'.146.226,20- - ,:r"156.115,58- ?:..9.889,38 6,3 

113.035,67- 125.652,81- 12.617,14 10,0 
53.942,76- 55.441,58- 1.498,82 2,7 

166.978,43 -:' 181.094,39- ' 	- '14.115,96 1 . 7,8 
..-:.2.801.524,92- .. -:,J-1.213.118,21- :.;.-.1.588.406,71 - 130,9- 

3.290.935,23- 3.132.462,46- 158.472,77- 5,1 
1.266.431,46- 1.172.957,29- 93.474,17- 8,0 
2.345.638,23- 3.095.255,25- 749.617,02 24,2 

493.418,20- 493.418,20- 0,00 
3.713,06- - 	3.920,75- 207,69 5,3 

0,00 - 695,08- 695,08 100,0 
207.009,07- 196.007,69- 11.001,38- 5,6 

..,..7.607.145,25-: 8.094.716,72 --. 	- .,,; 482.571,97 - ..6,0 

0,00 83.257,68- 83.257,68 100,0 
172.018,15- 230.720,79- 58.702,64 25,4 
53.361,15- 41.574,19- 11.786,96- 28,4 
38.917,86 51.176,71 _ 	12.258,85- 24,0 

„ ..:186.461,44-.   304.375,95- ,.:.117:914,51 38,7 

118.388,74- 104.122,93- 14.265,81- 13,7 
74,34 - 74,34 0,00 

_.,. 118.314,40- h 	 104.048,59n ... 	,x14 .265,81+ ., 13,7 

505,95 533,10 27,15- 5,1 
55.871,80 ,._ ,. 121.702,55 65.830,75- 54,1 

-- 56.377;75 " 	122.235,65.:: - 	- 65.857,90 - 1 53,9 
7.855.543,34-:  F,-8.380.905,61 -:. 	,:. ._:. 525.362,27, ,,...6,3 

,272-:932.950,73-,1 .269.219.296,75 1,.., 3.713.653,98-1 - 1,4 

* 
* 

* 

* I 

523 ~ 43 4.:21 	 74.776 	14,3 -  

	

...., ~ 606.910,11- 	532.133,211. 	,-:74.776,90  

	

867.577 88 	899.710 40 	32.132 2 	3,6- 

	

77.139.000 00 	77 139.000 00 	
0: 1 

00 

	

-76[271.422,12- 12 	_ 76.239.289.60-, 1 _32.132,52- 	,.,} •3* 

	

' 78:263.090 69- 	78.105.376 76 . .. 	157.713 93 	0,2-+2* 

30.000.000,00 ( 1 	30.000.000,00 1 	- 	0,00 

 

	

76.039.142,01- 	76.039.142,01- 	 0,00 

426.332,46- 426.332,96- 0,00 
171.333,13- _ 175.079,61- 3.746,48 
117 : 111;59- 601.412,07- - 3.746,48 

. 	 665,59- 601.412,07- .. -.3.746,48. 

. 	787.092,87- 732.541,88- 59.550,99- 
._.).:787.092,87- ~,., 732.541,88-. ;  _.34.550,99- 

2,1 
0,6 
0,6 

7,4 1 	1  
... 7, 4- *3* 

Saida de repon 

	 ~qv 

OF01 **+* 213104 	Fretes Vendas COT OFF 
2.1.03 . 02) Total Provisões Comerciais 
2.1.03) Total Contas a Pagar - Outras 

2.1.04) Salários e Encargos Sociais 
2.1.04.01 ) 	Salários a Pagar 

OFO1 •*+• 214002 	Salários a Pagar 
. 0F01 214005 	Emprestimo Consignado 
OF01 **•• 214006 	Reembolsas diversos 
OFO1 ****214007 Emprestimo Consignado Santander 
OF01 **** 214203 	Prov . Comissão vendas - Folha 

2.1.04 . 01) Total Salários a Pagar 
2.1.04 . 02) Encargos Trabalhistas a Pagar 

OFO1 **•* 214104 	IRRF e / Salários 
OF01 *••• 214105 	INSS 	sobre Empregados e Diretores 

- OF01 **• • 214106 	FGTS a Recolher 
2.1.04.02 ) Total Encargos Trabalh . a Pagar 
2.1.04 . 03) Provi30e8 Trabalhistas 

_ CF01 •*** 214201 	Provisão para Férias 
OF01 **•* 214202 Provisão para 13 0  Salário 

2.1.04 . 03) Total Provisões Trabalhistas 
2.1.04) Total Salários e Encargos Sociais 

2.1.05) Obrigações Fiscais 
2.1.05.01) Impostos da Operação 

OFO1 •••* 215000 	ICMS a Pagar 
OFO1 •••• 215001 	Cofins a Pagar 
OF01 +••+ 215002 	PIS a Pagar 
OFO1 •••• 215003 	ISS a Pagar 
OFO1 **** 215004 	IPI a Pagar 
0F01 **** 215005 	ICMS a recolher -Substituição Tributari 
0F01 **** 215007 	Impostos Cut Off. HW 
OFOS **•* 215008 	Impostos Remessas 

2.1.05.01 ) Total Impostos da Operação 
2.1.05 . 02) Outros Impostos e Contribuições 

OF01 ***• 215102 	IRRF e / Prestações de Serviços 
OF01 *• •* 215103 	INSS e/ Prestadores de Serviços 
OF01 **** 215106 	Outros Tributos e ContríbuiçOes a Pagar 
OFO1 **••215107 ISS e / prestadores de serviços 
OFO1 ****215108 RCF - Retenção de Contribuições Federai 

2.1.05 . 02) Total Outros Imp. Contribuições 
2.1.05 . 03) Parcelamentos de Impostos 

0F01 ** ** 215201 Refis II - Cofins / IRPJ / Pis 
OF01 ** ** 215203 	Parcelamento AIx Importação 

2.1.05 . 03) Total Parcelamentos de Impostos 
2.1.05 ) Total Obrigações Fiscais 

2.1.06) Outras Obrigações 
2.1.06.01) Obrigações Diversas 

OFO1 •*••216000 Adiantamentos de Clientes 
OF01 •* •• 216001 	Créditos de Clientes - Dev de Vendas 
OF03 ++++ 216005 	Repasses de Fornecedores - C/C 
OFO1 +•* • 216007 	Juros s/ Capital Próprio 
OF01 •* ** 216008 	Créditos de Clientes - C/C 
OF01 *• •• 216012 	Créditos de Clientes - Dev de Vendas 
OFO1 ** •• 216014 	Contas Correntes - Fornecedores 

2.1.06 . 01) Total Obrigações Diversas 
2.1.06.03) Vendas a Remeter 

0F01 *•** 216002 	Faturamento Antecipado a Remeter 
0F01*  -*- 216003 	Faturamento de Leasing a Remeter 
OFOI *+**216009 Venda Futura a Remeter 
OFO1 ****216010 Venda a Ordem a Remeter 

2.1.06.03) Total Vendas a Remeter 
2.1.06.04) Estoques de Terceiros 

OFO1 ****216201 Trocas de Mercadorias 
OFO1 •*** 216202 	Demonstração de Mercadorias Nacionais 

2.1.06 . 04) Total Estoques de Terceiros 
2.1.06.06) 	Transitórias 

OFO1 • •** 216030 	Transitória Bonificações 
0F01 *•••216031 Transitória remessas a terceiros 

2.1.06 . 06) Total Transitórias 
2.1.06) Total Outras Obrigações 

2.1) Total Passivo Circulante 

2.2) Passivo Não Circulante 
2.2.01) Impostos - Não Circulante 
2.2.01 . 01) Parcel . Impostoe - Não Circulante 

OF01 * **• 221000 Refis II - Cofins / IRPJ / Pie 
OFOS . ... 221002 Parcelamento AII Importação 

2.2.01 . 01) Total Parcel . Impostos - Não Circ. 
2.2.01 ) Total Impostos - Não Circulante 

2.2.02) Obrigações com Empresas Ligadas 
0F01 * **• 222001 	Provisão p/passivo descoberto em oontr 

2.2.02 ) Total Obrigações com Empresas Ligadas 

2.2.03 ) Contas a Pagar - Não Circulante 
0F01 **•* 223001 	Ctas a Pagar Comissão Representantes 
OFO1 **** 223002 	Ctas a Pagar - Provisão de Honorários 

2.2.03 ) Total Contas a Pagar - Não Circulante 

2.2.05 ) Debêntures 
0F01 *•** 124001 	Encargos Financeiro$ a Apropriar Emis 
0F01 ***• 225000 	Debêntures - Banco Do Brasil 

2.2.05 ) 	Debêntures 

2.2) Total Passivo Não Circulante 

2.3) 	Património Líquido 
2.3.01 ) 	Capital Social 

OFO1 •*•• 231000 	Capital a integralízar 
OF01 +*• * 231001 	Capital 
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~~ Salda de report U 

~]'46:039.142, 	' 01   '46'039 _.142,01  - `" 	-- 	: '0,00 •3 * - 	- 

2.3.03 ) 	Reservas de Lucros 	- 	- - 	- 
- OFO7 +++` 233000 	Reserva 	legal 4.388 . 000,00- 4.388.000,00- 0,00 

OFO1 *••` 233001 	Reserva de Lucros a Realizar 16.662 . 195,37 16.662.195,37 0,00 -- 
- 2.3.03 ) Total Reservas de Lucros `12:274 . 195,37 - :. 12:274.195 , 37 - 	--- 0,00 

_
- +3* 

2.3) Total Patrimônio Líquido `'. 33.764:946,64- -` 33.764 . 946,64-' -' 0,00 .,. 	- *2* 

2 - TOTAL PASSIVO "384.960 . 988,06- 381.089 . 620,15- 3.871:367, -91- '1,0-•1M - 

:- 	OFFICER SA 

São Paulo .  

-Empresa 

DISTR.PROD . TEC 	 Estrutura de Balanço Officer OFO1 

Ledger S OL 	 - 

_-. OFO1_Divis$o  

- 	 Tmp. 	16:03:37 	Det. 

RFBILA00 /LADGDSTO PSg 
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ex 	.............................................. 
.................................... ..............  

.. 	pu 
' 

r 	o 	v .......... Desvio Desvio 

3 - RECEITAS 
3.1) Receitas de Vendas 
3.1.01) Receita de Vendas - Hardware 
3.1.01.01) Vendas de Hardware 

OF01 * •*+ 311000 Vendas de 	Mercadorias 406.557 . 886,61- 379 . 780.075,61 - 26.777 . 811,00- 7,1- 
OFO1 ••*• 311001 	Vendas de 	Faturamento Antecipado 3.476.156,49- 3.476.156 , 49- 0,00 
OF01 +++• 311002 	Vendas 	p/ 	Entrega 	Futura 753.078,85- 745.238,85- 7.640,00- 1,1- 
OF01 +**+ 311003 	Vendas de 	Leasing 15.265.320,71- 14.970.275,75- 295.044,96- 2,0- 
OFO1 ***•311004 Venda a Ordem HW 10.209.738,14- 9.977.437,71- 232.300,43- 2,3-  
0F01 +•** 311005 	Vendas não entregues 22.702.408,89- 18.090.848,14- 4.611.560,75- 25,5- 

3.1.01 . 01) Total Vendas de Hardware __Q58.964 . 589,69- . ,'- 427:040 . 032,55- . -` 31.924.557 ;14- x:; 7,5- *4*. 
3.1.01 . 02) Devoluções de Vendas Hardware 

OFOS •*•* 311100 	Devoluções de Vendas HW 19.630.765,83 17 . 954.284,60 1.676 . 481,23 9,3 
3.1.01.02) Total Devol . de Vendas Hardware :;x,19;630.765 	83-. ::>„ 17.954:284 60 1.676.481 , 23 ',,.9, 3, *4*. 
3.1.01 . 03) Impostos S/ Vendas Hardware 

0F01 ***• 311200 	IPI 	s / 	Faturamento HW 5.814 . 583,72 4 . 934.136,07 880.447,65 17,8 
OF01 **++ 311201 	ICMS 	s/ 	Faturamento HW 40.315.194,68 37.846.304,63 2.468.890,05 6,5 
0F01 ** *+ 311202 	PIS 	s/ Faturamento HW 5.582 . 054,41 5 . 235.493,55 346.560,86 6,6 
OF01 *•*• 311203 	Cofins 	s/ Faturamento HW 25.711.173,37 24,114.901,56 1.596.271,81 6,6 
OF01 *• •• 311204 Impostos Cut Off HW 3.518 . 607,51 2 . 684.168,06 834.439,45 31,1 
OFO1 •+ *• 311205 	Impostos Remessas 397.822,95 405.290 , 49 7.467,54- 1,8- 

3.1.01 . 03) Total Impostos S/ Vendas Hardware - 	81 -.339.436 , 64 -`- 75:220.294,36 '6.119.142,28 -. '.: 8,1' •4* 
3.1.01 ) Total Receita de Vendas - Hardware ,:-357.994 . 387;22- ;  ... 333:865 . 453,59-- _ 24.128.933 , 63- -,;,7,2- *3  

3.1.02) Receita de Vendas - Software Licença 
3.1.02 . 01) Vendas de Software Licenças 

OF01 *•** 312000 	Vendas de Software - Licenças 229.544 . 712,90- 205 . 574.702,70 - 23.970.010,20- 11,7- 
OFO1 •• •• 312004 	Vendas de Faturamento Antecipado 4.143,92- 4.143 , 92- 0,00 
0F01 *•+* 312006 	Vendas de Leasing 8.547.764,82- 7.809.321,69- 738.443,13- 9,5- 
OPO1 **•* 312007 	Venda a Ordem SW 75.321,73- 75.321,73- 0,00 

3.1.02 . 01) Total Vendas de Software Licenças _;238:171.943,37-. _;,213.463.490,04 - - . -24.708,453 , 33- =11;6- *4* 
3.1.02 . 02) Devoluções de Software Licenças 

OPOS • •** 312101 	Anulaçao de Vendas 12.503.720 , 87 10 . 729.729,21 _ . 1.773.991,66 ,16,5 
3.1.02 . 02) Total Dev . de Software Licenças '.. 12.503.720,87 . 10 -. 729.729,21 '. ,,,. 1:773.991,66 - 16,5.. *4*. 
3.1.02 . 03) Imp. Sobre Vendas de SW Licenças 

OF01 *•** 312202 	ISS 	s/ 	Faturamento SW 4.837.489,33 4.342.419,69 495.069,64 11,4 
OF01 •*++ 312203 	PIS e / 	Faturamento SW 1.469 . 529,32 1 . 320.243,52 149.285 , 80 11,3 
OF01 • •*• 312204 	COFINS a/ 	Faturamento SW 6.782 . 390,72 6.093 . 381,67 _ 689 . 009,05 11,3 

3.1.02 . 03) Total Imp . Sobre Vendas de SW Lic . 13.089.409 , 37 31.756.044,88 - I333.364 , 49' °'11, 3' *4*  
3.1.02 ) Total Receita de Vendas - SW Licença „ 212.578.813,13-, ..190.977..715,95- : ,. 21.601,097,18- :;11;3- *3* 

3.1.03) Receita de Vendas outros serviços 
3.1.03.01) Vendas de Serviços 

0F01 •••• 313001 	Prestações de outros serviços 1.497.611,71- 1.325.321,08- 172.290,63- 13,0-  
0F01 •••+ 313002 	Vendas Serviços - Marketing 334.068,63- 326.676,96- _ 7.391,67- 2,3- 

3.1.03 . 01) Total Vendas de Serviços . ;ï 1.831.680 34 ` 1 -.651: 998 04 ,. °M179682,3Õ- >ï 0, 9- *4*' 
3.1.03.02) Anul. sobre Vendas de Serviços 

0F01 * 	• 313100 	Anulação de serviço 43 384.669 72 438.465,71 114,0 
3.1.03.02) Total Anul. s/ Vendas de Serviços 

_823.135 
:~  823.135,43'  _._ 	w:384.669 72 ---438.465,71 -  114,0 *4• 

3.1.03 . 03) Imp . Sobre Vendas de SW Licenças - 
OF01 *••• 313202 	ISS 	s/ 	Faturamento Serviços 36.633,59 33.039,95 3.593,64 10,9 
OFO1 **•+ 313203 	PIS s / 	Faturamento Serviços 13.273,78 17 . 543,71 4.269,93- 24,3- 
OFO1 *•*• 313204 	COFINS s/ 	Faturamento Serviços 61.139 1 92 .,.,. 	... 80.807 46 19.667,54- ,~... 24,3- 

3.1.03 . 03) Total Imp . Sobre Vendas de SW Lic . 	- 111.047,29 --- 131.391, 12 ' - 20343,83- '"15,5- *4* 
3.1.03 ) Total Receita Vendas outros serviços _,. 897.497, . 62-. , : ...1.135,937,20-  ¡ : 238.439,58 - ., 21,0 *3+. 

3.1) Total Receitas de Vendas ,571.470.687 97-. °..525.979 aÔ6 74= 45 491.591,23 -,, 	8,6- *2+ 

3.2) Receitas Pinanceiras 
3.2.01) Receita de Juros 

OF01 • ••• 321001 	Juros de Mora Recebidos 797.142,05- 729.275,26 - 67.866,79- 9,3- 
OFO1 • *** 321002 	Juros Auferidos sobre Contratos de MOt 1.462 . 206,45- 1.237 . 545,09- 224 . 661,36- 18,2- 
OFOl •** • 321003 	Receitas 9/ AplicaçOes Financeiras 292.445,98- 202.095,73 - 90.350,25- 44,7- 
OFO1 ***• 321004 	Receitas de Descontos Financeiros Obti 15 . 906,70- 15.906,67- - 	0,03- 
OPO1 •**• 321005 	Recuperação de custo 2 0,29- - 	- 0,00 0,29- 

3.2.01) Total receita de  Juros 2.567.:701 47-, 
_ 

2;:184.922 75 ,. - 382;878,72- X17,5- *3'. 

3.2.02) Variações Monetárias  
OFO1 *••* 322000 	Atualizações Monetárias 205.435,30 - 205.435,30- 0,00 
OF01 ••*• 322001 	Variação Cambial Efetiva ( receita ) 5.455.058,03 - .. 	.. 	 .. 4.530 . 855,97 - 924.202,06- 20,4- .. 

3.2.02) Total Variações Monetárias ... 5.. 660..493 	33-i ' ._ 
	

4"736 .291 27- 
... 	.,. 	__ ,924.202,06- -19,5- *3* 

3.2.03) Avaliações Cambiais - 
0F01 ++++ 323000 	Variação Cambial Inercial (Receita ) 4.678 . 093,32- 4.351 . 522,08- 326.571,24- 7,5- 

3.2.03 ) Total Avaliações Cambiais —~ 	. 4.678.093,32- 4..351,522,08 - -, .'~:-.:_ 326.57124- '!"S- *3* 
- 

3.2)  Total Receitas Financeiras 
._-.90 	.. 	- 

 . 12.806.288 , 12- - -11.272.-636,10 -  
. ... 	_. 	..-. 	.. 

 1.633 . 652,02- 
... 4-, 	.. 
14;5- 

. 	... 
•2* 

3.3) Outras Receitas 
3.3.01) Receitas Gerais 

OF01 .. .* 331000 	Recuperaçao de Despesas 57.439,82- 54 . 157,79 - 3.282,03- 6,1- 
OF01 **•* 331004 	Receitas Diversas 495,00 495,00 0,00 

2.09.2015 

3 

v 
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Salda de reM 

3.3.01) Total Receitas Gerais 

3.3.02) Reversões de Provisões 
OFO1 *++* 332000 	Reversão de Perda Recuperada 

- 	 3.3.02) Total Reversões de Provisões 

3.3.04) Receitas Diferidas 
OFO1 +^+*333000 	IRPJ - Diferido 

_ 	OFO1 **+* 333001 	CSSL - Diferida 
_- 	 3 3 04) Total Receitas Diferidas 

- 	195.754,10- 175.257,79- 20.496 31- 
: 	252.695,92-' - :`.228.920,58- 23.778 : 34- 

3.275.468,38- 3.275.377,21- 91,17- 
-' 

	
3.275.468,38-  - 	̀:'91,17- 

1.296.005,71 669.586,98- 1.965.592,69 
466.561,90 

- 	1 762 567 61' -- 910 
241.051,46- 

638 44- 
701.613,36 

- 2 673 . 206 OS 

,~q1 

11,7- 
.:. 

*3* .. 

293,6 
293,6 
293 6 •3* 

3.3) Total Outras Receitas -- - -1.765.599,69- '. 4.414.936,23- 2.649.336,54 -`60,0 •2* -'-- 

- 3 - TOTAL RECEITAS 586.142.585,78- 541.666.679,07- 44.475.906,71- - - 8,2- *1• - 
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4 - CUSTOS 
4.1) Custos de Hardware 

OFO1 *+** 411000 	Custos de Vendas Hardware 292.709.021,81 275.037.976,78 - 17.671.045,03 6,4 
OFOI •`•• 411001 	Complemento Custo de Hardware 1.071.957,82 1.094.510,28 22.552,46- 2,1- 
OFO1 *•*• 411002 	DIF-Custos Hardware 60.401,35 60.868,41 467,06- 0,8- 
OPO1 *•••414002 Custo de vendas não entregues 16.254.247 06 12.402.164 82 3.852 .082,24 K,. _.. 31,1 

4.1) Total Custos de Hardware 	 - ,310 ,09,5.,628 	04. ,:: - 288.595.520,29- ,..21._500..107,75 '.-7.9 •2* 

4.2) Custos de Software / Licença 
0F01 ••`•412000 Custo de Software 7.870.909,59 6.560.594,35 1.310.315,24 20,0 
0F01 +•*• 412001 	Complemento Custo de Software 4,83 4,79 0,04 0,8 
0F01 •*•• 412002 	Custo de Licenças 183.034.254,32 162.502.918,07 20.531.336,25 12,6 
OFO1 *•*+ 412003 	Provisão de CMV de venda de Licenças na 17.552.356,67- 12.750.938,41- 4.801-418,26- 37,7- 

4.2) Total Custos de Software / Licença ;;17:352.812 	07 . ;''156: 312,578,80 í'. 17;-040 -;233,27 `; ; 10,9 *2* 

4.3) Natos de outros serviços 
OFO1 *•*•413000 Custo de Marketing 5.883.370,30 6.078.671,62 195.301,32- 3,2- 
OFO1 ̂ ••• 413001 	Custos outros serviços 236.829,33 135.383,50 101.445,83 74,9 
OFO1 •••• 413004 	Custo de VPC 1.022.869,38 942.484,87 80.384,51 8,5 

4.3) Total Custos de outros serviços '7.143.069,01 ;, 7.156.53 13.470  ;-13-.470,98- 0,2- •2• 

4.6) Créditos do Período 
OPO1 •*•• 413005 	RESERVA REBATE 21.686,93- 86.809,63- 65.122,70 75,0 
OF01 •*•• 421000 	Solicitações de Rebates (Receita) 16.226.083,68- 16.002.132,57- 223.951,11- 1,4- 
OFO1 •+•• 421001 	Solicitações de Price Protection (Recei 985.476,40- 992.556,46- 7.080,06 0,7 
OFO1 ••+• 421002 	Solicitações de 	Outros Créditos (Recei 869.452,90 869.452,90 0,00 
OFO1 •*+* 421003 	Solicitações de Divergências de Preços 4.687,80- 4.687,80- 0,00 
0F01 •••• 421004 	Prov. Perdas de Créditos 657.232,20 415.572,03 241.660,17 58,2 

9.6) Total Créditos do Período 15.711.249 71-'' - .15.801.161,53- ~"89.91Ï 82 „ 0,.6 *2*; 

Li- 

4 - TOTAL CUSTOS ,47880.259,41 " 936.263.477,55' - 	38:616 781, 86 , .; 8,9 *St 
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i- 
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5 - DESPESAS 
5.1) Despesas Administrativas 
5.1.01) 	Salários e Remunerações - 

. OFO1 +••+ 511000 	Salários Normais 10.963.188,07 9.788.958,28 1.174.229,79 12,0 
OFel ••+•511001 Bolsa para Estagiários 79.321,60 66.838,03 12.483,57 18,7 
OFO1 *••* 511002 	Horas Extras 247.591,12 171.037,77 76.553,35 44,8 
0F01 ••*• 511004 	Adicionais Legais 123.467,23 108.026,06 15.441,17 14,3 
OFO1 **•+ 511005 	Seguros e Previdência 7.938,25 	- 7.938,25 0,00 
0F01 **•• 511006 	Bonus 336.052,34 336.052,34 0,00 
OFO1 •*•• 511007 	Prémios 108.979,74 95.275,10 13.704,64 14,4 
OFO1 *••• 511008 	Comissões 2.883.906,33 2.828.206,13 55.700,20 2,0 
OFO1 •**• 511009 	Prov. Comissão vendas - Folha 317.815,93 203.206,92 114.609,01 56,4 
OF01 •*+• 511020 	Recuperação de Despesas - Champion 1.805.006,89- 1.483.174,27- 321.832,62- 21,7- 

5.1.01) Total Salários e Remunerações ( -,13.263.253,72 i, ,.,12.122.364,61,,, -,;1.140.889,11 ; 9,4, •3t., 

5.1.02) Encargos Trabalhistas 
OFO1 +**+ 511100 	INSS s/ Salários 4.675.361,88 4.269.413,65 405.948,23 9,5 
OFOS *••• 511101 	FGTS s/ Salários 1.969.231,28 1.807.513,38 161.717,90 8,9 
OFO1 •••• 511103 	Encargos sobre Provisões Comissões 160.431,97 102.693,01 57.738,96 56,2 

5.1.02)Total Encargos Trabalhistas 6.805.025,13 . -.6.179.620,04. _..: '`, _. ,.-".,625.405,09 - _ JO,1 * +  3.. 

5.1.03) 	Benefícios 
- OFO1 •*** 511200 	Vale Refeicão 859.559,65 758.091,28 101.468,37 13,4 
OFO1 •+•* 511201 	Vale Transporte 201.911,27 180.008,56 21.902,71 12,2 
OFO1 •*•+511202 Assistência Médica 2.105.982,10 1.888.376,44 217.605,66 11,5 
OFO1 •*+* 511203 	Assistência Odont016gíca 57.893,05 52.983,67 4.909,38 9,3 

- OF01 •**• 511204 	Cursos e Treinamentos 83.757,92 77.871,96 5.885,96 7,6 
OFO1 •*•• 511206 	Seguros de Vida Diretoria 136.608,88 129.764,41 6.844,47 5,3 

5.1.03) Total Benefícios . : .3.445.712,87 - 	.3.087.096,32.:.. --,358.616,55 .11,6 •3• 

5.1.04) 	Provisões Trabalhistas 
OFO1 ••*• 511300 	Provisão de 13 0 	Salário 1.258.048,16 1.157.162,70 100.885,46 8,7 

. OFO1 •**• 511301 	Provisão de Férias 1.735.697,80 1.606.991,26 128.706,54 8,0 
5.1.04) Total Provisões Trabalhistas 2.993.745,96 -~ . -. 	2.764.153,96 ' .; 	.229.592,00 - 	8,3 *3* -  
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OFOI ••*• 511400 	Pró -:Labore 
- 5.1.05 ) Total Honorários Diretoria 

i 

5.1) Total Despesas Administrativas 

5.2) Despesas Gerais 
5.2.01) Prestadores de Serviços 

OFOI *++* 512000 	Prestação de Serviços - Pessoa Jurídica 
OFOI •»•* 512005 	Auditoria Externa 
OFOI •*•* 512006 	ASSeSSOria -Contábìl e Fiscal - Filiais 1 
OFOI ***• 512007 	Assessoria Tributária - Operacional 
OFOI ++++ 512008 	Advocacia Tributária 
OFO1 +++• 512009 	Advocacia Trabalhista 
OFOI ***• 512010 	Advocacia Cível e Outros 
OFOI *»** 512011 	Proteçãb ao Crédito 
OFOI *»*• 512012 	Assessoria de Crédito & Cobrança 
OFO1 *•*• 512013 	Cobrança Externa 
OFOI *•*• 512014 	Assessoria Empresarial 	- 	- 
OFOI •••* 512015 - 	Processamento da Folha de Pagamento -- 
OFOI *** • 512016 	Assessorias e Consultorias RH 

5.2.01 ) Total Prestadores de Serviços 

5.2,02) Consumo 
OFOI ••+• 512100 	Materiais Diversos de Consumo 
OFOI *• •• 512101 	Aluguel de Equipamentos 
OFOI •+•• 512102 	Material de Limpeza 
OF01 ••++ 512103 	Material de Escritório 	- 
0F01 +• •+ 512104 	Assinaturas de Periódicos 
0F01 * ••* 512105 	Mantimentos para Copa e Lanches 
0F01 •+•+512106 Restaurantes 
OFOI ••••512107 Medicamentos 
OFOI •*•• 512108 	Formulários Gráficos 
0F01 •»•* 512110 	Correios 

5.2.02) Total Consumo 	 - 

5.2.03) Gastos com Veículos e Locomoções 
OFOI •*•+ 512200 	Combustíveis e Pedágios 
OF01 •+•• 512203 	Taxi 
0F01 *+++ 512204 	Estacionamentos 
OFOI *•+• 512206 	Reembolsos de KM 
OFO1 *•*• 531012 	Taxi e Reembolsos de Xilometragens 

5.2.03 ) Total Gastos com Veículos 	Locomoções. 

5.2.04 ) 	Infra Estrutura 
OFOI •+• • 512300 	Aluguel de Imóveis 
OFOI •••* 512302 	Manutenção Predial e Reformas 
0F01 •••• 512303 	IPTU 
0F01 ***• 512304 	Energia Elétrica e Gás 
0F01 +*•+512305 Água e Saneamento 
0F01 ++++ 512306 	" Telefonia - PABX 
0F01 *• •• 512307 	Tecnologia - Infra - estrutura 

5.2.04 ) Total Infra Estrutura 

5.2.05) Perdas e Provisões 
OFOI •+** 512400 	Perdas de -Realizáveis 
OFOI *• ** 512402 	PPE - Perdas de Estoques 
0F01 **** 512403 	Perdas e Avarias Eventuais 
0F01*  *** 512404 	PDD -.Provisão Devedores Duvidosos 
OFOI *•** 512406 	Provisão para Contigéncias 
OFOI *** * 512407 Provisão Honorários Advocáticios 

5.2.05) Total Perdas e Provisões 

5.2.06) Logistica 
OFOI **** 512111 	Materiais Diversos de Embalagens 
OFOI •**• 512500 	Fretes sobre Vendas - Transportadoras 
OFOI **•• 512501 	Armazenagem 
OFOI +**+512503 Rádios Comunicadores 
OFOI ** •• 512504 	Fretes sobre Vendas - CUT OFF 
OFOI •*•* 512507 	Seguro do Armazém 
0F01 ••*• 512508 	Armazenagem - MovimentaÇao 
OFOI ••**512509 Armazenagem - Outras 

5.2.06 ) Total Logística 

5.2.07 ) Despesas Gerais 
OFOI +*•+ 512600 	Seguros 
OF01 ***• 512602 	Equivalência Patrimonial - Negativa 	- 

5.2.07) Total Despesas Gerais 

5.2) Total Despesas Gerais 

5.3) Despesas Tributárias 
0F01 +•*+ 513000 	Contribuição Sindical 
OFOI •••• 513003 	Taxas 
OFOI •••* 513004 	Gastos Legais e Judiciais _ 

 

OFOI •••* 513005 	Multas 	 - 
OFOI ** •• 513006 	Juros Tributários 	 - 
OFOI +•*• 513007 	Icros sobre outras Operações 
OPO1 **•• 513008 	Despesas Cartoriais 
OFO1 ****513009 Outros Tributos e Contribuições 
OFO1 **•• 513014 	IPI sobre outras Operações 	_ 

5.3) Total Despesas Tributárias 

5.4) Depreciações e Amortizações 
5.4.01) Depreciações 

0F01 •• •* 514001 	Depreciação de Instalações 
. OFO1 • . .. 514002 	Depreciação Benfeitorias em Imóveis de 
OPOI •••* 514003 	Depreciação de Leasing de Veículos 
0F01 * *•* 514005 	Depreciação de Leasing de Móveis e Ute 
OFOI ** *• 514006 	Depreciação Móveis e Utensílios 
OFOS ***• 514008 	Depreciação de Máquinas e Atine 
OFOI •*•+ 514009Depreciação de Equipamentos de Informá 

5.4.01 ) Total Depreciações 

15 
1.828.135,36 - 	1.693.634 	91 134.500,45 7,9 
1.828.135,36 .—   ' ,,, 	1,693,:634,91 ro. 134,500,45 -:;^1,-9 

1.871.025,58 1.724.420,78 146.604,80 8,5 
291.044,86 194.519,87 - 96.524,99 49,6 
150.768,39 131,841,04 18.927,35 14,4 
413.786,16 197.222,36 216.563,80 109,8 
236.327,40 134.452,48 101.874,92 75,8 
134.271,43 117.614,01 16.657,42 14,2 
210.923,16 190.847,86 20.075,30 10,5 

- 	326.466,29 -. 	300.311,93 26.154,36 8,7 
57.582,39 - 54.001,57 - 	3.580,82 6,6 

164,29 164,29 0,00 
-62.473,88 39.699,76 22.774,12 57,4 

---117.959,60 -105.679,40 - 12.280,20 11,6 
483._737,21 424.519,82 59.217,39 13,9 

0.350:530 64s . 5-̀ °' 3':615.295 17 ~'~741.235,47.' '20,5. 

67.250,02 63.834,25 3.415,77 5,4 
20.394,77 18.455,82 - 	1.938,95 10,5 

- 	28.890,84 24.627,91 4.262,93 17,3 
53.500,68 44.169,27 9.331,41 21,1 
54.894,74 49.932,74 4.962,00 9,9 

_ 	76.482,81 67.608,70 8.874,11 13,1 
198.243,46 178.839,59- 19.403,87 10,8 

1.794,02 1.794,02 0,00 - 	- 
- 	20.598,00 9.894,00 10.704,00 108,2 

45.320 99 - 	38.343 	42 6.977,57 18,2 
x567:.370,33 ,, 97r499,72_ 69 870,61' "°14;Õ 

29.258,13 26.301,94 2.956,19 11,2 
5.477,25 5.477,25 0,00 
22.797,35 20.608,28 2.189,07 10,6 
8.969,85 4.883,50 4.086,35 83,7 

171.945,34 157.954,40 -  13.990,94 8,9 
238.447, 92 ' °-'.' 215.225, 37 '-' 23 :222} 55' '10, 8 

855.247,64 754.801,62 100.446,02 13,3 
- 	4.230,00 4.230,00 0,00 
73.407,02 55.232,34 18.174,68 32, 9, 
241.717,10 214.007,50 27.709,60 12,91 
75.757,26 65.537,76 10.219,50 15,6 
732.131,38 629.149,90 102.981,48 16,4 

2.892.237,40 2.560.905,97 331.331,43 12,9 
_..¡4.874.727,80 ;;. 4.283.865 09 ,. ~. 590.862,71 .13,8. 

.4.064.408,37 3.911.451,39 152.956,98 3,9 
248.411,35 243.500,13 4.911,22 2,0 
330.031,68 484.629,58 154.597,90- 31,9- 

3.165.345,69 2.472.948,88 692.396,81 28,0 
1.960.303,78 1.960.303,78 0,00 

598.215,19 523.438,29 74.776,90 14,3 
10,366.716;06 -  `; -.9.596 -.272 	05 ,.;;_770.444,01 8;0 -  

107.298,50 107.025,34 - 	273,16 0,3 
6.274.873,61 6.013.622,73 261.250,88 4,3 

- 1.512.297,48 - 	1.416.096,13 - - 96.201,35 6,8 
- 	32.820,47 30.368,85' 2.451,62 8,1 

265.540,42 220.265,00- 45.275,42 20,6 
515.078,10 483.737,41 31.340,69 6,5 

2.137.353,52 1.926.414,65 '210.938,87 10,9 
10.241,73 10.241 73 _ 0,00 

-; .10 -.855.503,83. ;:10.207.771 84 rois~ 	647.731, 99 '. 	6,3 

52.956,15 44.008,36 8.947,79 20,3 
461,52 455,91 5,61 y. 1,2 

xiF..as, ~ -153.417,67; ;ycs 	ti: ~ 44.464 27 , .xzro-xW8 .953, 40 
_ 
20,1 

x:31.312.714,25 ;. 28:460.393 51 ~  ,2 .852.320„74 _;.10,0.1. 

- 	4.042,37 3.514,81 527,56 15,0 
- 	28.013,58 27.581,19 432,39 1,6 

110.011,96 109.411,96 600,00 0,5 
151.552,34 133.547,01 18.005,33 13,5 
156.399,65 156.348,78 50,87 
15.045,90 15.045,90 0,00 

111.547,56 96.721,63 14.825,93 15,3 
339.483,24 - 	334.332,57 5.150,67 1,5 
42.258,27 .42.258,27 0,00 

,-— 958.354,8Z:h ZZ' ' 918.,762 	12 ,K„ 	;]9.592,75 , 	4;3, 

51.628,40 45.041,96 6.586,44 14,6 
58.580,64 51.107,36 7.473,28 14,6 
35.201,19 30.710,50 4.490,69 14,6 
1.354,91 1.182,07 172,84 14,6 

55.388,91 48.333,87 7.055,04 14,6 
142.584,83 124.403,69 18.181,14 14,6 
416.584,91 366.221,42 50.363,49 13,8 

:;>..667. 000,87 ..; -.:.. ~ :. 94.322,92 14,1-, 

6 

c 

t 
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... 	rOF01 x•*• 

OFO1 +•++ 
OFOS **** 
OFO1 *••• 
OF O1 *•+* 
OFO1 *••* 
OFO1 **+* 
OFO1 ••*+ 

- OFO1 ***x 
OFO1 *•** 

- 	- OFO1 +••+ 
OFO1 +**+ 

s- 

OFO1 •••• 

OFO1 +•+* 
OFOI  

` -  OFO1 +•++ 
OFOI  

OFO1 •••• 
OFO1 ++•• 

' OFO1 **•• 
DF01 ••++ 

OFO1 •+++ 
OFO1 ++*+ 
OFOl ++++ 
OFO1 ••*+ 

OFO1 +•`+ 

14100 	Amortlzaçao Direito 'de Uso - licença d, 
.4.02) Total Amorti :zaç0es 

.4) Total Depreciações e Amortizações 

.5) Despesas Financeiras 

.5.01) Despesas Financeiras 
12003 	Tarifas Bancarias - Cobrança Bancária 
12004 	Tarifas Bancarias - Outros 
21000 - Juros de Mora .. 
21001 	Juros Sobre :Capital Próprio 
21003 	Descontos Financeiros Concedidos 
21004 	Tarifas Bancárias 	 - 
21005 	IOF - Imposto sobre Operações Financei. 
21009 	Apropríaçao - de Juros Emissão de Debént' 
21010 	Juros Atualização Debêntures _ Emitidas 
.5.01) Total Despesas Financeiras 

.5.02) variações Monetárias - 	- 	- 
22000 	Variação Cambial Passiva (despesa) 
22001 	Variação Cambial '- Investimento Odisa 
.5.02) Total Variações Monetárias 

.5.03) Avaliações Cambiais 
23000 	Variação Cambial Inercial ( Despesa) 
.5.03) Total Avaliações Cambiais 

.5) Total Despesas Financeiras 

.6) Despesas Comerciais 

.6.01) Despesas Comerciais 
31000 	Comissões s/ Vendas (Revendas) 
31001 	Viagens - Passagens 
31002 	Eventos 
31004 	Bonificações 
31005 	Viagens - Hospedagem 
31006 	Comissões s/ Vendas (Revendas) Cut Off 
31007 	Comiss8o Representantes 
31009 	Çomissao de Vendas Sem remessas 
.6.01) Total Despesas Comerciais 

.6.02),Marketing 
31100 	Marketing - Feiras e Eventos 
31101 	Marketing .- Brindes e Premiações 
31102 	Marketing - Dívulgaçáo 
31103 	Marketing 
.6.02) Total Marketing 

.6) Total Despesas Comerciais 

.7) Impostos Sobre o Resultado 
. 7,01) - IR / CSSL 
41000 	Imposto de Renda sobre o Lucro 
41001 	Contribuição Social sobre - o Lucro 
.7.01) Total IR / CSSL 

2 872 832 42 
2 872 ,'832,42 

,~ .3,634.156,21„ 

629.051,12 
10.048,59 

11.851.848,07 
0,01 

1.457.606,62 
1.187.217,49 

888.013,14 
257.060,16 

8.965.319,58 
25:246.164 78 

9.371.988,50 
149.568,45-  
2 22  : 4 2 0 05`' 

3 393.951 74 
3.39395 :1 74 

37 ."862.536,'57 

42.637.504,25 
333.458,97 
39.830,00 
268.952,58 
186.735,93 
458.278,02 

2.324,75 
134.555,28 

44.061.639 78 

559.480,72 
17.994,00 

305.231,21 
154.958,48 

1'.037.664,41 

_<. 

 

45.099.304,19-, 

794.231,02 
_ 285.923,17 
1.080.154,19;  

2 516.759 99 
2 516.759 99 

552.809,14 
10.048,59 

10.311.837,32 
0,01 

1.442.942,96 
1.099.157,81 

830.194,58 
224.927,64 

7.739.205,21 
`!22 -.211.123 26 

7.581.532 45 
111.418,06- 

7:470:114,39 

1"966"345,75 
1-.966.345 75 

31.647.583,90 

39.273.337,94 
275.661,32 
39.830,00 

237.586,83 
165.129,45 
430.162,04 

2.324,75 
137.275,27 

=;.40.561.307 60 

559.480,72 
17.994 00 

290.966,69 
131.045,44 

`.999.486,85 

';'?z41'.560.794 45 

773.005 29  
278.281,91 

1.051.287,20 

3R b 

	

356.072 . 93 	14,11  

	

356.072 43 	14,1 

'450.395 35 = 14,1 

	

76.241,98 	13,8 
0,00 

	

1.540.010,75 	14,9 
0,00 

	

14.663,66 	1,0 

	

88.059,68 	8,0 

	

57.818,56 	7,0 

	

32.132,52 	14,3 

	

1.226.114,37 	15,8 
3.035.041,52' `,13;7; 

	

1.790.456,05 	- 23,6 

	

-38.150,39- 	34,2 
1.752.305,66 `23,5 

	

1.427.605,99 	72,6 
1:427.605,99  

	

6.214.953 17 	'19;6 `2 ,i 

	

3.364.166,31 	8,6 

	

57,797,65 	21,0 
0,00 

	

31.365,75 	13,2 

	

21.606,48 	13,1 

	

28.115,98 	6,5 
0,00 

	

2.719,99- 	2,0- 

	

3;500.332,18 	8,6 •3•' 

0,00 
0,00 

	

14.264,52 	4,9 

	

23.913,04 	18,2 	.' 
,. 	38.177,56 	,--.3;8 •3* -  

>3.538.509,74 -, 8,5 •2• 

	

21.225,73 
	

2,7 

	

7.641,26 
	

2,7 

	

" - 28.866,99 
	

2,7 

a+' I 

w 

7.02) IR / CSSL Diferidos 

nt- 

OFO1 •**• 600101 Custo Logistico - Armazenagem / Produto 1 . 350.336,05 1.263.028 , 91 87 . 307,14 6,9 
OFO1 • *** 600102 	Custo RMA (Produtos ) 157.180,93 139.900,01 17.280,92 12,4 
OFO1 • ••• 600103 	Custo Inadinpléncia (Produtos ) 2.620 . 915,59 2 . 332.769,05 288.146 , 54 12,4 
OFO1 +•+• 600104 	Custo Bancário ( Produtos ) 259.128,75 230.922,14 28.206,61 12,2 
OFO1 +•+* 600105 	Custo MKT (Produtos ) 120,61 - 106,98- 13,63- 12,7- 
OF01 ++++ 600106 	Custo consulta de créditos ( Produtos ) 207.324,19 184,752,65 22.571,54 12,2 

•* •• - 0F01 600107 	Custo Working Capital (Produtos ) 5.258 . 942,89- 4 . 915.126,02 - 343.816,87- 7,0- 
OF01 ••** 600108 	Custo Hedge ( Produtos ) 1.256.715,67 1.151.812,11 104.903,56 9,1 
OFO1 •**+ 600109 Descontas e acréscimos ( Produtos ) 1.448 . 487,93- 1 . 307.010,44 - 141,477,49- 10,8- 

- OFO1 •+*• 600110 	Custo Frete . (Produtos ) 6.684 . 788,52 6 . 271.475,67 413.312,85 6,6 
OFO1 ••+• 600111 	Ct. Cond . Pgto ( Produtos ) 8.717 . 657,09 . 8.056 . 107,26 661 . 549,83 8,2 
OFO1 +*•• 600113 	Ct. Ajustes Fiscais ( Produtos ) 67,13 - 67,13- 0,00 
0F01 ++++ 600114 	Acréscimo cond . Pagto , Soluções Finance 143 . 741,40 136.172,18 7.569,22 5,6 

. OFO1 +*+* 600115 	Prov . Créditos Margem vendedor 3.223 . 083,67- 3 . 025.195,46- 197.888,21- 6,5- 
OFO1 **+* 600200 	Custo Logistico - Movimentaçao / Corpor -- 	1.385.893,84- 1.307,635,85- 78.257,99- 6,0- 
OF01 •*•• 600201 	Custo Logístico - Armazenagem / Corpora 1.350.336,05- 1.263.028,91- 87.307,14- 6,9- 
OFO1 +*•• 600202 	Custo RMA (CorporaçãO) 157.180,93- 139.900,01- 17.280,92- 12,4- 
OFO1 **** 600203 	Custo InadinplénCia (Corporação) 2.620.915,59- 2.332.769,05- 288.146,54- 12,4- 
OF01 *•+* 600204 	Custo Bancário (Corporação) 259.128,75- 230.922,14- 28.206,61- 12,2- 
OFO1 +•+• 600205 	Custo MKT (Corp) 120,61 106,98 13,63 12,7 
OFO1 ***+ 600206 	Custo consulta de créditos (Corporação ) 207.324 , 19- 184 . 752,65- 22.571,54- 12,2- 

. OF01 •++* 600207 	Custo Working Capital ( Corp. ) 5.258.942,89 4.915.126 , 02 343 . 816,87 7,0 
OFO1 *••• 600208 	Custo Hedge (Corporação ) 1.256.715 , 67- 1.151 . 812,11- 104 . 903,56- 9,1- 
OFOS • •*• 600209 	Descontas e-acréscimos (Corporativo ) 1.448.487 , 93 1.307 . 010,44 141 . 477,49 10,8 
0F01 •••• 600210 	Custo Frete (Corporativo) 6.689.788,52- 6.271.475,67- 413.312,85- 6,6- 

OFO1 **+* 541100 	CS - Diferida 	 72.875 , 25- 	72,875,25- 	 0,00 
OFO1 *+*• 541101 	IRPJ - Diferido 	 - 	 202.431,26 - 	202.431,26- 	 0,00 

5.7.02 ) Total IR / CSSL Diferidos 	 :,J:275 . 306,51= 	r. zás 275.306 , 51 	,. y x0 00 

5.7) Total Impostos Sobre o Resultado 	 804.847,68 '01 ' ;>io.775.980 69 	,,:,28.866,99 	,- 3,'7 

5 - TOTAL DESPESAS 	 148.007.786 ,81 ,132.394. 144,87 	;15.613.641,94 	11,8 *: 

OFFICER SA DISTR.PROD . TEC. 	 .. .,_.,.. ,-Estrutura de Balanço Officer OPO1 	 Tmp.-16:03:37 -- -Data 2. 

São Paulo 	 Ledger .. OL 	 RFHILA00 /LADOD9T0 Pág. 

Empresa 	- OFOI " Divisáo 	 *+•* 	- 	- 	 - 	- Montantes em BRL 

... ................................... ..:.... 	 Per í odo apurado 	Pz ri otloCOmpa raç. ......... Desvio Desvio 	v. 
.... são 	.................................................. 	- 	 - 

7 - TRANSITÕRIAS 
0201 --+* 600100  Custo Logistico - Movimentação / Produt 1 . 385.893 , 84 1.307.635 , 85 78.257,99 6,0 

J 
09.2015 

6 

í 
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8.717.657,09- 8.056.107,26- 661.549,83- 	8,2 

OFO1 '"* 600213 	- Ct. Ajustes Fiscais 	(Corp ) 67,13 67,13 0,00 
OF01 '•'• 600214 Acréscimo cond . Pagto . SoluçOes Finance 143 . 741,40- 136 . 172,18- 7 . 569,22- 	5,6 

- 	OF01 '•**600215 Prov.Créditos Margem Vendedor - CORP 3 . 223.083,67 3.025 . 195,46 197 . 888,21 	6,5 
7 - TOTAL TRANSITORIAS  	0,00 	 0,00 	 0,00 	 - - 	- 

.OBFICER SA DISTR.PROD . TEC 	 Estrutura de Balanço Officer OFO1 	 _ 	_ Tmp. 16:03:37 	, Data 22.09.2015 

:- 	6$O Paulo 	- 	 ~~~~~ -- - Ledger . OL 	,-_,_. ._ 	., 	 -. - - ~ 	 ~ 	 - - 	 ~ RFBILA00/LATJOU8T0 Pág.: 	_ 	- 7 

.:Empresa 	OPO1 Divisão 	- 	+* ~ ' 	 - 	- 	- 	''s Montantes am BRL 	- - 

pr lv 	ex 0 ............................................. 	.. 	 ,. 	......... 

..., sa0 	.................................................. 	 - 	 :- 

36.745.460,44- 1 	26.990.943,35- É 	9.754.517,09- 	36,1-'1' 	- 
' . ~ OFPICBR SA DISTR.PROD . TEC 	- 	....,___..Estrutura de Balanço Officer. OPO1 	 TEP._16.03:37 	Data 22.09.2015 

São Pauló Ledger OL 	 — 	-_ 	 - -- -RPBILA00 /LAUOUSTO Pág. 	- S 

;Empresa 	0F01 Divisão 	 '*•• - 	 - 	 _ - 	-- 	- . Montantes - em BRL 	- 	- 

- 	Lmpr  .. dívoi Texto ........................................ 	 'eríotlo ápürà  o 	éri
1
d

7 
	r.  ..........Desvio Déavio Niv. 

. 	................................. ......... 	 01.20
o
5
oCÓmpaaç

.... ..absoluto 	.. rel. 	Tot. 	- 
36.745.460 44 1 	26.990.943 35 1 	9.754.517 09 1 36,1 '1' 1 -  

o 

u 
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•strutura de Balanço Officer OFO1. 	 Tmp. 10:36:51 	Data 14.10.2015 
RFBILA00/MSUELY Pág. 	 1 

OFFICER SA DISTR.PROD.TEC 
São Paulo 	 Ledger OL s 
Empresa 	0F01 Divisão 	 **** 
	 Montantes em BRL 

® 
iv 

k  _?n`~ vis_¡ã  
..... ex 	o ............................................ 

.1) Ativo Circulante 

.1.01) Disponibilidades 

.1.01.02) 	Bancos 

FOI ** 
_1.01.02.01) Bancos contas principais 
11100 	Banco do Brasil - CC / 4466-0 40.160,40 0,00 40.160,40 

DFOI 11104 	Bradesco - CC / 55500-2 146.090,21 155.977,77 9.887,56- 6,3- 
FO ** 11109 	Banco Itaú - CC / 45350-4 2.400.425,61 6.707.271,92 4.306.846,31- 64,2- 
FO1 ** 11110 	Santader - CC / 13.001619-7 0,00 163.652,07 163.652,07- 100,0- 
FO' ** 11113 	Banco Hsbc - CC / 07844-40 12.162,36 67.303,59 55.141,23- 81,9-  

:)FOI 11117 	Banco ABC - C/V 006608174-4 588.425,73 0,00 588.425,73 
OFO ** 11118 	Banco ABC - C/C 006608173-6 0,00 9.153,48 9.153,48- 100,0- 

k  OFO ** 11121 	Caixa Econômica Federal - C/C 229-5 2.129,40 
E 

 4.974,92 2.845,52- 57,2- 
6F0 ** 11122 	Caixa Econômica Federal - C/C 309-7 1.377,87 17.402,97 16.025,10- 92,1- 
OFO ** 11125 	Brasil - CC / 5093-8 5.547,88 5.816,36 268,48- 4,6- 

5 )FOI 11127 	Bancos Conta Corrente 10,00 10,00 0,00 
)FOI f 

 
11135 	Banco Hsbc - CC / 00566-22 24.288,71 24.288,71 0,00 

)FOI 11138 	Banco OITI - C/C 32473400 20.040,06 32.168,96 12.128,90- 37,7-  
1 )FOI 11141 	Bradesco - CC / 55503-7 3.959,87 288,02 3.671,85 1274,9 )FOI 11142 	Bradesco - CC / 55504-5 633,97 698,00 64,03- 9,2- )FOI 11146 	Banco Industrial Ag 0019 C/c 190150676 88.249,36 157.750,88 69.501,52- 44,1-  DFOI 11147 	Banco - Panamericano Ag 00.19 C/C 11918 0,09 0,09 0,00 
¡ ; FOI 11149 	BANCO BCV AG 001 C/C 50259-6 418,37 1.418,37 1.000,00- 70,5-  

FOI 11150 	BANCO SAFRA C/C 00-016.956.4 127.356,43 67.999,72 59.356,71 87,3 
FO ** 11151 	BANCO BRADESCO ES C/C 0055506/1 5.052,20 5.082,20 30,00- 0,6- 
FO ** 11155 	Banco do Brasil AG 1914 - C/C 5.232-9 260,30 0,00 260,30 
FO ** 11159 	Banco Safra - AG 11500 C/P 6278225 1.526.498,18 10.202.444,32 8.675.946,14- 85,0- 

.1.01.02.01) Total Bancos contas principais 4.993.087,00 "17.623.702,35 ',,°12:630:615;35- 71,7- *5* 

.1.01.02.02) 	Bancos conta transit. 	- Entrada 
FO ** 11200 	Banco Brasil c/c 4466-0 	Entradas 22.908,78- 13.416,97- 9.491,81- 70,7- 
FO ** 11204 	Bradesco - CC / 55500-2 	 E 572.348,89- 30.918,90- 541.429,99- 1751,1- 
FO ** 11205 	Bradesco - CC / 62200-1 	 E 47.702,61- 57.623,55- 9.920,94 17,2 
FO ** 11206 	Bradesco - CC / 62300-8 	 E1 114,60- 114,60- 0,00 
FO ** 11207 	Bradesco - CC / 62100-5 	 E 114,60- 114,60- 0,00 
FO ** 11209. 	Banco Itaú - CC / 45350-4 735.297,32- 441.578,44- 293.718,88- 66,5~  
FO" ** 11.210 	Santader - CC / 13.001619-7 Entradas 1.111,77- 118.088,09 119.199,86- 100,9- 
FO ** 11213 	Banco Hsbc - CC / 07844-40 29.117,73- 127.436,96 156.554,69- 122,8- 
FO ** 11217 	Banco ABC - C/V 006608174-4 Entradas 16.443,55- 16.034,55- 409,00- 2,6- 
FO ** 11219 	Banco Itaú - C/C 05649-2 Entradas 79.226,98 152.995,39 73.768,41- 48,2- 
FO ** 11220 	Banco Real Entrada - Conta 5008487 3.855,00- 3.855,00- 0,00 
FO ** 11221 	Caixa Econômica Federal - C/C 229-5 En 91.752,31- 91.752,31- 0,00 
FO ** 11222 	Caixa Econômica Federal - C/C 309-7 En 14.298,17- 14.298,17- 0,00 
FO ** 11225 	Brasil - CC / 5093-8 	 Entr 185.514,46 1.917.428,34 1.731.913,88- 90,3- 
FO f*** 11235 	Banco Hsbc - CC / 00566-22 19.783,89- 19.783,89- 0,00 
FO *** 11238 	BANCO CITI - C/C 32473400 	Entradas 

1 11245 
37.307,68- 829.607,68- 792.300,00 95,5 

FO *** 11242 	Bradesco - CC / 55504-5 	 Entra 4.050,00- 4.050,00- 0,00 
FO M** 11243 	RH - DESCONTOS DE FUNCIONÁRIOS 0,00 1.614,61- 1.614,61 100,0 
FO 4 ** 11244 	Banco Industrial Ag 1248 CC/ 04526-0 	1 53.697,39 27.898,93 25.798,46 92,5 
FO ** Banco Industrial Ag 0019 C/C 100150675 76,49- 76,49- 0,00 
FO ** 11246 	Banco Industrial Ag 0019 C/C 190150675 114.058,11- 16.147,69- 97.910,42- 606,3- 
FO ** 11250 	BANCO SAFRA C/C 00-016.956.4 Entrada 592,06- 84.661,68 85.253,74- 100,7- 
F0 ** 11252 	BANCO SAFRA AG 11500 C/V 6278225 ENTRA] 647.171,94 298.056,92 349.115,02 117,1 
FO i**** 11253 	RED/BRADESCO AG 3391-0 	C/C 2811-8 Ent 959.359,47 312.926,27 646.433,20 206,6 

1.01.02.02) Total bancos transit. 	- Entrada 214.036,68 ''1`".498.505,13""'' "'1.284.468/45- '.85,7- *5* 
1.01.02.03) Bancos conta transit. - Saídas 

FO *** 11304 	Bradesco - CC / 55500-2 	 SI 0,00 1.859,01 1.859,01- 100,0- 
0,00 1.859,01 	'. 1.859;01- 100,0- *5* 

o~l 
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FO ** 4.447.393,87 2.146.695,32 2.300.698,55 107,2 11410 	Santader - CC / 13.001619-7 Vinculada 
FO ** 11413 	Banco Hsbc - CC / 07844-40 - Vinculada 4.274.606,97 3.343.724,71 930.882,26 27,8 
FO ** 11425 	Brasil - CC / 5093-8 - Vinculada 38.773.075,13 25.530.486,32 13.242.588,81 51,9 
FO ** 11437 	Banco CITI - CC / 0091740028 - Vincula 292.967,40 1.159.456,78 866.489,38- 74,7- 
FO ** 11452 	BANCO SAFRA AG 11500 C/V 6278225 VINCUI 0,00 105.387,79 105.387,79- 100,0- 

1.01.02.04) Bancos conta garantida 47.788.043,37 32.285.750,92 15.502.292,45 48,0 *5* 
1.01.02) 	Total Bancos 52.995.167,05 51.409.817,41 1.585.349,64 3,1 *4* 
.1.01.03) 	Aplicações 

)FOI ** 11511 	Aplicações de liquidez imediata 12.966.437,00 7.316.725,00 5.649.712,00 77,2 
.1.01.03) 	Total de aplicações 12.966.437,00 7.316.725,00 5.649.712,00 77,2 *4* 
.1.01) Total Disponibilidades 65.961.604,05 58.726.542,41;, 7.235.061,64 12,3 *3* 

.1.02) 	Clientes 

.1.02.01) 	Contas a receber 
)FOI ** 12000 	Contas a Receber de Clientes 126.142.155,62 142.463.668,25 16.321.512,63- 11,5- 

.1.02.01) 	Total contas a receber „126.142.155,62 142.463.668,25 16.321.512,63- 11,5- *4* 

.1.02.02) Duplicatas descontadas 
)FOI ** 12020 	Clientes - vendas não entregue 12.214.807,06- 7.508.310,15- 4.706.496,91- 62,7-  
)FOI ** 12100 	Duplicatas Descontadas 3.049.822,35- 2.533.181,08- 516.641,27- 20,4- 

.1.02.02) Total duplicatas descontadas °" 	15.264.629,41- 10.041.491;23= 5.223;138,18- 52,0- *4* 

.1.02.03) 	Prov. Deved. Duvidosos 	(PDD) 
~FOI 12200 	PDD- Provisão p/ Devedores Duvidosos 13.988.394,21- 12.848.789,59- 1.139.604,62- 8,9- 

.1.02.03) Total Prov. Deved. Duvidosos 	(PDD) 13.988.394,21- "12.848.789,59- 1.139.604,62- 8,9- *4* 

.1.02) 	Total Clientes 96.889.132,00 119.573.387,43 22.684`:255,43- 19,0- *3* 

.1.03) 	Outros créditos 

.1.03.01) Créditos Funcionários / Diretoria 
)FOI ** 13003 	Adiantamento de Despesas com Viagens 673,30 23,30 650,00 2789,7 
)FOI ** 13005 	Empréstimos a Funcionários 14.133,80 14.133,80 0,00 
)FOI ** 13007 	Adiantamento de 13* Salário 35.238,96 25.675,09 9.563,87 37,2 

.1.03.01) Total créditos func. 	/ diretoria 50.046,06 39.832,19 10.213,87 25,6 *4* 

.1.03.02) Prov. de Créditos Fornecedores 
)FOI ** 13100 	Solicitações de Rebates 1.686.856,32 1.977.174,76 290.318,44- 14,7-  
)FOI ** 13101 	Solicitações de Price Protection 65.733,17 295.396,31 229.663,14- 77,7-  
)FOI ** 13102 	Solicitações de 	Outros Créditos 116.326,42 393.687,46 277.361,04- 70,5-  
)FOI ** 13105 	Solicitações de Divergências de Preços 5.592.364,97 3.688.888,87 1.903.476,10 51,6 
)FOI ** 13106 	Solicitações de Champion 58.027,48 17.619,48 40.408,00 229,3 
)FOI ** 13107 	Solicitações de Repasses 11.414,90 264.909,87- 276.324,77 104,3 
)FOI ** 13116 	Outros Contas a Receber Fornecedores 506.382,86 675.174,37 168.791,51- 25,0-  
W01 ** 13117 	Caução Licitações 220.041,70 220.041,70 0,00 
)FOI ** 13119 	CRÉDITO MICROSOFT CDC 558.801,41 394.568,38 164.233,03 41,6 
W01 16032 	Transitória remessas a terceiros MS X- 49.529,31 15.486,65- 65.015,96 419,8 

.1.03.02) Total Prov. de Créd. Fornecedores 8.865.478,54 7.382.154,81 1.483.323,73 20,1 *4* 

.1.03.03) Adiant. / Créditos com Terceiros 
)FOI ** 13201 	Adto. a Fornecedores - Nacionais 1.323.137,16 351.784,28 971.352,88 276,1 
)FOI ** 13202 	Adiantamentos Aduaneiros 829.866,57 258.554,87 571.311,70 221,0 
)FOI ** 13204 	Crédito com Acionistas 0,00 568.035,77 568.035,77- 100,0- 

.1.03.03) 	Total Adiant. 	/ Créd. Terceiros 2.153.003,73" 1.178.374,92 974.628,81 82,7. *4* 

.1.03.04) Reembolsos de Marketing 
)FOI ** 13301 	Solicitações de Créditos de Marketing 1.190.549,99 1.156.647,50 33.902,49 2,9 
FO ** 13302 	Reembolsos de Marketing a Receber c/c 441.119,14 512.910,93 71.791,79- 14,0- 

.1.03.04) Total Reembolsos de Marketing 1.631.669,13 1.669.558,43 37.889,30- 2,3- *4* 

.1.03) Total outros créditos 12.700.197,46 10.269.920,35 2.430.277,11 23,7 *3* 

o 



6.250.763,05 
23.095.912,58 

248.462,71 
2.180.641,14 

31:775.779,48 

1.485.320,62- 
1.485.320,62- 

1.343.926,12 
18.362,99 

T1 1.362.289,11 

7.118.007,08 
27.176.975,42 

685.122,12 
3.131.893,01 

38.111.997,63. 

1.487.760,61- 
1.487.760,61- 

209.973,32 
18.362,99 

228.336,311 

7.342.463,09 
7.342.463,09 

161.300 07  
13.089,87 
19.947,88 
27.836,71 

222.174,53 
,39.217.385,59 

324.688,64 
324.688,64 

5.505.219,73 
5.505.219,73 

200.188,29 
13.089,87 
38.580,48 
27.836,71 

279.695,35 
42.637.488,41. 

100.680,94 
100.680,94 

24.422.178,89 
2.283.939,98 

363.995,84 
620.885,28 
231.078,02 

2.259.614,84 
467.619,59 

204,13 
348,28 

204.200,30 
0,00 
0,00 

40.844,45 
188.512,17 

31.083.421,77 
31.083.421,77 

246.176.429,51 

25.374.644,09 
2.287.798,64 

337.718,05 
621.724,02 
232.396,41 
192.531,34 

1.737.087,33 
204,13 
348,28 

275.328,38 
7.852,95- 
2.669,04-

40.844,45 
188.512,17 

31.278.615,30 
31.278.615,30 

262.586.634,84 

952.465,20-
3.858,66-

26.277,79 
838,74- 

1.318,39- 
2.067.083,50 
1.269.467,74- 

0,00 
0,00 

71.128,08-
7.852,95 
2.669,04 

0,00 
0,00 

195.193,53- 
195.193,53- 

1 	16.410.205,133- 

568.035,77 
24.380.323,35 
24:948.359,12' 

0,00 
24.028.264,64 

:24.028.264,64 

568.035,77 
352.058,71 
920.094,48 

If 
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M 

.1.04.01) Mercadorias para revenda 
** 14000 Mercadorias Internacionais - Hardware 
** 14002 Mercadorias Nacionais - Had 
** 14003 Mercadorias Internacionais - Soft. 
** 14004 Licença de Uso e Mídia 

.1.04.01) Total Mercadorias para revenda 

.1.04.02) PPE - Provisão Perdas de Estoques 
** 14030 PPE -  Provisão p/ Perdas no Estoque 

.1.04.02) Total PPE - Prov. Perdas de Est. 

.1.04.04) Mercadorias em trânsito 
** 14100 Mercadorias em Trânsito 
** 14150 Mercadorias em Trânsito - Nacionais 

.1.04.04) Total de mercadorias em trânsito 

.1.04.05) Mercadorias de terceiros 
** 14306 Mercadorias a Remeter Clientes Cut Off 

.1.04.05) Total mercadorias de Terceiros 

.1.04.06) Mercadorias em Terceiros 
** 14300 Demonstrações em Clientes 
** 14302 Trocas 
** 14303 Consertos 
** 14305 Mercadorias em Exposição e Feiras 

.1.04.06) Total de Mercadorias em Terceiros 

.1.04) 	Total Estoques 

.1.05) Despesas Antecipadas 
** 15000 Prêmios de Seguros Antecipados 

.1.05) Total Despesas Antecipadas 

.1.06) Impostos Compensar / Recuperar 

.1.06.01) Impostos a Compensar 
16000 ICMS a Recuperar 
16001 IPI a Recuperar 
16002 IRRF s/ Aplicações Financeiras 
16003 IR 	a Compensar 
16004 CS a Compensar 
16005 Cofins a Compensar 
16006 PIS a Compensar 
16007 IRPJ - Estimativa 
16009 Contribuição Social - Estimativa 
16011 ISS a Compensar 
16109 IR 	a Compensar - Informe de Rend 
16110 CS 	a Compensar- Informe de Rendi 
16111 PIS 	a Compensar - Informe de Ren 
16112 Cofins 	a Compensar - Informe de 
.1.06.01) Total Impostos a Compensar 
.1.06) Total Impostos Compensar / Recuperar 

.1) Total Ativo Circulante 

.2) Ativo Não Circulante 

.2.01) Créditos com Pessoas Ligadas 
21000 	Créditos com Acionistas 
21001 	Empr. Controladas e Coligadas 
.2.01) Total Créditos com Pessoas Ligadas 

......... 	 . 

	

867.244,03- 	12,2- 

	

4.081.062,84- 	15,0- 

	

436.659,41- 	63,7- 

	

951.251,87- 	30,4- 
6.336.218,15- '16,6- *4* 

	

2.439,99 	0,2 

	

2.439,99 	0,2 *4* 

	

1.133.952,80 	540,0 
0,00 

	

1;133.952;80 	496,6 *4* 

33,4 
33,4 *4* 

19,4-

48,3-

20,6- *4* 
8,0- *3x 

222,5 
222,5 *3* 

3,8-
0,2-
7,8 
0,1- 
0,6- 

1073,6 
73,1- 

25,8-
100,0 
100,0 

0,6- *4* 
0,6- *3* 

6,2- x2* 

1,5 
3,8 *3* 

xx~ 

xx3 

xxÏ 

xx 
xx 

xx 

xx 

xx 
xx 

xx 

xx 
xx 

xx 

xx 

xx ~xx 

1.837.243,36 
1.837.243,36 

38.888,22- 
0,00 

18.632,60- 
0,00 

57.520,82- 
3.420.102,82- 

224.007,70 
224.007,70 
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FOI ** 454.137,84 1.166.404,79 712.266,95- 61,1-  16100 	CSLL Diferida a Realizar 	Comissões 
FOI ** 16101 	IRPJ Diferido a Realizar 	Comissões 1.261.493,54 3.240.012,84 1.978.519,30- 61,1-  
FOI ** 16104 	IRPJ Diferido a Realizar Frete 0,00 0,01 0,01- 100,0- 
FO ** 16105 	CSLL Diferida a Realizar Frete 0,00 0,01 0,01- 100,0-  
FOI ** 22000 	CSSL Diferida a Realizar PCLD 1.094.075,34 1.094.075,34 0,00 
FOI ** 22001 	IRPJ Diferido a Realizar PCLD 3.039.098,21 3.039.098,21 0,00 
FOI ** 22003 	CSSL Diferida a Realizar Prejuízo Fisci 679.031,24 679.031,24 0,00 
FOI ** 22004 	IRPJ Diferido a Realizar Prej. Fiscal 1.886.197,89 1.886.197,89 0,00 
FOI ** 22005 	CSSL Diferida a Realizar PPE 133.236,83 133.456,43 219,60- 0,2-  
FOI ** 22006 	IRPJ Diferido a Realizar PPE 370.102,34 370.712,34 610,00- 0,2-  
FOI ** 22007 	IRPJ Diferido a Realizar Contigencias 1.311.749,02 1.331.050,36 19.301,34- 1,5-  
FOI ** 22008 	CSLL Diferido a Realizar Contigencias 472.229,67 479.178,15 6.948,48- 1,5-  
FOI ** 22009 	CSLL Prov. Perdas de Créditos 681.766,69 690.846,88 9.080,19- 1,3-  
FOI ** 22010 	IRPJ Prov. Perdas de Créditos 1.893.796,37 1.919.019,12 25.222,75- 1,3- 

.2.02) Total Impostos Diferidos 13.276.914,98 16.029.083,61 2.752.168,63- 17,2- *3* 

.2.03) Depósitos Judiciais 
FOI ** 23000 	Processos 	Judiciais 1.253.033,78 1.286.782,28 33.748,50- 2,6- 

.2.03) Total Depósitos Judiciais '"1.253.033,78 1.286.782,28 33.748,50- 2,6- *3* 

.2.04) 	Investimentos 
F01 31003 	Ágio s/Ações Cotas de Empresas Coligad 22.013.779,60 22.013.779,60 0,00 

.2.04) 	Total Investimentos 22.013.779,60 22.013.779,60 0,00 *3* 

.2.05) 	Imobilizado 

.2.05.01) 	Imobilizado 
FOI ** 32001 	Instalações 1.331.418,10 1.331.418,10 0,00 
FOI ** 32002 	Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 1.266.607,08 1.266.607,08 0,00 
FOI ** 32003 	Leasing - Veículos 264.371,08 264.371,08 0,00 
FOI ** 32005 	Leasing - Móveis e Utensílios 28.973,62 28.973,62 0,00 
FOI ** 32006 	Móveis e Utensílios 1.274.219,51 1.274.219,51 0,00 
FOI 32008 	Equipamentos e Afins - Outros Equiptos 2.321.968,19 2.321.968,19 0,00 
FOI ** 32009 	Equipamentos de Informática 7.024.085,65 7.024.085,65 0,00 

.2.05.01) Total Imobilizado 13.511.643,23 13.511.643,23 0,00 *4* 

.2.05.02) 	Depreciação 
FOI ** 32100 	Depreciação Acumulada - Imóveis 0,06- 0,06- 0,00 
FOI ** 32101 	Depreciação Acumulada - Instalações 1.191.579,66- 1.185.205,81- 6.373,85- 0,5-  
FOI ** 32102 	Depreciação Acumulada - Benf. em imóve 668.093,01- 660.860,76- 7.232,25- 1,1-  
FOI ** 32103 	Depreciação Acumulada - Leasing de veí 176.802,06- 172.887,07- 3.914,99- 2,3-  
FOI ** 32104 	Depreciação Acumulada - Veículos 0,07 0,07 0,00 
FOI ** 32105 	Depreciação Acumulada - Leasing de móv 24.944,10- 24.776,82- 167,28- 0,7-  
FOI ** 32106 	Depreciação Acumulada - Móveis e utens 932.955,81- 926.149,19- 6.806,62- 0,7-  

)FOI ** 32108 	Depreciação Acumulada - Outros equipam 1.061.131,24- 1.043.563,78- 17.567,46- 1,7-  
5F01 ** 32109 	Depreciação Acumulada - Equip. de infoi 5.648.058,48- 5.599.410,61- 48.647,87- 0,9-  
)FOI ** 32110 	Depreciação acumulada - Reavaliação IF 537.426,29 537.426,29 0,00 

.2.05.02) Total Depreciação 9.166.138,06- 9.075.427,74- 90.710,32- 1,0- *4* i .2.05) Total Imobilizado 4.345.505,17 4.436.215,49 90.710,32- 2,0- *3* 

.2.06) 	Intangíveis 
y,  .2.06.01) 	Intangíveis 
UFO ** 3300.0 	Licença de Uso Softwares 16.860.074,51 16.740.274,51 119.800,00 0,7 
PFOI 33001 	Direitos de Uso de Marcas 717,25 717,25 0,00 

** 33002 	Marcas e Patentes 108.326,75 108.326,75 0,00 ~
FO 
FOI ** 33003 	Direitos de Uso de Serviços Públicos 43.870,99 43.870,99 0,00 
FOI ** 33004 	Licença de Uso Softwares SAP 24.745.679,09 24.745.679,09 0,00 

41.758.668,59 41.638.868,59 119.800,00 0,3 *4* 

a 
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NESTA DATA, AS FLS, ENCERRA-SE O 

VOLUME DO PROCESSO N°O 	 _tiq _ 

RIO DE JANEIRO, í An i,)ni 5 



uesunaçao Finai: 	 I 
❑ Guarda permanente 	 CÓDIGO DE BARRAS 
❑ Amostragem 

❑ Eliminar em  

, 

PODER JUDIDIARIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0423708-17.2015.8.19.0001 	 16l1 ~/~oi ~ - 17:x:3 
1 1  Oficia Reg 

Cartório da 1' Vara Empresarial - Empresarlall Sort. 
Recuperação Judiciai - Recuperação Judicial 
Re*,. 	OFFiCER SA, DiSTfiiB4.i ORA DE PRODUTOS DE TECIMOLOG3.A ('C)FFICER' ) 
Adv . 	 FI*MAnfi-nkkEstèvésGaldímb {lkjW605'F 
Adv. 	Sergio C~CM. ho e áj aipsi~ reira (R1075,73a) 

ETIQUETA DE DISTRIBUIÇÃO 

COLE AQUI 

yl 
JUIZ: 	Dr . .... ........ ~a .................... /,\-. 4N..X..4£ ES.. 	

........... 

-- - IDOSA 
TJERJ - 05108/2019 15:35:39 - Volume: 3 de 29 
Guia. 20190007101 - CNJ 0423706-17.2015.8.19 0001 	U1 
0290031108733.01-59 
111111 VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII IIII IIII 

AUTUAÇÃO 

DATA DA AUTUAÇÃO: 	/ _ 

REG. DE SENT.: LIVRO ......... :........... ................ ........... .......... FLS... 

JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM 	 NÃO 

7535-651-1503 
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Montantes em BRL 

 

i 

FO 
FO 
FO 

11.693.109,93- 
7.624.832,99- 
4.829.040,00- 

24.146.982,92- 
17.611.685,67 

83.449..278,32 

329.625.707,83,;:; 

11.553.617,58- 
7.421.443,85- 
4.829.040,00- 

23.804.101,43- 
-._17.834:767,16 

85.628.892,78." 

348.215.527,62 	:;3 

139.492,35- 
203.389,14- 

0,00 
342:881,49- 
223.081,49- 

2:179:614,46- 

18.589,819;79- 

1,2- 
2,7- 

1,4- 
1,3- 

2,5- 

5,3= 

*4* 
*3* 

*2* 

*1*.. 

L33100 	Amortização Acumulada - Licenças de Us 
133101 	Amortização Acumulada - Licenças de Us 
134103 	Amortização de ágio s/ aquisições 
1.2.06.02) Total Amortizações 
1.2.06) Total Intangíveis 

1.2) Total Ativo Não Circulante 

TOTAL ATIVO 

o 



447.396,48 
35.617.595,97-
29.372.129,22-
64.542.328,71 

,,11;64:542 3328,71-- --,  

385.590,18 
5.656.264,92- 

12.861.000,00- 
_ 18.131.674,74 

601.220,96 
40.798.234,99- 
28.434.75671- 
68.631.770,

,
74=" 

x..68.631.770,74 

385.590,18 
4.414.017,51-

12.861.000,00-
?16.889.427,33 

153.824,48- 
5.180.639,02 

937.372,51- 
4.089.442,03 

,''4.089:442,03 

0,00 
1.242.247,41- 

0,00 
-''1.242.247,41- 

25,6- 
12,7 
3,3- 
6,0 *4* 
6,0 *3* 

28,1- 

_( 7,4- x3* 

81.567.687,87- 
41.342.853,19- 
4.380.625,68- 

'127.291.166,74- 

2.805.530,17 
781.384,91 

1.881.471,78 
307.178,74 
453.523,97 

6.229.089,57' 

10.004.273,89- 
608.543,00- 

10.612.816,89- 

8.071.803,45- 
8.071.803,45- 

,139 746.697,51- 

9.465.535,22- 
6.263.923,82- 

3.681,24 
,.;;15,725.777,80- 

12.103.475,53-
374.414,82-
503.736,63 
128.614,12 

-'11.845.539,60 

90.345,92-
3.234,30 
6.082,66- 

81.443.358,62- 
45.259.238,09- 
2.198.150,76- 

`128.900.747,47 

3.620.009,13 
605.375,15 

1.786.494,22 
443.843,69 
121.399,39 

P6:577.121,58 

8.132.204,36- 
606.593,93- 

8.738.798,29- 

7.917.736,67- 
7.917.736,67- 

138.980.160,85-, 

10.992.207,63- 
5.324.201,45- 

21.717,66 
X16:294:691,42 

16.680.681,47- 
453.704,800 
352.200,15 
100.724,18 

16:681.461,94 
32.976.153,36 

59.820,33 
36.914,12- 

426,14- 

124.329,25-
3.916.384,90 
2.182.474,92-
1:609.580,73 

814.478,96-
176.009,76 
94.977,56 

136.664,95-
332.124,58 
348.032,01- 

1.872.069,53- 
1.949,07- 

1.874.018,I60- 

154.066,78- 
•`154.066,78- 

766.536,66- 

1.526.672,41 
939.722,37- 
18.036,42- 

568.913,62 

4.577.205,94 
79.289,98 

151.536,48 
27.889,94 

4.835:.922;34 
5.404:835;96 

150.166,25-
40.148,42 
5.656,52- 

0,2- 
8,7 

99,3- 
1,2 	*4*. 

22,5-
29,1 

5,3 
30,8-

273,6 
5,3- *4* 

23,0-
0,3-

21,4- *4* 

1,9- 
1,9- *4* 
0,6_ *3x 

13,9 
17,7- 
83,0- 

11 

3, S. *4* 

27,4 
17,5 
43,0 
27,7 
29,0- *4* 
16,4 *3* 

251,0-
108,8 

1327,4- 
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Empresa 	OF01 Divisão 	 **** 
	 Montantes em BRL 

.1) Passivo Circulante 

.1.01) Empréstimos 

.1.01.01) Empréstimos Bancários 

	

** 15002 	Despesas Antecipadas 

	

** 	11007 	Empréstimos Bancários 

	

** 	11010 	Emprestiimos RED ASSET 
.1.01.01) Total Empréstimos Bancários 
.1.01) Empréstimos 

11.1.07) Debêntures 

	

* 15003 	Encargos Financeiros à Apropriar Emis 

	

* 	15004 	Juros Debentures 

	

* 11008 	Debêntures - Banco Do Brasil 
.1.07) Debêntures 

2.1.02) Fornecedores 
2.1.02.01) Fornecedores 

	

212000 	Fornecedores Nacionais 

	

212001 	Fornecedores Internacionais 

	

212003 	Variação Cambial ( Fornecedores) 
2.1.02.01) Total Fornecedores 
2.1.02.02) Créditos de Fornecedores 

	

212100 	Créditos Aprovados - Rebate 

	

212101 	Créditos Aprovados - Price protection 

	

212103 	Créditos Aprovados - Outros 

	

212105 	Créditos Aprovados - Champion 

	

212107 	Créditos Aprovados - Repasses 
2.1.02.02) Total Créditos de Fornecedores 
2.1.02.03) EM/EF 

	

114208 	Provisão de CMV de venda de Licenças 

	

212010 	Transitória - Entrada Mercadoria / Fa 
2.1.02.03) Total EM/EF 
2.1.02.04) Provisão para perdas de créditos 

	

212200 	Prov. Perdas de Créditos 
2.1.02.04) Provisão para perdas de créditos 
2.1.02) Total Fornecedores 

.1.03) Contas a Pagar - Outras 

.1.03.01) Contas a Pagar 

	

13001 	Contas a Pagar 

	

13006 	Provisão para Contigências 

	

13106 	Comissões s/ Vendas Sem remessas 
.1.03.01) Total Contas a Pagar 
.1.03.02) Provisões Comerciais 

	

13100 	Comissões s/ Vendas a Pagar 

	

13102 	Provisões sobre Fretes 

	

13103 	Comissões s/ Vendas a Pagar CUT OFF 

	

13104 	Fretes Vendas CUT OFF 
.1.03.02) Total Provisões Comerciais 
.1.03) Total Contas a Pagar - Outras 

.1.04) Salários e Encargos Sociais 

.1.04.01) Salários a Pagar 

	

14002 	salários a Pagar 

	

14005 	Emprestimo Consignado 

xxi 

xxa 
xxa 

xxf 
xxi 

zxa 
i 

zxi 
xxi 
xxa 

xxi 
zx+ 
xxi 

zxr 
xxi 



	

84.817,26- 	11.210,59- 	73.606,67- 656,6- 

	

628.238,24- 	478.247,90- 	149.990,34- 	31,4- 

	

806.249,78- 	466.978,42- 	339.271,36- 	72,7- *4* 

311.075,08- 
645.881,16- 
927.514,28- 

r.884.470,52- 

1.703.095,32- 
805.961,34-

2.509.056,66 
5.199.776,96- 

269.188,49-
372.808,84-
210.857,23-
852.854,56- 

2.369.688,98-
1.108.848,23-
3.478.537,21-
.4.798.370,19- 

41.886,59- 
273.072,32- 
716.657,05- 

1.031.615,96- 

666.593,66 
302.886,89 
969.480,55 
401.406,77- 

15,6-
73,2-

339,9-
121,0- *4* 

28,1 
27,3 
27,9 *4* 
8,4- *3* 

9,9-
14,2 

251,9-
21,4 
32,9 
2,2- 

105,1 
74,6- 

34,5- 1*4* 

15,8 
24,8 
0,9- 
6,3- 

36, 8 
24,5 *4* 

21,6- 
1,9 

14,0- *4* 
30,2- *3* 

15,9 
7,1- 

28,4- 

6,9- 
3,3- 

95,8 
90,6 

114,5- 
90,4 

66,6 

*4*  

*4* 
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Empresa 	0F01 Divisão 	 **** 	 Montantes em BRL 
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14203 	Prov. Comissão vendas - Folha 
.1.04.01) Total Salários a Pagar 
.1.04.02) Encargos Trabalhistas a Pagar 
14104 	IRRF s/ Salários 
14105 	INSS sobre Empregados e Diretores 
14106 	FGTS a Recolher 
.1.04.02) Total Encargos Trabalh. a Pagar 
_1.04.03) Provisões Trabalhistas 
14201 	Provisão para Férias 
14202 	Provisão para 13" Salário 
.1.04.03) Total Provisões Trabalhistas 
.1.04) Total Salários e Encargos Sociais 

.1.05) Obrigações Fiscais 

.1.05.01) Impostos da Operação 

11 F01 ** 

xx 

xz 

xx 

xx 

15000 ICMS a Pagar 
15001 Cofins a Pagar 
15002 PIS a Pagar 
15003 ISS a Pagar 
15004 IPI a Pagar 
15005 ICMS a recolher -Substituição Tributara 
15007 Impostos Cut Off. HW 
15008 Impostos Remessas 
15009 PIS a Pagar 
15010 Cofins a Pagar 
15011 IPI a Pagar 
.1.05.01) Total Impostos da Operação 
.1.05.02) Outros Impostos e Contribuições 
15102 IRRF s/ Prestações de Serviços 
15103 INSS s/ Prestadores de Serviços 
15106 Outros Tributos e Contribuições a Paga 
15107 ISS s/ prestadores de serviços 
15108 RCF - Retenção de Contribuições Federai 
.1.05.02) Total Outros Imp. Contribuições 
.1.05.03) Parcelamentos de Impostos 
15201 Refis II - Cofins / IRPJ / Pis 
15203 Parcelamento AII Importação 
.1.05.03) Total Parcelamentos de Impostos 
.1.05) Total Obrigações Fiscais 

.1.06) Outras Obrigações 

.1.06.01) Obrigações Diversas 
16000 	Adiantamentos de Clientes 
16001 	Créditos de Clientes - Dev de Vendas 
16005 	Repasses de Fornecedores - C/C 
16007 	Juros s/ Capital Próprio 
16008 	Créditos de Clientes - C/C 

5 16014 	Contas Correntes - Fornecedores 
.1.06.01) Total Obrigações Diversas 
>.1.06.03) Vendas a Remeter 
?16003 	Faturamento de Leasing a Remeter 
?16009 	Venda Futura a Remeter 
?16010 	Venda a Ordem a Remeter 
?.1.06.03) Total Vendas a Remeter 
?.1.06.04) Estoques de Terceiros 

148.748,23- 
2.634.513,83-

571.739,31-
391.627,62-
304.712,66-
90.135,03- 

2.701.273,68 
16.797,20 

261.897,43- 
1.208.071,22- 

453.790,71- 
3.347.165,16- 

54.067,81- 
7.355,42-

21.873,76-
14.707,93 
41.835,51-

110.424,57- 

137.413,29- 
52.893,61- 

190.306,90- 
3.647.896,63- 

2.766.604,38- 
1.356.942,66- 
3.012.912,28- 

493.418,20- 
3.713,06- 

221.210,29- 
7.854.800,87- 

7.150,00- 
5.034,40-
5.632,97- 

17.817,37-. 

39.552,34- 

135.391,27- 
3.072.025,32-

376.386,96 
498.414,86- 
453.790,71-
88.228,02- 

1.316.910,82 
66.232,11 

0,00 
0,00 
0,00 

2.488.320,29- 

64.217,46- 
9.781,94-

21.678,03-
15.698,34 
66.247,11-

146.226,20- 

113.035,67- 
53.942,76- 

166.978,43- 
2.801.524,92- 

3.290.935,23- 
1.266.431,46- 
2.345.638,23- 

493.418,20- 
3.713,06- 

207.009,07- 
7.607.145,25- 

172.018,15-
53.361,15-
38.917,86 

186.461,44- 

118.388,74- 

13.356,96-
437.511,49 
948.126,27-
106.787,24 
149.078,05 

1.907,01- 
1.384.362,86 

49.434,91-
261.897,43- 

1.208.071,22-
453.790,71-
858.844,87- 

10.149,65 
2.426,52 

195,73- 
990,41-

24.411,60 
35.801,63 

24.377,62- 
1.049,15 

23.328,47- 
846.371,71- 

524.330,85 
90.511,20-
667.274,05- 

0,00 
0,00 

14.201,22-
247.655,62- 

164.868,15 
48.326,75 
44.550,83-

168.644,07 

78.836,40 

xz 

xx 

zx 

zx 

xz 

zz 

xx 

xx 
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74,34 74,34 0,00 acionais 
.1.06.04) Total Estoques de Terceiros 39.478,00- 118.314,40- 78.836,40 66,6 *4* ! .1.06.06) 	Transitórias 

FOI Í 16030 	Transitória Bonificações 56,78- 505,95 562,73- 111,2- 
FOI ** 16031 	Transitória remessas a terceiros 0,00 55.871,80 55.871,80- 100,0- 

.1.06.06) Total Transitórias 56,78- 56.377,75 565434,53- =100,1- *4* 
1.06) Total Outras Obrigações 7.912.153,02- 7.855.543,34- 56.609,68- 0,7- *3* 

1 .1) Total Passivo Circulante "266.751.844,97- 272:932.950,73- 6.181.105,76 2,3 *2* 

.2) Passivo Não Circulante 

.2.01) Impostos - Não Circulante 

.2.01.01) 	Parcel. 	Impostos - Não Circulante 
OFOI ** 21000 	Refis II - Cofins / IRPJ / Pis 389.337,70- 426.332,46- 36.994,76 8,7 
OFOI 21002 	Parcelamento AII Importação 167.585,10- 171.333,13- 3.748,03 2,2 

.2.01.01) Total Parcel. 	Impostos - Não Circ. 556.922,80- 597.665,59- 40.742,79 6,8 *4* 
j .2.01) Total Impostos - Não Circulante 556.922,80- 597.665,59- 40.742,79 6,8 *3* 

I .2.02) Obrigações com Empresas Ligadas 
FO ** 22001 	Provisão p/passivo descoberto em contrc 857.488,91- 787.092,87- 70.396,04- 8,9- 

.2.02) Total Obrigações com Empresas Ligadas -.857_.488,91- 787.092,87- 70.396,04- 8,9- *3* 

.2.03) Contas a Pagar - Não Circulante 
)FOI ** 23001 	Ctas a Pagar Comissão Representantes 8.694,92- 8.694,92- 0,00 
)FOI ** 23002 	Ctas a Pagar - Provisão de Honorários 696.798,79- 598.215,19- 98.583,60- 16,5- 

.2.03) Total Contas a Pagar - Não Circulante 705.493,71- 606.910,11- 98.583,60- 16,2- *3* 

.2.05) 	Debêntures 
FOI ** 24001 	Encargos Financeiros à Apropriar Emir 835.445,36 867.577,88 32.132,52- 3,7- 
FOI ** 25000 	Debêntures - Banco Do Brasil 77.139.000,00- 77.139.000,00- 0,00 

.2.05) 	Debêntures 76.303.554;64- 76.271:422,12-. 32:132,52- *3* 

.2) Total Passivo Não Circulante 78.423.460,06- 78.263.090,69- 160.369,37- 0,2- *2* 

.3) Patrimônio Líquido 

.3.01) 	Capital Social 
FOI ** 31000 	Capital a integralizar 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 
FOI ** 31001 	Capital 76.039.142,01- 76.039.142,01- 0,00 

.3.01) Total Capital Social 46.039.142,01- 46.039.142,01- 0,00 *3* 

.3.03) Reservas de Lucros 
FOI ** 33000 	Reserva 	legal 4.388.000,00- 4.388.000,00- 0,00 
FOI 33001 	Reserva de Lucros a Realizar 16.662.195,37 16.662.195,37 0,00 

.3.03) Total Reservas de Lucros 12.274.195,37 12.274.195;37 0,00 *3* 

.3) Total Patrimônio Líquido °"F:"33.764.946,64- 33.764.946,64- 0,00 *2* 

- TOTAL PASSIVO '378:940.251,67-: ', 	384.960.988,06-,  1,6' *1* 

o~ 



Empresa 	OFO1 Divisão 	 **** 

436.870.917,72- 
3.476.156,49- 

763.745,81- 
15.837.566,13- 
10.292.506,00- 
17.995.911,98- 

485.236.804,13- 

26.870.055,39 
26.870.055,39 

6.516.574,17 
42.567.715,24 
5.909.898,83 

27.221.239,75 
2.134.244,65 

447.257,86 
84.796.930,50 

373.569.818,24- 

406.557.886,61- 
3.476.156,49- 

753.078,85- 
15.265.320,71- 
10.209.738,14- 
22.702.408,89- 

458.964.589,69- 

19.630.765,83 
19.630.765,83 

5.814.583,72 
40.315.194,68 
5.582.054,41 

25.711.173,37 
3.518.607,51 

397.822,95 
81.339.436,64' 

357.994.387,22- 

30.313.031,11- 
0,00 

10.666,96- 
572.245,42- 
82.767,86-

4.706.496,91 
26.272.214,44- 

7.239.289,56 
7.239.289,56 

701.990,45 
2.252.520,56 

327.844,42 
1.510.066,38 
1.384.362,86- 

49.434,91 
3.457.493,86 

15.575.431,02- 

248.728.092,54- 
4.143,92- 

8.882.398,46- 
75.321,73- 

257.689.956,65 

14.686.686,35 
14.686.686,35 

5.230.835,39 
1.582.028,62 
7.301.618,98 

14.114.482,99 
228.888.787,31- 

1.566.439,71- 
348.396,34- 

1.914.836,05- 

823.135,43 
823.135,43 

38.296,70 
14.645,87 
67.459,77 

120.402,34 
971.298,28- 

229.544.712,90- 
4.143,92- 

8.547.764,82- 
75.321,73- 

238.171.943,37- 

12.503.720,87 
12.503.720,87 

4.837.489,33 
1.469.529,32 
6.782.390,72 

13.089.409,37 
212.578.813,13- 

1.497.611,71- 
334.068,63- 

1.831.680,34 

823.135,43 
823.135,43 

36.633,59 
13.273,78 
61.139,92 

111.047,29 
897.497,62- 

19.183.379,64- 
0,00 

334.633,64- 
0,00 

19.518.013,28- 

2.182.965,48 
2.182.965,48 

393.346,06 
112.499,30 
519.228,26 

1.025.073,62 
16.309.974,18- 

68.828,00- 
14.327,71- 
83.155,71- 

0,00 
0,00 

1.663,11 
1.372,09 
6.319,85 
9.355,05 

73.800,66- 
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5.1) Receitas de Vendas 
6.1.01) Receita de Vendas - Hardware 
}.1.01.01) Vendas de Hardware 
b11000 	Vendas de Mercadorias 
11001 	Vendas de Faturamento Antecipado 
11002 	Vendas p/ Entrega Futura 
11003 	Vendas de Leasing 
11004 	venda a Ordem HW 
11005 	Vendas não entregues 
!.1.01.01) Total Vendas de Hardware 

11
1.01.02) Devoluções de Vendas Hardware 

11100 	Devoluções de Vendas HW 
1.01.02) Total Devol. de Vendas Hardware 

1.1.01.03) Impostos S/ Vendas Hardware 

1 11200 	IPI s/ Faturamento HW 
11201 	ICMS s/ Faturamento HW 
11202 	PIS s/ Faturamento HW 

}11203 	Cofins s/ Faturamento HW 
511204 	Impostos Cut Off HW 
311205 	Impostos Remessas 
5.1.01.03) Total Impostos S/ Vendas Hardware 
3.1.01) Total Receita de Vendas - Hardware 

1 1.02) Receita de Vendas - Software Licença 
.1.02.01) Vendas de Software Licenças 
12000 	Vendas de Software - Licenças 

112004 	Vendas de Faturamento Antecipado 
512006 	Vendas de Leasing 
112007 	Venda a Ordem SW 
5.1.02.01) Total Vendas de Software Licenças 
1.1.02.02) Devoluções de Software Licenças 
512101 	Anulação de Vendas 
5.1.02.02) Total Dev. de Software Licenças 

1 1.02.03) Imp. Sobre Vendas de SW Licenças 
12202 	ISS s/ Faturamento SW 
12203 	PIS s/ Faturamento SW 
12204 	COFINS s/ Faturamento SW 

5.1.02.03) Total Imp. Sobre Vendas de SW Lic 
5.1.02) Total Receita de Vendas - SW Licença 

1.1.03) Receita de Vendas outros serviços 
1.1.03.01) Vendas de Serviços 
113001 	Prestações de outros serviços 
13002 	Vendas Serviços - Marketing 
.1.03.01) Total Vendas de Serviços 

3.1.03.02) Anul. sobre Vendas de Serviços 
513100 	Anulação de serviço 
5.1.03.02) Total Anul. s/ Vendas de Serviços 
3.1.03.03) Imp. Sobre Vendas de SW Licenças 
513202 	ISS s/ Faturamento Serviços 
113203 	PIS s/ Faturamento Serviços 
113204 	COFINS s/ Faturamento Serviços 
1.1.03.03) Total Imp. Sobre Vendas de SW Lic 
0.03) Total Receita Vendas outros serviços 

7,5- 

1,4-
3,7-
0,8-

20,7 
5,7- *4* 

36,9 
36,9 

12,1 
5,6 
5,9 
5,9 

39,3- 
12,4 
4,3 *4* 
4,4- *3* 

8,4- 

3,9- 

8 2- z4x 

17,5 
17,5 *4* 

8,1 
7,7 
7,7 
7,8 *4* 
7,7- *3* 

4,6- 
4,3- 
4,5- *4* 

*4* 

4,5 
10,3 
10,3 

Montantes em BRL 
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*4* 

8,4 *4* 
8,2- *3* _ 
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® 
IV -  

01. 	.015 ,08. 	.01 	1  

-"603.429.903,83- 571.470.697,97-" 31 959;205;°86- `"5,6- *2* 
Í 

.2) Receitas Financeiras 

.2.01) Receita de Juros 
FO ** 21001 	Juros de Mora Recebidos 858.139,38- 797.142,05- 60.997,33- 7,7- 
FO ** 21002 	Juros Auferidos sobre Contratos de Múti 1.689.169,18- 1.462.206,45- 226.962,73- 15,5- 

ppFO ** 21003 	Receitas s/ Aplicações Financeiras 539.914,80- 292.445,98- 247.468,82- 84,6- 
bFO ** 21004 	Receitas de Descontos Financeiros Obti 15.906,71- 15.906,70- 0,01- 
~FO ** 21005 	Recuperação de custo 0,29- 0,29- 0,00 

.2.01) Total receita de Juros ,,,,_3:103.,130,36- 2.567.701,477 535.428,89- 20,9- *3* 

2.02) Variações Monetárias 

~
I FO ** 22000 	Atualizações Monetárias 205.435,30- 205.435,30- 0,00 
FO ** 22001 	Variação Cambial Efetiva (receita) 6.532.963,10- 5.455.058,03- 1.077.905,07- 19,8- 

.2.02) Total Variações Monetárias 6.738.398,40- 5.660.493,33- 1:077.905,07- 19,0- *3* 

.2.03) Avaliações Cambiais 
bFO ** 23000 	Variação Cambial Inercial 	(Receita) 5.112.948,16- 4.678.093,32- 434.854,84- 9,3- 
l .2.03) Total Avaliações Cambiais '5.112.948,16- 4.678.093,32- 434:854,84- 9,3- *3* 

.2) Total Receitas Financeiras 14.954.476,92- 12.906.288,12- 2.048.188,80- 15,9- *2* 

I 
.3) Outras Receitas 

¡ .3.01) Receitas Gerais 
ppFO](  ** 31000 	Recuperação de Despesas 87.859,76- 57.439,82- 30.419,94- 53,0- 

j bF0 
FOI 

** 
** 

31004 	Receitas Diversas 
41002 	Receitas de sobras de inventário 

495,00 
248.122,97- 

495,00 
195.754,10- 

0,00 
52.368,87- 26,8- 

Í .3.01) Total Receitas Gerais 335.487,73-, 252.698,92- 82.788,81- 32,8- *3* 

.3.02) Reversões de Provisões 
OFO ** 32000 	Reversão de Perda Recuperada 3.286.518,37- 3.275.468,38- 11.049,99- 0,3- 

.3.02) Total Reversões de Provisões 3.286.518,37- 3.275.468,38- 11:049,99- 0,3- *3* 

i pFO ** 
3.04) Receitas Diferidas 

33000 	IRPJ 	- Diferido 3.319.659,11 1.296.005,71 2.023.653,40 156,1 
FOI ** 33001 	CSSL - Diferida 1.195.077,13 466.561,90 728.515,23 156,1 

.3.04) Total Receitas Diferidas 4.514.736,24 1.762.567,61 2.752.168,63 156,1. *3* 

1 

3) Total Outras Receitas 892.730,14 1.765.599;69- 2.658.329,83 150,6 *2* 

- TOTAL RECEITAS T"617:491:650 61'=' ".'-586:142.585,78-''_ :'._31':349064;83= ";:' 5;3- *1*, 

V 
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.1) Custos de Hardware 
FO ** 11000 	Custos de Vendas Hardware 309.070.779,20 292.709.021,81 16.361.757,39 5,6 
FO ** 11001 	Complemento Custo de Hardware 1.375.953,21 1.071.957,82 303.995,39 28,4 
FO ** 11002 	DIF-Custos Hardware 62.745,28 60.401,35 2.343,93 3,9 
FO ** 14002 	Custo de vendas não entregues 14.417.003,70 16.254.247,06 1.837.243,36- 11,3- 

.1) Total Custos de Hardware ; 324.926.481,39 310.095.628,04.= 14.830.853,35 4,8 *2* 

2) Custos de Software / Licença 
FO 
FO 

** 
** 

12000 	Custo de Software 
412001 	Complemento Custo de Software 

8.975.085,66 
4,74 

7.870.909,59 
4,83 

1.104.176,07 
0,09- 

14,0 
1,9- 

FO ** W002 	Custo de Licenças 192.673.232,03 183.034.254,32 9.638.977,71 5,3 
FO ** A12003 	Provisão de CMV de venda de Licenças n 

2) Total Custos de Software / Licença 
15.680.287,14- 

185.968.035,29' 
17.552.356,67- 

173.352.812,07. ,  
1.872.069,53 

12.615.223,22. 
10,7 
7,3 *2* 

FO ** 
.3) Custos de outros serviços 
13000 	Custo de Marketing 6.019.751,35 5.883.370,30 136.381,05 2,3 

FO 
FO 

** 
** 

13001 	Custos outros serviços 
13004 	Custo de VPC 

253.073,01 
1.085.771,56 

236.829,33 
1.022.869,38 

16.243,68 
62.902,18 

6,9 
6,1 

.3) Total Custos de outros serviços 7.358.595,92 7.143.069,01 215.526,91 3,0 *2*. 

.6) Créditos do Período 
FO ** 13005 	RESERVA REBATE 7.578,42- 21.686,93- 14.108,51 65,1 
F0 ** 21000 	Solicitações de Rebates 	(Receita) 16.768.512,13- 16.226.083,68- 542.428,45- 3,3- 
FO ** 21001 	Solicitações de Price Protection (Rece, 985.476,40- 985.476,40- 0,00 
FO ** 21002 	Solicitações de 	Outros Créditos (Rece 869.452,90 869.452,90 0,00 
FO ** 21003 	Solicitações de Divergências de Preços 4.687,80- 4.687,80- 0,00 
FO ** 21004 	Prov. Perdas de Créditos 912.189,98 657.232,20 254.957,78 38,8 

.6) Total Créditos do Período 15.984.611,87- 15.711.249,71- 273:362,16- 1,7- *2* 

- TOTAL CUSTOS G,°_502:268:500,,73.: :'`;;474:880:259;41..:. ~—  :32 ;,.5,W *1*; 

o 
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 l
lit-  >o ~v 

.1) Despesas Administrativas 
j .1.01) Salários e Remunerações 
OFO ** 11000 	Salários Normais 12.741.352,36 10.963.188,07 1.778.164,29 16,2 
ppFOI ** 11001 	Bolsa para Estagiários 87.552,06 79.321,60 8.230,46 10,4 
bFOI ** 11002 	Horas Extras 250.333,17 247.591,12 2.742,05 1,1 
,bFOI 11004 	Adicionais Legais 161.761,76 123.467,23 38.294,53 31,0 
0F01 11005 	Seguros e Previdência 9.611,76 7.938,25 1.673,51 21,1 
bFO ** 11006 	Bonus 336.052,34 336.052,34 0,00 
pFO ** 11007 	Prêmios 118.527,16 108.979,74 9.547,42 8,8 
OFO ** 11008 	Comissões 2.944.021,40 2.883.906,33 60.115,07 2,1 
i ** 11009 	Prov. Comissão vendas - Folha 417.496,89 317.815,93 99.680,96 31,4 
PF0 ** 11020 	Recuperação de Despesas - Champion 1.858.048,39- 1.805.006,89- 53.041,50- 2,9- 

.1.01) Total Salários e Remunerações 15.208.660,51 13.263.253,72 1.945.406,79 14,7 *3* 
I 

.1.02) Encargos Trabalhistas 
0FO ** 11100 	INSS s/ Salários 5.130.434,57 4.675.361,88 455.072,69 9,7 
OFO ** 11101 	FGTS s/ Salários 2.942.281,76 1.969.231,28 973.050,48 49,4 
PFO {  ** 11103 	Encargos sobre Provisões Comissões 210.741,35 160.431,97 50.309,38 31,4 

i 
' .1.02)Total Encargos Trabalhistas 8.283.457,68 6.805.025,13 1.478.432,55 21,7 *3* 

1.03) 	Benefícios 
FOI ** 11200 	Vale Refeicão 949.212,41 859.559,65 89.652,76 10,4 
FOI ** 11201 	Vale Transporte 207.371,54 201.911,27 5.460,27 2,7 
FOI ** 11202 	Assistência Médica 2.507.487,50 2.105.982,10 401.505,40 19,1 
)FOI ** 11203 	Assistência Odontológica 62.735,11 57.893,05 4.842,06 8,4 
)FOI ** 11204 	Cursos e Treinamentos 87.807,47 83.757,92 4.049,55 4,8 
)FOI ** 11206 	Seguros de Vida Diretoria 182.806,36 136.608,88 46.197,48 33,8 

.1.03) Total Benefícios 3.997.420,39 3.445.712,87 551.707,52 16,0 *3* 

.1.04) Provisões Trabalhistas 
)FOI ** 11300 	Provisão de 13 2 	Salário 1.438.670,73 1.258.048,16 180.622,57 14,4 
)FOI ** 11301 	Provisão de Férias 2.057.644,86 1.735.697,80 321.947,06 18,5 

.1.04) Total Provisões Trabalhistas 3.496.315,59 2.993.745,96 502.569,63 16,8 *3* 

[FOI 
1.05) Honorários Diretoria 

** 11400 	Pró - Labore 2.047.134,68 1.828.135,36 218.999,32 12,0 
.1.05) Total Honorários Diretoria ,2.047.134,68 1.828.135,36 218.999,32 12,0 *3* 

.1) Total Despesas Administrativas 33.032.988,85 28.335.873,04 4.697.115,81 16,6 *2* 
I 

.2) Despesas Gerais 

.2.01) 	Prestadores de Serviços 
FOI ** 12000 	Prestação de Serviços - Pessoa Jurídic 1.996.757,34 1.871.025,58 125.731,76 6,7 

OFOI 12005 	Auditoria Externa 387.569,85 291.044,86 96.524,99 33,2 
0FOI 12006 	Assessoria Contábil e Fiscal # Filiais 165.593,94 150.768,39 14.825,55 9,8 
pFOI 12007 	Assessoria Tributária - Operacional 434.998,92 413.786,16 21.212,76 5,1 
PFOI 12008 	Advocacia Tributária 236.327,40 236.327,40 0,00 
OPOI 12009 	Advocacia Trabalhista 153.549,41 134.271,43 19.277,98 14,4 
bFOI 12010 	Advocacia Cível e Outros 238.381,48 210.923,16 27.458,32 13,0 
OFO ** 12011 	Proteção ao Crédito 346.958,75 326.466,29 20.492,46 6,3 
FOI ÏDF 01 ** 12012 	Assessoria de Crédito & Cobrança 57.582,39 57.582,39 0,00 

** 12013 	Cobrança Externa 164,29 164,29 0,00 
OFOI 12014 	Assessoria Empresarial 63.071,58 62.473,88 597,70 1,0 
PFOI 12015 	Processamento da Folha de Pagamento 129.993,93 117.959,60 12.034,33 10,2 

** 531.602,56 483.737,21 47.865,35 9,9 Pwq 1%  
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4.742.551;84 4.356.530,64 - 386.021';20 8,9 1  *3* o 	res a ores cie serviços 

.2.02) Consumo 
)FOI ** 12100 	Materiais Diversos de Consumo 68.100,66 67.250,02 850,64 1,3 
)FOI 
)FOI  
)FOI 

** 

** 

12101 	Aluguel de Equipamentos 
12102 	Material de Limpeza 
12103 	Material de Escritório 

21.434,77 
28.890,84 
56.418,02 

20.394,77 
28.890,84 
53.500,68 

1.040,00 
0,00 

2.917,34 

5,1 

5,5 
)FOI ** 12104 	Assinaturas de Periódicos 61.334,74 54.894,74 6.440,00 11,7 

FO 
)FO I  ' ** 

** 
12105 	Mantimentos para Copa e Lanches 
12106 	Restaurantes 

84.890,88 
210.735,74 

76.482,81 
198.243,46 

8.408,07 
12.492,28 

11,0 
6,3 

FO1,  ** 12107 	Medicamentos 1.794,02 1.794,02 0,00 
)FOI 
pFOL 

** 
** 

12108 	Formulários Gráficos 
12110 	Correios 

20.598,00 
50.263,30 

20.598,00 
45.320,99 

0,00 
4.942,31 10,9 

.2.02) Total Consumo 604.460,97 567.370,33 37.090,64 6,5 *3* 

f PFO 
OFO1 

** 
** 

.2.03) Gastos com Veículos e Locomoções 
12200 	Combustíveis e Pedágios 
12203 	Taxí 

32.613,94 
5.477,25 

29.258,13 
5.477,25 

3.355,81 
0,00 

11,5 

0F01; ** 12204 	Estacionamentos 23.937,55 
i 

 22.797,35 1.140,20 5,0 
0F01~ 
PFOi 

** 
** 

12206 	Reembolsos de KM 
31012 	Taxi e Reembolsos de Kilometragens 
.2.03) Total Gastos com veículos 	Locomoções 

12.719,36 
178.392,48 

':253.140,58 

8.969,85 
171.945,34 
238.447,92 

3.749,51 
6.447,14 

14.692,66 

41,8 
3,7 

' 6,2° *3* 
i 

bFOI ** 
.2.04) 	Infra Estrutura 
12300 	Aluguel de Imóveis 960.693,77 855.247,64 105.446,13 12,3 

OFOI. 
:)FOI 
DFOI 
DFOI 

** 
12302 	Manutenção Predial e Reformas 
12303 	IPTU 
12304 	Energia Elétrica e Gás 
12305 	Água e Saneamento 

4.230,00 
91.581,70 

269.896,70 
86.041,16 

4.230,00 
73.407,02 

241.717,10 
75.757,26 

0,00 
18.174,68 
28.179,60 
10.283,90 

24,8 
11,7 
13,6 

:)FOI ** 12306 	Telefonia - PABX 828.503,28 732.131,38 96.371,90 13,2 
DFOI 12307 	Tecnología - Infra-estrutura 3.330.884,26 2.892.237,40 438.646,86 15,2 

.2.04) Total Infra Estrutura 5.571.830,87 4.874.727,80 697;103;07 14,3 *3* 

FO7 ~FO1 ** 
.2.05) 	Perdas e Provisões 
12400 	Perdas de Realizáveis 4.064.408,37 4.064.408,37 0,00 

** 12402 	PPE - Perdas de Estoques 245.971,36 248.411,35 2.439,99- 1,0- 
** 12403 	Perdas e Avarias Eventuais 334.367,27 330.031,68 4.335,59 1,3 

~
FO11 
FO ** 12404 	PDD - Provisão Devedores Duvidosos 4.304.950,31 3.165.345,69 1.139.604,62 36,0 
FO ** 12406 	Provisão para Contigências 2.977.231,49 1.960.303,78 1.016.927,71 51,9 

DFOI ** 12407 	Provisão Honorários Advocáticios 696.798,79 598.215,19 98.583,60 16,5 
j f .2.05) Total Perdas e Provisões ._j12.623.727,59 10.366.716,06 2:257..011,53 21,8 *3* 

.2.06) 	Logística 
FOI ** 12111 	Materiais Diversos de Embalagens 112.371,23 107.298,50 5.072,73 4,7 

PFOI ** 12500 	Fretes sobre Vendas - Transportadoras 6.607.254,36 6.274.873,61 332.380,75 5,3 
CIFOI 12501 	Armazenagem 1.616.576,14 1.512.297,48 104.278,66 6,9 
OFOI. 12503 	Rádios Comunicadores 35.123,60 32.820,47 2.303,13 7,0 
PF01 12504 	Fretes sobre Vendas - CUT OFF 237.650,48 265.540,42 27.889,94- 10,5-  

F 

OFOI 
bFOA 
¢FO 
` 

** 

12507 	Seguro do Armazém 
12508 	Armazenagem - Movimentação 
12509 	Armazenagem - Outras 
.2.06) 	Total Logística 

516.089,10 
2.347.619,10 

10.241,73 
11.482.925,74 

515.078,10 
2.137.353,52 

10.241,73 
10.855.503,83 

1.011,00 
210.265,58 

0,00 
627.421,91 

0,2 
9,8 

5,8 *3* 

.2.07) Despesas Gerais 
FO ** 

** 
12600 	Seguros 

- 
78.202,72 

485,62 
52.956,15 

461,52 
25.246,57 

24,10 
47,7 
5,2 r 
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® ®  1,-g  L- 1 	2nSn 	2n ~ 5) m 	ç 0i_2 s- ne_2n  

~ 
1 `' 78.688;34 	' °`53:417,67` 25:270,67 47,3 *3* rota 	es esas Gerais 

5. 2) Total Despesas Gerais 35.357.325,93 31.312.714,25 4.044.611,68 12,9 *2* 

5. 3) Despesas Tributárias 
FO 513000 	Contribuição Sindical 4.042,37 4.042,37 0,00 
FO 513003 	Taxas 30.239,16 28.013,58 2.225,58 7,9 
FO 513004 	Gastos Legais e Judiciais 119.922,88 110.011,96 9.910,92 9,0 
FO 513005 	Multas 151.552,34 151.552,34 0,00 
FO 513006 	Juros Tributários 156.399,65 156.399,65 0,00 
FO ** 13007 	Icros sobre outras Operações 15.045,90 15.045,90 0,00 
FO ** 13008 	Despesas Cartoriais 126.063,39 111.547,56 14.515,83 13,0 
FO ** 13009 	Outros Tributos e Contribuições 342.640,98 339.483,24 3.157,74 0,9 
FO ** 13014 	IPI sobre outras Operações 42.258,27 42.258,27 0,00 

.3) Total Despesas Tributárias 988.164,94 958.354,87 29.810,07 3,1 *2* 

4) Depreciações e Amortizações 
4.01) Depreciações 

FO ** 14001 	Depreciação de Instalações 58.002,25 51.628,40 6.373,85 12,3 
FO ** V)14002 	Depreciação Benfeitorias em Imóveis de 65.812,89 58.580,64 7.232,25 12,3 
FO ** 14003 	Depreciação de Leasing de Veículos 39.116,18 35.201,19 3.914,99 11,1 
FO ** 14005 	Depreciação de Leasing de Móveis e Ute 1.522,19 1.354,91 167,28 12,3 
FO ** 14006 	Depreciação Móveis e Utensílios 62.195,53 55.388,91 6.806,62 12,3 
FO ** b14008 	Depreciação dé Máquinas e Afins 160.152,29 142.584,83 17.567,46 12,3 
FO ** 514009 	Depreciação de Equipamentos de Informá 465.232,78 416.584,91 48.647,87 11,7 

x.4.01) Total Depreciações 852.034,11 761.323,79 90.710,32 11,9 *3* 

.4.02) Amortizações 
FO ** 14100 	Amortização Direito de Uso - licença d 3.215.713,91 2.872.832,42 342.881,49 11,9 5. 4.02) Total Amortizações 3.215.713,91 2.872.832,42 342.881,49 11,9 *3* 

5. 4) Total Depreciações e Amortizações 4.067.748,02 3.634.156,21 433.591,81 11,9 *2* 

5. 5) Despesas Financeiras 5. 5.01) Despesas Financeiras 
FO ** 12003 	Tarifas Bancárias - Cobrança Bancária 694.529,06 629.051,12 65.477,94 10,4 
FO ** 12004 	Tarifas Bancárias - Outros 10.207,93 10.048,59 159,34 1,6 
FO ** 21000 	Juros de Mora 13.496.470,67 11.851.848,07 1.644.622,60 13,9 
FO ** 21001 	Juros Sobre Capital Próprio 0,01 0,01 0,00 
FO ** 21003 	Descontos Financeiros Concedidos 1.501.320,28 1.457.606,62 43.713,66 3,0 
FO ** 21004 	Tarifas Bancárias 1.266.766,62 1.187.217,49 79.549,13 6,7 
FO ** 21005 	IOF - Imposto sobre Operações Financei 1.073.865,65 888.013,14 185.852,51 20,9 
FO ** 21009 	Apropriação.de Juros Emissão de Debênt 289.192,68 257.060,16 32.132,52 12,5 
FO ** 21010 	Juros Atualização Debêntures Emitidas 10.207.566,99 8.965.319,58 1.242.247,41 13,9 

.5.01) Total Despesas Financeiras 28.539.919,89 25.246.164,78 3.293.755,11 13,0 *3* 

.5.02) Variações Monetárias 
FO ** 22000 	Variação Cambial Passiva (despesa) 10.703.566,64 9.371.988,50 1.331.578,14 14,2 
FO ** 522001 	Variação Cambial - Investimento Odisa 198.816,98- 149.568,45- 49.248,53- 32,9- 

.5.02) Total Variações Monetárias 10.504.749,66 9.222.420,05 1.282.329,61 13,9 *3* 

5. 5.03) Avaliações Cambiais 
FO 523000 	Variação Cambial Inercial 	(Despesa) 6.011.281,50 3"393"951 74 2.617.329,76 77,1 5. 5.03) Total Avaliações Cambiais 6.011.281,50 	_ 3.393.951,74 2.617.329,76 77,1 *3* 

Li L 
5) Total Despesas Financeiras 45.055.951,05 37.862.536,57 7.193.414,48 19,0 *2* 
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Montantes em BRL 

® ® p1 	2015-Q9_20á~S
o - ... absol.  L rel. 

........................................... 

FO ** 42.801.136,29 42.637.504,25 163.632,04 0,4 

b) Despesas uomerciais 
.6.01) Despesas Comerciais 
31000 	Comissões s/ Vendas (Revendas) 

FO ** 31001 	Viagens - Passagens 393.135,70 333.458,97 59.676,73 17,9 
FO ** 31002 	Eventos 39.830,00 39.830,00 0,00 
FO ** 31004 	Bonificações 277.605,69 268.952,58 8.653,11 3,2 

1 
 FO ** 31005 	Viagens - Hospedagem 195.360,78 186.735,93 8.624,85 4,6 

FO ** 31006 	Comissões s/ Vendas (Revendas) Cut Off 306.741,54 458.278,02 151.536,48- 33,1- 
FO ** 31007 	Comissão Representantes 2.324,75 2.324,75 0,00 
FO ** 31009 	Comissão de Vendas Sem remessas 

.6.01) Total Despesas Comerciais 
152.591,70 

44.168.726,45 
134.555,28 

44.061.639,78 
18.036,42 

107.086,67 
13,4 
0,2 *3* 

.6.02) Marketing 
FO 
FO 
FO 

531100 	Marketing - Feiras e Eventos 
531101 	Marketing - Brindes e Premiações 
531102 	Marketing - Divulgação 

559.480,72 
17.994,00 

305.594,56 

559.480,72 
17.994,00 

305.231,21 

0,00 
0,00 

363,35 0,1 
FO 531103 	Marketing 178.871,52 154.958,48 23.913,04 15,4 

5. 6.02) Total Marketing 1.061.940,80 1.037.664,41'' 24.276,39 2,3 *3* 

5. 6) Total Despesas Comerciais 45.230.667,25 45.099.304,19 131.363,06 0,3 *2* 

7) Impostos Sobre o Resultado 9 .7.01) 	IR / CSSL 
FO 
FO 

** 
** 

41000 	Imposto de Renda sobre o Lucro 
41001 	Contribuição Social sobre o Lucro 

5. 7.01) 	Total IR / CSSL 

794.231,02 
285.923,17 

1.080.154,19 

794.231,02 
285.923,17 

1.080.154,19 

0,00 
0,00 
0,00 *3* 

5. 7.02) 	IR / CSSL Diferidos 
FO 541100 	CS - Diferida 72.875,25- 72.875,25- 0,00 
FO 541101 	IRPJ - Diferido 202.431,26- 202.431,26- 0,00 

5. 7.02) 	Total IR / CSSL Diferidos 275.306,51- 275.306,51- 0,00 *3* 

5. 7) Total Impostos Sobre o Resultado 804.847,68 804.847,68 0,00 *2* 

- TOTAL DESPESAS `164:537:693, 72 '" , "`,"' 148:00,7:786, 81 "';i `,";16.529'; 906 ;91 11, 2 *1*.'' 
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OFFICER SA DISTR.PROD.TEC 
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Montantes em BRL 

® ® (01..015- 08..015) ahsolutoi  
............................................ 

OFOI 1.464.198,00 1.385.893,84 78.304,16 5,7 00100 	Custo Logístico - Movimentação / Produl 
OFOI 00101 	Custo Logístico - Armazenagem / Produt 1.428.513,52 1.350.336,05 78.177,47 5,8 

1 bFoi 00102 	Custo RMA (Produtos) 166.255,26 157.180,93 9.074,33 5,8 
bFOI 00103 	Custo Inadinplência (Produtos) 2.772.141,67 2.620.915,59 151.226,08 5,8 

00104 	Custo Bancário (Produtos) 273.802,69 259.128,75 14.673,94 5,7 gFOI FOI ** 00105 	Custo MKT (Produtos) 120,80- 120,61- 0,19- 0,2- 
bFOI 00106 	Custo consulta de créditos (Produtos) 219.061,97 207.324,19 11.737,78 5,7 
FOI ** 00107 	Custo Working Capital (Produtos) 5.542.836,10- 5.258.942,89- 283.893,21- 5,4- 
FOI ** 00108 	Custo Hedge (Produtos) 1.394.117,81 1.256.715,67 137.402,14 10,9 

pFOI ** 00109 	Descontas e acréscimos (Produtos) 1.576.120,59- 1.448.487,93- 127.632,66- 8,8- 
Foi 00110 	Custo Frete (Produtos) 7.034.588,87 6.684.788,52 349.800,35 5,2 
FOI ** 00111 	Ct. Cond. Pgto 	(Produtos) 9.126.935,10 8.717.657,09 409.278,01 4,7 
FOI ** 00113 	Ct. Ajustes Fiscais (Produtos) 74,35- 67,13- 7,22- 10,8- 
FOI ** 00114 	Acréscimo cond. Pagto. Soluções Financ( 150.666,88 143.741,40 6.925,48 4,8 
FOI ** 00115 	Prov.Créditos Margem Vendedor 3.287.161,17- 3.223.083,67- 64.077,50- 2,0- 
FOI 00200 	Custo Logístico - Movimentação / Corpoi 1.464.198,00- 1.385.893,84- 78.304,16- 5,7- 
)FOI ** 00201 	Custo Logístico - Armazenagem / Corpor 1.428.513,52- 1.350.336,05- 78.177,47- 5,8- 
)FOI ** 00202 	Custo RMA (Corporação) 166.255,26- 157.180,93- 9.074,33- 5,8- 
)FOI ** 00203 	Custo Inadinplencia (Corporação) 2.772.141,67- 2.620.915,59- 151.226,08- 5,8- 
)Foi 00204 	Custo Bancário (Corporação) 273.802,69- 259.128,75- 14.673,94- 5,7- 

( )FOI ** 00205 	Custo MKT (Corp) 120,80 120,61 0,19 0,2 
)FOI ** 00206 	Custo consulta de créditos (Corporação 219.061,97- 207.324,19- 11.737,78- 5,7- 
)FOI ** 00207 	Custo Working Capitai (Corp.) 5.542.836,10 5.258.942,89 283.893,21 5,4 
)FOI ** 00208 	Custo Hedge (Corporação) 1.394.117,81- 1.256.715,67- 137.402,14- 10,9- 
)FOI ** 00209 	Descontas e acréscimos (Corporativo) 1.576.120,59 1.448.487,93 127.632,66 8,8 
)FOI ** 00210 	Custo Frete (Corporativo) 7.034.588,87- 6.684.788,52- 349.800,35- 5,2- 
)FOI ** 00211 	Ct. Cond. Pgto (Corporativo) 9.126.935,10- 8.717.657,09- 409.278,01- 4,7- i )FOI 00213 	Ct. Ajustes Fiscais 	(Corp) 74,35 67,13 7,22 10,8 
)FOI ** 00214 	Acréscimo cond. Pagto. Soluções Financ 150.666,88- 143.741,40- 6.925,48- 4,8-  
)FOI ** 00215 	Prov.Créditos Margem Vendedor - CORP 3 287.161,17 3 223 083 67 64 077,50 2 0 - TOTAL TRANSITÓRIAS ;, 	..... 	 0, 00:. , . „ 	..; 	0, 00„ s IL-U 0,.00 .i....;' *1*': 
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o 	 i 
Fluxo de Caixa Mensal Officer 
Em R$ (000) 

Fluxo de Caixa Projeção  

(a) Entradas Operacionais 21.903 32.123 35.174 42.996 43.289 47.000 222.485 

(b) Saldas Operacionais (c+d+e+f) (139.470) (40.309) (36.462) (35.324) (42.257) (42.694) (336.516) 

(c) Fornecedor Mercadoria (128.437) (31.837) (26.113) (26.647) (33.680) (33.659) (282.375) 

(d) Despesas e Outros (6.412) (5.552) (5278) (5.730) (5.779) (6.060) (34.811) 

(e) Impostos etaxas (3.420) (1.420) (1.420) (1.598) (1.598) (1.775) (11.230) 

(1) 	Folha (1.200) (1.500) (1.650) (1.350) (1.200) (1.200) (8.100) 

(g) Fluxo Operacional (a+b) (117.567) (8.186) (1.288) 7.672 1.032 4.306 (114.031) 

(h) Não Operacional (i+j+k+I) (46.998) (29.346) (2.961) (1.890) (677) (653) (82.525) 

(1) 	Liberações 1 Captações - - - - - - - 
U) 	Bancos (46.998) (29.346) (2.961) (1.890) (677) (653) (82.525) 

(k) 	Investimentos - - - - - - - 
(1) 	Outros - - - - - -  - 
(m) Fluxo de Caixa Final(g+h) (164.565) (37.533) (4.249) 5.782 355 3.653 (196.556) 

(n) Saldo Inicial do Caixa 66.248 (98.316) (135.849) (140.098) (134.315) (133.%0) 	66.248 
(o) Geração de Caixa (m) (164.565) (37.533) (4249) 5.782 355 3.653 	 (196.556) 
(p) Saldo Final antes da Trava Banc. (n+o) (98.316) (135.849) (140.098) (134.315) (133.960) (130.308) 	(130.308) 
(q) Travas Bancárias _ (60.754) _(60.754) (60.754) (60.754) (60.754) (60.754) 	 (60.754) _ 
(r)Saldo Disponível para pagamentos(p+9) 	-s '-- ' (159.071)

---, -- 	
(196.603) (200.852) 14 - --- (195.070) (194.715) 	 -    --+ (191.062) 	 - 	V-  (191.062)' 



o 	 o 
Fluxo de Caixa Mensal Officer 

Em R$ (000) 

Fluxo de Caixa  Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Reaka~ Reafizado Realizado 

(a) Entradas Operacionais 97.001 - 	99.349 110.279 96.579 79.969  83.635 78.383 65.210 58.672  769.076  

(b)Saldas Operacionais (c+d+e+Q (127.331) - 	(78.298) -. (118.976) (97.311): .: (62.798) (88.406) (70.282) (42.120) (41.348) (716.870)  

(c) Fornecedor Mercadoria (93.816) (54.700) (87.108) (71.722) (29.495) (65.889) (59.264) (28.740) (31.191) (521.925) 

(d) Despesas o Outros (15.232) (11.779) (12.732) (8.184) (9.764) (9.631) (2.125) (5.292) (2.341) (77.081) 

(e) Impostos e taxas (13.151) (8.915) (15.973) (13.619) (9.966) (8.522) (5.819) (5.539) (3.521) (84.926) 

(f) Folha (5.132) (2.903) (3.163) (3.886) (3.572) (4.384) (3.075) (2.548) (4.296) (32.937) 

(g) Fluxo Operacional (a+b). (30.330) 21.051 (8.697) (732) 27.172 (4.771) 8.100 23.090 17.323  52.206  

(h) Não Operacional (i+j+k+l) 8.308 (25.698) 2.783 (2.848) (14.380) (2.958) 10.404 2.481 (8.761) (30.569)  

(1) 	Liberações I Captações - - - - - - - - - - 

0) 	Bancos 17.818 (25.447) 2.936 (2.694) (11.171) 726 10.414 2.711 (7.960) (12.668) 

(k) 	Investimentos - - - - - - - - - - 

(1) 	Outros (9.511) (151) (153) (154) (3.209) (3.684) (9) (231) (800) (17.901) 

(m) Fluxo de Caixa Final(g+h) (22.022) (4.548) (5.914) (3.580) 12.792 (7.729) 18.505 26.571 8.563 21.637 

(n) Saldo Inicial do Caixa 44.611 22.589 18.041 12.127 8,547 21.339 13.610 32.115 57.686 44.611 

(o) Gemçao de Caixa (m) (22.022) (4.548) (5.914) (3.580) 12.792 (7.729) 18.505 25.571 8.563 21.637 

(p) Saldo Final antes da Trava Bane. (n+o) 22.589 18.041 12.127 8.547 21.339 13.810 32.115 57.686 86.248 86.248 

(q) Travas Bancárias 

(é a o Olápontirel  para  pagamentos oq 
(11.739) 	(12.853) 	(4.307) 	(5.812) 	(16.466) 	(5.319) 

70.850 	6.788 	7.820 	2.735 	4.873 ~  	 8.291 

(25.480) 

~ j-- 	6.634 ' ~ 

(39.602) 

F  18.083  
(60.754) 

T ~ 5.494 

(60.754) 

5.494 	é 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 	 ^ _ J 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 yI ~~ 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÔES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÔCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA  

OFFICER DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE S/A 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300136349 1810611993 0511012015 16:57:52 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1410611993 71.702.71610001-89 113.793.965.113 

Y 	 CAPITAL  
' x~ , 	 a•.   

Cr$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: AV. SANTO AMARO NÚMERO: 575 

BAIRRO: VILA NOVA CONCEICAO COMPLEMENTO: 579 SLS.4 E 5 

UNICIPIO: SAO PAULO CEP: 04505-000 UF: SP 

OBJETO SOCIAL  

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA TERCEIROS ÇBUREAW DE SERVIÇOS) - INCLUSIVE PREPARO DE SOFTWARE PARA 

UTILIZAÇÃO, VENDA OU LOCAÇÃO, ASSESSORIA E ANÁLISE DE SISTEMAS 

HOLDING - CONTROLADORAS DE PARTICIPAÇÔES SOCIETÁRIAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS (COMPUTADORES, PERIFÉRICOS, DISQUETES, FITAS 

MAGNÉTICAS, DISCOS, ETC.) 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA . 	 + 

ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE A RUA 

HORTENCIAS, 609, APTO. 33, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR OPERACIONAL. 

MARIO GOMES DE ALMEIDA , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF: 468 . 999.607-53 , RG/RNE : 38113973, RESIDENTE A RUA FRANCISCO 

O, 49, APTO. 1409, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE. 
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FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, 

APTO. 24, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

ARQUIVAMENTOS , 

NUM.DOC:132.641/93-8 SESSÃO: 24~1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 68.909.100.000,00 (SESSENTA E OITO BILHÕES, NOVECENTOS E NOVE MILHÕES, CEM 

MIL CRUZEIROS). CONFORME A.G.O., DATADA DE: 2910611993. 

INCLUSÃO DE CNPJ 71.702.71610001-89 

NUM.DOC:145.813/93-9 SESSÃO: 17/09/1993 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A. CONFORME 

A.G.E., DATADA DE: 1010911993. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CONSELHEIRO RAMALHO, 726, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01325-001. 

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1010911993. 

NUM.DOC:171.768193-0 SESSÃ0:04/11/1993 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÕRIO 42999002974, SITUADA A: AV. RIO BRANCO, 354, SALA 1008, CENTRO, 

FLORIANOPOLIS - SC, COM CAPITAL DESTACADO DE 1.000,00 (UM MIL CRUZEIROS REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

2011011993. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 2011011993. 

i 
	

M.DOC:060.436194-3 SESSÃO: 06/05/1994 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901610908, SITUADA A: CALCADA COPOS DE LEITE, 16, TERREO, CT. COM . ALPHAVILLE, 

BARUERI - SP, CEP 06453-000, COM CAPITAL DESTACADO DE 1.000,00 (UM MIL CRUZEIROS REAIS). COM INÍCIO DAS 

ATIVIDADES: 1110411994. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1110411994. 

NUM.DOC:107.092/95-5 SESSAO: 1010711995 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - SP, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 

JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779842 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, APTO. 24, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE A RUA HORTENCIAS, 609, APTO. 33, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC:105.866/96-9 SESSÃO: 08/07/1996 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FIANDEIRAS, 375, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04545-002. CONFORME 

A.R.D., DATADA DE: 1710611996. 

INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL NQ 113.793.965.113. 

NUM.DOC:153.577196-4 SESSAO:19/09/1996 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 97.784,99 (NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1010711996. 

NUM.DOC:166.954/96-2 SESSÃO: 11/10/1996 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.266.757,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA E SETE REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1610911996. 

NUM.DOC:166.955/96-6 SESSÃO:11110/1996 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.540.861,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E QUARENTA MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1710911996. 

NUM.DOC:083.262197-0 SESSÃO: 10/06/1997 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.642.000,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL REAIS). CONFORME 

A.G.O., DATADA DE: 3010411997. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 466.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - RJ, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 
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kYJ 
JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, APTO. 24, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, RESIDENTE A RUA HORTENCIAS, 609, APTO. 33, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, 
RESIDENTE A RUA FLORIDA, 1133, APTO. 41, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. 

NUM.DOC:092.048/97-3 SESSÃO: 23/06/1997 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901610908, SITUADA A CALCADA COPOS DE LEITE, 16, TERREO, CT. COM. ALPHAVILLE, 
BARUERI - SP, CEP 06453 -000. ALTERADO PARA ALAMEDA ARAGUAIA, 122, GALPAO 9, ALPHAVILLE, BARUERI - SP. 

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 0210611997. 

NUM.DOC:204.803197-4 SESSÃO: 18/12/1997 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $1.662.017,59 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, DEZESSETE REAIS E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1211211997. 

NUM.DOC:021.623198-3 SESSÃO: 12/02/1998 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1010211998. APROVACAO DO RELATORIO DA DIRETORIA, DO BALANCO PATRIMONIAL 

E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS CORRESPONDENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.97. 
APROVACAO DA TRANSFERENCIA DE R$ 31.728,13, PARA A CONTA DE RESERVA LEGAL. 

NUM.DOC:025.622/98-5 SESSÃO: 1910211998  

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 124.736,89 (CENTO E VINTE QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1210211998. 

NUM.DOC:025.623/98-9 SESSAO: 1910211998 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 281.201,91 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL, DUZENTOS E UM REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1310211998. 

NUM.DOC:151.097198-7 SESSÃO: 28/09/1998 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1810811998. RATIFICADA A REELEICAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA SOCIEDADE 

EM A.G.O DATADA DE 30 DE ABRIL DE 1997. 

NUM.DOC:039.257/99-0 SESSÃO: 18/03/1999 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 

COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 

1010311999. 

NUM.DOC:053.174199-9 SESSÃO: 12/04/1999 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - RJ, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 

JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, APTO. 24, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078 -00, RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE A RUA HORTENCIAS, 609, APTO. 33, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A RUA FLORIDA, 1133, APTO. 41, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

NUM.DOC:088.966199-9 SESSÃO: 0810W1999 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 316.544,03 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E TRÊS CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 3010411999. 
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INCORPORAÇÃO DE NIRE 35214970816. 

NUM.DOC:152.958/99-0 SESSÃO: 0910911999 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP. CONFORME 

A.G.E., DATADA DE: 31108/1999. 

NUM.DOC:071.262/00-3 SESSÃO: 19/04/2000 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 6.021.129,01 (SEIS MILHÕES, VINTE UM MIL, CENTO E VINTE NOVE REAIS E UM 

CENTAVO). CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 3110312000. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - RJ, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 

JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 8330, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, 

RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE A RUA HORTENCIAS, 609, APTO. 33, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A AV. GAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

M.DOC:138.282100-6 SESSÃO: 25107/2000 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902350675, SITUADA A: RUA LIBERO BADARO, 1115, VL PAULICEIA, SAO BERNARDO DO CAMPO -

SP, CEP 09881-600. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 0310712000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 0310712000. 

NUM.DOC:194.296100-3 SESSÃO: 19110/2000 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 2110612000. DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS DOS DIRETORES 

AUTORIZAR A OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S.A. A FIRMAR QUAISQUER TIPOS DE CONTRATOS 

COM 0 BANCO SAFRA S.A. E OUTRAS INSTITUICOES FINANCEIRAS, ESPECIALMENTE (MAS NAO SE LIMITANDO A) 

CONTRATOS DE MUTUO, ATE O VALOR-LIMITE ESPECIFICADO NO CONTRATO POR OPERACAO, FICANDO A SOCIEDADE 

AUTORIZADA TAMBEM A PRESTAR GARANTIAS NECESSARIAS AOS REFERIDOS CONTRATOS, ESPECIALMENTE CAUCAO DE 

TITULOS, DIREITOS CREDITORIOS, CHEQUES E APLICACOES FINANCEIRAS. 

NUM.DOC:021.867101-0 SESSAO:0210212001 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS. 

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1011212000. 

NUM.DOC:030.863101-6 SESSAO: 16/0212001 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.71610004-21, SITUADA A: RODOVIA CASTELO BRANCOKM 32,5 A, 

ARMAZEM E, BARUERI - SP, CEP 06406-900. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 13102/2001. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 

IL 	 13102/2001. 

UM.DOC:058.743/01-7 SESSÃO: 03/04/2001 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.71610004-21, SITUADA A RODOVIA CASTELO BRANCO KM. 32, 

SL.05/ARMAZ.E, BARUERI - SP, CEP 06406-900. ALTERADO PARA ROO CASTELO BRANCOKM 32ARMAZEM E, SN, 5 A SALA 05, 

BARUERI - SP, CEP 06406-900. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2610312001. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902350675, SITUADA A RUA LIBERO BADARO, 1115, VL PAULICEIA, SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP, CEP 09881-600. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2610312001. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - RJ, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 

JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 8330, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902350675, SITUADA A RUA LIBERO BADARO, 1115, VL PAULICEIA, SAO BERNARDO DO 
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CAMPO - SP, CEP 09881-600. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 2610312001. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.716/0004-21, SITUADA À ROD CASTELO BRANCOKM 32ARMAZEM E, SN, 

5 A SALA 05, BARUERI - SP, CEP 06406-900. ALTERADO PARA RODOVIA CASTELO BRANCO KM. 32, SL.05/ARMAZ.E, BARUERI -

SP, CEP 06406-900. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 2610312001. 

NUM.DOC:076.093101-3 SESSÃO: 27/0412001 

A OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRUDUTOS DE INFORMATICA LTDA, COM SEDE A AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO 

PAULO, SP COM CNPJ N.7170271610001-89 E IE N.113793965113, ESTA DEVIDAMENTE CREDENCIADA COM EXCLUSIVIDADE 

PARA OPERECIONAR 0 CONTRATO DISTRIBUITOR AGREEMENT, EM TODO 0 TERRITORIO NACIONAL. 

NUM.DOC:115.978101-0 SESSÃO:25106/2001 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901610908, SITUADA A ALAMEDA ARAGUAIA, 122, GALPAO 9, ALPHAVILLE, BARUERI - SP. 

ALTERADO PARA ALAMEDA ARAGUAI, 122, GALPAO 6, BARUERI - SP, CEP 06455-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 

0110612001. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777 - SP, 

RESIDENTE A RUA CARAVELAS, 198, APTO. 22, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC:237.969/01-4 SESSÃO:28/11/2001 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999062708, SITUADA A: AVENIDA RIO BRANCO, 45, 26AND. S1-263, CENTRO, RIO DE 

JANEIRO - RJ, CEP 20090-003, COM CAPITAL DESTACADO DE 100,00 (CEM REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 2511012001. 

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 25110/2001. 

NUM.DOC:076.624102-0 SESSÃO: 19/04/2002 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 

JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, 

RESIDENTE A RUA ESCOCIA, 63, BARUERI - SP, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC:108.786102-0 SESSÃO: 24/05/2002 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - RJ, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-070, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, SAO PAULO -

SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

NUM.DOC:193.112102-4 SESSAO:0410912002 

Documento Gratuito 	 NIRE: 35300136349 	 Página 5 de 31 
Proibida a Comercialização 



9 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.71610004-21, SITUADA A RODOVIA CASTELO BRANCO KM. 32, 

SL.05/ARMAZ.E, BARUERI - SP, CEP 06406-900. ALTERADO PARA RODOVIA CASTELO BRANCOKM 31, EST.DO  ]CAI, JARDIM 

BELVAL, BARUERI - SP, CEP 06421-400. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 3110712002. 

NUM.DOC:077.530/03-2 SESSÃO: 23104#2003 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 2310412003. APROVAR 0 BALANCO PATRIMONIAL RELATIVO A DEZEMBRO DE 2002. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RGIRNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR 

PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A RUA FLORIDA, 1133, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, RESIDENTE A RUA ESCOCIA, 63, BARUERI - SP, COMO DIRETOR 

OPERACIONAL. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 0410412003. APROVAR 0 BALANCO PATRIMONIAL RELATIVO A DEZEMBRO DE 2002. 

NUM.DOC:125.316103-3 SESSÃO: 26/06/2003 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1010612003. 0 ACIONISTA CARLOS MARIO G. DE ALMEIDA, CEDE E TRANSFERE SUAS 

TRES ACOES PREFERENCIAIS SENDO UMA PARA CADA ACIONISTA: FABIO JOSE CAVANHA GAIA, ANTONIO MARIANO SILVA 

GORDINHO E ROBERTO FREITAS SPIELMANN. 

M.DOC:228.293/03-0 SESSÃO: 16/1012003  

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901610908, SITUADA A ALAMEDA ARAGUAI, 122, GALPAO 6, BARUERI - SP, CEP 06455-000. 

CONFORME A.G.O., DATADA DE: 3010912003. 

NUM.DOC:127.700/04-3 SESSÃO: 1910312004 

ARQUIVAMENTO DE CERTIDAO. 

CERTIFICA MAIS, QUE DOCUMENTOS DEVIDAMENTE FIRMADOSEM NOSSO PODER ATESTAM QUE A A EMPRESA A OFFICER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A, E UNICA DISTRIBUIDORA NO BRASIL DA EMPRESA THE SCO GOUP 

INC., AUTORIZADA A COMERCIALIZAR EM TODO TERRITORIO NACIONAL OS PROGRAMAS PARA COMPUTADORES. 

NUM.DOC:144.054ffi" SESSÃ0:29/03/2004 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE E 

DIRETOR COMERCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, RESIDENTE A RUA FLORIDA, 1133, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, RESIDENTE A RUA ESCOCIA, 63, BARUERI - SP, COMO DIRETOR 

OPERACIONAL. 

NUM.DOC:146.321104-2 SESSÃO: 31/03/2004 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 22103/2004. DELIBERAM AUTORIZAR A OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA S/A A FOFIRMAR QUAISQUER TIPOS DE CONTRATOS COM QUALQUER INSTITUTICOES FINANCEIRAS 

ESPECIALMENTE CONTRATO MUTUO, ATE O VALOR-LIMITE DE R$ 10.000,00 POR OPERACAO. 

NUM.DOC:439.388/04-1 SESSÃO: 14/10/2004 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 2710912004. FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS DOS DIRETORES A 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A, A FIRMAR QUAIQUER TIPO DE CONTRATOS COM 

QUAIQUERINSTITUICOES FINANCEIRAS, ESPECIALMENTE (MAS NAO SE LIMITANDO A) CONTRATOS DE MUTUO E 

RESPECTIVAS NOTAS PROMISSORIAS, ATE O VALOR LIMITE DE R$ 5.000.000,00. 

NUM.DOC:089.840105-7 SESSÃO: 22/03/2005 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR 

PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 
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BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE À RUA FLORIDA, 1133, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE À RUA ESCOCIA, 63, BARUERI - SP, COMO DIRETOR 

OPERACIONAL. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1610312005. DELIBERACOES: APROVAR O RELATORIO DA DIRETORIA, O BALANCO 

PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOS FINANCEIRAS; APROVAR A MANUTENCAO DO LUCRO ACUMULADO APURADO 

EM SUA CONTA ESPECIFICA NA CONTABILIDADE, DESTA FORMA NAO SENDO DISTRIBUIDO DIVIDENDOS, NEM EFETUADO O 

PAGAMENTO DE GRATIFICACAO AOS ADMINISTRADORES; APROVAR O INVESTIMENTO PARA AUMENTO DE CAPITAL NA 

EMPRESA CONTROLADORA DIFERENCIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. NO VALOR DE R$ 1.699.662,00 

NUM.DOC:093.702/05-0 SESSÃO: 30/03/2005 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31112/2004. 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 1610312005. 

NUM.DOC:093.703105-3 SESSÃO: 30/03/2005 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO 31112/2004. 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1610312005. 

NUM.DOC:130.740105-6 SESSÃO: 09/05/2005 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2810312005. DELIBERACOES: TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE DE 298.407 ACOES 

ORDINARIAS E 5.284 ACOES PREFERENCIAIS PERTENCENTES A UNISEL HOLDINGS S/A; UNISEL INVESIONES S/A 

NUM.DOC:200.718/05-8 SESSÃO: 11/07/2005 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.71610004-21, SITUADA A RODOVIA CASTELO BRANCOKM 31, EST.DO  

ICAI, JARDIM BELVAL, BARUERI - SP, CEP 06421-400. ALTERADO PARA AV TAMBORE, 1000, BL 2 AREA 4, TAMBORE, BARUERI -

SP, CEP 06460-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 0710712005. 

NUM.DOC:313.083/05-8 SESSÃO: 18/11/2005 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 15.021.169,01 (QUINZE MILHÕES, VINTE UM MIL, CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E 

UM CENTAVO). CONFORME A.G.O., DATADA DE: 1011112005. 

NUM.DOC:352.954105-0 SESSÃ0:02112/2005 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2511112005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 1811112005. 

NUM.DOC:352.965105-3 SESSÃO: 02/12/2005 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2511112005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 1011112005. 

NUM.DOC:064.671/06-9 SESSÃO: 03/03/2006 

BALANCO PATRIMONIAL FINDO EM 31112/2004 E 2005. 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 20102/2006. 

NUM.DOC:064.672/06-2 SESSÃO: 03M3/2006 

BALANCO PATRIMONIAL FINDO EM 3111212004 E 2005. 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1810212006. 

NUM.DOC:079255106-1 SESSÃO: 21/03/2006 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 0610312006. DELIBERACOES: APROVAR O RELATORIO DA DIRETORIA, O 

BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, RELATIVAS AOS ATOS E CONTAS DA 

ADMINISTRACAO CORRESPONDENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DO MES DE DEZEMBRO DE 2005. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7.779.542 - SP, RESIDENTE À AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33.537.629-0 - SP, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 5.655.077-7 - SP, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 
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JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999096554, SITUADA A: RUA JOAO MENDES, 57, SALA 08, CENTRO, EXTREMA - MG, 

CEP 37640-000. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 0610312005. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 0610312006. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999096571, SITUADA A: RUA JOAO MANDES, 57, SALA 08, CENTRO, EXTREMA - MG, 

CEP 37640-000. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 06103/2006. 

NUM.DOC:116.340106-0 SESSÃO: 28/04/2006 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 15.141.129,01 (QUINZE MILHÕES, CENTO E QUARENTA E UM MIL, CENTO E VINTE NOVE 

REAIS E UM CENTAVO). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1411212005. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 14/12/2005.0 CANCELAMENTO DOS BOLETINS DE SUBSCRICAO DE ACOES DA ATA 

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA COMPANHIA EM SUBSTITUICAO AOS BOLETINS CANCELADOS; E RETIFICACAO 

DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:327.851106-5 SESSÃO: 13/12/2006 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 42999002974, SITUADA A AV. RIO BRANCO, 354, SALA 1008, CENTRO, 

FLORIANOPOLIS - SC. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1311112006. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999096554, SITUADA A RUA JOAO MENDES, 57, SALA 08, CENTRO, EXTREMA 

- MG, CEP 37640-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1311112006. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006-93, SITUADA A: RODOVIA BR 101 KM 280, SALA 10, PORTO 

ENGENHO RANGE, CARIACICA - ES, CEP 29158-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1311112006. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903220180, SITUADA A: BRICKELL AVENUE, 2320, MIAMI, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 

(DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 1311112006. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1311112006. 

B.A. =1.050.274/07-6. DE 1311212006. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA FILIAL DE OUTRO PAIS.. 

PARECER DOIA) ASSESSORIA: EM 0210412007, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, FACE A ATRIBUICAO DO NIRE FILIAL 

N. 35903220180. MANTIDO 0 ARQUIVAMENTO., 

NUM.DOC:051.157/07-0 SESSÃO: 23/02/2007 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33537629-0, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 5655077-7, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

NUM.DOC:110.486107-9 SESSÃO:09/04/2007 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 0910212007. 

NUM.DOC:110.487/07-2 SESSÃO: 0910412007 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 0910212007. 

NUM.DOC:110.488/07-6 SESSÃO:09104/2007 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2210312007. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM: 12/0212007. 

NUM.DOC:110.489/07-0 SESSÃO: 09104/2007 

NEGOCIOS & EMPRESAS, DE 2210312007. PUBLICOU ATA: A.G.OJA.G.E. EM: 12102/2007. 

NUM.DOC:256.360107-8 SESSÃ0:13/07/2007 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999052387, SITUADA A: AV.DAS INDUSTRIAS, 389, SL 10, ANCHIETA, PORTO 

ALEGRE - RS, CEP 90200-290. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2110612007. 

NUM.DOC:261.804/07-8 SESSÃO: 24/07/2007 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 1010712007. DELIBERACOES: A COMPANHIA ESTA AUTORIZADA A FIRMAR 

QUAISQUER TIPOS DE CONTRATOS COM QUALQUER INSTITUICOES FINANCEIRAS, ESPECIFICAMENTE, MAS NAO SE 

LIMITANDO A, CONTRATOS DE MUTUO E RESPECTIVAS NOTAS PROMISSORIAS, ATE O VALOR DE R$ 50.000.000,00, POR 

CONTRATO. 
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UNE 
NUM.DOC:296.270107-6 SESSÃO: 0910812007 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903273992, CNPJ 71.702.71610007-74, SITUADA A: RODOVIA ANHANGUERA KM 37 LADO DIREITO, 

BL10111 AREA3, JORDANESIA, CAJAMAR - SP. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 0210812007. 

NUM.DOC:382.179107-9 SESSÃO: 15110/2007 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1410912007. DELIBERACOES: RESTAM RATIFICADOS TODOS OS ATOS PRATICADOS 

PELA QUE CONCERNEM A ASSINATURA DE QAISQUER TIPOS DE CONTRATOS COM QUAISQUER INSTITUICOES 

FINANCEIRAS; RESTAM TAMBEM RATIFICADOS OS ATOS QUE SE REFEREM A CONCESSAO DE EMPRESTIMO ATE 0 VALOR 

DE R$ 50.000.000,00 

NUM.DOC:045.766108-3 SESSÃO: 0710212008 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.71610004-21, SITUADA A AV TAMBORE, 1000, BL 2 AREA 4, TAMBORE, 

BARUERI - SP, CEP 06460-000. ALTERADO PARA AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 

04344-070. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2310112008. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 

ENCOMENDA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 

INTERNEI, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

PERIFÉRICOS. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2310112008. 

SEDE TRANSFERIDA PARA VITORIA, ES, A RUA PADRE GUILHERME PORTER, 108 - PRIMEIRO PAV., NAZARETH, 29041-250, 

NIRE PROVISÔRIO 32393000148. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2310112008. 

M.DOC:058.277108-0 SESSÃO: 20/02/2008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1510212008. 

NUM.DOC:058.278108-4 SESSÃO: 20/02/2008 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 1510212008. 

NUM.DOC:066.335108-5 SESSÃO: 22102/2008 

B.A. = 1.050.592/08-6. DE 2210212008. FUNDAMENTO: ARQUIVAMENTO POSTERIOR A INATIVACAO POIS A SEDE ENCONTRA-SE 

TRANSFERIDA NO ARQUIVAMENTO N. 45.766108-3 DE 0710212008. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 0811012008, DETERMINO O CANCELAMENTO "EX-OFFICIO" DO ARQUIVAMENTO N. 66.335/08-

5, POIS 0 ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA ENCONTRA-SE IRREGULAR, 

DADA A TRANSFERENCIA DA SEDE DA SOCIEDADE EMPRESARIA INTERESSADA PARA OUTRA UNIDADE FEDERATIVA, 

OCORRIDA EM 07/02/2008, INDEPENDENTEMENTE DA NOTIFICACAO DA INTERESSADA, TENDO EM VISTA QUE ESTAO 

ACOSTADAS AOS AUTOS 2 VIAS ORIGINAIS DO DOCUMENTO A SER CANCELADO E DECLARACAO DE EXTRAVIO 

DEVIDAMENTE AUTENTICADA. O E. PLENARIO, EM SESSAO DE 16110108, TOMOU CIENCIA DA R. DECISAO DO SR. PRESIDENTE 

QUE DETERMINOU O CANCELAMENTO'EX-OFFICIO' DO ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, POIS 

SE ENCONTRA IRREGULAR DADA A TRANSFERENCIA DA SEDE DA INTERESSADA PARA OUTRA SEDE DA INTERESSADA, 

TENDO EM VISTA QUE ESTAO ACOSTADAS AOS AUTOS 02 VIAS DO DOCUMENTO A SER CANCELADO, E DECLARACAO DE 

EXTRAVIO DEVIDAMENTE AUTENTICADA. POR FIM, DETERMINOU A REMESSA AO SETOR COMPETENTE PARA 

PROVIDENCIAR O CANCELAMENTO DEVIDO, A ANOTACAO NA FICHA CADASTRAL DA INTERESSADA, BEM COMO 0 

SANEAMENTO DO B.A. N. 1050592108-6.. 

NUM.DOC:398.947108-9 SESSÃO: 21111/2008 

SEDE TRANSFERIDA DE OUTRO ESTADO: ES, NIRE 32300030122. 

B.A. = 1.051.966108-5, DE 2111112008, FUNDAMENTO: NIRE ATRIBUIDO INDEVIDAMENTE, POIS A EMPRESA JA POSSUI NIRE 

35300136349. 

PARECER DA ASSESSORIA: EM 0911212008, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA NIRE ATRIBUIDO INDEVIDAMENTE 

CANCELADO POIS A EMPRESA JA TEM NIRE 35300136349, MANTENHA-SE 0 ARQUIVAMENTO. 

NUM.DOC:411297108-9 SESSÃO: 19112/2008 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 
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BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC:411.298108-2 SESSÃO: 19/12/2008 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.7161000421, SITUADA A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2510612008. 

NUM.DOC:411.299108-6 SESSÃO: 19/12/2008 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1810912008.  DELIBERACOES: APROVAR A COMPRA NA BOLSA DE VALORES DE SAO 

PAULO - BOVESPA DE ATE 5.000.000 DE ACOES ORDINARIAS DE EMISSAO DA IDEIASNET S.A., MEDIANTE A UTILIZACAO DE 

RESERVAS. A OPERACAO OCORRERA ATRAVES DA INTERMEDIACAO DAS SEGUINTES INSTITUICOES FINANCEIRAS: ITAU 

CORRETORA DE VALORES S.A., BRADESCO S.A. C.T.V.M., E BB GESTAO DE RECURSOS - D.T.V.M. S.A. 

NUM.DOC:411.300108-8 SESSAO:1911212008 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903543752, SITUADA A: AV ALEXANDRE MACKENZIE, 141, BOX 15, JAGUARE, SAO PAULO - SP, 

CEP 05322-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2010912008. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006-93, SITUADA A RODOVIA BR 101 KM 280, SALA 10, PORTO 

ENGENHO RANGE, CARIACICA - ES, CEP 29158-000. ALTERADO PARA RUA PADRE GUILHERME POTER, 108, 1. PAVIMENTO, 

NAZARETH, VITORIA - ES, CEP 29042-250. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2010912008. 

NUM.DOC:037.384/09-0 SESSÃO: 29/01/2009 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 20112/2008. DELIBERACOES: FOI AUTORIZADO A OFFICER DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE INFORMATICA S.A. ADQUIRIR 384.820 ACOES ORDINARIAS E 3.809 ACOES PREFERENCIAIS DA EMPRESA I-

LOGISTICA SISTEMAS DE DISTRIBUICAO S.A., DE PROPRIEDADE DA EMPRESA IDEIASVENTURES PARTICIPACOES LTDA. 

SESSÃO: 12/03/2009 

EM: 1210312009, SUBSTITUIDO 0 NIRE PROVISORIO: 32999017019 POR NIRE: 32900344551. 

NUM.DOC:099.946/09-9 SESSÃO: 17103/2009 

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

NUM.DOC:101.246/09-2 SESSAO:19/0312009 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1010312009.   

B.A. =1.050.809109-9. DE 1910312009. FUNDAMENTO: FALTA DATA DE PERFURACAO NO REQUERIMENTO.. 

PARECER DOIA) ASSESSORIA: EM 28108/2009, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, FEITO A PERFURACAO COM A DATA 

DE 1910312009, MANTENHA-SE 0 ARQUIVAMENTO.. 

NUM.DOC:101.247109-6 SESSÃO: 19103/2009 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 1010312009. 

NUM.DOC:204.547/09-0 SESSÃO: 10/06/2009 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35903274000, SITUADA A RODOVIA ANHANGUERA KM 37, LADO DIREITO, BL10111 AREA4, JORDANESIA, 

CAJAMAR - SP. 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35300177347. NIRE 35300178335. 

NUM.DOC:353.473109-1 SESSÃO: 11/09/2009 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVIS6RI0 42999073391, SITUADA A: RODOVIA DUQUE DE CAXIAS, S/N, SL 01, KM 2,5, SAO 

FRANCISCO DO SUL - SC, CEP 89240-000. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 12/0212008.  

NUM.DOC:429.502/09-6 SESSÃO: 0511112009 
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ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 3010912009. DELIBERACOES: APROVARAM A CONVERSAO DA TOTALIDADE DAS ACOES 

PREFERENCIAIS DA COMPANHIA EM ACOES ORDINARIAS, NA PROPORCAO DE UMA ACAO ORDINARIA PARA CADA ACAO 

PREFERENCIAL, RESPEITANDO O DIREITO DE RETIRADA DOS ACIONISTAS DETENTORES DE ACOES PREFERENCIAIS NOS 

TERMOS DO ART. 137, 1 DA LEI N. 6.404176. 

NUM.DOC:429.503109-0 SESSÃO: 05111/2009 

ELEITO LUIS ALBERTO MONTEIRO LOBATO REATEGUI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.146.117-93, RG/RNE: 

081438582, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 572,401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO RODIN SPIELMANN DE SA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 021.529.607-93, RG/RNE: 389815, RESIDENTE A RUA 

VISCONDE DE PIRADA, 572,401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:433.786109-7 SESSÃO: 12/11/2009 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0411112009. ABERTURA DE FILIAL NO PARANA 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999105896, CNPJ 71.702.71610010-70, SITUADA A: RUA ROCHA POMBO, 2561, M. 26, 

S.C. 3, SAO JOSE DOS PINHAIS - PR. COM INICIO DAS ATIVIDADES: 0411112009. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 0411112009. 

NUM.DOC:113.638110-3 SESSÃO:01104/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 3111212009. REFERENTE AO BALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009. 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2310312010. OBS: REGISTRO DE BALANCO PATRIMONIAL REFERENTE A 2009 E 2008. 

NUM.DOC:113.639110.7 SESSÃO:0110412010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.O., DATADA DE: 31112/2009. REFERENTE AO BALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009. 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2310312010. OBS: REGISTRO DE BALANCO PATRIMONIAL REFERENTE A 2009 E 2008. 

NUM.DOC:201.343110-1 SESSÃO: 14/06/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2910412010. DELIBERACOES: OS CONSELHEIROS APROVARAM, QUE IRAO 

SUBMETER A ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE DISTRIBUIR JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO REFERENTE AO 

PERIODO DE 2009. 

NUM.DOC:201.344110-5 SESSÃO: 14/06/2010 

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ALBERTO MONTEIRO LOBATO REATEGUI, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.146.117-93, RG/RNE: 081438582, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 -

PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE RODIN SPIELMANN DE SA, DOCUMENTO: 02152960793, RG/RNE: 89815, CPF: 021.529.607-93, SITUADA A RUA 

VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572.401 - PARTE, IPANEMA -

RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SABRINA DA ROCHA JUHASZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 086.764.687-02, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,4 ANDAR, PIRAJA, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:201.345110-9 SESSÃO: 14/0612010 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ALBERTO MONTEIRO LOBATO REATEGUI, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.146.117-93, RG/RNE: 081438582, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 -

PARTE, IPANEMA - RJ, COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE RODIN SPIELMANN DE SA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 021.529.607.93, RG/RNE: 89815, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 - PARTE, IPANEMA -

RJ, COMO VICE-PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE SABRINA DA ROCHA JUHASZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 086.764.687-02, RESIDENTE A RUA 

VISCONDE DE PIRAJA, 572,4 ANDAR, PIRAJA, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 
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ELEITO FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE À 

AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, 

RESIDENTE À AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR. (DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS) 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, RESIDENTE 

À AV. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE, DIRETOR FINANCEIRO E 

DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

NUM.DOC:298.972/10-4 SESSÃO: 20108/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 26/0512010. DELIBERACOES: (A) APOS A APRESENTACAO PELA DIRETORIA E 

POSTERIOR DISCUSSAO SOBRE O ASSUNTO, OS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE SOBRE 0 

RELATORIO DA ADMINISTRACAO, REFERENTE AO MES DE ABRIL DE 2010; (B) FOI APROVADA A REALIZACAO DE 

INSTRUMENTO PUBLICO DE MANDATO OUTORGANDO PARA VANINHO ANTONIO PINTO OS PODERES PARA A ASSINATURA 

DE CHEQUES E CONTRATOS BANCARIOS EM NOME DA COMPANHIA, NA FORMA DO ESTATUTO SOCIAL; (C) NAO HOUVERAM 

OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA A SEREM DELIBERADOS. 

NUM.DOC:298.975110-5 SESSÃO: 2010812010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1610612010. DELIBERACOES: (A) APOS A APRESENTACAO PELA DIRETORIA E 

POSTERIOR DISCUSSAO SOBRE O ASSUNTO, OS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE SOBRE 0 

RELATORIO DA ADMINISTRACAO, REFERENTE AO MES DE MAIO DE 2010; (B) FOI APROVADA A ASSINATURA PELA DIRETORIA 

DA COMPANHIA DE UM CONTRATO DE EMPRESTIMO NO VALOR DE R$ 10.000.000,00 JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

JM.DOC:308214110-9 SESSÃO:24/OB/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2910712010. DELIBERACOES: (A) APOS A APRESENTACAO PELA DIRETORIA E 

POSTERIOR DISCUSSAO SOBRE 0 ASSUNTO, OS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE SOBRE 0 

RELATORIO DA ADMINISTRACAO, REFERENTE AO MES DE JUNHO DE 2010; (B) FOI APROVADA A AQUISICAO DA TOTALIDADE 

DAS QUOTAS SOCIAIS DA EMPRESA BP SOLUTIONS LTDA, SOCIEDADE LIMITADA COM SEDE NA CIDADE DE SAO PAULO, 

INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 02.911.22410001-80, FICANDO A DIRETORIA DA COMPANHIA AUTORIZADA A ASSINAR O 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DEMAIS INSTRUMENTOS LEGAIS NECESSARIOS PARA A CONCLUSAO DA OPERACAO. 

NUM.DOC:310.769110.3 SESSÃO: 27/08/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1510712010. DELIBERACOES: (I) FOI APROVADO POR UNANIMIDADE 0 PEDIDO DE 

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:349.051110-0 SESSÃO:27/0912010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1410912010. DELIBERACOES: AUTORIZARA COMPANHIA APRESTAR GARATIA A BP 

SOLUTIONS LTDA EM CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO FORNECEDOR IBM NO VALOR DE ATE R$1000000.00 (UM MILHAO 

DE REAIS), FICANDO OS DIREITOS AUTORIZADOS A ASSINAR OS INSTRUMENTOS LEGAIS NECESSARIOS PARA TANTO. 

NUM.DOC:438.295110-9 SESSÃO: 09110/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1911012010.  DELIBERACOES: (A) AUTORIZAR A COMPANHIA A ASSINAR NOTA 

PROMISSORIA VINCULADA A CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO BANCO IBM S.A. NO VALOR DE R$ 20.000.000,00, FICANDO 

OS DIRETORES AUTORIZADOS A SUBSCREVER OS INSTRUMENTOS LEGAIS NECESSARIOS PARA TANTO. 

NUM.DOC:407.895110-3 SESSÃO:12/1112010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 31.516.142,01 (TRINTA E UM MILHÕES, QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL, CENTO E 

QUARENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 3010712010. 

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL. 

NUM.DOC:458241110-6 SESSÃO:24112/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0211212010. DELIBERACOES: FOI APROVADO O AUMENTO NO LIMITE DA FIANCA 

BANCARIA FIRMADA JUNTO AO BANCO HSBC EM FAVOR DE APPLE COMPUTER BRASIL LTDA - AUTORIZADA EM REUNIAO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO DE 29 DE JULHO DE 2010 - EM ATE R$ 650.000,00, PASSANDO AO LIMITE DE ATE R$ 

3.400.000,00. 

NUM.DOC:060.620111-0 SESSÃO:16/02/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 21112/2010. DELIBERACOES: FOI APROVADA A CRIACAO DO PLANO DE OPCAO PARA 

SUBSCRICAO DE ACOES 1 DA COMPANHIA, CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO QUE CONSTITUI O ANEXO I, QUE, 

ASSINADO E RUBRICADO PELA MESA, INTEGRA A PRESENTE ATA PARA TODOS OS EFEITOS. 

NUM.DOC:061.840111-7 SESSÃO: 1 610212 01 1 
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ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2810112011. ELEICAO DE DOIS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO, EM SUBSTITUICAO AOS CONSELHEIROS RENUNCIANTES. 

NUM.DOC:061.841/11-0 SESSÃO:1610212011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2810112011. NOMEAR 0 PRESIDENTE E 0 VICE PRESIDENTE DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C - SP, RESIDENTE Ã RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, PARTE, IPANEMA, 

RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 11111-111, COMO VICE-PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RG/RNE: 129.095.45-1 - RJ, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO 

- RJ, CEP 11111-111, COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:061.842111-4 SESSÃO: 16/02/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2810112011. FOI APROVADA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS PARA A 

CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS, OPERACOES DE LEASING E ARRENDAMENTO MERCANTIL NOS LIMITES E 

ATRAVES DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS INDICADAS NAS LISTAS ANEXAS ATE A DATA LIMITE DE 31/12!2011. 

NUM.DOC:061.840/11-7 SESSÃO: 17/02/2011 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, 

CEP 11111-111, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 458568704, RESIDENTE A 
RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO.401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411-030, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:097.438/11-0 SESSÃ0:111=011 

APROVADA A RETIFICACAO DE ANEXO 1 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 

2010, POR ESTAR EM DESACORDO COM A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DEVIDAMENTE APROVADA PELA ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINARIA DE 30 DE ABRIL DE 2010. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1510212011. RETIFICACAO DO ANEXO 1 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 3010712010, POR ESTAR EM DESACORDO COM A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

DEVIDAMENTE APROVADA PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 3010412010; E RATIFICACAO DAS DEMAIS 

DELIBERACOES TOMADAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 3010712010: AUMENTO DE CAPITAL EM 

R$16.375.013,00 E CONSOLIDACAO DO ESTATUTO. 

NUM.DOC:097.720/11-2 SESSÃO:14/03/2011 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999167208, SITUADA A: R: EMBAU, 2207, MODULO 09, PAVUNA, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 21535-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2810212011. 

NUM.DOC:176.963111-0 SESSÃO:0910512011 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 20104/2011. 

NUM.DOC:176.964111-3 SESSÃO: 09/05/2011 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2010412011. 

NUM.DOC:185.916111-9 SESSÃO:16105/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 3010412011. FOI APROVADO 0 RELATORIO DA DIRETORIA, O BALANCO PATRIMONIAL 

E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DE ACORDO COM A LEI 6.404/76, RELATIVAS AOS ATOS E CONTAS DA 

ADMINISTRACAO CORRESPONDENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010; FOI APROVADO A 

DISTRIBUICAO E O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP) PARA OS ACIONISTAS, NO VALOR TOTAL DE R$ 

2.321.000,00, DE ACORDO COM 0 ART. 9 DA LEI 9.249195; FOI APROVADA A FIXACAO DA REMUNERACAO ANUAL GLOBAL DOS 

ADMINISTRADORES DE ATE R$ 50.000 PARA 0 CONSELHO DE ADMINISTRACAO, E DE ATE R$ 860.000,00 PARA A DIRETORIA A 

SEREM DISTRIBUIDOS EM DUODECIMOS ENTRE OS ADMINISTRADORES DE ACORDO COM O QUE FOR DELIBERADO PELO 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: FOI APROVADO 0 RELATORIO DA DIRETORIA, 0 

BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DE ACORDO COM A LEI 6.404176, RELATIVAS AOS 

ATOS E CONTAS DA ADMINISTRACAO CORRESPONDENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2010; FOI APROVADO A DISTRIBUICAO E O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP) PARA OS ACIONISTAS, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 2.321.000,00, DE ACORDO COM 0 ART. 9 DA LEI 9.249195; FOI APROVADA A FIXACAO DA 
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REMUNERACAO ANUAL GLOBAL DOS ADMINISTRADORES DE ATE R$ 50.000 PARA O CONSELHO DE ADMINISTRACAO, E DE 

ATE R$ 860.000,00 PARA A DIRETORIA A SEREM DISTRIBUIDOS EM DUODECIMOS ENTRE OS ADMINISTRADORES DE ACORDO 

COM O QUE FOR DELIBERADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RG/RNE: 129.095.45-1 - RJ, RESIDENTE Ã RUA VISCONDE DE PIRADA, 57214, PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO 

- RJ, CEP 11111-111, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, 

CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 458568704, RESIDENTE A RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO. 401, IPANEMA, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(ENDERECO: RUA ALBERTO DE CAMPOS 50 APTO. 401 IPANEMA RJ 22411030) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE 

HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 57214, PARTE, IPANEMA, 

COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(ENDERECO: RUA VISCONDE DE PIRAJA 57214 PARTE IPANEMA RJ 11111111) 

NUM.DOC:207.600111-9 SESSÃO: 02106/2011 

FORAM APROVADOS A NOMEACAO DO SR.SAMI AMINE HADDAD COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRACAO, BEM 

COMO DA SRA.ALEXENDRA CATHERINE DE HAAN COMO VICE PRESIDENTE DESTE MESMO ORGAO. 

ELEITO FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7.779.542, RESIDENTE A 

AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 5.655.077-7, 

RESIDENTE A AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR. 

CITADO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, RESIDENTE 

À AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JAPAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE. 

NUM.DOC:238.883/11-5 SESSÃO:20/06/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0610612011. A) APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS 

BANCARIOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13 DO ESTATUTO SOCIAL, EM SUBSTITUICAO AOS 

VALORES APROVADOS NA REUNIAO DE CONSELHO REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2011; E (B) OUTROS ASSUNTOS DE 

INTERESSE DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:324.632111-3 SESSÃO:10/08Y1011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0610712011. DELIBEACOES: FOI APROVADA A REALIZACAO DE INSTRUMENTO 

PUBLICO DE MANDATO OUTORGANDO PARA MICHELLE ASTRO MESSIAS, PORTADORA DO RG N 34.663.783-1 E INSCRITA NO 

CPF/MF SOB O N 286.846.158-16 OS PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATOS DE ABERTURA DE CREDITO E OUTROS 

MAIS QUE SE FIZEREM NECESSARISO JUNTO A INSTITUICAO FINANACEIRA, EM NOME DA COMPANHIA, NA FORMA DO 

ESTATUO SOCIAL. 

NUM.DOC:468.290111-4 SESSÃO: 24/11/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 31/1012011. ORDEM DO DIA APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS 

BANCARIOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13 DO ESTATUTO SOCIAL, EM SUBSTITUICAO AOS 

VALORES APROVADOS NA REUNIAO DE CONSELHO REALIZADA EM 06 E JUNHO DE 2011, E OUTROS ASSUNTOS DE 

INTERESSE DA COMPANHIA 

NUM.DOC:500.091/11-0 SESSÃO:15/12/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 06112/2011. DELIBERAR SOBRE A MUDANCA DE ENDERECO DA FILIAL DA 

COMPANHIA, CNPJ N 71.702.71610010-70, SITUADA NA CIDADE DE SAO JOSE DOS PINHAIS, ESTADO DO PARANA, PARA O 

ENDERECO NA RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, N 960, TORRE B, SALA COMERCIAL C, CIDADE INDUSTRIAL. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVIS6RIO 41999105896, CNPJ 71.702.71610010-70, SITUADA A RUA ROCHA POMBO, 2561, M. 28, 

S.C. 3, SAO JOSE DOS PINHAIS - PR. ALTERADO PARA RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, 960, TORRE B, SALA, CIDADE 

INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, CEP 81170-240. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 0611212011. 

NUM.DOC:036.426112-0 SESSÃO: 17/01/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0210112012. ORDEM DO DIA: HOMOLOGACAO DA RENUNCIA APRESENTADA PELO 

SR. ROBERTO FREITAS SPIELMANN; ELIECAO DE NOVO DIRETOR EXECUTIVO, EM SUBSTITUICAO AO DIRETOR 

RENUNCIANTES E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA 

REMANESCENTE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335376290, 

RESIDENTE A AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JAPAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE. 

ELEITO MAURICIO FERREIRA SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, RESIDENTE A 

AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR 
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FINANCEIRO. 

ELEITO FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, RESIDENTE A 

AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 56550777, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.(DIRETOR VICE 

PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS) 

NUM.DOC:037.062112-8 SESSÃO: 1 8101 /201 2 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904247898, SITUADA A: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 896, JABAQUARA, SAO PAULO 

- SP, CEP 04344-070. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 0610112012. 

AROUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 0610112012. ORDEM DO DIA: (1) DELIBERAR SOBRE A ABERTURA DE FILIAL DA 

COMPANHIA NO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE NO ESTADO DO RIO GRANDE SUL; (II) DELIBERAR SOBRE A ABERTURA DE 

FILIAL DA COMPANHIA NO MUNICIPIO DE SAO PAULO NO ESTADO DE SAO PAULO E (III) OUTROS ASSUNTOS D 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999112983, SITUADA A: AVENIDA GETULIO VARGAS, 901, CJ 1604, MENINO DE 

DEUS, PORTO ALEGRE - RS, CEP 90150-003. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 0610112012. 

NUM.DOC:037.138/12-1 SESSÃO: 18/01/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 1810112012. DELIBERACOES: ANALISADA A MATERIA, OS CONSELHEIROS 

APROVARAM, POR UNANIMIDADE, O PAGAMENTO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2011, DE JUROS SOBRE 0 CAPITAL PROPRIO 

REFERENTE AO PERIODO DE 1 DE JANEIRO DE 2011 A 21 DE DEZEMBRO DE 2011, A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DE 

DIVIDENDO MINIMO OBRIGATORIO RELATIVO AO RESULTADO PRELIMINAR REFERENTE AO AO EXERCICIO SOCIAL A SER 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE PODERA SER ALTERADO DE ACORDO COM AS DEMONSTRACOES 

FINANCEIRAS AUDITADAS NO VALOR DE 2.700.000,00 (DOIS MILHOES E SETECENTOS MIL REAIS) A BASE DE R$ 7,13 POR 

ACAO, SUJEITA A RETENCAO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE A ALIQUOTO DE 15%, EXETO PARA OS ACIONISTAS QUE 

ESTEJAM COMPROVADAMENTE DISPENSADOS DA REFERIDA TRIBUTACAO. 

NUM.DOC:077.171/12-3 SESSÃO: 22/0212012   

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0310112012. ORDEM DO DIA: ELEICAO DE UM NOVO MEMBRO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO; RATIFICAR A ELEICAO DOS DEMAIS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA COMPANHIA 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33.537.629-0 - SP, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:077.172112-7 SESSÃO: 2210=012 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 2410112012. ORDEM DO DIA: APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS 

BANCARIOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII "E" E VIII 'B" DO ESTATUTO SOCIAL DA 

COMPANHIA. DISCUTIR E VOTAR A PROPOSTA DA DIRETORIA PARA A DISTRIBUICAO COMPLEMENTAR DE JUROS SOBRE 0 

CAPITAL PROPRIO, A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DO DIVIDENDO MINIMO OBRIGATORIO RELATIVO AO EXERCICOP 

SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011; E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA 

M.DOC:188.475112-6 SESSÃO:07105/2012 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1910412012. PUBLICOU ATA EM: 31/12/2011. OBS: BALANCO PATRIMONIAL. 

NUM.DOC:188.476112-0 SESSÃO: 07105/2012 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 1910412012. OBS: DEMOSTRACAO FINANCEIRA REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAIS DE 2011 E 

2010. 

NUM.DOC:238.942112-0 SESSÃO: 01106/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0110312012. ORDEM DO DIA: APROVAR 0 AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA 

COMPANHIA EM 14.523.000,00 MEDIANTE CAPITALIZACAO DE RESERVAS, SEM EMISSAO DE NOVAS ACOES E OUTROS 

ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA 

NUM.DOC:238.943/12-4 SESSÃO: 0110612012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2010312012. ORDEM DO DIA: DELIBERAR SOBRE O PAGAMENTO DE BONUS AOS 

FUNCIONARIOS ELEITORES DO PLANO DE BONUS DA COMPANHIA, AUTORIZAR A COMPANHIA A ASSINAR NOTA 

PROMISSORIA VINCULA A CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO BANCO IBM SA NO VALOR ATE TRINTA MILHOES DE REAIS. 

AUTORIZAR A CIA A ASSINAR NOTAS PROMISSORIAS VINCULADAS A CONTRATOS DE SEGURO RELACIONADAS A GARANTIA 

EXIGIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO, NO REGIME ESPECIAL 445131 E OUTROS ASSUNTOS 

DE INTERESSE DA COMPANHIA. 
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NUM.DOC:238.944112-8 SESSÃO: 01108/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 2510412012. ORDEM DIA: DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA 

ADMINISTRACAO, DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E RELATORIOS DOS AUDITORES INDEPENDENTES REFERENTES AO 

EXERCICIO FINDO EM 31/12/2011. DELIBERACAO SOBRE O RESULTADO DO EXERCIO FINDO EM 31/12/2011. ELEICAO DOS 

CONSELHEIROS FISCAIS, RETIFICACAO DOS ATOS PRATICADOS NO PERIODO DE 3010412011 ATE A PRESENTE DATA DE 

SEUA REMUNERACAO. ELEICAO DOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRACAO E FIXACAO DA REMUNERACAO DA 

ADMINISTRACAO 

NUM.DOC:238.945112-1 SESSÃO: 01/06/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2510412012. ORDEM DO DIA: NOMEAR O PRESIDENTE E O VICE PRESIDENTE DO 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO E ELEGER OS DIRETOS DA COMPANHIA PARA O MANDATO DE 1 ANO 

ELEITO MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631 - RJ, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

ELEITO FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 5655077 - SP, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC:263.683/12-6 SESSÃO: 20106/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0510612012. PROPOR A ASSEMBLEIA GERAL DA COMPANHIA A EMISSAO DE 

DEBENTURES SIMPLES, OU SEJA, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA 1 EMISSAO DA COMPANHIA, PARA DISTRIBUICAO 

PUBLICA NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL, SOB O REGIME DE GARANTIA FIRME DE SUBSCRICAO, COM ESFORCOS 

RESTRITOS DE COLOCACAO, AO AMPARO DA INSTRUCAO DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS (CVM) N 476, DE 16 DE 

JANEIRO DE 2009, CONFORME ALTERADA (IN STRUCAO CVM 476) EM SERIE UNICA, TOTALIZANDO, NA DATA DE EMISSAO 

RESPECTIVA, O VALOR DE ATE R$ 75.000.000,00 (SETENTA E CINCO MILHOES DE REAIS) (EMISSAO OU OFERTA); E (B) 

AUTORIZAR A DIRETORIA DA COMPANHIA A: (I) NEGOCIAR TODOS OS T ERMOS E CONDICOES QUE VENHAM A SER 

APLICAVEIS A EMISSAO, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE A CONTRATACAO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUICAO E NEGOCIACAO 

DAS DEBENTURES NOS MERCADOS PRIMARIO E SECUNDARIO E DE PRESTADORES DE SERVICOS; E (II) PRATICAR TODOS 

OS ATOS E ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSARIOS A EFETIVACAO DA OFERTA, INCLUSIVE O RESPECTIVO 

INSTRUMENTO DE CONSTITUICAO DA GARANTIA (DOCUMENTOS DA OFERTA). 

NUM.DOC:285.512112-2 SESSÃO: 03/07/2012 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 12/0612012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 0510612012.OBS: PRATICAR TODOS OS ATOS 

E ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSARIOS A EFETIVACAO DA OFERTA, INCLUSIVE O RESPECTIVO INSTRUMENTO 

DE CONSTITUICAO DA GARANTIA (DOCUMENTOS DA OFERTA). 

NUM.DOC:285.513112-6 SESSÃO:OY0712012 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 1210612012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 0510612012. OBS:  PRATICAR TODOS OS ATOS E ASSINAR 

TODOS OS DOCUMENTOS NECESSARIOS A EFETIVACAO DA OFERTA, INCLUSIVE O RESPECTIVO INSTRUMENTO DE 

CONSTITUICAO DA GARANTIA (DOCUMENTOS DA OFERTA). 

UM.DOC:393.761112-5 SESSÃO: 05/09/2012 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 16/0712012. DELIBERACAO, PELO DEBENTURISTA, ACERCA DA ALTERACAO DA 

CLAUSULA 5.1 "M" DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIARIA. 

NUM.DOC:393.762112-9 SESSÃO: 05/0912012 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2110812012. DELIBERA-SE SOBRE: RATIFICAR (1) A ASSINATURA DO PRIMEIRO 

ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO 

CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SERIE UNICA, PARA 

DISTRIBUICAO PUBLICA, COM ESFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO, DA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA S.A. (ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSAO), FIRMADO EM 27 DE JUNHO DE 2012; E (II) AS DELIBERACOES 

TOMADAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA COMPANHIA REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 2012. 

NUM.DOC:397.844112-8 SESSÃO: 13/09/2012 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2310812012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 2110812012. 

NUM.DOC:397.845/12-1 SESSÃO: 14/09/2012 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 23/0812012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 21108/2012. OBS: DELIBERACOES TOMADAS NA AGE DA 

COMPANHIA REALIXADA EM 0510612012. 

I NUM.DOC:453.11541112-8 SESSÃ0:16/10/2012 
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ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2310812012. DELIBERA-SE SOBRE: (1) ALTERAR 0 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

FISCAL; (II) DISCUTIR E VOTAR A PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO PARA A DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE O 

CAPITAL PROPRIO, A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DO DIVIDENDO MINIMO OBRIGATORIO RELATIVO AO EXERCICIO SOCIAL 

A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012; (111) DELIBERAR SOBRE A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL PROPOSTA 

PELO CONSELHO DE ADMINISTRACAO EM REUNIAO REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2012. 

NUM.DOC:453.155112-1 SESSÃ0:16/10/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 3010612012. DELIBERAR SOBRE A ELEICAO DA DIRETORIA E REFORMA AMPLA DO 

ESTATUTO SOCIAL. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: REFORMA AMPLA DO ESTATUTO SOCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(OBS: DIRETOR VICE PRESIDENTE DE 

FINANCAS.) 

REMANESCENTE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7779542, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR 

PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 5655077, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(OBS: DIRETOR VICE PRESIDENTE DE 

DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS.) 

ELEITO FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 752.022.207-15, RG/RNE: 05.544.756-9, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.(OBS: DIRETOR 

DE OPERACOES) 

ELEITO VALTER SAMBRANA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 115.045.758-90, RG/RNE: 2.132.143-0, RESIDENTE A 

AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.(OBS: DIRETOR DE T.I.) 

ELEITO DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 22.960.257-5, RESIDENTE A 

AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.(OBS; DIRETORA DE 

MARKETING.) 

ELEITO BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/F1NE: 1.468.218-1, 

RESIDENTE A AVENMIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR COMERCIAL. 

ELEITO ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572, PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(OBS: NUMERO 

572/401) 

ELEITO SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 024.817.717-61, RG/RNE: 129.095.45-1, RESIDENTE A RUA 

VISCONDE DE PIRAJA, 572, PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(OBS: NUMERO 5721401) 

ELEITO MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 458568704, RESIDENTE A 

RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572, PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(OBS; NUMERO 5721401. 

(DEPARTMENTE OF STATE OF UNITED STASTES OF AM ERICA).) 

ELEITO EDUARDO DA GAMA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 395.416.650-04, RG/RNE: 1016599811, RESIDENTE A 

RUA DOS ANDRADAS, 1534, CJ.81, PORTO ALEGRE - RS, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ERALDO SOARES PECANHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 179.386.437-34, RG/RNE: 020.809109, RESIDENTE A 

AVENIDA PREFEITO DULCIDIO CARDOSO, 1400, BL 01 APT1202, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC:496.943112-1 SESSÃO:09111/2012 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 26/1012012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 2310812012. 

NUM.DOC:496.944112-5 SESSÃ0:09/11/2012 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2611012012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 23/0812012. 

NUM.DOC:496.945/12-9 SESSÃO: 09/11/2012 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2611012012. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 30106/2012. 

NUM.DOC:496.946/12-2 SESSÃO: 0911112012 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2611012012. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 30106/2012. 
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NUM.DOC:530.195112-4 SESSÃO: 07/12/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2811112012. DELIBERA-SE SOBRE A PRESTACAO DE GARANTIA REAL A SER 

CONSTITUIDA MEDIANTE SESSAO FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS DE TITULARIDADE DA COMPANHIA, EM FAVOR DA 

5225 PARTICIPACOES S.A. 

NUM.DOC:015.293113-0 SESSÃO:02/01/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0711212012. DELIBERA-SE SOBRE: (A) APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATOS BANCARIOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII E E VIII B DO ESTATUTO SOCIAL 

DA COMPANHIA; E (B) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:017.138113-9 SESSAO:07/0112013 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 03112/2012. DELIBERA-SE SOBRE: (1) ALTERAR 0 OBJETO SOCIAL DA COMPANHIA 

PARA INCLUIR A PRESTACAO DE SERVICOS DE CORRESPONDENTE BANCARIO E DE INTEGRACAO DE PARTES E PECAS, 

FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; E (II) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÔCIOS EM GERAL, 

EXCETO IMOBILIÁRIOS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 0311212012. 

NUM.DOC:018.680113-6 SESSÃO:0910112013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904488097, SITUADA A: RUA GALVAO BUENO, 412, CJ. 81,82,91„ LIBERDADE, SAO PAULO - SP, 

CEP 01506-000. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 17/11/2012. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 17/11/2012. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904488101, SITUADA A: ROD. ANHANGUERA, BL 10 E 11, KM 37, JORDANESIA, CAJAMAR - SP, 

CEP 07750-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 17/11/2012. 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 17/11/2012. DELIBERA-SE SOBRE A ALTERACAO E ABERTURA DE FILIAIS. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÔRIO 41999170868, SITUADA A: RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, 960, CID INDUSTRIAL, 

CURITIBA - PR, CEP 81170-240. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 17/11/2012. 

NUM.DOC:118.133113-5 SESSÃO:20103/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 3111212012. DELIBERA-SE SOBRE O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL 

PROPRIO SOBRE O PERIODO REFERENTE AO PERIODO DE 1 DE JULHO DE 2012 A 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 

NUM.DOC:125.341/13-1 SESSÃO: 0110412013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2310112013. DELIBERA-SE SOBRE A ELEICAO DE MEMBRO DA DIRETORIA. 

ELEITO MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15, RG/RNE: 831059800 - RJ, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344070, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC:132.612113-6 SESSÃO: 08104/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1510212013. ANALISE SOBRE A DEMONSTRACAO FINANCEIRA DO EXERCICIO 

SOCIAL FINDO EM 31112112. 

NUM.DOC:159.200/13-1 SESSÃO: 24104/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2010312013. DELIBERA-SE SOBRE O DESEMPENHO GERENCIAL DA CIA NOS MESES 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2013. 

NUM.DOC:159.802113-1 SESSÃO: 24/04/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÔRIO 31999199141, SITUADA A: RUA ANTONIO DE ALBUQUERQUE, 717, SLS.130311304, 

FUNCIONARIOS, BELO HORIZONTE - MG, CEP 30112-010. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1510412013. 

NUM.DOC:174.804113-1 SESSÃO: 0910512013 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2010412013. OBS: RELATORIO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

NUM.DOC:174.805113-5 SESSÃO: 09/05/2013 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2010412013.OBS: RELATORIO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

NUM.DOC:212.996/13-7 SESSÃO: 07/06/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2910412013. DELIBERA-SE SOBRE A DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE O CAPITAL 

PROPRIO. 
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NUM.DOC:212.997/13-0 SESSÃO: 07/06/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2 2/0 512 0 1 3. DELIBERA-SE SOBRE A CESSAO DE DIREITOS CREDITORIOS DE 
TITULARIDADE DA CIA. 

NUM.DOC:214.673113-3 SESSÃO: 11/06/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 3010412013. DELIBERA-SE SOBRE A REELEICAO DE MEMBROS DA DIRETORIA. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ELEICAO DOS MEMBROS DO COMITE DE AUDITORIA 
ESTATUTARIA PARA UM MANDATO DE 01 (UM) ANO E SUA REMUNERACAO. 

ELEITO FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 066.393.368-47, RG/RNE: 7.779.542, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466.078-00, RG/RNE: 5.655.077-7, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS) 

ELEITO MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR 

FINANCEIRO.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

ELEITO FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 752.022.207-15, RG/RNE: 05.544.756-9, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEITO DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 22.960.257-5, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.(DIRETOR DE MARKETING) 

ELEITO BETINA MOITA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/RNE: 1.468.218-1, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR COMERCIAL. 

ELEITO MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15, RG/RNE: 831059800, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.(DIRETOR DE PLANEJAMENTO 
E T.I.) 

NUM.DOC:214.674/13-7 SESSÃO:11 /06/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 3010412013. DELIBERA-SE SOBRE A APROVACAO DE CONTAS E REELEICAO DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.817.717-61, RG/RNE: 129.095.45-1, RESIDENTE A RUA 
VISCONDE DE PIRADA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 458568704, RESIDENTE A 
RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411-030, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33.537.629-0, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:238.371/13-0 SESSÃO: 26/0&2013 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904488097, SITUADA A RUA GALVAO BUENO, 412, CJ. 81,82,91„ LIBERDADE, SAO PAULO -

SP, CEP 01506-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 14106/2013.   

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999170868, SITUADA A RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, 960, CID 

INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, CEP 81170-240. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1410612013. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904488101, SITUADA A ROD. ANHANGUERA, BL 10 E 11, KM 37, JORDANESIA, CAJAMAR -

SP, CEP 07750-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1410612013. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006-93, SITUADA A RUA PADRE GUILHERME POTER, 108, 1. 

PAVIMENTO, NAZARETH, VITORIA - ES, CEP 29042-250. ALTERADO PARA RUA CLAUDIO COUTINHO- PARTE A, 560, LT.01 102, 

JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES, CEP 29164-074. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1410612013. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 32999037966, CNPJ 71.702.71610016-65, SITUADA A: RUA CLAUDIO COUTINHO- PARTE 

B, 560, LT.01 E 02, JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES, CEP 29164-074. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1410612013. 
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NUM.DOC:268.532/13-8 SESSÃO:24107/2013 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0410712013. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 3010412013. 

NUM.DOC:268.533113-1 SESSÃO: 24/07/2013 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 0410712013. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 3010412013. 

NUM.DOC:268.673113-5 SESSÃO: 24/07/2013 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0410712013. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM: 3010412013. 

NUM.DOC:268.674113-9 SESSÃO: 24/07/2013 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 0410712013. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM: 3010412013. 

NUM.DOC:309.172113-5 SESSÃO:15/OB/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2610612013. 1) APROVACAO DA CONTRATACAO DE CONSULTORIA EMPRESARIAL 

COM FOCO NAS ACOES OPERACIONAIS, APOS RENEGOCIACAO DAS CONDICOES DE PRECO E COMPOSICAO DAS 

PARCELAS FIXA E VARIAVEL; 11) ALTERACAO DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO QUARTO DO REGIMENTO INTERNO DO 

COMITE DE AUDITORIA PARA: O COMITE SERA COMPOSTO EM SUA MAIORIA POR TERCEIROS INDEPENDENTES E 

ESPECIALISTAS; 111) APROVACAO DO PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO REFERENTE AO PRIMEIRO 

SEMESTRE DE JUNHO, A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DE DIVIDENDO MINIMO OBRIGATORIO RELATIVO AO RESULTADO 

PRELIMINAR REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL DE 2013, QUE PODERA SER ALTERADO DE ACORDO COM AS 

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS AUDITADAS. 

NUM.DOC:322.337/13-6 SESSÃO: 26/08/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999175908, CNPJ 71.702.71610017-46, SITUADA A: AV HIGIENOPOLIS, 1100, SALA 

112, MEZANINO, LONDRINA - PR, CEP 86020-911. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1510812013. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006-93, SITUADA A RUA CLAUDIO COUTINHO- PARTE A, 560, 

LT.01102, JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES, CEP 29164-074. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, S/N, GALPA02 SL 16, NOVA 

ZELANDIA, SERRA - ES, CEP 29175-706. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1510812013. 

NUM.DOC:347.507/13-0 SESSAO:0610912013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 28108/2013. RETIFICACAO DO ENDERECO DA FILIAL. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006-93, SITUADA A RUA PORTO ALEGRE, S/N, GALPA02 SL 16, 

NOVA ZELANDIA, SERRA - ES, CEP 29175-706. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, S/N, LOTE EU V, GA, NOVA ZELANDIA, 

SERRA - ES, CEP 29175-706. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 28108/2013. 

NUM.DOC:386.178/13-6 SESSÃO:041012013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2710912013. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII E E VIII B DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHI A. 

NUM.DOC:021.070/14-3 SESSÃO: 14/01/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0611112013. (1) HOMOLOGAR A RENUNCIA APRESENTADA PELO SR. MICHEL 

ANTHONY NICKLAS AO CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO; (11) HOMOLOGAR A RENUNCIA 

APRESENTADA PELO SR. ROBERTO FREITAS SPIELMANN AO CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO; (111) 

APROVAR A ELEICAO DO SR. JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL COMO MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

REMANESCENTE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE E CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 

458568704, RESIDENTE A RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411-030, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572/,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 

33537629-0, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15, RG/RNE: 831059800, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 
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REMANESCENTE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 22960257-5, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MKT) 

REMANESCENTE BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/RNE: 1468218-1, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

ELEITO JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 05418484-1, 

RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, SL 390213903, RIO DE JANEIRO, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:021.214114-1 SESSÃO: 1 410112 01 4 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0611112013. (1) DELIBERAR SOBRE A DESTITUICAO DOS SRS. FABIO JOSE CAVANHA 

GAIA, ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO E FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA DOS CARGOS DE DIRETORES DA 

COMPANHIA; (11) APROVAR A ELEICAO DO SR. SAMI AMINE HADDAD COMO DIRETOR PRESIDENTE; (III) APROVAR A 

NOMEACAO DA SRA. DANIELA DE PAOLI MELLO COMO DIRETORA DE MARKETING E DIRETORA VICE PRESIDENTE DE 

PRODUTOS; (IV) APROVAR A NOMEACAO DO SR. MAURICIO COSTA ROSA COMO DIRETOR VICE PRESIDENTE DE 

OPERACOES; E (V) APROVAR A NOMEACAO DA SRA. BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI COMO DIRETORA VICE PRESIDENTE 

COMERCIAL. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: APROVAR A NOMEACAO DA SRA. DANIELA DE PAOLI 

MELLO COMO DIRETORA DE MARKETING E DIRETORA VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS; APROVAR A NOMEACAO DO SR. 

MAURICIO COSTA ROSA COMO DIRETOR VICE PRESIDENTE DE OPERACOES; E APROVAR A NOMEACAO DA SRA. BETINA 

MOTTA DA SILVA TESTONI COMO DIRETORA VICE PRESIDENTE COMERCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO -

RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 458568704, 

RESIDENTE A RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411-030, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: V310807C, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33.537.629-0, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15, RG/RNE: 831059800, RESIDENTE A 

AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETOR 

VICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 

ELEITO MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, RESIDENTE A 

AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETOR 

VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

ELEITO DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 22.960.257-5, RESIDENTE A 

AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETORA 

VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MKT) 

ELEITO BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/RNE: 1.468.218-1, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

NUM.DOC:024.998114-0 SESSÃO: 14/01/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 26/1212013. FOI APROVADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO ESTATUTO SOCIAL DA 

COMPANHIA, A ASSINATURA DE INSTRUMENTOS BANCARIOS PARA A CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS, 

OPERACOES DE LEASING, CONTA GARANTIDA, CEDULA DE CREDITO BANCARIA, ARRENDAMENTO MERCANTIL, FIANCA 

BANCARIA, INSTRUMENTOS FINANCEIROS, MUTUOS, CEDULA DE CREDITO BANCARIO E OUTROS CONTRATOS DE 

EMPRESTIMOS QUE SE FIZEREM NECESSARIOS, COMO TOMADOR OU AVALISTA E/OU GARANTIDOR DE OBRIGACOES DE 

TERCEIROS, ASSIM COMO PRESTAR A GARANTIA NECESSARIA, REAL OU FIDEJUSSORIA, INCLUINDO-SE, MAS NAO SE 
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LIMITANDO A CESSAO DE RECEBIVEIS, NO LIMITE DE ATE R$ 11.500.000,00 (ONZE MILHOES E QUINHENTOS MIL REAIS) 

JUNTO AO BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. OU INSTITUICAO INTEGRANTE DO GRUPO ECONOMICO ATE A DATA DE 
3111212013. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS DELIBERACOES TOMADAS NA REUNIAO DE 7.12.12. 

NUM.DOC:025.000/14-7 SESSÃO: 14/01/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 26/1212013.  FOI APROVADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO ESTATUTO SOCIAL DA 
COMPANHIA, A ASSINATURA DE INSTRUMENTOS BANCARIOS PARA A CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS, 
OPERACOES DE LEASING, CONTA GARANTIDA, CEDULA DE CREDITO BANCARIA, ARRENDAMENTO MERCANTIL, FIANCA 
BANCARIA, INSTRUMENTOS FINANCEIROS, MUTUOS E OUTROS CONTRATOS BANCARIOS E DE EMPRESTIMOS QUE SE 

FIZEREM NECESSARIOS, COMO TOMADOR OU AVALISTA E/OU GARANTIDOR DE OBRIGACOES DE TERCEIROS, ASSIM COMO 
PRESTAR A GARANTIA NECESSARIA, REAL OU FIDEJUSSORIA, INCLUINDO-SE, MAS NAO SE LIMITANDO A CESSAO DE 
RECEBIVEIS, NOS LIMITES E ATRAVES DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS INDICADAS NAS LISTAS ANEXAS, DESDE QUE 
RESPEITADO O LIMITE GLOBAL DE ENDIVIDAMENTO DE R$ 200.000.000,00 (DUZENTOS MILHOES DE REAIS), ATE A DATA DE 
3111212014. 

NUM.DOC:025.001/14-0 SESSÃO: 14/01/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 2011212013.  (1) DELIBERAR SOBRE A ATUALIZACAO DE ENDERECO DA FILIAL DA 

COMPANHIA SITUADA NA CIDADE DE SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, EM VIRTUDE DA CERTIDAO DE ENDERECO 

OFICIAL, N 362112, EMITIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE SERRA E; (II) OUTROS ASSU NTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006-93, SITUADA A RUA PORTO ALEGRE, SM, LOTE EU V, GA, 

NOVA ZELANDIA, SERRA - ES, CEP 29175-706. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, 307, AREA UE-V, GA, NOVA ZELANDIA, 
SERRA - ES, CEP 29175-706. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 2011212013.   

UM.DOC:076.363114-4 SESSÃO: 19/02/2014 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35903877979, SITUADA A RODOVIA ANHANGUERA, KM 37, LADO DIREITO, JORDANESIA, CAJAMAR - SP, 
CEP 07750-000. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 41999093308, CNPJ 02.911.22410002-61, SITUADA A RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, 960, TORRE B, 

SALA, CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, CEP 81170-240, COM CAPITAL DESTACADO DE 500.000,00 (QUINHENTOS MIL 
REAIS) . 

FILIAL MANTIDA: NIRE 43999073295, SITUADA A AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 389, TERMINAL 3, S, SAO JOAO, PORTO ALEGRE -
RS, CEP 90200-290. 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35215455761. 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA.. CONFORME 

A.G.E., DATADA DE: 3111012013. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 3111012013.  

NUM.DOC:076.365114-1 SESSÃO: 19/02/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 3011012013. OPINAR  SOBRE A INCORPORACAO DA BP SOLUTIONS LTDA PELA CIA, 

A SER REALIZADA DE ACORDO COM OS TERMOS E CONDICOES DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E 
JUSTIFICACAO DE INCORPORACAO DA BP SOLUTION LTDA PELA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA 

S.A. 

NUM.DOC:095.261114-0 SESSÃO: 1 210312 01 4 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 24102J2014.  FOI APROVADA A ASSINATURA DE INSTRUMENTOS BANCARIOS PARA 

A CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS JUNTO AO BANCO PAN-AMERICANO S.A.. 

NUM.DOC:112.368/14-1 SESSÃO:2710312014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1910312014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA CIA, COM BASE NO ARTIGO 13 Vil 'E' E Vlll'B' DO ESTATUTO SOCIAL. 

NUM.DOC:218.142/14-6 SESSÃO:05/O6/2014 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2010512014. 

NUM.DOC:218.143114-0 SESSÃO: 0510612014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2 010 512 01 4. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 3111212013.  

NUM.DOC:302.583114-2 SESSÃO:04/084014 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE 1 210 412 01 2; OUTORGANTE: OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
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TECNOLOGIA NIRE: 35300136349; OUTORGADO: RODRIGO LICHTENBERGER CATAN CPF N 299.639.118-70 RG N 162632654. 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 12/0412012. PROCURACAO. 

NUM.DOC:302.584114-6 SESSÃO: 0410812014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 15/0412014. ORDEM DO DIA: A) APRESENTACOES: I. RESULTADO SOCIETARIO; II. 

RESULTADO GERENCIAL (RECORRENTE); III. INDICADORES DENTRO DO BALANCE SCORE CARD PLANO PROGRESSO; B) 

INDICADORES SOBRE OPERACOES; C) ACOMPANHAMENTO DO PROJETO EFICIENCIA; D) MANIFESTAR-SE PREVIAMENTE 
SOBRE 0 RELATORIO DA ADMINISTRACAO, AS CONTAS DA DIRETORIA E SOBRE AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DO 
EXERCICIO FINDO EM 3111212013; E) DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE 0 CAPITAL 

PROPRIO. 

NUM.DOC:302.585114-0 SESSÃO:04/OB/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 3010412014. ORDEM DO DIA: A) EM AGO: (1) DISCUSSAO E VOTACAO DO 
RELATORIO DA ADMINISTRACAO, DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E RELATORIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

REFERENTES AO EXERCICIO FINDO EM 3111212013; (II) DELIBERACAO SOBRE 0 RESULTADO DO EXERCICIO FINDO EM 
3111212013; (III) ELEICAO DOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRACAO; (IV) ELEICAO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL; E 

(V) FIXACAO DA REMUNERACAO DA ADMINISTRACAO. B) EM AGE: (1) DISSOLUCAO DO COMITE DE AUDITORIA ESTATUTARIO; 
(II) DETERMINAR A INSTALACAO DO CONSELHO FISCAL; (III) ALTERACAO DO CAPUT DO ARTIGO 16 D 0 ESTATUTO SOCIA; (IV) 
ALTERACAO DO CAPUT DO ARTIGO 11 DO ESTATUTO SOCIAL; (V) A CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, 

REFLETINDO AS ALTERACOES A QUE SE REFEREM OS ITENS ANTERIORES. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTARIAS: ALTERACAO DO CAPUT DOS ARTIGOS 11 E 16 DO 

ESTATUTO SOCIAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR 

PRESIDENTE E PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RESIDENTE A RUA 

ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411-030, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE 

HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, 

COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33.537.629-0, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15, RG/RNE: 831059800, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 

REMANESCENTE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 229602575, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MKT) 

REMANESCENTE BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/RNE: 14682181, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 054184841, RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, SL 3902/3903, RIO DE JANEIRO 

- RJ, COMO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE RONALDO MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.993.488-11, RG/RNE: 125586073, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E PRESIDENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. 

ELEITO EDUARDO GAMA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 395.416.650-04, RG/RNE: 1016599811, RESIDENTE A RUA 

CONGO, 63, PORTO ALEGRE - RS, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 

ELEITO JOAO MANOEL JODAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.710.620-49, RG/RNE: 2011920622, RESIDENTE A RUA 

MARFIM AFONSO DE SOUZA, 385, SANTO ANDRE, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 
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ELEITO ERALDO SOARES PECANHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 179.386.437-34, RG/RNE: 020.809109, RESIDENTE A 
RUA DR MARCH, 230, BL 3, AP 803, NITEROI - RJ, COMO CONSELHEIRO FISCAL 

NUM.DOC:302.586114-3 SESSÃO: 04108/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 3010412014. NOMEAR 0 PRESIDENTE E 0 VICE PRESIDENTE DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO; ELEICAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA PARA UM MANDATO DE UM ANO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 5721,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR 

PRESIDENTE E PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RESIDENTE A RUA 
ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411-030, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RESIDENTE A RUA 
VISCONDE DE PIRAJA, 5721, 401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 33.537.629-0, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15, RG/RNE: 831059800, 

RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 74928631, RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 229602575, RESIDENTE A AVENIDA GAL. VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO -

SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MKT) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/RNE: 14682181, RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

CITADO JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 054184841, 

RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, SL 390213903, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO RONALDO MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.993.488-11, RG/RNE: 125586073, RESIDENTE A AVENIDA 

GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E PRESIDENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

NUM.DOC:302.587114-7 SESSÃO: 04/08/2014 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 76.039.142,01 (SETENTA E SEIS MILHÕES, TRINTA E NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E 

DOIS REAIS E UM CENTAVO). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2010612014. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2010612014. APROVAR 0 AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA EM TRINTA 

MILHOES DE REAIS, COM A EMISSAO DE NOVAS ACOES; APROVAR A ALTERACAO DO ARTIGO 5 DO ESTATUTO SOCIAL; 

APROVAR A CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 302.588114-0 SESSÃO: ~0812014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1110712014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII 'E' E VIII - 13-  DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:305.690114-0 SESSÃO: 0710812014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 1710712014. DELIBERAR SOBRE A TRANSFERENCIA DA FILIAL DA COMPANHIA 

SITUADA NO MUNICIPIO DE SERRA NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E 0 ENCERRAMENTO DA FILIAL DA COMPANHIA 

SITUADA NO MUNICIPIO DE SAO PAULO NO ESTADO DE SAO PAULO. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 32999037966, CNPJ 71.702.71610016-65, SITUADA A RUA CLAUDIO COUTINHO- PARTE 

B, 560, LT.01 E 02, JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES, CEP 29164-074. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, 307, LOTE UE-V, 

GA, NOVA ZELANDIA, SERRA - ES, CEP 29175-706. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1710712014. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904247898, SITUADA A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 896, JABAQUARA, SAO 
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PAULO - SP, CEP 04344-070. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1710712014. 

NUM.DOC:322.465114-0 SESSÃO: 14/0812014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 0710812014. RETIFICAR E RATIFICAR 0 DELIBERADO NA REUNIAO DE DIRETORIA 

REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2014 PARA RETIFICAR O NIRE DA FILIAL DA COMPANHIA SITUADA MUNICIPIO DE SERRA NO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, INSCRITA NO CNPJ/MF N 71.702.71610016-65. 

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: RE - RATIFICACAO - OUTROS - RETIFICAR 0 NIRE DA FILIAL SITUADA NO MUNICIPIO 

DE SERRA NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO POIS ERRONEAMENTE CONSTOU 0 NIRE 32999037966 SENDO 0 CORRETO NIRE 

32900456708. 

NUM.DOC:332.111/14-3 SESSÃO. 2 2108/2 01 4 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1410812014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII "E" E VIII "B" DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:332.113/14-0 SESSÃO: 22/08/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1410812014.  APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VI "E" E VIII "B" DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA JUNTO 

AO BANCO ABC BRASIL S.A. 

NUM.DOC:334.483/14-1 SESSÃO: 27108/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0410812014. NOMEACAO DE DIRETOR VICE PRESIDENTE DE OPERACOES. 

ELEITO MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.887.968-08, RG/RNE: 28404406-4 - SP, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC:347.106114-6 SESSÃO: 02/09/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2110812014. NOS TERMOS DA ALINEA B DO INCISO VIII DO ARTIGO 13 DO ESTATUTO 

SOCIAL DA COMP ANHIA, REUNIRAM-SE OS CONSELHEIROS DA COMPANHIA PARA OPINAR SOBRE A ASSINATURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO N 1400005912014. 

NUM.DOC:380.785114-6 SESSÃO: 23/09/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 0910912014. DELIBERAR ACERCA DA ATUALIZACAO DO ENDERECO DA FILIAL DA 

COMPANHIA SITUADA NO MUNICIPIO DE CAJAMAR. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903273992, CNPJ 71.702.71610007-74, SITUADA Ã RODOVIA ANHANGUERA KM 37 LADO DIREITO, 

81-10/11 AREA3, JORDANESIA, CAJAMAR - SP. ALTERADO PARA VIA DE ACESSO NORTE KM 38,420, LADO DIREITO„ 

EMPRESARIAL GATO PR, CAJAMAR - SP, CEP 07789-100. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 0910912014. 

NUM.DOC:401.921/14-1 SESSÃO: 03/10/2014 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2410912014. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM: 3010412014. 

NUM.DOC:401.922/14-5 SESSÃO:03/1012014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2410912014. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM: 3010412014. 

UM.DOC:401.932/14-0 SESSÃO: 0 3/1 012 01 4 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2410912014. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 0410812014. 

NUM.DOC:401.933/14-3 SESSÃO: 0311012014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 26/0912014. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 0410812014. 

NUM.DOC:414.046114-6 SESSÃO: 13/10/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2210912014. APROVAR A PRORROGACAO PELA ACIONISTA 5225 PARTICIPACOES S.A. 

DO PRAZO DE INTEGRALIZACAO DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA EM TRINTA MILHOES DE REAIS. 

NUM.DOC:414.606114-0 SESSÃO: 14/10/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0111012014. HOMOLOGAR A RENUNCIA APRESENTADA PELA SRA. ALEXANDRA 

CATHERINE DE HAAN AO CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO; APROVAR A ELEICAO DO SR. CARLOS 

REIS DA MATTA COMO MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

REMANESCENTE MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.887.968-08, RG/RNE: 284044064, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE À RUA VISCONDE DE PIRADA, 57214, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO 
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CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 054184841, RESIDENTE À RUA LAURO MULLER, 116, SL 390213903, RIO DE JANEIRO 

- RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057.137.397-67, RG/RNE: 

V310807C, RESIDENTE À RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572,401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 758.356.307-00, RG/RNE: 041261884, 

RESIDENTE À RUA VISCONDE DE PIRAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22410-003, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:428.299/14-3 SESSÃO: 22110/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 15/1012014. APROVAR E RECOMENDAR A ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS DA 

COMPANHIA, A SER REALIZADA NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2014, (I) A EMISSAO DE DEBENTURE SIMPLES, NAO 

CONVERSIVEIS EM ACAO, EM SERIA UNICA, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, DA 2 EMISSAO 

DA COMPANHIA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO, NO MERCADO LOCAL, NO 

VALOR GLOBAL DE ATE NOVENTA MILHOES DE REAIS SOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE SUBSCRICAO NA PROPORCAO 

DE ATE SESSENTA E CINCO MILHOES DE REAIS PELO BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. E ATE VINTE E CI NCO MILHOES DE 

REAIS, CONFORME CARTA DE INTENCOES INDICATIVA PARA COORDENACAO, ESTRUTURACAO E DISTRIBUICAO DE 

EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL 

ENCAMINHADA PELO BB-BI E SANTANDER; (II) A CONSTITUICAO DE CESSAO FIDUCIARIA DE RECEBIVEIS PERFORMADOS NA 

PROPORCAO DE 50% DO SALDO DEVEDOR DAS DEBENTURES COMO GARANTIA; E (III) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE 

DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:455.219114-0 SESSÃO: 07111/2014 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 28110/2014. OPINAR A RESPEITO DA PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

QUE SERA SUBMETIDA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA A SER REALIZADA NO DIA 3011012014 PARA APROVAR A 

EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, EM SERIE UNICA, DA ESPECIE QUIROGRAFIA, COM 

GARANTIA ADICIONAL REAL, DA 2 EMISSAO DA COMPANHIA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE 

COLOCACAO, AO AMPARO DA INSTRUCAO DA CVM N 476, DE 1610112009, CONFORME ALTERADA, NO MERCADO DE CAPITAIS 

LOCAL,NO VALOR GLOBALDE ATE R$90.000.000,OOSOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE SUBSCRICAO NA PROPORCAO DE 

ATE R$65.000.000,00 PELO BB-BANCO INVESTIMENTOS S.A E ATER$25.000.000,00 PELO BANCO SANTANDER(BRASIL) -CARTA 

DE INTENCOES INDICATIVA PARA COORDENACAO,ESTRUTURACAO E DISTRIBUICAO DE EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES 

SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL' ENCAMINHADA PELO BB-BI ESANTANDER EM 

1010912014. 

NUM.DOC:457.448✓14-3 SESSÃO: 12111/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 30110/2014. DELIBERAR SOBRE AS SEGUINTES MATERIAS DA ORDEM DO DIA: 

DELIBERAR SOBRE A EMISSAO DE DEBENTURE SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES,EM SERIE UNICA, DA ESPECIE 

QUIROGRAFIA, DA 2 EMISSAO DA COMPANHIA ( DEBENTURES E EMISSAO, RESPECTIVAMENTE) PARA DISTRIBUICAO 

PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO, AO AMPARO DA INSTRUCAO DA COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS ( CVM) N 476, DE 16 DE JANEIRO DE 2009, CONFORME ALTERADA (INSTRUCAO CVM 476), NO MERCADO DE 

CAPITAIS LOCAL, NO VALOR GLOBAL DE ATE R$ 90.000.000,00, OFERTA SOBRE REGIME DE GARANTIA FIRMEDE 

SUBSCRICAO, CONFORME CARTA DE INTENCOES INDICATIVA PARA COORDENACAO,ESTRUTURACAO E DISTRIBUICAO DE 

EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL 

ENCAMINHADO PELO BB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

NUM.DOC:466.853/14-2 SESSÃO: 13/11/2014 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0411112014. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 3011012014. 

NUM.DOC:466.854/14-6 SESSÃO: 13/11/2014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 01/1112014. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 3011012014.  

NUM.DOC:466.855114-0 SESSÃO- 1 3/1 112 01 4 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0411112014. 

NUM.DOC:466.856114-3 SESSÃO: 13/11/2014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 0111112014.   

NUM.DOC:466.857114-7 SESSÃO: 13/11/2014 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0411112014. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 1511012014. 
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NUM.DOC:466.858/14-0 SESSÃO: 13/11/2014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 01/11/2014. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 1511012014. 

NUM.DOC:466.729114-5 SESSÃO: 17/11/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 11/11/2014. DELIBERAR SOBRE A TRANSFERENCIA DAS FILIAIS DA COMPANHIA 
SITUADAS NO (A) MUNICIPIO DE LONDRINA NO ESTADO DO PARANA, E (B) MUNICIPIO DE CAJAMAR NO ESTADO DE SAO 

PAULO. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903273992, CNPJ 71.702.71610007-74, SITUADA A VIA DE ACESSO NORTE KM 38,420, LADO 

DIREITO„ EMPRESARIAL GATO PR, CAJAMAR - SP, CEP 07789-100. ALTERADO PARA AVENIDA MARGINAL DO RIBEIRAO DOS 

CRISTAI, 800, SALA 01, MODU, GATO PRETO, CAJAMAR - SP, CEP 07750-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 11/11/2014. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVIS6RIO 41999175908, CNPJ 71.702.71610017-46, SITUADA A AV HIGIENOPOLIS, 1100, SALA 
112, MEZANINO, LONDRINA - PR, CEP 86020-911. ALTERADO PARA RUA JOANNA RODRIGUES JONDRAL, 250, BLOCO 01, CILO 
2, LONDRINA - PR, CEP 86067-050. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 11/11/2014. 

NUM.DOC:477.984114-9 SESSÃO: 25/11/2014 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 03/11/2014. DELIBERACAO, PELO DEBENTURISTA, ACERCA DA DISPENSA DE 

PAGAMENTO, PELA COMPANHIA, DO PREMIO DE RESGATE PREVISTO NA CLAUSULA 6.1.2.1. DA ESCRITURA, CONSIDERANDO 
O INTERESSE DA COMPANHIA DE REALIZAR 0 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL DAS DEBENTURES. 

NUM.DOC:003.587/15-0 SESSÃO: 12/01/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 18112/2014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII E E VIII B DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHI A. 

UM.DOC:003.588/15-4 SESSÃO:12/01/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 18112/2014. AUTORIZAR A COMPANHIA A ASSINAR NOTA PROMISSORIA VINCULADA 

A CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO BANCO IBM S.A. NO VALOR DE ATE R$ 33.000.000,00 (TRINTA E TRES MILHOES DE 
REAIS). 

NUM.DOC:003.657/15-2 SESSAO:12101/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 1811212014. ORDEM DO DIA: A) RECEBER E HOMOLOGAR A RENUNCIA 

APRESENTADA PELO MEMBRO DA DIRETORIA, SR. MAURICIO FERREIRA DE SOUZA EM 31 DE OUTUBRO DE 2014; B) 
APROVAR A NOMEACAO DO SR. MARCEL MARIN RODRIGUES COMO DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS; C) APROVAR 

A NOMEACAO DO SR. LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO COMO DIRETOR VICE-PRESIDENTE COMERCIAL E DISPOR SOBRE 
NOVA COMPOSICAO DO ORGAO. 

REMANESCENTE MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.887.968-08, RG/RNE: 284044064, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

REMANESCENTE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 

054184841, RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, SL 390213903, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 758.356.307-00, RG/RNE: 041261884, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22410-003, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MAURICIO FERREIRA SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847.212.007-49, RG/RNE: 

74928631, RESIDENTE A AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR FINANCEIRO 

E VICE-PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEITO MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 245.634.998-97, RG/RNE: 24.238.297-6, RESIDENTE A 
AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. (DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

ELEITO LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 246.518.018-54, RG/RNE: 23.557.991-9, 

RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE COMERCIAL.) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RONALDO MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

010.993.488-11, RG/RNE: 125586073, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
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CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 229602575, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO -

SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS R 

MARKETING.) 

NUM.DOC:250.062115-0 SESSÃO: 15/03/2015 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 24/0412015. 

NUM.DOC:108.503/15-0 SESSÃO: 1 6/0 312 01 5 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 26102/2015. ORDEM DO DIA: (A) DELIBERAR SOBRE A DESTITUICAO DA SRA. 

BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI DO CARGO DE DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL; (B) APROVAR A ELEICAO DA 

SRA. SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI AO CARGO DE DIRETORA VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETING. 

REMANESCENTE MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.887.968-08, RG/RNE: 284044064, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

REMANESCENTE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 

054184841, RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, Si- 3902/3903, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 758.356.307-00, RG/RNE: 041261884, 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22410-003, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 245.634.998-97, RG/RNE: 24.238.297-6, 

RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E VICE-PRESIDENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

REMANESCENTE LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 246.518.018-54, RG/RNE: 

23.557.991-9, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E VICE-

PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE COMERCIAL.) 

REMANESCENTE RONALDO MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.993.488-11, RG/RNE: 125586073, RESIDENTE A 
AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 229602575, 

RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E VICE-PRESIDENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS R MARKETING.) 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE BETINA MOTTA DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.598-57, RG/RNE: 1.468.218-

1, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E VICE-

PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETORA VICE PRESIDENTE COMERCIAL) 

ELEITO SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 126.122.728-01, RG/FINE: 11.809.223-6, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR E 

VICE-PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETING) 

NUM.DOC:108.504115-3 SESSÃO: 16/03/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 22/0112015. ORDEM DO DIA: (A) OPINAR PREVIAMENTE SOBRE: (1) A ALTERACAO 

DO ESTATUTO SOCIAL QUANTO AS LIMITACOES DAS MATERIAS QUE DEVEM SER OBJETO DE DELIBERACAO DO CONSELHO 

DE ADMINISTRACAO PREVIAMENTE, CONFORME DETERMINACAO DA ALINEA B DO INCISO VIII DO ARTIGO 13 DO ESTATUTO 

SOCIAL; (II) A EXTINCAO DO CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTAL. 

NUM.DOC:108.517/15-9 SESSÃO: 16/03/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2210112015.  APROVAR A ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL PARA (1) DETERMINAR A 

NECESSIDADE DE DELIBERACAO PREVIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO NOS CASOS DE OBRIGACOES E CONTRATOS 

QUE REPRESENTEM PERCENTAGEM SUPERIOR A 30% (TRINTA POR CENTO) DO PATRIMONIO LIQUIDO DA COMPANHIA, 

INDEPENDENTE DO PRAZO DE DURACAO; (II) EXTINGUIR 0 CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTAL E ALTERAR O ESTATUTO 

EM DECORRENCIA DO INFORMADO. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTARIAS: F01 APROVADA A ALTERACAO DO ESTATUTO QUANTO 

A MATERIA A SER SUBMETIDA AO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DESCRITA DA ALINEA B DO INCISO VIII DO ARTIGO 13 DO 

ESTAT UTO A FIM DE QUE CONSTE A NECESSIDADE DE DELIBERACAO PREVIA DO ORGAO SOBRE CONTRATOS E 

OBRIGACOES QUE A COMPANHIA PRETENDA ASSUMIR QUE IMPLIQUE EM PERCENTAGEM SUPERIOR A TRINTA POR CENTO 

DO PATRIMONIO LIQUIDO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, INDEPENDENTE DE SEU PRAZO DE DURACAO; EXTINCAO DO 
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CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTAL DETERMINANDO ASSIM A INEXISTENCIA DA A ALINEA C DO CAPUT DO ARTIGO 19; 

ALTERACAO DO ARTIGO 14 DO ESTATUTO. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC:200.148/15-1 SESSÃO: 1 210 5/201 5 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2610312015. ORDEM DO DIA: A) MANIFESTAR-SE PREVIAMENTE SOBRE O 

RELATORIO DA ADMINISTRACAO, AS CONTAS DA DIRETORIA E SOBRE AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DO EXERCICIO 

FINDO EM 31112/2014; B) DELIBERAR PREVIAMENTE SOBRE A DESTINACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 

3111212014; C) APROVACAO DO ORCAMENTO DA COMPANHIA PARA O ANO DE 2015. 

NUM.DOC:250.060115-2 SESSAO:15/06/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 3010412015. ORDEM DO DIA: (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, 

EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 

3111212014; (II) DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO SOBRE O RESULTADO DO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/1212014; 

(III) ELEGER OS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO; (IV) ELEGER OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E; (V) 

FIXAR A REMUNERACAO GLOBAL DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO E DA DIRETORIA PARA O EXERCICIO 

DE 2015. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 572/4, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO PRESIDENTE DO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, SL 3902/3903, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 758.356.307-00, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, 

CEP 22410-003, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 245.634.998-97, RESIDENTE A AV. 

GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

REMANESCENTE LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 246.518.018-54, RESIDENTE A AV. 

GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE, DIRETOR E DIRETOR 

PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE COMERCIAL.) 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RESIDENTE A AV. GENERAL 

VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. (DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS R MARKETING.) 

REMANESCENTE SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 126.122.728-01, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO VICE-PRESIDENTE E 

DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETING) 

ELEITO EDUARDO DA GAMA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 395.416.650-04, RESIDENTE A RUA CONGO, 63, 

PORTO ALEGRE - RS, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 

ELEITO JOAO MANOEL JODAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 070.351.608-68, RG/RNE: 3.652.000-7, RESIDENTE A RUA 

MARTIM AFONSO DE SOUZA, 385, SANTO ANDRE - SP, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 

ELEITO ERALDO SOARES PECANHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 179.386.437-34, RG/RNE: 020.809109, RESIDENTE A AV 

PREFEITO DULCIDIO CARDOSO, 1400, BL 1 AP 1202, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 

NUM.DOC:250.061115-6 SESSÃO:15106/2015 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2410412015. 

NUM.DOC:250.185/15-5 SESSÃO:15RW015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 30/0412015. ORDEM DO DIA: A) NOMEAR O PRESIDENTE E O VICE PRESIDENTE DO 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO; B) ELEGER OS MEMBROS DA DIRETORIA PARA UM MANDATO DE UM ANO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 281.887.968-08, RG/RNE: 284044064, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO 

PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(VICE PRESIDENTE DE OPERACOES) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.817.717-61, RG/RNE: 129095451, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO 
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PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG/RNE: 054184841, RESIDENTE À RUA LAURO MULLER, 116, SI- 390213903, RIO DE JANEIRO 

- RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE. 

REMANESCENTE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 758.356.307-00, RG/RNE: 041261884, 

RESIDENTE À RUA VISCONDE DE PIRAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22410-003, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 245.634.996-97, RG/RNE: 242382976, RESIDENTE A AV, GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO -

SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 246.518.018-54, RG/RNE: 235579919, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE 

PRESIDENTE COMERCIAL.) 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248-62, RG/RNE: 229602575, 

RESIDENTE À AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS R MARKETING.) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 126.122.728-01, RG/RNE: 118072236, RESIDENTE À AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344070, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR 

VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETING) 

NUM.DOC: 284.934115-0 SESSÃO-.0210712015 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1810612015. DELIBERAR SOBRE O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO FISCAL. 

NUM.DOC:285.418115-4 SESSÃO: 02/07/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 18/0612015. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCAMOS 

PELA DIRETORIA DA COMPANHIA,COM BASE NO ARTIGO 13, VII 'E" E VIII 'B' DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:301.748115-9 SESSÃO:14/0712015 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2510612015. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 3010412015. 

NUM.DOC:301.749115-2 SESSAO:1410712015 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2510612015.  PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 3010412015. 

NUM.DOC:308.078/15-9 SESSÃO: 16/07/2015 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 25106/2015. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 3010412015. 

NUM.DOC:308.079115-2 SESSÃO: 1610712015 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2510612015. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 2010412015. 

M.DOC:389.170115-0 SESSÃO: 01/09/2015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 3110712015. RECEBER E HOMOLOGAR A RENUNCIA APRESENTADA PELO MEMBRO 

DA DIRETORIA, A SRA. SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, EM 31 DE JULHO DE 2015. 

NUM.DOC:397.162/15-2 SESSÃO: 04/09/2015 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 2010812015. CARTA RENUNCIA DE CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 26/0812015, DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, CPF 010.774.337-00, RG / RNE: 054184841. 

NUM.DOC:929-5/000 SESSÃO: 20/06/2012 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 2510612012, COM VENCIMENTO EM 2510612017, NOMINATIVA, NÃO CONVERSIVEL, 

SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO PENTAGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIO, COM 

MONTANTE DE $ 50.000.000,00 (CINQUENTA MILHÕES DE REAIS), COM VALOR UNITARIO DE $10.000,00 (DEZ MIL REAIS), 

TOTAL DE TITULOS IGUAL A: 5000. 

ADITAMENTO REGISTRADO SOB N: 929-51001 DATADO DE: 1410912012, PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA 

ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, COM 

ESFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO, DA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S.A. 
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U54 
INUM.DOC:001.560/0-000 SESSÃO:12/11/2014 	 1 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 10/11/2014, COM VENCIMENTO EM 10/11/2018, NOMINATIVA, NÃO CONVERSIVEL, 

SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO PENTAGONO S.A.DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIAMOS, COM 
MONTANTE DE $ 90.000.000,00 (NOVENTA MILHÕES DE REAIS), COM VALOR UNITARIO DE $ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), TOTAL 

DE T[TULOS IGUAL A: 9000. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE S/A 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300136349 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 0111012015 

AeMYA i, A,b Ys  JIINIA CCME1iCUL CO ESIAaO DE SW 
VANDWG06T.YW1i1 	 ~NW% ,:Na,Vr16 

I- 

J-  U 	

DlgNelty signetl a/  JU 	CIAL DO ESTADO 
Ficha Cadastral Completa ce rtificada para PAULA LIMA RIBEIRO:43696256889 	 DE SAO PAULO: 	 1 

Date: 2015.10.05 16:57: 
~ ó 	[ Autenticidade :  632361151  - Junta Comercial do Estado de São Paulo - ~.jucesponline . sp.gov . br 	Reaeon: Autenticação 	dastral Completa 

LocaOon: Seio Paulo 
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1611012015 

• 

BRASIL 
Competência é tudo. 

Ag: 00019 C/C: 0066081736 

Emitido em: 1611012015 08:35:08 

ABC Internei Bank 	

5~ 

De: 15/10/15 até: 16110115 

9.840,01 

M 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo
1  

Disponível: 	
9.840,0 1 

Consulta por período (máximo 90 dias) 

Demonstrativo 

Período de 15110115 até 16110115 

Data 	D
Nro, 	

Histórico 	 Débito 
oc 

NÃO EXISTE MOVIMENTAÇÃO PARA 0 PERíODO SELECIONADO 

OK 	Cancelar 

Total dos Saldos 

Saldo Total: 

Saldo 
Bloqueado: 

CPMF: 

Valor 
Bloqueado: 

Saldo Aplicado: 

Crédito 	Saldo Diário 

Mps://wwws.abcbrasil.com .brABlextratofimprime 	 111 



1611=015 
	

ABC Irgernet Bank 	

C6~ 
• 

BRASIL 
Competência é tudo. 

Ag: 00019 C/C: 0066081744 	 De: 15/10115 até: 16110115 

Emitido em: 1611012015 08:35:54 

Total dos Saldos 

Saldo Total: 	 617.620,93 

• Saldo 0,00 
Bloqueado: 

Limite: 0,00 

CPMF: 0,00 

Valor  1.830.187,56 
Bloqueado: 

Saldo Aplicado: 1.724.746,18 

Saldo I 512.179,55 
Disponível: 	i 

Consulta por período (máximo 90 dias) 

Demonstrativo 

Período de 15110115 até 16110115 

Data 	
Nro 	

Histórico 
Doc 

15/10 	 Saldo Anterior 

15110 267117 RESGATE APLIC. FINANCEIRA 

" Sujeito a alterações até o final do dia. 

	

Crédito 	Saldo Diário 

26.927,60 

	

590.693,33 	617.620,93 

Débito 

OK 	Cancelar 

~:/h~s.abcbrasil.com.br/IB/extratofimprime 	 111 



A331  1 1 0120 
 1 08:21:57

2  
16/10/2015  

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1914-3 
Conta investimento 	4466-0 OFFICER DIST PROD INFO SA 
Período do extrato 	de 15110 12015 até 16 111 1 0120 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag, origem Lote Histórico Documento Valor R$ 	Saldá 
14/1012015 0000 00000 000 Saldo Anterior 7.608.88C 
15/1012015 0000 14175 976 TED-Pag Fornecedores 7.799.650 2.933,7. 0 C 

033 3689 5994459000171 SAMSUNG INSTIT 
1511012015 0000 14020 624 Cobrança 112.881.000.010.838 1.676,47 C 12.219,05 C 
16/1012015 16/10/2015 	9001 12020 624 Cobrança 114.063.294 21.507,16 C 
16/1012015 0000 00000 999 S A L D O 33.726.21C 

Juros 
	

0,00 
Data de Debito de Juros 
	

30/10/2015 
IOF 
	

0,00 
Data de Debito de IOF 
	

03/11/2015 

------------------------------------------------ 
DEMAIS OPERACOES CONTRATADAS - VALORES SUJEITOS 
A CONFIRMACAO NO MOMENTO DA LIBERACAO DO CREDITO 
------------------------------------------------ 

CONTA GARANTIDA BB CDI.: 

	

LIMITE C. GARANTIDA BB-CDI 	 500.000,00 

	

UTILIZADO ................: 	 0,00 

	

MARGEM ...................: 	 500.000,00 

	

JUROS ....................: 	 0,00 

	

PERCENTUAL DO CDI ........ : 	 120,00% 

	

DT-BASE COB.ENCARGOS ..... : 	 DIA 28 

	

VENCIMENTO ...............: 	 26/10/2015 
------------------------------------------------ 
--------------------- - --------------- - --------- 

® 	Transação efetuada com sucesso por: JA024965 MARCEL MARIN RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



A33G160744103482009 
16/10/2015 08:22:25 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1914-3 
Conta corrente 	105093-1 	OFFICER DISTRIBUIDORA DE 
Período do extrato 	de 15 110 12015 até 16 11110120  

Lançamentos 

.Ç,21 baiancete_.Dt._m9yimentó, Ag, er igem, 	ote Histbricó,..„ 	_   . 	pócumento Vator R 	Saldq  
14/1012015 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 2 .039,48 C 

15/10/2015 	 0000 	13020 124 Débito Serviço Cobrança 812.881.100.00.2.405 	9.5,20 D 	1.944,28 C 
16/10/2015 	 0000 	00000 999 S A L D O 1.944,28C 

Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 30/10/2015 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 0311112015  • 	Saldo de fundos de investimento 
COMPROMISS CLIENTE CDI 9.497,28 

------------------------------------------------ 
------------------------------------------------ 

OBSERVACÕES: 
------------------------------------------------ 

Transação efetuada com sucesso por: JA024965 MARCEL MARIN RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

C .i 



A330160802135360006 
16/10/2015 08:20:58 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1914-3 
Conta corrente 	5232-9 OFFICER S.A. DISTRIBUIDOR 
Período do extrato 	de 1511012015 até 1611110120  

Lançamentos 

Dt, ba ate Dto  movimente  -  Ag. origem 	Lote,_ Histó rico  _ 	 Documento  , Yálor.R$. 	S dó  
02/10/2015 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 	 231,30C 

Juros 	 0,00 
Data de Debito de Juros 	 30/10/2015 
IOF 	 0,00 
Data de Debito de IOF 	 0311112015  

• 	------------------------- ---- -- --------------- - 
OBSERVAÇÕES: ------------------------------------------------ 

Transação efetuada com sucesso por: JA253155 MARCEL MARIN RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

a 



`-J q 
Conta Corrente 	 Pág. 1 / 1 

BANCO 

®BCV© 	REL. DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO PARA USO INTERNO 

BANCO DE CREDITO E VAREJO ABERTO 	 DR: 16110/2015 	DP: 16110/2015 15:31:02 

Agência: 	0001 Data inicial: 01/10/2015 
Conta: 	0050259-6 Situação: LIBERADA 
Titular: 	OFFICER S.A. DISTRIB DE PROD DE TECNOLOG Tipo de conta: P JURIDICA (Ex 99) SEM 

CPF/CNPJ: 	71.702.71610001-89 
AGENCIA: 	0001 	 CONTA CORRENTE: 	0050259-6 

OFFICER S.A. DISTRIB DE PROD DE TECNOLOG 

DATA 	DATA 
LANÇAM. PROCESSAMENTO DESCRIÇÃO DOC. VALOR D/C 

0/092015 	SALDO DISPONIVEL INICIAL 418,37  

0/0912015 	SALDO VINCULADO INICIAL 0100  

0/092015 	SALDO BLOQUEADO INICIAL 0,00  

081102015 08/10201513:51:18 114-TEDRECEBIDO 000000000000 332.016,68 C 

8/102015 	SALDO DISPONIVEL 332.435,05  

091102015 09/10201514:23:24 114-TED RECEBIDO 000000000000 57.853,72 C 

09/102015 09/10201518:03:42 544- LIQUID CONF CONTRATO-CO 1250 000000001250 390.288,77 D 

Crédito Rotativo - Taxas 
211082014 - 13.0000% 

• 

SUJEITO A ALTERAÇÓES ATÉ O FINAL DO EXPEDIENTE 
SAC: 0800 031 7434 Ouvidoria: 0800 723 2044 Deficientes auditivos e ou de fala: 0800 0317433 Central de Relacionamento 0800 0317432 



Banco Bradesco S/A 	 Página 1 de 2 

Extrato (Últimos Lançamentos) 
OFFICER DISTRIBUIDORA 

® 
DE PRODUTOS DE INF. S/A 1 CNPJ: 071.702.71610001-89 

Nome do usuário: Marrei Mann Rodrigues 
Bradesco 	Data da operação: 16/10/2015 - 08h29 

Net Empresa 

Total DLMlon6121 (R$) Ienes 	rao sem Baia autorr~ (R$) Total (R$) 
Agéncia 1  Conta (A) (S) (A+B) 

0339210055500-2 	2.339.046,16 4.714.608,08 7.053.654,24 

Extrato de: Ag: 033921 CC: 0055500-2 

Data 	Lançamerito Dcto. Crédito (R$) Débito (R;) Saldo (RS) 

14/10/2015 	SALDO ANTERIOR 1338.636,00 

APLICACOES EM PAPEIS 2019220 -1.299.663,30 38.972,70 

15/10/2015 	
LIQUIDACAO DE COBRANCA 3392 4.143,91 43.116,61 
VALOR DISPONIVEL 
LIQUIDACAO DE COBRANCA 3392 145.900,96 189.017,57 
VALOR INDISPONÍVEL 
LIQUIDACAO DE COBRANCA 55500 30.637,54 219.655,11 
VALOR INDISPONÍVEL 
LIQUIDACAO DE COBRANCA 5055500 22.186,52 241.841,63 
Valor Disponível 
DOC CREDITO AUTOMATICO• 518900 2.025,10 243.866,73 
HEWLM-PACKARD BRASIL LIDA 
DOC CREDITO AUTOMATIM- 605801 1.050,00 2M.916,73 
MAHLE METAL LEVE S/A 
TEDTRANSF ELET DISPON 9317770 12.490,72 29.407,45 
REMET.TUW 57A 
TED-TRANSF ELET DISPON 9324370 8.997,00 266.404,45 
REMET.CEBRACE CRISTAL PVJ4 
TED-TRANSF ELET DISPON 9333065 1.580,00 267.984,45 
REMET.OURO FINO QUIMICA LT 
TED-TRANSF ELET DISPON 9339849 53.315,55 321.300,00 
REME-r BIC AMAZC80A S.A. 
TED-TRANSF ELET DISPON 9568514 580,00 321.880,00 
REMET.COMPANHIA BANCORBRA5 
TED-TRANSF ELET DISPON 9593294 812,00 322.692,00 
REMETJAMEF TRANSPORTES LT 
TED-TRANSF ELET DISPON 9678676 640,00 323.532,00 
REMET.LOJAS AMERICANAS S.A 
TED-TRANSF ELET DISPON 9678725 6.750,00 330.282,00 
REMET.LOJAS AMERICANAS S.A 
TED-TRANSF ELET DISPON 96]8]44 5.190,W 335.472,00 
REMET.LOJAS AMERICANAS $.A 
TED-TRANSF EM DISPON %78]58 6.750,00 392.222,00 
REMET.LOJAS AMERICANAS S.A 
TED-TRANSF ELET DISPON 9678763 19.769,99 361.991,99 
REMET.LOJAS AMERICANAS 5.A 
TED-TRANSF ELET DISPON 9694902 11.000,00 372.991,99 
REMET.MICROSOFT INFORMATIC 
TED-TRANSF ELET DISPON 9744915 17.198,00 390.189,99 
REMET.LOJAS AMERICANAS S.A 
TED~1,15F ELET DISPON 97M916 5.000,02 395.190,01 
REMET.LOlAS AMERICANAS SA 
TED-TRANSF ELET DISPON 97M917 1.377,01 396.567,02 
REMET.LOJAS AMERICANAS S.A 
TED-TRANSF ELET DISPON 9745102 11.730,00 408.297,02 
REMET.LOJAS AMERICANAS S.A 
TED-TRANSF ELET DISPON 9750348 1.002.50 409.299,52 
REMET.UNIME L  RIO EMPREEND 
TE MET.UNSFE 	DISPON RI  9]59909 11.713,25 921.012,77 
REMET.UNIMED RIO EMPREEND 
TED-TRANSF ELET DISPON 9852813 212.570,W 631582,77 
REMET.DROGARIA Sl0 PAULO 5 
TRANSF SALDO CAIXA CENT- W55502 41.094,41 674.677,18 
WAL AG.= 03392 RA= 0055502 
TRANSF SALDO CAIXA CENT• 5052200 8.777,94 681.455,12 
FILIAL AG.= 0392 CTA.= 0062200 
RECEBIMENTO FORNECEDOR 75975 3.800,00 687.255,12 
TIVIT TERCEIRIZACAO P. S. T. SA 
RECEBIMENTO FORNECEDOR 75976 4.200,00 691.455,12 
TIVIT TERCEIRIZACAO P. S. T. SA 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 55500 A,% 691.446,06 
TARIFA BAIA POR CONTABI000W0% 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 55500 -378,81 691.067,25 
QUANDO DO REGISTRO W W0207 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 5055500 -16,72 691.050,53 
QUANDO DO REGISTRO W000011 
PASTO ELETRON COBRANCA 212 -1.610.89 689.439,64 
PRUDENTIAL CO BRASIL SEGUROS DE 
PASTO ELETRON COBRANCA 20 -2.501,68 686.937,96 
PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE 
PAGTO ELETRON COBRANCA 214 -1-967,86 684.970,10 
PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE 
PAGTO ELETRON COBRANCA 215 -1.519,35 683.450,75 
PRUDENTULL DO BRASIL SEGUROS DE 
PASTO ELETRON COBRANCA 216 -1.617,58 681.833,17 
PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE 
PACTO FLETRON COBRANCA 

217 -2.436,94 679.396,23 
PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE 
PAGFOR DOC SD L 339215 -385.91 679.010,32 
TAR COBR DOC PAGFOR 339215 -1,93 679.00,39 

11015 34,W 678.973,59 

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 	 16/10/2015 
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R;) Saldo (R$) 

TARIFA BANCARIA 
CesbEmp 	nall 
PGTO ELETRONICO TRISMO 9150239 4.890,54 674.083,05 
PTRB.COD.BARRAS-FGTSrGRRF-0239 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 9150278 .259,92 673.823,13 
PTRB{OOBARRAS-SEFAZ 
PGTO ELETRONICO TRISMO 9150278 -390,31 673.932,82 
PTRB{OD,BARRAS-SEFAZ 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 

9150278 -761.68 672.671,14 
PTRB-COD.BARRAS-SEFAZ 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 9150310 -198,59 672.472,55 
PTRB.COD.BARRAS-RS-SEFALGNRE ON 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 9150310 -1.707,62 670.764,93 
PTRB{ODBARRAS-RS SEFAZIGNRE ON 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 9150359 -2,53 670.762,30 
PTRecoD.BARR~SEFAZIDAw 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 9150359 -3,99 670.758,36 
PTRB'COD.BARRAS-RI-SEFALDAR7 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 9150359 -7,69 670.750,67 
PTRB-COD.BARRAS-RI-SEFAZIDARI 
TAR SERV TED STR PAGFOR 339215 -1,93 670.748,74 
TAR SERV TED STR PAGFOR 339215 -1.93 670.746,81 
PAGFOR TED STR SD DISP 339215 -142.356,68 528.390,13 
PFOR TED STR M.TIT.SD.T• 339215 -300.000,00 228.390,13 
PGTO EIETRONICO TRISMO 8090086 .56.054,74 172.335,39 
SISCOMEX-PROT. 2017971043 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 8041038 -52.263,51 120.071,88 
SISCOMM-PROT. 2017971043 
PGTO ELETRONICO TRISMO 8045602 -7.200,67 112.871,21 • SISCOMEX-PROT. 2017971043 
PGTOEIETRONICOTRISITO 8045629 -36.461,45 76.409,76 
S15COMEX-PROT. 2017971043 
PGTO ELETRONICO TRIBUTO 8097811 950,50 75.959,26 
515COMEX44LOT. 2017971043 

16/10/2015 
LIQUIDACAO DE COBRANCA 5055500 112.617,49 188.576,75 
VALOR DISPONIVEL 
TED-TRANSF ELET DISPON 9996782 763,36 189.340,11 
REMET.STEFANINI C. ASSE55 
TED-TRANSF ELET DISPON 1019055 1.650,00 190.990,11 
REMET.xANTOCARPA P. LIDA.  

Total 767513,27 •1.915.159,16 190.990,11  

Os dades acima tim como base 16/10/2015 às 081129 e evào ~os a altereçties. 

Lançamentos Futuros 

Próximo dia com lançamentos: 16/10/2015 

Data 	Lançamento Doto. 	Crédito (511$) Débito (R$) 

1611012015 	
TARIFA REGISTRO COBRANCA 55500 -92,11 
TARIFA BAIXA POR CONFABI00000061 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 55500 -563,64 
QUANDO DO REGISTRO 00000.308 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 5055500 -50,16 
QUANDO DO REGISTRO 00000033 

Total do Dia 0,00 -705,91 

19/10/2015 	
COMISSAO SOBRE FIANCAS 2059941 -1.240,00 
EN. CARTA VENCIDA 

Total do Dia 0,00 -L240,00 

2111012015 	
COMISSA0 SOBRE FIANCAS 2054359 -1.609,00 
EN. CARTA VENCIDA 

Total do Dia 0,00 -1.609,00 

26/10/2015 	
COMISSAO SOBRE FIANCAS 2054346 .3.554,88 
EN. CARTA VENCIDA • 

ToW do Dia 0,00 •3.559,88 

SAC - Serviço de 	Alô Bfa~ 	Defidente Auditivo ou de Fala CanreWnentos, R2CbmòÇ6e9 e Odonnaçães. De~ telefones 

Apoio ao Cliente 	0800 704 8383 	0800 722 0099 Atend~ 24 nora, 7 dias Por semana. 
I 

Conwbe o SUe 
Fale Conosco 

Owldorla 	0800 727 9933 	Atenamemo de segunda a ~ fela, das Bh às 1811, exceto feriadm. 

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 	 16/10/2015 



Banco Bradesco S/A 

Extrato (Últimos Lançamentos) 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF. S/A 1 CNP): 071.702.71610001-89 

® 
Nane do usuário: Mamel Marin Rodrigues 

Bradesco 	Data da operação: 16/10/2015 -08h29 

Net Empresa 

A~  1  Conta 	 Total DisponiM (R$) 	 Total (R$)  

0339210055502-9 	 0,00 	 0,00  

Extrato de: Ag: 03392 1  CC 0055502-9 

Data 	Lançamento 	 Doto. 	Crédito (RS) 	Débito (R$) Saldo (RS) 

11/10/2015 	SALDO ANTERIOR 0,00 

15/10/2015 	
LIQUIDAM DE COBRANCA 	 6055502 	 1.230,40 1.230,40 VALOR DISPONIVEL 
UQUIDACAO DE COBRANG 	

6055502 	 39.944.01 41.174,41 
VALOR INDISPONÍVEL 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 	 6055502 	 -80,00 41.094,41 
QUANDO DO REGISTRO 00000008 
TRANSF SALDO CAIXA CENT• 	 5055500 	 11.094.41 0,00 
MATRIZ AG, 03392 CTA, 0055500  

Totnl 	 41.174,41 	 -41.174,41 0,00  

Os dados alma têm como base 16/10/2015 às 08h29 e estio sujeitos a al"açáea. • Lançame~ Futuros 

Próximo dia com bnpmemo5: 16)10)2015 

Data 	Lançamento 	 Doto. 	Crédito (R$) Débito (R3) 

16/10/2015 	
TARIFA REGISTRO COBRANCA 	

6055502 -70,00 
QUANDO DO REGISTRO 00000007 

Total do Dia 	 0,00 	 -70,00 

SAC - Serviço de 	AIO Bradesco 	Defidente AudiNvo ou de Fala 	Cancebmemos, Reciamaçbes e Aformaçáes. Demais telefones 
Apolo ao CI lente 	0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendmemo 24 hora; 7 dba Por semana. ~Re o sare 

I 
Faia Conosco 

Owldorla 	0800 727 9933 	Atendimento de wW" a ^feim das 8h às 18h, ercefo lerbdoa. 

Página 1 de 1 
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Extrato (Últimos Lançamentos) ® 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF. SA  1  CNPI : 071.702 . 71610007-74 
Nane cio usuário: Marcel Madn Rodrigues 

Bradesco  Data da operaçia:16110/2015-08h28 

Net Empresa 

Agência 1  Conta 	 Total Disponivel (R$) 	 Total (R$) 

Extrato de: Ag: 03393 1  CC: 0055503-7 

Não há lançamentos para este tipo de extrato. 

Os dadas aoma têm mnw base 16/1012015 às 08h28 e estão sujetos a alterações, 

Lançamentos Futuros 

Não há lançamemes para este Bpo de etlrato. 

• 	SAC - Serviço de Ald Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, RedamaçiSes e Informaçbts. 	Demais telefones 
Apoio ao Cllente 0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendmento 24 horas, 7 dos pw sanara. 	weuhe o soe 

Faie Corgsw 
~daria 	0800 727 9933 Atendimento de segunda a se.d fiera, das 8h às 18h, exceto feriados. 

r  i  ~ 
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Extrato (Últimos Lançamentos) ® 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF. SA  1 CNP3 : 071.702 . 71610010-70 
Nane do usuário: Marcel Marin Rodrigues 

Bradesco Data da operação: 16/1012015-08n27 

Net Empresa 

Agénc ia 1  Conta 	 Total Dmi onisel (R $) 	 Total  (R$)  

03392 10055504-5 	 603,97 	 603,97  

Extrato de: Ag: 03392 1  CC: 0055504-5 

Não há lançamentos para este tipo de ~to. 

Os dados acima têm como base 16110/2015  ás 08h27 e estilo wptos a a~ 

Lançamentos Futuros 

Não há IançarrreMOS para este tipo de extrato. 

SAC - Serviço de Alio Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Infamaçõre. I Demais telefones 

Apolo ao Cliente 0600 704 8383 	0800 722 0099 	 ~m nio 24 hpas, 7 dias por seroam, 	censuhe o sae 
Fale fnnosao 

~corta 0800 727 9933 ~invento àe segunda a sexta feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

u 

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 	 16/10/2015 
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® 	Extrato (Últimos Lançamentos) 
OFFICER S.A. DISTR. DE PROD. DE TEC. 1 CNPJ: 071.702.716/0006-93 

Nane do Isuárb: Marcel Madn Rodrigues 
Bradesco 	Data tia operação: 1611012015 -O8h26 

Ne1 empresa 

Agência 1  Conta 	 Total Disponível (R$) 	 Total (R$) 

0339210055506-1 	 5.022,20 	 5.022,20 

Extrato de: Ag: 03392 1 CC: 0055506-1 

Não há lançamentos para este tipo de estrala. 

Os dados aoma t(xn corno base 16/10/2015 ás 08h26 e estio su r%a alce~ 

Lançamentos Futuros 

Não há lançamentos para este hpo de exeato. 

SAC - serviço de Alò Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelarrenms, R~ e Intormaçfies. I Demole uSemnes 

Apoio ao Cliente 0800 709 8383 	0800 722 0099 	 Atendmeao 21 horas, 7 dias W  sonoro. 	comune o ste 
Fale Consoa 

Owidorla 0800 7279933 AmndimeMO de segunda a sedafeirs, das Bh ás lah, excem tarados. 

a 

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 	 16/10/2015 
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® 	Extrato (Últimos Lançamentos) 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF. S/A 1  CNP]: 071.702.71610001-89 

Nome do usuário: Mamei MaNn Rodrigues 
Bradesco 	Data da operação: 16/10/2015 - 08h30 

INeT empresa 

Agéntla 1 Conta 	 Tala Disponível (R$) 	 Total (R$) 

03392 1006220D-1 	 0,00 	 0,00 

Extrato de: Ag: 03392 1  CC: 0062200-1 

Data lançamento Doto. Crédito (R$) D~0, (R$) Saldo (R$) 

14/10/2015 SALDO ANTERIOR 0,00 

15/10/2015 
RECEBIMENTO FORNECEDOR 

1726 8.812,74 8.812,74 
TRANSPORTADORA AMERICANA LTOA 
TRANSF SALDO Od%A CENT• 

5055500 -8.]77,94 39,80 MATRIZ A(3,03392 CTA.= 0055500 
TARIFA BANCARIA 

11015 .34,80 0,00 CestaEmpresadall 

Total 8.831,74 -8.812,74 0,00 

Os dados acima têm cano base 16/10/2015 às 0" e estão su)Ntos a aiterap3es 

lançamentos Futuros 

Não há lançamentos para este tipo de extrato. 

SAC - Serviço de Alõ Bra~ 	Deficiente Auditivo ou de Fala Canceumauos, P.edam~ e int«maçbes. I demais t ~Aones 
Apoio ao Cliente  0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Are,7merrco 24 iraras, 7 dias por sacana. 	cauu8e o sita 

Fak Cmosm 
~torta 0800 727 9933 AterMimemo de seguMa asexta-feire, das Bn às ]Bly eaeto faodos. 

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 	 16/10/2015 



: 1 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 	#20 1 	AUTO ATENDIMENTO 	1 16/10/2015 
-------------------------------------------------------------------------------
>>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATAS 	 EXTRATO 

PAG: 001 
AG: 1367 - JABAQUARA 
PERIODO: 01102015 ATE: 15102015 
NOME: OFFICER DISTRIBUIDORA DE 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO 
07/10/2015 000237 CRED TED 
09/10/2015 000000 DEB.AUTOR. 

OPER: 003 CONTA: 	229-5 
CGC: 71.702.716/0001-89 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 	 0,00 
LIMITE CHEQUE AZUL: 	 0,00 
VLR.BLQ.JUDICIAL 	 0,00 

V A L 0 R 	 S A L D O 
20.000,00 C 	 22.129,40 C 
15.219,75 D 	 6.909,65 C 

o SALDO EM 15/10/2015 R$ 	 6.909,65 C 
F1 AJUDA 	F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR 

• 

Date: 16/10/2015 Time: 08:33:08 
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Page: 1 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 #20 1 	AUTO ATENDIMENTO 1 	16/10/2015 
-------------------------------------------------------------------------------
>>P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATAS EXTRATO 

PAG: 	001 
AG: 	1367 - JABAQUARA OPER: 	003 CONTA: 	309-7 
PERIODO: 	01102015 ATE: 	15102015 CGC: 	71.702.716/0001-89 
NOME: OFFICER DISTRIBUIDORA DE LIMITE FLUTUANTE GIM: 0,00 

LIMITE 	CHEQUE 	AZUL: 0,00 
VLR.BLQ.JUDICIAL 0,00 

DATA MOVTO NR.DOC 	HISTORICO V A L 0 R S A L D 0 
01/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,77 C 
02/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,67 C 
05/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,57 C 
06/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,47 C 
07/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,37 C 
08/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,20 D 1.377,17 C 
09/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,07 C 
13/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,20 D 1.376,87 C 
14/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.376,77 C 

1 0/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.376,67 C 

SALDO EM 15/10/2015 R$ 1.376,67 C 
F1 AJUDA F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR 

o 

Date: 16/10/2015 Time: 08:33:37 
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	 o 	 • 	CitiDirectO Online Banking 

Extrato de Conta 

Nome do Banco 
	

CITIBANK 

Número/Nome do Cliente 
	

091740 
	

OFFICER SA DISTRIBUIDORA 

Número/Nome da Agência 
	

076 
	

BRAZIL CITIBANK 

Número / Nome da Conta 	 0091740028 	 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 

Moeda / Tipo de Conta 	 BRL 	 Conta Corrente 

Período do Extrato 	 15/10/2015  

Balanço de Abertura de Saldo Total 	 Saldo de Reserva 	Saldo Disponível 	Número de 	Valor Total do 	Número Valor Total de 

Razão 	 Créditos 	Crédito 	 de 	Débito 
Débitos  

	

19.547,44 	 18.642,34 	 17.959, 52 	 18.642,34 	 1 	 682,82 	 1 	 1.587, 92 

Período de Data de Data 	 Referência do Cliente 
	

Referência do Banco 	Descrição da Transação 	 A Pedido De / Beneficiário 
	

Valor da Transação 

Entrada  
15/10/2015 
	

1 511 012 01 5 	NONREF 
	

0000917402 	 CREDITO COBRANCA 
	

682,82 

15/10/2015 
	

15/10/2015 	NONREF 
	

0000102015 	 TARIFA BANCARIA 
	

1.587,92- 

Período do Extrato 	 1611012015  

Balanço de Abertura de Saldo Total 	 Saldo de Reserva 	Saldo Disponível 	Número de 	Valor Total do 	Número Valor Total de 

Razão 	 Créditos 	Crédito 	 de 	Débito 
Débitos  

	

18.642,34 	 18.642,34 	 17.959,52 	 18.642,34 	 o 	 0,00 	 0 	 0,00 

Período de Datado Data 	 Referência do Cliente 
	

Referência do Banco 	Descrição da Transação 	 A Pedido De 1 Beneficiário 	Valor da Transação 

Entrada  
CONTA SEM ATIVIDADE 

= Indica Saldos Calculados 

Data do Relatório 16/10/2015 08:35:45 (GMT-03:00) Extrato Diário 1 de 2 

ffimes- 



I* 
Extrato de Conta 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

Agência 076 
Cliente 091740 
Número da Conta 0091740028 
Período do Extrato 15/1012015 até 16110/2015 
Cheques Inclui Cheques 
Quebra de Página Não 
Classificado por Valor da Transação 
Somente Atividade Não 
Usuário MARCOS 
Compartilhar Público 
Formato Adobe (PDF) 
Favorito Não 

BRAZIL CITIBANK 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 

Descendente 

MOREIRA 

Data do Relatório 16110/2015 08:35:45 (GMT-03:00) 
	 Extrato Diário 	 2de2 

O 



o 

4V 
Imprimindo 
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Conta corrente > Saldo /Extrato 

Extrato por período 	 HSBC 
Operador: officerdi.scavone 
Agência/Conta: 0914-00566-22 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 15/10/2015 a 16110/2015 

Média de investimentos 

Ago / 3.627,96 

Isenção de tarifas 

Pacote mês de Setembro 0,00 % 
Saldo em 16110/2015 às 08:10:24 

Saldo atual disponível 24.256,31 	C 

Saldo indisponível 1 dia 0,00 

Saldo indisponível 2 dias 0,00 

Saldo indisponível + de 2 dias 0,00 

Saldo total 24.256,31 	C 

• 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.httn 	 16/10/2015 



Imprimindo 
	

Página 1 de 1 

Conta corrente > Saldo /Extrato 	

R(~ u 
Extrato por período 	 i i~L v 

Operador: officerdi.scavone 
Agência/Conta: 0914-07844-40 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 15/10/2015 a 16/1012015 

Média de investimentos 

Ago / 

Isenção de tarifas 

Pacote mês de Setembro 

3.627,96 

0,00 % 

 

Movimentação em contas 

Data 	Conta corrente 
14110 	Saldo anterior 

15110 	TARIFA DE COBRANCA' 

Saldo em 16/10/2015 às 08:11:59 

0914 	0000000 

Valor 
6.201,62 C 

20,44 D 

6.181,18 C 
0,00 
0,00 
0,00 

6.181,18 C 

• 

Saldo atual disponível 
Saldo indisponível 1 dia 
Saldo indisponível 2 dias 
Saldo indisponível + de 2 dias 
Saldo total 

 

https://wwws5.hsbe.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 	 16/10/2015 



Imprimindo 	 Página 1 de 2 

Empréstimos /Demonstrativo de Saldo Vinculado 	

u R 	/~ 
Demonstrativo por Período 	 i iSyC ~Oi' 

Consolidado 

Operador: officerdi.scavone 
Agência/Conta: 0914-0784430 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 16/09/2015 -16/10/2015 

Data Histórico Contrato Valor 
15109 Saldo indisponível anterior 4.071.768,60 	C 
16109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.689,70 	C 
16109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.108,29 	C 
16109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 7.055,40 C 

16109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.083.621,99 	C 

17109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 30.746,02 C 

17109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140554902 1.975,64 C 

17109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 7.729,48 C 

17109 
17109 

LIQUIDACAO DE TITULO 
SALDO INDISPONIVEL 

0000000006221830 
0000000000000000 

	

318,00 	C 

	

4.124.391,13 	C 
18109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 59.418,36 	C 

18109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 42.217,02 C 

18109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.226.026,51 	C 

21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 15.471,63 	C 

21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140463451 127.735,00 	C 

21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000000006221830 797,81 	C 
21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 77.553,62 C 
21109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.447.584,57 C 
22109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 26.345,54 C 
22109 LIBERACAO AUTO TOTAL DEP VINC 0000009140554902 60.640,90 	D 
22109 LIBERACAO AUTO TOTAL DEP VINC 0000009140463451 258.613,41 	D 
22/09 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.154.675,80 	C 
23109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 3.941,28 	C 
23109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.719,38 	C 
23109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.161.336,46 	C 
24109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.712,00 	C 

24109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 1.465,90 	C 
24109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 963,06 C 
24109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.166.477,42 	C 
25109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 576,52 C 

25109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.167.053,94 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 796,60 C • 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 36.420,37 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000000006221830 1.204,65 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 7.833,48 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 61.458,79 	C 
28109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.274.767,83 	C 
29109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 655,24 	C 
29109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 540,65 C 
29109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.275.963,72 	C 
01110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 1.404,00 	C 
01110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 4.279,00 	C 
01110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.281.646,72 	C 
05110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 8.720,45 	C 
05110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.290.367,17 	C 
07110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 118.500,00 	C 
07110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.408.867,17 	C 
08110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 8.685,84 	C 
08110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.417.553,01 	C 
09110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 394,92 C 
09110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.700,00 	C 
09110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.420.647,93 	C 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 	 16/10/2015 
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13110 LIQUIDACAO DE TITULO 

13110 SALDO INDISPONIVEL 

14110 LIQUIDACAO DE TITULO 

14110 LIQUIDACAO DE TITULO 

14110 LIQUIDACAO DE TITULO 

14110 SALDO INDISPONIVEL 

15110 LIQUIDACAO DE TITULO 

Saldo vinculado em 15110/2015 
Saldo indisponivel total 

0000009140567222 23.434,94 C 

0000000000000000 4.444.082,87 C 

0000009140567222 3.473,66 C 

0000000006221830 1.447,09 C 

0000009140518159 809,73 C 

0000000000000000 4.449.813,35 C 

0000009140518159 529,70 C 

4.450.343,05 C 

• 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.httn 
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Q 

Conta Corrente 
	 IRMO 

Agência: 0019 	 Conta: 00000000000100150675 Emissão: 	1611012015 8:16:54 AM 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PROD DE 
Nome: 	 Período de: 	1511012015 à 1611012015  

INFORMATICA S/A 

AV GENERAL 

Endereço: VALDOMIRO DE Bairro: JABAQUARA 	 Cidade/Estado: SÃO PAULO 1 SP 

LIMA, 833 

• 	Saldo Anterior: 0,00 C 

Data de 	 Histórico 	 Valor 

Lanç. 

1511012015 	0035 	COBRANCA 	 13.116,75 C 

1158 	TARIFA DEVOLUÇÃO DE TITUL (14,40 D) 

1156 	TAR. MANUT DE TITULOS VEN (18,75 D) 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008272915 (1,921,04 D) 
SN 1063315-213 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008272915 (1.582,67 D) 
SN 1063321-213 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO. C ATIVOS 0008274915 (87,000,00 D) 
SN 0053281-2 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008272915 (40.565,00 D) 
SN 1063319-2D 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008272915 (8,522,08 D) 
SN 1063322-21) 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008280015 (1.043,55 D) 
SN 1071882-26 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008272915 (1.823,84 D) 
SN 1063406-2D 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	CATIVOS 0008274915 
(377.721,33 D) 

SN 0053275-2 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008274915 (385.149,71 	D) 
SN 0053276-2 

1139 	AMORTIZACAO CONTRATO 	C ATIVOS 0008280015 (1.050,86 D) 
SN 1071744-26 

0077 	TRANSFERENCIA 	604 0001 0190150676 OFFICER 893.296,48 C 
S.A DISTRIB DE PROD DE 

Saldo 0,00 C 

16/10/2015 1158 	TARIFA DEVOLUÇÃO DE TITUL (5,40 D) 

1156 	TAR. MANUT DE TITULOS VEN 	 (7,50 D) 

• 

https://www.edivan.com.br/Aplicativos/contacorrentelctacorrente_relat  extrato_lista.asp 	16/10/2015 
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Saldo: (12,90 D) 

Saldo Atual: (12,90 D) 

0,00 • Limite: • Limite Adic.: 0,00 

Bloqueado: 

CPMF: 

0,00 

0,00 

- Valor Bloq.: 0,00 

Disponivel: (12,90 D) 

ATENÇÃO: Posição Atualizada em 16/10/2015 05:35:04 

Extrato sujeito à alterações até o final do dia. 

• 

https://www.edivan.com.br/Aplicativoslcontacorrentelctacorrente  relas extrato_lista.asp 	16/10/2015 
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e 

Conta Vinculada 
	

NET 

Agência: 0019 	 Conta: 00000000000190150676 Emissão: 	16/10/2015 8:17:20 AM 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PROD DE 
Nome: 	 Período de: 	1 511 012 01 5 à 1 611 01201 5 

INFORMATICA SIA 

AV GENERAL 

Endereço: VALDOMIRO DE Bairro: JABAQUARA 	 Cidade/Estado: SÃO PAULO / SP 

LIMA, 833 

o 	Saldo Anterior: 930.822,60 C 

Data de Histórico Valor 
Lanç. 

1 5/10/2015 0035 	CO BRANCA 	 ¡  17.760,26 C  

0063 	TED RECEBIDO 	2373381 1459554 BRASOFTWARE t 
134.152,08 C 

INFORMAT ICA LTDA 

1171 	TRANSFERENCIA MESMA TITUL 	6040001 
(893.296,48 D) 

0100150675 OFFICER S.A DISTRIB DE PROD DE 

Saldo  189.438,46 C  
- -- 

16/10/2015 0035 	COBRANCA 30.731,07 C 
- 	- 	- 	--1  --- 	-- 	— - -- 	— -- — — — - 	— 

Saldo: 220.169,53 C 

Saldo Atual: 220.169,53 C 

0,00 + Limite: 

+  Limite Adic.:  0,00 

B loqueado:  0,00 

CPMF : 0,00 

0,00  Valor  Bloq.: 

Disponivel:  220.169,53 C 

ATENÇÃO: Posição Atualizada em 16/10/2015 05:35:04 

Extrato sujeito à alterações até o final do dia. 

49 
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Itaú 

Extrato de conta corrente 

Nome: OFFICER S/A DIS DE P DE TECNO 
Agência: 1000 	Conta: 45350.4 

Saldo resumido - 16/10/2015 às 08:06:35h 

Descrição Saldo (R$) 

TOTAL P/ SAQUE 552.212,64 

Extrato - Por Período 15/10/2015 a 1 611 01201 5 

Data 	Lançamento Valor (R$) 	Saldo (R$) 

14110 SALDO ANTERIOR 143.101,13 

15110 FT CUSTO CETIP ANBIMA 4464 1.712,24- 

15/10 SISPAG FORNECEDORES 1000 989,82- 

15110 SISPAG FORNECEDORES 1000 2.964,40- 

15110 SISPAG FORNECEDORES 1000 43.790,97- 

15/10 SISPAG FORNECEDORES TED 1000 3.479,97- 

15/10 SISPAG FORNECEDORES TED 1000 10.641,49- 

15110 SISPAG FORNECEDORES TED 1000 140.141,41- 

15110 SISPAG CC CNOVA COM ELE 910 167.353,98 

15110 SISPAG CC CNOVA COM ELE 910 2.105,00 

15110 DEV TED 400740 912,50 

15110 TED 094.0001 RED FIDC MUL 82.153,69 

15110 TED 237.3392OFFICER SA D 300.000,00 

15110 COBRANCA ITAUBBA 22.222,10 

15110 SALDO FINAL DISP CREDOR 514.128,10 

15110 SALDO 514.128,10 • 16110 COBRANCA ITAUBBA 38.084,54 

16110 SALDO 552.212,64 

Posição da Conta Corrente 

Descrição 	 Valor (R$) 1 
(+) SALDO PROVISORIO CONTA 	 552.212,64 

(=) VALOR TOTAL DISPONIVEL PARA SAQUE 	 552.212,64 

SDO DISP P/ APLIC HOJE 	 552.212,64 

COMPOSICAO DE SALDO CREDOR (=) CREDOR PROVISORIO 
552.212,64 

AVISO 1 
-Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser 
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos. 

https:/íbanklineplus.itau.com.brNI/IBBA/IMGNersaoImpressao.htm 	 16/10/2015 
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Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br ). Se desejar a reavaliação da solução 
apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias 
úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 
722 1722, disponível 24hs todos os dias. 

o 

https://banklineplus.itau.com.brN1/IBBA/IMGNersaoImpressao.htm 	 16/10/2015 



	

Posição do Investidor 	 Página 1 de 1 

Emp: OFFICER SA DIST PRO TECNOLOGIA 1 CNPJ: 071.702.716 1 Ag: 11500 1 Conta: 00016956-4 1 

99 

Clique no produto desejado para visualizar o extrato 

	

Produto 	 C/C 	 C/I 	Posição em: 1611012015 
DEB COMPROM 	 6.079.097,37 	 0,00 	 6.079.097,37 
CAP MKT RF CP 	 2.413.368,47 	 0,00 	 2.413.368,47 

TOTAL 	 8.492.465,84 

Limite de cheque empresarial: 0,00 

Central de Suporte Pessoa Jurídica : Capital e Grande São Paulo (11) 3175 8248 Demais localidades 0300 015 7575 Atendimento 
personalizado, de 2a a 6a feira, das 8h30 às 19h, exceto feriados. 
SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 
Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a): 0800 770 1236, de 2a a 6a feira, das 9h às 18h, exceto feriados. 

o 

Transação No.: 230673933760204310 	 Última Utilização: 16/10/2015 

https://wwws.safraempresas.com.br/pjseguro/sldgO  1_posicao_investidor.asp?CTRL=230... 16/10/2015 
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Banco iro Sa a 	 Emp: OFFICER SA DIST PRO TECNOLOGIA 1 CNP3: 071.702.716 1 A9: 11500 1 Conta: 0169569 1 

Saldo Analítico 

Saldo bloqueado: 0,00 
[Saldo parcial: 20.810,03 

Cobrança DO: 0,00 
Limite empresarial: 

ISaldo para resgate automático: 0,00 
jTotai da movimentação do dia: 468,46 

lCobrança Dl: 0,00 
ITaxa de juros mensal: 

Extrato de Movimentação 

Período: 01/10/2015 até 1611012015 

Data 	lHistórico 	 Número do Documento Valor Saldo 

] 01110 	ILIQUIDACAO DE COBRANCA 	 I 115016956 	 I 43.632,87 

01110 	]DESPESA DE CARTORIO 	 I 115627822 	 I 134,50-I ] 
I 01110 	[TAR PREST SERVICO DE COBRANCA 	 I 505 	 I 6,90-I 

IQUANT. EVENTOS: 3 	 I I I I 
101110 	]TAR PAGTO BOLETO AMES REGISTRO(DIRETA) 	 I 524 	 i 13,02-I I 

I 	IQUANT. EVENTOS: 3 	 I ( I 
1 	01110 

101110 

BOLETO COBRANÇA 

 LETO 	CARTORIO 	 I IT AR ENVIO/RETIRADA BOLETO M 509 	 I 10,89-I 

] 	IQUANT. EVENTOS: 3 	 ¡ I I 

101110 	IIOF S/ADIANTAMENTO A DEPOSITANTE 169564 	 I 0,28-I 

101/10 	ISALDO CONTA CORRENTE I I 170.816,66 I 

1 02110 	IDESPESA DE 

PREST S SERVICO DE COBRANCA 	
¡ 

115 10 

102110 	ITAR 505822 

	 I 
9,20-I I 

I 	IQUANT. EVENTOS: 4 	 I I I 	_, 	I 
102110 	ITAR TRANSFERENCIA CARTEIRA COBRANCA 	 ] 508 	 I 52,50-I I 

IQUANT. EVENTOS: 21  

I 1 02110 ]TAR PAGTO BOLETO AMES REGISTRO(DIRETA) 	 i 524 I 	17,36-I 
I IQUANT, EVENTOS: 4 

[ 02110 ITAR LIQUIDACAO BOLETO COBRANÇA I 	 581 I 	 7,05-I I 

1 02110 ITAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO I 	 509 I 	 10,89-I 
I IQUANT. EVENTOS: 3 

] 02110 ISALDO COMA CORRENTE I I ( 	170.614,91 

1 05/10 (DESPESA DE CARTORIO I 	 115627822 I 	262,80-I 

105/10 ]TAR PREST SERVICO DE COBRANCA I 	 505 I 	 4,60-I 1 

I IQUANT. EVENTOS: 2 I I I 	 1 

105/10 (TAR BAIXA DE BOLETOS 514 I 	 3,06-I 1 

I 	05/10 ]TAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) [ 	524 I 	 4,34 -I 
105110 ]TAR ENVICIRETIRADA BOLETO EM CARTORIO I 	 509 ] 	14,52-I 

IQUANT. EVENTOS: 4 

1 05110 ISALDO COMA CORRENTE I I I 	170.325,59 

106110 ILIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	 115016956 I 	524,02 I 
106110 ITAR PREST SERVICO DE COBRANCA I 	 505 ( 	 4,60-I 
I IQUANT. EVENTOS: 2 I I I 
106/10 ]TAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) ] 	524 I 	4,34-I 
106/10 ISALDO CONTA CORRENTE I I 	170.84,67 

1 07/10 (DESPESA DE CARTORIO ] 	 115627822 I 	1.198,42-I 
107/10 [TAR PREST SERVICO DE COBRANCA I 	 SOS I 	 2,30-I 
107110 ]TAR BAIXA DE BOM705 I 	 514 I 	 18,36-I 
I IQUANT. EVENTOS: 6 I I I 
107110 ]TAR PAGTO BOLETO ANTES REGISMO(DIRETA) I 	 524 I 	 4,34-I 

07110 ]TAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO I 	 509 I 	18,15-I 
I IQUANT. EVENTOS: 5 ] I I 	__ . 
107110 ISALDO CONTA CORRENTE I I I 	169.599,10 

108/10 IDESPESA DE CARTORIO I 	 115627822 I 	81,90-I 

108110 
I 

]TAR PREST SERVICO DE COBRANCA 
I 

505 
1 

( 	4,60-I 
I I 	I 

https://wwws.safraempresas.com.br/pjseguroICCExtrato_print.asp?CTRL=34087049266.. . 16/10/2015 
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Data Histórico 	 ¡ 	 Número do Documento Valor Saldo 

IQUANT.EVENTOS:2 ] 
1 08/10 	ITAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) 	 ] 	 524 	 I 8,68-I 

108/10 	ITAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO 	 509 	 I 7,26-I 

I 	IQUANT.EVENTOS:2 ( 	 _ 	_ 	_ I -_ 
108/10 	IAPLICACAO FDO DE INVESTIMENTO 	 I I 	160.000,00-I 

108/10 	ISALDO CONTA CORRENTE 	 I I 	 I 9.496,66 

109/10 	ILIQUIDACAO COBRANCA EM CHEQUE 	 ] 	 9102015 	 I 13.655,36 I 

109/10 	IDESPESA DE CARTORIO 	 j 	115627822 	 I 2.471,54-I 

109/10 KAR PREST SERVICO DE COBRANCA 	 505 	 I 9,20-I 

I 	IQUANT.EVENTOS:4 I I ] 
109/10 	ITAR BAIXA DE BOLETOS 	 514 	 I 3,06-I I 
109/10 	ITAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) 	 ] 	 524 	 I 13,02-I I 
I 	IQUANT. EVENTOS: 3 	 I I 	 I I 

109/10 	ITAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO 	 I 	 509 I 	32,67-I 

I 	IQUANT. EVENTOS: 9 	 I ( 	 I _ 	_ 	] 
109/10 	(SALDO CONTA CORRENTE 	 I I 	 I 20.622,53 ] 

] 	13110 	(DESPESA DE CARTORIO 	 ] 	 115627822 I 	 13,45-I 

I 	13110 	ITAR PREST SERVICO DE COBRANCA 	 505 I 	 4,60-I 

I 	IQUANT.EVENTOS:2 I I I_ 	_. 	] 
I 	13110 	ITAR BAIXA DE BOLETOS 	 I 	 514 I 	 3,06-I 

113/10 KAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) 	 i 	 524 I 	 8,68-I 

IQUANT. 

 13/10 

EVENTOS: 
 ITAR LIQUIDACAO BOLETO COBRANÇA 	 581 I 	 28,20-I 

IQUANT. EVENTOS:4 I I 

113/10 ITAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO 	 509 I 	7,26-I 
IQUANT.EVENTOS:2 

113/10 (SALDO CONTA CORRENTE 	 ( ( I 	20.557,28 

114/10 (DESPESA DE CARTORIO 	 I 	 115627822 I 	 58,19-I 

I 	14/10 ITAR PREST SERVICO DE COBRANCA 	 I 	 505 I 	 6,90-I 
I IQUANT.EVENT05:3 	 I I 	 _ 	____ I_ —__ —_I 
114/10 ITAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) 	 ] 	 524 I 	13,02-I 

I 	14110 ITAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO 	 ] 	 509 ( 	3,63-I 

I 	14110 ISALDO CONTA CORRENTE I I 	20.475,54 

] 	15110 ]DESPESA DE CARTORIO 	 115627822 I 	 78,79-I ] 

I 	15110 ITAR PREST SERVICO DE COBRANCA 	 ] 	 505 I 	9,20-I 
I IQUANT. EVENTOS: 4 

I 	15110 ITAR PAGTO BOLETO ANTES REGISTRO(DIRETA) 	 ] 	 524 I 	17,36-I 

I IQUANT.EVENTOS:4 	 I I I 
I 	15110 KAR LIQUIDACAO BOLETO COBRANÇA 	 ] 	 581 ( 	14,10-I 

I ]QUANT. EVENTOS: 2 

I 	IS/30 ITAR ENVIO/RETIRADA BOLETO EM CARTORIO 	 ( 	 509 ( 	 14,52-I 

I IQUANT.EVENTOS:4 	 ( I I 
I 	15110 ISALDO CONTA CORRENTE 	 I I I 	20.341,57 

116/10 ISALDO INICIAL 	 ] I I 	20.341,57 

I 	16110 ILIQUIDACAO DE COBRANCA 	 115016956 I 	4.564,35 I 

I 	16110 (DESPESA DE CARTORIO 	 115627822 I 	3.996,86-I 

116/10 IDESPESA DE CARTORIO 	 ] 	 115627822 ] 	 99,03-I 

I 	16110 ISALDO 	 I I I 	20.810,03 

16110  ISALDO DISP. CTA CORRENTE 	 ] I I_ 	20.810,03 

Informações sujeitas a alterações até o final do expediente. 
Água e energia, bens essenciais. Use com ~mia. 

Legenda 
(P)Pessoal (E)Eletrônico (C)Correspondente no País (I)Internet (TAR)Tarifa 

Central de Suporte Pessoa Jurídica : Capital e Grande São Paulo (11) 3175 8248 Demais localidades 0300 015 7575 Atendimento 
personalizado, de 2a a 6a feira, das 8h3O às 19h, exceto feriados. 

https://wwws.safraempresas.com.br/pj  seguro/CCExtrato_print.asp?CTRL=34087049266... 16/10/2015 
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SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 
Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a): 0800 770 1236, de 2a a 6a feira, das 9h às 18h, exceto feriados. 

C~ 
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BANCO SAFRA S/A 	 EXTRATO DE MOVIMENTACAO 	 PAG= 1 

POUPANCA 	 DATA: 16/10/2015 
AGENCIA: 11500 CONTA: 6278225 	TIPO: 17 - JURID. PL 	MP 	HORA: 09:15:20 
OFFICER SA DIST PRO TECNOLOGIA CONTA VINCULADA: 0169564 
- -------------------------------- - --------------------------------- ----------- 

PERIODO DE 01/10/2015 A 15/10/2015 

ANIVERSARIO DATA DO HISTORICO 
	

VALOR 
	

SALDO 
DIA 	MOVIMENTO 

SALDO ANTERIOR 
10 01/10/2015 DEP DINHEIRO 604.194,190 
10 02/10/2015 DEP DINHEIRO 191.260,490 
10 05/10/2015 DEP DINHEIRO 181.139,800 
10 06/10/2015 DEP DINHEIRO 277.212,870 
10 07/10/2015 DEP DINHEIRO 121.278,64C 
10 08/10/2015 DEP DINHEIRO 195.301,490 
10 09/10/2015 DEP DINHEIRO 234.377,120 
10 13/10/2015 DEP DINHEIRO 349.286,160 
-- ---------- SALDO ATUAL 

SALDO GERAL 

Li 

1.526.498,18 
2.130.692,37 
2.321.952,86 
2.503.092,66 
2.780.305,53 
2.901.584,17 
3.096.885,66 
3.331.262,78 
3.680.548,94 
3.680.548,94 
3.680.548,94 

u 
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* Unco Sa a 	 Emp: OFFICER SA DIST PRO TECNOLOGIA 1 CNP]: 071.702.716 1 Ay: 11500 1 tonta: 627822-5 1 

Extrato de Movimentação 

Período: 01/10/2015 até 16/10/2015 

Data  Histórico 	 Número do Documento Valor  Saldo 

1 	01110 	ILIQUIDACAO COBRANCA EM CHEQUE 	 1 2102015 	 1 725,00 I 1 
1 	01110 	1LIQUIDACAO DE COBRANCA 	 1 115627822 603.469,19 1 1 
1 	01110 	IDEPOS EM POUPANCA 6278225 	 I 604.194,19 -1 
1 01110 	1CONTAVINCULADA I ( 1 0,001 

1 	01110 	ISALDO POUPANCA PLUS 	 I ( 1 2.130.692,37 1 

1 	02110 	1LIQUIDACAO DE COBRANCA 	 1 115627822 	 1 191.260,49 I 

1 	02110 	IDEPOS EM POUPANCA 	 1 6278225 	 1 191.260,49-1 1 

1 	02110 	(CONTA VINCULADA ( I 0,001 

102110 	ISALDO POUPANCA PLUS 	 I I 1 2.321.952,86 1 

1 	05110 	1LIQUIDACAO COBRANCA EM CHEQUE 	 I 6102015 	 1 1.010,33 I 1 

1 	05110 	ILIQUIDACAO DE COBRANCA 	 1 115627822 	 1 180.129,47 1 1 

1 	05110 	IDEPOS EM POUPANCA 	 1 6278225 	 1 181.139,80-1 1 

1 	05110 	(CONTA VINCULADA 	 I ( 1 0,001 

1 	05110 	(SALDO POUPANCA PLUS I 1 2.503.092,66 1 
1 	06110 	1 LIQUIDACAO DE COBRANCA 115627822 277.212,87 1 

1 	06110 	IDEPOS EM POUPANCA 	 1 6278225 	 1 277.212,87.1 

1 	06110 CONTA VINCULADA 	 I 1 1 0.00  I 
1 	06110 	ISALDO POUPANCA PLUS 1 1 1 	2.780.305,53 1 

107110 1LIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	115627822 I 	121.278,64 I 	 1 

1 	07110 IDEPOS EM POUPANCA 1 	 6278225 1 	121.278,641 1 

1 	07110 1CONTAVINCULADA I 1 1 	 _ 0,00 1 

1 	07110 ISALDO POUPANCA PLUS 1 ( 1 	2.901.584,17 1 

1 	08110 ILIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	 115627822 ( 	195.301,49 1 	1 _ 1 	08110 IDEPOS EM POUPANCA 1 	6278225 ( 	195.301,49-1 1 
1 	08110 ICONTA VINCULADA I 1 	_ 1  	0,00 1 

1 
ISALDO 

I  I  1 	
_3.096.885,66  

09110 LIQU DACAO COBRANCA EM CHEQUE 13102015 5.200,00 

1 	09110 ILIQUIDACAO DE COBRANCA I 	115627822 I 	229.177,12 1 	1 
1 	09110 1DEP05 EM POUPANCA 1 	 6278225 1 	234.377,12-1 1 
1 	09110 ICONTA VINCULADA 1 1 1 	0,001 
1 	09110 (SALDO POUPANCA PLUS 1 1 1 	3.331.262,78 

1 	13110 1LIQUIDACAO COBRANCA EM CHEQUE 1 	14102015 1 	3.%9,98 1 	1 
1 	13110 ILIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	115627822 1 	345.316,18 1 	1 
1 	13110 IDEPOS EM POUPANCA I 	6278225 1 	349.286,16-1 1 
1 	13110 ICONTA VINCULADA I i 1 	0,001 
1 	13110 ISALDO POUPANCA PLUS 1 I 1 	3.68_0.548,9.4 1 
1 	14110 1LIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	115627822 i 	565.593,24 1 
1 	14110 IDEPOS EM POUPANCA 1 	6278225 I 	565.593,241 

1 	14110 1CONTAVINCULADA 1 ( 1 	0,001 
1 	14110 ISALDO POUPANCA PLUS I 1 14.246.142,18 1 
1 	15110 ILIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	115627822 1 	169.889,90 1 	1 
1 	15110 ICONTA VINCULADA 1 1 I 	169.889,90 1 
1 	15110 ISALDO POUPANCA PLUS I 1 1 	4.246.142,18 1 
1 	16110 ISALDO INICIAL 1 1 1 	4.416.032,08 1 
1 	16110 1LIQUIDACAO DE COBRANCA 1 	115627822 I 	106.027,03 1 	1 
1 	16110 (SALDO 1 I 1 	4.522.059,111 

1 	16110 1CREDIT05 BLOQUEADOS 1 I 1 	106.027,03 1 
16110  ISALDO 1 1 1_ 	4.416.032,081 

Informações sujeitas a alterações até o final do expediente. 
Água e energia, bens essenciais. Use com economia. 

https://wwws.safraempresas.com.br/pj  seguroICCExtrato_print.asp?CTRL=34087049266... 16/10/2015 
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Legenda 
(P)Pessoal (E)Eletrônico (C)Correspondente no País (I)Intemet (TAR)Tarifa 

Central de Suporte Pessoa Jurídica : Capital e Grande São Paulo (11) 3175 8248 Demais localidades 0300 015 7575 Atendimento 
personalizado, de 2a a 6a feira, das 8h30 às 19h, exceto feriados. 
SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 
Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a): 0800 770 1236, de 2a a 6 3  feira, das 9h às 18h, exceto feriados. 

o 

• 
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Intemet Banking 

OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 Agência: 2271 	Conta Corrente : 13-001619-7 

Extrato 

Período: 09 10 2015 a 16/10/2015 Data Hora: 16/1012015 às 08:32h 

P _ 	Data 	 T 	 _ 
	

_.... FM'wwmeoq 
 

- Va 	 Saldo Docto.  R¢' 

0911012015 	SALDO ANTERIOR 4.872,32 

0911012015 	TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE 07110/2015 000000 -52,90 

09/1012015 	LIQUIDACAO EMPREST/FINANCIAMENTO 101521 -4.811,53 

0911012015 	
USO DE RESERVA BANCARIA-SRB PERIODO: 08/10 A 

000000 

i 

-0,10 	 7,79 
08/10/15 

Saldo 
I~ 

Posição em: 16/10/2015 

A - Saldo de Conta Corrente 7,79 

B -  Saldo Bloqueado  0,00 

C -  Provisão Encargos  -7 ,89 

D - Saldo Disponível Conta Corrente (A - e - C) - - 	-0, 3O ` 

Superlinha 	4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) I 	 SAC 0800-762-7777 
0800-702-3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800-726-0322 

2 



Emem,  
Extrato de conta corrente 

Agência 	2271 	Conta Corrente 290010871 	 Período mimimuímnomuis 

01/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 924,46 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 959,99 

01/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 558,99 

01109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.194,67 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 419,31 

01109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 695 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 766 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 813 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.591,41 

01109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.419,99 

0110912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 2.730,00 

0110912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 2.962,64 

01109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 54.693,60 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 873,24 

01109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.025,00 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.800,00 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nula null 12.862,54 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 381,98 

01109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.685,09 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 739,66 

01/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.717,91 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 691,86 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 548,91 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 1.414,43 

0110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 693,93 

0110912015 459 N C0B CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 612,66 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 3.199,97 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 960,02 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.737,00 

0210912015 459 N COB CEDENTETIPO"O8"-GARANTIA null null 2.649,50 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 593,34 

02/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.569,95 

02109/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 12.150,01 

02109/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 447,05 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 517,05 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 563,68 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 462,89 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.725,20 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 756,11 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 537,18 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 486,96 

0210912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 875,31 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 640,3 

02109/2015 459 N COB CEDENTETIPO "08"- GARANTIA null null 891,38 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 447,21 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 743,46 

02/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.327,30 

0210912015 459 N COS CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 897,77 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.003,88 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.010,75 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.035,60 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.118,64 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.143,42 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.306,06 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.367,99 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.362,50 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 331,67 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 347,25 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 448,75 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 486,64 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 490 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 513,42 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 533,33 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIP0 "08"- GARANTIA null null 543,1 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 654,89 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 662,5 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 725,29 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 727,99 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 799,99 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 803,44 

02/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"- GARANTIA null null 851,99 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 864,99 

02109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.376,65 

0210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.590,00 
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0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.195,00 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 23.952,02 

02109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 333,74 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 775,21 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 851,99 

0210912015 459 N COR CEDENTE Ti PO"08"-GARANTIA null null 1.372,99 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.000,00 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.250,00 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.104,00 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.429,00 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 805,29 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 504,56 

02/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nufl null 590 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.998,61 

02/0912015 459 N COR CEDENTE TI PO "08"- GARANTIA null null 2.549,98 

02109/2015 459 N COR CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 1.124,32 

0210912015 459 N COR CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 600 

02109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 514,34 

0210912015 459 N COR CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 479,98 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 436,14 

0210912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 928,92 

03109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.345,22 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 605,24 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.701,53 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 404,87 

03/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 590,16 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 811,6 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 867,03 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.811,63 

03109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 440,96 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.610,82 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 989,5 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.908,00 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.999,00 

03/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.147,29 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 14.305,49 

03/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 185,93 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 185,93 

03/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 750 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.510,96 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.411,74 

0310912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 859,37 

0410912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.319,91 

04/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.793,69 

0410912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.836,07 

04/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 552,79 

0410912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 525,24 

0410912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 526,05 

0410912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 736,47 

04/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.578,32 

08109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.970,86 

0810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 434,25 

0810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 946,11 

0810912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 552,39 

08109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 6.052,00 

0810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.365,90 

08109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 980,99 

0810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 10.440,00 

08/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA null null 1.242,00 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 516,85 

09/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 672,23 

09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.599,98 

09109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.599,98 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 790,02 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 970,66 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 8.005,53 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 436,35 

09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 209,65 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.221,64 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 891,38 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 760,46 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.301,84 

09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.993,24 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 419,33 

0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 3.350,00 

09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.900,00 

09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 555 

09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1723,31 
09/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"-GARANTIA null null 2.420,00 
0910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 559,11 
09109/2015 459 N COR CEDENTETIPO "08"- GARANTIA null null 2.868,89 
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0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.807,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 4.400,33 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 658,25 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.264,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.660,04 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 679,43 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.141,09 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.770,36 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 16.899,83 

09/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 739,66 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 6.960,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.717,91 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 3.294,29 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 6.206,90 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 6.206,90 

09/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 16.548,83 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.120,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.170,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 691,86 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.450,00 

09/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 548,91 

09/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.272,97 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.719,77 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.199,80 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.686,65 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.707,97 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.306,66 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 9.377,08 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.583,40 

09/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 509 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 599 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 2.306,66 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.414,43 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 842 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 6.195,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.110,00 

0910912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 768 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 612,66 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 624,17 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 714,61 

0910912015 459 N COB CEDENTETIPO"O8"-GARANTIA null null 983,41 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.008,32 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.030,25 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.071,60 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.109,00 

09/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.656,35 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.040,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 11.680,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 47.700,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.162,25 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.393,07 

0910912015 459 N COB CEDENTE TI PO"OS"- GARANTIA null null 31.554,24 

09109/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 3.328,00 

0910912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 407,96 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 744,27 

09109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.150,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 5.798,00 

0910912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 12.930,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.895,00 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 454,81 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 507 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 507 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 650,02 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 696,38 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 720,02 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 2.155,19 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 2.289,97 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 795,92 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 798,24 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 896,25 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 970 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.072,47 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.097,78 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.558,24 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.729,68 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.304,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08". GARANTIA null null 40.957,01 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 652,82 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 690 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.158,75 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.199,00 
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10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.261,16 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.499,99 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.884,96 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 3.707,63 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA null null 1.195,99 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 915 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 639,99 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 687,4 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.166,40 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 1.887,65 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 290 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 716,66 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.285,45 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 645,36 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.713,30 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 203.085,30 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.233,44 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.549,26 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.499,99 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.499,99 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.118,22 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 10.460,01 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.146,45 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OB"- GARANTIA null null 640,31 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 590,18 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.230,01 

1010912015 459 N COB CEDENTE TI PO"OS"- GARANTIA null null 19.550,01 

1010912015 459 N COS CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 400 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 735,61 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA null null 679,19 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA null null 400 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.590,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 706,31 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 870 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 300 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.302,00 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.295,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 761,57 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.049,99 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.450,80 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 482,59 

1010912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 2.814,95 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 306,7 

10109/2015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 4.944,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 715,67 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 932,66 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.499,96 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 973,2 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 304,83 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 8.350,00 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.224,57 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 381,31 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.191,60 

1010912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 599,99 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.668,90 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 678,01 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 573,48 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 735,61 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 199,33 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 972,75 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 700,33 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 532,11 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 833,55 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.003,02 

1010912015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 1.173,81 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.920,83 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.139,87 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 489,08 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 4.686,40 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.909,45 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.370,47 

1010912015 459 N COS CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null nuil 2.046,27 

1010912015 459 N COS CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 691,86 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.141,02 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.798,95 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO" 08"-GARANTIA null null 2.108,16 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 588,77 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 496,81 
1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 645,71 
10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.040,32 
10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.015,13 
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10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 859,24 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 900 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 901,96 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.162,66 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.333,32 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.491,02 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.819,16 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.041,38 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.680,00 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.699,97 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.849,96 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 6.225,27 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 18.250,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 15.800 100 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.202,04 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 3.312,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 650,11 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.549,98 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.027,61 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.524,98 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.167,17 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 391,14 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nu11 null 1.080,63 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.124,32 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 400 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.035,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 1.920,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.480,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.233,32 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 1.374,00 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.007,67 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 117 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nu0 null 479,98 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 545,82 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.741,42 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.301,75 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.368,51 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 599,47 

10/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 738,89 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 165 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 3.402,00 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 369 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 679,43 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 858,81 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.394,16 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.840,04 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 278 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 108,64 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 152,11 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 152,11 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 193 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 217,28 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 230,01 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 325,92 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 596,37 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 608,44 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 651,84 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 760,48 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 869,11 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.010,42 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.133,34 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.498,12 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.673,22 

10109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.970,00 

10/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.180,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 2.716,00 

1010912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 4.550,00 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 482,73 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 552,03 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OB"- GARANTIA null null 531,7 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 8.849,91 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 277,45 
1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.145,56 
11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.140,23 
1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 9.638,19 
1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 2.098,78 
11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 509,99 
11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.220,00 
1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.897,50 
11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.050,00 
1110912015 459 14 COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.413,15 
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1110912015 459 N COS CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 366,02 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 690,07 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 891,17 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 477,75 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 933,32 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.613,32 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 361,18 

1110912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.286,18 

1110912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.099,76 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 968,61 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 260 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.950,52 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 504,39 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.149,99 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nutl null 2.329,63 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.438,55 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.100,95 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 498 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 995,13 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 2.206,84 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nu# null 672,21 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.510,96 

11109/2015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.966,08 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.960,00 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 514,34 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 185,09 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 185,09 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 545,82 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null nuil 214,14 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.526,87 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 10.973,83 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 588,89 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.067,50 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 749,3 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.990,00 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 987,97 

1110912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 13.136,58 

11109/2015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 1.623,34 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 830,26 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.094,99 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.405,15 

1110912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 1.676,94 

1110912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.052,47 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.415,50 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.011,98 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 827,5 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 105 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 116,41 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.205,50 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 749,5 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 2.383,20 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.708,81 

11/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA nutl null 200 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 200 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 507,33 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA nuil null 14.551,47 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.919,98 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.213,97 

11/09/2015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 735,37 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 586,26 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 710,09 

11109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.059,99 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.066,16 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 154,87 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 279 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 405,77 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 617,07 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 669,18 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuR null 1.599,98 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 2.100,00 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.047,00 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 5.462,12 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 6.173,84 

11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 6.250,00 

1110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 21.000,00 
1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.830,00 
1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 9.527,01 
1410912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 463,34 
1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.508,16 
14/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.033,43 
1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.137,11 
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14/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 618,34 

14109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.075,00 

1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 1.231,63 

14109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.518,52 

1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 852,85 

14/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.298,61 

1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.825,26 

14/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 596,19 

1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 32.032,24 

1410912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 437,01 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 464,25 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.570,11 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 4.345,22 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 605,77 

15109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 405,99 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.984,40 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.794,61 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 820,84 

15/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 717,5 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 487,21 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.541,32 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 668,64 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.723,31 

15109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 658,25 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.445,56 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 16.899,83 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 739,68 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OH"- GARANTIA null null 1.360,00 

15/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.717,95 

15109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 691,89 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 548,93 

15109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.272,97 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.395,49 

15109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 691,89 

15109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 1.136,46 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.414,46 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 7.956,96 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.211,37 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 612,67 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.008,32 

1510912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA nuil null 550,74 

15/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 879,75 

16109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.970,98 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.597,53 

1610912015 459 N COB CEDENTE TI PO "08"- GARANTIA null null 970,68 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.600,04 

16/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.929,53 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA nuil null 2.516,72 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 1.009,95 

16/09/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 2.237,50 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.868,96 

1610912015 459 N COB CEDENTE Ti PO"O8"-GARANTIA null null 402,5 

16/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 178,41 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.063,32 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 756,11 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.350,02 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 891,36 

16/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 654,91 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.335,00 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 139.174,50 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.800,00 

1610912015 459 N COB CEDENTE Ti PO"08"-GARANTIA nuil nuil 382,83 

1610912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 1.124,36 

1610912015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 2.550,05 

16109/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 1.524,98 

16109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 3.167,17 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 514,36 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 489,87 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.018,39 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 858,85 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 479,98 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 694,17 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 701,06 

1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 436,15 
1610912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.133,34 

16/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.498,12 
1710912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 551,67 
1710912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 400,54 
1710912015 459 N COB CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 871,66 
17/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 381,33 
1710912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 729,52 
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1710912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.496,20 

17109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 450,8 

17109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.511,98 

17109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.511,98 

1710912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.221,90 

1810912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTA null null 526,52 

1810912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 368,34 

18109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 350,57 

2110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 487,25 

2110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.202,56 

2110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 725,66 

2110912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.394,22 

2110912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 806,35 

21/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.189,26 

22109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.713,40 

22/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.723,39 

22/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 380,35 

2210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 658,28 

22/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 16.900,34 

2210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 375,24 

2210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 371,49 

2210912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.708,13 

2210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.008,36 

2210912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.682,48 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null nutl 2.304,00 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.707,63 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 4.345,36 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA nuR null 4.939,95 

23109/2015 459 N COB CEDENTETIPO"OS"- GARANTIA null null 3.499,40 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 718,75 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"-GARANTIA null null 2.089,34 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA nult null 7.549,48 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.499,93 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 584,69 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 330,83 

2310912015 459 N COS CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.160,00 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.638,72 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 5.984,27 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 7.159,93 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 925 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 2.561,20 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.873,35 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 735,62 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 679,22 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 515,02 

2310912015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 2.590,00 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.512,92 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 761,59 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.050,02 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null nuil 1.450,84 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 8.350,00 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 5.380,00 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 7.295,01 

23109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.694,32 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA nuil null 715,7 

23109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 932,68 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 2.565,01 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.020,00 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA nuil null 4.530,00 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 678,04 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 735,62 

23109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 700,36 

23109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 8.791,47 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 504,58 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.141,05 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 4.499,96 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 18.233,76 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 1.015,15 

23/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.805,66 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.525,04 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.167,27 

2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.233,36 

23109/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 9.243,61 

23/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.498,16 
2310912015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 288,2 
24109/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 60.962,59 
24109/2015 459 N COB CEDENTE Ti PO"OH"- GARANTIA null null 7.978,08 
2410912015 459 N COS CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 13.360,69 
2410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 16.072,87 
2410912015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 669,2 
2510912015 459 N COB CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 5.287,25 
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2510912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 3.166,72 

25/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS". GARANTIA null null 3.777,40 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 885,81 

28109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.708,20 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA nuil null 2.149,98 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 899,99 

28109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.314,36 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.623,38 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.098,78 

28/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 576,4 

28/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null nuR 2.124,70 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OB"- GARANTIA null null 477,75 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 1.950,57 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.100,99 

28/0912015 459 N C0R CEDENTE TIP0 "08"- GARANTIA null null 672,22 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nutt 3.835,38 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OH"- GARANTIA null null 1.095,02 

28/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.052,53 

28109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 749,53 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3-828,59 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.708,81 

28109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.708,26 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OB"- GARANTIA null null 213,09 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA nuR null 405,77 

28109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.060,02 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuR nuil 4.447,40 

2810912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null nula 65.257,22 

29/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 15.943,20 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.239,74 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.218,51 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 925 

29/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.420,79 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 765 

29109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"- GARANTIA null null 2.239,98 

29/0912015 459 N C0R CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 23.940,48 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"-GARANTIA null null 2.500,00 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "OB"- GARANTIA null null 2.551,92 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 482,72 

29109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA nuR null 2.984,40 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 7.232,14 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 956,02 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 988,66 

2910912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 1.512,04 

3010912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.962,50 

3010912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 7.765,49 

30/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.671,42 

30/09/2015 459 N COR CEDENTETIPO"08"-GARANTIA null null 1.872,00 

30/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 7.193,81 

3010912015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 12.862,54 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 756,11 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 2.983,30 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 139.174,50 

0111012015 459 N COR CEDENTE Ti PO"08"-GARANTIA null null 735 

0111012015 459 N COR CEDENTE TI PO "08"- GARANTIA null null 800,02 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 852,02 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 865,01 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null nuil 897,8 

01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.003,88 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.368,02 

01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 2.214,00 

0111012015 459 N COR CEDENTE Ti PO"OS"- GARANTIA null null 2.376,65 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 331,67 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nuil null 347,25 

0111012015 459 N COR CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 448,75 

01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 486,64 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 513,42 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 525 

01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 533,34 

01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 543,1 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 662,5 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 725,31 

01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA nutl null 728,02 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 775,22 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 852,02 

0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.372,99 
0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 1.800,00 
0111012015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 333,74 
01/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 4.923,53 
01110/2015 459 N COR CEDENTE TIPO"OS"- GARANTIA null null 3.511,07 
02110/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 3.200,06 
02110/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA nuil null 2.675,73 
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0511012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 158,85 4.447.552, 

0511012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 158,85 4.447.711, 

0511012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 989,5 4.448.701, 

05110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08". GARANTIA null null 2.403,51 4.451.104, 

0611012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.667,05 4.452.771, 

0611012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 14.305,49 4.467.077, 

0611012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 983,41 4.468.060, 

06/1012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 2.745,00 4.470.805, 

07/1012015 459 N COB CEDENTETIPO"08"-GARANTIA null null 2.155,26 4.472.960, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.290,05 4.475.250, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.304,00 4.477.554, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 454,81 4.478.009, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 507,02 4.478.516, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 507,02 4.479.023, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 795,92 4.479.819, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 798,24 4.480.617, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null nuil 896,25 4.481.514, 

07/10/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.072,50 4.482.586, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.097,77 4.483.684, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 1.558,24 4.485.242, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 482,74 4.485.725, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 652,82 4.486.378, 

07/1012015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 690 4.487.068, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.158,75 4.488.226, 

0711012015 459 N COB CEDENTE Ti PO "08"- GARANTIA null null 1.199,00 4.489.425, 

07/1012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.500,02 4.490.925, 

07/1012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.196,02 4.492.121, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.600,04 4.493.722, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OH"- GARANTIA null null 434,26 4.494.156, 

07/10/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 716,67 4.494.872, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 15.038,91 4.509.911, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.578,36 4.511.490, 

07/1012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 559,11 4.512.049, 

07/10/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.944,00 4.516.993, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.224,57 4.518.217, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "O8"-GARANTIA null null 381,31 4.518.599, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 1.191,60 4.519.790, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 4.668,90 4.524.459, 

07110/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA nuli null 1.491,02 4.525.950, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO "08"- GARANTIA null null 2.041,44 4.527.992, 

0711012015 459 N COB CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA null null 6.645,25 4.534.637, 

n7/1n/7n1S 459 N COR CFDFNTF TIPO"OR"- GARANTIA null null 10.973.83 4.545.611. 
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Tabe-liã 	E 	oL ES ~o 	N°.PEDIDO: 
179597/25!1 

de 	s Títulos 

ADRIÁN BOLATO MÉ O I TABELIAO 

Certidão Negativa de Protesto 
O TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE JUNDIAI - 

SP, no uso de suas atribuições legais,  CERTIFICA  que pesquisados os índices de protesto 

deles verificou  NÃO CONSTAR PROTESTO  no período de 10 ANOS anteriores a 24 de 

setembro de 2015, em nome de: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ 71702716000774 

w 
N  de f  

Ta b e- 11 a 0;001 

	

é 	 \/ 

de 1" ,e F r . `a5 E 1u105 
{ 

(À o_ m r cie Jundiaí 

	

Pedido formulado por: MARCO ANTONIO ALVES - - RG 17814091 - 	- 	- 

=sto 

0 referido é verdade e dou fé. 
JUNDIAI, 25 de setembro de 2015. 

SOUZA - ~FVF^ 

• Certidão válida somente no original. 	• Esta certidão só se refere ao nome, e números como nela grafados, 

• As custas foram recolhidas por guia. 	não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes . 

• Certidão expedida no ato do pedido, 	ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

sem ónus adicional para o requerente. 	• Solicite certidão de protesto pela Internet no site:www.protestojundiai.com.br 

Verifique a veracidade da certidão através do código:34860017959700016725 pelo site www.protestojundiai.com.br  

Emolumentos 	Ao Estado 	Cart. Prev. 	Sinoreg 	.T:b:~
0,66 	» 

~a„C0, 12  Im~~ Má~ cipá I 	„„.. 0 60 	"'•'T tal  ”"" 12 72 	3,62 	'•"•• 1 88 	0 66 	 3 20,86 



SEQ. 3.478.744 

W. PEDIDO : 625-I/25 

t~ 	 José CanPos c~Pues 

Prme ~ ro 	Tabelião de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 	
TABELIÃO 

LMán(O C e3ende MOnence 
SUBSTffUTO D° TABELIAO 

Tel:11 3113 .6916 Fax 11 3113.6933 - cep : 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista -São Paulo - SP 	
PAGINA:1 

a pedido de : PAULA LIMA RIBEIRO , RG 393236559, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 

período de 10 ANOS anterior a 23 de setembro de 2015, deles verificou : 
ÓFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA******************** 

PGGJDFS TB EJTUSJCVJEPSB EF QSPEVUPT EF UFDOPMPHJB 
QHHKEGT UC FKUVTKDWKFQTC FG RTQFWVQU FG VGEPQNQIKC 170 
CNPJ*71.702 . 71610001-89 ************* 

CONSTAM 0006 PROTESTOS 
1) LIVRO : 5764 - G FOLHAS: 461 DATADO PROTESTO : 0410912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 22 

ENDEREÇO DO DEVEDOR : RUA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA , 833 JABAQUARA SP SAO PAULO 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO : 372241 
EMISSÃO : 3010412015 	 VENCIMENTO : 29/06/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO : POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ *********8.490 ,50 VALOR PROTESTADO : R$ *********8.490 ,50 TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO : O(a) DEVEDOR (a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : mANDATo 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SIA CNPJ 60701190000104 
END•R BOA VISTA 176 - SAO PAULO - SP++ x+++++++++xxx++++++++++x++++ +xxxxx+x++x+xx ++ xxxxx+xx+xx + + xxx + +x + xx ++++ +xxxx 

SACADOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. CNPJ 01166372000155 
END:AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP******************************************************** 
LIVRO : 5771 - G FOLHAS : 322 DATADO PROTESTO : 17/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 

ENDEREÇO DO DEVEDOR : AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 SP SAO PAULO 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO : 00023587500 
EMISSÃO : 21/05/2015 	 VENCIMENTO: 20/07/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR- R$ ********97.766 ,00 VALOR PROTESTADO : R$ ********97.766,00 TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO : O(a) DE VEDOR(&) NÃO OFERECEU RESPOSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER S/A CNPJ 90400888000142 
END•RUAAMADOR BUENO 474 - CENTRO - SAO  
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO -  

1*TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS - SÃO PAULO • SP 
........ 

PJ 	::: 
SP'' :' 

z: 	 .........:::::::::...:::::::::::::::::: 
MARCOS LÚCIO DOBO DE FKffAB - BUB~0 00 TABELIÃO . 11110 7241.481 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.com.br  
VERIFIQUE A SEQUÉNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestósp.com.br  DIGITANDO 34860347874400016725 

CONTINUA PAG.: 2 
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OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE* PRODUTOS  *DE*TECNOLOGIA*****************° 
PÁGINA:2 

3) LIVRO : 5771 - G 	FOLHAS: 323 DATA DO PROTESTO : 1710912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
ENDEREÇO DO DEVEDOR : AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 SP SAO PAULO 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 00052388900 
EMISSÃO : 2010512015 	 VENCIMENTO : 19/0712015 	 MOTIVO DO PROTESTO : POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ ********18.391 ,68 VALOR PROTESTADO : R$ ********18.391 ,68 TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇAO : O(a) DEVEDOR (a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER S/A CNPJ 90400888000142 
END:RUAAMADOR BUENO 474 - CENTRO - SAO PAULO*************************************************************** 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP**********************"****"*'**•******•***********• ~ 

4) LIVRO : 5771 - G 	FOLHAS : 324 DATA DO PROTESTO : 1710912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
ENDEREÇO DO DEVEDOR : AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 SP SAO PAULO 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO : 00052410400 
EMISSÃO : 19/05/2015 	 VENCIMENTO : 1810712015 	 MOTIVO DO PROTESTO : POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ ********17.033 ,00 VALOR PROTESTADO : R$ ********17.033,00 TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO : O(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER S/A CNPJ 90400888000142 

_ _END:RUA AMADOR BUENO 474- CENTRO  -  SAO PAULO******************************************************* *_**_***** 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14 121 AND ED MO - SAO PAULO - SP***************************************************** 

5) LIVRO : 5771 - G 	FOLHAS : 325 DATADO PROTESTO : 17/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 14 
ENDEREÇO DO DEVEDOR : AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 SP SAO PAULO 	do ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO : 00012264000 
EMISSÃO: 1910512015 	 VENCIMENTO : 1810712015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ *********3.268 ,81 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.268 ,81 TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO : O(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER S/A CNPJ 90400888000142 
END:RUAAMADOR BUENO 474 - CENTRO - SAO PAULO*************************************************************** 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14 /21 AND ED MO - SAO PAULO - SP********************** ******************************* 

6) LIVRO : 5771 - G 	FOLHAS : 326 DATADO PROTESTO : 1710912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 17 
ENDEREÇO DO DEVEDOR : AV GEN VALDOMH2O DE LIMA 833 SP SAO PAULO 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO : 00012263800 
EMISSÃO : 1910512015 	 VENCIMENTO : 1810712015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ *********4.720 ,83 VALOR PROTESTADO : R$ *********4.720 ,83 TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO : O(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER S/A CNPJ 90400888000142 
END:RUAAMADOR BUENO 474 - CENTRO - SAO PAULO*************************************************************** ~ 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO -  

f t. 

VALORES COBRADOS 
AOTABELIÃO: •*#*** 12,72 

AO ESTADO : *#**** 3,62 

AO IPESP: •****• 1,88 
AO REGISTRO CIVIL: •***** 0,66 
AO TRIBUNAL JUSTIÇA : ssssss 088 
A SANTA CASA: *•**** 0,12 

IMPOSTO MUNICIPAL : ssssss 0,26 
MINISTÉRIO PÚBLICO: ****** 0,60 
TOTAL: •**** 20,74 

Eu, MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS, 	conferi. 
São Paulo, 25 de setembro de 2015 

1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS • SÃO PAULO. SP ..•• 	 ... ...................................................... 

R 
................................... .:::::.... 	.................. .......................... 

MARCOS WCIO DOBO DE FRERAS • SUBSTITUTO DO TABEIJÃO - R07 ..241.481 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.com.br  
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE w~primeiroprotestosp.com.br  DIGITANDO 34860347874400016725 
QUALQUER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO. ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO 



Tabelião de  

Protesto 
S a o I' a u 1 o 

ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 	
ADRIANA PORTO JUNQUEIRA T A B E L I A O CERTIDÃO 	 SUBSTITUTA DO TABEUIIO 

Kua noa v isca, s 14 - 1-  Andar - c:onJ, 1 - t t p o1014-000 - São Paulo - SP - Tel.: (11)3293-7210 

SEQ. 1.890.830 	 W. PEDIDO : 625-1/25 

O 20  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP, 
no uso das suas atribuições legais ,  CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 10 ANOS 
anteriores a 23 de setembro de 2015, a pedido de PAULA LIMA RIBEIRO CPF 43696256889 RG 393236559, deles 
verificou que em nome de: 
OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA************* 
PGGJDFS TB EJTUSJCVJEPSB EF QSPEVUPT EF UFDOPMPHJB 
QHHKEGT UC FKUVTKDWKFQTC FG RTQFWVQU FG VGEPQNQIKC 182 
CNPJ*71702716000189 ************* 

CONSTAM 0018 PROTESTOS 
LIVRO : 4436 - G 	FOLHAS : 140 DATADO PROTESTO : 2710812015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM SIA 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Título: 214228 
EMISSÃ0 :2910412015 	 VENCIMENTO : 28,10612015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ *******275 .842,00 	VALOR PROTESTADO : R$ *******275 . 842,00 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARACÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SA**•******************r«•trrrrrr ►rrsresrrr ►rsrt ►►►► srrsasssssa ► a ►ssra ► rs««rrss ►t 

End.: AV . LINS DE VASCONCELOS, 1794 - 2 ANDAR - VILA MARIANA - SAO PAULO - SP**rsr «asssassrrs ► a ►►asrrs »ssras« 

SACADOR : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA**** rsrs ► r ►a*sasa ►ssrs«stss rr«r«rrr ► r*s«•rrs *sa•ts«•s«*«ss«arss•rtt 

End.: AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP******"********•****•"*s•s ««s*►► rssrr•r«tss « aa► t•rw 

2) LIVRO : 4436 - G 	FOLHAS: 141 DATADO PROTESTO : 271082015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM SIA 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Título: 214227 	" 
EMISSÃO : 2910412015 	VENCIMENTO: 28106,2015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ *******303.125 ,00 	VALOR PROTESTADO : R$ *******303 , 125.00 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SA*►►ss ►rrrr +sss*s*«t•s ►ss*sas ►s: ► r ► r:**r**r•w•s ►t►►s:srs**ss***rr•wr•r ►rrrs ► sasa 

End.: AV, LINS DE VASCONCELOS, 1794 - 2 ANDAR - VILA MARIANA - SAO PAULO - SP*************rwrsrr «astr ►sr ► s►rr 

SACADOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA***************** * *►rrrr : tr*rr ►rr ► :rsr ► s►s****r« ►s►sr►► rrsr*srsrw ►t  

End.: AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP*+****+•sasrrws*s► • rssssssss ►ssrs»r*s«rss ►ar►► rsrsrr 

3) LIVRO : 4436 - G 	FOLHAS : 142 DATADO PROTESTO : 2710812015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 

9  PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM SIA 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Título: 214229 
EMISSÃO: 29/04/2015 	 VENCIMENTO : 2810612015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ *******318.280 ,50 	VALOR PROTESTADO : R$ *******318.280 ,50 	TIPO DE PROTESTO: COMUM 
DECLARAÇÃO : NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SA** ►srsastsr»ssr»w+sss ►►►srss*rsr+ ►sr*•►rsrasr ►► »r***t*ss•srsr ►ar►► ss ►►► srwr ► trs 

End.i AV. LINS DE VASCONCELOS, 1794 - 2 ANDAR - VILA MARIANA - SAO PAULO - SP************************r*srssst 

SACADOR : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA*******************" rssr sts* + * ► r r ►ast►►► r*srssst*wr*r* ►rrsts» swws ►s  

End.: AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP*+******+****as* r ►sr►►r ► ra*ts**sss•* ~*rrrr**r* ►*►rsr 

v 
g U 
6 
W 

4) , LIVRO: 4442 - G 	FOLHAS : 002 DATADO PROTESTO : 04/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM S/A 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Título: 372240 
EMISSÃO: 30/04/2015 	 VENCIMENTO: 29/06/2015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ ********11,854 ,68 	VALOR PROTESTADO : R$ ********11.854 ,68 	TIPO DE PROTESTO: Comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SA•*ststsr►sssss*srssss ►►uts*sssrssssrr*r ►srtts ►►wtsa:sts*ssss*sssstrsstttas ► rr 
End.: AV. LINS DE VASCONCELOS, 1794 - 2 ANDAR - VILA MARIANA - SAO PAULO - SP•r•s+r««« rr ►•rrrr ► •wrs«««rrrr«sr 

SACADOR : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA*** s ► a►s:«rr *►s► r►s►+rss ► rs»sss*srrrss•ststrtsts ►sr►►sss► sa►► t*t««r 

End.: AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP*********** •••••**•*•rss««•«srst •s••t ►rss«»•r «rr ► sra  

rnNTINI lA PA(, — P 



Tabelião de 
Protesto 
5 a o 	I z u 1 (-) 

ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 	 ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
TABELIÃO 	 CERTIDÃO 	 SUBSTITUTA DO TABELIAO 

Rua Boa V Ista, 314 - V Andar - Conj . 1 - CEP 01 U 14-ODU - Sao Paulo - SP - Tel .: ( 1 1) 3293-721 U  

O=CER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS*DE*TECNOLOGIA******************************** 	 CONTINUAÇÃO PÁG,.2 

5) , LIVRO: 4442 - (3 	FOLHAS : 004 DATA DO PROTESTO : 04/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM S/A 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 372239 

"EMISSÃO: 30./0412015 	 VENCIMENTO: 29/06/2015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ ********59.363 .60 	VALOR PROTESTADO : R$ ********59.363 ,60 	TIPO DE PROTESTO: COMUM 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SA***rrssser#wrrstrrerrtrsrs;;r;rrrrartrsrs+r+rrrrrrrrw+ssrss++srsw rs«wwrrwsrs* 

End.: AV. LINS DE VASCONCELOS, 1794 - 2 ANDAR- VILA MARIANA- SAO PAULO - SP******srrts+rrtrrsssrrr # rrsss#s# 

SACADOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA******* sasrsrt s rt ess*s tsrsserrtrss;r;*sr +; s+*rsrrrsssrtrrrtssurssrw 

End.: AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 —SAO PAULO - SP******srssrrssr ++r++srsrsrrrsrss +#s#rt#ss«ssersssess 

6) LIVRO : 4452 - G 	FOLHAS : 010 DATADO PROTESTO : 17109•2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO : OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO . 	 N.Tltulo: 00052410100 
EMISSÃO : 19.9512015 	 VENCIMENTO: 18/0712015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO§ 
VALOR : R$ ********20.453 ,95 	VALOR PROTESTADO : R$ ********20.453 ,95 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA*****«es«srs*«**ss«*«sr*str*r«rrrtr+tr**ssrsrrrrsrr+tasr«t+rsrrsrrs+rr«r 

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP**rrrwrrt +r««wwrer#r«««*«+rs***r*r*r *r+*trsrtrrrss 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA*******tr+ rsss;s++ssrsrrssssr+s++tssssst+t*«r«r««rss*rerrs 

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP********tartrrs+ssstts+rtss +*srrrtrtrs ++ *r++;rsrst* 

7) LIVRO : 4452 - G 	FOLHAS : 011 DATA DO PROTESTO : 17x0912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 	 " 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052409900 
EMISSÃO: 19/05/2015 	 VENCIMENTO: 18/07/2015 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ *******'18.016,25 	VALOR PROTESTADO : R$ ********18.016,25 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA***tst s;#sstss*rr;r;rtsssrrrttrrrssr*#sstsessrr*rtrtrrtsrstrswswws«ss#s* 

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP**rtsr«reste+rtrsr;ssrrrsrrtttr««sssrsr***rrtrrtt 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA*** rrtr*rrrs##rsr+rsersrs twartrsrrsrttss +rsrrs«s+r «* ssr««t 

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP***rrrrrrsrrrrrrrr+rtssrtsrs#esse;#rrssrs+seres!+ 

8) LIVRO: 4452 - G 	FOLHAS : 012 DATADO PROTESTO : 17109.2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052409300 
EMISSÃO: 19/05/2015 	 VENCIMENTO : 18/07/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ ******•*26.027,89 	VALOR PROTESTADO: R$ ********26.027 ,89. TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA' TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA****r+rrtsrsst# strt*s«rtsw#ewrt+r*tts*s+esse ► srsrrswsrrw««rtssrr*+rr*estes! 

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP*********r«r#«ersrtr*rrsss*rr*rrrtsrssssrrrsr«««r 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA**********rrrs +rses*srsss ~ersrsrtrrrtrrssssrrstsss«#«r«*« 

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SPtr ;trtrsrsas +srasstretr +#ssert #+trtsr +ttrtsrarsars 

9) LIVRO : 4452 - G 	FOLHAS : 013 DATADO PROTESTO: 17/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO : OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR 1NDICACAO • N.Tltulo: 00052409200 
EMISSÃO : 19/0512015 	 VENCIMENTO : 18'10712015    	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ********20.453 ,95 	VALOR PROTESTADO : R$ ********20.453 ,95 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA " TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE : BANCO SANTANDER SA+t ►+srs*«wswrws*w;#*s *rsss *r+rtr*r*r+*rrrs«rttsrr «rtr«t«««+r*s**«*ar**r* 
End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP*******************rssrttr *s+s+sttssssr «wtsrwws*r 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA** *******rttss+srs #s ► r+sisrsteres +etr#sr*r*trr**trtrttr*t 

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP********************«r«trw*«*r*rtrtrt +rrtssrrr+tt 
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7'ab eliáo de Protesto 
„ 	 S a o P a u l o 

ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 	
ADRIANA PORTO JUNQUEIRA TABELIA° 	 CERTIDÃO 	 SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

nua noa V isca, -114 -   1 -  r►naar -  conJ. 1 -  ULP U  1 U 14-UUU -  sâo Paulo -  SP - Tel.: (11) 3293 -7210 
OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE *PRODUTOS  +DE*TECNOLOGIA******+++++*********+*+********* 	 CONTINUAÇÃO PAG.3 

10) LNRO : 4452 - G 	FOLHAS : 014 DATADO PROTESTO : 17x0912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 

"

,,,, 'ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.TFtulo: 00052408800 
EMISSÃO : 19/05/2015 	 VENCIMENTO: 1810712015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ********61.361 ,84 	VALOR PROTESTADO : R$ ********61.361 ,84 	TIPO DE PROTESTO : Comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 

11 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA*r* ►►sss*ts ► tsss►►► rw«r« ► *►►s*sts trtt«sw*s ►sss***sss►rsss«sssr*s****ssrr 

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP***********s«sss* sss► s «ss«wrr►►wrssrssssrrrrrr *** 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA****************«►►t*► w►*ss*rtsssrrtsrrr ►ssrsss*s*««** ► *ss 

End: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP******+***********«* *rs « *«wsr*s****ssss«ar** rs*s« 

11) LIVRO : 4452 - G 	FOLHAS : 015 DATADO PROTESTO: 17/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 14 
PROTESTADO : OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC : CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00012247400 

` EMISSÃO : 1910512015 	 VENCIMENTO : 18+0712015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 

.

VALOR: R$ *********3.268181 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.268,81 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA ., . TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA►*ssssssstss*s*s*ssrsss***sss*stssr*siar*s ►►sr*r*s***«**sts*ssssswt ► sws* 
End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP****"sssrrrrrrr ► rss►s► rsssrss ►ssss ►sr ► *sss►► ssss: 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA*******t*ws« ►ssrtr *►*rr**► rs ► r ► rr*sts*ss *►►► * t****ws* *s**r 

End,: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP***********►► srswrwr ► rrss«« rsw ► tw ►«:ssss««sr « ►««« 

12) LIVRO : 4452 - G 	FOLHAS : 016 DATADO PROTESTO: 17,0912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 7 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052350700 	 à 
EMISSÃO : 19+`05/2015 	 VENCIMENTO : 180712015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DEPAGAMENTO,  
VALOR : R$ *********1.069,76 	VALOR PROTESTADO : R$ *********1.069 ,76 , TIPO DE PROTESTO: COMUM 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA*****rtsssss*ssrr«rrssssstsrsarw«r ►w«tst*ssss ►trtssssrrrrr ►srssrrssrrr ►  

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP****************"**w►r*r ►wwr «rr ►w*r * s► rwrrrw«r ►*r 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA*****►*««w«r**twsr** * rrrrwrw* ►wr*wwsrrr *ststrrrsss««assa ► « 

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP********wss*s * *«sr ► *sr*«►►*s**««««s«rw **«► ** ► «sss 

13) LIVRO : '4452 -0 `' FOLHAS: 017 DATADO PROTESTO: 17/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 18 
PROTESTADO: OFFICER S ADISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 

;•'ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Título: 00023587400 
EMISSÃO : 19/05/2015 	 VENCIMENTO : 18,07/2015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : R$ *****.****4.917,84 	VALOR PROTESTADO : R$ *********4,917 ,84 	TIPO DE PROTESTO: COMUM 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDERSA«sstas«**«s*t ►sss*«rrw s*srsr*rs ►rs►r«*sts► tss*s*rrswrrssrrasr*rsa*rrw ► r 

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP*********"*r*s **«ss►w►► r►sttt«frsstrt ******* ►sw** 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA"rrsrw ►s►**w ► tsst ► s►srs*swttrttssw sst*►ss*rasar:* ►*► * ►**** 

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP**r ►wtsttrrrsrs ►s►►w*rt«tts*ssssrrssr *rs►►ss►rsr* 

14) LIVRO: 4452 - G 	FOLHAS : 005 DATA DO PROTESTO : 17/09/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052389300 
EMISSÃO : 20/05/2015 	 VENCIMENTO: 19/07/2015 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ********12.716 ,59 	VALOR PROTESTADO : R$ ********12.716,59 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA*****"************ssssst*srr ►►srss*s ►► r*r*srwwwrtstts rrrrsvrs***ra►► swrr  

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP****st*ststsw ►ww►rttt*tsrs ** rs* ►w*rr ►►w**►►«ss► *« 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA*** r~wrrt*s* tssrr ►r ►«tttssi**s ► rwrs«tsrsttstssssssrsss*s* ►  

End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP***srrtstrr►s►s*rsaras ► :«ssswss *srsss ►**►rrars** 

CONTINUA 
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ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 	

CERTIDÃO 	 ASUBSTT 
 PORTO  

O U  EUAO TABELIÃO 

Ku& 1308 V 1St14 514-  V Andar - UOnJ. 1 -1 tP U I U 14-UUU - 5$0 P3U10 - JP - - I CL: (1 I) 3293-1210 

OFFICER* SA*DISTRIJE=ORA*DE*PRODUTOS*DE*T&CNOLOGIA***# *****++**+**+++++*+***+*+*+; 	 CONTINUAÇÃO PÁG,A 

15) LIVRO: 4452 - G 	FOLHAS: 006 DATADO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052388400 
EMISSÃO: 2010512015 	 VENCIMENTO: 1910712015 	 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 

VALOR: R$ ********10.036,73 	VALOR PROTESTADO: R$ ********10.036,73 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA+:+;ssr:s++++;+sss»r+ris+sk:s+kri++rrasssr++rs+as+s++++»rk+;+ss;ss+rs 

End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO -  
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA**:+:s++;s+kk•irrésr;;s► rrsrs+rsrs++:+;#sr+*+ss+++*++s+««+ 

-End.: RUA HENRI DUNANT 1383,14121.AND ED MO - SAO PAULO - SP«s««sr«r#****«««««+rs*srrr#sssswr;+ +k;s:s ;++w»+ *e_ _ • •__ 

16) LIVRO: 4452 - G 	FOLHAS: 007 DATA DO PROTESTO: 17/0912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 18 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052410700 
EMISSÃO: 1910512015 	 VENCIMENTO: 1810712015 	 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMW 

VALOR: R$ *********4.980,57. 	VALOR PROTESTADO: R$ *********4.980,57 	TIPO DE PROTESTO: COMUM 

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER  
End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP*"*tssrsss;ss ;ikssi +r;+►++s+#+#s► r»sss► rs»sr*;rsk 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA*************"*****sss;;;ks*s«k*s+kss*:*sés+ ►+s*ss**s*+s+s 
End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO -  

17) LIVRO: 4452 - G 	FOLHAS: 008 DATADO PROTESTO: 17109/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 18 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tftulo: 00052410600 
EMISSÃO: 19,0512015 	 VENCIMENTO: 18/07/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 

VALOR: R$ *********4.980,57 	VALOR PROTESTADO: R$ ***** ****4.980,57 	TIPO DE PROTESTO: COMUM 

DECLARACÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA***karaskr ►+++;;k;;r ►*sprsss+ s+#«+rut#«s«« ►#;#rrw;# s##rr#rsr; #k;;k;+ w 
End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO -  
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA************«#+; sir ►s+rr;«;ss;+s ►s+;#k#+;# ;+++;k ► i+is+sr«r 
End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO - SP****** ►«#;#ssr## s#s+++ t+k+++;+► ;+«+ r#»»r«rr#;;+*r 

18) LIVRO: 4452 - G 	FOLHAS: 009 DATADO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 00052410200 
EMISSÃO: 19.'0512015 	 VENCIMENTO: 1810712015 	 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMEL 
VALOR: R$ ********17.033,00 	VALOR PROTESTADO: R$ ********17.033,00 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA** skk;+; s;s++ar;*** ►s**wsrrw***sw;r; ► ;*sssrs+r;r ► r+k++s+s+*r*s**srsr;#ar 
End.: RUA AMADOR BUENO 474 - SANTO AMARO - SAO PAULO -  
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIÁ  
End.: RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO - SAO PAULO -  

CONTINUA 



2L  Tabelião de ,Fp~~rotesto 
S ã o P a u l o 

~p3 

ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA , 
TABELIÃO CERTIDÃO 

ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

1~15021 V  ISTO- 314 - 1 -  AnGar - Ç_0111  1 - l;tP U IU 14 -UUU - NaO Paulo - SP - I el : (1 I) 3293-7210 

OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS*DE*TECNOLOGIA*******•••••***•*******•***••* ■ * CONTINUAÇÃO PÁG 5 
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k * ■ a 	 W 	 W W 

•~ a ■ a 	 + 	 + 	 W a 
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' ■ 	" 	 ~ a a 	 * 	 * 	` 	 f 4 	 ' 	' 

• •`••x # ~ 	 ■ 	 a 	 k 	 ■ x 

■ a * 	 ■ 	 k 	 f # 

# i f 	 * 	 # 	 a • 

f ■ a 	 * 	 # 	 k + 

Pesquisado por MELISSA MORIBE GIL ALMEIDA 
O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 25 de setembro de 2015 
2•TABEIJAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS - SÃO  PAULO -  SP 
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OO~i1RRB5QENESIO • EACRé1lENTéAI7TOR1iAD0 • R08.e2L151i14 

CÓDIGO VERIFICADOR: 34860189083000016725 

EMOLUMEM1TOS AO ESTADO AO IPESP 	REG CIVIL 	TRIB. JUSTICA 	SANTA CASA 	IMP. MUNICIPAL MIN. PÚBLICO 	TOTAL 

*►►:* 	12,72 	►►r*** 3,62  ► *►►►► 1 88 * ►**** 0
,
66 **** ►►  0,88 	****►* 0,12 *►► *►► 	0,26 	►► *►►►  0,60 	►►► *s 20,74 

(AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA) 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELO SITE w~Drotesto.netbr 
VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

PARA CONFIRMAR A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO ACESSE 0 SITE w~2orotestoso.com.br  INFORMANDO 0 CÓDIGO VERIFICADOR 
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~ 	 TÍT L "  3 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E U 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 -1 D ANDAR -CENTRO - CEP: 01005-010 - TELS.: 3107-503313107-503413107-503513107-5036 PABX - SÃO PAULO - SP 

11,11 	 : ...... .....U_ —.,.:,.J ~ r..,.au.+uui r nu•—— - I.... —.,....r 	 ... r ... . 1 ~ 	 ., 	 „.I,, .+' TARFl110nEPROTF,fn J`TARELIAORFPROTF5TO 

C 	
~

. 	
p 

Parar;Tn 3"r4n ,! mOUL^RV RSb) J'rABEL1A0 EPPOTFSTU 3°TIR 1 , IAo nrP C11E .~t
R:<T  P:1)TI D  3Ato  EPPOTFE 11- J^TInP ~ ,dO nE RanTP51N4,,AUO 62 5.-I~2 S . PflfIIAU DE 

IABE111)oIPnO7ESTO i'TABELIADUEF'ROTESTO ]"TABELIÃO DE PROTESTO TTABELIAUUEPHOTE510 J^TPBELIAOUE PHUICJIU X . T10ELIAn UEf ROTESTO'1^TAP'cLIACFOlha (S)000O1Pr,TEçrn 

YHr)ilS IU .t. IAtlEI1.G tIk P1101E`.10 lu T:. 	 •,. , 	 _ 	 9^É 	.. 	•E"'•- 	•n 	..~ ., r[ 611..E "-UI 	 "'•I •• 	^`n 	•`• 	HEUAn DE 

O TE R 'CEIR0  T A 8 E  LIAO 'DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS OA GF 0MAÌ2CA DÉ'S Á' 'PAULs, 
,^TIRFIIAnnf PII0TrST(, V IATIMA~PROTFSTU 3"TADFtJPU nF PROTFSTU 3-1A0T11AnnFPR1ITMO J^TAÕF11GD 11F. PR(ITF;:rU 3"TAUFI IÃO OC PRUIrSI"U M1 

P OR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, 
PRO!C5TI1 

	3'TARFLIAOOE-ROTESTO 11TADEUA0DCPROTF5TO í-TARCUAOnE 

C E R T 1 F 1 C A 	E 	D A 	F 
,SBE11A(i OEPROTE%T0 3~ TA~ODEPROtESTO J'•TPBEUAOUt PIIOIESTO :1^TABEUA0DEPRO _.  

" I""Ao  PEDIDO  

'4n'R : G-393236559 *********, IA.  QUE'TE`  REVI  STOS RO'OS LIVROS`DE' ;REGISTRO`D T.1  PROTESTOS)A`'DELESTESTO 3  

PRD;VERIFICOUR CONSTAR" 0021 3TIVINTEEEA UMo **********************.************)'PROTESTO (S)1BCuAGDE 

"a'EM , NOMEI =- OFFICER SA'DISTRIBUIDORA 'DE 3  PRODUTOS  I DE''TECNOLOGIA -'******************* 1, Eç 1 O 3  

PR,n######**###:PGGJDFS "TB!EJTUSJCVJEPSB °EF ,'QSPEVQPT "EF-VFDOPMPHJB )* * ** * ** # **** * '******'IJE 11 Annk 
AP'CNPJ-71702716000189 ## rlko ,########### r###w## r##,t #  

IDO, No período ,IdeJ10LI ,ano(s)' anterior'(es)7Aa ,•23 - deTO setembro Ede°2015 * 
u 

',/,O Conformes"descrito(s),Aabaixo.-„Nadal,maissTD ]^ tABELIA00t PPOIES , O 3^IABtLtAO Ok VHCrI [ STU 3°iM1tlEUAO Ut PROlt5 , 0 3^TIBE1.In0 UE PHOTESfO C 
l' 

PRO,F<i0 t•,InF11AU nE VROTESTO 3.TABUJAIDUPROTFSTO l'ITADCUAOOCPROTCSTO 3^TARCLIAO OC PROTCSTO JT TPRCI IAU DE PROTEçiU 3°TIREI IPO OE PRUTF.STO 3'TARE(IAODFPR()WSTO 3 ~ TABELIAODUc 

C 

TABEI. IAO DE PROTESTO Y'TABEUAO DE PROTESTO 3^TABEJJAO DE PROTESTO :IIITABEUAODEP"TESTO 31 TABELIAODE PROTESTO 1+TABEL1A00EPROTEPTO 3•TABEL140DEPROTEATO JLI7AR UA0 Df PROTESTO C 

Motiyo,,ouEPRnT Ffllta de Pagamentó t L~vro/Fo1haP,,; IL4800-G1q,126 I Dt do. Protesto,,: E04109/,2015BE^o0 ~ 

BANCO .ITAV S/A###################r### ►#r###*######################~FR# Portador,,,,,:
, 
	 y 	 L,IAUb PFwc.f :, 	,. FU+UUEYNU , 1.lU J'IARFIIAUOFPROTESTU ]^TA13rIlA0OFPPf`TEFT1` J"iAn[LInOnFPRUTFSTU 

Endereço 	RUABOA VISTA N.17016 PRUT 	 LPHC.i 	 P 
	

M
****************************** 

3v TARF11AOnEPROTFSTn 1T  IRE LIAVE 

Sacador 	LG ELECTRONICS, DO BRASIL_LTDA **************************************** n: 	 M T. 1116 •,n., ~ nrn** 	 - 	 ~TESro v B 	 11 6 6. AB_t D 	 ##########*'#°,4;1'#Trr ;4"+ï,#,r*é;t+é #"ir *W* ,rrw##"#4r +i 
F3v6i ec ldo :-  LG ELECTRONICS PBDO o  BRASIL` LTDÂ 	 "-- 	OT;S. -,. 	Rn F: 	BEUnnD 

Tipo`° 	: PROTESTO'COMOM 	Tipo/Doc: DMI" 372237******** Mo.edá . R$ Faixa Z ** 
"'EEmis 'são''' 141: ' 30/04 /2015 1u Vencimento 'A:'EPR29 1 0612015POTt '; ,D '' Endosso  :' MANDATO*********** *.TrUTn  

PRr,..ValÕY`tIPOnEFRC:e############281": 068,'98 - D SaldoDE.RD*###********281r068i198TE  

ABEDeclaração :LNADA , DECLAROU**********CUSTAS CANCELAMENTO , R$1:832,76 (+ ,AVLR ,  CERTIDÃO ) * Ttsloy 

Pon1MEIvedor /Ns.,Doc: OFFICER rDISTR c PROD:,'INFORM' S1A*.f**.**.*********.*_*****-,IF71702716000189ak JAO DE' 

'TARELIA00EPROTESTO e TABCLIAO DE PROTESTO 3^TAOEUAODEPROTESTO 3°TADEUADOr PROTESTO Y'TAOCLIAODCPROTfSTO 3 1 TADEL000C PROTESTO 3PTASELIA0DEPROTE5TO 3ITARELIAODEPROTESTO 

PnO,  Motivo40 DF.. p,, :,., Falta 	,,Pagamén p~ E Livrol,Fol áPR :,L4_00  -G-129;,Dt do,,Protesto,,,, E 9A4L09/2015,EtJAD  
:AtltPOrtador,°,A,

.
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 1111!, or P lF, ::,, 	TAHCLIAO DPPROTE5T0 3•TAnruãnnr 

'PTaePtSCâ~Tó Y~ • ' T.L_ I LG . ELECTRONICS R . DO D  BRASIL - fLTDA 3 ., 	1111.., P r 	 ,n -  «n,FS - , I n1:r,IPr/r., F PROrI.T 	TA•=FI 111E t•HOTESrD i 

Favorecido: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA ****************************** *** #** 
APROIL- 	1. 	 iAUUAO' 	1 	 Bt. ~ ' -  "' - ^OTE ~" 	 - 	 -`TAnF' •n 	rgOTRSm ^T'ocI nnc 111107E , 	BEUAODJ 

Tipo 	PROTESTO "COMUbI 	Tipõ7Doë: DMI 372236******** Moeda : R$ Faixa : VL ** 
f~É~migs,ãò" "AE-'3010412015'uVencimento"'i"" rv 29/0612015'ROTER ' D '°T`ndossò`: ° MÀNDATO **'**********r"`5fO  j 

PvOr Ví
~ilOoi

r; IAO OEImomy} ###########330:'649.`78x0 Sa1dOnF
ORr ############330:649:'78"######'######## #IEIIAO r,'i 

TABFDeclRárãçãò':' NADATEDECLAROU **********CUSTAS CANCELAMENTO A`R$1: 832,76 (+ ,AVLR`CERTIDÃO ) *JT ESTO 

'I"c"'Devedor/N° ,EDoc : OFFICER E DISTRf PROD - INFORM IES/A****************-**-*. **-371717027160001891ELIAO0: 
TP IELIA•)DEPROTCSTO 3"1ABFLJA00EPROTEJTO FTADEI.I400EPROTESTO 3'T^nr,lAUnEPRUTFSTO 3^TAnFL14ODERROIESTO l"TABEIJPD Of PROTESTO 3"TAPELIAO OE PPOTCGTO J°TAOCtIAOnr PROTESTO 

~ .TMotivo 	R, :1Falta,de =  Pagamento ,E Livro  / Folha R. 4800-G - 130 , Dt doE.Protesto, ::104109 1 2015"L'ÁI-1,.4, 

r4tlEPortadorr•,AZ:HANCOsITAV.S/A. , ~ _. ,  ..•..,_...,_. *#*###,111 1r########w#####*###,#*+r,*# ,r#######,v#*L##,TESro  ' I  

.401 LEndereço,,,,,:,RUA ~ BOA_VISTA , N.,176 , S.PAULO ,-SP,,,,,,.,,, 	 **** ****************** — 	#############**##,..__i... __r.._._
~ 	 _ 16:6.6.._„_ ... • ~. ~ .. ..,atuao DFl 

...Sacador, TI :,LIS ELECTRONICS RLDO,BRASIL 	 1  .. .,1 .,,,TESTO 

R ,
TEFav ireçido ~ LGJ„ELECTRONICSTa  DO BRASILI.l  LTDA r *******************,*'*  
B Tipo „ Ir „iAo ' PROTESTO COMUM 

Di 
,.TD Tipo/Doc: DMI 372251**,**1*. **.*„ Moeda R$  Faixa  Z ** ItFI 

Emissão 	:30704%2015 "'Véncimento 	29/06/2015 	Endosso: MANDATO***********'*' 
" H  'Vâlor 

 
""beclârâçãb':" Ã'TEDECLARÒU*******`***CUSTAS CANCELAMENTO " FR$I"832;76 (+'"`VLR'CERTIDÃO ) 

"tr'T`Devèdor/N 2',EDõc `OPPICER'DISTR'OPROD'T'INFORM''S/A********************* =S} '71702716000189,ELIAOCr  
1.11111 RF PHU11,1111 3'I"B1LI1O DE PROI E%1O Y IADELIAO DE PROILSIn ?' IAHWAO DE PROTESTO J° TABELIAO DE PROTES10 J'• IABELIAO DE VHO FE110 l^ FAIELU,O DE PROTESTO :I ABEUAn BE RRI2 FESIO .I 

'HDT!Motivolo—F :, Falta de—PagamentolF Livro/ Folha 1— r4806-03-027' Dt do-Protesto :BFl5109120151E , IADP:; 

1".EE Portador, TA. BANCOSiSANTANDER7kS/A#* i*###*########### ################################,TESTO 

•RnT.Endereço ,•n'.: -PCA:.ANTONIO FPRADO; 6 ,  S.PAULO-SP*,***# ,r*t•,#####w###*__w############r##*#w#;raE'_Anc- 

fAB, Sacador: > Ili 'SAMSUNG:ELETRONICA,DA AMAZONIA,LTDA 	 31  

-ROT' Favorecido ;, SAMSUNG,,ELETRONICA,DA AMAZONIA,LTDA-.*************************,*. *****,* ** 	1  

Tipo 	B. PROTESTO COMUM DTFPTn  Tipo /Doc--DMI 1 _0005181300,0**T*  Moeda,, -: .. R. $ -,Faixa  	 }ES,Da` 
Emissão 	20/01 12015 Vencimento 	211031*015*#****  Endosso: MANDATO*********** *-  

Y. 	 1 	 • 	 _ 	 l t.F.,  
Valor 	 ~ `  **** *18':831; '00

I. 
  Sa ldò 

 

 18.831,00 

Declaráçãoq: ~iADA DECLi\ÏtOU**********CUSTAS CANCELAMENTO AI R$1:'832;76(+"VLR' TICERTIDÃO) * ` r `" ' 

Devedor7N 217Dõcï`OFFÏEËFt` T`SÀ"DISTRIB 1 DE , PRODUTOS DE'TECNOLOGIA*****-' 1  717 027160 0 0189 11 " A °Dt 
QualquerTrrasura,"' apagamento  'oú'Fca~rimbb ,°''especialmente l'no"que ' se  

******** 

 

refere  `  ao ,  endereço 'Llde'sita ' na-internet,^rv'INVALIDARÁB esta ,  CERTIDÃO U,*  

PE PRoT'.11) : Tnnr LLAU DE PRnrrsru Y' TAVW1IM) nE PROT7.7o I '7kLIF Segue - ' no' Verso'Rmcro , 71nn ! AO Df PR,T,:':m 	r4Rn mu Dr rgmr ~ru ~ 'TAUUmn Dr PROr[sTn ) 

iRnTESTJ !',P!xC.ICU EI :'R[ITE' iU .í'TA3CLIAO VE I'R/'IESin i' iABC:IAu UC PROTF ~ iO t' TABELIA!I DE PROTLSiO d' TIPEll4„ OF FP'TE'::+i 	Ilar'_IAO DE FROTESTO J" TABELI:.0 DE PRO,CCTO i' 140ELI10 nC 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



N4 . 00625-I125 

-. 

' 	 Continuação do anverso 	 " 
Motivo r  "" : Falta' de" Pagamento `Livro/Folha '':.4810-G-244 Dt 'do °Protesto A ~ "`17/09'/2015 '"' -" 
Portador 	:`BANCO SANTANDERTS/A**w**wrw****wtw*•***w****w**w•*****•*****w****w*ww*;'" 

, `Endereço` E `: nPCk ANTONIO PRADO 6 S':PAULO-SP********************••***************•*•""" 
Sacador  "'"'í"SAXSUNG'ELETRONICA`DA"AMAZONIA'LIDA"********************************** 
Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA *************•*********************':-> 
Tipo , 	-•.:'PROTESTO COMUM- ::.', Tipo /Doc:,  DMI .,. 00052388500 ***-•  Moeda  ::: R$,Faixau:W **.T 
Emissão...,,,.:.20/05/2015 n Vencimento, :-:_, 1910712015, _.... . ,.,,,,,Endosso: :,MANDATO*****. *******_,, 
Valor-„,.,:.*** e*«****w**: 8.696,70 ,,Saldo.;-***•***** ***** 	@9.6._7.9 	** *wr  

-- 	 — — Declaração:  NADA DECLAROU****** ****CUSTAS CANCE4AMEMQ,,R$1.034,87(+ VLR CERTIDÃO),* 
Devedor/N ,Doc:_OFFICER S A DISTAIS DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	 9 - 7170271600018 

Motivo 	Falta de`Pagamento Livro/Folha 	4810-G-245 Dt do Prótèsto : 17/09/2015 
Portador . 	BANCO SANTANDER S/A***************************•*********************** ” 
Endereço 	- PCA ANTONIO PRADO 6 S.PAIILO-SP****************************************""' m 
Sacador 	c SAMSUNG ELETRONICA DA'AMAZONIA`LTDA  
Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ********************************** m 
Tipo ' 	' 	:'PROTESTO COMUM 	I 	Tipo/Doc: DMI .00052390200*** ,  Moeda ,: R$ Faixa :Y, ** v 
Emissão 	.,:,20/05 /2015 :,  vencimento , : 	., 19/07 / 2015.',.., 	,,Endosso: MANDATO** .*********,*,:.:, 
Valor 	_.: 	 *12.629 ,16,,, Saldo 	::*************12.629,76 ,***************z,„ -w 
Declaração ;: NADA, ,DECLAROU**********CUSTAS, CANCELAMENTO ,.R$1.226, 09(+_,VLR,_CERTIDÃO)*,; ;,,,,,'~ 

c 

Devedor/N , 	,. 	„. 	PRODUTOS 	TECNOLOGIA*****-„ 71702716000189.,, °. ,DOC,:OFFICER S A DISTRIB_.DE .PRODUT,. H  
A „ 	 - 

Motivo 	Falta de Pagamento Li 
	

Protesto 	17/09 12015 g 	Livro/Folha 	4810-246 Dt do , 
e o  

BANCO 
 

Portador 	 SANTANDER S/A 
Endereço 	”: PCA ANTONIO PRADO 6"S.PAULO-SP*************************'***********'*•**"" 
Sacador 	SAMSIING ELETRONICA DA AMAZONIA LIDA ***w*r* ► *íiïr' ** **ííï***rtw ~ *í'**ï't ,,, o 

„ 
Favorecido:'SAMSUNG'ELETRONICA'DA`AMAZONIA'LTDA 
Tipo ' 	'° 	:'PROTESTO COMUM ` 	Tipo/Doc: DMI 	00052389900*** 	Moeda ,': R$ Faixa ':Y 
Emissão - 	20/05 / 2015 •1Vencimento 	1910712015 , + . ,. „ 	Endosso: MANDATO************I- ,,, :„  á 

. ************* 	 ,tww*w***w*ww* 	 ***w*********** Valor 	~ - •. 	 16.348 ,16 ~~ Saldo 	.. 	 16.348, ~16 ,< 	 LTG 	 • 

Declaração: NADA .DECLAROU**********CUSTAS„ CANCELAMENTO, R$1.226,09(+.VLR.CERTIDÃO)*L,,,,,,,, 
Devedor/ N 2:,Doc:OFFICER SAA.DISTRIB DE,PRODUTOS, ;,DE„TECNOLOGIA**,*,**,-„,,71702716000189, ; ,, 1  

.. ~nit. 	r . 	 ,._. I(.VI ".fl,l.. ”. r l) 	 "f••:1 ~ 1.1 	 „ r  ... : ",r 	rf 	•n 	 - ~ ' 111: . ,.1: 	 'r- 1i , )TC:;.• 	 - 'r/ ~ - r - I' 	 ~~ \tl 	) 	,''E: I:V 	CfRJTCSTJ 	3TA<C.t. •••• 	 •.• ~••:TI 	 ••r• .  L,F(l. 

Motivo 	.,„..:Falta„de Pagamento Livro/Folha :,4810-,G-247 1 Dt,do Protesto,: 17/09/2015"”'  o  
Portador 	HANCO , 	 1E.,-, 	,,,.• ... 	 _.,,-1 	 „t1ç•n 	, 	„5 	;,,, 	, ,,v..,:,.:- n . 	 _ 	 *w 1  w* 	*** Endereço, EdoPCA ANTONIO PRADO 6 S.PAIILO-SP 	 *************************** ._ 	T . 	

1.

-w*
1 	 1.11—1.11111 

N 
Sacador' 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Favorecido: SAMSUNG'ELETRONICA DA`AMAZONIA  
Tipo 	:'PROTESTO` COMUM 	° 	Tipo/Doc: DMI' 00052388200*** -  'Moeda `':`R$'Faixa""ïY"**"" m 
Emissão 	t ,2010512015 	Vencimento 	19107/2015 	Endosso: MANDATO************ 
Valor 	*************12:716,59 	Saldo 	: - *************12:716,59 	*************** 
Declaração: NADA DECLAROU********* *CUSTAS CANCELAMENTO R$1: 226,09(+ VLR CERTIDÃO)*.:,.   ° 
Devedor/Ns<Doc:OFFICER S- , A DISTRIB DE PRODUTOS.DE TECNOLOGIA* 	71702716000189 ° 

N 

Motivo . ..•., :Falta de.Pagamento-,Livro/Folha, :,4810-G-248 Dt, do, Protesto,,: 1710912015 4; ,,, 
u 

W 
Portador 	HANCO,.,SANTANDER,.S/A***w*****trw**ww -ww•ww**w*************************** ó 

:,PCA ANTONIO,PRADO 6 S. PAIILO-SP 	 **************************** „ • Endereço ...  
SANSUNG , -  ELETRONICA „ 

Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA  a 

Tipo 	i PROTESTO COMUM 	Tipo/Doc: DMI ' 00052411200*** -' Moeda :.I : R$ ' Faixa'": Y '** _" 
" 	Emissão ” 	1910512015  'Vencimento : 	̀18107/2015 ' 	Endosso: MANDATO************. 	..- 

Valor 	: ,************* 14.547,90 	'Saldo 	************* 14:547,90 "********«******• 
Declaração: NADA 'DECLAROU**********CUSTAS CANCELAMENTO R$1 -.226,09(+ VLR CERTIDÃO)*. ,:. ,  

Devedor/NR Doc:OFFICER SnA DISTAIS DE PRODUTOS•DE TECNOLOGIA*****-..71702716000189,• ,  
******** Qualquer, rasura , apagamento ou. carimbo, ,especialmente ,,,  no que -  se-******* 

refere ao endereço de,site-na internet ,- INVALIDARÁ esta -,CERTIDÃO ,  ,;*,*,**,,*** 
=n,r 	T T„1 	11:1 	_,T_, 	, 	,:.,,,: 	11 	.1:::.1:, 	,< ,l .,,..: 	,. Segue , as,-fls.0002 ,,._ 	, 	 ntE 	TEoI' 	-  1,SE -IA.,U'R TE,T 



30  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
LARGO DE SAIO FRANCISCO, 34-1 0  ANDAR -CENTRO -CEP 01005.010 - TELS . 3107.503313107.503413107.503513107-5036 PABX - SÁO PAULO -SP 

C E R •T 1D Ã O 	 N2 . 00625-1125 

_ 	= 	 Folha(a)00002 	„ 

v1 	LO TERCEIRO TA-BELIAÒ'DE PROTESTO DE LETRAS~E TITULOS DA COMARCA"D'E SA0,bAULO; 	L 
- 	I 	4 	. 	,'Ill 	I 	.L 	- 	.1 	. 	.I. 	.•. 	1 	PI 	11 	r' 

	111' 
	I.. 	F 	li 	1 	1 	•I 	i11 	r 	1 	II 	1 	1 	4 	II 	11 	1 	1 	rir 	ri 	r 	I. 

LCCC+ 	PO R ESTE P ÚBLI CO INST R UME NTO, 
1_ 	1, L 11. 	Ti 	. 	11.1" 1111— 	•9 	1 	1 	In_ 	_ 	_ 	T 	__,  

tU 	 C 	E 	R 	T 	1 	F 	1 	C 	A 	E 	D 	A 	F 	E J 	_ 	1 	•!rJ 	Ic. 	.L 	l 	r-11".ur 	11 TL T• 	11. L1 Li 	L CUI 	._ 	__ 	 _ 	•1r 	l 
Continuação daL,folha:0001 	! 	., E•. 

g 	Motivo. , 	:,Falta de TPág4~"O,Livro/Folha__: 4810-G-249_Dt,do__Protesto.T:_17/09/2015-, 
.,,Portador 	BANCO  

E 	Endereço. 	,PCA ANTONIO.PRADO 6 S.PAULO-SP**************,*********************'***** 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LIDÁ ********************************** 

m 	Favorëcido'~ SAMSUNG'ELETRONICA''DA'AMAZONIA'LTDA  

r 	Tipó' 	:'PROTESTO 'COMM '"- Tí'pó/DoC: DMI ' 00052408700***r` MóédáA"' ' R$ Fài5ca'': Z 
015'.0 	E"rd 	Emissão 1 r: 19105/2015=`Venciméntd': "18/0712 	" 	Endosso':'MANDATO************ 

E 	Valor'" 	..' *************42.161,58 ')'Saldo -:' *************42,.761,58,= *************** ,.• 
•" Declaração: NADA DECLAROU**********COSTAS"CANCELAMENTO'R$1.832,76(+ VLR CERTIDÃO)* 

o 
E E 	'Devedor/Ng,,Doc-OFFICER S-A DISTRIB.-DE.TPRODUTOSLDE TECNOLOGIA*****-L•71702716000189T,r 
br 	r 	1, 	1' 	1 	,,.,r 	1 	r 	léwrLUrora Ylr Tr 	r,, 	..T 	ItLIA' 	J. 	LI1 	't.l( 	. 	I,Hl,11 	1Lr F•,.lr 	,., 	r 	L.Ifr 	 _E-. 	1r 	1,1 	1.11— 	IA')11 P11 	1L 	J 	1 	M 	11 	Ir 

Motivo, 	,: Falta ,de ,Pagamento Livro/Folha, : 4810-G-250 Dt do ,Protesto ,:.,,1710912015 „ 
Portador..R:BANCO,.SANTANDER..S/A**************w************************************,,, 	1 

m 	Endereço 	: PICA ANTONIO PRADOJ 6 lu 	1   .S'Ilf 	.l l'I ,, 	I_f_ 	1'L_I I. 	[11 	I 	,I 	I.•=.14 	I'I, I!•r_ 	I..F_J.'LL,F 	- 	, 
Sacador , 	:,SAMSUNG,ELETRONICA DA AMAZONIA,LTDA  m 	
Favorecido: SAMSUNG ELETRONÏCÃ DA AMAZONIA LTDA 

Lr 	t 
H 	 , 
E 	Tipo 	PROTESTO COMUM— 	Tipo/DOC: DMI 	00052408000`Á" Moeda 	R$ Faixa 	Z 	* 
~ 	Emissão"-" .' 19/05/2015°Véncïthé-ntó -'? 	'18/07/2015 """"`-rEhdos`sÕ:MANDATO************"' 	~ 

Valor- 	• 	'.VL1*************61:L361';84"Saldo  

d 	Dèclaração: NADA'DECLAROU**********CUSTAS'CANCELAMENTO'R$1:832,76(+ VLR CERTIDÃO)'*"r" 
E 	Devedor/N*'Doc:OFFICER'SrA-DISTRIB DE'TPRODUTOS[DE TECNOLOGIA*****-,71702716000189.Tr 	̀ 
c 	 t 
o 	.. 	 TIKJA0 cit 1,,_TI•Tr, 	T.SE Ii,C1fR)TE'-11 	rArr l.,,,LL-`P.-lE;. 	•Gê_. A'rLE'P, rF,ln 	,T, oE_,^J JE 1="I 	„ 	TA.E_fn_ErMESTrl 	1-A.-LII rJ 
c 	Motivo 	; Falta de ,Pagamento Livro/Folha,': 4810-G-251-Dt.do  Protesto : 1710912015„ 

- Portador. 	BANCO,SANTANDER  
-r Endereço TIL:.PCA_ANTONIO PRADO 6  

Sacador L'',;,SAMSUNG„ELETRONICA._DALAMAZONIA,ILTDA ********************************** 
Favorecido: SAMSUNG ELETRONÌCA DA AMAZONIA,LTDA  

n 	Tipo r,,,, 	PROTESTO COMUM „_ 	Tipo/Doc: DMI ^, 00052407900*** 	Moeda _: R$ Faixa 	Z ** 	i 
v 	Emíssão 	19/05~2OiS~ 	7ncimento i 	-38/07/2015'"'' 	Endosso: MïirmATO 	 c 

E'Valor 	*************42'.761,58" Salclo 	*************42.'761,58=***************'!'V 
'Declaração-”NADA"DECLAROU**********CUSTAS°-CANCELAMENTO'R$1.832,76(+ VLR-CERTIDÃO)*' 
Devedor/N°'Doc:"OFFICER'S"A DISTRIB DE PRODUTOSIDE TECNOLOGIA*****-'' 71702716000189,' 	0 

.1 	I- 	. 	. 	. 	, 	. 	m,r„e.•,.„c 	,, 	.rL 	rr- 	n•, 	r,r,, 	,L 	1_.rr 	a, 	. 	u 	,u 	1,r 	,_ 	._ 	E 	-, 	r 	n 	,.., 	1,-•,, 	., 	r,,- 	1 	¢-y 	•r 	--  u 
o, 

 
'-Motivo 	—Falta de Pagamento Livro/Folha I : 4810-G-252-Dt ido, Protesto R: 1710912015,r, 	C 

—Portador 	: BANCO•SANTANDERS/A************w*w**www*****w**w******w**ww*w********w., 	rd 
A 	Endereço 	PCA;ANTONIO PRADO 6  0 

Sacadorr-r: SAMSUNGIELETRONICA DArAMAZONIA;LTDA  
Q Favorecido:. SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA,LTDA,********************************** 

Tipo , 	•, ;, PROTESTO,.COMUM .,, _ Tipo/,Doc: DMI .,,00052407300*** , Moeda.,, R$ Faixa, : Z. ** 

có 	
Emissão 	19/05/201 5 .Vencimento ,.~,.18. /

,07/201  5 	Endosso:    MANDATO************” 
 
11.... ---- - - 	- -   - 	_, _ 	. 	- 	.. 	. 	., 	- 	

T^ 
	-_ 	__ 	- 	.. 	_P 	- 	.*************-**T Valor 	 016,25 	Saldo 	 P016,25 

  t 4 

m 	Dèclãrãçãó: NADA DECLAROU**********CUSTAS"CANCELAM=O R$1.832;76(+ VLR CERTIDÃO)*' 	'C 
N 	Devëdor7N2 DOCS'OFFICER S`A'DISTRIB DE'PRODIITOS'DE TECNOLOGIA*****-'71702716000189” 

9 	11 	1 	1 	1 	1 	1. 	. 	 é 	.1 	.1 	 1 	111— 	. 	,r 	,, 	1 	11 	n 	, 	, 	1 	r 	. 	.~ 	, 	, 	..r 	-w 	,J 	,. 	F 
E 

MotiVo' 	? Falta"de Pagamentõ Livro'/Folha'-'4810-G-253'Dt'`dollProtesto11: 17/09/2015 Ir 	w 
w+ '' 	Portador 	:'BANCO'SANTANDER"S/Aw*****w******ww*w**************w*w*w***w**w********" 	,rc 
°Lo 	Endereço 	PICA ANTONIOPRADO 6  

2 	Sacador 	-: SAMSUNG ELETRONICA DA, AMAZONIA LIDA ********************************** ,.•1^~ 
m 	Favorecido., SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA'LTDA,******.***-************_!************ 	a 

y 	Tipo 	:,PROTESTO..COMUM 	Tipo/Doc: DMI ,00052406500*** 	Moeda .: R$ Faixa 	Z ** 
H 	Emissão 	: 1910512015, Vencimento 	18/0712015„ 	Endosso:  

°o 	Valor 	: *************20.482,37 	Saldo 	*************20.482,37_************r**; 
Declaração: NADA DECLAROII**********CUSTAS CANCELAMENTO R$1.832,76(+ VLR CERTIDÃO)* 
Devedor/N° DÓÓ:OFFICER S A DISTRIB DE'PRODUTOS'DE'TECNOLOGIA***'**-X71702716000189... 
******** Qúalqúer raáúra,apàgaãânto'oú carimbo,' ;especialmente '-no  

I+ 	******** refere ao endereç o de sita na internet; INVALIDARÁ"esta CERTIDÃO ******* 
_ 	_ 	. 	1 	̂ 1' 	-__ .-. 1 1 	Segue •no verso I_ 	-L 	- 	1 	10_1 	' 	1 	r 	_ 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



N°.00625-I125 

Continuação do anverso 
 

Motivo 	:Falta de Pagamento Livro/Folha :4810-G-254 Dt do Protesto i1710912015 
Portãdor 	:BANCO SANTANDER'S/A** *******************************************•*****' 
Endereço 	: PCA ANTONIO PRADO 6 S.PAIILO-SP*********************•******************` 
Sacador ": SAMSUNG ELETRONICA DA"AMAZONIA " LTDA  
Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DAIAMAZONIA-LTDA ******'****************************•r:. , l 

, Tipo -= 	. , :`PROTESTO COMUM • 	Tipo/DOC-.: DMI 	00012265700*** ,  Moeda.=:.R$, Faixa iI: Z; **Lsi ,  
Emissão :, ,, : l9105 1 2015 — Vencimento , : T., 18107 1 2015.,,:_,, 	,,,,Endosso : 
Valor,;.,. *******,******33.358 ,10,.,,Saldo 	**,****•:***,** 33..35.8,10,,,,•*!************ 
Declaração.:  NADA , DEÇLAROII ,*_ ******** *CUSTA3—_CANCELAMENTO,R$1-.,832,76(+,VLR.CERTIDÃO)-* 	,,., 
Devedor/N° : ,,,Doç:,OFFICER S,A .,DISTRIB DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA*****- 71702716000189 

... 	 . .. 	 11 	9'ra1,:L a.D. 	-r 	 .i- 	- 	ESTO 

Motivo 	:Falta de Pagamento Livro/Folha :4810-G-255 Dt 1 do Protesto lA . Ir17/09/2015 " 1  
Portador' I :, BANCO'SANTANDER S/A***************************.•****.****;é**'***ii*•':* ' 
Endereço PCA ANTONIO PRADO 6  
Sacador 	c SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA'LTDA ****************************•*****`'' ú 
Favorecido:  SAMSUNG ELETRONICA DA'AMAZONIA'LTDA ********************************** ro 
Tipo PROTESTO COMUM 	Tipo/Doc: DMI 	00012263500*** Moeda : R$ Faixa 	P ** v 
Emissão 	:.19/05 12015 '• Vencimento 	.. 18107 12015 ' 	.:.,, Endosso: MANDATO************ 
Valor **************3.872,06 :. Saldo 	:..********* *****3.872,061.,***************t, : 4o. 

Declaração: NADA DECLAROII**'*******. CUSTAS CANCE LAMENTO R$485,97(+,VLR CERTIDÃO) 
c 

Devedor/N°,,.Doc•OFFICER S A, DISTRIB, DE PRODUTOS, DE TECNOLOGIA*****- - ,71702716000189 " 

Motivo e 
Portador 	.B 

Pagamento 
	 Folha 	
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Endereço PCA ANTONIO PRADO 6  
Sacador cador 

... 	.- 	
- 	t t** t t t ti * ti ï t* i*wì r ** ëa******r*i 	̀ SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIALTDA' 

Favorecido:  SAMSUNG ELETRONICA DA'%AMAZONIA''LTDA  
Tipo 	: PROTESTO COMUM 	Tipo/Doc: DMI 	00023582200*** Moeda 	R$ Faixa 	S'**' ó 
Emissão' 	: 1910512015 	Vencimento 	18107 1 2015 	Endosso: MANDATO************': á 
Valor 	: **************6:135,00 	Saldo - 
Declaração: NADA ,DECLAROU*_**.*_****,** 	CUSTAS. CANCELAMENTO R$700,59(+IVLR CERTIDÃO)..*...,:,.:. 
Devedor/N° -.Doc: OFFICER S. A DISTRIB DE PRODUTOS, DE,.TECNOLOGIA*„**„*„*,c, 1 ,71702716000189,. : ,,. a 

•,..' 	.,, 	'. 	ì:,- - 1 	'. 	'.:r 	::. 	_- 

Motivo 	: Falta 
•.i.;n:, n::a:n 	 :m, 	:'a 1. 	 , cr'.':1 , '. , ;ym 	„1 	v.,. 	..,.: 	:.-„ 	^1;.•. , 	, 	'r - F: - rrcM 	-r... r.. •:.,, i,F 	1P111 	L. 	3'r-or 

	

de .,Pagamento  ,Livro,/ 	Dt o , .- . 	 . Prot.. 	, 	,,, 4 	17/091201 „d,, 	ess to- . 	 , 5 ,, ,  o 
Portador 	.,., BANCO,SANTANDER

* Endereço, 	,,PCA- ANTONIO PRAD0 . 6  0.PAULO-SP wwr*r* 
	

********************** . 
Sacador 

,h 	5 	 •.TU 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ********************************** 
o 

U 
Favorecido:!  SANSUNG ELETRONICA DA”AMAZONIA'LTDA'**********************************" aOOC  

'Tipo :" DMI ` 00023581900*** "Moeda ``:'R$"Faixa"'i  
Emissão 	"' PROTES2015 O' Vencimentoo/Do 2015" 	Endosso':  
Valor' 	r'": **************6:135.00  Saldo 	: **************6:135,00;.***************>T ~ 

rn 
.~ N 

Declaração: NADA DECLAROU********** ICUSTAS CANCELAMENTO R$700,59(+ , VLR CERTIDÃO)*;.,•_ o  
Devedor/N°•Doc:OFFICER S A DISTAIS DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA*****-,.71702716000189.1:. o  w  

 - ' 

Motivo 	:Falta 
„4111 `:..i 	s. 	I.::)t 	l,l 	 • 1 	V..:.11', 	 i:.+F•.. "1 

de., Pagamento „Livro/Folha..:4810-G-258_,Dt,do,Protesto.,,: 17109/201$,,,,,w 
4 

Portador, „,.BANC  BANCO , 	 ******** *
*
* ó 

Endereço . —: y.PAULO PCA ANTONIO„PRAD O.,
A
6 *

„
S 
	

_SP******************w******w ************* 
 

Sacador _:  
1;1. 

SAMSUNG  ELETRONICA-DA AMAZONIA LTDA ********************************** 
ro 

Favorecido:  SAMSUNG ELETRONICA DA ANAZONIA LTDA ********************************** 
Tipo *** 	:'R$' Faixa `. WE ** PROTESTO COMUM 	Tïpò/Doc: DMI 	00052351100 	Mdedá ”: 
Emissão' 19105 12015 'Vencimento 	" 18107 12015 	"" 	Endosso: MANDATO* *********** -  
Valor ************** 8.807 ,53 	'Saldo 	:`************** 8:807,53 " 
Declaração: NADA DECLAROU**********CUSTAS CANCELAMENTO R$1.034,87(+ VLR CERTIDÃO)* 
Devedor/N°°Doc:OFFICER S A DISTRIB DE.PRODUTOS DE TECNOLOGIA*****-:•71702716000189>' 
********. Qualquer .rasura ,' apagamento ou carimbo , especialmente -,,,no,que , se  
********.refere ao endereço de:site .,na,internet ,,INVALIDARÁ esta, , CERTIDÃO,*.******. csl 

Segue as flo . 0003 ::  



` Emolumentos  
Estaão *** ***3', 62 " 
Carteira 'Se rventia ******1,88' 
Registro C'ïvil ***'***0,66 
Tribunal `" 	" ° **'***# 0, 88 "' 
Ministério"Públíco"' ******0,60 
'Santa Casa` 	1 	+"" ******0,12 
Imposto ao Município' ******0;26'' 
TOtál: , 	r 	1 , 	,• 	R, 	1 	11 

*****20,74 11' 
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'c 

30  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
"  

LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34.1E ANDAR -CENTRO -CEP 01005-010 - TELS 3107-503313107-503413107-503513107-5036 PAR- SÃO PAULO - SP 

L`T, 1 	_ 1„` ,, C E R T' 1 'D Ã O  -` • 	- , 	-r .Nf . 00625-=izs 
Lu 	 li , 1 4 1 	-L " 	II r 	11 . 1.1 	 Folha ( s)00003 _ 	r  

O TERCEIRO ~T'Á B'E CIAO"DE PROTESTO DE L'ÉTRAS'E T1TUL03 DAb6MARCA DE SAO PAULO;` 
N 	 r 	111-1111 	I, 

	'V - 

 111, 	 III. 	 11 	 . 	 1'11- 	 1 	 i'il 	11.1 	1,r 	 • 	 4 	 f1 	 11 	 1 	 Ir 

t 	POR ESTE P Ú B L ICO IN STR UM ENT O, 
d 	 . 	.I 	1_ r 	ur 1 	r• 	 1 TLJ. 	.I 	IL 	1 	. 	1 11 	.I 	u1 	..'1 1 	 11 	1 	 n

r 
•1 	 1 	1 

d 	 C E R T 1 F 1 C A 	E 	D A 	F E 
1_ 	.• 	I 	1 	.__El.•.. 	111E ._ 	1 , +FL - 	.r. 	•I...1 	. 	.r'. 	;OL1 	1 1 

o 
n 

L. ,  • 	 131— 1` _41, IL Continuação da folha : 0002, 	 „ 
m 	Motivo 	:Falta de Pagamento Livro/Folha 4810-G-259,Dt do,Protesto.:F17/09./2015„_ 

-Portador 	BANCO SANTANDER S/A+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ I' 

P 	Endereço ; PICA ANTONIO PRADO 6   _ 	 S.PAULO-SP  *****.1I*  1.********** ******************  1u 
o   

I1 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZON=A LTDA ********************************** 
Favorecido:' SAMSUNG ELETRONICA'DA'AMAZONIA LTDA  
Tipo 	PROTESTO COMUM 	Tipo/DOc': DMI' 00023585700***" MOedá` -:'R$ 'Faixa' - ':'R'w* " 

M 	Emiséã0' ' "':' 1910512015"Véricl`mentd ,'. 	1810712015 1n1,114  ' 'Endosso''MANDATO*********** * ' E ' -' 
E 
	Valor 	+##+++++++++++4:917.84 ''Saldo :'+*+***+*******4.917,84  

ui 	Declaração.,  NADA ,  DECLAROU********** CUSTAS CANCELAMENTO R$628,89(+ ,VLR CERTIDÃO) *, r „^ `I 

o E 	Devedor/N4 ' Doc:EOFFICER'-S A' DISTAIS IDE ,PRODUTOS DE TECNOLOGIA*****-1,.71702716000189 . 1` -U E_ 
x 	1 	 L'V 	.n, 11 , 14uLJ 11 u. 1.1'1 , 1 11 	1-YH.r 111` 6.JIFl„ 	1 .1, a LE 1. 	c  .0 	..e1` • 1 _L 11,1, 	. 	_ 	_L 	1 .L 	1 	'',II. 1_L. 1 1 rF" 	1-1 	, 	r 

Motivo 	:Falta,de,  Pagamento ,Livro/Folha,,.4830-G-260 Dt do,Protesto  TA . 17/09/2015„ 
- Portador .: BANCO  ,SANTANDER-S/A*+ ,
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141111„Ir e  

.,Endereço,PCA ; ANTONIO,PRAD0.6  1`l 	 ed u< •11 	 , 11 	.,_1-, 	c,nr, 	r, 	1 T: I[u:1 1 11,1 I , E,T 	1 ,El 	' n1`„ 	,r. 

Sacador,,, 	SAMSUNG,E ELETRONICA DA AMAZON=A LTDA ********************************* 
ui 	Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIÃ LTDA ********************************** 
c 	Tipo 	PROTESTO COMUM 	Tipo/Doc: DMI 00052389000***'Moeda R$ Faixa :'S ** 

Emissão" c r 18105 1 2015 `Vericimént6 ": "_17107 1 2  01511U1_1 	"EndosSõ ? MANDATO******* *****'r11P r 

v Valor 	: +++++++++*++++6:`016,64 "Saldo ':'*********+****6':016,64"+++++++++++++++ '.  d 
m 	Dèclaração: NADA DECLAROU********** CUSTAS CANCELAMENTO R$700,59(+ VLR CERTIDÃO) 
EO 	Devedor/N" DOC 4.`OFFICER"5 A DISTRIS>IDE^PRODUTOS DE TECNOLOGIA*****- ,"71702716000189 •r" 
c O 	•r T 	 Ta C_. t`r1C'P TC+T` ' TAlLL14U'_'r 1Tr'TEaIU 	, .tl!LI:O:,F'r ,TEST, , •AC.EL PU 1,E nrCTE]iu 	T-FE_tn LC'n TE ]T1`' , 1P `CL +u'r'•H -1`L i,1 , I(:C ,: 1, ' ,I ,A,TF  

******** Qualquer"rasura,Papagamentolou „carimbo,'especialmente no que se  

0  
******** refere ao endereçó dé'site' Iïá internet , ÌNVÁLÏDARÁ eíiá' ÀTÌDÃO  

á 	J 1 	r_n1_ , L - 	,111: 1  r,L, AnTr` 111 1ICu1 In lnr. 	  Ti 	Ar'I,Ar-  nrr,nT_'y; 	Ta,l.nsr vrr, Tl n 	Ir[LL - I r - F'Ir 	TAb->„ - lF, 1F r1 	T. 	 1  . 1`l +n OCI FnTI _1`(1 

(0 	 I 

o 
1(Q 
r 	 1 	 11:, 	1 k111•"'1 	1 	1 , 	,• 	,;1 L, 11 .,_ 	1 	•, 	1 	1 ~.• 	1 	 ,•, 	11 	,I 	„ 	11 	1 	.11„ L111 	1 	1 , 1 	r 	1 	., 	111 	, 	1 	, 1111 11,IF11 	„1 	1 

J 
N  

~ 
49 	- LI, 1_ A 	r`, T 	I: 	LIA 	F1`FOT , L " 1r.ELIA'• GE r r•1, TE -U 	,  -IUL- ] rr 1, CTE TU 	TAS_,.' LL rPr,f' 1 _ IAbILIM,LEI 	LTU 	- 43111 11`; r, 1''LI r, , 1 L-, UM, PI .1V Tu r  

t1, 	****#***** ~ •+******Ek*# I , **+*+###** 	**i!*#Y1`**** '*********# I +***#*#**##", ***#***#*t , l 	, r  

I 	,I I1..,1 	1 1 	11 	,] 	1`F Ti 	-, 	TP'- 	111`' 	F 	IIrl 	i , Ir, l , ,,ll 	Rllr.i 

*****ir ti r 
L 

 

BE -11 .,LIPr•L. 	, 	_O!L]•LL,"„Ir 	+ 	I I HrIJ 	11` " IL -, 	, 1-, 	1,, 1'• , 	r 11 	,_ 	L 	111, _1L+ 	,4[_L=, -'I„Ik 	 I 1  

ç 	-Pesquisado por FABIAN BAPTISTA DA SILVA,'Escrevente.****************** 	 c 
a m 	Certidão conferida por FABIAN BAPTISTA - DArSILVA Escrevente.********** *11 	_•„ - _ m p 	„ 	_ 	__ 	, 	r -. 	'c 	'•, 	--, 

 

TI' 11 	]J[_1=, 	- 	, , 	r_ - 	I IP a ,,, 	v- 1 	-r 	, 	'r 	1 	-_ .1 Ar, 	._ -r 	.. 	,P1 „11 I , - 	-1 r, 	r<rr w 	São Paulo, 25 de setembro de 2015. 

	

1 	. 	,1,  

E ,1 	1 	1 1 	 1 	11 	F,1. 11 	 1 	11 	1 	111' 	11 	 1 	+, 	1 	, 	1 	1 	1 

,,,•r - T 	T -  
N 
0 

d 	Certidão Assinada Digitalmente  por . 

d 	FABIAN BAPTISTA DA SILVA 	„ 
E 

Escrevente 

m 	1CB3FEDFF2BAAF3DCE2AB2C302247EABF7A5223A 
P - 	,1 	- r •, 	 -. 	,- 	r 	T  , 1 1 	T 11 	, 	„ _L -, 	 1_ 1  1 	1 	F 1 1 T, 	` 1, 	 _ 	 „ 	1 	 r 	11 

_ 	1 ,,_ Ll ' L11 1 I 	,,.Ok_,valores.,,acima for57m, cobrados_ pela certidão 
y 	 ORIENTA ES PARA O CANCELAMENTO DIZ  PROTESTO (LEI 9992 - 10/09197).  
-o 1`n 	1- 0 cancelamento de'proeesto poderS ' ser solícitado 'Dor qualquer "interessado , maior- 'de 18 anos . 
o 0 	2- Apresentar titulo original protestado.~ verso cari~ de protestado ),  

r 	3- Na impossibilidade , cie apresentar o titulo original, r  apresentar DECLARAÇAO DE ANUÊNCIA 
Endosso Mandato 	=> Declaraçao de Anuência do favorecido e do endossante (quando houver) 

m 	 Endosso Translativo =5 Declaração de Anuência do' apresentante ,' " 	 " 	- 
m  
W 	 Declaração fornecida por pessoa física c com firma . reconhecLda ,, quallflcaçào(NOME , CPF,RG,ENDEREÇO E NO ~ DO TELEFONE). 

Declaraçaç fornecida por, pessoa lliridica ; Com firma reconhecida , ( CARIMBO DO CNPJ, ENDEREÇO E N° DO TELEFONE) 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA, 



í , 	i 	1 	Y 	U 	"1 	1 	V 

NO.' PEDIDO: '.625. L,1125 

4~ v ~ 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS  1 	1 	1 	1 	. 	1 	. 	1 	1 	~ 	 1 	1 	; 	 0 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ-  ANTONIO, 319 -SAO PAULO - SP I'- Tel.: (011) _Í3186-7254'7 	77 %
~ 
7 ` 7, 

-- i SEQ.--3511792 g 

C  E R TI  DÃO  
-DE 0 40 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA SAO,PAULO 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAíS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO; CERTIFICA  E  15JÁ  FÉ 
a pedido,, de: PAULA LIMA RIBEIRO, 	,CPF. 43696256889 RG 393236559, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, no período de ..10 ANOS ~51.1  
anteriora 23 DE SETEMBRO DE 20115, ~ deles verificou que em nome de: 
OFFICEá*SA*DiSTRIEIÚIDORA DE' PRODuTos -  DE*TECNOi.OGIA* ,  

j 
CNPJ*71702716000189**, 	 7,Ç J, 	 _or 

•CONSTAM 0011`JPROTESTOS 
LIVRO: 6222 - G 	FOLHAS: 063 DATA DO PROTESTO: 1710912015 	' ,FAIXA DE  REFERÊNCIA' 25'; rÇ ' 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE* 	i 	--- DOC: CNPJ 71702716000189 ~r W '79 ";"r 1~ . i- 	~, 	.  ir 

I ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO' 	 —Número do Título:: 0005241 1100 .-r,, 	-qrr,, 
EMISSÃO: 1910512015' 	-VENCIMENTO,  -1810712015 	MOTIVO DO PROTESTO:  FALTA  DE PAGAMENTO 50 
VALOR: R$ 	 VALOR PROTESTADO: R$`12.010,83 	TIPO DE  PROTESTO. *comum,3-5 	v n 
DECLARAÇÃO:'NÃO CONSTA" 	 TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

_97NTANDER SA 	 Ti APRESENTANTE: BANUõ A 	 Pi.NoÁcação:• 
END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 
SACADOR: SAMSUNGELETRONICADAAMAZONIALTDA 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 
VALOR PICANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 1.226,09 	 1/ : 	'. f 	ï 	°ï i "i F 'i ï i i ï F i F' 5

~S 1~~ "1~ 

2) -; LIVRO: 6222-G-- FOLHAS: 064 - DATADO PROTESTO: .1710912015 	-,FAIXA DE REFERÊNCIA: 25,r i, 	5_; 	r,; 1  5 	15  PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE- 	 DOIC ~CNI2,1 71702716000189 	
r ' f 	" r 	/ ~' 	',, Número 	 J~ 	; ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO r 	 do Título:: 00052411000 

EMISSÃO: 1910512015 	 VENCIMENTO: 1810712015 	'MOTIVO DO PROTESTO: FALTA OE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	 VALOR PROTESTADO: R$ '12.010,83 	TIPO DE PROTESTO: comum-. 

r  79 o Ã0 CONSTA 	 TIPO ~DE ENDOSSO: MANDATO,  ~ DECLARAÇÃO:'N 
APRESENTANTE: BANCO SANTANUERSA 	I 	

"" 	
~ I 	i ;- 	1. 	i , 	'. Tipo de NotificaÇAO*' 11. o 

END:RUA AMADOR  BUENO  474 CNPJ 90400888000142 	' 	, 1' .- 	
1 	17;1 	";rr SACADOR: SAMSUNGELETRONICADAAMAZONIALTDA. 3;1 

END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 	 r 	e 	-I-IM VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTADATA: 	1$1.226,09 	
jr  

6à2 -'à 	FOLHAS. 065 DATADO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DEREFERIÊNCIA-25 _ LIVRO: 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 'DOC'-'CNPJ 717W1600018 gW 

Um ESPECIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	;r 	 N' erõddTítu]&.:00052410900 	o r 
EMISSÃO: 1910512015 	-VENCIMENTO: 1810712015' MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 

'-VALOR:'R$* --* ---  12.010,93 	VALOR PROTESTADO:'R$ —12.010,83 	TIPO DE PROTESTO: dómiá 	' }  
DECLARAÇÃO-MO CONSTA - ? % 	 - 	TIPO'DE ENDOSSO: MAikiÁTI5-j,F 7j9. ~n 
APRESENTANTE: BANCOSANTANDEF~ SA'_ 	 Tipodo~caçAo: 	r~r  
END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 

_7; 	̀ i4 SACADOR:SAMSUNGELETRONICADAAMAZONIALTDA - 	 '1; i; 	i 13,90 END:RUAHÈNRIDUNANT138314121ANDEDMCiCNPJ0028027j000722 	 rr 	~_r '-VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 1.226,09 
4), 	LIVRO: 6222 - G 	',FOLHAS: 066 DATA DO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
1 	PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC::CNPJ 71702716000189' W 	7 '7 

ESPÉCIE: DUPLICATA-MERCANTIL POR INDICACAO, 	 Número do Título:: 00052410800 
EMISSÃO: 1910512015 	 VENCIMENTO: 1810712015'• 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO; 

/,VALOR:, R$ *&  -  - 'T12.010,83 	A, 	',VALOR PROTESTADO: , R$!*.*&&&! 12.010,83 	-.., TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA 	 TIPO  DE ENDOSSO: MÁNDATO-í- 

'J? 	 Í 	
1 APRESENTANTEE-~WITANDER SA 	 Tipo d 	ãÇÃO. 	~R -' J. 	
-0 

END:RLIA AMADOR BLIENO 474 CNPJ 90400888000142 	
-7otific 

7 5 	7~ 1 w 
SACADOR: SAMSUNGELETRONICA'DAAMAZONIALTDA. 
ENDALIA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$1.226,091 

ri  

1' 	CONTINUA FLS.J21 
P 1x. 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDAO SO SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE> 	1, 
PRóXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 



NO.' PEDIDO :', 625 - I/25 
y 	 ) 

l 	 t 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

'> 	 AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) -`3186-7254 

iiSEQ . 3511792 
OFFICER;SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA************ + 	 CONTINUAÇÃO FLS.:2 

5) ' LIVRO: 6222 r G 	FOLHAS: 067 " DATA DO PROTESTO: 17/09/2015 FAIXA DE REFERÉNCIA: 26 
r 	PROTESTADO:;OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ' • DOC: CNPJ 71702716000189 
/ í ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	/ . 	/r  • Número do Título:: 00012265100 

f 	f  EMISSÃO: 19/05/2015 " 	 VENCIMENTO: 1 810 71201 5 MOTIVO DO PROTESTO: (ALTA DE PAGAMENTO / f 	
VALOR: R$ 	"*'*'51._086,28 	-' VALOR PROTESTADO: R$ "'**'"*`51:086,28 f  TIPO DE PROTESTO: COMUM 

% 	%}DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA ' Í- 	-' Í. 	%'. 	' 	%; 	ì; 	'} 	' % f 	'r 	/ TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE:UAtTM9ANTANDER SA; r 	; 	;} 	

f 	r ¡¡ 	',f 	¡1 Tipo de NotNlaação:  
f 	END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 
'ïí
'
SÀCADOR: SAMSUNG ELETRONICA DÁ AMAZONIA LTDA  
END:RUA HENRI. DUNANT 1383 14/21 AND ED MO CNPJ 00280273000722.,  

/} VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTÀ DATA: k$1 832,76 

F6) ' ,• LIVRO: 6222=' G / 5  FOLHAS: 068 "DATA DO PROTESTO: 17/09/2015 "FAIXA DE REFERÉNCIA: 26 ,' 	/  
~~—PROTESTADO: OFFICERS A DISTRIB DE PRODUTOS DE. - 	—'T, DOC: CNPJ 71702716000189 '; 

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	- 	--; „ Número do Título:: 00052320300 	;, 	,, , 
} 	f EMISSÃO:  1910512015    " 	R 	VENCIMENT0:18/07/2015 	f 	f 'MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 

VALOR: R$ `r*105.153,43' ~ 	'} VALOR PROTESTADO: R$, 	"*,*'105.153,43 '} TIPO DE PROTESTO: comum';- 	!' 
; i  DECLARAÇÃO. NÃO 	 ;, 	;¡ 	,I 	ii 	%. 	ir 

	

r 	f 	r 	 r 
OCCON~TAN  

	

i. 	ï."' 	ï iTIP,ODEENDOSSO:MANDATO 	i 

	

r 	f jAPRESENTANT : BAN 	TANDER SA TlpodsNotHfeeção:  

/ 	END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142,  

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA  
f  END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND EO MO CNPJ 00280273000722' " l 

!; 	VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$1.832,76 %;• 	'; 	'; 	': 	"' 	'; 

7) '} LIVRO: 6222 - G ' 	FOLHAS: 069 , DATA DO PROTESTO: 1 .710912015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 1 ;  
Í . 	PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	% ! DOC: CNPJ 71702716000189 . 
f 	ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO '_ _ _ f Númerti do Titulo:: 00012246700 

} 	;í EMISSÃO: 1 910 5120 1 5 ~: 	f I. 	-VENCIMENTO: 18/07/2015 %!. 	' !. MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ""*'26:747,57. 	VALOR PROTESTADO: R$ 	-26.747,57 ,; ¡ TIPO DE PROTESTO: comum,;„ 

' 	DECLARAÇAO:'NÃO CONSTA 	̀ 	f 	f 	̀ 	f 	f 	f .. 	f  f  , 	' 	'..,TIPO DE ENDOSSO: MANDATO ° 	f  
¡, 	;íAPRESENTANTE.MAR 	3ANTANDERSA 1~ 	ïf 	iÍ 	3r 	i} 	~ } 

f  % `r 	/i 	'TlpodéNotlBúç&óc•  
END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ. 90400888000142 

f 	SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA'  

r 	~ ! END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722,  

VALOR P/,CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$1.832,76  
8) -. LIVRO: 6222 - G . • FOLHAS: 070 	DATADO PROTESTO: 1710912015  FAIXA DE REFERENCIA: 26. - , 

PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE DOC: CNPJ 71702716000189 
^`•; ESPÉCIE: ,  DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO . 	'; Número do Título:: 00023586400  

EMISSÃO: 19/05/2015 	 VENCIMENTO: 1810712015  MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
- VALOR: R$ **"**67.471,00 	VALOR PROTESTADO: R$ ""'M'67.471,00 _ 	TIPO DE PROTESTO: comum 

~ } 	DECLARA ÇÃO: NÃO CONSTA 	' • 	': 	'r 	'; 	' l 	'; 	'; • '! 	'; 	' 	TIPO DE ENDOSSO: mANDATO'' 
' ii ~ ,APRESENTANTE.BAF~N ÕANTANDERSA 	ï il" 	ïi 	TlpodeNoUflcaç8oc •  

r 	" END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 r 
SACADOR:SAMSUNGELETRONICADAAMAZONIALTDA.  

% END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 	ë  ¡+ ¡¡ 	¡¡  
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DÁTÃ:' R$ 4.832,76  

il, 	1 	 . 

	

g)' 	LIVRO: 6222 - G 	~ -FOLHAS: 071' DATA DO PROTESTO: 17/09/2015 ~ } FAIXA DE REFERÊNCIA: 26  
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE /} 	/} DOC: CNPJ 71702716000189' 	' • 	'} 	'r 

JT 	'ESPÉCIE: • DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	-~ ~s p „ Número do Título:: 00023586300  
^' f 	EMISSÃO :19/05/2015 	f 	r VENCIMENTO: 1810712015 ( 	f ( MOTIVO* DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO' 

f %;,VALOR: R$ *,~t•`67.471,00 	% 	' VALOR PROTESTADO: R$ *' 167.471,00• 	'TIPO DE PROTESTO: comum 
;! ~¡ 	DECLARAGAO:NÃOCONSTA ';(' 	TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 	fl 

1 	f APRESENTANTE: A 	Õ$ NTANDER•SAf f 	f 	 f 	f l 	f 	

f TI
po de Noflfleação:" f 	f  

%l ï END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 % Í 	J` 	ì, 	i } 	' 	'}  
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 

,.VALOR P/ CANCELAR ESTEPROTESTO NESTA DATA:; R$1.832,76';•  

f + 

rs 
• jÍ , 	,•!- 

	

•/. 	 '/I 	,/I 	 J /I 	,•/I !1 	 11 	 /I 	 /I" 	/I 

	

• 	? 	r 	l 	f 	f 	l 	f . 

	

,/ ~ 	 ' /I /i 	 /I  
f 	r 	 f 	1 	P 	l 	r f r 	 , 	f 	f 	f 	: 	r 	f 

ru 

} 	} f 	f 	f 	r 	 r f r 	r 	 f 	 f 	f f 	 f CONTINUA FLS.: 3 
~ % 	̂J 	- 1 	J 	- 	 J- 	- I 

'} 	/} AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUTA.'ESTA CERTIDAO SO SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE ,  
PROXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO: • 	- - 	-- - -- 	--^ 	' -- 	-' 	--°' 	' 



í 	7 	W 	1,9 
`N' 	PEDIDO:'_625 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 	;C 	7 	 "i"-' ~ 

Í 	
1 	 1 	 1 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO SP - Tel.: (011) =_ 3186-7254% 

/ SEQ. -_3511792 
OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS*DE*TECNOLOGIA********* 	 ISONTINUAÇÃoFI—S.:3 

10)  LIVRO: 6222 ' G 	FOLHAS: 072 DATA DO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DEREFERENCIA:"26 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ'71702716000189 
ESPÉCIE- DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	à: 	 Número do Título:: 00023586200 r 
EMISSÃO: 1910512015 ,1 	VENCIMENTO: 1810712015, 	MOTIVO DO PROTESTO. FALTA DE PAGKMENfO 
VALOR: R$ 	W.471,00 	VALOR PROTESTADO: R$ •'##*`**67.471,00 	TIPO DE PROTESTO: com~  
DECLARAÇÃO: NÃO 	 TA 	 DATO TIPO DE ENDOSSO: MAN 	r 
APRESENTANTE: BANWUU RIAN 1 ANDER ZSA-, 	 Tipo de Notificaçào: 
END:RUA AMADOR BUENO 474 CNIPJ1 90400888000142 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 	- 	 jrç 	7; 
END:RUA HENRI DUNANT- 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 1  

55 VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: 11$1.832,76 

LIVRO: 6222 = G 	FOLHAS: 073 DATA DO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA 	 •16' 	7r _;r~ DE'REFERÊNCIA. 	o 	.5 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CN12171702716000189179, 	n 	r 15-P 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO _' _ 	` Número do Título:: 00052376900 
EMISSÃO: 1910512015 r,. 	• . 	P 	VENCIMENTO: 1810712015 	MOTIVO DO PROTESTO- FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ •#`4.249,37 ,    	, 	; i  VALOR PROTESTADO: R$ *****4:249,37 -,~ í TIPO DE PROTESTO: COMUM Y,~ m~r r -0 	, 
DECLARAÇÃO:NÃ000NSTAr 	 '-TIPO DE ENDOSSO: -MANDATO o 

	.0 
. 1  

!APRESEN-rANT£-.-EAWCD--ÇÃNTANDERSA 	 .1 

END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 	 ~
,pM 

SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 	 -,7 
END:RUA HENRI DUNANT 1383 14121 AND ED MO CNPJ 00280273000722 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$485,97 	 r 7 	i r -7 ï j ir 	V` 7~ 

Pesquisado por MARTA MARIA PIRES í. 

?J~ 

"ír S. 	-0~,1  

IJ. 

-,r 	-7r 	Jí* ir 	";9 

°,SAO PAULO, 25 de setembro de 2015 
-- í 4* TABELIÃO DE PRO1FESTO DE LETRAS E TITULOS •  *AO PAULO -SP -3 	 7;1 	"1 	71; 	V . 	............... 	 .................. . 	.0 	aro 

pj 	M 	... 	.. 	............................... 
........ ...... ...... ...... ........... ... 	 ... . ....... 	

W,- 
sp ............... . 	*_==REIRMI. 	 A 	1~re 	115U1 	"~.or 1~ 50 . 	....... 	............... : ... 	... 	 -0 7. 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 r 	
'7' -'SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS  DE PROTESTO  PELA INTERNET: w'~p~ãesfo.corri.br 	À 	o 

Para consultar a autenticidade desta, através do código 34860351179200016725, acesse w~quartoprotestosp.com .tIr 

j
, 

5 

EMOLUMENTOS 	0 ESTADO 	to IPESP 
12  ,

72 	3,62 	.1 	81.!E R. CIVIL 1 TRIB. JUSTIÇA 	SANTA 	
S 
 A OCA MUNICIPAL  1 MINISTERIO PUBLI. 	TOTAL 

0,66  1 	0,88 	2 
.1!!C, 	

2-26  0,60— 	20,74 í  
AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDA05õ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 
PRóXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 
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5° Tabelião de Protesto 	r 
RUA 	DA 	GLÓRIA, 	162 	- SÃO 	PAULO - 	CAPITAL t 

I  Bei. RUBEM GARCIA  
TABELIÃO 

FOLHA-  001 	*A*01 * 000625 -1125  

CERTIDÃO POSITIVA 	 FOLHA:001 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

APOR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 	 C E R T 1 F 1 C A 	E 	D Á 	F É 
(  QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERIODO DE 

D E Z ANOS ANTERIORES A 23 DE SETEMBRO DE 2015, DELES VERIFICOU CONSTAR(EM) 
0009(NOVE `*`*`*'"""`***«`******) PROTESTO(S) DE RESPONSABILIDADE DE: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA********** 
PGGJDFS TB EJTUSJCVJEPSB EF QSPEVUPT EF UFDOPMPHJB********** 
CNPJ-71702716000189  

, PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DA UNHA INFERIOR 

t ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS SEMELHANTES OU 
t RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO 

PROTESTO(S) RELACIONADO(S) ABAIXO, 

Protesto, 0001 Livro G 04773 Folha 068 Data do Protesto 1710912015  Protocolo: 0167114092015-7 Intimacao: AR 

e Devedor. OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO SANTANDER S/A ,/ PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 
Sacador SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo F/PGTO Dcto DMI/00052410500 Endosso: MANDATO ,Valor: *****16.383,39 Saldo: **"*16.383,39 FX: 25 
Emis 1910512015  Vct. 18/07/2015 Prt: COMUM ,Obs. NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$*'1.226,09 

Protesto: 0002 Livro G 04773 Folha 069 Data do Protesto: 1710912015  Protocolo• 0168114092015-0 Intimacao: AR 
Devedor, OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante• BCO SANTANDER S/A ,/ PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 
Sacador. SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecído• SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo F/PGTO Dcto. DMI/00052410300 Endosso: MANDATO ,Valor: *****16.383,39 Saldo: *****16,383,39 FX: 25 
Emis 1910512015  Vct. 1810712015  Prt: COMUM ,OW NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$**1.226,09 

Protesto -  0003 Livro G 04773 Folha 070 Data do Protesto: 1 710 912 01 5 Protocolo: 0169114092015-1 Intimacao ,  AR 
Devedor. OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 

6 Apresentante BCO SANTANDER SIA ,/ PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 
1 Sacador: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Motivo. F/PGTO Dcto: DMI/00012263600 Endosso: MANDATO ,Valor ***"*1 452,02 Saldo. ******1.452,02 FX: 08 
Emis: 1910512015 Vct: 1810712015  Prt: COMUM ,Obs: NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$****175,50 

:j.~ 

Protesto ,. 0004 Livro G 04773 Folha 071 Data do Protesto: 1710912015 Protocolo, 0170114092015-2 Intimacao: AR 
Devedor,  OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante• BCO SANTANDER S/A J PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 
Sacador. SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo F/PGTO Dcto: DMI/00023586600 Endosso -  MANDATO ,Valor:'****67.471,00 Saldo: "*"67,471,00 FX: 26 
Emis 1910512015 Vct: 1810712015 Prt: COMUM ,Obs NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$**1.832,76 

Protesto 0005 Livro G 04773 Folha 072 Data do Protesto 17/09/2015 Protocolo 0171114092015-3 Intimacao: AR 
Devedor OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO SANTANDER S/A ,/ PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 
Sacador. SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido• SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo: F/PGTO Dcto: DMI/00023586500 Endosso: MANDATO ,Valor: *****67 471,00 Saldo: ***"67.471,00 FX: 26 
Emis: 1910512015 Vct: 1810712015 Prt: COMUM ,Obs, NAO CONSTA DECLARACAO 

I Custas para o cancelamento nesta data R$**1.832,76 

/Protesto 0006 Livro G 04773 Folha 073 Data do Protesto: 17/09/2015 Protocolo: 0172/14092015-4 Intimacao• AR 
" Devedor -  OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 

Apresentante: BCO SANTANDER S/A ,/ PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG YK3689006748074 i Sacador. SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo F/PGTO Dcto DMI/00052351200 Endosso. MANDATO ,Valor *****51 881,10 Saldo: ***`*51.881,10 FX: 26 
Emìs.1910512015 Vct 1810712015  Prt: COMUM ,Obs NAO CONSTA DECLARACAO- 
Custas para o cancelamento nesta data R$**1.832,76 

SEGUE NA FOLHA: 002 	"""`"`"" CUSTAS NA ULTIMA FOLHA 	►w"wwwww 

LIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR 
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59  Tabelião de Protesta,4(o 
RUA DA GLÓRIA, 162 - SÃO PAULO - CAPITAL 	^~ 	 _ 

+ 	 Bel. RUBEM GARCIA  

SEQUENCIA DA FOLHA. 001 *A*01 * 	
TABELIÃO 	 000625 -1125   

CERTIDAO POSITIVA 	_ FOLHA: 002 	f 

Protesto 0007 Livro G 04773 Folha 074 Data do Protesto: 1710912015 Protocolo, 0173114092015-5 Intímacao. AR 
Devedor: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO SANTANDER SIA,/ PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 	- 
Secador,  SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 	= 
Motivo F/PGTO. Dcto DMI/00052351000 Endosso: MANDATO ,Valor -  ****"30.671,80 Saldo: ***"*30 671,80 FX• 26 
Emis:1910512015 Vct. 1810712015  Prt: COMUM ,Obs: NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$**1.832,76 

Protesto: 0008 Livro G 04773 Folha 075 Data do Protesto 1710912015  Protocolo: 0174114092  01 5-6 Intimacao: AR I Devedor OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco• AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO SANTANDER S/A ,1 PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 
Sacador SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo: F/PGTO 	Dcto DMI/00052350900 Endosso: MANDATO ,Valor: *****29.893,18 Saldo -  *****29.893,18 FX: 26 , 
Emis:19/05/2015 Vct -  18/07/2015 Prt 	COMUM ,Obs -  NAO CONSTA DECLARACAO 7 
Custas para o cancelamento nesta data R$**1.832,76 I 	N 

,

~ 
 

- Protesto. 0009 Livro G 04773 Folha 076 Data do Protesto 1 710912 01 5 Protocolo: 0175114092015-7  Intimacao: AR  
Devedor; OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ,Endereco: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833  
Apresentante. BCO SANTANDER S/A,1 PRACA ANTONIO PRADO 6 	AG: YK3689006748074 0, 
Secador-  SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ,Favorecido: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Motivo: F/PGTO. 	Dcto• DMI/00052350100 Endosso: MANDATO ,Valor: *****19.968,20 Saldo: *****19.968,20 FX 26 
Emis:1910512015 Vct: 1 810 712 01 5 Prt. 	COMUM ,Obs NAO CONSTA DECLARACAO ° 
Custas para o cancelamento nesta data R$**1.832,76 ( 	o ¡~ 

Eil 

d. 

'  O 

C I  

E ~ 

c~ > 
n.~ 

I 	
~ _ 

-.--,,TOTAL DE PROTESTO(S) 0009(*NOVE  I 
Solicítante. 	PAULA LIMA RIBEIRO ,RG 	393236559 
Eu, ROBERTO DE SOUZA 	Escrevente autorízado(a), pesquisei e conferi. 
Eu, FRANCISCO E. V. FILOMENO 	Substituto do Tabellao assino _- 
SAO PAULO, 25 de SETEMBRO de 2015 F 	_ 

5°  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOSS.PAULOSP t 	e 
:,: %%J 	 P:1 	:: 

v _ 
_ 

- 

..... 

FRANCISCO E. V. FILOMENO - SUBSTITUTO DO TABELUO - RG 3.569.829  

Emolumentos Ao Estado IPESP 	Reg.Cìvil Trib. Justiça Mm.Público Santa Casa 	ISS TOTAL RECEBIDO ; d, 

12,72 	3,62 	1,88 	0,66 	0,88 	0002 	0,12 	0,26 	 20,74 _= 

Para consultar custas do cancelamento, acessar o sìte www.5protesto com br na opção Consultas. k' á 

LIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	 AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR G 

MÊ 



N°.`PEDIDO : 625 — I125 

60  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS\, 
RUA FRANCISCA MIQUELINA,'325 - SAO PAULO - SP ' Tel.: (011) 3104-5463 

MARIO BIMBATO 
\ F 	 TABELIÃO x' 

ì -•• 	„¡„ 	 SEQ. 3581129 

T ' 	CERTIDAO  

O 60  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E'TfTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS \ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE-PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 
apedido de : PAULA,, iMA RIBEIRO , CPF 43696256889 `RG 393236559, 
que revistos oMáces dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, no período de 10 ANOS 
anterior a 24 DE SETEMBRO DE 2015, deles verificou quê em nome de:  

;OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA**************'• 	~~ 

CNPJ*71702716000189 ************* 
CONSTAM 0010 P.R,O•TESTOS r' 

LIVRO: 6135 - G FOLHAS: 012 DATADO PROTESTO -NI710912015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC. CNPJ 71702716000189  
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 00052409700 -• 
EMISSÃO: 1910512015 	\ 	 VENCIMENTO: 1810712015 	MOTIVO DO PROTESTO,- 'FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TÍTULO: R$ ********14,547,90 	DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE PROTESTO. COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$ ********14.547.90 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 

, 'APRESENTANTE: BANCO ~SANTANDER SA CNPJ 90400888000142 
ENDyR AMADOR BUENO 474 - SAO PAULO.' SP********** 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 

\EN : UA HENRI Dú NANT 1383 14/21 MD'ED MO -'SAO PAULO - SP********** 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO r R$1226,09 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO.) 

2) : LIVRO: 6135 - G' FOLHAS:'01 3" DATA DO PROTESTO: 17/0912015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 — •., 	, 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 ~• 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO' 	 ,NÚMERO DO TITULO: 00052408600, 
EMISSÃO:  1910512015  `. 	 VENCIMENTO: 1810712015 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO`• 
VALOR TÍTULO: R$ *'*""***15.493,98 	DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA `TIPO DE PROTESTO: COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$ ********15.493,98 	 ' '% TIPO DE ENDOSSO :MANDATO 	; 
APRESENTANTE: \BANCO SANTANDER SA CNPJ 90400888000142 
END:R AMADOR'BUENO 474 - SAO PAULO - SP********** 
SACADOR:,SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ_ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 138314/21 AND ED MO - SAO PAULO - SP********** 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO : R$1.226,09 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO.) 

3) LIVRO: 6135 - G 	FOLHAS: 014 DATADO PROTESTO: 1710912015  FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 00052408500 
EMISSÃO: 1910512015 	 VENCIMENTO: 1810712015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TÍTULO: R$ *******'12.010,83 	DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE PROTESTO: COMUM 

'VALOR PROTESTADO: R$ ********12,010,83 	 TIPO DE ENDOSSO :MANDATO 	̀. 
APRIESENTANTE: BANCO .SANTANDER,SA CNPJ 90400888000142 
END:R AMADOR BUENO 474 - SAO PAULO - SP********** 	 \ \ 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONIdA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA'HENRI DUNANT 138J 14/21 AND ED MO - SAO PAULO - SPN***H*** 

.. VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO: R$ 1.226,09 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO.) 

~ 	 CONTINUA PAGINq.•2 

Informações Importantes: '  

• Cehídáo válida somente no original, 	• Esta certidão s6 se refere ao nome e números como nela grafados, não abrangendo nomes 

• Aà custas foram recolhidas por guia 	
dlferentes,ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especiamente no que se refere ao endereço de sete na 
• Verifique a sequAncla alfa do nome 	internet, Invalidará esta certidão. 

certificado 	 • Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www protesto net br 

e 



W.'-'PEDIDO : 625 - I/25 

\~ 	 OFFICER* SA*DISTRICTJXDORA*DE * PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA**************** 	CONTINUAÇAOPÁGINA.:2 , 

4) LIVRO: 6135 - G 	FOLHAS: 015 DATADO PROTESTO: 17109/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE, 	 DOC: CNPJ 71702716000189  
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	;` 	 NÚMERO DO TÍTULO: 00012268900 a 
EMISSÃO: 1910512015\'-' 	 _> VENCIMENT0::18/07/2015 	MOTIVO DQ PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO,, 
VALOR TÍTULO: R$ ****"****8 094,58; _.' DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE, PROTESTO ,¥ COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$ *"*'*"**8.094,58 	- 	"''"""'""' 	•TIPO DE'ENDOSSO : MANDATO, 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA CNPJ 90400888000142  

END R AMADOR BUENO 474 - SAO PAULO- SP"*~"*~ ̀ . < •' 	 ': ~ _ 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722: ° • .'•, 
END.RUA HENRI DUNANT 138314/21 AND ED MO - SAO PAULO. - SP*",',.'" 	_:: ~"". ' \•,, 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO i- R$ 963 ,44 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO ] ' 	V 
5)' LIVRO: 6135 - G 	FOLHAS: 016 DATA DO PROTESTO: 17109(2015 , FAIXA DE REFERÊNCIA: -26 

PROTESTADO: OFFICER SA DISTRIB DE PRODUTOS DE 	̀ 	DOC: CNP,17,1702716000188 	~"'• 	' 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	"" 	NÚMERO DO'TÍTULÒi 00023586800 . 

~ \ 

	

	EMISSÃO: 1910512015 	r 	1 	VENCIMENTO, 1810712015. MOTIVO, DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENT 
VALOR TÍTULO: R$ ***"***'21.583,10 ? , DECLARACÃO: NÃO CONSTA TIPO DE,PROTESTO : COMUM..' 
VALOR PROTESTADO: R$ ** "**"21,583,10 	 ` 	 TIPO DE ENDOSSO :MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA CNPJ 9040'0888000142 
END.R AMADOR BUENO 474 - SAO PAULO = SP*,*"**'**"* 	 _ ì 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZOtIA LTDA CNPJ 00280273000722 	", ' • 
END RUA HENRI DÚNANT 138314/21 AND ED MO - SAO PAULO - SP"*'***'*' 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO-[ R$ 1.832,76 ( COM BASE NA UFESP E ,TABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO,) 	' 

6) LIVRO: 6135- G `FOLHAS: 017'k DATA DO PROTESTO: 17/09/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26, 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE — , DOC: CNPJ 71 702 7160001 89 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL` POR INDICACAO , 	̂ " 	NÚMERO DO TÍTULO. 00023585900 
EMISSÃO: 1910512015 	h: I' 	VENCIMENTO: 18/07/2015 	MOTIVO'ZO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TÍTULO: R$ ******-21.683,10' 	DECLARACÃO: NÃO CONSTA ~ TIPO DE PROTESTO : COMUM  
VALOR PROTESTADO: R$ ***'***'21.583,10 	' 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO  
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SACNPJ,90400888000142 
END.R AMADOR BUENO 474 - SAO PAULO - SP****"*'**" + ? 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722  
END.RUA HENIJI DUNANT 138314/21 AND ED MO - SAO PAULO, SP**'** .***' " 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO, R$1.832,76 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO,) 

7) LIVRO: 6135 - G 	FOLHAS: 018 DATADO PROTESTO ;1710912015 " FAIXA DE REFERÊNCIA '\26 ; 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 00023587300 ` 	' 
EMISSAOL,19/05/2015 ~., 	 VENCIMENTO: 1810712015 	MOTIVOyDO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TÍTULO: R$ ".• *'**35.296,00 	DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA, TIPO DE PROTESI .Ò : COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$ *` ****35.296,00 \ 	 TIPO DE ENDOSSO • :' MANDATO 	ti 	' 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SA CNPJ 90400888000142 	 w• - •• • •' 	 i  ,. 
END.R AMADOR BUENO 474 - SAO PAULO - SP*'*''*'**' 	 y' 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DAAMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 	 ` 
END.RUA HENRI DUNANT 138314/21 AND ED MO - SAO PAULO - SP'*`  

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO.,  R$1.832,76 ( COM BASE NA UFESP ETABELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇÃO;) 

CONTINUA PAGINA.3 

Informações Importantes: 	 i 
• Cert(dSo válida somente no original 	• Esta èertldão só se refere ao nome e números como nela grafados\ , não abrangendo nomes 

• As custas foram recolhidas por guia 	ddérentes,ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia nó pedido respectivo, 

• Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especíamente no que se refere ao endereço de sete na 
• Verifique a sequéncía alfa do nome 	internet, invalidará esta certidão. 	 • - 

certificado. 	 • Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet. www protesto net br 



fil 

,1 

ULO - SP - Tel.: (011) 31 

17/09/2015 \\\~ FAIXA DÉREFERÉNCIA' ~ 26\~A\\ 
DOCt'CNPJ 7,;1702716000189\\\\ 
NÚMERO DO TÍTULO: 000235803 

3107/01 5MOTIVO DO;PROTESTOf FALTA DE 

440  CO 

	TIPO.DE PROTESTO.: COMUM\\\\ 

)ER SA CNPJ 90400 
AMADOR BUEN PAULO c„SP 
)OR: SAMSUNG1,1  

R$ 

SAMSUNG 
	

fRONICA DAAMAZONIA LT 
383;1412:1 AND ED.MO SA 

BELA VIGENTE SUJEITO ALTERAÇA 
wv\Vvvv\~~wvvvvvv\wvvuvvvvvyvvvv~ iwo~yvvw\\\

~

\\~\\\ 
FAIXA DE:REFERENCIA:,26 
DOC ,,CNPJ,'71702716000189 
NÚMERO DO,TÍTULOì)00023 

BASE NA 

A 

1 
	

5 \\\\\~~~ MOTIVO DO PROTESTO: 

à$~TABELIÃO DE PROTESTO DE 

PJ 
SP 

~
:........ 
REVENTE 

EM LUMENTOSVAO ESTADO\AO IPESP '\ REG CIVIL >",,.TRIB: JUSTI A\ SANTA CASA IMP. MUNICIPAL MINISTÉRIO PUBLICO \\\ TOTAL\\\\ \\ ~ `l 

~~\\\\\\\\*\\\\\ .,., ,. n~~~\p\\QO\\ 3 62 	 1 66, 	0,66 	"0'8 	 0,12 , a; 	0 26  

a0\\\\\\?,\\\Informa ç 8es 1  p ortantes  

~Ceitidàëwálida ~;à~mente ano ;origìrìàt\\~a~ •Está certdAo'só se ~refere ~ ao nóme e numéros çomo„nela rafádos n3o abran endq nomes \\ 
\\vA  v~A ~~wvvvovv~Av yvvvv~Q\VOVVVVVa ' ;vvvvw\VVV\vVvvvvvA `\~w\\Vy  ~ , , 	 ; g 	~ 	g  , , ~ 	", 	v  

As~custas~foram~ recolhidas po~ guia ~1\QvA„dlferenfes,aindà qüe próximos semelhantes oá resultantes vde errosde grafiá óo pedidó r\evspe ~roó~ g\ \~ 

• Qualquer ràsú ~à apàgàmènto olì carimbo, especiamente \no que se refere ao endereço de sete na \ \~; 
• Verifique a sequi?ncia alfa do nome 	internet, invalidará esta certid80. 	 ` _ 	-'`~ 	s - `- - 
' .certificado. 	 :, ~ 	•Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: wuvw.protesto.net.br  N 



i 

_- 

DE PRbEESTO DE LETRAS E TÌTULOrs 	 - 
_ , Rua da Glória, 152 - I-andar -liberdade  

•São Paulo -SP- Tel. (11)3111-7070 -  - 	- 	 -- 	 - 	- 	~~ 

Pedido: 625-1125 
Seq:3577140 - 

Pag, 117 

CértidãcI .l' _s_ ti_va de Vrotestó 
~ ,. 	0 SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais, por este públíco instrumento, CERTIFICA E DA FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO 

DE PROTESTOS a seu cargo, no período de 10 ANOS -anterior -a ,
24 de setembro de 2015, deles verificou que em nome de: 

' OFFIC_ ER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - = 	_ 
-CNPJ 71702716000189  

constam  0018 Protestos, no período de 10 Anos, conforme discriminados: -  

Livro 	_ 	6080 - G _ Folha 	\ 038 = , __ Data Protesto , 27/08/2015 Tipo - 	_ 	Comum 	=_ Motivo• Falta De Pagamento 

N Protocolo.- 	_ 	_ Espécie. Duplicata Mercantil 
N T(tulo: - 	370576 =- Emissão• = 	29/04/2015 Vencimento' 	2810612015 

615124.082015 - 	_ 	- - Por Indicacao - = - 	_ - . - 	 - 	- - 

ValorTltulo— 	'1 	- 	_ _ _ 

	

Valor Protestado' — - - 	_ 

	

~ .._ _ 	~_ . - 	- Faixa deReferéncra = 26 - 	 - Endosso; 	Mandato Declaração Não Consta 	- 
R$ 33.785,29 = 	- R$ 33.185,29 = 	- - 	- - 	- 	- 	 - - 	_ _ 	- 	- _ 	• - 	_ 

Protestado , 	- 	OFFICER DISTR PROD INFORM 5 A 	_ 	• - 	-, 	- 	- -- 	- 	. - 	 _ _ 	- 	- 	- 

Documento 	- 	CNPJ 71702716000189 -•'. -,,"-_' 	- 	 _ _ 	- 	- 	- _ 	_ 

Apresentante , _,., 	BANCOITAUSA ,- - 	'I -_ _~ 	 " 	, - - _• ~ 	 - _ 	= 	_ - 	_ 	_ I- -  

Endereço 	 R BOA VISTA 176 CENTRO SAO PAULO SP- 	~ - 	- _ 	_ ~- 

Sacador, 	 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01166372000155 - 

Endossatárío: 	Não Consta - 

Observação 	- Não Consta 	- 	- 	 . ~ 	 _• 	- 	- _ _ _ _ 	_ 	~ . _ 	- 	_• 	_ 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 1.843,13 
11 Protesto na21 

Lrvrõr s - 

 

6100-G Folha -  a = 	,' 217 	- Datà Pi otestó 	17109/2015 Tipo 	- 	Comum 	= Motivo: Falta De Pagamento 

N Protocolos- _ :_ ~,~ = Espécie. Duplicata Mercantil 
NTltulo ~ 	 00052390400_ Emissão - ~ ~_ 20/05 12015  Vencimento -  - 1910712015 

128/14.09.2015 Por Indicacao - 	- 	-• 	-  

ValorTítulo• 	-- 	- • - 	• 	-_ Valor Protestado _ 	_ ;; 
- 

- 	- 	- 	 - Faixa de  Referência" ,  _ ' 21 - 	- 	- 	- 

	

Endosso, 	- 	~ Mandato =,. Declaração Não Consta s -_ _  
R$  7.372,33 	- R$  7.372,33 	;.• 	.. 

Protestado, 	- OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE  

Documento - ~~_ _ ,CNPJ71702716000189 - 	v~ 	 ,~_ —_i - 	•~• - i'_ 	- _;Ç- 	:, ~_ - _ `-- ~. 	- 	•. 

Apresentante: - BANCO SANTANDER SA ,- 	-_ _, __ 	_ 	__ _ 	_ _- 	-_ 	-- 	--. _-•, 	= 	-, 	.__ 	- 	_ 

Endereço 	— RUA RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO, SP  

Sacador 	- -SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 - - 

Endossatário: Não Consta -  

Observação Não Consta 	. ,- _ 	. -~ 	 _= 	_ 	- • - 	 -_ - 	- 	• - 	- ' 	- _ 	 - 	- - 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 854,31 - - 

Continua Página: 2 	 - 	- 	- 	- 

1 	. 	, 	1 	 1 	
1 	_ 	. 1 	

. 	1-,-- ,__ 	1 , 

rasura ainaramrnto au r.,Imh. e, serialmrnto no riu& se ni ,1~ ao Andarem de sita na 



E lPeclicio: 62-1-1125 

Se  q:3577140  

Rua daGloriaí]52 - lu anclar- Liberdade 
São  Faula --SP-Tel ~ (11)  3111-7070-, ~ 	

--N , 

Q FICER-SA-DISTRIBUIDORA*DE*PRODUfOS-DE-TECNOLôGIA-**-**-**-~----*-**-~*---~"*~*"~ .... 	 Pág 217 
Protesto n-3) 

vro,1,_ 	-,6100-IS Folha 	218 Data ProtestQ• 	117/091201S Tipo,_ 	Comum Moti.vQ Feita De Pagamento 

N Protocolo, 
12911111~.09.^2015  

Espécie: Duplicata Mercantil 
Por Indiciscaci -n,~,' 00 SáB92 

- 

01 	o ' 1) 
Erriusac;.'~~\ 	20105/2015 ,-  N- Vencimento. - 1910712015 

Valor Titulo- Valor Protestado. 
Faixa de Referência,, , 	20 Endosso, Mandato=,"  

Declaração; Não Consta 
R$ 6.358,29 R$  6.358,29  
Protestado OFrICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE. ♦  
Documento,  CINPJ717027160001W 'i\- 

Apresentante BANCO SANTANDER SA - 

-. "=6- - ~ - -- 	-4~-  ,~ -_'_- ✓ _, Endereço: RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO Sp 	 = \ 	 -' = 	-- _'!-- 

Sacador SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 

Endossatário. Não Conste 

Observação; = Não consta 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$  782,62 
Protesto n-4) 

J 1 
t Comum 	Motivo Fel D Pagamen Falha 	

[Tip 
6100 - G   	 19 	a t  a  Protesto e t o - 1 w9 1 ~ i~ 1 

N Protocolo: Especie. Duplicata Mercantil 
~ Por Indicacao 	_ 	- - 	- 

NTItula- , 00052409500 1 . . Emíssão;1., ',11910512015 1  - Vencimento-- 11111/07/2015 	
- 

130114.09,2015 

Valor Título. Valor Priátestado FaixadeReferiência, 	12  Endosso, 	Mairãatci Declaração Não Consta 
R$ 2.316,16 R$2.316,16 

Protestado. 	 OFFICEIR 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE 

Document• 	CNPJ71702716000189 

Apre5entante, 	BANCO SANTANDER SA 

Endereço 	 RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO SP 	- - 	- 
Sacador - 	SAMSUNG ELE TRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722= 

Endossatário: 	Não Consta 

-2'—  Observaçãoz, 	Não Con sta =  

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 304,93 
r'~ Protesto n-S) 

Livro;~ Folha: — ,
r 

~ '-220 Data Protesto 	1710912015 Tipo 	",' Comum Motivo: Falta De Pagamento 

NProtocolo— Espécie, Duplicata Mercantil ercantil 
131/14.09.2015 Porindicacaci, MTítula 	00052407800 Em issão: 1910512015 Venâmenta 	18107/2015 

Valor Títula  - -;'Â Valor Protestada 
Faixa-de  Referência 	 2i-  Énciossa Declaração NãoConsta. 

R$ 14.253,86 R$ 14.253,86 
Mandato 

Protestacicí. 	 OFFICER 5 A  DISTRIB DE PRODUTOS DE 

Documento,, 	CIN12J717027111000189= 

Apres iantante, 	BANCO SANTANDER SAi - 	 ~ j 

Endereça. 	 RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO SP 

Sacador 	 SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 

Endossatário• 	= ~Conste 

Observaçãof 	Não Consta rValor para cancelar este Protesto nesta data: R$1.236,46' 

21, 

Contínua Págí 

j_ 
Emo lumentos Emo  Ao Estado Cart Prev,. ;jnoreg Trib. Just, - sta Casa Imposto Municipal, Ministeno Publico Total ♦ 

Qualquerrasura apagamento ou carimba, especialmente no que se refere ao endereço de site na intenteç INVALIDARA este certidão_ 



- V  y`  ¡~ ~±!~ _ -♦ -_ _ // ~` _ / , 	♦ _ 	_ 	 - . ` / . 	- ~ .- - ♦ \ _ 	
Pèdldó:625-1/25 ~¡ - _ 

• 	- 	ScTit'iAU TASfL10NA10 	 - 	
Seq:3577140 

Rua da Glória, 152-1^ andar -Liberdade  
1 - 	- ♦ Dão mulo-sY -lel'te Il s 111-1u1u -P 	1 	. 	 / 	 1 	 • 	• 	 - 

OFFICER"SA"DISTRIBUIDORA"DE"PRODUTOS"DE"TECNOLOGIA'~'*'. '~'!"!~*"~ 	 PSg•317 

Protesto n"61 	- 	-- 	- 	-- 	 - 	- 	- 	 - 	 - 	 - 	 _ 

'• Protesto n#7) -' _ 	- 	- 	- - 	- - 	- 	_ -' 	_ 	- 	- 	_ 	 _ 	- 	- 	- 	- 	- - • - 	- 	- - - 

Protesto n"8) - 	- 	- _ 	= 	-  ' 	= - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	-- - 	- 	- 	- • - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- • - 

Continua Página; 4 

Emolumentos Ao Estado Cart, Prev. Sinoreg Trilo Just. seta casa Imposto Municipal Mmisteno Publico Total _ 

I 

Uvro: 	_ 	- 6100-G 	= 	- Folha: = 	_ í - 	221 	- Data Protestos 77/09/2075 Tipo: 	_ = 	Comum Motivo: Falta Da Pagamento 

N Protocolo - -  Espéce Dãplicãta Marcãntil  
132!14.09.2075 	- 	- ♦= - 	- Por lndicaceo 	- - - NTftulo: •~ 00052407700:_ Emissão, \\_ 79/05!2015 ~= Vencimento. 	78/07/2015_ 

ValorTrtulo• 	- 	_ 	_= Valor Protestado- • - 	-_  - Faixa de Referéncìa: 	- -25 - 	- 	- 	- Endosso 	Mandato  Declaração Não Consta 
R$ 15.493,98 R$ 75.493,98 ~ 	 . -  

Protestado; 	- - 	OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE - 

Documento.-  / 	.CNPJ 77702716000789 _ - 	' ~ 	/ 	- 	.-_ -/ 	_ 	~ _ 	/ 	♦ 	/ _ 	 ~ 	 - 	, 	_ 

Apresentante: - 	- 	BANCO SANTANDER SA - 

Endereço 	- 	= 	RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO SP  

Sacador, 	- 	SAMSUNG ELETRONICA DA ANIAZONIA LTDA 60280273000722 - 

f 	 - ~~ _ Erdossatáno: 	 Consta_ _ - \, 	 c~~- 

Observaçio•. 	:Não Consta 	..._ 	_- .. « _ 	 -- 	. - 	__ 	• _ 	._ 	_ _ .. 	_ 	_ 	- _ 	, _ -. 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$  1.236,46 ,-•_'< 	; 	-., _ 	-< _ ~ ,- ~ 	.: __<, • ' 	• _ _ 	_ 	_ • 	- • 	- • • _ 

LiSro =°~ - 6700-G Folha= 	222  Data Protesto: -  17/0912075-  Tlpo.- 	• ~=Comum Motivo,  Falta Da Pagamento 

N Profocolo._ ~ _,_ •- -= 	- Espécie Duplicata Mercantil 
NTitulo: 	00052407600,;,  Emissão: 	: ~, 19!05/2015_ • VencìmenYq:- 78/0712075 , 

733/14.092075 _  Por Indicacao - 

ValorTítula- 	- - - 	- Valor Protestado:  Faixa deReferéncía: 	-25 '- Endosso 	Mandato- Declaração, Não Consta _ 
R$  15.493,98 	•I ~• _ 	- R$ 75493,98 	%i - -.• 	- / 	_ _ . 	♦ _ 	_ 	.••_ _• ~ 	~• - 	/ _ . 
Protestado 	_ OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	_' 	_ 	- -   - 	- • 	- 	- 	- 	- 	- 

Documento. CNPJ 71702716000189  

Apresentante:  BANCO SANTANDER SA _ 	_ = 	- 	- _ • - 	- 	- - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 

Endereço 	- r "RUA AMADOR BLIENO 474 SAO PAULO SP = ~ _ 	/ 	~ - r  - ~ 	- 	'/ -_ ` - - - • / - ~ 	- 	~ _ ~ _- 	 _ 

Sacador. 	- 	- SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 = 	• - 	- 	- 	- 	 - 	_ 	- 	- - 

Endossatirio• •̀ •_ _ 	=. ~ - 
~. Nóo Consta = _: ~ ~'' _ •' - 	/ _~ - 	_ 	_ 	

\ _ o• . 

_ 	

~ : ~ = 	- 	_ - ~  __ 	- 	_ ' 	= 	• 	~ _ ' , 	~ •~ _ 	_ 	_- 
Observação: -.`_ = Não Consta  

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 1.236;46 -\ - - -•!- - -ti = - _%' - _ -> • _ - _ .'- _ 	̀• _ - _ ~' - _ -fia= 	.. 	_ ~w = 

Livro í  ;, _' 	6100.G' --    Folha:,•,_ ,-• 223 	_ Data Protesto: 	17/0912015 Tipo' 	_- Comum 	y  Motivo 'Feita Da Pagamento 

Nprotocolo• _  
134114.09.2015' - 

• ~ 
Por lndlcacao  
Espécie. Dúpl(catã Mer_candl  

N,Tftul 	00012265000. ~ O°N: 	- 
- 	• - 

Emíssãó:: \= 7 9105 /2 015, _ 
- 	- 

Venamen'to, 	18/07/2015 = 
- 

Valor Título: 	a  
R$ 8.094,58 	- 	• - 	.- 

Valor Protestado:  
R$ 8.094,58 '• .- -. 	- 	- -` c _ 

- Faixa de Referéncía; 	22 -  - 	 - Endosso.-'= ; Mandato -= í• Decaraçóo. Não Consta 	_ 
_ _ 	 _ 	_ 

Protestado; 	., - <~OFFICER 5 À DISTRIB DE PRODUTOS bE'~~ -' í'- ' 	- 	, - • -  _- 	_ 	_ __ , -_ 	,. 	_ . 	- 	- ' 	¿% - 

Documento. -  CNPJ 77702716000189 	 - 	- • 	- _ 	_ _ 	- 	- 	- - - 	_ 	- 	- 	_ - 	- 	- 	- 	- 

Apresentante. / BANCO SANTANDER SA  

Endereço: 	_ _ '• RUA AMADOR BUEN0474 SAO PAULO SP  

Sacador, SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 _ _ 	 - 

Endossatárlo 	~ 

Observação, 	/ 

-Não Consta 	-~:- 	,/ 	"~ _ ~• , 	J ,i _.i 	- 

Não Consta 	-• ♦ , 	¡_ 	~~ -,~ - 	~ 	- ~ 	•- 	,♦ 

~ 	-_ 	•/ 	- 

/ 	- 	_ ~ 	~ _ 	~ 

-, 	 . 

~ 	 ~ _ 	_ 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 973,81 	- 	-• -- 	- - 



6100-G_ 	- Folha:: 	- ~ 	224 	= Data Protesto 	1 7/09120 1 5. Tipo; 	_' 	Comum .  Motivo. Falta De Pagamento 

N Protocolo 
135/14.09.2015 

_~:- 
= 

Espéde. Duplicata Mercantil
Porindìcacao_/•" 	_ 	~ _ MTltúlo\ 	00052389500_ - _ Emissão-% ,  _ -18/05/2015 	= Vencmento: = 17107/2015_ 

Valor Título: Valor Protestado_ 	- 	_ 	- Faixa de Referência. 	21- 1  Endosso. -—"Mandato - i Declaração Não Consta _- 
R$ 7.025,71 R$ 7.025,71 •>'  - - • 	_ 

Protestado. OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE  

Documento. _ 	i' 'CNPJ 71702716000189 - _ \ ♦ _, - 	ii -_ ~,♦ 	 / 	_ -V 	- 	̀ 	,i - ~, - _ 	"i 	- _- 
Apresentante~ BANCO SANTANDER SA 	-'= - = 	• - ~' 	-~ 	í 	=_'~ ~ _ -•= 	_ - - _ - = 	= ' 	- _ 	_ 	_ _~ ,-_;, _;_ 	 __ 

Endereço ,-,   - RUA AMADOR BUENO 4745AO PAULO SP í-'S  '•~_•'-%< "~ •- 	= 	-' 	=C>-'- 	%-;` 	• -,•: = C 	",- ;w - 	 _•~̀_ 	.- „ /J~o/-.,=:~~-:í~=~~ J `-•C •`.4-S\O_ \ ~/%_', /~~ - ..~~ ,--• • 
ZN  

Sacador _ SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 = 	- 	- - 	- 	- 	- - 
Endossatário Não Consta 	- 	/ 	- ~" 	\- - / 	y ♦-  _ = r =_ 	-'f -- '- - 
Observação. --_ Não Consta 	- - .. 	_~ _'•'_ _, -_ 	_ 	- _ ._ 	- 	_ _ .. _ -. - __ 	_ _ -, _ ,_ = 	_ 	_ 	_ 
Valor para cancelar este Protesto nesta date: R$ 854,31 	= 	_• . 	.♦ - , 	.,. - 	, r. - . 	_ 

' 	• 	 • 	 \ 	 - 	 Pedldo:625-1125. 

TAS €LIOMIATO 	 Seq : 3577140 

DE.pitGfES7G 6E LETRAS E TITULG4 
Rua dá Glória, 152-1» andar -Liberdade  

- ---`'•= São Paulo - SP - Tel (11)3111-7070 	 ' 
OFFICER•SA•DISTRIBUIDORA•DE•PRODUTOS•DE•TECNOLOGIA•»••»•••••««`•••+••••+•«+•+««+•+«»++..+••+«••••+.•« 	 Pág 417 

- 	- D.n+n•M nem 	 = - 	 - 	 - 	 - 

Proteston•10) 	- 	- 	- 	---- 	-°---- 	-- 	__>_•=- ~ z.-~ =: -. x: 	3-=i-:. ==_,,__ 	- 	- 	_, 	---.. ---_ 	---- - i-_ 
• % 	y\- [ivro:~. 	- 6100-G 	_ - Folha 	'• 	- 	225 	_ Data Protesto _17109/2015 = Tpo- 	_ =Comum y~ Motivo. Fslta De Pagamento 	- 1~ 

N Protocolos = - 	_.¿, Espécie, Duplicata Mercantil  N Título;_ -  00052389400'= Emissão; = y. 18/05/2015 - • 

	

- •- 	,•- 

	

Vencimento:' 17/07/2015 	_ - 
136/14.09.2015 Por Indicecao; 2  

~\ ValorTltulo, 	_, Valor Protestados  - 
Faixa de Referência 	- 	= .22, 

- 	-- 
Endossos ;'= Mandato  Declaração  Não Consta   

R$ 8.029,39 	~ - R$ 8.029,39 • - - 	_ 	_ , 	_ 

Protestado, 	OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	_ 	~_ =-' 	_ _ - _~" 	̀ - 	 - 	- • ` - 	~ - - 

-= Documento 	CNPJ 71702716000189  

' Apresentante• 	BANCO SANTANDER SA - 

~_ Endereço• 	RUA AMADOkBUENO 474 SAO PAULO SP  

Sacador.= 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722  

Endossatário. -- 	Não Consta ' _-!," t.== • _ 	_ ro~ t __ ,~ _ 	_- 	• _ 	_ •' - ,. _ 	- 	_- s 	=_ 	_. 	-- , ,~,=_ 	_ 	_= 	S. _ 	_ 	_i, _'' 
Observação„ 	_.: ~ : Não Consts ;,~ 	 1. •' 	~. 	6 	 ~!~- S -,r'c= 	 _'; 	_ 	_ 	_ 	-, •~ 	,1Y~• 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 973,81  
\!_.. _ Protesto n•11) -  - -., __ ~ . 	_ _.,~ -_ 	- 	----+,. - 	-~:- - ♦~~ 

°sr _'_ -\~=~i=-,_,~̀ -~;_ - 	_ 	_ 	_=i 
Livro; __^ 6100•G ~ • ' Folhaé~ =,,-x,;226' -=%-:. DataProtesto]~ 17/09/2015_ Ti m 	= ~!,-Comum'• _ "! Motivo;;FaltaDePagamento 

N Protocolo•` =è-t 	-• Espécie. Duplicata Mercantil '• 	<• 	-- 	-- 	- 	, N Título, 	00023586100 
==L 
Emissão. 	18/05/2015 	" Vencimento 	17/07/7015' 137114.09.2015 	•-•- 	_ Por Indicacao i = 	- _ 	_ 	-_ - 	_ _ 	-_ - _~•- 	- 	_ _ _ 	_ -.--- _ _ 	_  

Valor Titulo yí  + Valor Protestado:- 	~_ = Faixa de Réferéncíaa= 	26 -  i 	~.= Endosso;_ 	Mandato °  Declaração. Não Consta ~ - 
R544.205,50 -- '-:_'_ ..  

R$ 44,205,50  

Protestado. ' _ 	OFFICER 5 	DISTRIB DE PRODUTOS DE' ' _ 	- 	'` _ • 	" - ' 	~; _ ~~ -, ;. -"%, _ `- , -., _%_•`,._ • • 	=•;>,-; _ ♦• -<i' _A 

- 	
Sí - 	 -- ''_ ~ 	__- 	,y`- '•-- 	= 	imo- - 	=\ ♦= -i~ -"'= 	•~~~\~_ 	'r Documento 	CNPJ 71702716000189? - ~ =-'-' ~ ' -- - •  

Apres'erltante 	BANCO SANTANDER SÃ =  

Endereço, 	RUA AMADOR SUENO 474SAO PAULO SP• ;~ 	 y -= 	_ ~ '"'-'= 	- '•- -- 	_-• 	'_ _ 	=-•-•. ._ 

Sacador 	- 	_ •' -.,, SAMSUNG ELET RONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 _" ~_.` 	- ~' ' , - 	'`_ " 'j=•"':_ ~=; ; _~~_~ _=:==.A~ %-~`\`_,k='
~-~ =-1-ir_ •-• =.\ilt_ 

Endossatário;- --_ 	= Não Consta 	_ 	= 	-,- 	- 	' - 	-:,_ 	-•_ 	,_ 	- 	_ _ 	- 	- 	_ 	_  _ 	_= _ 	- 	- __ _ 	__ - 	- ~ __ = 	_  -  
/'-

_~ 
observação :of'- - 	 =. 	_ ~/- --\~__ -.!'- 	 -_ 	~- s -  NãoConsta /_ 	_- 	 - _\ter 	 -  

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$1.843,13 ì=, < _ ; • 	= 	a _• ♦ - .-- >_. -=.c- 	._ 	-_ .-. 	= _ 	- 	_ 

Continua Página: 
 

TE- 

`_•- 	 ,t_ =' Emolumentosi Ao Estado 
:~ ` 

Cart Prev,~ , - . Smoreg 
. ♦ t+M 

_ Trib.Just. Sta Casa Imposto Municipal Mmisteno Publico _
` 

• -Total 	-  
i  ` - \ 	. / _ 	_  61Hf Mf! +R «+ }!• N ,I14 #k+,11f M,li T! Me9 •111i I,Y •'• ' +YR +114 6! ~ = IrY11 •Ylr 44_ ♦~; = 11N #!! IHf MIY OR• i!+ J.. 

_ 	 - Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se relere ao endereçode sete na intemet, INVALIDAM esta certidãq. 



_ 	 Pedìdó: 625-I/25 

_ 	SÉTIMO TA6EL IOIVAIG 	 Seq:3577140 

DF FkQIcSTO GE lETitAS_F TITULOS 	- 	 _ 	 ~ j 
Rua da Glória, 152 -1^andar- Liberdade  

- 	̀São Paulo -SP-Tel-(11)3111-7070 - 	- 	1 	1 	_ 	1 	1 	 / 	- 	/ 	-1, / 	 1 - 

OFFICER-SA}DISTRIBUIDORAYDEYPRODUTOS}DEOTECNOLOGIA%Y}}—~}}}Y}}}}}w`}YfYfwwwfwwefw}wwY}%Yww, 	 _ 	_ 	Pág. 517 

Protesto n°121 
 

Protesto n-13) 	- • 	_ 	- 	' - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	 -' - 	- 	- 	 - - 

-_ Protesto n°741 	- 	_ 	- 	_ 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	•_ 	•- 	- '-• - 	- 	- 	- 	- 	 - 

Continua Página:6 

- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

Emolumentos Ao Estado Cart Prev `Sinoreg _ 	Trib Just, Sta Casa Imposto Municipal Mmisteno Publico Total _ 
Yf%Y!!w %%%%f%%# _%%R 11%}w %f%1}%%% %%}%%%%% %!%H}w f%%1rw!% %w}}}kY %}%}}f f• 	 ~I' 

Livro: 	- 6100-G -- Folha:' 	227 	- Data Protesto. 	17109/2075 Tipo; 	Comum 	"Motivo• Falta De Pagamento 

N Protocolo 	, _  Es 	ae,  Duplicata Mercantil 
Indicacao Por 	= NTltulo. 	00023587000 ,` 	 _ 

` 	- - ' 	- ~ •" Emissão, ~ 18/0512015' 	- Vencimento 	7710712075 
138114.09.2015 	- 

Valor Tltulo; 	 - 	- Valor Protestado - Faixa de Referência 	, 26 - 	- 	- Endosso; - 	Mandato  Declaração Não Consta 	- 
R$ 44.205,50 	- R$ 44 205,50 •  í  

Protestado. - 	- 	-OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE  

Documento 	CNPJ 71702716000189 %_ 	_ 	~ 	- 	•~ 	/ 	- 	~ 	~• 	 ~ 	-_ 	̀ 	~ - 	- 	-- 	- 

Apresentante; 	BANCO SANTANDER SA - 

Endereço 	 RUA AMADOR BUEN0474 SAO PAULO SP 	- 	•_ 	_ 	 _ 	- 	- 	- 	- 	_ 

Sacador. 	- 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 0Ó280273000722 - 

-/ Endossatárlo. 	- 	Não Consta °`- 

Observação:.' _= 	 Não Consta - -' ~ 

Valor para  cancelar este Protesto nesta data: 851.843,13' • _ 	- •• 	• -• - 	•- 	- - 	- 	- 	- 	 - 	_ 

Livro 	6100-G Folha: 	228 	•` Data Protesto 	17109/201s  Tlpo - 	Comum 	~ • Motivo: Falta De Pagamento 

N Protocolo 	= 	= Espécie. Duplicata Mercantil NTltulo• 	00023587200 
Por lndf[acao 

 _ Emissão 	i 18/05/2015 Vencimento: 	1710712015 
139/74.09.2015 	- 	- 

Valor Título,  Valor Protestado - Faixa de Referência 	_ 26 - Endosso.;` 	Mandato  Declaração Não Consta - - 
R544.205,50 	/- - 	̀ • R$ 44 205,50 	/ 

Protestado: 	_ 	OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE  

Documento 	 CNPJ 71702716000789 

Apresentante: 	"BANCO SANTANDER SA - 

Endereço 	-RUA AMADOR 8UEN04745A0 PAULO SP  

Sacador. 	= 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 - 

Endossatário, 	'Não Consta .;: 	-'` 	- ' 	- 	-. -' 	_ 	_ 	_ _'•_ 	 ,_ ~ _ 	_ 	_ ,_ „ -_ - 	- 	_ 	- 	•- 

Observação -. 	• = 	Não Consta 	_ _ 	- , 	_ 	- 	_ 	- - , - - - 	-. -• 	_ 	- - , 	_ 	- 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: 851.843,7 3 - s 	- - 	- - " - - - 	1- - - • - - - ` '' - - 	- 	̀ - 

Livro, < _ 	- 6100-G  Folha•. 	- • 229 	, = Data Protesto 	1710912015 Tipo ,-  Comum 	- Motivo: Falta De Pagamento 

N.Protocolo - = 	- - - Espécie Duplicata Mercantil 
NTltulo: ~ 00023586900 Emissào: 	= ,; 18/05/2015 _ Vencimento, _17/07/2015 = 

140/14.09.2015  Por Indicàcao  ~ 

Valor Título 	- 	- Valor Protestado - -' 	• _ 
-i 

Faixa de Referénda Z- . 26 Éndossó: -- Mandato 	- Declaração Não Consta, 
R$ 24.692,70 ._.ì.- .•=~~ 8524692,70 	_ ~'='. _ 	 _:. 	~ __.>• 	- 	- 	- 

Protestado)  OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE à 	= .' _ `- 	
- 	

_ •~ _ ', 	_  ; 	, _ 	- 	_ 	. - 	;' 	_ 

Documento 	- = CNPJ 71702716000189  

Apresentante ' BANCO SANTANDER SA  

Endereço:''  RUA AMADOR BVEN04745A0 PAULO SP  

Sacador SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 -- -- 	 - 	- - 

Endossatárlo. _Não Consta  

Observação- Não Consta  

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 1.843,13 	- 	 - - 	- 	- 	- 	- 	 - 



6100-G L v  Folha: __ íí _ 	=230 ¡. _ ' ;_; Data Protesto- ;  117/091201s_ Tipo;,. - 	Comum. 	- Motivo Falta De Pagamento 

N.Protocoto. 
141/14.09.2015 -  - ~ = 

EspédegDupllcata Mercantil 
Por lnditacao -  _ moi- N,Título?x = 00023586000 = •• 	-+- - _.`- 	- 

C,,c~i-ssãcc~ , 	180512015`  _ Y"- 	\ -.~ veficlméntó:=17/07/2015 

Valor Titulo. 	- _ _ . Valor Protestado: '_ • - _ 	- • 	_ - 	- 	- 	y- Faixa cie Referênca,;= ~ 26  ° q.- 	- - - - w Endosso , 	Mandato  Declaração: Não Consta =-- i _ 	_ \ _ 	_ R$ 82.309,00 - -; R$ 82.309,00 	=; ;; 	, _ - 	= 

Protestado._  OFFICER 5 A DISTR I B DE PRODUTOS DE  
- 	- 	/ Documento: • CNPJ 71702716000189 	= _ ~ "  
Apresentante:.  BANCO SANTANDER SA Z~_~ _~~ 	-_ -_ --'_ 	_•~ ~_ 	- 	- 	• 	_._ 	= - 	- 	- 	̀_ 	-, 	•_ \/ _ 	_ 	/ 	 __ \ 	- _ \_ 

Endereço:'- ,  RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO $ P 	.~
= - 	. ,.--2 	 %_ ~=.v~\=%tom/._ ~~_.:\~- • __/ 	 .\` ~̂?=,,.i_ii^pc_ . , p•—í'~\ 	_q~p= ~ .-_~ó ,, _ ~ ._\-,..,('=' Sacador  SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722  

~ndossatano., - _ ' Não Conste 	\~ _ ~,- •\!- _~/_•~ \~ - 	 ii'= ~~ - ~ 	 ' 	 - /- _-7/ -'~ - 	 ~ 	- 

Observação. 	- . Não Consta 	_ _ 	-_ _ 	- 	- _ 	- 	_ _ 	- 	_ _ 	_ 	! __ - 	_ -, - ._ _ 	, _ 	_ 	-_ = 	_ 	̀- - • _ 	_ = 	_ 	- 	_ - 
Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$1.843,13 ;•<-, .- ,_ 	.,: _,: - • . 	z,,- 	_ / _ 	 _ „• 

s - 	- Protesto n-16) 	- 	 '- 	- 	- 

Livro:-` 	- 6100-G' _ = Folha•'• 	= 	231-` =  = Dáta Pròtesto: 	17/0912075 =  Tipo;- 	Comum 	= Motívo. Falta Da Pagamento 

N Protocolo: - Espécie: Duplicata Mercantil.  
NTltulo = 	00023585800,  

= y  
Emissão:- 	18105/2015  

- 	- 
Vencimento'- 17/0712015 142/14.09.2015 •0 Por lndicacao 	- 	_ , = 

ValorTltulo. 	_ _ Valor Protestadõá Faixa de Referência: 	26 _ " -  

	

Endosso 	Mandato 

	

, 	 _ Declaração. Não Consta - _ 	 , R$ 164.618,00 - R$ 164.618,00  

Protestado. OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE • - 	̀ 	-_'"\ - - '' 	_' ` 	- / 	- 	' ` 	' 	" 	- 

Documento,  CNPJ 71702716000189 	- 	_ 	-_ 	- 	 _ • - - 

Apresentante: BANCO SANTANDER SA  

Endereço _ RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO SP  

Sacador 	- - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 -  .~ - 	_ 	♦ / 	- 1_ 	- / 

Endossatáno:,_ Não Consta% - ~- 	=:~ -',_ t 	-_• ~ _ 	- 	- 	_ _ 	__ 	- 	- 	-- - 	 - _ 	 ' 

ObservaSàõ. ~ > 	NãóConstã 	=_ 	=°t_ 	_ ~ __•`' !- 	_\ _ 	- - 	_., -_ 	_= 	-_~' 	_- 	_ __ -~ 	 /- 	-,é 	
~ - - 	- 	- 	- 	-' _- 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 1.843,13 ~ • - • _. -;;r -  ; 	_ - 	 r 	~ . 

•-/ _ 

t 

eis 

Livro: 	6100 - G = -/ _ 	_ Folha: __ : "-• •~ 232 ~~ -_ , Data Protesfó 	17!09/2015 = Tlpo -, •-_ 	 . _ 	~ - _Comum Motiva, Falta Da Pagamento 
,. 

NProtocolo.^`-=_* 	'_- Espécie: Duplicata Mercantil; N,Título. 	00023586700'- Emissão; 	18/05/2015 '= Vencimento , 	17/07/2015 143/14.09.2015 - Por Indicacao - • - 	- - - 	 - - 	 - 

ValorTítulor - ~ - - - ~_ - Valor Prótestadá - -_ - ~̀- - _ 	- 	~• - 	- 

	

Fava de Referência : 	26 - _ - • 	_ 	'' 	• ♦- = Endosso= 	Mandato _ Declaração, Não Consta ,~-_ 
R$ 82.309,00 	- 	_ R$ 82.309,00 	= 

Protestado 	- OFFICER 5 A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	- , - ' 	. - 	• - 	_ - 	_ 	 - 	 - 	- 

Documento. 	_ CNPJ 71702716000189 - 

Apreséntante: / -_ - -,_ BANCO SANTA_ NDER SA - -_ 	/ 	- y  - 	-~ - - 	= - ~•• _ =,r-- `` = 	- i - 	-_~ - _ 	/- _ ` -_ _ 

Endereço,  RUA AMADOR BUENO 474 SAO PAULO SP, --- 	-• - _ _ - _ ,_. _\- ; - _ 	__  

Sacador. _- - i5  _• SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273000722 

Y 

 _- 

Endossatãrio: 	- Não Consta 	-.-  

- Observação -.\ 	 - 	--imo Não Consts =\ - =í=  - 	-=J• -  _ 	~_=J, 	 _ 	-i~ = - -• ~ - / - _ _'.~_~ 	_ 
Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$1.843,13 - - 	- 	- 	 - 

i 

=moí_ - - ~-=_~ •_ - .~ _ _•.`_ /. - - ~_ - i _ ~ _ / 
DE  VitCjfFSTO_ 6F LETRA-  E TÌTULUS 
s ; RuadaGlóriap,,152-_I- andar- Liberdade = 	_ 	- 

''! 

	

	São Pauto-SP•Tel:t11) 3171+7070 -r -  ~ - / - N 
OF_FICER-SA•DISTRIBUIDORA-DENPRODUTOS-DENTECNOLOGIA.«a.Naaa ~ 

_ 	- 	Protesto n-1 5)  

Uvro•1 _- 

 

Pedido:625 1125  
Seq:3577140- _ 

«wwNw«wwN«w«aNasaw«a«a«aa««w«wa«w«aa, 	 Pág. 617 

-?"_ _ = \ = 1 ' Protesto n-17) _ 	 _ -1,1_ , 	 _ _ 	 _ 	-_ 	 _ 

Continua Págíná: 7.  

Emolumentos ._ AO Estado Cart Prev_, _ 	 \~ __,, Smofeg . ~ ,Trlb1ust. j  = __ ,.Sta Casa„ Imposto Municipal Mlnisleno Publico _ .-_ „ Total ,,_  
~. i/ N!N NNN NR `~ , NN '/ 	 i _ NNN fNN N1i NNN NRfI NN Ni!!!a ~ 1H1/ NN1r R1i .¿ NYO aM NN.: \,- YNN NNN 11f= ~: 11M N1M 4/ NfN NNN NR- 

-- 	- Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de site na Intemet INVALIDAM esta certidaq ' 



;," \~ ~ S~TIAi1U fAFS ~LI~~ NAFG 
- 	-~DE PRCifc570 GE,lic(Itf1S F TITULO.. 

s 	 J 	Rua da Glória; 152-.1° andar -Liberdade 
iG „ ~•,, 	~~// a\ .~\~ São Paulo- SP-Tel.:(11) 3111.7070  

i CER-SA*DISTRIBUIDORA-DE•PRODUTOS*DE-TECNQLOGL 
 - ï ✓~ i~~ 

NflMyyflflf Y1{Y111F11f°1f°YHR1MIfY1f1F1111°f11MlFf 11°1111flfiMfY 

é 

e 
Livró 	6103 G 	~ Folha m_ 	178 	;%. , Data Protesto:\ 18/09/2015 Tipo: l- _; Comum 	- 	- Motivo: Falta De Pagamento 

N.Pròtocolo ,/, 
 

Espécie: Duplica Mercantil' 
Porindfèàcao  N 	\ \~15~00>t2 ✓ 

~` `"~ 	--'  Emils\sa\o¡>~ 01/06/2015 - Vencimento 	16/0712015 J 
423/15.09.2015  

valor Título: Valor Protestado: 	- Faixa de Referénci ~ —4 Endosso 	--:Mandato 
- 

Declaração: Não Consta 

Protestado 	- 	-- 	OFFICà DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF 	- ---~, 	;^~1 \ - 

Doçümento ~~~\~CNP/71702716000774  

Apresentante -:~;= 	-'BANCO BRADESCO SAyti s 

Endereço~~~̀   CIDADE DE DEUS SN OSASCO SP  
N- — 

Sacador 	,agi BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 48740351000165/ 

Endossatario:~ 	Não Consta 	ui 	~~` 	JJ 	~`"~'~' ~ ~-~ /~~`~~ \-` ✓ 

Observação: ~NBo Consta ~_ .v✓ ~~.: ;v •:-_ ~ -" ~~~ - - 

Valor para cancelar este Protesto nesta data: R$ 89,89  

i 

v 
5~ ✓Jva ~=~\~_/moi 

\ 

Pedido formulado por: PAULA LIMA RIBEIRO RG 393236559  
Pesquisado por MANOEL COSME FIDELIS'JUNIOR  

l 	Seo Paulo; 25 de setembro de 2015. = 

: ~ 7° TA8EUA0 DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE S.PAULO - SP  
..............w«............••:.2::....• ..~ ..................... 

-. 	 • 	 ......• " - 	 ...........° 	.. N  ........ t........... 	- 
llLOOBMFIDELISJUNIOR-ESCREVENTE-M28.í8L2D"-  --- ?.:..- 	 -- 	-y~—IMt 

-= 	- - 	- 	Informações Importantes. - 

• Certidão válida somente no original. 	 • Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

• As custas foram recolhidas por guia. 	 não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes- 

• 	expedida no ato do pedido, 	 ou resultantes de erros de 	nó 	respectivo.- espectivo 	- _Certidão 	 grafia 	pedido , 

sem ónus adicional para o requerente. 	 • Solicite certidão de protesto pela internet no site : w~protesto.comár 

Verifique o código de veracidade: 34860357714000016725 no site: W~7protsp.com .bir 
Emolumentos Ao Estado- - Cart. Prev.: Sinoreg -- ~ _ Trib. Just=> - Sta.Casa 	' ~ Imposto Municipal Ministerio Publico _-  -_---TOtal  
w11RRR- 12,72  f-RRRf 3,62 wwwwww 1,88 1w111f 0,66 1 - 11R11w 0,88 11RRww 0,12 1 -__ RR111f_ 0,26 1,111Rf 0,60 -i ~~ RlffYf 20,74  

Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de cite na intemet, INVALIDARA esta cedldA.n 
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80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
Rua Quinze de Novembro, 331 — Centro — Tel.: (11) 3292-8030 — CEP: 01013-001 — São Paulo—SP 

N° do Pedido: 2015.09.25/100625 

CERTIDÃO 

0 8e TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de PAULA LIMA RIBEIRO, RG 393236559, que pesquisados 
os índices de protestos, no período de DEZ ANOS, anterior a 23109/2015, em nome de: 

OFFICER SA DIS RIB.UIDQRA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
V. 1 i\/VY\ V/1 X% 	YV4tV I.l....- _  Y \V'iJV 1 VV ✓ , YM Ê V-.AA 

CNPJ, 717027.16000189 

I~~ III II~~ I II ~ II I ~~II ~~II~ II~ II II~~ I II~ ~ IIII ~~ III ~~ III ~~I~ I II~~I I~II~ I~ II IIII 	207 

1,  MI S`TAM 161MEZÊSSÊM PRÓTËSTOS 
01 PROTOCOLO N° 2015.09.01.05.31-8 PROTESTO DATA:0410912015 LIVRO/FOLHA 1VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	31/08/2015 Tipo: COMUM 4488-124 R$33.961,98 
Data da protocolização: 	01/09/2015 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO ITAU SA 	 Endosso: MANDATO 
R BOA VISTA 176 - CENTRO São Paulo . 
Sacador 	LG ELECTRONCCS DO BRASIL LTDA 

Doc.Sacador 01166372000155 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N°  do Título/Documento: 372238 
Emissão: 30/04/2015 	Vencimento: 	29/06/2015 	 Valor: 	R$33.961,98 
Cod.Ag.Cedente: 	2938018088/2861 	Número de controle 	112-18512390-1 

Nome Protestado: OFFICER DISTR PROD INFORM S/A  Intimado através e Carta COM av iso de 
recebimento 

 Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.843,13 

02 PROTOCOLO Ne 2015.09.14.0130-2 PROTESTO DATA:1710912015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	11/09/2015 Tipo: COMUM 4498-306 R$3.008,32 
Data da protocolização: 	14/09/2015 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 No do Título/Documento: 00052388700 
Emissão: 20/05/2015 	Vencimento: 	19/07/2015 	 Valor: 	R$3.008,32 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010821449 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE inti
mad

o a rav s de UMIa comeu ao e 
recebimento  

Valor para cancelamento nesta data 

Faixa de referência: 	N 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	390,03 	Cancelamento COM certidão: R$ 	400,40 



80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
Rua Quinze de Novembro, 331 — Centro — Tel.: (11) 3292-8030 — CEP: 01013-001 — São Paulo—SP 

N° do Pedido: 2015.09.251100625 

CERTIDÃO 

03 PROTOCOLO N° 2015.09.14.0131-8 PROTESTO DATA: 17/0912015, LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Datada apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-307 R$2.316,16 
Data da protocolização: 	1410912015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRA I) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 

Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 Ne do Título/Documento: 00052409400 
Emissão: 19/05/2015 	Vencimento: 	18107/2015 	 Valor: 	R$2.316,16 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010821163 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE  Intimado a rav s de Carta com aviso de 
recebimento 

Valor paro cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	L 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	294,56 	Cancelamento COM certidão: R$ 	304,93 

04 PROTOCOLO N° 2015.09.14.0132-0 PROTESTO DATA:17/09/2015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Datada apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-308 R$2.316,16 
Datada protocolização : 	14109/20 15 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 

Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 Ne  do Título/Documento: 00052409000 
Emissão: 1 910 512 01 5 	Vencimento: 	1810712015 	 Valor: 	R$2.316,16 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010821139 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE  
- 	

Intimado e rav s 	e 	a a com av ao a 

- 	 mcablmanto  
Valor para cancelamento nesta data 

Faixa de referência: 	L 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	294,56 	Cancelamento COM certidão: R$ 	304,93 

05 PROTOCOLO.N°,2Ó15.09.14.0133-1 PROTESTO DATA:1710912015 . LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-309 R$2.316,16 
Data da protocolização: 	1410912015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 

Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 Ne do Titulo/Documento: 00052408900 
Emissão: 1910512015 	Vencimento: 	18107/2015 	 Valor: 	R$2.316,16 
Cód.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010821120 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE  Intimado a rav s de Cana com aviso da 
recebimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	L 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	294,56 	Cancelamento COM certidão: R$ 	304,93 



80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
Rua Quinze de Novembro, 331 — Centro — Tel.: (11) 3292-8030 — CEP: 01013-001 — São Paulo— SP~ 

Ne do Pedido: 2015.09.25/100625 

CERTIDÃO 

06 PROTOCOLO NO2, 015.09.14.0134-2 PROTESTO DATA: 1710912015 	. LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	11/09/2015 Tipo: COMUM 4498-310 R$10.241,19 
Data da protocolização: 	1410912015  Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRA 11- 	A 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 Ne do Titulo/Documento: 00052406700 
Emissão: 19/05/2015 	Vencimento: 	18/0712015 	 Valor: 	R$10.241,19 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820973 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE n ma oa rev s e 	■ acom av so e 
recebimento  

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Y 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.226,09 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.236,46 

07 PROTOCOLO Ne 2015.09.14.0135-3 PROTESTO DATA:17109/2015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-311 R$10.241,19 
Data da protocolização: 	1410912015  Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 Ne  do Título/Documento: 00052406600 
Emissão: 19105/2015 	Vencimento: 	1810712015 	 Valor: 	R$10.241,19 
Cod.Ag.Cedente: .. 	YK$689006748074 	Número de controle 	YK0000010820965 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE n ma oarev s eCartacomavso e 
recebimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Y 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.226,09 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.236,46 

08 PROTOCOLO N°.2015.09.14.0136-4 PROTESTO DATA: 17109/2015' , LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	11/09/2015 Tipo: COMUM 4498-312 R$2.066,40 
Data da protocolização: 	1410912015  Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 Ne do Titulo/Documento: 00012265300 
Emissão: 19/05/2015. 	Vencimento: 	18/07/2015 	 Valor: 	R$2.066,40 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820914 

Nome Protestado:. OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE n me os 	s e s 	com av so . 
recebimento  

Valor para cancelamento nesta data 

Faixa de referência: 	K 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	246,85 	Cancelamento COM certidão: R$ 	257,22 



80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
C  

Rua Quinze de Novembro, 331 — Centro — Tel.: (11) 3292-8030 — CEP: 01013-001 — São Paulo—SPJ 

NO do Pedido: 2015.09.25/100625 

CERTIDÃO 
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09 PROTOCOLO N° 2015.09.14.0137-5 PROTESTO DATA:17/09/2015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da  apresentação: 	11/09/2015  Tipo:  COMUM 4498-313    8$15.699,50 
Datada protocolização: 	14/09/2015 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e:  BANCO  ANTANDER  (BRASIL)   A 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6  São  Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. PI INDICACAO 	 N° do Titulo/Documento: 00023582000 
Emissão:  19/05/2015 	Vencimento: 	18107/2015 	 Valor: 	8515.699,50 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820612 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE  
 Intimado atrevas 	• 	a acom  aviso  e 

recebimento 
Valor paro cancelamento nesta data 

Faixa de  referência: 	Y 	Cancelamento SEM  certidão:  R$ 	1.226,09 	Cancelamento COM  certidão:  R$ 	1.236,46 

10 PROTOCOLO N° 2015.09.14.0138-6 PROTESTO  DATA- 17/0912015  LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	11/09/2015 Tipo: COMUM 4498 - 314 8$164.618,00 
Data da protocolização: 	14/09/2015 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e:  BANCO  SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N° do Titulo/Documento: 00023585600 
Emissão:  18105/2015     	Vencimento: 	17107/2015 	 Valor: 	85164.618,00 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820248 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	 In  ma o a rav a e a a com  avia 	■ 
rec•bimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referAncia: 	Z 	Cancelamento SEM  certidão:  R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM  certidão:  R$ 	1.843,13 

11 PROTOCOLO N°.2015.09.14.0139-7 PROTESTO DATA:17/09/2015 	.LIVRO /FOLHA  VALOR PROTESTADO 

Datada  apresentação: 	11/09/2015  Tipo:  COMUM  4498 - 315    8$57.616,30 
Data da protocolização: 	14/09/2015 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 

presen 	BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N° do Titulo/Documento: 00023585500 
Em issão:  18/05/2015 	Vencimento: 	17/0712015 	 Valor: 	8557.616,30 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820230 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 	
Intimado o ■ v ■ 	■ •com aviso 	e 
recebimento  

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referéncia: 	Z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão:  R$ 	1.843,13 



80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 5-1 
Rua Quinze de Novembro, 331 — Centro — Tel.: (11) 3292-8030 — CEP: 01013-001 — São Paulo—SP 

No do Pedido: 2015.09.251100625 

CERTIDÃO 

12 PROTOCO LO Ne 2015.09.14.0140-3 PROTESTO DATA: 1710912015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-316 R$44.205,50 
Data da protocolização: 	14/09/2015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO ANTANDER (BRAS L) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 

Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. PI INDICACAO 	 N° do Título/Documento: 00023580600 
Emissão: 1810512015 	Vencimento: 	1710712015 	 Valor: 	R$44.205,50 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820221 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE ]Z ma o a 	v a e a 	com av so a 
recebimento 

Valor paro cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.843,13 

13 PROTOCOLO Ne, 2015.09.14.0141-2 PROTESTO DATA:17/0912015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	11/0912015 Tipo: COMUM 4498-317 R$44.205,50 
Data da protocolização: 	1410912015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 

Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N° do Título/Documento: 00023580700 
Emissão: 18105/2015 	Vencimento: 	1 710 7/201 5 	 Valor: 	R$44.205,50 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820213 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE 1-t-- oa rav a 	e 	a acom av ao e 
recebimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.843,13 

14 PROTOCOLO N°2015.09.14.0142-1 PROTESTO DATA:1710912015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	11/09/2015 Tipo: COMUM 4498-318 R$35.364,40 
Data da protocolização: 	1410912015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 

Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N° do Título/Documento: 00023580800 
Emissão: 18105/2015 	Vencimento: 	1710712015 	 Valor: 	R$35.364,40 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820205 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE n ma o e rav a e 	a acom aviso e 
recebimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.843,13 



80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo S,9 -~ 
Rua Quinze de Novembro , 331 — Centro — Tel.: (11 ) 3292-8030 — CEP: 01013-001 — São Pauio—SP 

N° do Pedido: 2015.09.25/100625 

CERTIDÃO 

15 PROTOCOLO Nd 2015:09.14.0143-0 PROTESTO DATA:1710912015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Data da apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-319 R$44.205,50 
Data da protocolização: 	1410912015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRA IL) 	A 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N° do Titulo/Documento: 00023580900 
Emissão: 18/05/2015 	Vencimento: 	17/0712015 	 Valor: 	R$44.205,50 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820191 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE  Intimado a rav s de Carta com aviso de 
recebimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.843,13 

16 PROTOCOLO N° 2015.09.14.0144-1 PROTESTO DATA:17109/2015 LIVRO/FOLHA VALOR PROTESTADO 

Datada apresentação: 	1110912015 Tipo: COMUM 4498-320 R$44.205,50 
Data da protocolização: 	1410912015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presen an e: BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 	 Endosso: MANDATO 
PRAÇA ANTONIO PRADO 6 São Paulo . 
Sacador 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Doc.Sacador 00280273000722 

Espécie: DUPL.MERC. P/ INDICACAO 	 N° do Título/Documento: 00023581000 
Emissão: 18105/2015 	Vencimento: 	1 7/0 712 01 5 	 Valor: 	R$44.205,50 
Cod.Ag.Cedente: 	YK3689006748074 	Número de controle 	YK0000010820183 

Nome Protestado: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE intimado  a 	v s de Carta com ~ao e 
recebimento 

Valor para cancelamento nesta data 
Faixa de referência: 	Z 	Cancelamento SEM certidão: R$ 	1.832,76 	Cancelamento COM certidão: R$ 	1.843,13 

* 	,t 

Eu, Emilia Kimie Morishita - Escrevente autorizado(a), conferi. 
Eu, JOSÉ ROBERTO DA SILVEIRA - Tabelião Substituto subscrevo e assino. 
São Paulo, 25 de Setembro de 2015 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 
TERMOS DA MP N° 2200-2, CONFORME 

IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA 

EMOLUMENTOS AO ESTADO 1  AO IPESP 1 	AO SINOREG 1  AO TRIBUNAL 
JUSTICA 

AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

A STA.CASA 1 	IMPOSTO 
MUNICIPAL 

TOTAL 

12,72 3,62 1,88 0,66 0,88 0,60 0,12 0,26 20,74 
vv~.. -.v •.rvvr. ~ .r.-.v • v~ ♦ vv.~ 	 p..WAIi W.(/.A 

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pelo site: www.protesto.com.br  



• 	 ~~ 
90  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 00625-1 /25 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 2510912015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião 	 Tabeliã Substituta 

Código de Autenticidade: 1501330977023 21C E R TI D A O  
0 92 	TABELIÃO 	DE 	PROTESTO 	DE 	LETRAS 	E 	TÍTULOS, 	DA 	COMARCA 	DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A 	E 	D A 	F É  

A pedido de PAULA LIMA RIBEIRO, RG 393236559 que, pesquisados os índices de protesto, no período de DEZ ANOS, anterior a 
2310912015, em nome de: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

CONSTAIXII 00017 PROTESTO(S) 

+ 

+ 

+ 

+ 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 

+ 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 

+ 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 

+ + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 	 + 

ConUnua na Folha: 2 
Folha: 1 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

1  LIVRO: 	5889G 	 FOLHA: 	82 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	2410812015 	Número: 	620 - 2 

PROTESTO 	Data: 	2710812015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 51.769,05 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	37080 1 	 Espécie: 	Dup l icata de  Venda  Mercanti l  por  indicação 

Emissão: 	2910412015 	Vencimento: 2810612015 	 Valor. 51.769,05 	Endosso: 	M 

N Apresentante: 	BANCO ITAU SA 	 Telefone: 
Endereço: 	R BOA VISTA 176 CENTRO SP 	 Cidade: 

à Favorecido: 	LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 
Endossante: 	LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 26 

Averbações: 

2 LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	233  
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotocolização: 	1410912015 	Número: 	17 - 

PRO7EST0 	Data: 	1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 3.008,32 	 Tipo: COMUM 

7 TULOroOCUMENTO 	Número: 	00052390100 	Espécie: 	Duplicata de Venda Mercantil por Indicação 

Emissão: 	2010512015 	Vencimento: 	1910712015 	 Valor. 3.008,32 	 Endosso: 	M 

n Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

~ Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

$ Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  14 

Averbações: 



90  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 00625.1/25 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 2510912015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substftuta 

Código de Autenticidade: 15013309770232 5C E R 11 D A O  
0 9 9 	TABELIÃO 	DE 	PROTESTO 	DE 	LETRAS 	E 	T I T U L O S, 	DA 	COMARCA 	DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 	 - 

C E R T 1 F 1 C A 	E 	D A 	F É 

Continuação da Folha: 1 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

w 

w 

• 

w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 r 

w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 w 

w 	 w 	 r 	 r 	 r 	 w w 	 r 

w 

w 

w 	 r 	 r 	 w 	 r 	 r 	 ►  

w 	 w 	 w 	 r 	 r 	 r 	 w 	 w 

w w 	 w 	 r 	 w 	 w 	 w 	 w 	 r 

Continua na Falha: 3 

Folha: 2 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VÁLIDA SOMENTI - Nin CIPaP!! N A 1 

3 LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	234 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	14109/2015 	Número: 	174 - 2 

PROTESTO 	Data: 	1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestada: 9.216,44 	 Tipo: COMUM 

T ITULO/DOCUMENTO  	Número: 	00052412700 	Espécie: 	Duplicata de  Venda  Mercanti l  por Indicação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 	1810712015 	 Valor. 9.216,44 	 Endosso: 	M 

n Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

~ Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N DeGaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 24 

Averbações: 	 , 

a LIVRO: 	5910G 	 FOLHA 	235 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotoco ização: 	1410912015 	Número: 	175- 1 

PROTESTO 	Data: 	1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 9.961,13 	 Tipo: COMUM 

T ITULO/DOCUMENTO  	Número: 	00052411300 	Espécie: 	Duplicata de  Venda Mercantil por Indicação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 	1810712015 	 Valor: 9.961,13 	 Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

~,  Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N  Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 24 

Averbações: 



Código de Autenticidade: 150133097702320 E R 11 D A O  
0 9 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T I T U L O S, - DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T 1 F I C A 	E 	D A 	F É  

Continuação da Folha: 2 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CN PJ 71.702.71610001-89 

ob 

« 	 « 	 « 	 ♦ 	 ♦ 	 ♦ 	 ♦ 	 ♦ 	 ♦ 

♦ 	 ♦ 	 t 	 ♦ 	 « 	 ♦ 	 « 	 ♦ 	 t 

« 	 « 	 « 	 « 	 « 	 ♦ 	 ♦ 	 « 	 « 

Continua w Falha:  4 
Folha: 3 

qc^,I lc••gç !naI^iqq= ^I=q'IIo=i^O P 1 1ARPORGUTA 	 VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAI_ 

5 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	236 	 , 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	1410912015 	Número: 176 - 0 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 2.316,16 	 Tipo: COMUM 

T TULO/DOCUMENTO 	Número: 	00052408300  	Espéde: Dup licata e  Venda ercantil por n Icação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 1810712015 	 Valor. 2.316,16 	 Endosso: 	M 

~ Apresenfante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
v Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 
~, Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
$ Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N 

 
Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 12 

Averbações: 
4 

s 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	237 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotocollzação: 	14109 2015 	Número: 177 -1 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 2.316,16 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO  	Número: 	00052408200 	Espécie: Duplicata de  Venda Mercantil por ndicação 

Emissão: 	1910512015 	Vendmento: 1810712015 	 Valor. 2.316,16 	 Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
ó Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
$ Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N Dedaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  12 

Averbações: 

90  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 00625-1 /25 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 25/0912015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 



Código de Autenticidade: 150133097702320 E R TI DÁ O  
0 9 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA -  DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T 1 F 1 C A 	E 	D A 	F É  

Continuação da Folha : 3 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

+ 	 x 	 + 	 + 	 x 	 x 	 + 	 + 	 x 

• 	 x 	 x 	 + 	 + 	 x 	 x 	 + 	 x 

x 	 x 	 + 	 + 	 x 	 x 	 x 	 + 	 x 

x 	 x 	 x 	 x 	 x 	 + 	 x 	 + 	 + 

Continua na Folha: 5 

Folha: 4 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

7 	 LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	238 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotocolização: 	1410912015 	Número: 178 - 2 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 2.316,16 	 Tipo: COMUM 

T ITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00052406900 	Espécie:  Duplicata e  Venda  Mercanti l por Ind icação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 1810712015 	 Valor: 2.316,16 	 Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 

	

ó Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

~ Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA rn 
Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LIDA 	 + 

	

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referénGa: 12 

Averbações: 

8 	LIVRO: 	591Q(, 	 FOLHA: 	239 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotoco ização: 	14/09 2015 	Número: 179 - 

PROTES7o Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 1.792,35 	 Tipo: COMUM 

T ITULO/DOCUMENTO  	Número: 	00012263700 	Espécie: Duplicata de Venda Mercantil por Indicação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 1810712015 	 Valor. 1.792,35 	Endosso: 	M 

~ Apresenfante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: r 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

a, Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N 

 

Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  10 

Averbações: 

À 	 S d~ 

90  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 00625-1125 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 2510912015 

SENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 



Código de Autenticidade: 150133097702321C E R TI DÁ O  
O 9 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T 1 F 1 C A 	E 	D A 	F É  

Continuação da Folha : 4 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

» 	 # 	 + 	 + 	 » 	 # 	 » 	 + 
» 	 + 	 + 	 # 	 » 	 » 	 w 	 » 	 » 

+ 	 + 	 # 	 w 	 w 	 w 	 w 	 w 	 + 

CmUnua na Folha : 6 
Folha: 5 

s 	Llvao: 	5910G 	 FOLHA: 	240 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolízação: 	1410912015 	Número: 180 - 7 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 9.657,02 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO  	Número: 	00012243200 	Espécie:  Dup l icata de  Venda Mercanti l  por  I nd icação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 1810712015 	 Valor. 9.657,02 	 Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
ô Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

$ Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 24 

Averbações: 

10 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	241 

PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotoco inação: 	14 09/2015 	Número: 181 - 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 10.108,35 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO  	Número: 	00023587100 	Espécie: Duplicata de Venda Mercantil por Indicação 

Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 1810712015 	 Valor: 10.108,35 	Endosso: 	M 

,~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

ã, 
 

Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LIDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  25 

Averbações: 

Sf`ci 

90  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 00625-I/25 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 25/09/2015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião 	 Tabeliã Substituta 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 



Código de Autenticidade: 15013309770232 5C E R TI D A O  
0 9 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T I T U L O S, D A COMARCA DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T 1 F 1 C A 	E 	D A 	F É  

Continuação da Folha: 5 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

w 	 « 	 « 	 « 	 w 	 « 	 « 	 « 	 « 

« 	 « 	 « 	 w 	 w 	 « 	 w 	 w 	 « 

« 	 « 	 « 	 « 	 « 	 « 	 « 	 « 	 « 

w 	 « 	 « 	 w 	 w 	 w 	 w 	 « 	 w 

w 	 « 	 « 	 w 	 w 	 « 	 « 	 w 	 « 

Continua na Folha: 7 
Folha: 6 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

11 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	242 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	1410912015 	Numero: 182 - 5 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 10.030,04 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00052389800 	Espécie:  Dup l icata e  Venda  Mercanti l  por  Indicação 

Emissão: 	1810512015 	Vencimento: 1710712015 	 Valor. 10.030,04 	'Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

~ Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

	

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 25 

Averbações: 

12 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	243 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protoco Inação: 	14/09 2015 	umero: 1 83 - 4 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 82.309,00 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00023581100 	Espécie: Duplicata de Venda  Mercantil por Indicação 

Emissão: 	1810512015 	Vencimento: 1710712015 	Valor. 82.309,00 	Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 

	

ó Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

~ Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA rn 
Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

N 

 
Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  26 
Averbações: 

à 

90  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 00625 - 1/25 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 2510912015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 



Código de Autenticidade: 150133097702321C E R TI DÁ O  
0 9 9  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	DA 	FÉ  

Continuação da Folha: 6 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

a 	 a 	 + 	 + 	 a 	 a 	 a 	 a 	 a 

a 	 + 	 + 	 a 	 + 	 + 	 a 	 + 	 + 

a 	 + 	 a 	 a 	 + 	 + 	 + 	 + 	 a 

+ 	 + 	 a 	 a 	 + 	 + 	 a 	 + 	 a 

+ 	 + 	 a 	 + 	 + 	 + 	 a 	 a 	 a 

a 	 a 	 + 	 + 	 + 	 a 	 a 	 a 	 t 

Continua na Folha: B 
Folha: 7 

AS (CI ISTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

13 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	244 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	1410912015 	Número: 184 - 3 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 164.618,00 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00023581200 	 Espécie: Dup l icata de Venda Mercanti l  por I nd icação 

	

Emissão: 	1810512015 	Vencimento: 1710712015 	 Valor. 164.618,00 	~ Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 

	

Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

à)
Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

	

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 26 

Averbações: 

14 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	245 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotocoltzação: 	1410912015 	Número: 	5 - 
PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 57.616,30 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00023580100 	Espécie: Duplicata de Venda Mercantil por Indicação 

	

Emissão: 	1810512015 	Vencimento: 1710712015 	 Valor. 57.616,30 	Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 

	

Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

à) Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

8Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

	

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  26 

Averbações: 

"90  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 00625 -1125 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 25/09/2015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 



Código de Autenticidade: 150133097702321` E R TI DÃO   
0 9 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A 	E 	D A 	F É  

Continuação da Folha: 7 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

+ 	 « 	 + 	 + 	 « 	 « 	 « 	 « 	 + 

« 	 + 	 + 	 + 	 « 	 + 	 + 	 + 	 + 

+ 	 + 	 « 	 + 	 + 	 « 	 + 	 + 	 + 

« 	 « 	 + 	 + 	 « 	 « 	 « 	 « 	 + 

Continua na Folha: 9 
Folha: 8 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

15 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	246 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	1410912015 	Número: 186-1 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 164.618,00 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00023580200 	Espécie:  Dup l icata e  Venda  Mercanti l  por Ind icação 

EmissBo: 	1810512015 	Vencimento: 1710712015 	 Valor: 164.618,00 	Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 

	

~ Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 	 , 

	

N Decaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 26 

Averbações: 

16 	LIVRO: 	5910G 	 FOLHA: 	247 
PROTOCOLO 	Apresentação: 	 rotoco Ização: 	14/09 2015 	Número: 	7 - 0 

PROTESTO Data: 1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento Valor Protestado: 16.348,16 	 Tipo: COMUM 

TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00052389700 	Espécie: Duplicata de  Venda Mercantil por Indicação 

Emissão: 	1810512015 	Vencimento: 1710712015 	 Valor: 16.348,16 	Endosso: 	M 

~ Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 
Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 
Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

	

N Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência:  25 

Averbações: 

90  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 00625-1125 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 2510912015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 



90  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 00625.1125 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: (11) 3293-3400 - SÃO PAULO - SP 	 2 510912015 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião 	 Tabeliã Substituta 

Código de Autenticidade: 150133097702320 E R 11 D A O 
0 9 1) TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMA- FICA DE 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A 	E 	D A 	F É. 

Continuação da Folha: 8 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

17 LIVRO: 	5910(3 	 FOLHA: 	248 

PROTOCOLO 	Apresentação: 	 Protocolização: 	14/09/2015 	Número: 	188 - 1 

PROTESTO 	Data: 	17/09/2015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: 214.522,20 	 Tipo: COMUM 
TITULO/DOCUMENTO 	Número: 	00023578700 	Espécie: 	Duplicata de Venda Mercantil por Indicação 

Emissão: 	18/05/2015 	Vencimento: 	1710712015 	• Valor: 214.522,20 	Endosso: 	M 

Apresentante: 	BANCO SANTANDER S.A. 	 Telefone: 

ó Endereço: 	RUA AMADOR BUENO, 474 	 Cidade: 
V 

rn Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
$ Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

R Declaração: 	(NADA DECLAROU) 	 Faixa de referência: 26 

Averbações: 

' 	 8•TADELIÀO DE PrtOTELTO DE LOMO ETITVL00-O.PAUI~P 

Eu, José Geraldo de Oliveira - Escrevente Autorizado , conferi. 	 =..... . `P.Ï 	t::= ::::liill8 tltiii 	'Éiiiiiliitiilli1aiiilii lei 11 
SÃO PAULO, 25 DE SETEMBRO DE 2015 	 °Cr`""' 	"  

~• GOLIARDA:LVGIRA-TADIZV.:U09TITUTA- 8019.091.740 

As custas devidas foram recolhidas por guia. 

12,72 	I 	3,62 	I 	1.88 	I 	0,66 	I 	0,88 	1 	0,12 	I 	0,26 	I 	0,60 	I 	20,74 
ORIENTAÇÕES PARA O CANCELAMENTO DE PROTESTO (LEI 9492 -1010911997). 

1) O cancelamento de protesto poderá ser solicitado por qualquer interessado, maior de 18 anos. 
2) Apresentar o titulo original protestado (no verso carimbo de protestado). 
3) Verifique a autenticidade da certidão em www.nonoprotestosp.com.br  através do código de autenticidade acima indicado. 

4) Na impossibilidade de apresentar o título original, apresentar declaração de anuência •. 
• Endosso Mandato declaração de anuência do favorecido e do endossante (quando houver). 	Endosso Translativo declaração de anuência do apresentante. 
Declaração fomecida por pessoa física: com firma reconhecida, qualificação (nome. CPF, RG, endereço e n" do teietone) . 
Declaração fomecida por pessoa jurídica: com firma reconhecida, (carimbo do CNPJ, endereço e n° do telefone, em papel timbrado, na falta, apresentar xerox 
autenticada do contrato social) 	Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela Intemet, no site www.protesto.com.br . 

Folha : 9 OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARA ESTA CERTIDÃO. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 



`100  TABEL'IAO bE PROTESTOS, DE SA O PAULO.  
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39-CENTRO -CEP-.'01501-001 " 

www.10tpsp.com.br  

Pedido NO: 2015.09.251100625 

CERTIDAO 	 - 

O 100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS ETÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, apedido de PAULA LM RIBEIRO, RG 2 ,93236559, CPF 43696256889 que, pesquisados os índices de '1 ' 
protesto, no período de DEZ ANOS, anterior a 2310912015, em nome de: 	 ; 

OFFICER.SA  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA;' ' - 	- 

CNPJ 71.702.71610001-89 

CONSTAM) 00003 YROTESTO(S) 
1 LIVRO:. 	5930 G 	 FOLHA: ' 	7 

F}ã0TL700L0 	Apresentação: 	 Protocolização: 	- , 1410912015 	Núrrero: ' 128-7  

RTDi>~TD • Data: 	1710912015- 	.Ivbtivo: Falta de Pagamento, 	Valor  Protestado: 	R$2.316,16 	Tipo:  COMUM  
ThILODOGtivEtJfO 	Número: 	00052406800 	Espécie: 	Duplicata Mercantil Por,lndicação 
Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 	1810712015 	Valor: R$2.316,16 	Endosso: 	M 

N Apresentante: BANCO SANTANDER SA 	 Telefone: 32242637 	 ; 
b Endereço: 	AV SAO JOAO 1400 1 ANDAR CEP 01211-000 	 Cidade: 	I 

á 

 

Favorecido: '.• 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
a,. Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 	 Faixa de referência: 12 

_ Custas para Cancelamento:R$294,56 
l 	

N DOC FAV/sACADOR: 00.280.27310007-22 	 (Cálculo na emissão desta certidão) 

t 
1 	•' ~ .. Averbações: ` . - 	í 	r 

• Nome do Devedor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOG-CNPJ71702716000189 - 

2 LNRO: 	5930 G 	 FOLHA:- 	8 	 - 
FROT0001_O 	Apresentação: 	 Protocolização:" 	14/09/2015 	ffimero:. 	129-8 

Pl7lH~lD 	Data: 	1710912015 	Motivo: Falta de Pagamento 	Valor Protestado: R$ 4.458,22 	Tpo: COMUM 

TRLLO'DOCilvENTO 	Número: 	00012265500 	Espécie: 	Duplicata Mercantil Por Indicaçãp 
Emissão : 	1910512015 • 	Vencimento: 	18/07/2015 	Valor: R$4.458,22 	Endosso: 	M 	. . 

N Apresentante; BANCO SANTANDER SA 	 Telefone: 32242637 

CD Endereço:. 	AV SAO JOAO 1400 1 ANDAR CEP 01211-000 	 Cidade: 

v Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
rn Endossante: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 	 Faixa de referência: 17 , 

Custas para Cancelam entó:R$557 i24 
' 	

N DOC FAVISACADOR: 00.280.27310007-22 	 - 	- 	 (Cálculo na em Issão desta certidão) 

' Averbações: 

Nome do Devedor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORADE PRODUTOS DE TECNOLOG-CNPJ71702716000189 

LNRO: 	5930 G 	 FOLHA: 	9 
FI:Xn 	OLO ' 	Apresentação: 	 Protocolização: 	1410912015 	• 	Número: 	130-2 

FRDT)sil0 '. Data: 	1710912015 	Ivbtivo: Faltado Pagamento 	Vabr Protestado: R$ 3.049,95 	Tipo: COMUM 

T(RLODOCIIVEhIfO 	wrrero: 	00012264100, 	Espécie: 	Duplicata Mercantil Por Indi ação 
Emissão: 	1910512015 	Vencimento: 	1810712015 	Valor: R$3.049,95 	Endosso:' 	M 

M Apresentante: BANCO SANTANDER SA 	 Telefone: 32242637 

b Endereço: 	AV SAO'JOAO 1400 1 ANDAR CEP 01211-000 	 Cidáde: 

a Favorecido: 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

C)  
Endossánte: _ 	SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDÁ 	 Faixa de referência: 14 . 

Custas para Cancelamento:R$390,03 
ó, DOC FAV/SACADOR: 00,280.27310007-22 	 /CáICUlO na emissão desta certidão )  

.. Pverbaçõesi 

 

- Nome do Devedor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOG-CNPJ71702716000189 	- 

ADRIANA  

/ 	 ú$  
• 	* 	 * 	 4 	 4 	 * 

` Página : 1 	 . 	 - k 



10°' TABELIÃO DE `P PROTESTOS 
PRAÇA DOUTOR JOÃÓ MENDES,: 39 - CENTRO - CEP.. 01501-001 	' 

W~ 10tpsp.cóm. bir 

Pedido NO: 2015.09.25/100625 	1 

Còndnu~ação da Página :J - 

OFFIGER SADISTRIBUIDORADE PRODUTOS DE -1 EÇNOLOGIA-: 	 r  .. 	 --.-c 

CNPJ 71.702.71610001-89 

Eu, Adriana Sotto Monteiro - Escrevente Autorizado(a) , pesquisei e conferi. . 

SÃO PAULO, 25 DE SETEMBRO DE 2015' 	 - 

Documento Assinado Digitalmente por 

ADRIANA SOTTO MONTEIRO: 18708324859 EU ÔM' A2:4 	~~Y 1R0 : 187a8)24859 

L 	~..BRASIL _ 
A conferênèia da áutenticidade da assinatúra poderá ser consultada no site www.10tpsp.combr, informando o código: 	150925554807 

EMOLUMENTOS ESTADO  IPESP ^ REGISTRO CIVIL TRIBUNAL JUSTIÇA SANTACASA IMPOSTO MUNICIPAL 	MINISTÉRIO POBLICO TOTAL  

12,72 3,62 1,88 0,66 0,88 	' . 0,12 0,26 	 0,60 " 20,74 ' 
ADRIANA_ 	 ORIENTAÇ ES PARA O CANCELAMENTO DE PROTESTO (LB 9492 -10/0911997).  
1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL' ; ~ 	 - 	 '. 	 - 	,' 	': 	-. 	- 	- 	 _ _• 
2) As çustas devidas foram recolhidas por guia.  
3j 0 cancelamento de protesto poderá ser solicitado por qualquer interessado„malor de' 18 anos;. 	t 	 •. 	 . & 
4) Apresentava titulo original protestado (no verso carimbo de protestado).  
5) Na impossibilidade de apresentar o titulo original •  apresentar declaração de anuiincia - 

• Endosso Mandato declaração de anuência do favorecido ou do apresentante. 	- • 	 : , -_ 	- 	-' • 	- 
Endosso Translativo declaração de anuência do apresentante.  

Declaração fornecida por pessoa física: com firma reconhecida, qualificação (nome, CPF, RG, endereço e n° do telefone) . 
Declaraçáo fornecida por pessoa jurídica: com firma reconhecida, (carimbo do CNPJ, endereço e n° do telefone),. 	1 	 - 

6) Solicite certidbes dos dez Tabeliêee de Protesto pela Intemet, no sita waw.protesto.com.br ._ 

Página :2 OBS.: QUALQUER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO , ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SETE NA INTERNET, INVALIDARA ESTA 

 DE SÃO PAULO  \ • 

cERnDAo. 	~ ' 



	
- 	- 	- CERTIDAO_NEGATIVA - 

	

=~` 	- 	-= REPÚBLICA_FEDERATIVAÁDO-BRASI L-_ -- N' _ TOL 9— - 

-~RCARTORIO DISTRIBUIDOR - DE TtTULOS APARA -  PRO?ESTÕ_ 

	

DE BELO HORIZONTE- 	~EMOLUME:NTO R~ 3.56 - 
_ 	RECOMPE R$ -  1:41—  - 	- 	 - 

- 	 TX.F.JUD, R$-5.44 
- 	- _ 	- 	 - Titular: FREDERICO DE ARAÚJO MILTON  -_ -_ _ TOTAL _R -30 .01 _ 

- 	_ 	 - - Substituto: JOSÉ CARLOS CERQUEIRA SILVA - 	- - 

- FREDERICO DE-ARAÚJO MILTON,- Distribuidor-de —títulos para protesto de Belo Horizonté, — -- 

capital do Estado de Minas Gerais, em pleno exercício - do_cargo - etc. _ 	- 	 — 

CEEtTIFICA.-QUE REVENDO EM -SEU =CARTORIÓ OS LIVROS- DE:DI_STRIBUÌCÁÓ DE=TITULOS, PA_ 
RA - PROTESTO._ DELES NADA - CONST A-=DE RESPONSABILIDADE—DÉ;,-  

OFF-I CER S_A - DISTRIBUI DORA -  DE PRODUTOS DÉ-TECNOLQGIÁ= TrG :'¡71:r32: ?7 f ~~!h'3 S=Ó4,' :-1~t0 
PERIODO- DE- 05 C- -  C_  I -N -  C O t ANOS ANTERIORES ;'£~iL  T~4 ATjlr Falt #` ~C*:K 71t ~k ?I Àc7K k.~k N 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	-, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO  

Cartório do 1 0  Ofício 2 Zona - Serra - Comarca da Capital 
Eteivina Abreu do Valle Ribeiro . 	— 

• 	 •` 	 Ofidala e Tabellã 	 , 

NO Protocolo: Pï-56596 
Gerada às 14:19:38 -'Q5G1 P5C1.F2G6.KOE3 XOL'  

` 	CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO' 	- 
r ; 	̀ 	 ;  Dra. ' ,  Etelvinã Abretì °  do Valle •  R_ ibeiro, _Tabeliã ~e 

Oficíala do Cartório. do 1? Ofício - 211 Zona da Serra, 

	

W 	_ 	y 	 Comarca dá Capital, concursáda è nomeada nã forma 

	

a 	 da lei; etç:.; 	 - 	 - 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, a requerimento, • ,{ 
revendo os livros- de REGISTRO' DE "PROTESTO , DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

-- -DE DÍVIDAS, a partir de 25 dè,Setembro de 2005'àté•'a presente data, verificou não - 
constar nenhum registro de protesto contrá'a émprèsá > '°•%;: 	- 

OFFICER S.A.'DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS'DE TECNOLOGIA 
CNPJ: 71.702.71610006-93 	c 	' ;~-'' •.y 	°"'-~. ~' 	 " ' 
Endereço: Rua Portò Alegre, N° 307, -,Nó"va Zèlândia - Sërr - ES ;CEP. 29.175-706 > 

Eu, ELINARA MAGNAGO, Escrevente, dei busca, digitei e, assino a presente 

	

~ . ✓ y ,.-,ú= 	~ , ra. ~ ;a. 	certidão.
-41  

' 	 I  • ~ ' O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
' 	 Certidão ertiitida às quatorze horas e dezenove minutos e trinta e oito - 

segundos 

Serra (ES), 25 de setembro de 2015. 

• 	 V 	 -• 	K 

, 

, 

1 	 4 

A 

t 	 Horário de Atendimento ao público de 09:00 às 18:00 
Esta certidão só se refere ao (s) nome(s) e documentos (s) tal como acima grafados, não abrangendo nomes diferentes ainda 

	

á 	 que próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de sflr~%n~ 	ido respectivo 

	

° 	 Av. Eudes Scherrer de Souza,1350 Vania reu do Va11e Ventura, 
Laranjeiras - Distrito de Carapina - Serra -•ES , 4. Sübsl,tutos  
CEP: 29165-680- Telefax: (27) 3328-0455 	 Bruno do Vallé Couto Teixeira:, 

• •  CG 	 Leonardo do Valle Couto Teixeira - 
" 	 Site: www.cartorioserra.com.br 	Camlla do Valia Couto Teixeira 	RECtcwoo 



' , 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
I ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Cartório do 1 0  Ofício 28  Zona - Serra - Comarca da Capital  
- 	 Etelvina Abreu do Valie Ribeiro  

'' 	 Oficiais e Tabeha 

Ne Protocolo: PT-56597 	 ` } 
Gerada às 14:8:50-*05H1 P5C1.F2G6.K1B5.XOL* 	 y 	*

. 

CERTIDA-O NEGATIVA DE PROTESTO 
Dra. Etelvina Abréu` dó Valle, Ribeiro, ' Tabeliã e -

~, 	 - 	r . Oficiala do Cartório do 1 0  Ofício - 2
1 

a  Zona da Serra,, 
Comarca da Capital, concuisada e nomeada na forma .  

Q 
 

'da lei, etc., 	 í ' 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, a : requerimento, -  : 
revendo os livros de REGISTRO DE, PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS —  
DE DIVIDAS, a partir de 25 dè Setembro de 1 .2005•'atéAa,presente data, verificou não ,  - '-. 
constar nenhum registro deiprotesto contra a empresa, 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  rDE TECNOLOGIA 	 3. 
_ CNPJ: 71.702.71610016 -65  

Endereço: Rua Porto Alegre; N° 307'•= NóVá Zelândia -Serra`- ES..CEP,:: 29.175-706 '-" 

Eu, ELINARÀ MAGNAGO; Escrevente, dei'busca, digitèi'e,assino a presente 
certidão: 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. í  - 
Certidão emitida às gtiàtóize horas é dezõitó minutos 6cinquenta segundos ' 

I 
ferra •(ÉS), 25 de setembro de 2015. 

s  , 

á 
H 

1~ 	• Y 

t 	 ~ 

:x A  r  

i N 
N 

;• R 

Horário de Atendimento ao público de 09:00 às 18:00 
Esta certidão só se refere ao (s) nome(s) e documentos (s) tal como acima grafados, não abrangendo nomes diferentes ainda 

que próximos, inve rtidos, semelhantes ou resultantes dgpfa rSC 	Ido respectivo [ A
t 

' Av. Eudes Scherrer de  Souza, 1350 	 ~ 	 Vania
dotoc

Abreu do Valle Ventura - 

	

Laranjeiras • Distrito de Carapina - . Serra - ES 	Substitutos:° . 	 ~ 	 ; 

.-CEP: 29165.680 - Telefax: (27) 3328-0455 	 Bruno do valia Couto Teixeira 

	

,. 	Leonardo do Valle Couto Teixeira 	+oo^c 
site:. www.ca rtorioserra .com.br 	Camila do Valle Couto,Telxeira 	aECrcrAOo 



-~ 	 w 	ts. ~
/ p Ni 	^. F 	'I- 	 • 	 / V j  '}+ç ~ 	~F~ 

Y 	

Ir 	

1

~ 

1~4:) 	 ' 	/ w 	~_ 	 ~ 	yr • %;. 	' ~' 	 _ ~ " 	!~ , ' ,~ ~ - :7 	r  
V. 

PÚBLICKFEDERATIVÁ DO' 	11—  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO < ; 

Cártó ~iõ dó 1 0,Oficio dá 1a Zona`;  Serrà:r Comarca da_Capital 
Y " Elisabeth Bergamí Rocha  

Oficiaia e Tabeliã 

Página-1' 

CERTIDÃO  

CARTÚRIO,DO t, aF(Cl0  
~r~ `<• 

 
15 - ZONA-SERRA/ES' ' 

v , 	 Eliábeth .  Bergami Rocia 	 A  

	

Bacharela: 	: ELISABETH _  

	

Oficiais e rabeuà 	 BERGAMI 	ROCHA;': • ' Oficiala e ' "Gïléêrc"ioRadicchiRocha 
S 	r 	 Substituto Legai : 	 Tabeliã do Cartório `do ` 0  Ofício da '1 8  ` Kelier :José de Almeída 

,_. 	 Márina Bergaml Rocha 	 Zona ,de Serra, 'Comarca da Capital 

	

Carla Alrnonfrey Qrletti. 	
i 

	

Cristina Fracalossi BarblerP 	~~} i praz i ° ~Ja fdo Espírito Santo; por nomeação na 
Substitutos _ a da lei, etc... 

F̀qq 
	 d •.es 

tl 	 a 1 ~V 

i.'.~v.. ♦ A tj'!;Y~ 
 w.o~ì.. ~i 	

?it~ 	~:':f 	v 	. . 

CERTIFICA ;  E ;DA ;FÉ .atendendõ' a ,requerimento da parte nteressada; , .t. 
que revendo em seu pode~ eaCãrtó~ioyá~seu,crgo .õs ' LIVROS  DE REGISTRO : DE' 
PROTESTO DE TiTULOS `OUTROS,,  DOCUMENTO$;DE DEVIDAS, no período de' DEZ 
ANOS anteriores a presente data verlficouk 4Wo , constar PROTESTO algum . de' 
responsabilidade de r~ `1 

 d ,  

r~kMt ' G~,~,,,~ ' j+9i  ~'•~~.. 	
- 

i 	i`c/.~1'  

OFFICER:S:A DISTRIBUIDORA 'DE PRÓDUTOS DE TECNOLOGIA- 
d 	 a  

s ~~°f 	CNPJ 71 , 702.716/0006.; - 
_ _ 	 - 	 t ~tJ~•1\~\ e ( ,f fim,' - , 	•~ s:" ,̀ ._ , ~iFr(~%£!~~7,`E~s, 	 , 	 - 	t  

4 1 	N11 

 O FtEFER1 É RDADE E DOU FÉ. 
r 

ra, ES Se fé 25 d Setembro 2015 

	

Kel r 	I~teida 

	

(rr 	 S stitut0 

.. 	CERTIDÃO No 026337 z 
Poder Judiciário do EspiritwSanto  

f- SeÌo DigitaÌ de:FisçáÌização: 023663 QWB1501:12982  
1I 	Ft Emolumentos: R$ 21,69 Encárgos: R$ 5,44 Total R$ 27,13 	 _ 

Consulte autenticidade. em www tjes.jus br  

} 	̀-,;• 	 '~ 	, 	 'ter 	r 	~'. 
 — 	

.-_ 	
r = 
	 s+ 	 .`rac' 	- 	- 

1 

jy 	Rüa Malor ,Pissarra ; 196 Centro Serra ES Cep 29176 -020r  TeleFax (27) 3251-1685- prqtésto @rgiseáa.com.br  
4,5 

1Ç  

?¡ i 
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-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

	

Cartóriwdo 1 0  Ofício da 1 8  Zona - Serra - Comarca da Capital 	_ 
Elisabeth Bergami Rocha 

	

`.a 	
Oficiala e Tabeliã 

Página:1 

CERTIDÃO  
vV 	 1 	 ^ 	 • 	4 

r 

,

7a 

a'~ 2  
t , ~x 

A 	Bacharela 	ELISABETH 
BERGAMI 	ROCHA, Oficiala e 
Tabeliã do Cartório do 1 0  Ofício da 1 a 
Zona de Serra, Comarca da Capital 

~,, 	•~ ~~ y +-~çIf ~, 	dó E lato Santo, por nome ç o na j.: 	~ . ; 	 a ã 
!i ` il. fõlTrla da lei, etc... 

` 	 CERTIFICA,E DA' FÉ, :atendendo?à, requeri mentò da partë interessadà, 
que revendo em seu ,poder-e-Cartóriot au seu .cargo , os -LIVROS DE REGISTRO DE 
PROTESTO DE TITULOS E'0 UTRÕ) i DOCUMENTOS ,DE<DIVIDAS, no período de DEZ 
ANOS anteriores apresente ' dàtã' verificou s' não ,, constar PROTESTO algum de I r  

responsabilidade de: ~~`• f '~`>;` ; -,i:  c ; =~ •~; 

	

OFFICER.S_'A'DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - 	- - 
_ 	CNPJ 71:702.71610016-6y/p5'"_~+'  

-,•`O REFERtÉ ERDADE  E DOU FÉ. 

Serra;ES; 	e Setembro 2015 
 _

to 

CERTIDÃO N° 026338 , 
! ` 	Poder Judiciário do Espirito Santo 	— – 
'i.'. 	Seio Digital -de Fiscalização: -023663. ~601.12983 	 •, 
? 	Emolumentos: R$ 21,69 Encargos: R$ 5,44 Total: R$ 27,13 

	

s Consulte autenticidade em www.tjes•jus.br 	 ' 

Rúa Major Pissarra , 196 '  Centro ' 	 ES - Cep_ 29.,176-020 - TeleFax,(27) 3251 -1685 - ` protesto@rgiserra.corrí.br  
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C. E R T I! F I I  C A:,Áf /Ì ,kDIDO I  I VERBAL DA PESMt /INTERESSADA QUE  
REVENDE 'OS LIVROS DE REGISTRO DO .IN9TRUMENTO DE,PROTESTOÁDE 
TITULOS EXISTENTES NESTE TABELIONATO,;bELES VERIFICOU QUE DE// 10-
--(DEZ) ANOS ANTERIORES ATÉ A PRESENTE )ATA, NAO CONSTA , PROTESTO 
ALGUM JéONTRA'OU DE RESPONSMILIDADE' DE: 	í  
QF ICER S.A. DISTRIBUI RA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA........... . 
C~NPJ 71'.702/i7-16/0017.W, 	 11/ 	 1 

$USA ..: 
CERTIDÃO: 
FUNARPÃN: 
FUNR~rJUS : 
TOTAL ..: ~ 

	

0 5'0 	•0_ REFER),DO É VERDADE. 	̀ 

40 
 

	

92 	LONDRINA,-  25 DE S TEMBdDE 2015. 

	

17,00 	( 15:28h - SAND 
., sí/ii`n~ 

4 2• •fABrf-10 AãO DE PR07ES7p £%£ITn=(o~ 
M7'O DE PROTESTO DE TrIV1A3 Co~  

NATO DE PROTPEy.t rO DETr~s   im 
frx +~•'%' ~ , 	LIONATO r3ç PRÓ=o DE 

~ D # 	.: ABELIONA' i"0 1)E PROTESTO  
r,

\  DOURE. 
 

	

..... .... . ... 	..:'.. 
Af• 	,:. t.' f ~ 1..CVç1OE ALP+ifu  

Oé 

1 0  TyBELI0WAT0 DE PR~OT¥TO DE TITULOS 
\ 	 \~ COMA~CA DE~L0J0RINA- E$~ADObÓ PARANÁ 

Rua Prefeito Hugo Ca ral , 710 - sobreloja 7  CE 86020-1
1
10 -  Londrina  - Paraná f  

a2 	 Fone: (~3) ae 77 2700 2: (43~ 3377-2706 - E-mail: prot ~~si
\\
o® bce'rtidoes.com.br 

Tabelião: Marcos Medeiros de Albuque q ~]e~~ . 
007 	 -►  CERTIDÃI:5—NEGATIVAIIDÉ—PROTÉSTO!í 



TABÉLI 

	

ONATO DO p 

	''..  

° 	 9  - 	 EST D TÍTUI=O" '` '_ Rua dó Car o, n° 9 - andar - e 20 	
S 	"0~ 2 

	

Poder Judiciário' 	,' ; ', 	 P•~ 	-  20 
Corregedona Geral da Justiça 	 ,,.r r, Telefone 	1) 25 -24 ou 31- 428 

TáUelião Titular: 	IRAYFt F 	EIRA V 	 /f• ,r = 	 FI.: elo de Flscalrzaçao Eletrônico  

EBEC 65650 EJ1 	C 	R Consulte a validade do seb em 	 I ,yD  

htt~sW~3 trri' n /slteoukdl~•o 	
e6 - •° r'  .•`` 

 

	

,. ÜBIRAYR :.FERREIRA 	 a 	 r VAZ,..~Tabelião o Táb 	0 2° c " ,'~ 	 elionat d 	Ofí de;,'Protesto)..de'Títúlos--da ~cid 	 ";. 	ciol' 	
K 

_ ad~tlo RiQ de Jan ,,ir~ 	 Rid d , 
	

rò. 

	

„ 	 éirp; Estádó do' 	é jánei 

NÃOI 	 F ' I'' C A, revendo os livros `errí 'séu 
CONSTA CONFORME O 	

, , 	 poder; qúë "deles 	k 
REQUERIDO;' re istró "tl 	o 	títu 	) „ óú dóçú ►íélítós dé'dívid 	

9 	e,prótest de 
á de responsabilidade de'* 

OFFICE 

	

*1+**** ** 	
lo 

R SA ~ DISTRIBUIDOR 	 ,. 	

S, 

`• 	 „ „ 	 A DE 	 ,DÉ ` 	 PRODUTOS TECNOLOGIA"  
,I- •I ' il ~ ll 	'I, ,i 	i

rt#rt+rt#+ 	+fFfFt++*+#+++,, 	'í' ,'i ',( 	~~ ' 	~,' 	li '~ 	 ,". 	~, ~,/ ~. 

~)) 	CGC/CPF: 71702716001746 (sete•um'séte•zero'dols'sete'um•s  

	

eis zé ~ó zero'um'sete'quatro'sé

-i  

s'

,

)

,

'

'

"

,

, 

 

°;' i"•

"

• ' 	

- 

período de , Vinte e Quatro ' dé : Setembro'.,de' Dois Mil Cinco ,'até 
„Vinte e Quatro dé.Setembro de Dois Mil 

'Quinze  , , 	 Quinze  

4
b' 

	

	

ridóé verdade e da fé 
emltida,etnnome de OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIACgaCpf71702716001746 

ValorRS•23, 1 E ANÉIR , sexta-feira, 25 dè setembro de 2016. tr$16
, +L3217R$ 55+L4664R$-088+L711 R$-0,88+L6281R$ro71 )

ignei 
 ATOS-MAT94%3823 

I' 	 Subscrevo e Assino 
SCREV,MAT-94/7160 .. .. 	 ,, 

~~\\..\\..\ ~..r..... ~.~ .̀. 

' 	 I 	 , ~ ~ 	 ~ 	 ' 	 ' 	 ~ 	 , 	, 	' ~ 	 . tC ~"i`• 777 
~::rw.\\ :~ ~~~r.~y~+i! 

kgg 

;a '•
p
A

~̀C~i~`~;,;~~~y~f~
`::,\~I~  
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29  PROTESTO 



A.— 

Í 	Í  Í 	 TE 	DE., TITUL S TABELIONATO Dó 30-OFíCIO,-DE P TESTO. 
\~-RIO  Dê JANEIRO J ( , ." .,>', 

	

I 	
o 

LOS  

~ ia.~ 

0-2120 d 	ar 	11-901 - Tel.:(021)2510-2802, 
Rua da Asserribleia,no 	an  "a 21P 

' 

 e., 	 6 8901 

	

~!.4Á'C 200 	 NO0068890 IL  

Poder Judiciãrio - VERJ 

ça_ ~ "' 	
. Tabeijão\v`~LTER DA ILVA BEZZE 

Conffiedoria Geral da Jush 

Selo de Fiscalizaçilo Eletrónico  	 • 

EBDD 72528 STC 
Consulte a validade do selo ern:"~ 	 W'A 0 
MpsAvivw3.ffijus br/sitepublico 

	

/ 	 . . 	
DE 

0 TABELIÃO DO.TABELIONATODO'3 0  OFICIO DE, PROTESTO 

TITULOS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO ESTADO DO RIO DE  
- 	 FÉ BLICO INSTRUMENTO CERTIFICA E DA JANEIRO - RJ, POR ESTE PU  

que, revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS no período de  

2310912005 até 2310912015(Vinte. e Três de Setembro de Dois 

Mil  Cinco  
1 	 'até Vinte e Três de' Setembro de Dois Mil Quinze), 

deles verificou-se que em nome de OFFICER, SA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

CNPJ/CPF = 71702716001746(sete* um* sete*^zero* dois* . 
sete* um* seis* zero* zero* um* sete* quatro* seis* 

NÃO CONSTAM PROTESTO(S), conforme requerido.. 

-
Tabelionato (10: 
de protesto de 

V  TER Q _tL  A L ~_S 
2  

0 referido é verdade e dou fé 
RIO DE JANEIRO, ;Z de Setembro de 201 

Eu SILVANO MENDES dágiÍtie-i e conferh41.`No(À_ 

E eu o Tabelião assino 	 Cnpj/Cpf: 71 

Emolumentos Tab-1 6 Atos 1 e 2. Lei 3217199. Lei 4664105. Lei 111 

C,t,:RV23,80(T,bl6.IRV1,44+Tab16.2R$16,34+L3217R$"3,55+L4664R$*0,8E  

=_ 1WAWAvã1M 
S. Lei 6281/1 2 . 
.111 R$*0,88+1_6281 W0,71) 

1 R$0,00+1_6281R$`0,00) 

IJOLOGW ........... 

PROTESTO 



- 	 S40 

TABELIONATO DO 0 F Í C 10 	
0071054 4 (0 	 FI.: 1 

DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Rua da Assembléia, n 2 10 sala 211412122, Centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: 2531-2094  
_ 	

- 	- Poder Judiciário -TJERJ  

- 	- 	- 

 

CorregedoriaGeraldletrônic 	
Tabeliã MÔNICA DANTAS FERREIRA - --  ~-Selo de Fiscalização  E letrônico 

EBBA 61178 SIV 

- 

Consulte a validade do selo em: 

httos//www3.tiri.rus.br/siteoublico 	 CERTIDAO  : 
,.. 

_ A TABELIÃ DO 4 1) OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA" CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	RJ, POR 
ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO CERTIFICA E DÁ FÉ, revendo os livros dos registros de protestos,, 

no período de 23/09/2005 até 23/09/2015 (Vinte e Três de Setembro de Dóis Mil Cinco a'Vinte e  
Três de Setembro de 	Dois 	Mil Quinze), 	que 	NÃO CONSTA haver(em) sido protestado(s),  A 
CONFORME REQUERIDO, qualquertítulo(s) de dívida de responsabilidade de: à- 

= OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA* * * * * * * * * * * * * 

CG C/CP F: 71702716001746(sete;um;sete;zero;dois;sete;u m;seis;zero;zero;u m;sete;quatro;seis;) 

- Certidão emitida em nome de OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA Cgc/Cpf 
71.702.716/0017-46 	 r 	 _ 

RIO DE JANEIRO, sexta-feira, 25 de setembro de 2015. 
Valor2$23,80(Tab16.1R$1,44+Tab16.2R$16,34+L3217R$3,55+14664R$0,88+L111R$0,88+L6281R$0,71) 

I Eu 	 digitei  

r 	 45889CGJ- 	UDIO 	 A KIM 	EIGS-ESCREVENTE - 

E 	 ubscrevo e Assino 	 ' 

- 	942108CGJ-S 	RA FRANCO DE ALMEIDA-ESCREVENTE 
n 

- 	1 

Ì 

1  

Filiado do SINOREGAU -Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de ânéiro=é da ANOREGIRJ - Associação dós Nafános ë Registradores do Estadodo Rio de Janeiro 



João Norberto França Gomes 
Tabelião 

N ~ 	 ~~ ,: Certidão Negat iva 	 y  
João Norberto França Gomes 
Tabelião do 30  Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Londrina, Pr 

CERTIFICA, a pedido de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, que revendo os Livro 
de Registro de Instrumentos de Protesto deste Ofício, deles não consta qualquer título protestado contra ou de 
responsabilidade de: 

OFFICER ' S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE'TÈCNOLOGIA 

CGC 71.,702.716/0017-46 

no período dos últimos 10 anos. Pelo que na forma solicitada, expedi a presente Certidão e ao conteúdo daqueles 
Livros me reporto e dou Fé. 

Verificação: MARI 	
Londrina, sexta-feira, 25 de setembro de 2015 às 15:18 

Protocolo: 1509.0355 

h 

a 

Busca: R$ 0,50 

Certidão: R$ 11,18 

FUNARPEN: R$ 2,40 

FUNREJUS: R$ 2,93 

Total: 	R$ 17,01 

3° Tabelionato de Protesto de Títulos de Londrina 
TABELIÃO: João Norberto França Gomes 

Rua Santos 1019 - Centro . CEP 86020-041 - Londrina - Pr 
Tel: (043) 3027-2635 - Fax: (043) 3027-2638 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2  

9o2FR . M8mkn . 06AMc 

Controle: 
Mme . xGoKs 

Consulte este selo em 
http://funarpen.com.br  

t~ : 

~Tosta ~e Yltrla 



22  TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
BEL. MOACIR VERAS -OFICIAL  

CPF 104.585.579100 - CNPJ 04.114.480/0001-72 
AV. JORGE CASONI, N 9  2278 - FONE: (43) 3322-1951 

LONDRINA - PARANÁ - CEP 86010-250 - e-mail: protabveras@sercomtel.COÃr  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE LONDRINA 

CERTIFICA a pedido verbal da pessoa interessada que, revendo 
no Oficio de seu cargo os livros de REGISTRO DE PROTESTOS, 	verificou 
nao constar pendente, em nenhum deles, qualquer protesto contra 
ou de responsabilidade de ............................................ 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA .................. 
0P371.702.716/0017.46... 	

r.F 	
...................... 

Obs: Busca referente aos ultimos'dez anos....' .. 	." 	.............. 

0 REFERIDO E 	VERDADE E DOU ~̀ FE.   

¢ r 	
~ 	imo;. ..

~ ' 	
t 	- 	 r 	.' . 6 	; , V ,.•, 	~ , Y!'s. 

Londrina, 25-,de  Setembro de 2015 'Hrs 15 44:00 y'' _ 	r 

Adr iane B.Veras 	KATIUSCIA 
PROTOCOLO: 	-11597=_1 	E:Juramentada. ' 

:Custas.  R$... 	11; 18 
-~ 	 ~~ ' - 	' •':,. , - V  Buscas:... R$: . 	0, 50 

F.unrëjus.R$:: 	t:'2,93 
Selo...::R$...";2,40 
TOTAL'.. `.R$... 	17,01 

i : 

------------------------------------------------------ ------- -- 

FUNARPEN-SELO DIGITAL: 4pTyV.hcEbu.YN6Ie CONTROLE: jcZC4.7MVB 
Consultar em http://funarpen.com.br  



~y99 
No  000929q 

FI.: 

k 
 

~
0  4.s

,  

fl rgo o ,DQ .   
Av,  Cr.tsn1c 	la. 101 	!OS C c ~'2Q~2(-OO)i   

Icl (4Ohx21)'25_>1-''S7S-3 	- S ~.R,- 	c1àIX.,  31-2597 
` 	 ,"1'4beliãi) "1'ítular. Leo Ba' osAInrcr 	7  

rJudiciário  - TJERJ 	Tabcfíìt Substituta: Danìcllc ~Alvés,C .,t rát 1jodriguc>-_.e:% 

1 

-doria Geral da Justiça 	 , 	 7 	 / 
Fiscalização Eletrónjco 	 C E R `T I - D •Ã O 
)W 6257 SQU 	 , , 	 . ,'  

t a validade do selo em 
m3 lln jus brlsiteoublico  DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES,Tabeliã em exercício ro 

Tabelionato do 1 1  Ofício de Protesto de Títulos da cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de janeiro. 
C E R T 1 F 1 C A, revendo os livros em seu poder, que deles 

NÃO CONSTA, CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto de títulos 
ou documentos de dívida de responsabilidade de ********************* k******** x*  
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA************************************ *  

CGC/CPF: 71702716001746 (sete*urj'aete *zero*dois*sete*um*seis*zero'zero*um *sete*quatro*seis•)•'******** 

, no período de Vinte e Três de Setembro de Dois Mil Cinco até Vinte 
e Três de Setembro de Dois Mil Quinze 

0 referido é verdade e dou fé 
Certidão emitida em nome de OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA CgGCPf 71702716001746 

RIO DE JANEIROÇ!Wxta-fira, 25 de setembro de 2015. 

Cota....... 	R$*****23,80 u, 
o R$******0,00 
	

JSMAO MAT9413703 

Tabela 16 	 1 1 
	

EZEN 
	

SILVA MAT 9.411492 

Atos No 1 e 2 	
Eu, 	 e Assino 

Danielle Alves Ca 
	 11457 

Blanca Ribeiro de 

	

I I 	Katia Valeria Almi 
	 487 

1 9  PROTESTO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 / \À U 
COMARCA DE CURITIBA • ESTADO DO PARANÁ  

30  OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

• TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA PROTESTO 
• VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO 

• VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
• VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 

• VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

Rua Visconde do Rio Branco, n° 1341 - 100  Andar • Centro 

LUIZ ALBERTO MAME 	 VANESSA GI ATZEL MAME 

M 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada , que revendo nesta 

a Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos Tabelionatos de Protestos de 

Títulos desta Capital - 1° a 6° - (art. 27 § 1° da Lei 9492 de 10/09/97), dêles, ** NADA 

CONSTA **, nos últimos ** 10 (DEZ) ANOS **, até o dia 17/09/2015, tenha sido 

distribuido qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
p 

(71.702.716/0010-70) 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná ao(s) vinte é 

cinco (25) dia(s) de setembro (9) do ano de 2015. 
Funarpen - Lei 13.228 de 18/0712001 

Selo: vKwwP . 9WdR8 . fXWBA Controle: sI20g . 6gpX 

E 
	 Confira a validade em: w~funarpen.com .lIr 

Lei n° 11.960 de 16/12/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 25,91) + R$ 1,99 Selo FUNARPEN 
Emitida por: Silvio Furquim 

WRALB  
TITULAR - 



ESTADO DE SANTA CATARINA 	

~1 
COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO SUL 

1 0  TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
GILBERTO ALVES DE CARVALHO - TITUL AR 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo neste 
Tabelionato os livros destinados aos registros dos instrumentos de protestos de letras 
de câmbio, notas promissórias, duplicatas de fatura, cheques e outros quaisquer 
documentos de crédito e/ou de dívidas, neles verifiquei que nos últimos 10 anos, nada 
consta em nome de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE • 	TECNOLOGIA, com inscrição no CNPJ sob no 71.702.71610009-36 

Ressalvo, entretanto, os eventuais casos de sustação dos efeitos 
de protesto por mandato judicial.  

O referido é verdade edqu fé. 

São Francisco do Sul/SC,RS .de setembro Ye 2015. 

A 

40 

	
2 

Confira os dados do ato em: 

Emolumentos: 
Certidão......: R$ 	8,40 
Selo ............: R$ 	1,55 
TOTAL.......: R$ 	9,95 

Rua Babitonga, 259, Centro Histórico, CEP 89.240-000, fone/fax (47) 3444-2057 
w~cartoriocarvalho.com.br , e email: notariado@cartoriocarvalho.com.br  



Ç 4< i b 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo neste 

Tabelionato os livros destinados aos registros dos instrumentos de protestos de letras de 

câmbio, notas promissórias, duplicatas de fatura, cheques e outros quaisquer 

documentos de crédito, neles verifiquei que nos últimos 10 anos nada consta com relação 

à: OFICCER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ 71.702.71610009-36, estabelecida a ROD DUQUE DE 

CAXIAS, SAN, RETA Município de São Francisco do Sul/SC. Ressalvo os casos de 

sustação do efeito de Protesto por Mandado Judicial. 

O referido é verdade e dou fé. Eu 	 LETICYA 

ROSA ULLER - Escrevente Substituto, a conferi subscrevi, dato, dou fé e assino. 

São Francisco do Sul,nelsetembro de 2015. 
Em testemunho 	dammerii;âde. 

LETICYA ROSA ULLER 
Escrevente Substituto 

Impresso por MAYARA - 25109/2015. 14:47:14 

Estado dez 

Selo Digital 

Selo 

Confira os dados do ato em: 

Emolumentos ..............: R$ 	8,40 
Selo Fiscal ..............: R$ 	1,55 

Total ....................: R$ 	9.95 

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado indício de adulteração ou tentativa de fraude. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE 
1' TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS 

Serviço Notarial Delegado pelo Poder Público 	 115429 
(Co=fintIçdo Federal - Art. 236) 

EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO 
Tabelião 

SILVIA NOTHEN DE AZEVEDO 
JANESCA NOTHEN DE AZEVEDO 
ANDRÉ LUIZ SCHNELL NOTHEN 

Tabeliães Substitutos 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, fundamentado nos artigos 27 e 28 da Lei n o  9.492, de 10 de setembro de 1997, no artigo 
11-VII da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, e no provimento n o  43195 da Corregedoria 
Geral de Justiça, que não existem protestos contra a pessoa tísica ou Jurídica abaixo identificada 
nos últimos dez (10) anos. 

***OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610013-12 

Busca realizada em 23 de setembro de 2015. 

Porto Alegre, 25 de setembro de 2015. 

EMOLUMENTOS 
Nota de Selos P1...........: 3453629 
Busca ......................_....: •.•*6.40 
Certidão .........................: ****6,70  

Processamento ...............: ••••3,60 Tabelião/Substituto 

ISSQN ...........................: *a•*0,84 

Selos do Poder Judicidri~ a' 12692• 
0451.00.1500001.06477 R$ 1,20 

**118,74 Válida somente com a marca d'água. 

•Publicada em 29 de detembro de 2006- 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
www.ltab.notbr, durante 90 dia da data de sua emissão, 
digItando-se o código de controle abaixo indicado. 

Código de Controle da Cerridda: T150106477 

www.ltab.not.br  
Rua dos Andradas, 1001 - 8• Andar - Fone: (5 1)3021.56.00 - Fax: (5 1)3021.56.15 CEP 90020-015 - Porto Alegre - RS - Brasil 



S 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE 

1* TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
Serviço Notarial Delegado pelo Poder Público 

	
115428 

(Consrinriçdo Federal - M. 236) 

EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO 
Tabelião 

SILVIA NOTHEN DE AZEVEDO 
JANESCA NOTHEN DE AZEVEDO 
ANDRÉ LUIZ SCHNELL NOTHEN 

Tabeliães Substitutos 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, fundamentado nos artigos 27 e 28 da Lei na 9.492, de 10 de setembro de 1997, no artigo 
11-VII da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, e no provimento e 43195 da Corregedoria 
Geral de Justiça, que não existem protestos contra a pessoa física ou Jurídica abaixo identificada 
nos últimos dez (10) anos. 

***OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA* 
CNPJ 71.702.71 610008-55 

Busca realizada em 23 de setembro de 2015. 

o Porto Alegre, 25 de setembro de 2015. 

EMOLUMENTOS 

	

Nota de Seios Pl...........: 	3453629*6,40  

	

Busca ......... ..................: 	••••6 40 

	

Certidão .........................: 	****6,70 	 1  

Processamrnto 
...  ..... _ ... 

	

: 	•'•'3,60 	 Tabelião/Substituto 

ISSQN ........................ 

	

_.: 	••••0,84 
Selos do Poder Jadicldrio/Lel n* 12.692 * 

0451.00.1500001.06477 R$ 1,20 

Total... _ 	 *"•18,74 	 Válida somente com a marca d'água. 

*Publicada em 29 de dezembro de 2006. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no enderoço 
www. 1 tab.not.br, durante 90 dias da data de sua emissão, 
digitando-se o código de controle abaixo indicado. 

Código de Controle da Cerridso. 7/50106477 

www.ltab.not.br  
Rua dos Andradas, 1001 - 8* Andar - Fone: (5 1)3021.56.00 - Fax: (5 1)3021.56.115 CEP 90020-015 - Porto Alegre - RS - Brasil 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE 

2e TABELIONATO DE PROTESTOS 
Serviço Notarial Delegado pelo Poder Público 

(Constituiçao Federal - Art. 236) 

TABELIAO: JOAO FIGUEIREDO FERREIRA 

CERTIDAO NEGATIVA 

Com fundamento nos artigos 27 e 28 da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, no 

artigo 11-VII da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, e no Provimento n °43195 da 

Corregedoria-Geral da Justiça, certifico não existir protesto contra a pessoa física 

ou jurídica abaixo identificada, nos últimos dez anos, sendo esta certidão expedida 

por expresso pedido do requerente. O referido é verdade, do que dou fé. 

Número Página 	 Período e Hora da Busca 
2015091621 	 1 1 1 	 DE 23109/05 ATÉ 23109115 * 14:57 

CERTIDÃO EM FAVOR 

*OIFTICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA* 

*CNPJ 71.702.71610008-55* 

PORTO ALEGRE, 25 DE SETEMBRO DE 2015 

Tabelião 

Assinatura digitalizada autorizada no Oficio-Circular n° 147/03-CGJ. A autenticidade desta 

certidão poderá ser confirmada no endereço eletrõnico www.2tab.not.br , durante os próximos 90 

dias, digitando o número da certidao. 

Busca Certidao Proc.Eletr. 	ISS 	SPJ 	Total R$ 
6,40 	6,70 	3,60 	0,84 	1,20 	18,74 

Selos do Poder Judiciario: 0454.01.1300007.94124-0454.01.1300007.94125-0454.01.1300007.94126 

U 
	 Rua doa Andradas, 1234 - 4 6  Andar - Fone(51)3027-3520 - Fax(51)3027-3521 

CEP 90020-008 - PORTO ALEGRE - RS - BRASIL 

r -i 
U 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE 

2 0  TABELIONATO DE PROTESTOS 
Serviço Notarial Delegado pelo Poder Público 

(Constituição Federal - Art. 236) 

TABELIÃO: JOAO FIGUEIREDO FERREIRA 

à 

CERTIDAO NEGATIVA 

Com fundamento nos artigos 27 e 28 da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, no 

artigo 11-VII da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, e no Provimento n 0 43195 da 
Corregedoria-Geral da Justiça, certifico não existir protesto contra a pessoa física 

ou jurídica abaixo identificada, nos últimos dez anos, sendo esta certidão expedida 

por expresso pedido do requerente. O referido é verdade, 'do que dou fé. 

Número 	 Página 	 Período e Hora da Busca 
2015091620 	 111 	 DE 23109105 ATÉ 23109115  

CERT11)AU B:M t'AVUK 

*OãTICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA* 

*CNPJ 71.702.716/0013-12* 

PORTO ALEGRE, 25 DE SETEMBRO DE 2015 

Tabelião 

Assinatura digitalizada autorizada no Oficio-Circular n° 147103-CGJ. A autenticidade desta 

certidão poderá ser confirmada no endereço eletrbnico www.2tab.not.br , durante os próximos 90 

dias, digitando o número da certidão. 

Busca Certidão Proc.Eletr. 	I55 	SPJ 	Total R$ 
6,40 	6,70 	3,60 	0,84 	1,20 	19,74 

Selos do Poder Judiciário: 0454.01.1300007.94115-0454.01.1300007.94116-0454.01.1300007.94117 

G 	 Rua dos Andradas, 1234 - 4 0  Andar - Fone(51)3027-3520 - Fax(51)3027-3521 

CEP 90020-008 - PORTO  ALEGRE - R8 - BRASIL 

u 

o 
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TABELION
!y

A
p
TO DE PROTESTOS  

✓f7eG. C'y 	Q4 f~t0x0 yfflSt Ct1 ✓c7[ OmíaX 6 

Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada, que, no registro de 
protestos cambiais deste Tabelionato, dentro do período abaixo, não consta título algum 
protestado l tMque figure como responsável: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Documento: 71.702.71610008-55 

Período da Busca 

De 23 de setembro de 2005 até 23 de setembro de 2015 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Alegre, 28 de setembro de 2015. 

Emolumentos 

Busca: 
Certidão: 

R$ 6,40 
R$ 6,70 

G 
Tabelião 

Processamento: R$ 3,60 

TSS (5%): R$ 0,84 

Selos PJ: R$1,20 
Total: R$18,74 

Nota: 	635479 
Selos n° : 	 45601150000773694a 

45601150000773696 

Para verificar a autenticidade desta Certidão acesse:www.tertab.not.br 

Código de Controle: 456567445 

Assinatura digitalizada conforme autorização no Oficio-Circular n° 147103-CGJ. 

Processo n° 22059102-1, publicado no Diário da Justiça de 2011012003. 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIãO - CAPITAL 00-250016-L- 2/003 

15002500160011 
FINALIDADE declarada pelo requerente: PESQUISA. 1'0.

Ofircio  do Regístro de Distribuição  
RUA DO OUVIDOR, 83 - 20  ANDAR - CENTRO 

Delegatário: L81io Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDAO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 1 0  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAI. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados , e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e f ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS 
AS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMÍLIA; 
E) AÇÕES ACIDENTÁRIAS; 
F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS , SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUÍDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMARIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUIDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEIS; 
I) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA , JACAREPAGUA E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÕRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE  AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUÍDAS AS VARAS DA INFÂNCIA , DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 10  E 30  DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVIMENTO 11f2009); 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE VINTE E SEIS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO A 
TÉ VINTE E SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL É QUINZE (26/09/1995 ATÉ 26/0 
9/2015),  

* " *_*_*_*_*_NADA_CONSTA_*_*_*_*_*_ 
Relativamente ao nome de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TE 
CNOLOGIA - CNPJ: 71.702.716/0001-89********************************* 
Rio de Janeiro, Capital em 01/10 12015 . QUALIFICAÇÃO conf. o requerido . Emolument 
os Tab . 01. Ato 01 : R$ 33,84 , Tab.04 -Ato 08 : R$ 32,69, LEI 6.370 Art . 2 54: R$ 0,6 
5, FETJ : R$ 13,30, FUNDPERJ : R$ 3,32, FUNPERJ : R$ 3,32 , FUMARPEN: R$ 2,66. TOTAL 
R$ 89,78 . EU, RICARDO C. MEIRELES (9411867 ), Oficial Substituto a assino. 
PoderJudMdo-TJERJ 

Corregedorta Geral da Judo 
Seb de Fiscalização EletrOnko 

EBEX 02639 TKE 
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RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7e ANDAR - CEP 20011-020 
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CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 28  ANDAR 
	.:1:.3,92£390 

)f'».. B „~ d:>i! N..A if-:... fF....JC.1l.,n,p~ 	II w• N'11 n,^, 	~_ ~;~~'.,.~ C~ ~:r'.r"'..~•° 	n 74 moi. 	• 

B--- 0%F+::fnf IF --":][: 	:0EE Kz:>' --~_,'d 0-0:E;E30~ 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 20- OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERT1F1C.4 e D A F E 
QUE REVENDO DE LIVROS £ ASSENTANENTOS DAS DISTRIBUICDE$ ÉN CURSO OU ARAN£NTQ DOBRE: 

A - Indisponibilidade de Bens, Arrestos , Sequestros e nutras deter■inacoes comunicadas pela Corregedaria Geral de 	i_ 
Justica; g: B - Rescisorias; 	 ¡€ 

E - Falencias , Concordatas , Recuperatoes Judiciais e demais acues e precatarias distribuidas as varas coa toapetencia 	I 
Empresariais; 	 7 

I  
a 

B - Separacoes , Divorcias , Alimentos e outras atoes e precatorias distribuidas as varas com competencia de Familiar 
E - Acoes Acidentarias; 
F - Retificacoes , Averbacoes e outras atoes e precatarias distribuidas as varas coa competencia em Registros Publicas; 	f 
B - Medidas cautelares ( Arrestos, Sequestros, Bascas e Apreensoes , notificacoes e outros ) distribuidas as varas com m 

toapetencia Civeis; 
H - Ordinarias , Sumarias, Despejas , Consignatorias, Execucoes e outras atoes e precatarias distribuidas as varas com 	t 

toapetencia Civeis; 	 i~ 

I - Acoes e precatorias de competencia das Varas Regionais; 
J - Inventarios , testamentos , arrolamentos , arrecadasses , administratoes provisorias, tutelas, interditoes , curatelas, o; 

declaracoes de ausencia e outras atoes e precatarias distribuidas as varas tua toapetencia em Brfaos e Sucessoas; 
K - Acoes e Precatarias de competencia dos Juizados Especiais Civeis; 	 + 
1 - Acoes distribuidas as Varas de infancia, da juventude e do idoso, mencionadas no paragrafo primeira do m - 

artigo 382 desta Consolidacau, 
N - Acoes de toapetencia da Justica Itinerante, desde: m 
CINTE 11 QUATlR0 DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA CINCO ATE VINTE: E Q i Sg 
UATRO DE SETEMBRO DE DOIS MIL GlUINZE (24/09/1995 iate 24/09/2015) de:le(s); 

NADA CONSTA *contra o(s) nome(s) de: ** **** *#********fCt********* ãg 
Cila-- B 	EBE d ~- FZV< 	4,~4 	30 EE ; 3ro Ã- IR X 3E1 1L .I ER. n CAIF•+ 400 	ID. IE: 	F"  IR. C1A ..tiN.-S -r*Cb ~ m' 

m 	EA ü 	- 1- B_-'CrH° 11  n 1.__C ei R x #na—W 
cltut:li.€i.c:~ticaras 	7170:7160001£19 	(corrfforme requerido). 	 ~ à ,  

Y6 ~1cX< CERTIFICO MAIS„ NOS 'TERMOS DO ARTIGO 450 DA CONSOLIDACA0 DAS NORMAS t  s~ 
DA CGJ 6IUE CONTRA 0 NOME DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TEL- °  
CNOLOGIA„ CNPU 71.702716000:189„ C 0 N S T A O SEGUINTEu AO JUIZO DA 14A J 
EC EM 20/02/2O15 _ PROCEDIMENTO DE JUIZADO ESPECIAL CIVE:L / DANO MORAL 0, 
UTROá - C:DC„ ANTECIP'AC-0 DE TUTELA E/OIJ OBRIGACAO DE FAZER OU hIAO FAZER i~ ^á 
OU DAR; AUTOR ALFA DIGITAL GAME LTDA. --PIE*** $$£ v 

111I:TIDA EM* 	30/09/2015., 	RIO DE JANEIRO,, COMARCA D 	F' TAL  
I:-  0_p 	i 	ICE r E 	"I A~~zr a ?C~ Ir 	r 	̀~ I IE~ICB .. Ermalu 	nta 	R$ 	d= V-§- ,,, ~A~ 	f `~•~ 

Dig.: 	Tabl/iab4 , Ato 33,84132 9 69 PNCRV(2=) 4,65 	FEJ 13,30 Funflerj 3,32 FuRPerj 	2Ikeeo :52,6  m 
-~;-~ Poder Judiciario - TJERJ ~ 

Corregedoria Geral da Justica N Sala de Fiscalizacao EletraRlca ¡ 	f  ;• •. _~ 	 ^ 	-'= $m 
EBEN 71048 JNQ 	 ala F.êiippe de 	.:. • _ , ~: ,:: ` ! 

Consulte a validade de seio eus 	 liVEiICS 'Sil<!~ 
bttpsi H~3.tirj. jus .  br/sitepublica  
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Modelo CÍVEL folha 01 

0902257508 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

32  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58.12° ANDAR -CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 -2 0 ANDAR 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos , Sequestros e outras determinaçies comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
b) Rescísórias; 
t) Falências , Concordatas , Recuperações Judiciais e demais açóes e precatórias distribuídas às varas coa competência 
Empresarial; 
d) Separaçees , Divórcios , Alimentos e outras açóes e precatórias distribuídas às varas coa competência de Família; 
e) Ações Acidentàrias; 
f) Retificaç;es, Averbaçóes e outras açóes e precatórias distribuídas às varas coa competência em Registras Públicos; 
g) Medidas Cautelares ( Arrestos, Sequestros , Buscas e Apreensões , Netificaçães e outros ) distribuídas ás varas com competã 
cia Cível; 
h) ordinárias , Sumirias $  Despejas, Consignatárias , Execuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas coa com- 
petência Cível; 
i) Aç;es e Precatórias de competência das Varas Regionais (Campo Grande e Barra da Tijuca); 
i) Inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadaçbes , adoinistraçBes provisórias , tutelas, interdições , curatelas, 
declaraç;es de ausência e outras açóes e precatórias distribuídas às varas coa competência n órfãos e SucessSes; 
k) Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Civeis; 
1) Açôes distribuídas às Varas da Infância , da Juventude e de Idoso mencionadas nos parágrafos 12 e 39 do artigo 33 da Con- 
solidaçlc Normativa da CSJ; 
m) Ações de competência da Justiça Itinerante , desde ...................................................................... 
VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO ate ~ 

INTE E CINCO DE SETEMBRO DE DAIS MIL E QUINZE (251091 1995 ate 251091201 2  

) • . • . 

	

• • • . Y . . . . . Y . . . . . . Y • 	. • . , . . . Y . . Y Y Y Y Y . \ . . . Y . Y Y , . . . Y Y . . . . , . Y Y . . • • . . 

deles * * * NADA CONSTA * * * contra o nome de: .......... 4 ......... ,,. 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, qualificacao: CNPJ 
71.702:716/0001-89 ( conforme requerido ) ................................ 
—Certifica ainda que consta(m) distribuicao(oes) contra o(s) nome(s) de.- 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E A , ENDEREÇO: RODOVIF 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO S/N KM 31 EST. INGAI 11370 Ao Juiza da 239 JUI 
ZADO ESPECIAL CÍVEL, Processo 20066000368705 9  REU, distribuído em 07103 

2006. Classe: Procedimento do Juizado Especial Civel; Assuntos Fabricanl 
e E/Du Produtor E/ou Construtor E/ou Importador ; a req. de DECIO LUIZ R( 

DRIGUES SPOLIDORO ..................................................... 

A) w  Requerida em 29/09/2015 
lo lo 

Finalidade declarada INFORMACAO PESSOAL 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

0 REGISTRADOR DO 3° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , CERTIFICA E DÁ FÉ , AO VERIFICAR OS LIVROS FIOU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

rr:nntini ~ a na nán_ n?I 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO -CAPITAL 

32  Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDOES - AV. ALMIRANTE BARROSO. 90 - 2 0  ANDAR 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

Emitida em : 29109122015 Rio de Janeiro , RJ. OBS: Demais requisitos obrig 
tórios previstos na Lei 11.971109: N/C EU , REGISTRADOR , A ASSINO. ..... 
EMOLUMENTOS R$ 67,18 [Tab 1, Ato 1(R$ 66 9 46), Tab 4 Ato S(R$ 0,65) 5  L.6 
7012(7 (R$ 0,07)], FETJ(R$ 13,30), FUNDPERJ(R$ 3,32), FUNPERJ(R$ 3,32), 
UNARPEN( * 2,66); valor total R$ 89 5 78 ........ ... .............. o...... 

Poder Judiciário - TJERJ 
Urregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscaiizaçao Eletronico 

EBDX97028 JR2 
Consulte a validade do selo en 

Cert. PrOC. p/ HELENA/HELERA,~_ https: //rxll3.tjrj.jus.br/sitepublico  
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equerida em 29 109/2015 	
Modelo CíVEL folha 02 

Finalidade declarada INFORMACAO PESSOAL 
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SERVIÇO REGISTRA - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	 Emolurnentos :Tab 16 Item O1 R;33 84Tab 14 Item 0 
g 

 °D 1 CERTIDO DE REGISTRO DE 	 % 	 t 

	

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 	 R$32,69 (FETJ) R$:13,30 (FUNPERJ ) R$:3,32 	O : 
(FUNDPERI) R$:3,32 (FUNARPEN) R$:2,66 (CG - 	c ~ 

PORTARIA 17/13) R$:0,65 = Total R$:89,78 	 >e s 

400ficio  do Registro de Distribuição 	z< 
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CERTIDÃO MODELO CIVEL 

Iltstnes Veherde da Cunho Ve,toatellm filho alam Vaisade ti, CuRlu Vaxoomgot Nette CRAM Hotdque tic Agdm Ac~ dm Rei, 
Titular 	 Substituto do Titular 	Escrevente Substituto 

0 DELEGATARIO DO 40 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTR VIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CESAR 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, Folha: 

29/09/20105 ® ® ® ® ® ® •® O © 11:83920 
e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamerKes de seu Servko Reglstral , relativos a feitos em curso ou andamento , no periodo 
requerido, no que concerne em assuntos abaixo: 
I - INDISPONIBILiDADE DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determina~ comunicadas pela Corregedorle Geral da Justiça; 
II - RESCISÓRIAS e outras soes de corttpetência originária da 2a Instância; 
III - FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
EMPRESARIAIS; 
IV - SEPARAOES , DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competênda de FAMILIA; 
V - AÇbES ACIDENTARIAS de competência das Varas Civeis; 
VI - RETIFICAÇÕES , AVERBAÇDES e outras ações e precatórias disblbuidas às varas com compeUncla em REGISTROS PÚBLICOS; 
VIi - MEDIDAS CAt•1TEUARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES e outros ) dlstrtbuidas às varas com 
competência Cíveis; 
VIII - ORDINÁRiAS, SUMÁRJAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com 

competência Civels; 

IX- A~ e Precatárlas de competência das Varas Regionais do Méler, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X- INVENTARIOS, TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS, ARRECADAÇbES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇSES, 
CURATELAS, DECLARAÇSES DE AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em ÓRFÃOS E 

SUCESSÕES afetos a este Otido; 
XI - AÇÕES E PRECATÓRIAS de competência dos JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS afetos a este ORcio; 
X11- Ações distribuídas às varas da Infanda, da juventude e do Idoso , mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consolldação; 
XIII - Ações de Competência da Justiça Itinerante, desde: 

VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO =X ate 
VINTE E CINCO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE 	 Y-V-~ 
que dele 	(s) 	NADA CONSTA contra o 	(s) 	nome 	(s) 	de 
OJtZ+7CER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECHOLOGJ:A 
CNPJ:71.702.716/0001-89/////////////////////////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM 29 109/2015 r RIO DE JANEIRO -///////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:PESQUISA PESSOAL.//////////////// 
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9" OlÍC)O DO REGISTRO DE D[STRIBUIÇÃO  
Serviço Rcl;istral 	- 	CaD(rai 	- 	R.) 

CN PJ: 27.586.23910001-41 

Av. Nilo Peanha. 26 - 6" andar- 11.1 - 2'o-i.: (21) 3231-7703 

dFARCiO BAROUKEL DF; SOUZA BRAGA 

CERTIDAO FISCAL 
(pariywro r do Ardse 69, de Ld ne 13 .w2015) 

Esteada de,cordo eanasreae21 , Irr1  Maperiorarote n w Caco 	9 tremaCu de CartegWarL geraideJusdçs RJ 
O OFICIAL D092  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO AIO DE JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NOMEADO NA FORMA DA LEI , revendo em seu poder a Serviço os tivros de regtatro ~Os , arquivos elou assentamentoa das 
dlstrí ulções em curso ou andamento , CERTIFICA CONFORME REOUERIDO o DÁ 2 WE: 

Desde 26 de Setembro de 1995 à26 de Setembro d92016 , com 	Mia  aos assuntos abaixo mencionados: 

1 	Esecuçóee 11~19 promovidas pele Fazenda Pública Estadual e nuas Autarquias; 

II • Execuções fiscais promovidas pele Fazenda Pública Municipal • suas Autarquier, 

W - Ações promovidas paio Estado, pelo Município a euan Autarquias, tale como: Ordin~ Sumidas, Posasesórlaa; 

AV • ~Idos Cautelares promovidas pela Estado, pelo Município e suas Autarquias, tala como: 
Produção Antecipada de Provas, Notificaçáes, lntmpeleç5as; 

V -Ações a Medidas Cautelares distribuídas às Varas de Fazenda Pública, tala Como: Ordhráriae, Sumarfasimas, Desaproprteçoes, 
Despejos, Possessór)as, Motllleações.Produção Antecipada de Provas, Protestos, Interpelações, Carta Precatórias e outras; 

Vi -Ações de Divide Ativado Estado de Rio de Janeiro distribuídas è vara com competãrrola fazerrdirie espaeAlca; 

Vil -Ações de Dívida Ativado Município do Filo de Janeiro dlstdbu (das à vare com competincla fazendéria especttica , e CERTIFICA 

Desde 13 de Março de 1974, nos termos de que dlsgo a Lei ng 6:024 de 13 de Março de 1974, com relação a: 

VIII • Indlaponibiltdade de Bens, Arreetoa, Sequsetros, Intervenção e Llquldsção Fxtrajudlciai de instituições finaneafres pelo 
Banco Cantral do Braell ou Ministério de Fa=rida e outras determinações comun[ra 1 e pela Corregedorte Geraldo Justiça 
do Estado de Rio de Janeiro, e CERTIFICA fbrslmeMe: 

Desde 16 de Dezembro de 2910, nos termos de que ~89 o Ato Executivo 1(e 6340/2010 de TJ-RJ, de 19 de Oezambro de 2010, com relação em: 
IX • Juizados Espealais Faundárioa, QUE 	 4627514 

NADA CONSTA  contra o nome de *OFFICER S/A DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA r com CNPJ : 71.702 . 71610001-89,* 
dados estes fornecidos pelo requerente, conforme cópia do pedido de 
certidão arquivado nesta  
Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2015 
z=lTmlantoas S4sCa (Tab.01 -ato 016 R$ 57.36)+(Tab.04 -ate 08 3 R$ 32.69)+(Tab.04 -ato 09 2 R$ 0.00) -
R$ 60.05 + (R$ 12.02 do 7M3 + R$ 3.00 de 112aD~ + R$ 3.00 do rl4aPmj + R$ 2.40 do puna~ + 
R$ 0.65 do Pua C) 

valor do Ato: R$ 81.11 
Prggtoççççççpplo: CE-20151250016-001 
S  
os

s
ca
ca 

Q 
?ç1) 

t 	por: LUIZ 
Eu, 0 iczal a assina: 

Podas Judiaiiria - TJM 
Correaadoria 9~ ■ Jdatiça 
solo de 91scaliaaç8o 81etr4aica 

zezz25716 a= 
2910912015-13-55:98 

Cauulta a validad9 do 2910 ~r 
~aT //vwlr3 .ejsl.jno .Iar/aitaoab]SOo 

Patricia gomes Braga Passos 
Substituta 

90 Oficio do Registro de Distribuição 
Cart. Prof. na  79.131 S/052 RJ 

i 	1nn9111H11110 
CE-2015/250016-001 	 025716 

AVISOSIOPORTANTES ! 1)ESTA CERTIDAO CONPREENZE TODOS OS ASSUNTOS ACIYARELACIONAOOS .ATERDENDOASSIx QUALQUER FINALIDADE REOUERWA. 
21 OUALQUER RASURA SEN RESSALVA NESTA CERTDAO E CONSIDERADA COMO INDICIO DE ADULTERA(AO. 

Medo ao Sindkxo do NffiMos e Regàeadcres do Estado do Riede JaMI ,e • 314OREG - RJ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRABALHO 	 REGIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Nome: Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

CNPJ: 71.702.71610009-36 

Certifica-se, a pedido do(a) interessado(a), conforme pesquisa na base de dados de registros existentes no 
Sistema de Acompanhamento de Processos de 1° grau do TRT da 12' Região (Santa Catarina), que, até a 
data de 2810912015, não existe processo tramitando contra Officer S.A Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia (NADA CONSTA). 

Certifica-se, ainda, que na presente pesquisa não estão incluídos os processos autuados no Sistema 
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT, implantado nas Varas do Trabalho de 
Brusque, Caçador, Canoinhas, Chapecó, Concórdia, Curitibanos, Florianópolis, Fraiburgo, Indaial, 
Jaraguá do Sul, Joaçaba, Joinville, Lages, Mafra, Navegantes, Palhoça, Rio do Sul, São Bento do Sul, São 
José, São Miguel do Oeste, Timbó, Videira e Xanxerê, devendo o interessado dirigir-se à respectiva 
Unidade Judiciária ou Central de Atendimento, para obtenção da certidão quanto a estas ações. 

Informa-se, ainda, que a pesquisa dos registros foi realizada pelo nome ou número do documento 
informados pelo interessado nos campos referentes à entrada desta consulta. A pesquisa pelo nome 
garante apenas a recuperação exata da grafia constante nesta solicitação, não alcançando eventuais 
registros nos cadastros processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia. 

Comunica-se, por fim, que são excluídas da consulta as Ações de Consignação em Pagamento (ACPG) e 
que a busca realizada retorna apenas processos não encerrados. 

Certidão emitida em: 0111012015 às 14:25:06 h 

IMPORTANTE 
A validade da presente certidão está condicionada à verificação de documento (CPF/CNPJ) que 
comprove a veracidade dos dados informados nessa consulta pelo interessado. 
A autenticidade desta certidão, pode ser verificada informando o número de controle 1757643100 na 
opção "Verificar autenticidade de certidão emitida" disponível no endereço http://www.trt12.jus.br/,  em 
"Serviços% na opção "Certidão Online". 



Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 17 8  Região 

Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas (CEAI) 
CERTIDÃO NEGATIVA 

OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome informado pelo interessado 

71.702.71610016 -65 

CPF/CNPJ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome vinculado ao CPF/CNPJ na base de dados da Receita Federal do Brasil 

CERTIFICA-SE, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos e 
eletrônicos de 1a (capital e interior) e de 2a Instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 
17.a Região - Espírito Santo que, até esta data, não existe ação tramitando em face de 
OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ou OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Informa-se que a pesquisa dos registros, quanto às partes: 

1) verifica se o pesquisado é réu em relação processual originária; 
2) verifica se há réu(s) com o número do documento (CPF ou CNPJ) informado pelo 

interessado; 
3) verifica se há réu(s) com nome que se inicia com a exata grafia informada pelo 

interessado; 
4) verifica se há réu(s) com nome que se inicia com a exata grafia do nome vinculado ao 

CPF/CNPJ existente no banco de dados da Receita Federal do Brasil; 
5) não alcança eventuais registros nos cadastros processuais em formato abreviado, 

nome similares e fantasia e 
6) não considera acentos gráficos, pontuação, barras, tabulação e espaçamentos neles 

contidos. 

Comunica-se, quanto aos processos, que a pesquisa exclui do resultado: 

1) as Ações Rescisórias (AR) em meio FÍSICO (processos físicos) cujo polo passivo da 
demanda seja reclamante e todas as Ações Rescisórias (AR) em meio 
ELETRÔNICO (processos do Sistema PJe-JT); 

2) as Ações de Consignação em Pagamento (ConPag); 
3) os Embargos de Terceiro (ET); 
4) os Inquéritos para Apuração de Falta Grave (IAFG); 
5) os Mandados de Segurança (MS); 
6) os Mandados de Segurança Coletivos (MSCol) e 

4 

o 	 ®doc 
TRT-ES 



Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 17 8  Região 

7) os processos arquivados definitivamente. 

Gerada gratuita e eletronicamente em 011101201514:46:11. 

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e do 
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. 

A verificação da autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 17 Região, 
www.trtes.ius.br , seguindo-se o seguinte caminho: 'serviços online', 'Certidão Ações 
Trabalhistas', 'Autenticação', digitar o código verificador 596463755, digitar a imagem 
exibida (código captcha) e clicar em'Pesquisar. 

• 

®doc 

TRT-ES 
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Poder Judiclãrlo Federal 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 178  Região 

Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas (CEAI) 
CERTIDÃO NEGATIVA 

OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome informado pelo interessado 

71.702.71610006-93 

CPF/CNPJ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome vinculado ao CPF/CNPJ na base de dados da Receita Federal do Brasil 

CERTIFICA-SE, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos e 
eletrônicos de 1 a (capital e interior) e de 2a Instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 
17.a Região - Espirito Santo que, até esta data, não existe ação tramitando em face de 
OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ou OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Informa-se que a pesquisa dos registros, quanto às partes: 

1) verifica se o pesquisado é réu em relação processual originária; 
2) verifica se há réu(s) com o número do documento (CPF ou CNPJ) informado pelo 

interessado; 
3) verifica se há réu(s) com nome que se inicia com a exata grafia informada pelo 

interessado; 
• 	4) verifica se há réu(s) com nome que se inicia com a exata grafia do nome vinculado ao 

CPF/CNPJ existente no banco de dados da Receita Federal do Brasil; 
5) não alcança eventuais registros nos cadastros processuais em formato abreviado, 

nome similares e fantasia e 
6) não considera acentos gráficos, pontuação, barras, tabulação e espaçamentos neles 

contidos. 

Comunica-se, quanto aos processos, que a pesquisa exclui do resultado: 

1) as Ações Rescisórias (AR) em meio FISCO (processos físicos) cujo polo passivo da 
demanda seja reclamante e todas as Ações Rescisórias (AR) em meio 
ELETRÔNICO (processos do Sistema PJe-J1); 

2) as Ações de Consignação em Pagamento (ConPag); 
3) os Embargos de Terceiro (ET); 
4) os Inquéritos para Apuração de Falta Grave (IAFG); 
5) os Mandados de Segurança (MS); 
6) os Mandados de Segurança Coletivos (MSCol) e 

F v 	
®doc 
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Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 17 1  Região 

7) os processos arquivados definitivamente. 

Gerada gratuita e eletronicamente em 01/10/2015 14:43:03. 

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e do 
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. 

A verificação da autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 17.a Região, 
www.trtes.ius.br , seguindo-se o seguinte caminho: 'serviços online', 'Certidão Ações 
Trabalhistas', 'Autenticação', digitar o código verificador 966133192, digitar a imagem 
exibida (código captcha) e clicarem'Pesquisar. 

o 

Ftá 	 ®doc 
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PODER .JUDICIÁRIO FEDERAL 

	

*;* 	JUSTIÇA DO TRABALHO - 0 REGIÃO 

;RIO GRANDE DO SUL ' 

COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO PORTO ALEGRE 
t 	 _ 

CERTIDÃO N° 15677/2015 

i 	 CERTIFICO, a-  pedido,da parte interessada , conforme pesquisa na 
base- integrada de°;;registros informatizados do Sistema de Informação para 
Foros .do .Trabalho: (ínFOR), que 'INEXISTEM ações em andamento ou 
arquivadas ; com divida dbnIra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNQ0k.~ . ¡CERTIFICO, outrossim, que EXISTEM as 
seguintes_;ações fáâ6 rtfó ou arquivadas com dívida.hontra. OFFICER 

i 	 DISTRIBUÌDO ~b~ PRQÜTOS' DE INFORMATICAxx S.A. (CNPJ . 

	

3-17.2012.5.040026,  76 	 000121971.702   
652012:5<D4 fJ 	resenteceitidãó refere-se à jurisdição'de' Porto Alegre e. 
está suj " é, :.cJ 4 *',Phtós no kálor de R$ 5,53 (cinco reais e-rçingti`enta é três 

i 	s 	centavos por fotfia, nós termos da Le n' 10.537/2002 e di 1N n°.=BOI ST, 	a  
ÇEI3rTIFJCO Qyfr s, if,, conforme art.12 do Provimento Coniunto n 

i. 	 131201 	ó4Trrbúnat Re ional do,trabaÏho da 4a Região, que,de'aco, t . 	o' 
resul~~~~o 	̀ pggsqur lar r~e~ iiad nefsta data ao sistema' Çde P,j20O SSO` 	' 
JUDICIAL 5 TR~NI . é 1° Grau do Tribunal Regional do Trabáll 	à. 

r 	 '; 
Re iate 	ias ÓShs+ 4mm 'E_ ISTEM 02 a ões contra.-`OFF~ C 	A. 
D T B iIi RA O PR I)Ufó' kÈ)É TECNOLOGIA, cõnfôérrse Jr .. m 

	

a 	ÇÇ9 fporf ,~~gi~é esta;pesquisa se baseia na graf z 	rime; 
Ín o 	ai 	gúenmento preenchido: pelo interessado e se-;refere á as á 
jurisdlì 	

~a 	
Aleg é Ofazendo distinção entre pÌr 	>iyoã _ 

eÍou li 	 41  õ~  

" l ~da 5 lverra`Gu ' rãeS, Assistente CKe  
Certí~es`aln ~ sti'  

Porto Ale Pé, 	e outubre 2015, 09h 21 min 	 ' 
p 

 
~J.  

DRI 	IZZ LI  
Cogdenador a)',d 	 á~e Controle da ireção do Foro de PORTO ALEGRE 

y  

f 	 CERTDIST 	 - 
.'rolha 1 de  folha(s)  

à . 

v 





PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

%W 
 Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região 
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro 
CEP: 80.430-180 	Fone:41-3310-7000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DO io GRAU 
(RECLAMADA) 

~v Com/ 
Jo 

Número: 2015.10.01-22f2fadd 
	

(Válida por 30 dias) 

Certificamos , a pedido do(a ) interessado (a), que , até a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, NÃO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s) 

procedimentos trabalhistas, em face de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, titular do 

4F/CNPJ nQ 71.702.71610017-46. 

o 

OBSERVAÇÕES: 
a) A presente certidão não abrange os processos encerrados; 
b) A informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante , cabendo ao interessado conferir a respectiva titularidade; 
c) Esta certidão tem a mesma validade que as emitidas pelas unidades de distribuição ou Varas do Trabalho , ressalvada a responsabilidade do destinatário 
pela verificação do CPF/CNPJ informado e confirmação da autenticidade na página do Tribunal; 
d) Esta certidão NÃO GERA os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (www.tst .jus.br/certidao ),  documento que prova a regularidade 
trabalhista em todo o País para participar de licitações , nos termos da Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011; 
e) No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, no âmbito do TRT da 9a 
Região. 

Número: 2015.10.01-22f2fadd 	 Página 1 de 1 

Certidão emitida em: 01.10.2015 às 14:39:36.048 BRT 
Documento assinado com certificado digital por processoeletronico.jus.br  em:01.10.2015 às 14:39:36.048 BRT 

Confira a autenticidade no sítio: www.trt9.jus.br/cnat-web  
Código: 2015.10.01-22f2fadd 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

%v 
 Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região 
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro 
CEP: 80.430-180 	Fone:41-3310-7000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DO 10 GRAU 
(RECLAMADA) 

Número: 2015.10.01-c23af69b 
	

(Válida por 30 dias) 

Certificamos, a pedido do(a) interessado(a), que, até a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, NÃO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s) 

procedimentos trabalhistas, em face de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, titular do 

wF/CNPJ n2 71.702.71610010-70. 

OBSERVAÇÕES: 
a) A presente certidão não abrange os processos encerrados; 
b) A informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante, cabendo ao interessado conferira respectiva titularidade; 
c) Esta certidão tem a mesma validade que as emitidas pelas unidades de distribuição ou Varas do Trabalho, ressalvada a responsabilidade do destinatário 
pela verificação do CPF/CNPJ informado e confirmação da autenticidade na página do Tribunal; 
d) Esta certidão NÃO GERA os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (www.tst.jus.br/certidao),  documento que prova a regularidade 
trabalhista em todo o País para participar de licitações, nos termos da Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011; 
e) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, no âmbito do TRT da 9a 
Região. 

Número: 2015.10.01-c23af69b 	 Página 1 de 1 

Certidão emitida em: 01.10.2015 às 14:29:04.033 BRT 
Documento assinado com certificado digital por processoeletronico.jus.br  em:01.10.2015 às 14:29:04.033 BRT 

Confira a autenticidade no sido: www.trt9.jus.br/cnat-web  
Código: 2015.10.01 c23af69b 
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" 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1„ 	r. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Ia  REGIÃO 

Caadermdoria de Feitos de 2• Insl La - CFEI-2 
Av. Preshlente An~ Carlos, 251- 2' andar 
Centro RIO DE JANEIRO 20020010 RJ 
Tal: 21 23/306504 

CERTIDÃO DE FEITOS TRABALHISTAS 

Em conformidade com o disposto na alínea "d" do artigo 714 da Consolidação das Leis do Trabalha, 

Certifico que nas ocorrénclas de ações distribuídas na jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, no período de 02/10/1992 até a 0 511 012 01 5, OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 
não consta como Réu em nenhuma ação. 

E, para constar , eu, Mauricio Bueno Sussekind TecnlCO Judlcia ri0, extraí a presente CERTIDÃO , que lida a achada conforme , vai datada e assinada peio responsável. 

Emolumentos de R$ 5,53 	nos termos do Artigo 789-9 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

RIO DE JANEIRO, 5 de Outubro de 2015 

	

F 	, 	~ 

	

nyr til 	es 	~J  

Coo enador 

ATENÇÃO: A presente CERTIDÃO foi extraída do Sistema de Acompanhamento de Processos e lavrada de acordo com os 
dados fornecidos pelo requerente , Inclusive quanto aos caracteres utilizados para a escrita, não sendo de responsabilidade 
do emitente qualquer erro originado a partir do requerimento formuiado peio interessado. 

• 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 1 °  Região - 20  Grau 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Nome pesquisado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Certifica-se, a pedido do interessado(a), conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da 
Justiça do Trabalho — Pje-JT (2° Grau), que, até a presente data, não há processo tramitando ou 
arquivado / NADA CONSTA, em face de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA. 

Certifica-se, ainda, que esta pesquisa abrange apenas o Sistema PJe-JT (2° Grau), e que foi 
efetivada com base no CPF/CNPJ, não alcançando eventuais registros nos cadastros processuais 
físicos( processos físicos). 

Certidão emitida em: 0511012015, 11:22. 

IMPORTANTE 
A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e do CPFICNPJ indicado, 
bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. 

s 	 ãà.RgEkL i 
Para validar, utilize o link abaixo: 

http:ãie.trtl.jus.brlse widolemu/Emitirceitidao/ValidarCertidao  
/cgrtidaoHash.seam?hash-f433e5e872b46683 e7346726d 121 c 1 f6eea748 8d 

1 de 1 	 nvinnneÇ 11n'% 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da P Região =1 1  Grau 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃÒ DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Nome pesquisado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Certifica-se, a. pedido do interessado(a), conforme pesquisa no Sistema de Prócesso Eletrônico da 
Justiça do Trabalho -- Pje-JT (1° Grau), abrangendo a(s) Vara(s) do Trabalho instalada no(s) foro(s) 
TRES RIOS, NOVA IGUACÚ, SAO JOAO-DE MERITI, DUQUE DE CAXIAS, QUEIMADOS, 
ITAGUAI; RIO DE JANEIRO, MARICÁ, NITE .ROI, CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ITAPERUNA, CABO FRIO, ARARUAMA, TERESOPOLIS, MAGE; SAO GONCALO, BARRA 
MANSA; RESÉNDE, VOLTA REDONDA, BARRA DO PIRAI, ANGRA DOS REIS, MLOPOLIS, 
N1ACAE, RIO BONITO, ITABORAI, NOVA FRIBURGO, PETROPOLIS, que; até a presente data, 
não há processo tramitando ou argúivado / NADA CONSTA, em face de, OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Cértifica-se, ainda, que esta pesquisa abrange apenas o Sistema PJe-JT -(11  Grau), e que foi efetivada 
com base no CPF/CNPJ, não alcançando eventuais registros nos cadástros ,  prócessuais físicos( 
processos físicos). 

Certidão emitida em: 05/10/2015,11:53'. 

IMPORTANTE 
A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e dó CPF/CNPJ indicado, 
bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. 

Rnpfimir 

Para validar, utilize o link abaixo.-' 
http:%/pjc.lrt l .jus.br/primeirowau/EinitirCertidao/ValidarCeriidao 

/ce rtidaoHash.scam?hash=3cbeffdd860af482d57ec012312b7Ìa7d311 ee3d 

1 de 1 	 5/1012015 11:53 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇADO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO 

Coordenadoria de Feitos de Ia InstAncia - CFEI-1 
Rua do Lavradio, 132 - Térreo 
Lapa RIO DE JANEIRO 20230070 RJ 
Tei: 21 23805601 

CERTIDÃO DE FEITOS TRABALHISTAS 

Em conformidade com o disposto na alínea 'd"do artigo 714 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Certifico que, nas ocorrências de ações distribuídas na jurisdição das Varas do Trabalho do RIO DE JANEIRO, no 
período de 0110171992 a 0511012015, Officer S.A. Dístribúidora de Produtos de Tecnologia não consta como Réu em 
nenhuma ação. 

E. . para constar, eu, Marcos dós s Santos Lima Tecnico Judiciario,' extraí a presente CERTIDÃO, que lidá a achada 
conforme, vai datada e assinada pelo responsável. 

Emolumentos de R$ 5,53 	nos termos do Artigo 789-B da Consolidação das Leis do Trabalho. 

• 	
RIO DE JANÈIRO, 5 dê Outubro de 2015  LS 

récn A
aritos Liv0. 
udiciàrio 

Mati 204820 
Susaria Cruz Machadó 

Chefe de Divisao 

ATENÇÃO: A presente CERTIDÃO foi extraída do Sistema de Acompanhamento de Processos e lavrado de acordo com os 
dados fornecidos pelo requerente, inclusive quanto aos caractéres utilizados para a escrita, não sendo de responsabilidade 
do emitente qualquer•erro originado a partir do requerimento formulado pelo interessado, 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 4  Região 	 a os 

CONSELHO SUPERIOR DA 

1/1 
	

UU IKAKALHU 

CERTIDÃO N° 00187161 / 2015 

FICA CERTIFICADO , a pedido de pessoa interessada, que após consulta 
aos registros informatizados de distribuição e acompanhamento 
processual, na 1¢ instância das Comarcas deste Regional, deles 
verificou NÃO CONSTAR, até 09/10/2015, ações trabalhistas que ali 
figuram em andamento, apresentadas contra "_ OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	com CNPJ 
71.702.716/0007-74, conforme informado pelo requerente. 

CERTIFICA AINDA, que em igual período verificou CONSTAR 
distribuição de reclamação(ões) apresentada(s) contra "_ OFFICER 
S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA _", com CPF/CNPJ 
diferente do informado, abaixo relacionada(s): 

001059 - 00015906220145020059 

CERTIFICA AINDA, que verificou CONSTAR em andamento, a(s) ação(ões) 
abaixo relacionada(s), 	em 	que 	o 	número 	do CPF/CNPJ é igual ao 
informado 

001012 - 00005607020135020012 - Officer Distribuidora de Produtos d 
001052 - 00003754320125020052 - Officer Distribuidora de Produtos d 
001089 - 00016224520125020089 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002002 - 10012104220145020602 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002006 - 10011987920155020606 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002007 - 10001441220145020607 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002007 - 10002836120145020607 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002008 - 10005087820145020608 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002008 - 10017342120145020608 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002009 - 10009590320145020609 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002011 - 10000184720145020611 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
002011 - 10007892520145020611 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003001 - 10011668020155020701 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003002 - 10001343720155020702 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003003 - 10003997020145020703 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003003 - 10004412220145020703 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003003 - 10004455920145020703 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003004 - 10002766920145020704 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003005 - 10002333220145020705 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003005 - 10009890720155020705 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003005 - 10011788220155020705 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003006 - 10003987620145020706 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003007 - 10004668620155020707 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003007 - 10007794720155020707 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003008 - 10001198420145020708 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003008 - 10003727220145020708 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003008 - 10004376720145020708 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003008 - 10004729020155020708 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003008 - 10006451720155020708 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003008 - 10017607320155020708 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT  J 
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EMOLUMENTOS CFE LEI 10537/02, INSTRUÇAO NORMATIVA 2U/U2 DO TST 



o 

' 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2A Região 

i 
1C h 

 )á'  CONSELHO $VPE~ DA 
)UNI IÇA DO I RABALHO 

003009 - 10004823420155020709 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003011 - 10011128420155020711 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003012 - 10002943220155020712 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003012 - 10010330520155020712 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003012 - 10010634020155020712 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003013 - 10004302620155020713 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003013 - 10010997920155020713 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003015 - 10002954220145020715 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003015 - 10003777320145020715 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003015 - 10004268020155020715 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003015 - 10004622520155020715 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003015 - 10008546220155020715 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003015 - 10011984320155020715 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003016 - 10016582720155020716 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003017 - 10002105020145020717 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003017 - 10002249720155020717 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003017 - 10004362120155020717 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003017 - 10004717820155020717 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003017 -  10006978320155020717 -  OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003018 -  10006267820155020718 -  OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003018 -  10008329220155020718 -  OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003018 -  10014989320155020718 -  OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003019 - 10002139620145020719 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003019 - 10004564020145020719 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003019 - 10004968520155020719 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003019 - 10011792520155020719 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003019 - 10012961620155020719 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003020 - 10001390520155020720 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003020 - 10004733920155020720 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
003020 - 10017855020155020720 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
031001 -  00000856920135020221 -  Officer Distribuidora de Produtos d 
251005 - 10011846720145020465 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 
251008 - 10001675020155020468 - OFFICER DISTRIB PRODS DE INFORMAT 

Nas ações de Competência Originária do 2 2  Grau de jurisdição, no 
âmbito do E.Tribunal Regional da 2 2  Região, verificou NÃO CONSTAR 
ações em andamento na data desta pesquisa. 

NADA MAIS - E para constar, eu, - Luiz Claudio Rodrigues da Silva 
- Técnico Judiciário - digitei e conferi. E eu, Dulcinéa Lima de 
Jesus Figueredo, Diretor(a) do Serviço de Distribuição de Feitos em 
1 2  Grau em São Paulo do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 
-, DOU FÉ e assino. 

intaJu~odtue~  São Paulo, 14/10/2015 

(Para consulta do trâmite processual acesse: www.trtsp.jus.br ) 

EMOLUMENTOS CFE LEI 10537/02, INSTRUÇÃO NORMATIVA 20/02 DO TST 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3 a  REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão n. 90164712015 

Expedição: 011101201514:14:29h 

Código de autenticidade: 02TU.M320 

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos (Sistema Informatizado de 
Acompanhamento Processual de 1a  Instância - SIAP1) e eletrônicos (Sistema do Processo 
Judicial Eletrônico de 10  Grau - Sistema PJe-JT) do TRT da 3a Região (Minas Gerais), que não 
consta processo em tramitação contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 71.702.71610015-84. 

OBSERVAÇÕES: 

1) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na página do TRT da 3a Região (http://www.trt3.jus.br ), em 
Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT. 

2) Certidão emitida gratuita e eletronicamente com base na Resolução Conjunta GP/CR n. 9, de 25 de junho de 2014, 
do TRT da 3a Região. 

3) A pesquisa nas bases de dados do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1a Instância (SIAP1) 
e do Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 1 0  Grau (PJe-JT) do TRT da 3a Região (Minas Gerais) é realizada 
pelo CPF ou CNPJ informado, pela exata grafia do nome ou razão social vinculado ao CPF ou CNPJ registrado na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e, se for o caso, pela exata grafia do nome informado pelo consulente. 

4) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
filiais. 

5) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente e ações originárias de 2a Instância, bem 
como as seguintes classes judiciais: Ações de Consignação em Pagamento (ConPag), Embargos de Terceiro (ET), 
Inquérito para Apuração de Falta Grave (IAFG), Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança (MS), 
Mandado de Segurança Coletivo (MSCol) e Reintegração/Manutenção de Posse (RtPosse). 

6) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ 
ao nome do reclamado e ao número do processo. 

7) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à unidade judiciária mais 
próxima (Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de 1 0  Grau, em Belo Horizonte, e Foros Trabalhistas, 
Varas do Trabalho ou Postos Avançados, no interior) e, após os devidos esclarecimentos, emitir nova certidão, se for 
o caso. 

S) Os dados constantes desta certidão estão atualizados: 
Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1 8  Instância (SIAP1): até 14:14:29h de 0111012015; 
Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 1 0  Grau (PJe-JT): até 03:04:29h de 0111012015. 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0007-74 
Certidão ns: 175595568/2015 
Expedição: 15/10/2015, às 13:11:03 
Validade: 11/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 2  71.702.71610007-74, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 2  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0015-84 
Certidão n 2 : 163042305/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:24:19 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) rio CNPJ sob o n 2  71.702.71610015-84, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestbes: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0010-70 
Certidão ns: 163044221/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:26:24 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 2  71.702.71610010-70, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Diívidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0017-46 
Certidão ns: 163046564/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:28:52 
validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) rio CNPJ sob o n 2  71.702.71610017-46, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 2  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: r_ndt@tst.jus.br  



'65R s  
91 
 

Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0013-12 
Certidão ns: 163041173/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:23:05 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 71.702.71610013-12, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 

S Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇrÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtOtst.jus.br  



Página 1 de 1S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0008-55 
Certidão ns: 163038532/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:20:08 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) rio CNPJ sob o n 4  71.702.71610008-55, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0011-50 
Certidão ns: 163045826/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:28:05 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ns 71.702.716/0011-50, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 

• 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0006-93 
Certidão nQ: 163047249/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:29:33 
validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ns 71.702.71610006-93, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 

• 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0016-65 
Certidão ns: 163047814/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:30:08 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o ns 71.702.71610016-65, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0009-36 
Certidão ns: 163043166/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 15:25:15 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 71.702.71610009-36, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) e Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0001-89 
Certidão ns: 162908652/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 11:49:42 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

^~ 	 Certifica- se que OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) rio CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: r_ndt@tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 015812251 	 FOLHA: 115 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CIVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, 
anteriores a 0711012015, verificou CONSTAR como réu/requeridolinteressado em nome de: «««f««««ff 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, DE.TECNOLOGIA, CNPJ: 71.702.71610001-89, 
conforme indicação constante do pedido de certidãó."."'**"*"*****""""""""*"***"'"'"""*"**'******  

nI  
f««fff *fffff*ff«««ff«f«««««««f«f«****«««f««f4««f«f«« As seguintes distribuições: «««*ffffffffffffffff«ffff«fffff*ff_.  

SÃO PAULO - 

	

» 	Foro 	Regional 	II.,. 	.,'Santo 	-Amaro- - 	4 f;: .Vara 	Cível. 	Processo: 
0068865-70.2003.8.26.0002. ,'-ç,(002.03.068865-7) ~ Situação: ; Arquivado. Ação: Cautelar 
Inominada. Data: 18/11/2003.,Re4te:'LIA ~FARIA~ DE PAULA VIEIRA.****************** 

	

» 	Foro 	Regional 	IL, +,,Sánto " Amaro '- 	6' . eivara 	Cível. 	Processo: 
0126248-64.2007.8.26.0002. (002.07.126248-0) j'Situaçãb: tAzqúívado. Ação: Protesto. 
Assunto: Liminar. Data:-18/05/.2007.'Reqte: Biofarma Farmacêutica Ltda.********** 

	

» 	Foro 	Regionalr,  &'6í ,:'. -5  ",Santo'<' Amaro k  -5' i iVára s Civel. 	Processo: 
0058818-85.2013.8.26.0002. AÇão:,Procedimento Ordinário. Assunto: Defeito, nulidade 
ou anulação. Data: '2010812013. Regté: Polyana .Pacheco Wiendl Nogueira.********** 

	

» 	Foro 	Regional`,  '7I!-". Santo 	Amaro 	- 'a S.  * Vazá ~ é Civel. 	Processo: 
1059415-03.2014.8.26 I0002 ÁÇão: Procedimento Ordinárí6.fiASSÚnto: Responsabilidade 
do Fornecedor. Data: 18/12/2014. Reqte: Prod Alimenticios Superbom Ind e Com Ltda. 

» Foro Regional III {- Jabaquara,- 3' Vara Civel.: Processo t:}  00686-87-89.2001.8.26.0100 
(000.01.068687-8) Situação:,Arquióado. Ação: Procedimento Sumário. Data: 0610812001. 
Reqte: Kátia Simone Barboza de',Gois t~******************************** 
» Foro Regional  _É II  Jabãquára'-f5_ 'Vara - Civelf Processo: 0030501-60.2002.8.26.0003 
(003.02.030501-2) 	Situação: :Arquivado.'...Açãov -.- Procedimento.- Ordinário. 	Data: 
1711212002. Reqte. Marcelo Faria de«Souza  

	

» 	Foro 	Regïonal 	IIIx -_ Jabaquara 	r  ~, 5' w Vara 	Cível. 	Processo: 
0009550-59.2013.8.26.0003: .Ação: -Procedimentó~ Ordinário. ; A1ssuntorL Indenização por 
Dano Moral. Data: 1510412013. Regte:`;MicrorLu>r-CoinerciaT ,de,~ Informática.******** 

.. 
» Foro Regional III - Jabaquara_-~ f .  — 1  ra ClveÌ ,Processo:'0040891-09.2013.8.26.0002 
Situação: Em grau de recurso. YAção:nProcedimento Ordinário. Assunto: Evicção ou 
Vicio Redibitório. Data: 1811212013.'Regte:•Ka'Solution Tecnologia Em Software Ltda. 

	

» 	Foro 	Regional 	III 	- 	Jabaquara 	- 	2' 	Vara 	Civel. 	Processo: 
1004241-88.2014.8.26.0008. Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Indenização por 
Dano Moral. Data: 0810412014. Reqte: Rosanezi & Ramos Contábil e Empresarial Ltda. 

	

» 	Foro 	Regional 	III 	- 	Jabaquara 	- 	2' 	Vara 	Civel. 	Processo: 
0021601-68.2014.8.26.0100. Ação: Procedimento Sumário. Assunto: Rescisão do contrato 
e devolução do dinheiro. Data: 2210812014. Reqte: Comtex Indústria e Comércio 
Importação e Exportação  
» Foro Regional III - Jabaquara - 2' vara Cível. Processo: 1014444-27.2014.8.26.0003 
Situação: Em grau de recurso. Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Defeito, 
nulidade ou anulação. Data: 2710812014. Reqte: FILON CONFECÇÕES LTDA.*********** 

	

» 	Foro 	Regional 	III 	- 	Jabaquara 	- 	3' 	Vara 	Civel. 	Processo: 
1008261-06.2015.8.26.0003. Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Obrigações. Data: 
2610512015. Reqte: Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração -
Renaps i .** *****«*f*f«*f**f*********f*****f **«**** ***.*************************** 

» Foro Regional VI - Penha de França - 1' Vara Civel. Processo: 
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0111764-66.2006.8.26.0006 (006.06.111764-6). Ação: Outros Feitos não Especificados. 
Data: 2611012006. Reqte: Hipermega Comércio de Equipamentos e Suprimentos para 
Copiadora Ltda. - Me.**.**************.******* ■ ****** ■ .***************:** ■ ****** 

» Foro das Execuções Fiscais Estaduais - Vara das Execuções Fiscais Estaduais. 
Processo: 0350167-26.0011.8.26.0014 (011.350.167). Ação: Execução Fiscal. Data: 
2410212006. Exeqte: Fazenda do Estado de Sao  

6.- 
`i, 

BARUERI  
» Foro de Barueri - 5' Vara .:Cível. 	Processo: 	0007696-20.1999.8.26.0068 
(068.01.1999.007696) Situação: Arquivado.' Açãó:-~-Protesto. Data: 17/11/1999. Reqte: 
INTERCLINICAS PLANOS DE SAUDE  
» Foro de Barueri - 5• ,.Vara i  Civel. Processo: 0008642-89.1999.8.26.0068 
(068.01.1999.008642). Ação: Procedimento Ordinário. ,  Assunto: Compra e Venda. Data: 
0611211999. Reqte: Interclinicas-Planocs de Saude  
» Foro de Barueri -f"  r'4- Y Vara r " Cível':-, Processo': 0018061-50.2010.8.26.0068 
(068.01.2010.018061). Ação: Embargos à-Execução.Xata:t,13/07/2010. Reqte: Strattus 
Software e Serviços  
» Foro de Barueri -`Vara ,da'Fáïenda Pública.f. Processo: 0019845-28.2011.8.26.0068 
(068.01.2011.019845):Ação: Execução Fiscal. Assunto: ICMS/ Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias. Data: 2010612011. Regtéë 'Fazenda do: Estádo ~ de São Paulo.******** 
» Foro de Barueri --VA da Fazenda Pública." Ptòc'ésso' 0019844-43.2011.8.26.0068 
(068.01.2011.019844). Ação: Execução Fiscal. Assuntô: ICMS/!Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias. Dataà 20/06/2011. Exeqte: Fazenda do Estado .de São Paulo.******* 
» Foro de Barueri ,' - 'Vara da Fazenda Pública.,''Processo:-1. 0500401-49.2011.8.26.0068 
(068.01.2011.500401): Ação: Execução Fiscal. Data: 2110912011: Reqte: Municipío de 
Barueri.*****************»*************.************************..**.*****.****. 

» Foro de Baruer1-..' 	43 ..: Vara Civèl. 	Proses"sb T'110003891-16.2013.8.26.0538 
(0003891-16.2013.8:26.0538): ,Âção: Procedimento Ordinário:. Assunto: Obrigação de 
Fazer / Não Fazer. *Data:•22/05/

!
2015. Reqte: Supermercado Dia' Santa Cruz Ltda.*** 

BAURU 
» 	Foro 	de 	Bauru ç _- „-2•- Vara 4 Cível 	'Processo:'. 0006771-20.1996.8.26.0071 
(0006771-20.1996.8.26.0071) Situação:',lArquivado.. Ação: Protesto. Data: 03/05/1996. 
Reqte: OPTMIZA ~INFORMATICA E COM.  
» Foro de 'Bauru - 2,' 	Vara Cível.'' Processo:`: 0012746-23.1996.8.26.0071 
(0012746-23.1996.8.26.0071) Situação: Arquivado. Ação:=Procedimento Ordinário. Data: 
3110511996. Reqte: OPTMIZA INFORMATICAE  

SÃO PAULO 	
.•,y`  - 	~ ii 	

2 F. T . Y 	 - ,r' ~ ' a 

» Foro Central Cível - 213 3  Vara - Cível.- Processo: 0304175-24.2001.8.26.0100 
(00001304175-/4). Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Protesto Indevido de 
Título. Data: 09/11/2001. Reqte: Purosystems Comércio Importação e Exportação Ltda.. 
» Foro Central Cível - 13* Vara Civel. Processo: 0131590-53.2007.8.26.0003 
(583.03.2007.131590) Situação: Arquivado. Ação: Protesto. Data: 0410112008. Reqte: 
Poder Arbitral Privado da América do Sul  
» Foro Central Civel - 13' Vara Cível. Processo: 0100107-68.2008.8.26.0003 
(583.03.2008.100107) Situação: Arquivado. Ação: Protesto. Data: 1710312008. Reqte: 
PODER ARBITRAL PRIVADO DA AMÉRICA DO SUL  
» Foro Central Civel - 24' Vara Civel. Processo: 0147432-39.2008.8.26.0100 
(583.00.2008.147432). Ação: Outros Feitos não Especificados. Assunto: Obrigação de 
Fazer / Não Fazer. Data: 1410512008. Reqte: Inove Design Projetos Graficos e 
Digitais  

» Foro Central Civel - 321  Vara Civel. Processo: 0178492-88.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.178492). Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Ato / Negócio Jurídico. 
Data: 2810812012. Reqte: Comércio Digital Bf  

CAMPINAS 
)> Foro de Campinas - 1* Vara Cível. 	Processo: 0029417-54.1996.8.26.0114 
(0028417-54.1996.8.26.0114) Situação: Arquivado. Ação: Protesto. Data: 09/08/1996. 

a 
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Reqte: Albuquerque Comercio e Servicos  
>> Foro de Campinas - 4• Vara Civel. Processo: 0030413-87.1996.8.26.0114 
(0030413-87.1996.8.26.0114) Situação: Arquivado. Ação: Outros Feitos não 
Especificados. Data: 2610811996. Reqte: Albuquerque - Comercio e Servicos Ltda.* 
» Foro de Campinas - 1• Vara Cível. Processo: 0032765-18.1996.8.26.0114 
(0032765-18.1996.8.26.0114) Situação: , Arquivado. Ação: Outros Feitos não 
Especificados. Data: 0910911996. Reqte: Albuquerque - Comercio e Servicos Ltda.* 
» Foro de Campinas - 1' Vara Cível. Processo: 0033436-41.1996.8.26.0114 
(0033436-41.1996.8.26.0114) Situação:-. 1Arquivado. Ação: Outros Feitos não 
Especificados. Data: 1210911996. Reqte:  ~Albuquerque Comercio e Servicos Ltda..** 
>> Foro de Campinas - 8' Vara = Civè1. `Processo: 0009214-96.2002.8.26.0114 
(0009214-96.2002.8.26.0114). Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Indenização por 
Dano Material. Data: 1310312002. Regter'Maria de'R_ibamar Chaves Fontenele.****** 
>>  Foro de Campinas - 9•! Vara. Cível." Processo: X1023820-58.2015.8.26.0114. Ação: 

' 	Cautelar Inominada. Assunto: Sustaçãó de Protèsto."MData:'24/07/2015. Reqte: Ecco do 
Brasil Informática e Eletrônicos'Ltda.' - ***************************************** 
>> Foro de Campinas 	-9'` Vara. Cível. <Processo: ~ .1027887-66.2015.8.26.0114. Ação: 
Procedimento Ordinário. Assunto: Obrigações. Data: 2510812015: Reqte: Ecco do Brasil 
Informática e Eletrônicó3 Ltda.************************************************* 
o Foro de Campinas - 4• Vara Civel.i Processo :  ;1030375-91..2015.8.26.0114. Ação: 
Procedimento Ordinário:' Assunto: Protesto Indevido d2 Titulo. Data:: 1610912015. 
Reqte: Ecco do Brasily lnformatica e EletronicostLtda.***,* i*,,******************** 
o Foro de Campinas _1414 -  Vara' Cível:$ Processo: 1030635-71.2015.8.26.0114. Ação: 
Cautelar Inominada._ Assunto: Sustação de Protesto. Data: 2910912015. Reqte: Ecco do 
Brasil Informática e'Elet.Tônicos C************************** 

 k r  t h 4, f. 

ITQ  

Foro 	de 	Itu. -, 1`. }(vara 	Cível. 	Processo: 	0012372-89.2006.8.26.0286 
(0012372-89.2006.8.26.0286) Situação: Arquivado.; Ação:. Procedimento Ordinário. Data: 
16/10/2006. Reqte: ',ESP6LIO ,DEI JOÃO CARLOS DIAS ;PIRES, REP*  P/ ALICE MARIA DOS 
SANTOS PIRES. *****R***************** 

JUNDIAT  / SP 	
t 	

!~ ~¡~, 	 ,r_.'d_ 	x 	.- k+~ '.,q',a.:F.áp°  

>> Foro de Jundiai --Vara da.Fazendá~ Pública.^Processo':'x1002101-17 2015.8.26.0309. 
Ação: Procedimento Ordinárió. Assunto: Indenizãção por, Dano Moral. ,  Data: 18/02/2015. 
Reqte: Faculdade.de Medicina.de  
o Foro de Jundiaí -' S•' Várã` civil. ?•Processo: 1003954-09.2015.8.26.0309. Ação: 
Procedimento Ordinário.-' Assunto: ' Obrigações. — Data: :'2010312015. Reqte: Elton 
Pallnarer Siketo 4uirino-me:`*******•******************************************** 

MONTE MOR 
>> Foro de Monte Mor - 2° Vara. Processo: 0003049-78.2015.8.26.0372 (396/2015). Ação: 
Procedimento Ordinário. Assunto: Protesto Indevido de Título. Data: 06/07/2015. 
Reqte: ECOMARK INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPOSTO ORGANICO LTDA.****************** 

SANTANA DE PARNAÍEA 
u Foro de Santana de Parnaíba - Vara única. Processo: 1005096-22.2015.8.26.0529. 
Ação: Procedimento Sumário. Assunto: Fatos Jurídicos. Data: 06/07/2015. Reqte: 
Merino Montagens e Comercio de Informatica Ltda.  

SANTOS 
Foro de 	Santos - 	9° Vara Cível. 	Processo: 	0019592-42.2013.8.26.0562 

(0019592-42.2013.8.26.0562) Situação: Em grau de recurso. Ação: Procedimento 
Ordinário. Assunto: Defeito, nulidade ou anulação. Data: 30104/2013. Reqte: Almeida 
Ferreira Transportes  
o Foro de Santos - 4 0  Vara Civel. Processo: 4015412-12.2013.8.26.0562 Situação: Em 
grau de recurso. Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Substituição do Produto. 
Data: 0511212013. Reqte: ABTRA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERMINAIS E RECINTOS 
ALFANDEGADOS . ******* r*******************.********•*******,r********************** 
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o Foro de Santos - 3' Vara Civel. Processo: 1005298-94.2015.8.26.0562. Ação: 
Cautelar Inominada. Assunto: Liminar. Data: 1310312015. Reqte: Rodrimar S/a. -
Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns Gerais.************************ 
o Foro de Santos - 3' Vara Civel. Processo: 1006295-77.2015.8.26.0562. Ação: 
Procedimento Ordinário. Assunto: Indenização por Dano Moral. Data: 2410312015. 
Reqte: Rodrimar S/A Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns Gerais.**** 

SÃO BERNARDO DO CAMPO  
» 	Foro 	de 	São 	Bernardo 	do ,;Campo 	- 	6' 	Vara 	Cível. 	Processo: 
4012886-66.2013.8.26.0564. Ação: 'eProcediinentó Ordinário. Assunto: Compra e Venda. 
Data: 12/12/2013. Reqte: MF COZINHAS'INDUSTRIAIS  

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 t 	C` !~ ' ~ ' 	, 	, 
Foro de São José do Rio Piét =`.2'pVàra'Cíve"tProcessó: 0000239-08.2012.8.26.0576 

(0000239-08.2012.8.26.0576).-'Situação:,'Arc ii ow4,Ação:',Protesto. Assunto: Medida 
Cautelar. Data: 09/01/2012. Regte:.,Jairo,Gonçalves Pereira Me.****************** 

Foro 	de 	São 'ãosé 	doi°""Rio 	Preto 	-a 1 " frèra 	Civel. 	Processo: 
4003343-03.2013.8.26.0576. Ação:^._Procedimento - Ordinário.i,Assunto: Titulos de 
Crédito. Data: 1210912013: Regte: `Fundae!ão FaEuldade Regional de Medicina de São 
José do Rio Preto. wwwwww**ww*www ~w,rwwwww*wwr*w,twwwwwww*w*w,r,twwwwwww*w***wwwww*+ 

v 	Foro 	de 	São , José- dõ y_, Rio °i -;Preto 	,-74 ,. ,Vara 	Civel. 	Processo: 
1023882-70.2015.8.26'.0576.: Ação: 'Procedimento ordinário. Assunto: Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimpléntés. Data: 107/07/2015.` Reqte: Centro Educacional Rio Preto 
Ltda. wwwwwwwwwwwwwrwwwrw****#ww*www*wwtrwwwwwwwYrwwww*w*www*xwwwwww*w*ww*wwww*ww 

SOROCABA 
	y  ,  

Foro de Sorocaba 	;7." Vara Cível. Processo: ` 0019278-78.2010.8.26.0602 
(0019278-78.2010.8,26.0602) Situação: _Em grau deN,recurso."IAção: Procedimento 
Ordinário. Assunto:wlndenizaçãõ ; por -Dano Ma terial:'Data: 07./05/2010. Reqte: Tecsis 
Tecnologia e Sistemas AvancadosiLtda.****-;******* {*. ** *s. ~*,****((*****************  
u Foro de Sorocaba -  " 9'.`. sala. Cível-A Processo:) ",r'0'064442-68.2013.8.26. 0602 
(0006442-68.2013.8.26.0602). "Ação:+'Procedimento;;; Ordinário.' Assunto: Obrigação de 
Fazer / Não Fazer.:Data 08/02/2013 ) `Ré?gtéAutivandadé Olïyvéira Pinto.******** 

P . L Y 	', 4 
	

~ 	 ::  

VOTORANTIM ;,  

Foro de Votorantim - 	!1° •  ̀Vara Cível 	Processo:^ 0007307-%3.2011.8.26.0663 
(0007307-73.2011.8:26.0663) -F~, Situação w-= Arquivado. Ação:t- Procedimento Ordinário. 
Assunto: Obrigação de Fazer,, /,Não Fazer, Data: .1771112011. ,  Reqte: Dygos Confecções 
Ltda  

• 	 Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

n° 5312015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente da SPI 3.21 - Serviço de Informações Cíveis e de Certidões. 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 8 de outubro de 2015. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
C N PJ : 71.702.716/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

epgibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei r °  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 0211012014. 
Emitida ás 18:30:37 do dia 1511012015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1210412016. 
Código de controle da certidão: E4E4.1832.917C.7708 

• 	Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 15/10/2015 18:30 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 3 . REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
NO 2015.0000416224 

 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a Região 
(Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do 
Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n 0  71.702.71610001-89. 

CERTIFICAMOS , MAIS, que em pesquisa em razão de coincidência de CPF /CNPJ , nos registros 
eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, 
verificamos CONSTAR, até a presente data e hora, inscrito no CPF/CNPJ 71.702.71610001-89, a 
distribuição do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou procedimento(s): 

1. Registro n. 0030475-45.2003.4.03.6100 
Classe / Situação: APELAÇÃO CÍVEL / MOVIMENTO 
Órgão Julgador / Relator: QUARTA TURMA / SALETTE NASCIMENTO 
Tipo da Parte: APELANTE 
Assunto: Contribuição sobre licença de uso ou transferência de tecnologia - Contribuições Especiais -
Contribuições - Direito Tributário 

2. Registro n. 0042243-70.2000.4.03.6100 
Classe / Situação: APELAÇÃO CÍVEL / SOBRESTADO 
Órgão Julgador / Relator: QUARTA TURMA/ MARLI FERREIRA 
Tipo da Parte: APELANTE 
Assunto: Exclusão de ICMS - Base de Cálculo - Crédito Tributário - Direito Tributário 

3. Registro n. 0022313-22.2007.4.03.6100 
Classe / Situação: APELAÇÃO CÍVEL / SOBRESTADO 
Órgão Julgador / Relator: SEXTA TURMA / PAULO DOMINGUES 
Tipo da Parte: APELANTE 
Assunto: Exclusão de ICMS - Base de Cálculo - Crédito Tributário - Direito Tributário 

4. Registro n. 0022312-37.2007.4.03.6100 
Classe / Situação: APELAÇÃO CÍVEL / SOBRESTADO 
Órgão Julgador / Relator: SEXTA TURMA / CONSUELO YOSHIDA 
Tipo da Parte: APELANTE 
Assunto: PIS - Contribuição Social - Contribuições - Direito Tributário 

Total de registro(s):4 

CERTIFICAMOS, AINDA, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/0311989, 
data de sua instalação. NADA MAIS. 0 referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do 
Estado de São Paulo, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2015, às 18:11. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do art. 2 0  da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o 
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, 
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
J\ L..L.. .... i:JT ~ ..-.... .... L.. L..-; •.-I:J-J.. .... L ........... :..L ~ t-- --..-....- ~ -J..--.- ..-L-.. ~ --..-.. J.. - ~ 1:-: L....L.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CEVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2015.0001909246 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data , que contra OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
, ou vinculado ao CNPJ 71.702.71610001-89, 

Consta, na Justiça Federal de 1 0  Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Diferentes e CPF/CNPJ Iguais 

Processo 	 Vara Distribuição 	Classe/Ação 	Autor 

0001536-82.2013.403.6107 1 30/0412013 ACAO ORDINARIA SANDRA MARIA MANZALI DE OLHEIRA 

ARACATUB 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 

b) Para obter Informação a respeito do(s) processo(s) constante(s) na certidão, favor entrarem contato com a Subseção 

Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais - JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso sRe; 

c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade 

do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço  www.ífspJus.br , até 60 dias da 

liberação, através do código de segurança: QJCRT1M82HAD hMGYZS VKIQVZNSaD4JE7W 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

f) Não foram consultados eventuais Inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos sigilosos. 

g) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico Me. 

São Paulo, 30 de Setembro de 2015 (às 16:14h). 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 3225.8666 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2015.0001909935 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
, ou vinculado ao CNPJ 71.702.71610007-747  

Consta, na Justiça Federal de 1 0  Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Diferentes e CPF/CNPJ Iguais 

Processo 	 Vara Distribuição 	Classe/Ação 	Autor 

0001536-82.2013.403.6107 1 3010412013 ACAO ORDINARIA SANDRA MARIA MANZALI DE OLIVEIRA 

ARACATUB 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 0312009 DF; 

b) Para obter informação a respeito do(s) processo(s) constante(s) na certidão, favor entrar em contato com a Subseção 

Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais - JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso slte; 

C) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a tltularidade 

do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço  www.ifsp.ius.br , até 60 dias da 

liberação, através do código de segurança: 6I6923Y4UFK 41AG8Z MCV4KQDX68TZT6E 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Pauto. 

f) Não foram consultados eventuais Inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos sigilosos. 

g) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. 

São Paulo, 30 de Setembro de 2015 (às 16:54h). 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 3225.8666 
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PODER 3UDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 8 . REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
NO 2015.0000416226 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a Região 
(Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do 
Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 71.702.71610007-74. CERTIFICAMOS, MAIS, 
que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 30 
(trinta) dias do mês de setembro de 2015, às 17:36. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do art. 2 0  da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o 
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, 
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os 
dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço os http://www.trf3.jus.br , até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 6bbf81ac 002c138f 0244f47f a782fc6c 
5ca46aba; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão deverão 
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1. 0  ou 2. 0  grau, ou junto ao Tribunal Superior em 
que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14 0  andar, São Paulo/SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 0` REGIÃO 

M 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

OU 

contra o CNPJ: 
7170271610017-46 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento , AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 3010912015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2910912015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2910912015 às 20:00 

Certidão emitida em: 3010912015 às 17:07 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www . trf4 .jus.br  ( Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão ") Informando o 

Número de Controle 5d03295b30d78299be791e343539f9b6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

OU 

contra o CNPJ: 
7170271610010-70 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇOES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento , AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná ( Processo Eletrônico ) até 30 10912015 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 3010912015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2910912015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2910912015 às 20:00 

Certidão emitida em: 3010912015 às 17:05 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o 
Número de Controle c84e9edica92830091bcbdb649efbe88 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

OU 

contra o CNPJ: 
7170271610009-36 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 3010912015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2910912015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2910912015 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/0912015 às 17:03 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 

endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o 

Número de Controle 9b90c64c225e939d918bOf704e0ec7ce 
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76bf8329075efab78afb5f7e2b4792eb 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDAO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

OU 

contra o CNPJ: 
7170271610013-12 

:T_l7ct6181z6wW0 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇOES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento , AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 

• 

	

	julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná ( Processo Eletrônico ) até 30 1 0912015 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 3010912015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2910912015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2910912015 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/0912015 às 16:34 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 76bf8329075efab78afb5f7e2b4792eb 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDAO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

OU 

contra o CNPJ: 
7170271610008-55 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇOES E EXECUÇOES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 3010912015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2910912015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2910912015 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/0912015 às 16:31 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 

endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o 
Número de Controle b95de82a6c98c70154b2329bb9919a23 

1 de 1 	 30/09/2015 16:30 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS e JUIZADOS ESPECIAIS 

N° da Certidão 2015.01051263 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, 
até a presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, ou 
vinculado ao CNPJ: 71.702.716/0011-50, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014100033, de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( http://~.ifri. ius.br) , 
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro - , 30/09/2015 , às 16:45. 

Seção de Informações Processuais 

Página Inicial i Retomar $ Impressão de Certidão i bImprimir 

1 de 1 	 30/09/2015 16:46 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2° REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2015.00226348 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2 8  Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo, que contra: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, ou 
vinculado ao CNPJ: 71.702.716/0011-50, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2a Região. 

Observações: 

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014100033, de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região ( http://~.trf2.ius.br ); 
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 30/09/2015 , às 17:30. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retomará Impressão de Certidão 1 bImprimir 

1 de 1 	
30/09/2015 17:30 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Y REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2015.00226338 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30103/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2 8  Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo, que contra: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, ou 
vinculado ao CNPJ: 71.702.716/0016-65, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2 8  Região. 

Observações: 

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2 8  Região (http://www.trf2.jus.br ); 
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 30/09/2015 , às 17:13. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retomar à Impressão de Certidão ( õImprimir 

1 de 1 	
30/09/2015 17:13 



Certidões Internet 
	

http://portal.trt2  jus.br/certidao/residt_cert neg,asp 

621 

rmJ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAI. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Y REGIAO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2015.00226336 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2 8  Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo, que contra: 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, ou 
vinculado ao CNPJ: 71.702.716/0006-93, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 28  Região. 

Observações: 

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2 8  Região (http://~.trf2_jus.br ); 
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 30/09/2015 , às 17:11. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retomar à Impressão de Certidão 1 bImprimir 

1 de 1 	 30/09/2015 17:12 
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No 286536 6 4  

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CNEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após p quisa,  nos lr~egistros1elet ônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF f(Cível iCriminal) mantidos 

na Seção Judiciária"do Estado de Minas Gerais, que*. 

4M NADA CONSTA' 	
g 

contra OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
§' 	

A , 4. 	
à.-  b 	s4  nem contra o CNP].71.702.71610015-84.  

Observações: 	- g  

a)o parâmetIo dê pesquisa para confecção des6 certidão'levou em conta 

apenas e tão `somente p rocessos 'e , procedimeent~o!L~que !estejam  em 

tramitação, inclusive,nos Juizados Especiais Federais. -  Poderão, contudo, 

ser excluídos processos sigii)osos cuja_ divulga ção ~'possa frustrar eventuais 

investigáçõ %p`  

b)a pesquisae.,áçõèsye_execuções cíveis abra nge,também;'ã,7execuções 

fiscais; 	~•ãr; 

c) também estão exclúídó`s'dá -èesquisã os processos qüeitTámitam no sistema 

Pie, nas classes de mandado dê set uFaY çà,(individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 1 0  grau de jurisdição) e nas classes de mandado de 

segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento 

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança 

(em 20  grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 

tramitaram no PJe no 1 0  grau. (Resolução PRESI 22, de 27/1112014); 

d)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br ), informando-se o 

número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/10/2015, 15h14. 

Data da última atualização do banco de dados: 01110/2015, 15h14. 

Endereço: Av. Alvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horáonte-MG. 

Fone : (31) 3501-1383. e-MaO: nucju .mg@trfl .jus.br  

1 de 1 	 01110/2015 15:13 
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No 3484517 
V 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

0 10 
CERTIFICAMOS , após!pesqulsanos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 

1' Região, que PT 
 

<NADA CONSTA 

contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

nem contra o CNP]: 71.702.71610015-84. 

Observações : ~'n-  
o 	v. 	r 	 a 

a) o parâmetro de
.  
,pesquisa para confecção desta - certidã67  levo em conta 

A 
apenas e !tão 'sòménte processos e >. procedia entos ~ de compeÉência 

xF 	8 r > A.1 
origináila ` do e  Tribunalt e que estejam } em , tramitação, excluídos os 

processos em grau ide Y: recurso.-  também;'?ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais Investigações; 

b)também estãó;excluídos.da pesquisa os  processos  qué tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado d_e segurança ;  (individual e•toletivo) e ações 

monitórias (em No grau,rdetjurisdiçao).;e, ~ nás. classes de mandado de 
Bti'. 
	 .-ter-v 

 ti  • +,.- ••. 

segurança (individual e coleti óó , mbo; cciveis);' agravos de instrumento 

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança 

(em 2 0  grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 

tramitaram no PJe no 1 0  grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfi.ius.br ), informando-se 

o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 01110/2015, às 16h34. 

Data da última atualização do banco de dados: 01110/2015, 16h34. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bioco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

1 de 1 	
01/1012015 16:33 
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Comprovante de Transação Bancária 
IMPOSTOITAXAS 

® 

Data da operação: 1 611 012 01 5 
Bradesco 	N° Controle: 439.532.152.253.119.254 1 Autenticação Bancária: 039.628.752 

Net Empresa 

Conta de débito: 	Agência: 3392 1 Conta: 55500.2 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF. SIA 1 CNPJ: 071.702.71610001-89 

Código de barras: 	86840000306.616992853873-0 42015103001.4 51285160822-7 

Empresa 1 órgão: RJ-GRERJ ELETRONICA 

Descrição: IM POSTOITAXAS 

NUMERO DA GUIA: 0151285160822 

Data de débito: 	16/1012015 

Data do vencimento: 	30/1012015 

Valor principal: 	RE 30.616,99 

Desconto: 	R$ 0,00 

Juros: 	R$ 0,00 

Multa: 	R$ 0,00 

Valor do pagamento: 	RE 30.616,99 

A transação acima foi realizada por meio do OBB - OFFICE BANKING BRAD. 
O Lançamento do valor consta no extrato de Conta-Corrente junto a Agência do débito n°. 3392, da data de pagamento 1611012015. 

Autenticação 

f25ri37n WITHYLuo ePDaeYNP U8ry56CP WaQwdY?Z 7#8sgt9u 9HvCkiew gGBuTJb? 
pGJSd#36 cTVxwTFw ®uv3xuuM z4jrx4Sb pOeZgzu4 ?oQ7IBBZ BeLntbu? xYseWCc? 
41B89Fgt OZi*99r2 SoXXxgah 4sGANQAa ThKWsSuq C*?UVPw* 00601625 000600.6 

SAC - Serviço de 	Alb Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancelamentos, Reclamações e Demais telefones 
Apoio ao Cliente 	0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias consulte o site 

por semana. Fale Conosco 

Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h as 18h, exceto feriados. 
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GRERJ Eletrônica - Judicial 

vuMeau on culn 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1 0 1512851608 -22  GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA -GRERJ 

NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO : 
m OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO: 
n 

71.702.71610001-89 

JUIZO 1 CARTÓRIO: 
a 

á NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

á COMARCA: Comarca da Capital 

S INFORMAÇ ES COMPLEMENTARES: 
GRERJ INICIAL 

TIPO DE RECEITA RECEITAICONTA VALOR-R$ TIPO DE RECEITA RECEITAICONTA VALOR-R$ 

ATOS ESCRIV. 1102-3 469,14 FUNDPERJ 6898-0000215-I 25,09 

FUNPERJ 6898-0000208 -9 25.09 

2%(DISTRIB)L6370112 2705-2 0,65 

20%(FETJ) 6246-00880094 6,53 

TAXA JUDICIÁRIA 21014 30.010,90 

DISTRIBUIDORES-REGE 1669-0012095-2 32,68 

SUBTOTAL 469,14 

CAARJ I IAB (10%) 2001 -6 46,91 TOTAL 30.616,99 

VALIDADE PARA PAGAMENTO: 30/10/2015 	PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DO BANCO BRADESCO AUTENTICAÇAO BANCARIA 

0I1w 0u 00 
unIIIIIII ~II~~l~ll1~~~~~ll~~l~~ llll 

o 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODERJUDICIÁRIO 	 IQ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA V VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 0151285160822 	 Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

CPF/CNPJ: 71702716000189 	 Autenticacão: 00039628752 
Pagamento: 1611012015 

Nome de quem faz o recolhimento: OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: 

Receita/Conta 	Descricão 
	

Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$469,14 
2001-6 CAARJ / IAB R$46,91 

' ~R98-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$25,09 
-. 98-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$25,09 
2705-2 DISTRIBUIDOR CAPITAL- OUTRAS COMPETENCIAS - LEI N° R$0,65 

6370/2012 
6246-0088009-4 	ARRECADAÇÃO 20% -LEI 3217199 	 R$6,53 
2101-4 Taxa Judiciária R$30.010,90 
1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO R$32,68 

ioiai: 	rc3su.bib,utf 

Rio de Janeiro 19-out7-2015 

MARCIO R DRIGU SOARES 
010000029 9 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 
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Galdino - Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrízio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F. Rodrigues 

Milene Pimentel Moreno 
)ulianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 
lsabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Pedro Mota 
Laura Mine Nagai 

b 
Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

l 

0 	Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de Recuperação Judicial  em 

referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer autorização para 

que sejam acautelados, em cartório, os inclusos envelopes lacrados contendo a 

relação de Empregados  e a  relação de bens pessoais dos administradores  (docs. 12  

e 14 da petição inicial). 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 111 2  andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / v 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av Brig. Fana lima 3900 111 2  andar 
04538 1321 Itaim Blbi 
São Paulo / sF 

T +551130411500 

Brasília 
seus Sul / quadra OS 
bloco K / NQ 17 / salas 501-505 
70070 050 / Brasília / DF 

T +55 613323 3865 
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GCM 
Galdlno . c«NO . Mendn 

Ad ol. 6 

1. Invocando as garantias constitucionais à proteção da intimidade e ao 

sigilo fiscal, a Officer reitera o pedido para que a relação de empregados e as 

declarações de bens apresentadas em cumprimento ao art. 51, incs. IV e VI, da Lei 

11.101/05 sejam recebidas e devidamente acauteladas em Cartório,  sob segredo  

de Justiça de modo que o acesso a elas fique restrito a esse MM. Juizo, ao 

Administrador Judicial e ao representante do Ministério Público, sendo que, 

mesmo no caso desses dois últimos, apenas mediante requerimento 

• 	fundamentado. 

2. Por fim, como é intuitivo em qualquer pedido de recuperação judicial, a 

Officer encontra-se em delicada situação econômico-financeira, conforme descrito 

na petição inicial distribuída na última sexta-feira, dia 16.10.2015. Dessa forma, a 

Officer requer a autorização para que a petição inicial possa ser imediatamente 

trazida a cartório, autuada e apreciada por V. Exa. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2015. 

FLA IO GALDINO 	 SÉ~ 
OAB/RJ 94.605 
	

OAB/KM.789 

C 	A BIANC TELLI 
	

GU TAVO SALG EIRO 

OAB/SP N° 163.993 
	

OAB/RJ 135.064 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ N° 161.530 ï 

2 
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Galdino - Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrízio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F. Rodrigues  

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Pedro Mota 
Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

r 
	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• 	Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Officer'), já qualificada nos autos do Pedido de Recuperação Judicial em 

referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer a juntada dos 

inclusos documentos, que por um lapso deixaram de acompanhar sua petição 

inicial distribuída em 15.10.2015: 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 111 9  andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / Ri 

T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria Lima 3900 / 11 2  andar 
04538132/ Italm Bibi 
São Paulo / si,  
T +551130411500 

Brasília 
seus Sul / quadra OS 
bloco x / NQ 17 / salas 501-ST 
70070 050 / Brasília / DF 

T +55 613323 3865 
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/ Geldmo .Coelho . McMe, 

Adngeda, 

Doc. 6. Declarações dos sócios e administradores atestando que jamais 

foram condenados pelos crimes da Lei 11.101/05 

Doc. 7. Autorizações societárias para ajuizamento da Recuperação Judicial 

Doc. 11 . Relação de credores. 

Requer a juntada desta petição, para os devidos efeitos legais. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2015. 

G TAV São IRO 

OAB/RJ 135.064 
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IDEIASNET S.A. 
C.N.P.11M.F. N° 02.365.06910001-44 

N.I.R.E. N° 3.330.016.719-6 
COMPANHIA ABERTA 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2015 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 16 dias do mês de Outubro de 2015, às 9:00 horas, 
reuniram -se por conferência telefônica os membros do Conselho de Administração da 
Ideiasnet S.A. ("Companhia"). 

• 	(2) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Carlos Eduardo Reis da Matta que nomeou a mim, 
Sami Amine Haddad, para secretariá-lo. 

(3) PRESENÇA: Estiveram presentes na reunião a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. 

(4) ORDEM Do DIA: Deliberar a respeito do pedido de recuperação judicial de sua 
investida indireta Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Office? ). 

(5) DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

Considerando (a) o alto endividamento financeiro da Officer, bem como o delicado 
período da economia como um todo e do setor em que se encontra inserida em especial; 
(b) que, não obstante os incessantes esforços dos administradores da Officer e de seu 
acionista, direto e indireto, a situação financeira da Officer agravou-se de forma 

• substancial nos últimos dias, e (c) a intenção da Companhia de que os ativos da Officer 
sejam preservados e sua situação financeira seja reequilibrada, assegurarando-se assim a 
continuidade de suas atividades, mediante a reestruturação de suas dividas privadas de 
forma coletiva e organizada;. os Conselheiros da Companhia autorizam os Acionistas e os 
Administradores da Officer a deliberar, conforme recomendação da diretoria da 
Companhia sobre o ajuizamento do pedido de recuperação judicial da Officer, na forma 
dos arts. 47 e seguintes da Lei n. °11.101/2005. 

(6) ENCERRAMENTO: Findos os assuntos da Reunião do Conselho de Administração da 
Ideiasnet S.A., e nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata que, 
após lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes. Rio de 
Janeiro, 16 de outubro de 2015. Assinaturas: Carlos Eduardo Reis da Matta, Membro do 

o 
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Conselho de Administração e Presidente; Sami Amine Haddad, Diretor Presidente e 
Secretário; José Manuel Oliveira Carregal, Bernardo Araújo, Leonardo Szczerb, e Chad 
Hollingsworth, membros do Conselho de Administração. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. 

633  
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CARLOS EDUAKO REIS DA MATTA 

Presidente da Mesa 
	

Secretário da Mesa 
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"""`M" 	 DATA 	Ata da Assemblela Geral Extraordinária 
®~' Icer 	AGE 88 	16/10/2015 OIST RIBU 1 DORA 

 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ N° 71.702.71610001-89 

NIRE W353.001.363-49 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINÁRIA 

(1) DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14h00min do dia 16 de outubro de 2015, na sede social da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia ("Companhia"), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida General Valdomiro 

de Lima, n.° 833. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENçA: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na 

forma do artigo 124, § 40, da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (" Lei das Sociedades por Acões"), conforme assinaturas 

constantes do Livro de Presença de Acionistas. 

(3) MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Sami Amine Haddad, que convidou o Sr. Rodrigo Lichtenberger Catan para 

secretariá-lo. 

(4) ORDEM Do DIA: Deliberar a respeito da formulação de pedido de Recuperação Judicial da Companhia, na forma da Lei 

n ° 11.101, de 09 de fevereiro de 200 (" Lei de Recuperação Judicial e Falências "). 

(5) DELIBERAÇÔEs: Examinada e debatida a matéria, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 

ressalvas, deliberaram o seguinte: 

L 	Aprovar, nos termos do art 122, inc. IX, da Lei das Sociedades por Ações, o pedido de recuperação judicial da 

Companhia, com fundamento nos arts.47 e seguintes da Lei de Recuperação Judicial e Falências; 

li. 	Autorizar os Administradores da Companhia a tomar todas as providências necessárias para a efetivação do 

pedido de Recuperação Judicial e a praticar todos os atos necessários à consecução dessa decisão; e 

III. 	Ratificar a contratação dos prestadores de serviços necessários para fins da formulação do pedido de 

Recuperação Judicial, incluindo os assessores financeiros e os assessores legais, entre outros. 

(6) ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a Assembleia por encerrada, sendo lavrada a presente 

ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, ficando autorizada sua publicação 

com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o artigo 130, §§ 1" e 2 9, da Lei das Sociedades por Ações. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

L(chtenberger Catan 

Secretário 
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LISTA DEACIONISTAS PRESENTES 

ACIONISTA AÇbES PARTICIPAÇÃO NO 

CAPITAL VOTANTE (%) 

378.527 100% 
5225 PARTICIPAçOEs SA 

(REPRESENTADA POR SAMI AMINE NADDAD E RENATA CRISTINA 

SAEM ER REIS) 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 

À'UOU-- 
 

Lichtenberger Catan 

Secretário 
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DECLARAÇÃO 
(ART. 48 DA LEI 11.101/05) 

Para todos os efeitos legais, os Srs. Luiz Renato Gáudio Comazzetto, brasileiro, 

casado, portador do RG 23.557.991-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 

246.518.018-54, e Alfredo Agnello Moraes Bertolini, brasileiro, casado, portador 

do RG n.° 6.939.251-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 756.213.638-68, 

ambos com endereço comercial à Avenida General Valdomiro de Lima, 833, 

Jabaquara, São Paulo-SP, na qualidade de Diretores da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia, sociedade por ações, sem registro de companhia aberta 

junto à Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida General Valdomiro de Lima, n.° 833, Jabaquara, CEP 

04344-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 71.702.716/0001-89 ("Officer"), 

declaramos, para os fins do art. 48 da Lei n.° 11.101/05, que a Officer nunca foi 

condenada por quaisquer dos crimes previstos na Lei n.° 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2015. 

,1 —, 

Office~S.A. Dis"uid7o Me Produtos de Tecnologia 

LUIZ 
¡CO"ZZetto 	

IREDE 
Presidente 	 w -. ~ 

LJ 

G 
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DECLARAÇÃO 
(ART. 48 DA LEI 11.101/05) 

Para todos os efeitos legais, eu, Luiz Renato Gáudio Comazzetto, brasileiro, casado, 

portador do RG 23.557.991-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.Q 246.518.018-54, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General 

Valdomiro de Lima, n. 4  833, Jabaquara, São Paulo - SP, na qualidade de membro do 

Conselho de Administração e Diretor Presidente da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia, sociedade por ações, sem registro de companhia aberta 

junto à Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida General Valdomiro de Lima, n.° 833, Jabaquara, CEP 

04344-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 71.702.716/0001-89, declaro, para os fins 

do art. 48 da Lei n.° 11.101/05, que nunca fui condenado por quaisquer dos crimes 

previstos na Lei n.° 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2015. 

Luiz Renato áudio C azzetto 

p residente   t
o 

o 
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DECLARAÇÃO 

(ART. 48 DA LEI 11.101/05) 

Para todos os efeitos legais, eu, Alfredo Agnello Moraes Bertolini, brasileiro, casado, 

portador do RG n5 6.939.251-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 756.213.638-

68, com endereço comercial à Avenida General Valdomiro de Lima, 833, Jabaquara, 

São Paulo-SP. na  qualidade de Diretor Vice Presidente de Finanças da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia, sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida General Valdomiro de Lima, n.° 833, 

Jabaquara, CEP 04344-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 71.702.716/0001-89, 

declaro, para os fins do art. 48 da Lei n.° 11.101/05, que nunca fui condenado por 

quaisquer dos crimes previstos na Lei n.° 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 16 de outu o de 2015. 

Alfrec o Agnello Moraes Betolini 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjd.jus.br  

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 7 1 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Certifico que acautelei, em cartório, a relação de empregados e a relação de bens dos administradores, 
conforme informado a fis.626, somente podendo ter ciência dos referidos documentos a recuperanda, 
AJ (quando nomeado), MP e este MM. Juizo. 

Rio de Janeiro, 19/10/201 S. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 ¡¡ 1 ' ~( 
Tribunal de Justiça 	 6 	1  
Comarca da Capital 	 VVJJ 

Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Fls. 645 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 20/10/2015 

Despacho 

Ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 201101201 
y >: 

Pau 	ssed Estefan - 	em Exercício 

recebidos do MM. Dr.'Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4SGD.RML9.M3VS.9NS7 
Este código pode ser verificado em:  http:1Mnrrw4.tnd.nus.br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUÍZO DA la VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL - RJ 

Processo: 	0423706-17.2015.8.19.0001 
Autor: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos 

de Tecnologia 

r=.PROMOÇÃO aDO MINISTÉR-IOàPÚBLICo 

Tratam 	os 	presentes 	autos 	de 
REQUERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ajuizado por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sob a alegação de crise 
econômica. 

O objetivo da oitiva do Ministério Público 
é para a análise dos requisitos para o deferimento do 
processamento do pedido. 

® 	01) DOS REQUISITOS SUBJETIVOS 

A Requerente demonstrou ser sociedade 
empresária regular há mais de dois anos, devidamente 
registrada na Junta Comercial de São Paulo — JUCESP 
(doc. 13). 

De igual forma, comprovou não ser falida 
ou ter utilizado o instituto da recuperação judicial 
anteriormente. 

Ainda nessa toada, 	os diretores 	da 
Requerente, Luiz Comazzetto e Alfredo Bertolini, não 
ostentam condenação por crime falimentar ou 
recuperacional. 

---0 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro às4  . 
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Portanto, 	presentes 	os 	requisitos 
subjetivos exigidos pelo artigo 48 da Lei 11.10112005 
para o processamento da recuperação. 

2) DOS REQUISITOS OBJETIVOS 

Na esteira do parecer da assessoria 
técnico-contábil do Ministério Público, em anexo, a 
Requerente apresentou todos os documentos contábeis ta 	exigidos pela Legislação Recuperacional.. 

As relações de credores, empregados, 
ações judiciais e de bens pessoais dos administradores 
também foram apresentadas, muito embora o Ministério 
Público discorde, em tese, do pedido de sigilo de algumas 
informações. 

Preenchidos, portanto, os requisitos 
exigidos pelo artigo 51 da Lei 11.10112005. 

No entanto, deixa o Ministério Público de 
opinar pelo deferimento do processamento do pedido de 
recuperação judicial, em virtude da cristalina 

® 

	

	incompetência das Varas Empresariais do Estado do Rio 
de Janeiro, pelos argumentos articulados a seguir. 

3) DA 	INCOMPETÊNCIA 	DO 	JUIZO 
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

É sabido que o art. 3° da Lei 11.101/2005 
consagra como competente para processar os pedidos de 
falência ou de recuperação judicial do devedor o juízo do 
local do seu principal estabelecimento. 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Também é de amplo conhecimento que, 
apesar da doutrina divergir sobre o que se poderia 
considerar como principal estabelecimento, a 
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 
no sentido de que  principal estabelecimento é aquele  
onde se concentram os negócios  da sociedade 
empresária, ou seja, não é, necessariamente, aquele 
definido como sua sede nos atos constitutivos. 

Analisando, mesmo que perfunctoriamente, 
04  o pedido de recuperação judicial e os documentos 

acostados pela Requerente, o Ministério Público não tem 
dúvida alguma que o principal estabelecimento da 
OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA é a Cidade de São Paulo. 

Senão, vejamos. 

OFFICER S/A possui sua sede estatutária 
na Cidade de São Paulo, situada na Avenida General 
Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara e, segundo a 
exordial, tem apenas três centros de distribuição, o 
primeiro localizado justamente em São Paulo, enquanto 
os outros dois estão no Paraná e no Espirito Santo. Logo, 
produtos (ativos) e logística estão divididos entre três 

• 	Estados, nenhum deles o Rio de Janeiro. 

O comando comercial da OFFICER está 
concentrado exatamente na sua sede estatutária que, 
diferente de algumas sociedades empresárias, não é uma 
ficção criada pelos seus atos constitutivos apenas para 
fins fiscais. 

O CEO da OFFICER, isto 
Presidente, Sr. Luiz Comazzeto, exerce 
empresa da sede estatutária, isto é, 
COMANDO ADMINISTRATIVO também 
na Avenida General Valdomiro de Lima, 
São Paulo/SP. 

é, seu Diretor- 
o comando da 
CENTRO DE 

está localizado 
833, Jabaquara, 
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Apesar das vendas da OFFICER ocorrem 
em diversas cidades espalhadas pelo Pais, o maior volume 
também é na cidade de São Paulo, tanto que a Requerente 
se preocupou em juntar, às fls. 43, 44 e 46, certidões de 
regularidade fiscal perante as Fazendas Municipal e 
Estadual de São Paulo. 

Aliás, não há nenhuma ação cível 
distribuida pela ou contra a Requerente nos últimos anos 
perante o Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro, 
conforme certidões de fls. 617/620. Já perante as Varas 
Civeis do Poder Judiciário Paulista (Justiça Estadual e 
Federal ), são inúmeros os 	processos , 	consoante 
certidão de fls. 6011605. 

As certidões de protesto também são um 
forte indicativo. A relação do Estado de São Paulo está às 
fls. 500/531. São dezenas de anotações. Já no Estado do 
Rio de Janeiro não há um só protesto certificado às fls. 
539/542. 

Resumindo, o centro de negócios, o centro 
administrativo, o principal centro de distribuição, os 
litigios judiciais e extrajudiciais, os trabalhadores, a 
contabilidade e a sede estatutária estão na cidade de São 
Paulo. E o que há na Cidade do Rio de Janeiro? Parte da 
sala comercial 401, localizada na Rua Visconde de Pirajá, 
n° 572, em Ipanema. Ressalte-se,  parte , na medida em 
que esta mesma sala é compartilhada com outras 
sociedades empresariais, dentre as quais, IDEIASNET 
S/A e 5225 PARTICIPAÇÕES S/A. 

Por todo o exposto e não havendo 
necessidade de cansar o MM. Juizo com transcrições de 
doutrinas e jurisprudências (Por todos: STJ, CC 
37736/SP), em face da clareza dos fatos, com a devida 
vênia, opina o Ministério Público Empresarial pelo 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro ~i~ 
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declínio de competência para uma das Varas Empresariais 
da Comarca de São Paulo/SP, com fulcro no artigo 3° da 
Lei 11.101/2005. 

Caso não seja esse o entendimento do MM. 
Juizo, esclarece o Ministério Público que estão presentes 
os requisitos objetivos e subjetivos para o deferimento do 
processamento do pedido de recuperação judicial, 
esquadrinhados nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005. 
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MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o°~ 7  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Parecer: 18612015 
Julio: _VARA EMPRESARIAL 
Promotoria: MASSAS FALIDAS 
Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Requerente: 

Rio de janeiro, M  de 	 2015. 

Atendendo consulta da Promotoria de Justiça de Massas Falidas, passo a expor: 

1. Abaixo check list para verificar a existência dos demonstrativos contábeis previstos no art. 51, II, 

"a", "b", "c", "d" da Lei n° 11.101/05: 

SOCIEDADE: 2012 2013 2014 

BALANÇO FIs.212 FIs.270 FIs.318 
PATRIMONIAL (ART. 51, II, 
"a" 
DEMONSTRAÇ O DE Fls. 214 Fls. 273 Fls. 321 
RESULTADOS 
ACUMULADOS (ART. 51, II, 

DEMONSTRAÇÃO DO Fls. 213 Fls. 271 Fls. 319 
RESULTADO DESDE O 
ÚLTIMO EXERC(CIO 
SOCIAL ART. 51, II, 'C -); 

'OBS. A DÉMONSTRAÇÃO DÊ RESÚLTÃDQ ACUMULADOS (art. 51, II, "B") equivale, SMJ, a DLPA 
(Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados). Deixo consignado que a LRE utilizou uma 
nómén"clãfür2 imp-ffipná para denominar esta demonstração, pois não há na lei 6404176, no código 
civil de 2002 ou em norma contábil (resolução do CFC) demonstração com esse título 
"DEMONSTRAÇAO_DE RESULTADOS,_ACUMULADOS". Sendo assim, este setor técnico tem 
entendido que a demonstração exigida no artigo 51, II, "b" da LRE equivale á DEMONSTRAÇÃO DE 
LUCROS E PREJUÍZÕSACÜMÜLADOS que é prevista na lei de sociedades anónimas (ART. 176, II 
— lei 6404176); 

DEMONSTRAÇ ES CONT BEIS Fls. 3621365 (BP; DRE; DMPL — 
ESPECIALMENTE LEVANTADAS ATÉ 3010612015); 
PARA ATENDER AO PEDIDO —ANO 
2015 (BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
DO EXERC(CIO - ART. 51, II, "d"); 

~YC 
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RELAT RIO GERENCIAL DE 
FLUXO DE CAIXA E DE SUA 	 Fls. 4161417; 

PROJEÇÃO (ART. 51 II); 

'O RELATÓRIO DE FLUXO DE CAIXA é um documento de elaboração livre, pois não há lei 

ou norma.contábil_fxando sua estrutura. Em regra, o relatório retrata a situação financeira 

atual, projetando as expectativas de ingressos e pagamentos futuros. Como não há um 

parãmero ó6jëEivo fixado em ferou;norma contábil, detalhando a estrutura exigidë pãrã tal 

documento, este setor técnico tem aceitado os documentos oferecidos, independentemente 

da forma adotada. Embora não tenha uma forma pré-estabelecida, entende-se não atendido 

à exigência da lei, quando nenhum documento for apresentado; 

2. Conclusão: 

o 
2.1 Apresentou: 

a) BALANÇO PATRIMONIAL—ANOS 2012, 2013 e 2014; 

b) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO — ANOS —

2012, 2013 e 2014; 

c) DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESPECIALMENTE LEVANTADAS 

PARA ATENDER AO PEDIDO (BP; DRE; DMLP ATÉ 3010612015);  
d) 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ACUMULADOS (EQUIVALE 

A DEMONSTRAÇÃO DE LÜCROS OU PREJUIZOS- ACUMULADOS) 

PARA OS EXECfCIOS DE 2012, 2013 e 2014; 

e) RELAT6RIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA 

PROJEÇÃO; 

® 	 3. Submeto o relatório à apreciação superior: 

ÃW  
MARCELO PATRICIO DE FIGUEIREDO 

ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO — Mat. 2708' 

'Setor: Apoio Técnico Especializado às PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS. 
2 
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fls. 

Processo:0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial -Recuperação Judicial <Réu (Tipicidade)17411> 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

Decisão 

• 	 OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no 
CNPJ sob o no 71.702.71610001-89, ajuizou pedido de recuperação judicial com 
fundamento nos artigos 47 e sgts da Lei 11. 101105, sustentando, em apertada síntese, 
que, depois de 22 anos de sólida e reconhecida participação no mercado, enfrenta 
agora a necessidade de superar a crise econômica financeira decorrente da elevação 
dos custos das dívidas de alavancagem, às quais se obrigou para atendimento da 
explosão do programa de inclusão digital no país. 

Afirma, contudo, que, não obstante a crise enfrentada, deverá se beneficiar dos 
resultados da reestruturação financeira e operacional, que já dá resultados positivos, 
apresentando-se o instituto da recuperação judicial como pedra basilar do seu 
soerguimento. Por isso, requer, ao final, seja deferido o processamento da 
recuperação, a dispensa da apresentação das certidões negativas para o exercício de 
suas atividades e que sejam mantidas em segredo de justiça a relação de empregados 
e as declarações de bens apresentadas em cumprimento ao art. 51, IV e VI da LRE. 

A inicial veio acompanhada dos documentos de fis. 261643. 

As fis. 646150, o Ministério Público informa o cumprimento integral do disposto no 
art. 51 da LRE, opinando pelo deferimento do processamento da recuperação se o 
juizo reconhecer-se competente, posto que ressalva entender contrariamente. 

Pois bem. A sociedade empresária atendeu aos requisitos do art. 48 da Lei 
11.101105, ao comprovar estar em atividade há mais de 02 (dois) anos, conforme 
Certidões apresentadas. A inicial expõe as causas da crise econômico-financeira, 
conforme impõe o inciso 1 do artigo 51 da Lei 11.101105, vindo acompanhada da 
documentação exigida pelo inciso 11. Os administradores apresentaram a relação de 
bens pessoais, que deve ser acautelada em cartório, em atendimento ao disposto nos 
incisos IV e VI, do artigo 51 da Lei 11.101105. Aliás, acautele-se, também, a relação de 
empregados. 

Assim, considerando que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
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Estado do Rio Janeiro Poder Judiciá rio 
Tribunal de  Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga,115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@yrj.jus.br  

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, permitindo a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica , o pedido inicial merece acolhimento. 

Com relação à competência do juízo, apesar dos argumentos apresentados pelo 
MP, penso ter razão a Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de empresa 
controlada integralmente por 5225 Participações S.A., que, a seu turno, é controlada 
pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na cidade do Rio de Janeiro, onde concentram 
as decisões estratégicas das sociedades. 

Ora, em contrapartida, sendo de distribuição a atividade principal da Requerente, 
espalhando-se verdadeiramente por todo o território nacional, extrai-se que o coração 
decisório, tanto do ponto de vista econômico-financeiro como administrativo, está nas 
mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas cariocas. Vale dizer: entre a opção 
pela sede formal da companhia e a realidade de sua gestão, diante dos princípios que 
regem a lei das recuperações, mostra-se, sem dúvida, esta última alternativa como a 
mais adequada. 

Ante o exposto e mais que dos autos consta, defiro o processamento da 
recuperação judicial da sociedade por ações OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o no 71.702.71610001-89, e 
nomeio administrador judicial Marcelo Macedo Advogados, sediada na rua do Carmo, 
57, 4e andar, telefone 2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de 
Macedo, OAB.-RJ 65.541, que deverá ser intimada para cumprir o encargo, com 
observância aos preceitos contidos nos arts. 22 e seguintes da Lei 11.101105 e 
apresentar sua proposta de honorários. Independente da definição quanto aos 
honorários, havendo a aceitação da indicação, dê-se o imediato início dos trabalhos, 
porquanto a empresa que pede a recuperação judicial não pode amargar os males do 
tempo no processo. Feito isso, diga a recuperanda se a proposta, considerando a 

® 

	

	complexidade que o caso reclama, pode ser suportada sem prejuízo do processo de 
reorganização empresarial. 

Posto isso, determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101105: 
1 - A apresentação do plano de recuperação judicial a seu tempo; 
II - Dispenso a apresentação das certidões negativas para que a requerente 

exerça suas atividades, exceto para contratar com o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o disposto no 
art. 69 desta lei; 

III - Suspendo todas as ações e execuções contra a requerente, nos termos e com 
as ressalvas constantes do inciso III do art. 52 da Lei 11.101105, ficando a cargo da 
devedora comunicar a suspensão aos juízos competentes (§ 3 0  do art. 52); 

IV - Determino à requerente que apresente contas demonstrativas mensais 
durante todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de 

n 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Pio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br  

seus administradores; 
V - Intime-se o Ministério Público e comunique-se por carta às Fazendas Públicas 

Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento; 
VI - Publique-se o edital a que se refere o § 1 0  do art. 52 da Lei 11.101105; 
VIII - Oficie-se à Junta Comercial de São Paulo para que proceda à anotação da 

recuperação judicial (art. 69, parágrafo único). Ciente a devedora de que em todos os 
atos, contratos e documentos firmados deverá ser acrescida, após o nome empresarial, 
a expressão 'em Recuperação Judicial'; 

Rio de Janeiro, 2611 012 0 1 5. 

• 	 Paulo Assed Estefan - Juiz em Exercício 

Código de Autenticação: 4JJC.9MZ4.8JGX.LQ78 
Este código pode ser verificado em: http:IA~4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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MM. JUÍZO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL 
Av. Erasmo Braga, n° 115, Lãmina Central, sala 703, Centro, RJ 

TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperacão Judicial de OFFICER S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, nesta 

cidade do Rio de Janeiro, compareceu perante este MM. Juízo de Direto da 1 8  Vara 

Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Comarca da 

Capital, o Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo, OAB/RJ n° 65.541, representante 

legal da empresa, nomeada como Administradora Judicial, MARCELLO MACÊDO 

N 1.1)VOGADOS, CNPJ n° 05.923.76010001-94, situada na Rua do Carmo, n° 57, 40  

andar, Centro, RJ, tel.: 2242-6000, tendo o mesmo prestado o compromisso de bem 

e fielmente exercer o cargo de Administrador Judicial de OFFICER S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia e, para constar, lavrei o presente, que vai 

devidamente assinado. 

Eu,, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia - matr. 01/29309 - o 

digitei e o subs revo. 

Mar ello Ignácio Pinh iro de Macêdo 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	4- 
Processo n °  0423706-17.2015.8.19.0001 

ESCRITÓRIO MARCELLO MACÊDO ADVOGADOS , devidamente qualificado 

no termo de compromisso para assunção do mister de  Administrador Judicial , 

declinando, desde já, a honra pela indicação e lembrança deste Juízo e para 

apresentar sua estimativa de honorários para o cumprimento do múnus para o 

qual foi conduzido, em atendimento à decisão de fls. 653/655. 

Para o exercício da função de Administrador Judicial da presente 

recuperação judicial, o Escritório Marcello Macêdo Advogados propõe honorários 

correspondentes a 2,00% (dois por cento) da dívida concursal expressa na lista de 

credores da Recuperanda (fis.637/643), independente de eventuais modificações 

que venham a ser efetuada na mesma. 

0 percentual incidirá sobre a quantia de R$ 298.470.117 3 00 

0 valor proposto será parcelado da seguinte forma: 

(i) 	30 (trinta) prestações mensais fixas e sucessivas no valor de R$ 

198.980,00 (cento e noventa e oito mil novecentos e oitenta reais), 

a serem pagas no dia 30 de cada mês. 0 primeiro pagamento será 

realizado no dia 30 de novembro de 2015. 

As despesas incorridas pelo Escritório Marcello Macêdo Advogados e por 

seus assessores e assistentes, serão suportados exclusivamente dentro das forças 

dos honorários estimados e que se espera fixados. 

Rua do Carmo, 57.4 1  andar 

Centre, • Rio de Janeiro • Brasil • 20011-020 

Tel. + 55 212252.7095 • Fax. + 55 212252-9699 

L 
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Marcello Macódo advogados  

Em atendimento ao que estabelece o artigo 24 da Lei 11.101 /05, 

Escritório Marcello Macêdo Advogados informa que a presente proposta está 

firmada na observância das seguintes premissas: 

a) Na condução de suas atribuições de Administrador Judicial, o Escritório 

Marcello Macêdo Advogados empenhará os maiores esforços para 

buscar e encontrar soluções consensuais que evitem eventuais perdas 

para Credores e Recuperanda, com envolvimento de equipe qualificada 

para o desempenho a contento da função; 

b) Rigorosa transparência e eficiência de informações, inclusive 

relatórios, para com o Juizo e o Ministério Público, mantendo-lhes 

informados par e passo sobre o andamento da recuperação; 

c) Auxilio nas estratégias de negociação, evitando percalços e buscando 

contribuir, dentro dos limites impostos por lei, para eficiência da 

medida de recuperação, sobretudo em razão do objetivo estabelecido 

no artigo 47 da lei 11.101 /05, que visa a preservação da atividade 

empresaria e a manutenção de empregos. 

d) Verificar as necessidades de medidas indispensáveis à sua 

sobrevivência imediata no sentido de dar eficiência ao cumprimento 

de plano de recuperação; 

Necessário esclarecer que a recuperação é complexa, possuindo credores 

altamente qualificados, havendo 03 (três) classes de credor, sem prejuízo de 

outros que venham a habilitar-se. 

~y 	 Apesar da larga experiência do Administrador Judicial em matérias 

V 	relacionadas à Lei 11.101 /05, e sendo imperiosa a contribuição de profissionais 

específicos, para questões pontuais, as contratações serão absorvidas nos 

honorários fixados. 

Esperando haver cumprido o despacho de folhas 6531655, espera a fixação 

dos honorários estimados, dando-se seqüência no desenvolvimento da função. 

Riy

dicial 

'ro, 28 de outubro de 2015. 

Marc llo Ignácio Pinh cêdo 	 Pedro Santos 
Administrador 	 OAB/RJ 204.315-E 

OAB / RJ 65.541 
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Galdino ' Coelho,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 

João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Filipe Guimarães 

Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 

Gabriel Rocha Barreto 

Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F . Rodrigues  

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 

Lia Stephanie S. Pompili 

Wallace de Almeida Corbo 

Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 

Renato Alves 

Pedro Mota 
Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

E CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

1~ 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de Recuperação Judicial  em 

referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer o que 

segue: 

4 
Rio de Janeiro 

Av. Rio Branco 138 / 11 9  andar 
20040 002 / centro 
Rio de Janeiro / er 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria lima 3900 111 9  andar 
04538 1321 Itaim Bibi 
São Paulo / sP 
T+5 5 113 0411500 

Brasilia 
seus Sul / quadra OS 
bloco K / w 9 17 / salas 501-505 
70070 050 / Brasilia / DF 
T+55 613323 3865 
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ESTA PETIÇÃO EM POUCOS PARÁGRAFOS 

1. Nesta petição, a Officer pleiteará a liberação (ou a devolução, conforme 

o caso) de  recursos presentes  (isto é, de valores mantidos nas contas vinculadas na 

data do ajuizamento desta recuperação judicial) e  futuros  (isto é, recebíveis por 

vendas realizadas), que se encontram retidos pelas instituições financeiras em 

• 	razão do mecanismo conhecido como "trava bancária'. 

2. Entretanto, esta petição não se limita a um pedido de "quebra" das 

travas bancárias embasado, exclusivamente, no princípio da preservação da 

empresa previsto no art. 47 da Lei 11.101/05, embora este argumento também 

esteja sendo invocado para atingir o objetivo maior de liberação' dos recursos 

retidos. 

3. Antes disso, a Officer irá demonstrar que as pretensas garantias 

fiduciárias dos bancos submetidos a esta Recuperação Judicial  nem sequer existem 

•  juridicamente,  pois em nenhum dos contratos bancários em discussão restou 

atendido o requisito de especialização do objeto da garantia exigido pelo art. 1362, 

IV, do Código Civil, pelo art. 18 da Lei n° 9.514/97 (aplicável na espécie por força 

do art. 66-B da Lei n° 4.728/65) e pelo art. 33 da Lei n° 10.931/04. 

4. Independentemente da fundamentação que V. Exa. venha a adotar 

(afinal, lura novit cura e da mMi factum dabo Ubi ius), uma coisa é certa: o sucesso 

do projeto de recuperação da Officer depende, em vasta medida, da liberação dos 

1  Como será explicado adiante, vários bancos se pré-pagaram após o ajuizamento da 
recuperação judicial, utilizando recursos que se encontravam depositados nas chamadas 
"contas vinculadas" para fins de amortização do crédito que possuem. Por este motivo, 
sempre que a Officer fizer referência à necessidade de "liberação" de recursos retidos, 
também deve ser compreendida a necessidade de efetiva  devolução  daquelas quantias 
indevidamente usadas para fins de pré-pagamento, tal como postulado ao final desta 
petição. 

2 
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recursos retidos pelas instituições financeiras, a fim de que possam recompor o 

fluxo de caixa da empresa, hoje reduzido a níveis críticos, e destravar seu 

faturamento nos próximos meses. 

5. Um breve parêntese: ao contrário do que se vê em tantas recuperações 

• judiciais, a Officer, agindo em estrita conformidade com seus elevados padrões de 

governança corporativa (e os de sua controladora, a Ideiasnet), não incrementou 

seu caixa contraindo novas dívidas bancárias às vésperas do ajuizamento desta 

recuperação judicial, nem aumentou seu estoque com novos pedidos feitos a seus 

fornecedores no mesmo período.  Dito de forma direta. a Officer não alavancou seu  

caixa e seu estoque em cima dos bancos e de seus fornecedores . 2  

6. Além disso, como explicado na inicial, apesar do comprometimento de 

caixa (i) as verbas rescisórias dos cerca de 200 colaboradores desligados nas 

semanas anteriores ao ajuizamento foram integralmente quitadas, e (ii) a Officer 

manteve-se em dia com suas obrigações fiscais, como comprovado pelas certidões 

• 	negativas de débitos - CNDs juntadas com a inicial. 

7. Na tentativa de amparar a atividade empresarial sem se socorrer do 

regime da recuperação judicial, houve, por parte dos acionistas, o aumento de 

capital da 5225 Participações S.A., controladora direta da Officer, na ordem de 

R$48,7 milhões, que foram utilizados para a quitação de parte das dívidas 

bancárias da Officer visando à liberação de recebíveis. 

2 É relevante esclarecer que este comportamento de boa-fé está sendo destacado apenas 
para contextualizar os baixos níveis de caixa e de estoque atuais. Para a Officer e seus 
administradores, a boa-fé é simplesmente um standard permanente de conduta, e não algo 
que se faça em troca de reconhecimento ou com vistas à obtenção de outra contrapartida 
que não a reciprocidade no trato de boa-fé. 

3 
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8. 0 agravamento do quadro econômico do Pais em geral e a queda brusca 

das vendas, associados às condutas descritas acima, causaram a deterioração na 

situação econômico-financeira da Officer ao ponto de que nem mesmo o aporte de 

capital de R$ 48,7 milhões feito pelos acionistas nos meses de junho e julho 

passado foi capaz de reverter o quadro geral. Disso tudo resulta que, hoje, a 

• situação de caixa e de estoque da Officer está extremamente comprometida, 

colocando em risco sua continuidade mesmo no stay period, devido à dificuldade 

em adquirir produtos que fariam a empresa seguir o curso normal dos negócios e 

voltar a operar de forma rentável. 

9. A fim de demonstrar a efetiva necessidade do pedido formulado nesta 

petição para a recomposição da operação, a ALvnREZ & MARSAL - renomada 

consultoria internacional especializada em reestruturações de empresas e em 

administração judicial, que está assessorando financeiramente a Officer - elaborou 

a inclusa apresentação contendo o fluxo de caixa projetado nos cenários cem e sem 

liberação dos recursos travados pelas instituições financeiras (doc. 1). 0 gráfico 

• 

	

	abaixo, que ilustra os resultados gerados pelo modelo econômico considerando 

estes dois cenários, é autoexplicativo: 

40 
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10. 	Concluida esta introdução, a Officer passa a demonstrar o cabimento do 

pedido para liberação dos recursos retidos pelas instituições financeiras e sua 

premente necessidade para preservação da empresa. 

OS CRÉDITOS E CONTRATOS EM DISCUSSÃO 

• 	11. 	A maior parte das dividas financeiras da Officer decorre de operações 

bancárias garantidas por direitos creditórios (representados por duplicatas, títulos 

ou boletos) originados das vendas de produtos pela Officer, conforme a tabela 

abaixo demonstra: 

Instituição Operações Descrição da garantia 
Financeira Garantidas (conforme o contrato, com grifos nossos) 

DESCRIÇÃO 	DOS 	CRÉDITOS 	BANCÁRIOS 	CEDIDOS 
FIDUCIARIAMENTE: 
Origem: (i) são os  créditos provenientes dos pagamentos dos boletos  

Banco do  bancários  emitidos pela Cedente depositados e a serem depositados e 
Brasil e 2 4  emissão de mantidos na Conta Vinculada, independentemente do processo em 

Santander Debêntures que se encontrem, inclusive enquanto estiverem pendentes em 
(titulares (Doc. 2 ) virtude de processo de compensação bancária; 

das ❑ 	todos os rendimentos decorrentes do investimento dos créditos 
debêntures) bancários mantidos na Conta Vinculada, na forma da Cláusula 

2.1.1.1 deste Contrato; 
(iii)  todos os direitos de titularidade da Cedente relacionados à Conta  
Vinculada " 

Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a 
GARANTIDORA cede e transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do 
art. 66-8 da Lei 4.728165, a propriedade fiduciária e a posse indireta 

CCB dos Direitos Creditórios, devidamente descritos e identificados no 
Santander n2 270632015 quadro IV do preâmbulo do Instrumento. 

(Doc. 3 ) Descrição contida no Quadro IV do preâmbulo:  Direitos creditórios  
de uso dos recursos existentes no Conta Vinculada n 9 290.070.888 de  
titularidade da GARANTIDORA  ("Direito Creditórios'). Valor Fixo: R$ 
3.000.000,00. 

i] 
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Para 	garantir 	o 	cumprimento 	de 	todas 	as 	obrigações 	do 
Contrato/CCB Garantido ("Obrigações Garantidas'), o CLIENTE cede 
e transfere, neste ato, ao BANCO, nos temos do art. 66-B da Lei n° 
4.728165, com nova redação dada pelo art 	55, da Lei 0 
10.93112004, 	da Lei n° 9.514197 e demais regulamentações 
aplicáveis à espécie, a propriedade fiduciária e a posse direta as 
Duplicatas devidamente descritas e identificadas nos Borderôs 
apropriados, na relação ou nos arquivos eletrônicos anexos a este  
Instrumento  (as "DUPLICATAS'). 
0 BANCO poderá selecionar automaticamente, via SISTEMA, as 

HSBC 
CCBs n°s 

09140518159 
09140567222 duplicatas dadas em garantia de emissão do CLIENTE, sacadas 

(Doc.4) contra cidades onde o BANCO mantém agências, colocadas em 
cobrança 	simples, 	escriturais 	ou 	não, 	endossadas 	ou 	não, 
discriminadas 	e 	identificadas 	posteriormente 	em 	Borderôs 
apropriados %u em relações ou arquivos eletrônicos, que farão 
parte integrante deste Instrumento, e sujeitar-se-ão a todos os seus 
termos e condições. 

Contrato de A) As 	duplicatas 	físicas 	e 	escriturais, 	aceitas 	pelo 	BANCO  
("Duplicatas:), estas representadas sob a forma escrita ou eletrônica, emissão de 

garantia sendo a transmissão dos arquivos eletrônicos preferencialmente 
n° 3691315 e realizados mediante layout CNAB ou equivalente diretamente na 

Banco ABC Contrato de página do BANCO na internet, mediante acesso com senha eletrônica 
Swap de Fluxo individual e intransferível; 

de Caixa B) Os direitos de crédito que a CLIENTE seja %u venha a ser titular  
n 2 3691915 perante o BANCO em decorrência da conta vinculada n 2  66081744.  

agência 0001, mantida pela CLIENTE no BANCO ("Conta Vinculada'). W-0-C.5) 

1.2. - Para assegurar o fiel cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do Contrato de Crédito, o CLIENTE, neste ato, cede ao 
CITIBANK %u ao CITI NA, em caráter fiduciário, os títulos e os 
direitos decorrentes dos títulos descritos e relacionados na forma 
especificada na Cláusula 1.3 deste Contrato bem como os que 
venham a ser descritos e relacionados sob a mesma forma 
("Títulos'). 
1.3. - Para fins do presente Contrato, o CLIENTE enviará os Títulos ao 

Citibank CCB n° 358093 
(noc. 6) 

CITIBANK %u ao CITI NA em uma das formas descritas no Item (5) 
do Quadro Preambular. 
1.3.1. - Caso o CLIENTE envie os Títulos por meio de arquivo 
eletrônico ou físico, o CLIENTE, desde já, autoriza o CITIBANK%u o 
CITI NA, caso este(s) julgue(m) necessário, a imprimir a relação de 
títulos correspondente, e efetuar todos os procedimentos necessários 
para 	sua 	adequada formalização, 	inclusive 	representando 	o 
CLIENTE, se necessário, perante os cartórios e registros competentes 
para as providências de registros e averbações previstas na 
regulamentação aplicável. 

11 
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12. 	Em termos práticos, as operações ocorrem da seguinte forma: a Officer 

realiza uma venda e saca uma duplicata contra o comprador, que segue 

acompanhada de um boleto bancário indicando, para fins de pagamento, uma 

conta vinculada  do banco credor (isto é, uma conta que não pode ser movimentada 

pela Officer, mas apenas pelo banco). 

	

• 	13. 	Sob uma perspectiva operacional, a conta vinculada é o coração da 

chamada "trava bancária', isto é, do mecanismo de auto-compensação utilizado 

pelas instituições financeiras para liquidar, total ou parcialmente, créditos com 

recursos gerados pelo próprio tomador do empréstimo. 

	

14. 	Como não permite a movimentação dos recursos nela depositados pelo 

correntista (por isso é muitas vezes referida como "conta de não livre 

movimentação"), a conta vinculada é o instrumento que permite ao banco  reter  os 

recursos originados pelo correntista e  se nácar  através deles. 

	

49 	15. 	São comuns nos contratos bancários as estipulações prevendo a 

manutenção de um valor mínimo na conta vinculada, correspondente ou a um 

valor fixo, ou a um percentual do saldo da operação (p. ex., a escritura de 

debêntures de 2 2  emissão da Officer prevê que a conta vinculada sempre deverá 

possuir recursos correspondentes a 50% do saldo da operação, ao passo que a CCB 

n° 270632015 emitida em favor do Santander estabelece o valor fixo de R$ 

3.000.000,00). 

	

16. 	Como regra geral, em razão destas cláusulas estabelecendo valores 

mínimos de garantia os bancos apenas permitem a transferência de recursos das 

contas vinculadas para as contas correntes (ou "contras de livre movimentação") 

depois que o patamar mínimo exigido foi atingido. 

7 
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17. 	No caso concreto, em 16.10.2015, data do ajuizamento desta 

Recuperação Judicial, havia nada menos do que R$ 53.186.397,31 retidos pelos 

bancos nas chamadas contas vinculadas e um total de R$ 5.491.527,79 em 

recebíveis, isto é, créditos a receber por vendas já realizadas. Entretanto, logo após 

o ajuizamento do pedido, os bancos se pré-pagaram em R$ 50.583.593,19, 

49 

	

	amortizando esse total das contas vinculadas, tudo conforme indicado na tabela 

abaixo e comprovado pelos extratos em anexo (Docs. 7111): 

Instituição Valores depositados Agenda de Valores amortizados 

Financeira nas contas vinculadas recebíveis em das contas vinculadas 
em 16.10.15 16.10.15 após 16.10.15 

Banco do Brasil e 
Santander 

J (Debêntures de 2 2  R$ 40.823.862,50 R$ 4.051.393,28 R$ 40.843.934,00 

emissão) 

Santander 
R$ 4.844.996,74 R$ 466.333,91 R$ 4.844.996,74 

(CCB n° 270632015) 

HSBC 
~J 	(CCBs n°s 

R$ 4.451.025,83 R$ 428.743,97 R$ 4.154.044,45 
09140518159 e 
09140567222) 

Banco ABC 
(contratos 

°s 3691315 e 
R$ 2.342.367,11 R$ 6.430,88 R$ 0 

3691915). 

Citibank 
R$ 724.145,13 R$ 538.625,75 R$ 740.618,00 

(CCB n° 358093) . 

Total R$ 53.186.397,31 R$ 5.491.527,79 y  , R$ 50.583 . 593,19 
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18. Como agora se passa a demonstrar, estes recursos devem ser 

integralmente transferidos em favor da Officer, seja porque os contratos bancários 

não atendem o requisito legal de descrição/especificação do objeto da garantia, 

seja porque tais recursos são indispensáveis para a preservação da empresa. 

• 	 CONTRATOS QUE NÃO ATENDEM 0 REQUISITO DE ESPECIALIZAÇÃO . 

GARANTIA FIDUCIÁRIA INEXISTENTE 

19. Além do registro em Cartório de Títulos e Documentos localizado na 

sede do devedor (cf. art. 1.361, § 1 2, do Código Civil), o contrato de cessão 

fiduciária de títulos e/ou direitos de crédito deve especificar adequadamente o 

objeto da garantia, de modo a permitir sua correta individualização. Nesse sentido, 

dispõem o art. 1362, IV, do Código Civil, o art. 18 da Lei n° 9.514/97 (aplicável na 

espécie por força do art. 66-B da Lei n° 4.728/65) e o art. 33 da Lei n° 10.931/04, 

em textual: 

• 	 Art. 1.362, CC. 0 contrato, que serve de título à propriedade 
fiduciária, conterá: 1- o total da dívida, ou sua estimativa; 11- o prazo, 
ou a época do pagamento, Ill - a taxa de juros, se houver; IV - á 
descrição da coisa objeto dá transferência, com os elementos 
indispensáveis à sua identificação. (grifou-se) 

Art. 18, Lei n° 9.514/97.0 contrato de cessão fiduciária em garantia 
opera a transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos, 
até a liquidação da dívida garantida, e conterá, além de outros 
elementos, os seguintes: I - o total da dívida ou sua estimativa, 11 - o 
local, a data e a forma de pagamento; 111 - a taxa de juros, IV - a 
identificacão dos direitos creditórios objeto da cessão fiduciária. 
(grifou-se) 

Art. 33, Lei n° 10.931/04. 0 bem constitutivo da garantia deverá ser 
descrito e individualizado de modo que permita sua fácil identificação. 
(grifou-se) 

0 
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20. 	Como ensina a doutrina especializada, aqui representada por CAIO 

MÁRIO DA SILVA PEREIRA e FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, a obrigatoriedade 

de o contrato especificar adequadamente o objeto da garantia tem por objetivo 

conferir maior segurança nas relações jurídicas, pois é o que permite a terceiros 

interessados em negociar com o devedor saber exatamente qual a parcela de seu 

•  património foi comprometida com o pagamento da dívida. Em outras palavras, a 

especialização da garantia complementa o requisito do registro público em 

cartório, e sem qualquer destes requisitos não se pode falar em atribuição de 

eficácia contra terceiros (erga omnes) ao negócio fiduciário. Confiram-se as 

abalizadas lições dos mestres: 

Caio Mário da Silva Pereira: "Negócio jurídico formal, a alienação 
fiduciária em garantia, ou propriedade fiduciária, exige instrumento 
escrito (público ou particular), de que constem: a menção ou 
estimativa da dívida garantida; o prazo, ou época do pagamento; a 
taxa de juros, se houver, e a descrição da coisa objeto da 
transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação 
(art. 1.362 do Código Civil). 0 Decreto-Lei n° 911/69 admitia que, 

•  faltando este último elemento, fosse ele objeto de prova posterior, a 
cargo do adquirente. Tolerância que o Direito atual não contempla. 
( ... ) 0 requisito formal é. e sempre foi . da essência do ato, pois que 
sem o instrumento escrito não haverá arquivamento no Registro de 
Títulos e Documentos para 'valer contra terceiros'. e é óbvio que se a 
alienação fiduciária não for oponível a terceiros não transmite a 
propriedade, uma vez que é da essência desta a oponibilidade erga 

omnes. Argumenta Pontes de Miranda que o problema é de prova e 
Que a confissão supre a ausência do instrumento. Não nos parece 
aceitável, pois teria como consequência tolerar uma propriedade 
exclusivamente inter partes. sem validade erga omnes. e que poderia 
haver transmissão de posse pelo constituto possessório sem a 
existência de cláusula expressa." (Instituições de Direito Civil. V. 4: 

Direitos Reais. Rio de )aneiro: Forense, 2003, p. 430/431, grifou-se) 

~i 
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Francisco Eduardo Loureiro: "Interessa, não somente às partes 
contratantes, conhecer o negócio que recebeu a garantia e o 
transferido como propriedade fiduciária. Como dito no comentário 
ao artigo anterior, o devedor fiduciário não é mero depositário ou 
possuidor direto, mas também proprietário sob condição suspensiva, 
pois recuperará o domínio com o adimplemento da obrigação. Por 
isso. todos os demais credores e os aue negociam tanto com o 

.  devedor como com o credor fiduciário têm interesse em saber qual o 
patrimônio disponível, o transferido para o credor e em que 
condições retornará para o patrimônio do devedor. Por isso a norma 
cogente impõe requisitos mínimos ao contrato, dando publicidade e 
especializando o patrimônio transferido em garantia e as 
características da obrigação garantida." (Código Civil comentado: 
doutrina e jurisprudência. Coordenador Cezar Peluso. 42  ed. rev. e 
atual. Barueri, SP: Manole, 2010, p. 1.408, grifou-se) 

21. As discussões havidas no contexto de recuperações judiciais resultaram 

na formação de uma jurisprudência no sentido de que os contratos bancários com 

remissões genéricas ao bem objeto da garantia não atendem ao requisito de 

especialização do objeto da garantia previsto nas normas acima — de natureza 

cogente, diga-se. Logo, entende a jurisprudência que os créditos atrelados a tais 

instrumentos de garantia com disposições genéricas possuem natureza 

quirografária. pois a garantia fiduciária não foi constituída adequadamente. 

22. No item 11 desta petição, a Recuperanda transcreveu, ipsis litteris, as 

cláusulas dos contratos em discussão a respeito da garantia outorgada. Em todos 

os casos, sem exceção, há menções genéricas a duplicatas, títulos, boletos e/ou 

créditos bancários decorrentes das vendas realizadas pela Officer, sem que em 

nenhum deles haja a efetiva especificação dos títulos cedidos. 

11 
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23. 	Pois bem. Em anexo, a Officer apresenta um dossiê contendo diversos 

precedentes do TJ-SP, TJ-RS e TJ-CE (Doc. 12), todos no sentido de que cláusulas 

ontologicamente idênticas àquelas constantes do contrato em discussão não 

atendem aos requisitos previstos nos arts. 1362, IV, do Código Civil, 18 da Lei 

n° 9.514/97 (aplicável na espécie por força do art. 66-B da Lei n° 4.728/65) e 33 

da Lei n° 10.931/04, resultando na classificação do crédito como quirografário. 

Vejam-se algumas ementas e trechos de votos destes precedentes: 

"Recuperação judicial. Impugnação apresentada por credor que se 
diz titular de garantia fiduciária. Pretensão do impugnante de excluir 
o crédito de sua titularidade dos efeitos da recuperação judicial. 
Descabimento. Instrumentos contratuais relativos à garantia que, 
embora registrados perante cartório extrajudicial. deixaram de 
discriminar os direitos creditícios que seriam objeto da cessão 
fiduciária. Violação ao art. 18. IV. da Lei n° 9.514197. aplicável à 
espécie por força do disposto no art. 66-13. & 4 2. da Lei n° 4.728165. 
Garantia fiduciária não constituída em termos formalmente 
adequados. Decisão de Primeiro Grau, que acolheu a impugnação, 
reformada. Agravo de instrumento das recuperandas provido. 

[Trecho do voto]: Pois bem. Nota-se, no caso em apreço, que os 
instrumentos adjetos de cessão fiduciária (fls. 108/113 e 131/136) 
vinculados à cédula de crédito bancário celebrada pelas partes (As. 
101/107), ao contrário do quanto sustentando pelas agravantes, 
foram sim registrados perante cartório extrajudicial antes do 
ajuizamento da recuperação judicial, deixando todavia de 
discriminar os créditos cedidos ao banco-impugnante a título de 
garantia e limitando-se a estabelecer que eles seriam identificados 
posteriormente em borderôs apropriados e/ou em relações ou 
arquivos eletrônicos (cf. cláusula 1.1), o que todavia não foi 
realizado. 
Ora, a identificação dos direitos pretensamente transferidos ao 
credor-cessionário, a par de proporcionar segurança jurídica às 
partes e a terceiros, na medida em que especifica os elementos que 
compõem a fração patrimonial dada em garantia, decorre de 

6 
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expressa exigência legal, pelo que sua inobservância obsta em última 
análise a constituição da própria garantia fiduciária. (...) 
Pondere-se, ainda, afigurar-se inócua a eventual indicação 
pormenorizada dos créditos que seriam objeto da cessão fiduciária 
através de documentos não levados a registro, na medida em que o 
ato registrário afigura-se essencial à constituição da propriedade 
fiduciária." (TJ-SP. Agravo de Instrumento n° 2091883- 

• 

	

	 72.2015.8.26.0000. Relator: Des. Fabio Tabosa. 2 2  Câmara Reservada 
de Direito Empresarial. julgamento em 31.08.2015, grifou-se) 

"Impugnação de crédito. Recuperação judicial. Créditos oriundos de 
cessão fiduciária de duplicatas, submetidos ao registro previsto no 
artigo 1361, § 1 2  do Código Civil. Contratos, no entanto, que não 
descrevem o objeto da garantia. sendo impossível a sua identificação. 
Inobservância do art. 1362. IV. do CC. Subsunção à recuperação 
judicial. jurisprudência deste E. TJSP. Recurso provido." (TI-SP. 
Agravo de Instrumento n° 2110279-34.2014.8.26.0000. Relator: Des. 
Maia da Cunha. 1á Câmara Reservada de Direito Empresarial. 
julgamento em 11.09.2014, grifou-se) 

"Recuperação judicial. Mútuo com garantia fiduciária de duplicatas. 
Contrato. entretanto, que, registrado, não cuidou de descrever as 
coisas objeto da transferência, com infringência ao disposto no art. 
1.362. IV. do Código Civil e 33 da Lei n°. 10.931104. Propriedade 
fiduciária não constituída. Crédito sujeito aos efeitos da recuperação. 
Recurso desprovido." (TI-SP. Agravo de Instrumento n° 0140020-
90.2013.8.26.0000. Relator: Des. Araldo Telles. 2 2  Câmara Reservada 
de Direito Empresarial. Julgamento em 03.02.2014, grifou-se) 

"Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Pedido no sentido de 
que a instituição financeira libere e se abstenha de reter valores 
depositados nas contas da empresa recuperanda. Possibilidade. Caso 

13 
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concreto. Matéria de fato. 0 contrato não teve a constituição da 
garantia real ou a transferência da propriedade fiduciária, visto que 
ausente o necessário registro do contrato no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do devedor, a teor do que estabelece o 
artigo 1.361, § 1 2, do Código Civil. Possibilidade de o crédito, 
decorrente de penhor ou cessão fiduciária se sujeitar aos efeitos da 
Recuperação Judicial, nos termos da Lei n° 11.101/2005. Note-se que 

• os créditos garantidos por penhor e cessão fiduciária, se sujeitam à 
recuperação judicial quando não levados ao registro, pois nesta 
hipótese classificam-se como quirografários.  Além disso, as  
duplicatas ou cheques que garantiriam o contrato bancário sequer  
foram especificados no documento. Liberação dos valores à empresa  
em recuperação judicial que se impõe . Liminar concedida no 
julgamento. Agravo de instrumento provido." (TJ-RS. Agravo de 
Instrumento n° 70059055657. Relator: Des. Ney Wiedemann Neto. 
69  Câmara Cível. Julgamento em 29.05.2014, grifou-se) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE 
DESCRIÇÃO DO OBJETO DADO EM GARANTIA. CRÉDITO SUJEITO À 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.  Créditos oriundos de cessão fiduciária  
de duplicatas cheques e bens móveis fungíveis, submetidos ao  
registro previsto no artigo 1361. & 1 2  do Código Civil. Contratos, no  
entanto que não descrevem o objeto da garantia, sendo impossível a  
sua identificação. Inobservância do art. 1362. IV. do CC. Subsunção à  
recuperação judicial . 2. Recurso conhecido e improvido." (TJ-CE. 
Agravo de Instrumento n° 0621456-90.2015.8.06.0000. Relatora: 
Des. Sérgia Maria Mendonça Miranda. 6 2  Câmara Cível. Julgamento 
em 14.09.2015, grifou-se) 

24. 	Por todos estes motivos, estando cabalmente demonstrado que os 

contratos identificados no item 11 desta petição não preenchem o requisito de 

especialização da garantia previsto nos arts. 1362, IV, do Código Civil, 18 da Lei 

14 
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Goldlno . C..Lho , M.M., 

Advogcdm 

n° 9.514/97 (aplicável na espécie por força do art. 66-B da Lei n° 4.728/65) e 33 

da Lei n° 10.931/04, deve ser reconhecido que a integralidade dos créditos detidos 

pelas instituições financeiras ali referidas ostentam  natureza quirografária tal 

como indicado na relação de credores que acompanhou a petição inicial. 

25. 	Consequentemente, deve ser determinado ao Banco do Brasil, ao Banco 

Santander, ao Banco HSBC, ao Banco ABC e ao Banco Citibank que (i) transfiram 

em favor da Officer todas as quantias existentes nas contas vinculadas em 16.10.15 

(incluindo aquelas quantias eventualmente amortizadas no próprio dia 16.10) e 

(ii) liberem para a Officer os recebíveis existentes em 16.10.15 e transfiram em seu 

favor eventuais quantias recebidas a partir desta data. 

LIBERAÇÃO DAS TRAVAS ESSENCIAL À PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

26. Como se demonstrou nos capítulos acima, no caso em concreto nem há 

que se cogitar da existência de garantias fiduciárias adequadamente constituídas, 

na medida em que os contratos em discussão não atendem ao requisito legal de 

especialização do objeto da garantia. Portanto, não estando a garantia fiduciária 

bem constituída, tecnicamente não há nem que se falar em "quebra" da trava 

bancária. 

27. Entretanto, mesmo que se entendesse que no caso concreto as garantias 

fiduciárias estariam bem constituídas - hipótese que só se admite em respeito ao 

principio da eventualidade e para fins de argumentação -, ainda assim o resultado 

prático será o mesmo, pois a preservação da atividade da Officer demanda o 

afastamento de tais garantias e a devolução dos valores amortizados pelos bancos. 

a 

• 

15 
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28. Nesse contexto, o art. 49, §3°, da Lei 11.101/05 não pode ser 

interpretado isoladamente, devendo ocorrer uma interpretação sistemática com 

todas as outras normas de direito concursal, que têm por finalidade possibilitar a 

continuação da atividade econômica do devedor, especialmente seu art. 47. Neste 

particular, é importante lembrar que a principal diretriz da Lei n° 11.101/05 é a 

preservação da empresa, da fonte produtora, dos empregos e da geração de 

tributos e riquezas nos lugares onde atua. 

29. No caso vertente, o eventual e hipotético reconhecimento de que os 

recursos nas contas vinculadas e os recebíveis existentes em 16.10.15 podem ficar 

com os bancos e não com a Recuperanda representará um enorme prejuízo às 

operações da Officer, conforme demonstrado no estudo econômico elaborado pela 

renomada ALVAREZ & MARSAL (DOC.  1). 

30. Em recente julgamento, a 7a Câmara Cível do TJMG, conforme voto do 

ilustre Desembargador BELIZÁRIO DE LACERDA,  concluiu que a trava bancária é  

vedada quando impossibilitar a recuperação do devedor : "a denominada 'trava 

bancária' que pode obstar a recuperação judicial de empresa que nesta situação se 

encontre, somente é vedada quando constitui motivo determinante que impede a 

recuperação". 3  

31. No mesmo sentido, o Professor Doutor ÉCIO PERIN JUNIOR ensina que 

a superação da crise econômico-financeira da recuperanda pressupõe recursos e, 

por consequência, a liberação das travas bancárias: 

3  TJMG. Agravo de Instrumento n° 0592051-48.2014.8.13.0000. Relator: Des. Belizário de Lacerda. 
7 2  Câmara Cível. Julgamento em 22.04.2015 - grifou-se e destacou-se. 

16 
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"A intenção do legislador no que se refere aos créditos garantidos 
por cessão fiduciária de títulos não foi excluí-los dos efeitos da 
recuperação judicial, pois se assim o fosse expressamente teria 
indicado no art. 49, § 3 2- da LFRE. ( ... ) 
A superação da crise econômico-financeira das empresas, concedida  

com o deferimento do processo de recuperação judicial. depende da  
disponibilização dos meios necessários. Para realização desse mister,  

em um exercício de superação da crise inclusive sob o viés da  
dignidade da pessoa humana a lei deve ser aplicada para reconhecer  

a sujeição dos créditos garantidos por cessão fiduciária ao regime da  

recuperação expor consequência a liberação das chamadas 'travas  

bancárias' em benefício das empresas em crise, como medidas de  

fundamental importância para a superação . E, sem dúvida, viabilizar 
a superação da situação de crise econômico-financeira da empresa, 
nos exatos termos do art. 47, da LFRE, é permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores. Pensar em sentido contrário, é retornarmos ao vetusto 
Dec.-Lei n. 7.661 /45." (Curso de Direito Falimentar e Recuperação de 

Empresas. 4 ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 428, grifou-se) 

32. A jurisprudência atual, como não poderia deixar de ser, segue 

predominantemente a lógica acima, determinando a quebra das travas bancárias 

quando comprovada a essencialidade da medida. Em síntese: sempre que 

demonstrado que o esforço de recuperação do devedor poderá ser inócuo sem a 

quebra das travas para recomposição do capital de giro, deve-se afastara garantia 

fiduciária, em prol da preservação da empresa e da coletividade de credores. 

33. No âmbito do TJ-RJ, a jurisprudência admite a liberação da trava 

bancária em diversos percentuais, a depender da necessidade do devedor, 

considerando tratar-se de medida excepcional. Conforme relatado pelo 	Dês. 

CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA quando do julgamento do agravo de instrumento 

n 2  003873-45.2015.8.19.0000 pela 22 2  Câmara Cível: 

SEI  

17 



a 

f 

o 

o 

G CIVI 
GddNO . Culho . M.M.. 

Adrogado~ 

"Importante ressalvar que não se está aqui autorizando a  
inadimplência da sociedade empresária, posto que os valores  
permanecem devidos apenas a garantia constituída (trava bancária)  
tornou-se excessiva frente ao devedor . E é desta situação que emerge 
• risco de dano irreparável ou de difícil reparação na hipótese, já que 
• sistema de trava bancária que bloqueia os valores arrecadados 
inviabiliza o funcionamento da recorrida e não atende ao princípio 
da preservação da empresa, agente de produção e circulação de bens, 
serviços e riquezas no mercado, funcionando não só em benefício 
daqueles que exercem atividade economicamente organizada, mas 
também em prol da coletividade.  Assevere-se, a continuidade das  
atividades da empresa é do interesse do próprio credor. que, caso  
contrário, poderia ver frustrado o recebimento de seu crédito ." 

34. Há diversas decisões do TJ-RJ determinando a liberação das travas 

bancárias, inclusive em percentuais elevados, como exemplificativamente 

demonstrado na tabela a seguir: 

percentual 
N° do recurso Relator Câmara 

liberado 
0043778-64.2013.8.19.000 Des. Edson Vasconcelos 179  CC 100% 

Des. Joaquim Domingos de 
0042771 -37.2013.8.19.000 2 -

a CC 80%  
Almeida Neto 

0048732-27.2011.8.19.000 Des. André Andrade 79  CC 80% 
Des. Carlos Santos de 

0038873-45.2015.8.19.000 229  CC 70%  
Oliveira 

35. No mais, não se pode perder de vista que a liberação da trava bancária 

tem por finalidade preservar tanto a atividade empresária como a universalidade 

dos credores, pois sem capital de giro para fomentar a sua atividade a Officer não 

conseguirá elaborar um plano de recuperação judicial que equilibra o interesse da 

comunidade de credores (e não de poucos privilegiados) e que garanta a 

preservação da empresa, com todas as consequências daí advindas (manutenção 

dos postos de trabalho, recolhimento de tributos e circulação de riquezas). 
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36. Finalmente, deve ser destacado que, no caso concreto, há efetiva 

necessidade de liberação de 100% dos recursos nas contas vinculadas e dos 

recebiveis existentes em 16.10.15, como demonstrado no estudo econômico 

elaborado pela consultoria ALVAREZ & MARSAL ( DOC.  1). 

37. Isso porque, mesmo no cenário que considerou a liberação de 100% 

dos recursos nos montantes indicados no item 17 desta petição, o caixa projetado 

da Recuperanda em março/2016 será de aproximadamente R$ 6 milhões, 

denotando a essencialidade da liberação integral de tais recursos, sob pena de 

restar configurado o chamado "furo" de caixa. 

CONCLUSÃO 

38. Diante de todo o exposto, a Recuperanda confia em que V. Exa., sensível 

à gravidade da questão, irá acolher os pedidos formulados nesta petição, para os 

fins de determinar ao  Banco do Brasil S.A.  ao  Banco Santander(Brasil)S.A..  ao 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,  ao  Banco ABC Brasil S.A.  e ao  Banco  

Citibank S.A.  que 

(i) transfiram em favor da Officer todas as quantias existentes nas 

contas vinculadas em 16.10.15 (incluindo aquelas quantias 

eventualmente amortizadas no próprio dia 16.10.15) e 

(ii) liberem para a Officer os recebiveis existentes em 16.10.15, 

inclusive transferindo em seu favor eventuais quantias 

recebidas a partir daquela data. 

1 
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39. A fim de dar efetividade ao cumprimento da decisão que, como se 

espera, irá conceder a tutela de urgência ora requerida, a Recuperanda requer que 

a intimação ocorra por meio de  ofícios a serem retirados em mãos pelos patronos 

e entregues diretamente aos bancos acima, para posterior comprovação do 

protocolo nos autos. 

W1 
40. Por fim, a Officer esclarece que já requereu aos Cartórios de Registro de 

Títulos e Documentos certidões atualizadas e ressalva a possibilidade de informar 

caso algum dos contratos objeto de discussão não tenha sido registrado, em 

desatendimento ao requisito legal previsto no art. 1.361, § 1 2, do Código Civil. 

Nestes termos, 

ou 

Pede deferi 

Rio de Janeiro, 27 de 

FLAVIO GALDIN 

OAB/RJ 94.605 

CR 	A BIANC TELLI 

OAB/SP N 9  163.993 
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i 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

• Ao contrário do que algumas empresas fazem antes de pedir Recuperação Judicial, a Officer, agindo em 
estrita conformidade com seus elevados padrões de governança corporativa, não contraiu novas linhas 
de crédito, nem aumentou seu estoque às vésperas do ajuizamento do pedido. Consequentemente, hoje 
a situação de caixa da Companhia se mostra extremamente comprometida, colocando em risco sua 
continuidade mesmo no stay períod, devido à dificuldade da empresa em adquirir mercadorias que fariam 
a empresa seguir o curso normal dos negócios e voltar a operar de forma rentável; 

• Agrava esta realidade o fato de que, no momento do ajuizamento da recuperação judicial, existiam 
aproximadamente R$ 58 MM em recursos financeiros da Officer na posse de Banco credores, na forma 
de recursos existentes nas contas vinculadas e recebíveis comprometidos (doravante, "Recursos 
Retidos"); 

• A liberação dos Recursos Retidos permitirá à Officer aumentar a rentabilidade de sua operação e 
recompor gradualmente seu fluxo de caixa, o que resultará (i) na melhoria das condições gerias de 
pagamento dos créditos concursais contidas no Plano de Recuperação Judicial ("PRS) a ser proposto 
pela Companhia e, consequentemente, (ii) na maior probabilidade de aprovação do plano por todas as 
classes de credores; 

• A eventual recusa do pedido de liberação dos Recursos Retidos tornará a recuperação da empresa mais 
complexa e desafiadora, tanto do ponto de vista comercial (pelos motivos expostos nos próximos slides), 
quanto do ponto de vista jurídico (invariavelmente, o PRJ precisará impor um sacrifício maior aos 
credores, dificultando sobremaneira sua aprovação em assembleia); 

• Nos slides seguintes é apresentado o estudo econômico-financeiro que demonstra e real necessidade da do 

Officer em acessar os Recursos Retidos, bem como o impacto positivo que isso causa em seu plano d 
negocio. 	

ALVAREZ & MARSAL 	1 
Análise: Alvarez & Marsal 
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PREMISSAS DO FLUXO DE CAIXA DESCONSIDERANDO LIBERAÇÃO DE TRAVAS 

Sem ingresso dos Recursos Retidos a partir da liberação das travas bancárias, a Officer terá um fluxo de caixa inviável 
para os primeiros meses da recuperação judicial — isso ocorre devido a extinção dos prazos de pagamentos de seus 
principais fornecedores e manutenção de despesas não condizentes com o faturamento atual 

r 
Caixa no fim de setembro já não pagava 
uma semana de operação da Officer – com 

i isso atrasos em pagamentos foram 
necessários nos dias que antecederam o 
pedido; 

Expectativa de caixa final para outubro de s 
R$ 1 M; 

Receita Líquida inicial de R$ 25M em 
novembro e chegando a R$ 30M em 
março/16 – crescimento médio do período 
de 5% a.m., 

Devido ao baixo crescimento da receita a 
companhia terá dificuldades em melhorar 
seu mix de produtos; 

Até março de 2016 o EBITDA (LAMA) 
será negativo, uma vez que a companhia 
não terá obtido uma receita superior a R$ 
46 milhões; 

Devido à escassez de dinheiro, a 
Companhia terá maior dificuldade em 
restabelecer a confiança com seus 
fornecedores, o que demandará um 
período maior de pagamentos para 
recomposição de seu estoque; 

40 
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➢ Prazo de recebimento constante por 
todo o período, conforme o histórico da 
companhia; 

➢ Prazo de estoque ideal constante por 
todo o período, conforme o histórico da 
Companhia; 

5 8 	 ➢ Não considera nenhuma entrada de 
recursos provenientes de liberação de 
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—Cenário Sem Liberação das Travas s 

Fonte: Officer ALVAREZ & MARSAL I 2 
Análise: Alvarez & Marsal 
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®I PREMISSAS PARA FLUXO DE CAIXA CONSIDERANDO LIBERAÇÃO DE TRAVAS 

O ingresso dos recursos obtidos por meio da liberação das travas bancárias permitirá (i) a Officer 
reestabelecer um nível mínimo de faturamento (ii) realizar compras à vista nos primeiros meses até que a 
confiança seja restabelecida e os prazos de pagamento voltem a existir e o caixa pare de ser consumido 

Fluxo de Caixa Projetado — Saldo Final R$ M Premissas da Modelagem 

Expectativa de caixa final para outubro de 40 
R$ 1 M; 

t 
i Receita 	Líquida 	inicial 	de 	R$ 	30M 	em 

30 	 28,2 

} novembro e chegando a 	R$ 49M en 
março/16 – crescimento médio do período 20 	 14,7 
de 13% a.m.; 

O reforço da caixa' permitirá a mudança no! 10 	5,8 	 7,3 	5,2 	6 7 

mix de produtos (software/ hardware) - 1, 

essencial para o aumento do faturamento; 0 

EBITDA (LAJIDA) positivo a partir de janeiro,' 
devido ao ganho de escala, propiciado pelo 10 	 ➢ Prazo de recebimento constante por todo o 

menor crescimento das despesas fixas e período, conforme o histórico da companhia; 

mão de obra em relação à receita líquida; 20 	 ➢ Prazo de estoque ideal constante por todo o 

Prazo 	de 	pagamento 	à 	vista 	até 
período, conforme o histórico da Companhia; 

dezembro/15 e aumento gradual dos prazos 30 	 ➢ Cenário que considera a liberação de 100% dos 

de pagamento após essa data, devido a0 recursos retidos (isto é, ingresso imediato de R$ 

restabelecimento 	da 	confiança 	dos 
53M em dinheiro e R$ 5M de recebíveis); 

40 
fornecedores. Estima-se que em março a 
maioria dos fornecedores estarão vendendo 

50 
produtos a Officer com prazos superiores à Set-15 	Out-15 	Nov-15 	Dez-15 	Jan-16 	Fev-16 	Mar-16 32 dias; 

Fonte: Officer 
Análise: Alvarez & Marsal 

—Cenário Com Liberação das Travas 

ALVAREZ & MARSAL I 
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Fonte: Officer 
Análise: Alvarez & Marsal 

ALVAREZ & MARSAL I 4  "~,5 
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COMPARAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA -SEM LIBERAÇÃO VS COM LIBERAÇÃO 

A liberação das travas bancárias é essencial para a sobrevivência da companhia em curto/ médio prazo. 
Além disso, o ingresso dos Recursos Retidos irá aumentar a capacidade de geração de caixa futuro e, 
consequentemente, permitirá a apresentação de melhores condições de pagamento dos créditos no PRJ 



o 	• 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Officer contratou a Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil ("A&M') para reestruturação e assessoria financeira 
ao longo do processo de Recuperação Judicial 

O Este trabalho foi feito com base em informações gerenciais e contábeis, consideradas verdadeiras, fornecidas pelos executivos e 
funcionários da Officer. Todas as informações financeiras e premissas operacionais utilizadas nos modelos econômicos que 
embasam os cenários apresentados poderão ser fomecidas para verificação por terceiros, exceto quanto a informações 
estratégicas cuja divulgação possa vir a acarretar prejuízos concorrenciais para a Officer; 

O Algumas das considerações descritas neste relatório são baseadas em eventos futuros, cujas premissas fizeram parte da 
expectativa da empresa e dos consultores A&M. Estes eventos futuros podem ocorrer de forma diversa das projeções 
consideradas, acarretando eventuais alterações nos resultados apresentados neste relatório; 

O Os fatores que eventualmente podem resultar em diferenças entre os dados projetados e os resultados reais incluem, entre outros, 
alterações macro ou microeconõmicas relevantes, mudanças no ambiente operacional interno e diferenças de modelagem e 
escopo. A metodologia utilizada pela A&M não se propõe a antecipar essas potenciais mudanças, partindo de um cenário tal como 
existente (as is scenario). 

EÈ .v ;lt ALVAREZ á MARSAL 
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FLUXO DE CAIXA -SEM LIBERAÇÃO DE TRAVAS 

Sem o destravamento dos Recursos Retidos (em vermelho na tabela) em posse dos bancos, a Officer terá poucos 
recursos para investir na compra de produtos, impactando diretamente a projeção de EBITDA (sempre negativo) 
por consequência a geração de caixa (inviabilidade economica caso não  desconte a maioria dos recebíveis) /~~ 

0  Receita Bruta 30.522 32.048 33.650 35.333 37.100  
(%) Crescimento 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 

(-) Deduções (5.522) (5.798) (6.088) (6.392) (6.712) 

Receita Liquida 25.000 26.250 27.563 28.941 30.388  

(-) CPV (20.665) (21.698) (22.783) (23.922) (25.118) 

OB  Lucro Bruto 4.335 4.552 4.779 5.018 5.269  
% Margem Bruta 17,3% 17,3% 17,3% 17,3% 17,3% 

Comissionamento (1.500) (1.575) (1.654) (1.736) (1.823) 

Transportadoras (500) (525) (551) (579) (608) 

Inadimplência (500) (525) (551) (579) (608) 

Folha (1.400) (1.423) (1.447) (1.471) (1.496) 

Desp. Fixas (1.400) (1.417) (1.434) (1.451) (1.468) 

OC  EBITDA (965) (913) (858) (798) (734)  

% Margem EBITDA -3,9% -3,5% -3,1% -2,8% -2,4% 

Salários (500) (677) (353) - 
à Contas a Pagar 628 75 79 83 87 

Contas a Receber (27.604) (13.387) 4.065 (2.826) (2.968; 
Estoque 5.067 (347) (8.004) (764) (802; 

o Deduções (145) 48 50 53 55 

à Destravar 	 - 	 - 

O Comissão Anterior à RJ 

Saldo Inicial 	 1.000 	(15.642) 	(28.163) 	(32.573) 	(36.521) 	1.000  

A. Receita Bruta crescendo 5% em relação ao mês 
anterior - abaixo do ideal para geração de 
EBITDA positivo (mínimo R$ 46M); 

B. Manutenção da margem bruta devido a baixas 
vendas - não há condições de melhorar o mix 
de produto (software: 67%; hardware:33 %); 

C. Despesas fixas e Pessoal não crescem na 
mesma proporção da Receita - no entanto o 
baixo crescimento não permite à Officer 
desfrutar de ganhos de escala; 

D. Devido à baixa capacidade de compra de 
produtos e à iminente falta de caixa, a Officer 
não será capaz de obter prazos de pagamentos 
com seus fornecedores; A Companhia apenas 
terá prazos para o pagamento de comissões 
para as revendas (6% do valor da RL) ; 

E. Prazo de recebimento de 40 dias para Hardware 
e 55 dias para Software, constante por todo o 
período; 

F. Prazo de estoque de 60 dias para Hardware e 0 
dias para Software, constante por todo o 
período; 

G. Considera recebíveis a vencer livres (boletos 
Bradesco, Itaú, Industrial e Carteira, excluindo 
Claro e E. Pernambuco, devido à constante 
inadimplência de pagamentos); 

H. Comissão anterior baseada nos recebíveis totais 
a vencer do legado pré-RJ; 
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(30.512) 
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(114.187) 
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17,3% 

(8.288) 
(2.763) 
(2.763) 
(7.237) 

(7.169) 

(4.267)  
-3,1% 

(1.530) 
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(42.720) 

(4.850) 
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36.626 	43.952 52.742  
20,0% 

(6.626) 	(7.952) 

20,0% 

(9.542) 

30.000 	36.000 43.200 

56.698 59.532 249.550  

7,5% 5,0% 62,5% 

(10.258) (10.770) (45.148) 

46.440 48.762 204.402 

(24.798) (29.808) (35.813) (38.545) (40.521) (169.485) 

5.202 6.192 7.387 7.895 8.241 34.917  

17,3% 17,2% 17,1% 17,0% 16,9% 17,1 0% 

(1.800) (2.160) (2.592) (2.786) (2.926) (12.264) 

(600) (720) (864) (929) (975) (4.088) 

(600) (720) (864) (929) (975) (4.088) 

(1.400) (1.493) (1.593) (1.633) (1.660) (7.779) 

(1.400) (1.467) (1.538) (1.566) (1.586) (7.556) 

(598) (368) (63) 52 119 (859)  

-2,0% -1,0% -0,1% 0,1% 0,2% -0,4% 
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FLUXO DE CAIXA -COM LIBERAÇÃO DE TRAVAS 

A partir do destravamento dos Recursos Retidos (em vermelho na tabela) em posse dos bancos, a Officer poderá 
recompor seu estoque com um mix de produtos melhor (investimento em capital de giro) e, por consequência, 
atingir um crescimento maior e mais sadio, resultando na geração de EBITDA positivo a partir de Jan196 

.. 

OA  Receita Bruta  
(%) Crescimento 

(-) Deduções 

Receita Liquida  

(-) CPV 

O Lucro Bruto  

Margem Bruta 

Comissionamento 
Transportadoras 
Inadimplência 

Folha 
Desp. Fixas ©  EBITDA  % Margem EBITDA 

A Salários (500) (607) (207) - - 
A Contas a Pagar 928 15.264 5.822 12.021 11.241 

A Contas a Receber (33.608) (23.112) (5.339) (8.245) (3.963; 

A Estoque (4.635) (7.560) (8.467) (6.350) (6.046; 

A Deduções 47 219 264 112 76 

Recebível Livre Anterior à RJ 8.327 3.065 714 335 18 12.459 

Recebível à Destravar 5.492 - - - - 5.492 

Dinheiro retido 53.186 - - - - 53.186 

Comissão Anterior à RJ (1.452) (385) (103) (30) (2) (1.973) 

Saldo Inicial 1.000 28.187 14.704 7.324 5.218 1.000  
Fluxo de Caixa 27.187 (13.484) (7.380) (2.106) 1.442 5.660  

Saldo Final 28.187 14.704 7.324 5.218 6.660 6.660 

A. Crescimento mais acentuado nos primeiros meses 
devido à liberação de travas bancárias -
companhia atinge receita bruta superior a R$ 46M, 
e por consequência geração positiva de EBITDA; 

B. Alteração da margem bruta devido à modificação 
do mix de produto (hardware e software) - Nov. 
67%133%; Mar 45%155%, respectivamente; 

C. Despesas fixas e Pessoal não crescem na mesma 
proporção da Receita, motivo pelo qual há um 
ganho de escala - implicando um aumento da 
margem EBITDA (de -2,0% para 0,2%); 

D. Prazo de pagamento à vista até dezembro/15 -
com aumento gradual após essa data, devido ao 
restabelecimento de confiança dos fornecedores. 
Estima-se que em março a maioria dos 
fornecedores estarão vendendo produtos a Officer 
com prazos superiores à 32 dias; 

E. Prazo de recebimento de 40 dias para Hardware e 
55 dias para Software, constante por todo o 
periodo; 

F. Prazo de estoque de 60 dias para Hardware e 0 
dias para Software, constante por todo o periodo; 

G. Considera recebíveis a vencer livres (boletos 
Bradesco, Itaú, Industrial e Carteira, excluindo 
Claro e E. Pernambuco); 

H. Comissão anterior baseada nos recebíveis totais 
vencer do legado pré-RJ 	 :5 
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lv JUCESP PROTOCOLO 
' 	2.064.303114-5 

- 	 - ~ 	f~l!!11 ►1~II~If!Ilf~lll ÌIJIIIII!!I Ifll ~~ %illll 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA. DA. SEGUNDA E.511.5SÃ0 -  .UE. 

DEBÊNTURES SIMPLES, _ NÃO . CONVERSIVEIS - EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE  úNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA OFFICF.R S.A. DISTRIBUIDORA 

DE
, 
 PRODUTOS DF TECNOLOGIA 

entre 

a 
OFFICF.R S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

como 1:mis.rora 

rw 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

• 	 como Agente Fiduciário, representando a comunhão de. Debenturislas 

Datado de 
_ 	03 de novembro de 2014 _ k  

..J 	
IG~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLRS, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇáES, DA ESPÉCIE 
QU'IROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 'PÚBLICA, COAI 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 
DE: PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Pelo presente instrumento particular: 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , sociedade por ações de 

capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida General 

Valdumiro, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério,da Farenda ("CNPJMI"') sob o n°71,702.71610001-89, neste ato 

representada por seu(s) representantes) legal(is) devidamente autorizado($) e identificado(s) 

• 	 nas páginas de assinautrts do presente instrumento ("Entissora' ou 	hi "); e 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA De TITU'LOS E VALORF8 MOBILIÁRIOS, instituição 

financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ("  BACEN" ), constituída sob a 
forma de sociedade por ações, com sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, n° 4.200, bloco 8, ala B, salas 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJIMF sob o e 17.343.68210001-38, representando a comunhão de titulares 
das Debêntures (conforme definido abaixo) objeto da presente emissão, neste ato representada 
por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizados) e identilicado(s) nas páginas de 
assinaturas do presente instrumento ("Agente Fiduciário '); 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante designados , em conjunto , como "Partes" e, 
individual e indistintamente , como'' 

viam, por meio desta e na melhor forno►  de direito, firmar o presente "Instrumento, Particular de 
• Lscritura da Segunda Emissão de Debënitires Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em Série Única, para Distribuição Publica, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia" (" liscriturq"), mediante 
as cláusulas e condições a seguir. 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural ,, terão o 
significado a eles atribuído nesta Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. 
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- CLÁUSULA 1 
AUTORIZAÇÃO 

1.1. 	Autorização da Emissora 

1.1.1. Apresente Escritura é firmada com base nas deliberações da(!) Reunião do Conselho 
de Administração da Emissora, realizada em 15 de outubro de 2014, que aprovou e recomendou 
a realização da Emissão, bem como a constituição da Garantia Real, A Assembleia Geral de 
Acionista, da Emissora ('7t-W); e (ii) Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada 
em 30 de outubro de 2014 ('íàÇL" e, em conjunto com a RCA, "Atos Societários"), que 

aprovou a realização da Emissão, da Oferta Restrita, seus termos e condições, bem como a 
constituição da Garantia Rcal, em conformidade com o disposto na Lei n" 6,404, de 15 de 

o dezembro de 1976, conforme alterada (" lei das Soci ad s por Ações '). 

CLÁUSULA 11 
REQUISITOS 

A segunda emissão de debêntures simples, ou seja, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, da Emissora ("DebUtures 4  e " { s' respectivamente), pára 

distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários n° 476; de 16 dejaneiro de 2009,.conforme alterada 
("Instrução CVM 47fi '), e desta Escritura (" Oferta Restrita '), será realizada com observância 

aos seguintes requisitos; 

2.1. 	Dispensa de Registro na Comissão de Valores Mobiliários e na Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais V' BIMA') 

a 2.1,1. A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução CVM 476 e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, automaticamente dispensada 
do registro de distribuição de que trata o artigo 19 da Lei n" 6.365., de. 7 de dezembro de 1976, 
conforie alterada. 

2.1.2. Por se tratar de oferta para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, a 
Oferta Restrita poderá vira ser registrada ria ANBIMA, nos termos do parágrafo 2° do artigo 1 
do "Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de 
Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários", atualmente em vigor, exclusivamente para 
fins de envio de informação para a base de dados da ANBIMA, após a expedição de diretrizes 
específicas nesse sentido pelo Conselho de Regulação e Melhores Náticas,da ANUMA. 
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2.2. 	Arquivamento na .)unta Comercial do Estado de São Paulo e Publicação dos Atos 

Societários 

2.2.1. As respectivas atas dos Atos Societários da Emissora serão arquivadas na Junta 

Comercial do Estado de Sito Paulo (" 	ESP'), e publieadas.no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo e no jornal "Empresas o Negócios" Ç  jornais de Publicacãd '), conforme disposto nó 

inciso 1 do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações. 

2.3. 	Arquivamento da Escritura na,lunta Comercial do Estado de São Paulo 

2.11, Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão arquivados na JUCESP, conforme 
disposto no irrigo 62 da Lei das Sociedades por Ações, sendo certo que a Emissora deverá 
encaminhar no Agente Fiduciário; em até 5 (cinco) Dias fiteis após o registro na JUCESP, 
1 (uma) via original da Escritura e seus eventuais aditamentos, devidamente registrados na 

JUCESP. 

2.4. 	Registro para Distribuição Primária e Negociação Secundária e Custódia 
Eletrônica 

2.4.1. As Debéntures serão registradas para. 

(a) distribuição no mercado primário por meiu do MDA — Módulo de Distribuição de 

Ativos ("Ml) à"), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. -  Mercados 

Organizados ("CETIP" ), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 

CETIP; e 

(b) negociação no mercado secundário por meio do CCTIP 21 — Títulos e Valores 

Mobiliários (" CL:TIP21 ' ), administrado e operacionalizado pela CETIM sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as DebZntures custodiadas eletronicamente na 

CETII'. 

2.42 Não obstante o descrito na Cláusula 2.4.1 acima, as Dcb@ntures somente poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depbis' de decorridos 90 
(noventa) dias da data de cada subscrição ou aquisição por Investidores Qualificados, conforme 
disposto nos artigos lie 15 da Instrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela 
Enússora, de suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a 
negociação das Debèntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis. 

2.5. 	Registro do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

2.5.1. O Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios deverá ser registrado nos 
competentes cartórios de Registro de Tftulos e Documentos (" Cartórios de RTD") das comarcas 

~ 	t i 
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das cidades onde se localizam as sedes da Emissora e do Agente rrducidrio, na forma e prazo 
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

CLÁUSULA XII 
CARAC'X ERISTICAS DA EMISSÃO 

3.1. 	Número da Emissão 

3.1.1. A Emissão objeto da presente Escritura constitui a segunda emissão de debêntures da 
Emissora. 

• 	3.2. Valor Total da Emissão 

3.2.1. O valor total da Emissão é de até R$ 40.000.000,00 (noventa ntilhcSes de reais), na Data 
de Emissão ("  }palor Total da Emissão '). 

3.3. 	Número de Séries 

3.3.1. A Emissão ser:[ realizada em uma única série. 

3.4. 	Destinação dos Recursos 

3.4.1. Os recursos captados pela Emissora por meio da integralização das DeNÉritures serão 
utilizados para o (i) alongamento cto perfil das dívidas já existentes contraídas pela Emissora, 
incluindo o concomitante resgate antecipado total das debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional real, em série única, para distribuição 
publica, com esforços restritos de distribuição, tia 1' emissão da Emissora, realizada em 25 de 
junho de 2012 (" Primeira Emissão"), bem como a quitação de operações de capital giro da 
Emissora junto ao Banco do Brasil S.A. e Manco Sanutnder (Brasil) S.A., observado o disposto 
na cláusula 3.4.2 abaixo; e (ii) reforço de capital de giro da Emissora. 

3.4.2. Para fins de comprovação da destinação dos recursos da Emissão, a Emissora enviará ao 
Agente Fiduciário uma declaração, assinada pelos seus representantes legais, atestando o 
cumprimento do disposto ria cláusula 3.4.1 acima, nos termos do  Anexo I  ìt presente Escritura, 
em até 30 (trinta) dias contados da Data de Integral i zação. 

3.5. 	Garantia Adicional Real 

3.5.1. As Debêntures contarão com a seguinte garantia adicional real sob condição suspensiva: 
cessão fiduciária dos direitos creditórios de Üiularidade da Emissora, oriundos de recebíveis 
performados (" Recebíveis da Emissora '), sendo que o saldo a receber dos Recebíveis da 

i 

Emissora deverá corresponder, no mínimo, a S0% (cinquenta por cento) do Saldo do Valor 	, 

1 
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Nominal Unitário das Debêntures até a Cata de Vencimento, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rafa temporis, rios termos do "instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária em Garantia de Créditos Bancários e Outrati Avenças" a ser tinnado entre a 
Emissora, o Agente de Fiduciário na qualidade de representante dos Debenturistas e do bancar 
depositário a ser contratado pela Emissora ("Garantia Real" e "Contrato de Cessão Fiduciária de. 
Créditos Bancários% respectivamente). 

3.5.2. O Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos Bancários será firmado sob condição 
suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, estando a plena eficácia e validade da 
cessão fiduciária em garantia condicionada â liberação e consequente extinção_ dós ônus 
atualmente existentes sobre os créditos bancários decorrentes dos Recebfveis da Emissora em 
favor dos debenturistas da Primeira Emissão e em favor do Banco do Brasil S.A. 

• 	3.6. 	Colocação e Procedimento de Distribuição 

3.6.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime de garantia firme de subscrição no 
montante de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), com a intermediação do BB - Banco 
de Investimento S.A. ("Coordenador Líder") e do Banco Santander (Brasil) S.A. ("Santandeç , e, 
enn conjunto com o Coordenador Uder, "Coordenadores'), em comum acordo com a Emissora, 
para participar da distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da 
Instrução CVM 476, das Debêntures, rios termos do "Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, da 
Segunda Emissão da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia", a ser celebrado 
entre a Emissora e os Coordenadores ÇÇortLjato de Dis(_ribuiç  '). 

3.6.2. U plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, 
conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, os Coordenadores e as demais 
instituições intermediárias que eventualmente venham a participar da distribuição pública, com 
esforços restritos de distribuição das Debêntures, poderão acessar no máximo 75 (setenta e 
cinco) investidores Qualificados, sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 
50 (cinquenta) Investidores Qualificados, 

16.2.1. Nos termos da instrução CVM 476 e para fins da Oferta Restrita, serão 
considerados "Investidores Qualificados" aqueles investidores referidos no artigo 109 da 
Instrução da CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada ('Instrução CV-M 409'% 
observado que: (a) todos os fundos de investimento serão considerados investidores 
qualificados, ainda que se destinem a investidores não qualificados; e (b) as pessoas naturais e 
jurfdicas mencionadas no inciso R' do artigo 109 da Instrução CVM 409 obrigatoriamente 
Nuhscreve, o e integraizarlo, nir âmbito da plena Restrita, Deb@mures no montante  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

JÁà4 
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3.6.3. As Partes comprometem-se a não realizár a busca de investidores por meio, de lojas, 
escritórios ou estabelecimentós abertos ao público, ou conta utilização de  serviços públicos de 
comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas abertas ao público na rede 
mundial de computadores, nos termos da Instrução CVM 476. 

3.6.4, A Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fornecer infurmaçCws acerca da Oferta 
Restrita a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com os Coordenadores;. e 
(b) informar aos Coordenadores, até o Dia útil imediatamente subsequente, a ocorrência de 
contato que receba de potenciais investidores, que venham a manifestar seu interesse na Oferta 
Restrita, comprometendo-se desde já a não tomar qualquer providencia em relação aos referidos 
potenciais investidores neste perfudo. 

3.63 , Não existirao reservas antecipadas, nem fixação de lotes mMimos.ou máximos piá'ra a 
Oferta Restrita, sendo que os Coordenadores, com expressa e prévia anuência da Emissora, 
organizarão o piano de distribuição nos termos da instrução nIM 476, tendo como público alvo 
Investidores Qualificados apenas, observado ainda o disposto no artigo4° da Instrução 
CVM 476. 

3.6.6. Não será-concedido qualquer tipo de descontò'pelos Coordenadores aos Investidores 

Qualificados, interessados em adquirir as Debéntures. 

3.6.7. Nilo haverá preferência para subscriçüo das Debêntures pelos atuais acionistas da 
Emissora. 

3.7. 	Banco Liquidanle e Escriturador Mandatário 

3.7.1. O banco liquidante da:Tmissão é o ltaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 

n° 100 - Torre Olavo Setúbal; inscrita no CNPUX11 1  sob o n° 60.701.119010001-04 ("Banco 
i_i i ate" ), e o escriturador mandatário das Debêntures é a Ituú Corretora de Valores S.A., 
com sede na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, ria Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n"3.400, 101  andar, inscrita no CNPJIMF sob .o e 61.114.353/0001-64 (" Escrilurador  
Mandatárió ', sendo que essas definições incluem qualquer outra instituição que venha .a suceder 
o Banco L.iquidante e o Escriturador Mandatário). 

3,8. 	Objeto Social da Emissora 

3.3,1. De acordo como Estatuto 5ocial.da Emissora atualmente em vigor, o objeto social da 
Emissora compreende a importação, exportação, comércio de servimos, softwares e programas 
de computador, a lmpoilação, exportação, distribuição e o comércio por atacado de 
computadores, periféricos, acess6rios, suas partes, peças c aparelhos eletránicos; a importação, 	`~ 

exportação, distribuição, represcntaçires e comércio de computadores, áulornação comercial e 
industrial, impressoras em geral, pe riféricos, softwares e produtos de ínformática em g 	pp¡d 

er  
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prestação de serviços de análise: planejamento, projeto, desenvolvimento, programação, 
implantação e operação de sistemas e equipamentos de coleta, transmissão, armazenamento, 
processamento, disseminação e divulgação de dados e informações; a prestação de serviços de 
consultoria de estratégia de impluniação de sistemas de computação e informática, de 
manutenção de sistemas e equipamentos eletrônicos, de treinamento, de desenvolvimento de 
programas de computador, de locação e sublocação de sistemas e equipamentos de informática e 
prestação de serviços de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral; além 
da atividade de correspondente bancário na prestação de serviços de recepção e 
encaminhamento de propostas, bem como recebimentos e pagamentos de valores relacionados a 
essas operações, podendo exercer tal objeto, integral ou parcialmente, também por recepção e 
transmissão de dados por meios elétricos, eletrônicos, óticos e magnéticos, com exploração de 
comércio eletrônico; além da prestação de serviços de integração de partes e peças, fabricação 
de componentes eletrônicos, fabricação de equipamentos de informática, fabricação de 
periféricos para equipamentos de informática, fabricação de aparelhos telefônicos e de outros 
aparelhos de comunicação, peças e acessórios; a edição e distribuição de revistas e periódicos 
inerentes aos produtos do objeto social, podendo, ainda, participar do capital sucia] de outras 
sociedades, tio País ou no exterior. 

CLÁUSULA 1V 
CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. 	Características Básicas 

4,1.1. Data de Emissão: Para todos os fins de direito e efeitos; a data de emissão das 
Debêntures será o dia 10 de novembro de 2014 ("Data de Emissão'). 

4.1.2. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão 
da lïmissora. 

4.1.3. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei 
das Sociedades por Ações. 

MA. Tipo e forma: As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas 
ou certificados. 

4.1.5. Prazo e Data de Vencimento; As Debêntures terão prazo de vencimento de 48 

(quarenta e oito) meses, contados da Data de Emísstio, ou seja, no dia 10 de novembro de 2018 
Ç'pata de Vencimento . 

4. t.6. Valor Nominal Unitdrio: O valor nominal unitário das 	. erá de 
RS 1O.t100,00 (dei mil reais), na Data de límissão ("Valor 	

o 	Cop. 
 br -Nominal
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4,1.7. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 9,000 (nove mil) Debêntures. 

4.2. 	Remuneração 

4.2.1.  AtualizaCÊ Monrtdria: 0 Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 

monetariamente. 

4.2.2. lures Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável), incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI — Depósitos InterGnanceiros de um dia, over extra-grupo, calculadas e 
divulgadas diariamente pela CETIP, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, no informativo diário disponfvcl em sua página na Internei 
(ttttp:llwww,cetip.com.br ) (" x M'), acrescido de uma sobretaxa equivalente:a 2,50% (dois 
inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos c. cinquenta e dois) Dias 
Úteis ("Juros Rentuneralbrios "). Os Juros Remuneratórios serão calculados pie forma 

exponencial e cumulativa pre rara temporis por Dias Úteis decorados, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Data de Integralização (ou a Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior , conforme aplicável ) até a data de 
seu efetivo pagamento. 

4.221. Observada a periodicidade prevista na Cláusula 4.4 abaixo, os. Juros 

Remuneratórios serão pagos em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (ou na data 
da liquidação antecipada das Debêntures resultante do resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures ou da amortização facultativa parcial das Debêntures, nos termos da Cláusula VI 
desta Escritura, ou do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula VII desta 
Cscritura, conforme aplicável). 

4.2.2.2. Os Juros Remuneratórios serão calculados pela seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fator de Juros -1), onde: 

j= 	valor unitário dos Juros Remuneratórios, calculado com 8 (oito) casas decimais 
sem arredondamento; 

VNe = 	Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
informado/calculado com g (oito) caias decimais, sem arredondamento; 

Fator de Juros .= Fator de juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma. 

Fator de Juros = (FatorDI x FatorSpread), onde: 	— 	 1 
14 
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FatorD1 > 	Produtório das Taxas DI, desde a da Data de Integralizaçúo, ou a Data de 
Pagamento dos Juros Rcmuncratórios imediatamente anterior, inclusive, até a data de calculo, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 

f ator DI = ~ (1 +'rDl k  
k=l 	 , onde; 

k= 	número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até "n'; 

n = 	número total de Taxas DI, sendo "n" um número inteiro; 

TDI, = 	Taxa DI, de ordens "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais 
COM arredondamento, apurada da seguinte forma: 

t 

	

TDI 	DIk  + 1 ss2 — 

	

k 	
100 	 onde: 

Dlk = 	Taxa DI, de ordem k, divulgada pela CCTIP, válida por 1 (um) Dia Ltil 
(m-emi ht), utilizada com 2 (duas) casas .  decimais; 

FalorSpread =Sobretaxa de juros lixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

¡ 	
DP  

FatorSpread 	
1
~d  + 1 

l 	 , onde, 

apread= 	2,5000; 

DP= 	É o número de Dias Úteis entre a Data de Integralização, ou da Data de 
Pagamento dos Juros.Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e a data do 
cálculo, sendo "DP" um número inteiro; 

U fator resultante da expressão (1 + TDik) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários (I + TD)k), sendo que ,a cada fator diário acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e 
aseim por diante até o último considerado. 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera- se o fator resultante "Fator DI" com 8 (oito) 1~ 

caros decimais, com arredondamento. 	
o 	

ee 	 ` 
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o fator resultante da expressão (FatorDI x ratorSpre ad) é considerado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento. 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 
entidade responsável pelo seu cálculo, 

4.2.2.3. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura, não houver divulgação da Taxa DI pela Ci?TIP, será aplicada na 

apuração de TDk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações entre 
a Emissora e os DebentÁstas quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 
Se a não divulgação da Taxa Di for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos, ou caso 
seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer obrigações 
pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar -se -á o disposto nas Cláusulas 
11.2.14, 4:2.23 e 4.2.2.6 abaixo. 

4,12.4. No caso de extinção, ausência de apuração elou divulgação por mais de 10 

(dez) dias consecutivos após u data esperada para sua apuração elou divulgação, ou 

impossibilidade, legal de aplicação 3s Debêntures, ou deterntinação judicial, aplícar-se-á no 
lugar da Taxa DI, automaticamente , a taxa substituta que venha a ser adotada pelos agentes de 
mercado para operações similares. Caso não haja uma taxa substituta para a Taxa Di, o Agente 
fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do evento, convocar a 
Assembléia Geral de Debenturistas (no modo e prazos estipulados na Cláusula X desta Escritura 
e no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para a deliberação, de comum acordo com a 
Emissora , do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios que 
serão aplicados, observado o disposto na Cláusula 4.2.2.6 abaixo. 

4.2.2.5. Caco mio haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para rins de 

cálculo dos Juros Remuneratórios entre a Emissora e os Debenturislas representando, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) das Debêntures cnt Circulação, a Emissora deverá resgatar a 
totalidade das Debêntures, nu prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da realização da 
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo seu Valor Nominal Unitário (ou Saldo _do 
Valor Nominal Unitário, conforme aplicável ) acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a 
data do efetivo resgate , calculados pro rala remporls, a partir da Data de Integralização (ou da 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforma apliçável). 
Nesta alternativa , para cálculo dos.Juros Remuncratórios com relação às Debêntures a serem 
resgatadas, será utilizado para a apuração de,  TD)k  a última Taxa DI divulgada oficialmente, 
observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 4.2.1 e seguintes desta Escritura 

para fins de cálculo dos Juros Rentuncratdrios, 	 r 

4.2.2.6. Não obstante o disposto acima , caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da 
realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, está não será mais realizada e ~ , 

EM 



Taxa Dl então divulgada; a partir da - respectiva data de referência , será utilizada para o cálculo 
dos Jurus Remuneratórios, 

4.2.23. Para fins da presente Escritura , a expressão "Dia(s) Útil (eis)" significa 
qualquer dia, exceção feita aos sábados , domingos e feriados declarados nacionais, 

4,2.2.8 . Para fins da presente Escritura, a expressão "Saldo do Valor Nominal 
UnitS~r'_o" significa o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures reminescente após cada 
Data de Amortização. 

4.3. 	Amortização do Valor Nominal Unitário 

4h 43.1. 0 Valor Nominal Unitário das Dcltêntures será amortizado semestralmente , em parcelas 
consecutivas , a partir do 12° (décimo segundo ) mês, contado da Data de Emissão ( inclusive), 
sendo o primeiro pagamento devido em 10 de novembro de 2015 e o último pagamento devido 
na Data de Vencimento , conforme tabela a seguir (cada uma dessas datas , uma "pata de 
Amortizacã ")t 

PARCELA DATA pE 
AMORTrzAçÃo 

PERCMUAI. 
AMORTIZAiX306 

VALOR, 
NOMINAL UNITÁRIO 

P 10 de novembro de 2015 14,294 

2" 10 de maio de 2016 14;29% 

3' 10 de novembro de 2016 14,29% 

44  10 de maio de 2017 14,29% 

5" 10 de novembro de 2017 14,29% 

64  10 de maio de 2018 14,29% 

7' 
10 de novembro de 2018 Saldo do Valor Nominal 

Unitário 

4.4. 	Periodicidade de Pagamento dos Juros Remuneratórios 

4.4.1. Os vttlores relativos aos Juros Remuneratórios deverão ser pagos semestralmente, nos 
meses de maio c novembro , sendo g  primeiro pagamento devido no dia 10 de traio de 2015 e o 
último pagamento devido na Data de Vencimento (ou na data da liquidaçÃo antecipada das 
Debêntures resultante do resgate antecipado facultativo total das Debêntures ou da amortização 
facultativa parcial das Debêntures , nos termos da Cláusula Vi desta Escritura , ou do vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula VII desta Escritura, conforme aplicável) 
(cada uma dessas datas, urna 'Mata de Pagamento dos Juro Remuneratár oV  o  

ti or r1 
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4.5. 	Local de Pagamento 

4.5.1. Us pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no 
respectivo vencimento utilizando-sc, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela 
CIïTIk', para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CECIP, elou (b) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador Mandatário, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP (" Local de. Paramento"), 

44 Prorrogação dos Prazos 

4.6.1. Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia em que não exista 
expediente comercial ou bancário no Local de Pagamento, considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente desta Escritura, por quaisquer 
das Partes (inclusive pelos Debenturistas, no que se refere ao pagamento do preço de subscrição 
das bcbêntures), até o 1 0  (primeiro) Dia útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a 
serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP, hipótese 
em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida 
com feriado nacional, sábado ou domingo. 

	

4.7. 	Encargos Moratórios 

4.7, 1. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e do disposto na Cláusula VII a seguir, 
ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, o valor em atraso Pcará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratória convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobra o valor devido e não pago; e (b) juros 
de. mora calculados pro rara temporis desde a data do inadimplemento `até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; além das 
despesas incorridas para cobmnçzt. 

	

4.8. 	Decadc'nela dos Direitos aos Acréscimos 

4.8.1. U não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 
das obrigações pecuniárias da Emissora, rias datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado 
publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Juros Remuneratórios dou 
encargos moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 

	

4.9. 	Preço de Subscrição 

4.9.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor 
Nominal Unitário ("Preço de Subscrição "). 

o c r  
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4.11. Forma de Subscrição e Iníégraliza4ão 

4.10.1, A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato da subscrição, em uma 
única data, cm moeda corrente nacional, pelo preço de Subscrição, (te acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos aplicáveis na CE ('1P ("Data de Intearalizacão'). 

4.11. Repactuação 

4,11.1. Não haverá repactuação das Debêntures. 

4.12. Publicidade 

4.12.1. Todos os atos e decisões ri serena tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer 
forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente 
comunicados ria forma de avisos nos )ornais de Publicação, bem como na pagina da Emissora 
na rede mundial de computadores — Internet (www,plTicer.com .brl ("Avisos aos 

Debenluristas"), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as 
limitações impostas Bela instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita e os 
prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário a respeito de qualquer 
publicação na data da sua realização . Caso a Emissora altere seus !ornais de Publicação após a 
Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veiculo, 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida alteração. 

4.13. Comprovação de Titularidade das Debêntures 

4,13.1. A Emissora não emitirá certificados de Debêntures, Para todos os fins de. direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador Mandatário. 
Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade rias Debêntures v extrato 
expedido pela CETIP, em nome de cada Debcnturista, quando esses títulos estiverem 
eustodíados eletronicamente na CfTiR 

4.14. Liquidez e Estabilização 

4.14.1. Vão será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia 
de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 

4.15. Imunidade de Debenturistas 

4,15.1. Caso qualquer Debenturista go?z de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 

deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias úteis 
de antecedência em relação i1 data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos

gi'f ~~ 
DeWntures, documentação çomprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo 	r 
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que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Frrsfora fará ás íctenções dos 
tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal DebentUTista. 

4.16. Fundo de Amortização 

1.16.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente !imissão, 

CLÁUSULA V 
ADITAMENTOS À PRESENTF ESCRITURA 

5.1. 	Celebração de Aditamentos à Escritura e Arquivamento na CVM 

5.1.1. Quaisquer aditamentos a esta Escritura deverão ser celebrados pela Emissora e pelo 
Agente fiduciário e posteriormente arquivados, em até 30 (trinta) dias, na JUCESP, 

CLÁUSULA VI 
RESGATF. ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, 

AMORTIZAÇÃO,  PARCIAL FACULTATIVA E AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

6.1. 	Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Facultativa Parcial 

6.1.1. A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a scü 
exclusivo critério e independentemente da vontade do Debemurista, após o 25° (vigésimo 
quinto) mês, inclusive, contado da Data de Emissão, portanto, a partir de 11 de novembro de 
2016 (inclusive), realizar: (a) o resgate antecipado da totalidade das Debêntures em Circulação 

("Resgate Antecipado facultativo Total "); ou (b) a amortização facultativa parcial, limitada a 
95% (noventa c cinco por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do Saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável), que deverá abranger, 
proporcionalmente, todas. as Debêntures em Circulação ("Amortização facultativa parcial '). 

6.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente poderá ocorrer mediante 
correspondência endereçada d totalidade dos Debenturistas, com cópia para o Agente 
Aduciáriu, ou publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas a ser amplamente 
divulgada nos termos da Cláusula 4.12 desta Escritura (" Comunicação de Resgate Antecipado  

Facultativo Total "), com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis da data prevista para 
realização do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total Ç Mata do Resgate Antecipado 

facultativo Total"). o l G 
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6.1.2.1. Por ocasião do Resgate Antecipado FaCUllatiVe Tct-i, os DtS rítutistas farão jus 
ao pagamento do Valor Nominal Unitário (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável), acrescido: (a) dos Juros Remuneratórios, calculados prO rara remporfs desde a Data 
de Integralização (ou desde a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 
anterior, conforme aplicável) até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (b) de 
prOmio de resgate, correspondente a uma taxa expressa tia forma percentual flat, de acordo com 
a tabela abaixo, incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o Saldo do Valor Nominal` 
Unitário, conforme aplicável) acrescido dos Juros Reniuneratórios conforme subitem "a" acima: 

Datado Resgate'Antecipado Faeultativá Total . Taxg dó IPrên fu:dë 
iRe :ate' 

11 de novembro de 2016 (inclusive) até 10 de novembro de 2017 0,50% 
(inclusive) 

11 de novembro de 2017 (inclusive) até 10 de dezembro de 2018 0,25% 
(exclusive) 

6.1.2.2. Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total deverá constar. (a) a 
Data cio Resgate Antecipado Facultativo Total; (b) o prêmio aplicável; e (c) quaisquer outras 
informações necessárias á operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total. 

6.1.2.3. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total serão 
obrigatoriamente canceladas. 

6.1.3. A Amortização Facultativa Parcial somente poderá ocorrer mediante correspondência 
endereçada il totalidade dos Debenturistas, com copia para o Agente Fiduciário, ou publicação 
de comunicação dirigida aos Debenturistas a ser amplamente divulgada nos termos da Cláusula 
4.12 desta Escritura (" Comunica0o de Amortização Facultativa Parcial") com antecedência 
mínima de 10 (dez.) Dias (heis da data prevista para realização dar efetiva Amortização 
Facultativa Parcial ("Data da Amortização Facultativa Parcial'). 

6.1.3.1. Por ocasião da Amortização Facultativa Parcial, os Debenturistas farão jus ao 
pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso) a ser amortizada, acrescida: (a) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
iemporis desde a Daut de Integralizução (ou desde. a Data, do Pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme aplicável) até a Data da Amortização 
Facultativa Parcial; e (b) de prêmio de Amortização Facultativa Parcial, correspondente a uma 
taxa expressa na forma percentual Jlat, de acordo com a tabela abaixo, incidente sobre a parcela 
do Valor Nominal Unitário (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) a 
ser amortizada acrescida dos Juros Remuneratórios conforme subitem "a" acima: 
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Datada Ainortizaçt5o Facultativa Parcial ; laxa do _ Pr@mio'.de 
Amortização:. 

Facultaíiv~a Parctal 

11 de -novembro de 2016 (inclusive) até 10 de novembro de 2017 0,50% 
(inclusive )  

11 de novembro de 2017 (inclusive) até 10 de dezembro de 2018 0,259E 
(exclusive) 

6.1.3,2. Na Comunicação de Amortização Facultativa Parcial deverá constar: (a) a Data 
da Amortização Facultativa Parcial; (b) o percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável) que será 
amortizado nos termos desta Cláusula VI, a ser definido a exclusivo critério da Emissora, mas, 
em todo caso, limitado a 95% (noventa c cinco por cento) do Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures ,1 época da amorlizaçÍlo; (c) o premio aplicável; e (d) quaisquer outras 
infonnações necessárias h operacionalirução da Amortização Facultativa Parcial. 

6.1.4. Caso ocorra . o Resgate Antecipado Facultativo 'total ou a Amortização Facultativa 
Parcial de quaisquer Debêntures custodiadas eletronicamente na CETI, o respectivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total ou Amortização. Facultativa Parcial, conforme o caso, também 
seguirá os procedimentos adotados pela CETIP. 

6.1.4.1. A CETIP deverá ser comunicada, pela Emissora, sobre o Resgate Antecipado 
Facultativo Total ou a Amortização Facultativa Parcial das Debêntures .com antecedência 
mínima de 2 (dois) [lias Úteis da respectiva data prevista para ocorrer o Resgate Antecipado 
Facultativo Total ou a Amurtização Facultativa Parcial, conforme o caso, por meio de envio de 
correspondência contendo o "de acordei' do Agente Fiduciário. 

6.1.5. A data para realização de qualquer Resgate Antecipado Facultativa Total ou 
Amortização Facultativa Parcial no tlmbito desta Emissão deverá, obrigatoriamente, ser um Dia 
Útil. 

6.2. 	Aquisiçüo Facultativa 

6.2.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições 
de negociação e prazo previsto na Instrução CVVI 476 e o disposto no parágrafo 3 °  do artigo 55 
da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures em Circulação: (a) por valor igual ou 
inferior ao Valor Nominal Unitário (ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável) ;  devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
da Emissora; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ( ou ao Saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável), desde que observe a5 regras cxpedi¢ás pela CVM. As 
Debêntures em Circulação adquiridas pela Emissora conforme aqui estabelecido poderão ser lj 
canceladas , permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, 

EN-A 
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conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato tons aula relatóriìr da. ádmini. ,;"ção - ' 

e das demonstrações Financeiras da Emissora. 

6.2.2. As Debêntures adquiridas pela Emissora .  para permanência em tesouraria nos termos da 
Cláusula 6.2.1 acima, se e quando recolocadas tio mercado, farão jus aos mesmos Juros 
Remuncratórios das demais Debêntures em Circulação, 

CLÁUSULA Vil 
VENCiMENTO ANTECIPADO 

7.1. 	Observado o disposto nesta Cláusula ViI o Agente Fiduciário deverá declarar 
antecipadamente vencidas, independentemente do recebimento de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações relativas às Debêntures e exigir o 
imediato pagamento pela Emissora, mediante o envio de simples comunicação por escrito 
contendo as respectivas instruções para pagamento, do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
em Circulação (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures em Circulação, 
conforme aplicável), acrescido dos Juros Remuncratórios, calculados pro rum temporã, desde a 
Data de Integralização (ou desde a Data do Pagamento dos Juros Remuncratórios imediatamente 
anterior, conforme aplicável), até a datado seu efetivo pagamento, e demais encargos devidos 
nos termos desta Escritura, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das seguintes 
hipóteses (cada um desses eventos, um 4'Eveplo de inadimplemento"): 

(a) 	não alendintento, pela Emissora, da manutenção do fndice financeiioobtido pela divisão 
da Dfvida Líquida Consolidada/EM ,rDA nienor ou igual a 2,5 vezes ("fndice 
Financeiro"), a ser atestado nas notas explicativas Demonstrações Financeiras auditadas 
por empresa cadastrada na CVM, ao final de cada exercicio social c Acompanhado 
anualmente pelo Agente Fiduciário corri base nas Demonstrações Anuais consolidadas 
divulgadas regularmente pela Emissora ("Acompanhamento Anual pelo Agente 
H iári i'), sendo que o primeiro Acompanhamento Anual pelo Agente Fiduciário 
ocorrerá com relação aos números divulgados com relação ao exercfcío social encerrado 
em 31 de dezembro de 2015; 

(a.1) 	Para fins da presente alínea "a", aplicar-se-ão as seguintes definições: 

' Dívida Líquida Consolidada" significa o endividamento consolidado oneroso 
total menos as disponibilidades em caixa e aplicações financeiras consolidadas 
da Emissora e suas controladas,, conforme prinefpios contábeis geralmente 
aceitos no Brasil, 

"EBITDA" significa o . lucro operacional ou prejuízo liquido da 
suas controladas antes da contribuição social e imposto de renda, 

I' 
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financeiras, depreciação e amortização, x•prifórme pr.lcfpibs, cont ácisy-
geralmente aceitos no Brasil. 

(b) 	qualquer alteração societária relacionada ã fusão, liquidação, dissolução, extinção, cisão 
elou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora, que 
implique em alteração do controle acionário (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) efetivo da Ideasnei S.A., sem anuência dos 
Delunturistas; 

(e) 	a ocorrência de: (i) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou 
classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, 
formulado pela Emissora; (ii) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de 
autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou decretação de falência da 
Emissora; ou, ainda (iii) qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei, 
requerido pela ou decretado contra a Emissora -, 

(d) ocorrência de qualquer evento ou situação que venha a afetar comprovadamente, de 
maneira adversa, a capacidade operacional elou financeira da Emissora no cumprimento 
de quaisquer de suas obrigações relacionadas as Debêntures; 

(e) inadimplemento de qualquer obrigação financeira da Emissora e suas controladas, 
diretas ou indiretas, cujo valor principal unitária seja igual ou superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, 
reajustados, anualmente, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado —IGNIM, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (" IGP•M"), desde a Data de Emissão, ou a 
ocorrência de qualquer evento ou inadimplemento de qualquer obrigação, financeira ou 
não financeira, não sanado no prazo previsto no respectivo contrato, que enseje ou possa 
ensejar a declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira da 
Emissora, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, reajustados, anualmente, 
pela variação do 1GP-M, desde a Data de Emissão; 

inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária da Emissora e suas controladas, 
diretas ou indiretas, com instituições financeiras qué atuem nó mercado de capitais, 
local ou internacional; 

descumpríinento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária em favor dos 
Debenturistas relacionada 1s Debêntures não sanada no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis; 

(0 

(g) 
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(h) descumprimento; pela Emissora, de qualquer obrigação, nì,õ pecuniãria rílacíonad r âs 
Debêntures, inclusive mas não se limitando àquelas previstas na Instrução CVM 476 e à 
utiliutção dos recursos, conforme previsto na cláusula 3.4.1 acima, não sanada no prazo 
de até 30 (trinta) dias do referido .descumprimento, exceto nos casos: em que haja 
previsão de prazo de cura específico, nos termos desta Escritura; 

(i) protesto legítimo de títulos contra a Emissora, em valor individual ou agregado superior 
a R$ 5.000.0(10,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, 
reajustados, anualmente, pela variação do IGP .M,.desde a Data de Emissão, salvo se, no 
prazo de 5 (cinco) Diais úteis contados do referido protesto, seja validamente 
comprovado pela Emissora que: (x) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 
terceiros, a exclusivo critério dos Debenturistas; (y) o protesta foi cancelado ou, ainda, 

• 	 (z) o protesto foi suspenso por decisão judicial; 

0) 	descumprimento, pela Emissora, de decisão judicial transitada em julgado que condene 
a Emissora em valor agregado superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o 
equivalente em outras mugidas, reajustados, anualmente, pela variação do IGNM, desde 
a Data de PriAssão; 

(k) 	a ocorrência de arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora cujo valor, individual 
ou agregado, seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou a 
equivalente em outras moedas, reajustados, anualmente, pela variação do IGP-M, desde 
a Data de Emissão, exceto se, no prazo de até 15 (quinze) Dias úteis contados da data 
do respectivo arresto, sequestro ou penhora tiver sido comprovado que o arresto, 
sequestro ou a penhora foi contestado ou que o(s) ativo(s) onerados) tenha(m) sido 
substituído(s) por outra garantia; 

(1) 	realização, por qualquer autoridade governamental, &ato com o objetivo de sequestrar, 
expropriar, nacionalizar, desapropriar ou, de qualquer modo, adquirir, 
compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades ou ações 
do capital social da Emissora; 

(m) 	autuações (i) que culminem em decisões que transitem em julgado condenando a 
Emissora, por danos e/ou crimes ambientais; (ü) pelos órgãos governamentais, de 
caráter fiscal ou de defesa da concorrência, entre outros, de valor individual ou 
agregado superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou o equivalente em outrns 
moedas, reajustados, anualmente, pela variação do IGP-M, desde a Data de Emissão, 
exceto se, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da respectiva autuação; 
tiver sido comprovado que esta foi contestada ou objeto de recurso; 

J ! 

(n) 	alteração ou modificação do objeto social da Emissora, sem a prévia anuência dos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, de modo a alterar substancialmente 



atividades praticadas pela Emissora e que venha crnrrrnvadamente a%afetar a.sua 
capacidade financeira; 

(o) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas, na data em que foram 
dadas, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura; 

(p) transferência ou qualquer forma. de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Emissora, das obrigações a serem assumidas nesta Escritura, sem a prévia anuência dos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada 
para elite fim; 

(q) ocorrência de vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras da Emissora, 
no âmbito do sistema financeiro, no mercado local ou internacional, durante a vigência 
desta Escritura, cujo valor remanescente da obrigação, à época da declaração do 
vencimento antecipado, seja igual ou superior a R$ 3.000.000,00 (crés milhões de reais) 
ou o equivalente em outras moedas, reajustados, anualmente, pela variação do IGP .17, 
desde a Data de Emissão; 

(r) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, exigidas para o regular 
exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora que afete de forma relevante o 
regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, exceto se, dentro do prazo 
de 10 (dez) Dias úteis a contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação 
ou suspensão, a Emissora comprove a existência de provimento jurisdicional 
autorizando a regular continuidade das atividades da Emissora até a renovação ou 
obtenção da referida licença ou autorização; 

(s) ocorrência de rescisão, distrato, aditamento ou qualquer forma de alteração, cessão, 
venda, alienação, transferência, permuta, conferência ao capital, comodato, empréstimo, 
dação em pagamento, instituição de usufruto ou fideicomisso, endosso, desconto ou 
qualquer outra forma de transferência ou disposição, ou constituição de qualquer ônus 
(assim definido como penhor, alienação Fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, 
fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, 
gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões 
acima) ("QWMa"), exceto pela Garantia Real, em qualquer dos casos previstos neste 
inciso, de forma gratuita ou onerosa, nó todo ou em pane, direta ou indiretamente, ainda 
que para ou cm favor de pessoa do mesmo grupo econômico, sobre qualquer dos 
Rcecbiveis da Emissora elou qualquer dos direitos a estes inerentes; nós termos do 
Contrato de Cessão )+tduciária de Créditos Bancários; 

t 

(t) transformação da forma societária da Emissora de sociedade por ações para sociedade 
limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 	o 
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(u) utilização dos recursos obtidos por meio desta Emissão para destinação diversa do 
prevista; 

(v) redução do.capita social da Emissora, exceto para absorção de prejuízo; e 

(w) não ocorrência de aporte de capital na Companhia no valor de pelo menos 
RS30.000.000,00 (trinta milhões de reais) até 31 de dezembro de 2015. 

7.1.1. A ocorrência dos Eventos. de Inadimplemento descritos nas alfnew "c", "g'', "¡i', "s', 
"t" e "u". da Cláusula 7.1 acima acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, 
independentemente de qualquer consulta aos Debenturístas, aplicando-se o disposto naCláusula 

• 	7.13 abaixo. 

7.1.2. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento, exceção feita aos indicados 
nas alíneas "c", "g", "p", "s'", "t" e "u", da Cláusula 7.1 acima, o Agente Fiduciário deverá, em 
até 2 (dois) Dias úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência do referido evento, 
convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar acerca da não declaração do 
vencimento antecipado das Debêntures, observado o procedimento de convocação previsto aa 
Cláusula X e o quorum específico estabelecido na Cláusula 7.12.1 abaixo. 

7.12.1. A Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere í1 Cláusula 7.112 acima 
somente poderá determinar que o Agente Fiduciário não declare o vencimento antecipado das. 
Debêntures por deliberação de Debenturistas detentores de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
das Debêntures em Circulação. 

73.2.2. Não se realizando a Assembleia Geral de Dcbenturistas, conforme disposto na 
Cláusula 7.1.2 supra, ou não havendo; (a) sua convocação; (b) deliberação na data originalmente 
estabelecida para sua realização; ou (e) quorum, em qualquer caso decorrente de uto ou fato não 
imputável ao Agente. Fiduciário, este deverá declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando -se o disposto na Cláusula 7.1.3 abaixo. 

7.1.3. Observado o disposto nesta Cláusula Vil, em caso de vencimento antecipado das 
Debêntures, a Emissora obriga-se a resgato a totalidade das Debêntures com o seu consequérite 
cancelamento, mediante o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou 
do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável), acrescido dos Juros 
Remuneratbrios, calculados pro rata temI)oris desde a Data de Integralização (ou desde a Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme aplicável) até.a data 
do efetivo pagamento, e dos demais encargos devidos nos ternos desta Escritura. 

71.3. Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciári,"

C  
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notificação a CLMP informando sobre o vencimento antecipado das Debcntures 
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CLÁUSULA V111 
OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

8.1. 	Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor 
das Debêntures não for integralmente pago: a Emissora obriga-se, ainda, a: 

(a) 	fornecer ao Agente Fiduciário: 

(a. 1) 	dentro de, no máximo , 3 (três) meses após o término de cada exercício social, 
ou 	ria data cie sua divulgação, 	o que ocorrer prineiro, cópia de suas 
denionstraçcies financeiras consolidadas, relativas ao exercício social então 
encerrado, preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente 
aceitos no Brasil , acompanhadas do relatório da administração, e do parecer 
dos auditores independentes, bem como; (1) cópia de qualquer comunicação 
feita pelos auditores independentes à Emissora, ou aos membros de sua 
administração, 	e 	respectivas 	respostas, 	relativas 	a essas 	deriionstrações 

Financeiras, ao sistema de contabilidade, à gestão ou àc contas da Emissora; 

(ii) declaração anual assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu 
estatuto social , atestando, (a) que permanecem válidas as disposições contidas 
na Escritura de Emissão; (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de 

vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da 
Emissora perante os Debenturislas e o Agente fiduciário; e (e) que não foram 
praticados atos em desacordo com o estatuto social; e (ii) memória de cálculo 
compreendendo todas as rubricas necessárias para o acompanhamento do 
Ìndice Financeiro evidenciado nas notas explicativas das demonstrações 
financeiras devidamente auditada por empresa cadastrada na MM, conforme 
previsto na alínea "a" da Cláusula 7,1 	acima, podendo este solicitar à 

Emissora 	elou 	aos 	seus 	auditores 	independentes 	todos 	os 	eventuais 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários; 

(a.2) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o térmïno de cada 
trimestre do exercício social, ou na data de sua divulgação, o que ocorrer ,  

primeiro, cópia de suas demonstrações Financeiras consolidadas relativas ao 
respectivo trimestre, acompanhadas do relatório de revisão especial dos 
auditores independentes, bem como cópia de qualquer comunicação feita 
pelos auditores independentes à Emissora, ou aos membros de sua 

administração , e respectivas respostas , relativas a essas demonstrações 

financeiras, ao sistema de contabilidade , à gestão ou às contas da Emissora; 

(a.3) os Avisos aos Debenturistas, fatos relevantes e atas de assembleias que der\ 

data em que forem divulgadas ao mercado;  
R ~ C 
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0.4) 	em até 10 (dez) dias contados do recebimento de solicitação , qualquer 
informação relevante com relação as Debóntures que lhe venha a ser 

solicitada, de maneira razoável, por escrito, pelo Agente Fiduciário, a fim de 
que este possa cumprir as suas obrigações nos termos desta Escritura e da 
Instrução da CVN4 n° 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada 
("Instrução CVV1 28"); 

(a.5) 	cópia de qualquer correspondcncia ou notificação judicial ou extrajudicial 
recebida pela Emissora relativa a um Evento de Inadimplemento ou a esta 
Escritura, imediatamente após o seu recebimento; 

(a.G) 	informações, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sobre o descumprimento de 

S qualquer cláusula, termos ou condições desta Escritura, inclusive no referente 
à Cláusula 7 .  1, sem prejuízo do disposto na alínea "o" abaixo; 

(a,7) 	o organograma, os dados financeiros e atos societários necessários it 
realização do relatório mencionado na alínea "1" da Cláusula 93 .1 abaixo que 
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário , em até 30 (trinta ) dias antes 
do encerramento do prazo para disponibilização na CV.M ou nos prazos em 
que esses atos societários tenham sido divulgados publicamente . O referido 
organograma do grupo societãrio da Emissora deverá conter, inclusive, os 
controladores , controladas , sociedades sob controle comum , coligadas e 
integrantes do bloco de controle no encerramento deeadtiexèrcício social; 

(a.8) todos os dados financeiros necessários à realização do relatório mencionado 
na alínea "P' da Cláusula 95 1 abaixo que venham a ser solicitados pelo 

Agente Fiduciário , em até 10 (der.) dias antes do encerramento do prazo para a 
• 	 disponibilização na CVM ou nos prazos em que esses dados financeiros 

tenham sido divulgados publicamente; e 

(a.9) os comprovantes de cumprimento de suas obrigações pecuniârias perante os 

Debenturistas no prazo de até 2 (dois) Dias úteis contados da respectiva data 
de vencimento; 

(b) 	preparar e proceder A adequada publicidade dos dados económico-financeiros , inclusive 
no que diz respeito às decisões tomadas pela Emissora com relação aos seus resultados 
operacionais , atividades comerciais e quaisquer outros fatos considerados relevantes nos 
termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações 
aplicáveis, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras anuais; 

(e) 	manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 
as práticas contábeis adotadas na República Federativa do Brasil, e permitir C 
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representantes do Agente fiduciário (ou de auditor inde en-lQnte por Gste Contristado, ir% 
expensas da Emissora) tenham acesso irrestrito, desde que a respectiva solicitação seja 
acompanhada de relatório que fundamente a necessidade de realização da referida 
auditoria: (i) a todo e qualquer relatório do auditor independente entregue à Emissora 
referente às suas demonstrações financeiras; e (ii) aos livros e aos demais registros 
contábeis da Emissora, quando deliberado pela Assembleia Geral de Debenturistas; 

(d) 	convocar, nos termos da Cláusula X desta Escritura, Assembleia Geral de Debenturistas 
para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com 
a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da presente 
Escritura, mas não o faça; 

(c) 	cumprir com todas as determinações emanadas da CVM, corri o envio de documentos, 
prestando, ainda, as informações que Ihe% forem solicitadas pela CVM; 

(f) submeter, na forma da lei, suas demonstrações financeiras a exame por empresa de 
auditoria independente registrada na CVM; 

(g) não alterar seus principais ramos de negócio conforme previsto em seu Estatuto Social, 
riso realizar operações fora de seu objeto .social e, não praticar qualquer,ato em 
desacordo com seu Estatuto Social ciou com esta Escritura, em especial os que possam, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 
assumidas perante os Debenturistas; 

(h) obter, observar os termos de, e praticar todos os atos necessários para manter em pleno 
vigor todas as autorizações, aprovações, licenças e consentimentos exigidos nos termos 
da legislação e regulamentação brasileiras para o' regular exercício dast atividades' 
desenvolvidas pela Emissora ou suas controladas, diretas ou indiretas, e necessárias para e permitir o cumprimento, pela Emissora, das obrigações previstas nesta Escritura', ou 
para assegurar a legalidade, validade e cxequibilidade dessas obrigações; 

(i) recolher, tempestivamente, quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham 
a incidir sobre as Debêntures e que sejam atribuídos à Emissora; 

(j) aplicar os recursos obtidos por meio da Emissão das Debêntures estritamente conforme 
descrito na Cláusula 3.4 acima; 

(I:) 	cumprir todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis, em qualquer jurisdição 
na qual realize negócios ou possua ativos; 

(1) 	exceto com relação àqueles pagamentos que estejam sendo questionados pela Emissora 
na esfera judicial ou administrativa, manter em dia o pagamento de todos os tributo 
devidos às Fazendas Federal, Estadual uu Municipal; 	 1 

° áo Ó 
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(m) tomar todas as medidas necessárias para: 

(n.1) 	preservar todos seus direitos, títulos de propriedade, licenças (inclusive 
licenças ambientais), alvarás e ativos necessários para a condução dos seus 

negócios e os negócios de suas controladas, diretas ou indiretas, dentro do 

respectivo objeto social e das práticas comerciais usuais; 

0.2) 	manter em boas condições os bens utilizados na condução de seus negócios e 
na condução dos negócios de suas controladas, diretas ou indiretas, 

excetuando-se pelo desgaste normal; 

• 	 (11.3) 	pagar ou de outra fornia quitar, quando devidas, observados os pa rfodos de 
carência aplicáveis, todas as suas obrigações inclusive, mas sem limitação, as 
de natureza fiscal, trabalhista e comercial; c 

(nA) 	manter os bens necessários para condução de suas atividades principais 

adequadamente segurados por seguradoras de primeira linha, conforme 

práticas correntes em seu setor de atuação, 

(n) contratar e manter contratados, às suas expensas, durante todo o prazo de vigência das 
Debêntures, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura, 
incluindo: (i) o Agente Fiduciário; (ii) o Banco Liquidante; (iii) ao Escriturador 
Mandatário; e (iv) sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados. 
primário e secundário; 

(o) manter as Debêntures registradas para negociação junto à CETIP durante todo o prazo 
• 	 de vigência das debêntures e efetuar pontualmente o pagamento dos serviços 

relacionados ao registro das Debêntures na CETIP; 

(p) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário que 

venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para 
realizar seus créditos, inclusive, honorários advocatfcios e outras despesas e custos 

razoáveis incorridos cm virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas nos termos desta Escritura; 

(q} 	informar à CETIP o valor e a data de pagamento de toda e qualquer remuneração 
referente às Debêntures; 

(r) 	manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência daç Debêntures e desde que haja 
Debêntures em Circulação, as declara óes e garantias apresentadas nesta Escrit 	no 
que for aplicável; 	!otOf er 
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(s) comunicar, em até 1 (um) Dia .  Útil, à CVM e a1 t~gente ri3uci.Sno; qualquer 

inadimplência no cumprimento das obrigações conirnfdas, perante os Debenturistas ou, 

ainda, a oeorréncia de qualquer evento ou aìtuaçãa do qual venha a ter conhecimento e 
que possa afeias negativamente sua capacidade de honrar com as obrigações assumidas, 

no todo ou em parte , perante os titulares das Deb@nturm 

(t) cumprir com todas as obrigações previstas na Instmção CVM 476, em especial ata 

estabelecidas em seu artigo 17, e demais normativos aplicáveis à Emissão, ou seja; 

(u.l) 	preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício c, se for o 
caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das 

sociedades por Ações, e com as regras emitidas Pela CVM; 

• 	 (u.2) 	
sub meter suas demonstrações financeiras a,auditoria, por auditor-registrado na. 

CVM; 

0.3) 	divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas 
e parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de 
computadores, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do 

exércício social; 

(u.4) manter os documentos mencionados no item "u .3" acima em sua página na 

rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (trfis) anos; 

(u.5) 
observar as disposições da Instrução CVM 358, de 3 de janeiro de 2002, 

conforme alterada (-LRSM ão358") no tocante a dever de sigilo é 

vedações à negociação; 

. 	 (11.6) 	divulgar em sua página na rede mundial de computadores a ocorrência de fato 
relevante, conforme definido pelo artigo 2° da Instrução CVM 358, 
comunicando imediatamente aos Coordenadores,e ao Agente Fiduciário; e 

(u.7) 	fornecer as informações solicitadas pela CVM. 

ca, e Caráter irrevogável e irretratável, a Cuidar para q 
8.2, 	A Emissora obriga-se, neste ar 	

ue 
m  

as operações que venha a praticar no ambiente CETIP sejam sempre amparadas pelas boas 

práticas de mercada , com plena e perfeita observância das normas aplicáveis . à matéria, 

isentando o Agente Fiduciário de toda e "qualquer responsabilidade por reclaR ►ações, prejufiós, 

perdas e danos , 
lucros cessantes elou emergentes a que o não respeito ias referidás normas der 

causa, desde que comprova1dantente não tenham sido gerados,poe atuação do Agente Fiduciário. 



CLÁUSULA IX 	 -~ 
A(-FEN I'F FIDUCIÁRIO 

9.1, 	Nomeação 

A Emissora constitui e nomeia como Agente Fiduciário dos Debenturistas desta Emi SSfiO 

a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, acima qualificada, a qual, 
neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta 
Escritura, representar perante a Emissora a cornunhão dos Debenturistas, 

9.2. 	Declaração 

9.2. 1. 0 Agente Fiduciário declara, neste ato, sob as penas da lei; 

(a) que verificou , no momento em que aceitou a função, a veracidade das informaçoes 
contidas nesta Escritura, tendo dilïgenciado para que fossem sanadas as omissões, 

falhas, ou defeitos de que tenha tido conhecimento; 

(b) não (cr nenhum impedimento legal, conforme parágrafo 3° do artigo 60 da Lei das 
Sociedades por Ações e o artigo 10 da Instrução CVM 28, para exercer a função que lhe 
é conferida; 

(e) 	aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e Atribuições 
previstos na legislação específica o nesta Escritura; 

(d) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(e) não ter nenhuma ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(f) estar ciente da Circular n° 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil; 

(g) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir .com suas obrigações 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estututários necessários' 
para tanto; 

(h) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 
10 da Instrrçãão CVM 28; 

(i) estar devidamente qualificado u exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 
da regulamentação aplicável vigen(e; 

Q) 	que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eft 
2~ r 

Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 	 t 
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(k) 	que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não 
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; e 

(1) 	para os fins do disposto no artigo 12, alínea k: da Instrução CVM 28, que atualmente 
atua, com base no organograma disponibilizado pela Emissora na V emissão dá 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional real, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de 
colocação da Emissora ("1* Emissão da Emissora"), em que foram emitidas 5.000 
(cinco mil) debêntures, com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais), 
perfazendo o montante total de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), com data 
de vencimento em 25 de junho de 2017. Até a presente data não foram verificados 

• quaisquer eventos de resgate antecipado, conversão, repactuação elou inadimplemento, 
e foram verificados eventos de amortização, conforme previsto na respectiva escritura 
de emissão. Na data da emissão, as debêntures da i" Emissão da Emissora foram 
garantidas por Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos Bancários, conforme previsto 
na escritura de emissão. 

9.3. 	Remuneração do Agente Fiduciário 

9.3.1. Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário a título de honorários pelo desempenho 
dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação aplicável em vigor e desta. 
Escritura, unia remuneração equivalente a parcelas anuais de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada 
uniu, sendo a primeira devida no Y (quinto) Dia útil após a,data da assinatura desta Escritura c 
as demais parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes, até 'o vencimento das Debêntures ou 
enquanto o Agente Fiduciário representar os interesses dos Debenturistas. 

9.3.1.1. O Agente Fiduciário deverá, com exceção ao primeiro pagamento, enviar 
• aviso de cobrança da remuneração à Emissora cone antecedencia mínima de 10 (dei) dias 

corridos da data de cada pagamento, sendo que se a Emissora não receber referido aviso dentro 
do prazo acima, os pagamentos eventualmente efetuadas com atraso, em razão do não 
recebimento, pela Emissora, de referido aviso, não estarão sujeitos a multas ou penalidades. 

9.3.2. A remuneração prevista na Cláusula 93.1 acima será"devida mesmo 3p6s o.vencimento 
das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de iriadimpléncias 
não sanadas pela Emissora. 

9.3.3. Na hipótese de ocorrer o cancelamento ou o resgate da totalidade das Debêntures em 
Circulação, o Agente Fiduciário fará jus somente ã remuneração calculada pro rata teniporrr  

pelo período da efetiva prestação dos serviços, devendo restituir it Emissora, se assim solicitado 
por esta, a diferença entre a remuneração recebida e aquela a que fera Jus. 	o 

~uR ICO YA  
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9.3.4. As parcelas referentes 8 remuneração prevista na Clkasula 0.1.Umnia crrãp `` 

atualizadas, anualmente, pelo IGP-M, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação. pelo 
índice oficial que vier n substituí-lo, desde a data do pagamento da primeira parcela referida na 
Cláusula 9.3.1 acima, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rala 

dio se necessário, 

9.3.5. A remuneração prevista na Cláusula 9,3.1 acima neto inclui as despesas razoáveis corri 
publicações, transporte, alimentação, extração de cenidões, viagens e estadias, necessárias ao 
exercício da função de Agente I-rduciãrio, durante ou após a implantação do serviço, a serem 
cobertas pela Emissora, mediante pagamento, das respectivas faturas emitidas diretamente em 
seu nome e acompanhadas de cópia dos respectivos comprovantes, ou reembolso, após, sempre 
que possível, provia aprovação. Não estão incluídas igualmente despesas razoáveis com 

. 

	

	 especiulistas, caso sejam necessários, tais como auditoria elou fiscalização, entre outros, ou 
assessoria legal 3 Emissora. 

9.3.6. Em caso de mura no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência desta 
remuneração, os débitos em atraso ficarão, sem prejuízo da atualização monetária; sujeitos a: (a) 
multa moratõria convencional; irredutível e de natureza não compensatória` de 2% (dois por 
ccn(o) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
cnlculados pro ratei rernporis desde u data do ínadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
incidentes sobre o montante devido e não pago. 

9.3.7. A remuneração prevista na Cláusula 9.3.1 acima será acrescida dos seguintes Impostos: 
(a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de 
Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); e 
(d) quaisquer outros impostos, exceto o 1RRF (imposto de Renda Retido na Ponte), que venham 
a incidir sobre a remuneração do Agente Piduciárío, nas alfquotas vigentes nas datas de cada 
pagamento. 

9.3.8. A remuneração prevista na Cláusula 9.3.1 acima cobre os serviços a serem prestados 
pela equipe técnica do Agente fiduciário, bem como a participação do Agente Fiduciário"em 
assembleias e/ou reuniões de Debenturistas, 

9.4. 	Substituição 

9.4.1 Nas hipóteses de ausência e impedimentos temporários; renúncia, intervenção, 
liquidação judicial ou extrajudicial, falência, morte ou qualquer outro caso de vacáricia, será 
realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados -  do evento que ti 
determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciário, .a qual  
poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser 5ubstitufdo, pela Emissora, por 
Debenturistas que representem 10% (dez porcento), no mínimo, das Debéntures em Circulação, 
ou pela (EM Na hipótese da convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do r término do prazo acima citado, caberá 3 Emissora efcurá-la, observado o prazo de 8 (oito) dias  
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para a primeira convocação e 5 (cinco) dias para a segunda convara T ão, send,) rertít_que a CVM 
poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de escolha do novo 
agente fiduciário. 

9.4.2. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma já prevista nesta Escritura, 
salvo se outra for negociada com a Emissora, sendo por esta aceita por escrito, prévia e 
expressamente. 

9,4.2.1. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 
a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus ternos e condições, 
sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pró rara remporis, a 

partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. 

9.4.3 . Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por 
circunstancias supervenientes a esta Escritura, deverá comunicar imediatamente o fato à 
E ntissora, para que esta comunique aos Debenturistas, mediante convocação de Assembleia 
Geral de Debenturistas, pedindo sua substituição, 

9.4.4. É . facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a distribuição das 

DebUtures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu 

substituto, cnt Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim. 

9.4.5. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário fica sujeita i1 comunicação 

prévia ü CVM e tl sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos-no artigo 3 ~ 

da Instrução CVM 28, e eventuais normas posteriores. 

9.4.6. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a presente 
Escritura, que deverá ser arquivada na JUCESP. 

• 	 9,4.7. 0 Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data da presente 
Escritura ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente 
aditamento h Escritura , devendo permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva 
substituição ou até a Data de Vencimento das Debêntures, conforme aplicável. 

9.4.8. Aplicar-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da 
CVm, 

9.5. 	Deveres 

9.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato 
tio 

 mtativo d ,  CVM,  ou na presente E $  ritura, 
constituem deveres e at ri buições do Agente Fiduci r 	r 	 — 

F 	1C 

31 



(a) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas , emptegerdo no enere (ao da fur,'çW 
o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na 
administração de seus próprios bens; 

(b) renunciar à função na hipótese de superveniérie ta de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão; 

(e) 	conservar em boa guarda toda a escrituração , correspondência e demais papéis 
relacionados com o exercício de suas funções; 

(d) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas nesta 
Escritura, diligenciando no sentido de que sejatn sanadas as omissões , falhas ou defeitos. 
de que tenlut conhecimento; 

(e) promover , nos competentes órgãos, caso a Emissora não o faça , o registro desta 
Escritura e respectivos aditamentos , sanando as lacunas e irregularidades porventura 
neles existentes , sem prejuízo da ocorrência do descumprimento de obrigação não 
pecuniária pela Emissora . Neste caso , o oficial do registro notificara a administração da 
Emissora para que esta lhe forneça as indicações e documentos necessários, 

(f) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, 
alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de 

tais informações; 

(g) emitir parecer sobre a suficiéncia das informações constantes das propostas de 
modificações nas condições das Debêntures , se foro caso; 

(ti) 	solicitar , quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções , certidões 

S atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros públicos, dos 
distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública , Cartórios de Protesto , Juntas de 
Conciliação e Julgamento , Procuradoria da Fazenda Pública , onde se localiza a sede do 
estabelecimento principal da Emissora; 

(i) solicitar, quando considerar necessário , e desde que permitido pela legislação aplicável, 
auditoria extraordinária na Emissora , sendo que tal solicitação deverá ser devidamente 
justificada ü Emissora , cujos custos deverão ser arcados pela Emissora; 	

n 
(j) convocar , quando necessário , a Assembleia Geral de Debenturistas mediante anúncio 	 )i 

publicado, pelo menos 3 (três) vezes, no jornal "Empresas & Negócios", respeitadas 	 01 

outras regras relacionadas à publicação constantes da Lei das Sociedad 	r AçAeá e 
desta Escritura; 

-eGO.0 
 r 
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(k) 	comparecer i1 Assembleia Geral de Debenturistas a rir-' df prestar r5U (nfo,rtriações ãU  

lhe forem solicitadas; 

(1) 	elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos da alínea "b" do 
parágrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações, o qual devera conter, ao 
trenos, as seguintes informações: 

(1.1) 	eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas 
informações divulgadas pela Emissora, ou, ainda, o inadimplemento ou. atraso 
na obrigatória prestação de ínfomtaçõcs pela Emissora; 

(1.2) 	alterações estatutárias ocorridas no período: 

(1,3) 	comentários sobre as demonstrações contábeis da Emissora enfocando os 
indicadores econômicos, financeiros e a estrutura de capital da Emissora; 

(1.4) 	posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 

(1_5) 	amortização, aquisição facultativa e pagamento dos Juros Remunératórios das 
Debêntures realizados no período, bem como áquisições .e vendas de 
Debêntures efetuadas pela Emissora; 

(1.6) 	acompanhamento da destinação dos recursos. captados por meio desta 
Emissão, de acordo com os dados obtidos perante os administradores. dá 
Emissora; 

(1.7) 	cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura; 

• 	 (I.8) 	declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Agente 
Fiduciário; e 

(1.9) 	relação dos bens e valores entregues A sua administração. 

(m) 	colocar ã disposição o relatório de que trata a alínea "I" acima aos Debenturistas no 
prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do encerramento do exercício social da 
Emissora, ao menos nos seguintes locais: 

(m.l) 	na sede da Emissora; 

(m.2) no seu escritório; 
•` r l 

(m.3) na CVM; ó9f1 r  
i  R 1c 
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(111,4) 	na CETIP; e 

(m.5) 	na sede do Coordenador Líder; 

(n) publicar, às expensas da Emissora, nos órgãos da imprensa em que a Emissora deva 
efetuar suas publicações, anúncio comunicando aos Debenturistas que o relatório se 
encontra à sua disposição nos locuis indicados na alínea "m" acima; 

2 

(o) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões perante a Emissora, no Banco Liquidante, ao Escriturador Mandatário e a 
CMP, sendo que , para lïns de atendimento ao disposto nesta alínea , a Emissora e os 
Debenturistas , assim que subscrever , integralizar ou adquirir as Debêntures, 
expressamente autorizam, desde já , o Banco Liquidante , o Escriturador Mandatário e a 
CETIP a divulgarem, a qualquer momento, a posição das Debêntures, bem como 
relação dos Debenturistas; 

(p) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, especialmente 
daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer; 

(q) sem prejuízo do disposto na Cláusula VII acima, notificar os Debenturistas, por edital e, 
se possível , individu;tlmente , no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos , da ciência 
de qualquer inadimplemento , pela Emissora , de obrigações assumidas na presente 
Escritura, indicando o local em que fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos, 
Comunicação de igual teor deve ser enviada 3 CVM e à CETIM; 

(r) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da emissão das Debêntures, de 
acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

. 	 (s) 	no caso de alteração do estatuto social da Emissora que objetive mudar o objeto social 

da Emissora, de modo a alterar substancialmente as atividades praticadas pela Emissora 
e que venha comprovadamcme a afetar a sua capacidade financeira, convocar a 

Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar acerca da alteração proposta; 

(Q 

	

	acompanhar, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores 
devidos, conforme estipulado nesta Escritura; e 

(u) 	disponibilizará o valor unitário das Debêntures , calculado pela Emissora, aos 
investidores e aos participantes do mercado, por meia de sua central de atendimento 	\ 
elou de seu website. 

9.5.2. 0% atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade 
para os Debenturistas elou exonerarem terceiros de obrigações corá eles somente serão válidos 
quando assim previamen(e deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 	r 

UR 100 
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9.5.3. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre 
qualquer fato da emissão cuja definição seja de competência dos Debenturistas, 
comprometendo-se tão-somente a agir nos termos desta Escritura ou conforme instruções que 
venham a ser transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui 
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos. decorrentes do estrito 
cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas, conforme definidas pelos 
Debenturistas e reproduzid<its perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que 
venham a ser causados cm decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do 
Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM 28 e dos artigos aplicáveis da Lei das 
Sociedades por Ações, ficando o Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer forma ou 
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação, 
regulamentação aplicáveis e das obrigações assumidas na presente Escritura. 

9.5.4. Agente Fiduciário pode se balizar nas informações que lhe forem dispunibílizadas pela 
Emissora para acompanhar o atendimento do índice Financeiro. 

9.6. 	Atribuições especificas 

9.6.1. O Agente Fiduciário usara de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra 

a Emissora para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas e da 
realização de seus créditos, devendo, em caso de inadintplemento da Emissora, observados ~os 

termos e condições desta Escritura;. 

(a) declarar antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar seu principal e açessõrios, 
observadas as condições da presente Escritura, nos termos da Cláusula 7.1 desta 

Escritura; 

(b) requerer a falência da Emissora ou iniciar procedimento da mesma natureza quando 
aplicável; 

(e) 	tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos Debenturistas; 
e 

(d) 	representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial elou 
recuperação extrajudicial, bem como intervenção ou liquidação extrajudicial da 
Emissora. 

9.6.2. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das 
medidas contempladas nas alíneas "a" a "c" da Cláusula 9.6,1 acima se, convocada a 
Assembleia Geral de Debenturistas, esta assim o autorizar por deliberação da totalidade dos 
titulares das Debêntures em Circulação, bastando, porém, a deliberação da maioria dos titularei, 
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das Debêntures em Circulação presentes a respectiva Assembleia qundo tal ÇiOt ~ese se referir.' 
ao disposto na ulinea "d" da Cláusula 9.6.1 acima. 

9.7. 	Despesas 

9.7. 1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha, comprovadamentc, incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas oü 
para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatfcios, honorários de auditores 
independentes e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas tios termos desta Escritura, devendo ser, sempre que possível, 
previamente aprovadas pela Emissora. 

• 	9.7.2. 0 ressarcimento a que se refere esta Cláusula 9.7 será efetuado em até 10 (dez) Dias 
úteis contados da entrega it Emissora dos documentos comprobatérios das despesas 
efetivamente incorridas e necessárias ã proteção dos direitos dos Debenturistas. 

9.7.3. No caso de inudimplemento da Emissora, todas as despesas com procedimentos legais, 
inclusive as adminisirutivas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os 
interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e 
adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela 
Emissora. desde que devidamente comprovadas. Tais despesas a serem adiantadas pelos 
Debenturistas incluem também os gastos com honorários advocatfcios de terceiros, depósitos, 
custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações 
intentadas contra ele no exercício de sua função, desde que relacionadas ã solução da 
inadimplência aqui referida, ou ainda que lhe causem prejuízos ou, riscos financeiros, enquanto 
representante de comunhão dos Debenturistas. As eventuais despesas, depásitüs e custas 
judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos 
Debenturistas, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na 

i hipótese de a Emissora permanecer em inadímplência com relação ao pagamento destas por um 
período superior a 10 (dez) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia pró -Wa 
dos Debenturistas para cobertura do risco da sucumbência. 

9.7.3.1. Caso o inadimplemento da remuneração do Agente Fiducïário não seja 
sanado pela Emissora em até 30 (trinta) dias contados da data de vencimento das respectivas 
parcelas de remuneração, a referida remuneração será cobrada diretamente dos Debenturistas, 
rio prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do envio, pelo Agente Fiduciário, de'nótificação 
neste sentido, sendo certo que os valores devidos serão rateados entre os Debenturistas, 
observada a proporção entre a quantidade de Debêntures detida por cada Debenturista e o total 
de Debêntures cm Circulação. 

9.7.4. As despesa~o~P a refere esta Cláusula 9.7 compreenderão, inclusive, aquelas 
incorridas com: 	U13 t ,. ~  
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(a) 	publicação de relatórios, avisos e notificações, confermc:;rsevisto„tÇsta, EscriturIl 'C ` 
outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 

(h) 	extração de certidões c despesas cartorárias e com correios quando necessárias ao 

desempenho da função de Agente Fiduciário; 

(c) locomoções entre Estados da Federação, respectivas hospedagens e alimentação, 

quando necessárias ao desempenho das funções; 

(d) custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão; 

(e) fotocópias, digitalizações, envio de documentos; 

• 	(f) 	despesas com especialistas, tais como assessoria legal aos Debenturistas em caso de 
vencimento antecipado das Debêntures, bem como depósitos, custas e taxas judiciárias 
de ações judiciais propostas pelos Debenturistas, por meio do Agente Fiduciário, ou 
decorrentes de ações intentadas contra estes, no exercício de sua função, ou ainda que 
lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos 

debenturistas; c 

(g) 	eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser 

imprescindíveis , se ocorrerem omissões elou obscuridades nas informações pertinentes 

aos estritos interesses dos Debenturistas. 

9.7.5. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e 
interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma ora 

estabelecida será acrescido à dívida da Emissora e gozará das mesmas garantias das Debêntures, 
se for o caso, preferindo a estas na ordem de pagamento, 

• 

CLÁUSULA X 
ASSFN-IBLEIA GERAL DE DEBENTURI5TAS 

10.1. Convocação 

10.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia gerai 

("Assembleia Geral de Debenturistas"), de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 
Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão de 
Debenturistas. A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser cónvocada pelo Agente 
Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem 1013o (dez por cento), no mínimo, 
das Debêntures em Circulação, ou pcaa CM. 
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10.1.2. A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado, peEx.menos 3Atrê) vezes, ritic' 
órgãos de imprensa nos quais a Emissora deve efetuar suas publicações, respeitadas outras 
regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais-constantes da 
Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

10.1.1 As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas com antecedência mínima de 
8(oito) dias, em primeira convocação. A Assembleia Geral de Debenturistas em segunda 
convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, S (cinco) dias após a data marenda 
para a instalação da Assembleia em primeira convocação. 

10.1.4. Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os 
titulares de todas as Debêntures em Circulação, independentemente de publicações elou avisos, 

• 	10,1.5, As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 
observados os quoruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e eficazes perante 
a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em Circulação, independentemente 
de terem comparecido à Assembleia ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de 
Debenturistas. 

10.2. Quorum de Instalação 

10.2.1. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, corri a 
presença de Debenturistas que representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação 
e, cru segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas. 

10.2.2. Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quoruns de instalação elou 
deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas previstos nesta Escritura, considera-se 

® "Debzn çtres em Circulacãó" todas as Debêntures subscritas, excluídas aquelas mantidas em 
tesouraria pela Emissora e as de titularidade de empresas controladas ou coligadas pela 
Emissora (diretas ou indiretas), controladoras (ou grupo de controle) da Emissora, sociedades 
sob controle comum, administradores da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas 
direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

10.3. Mesa Diretora 

103, 1. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pela 
comunhão dos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVN. 

10.4. Quorum de Deliberação 

10.4.1. Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture 	L 

Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Sem 
picjufzo de outros quoruns expressamente previstos nas demais cláusulas desta Escri 
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observado o disposto nesta Cláusula 10.4.1, as alterações na:.cariç!.eiísticw.4 e r;)ndiçbesWtis;' 
Debêntures e da Emissão deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, pelo 
menos, 80% (oitenta por cento) das Debêntures em Circulação, observado que alterações dos 
Juros RemuneratMos, resgate antecipado, repactuação, garantia elou 'nos itens que dispõem 
sobre hipóteses de vencimento antecipado, inclusive no caso de renúncia ou perdão temporário, 
prazo das Debêntures elou dispositivos sobre quorum previstos nesta Escritura deverão contar 
com aprovação de Debenturistas representando, no mínimo. 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação. 

10.4.2. Ressalvados os casos aqui previstos, as matérias sujeitas à Assembleia de Debenturistas 
serão aprovadas pelos titulares da maioria simples das Debêntures em Circulação que estiverem 
presentes na Assembleia Geral. 

• 	10.5. Outras disposições à Assembleia Geral de Debenturistas 

10.5.1. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais 
de Debenturistas. 

103.2. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e 
prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas, 

10.5.3. Aplicar-se-á às Assembléias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei 
das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

CLÁUSULA XI 

DECLARAÇõ S E GARANTIAS DA E,  MISSORA 

o 
11.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário, na data da assinatura desta 
Escritura, que: 

(a) é uma sociedade por ações devidamente organizada , constituída e existente sob a forma 

de companhia fechada segundo as leis da República Federativa do Brasil; 

(b) esta devidamente autorizada a celebrar a presente Escritura, a emitir as Debêntures e a 
cumprir suas respectivas obrigações previstas nesta Escritura e nos demais documentos 
relativos à Emissão , tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 

necessários pira tanto; 	 ` 

(e) 	as obrigações amirtidas nesta Escritura constituem obrigações legalmente Válidas e 
vineulantes da Emissora, exequíveis de acordo com seus termos e condições, exceto que 
sua execução poderá estar limitada por leis relativas à falência, insolv
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recuperação, liquidação ou leis similares afetando a exeevç--1 rle dimitãs dr; crëdores ~etb 
geral; 

(dl 	a celebração da presente Escritora e a emissão das Debêntures foram devidamente 
autorizadas pelos seus órgãos societários competentes e não infringem: (i) seu Estatuto 
Social; ou (ii) qualquer lei ou restrição contratual que a vincule ou afete; 

(e) 	nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido 
para o cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos termos da presente Escritura, 
ou para a realização da Emissão, exceto pelo registro das Debêntures junto a CETfP; 

• 	{f) 	a, celebração da presente Escritura e a emissão das Debêntures niio infringem qualquer 
contrato ou instrumento dos quais a Emissora seja parte,, nem irá resultar em: (i) 
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em quaisquer desses 
contratos ou instrumentos; (ii) criação de qualquer anus ou gravame sobre qualquer 
ativo ou bem da Emissora, exceto por aqueles já existentes na presente data e pela 
cessão fiduciária sobre duplicatas escriturais a ser constituída sobre os Recebfveis da 

Emissora nos termos desta Escritura e do respectivo instrumento por meio do qual 
referida garantia é constituída; ou (iii) na rescisão de quaisquer desses contratos ou 
instrumentos; 

(g} 	ns demonstrações financeiras da Emissora apresentam de maneira adequada u situação 
financeira da Emissora nas datas a que se referem, tendo sido devidamente elaboradas 

em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil.. Desde a 
data das demonstrações financeiras mais recentes, não houve nenhum impacto adverso 
relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em questão, não houve 

• qualquer operação envolvendo a Emissora fora do curso normal de seus negócios, que 
seja relevante para a -Emissora, não houve qualquer alteração nó . capital social ou 
aumento substancial do endividamentu da Emissora; 

(h) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento 
administrativo ou arbitra], inquérito ou investigação pendente ou iminente envolvendo a 
Emissora perante qualquer tribunal, órgão governamental ou árbitro, que possa causar 
um impacto adverso relevante na sua situação financeira ou nas suas operações, além 
daqueles mencionados nas demonstrações financeiras disponibilizadas pela Emissora ao 
mercado; 

(i) tem todas as autorizaçôos e licenças relevantes (inclusive ambientais) exigidas pelas 

autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades ;  sendo 
que ate a data da presente declaração a Emissora não foi notificada acerca da revogação 
de qualquer delas ou da existência de processo administrativo que tenha por o iet a, 
revogação, suspensão ou cancelamento de qualquer delas; 	oê ii et JU 	

IC 	
✓ 

o 



ti 

(j} 	está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis A condução de seus negócíos 
e que sejam relevantes para a execução das atividades da Emissora, inclusive com o 
disposto na legislação e regulamentação ambiental, exceto com relação Aquelas leis e 
regulamentos que estejam sendo contestados de boa-fé pela Emissora para as quais a 
Emissora possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não .observãncia, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatárias destinadas a evitar ou corrigir 
eventuais danos ambienmis decorrentes do exercício das atividades descritas em seu 

objeto social; 

(k) 	os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutários elou 

• 	 delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor e efeito; 

(1) 	os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário são substancialmente 
corretos e estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os 
documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre a 
Emissora, tendo sido disponibiliradas informações sobre as transações relevantes da 
Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações materialmente relevantes delas 
decorrentes; 

(rn) 	tem conhecimento de que não poderá realizar outra oferta pública da mesma espécie de 
valores mobiliários dentro do prazo de quatro meses contados da data da comunicação A 
CVM do encerramento da distribuição, a menos que a nova oferta seja submetida a 
registro na CVM; 

• 	 (n) 	não omitiu ou omitirá qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar , conforme entendimento razoável da Emissora. em 
alteração substancial na situação econômico -financeira riu jurídica da Emissom em 
prejuízo tios Debenturistas; 

(o) não tem qualquer ligação com o Agente )fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de 
exercer, plenamente, suas funções com relação a esta Emissão; 

(p) não tem conhecimento de fato que impeça o Agente Fiduciário de exercer, plenamente, 
suas funções; nos termos da Lei das Sociedades por Ações e demais normas aplicáveis, 
inclusive regulamentares; 

(q) cumprirá todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura , incluindo, sem 
limitação, a obrigação de destinar os recursos obtidos com a Emissão aos 	rR~1slos 
na Cláusula 3.4 desta 1scritura; e t 
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(r) 	tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 
Taxa 01, divulgada pela CÉT1P, e que a forma de cálculo dos Juros Remmneratórios das 
Debentures foi acordada por livre vontade entre a Emissora e os Coordenadores, em 
observância no princfpio da boa-fé. 

CLÁUSULA x11 
UISPOSIÇõES GERAIS 

12.1. Comunicações 

• 	12.1.1. As comunicaçóes a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura 
deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

Para a Emissora: 
01-MER S.A. DISTItiBLIT)ORA DG PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Avenida General Valdomiro de lima, n° 833, Jabaquara 
04344-070 — São Paulo, SP 
At.: Sr. Maurício de Souza 
Tel.: (11) 5014-7109 
Fax: (1 1) 5014-7004 
f.-mail: iii:itiricio.souza@ofricer.com.br  

Para o Agente Fiduciário: 
PnNIrAGONO S.A. DISIMBUIDORA DL VTuLOs G VALORES MOnIUARIOS 

Avenida das Américas n" 4.200, bloco S. ala B, salas 303 e 304, Barra da Tijuca 
• 	22640.102 — Rio de Janeiro, RJ 

At.: SrasNathalia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira 
Tel.: (21) 3385-4565 
Fax: (21) 3385 -4046 
lï-mail: operacionál@pentogonoLrustec.com.br  

Para o Banco I.iquidante: 

ITAl1 UNIBANCO S.A. 
Praça Alfredo Bgydio de Souza Aranha, n" 100 - Torre Olavo Setúbal 
At.: José Nilson Cordeiro 1 Ana Paula Gralhóz Stringueta 
Tel.: (11) 5029-1337 I (11) 5029-1528 
Fax: (11)5029-1535 	 Y'ã1T11 
E-mail: jose-nilson.cordeiroCtoitau-unibanco.com.br1ana.stringucut@itau-unibanco.com.  U f lop 
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Para o E.scriturador Alandatário: 

ITAÚ CORRETORA DE VAIARES S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500 — 3 0  Andar Parte 
At.: Luiz Andae Negrin Petilo 
Tela; (11) 2797-4441 

E-mail: Iuiz.petitO@itau-unibanco.cont.br  

Para a CETIP: 

CETIP S.A. — MrRGDOs ORGANIZAM5 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.663, C andar, Jardim Paulistano 
01452-001 -São Paulo, SP 
At.: Gerência de Valores Mobiliários 
Tel: (11) 3111 -1596 
Fax: (11) 3111-1564 
E-mail: 	 valores.n,obiliarios@cetin.com.br  

12.1.2. As comunicações referentes a esta Escritura serão consideradas entregues quando 
recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento' expedido pela Empresa Brasileira de 
Correios, ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por l'ac-símile ou 
correio cletrónico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 
seja confirmado por meio de recibo emitido pela máquina utilivida pelo remetente. Os 
respectivos originais deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias 
úteis após o envio da mensagem. 

12.13. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada imediatamente 
• 	 pela Pane que tiver seu endereço alterado. 

12.2. Renúncia 

12.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. 
Desta fornia, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade 
ou remédio que caiba ao Agente Fíduciário e/ou aos Debenturistas em razão de qualquer 
inadiniplemento da Emissora prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios,, ou será 
interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
assumidas pela Emissora nesta Esc¡ ou precedente no tocante a qualquer outro 

o tic inadimplemento ou atraso. 	UR 1 	r  
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12.3. Feracidade da Documentação 

12,11. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 
assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela 
Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração, 0 Agente 
Fiduciário não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 
societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora, nos 
lermos da legislação aplicável. 

12.3.2. Para prestar os serviços especificados o tomar as decisões necessárias com relação ao 
disposto nesta Escritura, o Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, 
validade, quatidade i  veracidade ou completude das deliberações societárias, dos atos da 
administração ou de qualquer documento ou registro da Emissora que considere autêntico que 
lhe tenha sido ou seja encaminhado pela Emissora ou por seus colaboradores. 

12.4. Independência das Disposições da Escritura e Interpretação dos Título das 
Cláusulas 

12.1.1. Caso qualquer tias disposíções desta Escritura venha a ser julgada ilegal, inválida ou 
inclicaz, prevalecerão todas as dentais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa-1'é, a substituírem a disposiçãu afetada por outra que, na 
medida do possível, produza o mesmo efeito. 

12.5. Titulo Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

12.5.1. E:Sta Escritura e as Debêntures constituem títulos exèctitivos extrajudiciais nos termas 
dos incisos 1 e Il do artigo 585 da Lei n °  5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme altërada 

Ç'Código de Processo Civil "), reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de 
quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termas desta Escritura 
comportam execução específica, submetendo se 3s disposições dos artigos 632 e seguintes do 
Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures nos temias desta Rscritura. 

12.6. Cômputo dos Prazos 

12.6.1. Exceto se de outra forma especificamento disposto nesta Escritura, os prazos 
estabelecidos na presente Escritura serão computados de acordo com a regra prescríta há artigo 
132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o & vencimento. 

r 
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12.7. Irrevogabilidade;Sucessores  

12.7, 1. A presente Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de 
não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula II acima, obrigando as Panes por si 
e seus sucessores, 

2.8. Despesas 

12.$.1. A Emissora arcará com todos os custos: (a) decorrentes da colocação pública das 
Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu registro na CETIM (b) de registro e de 
publicação de todos os atos necessários ã Emissão, tais como esta Escritura,, seus eventuais 
aditamentos e os atos societários da Emissora: e (c) pelas despesas com a contratação de Agente 
Fiduciário, do Banco Uquidante e Escriturador Mandatário e dos sistemas de distribuição e 
negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário, 

12.9. Correção de Valores 

12.9.1. Para fins de verificação do cumprimento das obrigações . constantes desta Escritura, 
todos os valores de referência em reais (R$) dela constantes deverão ser corrigidos pela variação 
do IGP ,M, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação, pelo índice oficial que vier a 
substituí-lo, a partir da data de assinatura desta Escritura, observado que tal disposição não se 
aplica a valores relacionados $s Debêntures propriamente ditas, tais como o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou os Juros Rcmuneratórios. 

12.10. Lei Aplicável 

12.10. LEsta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

o 12.11. Coro 

12.11. LFica eleito o foro da Cidade de Saio Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Estando assim, as Partes certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias_ de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, que também o assinam. 

São Paulo, 03 de novembro de 2014. 

/Rr.STANTE DA PÁGINA IA'TEA'C1ONALMLATL- DEIXADO EM MINCOj 
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DEFINIÇOF.S 

Agente Fiduciário: 	 tem o significado que Ihe é atribuído no Preànibulo deste 
Contrato: 

Banco Depositário: 	 tem o significado que lhe é atribuído no Preâmbulo deste 
Contrato; 

Cedente: 	 tem o significado que lhe é atribuído no Preâmbulo deste 
Contrato; 

CNIUNIF: 	 é o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério tia 

o 

	
Fazenda; 

Código Civil: 	 é a Lei n° 10.406. de 10 de ,janeiro de 2002. confirme 
alterada: 

Códig2 de Processo Civil: 	 é a Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme 

alterada - 

C unta Vinculada: 	 é a conta-corrente de titularidade da Cedente nu  105093-1, 
mantida na agënçia n° 1914-3, nova numeração da conta-
corrente n° 5093-8, mantida na agéncia n° 1911-9, do 
Banco Depositário, não movimentável pela Cedente, em 
que são depositados os Créditos Bancários Cedidos 

Fiduciariamente: 

Conta Movimento: 	 é a conta-corrente de titularidade da Cedente n° 4166-0, 
• 	 mantida na agéncia n° 1914.3 do Banco Depositário, de 

livre e exclusiva movimentação pela Cedente; 

Contrato: 	 é o presente "Insiruntento Particular de Cestão Fiduciária 
em Garantia de. Créditos Bancários e Outras Avenças", 
celebrado entre a Cedente. o Banco Depositário e o Agente 
Fiduciário nesta data; 

Contrato de Abertura de Conta Corrente_: é o contrato firmado entre a Cedente e o Banco Depositário 
que rege a Conta Vinculada; 

Çontrtto de Prestação de Serviços de 	é o contrato firmado entre a Cedente e o Banco Depositário 

Administração de Contas: 	 para administração da Conta Vinculada; 

Critérios de lilc.Pibilidatle: 	 tem o signíficado que lhe é atribuido no Anexo j deste 

o~ cor 
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Contrato; 

Escritura ; 	 é o "Instrumento Particular de Escritura da Segunda 
rIni.,aão de Debêntures Simples, Âão Conversíveis em 
Ações. da Espécie Uuirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública. corra Esforços Restritos de 
Distribuiçào, dá 0J1icer S.A. DisbIbuidora de Prrxlutos de 
Ïecnufugia", celebrado entre a Cedente e o Agente 
Fiduciário, em 03 de novembro de 2014; 

Data de Vencimento : 	 tem o significado que lhe é atribuído pela Cláusula 4.1.5 da 
Escritura; 

Debêntures em Circulação: 	 terra o significado que lhe é atribuído pela Cláusula 10.2.2 
da Escritura; 

Créditos Bancários Cedidos 	 são os créditos provenientes dos pagamentos de boletos 
Fiduciariamente : 	 bancários emitidos pela Cedente, em favor de terceiros, 

depositados e a serem depositados e mantidos na Conta 
Vinculada, independentemente do processo em que se 
encontrem, inclusive enquanto estiverem pendentes erra 
virtude de processo de compensação bancária, 
correspondentes ao valor de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) do valor total das Obrigações GaTarilidas: 

Debêntures: 	 tênl o significado que lhes é atribuido no considerando (a) 
deste Contrato; 

Debent uristas: 	 são os titulares das Debêntures; 

Evento de Retenção : 	 tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2. L 1 do 
presente Contrato; 

Lei n° 4.728 : 	 é a Lei n` 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada; 

Lei n° 9.514 : 	 é a Lei n° 9514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
alterada; 

Obriióes Garantidas: 	 têm o significado que Ihe é atribuído na Cláusula 1.1 do 
presente Contrato; 

Partes : 	 são, em conjunto (ou individual e indistintamente, 
conforme o caso), a Cedente, o Agente Fiduciário e o 

Banco Depositário: 	 n 

Prazo de Vir:éncia : 	 tens o significado que lhe é atribuído na Cláusula 1.2 (leste 	jJ¡+  

Contrato: 

1 



SCR. 	 é o Sistema de lnformaç[lo de Crédito do Banco Central do 
Brasil. 

Valor Nominal Unitário: 	 tem o significado que lhe é atribuido Pela Cláusula 4.1.6 da 
Escritora; 

Vencimento Antecipado_ 	 tens o significado que Ihe é atribuído na Cláusula Vil da 
Escritura: 

Volurnc fvlinirnn da Garantia: 	tem o si fntificado que lhe é atribuído na Cláusula 1.1.1 

deste Contrato. 

• 

• 
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iNSTRUíMENTO PAR7'ICIJLAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA FN1 GARANTIA DE CRÉDITOS 

BANCÁRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

O presente Contrato é celebrado por; 

OF FICER S.A. DISTRIBUIDORA DF. PRODLTOS DE TECNOLOGIA. sociedade por ações de 

capital fechado. com  sede na Cídade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida General 
Valdomiro, 11° 833, Jabaquara. Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda ("C'NPVMF") sob o n' 71.702,716.'0001-89. neste ato representada por seu(s) representante(s) 
legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente 
instrumento (''Cedente"): 

PEN'T'ÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DF. TíTULOS E VAI.ORFS )MOBILIÁRIOS, instituição 

i 	financeira autorizada a funcionar pelo Hanco Central do Brasil ("BACEN"), constituida sob a forma 

7 	de sociedade por ações. com  sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, n° 4.:.00. bloco S. ala B. salas 303 e 304, Barra da Ti}uca. CEP 22640-102, inscrita no 
CNI`1W11` sob o n° 17.343.632.W01-38. na qualidade de representante da comunhão dos 
Debenturistas, neste ato representada por seu(s) representante(s) lesrd(is) devidamente autorizade(s) e 
identilicado(s) nato páginas de assinatura do presente instrumento (''Agente Fiduciário" ou 
"Pentágono"); e 

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 
no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G. sln", Edifício Sede I11. 24° andar, CEP 70073-901, Asa 
Sul, inscrito no iENPJiMb' sob o n' 00.000.0000001-91, por meio de sua agência Corporate SP 1914-
3, situada na Cidade de Sito Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista 2.300 - 8° andar -
1'.dilicio São Luiz, Bela Vista, Cï_P 01310-300, neste ato representada por seu($) representante(s) 
lecal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de assinatura do presente instrumento 
("f3anço Deposittrio" !; 

N  endo o Cedente, o Agente Fiduciário e o Banco Depositário, doravante denominados, em conjunto, 
corno "Partes" e, individual e indistintamente, como "Pane"; 

CONSIDi?BANDO QUE: 

(a) em 03 de novembro de 2014, a Cedente e o Agente Fiduciário celebraram a Escritura, por 
meio da qual a Cedente realizara sua segunda emissão, para distribuição pública, com esforços 
restritos de distribuição. sob o regime de garantia firme de subscrição, de 9.000 (novo mil) debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, corri valor nominal unitário de 
R$ 10.000,00 (dei mil trais) na Data de Emissão CDebêntures" e °Lmissãd', respectivamente), 
perfazendo o montante total de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) na Dali de Emissão; 

(b) a Cedente é legitima titular dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente; e 

(e) 	em garantia do fiel, correto e integral cumprimento de suas obrigações assumidas no r àmbito 

da Escritura, a Cedente se comprometeu, em caráter irrevogável e irretratável. a ceder tiduejariantente 
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a totalidade dos Créditos Ilancários Cedidos Fiduciariamente em favor dos 13ebcnturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário. observada a Condição Suspensiva (conforme definido abaixo); 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Con*.rato, que será regido pelas cláusulas e condições a 
Segui r dispostas. 

Os termos aqui iniciados em Iara maiúscula que não estiverem definidos neste Contrato terão o 
significado a eles atribuido na Escritura. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
CONSTITUIÇÃO E RECOMPOSIÇÃO 

DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENi GARANTIA 

1.1. 	A Cedente, por este Contrato e ria melhor forma de direito, em caráter irrevogável e 
irretratúvel, nos termos do parágraib 3" do artigo 66.13 da Lei n° 4.728 e dos artigos 18 a 20 da 
Lei n° 9.514, rede e transfere tiduciariantcnte aos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário. a propriedade fiduciária, o dontinio resolúvel e a posse indireta (permanecendo a Cedente 
com a posse direta) ("Cessão Fiduciária'), (i) de 100% (cem por cento) dos Créditos Bancários 
Cedidos Fiduciariamente, que estão descritos e caracterizados no Anexo 1 deste Contrato; (ii) todos os 
rendimentos decorrentes do investimento dos créditos bancários mantidos na Conta Vinculada, na 
ferina da Cláusula 2.1.1.1 deste Contrato; e (iii) todos os direitos de titularidade da Cedente 
relacionados á Conta Vinculada, como garantia do integral e pontual pagamento do principal, juros, 
correções e demais encargos pactuados. quando devidos (quer na data de vencimento, na hipótese de 
vencimento ou resgate antecipado ou em outra data), de todas as Debcntures emitidas peta Cedente no 
âmbito da Emissüo, tudo conforme descrito (te ferina detalhada no Anexo 1 do presente Contrato, 
inclusive despesas de registros em cartórios, tributos de qualquer natureza e contribuições parafiscais 
que incidam ou venham a incidir sobre tais obrigações, ou incidentes sobre suas garantias, bem como 
honorários advecatícios e despesas judiciais e extrajudiciais incorridas pelo Agente Fiduciário e que 
sejam necessárias para a segurança e a realização cios valores que lhe sejam devidos, e tudo o mais que 

OB
viera ser devido na forma da lei (em conjunto, as "Obrigações Garantidas"). 

L L I. Os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente corresponderão, a todo 
tempo. durante a vigência iro presente Contrato, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) do 
valor total das Obrigações Garantidas, confiante apurado nas respectivas Dalas de 
Verifeação. nos termos do cláusula 1.1.2 abaixo, sob pena de declaração de Evento de 
Retenção, nos termos do item 2.1.1 do presente Contrato, caso não ocorra a Recomposição da 
Garantia, conforme previsto na Clát lula 1.1.1.3 abaixo ("Volume Mínimo dá Qarantia" ). 

13.1.1 Para todos os rins e efeitos, em especial para fins do cálculo do Volume Minimo da 
Ciarantia, o valor total da presente garantia corresponde a 50% (cinquenta por cento) de valor 
total das Obrigações Garantidas. 

1.1.1.2 O Volumo Mínimo da Garantia, conforme descrito na Cláusula 1.1,1 acima, será 
verificado pelo Agente Fiduciário mensalmente (ou em prazo menor, caso solicitado pela 
Cedente ou pelos 1)ebenturistas), ald o 5°  (quinto) Dia útil de cada mês, a partir dto Data de 
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Emissão (sendo qualquer data em que ocorrer tal verificação doravante denominada uma 
"Data de Verificação % devendo a referida verificação ser realizada por meio de acesso aos 
extratos bancários da Conta Vinculada, aos relatórios de cobrança dos Créditos Bancários 
Cedidos Fiduciariamente eiou aos livros e registros contábeis relacionados aos Créditos 
Bancários Cedidos Fiduciariamente, e de acordo com o disposto neste Contrato. 

1.1.1.3 Caso o Agente Fiduciário verifique, a qualquer tempo durante a vigência deste 
Contrato, o não atendimento, em determinada Data de Verifieação, por qualquer motivo, ao 
Volume Mínimo da Garantia, deverá comunicar tal fato a Cedente, em até 1 (um) Dia Util da 
referida verificação_ Em até 5 (cinco) Dias !heis contados do recebimento da comunicação do 
Agente Fiduciário, a Cedente deverá: (i) vincular etou custodiar na Conta Vinculada créditos 
bancários da mesma natureza e qualidade dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, 
em valor e condições suficientes para restabelecer o referido Volume :tinimo da Crarantia; ou 
(ii) providenciar o depósito de recursos imediatamente disponíveis tia Conta Vinculada, em 
montante suficiente para restabelecer o referido Volume !Tinimo da Garantia ("Recomposição 
da Garantia'), 

1.1.1.4 Os novos recebfveis que eventualmente sejam cedidos tiduciariamente e seus 
respectivos documentos comprobatórios passarão a integrar de pleno direito, para todos os fins 
e efeitos de fato e de direito, independentemente de qualquer outra formalidade, a delmição de 
"Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente". 

1.1.3. A Cedente se responsabiliza pelo valor, suficiência das informações, veracidade. 
exigibilidade, legitimidade, legalidade, validade e existência dos Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente, declarando ainda que a Conta Vinculada encontra-se livre e desembaraçada, não 
sendo objeto de quaisquer ônus, gravames, reslriçOes ou contestações, de natureza pessoal elou real, 
não existindo, portanto, quaisquer procedimentos administrativos ou açõesjudiciais, pessoais ou reais. 
de qualquer nalureza, que ateiem ou possam vir a afetar os Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente, com exceção dos ônus existentes em favor dos debenturfstas da 1' emissão de 
debêntures, simples, não conversíveis, da espécie quirografária, com garantia adicional real, da 

• 	
Cedente ("Primeira Emissão ) e em favor do Banco do Brasil S.A 

1.2. 	A cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato permanecerá íntegra e em pleno vigor 
até a Data de Vencimento ("Prazo de Vi •et"ncia"y. Uma vez cumpridas todas as obrigaçàes decorrentes 
deste Contrato, o Agente Fiduciário deverá assinar em até 10 (dez) Dias !úteis, se solicitado pela 
Cedente, o termo de quitação devido. 

1.3. 	Sem prejuízo das demais disposições aqui estabelecidas, a cessão fiduciária em garantia objeto 
deste Contrato, mencionada na cláusula 1.1 acima, é realizada sob condição suspensiva, nos termos do 
artigo 125 do Código Civil, estando a plena eficácia e validade rta cessão fiduciária em garantia objeto 
deste Contrato condicionada 3 liberação e consequente extinção dos ônus atualmente existentes sobre 
os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariament-- em finror do Banco do Brasil S.A. e em favor dos 
debentaristas da Primeira !imissão, nos tenros do "Instrunrerrra Particular 4 Cessâo Fiduciária em 

Garantia de Créditos &rncúr&>a e outras Avenças", firmado entre a Cedente, a P91t1,90110, na 
qualidade de agente fiduciário da Primeira !imissão e o Banco Depositário, em 25 de ' nh de 2012 
("Condição Suspensiva '), 



r~I 

1.3.1. 	Em até 30 (trinta) dias. contados da Data de Integralizaçào, a Condição Suspensiva, 

acima referida, deverá ser implementada e a presente Cessão Fiduciária ser plenamente constituída, 
sob pena de vencimento antecipado das Obrigações Garantidas. 

CLÁUSULA SECUNDA 
RECEBIMENTO DOS CRÉDITOS BANCÁRIOS 

2.1. 	Quaisquer valores depositados na Conta Vinculada dever' ser transferidos para a Conta 
Movimento, pelo 13anco Depositário, no Dia Útil imediatamente posterior ao respectivo depósito em 
conta, salvo quando ocorrer um Evento de Retenção, hipótese em que se observará o disposto na 
cláusula 2. 1.1 abaixo. 

2.1.1. 	Sem prejuízo do disposto na cláusula 4.1 deste Contrato, o Banco Depositário, 
atendendo a ordem do Agente Fiduciário, deverá bloquear a Conta Vinculada, de modo que a 
totalidade dos recursos ali depositados fique indisponível à Cedente e permaneça à disposição dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, para movimentação exclusiva pelo Flanco 

Depositário, conforme instruções do Agente Fiduciário, por conta e ordem dos Debenturistas reunidos 
em assembleia, a qualquer tempo, na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos (qualquer um 
LIOS eventos, 1.1111 " Evento de Rctcnç4,)"): 

(a) descumprimento, pela Cedente, de qualquer obrigação prevista neste Contrato, 
incluindo mas não se limitando à observincia do Volume Mínimo de Garantia. ou na Escritura, ainda 
que não gere o vencimento antecipado das Debéntures, hipótese na qual os recursos mantidos ria Conta 
Vinculada serão retidos até que o referido descumprimento seja sanado, sem prejuízo do disposto na 
clausula 4.1 abaixo; eiot 

(b) declaraçào de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura, 
hipótese na qual os recursos bloqueados na Corta Vinculada serão utilizados para liquidaç1 0 integral 

ou amortização das Obrigações Garantidas, quando aplicável, na forma deste Contrato e da Escritura. 
Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, o que sobejar será liberado e transferido para a 
Canta Movimento. 

2.1.1.1. Na ocorrência de quaisquer dos eventos relacionados nas alineas "a" e "b" da 
cláusula 2. 1.1 acirra, o Agente Fiduciário deverá orientar por escrito o Banco Depositário 
sobre a destinaçào dos valores existentes na Conta Vinculada, sendo que as Partes desde já 
concordam que, nessas hipóteses, os recursos mantidos na Contai Vinculada poderão ser 
investidos pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, 

exclusivamente em títulos de renda fixa de liquidez diária do Manco do Brasil S.A. Para fins 
da aplicação de recursos prevista nesta cláusula 2.1.1.1, a Cedente deverá, no pravo de até 3 

(três) Dias [Reis contados do recebimento de comunicação escrita do Agente Fiduciário nesse 
sentido, indicar ao Agente Fiduciário como deverão ser investidos os recurst 
respeitados as modalidades de investimento possíveis nos ternos desta cláusula. 
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2.1.1.1.1. 0 Agente Fiduciário, e+ou tampouco seus respectivos diretores, empregados 
ou agen:cs, não terão qualquer responsabilidade com relação a quaisquer prejuízos, 
reinvindicações, demandas, danos, tributos ou despesas, resultantes do investimento, 
reinvestimento ou liquidação dus investimentos, inclusive, entre outros, qualquer 
responsabilidade por quaisquer demoras (não resultantes de transgressão deliberada) 
no investimento, reinvestimento ou liquidação dos investimentos, ou quaisquer lucros 
cessantes inerentes a essas demoras, cabendo ao Agente Fiduciário apenas e tão 
somente a prestação dos serviços estabelecidos neste Contrato. 

2.1.1.2. A Cedente, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, consoante os artigos 683 e 
684 do Código Civil, nomeia o Agente Fiduciário seu bastante procurador pelos períodos 
necessários ao cumprimento integral de todas as Obrigações Garantidas, para: (a) movimentar 
a Conta Vinculada, nos termos deste Contrato; e (b) independentemente de anuéncia ou 
consulta prévia á Cedente, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do disposto 
neste Contrato e na Escritura. Na ocorrcncia de declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, rios termos da Escritura, aplicar-se-á o disposto na Cláusula Quarta abaixo. 

2.1.2. 	Adicionalmente, a Cedente obriga-se. em caráter irrevogável e irretratável, a não 
alterar ou modificar, sob qualquer forma, a Corta Vinculada sem o pavio consentimento por escrito 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário. 

2.2. 	A Cedente concorda que, durante a vigência deste Contrato, oito poderá movimentar a Conta 
Vinculada, não sendo permitida á Cedente a emissão de cheques, a transferência ou a movimentação 
por meio dc cartão de débito ou ordem verbal ou escri4+ou qualquer outra movimentação dos recursos 
da Conta Vinculada, exceto para depósito ou recebimento de transferència em recursosldinheiro, sendo 
que a Conta Vinculada será movimentada única e exclusivamente pelo Banco Depositário, por conta e 
ordem do Agente Fiduciário, representando os interesses dos Debenturistas, nos lermos deste Contrato 
e da Escritura. 

2.2.1. Os recursos serão ,  transferidos para a conta movimento da Cedente, nos termos do Contrato de 

40 	Abertura de Conta Corrente. 

2.3. 	O Banco Depositário se obriga, por meio deste Contrato, a não movimentar, com exceç,ïo do 
previsto na cláusula 2.1., compensar ou deduzir qualquer dos valores recebidos na Conta Vinculada 
sem que linja a prévia e expressa orientação dos Debenturistas, representados polo Agente Fiduciário, 
exceto as despesas decorrentes da manutenção da referida Conta Vinculada e/ou decorrentes das 
transferências. previstas neste Contrato para a liquidação ou amortização das Obrigações Garantidas. 

2.4. 	Pelo presente Contrato, o Agente Fiduciário fica autorizado a, em nome dos Debenttuistas, 
receber extratos, recibos e relatórios relativos ã Conta Vinculada, devendo sempre que solicitado, 
disponibilizar essas informações aos Debenturistas. 

2.5. 	A Conta Vinculada nao poderá ser encerrada até que fundo o Prazo de Vigôneia. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
APERFEIÇOAMENTO DA CESSÃO FIDUCLÁRIA EM GARANTi4 

3.1. 	Como parte do processo de constituição da cessão Fiduciária em garantia objeto deste 
Contrato, a Cedente se obriga a, às suas exclusivas expensas: 

(a) levar a registro este Contrato e averhar seus eventuais aditamentos nos competentes Cartórios de 
Registro de Títilos e Documentos da Cidade de São Paulo. Estado de São Parlo, e da Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de assinatura 
deste Contrato ou de seus eventuais aditamentos. conforme o caso; 

(b) comprovar, ao Agente Fiduciário, por meio de envio por correio eletrônico do protocolo do 
registro, que levou este Contrato e seus eventuais aditamentos a registro, nos termos da alínea "a' 
acima, em uté 2 (dois) Tias tltcis após a data de seu protocolo nus competentes Cartórios de Registro 

' 	de l ítalos e Documentos; e 

(e) entregar este Contrato ou seus eventuais aditamentos devidamente registrados nos competentes 
Cartórios de Registro de Titulas e Documentos ao Agente Fiduciário em, no máximo. 3 (três) Dias 
úteis após a data do respectivo registro ou averbação, o que. não poderá ultrapassar 2r) (vinte) dias 

corridos da assinatura deste Contrato ou de seus eventtra's aditamentos. 

32. Como parte do processo de constituição da cessão fiduciária em garantia objeto deste 
Contrato, o Banco Depositário obriga-se a prestar os serviços aqui descritos de sua responsabilidade 
até o término do Prazo de Vigcncia ou até que seja el'etivarnente substituído por outra instituição 
previamente aprovada pelos Debenturistas reunidos em assembleia, rios termos da Escritura. 

33. Os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente ficarão indisponíveis à. Cedente e 
permanecerão á disposição do Banco Depositário e do Agente Fiduciário nos ternos deste Contrato, 
devendo o flanco Depositário atuar tão sornente dentro dos limites e conforme requerimento do 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, 

3.4. 	Nas termos e para os lìns do artigo 293 do Código Civil. e sere prejuízo de quaisquer das 
demai. disposições previstas na legislação aplicável e neste Contrato, a Cedente neste ato. em caráter 
irrevog;ivel e irretratável, nas ternos dos artigos 683 e 684 do Código Civil, outorga poderes ao 
Agente Fiduciário para, independentemente de consulta prévia à Cedente, solicitar o bloqueio da 
Conta Vinculada, transferir aos Debenturistas, os recursos depositados na Conta Vinculada no 
montante necessário para os fins da Cláusula Segunda acima e para a amortização ou liquidação das 
Obrigações Garantidas nos termos da Cláusula Quarta deste Contrato, transferir os recursos da Conta 
Vinculada para a Conta Movimento. desde que não tenha ocorrido uni Evento de Retenção, bem como 
para praticar todos os atos necessários para liquidar as obrigações Garantidas, podendo, enfim, para os 
fins descritos e estabelecidos neste Contrato, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimenta de todas as suas obrigações, na qualidade de representante dos Debenturistas. 

• 	 tl •r 
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CLÁUSULA QUARTA 	 \ 
EXCUSSÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 

1.1 	Sem prejuízo do disposto na Cláusula Segunda deste Contrato e se assim deliberado pelos 
Debenturistas, quando aplieável. na  ocorrência de; (i) vencimento antecipado das Obrigações 
Garantidas nos termos da Escritura; (ii) vencimento das Obrigações ('garantidas nas respectivas datas 
de vencimento sem os respectivos pagamentos, durante o Prazo de Vigência: &ou 
(iii) descumprimento, pela Cedente, de qualquer obrigação prevista neste Contrato, não sanado em até 
10 ('dez) dias contados do relèrído descumprimenlo, exceto rios casos em que haja previsão de prazo 
de cura especifico nos termos deste Contrato. o Agente Hduciário. por conta e ordem dos 
Debenturistas, deverá, de boa-fé, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial ou de 
qualquer outro procedimento, receber, no todo ou em parte, os Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciarianiente, até o integral pagamento das Obrigações Garantidas. Para tanto, o Agente Fiduciário 
fica autorizado pela Cedente. em caráter irrevogável e irretratável, inclusive por meio do Banco 

•  Ueposilário, a ceder. usar, sacar, descontar, transferir, investir ou resgatar os Créditos Bancários 
Cedidos Fiduciarianiente. utilizando o produto ria amortização ou. se  possível, na liquidação das 
Obrigações Garantidas devidas e não pagas nos termos da Escritura e de todos e quaisquer tributos e 
despesas incidentes sobre a cessão, uso, saque, desconto, transferência, investimento ou resgate dos 
Créditos Bancários Cedidos Fiduciarianiente ou sobre o pagamento aos Debenturistas do montante de 
seu crédito. Ao final, o Banco Depositário deverá entregar á Cedente o que porventura sobeiar, freando 
o Agente Fiduciário, sem prejuízo do disposto na cláusula 2.1.1.2, em caráter irrevogável e 
irretratável. pelo presente e na nielhor forma de direito, como condição deste Contrato, autorizado, na 
qualidade de mandatário cia Cedente nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil, a firmar, se 
necessário, quaisquer documentos e praticar quaisquer atos necessários á excussão da garantia objeto 
deste Contrato, sendo-lhe conferidos todos os poderes que lhe sio assegurados pela legisação vigente 
para tanto, inclusive os poderes ad judic.•ia e acl negor&f_ 

4.1.1 	Os recursos apurados de acordo com os procedimentos de excussão previstos nesta 
Cláusula Quarta, na medida em que forem sendo recebidos, deverão ser exclusiva e imediatamente 
aplicados na liquidação do saldo devedor das Obrigações Garantidas. 

4.1.2 	Caso os recursos apurados de acordo com os procedimentos de excussão previstos 

nesta Cláusula Quarta não sejam suficientes para liquidar as Obrigações Garantidas, a Cedente 
permanecerá responsável pelo saldo remanescente atualizado das Obrigações Garantidas, até a sua 

integral liquidação. 

4.2. 	A Cedente se obriga a praticar todos os atos e cooperar com o Agente Fiduciário elou 
com o Banco Depositário, conforme o caso, em tudo que se fizer necessário ao cumprimento do 
disposto nesta Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA QUINTA 
OBRIGAÇÒES ADICIOVAIS DA CEDENTE 

6.1_ Sem prejuízo das demais obrigações asuntidas neste Contrato e nos demais comentos 

relacionados á Emissão, durante o Prazo de  Vigência,  a Cedente se obriga, nos seguinte t ~hn a: 
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(a) tomar todas as medidas necessárias para que os pagamentos que lhe são devidos em 
decorrência de suas relaçóes comerciais e que, atualmente, são realizados por meio de cobrança 
bancária sejam depositados na Conta Vinculada, se abstendo de praticar quaisquer atos que possam, de 
qualquer forma, reduzir o fluxo de recursos que passa pela Conta Vinculada; 

(b) manter a cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato existente, válida, eficaz e em 
pleno vigor, sem qualquer restrição ou condição, e contabilizá-la na sua escrituração ou fazer constar 
nota explicativa rio seu balanço; 

(e) 	comunicar ao Agente Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, qualquer acontecimento 
que possa depreciar ou ameaçara higidez da garantia fiduciária ora prestada neste Contrato; 

(d) defender-se de forma tempestiva e eficaz de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que 
possa, de qualquer fornia, ter um efeito adverso relevante para os Debenturistas, ou alterar a cessão 
fiduciáría em garantia objeto deste Contrato, os Créditos Bancamos Cedidos Fiduciariamente, este 
Contrato e/ou o integral e pontual cumprimenta das Obrigações Garantidas, incluindo, sem limitação, 
o bloqueio elou arresto determinado por ordem judicial sobre a Conta Vinculada, bem como informar 
iniediataniente o Agente Fiduciário sobre qualquer ato, ação, procedimento ou processo a que se refere 
esta alinca; 

(e) manter em dia o pagamento de todas as suas obrigações de natureza tributária que sejam 
necessárias para viabilizar o registro da cessão fiduciária em garmlia objeto deste Contrato e de seus 
aditamentos, nos termos da legislação em vigor; 

(1) 	dar ciência, por escrito, aos seus administradores e executivos, elos termos e condições deste 
Contrato. e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e condiçíes; 

(g) 	prestar elou enviar ao Banco Depositário e ao Agente Fiduciário, no prazo de até j (cinco) 

Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação, todas as informações e 
documentos: (i) necessários à manutenção dos Créditos Bancários Cedidos Piduciariamente rios 

termos previstos neste Contrato; e (ii) relativos à Conta Vinculada, ficando autorizado desde já o 
Banco Depositário, independentemente de anuéncia ou consulta prévia à Cedente, a prestar ao Agente 
Fiduciário as informações a que se refere esta alinca "g" de que tiver conhecimento e que entender 

conveniente; 

(li) 	permitir e fazer eoni que o Banco Depositário permita, ao Agente Fiduciário, ou a seus 
representantes, o livre acesso, inclusive eletrônico, para consulta à Conta Vinculada, aos relatórios de 
cobrança dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciarianiente e a todos os livros e registros contábeis 
corri relação aos Créditos Bancários Cedidos Fiduciarianenle; 

(i) 	não ceder, descontar ou constituir quaisquer ônus (exceto pela cessão ftducr' 	cin garantia 

constituída nos termos deste Contrato) sobre os Créditos Bancários Cedidos FiduciaXa` ~iet te; 

ff ee 
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0) 	não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer forma, 
afetar o atendimento, pela Cedente, das condições da cessão lduciária em garantia objeto deste 
Contrato; 

(k) 	não alterar, encerrar ou onerar a Conta Vinculada, nem praticar qualquer ato, ou abster-se de 
praticar qualquer ato, que possa. de qualquer forma, resultar na alteração, encerramento ou oneraçtão 
da Conta Vinculada; 

(1) 	não substituir o Banco Depositário, sem o prévio e expresso consentimento dos Debenturisias 
representados pelo Agente Fiduciário; 

(m) incluir em todos os boletos de cobrança bancária relativos ao Créditos bancários Cedidos 
Fiduciariantente, emitidos pelo Cedente, a informação de que crédito representado pelo referido boleto 
está cedido Pduciariamente aos debenturistas da Emissão, corri a seguinte redação: "Crédito Cedido 
Nidueiarimaenre "; e 

(n) tomar todas as providências necessárias para que os Créditos Bancários Cedidos 
Viduciariamcnle atendam aos Critérios de Hegibi[idade. conforme descritos no Anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA 
DECLARAÇõES DA CEDIKNTE 

6.1 	A Cedente, neste ato. faz as seguintes declarações adicionais perante o Agente Fiduciário, 

declarações estas que deverão permanecer cm Pleno vigor após a celebração e durante toda a vigência 
deste Contrato: 

(a) 	é legitima possuidora e proprietária dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamcnte, estando 
a Conta Vinculada livre e desembaraçada de quaisquer ônus, alienação, caução, penhor, encargos ou 
gravames de qualquer natureza (exceto pela cessão fiduciária em garantia constituída por este Contrato 
e pela cessão fiduciária existente em favor dos debenturistas da Primeira Emissão e em favor do Banco 
do Brasil S.A.), não existindo contra a Cedente qualquer ação ou procedimento judicial, administrativo 
ou fiscal que possa, ainda que indiretamente, prejudicar de forma substancial ou invalidar a cessão 
lduciária em garantia obicto deste Contrato; 

(h) 	possui pleno poder. autoridade e capacidade para celebrar este Contrato, outorgar mandato a 

terceiros e cumprir as obrigaçbes por ela assumidas neste Contrato, bem como obteve todas as 
autorizações societárias necessárias para autorizar a celebração do mesmo; 

(c) a celebração e a execução deste Contrato não infringem nem violam nenhuma disposição de 
seu Estatuto Social ou das leis e dos regulamentos a que se submete; 

(d) os signatários deste Contrato tênt poderes e fiaram devidamente autorizados a ci lebrar este 

Contrato, vinculando a Cedente; 
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(e) 	a cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato foi devidamente constituida e é válida 
nos temos das leis brasileiras; 

(f) mediante o registro deste Contrato, a ser providenciado pela Cedente, conforme previsto nas 
alíneas "a", "b" e "c" da cláusula 3.1 acima e a implementação da Condição Suspensiva, a cessão 
fiduciária em garantia objeto deste Contrato constituirá em favor dos Debenturistas um direito real de 
garantia de primeiro e único grau, válido, eficaz exigivel e exequível perante quaisquer terceiros sobre 
os Créditos Bancários Cedidos Fiduciaramente; 

(g) ressalvados os registros mencionados na alínea 'T' acima, nenhuma aprovação, autorização. 
consentimento. ordem, registro ou habilitação de ou junto a qualquer tribunal ou outro órgão ou 
agência governamental ou de qualquer terceiro se faz necessária à celebraçüo e cumprimento deste 
Contrato; 

(h) as obrigações assumidas neste Contrato não implicam: (i) o inadinipleniento pela Cedente de 
qualquer obrigação por ela assumida em qualquer negócio jurídico; (ü) a rescisão de quaisquer 
contratos celebrados pela Cedente; ou (iii) o descumprimento de qualquer lei, decreto ou regulamento, 
nem de qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa ou judicial, ou decisão arbitra[ a que a 
Cedente esteja sujeita; 

(i) todos os mandatos outorgados nos lemos deste Contrato foram feitos como condição cio 
negócio ora contratado. em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do 
Código Civil; e 

0) 	foram e serão atendidos todos os Critérios de Elegibilidade dos boletos bancários emitidos 
pela Cedente que tenham sido utilizados para a composição dos Cr6ditos Bancários Cedidos, 

6.2. A Cedente se obriga, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar o Banco Depositário, os 
Debenturisuas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos elos 
despesas (incluindo eusias,judiciais e honorários advocaticios) incorridos e comprovados pelo Banco 
Depositário, pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, em razão cia 
inveracidade ou incorreção de quaisquer das suas declarações prestadas nos termos desta 

Cláusula Sexta. A indenização a que se refere esta cláusula 6.2 deverá ser paga em dinheiro, 
imediatamente após o recebimento de notificação nesse sentido, acompanhada dos referidos 
comprovantes, enviada pelo Banco Depositário elou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, sempre 
com cópia entre Si. 

6.3 	Sem prejuioo de disposto na cláusula 6.2 acima, a Cedente se obriga a notificar imediatamente 
o Agente Fiduciário e o Banco Depositário caco quaisquer das declarações aqui prestadas se tornem 
inverídicas, incompletas ou incorretas. 

91 ,L 	 r 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

	 í~ 
DIREITOS U DEVERES DO BANCO DEPOSITÁRIO E AGENTE FIDUCIÁRIO 

7.1 	Além das demais obrigações expressamente previstas neste Contrato e decorrentes das 
Debêntures, o Banco Depositário se obriga a: 

(a) salvo se de outra forma expressa e inequivocamente instruido pelo Agente Fiduciário, acatar o 
depósito dos Créditos Bancários na Conta Vinculada durante todo o tempo cm que este Contrato 
estiver em vigor e transfèri-los para a Conta Movimento no prazo indicado na cláusula 2.1 deste 
Contrato, além de não realizar movimentação de valores em desacordo com o disposto neste Contrato; 

(b) assinar exclusivamente por si os aditamentos a este Contrato nos termos previstos neste 
Contrato; 

o (e) acatar imediatamente a orientação ciada pelo Agente Fiduciário para bloqueio da Conta 
Vinculada, na ocorrência de um Evento de Retenção, independentemente de notificação á Cedente; e 

(d) atender, independentemente de comunicaçào prévia à Cedente ou de sua anuência, todas as 
ordens do Agente Fiduciário, relacionadas ao cumprimento deste Contrato, devendo, inclusive, nas 
hipóteses aqui previstas: (i) manter a Conta Vinculada bloqueada, permitindo a excussão prevista neste 
Contrato, nos prazos e fornias previstos neste Contrato, mediante a utilização dos recursos da Conta 
Vinculada para amortização ou liquidação das Obrigações Garantidas: (ii) praticar qualquer outro ato 
necessário para que os recursos oriundos dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciarianiente sejam 
depositados unicamente na respectiva Conta Vinculada; e (iii) permtrtecer no exercício de suas 
funções durante o Prazo de Vigência ou até a sua efetiva substituição por outra instituição aceitável 
aos Debenluristas, conforme previamente deliberado em assembleia geral de debemuristas. 

U 	As Partes, por este Contrato, concordam de forma irrevogável e irretratável que: 

(a) o Banco Depositário agirá4 dentro de um critério de razoabi 1 idade e com a diligência necessária. 
para conferir á cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato o devido grau de cuidado, sempre 
acatando as ordens do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos debenturístas; 

(b) os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariarnente não auterirìo nem farão jus a juros, atualização 
monetária ou qualquer remuneração; 

(e) 	o Agente Fiduciário não presta qualquer declaração ou garantia quando à possibilidade de 
cobrança de quaisquer Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente: 

(d) o Banco Depositário não terá qualquer responsabilidade caso, por força de ordena ,judicial, os 
recursos existentes na Conta Vinculada sejam arrestados elou bloqueados, cabendo ao Banco 
Depositário notificar por escrito o Agente Fiduciário em até A (quatro) Dias Úteis sobre a ocorrência 
de tais eventos: 

(e) a Cedente pagará ou reembolsará o Banco Depositário, mediant 
de transferência ou outros tributos relacionados à cessão fiduciária 
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Contrato, incorridos com relação a este Contrato, bem como indenizará e isentará o Banco Depositário 
de quaisquer valores que ele seja obrigado a pagar no tocante aos referidos tributos, desde que 

devidamente comprovados; 

(i) 	as informações relativas a este Contrato, a serem fornecidas pelo Banco Depositário ao Agente 
Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva solicitação, restringem- 
se apenas às informações sobre: (i) o valor do saldo na Conta Vinculada; e (ii) a movimentação de 
recursos da Conta Vinculada, conforme instruções do Agente Fiduciário, na hipótese de 

inadimplernento da Cedente; e 

(g) as obrigações do Banco Depositário são as previstas expressamente no Contrato de Abertura de 
Conta Corrente e no Contrato de Prestação de Serviços de Administração de Contas. 

+.3 	U Banco Depositário declara que seu, sistemas são capazes de identitïcar os Créditos 

Bancários Cedidos Fiduciariamente e. nesse sentido, obriga-se a. mediante solicitação do Agente 

Fiduciário, apresentar lista Identificando os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente. quando 
solicitado com anlceedcncia mínima de 5 (cinco) Dias Uteis. 

7 =1 	O Agente Fiduciário obriga-se. enquanto vigorar este Contrato, a: 

(a) zelar pelo fiel desempenho das obrigações previstas neste Contrato e observar, na execução 
destas, as disposições deste Contrato: 

(b) caso seja substituído, permanecer no exercício de suas funções até a celebraçáo de respectivo 
aditamento à Escritura e a este Contrato, cumulativamente, 

(c) proteger os direitos dos Debenturistas sobre os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, 
devendo negociar com os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente da mesma forma que 
negociaria com propriedades ou direitos semelhantes de sua própria titularidade e obedecer todas as 
demais disposições deste Contrato e da Escritura que tenham correlação com as atividades inerentes à 
proteção dos imcresses dos Debenturistas em decorrëncia deste instrumento; 

(d) solicitar ao Banco Ikpositário o cumprimento de quaisquer providências que sejam 
necessárias para os lins de obter ou preservar integralmente os benefícios deste Contrato e os direitos e 
poderes aqui outorgados; e 

(e) notificar o Banco Depositário em até 2 (dois) Dias úlcis contados da ocorrência de qualquer 
inadimplemento das Debêntures ou de qualquer das Obrigações Garantidas, sendo que uma cópia de 
tal notificação deverá ser remetida á Cedente, determinando o bloqueio da Conta Vinculada nos 

termos descritos no item 2.1.1; e 

(f) apurar em cada Data de Verificação, que o volume dos Créditos Cedidos Fiduciariamente 
corresponde ao Volume Mínimo da Garantia, considerando o previsto na cláusula 1 1 .21.  

í~ 
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CLAUSULA OITAVA 
COMUNICAÇõES 

8.1 	Qualquer notificação, instrução ou comunicação a ser realizada entre as Partes, em virtude 
(leste Contrato deverá ser entregue pessoalmente, por correio, owirier ou correio eletrônico, desde que, 
em qualquer hipótese, acompanhada de comprovante de recebimento, devendo ser endereçada a: 

para a Cedente: 

CIFFICER S.A. D1S i RIBUIDOIL\ DE PRODUTOS DL TECNOLUGIA 

Avenida General Valdomiro da Lima, n" 833, Jabaquara 
04344 -070 -  São Paulo, SP 
At.: 	Sr. -Maurício de Souza 
Tel.: 	(1 1) 5014-7109 
Fax: 	(11)5014-7004 

E-mail: máuric io.souzarFi:oflicer.cont.br  

para o Agente Fiduciário: 
PEN I ÁU)NO S.A. DIS 1 RIRUIDURA 1*. TI FULOS 1, VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas n° 4.200, bloco 8, ala R, salas 303 e 304, Barra da Tijuca 
22640-102 — Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sras, Nathilia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira 
Tel.:(21)3385-4565 
Fax:(2l)3385-4046 
E-mail:  operacionabii pentagonotruslre,combr 

para o Banco Depositário: 

BANCO DO BRASIL S.A, 
Agência Corporate Automotivo, Eletrônico e Comércio (SP) 
Av. Paulista, 2.300 — 8° andar ! Ed. São [.uiz Gonzaga, Bela Vista 
01310-300 — Soão Paulo. SP 

At.: 	Sr, Gláucio Zanettin Fernandes 
Tel.: 	(11)2128-7840 

Fax: 	(11)^_138-4925 
E-mail: aec1914 ãább.com.br  

8.2 	As comunicações referentes a este Contrato serão consideradas entregues quando recebidas 

sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por 

telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile ou correio eletrônico serão 
consideradas recebidas na data de seu envio. desde que seu recebimento seja contirmado por meio de 
recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente. Os- respectivos originais deverão ser 

encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias taleis após o envio da mensagem. 

8.3 	A mudança de qualquer um dos dados para contato indicados acima deverá ser comunicada 
imediatamente ás demais Partes pela Parte que tiver seus dados alterados. 

Jr 
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Ç'1 ÁUSUi.A NONA 
DISPO SIÇ ( M GERAIS 

9.1 	Os documentos anexos a este Contrato constituem parte integrante e complementar deste 
Contrato. 

9.2 	A garantia prevista neste Contrato será adicional e independente de quaisquer outras garantias 
prestadas ou que venham a ser prestadas em favor dos Debenturistas, de modo que o Agente 
Fiduciário poderá, a qualquer tempo, em nome dos Dehenturistas, executar todas ou cada uma cicias 
indiscriminadamente. conjunta ou separadamente, para os fins de amortizar ou liquidar as Obrigações 
Garantidas. 

9.3 	As obrigações assumidas neste Contrato têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
Partes e seus eventuais sucessores e cessionários, a qualquer título, ao seu fiel e integral cumprimento, 

IM 	As Partes não poderão ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato a 
quaisquer terceiros, a qualquer título, sem a prévia e expressa autorização das outras Partes. 

9.5 	Na hipótese de a cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato vir a ser objeto de 
penhora, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa de efeito similar cesta penhora, 
arresto, medida judicial, arbitral ou administrativa permanecer em vigor por mais de 15 (quinze) dias 
corridos, a Cedente ficará obrigada a, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do final do prazo de 15 
(quinze) dias corridos aqui referido, reforçar erou substituir a presente garantia, nos termos da 
Escritura e deste Contrato, de modo a recompor integralmente a garantia originalmente prestada. 

9.6 	Qualquer alteração, modificação, aditamento, complemento ou renúncia dos termos e 
condições deste Contrato somente será considerada válida sc formalizada por escrito, em instnrménto 
próprio assinado por todas as Partes. devidamente registrados nos cartórios competentes. 

9.7 	A invalidação, nulidade ou inexequibilidade, no todo ou em parte, de qualquer disposição 
deste Contrato não afetará as demais disposiçoes deste Contrato, que permanecerão válidas e eficazes 
até o cumprimento. pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 
invalidação, nulidade ou inexequibilidade de qualquer disposição deste Contrato, as Partes obrigam-se 
a negociar, na medida permitida pela legislação aplicável, de boa-fé e no.menor prazo possível, tuna 
alteração a este Contrato a fim de substituir a disposição declarada inválida, nula ou inexequível por 
unta nova que seja válida e vinculante e observe a intenção e o objetivo das Partes quando da 
negociação da disposição declarada inválida, nula ou inexequível, bem como o contexto em que se 
insere. 

9.8 	Qualquer tolerância, exercício pareial ou conecssão entre as Partes será sempre considerada 
roera liberalidade e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nern implicará novação, alteração. 
transigência, remissão, rnoditìcação ou redução de quaisquer direitos e obrigações decorrentes deste 

Contrato_ 
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9.9 	A Cedente concorda, como condição deste Contrato, no que lhe disser respeito. em tomar 
todas e quaisquer medida., e produzir todos e quaisquer documentos necessários à fotrn,alização e, se 
for o caso, à excussão da cessão fiducïaria em garantia objeto deste Contrato, e em praticar tais 
medidas de modo a possibilitar aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e ao Banco 
Depositário o boro exercício de todos os seus direitos e prerrogativas estabelecidos neste Contrato. 

9.10 	Qualquer custo ou despesa corr.provadamente incorrido pelo Agente Fiduciário ou pelo Banco 
Depositário em decorrcncia de registros, processos, procedimentos Ciou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à constituição, manutenção &ou liberaçkr da cessão fiduciária em garantia 
objeto deste Contrato, ao recebimento do produto da excussão da cessão fiduciária em garantia objeto 
deste Contrato e à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas e do Banco Depositário 
previstos neste Contrato, incluindo custos, taxas. despesas, emolumentos, honorários advocatMos e 
periciais ou quaisquer outros,custos ou despesas relacionados com tais processos, procedimentos ou 
medidas. serei de responsabilidade da Cedente, devendo ser reembolsados ao Agente Fiduciário ou ao 
Banco Depositário, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) Dias úteis contado da data de recebimento 
pela Cedente de notificação nesse sentido, a ser enviada pelo Agente Fiduciário ou pelo Banco 
Depositário, conforme o caso. 

9.11 	Fica assegurado ao Agente Fiduciário o amplo direito de verificar a inlegridade dos Créditos 
Bancários Cedidos Fiduciariamente, podendo. desta forma, solicitar á Cedente que lhe forneça, a 
qualquer momento, declaração de manutenção do registro da cessão  ficluciária em garantia objeto 
deste Contrato, nos termos previstos neste Contrato e na Escritura. 

9.12 	A Cedente autoriza o Agente Fiduciário e o Banco Depositário, a qualquer tempo, mesmo 
após a extinção deste Contrato e da Escritura, a: (a) fornecer ao Banco Central do Brasil, para integrar 
o SCR, informações sopre o montante de suas dívidas a vencer e vencidas, inclusive tas em atraso e as 
operações baixadas cum prejuízo. bem como o valor das ceobrigações assumidas e dm garantias 
prestadas; e (b) consultar o SCR sobre eventuais informações existentes em nome da Cedente. 

9.13 	Em caso de substituição do Banco Depositário, as partes concordam. sem qualquer ressalva ou 
resiriçãe, que os direitos e poderes ora conferidos ao Banco Depositário nos termos deste Contrato 
poderão ser exercidos pela instituição que vier a substituir o Banco Depositário, independentemente de 
alteração deste Contrato, obrigando-se as fartes a providenciar, mesmo assim, o aditamento deste 

Contrato, devendo a Cedente levar o referido aditamento a registro, às suas custas, observados os 
prazos e procedimentos previstos na Cláusula Terceira acima. 

9.14 	As Partes reconhecem este Contrato como título executivo extrájudicial nos termos dos 
incisos 11 e 111 do artigo 585 do Código de Processo Civil. 

9.15 	Para os fins deste Contrato, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução 
especiFca das Obrigações Garantidas, inclusive dos compromissos e obrigações decorrentes deste 
Contrato, nos termos dos artigos 461, 621 e 632 do Código de Processo Civil. 

9.16 	As despesas decorrentes da contratação do Banco Depositário e manutenção da Conta 
Vinculada serão de inteira responsabilidade da Cedente e não representarão quais u 	ncargos aos 

Debenturistas. 	 pff 	t 
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9.17 	A Cedente, autoriza o Banco Depositário a fornecer ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas, 
podendo o Agente Fiduciário também fornecer aos Debenturistas as infirrmaçí es enviadas, se assim 
solicitado pelos mesmos, qualquer tipo de informação ou movimentação financeira envolvendo a 
Conta Vinculada ou sobre os investimentos e.ou resgates nas aplicações Financeiras renunciando ao 
direito de sigilo bancário em relação a tais informações, seja através de extratos bancários, posições e 
valores contidos na Conta Vinculada, dentre outros documentos. 

9.18 	A Cedente, desde logo, (te forma irrevogável e irretratável, reconhece que este procedimento 
mio constitui infraçí;o ás regras que disciplinara o sigilo bancário, em especial a lei complementar n" 
105 de 10 de janeiro de 2001, tendo em vista as peculiaridades que revestem os serviços objeto do 
Contrato, 

• 	 CLÁUSULA X 
TÉRi IMO DO CONTRATO 

10.1 	O presente Contrato é celebrado era caráter irrevogável, e começa a vigorar na data de sua 
assinatura, permanecendo em vigor até o término do Prazo de Vigência, ocasião em que este Contrato 
ficará extinto e os direitos de garantia ora constituídos ficarão desconstituídos. 

CLÁI:SLILA Xi 

LEI APLICÁVEL F. FORO 

11,1 	0 presente Contrato será regido e interpretado em conformidade com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

11.2 	Fica &eito o foro de Sao Paulo, Eslado de São Paulo, para dirimir quaisquer duvidas ou 
controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e seus sucessores, firmam este 
Contrato em 6 (seis) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, abaixo 
identificadas, que também o assinam, 

São Paulo, 12 de novembro de 2014. 

[O RESTANTE DA PÁGINA 1'01 INTrrMICIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS BiOCÁRIOS CEDIDOS FIDUCiARiAMENTE 

Oriaenn : (i) são os créditos provenientes dos pagamentos dos holetos bancários emitidos pela 
Cedente depositados e a serem depositados e mantidos na Conta Vinculada, 
independentemente do processo em que se encontrem, inclusive enquanto estiverem 
pendentes em virtude de processo de compensação bancária: 

(ii) todos os rendimentos decorrentes do investimento dos créditos bancários mantidos na 
Conta Vinculada, ria forma da Cláusula 2.1.1.1 deste Contrato; 

(üi) todos os direitos de titularidade da Cedente relacionados à Conta Vinculada; e 

. 	 (iv) os direitos de crédito objeto da cessão fiduciária descritos na Cláusula 1.1 deste 
Contrato corresponderão. a todo tempo, durante a vigência da avença ao Volume Minimo 
da Garantia, conforme descrito na Cláusula LIA, sob pena de ocorrência de Evento de 
Retenção, caso não ocorra Recomposiçào da Garantia, conforme previsto na Cláusula 
1.1.14 do presente Contrato. 

Critérios de Elegibilidad e: deverão ser indicados para a composição dos Créditos Bancários Cedidos 
1-1duciaríamente, os boletos bancários emitidos pela Cedente que atendam aos seguintes critérios, 
cumulativamente: 

1. 	tenham sido originados e formalizados de acordo com procedimento normal da 
política de concessào de crédito da Cedente, incluindo a checagem de informaçôes 
disponibilizadas pela SERASA UNperian: 

li. 	sejam oriundos de operações mercantis válidas, exequíveis e celebradas entre a 
Cedente e seus respectivos clientes; 

e Iil. 	estejam devidamente representados por notas fiscais errou faturas e Boletos 
emitidos pela Cedente contra seus respectivos devedores e direcionados ao Banco 
do Brasil S.A. para cobrança; 

IV. estejam livres e desembaraçados de qualquer ónus (assim definido como hipoteca, 
penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 
venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, 
sequestro ou penhora, judicial ou extraiudicial, voluntário ou involuntário, ou outro 
ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima " Ónus"), 

exceto pela cessáto fiduciária descrita no Contrato; 
V. não tenham sido contestados pelos seus respectivos devedores, por via judicial ou 

extrajudicial, e não ceiam objeto de depósito judicial, nem decorrentes de vendas 
rescindidas ou canceladas: 

vi, 	tenham data de vencimento (a) inlerior a 180 (cento e oitenta) dias da dai"envio 
do arquivo eletrdnico de cobrança; e (b) que não ultrapasse 30 (trinta) di s d Data 	 O 

de Vencimento; 	 ¡ 	e~ 
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VII. não estejam (a)vencidos quando de sua inclusão na cessão liduciária. e 

(b) inadimplidos h5 mais de 15 (quinze) dias: 

VIII. sejam devidos por pessoas jurídicas que, cumulativamente, (a) não sejam pessnas 
jurídicas do setor público; (b) não tenham vínculo socíetário, direto ou indireto, 
com a Cedente; (e) não tenham sua falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial pedida ou decretada; e (d) não estejam em situação de inadimplUcia 
superior a 15 (quinze) dias para com a Cedente; e 

IX. considerada a cessiw lìduciária de forma pro forma, o valor total de direitos 

credítórios devidos por um mesmo sacado, apurado com base rio radical do CVI',l 
quando envolver matriz e Filial, não poderá corresponder a percentual superior a 
20% (vinte por cento) dos Créditos Bancários Cedidoa Pïduciariamenle. 

o 

o 
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ANEXO 11 

DLSCRIÇÃO DAS CARACTERfSTICAS DAS OBRIGAÇOF,S GARANTIDAS 

Valor Principal: 	 R$ 90.000.000,00 (noventa milhoes de reais), equivalentes 
a 9,000 (nove mil) DebUtures, cada uma com valor 
nominal unitário de R$ 10.000.00, na Data de Emissào, 
conforme previsto na Escritura. 

Obrigáço s Garantidas: 	 As Obrigações Garantidas incluem raio apenas o Valor 
Principal mencionado acima, mas também os Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata tenrpuris (conforme 
definido abaixo), comissões, despesas, honorários. 

indenizaçoes e diversas outras obrigaçóes da Cedente. 

relacionadas às Debêntures. nos termos da Escritura. 

Juros Remuneratórios: 	 Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre 
o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. 
conforme aplicável), incidirão juros remuncratórios 

correspondentes a 100% (cern por cento) da variação 
acumulada tias taxas médias diárias dos Dl — Depósitos 
Intertinanceiros de um dia, orer extra-gupo, calculadas e 
divulgadas diariamente pela CETIP, na Iôrma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, 
no informativo diário disponível em sua página na Int.ernet 
(http: ?r' +Nsvw.cetip.com.br) ("Taxa DI"), acrescido de unta 
sobretaxa equivalente a 2,50% (dois inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis ("Juros Remuneratórios"). Os 
Juros Remuneratórios serào calculados de forma 

. ' 	 exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, com base ent um ano de 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias úteis, desde a Data de 

Integralizaçàa (ou a Data de Pagamento dos juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme 
aplicável) até a data d--seu efetivo pagamento. 

Data (te Vencimento: 	 As Debêntures terào prazo de vencimento de 48 (quarenta 
e oito) meses, contados da Data de E-missào, ou seja, no dia 

10 de novembro de 2018 ("Data de Vencimento" )_ 

Amortizacào do Valor Nominal Unitário : Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
semestralmente, em parcelai consecutivas. a partir do 120  
(décimo segundo) mês contado da Data de F.missào 
(inclusive), sendo o primeiro pagamento devido cnt 10 

II-I 	
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de novembro de 2015 e o último pagamento devido na (lata 
de Vencimento, confbrme tabela disposta na Escritura. 

Periodicidade de Pagamento dos Juros Os valores relativos aos Juros Remuneratórios deverão ser 
Remuneratórios: pagos semestralmente. nos meses de maio e novembro, 

sendo o primeiro pagamento devido no dia 10 de maio de 
2015 e o último pagamento devido na Data de Vencimento 
(ou na dala da liquidação antecipada das Debêntures 
resultante do resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures ou da amortiziç o facultativa parcial das 
Debêntures, nos termos da Cláusula VI da Escritura, ou do 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da 
Cláusula VII da Escritura, conforme aplicável) (cada uma 

dessas datas, tuna " L)al i de Pagamento dos Juros  

Remuneratórios̀ ). 

Vencimento Antecipado: 	 As obrigações da Cedente constantes da Escritura poderão 
ser declaradas antecipadamente vencidas nas hipóteses 
indicadas na referida Escritura. 

Local de Pagamento: 	 Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela rMissora no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos 
adotados pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 

eletronicamente na CETIP; eli,u (b) os procedimentos 

adotados pelo Escriturados Mandatário, para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na CETIP. 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
CAPITAL DE GIRO 

A CLIENTE a seguir qualificada emite a presente Cédula de Crédito Bancário, que se regerá pelas 
condições estabelecidas no preâmbulo e nas cláusulas abaixo. 

KG N° 1  COD AGÊNCIA/CONTA CORRENTE DA CLIENTE 
2.2711130.016.197 

Banco Santander ( Brasil) S.A. com sede na cidade de São Paulo, Estado de Sito Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschck , n° 2.041 e 2235 , Bloco A, Vila Olímpia , CEP 04543 -011, inscrito no 

CLDULA DE 
000270632015 

1–BANCO 

• 

11 – CLIENTE 

111– AVALISTA(S)  

Razão Social 

Officer S.A 1  

Endereço 

Razão Social/ Nome 

Sem Efeito 

CNPJ 

Cidade  UF 

CNPJIW ou CPFIMF 

Valor do Principal Valor IOF valor uesemooisaoo 

RS 15.000.000,00 RS 112.350,00 No (líquido de IOF) 1  Ato R514.887.650,00 

Tarifa de Contratação Comissão de Abertura de Crédito 

RS 0,00 R$ 0,00 

Impostos incidentes e incluídos no valor Impostos incidentes e incluídos no valor acima: 
acima: ISS: 2 a 5 % 
ISS: 2 a 5 % PIS: 0,65% 
PIS: 0,65% COFINS: 4% 
COFINS: 4% 

Data de Emissão Prazo Data de Vencimento 

IV– 	 Juros 
F.SPF.CIFICAÇAO 	[X] - Prefixados juros equivalentes ã Taxa Efetiva 
DA DITOOPERAÇÃO  DE 	

(] - Taxa Flutuante: juros equivalentes ã Taxa Efetiva + % da Taxa do CDI. 
CRN:UI'I'O 

i 
Taxa Efetiva 

19,987% ao ano, equivalentes a 1,530% ao mês, calculados de forma exponencial "pro rata temporis" 
(capitalizados), com base em um ano de 360 dias Corridos. 

Forma de Amortização/l.iquidação 	Data de desembolso I Local de pagamento 

1X1 débito em conta corrente 	 30/062015 	 São Paulo - SP 

[] TED 

Forma de pagamento 
[X] - Principal e juros na data de vencimento Final 

[I - Principal na data de vencimento final e juros mensais 

1] - Principal e juros mensais em parcelas iguais de R$, vencendo a P parcela em. 

[] Conforme fluxo anexo 	
—  

(56376%50000270632015300615 	 L \ 	 1 
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[1- Ahenaçào Fiduciária dos bens descritos no instrumento anexo, parte integrante desta Cédula. 
[X] - Cessào Fiduciária dos direitos ou títulos de crédito descritos no instrumento anexo, parte 
integrante desta Cédula. 
[] - Pcnhor dos bens ou dos direitos ou títulos de crédito descritos no instrumento anexo, parte DA(S)  :I ÁW NT  U 	
integrante desta Cédula. 

DA(S) GABA\'TIA(S) 
[l - I lipoteca dos bens descritos no instrumento anexo, parte integrante desta Cédula. 

PROMESSA DE PAGAMENTO 

1. 	A CLIENTE emite a presente Cédula e promete pagar ao BANCO ou a sua ordem, o valor 
indicado no Quadro IV do preâmbulo, acrescido dos encargos, loca[ e forma de pagamento 
também indicados no Quadro IV do preâmbulo, reconhecendo a presente dívida como líquida, 
certa e exigível nas datas de vencimento previstas nesta Cédula. 

1.1. 	A CLIENTE realizará os pagamentos via TED para a conta que lhe for indicada ou por 
meio de débito em sua conta corrente, para o que fica o BANCO expressamente autorizado. 

• 	OPERAÇAO DE CRÉDITO REPRESENTADA 

2. 	A presente Cédula representa operação de empréstimo, efetuado pelo BANCO por meio de 
crédito realizado na data de desembolso indícada no Quadro IV do preâmbulo. 

JUROS 

3. 	Sobre os saldos devedores do empréstimo incidirão juros, conforme permitido pela 
legislação vigente, equivalentes a uma das seguintes taxas, conforme indicado no Quadro IV do 
preâmbulo: 

a) Prefixados: equivalentes à taxa efetiva constante no Quadro IV do preâmbulo calculada e 
sobre a base anual indicadas no mesmo Quadro. 

b) Flutuantes: equivalentes à taxa efetiva constante do Quadro IV do preâmbulo, calculada na 
forma e sobre a base anual indicadas no mesmo Quadro, acrescida de uma taxa flutuante 
correspondente ao percentual indicado no Quadro IV do preâmbulo da taxa CDI (taxa média diária 
para captações no mercado interfinanceiro brasileiro para operações extragrupo, denominada DI-
Over, divulgada diariamente pela CETIP S.A. — MERCADOS ORGANIZADOS), calculado de 

• 

	

	forma exponencial e cumulativa "pro rata temporis" (capitalizados), com base em um ano de 252 
dias úteis, 

3.1. 	Na hipótese de extinção, supressão ou inaplicabi1idade da Taxa CDI utilizar-se-á durante o 
período em que não for possível a utilização da Taxa CDI, a variação da taxa média ponderada e 
ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais e 
cursadas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ("Selic") ou em câmaras de 
compensação e liquidação de ativos, na forma de operações compromissadas, divulgadas pelo 
Banco Central do Brasil. 

REMUNERAÇáES E TRIBUTOS 

4. 	Além dos juros acima mencionados, serão devidos pela CLIENTE, na data de desembolso: 

2 
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a) Tarifa de Contratação, no valor constante do Quadro IV do preâmbulo; 

b) Comissão de Abertura de Crédito, no valor constante do Quadro IV do preâmbulo; 

c) IOF (Imposto sobre Operações de Crédito), no valor constante do Quadro IV do 
preâmbulo. 

4.1. 	A CLIENTE fica responsável por todos os tributos, contribuições, encargos e custos 
adicionais de qualquer natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o empréstimo 
representado nesta Cédula, inclusive os decorrentes de alterações nas alíquotas, bases de cálculo 
ou prazos de recolhimento, obrigando-se a recolhê-los na forma da legislação em vigor ou a 
reembolsá-los ao BANCO, conforme o caso. 

VENCIMENTO ANTECIPADO 

5. 	O BANCO terá o direito de considerar esta Cédula antecipadamente vencida e exigir da 
CLIENTE e do(s) AVALISTA(S), independentemente de aviso ou notificação de qualquer 

• 	espécie, o pagamento integral e de uma só vez de todo o saldo devedor decorrente da presente, 
inclusive com a exigibilidade das garantias constituídas, nas hipóteses previstas em lei e ainda nas 
seguintes hipóteses, que as partes reconhecem, desde logo, serem causa direta para aumento 
indevido do risco de descumprimento das obrigações assumidas pela CLIENTE e AVALISTA(S), 
tornando mais onerosa, a critério do BANCO, a obrigação de concessão de crédito assumida pelo 
BANCO nesta Cédula: 

a) se a CLIENTE elou o(s) AVALISTA(S) infringirem ou não cumprirem, no todo ou em 
parte, qualquer cláusula ou condição da presente Cédula; 

b) se a CLIENTE elou o(s) AVALISTA(S) e/ou quaisquer sociedades direta ou indiretamente 
ligadas, coligadas, controladoras ou controladas pela CLIENTE elou pelo(s) AVALISTA(S), 
inclusive no exterior, inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo 
vencimento, débito de sua(s) responsabilidade(s) decorrente(s) de outras cédulas, outros contratos, 
empréstimos ou descontos celebrados com o próprio BANCO e/ou quaisquer sociedades, direta ou 
indiretamente, ligadas, coligadas, controladoras ou controladas pelo BANCO, inclusive no 
exterior, e/ou se ocorrer rescisão dos respectivos documentos, por culpa da CLIENTE e/ou do(s) 
AVALISTA(S) elou quaisquer sociedades direta ou indiretamente ligadas, coligadas, 
controladoras ou controladas pela CLIENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S), inclusive no exterior; 

C) 	se a CLIENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) e/ou quaisquer sociedades direta ou indiretamente 
ligadas, coligadas, controladoras ou controladas pela CLIENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S), 
inclusive no exterior, inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo 
vencimento, débito de sua(s) responsabilidade(s) decorrente de outras cédulas, outros contratos, 
empréstimos ou descontos celebrados com terceiros, inclusive no exterior, elou se ocorrer rescisão 
dos respectivos documentos, por culpa da CLIENTE e/ou do(s) AVALISTA(S) elou quaisquer 
sociedades direta ou indiretamente ligadas, coligadas, controladoras ou controladas pela 
CLIENTE elou pelo(s) AVALISTA(S), inclusive no exterior; 

d) 	se a CLIENTE elou o(s) AVALISTA(S) tiverem titulo(s) de sua responsabilidade ou 
coobrigação protestado(s), cujo somatório totalize valor igual ou superior ao valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), ou sofrerem execução ou arresto de bens que, a critério do 
BANCO, possa comprometer a capacidade de pagamento de suas obrigações; 7. 
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C) 	se a CLIENTE e/ou o(s) AVALILSTA(S) sofram qualquer medida judicial ou extrajudicial 
que, a critério do BANCO, possa afetar sua capacidade de honrar as obrigações assumidas nesta 
Cédula ou nos instrumentos de garantia, se houver; 

f) se a CLIENTE e/ou os AVALISTA(S) e/ou quaisquer sociedades, direta ou indiretamente, 
ligadas, coligadas, controladoras ou controladas da CLIENTE e/ou do(s) AVALISTA(S), 
inclusive no exterior, tornarem-se insolventes, tiverem a sua falência requerida, ou no caso de 
instituição(ões) financeira(s) acolher(em) ao RAET - Regime de Administração Especial 
Temporária, propuserem plano de recuperação extrajudicial a quaisquer de seus credores ou 
ingressarem em juizo com pedido de recuperação judicial, independentemente de deferimento ou 
homologação, ou em quaisquer outros processos ou procedimentos de natureza similar, 

g) se ocorrer a transferência a terceiros dos direitos e obrigações da CLIENTE e/ou do(s) 
AVALISTA(S), previstos nesta Cédula e demais documentos decorrentes desta, sem a 
concordância prévia e escrita do BANCO; 

h) se a CLIENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) tiverem o seu controle societário direto ou 
indireto transferido a terceiro ou vierem a ser incorporados, ou ocorrer a fusão, ou a transferência, 
seja por cisão ou por qualquer outra forma, de ativos operacionais para outra entidade sem que o 

• 

	

	BANCO tenha manifestado, formalmente, a decisão de manter vigente esta Cédula, antes de tal 
transferência; 

i) se a CLIENTE e/ou o(s) AVALISTA(S) não reforçarem, em caso de perecimento, perda ou 
depreciação, sempre que o BANCO entender necessário, as garantias constituídas dentro do prazo 
que lhe for designado pelo BANCO; ou 

j) mudança ou alteração do objeto social da CLIENTE, ou de qualquer AVALISTA(S), de 
forma a alterar as atuais atividades principais da CLIENTE, ou do respectivo AVALISTA(S), ou a 
agregar a essas atividades novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios 
em relação às atividades atualmente desenvolvidas. 

5.1. 	Em qualquer das hipóteses acima previstas será facultado ao BANCO exigir da CLIENTE 
ciou do(s) AVALISTA(S) os créditos detidos contra qualquer um destes. 

ENCARGOS MORATÓRIOS 

6. Ocorrendo impontualidade no cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes desta 
Cédula, sobre as quantias devidas incidirão, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento: a) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração; b) juros remuneratórios 
cobrados por dia de atraso, calculados de acordo com a variação acumulada da taxa média dos 
Depósitos Interfinanceiros, denominada Taxa DI Over "Extra Grupo", expressa na forma 
percentual, apurada e divulgada diariamente pela CETIP, doravante "Taxa CDI", calculada de 
forma exponencial e cumulativa "pro rata temporis" por dias úteis decorridos, e c) multa moratória 
de 2% (dois por cento). 

LIQUIDAÇAO ANTECIPADA 

7. Caso a CLIENTE e/ou o(s) AVALLISTA(S) tenha(m) interesse em liquidar 
antecipadamente, total ou parcialmente, sua(s) obrigações decorrentes desta Cédula, poderá(ao) 
fazê-lo desde que acorde(m), de modo satisfatório ao BANCO e à CLIENTE e/ou ao(s) 
AVALISTA(S), as condições de tal liquidação. 
08378750.000270532015300815 
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7.1. 	Fica previamente acordado que em nenhuma hipótese será devida a restituição de qualquer 
valor pago antecipadamente pela CLIENTE a título de comissão, taxa ou tarifa, ainda que parcial 
ou proporcionalmente, sendo certo que os valores cujos pagamentos estejam pendentes deverão 
ser antecipadamente quitados para que a liquidação antecipada se opere na forma aqui prevista. 

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA 

8. 	Na hipótese de a forma de liquidação definida no preâmbulo ser débito em conta-corrente, 
a CLIENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, a 
debitar em suas contas correntes, até quanto os fundos comportarem, todos os valores cujos 
pagamentos ou reembolsos forem devidos ao BANCO, obrigando-se a CLIENTE e o(s) 
AVALISTA(S) a manter em suas contas correntes fundos disponíveis e suficientes para acatar tais 
débitos. 

COMPENSAÇÃO 

• 	9. 	Em caso de não pagamento de todo e qualquer valor devido em decorrência desta Cédula e 
nas hipóteses de vencimento antecipado, o BANCO poderá compensar o valor da dívida e seus 
acréscimos com qualquer valor que a CLIENTE ou o(s) AVALISTA(S) tenha(m) depositado, 
empenhado ou entregue ao BANCO, a qualquer título, bem como reter, em garantia desta Cédula, 
na hipótese de mora da CLIENTE, quaisquer importâncias, títulos, valores e outros haveres em 
poder do BANCO pertencente(s) à CLIENTE ou a qualquer (quaisquer) AVALISTA(S), incluindo 
aqueles objeto de custódia. 

9.1. As partes acordam que o BANCO poderá, independentemente de aviso ou notificação de 
qualquer espécie, em caso de ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no caput desta 
cláusula, proceder ao resgate de quaisquer de suas aplicações financeiras até o limite necessário 
para a quitação do valor devido, vencendo antecipadamente qualquer investimento feito pela 
CLIENTE e pelo(s) AVALISTA(S) no BANCO objetivando a satisfação de seu crédito. 

9.2. A CLIENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, neste ato, de modo irretratável e irrevogável 
e para os fins específicos desta cláusula, o BANCO a debitar em conta corrente de depósitos à 
vista ou em conta investimento de sua titularidade janto ao BANCO, todos e quaisquer valores 
cujo pagamento ou reembolso for devido ao BANCO no âmbito ou por efeito desta Cédula. 

• 	GARANTIAS 

10. Para assegurar o cumprimento das obrigações desta Cédula são constituídas em favor do 
BANCO as garantias constantes do Quadro V do preâmbulo, instrumentalizadas em documentos 
apartados, os quais farão parte integrante desta Cédula. 

AVALISTA(S) 

11. Assina(m) esta Cédula o(s) AVALISTA(S), que se obriga(m) perante o BANCO, 
solidariamente e em caráter i rrevogável e i rretratável, no tocante ao pagamento de todo c qualquer 
valor devido ao BANCO nos ternos da presente Cédula. 
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1 1.1. Em cumprimento ao art. 1.647 do Código Civil, comparece(m), neste ato, o(s) cônjuge(s) 
do(s) AVALISTA(S) indicado(s) no preâmbulo, em caráter irrevogável e irretratável, para 
autorizar e concordar com todas as disposições e obrigações assumidas pelo(s) AVALISTA(S) 
decorrentes desta Cédula. 

DESPESAS 

12. Correrão por conta da CLIENTE (i) todos os tributos presentes e futuros que, de acordo 
com a legislação, sejam de sua responsabilidade; (ii~ todas as despesas relacionadas e/ou 
decorrentes desta Cédula, incluindo, mas não se limitando, a despesas junto a cartórios de 
registros públicos e quaisquer outras despesas extrajudiciais que o BANCO tiver que incorrer para 
a cobrança e/ou segurança da presente Cédula; e (iii) quaisquer outros ônus e encargos que 
venham a ser suportados pelo BANCO relacionados e/ou decorrentes desta Cédula. 

12.1. Todos os pagamentos devidos pela CLIENTE ao amparo desta cláusula deverão ser pagos 
pela CLIENTE dentro de 2 (dois) dias úteis contados da emissão, pelo BANCO, do respectivo 
aviso de débito, o qual ocorrerá por um dos veículos de comunicação previstos nesta Cédula. 

• 	TOLERÂNCIA 

13. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento de obrigações contratuais pela parte 
contrária será considerada mera liberalidade e não importará novação, perdão ou alteração 
contratual. 

PERMISSÃO DE CESSÃO 

14. O BANCO poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, por qualquer forma permitida 
em lei, inclusive mediante seu registro em câmara de liquidação e custódia e a emissão de 
Certificados de Cédula de Crédito Bancário, os direitos, obrigações e garantias da presente 
Cédula, podendo, para tanto, entregar ao cessionário toda a documentação relativa ao crédito. 

CONSULTA E INFORMAÇOES AO BANCO CENTRAL 

15. A CLIENTE e os AVALISTA(S) estão cientes de que o BANCO incluirá as informações 
• pertinentes a operações financeiras ativas e passivas e de garantia de suas responsabilidades no 

Sistema de Informações de Créditos (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN), tendo por 
finalidade, além de prover tais informações ao BACEN para supervisão dos riscos de crédito a que 
estão expostas as instituições financeiras, propiciar o intercâmbio de informações entre essas 
instituições sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes e garantidores, e para 
tanto, autorizam, neste ato, o BANCO, a consultar, a qualquer tempo, os débitos e 
responsabilidades constantes do SCR. 

15.1. A CLIENTE e os AVALISTA(S) estão cientes de que poderão obter quaisquer 
informações contidas no SCR, junto à Central de Atendimento ao Público (CAP), do BACEN, 
pertinentes aos dados constantes em seus nomes, mediante requerimento escrito e fundamentado, 
quando for o caso acompanhado da respectiva decisão judicial, sobre pedidos de correções, de 
exclusões e registros de medidas judiciais e de medidas de discordància quanto às informações. 
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POLITICA SOCIO-AMBIENTAL 

16. A CLIENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram que os recursos decorrentes desta Cédula não 
serão destinados a quaisquer finalidades e/ou projetos que possam causar danos sociais e que não 
atendam rigorosamente as normas legais e regulamentares que regem a Política Nacional de Meio 
Ambiente. 

PREVENÇÃO À PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

17. A CLIENTE declara e se obriga a não utilizar, de forma direta ou indireta, os recursos 
disponibilizados por meio desta Cédula para a prática de ato previsto na Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, que atente contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com esta Cédula, devam ser 
• 	feitos por escrito, serão considerados válidos mediante o envio de fac-símile, telex, telegrama, 

correio eletrônico ou através de carta registrada com aviso de recebimento, remetida aos endereços 
das partes indicados no Preâmbulo, ou a qualquer outro endereço posteriormente comunicado, por 
escrito, pela destinatária a outra parte. 

19. A CLIENTE e o(s) AVALISTA(S) obrigam-se a manter o BANCO informado sobre 
qualquer alteração de endereço, endereço eletrônico, telefone e outros dados referentes à sua 
localização. Não havendo informação atualizada, todas as correspondências remetidas pelo 
BANCO aos endereços existentes nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, 
consideradas recebidas. 

20. A CLIENTE e o(s) AVALISTA(S) reconhecem, desde já, como meios de prova do débito 
e do crédito decorrentes da presente, os extratos demonstrativos, os avisos de lançamento ou os 
avisos de cobrança expedidos pelo BANCO, se não contestados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da data da respectiva emissão. 

21. O não exercício, pelas partes, de qualquer dos direitos que lhes asseguram esta Cédula e a 
Lei, não constituirá causa de alteração ou novação contratual e não prejudicará o exercício desses 
direitos em épocas subseqüentes ou em idêntica ocorrência posterior. 

22. As partes estabelecem que as informações prestadas e as demonstrações financeiras 
apresentadas pela CLIENTE poderão ser objeto de divulgação às sociedades pertencentes ao 
mesmo conglomerado econômico do BANCO. 

23. A CLIENTE e o(s) AVALISTA(S) obrigam-se a fornecer ao BANCO, a qualquer tempo, 
sempre que receberem solicitação neste sentido, todos os dados e informações relativos às suas 
demonstrações financeiras e atividades sócio-econômicas. 

24. Esta Cédula é emitida em caráter irrevogável e irretratável, em 03 (três) vias, sendo apenas 	n 
uma delas negociável, obrigando as partes e seus eventuais sucessores a qualquer título. 	 x 
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FORO 

25. 	Ficam eleitos os foros da Comarca de São Paulo ou do domicílio do réu, a critério do autor 
da demanda, para dirimir quaisquer questões oriundas desta Cédula. 

São Paulo, 29 de junho de 2015 

NA 1&  ~U I~CA /tzu 
Banco Santander (Brasil) S.A. 	 Officer S.A Distribuido d Prod tos de 

Tecnologia 	 / 

AVALISTA(S): 	 AUTORIZAÇÃO DOS CÔNJUGES: 

Nome: Sem Efeito 	 Nome: Sem Efeito 
CNPJ/MF ou CPF/MF: 	 CPF: 

Regime Casamento: 

Nome: Sem E feito 	 Nome: Sem Efeito 
CNPJ/MF ou CPF/MF: 	 CPF: 

Regime Casamento: 

Nome: Sem Efeito 	 Nome: Sem Efeito 
CNPJ/MF ou CPF/MF: 	 CPF: 

Regime Casamento: 

Nome: Sem Efeito 	 Nome: Sem Efeito 
CNPJ/MF ou CPFIMF: 	 CPF: 

o
Regime Casamento: 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF n°.: 	 CPF n°.: 

e 
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ANEXO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO CAPITAL DE GIRO No 000270632015 

FLUXO DE PAGAMENTOS (conforme Quadro IV do preâmbulo) 

Fluxo de Pagamento de Principal 

Fluxo de Pagamento de Juros 

o 

o 
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INSTRUMENTO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
CONTA VINCULADA 

As partes abaixo qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Instrumento de Cessão 
Fiduciária, que se regerá pelas condições estabelecidas no preâmbulo e nas cláusulas abaixo. 

Banco Santander (Brasil) S.A, com sede em São Paulo/SP, na Av. Presidente Juscelino 

1—BANCO Kubitschek, n° 2041 e 2235, Vila Olímpia — CEP 04543-011, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
90.400.88810001-42. 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 
Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 71.702.71610001-89 

Endereço Cidade 
11 — CLIENTE Av, Geri Valdomiro de Lima, n° 833 - Jabaquara São Paulo - SP 

Conta Corrente Agência Praça de Pagamento 
130.016.197 2.271 São Paulo - SP 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 
Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 71.702.71610001-89 

111 — GARANTIDORA 
Endereço Cidade / Estado 
Av. Geri Valdomiro de Lima, n° 833 - Jabaquara São Paulo - SP 

Direitos creditórios de uso dos recursos existentes na Conta Vinculada ri'. 290 .070.888 de 

titularidadc da GARANTIDORA ("Direitos Creditórios"). 

Valor Fixo: R$ 3.000.000,00. 

IV - OBJETO DA 

GARANTIA 

As obrigações garantidas pelo presente Instrumento ("Obrigações Garantidas") são as 

obrigações, principais e acessórias, decorrentes do contrato abaixo descrito, firmado entre o 
BANCO e a CLIENTE, e deste Instrumento: 

Espécie do contrato 	: Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro 

V — OBRIGAÇõES Ne 	 :000270632015 

GARANTIDAS Valor 	 : R$ 15.000.000,00 

Taxa de Juros 	: 19,987% ao ano, equivalente a 1,530 % ao mês 

Data de celebração 	: 2910612015  

Data de vencimento : 28/09/2015 

G<1027~01e3ooe15 	 1 
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OBJETO 

1. Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a GARANTIDORA cede e 
transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do art. 66-B da Lei 4.728/65, a propriedade fiduciária e 
a posse indireta dos Direitos Creditórios, devidamente descritos e identificados no quadro IV do 
preâmbulo do Instrumento. 

VALOR 

2. O valor mínimo da presente garantia, nesta data, é o indicado no quadro IV do preâmbulo. 

DECLARAÇOES 

3. A GARANTIDORA declara que os Direitos Creditórios (a) são de sua titularidade e 
encontranrse livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer espécie; e (b) 

• 	não estão sendo contestados, judicial ou extrajudicialmente. 

3.1. A GARANTIDORA declara, ainda, que os Direitos Creditórios que vierem a ser entregues 
ao BANCO em reforço ou substituição da presente garantia terão as características indicadas no 
"caput" desta cláusula. 

3.2. A GARANTIDORA autoriza desde já o BANCO a aplicar, automática e semanalmente, 
todos os recursos que forem depositados na Conta Vinculada em Certificados de Depósito 
Bancário ("CDB"), até o montante especificado no quadro IV do preâmbulo, os quais serão 
mantidos até a efetiva liquidação das Obrigações Garantidas, podendo ainda os recursos ser 
utilizados, sempre que o BANCO julgar necessário, exclusivamente para amortizar e/ou liquidar 
as parcelas decorrentes das Obrigações Garantidas junto ao BANCO. 

COBRANÇA 

4. O BANCO poderá, a seu critério, exercer todos os direitos que a lei lhe confere como credor 
fiduciário, ficando i rrevogave 1 mente autorizado a realizar a cobrança direta dos Direitos 
Creditórios e tomar todas as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias, com poderes para, 
dentre outros, levá-los a protesto, transigir, desistir, receber e dar quitação. Fica esclarecido que a 
tomada de tais providências constitui mera faculdade do BANCO, não lhe cabendo nenhuma 
responsabilidade por eventuais prejuízos causados à GARANTIDORA em decorrência de sua não 
realização. 

REALIZAÇÃO DA GARANTIA 

S. 	Em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, o BANCO utilizará os valores dos 
Direitos Creditórios para o pagamento das Obrigações Garantidas e procederá ao imediato resgate 
das Aplicações, independente de seu prazo de vencimento, e utilizará os valores provenientes do 
resgate para o pagamento das Obrigações Garantidas. 

5.1. O BANCO não será responsável por eventuais perdas financeiras ocorridas em razão do 
resgate antecipado das Aplicações. 

G~70037015300815 	
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5.2. Sem prejuízo do acima disposto, o BANCO poderá, a seu critério, em caso de 
inadimplemento, optar por vender os direitos relativos às Aplicações a terceiros, 
independentemente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, 
aplicando o produto da venda no pagamento das Obrigações Garantidas. 

5.3. Caso o produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as Obrigações 
Garantidas, a CLIENTE e seus coobrigados permanecerão responsáveis pelo saldo devedor 
remanescente. 

5.4. Eventual saldo existente após a integral liquidação das Obrigações Garantidas será entregue 
à GARANTIDORA, acompanhado de demonstrativo das operações realizadas, se esta assim o 
solicitar. Não obstante, fica o BANCO autorizado a compensar referido saldo com eventuais 
débitos que a GARANTIDORA possua com o BANCO. 

RESOLUÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

• 	G. 	Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, a propriedade dos Direitos 
Creditórios e do eventual saldo remanescente resolver-se-á de pleno direito em favor da 
GARANTIDORA. 

REFORÇO E SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA 

7. A GARANTIDORA e/ou a CLIENTE deverão, sob pena de vencimento antecipado das 
Obrigações Garantidas, reforçar ou substituir a garantia, se, além dos casos previstos em lei, (a) a 
relação entre o valor da garantia e o valor das Obrigações Garantidas, por qualquer motivo, 
apresentar-se inferior ao percentual mínimo indicado no preâmbulo; (b) os Direitos Creditórios não 
forem pagos ao BANCO nos seus respectivos vencimentos; (c) ocorrer a depreciação ou 
perecimento dos Direitos Creditórios, ou estes vierem a sofrer qualquer ato de constrição judicial; e 
(d) houver qualquer ato jurídico, judicial, administrativo ou legislativo, que possa afetar a validade 
e/ou eficácia da presente garantia. 

7.1. Os Direitos Creditórios entregues em reforço ou substituição da garantia deverão ser 
expressamente aprovados pelo BANCO e sujeitar-se-ão a todos os termos e condições do 
presente Instrumento. 

C 	
VEDAÇÕES 

8. Em virtude da presente cessão fiduciária, fica vedado à GARANTIDORA praticar qualquer 
ato que possa acarretar a extinção dos Direitos Creditórios. 

DESPESAS 

9. A GARANTIDORA e a CLIENTE ficam solidariamente responsáveis perante o BANCO 
por todas as despesas incorridas com a formalização e registro da presente garantia e com cobrança 
dos Direitos Creditórios, inclusive as referentes aos emolumentos e taxas cobrados pelos Cartórios 
de Protestos e/ou Cartório de Títulos e Documentos, e aos honorários advocatícios dispendidos 
com a cobrança, ficando o BANCO desde já autorizado a debitar de suas contas correntes as 
quantias devidas a este título. 	 — R\ 
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TOLERÂNCIA 

10. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento das obrigações contratuais pela parte 
contrária será considerada mera liberalidade e não importará novação, perdão ou alteração 
contratual. 

PARTE. INTEGRANTE DO CONTRATO 

11. Este Instrumento faz parte integrante e indissociável do Contrato, cujos termos a 
GARANTIDORA declara conhecer e aceitar, e permanecerá válido e eficaz até a final e integral 
liquidação das Obrigações Garantidas. 

Estando as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, sendo subscrito pelas testemunhas abaixo assinadas. 

o São Paulo, 29 de junho de 2015 

Banco Santander (Brasil) S.A 

ï ` `â V`y►`x 	 / 

Officer S.A Distribuidor de Pro tos de 
Tecnologia 

GARANTIDORA 

Officer S.A Distribuid ra de Produs de 
Tecnologia 

TESTEMUNHAS 

Nome: 	 Nome: 
CPF n°: 	 CPF n°: 
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INSTRUMENTO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS E/OU DIREITOS 
CREDITÓRIOS 

As partes abaixo qualificadas tem entre si justo e acertado o presente Instrumento de Cessão 
Fiduciária, que se regerá pelas condições estabelecidas no preâmbulo e nas cláusulas abaixo. 

Banco Santander (Brasil) S.A, com sede em São Paulo/SP, na Av. Presidente Juscelino 

1— BANCO Kubitschek, n° 2041 e 2235. Vila Olimpia — CEP 04543-011, inscrito no CNPJ/MF sob 32 0  
90.400.88810001-42. 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 
Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 71.702.71610001-89 

Endereço Cidade 
11— CLIENTE Av, Gen Valdomiro de Lima, n0  833 - Jabaquara São Paulo - SP 

Conta Corrente Agéncia Praça de Pagamento 
130.016.197 2.271 São Paulo - SP 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 
Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 71.702.71610001-89 

111—GARANTIDORA 
Endereço Cidade 1 Estado 
Av. Gen Valdomiro de Lima, n 0  833 - Jabaquara São Paulo - SP 

Os bens abaixo descritos, descritos em borderôs ou arquivos eletrônicos anexos a este 

Instrumento ("Títulos'): 

( X) Duplicatas , físicas ou escriturais , de emissão da GARANTIDORA contra seus clientes, ou 

{) Direitos creditórios decorrentes de contratos Firmados entre a GARANTIDORA e terceiros, 
referentes a mensalidades (escolares 1 de planos de saúde, 

IV -OBJETO DA 
GARANTIA Valor: R$ 7.500 .000,00. 

Valor mínimo: 50% das Obrigações Garantidas. 

As 	obrigações 	garantidas 	pelo 	presente 	Instrumento 	("Obrigações Garantidas") 	são 	as 

obrigações, principais e acessórias, decorrentes do contrato abaixo descrito, firmado entre o 

BANCO e a CLIENTE, e deste Instrumento: 

Espécie do contrato 	: Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro 
V—OBRIGAÇáES N0 	 :000270632015 

GARANTIDAS Valor 	 : R$ 15.000 .000,00 

Taxa de Juros 	: 19,987% no ano, equivalente a 1,530% ao mês 

Data de celebração 	: 29/06/2015 
Data de vencimento 	: 2810912015  
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OBJETO 

1. Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a GARANTIDORA cede e 
transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do art. 66-B da Lei 4.728165, a propriedade fiduciária e 
a posse indireta dos Títulos, devidamente descritos e identificados nos borderôs ou arquivos 
eletrônicos previamente entregues ao BANCO. 

VALOR 

2. O valor da presente garantia, nesta data, é o indicado no quadro IV do preâmbulo. 

DECLARAÇÔES 

3. A GARANTIDORA declara que os Títulos (a) são de sua titularidade e encontram-se livres 
de desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer espécie; (b) têm origem em 
negócios jurídicos válidos e eficazes, devidamente cumpridos conforme seus respectivos termos e 
que não estão sendo contestados pelos devedores, judicial ou extraj ud ic ial mente, e (c) preenchem 
os requisitos estabelecidos na cláusula 9 abaixo. 

3.1. A GARANTIDORA declara, ainda, que os Títulos que vierem a ser entregues ao BANCO 
em reforço ou substituição da presente garantia terão as características indicadas no "caput" 
desta cláusula. 

COBRANÇA E NOTIFICAÇÃO 

4. O BANCO, como credor fiduciário, promoverá a cobrança dos Títulos mediante a emissão 
de bloquetos ou fichas de compensação bancária, ficando o BANCO autorizado a notificar os 
respectivos devedores a respeito da presente cessão fiduciária. 

4.1. Na cobrança dos Títulos, o BANCO poderá, a seu critério, exercer todos os direitos que a 
lei lhe confere como credor fiduciário, ficando irrevogavel mente autorizado a tomar contra os 
seus respectivos devedores ou co-devedores todas as medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias, com poderes para, dentre outros, levá-los a protesto, transigir, desistir, receber e dar 
quitação. f=ica esclarecido que a tomada de tais providências constitui mera faculdade do 
BANCO, não lhe cabendo nenhuma responsabilidade por eventuais prejuízos causados à 
GARANTIDORA em decorrência de sua não realização. 

CONTA VINCULADA 

5. Os valores arrecadados com a cobrança dos Títulos serão creditados em conta vinculada a 
esta garantia e lá permanecerão até o vencimento final das Obrigações Garantidas, sem incidência 
de juros ou atualização monetária. 

5.1. O BANCO poderá transferir os recursos da conta vinculada para a conta de depósito de 
livre movimentação da GARANTIDORA caso esta entregue em cessão fiduciária ao BANCO, 
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em substituição, novos Títulos em valor total equivalente ao valor dos recursos liberados, desde 
que aceitos pelo BANCO. 

REALIZAÇÃO DA GARANTIA 

6. Em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, o BANCO utilizará os valores 
arrecadados com a cobrança dos Títulos para o pagamento das Obrigações Garantidas, cessando as 
transferências de recursos da conta vinculada para a conta de livre movimentação da 
GARANTIDORA. 

6.1. Sem prejuízo do acima disposto, o BANCO poderá, a seu critério, em caso de 
inadimplemento, optar por vender os Títulos a terceiros, independentemente de leilão, hasta 
pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, aplicando o produto da venda no 
pagamento das Obrigações Garantidas. 

6.2. Eventual saldo existente após a integral liquidação das Obrigações Garantidas será entregue 
à GARANTIDORA, acompanhado de demonstrativo das operações realizadas, se esta assim o 
solicitar. Não obstante, fica o BANCO autorizado a compensar referido saldo com eventuais 
débitos que a GARANTIDORA possua com o BANCO. 

6.3. Caso o produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as Obrigações 
Garantidas, a CLIENTE e seus coobrigados permanecerão responsáveis pelo saldo devedor 
remanescente. 

RESOLUÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

7. Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, a propriedade dos Títulos e do 
eventual saldo remanescente resolver-se-á de pleno direito em favor da GARANTIDORA. 

REFORÇO E SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA 

8. A GARANTIDORA e/ou a CLIENTE deverão, sob pena de vencimento antecipado das 
Obrigações Garantidas, reforçar ou substituir a garantia, se, além dos casos previstos em lei, (a) a 
relação entre o valor da garantia e o valor das Obrigações Garantidas, por qualquer motivo, 
apresentar-se inferior ao percentual mínimo indicado no preâmbulo; (b) os Títulos não forem pagos 
ao BANCO nos seus respectivos vencimentos; (c) ocorrer a depreciação ou perecimento dos 
Títulos, ou estes vierem a sofrer qualquer ato de constrição judicial; e (d) houver qualquer ato 
jurídico, judicial, administrativo ou legislativo, que possa afetar a validade e/ou eficácia da presente 
garantia. 

8.1. Os Títulos entregues em reforço ou substituição da garantia serão descritos e identificados 
em borderós ou arquivos eletrônicos, que farão parte integrante deste Instrumento, e sujeitar-se-
ão a todos os seus termos e condições. 
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CRITÉRIOS DF, ACEITAÇÃO DE NOVOS TÍTULOS 

9. Sempre que houver necessidade de reforço ou substituição da garantia, o BANCO levará em 
consideração, para a aceitação de novos Títulos, além de seus critérios internos de avaliação de 
risco, (a) a correspondência entre as épocas de seus vencimentos e as dos vencimentos das parcelas 
das Obrigações Garantidas; (b) a diversificação dos devedores dos Títulos e as praças onde devem 
ser cobradas; (c) a inexistência de vínculo societário, direto ou indireto, entre a GARANTIDORA e 
os devedores dos Títulos; e (d) a situação creditícia dos devedores dos Títulos. 

VEDAÇÕES 

10. Em virtude da presente cessão fiduciária, fica vedado à GARANTIDORA (a) receber 
diretamente dos devedores ou de terceiros os valores devidos em razão dos Títulos; (b) promover, 
em acordo com os devedores, qualquer alteração nos contratos originadores dos Títulos, 
principalmente no que toca a seus valores e datas de vencimento; (e) praticar qualquer ato que 
possa acarretar a extinção dos Títulos, inclusive mediante o perdão das dívidas a eles relacionadas, 
a rescisão dos contratos em que se fundam ou a compensação de eventuais dívidas que possua com 
os devedores dos Títulos. 

FIEL DEPOSITÁRIA 

11. A GARANTIDORA fica responsável, na qualidade de fiel depositária, pela guarda e 
conservação dos contratos, notas fiscais, faturas, pedidos de compra ou de prestação de serviços, 
comprovantes de entrega de mercadorias ou de prestação de serviços, bem como de todos os 
demais documentos que comprovem a origem dos Títulos, obrigando-se a apresentá-los ao 
BANCO no prazo de 24 horas sempre que este assim o exigir. 

DESPESAS 

12. A GARANTIDORA e a CLIENTE ficam solidariamente responsáveis perante o BANCO 
por todas as despesas incorridas com a formalização e registro da presente garantia e com a 

® 	cobrança dos Títulos, inclusive as referentes às tarifas bancárias cobradas pelo BANCO para a 
prestação dos serviços de cobrança, aos emolumentos e taxas cobrados pelos Cartórios de 
Protestos e/ou Cartório de Títulos e Documentos, e aos honorários advocatícios dispendidos com a 
cobrança, ficando o BANCO desde já autorizado a debitar de suas contas correntes as quantias 
devidas a este título. 

TOLERÂNCIA 

13. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento das obrigações contratuais pela parte 
contrária será considerada mera liberalidade e não importará novação, perdão ou alteração 
contratual. 
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PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO 

14. 	Este Instrumento faz parte integrante e indissociável do Contrato, cujos termos a 
GARANTIDORA declara conhecer e aceitar, e permanecerá válido e eficaz até a final e integral 
liquidação das Obrigações Garantidas. 

Estando as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, sendo subscrito pelas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 29 de junho de 2015. 

o Banco Santander (Brasil) S.A 

W
S.A Distribuid a de Prof tos de 

Tecnologia 

GARANTIDORA 

2 

LJ5~- P4 lu, L, 11 ~ ~ LI2 
Otlicer S.A Distribui do a & Pr ut s de ` 
Tecnologia 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
	

Nome: 
CPF n°: 
	 CPF n°: 
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Cód. BDU da Agência Operadora: 00914-05 
Cód. BDU da Agência Depositária: 00914-05 
N° Matrícula Deferidor. 3473301 

S. Dados do Empréstimo 

Modalidade da Operação: PRICE 
Valor do Empréstimo: R$ 28.000.000,00 
Data da Liberação: 2111212011 

Valor do IOF (R$):R$ 512.277,62 
( X ) Financiado 

Outros Encargos 

() à vista no ato da liberação 

u.~ 

^•2cm ~ 

p ó 
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i~ .Ï.J.M. 	Alfredo Cristiano Carvalho Homem - Oficial 

HSBC (1►  Cédula de Crédito Bancário 
Empréstimo - Capital de Giro 

VIA BANCO - NEGOCIÁVEL 
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1. Local e Data de Emissão 
	 ni 

SAO PAULO, 21 de Dezembro de 2011 

3. Emitente 

2. N° da Cédula: 0914-05181-59 
	

tQCA+<Ata: Banco j gC 0 1 1 3 200308904 ~--T--~~- 

Contrato : 91405111350 	MIMP j~ 1~8Y 3, 698019 P  Titular : OFFICER DISTRIBUIDORA DE pRODUiOS DE INF 

Razão Social: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF 
CNPJ:71.702.71610001-89 
Endereço: AV GENERAL VALDOMIRO LIMA 
N':000833 	 Complemento: 
CEP: 04344-070 	 Cidade: SAO PAULO 

4. Banco 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com sede na Travessa Oliveira Bello, 34,4 0  andar, Curitiba, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF n° 01.701.201/0001-89. 
Central de Atendimento - HSBC Empresas - 4004-4722 (Capitais e regiões 
metropolitanas ) ou 0800-703 -4722 (demais localidades) 
SAC do HSBC - 0800-729-5977 
SAC do HSBC - Deficientes Auditivos - 0800-701-5934 	 1' 
Ouvidoria-0800-701-3904 hsbc.can.br/ouvidoria  

UF: SP 

11 ,  à 
Descrição: TAC - TAXA DE ABERTURA DE CONTRATO 	 Taxa: 0,00000 
Valor: R$ 200,00 	 Forma Cobrança: ANTECIPADO 

Descrição: 	 Taxa: 
Valor: 	 Forma Cobrança: 

Descrição: 
Valor: 

(_) Valor Total do Empréstimo 
i 

FNa038.1n • 29/WIO 

Forma Cobrança: 

oFçte~ 

Taxa: o 
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6. Juros/Atualização, Monetária 

Juros/Postecipado : 1,09500 % am . (30 dias) 
13,96100 % ao ano (360 dias) 

Percentual do índice de Atualização Monetária 
0,00000 % da variação da(o) 

Taxa Flutuante : 0,00000 % da Taxa do CDI -Over-Cetip 
Abrangência: ( ) 
I- Exclusivamente os dias úteis bancários 
2- Todos os dias do mês (sistema de dias corridos) 
Periodicidade da Capitalização : MENSAL 

R!JA iL G `i  15-1.Á 
Hs 314 -29 ANOAEL S: 

3.- 

f..w 

7. Custo Efetivo Total (CET): 	1,17 % ao mês 15,24 % ao ano 
i 

8. Forma de Pagamento do Valor do Empréstimo 

a. ( ) Em Parcela Única 
a.l. Data de Vencimento da Parecia ( ) 
a.2. Valor da Parcela ( ) 

t .  
4 

; t 

\\ Í 

`l 

i 

b. ( X  ) Em Parcelas Mensais 
b.1. Quantidade de Parcelas ( 45 ) 
b.2. Data de Vencimento da 1 1  Parcela ( 1910412012 ) 
b.3. Valor da Parcela ( R$ 808 .902,87 ) 
b.4: Data de Vencimento da Última Parcela ( 2111212015 ) 

9. Dados da Conta Corrente 

Cód AGJW Conta Corrente: 0914-07844-40 

10. Garantias 

Descrição das Garantias : CESSAO FIDUC . DUPL CLIENT 
Valor: R$ 22.396.127,47 	% Garantia: 60,00000 

Descrição das Garantias: 
Valor : 	% Garantia: 

Descrição das Garantias: 
Valor. 	%Garantia: 

Descrição das Garantias: 
Valor. 	% Garantia: 

Descrição das Garantias: 
Valor : 	% Garantia: 

Descrição das Garantias: 
Valor : 	% Garantia: 

11. Avalistas 

Nome/Razão Social 

WB03E - 2n .291M10 

CPF/CNPJ 

ÓF f1ç~ 
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12. Praça de Pagamento  
9` t1r ICiAL 9GEWSiRA f~ìLii , Os pagamentos serão efetuados na-cidade de 	t~ ULÈ36 r ppçtlM?Ni0 .- 

SAO PAULO, Estado SP 	 e3ê815Iit0 F.ItCROEJt t 	 Q 

1. Por meio desta Cédula de Crédito Bancário (a'}} ~ 	 OTE 	iQ~dtit i a item 3 do 	bulo, 
promete pagar ao BANCO , identificado no iterrY+l .' d : - 	ufo, ou 1 sftálor e a~s) quantia(s) certa(s), 
liquidas) e exigível(eis) a serem) apurada(s) na(s) data(s) %vn cimen 	cidá dosncargos financeiros 
aqui pactuados, calculados de acordo com os DA 	dica aos itens 5 e 6 do 
preâmbulo, conforme PRESTAÇÕES E VENCIMENTO Esd,dos 0 E, pféám ulo, representada(s) 
por planilha de cálculo e /ou por extratos de conta corrente que integrarão a presente CCB. 
1.1.Os encargos financeiros poderão ser pactuados com Taxa Prefixada, Pós-Fixada ou Flutuante , conforme 
indicado no item 6 do preâmbulo. 
a) Sendo a Taxa Prefixada , incidem os juros na forma indicada; 
b) Sendo a Taxa Pós -Fixada , incidem os juros e atualização monetária de acordo com a proporção , prazos e 
condições estipuladas . Na hipótese de extinção ou mudança do fator de atualização monetária estabelecido, 
será aplicado seu sucedâneo legal, independentemente de qualquer formalidade; 
c) Sendo a Taxa Flutuante, será pactuada a taxa média diária do Certificado de Depósito Interbancário - CDI, 
divulgada pela Câmara de Custódia e Liquidação - CET1P e publicada pelos jornais de grande circulação, 
podendo constar juros fixos e o percentual do índice de variação da taxa média diária do CDI . Havendo a 
extinção ou mudança na taxa flutuante baseada no CDI /CETIP pactuada , será aplicado o seu sucedâneo legal 
ou outro parâmetro de flutuação que venha a ser definido pelas Autoridades Monetárias , sendo que a 
abrangência dos encargos poderá ser calculada exclusivamente sobre os dias úteis bancários ou sobre todos os 
dias do mês (sistema de dias corridos), conforme indicado; 
d) sobre o saldo devedor incidirão juros capitalizados e atualização monetária. 
1.2. 0 pagamento antecipado das importâncias relativas às obrigações desta CCB poderá ser feito pelo 
EMITENTE, de forma integral ou parcial, mediante prévia anuência escrita do BANCO, ficando o 
EMITENTE sujeito ao pagamento do custo que o BANCO vier a incorrer em tesouraria, decorrente de 
eventual descasamento entre o recurso tomado pelo BANCO e o financiado ao EMITENTE, exceto no caso do 
EMITENTE ser urna mieroempresa ou empresa de pequeno porte, que terá uma taxa de desconto cujo cálculo 
será efetuado na forma estabelecida na cláusula 1.3. 
1.3. No caso de solicitação de amortização óu liquidação antecipada desta CCB , se o prazo a decorrer da 
mesma for de até 12 (doze) meses ou se ocorrer no prazo de átá sete dias da sua celebração , a taxa de desconto 
será equivalente à TAXA DE JUROS PACTUADA NO CONTRATO, conforme indicada no item 6 do 
preâmbulo. Na hipótese do prazo a decorrer desta CCB ser superior a 12 (doze ) meses, a taxa de desconto será 
equivalente à soma do Spread na data da contratação original com a taxa Selic apurada na data do pedido de 
amortização ou de liquidação antecipada disponível no sito do Banco Central do Brasil (www.beb.gov.br ). 
Para fins desta CCB, o Spread corresponde à diferença entro a • TAXA DE JUROS PACTUADA NO 
CONTRATO e a taxa Selic apurada na data da contratação e igualmente disponível do site do Banco Central 
do Brasil. 
IA. 0 Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta CCB, será cobrado de acordo 
com a legislação vigente e na forma indicada no item 5 do preâmbulo, inclusive em caso de mora 
1.5. Serão devidos pelo EMITENTE o pagamento de outros encargos, tais como comissões elou tarifas, os 
quais estarão descritos no item 5 do preâmbulo. 
1.6.0 Custo Efetivo Total (CET) expresso em percentagem mensal e anual descrito no item 7 do preâmbulo, e 
que foi previamente apresentado e aceito pelas partes , teve seu cálculo efetuado levando -se em consideração os 
fluxos referentes à liberação e aos pagamentos previstos , o valor disponibilizado ao cliente, a taxa de juros 
fixos, o IOF incidente sobre a operação, o seguro (se houver), tarifas e todas as demais despesas relacionadas à 
operação , sendo que todos esses valores encontram -se individualmente descritos no preâmbulo. 

2. O VALOR do empréstimo será liberado pelo BANCO na conta corrente do EMITENTE, desde que ~¡ 
devidamente constituídas , registradas e entregues as garantias estipuladas no item 10 do preâmbulo. 	v 

3. Os pagamentos das importâncias devidas na forma desta CCB deverão ser efetuados pelo EMITENTE na 
praça indicada no item 12 do preâmbulo, em moeda corrente nacional, de acordo com a FORMA DE 
PAGAMENTO estabelecida pelo BANCO no item 8 do preâmbulo, mediante TED (Transferência Eletrônica 
Disponível) ou através de débito na conta corrente mantida pelo EMITENTE junto ao BANCO, conforme 
identificada no item 9 do preâmbulo -'DADOS  DA CONTA CORRENTE. 
W30311-3/7-29/W10 
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3.1. Se a conta corrente não apresentar fundos disponíveis suficientesycriìcf éjü;"tfr*Ctliws imediatamente 
sacáveis em moeda corrente nacional , configurar-se-á o inadimplemento dó EMITENTE: `. 
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m os' 	, 3.2.0 EMITENTE declara-se ciente e de pleno acordo de que ostI°wi~.~4W`N°>"Aee venha a 
por meio de cheques somente serão quitados após a compensaç o destes ou a dispotábijidade al dos 
recursos depositados , incidindo todos os encargos até a 	 quitaç~"p ~a~/~ 
3.3. Sc alguma data de vencimento  ocorrer  em sábados,  do ô 	dos banêáfi63', á"víento ficàrá 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente. 	r 	-- i:, TA 	;Y  

.~ 1 Y 3.4.0 recebimento pelo BANCO de qualquer parcela de principal ni 	 , dós r pectivos 
encargos ou despesas devidos pelo EMITENTE em decorrência des 	ONI° 

4. Para garantir as obrigações assumidas pelo EMITENTE nesta CCB, além das garantia(s) indicada(s) no item 
10 do preâmbulo , as quais são constituídas por meio de instrumentos jurídicos próprios anexo(s) e 
complementar(es), comparece(m) nesta CCB a(s) pessoa(s) indicada(s) no item 11 como AVALISTAS) do 
EMITENTE, respondendo com este solidária e integralmente por todas as obrigações aqui assumidas , anuindo, 
ainda expressamente , com o ora convencionado. 
4.1. A qualquer tempo, até á liquidação da dívida, havendo depreciação ou diminuição das garantias 
constituídas , fato que deverá ser incontinente informado ao BANCO ou sempre que , em decorrência do 
aumento do valor do empréstimo elou dos encargos financeiros , que impliquem na majoração da dívida objeto 
desta CCB elou outras situações, o EMITENTE elou o(s) AVALISTA(s) elou o(s) TERCEIRO(s) 
GARANTIDOR(es) complementará(ão) elou reforçará(ão) elou substituirá(ão) as garantias dentro do prazo de 
OS ( cinco) dias, contados da comunicação que lhe fizer o BANCO , através dos meios cabíveis. 
4.2. Fica facultado ao BANCO a exigência de outras garantias, no caso de exigir, em garantia das demais 
obrigações desta CCB , principais e%ou acessórias . A liberação ou substituição de qualquer garantia outorgada 
em razão desta CCB ou de qualquer AVALISTA, dependerá da prévia e expressa anuência do BANCO; 
4.3. No caso de inadimplemento de qualquer obrigação prevista nesta CCB, ou no caso de vencimento 
antecipado da divida de responsabilidade do EMITENTE , poderá o BANCO executar , vender a terceiros, 
judicial ou extrajudicialmente , os bens ou direitos vinculados em garantia , utilizando o produto da venda na 
amortização ou liquidação do débito em aberto, permanecendo o EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) 
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) solidariamente responsáveis pelo pagamento de eventual saldo devedor 
remanescente . Havendo sobra após a liquidação da dívida, ficará o BANCO obrigado a devolver ao outorgante 
da garantia e proprietário do bem os valores remanescentes; 
4.4. Ficam autorizadas as inscrições , averbações , registros ou a ' prática de qualquer outro ato necessário á 
validação das garantias , perante terceiros , nos serviços registrais e repartições competentes , obrigando-se as 
partes assinar todo e qualquer documento que seja necessário para esse fim, correndo por conta do 
EMITENTE as despesas decorrentes dos atos aqui estabelecidos. 

S. Ficam, desde já, autorizadas todas as inscrições , averbações e registros em reparti~ públicas ou privadas, 
órgãos de registro, custódia e liquidação e cartórios competentes , bem como a prática de qualquer outro ato 
necessário ao aperfeiçoamento da presente CCB e das garantias constituídas , obrigando-se o EMITENTE e 
o(s) AVALISTA(S), se houver, a assinar todo e qualquer documento que seja necessário para esse fim. 

G. Esta CCB poderá ser declarada antecipadamente vencida , independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, tornando o seu saldo devedor integral e imediatamente exigível, nas seguintes hipóteses: 
a) atraso ou falta de pagamento de qualquer valor devido nos termos desta CCB; 
b) não cumprimento de qualquer obrigação prevista nesta CCB¡ 
c) deixar de reforçar elou complementar elou substitu ir as garantias , no prazo de OS (cinco ) dias, contados da 
notificação enviada pelo BANCO; 
d) se contra o EMITENTE elou o(s) AVALISTA (S) for tirado legítimo.protesto de título ou distribuída 
qualquer ação judicial que , a critério do BANCO, possa reduzi-lo(s) á insolvência; 
e) se o EMITENTE elou (os) AVALISTA(S) tiverem a sua inscrição no cadastro de contribuintes enquadrada 
tia situação SUSPENSA, INAPTA OU CANCELADA: 
f) se o EMITENTE elou (os) AVALISTAS) elou qualquer de suas empresas coligadas, controladas ou 
controladoras , diretas ou indiretas , formular(em) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou falência ou 
L iverem requerida a sua falência ou insolvência; 
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g) se o EMITENTE elou (os) AVALISTAS) elou qualquer de suas coligadas, controladas ou controlador 
diretas ou indiretas , sofrer(em) mudança de seu cont role acionário ou qualquer in corporação , fusão, cis o, 
transformação ou outra reorganização societária que, a critério do BANCO, possa caracterizar a diminuição 
capacidade no cumprimento das obrigações assumidas ou das garantias prestadas nesta CCB; 
h) liquidação, extinção ou dissolução do EMITENTE dou do(s) AVALISTAS) elou de qualqu 	suas 
empresas coligadas, controladas ou controladoras , diretas oú indiretas; 
i) vencimento antecipado de qualquer contrato ou dívida do EMITENTE alou do(s) AVALISTAS) junto ao 
BANCO ou qualquer outra empresa do seu grupo econômico HSBC, elou quaisquer terceiros; e 
j) nos casos previstos nos artigos 333 c 1 .425 do Código Civil e nas demais hipóteses legais. 

7.0 BANCO, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) concordam em proceder à compensação entre créditos e 
débitos que possuam um frente ao outro, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, aviso ou notificação, sempre que qualquer valor deixar de ser pago pelo EMITENTE ou pelo(s) 
AVALISTA(S) no respectivo vencimento, ficando o BANCO desde já autorizado expressamente pelo 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) a se utilizar, mediante débito elou resgate, de qualquer saldo em conta 
corrente, crédito ou investimento porventura existente em favor dos mesmos em qualquer agência do BANCO 
ou junto a quaisquer empresas do seu grupo econômico. 

8. O atraso ou falta de pagamento de qualquer valor devido nos termos desta CCB , além de ensejar o seu 
vencimento antecipado, sujeitará o EMITENTE ao pagamento de comissão de permanência conforme 
disciplinada pelo Banco Central do Brasil, calculada á taxa máxima do mercado do dia do pagamento adotada 
pelo BANCO em suas operações ativas, a qual se encontra disponível nas agências do BANCO, acrescida de 
juros moratórios de I% (um por cento ) ao mês, calculado pro-rata temporis desde a data de vencimento até a 
data do respectivo pagamento, além de multa convencional e irredutível , de caráter indenizatório, no 
percentual de 2% (dois por cento). 

9. Caso o BANCO venha a recorrer a procedimento administrativo ou judicial para defesa de seus direitos ou 
para recebimento do que lhe for devido nos termos desta CCB, responderá o EMITENTE pelas despesas, 
custas judiciais e extrajudiciais e pelos honorários advocaticios desde já fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor devido. 

10.0 EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram que tiveram prévio conhecimento do conteúdo desta CCB e 
entenderam perfeitamente todas as obrigações nela contidas , a qual foi redigida e emitida dentro dos princípios 
de boa -fé e probidade , sem nenhum vicio de consentimento , declarando , ainda, que as obrigações aqui 
assumidas estão dentro de suas condições econômico-financeiras e que esta CCB espelha fielmente tudo o que 
foi ajustado entre as partes. 

11. 0 EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) AUTORIZAM que as empresas do HSBC, no país e no exterior 
tenham ACESSO a todos os seus DADOS CADASTRAIS e obtenham informações do EMITENTE 
pertinentes a transações realizadas em qualquer uma das empresas do HSBC, com a finalidade de: (i)processar 
tais informações em sistemas operacionais , de acordo com a legislação da localidade em que venham a ser 
processadas ; ( ii)realizar o intercâmbio de informações com sistemas positivos e negativos de crédito junto ás 
entidades externas que disponibilizem registros de informações/restrições de crédito; (iii) obter maior agilidade 
e facilidade na tomada de decisão para as operações ativas, passivas, liberação de valores e de prestação de 
serviços nos mercados financeiros , de capitais , de câmbio, de seguros e de consumo. 
12.0 EMITENTE AUTORIZA o Banco, desde já, em caráter irrevogável e irretratável, a CONSULTAR E 
REGISTRAR as informações constantes ou que venham a constar em nome do EMITENTE, sobre quaisquer 
operações de crédito no Sistema de Informações de Créditos do BACEN (SCR), conforme normas em vigor, 0 
Banco comunica ao EMITENTE que: 
a)os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito contratadas elou 
garantidas pelo EMITENTE serão registradas no SCR; 
b) o SCR tem por FINALIDADES: (1) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de 
crédito a que estão expostas as instituições financeiras ; (ii) propiciar o intercâmbio de informações entre as 
instituições , com o objetivo. de'subá~clipes ffi~rífitos e de negócios; 
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c) o EMITENTE poderá ter ACESSO aos dados constantes em seu nome no SCR por meio das Centrais de 
Atendimento ao Público do BACEN; 
d) os pedidos de correção, exclusão, registro de medidas judiciais e de discordâncias quanto ás informações 
SCR relacionadas ao Banco, deverão ser dirigidas de forma fundamentada, por escrito ou outro meio que 
Banco disponibilizar, e, quando for o caso, acompanhadas da respectiva decisão judicial; 
e) a CONSULTA sobre qualquer informação ao SCR dependerá de prévia autorização do EIv1IT 	, sendo 
que no presente caso tal autorização prévia está dispensada em face da autorização permanente concedida pelo 
EMITENTE ao HSBC, na parte inicial desta cláusula. 

13.0 BANCO disponibiliza ao EMITENTE um canal gratuito de comunicação e atendimento às reclamações 
que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelo BANCO ou pelas demais empre1 sas do 
seu grupo económico, por meio de sua Ouvidoria, cujo telefone encontra-se indicado no item 4 do preâmbulo. 

14. Fica vedado ao EMITENTE a cessão ou transferência dos direitos elou obrigações decorrentes desta CCB, 
bem como a venda e transferência do(s) bens dados em garantia sem prévia e expressa autorização do 
BANCO. 

15. Eventuais concessões ou tolerâncias por parte do BANCO não importarão em novação ou alteração 
contratual, ainda que reiteradas. 

16. Fica facultado ao BANCO bloquear o uso dos limites do EMITENTE (o 'eross blocking), em caso de sua 
inadimplência, em quaisquer das seguintes modalidades de crédito: Conta Empresarial, Giro Fácil, Business 
Card, operações de Desconto e operações de Conta Integrada. 
16.1. Tão logo o EMITENTE seja enquadrado no'cross blocking', o BANCO emitirá na ocorrência do 
bloqueio, uma correspondência ao CLIENTE, onde comunicará o respectivo bloqueio do(s) produto(s). 

17. Esta .CCB poderá, independente de qualquer aviso ou comunicação ao EMITENTE ou ao(s) 
AVALISTA(S), ser utilizada como lastro de Certificado de Cédulas de Crédito Bancário - CCB ou ser cedida 
mediante endosso ou qualquer outra forma de transferência. 

18. 0 EMITENTE declara, para os devidos fins e efeitos, que os recursos decorrentes desta CCB não serão 
destinados a quaisquer finalidades que possam causar danos ambientais elou sociais e não serão destinados, 
também, a quaisquer finalidades elou projetos que não atendam rigorosamente a Política Nacional de Meio 
Ambiente e as disposições das normas e regulamentares que regem tal Política 

19. Esta CCB obriga o EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e seus respectivos herdeiros e sucessores, a qualquer 
título e somente poderá ser alterada ou aditada por instrumento escrito firmado pelo EMITENTE, pelo(s) 
AVALISTA(S) e pelo BANCO. 

20. Esta CCB é emitida na praça e data indicadas no item 1 do preâmbulo, em tantas vias quantos forem o 
BANCO, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S), sendo negociável somente a via do BANCO. 

21. Esta CCB e os direitos e obrigações dela decorrentes serão regidos e interpretados de acordo com as leis 
brasileiras, ficando eleito o Foro da Comarca da praça de sua emissão ou, a critério do BANCO, do domicílio 
do EMITENTE, para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente CCB. 
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Instrumento Particular de Cessão Fiduéiána gm  
Garantia de Duplicatas  

4:.Qrr~L'1é.L l~é= ttEli:S1')itT 

Anexo ao Contrato/Cédula de Crédito Bancário N°: 0914-05181-59 

Datado de: 21/12/2011 
7.7 `  

RVê160A Y ÌViA 
Anexo ao: 	 W-314-22ANDAR- 
Cedula de Credito Bancario Emprestimo - Capital de Giro (CCB) - Sem pagamentos' Coriplemêntáris= VIA 
BANCO 

I. Banco 

IISBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Curitiba, Estado do 
Paraná, na Travessa Oliveira Bello, 34,4 0  andar, inscrito no CNPJ sob e 01.701.20110001-89. 

Agência: 0914 	 Cidade: SAO PAULO 
	

UF: SP 

11. Cliente 

Razão Social 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA SAI/ 
CNPJ: 71.702.71610001-89 1.1/ 

Endereço: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE L 

N*. 000833,/ 	 Complemento: 

Bairro: JABAQUARA t/ 	 CEP: 04344-070 ✓ 

Cidade: SAO PAULO v7 	 UF: SP ✓ 

Conta Corrente Crédito: 0914-0784440 

Conta Cobrança: 0914-07844-40 

III. Garantia 

Descrição: CESSAO FIDUC. DUPL CLIENTE ' 

Valor: R$ 22.396.127,47 	 % Garantia: 60,000 

IV. Conta Vinculada 

Chave de Identificação da Conta Vinculada: 0200000009140518159 

V.Obrigações Garantidas 

As obrigações garantidas pelo presente instrumento são as obrigações, principais e acessórias, decorrentes do 
contrato acima descrito ("Contrato/CCB Garantido' ), firmado entre o BANCO e o CLIENTE, do qual este 
instrumento é parte integrante e indissociável. ✓  Ç(  
As partes acima qualificadas têm entre si, justo e acertado, o presente Instrumento de Cessão Fiduciária em 
Garantia de Títulos de Crédito (o "Instrumento"), que se regerá pelas seguintes condições: ✓ 
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1. 

1.' Objeto 

1.1. Para garantir o cumprimento de todas as obrigações do Contrato/CCB Garantido ("Obrigaçb s 
Garantidas' ), o CLIENTE cede e transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do art. 66 B da Lei n° 4.728/ 5, 
com nova redação dada pelo art. 55, da Lei n° 10.93112004, da Lei n° 9.514197 e demais regulamentaçNs 
aplicáveis à espécie a propriedade fiduciária e a posse direta as Duplicatas devidamente descrita 
identificadas nos Borderôs apropriados, na relação ou nos arquivos eletrônicos anexos a este Instra 	o (as 
"DUPLICATAS").,/ 

1.2.0 BANCO poderá selecionar automaticamente, via SISTEMA, as duplicatas dadas em garantia de emissão 
do CLIENTE, sacadas contra cidades finde o BANCO mantém agências, colocadas em cobrança simples, 
escriturais ou não, endossadas ou não, discriminadas e identificadas posteriormente em Borderós apropriados 
e/ou em relações ou arquivos eletrônicos, que farão parte integrante deste Instrumento, e sujeitar-se-ão a todos 
os seus termos e condições 

1.3. As DUPLICATAS conforme identificadas no quadro 1I1 do preâmbulo englobam além dos créditos 
oriundos destes títulos, todas e quaisquer garantias a elas relacionadas.v 

2. Valor 

2.1.0 valor da presente garantia é o indicado no item III do preâmbulo, sendo que, no caso de variação do 
valor das Obrigações Garantidas, o CLIENTE se compromete a manter em garantia DUPLICATAS em valor 
mínimo equivalente à porcentagem indicada no mesmo item, sob pena do BANCO declarar o vencimento 
antecipado do Contrato/CCB Garantido 

2.2. Para que, a qualquer tempo durante a vigência deste Instrumento, o percentual nunca seja inferior ao 
indicado item III do preâmbulo, o CLIENTE se obriga a ceder fíduciariamente ao BANCO novas 
DUPLICATAS de características e valores equivalentes./ 

2.3. Enquanto perdurarem as obrigações decorrentes do Contrato/CCB Garantido, o CLIENTE compromete-se 
a somente autorizar o levantamento das DUPLICATAS entregues em cessão fiduciária por força do presente 
Instrumento ou de seus eventuais aditivos ou aditamentos, assim como a baixa da presente cessão fiduciária, 
com expressa autorização prévia, por escrito, do BANCO, sendo que qualquer ato contrário ao aqui disposto 
será considerado nulo de pleno direito.,/ 

3. Declarações 

3.1.0 CLIENTE declara, sob as penas da lei, que as DUPLICATAS: 
a) encontram-se livres e desembaraçados de quai uer ónus ou gravames de qualquer  espécie;/  
b) que são os legítimos e únicos proprietáriost/ 
c) têm todos os poderes societários e legais para fi 	r o presente Instrumento e todos os demais contratos e 
documentos decorrentes da gar antia ora pactuada;✓ 
d) cada uma das DUPLICATAS (i) é um direito creditório válido, devidamente formalizado, existente, exigível 
e executável contra os respectivos devedoresw(ii) representa uma dívida vincenda dos devedores e que não 
foram objeto de transação, cancelamento ou impugnação judicial ou extrajudiciaViii) não são objeto de 
reclamação (judicial ou extrajudicial) no qual tenha sido alegada fraude;,(iv) é devido ao CLIENTE os valores 
especificados nas DUPLICATAS o nos bloquetos de cobrança;Á(v) mantêm em seu poder a documentação 
que justifique a emissão das DUPLICATAS, ou que comprove a efetiva entrega da mercadoria, no caso de 
compra e venda mercantil, ou a efetiva prestação de serviços, sendo esse o caso;,' 
e) não existe na presente data qualquer procedimento judicial ou extrajudicial (inclusive perante o PROCON), 
iniciado pelos devedores (ou por qualquer terceiro em nome dos sacados) ou pelo BANCO, envolvendo as 
DUPLICATAS;,/' 
0 todos os requisitos legais aplicáveis a compra e venda mercantil ou a prestação de serviços, bem como as 
regras do Código de Defesa do Consumidor foram devidamente observados pelo CLIENTE quando da 
celebração das operações que deram origem as DUPLICATASi. ' 
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g) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária,,trabalhista-previdençi ia, e d 
quaisquer outras obrigações impostas por lei, relativamente as DUPLICATAS cedidos, g áïpnsíë. 

	

3.2.0 CLIENTE declara, ainda, que as DUPLICATAS que vierem a ser entopega613A 	orço u 
substituição da presente garantia terão as características indicadas ná cláusS +M tUMa 

4. Obrigações 
 

~.~ 	 1 

4.1.0 CLIENTE se obriga, incondicionalmente, a não receber quaisquer das i po ancias r fj2 tadas pelas 
DUPLICATAS, objeto desta garantia, diretamente dos respectivos saca a a nÃO 
empenhar , ceder ou negociar tais DUPLICATAS com terceiros , $ob pen e HciASént an e - a.do dàs 
Obrigações Garantidas , com a aplicação das penalidades cabíveis , inclusive criminais. V/ 

S. Vencimento Antecipado 

5.1.0 BANCO poderá considerar o Contrato/CCB Garantido antecipado e automaticamente vencido , de pleno 
direito, tornando -se imediatamente exigível , o valor total , incluindo o principal , juros e demais encargos, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial , se, além das hipóteses legais, o 
CLIENTE, sua(s) coligada(s), controlada(s) ou controladora(s)i/ 
a) dcscumprir(em) qualquer cláusula ou condição deste Instrumento 
b) fornecer(em) ao BANCO, diretamente ou através de propostos ou mandatários , informações incompletas, 
falsas ou alteradas eJtt qualquer aspecto relevante , inclusive através de documento público ou particular de 

reza qualquer natu 
c) omitir informações, diretamente ou através de propostos ou mandatários , que, se fossem do conhecimento do 
BANCO, poderiam, de maneira razoáv I, alterar de m aneira adversa o julgamento a respeito das Obrigações 
Garantidas objeto deste Instrumento 
d) em conjunto ou separadamente ( i) requerer recuperação judicial , extrajudicial ou falência (ii) tiver(em) 
ajuizado ou instituído contra si processo visando falência ou qualquer outra renegociação que possa afetar os 
direitos do BANCO;,` 
e) sofrer(em) dissolução , ou ocorrer a sua fusão , cisão, incorporação , transferência do controle societário, 
alteração do objeto social que modifique substancialmente as atividades atualmente praticadas , modificação da 
finalidade ou de sua estrutura., 

6. Cobrança e Conta Vinculada 

6.1. A cobrança das DUPLICATAS ora cedidas fiduciariamente é realizada e continuará a ser realizada pelo 
BANCO. Os valores eventualmente recebidos pelo BANCO dos respectivos devedores serão creditados na 
Conta Vinculada, não movimentável, pelo CLIENTE indicada no item IV do preâmbulo deste Instrumento 
6.1.1. A Conta Vinculada não tem natureza de conta corrente , será movimentada exclusivamente pelo BANCO 
visando a gestão dos recursos eventualmente recebidos pelo BANCO em razão desp garantia, sendo destinada 
a: (i) acolher os créditos provenientes do produto da cobrança dos TÍTULOS ; e (ii) acolher débitos para 
amortização elou liquidação das Obrigações Garantidas. ,/ 
6.1.2.0 produto líquido dos recebimentos oriundos desta garantia, que não proporcionará juros ou rendimentos 
de qualquer natureza ao CLIENTE poderá ser utilizado pelo BANCO para amortização ou liquidação total do 
débito do CLIENTE/Coberto o débito existente com o produto dos recebimentos das DUPLICATAS cedidas 
fiduciariament , o saldo que porventura houver, a exclusivo critério do BANCO, poderá ser entregue ao 
CLIENTE. 

6.2. Para efeitos da cobrança mencionada na cláusula 6. 1, acima , o CLIENTE confere ao BANCO os poderes 
especiais para receber e dar quitação , para que proceda , até a final liquidação das Obrigações Garantidas, a 
cobrança das importâncias devidas pelos sacados correspondentes as DUPLICATAS cedidas, objeto deste /I / 
Instrumento.,  

7. Realização da Garantia 

7.1. Em caso de inadimplemento das Ogrigações Garantidas, o CLIENTE autoriza o BANCO a promover a 
intimação dos devedores para dar -lhes ciência da cessão fiduciária e para solicitar-lhes que paguem os valores 
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pertinentes aos mesmos direta e exclusivamente ao BANCO. 

7.2. Na hipótese de atraso de pagamento ou de vencimento antecipado de quaisquer das Obrigaç 
Garantidas, o BANCO poderá negociar as DUPLICATAS a terceiros, independentemente de leilão, hz 
pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, e aplicar o produto de tal negociação 
amortização ou liquidação das Obrigações Garantidas devidas e não pagas, podendo o BANCO pratic 
os atos necessários a essa finalidade./ 

7.3. Caso o produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as Obrigações Garantidas, o 
CLIENTE permanecerá responsável pelo saldo devedor remanescente./ 

S. Resolução da Propriedade Fiduciária 
8.1. Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, a propriedade das DUPLICATAS resolver-se-á de 
pleno direito em favor do CLIENTE.,/ 

9. Reforço e Substituição da Garaatia 

9.1.0 CLIENTE deverá, sob pena de vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, reforçar ou substituir 
a garantia, em até 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento da comunicação do BANCO neste sentido, 
se, além dos casos previstos em lei:,/ 
a) a relação entre o valor da garantia e o valor das Obri ções Garantidas, por qualquer motivo, apresentar-se 
inferior ao percentual mínimo indicado no preiimbulo; 
b) as DUPLICATAS não forem confirmadas pelos sacados ou pagas ao BANCO nos seus respectivos 
vencimentos; ,/ 
c) ocorrer a depreciação ou perecimento das DUPLICATAS ou estas vierem a sofrer qualquer ato de 
constrição judicial; e 
d) houver qualquer ato .undico, judicial, administrativo ou legislativo, que possa afetar a validade elou eficácia 

rantia. da presente ga  

9.2. À medida que as DUPLICATAS VENCEREM sem que sejam liquidados pelos devedores, o subscritor se 
obriga, se assim o preferir o BANCO, a substituí-los por outros de características e valores equivalentes, para o 
que terá o CLIENTE o prazo de OS (cinco) dias, a contar da comunicação que lhe fizer o BANCO, de fora a 
se manter integra e vincenda a garantia pactuada, sem prejuízo do disposto  na  cláusula 2.2 deste Anexo:/ 

9.3. As DUPLICATAS entregues em reforço ou substituição da garantia serão descritas e identificadas em 
Borderôs apropriados e%ou em relações ou arquivos eletrônicos , que farão parte integrante deste Instrumento, e 
sujeitar-se-ão a todos os seus termos e condições.,/ 

9.4. 0 CLIENTE autoriza o BANCO a selecionar as DUPLICATAS dadas em garantia, podendo recusar 
qualquer uma delas a qualquer tempo, bem como pedir a substituição das DUPLICATAS anteriormente aceitas 
sempre que houver necessidade de reforço ou substituição da garantia- f 

10. Fiel Depositário 

10.1.0 CLIENTE fica responsável, na qualidade de FIEL DEPOSITÁRIO, pela guarda e conservação dos 
contratos de compra e venda mercantil ou de prestação de serviços, notas fiscais, comprovantes de entrega de 
mercadorias, demonstrativos de pagamentos, e instrumentos de garantias, bem como de todos os demais 
documentos que comprovem a origem das DUPLICATAS, obrigando-se a aprese ntar  os documentos físicos  ao 
BANCO no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sempre que este assim o exig ~aso não haja o pagamento das 
Obrigações Garantidas pelo CLIENTE, verificando-se as hipóteses previstas nas cláusulas 7.1. e 7.2. as 
DUPLICATAS deverão estar devidamente endossadas pelo CLIENTE em favor do BANCO no ato da entrega. ✓ 

11. Despesas 

11.1.0 CLIENTE fica responsável perante o BANCO por todas as despesas incorridas com a formalização e 
registro da presente garantia e com a cobrança das DUPLICATAS, ficando o BANCO, desde já, autorizado a 
debitar de sua conta corrente as quantias, devidas a este título. 
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13. Disposições Gerais 

12.1. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento das obrigações contratuais pela parte contrária 
considerada mera liberalidade e não importará novação , perdão ou alteração contratual 

12.2. Na hipótese de prorrogação de prazo do Contrato Garantido , fica ajustado , desde já , que estagaz 
permanecerá válida e eficaz durante todo o prazo de vigência do Contrato Garantido , independente 	e de 
assinatura de Aditivo.✓ 

12,3. Este instrumento foi redigido dentro dos princípios de boa-fé e probidade , sem nenhum vício de 
consentimento . As Partes contratantes declaram para todos os efeitos legais que: (i) as prestações , obrigações e 
riscos aqui assumidos estão dentro de suas condições econ8míco/financeiras ; (ii) estão habituados a este tipo 
de operação ; (iii) este Contrato espelha fielmente a tudo o que foi ajustado ; ( iv) tiveram conhecimento prévio 
do conteúdo deste instrumento e entenderam perfeitamente todas as obrigações e riscos nele contidos./ 

13. Foro 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba , Estado do Paraná para conhecer e dirimir quaisquer questões 
decorrentes deste Instrumento. 

Estando as pa es justas e ,Wntratadas , assinam o2resente Instrumento em 2 (duas ) vias de igual teor e forma, 
sendo subscrikWelas teÁrmunhas abaixo assinádW. 

SAO PAUL 	• • • zembro de  201 
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Testemunhas 	
#~ 

Nome: 	 t tri 	 ~ ...:; + ~,, uóu►~ 
K a Ctisti a F. Framiglto 	 : r ..•: 

CPF: 	 055.558 

%v;  Nome: 	Patric B. Izidro 

CPF: 	CPMat 13647006
r,  

Phone Centre do HSBC - Pessoa Jurídica - 4004-3779 (Capitais e regiões metropolitanas ) ou 0800-7013779 
(demais localidades) 
SAC do HSBC - 0800-729 5977 
SAC do HSBC - Deficientes Auditivos - 0800 -7015934 
Ouvidoria do HSBC- 0800-7013904 (~v.hsbe .com.br/ouvidoria)  
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HSBC  NALF 
Carta Provimento (Genérica) 
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''3 

Ao 	 RUA WA VI$ A 
HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo 	N! 314 - 29 ANDAR 
Agência (BDU/Descrição) 00914-05 - URB JABAQUARA 

REF: DECLARAÇÃO PARA PROTESTO DE TITULOS 
Prezados Senhores, 
Autorizo(amos) o HSBC remeter á protesto, os títulos descontados elou que vierem a ser descontados, bem 
como os títulos colocados e registrados em cobrança simples; aqueles ainda que foram dados em garantia de 
operações de crédito ou finalmente os títulos descontados que transferidos para cobrança simples. . 
Declaramos para os devidos fins de direito e sob as penas da lei , que detemos a documentação comprobatória 
de venda e/ou compra e dos respectivos comprovantes e efetiva entregalrecebimento da mercadoria objeto do 
negócio mercantil ou ainda da regular prestação do serviço , que deu origem a emissão do competente título de 
crédito representativo do negócio efetuado. 
Comprometendo-nos a guardar pelo prazo legal, como fiel depositário , a aludida documentação , bem como 
exibi-Ia a qualquer momento que exigida por este banco ou qualquer outra autoridade. 
Autorizamos -lhe a apresentar a competente declaração ao Cartório de Protesto , quando da entrega de nossos 
títulos, na estrita condição de mero mandatário , por nossa conta e risco , não assumindo o HSBC perante os 
Cartórios qualquer responsabilidade derivada dos protestos. 
E por ser verdade , firmamos a presente declaração para todos os efeitos legais. 

SÃO PAULO / SP, 21 DE DEZEMBRO DE 2011. 	̀1 v 

T  " 	 I  

r 

.. 	r 

1Vo e: OF 	DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA SA 
CNPJ/CPF: 71.702.71610001-89 

Para produtos e serviços: 
Meu HSBC telefone 
4004 4722 - Capitais e regiões metropolitanas 
0800 703 4722 - Demais localidades 

Central de Atendimento - HSBC Empresas 
4004 4722 - Capitais e regiões metropolitanas 
0800 703 4722 - Demais localidades 

Sugestões, reclamações ou cancelamentos de contratos e serviços: 
SAC HSBC - 0800 729 5977 
SAC HSBC(Defrcientes Auditivos) - 0800 7015934 

Se a sua questão não for esclarecida pelos canais de atendimento acima, ligue para a Ouvidoria do HSBC: 
Ouvidoria do FISBC - 0800 7013904 
Ouvidoria do HSBC( Deficientes Auditivos) - 0800 7015934 
ou acesse hsbc.com.br/ouvidoria  

BC00192 - 22103111 
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Aditivo à Cédula de Crédito Bancário 

HSBC /Z►  
Aditivo à Cédula de Crédito Bancário 
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EMPRÉSTIMO - CAPITAL DE GIRO N° 09140518159 
EMITIDA EM 21/12/2011 

1. Emitente 
Razão Social OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA SA 
CNPJ: 71702716000189 
Endereço/N° AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA/000833 
Bairro/CEP JABAQUARA /04344070 
Cidade/UF SAO PAULO/SP 

2. Banco 
HSBC Bank Brasil S .A. - Banco Múltiplo, pessoa jurídica de direito privado , com sede em 
Curitiba , estado do Paraná, na Travessa Oliveira Deito , 34, 0 andar, inscrita no CNPJ sob n° 
01.701.20110001-89. 

Cód. BDU da Agência Operadora : 0091405 
Cód. BDU da Agência Depositária : 0091405 
N* Matrícula Deferidor. 3473301 

 IWI 	
00¡8~12012100022314y0~ 3. Avalistas 	 t OURUÇATASaneo HSBC 	Produto: CAPI7AL 7E GIRO 

1. Nome/Razão Social 	 Contrato : 91405r81s9 	CPFICNPJ : 71782716000189 
Tipo Pessoa 	CPF/CNPJ 	

Titular : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF 

CONSIDERANDO que o EMITENTE emitiu em 21 DE DEZEMBRO DE 2011 a Cédula de 
Crédito Bancário n° 09140518159 em favor do BANCO (a "CCB"); 

CONSIDERANDO que as Partes desejam alterar algumas condições da CCB para substituir a 
garantia de CESSAO FIDUC. DUPL CLIENTE SALDO DEVEDOR PRINCIPAL para 
CESSAO FIDUC . DUPL CLIENTE SALDO DEVEDOR TOTAL. 

Pelo presente instrumento, as Partes supra identificadas e qualificadas , por seus representantes 
legais ao final assinados , têm entre si certo e ajustado o presente Aditivo n° 002/2012 à CCB (o 
"Aditivo"), conforme as cláusulas e condições a seguir: 

1. DA ALTERAÇÃO DA GARANTIA 
1.1. As Partes resolvem, neste ato, alterar as Garantias descritas no preâmbulo de CCB, 
especial no que diz respeito ao seu valor e percentual, de modo que a sua redação passe a vi er 
conforme segue: 

4. Garantias C 	 J / 
Código/Descrição 219 CESSAO FIDUC . DUPL CLIENTE  
Valor R$17.337 .270,09 	% Garantia 60,000 Tipo de cálculo (PiT) T 

sZ -71r sN 
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Aditivo à Cédula de Crédito Bancário 	 2 

~~ 	 2. NOVAÇÃO 
2. 1. As alterações à CCB pactuadas no presente instrumento não implicam novação , exprêssa - 	 ou tácita , tampouco renúncia peto BANCO de qualquer de seus direitos e obrigações previstos 

} 	 na CCB , que ficam expressamente ratificados e confirmados , permanecendo em vigor e 
plenamente aplicáveis , assim como todas as demais cláusulas e condições da CCB não 
expressamente alteradas pelo presente Aditivo , em especial os requisitos essenciais da CCB, os 
quais, conforme o previsto no parágrafo 4° do artigo 29 da Lei 10.931104, são ora transcritos 
neste Aditivo: 

Denominação: Cédula de Crédito Bancário N° 09140518159 

Promessa de Pagamento ; Data e Lugar de Pagamento da Dívida; Nome do BANCO: O 
EMITENTE , em caráter irrevogável e irretratavel , promete pagar , conforme a Forma de -~ 1' Pagamento do Valor do Empréstimo , na Praça de SAO PAULO - SP ao BANCO , ou à sua 
ordem, a importância total de R$ 28.895.450,15 acrescida dos encargos financeiros devidose 
ainda não pagos , calculados de acordo com os Dados do Empréstimo , em moeda corrente 
nacional, nos prazos e formas previstos na CCB. 

Data e Lugar de Emissão da CCB : A CCB foi emitida em 2111212011  em SAO PAULO - SP, 
e está sendo aditada nesta data. 

3. DA RATIFICAÇÃO 

- ~' 
3.1. Ficam mantidas e integralmente ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas na CCB ora aditada, que não foram expressamente modificadas pelo presente 
Aditivo, do qual o mesmo passa a fazer parte integrante e inseparável e complementar, para 
todos os fins e efeitos de direito, ficando, da mesma forma integralmente ratificadas todas as 
garantias constituídas na CCB aditada , com o que concordam os AVALISTAS. 

4.0 presente Aditivo é celebrado em caráter irrevogável e irretratável , obrigando as partes e seus sucessores. 

5. 0 presente Aditivo será assinado em tantas vias quantos forem o BANCO, o EMITENTE e o(s) AVALISTAS , sendo que apenas a via do BANCO, anexada à via negociável da CCB,. 
constituirá a via negociável da CCB. 

Fica eleito 	Fo 	da Comarca da praça da emissão da C B ou, 	tério do BANCO, do 
omicíl o d 	E 	1 ENTE, como competente para diri 	' 	quá 	er 	' vidas ou questões 

n 	rsa 	ri n as deste Aditamento. 
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Aditivo à Cédula de Crédito Bancário  

TESTEMUNHAS 	 ti . `1 	; ru 
Nome ( 'Sow 	 Nome 
CPF (C9-<M• 14 -fV 	 CPF ; 	IS A. 8- U►na  

M 295.9518 
CPF. 	

928.05 

Meu HSBC Telefone e Central de Atendimento - HSBC Empresas : 4004 4722 (capitais e 
regiões metropolitanas ) e 0800 703 4722 (demais localidades) / SAC do HSBC: 0800 729 5977 
/ SAC e Ouvidoria do HSBC (Deficientes Auditivos ): 0800 701 5934 1 Ouvidoria do HSBC: 
0800 7013904 ou acesse hsbc .com.br/ouvidoria.  

BCO 1066 - 09/04/12 

ot 1 r  

f, 
9. Oficial de Registu de Thela e Decummw e 1  

Civil de Pam Jurídica de Capital. ~à 6&157,387/0001-28 
- L021 	Rw um vista , 	r 	Centro01014.000Pa~P 

	

314. 	andar --C6P. 	-São 
Emol 

Estado 
R$ 639,58 Prado e prenotado sob o n. 1.169 14 em 
R$ 1e 1,79 07/01/2013 e registrado, h e, 	filme $ 

S id 

1.169. 	bâdl Rf 134,65 	o n. 	 m 	e 2 hry° 
O lpesp 

Averbado 	m 	 t 	n. w  R. CKO 
T. Justiça 

R$ 33,66 
R$ 33,66 11411 	/ 	

Z  

	

55 Pá li 	07 de t  0  ~ ; á 

Total 	R$ 1,023,34  
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Aditivo an Instrumento Particular de C'essào Fiduciária - Cliente 	 1 

HSBC ® 
 

Aditivo ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária - Cliente 

Aditivo n° 002/2012 
Anexo ao Contrato/CCB n° 09140518159 	Data 21/12/2011 

Anexo ao 
[]Contrato para Abertura de Crédito na Forma Rotativa para Financiamentos de Bens e Serviços -
COMPROR 
[]Contrato para Financiamento de Capital de Movimento ou Abertura de Crédito e Financiamento 
para Aquisição de Bens Móveis ou Crédito Pessoal ou Prestação de Serviços e Outras Avenças 
[]Contrato de Limite de Crédito Rotativo de Desconto de Títulos de Crédito e Mútuo 
[]Contrato de Mútuo na Forma Operacional de Empréstimo Rotativo 
❑Contrato de Desconto de Títulos de Crédito e Mútuo 
[]Contrato de Abertura de Crédito com Repasse de BNDES 
®Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro 
[]Contrato de Arrendamento Mercantil Leasing 

t / 

	
noutros: 

1. BANCO 
HSBC Bank Brasil S .A. - Banco Múltiplo , pessoa jurídica de direito privado , com sede em Curitiba, 
estado do Paraná , na Travessa Oliveira Bello, 34 , 4° andar, inscrita no CNPJ n° 01 .701.20110001- 
89. 

Agência 0091405 URB JABAQUARA 
Cidade/UF SÃO PAULO - SP 

I 	 11. CLIENTE 
Razão Social OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA SA 
CNPJ 71702716000189 
Endereço AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 	Num: 000833 
Bairro JABAQUARA 	CEP 04344070 
Cidade SAO PAULO 	UF SP 
C/C Crédito 09140784440 
Conta Domicilio/Cobrança /Custódia/Exclusiva 09140784440 

CONSIDERANDO que o BANCO e o CLIENTE firmaram em 002/2012 um Instrumer 
Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de DUPL CLIENTE (o "Instrumento"). 

CONSIDERANDO que as partes desejam modificar algumas condições do Instrumento, pi 
alteração do percentual da garantia . Pelo presente instrumento , as partes supra identificadas 
qualificadas , por seus representantes legais ao final assinados , têm entre si certo e ajustadc 
presente Aditivo ao Instrumento (o "Aditivo"), conforme as cláusulas e condiçbes a seguir: 

1. DA ALTERAÇÃO DA GARANTIA 
I.1. As Partes resolvem , neste ato, alterar as Garantias descritas no preâmbulo do Instrumento, 
modo que a sua redação passe a vigorar conforme segue: 

ilcer 
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Aditivo aio Instrumento Particular de Cessão Fiduciária - Cliente 

GARANTIAS 
Código/Descrição 219 CESSAO FIDUC. DUPL CLIENTE 
Valor R$ 17 .337.270,09 	% Garantia 60,000 Tipo de cálculo (P/I') T 

2. DA RATIFICAÇÃO 
2.1. Ficam mantidas e integralmente ratificadas todas as demais cláusulas e condições pactuadas no 
Instrumento ora aditado , que não foram expressamente modificadas pelo presente Aditivo , do qual 
o mesmo passa a fazer parte integrante e inseparável e complementar~ar todos os fins e  efeitos  de 
direito,  ficando, da  mesma forma integralmente  ratificadas toda as tias reais e /ou pessoais 
cons ' Idas no Instrumento aditado, com  o  que concorda(m)  q(S)gt eniente(s) Garantidor(es). 

E, r arery~ ce as e ajustadas, as Partes firmam o p setltek /  2 vias d~igttal teor e forma na 
lt senç de g (d ~as~ testemunhas, para que surfl3,seu egáis tf tos. 	\ 	y  
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Nome 	 p B. ÓÓ6 
CPF 	L 	 '~  Motr. 51.928  

-9 
	~ 

CPF• 295' 

Central de Atendimento - HSBC Empresas : 4004 4722 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 10800 
703 4722 (Demais localidades) / SAC do HSBC : 0800 7295977 / SAC e Ouvidoria do HSBC -
Deficientes Auditivos : 0800 701 5934 / Ouvidoria do HSBC : 0800 701 3904 ou acesse 
hsbc .com.br/ouvidoria  

BCOI 105 -11/04/12 	 p 
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HW (D 
Cédula de Créditá'ffiãÊ` 

Empréstimo - Capital de Giro 
VIA BANCO - NEGOCIÁVEL 

1. Local e Data de Emissão 	
fás 	1 

SAO PAULO, 29 de Maio de 2015 

2. N° da Cédula : 0914-05672-22 	 E 

3. Emitente 

Razão Social: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 
CNP1: 71.702.71610001-89 
Endereço: AV GENERAL VALDOMIRO LIMA 
N':000833 	 Complemento: 
CEP: 04344-Q70 	 Cidade: SAO PAULO 	 UF: SP 

4. Banco 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com sede na Travessa Oliveira Bello, 34, 4° andar, Curitiba, Estado 
. 	do Paraná, CNPJ/MF n° 01.701.20110001-89. 

Connect Bank hsbc.com.br  / Mobile Connect Bank 1 Caixa Automático 1 Central de Atendimento Empresas 
das 7h às 20h, de seg a sex (exceto feriados) 4004 4722 capitais e regiões metropolitanas e 0800 703 4722 
demais localidades / SAC HSBC: 0800 729 5977/0800 7015934 deficientes auditivos / Ouvidoria HSBC: das 
l Oh às 10, de seg a sex. 0800 7013904 10800 7015934 deficientes auditivos ou hsbc.com.br/ouvidoria  

Cód. BDU da Agência Operadora: 00914-05 
Cód. BDU da Agência Depositária: 00914-05 
N° Matrícula Deferidos. 2879085 

S. Dados do Empréstimo 

Modalidade da Operação: PRICE 
Valor do Empréstimo: R$ 6.93 0.000,00 
Data da Liberação: 2910512015 

Valor do IOF:R$ 57.155,91 
	

( X) à vista no ato da liberação 	( ) Financiado 

e Outros Encargos 

Descrição:TAC - TAXA DE ABERTURA DE CONTRATO 	 Taxa.- 0,00000 
Valor: R$ 380,00 	 Forma Cobrança: ANTECIPADO 

Descrição: 
	 Taxa: 

Valor: 
	 Forma Cobrança: 

Descrição: 
	 Taxa: 

Valor: 
	 Forma Cobrança: 

(=) Valor Total do Empréstimo 
	 5  ~ 
	Í 

FND039. 118 - 29/06/10 	 VIA DANCO. NEGOCIÁVEL 
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e 
1138 2167 • 6. Juros/Atualização Monetária .~ 

Juros/Postecipado : 	0,70000 % a .m. (30 dias) 
8,72900 % ao ano (360 dias) 

Percentual do índice de Atualização Monetária . 8 	: D•1 
0,00000 % da variação da(o) 

Taxa Flutuante : 100,00000 % da Taxa do CDI-Over-Cetip fia.. ».. 
Abrangência: 2 
1- Exclusivamente os dias úteis bancários 
2- Todos os dias do mês (sistema de dias corridos)  
Periodicidade da Capitalização : MENSAL 
7. Custo Efetivo Total (CET): [ 	0,94) % ao mês [ 	11,99 ] % ao ano 
Componentes do CET 	 Valor Participação* 
Valor do Empréstimo: 	 R$ 6.930.000,00 96,74% 
Valor dos Juros: 	 R$ 175.391,24 2,45% 
Valor do IOF : 	 R$ 57.155 ,91 0,80 % 
TAC - TAXA DE ABERTURA DE CONTRATO: 	 R$ 380 ,00 0,01% 

R$ 0,00 0,00% 
R$ 0,00 0,00% 

Total da Dívida: 	 R$ 7.162.927,15 100,00% 
*Os percentuais de participação são calculados em relação ao campo "Total da Dívida". 

SEGURO 
Valor do seguro 
Valor do IOF 
Valor total do seguro com IOF 
Valor parcelas do seguro 
Quantidade de parcelas 
Primeiro vencimento 
CET (Empréstimo + Seguro) 	 ao mês 	 ao ano 
8. Forma de Pagamento do Valor do Empréstimo 

a. ( ) Em Parcela Única 
a. 1. Data de Vencimento da Parcela ( ) 
a.2. Valor da Parcela ( ) 

b. ( X ) Em Parcelas : MENSAIS 
b.1. Quantidade de Parcelas ( 6 ) 
b.2. Data de Vencimento da 1 ° Parcela ( 2910612015 ) 
b.3. Valor da Parcela ( ) 
b.4. Data de Vencimento da Última Parcela ( 3011112015 ) 

• c. Carência Principal /Encargos 
( X) Não ( ) Sim, Principal + Juros/Encargos () Sim, somente do Principal 

d. Meio de Pagamento 
( X) Débito em Conta Corrente () Boleto de Cobrança () TED 
9. Dados da Conta Corrente 

N* Banco : 000000399 	Nome HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO 
N* AG.: 	0914 	N° Conta 	00000784440 

10. Garantias 
Descrição das Garantias: CESSAO FIDUC . DUPL CLIENT 
Valor: R$ 3.552.695,62 	% Garantia: 50,00000 

Descrição das Garantias: 
Valor: 	% Garantia: 
Descrição das Garantias: 
Valor : 	% Garantia: 

FN3039.716- 29/06!10 VIA BANCO - NEGOCIÁVEL 



Descrição das Garantias: 
Valor: 	% Garantia: 

Descrição das Garantias: 
Valor: 	% Garantia: 

Descrição das Garantias: 
Valor: 	% Garantia: 

11. Avalistas 

 

Q REGWM DE TMOS E WWMWOS 

uNw\en age ar.. ?38 2167 

Nomc/Razão Social CPF/CNPJ 

 

12. Praça de Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados na Cidade de SAO PAULO, Estado SP 

1. Por meio desta Cédula de Crédito Bancário (a'CCB5, o EMITENTE, identificado no item 3 do preâmbulo, 
promete pagar ao BANCO, identificado no item 4 do preâmbulo, ou à sua ordem, a(s) quantia(s) certa(s), 
líquida(s) e exigível(eis) a ser(em) apurada(s) na(s) data(s) de vencimento, acrescida(s) dos encargos 
financeiros aqui pactuados, calculados de acordo com os Dados do Empréstimo, indicado nos itens 5 e 6 do 
preâmbulo, conforme prestações e vencimentos indicados no item 8 do preâmbulo, representada(s) por 
planilha de cálculo e/ou por extratos de conta corrente que integrarão a presente CCB. 
1.1. Na hipótese de ser concedido um período de carência para o pagamento de principal e/ou juros/encargos, 
esta carência estará indicada no item 8, `C', do preâmbulo. 
1.1.1 Sendo concedido um período de carência para pagamento de principal e juros/encargos, os valores dos 
juros/encargos incidentes sobre o valor desta CCB, apurados até o final do período de carência, serão 
incorporados ao saldo devedor da CCB. Sendo concedido um período de carência para pagamento apenas do 
principal, os valores de juroslencargos serão pagos conforme o estabelecido no demonstrativo de negociação; 
1.2. Os encargos financeiros poderão ser pactuados com Taxa Pré-Fixada, Pós-Fixada ou Flutuante, conforme 
indicado no item b do preâmbulo. 
a) Sendo a Taxa'Pré-Fixada, incidem os juros compostos capitalizados mensalmente por dias corridos pelo 
prazo do financiamento na forma indicada; 
b) Sendo a Taxa Pós-Fixada, incidem os juros compostos capitalizados mensalmente por dias corridos pelo 
prazo do financiamento e atualização monetária de acordo com a proporção, prazos e condições estipuladas no 
preâmbulo. Na hipótese de extinção ou mudança do fator de atualização monetária estabelecido, será aplicado 
seu sucedâneo legal, independentemente de qualquer formalidade; 
c) Sendo a Tàxa Flutuante, será pactuada a taxa média diária do Certificado de Depósito Interbancário - CDI, 
divulgada pela Câmara de Custódia e Liquidação - CETIP e publicada pelos jornais de grande circulação, 
podendo constar juros fixos compostos capitalizados mensalmente pelo prazo do financiamento e o percentual 
do índice de variação da taxa média diária do CDI. Havendo a extinção ou mudança na taxa flutuante baseada 
no CDI/CETIP pactuada, será aplicado o seu sucedâneo legal ou outro parâmetro de flutuação que venha a ser 
definido pelas Autoridades Monetárias, sendo que a abrangência dos encargos poderá ser calculada 
exclusivamente sobre os dias úteis bancários ou sobre todos os dias do mês (sistema de dias corri s), 
conforme indicado; 

a 
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1.3. 0 pagamento antecipado das importâncias relativas às obrigações desta CCB poderá ser feitopelo 
EMITENTE, mediante comunicação formal, de forma integral ou parcial, sujeito à prévia anuênc 
BANCO, ficando o EMITENTE sujeito ao pagamento do custo que o BANCO vier a incorrer em tesos 
decorrente de eventual descaramento entre o recurso tomado pelo BANCO e o financiado ao EMIT T , 
exceto no caso do EMITENTE ser uma microem presa ou empresa de pequeno porte e se a taxa pactua fili7  . 
Pré-Fixada, quando será aplicada a taxa de juros pactuada nesta CCB, conforme indicada no item G 
preâmbulo, para cálculo do valor presente do pagamento. 
1.4.0 Imposto sobre Operações de Crédito - IOF, que for devido em razão desta CCB, será cobrado de a 
com a legislação vigente e na forma indicada no item 5 do preâmbulo, inclusive em caso de mora. 
1.5. Serão devidos pelo EMITENTE o pagamento de outros encargos, tais como comissões e/ou tarif s, os 
quais estarão descritos no item 5 do preâmbulo. 
1.6. O Custo Efetivo Total (CET) expresso em percentagem mensal e anual descrito no item 7 do preâmbulo, e 
que foi previamente apresentado e aceito pelas partes, teve seu cálculo efetuado levando-se em consideração os 
fluxos referentes à liberação e aos pagamentos previstos, o valor dísponibilizado ao EMITENTE, a taxa de 
juros, o IOF incidente sobre a operação, o seguro (se houver), tarifas e todas as demais despesas relacionadas à 
operação, sendo que todos esses valores encontram-se individualmente descritos no preâmbulo. 
2. 0 Valor do Empréstimo será liberado pelo BANCO na conta corrente de tituiaridade do EMITENTE, após 
constituídas, registradas e entregues as garantias estipuladas no item 10 do preâmbulo. 
2.1. 0 EMITENTE é responsável pelo fornecimento das informações relativas a conta corrente, na qual será 
desembolsado o valor do empréstimo (BANCO, AGÊNCIA e NÚMERO DA CONTA CORRENTE) 
constantes no item 9 desta CCB. 
2.2. 0 EMITENTE deverá entregar ao BANCO a CCB e as garantias devidamente formalizadas até as 15:00 
horas, para que o BANCO proceda no mesmo dia o desembolso dos recursos da CCB em única parcela. 
2.3. 0 CLIENTE toma conhecimento e concorda que o BANCO reserva-se o direito de cancelar a CCB e de 
deixar de liberar os recursos, na hipótese de erro e/ou inconsistência dos dados da conta corrente que 
ocasionem a recusa e/ou devolução da TED pelo Banco Destinatário. Nesta hipótese o EMITENTE fica isento 
de quaisquer pagamentos. 
3. Os pagamentos das importâncias devidas na forma desta CCB deverão ser efetuados pelo EMITENTE na 
praça indicada no item 12 do preâmbulo, em moeda corrente nacional, de acordo com a FORMA DE 
PAGAMENTO estabelecida pelo BANCO no item 8 do preâmbulo, mediante débito na conta corrente mantida 
pelo EMITENTE junto ao BANCO, conforme identificada no item 9 do preâmbulo - DADOS DA CONTA 
CORRENTE. Na hipótese do EMITENTE não ter conta corrente junto ao BANCO, o pagamento das 
importâncias dar-se-á por meio de boleto de cobrança, TED (Transferência Eletrõnica de Disponível) ou por 
qualquer outra forma de cobrança, conforme estabelecido no item 8-E do preâmbulo. 
3.1. Se a conta corrente não apresentar fundos disponíveis suficientes, ou seja, recursos imediatamente 
sacáveis em moeda corrente nacional, configurar-se-á o inadimplemento do EMITENTE. 
3.2. 0 EMITENTE declara-se ciente e de pleno acordo de que os pagamentos ou depósitos que venha a fazer 
por meio de cheques somente serão quitados após a compensação destes ou a disponibilidade total dos 

. 	recursos depositados, incidindo todos os encargos até a data da plena quitação da obrigação. 
3.3. Se alguma data de vencimento ocorrerem sábados, domingos ou feriados bancários, o vencimento ficará 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
3.4. 0 recebimento pelo BANCO de qualquer parcela de principal não importará na quitação dos respectivos 
encargos ou despesas devidos pelo EMITENTE em decorrência desta CCB. 
4. Para garantir as obrigações assumidas pelo EMITENTE nesta CCB, além das garantia(s) indicada(s) no item 
10 do preâmbulo, as quais são constituídas por meio de instrumentos jurídicos próprios anexo(s) e 
com piem cri tar(es), comparece(m) nesta CCB a(s) pessoa(s) indicada(s) no item 11 como AVALISTA(S) do 
EMITENTE, respondendo com este solidária e integralmente por todas as obrigações aqui assumidas, anUainda expressamente, com o ora convencionado.  
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FNa038. 418. 29/06/10 	 VIA 13ANCO- NEGOCIÁVEL 



ú 

4. 1. A qualquer tempo, até a liquidação de dívida, havendo depreciação o&NKRO~ das garantias 
constituídas, fato que deverá ser imediatamente informado ao BANCO ou sempre que, em decorrência do 
aumento do valor do empréstimo elou dos encargos Financeiros, houver majoração da dívida objeto desta CC 
elou outras situações, o EMITENTE elou o(s) AVALISTA(s) com piementará(ão) elou reforçará(ão) 
substituirá(ão) as garantias dentro do prazo de OS ( cinco) dias, contados da comunicação que lhe fiz ar o 
BANCO, através dos meios cabíveis. 
4.2. Sem prejuízo ao previsto na cláusula 4.1, acima, fica facultado ao BANCO a exigência de outras garan 
no caso de exigir. A liberação ou substituição de qualquer garantia outorgada em razão desta CCB oi. de 
qualquer AVALISTA, dependerá da prévia e expressa anuência do BANCO; 
4.3. No caso de inadimplemento de qualquer obrigação prevista nesta CCB, ou no caso de vencim 
antecipado da dívida de responsabilidade do EMITENTE, poderá o BANCO executar, vender a tercei , 
judicial ou extrajudicialmente, os bens ou direitos vinculados em garantia, utilizando o produto da ven na 
amortização ou liquidação do débito em aberto, permanecendo o EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) 
solidariamente responsáveis pelo pagamento de eventual saldo devedor remanescente. Havendo sobra após a 
liquidação da divida, ficará o BANCO obrigado a devolver ao outorgante da garantia e proprietário do bem os 
valores remanescentes; 
4.4. Ficam autorizadas as inscrições, averbações, registros ou a prática de qualquer outro ato necessário à 
validação das garantias, perante terceiros, nos serviços registrais e repartições competentes, obrigando-se as 
partes assinar todo e qualquer documento que seja necessário para esse fim, correndo por conta do 
EMITENTE as despesas decorrentes dos atos aqui estabelecidos. 

S. Ficam, desde já, autorizadas todas as inscrições, averbações e registros em repartições públicas ou privadas, 
órgãos de registro, custódia e liquidação e cartórios competentes, bem como a prática de qualquer outro ato 
necessário ao aperfeiçoamento da presente CCB e das garantias constituídas, obrigando-se o EMITENTE e 
o(s) AVALISTA(S), se houver, a assinar todo e qualquer documento que seja necessário para esse fim. 
6. Esta CCB poderá ser declarada antecipadamente vencida, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, tornando o seu saldo devedor integral e imediatamente exigível, nas seguintes hipóteses: 
a) atraso ou falta de pagamento de qualquer valor devido nos termos desta CCB; 
b) não cumprimento de qualquer obrigação prevista nesta CCB; 
c) se o EMITENTE deixar de reforçar elou complementar elou substituir as garantias, no prazo de OS (cinco) 
dias, contados da notificação enviada pelo BANCO nesse sentido; 
d) se contra o EMITENTE elou o(s) AVALISTA (S) for tirado legítimo protesto de título ou distribuída 
qualquer ação judicial que, a critério do BANCO, possa reduzi-lo(s) à insolvência; 
e) se o EMITENTE elou (os) AVALISTA(S) tiverem a sua inscrição no cadastro de contribuintes enquadrada 
na situação SUSPENSA, INAPTA OU CANCELADA; 
f) se o EMITENTE elou (os) AVALISTA(S) elou qualquer de suas empresas coligadas, controladas ou 
controladoras, diretas ou indiretas, formular(em) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou falência ou 
tiverem requerida a sua falência ou insolvência; 
g) se o EMITENTE elou (os) AVALISTA(S) elou qualquer de suas coligadas, controladas ou controladoras, 
diretas ou indiretas, sofrer(em) mudança de seu controle acionário ou qualquer incorporação, fusão, cisão, 
transformação ou outra reorganização societária que, a critério do BANCO, possa caracterizar a diminuição da 
capacidade no cumprimento das obrigações assumidas ou das garantias prestadas nesta CCB; 
h) liquidação, extinção ou dissolução do EMITENTE elou do(s) AVALISTA(S) elou de qualquer de suas 
empresas coligadas, controladas ou controladoras, diretas ou indiretas; 
i) descumprimento e/ou inadimplemento pelo EMITENTE elou do(s) AVALISTA(S) elou qualquer de suas 
empresas coligadas, controladas ou controladoras, diretas ou indiretas, de qualquer obrigação pecuniária elou 
não pecuniária com o BANCO ou qualquer outra empresa do seu grupo econômico HSBC elou quaisquer 
terceiros; e 	 1 
j) nos casos previstos nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil e nas demais hipóteses legais. 
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7. 0 BANCO, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) concordam em proceder à com M ~ao , EA 
débitos que possuam um frente ao outro , independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial , aviso ou notificação , sempre que qualquer valor deixar de ser pago pelo EMITENTE ou p 
AVALISTA(S) no respectivo vencimento, ficando o BANCO desde já autorizado expressamente 
EMITENTE e pelo(s) AVALISTAS) a se utilizar, mediante débito elou resgate, de qualquer saldo em onta 
corrente, crédito ou investimento porventura existente em favor dos mesmos em qualquer agência do BA 
ou junto a quaisquer empresas do seu grupo econômico. 
8. 0 atraso ou falta de pagamento de qualquer valor devido nos termos desta CCB, além de ensejarse 
vencimento antecipado, sujeitará o EMITENTE ao pagamento dos juros remuneratórios, capitali 	s 
mensalmente , calculados à mesma taxa de juros contratada para esta operação , acrescida de juros morat r' 
de 1 % (um por cento ) ao mês, calculado pro -rata temporis desde a data de vencimento até a data do respec ' o 
pagamento, além de multa convencional e irredutível, de caráter indenizatório, no percentual de 2% (doi por 
cento). 
9. Caso o BANCO venha a recorrer a procedimento administrativo ou judicial para defesa de seus direitos ou 
para recebimento do que lhe for devido nos termos desta CCB, responderá o EMITENTE pelas despesas, 
custas judiciais e extrajudiciais e pelos honorários advocatícios desde já fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor devido. 
10. 0 EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram que tiveram prévio conhecimento do conteúdo desta CCB e 
entenderam perfeitamente todas as obrigações nela contidas , a qual foi redigida e emitida dentro dos princípios 
de boa -fé e probidade , sem nenhum vicio de consentimento , declarando , ainda , que as obrigações aqui 
assumidas estão dentro de suas condições econômico-financeiras e que esta CCB espelha fielmente tudo o que 
foi ajustado entre as partes. 

11. 0 EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) AUTORIZAM que as empresas do HSBC, no país e no exterior 
tenham ACESSO a todos os seus DADOS CADASTRAIS e obtenham informações do EMITENTE 
pertinentes a transações realizadas em qualquer uma das empresas do FISBC, com a finalidade de: (i)processar 
tais informações em sistemas operacionais , de acordo com a legislação da localidade em que venham a ser 
processadas ; ( ii)realizar o intercâmbio de informações com sistemas positivos e negativos de crédito junto às 
entidades externas que disponibilizem registros de informações/restrições de crédito; (iii) obter maior agilidade 
e facilidade na tomada de decisão para as operações ativas , passivas , liberação de valores e de prestação de 
serviços nos mercados financeiros , de capitais, de câmbio, de seguros e de consumo. 
12. 0 EMITENTE AUTORIZA o Banco, desde já, em caráter irrevogável e irretratável, a CONSULTAR E 
REGISTRAR as informações constantes ou que venham a constar em nome do EMITENTE, sobre quaisquer 
operações de crédito no Sistema de Informações de Créditos do BACEN (SCR), conforme normas em vigor. 0 
Banco comunica ao EMITENTE que: 
a)os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito contratadas e/ou 
garantidas pelo EMITENTE serão registradas no SCR; 
b) o SCR tem por FINALIDADES: (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de 
crédito a que estão expostas as instituições financeiras ; ( ii) propiciar o intercâmbio de informações entre as 
instituições, com o objetivo de subsidiar decisões de créditos e de negócios; 
c) o EMITENTE poderá ter ACESSO aos dados constantes em seu nome no SCR por meio das Centrais de 
Atendimento ao Público do BACEN; 
d) os pedidos de correção , exclusão, registro de medidas judiciais e de discordâncias quanto às informações do 
SCR relacionadas ao Banco, deverão ser dirigidas de forma fundamentada , por escrito ou outro meio que o 
Banco disponibilizar , e, quando for o caso , acompanhadas da respectiva decisão judicial; 
e) a CONSULTA sobre qualquer informação ao SCR dependerá de prévia autorização do EMITENTE; sendo 
que no presente caso tal autorização prévia está dispensada em face da autorização permanente concedida pelo 
EMITENTE ao HSBC, na parte inicial desta cláusula. 
13.0 BANCO disponibiliza ao EMITENTE um canal gratuito de comunicação e atendimento às reclamações 
que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelo BANCO ou pelas demais empresa o 
seu grupo econômico , por meio de sua Ouvidoria, cujo telefone encontra -se indicado no item 4 do preâmb C 
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14. Fica vedado no EMITENTE a cessão ou transferência dos direitos elou obriga ~umpites desta CCB 
bem como a venda e transferência do(s) bens dados em garantia sem prévia 	e expressa autorização do 
BANCO. 
15. Eventuais concessões ou tolerâncias por parte do BANCO não importarão em novação ou alte 
contratual, ainda que reiteradas. 
16. Fica facultado ao BANCO bloquear o uso dos limites do EMITENTE (o'cross blocking'), em caso e sua 
inadimplência, em quaisquer das seguintes modalidades de crédito: Conta Empresarial, Giro Fácil, Bu f1 
Card, operações de Desconto e operações de Conta Integrada. 
17. Esta CCB poderá, independente de qualquer aviso ou comunicação ao EMITENTE ou 	s 
AVALISTA(S), ser utilizada como lastro de Certificado de Cédulas de Crédito Bancário - CCB ou ser 
mediante endosso ou qualquer outra forma de transferência. 
18. O EMITENTE declara, para os devidos fins e efeitos, que os recursos decorrentes desta CCB nã 	rão 
destinados a quaisquer finalidades que possam causar danos ambientais e/ou sociais e não serão destinados, 
também, a quaisquer finalidades e/ou projetos que não atendam rigorosamente a Política Nacional de Meio 
Ambiente e as disposições das normas e regulamentares que regem tal Política. 
18.1. Independentemente de culpa, o EMITENTE e o(s) AVALISTAS ressarcirão o BANCO de qualquer 
quantia que este seja compelido a pagar, bem como indenizarão por quaisquer perdas e danos referentes a 
danos ambientais ou relativos a saúde de segurança ocupacional que, de qualquer forma, a autoridade entenda 
estar relacionado à utilização de recursos decorrentes desta CCB. 
19. Esta CCB obriga o EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e seus respectivos herdeiros e sucessores, a qualquer 
titulo e somente poderá ser alterada ou aditada por instrumento escrito firmado pelo EMITENTE, pelo(s) 

• AVALISTA(S) e pelo BANCO. 
20. Esta CCB é emitida na praça e data indicadas no item I do preâmbulo, em tantas vias quantos forem o 
BANCO, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S), sendo negociável somente a via do BANCO. 
21. Esta CCB e os direitos e obrigações dela decorrentes serão regidos e interpretados de acordo com as leis 
brasileiras, ficando eleito o Foro da Comarca da praça de sua emissão ou, a critério do BANCO, do domicílio 
do EMITENTE, para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente CCB. 
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Instrumento Particular de Cessão F 

Garantia de Duplicatas 

Anexo ao Contrato/Cédula de Crédito Bancário N°: 0914-05672-22 

Datado de: 29/0512015 

Anexo ao: 

Cedula de Credito Bancario Emprestimo - Capital de Giro (CCB) - Sem pagamentos complementares - 
BANCO 

I. Banco 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo , pessoa jurídica de direito privado , com sede em Curitiba , Estado do 
Paraná, na Travessa Oliveira Bello, 34, 4° andar, inscrito no CNPJ sob n° 01.701.20110001-89. 

Agência: 0914 
	

Cidade: SAO PAULO 
	

UF: SP 

1I. Cliente 

Razão Social 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ: 71.702.71610001-89 

Endereço: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE L 
N°: 000833 

Bairro: JABAQUARA 
Cidade: SAO PAULO 
Conta Corrente Crédito: 0914-07844-40 

Conta Cobrança: 0914-07844-40 

111. Garantia 

Descrição: CESSAO FIDUC. DUPL CLIENTE 

Valor: R$ 3.552.695,62 

IV. Conta Vinculada 

Complemento: 

CEP: 04344-070 

UF: SP 

% Garantia: 50,000 

Chave de Identificação da Conta Vinculada: 0200000009140567222 

V.Obrigações Garantidas 

As obrigações garantidas pelo presente instrumento são as obrigações, principais e acessórias, decorrentes do 
contrato acima descrito ("Contrato/CCB Garantido'), firmado entre o BANCO e o CLIENTE, do qual este 
instrumento é parte integrante e indissociável. 

As partes acima qualificadas têm entre si , justo e acertado , o presente Instrumento de Cessão Fiduciária em 
Garantia de Títulos de Crédito (o "Instrumento '), que se regerá pelas seguintes condições: 
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1. Objeto 
	 ; 1 3821 

1.1. Para garantir o cumprimento de todas as obrigações do Contrato/CCB Garantido ("Obrigaçõe 	' 
Garantidas' ), o CLIENTE cede e transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do art. 66 B daLci n° 4.7 	r. 

com nova redação dada pelo art. 55, da Lei n° 10.93112004, da Lei n° 9.514197 e demais regulament 
aplicáveis à espécie a propriedade fiduciária e a posse direta as Duplicatas devidamente descri as e 
identificadas nos  orderôs apropriados, na relação ou nos arquivos eletrônicos anexos a este Instrumen 
"DUPLICATAS"). 	 % JJ 

1.2.0 BANCO poderá selecionar automaticamente, via SISTEMA, as duplicatas dadas em gazantia de é 
do CLIENTE, sacadas contra cidades onde o BANCO mantém agências, colocadas em cobrança sim 	, 
escriturais ou não, endossadas ou não, discriminadas e identificadas posteriormente em Borderôs apropri os 
e/ou em relações ou arquivos eletrônicos, que farão parte integrante deste Instrumento, e sujeitar-se-ão a todos 
os seus termos e condições. 

1.3. As DUPLICATAS conforme identificadas no quadro III do preâmbulo englobam além dos créditos 
oriundos destes títulos, todas e quaisquer garantias a elas relacionadas. 

2. Valor 

2.1. O valor da presente garantia é o indicado no item III do preâmbulo, sendo que, no caso de variação do 
valor das Obrigações Garantidas, o CLIENTE se compromete a manter em garantia DUPLICATAS em valor 
mínimo equivalente à porcentagem indicada no mesmo item, sob pena do BANCO declarar o vencimento 

14 	antecipado do Contrato/CCB Garantido. 

2.2. Para que, a qualquer tempo durante a vigência deste Instrumento, o percentual nunca seja inferior ao 
indicado item III do preâmbulo, o CLIENTE se obriga a ceder fiduciariamente ao BANCO novas 
DUPLICATAS de características e valores equivalentes. 

2.3. Enquanto perdurarem as obrigações decorrentes do Contrato/CCB Garantido, o CLIENTE compromete-se 
a somente autorizar o levantamento das DUPLICATAS entregues em cessão fiduciária por força do presente 
Instrumento ou de seus eventuais aditivos ou aditamentos, assim como a baixa da presente cessão fiduciária, 
com expressa autorização prévia, por escrito, do BANCO, sendo que qualquer ato contrário ao aqui disposto 
será considerado nulo de pleno direito. 

3. Declarações 

11, O CLIENTE declara, sob as penas da lei, que as DUPLICATAS: 
a) encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer espécie; 
b) que são os legítimos e únicos proprietários; 
c) têm todos os poderes societários e legais para firmar o presente Instrumento e todos os demais contratos e 
documentos decorrentes da garantia ora pactuada; 

40 	d) cada uma das DUPLICATAS (i) é um direito creditório válido, devidamente formalizado, existente, exigível 
e executável contra os respectivos devedores; (ii) representa uma divida vincenda dos devedores e que não 
foram objeto de transação, cancelamento ou impugnação judicial ou extrajudicial; (iii) não são objeto dê 
reclamação (judicial ou extrajudicial) no qual tenha sido alegada fraude; (iv) é devido ao CLIENTE os valores 
especificados nas DUPLICATAS e nos bloquetos de cobrança; e (v) mantêm em seu poder a documentação 
que justifique a emissão das DUPLICATAS, ou que comprove a efetiva entrega da mercadoria, no caso de 
compra e venda mercantil, ou a efetiva prestação de serviços, sendo esse o caso; 
e) não existe na presente data qualquer procedimento judicial ou extrajudicial (inclusive perante o PROCON), 
iniciado pelos devedores (ou por qualquer terceiro em nome dos sacados) ou pelo BANCO, envolvendo as 
DUPLICATAS; 
f) todos os requisitos legais aplicáveis a compra e venda mercantil ou a prestação de serviços, bem como as 
regras do Código de Defesa do Consumidor foram devidamente observados pelo CLIENTE quando da 
celebração das operações que deram origem as DUPLICATAS; e 
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• 	g) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária , tra 	 ider 
quaisquer outras obrigações impostas por lei, relativamente as DUPLICATAS cedidos em garantia. 

3.2. 0 CLIENTE declara, ainda, que as DUPLICATAS que vierem a ser entregues ao BANCO em 
substituição da presente garantia terão as características indicadas na cláusula 3 .  1, acima. 

4. Obrigações 

f0.M.17 D.1RJA 

4.1.0 CLIENTE se obriga, incondicionalmente, a não receber quaisquer das importâncias representada 
DUPLICATAS, objeto desta garantia, diretamente dos respectivos sacados, bem como se obriga 
empenhar, ceder ou negociar tais DUPLICATAS com terceiros, sob pena de vencimento antecipai 
Obrigações Garantidas, com a aplicação das penalidades cabíveis, inclusive criminais. 

S. Vencimento Antecipado 

5.1.0 BANCO poderá considerar o Contrato/CCB Garantido antecipado e automaticamente vencido, de pleno 
direito, tornando - se imediatamente exigível , o valor total, incluindo o principal , juros e demais encargos, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial , se, além das hipóteses legais, o 
CLIENTE, sua(s) coligada(s), controlada(s) ou controladora(s): 
a) descumprir(em) qualquer cláusula ou condição deste Instrumento; 
b) fornecer(em) ao BANCO, diretamente ou através de prepostos ou mandatários, informações incompletas, 
falsas ou alteradas em qualquer aspecto relevante , inclusive através de documento público ou particular de 
qualquer natureza; 
c) omitir informações , diretamente ou através de prepostos ou mandatários , que, se fossem do conhecimento do 
BANCO, poderiam, de maneira razoável, alterar de maneira adversa o julgamento a respeito das Obrigações 
Garantidas objeto deste Instrumento; 
d) em conjunto ou separadamente ( i) requerer recuperação judicial, extrajudicial ou falência ( ii) tiver(em) 
ajuizado ou instituído contra si processo visando falência ou qualquer outra renegociação que possa afetar os 
direitos do BANCO; 
e) sofrer(em) dissolução, ou ocorrer a sua fusão, cisão, incorporação, transferência do controle societário, 
alteração do objetfl social que modifique substancialmente as atividades atualmente praticadas, modificação da 
finalidade ou de sua estrutura. 

6. Cobrança e Conta Vinculada 

6.1. A cobrança das DUPLICATAS ora cedidas fiduciariamente é realizada e continuará a ser realizada pelo 
BANCO. Os valores eventualmente recebidos pelo BANCO dos respectivos devedores serão creditados na 
Conta Vinculada, não movimentável, pelo CLIENTE indicada no item IV do preâmbulo deste Instrumento. 
6.1.1. A Conta Vinculada não tem natureza de conta corrente , será movimentada exclusivamente pelo BANCO 
visando a gestão dos recursos eventualmente recebidos pelo BANCO em razão desta garantia, sendo destinada 
a: (i) acolher os créditos provenientes do produto da cobrança dos TÍTULOS; e (ii) acolher débitos para 
amortização e/ou liquidação das Obrigações Garantidas. 

151 	
6.1.2.0 produto líquido dos recebimentos oriundos desta garantia, que não proporcionará juros ou rendimentos 
de qualquer natureza ao CLIENTE poderá ser utilizado pelo BANCO para amortização ou liquidação total do 
débito do CLIENTE, Coberto o débito existente com o produto dos recebimentos das DUPLICATAS cedidas 
fiduciariamente, o saldo que porventura houver, a exclusivo critério do BANCO, poderá ser entregue ao 
CLIENTE. 

6.2. Para efeitos da cobrança mencionada na cláusula 6. 1, acima, o CLIENTE confere ao BANCO os poderes 
especiais para receber e dar quitação , para que proceda , até a final liquidação das Obrigações Garantidas, a 
cobrança das importâncias devidas pelos sacados correspondentes as DUPLICATAS cedidas, objeto deste 
Instrumento. 

7. Realização da Garantia 

7.1. Em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, o CLIENTE autoriza o BANCO a promover a 
intimação dos devedores para dar-lhes ciência da cessão fiduciária e para solicitar-lhes que paguem os valores 
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pertinentes aos mesmos direta e exclusivamente ao BANCO. 

7.2. Na hipótese de atraso de pagamento ou de vencimento antecipado de quaisquer das Obrig 
Garantidas, o BANCO poderá negociar as DUPLICATAS a terceiros, independentemente de leilão, 
pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, e aplicar o produto de tal negociaç 
amortização ou liquidação das Obrigações Garantidas devidas e não pagas, podendo o BANCO praticar 
os atos necessários a essa finalidade. 

7.3. Caso o produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as Obrigações 
CLIENTE permanecerá responsável pelo saldo devedor remanescente. 

8. Resolução da Propriedade Fiduciária 
8.1. Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, a propriedade das DUPLICATAS resolver-se-á de 
pleno direito em favor do CLIENTE. 

9. Reforço e Substituição da Garantia 

9.1.0 CLIENTE deverá, sob pena de vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, reforçar ou substituir 
a garantia, em até 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento da comunicação do BANCO neste sentido, 
se, além dos casos previstos em lei- 
a) a relação entre o valor da garantia e o valor das Obrigações Garantidas, por qualquer motivo, apresentar-se 
inferior ao percentual mínimo indicado no preâmbulo; 
b) as DUPLICATAS não forem confirmadas pelos sacados ou pagas ao BANCO nos seus respectivos 
vencimentos; 
c) ocorrer a depreciação ou perecimento das DUPLICATAS ou estas vierem a sofrer qualquer ato de 
constrição judicial; e 
d) houver qualquer ato jurídico, judicial, administrativo ou legislativo, que possa afetar a validade e/ou eficácia 
da presente garantia. 

9.2. À medida que as DUPLICATAS VENCEREM sem que sejam liquidados pelos devedores, o subscritor se 
obriga, se assim o preferir o BANCO, a substituí-los por outros de características e valores equivalentes, para o 
que terá o CLIENTE o prazo de OS (cinco) dias, a contar da comunicação que lhe fizer o BANCO, de forma a 
se manter íntegra e vincenda a garantia pactuada, sem prejuízo do disposto na cláusula 2.2 deste Anexo. 

9.3. As DUPLICATAS entregues em reforço ou substituição da garantia serão descritas e identificadas em 
Borderôs apropriados e/ou em relações ou arquivos eletrônicos, que farão parte integrante deste Instrumento, e 
sujeitar-se-ão a todos os seus termos e condições. 

9.4. 0 CLIENTE autoriza o BANCO a selecionar as DUPLICATAS dadas em garantia, podendo.recusar 
qualquer uma delas a qualquer tempo, bem como pedir a substituição das DUPLICATAS anteriormente aceitas 
sempre que houver necessidade de reforço ou substituição da garantia. 

® 	10. Fiel Depositário 
10.1. 0 CLIENTE fica responsável, na qualidade de FIEL DEPOSITÁRIO, pela guarda e conservação dos 
contratos de compra e venda mercantil ou de prestação de serviços, notas fiscais, comprovantes de entrega de 
mercadorias, demonstrativos de pagamentos, e instrumentos de garantias, bem como de todos os demais 
documentos que comprovem a origem das DUPLICATAS, obrigando-se a apresentar os documentos físicos ao 
BANCO no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sempre que este assim o exigir. Caso não haja o pagamento das 
Obrigações Garantidas pelo CLIENTE, verificando-se as hipóteses previstas nas cláusulas 7.1. e 7.2. as 
DUPLICATAS deverão estar devidamente endossadas pelo CLIENTE em favor do BANCO no ato da entrega. 

11. Despesas 
11.1. 0 CLIENTE fica responsável perante o BANCO por todas as despesas incorridas com a formalização e 
registro da presente garantia e com a cobrança das DUPLICATAS, ficando o BANCO, desde já, autorizado a 
debitar de sua conta corrente as quantias devidas a este titulo, 
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12. Disposições Gerais 
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12.1. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento das obrigações contratuais pela parte 
considerada mera liberalidade e não importará novação , perdão ou alteração contratual. 

12.2. Na hipótese de prorrogação de prazo do Contrato Garantido , fica ajustado , desde já , que esta 
permanecerá válida e eficaz durante todo o prazo de vigência do Contrato Garantido , independente[ 
assinatura de Aditivo. 

12.3. Este instrumento foi redigido dentro dos princípios de boa-fé e probidade , sem nenhum v 
consentimento . As Partes contratantes declaram para todos os'efeitos legais que: (i) as prestações, obrig 
riscos aqui assumidos estão dentro de suas condições econômico /financeiras ; ( ii) estão habituados a e; 
de operação ; ( iii) este Contrato espelha fielmente a tudo o que foi ajustado ; ( iv) tiveram conhecimento 
do conteúdo deste instrumento e entenderam perfeitamente todas as obrigações e riscos nele contidos. 

13. Foro 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de áritiba , Estado do Paraná para conhecer e dirimir quaisquer questões 
decorrentes deste Instrumento. 

Estando as partes justas e contratadas , assinam o presente Instrumento em 2 (duas ) vias de igual teor e forma, 
sendo subscrito pelas 3gtempnhas abaixo as$iaadas. 

5 ?rA  SAO PAVÉO ZÀ2015 /0\ –, DELL2s 
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ma Pte9idattbe Opetagóes 	Vlce presidente de 

Testemunhas 

o7 
Nome: 	 rPF ~979•2 3  969365   
CPF: 

® 	Nome: 	
Uno Santos 

4nc,- 0433 
CPF: 	 45455516863 

Phone Centre do MI3C - Pessoa Jurídica - 4004 -3779 (Capitais e regiões metropolitanas ) ou 0800-7013779 
(demais localidades) 
SAC do HSBC - 0800-729 5977 
SAC do HSBC - Deficientes Auditivos - 0800-7015934 
Ouvidoria do HSBC - 0800-701 3904 (www.hsbc .com.br/ouvidoria)  
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C'ac ta Prwç imcntu (Genérica) 	 ~%W 	L  

HSBC 4,1D 	 8=0 
Carta Provimento (Genérica)  

Ao 
HSBC Bank Brasil S .A - Banco Múltiplo 
Agência (BDU/Descrição ) 0091405 / URB JABAQUARA 

REF: DECLARAÇÃO PARA PROTESTO DE TITULOS 
Prezados Senhores, 
Autorizo (amos) o HSBC remeter à protesto, os títulos descontados elou que vierem a ser descontados, bem 
como os títulos colocados e registrados em cobrança simples; aqueles ainda que foram dados em garantia de 
operações de crédito ou finalmente os títulos descontados que transferidos para cobrança simples. 
Declaramos para os devidos fins de direito e sob as penas da lei , que detemos a documentação comprobatória 
de venda elou compra e dos respectivos comprovantes c efetiva entregalrecebimento da mercadoria objeto do 
negócio mercantil ou ainda da regular prestação do serviço , que deu origem a emissão do competente título de 
crédito representativo do negócio efetuado. 
Comprometendo -nos a guardar pelo prazo legal, como fiel depositário , a aludida documentação , bem como 
exibi-Ia a qualquer momento que exigida por este banco ou qualquer outra autoridade. 
Autorizamos - lhe a apresentar a competente declaração ao Cartório de Protesto , quando da entrega de nossos 
títulos , na estrita condição de mero mandatário , por nossa conta e risco , não assumindo o HSBC perante os 
Cartórios qualquer responsabilidade derivada dos protestos. 
E por ser verdade , Firmamos a presente declaração para todos os efeitos legais. 

¿òN 	SAO PAULO - SP - 29 de Maio de 2 15 
GONFERE~ 

v 

MOt: l 

DE PRODUTOS DE T OLOGIA 
Maral Matln Redrtg 
vice presidente de Finanças 

Para produtos e serviços; 
Meu HSBC telefone 
4004 4722 • Capitais e regiões metropolitanas 
0800 703 4722 • Demais localidades 

® 	Central de Atendimento - HSBC Empresas 
4004 4722 • Capitais e regiões metropolitanas 
0800 703 4722 - Demais localidades 

Sugestões, reclamações ou cancelamentos de contratos e serviços: 
SAC HSBC • 0800 729 5977 
SAC HSBC(Deficicntes Auditivos) • 0800 701 5934 

Se a sua questão não for esclarecida pelos canais de atendimento acima, ligue para a Ouvidoria do HSBC: 
Ouvidoria do HSBC • 0800 701 3904 
Ouvidoria do HSBC ( Deficientes Auditivos) - 0800 7015934 
ou acosse hsbc.com.br/ouvidoria  
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May 28th, 2014 

To: 
OFFICER SIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Subject: Rate set Notice - 4.131 Loan 	USO 3.147.482,01 	dated May 28th, 2014 

We hereby inform you lhe new Interest rate for the nexl Interest period as follows: 

Interest Period: 	May 28th, 2014 to May 26th. 2015 

Total Tenor: 	363 days 

1 `r  period: 	 May 28th, 2014 to August 26th, 2014 

PrincipalOutstanding: USO 3.147.482,01 

Tenor: 90 days 

Rate . 0,98540 (Fixed 0,9854% Pct. p.a.) 

IntereslAmount: USO 7.753,82 

PrincipalAmount: USD 0,00 

Total Duo: USD 7.753,82 

2 rd period: Aug ust 261h, 2014 to November 24th. 2014 

PrincipalOutslanding: USO 3.147.482,01 

Tenor: 90 days 

Rate 0,98540 (Fixed 0,9854% Pct. p.a.) 

Interest Amount: USD 7.753,82 

PrincipalAmounl: USD 0,00 

Total Due: USD 7.753,82 

3f0  period: November 241h, 2014 to February 23rd, 2015 

PrincipalOutstanding: USD 3.147.482,01 

Tenor: 91 days 

Rate 0,98540 (FIM 0,9854% Pct. p.a.) 

Interest Amount: USD 7.839.98 

Principal Amount: USD 0,00 

Total Due: USD 7.839,98 

4m  period: February 23rd, 2015 to May 26th, 2015 

PrincipalOulstanding: USD 3.147.482,01 © 	
Tenor: 92 days 

Rate 0,98540 (Fixed 0,9854% Pct. p.a.) 

InterestAmount: USD 7.926,13 

Principal Amount: USD 3.147.482,01 

Paid Amount: USD 760.596,91 

Due Amount: USD 2.386.885,10 

Interest: USD 196,00 

Past Due Interest: USD 2.386,89 

Penalty: USD 47.737,70 

Total Due: USD 2.437.205.69 

RESTRICTED 	 Páglna 1 de 2 

6k1 ffl-4á 



W) 
.a. 

HSBC AZ►  
Bene0ciary: 	HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 

Grand Cayman Branch 
Swift Code BCBBKYKY 

Through 	 HSBC Bank U.S.A. 
New York. NY - U.S.A. 
Swift Code MRMOUS33 
ABA Code 021001088 

Account n° 	000-05521-2 

On Payment date, please use this letter as a guide and quote our referente 

Regards 

HSBC BANK BRASIL S.A. - Banco Múltiplo 
Grand Cayman Branch 
Phone (55 11) 3646 3958 13840 
Fax (55 11) 3847 5399 
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80  OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E  
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL  

Praça Padre Manuel da Nóbrega, 21 — 5° Andar — Sé. 
Fones: 3107- 0111 e 3107- 0112 

CERTIDÃO  

CERTIFICO que a presente cópia corresponde ao original com 16 
páginas, protocolizada e registrada em microfilme sob no. 1382167 
do dia 09 de junho de 2015, não constando averbações até o dia 
anterior à expedição desta certidão. Esta certidão tem o mesmo valor 
dos originais de acordo com os artigos 217 do Código Civil, 19 §1 1  e 
161 da Lei 6.015173. O referido é verdade e dou fé. 

	

São Paulo - SP., 1 e 	ro de 2015. 

',~ "1~ 
-

z~ 
GERA 	JOSE FILIAGI CUNHA - Oficial 

DARCY VES DA SILVA CUNHA- SUBST. DO OFICIAL 
CRISTIANO ASSUNÇÃO DUARTE - Escrevente Substituto. 
CRISTIANO R RODRIGUES - CICERO CARVALHO DE LIMA 
DIEGO ANHELLO NOTARNICOLA-EDNEITON A. CEROUEIRA 
Escreventes Autorizados 
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PAULO- 	
Emolumentos R$ 53,38 

Estado 	R$ 15,23 

Ipasp 	 R$ 	7,87 

Reg. CNil 	R$ 	2,80 
Trib. Justiça 	R$ 	3,67 

M.POblico 	RS 	2,62 

ISS 	 R$ 	1,06 
Total 	 R$ 86.63 
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CONTRATO DE EMISSÃO DE GARANTIA EM MOEDA ESTRANGEIRA Na 3691315 

I. PARTES: 

1. BANCO: BANCO ABC BRASIL S.A. 
Endereço: 	Av. Cidade Jardim, 803 - 2 9  andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP - CEP: 01453-000 . 
CNPJ/MF na: 	28.195.66710001.06 

2. CLIENTE: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Endereço: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 833 - JABAOUARA - SAO PAULO/ SP. 
CNPJ/MF n0: 71.702.71610001-89 

3. INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES)/AVALISTA(S): 

Não há. 

II. CONDIÇOES GERAIS DA GARANTIA 

1. DESCRIÇAO DA GARANTIA: 

(i)'Standby Letter of Credir emitida pelo BANCO, em beneficio do Banco ABC Brasil S.A., Cayman Islands Branch 
('BENEFICIÁRIO'), no valor princlpai de USE 1.718.803,71 (Um milhão, setecentos e dezoito mil, oitocentos e trás 
Dólares dos Estados Unidos, setenta e um centavos) acrescido de juros, despesas, custos, muitas, perdas, danos e 
todos os demais encargos conforme previsto no Contrato Garantido identificado no item (ti) abaixo, pagável 
mediante primeira solic taçao, cari vencimento Inicialmente em 21 de Outubro de 2018 prorrogado automaticamente 
nos tenros da cláusula 2.2. abaixo, cujo objeto segue descrito no item (li) abaixo e cuja minuta rubricada pelas partes 
Integra o presente instrumento como ANEXO 1 ('GARANTIA'). 

(li) Objeto da Standby Letter of Crei it: Garantir ao BENEFICIÁRIO o cumprimento de todas as obrigações, inclusive 
de pagamento, assumidas pelo CLIENTE perante o BENEFICIÁRIO sob e de acordo com o CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO N° LA-35.0029/15, celebrado entre o CLIENTE e o BENEFICIÁRIO em 30 de Abril de 2015 
('Contrato Garantido'). 

2. COMISSÃO: 
Não há. 

2.1 FORMA DE PAGAMENTO: Não aplicavel. 

0e 
	 111. GARANTIAS VINCULADAS A ESTE INSTRUMENTO 

1. Nota Promissória emitida pelo CLIENTE no valor de US$ 2.062.584,00 (Dois milhões, sessenta • dois mil, quinhentos 
e sessenta e quatro dólar*& dos Estados Unidos), com vencimento ! vista e prazo de apresentação para pagamento 
em ate 21 de Outubro de 2017 contados da data de sua emissão, entregue ao BANCO neste ato. 

2. Garantia(&) Fidudérla(s) Conforma Instrumento(#) Apartado(&) 

IV. CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇOES DESTE CONTRATO 

1. O CLIENTE, neste ato, so8cita e contrate com o BANCO, a emissão de uma garantia pagável mediante primeira solicitação pelo 
BANCO em favor do BENEFICIÁRIO, conforme descrita no sub-Item 1 do Item II - CONDIÇOES GERAIS DA GARANTIA do 
Preãmbulo deste instrumento, na forma do ANEXO 1 a este contrato. do qual o CLIENTE declara ter pleno conhecimento a com o 
qual declara concordar sem qualquer ressalva. 

2.0 CLIENTE declara que conhece a modalidade e a extensão da GARANTIA, e, neste ato, solicita ao BANCO e instrui o BANCO, 
em caráter Irrevogãvel e irretratável, a efetuar ao BENEFICIÁRIO, é primeira solicitação, todos e quaisquer pagamentos que lhe 
sejam por este solicitados elou exigidos sob • de acordo com a GARANTIA, e de acordo com as condições e tenros desta, 
independentemente de consulta ao ou autorização prévia do CLIENTE. 

C~C da EmM*M da Ga.wea ~ uosda EslronaMn - NUSDI • JOSI)f OMpr M r. 1127-012015 	 Papna 1 da 0 
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2. 1. Fica expressamente estabelecido entre as partes que, na ocorrAnda da hipótese de o BENEFICIÁRIO solicitar elou exigir do 
BANCO que este lhe efetue qualquer pagamento conforme a GARANTIA, o BANCO não estará obrigado a consultar o CLIENTE 
antes de efetuar o pagamento que lhe tenha sido solicitado e/ou exigido, nem a verificar a legitimidade da solicitação e/ou 
exigãncia que lhe tenha sido feita pelo BENEFICIÁRIO, de modo que o CLIENTE desde já autoriza o BANCO, em caráter 
irrevogável e irretralável, a efetuar ao BENEFICIÁRIO , á primeira solicitação, todos e quaisquer pagamentos que sejam 
solicitados alou exigidos do BANCO conforme a GARANTIA. 

2.2. Nos termos da GARANTIA cuja emissão foi neste ato solicitada pelo CLIENTE ao BANCO, sua data de vencimento inicial 
indicada no hem li, 1(i) do preámbulo será automaticamente prorrogada, independentemente de nobficação, autorização ou 
acordo, por um período adicionai de 30 (trinta) dias caso o BANCO não receba do BENEFICIÁRIO, até referida data de 
vencimento inicial, declaração de que as obrigações do CLIENTE sob o Contrato Garantido foram devida e integralmente 
quitadas. Desta forma, na ocorãnda de referida prorogação automática, o CLIENTE declara-se ciente e de acordo de que o 
BANCO continuará obrigado perante o BENEFICIÁRIO a efetuar todos e quaisquer pagamentos que lhe sejam solicitados nos 
termos previstos pela GARANTIA durante referido período de prorogação automática, Independentemente de qualquer 
notificação ou autorização do CLIENTE ou quaisquer outros terceiros para tanto. 

3. A título de remuneração pela emissão da GARANTIA, o CLIENTE pagará ao BANCO a comissão cujo valor e data para 
pagamento encontram-se fixados nos sub-itens 2 e 2.1 do item II - CONDIÇOES GERAIS DA GARANTIA do Preámbulo deste 
Instrumento. 

3.1. 0 valor devido pelo CLIENTE ao BANCO á título de comissão será calculado com base no valor da GARANTIA em Dólares 
dos Estados Unidos e os pagamentos pelo CLIENTE deverão ser efetuados ao BANCO em Reais, por meio da conversão do valor 
devido em Dólares dos Estados Unidos para Reais, utilaando-se a taxa de fechamento de venda do Dólar dos Estados Unidos 
da América - PTAX, conforme dNulgada na página do Banco Central do Brasil no intemet — www.bcb.gov .brl?Ucambio, na opção 
'Cotações e Boletins >> Cotações de Fechamento de ume Moeda em um Período", para as operações efetuadas no dia útil 
imediatamente anterior á data do recebimento de solicitação do BENEFICIÁRIO nesse sentido, ou caso referida taxa não esteja 
disponível, pela taxa que oficialmente substitui-Ia, conforme divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

4. O CLIENTE obriga-se perante o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, a reembolsar o BANCO, independentemente de 
qualquer questionamento, em moeda corrente nacional, de todos e quaisquer pagamentos que este tenha efetuado ao 
BENEFICIÁRIO sob o de acordo com a GARANTIA, elou relacionados á emissão elou pagamento da GARANTIA, entre os quais se 
incluem, a título de exemplo, pagamentos devidos sob a GARANTIA até que se atinja o valor desta, despesas e/ou custos 
relacionados a esses pagamentos, tributos ou contribuições incidentes sobre esses pagamentos e comissões pegas ao 
BENEFICIÁRIO. Os valores desses pagamentos efetuados pelo BANCO, a serem reembolsados pelo CLIENTE ao BANCO, 
deverão ser atualizados, desde a data de seu efetivo desembolso pelo BANCO, até a data de seu efetivo reembolso pelo CLIENTE 
ao BANCO, pela Taxa Dl, calculada o divulgada pela CETIP SA — Saloão Organizado de Ativos e Derivativos ('CETIP'), e 
disponível no endereço eletrõnico http:ll  www.cetip.com.br . Os reembolsos devidos pelo CLIENTE ao BANCO confortos esta 
cláusula deverão ser realizados no prazo de 48 (quarenta e dto) toras contadas do recebimento, pelo CLIENTE, de declaração do 
BANCO de que este efetuou pagamentos ao BENEFICIÁRIO sob e de acordo com a GARANTIA e/ou relacionados á emissão ou 
pagamento da GARANTIA, em valor e ser também declarado pelo BANCO. 

4.1. O CLIENTE obriga-se, independentemente de qualquer questionamento, a reembolsar o BANCO dos pagamentos por este 
efetuados em dólares dos Estados Unidos , e relacionados á GARANTIA, no valor em Reais que o BANCO declarar e 
demonstrar haver efetivamente despendido para celebrar contrato de cãmbio e realizar referidos pagamentos, eventualmente 
acrescido de encargos alou acessórios conforme este contrato. 

4.2. O CLIENTE declara-se ciente de que o BANCO dispõe de prazo exíguo para efetuar os pagamentos por ele eventualmente 
devidos ao BENEFICIÁRIO sob a de acordo com a GARANTIA, e obriga-se, perante o BANCO, a reembolsá-lo de todo e 
qualquer custo e/ou despesa adicional em que o BANCO declare haver incorrido para efetuar os referidos pagamentos no prazo 
constante da GARANTIA, custos e/ou despesas esses que serão Indicados em demonstrativo de débito a ser apresentado pelo 
BANCO ao CLIENTE. 

4.3. O CLIENTE declara estar dente de que (i) a GARANTIA e o (li) Contrato Garantido envolvem paras, recursos, obrigações 
elou bens localizados ou em tráns4o em poises, territórios alou jurisdições intemacicnais, sujeitos, portanto, á aplicação de 
legislação estrangeira. Nesse sentido, e sem prejuízo do disposto nas Itens 4, 4.1. e 4.2. acima, o CLIENTE obriga-se, 
independentemente de qualquer questionamento, a reembolsar o BANCO de quaisquer custos, gastos e prejuízos decorrentes e 
relacionados á eventual aplicação de legislaçao estrangeira que o BANCO declaro haver Incorrido. 

4.4. De acordo com a regulamentação do Sistema de Pagamentos Brasileiro ÇSW), fica estabelecido entre CLIENTE e BANCO 
que o pagamento, pelo CLIENTE, de qualquer valor por ele devido ao BANCO sob este contrato, somente será Considerado 
como efetivamente realizedo, no date em que os recursos correspondentes ao referido pagamento estiverem livremente 
disponíveis pare o BANCO, ou seja, quando houverem sido compensados e efetivamente recebidos pelo BANCO. 

4.5. Em razão do disposto no cláusula 4.4 acima, cheques, Documentos de Ordem de Crédito - DOCs e outros 
instrumentos/documentos que porventura venham a ser utilizados pelo CLIENTE como meio de pagamento das obrigações por 
ele assumidas sob este contrato, e sujeitos é compensação, somente ensejarão a liquidação financeira destas obrigações 
quando os recursos decorrentes de compensação daqueles instrumentosldocumentos estiverem livremente disponíveis para o 
BANCO, na conta bancária que este houver Indicado ao CLIENTE. 
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4.6. Neste ato, o CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) autorizam o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar de 
quaisquer contas eventualmente por eles mantidas )unto ao BANCO todos e quaisquer valores que sejam por eles devidos ao 
BANCO sob e de acordo com este instrumento, obrigando-se, ainda, a manter nas referidas contas fundos suficientes ao 
cumprimento das obriga~ por eles assumidas perante o BANCO conforme este contrato, nas datas em que esses obrigwms 
tornarem-se exigíveis. 

5. No raso de mora elou Inadimplemento, por parte do CLIENTE, de qualquer obrigação por ele assumida perante o BANCO 
conforme este contrato, incidirão sobre os valores por ele devidos, desde a data de vencimento da obrigação não cumprida, até seu 
integral cumprimento perante o BANCO, cumulativamente, os seguintes encargos moratérios: 

i) juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano; 
ir) (ti) taxa equivalente á variação diária do CDI — Certificado de Depósito Interfinanceiro — Taxa Média — DI Over Extragrupo — 

CETIP S.A. — Mercados Organizados, capitalizada diariamente com base em um ano de 252 dias úteis, acrescida da taxa de 
5% ao mês com base em um más de 30 dias, sendo referidos encargos calculados de forma exponencial pro rara tempons; e 

iii) multa convencional, iredutivel e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo em aberto. 

5.1. Os encargos moratórios fixados na cláusula 5 acima serão exigiveis inclusive de rescisão prevista na cláusula 9 deste contrato, 
e independentemente de sua cobrança por via judicial. 

6. O CLIENTE arcará com todos os custos e despesas relacionados á realização da operação formalizada por este contrato elou 
despesas decorrentes da emissão da GARANTIA, entre as quala se incluem, por exemplo, tributos que incidam ou venham a incidir sobre 
referida operação, alteração das aliciadas vigentes para os tributos ora kmcidentes sabre essa operação, elou despesas de registro da(s) 
garantia(s) constitulda(s) em beneficio do BANCO, custos e despesas essas que constituirão parcelas do saldo devedor do CLIENTE 
sob este contrato, e estarão sujeitos aos encargos moratónos fixados na cláusula 5.1 soma. 

6.1. Se, para a conservação, defesa elou satisfação dos direitos de que ó titular sob este contrato, tiver o BANCO de recorrer ás 
vias extrajudiciais ou judiciais, arcará o CLIENTE com todas as custas e despesas relacionadas á adoção de medidas nas 
referidas vias. O CLIENTE arcará também com os honorários de advogado relacionados á adoção de medidas nas vias 
extrajudiciais, limitados a 10% (dez por cento) do valor total devido sob este contrato, e com honorários advocatlúos judiciais 
arbitrados por juizo competente, desde que tal situação lenha sido gerada por culpa ou dolo do CLIENTE. 

7. Sem prejuizo de eventuais outras garantias constituídas, para todos os fins o efeitos de direito e, ainda, como instrumento hábil para a 
cobrança de todos os valores decorrentes deste pado, o CLIENTE emite em favor do BANCO e entrega-lhe neste ato a Nota Promissória 
idenliflcada no sub-item 1 do item III - GARANTIAS VINCULADAS A ESTE INSTRUMENTO do Preãmbuto, devidamente avalizada 
pelo(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES). 

7.1. A Nota Promissória Indicada na cláusula 7 acima permanecerá em carteira do BANCO e será exigível para efeito de protesto a 
execução, também na hipótese de vencimento antecipado deste contrato, pai saldo devedor do CLIENTE conforme Issta instrui 
sem prejulzo da exigibilidade das demais garantias vinculadas a este contrato de prestação de fiança. 

7.2. Caso o valor da Nota Promissória indicada na cláusula 7 acima. deixe de representar, a qualquer momento durante o prezo 
deste contrato, 120% (cento e vinte inteiros por cento) do valor das obrigaçóes assumidas pelo CLIENTE perante o BANCO sob 
este contrato, o CLIENTE obriga-se a emitir em beneficio do BANCO, e entregar a este, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento de solicitação nesse sentido, nota(s) promissória(s) complementar(es), devidamente avalizada(s) 
pelos) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES), de modo que o valor somado de todas as notas promissórias vinculadas a este 
contrato e entregues ao BANCO corresponda, durante todo o prazo deste contrato, ao percentual acima fixado das obrigações 
assumidas pelo CLIENTE perante o BANCO sob este contrato. 

7.3. Não obstada o disposto nas cláusulas 7 a 7.2 acima, caso as garantias vinculadas a este contrato venham a se desfalcar, 
sofram deterioração ou desvalorização, etou tomem-se, conforme os critérios de análise e avaliação de crédito do BANCO, 
insuficientes ou inidóneas para lhe assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CLIENTE conforme 
este contrato, fica reservado ao BANCO o direito de exigir que o CLIENTE reforce ou substitua essas garantias, abrigando-se o 
CLIENTE a fazé-lo rui prazo determinado pelo BANCO pare isso. 

8. O(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) declara(m}se devedores) solidários) com o CLIENTE sob este contrato, assumindo 
integral responsabilidade pelo cumprimento, perante o BANCO, de todas as obrigações assumidas pelo CLIENTE sob este 
instrumento, 	declarando, ainda, que renunciam) ao benefício que lhe #(são) atribuído por força do Artigo 333, parágrafo único do 
Código Civil Brasileiro, sendo sua responsabilidadelobrigação assumida em caráter irrevogável e irretratável, não comportando 
exoneração em nenhuma hipótese, perdurando até o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas sob este instrumento. 

9. 0 presente contrato poderá ser rescindido motivadamente Independentemente de interpetação ou notificação judicial ou extrajudicial 
pelo BANCO, na ocorréncia de alguma das seguintes hipóteses cora o CLIENTE elou com o(s) INTERVENIENTE(S) 
GARANTIDOR(ES), observado o disposto no cláusula 5 acima: 

i) se incorrerem em mora elou inadimplemento de qualquer obrigação assumida perante o BANCO sob e de acordo com este 
contrato; 
li) se incorrerem em mora alou inadimplemento, ou ainda vencimento antecipado, de qualquer outra obrigação assumida perante 	(~ 
o BANCO sob outros contratos ou títulos, ou perante qualquer outra institulçaorempresa pertencente ao grupo econõmico 

 BANCO, ou parente outras instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional; 
iii) ocoréncia de alguma das hipóteses estabelecidas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
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iv) pedido ou decretação de faléncia, apresentação de requerimento de autofal8ncia, pedido de deciaração de insolvência civil, 
intervenção, liquidação extrajudicial ou início de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, visando uma recuperação judicial 
ou extrajudicial, nos tenros da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 
v) protesto de título por cujo pagamento sejam responsáveis, na condição de devedores elou garantidores, cujo valor seja 
superior ã RS 50.000,00 (cinquenta mil Reais) , e não apresentação ao BANCO de prova satisfatória, a exclusivo critério deste, 
de que a divida representada por aquele titulo foi paga ou contestada por meio dos procedimentos adequados, no prezo 
estabelecido pelo BANCO para a referida apresentação; 
vi) alteração do estado económico-financeiro que reduza, de acordo com a análise de crédito do BANCO, sua capacidade para 
cumprir quaisquer das obrigações de pagamento assumidas perante o BANCO ou perante terceiros; e 
vil) alteração de seu objeto social, da composição de seu capital social, ocorrência de qualquer mudança, transferência ou 
cessão. direta ou indireta, de seu controle societário/acionário, ou ainda sua incorporação, fusão ou cisão que resultem em 
alteração do controle Indireto da ldeiasnet S.A. (CNPJ 002.365.06910001-44). 

10. Neste ato, as partes expressamente autorizam e convencionam que o BANCO poderá proceder a compensação entre: (i) 
qualquer obrigação assumida pelo CLIENTE sob este instrumento, elou qualquer obrigação assumida alou a ser assumida pelo 
CLIENTE sob qualquer contrato celebrado alou a ser celebrado com o BANCO, títulos emitidos elou a serem emitidos pelo CLIENTE 
em favor do BANCO e, (ii) quaisquer créditos que o CLIENTE tenha elou o(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) tenham ou 
venham a ter perante o BANCO, representados por títulos e valores mobiliários de qualquer espécie ou natureza, aplicações 
financeiras representadas ou não por Notas de Negociação de Títulos - Venda, bem como saldos em conta corrente de livre 
movimentação. 

10.1. A compensação referida na cláusula 10 acima far-se-á independentemente de notificação, aviso judicial ou extrajudicial, tão 
somente mediante lançamentos contábeis, obrigando-se o BANCO a comunicar o CLIENTE dos procedimentos adotados. 

10.2. A compensação far-se-á na forma prevista pelo artigo 368 e seguintes do Código Civil, e nos termos da Resolução n° 3263 
do Conselho Monetário Nacional de 2410212005, da Medida Provisória n° 2.192.70 de 2410812001 e da Lei n° 10.214 de 
2410312001.  

11. Ressalvadas as disposições expressas deste contrato em sentido contrário, o vencimento das obrigações assumidas pelo 
CLIENTE e pelo(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) perante o BANCO sob este contrato, o inicio da contagem o o término 
dos prazos fixados neste contrato, ocorrerá automática e Independentemente de qualquer comunicação prévia, judicial ou 
extrajudicial, no CLIENTE e ao(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES). 

12. Eventual toleráncia ou abstenção de exercício de quaisquer dos direitos de que á titular sob este contrato pelo BANCO não os afetará, 
nem Implicará sua renúncia, novação ou modificação das obrigações do CLIENTE sob este contrato, ou reconhecimento de eventual 
direito do CLIENTE, nem constituirá precedente Invocável. 

13. O CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram-se cientes e de acordo com a Resolução CMN n° 3658, de 17 de dezembro 
de 2008, e, neste ato: (i) ratificam a autorização por eles concedida ao BANCO, quando da negociação o fechamento da 
operação formalizada por este contrato para consulta e registro das informações a eles relativas e constantes do SCR - Sistema 
de Informações de Créditos do Banco Central do Brasil; e (li) autorizam o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, a 
consultar e registrar essas informações. 

13.1. A finalidade e o uso de informações estão relacionados a operações de crédito. 

13.2. O CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) poderão consultar as informações do SCR por mero do silo do Banco Central do 
Brasil. 

14. O CLIENTE declara e reconhece, para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente de que operações de qualquer tipo, inclusive 
de natureza comercial, cambial e financeira, envolvendo partes, ^mos elou bens localizados ou em trãnstto em países, territórios • 
alou jurisdições estrangeiras, estão sujeitas as Normas Aplicáveis (conforme abaixo definidas), as quais devem ser necessariamente 
observadas conforme adotadas e aplicadas em cada pais, território alou Jurisdição estrangeira pelas respectivas autoridades 
competentes. O CLIENTE se compromete, perante o BANCO e quaisquer terceiros Interessados, a observar IrresMtamente referidas 
Normas Aplicáveis na condução de seus negócios e operações, inclusive, mas não se limitando aquelas direta ou indiretamente 
relacionadas ao presente Contrato, responsabilizando-se perante estes por quaisquer perdas e danos, diretos o indiretos, que 
venham a sofrer em razão do descumprimento, por culpa ou dolo do CLIENTE, de quaisquer das referidas Normas Aplicáveis, 
Inclusive nos casos em que estes sejam levados a descumpri-tas por fato, ato ou omissão atribuída ou relativa ao CLIENTE. O 
CLIENTE declara, ainda, estar ciente de que o descumprimento das Normas Aplicáveis pode ensejar a aplicação das penalidades e 
sanções por estas previstas, as quais incluem, não se limitando e, a retenção e Confisco de bens e recursos localizados ou em 
tránsito em países, territórios e jurisdições estrangeiras, não sendo o BANCO responsável por quaisquer prejuízos dal decorrentes. 
O BANCO poderá, sempre que a seu critério entender que determinada operação, ordem, documento ou transferência possa 
implicar em violação de quaisquer Normas Aplicáveis, recusar a sua efetivação, remessa, apresentação ou utilização para quaisquer 
fins direta ou Indiretamente relacionados a este contrato. 

14.1. Para os fins do caput desta cláusula, o termo "Normas Aplicáveis' engloba todas e quaisquer leis, regulamentos, tratados, 
acordos, normas corporativas, locais e internacionais, referentes é prevenção de atividades ilícitas e/ou suspeitas tais como 
lavagem de dinheiro, financiamento a atividades terroristas, contrabando, dentro outras, conforme provistas alou emanadas petas 
respectivas autoridades competentes em quaisquer países, temi~ ou jurisdições, inclusive mas não se limitando é 
Organização das Nações Unidas, ao Office o/ Forelgn Assels Control - OFAC, do Departamento do Tesouro dos Estados Unidos 
da América e ao Governa Brasileiro. 
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15. Este contrato permanecerá válido e eficaz até que o CLIENTE e/ou o(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) tenha(m) 
cumprido integralmente perante o BANCO todas as obrigações por ele assumidas sob este contrato. 

16. Este contrato obriga as partes e sucessores e qualquer titulo. 

17. O CLIENTE, o(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) e o(s) TERCEIRO(@) GARANTIDOR(ES) declaram e reconhecem, 
para todos os fins e efeitos, de forma irretratável e irrevogável, que: (I) receberam do BANCO, de forma clara, concisa e tempestiva, 
todas as informações que julgaram necessárias para a livre escolha e a tomada de decisão com relação á celebração do presente 
Contrato e á contratação dos produtos e/ou serviços ora pactuados; (ii) estão inequivocamente cientes dos direitos, deveres, 
responsabilidades, custos, ônus, penalidades e eventuais riscos a estes imputados em decorrência deste Contrato; (iii) a presente 
contratação foi avaliada de maneira independente por seus respectivos assessores, consultores, administradoras e contratados, 
tendo sido todos os termos e condições ora avençados negociados de maneira livre, equilibrada e de boa fé junto ao BANCO; e (iv) 
o presente Contrato, bem como os produtos e/ou serviços ora pactuados, adequam-se irrestritamente a suas necessidades, 
interesses e objetivos, tratando-se de operações e negócios jurídicos dotados de legitimidade de fato e de direito. 

17.1. Em vista das declarações prestadas nos termos do capul desta cláusula, as quais se deram livremente e de boa fé, fica o 
BANCO desde já isento de qualquer responsabilidade ou alegação, pelas partes ou quaisquer terceiros, com relação a eventual 
incompletude, inveracidade. Ilegitimidade ou parcialidade de tais declarações. 

16. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o julgamento de qualquer medida ou ação 
• judicial relacionada a este contrato, renunciando o CLIENTE a qualquer outro foro, ainda que privilegiado, e ressalvado, no entanto, o 

direito do BANCO de optar pelo foro da sede, escritórios ou filiais do CLIENTE, do(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES), ou 
pelo foro de situação dos bens objeto da garantia vinculada a este contrato. 

De acordo com essas cláusulas, lermos e condições, assinam as partes este instrumento em 03 (trás) vias de mesma forma e 
conteúdo, para um só efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 30 de Abril de 2015. 

BANCO ABC BRASIL S.A. 

wí~  nk  "à 
_CLIENTE: OFF CER SA DIÇVRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOG 

o 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF/MF n° 	 CPFIMF n° 
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ANEXO 1 AO CONTRATO DE EMISSAO DE GARANTIA EM MOEDA ESTRANGEIRA N• 3691315 

São Paulo, April _, 2015 

To: 
Banco ABC Brasil S.A, Cayman Islands Branch 
190 Elgln Avanue, Grand Cayman KY1-9005, Cayman Islands 

STANDBY LETTER OF CREDIT No. 3691315 

Doar Sim, 

We, Banco ABC Brasil S.A, with address at Av. Cidade Jardim, n? 803 -2 0  andar - Itaim Bibl - Sio Paulo/SP- Brazll, hereby 
Issue our Irrevocabis and payabie upon 8rst demand Standby Letter of Credlt n• 3691315 In your favor, to guerantee tho due 
fu1011ment and payment In full of any and ali of tho obligations of OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA (the "Borrower") under CONTRATO DE EMPRÉSTIMO M LA-35.0029/15 (the "Agreomont") up to tho principal 
amount of USO 1.718.803,71 (Crie mllllon, seven hundreci and sighteen thousand, elght hundred and throa United States 
dollara and seventy-one conta) plus interests, charges, costa, penaRlas, losses, damagea and ali olhar amounts due under 
the Agreement 

• 	 Funda under thls Standby Letter of Crodit shall be available to you within 05 (five) business days upon receipt by us of your 
first written demand stating that the Borrower has falled to fulflil with [ta obligations under the Agreement end Indicating the 
overdue amount In connection therewith. 

Any amount to be pald by us to you under thls Standby Letter of Credit shall be pald In United States Dollars, upon your first 
demand, by credlting the amount required by you finto your account Identiaed In the above menfioned statement 

This Standby Letter of Credit Is effective as of the date hereof and shall be valid Inidaliy until October 21", 2018 (the °Initlal 
Explry Dato") being automatically extendad for an acidiflonal period of 30 (thirty) days countod therefrom In case we do nol 
recelve, by the In1Uel Explry Date, your message stating that any and 911 0 tho Borrowees obligations under tho Agreement 
have been pald In full. 

Notwithstanding any reference In this Standby Letter of Credit to olhar documenta, quarenta*& or agrsements, thls Standby 
Letter of Credit contalns the entiro agreement between the pardos hereunder. 

This Standby Letter of Credit is subject to the Intomatlonal Standby Prectices 98 — ISP 98, Issued as ICC Publlcatlon n• 590. 

Communicatlons with respect to thls Standby Letter of Credit shall be addressed to our swift coda ABCBBR. 

Yours falthfully, 

São Paulo, April _, 2015 

BANCO ABC BRASIL S.A. 
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BRASIL 

CONTRATO DE SWAP DE FLUXO DE CAIXA (FLUXO NAO CONSTANTE) Ne. 3691915 

A. PREAMBULO: 

I. PARTES: 
a) BANCO, doravante denominado simplesmente "BANCO": 
Nome/Denominação: BANCO ABC BRASIL S.A. 
CNPJ/MF: 28.195.66710001-06 
Endereço: Av. Cidade Jardim, 803, 2e andar 
Cidade: São Paulo 
Estado: SP 

b) CLIENTE, doravante denominado simplesmente "CLIENTE": 
Nome/Denominação: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ/MF: 71.702.71610001-89 
Endereço: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 833 -JABAQUARA 
Cidade: SAO PAULO 
Estado: SAO PAULO 

c) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES), doravante denominados) simplesmente "GARANTIDOR(ES)": 

NAO HÁ. 

II. CARACTERISTICAS DA OPERAÇAO DE SWAP: 
• 	 a) Data de Inicio: 30 de Abril de 2015 ; 

b) Data de Vencimento: 21 de Outubro de 2016 ; 
c) Valor Base: R$ 4.999.999,99 (quatro milhOes, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos); 
d) Pagamento de Prémio(s): ( ) Não ou ( X ) Sim: 

(i) Parte Devedora dois) Prémio(s): ( ) Não aplicável ou (X ) CLIENTE ou ( ) BANCO; 
(ii) Data(s) de Pagamento do(s) Prêmio(s): 30 de Abril de 2015; 
(0) Valor(es) do(s) Prémio(s): RS 25.000.00 (vinte e cinco mil reais): 

e) Para operações a termo: 
(i) Indice/Parámetro de atualização do Valor Base inicial até a Data de Inicio (exclusiva): (X) Não aplicável ou( ) DI ou ( ) SELIC 

u( ) DÓLAR ou ( ) EURO ou ( ) EUR"CE ou ( ) IENE ou ( ) LIBRA ou ( ) VCP; 
(11) Percentual do índice estabelecido acima que atualiza o Valor Base inicial até a Data de Início (exclusiva): Não aplicável: 
(iii) Se índice/Parâmetro fixado no item ï acima for DÓLAR, taxa de câmbio iniciai acordada entre as Partes: Não aplicável; 
(iv) Se Indice/Parámetro fixado no item "ï acima for VCP, TipoiCiasse do índice VCP: Não aplicável; 

III. CURVA PARA ATUALIZAÇÃO PARA O BANCO: 
a) Parãmetro/Descriçáo CETIP: ( ) 01 ou (X ) DÓLAR ou ( ) EURO-BCE ou ( ) VCP ou ( ) LIBOR ou ( ) PREFIXADO 252 DIAS ou ( ) 
PREFIXADO 350 DIAS; 
b) Percentual do Parámetro fixado no item "a" acima para remuneração de curva do BANCO: 1100%; 
c) Taxa de Juros (%e.a.), base 360 dias: 5,8600; 
d) Se Parâmetro fixado no item "a" acima for VCP. Tipo/Classe do Indica VCP: Não aplicável; 
e) Se Parâmetro fixado no item *a acima for DÓLAR ou EURO-BCE: 

(i) Taxa de câmbio inicial acordada entre as Partes: 2,9090; 
(li) Data de Cotação: ( ) Não aplicável ou (X ) D-1 ou ( ) D-2 ou ( ) D-3; 

f) Se Parámetro fixado no item "a" acima for LIBOR: 
(i) Moeda: ( X ) Não aplicável ou ( ) DÓLAR ou ( ) EURO ou ( ) IENE ou ( ) LIBRA; 
(li) Período: (X ) Não aplicável ou ( ) Mensal ou ( ) Trimestral ou ( ) Semestral ou ( ) Anual; 
(iii) Data de Cotação: (X) Não aplicável ou( )Dou( ) 0.1 ou ( ) D-2 ou ( ) D-3; 
(iv) Variação Cambial: (X ) Não aplicável ou( ) DÓLAR ou ( ) IENE ou ( ) LIBRA ou ( )VCP: e 	 (v) Tipo classe: (X ) Não aplicável ou( ) US$ Austrália ou ( ) US$ Canadá ou ( ) Franco Suíço; 
(vi) Cotação inicial acordada entre as Partes se item W' acima for aplicável: Não aplicável; 
(vii) Aifquota IR: Não aplicável; 
(viii) Limite inferior/fioor — percentual: Não aplicável; 
(ix) Limite superior/cap — percentual: Não aplicável; 

IV. CURVA PARA ATUALIZAÇÃO PARA 0 CLIENTE: 
a) Parâmetro/Descrição CETIP: ( X ) DI ou ( ►  DÓLAR ou ( ) EURO-BCE ou ( ) VCP ou ( ) LIBOR ou ( ) PREFIXADO 252 DIAS ou ( ) 
PREFIXADO 360 DIAS; 
b) Percentual do Parâmetro fixado no Item "á acima para remuneração da curva do CLIENTE: 100%; 
c) Taxa de Juros (% a.a.), base 360 dias: 5,5000; 
d) Se Parâmetro fixado no item'a" acima for VCP. Tipo/Classe do índice VCP: Não aplicável; 
e) Se Parâmetro fixado no item "á acima for DOLAR ou EURO-BCE: 

(i) Taxa de câmbio inicial acordada entre es Partes: Não aplicável; 
(ii) Data de Cotação: (X ) Não aplicável ou ( ) D-1 ou ( ►  D-2 ou ( ) 0-3; 

f) Se Parâmetro fixado no item "a" acima for LIBOR: 
(i) Moeda: (X ) Não aplicável ou ( ) DÓLAR ou ( ) EURO ou ( ) IENE ou ( ) LIBRA; 
(ii) Período: (X) Não aplicável ou( ) Mensal ou ( ) Trimestral ou ( ) Semestral ou ( )Anual, 
(iii) Data de Cotação: (X ) Não apticável ou ( )Dou( ) D-1 ou ( ) D-2 ou ( )12-3; 
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(iv) Variação Cambial: ( X ) Não aplicável ou ( ) DOLAR ou ( ) IENE ou ( ) LIBRA ou ( ) VCP; 
(v) Tipo desse: (X ) Não aplicável ou ( ) US$ Austrália ou ( ) USã Canadas ou ( ) Franco Suiço; 
(vi) Cotação inicial acordada entre as Partes se item'iv" ~a for aplicável: Não aplicável: 
(vil) Aliquota IR: Não aplicável; 
(vil!) Limite inferior/Iloor - percentual: Não aplicável; 
(ix) Limite superior/cap - percentual; Não aplicável; 

V. FLUXO DE CAIXA NAO CONSTANTE: 
a) Tapo de Amortização: Sobre o Valor Base original (Valor Base da Data de Inicio); 
b) Datas de Eventos/Pagamentos, Taxas de Juros. Limites Inferiores, Limites Superiores e Taxas/Percentuais de Amortização aplicáveis a 
cada uma dessas Datas de Eventos/Pagamentos: 

Data de 
Evento/Pagamento 

Taxa de Juros aplicável 
á Data de 

Evento/Pagamento 

Limite Inferior/Floor 
aplicável á Data de 
Evento/Pagamento 

Limite Superior/Cap 
aplicável á Data de 
Evento/Pagamento 

Taxa/Percentual de 
Amortização aplicável á 

Data de 
Evento/Pagamento 

01/0612015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
29106/2015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
29107/2015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
2810812015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
28109/2015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
2 711 012 01 5 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
26/11/2015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
28/12/2015 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
25/01/2016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55558% 
21/0212016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
2810312016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
2510412016  Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
24105/2016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55558% 
2310612016  Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55558% 
25107/2016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
22/08/2016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
21/09/2016 Não aplicável Não aplicável Não aplicável 5,55556% 
21110/2018 1 	Não aplicável 1 	Nãoaplicável 1 	Não aplicável 1 	5,55555% 

VI. GARANTIAS: 

Garantia(s) Fiduciária(s) Conforme Instrumento(s) Apartado(s) 

VII. INFORMAÇOES ADICIONAIS: Não aplicável. 

B. Considerando que: 

a) o CLIENTE solicitou ao BANCO a realização de uma operação de swap de Puxo de caixa com as caraderisticas estabelecidas no 
Preâmbulo; 

b) a Resolução CMN 3.505, de 26110/2007, dispõe sobre a realização, no Pais, de operações de derivativos no mercado de balcão pelas 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

c) a Operação, conforme abaixo definida, está vinculada a CONTRATO DE EMISSAO DE GARANTIA EM MOEDA ESTRANGEIRA N° 
3691315 firmado entre CLIENTE e BANCO ('Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira), por meio do qual o BANCO emitiu uma Standby 
Letter of Cfedit para garantia das obrigações assumidas pelo CLIENTE perante o BANCO ABC BRASIL S.A. - CAYMAN ISLANDS BRANCH 

• 	 sob e de acordo com o CONTRATO DE EMPRÉSTIMO N° LA-35.0029115, por essa razão o CLIENTE solicitou ao BANCO que a garantia de 
cessão fidudãria de duplicatas constitulda em favor do BANCO nos termos do'INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSAO FIDUCIARIA DE 
DUPLICATAS E DIREITOS N'3691315' (Contraio de Cessão Fiduciária') para cumprimento das obrigações assumidas por ele sob o 
Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira, tosse compartilhada com a Operação; 

d) O BANCO concordou com a proposta feita pelo CLIENTE noa termos do considerando acima desde que, o valor das duplicatas cedidas 
fiduciariamente ao BANCO correspondam, durante todo o prazo de vlgáncia do Contrato de Cessão Fiduclária a, no mínimo, 50,00% 
(cinquenta Inteiros por canto) do valor principal, encargos • acessórios do Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira valor este que 
deverá ser convertido vem base na taxa de fechamento de venda do Dólar dos Estados Unidos da América - PTAX, conforme divulgada na 
página do Banco Central do Brasil na Intemet - www.bcb.gov .brl7ácambio, no opção "Cotações e Boletins » Cotações de Fechamento de 
uma Moeda em um Periodo", para operações realizadas rio dia útil imediatamente anterior á data do conversão do valor acima indicado em 
Reate e, cumulativamente, a 50,00% (cinquenta Inteiros por cento) do Valor de Marcação a Mercado da Operação. Ajustam as partes 
que, para todos os fins, Valor de Marcação a Mercado significa o valor a ser apurado diariamente pelo BANCO, para estabelecer o preço 
atual das obrigações pecuniárias vigentes da CLIENTE sob a Operação, de tal forma que sua reposição permita ao BANCO os mesmos 
resultados de nova operação com características e prazos remanescentes Iguais ao da referida operação; 

e) o CLIENTE conhece e compreende as características e riscos inerentes á Operação de swap de Puxo de caixa acima indicada; e 

f) os ternos escritos com letras maiúsculas no Preâmbulo acima e utilizados nas cláusulas seguintes terão o significado que lhes foi atrlbuldo 
no Preâmbulo; 

5~ de Fhuo de Caiu %omcar V. v. 117741•2015 	 Pá" z da 10 

Para filar toma ouatloda ao Barco ABC &w, ê~ 05047757595 da 990 as 13 .00 a das 14:00 4 15:00 W emite ara a-mW Para uawmla@mmrar.amar 

i 



BRASIL 

CELEBRAM AS PARTES este "CONTRATO DE SWAP DE FLUXO DE CAIXA (FLUXO NAO CONSTANTE)' ('Contrato'), o qual se regera 
pelas seguintes cláusulas e condiçbes, estabelecidas pelas Partes mediante acordo: 

C. CLAUSULAS E CONDIÇÔES: 

1. Neste ato, o BANCO obriga-se a pagar ao CLIENTE, em cada uma das Datas de Eventos/Pagamentos fixadas no item V(b) do Preambulo: 

(i) juros calculados conforme o item 111 do Preâmbulo e a cláusula 7 abaixo, os quais serão calculados pela(s) Taxa(s) de Juros 
estabelecida(s) no item III(c) ou V(b) do Preâmbulo, conforme o caso, sobre o Valor Base atualizado conforme o Parámetro e Percentual do 
Parâmetro estabelecidos nos itens III(a) e 111(b) do Preambulo, de acordo com a fórmula aplicável contida na cláusula 7 abaixo; e 

(ii) o valor de amortização calculado sobre o Valor Base original ou remanescente (decrescido de amortizaçóes já efetuadas), conforme 
estabelecido no item Via) do Preâmbulo, de acordo com a fórmula aplicável constante da cláusula 8 abaixo. 

2. O CLIENTE, por sua vez, também se obriga, neste ato, de modo irrevogável e irretratável, a pagar ao BANCO, em cada uma das Datas de 
Eventos/Pagamentos: 

(1) juros calculados conforme o item IV do Preâmbulo e a clausula 7 abaixo, os quais serão calculados pela(s) Taxa(s) de Juros 
estabelecida(s) no item IV(c) ou V(b) do Preâmbulo, conforme o caso, sobre o Valor Base atualizado conforme o Parámetro e Percentual do 
Parámetro estabelecidos nos itens IV(a) e IV(b) do Preâmbulo, de acordo com a fórmula aplicável contida no cláusula 7 abaixo; e 

(li) o valor de amortização calculado sobre o Valor Base original ou remanescente (decrescido de amortiza~ já efetuadas), conforme 
estabelecido no Item V(a) do Preámbulo, de acordo com a fórmula aplicável constante da cláusula 8 abaixo. 

3. O BANCO e o CLIENTE estabelecem, de modo Irrevogável e irretratável, que os pagamentos por eles devidos um ao outro por força das 
cláusulas 1 e 2 acima respectivamente a~ sempre liquidados por diferença, de modo que a Parte devedora estará obrigada a pagar á Parte 
credora apenas o diferencial apurado pelo sistema da CETIP S.A. — Mercados Organizados ("CETIP") em cada uma das Datas de 
Eventos/Pagamentos. 

• 	 4. O BANCO, CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram conhecerem, compreenderem e concordarem com todas as normas e 
documentação técnica aplicáveis á operação de swap de fluxo de caixa formalizada por este instrumento ("Operação") e publicadas pelo 

BANCO 

S. Caso a 	 o(s), conforme 

B. Se e 	 o deste 	 Operação, o 
Operação até a 

7. 
sobre o Valor 

Base, antes do cálculo do valor da amortização, caso haja troca de diferencial(is) de amortização de acordo com o item V(a) do Preâmbulo, 
pelas seguintes fórmulas, estabelecidas no Caderno de Fórmulas vigente na data da celebração deste Contrato: 

para o CLIENTE for 
"DP: 

• 	 Data de Início ou a última Data de Evento/Pagamento 	 clusive, onde: 
JFlui = k=1 nn (1 + TDlk x p/100), para i = 1, 2, ..., (n), onde: 
n — Número total de taxas DI Ovar, sendo "n' um número inteiro; 
p - Percentual fixado no item III(b) ou IV(b) do Preâmbulo: 
TDlk — Taxa DI Over, expresse ao dia, onde: 
TOIk = (01k1100 +1)11252 - 1, para k = 1,2, .... (n), onde: 
Dlk—Taxa DI Over divulgada pela CETIP; 
Ji — Fator de juros, onde: 
Ji = [(1+- ii/100)dut/252), pare 1= 1, 2, .... (n), onde: 
il — Taxa de Juros lixada no Item III(c) ou IV(c) do Preâmbulo, expressa ao ano com base 252 dias úteis, podendo ser positiva ou 

negativa; 
dut - Total de dias úteis contidos entre a Data de Inicio (ou a última Data de Evento/Pagamento), inclusive, e a próxima Data de 

Evento/Pagamento, exclusive, computando feriados novos, se houver, sendo dut um número Inteiro; 

(II) Se o Parámetro estabelecido no Item III(a) do Preambulo paro o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
"PREFIXADO 360 DIAS": 

VJi = VB x (Ji — 1), para i = 1, 2..... (n), onde: 
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CELEBRAM AS PARTES este "CONTRATO DE SWAP DE FLUXO DE CAIXA (FLUXO NAO CONSTANTE)-  ÇContrató ), o qual se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condiçóes, estabelecidas pelas Partes mediante acordo: 

C. CLAUSULAS E CONDIÇÕES: 

1. Neste ato, o BANCO obriga-se a pagar ao CLIENTE, em cada uma das Datas de Eventos/Pagamentos fixadas no item V(b) do Preâmbulo: 

(i) juros calculados conforme o item 111 do Preâmbulo e a cláusula 7 abaixo, os quais serão calculados pela(s) Taxa(s) de Juros 
estabelecida(s) no item III(c) ou V(b) do Preâmbulo, conforme o caso, sobre o Valor Base atualizado conforme o Parámebo e Percentual do 
Parâmetro estabelecidos nos itens 111(a) e 111(b) do Preâmbulo, de acordo com a fórmula aplicável contida na cláusula 7 abaixo; e 

(k) o valor de amortização calculado sobre o Valor Base original ou remanescente (decrescido de amorlizaçóes já efetuadas), conforme 
estabelecido no item Via) do Preambulo, de acordo com a fórmula aplicável constante da cláusula 8 abaixo. 

2.0 CLIENTE, por sua vez, também se obriga, neste ato, de modo irrevogável e irretratável, a pagar no BANCO, em cada uma das Datas de 
Eventos/Pagamentos: 

(i) juros calculados conforme o item IV do Preâmbulo e a cláusula 7 abaixo, os quais serão calculados pela(s) Taxa(s) de Juros 
estabelecida(s) no item IV(c) ou V(b) do Preâmbulo, conforme o caso, sobre o Valor Base atualizado conforme o Parâmetro e Percentual do 
Parâmetro estabetecidos nos itens IV(a) e IV(b) do Preâmbulo, de acordo com a fórmula aplicável contida na cláusula 7 abaixo; e 

(it) o valor de amorfização calculado sobre o Valor Base original ou remanescente (decrescido de amortizaçóes já efetuadas), conforme 
estabelecido no item V(a) do Preâmbulo, de acordo com a fórmula aplicável constante da cláusula B abaixo. 

3. O BANCO e o CLIENTE estabelecem, de modo irrevogável e irretratável, que os pagamentos por eles devidos um ao outro por força das 
cláusulas 1 e 2 acima respectivamente serão sempre liquidados por diferença, de modo que a Parte devedora estará obrigada a pagar ó Parte 
credora apenas o diferencial apurado pelo sistema da CETIP SA. — Mercados Organizados ÇCETIW) em cada uma das Datas de 
Eventos/Pagamentos. 

4. O BANCO, CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declarem conhecerem, compreenderem e concordarem com todas as normas e 
documentação técnica aplicáveis ó operação de s vap de fluxo de caixa formalizada por este Instrumento ("Operação -) e publicadas pelo 
Banco Central do Brasil, Conselho Monetário Nacional, CETIP, Comissão de Valores Mobiliários e BMBF BOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros ( "BM&F BOVESPW), vigentes nesta data ("Normas-), obrigando-se, de modo irrevogável e irretratável, a acompanhar 
suas eventuais e futuras alterações. 

4.1. A Operação será registrada na CETIP pelo BANCO, de acordo com as Normas. 

5. Caso a Operação envolva Pagamento de Prómío(s), de acordo com o Item II(d) do Preâmbulo, a Parte Devedora do(s) Prémio(s), conforme 
o item II(d)(i) do Preâmbulo, estará obrigada, de modo irrevogável e irretratável, a pagar o(s) Valor(es) do(s) Prèmio(s) ó outra Parte, na(s) 
Data(s) de Pagamento do(s) Prémio(s). 

0. Se a Operação tiver Data de Inicio posterior á data de celebração deste Contrato, e o Item 11(e) do Preâmbulo for aplicável â Operação, o 
Valor Base será atualizado pelo Indica/Parâmetro estabelecido nesse item II(e) do Preâmbulo, desde a data da contratação da Operação até a 
Dela de Inicio (exclusive), conforme o Caderno de Fórmulas publicado pela CETIP e aplicável á Operação ("Caderno de Fórmulai ). 

7. Em cada uma das Datas de Eventos/Pagamentos, o valor dos juros devidos pelo BANCO ao CLIENTE por força da cláusula 1(i) acima, e o 
valor dos juros devidos pelo CLIENTE ao BANCO por força da cláusula 2(1) acima, serão calculados pelo sistema da CETIP sobre o Valor 
Base, antes do cálculo do valor da amortização, caso haja troca de diferencial(is) de amortização de acordo com o item Via) do Preâmbulo, 
pelas seguintes fórmulas, estabelecidas no Caderno de Fórmulas vigente na data da celebração deste Contrato: 

(1) Se o Parâmetro estabelecido no Item 111(x) do Preâmbulo para o BANCO ou no Item IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
..DI": 

VJi = VB x ((JFlui x Ji) —1j, para i = 1, 2...., (n), onde: 
VJI —Valor financeiro da troca de juros na Data de Evento/Pagamento "i'; 
VB - Valor Base original (atualizado conforme o Item II(e) do Preâmbulo, se for o caso), ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos vaiares de amortizações já efetuadas), conforme estabelecido no item V(a) do Preâmbulo: 
JFlui — Produtório das taxas DI Over, com uso do Percentual fixado no item III(b) ou IV(b) do Preâmbulo, compreendidas entre a 

Data de Inicio ou a última Data de Evento/Pagamento, inclusive, até a Data de EventolPagamento "i", exclusive, onde: 
JFlui = k=1(¡n (1 + TDik x p/100), para 1= 1, 2, ..., (n), onde: 
n — Número total de taxas DI Over, sendo "n" um número inteiro; 
p - Percentual fixado no item III(b) ou IV(b) do Preâmbulo; 
TDik — Taxa DI Over, expressa ao dia, onde: 
TDik = (Dlk/100 +1)11252 - 1, para k = 1,2, ..., (n), onde: 
Dlk —Taxa DI Over divulgada pela CETIP; 
Ji — Fator de juros, onde: 
Ji = ((1+- ii/100)dut/252), para 1= 1, 2, ..,, (n), onde: 
ii — Taxa de Juros fixada no item 111(c) ou IV(c) do Preâmbulo, expressa ao ano com base 252 dias úteis, podendo ser posifiva ou 

negativa; 
dut - Total de dias úteis contidos entre a Data de Inicio (ou a última Data de Evento/Pagamento), inclusive, e a próxima Data de 

Evento/Pagamento, exclusive, computando feriados novos, se houver, sendo dut um número inteiro; 

(II) Se o Parómetro estabelecido no Item III(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
"PREFIXADO 380 DIAS": 

VJi = VB x (JI — 1), para 1 = 1, 2, ..., (n), onde: 
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BRASIL 
VJi — valor financeiro da troca de juros na Data de Evento/Pagamento ' i*; 

VB - Valor Base original (atualizado conforme o item 11(e) do Preâmbulo, se for o caso), ou remanescente (Valor Base original 
decrescido dos valores de amortizações já efetuadas), conforma estabelecido no item V(a) do Preâmbulo; 

JI — Fator de juros, onde: 
Ji = [(1+ ií/100)DC/360], para I = 1, 2, .... (n), onde: 
li — Taxa de Juros expressa ao ano com base 360 dias, fixada no item 111(c) ou IV(c) do Preâmbulo; 
DC — número de dias corridos, da Data de Inicio (ou da última Data de Evento/Pagamento), inclusive, e a Data de 

Evento/Pagamento "i", exclusive, sendo DC um número inteiro; 

(111) Se o Parâmetro estabelecido no Item III(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
"PREFIXADO 252 DIAS": 

VJI = VB x (Ji —1), para í = 1, 2, .... (n), onda: 
VJI — valor financeiro da troca de juros na Data de Evento/Pagamento " i"; 
VB - Valor Base original (atualizado conforme o Item II(e) do Preâmbulo. se  for o raso), ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações já efetuadas), conforme estabelecido no Item V(a) do Preâmbulo; 
Ji — Fator de juros, onde: 
Ji = [(1+ iU100)dut/252], para 1= 1, 2, ..., (n), onde: 
li —Taxa de Juros expressa ao ano com base 252 dias úteis, fixada no item 111(c) ou IV(c) do Preâmbulo; 
dut - Total de dias úteis contidos entre a Data de Início (ou a última Data de Evento/Pagamento), inclusive, e a Data de 

Evento/Pagamento Y, exclusive, computando feriados novos, se houver, sendo dut um número Inteiro: 

(iv) Se o Parâmetro estabelecido no Item III(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for "VCP": 

VJI = VB x (JI —1), para i = 1, 2, ..., (n), onde: 
. 	 VJi - valor financeiro da troca de juros na Date de Evento/Pagamento "i'; 

VB - Valor Base original (atualizado conforme o item II(e) do Preâmbulo, se for o caso), ou remanescente (Valor Base original 
decrescido dos valores de amortizações já efetuadas), conforme estabelecido no item V(a) do Preâmbulo: 

Ji — Fator de juros, onde: 
Ji = (PUI / PUO), para i = 1,2, .... (n), onde: 
PUí — PU informado pelo BANCO no sistema da CETIP, com base no Tipo/Ciasse do Parâmetro VCP estabelecida no item 111(d) ou 

IV(d) do Preâmbulo, para a Data de Evento/Pagamento "i"; 
PUO — PU informado pelo BANCO no sistema da CETIP, com base no Tipo/Classe do Parâmetro VCP estabelecida no item III(d) ou 

IV(d) do Preâmbulo, na Data de Inicio (ou última Data de Evento/Pagamento); 

(v) Se o Parâmetro estabelecido no Item III(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
"DÓLAR": 

VJi = VBA X (JI —1), para 1=1, 2, ..., (n), onde: 
VJi — Valor financeiro para troca de juros na Data de Evento(Pagamento "i 
VBA — Valor Base atualizado, onde: 
VBA = VB x C, onde: 
VB — Valor Base original (atualizado conforme o Item 11(e) do Preâmbulo, se for o caso), ou ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações já efetuadas), conforme estabelecido no item V(a) do Preâmbulo; 
C — Fator resultante da variação do dólar comercial, com uso do Percentual fixado no item 111(b) ou IV(b) do Preâmbulo, entra a Data 

de Evento/Pagamento "i" e a Data de Inicio, onde: 
C = (((USNUSO —1) x p/100) + 1], para i = 1, 2, .... (n), onde: 
USn — Valor do fechamento do dólar comercial (PTAX Fechamento, cotação para venda, conforme divulgada na página do Banco 

Central do Brasil na intemet — www.bcb.gov.brMxcambo. na  opção "Cotações e Boletins >> Cotações de Fechamento de uma Moeda em um 
Período"), da Data de Cotação fixada no item 111(e)(li) ou IV(e)(ií) do Preâmbulo, anterior â Data de Evento/Pagamento *i"; 

USO - Valor do fechamento do dólar comercial (PTAX Fechamento, cotação para venda, conforme divulgada na página do Banco 
Central do Brasil na intemet — www.bcb.gov.br/7txcambio . na opçâo'Cotações e Boletins >> Cotações de Fechamento de uma Moeda em um 
Período"), da Data de Cotação fixada no Item lli(eXii) ou IV(eXü) do Preâmbulo, anterior é Data de Inicio. Quando se tratar da taxa de câmbio 
Inicial acordada anue as Partes, fixada no item 111(eXi) ou IV(e)(i) do Preâmbulo, USO assumirá o valor indicado nesse item; 

p - Percentual fixado no item 111(b) ou IV(b) do Preâmbulo; 
JI — Fator de juros, onde: 
JI = (1 + ((li x N)l36000)1, para 1= 1, 2...., (n), onde: 
li —Taxa de Juros fixada no Item III(c) ou IV(c) do Preâmbulo; 
N — Número de dias corridos da Data de Inicio (ou última Data de Evento/Pagamento), Inclusive, até a Data de Evento/Pagamento 

"ï, exclusive, sendo N um número inteiro; 

(vi) Se o Parâmetro estabelecido no Item 111(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for "EURO": 

VJi = VBA X (Ji —1), para i = 1, 2__ (n), onde: 
VJi — Valor financeiro para troca de juros na Data de Evento/Pagamento *i"; 
VBA — Valor Base atualizado, onde: 
VBA = VB x C, onde: 
VB — Valor Base original (atualizado conforme o item II(e) do Preâmbulo, se for o raso), ou ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações já efetuadas), conforme estabelecido no item V(a) do Preâmbulo; 
C — Fator resultante da variação do Euro (venda), com uso do Percentual fixado no item 111(b) ou IV(b) do Preâmbulo, entre a Data 

de Evento/Pagamento "ï e a Data de Inicio, onde: 
C = [((EURNEURO — 1) x p/100) + 1], para 1= 1, 2, ..., (n), onde: 
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EURn - Valor do fechamento do Euro (venda), da Data de Cotação fixada no item lll(e)(ii) ou IV(e)(ii) do Preâmbulo, anterior â Data 

de Evento/Pagamento "i"; 
EURO - Valor do fechamento do Euro (venda), da Data de Cotação fixada no item III(e)(li) ou IV(e)(ii) do Preâmbulo, anterior â Data 

de Inicio. Quando se tratar da taxa de câmbio inicial acordada entre as Partes fixada no item 111(e)(i) ou IV(e)(i) do Preâmbulo, EURO assumirá 
o valor indicado nesse hem: 

p - Percentual fixado no item III(b) ou IV(b) do Preâmbulo; 
Ji - Fator de juros, onde: 
Ji - 11 + ((li x N)/36000% para i = 1, 2...., (n), onde: 
II - Taxa de Juros fixada no item 111(c) ou IV(c) do Preâmbulo; 
N - Número de dias corridos da Data de Início (ou última Data de EventolPagamento), inclusive, até a Data de Evento/Pagamento 

"i", exclusive, sendo N um número inteiro; 

(vil) Se o Parâmetro estabelecido no Item 111(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
"LIBOR": 

VÁ = VBA x (Ji - 1), para i = 1, 2, ._ (n), onde: 
VJI - Valor financeiro para troca de juros na Data de Evento/Pagamento: 
VBA - Valor Base atualizado, onde: 
VEIA = VB x C, onde: 
VB - Valor Base original (atualizado conforme o Item II(e) do Preâmbulo, se for o caso) ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações já efetuadas), conforme estabelecido no item Via) do Preâmbulo; 
C - Fator resultante da variação cambial da Moeda estabelecida no item lll(f)(I) do Preâmbulo, entre a Data de Evento/Pagamento "t" 

e a Data de Inicio, onde: 
C = MUMO, onde 1= 1, 2...., (n), onde: 
Mi - Valor do fechamento da Moeda estabelecida no item III(f)(ï) ou IV(f)(I) do Preâmbulo (PTAX Fechamento, cotação para venda, 

conforme divulgada na página do Banco Central do Brasil na intemel - www.bcb.gov .brntxcambio, na opção "Cotações e Boletins >> 
Cotações de Fechamento de uma Moeda em um Período"), na Data de Cotação fixada no item III(f)(iii) ou IV(f)(iii) do Preâmbulo, anterior â 
Data de Evento/Pagamento "i"; 

MO - Valor do fechamento da Moeda estabelecida no Item III(f)(i) ou IV(f)(i) do Preâmbulo (PTAX Fechamento, cotação para venda, 
conforme divulgada na página do Banco Central do Brasil na intemet - www.bcb.gov .brl?txcambio, na opção 'Cotações e Boletins >> 
Cotações de Fechamento de uma Moeda em um Período'), na Data de Cotação fixada no item lll(fxiii) ou IV(f)(iii) do Preâmbulo, anterior â 
Data de Início. Quando se tratar da cotação iniciai acordada entre as Partes, fixada no Item Ili(f)(vi) ou IV(i(v0 do Preâmbulo. MO assumirá o 
valor fixado nesse item: 

JI - Fator de juros, onde: 
Ji = [(FATJURi -1) x (1 + IR/100)} +1, para 1 = 1, 2, .... (n), onde: 
FATJURi - Fator de juros no evento Y. onde: 
Se o Período da LIBOR (fixado no Item III(f)(ii) ou IV(Q(ii) do Preâmbulo) for menor que o prezo entre a Data de Inicio, ou a última 

Data de Evento/Pagamento, e a Data de Evento/Pagamento "i': FATJURì = (k=1 n N [(LZk x PZddk) 136000 + 1)} + (S x PZdci) 136000, para 
k = 1, 2, ..., (n); ou 

Se o Período da LIBOR for maior ou igual ao prazo entre a Data de Início, ou a última Data de Evento/Pagamento, e a Data de 
Evento/Pagamento "t": FATJURI = [(LZk x PZdck) / 36000 + (S x PZdci) 136000 + 11, pare k =1, 2...., (n), onde: 

LZk - Taxa LIBOR da Data de Colação fixada no Item Illffi(lii) ou IV(f)(iii) do Preâmbulo (PTAX Fechamento, cotação para venda, 
conforme divulgada na página do Banco Central do Brasil na intemet - www.bcb.gov.br/?txcambio,  na opção "Cotações e Boletins >> 
Cotações de Fechamento de uma Moeda em um Período-) (ou o valor do limite inferior fixado no hem 111(f)(vili). IV(fxviii) ou V(b) do Preâmbulo, 
se houver, caso ele seja maior que a taxa LIBOR, ou o valor do limite superior fixado no item Illffi(Ix). IV(f)(ìx) ou V(b) do Preâmbulo, se 
houver, raso ele seja menor que a taxa LIBOR), utilizada na constituição do FATJUR para pagamento na Data de Evento/Pagamento 9", 
aplicada no período compreendido entre a Data de Inicio ou a última Data de Evento/Pagamento. inclusive, e a Data de Evento/Pagamento "i", 
exclusivo• 

PZdck - Prazo em dias comidos entre a data de início do período de aplicação da taxa de índice "k" e a data de cálculo, a Data de 
Evento/Pagamento "i" ou o fim do período W, o que ocorrer primeiro, sendo PZdck um número inteiro; 

S - Taxa de Juros fixada no item 111(c) ou IV(c) do Preâmbulo; 
PZdci - Prazo em dias corridos entre a Data de Início ou a última Data de Evento/Pagamento e a data de cálculo ou a próxima Data 

de Evento/Pagamento, o que ocorrer primeiro, sendo PZdci um número inteiro; 
IR - Ahquota IR fixada no Item 111(0(vii) ou IV(f)(vii) do Preâmbulo, se houver. 

7.1. O CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram conhecer, compreender e concordar com o Caderno de Fórmulas, obrigando-se, 
de modo irrevogável e irretratável, a acompanhar suas eventuais e futuras atualizações. 

8. Em cada uma das Datas de Eventos(Pegamentos, o valor de amortização devido pelo BANCO ao CLIENTE por força da cláusula 1(li) 
acima, e o valor de amortização devido pelo CLIENTE ao BANCO por força da cláusula 2(11) acima, serão calculados pelo sistema da CET1P, 
caso haja troca de diferencial(is) de amortização de acordo com o Item Via) do Preâmbulo, pelas seguintes fórmulas, estabelecidas pelo 
Cademo de Fórmulas vigente na data da celebração deste Contrato: 

(1) Se o Parâmetro estabelecido no Item 111(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for "DI", 
"PREFIXADA 360 DIAS", "PREFIXADA 252 DIAS" ou "VCP": 

VAi = VB x %AU100, para 1 = 1, 2, .... (n-1), onde: 
VAI - Valor financeiro de amortização da Data de Evento/Pagamento f; 
VB - Valor Base original (atualizado conforme o item 11(e) do Preâmbulo, se for o caso) ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações já efetuadas) conforme estabelecido no item V(a) do Preâmbulo; 
%Ai - Taxa/Percentual de Amortização aplicável â Data de Evento/Pagamento Y', fixado no item V(b) do Preâmbulo; 
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(II) Se o Parâmetro estabelecido no Item III(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for 
"DóLAR": 

VAI = VB x (%AU100) x (USn/USO), onde: 
VAI — Valor financeiro de amortização da Data de Evento/Pagamento "i*; 
VB - Valor Base original (atualizado conforme o Rem II(e) do Preâmbulo, se for o raso) ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações já efetuadas) conforme estabelecido no item Via) do Preâmbulo: 
%AI —Taxa/Percentual de Amortização aplicável â Data de Evento/Pagamento "ï, fixado no item V(b) do Preâmbulo; 
USn — Valor do fechamento do dólar comercial (PTAX Fechamento, cotação para venda, conforme divulgada na página do Banco 

Central do Brasil na inlemet — www.bcb.gov.brl?txcambio, na opção "Cotações e Boletins >> Cotações de Fechamento de uma Moeda em um 
Período"), da Data de Cotação lixada no item III(f)(ìii) ou IV(fxiíi) do Preâmbulo, anterior â Data de Evento/Pagamento'i"; 

USO - Valor do fechamento do dólar comercial (PTAX Fechamento, cotação para venda, conforme divulgada na página do Banco 
Central do Brasil na ìntemet — www.bcb.gov.br"cambio, na opção "Cotações e Boletins >> Cotações de Fechamento de uma Moeda em um 
Período"), da Data de Cotação fixada no item 111(f)(iii) ou IV(f)(iii) do Preâmbulo, anterior à Data de Inicio. Quando se tratar da taxa de câmbio 
inicial acordada entre as Partes, fixada no item lil(fxvi) ou IV(f)(vi) do Preâmbulo, USO assumira o valor indicado nesse item; 

(111) Se o Parâmetro estabelecido no Item 111(a) do Preâmbulo para o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for "EURO": 

VAI = VB x (%AU100) x (EURn/EURO), onde: 
VAI — Valor financeiro de amortização da Data de Evento/Pagamento 'ï ; 
VS — Valor Base original (atualizado conforme o item II(e) do Preâmbulo, se for o caso) ou remanescente (Valor Base originai 

decrescido dos valores de amortizações lã efetuadas) conforme estabelecido no Rem Via) do Preãmbulo: 
%Ai — Taxa/Percentual de Amortização aplicável â Data de Evento/Pagamerdo'i", fixado no item V(b) do Preâmbulo; 
EURn — Valor do fechamento do Euro (venda), da Data de Cotação fixada no item Ill(fXili) ou IV(f)(iii)do Preâmbulo, anterior â Data 

de Evento/Pagamento "t"; 
• 	 EURO - Valor do fechamento do Euro (venda), da Data de Cotação fixada no item ill(f)(iii) ou IV(f)(iii) do Preâmbulo, anterior â Data 

de Inicio. Quando se tratar da taxa de câmbio inicial acordada entre as Partes, fixada no Rem III(f)(vl) ou IV(f)(vi) do Preâmbulo. EURO 
assumirá o valor Indicado nesse Rem; 

(III) Se o Parâmetro estabelecido no Item 111(x) do Preâmbulo pare o BANCO ou IV(a) do Preâmbulo para o CLIENTE for "LIBOR": 

VAI = VB x (%AU100) x (Mi/MO), para i = 1, 2__ (n), onde: 
VAI — Valor financeiro de amortização da Data de Evento de Amortização "i"; 
VB — Valor Base original (atualizado conforme o item II(e) do Preâmbulo, se for o caso) ou remanescente (Valor Base original 

decrescido dos valores de amortizações jâ efetuadas) conforme estabelecido no item V(a) do Preâmbulo; 
%Ai — Taxa/Percentual de amortização aplicável â Data de Evento/Pagamento "i", fixado no item V(b) do Preâmbulo; 
Mi — Valor do fechamento da Moeda definida no item III(()(i) ou IV(f)(i) do Preâmbulo (PTAX Fechamento, cotação para venda. 

conforme divulgada na página do Banco Central do Brasil na ìntemet — www.bcb.gov .brl?txcambio, na opção "Cotações e Boletins >> 
Cotações de Fechamento de uma Moeda em um Período"), na Data de Cotação fixada no Item III(f)(tli) ou IV(f)(iii) do Preâmbulo, anterior â 
Data de Evento/Pagamento "i"; 

MO - Valor do fechamento da Moeda fixada no item III(f)(i) ou IV(f)(i) do Preâmbulo (PTAX Fechamento, cotação para venda, 
conforme divulgada na página do Banco Central do Brasil na inlemet — www.bcb.gov.br/?txcambio,  na opção 'Cotações e Boletins >> 
Cotações de Fechamento de uma Moeda em um Período'), na Data de Cotação fixada no item III(f)(tii) ou IV(f)(lil) do Preâmbulo, anterior â 
Data de Inicio. Quando se tratar de cotação inicial acordada entre as Partes fixada no item III(f)(vi) ou IV(f)(vi) do Preâmbulo, MO assumirá o 
valor fixado nesse item. 

9. Os valores devidos pela Parte devedora, em cada uma das Datas de Eventos/Pagamentos, deverão ser pagos em fundos imediatamente 
disponíveis â Parte credora. Qualquer pagamento devido sob este Contrato somente será considerado como efetivamente realizado no dia 
em que os fundos decorrentes do referido pagamento estiverem livremente disponíveis, ou seja, houverem sido compensados e recebidos 
pela Parte credora. 

9.1. Se o CLIENTE e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) mantiverem qualquer conta junto ao BANCO, autorizam-no a debitar dessa(s) conta(s) 
os valores por eles devidos ao BANCO conforme este Contrato, obrigando-se e a manter saldo suficiente â liquidação dos referidos valores 

• 

	

	 nessa(s) conta(s). Caso o CLIENTE e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) não mantenham conta junto ao BANCO, os pagamentos por eles devidos 
ao BANCO serão efetuados por Trensferéncia Eletrónlca Disponível — TED. 

10. As despesas decorrentes de tributos incidentes sobre a Operação e alteração da(s) aliquota(s) vigente(s) na data da celebração deste Contrato 
serão de responsabilidade do contribuinte definido no legislação tributária, mesmo que esta determine que a retenção e recolhimento devam ser 
realizados pela outra Parte. As despesas decorrentes do registro deste Contrato em cartório de registro de litulos e documentos alou junto â CET1P, 

de acordo com as Normas, serão de responsabilidade do CLIENTE. 

10.1. O CLIENTE declara-se ciente de que: (i) de acordo com o Decreto 7.503, de 15 de setembro de 2011, operações com 
contratos de derivativos financeiros podem estar sujeitas â cobrança de IOF, e (ii) conforme esse Decreto o a Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n° 1.207, de 03 de novembro de 2011: (a) o contribuinte do tributo é o titular do contrato de derivativos financeiros, (b) as 
entidades ou instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos financeiros são responsáveis pela apuração e disponibilizaçâo da 
base de cálculo das operações com contratos de derivativos financeiros registradas em seus sistemas e pelo recolhimento do tributo, (c) o 
BANCO é responsável por encaminhar ao CLIENTE as informações que lhe forem disponíbilizadas pelas entidades ou Instituições autorizadas 
a registrar os contratos de derivativos financeiros, e (d) na hipótese de as entidades ou instituições autorizadas a registrar os contratos de 
derivativos financeiros não possuírem acesso aos recursos do contribuinte necessários ao recolhimento do imposto, o titular do contrato de 
derivativos financeiros deverá realizar esse recolhimento. 
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BRASIL 
10.2. O CLIENTE declara-se ciente e concorda com que as Informações mencionadas no item *e da cláusula 10.1 acima serão 

disponibilizadas a ele pelo BANCO via Internet Banking, e-mail ou carta com aviso de recebimento, mensalmente, até o 15 0  dia útil do más 
subsegúente ao da ocoréncia do fato gerador do IOF. 

10.3. O CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) estão cientes e concordes de que o BANCO poderá efetuar a cobrança de tarifas por 
serviços que vierem a ser prestados ao CLIENTE alou GARANTIDOR(ES), na medida em que tais serviços forem efetivamente prestados, os 
quais desde logo são autorizados, tudo de acordo com a tabela de serviços e valores de tarifas divulgada na página da internei do BANCO. 

11. No caso de mora elou inadimplemento por qualquer uma das Partes de qualquer obrigação por elas assumidas perante a outra nos termos 
deste Contrato: 

(i) tal mora constituir-se-á Independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial pela Parte credora; e 
(ii) sobre os valores devidos e não pagos nas datas aprazadas incidirão, desde a data de vencimento da obrigação não cumprida até 

seu integral cumprimento perante a outra Parte, cumulativamente, os seguintes encargos: (i) juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano; 
(li) taxa equivalente á variação diária do CDI — Certificado de Depósito Interfinanceiro — Taxa Média — DI Over Extragrupo — CETIP, 
capitalizada diariamente com base em um ano de 252 dias úteis, acrescida de taxa de 	5% ao más com base em um más de 30 dias, 
sendo referidos encargos calculados de forma exponencial pro rata femporis; e (iii) multa moratória convencional, Irredutivel e não 
compensatória de 20/9 (dois por cento) sobre o saldo em aberto. 

12. As obrigações decorrentes deste Contrato poderão ser declaradas antecipadamente vencidas pelo BANCO, independentemente de prévia 
interpelação ou notificação extrajudicial ou judicial, tomando-se imediatamente exigiveis na ocorrência de alguma das seguintes hipóteses com 
o CLIENTE alou GARANTIDOR(ES): 

(i) se incorrerem em more elou inadimplemento de qualquer obrigação assumida perante o BANCO sob e de acordo com este Contrato; 
(ii) se incorrerem em mora e/ou Inadimplemento, ou ainda vencimento antecipado, de qualquer outra obrigação assumida perante o 

BANCO sob outros títulos ou contratos, ou perante qualquer outra Institulçãolempresa pertencente ao grupo económico do BANCO, ou 
• 	 perante outras Instituições financeiras Integrantes do Sistema Financeiro Nacional; 

(iii) ocorrência de alguma das hipóteses estabelecidas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
(iv) pedido ou decretação de falência, apresentação de requerimento de autofaléncía, pedido de declaração de insolvência civil, 

Intervenção, liquidação extrajudicial ou inicio de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, visando uma recuperação judicial ou 
extrajudicial, nos tenros da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 

(v) protesto de titulo por cujo pagamento sejam responsáveis, na condição de devedores e/ou garantidores, cujo valor seja superior á RS 
50.000,00 (cingúenta mil Reais), e não apresentação ao CREDOR de prova satisfatória, a exclusivo critério deste, de que a divida 
representada por aquele titulo foi paga ou contestada por meio dos procedimentos adequados, no prezo estabelecido pelo CREDOR para a 
referida apresentação; 

(vi) alteração do estado económico-financeiro que reduza, de acordo com a análise de crédito do BANCO, sua capacidade para cumprir 
quaisquer das obrigações de pagamento assumidas perante o BANCO ou perante terceiros; 

(vil) alteração de seu objeto social, da composição de seu capital social, ocorrência de qualquer mudança, transferência ou cessão, direta 
ou indireta, de seu controle societário/acionário, ou ainda sua incorporação, fusão ou cisão que resultem em alteração do controle indireto da 
Ideiasnet S.A. (CNPJ 002.365.06910001-44); 

(vil!) descumprimento de quaisquer obrigações constantes no Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira ou da(s) garantias) atreladas 
cio Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira ou é Operação; e 

(ix) se o Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira firmado entre CLIENTE e BANCO vir a ser, por qualquer motivo, extinto ou 
liquidado antecipadamente ou se a'Standby Letter of Credit' a ele vinculada vir a ser, por qualquer motivo, executada. 

12.1. Na ocorrência de qualquer evento que possa ensejar o término antecipado deste Contrato, poderá o BANCO efetuar imediatamente 
a baixa do registro da Operação junto á CETIP e proceder á sua liquidação financeira (a preço de mercado), observando o disposto na 
cláusula 3 acima. 

12.2. As partes desde já nomeiam o BANCO como agente acelerador ('Acelerador) para os fins de baixa do registro da presente 
operação junto á CETIP e adoção das demais providéncias cabíveis nos hipóteses de vencimento antecipado deste Contrato, nos termos 
previstos pelo Manual de Normas — Agente de Cálculo e Acelerador da CETIP, o qual declaram conhecer e "ter. 

13. Considerando que as obrigações assumidas pelo BANCO sob este Contrato guardam estreita correlação com as operações que aio 
® 	 realiza no Ambito da BM&FBOVESPA, as Partes, desde já, mutuamente concordam que, caso a BMUBOVESPA por qualquer motivo, 

venha a: 
(í) alterar os parãmetros/critérios de liquidação das operações realizadas no ámbito da BMBFBOVESPA, as quais sejam da mesma 

espécie e natureza da Operação; e/ou 
(li) liquidar compulsoriamente as referidas operações. 

13.1.0 BANCO poderá adotar, a qualquer tempo durante a vigência deste Contrato, os mesmos parámetros e critérios utilizados pela 
BM&FBOVESPA para liquidar as obrigações das partes sob este instrumento, podendo inclusive declarar este Contrato antecipadamente 
vencido, liquidando prontamente as obrigações dele decorrentes, em razão da liquidação compulsória eventualmente efetuada pela 
BMRFBOVESPA 

14. Caso qualquer um dos Parámetros aplicáveis a esta Operação não esteja disponível na data em que deva ser apurado, de acordo com 
este Contrato, (i) o BANCO adotará o parámetro que vier a substituir o originalmente contratado e for divulgado nessa data de apuração, ou 
(li) se não for divulgado parâmetro substitutivo nessa data de apuração, as Partes estabelecerão, mediante acordo, o novo parâmetro a ser 
adotado, e (iii) caso as Partes não cheguem a um acordo sobre o parâmetro substitutivo em até 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
constatação da Indisponibilidade do Parâmetro afetado, será adotado o parâmetro determinado pelo BANCO com base na média das cotações 
por eia obtidas para esta Operação junto a 03 (trás) bancos a serem por ele escolhidos entre os seguintes: Banco do Brasil S.A., Banco Itaú 
BBA S.A., Banco Bradesco S.A., HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Santander (Brasil) S.A., Deuische Bank S.A. - Banco Alemão 
e Banco BNP Paribas Brasil S.A.. 
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15. Neste ato, as Partes expressamente autorizam e convencionam que o BANCO poderá proceder à compensação entre: (1) qualquer 
obrigação assumida pelo CLIENTE elou GARANTIDOR(ES) sob este Contrato, alou qualquer obrigação assumida elou a ser assumida pelo 
CLIENTE e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) sob qualquer contrato celebrado alou a ser celebrado com o BANCO, títulos emitidos e/ou a serem 
emitidos pelo CLIENTE elou o(s) GARANTIDOR(ES) em favor do BANCO, e (ii) quaisquer créditos que o CLIENTE elou o(s) 
GARANTIDOR(ES) tenham ou venham a ter perante o BANCO, representados por títulos e valores mobiliários de qualquer espécie ou 
natureza, aplicações financeiras representadas ou não por Notas de Negociação de Títulos- Venda, bem como saldos em conta corrente de 
livre movimentação. 

15.1. A compensação referida na cláusula 15 acima far-se-á independentemente de notificação, aviso Judicial ou extrajudicial, tão 
somente mediante lançamentos contábeis, obrigando-se o BANCO a comunicar o CLIENTE elou o(s) GARANTIDOR(ES) dos procedimentos 
adotados. 

15.2. A compensação far-se-á na forma prevista pelo artigo 368 e seguintes do Código Civil, e/ou nos termos da Resolução no 3.263 
do Conselho Monetário Nacional, de 24102/2005, da Medida Provisória no 2.192-70, de 2410812001 e/ou da Lei no 10.214, de 2710312001. 

16, O(s) GARANTIDOR(ES) declara(m)-se devedor(es) solidários) com CLIENTE e entre si sob este Contrato, assumindo Integral 
responsabilidade pelo cumprimento, perante o BANCO, de todas as obrigações assumidas pelo CLIENTE sob este Contrato, respeitadas as 
proporções fixadas no item 1(c) do Preãmbulo, se houver, declarando, ainda, que renuncia(m), para fins de declaração de vencimento 
antecipado da divida representada por este Contrato, ao beneficio que lhe(s) é atribuído por força do artigo 333. Parágrafo Único, do Código 
Civil Brasileiro, e aos demais previstos nos artigos 366, 827, 835, 837 e 838 do Código Civil Brasileiro, sendo sua responsabilidadelobrigaçao 
assumida em caráter irrevogável e Irretratável, não comportando exoneração em nenhuma hipótese, perdurando atá o cumprimento integral de 
todas as obrigações assumidas sob este Contrato. 

16.1. Na hipótese do presente instrumento não ter a intervenção dois) GARANTIDOR(ES), ficam prejudicadas e sem efeito as disposições 
a este(s) atinentes. 

. 	 17. Fica neste ato ajustado que, considerando que a Operação está vinculada ao Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira, a garantia de 
cessão fiduciária de duplicatas constituída em favor do BANCO para cumprimento das obrigações assumidas por ele sob o Contrato de 
Fiança em Moeda Estrangeira nos termos do Contrato de Cassio Fiduciária será compartilhada com a Operação, devendo o valor das 
duplicatas cedidas fiduciariamerlte ao BANCO corresponder, durante todo o prazo de vigéncla do Contrato de Cessão Flduclárla a, no 
mínimo, 50,00% (cinquenta Inteiros por cento) do valor principal, encargos • acessórios do Contrato de Fiança em Moeda Estrangeira 
valor este que deverá ser convertido com base na taxa de fechamento de venda do Dólar dos Estadas Unidos da América - PTAX, conforme 
divulgada na página do Banco Central do Brasil na intemet — www.bcb.gov .brntxcamblo, na opção 'Cotações e Boletins » Cotações de 
Fechamento de uma Moeda em um Perlodó , para operações realizadas no dia útil Imediatamente anterior á data da conversão do valor acima 
Indicado em Reais e, cumula i am nt a 50,00% (cinquenta Inteiros por cento) do Valor de Marcação a Mercado da Operação, ficando, 
com isso, o CLIENTE obrigado a liquidar antecipadamente a operação celebrada nos termos deste Contrato, na hipótese de o Contrato de 
Fiança em Moeda Estrangeira vir a ser extinto ou liquidado antecipadamente, independentemente do motivo. Ajustam as partes que, para 
todos os fins, Valor de Marcação a Mercado significa o valor a ser apurado diariamente pelo BANCO, para estabelecer o preço atual das 
obrigações pecuniárias vigentes da CLIENTE sob a Operação, de tal torna que sua reposição permita ao BANCO os mesmos resultados de 
nova operação com características e prazos remanescentes iguais aos do referida operação. 

18. As importãncias apuradas em deconéncia deste Contrato serão considerados liquidas, certas e exigíveis, independentemente de 
processo especial de verificação, com força de titula executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, Inciso II, do Código de Processo Civil. 

19. As Partes declaram que o prazo da Operação foi contratado em beneficio delas, motivo peio qual esta não poderá ser liquidada 
antecipadamente, com exceção da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas neste Contrato, caso em que a liquidação será feita a 
valores de marrado. Caso o CLIENTE pretenda liquidar antecipadamente a Operação, o BANCO terá de concordar com essa liquidação 
antecipada, a qual será realizada a preço de mercado. 

20. Considerando a natureza deste Contrato e da Operação, junto com as práticas de mercado, o CLIENTE declara ao BANCO concordar 
com que o documento denominado 'Nota de Uquidaçãó , a ser emitido pelo BANCO e enviado ou disponibilizado ao CLIENTE por meio 
eletrônico na liquidação, regular ou antecipada, da Operação, será considerado suficiente para a comprovação da quitação das obrigações 
assumidas pelo CLIENTE e pelo BANCO sob este instrumento. 

• 	 20.1. Em caso de liquidação antecipada da Operação, caso o CLIENTE não se oponha ao cometido da Nota de Liquidação, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito horas) contadas da data em que este documento for-lhe enviado pelo BANCO por meio eletrônico, a Nota de 
Liquidação será considerada o instrumento definitiva e válido que compravará a quitação das obrigações assumidas pelo CLIENTE e pelo 
BANCO sob este instrumento, com o que o(s) GARANTIDOR(ES) neste ato, de boa-fé, expressamente concorda(m). 

21. O CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) autorizam o BANCO a gravar toda e qualquer tratativa telefônica que envolva este Contrato, bem 
como declaram, neste ato, que (1) as pessoas que negociaram em seu nome a Operação, por meio de telefonema gravado e/ou dos sistemas 
de negociação eletrônico disponível e utilizado para os fins aqui previstos, possuem os poderes necessários e suficientes e estilo devidamente 
autorizadas a contratar a presente Operação em seu nome; e (ii) observaram todas as condições aplicáveis para o uso regular do respectivo 
sistema de negociação eletrônico, se aplicável; e (Iii) estão cientes que todas as gravações telefónicas elou dos sistema de negociação 
eletrônico utilizado poderão servir como prova em juizo e/ou em procedimento arbitrai da contratação da Operação. 

22. O CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram, de modo irrevogável e irretratável, que: 

(a) receberam do BANCO, de forma clara, concisa e tempestiva, todas as Informações que Julgaram necessárias para a livre escolha e a 
tomada de decisão com relação á celebração do presente Contrato e á contratação dos produtos elou serviços ora pactuados; 

(b) estão agindo e agirão por sue própria conta, tomando suas próprias decisões de modo Independente quanto a realizar as Operações e 
quanto é adequação e conveniência de tais operações ás suas necessidades, interesses e objetivos, baseando-se em seu próprio 
critério e, na medida considerada necessária, na opinião de seus consultores, bem como estão inequivocamente cientes dos direitos, 
deveres, responsabilidades, custos, õnus, penalidades; 
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(c) não estão se baseando e não se basearão em nenhuma comunicação (escrita ou verbal) do BANCO, corno se fosse orientação para 
Investimento ou recomendação para participar deste Contrato e das Operações, ficando entendido que as informações e explicaç5e5 
relativas aos ternos e condições deste Contrato não deverão ser consideradas como orientação de Investimento nem como 
recomendação para participação na mesma, nem tampouco garantia de resultado positivo em tais operações, tendo sido todos os 
termos e condições ora avençados negociados de maneira livre, equilibrada e de boa fé junto ao BANCO; 

(d) estão e estarão habilitados a avaliar os méritos e a entender (por si próprios ou por intermédio de consultoria profissional independente), 
como de falo entendem e aceitam e entenderão e aceitarão, os termos, condições e riscos oriundos das Operações, expressamente 
declarando reconhecer que sob ea Operações assumirão exposição a eventual risco e ónus financeiro, ficando expostos a eventual 
perda financeira decorrente da variação cambial alou qualquer das taxas ou índices contratados em cada uma das Operações; 

(e) estão cientes de que eventual liquidação antecipada das Operações (se acolhida pelo BANCO) somente será realizada a preço de 
mercado, podendo acarretar-lhes custos adicionais significativos em razão de volatilidades existentes no mercado; e 

(f) as obrigações a serem assumidas conforme este Contrato constitue obrigações legais, válidas e vinculativas, exeg0iveis de acordo com 
seus próprios ternos'. 

22.7. Em vista das declarações prestadas nos termos do cepuf desta cláusula, as quais se deram livremente e de boa fé, fica o BANCO 
desde já isento de qualquer responsabilidade ou alegação, pelas Partes ou quaisquer terceiros, com relação a eventual incompietude, 
inveracidade, ilegitimidade ou parcialidade de leis declarações. 

23. DECLARAÇAO DE CIENCIA DE RISCOS: Neste ato, o CLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram ao BANCO, de modo irrevogável 
e irretratável: 

(I) estarem cientes de que a Operação pode envolver riscos significativos, entre os quais se incluem os seguintes: 

(a) em caso de operações feitas com o intuito de proteção em relação a exposições financeiras Çhedgey, as características do etivo 
objeto do derivativo podem não coincidir exatamente com o fator de risco que se queira mitigar ou transferir, o que pode acarretar exposição 
indesejada ao ativo objeto do derivativo; 

(b) este Contrato contém disposições conforme as quais o derivativo pode ser liquidado antecipadamente, e, neste caso. o derivativo (1) 
terá valor de liquidação antecipada o qual pode diferir bastante dos preços vigentes na negociação desta operação, e (2) poderá exlga 
pagamentos imediatos em espécie. Ademais, condições adversas de mercado podem impedir o BANCO de liquidar antecipadamente a 
Operação, mesmo sob solicitação do CLIENTE; 

(c) se o item VI do Preámbulo deste Contrato for aplicável é Operação e tratar da gestão de garantias baseada no valor de marcação a 
mercado desta operação, o BANCO poderá exigir do CLIENTE constituição de garantias, o que pode representar para o CLIENTE saldas 
inesperadas de caixa a qualquer momento; 

(d) os derivativos podem apresentar descasamento de prazo em relação ás posições que eventualmente sejam objeto de hecige, tendo 
sua eficácia reduzida; 

(e) derivativos têm seu preço determinado por outros fatores de risco além do preço do ativo objeto ou dos Indexadores contratados, tais 
como taxas de juros domésticas e Internacionais, condições de liquidez do mercado e o padrão de volatilidade do ativo objeto. Alterações 
nestes fatores podem promover osclações inesperadas. Ao contratar operações de derivativos o CLIENTE assume exposição financeira ás 
oscilações destes fatores; 

(f) a existéncia de limite inferior ou superior nesta operação pode gerar descasamerllos entre o seu resultado e o das operações/fluxos 
que se deseja 'hedgear", 

(g) eventual pagamento de prémio é irrevogável e não representa qualquer tipo de garantia de resultados positivos; 

(li) estarem cientes, compreender e assumir os riscos acima indicados de modo exemplificativo; e 

(til) que, conforme seu entendimento, a Operação é adequada a seu perfil. 

CLIENTE: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

24. Fica vedado ao CLIENTE elou eo(s) GARANTIDOR(ES) cederem, transferirem ou gravarem seus direitos elou obrigações decorrentes 
deste Contrato a terceiros. 

25. Eventual tolerância ou abstenção de exercido de quaisquer dos direitos de que seja titular sob este Contrato por qualquer uma das Partes não 
os afetará, nem implicará sua renúncia, novação ou modificação das obrigações de afira Parte siou dois) GARANTIDOR(ES), ou reconhecimento 
de eventual direito da o~ Parte alou dois) GARANTIDOR(ES), nem constituirá precedente Invocável. 

26. Sem prejuízo da nomeação de juizo arbitrei, se, para a conservação, defesa alou satisfação dos direitos de que é titular conforme este 
Contrato, tiver a Parte credora de recorrer és vias extrajudiciais ou judicieis, arcará a Parte devedora (e o(s) GARANTIDOR(ES), se for o caso) 
com todas as custas e despesas relacionadas á adoção de medidas nas referidas Nas. A Parte devedora (e o(s) GARANTIDOR(ES), se for o 
caso) também arcará com os honorários de advogado relacionados á adoção de medidas nas vias extrajudiciais, limitados a 10% (dez por 
cento) do valor total devido pela Parte devedora sob este Contrato, e com honorários advocaticios judiciais arbitrados por juizo competente. 
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27. Este instrumento obriga as Partes, herdeiros e sucessores a qualquer titulo 

28. Todos os avisos e notificaçties decorrentes deste Contrato deverão ser fetos por escrito e enviados por faaslmae elou correio eletrônico 
proveniente de domínio pertencente ã Parte que os houver enviado. 

29. Qualquer litígio originário do presente Contrato, Inclusive quanto á sua Interpretação ou execução, será definitivamente resolvido 
por arbitragem, com toda em São Paulo, Capital, de acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem de Câmara de Comércio 
Brasil.Canadá por Ws árbitros, Indicados de acordo com citado Regulamento. 

29.1. As Partes declaram terem lido, conhecer, compreender e concordar com (1) o Regulamento de Arbitragem do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá , (11) a tabela de custos deste Centro • (III) o Corpo de Árbitros dessa 
Centro, todos disponíveis, nesta data, no sita  W~ccbc.org.br/arbitragemsso ,  obrigando-se, de modo Irrevogável e irretratável, a 
acompanhar suas eventuais e futuras atualizações. 

29.2. Caso o CLIENTE, por qualquer motivo, frustre ou Impeça a Instauração do procedimento arbitral, seja por ação ou 
omissão, Inclusive no caso de não assinatura do respectivo compromisso arbitral, o CLIENTE deverá pagar no BANCO multa não 
compensatória no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada dia de atraso a partir do 30 0  (trigésimo) dia subseqüente á proposição do 
procedimento arbitra] por qualquer das Partes. 

Declaro(amos), sob as penas da lei, que as Informações constantes deste Contrato, em especial no tocante a(s) 
minha(nossas) quallficação(ções), são verídicas. Declaro(amos) ainda que as disposições contratuais refletem fielmente 
o que foi ajustado entre as partos. 

E, por assim justas e contratadas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias, jurmemente com duas testemunhas abaixo qualificadas. 

São Paulo, 28 de Abril de 2015 

BANCO: BANCO ABC BRASIL S.A. 

OCLIENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram ter lido a entendido todas as disposições constantes deste 
Instrumento, em especial o disposto na cláusulas 22 e 23 acima. 

(ENTE: OF91-ER  SA DI BUIDORA D NtJA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF/MF n0 	 CPF/MF na 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÁO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS E DIREITOS Ne. 3691315 

r111à1*3 

Pelo presente instrumento particular, as partes 

de um lado, na qualidade de CESSIONÁRIO e CREDOR FIDUCIARIO, doravante designado simplesmente BANCO: 
BANCO ABC BRASIL S.A, Instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Cidade Jardim, ri.* 803 - 2e andar -
Italm Bibi, inscrito no CNPJIMF sob n? 28.195.66710001-06, neste ato regularmente representado na forma de sua documentação 
societária em vigor, 

de outro lado, na qualidade de CEDENTE e DEVEDORA FIDUCIÁRIA, doravante designada simplesmente CLIENTE: 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, que tem sua sede no Cidade de SAO PAULO. Estado de SAO 
PAULO, na AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 833 - JASAOUARA, com inscrição rio CNPJIMF sob o no. 71.702.716/0001.89, neste ato 
regularmente representada na forma de sua documentação societária em vigor, 

II - CONSIDERACOES INICIAIS: 

CONSIDERANDO a intenção das partes em estabelecer uma relação de fidúcia, mediante a cessão fiduciária de créditos tal como 
previsto no art. 66 - B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, cessão essa estipulada com a finalidade de garantia dos obrigações 
assumidas sob o que abaixo se denomina de *Obrigações Garantidas ; 

. 	 CONSIDERANDO que a cessão fiduciária contemplará duplicatas com vencimentos anteriores e, a critério do BANCO, posteriores ao 
vencimento das Obrigações Garantidas, o que poderá ensejar cessões fiduciárias adicionais de novas duplicatas com a proporcional 
liberação de duplicatas ou de recursos da Conta Vinculada definida abaixo, tudo mediante relações de duplicatas a serem 
encaminhadas pela CLIENTE a aprovadas pelo BANCO, o que será contemplado no contrato a seguir, 

CONSIDERANDO, por fim, que a cessão fiduciária representa modalidade de garantia fiduciária sobre as duplicatas cedidas, estendida 
essa garantia aos direitos decorrentes dos valores recebidos pelo BANCO por força da cobrança de tais duplicatas, na forma regulada 
no presente instrumento; 

Em garantia do integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, assumidas pela CLIENTE perante o BANCO sob 
o(s) instrumento(s) idenOficado(s) no Item III abaixo, as partes celebram o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÁO 
FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS E DIREITOS, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas, termos e condições, estabelecidos pelas 
partes mediante acordo: 

III DAS1 OBRIGACAO(OES) GARANTIDAfSI CObrioacões Garantidas"Y 

As obrigações cujo regular e integral cumprimento a cessão fiduciária ora contratada visa garantir são as assumidas pela CLIENTE 
perante o BANCO sob o(s) instrumento(s) abaixo identificado(s): 

A)1. Denominação: Contrato de Emissão de Garantia em Moeda Estrangeira n° 3691315, e todos os seus 
eventuais e futuros aditamentos. 

2. Cliente: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
3. Banco: 
4. Valor garantido: 

BANCO ABC BRASIL S.A. 
USf 1.718.803,71 (Um milhão, setecentos • dezoito mil, oitocentos a trás Dólares dos 
Estados Unidos, setenta e um centavos) 

S. Comissão: Não há. 
6. Data de Celebração: 
7. Data de Vencimento: 

30 de Abril de 2015. 
Até o cancelamento 1 baixa de garantia constituída pelo Banco sob a obrigação garantida • 
especticada no Item 1 acima. 

S. Encargos Modos: Juros moratórios de 12% (doze por canto) ao ano, taxa equivalente à variação diária do CDI - 
CertMcado de Depóatto Interinancelro - Taxa Médls - 01 Over Extrsgrupo - CETIP S.A. - 
Mercados Organizados, capitalizada diariamente com bane em um ano de 252 dias úteis, 
acrescida da taxa de 5% no mós cari base sm um más de 30 dias, sendo referidos encargos 
calculados de fama exponencial pro reta temporis e muita convencional, Ir»duthel e não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo em aberto. 

B)1. Denominação: Contrato de Svap de Fluxo de Caixa (Fluxo não Constante) Na 3691915, a todos os seus 
eventuais o futuros aditamentos. 

2. Cliente: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

3, Vaiar Base: Rf 4.999.999,99 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos o noventa a 

nove reals s noventa a nova centavos). 
4. Data de Celebração: 28 de Abei de 2015. 
S. Data de Vencimento: 
6. Encargos Moratórios: 

21 de Outubro de 2016. 
Juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano; taxa equivalente ã variação diária do CDI 
- Certificado de Depósito Interfinancelro - Taxa Média - DI Over Extragrupo - CETIP, 
capitalizada 	diariamente com base em um ano de 252 dias úteis, acrescida da taxa de 5% 
eo mãe com base 	em um mós de 30 dias, sendo referidos encargos calculados de forma 

exponencial pro 	rate temporis; 	e muita moratória 	convencional, 	irredutivel e não 

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo em aberto. 
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IV - DUPLICATAS E DIREITOS OBJETO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA: 

A) As duplicatas físicas ou escriturais, aceitas pelo BANCO ("Duplicata*"), estas representadas por borderbs, que poderão ser 
apresentados sob a fora escrita ou eletrônica, sendo a transmissão dos arquivos eletrônicos preferencialmente realizados 
mediante /ayout CNAB ou equivalente diretamente na página do BANCO na internei, mediante acesso rpm senha eletrônica 
individual e intransferivel; 

B) Os direitos de crédito que a CLIENTE seja e/ou venha a ser titular perante o BANCO em decorrência da conta vinculada ne. 
66081744, agência 0001, mantida pela CLIENTE no BANCO ( -Conta Vinculada). 

B.1. Não obstante o fato de os recursos disponíveis na Conta Vinculada estarem cedidos fiducìariamente ao BANCO 
nos termos do Item - B' acima, a CLIENTE igualmente autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, a aplicação dos 
recursos disponíveis na Conta Vinculada em litulos de crédito de emissão do próprio BANCO sob a forma escriturei, a 
teor do disposto no § 3e do art. 889 do Código Civil, os quais serão registrados e custodiados na CETIP S.A - Baloão 
Organizado de Ativos e Derivativos ('Títulos"); 

C) Considerando que o produto dos Títulos decorre de recursos disponíveis na Conta Vinculada que já haviam sido cedidos 
fiduciariamente ao BANCO, referidos Títulos passam automaticamente a integrar e presente cessão fiduciária e, por 
conseguinte, a ttulandade dos créditos cunsubstancíados nos Titulo& é também transferida ao BANCO, com finalidade de 
garantia,e portanto, com natureza resolúvel. Titulas estes que poderão ser demonstrados através de Notas de Negociação 
oriundas da emissão de referidos Títulos; 

D) O valor total das Duplicatas objeto de cessão fiduciária em garantia deverá representar, durante todo o prezo de vigência 
deste contrato de cessão fiduciária a, no mínimo, 50,00% (cinquenta inteiros por cento) do valor principal, encargos e 
acessórios das Obrigações Garantidas identificada(s) na(s) letras) "A" do Rem 111 acima (operações ativas) , valor este 
que deverá ser convertido em Reais mediante utilização da taxa de fechamento de venda do Dólar dos Estados Unidos da 
América - PTAX, conforte divulgada na página do Banco Central do Brasil na internei - www.bcb.cov.brMxcambio, na 
opção "Cotações e Boletins » Cotações de Fechamento de uma Moeda em um Perlocio', para operações realizadas no dia 
útil imediatamente anterior á data de conversão do valor acima indicado em Reais de modo que, caso a cessão fiduciária 
venha, por qualquer motivo, a desfalcar-se alou seu objeto venha a se deteriorar ou desvalorizar, as partes deverão observar 
as cláusulas 1.4, 1.4.1 e 1.4.2.1, abaixo e, cumulativamente, a 50,00%. (Cinquenta Inteiros por cento) do Valor de 
Marcação a Marcado das Obrigações Garantidas identificada(s) na(s) letra(s) "B" (operações de derivativos). Ajustam as 
panes que, para todos os fins. Valor de Marcação a Marcado significa o valor a ser apurado diariamente pelo BANCO• para 
estabelecer o preço atual das obrigações pecuniárias vigentes da CLIENTE sob as operações de derivativos, de tal fora 
que sua reposição perita ao BANCO os mesmos resultados de nova operação com características e prazos 
remanescentes Iguais aos das referidas operações. 

0.1. As partes estabelecem que o Indica de liquidez das Duplicatas objeto de cessão fiduciária em garantia não poderá ser 
inferior a 90%. (noventa por cento) do valor total de garantia exigido, indicado no ciem "D" acima. 

V - DA CESSAO FIDUCIÁRIA: 

1. Neste ato, a CLIENTE, para garantir o regular e integral cumprimento de todos as obrigações, principais e acessórias. representadas 
pelas Obrigações Garantidas, cede ao BANCO, em caráter fducário, nos termos do art. 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, 
com a redação conferida peio art. 55 da Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004, as Duplicatas relacionadas/indicadas em borderós 
físicos ou eletrônicos, as quais encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou restrições, admitindo a cessão 
e sendo emitidas com observáncia dos requisitos legais aplicáveis, consoante aqui declarado pela CLIENTE, sob as penas da lei. 

1.1. Na qualidade de credora das Duplicatas objeto da presente cessão fiduciária, possui a CLIENTE legitimidade para cadê-tas, o 
que faz neste ato em caráter fiduciário, de maneira que como conseg06ncia da cessão fiduciária ora estipulada, a CLIENTE promove a 
transferência ao BANCO, com finalidade de garantia e, portanto, com natureza resolúvel, da tdularidade dos créditos consubstanciados 
nas Duplicatas. 

1.1.1. A CLIENTE declare, sob as penas da lei, possuir em seu poder toda a documentação que comprova a compra a vende 
mercentR/prestação de serviços, bem como a correspondente entrega das mercadorias, documentos esses que originarem a 
emissão das Duplicatas objeto de presente cessão fiduciária, e, neste ato, fira o compromisso Irrevogável de exib1401 a 
qualquer momento, no prazo e local que lhe for Indicado, de exibidos a qualquer momento no local que lha for Indicado, em 
até OS dias úteis contados do recebimento de solicitação do BANCO neste sentido. Não obstante, concorde a CLIENTE em 
reduzir essa prazo, caso o BANCO seja compelido a apresentar ás autoridades competentes qualquer documentação relativa 
as Duplicatas em prazo menor do que o ora convencionado, e/ou caso referida documentação seja exigida ao BANCO por 
força de qualquer determinação judicial, legal is/ou administrativa. 

1.1.2. A DECLARAÇÃO constante no cláusula 1.1.1 acima, refere-se a todo e qualquer titulo de emissão de CLIENTE enviado 
no Banco ABC Brasil S.A, abrangendo também os títulos dos quais a CLIENTE seja credora por endosso tranalativo. 

1.2. As Duplicatas emitidas fisicamente serão endossadas pela CLIENTE em favor do BANCO, por força da presente cessão 
fiduciária. 

1.3. As Duplicatas emitidas sob a fora escrilural, em meio magnético, a teor do disposto no § 3 0  do art. 889 do Código Civil, diante 
de absoluta impossibilidade de endosso, constarão de borderôs eletrônicos, na fora dos arquivos eletrônicos enviados ao BANCO 
pela CLIENTE através de acesso á pagina do BANCO no intemet, mediante utilização de senha eletrônica pessoal e intransferivel. Os 
arquivos eletrônicos poderão ser Impressos pelo BANCO, sendo suas vias impressas panes Integrantes deste instrumento. 
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1.3.1. Tendo em vista que a transferência em cessão fiduciária das Duplicatas emitidas sob a forma escriturei se dará mediante 
transmissão de arquivo eletrônico no toyout CNAB ou equivalente através de acesso á pagina do BANCO na intemet, com utilização 
de senha eletrônica pessoal e intransferivel, a CLIENTE declara estar dente e de acordo, de que a partir da efetiva disponibilização 
das Duplicatas no site do BANCO, terá realizado a transferência da propriedade em caráter fiduciário das Duplicatas, aplicando-se 
deste modo ás Duplicatas em questão, todas as disposições do presente instrumento, não podendo sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento, erro ou qualquer motivo que possa eventualmente anular a transmissão ao BANCO em caráter fiduciário dos 
referidos títulos. 

1.3.2. Sem prejuízo do reconhecimento de que a transmissão eletrônica das Duplicatas na forma estabelecida na cláusula anterior já 
transfere ao BANCO a propriedade fiduciária das Duplicatas, sobre o que não poderá a CLIENTE exercer qualquer reclamação, a 
consulta pela CLIENTE mediante utilização de senha eletrônica pessoal e intransferivel ao Extrato de Movimentação dos Títulos 
(YrancesinW) disponibilizado pelo BANCO em sua página eletrônica na Internei após transmissão eletrônica dos referidos títulos, 
constitui de igual modo, reconhecimento irrevogável a Irretratável da transferência das Duplicatas em cessão fiduciária ao BANCO. 

1.4. Caso as Duplicatas objeto de cessão fiduciária sofram, conforme os critérios de avaliação do BANCO, deterioração ou 
desvalorização, provocando o descumprimento do limite mínimo previsto em IV — D acima, ou, ainda, caso não atinjam o índice mínimo 
de liquidez exigido previsto em N — D.1, acima, o BANCO terá o direito de exigir da CLIENTE a cessão fiduciária de novas duplicatas, 
no prazo a ser por ele fixado, observando-se o novo Indice/percentual de liquidez das Duplicadas, nos tenros da cláusula 1.4.2.1, sob 
pena de: (i) aceleração do vencimento das Obrigações Garantidas, na forma do disposto no art. 1.425 do Código Civil; ou, a critério 
do BANCO, (li) incorrer a CLIENTE no pagamento dos encargos decorrentes desta Infração contratual, nos tenros da cláusula 1.4.1 
e 1.4.2 abaixo: 

1.4.1. Neste ato, no gozo de seus poderes de autonomia para contratar, as partes livremente estabelecem a presente cláusula penal 
convencional, de acordo com a qual, no caso de descumprimento da obrigação contratual assumidas pela CLIENTE relativa á 
manutenção do limite mínimo de garantia previsto no item N — D acima, fica facultado ao BANCO, por mera liberalidade a 
discricionariamente, (i) a aplicação, de acordo com a situação isolada, de multa a titulo de cláusula penal, no percentual de 9% (nove 
por cento) incidente sobre o valor das Obrigações Garantidas, com sua cobrança pelo BANCO podendo ocorrer em periodicidade 
mensal ou de uma única vez no vencimento das Obrigações Garantidas quando então serão considerados todos os períodos de 
defasagem de garantia, ou (li) a decretação do vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, na fora do disposto no art. 
1.425 do Código Civil. 

1.4.2. Dentro ainda da autonomia para contratar, as partes consensualmente estabelecem, também a titulo de cláusula penal, que na 
hipótese de descumprimento da obrigação contratual assumida pela CLIENTE relativa é manutenção do índice mínimo de liquidez 
exigido previsto no item N — 0.1 acima,fica facultado no BANCO, por mera liberalidade e discricionariamente, (i) a aplicação, de 
acordo com a situação isolada, de multa a titulo de cláusula penal, ror percentual de 9% (nove por cento) incidente sobre o valor das 
Obrigações Garantidas Indicado no preâmbulo, com sua cobrança pelo BANCO podendo ocorrer em periodicidade mensal ou de 
uma única vez no vencimento das Obrigações Garantidas quando então serão considerados todos os períodos de descumprimento 
da manutenção do índice mínimo de liquidez a que se obrigou a CLIENTE, ou (H) a decretação do vencimento antecipado das 
Obrigações Garantidas, na fora do disposto nos arts. 333 e 1.425 do Código Civil. 

1.4.2.1. Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 1.4.1. e 1.4.2. acima, toda vez que o Indica de liquidez das Duplicatas ficar inferior ao 
exigido conforte Item N — D.1, a CLIENTE deverá cumprir com um novo percentual de liquidez de Duplicatas ("Indica de Liquidez 
Ajustado"), que será o resultado da apuração da seguinte fórmula: 

índice de Liquidez Ajustado = PV * ( (IMLV — IMLA) + 10%) 

Onde: 
PV = Percentual Vigente para o Valor Total das Duplicatas 
IMLV = índice Mínimo de Liquidez Vigente 
IMLA = índice de Liquidez Atingido pela CLIENTE 

1.4.2.1.1. Fica desde já pactuado entre o BANCO e a CLIENTE que, na ocorrência da hipótese prevista na cláusula 1.4.2.1., a 
liberação de recursos existentes na Conta Vinculada passará a levar em conta o índice de Liquidez Ajustado. 

1.4.3. Reconhece a CLIENTE que as cláusulas penais convencionadas nas cláusulas 1.4.1 e 1.4.2 acima possuem bases diferentes 
para sua incidência, pelo que não configuram bis in idem. 

1.5. Sendo objeto de cessão fiduciária Duplicatas com vencimentos anteriores e, a critério do BANCO, posteriores ao vencimento das 
Obrigações Garantidas, fira facultado ao BANCO e liberação da cessão fiduciária em garantia constituída sobre determinadas 
Duplicatas (devidamente Identificadas em borderõs físicos ou eletrônicos), mediante prévia e nova cessão de novas duplicatas, ou 
outros títulos, a ser realizada pela CLIENTE ao BANCO, nos termos do presente contrato, desde que devidamente aceitos pelo 
BANCO, sempre respeitado o limite mínimo de garantia indicado no Item IV — D deste instrumento, ou do índice de Liquidez Ajustado 
previsto na cláusula 1.4.2.1 deste instrumento. 

2. A posse direta e indireta das Duplicatas objeto desta cessão fiduciária ê atribuída ao BANCO, que passa a ser o único possuidor e 
proprietário fiduciário das mesmas. 

2.1. O aperfeiçoamento da cessão fiduciária se operará no momento da entrega das Duplicatas e mediante borderós sob a forma 
física ou eletrônica, neste último caso na forma estabelecida no presente contrato, estabelecendo as partes que todos os pagamentos 
decorrentes das Duplicatas cedidas fiduciariamente deverão ser realizados pelos respectivos devedores das Duplicatas (sacados) 
mediante boletos bancários, emitidos e enviados aos sacados pela própria CLIENTE utilizando o BANCO BRADESCO S.A, n"237, 
carteira 09, Agência 2372.8, Conta ri* 00541-9 como Instituição correspondente do BANCO, devendo o proveito de tais Duplicatas 
recebido pela instituição correspondente ser depositado na conta de cobrança mentida pelo BANCO junto é referida instituição 
financeira indicada para recebimento das Duplicatas cedidas fiduclariamente. Tão logo estejam disponíveis os recursos objeto das 
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Duplicatas cedidas fiduciariamenite, o BANCO poderá transferir referidos recursos para a Conta Vinculada mantida pela CLIENTE 
junto ao BANCO. 

2.1.1 A CLIENTE obriga-se perante o BANCO, durante todo o prazo deste contrato de cessão fiduciária de duplicatas, a enviar aos 
devedores das Duplicatas (sacados) os boletos bancários com a seguinte notificação: Mtulos transferidos ao BANCO ABC BRASIL 
S.A.". 

2.1.2 Os boletos bancários de que trata a cláusula 2.1. acima deverão ser confeccionados em modelo, prévia e expressamente, 
aprovado pelo BANCO antes de sua emissão e envio aos devedores das Duplicatas (sacados). A CLIENTE obriga-se perante o 
BANCO, durante todo o prazo de vigência deste contrato realizar a cobrança somente mediante boleto Cujo modelo tenha sido 
aprovado pelo BANCO nos temos desta cláusula, sendo que, caso a CLIENTE pretenda alterar referido modelo, deverá obter a 
aprovação prévia do BANCO neste sentido. 

2.1.3 Na hipótese de pedido alou decretação de falência da CLIENTE, apresentação de requerimento de autofaléncia ou 
protocolização de pedido de concordata preventiva (enquanto aplicável) ou ainda o inicio de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, pela CLIENTE, visando uma recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, nos lermos da Lei 11.101 de 09.02.2005. 
bem como nas hipóteses de aceleração de vencimento da Obrigação Garantida, e independente da decretação da falência, do 
deferimento do pedido de concordata, do deferimento do processamento da recuperação judicial ou da aceitação por qualquer credor 
ou grupo de credores de plano de recuperação extrajudicial, o proveito económico das Duplicatas objeto de cessão Oduciária será 
retido em conta do próprio BANCO e utilizado por este para amortização das prestações devidas pela CLIENTE sob a Obrigação 
Garantida até sua liquidação Integral. 

2.2. Desde logo e considerando que o proveito das Duplicatas será transferido para a Conta Vinculada do CLIENTE, esta cede 
fiduciariamente em garantia ao BANCO a totalidade dos direitos de crédito de a CLIENTE seja elou venha a se tomar titular perante o 09 

	

	 BANCO, na qualidade de depositário dos recursos creditados na Conta Vinculada mantida por eia junto ao BANCO, 
independentemente de tais recursos serem provenientes ou não do recebimento das Duplicatas. 

2.2.1. Não obstante o fato de os recursos disponíveis na Conta Vinculada estarem cedidos fiducianamente ao BANCO, a CLIENTE 
Igualmente autoriza, em caráter Irrevogável e irretratável, a aplicação dos recursos disponíveis na Conta Vinculada em títulos de 
crédito de emissão do próprio BANCO sob a forma escritura[, a teor do disposto no § 3 0  do art. 889 do Código Civil, os quais será(ão) 
registrado(s) e custodiados) na CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. Titulou estes que passam automaticamente 
a integrar a presente cessão fiduciária e, por conseguinte, a titularidade dos créditos consubstanciados nos Títulos é também 
transferida ao BANCO, com finalidade de garantia e, portanto, com natureza resolúvel. 

2.3. Os valores recebidos pelo BANCO, decorrentes dos pagamentos das duplicatas objeto de cessão fiduciária, após transferidos 
para a Conte Vinculada, respeitado o limite mínimo de garantia indicado no fiem [V — D acima (ou na cláusula 1.4.2.1 se aplicável), 
serão, alternativamente e a critério do BANCO como credor fiduciário: 

(i) liberados pelo BANCO à CLIENTE, no dia útil seguinte à sua disponibilidade em conta ou aplicados em títulos de crédito emitidos 
pelo própria BANCO sob a forma escritural, desde que e somente se a CLIENTE estiver cumprindo regularmente as Obrigações 
Garantidas, bem como as obrigações por ela assumidas neste Instrumento de cessão fiduciária (em especial a obrigação constante da 
cláusula 1.4.acima), sendo que tais recursos serão liberados de acordo com as instruções a serem enviadas pela CLIENTE ao 
BANCO. Não obstante, enquanto o BANCO não receber referidas instruções, os recursos permanecerão em garantia do BANCO, 
sendo portanto passíveis de bloqueio rios ternos do item (li) abaixo e sujeitos ainda ao disposto no cláusula 2.2.1 acima: ou 

(li) se a CLIENTE estiver em mora e/ou inadimplente em relação a qualquer das obrigações por ela assumidas perante o BANCO sob 
as Obrigações Garantidas ou sob este contrato de cessão fidmãria, elou nas hipóteses da ocorrência de qualquer evento que 
acelere o vencimento das Obrigações Garantidas, descritas na cláusula 2.1.3 . acima, fica reservado ao BANCO o direito de 
bloquear e reter todo e qualquer recurso depositado e creditado na Conta Vinculada e utilizá-b, na ordem fixada na cláusula 2.3.1. 
abaixo, na amortização das prestações devidas pela CLIENTE sob as Obrigações Garantidas até sua liquidação Integral. 

• 	 2.3.1. O produto dos valores por ele recebido decorrentes dos pagamentos das Duplicatas será aplicado pelo BANCO primeiramente 
no pagamento dos juros, depois no pagamento da correção monetária ou vadação cambial, e o saldo remanescente será aplicado na 
amortização do principal, multas e encargos moratórios devidos e despesas decorrentes da cobrança das Duplicatas. 

2.4. Para a hipótese de inadimplemento das Obrigações Garantidas, o BANCO poderá utilizar ror pagamento (parcial ou total) de seu 
crédito os valores recebidos em razão das Duplicatas cedidas fiduciariamente, fazendo-o a titulo de excussão e sem o concurso das 
vias judiciais, podendo ainda realizar a cobrança direta, através de medidas judiciais e extrajudiciais, inclusive protesto cambial por 
falta de pagamento e por falta de aceite, das Duplicatas não pagas pelos respectivos sacadoslresponséveis pelo pagamento das 
Duplicatas, podendo inclusive (i) transigir sobre essa cobrança, (if) ceder as Duplicatas, vencidas ou não, a terceiros, aplicando 0 
produto da cessão na arriortização/pagamento das Obrigações Garantidas. 

2.4.1 Para o protesto cambial dos títulos cedidos fiduciariamente o BANCO, no condição de proprietário fiduciário das Duplicatas, não 
ficará vinculado a qualquer ordernAinstrução da CLIENTE em relação à apresentação ou retirada de Duplicatas do cartório. Todavia, 
caso o BANCO observe as instruções que lhe forem apresentadas pela CLIENTE, nos termos de cláusula 5.1 abaixo, será esta 
responsabilizada diretamente por todo e qualquer prejuízo que, tento o apontamento como a retirada do titulo de cartório, sobrevier ao 
BANCO. 

2.4.2. A CLIENTE e o BANCO convencionem que a CLIENTE ficará na posse direta de todos os documentos que comprovem a efetiva 
entrega de mercadorias elou prestação de serviços, nos termos dos itens 1.1.1 e 1.1.2., relativamente às duplicatas objeto da presente 
cessão fidtxdãria em garantia, obrigando-se a manté-los consigo, na qualidade de depositária, a apresentá-los ao BANCO no prazo e 
local que lhe forem indicados. 

2.4.3. Pare as Duplicatas escriturais, adidonalmente ao compromisso de exibição de documentos constantes na cláusula 2.4.2., a 
CLIENTE se obriga a emitir TRIPLICATA, de maneira a viabilizar a cobrança Qudicial ou extrajudicial) do crédito. As providências 

Casado Fdugada Du~M 	13~ EMO1M CYanle W Barro t 0~ 1l5ubu~,1 • .2k20.04.2015 
	

P9yna 4 de 7 

Pa.a 1~ ~ a ~ora do Banco ABC Brssll, N~ 99047257595 dar 9 00 4a 13,00  a das 14 00 ae 10 00 W envia " x~11 pua auvMOnsQabrbssl.com .o. 



BRASIL 

descritas em 2.4.2. e neste item, quais sejam, respectivamente, remessa dos documentos e emissão de TRIPLICATA, deverão ser 
adotadas peia CLIENTE, em até 10 dias contados do recebimento de solicitação do BANCO neste sentido, ficando ajustado entre as 
partes que a entrega dos documentos e da(s) TRIPLICATA(S) deverá ser feita na sede do BANCO, caso não seja Indicado, de forma 
expressa pelo BANCO, local diverso. O descumprimento ao disposto neste Item sujeitará a CLIENTE no pagamento de muita em favor 
do BANCO no valor no vaiar correspondente á TRIPLICATA não emitida alou aos documentos não entregues. A multa aqui estipulada, 
á titulo de cláusula penal, observa o limite legal previsto no art. 412 do Código Civil. Não obstante, concorda a CLIENTE em reduzir 
esse prazo, caso o BANCO seja compelido a apresentar ás autoridades competentes as Triplicatas e qualquer documentação relativa 
a elas em prazo menor do que o ora convencionado, elou caso referida documentação seja exigida ao BANCO por força de qualquer 
determinação judicial, legal alou administrativa. 

2.5. Após a liquidação de todas as obrigações da CLIENTE sob as Obrigações Garantidas, eventual saldo remanescente será 
creditado em sua conta de livre movimentação junto ao BANCO. 

2.6. A CLIENTE será responsável pelo pagamento de todas as tarifas, custos alou despesas relacionados á emissão dos boletos 
bancários emitidos em razão das Duplicatas cedidas fiduciariamente ao BANCO elou das Duplicatas Devolvidas nos tenros da 
cláusula 5 abaixo, ás instruções de cobrança referentes a esses boletos elou á cobrança de tais boletos pela instituição financeira que 
realize a cobrança para o BANCO, bem como pelas despesas relacionadas ao protesto cambial das Duplicatas objeto de cessão 
fiduciária. 

3. Os sacados (devedores) das Duplicatas cedidas fiducianamente em garantia serão notificados sobre a referida cessão, a critério do 
BANCO: (i) diretamente, por meto de correspondência: ou (li) por meio de fichas de compensação bancária (boletos) onde constem os 
dados identificadores das Duplicatas cedidas. 

4. A presente cessão fiduciária de Duplicatas resolver-se-á quando do cumprimenta integral das obrigações encartadas nas 19  Obrigações Garantidas, estendendo a vigéncia da titularidade resolúvel da propriedade fiduciária até que a divida garantida seja 
solvida, após e somente após o que: (1) a posse direta e indireta das Duplicatas retomará á CLIENTE, nos moldes definidos na 
cláusula 5 abaixo: (H) os valores recebidos pelo BANCO, por conta das Duplicatas cedidas fiduciariamente, e não utilizados na 
liquidação das Obrigações Garantidas serão disponibilizados para a CLIENTE em sua conta de livre movimentação junto ao BANCO. 

4.1. Diante do disposto na cláusula 4 acima, o presente Contrato permanecerá integralmente válido e plenamente eficaz até que todas 
as Obrigações Garantidas sejam integralmente cumpridas, inclusive em caso de aditamento ás Obrigações Garantidas, que vise 
qualquer alteração de prazos, encargos e quaisquer outras condições que tenham sido alteradas por acordo entre as partes. 

S. O BANCO terá a faculdade de não aceitar e/ou liberar, por qualquer motivo • a seu critério, títulos que lhe tenham sido elou 
que vierem a ser transferidos em caráter fiduciário pala CLIENTE mediante borderôs físicos ou eletrônicos nos termos do 
presente Instrumento, hipóteses em que fica desde já expressamente estabelecido entre as partes que a posse direta e 
Indireta de tais títulos retornará automaticamente pare a CLIENTE ("Duplicatas Devolvidas"). 

5.1. Na ocorróncla da hipótese descrita na cláusula 5 acima, a CLIENTE desde já autoriza que as Duplicatas Devolvidas 
passem a Integrar a Carteira de Cobrança Simples do BANCO, oportunidade em que este passará a atuar na qualidade de 
mandatário de cobrança das Duplicatas Devolvidas em nome CLIENTE, razão pela qual fica o BANCO desde já autorizado pela 
CLIENTE, de forma Irrevogável e irretratável, a remeter os titulo* Inadimplldos pare protesto no prazo por ela Informado no 
ato da constituição da presente garantia de cessão fiduciária, por meio de carta endereçada no BANCO, nos moldes do Anexo 
1 ao presente Instrumento, ficando o BANCO Isento de qualquer responsabilidade sob a cobrança de tais títulos. 

5.2. Fica ainda neste ato estabelecido que o produto decorrente das Duplicatas Devolvidas, cuja cobrança tenha sido 
realizada pelo BANCO nos moldes da cláusula 5.1 acima, será creditado em conta de livre movimentação mantida pela 
CLIENTE junto ao BANCO, bem como que a CLIENTE será responsável pelo pagamento de todas as tarifas, custos alou 
despesas relacionados á emissão dos boletos bancários emitidos em razão das Duplicatas Devolvidas, ás Instruções de 
cobrança referentes a esses boletos alou á cobrança de tais boletos pela Instituição financeira que realize a cobrança para o 
BANCO, bem como pelas despesas relacionadas ao protesto cambial das Duplicatas Devolvidas. 

6. Sem prejuízo de cessão fiduciária de Duplicatas e direitos, objeto deste contrato, ou de outras garantias vinculadas ás Obrigações 
Garantidas, o BANCO poderá utilizar, reter ou compensar quaisquer títulos ou valores pertencentes á CLIENTE que tenha ou venha a 
ter sob sua custódia (vencidos ou vincendos), ou estejam junto a ele depositados, a qualquer titulo, aplicando-os na 
amortizaçãofliquidação da(s) obrigação(õea) assumidas pela CLIENTE sob as Obrigações Garantidas, nas hipóteses de mora alou 
inadimplemento destas obngações elou de mora elou Inadimplemento das obrigações assumidas pala CLIENTE sob este instrumento 
de cessão fiduciária. 

7. Todas as despesas em que o BANCO Incorrer para a celebração elou cumprimento deste contrato, inclusive despesas de registra 
deste contrato em Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente, correrão por conta da CLIENTE. 

7.1. Para fins de registro do presente Instrumento junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente, a CLIENTE 
declara neste ato, que as Duplicatas objeto deste cessão fiduciária, não configuram perle integrante de seu Ativo Permanente. 

8. Aplicam-se á presente cessão fiduciária, cujo objeto está definido no nem N acima, o disposto nos artigos 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 
e 1.436 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) c.c. o disposto nos artigos 18 a 20 da Lei 9.514, de 20 de novembro de 
1997. 

9. Se, para a conservação, defesa dou satisfação doa direitos de que é titular sob as Obrigações Garantidas, tiver o BANCO de 
recorrer ás vias extrajudiciais ou judiciais, arcará a CLIENTE com todas as custas e despesas relacionadas á adoção de medidas nas 
referidas vias. A CLIENTE arcará também com os honorários de advogado relacionados á adoção de medidas nas vias extrajudiciais, 
limitados a 10% (dez por cento) do valor total devido sob as Obrigações Garantidas, e com honorários advocaticios judiciais 
arbitrados por juizo competente. 
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10. Eventual tolerBrlcia ou abstenção de exercicio de quaisquer de seus direitos por parte do BANCO não os afetará, nem implicará sua 
renúncia, novação ou modificação das obrigações da CLIENTE sob este contrato de cessão fcluciária de direitos, tampouco sobre as 
Obrigações Garantidas. 

11. Este instrumento constitui parte Integrante e inseparável das Obrigações Garantidas , obrigando os seus signatários ao 
cumprimento de todas es disposições neste previstas. 

12- A CLIENTE declara e reconhece, para todos os fins e efeitos, de forma irretratãvel e irrevogável, que: (I) recebeu do BANCO, de 
forma clara, concisa e tempestiva, todas as informações que julgou necessárias para e livre escolha e a tomada de decisão com 
relação á celebração do presente instrumento e ás Obrigações Garantidas; (ii) está inequivocamente Gentes dos direitos, deveres, 
responsabilidades, custos, ônus, penalidades e eventuais riscos e estes imputados em decorrbncia deste instrumento; (fii) a presente 
contratação foi avaliada de maneira independente por seus respectivos assessores, consultores, administradores e contratados, tendo 
sido todos os termos o condições ora avençados negociados de maneira livre, equilibrada e de boa fé junto ao BANCO; e (iv) o 
presente Instrumento, bem como as Obrigações Garantidas, adequam-se irrestritamente a suas necessidades, interesses e objetivos, 
tratando-se de operações e negócios jurídicos dotados de legitimidade de fato e de direito. 

12.1. Em vista das declarações prestadas nos lermos tia capuf desta cláusula, as quais se deram livremente e de boa fá, fica o 
BANCO desde já isento de qualquer responsabilidade ou alegação, pelas partes ou quaisquer terreiros, com relação a eventual 
incompletude, inveracidade. ilegitimidade ou parcialidade de tais declarações. 

13. Fica eleito o faro da Comarca do Capital do Estado de São Paulo, onde serão dirimidos quaisquer dúvidas ou litigice relativos á 
interpretação e/ou cumprimento deste Contrato, ficando reservado ao BANCO o direito de optar pelo foro do domicilio do CLIENTE. 

Nesses tenros e condições, assinam as partes o presente Instrumento em 03 (trás) vias de igual teor, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 30 de Abril de 2015. 

BANCO: 
BANCO ABC BRASIL S.A. 

CLIENTE: M 	wt ~Ê 
 

FFICER SA ISTRIBUI 	DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPFIMF no 	 CPF/MF na 
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ANEXO 1 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSAO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS E DIREITOS N.° 3691315 

MODELO DE CARTA DE INSTRUÇAO PARA PROTESTO DE TÍTULOS 

Sáo Paulo [') 

Ao 	 S,s 
BANCO ABC BRASIL S/A 	 7 	 jj 
Av. Cidade Jardim, n? 803 — 2 0  andar — Itaim Bibi 	 /) 
Sao Paulo - SP 

Rei: Instruções para protesto de títulos  

Prezados Senhores, 	 ry" F,. 

Servimo-nos da presente para instruí-los sobre o envio a protesto dos títulos que por nós venham a ser entregues ao Banco ABC 
Brasil S.A. ('Banco ABC') e que estejam em poder do Banco ABC na qualidade de mandatário de cobrança. 

Desse modo, considerando que é prática desta empresa efetivar o envio de titulp9 a protesto, deçorridds ["] dias de seu vencimento, 
solicitamos seja observada a mesma regra, ou seja, que os títulos vencidos e não pagos bojam encaminhados a protesto após ["] 
dias corridos da data de seu vencimento. Informamos que a indicação do prazo retro referido, para envio do titulo a protesto, estará 
igualmente contida no arquivo eletrónico CNAB que esta empresa enviara ao Banco ,ABC. 

A presente Instrução de protesto vigorará durante todo o período em que o cliente m tiver
,  
relações comerciais com o Banco ABC. 

Atenciosamente, 	 a gi' 

¡:j é 

tiii!4 

[inserir nome da CLIENTE - e assinatura por representantes devidamente autorizados.) 
1W 

~1  
Jt~>.Rtia P7 	5-l~b'1. 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 358093 
REPRESENTATIVA DE OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

DE ACORDO COM LEI N° 10.931 9  DE 02 DE AGOSTO DE 2004 

Quadro Preambular 

(1) EMITENTE: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA, com sede na 
Cidade de SAO PAULO, Estado de SAO ~AULO, na AV GENERAL VALDOMIRO DE UMA, N° 833 -
JABAQUARA, CEP 04344-070, inscrito ho C.N.P.J. sob n° 71.702.71610001-89, doravante denominado 
"EMITENTE". 	 i 

Dados adicionais do EMITENTE: Conta Corrente: 32473400. 

(2) CREDOR: BANCO CITIBANK S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Paulista, n° 1.111, 2° andar (Parte), inscrito no C.N.RJ. sob n° 33.479.023/0001-80, doravante denominado 
"CREDOR". EMITENTE c CREDOR são doravante denominados, em conjunto " Partes". 

3 DATA DE EMISSÃO: 18/09/2015. 

(4) VALOR PRINCIPAL: R$ 2.216.431,46 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e 
um reais c quarenta e seis centavos), 

(5) TAXA DE JUROS: 7,442417% a.a.. / 0,60% a.m., acrescida de 100,000000% do CDI, conforme 
divulgado pela CETIP (Cãmara de Custódirtc Liquidação), calculados sobre o saldo devedor do empréstimo a 
partir da data da liberação dos recursos, até a sua plena liquidação. 

(6) DATA DE PAGAMENTO/EXIGIBILIDADE DO PRINCIPAL E ENCARGOS: 
Principal: l 9/ I O/2015. 

Juros: 19/10120 15 a ser ajustado tendo em vista Data de Liberação conforme definido adiante). 

- IOF: R$ 11.239,52 (onze mil, duzentos c trinta e novo reais c cinquenta e dois centavos) a ser ajustado 
tendo em vista Data de Liberação conformé definido adiante). 

7 PRAÇA DE PAGAMENTO: São Paulo. 

(8) INSTRUÇOES PARA LIBERAÇÃO DO CREDITO: 
(X) Crédito em Conta do EMITENTE junto ao Banco Citibank S.A.; 
( ) Crédito via DOC a favor do EMITENTE para o Banco xxx, n° do Banco xxx, c/c xxx, agência 
xxx; 
O Crédito via TED a favor do EMITENTE para o Banco xxx, W do Banco xxx, c/c xxx, agência 
xxx; 

Crédito para pagamento de bens é/ou servi os unto à fornecedores do EMITENTE. 

9 INTERVENIENTE / AVALISTA: xxx. 

(10) GARANTIA(s): 

Descrição da (s) garantia(s): 
INSTRUMENTO PARTICULAR DF CESSÀO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS E OUTRAS AVENÇAS, a ser 
celebrado entre EMITENTE e CREDOR emapartado. 

SAC Citi 0800 979 2484 - Serviço de Apoio ao Cliente. 
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Nas datas designadas no Item (6) do Quadro Preambular, pagarei(emos) por esta Cédula de Crédito Bancário 
("Instrumento') ao CREDOR, ou a sua ordem, na praça de pagamento indicada no Item (7) do Quadro 
Preambular, a importância liquida, certa á exigível estipulada no Item (4) de referido Quadro Preambular e 
seus respectivos encargos, confonne Itens (5) e (6) do mesmo. 

CLÁUSULA 1 — NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DESTE INSTRUMENTO 

1.1. - O presente Instrumento é emitido com base em uma operação de crédito ao EMITENTE. Por meio 
de tal operação, o CREDOR concede ao EMITENTE, neste ato, um empréstimo no valor expresso no Item 
(4) do Quadro Preambular, sobre o qual incidem juros à taxa mencionada no Item (5) do Quadro Preambular. 

1.2. - A liberação dos recursos pelo CREDOR ao EMITENTE decorrentes do presente Instrumento será 
feita por meio de depósito na conta corrente indicada pelo EMITENTE no Item (8) do Quadro Preambular, 
mediante o recebimento, pelo CREDOR, em forma satisfatória e aceitável pelo CREDOR, da via original do 
presente Instrumento, devidamente executada pelos representantes legais do EMITENTE, bem como de 
eventuais garantias relacionadas ao presente ("Documentação'), observando o disposto nas cláusulas a seguir 
Ç Data de Liberação'). 

1.2.1. - Os recursos serão liberados no dia do recebimento da Documentação pelo CREDOR, desde que a 
mesma seja recebida até às 12 horas (horário de Brasília) de tal dia. 

1.2.2. - Caso o CREDOR receba a Documentação após o horário estabelecido na Cláusula 1.2.1 acima, a 
respectiva liberação somente será efetuada tio V (primeiro) dia útil subseqüente ao dia do efetivo recebimento 
de tal Documentação. 

1.2.3. - O disposto nas cláusulas 1.2.1 e 1.2.2 acima será aplicável pelo prazo de até 7 (sete) dias corridos a 
contar da data de emissão deste Instrumento, exceto na hipótese da presente operação estar garantida por uma 
garantia real sobre bem imóvel, caso em que o disposto nas cláusulas 1.2.1 e 1.2.2 acima será aplicável pelo 
prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar da data de emissão deste Instrumento. Caso as condições, das 
cláusulas 12.1 e 1.2.2 acima não sejam cumpridas, o presente Instrumento ficará áutomaticamente sem efeito, 
ficando o CREDOR liberado das obrigações aqui previstas, e não configurando este Instrumento como 
proposta cíou aceitação de contratação. 

1.3. - Caso o EMITENTE determine que o crédito ora previsto tenha por finalidade o pagamento do preço 
da compra de bens elou serviços adquiridos pelo EMITENTE, este desde já autoriza o CREDOR, nos termos 
da legislação vigente, a creditar o valor objeto deste Instrumento diretamente em favor dos respectivos 
fornecedores de bens elou serviços indicados pelo EMITENTE. 

1.4.- 	O presente contrato poderá ser liquidado antecipadamente a pedido do EMITENTE, de forma 
integral ou parcial, mediante mútuo acordo entre as Partes quanto às condições de tal liquidação antecipada. 

CLAUSULA 2 — PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. - Os pagamentos de principal e juros a que se referem a Clausula 1.1 acima deverão ser efetuados pelo 
EMITENTE ao CREDOR nas datas de vencimento especificadas no Item (6) do Quadro Preambular. 

2.2. - No tocante à taxa de juros devida sobro os créditos concedidos nos termos da Cláusula 1 do presente 
Instrumento, tratando-se de encargos prefixados, referidos juros serão calculados, no percentual indicado no 

SAC Citi 0800 979 2484 - Serviçó de Apoio ao Cliente. 
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Item (5) do Quadro Preambular, sobre os saldos devedores diários, capitalizados e contabilizados na 
correspondente data-base da operação e na data de vencimento prevista no Item (6) do Quadro Préafnbular. 

2.2.1. - Tratando-se de encargos pós-fixados, os saldos devedores diários apropriados dos juros calculados 
com base na taxa de juros efetiva, conforme opção assinalada pelo EMITENTE no Item (5) do Quadro 
Preambular, serão atualizados diariamente pela aplicação do percentual da taxa média das cotações no 
Mercado Interfinanceiro - "Taxa DI Over Extra Grupo% calculada e divulgada diariamente pela Câmara de 
Custódia e Liquidação - CETIP. 

2.3. - Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação ou impossibilidade de aplicação da base de 
remuneração ou taxa de atualização monetária pactuadas para a atualização -das obrigações pecuniárias 
previstas nesta Cláusula 2, fica, desde já, convencionado que o CREDOR poderá adotar, para as mesmas 
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas autoridades competentes, ou, 
na falta de sua divulgação, os índices, taxas ou bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os 
custos de captação de recursos para aplicações em operações creditícias. 

2.4. - Os pagamentos devidos sob o presente deverão ser efetuados por iniciativa do EMITENTE ao 
CREDOR nas datas de seus respectivos vencimentos em recursos imediatamente disponíveis ao CREDOR, 
livres de quaisquer deduções. 

2.5. - Independentemente da obrigaçãq estabelecida na Cláusula 2.4 acima, o EMITENTE autoriza 
expressamente o CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar da conta-corrente de titularidade do 
CLIENTE, conforme descrita no Item (I) do Quadro Preambular, todos os valores devidos, incluindo custos e 
despesas incorridos pelo CREDOR em decorrência do presente Instrumento, nas:respectivas datas em que se 
tomarem exigiveis. Nesta hipótese, a quitação das obrigações ficará condicionada.a efetiva disponibilidade de 
saldo em referida conta-corrente do EMITENTE. A presente autorização é válida até a integral liquidação das 
obrigações estabelecidas no presente contraio. 

2.6.- Com o objetivo de determinar o valor devido nos termos deste Instrumento, o EMITENTE reconhece 
como prova de seu endividamento o valor do crédito calculado estritamente com base nos dados constantes do 
Preâmbulo, com os quais o EMITENTE declara conhecer e aceitar. 

2.7,- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas acima, o EMITENTE concorda, neste ato, que pagará ao 
CREDOR, por aditamento feito a este Instrumento, tarifa de aditamento, de acordo com as normas do Banco 
Central do Brasil vigentes à época da celebração do referido aditamento, e de acordo com a tabela de serviços 
bancários disponíveis nas agências do CREDOR. 

CLÁUSULA 3— TRIBUTOS E ENCARGOS 

3.1. - Os impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras espécies tributárias incidentes sobre o presente 
Instrumento deverão ser retidos elou recolhidos na forma da legislação em vigor pelo contribuinte responsável. 

3.1.1. - O ônus financeiro da incide-nciã de impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras espécies 
tributárias e/ou custos que o CREDOR incorra ou venha a incorrer na concessão do crédito descrito no 
presente Instrumento, inclusive o Imposto'sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre. Operações 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), bem como despesas extrajudiciais e/ou judiciais incorridas 
pelo CREDOR para segurança e realização de seu crédito, serão suportados pelo EMITENTE. 
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3.1.2 - Caso ocorra majoração dos encargos tributários já considerados no valor desta operação financeira, 
seja por elevação de alíquota, alteração da base de cálculo ou do prazo de recolhimento, o ónus financeiro da 
referida majoração será suportado pelo EMITENTE. 

3.2. - Na hipótese de incidências compulsórias sobre o custo de captação, que de alguma forma afetem o 
custo de manutenção para o CREDOR da presente operação, tais custos adicionais serão suportados pelo 
EMITENTE. 

3.3. - As obrigações do EMITENTE previstas nesta Cláusula serão pagas ou recolhidas diretamente pelo 
EMITENTE, na forma da legislação em vigor, ou serão reembolsadas pelo EMITENTE ao CREDOR, no 
prazo de até 24 (vinte quatro) horas a contar do envio de comunicação pelo CREDOR neste sentido, sob pena 
de incidência dos encargos moratórios previstos na Cláusula 4 deste instrumento. 

CLÁUSULA 4 — MORA E PENALIDADES 

4.1. - No caso de inadimplemento peio EMITENTE do pagamento de qualquer obrigação assumida no 
presente Instrumento, além de continuar obrigado ao imediato pagamento do débito em atraso, acrescido dos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ficará sujeito ainda ao pagamento de comissão de permanência 
calculada á taxa de mercado e de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos, 
tudo sem prejuízo do ressarcimento das cristas e honorários incorridos pelo CREDOR para fins da cobrança 
da dívida em atraso. 

42. - Caso o CREDOR tenha que recorrer aos meios judiciais a fim de cobrar o que lhe for devido pelo 
CLIENTE, o EMITENTE pagará, além dos valores descritos na Cláusula 4.1 acima, as custas do processo, 
honorários de advogado e as demais cominições que venham a ser fixadas em juízo. 

4.3. - As Partes concordam que os valores moratórios previstos nesta Cláusula 4 serão imediatamente 
devidos e exigíveis, independentemente de aviso ou notificação de qualquer espécie, sempre que ocorrer 
atraso nos pagamentos previstos neste instrumento. 

CLÁUSULA 5 - VENCIMENTO ANTECIPADO 

5.1. - 0 CREDOR poderá considerar antecipadamente vencido este Instrumento, independentemente de 
qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, e exigir imediatamente o cumprimento de todas as 
obrigações aqui assumidas pelo EMITENTE nos casos previstos em lei e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

(i) 	se o EMITENTE deixar de cumprir quaisquer das obrigações aqui assumidas, bem como nos 
instrumentos de garantia associados ao prgente instrumento, ou em qualquer outro contrato celebrado com o 
CREDOR, ou com quaisquer de suas afiliadas, coligadas elou quaisquer entidades que, direta ou 
indiretamente, controlem, sejam controladas elou estejam sob controle comum de qualquer um deles (ii) se o 
EMITENTE vier a sofrer protesto de títulos ou ações judiciais de cobrança por divida líquida e certa, cuja 
devida e tempestiva comprovação de contestação, sustação ou pagamento não for apresentada ao CREDOR, 
no prazo de 10 (dez) dias contados do protesto ou do início da respectiva ação de cobrança; 
(iii) se a garantia oferecida ao fiel 'cumprimento das obrigações aqui assumidas perder dou tiver 
diminuído seu valor elou eficácia, e o EMITENTE não a substituir ou reforçar por outra igualmente aceitável 
pelo CREDOR dentro de seus próprios critérios; 
(iv) se ocorrer qualquer mudança significativa nas condições económicas, :financeiras ou operacionais do 
EMITENTE, que possa afetar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Instrumento; 
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(v) se o EMITENTE sofrer execução judicial e não apresentar ao CREDOR comprovação dos 
embargos oferecidos tempestivamente á execução; 
(vi) se ocorrer mudança no controle acionário do EMITENTE; 
(vii) se o EMITENTE (a) for liquidado, ou (b) instaurar processo de autofalëncia, recuperação judicial ou 
extrajudicial ou qualquer outra ação ou procedimento legal similar que afete direitos de credores de forma 
geral, ou (c) consentir, por meio de contestação ou de outro modo, com a instauração contra si de processo de 
falência, ou for declarada a falência do EMITENTE; 
(viii) se o EMITENTE deixar de observar ou cumprir suas obrigações em qualquer outra obrigação 
financeira que não a presente; e/ou 
(ix) se as obrigações do EMITENTE decorrentes do presente Instrumento deixarem de concorrer pelo 
menos "pari passa" com todas as demais dívidas do EMITENTE que tenham garantias da mesma natureza 
que aquelas outorgadas na presente operação, presentes e futuras. 

CLÁUSULA 6— GARANTIAS/ DEVEDOR SOLIDÁRIO 

6. L - O Interveniente, na qualidade de devedor solidário assina este Instrumento, concordando não apenas 
com os seus termos e condições, como também declarando-se solidariamente responsável por todas as 
obrigações aqui assumidas pelo EMITENTE. 

6.2. - Os termos e condições estabelecidos na Cláusula 5 acima referentes ao EMITENTE aplicam-se, 
murutis nnrrandis, ao Interveniente, na qualidade de devedor solidário, podendo o CREDOR decretar o 
vencimento antecipado deste Instrumento na eventualidade do Interveniente incorrer em uma das hipóteses 
previstas na referida cláusula. 

6.3. 	Em garantia das demais obrigações oriundas deste Instrumento, principais e/ou acessórios e sem 
prejuízo de outras eventualmente constituídas, são constituídas em favor do CREDOR as garantias 
especificadas no item (10) do Quadro Preambular acima, disciplinadas pelas condições aqui estabelecidas, 
bem como em instrumento(s) anexo(s) e còmplementar(es) que, devidamente assinados, farão parte integrante 
e inseparável deste Instrumento. i 

CLÁUSULA 7 — CRÉDITO PARA PAGAMENTO DE FORNECEDORES 

7.1. - Para fins do disposto na Cláusula 1.3 deste Instrumento, o crédito aberto em favor do EMITENTE 
poderá ser disponibilizado pelo CREDOR, observados os termos e condições do presente Instrumento, 
mediante solicitações de saques, observado o seguinte procedimento: 

, 

M (i) 	o EMITENTE enviará ao CREDOR, uma planilha conforme Anexo 1 ao presente Instrumento 
("Planilha"), conforme o caso; 
(i i) 	a Planilha enviada deve indicar o Valor, a forma de liberação e o número das notas (iscais relativas à 
cada operação, dentre outras condições negociais; 
(iii) após o recebimento da Planilha pelo CREDOR e aceitas todas as condições descritas na mesma, o 
CREDOR creditará na conta-corrente indicada pelo EMITENTE em :referida Planilha, o valor 
correspondente aos saques solicitados; e 
(iv) referida Planilha, uma vez devidamente aceita, firmada e formalizada pelo EMITENTE, fará parte 
integrante deste Instrumento, estando sujeita a todos os seus ternos e condições. 

7.2. - As Partes concordam que, para os casos nos quais o EMITENTE envie as instruções de pagamento 
por meio eletrônico, através do "Sistema Paylink" (observados os termos do instrumento denominado 
Condições Gerais para a Prestação de Serviços Eletrônicos de Pagamentos, firmado entre as Partes), tais 
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instruções devem, obrigatoriamente, conter a relação dos beneficiários dos créditos, os valores e outros dados 
solicitados pelo CREDOR , para a devida e correta caracterização de que o pagamento será realizado 
diretamente ao respectivo credor do EMITENTE (vendedor dos bens elou serviços). 

7.3. - Os documentos e arquivos eletrônicos deverão ser transmitidos pelo EMITENTE ao CREDOR, em 
forma por este aceitável, e efetivamente recebidos pelo CREDOR em até 3 (três) horas antes da liberação de 
recursos na conta corrente indicada pelo EMITENTE, ou em horário máximo determinado pelo CREDOR de 
acordo com a prática usual de mercado na ocasião, e comunicado ao EMITENTE quando da respectiva 
negociação. 

7.4. - Caso o CREDOR receba os documentos elou arquivos eletrônicos, conforme o caso, após o horário 
estabelecido na Cláusula 7.3 acima, o respectivo crédito somente será efetuado no 1° (primeiro) dia útil 
subseqüente ao dia do efetivo recebimento de tais documentos elou arquivos eletrônicos. 

7.5. - O CREDOR poderá, a seu exclusivo critério, acatar solicitações do EMITENTE via fax, desde que 
atendidos seus critérios internos de segurança, devendo o original ser prontamente encaminhado ao 

• 

	

	CREDOR. Os documentos remetidos na forma estabelecida serão firmados por representantes legais do 
EMITENTE, e o EMITENTE, assume toda e qualquer responsabilidade pelo uso deste procedimento. 

7.6. - O compromisso do CREDOR em desembolsar o valor correspondente aos saques solicitados pelo 
EMITENTE conforme disposto na Cláusula 7.1 acima, está expressamente condicionado ao atendimento de 
cada uma das seguintes condições precedentes: (i) aprovação, pelo CREDOR, dentro de seus critérios usuais 
de crédito, do respectivo valor solicitado; (ii) que o EMITENTE esteja rigorosamente adimplente com todas 
as sitas obrigações aqui assumidas ; ( iii) que os pedidos de saque sejam feitos em conformidade com a 
sistemática estabelecida neste Instrumento; (iv) que não haja, a critério do CREDOR, modificação das normas 
legais elou regulamentares adversas à maflutcnção da presente operação ; (v) existência de lastro específico 
para a respectiva operação ; (vi) que sejam àcertadas todas as condições e modalidades estabelecidas pata cada 
saque, incluindo, mas não se limitando ao seu valor e forma de pagamento; e (vii) que as condições 
negociadas pelas Partes estejam em conforgvdade com os termos constantes das respectivas Planilhas. 

7.7. - Para fins do disposto na presente Cláusula 7, o EíMITENTE: 

(i) 	declara que os documentos encaminhados conforme as sistemáticas descritas nesta Cláusula 7 são 
válidos e eficazes para todos os fins de direito, deixando o CREDOR a salvo de qualquer ação ou 
procedimento visando seu cancelamento ou questionando sua validade ou legitimidade; 

• 	(ii) 	reconhece como prova da utilização de saques previstos neste Instrumento, os créditos que forem 
efetuados na conta-corrente indicada indicada pelo EMITENTE na Planilha; 
(iii) assume toda e qualquer responsabilidade pelo uso dos procedimentos referentes à entrega de 
Planilhas e arquivos eletrônicos previstos neste Instrumento; 
(iv) declara, sob as penas da lei, que os beneficiários indicados na Planilha são efetivamente fornecedores 
de bens e/ou serviços com os quais mantem relacionamento, e que as transações efetuadas com os mesmos 
pelo EMITENTE são legítimas; 
(v) declara , para os devidos fins e efeitos de direito, e sob as penas da lei, que detém e manterá à 
disposição do CREDOR toda a documentação comprobatória da existência e da aquisição dos bens e serviços 
financiados nos termos deste Instrumento; 
(vi) declara que os recursos liberados pelo CREDOR serão exclusivamente utilizados para financiar a 
aquisição de bens elou serviços adquiridos pelo EMITENTE junto a seus respectivos fornecedores; e 
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(vii) 	responsabiliza-se, em caráter irrevogável, pela correção e veracidade das declarações prestadas neste 
Instrumento e na Planilha , bem como por quaisquer perdas, danos, prejuízos e impactos, inclusive de natureza 
fiscal, que possam decorrer da incorreção ou falsidade das mesmas. 

7.8. - O EMITENTE, desde já, autoriza o crédito ciou débito, conforme o caso, em sua conta corrente 
indicada no Item (1) do Quadro Preambular relativo a diferença dos valores referentes aliberação do crédito e 
a ordem de transferência para pagamentos de fornecedores. 

CLÁUSULA 8 — DISPOSIÇõES DIVERSAS 

8.1.- 	O presente Instrumento poderá ser registrado junto à Càmara de Custódia e Liquidação ("CETIP"), a 
critério do CREDOR, no Sistema Nacional de Ativos — SNA, ou em qualquer outro sistema que o substitua, 
podendo o CREDOR tomar todas as medidas necessárias para tinto. 

8.2. - Toda e qualquer despesa necessária à boa formalização do presente Instrumento , seus anexos, suas 
garantias , bem como aquelas decorccntcl de seu registro junto aos cartórios e entidades competentes, 

• incluindo, mas não se limitando a, despesas decorrentes do eventual registro do presente instrumento junto à 
CETIP, nos ternos da Cláusula 8.1. acima, assim como qualquer outra despesa necessária à segurança, 
comprovação da existência e regularidade do crédito do CREDOR serão suportadas pelo EMITENTE. 

8.3. - O EMITENTE declara que (i) prestará ao CREDOR, imediatamente, informações sobre suas 
condições econômico-financeiras e operacionais, quando solicitado; e (ii) contabilizará a operação objeto deste 
Instrumento de acordo com os princípios gerais contábeis aceitos no Brasil. 

8.4. - O não exercício pelo CREDOR de quaisquer dos direitos assegurados por este Instrumento ou por lei 
não constituirá precedente, nem significará alteração ou novação das cláusulas e condições ora estabelecidas, 
não prejudicando o exercício destes direitos em época subseqüente ou em idêntica ocorrência posterior. 

8.5. - O CREDOR poderá, a qualquer tempo, independentemente de aviso ou notificação ao EMITENTE, 
ceder ou dar em garantia os direitos , inclusive creditórios , e obrigações decorrentes deste Instrumento, 
inclusive para fundos de investimento efou'como lastro de quaisquer títulos previstos em lei que venham a ser 
emitidos pelo CREDOR. O EMITENTE expressamente concorda que o CREDOR poderá transferir, 
mediante endosso , este Instrumento e quê o legítimo endossatário poderá exercer todos os direitos por ela 
conferidos, inclusive cobrar juros na forma do Item (6) do Preambulo e demais encargos na forma aqui 
pactuada. 

i 

8.5.1. - No caso de registro do presente Instrumento junto à CETIP, nos termos da Cláusula 8.1. acima, sua 
cessão ou transferência poderá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, no Sistema Nacional de 
Ativos — SNA da CETIP, ou em qualquer outro sistema que venha a substituí-lo. 

8.5.2. - Este Instrumento poderá ainda, independentemente de qualquer aviso ou comunicação ao 
EMITENTE, ser incluso como lastro de Certificado de Cédulas de Crédito Bancário — CCCB. 

8.6. - O EMITENTE autoriza o CREDOR a compensar os seus débitos para com o CREDOR com créditos 
que o mesmo possa ter, operando-se a compensação, ora autorizada na forma disposta no artigo 368 c 
seguintes do Código Civil Brasileiro. ; 

8.7. - As disposições do presente Instrumento obrigam os contraentes e seus sucessores a qualquer título. 
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8.8. - O EMITENTE declara, concorda, aceita c autoriza, para todos os fins de direito, que o CREDOR 
remeterá ao Banco Central do Brasil, para registro no Sistema de Informações de Crédito ("SCR' ~ , 
anteriormente denominado Central de Risco de Crédito, todas e quaisquer informações referentes a quaisquer 
operações de crédito de sua responsabilidade junto ao CREDOR, nos termos da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n° 2.724, de 31.5.2000, conforme alterada pela Resolução do Conselho Monetário 
Nacional n° 3658, de 17.12.2008, conforme(s) alterada(s) de tempos em tempos, bem como a outras entidades, 
em decorrência do exercício de sua atividade bancária, autorizando, ainda, a formulação de consulta ao SCR, 
conforme exigido pela regulamentação bancária aplicável, bem como a outras entidades, em decorrência do 
exercício de sua atividade bancária. 

8.9. - O EMITENTE declara, para todos os devidos fins e efeitos, que os recursos do crédito ora concedido 
não serão destinados a qualquer projeto que não atenda, rigorosamente, à Política Nacional de Meio Ambiente 
e dos Crimes Ambientais, à legislação trabalhista relativa à saúde ou segurança ocupacional, inclusive quanto 
ao trabalho ilegal, escravo e/ou infantil 'è/ou de silvicolas, direta ou indiretamente, e quanto a práticas 
discriminatórias, nem as disposições das normais legais e regulamentares que regem tal política ou legislação, 
bem como correlatas, emanadas nas esferas Federal, Estadual e/ou Municipal, responsabilizando-se por 

• qualquer questionamento envolvendo o CREDOR em relação à boa concessão do crédito previsto neste 
instrumento e ao atendimento da legislação de proteção ao meio ambiente e sócio ambiental aplicável 
("Legislação Socioambiental"). 

8.9.1. O EMITENTE, independentemente de culpa, cm decorrência de descumprimento da Legislação 
Soei oambiental relacionado às atividades do EMITENTE: (i) ressarcirá o CREDOR de qualquer quantia que 
o CREDOR venha a incorrer, ou seja, compelido a pagar, inclusive para defesa de seus interesses; assim 
como (ii) indenizará o CREDOR por qualquer perda ou dano, inclusive a sua imagem, que venha a 
experimentar. 

8.10. O EMITENTE declara, ainda, que cumpre c faz cumprir, bem como suas afiliadas, acionistas, 
conselheiros, diretores, funcionários, agentes ciou eventuais subcontratados ("Pessoas Relacionadas'), todas 
as leis, regras, regulamentos e normas aplicáveis, emitidos por qualquer jurisdição aplicável ao EMITENTE, 
que versam sobre: (A) atos de corrupção, suborno e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas 
não se limitando a Lei n° 12.846113 ("Leis Anticorrupção"); e (B) Sanções (conforme definido abaixo); na 
medida em que (i) mantém políticas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento das Leis 
Anticorrupção e Sanções; (ii) dá pleno# conhecimento das Leis Anticorrupção e Sanções a. todos os 
profissionais que venham a ser relacionai com o EMITENTE, previamente ao inicio de sua atuação no 
âmbito deste documento; (M) não é Pessoa Sancionada (conformo definido abaixo) e nenhuma das Pessoas 
Relacionadas é Pessoa Sancionada (conforme definido abaixo); (iv) abstém- se. de praticar quaisquer atos 

• estabelecidos nas Leis Anticorrupção e Sanções, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou não; e (v) 
caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole as Leis Anticorrupção e/ou Sanções, comunicará 
imediatamente o CREDOR c, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias. 

8.10.1. Para os fins deste instrumento, 

(i) "Sanções" significam quaisquer sanções econômicas ou financeiras ou embargos comerciais impostos, 
administrados ou executados de tempos em tempos pelo: (a) governo dos Estados Unidos da América 
(incluindo sanções ou embargos administrados pelo OFAC ou pelo Departamento de Estados dos Estados 
Unidos da América), ou (b) Conselho de Segurança das Nações Unidas, União Europeia ou Tesouro do Reino 
Unido (itens (a) e (b), quando referidos cm junto "Autoridades Estrangeiras'). 
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(ii) "Pessoa Sancionada " significa, a qualquer tempo, qualquer pessoa fisica ou jurídica ou entidade, de 
direito ou de fato, qualquer governo ou qualquer de suas subdivisões políticas, quaisquer agencias ou  entes 
governamentais, bem como quaisquer de suas controladas, que (x) sejam indicados em qualquer lista 
relacionada a Sanções, mantida por quaisquer Autoridades Estrangeiras ou por qualquer estado membro da 
união Europeia; ou (y) operem, sejam organizados ou residentes em qualquer país ou território que esteja 
sujeito ou seja alvo, a qualquer tempo, de quaisquer Sanções. 

CLÁUSULA 9 — LEI APLICÁVEL E FÓRO 

9.1. - O presente Instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras, sendo que 
quaisquer pagamentos dele decorrentes somente poderão ser exigíveis em território nacional. 

9.2. - Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões ou dúvidas decorrentes do presente Instrumento, com a exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

. 	Este Instrumento é emitido em 03 vias de igual forma e teor, sendo somente á via do CREDOR negociável. 

São Paulo, 1810912015.   

/, -, :? 	171,~ 
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PLANILHA DE FINANCIAMENTO 

Solicitamos a V,Sas., observados os termos e condições previstos na Cédula de Crédito Bancário N° 358093 representativa de operação de 
empréstimo ("Instrumento"), para fins de financiamento da aquisição de bens e/ou serviços, a liberação de crédito consoante os termos e condições 
descritos abaixo. 

O produto do financiamento ora proposto é destinado exclusivamente ao pagamento da compra dos bens e/ou serviços adquiridos conforme as 
condições a seguir descritas: 

( ) Transferência Eletrônica - Dados para pagamentos da compra de bens e/ou serviços: 

FORNECEDOR 	
CNPJ 	 BANCO 	AGÊNCIA ONTX%, 	

VALOR 	
NOTAS FISCAIS 

:;.. 	~....~ 	S 
xxx 	 xxx 	 ..%.2tX 	P°.`.'~ 	-%X% 	

~.~..~ 
	xxx 	 XXX 

( ) 

 

Boletos- Bancários -Dados para o pagammto. de boletilf e foinecedores tJrJ& abátxvM eitt relação anexa, contendo razão social dos -  
,, 

Fornecedores, Valor e Vencimento: 	 Ij_- ~ 
~.~ ,. 

FORNECEDOR 	Ç  JI,ry 	 VALOR 	 VENCIMENTO 	_J 
_ 	 xxe 	 * 	 xxx 	 xxx 

( ) Paylink - Dados conforme as condições descritas em arquivos eletrônicos encaminhados através do Sistema Paylink, conforme os termos 
das Condições Gerais para a Prestação de Serviços Eletrônicos de Pagamentos, firmado pelas partes. 

Uma vez aceitos os termos e condições ora previstos, esta Planilha, bem como as instruções descritas nos arquivos eletrônicos passarão a integrar o 
Instrumento, para todos os fins de direito. 

São Paulo, 1810912015. 

Testemunhas: LUIZ COQlazzetto 
1, 	 Presidente 
Nome: 
CPF/MF: 

ricírcei Mal(n 
"rlg,,q 

2, 
Vice 

Presidente de Finar 

Nome: 
CPF/MF: e  FWI 
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ANEXO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N" 358093 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS 

F. OUTRAS AVENÇAS 

i] 

r~L 

Quadro Preambular 
(1) CLIENTE: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA, com 
sede na Cidade de SAO PAULO, Estado de SAO PAULO, na AV GENERAL VALDOMIRO DE 
LIMA, N° 833 - JABAQUARA, CEP 04344-070, inscrito no C.N.RJ. sob n" 71.702.716/0001-89, 
doravante denominado "CLIENTE". 

Dados adicionais do CLIEN'T'E: 	Conta Corrente: 32473400. 

(2) BANCO: 

(i) BANCO CITIBANK S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Paulista, n° 1.111, 2" andar (parte), inscrito no C.N.P.J. sob n" 33.479.023/0001-80, doravante 
denominado "CITIBANK", e/ou 

(ii) CITIBANK, N.A. — FILIAL BRASILEIRA, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Paulista, n" 1.111 (Loja 1, 3 e Sobreloja), inscrito no C.N.P.J. sob n° 33.042.953/0001-
71, doravante denominado "CITE NA". 

CLIENTE e CITIBANK e/ou CITI NA doravante denominados, em conjunto, "Partes". 

(3) CONTRATO PRINCIPAL: CEDULA DE CREDITO BANCÁRIO N" 358093, emitida pelo 
CLIENTE, em favor do CITIBANK e/ou o CITI NA, datado de 18/0912015 ("Contrato de 
Crédito'). 
(i) Valor do Principal: RS 2.216.431,46 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e 
trinta e um reais e quarenta e seis centavos); 
(ii) Taxa de Juros: 7,442417% a.a. / 0,60% a.m., acrescida de 100,000000% do CDI, conforme 
divulgado pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), calculados sobre o saldo devedor do 
empréstimo a partir da data da liberação dos recursos, até a sua plena liquidação; 
(iii) Forma de Pagamento: único em 19/10/2015; 
iv 	Data de Vencimento: 19/10/2015. 

4) MONTANTE DOS TITULOS / SALDO DEVEDOR: 60% sessenta por cento 

(5) FORMA DE ENVIO DOS TITULOS: 
(X) Arquivo Eletrônico 
( ) Relação de Títulos conforme Anexo I ao presente Contrato 

Títulos Físicos 

6) FIEL DEPOSITÁRIO: xxx. 

(7) ENVIO DE CHEQUES PARA CUST DIA E GUARDA FISICA: xxx 
( ) autorizo, neste ato, em caráter irrevogável, irretratável e incondicional, que os cheques enviados 
pelo CLIENTE ao CITIBANK elou CITI NA, que eventualmente não sejam aceitos como objeto 
deste Contrato, sejam automaticamente custodiados e guardados fisicamente pelo CITIBANK elou 
CITI NA, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Custódia de Cheques e Outras 
Avenças ("Contrato de Custódia"), celebrado entre o CITIBANK elou CITI NA e o CLIENTE 
em xxx, o qual faz parte integrante e inseparável deste instrumento. 
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As Panes têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Títulos e Outras Avenças ("Contrato"), nos ternos da Lei n° 10.931, de 2.8.2004, Lei n° 9.514 de 
20.11.1997 e demais normativos aplicáveis vigentes, observados os termos e condições a seguir 
estabelecidos: 

R  4 
w~ 

MÃS  

CLÁUSULA 1— CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS 

1. 1. - 	O CITIBANK e/ou o CITI NA e o CLIENTE firmaram o Contrato de Crédito, por meio do 
qual o CITIBANK e/ou o CITI NA concedeu(ram) ao CLIENTE um financiamento, cujas características 
principais encontram-se descritas no Item (3) do Quadro Preambular. 

1.1.1. - 	As Partes concordam que o presente Contrato é parte integrante e complementar do Contrato 
de Crédito, para todos os fins de direito. 

1.2. - 	Para assegurar o fiel cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de Crédito, 
o CLIENTE, neste ato, cede ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, em caráter fiduciário, os títulos e os direitos 
decorrentes dos títulos descritos e relacionados na forma especificada na Cláusula 1.3 deste Contrato, bem 
como os que venham a ser descritos e relacionados sob a mesma forma ("Títulos"). 

1.2.1. - 	As Partes concordam que o montante dos Títulos deverá corresponder sempre e por iniciativa 
do CLIENTE ao percentual do saldo devedor do financiamento objeto do Contrato de Crédito conforme 
descrito no Item (4) do Quadro Preambular. 

1.2.2. - 	O CLIENTE declara para todos os fins e efeitos de direito, que é o legítimo e único 
proprietário dos Títulos, os quais foram legitimamente emitidos, sendo exigíveis contra os respectivos 
devedores nas datas de vencimento e sem restrições, e que os mesmos encontram-se livres e desembaraçados 
de todos e quaisquer ônus ou restrições de qualquer natureza, podendo, desta forma, ser cedidos 
fiduciariamente nos termos do presente Contrato. 

1.3. - 	Para fins do presente Contrato, o CLIENTE enviará os Títulos ao CITIBANK e/ou ao CITI 
NA em uma das formas descritas no Item (5) do Quadro Preambular. 

1.3.1. - 	Caso o CLIENTE envie os Títulos por meio de arquivo eletrônico ou fisico, o CLIENTE, 
desde já, autoriza o CITIBANK e/ou o CITI NA, caso este(s) julgue(m) necessário, a imprimir a relação de 
títulos correspondente, e efetuar todos os procedimentos necessários para sua adequada formalização, 
inclusive representando o CLIENTE, se necessário, perante os cartórios e registros competentes para as 
providências de registros e averbações previstas na regulamentação aplicável. 

• 	1.3.2. - 	O CLIENTE, pelo presente Contrato, autoriza o CITIBANK e/ou o CITI NA a, sob inteira 
responsabilidade do CLIENTE, acatar suas instruções por via eletrônica, para a transmissão dos arquivos 
eletrônicos e das relações de Títulos, quando for o caso. 

1.3.3.- 	Caso o CLIENTE apresente cheques para a presente cessão fiduciária, deverá 
necessariamente entregá-los ao CITIBANK e/ou CITI NA em meio fisico, sendo exclusivamente de 
emissão de terceiros, devidamente cnrzadot, nominais ao CLIENTE, e de acordo com a Cláusula 1.3.3.3 
abaixo. Ainda, deverão estar dentro do prazo prescricional de 06 (seis) meses contados do término do prazo 
de apresentação, que é de 30 (trinta) dias contados da data de emissão para o cheque apresentado no mesmo 
lugar de sua emissão, e de 60 (sessenta) dias para o cheque apresentado em local diverso daquele no qual foi 
emitido. 

1.3.3.1.- 	Os cheques enviados pelo CLIENTE ao CITIBANK e/ou CITI NA que não tenham sido 
aceitos pelo(s) mesmo(s) como objeto de cessão fiduciária nos termos deste Contrato, serão entregues para 
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fins de custódia e guarda física, nos termos Contrato de Custódia, de acordo com o Item (7) do Quadro 
Preambular deste Contrato. 

1.3.3.2.- 	A qualquer tempo, após a entrega dos referidos cheques à custódia e guarda física do 
CITIBANK, sob os termos do Contrato de Custódia, caso o CITIBANK e/ou CITI NA entenda(m) que 
quaisquer dos referidos cheques podem, então, ser aceitos como objeto de cessão fiduciária, nos termos deste 
Contrato, comunicará tal fato ao CLIENTE. 

1.3.3.3.- 	Os cheques eventualmente aceitos pelo CITIBANK e/ou CITI NA em cessão fiduciária sob 
os termos deste Contrato deverão ser endossados ao CITIBANK elou CITI NA atendendo ainda ao que 
dispõe a Cláusula 1.3.3. deste instrumento. 

1.3.4.- 	Para fins deste instrumento, relativamente ao Cheque Pós-Datado, conforme definido abaixo, 
o CLIENTE, neste ato, declara estar ciente e concordar que o CITIBANK e/ou CITI NA não acatará 
nenhuma instrução de apresentação anterior á Data, conforme definido abaixo, sendo que tal fato não 
caracterizará descumprimento contratual por parte do CITIBANK. 

1.3.4.1.- 	Para fins da Cláusula 1.3.4. acima, cheque pós-datado é aquele em que foi aposta uma data 
futura à data ("Data") em que efetivamente foi emitido ("Cheque Pós-Datado"). 

1.4. - 	Por força deste Contrato o CLIENTE cede e transfere ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, sem 
reserva alguma, a propriedade fiduciária e a posse dos Títulos, bem como todos os direitos deles decorrentes, 
obrigando-se por si e seus sucessores a qualquer título, a fazer esta cessão fiduciária sempre boa, firme e 
valiosa, a todo e qualquer tempo. 

1.5. - 	Em decorrência da transferência da titularidade dos Títulos para o CITIBANK e/ou o para 
CITI NA, realizada nos termos da legislação aplicável vigente, o CITIBANK e/ou o CITI NA passa(m), a 
partir desta data, a ser o(s) único(s) e exclusivo(s) titular(es) e, conseqüentemente, proprietário(s) dos Títulos 
até o cumprimento integral das obrigações assumidas pelo CLIENTE no Contrato de Crédito, podendo 
resgatar, alienar, endossar, ceder e transferir os Títulos, inclusive antes dos vencimentos, na forma disposta 
no Contrato de Crédito e, ainda, receber e dar quitação nos casos de descumprimento de qualquer das 
obrigações assumidas pelo CLIENTE. 

1.6. - 	Para garantir a segurança e controle dos Títulos cedidos fiduciariamente, o CLIENTE deverá 
atender as seguintes condições, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência deste Contrato e do 
Contrato de Crédito: 

® 	(i) 	Manutenção do domicílio bancário do CLIENTE no CITIBANK para o exclusivo fim de crédito 
dos recursos do CLIENTE oriundos dos Títulos, observado o disposto na Cláusula 2 abaixo; e. 

(i i) 	Montante dos Títulos / Saldo Devedor: como forma de garantir o cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato e no Contrato de Crédito, o CLIENTE compromete-se a (a) manter garantido a 
porcentagem do montante dos títulos / saldo devedor (principal e encargos) atualizado das obrigações 
decorrentes do Contrato de Crédito, conforme descrita no Item (4) do Quadro Preambular; (b) não sofrer, a 
critério do CITIBANK e/ou do CITI NA, qualquer modificação substancial adversa em suas condições 
econômico-financeiras e operacionais; e/ou (e) não realizar qualquer tipo de desconto dos Títulos junto aos 
próprios sacados/devedores dos Títulos. 

1.6.1. - 	Se o CLIENTE, descumprir o disposto no item (i) da Cláusula 1.6 acima, ou não cumprir 
com o percentual descrito no item (ii)(a) acima, ou ainda na ocorrência de qualquer modificação substancial 
adversa em suas condições econômico-financeiras e operacionais, o CITIBANK e/ou o CITI NA terá(ão), 
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como forma de manter o equilíbrio contratual e evitar uma exposição de crédito não desejada, a faculdade 
de, a seu(s) exclusivo(s) critério(s): (i) reduzir o valor do limite de saques sob o Contrato de Crédito; e/ou 
(ii) reter recursos provenientes dos Títulos; ou (iii) declarar o Contrato de Crédito antecipadamente vencido, 
podendo exigir o imediato pagamento de todos os valores devidos pelo CLIENTE em decorrência do 
Contrato de Crédito, sem prejuízo do disposto neste Contrato. 

1.7. - 	O CLIENTE, desde já, nomeia o FIEI. DEPOSITÁRIO para a guarda dos documentos que 
representara os créditos objeto dos Títulos cedidos fiduciariamente, nos termos do artigo 627 e seguintes do 
Código Civil. O FIEL DEPOSITÁRIO declara (i) que recebe e aceita referidos documentos em depósito, 
nos termos da legislação aplicável vigente; (ii) que se obriga a guardá-los como se seus fossem até que o 
CITIBANK elou o CITI NA os reclame(m); e (iii) que responderá pelos mesmos até integral liquidação de 
todas as obrigações garantidas. 

1.7.1. - 	Observado o disposto na Cláusula 1.6 acima, o CLIENTE e o FIEL DEPOSITÁRIO 
declaram, ainda, (i) que se obrigam a apresentar os Títulos aos sacados/emitentes para pagamento, em nome 
do CITIBANK elou do CITI NA, nas datas constantes dos mesmos; e (ii) que se obrigam a entregar ao 
CITIBANK e/ou ao CITE NA os valores dos Títulos pagos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas 
do respectivo recebimento. 

1.8. - 	O CLIENTE obriga-se a complementar elou substituir o montante dos Títulos cedidos 
sempre que os mesmos tiverem o seu valor elou eficácia diminuído, bem entendido que os Títulos assim 
entregues deverào ser aceitáveis pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA, dentro de seus critérios usuais de 
crédito. 

1.9. - 	Os valores recebidos pelo CITIBANK elou pelo CITI NA, por força do resgate, alienação, 
cessão ou transferência dos Títulos, depois de deduzidas as despesas de cobrança e demais legalmente 
permitidas, serão creditados ao CLIENTE, na operação garantida pela cessão fiduciária, até final liquídação 
das obrigações assumidas por força do Contrato de Crédito. 

1.10. - 	As Panes estabelecem que (i) a presente cessão fiduciária é considerada perfeita e acabada 
nesta data; (ii) é celebrada em caráter irrevogável e irretratável; (iii) é autônoma e desvinculada do(s) 
instrumento(s) elou negócio(s) que deu(ram) origem aos Títulos. 

1.11. — 	Tendo em vista que o banco emissor elou o custodiante dos Títulos cedidos fiduciariamente e 
o CITIBANK e/ou o CITI NA não correspondem á mesma pessoa, o CLIENTE, neste ato, declara ter 
emitido ao banco emissor e/ou ao custodiante dos referidos Títulos ("BANCO EMISSOR" elou 
"CUSTODIANTE"), na forma do modelo constante no  Anexo 11 , que integra o presente Contrato, dando-
lhe ciência da constituição da garantia quer sobre os Títulos, quer sobre os valores eventualmente retidos 
pelo CITI BANK e/ou pelo CITI NA, bem como instruções visando assegurar a efetividade do exercício dos 
direitos outorgados neste ato ao CITIBANK e/ou ao CITI NA. O CLIENTE obriga-se a entregar ao 
CITIBANK elou ao CITI NA, na presente data, via dessa cana devidamente assinada pelo BANCO 
EMISSOR elou pelo CUSTODIANTE, como expressão de sua aceitação relativamente aos Títulos ali 
descritos e, por conseguinte, dispensar-lhes o tratamento prescrito neste Contrato, sendo essa autorização 
extensiva a todos os Títulos que vierem a ser cedidos fiduciariamente futuramente, bem como às aplicações 
decorrentes de substituição dos Títulos, em virtude de seu resgate ou depreciação. 

1.12. O CLIENTE desde já autoriza o CITI NA de forma irrevogável, irretratável e incondicional, a 
solicitar ao CITIBANK, todas as transferências elou demais transações necessárias, desde já autorizadas 
pelo CLIENTE, para que o CITI NA possa cumprir tudo quanto determinado neste instrumento. O 
CITIBANK, neste caso, comparece neste instrumento como interveniente anuente, em concordància com 
todas as cláusulas e condições aqui dispostas. 
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CLÁUSULA 2 — VINCULAÇÁO DA RECEITA 

2.1. - Observadas as disposições previstas na Cláusula 1 acima, o CLIENTE neste ato, vincula e cede 
fiduciariamente ao CITIBANK e/ou ao CITI NA em caráter irrevogável e irretratável, até a final liquidação 
de todas as obrigações do CLIENTE decorrentes do Contrato de Crédito, o total da receita proveniente dos 
Títulos, a ser movimentada exclusivamente através de conta mantida junto ao CITIBANK, não-
movimentável pelo CLIENTE ("Conta Vinculada"). 

2.1.1. - 	A Conta Vinculada será mantida única e exclusivamente para o integral cumprimento das 
obrigações do CLIENTE decorrentes do presente Contrato e do Contrato de Crédito, e não poderá ser (i) 
utilizada para efetuação de quaisquer outros recebimentos que não oriundos dos Títulos e/ou deste Contrato; 
e!ou (ii) encerrada pelo CLIENTE até o integral cumprimento de tais obrigações, bem como as decorrentes 
do Contrato de Crédito. 

2.1.2. 0 CLIENTE, neste ato, autoriza o CITIBANK elou o CITI NA, em caráter irrevogável, irretratável e 
incondicional, a tomar todas as providências necessárias para a abertura de referida Conta Vinculada, de 
acordo com as características, finalidade e condições descritas neste Contrato, concordando integralmente 
com as mesmas. Os termos e as condições estabelecidos e aceitos pelo CLIENTE no Termo de Adesão ao 

• Regulamento para Utilização de Conta Corrente e Investimentos Citibank e outros Pactos — Comnrercial 
Banking ou Corporate and /nvesnnent Banking, conforme o caso, se aplicam a presente Conta Vinculada no 
que não conflitarem com os termos e condições estabelecidos neste Instrumento. 

2.1.3.-Diante da abertura da referida Conta Vinculada, o CITIBANK encaminhará correspondência ao 
CLIENTE, na forma do Anexo Ill ao presente instrumento, para fins de informar os dados da Conta 
Vinculada devidamente aberta. 

2.2. - A receita vinculada aos Títulos deverá ser depositada diretamente na Conta Vinculada, em nome do 
CITIBANK e/ou do CITI NA, não tendo o_CLIENTE qualquer disponibilidade sobre a mesma, a qual será 
utilizada para o pagamento pontual e integral de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato de Crédito, 
tais como principal da dívida, juros, penalidades e multas, em favor do CITIBANK e/ou do CITI NA, nas 
datas e montantes descritos em referido contrato. 

2.3. - O CLIENTE autoriza o CITIBANK e/ou o CITI NA, em caráter irrevogável e irretratável, (i) a 
reter(em) recursos depositados na Conta Vinculada, nos termos da Cláusula 1.6.1 acima; (ii) a debitar(em) 
da Conta Vinculada, ou de quaisquer outras contas de qualquer espécie, das quais é ou se tome titular, os 
valores correspondentes aos Títulos não pagos, os valores pertinentes aos encargos de mora caso estes sejam 
pagos com atraso, bem como todos os demais valores, incluindo custos e despesas incorridos pelo 
CITIBANK e/ou pelo CITI NA, devidos por força deste Contrato e do Contrato de Crédito, obrigando-se a 
manter nas mesmas saldos suficientes para suportar referidos débitos. A presente autorização é válida até a 
integral liquidação das obrigações estabelecidas no presente contrato; e (iii) transferír(em) recursos da Conta 
Vinculada para outra conta determinada pelo CLIENTE, nos termos da Cláusula 2.4 abaixo. 

2.4. - Caso (i) o CLIENTE esteja adimplente com todas as suas obrigações perante o CITIBANK e/ou o 
CITI NA nos termos deste Contrato e do Contrato de Crédito, e (ii) não seja verificada retenção pelo 
CITIBANK e/ou pelo CITI NA de recursos na Conta Vinculada, nos termos da Cláusula 1.6.1 acima, a 
receita vinculada aos Títulos depositada na Conta Vinculada deverá ser transferida pelo CITIBANK e/ou 
pelo CITI NA para a conta corrente de titularidade do CLIENTE, a ser informada ao CITIBANK e/ou ao 
CITI NA. 

2.5. - Caso os valores dos Títulos ou dos encargos, inclusive os de mora não pagos pelo CLIENTE, não 
sejam entregues ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, ou ainda, caso a Conta Vinculada ou quaisquer outras 
contas mantidas pelo CLIENTE não disponham de provisão suficiente para supo rtar o débito, incidirão 
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estes em mora, independentemente de aviso ou notificação, sendo aplicáveis ao CLIENTE os juros demora 
e demais encargos previstos no Contrato de Crédito. 

CLÁUSULA 3 — PRAZO 

3.1. - A garantia objeto do presente Contrato permanecerá em vigor até o total cumprimento das obrigações 
assumidas pelo CLIENTE perante o CITIBANK e/ou o CITI NA no Contrato de Crédito. As Partes 
concordam que eventual prorrogação de prazo do Contrato de Crédito acarretará a automática prorrogação 
de prazo do presente Contrato, sem necessidade de aditamentos. 

3.1.1. Na hipótese do Título ter a mesma data de vencimento do Contrato de Crédito, para garantir que o(s) 
título(s) indicados no Anexo I, e cedido(s) fiduciariamente acompanhe(m) o novo prazo de vigência do 
Contrato de Crédito, observado o quanto estabelecido na cláusula 3.1 acima, o CLIENTE, neste ato, outorga 
poderes irrevogáveis e irretratáveis ao CITIBANK e/ou o CITI NA, para que, em nome do CLIENTE, 
emita(m) os Anexo(s) I e II em substituição no Anexo I e II emitidos anteriormente, todas as vezes em que 
o(s) título(s) cedido(s) fiduciariamente ao CITIBANK e/ou do CITI NA forem prorrogados. 

CLÁUSULA 4— DIREITOS DO CITIBANK E/OU DO CITI NA 

4.1. - Observadas as demais disposições previstas neste Contrato, na qualidade de credor(es) e 
proprietário(s) fiduciário(s), o CITIBANK e/ou o CITI NA poderá(ão) exercer todos os direitos que lhe(s) 
são assegurados por lei, podendo, ainda, com relação a qualquer um dos Títulos, transigir, promover a 
respectiva cobrança judicial ou extrajudicial, receber, dar quitação, endossar, dispor dos mesmos, assinar em 
nome do CLIENTE ou em seu próprio nome todos os documentos necessários, podendo tais direitos serem 
exercidos em qualquer tempo e a seu(s) exclusivo(s) critério(s). O CITIBANK e/ou o CITI NA poderá(ão), 
ainda, endossar os Títulos para pagamento destes. 

4.1.1. - 	Na hipótese prevista na Cláusula 4.1 acima, o CITIBANK e/ou o CITI NA aplicará(ão) os 
recursos recebidos para fins do cumprimento das obrigações do CLIENTE previstas neste Contrato e no 
Contrato de Crédito. 

4.2. - Após a liquidação da totalidade das obrigações assumidas pelo CLIENTE, neste Contrato e no 
Contrato de Crédito, eventual saldo remanescente será colocado pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA à 
disposição do CLIENTE para crédito em conta por este indicada ao CITIBANK e/ou ao CITI NA. 

4.2.1 Assim, fica o CITIBANK e/ou o CITI NA, desde já, autorizado pelo CLIENTE, em caráter 
irretratável, irretratável e incondicional, a exclusivo critério do CITIBANK e/ou do CITI NA, (i) solicitar 
que o BANCO EMISSOR e/ou o CUSTODIANTE entregue(m) ao CITIBANK e/ou ao CITI NA todo ou 
parte do produto daquele resgate ou liquidação, que será retido em nome do CITIBANK e/ou do CITI NA e 
utilizado no pagamento do Contrato de Crédito e/ou (ii) destinar todo ou parte do mesmo produto a aplicação 
livremente escolhida pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA, que se incorporará a presente garantia e sujeitar-
se-á aos seus termos e condições respeitadas no que couber as especificidades dessa aplicação. 

42.2. Por força dos poderes ora outorgados, fica o CITIBANK e/ou o CITI NA expressamente autorizado 
pelo CLIENTE, mas não obrigados, a tomar todas as providências necessárias, inclusive atuar junto ao 
BANCO EMISSOR e/ou ao CUSTODIANTE, podendo, para tanto, transigir, acordar e assinar contratos, 
termos de transferência, dar e receber quitação, correndo por conta do CLIENTE todas as despesas feitas 
pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA para o exercício desses direitos. O mandato ora outorgado pelo 
CLIENTE é irretratável, irrevogável e incondicional durante todo o prazo de vigência deste Contrato e 
enquanto não forem integralmente cumpridas todas as obrigações decorrentes do Contrato de Crédito. 
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4.2.3. Caso o BANCO EMISSOR e/ou o CUSTODIANTE, em razão de algum dispositivo legal ou 
regulamentar , seja obrigado a entregar o produto decorrente do resgate ou liquidação de quaisquer Títulos 
por meio de crédito em conta do CLIENTE mantida com o BANCO EMISSOR e/ou com o 
CUSTODIANTE ou cheque nominativo ao CLIENTE, este concorda expressa e irrevogavelmente que, na 
ocorrência de qualquer das hipóteses legais ou contratuais que autorizam o CITIBANK e/ou o CITI NA a 
reter o produto do resgate ou liquidação de quaisquer Títulos, (i) seja o referido produto entregue ao 
CLIENTE exclusivamente mediante crédito na conta corrente indicada no Item (1) do Quadro Preambular; 
e (ii) imediatamente após o referido crédito, seja o valor creditado levado a débito de tal conta e entregue ao 
CITIBANK e/ou ao CITI NA, conforme instruções deste(s). Na ausência de tais instruções, o referido valor 
deverá ser entregue mediante crédito em conta de titularidade do CITIBANK e/ou do CITI NA, conforme 
venha a ser indicado pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA, correndo por conta do CLIENTE o valor 
referente aos tributos, impostos e/ou contribuições incidentes sobre o(s) débito(s) que for(em) efetuado(s) 
pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA em sua conta dos valores necessários (a) para a satisfação das 
obrigações decorrentes do Contrato e, uma vez as referidas obrigações tenham sido satisfeitas, (b) para a 
devolução do valor remanescente ao CLIENTE. 

4.3. - No caso de inadimplência dos sacados /emitentes ou de não pagamento dos Títulos nas datas de 
vencimento, sobre os valores devidos incidirão encargos de mora compostos por: (i) taxa de juros 
remuneratórios, ajustada no débito em atraso, ou a taxa praticada pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA em 

• suas operações ativas no período, a seu(s) exclusivo critério; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês; (iii) comissão de permanência calculada à taxa de mercado; e (iv) multa não compensatória de 2% (dois 
por cento) sobre o total do débito. 

4.4. - O CLIENTE autoriza o CITIBANK e/ou o CITI NA, em caráter irrevogável e irretratável, a 
debitar(em) das coitas correntes, contas vinculadas ou quaisquer outras contas de qualquer espécie, das 
quais seja ou se torne titular, os valores correspondentes aos Títulos não pagos, os valores pertinentes aos 
encargos de mora caso estes sejam pagos com atraso, bem como todos os demais valores devidos por força 
deste Contrato, obrigando-se a manter nas mesmas, saldos suficientes para suportar os débitos. 

4.5. - Caso os valores dos Títulos ou dos encargos, inclusive os de mora não pagos pelos sacados/ 
emitentes não sejam entregues ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, ou ainda, caso as contas mantidas pelo 
CLIENTE não disponham de provisão suficiente para suportar o débito, incidirão estes em mora, 
independentemente de aviso ou notificação, obrigando-se a pagar todos os valores devidos em atraso ao 
CITIBANK e/ou ao CITI NA, acrescidos dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, comissão de 
permanência calculada à taxa de mercado e multa não compensatória de 2% (dois por cento ) sobre os valores 
devidos, tudo sem prejuízo do ressarcimento das custas e honorários incorridos pelo CITIBANK e/ou pelo 
CITI NA para fins da cobrança da dívida em atraso. 

4.6. - Caso as datas de vencimento/apresentação dos Títulos para pagamento sejam anteriores aos 
vencimentos das obrigações garantidas, poderá(ão) o CITIBANK e/ou o CITI NA depositar os valores 
recebidos em conta vinculada e assim mantê - los até a liquidação das obrigações assumidas pelo CLIENTE 
no Contrato de Crédito. 

4.7. - O CITIBANK e/ou o CITI NA poderá(ão), a seu(s) exclusivo(s) critério(s), aplicar e reaplicar os 
valores recebidos, da forma que entender conveniente, convencionar taxas, prazos e demais condições. Os 
valores, créditos, direitos e respectivos títulos decorrentes das aplicações passarão a garantir as obrigações 
assumidas pelo CLIENTE e integrarão este Contrato para todos os fins e efeitos de direito, subordinando-se 
a todas as suas cláusulas e condições. 

4.8. - Os Títulos não pagos somente serão liberados para o CLIENTE após a sua substituição ou a 
liquidação de todos os valores devidos, pelo CLIENTE, ao CITIBANK e/ou ao CITI NA. 
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4.9. - Se as importâncias recebidas não bastarem para o pagamento integral das obrigações do CLIENTE, 
seus encargos remuneratórios e moratórios, impostos, taxas e demais acréscimos legais e contratuais, o 
CLIENTE continuará obrigado a pagar ao CITIBANK e/ou ao CITI NA o saldo remanescente, nas 
condições convencionadas no Contrato de Crédito e neste Contrato. 

CLÁUSULA 5 — RESPONSABILIDADES E OBRICAÇáES ADICIONAIS DO CLIENTE 

5.1. - Além das demais obrigações previstas neste Contrato, no Contrato de Crédito ou em lei, o CLIENTE 
obriga-se, até a final liquidação de todas as suas obrigações previstas neste Contrato e no Contrato de 
Crédito a: 

(i) 	adotar todas as providências para assegurar o pagamento dos Títulos; 
(ii) 	não vender, transferir, ceder, dispor ou concordar em vender, transferir, ceder ou dispor de quaisquer 
direitos relativos aos Títulos cedidos fiduciariamente a quaisquer terceiros, e/ou ceder ou transferir quaisquer 
de seus direitos e obrigações decorrentes deste Contrato; 
(iii) 	não criar ou permitir que seja criado qualquer ônus, gravame ou encargo sobre os Títulos cedidos 
fiduciariamente, ou em parte sobre os mesmos, salvo a cessão fiduciária em garantia prevista neste Contrato; 
(i v) assinar e/ou providenciar quaisquer outros avisos, notificações ou outros documentos adicionais e 
tomar quaisquer medidas com vistas à validade, eficácia e preservação dos Títulos cedidos fiduciariamente; 
(v) defender, a si mesmo e ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer 
ato, ação, procedimento ou processo que possa, de qualquer forma, afetar os Títulos cedidos fiduciariamente, 
este Contrato e/ou o cumprimento das obrigações assumidas por força do Contrato de Crédito; 
(vi) enviar ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, sempre que solicitado, as informações necessárias à 
cobrança dos Títulos e os documentos comprobatórios dos mesmos, permitindo o acesso ao CITIBANK 
e/ou ao CITI NA a qualquer tempo aos referidos documentos; 
(vii) praticar todos os atos necessários ao depósito da totalidade das receitas relacionadas aos Títulos na 
Conta Vinculada; 
(viii) não descontar os Títulos cedidos fiduciariamente janto aos próprios sacados/emitentes; 
(i x) 	não encerrar a Conta Vinculada; 
(x) não utilizar a Conta Vinculada para outra finalidade e/ou de outra forma que não a descrita na 
Cláusula 2 deste Contrato; e/ou 
(xi) praticar todos os atos, bem como assinar todo e qualquer documento, necessários à manutenção dos 
Títulos cedidos fiduciariamente nos termos deste Contrato. 

5.2. - O CLIENTE assume toda a responsabilidade e exonera o CITIBANK e/ou o CITI NA de qualquer 
responsabilidade por atos, fatos, prejuízos e/ou danos imputados e/ou alegados pelos 
sacados/devedores/emitentes ou terceiros, inclusive danos morais, decorrentes de (i) alegações envolvendo 
os negócios ou serviços que deram origem à emissão dos Títulos; (ii) controvérsias sobre a legalidade de 
apontamento para protesto ou protestos dos Títulos; e (iii) demais eventos e questionamentos envolvendo os 
Títulos, ainda que não estejam previstos neste Contrato. 

5.3. - O CLIENTE responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes da apresentação e cobrança dos 
Títulos, obrigando-se a entregar ao CITIBANK e/ou ao CITI NA os valores despendidos a esse título, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de aviso nesse sentido. 

5.4. - O CITIBANK elou o CITI NA não assume(m) e nem poderá(ao) ser-lhe(s) imputada(qualquer 
responsabilidade por (i) recusa de quaisquer dos Títulos pelo sacado; (ii) ação ou omissão de 
correspondente; (iii) decorrência do prazo legal de apresentaçãoifalta de apresentação oportuna dos Títulos; 
(iv) má liquidação; (v) prescrição de título/documento em seu poder; (vi) prejuízos decorrentes de extravio 
postal; (vii) enganos, omissões, extravios ou qualquer irregularidade nas cobranças realizadas por meio de 
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instituições/correspondentes; (viii) autenticidade das assinaturas dos aceitantes/emitentes dos Títulos; (ix 
retenção ou atraso na devolução de Títulos enviados para aceite; (x) cumprimento de instruções relativas a 
títulos/documentos com antecedência inferior a 20 (vinte) dias dos vencimentos; (xi) atraso na remessa de 
aviso de cobrança ou apontamento a protesto; (xii) comprimento de instrução de baixa de cobrança que não 
atenda o prazo mínimo de 5 (cinco) dias anteriores ao vencimento dos Títulos; (xiii) apontamento dos 
Títulos para protesto; (xiv) não remessa dos Títulos aos sacados; (xv) recusa de quaisquer instruções do 
CLIENTE relativas a qualquer alteração nos Titulos/documentos objeto da presente cessão fiduciária; e 
(xvi) cumprimento de instruções de envolvendo protesto e/ou cancelamento de protesto, relativas a um 
mesmo Título/documento, recebidas com intervalo superior a 2 (dois) dias, contados da última instrução. 
Compete ainda ao CLIENTE a adoção de todas as providências para assegurar o pagamento dos Títulos. 

5.5. - Pica ajustado que o CITIBANK e/ou o CITI NA poderá(ão) exigir em qualquer tempo, a seu(s) 
exclusivo(s) critério(s), e sem necessidade de justificativas, garantias adicionais, reforço ou substituição da 
garantia, obrigando-se o CLIENTE a atendê-lo(s), no prazo para tanto assinado. 

5.6. - O CLIENTE obriga-se a informar, de imediato, ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, qualquer fato que 
possa impactar de maneira adversa os Títulos, obrigando-se a, se tal ocorrer e quando para tal for solicitado, 
substituir, em 24 (vinte e quatro) horas, os Títulos afetados pelo valor correspondente, ou, se o CITIBANK 

• 

	

	e/ou o CITI NA concordar(em), por outros títulos de crédito ou direitos creditórios, observado o disposto no 
presente Contrato. 

5.7. - A constatação do descumprimento, falsidade ou imprecisão de qualquer das declarações constantes 
deste Contrato acarretará o imediato vencimento antecipado de todas as obrigações, principais e acessórias, 
decorrentes do Contrato de Crédito, juntamente com os encargos de mora e outras penalidades aplicáveis ao 
vencimento antecipado, conforme previstos no Contrato de Crédito, com a imediata execução da presente 
garantia. 

CLÁUSULA 6— DISPOSIÇõES DIVERSAS 

6.1. - Toda e qualquer despesa necessária à boa formalização do presente instrumento, seus anexos, suas 
garantias, bem como aquelas decorrentes de seu registro junto aos cartórios e entidades competentes, assim 
como qualquer outra despesa necessária à segurança, comprovação da existência e regularidade do crédito 
do CITIBANK e/ou do CITI NA serão suportadas pelo CLIENTE. 

6.2. - O CLIENTE declara que (i) prestará ao CITIBANK e/ou ao CITI NA, imediatamente, informações 
sobre suas condições económico-financeiras e operacionais, quando solicitado; e (ii) contabilizará a 
operação objeto deste Contrato de acordo com os princípios gerais contábeis aceitos no Brasil. 

6.3. - O não exercício pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA de quaisquer dos direitos assegurados por este 
Contrato ou por lei não constituirá precedente, nem significará alteração ou novação das cláusulas e 
condições ora estabelecidas, não prejudicando o exercício destes direitos em época subseqüente ou em 
idêntica ocorrência posterior. 

6.4. - O CITIBANK e/ou o CITI NA poderá(ão), a qualquer tempo, independentemente de aviso ou 
notificação ao CLIENTE, ceder ou dar em garantia os direitos, inclusive creditórios, e obrigações 
decorrentes deste Contrato, inclusive para fundos de investimento e/ou corno lastro de quaisquer títulos 
previstos em lei que venham a ser emitidos pelo CITIBANK e/ou pelo CITI NA. 

6.5. - O CLIENTE autoriza o CITIBANK e/ou o CITI NA a compensar(em) os seus débitos para com o 
CITIBANK e/ou para com o CITI NA com créditos que o mesmo possa ter, operando-se a compensação, 
ora autorizada na forma disposta no artigo 368 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
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6.6. - As disposições do presente Contrato obrigam os contraentes e seus sucessores a qualquer título. 

6.7. - O CLIENTE declara, concorda, aceita e autoriza, para todos os fins de direito, que o CITIBANK 
e/ou o C1T1 NA remeterá(ão) ao Banco Central do Brasil, para registro no Sistema de Informações de 
Crédito ("SCR"), anteriormente denominado Central de Risco de Crédito, todas e quaisquer informações 
referentes a quaisquer operações de crédito de sua responsabilidade junto ao CITIBANK e/ou CITI NA, 
nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 2.724, de 3152000, conforme alterada pela 
Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 3658, de 17.12.2008, conforme(s) alterada(s) de tempos em 
tempos, bem como a outras entidades, em decorrência do exercício de sua atividade bancária, autorizando, 
ainda, a formulação de consulta ao SCR, conforme exigido pela regulamentação bancária aplicável, bem 
como a outras entidades, em decorrência do exercício de sua atividade bancária. 

6.8. - Aplicam-se à cessão fiduciária objeto deste Contrato, além das disposições contratuais e legais 
consignadas acima (i) as condições e disposições constantes do Contrato de Crédito ao qual este Contrato se 
integra como se ali estivesse inteiramente transcrito; bem como (ii) o disposto nos artigos 1.421, 1.425 e 
1.426 do Código Civil. 

• 	CLÁUSULA 7 — LEI APLICÁVEL E FORO 

7.1. - O presente Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras. 

7.2. - Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões ou dúvidas decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 18/09/2015. 

BANCO CITIBANK S.A. 

CITIBANK, N.A. — FILIAL BRASILEIRA 

a 	_ /._/. ...aâ//- '§_ w/~ 
OFMCER
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DISTRI VIDO
z  

PRODUTO  DE TECNOLOGI 
i Coma Lu Testemunh 	reside 	Mareei Marin Rodrigues 

1 .  - 	 vice presidente de Flnantas 

Nome: 
CPF/MF: 

2.- 
Nome: 
CP)-'/Ml , : 
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ANEXO 1 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS 

E OUTRAS AVENÇAS 

Relação dos Títulos Cedidos Fiduciariamente ao Banco Citibank S.A. elou ao Citibank, N.A. — Filial Brasileira 

Tipo Número Valor R$ Data de Emissão Data de Banco Emissor elou CNPJ Banco Emissor 
Vencimento Custodiante/ elou Custodiante 

Cedente /Cedente 

xxx xxx xxx xxx xxx 	_ xxx xxx 

_ 	T 
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ANEXO II  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS 

E OUTRAS AVENÇAS 

de 
	

de 

Ao 

[BANCO CITIBANK S.A.1 [banco emissor/custodiante] 

[Av. Paulista, 1.1 1 I, 2° andar/parte] 

São Paulo - SP 

At.: 

I. 	Vimos notificar V.Sas. que, nos termos do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS E OUTRAS AVENÇAS datado de 
—

I
—

/— ("Contrato de Cessão 

Fiduciária") (cópia inclusa), celebrado entre nós ("Cliente") e 	 [wlA 	, com sede 

em 	 (doravante, o "Credor"), os títulgs~desccritfis ou os tr vé u  m a ser desc ri tos e 
s 	t 	̀N 	I 

relacionados sob a mesma forma e 
~

ryç aciçdó-91t71f rma  a ~yS}  éCif cada  na í 8 1.3 do Contrato de 
~ t9ff 	tp¡~í~~ i.'S 	L3 ~~ 

 
Cessão Fiduciária e/ou , os desorY~to {s`no A¡n exo-dor  éfendo' dirafo Yie Cessão Fiduciária de emissão de 

V.Sas. doravante,os" C 1 ") oret s decorrentes dos 'títulos (doravante, os "Direitos"), foram por 

nós entregues em garaüi~na~áo Credor. W  

2. Os Títulos iniciais a serem cedidos fiduciariamente são aqueles relacionados na forma especificada 

na Cláusula 1.3 do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou os descritos no Anexo 1 do referido Contrato de 

Cessão Fiduciária. Quaisquer Títulos substitutivos ou complementares serão objeto de relação suplementar a 

ser emitida e apresentada pelo Cliente ao Credor. Ficam V.Sas. expressamente autorizados por nós a 

' dispensar aos Títulos na forma especificada na Cláusula 1.3 do Contrato de Cessão Fiduciária elou os 

descritos no Anexo 1 do referido Contrato de Cessão Fiduciária, e àqueles descritos em cada relação 

suplementar que viermos a firmar e na qual V.Sas. apuser sua ciência, o tratamento descrito no Contrato de 

Cessão Fiduciária. 

3. Enquanto não satisfizermos o integral cumprimento das obrigaçóes garantidas nos termos do 

Contrato de Cessão Fiduciária, ficam V.Sas. expressamente instruídas por nós, em caráter irrevogável, 

irretratável e incondicional, a, salvo instrução escrita do Credor em contrário, dispensar aos Títulos e 

Direitos o tratamento prescrito no Contrato de Cessão Fiduciária, bem como a (i) processar em seus 

controles e registros o bloqueio da movimentação dos Títulos e Direitos para que, salvo instrução escrita em 
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contrário do Credor, não possam ser transferidos ou de qualquer outra forma negociados, (ii) entregar ao 

Credor, ou a quem for indicado por ele, mediante solicitação e na conta indicada pelo respectivo solicitante, 

as importâncias relativas ao resgate ou liquidação dos Títulos elou Direitos, (iii) levar a débito da conta por 

nós mantida junto a V.Sas, os valores reclamados pelo Credor, a título de despesas para a segurança e 

realização do crédito do Credor e demais despesas relativas ao Contrato de Cessão Fiduciária, levando esses 

valores a crédito de conta indicada pelo Credor, (iv) movimentar a sub-conta mantida pelo Credor no 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SEL1C, na qual se acham registrados os Títulos, conforme os 

termos e condições deste instrumento, e (v) a partir da data de vencimento ou resgate de qualquer um dos 

Títulos, acatar instruções do Credor para a aplicação, em nosso nome, do produto do referido Título em 

outro(s) certificado(s) de depósito bancário ou em qualquer outra modalidade de investimento livremente 

escolhida pelo Credor, que ficará cedido fiduciariamente em favor,dotÇf$dor, fica do ü:'
Sas. autorizadas a 

dispensar-lhe o mesmo tratamento dado qo Trtulos`é'DireitoC Ficam, , s um, V';Sas éste ato autorizadas a 

• 	somente acatar e levar á efeito sgÌícit ões u. ins çògs,Cfetu i3 tti~çxGlitstvamente pelo Credor, a qualquer 
xsat, .l! 	ik# $l t 	((df t{#tág~ ' 

tempo, relativas à transfefõndaà' ispo5lç ó ou. resgate dos Títulos e seus rendimentos; à emissão de 

quaisquer documentos relativos aos Títulos e Direitos; ou à liberação, remessa ou aplicação do produto do 

resgate ou liquidação dos mesmos. 

4. 	Caso V.Sas., em razão de algum dispositivo legal ou regulamentar, sejam obrigadas a entregar o 

produto decorrente do resgate ou liquidação de qualquer Título ou Direito por meio de crédito em nossa 

conta mantida com V.Sas. ou cheque nominativo à nossa ordem, concordamos expressa e irrevogavel mente 

--que, mediante-solicitação do Credor, (i) seja-oseferido produto entregue a nós exclusivamente - mediante 

crédito na seguinte conta n° , agência n° , e (ii) imediatamente após o referido crédito, 

seja o valor creditado levado a débito de tal conta e entregue ao Credor, conforme instruções do Credor. Na 

ausência de tais instruções, o referido valor deverá ser entregue mediante crédito em conta de titularidade do 

Credor, conforme por este indicado. 

S. 	Ficam V.Sas., desde já, (i) eximidas de consultar-nos previamente ao cumprimento de quaisquer 

instruções emanadas do Credor ou realizar qualquer exame de mérito das mesmas ou da ocorrência efetiva 

de qualquer inadimplemento das obrigações garantidas pelo Contrato de Cessão Fiduciária antes de efetuar 

qualquer pagamento ao Credor, e (ii) autorizadas a ignorar qualquer contra-ordem ou instrução em contrário 

que porventura viermos a dar a V.Sas. que vise desconstituir ou, de qualquer forma, alterar os termos e 

condições do objeto da garantia ou impor quaisquer restrições à disposição dos Títulos e Direitos, pelo 

Credor, nos termos autorizados no presente instrumento. 

6. 	Concordamos que todas as disposições constantes de quaisquer documentos por nós firmados com 

V.Sas. que possam, de qualquer forma, conflitar com os termos do presente instrumento ou com a garantia 
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constituida nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, sejam derrogadas pelos termos ora pactuados, 

derrogação esta que se operará mediante a assinatura deste instrumento por V.Sas. 

7. 	As instniçòes ora transmitidas por nós a V.Sas, nos termos do presente instrumento o são em caráter 

irrevogável, irretratável e incondicional, constituindo o presente instrumento parte integrante e inseparável 

do Contrato de Cessão Fiduciária. 

Solicitamos a aposição do seu "de acordo" abaixo aos termos deste instrumento. 

ARA DE P DUT~O 11 

u &%.v à  etto 	 Matroel Marin Rodrigues 
=Presidente  

Ciente e de acordo: 	 vice Presidente de Finanças 

Banco Citibank S.A 

Nome(s): 
Cargo(s): 

Ciente e de acordo: 

Banco Citibank S.A. 

Nome(s): 
Cargo(s): 

Credor: Citibank, N.A. — Filial Brasileira 

Nome(s): 
Cargo(s): 

Testemunhas: 

I. 2. 	_ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPF/MF: CPF/MF: 

Atenciosamente, 

Cliente: OFFICER SA DISTRIBUIDC 

.i 

Cargo(s): 	1 I 	 t 

30/LENDING358093.17 
SAC Citi 0800 979 2484 - Serviço de Apoio ao Cliente. 



358093 
ANEXO III - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 

TÍTULOS E OUTRAS AVENÇAS 

São Paulo, 18/0912015. 

A 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA 
AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, N° 833 - JABAQUARA, CEP 04344-070 
SAO PAULO/SAO PAULO 
C.N.P.J. sob n° 71.702.71610001-89 

Ref.: Abertura de Conta Vinculada 

Prezado Senhor, 

• 	Tendo em vista a devida abertura da Conta Vinculada, conforme estabelecido no Instrumento Particular de 
Contrato de Cessão Fiduciária de Títulos e Outras Avenças celebrado entre V.Sas. e Banco Citibank S.A. em 
18/09/2015, seguem abaixo os dados de referida Conta Vinculada: 

Titularidade: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA 
Banco: Banco Citibank S.A. 
Agência: SAO PAULO 
Conta Vinculada n°: 32473435 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

BANCO CITIBANK S.A. 
Nome(s): 
Cargo(s): 

Ciente e de acordo em 18/09/2015: 

-OFFIFER SA DI}STRIB 	A DE PRODUTO DE TECNOLOGIA4 

Cargo(s): 
Com (s): 	

Lu12 Coma etto 	Marcei Marin Rodrigues 	V  
Presidente 	Vlce Presidente de Finanças 

30/LENDING358093.17 
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São Paulo, 18i09/2015 

Ao 
BANCO CITIBANK S.A. 
Av. Paulista, n° 1.111, 2° andar (Parte) 
São Paulo - SP 

CITIBANK, N.A. — FILIAL BRASILEIRA 
Av. Paulista, n° I.1 1 1 (Loja 1, 3 e Sobreloja) 
São Paulo — SP 

Ref.: Autorização para protesto de títulos 

Prezados Senhores, 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA, com estabelecimento na 
cidade de SAO PAULO, Estado de SAO PAULO, na AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, N° 833 -
JABAQUARA, inscrita no CNPJ/MF sob W 71.702.71610001-89 ("Empresa"), neste ato representada em 
conformidade com seus atos societários atualmente em vigor, em complementação aos termos e condições 
da prestação de serviços de cobrança contratada pela Empresa junto ao Banco Citibank S.A. ("Citibank") 
iniciada em 0610912012 ("Contrato de Cobrança' ), vem, por meio da presente, em caráter irrevogável, 
irretratável e incondicional, AUTORIZAR, o Citibank e o Citibank N.A. — Filial Brasileira ("Citi NA"), a 
realizar, a qualquer tempo, a exclusivo critério do Citibank e/ou Citi NA, o protesto por falta de pagamento, 
de acordo com os provimentos editados pelas Corregedorias da Justiça apropriadas, de todos e/ou quaisquer 
títulos, objeto do Contrato de Cobrança vencidos há mais de 05 (cinco) dias corridos, que eventualmente 
tenham sido dados como objeto de garantia constituída em favor do Citibank e/ou do Citi NA ("Títulos"). 

A Empresa declara para os devidos fins de direito e sob as penas de lei, que detém a documentação 
comprobatória da venda e/ou entrega de mercadorias e/ou prestação de serviços referente a todos os Títulos. 

Outrossim, compromete-se a Empresa a guardar aludida documentação pelo prazo mínimo definido 
em Lei, bem como a exibi-Ia, quando e onde for exigida, conforme estabelece o Provimento 30/97, de 
23112/1997, item 11, capítulo XV, Tomo II, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, com 
as alterações introduzidas pelo Provimento 14/98, de 02/04/1998. 

A Empresa neste ato concorda e assume as responsabilidades decorrentes do fato de que o Citibank, 
mediante a autorização dada pela Empresa neste ato, agirá como mero mandatário para cobrança e 
apresentante do(s) Títulos, por conta e ordem da Empresa, isentando o Citibank e/ou o Citi NA de qualquer 
responsabilidade pela origem dos Títulos. 

Permanecem válidos todos os demais termos e condições do Contrato de Cobrança. 

A Empresa autoriza, ainda, a apresentação da presente correspondência ao Cartório de Protesto 
competente, quando da entrega dos Títulos. 

DE PRODUTO DE TEC 

	

Luiz Cornazui 
	 Maçml Marin Rodrigues 

	

Presidente 	 vice presidente de FlnanÇO 
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Arquivo Editar Exibir Favoritos Ferramentas Ajuda 

Marcel 	 Consulta posição das carteiras 
' Sessão 14min47 

vencidos 	 u 	 u,uu 
A vencer 	 0 	 0,00 
Valor liquido 	 0,00 

MODALIDADE VINCULADA CARTEIRA: 11 VARIACAO: 19  

Float/Perc entual 011100,00% 
Conta crédito 105093-1 Prazo baixa 90 Carência multa 
Conta débito 105093-1 Juros de mora 0 Prazo limite p/ receber vencidos 
Convénio 0 Percentual multa 0% 

Limite de vínculo Coligada Perc.crédito 
47.857.912,61 0,00 100 

0 dia(s) 
90 dias) 

	

Fundo/Prog. 	 Bloqueio 

	

0 
	

002 

 

Saldo da carteira 
Vencidos 
A vencer 

Conta 2 
Valor líquido 

Quantidade 
1653 
833 

820 o 
818 

Valor 
17.835.338,85 
13.783.945,57 
4.051.393,28 

14.250.046,37 
40.823.862,50 

 

cado 
Transação efetuada com sucesso por: JA024965 MARCEL MARIN RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Arqurvo EdMr hibir Favoritos Fvramentas A)uds 

O Maicel 	 Consulta posição das carteiras 
52350 I,trren4J 

Ver1c aios C 
A vencer 0 
valor liquido 

MODALIDADE VINCULADA CARTEIRA 11 VARIACAO: 19 

FIoavPercentual 	011100,00% 
Conta crédito 	310270014 	 Prazo baixa 	90 Caréncia multa 	 Odla{s) 
Conta débito 	106093-1 	 Juros de mora 	0 Prazo limite p' receber vencidos 	90 dia(s) 
Convénio 	 0 	 Percentual multa 	0% 

Limito de vinculo 	 Coligada Perc.cridito 	 Fundo[Prog. 
47 857 912 61 	 0,00 100 	 0 

Ouantìdade 
saldo da Carteira 1465 
Vencloos 822 

643 

r ~ 
Conta 2 783 
valor "I" 

Transação efetuada com sucesso por. JA024965 MARCEL MARIN RODRIGUES 

Serviço de Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BEI 0800 729,%78 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

0.00 
0.00 
0.00 

Bloqueio 
002 

Valor 
15 985.433,59 
12 453 013.38 

3~ 
12 757123.36 

109.143.33 

v 

M
\ ',' . 
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CEM 	
.b 

Extrato de conta corrente 

Agência 2271 	 Conta Corrente 290070871 	 Período 0111012015 3 16110/2015 

Cliente 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

01/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null •• nuil • 756,11 4.268.834,31 

01/1012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 2.983,30 4.271.817,61 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO"OB'- GARANTIA null nuil 139.174,50 4.410.992,11 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null nuil 735 4.411.727,11 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 800,02 4.412.527,13 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null nuil 852,02 4.413.379,15 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS- - GARANTIA null nuil 865,01 4.414.244,16 

01110/2015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null nuil 897,8 4.415.141,96 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null nuil 1.003,88 4.416.145,84 

01110120151 1 459N ICOB CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null nuil 1.368,02 4.417.513,86 

0111012015 459N COB CEDENTE TÊM'OB'- GARANTIA null nuil 2.214,00 4.419.727,86 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null nuil 2.376,65 4.422.104,51 

0111012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 331.67 4.422.436,18 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 347,25 4.422.783,43 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 448,75 4.423.232,18 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null ~4 4.423.718,82 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 513,42 4.424.232,24 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 525 4.424.757,2 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 533,34 4.425.290,58 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO  -Da-- GARANTIA null nuil 543,1 4.425.833,68 

0111012015 459N COB CEDENTE TIPO'08'.GARANTIA null null 652,5 4.426.496,18 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO"OS --GARANTIA null null 725,31 4.427.221,49 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 728,02 4.427.949,51 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO '08 -- GARANTIA null null 775,22 4.428.724,73 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 852,02 4.429.576,75 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO  .08'-GARANTIA null n0 1.372,99 4.430.949,]4 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 1.800,00 4.432.749,74 

0111012015 459N COB CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 333,74 4.433.083,48 

0111012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 4.923,53 4.438.007,01 

0111012015 459N COR CEDENTE TIPO'WB'-GARANTIA null null 3311,07 4.441.518,08 

0211012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 3.200,06 4.444.718,14 

02/1012015 459N COB CEDENTE TIPO'WB'- GARAWIA null null 2.675,73 4.447.393,87 

0511012015 459N COR CEDENTE TIPO'WB'-GARANTIA null u,11 158,85 4.407.552,72 

05/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 158,85 4M7.711,57 

05/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA nuil null 989,5 4.448.701,07 

05/10/2015 459N COB CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA nuil nuil 2.403,51 4,451.10,58 

06/1012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'-WRANTIA nuil nuil 1.667,05 4.452.771,63 

06/1012015 459N COR CEDENTE MIM 'OB'-GARANTIA null nuil 14.305,49 4.467.077,12 

06/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null nuil 983,41 4.468.080,53 

0611012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 2.745,00 4.470.805,53 

0711012015 459N COR CEDENTE TÉPO'08'-~IA null null 2.155,26 4.472.960,79 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 2.290,05 4.475.250.84 

0711012015 459N COB CEDENTE TIPO  -De -- GARANTIA null null 2.304, 4.477.554,84 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO"08"-GARANTIA null null 454,81 4.478.009,65 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 507,02 4.478.516,67 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB"- GARANTIA null null 507,02 4.479.023,69 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'. GARANTIA nuil null 795,92 4.479.819,61 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS - - GARANTIA null null 798,24 4.480.617,85 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS- - GARANTIA null null 896,25 4.481.514,10 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 1.072,50 4.482.586,60 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA nuil nun 1.097,77 4.483.684,37 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA nu11 nuil 1.558,24 4.485.242,61 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 482,74 4.485.725,35 

0711012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null nuil 652,82 4.486.378,17 

07/1012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARAWN null null 6% 4.487.068,17 

0711012015 459N COR CEDEWE TIPO '08'-~IA null nuil 1.158,75 4.488.226,92 

07110/2015 459N COR CEDENTE TIPO .OS- - GARANTIA null nuil 1.199,00 4489.425,92 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null nuil 1.500,02 4.490.925,94 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARAWIA null nuil 1.196,02 4.492.121.96 

07/1012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 1.600,04 4.493.722,00  

07/1012015 459N WB CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null nuil 43,26 4.494.156,26 

07/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OS'- GARANTIA nuil null 716,67 4.494.872,93 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OS'-GARANTIA nuil nuil 15.038,91 4.509.911,84 

0711012015 459N Coa CEDENTE TIPO .Os--~IA null null 1.578,36 4.511.490,2 

0711012015 459N COB CEDENTE TIPO 'O8'-GARANTIA null nuil 559,11 4.512.049,31 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA null nuil 4.94, 4.516.993.31 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA nu11 nuil 1.224,57 4.518.217,88 

0711012015 459N WB CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null nuil 381,31 4.518.599,19 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO"08'-GARANTIA null nuil 1.191,60 4.519.790,79 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO '09°-GARANTIA null nuil 4.668,90 4.524.459,69 

07/1012015 459N COR CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null nuil 1.491,02 4.525.950,71 

0711012015 459N COR CEDEWE TIPO . OS-- GARANTIA null nuil 2.041,44 4.527.992,15 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA nuil nuil 6.645,25 4.534.637,40 

0711012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null nuil 10.973,83 4.545.611.23 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA nuil nuil 915 4.546.526.23 

0811012015 459N WB CEDENTE TIPO .OS-- GARAWIA null nuil 1.600,04 4.548.126,2] 

08/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'0$'.GARANTIA nuil nuil 640,02 4.548.766,29 

0811012015 459N WB CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 1.887,71 4.550.654,00 

0913012015 459N COR CEDENTE TIPO '08 - - GARANTIA null nuil 290 4.550.94, 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO .OB- - GARANTIA nuil null 2.285,52 4.553.229,52 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 645,39 4.553.874.91 

OB/1012015 459N WB MENTE TIPO .OS-- GARANTIA null nuil 209,65 4.554.08,56 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO'W- GARANTIA null null 400 4.554.8,56 

08/1012015 459N COR CEDEWE TIPO'OB'- GARANTIA null 2211 400 4.554.88,56 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null nuil 8.849,91 4.563.734,47 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null nuil 276,91 4.564.011,38 

08/1012015 459N COB [EDEWEUPO'OB'-GARAWIA null nuil 720,38 4.564.731,76 

08/10/2015 459N COR CEDENTE TIPO  .08'-GARANTIA null nuil 1.38,12 4.566.115,88 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO 'O8'-GARANTIA 2211 nuil 8.350,00 4.574.465,88 

08/10/2015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null nuil  300 4.574.765,88 

08/10/2015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA Inu11 nuil 1 	 306,7 4,575.072,58 

08110/2015 459N ICOB CEDENTE TIPO 'O8"-GARANTIA 2211 2211 5.380,WI 4.580.452,58 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA jW1 Inuil 1 	7.295,00 4.587.747,58 
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0811012015 459N COR CEDENTE TIPO "O8'-GARANTIA null null 1.694,36 4.589.441,94 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO"OB-- GARANTIA null null 973,24 4.590.415,18 

08/1012015 45914 COR CEDENTE TIPO .08%GARANTIA null null 304,83 4.590.720,01 

0811012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 599,99 4.591.320,00 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO "08'-GARANTIA null null 2.565,00 4.593.885,00 

0811012015 459N DOS CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 1020,00 4.5915.905,00 

08/1012015 459N COS CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA null null 4.530,00 4.601.435,00 

OB/1012015 459N C08 CEDENTE TIPO 'OB'.GARANTIA null null 4.500,08 4.1505.935 FE 
08/1012015 459N COR CEDENTE TIPO 'O8'.GARANTIA null null 199,34 4.606.134,42 

0811012015 459N CIOS CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null null 972,75 4.607.107,1] 

08110/2015 459N COR CEDENTE TIPO 'OB'.GARANTIA null null 1.193,44 4.608.300,61 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO"OS-- GARANTIA null null 489,08 4.608.789,69 

08/10/2015 459N COR CEDENTE TIPO "08'-GARANTIA null null 368,5 4.609.158,19 

0811012015 459N COB CEDENTE TIPO' W. GARANTIA null null 4.686,0 4.613.844,59 

08/3012015 459N 008 CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 1.909,45 4.615.754,04 

0811012015 459N COB CEDENTE TIPO"OS -- GARANTIA null null 2.046,27 4.617.800,31 

0811012015 459N COB CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 2.108,29 4.619.908,60 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 496,81 4.620.405,41 

OB/10/2015 459N COB CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 645,]4 4.621.051,15 

08/10/2015 459N COR CEDEM TIPO "08'-GARANTIA null null 1.799,00 4.622.850,15 

08/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARA NTIA null null 1.295,20 4.624.145,35 

0811012015 459N CIOS CEDENTE TIPO '08'- GARANTIA null null 1.147,29 4.625.292,64 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 1.162,68 4.626.455,32 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO "08'-GARANTIA null null 1.333,36 4.627.788,68 

08/3012015 459N COR CEDEM TIPO '08'-GARANTIA null null 1.819,16 4.629.607,84 

0811012015 459N 008 CEDENTE TIPO .08'-GARANTIA null null 2.699,97 4.632.307,81 

08/10/2015 459N C0R CEDENTE TIPO . OS-- GARANTIA null null 3.849,96 4.636.157,]] 

0813012015 459N CIOS CEDENTE TIPO'OB -- GARANTIA null null 6.225,46 4.602.383,23 

0811012015 459N COB CEDENTE TIPO .OB-- GARANTIA null null 9.618,97 4.652.002.2 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO .08'-GARANTIA null null 18.250.00 4.670.252,2 

0811012015 459N 008 CEDENTE TIPO '08'. GARANTIA null null 859,28 4.671.111,48 

0811012015 45914 COB CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 1.824,09 4.672.935,57 

0811012015 459N COR CEDENTE TIPO .OB-- GARANTIA null null 4]39,17 4.677 654,74 

09/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 7.192,19 4.684.846,93 

1311012015 459N COR CEDENTE TIPO'08'.GARANTIA null null 2.413,15 4.687.260,08 

1311012015 459N COR CEDEM TIPO '08'-GARANTIA null null 2.329,63 4.689.589,71 

1311012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 545,82 4.690.135,53 

13/1012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'. GARANTIA null null 9.627,20 4.699.762,73 

1311012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'. GARANTIA null null 36.575,90 4.736.338.63 

1311012015 45914 COR CEDENTE TIPO 'O8'-GARANTIA null null 1.599,98 4.737.938,61 

1311012015 459N COR CEDENTE TIPO '08 -- GARANTIA null null 2.418,52 4.740.357,13 

1311012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 4,426,24 4.744.783,37 

1411012015 459N COR CEDEM TIPO .OS-- GARANTIA null null 2.984,40 4.747.767,77 

1411012015 459N COB CEDENTE TIPO .08--GARANTIA null null 8.450,00 4.756.217,77 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 2.415,50 4.758.633,27 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'- GARANTIA null null 509,98 4.759.143,25 

1411012015 45914 COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 2.098,77 4.761.242,02 

1411012015 45914 COR CEDEM TIPO '08'- GARANTIA null null 1.220,00 4.762.462,02 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'- GARANTIA null null 2.897,50 4.765.359,52 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 690,07 4.766.049,59 

1411012015 459N COSI CEDEM TIPO .08'-GARANTIA null null 361,18 4.766.410,77 

1411012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB -- GARANTIA null null 1.286,17 4.767.696,94 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO -08'- GARANTIA null null 968,61 4.768.665,55 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO 'OB'.GARANTIA null null 1.150,02 4.769.815.57 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO .08'-GARANTIA null null 498 4.770.313,5] 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 2.966,18 4.773.279,75 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA nuil null 185,09 4.]]3.464,84 

14/1012015 459N COR CEDENTE TIPO 'O8'-GARANTIA null null 185,09 4.773449,93 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 545,82 4.774.195,75 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 588,89 4.774.784,64 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO .OB-- GARANTIA null null 1.067,50 4.775.852,14 

1411012015 459N COR CEDEM TIPO .OB'- GARANTIA null null 933,32 4.776.785,46 

1411012015 459N COR CEDEM TIPO, - W- GARANTIA null null 830,26 4.777.615,72 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 1.405,20 4.779.020,92 

1411012015 459N COSI CEDEM TIPO'DB'-GARANTIA null null 366,66 4.779.387,58 

1411012015 45914 008 CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 5.368,50 4.784.756.08 

1411012015 459N COB CEDENTE TIPO'08'.GARANTIA null null 105 4.784.861,08 

14/1012015 459 N COR CEDENTE TIPO '08'- 	A 	TIA null null 116,41 4.784.977,49 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'-G 	MIA null null 1.014,99 4.785.992,48 

14/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA null null 1.205,50 4.787.197,98 

1411012015 459N DOS CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA null null 2.383,20 4.789.581,18 

1411012015 459N COB CEDENTE TIPO '0S"-GARANTIA null null 14.551,47 4.804.132,65 

1411012015 459N COR CEDENTE ~W-- GARANTIA null null 8.450,00 4.812.582,65 

1411012015 459N DOS CEDENTE TIPO .OS-- GARANTIA null null 154,87 4.812.737,52 

14110/2015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 5.462,12 4.818.199,64 

1411012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 6.173,84 4.824.373,48 

1511012015 459N COBCEDENTETIPOW-GARANTIA null no 464,29 4.824.837,73 

15/1012015 459N COB CEDENTE TIPO"IRI 	MNIIA null null 3.869,08 4.828.706,81 

15110/2015 459N COR CEDENTE TIPO .OS- - GARANTIA null null 2.237,50 4.830.900,31 

15/1012015 459N COR CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA null null 1.063,36 4.832.007,67 

1511012015 459N COR CEDENTE TIPO'O ~LATIA null null 871,68 4.832.879,35 

15/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA null null 1.925,10 4.834.800,45 

16110/2015 459N COR CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null null 178,41 4.834.982,86 

16/1012015 459N COR CEDENTE TIPO'OB - - GARANTIA null null 756,1 4.835.738,96 

16/1012015 459N COB CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA null null 1.800,00 4.837.538,96 

16/1012015 459N COB CEDENTE TIPO'OB'-GARANTIA null no 59).]9 4.838.136.75 

16/10/2015 459N COR CEDENTE TIPO '08'- GARANTIA null null 1.532,01 4.839.668,76 

1p10/20111 459N COB CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA null null 5.327,98 4... 	996,74 

16/10/2015 803814 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS null 339678 ,7.841.996,)4 0 



s 	• 	
20/10/2015 14:47:32 

Histórico Consolidado 000270632015 

Cliente: OFFICER DISTR DE PRODUTOS DE INFORMATICA 

Contrato: 000270632015 Valor Inicial: R$ 15.000.000,00 Taxa Juros: 1.53% AM 

Início: 3010612015  TAC: 0,00 IOF: 112350,00 no ato 

Vencimento: 28109/2015 Valor Liquido Liberado: R$ 14.887.650,00 Modalidade: 1001 -CAPITAL DE GIRO - VS 

índice Correção: Não se aplica Situação: NORMAL Cotação Inicial: Não se aplica 

Agéncia: 2271-CORPORATE SAO PAULO Ag./Conta Corrente: 2271-130016197 

Nr Parcerla Dt Venclo Principal Correção Juros Mora Multa IOF Saldo Ant Pgt Dt. Paglo. Desc/Acres Valor Pgto Total Pgt 

Vir Vencto Saldo Apos Pgt Forma Pagto. Diferença 

1 2810912015 15.000.000,00 0,00 699.087,77 0,00 0,00 0,00 R$ 15.699.087,77 2810912015 0,00 R$ 63.254,74 R$ 63.254,74 

15.699.087,77 60.437,98 0,00 2.816,76 0,00 0,00 0,00 R$ 15.635.833,03 Manual R$ 0,00 

1 2810912015 15.000.000,00 0,00 699.087,77 13.181,42 314.245,38 615,00 R$ 16.027.129,57 29/09/2015 0,00 R$ 6.226,54 R$ 6.226,54 

15.699.087,77 5.827,50 0,00 271,60 5,12 122,08 0,24 R$ 16.020.903,03 Manual R$ 0,00 

1 2810912015 14.994.172,50 0,00 698.816,17 26.363,67 314.387,05 1.229,52 R$ 16.034.968,91 30109/2015 0,00 R$ 124,40 R$ 124,40 

15.699.087,77 116,33 0,00 5,42 10,20 2,44 0,01 R$ 16.034.844,51 Manual R$ 0,00 

1 28/0912015 14.994.056,17 0,00 698.810,75 39.561,81 314.648,57 1.844,27 R$ 16.048.921,57 01/1012015 0,00 R$ 8,70 R$ 8,70 

15.699.087,77 8,13 0,00 0,38 0,02 0,17 0,00 R$ 16.048.912,87 Manual R$0,00 

1 2810912015 14.994.048,04 0,00 698.810,37 75.916,67 315.375,50 4.303,29 R$ 16.088.453,87 0511012015 0,00 R$ 1.187,59 R$ 1.187,60 

15.699.087,77 1.106,81 0,00 51,58 5,60 23,28 0,32 R$ 16.087.266,28 Manual R$ 0,00 

1 2810912015 14.992.941,23 0,00 698.758,79 102.400,12 315.882,00 5.532,39 R$ 16.115.874,53 0711012015 0,00 R$ 7,00 R$ 7,01 

15.699.087,77 6,52 0,00 0,30 0,04 0,14 0,00 R$ 16.115.507,53 Manual R$ 0,00 

1 28/0912015 14.992.934,71 0,00 698.758,49 115.661,28 316.147,09 6.147,10 R$ 16.129.648,67 081 1012015 0,00 R$ 1.028,86 R$ 1.028,86 

15.699.087,77 956,35 0,00 44,57 7,38 20,17 0,39 R$ 16.128.619,81 Manual R$ 0,00 

1 2810912015 14.991.978,36 0,00 698.713,92 128.925,38 316.392,35 6.761,38 R$ 16.142.771,39 09/1012015 0,00 R$ 4.811,53 R$ 4.811,53 

15.699.087,77 4.468,52 0,00 208,26 38,43 94,30 2,02 R$ 16.137.959,86 Manual R$ 0,00 

1 28/09/2015 14.987.509,84 0,00 698.505,66 197.061,56 317.661,54 11.060,78 R$ 16.211.799,38 16/10/2015 0,00 R$ 4.844.996,75 R$ 4.844.996,74 

15.699.087,77 4.479.110,23 0,00 208.752,75 58.893,07 94.935,12 3.305,58 R$ 11.366.802,63 Manual R$ 0,00 

1 28/09/2015 10.508.399,61 0,00 489.752,91 163.902,59 

1 

223.241,10 9.478,58 R$ 11.394.774,79 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

15.699.087,77 1  1  1  1 R$ 0,00 R$ 0,00 

Saldo atual do Contrato: R$ 11.394.774,79 

"' Todos os valores constantes deste relatório refletem as posições das partes atualizadas nas condições em que os contratos /cédulas foram celebrados e tem caráter informativo . A liquidaçao antecipada total ou parcial dos contratos/cèdulas aqui 
especificados sujeitam-se ás condições pactuadas nestes instrumentos a época da contratação. 
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Empréstimos 1 Demonstrativo de Saldo Vinculado 

Demonstrativo por Período 

Consolidado 

Operador: officerdi.scavone 
Agéncia/Conta: 0914-07844-40 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 20/09/2015 - 20/10/2015 

Página 1 de 2_ 

HSBC ® XQYL/ 

Data Histórico Contrato Valor 
19109 Saldo indisponível anterior 4.226.026,51 	C 
21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140463451 127.735,00 	C 
21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 15.471,63 	C 
21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000000006221830 797,81 	C 
21109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 77.553,62 	C 
21109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.447.584,57 	C 
22/09 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 26.345,54 	C 
22109 LIBERACAO AUTO TOTAL DEP VINC 0000009140554902 60.640,90 	D 
22109 LIBERACAO AUTO TOTAL DEP VINC 0000009140463451 258.613,41 	D 
22109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.154.675,80 	C • 
23109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 3.941,28 	C 
23109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.719,38 	C 
23109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.161.336,46 	C 
24109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.712,00 	C 
24109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 1.465,90 	C 
24109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 963,06 	C 
24109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.166.477,42 	C 
25109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 576,52 C 
25109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.167.053,94 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 61.458,79 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 7.833,48 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 36.420,37 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 796,60 	C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000000006221830 1.204,65 	C 
28109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.274.767,83 	C 
29109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 540,65 	C 
29109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 655,24 	C 
29109 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.275.963,72 	C 
01110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 1.404,00 	C 
01110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 4.279,00 	C 
01110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.281.646,72 	C 
05110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 8.720,45 	C • 
05110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.290.367,17 	C 
07110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 118.500,00 	C 
07110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.408.867,17 	C 
08110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 8.685,84 	C 
08110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.417.553,01 	C 
09110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 394,92 	C 
09110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.700,00 	C 
09110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.420.647,93 	C 
13110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 23.434,94 	C 
13110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.444.082,87 	C 
14110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 3.473,66 C 
14110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 809,73 C 
14110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000000006221830 1.447,09 	C 
14110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.449.813,35 	C 
15/10 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 529,70 C 
15110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.450.343,05 	C 
16110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 682,78 	C 
16110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.451.025,83 	C 
19110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 28.369,06 C 
19110 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 56.313,14 	C 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 	 20/10/2015 
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Saldo vinculado em 1 911 012 01 5 
Saldo indisponível total 	

4.535.708,03 C 

• 

u 
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Conta corrente > Saldo /Extrato 	

R(~ u 
Extrato por período 	 j l~y v 

Operador: officerdi.scavone 
Agência/Conta: 0914-07844-40 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 1911012015a20/10/2015 

Média de Investimentos 
Ago / 3.627,96 

Isenção de tarifas 
Pacote mês de Setembro 0,00 % 

Movimentação em contas 

Data 	Conta corrente Valor 

16110 	Saldo anterior 6.181,18 	C 
19110 	COB COMP/DISP. 0914 0003430 828,53 C 

PARCELA FINANC EMPREST 0914 0518159 2.013.512,20 D 
PARCELA FINANC EMPREST 0914 0567222 1.330.735,29 D 
FINANCIAMENTO 0914 0016149 172.698,44 D 
FINANCIAMENTO 0914 0016150 552.416,32 D 
TARIFA DE COBRANCA` 0914 0000000 5,84 D 
Saldo disponível 4.062.358,38 D 

20110 	PARCELA FINANC EMPREST 0914 0400000 969.317,19 D 

Saldo em 20110/2015 às 08:11:07 
Saldo atual disponível 5.031.675,57 	D 
Saldo indisponível 1 dia 0,00 
Saldo indisponível 2 dias 0,00 
Saldo indisponível + de 2 dias 0,00 
Saldo total 5.031.675,57 	D 

C 

Imprimindo 

https: //wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 
	

20/10/2015 



Imprimindo 

Conta corrente > Saldo /Extrato 

HSBC Extrato por período 

Operador: officerdi.scavone 
Agência/Conta: 0914-07844-40 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 2 011 012 01 5 a 2111012015 

Página 1 de 1 

g 

U 

Média de investimentos 

Ago/ 

Isenção de tarifas 

Pacote mês de Setembro 

Movimentação em contas 

Data 	Conta corrente 
19110 	Saldo anterior 

20110 	LIBER CONTA VINCULADA" 
LIBER CONTA VINCULADA' 

Saldo disponível 

21110 	PARCELA FINANC EMPREST 

Saldo em 21/10/2015 às 08:22:14 

Saldo atual disponível 
Saldo indisponível 1 dia 
Saldo indisponível 2 dias 
Saldo indisponível + de 2 dias 

Saldo total 

• 

3.627,96 

0,00 % 

Valor 

4.062.358,38 D 

0914 	0405181 	 2.622.241,66 C 
0914 	0405672 	 1.531.802,79 C 

91.686,07 C 
0914 	0400000 	 969.317,19 D 

877.631,12 D 
0,00 
0,00 
0,00 

877.631,12 D 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/commoníhtml/print/print.htm 
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Empréstimos /Demonstrativo de Saldo Vinculado 	
u~+R 

Demonstrativo por Período 	 ` iIJLC 

Consolidado 

Operador: officerdi.scavone 
Agência/Conta: 0914-07844-40 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Período: 21/09/2015 - 21/1012015 

Data 	Histórico 	 Contrato 	 Valor 
20109 	Saldo indisponível anterior 	 4.226.026,51 C 
21109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000000006221830 	 797,81 C 
21109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 15.471,63 C 
21109 	LIQU IDACAO DE TITULO 	 0000009140463451 	 127.735,00 C 
21109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 77.553,62 C 
21109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.447.584,57 C 
22109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 26.345,54 C 
22109 	LIBERACAO AUTO TOTAL DEP VINC 	 0000009140554902 	 60.640,90 D 
22109 	LIBERACAO AUTO TOTAL DEP VINC 	 0000009140463451 	 258.613,41 D 

• 	22109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.154.675,80 C 
23109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 3.941,28 C 
23109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 2.719,38 C 
23109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.161.336,46 C 
24109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 1.465,90 C 
24109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 2.712,00 C 
24109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 963,06 C 
24109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.166.477,42 C 
25109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 576,52 C 
25109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.167.053,94 C 
28109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 61.458,79 C 
28109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 7.833,48 C 
28109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 796,60 C 
28109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 36.420,37 C 
28109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000000006221830 	 1.204,65 C 
28109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.274.767,83 C 
29109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 540,65 C 
29109 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 655,24 C 
29109 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.275.963,72 C 
01110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 1.404,00 C 
01110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 4.279,00 C 
01110 	SALDOINDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.281.646,72 C 

• 	05110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 8.720,45 C 
05110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.290.367,17 C 
07110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 118.500,00 C 
07110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.408.867,17 C 
08110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 8.685,84 C 
08110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.417.553,01 C 
09110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 394,92 C 
09110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 2.700,00 C 
09110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.420.647,93 C 

13110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 23.434,94 C 
13110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.444.082,87 C 
14110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 3.473,66 C 
14110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000000006221830 	 1.447,09 C 
14110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 809,73 C 
14110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.449.813,35 C 
15110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 529,70 C 
15110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.450.343,05 C 
16110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 682,78 C 
16110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.451.025,83 C 

19110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 28.369,06 C 
19110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 56.313,14 C 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/htmi/print/print.htm 	 21/10/2015 
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19110 	LIB COMAND RETR DEP VINCULADO 	 0000009140518159 	 2.622.241,66 D 

19110 	LIB COMAND RETR DEP VINCULADO 	 0000009140567222 	 1.531.802,79 D 

19110 	SALDO INDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 381.663,58 C 

20110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140567222 	 1.536,68 C 

20110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 24.391,04 C 

Saldo vinculado em 20110/2015   
Saldo indisponível total 	 407.591,30 C 

• 

o 

https://wwws5.hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 
	 21/10/2015 
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https://wwws.abcbrasil.com.br/IB/gar/duplicatas  

N.  Apps !.T ABC Brasil - Internet.. 	 j 

---------------------------- 

Bom Dia, MARCEL MARTIN RODRIGUES 	 Agéncia: 00019 1 Conta: 0066081736 

OFFICER SA DISTRIB DE PROD DE TECNOLOGIA 	 Nr. Documento: 071702716000189 

Home » Garantias» Garantias de Duplicatas a Acessar outra conta 

'-------------------------------------------------- .------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
' 

MEUS AVISOS: Não Existem Novas Mensagens 

» 

 

Mais Mensagens 
-------------------------------------------------------- 

X 

Garantias de Duplicatas 

Parãmetros do Cliente 

	

Limite 	Vencto Limite 
	

Concentração Permitida 
	

Prazo Longo 	Prazo Após Risco 	Prazo Limite 

2.500.000,00 	23/11/2015 
	

125.000,00 	5,00% 
	

90 	 15 	 05111/2016 

Posição do Garantia 

	

Carteira 	
Terceiro 

Garantidor 

Garantia 	Saldo em Cn/ 	A~dd A.. 	
Fomento 	FamerHU  

•iGFGYYi.r 	 _ 	 . _ 

	

1.836.618,44 	31.165,19 	24.734,31 	6.430,88 	2.342.367,11 	1.724.746,18 	0,00 	 0,00 	0,00 	512.179,55 	 JV 
Total em Garantia 

~1►  I 
ft~l ~ 
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• 	 S 	 CRIDirect O 0niine Banking 

Extrato de Conta 

Nome do Banco 	 CITIBANK 
Número/Nome do Cliente 	 091740 	 OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
Número/Nome da Agência 	 076 	 BRAZIL CITIBANK 
Número / Nome da Conta 	 0091740028 	 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 
Moeda 1 Tipo de Conta 	 BRL 	 Conta Corrente 
Período do Extrato 	 20/10/2015  
Balanço de Abertura de Saldo Total 	 Saldo de Reserva 	Saldo Disponível 	Número de 	Valor Total do 	Número Valor Total de 
Razão 	 Créditos 	Crédito 	 de 	Débito 

Débitos  
1.344,88 	 1.344,88 	 1.344,88 	 1.344,88 	 1 	724.145,13 	 3 	724.145,13 

Período de Data de Data Referência do Cliente Referência do Banco Descrição da Transação A Pedido De/ Beneficiário Valor da Transação 
Entrada  
20/10/2015 	20/10/2015 NONREF 0009301079 LIBERACAO FUNDOS 724.145,13 
20/10/2015 	20/10/2015 NONREF 0000169323 JUROS DE MORA 1.916,71- 
20/10/2015 	20/10/2015 NONREF 0000169323 JRS S/EMPRESTIMO 17.667,90- 
20/10/2015 	20/10/2015 NONREF 0000169323 PGTO EMPRESTIMO 704.560,52- 

Período do Extrato 2 111 012 01 5  

Balanço de Abertura de Saldo Total Saldo de Reserva 	Saldo Disponível Número de 	Valor Total do Número 	Valor Total de 
Razão Créditos 	Crédito de 	Débito 

Débitos  
1.344,88 1.344,88 1.344,88 	 1.344,88 0 	 0,00 0 	 0,00 

Período de Data de Data 	 Referência do Cliente 	Referência do Banco 	Descrição da Transação 	 A Pedido De / Beneficiário 	Valor da Transação 
Entrada  
CONTA SEM ATIVIDADE 

w 
= Indica Saldos Calculados 

 ~ ., 
l►1 	~ ►  

Data do Relatório 21/10/2015 08:55:16 (GMT-02:00) 
	

Extrato Diário 
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Extrato de Conta 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
Agéncia 076 BRAZIL CITIBANK 
Cliente 091740 OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
Número da Conta 0091740028 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 
Período do Extrato 20/10/2015 até 2 111 012 01 5 
Cheques Inclui Cheques 
Quebra de Página Não 
Classificado por Valor da Transação Descendente 
Somente Atividade Não 
Usuário MARCOS MOREIRA 
Compartilhar Público 
Formato Adobe (PDF) 
Favorito Não 

o 
Extrato Diário Data do Relatório 21/10/2015 08:55:16 (GMT-02:00) 



Ct' . 	 • 	 CltiDirectOOnline Bankinq 

Extrato de Conta 

Nome do Banco 	 CITIBANK 
Número/Nome do Cliente 	 091740 	 OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
Número/Nome da Agência 	 076 	 BRAZIL CITIBANK 
Número / Nome da Conta 	 0091740028 	 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 
Moeda / Tipo de Conta 	 BRL 	 Conta Corrente 
Período do Extrato 	 2611012015  
Balanço de Abertura de Saldo Total 	 Saldo de Reserva 	Saldo Disponível 	Número de 	Valor Total do 	Número Valor Total de 
Razão 	 Créditos 	Crédito 	 de 	Débito 

Débitos  
1.322,02 	 1.322,02 	 1.322,02 	 1.322,02 	 1 	 2.594,20 	 2 	 2.594,20 

Período de Data de Data 
Entrada 
2611012015 	2611012015 
2611012015 	2611012015 
2611012015 	2611012015 

Referência do Cliente 

NONREF 
NONREF 
NONREF 

Referência do Banco 

0009902759 
0000169323 
0000169323 

Descrição da Transação 

LIBERACAO FUNDOS 
JUROS DE MORA 
PGTO EMPRESTIMO 

A Pedido De / Beneficiário 	Valor da Transação 

2.594,20 
1.260,61= 
1.333,59- 

Período do Extrato 	 2711012015  
Balanço de Abertura de Saldo Total 	 Saldo de Reserva 	Saldo Disponível 	Número de 	Valor Total do 	Número Valor Total de 
Razão 	 Créditos 	Crédito 	 de 	Débito 

Débitos  
1.322,02 	 1.322,02 	 1.322,02 	 1.322,02 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

Período de Datado Data 	 Referência do Cliente 	Referência do Banco 	Descrição da Transação 	 A Pedido De 1 Beneficiário 	Valor da Transação 
Entrada  
CONTA SEM ATIVIDADE 

= Indica Saldos Calculados 

e~ 

V 

c - 

Data do Relatório 2711012015 08:42:51 (GMT-02:00) 
	

Extrato Diário 



o 	 o 
Extrato de Conta 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

Agãncia 076 BRAZIL CITIBANK 
Cliente 091740 OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
Número da Conta 0091740028 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 
Período do Extrato 2 611 012 01 5 até 27/10/2015 
Cheques Inclui Cheques 
Quebra de Página Não 
Classificado por Valor da Transação Descendente 
Somente Atividade Não 
Usuário MARCOS MOREIRA 
Compartilhar Público 
Formato Adobe (PDF) 
Favorito Não 

~6 

Data do Relatório 27/10/2015 08:42:51 (GMT-02:00) 
	 Extrato Diário 

~l~ 
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~ 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0 
	 PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Registro: 2015.0000631698 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 
2011315-69.2015.8.26.0000, da Comarca de Americana, em que é agravante BANCO ABC 
BRASIL S/A, são agravados LINHAS BONFIO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
BONDUKI LINHAS FIO E CONFECÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
MILLEFIOS PARTICIPAÇAÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e DINO 
BOLDRINI NETO (ADMINISTRADOR JUDICIAL). 

ACORDAM, em la Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores FRANCISCO 
LOUREIRO (Presidente sem voto), PEREIRA CALÇAS E ENIO ZULIANI. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015 

FORTES BARBOSA 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

U 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
K.^....,.-- 	 São Paulo 

Agr. de Instr. 2011315-69.2015.8.26.0000 
Agvte.: Banco ABC Brasil S/A 
Agvda.: 	Linhas 	Bonfio 	Ltda 	(Em 	Recuperação 
Judicial), Bonduki Linhas, Fio e confecções Ltda e 
Millefios Participações Ltda 

voto 8946-di 9 . 

EMENTA 
Recuperação Judicial — Cessão fiduciária de créditos — Pretendida 

49 	 da 	
do procedimento concursal — Exame concreto da instituição 

da garantia fiduciária — Ausência de descrição dos bens afetados, sem 
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 1362, inciso IV do 
CC/02 e 66-B da Lei 4528/65 — Decisão mantida — Recurso 
desprovido. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado 

contra decisão proferida pelo r. Juizo de Direito da 

3a vara Civel da Comarca de Americana, que, em sede 

de recuperação judicial, requerida pela agravada, 

determinou a restituição de valores retidos pela 

•  agravante e utilizados para o pagamento de mútuo, 

liberando o acesso a contas da recuperanda, 

expedindo cartas de anuência para com a modificação 

da destinação de recebiveis vinculados (fls. 

3187/3188). 

o agravante afirma que, sem respaldo algum 

e 	sob 	o argumento de 	persistir 	onerosidade 

excessiva, 	a recuperanda pretende a desconstituição 

de garantias constituídas em contratos celebrados, 	a 

devolução de valores utilizados para a liquidação de 

operações 	e a 	liberação do 	acesso amplo 	a 	contas 

bancárias, 	bem 	como 	a expedição de 	cartas 	de 

Agravo de Instrumento n° 2011315-69.2015.8.26.0000 - Americana - voTO w 8946 - 2n 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

anuência para que possa negociar com credores. 

Invoca o artigo 49, §3 0  da Lei 11.101/2005 e 
enfatiza haver sido promovido registro antes do 

requerimento de recuperação judicial, tendo a 

garantia fiduciária discutida sido devidamente 

instituída. Pede a reforma da decisão recorrida e a 

concessão de efeito suspensivo postulado (fls. 

1/28). 

• 	 0 efeito suspensivo foi deferido (fls. 

3797/3798). 

Não foram prestadas informações. 

Foi colhida manifestação do Administrador 

Judicial (fls. 3805/3807), tendo sido apresentada 

contraminuta (fls. 3810/3819). 

A I. Procuradoria Geral da Justiça ofertou 

parecer (fls. 3820/3825). 

o É o r a l a t õ r i o. 

As 	agravadas 	ajuizaram 	pedido 	de 

recuperação judicial em 2 de setembro de 2009, 

objetivando superar o estado de crise econômico-

financeira, sendo deferido o processamento em 9 de 

setembro de 2014. 

A agravada Linhas Bonfio Ltda apresentou 

sua relação de credores, indicando o recorrente como 

credor qui rog rafári o, da quantia total de R$ 
847.955,68 (oitocentos e quarenta e sete mil, 

novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 

Agravo de Instrumento n° 2011315-69.2015.8.26.0000 - Americana - VOTO N° 8946 - 3n 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

oito centavos), e tal relação de credores foi objeto 

de divergência apresentada pelo Administrador 

judicial. 

segundo consta dos autos, as agravadas 

requereram a desconstituição de garantias firmadas 

com instituições financeiras, por conta de suposta 

onerosidade excessiva dos negócios jurídicos 

•  firmados, além da devolução dos valores utilizados 

pelos Bancos, em liquidação de operações realizadas 

após o deferimento da recuperação. 

Além disso, pleitearam a liberação de 

acesso a suas contas bancárias e o envio de cinco 

cartas de anuência para baixa dos títulos já 

liquidados por seus clientes. 

0 agravante afirma que as agravadas buscam 

sujeitar as operações, excepcionadas pelo artigo 49, 

§3 0  da Lei 11.101/2005, aos efeitos da Recuperação 

•  judicial. Aponta o recorrente que tal posicionamento 

não é lícito, pois atenta contra a sistemática que a 

nova Lei 11.101/2005. 

A 	decisão 	recorrida, 	em 	sede 	de 

recuperação judicial, deferiu pedido de desbloqueio 

de ativos, determinando a devolução de valores 

apropriados pelo agravante. 

irresignado, o agravante pretende reforma, 

mas o recurso não comporta provimento. 

A recuperanda (Linhas Bonfio S/A) emitiu, 

em 19 de outubro de 2009, uma cédula de crédito 

Agravo de Instrumento n° 2011315-69.2015.8.26.0000 - Americana - VOTO N °  8946 - 4n 
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PODER JUDICIÁRIO 
»M• .,~ .. 	 São Paulo 

bancário, referente a uma operação de abertura de 

crédito rotativa com o limite ajustado de um milhão 
de reais. o Banco ABC Brasil S/A constou como 

beneficiário de dita cédula, tendo sido, além de 

dois avais, instituída garantia fiduciária (fls. 

3843/3846). 

Em 	documento 	apartado 	(denominado 

i  "instrumento Particular de cessão Fiduciária de 
Duplicatas e Direitos" — fls.3847/3851), ficou 

prevista, em suas cláusulas Iv.A e v.1., a 

apresentação de duplicatas, representadas por 

"borderôs", para garantir o total ou parcial 

cumprimento de obrigações, com valor de, no mínimo, 

setenta por cento do crédito utilizado. A garantia 

fiduciária passou a incidir, então, sobre "as 

duplicatas relacionadas/indicadas em borderôs 

físicos ou eletrônicos, as quais encontram-se livres 

e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames e 

restrições, admitindo a cessão e sendo emitidas com 

observância dos requisitos legais aplicáveis, 

consoante o declarado pela devedora nos termos da 

lei". 

A leitura do título de crédito e documento 

anexo ostenta relevância impar no caso concreto, 

pois permite identificar a presença de um óbice 

específico ao deferimento do pleito da recorrente. 

Não há dúvida de que, nos termos dos 

artigos 66 -B da Lei 4.728/65 e 49, §3 0  da Lei 

11.101/05 e como o reiteradamente reconhecido por 

este Tribunal de justiça (Súmulas 59 e 62) e pelo E. 

Agravo de Instrumento n° 2011315-69.2015.8.26.0000 - Americana - VOTO N° 8946 - Sn 
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	 PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Superior Tribunal de justiça (REsp 1202918/SP, Rel. 

Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 07/03/2013 1  Doe 10/04/2013; REsp 
1263500/ES, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2013 9  D]e 
12/04/2013), os créditos submetidos a cessão 

fiduciária não são atingidos pelos efeitos da 

recuperação judicial. 

• 	 No caso concreto, porém, não ocorreu o 

aperfeiçoamento da garantia fiduciária antes do 

ajuizamento do requerimento de recuperação judicial. 

Apesar da menção feita no texto da cédula de crédito 

bancário e em instrumento anexo, remetendo a 

duplicatas representadas por "borderôs", não há 

qualquer especificação dos títulos, não se sabendo, 

individualmente, quais são as duplicatas conferidas 

como garantia na operação de crédito. 

Tal vicio inviabiliza o deferimento de 

exclusão do procedimento concursal, como o 

reconhecido em julgamentos pretéritos realizados por 

esta câmara Reservada (AI 2031227-84.2014.8.26.0000, 

rel. Dês. Maia da Cunha; AI 

2110279-34.2014.8.26.0000, rel. Dês. Maia da Cunha; 

Ap. 0007984-12.2012.8.26.0100, de minha relatoria). 

Não foi respeitado o disposto nos artigos 

1.362, inciso Iv do código ci ,  ✓il e 66-B da Lei n° 
4.728/65, aplicáveis por força do artigo 33 da Lei 

10.931/2004, a qual instituiu a cédula de crédito 

bancário, cabendo frisar, simultaneamente, a 

ausência 	de 	exibição 	de 
	

extratos 	bancários 

Agravo de Instrumento n° 2011315-69.2015.8.26.0000 - Americana - VOTO N- 8946 - 6n 
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individualizados e demonstrativos do afirmado saldo 

em aberto em contas vinculadas à abertura de 

crédito, como o apontado pelo Administrador Judicial 

(fls. 3805/3807). 

o caso concreto destoa, em muito, de dois 

outros já examinados no âmbito desta mesma 

recuperação judicial e referentes a outras cessões 

fiduciárias de créditos, também instituídas a partir 

da emissão de cédulas de crédito bancário (AI 

2221373-84.2014.8.26.0000 
	

e 	 AI 

2223414-24.2014.8.26.0000 1  ambos de minha 

relatoria), ausente a correta especificação da 

garantia. 

Ressalta-se, enfim, que tendo sido aberto 

um procedimento concursal de caráter limitado, 

caracterizada uma situação de crise financeira da 

devedora, desqualificada a garantia arguida pela 

recorrente, seu crédito merecer ser tido como 

quirografário e está submetido às regras fixadas no 

futuro plano de recuperação. 

Tudo somado, o recurso não comporta 

provimento, cabendo a manutenção da decisão 

recorrida. 

Nega-se, por isso, provimento ao agravo. 

Fortes Barbosa 
Relator 

Agravo de Instrumento n° 2011315-69.2015.8.26.0000 - Americana - VOTO N° 8946 - 7n 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2015.0000453684 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2227540-20.2014.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
BANCO FIBRA S/A, é agravado CENTROPROJEKT DO BRASIL S. A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

ACORDAM, em la Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 
recurso . V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
FRANCISCO LOUREIRO (Presidente sem voto), PEREIRA CALÇAS E ENIO 
ZULIANI. 

São Paulo, 24 de junho de 2015. 

Claudio Godoy 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

o 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo n. 2227540-20.2014.8.26.0000 

Comarca: São Paulo 

Agravante: BANCO FIBRA S.A. 

Agravado: CENTROPROJEKT DO BRASIL S.A. (Em recuperação 

judicial) 

Interessado: Brasil Trustee Assessoria e Consultoria Eireli 

(administrador judicial) 

Juiz: Paulo Furtado de Oliveira Filho 

Voto n. 10.717 

Recuperação judicial . Classificação do crédito. 
Cessão fiduciária de direitos creditórios . Depósitos em 
conta vinculada . Ausência de qualquer identificação da 
origem dos valores a depositar . Créditos objeto da 
garantia nunca foram minimamente especificados. 
Ausência, ademais , de saldos nas contas . Titularidade 
fiduciária não aperfeiçoada . Inclusão como 
quirografário. Decisão mantida . Agravo de instrumento 
desprovido. 

a Cuida-se de agravo de instrumento 

tirado de decisão (fls. 58 e fls. 15 do AI) que acolheu a impugnação 

apresentada pelo agravado e determinou a inclusão do crédito do 

agravante como quirografário, afirmando-se que não se constituiu 

validamente a garantia, já que a cédula de crédito emitida não a 

especificou, ademais de ausente crédito na conta vinculada. 

Sustenta o agravante, em sua 

irresignação, que pacifico o entendimento de que o crédito derivado de 

cédula de crédito bancário garantida por cessão fiduciária de direitos 

Agravo de Instrumento n° 2227540-20.2014.8.26.0000 	 2/5 
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creditórios é extraconcursal. Afirma, ainda, que cumpridas as 

exigências legais previstas nos arts. 27 e 33 da Lei 10.931/2004 e que 

devidamente registrado perante o cartório competente o instrumento 

particular de constituição de garantia. Defende, ainda, que não há que 

se exigir que os créditos sejam especificados no instante da alienação, 

uma vez que esta pode abarcar, como no caso, créditos presentes e 

futuros. Por fim, requer a anulação da decisão recorrida e, 

mo subsidiariamente, a correção do valor do seu crédito para R$ 

681.413,98, constando, assim, os encargos previstos no titulo emitido e 

ignorados pelo agravado. 

Sem pleito liminar, o agravo foi 

regularmente processado e respondido, manifestando-se a Procuradoria 

de Justiça pelo seu desprovimento. 

É o relatório. 

• 	 A decisão agravada não merece reparo, 

de pronto com a ressalva de que não se discute, no recurso, quer a 

possibilidade de cessão fiduciária de direitos creditórios, de resto o que 

já se sedimentou em enunciado sumular deste Tribunal (Súmula 59), 

quer o atendimento, na espécie, à necessidade de registro do respectivo 

instrumento (Súmula 60). 

A questão envolve outro requisito a que 

se aperfeiçoe a garantia fiduciária, aliás, elemento próprio das garantias 

especiais em geral e que está na imperatividade de especialização do 

Agravo de Instrumento n° 2227540-20.2014.8.26.0000 	 3/5 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

bem sobre a qual recai. Vale, a respeito, alusão às regras gerais dos 

artigos 1.424, IV e 1.362, IV, ambos do CC, bem assim às previsões 

específicas dos artigos 27 e 33 da Lei 10.931/04, além do art. 18, IV, da 

Lei 9.514/97. Nem a exigência se dispensa pelo parágrafo único do 

artigo 33, logo antes citado, desde que ali apenas se faculta a 

especialização por remissão (negócio jurídico per relationem), ao 

contrário de sua dispensa, portanto. São sempre elementos 

19 	indispensáveis a permitir a identificação do objeto da garantia. 

No caso, malgrado não se negue a 

possibilidade de cessão fiduciária de direitos creditórios, considerados 

móveis por determinação legal (art. 83, III, do CC), são situações 

jurídicas identificáveis, mesmo futuros os recebimentos. O crédito tem 

sujeitos determinados ou determináveis, envolvendo relação com objeto 

próprio. Destarte, possível a especificação de elementos mínimos de 

identificação, mesmo conforme a exemplificação do Juízo de origem, 

ao menos quanto ao tipo e origem dos ativos. 

o 
Não bastava, pois, na espécie, o 

instrumento simplesmente dizer que seriam objeto de cessão fiduciária 

quaisquer créditos realizados pelo cedente ou terceiros em conta 

vinculada (item VI). Pior, quando se verifica que nenhum crédito ou 

valores depositados há na conta, de modo a que ao menos eles se 

pudessem ter especificamente como objeto particular da garantia. 

Por fim, anote-se que a decisão 

agravada se põe em consonância com a orientação que vem sendo 
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adotada nas Câmaras Reservadas, exigindo em situações similes, de 

cessão fiduciária de créditos, a sua identificação (TJSP, AI 

2112204-65.2014, rel. Des. Maia da Cunha, j. 11.09.2014; AI 

2050745-28.2015, rel. des. Fábio Tabosa, j. 18.05.2015; AI 0140020- 

90.2013, rei. Des. Araldo Telles, j. 03.02.2014). 

Ante 	o 	exposto, 	NEGA-SE 

PROVIMENTO ao agravo. 

relator 

• 

Agravo de Instrumento n° 2227540-20.2014.8.26.0000 	 515 



r] 

qQ~ 	~ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
sur rnmuroa m. 

Registro: 2015.0000471631 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 
2017340-35.2014.8.26.0000, da Comarca de Pirajuí, em que é agravante BANCO 
SANTANDER BRASIL S A, é agravado ETSCHEID TECHNO S A. 

ACORDAM, em 28  Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 
recurso. V. U.% de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
RICARDO NEGRÃO (Presidente sem voto), CAMPOS MELLO E CARLOS 
ALBERTO GARBI. 

São Paulo, 29 de junho de 2015 

RAMON MATEO JÚNIOR 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

o 



q~ 
PODER JUDICIÁRIO 

® 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~ fMIM1SftaOM..Y 

Voto n° 6546 

Agravo de Instrumento n° 2017340 -35.2014.8.26.0000 

Agravante : Banco Santander Brasil S/A 

Agravado : Etscheid Techno S/A 

Comarca : Pirajuí 

Juiz Prolator : Eduardo Palma Pellegrinelli 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — Recuperação judicial —
Impugnação de crédito — Crédito decorrente de cédula de 
crédito bancário, garantida por cessão judiciária, devidamente 
registrada — Ausência, entretanto, de descrição pormenorizada, 

•  do objeto dado em garantia — inobservância do disposto no art. 
1.362, IV, do Código Civil — Crédito que se sujeita à 
recuperação judicial — Agravo desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra 

a r. decisão copiada a fls.383/388, declarada a fls. 404, que 

julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito 

ofertada pelo agravante, para: a) determinar que o crédito 

representado pela cédula de crédito bancário n. 

0033.0022.300000000550 não está sujeito à recuperação 

judicial; b) determinar que o crédito representado pela cédula 

de crédito bancário n. 0033.0022.3100000001870 deve ser 

•  reclassificado para a classe dos créditos com garantia real, 

até o limite do bem gravado; c) determinar a improcedência 

da impugnação em relação aos demais créditos. 

Sustenta a agravante, em apertada síntese, que 

o crédito representado pela cédula de crédito bancário n. 

0033.0022.3100000001870 foi registrado na comarca da sede 

da recuperanda em data anterior ao pedido recuperacional, 

motivo pelo qual possui a posição de proprietário fiduciário 

dos bens móveis, não se submetendo aos efeitos da 

recuperação judicial. 

Indeferida a concessão de efeito suspensivo 
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(fl.469), o agravo foi regularmente processado, sobrevindo 

contraminuta do agravado e manifestação da administradora 

judicial. 

A doutra Procuradoria de Justiça opinou pelo 

provimento do recurso. 

É o relatório. 

O Banco Santander, ora agravante, foi indicado 

na lista de credores da Recuperanda, com um crédito no valor 

de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) decorrente de 

'empréstimos'. 

Apresentou a instituição financeira divergência 

ao Administrador Judicial, durante a fase administrativa, 

discordando da classificação do crédito em referência como 

quirografário. Objetivou excluir seu crédito da recuperação, 

uma vez que está garantido por alienação fiduciária e cessão 

fiduciária de direitos creditórios. 

O administrador judicial, entretanto, não 

acolheu Divergência, mantendo a instituição financeira na 

classe quirografária. 

Em vista disso, foi apresentada a presente 

impugnação de crédito, parcialmente acolhida. 

A instituição financeira, ora agravante, objetiva 

a exclusão do contrato n. 003.0022.31.00000001870 dos 

efeitos da recuperação judicial. Ressalta que referido contrato 

possui garantia de cessão fiduciária. 

Obtempera estar cumprido o requisito estatuído 

pelo art. 1.361, § 1°, do CC, porquanto o contrato, 

juntamente com a CCB, foi registrado, em 04 de dezembro de 

2009, no Registro de Pirajuí, domicílio da agravada, antes do 

Agravo de Instrumento n° 2017340-35.2014.8.26.0000 - Pirajul - Voto n° 6546 	 3 



@.M ~..O..1.l .. 

~ M frV.Y.IPUp{ pV 

0~1 \  ',~ w 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

oferecimento da recuperação judicial, ocorrido em 09 de abril 

de 2012. 

Ressalte-se, 	antes 	de 	tudo, 	que 	os 	créditos 

submetidos à cessão fiduciária não são atingidos pelos efeitos 

da recuperação judicial (REsp 1202918/SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bóas Cueva, j. 7/3/2013; REsp 1263500/ES, Rel. Min. 

Maria Isabel Gallotti, j. 5/02/2913). 

Com efeito, submetem-se à recuperação judicial 

todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

• vencidos (art. 49 da Lei 11.101/05), salvo, dentre outros, o 

credor titular da posição de proprietário fiduciário. 

A exegese para a mens legis desse dispositivo 

legal 	tem 	sido 	a seguinte: 	"Também estão excluídos 	dos 

efeitos 	da 	recuperação judicial 	o fiduciário, 	o 	arrendador 

mercantil 	ou 	o 	negociante 	de 	imóvel 	(como 	vendedor, 

compromitente vendedor ou titular de reserva de domínio) se 

houver cláusula de irre voga bilidade ou irretratabilidade no 

contrato. ( ... ) Os titulares de determinadas garantias reais ou 

posições financeiras (fiduciário, leasing, etc.) e os bancos que 

anteciparam recursos ao exportador em função de contrato de 

i cámbio excluem-se dos efeitos da recuperação judicial para 

que 	possam 	praticar juros 	menores 	(com 	spreads 	não 

impactados 	pelo 	risco 	associado 	à 	recuperação 	judicial), 

contribuindo a lei, desse modo, com a criação do ambiente 

propício à retomada do desenvolvimento econômico." 

Para o contrato de cessão fiduciária de direitos 

creditórios 	não 	se 	submeter 	aos 	efeitos 	da 	recuperação 

judicial 	(art. 	49, 	§ 	3°, 	da 	Lei 	11.101/05), 	deve 	estar 

registrado no Registro de Títulos e Documentos competente, 

em data anterior à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (art. 	1.361, § 1°, CC), além de conter descrição da 
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coisa objeto da transferência, com elementos indispensáveis à 

sua identificação (art. 1.362, IV, CC). 

Tal exigência legal não veio de ser observada no 

caso dos autos. Eis que os documentos de fls. 446/467 

ressentem-se de descrição do bem. 

No caso, o documento intitulado Aditamento 

para Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária para 

Direitos Creditórios e Outros (fl. 456/467) indica, no campo 

VII, que a garantia recairia sobre duplicatas, sem qualquer 

• especificação. Abaixo restou consignado: "O(s) bem(ns) e/ou 

títulos de crédito objeto do presente, sendo sempre livre(s) e 

desembaraçado(s) de quaisquer ônus, dívidas ou dúvidas, 

está(ão) detalhadamente descrito(s) e caracterizado(s) no 

Anexo I, ( .... )" 

Entretanto, no Anexo I (fls. 462/463) não houve 

qualquer indicação de objeto devidamente listado. Dessume-

se, pois, que a agravante deixou de cumprir o determinado 

em lei. 

Esse, aliás, o entendimento desta Corte: 

"Ementa. Recuperação judicial. Mútuo com 

garantia fiduciária de duplicatas. Contratos, 

entretanto, que, registrados, não cuidaram de 

descrever as coisas objeto da transferência, com 

infringéncia no art. 1.362, IV, do Código Civil e 33 

da Lei n. 10.931;04. Propriedade fiduciária não 

constituída. Crédito sujeito aos efeitos da 

recuperação." (AI n. 0140020-90.2013.8.26.0000, 

Rel. Araldo Telles, j. 04/02/2014). 

A instituição financeira, portanto, não se 

enquadra na condição de credor titular da posição de 
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proprietário fiduciário de bens móveis, porquanto não houve 

descrição da coisa objeto de transferência, com elementos 

indispensáveis à sua identificação, a despeito do irrecusável 

registro da cessão fiduciária. 

Nada há que modificar na decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGA-SE PROVIMENTO AO 

AGRAVO. 

RAMON MATEO JUNIOR 
Relator 

Agravo de Instrumento n° 2017340-35.2014.8.26.0000 - Pirajuf - Voto n° 6546 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 

2033287-66.2013.8.26.0000, da Comarca de Pirajuí, em que é agravante HSBC BANK 

BRASIL S/A BANCO MULTIPLO, é agravado ETSCHEID TECHNO S/A (EM 

• 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

ACORDAM, em 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 

recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOSÉ 

REYNALDO (Presidente), TASSO DUARTE DE MELO E RAMON MATEO 

JÚNIOR. 

São Paulo, 16 de junho de 2014. 

• 	 JOSÉ REYNALDO 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

.t 
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VOTO N°: 16909 
AGRV. N°: 2033287-66.2013.8.26.0000 
COMARCA: Pirajuí 
JUIZ: Eduardo Palma Pellegrinelli 
AGTE.: HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo 
AGDO.: Etscheid Techno S/A (em recuperação judicial) 
INTERDA.: Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda (administrador 
judicial) 

• 	 *Recuperação judicial. — Impugnação de crédito . — 
Improcedência. — Cédula de crédito bancário com garantia 
fiduciária. — Crédito sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 
— Hipótese de privilégio disposto no § 3° do artigo 49 da Lei n° 
11.10112005 não configurada. — Ausência de regular 
constituição da propriedade fiduciária. — Documento contratual 
que não descreve a coisa objeto da transferência com os 
elementos indispensáveis a sua identificação. 
—Necessidade do registro do instrumento contratual e da cédula 
de crédito bancário nos ternos das formalidades legais e 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial para 
constituição da propriedade fiduciária. — Artigo 1.361, § 3° e 
1.362 do Código Civil. — Súmula 60 deste Tribunal de Justiça. —
Agravo de instrumento desprovido. * 

• 	 Insurge-se o agravante contra decisão que rejeitou 
impugnação a crédito apresentada nos autos de recuperação judicial, com a 
condenação do requerente ao pagamento das custas e despesas processuais, 
além dos honorários de advogado fixados em R$500,00. 

Alega o recorrente que as partes celebraram cédula de 
crédito bancário — capital de giro (CCB) n° 07200691917, por meio do qual 
liberou o valor de R$3.661.000,00 em favor da agravada, apontando que 
referida cédula está acobertada por garantia de cessão fiduciária de títulos de 
crédito devidamente constituída e registrada em 1904.2010, não se sujeitando 
aos efeitos da recuperação judicial nos termos da Lei n° 11.10112005, bem 
como artigos 1.361, § 1 0, 1.362, IV do Código Civil e parágrafo único dos 
artigos 33 e 42 da Lei n 010.93112004. Pede a concessão de efeito suspensivo 
ao recurso, e ao final, o seu provimento, com a reforma da decisão agravada. 

Recurso processado sem a suspensividade postulada, 
dispensadas as informações do juizo, apresentada a resposta da parte 
agravada e manifestação do administrador judicial, com pedidos de 
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desprovimento. 

A Douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

O agravante apresentou impugnação à inclusão de seu 
crédito no quadro geral de credores na recuperação judicial da agravada 
sustentando que o mesmo não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial 
nos termos do artigo 49, § 3 0  da Lei n° 11.10112005 porque decorrente de 
instrumento particular de cédula de crédito bancário — empréstimo — capital de 
giro — com garantia de cessão fiduciária. 

A Lei n° 11.10112005 que regula a recuperação judicial, a 
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária estabelece 
em seu artigo 49 que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes à data do pedido, ainda que não vencidos e, seu § 3 0  dispõe 
expressamente que: 

"tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 
imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

• incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, 
não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão 
a que se refere o § 40  do art. 60  desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de 
capital essenciais à sua atividade empresarial." 

O dispositivo legal acima transcrito tem sido interpretado 
de modo uniforme pela conceituada doutrina especializada. Fábio Ulhoa 
Coelho é enfático (in "Lei de Falências e de Recuperação de Empresas°, 3a 
ed., Saraiva, 2005, pp. 1301131): 

o I 
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"Também estão excluídos dos efeitos da recuperação 
judicial o fiduciário, o arrendador mercantil ou o negociante 
de imóvel (como vendedor, compromitente vendedor ou 
titular de reserva de domínio) se houver cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade no contrato." 

"Os titulares de determinadas garantias reais ou posições 
financeiras (fiduciário, leasing, etc.) e os bancos que 
anteciparam recursos ao exportador em função de contrato 
de câmbio excluem-se dos efeitos da recuperação judicial 
para que possam praticarjuros menores (com spreads não 
impactados pelo risco associado à recuperação judicial), 
contribuindo a lei, desse modo, com a criação do ambiente 
propício à retomada do desenvolvimento econômico." 

A propriedade fiduciária constituiu-se mediante o registro 
do contrato celebrado, seja por instrumento público ou particular, perante o 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos (artigo 1.361, § 1 1  do Código 
Civil). 

Por essa razão firmou-se o entendimento esposado na 
súmula 60 deste Tribunal de Justiça: A propriedade fiduciária constitui-se com 
o registro do instrumento no registro de títulos e documentos do domicílio do 
devedor. 

O administrador judicial alegou que o instrumento particular 
de cédula de crédito bancário — empréstimo — capital de giro — com garantia de 

• cessão fiduciária celebrado entre as partes não preenche as formalidades 
legais para a regular constituição da propriedade fiduciária, uma vez que não 
descreve a coisa objeto da transferência com os elementos indispensáveis a 
sua identificação, nos termos do artigo 1.362, IV da Código Civil. 

Ainda que levado a registro o referido instrumento do 
Cartório de Títulos e Documentos (fls. 2011221), observa-se que as garantias 
indicadas no item 10 não foram descritas com os elementos indispensáveis à 
sua identificação, constando na descrição das garantias: "C. FIDUCIÁRIA 
DUPL CIENT°. 

Conforme apontado pelo administrador judicial, o artigo 33 
da Lei 10.93112004 estabelece que o bem constitutivo da garantia deverá ser 
descrito e individualizado de modo que permita sua fácil identificação, 
acrescentando em seu parágrafo único, que a descrição e individualização do 
bem constitutivo da garantia poderá ser substituída pela remissão a documento 
ou certidão expedida por entidade competente, que integrará a Cédula de 
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Crédito Bancário para todos os fins. 

A agravante apresentou a relação de todos os títulos 
cedidos fiduciariamente ( fls. 2301311) visando identificar as garantias, contudo 
referidos documentos não constaram do instrumento contratual levado a 
registro, razão pela qual não restaram preenchidos os requisitos legais 
necessários para a constituição da propriedade fiduciária. 

Isso porque, nos próprios termos da referida Lei 
n010.93112004, em seu artigo 42, a validade e eficácia da Cédula de Crédito 
Bancário não dependem de registro, mas as garantias reais, por ela 

•  constituídas, ficam sujeitas, para valer contra terceiros, aos registros ou 
averbações previstos na legislação aplicável, com as alterações introduzidas 
por esta Lei. 

Disso resulta a inexistência da garantia real anteriormente 
à data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial da devedora, 
sujeitando o crédito aos efeitos da recuperação judicial. 

Nesse sentido o entendimento das Câmaras Reservadas 
de Direito Empresarial deste Tribunal de Justiça: 

Recuperação Judicial. Mútuo com garantia fiduciária de 
duplicatas. Contratos, entretanto, que, registrados, não 
cuidaram de descrever as coisas objeto da transferência, 
com infringência ao disposto no art. 1.362, IV, do Código 
Civil e 33 da Lei n°. 10.931/04. Propriedade fiduciária não 

•  constituída. Crédito sujeito aos efeitos da recuperação. 
Recurso desprovido. (AI 0140020-90.2013.8.26.0000, Rei. 
Araldo Telles, 2a Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 0310212014, reg. 0410212014). 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Impugnação de crédito. 
Garantia fiduciária. Ausência de registro do contrato junto 
ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor. Propriedade fiduciária não 
constituída. Submissão da Agravada aos efeitos da 
recuperação judicial, na classe dos credores quirografários. 
Exegese dos artigos 1.361, § 1 0, do Código Civil e 49, § 3°, 
da Lei n° 11.101/05. Súmula n° 60 deste E. Tribunal. 
Cláusula de vencimento antecipado da obrigação que não 
autoriza a prévia liquidação das garantias. Afronta ao 
princípio do par conditio creditorum. Contrato que não 
descreveu as duplicatas e direitos cedidos. Violação ao art. 
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1.362, IV, do Código Civil e art. 33 da Lei n° 10.931104. 
Impugnação de crédito rejeitada. Devolução dos valores 
das garantias. Decisão reformada. Recurso provido, com 
determinação. "Recuperação Judicial. Mútuo com garantia 
fiduciária de duplicatas. Contrato, entretanto, que, 
registrado, não cuidou de descrever as coisas objeto da 
transferência, com infringência ao disposto no art. 1.362, 
IV, do Código Civil e 33 da Lei n°. 10.931104. Propriedade 
fiduciária não constituída. Crédito sujeito aos efeitos da 
recuperação. Recurso desprovido. " (Agravo de instrumento 
n0  0217695-66.2012.8.26.0000, f em 1910812013) 
(destaques acrescentados). (AI 
0015495-36.2013.8.26.0000, Rei. Tasso Duarte de Melo, 
21  Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 
0911212013, reg. 2110112014). 

Assim sendo, não configurada a hipótese de privilégio 
disposto no § 3 0  do artigo 49 da Lei n° 11.10112005, o crédito do agravante 
sujeita-se aos efeitos da recuperação judicial, na forma indicada na decisão 
agravada. 

Por estes motivos, nega-se provimento ao recurso. 

JOSÉ REYNALDO 
Relator • 
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Registro : 2014.0000010210 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
0015495-36.2013.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que é agravante RIGOR 
ALIMENTOS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é agravado BANCO 
INTERCAP S/A. 

ACORDAM, em 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso, 
com determinação. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este • 	acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOSÉ 
REYNALDO (Presidente sem voto), FABIO TABOSA E ARALDO TELLES. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2013. 

Tasso Duarte de Melo 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

r~ 
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2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 0015495-36.2013.8.26.0000 

COMARCA: JARINU — VARA ÚNICA 

AGRAVANTE: RIGOR ALIMENTOS LTDA. (em recuperação judicial) 

AGRAVADO: BANCO INTERCAP S/A 

V O TONO 12254   

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Impugnação de crédito. 
Garantia fiduciária. Ausência de registro do contrato junto 
ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor. Propriedade fiduciária não 

• constituída. Submissão da Agravada aos efeitos da 
recuperação judicial, na classe dos credores quirografários. 
Exegese dos artigos 1.361, § 1°, do Código Civil e 49, § 3% 
da Lei n° 11.101105. Súmula n° 60 deste E. Tribunal. 
Cláusula de vencimento antecipado da obrigação que não 
autoriza a prévia liquidação das garantias. Afronta ao 
princípio do par conditio creditorum. Contrato que não 
descreveu as duplicatas e direitos cedidos. Violação ao art. 
1.362, IV, do Código Civil e art. 33 da Lei n° 10.931104. 
Impugnação de crédito rejeitada. Devolução dos valores 
das garantias. Decisão reformada. 

Recurso provido, com determinação. 

Trata-se de agravo de instrumento (fis. 02109) 

interposto por RIGOR ALIMENTOS LTDA. (em recuperação judicial) contra 

r. decisão (fls. 18119) proferida pela MM Juiza da Vara Única da Comarca 

de Jarinu, Dra. Roberta Virginio dos Santos, nos autos do incidente de 

impugnação de crédito oposto por BANCO INTERCAP S/A, que acolheu 

em parte a impugnação e determinou a retificação do crédito do Agravado 

de R$ 5.083.751,03 para R$ 3.050.169,98, no rol dos quirografários. O 

juízo a quo, apesar de reconhecer que o Agravado se enquadra na classe 

dos credores quirografários, convenceu-se da regularidade da liquidação 

parcial dos contratos com base nas garantias fiduciárias dadas pela 

Agravante, por força de cláusula expressa de vencimento antecipado das 

obrigações em caso de recuperação judicial. 

Sustenta a Agravante ser impossível a liquidação 

antecipada dos contratos em razão da inexistência de garantia fiduciária, 

Agravo de Instrumento n° 0015495-36.2013.8.26.0000 -Voto n° 12254 	 2 
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2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

pois não teriam se aperfeiçoado em razão da falta de registro tempestivo 

dos contratos. Aduz que teriam sido pactuados dois "Contratos de Cessão 

Fiduciária de Duplicatas e Direitos no 0237109111 e no 0342/11/11°, que 

garantiriam as "Cédulas de Crédito de Exportação". Alega que os contratos 

não teriam sido registrados no Registro de Títulos e Documentos do 

domicílio do devedor, portanto, não teria se constituído a propriedade 

fiduciária, nos termos do art. 1.361, § 1 0 , do Código Civil e Súmula no 60 

deste E. Tribunal. Sustenta que única consequência da cláusula de • vencimento antecipado em caso de recuperação judicial, seria antecipar a 

exigibilidade da obrigação, com a inclusão total do crédito contratado na 

habilitação. Caso fosse permitida a liquidação parcial dos contratos com 

base em tal cláusula, os demais credores concursais seriam preteridos. 

Pugna pela reforma da r. decisão, para que se 

mantenha a habilitação do crédito da Agravada em R$ 5.083.751,03, na 

classe 	quirografária, 	além 	de 	determinar-lhe 	a 	devolução 	do 	valor 

antecipadamente liquidado. 

Efeito suspensivo concedido pelo D. Des. Roberto 

Mac Cracken (fls. 88). 

Resposta ao recurso pela manutenção da r. decisão • agravada (fls. 95199). 

Informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 1011102). 

Manifestação 	do 	Administrador 	Judicial 	pela 

manutenção da r. decisão agravada (fls. 1191123). 

Parecer da D. Procuradoria Geral de Justiça pelo 

provimento do recurso (fls. 1251128). 

É o relatório. 

O recurso deve ser provido, na esteira do parecer da 

D. Procuradoria Geral de Justiça. 

Agravo de Instrumento n° 0015495-36.2013.8.26.0000 - Voto n° 12254 	 3 
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2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

A r. decisão agravada não andou bem ao admitir a 

liquidação parcial das Cédulas de Crédito de Exportação no 0237109111 (fls. 

42/53) e no 0342/11/11 (fls. 54163), com base nas garantias dadas pela 

Agravante, consistentes em cessão de duplicatas e direitos (fls. 64179). 

A propriedade fiduciária se constitui mediante o 

registro do contrato junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

no domicílio do devedor, conforme disposto no artigo 1.361, § 1 0, do Código 

Civil. 

Tal ato jurídico — registro do contrato — é de extrema 

relevância para definir a sujeição ou não do crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 30 , da Lei no 11.101105. 

Na espécie, é incontroverso que os contratos de 

cessão de direitos creditórios somente foram registrados após o pedido de 

recuperação judicial. 

Portanto, sem a regular constituição da garantia 

fiduciária com o registro do contrato no domicílio do devedor, o Agravado 

não é credor extraconcursal, submetendo-se, pois, à recuperação judicial 

na classe dos credores quirografários. 

É o que dispõe a Súmula n° 60 deste E. Tribunal: "A 

propriedade fiduciária constitui-se com o registro do 

instrumento". 

Neste sentido, os recentes precedentes desta C. Câmara: 

"Garantia Fiduciária. Propriedade fiduciária que 
se constitui com o registro do contrato. 
Entendimento da Súmula 60 deste Egrégio Tribunal 
de Justiça. Requisito preenchido. Cessão 
Fiduciária de Duplicatas. Cláusula que prevê 
expressamente o limite da garantia em 20% sobre 
o valor da operação. Retenção pelo credor que 
deve obedecer tal critério. Arrendamento 
Mercantil. Não sujeição aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do art. 49, 
§3 0 , da LRF. Prévio registro no cartório de 
Títulos e Documentos que é só exigido para os 
créditos decorrentes de contratos de alienação 

Agravo de Instrumento n° 0015495-36.2013.8.26.0000- Voto n° 12254 	 4 
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2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

fiduciária. 	Recurso 	parcialmente 	provido." 
(Agravo 	de 	Instrumento 	n o  
0004346-43.2013.8.26.0000, 	Rel. 	Des. 	Araldo 
Telles, j. em 02/09/2013) 

"AGRAVO REGIMENTAL. Interposição contra decisão 
que negou seguimento a recurso manifestamente 
improcedente. Impugnação de crédito. 
Improcedência. Razoabilidade. Crédito do banco-
agravante que foi classificado como 
quirografário classe III. Registro da garantia 
real de propriedade fiduciária que, embora 

•  anterior à distribuição do pedido de recuperação 
judicial, se deu apenas e tão-somente no 
domicílio do credor. Registro no cartório do 
domicílio do devedor que é indispensável. 
Inteligência do art. 1.361, parágrafo 1° do 
Código Civil e Súmula 60, do TJESP. Precedentes 
Regimental não provido. (Agravo Regimental n o  
0141350-25.2013.8.26.0000/50000, Rel. Des. Ligia 
Araújo Bisogni, j. em 02/09/2013) 

E mais: TJSP, Agravo de Instrumento n o  

0139280-06.2011.8.26.0000, Rei. Des. Ricardo Negrão, Câmara Reservada 

à Falência e Recuperação, j. 2410112012; TJSP, Agravo de Instrumento no 

0104025-84.2011.8.26.0000, Rei. Des. Roberto Mac Cracken, Câmara 

Reservada à Falência e Recuperação, j. 22/11/2011. 

• 	 Não pode o Agravado, pois, burlar o concurso de 

credores e, de mão própria, liquidar antecipadamente a obrigação 

representada pelas Cédulas de Crédito de Exportação, apropriando-se dos 

valores das duplicatas cedidas em garantia fiduciária, pois inaplicável, in 

casu, o art. 49, § 3 0, da Lei no  11.101/05. 

E nem se diga que poderia o Agravado liquidar 

antecipadamente a obrigação, amparado na cláusula que possibilita o 

vencimento antecipado em caso de recuperação judicial da Agravante. 

Isso porque, conforme bem argumentado pela 

Agravante, o único efeito da referida cláusula é o vencimento antecipado da 

obrigação, de modo a permitir que ao credor, ora Agravado, habilitar o seu 

Agravo de Instrumento n° 0015495-36.2013.8.26.0000. Voto n° 12254 	 5 
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2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

crédito pelo valor total da obrigação pactuada, nada mais. 

Entender o contrário, com o devido respeito, seria 

desprezar a necessidade do registro do instrumento para a constituição da 

propriedade fiduciária, permitindo-se, por via transversa, a burla ao disposto 

nos artigos 1.361, § 1 0, do Código Civil e 49, § 30, da Lei no 11.101105, em 

evidente prejuízo aos credores concursais. 

O que constitui a propriedade fiduciária e o seu 

tratamento privilegiado é o registro, e não a mera cláusula contratual, pena • 	de afronta ao princípio do parconditio creditorum. 

Igualmente opina a D. Promotora de Justiça, Dra. 

Luciana Ferreira Leite Pinto, que oficiou no feito: 

"Portanto, ainda que admitido o vencimento 
antecipado dos títulos, como fez a Magistrada na 
origem, não prevalecem na hipótese os 
privilégios da alienação fiduciária, devendo a 
totalidade do crédito ser incluído na classe 
quirografária" (fls. 127). 

Não bastasse, ainda que se considerasse constituída 

a propriedade fiduciária, nos termos do art. 1.361, § 1 0, do Código Civil, 

mesmo assim seria o caso de provimento do recurso. 

Isso porque as cessões das duplicatas e direitos não 

• 	 foram registradas, logo, a propriedade fiduciária não se aperfeiçoou. 

Além do registro, a cédula deve obedecer aos 

requisitos formais do art. 1.362, inc. IV, do Código Civil, que dispõe que o 

contrato, que servirá de título à propriedade fiduciária, deverá conter "a 

descrição da coisa objeto da transferência, com os 

elementos indispensáveis à sua identificação". 

É o que dispõe também o art. 33 da Lei no 10.931104 1 . 

1  Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e individualizado de modo que 
permita sua fácil identificação. 

Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo da garantia poderá 
ser substituída pela remissão a documento ou certidão expedida por entidade competente, 
que integrará a Cédula de Crédito Bancário para todos os fins. 

Agravo de Instrumento n° 0015495-36.2013.8.26.0000 . Voto e 12254 	 6 
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28  Câmara Reservada de Direito Empresarial 

E, na espécie, a Agravada não foi provou este 

requisito, pois os documentos que aparelharam a impugnação de crédito 

não permitem aferir quais as duplicatas e direitos cedidos. 

Neste sentido, inclusive, precedente desta 2a Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, de relatoria do D. Des. Araldo Telles: 
"Recuperação Judicial. Mútuo com garantia 
fiduciária de duplicatas. Contrato, entretanto, 
gue, registrado, não cuidou de descrever as 
coisas obieto da transferência, com infringincia 
ao disposto no art. 1.362, IV, do Código Civil e 

• 33 da Lei n° . 10.931104. Propriedade fiduciária 
não constituída. Crédito sujeito aos efeitos da 
recuperação. Recurso desprovido." (Agravo de 
instrumento n° 0217695-66.2012.8.26.0000, j. em 
19/08/2013) (destaques acrescentados) 

Por ser assim, seja porque os contratos de cessão de 

direitos creditórios não foram registrados no domicílio do devedor antes do 

pedido de recuperação judicial, seja porque não há individualização das 

duplicatas e dos direitos cedidos, a propriedade fiduciária não se 

aperfeiçoou, razão pela qual deve ser provido o recurso, para habilitar o 

crédito da Agravada pelo valor de R$ 5.083.751,03, na classe quirografária. 

Diante do exposto, dá-se provimento ao recurso, 

com a reforma da r. decisão agravada, para rejeitar a impugnação de 

crédito, mantendo-se a habilitação do Agravado em R$ 5.083.751,03, 

na classe quirografária. 

Determina-se também ao Agravado a imediata 

devolução dos valores das garantias antecipadamente liquidadas, 

corrigidos monetariamente desde a data do seu recebimento, 

depositando-os à disposição do juízo da recuperação. 

TASSO DUARTE DE MELO 
Relator 
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Registro: 2014.0000042546 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 
0140020-90.2013.8.26.0000, da Comarca de Campinas, em que é agravante 
BANCO BRADESCO - S/A e Interessado DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
CONSULTORES LTDA (ADMINISTRADOR JUDICIAL), é agravado GALENA 
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

ACORDAM, em 28  Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 
recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOSÉ 
REYNALDO (Presidente) e RICARDO NEGRÃO. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2014. 

Araldo Telles 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

o 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
JUIZ DE DIREITO: RICARDO HOFFMANN 

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. 
(em recuperação judicial) 

VOTO N.° 27.950 

EMENTA: Recuperação Judicial. Mútuo com garantia 
fiduciária de duplicatas. Contratos, entretanto, que, 
registrados, não cuidaram de descrever as coisas objeto da 
transferência, com infringência ao disposto no art. 1.362, 
IV, do Código Civil e 33 da Lei n°. 10.931/04. Propriedade 
fiduciária não constituída. Crédito sujeito aos efeitos da 
recuperação. 

Recurso desprovido. 

Dizendo-se credor da agravada e titular de créditos 

por conta de cessão fiduciária promovida em garantia dos mútuos 

conferidos, o agravante não se conforma com a r. decisão copiada às fls. 

573/575, que, em incidente de impugnação, reconheceu a sujeição do 

seu crédito aos efeitos da recuperação judicial, classificando-o como 

quirografário e determinando a devolução dos valores retidos. 

Sustenta, em resumo, que parte do crédito 

(R$95.146,78 e R$301.533,73) não se submete ao processo 

recuperatório, pois as cédulas de crédito bancário ostentam garantia 

fiduciária (20% da dívida) e estão devidamente registradas. A final, 

inconformado com a determinação da devolução, argumenta: tratando-

se de títulos escriturais, obtidos por meio digital, sua descrição 

o 
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pormenorizada é impossível. 

Processado o recurso com efeito suspensivo, 

manifestaram-se a recorrida, rechaçando o pedido, a administradora 

judicial opinando pelo desprovimento e a Procuradoria Geral de Justiça 

pelo parcial provimento. 

É o relatório. 

Nos termos do que dispõe o art. 1362, IV, do Código 

Civil, a validade de instrumentos de cessão fiduciária depende da 

descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos 

indispensáveis à sua identificação. 

É certo que o registro do contrato de alienação 

fiduciária, assim como o de cessão fiduciária, deixou de ter a natureza 

meramente declaratória do passado, aplicável, a partir de sua realização, 

erga omnes, para assumir francamente a natureza constitutiva. Dai a 

observação de Carlos Roberto Gonçalves no sentido de que o 

formalismo do negócio é completado com o registro do contrato no 

Cartório de Títulos e Documentosi. 

E é com tal afirmativa que se afeiçoa a orientação 

pacífica a respeito do tema: 

Não tendo sido registrada a alienação 
fiduciária em garantia antes de distribuído o pedido de 
recuperação judicial, não pode ser argüida em detrimento dos 
demais credores e da recuperanda.Z 

Nesse tocante, vê-se que as Cédulas de Crédito 

Direito Civil Brasileiro . São Paulo : Saraiva, 2.006 , vol. V, p.404 

2  AI 633.332-4-0- Rei. Des. Lino Machado . No mesmo sentido: AI 524. 879.4/6 e 610 .461.4/0 
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Bancário apresentadas ostentam cláusula de alienação fiduciária de 

títulos de crédito e foram registradas: i) CCB n° 3358527 — cláusula V 

(Cessão Fiduciária de Títulos de Crédito e/ou de Direitos), registrada 

em 16 de novembro de 2009 (fls. 238/247); e, li) CCB n° 3334535 —

cláusula V (Cessão Fiduciária de Títulos de Crédito e/ou de Direitos), 

também registrada em 16 de novembro de 2009 (fls. 252/261), aditada 

nos termos do instrumento de fls. 262/265, que cuidou de prorrogar o 

vencimento e alterar o fluxo de pagamentos, registrado, por sua vez, em 

15 de dezembro de 2010. 

Todavia, além do registro, a cédula deve obedecer 

aos requisitos formais estabelecidos pela lei civil, especialmente o 

disposto em seu artigo 1.362, de forma que, os títulos, objeto do 

endosso fiduciário, devem ser especificados e detalhadamente 

individualizados. 3  

E não há, nos documentos que o agravante 

apresentou, satisfação deste requisito. 

Nota-se que a cláusula da garantia fiduciária, padrão 

em ambas as cédulas (V), menciona que os títulos seriam descritos e 

caracterizados no Quadro II-16 ou em relação anexa 4 . 

Ao analisar o referido Quadro II-16 constata-se 

apenas referência à Cessão Fiduciária de Duplicatas — 20%-', nada 

mais. 

Não há no instrumento, por outro lado, qualquer 

relação dos títulos entregues em garantia; pelo contrário, o recorrente 

3  AI 0164197-55.2012—Rel. Des. Andrade Marques. TJSP 

n FIs. 245 e 259. 
S  Fls. 239 e 253. 
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afirma sua inexistência, justificando-a com a impossibilidade de 

descrevê-los, porque se tratam de títulos virtuais, obtidos por sistema 

informatizado. 

Tal argumento, no entanto, não colhe. Primeiro, 

porque é sabido que sistemas de processamento de dados, ainda mais os 

bancários, possuem o recurso de impressão de relatórios das 

informações armazenadas; segundo, porque há previsão expressa nas 

• 

	

	cédulas a esse respeito, fazendo presumir a possibilidade da descrição 

das duplicatas cedidas. 

Diante de tais circunstâncias, a propriedade 

fiduciária não se aperfeiçoou, configurando, portanto, hipótese de 

crédito quirografário e sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

Em remate , ressalta-se que embora conste "relação 

dos bens transferidos em alienação fiduciária em garantia" ao final de 

cada cédula (fls. 248/249 e 266/267), os ali descritos referem-se, na 

verdade, ao penhor mercantil e não à alienação fiduciária, que, de seu 

turno, não é objeto do presente recurso. 

• 	 Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

JOSÉ ARALDO DA COSTA TELLES 

RELATOR 
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Registro: 2013.0000488664 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 
0217695-66.2012.8.26.0000, da Comarca de Suzano, em que é agravante BANCO 
INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, são agravados INDUSTRIA TEXTIL TSUZUKI 
LTDA e DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA 
(ADMINISTRADOR JUDICIAL). 

ACORDAM, em 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 

• 	recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOSÉ 
REYNALDO (Presidente) e RICARDO NEGRÃO. 

São Paulo, 19 de agosto de 2013. 

Araldo Telles 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

• 
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COMARCA DE SUZANO 
JUIZ DE DIREITO: IBERÊ DE CASTRO DIAS 

AGRAVANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 

AGRAVADA: INDÚSTRIA TÊXTIL TSUZUKI LIDA. (em 
recuperação judicial) 

VOTO N.° 25.555 

o 
EMENTA: Recuperação Judicial. Mútuo com garantia 
fiduciária de duplicatas. Contrato, entretanto, que, 
registrado, não cuidou de descrever as coisas objeto da 
transferência, com infringência ao disposto no art. 1.362, 
IV, do Código Civil e 33 da Lei n°. 10.931/04. Propriedade 
fiduciária não constituída. Crédito sujeito aos efeitos da 
recuperação. 

Recurso desprovido. 

Dizendo-se credor da agravada e titular de créditos 

por conta de cessão fiduciária promovida em garantia do mútuo 

conferido, o agravante não se conforma com a r. decisão copiada às fls. 

• 

	

	238, que, em incidente de impugnação, reconheceu a sujeição do seu 

crédito aos efeitos da recuperação judicial. 

Sustenta, em resumo, não se submeter ao processo 

recuperatório, pois a cédula de crédito bancário ostenta garantia 

fiduciária e está devidamente registrada. A final, argumenta que há 

descrição dos bens dados em garantia em instrumento apartado. 

Processado o recurso, manifestaram-se a recorrida, a 

administradora judicial e a Procuradoria Geral de Justiça pelo 

desprovimento. 

J~ 

Agravo de Instrumento n° 0217695-66.2012.8.26.0000 - Voto 25.555 	2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

É o relatório. 

Singela, a r. decisão de que se recorre desencadeia a 

fundamentação com o seguinte parágrafo: À luz do art. 1362, II, d, do 

Código Civil, a validade de instrumentos de cessão fiduciária 

depende da descrição da coisa objeto da transferência, com os 

elementos indispensáveis à sua identificação. ]  

E está correta. 

S 	 É certo que o registro do contrato de alienação 

fiduciária, assim como o de cessão fiduciária, deixou de ter a natureza 

meramente declaratória do passado, aplicável, a partir de sua realização, 

erga omnes, para assumir francamente a natureza constitutiva. Daí a 

observação de Carlos Roberto Gonçalves no sentido de que o 

formalismo do negócio é completado com o registro do contrato no 

Cartório de Títulos e Documentos2 . 

E é com tal afirmativa que se afeiçoa a orientação 

pacífica a respeito do tema: 

Não tendo sido registrada a alienação 
fiduciária em garantia antes de distribuído o pedido de 
recuperação judicial, não pode ser argüida em detrimento dos 
demais credores e da recuperanda.3  

Vê-se que a Cédula de Crédito Bancário apresentada 

— fls. 45/47, acrescida da Cessão Fiduciária de Duplicatas e Direitos —

fls. 48/50, foram registradas. Os aditamentos e respectivas cessões 

fiduciárias (fls. 51/130), porém, não foram. 
1  Fls. 238 

z Direito Civil Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2.006, vol. V, p.404 

3  AI 633.332-4-0- Rel. Des. Lino Machado. No mesmo sentido: AI 524.879.4/6 e 610.461.4/0 

Agravo de Instrumento n° 0217695-66.2012.8.26.0000 - Voto 25.555 	3 
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Todavia, além do registro, a cédula deve obedecer 

aos requisitos formais estabelecidos pela lei civil, especialmente o 

disposto em seu artigo 1.362, de forma que, os títulos, objeto do 

endosso fiduciário, devem ser especificados e detalhadamente 

individualizados. 4  

E não há, nos documentos que o agravante 

apresentou, satisfação deste requisito. 

Nota-se, é verdade, que os instrumentos de cessão 

referem-se a emissão de borderôs físicos ou eletrônicos (fls. 48 —item 

I), e no item 3(A) menciona: As duplicatas físicas ou escriturais, 

aceitas pelo BANCO ("Duplicatas'), estas representadas por 

borderôs, que poderão ser apresentados sob a forma escrita ou 

eletrônica (fls. 48-verso). Por outro lado, há menção na cédula de 

crédito de que as garantias seriam descritas e individualizadas em 

documento separado (item 4.11— fls. 45). 

Instado a apresentar tal relação, o agravante juntou o 

extrato que vem copiado às fls. 154/224, onde constam diversas 

operações de desconto de duplicatas que, embora coincidam com o 

periodo em que foi contratado o empréstimo, não trazem vinculação 

alguma com as cédulas, como, por exemplo, remissão a seu número ou 

à conta vinculada, pelo que a propriedade fiduciária não se aperfeiçoou, 

configurando, portanto, hipótese de crédito quirografário e sujeito aos 

efeitos da recuperação judicial. 

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso. 

° AI 0164197-55.2012 —Rel. Des. Andrade Marques. TJSP 

.ri 
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É como voto. 

JOSÉ ARALDO DA COSTA TELLES 

RELATOR 

o 
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IBUNAL DE JUSTIÇA 
" 	 PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Registro: 2015.0000746007 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2118430-86.2014.8.26.0000, da Comarca de Catanduva, em que é agravante ITAU 
UNIBANCO S.A., é agravado ARGE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

ACORDAM, em 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 'Negaram provimento ao recurso. V. 
U.% de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CAMPOS 
MELLO (Presidente) e CARLOS ALBERTO GARBI. 

São Paulo, 5 de outubro de 2015. 

Fabio Tabosa 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

!M M~.nIMM nw 
	 São Paulo 

2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Agravante : Itaú Unibanco S/A. 

Agravada : Arge Ltda. (em recuperação judicial) 

Agravo de Instrumento no 2118430-86.2015.8.26.0000 — 3' V. Cível de Catanduva 

Voto no  9.355 

Recuperação judicial. Retenção pelo banco-agravante de ativos 
financeiros da devedora, após o requerimento do benefício 

19 legal, a pretexto da existência de garantia fiduciária. Crédito 
ostentado que na verdade se sujeita aos efeitos da recuperação 
judicial. Instrumento contratual relativo à garantia que, embora 
registrado perante cartório extrajudicial, deixou de discriminar 
os direitos creditícios que seriam objeto da cessão fiduciária. 
Violação ao art. 18, IV, da Lei n° 9.514197, aplicável à espécie 
por força do disposto no art. 66-13, da Lei no 4.728/65. Garantia 
fiduciária não constituída em termos formalmente adequados. 
Decisão de Primeiro Grau, que determinou a restituição dos 
ativos financeiros retidos, confirmada. Agravo de instrumento 
do banco-credor não provido. 

VISTOS. 

Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão reproduzida a 

fls. 17/19 deste instrumento (fls. 4.80214.804 dos autos originários), que, no âmbito de 

processo relativo a recuperação judicial, determinou a restituição à recuperanda dos 

ativos financeiros retidos pelo banco-agravante, acolhendo manifestação apresentada 

pelo Administrador Judicial. 

Insurge-se o credor, insistindo na natureza extraconcursal de seu 

crédito, que seria garantido por cessão fiduciária de duplicatas e de recebíveis de cartão 

de débito e crédito. Afirma ter registrado o respectivo instrumento contratual junto ao 

cartório extrajudicial. Sustenta, nesse sentido, ter pleiteado a submissão de seu crédito à 

recuperação judicial, como quirografário, apenas no tocante ao saldo não coberto pela 

garantia fiduciária dada pela devedora. Alega, assim, ser indevida a determinação de 

restituição dos valores por ele retidos, batendo-se, em conclusão, pela reforma da r. 

decisão agravada. 

Agravo de Instrumento n° 2118430-86.2014.8.26.0000 - Catanduva - Voto n°  9.355 	 2 
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2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Registro : 2015.0000417619 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2045087-23.2015.8.26.0000, da Comarca de Tupã, em que é agravante BRAVISCO DE 
BASTOS COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, são 
agravados BANCO ITAÚ - UNIBANCO S/A, O JUÍZO e BANCO DO BRASIL S/A. 

ACORDAM, em 28  Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V. 
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores RICARDO 
NEGRÃO (Presidente sem voto), RAMON MATEO JÚNIOR E CAMPOS MELLO. 

São Paulo, 15 de junho de 2015. 

Fabio Tabosa 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2' Cimara Reservada de Direito Empresarial 

Agravante  — Bravisco Bastos Comércio e Indústria Ltda. 

Agravados  — Banco Itaú Unibanco S/A. e Banco do Brasil S/A. 

Ag. Inst . n° 2045087-23.2015 .8.26.0000 — V. Única do F. Distrital de Bastos (Tupã) 

Voto n° 8.645 

Recuperação judicial. Retenção por bancos de ativos 
financeiros da devedora, após o requerimento do beneficio Ia legal, a pretexto da existência de garantias fiduciárias quanto 
aos negócios. Créditos ostentados pelas financeiras que na 
verdade se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 
Instrumento contratual relativo à garantia que, quanto a um do 
dos credores (Banco Itaú Unibanco), embora registrado perante 
cartório extrajudicial, deixou de discriminar os direitos 
creditícios que seriam objeto da cessão fiduciária. Violação ao 
art. 18, IV, da Lei no 9.514/97, aplicável à espécie por força do 
disposto no art. 66-13, da Lei W 4.728/65. Garantia fiduciária, 
no tocante a esse credor , não constituída em termos 
formalmente adequados. Crédito da outra instituição financeira 
(Banco do Brasil) que, por seu turno, deriva de negócios 
jurídicos em relação aos quais sequer pactuada qualquer 
garantia fiduciária em termos adjetos. Decisão de Primeiro 
Grau, denegatória da restituição dos ativos financeiros retidos, 
reformada. Agravo de instrumento da recuperanda provido. 

VISTOS. 
n 
LJ 

Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão reproduzida a 

fls. 349/351 deste instrumento (fls. 899/901 dos autos originários), que, no âmbito da 

recuperação judicial da sociedade agravante, indeferiu pedido de restituição dos ativos 

financeiros retidos pelos bancos-agravados, requerimento fundado no argumento de que 

realizadas as constrições após formulado o pedido de recuperação, bem como de que os 

créditos por eles ostentados se sujeitariam aos efeitos dessa. 

Insurge -se a recuperanda , insistindo , em síntese , na submissão 

dos créditos das financeiras-agravadas à recuperação judicial e qualificando de 

indevidas as retenções de numerário por elas praticadas. Nessa linha, sustenta não 

aperfeiçoada a propriedade resolúvel em favor do Banco Itaú Unibanco, pois o 

Agravo de Instrumento n° 2045087-23.2015.8.26.0000 - Tupã - Voto n° 8.645 	 2 
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São Paulo 

2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Pelo Exmo. Des. José Reynaldo foi deferido o processamento 

sob a forma de agravo de instrumento, concedendo-se o efeito suspensivo pleiteado (fl. 

179); com a aposentadoria do Relator originário (fl. 210) e diante da nova designação do 

Exmo. Juiz Ramon Mateo Júnior (fl. 212), em princípio designado para assumir o 

acervo correspondente, vieram-me os autos digitais conclusos para a sequência do 

processamento. 

• 	 O recurso, que é tempestivo, veio instruído com as peças 

obrigatórias e com o comprovante de recolhimento das custas de preparo, manifestando-

se a agravada em contra-razões no prazo legal (fls. 190/202). O Administrador Judicial 

pronunciou-se a fls. 184/1888 e a douta Procuradoria Geral de Justiça a fls. 204/208, em 

ambos os casos pelo não provimento do agravo. 

É o relatório. 

Não prospera o inconformismo. 

Não se discute, esclareça-se antes de mais nada, que os efeitos 

da recuperação judicial, como pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (v., 

por todos, AgRg. no REsp. no 1.306.924/SP, 3 11  T., Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, j. 12/8/2014, DJe 28/8/2014) e de resto previsto no art. 49, § 3°, da Lei n° 

• 	 11.101 /2005, não atingem os créditos com garantia fiduciária. 

Referida garantia, é bem de ver, quando consistente na cessão de 

direitos creditórios deve ser constituída mediante o registro do respectivo contrato junto 

a Cartório de Títulos e Documentos sediado no domicílio do devedor, a teor da Súmula 

no 60 deste E. Tribunal de Justiça, devendo o instrumento, que serve de título à 

propriedade fiduciária, indicar de maneira precisa os créditos objeto da cessão, nos 

termos do art. 18, IV, da Lei no 9.514197, aplicável por força do art. 66-I3, § 4°, da Lei n° 

4.728/65. 

Pois bem. No caso em apreço, nota-se que o instrumento da 

cédula de crédito bancário contratada pela recuperanda com o banco-agravante (fls. 

41150), no qual pactuada cláusula adjeta de cessão fiduciária (cláusula oitava), apesar de 

devidamente registrado perante cartório extrajudicial (cf. certidão de fl. 51), deixou de 

Agravo de Instrumento n° 2118430-86.2014.8.26.0000 - Catanduva - Voto n° 9.355 	 3 
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São Paulo 

2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

discriminar os créditos cedidos a título de garantia, limitando-se a genericamente 

estabelecer que eles seriam discriminados em relação anexa ou através de 

teleprocessamento (cf. cláusula 8. 1), o que todavia não foi realizado. 

Ora, a identificação dos direitos pretensamente transferidos ao 

credor-cessionário, a par de proporcionar segurança jurídica às partes e a terceiros, na 

medida em que especifica os elementos que compõem a fração patrimonial dada em 

garantia, decorre de expressa exigência legal, pelo que sua inobservância obsta em 

última análise a constituição da própria garantia fiduciária. 

Esse, de resto, é o entendimento que vem sendo reiteradamente 

adotado pelas C. Câmaras Reservadas de Direito Empresarial em hipóteses semelhantes: 

"Impugnação de crédito — Recuperação judicial — Créditos 
oriundos de cessão fiduciária de duplicatas, submetidos ao registro previsto 
no artigo 1361, § 1' do Código Civil. Contratos, no entanto, que não 
descrevem o objeto da garantia, sendo impossível a sua identificação. 
Inobservância do art. 1362, IV, do CC. Subsunção à recuperação judicial. 
Jurisprudência deste E. TJSP. Recurso provido. !! (Agravo de Instrumento n° 
2110279-34.2014.8.26.0000,  la Câmara, Rei. Des. Maia da Cunha, j. 
11/9/2014). No mesmo sentido: Agravo de Instrumento no 
2033287-66.2013.8.26.0000, 2' Câmara, Rei. Des. José Reynaldo, j. 
16/6/2014; Agravo de Instrumento no 0140020-90.2013.8.26.0000, la 

• 	 Câmara, Rei. Des. Araldo Telles, j. 3/2/2014. 

E, ante o não aperfeiçoamento da propriedade fiduciária, sujeita-

se a totalidade do crédito do banco à recuperação judicial, de modo que efetivamente 

indevidas as retenções de ativos financeiros realizadas após a data em que formulado o 

pedido de recuperação judicial, devendo ser mantida a r. decisão agravada, que 

determinou sua restituição à recuperanda. 

Ante o exposto, nega-se provimento ao agravo. 

FABIO TABOSA 
Relator 

Agravo de Instrumento n° 2118430-86.2014.8.26.0000 - Catanduva - Voto n° 9.355 
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2' Cimara Reservada de Direito Empresarial 

respectivo instrumento contratual, embora levado a registro perante cartório 

extrajudicial, teria deixado de identificar os direitos creditórios objetos da cessão 

fiduciária, em violação ao quanto exigido pelo art. 1.362, IV, do Código Civil. 

Acrescenta, quanto a tal credor, que a garantia fiduciária, ainda que se reputasse 

devidamente constituída, deveria ser limitada ao percentual expressamente pactuado, 

vale dizer, 14% do capital mutuado, de modo que se afiguraria excessivo o montante 

retido, da ordem de R$ 247.395,77. No tocante ao Banco do Brasil, afirma que o crédito 

por ele ostentado não estaria garantido por cessão fiduciária, mas apenas por hipoteca, 

inexistindo segundo entende propriedade resolúvel constituída em favor desse credor. 

Bate-se, em conclusão, pela reforma da r. decisão agravada, com a devolução dos 

valores retidos pela financeiras. 

Deferiu-se o processamento sob a forma de agravo de 

instrumento, denegando-se todavia a antecipação de tutela recursal pleiteada e 

dispensando-se outrossim a prestação de informações pelo MM. Juízo a quo. 

O recurso, que é tempestivo, veio instruído com as peças 

obrigatórias e com o comprovante de recolhimento das custas de preparo, manifestando-

se em contra-razões no prazo legal apenas o agravado Banco Itaú Unibanco S/A. (fls. 

. 

	

	 369/374). O Administrador Judicial pronunciou-se a fls. 376/380 e a douta Procuradoria 

Geral de Justiça a fls. 3841388, em ambos os casos pelo provimento do agravo. 

É o relatório . 

Prospera o inconformismo. 

Não se discute, esclareça-se antes de mais nada, que os efeitos 

da recuperação judicial, como pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (v., 

por todos, AgRg. no REsp. no 1.306.924/SP, 3' T., Rei. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, j. 12/8/2014, DJe 28/8/2014) e de resto previsto no art. 49, § 3 0, da Lei no 

11.101/2005, não atingem os créditos com garantia fiduciária. 

Referida garantia, é bem de ver, quando consistente na cessão 

Agravo de Instrumento n° 2045087.23.2015.8.26.0000 - Tupi - Voto n° 8.645 
	

3 

d 
o 
U) 
W 
w 
a 

Ú) cá 
Or-- 
m °' (o 
~ cm 

Q o 
j 
0 
O 
m d a C) 
~~ 

ó °  d N 
m Cq C 
m~ 
E CE 
1 N 

oo w  
U  ns 

yÓ 
co  N 
O  O 
(0 y 
C 

C O 
o a 
o o V 
fn N 
Ê9  
Ú C 
y7 ._ 

O N 
ó~ 
N ~ 

V7 

N +- ~ 

O N 

E á 
N t O M 

O 

C o 
O N 
V Ú 
m. 

w 
0 0  

o 

E 
:w 
U C 
O o a v 
m m 
o co wo- 



PODER JUDICIÁRIO 

ia 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2' Câmara Reservada de Direito Empresarial 

de direitos creditórios deve ser constituída mediante o registro do respectivo contrato 

junto a Cartório de Títulos e Documentos sediado no domicílio do devedor, a teor da 

Súmula n° 60 deste E. Tribunal de Justiça, devendo o instrumento, que serve de título à 

propriedade fiduciária, indicar de maneira precisa os créditos objeto da cessão, nos 

termos do art. 18, IV, da Lei n° 9.514197, aplicável por força do art. 66-13, § 4°, da Lei n° à 
o 

4.728/65. U) 

Pois bem. No caso em apreço, nota-se, quanto ao Banco Itaú 
a- 

Q 

Unibanco, que o instrumento da cédula de crédito bancário junto a ele contratada pela 
rn m 

á N t- 
recuperanda (fls. 287/296), no qual pactuada cláusula adjeta de cessão fiduciária õ ô 

(cláusula oitava), apesar de devidamente registrado perante cartório extrajudicial (cf. 
ó 

o o 
certidão de fl. 286), deixou de discriminar os créditos cedidos a título de garantia, LL 

0 
limitando-se a genericamente estabelecer que eles seriam discriminados em relação $-N 
anexa ou através de teleprocessamento (cf. cláusula 8.1.1), o que todavia não foi d 

sô 
realizado. ó, N 

Ora, a identificação dos direitos pretensamente transferidos ao v ó 
credor-cessionário, a par de proporcionar segurança jurídica às partes e a terceiros, na N g 

M o 
medida em que especifica os elementos que compõem a fração patrimonial dada em m 

0) U 
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Câmara, Rel. Des. Araldo Telles, j. 3/2/2014. 

E, ante o não aperfeiçoamento da propriedade fiduciária, sequer 

há que se falar em limitação da garantia ao percentual indicado no instrumento 

contratual, sujeitando-se na verdade a totalidade do crédito do Banco Itaú Unibanco 

S/A. à recuperação judicial, de modo que efetivamente indevidas as retenções de ativos 

financeiros por ele realizadas após 29 de maio de 2013 — discriminadas na fl. 151 e 

documentalmente comprovadas pelos extratos bancários de fls. 208/213 -, data em que 

formulado o pedido de recuperação (fl. 24). 

Por outro lado, no que tange ao agravado Banco do Brasil, 

observa-se que o crédito por ele ostentado, ao menos pelo quanto consta do instrumento 

recursal, deriva das cédulas de crédito bancário n° 496.800.161 (fls. 308/318) e 

496.800.162 (fls. 320/330), bem como do termo de adesão ao regulamento do cartão 

BNDES n° 671.700.564 (fls. 298/302), negócios jurídicos em relação aos quais não 

pactuada qualquer garantia fiduciária em ternos adjetos. 

As cédulas de crédito, é bem de ver, até prevêem a constituição 

de hipoteca a título de garantia real (cf. fls. 311 e 323), o que todavia não têm o condão 

de excluir o crédito oriundo de tais operações bancárias dos efeitos da recuperação 

judicial, pois não prevista tal circunstância na regra limitativa do art. 49, § 3°, da Lei n° 

11.101/2005; ora, se assim é, de rigor reconhecer a ilegitimidade das retenções de ativos 

financeiros praticadas pelo Banco do Brasil após o ajuizamento da recuperação judicial, 

da ordem de R$ 64.268,80 (apontadas a fls. 184 e 210/213). 

Em suma, acolhe-se a pretensão recursal, para fins de liberação 

das verbas retidas pelas financeiras-agravadas, pois realmente não aperfeiçoada a 

garantia fiduciária em favor de qualquer uma delas, sujeitando-se dessa forma os 

respectivos créditos à recuperação judicial. 

Ante o exposto, dá-se provimento ao agravo. 

FABIO TABOSA 

Relator 
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Registro: 2015 .0000025413 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Embargos de Declaração 
n°  2014946-55.2014.8.26.0000150001, da Comarca de São Paulo, em que é 
embargante/embargado PATRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL, são embargados/embargantes 
LOREN SID LIMITADA, WALDICYR LORENSINI e SIDNEI EVARISTO 
MAZOCCO. 

• 	 ACORDAM, em 15 8  Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Acolheram os embargos, com 
efeito modificativo. Deram provimento ao agravo de instrumento, prejudicados os 
embargos do exequente. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra 
este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
MANOEL MATTOS (Presidente), VICENTINI BARROSO E CASTRO 
FIGLIOLIA. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015. 

MANOEL MATTOS 

PRESIDENTE E RELATOR 

o Assinatura Eletrônica 
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Embargos de Declaração n° 2014946 -55.2014 .8.26.0000150001 
Embargante/Embargado: Patria Credit Fundo de Investimento Em Direitos 
Creditorios Multissetorial 
Embgdos/Embgtes : Loren Sid Limitada , Waldicyr Lorensini e Sidnei Evaristo 
Mazocco 

Comarca: São Paulo 
Voto n° 21084 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — Alegação 
de contradição — Acórdão embargado que decide questão 
que não foi objeto do recurso — Nulidade reconhecida a 
impor novo julgamento — Decisão recorrida que revoga 
determinação de suspensão da execução movida contra 
devedora principal, ora recorrente, por dispor o credor de 
título consubstanciado em cédula de crédito bancário 
garantida por cessão fiduciária de títulos de crédito (art. 49, 
§ 3°, da Lei n° 11.101/2005) — Registro no Cartório de 
Títulos e Documentos antes do deferimento da recuperação 
judicial à devedora principal — Ausência de descrição das 
coisas objeto da cessão fiduciária, com infringência ao art. 
1.362, IV, do Código Civil — Propriedade fiduciária que 
não se aperfeiçoou — Subsunção do crédito aos efeitos da 
recuperação judicial - Revogação da suspensão da 
execução que não se mantém — Recurso de agravo a que se 
dá provimento — Embargos da executada acolhidos com 
efeito modificativo — Prejudicados os embargos da 
exequente. 

Cuida-se de embargos declaratórios visando suprir 

contradições verificadas no v. acórdão de fls. 177/180 que não teria apreciado 

corretamente a questão debatida. 

Alegam os embargantes que a fundamentação adotada 

para negar provimento ao agravo deveria ter sido outra e que não agravaram 

da decisão que determinou o prosseguimento da execução em desfavor das 

pessoas físicas, na qualidade de devedores solidários, mas tão somente da 

decisão que tornou sem efeito a suspensão da execução em desfavor da 

Embargos de Declaração n° 2014946-55.2014.8.26.0000150001 -Voto n° 21084 	 2 
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empresa Loren Sid. 

Também embargou a exequente PATRIA CREDIT 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

MULTISSETORIAL, requerendo a retificação do v. acórdão, para 

corresponder ao conteúdo do julgamento que negou provimento ao recurso. 

Recursos tempestivos e bem processados. 

É o relatório. 

O v. acórdão embargado decidiu questão diversa da 

proposta pelos recorrentes, visto que não se tratava de irresignação contra 

decisão que determinou o prosseguimento da execução contra os devedores 

solidários, mas, ao revés, voltou-se contra decisão que revogou deliberação 

anterior que determinava a suspensão da execução contra a devedora 

principal, LOREN SID, em gozo dos benefícios da recuperação judicial. 

O v. acórdão embargado tem, portanto, nulidade 

consubstanciada no fato de que decidiu sobre tema que nada tinha a ver com o 

recurso, visto que essa questão sobre o prosseguimento do feito com relação 

aos devedores solidários, exclusivamente, tinha sido já objeto de outro agravo, 

já julgado (A.I. no 2010742-65.2014.8.26.0000). 

Assentado o v. acórdão embargado em notório erro 

material, decidindo matéria que não tinha sido objeto do recurso, impõe-se o 

acolhimento dos embargos, para que, agora sim, lance-se a decisão sobre o 

tema abordado no recurso, atinente à revogação da decisão que concedera 

efeito suspensivo à execução movida contra a devedora principal. 

Presente a hipótese de erro material a contaminar o 

acórdão, impõe-se a concessão de efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, como posto no precedente superior, "verbis": 

"Nos rígidos limites estabelecidos pelo art. 535, incisos I 

e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se 

apenas a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar 

Embargos de Declaração n° 2014946-55.2014.8.26.0000150001 -Voto n° 21084 	 3 
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erro material eventualmente existentes no julgado e, excepcionalmente, 

atribuir-lhe efeitos infringentes quando algum desses vícios for reconhecido " 

(STJ, 3' Turma, EDcl no AgRg no AREsp — Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial — n° 157.787/DF, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 22.05.2014, DJe 29.05.2014). 

Diga-se, desde logo, que detém competência esta Câmara 

de Direito Privado, porque não se trata de questão que diga respeito 

exclusivamente à recuperação judicial. Ao revés, a questão a ser dirimida tem 

a ver tão somente com a execução, que se entendeu deva prosseguir também 

em relação à devedora principal, daí porque se evidencia a competência das 

Câmaras de Direito Privado ao invés das Reservadas de Direito Empresarial. 

Tal revogação da suspensão da execução também em 

relação à devedora principal tem por mote, segundo a decisão recorrida, o fato 

de que se trata de crédito garantido por cessão fiduciária de duplicatas, 

circunstância que determina, segundo a douta Juiza, Dra. Maria Rita Rebello 

Pinho Dias, a não incidência da Lei n° 11.101/2005 à hipótese discutida, nos 

termos do seu art. 49, § 3°. 

Na lição de FÁBIO ULHOA COELHO, "Os titulares de 

determinadas garantias reais ou posições financeiras (fiduciário, leasing, etc.) 

e os bancos que anteciparam recursos ao exportador em função de contrato de 

câmbio excluem-se dos efeitos da recuperação judicial para que possam 

praticar juros menores (com 'spreads' não impactados pelo risco associado à 

recuperação judicial), contribuindo a lei, desse modo, com a criação do 

ambiente propício à retomada do desenvolvimento econômico" (Comentários 

à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, Saraiva, 4' edição, 

2007, pág. 131). 

Vê-se, portanto, que a exclusão da incidência dos efeitos 

da recuperação judicial aos contratos de financiamento garantidos por cessão 

fiduciária de duplicatas, como é o caso dos autos, tem fundamento jurídico e 

Embargos de Declaração n° 2014946-55.2014.8.26.0000/50001 -Voto n° 21084 	 4 
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econômico. O fornecimento dessas garantias impõe uma taxa de juros menor 

(porque menor o risco), circunstancia que determina a exclusão. São 

empréstimos que visam favorecer o desenvolvimento da atividade econômica 

da empresa em recuperação, motivo que torna justificável a exclusão. 

Não guarda relevo a circunstancia de que a execução está 

somente assentada na cédula de crédito bancário, porque esvaziadas as 

garantias, segundo reconhece a própria credora. Isso não modifica o fato de 

que se trata de crédito dotado de garantia real (cessão fiduciária de 

duplicatas), devidamente registrado no cartório de titulos e documentos antes 

de concedida a benesse judicial. O registro do contrato e da garantia 

respectiva foi feito em 18.03.2013, ao passo que o processamento da 

recuperação foi deferido em 16.12.2013. 

Todavia, além do registro, o instrumento de garantia de 

cessão fiduciária de duplicatas que acompanha a cédula de crédito bancário 

deve obedecer aos requisitos do art. 1.362, IV, do Código Civil, que assim 

estabelece: 

"Art. 1326. O contrato, que serve de título à propriedade 

fiduciária, conterá: 

IV— a descrição da coisa objeto da transferência, com os 

elementos indispensáveis à sua identificação ". 

Ao tratar dos requisitos formais da propriedade 

fiduciária, lecionou o saudoso CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA: 

"Negócio jurídico formal, a alienação fiduciária em 

garantia, ou propriedade fiduciária, exige instrumento escrito (público ou 

particular), de que constem: a menção ou estimativa da dívida garantida; o 

prazo, ou época do pagamento; a taxa de juros, se houver, e a descrição da 

coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua 
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identificação (art. 1.362 do Código Civil). O Decreto-Lei n'911169 admitia 

que, faltando este último elemento, fosse objeto de prova posterior, a cargo 

do adquirente. Tolerância que o Direito atual não contempla. 

Fica o registro de que o Decreto-Lei n° 911169, ao 

admitir que o bem fosse posteriormente identificado, sem restringir o meio de 

prova, admitia, inclusive, a testemunhal, posto não seja a mais segura, por 

sua natural incerteza e imprecisão. O referido diploma faz alusão ao escrito 

para prova' da alienação fiduciária. E isto levou alguns autores a sustentar 

que não seriam exigidos para validade do ato, mas 'ad probationem tantum'. 

A nosso ver, teria ocorrido simplesmente um desvio vocabular. D requisito 

formal é, e sempre foi, da essência do ato, pois que sem o instrumento 

escrito não haverá arquivamento no Registro de Títulos e Documentos para 

'valer contra terceiros', e é óbvio que se a alienação fiduciária não for 

oponivel a terceiros não transmite a propriedade, uma vez que é da essência 

desta a oponibilidade 'erga omnes . Argumenta Pontes de Miranda que o 

problema é de prova e que a confissão supre a ausência do instrumento. 

Não nos parece aceitável, pois teria como consequência tolerar uma 

propriedade exclusivamente 7nter partes , sem validade 'erga omnes , e que 

poderia haver transmissão de posse pelo constítuto possessório sem a 

existência de cláusula expressa" (Instituições de Direito Civil,Vo1. IV, 

Forense, 19' edição, atualizador CARLOS EDISON DO RÊGO MONTEIRO 

FILHO, 2007, 5' tiragem, págs. 430/431, negrito nosso). 

Na hipótese dos autos não houve descrição dos títulos 

objeto da cessão fiduciária. Constou do instrumento respectivo (fls. 46/54 dos 

autos do agravo) que foram objeto da cessão fiduciária "duplicatas de venda 

mercantil e%u prestação de serviços sacadas pelo(s) DEVEDOR(ES) 

FIDUCIANTE(S) contra seus clientes (Devedores das Duplicatas), a serem 

entregues ao CREDOR por meio de Remessa de Borderôs de Títulos e%u 

Arquivo Magnético, mediante prévia aprovação pelo CREDOR ('Duplicatas), 
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com limite de concentração de até 5% (cinco por cento) por sacado' (fls. 46). 

E mais à frente, destaca-se: "o(s) DEVEDOR(ES) 

FIDUCIANTE(S) se obrigam a entregar ao CREDOR, no prazo de até 30 

(trinta) dias a contar desta data, em garantia do pagamento do principal, 

encargos financeiros e demais encargos previstos na CCB, as Duplicatas que 

forem selecionadas pelo CREDOR dentre aquelas constantes do Borderô de 

Títulos e%u Arquivo Magnético que for encaminhado nos termos do 

Considerando anterior e os Créditos" (fls. 47). 

Observa-se, pois, sem qualquer margem de dúvida, que 

não foram descritas as duplicatas objeto da cessão fiduciária, não se sabendo 

quem são os clientes da devedora contra quem foram sacados os títulos, os 

respectivos valores e datas de vencimento de cada qual, restando efetivamente 

descumprido o dispositivo legal em referência. A cessão fiduciária de que se 

cogita não tem objeto concreto, mas mera intenção de cessão de títulos. 

Nessas condições, não merece afastado tal crédito dos 

efeitos da recuperação judicial, posto ausentes os requisitos exigidos para a 

concretização da cessão fiduciária descrita nos autos. 

Nesse sentido, aliás, o precedente: 

"Recuperação Judicial. Mútuo com garantia fiduciária 

de duplicatas. Contrato, entretanto, que, registrado, não cuidou de descrever 

as coisas objeto da transferência, com infringência ao disposto no art. 1.362, 

IV, do Código Civil e 33 da Lei n°. 10.931104. Propriedade fiduciária não 

constituída. Crédito sujeito aos efeitos da recuperação. Recurso desprovido" 

(TJSP, 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial, A.I. no  

0217695-66.2012.8.26.0000, Rel. Des. Araldo Telles, j. 19.08.2013). 

Não constituída a propriedade fiduciária, merece 

submetido o crédito aos efeitos da recuperação judicial, razão porque merece 

provido o recurso de agravo de instrumento. 

Patenteado o erro material e a contradição existentes no 
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v. acórdão embargado, como já declinado no início da motivação, merecem 

acolhidos os embargos. Provido o recurso através da reanálise dos 

fundamentos do recurso, pelas razões agora expostas, o resultado será diverso 

do v. acórdão embargado, modificadas as razões que o sustentam. 

Assim, merecem acolhidos os embargos de LOREN SID 

LIMITADA, WALDICYR LORENSINI e SIDNEI EVATISTO MAZOCCO, 

nos termos das razões aqui postas, com efeito modificativo do julgado e, em 

consequência, merece provido o recurso de agravo de instrumento. 
r~  

No que diz respeito aos embargos apresentados por 

PATRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS MULTISSETORIAL, pelas razões acima delineadas, a 

pretensão lançada restou prejudicada. 

Posto isso, acolho os embargos, nos termos das razões 

aqui postas, com efeito modificativo do julgado, dando provimento ao recurso 

de agravo de instrumento, e julgo prejudicado os embargos do exequente. 

MANOEL MATTOS 

RELATOR 

o 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2172054-50.2014.8.26.0000, da Comarca de Barueri, em que são agravantes 
BANCO SANTANDER BRASIL S/A e VALMIR ROSS BENAVIDES, são 
agravados TINTAS JD LTDA e JAIR FRANCISCO ROSS BENAVIDES,. 

ACORDAM, em 15' Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MANOEL 
MATTOS (Presidente), VICENTINI BARROSO E CASTRO FIGLIOLIA. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015. 

Manoel Mattos 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Agravo de Instrumento No 2172054-50.2014.8.26.0000 

Agravantes: BANCO SANTANDER BRASIL S/A e VALMIR ROSS 

BENAVIDES 

Agravados: TINTAS JD LTDA e JAIR FRANCISCO ROSS BENAVIDES, 

Barueri 

VOTO No 21462 

EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO — Decisão que 
determinou a suspensão da execução em relação à devedora 
principal ante sua recuperação judicial — Título de crédito 

• executado consubstanciado em cédula de crédito bancário 
garantida por cessão fiduciária de títulos de crédito (art. 49, 
§ 3% da Lei n° 11.101/2005) — Registro no Cartório de 
Títulos e Documentos antes do deferimento da recuperação 
judicial à devedora principal — Elementos que, a princípio, 
justificariam a pretensão do agravante de prosseguimento 
da execução em relação à recuperanda — Ausência, todavia, 
de descrição das coisas objeto da cessão fiduciária, com 
infringência ao art. 1.362, IV, do Código Civil —
Propriedade fiduciária que não se aperfeiçoou — Subsunção 
do crédito aos efeitos da recuperação judicial — Decisão 
mantida — Recurso desprovido. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado contra decisão 

do MM. Juiz que nos autos dos embargos à execução rejeitou os embargos de 

• declaração oferecidos pelo agravante, mantendo decisão que determinou a 

suspensão da execução em relação à devedora principal, ante sua recuperação 

judicial. 

Insurge-se o recorrente, aduzindo que o crédito 

executado está garantido por cessão fiduciária de direitos creditórios, 

devidamente registrado em data a anterior ao pedido recuperacional da 

agravante Tintas JD, não se submetendo aos efeitos da recuperação, nos 

termos do art. 49, parágrafo 3°, da Lei n° 11.101/2005. Diz que o 

administrador judicial não incluiu o crédito do agravante nos efeitos da 

recuperação judicial, em razão de tratar de crédito a ela não sujeito. Postula o 
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provimento do recurso com o prosseguimento da execução em relação à 

devedora principal, Tintas JD. 

Recurso regularmente instruído, denegado o efeito 

suspensivo, dispensadas as informações do MM. Juiz e contraminuta dos 

agravados (fls. 656). 

É o relatório. 

Diga-se, desde logo, que detém competência esta Câmara 

de Direito Privado, porque não se trata de questão que diga respeito 

exclusivamente à recuperação judicial. Ao revés, a questão a ser dirimida tem 

a ver tão somente com a execução, que se entendeu deva ser suspensa em 

relação à devedora principal, daí porque se evidencia a competência das 

Câmaras de Direito Privado ao invés das Reservadas de Direito Empresarial. 

A suspensão da execução em relação à devedora 

principal tem por mote a recuperação judicial desta. 

No caso dos autos se trata de crédito garantido por cessão 

fiduciária de duplicatas, circunstância que, em princípio, implicaria a não 

incidência da Lei no 11.101/2005 à hipótese discutida, nos termos do seu art. 

49, § 3°, exatamente conforme defendido pelo agravante. 

Na lição de FÁBIO ULHOA COELHO, "Os titulares de 

determinadas garantias reais ou posições financeiras fiduciário, leasing, 

etc.) e os bancos que anteciparam recursos ao exportador em função de 

contrato de câmbio excluem-se dos efeitos da recuperação judicial para que 

possam praticar juros menores (com 'spreads' não impactados pelo risco 

associado à recuperação judicial), contribuindo a lei, desse modo, com a 

criação do ambiente propicio à retomada do desenvolvimento econômico" 

(Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 

Saraiva, 4' edição, 2007, pág. 131). 

Vê-se, portanto, que a exclusão da incidência dos efeitos 

da recuperação judicial aos contratos de financiamento garantidos por cessão 
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fiduciária de duplicatas, como é o caso dos autos (fls. 129/149 e 1511155), 

tem fundamento jurídico e econômico. O fornecimento dessas garantias 

impõe uma taxa de juros menor (porque menor o risco), circunstancia que 

determina a exclusão. São empréstimos que visam favorecer o 

desenvolvimento da atividade econômica da empresa em recuperação, motivo 

que torna justificável a exclusão. 

Não guarda relevo a circunstancia de que a execução está 

somente assentada na cédula de crédito bancário, porque esvaziadas as 

• garantias, segundo reconhece o próprio credor. Isso não modifica o fato de 

que se trata de crédito dotado de garantia real (cessão fiduciária de 

duplicatas), devidamente registrado no cartório de títulos e documentos antes 

de concedida a benesse judicial. O registro do contrato e da garantia 

respectiva foi feito em 20.04.2011, ao passo que o processamento da 

recuperação foi deferido em 23.08.2013 (fls. 268/271). 

Todavia, além do registro, o instrumento de garantia de 

cessão fiduciária de duplicatas que acompanha a cédula de crédito bancário 

deve obedecer aos requisitos do art. 1.362, IV, do Código Civil, que assim 

estabelece: 

"Art. 1326. O contrato, que serve de título à propriedade 

fiduciária, conterá: 

IV— a descrição da coisa objeto da transferência, com os 

elementos indispensáveis à sua identificação ". 

Ao tratar dos requisitos formais da propriedade 

fiduciária, lecionou o saudoso CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA: 

"Negócio jurídico formal, a alienação fiduciária em 

garantia, ou propriedade fiduciária, exige instrumento escrito (público ou 

particular), de que constem: a menção ou estimativa da dívida garantida; o 

prazo, ou época do pagamento; a taxa de juros, se houver, e a descrição da 
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coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua 

identificação (art. 1.362 do Código Civil). O Decreto-Lei n° 911169 admitia 

que, faltando este último elemento, fosse objeto de prova posterior, a cargo 

do adquirente. Toleráncia que o Direito atual não contempla. 

Fica o registro de que o Decreto-Lei n° 911169, ao 

admitir que o bem fosse posteriormente identificado, sem restringir o meio de 

prova, admitia, inclusive, a testemunhal, posto não seja a mais segura, por 

sua natural incerteza e imprecisão. O referido diploma faz alusão ao escrito 

• para prova' da alienação fiduciária. E isto levou alguns autores a sustentar 

que não seriam exigidos para validade do ato, mas 'ad probationem tantum'. 

A nosso ver, teria ocorrido simplesmente um desvio vocabular. O requisito 

formal é, e sempre foi, da essência do ato, pois que sem o instrumento 

escrito não haverá arquivamento no Registro de Títulos e Documentos para 

'valer contra terceiros, e é óbvio que se a alienação fiduciária não for 

oponível a terceiros não transmite a propriedade, uma vez que é da essência 

desta a oponibilidade 'erga omnes'. Argumenta Pontes de Miranda que o 

problema é de prova e que a confissão supre a ausência do instrumento. 

Não nos parece aceitável, pois teria como consequência tolerar uma 

propriedade exclusivamente 7nter partes , sem validade 'erga omnes , e que 

• poderia haver transmissão de posse pelo constituto possessório sem a 

existência de cláusula expressa" (Instituições de Direito Civil, Vol. IV, 

Forense, 19' edição, atualizador CARLOS EDISON DO REGO MONTEIRO 

FILHO, 2007, 5 3  tiragem, págs. 430/431, negrito nosso). 

Na hipótese dos autos não houve descrição dos títulos 

objeto da cessão fiduciária. Constou do instrumento respectivo "IV- OBJETO 

DA GARANTIA: Duplicatas, fisicas ou escriturais, de emissão da 

GARANTIDORA contra seus clientes" (fls. 151) e, ainda, que foram objeto 

da cessão fiduciária "1. Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas, a GARANTIDORA cede e transfere, neste ato, ao BANCO, nos 
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termos do art. 66-B da Lei 4.728/65, a propriedade fiduciária e a posse 

indireta dos Títulos, devidamente descritos e identificados nos borderôs ou 

arquivos eletrônicos previamente entregues ao BANCO." (fls. 152). 

Observa-se, pois, sem qualquer margem de dúvida, que 

não foram descritas as duplicatas objeto da cessão fiduciária, não se sabendo 

quem são os clientes da devedora contra quem foram sacados os títulos, os 

respectivos valores e datas de vencimento de cada qual, restando efetivamente 

descumprido o dispositivo legal em referência. A cessão fiduciária de que se 

S cogita não tem objeto concreto, mas mera intenção de cessão de títulos. 

Nessas condições, não merece afastado tal crédito dos 

efeitos da recuperação judicial, posto ausentes os requisitos exigidos para a 

concretização da cessão fiduciária descrita nos autos. 

Nesse sentido, aliás, o precedente: 

"Recuperação Judicial. Mútuo com garantia fiduciária 

de duplicatas. Contrato, entretanto, que, registrado, não cuidou de descrever 

as coisas objeto da transferência, com infringência ao disposto no art. 1.362, 

IV, do Código Civil e 33 da Lei n°. 10.931104. Propriedade fiduciária não 

constituída. Crédito sujeito aos efeitos da recuperação. Recurso desprovido " 

(TJSP, 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial, A.I. no  

0217695-66.2012.8.26.0000, Rel. Dês. Araldo Telles, j. 19.08.2013). 

Não constituída a propriedade fiduciária, merece 

submetido o crédito aos efeitos da recuperação judicial, motivo pelo qual, não 

merece reparo a decisão "a quo " que determinou a suspensão da execução em 

relação à recuperanda Tintas JD, devedora principal executada. 

Posto isso, nego provimento ao recurso. 

MANOEL MATTOS 

RELATOR 
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Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Pedido 
no sentido de que a instituição financeira libere e se 
abstenha de reter valores depositados nas contas da 
empresa recuperanda. Possibilidade. Caso concreto. 
Matéria de fato. O contrato não teve a constituição da 
garantia real ou a transferência da propriedade 
fiduciária, visto que ausente o necessário registro do 
contrato no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor, a teor do que estabelece o artigo 
1.361, § 1 1, do Código Civil. Possibilidade de o 
crédito, decorrente de penhor ou cessão fiduciária se 
sujeitar aos efeitos da Recuperação Judicial, nos 
termos da Lei n° 11.101/2005. Note-se que os créditos 
garantidos por penhor e cessão fiduciária, se sujeitam 
à recuperação judicial quando não levados ao registro, 
pois nesta hipótese classificam-se como 
quirografàrios. Além disso, as duplicatas ou cheques 
que garantiriam o contrato bancário sequer foram 
especificados no documento. Liberação dos valores à 
empresa em recuperação judicial que se impõe. 
Liminar concedida no julgamento. Agravo de 
instrumento provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 SEXTA CÂMARA CfVEL 

N° 70059055657 (N° CNJ: 0098128- 	 COMARCA DE CANOAS 
60.2014.8.21.7000) 

PAVIOLI S.A. 	 AGRAVANTE 

PAVIOLI SA - EM RECUPERACAO 	 AGRAVADO 
JUDICIAL 

BANRISUL 	 INTERESSADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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Acordam os Desembargadores integrantes da Sexta Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, dar provimento ao 

recurso e conceder a liminar para imediato cumprimento do acórdão. 

Custas na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

• 	 Senhores DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA (PRESIDENTE) E DES. 

GIOVANNI CONTI. 

Porto Alegre, 29 de maio de 2014. 

DES. NEY WIEDEMANN NETO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

DES. NEY WIEDEMANN NETO (RELATOR) 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PAVIOLI 

S.A., empresa em recuperação judicial, contra decisão que determinou a 

devolução de valores ao BANRISUL S.A. 

Em suas razões, alegou que o banco foi arrolado na 

recuperação judicial como credor quirografário e que os contratos bancários 

com ele firmados não possuem a proteção da garantia real. Sustentou não 

ser aplicável ao caso do Banrisul o art. 49, §5 0 , da Lei n0  11.101105. Alegou 

estar ausente o borderõ com a discriminação das duplicatas e que os 

contratos juntados pelo próprio Banco não apresentam a discriminação das 

garantias. Disse que não há registro dos contratos, nem da garantia no 

Cartório de Títulos e Documentos. Pediu fosse reformada a decisão. 
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Recebi o recurso e indeferi o pleito liminar, fl. 958. 

Contrarrazões, fls. 965-970. 

Manifestação da administradora judicial às fls. 981-984. 

A douta representante do Ministério Público lançou parecer no 

sentido do provimento do agravo de instrumento. 

o É o relatório. 

VOTOS 

DES. NEY WIEDEMANN NETO (RELATOR) 

Eminentes colegas. 

Discute-se se os valores retidos e reclamados pelo Banrisul, no 

caso concreto, estão ou não amparados pela exceção prevista no art. 49, § 

50 , da Lei n. 11.10112005. 

O Banrisul consta no plano de recuperação judicial como 

credor quirografário de um crédito de R$ 796.320,15. O credor, porém, alega 

possuir garantia real, em virtude de penhor/caução de títulos de crédito nos 

contratos firmados. Não obstante, não há especificação alguma das 

duplicatas e/ou cheques apontados como garantia da operação. 

Não obstante, entendendo aplicável a chamada "trava 

bancária", o Banrisul creditou-se do depósito de R$ 253.949,34. Na decisão 

agravada, o Juízo processante da recuperação judicial determinou que os 

valores ficassem em depósito judicial, e não à disposição da agravante para 

o cumprimento das obrigações decorrentes do plano de recuperação judicial. 

Ademais, gize-se que o contrato havido entre as partes não se encontra 

registrado, para assegurar sua oponibilidade e publicidade. 
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Nesse sentido é o parecer da douta Procuradora de Justiça, 

cujos fundamentos transcrevo, adoto e incorporo a este voto, na forma que 

segue: 

Trata-se de agravo de Instrumento interposto por PAVIOLI 
S.A. contra a decisão que, integrada em sede de embargos 
de declaração, determinou a restituição de valores 
bloqueados pelo Banrisul S.A. em razão de travas 
bancárias, depositando-os em conta judicial vinculada à 
ação de recuperação judicial. 

Apontando os contratos celebrados com a instituição 
financeira, a agravante sustenta não existir garantia real que 
os ampare, porquanto não houve indicação das duplicatas 
eventualmente dadas em garantia, tampouco registro dos 
mencionados contratos junto ao Registro de Títulos e 
Documentos, conforme exigido por lei. 

Prossegue argumentando que os editais publicados em no 
ãmbito da presente recuperação judicial apontaram como 
quirografário o crédito do Bamisul S.A, não sendo aplicável 
o art. 49, §5°, da Lei n° 11.101/05. 
Assim, a agravante sustenta que os valores não podem ficar 
retidos em conta judicial, uma vez que esta medida somente 
seria justificável apenas na hipótese de substituição das 
garantias na medida em que os débitos fossem vencendo. 
Como não há garantia a ser substituída, aduz que a 
retenção dos valores em conta judicial apenas prejudica a 
empresa recuperanda em sua condução financeira, 
inviabilizando o pagamento de funcionários e fornecedores. 
Pugna, assim, pela concessão de efeito suspensivo, bem 
como pelo provimento do recurso. 

Observa-se a tempestividade do agravo às fis. 02, 35, 852 e 
856, estando comprovado o preparo (fl.2W279). 

Concluso o feito ao Relator, foi indeferido o pedido de 
atribuição de efeito suspensivo, nos termos da fl. 958. 

Intimados, a administradora judicial e o Banrisul S.A. 
apresentaram manifestação (tis. 9651978 e 9811984). 

Vieram os autos com vista à Procuradora de Justiça, para 
Parecer. 

2. O agravo merece provimento. 

4 



\J 

• 

0
a ti~ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

a ~ O 

RS 

NWN 
No  70059055657 (N° CNJ: 0098128-60.2014.8.21.7000) 
2014/CÍVEL 

Compulsando os presentes autos, observa-se que a 
agravante apresentou pedido de recuperação judicial em 06 
de maio de 2013, cujo processamento foi deferido, nos 
termos da decisão de fls. 335136. 

Postulada a liberação de valores bloqueados pelo Banrisul 
S.A (fls. 3541361), em razão de se cuidar de crédito 
submetido à recuperação, sobreveio decisão que, mantida 
nesse aspecto em sede de embargos de declaração, 
determinou que os valores bloqueados fossem depositados 
em conta judicial. 

Asseverando não se estar de crédito garantido por direito 
real, uma vez que os contratos não foram devidamente 
registrados e tampouco individualizam as duplicatas dadas 
em garantia, a recuperanda agrava pleiteando à imediata 
disponibilização da quantia. 

Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que a 
agravante firmou cédulas de crédito industrial junto ao 
Banrisul S.A, nas quais foram estabelecidas cauções 
consistentes em cheque e duplicatas no valor de parte do 
débito (fls. 1261142). 

Nesse contexto, não se pode olvidar o disposto no artigo 49, 
caput, da Lei n.° 11.101105, segundo o qual todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos, estão sujeitos à recuperação judicial. 

Também merece destaque o disposto no parágrafo 30  do 
referido dispositivo legal, pois institui exceções, nos 
seguintes termos: 

°§ 30  Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel 
cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 
venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, 
não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão 
a que se refere o § 4 0  do art. 60  desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
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essenciais a sua atividade empresarial." 

Ocorre que não se está, aparentemente, diante de 
alienação fiduciária de créditos, tendo o próprio Banrisul 
S.A, em sua manifestação de tis. 965 e seguintes, afirmado 
não ser credor fiduciário e sim pignoraticio. 
Acerca desse tema, cumpre atentar-se ao §50  do dispositivo 
em comento, pois dispõe que °Tratando-se de crédito 
garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 
creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, 
poderão ser substituídas ou renovadas as garantias 
liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, 
enquanto não renovadas ou substituídas, o valor 
eventualmente recebido em pagamento das garantias 
permanecerá em conta vinculada durante o período de 
suspensão de que trata o § 4o do art. 6o desta Lei." Ao que 
tudo indica, esta foi a interpretação conferida pelo 
Magistrado a quo. 

Ocorre que, conforme se depreende dos contratos juntados, 
estes contrariam o disposto no art. 1424 do Código Civil, 
uma vez que não especificam quais cheques e duplicatas 
teriam sido dados em garantia. 

Ademais, nos termos do artigo 1.452 do Código Civil, é 
necessário o registro de instrumento público ou particular 
junto ao Registro de Títulos e Documentos para a 
constituição do penhor. 

• 	 No caso concreto, embora não exista qualquer relação das 
cédulas de crédito em apreço com qualquer imóvel, os 
referidos contratos foram registrados junto ao Registro de 
Imóveis de Canoas — RS, em 28 de março de 2013 (6. 135), 
em 07 e 09 de março de 2013 (6.140/142), não sendo 
atendido o requisito legal previsto no Código Civil. 

Logo, ao que tudo indica, os valores bloqueados pela 
instituição financeira, por se sujeitarem à recuperação 
judicial e consistirem em crédito quirografário, devem ser 
prontamente disponibilizados à agravante. Frise-se que esta 
medida é impositiva, porquanto a sua manutenção em conta 
judicial efetivamente poderá inviabilizar o cumprimento do 
plano de recuperação apresentado. 

6 



SUDIC~ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 0.04 	

0 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RS - 

NWN 
N°  70059055657 (N° CNJ: 0098128-60.2014.8.21.7000) 
2014/CÍVEL 

Por isso, impõe-se o provimento do presente recurso, 

determinando-se a imediata liberação dos valores depositados pelo Banrisul 

nos autos da recuperação judicial diretamente para a empresa agravante, 

arrolando-se como quirografário o crédito do agravado. 

Considerando-se ainda a gravidade da situação e a 

• necessidade da imediata liberação dos valores, que constituem capital de 

giro da empresa, para a sua viabilidade, reconsidero minha decisão de fl. 

958 e neste ato CONCEDO A LIMINAR no recurso, para cumprimento 

imediato, independente da interposição de novos recursos pelos 

interessados. 

O Secretário da Câmara deverá exped ir de imediato o ofício ao 

juízo de origem, com cópia deste acórdão para seu cumprimento e imediato  

desbloqueio e libera cão do depósito 'udicial à empresa agravante. 

VOTO NO SENTIDO DO PROVIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, COM CONCESSÃO DE LIMINAR. 

DES. GIOVANNI CONTI - De acordo com o(a) Relator(a). 

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA (PRESIDENTE) - De acordo com 

o(a) Relator(a). 

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA - Presidente - Agravo de 

Instrumento n° 70059055657, Comarca de Canoas: "DERAM PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E CONCEDERAM A LIMINAR. 

UNÂNIME." 
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Julgador(a) de V Grau: GIOCONDA FIANCO PITT 
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GABINETE DESEMBARGADORA SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA 

Processo: 0621456-90.2015.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
Agravante: Banco Sofisa S/A 
Agravado: CECOMIL Comércio e Servicos Ltda 

• 	 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA EM CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DO 
OBJETO DADO EM GARANTIA. CRÉDITO SUJEITO À 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. Créditos oriundos de cessão fiduciária de duplicatas, cheques 
e bens móveis fungíveis, submetidos ao registro previsto no 
artigo 1361, § 1 0  do Código Civil. Contratos, no entanto, que 
não descrevem o objeto da garantia, sendo impossível a sua 
identificação. Inobservância do art. 1362, IV, do CC. Subsunção 
à recuperação judicial. 
2. Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos o presente 
agravo de instrumento, em que figuram como partes às acima 
identificadas. Acorda a 6a Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do Agravo de 
Instrumento para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatora. 

SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA 
Presidente do órgão Julgador e Relatora 

Procurador(a) de Justiça 
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RELATÓRIO 

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pleito de 
suspensividade manejado por Banco Sofisa S.A , em face de decisão (fis. 

• 116/120) prolatada pelo MM. Juiz de Direito da la Vara de Recuperação de 
Empresas e Falência da Comarca de Fortaleza, em Ação de Recuperação 
Judicial (autos n 0. 0865533-37.2014.8.06.0001), na qual declarou que os 
créditos fiduciários sob análise fossem submetidos a recuperação judicial, bem 
como a devolução de todos os valores retidos em razão dos referidos contratos. 

Em face de tal da 9.i  insurge-se o agravante, afirmando que 
os créditos não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, pois 
garantidos por cessão fiduciária de direitos creditórios, devendo prevalecer os 
direitos de propriedade sobre o bem e as condições contratuais. Argumenta, 
ainda, o descabimento da devolução do dinheiro depositado na conta vinculada 
ao contrato de cessão fiduciária, que acarretará grande prejuízo ao credor e 
grave insegurança jurídica. 

Requer que seja concedido o efeito suspensivo e, no mérito, 
pugna pelo total provimento do vertente recurso, revogando-se, em definitivo, 
os termos da interlocutória invectivada. 

Decisão interlocutória às fis. 1421146, deferindo a liminar para 
suspender a decisão vergastada. 

Contrarrazões às págs. 1501164. 

Informações do juízo às págs. 234/267. 

É, em síntese, o relatório. Fundamento e Decido. 

abue, 
Conheço do agravo de instrumento, por observar presentes os 

requisitos de admissibilidade intrínsecos (cabimento, legitimação para recorrer 
e interesse em recorrer) e extrínsecos (tempestividade, preparo, regularidade 
formal e inexistência de causa impeditiva ou extintiva do direito de recorrer). 

0 cerne da questão diz respeito a devolução de todos os 
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valores retidos pela empresa agravada em razão dos contratos de cessão 
fiduciária de crédito no PMT89711 (págs. 29/42), no 89784 (págs. 43159), no 
89959 (págs. 60/77) e no 3718 (págs. 78/88), se devem compor ou não os 
valores devidos ao quadro geral de credores, para satisfação na forma do plano 
de recuperação judicial da empresa devedora. 

No caso dos autos se trata de crédito garantido por cessão 
• fiduciária  de duplicatas e cheques, circunstância que, em princípio, implicaria a 

não incidência da Lei n 0  11.101/2005 à hipótese discutida, nos termos do seu 
art. 49, § 30, exatamente conforme defendido pelo agravante. 

Na lição de Fábio Ulhoa Coelho', "0s titulares de determinadas 

garantias reais ou posiçces financeiras (Titluciário, Isasing s  atc.) a os bancos 

que anteciparam recursos ao exportador em função da contrato de cambio 

e~uem -se dos afeitos da recuperação Judicial para que possam praticar Juros 

1 
menores com 'aprenda não im pateados polo risco associado a racu geração 

Judicial), contribuindo a Mai s  dessa modo, com a criação da ambienta propicio ã 
n 

raiom ada tlo desenvolvimento econômico 

Trata-se de crédito dotado de garantia real (cessão fiduciária de 
duplicatas, cheque e bens móveis fungíveis), devidamente registrados no 
cartório de títulos e documentos antes de concedida a benesse judicial. O 
registro dos contratos foi efetuado no ano de 2013, ao passo que o 
processamento da recuperação foi deferido em 09.06.2014. 

Todavia, além do registro, o instrumento de garantia de cessão 
fiduciária de duplicatas e cheques que acompanha a cédula de crédito bancário 
deve obedecer aos requisitos do art. 1.362, N, do Código Civil, que assim 
estabelece: 

"Art. 1326. O conCraeo, que serva da titulo a proprietlatle 

fiduciária, contar&. 

IV a descrição da coisa objeto da transferência, com os 
n 

~mantas in dia psns&vais a sua identificação 

COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Nova Lei de Falêndas e de Recuperação de Empresas, Sarava, 4a edição, 
2007, pág. 131 
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Ao tratar dos requisitos formais da propriedade fiduciária, 
lecionou o saudoso Caio Mário da Silva Pereira': 

agócio jurídico formal, a alienação fiduciária em garantia, ou 

propriedada fiduciária, exige instrumento escrito 	público ou 

particular), da que constem: a manga" ou estimativa da divida 

garantida¡ o prazo, ou mpoca do pagamento¡ a taxa da juros, sa 

houver, o a descrição da coisa objeto da tronsforancia, com os 

alomontus 	indispensável% 	a sua identificação 	Grt. 	1.362 do 

Código Civil). 0 Decreto - lei 	911169 no 	 admitia que, faltando 

mete último elemento, fossa objeto de prova posterior, a cargo 

do adquirente. Tolorãncla que o Direito atual não contempla. 

Fica o registro de que o Decreto - lei na  911169, ao admitir que 

o bem fosse posteriormente identificado r  sem restringir o maio 

da prova, admitia, inclusive, a testemunhal, posto não seja a 

mais segura r  por sua natural incerteza m Imprecisao. O referido 

diploma 	faz 	alusão 	ao 	estrilo 	para 	prova 	da 	alienação 

fiduciária. 	E isto lavou alguns autoras a 	sustentar que não 

seriam exigidos g 	para validada do ato, mas 	ad pro batlonam 

ta ntum 	nosso ver, faria ocorrido simplesmente um desvio 

vocabular. O requisito formal é, a sempre foi, da assentia do 

ato, 	pois 	que 	sem 	o 	instrumento 	escrito 	não 	haverá 

ar uivament" no Registra  de Títulos a Documentos para valer 

contra tarcelroa , a B óbvio que se a alienação fiduciária não for 

oponível e terceiros não transmita a propriedado r  uma vez que 

m da assancia desta a oponibilid sda erga ~nas'. Argumenta 

Pontas 	Miranda de 	 que o problema a da prova m que a 

confissão supre a ausência do instrumento. Não nos parece 

aceitável, 	pois 	teria 	como 	consequência 	tolerar 	uma 

propriedade exclusivamente cintar partes, sem validade 	erga 

omnas , 	 a 	que 	podaria 	haver 	transmissão 	de 	posas 	pelo 

constituto posses abri" sem e existência de cláusula expressa " 
 

SILVA, Caio Mário Pereira. Instituições de Direito Gvil, Vol. IV, Forense, 19a edição, atualizador CARLOS EDISON 
DO REGO MONTEIRO FILHO, 2007, 5 13  tiragem, págs. 4301431. 
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Na hipótese dos autos não houve descrição dos objetos da 
cessão fiduciária. Constou dos instrumentos a seguinte cláusula acerca das 
garantias: "VI- GARANTIAS: A s garantias sao constituídas nos termos do(.) 

anauo(s) que integra(—) a presente Cédula da Crédito Bancado (CCB) como se 

aqui estivasse(—) Inteiramente transcrito(.) 	 "' q 	 ~ para todos os efaieos de direito 

No entanto não houve a apresentação de tais anexos com a devida descrição 
.  das garantias, limitando-se, o agravante, a alegar que as garantias são 

individualizadas por meio de arquivos eletrônicos gerados na modalidade 
CNAB's e transferidos via internet banking, razão pela qual não acompanham os 
demais intrumentos materializados e enviados ao cartório, ou seja, o agravante 
reconhece a inexistência de individualização das garantias. 

Observa-se, pois, sem qualquer margem de dúvida, que não 
foram descritos os objetos das cessões fiduciárias, não se sabendo quem são 
os clientes da devedora contra quem foram sacados os títulos, os respectivos 
valores e datas de vencimento de cada qual, restando efetivamente 
descumprido o dispositivo legal em referência. A cessão fiduciária de que se 
cogita não tem objeto concreto, mas mera intenção de cessão de títulos. 
Nessas condições, não merece ser afastado tais créditos dos efeitos da 
recuperação judicial, posto que ausentes os requisitos exigidos para a 
concretização da cessão fiduciária descrita nos autos. Nesse sentido, aliás, os 
precedentes: 

i 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO — Recuperação judicial — 
Impugnação de crédito — Crédito decorrente de cédula de 
crédito bancário, garantida por cessão judiciária, devidamente 
registrada — Ausência, entretanto, de descrição 
pormenorizada, do objeto dado em garantia —
Inobservância do disposto no art. 1.362, IV, do Código 
Civil — Crédito que se sujeita à recuperação judicial —
Agravo desprovido. 
(T3-SP 	- 	AI: 	20173403520148260000 	SP 
2017340-35.2014.8.26.0000, Relator: Ramon Mateo Júnior, 
Data de Julgamento: 29/0612015, 2a Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Data de Publicação: 02/07/2015) Grifo 
nosso. 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. Decisão que determinou a suspensão 
da execução em relação à devedora principal ante sua 
recuperação judicial. Título de crédito executado 
consubstanciado em cédula de crédito bancário garantida por 
cessão fiduciária de títulos de crédito (art. 49, § 3 0, da Lei n0  
11.10112005). Registro no Cartório de Títulos e Documentos 

• antes do deferimento da recuperação judicial à devedora 
principal. Elementos que, a princípio, justificariam a pretensão 
do agravante de prosseguimento da execução em relação à 
recuperanda. Ausência, todavia, de descrição das coisas objeto 
da cessão fiduciária, com infringência ao art. 1.362, IV, do 
Código Civil. Propriedade fiduciária que não se aperfeiçoou. 
Subsunção do crédito aos efeitos da recuperação judicial. 
Decisão mantida. Recurso desprovido. 
(TI-SP 	- 	AI: 	21720545020148260000 	SP 
2172054-50.2014.8.26.0000, Relator: Manoel Mattos, Data de 
Julgamento: 2710112015, 15a Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 29/0112015). 

Execução de título extrajudicial Cédula de crédito bancário 
Pessoa jurídica em recuperação judicial Permissão judicial de 
penhora "on line" dos valores encontrados nas contas bancárias 
da recuperanda e posterior reconsideração para permitir à 
empresa seu levantamento Insurgência Ausência de 
constituição da propriedade fiduciária Inteligência dos artigos 
1.361, parágrafos, e 1.362, inciso IV, do Código Civil Recurso 
improvido. 
(Agravo de Instrumento n° 22107375920148260000, TJ-SP, 
Relator: Sérgio Rui, Data de Julgamento: 12/0312015, 22a 
Câmara de Direito Privado). 

Impugnação de crédito. Recuperação judicial. Créditos oriundos 
de cessão fiduciária de duplicatas, submetidos ao registro 
previsto no artigo 1361, § 1 0  do Código Civil. Contratos, no 
entanto, que não descrevem o objeto da garantia, sendo 
impossível a sua identificação. Inobservância do art. 1362, IV, 
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do CC. Subsunção à recuperação judicial. Jurisprudência deste 
E. TJSP. Recurso provido. 
(Agravo de Instrumento n 0  2110279-34.2014.8.26.0000, TI-SP, 
Relator: Maia da Cunha, Data de Julgamento: 1110912014, la 

Câmara Reservada de Direito Empresarial). 

Não constituída a propriedade fiduciária, deve ser submetido o 
crédito aos efeitos da recuperação judicial, motivo pelo qual, não merece 
reparo a decisão a quo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente Agravo de 
Instrumento, mantendo irretocável a decisão ora hostilizada, ordenando o seu 
arquivamento, caso transcorra o prazo para eventual insurgência contra a 
presente decisão. 

É como voto. 

Fortaleza, 14 de setembro de 2015 

Sérgia Maria Mendonça Miranda 

Desembargadora Relatora 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

ESCRITÓRIO MARCELLO MACEDO ADVOGADOS, neste ato representado 

pelo sócio Marcetlo Ignácio Pinheiro de Macêdo, honrosamente nomeado 

Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia "Officer", vem, em atendimento ao respeitável 

despacho de fls., manifestar-se sobre alguns pontos que entende relevantes 

esmiuçar, no sentido de contribuir com o Juízo e o Ministério Público, no 

exercício do múnus que assumiu por compromisso, sobretudo em razão do 

despacho de folhas que determinou sua intervenção. 

1.0 CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS LEGAIS 

A leitura da peça exordial, demonstra que todas as exigências tegais do 

artigo 51 da lei 11.101105 foram cumpridas tanto que DEFERIDO o 

Processamento da recuperação judicial nos termos do artigo 52 da mesma 

legislação. 

Ato contínuo, sobreveio pedido de liberação de garantias ou das travas 

de garantias, a depender do entendimento que se empreste, sob o enfoque legal, 

diante das argumentações esposadas pela "Officer". 

Rua do Carmo, 57.4° andar 

Centro • Rio de Janeiro • Brasil • 2011-020 

Tel. + 55 212252.7095 • Fax. + 55 212252.9699 
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Este aspecto, igualmente será enfrentado oportunamente, no entanto, de 

antemão, a "Officer" trouxe dois (02) pontos que chamaram muito a atenção do 

Administrador Judicial e que parecem imperiosos ser reproduzidos aqui para 

contextualizar o seu procedimento no período que antecedeu ao pedido de 

recuperação judicial. 

2. UM ELEMENTO POSITIVO - DEMONSTRAÇÃO DE BOA-FÉ 

0 primeiro ponto peculiar a ser destacado, se constitui na circunstancia de 

que a "Officer", às vésperas do ajuizamento da presente Recuperação Judicial, 

não alavancou seu caixa ou estoques, diante dos bancos ou fornecedores o que 

delineia, Prima fatie, realmente uma conduta de boa-fé. 

19 	Entretanto este comportamento de boa-fé poderia ser relativizado 

diante da imensa crise financeira pela qual atravessa, sendo bastante factivel a 

inexistência de novas operações mais em razão das dificuldades de obter créditos 

bancários sem novas garantias e adquirir produtos de seus fornecedores sem 

pagamento à vista face ao comprometimento do caixa. 

Com efeito, todavia, a certeza comportamental de boa-fé, aos olhos do 

Administrador judicial, decorre mais dos esclarecimentos contidos no item 06 

(seis) do pedido de liberação das garantias, quando aduz que (i) as verbas 

rescisórias dos cerca de 200 (duzentos) colaboradores desligados nas semanas 

anteriores foram integralmente quitadas e que (li) a "Officer" manteve em dia 

• 	suas obrigações fiscais. 

Ressalta mais acentuada a boa-fé quando sua controladora direta e 

detentora de quase totalidade das ações, a empresa 5225 Participações S.A, 

realiza aumento de capital à razão de R$ 48.700.000,00 (quarenta e oito milhões 

e setecentos mil reais) utilizados, segundo consta do item 07, para quitação de 

parte das dívidas bancárias. 

0 segundo aspecto que arregalou os olhos do Administrador Judicial está na 

declaração contida ao pé da petição, abaixo do item 04, em que a "Officer", com 

todas as letras atribuí que vários bancos se pré-pagaram após o ajuizamento da 

recuperação, utilizando os recursos depositados nas contas vinculadas, sendo 

necessária "lente de aumento" na análise dos referidos contratos para verificar 

sua consumação. 

2 
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3. CONFECÇÃO DE PARECER TECNICO PERICIAL POR PESSOA DE CONFIANÇA DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Neste passo, duas foram as providencias imediatas deste Administrador 

Judicial, a primeira verificar a necessidade da liberação de travas e a segunda a 

existência ou inexistência de especialização ou especificação das garantias nos 

respectivos contratos, sem imiscuir-se, com profundidade, no entanto, na questão 

da legalidade. 

Quanto ao pedido de liberação das travas, não obstante o assessoramento 

financeiro prestado à "Officer" pela renomada consultoria internacional 

especializada ALVARES à MARSAL, o Administrador Judicial entendeu de bom 

. alvitre a elaboração de parecer técnico pericial pelo Sr. Rubem Pereira da Silva 

Junior, pessoa de sua estreita confiança e que, não raras vezes, é solicitado por 

diversos Juízos Empresariais para confecção de laudos com a finalidade de 

apuração de margens necessárias à liberação destas garantias. 

Independente do trabalho realizado pela Alvares à Marçal e sem sua 

análise pelo L expert, para não criar qualquer contaminação ou influência na sua 

conclusão, inclusive a pedido deste Administrador Judicial, o ilustre perito chegou 

ao seguinte resultado objetivo, verbis: 

"Dessa forma, entendemos que, sob o enfoque financeiro, a  
liberação da trava bancária e a restituição dos recursos retidos,  

• bem como dos valores a serem futuramente recebidos, neste atual  
momento, são essenciais para sobrevivência da Requerente, haja  
vista que aumentará a sua capacidade de geração de caixa, sob  
pena de, caso não atendida, se agrave sobremaneira a já  
combalida situação financeira da Requerente e prejudique o  
procedimento de recuperação judicial requerido ". 

Assim, sob o ponto de vista de vista econômico-financeiro, independente 

da questão afeta à especialização, que será elucidado ao Juízo e ao Ministério 

Público, o perito técnico acredita ser indispensável à liberação de todos os 

valores que foram retirados da conta vinculada. 

Ao final o i. expert concluiu , com base nos balanços, o seguinte: 

3 
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"A sua geração de recursos para _garantir o cumprimento das suas  

obrigações encontra-se aquém do necessário, razão pela qual a  

liberação da trava bancária e o ingresso dos recursos retidos,  

neste atual momento, são essenciais para sobrevivência da  

Requerente, haja vista que aumentará a capacidade de geração de  

caixa, sob pena de, caso não atendida tal solicitação, agravar  

sobremaneira a id combalida situação financeira da Requerente e  

colocar sob risco eminente o sucesso do procedimento de  

recuperação. " 

4. A ALEGAÇÃO DE SUPOSTAFALTA DEIDENTIFICAÇÃO DAS GARANTIAS 

• 	PRESTADAS NOS CONTRATOS FIRMADOS PELA "OFFICER" 

A liberação dos valores garantidos às instituições financeiras relacionadas 

pela Recuperanda se apóia, prioritariamente, no descumprimento da norma legal 

estatuída no artigo 1.362, VI, do Código Civil, relacionada à falta de identificação 

da coisa objeto da transferência, sendo a especificação elemento essencial. 

Neste particular, sem estender-se em avaliações de direito o pleito parece 

razoável sob o ponto de vista jurídico-legal, pois a questão possui vários 

posicionamentos jurisprudenciais que foram carreados ao processo, de outras 

empresas em Recuperação, são todas no sentido de reconhecê-los como credor, 

mas desqualificando a garantia fiduciária. 

Diante do exposto, em razão do parecer técnico confeccionado por 

solicitação deste Administrador Judicial, sob o enfoque econômico-financeiro, 

que afirma a necessidade premente de liberação das travas, conjugado com o 

pleito de desqualificação da garantia por falta de identificação e visando o 

objetivo maior da recuperação judicial estampado no artigo 47, da lei 11.101 /05, 

que possui premissa prioritária de esforços no sentido de superação da crise 

econômica-financeira do devedor, parece a pretensão indispensável à expectativa 

recuperatória almejada. 

Outrossim, se por um lado haverá perda de eventuais garantias, 

permanecerá a dívida intocada e o Administrador Judicial será o ponto de 

equilíbrio e informações, ao Juízo, ao Ministério Público e para os credores, do 

destino empreendido com os valores eventualmente liberados que, segundo 

4 
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informações contidas nas peças anteriores, da lavra da Recuperanda, prestar-se-
ão como fluxo de caixa. 

Crendo haver prestado as informações necessárias, coloca-se à disposição 
para quaisquer outros esclarecimentos. 

Rio de Ja iro 04 de novembro de 2015 
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ao 

MM JUIZO DE DIREITO DA 1 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RI. 

PROCESSO N°.: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

REQUERENTE: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se de petição interposta nos autos do pedido Recuperação Judicial 

requerido por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") 

onde, em suma, requer que as instituições financeiras Banco do Brasil S.A., Banco Santander 

o (Brasil) S.A., HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco ABC Brasil S.A. e Banco Citibank 

S.A., liberem os recursos debitados a título de pré pagamento, no montante da ordem de R$ 

50.583.593,19, que se encontravam mantidos nas contas vinculadas na data de 

1611012015, ou seja, na data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, bem como 

se abstenham de realizar débitos futuros, em razão da utilização do mecanismo conhecido 

como "trava bancária". 

Conforme exposto na petição em tela da empresa Requerente, a maior parte 

das dívidas financeiras decorrem de operações bancárias garantidas por direitos creditórios, 

o representados por duplicatas, títulos ou boletos originados das vendas de produtos, dessa 

forma deve-se observar os aspectos de natureza econômico-financeira, haja vista que o 

pedido de "quebra" das travas bancárias está não só embasado no principio da preservação 

da empresa, previsto no art. 47 da lei 11.101/05, como também na inobservância aos 

dispositivos dos artigos 1361 e 1362 do Código Civil. 

1 
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Reportando-se estritamente ao ambiente econômico-financeiro, se verifica 

que as causas e razões alegadas realmente levam a empresa, a uma situação de 

estrangulamento financeiro. 

Na fundamentação do seu pedido, a Requerente expõe que o sucesso do 

projeto de recuperação judicial da empresa depende da liberação dos recursos retidos pelas 

instituições financeiras, a fim de que possam recompor o seu fluxo de caixa, hoje reduzido a 

níveis críticos. 

A Requerente apresentou com a sua petição em tela, a demonstração de duas 

simulações do seu Fluxo de Caixa Projetado para o período de novembro/2015 à 

março/2016, uma sem considerar o deferimento de "quebra" da trava bancária e a outra 

considerando o deferimento de "quebra" da trava bancária. 

Conforme pode ser observado, o Fluxo de Caixa Projetado sem o 

• destravamento dos recursos retidos pelas instituições financeiras demonstra que a 

Requerente, no período de nov/2015 à março/2016, terá poucos recursos para investir em 

seu estoque, o que acabará por dilapidar a geração de caixa, fazendo com que a empresa 

chegue em março/2016 com um déficit de caixa da ordem de R$ 40,867 milhões. 

Por outro lado, no fluxo de caixa projetado que espelha a "quebra" da trava 

bancária com a devolução dos valores já debitados está demonstrando que o alívio 

proporcionado por 	tal 	desoneração possibilitará, à 	Requerente, 	no período 	de 

novembro/2015 a março/2016, gerar superávits que totalizarão R$ 6,660 milhões, 

proporcionando assim os recursos indispensáveis para a empresa manter a sua regular 

continuidade operacional. 11 ~ . 

Tel: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
F. mafl: rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  
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Ademais, a Requerente afirma ainda que em nenhum dos contratos em 

discussão constava a descrição das garantias fiduciárias, haja vista que, à luz do direito, o 

contrato de cessão fiduciária de títulos e/ou direitos de crédito deve especificar o objeto da 

garantia. 

De fato, embora seja matéria de direito que extrapola o objeto do presente 

trabalho, se extrai do artigo 1361 do Código Civil que, para constituição da propriedade 

fiduciária é necessário o registro do contrato junto ao Registro de Títulos e Documentos do 

• 	domicílio do devedor. 

Além disso, conforme preleciona o artigo 1362 do Código Civil, o contrato 

deve, ainda, conter: 

(II) o total da dívida ou sua estimativa; 

(III) o prazo ou a época do pagamento; 

(N) a taxa de juros, se houver e 

Nl a descricão da coisa obieto da transferência. com  os elementos indispensáveis à sua 

identificação . 

Dessa forma se verifica, através da análise pericial dos contratos em 

discussão, que tal requisito de especialização da garantia não se encontra atendido. 

Dentro dessa lógica, deve ser reconhecido que os créditos detidos pelas 

instituições financeiras possuem natureza quirografária, tal como está descrito na relação de 

credores apresentada pela empresa Requerente, o que respalda o pedido da Requerente de 

restituição dos valores recebidos pelas instituições financeiras que foram debitados das 

contas vinculadas às operações financeiras em andamento. 

Tel: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
E-mail: rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  
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Registra-se que, sob o prisma do art. 49, §5° da Lei 11.101 /2005, não 

haveria nenhuma irregularidade nos procedimentos que vem sendo adotados pelos bancos 

credores, detentores daquelas garantias, caso os contratos sob análise tivessem preenchido 

os requisitos de especialização da garantia. 

No entanto, é relevante também consignar que, do ponto de vista econômico 

financeiro, é nosso entendimento de que no momento em que as instituições financeiras 

• concordaram em conceder crédito mediante a contrapartida de garantias que, para se 

consumar, dependem da realização de eventos futuros, os bancos assumiram o risco, junto 

com a Requerente, pelo sucesso ou insucesso do negócio. 

Dessa forma, entendemos que, sob o enfoque financeiro, a liberação da trava 

bancária e a restituição dos recursos retidos, bem como dos valores a serem futuramente 

recebidos, neste atual momento, são essenciais para sobrevivência da Requerente, haja vista 

que aumentará a sua capacidade de geração de caixa, sob pena de, caso não atendida, se 

agrave sobremaneira a já combalida situação financeira da Requerente e prejudique o 

o 	procedimento de recuperação judicial requerido. 

A Requerente acostou, junto com a Inicial, as suas demonstrações financeiras, 

constituídas pelos balanços patrimoniais e demonstrações de resultados dos exercícios 

encerrados em 31 de dezembro de 2012, 2013 e 2014 e balanço patrimonial levantado em 

30 de junho de 2015, e respectivas demonstrações de resultado, cujos principais valores se 

encontram transcritos, resumidamente, no QUADRO n° 1, em anexo. 

Tel: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
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Por outro lado, partindo-se dos dados apresentados nos Balanços 

Patrimoniais da Requerente acostados aos autos e acima identificados, foram extraídos os 

elementos que possibilitaram a apuração da evolução da situação econômica e financeira da 

empresa, mediante o cálculo dos Índices de Liquidez demonstrados no Quadro n° 2, em 

anexo. 

Cabe relatar que os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento 

da empresa frente a suas obrigações. São quatro (04) os índices de liquidez mais 

• 	relevantes, a saber: 

índice de Liquidez Corrente : 

Tal Índice é calculado a partir da razão entre os direitos de curto prazo da 

empresa, tais como caixa, bancos, estoques, clientes e as obrigações de curto prazo, tais 

como empréstimos, financiamento, impostos, fornecedores. No Balanço Patrimonial estas 

informações são evidenciadas sob a rubrica "Ativo Circulante" e "Passivo Circulante", 

respectivamente. 

o 
A partir do resultado obtido podem ser feitas as seguintes análises: 

Se o resultado for maior do que um (1) demonstra folga no disponível para uma 

possível liquidação das obrigações; 

Se o resultado for igual a um (1) demonstra que os valores dos direitos e obrigações 

de curto prazo são equivalentes; 

Se o resultado for menor que um (1) demonstra que não haveria disponibilidades 

suficientes para quitar as obrigações em curto prazo, caso fosse preciso. 

Tel: (021) 2571-8801 / 3549-4141 
E-mail: rubem.pereira@r2aconsultoria.com.br  r2aconsultoria.com.br  
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Pelos dados ora apresentados, tem-se o seguinte cenário: 

LIQUIDEZ CORRENTE 1 	31/12/2012 31/12/2013 1 	31/1212014 1 	3010612015 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVOCIRCULANTE 

450.851,00 1,10 528.726,00 1,11 350.723,00 1,05 263.540,00 0,95 

408.170,00 474.771,00 334 .536,00 276.507,00 

Importante relatar que o índice de liquidez corrente de todo o período 

analisado demonstra que as disponibilidades de curto garantem o cumprimento das 

obrigações de curto prazo. 

Índice de Liquidez Seca: 

Este índice exclui do cálculo apurado na liquidez corrente os valores dos 

estoques, por não apresentarem liquidez compatível com o grupo patrimonial onde estão 

inseridos. 

0 resultado de tal índice será, invariavelmente, menor do que o de liquidez 

corrente, sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de obrigações. 

LIQUIDEZSECA 1 	31112/2012 1 	31112/2013 1 	3111212014 1 	31/0612015 

1,1ORQA 	1- EVOQUES 	~ 

PASSIVO CIRCULANTE 

335.893,00 
0,82 

365.455,00 
0,77 

251.924,00 
0,75 

197.382,00 
0,71 

408.170,00 474.771,00 334.536,00 276.507,00 

A análise ora apresentada demonstra que, o índice de liquidez seca se 

apresenta preocupante, haja vista que as disponibilidades de curto prazo não garantem as 

obrigações de curto prazo, garantindo neste último período de 2015 cerca de 71% as 

obrigações de curto prazo. 

r 
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Índice de Liquidez Imediata: 

Este índice se apresenta de forma conservadora, posto que considera apenas 

os saldos de caixa, saldos bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata para quitar 

as obrigações de curto prazo. Tal índice exclui as contas de valores a receber além da conta 

"estoques", se tornando, portanto, um índice de grande importância para análise da situação 

financeira de curto-prazo da empresa. 

LIQUIDEZ IMEDIATA 1 	3111212012 1 	3111212013 1 	3111212014 3110612015 

DISPONIVEL 

PASSIVO CIRCULANTE 

43.786,00 
011 

62.262,00 
0 

42.952,00 
0,13 

12.738,00 
0,05 

408.170,00 
 

474 771,00 334.536,00 276.507,00 

A análise ora apresentada demonstra, durante todo o período ora analisado, 

a impossibilidade da empresa em garantir suas obrigações de curto prazo. Este índice 

demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações havia 0,13 de capital imediato no período 

de 2013, havendo uma queda para 0,05 no período de 2015. 

• 	Índice de Liquidez Geral: 

Este índice considera a situação da empresa num cenário de longo prazo, 

incluindo no cálculo os direitos e obrigações em longo prazo. Cabe relatar que, a partir de 

31112/2008, em função da nova estrutura dos balanços patrimoniais promovida pela MP 

449/2008, a fórmula da liquidez geral é obtida pela soma do ativo circulante e realizável em 

longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e passivo não circulante: 

LIQUIDEZ GERAL 1 	3111212012 1 	31/12/2013 1 	31/1212014 1 	31/0612015 

AC. + R. L P. 479.316,00 549.792,00. 404.093,00 i 327 .273,00 
1,02 1'05 097  0,91 

P.CIRC+P.NAOCIRCüPNTE 468.856,00 522.387,00 418.011,00'  359.659,00  

f 

0 
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A análise ora apresentada demonstra, uma situação estável porém um pouco 

preocupante haja vista a queda dos índices nos últimos períodos de 2014 e 2015 para 

pagar seus compromissos de curto e longo prazos. 

ANÁLISE FINA L 

o 	Importante salientar que, para uma ampla e correta análise de liquidez de 

uma empresa é aconselhável o estudo dos quatro índices de forma simultânea com o seu 

Fluxo de Caixa Projetado, sempre observando quais são as necessidades da empresa, qual o 

ramo do mercado em que ela está atuando e quais as respostas que os gestores procuram. 

Os índices de Liquidez são medidas de avaliação da capacidade financeira 

da empresa em satisfazer os compromissos para com terceiros, a partir da comparação 

entre os direitos realizáveis e as exigibilidades, uma apreciação sobre se a empresa tem 

capacidade de saldar suas dívidas. 

• 	 A capacidade de pagamento divide-se em: 

- Capacidade de pagamento a Curto Prazo (Índice de Liquidez Corrente e de Liquidez Seca); 

- Capacidade de Pagamento a Longo Prazo (Índice de Liquidez Geral); e 

- Capacidade de Pagamento em Prazo Imediato (Liquidez Imediata). 

No caso da análise em apreço, a leitura dos índices de liquidez em conjunto 

com as perspectivas apontadas no Fluxo de Caixa Projetado demonstra que o cenário 

apresentado é de grave dificuldade financeira da empresa. 

r. 
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A sua geração de recursos para garantir o cumprimento das suas obrigações 

encontra-se aquém do necessário, razão pela qual a liberação da trava bancária e o ingresso 

dos recursos retidos, neste atual momento, são essenciais para sobrevivência da 

Requerente, haja vista que aumentará a capacidade de geração de caixa, sob pena de, caso 

não atendida tal solicitação, agravar sobremaneira a já combalida situação financeira da 

Requerente e colocar sob risco eminente o sucesso do procedimento de recuperação. 

Nada mais tendo a informar, encerramos os nossos trabalhos, oferecendo 

• 

	

	o presente Parecer Técnico Pericial, devidamente rubricado e assinado, a fim de que produza 

os devidos efeitos legais, contendo 10 (dez) páginas. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 201 S. 

ubem Pereira da Silv Juni r 
Perito Judicial 

o 
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QUADRO No 1 

ercício 31/12/2012 31/12/2013 31/12/2014 30/06/2015 

Rubrica Rsl.000 R$1.000 R~ 1.000 R$1.000 

ATIVO 

Circulante  450.851,00 528.726,00 350.723,00 263.540,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa 43.786,00 62.262,00 42.952,00  12.738,00 

Contas a Receber 214.626,00 195.314,00  163.914,00  144.194,00 

Estoques 114.958,00 163.271,00  98.799,00  66.158,00 

Impostos a Recuperar 37.610,00 51.288,00  3.981,00  3.657,00 

Impostos de renda e contribuição social  8.915,00 1.893,00 
Créditos com fornecedores 19.885,00  29.914,00  6.229,00  12.277,00 

Demais contas a recebe r  11.071,00  16.281,00 3.872,00 6.867,00 

Caixa vinculado  8.503,00 1.323,00  482,00 

Impostos e contribuiçóes a recuperar  29.653,00 17.167,00 

Não Circulante 99.527,00 69.213,00 101.053,00 108.821,00 

Realizável 	Longo Prazo  28.465,00 21.066,00 53.370,00 63.733,00 

Depósitos Judiciais 2.288,00 2.334,00  1.276,00  1.234,00 

Partes Relacionadas  927,00 859,00 6.564,00 23.589,00 

Impostos a Recuperar  20.154,00 9.234,00 22.846,00 19.257,00  

Imposto de Renda e Contribuição Social Neridos  5.096,00 8.639,00 17.516,00 19.653,00 

Demais contas a Receber  
Créditos com Fornecedores  5.168,00 

Permanente  71.062,00 1 48.147,00  47.683,00  45.088,00 
Investimentos  42.488,00 

Rubem PereirP
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QUADRO No 1 

ercído 
Rubrica 

31/12/2012 

R$1.000 

31/12/2013 

Rsl.000 

31/12/2014 

R$1.000 

3010612015 

R$1.000 

Imobilizado 3.904,00 4.445,00 5.180,00  4.625,00 

Intangível  24.670,00  43.702,00  42.503,00  40.463,00 

Total do Ativo  550.378,00  597.939,00 451.776,00 372.361,00 

PASSIVO 

Circulante 408.170,00 474.771,00 334.536,00 276.507,00 

Empréstimos e Financiamentos 63.498,00 64.844,00 50.722,00 50.096,00 

Fornecedores 299.998,00 349.627,00 238.420,0_0 194.257,00 

Arrendamentos a Pagar 62,00 76,00 45,00 45,00 

Salários e Encargos Sociais 3.572,00 6.635,00 5.104,00 6.187,00 

Impostos e Contribuições a Recolher 13.276,00 20.750,00 12.972,00 6.823,00_ 

Imposto de Renda e Contribuição Social 10.335,00 

Juros sobre o Capital próprio 2.019,00 493,00 493,00 493,00 

Aquisições a Pagar 453,00 

Demais Contas a Pagar 14.957,00 19.997,00 12.827,00 4.233,00 

Debêntures  12.349,00  13.953,00  14.373,00 

Não Grculante 60.686,00 47.616,00 83.475,00 83.152,00 

Provisão para passivo a descoberto em controlada 395,00 504,00 573,00 670,00 

Empréstimos e Financiamentos 59.374,00 11.010,00 855,00 

Arrendamentos a pagar 94,00 88,00 43,00 21,00 

Imposto de Renda e contribuição Social diferidos 

Impostos e Contribuições a recolher 823,00 673,00 455,00 426,00 

Debêntures 30.874,001 76.014,00 76.207,00 

Partes Relacionadas 387,00 

p1z~ Rubem Perei 	 Junior 
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QUADRO No 1 

erckio 
Rubrica 

31/12/2012 

R$1.000 

31/12/2013 

R$1.000 

31/12/2014 

R$1.000 

30/06/2015 

R$1.000 

Provisão para Riscos 4.080,00 5.535,00 5.371,00 

Demais contas a pagar 457,00 

Patrimonio Líquido 81.522,00 75.552,00 33.765,00 12.702,00 

Capital Social 46.039,00 46.039,00 76.039,00 76.039,00 

Reservas de Lucros 35.483,00 29.513,00 -12.274,00 -33.337,00 

Capital social a Integralizar -30.000,00 -30.000,00 

Total do Passivo 550.378,00 597.939,00 451.776,00 372.361,00 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

Receita Operacional Líquida 1.450.545,00 1.369.945,00 1.194.557,00 468.480,00 

() Custos com Vendas e Serviços -1.269.099,00 -1.177.380,00 -1.006.847,00 -389.979,00 

Resultado Operacional Líquido 181.446,00 192.565,00 187.710,00 78.501,00 

(-) Despesas Operacionais -160.420,00 -199.530,00 -239.203,00 -100.996,00 

Lucro/ Prejuízo Líquido antes Resultado Financeiro -1.087.653,00 -6.965,00 -51.493,00 -22.495,00 

(-) imposto de Renda e Contribuição social -6.815,00 1.576,00 9.706,00 1.432,00 

Lucro Real -1.094.468,00 -5.389,00 -41.787,00 -21.063,00 

c 
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QUADRO No 2 

LIQUIDEZ CORRENTE 31/12/2012 31/12/2013 31/12/2014 1 	30/06/2015 

ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

450.851,00  1,10  528.726,00  1,11 1  350.723,00  1,05 263.540,00 0,95 

408.170,00 474.771,00 334.536,00 276.507,00 

LIQUIDEZ SECA 31/12/2012 1 	31112/2013 1 	31/12/2014 31/0612015 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 

PASSIVO CIRCULANTE 

335.893,00 
0,82 

365.455,00 
0,77 

251.924,00. 
0,75 

197.382,00  
0,71 

408.170,00 474.771,00 334.536,00 , 276.507,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA 31/12/2012 31/12/2013 31/12/2014 31/06/2015 

DISPONIVEL 

PASSIVO CIRCULANTE 

43.786,00 
0,11 

62.262,00 
0,13 

42.952,00 
0,13 

12.738,00 
0,05 

408.170,00 474.771,00 334.536,00 276.507,00 

LIQUIDEZ GERAL 31112/2012 31/12/2013 1 	31/12/2014 31/06/2015 

A.C. + R. L. P. 479.316,00 549.792,00 04.093,00 327.273,00 
1,02 1,05 0,97 

H418.011,00 
0,91 

P. CIRC + P. NÃO CIRCULANTE 468.856,00 522.387,00 359.659,00 

11 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUÍZO DA Ia  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL - RJ 

Processo: 	0423706-17.20 15.8.19.0001 

Autor: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos 

de Tecnologia- Em Recuperação Judicial 

PARECER DO MTNISTERIO ~ PÚBLICO 

01)Breve Relatório 

Os presentes autos tratam do requerimento 

de recuperação judicial de OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

nos termos da petição inicial de fls. 02/25, com uma 

extensa lista de documentos que vão de fls. 26 até 643 

(volume 4). 

Aberta vista ao Ministério Público, nos 

manifestamos pela incompetência absoluta deste MM. 

Juizo, com força no artigo 3° da lei 11.101/2005, nada 

obstante o preenchimento dos requisitos subjetivos e 

objetivos para o processamento da recuperação judicial. 

Nesta linha, opinamos CONTRA o processamento da 
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presente recuperação judicial e pelo encaminhamento dos 

autos ao Poder Judiciário Paulista, tudo conforme fls. 

646/650. 

Noutra linha seguiu S.Exa, o Dr. Paulo 

Assed Estefan, então em exercício nesta 1  Vara 

Empresarial, consoante os termos da r. decisão de fls. 

653 /655, que afastou a incompetência sustentada pelo 

Parquet e deferiu o processamento do pedido de 

recuperação judicial, nomeando o administrador judicial. 

O administrador judicial assinou o termo 

de compromisso à fl. 656 e formulou sua pretensão 

remuneratória às fls. 657/658, com a qual não concorda 

o Ministério Público. 

Passo 	seguinte, 	a 	OFFICER, 	agora 

Recuperanda, formulou pedido de tutela de urgência de 

fls. 659/678, pugnando que o Juizo Recuperacional 

determinasse que as cinco instituições financeiras por ela 

listadas, lhes transferissem os saldos das respectivas 

contas vinculadas na data da distribuição do pedido de 

recuperação, qual seja, 16/10/2015, assim como lhes 

liberassem os recebíveis vincendos que estão nas suas 

posses. 

EMÃ 
W  MOS 

ER 
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Dois seriam os fundamentos deste pedido 

de urgência: 

a) A sujeição dos créditos daquelas cinco 

instituições financeiras ao processo de 

recuperação judicial, na qualidade de 

quirografários, 	pois 	não 	teria 	se 

aperfeiçoado a garantia real pela ausência 

da descrição específica e individualizada 

dos créditos — recebíveis - alienados 

fiduciariamente, ou seja, em virtude da 

violação ao disposto nos artigos 1362, IV 

do Código Civil, 18 da Lei 9.514/97 e 33 

da Lei 10.931/2004; 

b) Aplicação da teoria da preservação da 

• 	 empresa, preconizada no artigo 47 da Lei 

11.101/2005. 

O 	administrador 	judicial 	opinou 

favoravelmente ao pedido da recuperanda, nos termos da 

manifestação de fls. 983/987, e juntou um "parecer 

técnico pericial" de fls. 988/1001. 

Os autos, então, retornaram ao Ministério 

Público para a manifestação sobre o pedido de urgência e 
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para ciência da r. decisão que deferiu o processamento do 

pedido de recuperação. 

Este é o breve relatório. 

02)Do Recurso Interposto e do Cumprimento do 

disposto no art . 526 do CPC — Juizo de 

Retratação 

O Ministério Público cumpre a obrigação 

de juntar aos autos principais desta Recuperação Judicial 

cópia do recurso de agravo interposto, com a relação 

completa dos documentos que o instruem e, requer, por 

oportuno, que este MM. Juízo a quo exerça, com a devida 

vênia, a retratação, pelos fatos e fundamentos articulados 

nas razões recursais. 

03)Dos Créditos Bancários Garantidos por Cessão 

Fiduciária de Recebiveis e do Pedido de Quebra 

da Trava Bancária 

Existe uma enorme discussão doutrinária, 

com sensível repercussão na jurisprudência, acerca do 

tratamento jurídico a ser dispensado ao crédito bancário 

garantido por cessão fiduciária de recebíveis nos 

processos de recuperação judicial. 

11 
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No início da vigência da atual lei de 

recuperação judicial, chegou-se a se defender a tese de 

que em muitos casos o mecanismo de "trava bancária dos 

recebíveis do devedor" não poderia ser denominado de 

garantia fiduciária, mas, no máximo, da velha conhecida 

garantia pignoratícia. Nesta linha: 

RECEBIVEIS DE CARTAO DE CREDITO. PENHORA DO 

CREDITO CREDITO PIGNORATICIO. SUJEICAO AO 

PROCESSO DE RECUPERACAO DA EMPRESA 

PRINCIPIO DA PRESERVACAO DA SOCIEDADE 

EMPRESARIAL. Direito processual civil e direito 

empresarial. Embargos de declaração. Apontada 

contradição inexistente. Interpretação da lei que se revela 

restritiva, e não extensiva. Inexistência das alegadas 

omissões. Embargos de declaração a que se nega 

provimento'. 

A tese, porém, é reiteradamente rechaçada 

• pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a conferir: 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por BANCO 

FIBRA S/A, com fundamento no art. 105, III, a e c, da 

Constituição Federal de 1988, contra acórdão proferido pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, assim ementado: 

TRAVA BANCÁRIA - Recuperação Judicial - Empréstimos 

bancários garantidos por cessão fiduciária - Hipótese em 

que não se vislumbra a existência de crédito fiduciário e sim 

de mero penhor - Exegese do art. 49, § 5 1  da Lei n° 

11.101105 - Crédito submetido à recuperação judicial - 

1  TJRJ, AI 0014987-27.2009.8.19.0000 (2009.002.01890). DES. ALEXANDRE CAMARA -
Julgamento: 18/02/2009 - SEGUNDA CAMARA CIVEL. 
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Princípio da preservação da empresa — Recurso 

parcialmente provido, com observação (fl. 464). 
( ... ). Quanto à questão de fundo, assiste razão ao recorrente. 
A jurisprudência da Casa firmou-se no sentido de não se 

submeter aos efeitos da recuperação judicial o crédito 

garantido por cessão fiduciária (recebíveis), verbis: 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO GARANTIDA POR CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS. NATUREZA 
JURÍDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO 

AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. "TRAVA 

BANCÁRIA". 1. A alienação fiduciária de coisa fungível e a 

cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como 
de títulos de crédito, possuem a natureza jurídica de 

propriedade fiduciária, não se sujeitando aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 31, da Lei n° 

11.10112005. 2. Recurso especial não provido. (REsp 

1202918/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÕAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 0710312013, DJe 

1010412013) 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. • INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3 0  DA LEI 

11.10112005. ART. 66-13, § 3 0  DA LEI 4.72811965. 1. Em face 

da regra do art. 49, § 3 1  da Lei n° 11.10112005, não se 

submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos 

garantidos por cessão fiduciária. 2. Recurso especial 

provido. (REsp 1263500/ES, Rei. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 0510212013, DJe 

1210412013) 

3. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial 

para afastar o crédito ora em disputa dos efeitos da 

recuperação judicial. Publique-se. Intimem-se 2 . 

2  STJ, RECURSO ESPECIAL N° 1.424.322 - SP (201310401414-6). RELATOR: MINISTRO LUIS 
FELIPE SALOMÃO. Publicação em 1011212014. 

v / 
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Ultrapassa essa primeira polêmica, com o 

acolhimento da tese de que esses créditos não estão, em 

tese, sujeitos aos efeitos do processo de recuperação 

judicial, outras surgiram, como aquela em que se sustenta 

que 	só estariam 	afastados 	dos efeitos do 	processo 	de 

recuperação judicial, os créditos "fiduciários" cujos 

instrumentos contratuais tenham sido levados ao registro 

no 	cartório 	de 	títulos 	e documentos antes do pedido de 

recuperação judicial. Vejamos: 

Garantia Fiduciária. Propriedade fiduciária 

que se constitui com o registro do contrato. 

Entendimento da Súmula 60 deste Egrégio 

Tribunal de Justiça. Requisito preenchido, 

em parte. 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

Sucessivas garantias. Cláusula que prevê 

expressamente, em cada um dos contratos, 

o limite delas. Retenção pelo credor que 

deve obedecer tal critério e só é legítima 

nos contratos registrados pelo Registro de 

Títulos e Documentos em data anterior à 

distribuição da recuperação judicial. 

Recurso 	parcialmente 	provido, 	com 

observaçã0 3. 

3  TJSP, AI 2124583-38.2014.8.26.0000. Relator(a): Araldo Telles; Comarca: 
Campinas; Órgão julgador: 2 8  Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Data do julgamento: 2111012015; Data de registro: 
23/10/2015. 

I I  
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Poderíamos trazer à colação dezenas de 

precedentes do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 

nessa linha, dentre os quais, por exemplo, da relatoria do 

Eminente Desembargador Pereira Calça S 4, mas o fato é 

que esta tese também não vem sendo acolhida pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a conferir por 

recente precedente do Eminente Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, que manteve acórdão do Tribunal de Justiça do 

Mato Grosso: 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE TíTULOS DE CRÉDITO EM 
MÚTUO BANCÁRIO. NATUREZA JURíDICA. 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA (CREDOR 

TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO 
DE BENS MÓVEIS). CRÉDITO NÃO 

SUBMETIDO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA 
DO § 3 0  DO ART. 49 DA LRF. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA. REGISTRO. VALIDADE. 
TERCEIRO. ENTENDIMENTO DAS TURMAS 

QUE COMPÕEM A SEGUNDA SEÇÃO DO 
STJ. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO IMPROVIDO. 

DECISÃO: Trata-se de agravo em recurso 
especial interposto por Dibox - Distribuição 

de Produtos Alimentícios Broker Ltda., 
Andorra Logística e Transportes Ltda. e 

4  TJSP, AI 2189688-25.2015.8.26.0000. Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Impugnação de crédito. Cumprimento de decisão que classificou como quirografário e sujeito aos 
efeitos da recuperação judicial crédito decorrente de contrato com garantia de cessão fiduciária 
não inscrito no Registro de Títulos e Documentos e determinou a devolução dos valores 
indevidamente retidos pelo banco-credor. ( ... ). Agravo a que se nega provimento. (Relator(a): 
Pereira Calças; Comarca: Itapetininga; órgão julgador: 1a Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Datado julgamento: 1411012015; Data de registro: 15/1012015) 
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Exectis Administração 	e 	Participações 	S.A., 

em 	recuperação 	judicial, 	contra 	decisão 	do 
Vice-Presidente 	do 	Tribunal 	de 	Justiça 	do 
Mato Grosso que não admitiu o seu 	recurso 
especial 	(e-STJ, 	fls. 	665-670). 	( ... ): 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DEFERIMENTO 
DE LIBERAÇÃO DE VALORES GARANTIDOS 
POR 	CESSÃO 	FIDUCIÁRIA 	- 	TRAVA 
BANCÁRIA 	- 	CREDOR 	DE 	 DE _CÉDULA 
CRÉDITO 	BANCÁRIO 	 CESSÃO 
FIDUCIÁRIA 	DE 	DIREITOS 	E 	TÍTULOS 	DE 
CRÉDITO - 	EXCLUSÃO 	DOS 	EFEITOS 	DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 	INTELIGÊNCIA 
DO ART. 49, 	§ 	3 0 , 	DA LEI 	N° 	11.10112005 - 
AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO - 
IRRELEVÂNCIA - 	EFEITO 	ERGA OMNES - 
DECISÃO 	REFORMADA 	- 	RECURSO 
PROVIDO. 	Pelo sistema da "trava bancária" 
a instituição financeira credora, 	em 	caso de 
inadimplência 	do 	devedor, 	recebe 	seu 
crédito a partir dos depósitos dos recebíveis 

do financiado, os quais são depositados em 
• conta 	corrente 	especial 	controlada 	pela 

credora 	e 	somente 	são 	liberados 	quando 	o 
financiado 	estiver 	em 	dias 	com 	suas 
obrigações. 	( ... ). 	Não 	há 	obrigatoriedade de 
registro do instrumento de cessão fiduciária, 

para que a obrigação se forme validamente, 
vinculando 	cedente 	e 	cessionário. 	O 
registro, portanto, é necessário apenas para 
tornar 	a 	cessão 	oponível 	a 	terceiros, 	mas 
não 	para 	emprestar-lhe 	validade 	e 	força 
vinculativa entre as partes. 	( ... ) 
No 	especial, 	fundamentado 	na 	alínea 	a 	do 
permissivo 	constitucional, 	apontou-se 
violação dos arts. 6 0 , § 4 0 , 47 e 49, 	§ 3 0 , da 
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Lei n. 11.10112005; 30, 42 e 66-B da Lei n. 

10.93112004; e 1.361, § 1 1 , do Código Civil. 

Sustentaram, em suma: i) a sujeição da 

cessão fiduciária de títulos aos efeitos da 

recuperação judicial; ii) a possibilidade de 

os recebíveis dados em garantia poderem 

compor o caixa das empresas, diante da 

imprescindibilidade desses bens para as 

atividades das empresas, tão somente no 

prazo de 180 dias; e iii) que os contratos 

' 	 desprovidos 	de 	registro 	são 	créditos 

quirografários e, por essa razão, deveriam 

ter 	a 	exigibilidade 	suspensa 	com 	o 

deferimento da recuperação judicial (e-STJ, 

fls. 560-604). ( ... ). É o relatório. 

Controverte-se, 	no 	presente 	recurso 

especial, se os créditos garantidos por 

cessão 	fiduciária 	de 	recebíveis, 	em 

operação conhecida como "trava bancária", 

submetem-se, ou não, aos efeitos da 

recuperação judicial, em atenção ao que 

dispõe o § 3 0  do art. 49 da Lei n. 

11.10112005.(...). 	Ressalto, por fim, que, 

certamente, a disciplina legal do instituto da 

alienação 	fiduciária 	em 	garantia 	foi 

considerada pelo credor quando da 

contratação do financiamento. As bases 

econômicas do negócio jurídico teriam sido 

outras se diversa fosse a garantia, o que 

não pode ser desconsiderado sob pena de 

ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, 

basilar do Código Civil. Se, por um lado, a 

disciplina legal da cessão fiduciária de 

título de crédito coloca os bancos em 

situação extremamente privilegiada em 

relação aos demais credores, até mesmo 

aos titulares de garantia real (cujo bem 

40M  
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pode 	ser 	considerado 	indispensável 	à 
atividade empresarial), e dificulta a 

recuperação da empresa, por outro, não se 
pode desconsiderar que a forte expectativa 

de retorno do capital decorrente deste tipo 
de garantia permite a concessão de 

financiamentos com menor taxa de risco e, 
portanto, induz à diminuição do spread 

bancário, o que beneficia a atividade 

empresarial e o sistema financeiro nacional 
como um todo. Na mesma linha dos 

precedentes citados, ainda: ( ... ). (AgRg no 
REsp n. 1.181.533/MT, Relator o Ministro 

Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 

10/12/2013). ( ... ). (AgRg no REsp n. 
1.326.851/MT, 	Relator o Ministro Sidnei 
Beneti, 	Terceira 	Turma, 	DJe 	de 
3/12/2013).(...). (AgRg no c  n. 
124.489/MG, Relator o Ministro Raul Araújo, 

Segunda Seção, DJe de 21/11/2013). 
Portanto, na extensão da jurisprudência 
perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça, 

os créditos de titularidade do ora agravado 

que possuem garantia de cessão fiduciária 
não se sujeitam aos efeitos da recuperação 

judicial, em observância ao art. 49, § 3 1 , da 
Lei n. 11.10112005, razão pela qual também 

não se cogita de suspensão, ainda que 
temporária, desses recebíveis. 
Por seu turno, a eventual falta de registro  
de alguns desses títulos em cartório não  
Ihes 	prejudica 	a 	validade 	ou 	a  
exigibilidade 	entre 	as 	partes  
contratantes, providência que apenas lhe  
tornaria oponível também a terceiros.  
A propósito: 

M 
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AGRAVO 	REGIMENTAL. 	RECURSO 
ESPECIAL. 	AÇÃO 	DE 	BUSCA 	E 

APREENSÃO. FINANCIAMENTO COM 
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

VALIDADE DO CONTRATO. REGISTRO EM 

CARTÓRIO. ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO 
DE REGISTRO DO VEICULO. NECESSIDADE 
APENAS PARA PRESERVAR DIREITOS DE 

TERCEIRO. NÃO OPONIBILIDADE ENTRE 

OS CONTRATANTES ORIGINÁRIOS. 
MATÉRIA DE DIREITO. 1. O registro em 

cartório e a anotação no certificado do 

veículo não são requisitos de validade do 
contrato de alienação fiduciária, 

constituindo mero expediente para 

preservação do interesse de terceiros, não 
podendo ser opostos quando a discussão 

envolver os contratantes originários. 
Precedentes. 2. Matéria de direito, que não 

demanda o reexame dos elementos fáticos 
da lide. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (AgRg no REsp n. 977.998/RS, 

Relatora a Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, DJe de 191212015).  

Com essas considerações, tem aplicação a 

Súmula 83/STJ, razão pela qual a decisão 
ora agravada não está a merecer reparos. 

Ante o exposto, nego provimento ao 5agravo 
em recurso especial. 

Adiante-se, aliás, que esta posição do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se mostra como 

primeiro grande obstáculo para o deferimento do pedido 

5  STJ, AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 725.398 - MT (2015/0136561-0). RELATOR 
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE. Publicado em 2610812015). 
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de urgência nos moldes perquiridos, pois abala um dos 

sustentáculos da tese da tese da Recuperanda, qual seja, a 

ausência de registro dos instrumentos de cessão dos 

títulos - borderôs. No entanto, passemos adiante. 

Finalmente desenvolve-se, também na 

jurisprudência do Tribunal Paulista, a tese de que os 

instrumentos contratuais largamente utilizados pelas 

instituições financeiras para operacionalizar as 

denominadas "antecipações de recebíveis" (cuja natureza 

é de mútuo), garantidas pela cessão fiduciária de direitos 

creditórios futuros, seriam imprestáveis para o 

aperfeiçoamento da verdadeira garantia fiduciária, 

abarcada pela regra de exceção do §3° do artigo 49, da 

Lei 11.101/2005, uma vez que não atenderiam ao 

indispensável "REQUISITO DE ESPECIALIZAÇAO". 

Nessa 	toada, 	confirmamos 	inúmeros 

precedentes daquela Corte Paulista, mas, por todos, 

transcrevemos apenas um, da 2' Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, que enlaça as teses de ausência de 

registro do contrato e do não atendimento ao requisito da 

especialização da garantia: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Impugnação de crédito. 
Garantia fiduciária. Ausência de registro do contrato junto ao 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos do domicílio 

_?~5 
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do devedor. Propriedade fiduciária não constituída. 

Submissão da Agravada aos efeitos da recuperação judicial, 

na classe dos credores quirografários. Exegese dos artigos 

1.361, § 1 1 , do Código Civil e 49, § 3 1, da Lei n° 11.101105. 

Súmula n° 60 deste E. Tribunal. Cláusula de vencimento 

antecipado da obrigação que não autoriza a prévia 

liquidação das garantias. Afronta ao princípio do par conditio 

creditorum. Contrato que não descreveu as duplicatas e 

direitos cedidos. Violação ao art. 1.362, IV, do Código Civil e 

art. 33 da Lei n° 10.931104. Impugnação de crédito rejeitada. 

Devolução dos valores das garantias. Decisão reformada s . 

Analisando a mesmíssima situação fática, 

porém, também confirmamos a existência de precedentes 

contrários à tese, nas próprias Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial de São Paulo, conforme se extrai do 

julgamento do Agravo de Instrumento n° 2066263-

29.2013.8.26.0000. Para evitar que se alegue que a tese ora em exame 

(ausência do requisito de Especialização da garantia) não foi analisada no 

precedente invocado, transcrevemos parte da decisão que decidiu um pedido 

de reconsideração formulado pela Recuperanda, antes do julgamento do 

mérito: 

Afirma a devedora que na realidade não existe garantia 

fiduciária regularmente constituída, uma vez que a cláusula 

contratual é dúbia e mal redigida. 

Além disso, afirma a devedora aue a garantia fere o 

requisito de validade da especialização, pois não  

discrimina quais os recebíveis ofertados em penhor, ou 

em garantia fiduciária. 

6  TJSP, AI 0015495-36.2013.8.26.0000. 2 8  Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo. Relator Desembargador TASSO DUARTE DE MELO. Julgado em 
0 911 212 1 0 3. 
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Mantenho a decisão cuja reconsideração se pede, e por 
duas razões. 

A primeira delas é que a leitura atenta do contrato que não 

prima pela clareza confere a certeza de que ajustaram as 

partes a criação de garantia real pignoratícia ou fiduciária 
sobre créditos futuros (recebíveis) . 

Não há necessidade do uso de termos sacramentais para a 
criação de garantia real, que se pode deduzir da própria 
natureza do ajuste entre as partes. 

De qualquer modo e apenas para o fim de enfrentar o pedido 

de reconsideração, é bom lembrar que a garantia real 
pignoratícia ou fiduciária - produz o efeito de levar ao 

depósito dos recebíveis em conta vinculada, durante o prazo 
de suspensão a que alude o art. 60., parágrafo 41. da L. 
11.101105. 

Mais a frente, o Colegiado proveu, por unanimidade, o 

recurso da instituição financeira, em acórdão cuja cópia segue em anexo e foi 

assim ementado: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Ordem de restituição à conta 

da devedora dos valores objeto de cessão fiduciária de 
crédito em garantia de Cédula de Crédito Industrial. Créditos 
excluídos da recuperação judicial, nos termos do artigo 49, 
§31  da Lei n° 11.101105. Nem se diga que a propriedade 
fiduciária sobre recebíveis não se enquadra nesse 

dispositivo, vez que os direitos são, por lei, considerados 
espécie de bens móveis, nos termos do artigo 83, III do 

Código Civil. Crédito da agravante não se sujeita à 
recuperação judicial, por expressa determinação legal (artigo 
49, parágrafo terceiro, da LRF). Determinação do depósito 

das quantias recebidas em garantia em conta vinculada, 
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durante o período de suspensão de 180 dias de que trata o 
parágrafo 4 0  do artigo 60  da LRF. Recurso provido'. 

Enquadrando-se os contratos bancários como de adesão, 

podemos afirmar que a tese de ausência de respeito ao requisito da 

especialização da garantia recai, normalmente, sobre as cláusulas com a 

seguinte redação: 

"Obrigação Especial - Obrigo-me (amo-nos) a registrar em cobrança, 
na proporção mínima de 65%8  (sessenta e cinco por cento) da dívida 
que vise amparar, os créditos que tenho(amos) a receber, decorrentes 
de vendas ou serviços por mim(nós) realizados, vencíveis a prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias e desde que não exceda o vencimento 
final deste título, de sorte a tornar o empréstimo autoliquidável nas 
épocas combinadas. A cobrança desses créditos far-se-á por 
indicação dos dados constantes das respectivas faturas, nos moldes 
previstos no Termo de Adesão e Recebimento ao Contrato de 
Prestação de Serviços de Cobrança Eletrônica firmada entre mim(nós) 
e o Banco, em 1711112009. O Banco, a seu critério, poderá selecionar, 
entre os créditos registrados, os que servirão de base para o cálculo 
daquele percentual, se vencidos e não pagos, comprometo-me(mos) a 
substituí-los por outros de valor igual ou superior." 

"Autorização Especial. Como forma e meio de efetivo pagamento da 
dívida decorrente deste instrumento, que se compõe de principal, 
juros, correção monetária e demais obrigações legais e 
convencionais, autorizo(amos) ao Banco, em caráter irrevogável e 
irretratável, por esta e melhor forma de direito a modo pró-solvendo, e 
na exata quantia que se tornar exigível, utilizar os valores 

TJSP, Agravo de Instrumento n °  2066263-29.2013.8.26.0000. 1 1  Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo. Relatoria: Desembargador FRANCISCO 
LOUREIRO. 0 julgamento ocorreu em 29/05/2014 e teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores ENIO ZULIANI (Presidente sem voto), FORTES BARBOSA E CLAUDIO 
GODOY. 
8  Esse percentual é denominado na prática bancária de "COLCHÃO" e é muito variado, a 
depender não só da instituição financeira concedente do crédito, como do perfil do próprio 
devedor. No caso da Recuperando, salvo engano, é de 50 %. 

"1 
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provenientes do pagamento dos créditos mencionada na cláusula 
obrigação especial. Essa autorização resolver-se-á, de pleno direito, 
se, por qualquer outro meio, a dívida for inteiramente paga, 
anteriormente à liquidação dos créditos registrados em cobrança. Se, 
por qualquer razão, os valores creditados não forem suficientes à 
integral realização do montante exigível, autorizo(amos) ao Banco 
receber o saldo específico então disponível, para amortização do 
aludido montante, e imputar juros, juros de mora, correção monetária 
ou comissão de permanência e quaisquer outros encargos legais e 
convencionais à conta deste financiamento quanto aos valores 
faltantes, que, juntamente com tais acréscimos, continuarão exigíveis. 
O produto da cobrança dos créditos será lançado em conta de 
depósito vinculada à liquidação das obrigações pecuniárias por 
mim(nós) assumidas, podendo o Banco, todavia, admitir que essa 
conta seja por mim(nós) utilizada, desde que registrados novos 
créditos naquelas condições, sempre assegurada a liquidação do 
empréstimo." 

O Desembargador Paulista FRANCISCO LOUREIRO, 
no precedente acima, quase como um desabafo, justificou em seu voto que: 
"não consigo interpretar as cláusulas acima reproduzidas, se não 
como a constituição de propriedade fiduciária sobre recebíveis 
ainda não performados". 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

também não, consoante se extrai de decisões 

monocráticas e acórdãos que vêm se acumulando nos 

anais da jurisprudência, sem prejuizo dos precedentes já 

citados ao longo desse parecer, sobretudo aquele da lavra 

do Min. Bellizze. Vejamos: 

1. Trata-se de medida cautelar, com pedido 

de liminar, ajuizada por BANCO SAFRA S/A, 

visando 	atribuir 	efeito 	suspensivo 	ao 

• 
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Recurso Especial n. 1.360.328/GO, desta 

relatoria, interposto contra acórdão do eg. 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Os 

autos dão conta de que, na ação de 

recuperação 	judicial 	requerida 	por 

INDÚSTRIA 	E 	COMÉRCIO 	AUTOMOTIVO 

REIS LTDA., o il. Juízo de primeiro grau, ao 

deferir 	o 	processamento 	do 	pedido, 	entre 

outras 	medidas, 	determinou 	às 	instituições 

bancárias 	credoras, 	entre 	elas 	o 	BANCO 

"das SAFRA 	S/A, 	o 	desbloqueio 

importâncias 	relativas 	aos 	recebíveis 	da 

empresa 	recuperanda 	e 	que 	foram 

bloqueados 	após 	o 	termo 	inicial 	da 

recuperação 	judicial", 	assim 	como 	que 	se 

abstenham 	"de 	proceder 	o 	bloqueio 	de 

recebíveis futuros, com vencimentos a partir 

de 	19107111, 	destinando-os, 	a 	partida 	da 
presente 	data, 	à 	conta 	de 	livre 

movimentação 	da 	empresa", 	estabelecendo, 

outrossim, 	"multa 	de 	R$ 	50.000,00 

(cinquenta 	mil 	reais) 	por 	dia 	de 
descumprimento". 	( ... ). 

2. 	Na 	esteira 	da 	jurisprudência 	firmada 

nesta 	Corte, 	é 	cabível 	a 	apresentação 	de 
cautelar 	incidental 	no 	âmbito 	do 	eg. 	STJ, 

visando 	à 	atribuição de 	efeito 	suspensivo 	a 
recurso 	especial. 	Para 	tanto, 	devem 	ser 

satisfeitos cumulativamente os 	requisitos do 

fumus 	boni 	iuris 	e 	do 	periculum 	in 	mora. 
( ... ). 	No 	caso, 	ambos 	os 	requisitos 	estão 
demonstrados. 	A 	plausibilidade 	do 	direito 

alegado, 	em 	relação 	aos 	dispositivos 	legais 
indicados, 	está 	evidenciada 	pela 	aparente 
desconformidade 	do 	v. 	acórdão 	recorrido 

com 	o 	entendimento 	adotado 	por 	esta 	eg. 
Corte 	sobre 	o 	tema. 	Com 	efeito, 	a 
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jurisprudência 	do 	Superior 	Tribunal 	de 

Justiça firmou-se no sentido de que "os 

créditos 	decorrentes 	de 	arrendamento 

mercantil 	ou 	com 	garantia 	fiduciária 	- 

inclusive 	os 	resultados de 	cessão 	fiduciária 

- 	 não 	se 	sujeitam 	aos 	efeitos 	da 

recuperação 	judicial" 	(AgRg 	no 	Resp 

1306924/SP, rei. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 121812014, DJe de 281812014). 

Importante 	observar 	que, 	nos 	casos  

citados, 	não 	há, 	em 	princípio, 	qualquer  
exigência 	relativa 	ao 	registro 	prévio 	dos  
referidos 	créditos como 	condição 	para 	o  

reconhecimento 	do 	direito 	do 	credor  
fiduciário , 	nos 	termos 	do 	que 	foi 	decidido 

pelo eg. Tribunal a quo. 

Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada 

e 	concedo 	efeito 	suspensivo 	ao 	Recurso 

Especial 	n° 	1.360.328/GO, 	determinando, 

por 	consequência, 	a 	suspensão 	da 

mencionada 	execução, 	até 	ulterior 

deliberação 	na 	presente 	cautelar 	ou 	no 
recurso 	especial. 	Oficie-se, 	com 	urgência, 

ao 	eg. 	Tribunal 	de 	Justiça 	do 	Estado 	de 

Goiás, 	comunicando 	o 	deferimento 	da 

presente medida liminar 9 . 

O caso recente mais emblemático, talvez, 

envolve a CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A CELPA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e o BANCO PINE S/A, nos autos do RMS 

41.646/PA, da 4a Turma. Por unanimidade, decidiram os Ministros que a 

9  STJ, MEDIDA CAUTELAR N° 23.965 - GO (201510040021-2). RELATOR : MINISTRO RAUL 
ARAÚJO. Decisão em 0 910 312 0 1 5. 
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compõem acompanhar o voto do Relator, Min. ANTÔNIO CARLOS 

FERREIRA, que destacou em seu voto: 

Nesse contexto, a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

13a Vara Cível de Belém, nos autos de recuperação judicial 

requerida por CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
CELPA, que determinou que a instituição financeira 

devolvesse os créditos recebidos em função da cessão 

M fiduciária diretamente à empresa recuperanda,  revela-se  
teratológica , uma vez que os créditos garantidos por 
cessão fiduciária não se subsumem aos efeitos da 

recuperação judicial, conforme preconiza o art. 49, § 3 0, da 
Lei n. 11.1011200510 . 

E 	não 	poderíamos 	terminar 	essa 

investigação sobre a plausibilidade jurídica da tese da 

Recuperanda, pela ótica da jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, sem mencionar o julgamento 

do REsp. 1263500/ES, pela 4' Turma, em 05/02/2013, 

o assim ementado: 

RECURSO 	ESPECIAL. 	RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CONTRATO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA 
DA EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3 0  DA LEI 
11.10112005. ART. 66-13, § 3 0  DA LEI 
4.72 811965. 

1. Em face da regra do art. 49, § 3 1  da Lei 
n° 11.10112005, não se submetem aos 

70  STJ, E D c 1 no RMS 41.646/PA, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 
11/10/2013. 
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efeitos da recuperação judicial os créditos 

garantidos por cessão fiduciária. 
2. Recurso especial provido". 

Na ocasião desse importante precedente, a 

Ministra 	MARIA 	ISABEL GALLOTTI registrou, 	com 

precisão, que 	o 	objetivo maior 	não é 	preservar 	um 

interesse ou 	privilégio individual da 	instituição 

financeira, mas sim tutelar o próprio mercado de crédito, 

interesse metaindividual superior 	a todos 	aqueles 

envolvidos num processo de recuperação judicial. 	Vale a 

pena transcrever esse trecho do voto: 

Nessa linha de entendimento, ressalta com precisão o 

parecer do Subprocurador-Geral da República Washington 
Bolívar Júnior que "mediante a cessão fiduciária de direitos 

creditórios, juntamente com a transferência da propriedade 
resolúvel de coisa móvel fungível (cédula de crédito 

bancário), o devedor, que na espécie é a empresa 

recuperanda, cede seus recebíveis a uma instituição 
financeira a qual recebe o pagamento diretamente do 
terceiro-devedor. Em suma, é uma forma de financiamento 

com plena garantia em que a propriedade é transferida para 
a órbita do domínio do credor para cumprimento da 

obrigação contraída." (e-STJ fl. 534). 

Ressalto, por fim, que, certamente, a disciplina legal do 
instituto da alienação fiduciária em garantia foi considerada 

pelo credor quando da contratação do financiamento. As 
bases econômicas do negócio jurídico teriam sido outras se 

diversa fosse a garantia, o que não pode ser desconsiderado 

" STJ, REsp 1263500/ES, Rei. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 0510212013, DJe 1210412013. 
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sob pena de ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, basilar 

do Código Civil. 

Se, por um lado, a disciplina legal da cessão fiduciária de 

título de crédito coloca os bancos em situação 

extremamente privilegiada em relação aos demais credores, 

até mesmo aos titulares de garantia real (cujo bem pode ser 

considerado indispensável à atividade empresarial), e 

dificulta a recuperação da empresa, por outro, não se pode 

desconsiderar que a forte expectativa de retorno do «  capital decorrente deste tipo de garantia permite a 

concessão de financiamentos com menor taxa de risco 

e, portanto, induz à diminuição do spread bancário, o 

que beneficia a atividade empresarial e o sistema 

financeiro nacional como um todo. 

3.1. Sintese da Questão 

Nessa linha de raciocínio, considerando 

que a cessão fiduciária que garante essa modalidade de 

crédito bancário recai sobre recebíveis futuros, coisa 

•  fungivel por natureza, não há de se exigir precisão 

cirúrgica na identificação dos recebiveis, muito menos a 

individualização de duplicata por duplicata no contrato 

de origem do mútuo ou no termo de garantia, mesmo 

porque ela, a garantia fiduciária, recai sobre os créditos 

decorrentes de operações de vendas futuras, sendo 

bastante, para fins de cumprimento ao disposto no artigo 

66-13, da Lei 4.728/65, a descrição dos créditos 

constantes dos instrumentos contratuais acostados aos 
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autos, como, por exemplo, aquele mencionado no ANEXO 

I, (fls.___), referente ao crédito de R$ 90.000.000,00. 

Aliás, como cediço, nas operações que 

utilizam uma conta vinculada, existe um fluxo diário de 

emissão de t ítulos pelo devedor que são encaminhados, 

devidamente descritos e identificados, por meio de 

M instrumentos 	contratuais 	eletrônicos 	denominados 

BORDERÔS" 

Sem embargo do posicionamento firme do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a 

desnecessidade do registro no cartório de títulos e 

documentos para a configuração da propriedade fiduciária 

entre as partes, revela-se teratológica, até mesmo insano, 

com a devida vênia, exigir que todos esses borderôs 

•  diários e eletrônicos, com a descrição pormenorizada e 

individualizada das duplicatas, fossem levados a registro 

no cartório de títulos e documentos, como requisito para 

a existência da cessão fiduciária. 

Advirta-se que não estamos tecendo 

qualquer crítica à tese de ausência de registro do contrato 

mãe ou do termo de garantia, mencionada alhures e 

" Na época em que o signatário atuava como gerente de banco, nos idos de 1990-1997, tais 
documentos ainda eram cartularizados e conferidos manualmente. Hoje, felizmente, esse fluxo se 
dá por meio digitalizado, mas nem por isso menos seguro, ou mesmo lícito. 
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adotada por parcela considerável do Egrégio Tribunal de 

Justiça de São 	Paulo 	e 	de 	outros. 	Taxamos 	sim de 

"desarrazoada" e impraticável, com a devida vênia, a tese 

de que esses borderôs diários com a descrição das 

duplicatas cedidas tenham que ser levados a registro para 

consolidação dessa antiga, corriqueira e essencial 

operação financeira. 

Pensar o contrário é para aqueles que não 

conhecem a operação, muito menos a importância dessa 

linha 	de crédito 	para os 	empresários de 	todo 	o País, 

sobretudo aqueles que atuam na área do varejo ou de 

ampla distribuição. 

É com eles, os empresários de todo o País, 

e seus respectivos empregados e clientes, que se preocupa 

o Ministério Público. 

3.2. Do Devido Processo Legal 

Concessa vênia, não é nos autos principais 

do processo de recuperação judicial, sem a oitiva dos 

principais interessados e possíveis atingidos por qualquer 

decisão, que deva ser travada a discussão sobre a 

sujeição ou não de determinados créditos ao concurso de 

credores estabelecido pela recuperação judicial. 

E 



~ 	 u 

Ministério Público do Estado do Rio de janeiro 
J x< ,r̀  ddGG 

A Lei 11.101/2005 define que tal questão 

deva ser apreciada, num primeiro momento, pelo 

administrador judicial, quando da apresentação das 

habilitações e eventuais divergências, no prazo de 15 dias 

após a publicação da relação de credores elaborada pelo 

devedor e carreada aos autos juntos com a petição inicial. 

A depender da decisão do administrador 

judicial, os credores, o devedor ou o Ministério Público 

poderão apresentar impugnação à lista de credores 

elaborada e publicada pelo administrador judicial, no 

prazo de 10 dias, num incidente autônomo a ser decidido 

pelo Juizo Recuperacional, com amplo exercício de 

defesa e contraditório. Nesta linha, destacamos 

esclarecedor precedente do Egrégio Tribunal de Justiça 

de São Paulo, da relatoria do renomado Desembargador 

RICARDO NEGRAO: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação 
Judicial - Antecipação dos efeitos da tutela 

Cessão fiduciária de créditos -

Documentos apresentados pela recuperanda 
que indicam inexistência de registro na data 
do pedido de recuperação - Pretensão à 

liberação das travas bancárias - Pretensão 

prematura - Na atual fase do requerimento, 
sequer é possível verificar se os créditos 
sujeitam-se à recuperação e, ainda, em que 

WN 



Ministério Público do Estado do Fio de janeiro 

condições, 	valor 	e 	classificação 
eventualmente serão arrolados -  Somente  
após a manifesta  ,ão dos credores  
interessados poderá s er deliberado sobre a 
incidência da Súmula n. 60 desta Corte - 

Agravo improvid0 t3 . 

Portanto, independente do posicionamento 

a ser adotado, requer o Ministério Público que se aguarde 

o local e o momento adequados para que se decida se os 

créditos das cinco instituições financeiras estão ou não 

sujeitos aos efeitos desse processo. Por outro lado, isso 

não significa que este MM. Juízo deva ficar inerte em 

relação às questões urgentes e prementes para assegurar a 

sobrevivência da sociedade em recuperação nesta fase 

embrionária do processo. 

04) Das Medidas Urgentes 

Duas medidas devem ser adotadas, na 

perspectiva do Ministério Público, em caráter liminar, 

para assegurar a preservação da empresa e os legítimos 

interesses dos credores, inclusive daquelas cinco 

instituições financeiras. 

13  TJSP, 2162539-88.2014.8.26.0000. Relator(a): Ricardo Negrão; Comarca: 
Santa Rosa de Viterbo; Órgão julgador: 2 8  Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Data do julgamento: 10104/2015; Data de 
registro: 1410412015. 
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4.1. Das Atividades da Recuperanda 

Após o Pedido de Recuperação e dos 

Respectivos Recebiveis 

É cediço que a sociedade em recuperação 

continua a operar regularmente dentro do mercado, 

gerando receitas que serão indispensáveis para sua 

preservação e para o cumprimento de suas obrigações. 

Também é pacifico o entendimento de que 

o privilégio do credor 

valor do bem caucionadc 

recaia a garantia real 

devedor ou de terceiro, 

hipótese de alienação 

raciocínio, o Conselho 

com garantia real se esgota no 

seja ele fungivel ou infungivel, 

sobre bem de propriedade do 

inclusive do próprio credor, na 

fiduciária. Com  base nesse 

da Justiça Federal aprovou o 

• 	enunciado 51, assim redigido: 

51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem elou da garantia dos 

contratos previstos no § 3 0  do art. 49 da Lei n. 11.10112005 é crédito quirografário, 

sujeito à recuperação judicial. 

Ora, o momento adequado para se verificar 

se o crédito da instituição financeira está ou não coberto 

integralmente pela garantia é na data do pedido de 

recuperação judicial, com fulcro no artigo 49, caput, da 

Lei 11.101/2005. 
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Não faria sentido algum se, instaurado o 

concurso de credores e submetendo-os aos sacrifícios 

inerentes e necessários à preservação da empresa, todos 

os frutos decorrentes da continuação dessa atividade se 

destinassem exatamente àqueles que não irão se submeter 

aos sacrifícios de deságios, como carências, 

alongamentos de dívidas e demais mecanismos que vierem 

a compor o plano de recuperação. 

A segurança jurídica, a proteção ao crédito 

e a própria lógica das garantias reais não permitem, como 

já argumentamos, que as instituições sejam obrigadas a 

devolver os ativos que lhes foram cedidos 

fiduciariamente, a fim de que sejam liquidados para o 

pagamento dos credores concursais. Por outro lado, o 

.  saldo a descoberto dos seus créditos na data do pedido 

devem se submeter aos efeitos do processo de 

recuperação e, portanto, os novos recebíveis devem ser 

integralmente utilizados pela sociedade em recuperação 

para tentar superar esse momento de dificuldade 

econômico-financeira. 

Para 	tanto, 	este 	MM 
	

Juízo 	deve 

determinar que as cinco instituições financeiras se 

abstenham 
	

de 	promover 	qualquer 
	

desconto 	ou 
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"autopagamento" em relação aos créditos não cobertos 

pelas garantias reais que já estavam em seus poderes até 

a data do pedido de recuperação judicial. 

4.2. Da Liberação da Trava Bancária e 

da Preservação da Empresa 

Ainda que acolhida a medida acima, são 

fortes os indícios de que a Recuperanda não terá "fôlego" 

suficiente para conseguir atravessar os primeiros meses 

do seu processo de reestruturação. 

As novas vendas e demais operações só 

devem gerar algum caixa daqui a sessenta ou noventa 

dias, razão pela qual, em benefício de todos, inclusive e 

mais uma vez, das próprias instituições financeiras, posto 

• que a satisfação de parcela significativa dos seus 

créditos, mesmo numa análise perfunctória, dependerá do 

soerguimento da Recuperanda, impõe-se uma medida mais 

drástica e excepcional, qual seja, a determinação de 

liberação da conhecida "trava bancária". 

Como as cessões fiduciárias em prol 

daquelas cinco instituições financeiras recaiam sobre 

todos os recebíveis emitidos pela OFFICER, a previsão 

para o seu fluxo financeiro não poderia ser mais sombria, 

W  w.-M  
UM 
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na esteira dos documentos produzidos pelo administrador 

judicial. 

Com efeito, em relação exclusivamente aos 

recebíveis com vencimento após o dia 16 de outubro de 

2015, entende o Parquet ser absolutamente 

imprescindível que seja parcialmente acolhido o pedido 

subsidiário das Recuperandas, determinando-se que 

aquelas cinco instituições financeiras transfiram, à 

disposição deste MM. Juízo, 50% (cinquenta por cento) 

de todos os valores que receberam, e que ainda vão 

receber, após 16/10/2015, por conta dos títulos que lhes 

foram cedidos fiduciariamente pela Recuperanda, ao 

menos pelos próximos 180 (cento e oitenta) dias, sob 

pena de multa. 

• 	 Uma vez cumpridas essas determinações, 

este MM. Juízo poderá liberar, para livre movimentação 

da Recuperanda, os valores estritamente necessários para 

fazer frente às despesas iniciais, com único objetivo de 

preservação da empresa. 

Há de se consignar, que o volume de 

recursos que podem ser atingidos por essa determinação e 

perfeitamente adequado e suficiente, na medida em que a 

previsão de recebíveis cedidos fiduciariamente e com 

Í ~ 
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vencimento após o dia 16/10/2015, é de R$ 5.491.527,79, 

o que significaria algo em torno de R$ 2.745.763 9 89 9  

acaso acolhido o percentual sugerido pelo Ministério 

Público. 

De outro giro, passado o momento 

emergencial, deverá a Recuperanda recompor em favor 

das instituições financeiras tais garantias, seja por meio 

de acordo, ou, em último caso, pela forma que for 

determinada por este MM. Juizo Recuperacional. 

CONCLUSÃO 

Em vista de tudo o que foi exposto, mas 

consignando que os autos só ficaram em poder do 

Ministério Público por apenas 3 (três) dias e o enorme 

• 

	

	respeito que temos pelo escritório que defende os 

interesses da Recuperanda, requer-se: 

1) 	que seja exercido o juízo de retratação, 

reconhecendo-se a incompetência absoluta deste MM. 

Juizo, com a remessa dos autos para distribuição a 

uma das Varas Empresariais do Foro Central da 

Cidade de São Paulo, com fulcro no artigo 3° da Lei 

11.101/2005; e, em caso negativo: 
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o 

o 

2) seja totalmente indeferido o pedido para que as 

cinco instituições financeiras transfiram os saldos 

existentes nas contas vinculadas em 16/10/2015, com 

fulcro no artigo 49, §3° da Lei 11.101/2005, c/c 

artigo 66-13, da Lei 4.728/65; 

3) seja parcialmente deferido o pedido para que as 

cinco instituições financeiras transfiram, para uma 

conta à disposição deste MM. Juízo, os valores 

referentes aos recebíveis com vencimento após 

16/10/2015, a fim de que tal determinação seja 

limitada a 50% (cinquenta por cento) e pelos 180 

(cento e oitenta) dias seguintes à data base, com 

fulcro no artigo 47 da Lei 11.101/2005; 

4) 

 

seja declarado por este MM. Juizo que todos os 

títulos EMITIDOS pela Recuperanda após o dia 

16/10/2015 não devem ser transferidos para qualquer 

das cinco instituições financeiras mencionadas, por 

força dos contratos celebrados anteriormente, uma 

vez que eventual saldo a descoberto das garantias 

estará sujeito aos efeitos do processo de recuperação 

judicial, com fundamento no artigo 49, caput, da Lei 

11.101/2005; 	 // 

Rio de 

1 
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São Paulo 

Registro: 2014.0000328182 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 
2066263-29.2013.8.26.0000, da Comarca de Rio Claro, em que é agravante 
BANCO DO BRASIL S/A, é agravado TH BUSCHINELLI E CIA LTDA (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

ACORDAM, em 1' Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao 
recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
ENIO ZULIANI (Presidente sem voto), FORTES BARBOSA E CLAUDIO 
GODOY. 

São Paulo, 29 de maio de 2014 

FRANCISCO LOUREIRO 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Agravo de Instrumento n° 2066263-29.2013.8.26.0000 

Número de origem: 3012104-44.2013.8.26.0510 

Comarca: RIO CLARO 

Juiz: 	ALEXANDRE DALBERTO BARBOSA 

Agvte: 	BANCO DO BRASIL S/A 

Agvdo: 	TH BUSCHINELLI E CIA LTDA 

VOTO N° 22.528 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Ordem de restituição à 
conta da devedora dos valores objeto de cessão fiduciária 
de crédito em garantia de Cédula de Crédito Industrial. 
Créditos excluídos da recuperação judicial, nos termos do 
artigo 49, §3° da Lei n° 11.101105. Nem se diga que a 
propriedade fiduciária sobre recebíveis não se enquadra 
nesse dispositivo, vez que os direitos são, por lei, 
considerados espécie de bens móveis, nos termos do artigo 
83, III do Código Civil. Crédito da agravante não se sujeita 
à recuperação judicial, por expressa determinação legal 
(artigo 49, parágrafo terceiro, da LRF). Determinação do 
depósito das quantias recebidas em garantia em conta 
vinculada, durante o período de suspensão de 180 dias de 
que trata o parágrafo 4° do artigo 6° da LRF. Recurso 
provido. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido 

de efeito suspensivo, tirado da decisão copiada às fls. 21 destes autos, que 

determinou que o BANCO DO BRASIL S/A restituísse à conta da devedora 

TH BUSCHINELLI E CIA LTDA, em recuperação judicial, os valores objeto 

de cessão fiduciária de crédito em garantia de Cédula de Crédito Industrial. 

Fê-lo o decisum recorrido, basicamente sob o 

argumento de que o débito em conta corrente é posterior à data do 

1_J 

E 

Agravo de Instrumento n° 2066263-29.2013.8.26.0000 - Rio Claro - VOTO N° 2 /10 
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deferimento do processamento da recuperação judicial, de modo que a 

dívida se sujeita à moratória, não podendo ser apropriada diretamente pela 

credora, pena de quebrar a isonomia e de inviabilizar o prosseguimento da 

atividade da devedora. 

Recorreu o banco autor, alegando, em síntese, 

que a Cédula de Crédito Industrial é garantida por cessão fiduciária de 

direitos creditórios, de modo que seu crédito não se sujeita aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do artigo 49, parágrafo terceiro, da Lei de 

Recuperação Judicial e Falências. 

Acrescenta que o periculum in mora está 

presente, uma vez que a restituição dos valores acarretará a frustração de 

seu crédito, porque a devedora se apropriara dos recebíveis e os usará 

para efetuar pagamentos de despesas correntes. 

Em razão do exposto e pelo que mais argumenta 

às fls. 01119, requer, ao final, o provimento do recurso. 

Foi concedida a liminar de efeito suspensivo da 

decisão agravada. 

Não convertido o presente agravo de instrumento 

em agravo retido e dispensadas as informações do MM. Juízo a quo, 

porque clara a questão em debate, a agravada ofertou contraminuta, com 

pedido de reconsideração (p. 1111132). 

A administradora judicial apresentou resposta às 

p. 1491154. 

Após, a douta Procuradoria Geral de Justiça 

ofertou parecer no sentido do provimento do recurso (p. 1741176). 

É o relatório. 

=nun  
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1. Inicialmente, esclareço que o pedido de 

reconsideração formulado pela agravada foi rejeitado, em decisão 

monocrática, nos seguintes termos (p. 1431145): 

"Cuida-se de pedido de reconsideração formulado por TH 

BUSCHINELLI E CIA LTDA, em recuperação judicial, de 

decisão proferida nos autos de agravo de instrumento 

interposto pelo credor BANCO DO BRASIL S/A. 

A decisão, de minha letra, concedeu em parte efeito 

suspensivo, para o fim de determinar o depósito, em conta 

vinculada, de valores com origem em recebíveis dados em 

garantia ao Banco do Brasil SIA. 

Afirma a devedora que na realidade não existe garantia 

fiduciária regularmente constituída, uma vez que a cláusula 

contratual é dúbia e mal redigida. 

Além disso, afirma a devedora que a garantia fera o requisito 

de validade da especialização, pois não discrimina quais os 

recebíveis ofertados em penhor, ou em garantia fiduciária. 

Mantenho a decisão cuja reconsideração se pede, e por duas 

razões. 

A primeira delas é que a leitura atenta do contrato - que não 

. prima pela clareza - confere a certeza de que ajustaram as 

partes a criação de garantia real - pignoraticia ou fiduciária -

sobre créditos futuros (recebíveis). 

Não há necessidade do uso de termos sacramentais para a 

criação de garantia real, que se pode deduzir da própria 

natureza do ajuste entre as partes. 

De qualquer modo e apenas para o fim de enfrentar o pedido 

de reconsideração, é bom lembrar que a garantia real -

pignoratícia ou fiduciária - produz o efeito de levar ao 

depósito dos recebíveis em conta vinculada, durante o prazo 

de suspensão a que alude o art. 60., parágrafo 41. da L. 
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11.101/05. 

É texto expresso do art. 49, par. 5 0 . da L. 11.101 /05: 

"Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de 

crédito, direitos creditórios, aplicações financeiras ou valores 

mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as 

garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação 

judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas, o valor 

eventualmente recebido em pagamento das garantias 

permanecerá em conta vinculada durante o período de 

1q 

	 suspensão de que trata o parágrafo 40  do art. C desta lei 

A decisão de minha letra que se pretende rever tão somente 

determinou que o valor do pagamento das garantias, 

qualquer que seja a sua natureza, permanecerá em conta 

vinculada, ao menor até o julgamento do recurso de agravo 

de instrumento. 

Não vejo razão para modificar o que decidido, ainda que se 

entenda que a garantia não é fiduciária, mas sim 

pignoraticia". 

2. No mérito, o recurso comporta provimento. 

Discutem as partes, inicialmente, a existência — ou 

não — de cessão fiduciária de créditos, diante da ausência de tal expressão 

na cláusula ajustada entre as partes no contrato de mútuo. 

Além da constituição de garantia pignoratícia 

sobre máquinas e outros bens móveis infungíveis, ajustaram as partes 

outras garantias adicionais. Reproduzo as cláusulas, para mais adequada 

interpretação: 

"Obrigação Especial - Obrigo-me (amo-nos) a 

registrar em cobrança, na proporção mínima de 65% (sessenta e 

cinco por cento) da dívida que vise amparar, os créditos que 

Agravo de Instrumento n° 2066263-29.2013.8.26.0000 -Rio Claro - VOTO N° 5110 
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tenho(amos) a receber, decorrentes de vendas ou serviços por 

mim(nós) realizados, vencíveis a prazo de até 180 (cento e oitenta) 

dias e desde que não exceda o vencimento final deste título, de sorte 

a tornar o empréstimo autoliquidável nas épocas combinadas. A 

cobrança desses créditos far-se-á por indicação dos dados 

constantes das respectivas faturas, nos moldes previstos no Termo 

de Adesão e Recebimento ao Contrato de Prestação de Serviços de 

Cobrança Eletrônica firmada entre mim(nós) e o Banco, em 

1711112009. O Banco, a seu critério, poderá selecionar, entre os 

mo créditos registrados, os que servirão de base para o cálculo daquele 

percentual, se vencidos e não pagos, comprometo-me(mos) a 

substituí-los por outros de valor igual ou superior." 

E ainda: 

"Autorização Especial. Como forma e meio de 

efetivo pagamento da dívida decorrente deste instrumento, que se 

compõe de principal, juros, correção monetária e demais obrigações 

legais e convencionais, autorizo(amos) ao Banco, em caráter 

irrevogável e irretratável, por esta e melhor forma de direito a modo 

pró-solvendo, e na exata quantia que se tornar exigível, utilizar os 

• valores provenientes do pagamento dos créditos mencionada na 

cláusula obrigação especial. Essa autorização resolver-se-á, de 

pleno direito, se, por qualquer outro meio, a dívida for inteiramente 

paga, anteriormente à liquidação dos créditos registrados em 

cobrança. Se, por qualquer razão, os valores creditados não forem 

suficientes à integral realização do montante exigível, autorizo(amos) 

ao Banco receber o saldo específico então disponível, para 

amortização do aludido montante, e imputar juros, juros de mora, 

correção monetária ou comissão de permanência e quaisquer outros 

encargos legais e convencionais à conta deste financiamento quanto 

aos valores faltantes, que, juntamente com tais acréscimos, 
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continuarão exigíveis. O produto da cobrança dos créditos será 

lançado em conta de depósito vinculada à liquidação das obrigações 

pecuniarias por mim(nós) assumidas, podendo o Banco, todavia, 

admitir que essa conta seja por mim(nós) utilizada, desde que 

registrados novos créditos naquelas condições, sempre assegurada 

a liquidação do empréstimo." 

No contexto do contrato e no capítulo em que se 

encontram inseridas — garantias — não consigo interpretar as cláusulas 

-41 

	

	acima reproduzidas, se não como a constituição de propriedade fiduciária 

sobre recebíveis ainda não performados. 

O que ajustaram as partes, em caráter irretratável 

e irrevogável, é que os créditos da recuperanda em face de terceiros seriam 

depositados em conta especial e apropriados pela credora, mediante 

compensação. 

Não posso interpretar tal cláusula contratual, 

devidamente registrada junto ao Oficial de Títulos e Documentos, como 

simples mandato para cobrança de recebíveis. A função de tal cláusula, 

sem dúvida, foi exatamente a mesma definida por lei como cessão 

4 
	fiduciária de créditos. 

Apenas faltou — e nisso peca o contrato — que se 

nominasse a garantia real, o que, porém, não altera a estrutura ou função 

da cessão fiduciária de crédito. 

3. Conforme ficou estabelecido em sede de 

análise liminar, cujo entendimento ratifico integralmente, certo que o Banco 

agravante é credor de Cédula de Crédito Industrial garantida por cessão 

fiduciária de direitos creditórios (fls. 69196). 

Sabido, ademais, que créditos desta natureza 
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estão excluídos da recuperação judicial nos termos do artigo 49, §3 0  da Lei 

n°  11.101105, in verbis: 

"§ 30  Tratando-se de credor titular da  posição de proprietário  

fiduciário de bens móveis  ou imóveis, de arrendador 

mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel 

cujos respectivos contratos contenham cláusula de 

irrevogabil idade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se 

~\ submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão 

os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 

refere o § 4° do art. 60  desta Lei, a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a 

sua atividade empresarial". 

Nem se diga que a propriedade fiduciária sobre 

recebíveis não se enquadra neste dispositivo, vez que os direitos são, por 

lei, considerados espécie de bens móveis, nos termos do artigo 83, III do 

Código Civil. 

Na lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

"Concluindo, não há discrepância, na doutrina, sobre a 

extensão do conceito de 'bens móveis', no sentido de 

alcançar também os 'direitos obrigacionais' (salvo apenas se 

referidos a bens imóveis). Por isso, o artigo 49, § 3 0  da Lei n° 

11.101105 deve ser interpretado em consonância com o 

artigo 83, III do Código Civil, para fins de assentar que a 

cessão fiduciária de direitos creditórios 'também' está 

excluída dos efeitos da recuperação judicial" (COELHO, 

Fábio Ulhoa. Comentários à lei de falências e de 

recuperação de empresas. 2' ed. São Paulo: Editora 

Saraiva, 2011. p. 198). 

Neste sentido, ademais, já decidiu a Câmara 

Agravo de Instrumento n° 2066263-29.2013.8.26.0000 - Rio Claro - VOTO N° 8110 



I ~3S 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

. o Público do ER2RJ- %W"iro 
".t...~" 	 São Paulo 

Reservada de Falência e Recuperação Judicial desta Corte: 

"Recuperação judicial - Despacho judicial que deferiu o 

desbloqueio de bens por parte do agravante, liberando-os 

para a agravada e recuperando - Inadmissibilidade - Cédula 

de crédito bancário com contrato de constituição de 

alienação fiduciária em garantia (cessão fiduciária de direitos 

de crédito) - Os direitos de créditos são bens móveis para os 

efeitos legais (art. 83, III, do CC) e se incluem no § 3 0  do art. 

49 da Lei 11.10112005 - Propriedade fiduciária constituída 

com o registro do contrato - Aplicação do disposto no art. 49, 

,14 §§ 3" e 5", da Lei 11.10112005 - Recurso interposto 

tempestivamente, ou seja, dentro do prazo legal, contado a 

partir do dia em que o agravante teve efetivamente vista dos 

autos - Agravo de instrumento conhecido e provido". (Agravo 

de Instrumento n° 585.273-417-00, Rei. Romeu Ricupero). 

Certamente a exclusão desta categoria de credor 

dos efeitos da recuperação judicial tem por base o reconhecimento da 

importância econômica das atividades previstas no rol do artigo 49, § 3 0  da 

Lei no 11.101105. 

Como afirmam Amoldo Wald e Ivo WaisBerg: 

% inadimplência e a possivel perda da propriedade, nos 

40 casos listados no parágrafo em análise, ocasionariam um 

fator de risco que, pela dinâmica do capitalismo, certamente 

seria transferido à sociedade sob a forma de aumento dos 

custos praticados no mercado, afetando diretamente toda a 

coletividade" (WALD, Amoldo; WAISBERG, Ivo. In 

CÓRREA-LIMA, Osmar Brina; CORRÊA LIMA, Sérgio 

Mourão . (coord .). Comentários à nova lei de falência e 

recuperação de empresas. Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2009. p. 342). 

Disso decorre que o crédito da agravante não se 

sujeita à recuperação judicial, por expressa determinação legal (artigo 49, 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n° 
2162539-88.2014.8.26.0000, da Comarca de Santa Rosa de Viterbo, em que é agravante 
CHIAPERINI INDUSTRIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é agravado O 
JUÍZO. 

ACORDAM, em 28  Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Conheceram em parte e, na 
conhecida, negaram provimento, com observação. V.U.% de conformidade com o voto do 

91 
	Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOSÉ 
REYNALDO (Presidente sem voto), CARLOS ALBERTO GARBI E CAIO MARCELO 
MENDES DE OLIVEIRA. 

São Paulo, 10 de abril de 2015 

RICARDO NEGRÃO 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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VOTO N° : 27.594 (REC) 
AGRV. N°  : 2162539 - 88.2014.8.26.0000 
COMARCA : SANTA ROSA DE VITERBO 
AGTE. : CHIAPERINI INDUSTRIAL LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
AGDO. : O JUÍZO 
INTDO. : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 

(ADMINISTRADOR JUDICIAL) 
INTDO. : DECIMAR S/A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — Recuperação Judicial —
Pretensão à liberação de mercadorias indeferida em primeiro grau 
— Reconsideração na origem — Recurso Prejudicado. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - 
Antecipação dos efeitos da tutela - Cessão fiduciária de créditos - 
Documentos apresentados pela recuperanda que indicam 
inexistência de registro na data do pedido de recuperação - 
Pretensão à liberação das travas bancárias - Pretensão prematura - 
Na atual fase do requerimento, sequer é possível verificar se os 
créditos sujeitam-se à recuperação e, ainda, em que condições, 
valor e classificação eventualmente serão arrolados - Somente 
após a manifestação dos credores interessados poderá ser 
deliberado sobre a incidência da Súmula n. 60 desta Corte -
Agravo improvido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial -
Antecipação dos efeitos da tutela - Pretensão à extensão dos 
efeitos da recuperação aos sócios, administradores e devedores co-
obrigados, especialmente no que se refere à suspensão do prazo de 
ações e execuções (art. 6o, § 4o)- Descabimento - Não há como 
estender esse beneficio aos sócios e garantidores da recuperanda, 
pois a dívida deles não se confunde com as obrigações assumidas 
por aquela - Incidência, ainda, do disposto no art. 49, § Io da Lei 
de Falências e Recuperações de Empresas - Agravo improvido. 

Dispositivo: Conhecem em parte e, na conhecida, negam 
provimento, com observação. 

Agravo de instrumento interposto por Chiaperini 
Industrial Ltda. (em recuperação judicial) dirigido a r. decisão digitalizada em 
fl. 72, proferida pelo Dr. Alexandre César Ribeiro, MM°. Juiz de Direito da E. 
Vara Única da Comarca de Santa Rosa de Viterbo que não atendeu aos 
pedidos de antecipação dos efeitos da tutela formulados pela recuperanda. 

Anotou o Nobre Magistrado: 

[..] Indefiro os requerimentos liminares formulados pela 
empresa autora do pedido de recuperação judicial. 
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3. 1. Não há base legal e jurídica para determinar a liberação de 
mercadorias guardadas em contâneres em razão de matérias-
primas, haja vista que seria abusivo e ilegal o juízo determinar 
que empresas que prestam serviços de guarda de material em 
portos sejam compelidas à entrega de mercadorias à parte 
autora sem o devido recebimento de seus créditos; de tal modo 
que este juízo de direito entende que, para a manutenção dos 
serviços básicos de recebimento de mercadorias, por evidente, 
haverá necessidade de correto e integral pagamento dos valores 
devidos pela empresa em crise. Não se pode exigir de um credor 
que cumpra sua obrigação sem que antes receba os valores 
devidos pela prestação de seus serviços, pois só entram na 
recuperação judicial os créditos constituídos anteriormente ao 
processamento do pedido. Também não pode o Judiciário 
compelir que os credores (que já estão sem receber da empresa 
em crise) continuem prestando serviços à autora mediante 
pagamentos à vista nas futuras operações, pois isso implicaria 
em indevida ingerência na autonomia da vontade dos credores-
que têm o legítimo direito de optarem por não mais prestar 
serviços à autora da ação, em razão dos calotes sofridos, ainda 
que os pagamentos nas futuras operações sejam à vista. 

3.2. Quanto à ausência do aperfeiçoamento da cessão de direitos 
creditórios (por cédulas de crédito bancário) pelo mero fato de 
não serem registrados os contratos no cartório de títulos e 
documentos; sem razão a parte autora. O registro é requisito, 
apenas, para a publicidade do ato jurídico perante terceiros; mas 
não para a validade do negócio entre as partes. Aliás, chega a 
ser venire contra facturo proprium a conduta da parte autora, 
que, depois de contratar de forma mais favorável mediante a 
cessão de direitos creditórios, após atravessar situação 
econômica desfavorável, vem à Justiça, revogando a palavra 

44 empenhada no contrato de crédito, pretendendo que 
simplesmente se ignore a cessão de crédito concedida como 
forma de garantia do cumprimento da obrigação. O que foi 
cedido está cedido definitivamente, e eventual deferimento da 
recuperação judicial em nada afetará as garantias concedidas. 

Disponibilizada a r. decisão em 16 de setembro de 2014 (fl. 
78), o agravo foi interposto no dia 19 de setembro subsequente (fl. 1.312), 
tempestivamente, portanto. 

Em sua minuta recursal a recuperanda discorre acerca da 
necessidade de atendimento ao requerimento antecipatório e pretende que este 
Colegiado determine: (a) liberação das mercadorias apontadas como 
indispensáveis para o funcionamento da empresa, mantidas em 22 containers; 
(b) manutenção de fornecimento de matéria prima mediante pagamento nas 
mesmas condições originalmente contratatadas ou, alternativamente, 
mediante pagamento à vista; (c) liberação de travas bancárias e; (d) extensão 
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dos efeitos do processamento da recuperação aos sócios, administradores e 
garantidores. 

Fundamenta sua pretensão na essencialidade das 
mercadorias indisponibilizadas. Sobre a manutenção dos contratos, pauta-se 
no estímulo à atividade econômica, manutenção das atividades empresariais e 
inexistência de prejuízos, vez que caso necessário impor alguma condição, que 
os pagamentos poderão ser realizados à vista. 

Por fim, aponta que "alguns contratos não foram 
registrados no domicílio do devedor" razão pela qual as garantias não se 
aperfeiçoaram, o que permite a biberação das travas bancárias em sede de 
antecipação dos efeitos da tutela. Acrescenta que a recuperanda necessita 
desses recursos para "manter suas atividades e implementar seu plano de 
negócios" (fl. 1-34) 

Preparo e porte de retorno em fl. 79-83, observada a 
dispensa quanto ao recolhimento deste último. 

O efeito suspensivo pleiteado foi denegado (fl. 1.313-1.316). 

Em fl. 1.321-1.331 o Administrador Judicial manifestouse. 
Assevera que não há fundamento legal que obrigue a manutenção dos 
contratos pelos credores. No que se refere às travas bancárias, opina pela 
liberação, nos termos da Sum. n. 60 desta Corte. 

Contraminuta em em fl. 1.334-1.349. Discorre a sociedade 
Decimar S/A acerca da não sujeição de seu crédito e requer o improvimento do 
recurso. 

Em fl. 1.388-1.391, o Douto Magistrado Singular noticia a 
parcial reconsideração da r. decisão agravada, para determinar: (a) a liberação 
desembarcadas até a data do pedido de recuperação e, (b) a manutenção dos 
contratos com fornecedores nos mesmos moldes praticados antes do pedido de 
recuperação. 

Pelo Ministério Público, a Excelentíssima Promotora de 
Justiça designada, Dra. Luciana Ferreira Leite Pinto, manifestou-se pelo 
parcial conhecimento e parcial provimento do recurso (fl. 1.397-1.400). 

E o relatório. 

I - DOS CONTORNOS RECURSAIS: 

A agravante ajuizou pedido de recuperação judicial em 10 
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de setembro de 2014 e formulou amplo pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela (fl. 35-60): 

i. liberação de mercadorias em containers: 

ii. determinação de manutenção de contratos com 
fornecedores arrolados; 

iii. liberação de valores que constituem travas bancárias; 

iv. determine ao Delegado da Secretaria da Receita Federal 
que se manifeste em 30 dias sobre o pedido de 
parcelamento;' 

	

19 	
V. 	suspensão dos créditos tributários e abstenção de 

inscrição no CADIM 

vi. 	extensão aos acionistas, administradores, garantidores e 
avalistas os efeitos do pedido de recuperação; 

A r. decisão de processamento foi prolatada em 15 de 
setembro de 2014 (fl. 1.301-1.303). 

O pedido antecipatório foi indeferido e, em seguida, 
parcialmente reconsiderado em relação aos itens i e ii (fl. 1.388-1.391). 

Na minuta recursal, a agravante pretende (a) liberação das 
mercadorias apontadas como indispensáveis para o funcionamento da 
empresa, mantidas em 22 containers; (b) manutenção dos contratos; (c) 
liberação de travas bancárias e; (d) extensão dos efeitos do processamento da 
recuperação aos sócios, administradores e garantidores 

	

44 	 Ante a r. decisão de reconsideração proferida no juizo 
singular, o presente recurso não é conhecido em relação aos itens a e b. Resta a 
análise no que se refere ao pedido liberação de travas bancárias e extensão 
dos efeitos do deferimento processamento da recuperação judicial. 

II - SOBRE AS TRAVAS BANCÁRIAS: 

Afirma a agravante que entre os contratos firmados com 
diversas instituições financeiras há seis deles nos quais não houve registro no 
domicílio do devedor, cuja soma dos valores bloqueados ultrapassa R$ 1,3 
milhões (fl. 21). 

Diante da ausência de registro, alega que a cessão 
fiduciária não se operou, razão pela qual necessária a imediata liberação das 
garantias, já que necessita da integralidade desses valores para manutenção 
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de suas atividades. 

O contratos cuja liberação das garantias pretende a 
recuperanda encontram-se em fl. 363-437. 

A questão devolvida, portanto, versa sobre a exigência do 
registro anterior à recuperação judicial para afastar a sujeição do crédito 
decorrente de cessão fiduciária da recuperação judicial. 

O disposto no artigo 49, § 3°, da Lei n° 11.10112005 deve ser 
aplicado em conjunto com o disposto no artigo 1.361, § 1% do Código Civil, isto 
é, a cessão fiduciária de direitos de créditos que possuem a natureza jurídica 
de bens móveis (art. 83, III, Código Civil), disso decorrendo, à constituição da 
garantia real, o indispensável registro do contrato. 

A recuperação judicial impõe sujeição do credor cambiário a 
regras específicas por efeitos irradiados sobre a universalidade constituída 
pelos credores sujeitos ao regime especial. 

Esse entendimento tem prevalecido nas Câmaras 
Reservadas de Direito Empresarial deste Colegiado, inclusive sumulado (Sum. 
60). 

Ocorre que, a pretensão da agravante foi formulada em 
sede de antecipação da tutela, o que exige cautela do Julgador. 

Até a decisão de processamento da recuperação judicial 
submetem-se ao Magistrado apenas aspectos formais do pedido: requisitos, 
impedimentos e regular instrução. Não há nesse momento enfrentamento da 
matéria de fundo, haja vista que não ser conhecido o universo creditício. 

06 	
Deferido o processamento, tem-se inicio a fase de 

verificação de créditos. Somente então, com as habilitações e impugnações de 
crédito a sujeição ou não à recuperação será decidida. 

No caso dos autos, a recuperanda apresenta instrumentos e 
indica que os créditos decorrentes destes contratos sujeitam-se à recuperação. 
Busca a liberação das travas bancárias em razão da inexistência do registro. 

A finalidade precipua do instituto da antecipação da tutela 
em nosso ordenamento, sendo ele meio que o legislador pátrio concebeu ao 
julgador de atenuar os efeitos da morosidade do processo judicial, dividindo-se 
entre as partes o ônus da demora da lide, mormente nos casos em que o direito 
subjetivo e material ficam relegados a um segundo plano e a discussão na 
esfera jurisdicional resume-se à dificílima tarefa do Juizo em quantificar o 
direito quase certo que lhe é trazido para conhecimento e julgamento, a 
impedir que o provimento jurisdicional se torne inócuo (neste sentido: REsp. n. 
608.704/CE). 
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O artigo 273 do Código de Processo Civil é claro ao apontar 
que a antecipação dos efeitos da tutela, na sua fórmula mais singela, exige que 
a alegação verossímil esteja inequivocamente provada desde logo, permitindo 
ao julgador, norteado em convicções fortes, proferir (embora não apoiado em 
percepções de certezas absolutas) juízo de 'quase certeza' do direito alegado, 
não prescrevendo, como regra, sua admissão sem oitiva da parte contrária. 

Destarte, inexistente registro anterior à propositura da 
recuperação judicial, a propriedade fiduciária não havia sido constituída, 
especialmente em relação a terceiros, nos termos do art. 1.361, § 1% do Código 
Civil. Incide, pois, na espécie, igualmente, a Súmula de n° 60, do E. Tribunal 
de Justiça deste Estado. 

Embora inexista dúvida quanto à natureza dos contratos 
discutidos — cessão fiduciária — conforme relação em fl. 363-437, há apenas a 
informação da devedora em relação a esses contratos. 

Somente com a declaração unilateral da devedora, não é 
possível declarar-se que tais instrumentos não se encontram revestidos dos 
requisitos legais e são inaptos a afastar a atração do regime recuperatório. 

É certo que a ausência de registro tempestivo — leia-se: 
antes do pedido recuperatório em Juízo —impede considerar constituída a favor 
do credor a propriedade fiduciária objeto dos contratos de cessão, conforme 
entendimento unânime das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 
(Súmula n. 60). 

No caso dos autos, o pedido de recuperaçao judicial é 
recente e conhece-se apenas a versão da devedora e os documentos por ela 
relacionados. Necessário que se oportunize aos credores manifestarem-se em 
relação aos contratos firmados e observância - ou não - do registro de suas 

64 	garantias. 

Sequer foi elaborada a lista de credores pelo administrador 
judicial. Portanto, ao juízo de origem, após regular trâmite e manifestação dos 
credores, mediante requerimento da devedora, caberá deliberar sobre a 
liberação das travas bancárias em caso de eventual inexistência de registro 
dos contratos até a data do pedido de recuperação judicial. 

III - SOBRE OS EFEITOS DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO 

Pretende a agravante que o disposto no art. 6 0  § 40  da Lei 
n. 11.10112005 estenda -se aos sócios, administradores e garantidores de 
obrigações assumidas pela recuperanda. 
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Totalmente descabido o requerimento. 

A decisão que autoriza o processamento da recuperação 
judicial possui como efeito imediato a suspensão das as ações e execuções 
propostas contra a devedora, nos termos do art. 6 0  da Lei 11.10112005. 
Decorrido este prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 
execuções fica restabelecido (art. 52, III). 

Trata-se de uma previsão legal taxativa que prevê um 
lapso bastante significativo (180 dias) para que a devedora disponha de um 
periodo para se reorganizar e viabilizar sua recuperação. 

No entanto, não há como estender esse benefício aos sócios 
e garantidores da recuperanda, pois a divida deles não se confunde com as 
obrigações assumidas por aquela. 

Ademais, nos termos do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, não 
poderão ser novados os créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação. E, 
acrescente-se o disposto no parágrafo 1 0  do art. 49 da Lei 11.101/2005= "Os 
credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso", de modo 
que a recuperação judicial da empresa agravada não dá ensejo à suspensão das 
demandas ajuizadas contra os demais coobrigados (garantes e avalistas). 

Neste sentido: 

EXECUÇÃO. Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio. 
Empresa devedora principal e um dos avalistas em processo de 
recuperação judicial. Suspensão da execução em relação a todos 
os devedores. Inadmissibilidade. Execução que deve prosseguir 
em face dos demais avalistas. Artigo 49, § 10, da Lei no 

94 

	

	 11.101105. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal de Justiça. 
Decisão parcialmente reformada. Recurso parcialmente provido. 

(TJSP, Agravo de Instrumento n. 2068.199 -65.2014.8.26.0000, 
Rel. Tasso Duarte de Melo, 12a Câmara de Direito Privado, j. 22 
de agosto de 2014) 

IV - DISPOSITIVO: 

Pelos fundamentos expostos, conhece-se em parte o 
presente agravo de instrumento e, na conhecida, nega -se provimento ao 
recurso, ressalvando-se a hipótese oportuna pelo Juizo singular. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 1 0  VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

Processo de Origem: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Vara de Origem: 	 l a  Vara Empresarial da Capital 

Agravado: 	 Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

E 
	 Tecnologia — Em Recuperação Judicial 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, através do promotor de justiça em exercício neste órgão de 

execução, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 499, § 2° e 

522 e seguintes, do Código de Processo Civil c/c artigo 100 da Lei 

11.101/2005, vem, perante Vossa Excelência, interpor o presente 

"0 

em face da r. decisão de fls. 653/655, proferida pelo MM. Juízo da la Vara 

Empresarial da Comarca da Capital, nos autos do processo de Recuperação 

Judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em que figura como requerente 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

pelos fatos e fundamentos que acompanham o presente recurso. 

1 
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A decisão foi publicada em 03/11/2015, tendo sido 

intimado o Parquet em 09/11/2015. 

"Ministério Público. Intimação pessoal. Quando começa 

a fluir o prazo para recurso. Precedentes da Corte. 1. O 

prazo para recorrer começa da data em que o 

processo deu entrada no protocolo administrativo 

do Ministério Público, como assentado pelo 

Supremo Tribunal Federal revisando jurisprudência 

anterior sobre o conceito de intimação pessoal. 

2. Recurso especial não conhecido." 

Dessa forma, considerado o prazo recursal aplicável à 

espécie (artigo 522, caput do Código de Processo Civil) e a regra especial do 

artigo 188 do mesmo diploma legal, tem-se como evidente a tempestividade 

do agravo, incidindo aí o disposto no artigo 184, § 1 0  da referida lei. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 524, inciso III, do 

CPC, informa o Ministério Público o nome e endereço dos advogados do 

Agravado: 

Agravado — SOCIEDADE RECUPERANDA (OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA "OFFICER") — Dr. 

FLAVIO GALDINO, OAB/RJ 94.605, e SÉRGIO COELHO, OAB/RJ 

75/789, ambos com escritório na Avenida Rio Branco, n° 138, 11° andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20040-002. 

2 
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Em observância ao artigo 525 do Código de Processo 

Civil, o presente recurso está sendo instruído com os seguintes documentos: 

1. Cópia da decisão agravada (fls. 653/655) 

2. Cópia da intimação ao Ministério Público (fls. 1.001 verso); 

3. Procuração do advogado do Agravado (fls. 40); 

4. Termo de Compromisso do Administrador Judicial (fls. 656); 

5. Cópia da manifestação ministerial sobre o pedido de recuperação 

judicial (fls. 464/452); 

6. Cópia do Contrato Social da Agravada (fls. 28/39); 

7. Cópia da petição inicial do pedido de recuperação judicial (fls. 2/25); 

S. 	Cópias das certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas de São 

Paulo (fls. 43, 44 e 46); 

® 	9. 	Certidões de protestos no Rio de Janeiro (fls. 539/542); 

10. Certidões de protestos em São Paulo (fls. 500/531); 

11. Certidões Estaduais de Distribuições Cíveis no Rio de Janeiro (fls. 

617/620); 

12. Certidões Estaduais de Distribuições Cíveis em São Paulo (fls. 

601/605). 

/ // 
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Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2015. 

LEONARDO ARAUJO MARQUES 

Promotor de Justiça 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Origem: 	la Vara Empresarial da Comarca da Capital-RJ 

Agravante: 	Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Agravado: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

M 	
Egrégia Corte, 

Colenda Câmara Cível, 

Excelentíssimo Procurador de Justiça. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

• DE JANEIRO recorre contra a r. decisão interlocutória prolatada pelo MM. 

Juízo de Direito da la Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ que 

deferiu o processamento do pedido de recuperação judicial da agravada, 

rejeitando a preliminar de incompetência absoluta suscitada pelo 

Parquet. 

A Decisão foi prolatada nos seguintes termos: 

"OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 71.702.716/0001- 

89, ajuizou pedido de recuperação judicial com fundamento 

5 
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nos artigos 47 e sgts da Lei 11.101/05, sustentando, em 

apertada síntese, que, depois de 22 anos de sólida e 

reconhecida participação no mercado, enfrenta agora a 

necessidade de superar a crise econômica financeira 

decorrente da elevação dos custos das dívidas de 

alavancagem, às quais se obrigou para atendimento da 

explosão do programa de inclusão digital no país. Afirma, 

contudo, que, não obstante a crise enfrentada, deverá se 

beneficiar dos resultados da reestruturação financeira e 

operacional, que já dá resultados positivos, apresentando-se 

o instituto da recuperação judicial como pedra basilar do seu 

soerguimento. Por isso, requer, ao final, seja deferido o 

processamento da recuperação, a dispensa da 

apresentação das certidões negativas para o exercício de 

suas atividades e que sejam mantidas em segredo de justiça 

a relação de empregados e as declarações de bens 

apresentadas em cumprimento ao art. 51, IV e VI da LRE. A 

inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 261643. Às 

fls. 646150, o Ministério Público informa o cumprimento 

integral do disposto no art. 51 da LRE, opinando pelo 

• deferimento do processamento da recuperação se o juízo 

reconhecer-se competente, posto que ressalva entender 

contrariamente. Pois bem. A sociedade empresária atendeu 

aos requisitos do art. 48 da Lei 11.101105, ao comprovar 

estar em atividade há mais de 02 (dois) anos, conforme 

Certidões apresentadas. A inicial expõe as causas da crise 

econômico-financeira, conforme impõe o inciso 1 do artigo 51 

da Lei 11.101105, vindo acompanhada da documentação 

exigida pelo inciso 11. Os administradores apresentaram a 

relação de bens pessoais, que deve ser acautelada em 

cartório, em atendimento ao disposto nos incisos IV e VI, do 

artigo 51 da Lei 11.101105. Aliás, acautele-se, também, a 

IÈ 
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relação de empregados. Assim, considerando que a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, 

permitindo a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica, o pedido inicial 

merece acolhimento. Com  relação à competência do juízo, 

apesar dos argumentos apresentados pelo MP, penso ter 

razão a Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de 

empresa controlada integralmente por 5225 Participações 

S.A., que, a seu turno, é controlada pela Ideiasnet S.A., as 

duas sediadas na cidade do Rio de Janeiro, onde 

concentram as decisões estratégicas das sociedades. Ora, 

em contrapartida, sendo de distribuição a atividade principal 

da Requerente, espalhando-se verdadeiramente por todo o 

território nacional, extrai-se que o coração decisório, tanto do 

ponto de vista econômico-financeiro como administrativo, 

está nas mãos de suas controladoras direta e indireta, 

ambas cariocas. Vale dizer: entre a opção pela sede formal 

da companhia e a realidade de sua gestão, diante dos 

princípios que regem a lei das recuperações, mostra-se, sem 

dúvida, esta última alternativa como a mais adequada. Ante 

o exposto e mais que dos autos consta, defiro o 

processamento da recuperação judicial da sociedade 

por ações OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 

71.702.71610001-89, e nomeio administrador judicial Marcelo 

Macedo Advogados, sediada na rua do Carmo, 57, 4 0  andar, 

telefone 2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio 

Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541, que deverá ser 

intimada para cumprir o encargo, com observância aos 

7 
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preceitos contidos nos arts. 22 e seguintes da Lei 11.101105 

e apresentar sua proposta de honorários. Independente da 

definição quanto aos honorários, havendo a aceitação da 

indicação, dê-se o imediato início dos trabalhos, porquanto a 

empresa que pede a recuperação judicial não pode amargar 

os 	males do 	tempo 	no 	processo. 	Feito 	isso, 	diga 	a 

recuperanda se a proposta, considerando a complexidade 

que o caso reclama, pode ser suportada sem prejuízo do 

processo 	de 	reorganização 	empresarial. 	Posto 	isso, 

determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101105: 1 - A 

apresentação do plano de recuperação judicial a seu tempo; 

II - Dispenso a apresentação das certidões negativas para 

que a 	requerente exerça suas atividades, 	exceto 	para 

contratar com o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o 

disposto no art. 69 desta lei; III - Suspendo todas as ações e 

execuções contra a requerente, nos termos e com as 

ressalvas 	constantes 	do 	inciso 	III 	do 	art. 	52 	da 	Lei 

11.101/05, 	ficando 	a 	cargo 	da 	devedora 	comunicar 	a 

suspensão aos juizos competentes (§ 31  do art. 52); IV - 
• Determino 	à 	requerente 	que 	apresente 	contas 

demonstrativas mensais durante todo o processamento da 

recuperação judicial, 	sob 	pena 	de 	destituição 	de 	seus 

administradores; 	V 	- 	Intime-se 	o 	Ministério 	Público 	e 

comunique-se por carta às Fazendas Públicas Federal e de 

todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento; VI - Publique-se o edital a que se refere o § 
1 0  do art. 	52 da 	Lei 11.101105; VIII 	- Oficie-se à Junta 

Comercial de São Paulo para que proceda à anotação da 

recuperação judicial 	(art. 	69, 	parágrafo 	único). 	Ciente 	a 

devedora de que em todos os atos, contratos e documentos 
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firmados deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a 

expressão `em Recuperação Judicial" 

O recurso se propõe ao reconhecimento da 

incompetência absoluta do MM. Juizo a quo para o processamento da 

recuperação judicial da sociedade recorrida, tendo em vista não se tratar 

do Juizo do local do principal estabelecimento do devedor, com a 

conseauente remessa dos autos a uma das Varas de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, local do principal 

estabelecimento do devedor. 

A Lei 11.101/2005 não alterou a sistemática prevista no 

Decreto Lei 7.661/45, no sentido da ampla atuação do Ministério Público, 

notadamente, no tocante aos recursos em matéria falimentar. 

Ademais, a própria Lei 11.101/2005, em seu artigo 189, 

determina a possibilidade de ser aplicado o Código de Processo Civil aos 

processos falimentares, de sorte que incide a hipótese selada no artigo 499, § 

20, do referido Diploma Legal, que prevê a legitimidade recursal do 

Ministério Público, ainda, que na qualidade de fiscal da lei. 

O SU, no sentido deste raciocinio, sumulou a matéria, 

conforme enunciado 99: 

F  
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"O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no 

processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que 

não haja recurso da parte." 

É sabido que o art. 3° da Lei 11.101/2005 consagra como 

competente para processar os pedidos de falência ou de recuperação judicial 

do devedor o juizo do local do seu principal estabelecimento. 

Também é de amplo conhecimento que, apesar da 

doutrina divergir sobre o que se poderia considerar como principal 

estabelecimento, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 

no sentido de que principal estabelecimento é aquele onde se concentram os 

negócios da sociedade empresária, ou "seja, não é, necessariamente, aquele 

definido como sua sede nos atos constitutivos. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NO 

DISTRITO FEDERAL. DECLINAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PARA O RIO DE JANEIRO - RJ. 

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO. ARTS. 3 0  E 6° § 80  

DA LEI N. 11.10112005. VIOLAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS E 

INATIVIDADE DA EMPRESA. POSTERIOR 

MODIFICAÇÃO DA SEDE NO CONTRATO SOCIAL. 

10 
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QUADRO FÁTICO IMUTÁVEL NA INSTÂNCIA 

ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 

1. O quadro fático-probatório descrito no acórdão 

recorrido não pode ser modificado em recurso especial, 

esbarrando na vedação contida no Enunciado n. 7 da 

Súmula do STJ. Em tal circunstância, não produzem 

efeito algum neste julgamento as alegações recursais a 

respeito da suposta atividade econômica exercida 

M 	 nesta Capital e da eventual ausência de citação nos 

autos do pedido de falência referido pela recorrente, 

aspectos que nem mesmo foram enfrentados pelo 

Tribunal de origem. 

2. A qualificação de principal estabelecimento, 

referido no art. 30  da Lei n. 11.101/2005, revela uma 

situação fática  VINCULADA À APURAÇÃO DO  

LOCAL ONDE EXERCIDAS AS ATIVIDADES MAIS  

IMPORTANTES DA EMPRESA , não se confundindo, 

necessariamente, com o endereço da sede, 

formalmente constante do estatuto social e objeto 

• 	 de alteração no presente caso. 

3. Tornados os bens indisponíveis e encerradas as 

atividades da empresa cuja recuperação é postulada, 

firma-se como competente o juízo do último local em 

que se situava o principal estabelecimento, de forma a 

proteger o direito dos credores e a tornar menos 

complexa a atividade do Poder Judiciário, orientação 

que se concilia com o espírito da norma legal. 

4. Concretamente, conforme apurado nas instâncias 

ordinárias, o principal estabelecimento da recorrente, 

antes da inatividade, localizava-se no Rio de Janeiro -

RJ, onde foram propostas inúmeras ações na Justiça 

11 
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comum e na Justiça Federal, entre elas até mesmo um 

pedido de falência, segundo a recorrente, em 2004, 

razão pela qual a prevenção do referido foro 

permanece intacta. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 1006093/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 2010512014, 

DJe 1611012014) 

10 	 Mereceu destaque no precedente acima, o trecho em que 

se define o denominado principal estabelecimento: "VINCULADA À  

APURACÃO DO LOCAL ONDE EXERCIDAS AS ATIVIDADES MAIS 

IMPORTANTES DA EMPRESA ". 

Analisando o pedido de recuperação judicial e os 

documentos acostados aos autos principais pela Agravada, ainda que 

perfunctoriamente, o Ministério Público não tem dúvida alguma que o 

principal estabelecimento da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA é a Cidade de São Paulo — motivo pelo qual 

as Varas Empresariais do nosso Estado são incompetentes para o 

processamento do pedido de recuperação judicial. 

Senão, vejamos. 

OFFICER S/A possui sua sede estatutária na Cidade de 

São Paulo, situada na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 

e, segundo a exordial, tem apenas três centros de distribuição, o primeiro 

localizado justamente em São Paulo, enquanto os outros dois estão no Paraná 

e no Espírito Santo (docs. anexos). 

12 
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Logo, produtos (ativos) e logística estão divididos 

entre três Estados , sendo que nenhum deles o Rio de Janeiro. 

O comando comercial da OFFICER está concentrado 

exatamente na sua sede estatutária que, diferente de algumas sociedades 

empresárias, não é uma ficção criada pelos seus atos constitutivos apenas para 

fins fiscais. 

O CEO da OFFICER, isto é, o Diretor-Presidente, Sr. 

Luiz Comazzeto, exerce o comando diário das atividades na sede estatutária. 

O Vice-Presidente da Agravada, de igual maneira, também exerce suas 

funções no mesmo local. Nesta linha, é inquestionável que o CENTRO DE 

COMANDO ADMINISTRATIVO também está localizado na Avenida 

General Valdomiro de Lima, 833, Jabaquara, São Paulo/SP. 

Apesar das vendas da OFFICER ocorrem em diversas 

cidades espalhadas pelo País, o maior volume de operações também é na 

• cidade de São Paulo, tanto que a Requerente se preocupou em juntar as 

certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Municipal e Estadual de 

São Paulo (doc. anexo). Nessa toada, são as Fazendas Públicas de São Paulo, 

Cidade e Estado, as principais interessadas na continuação dos negócios. 

Aliás, não há nenhuma ação cível distribuída pela ou 

contra a Requerente nos últimos anos perante o Poder Judiciário do 

estado do Rio de Janeiro, conforme certidões anexas. Já perante as Varas 

Cíveis do Poder Judiciário Paulista (Justiça Estadual e Federal), são inúmeros 

os processos, consoante certidões anexas. 

13 
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As certidões de protesto constituem um forte indicativo 

do local onde a Agravada exerce suas atividades, na medida em que os títulos 

devem ser levados ao protesto no local designado para pagamento. Na relação 

do Estado de São Paulo, são dezenas de anotações de protestos. Já no Estado 

do Rio de Janeiro não há um só protesto de titulo certificado (docs. 

anexos). 

Resumindo, o centro de negócios, o centro diretivo e 

administrativo, o principal centro de distribuição de mercadorias, os litígios 

judiciais e extrajudiciais, as cobranças de dívidas, os tributos, os 

trabalhadores, a contabilidade e a sede estatutária estão, todos eles, na cidade 

de São Paulo. 

E o que há na Cidade do Rio de Janeiro? Parte da sala 

comercial 401, localizada na Rua Visconde de Pirajá, n° 572, em Ipanema. 

Ressalte-se,  apenas parte , na medida em que esta mesma sala é 

• 

	

	compartilhada com outras sociedades empresariais, dentre as quais, 

IDEIASNET S/A e 5225 PARTICIPAÇÕES S/A. 

Em que pese tais considerações, o MM. Juízo a quo 

deferiu o pedido de processamento da recuperação judicial da Agravada e 

afastou a preliminar de incompetência, ao argumento de que o acionista 

controlador, um fundo de investimento, está no Rio de Janeiro, assim como 

alguns dos membros do Conselho de Administração. 

14 
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Ora, com a devida vênia, é pacífica a jurisprudência no 

sentido de que principal estabelecimento é o local das ATIVIDADES. Apenas 

na hipótese em que não se pode precisar com segurança o local preponderante 

para as atividades é que a doutrina autorizaria o critério do local onde se 

encontra a DIRETORIA da sociedade. Mas, ainda nessa linha, seria São Paulo 

a Comarca do local do principal estabelecimento. Vejamos as considerações 

do Min. Gilson Dipp: 

o Ora, a competência para a ação de recuperação 

judicial, contudo, se rege pelo art. 3° da Lei n° 

11.101 de 2005: É competente para homologar o 

plano de recuperação extrajudicial, deferir a 

recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do 

local do principal estabelecimento do devedor ou da 

filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. E 

principal estabelecimento, na expressão da 

jurisprudência do STJ (CC 37.736-SP e CC 116.743- 

90 
MG),  E O LOCAL MAIS IMPORTANTE DA  

ATIVIDADE EMPRESÁRIA NA QUAL  

ESTEJA CONCENTRADO O SEU MAIOR 

VOLUME DE NEGÓCIOS. 

(Decisão Monocrática publicada em 01/08/2014, nos 

autos da Suspensão de Liminar e de Sentença n° 

001904-AM). 

Definir o Rio de Janeiro como o local do principal 

estabelecimento, ignorando que em São Paulo estão localizadas as 

15 
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ATIVIDADES e DIRETORIA, é inovar na compreensão do artigo 3° da Lei 

11.101/2005, afastando-se da correta orientação do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Admitir entendimento contrário permitiria que qualquer 

sociedade empresária tivesse o seu pedido de recuperação judicial apreciado 

pelo Juízo de uma Comarca com a qual não possui qualquer tipo de ligação 

qp  concreta (bens, negócios, empregados e etc.) — o que, com efeito, vai de 

encontro dos objetivos da Lei 11.101/2005, cuja finalidade é facilitar os atos 

de execução concursal. Não é por outro motivo que a jurisprudência e a 

doutrina, em homenagem ao princípio da economia processual, têm entendido 

que o principal estabelecimento é aquele mais próximo dos bens e dos 

credores do devedor, ou seja, mais próximo da ATIVIDADE. 

A orientação jurisprudencial está sedimentada, aliás, há 

muito tempo. Confira-se: 

. 	 Processo civil. Competência. Conflito positivo. 

Pedidos de falência e de concordata preventiva. 

Principal estabelecimento. Centro das atividades. 

Competência absoluta. Prevenção. Juízo 

incompetente. 

Sentença de declaração de falência prolatada por 

juízo diverso daquele em que estava sendo 

processada a concordata. Pedido de falência 

embasado em título quirografário anterior ao 

deferimento da concordata. Nulidade da sentença. 
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- O juízo competente para processar e julgar pedido 

de falência e, por conseguinte, de concordata é o da 

comarca onde se encontra "o centro vital das 

principais atividades do devedor", conforme o 

disposto no art. 7° da Lei de Falências (Decreto-Lei 

n. 7.661/45) e o firme entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema. 

A
- A competência do juízo falimentar é absoluta. 

CC 37.736/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2003, DJ 

16/08/2004, p. 130) 

E para que não paire dúvidas sobre a atualidade dessa 

orientação, trazemos à colação o trecho da r. decisão monocrática do Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, nos autos do Conflito de Competência 138102-

GO, publicada em 25/05/2015, em que se conceituou principal 

• 	estabelecimento para fins de recuperação judicial: 

Incide, na espécie, o disposto no art. Y da Lei n° 

11.101/2005 que estabelece: É competente para 

homologar o plano de recuperação extrajudicial, 

deferir a recuperação judicial ou decretar a falência 

o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora 

do Brasil. 
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No caso em tela, constata-se que o principal 

estabelecimento ou local onde os devedores 

realizam suas principais atividades é o da 

Comarca de Caçu no Estado de Goiás. 

Ante o exposto, o parecer do Ministério Público 

Federal é pelo conhecimento do conflito, fixando-se 

a competência do Juízo de Direito da Comarca de 

• 	 Caçu/GO. 

Nessa toada, não por acaso a r. decisão recorrida não se 

apoia em nenhum dispositivo da lei 11.101/2005, tampouco em orientação 

jurisprudencial ou ensinamento doutrinário, de sorte que deve ser encarada 

como uma decisão absolutamente isolada, em total dissonância com o sistema 

recuperacional em vigor. 

Retardar o encaminhamento dos autos ao Juizo 

absolutamente competente poderá causar um séquito imprevisível de 

• 

	

	insegurança jurídica, razão pela qual roga-se por um rápido julgamento deste 

recurso. 

Por tudo o que foi exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO requer seja conhecido e provido o 

presente recurso, para: 
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• declarar a incompetência absoluta do MM. Juizo da I a  Vara 

Empresarial da Capital para processar o pedido de 

recuperação judicial da Agravada; e 

• determinar a sua redistribuição a uma das Varas Empresariais 

da Comarca de São Paulo, anulando-se todos os atos 

decisórios. 

o Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2015. 

LEONARDO ARAUJO MARQUES 
Promotor de Justiça 

2251 
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Petição Inicial Eletrônica 2 8  instância/Conselho da Magistratura 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

320412015.00651345 

Sr" Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

Segunda Instância 

Data: 10111/2015 	 Horário: 15:44 

GRERJ: ART.18 da LEI 3350/1999 

Número do Processo de Referência: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da la Vara Empresarial 

o Justiça Gratuita: ART. 18 da LEI 3350/1999 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
CÍVEL 

Advogado(s) 

RJ094605 - FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
RJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 
RJ135064 - GUSTAVO FONTES VALENTE SALGUEIRO 
SP163993 - CRISTINA BIANCASTELLI 
SP302986 - DANILO PALINKAS ANZELOTTI 
RJ161530 - MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
SP351594 - LAURA MINE NAGAI 
RJ187847 - RENATO FÁBIO ALVES PEREIRA 

Ministério Público 

• 	 Parte(s) 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 71702716000189Endereço: 
Comercial - Rua Visconde de Pirajá, N°, 572„ Sala 401, RJ, Rio de Janeiro, Ipanema, CEP: 22410002 

Ministério Público 

Documento(s) 

Recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO OFFICER - Assinado.pdf 

Recurso 

Anexo: Procuração dos Advogados da Agravada.pdf 

Procuração 

Anexo: Decisão agravada.pdf 

Decisão Agravada 
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Coertidãc 

 CIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO.pdf 
 , ,. ; 	 ... 	..... 	de janeiro

Anex  d• MP.pdf  

Certidão de intimação 

Anexo: Petição Inicial.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Estatuto Social da Agravada.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Certidões Estaduais de Distribuição Cíveis -RJ.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Certidões Estaduais de Distribuição Cíveis - SP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Certidões de Regularidade Fiscal - SP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Certidões de Regularidade Fiscal - SP (2).pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Certidões de Protestos - RJ.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Certidões de Protestos - SP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

Extrato da GRERJ 

49 Agravo interposto pelo Ministrio Pblico 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

Processo n°.:0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO DO BRASIL S/A,  sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF, sob o número 

00.000.000/0001-91, sediada na Rua da Bahia, 2500, 8° andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160.012, 

vem perante Vossa Excelência, por seus procuradores (procuração e substabelecimentos anexos), nos autos do 

processo de Recuperação Judicial, movida por  OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA,  

requerer o cadastramento do Dr. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/RJ 159.947, para fins de recebimento de 

publicações, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro/RJ, 5 de novembro de 2015. 

LEVI OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
	

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 

OAB/RJ 190.124 
	

OAB/MG 44.698 
u 	

OAf/RJ 159.947 

BARCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS — OAB/MG 1.872 
Rua Rio Grande do Sul, n 0 . 661, 40  andar, bairro Barro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP 30170-110 — Tel: (31) 3527-4500 

bh@grupobarcelos.com.br  - www.grupobarcelos.com.br  
k/i 
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g :' sediado nQ Setor Báni:árío,SúíS  nau j14,1B9ócó Ç, Lótç32; Edikeio Sede lil,lem Éirásílía, Distrito Federal, 
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Cl~ SAR, bu;0éiro, 'cásácÍo}{aMKaÃo, po s ílóieíiac¢il}tla de íténUádç•profSísitlnal n° 72110B 4OAB/SP, data 
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~ i instrutilento público, nomeia eJ cãr 2tui seús~ procurí* 	b È ItVIO T1~Ií áDE BARCELOS, brasileiro, 
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pedi4 tratísigïr , desistir, receber 1+'M  Witação etrxautdsidepúóceãjtr ciai, com recebimento de crédito do ' 
Oúto aante ,somente mediantedep6st udìcial ,• védád ó~s~~' rgmdgà , ,6 levantameríto -do valor depositado, 
podendo os É3tlírárgsdas ~ áó enfánte; requerer a',eaípédrçáú %,ae álÀá Ã é .levantargcnto apenas ene nome do 
(Suíiu¥ante, rétirar cru cartó"rSci- 5ú síf+'veigáa ~ipi o alyáiá_& levaatánlento para entrega ao Outorigante, não 

- 	podendo retirar em cartórMir 5orx'gtttia 1judicial gValgraéráWará de le,v^tamento, quando expedídô éín nome 
dá,  Outorgados, firmar,cdmp) lss'o,' ~preseniár, s~ 	ção e repáser ação co"içq ò-  e ingressar em 
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 judici4l e extrajudicial, 	- 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos na pessoa de ALINE 

HUGUET MONTEIRO, inscrita na OAB/RJ sob o n 2  189.785-E e LEVI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 

inscrito na OAB/RJ sob o n 2  190.124, todos com escritório na Av. Presidente Antonio Carlos, 615, sala 

705 — Centro — Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-010, telefone (21) 2524-6354, especialmente para 

defender os interesses do outorgante, nos autos da presente ação em trâmite neste respeitável juizo. 

Ressalta-se que as publicações deverão ser realizadas exclusivamente em nome do procurador Dr. 

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, inscrito no CPF sob o n 2  317.745.046-34 e na OAB/RJ sob o n2 159.947, 

para que toda e qualquer publicação e/ou intimação seja efetivada em seu nome, sob pena de 

nulidade, inclusive aquelas por meio eletrônico de acordo com a Lei 11.419/06, através do e-mail 

" bh@grupobarcelos.com.br ". 

Rio de Janeiro. 23 de oí~t, ~. ro de 2015. 

SÉRVIO TÚLIO bkBAftE 

CPF 317.745.046-34 

OAB/MG 44.698 

OAB/RJ 159.947 

• 

BARCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872 
Rua Rio Grande do Sul, n0. 661, 40  andar, bairro Barro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP 30170-110 - Tel: (31) 3527-4500 

bh@grupobarcelos.com.br  - w~grupobarcelos.com.br  
1 (1 
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I.OVVEN'i'FIAL 	 1 ó6~~ 
ADVOGADOS 

Abrão Lowenthal 	 Eduardo Francisco Crespo 	 — ` 
Karin Lowenthal Topczewski 	Paulo Henrique Brasil de Carvalho 
Fabio Lowenthal 	 Fernando Koin Krounse Dentes 
Luciana Freire Nordi Rocha 	Marcio de Andrade Lopes 
Marcelo Monteiro Britto 	Vanessa Medeiros Meira 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, instituição 

financeira devidamente constituída, estabelecida na cidade de São Paulo, Capital, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 1.703, CEP 04543-901, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 31.895.683/0001-16, por seu advogado que esta subscreve (doe. 

anexo), nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem com o devido acatamento à presença de Vossa 

Excelência, requerer ajuntada da anexa procuração. 

Alameda Rio Claro, 273, 12° andar 
01332.010 • São Paulo, SP, Brasil 
T 55 11 3284-4511 
F 55 11 3287-9454 
www.lowenthal.com.br  

P1Clientu Lowwló Bww IndustriaA151104.owb.juntada.procumção.pedido.publica(Aes.ORcer.Distribuidora.Rio.de.Jueiro-RJ.doc 



LOWENTHAL 
ADVOGAD OS 

or fim, requer que todas as publicações na imprensa oficial, 

relativamente à presente ação, sejam feitas, exclusiva e cumulativamente, em nome 

dos advogados Abrão Lowenthal, inscrito na OAB/SP sob n° 23.254, e Fernando 

Koin Krounse Dentes, inscrito na OAB/SP sob n° 274.307, sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

De São Paulo para o Ri de Janeiro, 05 de novembro de 2015. 

Fern 	 unse Dentes — adv. 
OAB/SP 274.307 
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PAClientes Lo~hal\Banco Industrial\] 51104.owb.juntada.procuraçao.pedido. publicaçbes.OfJi<ecDiftribuidora Rio.de.Janeiro - RJ.doe 
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LIVRO 4700 - P G.\i57 - GRAV.BCOINDUSTRIAL-ADJUDICIA . `17/08í201 is.- í 

-PRgCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- BANCO INDUSTjtIAL DõÁRASIL S.A: 

SAIBAM quantos esta virem, 'que aos dezessete (17) dias do mês d ~ Agosto, dó apo dois 

mil e quinze'~(2015), ~ nesta Serventia, perante mim escrevente, compareceu como  
1 

outornante~BANCO I DUSTRIAL DO BRASIL S.A, instituição financeira corri sede nesta 

Capital, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n ° 1703, Itaim Bibi, CEP 04.543-000, 
I 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° 31.895.68310001-16, NIRE n° 35.300.1 )19.339, Eom seu 

Estatuto Social CoMolídado datado de 20 de Abril de 2015, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sobe n.° 3011I  351 11 56, em sessão de 

14 de Julho de 2015, neste ato, nos termos dos artigos _21, \22 e 31, parágrafo p rimeiro, do 

menc onadq estatuto, representada por seu diretores, ,LUIZ CASTELLANI PEREZ, 

brasileiro, casado, 8dministrádor dé empresas, portador de Céd ula  \de Identidade R.G. nei 

8.209.108-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n ° . 030:634.508-94; e MIGUEL ANGELO 

RÚBIO JÚNIOR, brasileiro, casado, bancário, po rtador da Cédula de Identidade R.G. n°. 
1 	 : 

5.759 885-X-S P/SP, e inscrito tto\CPF/MF sob o n°. 390.829.898-91;
~ 	

~
ambos  com 

m endereço  cor 	na sede da outorgante reeleitos pela Ata da Reunião do Conselho de \ 
Administração realizada  em  30 de Abril de 2014, cuja ata encontra-se devidamente 

registrada na JUISESP sob MO . 218.095/14-4, em ses7àão!de 05 de Junhó de 20
\
1 , de cujos 

atos uma cópia autenticada dé cada fica arquivada nestas notas sob n° 970/201.5 -  os 

1-~ 
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po NoYn,tlo Lsem 
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PresentOKreconhecidos como os Próprios conformelos documentos supra mencionados.-e 

amime escrevente. exibidos. do que dou fé - E, pela ioutorgante, .Áa forma como vem —\ \ 

representada, eme foi \dito\que, inexistem quaisquer outras "rações sociais, além das 

supra citadas, e, por este instrumento de procuração e nos melhores termos de direito, 

nomeia e constitui seus bastantes Procuradores: Abrão Lowenthál, casado, (  lhscrito na 	r 

OAB/SP 23)254' -e no CPF/MF sob n° 045.48.678-91; Eduardo Francisco Crespo, 

cas7 do, inscrito na OAB/5P 217.854 e no CPF /MF sob n° ~ 2.364.x358-68; Paulo Hefirlque 

Brasil de Ca rvalho, casado, insc rito na OAB/SP 111
1
.908 e no CPF/MF sob n° 

116.686.158-94; Fernando Koin Krounse Dentes, solteiro, maior, inscdto na \OAB/SP -- 

274.347 e no CPF/MJF sob! n0325.083.078-07; Marcio de Andrade Lopes, solteiro,aior, 

inscrito na OAB/SP 306:363 e no CPF/MF sob n° 317.359.098-82; Vanessa Medeiros 

Meira , solteira, maiod, OAB/SP 352,831 e no CPF/MF sob o n° 396.084.168-09; todos 

brasileiros, advogados, `integrantes do escritório LOWENTHAL AP GADO , pepsoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° . 49343.98.1/0001-69, com sede na 

Cidadwde São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda' Rio Clam,; 73`  120  andar, CEP 

01p32-'0j10; • aos quais confere os poderes da cláusula `ad judicia~e %et extra", .pa 

5AO P OISP CCEP 04601-007 UN\ ~~Hf 
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representgv a,óutorgante perante qualquer juizo, instárïcia ou, Tribunal , podendo ajuizar 
ações judiciais contra tefcei ~os em noráe do/outorgantmu defende-la nas contrárias, 

agindo errl conjunto-~ Du isoladamente, Independentemente de ordem de nomeação, até o 

valor mUli ho de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que os casosáe vaiar 

excedente a este montante serão óutci ~aàos individualmente pela outorgan ite, 

acompanhando-as até final) julgamento; rjpresentar o outorgante perante quaisquer órgãos 

públicos, quer séjahb _autarquias, órgãos da ad ministração ação'pública direta ou indireta, 
 -11 

Wderais,  estaduais ou municipais, requerer aberturas de inquéritos policiais, podendq, 

aind'á, requerer, reconvir, impugnar, replicar, recorrer, acordar, firmar documentos e, 

transigir, deslstJr, dar e receber quitação, e nomear prepostos e praticar todos os demais 
r 

atos nevesárlos ao fiel desempenho deste, inclusive substab ~ le 	m r, somente com rese rva 

de  pode 7, nos limites do cpntrato de prestação de serviços firmado com o outorgante, 

ressal
//
vindo que ~s ~oderE1~ agora oufprgados~? Verão ser ' exercidds de forrara restrita e 

ilimitác~os elos assunto~ qúe Ilie(s) for(em) encaminhados formal e diretamente por meio 

letrbnico e/ou álco pelo outorgante, enfim praticar todos os atos)necessários nos termos 

do eststuto socia(rda outorgante: A Presente ,  orocuracão terá v~ lldade por (05) cinco 

anosa contar desta date-  E, de como assim o disse, dou fé(me pediu que lhe lavrasse o 

pre!gnte instrumento, fique depois dé' feito -e lido, acha conforme, a ~eitám, outorgam  e 

assinam./(Emoumentos Lao Tabelião Ì2$148,08,  ao -Estádo R$30,72 ao Ipesp R$22,76; 

1-S.3 R$2,16; R. Civil R$5,69
II
; T ib.-Jusàça R$5,6$, Santa Casa  R$1,,08;  TOTAL R$1 ,18~-

Eu,  (José~Roberto da Sllvà ), Escrevente , a lavrei .- Eu, Aná,  Rodrigues Marques Pioli, 
substituta do Tabelião, subscrevo.-  (ala) // MIGUEL ANGELO RÚBIO JÚNIOR 111 LUIZ 

CASTEILLANI PEREZ  ANA RORRI 	S MAR UES PIOLI ///. ; Nada mis dou fé.- 

Transladada em seguida: Eu, ..` ......................... 	conferi, subscrevo, dou , fé e 

assino em público é raso.- 

/_ 
f~ 
_rgF.. ,y............ ~ ....................DA VERD 	E 	) 
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032  
Edmur de Andrade Nunes Pere 	et 

Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• 

Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.701.20110001-89, CEP 80020-03, com sede na 

• travessa Oliveira Bello, n.° 34, 4 0  andar, Curitiba/PR, por seus advogados (Doc. 1), 

nos autos da  Recuperação Judicial  da  Officer S.A. Distribuidora de Produtos de  

Tecnologia , vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento 

no art. 183 do CPC, requerer a devolução do prazo para interposição de recurso contra 

a r. decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, publicada em 

03.11.15 (Doc. 2), uma vez que, ao tentar ter acesso aos autos, constatou-se sua 

remessa ao Administrador Judicial em 03.11.15 e ao Ministério Público em 06.11.15 

(Doc. 3), impedindo-lhe de obter as cópias necessárias para formação do instrumento 

do agravo, na forma do art. 525 do CPC. 

SÃO PAULO 

Rua Olimpíadas, 100 - 6 0  andar 

São Paulo 1 SP 1 Brasil 

Tel.: + 55 11 3638-7000 

Fax: + 55 11 3638-7040 

BRASÍLIA 

SAS Quadra 3 - Bloco C 

120  andar - Salas 1203 a 1208 

Brasilia 1 DF [ Brasil 

Tel.: + 55 61 3321.1423 

Fax: + 55 61 3224-2471 
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1. Note-se, aliás, que os patronos do HSBC solicitaram para que essa 

r. serventia fornecesse certidão de indisponibilidade dos autos que, no entanto, se 

recusou a fazê-lo sem maiores justificativas. 

2. Dessa forma, considerando que os autos ficaram indisponíveis durante 

decurso de prazo recursal, retornando ao cartório apenas em 12.11.15 — repita-se: 

impossibilitando a formação do instrumento para fins de agravo —, de rigor a 

devolução do prazo, sob pena de cerceamento de seu direito de defesa do HSBC. 

3. Por fim, requer-se a juntada da anexa procuração e substabelecimento 

(Doc. 1), bem como que todas as publicações referentes ao presente processo e 

possíveis incidentes sejam feitas exclusivamente em nome do advogado 

BERNARDO CARNEIRO, inscrito na OAB/SP sob o n.* 302.578 -A, com endereço 

profissional na Rua Olimpíadas, n.° 100, 6 0  andar, CEP 04551-000, São Paulo/SP, 

sob pena de nulidade do ato, nos termos do art. 236, § 1 1 , do CPC. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 13 de novembro de 2015. 

BERNARDO CARNEIRO 	 RICARDO MARTINS AMORIM 

OAB/SP N° 3 .578-A 	 OAB/SP N° 216.762 

ALEXAND GE 	EM LLO FARO 	ROBERTO TEBAR NETO 

OAB/ N° 299.365 	 OAB/SP N.° 316.924 

o 



DOCA 

611=~~i11=1~I~X~L'~I~~i>t~7 

Milton Pinheiro Junior, advogado inscrito na OAB/PR sob o n° 26.246 e Romara 

Costa Borges, advogada inscrita na OAB/PR sob o n.° 29.198, na qualidade de 

PROCURADORES de HSBC BANK BRASIL S/A — BANCO MÚLTIPLO, na forma 

da procuração lavrada no Livro 822P, à f. 122, do Cartório do Distrito do 

Boqueirão, Comarca de Curitiba/PR, substabelecem, com reserva de iguais, na 

pessoa dos advogados Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro, inscrito 

na OAB/RJ sob o n° 108.685 e na OAB/SP sob o n° 302.578-A, Ricardo Martins 

Amorim, inscrito na OAB/SP sob o n° 216.762, Alexandre Gereto de Mello Faro, 

• inscrito na OAB/SP sob o n.° 299.365, Roberto Tebar Neto, inscrito na OAB/SP 

sob o n ° 316.924, Giordano Amabile Debiasi, inscrito na OAB/SP sob o 

n.° 357.612 e da estagiária de direito Maria Olivia de Freitas Zani, inscrita na 

OAB/SP sob o n ° 205.271-E, todos integrantes do escritório PEREIRA NETO 1 

MACEDO ADVOGADOS , com endereço à Rua Olimpíadas, n° 100, 6 0  andar, Vila 

Olímpia, CEP 04551-000, cidade de São Paulo/SP, os poderes concedidos para 

representar os interesses de HSBC BANK BRASIL S/A — BANCO MÚLTIPLO, 

especialmente no âmbito (i) da recuperação judicial n.° 0423706-

17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1 Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, ajuizada por Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia ("Officer"); (ii) de eventuais recursos, incidentes e 

demandas decorrentes da recuperação judicial ajuizada pela Officer; (iii) de 

eventuais ações de execução a serem ajuizadas para cobrança do crédito detido 

em face da Officer ou de seus sócios, garantidores ou avalistas do título de crédito; 

(iv) de eventuais recursos, incidentes e demandas decorrentes das execuções 

mencionadas no item iii retro. Ainda, podem os Substabelecidos praticar todos os 

atos constantes do instrumento de mandato originário, com exceção do poder de 

receber citação. 

de novembro de 2015. 

29.198 
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PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: 
IISBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO  
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a favor de 
ANDERSON MARCIO DE BARROS E OUTROS 

S=A=I=B=A=M 	quantos 	este 	público  =instrumento de procuração bastante virem que 
aos 	nove 	dias 	do 	mês 	de 	maio do ano de dois mil e quatorze ( 09/05 12014) em 
Cartório, 	neste 	Distrito 	do Boqueirão, Comarca de Curitiba, 	Capital do Estado 
do 	Paraná, perante mim notário substituto, 	que a presente subscreve, do que dou 
fé, 	compareceu 	como 	outorgante: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, pessoa 
jurídica, 	com 	sede na Travessa Oliveira Bello, 	n° 34, 	4' andar, nesta Capital, 
CNPJ 	n° 	01.701.20110001-89, 	neste ato representada por seus Diretores: MARTIN 

• EDUARDO 	PEUSNER, 	argentino, 	casado, bancário, RNE n° V789254-N/CGPI/DIREX/DPF, 
CPF 	n° 	235.206.578/05, 	residente e domiciliado na Cidade de Barueri/SP, 	ora de 
passagem 	por 	esta 	Capital; 	e 	PAULO 	RENATO STEINER, brasileiro, casado, en- 
genheiro 	mecánico, 	RG 	n° 	1.185.319/SSP/PR, CPF n°317.379.789120, 	residente e 
domiciliado 	nesta 	Capital; nos termos da Ata da 138' Assembléia Geral Extraor- 
dinária 	- 	Consolidada ao Estatuto Social, realizada aos 15.10.2013, registrada 
em 	13 /11/2013, 	sob 	n° 	20136429939, 	Protocolo 	131642993- 9 	de 	11 /11/2013, 
Empresa: 	41300015341 ; nos termos da Ata da 16' Assembléia Geral Extraordinária, 
registrada 	em 	13/11/2013, sob n ° 20136429947 ; das quais ficam cópia arquivadas 
nestas 	Notas , 	no livro próprio n° 135, fls. 177/218; nos termos da Ata da 140' 
Assembléia 	Geral 	Extraordinária , 	realizada 	aos 	18110/2013, 	registrada em 
24101 /2014 , 	sob 	n° 	20140252657 , 	Protocolo 	n° 14/025265 17 de 22101/2014; das 
quais 	ficam cópia arquivadas nestas Notas , no livro próprio n° 142, fls. 147; e 
certidão 	simplificada 	atualizada em data de 10104 12014 ; da qual fica uma cópia 
arquivada 	nestas 	Notas, 	no livro próprio n° 142, fls. 151 à 171; todos os do- 
cumentos 	encontram -se registrados na JUCEPAR ; os presentes por mim qualificados 
e 	identificados 	conforme 	documentos 	apresentados 	do que dou fé. E, por eles 
representantes 	da 	outorgante me foi dito que por este público instrumento e na 
melhor 	forma 	de 	direito, 	nomeiam 	e 	constituem seus bastantes procuradores: 
ANDERSON 	MÁRCIO 	DE 	BARROS, 	casado, 	OAB/PR n° 31.952, CPF n° 026.379.729-55; 
HUMBERTO 	WILLIAN 	FIRMO 	DE 	MORAES , 	casado, 	OAB/PR 	n° 	42.833, CPF n° 
018.221.769-80; 	LASNINE 	MONTE WOLSKI SCHOLZE, casada, OAB/PR n° 44.109, 	CPF n° 

• 029.429.599-24; 	MILTON 	PINHEIRO 	JUNIOR, 	casado, 	OAB/PR 	n° 	26.246, 	CPF n° 
777,524.309-00; 	ROMARA 	COSTA 	BORGES, 	divorciada, 	OAB/PR 	29.198, 	CPF n °  
020.506.109-55; 	todos 	brasileiros, 	advogados, 	residentes e domiciliados nesta 
Capital; 	a 	quem 	confere 	poderes 	para cada um dos outorgados, em conjunto ou 
isoladamente, 	receber 	citações, 	inclusive 	citação inicial, 	intimações ou no- 
tificações 	e 	poderes para, sempre em conjunto de dois procuradores ou ainda um 
procurador 	em 	conjunto 	com um diretor da outorgante , representá -la no Foro em 
geral, 	em 	qualquer 	Comarca, Juizo ou Tribunal, para defender os direitos, 	in- 
teresses 	e 	obrigações 	da 	outorgante em qualquer ação cível, criminal ou tra- 
balhista 	em 	que 	a mesma figure como autora ou réu, assistente ou opoente, po- 
dendo 	propor, 	contestar e variar as ações, acompanhando-as até final decisão e 
execução 	destas, 	recorrendo 	ordinária 	e 	extraordinariamente 	para 	superior 
instáncia, 	podendo, 	ainda, 	transigir, 	desistir, 	receber e dar quitação, 	assinar 
recibos, 	requerer 	prisão 	de 	depositário 	infiel, 	prestar depoimento pessoal, 
nomear 	prepostos 	e/ou 	representantes 	legais, 	renunciar, 	reconhecer a 
procedência 	do 	pedido, 	firmar 	compromisso, confessar, 	representar perante os 
poderes 	federais, 	estaduais e municipais, por seus órgãos da administração di- 
reta 	ou 	indireta, 	inclusive 	autarquias, 	empresas públicas e sociedades de e- 
conomia 	mista, 	servindo também para representação em processos administrativos 
de 	qualquer 	natureza 	e 	junto 	a 	órgãos 	policiais, 	bem como substabelecer, 
devendo 	o 	substabelecimento ser outorgado com reservas de iguais poderes e por 
dois 	procuradores em conjunto independente da ordem de nomeação, enfim praticar 
todos 	os 	demais 	atos 	necessários 	ao fiel cumprimento do presente mandato. O 
presente 	instrumento 	terá validade por prazo indeterminado . Na impossibilidade 
dos 	representantes 	da 	outorgante 	de 	comparecer 	em cartório , as assinaturas 
foram 	colhidas 	dentro 	da 	limitação 	Territorial deste Distrito . conforme de- 
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termina o item 11 . 1.7, I sec ., Cap. XI, do Código de Normas da Correg do a da 
Justiça deste Estado. (Lavrada sob minuta). Pelas partes me foi dito a 	que 

dispensam a presença das testemunhas instrumentárias de acordo 	m item 
11.2.18, II Sec., Cap. XI do Código de Normas da Corregedoria da Justi a deste 
Estado. E assim, por estarem justos e contratados, foi lavrado este instrumento 
e digitado por (a.) VIVIANE CRISTINA HORNUNG, o qual após conferido e lido em 
voz alta, acharam-no conforme, aceitam e assinam perante mim escrevente (a.) 
VIVIANE CRISTINA HORNUNG. Eu, notário substituto, dou fé e subscrevo. Escritura 
Protocolada sob n° 14-003399, em data de 09 de maio de 2014. (CUSTAS 424,62 VRC 
- R$66,66 + Funarpen R$0,52 =  

(a.) 1-PAULO RENATO STEINER 2-MARTIN EDUARDO PEUSNER 3-MILTON SENE BP.PTISTAaraaa 
Trasladada em seguida, confere em tudo com ginal, ao qual me reporto e 

. 	 dou fé. 

E1 e - 	 da Verdade 
VIVIANE CRISTINA HORNUNG 

CPF 014 519 819-70 
. Escrevr.n}E. 	VIVIANE CRISTINA HORNUNG 

ESCREVENTE 

Selo Digital : htXor .DGhCO.LHs4J controle MDphD.hDMC 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  
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DXIAC 30 d< aWil 4c2121) . LOCAL : ecdc ,9: iam oa ha,ns @ Obscul 11,11c. n* 
.14, r ud.0 Caa0q oe cidade rk Caiuba, EtraJoda Param IIORA RIU: i0 )0 
hora[ -QUORI'M'e.,~=, 0lulvea d+WUGdadedra a¡a3ee npeieuuuludl 
Calritd w`cul. üvdaCa,r tamandV 1.ltmdrP re~ Nulo pckq•ral foi ~meda 
4 ]vb!¢acb át ra.tns Jr ca o~00. u ferrai Neo Areilp 1 5x, pvagtsfa 4•, da 
Le, n• 6 4111. de I $ 12.76 COMPOS,('All U.1 MESAS Paula Rrr..ro kimRr -
Pleudeme Uthio 0.aldRi • Se:rerirw DELIDERAÇOESTOMADAS:I)ra 
c+ zimuda e de r~ for §Amada a ?euuua dela ata em faYma de ruminei, 
C4 isola dia Meda 011 • 1'rdgeara him•mo. da La n' 15.404. rk 1112 76 2) 
APn r. •la lia wanuauk tk•wrosa diapml§ de pema, dm a9ditau, Ar rama 
da fa-adadr caferita p19 Anigo 134. Pumaru vfwdo. da Ima W 6 aix. de 
15,  12 7h J) AN.,nado por muainìdadt de a96K. tem imx l e tal a a~. 
J•» mtpemoe lcgm~fiw-  o Rrl~ da Dataram, lldarco Paumumael, 
fhmaasnKdas Flnanenn• Nata L.pl,nmsn< Puder doi Audxerea rrfei 
r, evertK.a x~ul lv.J9 rara il X2012 datuinn+Wi p•bb:adw n9 11iaN0 OGual 
doFinda401'trania~de IMO/13 IPinnaa 37a6V)e m.) 1 , 11ivíria do 
P•»d, dc Coelha 1PR). ed,(lu da 03;03/l3 hlltd.n 2 a i) 0 Lucro liquido do 
ncerlcio m vaia de R$ 1.194.744.9116,12, aaevida de arahaacar da kevrva 
de Reanimrad, bgmda da nimu de X5 4,27.62('72, com a eeduciu do sal., 
eatrnta.denta cia Apia- uv.nal APAGA de Rf 4,Y 20t.6nS,S6, 1,&.ttmde num 
IaKd de RS 11266:2.917,61, 0 qual rst a Mlknit desdmaela Raena expie-
RS 39.112 249 71,  ('uuirui(2o •k Rrvna E^W 1c R$ 166,91 1^33. 1ao1 
minto ~À  RS 500.000.000.00,Jasgtlrt RS x25 pxt000.1313 toam 
, o c"% ;wa a .. wv e RS 710011000.110 Atra ~corado der impoam de Roda 
nado w miar. 4) Ar rn elfu Por  uruminiJade de sova. e eMer(ao der mrmMm 
da Mentais, com mandam. até a A.,u mbkle (laral ~Olija der ma de 2014,. o 
U ANDRC GUILIII.R•tIF. RRAND,4O, brs~ calad o[ hwanil, panda 
da cadeka de idY•JJedt RO 0 11.322.177 0 - 53PSp mutila ao VFFINIP u•b 
n' 091 534.90!-00, 

 

comboio: e daarnhado u nJtdel de Saa buiu, EluNIP de 
SM Pauto. ele A.vada IInp4Cn9 Fana Lima o' 3.061. 1• "dar. ermo nine*, 
~comer. Sr MARCO ASMONIO TAü1RE5. braminru, c*". btrKirt9, 
panaram de efdtll de idmuiei PW 9. 32 )24.482.6 SSPSP•  e~eiçat m CPft 
MV avb e 49"15 037x9, rnideuC e elamieduel9 na Cmiaba IPRL "TU~ 
MV0M imo m• 21.1' cedo, com nui!uia u Av k~doio Fui. L:-•  )001, 
Cace Dlramr, timo Dioler, 5, MM.TER OTI SIIINOM.\TA. bNaadmn. 
08~ bo[erio, ~ da euk4a de eUinidadt kci 0 9 2433421-0 • SSPI 
SR mrenu m CPF/SIF leio W 012.Ca$ t:a.Vl, e niJanu t dnmK4iads roa e.dedr 
dr Sh• P.de. Catado de SM Puto, es scrida Rripadeiro Fases Lata. e'1,064, 
i' andu, 1~ nku.r: Sr. ILDCFOSSO DF. VAMARGO MELLO NETfO, 
ln»Ikun, caiada. CcenmiNIL pitado, de cansa de idenlldxk n' 19115020• 
551.^ moram m, ('I'FAIF Wb 0,0 143 771.71P1.49, .~Cem e d•m¢Ilhda 
em Cminba iPR), na tine»@ Obvrira Udlo n' 34 • 1' mim. rama Dkanr. 
54 521LUMPi ILWON ARCIM. at11tnuno. casad , burlou. Parradv 
d+ RNE V673Df0.0. meemiço m CPMAII' tal, n a' 011.711 ,%o%. ae>,dmrt e 
d+mitiliado na cidade de Lutmó.. V.~ do Par"§. m 1nse.la UO.ras 1409. 
24..'M andu cm <.rrinlrlaa u Ar Illitadriro Faria Leou-1067, cmu Dintar, 
St SIAIrt14 EDVARDO PELl"f.R. rge.Am, r.n de. Cantada pdbhtn, 
P~ do FUM V149211.51, me na co CPF ,tlf sob o a- :71.20657-03 •  

eesidnlre e elmurd edd em Uaronl, EexeU de SN Paulo. toem Cvritarin na 
CNadr J. Cvrmba, [tudo do Pranl, o. R»nia filh ira, I!cllo. A' 31, 2' andu, 
cume Dlrnor, Si. PAD3.0 REN•MI.M.1NF R. [~lema cudo. mgemhrum 
~Ame, pntadar do kG 1 1X5.379 W4 18. iro,~ oc, CPFSIF aab o n 
717 379.7M2111. ~1r e domieRndo na adite de Cooub4. cem t ciroi; ia no, 
'(va,~ 01neira Helio, m ' ) i, Y "Jr. c'rnro Dlreeor e k PEDRO U 4 N IV 
RUTELII(1 RASTOS. !enodam, Casado, admrntradq de empreist pmlaJ~ 
da C andei de tdrnndade RG re 0174)789.1 • 1FP/R1, ilnrriW no CIT, titdnb 
Y•  77Str-1527410, rr ed,mm r damieilirla em 5k) )•a Wn (SCL ema am7~ RR 
Adies IlnRadetlo Faria I.~ a' 3064 • Mensuro, calo LRrttor mpmo.d 
pela admimbíraeb da r~me de teretims Atola, a tleielC do, Si 10,40 
FTIANY•ISC/l RACHO DE OLIVEIR A. brá~a , caiada, admi4,ionada. 
Momuior de unira de idceei C RCS te 6 EM neNMÍNISP e C"Ir I M 
8§9167 w11-M nudeaeo . dorkdiado em Nau PaWO ASPE  com esem wao na 
,\scmda Bngedeno Cuia Lema e ).067, 5' andu Ch Ihmlorrs ora "Lea" e 
m, ekim 1.14 »119 IwWrea em a,me 0~  pta ,,,W rm lei. que os Irpt(N 
dr nemercm uss7as,dn eata[m+A rnr tsyeCial aqueks me+vianados ao aA h 4 f 
da Lo de Sal Wades par A(óes. berre como aiendem a regaltoo fuabeleeidtn 
m Xetoloclo J 727. de 02 ot 2012, do Conmim Nt6a@rio NxromN, e amtmtr 
Iarelam pmu em era onjicm.a cergoi apôs a hmmloiaCM de !oaa dn(dcs 
pela lknea !'canal do Urasd, 51 Pa un,rm+dade de idos, foi apwad>. em 
codamidtde ean 9 anil" 27 do F,usei Sxtal da Comperthla, a deacao do Se 
PAIVA RLVATO STEINEP, Imamkleu, usado. CofCnhoeo malleico paleda 
do RG L 1953L9 S5P1Pk, imr.!o %CPF/NIF Iob 0e317-1710  73220. tetYhar 
e dtmK4ude m cidade de Cmdiba Com eterilmv v Travesti (efneira 134a, a• 
N. 2- anCAr comolemmbm do Comué de ~Nora. em fubuitilo ,ara Se leiloa 
R Wiro Duarte Ik§ou dial a <mpniCN dp ('amai dc Auduau Dasll a ur a 
xguouc Nhlua F.doldo Prumo como umlko Vu!dKatn, Aodrd Gulhermu 
1114:dlo e Paulo RmaW Suma como Mrmbrdt indommallm, todas, cem 
mmd to per paru indt•rmri ": e 6) ApnnaJa 0a umaumlda le de feios a 
baa(to d.i bmmdeim da Direlwu, [ora siP4rKU m palie gemeu, m vali Je 
R57199)3,00 fsefeaemne ufanaetivemil e mseeemnse mine omoe ru.l 
Idobek. maroui, Nae 1: ANre,mrml•fe JC v.t1 oe mmeardada pv 1.a Nora 2 
O Cmutho hieal ao feri wautado 11or 149 hei §ido ceaud7N4do pelve arnlKrea 
"i~ a ruí maus~ 410ERRAMIC-M Nrfa mar kereNO A cio. o 
W Preveí~e lá,cie!ratu!h9c ekau ACaemMeu Oaal(kdeAna. In~ 
se a Presente Aia so bs7Y padpelo. qa \ti §moda pelo Se. Presidoam. por mIm •  
SeeseW lo, Pelo xiaNrns de Cmelantia e Dìraca PoNow A. REIAI,'AO DOS 
Mar-N 1ES Pado Rezem S itiais • PreMoce )chio K~Ii • çr c i.m 
115110 latm Amwca Ila(diap (UE) Lcmded • PreW Remoa, Srrlae e Wa!:7 
(lt. $hi~Ne. • 1'Oil 1'AOCURACAO 115nr Imrunaal N..6Iladags!1 V - 
Paulo krmW Stetrm e Walier (4,i SAnamata Cnerbsogae a preaolc Au i nlpn 
fiei dá aì3mal um xuu em Imo prgmm Cadlb.. Ipk7 10 de abnl de 2013. 
Jlehio "4m4i • Sw~. 
Ju m, Ca~01 de Panai - Viu,~ o RrAnna em 11:1202413 traem nfmr0 
20116429717 • houcaW,  1),4.1:14.7 de 111111011- Fimiccar 41 ) 0001114 
t • IR(1C DANg BRASIL ( BRASIL) S A. • BANCO MÚLTIPLO SebutlAC 
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~1D 	 HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 

HSBC 4' 	
CNI INfi;n u1.7U1. a_U I!IIW I•SV- F. IIM.. 4139R9I15,141 

ATA DA 140',tSSE\iRLEIA Ggk .( LF.XTR.U)RDI4ÃRIA REALIZADA FIal IN DE OUTUBRO DE :013. 

`J 

DATA: 12 de auauhm ak'2P! 3 . LOCAL: aedo social , lu Truresk , Ulie<ua Ildb, 
n' 14, 4' :natal', Ccmram, Iro raórk de ('anilha, F.nad,+ da P11M IIORÁMO: 
Illtán largas I`0. /'S}..\(',(: Paienm us ;1ri+miNns sirulaMS Ja ,utilidade dar 
apua rcprlanlaiaas d0 rapi,.rl mortal, emtfurme contra 41 Listo de Pmw,10.. 
ar UsvocAção; Di,pel~iii i, puhlrac0n Je rdimm. ,k r ,mtaas 3r+. na 4,m,a 
do Altgu 124, paragrolu C. a6 Lp W 6 .464, de i 5 . 1_,74. COMPUSIÇÃO DA 
ATESA : Pauk• kaautu Sldda • I'mak,Ne dL Afeo. I Ief, ar Rudu•Ih - Stcm4itio. 
ORDEM DO VIA. I) fargerlNnn ntem6r4 paru cumpro a 17ka1N6 da Slxicdade; 
e 21 Rabular a rwli]r,,ilVu til. .~. ancnl4m, d. Ditem ta IG maciedaak 
UEI.IUERACbF.S TLIAI ,\11:15: P,N wunimuL+Aa rbt ol.•inÌSUS prauMrf.xm 
duaaknen, rmlCSkn, v~a r decianN4, ak volt» a'cne4oe delibemnnt lie 
~de, lna4ama: I/ Apartada n nirrcbr,A, Sr (IA~Iiii, :gIR7,EC.\NSKI 
IIABLR, ,tini, eawJO, dinlnrtxadtx dr eny,rc:al, passador da CedlnL, 
de ItkMidade puro lintanNCUm R411 S. V71n540.4 ICCPI DIRF.S4RPF1 e 
eterna,, el, CPF'A]F .,,h W 234 M.1 hIN•S0, re.irkn4• e Jim~liado na cidade 
e Libido de I'au:u, eamt uecMtisiu n,  a,~iii llri0uleiro Funn L'Nea, 3.INA, 
n andor, (7.-P (11411.11 M. dum m,ru; ar o eargn de  Dlrtl.r, cote retalkq+ ame a 
aacnlM1laia (:rr,J 4 u.füs+na ak ,  ano Ik 2016 O Direa, ali ekno n., e,Ll ia; I:ttn 
trai latim• alóum Previsu, em lei. que u i~ de e•m•ü alridnlar nxruvuls, 
tal caPtY: ,1 aquck. meoraaudlot na, na,, 147 da te, de Soacda e, p ,r ACóca, 
botem rima alci,dlo e1 rayu(sh0u wuL,rlcralsea lu RCION'Ao 4.122, d:02 IW1P12, 
do C'+Maellu+ Momiclanu Nacional, e Mwnrnte goaeis$ P053C rem ieu resprpn'0 
cargo altos a Mmol,y;aeáa ,  de rolo ideias Pclo 14ntco ('moral iln liranl; 21 F.m 
decul'Uo. da de;iberack ,  aumet. lar radfiez la a camn ,Mção J2 Dnrtoria. aram 
mamlmu are a Assanhada (oral Ordntana Io ano de 3014, aunfi nine amam: 111 u 
Sr .\N ORF GUILHERME Rk-ANDAO, braldeiro, casado . Mararìu, paralisei 
J. ClAuN sh Identidade KG e 15.127A77.0 IRSP'SPI e m+crtu+ nn CPF:MF 
sob li (rui -%.14 fa1N-Ata, nsklmic e domicitindo no calmo c fislmk, de,  S3u 
Po dú. tinir eurernias na, Avenida Dngndekn Fama Lima. n CClfrl. S' andar. ('EP 
06451-I 1(10 , O,m, Dlfelnr PreddrMa flil u Sr. AIX.XANDIM DF. BARROS 
eltIZ E I:CL\ll, bmsilaro. ralado. aJnawi,trdur dc cmpresas. „m,kw Ja 
Cedaft tle Ulanidale RG tC W.nl 7  914-3 IS5PSP1 e nac•rilo no CI+1 ° 'AIF snh o' 
1171 714 UR-17, Te,akntc e Jnmrdiudn fia crlLuk e Frtorin ,k SY, fano, e~ 
cxruuru, m MenM6 llri](aJcim Fnn4 Lmu, I ~. Y .ruchn t1 I. 01451.00.11, 
Calota  Diretor. (lia) o Sr 31.DEFONSU DE CAAMRCII bIF.I.LO NF. 1 - 111, 
Inavknq caaak,. r tartod n. Pnrlodlx da Cé dula de ldcwi,tek n 101250.(1 
(S517Yk1 e m.nriw mar CPF.AIF,oh u• 165415.764 -J9, w, idemc e dr~dilM.b 
na, ('aritiba, Estado do I'arna9, nem e:critercio m Tnrrna 011veua IIc1b n' 34.5-
an ar. CEP X0112U-030, corno DIMUr : (hl o Ar. FERNANDO FRF:IFIERCF-R. 
hrasilprn. onn,k,. a-.YnnmónL p+nlahu rh Cedlidn dk M-atada e RO n° I.706.6M1 
(SESPr5VI e imas a,0 CPrrSlr tese n 732.fiii-U.5949, meuleme e skmtiedt::d,+ 
sol Cútidede Sdn Pairo, ciei bllilAria na AVOnu6 Brigadeiro Faria 1 fina, 3.(160, 
2' areie. ('IiP V LIi 1-MNr, colo, Ulrrtur, h3 u S1. GABRIFI. rOR7,F.CANSKI 
11.(111A1. rixuaasvu. ca ,mk+, niknilu lmduf ,k nuptenx, portado, da coei,, J¢ 
IdrMGludr para r.OMiçei,m t'711L510-~ ICGPhO(RF.7irOl'FI e tnvcrirb nn lTF/ 
MF tuh n' 234A63.618-50, mrdenle e dmn)ciliadn m cidade e Estada d e Primamo, 
rtnn evenwrio no AaalkLl íMindcim I•arÌa Li01a. 3.044, fi amador, ('CP LiMi-
I.RL ramo Mrelrr; HII n Cr. JO.AO FRANCISCO RAC71I BD D}; OUVE 

,S'ICMULA VE RLYMBILIEN70 Uai LILFIMIÇA DE 145TAI.ACÃU 
IN.S'fff UIU BoM KNL 1 $ uunapilNnn Iole tnzlMeud4+[AP. a Luapatk lmralacA, 
lura tlny,tnd a ser mgdwidl R., CnusomiC,AN .162 elOtm, Cu,a•rIcIR. 

RS 76.00 -663a301d 

SI's,MULA DE REQUERIMENY0 DF.RF-NOVA('ÃO Il.\ IJCGV(A DF. 
1X517, I,A(:ÃU 

INSI'CI L 1'1.) DUM 51515 lorna Púslian (Late m,5 u,plrler m, IAI'. a Renoil ¡:N, 
da U. C...(a de h , iAnção para }Ir+.pkal a se[ iniplapl.ala Rua CbmbinCA,:. 40, 
Venrnr. Clan,ale.PR. 	

RS 76.00 •664112014   

SUMULA DI: IL}:QUERIML%9U DB RENOVAÇÃO UA LICL'NÇA M: 
OI'ERAÇ:(U 

INDUSTRIA li C'OME..ROO DF. CARNES DFIVEDERF.UI71A I4 PP Ouro piblu,, 
.rir írA rcyaxrerai IAP. n RavNrvo6:N+di Lircn(a JC Upxar:k ,  paru F\Rk1CAC'~1U 
UR PRO411)T0.5 DE CA RNL• nnmL.Ia ESTRADA IRO CERNE. SIN. KM  11. CF7P 
X1616-aak1.K ILAIRkb BATF.IAS.CAM14) LARGO -110.. 

Rí 36.00•667130.14 

S U Nlll,•\ 1.1E RI CPIIIMr:ATO UR L1r.zIlÇA n]i LV 57 ALA('AU 
Awn P. , 24 }:q:ouLt Llda WirapÁduo-que ntthu J+IAI! aLiterya uk Amtahydu 
para Posio de CoA4,sl,el e ikna:nh» de P<uttko a ler impLnnada )militas 
Re,ideilcrat E4mmda.lowka 2, lute 6-1-R atenicipin riu ALuiah'a. Fs1Wb db ihraú. 

R$35.00 - 90363014 

SILUMULA DD IU:CkÃ1MENTU DE LICIi4CA nL INS DILAÇÃO 
aula Arm - Mel Ln Lu6 b.na!mTlica trile me<hemW 1:\I'.a LimnCaalc Inllalq•3r 
pui I'o„o dc C'umbu faro c UM,d,n de f'eirNp ,, a .ef ìnlpLuuw6 M. ilan:mu 
u" 1 ha1 nMaRlpìo Je 1'niynMM, làl.nb M1n Pnronn.. 

RS 76.00.002671016 

brafilsh,, 1a9adu, almininrdrr. punador do Cedia d< IJenndnde kG n 
6.494.2161 IW SI'% e inscril0 na CPF%NI} -  sob W 889.767.Wla.30, ir{Mknm 
e dumieili li, Nl cidade e es6Jo de Sau Pndta reli, [9ariieew In .Aleitada 
RnçadciN rara, l.m+a W.1 (M.  5" ~. CEP 01451 -0*. transa O1rOtar: la'ED 
u Sr. MARCO ANTOMO TAVARES. brasileira. catadas. Fanciriu. Mi ido, 
Ja CMula de Ideara ode RG n' JL724 . JA;-k iSSI!Gy e ir,xcnM , nu LPI'.all' 
wh n 4V291<017-19, le.i:knie e Joafikil4»b Iro ckWO e Lslndo ek ('ulndbt, 
al Tolerada Oliveira IIdN, e 31 . 5-  caaar. cttin rrritdria m Av. Mplik-im 
Fama Lrmt, VIM, Cintilar. (1- P d 145] JXgk cmnn IRreler- Isiii) n Sr. A LUt 1 IN 
EM %RJK) PEI 1 SNER, a¢.rnrim+. tasa,fo. puNat4rc Pethkio. pRrca4n do 
C édu6 de Idemida e paro LvlmllyeirM PNL n V7A•1254 4v (C'GMARLX: 
OITI e inseriam, m , 01 \1P sul- w' 23i IM.57 -0i. midente e di nividiacW 
tens D:4•neti. E112,10 IIQ  Sln PiaR•, COM C%çMorw n3 c,did e de C.rilíte . Puaiu 
do Palma, sa Tm,caa Dialetal, Uello. n' 34, r  •:uke, i-2 I-  5M2~1.a. e0uu 
[Reitor. 011m o Sr. (1'rÁvio RUNIAGNOLLI MimUNUES, brasUc rv, casadas. 
hwumi,d f•waJ ar ,M (dkl6 d.• ld miro L• RG o' 3.374.731 ISSV'aAi(b e 
interna ou i'I.1 MY ,,+b n' 62) 1' 7 .hW.-7]. residente e tomieili.du nu :~ e 
L uxL, Ja San Piado. com  CM10p11 ru A''tnldt U119.14oM, Farta Lmns, 3.064. P 
adiu. ('i'.̂   UI J 51-m6L emnu Direler, (,I,, Sr. rAVI.0 RELA:\I1) N ITINF.IL 
Fro,dcham, enrab, <byrnlrlm meeti~, peitoral, d. VUaU ak Menexta k• Po 
n-  1.1X5.719 i5S1• PRI c real:, nu ,'pl' A1F wb n -  3173N,)NV.2U, n•,td,n: 
r dosureilixh. na Cedido d,• Ciciada., rolam eútiturkl 1w rraree,a OUvcua k1db,, 
W ü, 2'variar. C'LP 9002U40Mn, clamo IHreanr; (li) u Sr. R'[CLORO XL*Ç;LIS11) 
ROTELII(/ CAS111S, hta.,4nu. CaamW, udmmistraabr rir ampc5a,. piaLrkir 
Ih, eeJuiY de idenidade RG a' I147432XV-3 mT1TR31. ia,etilo no ('P}; A1F wh 
W "! 921.32U91, rc,4 r,ste < Jalamk:ilwb lua cidra:lr r (ruamo ,  amar Sós, Pauta, 
COm cMtalnrN+ m Ao carda IlriCndcm+reli Line, n' l.11fil. ?' aWL• r, CEP 0+151. 
(1ltn, v~ F)War, e (0) o Sr . SERASTIAS RA aION ARCURI , ar8enlinu, 
sarado, dminiJra.Ior de cturva a., panakx dm, ('cduh de Ilkni -Ut.t, pm,a 
F.nacgnrw RNE .• V6751LYh1,1 U'OPVOIREK/DPFI e iu-:,no n, ('Pli'afF 

011 7 11.239:d ,, redoma c dnllaha4 ,  nx cakuta d• ('olhar,, F.wt• tal. 
P:vaaa, ali Tgsl,•aa Otnena Ealln. 34, 5' andar, ('1'r 8lm2r4111R, e^ ~i4Mbr 
na A, Rnp4Jekm Faria Lesa, 31No6, W wltk,r. CM- 01451-UOU, cum, Medite. 
ENCERRAMENTO, Nata ,raia An'rdo a aucr, n Sr. Pa, ILMW ,•ne,'Mr , ama 
uaM1aDarc ,lVa 

 

~cintilei. Grml F.sO..adn,ana, ócmn:oor a Prcl,itk• Ata um, 
Iram PnlprkL trile vai a55in.du Pro Sr I'la.allanc, pua irnnL Secrock'm. NIL. 
acanratl< ase SrricJade e ferie Lirale, kpuls pmmmK RF.I.AÇÃO nos 
PRESENTES: Pasto Rena. ,  Soem,, - Port41,111e tia 1.1 S . &fel,'i. RwIwAli . 
Serrelárin dr Me , 4 . Aclimar : ID ItSli(' Lalm Atuttip li ldmra ( VI:1 l irniled. 
Telxelenlatu MNle alo ran irar Prniuro,1~. Sro. PoIIb kenal0 tilen,er r S10nu, 
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Ano 8 - n6  4212015 	 I Data de Disponibilização: quinta-feira, 29 de outubro 	

3 Caderno III - Ia Instância (Capital ) 	 Data de Publicação : terça -feira , 3 de novembro 

WILLIE CUNHA MENDES TAVARES (OAB/RJ -092060 ), Dr(a). ANDRE DE LUIZI CORREIA (OAB/SP-137878 ), Dr(a). RODRIGO RIBEIRO 
FLEURY (OAB/SP-176286), Dr(a). RODRIGO LICHTENBERGER CATAN (OAB/SP-228474) Despacho: Fls.461814672 - J-se para 
ciência aos interessados. (juntada do relatório das atividades das recuperandas até ago/15, apresentado pelo AI) 

Proc. 0053441 -63.2015 .8.19.0001 - J.J. MARTINS PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS (Adv(s ). Dr(a). 
LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO (OAB/RJ-097904 ), Administrador Judicial : ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA 
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA, Dr( a). LUIZ GUILHERME MORAES REGO MIGLIORA (OAB/RJ-063306 ), Dr(a). RICARDO HENRIQUE 
SAFINI GAMA (OAB/RJ-114072), Dr(a). MAURO TEIXEIRA DE FARIA (OAB/RJ-161530 ), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA 
(OAB/RJ-152284 ), Dr(a). FABRICIO ROCHA DA SILVA (OAB/SP-206338 ), Dr(a). RICARDO DE ABREU BIANCHI (OAB/SP-345150), 
Dr(a). ANTONIO LEOPARDI RIGAT GARAVAGLIA MARIANNO (OAB/SP-310592 ), Dr(a). ANNA CRISTINA PEREIRA COUTO 
(OAB/RJ-114679), Dr(a). BERNARDO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO (OAB/RJ-108685), Dr(a). RICARDO MARTINS 
AMORIM (OAB/SP-216762), Dr(a). JULIANA DE SOUSA FACUNDO (OAB/RJ-173567), Dr(a). ANA PAULA HUBINGER ARAUJO 
(OAB/SP-124686 ), Dr(a). MAYLA TANNUS DE ALMEIDA CARNEIRO (OAB/SP-259730 ), Dr(a). MATHEUS DE FRANCISCO LAZARIM 
(OAB/SP-344299), Dr(a). JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER (OAB/RJ-023644), Dr(a). LEONARDO LINS MORATO 
(OAB/SP-163840), Dr(a). ADRIANA MARIA CRUZ DIAS (OAB/SP-236521), Dr(a). MARCELLO ALFREDO BERNARDES 
(OAB/RJ-067319 ), Dr(a). BIANCA PUMAR SIMÕES CORRÊA (OAB/RJ-093176 ), Dr(a). LUIZ FERNANDO VALENTE DE PAIVA 
(OAB/SP-118594), Dr(a). ANDRE MORAES MARQUES (OAB/SP-234938), Dr(a). RODRIGO YVES FAVORETTO DIAS 
(OAB/SP-358826), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-143227A), Dr(a). BRUNO PEDREIRA POPPA (OAB/SP-247327), Dr(a). 
TOSE EDUARDO TAVANTI JUNIOR (OAB/SP-299907 ), Dr(a). MARINA PARANAIBA MENDES (OAB/SP-330812 ), Dr(a). WILLIAM 
CARMONA MAYA (OAB/SP-257198), Dr(a). MARCELO LAMEGO CARPENTER FERREIRA (OAB/RJ-092518), Dr(a). PHILIP FLETCHER 
CHAGAS (OAB/RJ-122020 ), Dr(a). SÉRGIO RICARDO SAVI FERREIRA (OAB/RJ-106962 ), Dr(a). JOSE LUIS DE ROSA SANTOS 
JUNIOR (OAB/SP-288092), Dr(a). RODRIGO DE MATTOS LONGO (OAB/R3-171186), Dr(a). JOSE GUILHERME BOTELHO DE MACEDO 
COSTA (OAB/SP-306280), Dr(a). CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO (OAB/SP-098473), Dr(a). RICARDO PENACHIN NETTO 
(OAB/SP-031405 ), Dr(a). MAURO CARAMICO (OAB/SP-111110 ), Dr(a). ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (OAB/SP -200557 ), Dr(a). 

CDMUNDO KOICHI TAKAMATSU (OAB/SP-033929 ), Dr(a). KATIA MARIA BARBOSA ANESIO MAGALHAES (OAB/RJ-096186 ), Dr(a). 
ILLIE CUNHA MENDES TAVARES (OAB/RJ-092060 ), Dr(a). ANDRE DE LUIZI CORREIA (OAB/SP-137878 ), Dr(a). RODRIGO RIBEIRO 

FLEURY (OAB/SP-176286), Dr(a). RODRIGO LICHTENBERGER CATAN (OAB/SP-228474) Decisão: ( ... ) Nessa esteira, 
PRORROGO 0 PRAZO DE SUSPENSÃO das ações e execuções movidas em face das recuperandas por mais noventa dias a contar do 
termo final inicialmente previsto, permanecendo a cargo das devedoras comunicar a suspensão aos juízos competentes. 

Proc .  0423706 -17.2015 . 8.19.0001 - OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s ). Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605 ), Dr(a). SERGIO COELHO E SILVA 
PEREIRA (OAB/RJ-075789 ), Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS , Dr(a). MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE 
MACEDO (OAB/R3-065541) Decisão: ( ... ) Ante o exposto e mais que dos autos consta, defiro o processamento da 
recuperação judicial da sociedade por ações OFFICER S . A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , inscrita no CNPJ sob o 
no 71.702.716/0001-89 ( ... ) 

2a Vara E 

id: 2304964 

Juiz Titular: Maria Christina Berardo Rucker 
Escrivão: Marta Tirre Cortines Linares 

Expediente do dia: 0311112015 

Exibição de Documento ou Coisa 

Proc.  0102895-80.2013.8.19.0001  - AMARO THOMAZ DE AQUINO (Adv(s). Dr(a). IAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN PEREZ 
(OAB/RJ-067002 ) X DEISE BARCELOS NOGUEIRA (Adv(s). Dr(a). BERNARDINO PEREIRA DE LIMA (OAB/RJ-057070 ) Ao autor para 
recolher R$ 21,68 de AOJA na conta 1107-2 e R$ 7,66 de diversos na conta 2212-9. 

Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento 

Proc.  0134732-22.2014 .8.19.0001 - MARIA LUCIA CARVALHO BARBOSA (Adv(s ). Dr(a). JAIR FERREIRA LIMA (OAB/RJ-114065) 
X GOOD FISH DISTRIBUIDORA DE PESCADO LTDA ME Despacho : Fls. 79: defiro. Expeçam-se ofícios. 

Proc.  0205220-46.2007 .8.19.0001 (2007 .001.200351 -0) - COMPANHIA TÊXTIL FERREIRA GUIMARÃES S A X COMPANHIA DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM BARBACENENSE E OUTRO (Adv(s). Dr(a). LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE (OAB/RJ-018411), Dr(a). 
MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB/RJ-144825 ), Dr(a). MARIANA MOREIRA DO VALLE (OAB/RJ-131967 ), Dr(a). JOSÉ 
HENRIQUE BARBOSA MOREIRA LIMA NETO ( OAB/R]-083795 ), Dr(a). PAULO SERGIO DE ARAÚJO E SILVA FABIÃO (OAB/RJ-010501) 
X Administrador Judicial: MARIO EDUARDO DE CASTRO (OAB/RJ 38364) (Adv(s). Dr(a). ROGERIO LIMA DE CARVALHO 
(OAB/MG-066173), Dr(a). MÁRCIO DE MATTOS GONÇALVES (OAB/RJ-087439), Dr(a). CARLOS AFONSO HARTMANN 
(OAB/R3-005183D ), Dr(a). RUY CAETANO DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB/RJ -076036 ), Interessado : FINEP, Dr(a). MARIANA 
LESSA DE ALMEIDA LA POENTE (OAB/RJ-131777), Dr(a). EDUARDO TORRES COSTA VINAGRE (OAB/R1-147434), Dr(a). RAPHAEL 
QUEIROZ DE MORAES MIRANDA (OAB/RJ-095822 ), Interessado : FLAVIO PENTAGNA GUIMARÃES , Dr(a). SERGIO BERMUDES 
(OAB/RJ -017587 ), Interessado : BRASFRIGO S/A, Dr (a). HELEN CRISTINA GOMES MOREIRA (OAB/MG-084020 ), Interessado: 
CENTER TRADING INDUSTRIA E COMERCIO S.A, Dr ( a). CLESSIO MURILO DOS SANTOS ( OAB/MG-077086 ), Dr(a). RODRIGO GAGO 
FREITAS VALE BARBOSA (OAB/SP-165046 ), Interessado : BDMG, Dr (a). SERGIO EDUARDO AVILA BATISTA ( OAB/MG-056674), 
Dr(a). RENATA APARECIDA CHACARA RODRIGUES ( OAB/MG-109113 ), Dr(a). JULIANA DURAES DE OLIVEIRA LINTZ 
(OAB/MG-110145 ), Dr(a). RAFAEL BARUD CASQUEIRA PIMENTA (OAB/RJ-142307 ), Dr(a). JORGE DE OLIVEIRA (OAB/RJ-062603) 
Interessado : BANCO SANTANDER , Interessado : SINDICATO DA INDUSTRIA TEXTIL DOS EMPREGADOS DE VALENÇA , Interessado: 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Lei Federal n° 11.41912006, art. 4 0  e Resolução TJJOE n0  1012008. 

• 



Resultado da consulta processual 	 http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcess "I OY Z"P Doc.3 

Consulta Processual - Número - Primeira Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERI oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo NO 0423706 -17.2015.8.19.0001 

TJ /RJ - 12/11/2015 15:04:21 - Primeira instância - Distribuído em 16/ 1012015 

Comarca da Capital 1- Vara Empresarial 
Cartório da la Vara Empresarial 

Endereço: Erasmo Braga 	115 	Lam. Central sala703 

Bairro: Centro 
Cidade: Rio de Janeiro 

Oficio de Registro: 10  Oficio de Registro de Distribuição 

Ação: Recuperação Judicial 

Assunto: Recuperação Judicial 

Classe: Recuperação Judicial 

Requerente OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Administrador Judicial MARCELO MACEDO ADVOGADOS • 1  ista,gilueracaeç1 exclusõesd  

Advogado(s): PJ094605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
PJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 
87065541 - MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 12/11/2015 

Tipo do Movimento: Remessa 

Destinatário: Ministério Público 

Data da remessa: 0611112015 

Prazo: 15 dia(s) 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 

Data da juntada: 0611112015 

Número do Documento: 201506965822 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Recebimento 

Data de Recebimento: 0611112015 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 

Data Despacho: 0611112015 

Descrição: AO MP. 

Documentos Digitados: Despacho / Sentença / Decisão 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 

Data da conclusão: 0611112015 
FERNANDA ROSADO DE SOUZA • Juiz: 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 

Data do recebimento: 04111/2015 

Tipo do Movimento: Remessa 

Destinatário: Administrador Judicial 

Data da remessa: 0311112015 

Prezo: 15 dia(s) 

Documentos Digitados: Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 

Data: 2711012015 

Descrição: MM. JUÍZO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL Av. Erasmo Braga, no 115, lâmina Central, sala 
703, Centro, RJ TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL Processo no 
0423706-17.2015.8.19.0001 Recuperação Judicial de OFFICER S.A. Distribuidora de Produtos 
de Tecnologia Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, compareceu perante este MM. Juízo de Direto da Ia Vara Empresarial 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Comarca da Capital, o Dr. Marcello Ignácio 
Pinheiro de Macédo, OAB/RJ no 65.541, representante legal da empresa, nomeada como 
Administradora Judicial, MARCELLO MACEDO ADVOGADOS, CNPJ no 05.923.76010001-94, 

situada na Rua do Carmo, nu 57, 4 0  andar, Centro, RJ, tel.: 2242-6000, tendo o mesmo 
prestado o compromisso de bem e fielmente exercer o cargo de Administrador Judicial de 
OFFICER S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia e, para constar, lavrei o presente, que vai 

devidamente assinado. Eu, _ Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia - matr. 

01129309 - o digitei e o subscrevo. 	 Marcello Ignácio 

Pinheiro de Macédo 

Tipo do Movimento: Publicado Decisão 

Data da publicação: 0311112015 

Folhas do DJERJ.: 3351339 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 

Data do expediente: 2611012015 

1 de 2 	
12/11/2015 15:04 



Resultado da consulta processual 	 http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2...  

1 O 	$b 
Tipo do Movimento: 	 Recebimento 
Data de Recebimento: 	 2611012015 

Tipo do Movimento: 	 Decisão - Deferimento de processamento de Recuperação Judicial 
Data Decisão: 	 2611012015 
Descrição: 	 ( ... ) Ante o exposto e mais que dos autos consta, defiro o processamento da recuperação 

judicial da sociedade por açáes OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 
Inscrita no CNPJ sob o no 71.702.716... 

Ver ínteara dota) Decisão  
Documentos Digitados: 	 Despacho/Sentença/Decisão - sem certidão 

Tipo do Movimento: 	 conclusão no Juiz 
Data de conclusão: 	 26/10/2015 
Juiz: 	 PAULO ASSED ESTEFAN 

Tipo do Movimento: 	 Recebidos os autos 
Data do recebimento: 	 2311012015 

Tipo do Movimento: 	 Remessa 
Destinatário: 	 Ministério Público 
Data da remessa: 	 2011012015 
Prazo: 	 15 dia(s) 

Tipo do Movimento: 	 Recebimento 
Data de Recebimento: 	 2011012015 

Tipo do Movimento: 	 Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 	 20110/2015 
Folha do ato: 	 645 

• Descrição: 	 Ao Ministério Público. 
Documentos Digitados: 	 Despacho / Sentença / Decisão 

Tipo do Movimento: 	 conclusão no Juiz 
Data de conclusão: 	 2011012015 
Juiz: 	 PAULO ASSED ESTEFAN 

Tipo do Movimento: 	 Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 1911012015 
Descrição: 	 Certifico que acautelei, em cartório, a relação de empregados e a relação de bens dos 

administradores, conforme Informado a fis.626, somente podendo ter ciência dos referidos 
documentos a recuperanda, A] (quando nomeado), MP e este MM. Juiza. 

Documentos Digitados: 	 Atos Ordinatórios 

Tipo do Movimento: 	 Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 19/10/2015 
Descrição: 	 Tendo em vista que a RJ demanda agilidade, autorizo a vinda imediata. 

Tipo do Movimento: 	 Distribuição Sorteio 
Data da distribuição: 	 1611012015 
Serventia: 	 Cartório da Ia Vara Empresarial - ia Vara Empresarial 

Processo(s) no Tribunal de Justiça:  0064889-36.2015.8.19.0000  

Protocolo(s) no Tribunal de Justiça:201500651345 - Data: 10/11/2015 

Existe petição/oficio a ser juntado ao processo. 
05/1112015 - Protocolo 201507009696 - Proger Comarca da Capital 

Localização na serventia: 	 M.marcio 

Os autos de processos findos terão como des[Inação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 	

l~ 

'¡ 
` 

MALOTE DIGITAL 

1: 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920151093814 

Nome original: ANEXO DO OFÍCIO N° 1278 (64889-36).pdf 

D ~tn- 17/11/2015 15:00:18 

Ren utente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

to 	DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

JUNTADA 
Junto aos presentes altos, peças que se 

seguem às fls.._!Ç_~ 
RJ~  ~ 1  Matr. 011õi395 
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Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

Intimem)-se o(s) agravado(s). 	 r~.  

Ao M.P. 

• 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 1278/2015 
Ref. Proc. N1  0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0064889-36.2015.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

• 	 TECNOLOGIA 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2015. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

o Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  



IOg~ Imo , 

VillemorAmaral advogados 

Exmo. Sr. Juiz da la Vara Empresarial do Fórum Central da Comarca do Rio de 
Janeiro-RJ 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

L~ 
BANCO ABC DO BRASIL S.A. ("FIBRA"), nos autos da AÇÃO DE 	m 

Com! 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") requer a V. Exa. se digne a 
determinar ajuntada da cópia da petição do agravo de instrumento interposto pelo 
ABC contra os termos da r. decisão de fls. 653/655 (doc. 01), a qual deferiu o 
processamento da recuperação judicial, além do seu respectivo protocolo (doc. 
02). 

N 

01. 	Na oportunidade, o FIBRA confia que V. Exa. exercerá seu juízo 	m 
de retratação, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, a fim de 

a 

reconsiderar in totum os termos da r. decisão atacada, por ser esta medida de 
6 

direito que o caso impõe. 	 W 
U rv 

Termos em que, 	 L~t 
p. deferimento. 

São Paulo, 16 de novembro de 2015 

Noely Emilia Oliveira Costa 
	

Fernando Lima Gurgel do Amaral 
OAB/SP n° 315.396 
	

OAB/SP no 296.610-A 

N O_ N 
w 

Rua da Gloria 290 15° andar 
20241 180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Rio de Janeiro t +55 213806 3400 

Alameda Santos 1357 11• andar 
01419 001 São Paulo SP Brasil 

São Paulo t +55 11 2102 8460 

di  EdiOcio Terra Brasilis 
N  Sala 310 

X 	
70070010 Brasília DF Brasil 

rsilia t +55 61 3325 8500 

._ 	 ww Milemoramaral.com1r 

• 
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Exmo. Sr. Desembargador Presidente do e. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Distribuição por prevenção ao agravo de instrumento no 0064889-36.2015.8.19.0000 

o 

BANCO ABC BRASIL S.A ("ABC"), instituição financeira, com sede à 
Av. Cidade Jardim, 803 — Itaim Bibi, São Paulo (SP), CEP 01453-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 28.195.667/0001-06 (docs. 01102), não se conformando, dm., com 
a r. decisão de fls. 635/655, proferida nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida 
por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, 
sediada na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Valdomiro de Lima, n° 833, Bairro 
Jabaquara, a qual reconheceu a sua competência para iul ag r e processar a 
Recuperação Judicial da OFFICER e, com isto, deferiu o seu processamento, vem, 
com fundamento nos arts. 522 c/c o art. 558 do CPC, interpor o competente AGRAVO 

• DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, oferecendo para tanto (i) as 
anexas guias comprobatórias do pagamento de custas judiciais e (ii) as suas razões de 
recurso, cuja juntada aos autos desde já se requer, como de direito. 

No ensejo, informa ainda que, ao final das razões abaixo expostas, 
constará o nome e o endereço completo dos advogados do Agravante, da Agravada e 
do i. Administrador Judicial (art. 524, III do CPC), bem como a relação das peças 

Rua da Gloria 290 15• andar 
20241 180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Rio de Janeiro t +55 213806 3400 

Alameda Santos 1357 11> andar 
01419 001 São Paulo SP Brasil 

São Paulo t+55 11 2102 8460 

SAS Quadra 1 Bloco N Sala 310 
Ediflcio Terra Brasilis 
70070010 Brasília DF Brasil 

Brasília t +55 613325 8500 

www.vi I lemoram ara I.com.br  
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acostadas para a formação do instrumento, na forma do art. 525 do mesmo diploma 
legal. 

Por fim, requer a V. Exa. Se digne a determinar que todas as 
publicações e/ou intimações relativas a esse processo sejam realizadas 
simultaneamente em nome de seus patronos, Dr. João Guilherme de Moraes Sauer, 
OAB/RJ n° 23.644 e Dra. Karla de Carvalho Goeva, OAB/RJ n °. 113.268, com 
escritório no endereço constante do timbre desta, sob pena de nulidade. 

Nestes termos 
p. deferimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2015 

Fernando Lima Gurgel do Amaral 
	

Vitor Carvalho Lopes 
OAB/RJ n° 159.220 
	

OAB/RJ n° 131.298 

o 
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E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVO INSTRUMENTO 

NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE N°  0423706-17.2015.8.19.0001 

(ORIGEM: VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ) 

AGRAVANTE: BANCO ABC BRASIL S.A. ("ABC") 

	

• 	 AGRAVADAS : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("OFFICER") 

RAZÕES DO AGRAVANTE : 

E. Câmara, 

I- ESCLARECIMENTOS INDISPENSÁVEIS: 

(i.a)  A relação existente entre o ABC e a Recuaeranda, 

	

01. 	O ABC é uma instituição financeira que possui como atividades 
básicas, a realização de operações ativas, passivas e acessórias referentes às 
correspondentes carteiras autorizadas (Comercial e Investimento). 

	

• 	 02. 	Nessa perspectiva, a OFFICER visando a obter recursos para o 
financiamento de seus projetos, acabou por celebrar uma operação bancária perante o 
ABC, nos valores e condições ali descritos, no valor total de US$ 1.718.803,71 (doe. 
03). 

(11) Da demanda judicial ora ajuizada Dela Agravada 
e a r. decisão ora acravada 

	

03. 	Ocorre que a OFFICER apresentou pedido de recuperação judicial em 
16/10/2015, o qual foi distribuído perante o d. Juízo da 1a Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro/RJ (doe. 04). 
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4. Contudo, embora a OFFICER tenha sede contratual e principal 
estabelecimento comercial na cidade de São Paulo, o d. Juízo a quo entendeu ser 
competente para julgar a presente Recuperação Processual, sob o pretexto de que os 
principais executivos das duas sociedades que a controlam estariam na capital do Rio 
de Janeiro, local no qual estaria, portanto, todo o poder decisório da OFFICER 1  (doc. 
05). 

5. É, pois, contra essa r. decisão, que não prima pela sistemática instituída 
pela Lei de Recuperação Judicial, que o ABC ora se insurge. É o que se passa a 

• 	demonstrar. 

II—  DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO D. JUÍZO A OUO PARA JULGAR  
A RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSTULADA PELA OFFICER: FLAGRANTE VIOLAÇÃO  

AO ART. 30 DA LEI 11.101105, BEM COMO AO PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA 

6. Inicialmente, cumpre demonstrar que o d. Juízo a quo, por qualquer 
ângulo que se analise a questão atinente à competência a que lhe é deferida pelo art. 3 0  
da Lei 11.101/05 Z, não é o juízo competente para conhecer e julgar a recuperação 
judicial postulada pela OFFICER, ao menos tal como determinado por meio da r. 
decisão ora agravada. 

7. Assim se sustenta porque  a OFFICER não possui sede ou mesmo 
•  filial no Estado do Rio de Janeiro. Mais precisamente, a OFFICER possui sede e 

principal estabelecimento na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833 1  
Jabaquara, São Paulo, SP. Além disto, possui três centros de distribuição, 

1  "( ... ) Com relação à competência do juízo, apesar dos argumentos apresentados pelo N4P, penso ter razão a 
Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de empresa controlada integralmente por 5225 
Participações S.A., que, a seu turno, é controlada pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na cidade do Rio de 
Janeiro, onde concentram as decisões estratégicas das sociedades. Ora, em contrapartida, sendo de 
distribuição a atividade principal da Requerente, espalhando-se verdadeiramente por todo o território 
nacional, extrai-se que  o coração decisório, tanto do ponto de vista econômico-financeiro como  
administrativo, está nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas cariocas . Vale dizer: 
entre a opção pela sede formal da companhia e a realidade de sua gestão, diante dos princípios que regem a 
lei das recuperações, mostra-se, sem dúvida, esta última alternativa como a mais adequada. (...)" transcrição 
parcial da r. decisão ora agravada. 

Art. 3° — É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial 
ou decretar a falência  o iuízo do local do principal estabelecimento do devedor  ou da filial de empresa 
que tenha sede fora do Brasil. 
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localizados nos estados de São Paulo, Espirito Santo e Paraná. Não há uma filial 
sequer no Rio de Janeiro (v. does. 06/08). 

8. Por outro lado, ainda que se considere que a expressão "principal 
estabelecimento do devedor" inserta no referido arL 3 0  da Lei 11.101105 esteja a 
indicar o lugar onde esteja concentrado o maior fluxo de seus negócios, atividades 
e/ou valores patrimoniais, como faz querer acreditar prestigiosa doutrina sobre o tema, 
verifica-se que ainda assim, o d. Juízo a quo não seria o juízo competente para 
apreciação deste requerimento, eis que a OFFICER simplesmente não possui 

! 

	

	operação física na cidade do Rio de Janeiro, ou seia, não há um funcionário ou 
uma filial sequer da OFFICER no Rio de Janeiro. 

9. Assim, quer seia pela doutrina que interpreta a expressão 
"Principal estabelecimento do devedor" mencionada pelo art. 3" da Lei 11.101105, 
como sendo o do contrato social ou estatuto social, quer sendo como o do local do 
estabelecimento que possua o maior fluxo de neetícios, atividades e valores 
patrimoniais, a incompetência do d. Juízo a auo para processar a presente 
recuperação iudicial se mostra patente, eis que o foro competente seria a 
Comarca da Cidade de São Paulo na qual a OFFICER possui sede social e 
principal estabelecimento. 

10. A doutrina de um jeito ou de outro ratifica amplamente as conclusões 
aqui evidenciadas3 4 16 .  

3  "Em se tratando de firma individual, de sociedade em nome coletivo, ou de outra que as de 
responsabilidade limitada, as anônimas ou por ações, cujas sedes são prefixadas pelos respectivos contratos 
sociais, e estatutários —  a sede principal decorre do reeistro no competente cartório da localidade ." 
PEREIRA, Aristeu; TIMM, Bernardo. "Falência e Concordatas. V. I". Rio de Janeiro. Ed. José Konfino. 
1954. 

"Se se trata de sociedade mercantil, facilmente se conhece qual seja ele, pois como dizia Percereu, é o 
lugar que corresponde à sede social.  E. deste modo, bastará consultar-se o contrato social para se saber  
onde está a sede da sociedade " LACERDA, J. C. Sampaio. "Manual de Direito Falimentar". Y Ed. Rio de 
Janeiro. Freitas Bastos. pag. 56. 
5  "Todavia, uma coisa é certa. Não se pode confundir a sede administrativa (centro polarizador empresária) 
com mero escritório social.  É que não interessa aos fins colimados no processo de recuperação ou no de  
falência o local onde se reúnem os diretores da empresa, mas onde se verifica a maior concentração  
de valores patrimoniais  ( .... ) Em verdade, para conceituação de `principal estabelecimento' não interessa o 
domínio contratual ou estatutário do devedor. Ao direito concursal aproveita o domicílio real, de caráter 
econômico, ou seja, aquele onde se localiza o estabelecimento em que o empresário exerce maior atividade, 
o de maior expressão patrimonial.  Deve preponderar, insista-se, na definição de estabelecimento  
Principal, o critério auentitativo do ponto de vista econômico, tendo em mira melhor se atender os  
rins da recuperação ou da falência. Podemos concluir, portanto, que estabelecimento principal, para  
os efeitos do art. 3° da LRF, não é aquele a que os estatutos da sociedade conferem o título de 
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11. 	E nem se diga, como forma de infirmar o que se está aqui expondo, que 
o fato de os controladores da OFFICER terem sede social na Cidade do Rio de Janeiro 
— sem falar que não está sequer comprovado ou mesmo alegado que os 
controladores teriam principal estabelecimento na Cidade do Rio de Janeiro —, 
seria um fator determinante apto a atrair a competência da recuperação judicial da 
OFFICER para a Comarca do Rio de Janeiro/RJ, eis que isso definitivamente não 
ocorre, conforme exaustivamente demonstrado por meio dos ensinamentos 
doutrinários acima referidos. 

	

o 12. 	Isso porque  seria absurdo supor que trabalhadores e credores de 
uma determinada sociedade situada em São Paulo e com filiais menores no 
Espírito Santo e Paraná, fossem obrigados a ter que litigar no Rio de Janeiro/RJ 
só porque os principais executivos das controladores da OFFICER estariam 
nessa cidade . A violação ao Acesso à Justiça insculpido no inciso XXXV, do art. 
5° da Carta Maior de 1988 seria flagrante nessa hipótese. 

13. A esse respeito, verifica-se que, caso eventual falência da OFFICER 
venha a ocorrer nessas circunstancias, a liquidação de seu respectivo patrimônio será 
mais racionalmente desenvolvida no local onde a maior parte dos valores 
patrimoniais dessa sociedade esteia localizado. Essa seria, segundo boa parte da 
doutrina, a melhor interpretação que atenderia aos anseios da norma inserta no art. Y 
da lei 11.101/05. 

14. Atenta a todos esses argumentos, felizmente, a jurisprudência vem 
sabendo conferir uma resposta adequada a tentativas similares perpetrada pela 
OFFICER: 

"Impõe-se delimitar, então, o conceito de `principal 
estabelecimento', cujo termo técnico jurídico 
`estabelecimento' vem ganhando díspares significados ao 
longo do tempo. ( ... ) Na espécie, ainda que a Sharp S/A 
Equipamentos Eletrônicos e a Sharp do Brasil S/A Indústria 
de Equipamentos Eletrônicos tenham sedes em cidades 

Principal, mas o que forma concretamente o centro vital das Principais atividades profissionais do  
avente econômico, o núcleo de seus neeôcios, onde se densifca a empresa. Assim, o principal  
estabelecimento é o centro de oneracões negociais. se  nue. nor isso . seia o centro de seus princinais 
interesses  ( ... )"JUNIOR, Waldo Fazzio. "Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas'. ATLAS. 
2005. p. 70/71. 
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diversas (São Paulo — SP e Manaus — AM, respectivamente), 
após identificado o `centro das atividades' das sociedades 
em exame, a discussão a respeito das localidades dessas 
sedes dessas mostra-se irrelevante para o deslinde da 
controvérsia. ( ... )  Outrossim, é em Manaus, por exemplo,  
onde se encontra o parque industrial das sociedades  
empresárias em exame, razão de existência dessas. Por  
conseguinte, Manaus abarca também a maioria dos  
trabalhadores das referidas sociedades. Pertinente,  
destarte, a observação da Massa Falida, por meio do  
parecer do Dr. Flávio Luiz Yarshell, de que, `quer se 
analise a questão sob o ângulo de liquidação de  
patrimônio, quer especialmente se veia o cenário sob o  
prisma de eventual retomada de atividades, é na  
Comarca de Manaus que a função estatal melhor, mais  
racional e eficientemente será prestada " 

"Agravo legal em agravo de instrumento. Ação falimentar. 
Julgado que mantém a rejeição da exceção de 
incompetência interposta pela agravante.  Competência do  
iuízo de direito da comarca de Macaé RJ, onde a  
empresa possui 23 filiais, com movimentação financeira  
superior ao da matriz. Inteligência do artigo 3% da lei n°  
11.10112005. Princípio comercial do principal  
estabelecimento empresarial.  Recurso desprovido." 

15. Por todo o exposto, o ABC confia que este e. Tribunal reconhecerá a 
incompetência absoluta da Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e, com isto, 
determinará a remessa do feito em questão para o fórum central da Comarca da 
Capital de São Paulo. 

II —  DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

16. Diante de todos os motivos acima apresentados, o ABC requer a essa e. 
Câmara Cível a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinado a 
suspensão da r. decisão que determinou o deferimento da Recuperação Judicial  
das Recuperandas, até que este recurso seca iuleado em definitivo, sob pena de 

' STJ. 2' Seção. CC 37736 / SP. Min. Rel. Nancy Andrighi. d j. 11/06/03 
8  TJRJ. PM Ag. Inst. 2008.002.06576, Des. Rel. FABio DUTRA. d.j. 16/06/09. 
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que mais decisões processuais seiam tomadas e posteriormente venham ser  

declaradas nulas por incompetência absoluta do d. Juízo a puo. 

17. A não ser assim, frise-se que a efetividade do processo não passará 
de uma mera garantia formal concedida não só ao ABC, mas a todos os credores, 
sobretudo os trabalhistas. Faz-se preciso, portanto, conferir concretude a esses direitos 
do Agravante, o que só ocorrerá, caso seja concedida a antecipação de tutela recursal 
ora pleiteada. É o que de fato se espera e ora se requer. 

IV—,CONCLUSÃO 

18. Desse modo, o ABC confia que o e. Desembargador Relator 
concederá a antecipação da tutela recursal pleiteada no item acima, bem como que 
essa c. Câmara Cível dará provimento ao presente recurso, para o fim de  reconhecer  
a incompetência do d. Juízo a puo para processar e iul¢ar o presente feito e, com  

isto, determine a remessa deste feito para a Comarca do Fórum Central da  

Comarca de Cidade de São Paulo. 

NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE : João Guilherme de Moraes 
Sauer, OAB/RJ n° 23.644; Hermano de Villemor Amaral (neto), OAB /RJ n° 41.087; 
Gustavo Antônio Feres Paixão OAB/RJ n° 95.502; Alexandre Costa Montoni, 
OAB/RJ n° 95.350; Vitor Carvalho Lopes, OAB/RJ n° 131.298 e OAB/SP n° 241.959- 
A, Fernando Lima Gurgel do Amaral, OAB/RJ n° 159.220 e OAB/SP n° 296.610-A, 
Willis José Rodrigues Filho, OAB/SP n° 336.196-A, Fábio Matias Gonçalves, 
OAB/SP n° 341.706, Karla de Carvalho de Gouveia, OAB/RJ n° 113.268, Pedro Luiz 
Chagas Costa, OAB/Rj n° 166.940 e Eduardo Barbosa Leão Filho, OAB/SP n° 
357.170, com escritório à Rua da Glória n° 290, 2°113°/14° 115° andares, Rio de 

Janeiro e Alameda Santos n° 1357, 11° andar, São Paulo. 

NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS DOS AGRAVADOS : Flavio Galdino, inscrito na 
OAB/RJ 94.605, Sérgio Coelho, inscrito na OAB/RJ 75.789, Cristina Bianca Castelli, 
inscrita na OAB/SP 163.993, Gustavo Salgueiro, inscrita na OAB/RJ 135.064, Mauro 
Teixeira de Faria, inscrita na OAB/RJ 161.530; Danilo Palinkas, inscrita na OAB/SP 
302.986; e Laura Mine Nagai, inscrita na OAB/SP 351.594, todos advogado do 
Galdino, Coelho e Mendes Advogados, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. 

o 
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Rio Branco, n° 138, 11° andar, CEP 20040002, e na cidade de São Paulo, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3900, 11° andar, 04538132. 

NOME E ENDEREÇO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL : Marcelo Macedo Advogados, 
representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB-RJ 65.541, com 
endereço na Rua do Carmo, 57, 4° andar, Rio de Janeiro, RJ (v. decisão ora agravada 
designando o AJ). 

Pecas Trasladadas:  

Ia 	Doc. 01: Documentos de representação do Agravante; 

Doc. 02: Documentos de representação da Agravada; 

Doc. 03: Operação bancária celebrada entre as Partes; 

Doc. 04: Petição inicial da Recuperação Judicial; 

Doc. 05: Decisão agravada 

Does. 06: Estatuto Social da OFFICER anexado à petição inicial; 

Does. 07: Ficha simplificada da OFFICER, com dados atualizados; 

• 	 Does. 08: Ficha completa da OFFICER; 

Doc. 09: Custas processuais. 

São Paulo, 13 de novembro de 2015 

Fernando Lima Gurgel do Amaral 	 Vitor Carvalho Lopes 
OAB/RJ n° 159.220 	 OAB/RJ 131.298 



Petição Inicial Eletrônica 2' instância/Conselho da Magistratura 

3204/2015.00661003 

Sr' Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

Segunda Instância 

Data: 13/11/2015 	 Horário: 19:15 

GRERJ: 1131045125198 (R$140 932) 

Número do Processo de Referência: 0064889-36.2015.8.19.0000 

Orgão de Origem: DÉCIMA CAMARA CIVEL 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
CÍVEL 

Advogado(s) 

RJ113268 - KARLA DE CARVALHO GOUVEA 

Parte(s) 

BANCO ABC BRASIL S.A, Jurídica, Órgão Público Federal, CNPJ - 28195667000106Endereço: 
Comercial - Avenida Cidade Jardim, 803, SP, São Paulo, Itaim Bibi, CEP: 01453000 

Documento(s) 

Recurso: Agravo deferimento incompetência juizo Officer _3_ - Assinado.pdf 
Recurso 

Anexo: doe 01.3 - procuração agravante - Assinado.pdf 
• Procuração 

Anexo: doe 02 - procuração agravado - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: doe 0 1. 1 - atos constitutivos 1 - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: doe. 01.2 - atos constitutivos 2 - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: doe 01.4 - substabelecimento 1 - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: doe. 01.5 - substabelecimento 2 - Assinado.pdf 

Procuração 

i 



Anexo: doe 05.1 - decisão agravada - Assinado.pdf 

Decisão Agravada 

Anexo: doe 05.2-certidão de publicação- - Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada 

Anexo: doe 05.2-certidão de publicação- - Assinado.pdf 

Certidão de intimação 

Anexo: doe 03.1 - does - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: doe 03.2 - does. - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: doe 04 - does. - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

*Anexo: doe 05.1 - decisão agravada - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: doe 05.2-certidão de publicação- - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: doe 06 - does. - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: doe 07 - does- - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: doe 08 - does- - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 
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VillemorAmaral advogadas 

Exmo. Sr. Juiz da la Vara Empresarial do Fórum Central da Comarca do Rio de 
Janeiro-RJ 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO ABC BRASIL S.A ("ABC "), instituição financeira, com sede à 
Av. Cidade Jardim, 803 — Itaim Bibi, São Paulo (SP), CEP 01453-000, inscrita no 

a 

CNPJ/MF sob o n° 28.195.667/0001-06, por seus advogados, nos autos da 
a 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE m 
SJ 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), requer que V.Exa. se digne determinar 
a juntada dos anexos atos constitutivos, instrumentos de procuração e 
substabelecimento. ó 

m 

01. 	No ensejo, o ABC requer que todas as intimaçõess e notificações 
referentes à presente demanda sejam publicados em nome do Dr. VITOR CARVALHO 

LOPES, OAB/RJ no 131.298, sob pena de nulidade (art. 236, § 1° do CPC). 
m 
m 
n.. 
0 va 
0 
CAI 

Nestes termos, 	 õ 
p. deferimento. 	 W 

d 
Q 

r< 

Rio de Janeiro/RJ, 16 de novembro de 2014 

Noely Emília de Oliveira Costa 
	

Fernando Lima Gurgel Amaral 
OAB/SP n° 315.396 
	

OAB/SP n° 296.610-A 
N 
O 

N 

w 
N 
N 

Rua da Gloria 290 15° andar 
20241 180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Rio de Janeiro t +55 213806 3400 

Alameda Santos 1357 11° andar 
01419 001 São Paulo SP Brasil 

São Paulo t +55 11 2102 8460 

SAS Guadra 1 Bloco N Sala 310 

70070010 Brasília 
asíliais 

70070010 Brasília DF Brasil 
f  ia t +55 613325 8500 

w~vi I lem oramara I.com.br  

aveOsta 
OABIR1 166.940 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular, BANCO ABC BRASIL S.A.,. instituição financeira 

com sede na cidade de São Paulo,. Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, n. 1400, 3.",  4 ° e 5. 1  andares, inscrito no CNPJ sob o n.o 

2$.195.667/0001 =06, por seus representantes Iegais, nomeia e constituem seus 

bastantes procuradores Dr. CHRISTIAN` MAX FINARDI SQUASSONI, brasileiro, 

• 	casado, advogado, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo 

sob o n." 144.669 e o Dr. EDUARDO BARBOSA LEÃO, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de. São Paulo sob o n°  

221.605, ambos com escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek,.1400, 4. 0  

andar, a-quem confere poderes para o foro em geral, contidos na cláusula "AD 

JUDICIA ET EXTRA", àgindo em conjunto ou isoladamente, independente de ordem 

de nomeação podendo ajuizar todas as ações necessárias a salvaguardar os interesses 

do Outorgante em qualquer juizo, instância ou Tribunal, ~substabelecer com Lreservas 

de iguais os poderes ora conferidos, bem como recorrer, contestar; transigir, 

confessar, admitir litisconsortes, desistir, renunciar, receber. e dar quitação, adjudicar 

e arrematar bens, requerer levantamento de depósito judicial em qualquer. Banco 

público ou privado, mediante apresentação de alvará judicial, bem como solicitar 

extratos bancários em qualquer Banco público ou privado acerca de contas judiciais 

abertas, participar de Assembleia. Geral de Credores em processos de Recuperação. 

judicial, com poderes para votar, abster=se de votar, impugnar, formular 

requerimentos e,divergências,. providenciar a averbação da certidão.de  distribuição 

de execução de titulo extrajudicial, para fins do artigo 615-A do Código de Processo 

Civil, efetuar o;registro de medidas judiciais de arresto, sequestro e pe , o a; 

como providenciar o registro de garantias imobiliárias, notificações e inti 

para purgação de mora, e requerimento de coeso idação da ro ri 	para os 
0~ DE NnTAStIE OSA 

J 	previstos na 9.514/97, assirri conto- efetuar ire istró de ca ta 	e radjuCl3ca~ 

Banco ABC ras11 SJt: art ':x~nY!cr AC.clb.á„auA, 

Av. Ares. Jucelino Kubitscbek,1400 4Q and_ CEP 04543-000 itaim Bi - SBo Paul , S 	L55(11)3170-2005   
Subsidiária do Arab Ban Ing Co . r 'tt 	2 8 NOV 2014 

' ! ^--88741047 



ír, 

• 

BRASIL 
arrematação passadas em favor do Outorgante; dirimindo duvidas e formulando 

requerimentos juntos aos Cartórios de Registro de. Imóveis em todo o território 

nacional, assim como representar o Outorgante perante o Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN de qualquer Estado da. federação, o Cartório de Títulos e 

Documentos, Cartório de Protestos dê Títulos ou registro de outros bens e, assinar 

Notificações Extrajudiciais, bem como representar o Outorgante perante quaisquer 

repartições féderais j  estaduais ou municipais, pedindo vistas:de processos, tomando 

ciência de auto de infração, requerendo e alegando tudo o que for de seu direito e 

interesse para o estrito cumprimento do presente mandato, inclusive para os fins da 

Lei 11.941/09 e MP 470/2009, assim como com poderes para nomear preposto para 

comparecimento em audiências cíveis e trabalhistas. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014. 

a 	 qJ  

v 

BANCO ABC BRASIL S.A. 

, ',stavo Arames La~ 	Renato Pasqualin Sobrinho 
D~ ~Pr~MS 	 811+P!terMee Presidente 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente Instrumento, EDUARDO BARBOSA LEÃO, brasileiro, casado, advogado, Inscrito 

no CPF/MF sob no 114.581.918-42, e na OAB/SP sob no 221.605, residente e domiciliado na 

Capital dó Estado de São Paulo, com escritório na Av. Cidade Jardim, 803 - São Paulo - SP - 

CEP 01453-000, substabelece, com reserva de Iguais, na pessoa dos advogados, Hermano de 

Villemor Amaral (filho), viúvo, OAB/RJ no. 3.099 e OABJSP no. 27.938-A (CPF no. 

005.575.797-91); Gilberto Augusto Trigueiro Vieira Ribeiro, casado, OAB/RJ no. 7.683 e 

OAB/5P na. 29.886-A (CPF no. 003.351.007-59); João G'uilherme:de Moraes Sauer, casado, 

OAB/RJ n0 . 23.644 e OAB/SP n0 . 106.884-A (CPF n 0 . 310.483.667-15);. Hermano de Villemor 

Amaral,(neto), solteiro, OAB/RJ no. 41.087 e ÒAB/SP no. 109.098-A (CPF na. 768.419.527 

15); Gustavo Antonio Feres Paixão, casado, OAB/RJ n 0 . 95.502 e OAB/SP no. 186.458-A 

(CPF no. 020.382.917-48); Alexandre Costa Montonl, casado, OAB/RJ no. 95.350 (CPF n 0 .. 

072:867.607-93); Vitor Carvalho Lopes, casado, OAB/RJ no. 131.298 e OAB/SP no. 241.959-

A (CPF/MF no. 085.569.607-90); Fernando Lima Gurgel do Amaral, solteiro, OAB/RJ no. 

159.220 e OAB/SP n0  296.610-A (CPF no. 116.822:097-17); Willis José Rodrigues Filho, 

solteiro, OAB/PR no. 60.793, OAB/SP no. 336.196-A e OAB/RJ no. 182.890-A (CPF no. 

063.876.609-55); Fábio Matias' Gonçalves, solteiro, OAB/SP no 341.706 (CPF n 0 ~ 

062.882.639-74); Pedro Luiz Chagas Costa, solteiro, OAB/RJ no 166:940 e OAB/SP no 

319.526-A (CPF 112.959.347-95) e Eduardo Barbosa Leão Filho, solteiro, OAB/SP no 357:170 

(CPF: 233.339.778-00), todos brasileiros, com Escritórios na Rua da Glória, n 0 . 290, 1 0, 20 ,, 

130, 140  e 150  andares, Rio de Janeiro/RJ, na Alameda Santos, no. 1357, 11 0  andar, São. 

Paulo/SP e na SAS, Quadra 1, bloco N, Ed. Terra Brasilis, sala 806, Brasília/DF, todos os poderes 

que lhe foram outorgados pelo BANCO ABC BRASIL, S.A., inscrito no CNPJ/MF sob no 

28:195:66710001-06; por meio de Instrumento de procuração anexo, em especial para defender 

os interesses do BANCO ABC BRASIL S :A., em .ação de recuperação judicial requerida por 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia (CNPJ 71.702.71610001-89) 

São Paulo, 13 de novembro de 2015, 

EDUARDO BARBOSA LEÃO 

OAB/SP no 221.605 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 0  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mad: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 ma 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernanda Rosado de Souza 

• 	 Em 19/11/2015 

Decisão 

Prestação de informações e exercício de juizo de retratação em função do agravo de instrumento 
interposto pelo Ministério Público da decisão de fis. 6531655, que reconheceu a competência deste 
juizo para o processamento da presente recuperação judicial. 

Como se vê da promoção de fis. 6461650, o "Parquet" se havia manifestado no sentido de que por 
"principal estabelecimento" — critério de que se utiliza o art. 3 0  da Lei 11.101/2005 para a definição 
da competência nessas hipóteses, como se sabe — se deveria compreender aquele onde se 
concentrem os negócios da sociedade empresária, que, no caso concreto, só poderia ser a 
comarca de São Paulo, onde não apenas se encontra sua sede estatutária, mas também um de 
seus três centros de distribuição (os outros dois localizados no Paraná e no Espirito Santo), assim 
como o maior volume de suas operações e, portanto, o centro diretivo e administrativo da atividade 
empresarial. Tudo corroborado, prossegue o "Parquer', pela constatação, nestes autos, de que 
inexiste ação cível distribuída neste estado pela requerente ou contra ela, de que as certidões de 
regularidade fiscal aqui apresentadas são todas pertinentes às Fazendas Municipal e Estadual de 

• 

	

	 São Paulo, jamais do Rio de Janeiro, e de que os protestos inscritos contra a sociedade também 
remetem a São Paulo, nunca ao Rio de Janeiro. 

A r. decisão agravada acolheu, contudo, a tese segundo a qual o principal estabelecimento da 
autora seria aquele por ela apontado como o "centro de tomada de suas principais decisões 
econômicas e administrativas": o local onde sediadas suas controladoras direta e indireta, 5225 
Participações S.A. e Ideiasnet S.A, respectivamente, ambas domiciliadas no Rio de Janeiro. A 
decisão recorrida identificou, então, na sede dessas duas outras sociedades o "coração decisório" 
que nortearia Officer S.A. Distribuidora. 

A conhecida discussão travada nestes autos sobre o que se possa tomar por "principal 
estabelecimento" de uma sociedade para a finalidade de fixação de competência em matéria de 
recuperação judicial não traz qualquer novidade do ponto de vista teórico. Inexiste, portanto, aqui, 
efetiva divergência no que diz respeito à perspectiva formal ou material que se deva adotar na 
análise desse conceito, dada a conclusão já mais ou menos pacificada no sentido de que não 
necessariamente a "sede formal da sociedade constituirá, para esse fim, seu principal 
estabelecimento, a ser identificado mais adequadamente no seu "centro de gestão", ou no "local 
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onde exercidas as atividades relevantes da sociedade% ou, ainda, em seu "local de comando," a 
depender da tese perfilhada e da definição conferida a cada uma dessas expressões. 

A divergência passa a existir, em verdade, no momento em que, na prática, se busca verificar onde 
realmente se encontre esse "centro de gestão" ou "de funcionamento." 

A tese do Ministério Público, encampada pelo também agravante e credor Banco ABC (fls. 
109511105), não se atém, aqui, meramente à sede formal da sociedade, isto é, não é porque 
também a sua sede formal está em São Paulo que se vem reivindicando a fixação da competência 
naquela comarca, mas sim porque, não bastasse a sede formal se achar ali instalada, também 
parcela considerável de seu volume total de negócios está ali firmada, o que parece evidente 
diante da farta documentação acostada pela autora já de início a estes autos, em especial, aquela 
cuidadosamente discriminada pelo Ministério Público em sua promoção, como as certidões de 
regularidade fiscal, nenhuma delas relativa ao Rio de Janeiro, ou os protestos realizados todos em 
São Paulo, ou, ainda, as diversas ações contra ela distribuídas ou por ela ajuizadas não no Rio de 
Janeiro, mas em São Paulo. 

• 	 Enfatizam o "Parquef' e o agravante Banco ABC que não há no Rio de Janeiro sequer filial da 
Officer. Existiria aqui, como alerta o "Parquef', apenas uma sala, compartilhada pela Ofricer com 
as duas outras sociedades, 5225 Participações e Ideiasnet S/A. Ou seja, de um lado, uma fração 
de sala compartilhada com as controladoras direta e indireta da sociedade; de outro, não apenas a 
sua sede estatutária, de onde seu CEO, Diretor-Presidente, e seu Vice-Presidente exercem o 
comando dos negócios, mas também o grosso do volume mesmo desses negócios, o que parece 
ainda mais determinante para a identificação adequada de seu "principal estabelecimento". 

O fato de controladoras direta e indireta da recuperanda se localizarem no Rio de Janeiro não 
significa, "data venia" dos entendimentos manifestados em sentido contrário, esteja limitado ao Rio 
de Janeiro o seu centro de comando, muito menos aquele que se poderia denominar "comando 
administrativo". Não há como negar a realidade de que, conquanto aqui sediadas as controladoras 
— somente elas, repita-se, não a própria recuperanda — os negócios se desenvolvem alhures, mais 
concentradamente em São Paulo. Assim, ainda que pela tese do "centro de comando" invocada 
na inicial, não há por que identificá-lo estritamente na sede das controladoras, em detrimento da 
sede da própria recuperanda, se ela coincide com o local do seu maior volume de negócios. 

Deixar de levar em conta essa realidade tão evidente no caso concreto — a de que a sociedade 
"funciona" efetivamente em São Paulo para todos os efeitos — e fixar, em detrimento dela, no Rio 
de Janeiro a competência para o processamento da recuperação judicial, segundo raciocínio que 
dá preferência à sede de sua sócia controladora, não parece, nesse contexto, justificável, ou 
mesmo prático. Afinal, convenha-se que não pode ser prejudicial à recuperanda, ou a quem quer 
que seja, o processamento de sua recuperação no local onde ostensivamente exerce suas 
atividades e onde, não por acaso, também se estabelece a sua sede formal. E, aliás, onde, 
naturalmente, também se concentrará provavelmente o maior número de empregados, credores e 
contratantes, o que repercutirá possivelmente, dependendo dos rumos que a recuperação venha a 
tomar, em maior necessidade de deslocamento do administrador judicial e, consequentemente, em 
mais custos, o que sempre se procura evitar. 

A fixação da competência em São Paulo serve, portanto, aos interesses da recuperanda e também 
a um interesse de caráter mais amplo, e mesmo coletivo, que não se deve perder de vista no 
contexto da recuperação judicial. 

A corroborar essa linha de argumentação, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça vem 
se consolidando no sentido de que "a qualificação de principal estabelecimento, referido no art. 3 0, 
da Lei 11.10112005, revela uma situação fàtica vinculada à apuração do local onde exercidas as 

110 
	

FERVA 	ADO 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 	 IY 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

atividades mais importantes da empresa" (RESP 1006093/DF, já citado pelo Ministério Público). E 
é essa situação fática que deve ser prestigiada, porque melhor atende ao conceito de "principal 
estabelecimento" a que alude a norma. 

Assim, em homenagem ao principio da celeridade e da economia processuais, diante dos agravos 
já interpostos e do entendimento já manifestado pela colenda corte, reconheço a incompetência 
absoluta deste juizo para o processamento do feito e, reconsiderando a decisão de fls. 6531655, 
DECLINO DE COMPETÊNCIA para uma das varas empresarias da Comarca de São Paulo. 

Ciência ao MP. 

Oficie-se à Décima Câmara Cível, em resposta ao pedido de informações de fl. 1093, 
noticiando-lhe a reconsiderando da decisão agravada e a consequente perda de objeto dos 
agravos. 

e 	iro, 19/ 1/2015. 

• 	 Fernanda Ros 	 z em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Femanda Rosado de Souza 

Em 	/ 	/ 

EXPEDIENTE DE ÁfiÚIS.4 
PUBLICADO LiVl3@f~.~$,. 

Código de Autenticação: 4832.PSRL.LG5I.ULS8 
Este código pode ser verificado em:  htto:1~4.tini.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

LI 
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COMARCA DA CAPITAL 
JUIZO DE DIREITO DA 1a  VARA EMPRESARIAL 

Oficio n Rio de janeiro, 23 de novembro de 2015 
Ref. Ofício n. 1278/2015-10 1  Câmara Cível 
Agravo de Instrumento n. 0064889-36.2015.8.19.0000 

Excelentíssimo Senhor Desembargador, 

Trata-se de Agravo de instrumento interposto por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO de decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial da sociedade 
por ações OFFICER neste juízo. 

A decisão buscou fundamento no fato de que os atos decisórios, tanto do ponto de vista 
económico-financeiro como administrativo, estaria nas mãos de suas controladoras 5225 
Participações SA e Ideiasnet SA, sendo as duas sediadas na cidade do Rio de Janeiro. 

A decisão foi reconsiderada, declinando de competência para uma das varas empresariais da 
Comarca de São Paulo. 

Assim, s.m.j., o presente agravo perde seu objeto. 

Sendo o que me competia informar, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

Fernanda Rosado de Souza 
Juíza de Direito 

Ao Exmo. Senhor Relator 
Desembargador JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
10' Câmara Cível 
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Processo: 04237016-17.2015.8.119.00011 
Recuperação Judicial 	 11 1  

~ . 

CERTIDÃO , 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de :Janeiro no expediente do dia 19/11/2015 e foi publicado(a) em 
30/11/2015, na(s) folha(s) 3161319'da edição: Ano 8 - n° 60/2015 do DJE.' é 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Ç'OFFICER') -'EM RECUPERAÇÃO 9UDICIAL (Adv(s). Di (a). , FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
(OAB/RJ-094605), Dr(a).'SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA (OAB/RJ-075789), Administrador Judicial: 
MARCELO . MACEDO , i ADVOGADOS, . Dr(a).-' MARCELLO IGNACIO ~ PINHEIRO DE" MACEDO" 
(OAB/RJ-065541), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL -
(OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE 
ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO (OAB/SP-302578)Decisão: Assim, em homenagem ao princípio  
da celeridade e da economia processuais, diante dos agravos já interpostos •e do entendimento já 
manifestado pela colenda corte, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para o processamento do 
feito e, reconsiderando a decisão de fis. 6531655, DECLINO DE.COMPETÉNCIA para.uma'das varas' 
empresariás da Comarca de São Paulo.'  

- r  
Ciência ao MP. 

Oficie-se á Décima Câmara Cível, em resposta ao pedido de informações de fi. 1093, noticiando-lhe a' 
reconsideração da decisão agravada e a consequente perda de objeto dos agravos. 

Rio de Jánéiro; 2 de dezembro de •2015.' 

01129309 -Márcio Ro ri ues Soares 

• 
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Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto - 
Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 
Paulo de Lorenzo Messina 

Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 
Mônica Arruda de Toledo Piza 

Renata Borges La Guardia 
Ronaldo Lemos 

Joaquim Nogueira Porto Moraes 
Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 

Ricardo Chamon -~ 

Mateus Piva Adami 

... r e 	PEREIRA NETO 1 MACEDO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, já qualificado, por seus 

advogados (Doc. 1), nos autos da  Recuperação Judicial  da  Officer S.A. Distribuidora  

de Produtos de Tecnologia , não se conformando data maxima venia, com a r. 

decisão de fis. 6531655, vem, respeitosamente, em atenção ao art. 526 do CPC, 

informar que interpôs recurso de agravo, na forma de instrumento, em face desta r. 

decisão, na última sexta-feira, 13 de novembro de 2015, com base nas razões 

anexas (Doc. 2) 

SÀO PAULO 
	

BRASILIA 

Rua Olimpíadas, 100 - 6 0  andar 
	

SAS Quadra 3 . Bloco C 

São Paulo I SP I Brasil 
	

120  andar - Salas 1203 a 1208 

Tel.: + 55 11 3638.7000 
	

Brasília I DF I Brasil 

Fax: + 55 11 3638-7040 
	

Tel.: + 55 61 3321-1423 

Fax: + 55 61 3224-2471 

Y- 



PEREIRA NETO 1 MACEDO 

^w prnn adv.br 

O HSBC esclarece que muito embora os autos não tenham ficado 

disponíveis em cartório durante o prazo recursal, o que autorizaria a sua devolução, 

as diligências realizadas possibilitaram a formação do instrumento e a interposição 

do recurso, tornando-se desnecessária a devolução do prazo, conforme requerido 

em sua última petição. 

Informa, outrossim, que o referido recurso foi instruído com os documentos 

listados abaixo, cuja cópia segue anexada, quando não extraídos dos presentes 

autos (Doc. 3): 

PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO OUTORGADOS AOS PATRONOS DO AGRAVANTE .... DOC. 01 

PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS PATRONOS DA AGRAVADA ............................................DOC. 02 

DECISÃO AGRAVADA ....................................................................................................DOC. 03 

TERMO DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL ................................................DOC. 04 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA ATESTANDO A TEMPESTIVIDADE DO 

PRESENTE RECURSO ....................................................................................................DOC. 05 

PETIÇÃO INICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ................................................................DOC. 06 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA 5225 PARTICIPAÇÕES S.A.... DOC. 07 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA AGRAVADA ..........................DOC. 08 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ............................................................................ DOC. 09 

FOTOS DA SEDE DA AGRAVADA EM SÃO PAULOISP ....................................................... DOC. 10 

i ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS E/OU EXTRAORDINÁRIAS E DE REUNIÕES DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA OFFICER .................................................................. DOC. 11 

FICHA CADASTRAL COMPLETA DA AGRAVADA ............................................................... DOC. 12 

EXTRATOS DAS CONTAS CORRENTES DA AGRAVADA ..................................................... DOC. 13 

CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÕES E LISTA DE AÇÕES JUDICIAS ELABORADA PELA PRÓPRIA 

AGRAVADA.................................................................................................................. DOC. 14 

CERTIDÕES DE PROTESTOS .......................................................................................... DOC. 15 

ESTATUTO SOCIAL DA AGRAVADA .................................................................................DOC. 16 

PRINTS DO SITE DA AGRAVADA ..................................................................................... DOC. 17 

CUSTASDE PREPARO ..................................................................................................DOC. 18 

/' 
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PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

www.pnm.adv.br  

No ensejo, o HSBC requer a reconsideração da r. decisão agravada nos 

termos das razões expostas em seu recurso. 

Nestes termos, pede deferimento. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 18 de novembro de 2015. 

BERNARDO CARNEIRO 	 RICARDO MARTINS AMORIM 
OAB/SP N° 302.578-A 	 OAB/SP N° 216.762 

• 

~~ wuibrv~c eG p• h~1.+Gvv~~ 	 . , . 
EXANDRE GERETO DE MELLO FARO 	ROBERTO TEBAR NETO 

OABlSP N° 299.365 	 OAB/SP N.O 316.924 

IANA DE SOU FACUNDO 
OAB/RJ N 4  173.567 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa da advogada JULIANA DE 

SOUSA FACUNDO, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 

Rio de Janeiro, sob o n° 173.567, com escritório na Avenida Almirante Barroso, n° 91, 

salas 7171718, todos os poderes que me foram conferidos por HSBC BANK BRASIL 

S.A. — BANCO MÚLTIPLO, nos autos da  Recuperação Judicial da Officer Distribuidora 

• 

	

	de Produtos de Tecnologia S.A. , em trâmite perante a 1° Vara Empresarial da Comarca 

do Rio de Janeiro/RJ, sob o n.° n° 0423706-17.2015.8.19.0001. 

São Paulo, 18 de novembro de 2015. 

ROBE T TEBAR NETO 

OAB/SP N.° 316.924 

a 
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Petição Inicial Eletrônica 28  instância/Conselho da Magistratura 

320412015.00661266 

Sr' Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

Segunda Instância 

Data: 13111/2015 	 Horário: 22:58 

GRERJ:1111925116463 (R$140,32) 

Número do Processo de Referência: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 8  Vara Empresarial 

• Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: PETIÇÃO - CÍVEL 

Advogado(s) 

SP299365 - ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO 

Parte(s) 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ -
01701201000189Endereço: Comercial - Travessa Oliveira Bello, 34, 4° andar, PR, Curitiba, Centro, CEP: 
80020030 

Documento(s) 

Petição: Recurso - Agravo de Instrumento - Assinado.pdf 

Petição Inicial 

• Anexo: Doc. 1 - Procuração Agravante 1 - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: Doc. 1 - Procuração Agravante 2 - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: Doc. 1 - Procuração Agravante 3 - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: Doc. 2 - Procuração Agravada - Assinado.pdf 

Procuração 

Anexo: Doc. 3 - Decisão Agravada - Assinado.pdf 

Ato Combatido 

Anexo: Doc. 4 - Termo de Compromisso Administrador Judicial - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 
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Anexo: Doe. 5 - Certidão de Intimação - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 5 - Certidão de Publicação - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 6 - Petição Inicial - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 7 - CNPJ 5225 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 8 - CNPJ Officer - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 9 - Prmoção do MP - Assinado.pdf 

IR
Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 10 - Foto Mapa Officer - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 10 - Foto Fachada Officer - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 11 - Ata Reunião CA 2015 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 11 - Ata AGE 2015 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 11 - Ata AGEO 2014 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

i Anexo: Doe. 11 - Ata AGE 2012 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 12 - Ficha Cadastral Completa - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 13 - Extratos CC - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 14 - Ações Judiciais da Agravada 1 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 14 - Ações Judiciais da Agravada 2 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 15 - Protestos 1 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 
Anexo: Doe. 15 - Protestos 2 - Assinado.pdf 
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Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doe. 16 - Estatuto Social da Agravada - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doc. 17 - Print do site 1 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doc. 17 - Print do site 2 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial 

Anexo: Doc. 18 - Extrato GRERJ - Assinado.pdf 
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Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 
Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Raleei Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Paulo Leonardo Casagrande 

Renata Borges La Guardia 
Ronaldo Lemos 

Joaquim Nogueira Porto Moraes 
Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ - n.g 11119251164-63  

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO , instituição financeira 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.701.201/0001-89, CEP 80020-03, com sede na 

travessa Oliveira Bello, n.° 34, 4 4  andar, Curitiba/PR, por seus advogados (Doc. 1), 

vem, respeitosamente, com fundamento nos arts. 522 e seguintes do CPC, interpor 

o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

contra r. decisão proferida pelo MM. Juizo da 1g Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da  Recuperarão Judicial  da  Officer  

S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia , pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas. 

SÃO PAULO 
Rua Olimpíadas, 100 - 6 0  andar 
São Paulo 1 SP 1  Brasil 
Tel.: + 55 11 3638-7000 
Fax: + 55 11 3638-7040 

BRASÍLIA 
SAS Quadra 3 - Bloco C 

120  andar - Salas 1203 a 1208 
Brasília 1  DF 1 Brasil 

Tel.: + 55 61 3321.1423 
Fax: + 55 61 3224-2471 
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I. TEMPESTIVIDADE E PREPARO 

1. A r. decisão agrava foi disponibilizada no DJE em 29.10.2015 e publicada 

em 03.10.2015. Dessa forma, tem-se que é absolutamente tempestiva a interposição 

do presente agravo nesta data. 

2. Em cumprimento ao art. 511 do CPC, o agravante informa que recolheu as 

custas de preparo deste recurso, por meio da inclusa guia de pagamento. 

11. NECESSÁRIA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

3. Sendo relevante as razões que fundamentam o presente recurso e estando 

presente o dano de difícil reparação, como será demonstrado, o Agravante requer 

seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, 

inc. III, do CPC. 

III. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 

4. Em cumprimento ao disposto no art. 525 do CPC, o Agravante instrui este 

• 

	

	agravo com os documentos de apresentação obrigatória e com documentos 

comprobatórios de tudo que se afirma: 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO OUTORGADOS AOS PATRONOS DO AGRAVANTE... DOC. 01 

PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS PATRONOS DA AGRAVADA ........................................... DOC. 02 

DECISÃOAGRAVADA .................................................................................................... DOC. 03 

TERMO DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL ............................................... DOC. 04 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA ATESTANDO A TEMPESTIVIDADE DO 

PRESENTE RECURSO ................................................................................................... DOC. 05 

PETIÇÃO INICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ............................................................... DOC. 06 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA 5225 PARTICIPAÇÕES S.A... DOC. 07 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA AGRAVADA ......................... DOC. 08 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ............................................................................DOC. 09 

2 



r 	 r 

PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

www.pnm.advbr 

FOTOS DA SEDE DA AGRAVADA EM SÃO PAULO/SP .......................................................DOC. 10 

ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS E/OU EXTRAORDINÁRIAS E DE REUNIÕES DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA OFFICER DISTRIBUIDORA ..........................................DOC. 11 

FICHA CADASTRAL COMPLETA DA AGRAVADA ...............................................................DOC. 12 

EXTRATOS DAS CONTAS CORRENTES DA AGRAVADA .....................................................DOC. 13 

CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÕES E LISTA DE AÇÕES JUDICIAS ELABORADA PELA PRÓPRIA 
AGRAVADA.................................................................................................................. DOC. 14 

CERTIDÕES DE PROTESTOS ...........................................................................................DOC. 15 

ESTATUTO SOCIAL DA AGRAVADA .................................................................................DOC. 16 

PRINTS DO SITE DA AGRAVADA .....................................................................................DOC. 17 

CUSTASDE PREPARO .................................................................................................. DOC. 18 

5. Os patronos do HSBC declaram, na forma do art. 365, inciso IV, do CPC, 

autênticas as cópias ora acostadas para fins de formação do instrumento. 

III. REPRESENTAÇÃO DAS PARTES 

6. O agravante informa, em cumprimento ao art. 524, III, do CPC, que o 

representam os advogados BERNARDO CARNEIRO, RICARDO MARTINS 

AMORIM, ALEXANDRE GERETO DE MELO FARO e ROBERTO TEBAR NETO, 

todos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, 

sob os n°s 305.578-A, 216.762, 299.365 e 316.924, respectivamente, todos com 

escritório nesta cidade, na Rua Olimpíadas, n° 100, 62  andar, Vila Olímpia, São 

Paulo — SP. 

7. A agravada OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA é representada pelos advogados FLAVIO GALDINO, inscrito na 

OAB/RJ sob o n.° 94.605 e na OAB/SP sob o n. 4  256.441-A, SÉRGIO COELHO, 

inscrito na OAB/RJ sob o n.° 75.789 e na OAB/SP sob o n.° 347.654-A, CRITINA 

BIANCASTALLI, inscrita na OAB/SP sob o n.s 163.993, GUSTAVO FONTES 

VALENTE SALGUEIRO, inscrito na OAB/RJ sob o n. 4  135.064 e na OAB/SP sob o 

n.° 366.232, DANILO PALINKAS, inscrito na OAB/SP sob o n.° 302.986, MAURO 

TEIXEIRA DE FARIA, inscrito na OAB/RJ sob o n. 4  161.530, LAURA MINE NAGAL, 

inscrita na OAB/SP sob o n.° 351.594, RENATO FABIO ALVES PEREIRA, inscrito 
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na OAB/RJ sob o n.° 187.847, MARIA CAROLINA BICHARA MOTTA, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.° 200.665, todos com escritórios na Av. Rio Branco, 11 9  andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 3.900, 11 ° andar, Itaim Bibi, 

São Paulo/SP e SAUS Sul, Quadra 05, Bloco K, n.° 17, salas 501-507, Brasília/DF. 

8. 	Assim, confia o agravante em que, após deferido o pedido de efeito 

suspensivo adiante formulado, será provido o recurso, com a reforma da r. decisão 

o 
	agravada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2015. 

BERNARDO CARNEIRO 
	

RICARDO MARTINS AMORIM 

OAB/SP N° 305.578-A 
	

OAB/SP N 4  216.762 

491  

ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO 
OAB/SP N 4  299.365 

ROBERTO TEBAR NETO 
OAB/SP N° 316.924 
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RAZÕES DE AGRAVO 

Agravante: 	HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo ("HSBC") 

Agravada: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Officer") 

Origem: 

	

	Recuperação judicial n.° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 
perante a 111  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

I. SÍNTESE DO CASO 

1. Em 16.10.15, a Officer ajuizou pedido de recuperação judicial, indicando, 

erroneamente, em sua petição inicial que a sede de seu principal estabelecimento 

estaria localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, mais precisamente à Rua 

Visconde de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ (Doc. 6). 

2. Logo neste preambulo, cumpre anotar que (i) o endereço indicado 

• 	corresponde, na verdade, à sede da 5225 Participações S.A., que sequer figura 

como requerente do pedido de recuperação judicial (Doc 7); e (ii) nos termos do 

comprovante de inscrição e situação cadastral, o endereço da sede da Agravada é 

na cidade de São Paulo/SP, à Av. General Voldomiro de Lima, n.° 833, Jabaquara, 

CEP 04.344-070 (Doc. 8). 

3. Para justificar o ajuizamento da recuperação judicial perante juizo 

incompetente, a Agravada sustenta que a indicação do endereço da empresa 

5225 Participações — como se fosse o endereço de seu principal estabelecimento —

se justificaria por ser a sua principal acionista (como se isso pudesse superar o fato 

de que na verdade são duas empresas distintas... ou, ainda, que a principal acionista 

faria, na verdade, as vezes de administradora). 

1 

s 
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4. 	Paralelamente, a Agravada sustentou em sua exordial que o conceito de 

principal estabelecimento, expressão do texto do art. 3 ° da Lei n.° 11.101/05, deve 

ser entendido como aquele que concentra as principais decisões estratégicas da 

empresa; desse modo, pretende-se fazer crer que tais principais decisões 

estratégicas são domadas pela acionista 5225 Participações, o que justificaria o 

ajuizamento da recuperação judicial perante o Foro do Rio de Janeiro-RJ. 

. 	5. 	Note-se que a flagrante incompetência foi desde logo percebida pelo 

Ministério Público que, em 22.10.15, manifestou-se expressamente consignando a 

incompetência do juízo empresarial da Comarca do Rio de Janeiro (Doc. 9). 

6. Entretanto, para surpresa do Agravante, ao deferir o processamento da 

recuperação judicial, o MM. Juízo a quo, declarou-se competente, entendendo, ao 

contrário do que demonstram os documentos apresentados pela própria Agravada, 

que "coração decisório, tanto do ponto de vista econômico-financeiro como 

administrativo, está nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas 

cariocas" (Doc. 3). 

7. Certamente induzido a erro pela Agravada, o MM. Juízo proferiu a r. decisão 

agravada ignorando que, além de outros elementos fáticos que serão suscitados 

nesse recurso, a inicial da própria Agravada e os documentos que a acompanham 

indicam expressamente que: 

(i) 	a sede da Officer — não fictícia (Doc. 10), esclareça-se desde 

já — localiza-se em São Paulo (Doc. 8); 

(H) 	de seus únicos três pontos de distribuição, nenhum deles se 

encontra na cidade do Rio de Janeiro/RJ (Doc. 6 — fls. 4); 

(iii) todas as suas Assembleias Gerais Ordinárias e/ou 

Extraordinárias, bem assim as reuniões do Conselho de 

Administração foram realizadas em São Paulo/SP, conforme 

comprovam as respectivas atas (Doc. 11); 

6 
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(iv) a maioria de seus diretores possuem endereços residenciais 

e comerciais localizados em São Paulo ( Doc. 12); 

(v) 20 das 23 contas bancárias da Agravada são de agências 

localizadas em São Paulo/SP, apenas uma do Rio de 

Janeiro/RJ (Doc. 13); 

(vi) é no Estado de São Paulo que é ajuizada a maior parte das 

ações em que a Agravada figura no polo ativo ou passivo 

• 	 (Doc. 14); 

(vii) da mesma forma, é também nesse Estado que se concentram 

os protestos contra a Agravada ( Doc. 15). 

8. Ora, diferentemente do que entendeu a r. decisão agravada, não se tratava 

de decidir pela competência em razão da "sede formal da companhia e [d]a 

realidade de sua gestão" (Doc. 3). O que ocorre, in casu, é que a sede é 

verdadeiramente em São Paulo e é lá que as decisões são tomadas e não no 

domicílio de sua acionista. 

9. Com todo respeito, Exa., mas não se pode considerar em nenhuma 

hipótese, pelo simples motivo, da acionista ser localizada no Rio de Janeiro que as 

decisões são aqui tomadas; trata-se de uma diferença elementar entre o titular de 

equity e efetivo administrador da empresa. Essa diferenciação é básica e, sob 

nenhuma hipótese, pode ser modulada para propositalmente deslocar a 

competência. 

II. RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

O Conceito de Principal Estabelecimento 

10. A Lei 11.101/05, em seu art. 3 2 , é clara ao dispor que a competência para o 

processamento do pedido de recuperação judicial de uma empresa é "o juizo do 

local do principal estabelecimento do devedor". 
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11. O critério, portanto, adotado pela lei para fixação da competência é o mesmo 

estabelecido pelo antigo Decreto Lei n.° 7.661/45, qual seja, o conceito de principal 

estabelecimento. 

12. Sobre os contornos desse critério, tanto doutrina quanto jurisprudência 

construíram sólido entendimento de que apenas a partir de uma análise conjunta 

dos aspectos administrativos, financeiros e econômicos é que se pode definir qual o 

principal estabelecimento de uma empresa, no caso, evidentemente, de possuir 

• 	mais de um. 

13. Escrevendo sobre a égide do diploma hoje revogado, Carvalho de 

Mendonça defende que "principal estabelecimento é o lugar onde o devedor, 

comerciante ou sociedade anônima,  centraliza a sua atividade  e  influência 

econômica ; onde, todas as suas operações recebem o impulso diretor; onde, enfim, 

se acham reunidos normal e permanentemente todos os elementos constitutivos do 

seu crédito. É, em resumo, o lugar da sede da vida ativa, o lugar onde reside o 

governo dos negócios do devedor. " (Tratado de Direito Comercial Brasileiro, Vol. 

VII, Livro V, 4 1  edição, São Paulo: Livraria Editora Freitas Bastos, 1946). 

14. A esse mesmo entendimento convergiu o Superior Tribunal de Justiça que, 

ao interpretar o disposto no art. 7 2  do Decreto Lei n.° 7.661/45, foi claro em 

consignar que principal estabelecimento "é o local onde a  atividade se mantém  

centralizada, não sendo, de outra parte, aquele a que os estatutos conferem o título 

principal, mas o que forma o corpo vivo, o  centro vital dasrp inciaaís atividades  

do devedor" ou, ainda, "onde se encontra  a verdadeira sede administrativa, o 

comando dos ne óg cios" (STJ, CC 21.896/MG, 2á Seção, r. Min. Salvio de 

Figueiredo Teixera, j. 10.06.98 e STJ, CC 21.775/DF, 2 2  Seção, r. Min. Bueno de 

Souza, j. 24.06.98, respectivamente): 

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Omissão inexistente. 
1. A decisão embargada está amplamente fundamentada no sentido de que 
competente para o processamento e julgamento do processo de falência é o Juízo 
do local onde o devedor mantém suas atividades e o seu principal estabelecimento. 
Devidamente esclarecido, ainda, no Acórdão embargado que os julgadores, no 

0 
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Tribunal de origem, concluíram, mediante análise de todo conteúdo probatório dos 
autos, que a direção e administração de todos os negócios da recorrente, bem 
como o seu centro de atividades, estão localizados no Distrito Federal e que para 
ultrapassar esses fundamentos seria necessário o reexame de provas, vedado 
nesta instância especial, consoante o disposto na Súmula n° 07/STJ. Não há, 
portanto, qualquer contradição, obscuridade ou omissão no Acórdão ora 
embargado. 
2. Embargos de declaração rejeitados" (STJ. Embargos de declaração no Agravo 
Regimental no Agravo n. 4  451.614/DF, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 
08.05.2003). 

• 	 "Competência. Falência. Foro do estabelecimento principal do devedor. 

1 - A competência para o processo e julgamento do pedido de falência é do Juízo 
onde o devedor tem o seu principal estabelecimento, e este 'é o local onde a 
atividade se mantém centralizada', não sendo, de outra parte, 'aquele a que os 
estatutos conferem o título principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital 
das principais atividades do devedor' (CC n° 21.896 - MG, Rei. Ministro Sálvio de 
Figueiredo). 

II - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de direito da 8 1  Vara Cível 
de São Paulo - SP, suscitado" 
(STJ. Conflito de Competência n.° 27.835/DF, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, j. 
14.03.2001). 

"PROCESSUAL CIVIL — CONCORDATA PREVENTIVA — CONFLITO POSITIVO 

. DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUÍZO SUSCITANTE 
PARA PROCESSAMENTO DA CONCORDATA. PRETENDIDA PREVALÊNCIA DO 

FORO DE BRASÍLIA PARA PROCESSAMENTO DA CONCORDATA, - DOMICÍLIO 

ANTERIOR DA SOCIEDADE — ARGUMENTO DE SER FRAUDULENTA A 

TRANSFERÊNCIA DA SEDE EFETIVA DE BRASÍLIA PARA GOIÂNIA 

INADMITIDO. CONFLITO IMPROCEDENTE. 

- Foro competente para a concordata preventiva é o local em que o comerciante 
tem seu principal estabelecimento, isto é, onde se encontra a verdadeira sede 
administrativa, o comando dos negócios. 
- Conflito conhecido e improvido, declarando-se a competência do Juízo de Direito 
da Vara de Falências, Concordata e Insolvência Civil de Goiânia, o suscitado" 
(STJ. Conflito de Competência n.° 21.775/DF, BUENO DE SOUZA, j. 24.06.1998). 

"COMPETÊNCIA. CONFLITO. FALÊNCIA. FORO DO ESTABELECIMENTO 

PRINCIPAL ATUAL DA RÉ. LUGAR ONDE A ATIVIDADE COMERCIAL DA 

EMPRESA SE MANTÉM CENTRALIZADA. PRECEDENTES. 

9 
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1- Segundo o art. 7 do Decreto-Lei 7.661/45, 'é competente para declarar a falência 
o Juiz em cuja jurisdição o devedor tem o seu principal estabelecimento ou casa 
filial de outra situada fora do Brasil'. 
II - Consoante entendimento jurisprudencial, invocado pelo suscitante e adotado 
pela Seção, respaldado também em abalizada doutrina, 'estabelecimento principal 
é o local onde a atividade se mantém centralizada', não sendo, de outra parte, 
'aquele a que os estatutos conferem o título principal, mas o que forma o corpo 
vivo, o centro vital das principais atividades do devedor"' 
(STJ. Conflito de Competência n.° 21.896/MG, SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, j. 10.06.1998). • 

15. Longe de representar uma ruptura com o entendimento anterior, o advento 

da nova Lei de Falências e Recuperação Judicial apenas repetiu o critério do local 

do principal estabelecimento como o competente para processar o pedido de 

recuperação judicial. Como não poderia deixar de ser, a doutrina recente apenas 

reafirma que o conceito de principal estabelecimento decorre tanto da identificação 

do centro diretivo e de comando dos negócios, quanto do local onde se concentram 

suas atividades. 

16. Nesse sentido, Manoel Justino Bezerra Filho, citando Miranda Valverde, 

anota que "o principal estabelecimento é aquele no qual o comerciante tem a  sede  

administrativa de seus negócios ,  no qual é feita a contabilidade _geral,  onde  

estão os livros exigidos pela lei , local de  onde partem as ordens que mantêm a  

empresa em ordem e funcionamento , mesmo que o documento de registro da 
empresa indique que a sede fica em outro local." (Lei de Recuperação de Empresas 

e Falência, 7 4  ed, Editora Revista dos Tribunais: São Paulo, 2011, p. 65). 

17. A necessária conjugação dos aspectos administrativos, financeiros e 

econômicos para a análise que definirá qual o principal estabelecimento de uma 

empresa foi, inclusive, reafirmado em recente precedente deste E. Tribunal de 

Justiça: 

Agravo de Instrumento. Requerimento de falência. Ação ajuizada na Comarca de 
Niterói. Decisão agravada que declinou da competência para a Comarca de Magé, 
por se tratar do local da sede da empresa requerida, conforme consta do contrato 
social. A questão acerca da competência do juízo para a homologação do plano de 
recuperação judicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência, está 
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prevista no art. 3 2 , da Lei n 2  11.101/2005, mantendo-se como regra o local do 
principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora 
do Brasil. Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça "a 
qualificação de principal estabelecimento, referido no art. 3 4  da Lei n. 11.101/2005, 
revela uma situação fática vinculada à apuração do local onde exercidas as 
atividades mais importantes da empresa, não se confundindo, necessariamente, 
com o endereço da sede, formalmente constante do estatuto social e objeto de 
alteração no presente caso". Precedentes ainda desta Corte. In casu, resulta 
evidenciado do exame dos documentos carreados aos autos que a maior parte das 

• atividades da requerida realmente estava concentrada na Comarca de Niterói. 
Assim, de acordo com o entendimento acima expendido, em que pese o endereço 
formal da sede da empresa requerida seja na cidade de Magé, a competência para 
o processamento do requerimento de falência é da Comarca de Niterói. Provimento 
liminar do recurso, na forma do disposto no artigo 557, § 1 2  A, do Código de 
Processo Civil. 
(TJRJ, AI n.° 0061663-23.2015.8.19.0000, 16 2  Câm. Cível, Decisão Monocrática do 
r. Des. Carlos José Martins Gomes, proferida em 04.11.15). 

18. 	Diante do exposto, não restam dúvidas, portanto, de que o principal 

estabelecimento de uma empresa é aquele em que se centralizam não só os seus 

órgãos administrativos e de gestão, como também aquele que concentra as 

atividades econômicas desenvolvidas.  Não é, Excelências, o local da principal  

acionista como pretende crer a Agravada! 

LJ 
19. Dessa forma, traçados os contornos do conceito de principal 

estabelecimento previsto pelo art. 3 4  da Lei n. 2  11.101/05, o Agravante passa a 

demonstrar porque a r. decisão agrava equivocou-se ao considerar que em relação 

a Agravada Officer seria a cidade do Rio de Janeiro/RJ seu "coração decisório, tanto 

do ponto de vista econômico-financeiro como administrativo'. 

O principal estabelecimento da Agravada Officer 

20. Como já adiantado, o comprovante de inscrição e situação cadastral (Doc. 

8), o estatuto social (Doc. 16) e a ficha cadastral completa (Doc. 12) apresentados 

pela própria Agravada, comprovam que a sede da Officer se localiza em São 

Paulo/SP. 
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21. Não se nega o fato de que nem sempre o local indicado como a sede da 

empresa corresponde ao local onde estão concentrados os seus atos diretivos, 

financeiros e negociais. É verdade que esse centro administrativo, econômico e 

financeiro pode encontrar-se deslocado da sede de uma empresa para um de seus 

outros estabelecimentos. 

22. Ocorre que, no presente caso, apesar da r. decisão agravada indicar que 

esse cetro estaria localizado na cidade do Rio de Janeiro, a empresa Agravada não • 	possui nenhum estabelecimento nesta cidade. 

23. Como reconhecido expressamente pela própria Agravada em sua petição 

inicial (Doc. 6 — fls. 4), a Officer possui uma sede localizada em São Paulo/SP e três 

centros de distribuição, um em Minas Gerais, um no Espírito Santo e um no Paraná, 

mas nenhum no Rio de Janeiro/RJ. 

24. De fato, consultando o site da Agravada, são indicados apenas 6 

estabelecimentos distribuídos entre esses três estados e no Rio Grande do Sul. No 

Estado de São Paulo, o que concentra a maioria de seus estabelecimentos, 

localizam-se a matriz e uma unidades, na capital, existindo, ainda, outra unidade na 

. 

	

	cidade de Cajamar/SP. Nos demais estados, no entanto, verifica-se apenas uma 

unidade em cada capital (Doc. 17): 
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1  OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A.  
C.N.P.J MATRIZ:71.702.716IOD01-89  
INSC. ESTADUAL MATRIZ: 113.793.965.113 
CCM: 2.203.650.4 

UNIDADE CAJAMAR - SP 
ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 
Rod. Anhanguera, 5JN - KM 37 - Lado direito 
Bbeo 10 e 11 - Arca 3 Bairro: Jordanásia CEP. 07750-WD - Cajamar - SP 

UNIDADE CURITIBA . PR 
ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 	 - 
Rua Antonio Lacerda Brega. 960 - Torre B _ Sala C 

í. 	Bairro: Cidade Industrial 
i 	CEP: 81170.240-Cu~-PR 

UNIDADE SÃO PAULO- SP 
í Av. General Vakbrrmmo de L'ma , 833 - Jabaquare 
É CEP: 04344070 - Sio Paulo - 510  

Tel:(011i50147000 

I 
UNIDADE PORTO AL EGRE- RS 

l 	' Av. C:arbs Gomes, 13404° andar -Amdliadora 
CEP: 90480.001 - Porto Abgre - RS 
Tel.:(51)3093-7250 

UNIDADE BELO HORIZONTE-MG 	
r. 

Rua Ardonio de Albuquerque, 717 sala 1303- Funcionários 	 tt` 
CEP: 30112-010- Belo Hortzonte- MG 	 f`= 

r . 	Tel.:(31) 36143700  

i 

SRE 	 ~w~olficer.com.tlr 

E-MAIL 
ofieerCoftleer.com.br 	

iF1y 

25. 	O site também revela que tanto o setor comercial , quanto o setor de 

atendimento e, ainda , a central de vendas da Officer encontram -se na cidade de São 

Paulo/SP (Doc. 17): 

e stra: l7A Tir 	vdes 

> FAQ _ 
í > Mas Pedidos 

fr  > C^ Comprar 
a Troca e Dewlrrgbes 

P > 2- Na de 8aletç 
t[ a Formas de Pagarneiio 
p > Tipa; de Entrega 

	

l > Proas de DareQá - 	. 
P1  > lny6r e 5~ 

> Argrivo %NL 
> 2- Via de Desde 
> Cadastro de Cliente Final 	0~ 
> Srbst itukiki Tnòutaris 

t 
IdiS - 	Aoompárthre i OfflC4rF c1u Rada SOCia$ , ' 	rn.r. 	.. ~ _.. o»o 

i iÌO2 	® ®ABRADISTI 77iliCiaS,@e 

> Fale faturo 

> Pds-Venda  
Ate ír~o ao Revnded 

(11) 5014-8000 

Wiluda h Sana-Feira - 
A—ffi.V M ra•rVe. 
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26. Como se percebe, em nenhum momento evidencia-se a existência de ao 

menos uma unidade localizada no Rio de Janeiro/RJ que pudesse desempenhar o 

papel de principal estabelecimento. 

27. O que se encontra no Rio de Janeiro, no local indicado pela Agravada como 

seu principal estabelecimento — Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, 

Rio de Janeiro/RJ, cf. petição inicial da recuperação judicial, Doc. 6 — fls. 1), é, na 

verdade, a sede de outra empresa, a 5225 Participações: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

RweROOenxnçb 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	°ATAR'-ASE~A  
02.279.535!0001-79 	

SITUAÇÃO  CADASTRAL 	
03/211 997 

MATRIZ 	 Ç 

C 9IAe^J m 
225 PARTICIPACOES S/A 

Tn, LO OO£SIAec.e ~O1R E ~emi ~ N 

CO.'.KA_O` Kr,10v ATNCA:ee:0.\WGMnep/ 
64.62-0-00. Holdings de Instituições niio-financeiras 

=M_ ~ Rr,7o0A'.ATnieA;c srnwcA: ~•c_xxiw^ 
Nio infommda 

2054- SOCIEDAOEANONIMA FECHADA 

LWR no 
R VISCONDE DE  PIRAJA 

cr 	 SV1RO^.L^rRnO 
A  22 10012 	IPANEMA  

_ .z Vt°O -_mora 

N'~O 	CV.1 -CU!\TO 
572 	4ANDAR  

.esses 

 
uaerpo 	 w 
RIO DE JANEIRO 	 RJ 

sesse 
T_~ 
(21)3206-92001(21(3206-9126 

PT_.Ce4 wRe`TJ , O Mle.t; 

• p AÇÁOO/OAm 
ATIVA 

uorRO c e Rnu.;b nsAerRa 

DATA eA anWyb CA^.AST.A: 
30/0912005 

DAu DAarwçb er_nv. 

28. Para declarar-se competente, portanto, o MM. Juízo a quo acolheu as 

alegações da Agravada de que é empresa subsidiária da 5225 Participações, a qual, 

na qualidade de controladora, concentraria as decisões administrativas da Officer. 

Mais uma vez, Exas., não se pode confundir a participação societária com a 

qualidade de uma subsidiária integral, filial, o que quer que seja. 

29. Nessa esteira, ainda que a 5225 Participações seja a acionista majoritária da 

Officer, a r. decisão agravada equivocou-se pois as duas são empresas 

independentes, que não se confundem. Possuem constituições diferentes, sedes 
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diferentes, estabelecimentos diferentes e, inclusive, órgãos administrativos 

diferentes. 

30. Ou seja, ao acolher a pretensão da Agravada, a r. decisão impugnada 

reconheceu como principal estabelecimento de uma empresa a sede de outra 

empresa totalmente diversa da recuperanda, empresa essa que sequer encontra-se 

em recuperação judicial, não havendo, portanto, qualquer vínculo que autorize ser 

sua sede adotada como critério para fixação da competência do processamento da 

recuperação judicial da Officer. 

31. De fato, enquanto a 5225 Participações mantém sua sede e suas atividades 

na cidade do Rio de Janeiro/RJ, a Agravada Officer concentra suas atividades 

administrativas em sua sede em São Paulo/SP. 

32. Nesse exato sentido, a ata da reunião do Conselho de Administração da 

Officer, realizada no último dia 30 de abril de 2015, na qual foram reeleitos seus 

administradores, demonstra que todos seus diretores possuem endereço residencial 

e/ou comercial em São Paulo/SP (Doc. 11): 

Piretor Presidente e Vice -Presidente ComerctaL  Lua RENAto GAuoro Comzzerro, brastleiro, casado , portador do 

1. RG 23.557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, administrador, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,  Cam  

escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — S P, ao cargo de Diretor Vice-

Presidente Comercial; 

lr tor Vice-Presidente de Flnancas:  MAactt MAiuN RODRIGuEs, brasileiro, casado, portador do AG n° 24.238.297-6 

SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob a n° 245634998-97,  com endereca comercial á Avenida General ValdomGo de Lime  

833, Jabaquara, São Paulo-5P ; 

Diretora Vice -Presidente de Produtos e Marketina : SANGRA MAaA MARCHmi FANroNr, brasileira, solteira, psicóloga, 

portadora do R.G. n? 11.809.223-6, expedido pela SSP/SP e do CPF/MF n? 126.122.728-01, r esidente e domiciliada na  

cidade de Sáo Paulo. com  escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, no 833. Jabaquara, São Pauto —SP:  
.f~ 

Diretor Vice-PF çlente de Op~~~jjgrt: MÁRCIO ALVES DA Sim, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 28.404.406-

4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na cidade de São Pauto, com escritório 

na Avenida General Valdomiro de Urna n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP. 

o 

J~ 
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33. 	Aliás, todas as atas das Assembléias Gerais Extraordinárias e Ordinárias da 

Officer, bem como das reuniões do Conselho de Administração, comprovam que 

esses atos administrativos sempre são realizados em São Paulo/SP (Doc. 11): 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ N' 71.702.71610001-89 

NIRE N• 353.001.363-49  

ATA DE REVNLÃO Do CONSELHO DEADMINISTRAÇAO 

G  

(1) DATA, HORARIO E LocAL: Aos 30 dias do més de abril de 2015, às 14 horas, na sede da Officer SA Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia ÇÇpmpinhial, localizada na Cidade e Estado de São Paulo. à Avenida General Valdomiro de 

Lima, n0  833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia 

OFFICER SA DISTRIBUIDORA DETIR MIOS DETECIWLOGIA 

CNFO N:71.7d1.711*1-89 . 	.. 	 .. 	... .. 
NIRE H. 353.001.363.49 

ATADA ASs@IaLEIA GERAL ENnMORIXNARLA 

(1) DATA, HoaÁmo E LocAL: Aos 22 dias do més de janeiro de 2015, às 14 horas, na sede social da OFFICER SA, 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA Cç4mGírDi na cidade Estado de São Paulo, 

no Avenida General Valdomiro de Lima, n 0  833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

OFFICER 5A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ N-  71.702.71610001-89 	
1016 *  	w4 

NIRE N° 353.001.363-49 

ATADA AssENeLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA 	i 

(1) DATA, HoRARio E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2014, às 14 horas, na sede social da OFFICER 5A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Companhia"), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n " 833, Jabaquara, CEP 04344.070. 

r1 
LJ 
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OFFICER DNTABODORKDP9 10RUCUTÓs DE INFORMÁTICA $IA ,~MgRC1AL 
.. .... CNPI- 71.702.7dUAti01-89 

T •  ;. ~~ ; NIREN° ~58.00):3b~,49 	 A60.1011 	~ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (72) 	 O 
REALIZADA EM 21 DE AGOsto DE 2012 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL : Ao 21 0  dia do mês de agosto de 2012, às 10 horas, no sede 

do Companhia,  localizada na Cidade e Fstadn rfA SRn Pnutn  à Avenida General 

Voldomiró de Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os acionistas do 

• 	 Otticer Distribuidora de Produtos de Informática S /A. 

34. Não bastasse, do ponto de vista econômico, o qual como se viu também 

deve ser consideração na definição de principal estabelecimento, é da mesma forma 

inquestionável a concentração das atividades da Agravada em São Paulo/SP, ainda 

que se trate de empresa de distribuição. 

35. Ao contrário do que entendeu a r. decisão agravada, ainda que "espalhando-

se verdadeiramente por todo o território nacional', alguns elementos permitem a 

conclusão de que em São Paulo/SP há um volume maior de operações. 

• 	36. 	Com efeito, a estrutura física da Officer nessa cidade ( Doc. 10), longe de ser 

apenas uma sala como a ocupada pela empresa 5225 Participações no endereço do 

Rio de Janeiro/RJ, se sobressai, evidenciando a necessidade de comportar um 

número maior de negócios: 
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37. Com efeito, os documentos apresentados pela Agravada para comprovar as 

ações em que figura no polo ativo ou passivo, como certidões de distribuição e uma 

relação elaborada pelos pela própria Officer, comprovam que de fato é em São 

Paulo que esses negócios são celebrados, uma vez que as controvérsias 

decorrentes dessas obrigações submetidas ao Poder Judiciário são 

predominantemente analisadas pela justiça estadual do Estado de São Paulo (Doc. 

14). 

38. Corroborando isso, também estão as certidões de protesto. Enquanto o 

estado de São Paulo concentra grande números desses atos, as certidões emitidas 

pelos cartórios do Rio de Janeiro nada indicam nesse sentido ( Doc. 15). 

39. Ainda é possível verificar que, conforme lista abaixo, 20 das 23 contas 

bancárias da Agravada são de agências localizadas em São Paulo/SP, o que, mais 

uma vez, evidencia a concentração de seus recursos, inclusive financeiros, na 

cidade de sua sede ( Doc. 13): 

(i) 	Agência 00019, ABC Brasil, onde possui 2 contas: Av. 

Juscelino Kubitsche, São Paulo; 

• 	(H) 	Agência 1914-3, Banco do Brasil, onde possui 3 contas: Av. 

Paulista, São Paulo; 

(M) Agência 0001, BCV, onde possui 1 conta: Av. Brigadeiro Faria 

Lima, São Paulo; 

(iv) Agência 03392, Bradesco, onde possui 6 contas: R. Santa 

Cruz, São Paulo; 

(v) Agência 1367, Caixa Econômica Federal, onde possui 2 

contas: Rua Farjalla Koraicho, São Paulo; 

(vi) Agência 076, Citibank, onde possui 1 conta: R. Visconde de 

Pirajá, Rio de Janeiro; 

(vli) Agência 0914, HSBC, onde possui 2 contas: Av. Jabaquara, 

São Paulo; 

~r  
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(viii) Agência 0019, Banco Industrial do Brasil, onde possui 2 

contas: R. paraíba, Belo Horizonte; 

(ix) Agência 1000, Itaú, onde possui 1 conta: Av. Engenheiro 

Armando de Arruda Pereira, São Paulo; 

(x) Agência 11500, Safra, onde possui 2 contas: Av. Paulista, 

São Paulo; 

(xi) Agência 2271, Santander, onde possui 1 conta: R. Amador 

Bueno, São Paulo; 

40. Como se percebe, diferente do que entendeu a r. decisão agravada a sede 

da Officer não é meramente uma "sede forma da companhia" Mais do que 

simplesmente constar em seu estatuto social, o endereço de sua sede sempre foi o 

estabelecimento no qual as diretrizes administrativas da Officer foram objeto de 

deliberação e implementação, bem como de concentração de suas atividades 

econômicas. 

41. Daí porque merece reforma a r. decisão agravada uma vez as decisões 

• 	estratégicas da Officer tanto do ponto de vista administrativo, quanto econômico- 

financeiro não estão "nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas 

cariocas", correspondendo seu principal estabelecimento à sua sede em São Paulo, 

nos termos do art. 3 2  da Lei n. 4  11.101/05. 

42. Diante do exposto, de rigor a reforma da r. decisão agravada declarando-se 

a incompetência do MM. Juízo a quo, com a consequente remessa dos autos de 

origem para uma das Varas especializadas em recuperação judicial e falência do 

Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. 
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IV. 	NECESSÁRIA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

43. O artigo 527, em seu inciso III, do CPC, autoriza o relator do agravo de 

instrumento a atribuir efeito suspensivo ao recurso, baseando-se no artigo 558, do 

mesmo Diploma. 

44. O artigo 558, por sua vez, autoriza a suspensão do cumprimento da decisão 

M agravada quando este possa resultar lesão grave e de difícil reparação, e sendo 

relevante a fundamentação do recurso. 

45. A esse respeito, o primeiro ponto a ser frisado é que a fundamentação deste 

agravo de instrumento é deveras relevante. Isso porque se demonstrou que a r. 

decisão agravada (i) viola o artigo 3 2 , da Lei n.° 11.101/05, matéria de ordem 

pública, uma vez que diz respeito a competência absoluta do juízo para processar a 

recuperação judicial; e (Ú) está em total desacordo com a doutrina e a jurisprudência 

consolidadas sobre o conceito de principal estabelecimento. 

46. Além disso, demonstrou-se que a r. decisão agravada deixou de considerar 

provas robustas produzidas nos autos de origem no sentido de que o principal 

estabelecimento da Agravada está localizado em São Paulo e não no Rio de 

Janeiro/RJ. 

47. De outro lado, é transparente o risco de dano de difícil reparação decorrente 

do imediato cumprimento da r. decisão agravada. Este reside no fato fulcral de que 

todo e qualquer ato praticado pelo MM. Juízo a quo será anulado no caso de 

provimento deste recurso, haja vista estar-se diante de caso de incompetência 

absoluta. 

48. Junte-se a isso todos os gastos desnecessários que perceberão todos os 

envolvidos: os credores, por exemplo, com deslocamentos até Rio de Janeiro/RJ 

para realização de Assembleia Geral de Credores; e a Agravada, por exemplo, com 

a organização da Assembleia Geral de Credores, sendo que tais atos serão 

declarados nulos após o provimento deste recurso - como confia o HSBC. 

21 



PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

www.pnm.adv.br  

49. Daí porque, de rigor a concessão de concessão de efeito suspensivo ao 

presente recurso. 

V. 	CONCLUSÃO E PEDIDOS 

50. Diante do exposto, requer-se seja concedido efeito suspensivo ao presente 

recurso, obstando-se o cumprimento imediato da r. decisão agravada que deferiu o 

processamento da recuperação judicial, uma vez que a competência do juízo que a 

o 	deferiu está sendo questionada. 

51. Requer-se, ao final, seja conhecido e provido o presente agravo de 

instrumento, reformando-se a r. decisão agravada para que se declare a 

incompetência do MM. Juízo a quo para processar a recuperação judicial, 

reconhecendo-se a competência de uma das varas especializadas da Comarca de 

São Paulo-SP, para onde deverá ser determinada a imediata remessa dos autos de 

origem. 

Nesses termos, pede deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 13 de novembro de 2015. 

o 
BERNARDO CARNEIRO 
	

RICARDO MARTINS AMORIM 
OAB/SP NQ 305.578-A 
	

OAB/SP N° 216.762 

ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO 
	

ROBERTO TEBAR NETO 
OAB/SP N° 299.365 
	

OAB/SP N° 316.924 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

02.279.53510001-79 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 	

0311211997 
MATRIZ 	 Ç 

NOME EMPRESARIAL 

5225 PARTICIPACOES S/A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VISCONDE DE PIRAJA 	 572 	 4 ANDAR 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

22.410-002 	 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(21) 3206-92001(21) 3206-9126 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010912005  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1 311 11201 5 às 19:50:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA 1 Capital Social 	 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/11/2015 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Ia 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

I610001-89 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 	

18/06/1993 
MATRIZ  

NOME EMPRESARIAL 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OFFICER 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 	 833 

CEP 	 BAIRRWISTRRO 	 MUNICIPIO 

04.344-070 	 JABAQUARA 	 SAO PAULO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GEORGE@OFFICER.COM.BR 	 (0011) 5014-7000 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
..m 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATADA SITUAÇÃO ESPECLAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/11/2015 às 17:53:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13111/2015 
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Google Maps Officer Distribuidora 
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DADOS CADASTRAIS 
N1RE DA SEDE CNPJ DA SEDE 

SEM EXIGËNCIA ANTERIOR 3530013634-9 

.] 

71.702.71610001-89 

Aroisl Jaj I 
R MA 

Arquivamento de Ata; 

NOME EMPRESARIAL Sessão de 
—

/ / 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A 

Rogério Aleixo, Pereira 	Í 
LOGRADOURO e ro Nunes c e~u 
RUA GAL. VALDOMIRO DE LIMA 833 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CODIGO DO MUNICIPIO 

JABAQUARA 00000-000 5433 

MUNICIPIO UF 

São Paulo' SP 

CORREIO ELETRONICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

DARE 	1Y8,00 NOME: 	MAURICIO FERREIRA DE SOUZA (Diretor) 

DARF 	21,00 ASSINATURA DATA 2210812012  
1 ~ I CT,ül1 	\ 7 

 NATURA: 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOlPROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE. 

Controle Internet 

111111111111111111111 1111  
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OFFICER DI'ST•iilBlfhDORA'DCYROiiUibS DE INFORMÁTICA 5/A 

.. ..*-CNPJ•N;,TT,702.7J:61.db01-89 

NIRE N °w:~53.00J;36ZI,49 	 kg, 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (72) 	
•OGOL o 

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2012 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Ao 21 0  dia do mês de agosto de 2012, às 10 horas, no sede 

da Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida General 

Valdomirò de Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os acionistas da 

Officer Distribuidora de Produtos de Informática S/A. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4 0  

• 	do artigo 124 da Lei 6.404176, diante do presença da totalidade dos Acionistas do 

Companhia conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Somt Amine Haddad, que nomeou a mim, 

Rodrigo Lichtenberger Catan, para secretariá-lo. 

(4) ORDEM Do DIA: ratificar (i) a assinatura do Primeiro Aditamento ao Instrumento 

Particular de Escritura do Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Officer 

Distribuidora de Produtos de Informática S.A. (" Aditamento à Escritura de Emissão "), 

firmado em 27 de junho de 2012, pelos diretores Maurício F. de Souza e Mariano 

Gordinho; e (ii) os deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária do 

Companhia realizado em 5 de junho de 2012. 

• 	 (5) DELIBERAÇÃO TOMADA PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, foi deliberadó, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 

(i) a ratificação da assinatura do Aditamento à Escritura de Emissão, firmado em 27 

de junho de 2012, pelos diretores Maurício F. de Souza e Antonio Mariano Gordinho, 

que alterou as Cláusulas 6.1.2.1, e 6.1.3.1. do Instrumento Particular de Escritura da 

Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografória, com Garantia Adicional Real, em Série única, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Colocação, do Officer Distribuidora de Produtos 

de Informática S.A. ("Escritura de Emissão"), firmada em 15 de junho de 2012, para 

correção de erro material referente aos cronogramos de pagamento de prêmio nas 

hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total e de Amortização Facultativa 

Parcial, de modo a fazer constar da Escritura de Emissão as datas corretas dos 



393. 76z/ `1s!wa11,► RT il  

( 	respectivos cronogramos--ggai3 sérónIl s di*is " *,de julho de 2014 (inclusive) até 25 
U . 

de junho de 2015 (ínclu$ivel..'28.de.)vnho• ,de'2015 ¡inclusive) até 25 de junho de 

2016 (inclusive) e 26 ..de
.

Junho..de..2016 jtnçfeáive) até 25 de junho de 2017 

(inclusive): e ;"'. ~~ ••; 

(H) a ratificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária do 

Companhia realizada em 5 de junho de 2012. 

(6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura do 

presente ata, que após ter sido lida e" achada conforme, foi assinada pela 

totalidade dos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa nos livros próprios. 

São Paulo, 21 de agosto de 2012. Som! Amine Haddod, como Presidente; Rodrigo 

Lichtenberger Catan, como Secretário. Acionistas: 5225 Participações S.A. e 

Bourges Participações S.A. 

• 
Certifico que a presente é cópia fiel do ata lavrada em livro próprio. 

L 	 R ODRIGO LICHTENBERGER CATAN 

Secretário 

SCBF-RJ -343836v3 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 5/A 

CNPJ N° 71.702.716/0001.89 

NIRE N°353.001.363-49 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (72) 

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2012 

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES 

ACIONISTA AÇÕES 
PARTICIPAÇÃO NO 

 
CAPITAL VOTANTE (%.) 

5225 PARTICIPAÇÒES S.A. 378.526 99,99%. 

BOURGES PARTICIPAÇÕES S.A. 1 0,01% 

TOTAL 378.527 100% 

---- -1 - 
ROD IGO LICHTENBERGER CATAN 

SECRETÁRIO 

1u 
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oâ Santander 	¡ • - 	 Internet Banking 

DARF > Comprovante 

rr 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 	02- Período de Apuração: 	 23/0812012 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 	
03- CPF/CNP7: 	 71.702.716/0001 89 Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais 	 04- Código da Receita: 	 6621 

DARF 	 OS- Número de Referência: 

01- Nome da Empresa 1 Telefone: 	 06- Data do Vencimento: 	 23/0812012  

OFFICER"DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 	 07- Valor do Principal: 	 21,00 
INFORMATICA S 

ATENÇÃO 	 08- Valor da Multa: 	 0,00 
É vedada o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cuja valor total 09- Valor dos Juros e/ou Encargos DL 	

0,00 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 	1025169: 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a Rg 10 00. 10- Valor Total: 	 21,00 

DARF recolhido no Internet Banking. Data de quitação: 23/08/2012 Agência do débito: 4268. Este 
documento serve como comprovante de pagamento, portando deverá ser guardado e apresentado junto a 
Receita Federal quando solicitado. Transação exclusiva para pagamento de guia de recolhimento de DARF. 

-1 

	

Data/Hora da Transação: 	23/08/2012 - 13:07 h 

	

Autenticação Bancária: 	6AE6429C6248995857CAB96 

Superlinha4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 	 SAC 0800-762-7777 
0800.702-3535 (Demais Localidades) 	 Ouvidoria 0800.726-0322 

imprimir 

o 

https://www.santandernetibe.com.br/Pagi  nas/DAR1-_YA/pop_impressao_pgt_darf.asp 23/08/201 
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"•~ O1 - Cô~ de Receiu - Dett 40 da 02 - Cedica TIPO de Serviço - 

DOCUMENTO 
Receite Desciçao do Serviço 

370 -0 
Eawmenra •da.lunu 

w o 
a  

Gwemodo ~alado a. SaoPaub 
Savauda da F~, DARE-SP 

DETALHE 
20000s Ab. e. ltp,wa N.,anu 

beo Eab°°°° 
e 
ó 15-Nome/Ramo Social 03-Deu de Veno.ento 06-Inacdçaona Divida 09-Vabrda Recada 12-Avesdmo 

M N• EOqueu FuleKCio 

ó L~  
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

á DE INFORMATICA S 2110912012 120,00 

p Ih 

 

16. Endereço 04•CNPJ ou CPF ou 07-Re/erencia 10-Jurosde More 13. Honorônos 
c 
0 

Renavam ' Advocaddos 

71.702.71610001-89 

i6. M do Documento 17 -Observaç0es o5. Insc. Esudual / cedi. 08 -N' AIIM / W 11 - Mul 1 de Mora ou 14 - Vaiar Toul 
Detalhe Municipic / N- DedaraçBo central B/ N- do Pare. / Por InfuçU 

N- da  NOaf. 
120590005900460.0001 e N Controle  Intemet :010700520-0 126,00 
C 	flo: 22JOflr2012 

85800000001-1 28000185111-0 20590005900-5 46020120921-6  

a Governo do Estado de São Paulo P Secretaria da Fazenda 
Doto Principal Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

01 -Nome /.Razão Social 07 - Data de Vencimento - 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S 21 /09/2012 
02 - Endereço 08 - Valor Total 

R$ 128,00 
03 - CNPJ Base / CPF 04 - Telefone 05-DUant dado de Documentos Detalhe 09 - Número do DARE 

71.702.716 (11)3111.0000 1 

120590005900460 06-Observações Pagável nos bancos Banco do Brasil, Santander, Bradesco, 
Itaú, HSBC, Safra, e Citibank 

Ne Controle Intemet : 010700520-4 Geração: 22/08/2012 

10 - Autenticação Mecânica 	 C '" " 	 Via do Contribuinte 

®0309 301S50si7 2M12, •  f 	0190C SEMIN 

• 

	 ;" 

o 

1 

X1 11 
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BATA 	A 	 AsssmblelO Geral Edaordl ó 
22OF4 

 

OFFICER SA. DISTRIBUIDORA DETi MWTOS DICTECNMOGIA 

CNFD N: 71.707ÁGIC In-89 4 . .. 

NIRE N -  353.001.363-49 

ATA DA AssEMaLEIA GERAI EXTRAORDINÁRIA 

(1) DATA, HORÁRIO e Loca Aos 22 dias do mês de janeiro de 2015, às 14 horas, na sede social da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ('Companhia), na cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n' 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

(2) CON 	ÇÃO E PREsIINçA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no li 4. 0  do art. 

124, da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("lei das Sociedades por Acões ), por estarem 

presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Marcel Marin Rodrigues, para 

secretarià-to. 

(4) ORDEM Do DIA: Aprovar a alteração do estatuto social para a) determinar a necessidade de deliberação prévia do 

Conselho de Administração nos casos de obrigações e contratos que representem percentagem superior a 30% 

(trinta por cento) do património liquido da Companhia, independente do prazo de duração; (0) extinguir o cargo de 

Diretor Departamental e alterar o estatuto em decorrência do informado. 

(5) DELUERAçõES TOMADAS PELA UNANIMIDADE Dos ~Tis: Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, 

por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de 

sumário, conforme faculta o li 1 0  do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: 

(t) Foi aprovada a alteração do estatuto quanto à matéria a ser submetida ao Conselho de Administração descrita da 

alinea V do inciso VIII do artigo 13 do estatuto a fun de que conste a necessidade de deliberação prévia do órgão 

sobre contratos e obrigações que a Companhia pretenda assumiu que implique em percentagem superior a 30% 

(trinta por cento) do património liquido do capital social da Companhia, independente de seu prazo de duração. 

Considerando o Informado, tem-se que o diploma em questão deve ser alterado a fim de que conte a seguinte 

redação: 

¡b1 a celebração de todos os contratos e obrigações que a Companhia pretenda assumir mm terceiros, 

Inclusive operações de leasfng ou arrendamento mercantil que elevem os compromissos acima de 30% 

(trinta por cento) do património líquida independente do prazo de duração, bem como operações de 

alienação de ativos representativos de percentual superior a S% (cinco por cento) do ativo total do 

Companhia 

(li) Foi aprovada a extinção do cargo de Diretor Departamentat determinando assim a inexisténcia dos seguintes 

dispositivos do estatuto, a saber, a allnea 'c' do caput do artigo 19 e respectivo parágrafo sexto fazendo com que o 

diploma mencionado tenha a seguinte redação: 

~
r r 

E1 
 i 

I. 
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Os atos que representem alienação de bens imóveis ou partis ilações societárias do Companhia, bem como a 

concessão de avais, fianças ou outras garantias, celebração de contratos de empréstimo.% bem como todos 

os documentos que criem obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros de ~gações pare com a 

Companhia inclusive a emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas notas promissórias letras de cámbio e 

títulos equivalentes a abertura a movimentação, incluindo, mas não se limitando, a assinatura de cheques 

ou extinção de contas de depósito bancário deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a 

Companhia serão praticados (a) conjuntamente por dois membros da Diretoria sendo um deles o Diretor 

Presidente ou um dos Diretores Vice-Presidentes• (b) conjuntamente por um Diretor Presidente ou Vice 

Presidente e um procurador nomeado em mandato com poderes para praticar o ato especifica 

Os rat6 10. A Sociedade será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as formalidades 

previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de 

depoimentos pessoais Nos casos permitidos em lei a Sociedade será representada por prepostos 

nomeados caso por casa por via epistolar. 

Paríárafo 20. Na constituição de procuradores observar-se áo as seguintes regras: 

(a) rodas as procurações deverão ser assinadas por dois Diretores em conjunto,• 

(b) Quando o mandato tiver por objeto a prática de atas que dependam de prévia automação do Conselho 

de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada á obtenção dessa autorização, que será 

mencionada em seu texto. 

(c) Salvo as procurações que forem outorgadas coma dáusula adjudicia et extra todas as demais terão 

prazo de vigência limitado a no máximo I (um) ano. 

Parágrdla 3° Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desconformidade ao 

disposto neste artigo. 

8~ 4° os atos para os quais o presente Estatuto exga autorização prévia do Conselho de 

Administração só poderão ser praticados uma vez preenchida tal condição. 

Ps rstb S! Cada Diretor responde pelas deliberações que tomar e pelos atos que praticar em pMuizo dos 

interesses da Companhia e solidariamente com os demais quando o frzerpor decisão coletiva' 

Em continuidade, tem-se a necessidade de alteração do artigo 14 do estatuto que deverá viger da seguinte forma: 

'ARTIGO 14:  

A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destitu(veis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 

será composta de no mínimo 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes do país, com mandato 

I. 
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unificado de 1 (um) ano, permitida â'reeleiçW,,'síMd 1 (um; lYMbr-Presidente e Diretores Yrce-

Presidentes.' 

(Uq Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, já refletindo as deliberações acima 

aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do A nexo 1. 

(6) ENCID~ENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizada pelos acionistas a lavratura da presente Ata, que após ter sido lida e 

achada conforme, foi assinado por todos os acionistas presentes. São Paulo, 22 de janeiro de 2015. Sami Amine 

Haddad- Presidente, Marcei Marin Rodrajues - Secretário, Acionistas: 5225 Participações SAA, representada por Sami 

Amine Haddad e Renata Cristina Saettler Reis, e Bourges Participações S.A., representada por Sami Amine Haddad e 

Renata Cristina Saettler Reis. Certifico qua presente é ç¢ pia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

MwacEL MAmN RoDRI 

Secretário 

O 	r 
J 

~ 's.
's.„....:^>.e~,fi:,,x~ ~wp~;á' ~t•:r~:~~q'„'a;:.:<.xr.zsrti 

?#t 	 . 
108.517/15- 

I~II~I~BOI~I~Q~I~II~B~~I~ 	-~ 



\\\0 

officer 	AGE 8S 	
:DATA :.. 

DI f7 a RI lOOwA 	 •• 	~~~%Oii701S•• 

.. 	 .. .... 

USLA OE ACIONÍSTAS 4S1 

' .,pta BdAssemblela Geral Wmordinó 

e.n  

NTES 

o 

PARTICIPA 	O NO 
ACIONISTA ALÕES 

CAPITAL VOTANTE (M 

5225 P~PAçóEs 5A. 99.99% 

(REPRESENTADA POR 5~ AMINE HADDAD E RENATA 378.526 

CRISTINASAETRER Res) 

BOUROES PARTICIPAÇCEs S.A. 0,01% 

(REPRESENTADA POR SAMI AMWE HADDAD E RENATA 1  

CRISTINA SArmER REIS) 

TOTAL 378.527 100% 

Certifico que a presente é cópia fiei da ata lavrada em livro próprio. 

Ku4
ffimMARCEL MA RDDRIG 

Secretário 
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À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2015 

EST11á1)J~ÚÇ SQCIAÉ ~R/A 
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CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇAO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1": 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA rege-se pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições aplicáveis. 

ARTIGO 2': 
A companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua General 
Valdomiro de Uma, n° 833, Jabaquara, podendo criar 
ou extinguir filiais, sucursais, agências, 
representações, depósitos e escritórios em qualquer 
Localidade do País ou do exterior, conforme 
determinação do Conselho de Administração. 

ARTIGO 3' 
A companhia tem como objeto social a importação, 
exportação, comércio de serviços, softwares e 
programas de computador, a importação, 
exportação, distribuição e o comércio por atacado de 
computadores, periféricos, acessórios, suas partes, 
peças e aparelhos eletrônicos; a importação, 
exportação, distribuição, representações e comércio 
de computadores, automação comercial e industrial, 
impressoras em geral, periféricos, softwares e 
produtos de informática em geral; a prestação de 
serviços de análise, planejamento, projeto, 
desenvolvimento, programação, implantação e 
operação de sistemas e equipamentos de coleta, 
transmissão, armazenamento, processamento, 
disseminação e divulgação de dados e informações; a 
prestação de serviços de consultoria de estratégia de 
implantação de sistemas de computação e 
informática, de manutenção de sistemas e 
equipamentos eletrônicos, de treinamento, de 
desenvolvimento de programas de computador, de 
Locação e sublocação de sistemas e equipamentos de 
informática e prestação de serviços de internediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral; 
além da atividade de correspondente bancário na 
prestação de serviços de recepção e 
encaminhamento de propostas, bem como 
recebimentos e pagamentos de valores relacionados 
a essas operações, podendo exercer tal objeto, 
integral ou parcialmente, também por recepção e 

transmissão de dados por meios elétricos, 
eletrônicos, óticos e magnéticos, com exploração de 
comércio eletrônico; além da prestação de serviços 
de integração de partes e peças, fabricação de 
componentes eletrônicos, fabricação de 
equipamentos de informática, fabricação de 
periféricos para equipamentos de informática, 
fabricação de aparelhos telefónicos e de outros 
aparelhos de comunicação, peças e acessórios; a 
edição e distribuição de revistas e periódicos 
inerentes aos produtos do objeto social, podendo, 
ainda, participar do capital social de outras 
sociedades, no País ou no exterior. 

ARTIGO 4": 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPITULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO S°: 
O capital social é de R$ 76.039.142,01 (setenta e seis 
milhões, trinta e nove mil cento e quarenta e dois 
reais e um centavo), estando 46.039.142,01 (quarenta 
e seis milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e 
dois reais e um centavo) totalmente íntegraãzados e 
R$ 30.000,00 (trinta milhões de reais) a integralizar, 
dividido em 625.183 (seiscentas e vinte e cinco mil, 
cento e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, com direito a voto, totalmente 
subscritas. 

Parágrafo 1' - 	Nos casos admitidos por 
Lei, os acionistas terão direito de preferência à 
subscrição das ações emitidas, na proporção 
das que já possuírem, observadas as 
disposições legais sobre a matéria. 

Parágrafo 20  - O prazo de decadência para o 
exercício do direito de preferência na 
subscrição de aumento do capital social será 
de 30 (trinta) dias, podendo o acionista ceder 
seu direito de preferência. 

ARTIGO  C 	
<w.  D-  i 
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Cada ação ordinária nominativa tem direit4a1.4n) 
voto nas deliberações da Assembleia Geral 

CAPÍTULO 111 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 7°:  
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao 
encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que o interesse da 
sociedade exigiu, e será convocada pelo Conselho de 
Administração. 

ARTIGO 8':  
A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, no impedimento deste, 
por seu substituto ou por acionista eleito entre os 
presentes. 

ARTIGO 9•:  
Compete à Assembleia Geral além das atribuições 
previstas em lel a deliberação acerca das matérias 
abaixo elencadas, mediante aprovação de 51% 
(cinquenta e hum por cento) das ações 
representativas do capital social da companhia: 

(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadas a mudanças (i) no objeto social (ii) na 
competência 	estatutária do Conselho de 
Administração, (ixi) nas características das ações 
representativas do capital social e ((v) nas regras de 
apuração de resultado e distribuição de lucros ou de 
outra de remuneração do capital social; 
(b) Mudanças na composição do capital da 
Companhia, incluindo (i) aumento de seu capital 
acima dos limites do capital autorizado, (ti) redução 
de seu capitai : (iii) emissão de ações , debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição, 
incluindo a fixação do preço de emissão e de 
exercício, quando for o caso, e do número de títulos 
a serem emitidos; ((v) emissão de opções, waaants 
ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações de emissão da Companhia, incluindo a fixação 
do preço de emissão e de exercício, quando for o 
caso, e do número de títulos a serem emitidos; (v) 
concessão de direitos para adquirir ações ou 
concessão de quaisquer outros direitos relativos às 
ações de emissão da Companhia; 
(c) Criação de ações preferenciais, ou de nova 
classe de ações de qualquer espécie ou ainda 
mudança nas características das ações existentes; 
(d) Transformação do tipo societário ou 
qualquer operação de incorporação, fusão ou cisão 
envolvendo a Companhia; 
(e) Liquidação ou dissolução da Companhia ou 
inicio de qualquer procedimento de decretação de 
falência ou concordata da Companhia, bem como a 
cessação do estado de liquidação ou ainda atos 
voluntários de reorganização financeira. 
(f) Constituição de sociedade subsidiária;  

W).* 	InvetEifheifto 	em 	sociedade, 	com 
participação superior a 5% (cinco por cento) do 
capital da referida sociedade; 
(h) Aprovação dos planos de compra de ações 
concedidos aos administradores, empregados e 
prestadores de serviços, incluindo o limite máximo 
de ações a serem emitidas em cada plano; 
(i) Deliberação sobre o pagamento de 
dividendos, 

) 	Eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; 
(k) 	Fixação dos honorários dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. 

CAPÍTULO N 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10: 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria e 
por um Conselho de Administração, se houver. 

CONSELHO DEI  Á~INISTRAÇÃO 

ARTIGO 11•  
O Conselho de Administração será composto de, no 
mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, 
sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia 
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os 
respectivos cargos até a posse de seus sucessores e 
podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 1 0: Cada um dos Conselheiros terá 
um suplente por ele nomeado, o qual 
comparecerá às Reuniões do Conselho de 
Administração, votando apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro 
titular. 

Parágrafo 2 0: Ao Presidente do Conselho de 
Administração compete: 

(a) Presidir as Assemblelas Gerais e, 
(b) Convocar, de modo inequívoco, os 
demais pares, e presidir as reuniões do 
Conselho de Administração, nelas exercendo, 
além do voto individual o voto de desempate. 

Parágrafo 3 0: Em caso de vacáncia no cargo de 
conselheiro da administração, a Assembleia geral 
deverá ser convocada para eleição do membro 
substituto e seu suplente até o fim de seu mandato 
que deverá coincidir com o mandato dos demais 
eleitos. 

ARTIGO 12  
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre 
que convocado por seu Presidente ou peta maioria 
de seus membros. 
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Parágrafo 10: As Reuniões do Cgr$ Matle 	•. • • rqqRsos 	a• :Pril,rlpal 	fonte 	de 	resultados 	da 
Administração serão validamente instaladas 	Companhia; 
com a presença da maioria dos Conselheiros. 	(f) 	qualquer 	alteração 	do 	Estatuto 	Social 	da 

Companhia que não seja referente a aumento em 
Parágrafo 2 0: As deliberações do Conselho 	dinheiro do capital autorizado; 
de 	Administração 	serão 	aprovadas 	pela 	(g) constituição de reservas, fundos ou provisões 
maioria dos votos de seus integrantes, salvo 	contábeis com repercussão nos direitos e interesses 
quando maior quorum não for exigido por Lei, 	dos acionistas minoritários; 
por este Estatuto ou por Acordo de Acionistas 	(h) 	emissão 	de 	quaisquer 	títulos 	ou 	valores 
arquivado na sede da Companhia, 	 mobiliários debêntures, bónus de subscrição, e notas 

promissórias para subscrição pública, nos termos da 
Parágrafo 30: Se a companhia dispuser de 	Resolução n° 1.723190, 	do 	Conselho 	Monetário 
meios, ou puder obtê-Los razoavelmente, a 	Nacional; 
participação dos Conselheiros poderá dar-se á 	(0 	liquidação, dissolução 	e 	atos voluntários 	de 
distáncia, 	por 	reunião 	telefónica, 	vídeo- 	reorganização financeira da Companhia e cessação 
conferência ou outro meio de comunicação 	dos mesmos estados e atos; e, 
que possa assegurar a autenticidade do voto 	Q) resgate ou amortização de ações. 
do 	Conselheiro. 	Neste 	caso, 	a 	ata 	será 
transmitida 	por 	fac-símile 	(ou 	por 	meio 	Vil — Deliberar sobre a política de investimentos, • 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da 	inclusive: 
transmissão), ao Conselheiro ausente, e por 
ele rubricada, assinada (ou autenticada) e 	(a) sobre a aprovação e alteração dos planos de 
retransmitida à companhia, por fac-símile. 	 negócios da Companhia; 

(b) 	sobre a aprovação dos orçamentos mensais, 
ARTIGO 13: 	 anuais e plurLanuais dos projetos de expansão e 
Compete ao Conselho de Administração, deliberar 	programas de investimento na Companhia; 
sobre as seguintes matérias: 	 (c) 	sobre a autorização para a prática de atos 

de aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo 
1 - Estabelecer os objetivos, a politica e a orientação 	permanente da Companhia, cujo valor individual de 
geral dos negócios da Companhia, e definiu seu 	cada aquisição, alienação ou oneração de bens 
esquema organizacional; 	 exceda Rf 100.000,00 (cem mil reais) ou quando os 

valores 	somados 	de 	aquisições, 	alienações 	ou 
II - Nomear, contratar e destituir os Administradores 	onerações em um mesmo período de 12 (doze) 
da Sociedade e furor-lhes as atribuições, observado o 	meses sejam superiores a R$ 150.000,00 (cento e 
que dispuser o Estatuto e a Lei; 	 cinqüenta mil reais); 

(d) 	sobre a participação em operações ou 
111 - Autorizar a prestação de garantias a obrigações 	acordos entre a Companhia e qualquer acionista ou 
de terceiros, 	 com empresa controladora, controlada, afiliada ou 

coligada de qualquer acionista; 
IV - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 	(e) 	sobre a contratação de empréstimos ou 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 	sobre a renovação de empréstimos já existentes, 
solicitando informações sobre contratos celebrados 	quando 	o 	valor 	acumulado 	(de 	todos 	os 
ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 	 empréstimos, inclusive o que se pretenda então 

contratar ou recontretar) exceda Rf 100.000,00 (cem 
V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório da 	má reais); e • 
Administração, as contas da Diretoria, mensais e 	(f) 	sobre qualquer pagamento pela Companhia 
anuais, as demonstrações financeiras do exercício e 	a qualquer acionista ou á empresa controladora, 
examinar os balancetes mensais; 	 controlada, 	afiliada 	ou 	coligada 	de 	qualquer 

acionista. 
VI - Opinar previamente sobre as seguintes matérias: 

VIII - Deliberar sobre: 

J 

(a) criação de mais uma classe de ações ordinárias, se 
vier a ser admitida por Lei; 
(b) deliberar sobre o pagamento do dividendo 
obrigatório; 
(c) fusão, incorporação, cisão ou transformação da 
Companhia, ou pela Companhia de outra sociedade, 
ou ainda as mesmas operações em que seja parte 
sociedade controlada ou coligada á Companhia; 
(d) participação em grupos de sociedades; 
(e) mudança de fato no objeto da Companhia, assim 
compreendida a deliberação de praticar certos atos 
que importem em significativa alteração das fontes 
de recursos da Companhia, tomando tais novos 

(a) o aumento do capital social até o limite previsto 
neste Estatuto, fixando as condições de emissão e de 
colocação das ações; 
(b) a celebração de todos os contratos e obrigações 
que a Companhia pretenda a assumiu com terceiros, 
inclusive operações de leasing ou arrendamento 
mercantil, que elevem os compromissos acima de 
30% (trinta por cento) do património líquido, 
independente do prazo de duração, bem como 
operações de alienação de ativos representativos de 
percentual superior a 5% (cinco por cento) do ativo 
total da Companhia; 
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(c) a celebração de contratos de múk&.pbta 
Companhia com empresas de que a Companhia, ou 
os acionistas controladores participem direta ou 
indiretamente do capital social; 
(d) realização de investimentos fora do campo 
principal de atuação da Companhia; 
(e) a realização de novos investimentos em 
imobilizações técnicas ou financeiras, ou ainda 
investimentos em coligadas ou controladas, sempre 
que o valor principal ultrapasse 5% (cinco por cento) 
do património líquido da Companhia; 
(f) a celebração de acordos que tenham por objeto 
operações que possam limitar o poder de gestão da 
Companhia 	sobre 	o 	processo produtivo, 
comercialização e desenvolvimento tecnológico da 
Companhia, ou que modifiquem substancialmente a 
natureza das atividades por ela exercidas; 
(g) a aquisição elou alienação de qualquer 
participação da Companhia em sociedadejá existente 
ou a ser constituída 

IX - Nomear e destituiu os auditores independentes e 
escolher as empresas responsáveis pela contabilidade 
da Companhia; 

X - Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destinação do lucro Líquido do exercício; 

XI - Autorizar a compra de ações da Companhia, a 
qual somente poderá se dar com a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas; 

XII - ficar a remuneração individual para os 
Conselheiros e Diretores, para os quais a Assembleia 
Geral tenha aprovado montante global; 

XIII - Ficar o preço e a forma de exercício, quando for 
o caso, das ações, bónus de subscrição e opções de 
compra de ações concedidos aos administradores, 
funcionários e pessoas físicas que prestem serviços à 
Companhia, observado o piano aprovado pela 
Assembleia Geral de Acionistas sobre o assunto. 

SN AO II  
DIRETORIA 

ARTIGO 14: 
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) 
membros, acionistas ou não, residentes do pais, com 
mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
Diretores Vice-Presidentes. 

Parlgmfo 1•: Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Administração pelo 
prazo de 1 (um) ano, permitida a reeleição, 
ficando o mandato dos Diretores prorrogado, 
sem a necessidade de qualquer formalização, 
até a eleição e posse dos respectivos de seus 
sucessores. 

a Assembleia Geral bdraordlnbrla 
... 

•,°•.,°  Pani~tal^r : Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos para cargos 
de Diretoria, respeitado o limite ficado em lei. 

Pa rafo 3 °: No caso de vacância, o cargo 
vago poderá ser exercido por outro membro 
da Diretoria, cumulativamente, ou por outra 
pessoa, acionista ou não, por designação do 
Conselho de Administração, até a eleição do 
novo titular e respectiva posse. 

ARTIGO 159  
Competirá á Diretoria adotar as providências e 
praticar os atos necessários à realização dos fins e 
interesses sociais, e ao cumprimento do presente 
estatuto e das deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 16:  
Aos Diretores caberá a representação ativa e passiva 
da Sociedade, agindo de forma conjunta, em juízo ou 
fora dele, bem como lhes caberá a administração 
geral da mesma e a utilização do nome empresarial 

ARTIGO 17:  
Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria tomarão posse mediante termos lavrados 
nos respectivos livros de atas. 

ARTIGO 18:  
A remuneração dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria será ficada globalmente 
pela Assembleia Geral, sendo que a remuneração 
individual dos diretores será estabelecida pelo 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 19:  
Os atos que representem alienação de bens imóveis 
ou participações societárias da Companhia, bem 
como a concessão de avais, fianças ou outras 
garantias, celebração de contratos de empréstimos, 
bem como todos os documentos que criem 
obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros 
de obrigações para com a Companhia, inclusive a 
emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio e títulos equivalentes, 
a abertura, a movimentação, incluindo, mas não se 
Limitando, a assinatura de cheques, ou extinção de 
contas de depósito bancário deverão, sob pena de 
não produzirem efeitos contra a Companhia, serão 
praticados (a) conjuntamente por dois membros da 
Diretoria, sendo um deles o Diretor Presidente ou um 
dos Diretores Vice-Presidentes: (b) conjuntamente 
por um Diretor Presidente ou Vice Presidente e um 
procurador nomeado em mandato com poderes para 
praticar o ato específico. 

Parfarefo 1°:  A Sociedade será representada 
por qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos 
de recebimento de citações ou notificações 
judiciais e na prestação de depoimentos 
pessoais. Nos casos permitidos em lei, a 

FI 
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Parágrafo 20: Na constituição de 
procuradores, observar-se-ão as seguintes 
regras: 

(a) Todas as procurações deverão ser 
assinadas por dois Diretores em conjunto; 
(b) Quando o mandato tiver por objeto a 
prática de atos que dependam de prévia 
autorização do Conselho de Administração, a 
sua 	outorga 	ficará 	expressamente 
condicionada à obtenção dessa autorização, 
que será mencionada em seu texto. 
(c) Salvo as procurações que forem 
outorgadas com a cláusula ad judicia et extra, 
todas as demais terão prazo de vigência 
limitado a no máximo 1(um) ano. 

Parágrafo 30: Não terão validade, nem 
obrigarão a Sociedade, os atos praticados em 
desconformidade ao disposto neste artigo. 

Parágrafo 40: Os atos para os quais o 
presente Estatuto exija autorização prévia do 
Conselho de Administração só poderão ser 
praticados uma vez preenchida tal condição. 

Parágrafo 50: Cada Diretor responde pelas 
deliberações que tomar e pelos atos que 
praticar em prejuízo dos interesses da 
Companhia e, solidariamente com os demais, 
quando o fizer por decisão coletiva. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 20: 
A sociedade terá um Conselho Fiscal de 
funcionamento não permanente, composto de 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral com 
os poderes e atribuições que a lei Lhes confere e 
observados os preceitos legais relativos a requisitos, 
impedimentos, remuneração, composição, 
funcionamento, deveres e responsabilidade. 

CAPITULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL. OEMONSTRAÇOES 

FINANCEIRAS 
E DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

ARTIGO 21: 
O Exercício Social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 22: 
Ao fim de cada exercício social levantar-se-ão o 
balanço geral da Sociedade, bem como as 
demonstrações financeiras exigidas por lei e as 
determinadas pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração. 

la aa Anemblela Geral Exlraordlnóda 
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Pgg¢grafo ~a As demonstrações contábeis 
serão auditadas anualmente por auditores 
independentes registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários — CVM. 

ARTIGO 23:  
Do lucro liquido do exercício 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, 
na constituição do Fundo de Reserva Legal que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro 
Liquido, ajustado nos termos do artigo 202 da tei 
6.404, de 15.12.76, serão destinados ao pagamento 
de dividendos nos acionistas. O saldo terá o destino 
que lhe der a Assembleia Geral 

Parágrafo 1":  O dividendo mínimo 
obrigatório de que trata este artigo poderá 
deixar de ser distribuido nos casos previstos 
em lei 

Pa grafo 20:  O Conselho de Administração 
poderá deliberar sobre o levantamento de 
balanços semestrais ou intercalares e declarar 
dividendos intermediários por conta dos 
lucros neles apurados, de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros, na forma prevista em 
leL 

ARTIGO 24:  
Fica facultado à Sociedade o levantamento de 
balanços semestrais ou correspondentes a períodos 
menores. Havendo lucros em tais balanços ou no 
balanço anual poderá haver distribuição de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio, 
observadas as disposições legais, por deliberação 
prévia do Conselho de Adm)nLstração. 

ARTIGO 25•  
Ainda por deliberação do Conselho de Administração 
poderão ser declarados dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral 

ARTIGO 26:  
O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral no prazo de 60 
(sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social 

ARTIGO 27:  
A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) 
anos, contados da data em que tenham sido postos à 
disposição do acionista. 

CAPITULO VII 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
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A Sociedade entrará em dissolução 44s á  sas 
previstos em le4 competindo ao Consel

W
ho de 

Administração eleger o liquidante, bem como instalar 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 29: 
A Sociedade observará os acordos de acionistas 
arquivados na sede social, sendo certo que o 
Presidente da Assembleia ou do órgão colegiado de 
deliberação da Companhia não computará o voto 
proferido com infração ao disposto em tais acordos. 

Parágrafo único : É expressamente vedado à 
Sociedade aceitar e proceder à transferência 
de ações e/ou a oneraçao e/ou à cessão de 
direito de preferência à subscrição de ações 
e/ou de outros 

valores mobiliários que não respeitar aquilo 
que estiver previsto e regulado em Acordo de 
Acionistas devidamente arquivado. 

• 	 ARTIGO 30: 
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õ%I;Yedada emLisão de pa rtes beneficiárias e a 
os excstência dês

b 
 és Mulos em circulação. 

ARTIGO 31  
A Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, a ser 
conduzida na Cãmara de Arbitragem do Mercado 
instituída pela BOVESPA, podendo as partes escolher 
de comum acordo outra cãmara ou centro de 
arbitragem para resolver seus litígios. 

ARTIGO 32•  
Deverão ser disponibiUzados aos acionistas, sempre 
que solicitado, na sede de Companhia, contratos com 
partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aqutsiçlo de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; 

ARTIGO_  
Na hipótese de abertura de seu capital, a Companhia 
obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis 
diferenciados de govemança corporativa. 

, 

ti 	~J 
MARCEL MARIN RODRIGUES 

Secretário 
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D ISTR I BI UIDO RA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ N' 71.702.71610001-89 	 216  * 
NIRE N°353.001.363-49 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 	.moi 

(1) DATA, HORÁRIO E LocAt: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2014, às 14 horas, na sede social da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Companhia"), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n ° 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

(2) CoNvocAçAo E PRESENçA: Dispensada a publicação de editá(s de convocação, na forma do disposto no 4 4. °  do art. 

124, da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976
' 
 Onf ro me alterada ("Lei das Sociedades Dor Ações"), por estarem 

presentes acionistas representando a totalidade ~do capital social da Companhia. 

(3) PUBLIcaçõEs LEGAIS: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 

encerrado em 3111212013 serão publicados no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e no jornal "Empresas e 

Negócios", ambos na edição de 201512014. 

(4) MEsA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Maurício Ferreira de Souza, para 

secretariá-lo. 

(5) ORDEM DO DIA: 

a) EM AGO 

(L) Discussão e votação do relatório da administração, demon' strações financeiras e relatório dos auditores 

• 	independentes referentes ao exercício findo em 31/1212013; 

(U) Deliberação sobre o resultado do exercício findo em 31/12/2013; 

(LU) Eleição dos Conselheiros de Administração; 

(iv) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; e 

(v) Fixação da remuneração da Administração. 

b) Em AGE 

(i) Dissolução do Comitê de Auditoria Estatutário; 

(ii) Determinar a instalação do Conselho Fiscal; 

(iii) Alteração do "caput" do artigo 16 do Estatuto Social; 

(iv) Alteração do "caput" do artigo 11 do Estatuto Social; 

(v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo as alterações a que se referem os itens anteriores. 
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(S) DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 

aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, conforme faculta o 5 1 1  do artigo 130 da Lei das 

Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: 

EM AGO 

(i) Foi aprovado o relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as demais demonstrações financeiras e 

parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013. 

(H) Foi aprovada a destinação do resultado proposta nas referidas Demonstrações Financeiras e, em especial, a 

ratificação da distribuição dos Juros Sobre Capital Próprio no montante bruto de R$ 580.492,00 (quinhentos e 

oitenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais), com retenção Imposto de Renda na Fonte à alíquota de 15%, 

exceto para os acionistas compromente dispensados da referida tributação. 

(iii) Foi aprovada a  REELEIÇÃO  das seguintes pessoas como membros do  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,  para 

mandato de 1 (um) ano contado desta data: (a) Sr. SAMI AMINE HADDAD, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado à 

Rua Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, RJ, portador do RG n° 129.095.45-1 (IFP-RJ) e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 024.817.717-61; (b) ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, holandesa, solteira, economista, Rua Visconde de Pirajá 

n° 572/401- parte, Ipanema, portadora da carteira de identidade V310807C (RNE) e inscrita no CPF/MF sob o n° 

057.137.397-67e (C) JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de 

identidade n° 05.418.484-1, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 010.774.337-00, residente na Cidade 

e Estado do Rio de Janeiro, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 116, salas 3902 e 3903. 

1 (iv) Foi aprovada a  ELEIÇÃO  dos seguintes membros do  CONSELHO FISCAL,  para mandato de 1 (um) ano contado 

• desta data: (a) EDUARDO DA GAMA GODOY, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rua Congo, 63, na 

cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul portador do RG n° 1016599811 e inscrito no CPF/MF sob o n° 

395.416.650-04, como membro efetivo e Vanderle( Dominguez da Rosa, brasileiro, contador, residente e domiciliado 

a Rua dos Andradas, n° 1534/81, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, portador do RG 3026420368 (SSP-RS) e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 422.881.180-91, como suplente ; (b) JOÃO MANOEL JODAS, brasileiro, casado, administrador, 

residente e domiciliado à Rua Martim Afonso de Souza, 385, Santo André, São Paulo, portador do RG n° 3.652.000-7, 

CPF/MF sob o n° 070.351.608-68, como membro efetivo e Leopoldo Henrique Krieger Schneider, brasileiro, 

contador, divorciado, portador do RG n° 2011920622 e inscrito no CPF sob o n° 004710620-49 com domicílio à Rua 

Dr. Freire Alemão, 490/305, Auxiliadora na Cidade de Porto Alegre - RS, CEP 90450-060, como suplente; (c) ERALDO 

SOARES PEÇANHA, brasileiro, casado, contador, portador do documento de identidade n° 020.809109 (CRC/RJ), 

inscrito no CPF/MF sob o n° 179.386.437-34, com domicílio na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, à Avenida Prefeito 

Dulcidio Cardoso, 1400, bloco 1, apt. 1202, como membro efetivo e Vinicius Corrêa De Souza, brasileiro, casado, 

contador, portador do documento de identidade n° 076771/0-5 (CRC/RJ), inscrito no CPF/MF sob o n° 032.313.127 

10, residente e domiciliado à Rua Doutor March, 230, bloco 03, apto. 803 cidade de Niterói, Estado do Rio e 

Janeiro, como suplente. 
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(v) Foi aprovada a fixação da remuneração anual global da administração de até R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e 

quinhentos mil reais) a serem distribuídos em duodécimos entre os administradores de acordo com o que for 

deliberado pelo Conselho de Administração. Foi aprovada a remuneração mensal individual dos membros do 

Conselho Fiscal no limite mínimo previsto no 43 1  do art. 162 da Lei das S.A. 

EM AGE 

(i) Foi aprovada a dissolução do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia. 

((i) Foi aprovado o pedido de funcionamento do Conselho Fiscal da Companhia. 

• 

 

(LU) Foi aprovada a alteração do "caput" do Artigo 16 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte nova 

redação abaixo. Considerando as demais deliberações a numeração do artigo poderá ser alterada no momento da 

consolidarão do Estatuto Social. 

"A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 

será composta de no mínimo Z (dois) membros, acionistas ou não, residentes do país, com mandato 

unificado de 1(um) ano, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e Diretores Vice-Presidentes 

Departamentais, estes, com designações a serem especificadas no ato de eleição.' 

(iv) Foi aprovada a alteração do "caput" do Artigo 11 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte nova 

redação abaixo. Considerando as demais deliberações, a numeração do artigo poderá ser alterada no momento da 

consolidação do Estatuto Social. 

"D Conselho de Administração será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, sendo 

um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os respectivos 

• 	 cargos até a posse de seus sucessores e podendo ser reeleitos.' 

(v) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, já refletindo as deliberações acima 

aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I. 

(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autoriza a pelos cionistas a lavr ur da presente Ata, que aR.gs
çç
RC'~ o lida e 

achada conforme, foi assinado por tod s os ac 	tas p esen s. ão Paulo, 30 de abril der4. Sam4 . 

Haddad- Presidente, Mauricio Ferreira de S uza 	Se retár" ; cionistas: 5225 Pa rticipaç s S.AU  e BourglY 

Pa rticipações S.A. Ce rt ifico que a presen e é pia fi da ta ta ra a em livro próprio. ? 	
4qC~ 
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MAUR(CI FEiREI~A DE WUZA 	 i o- ; kCOt~ÃÇO W ASt 

Secretário  
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LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES 

Certifico que a pre ente é 	ia el 	a 	ta 	rada em livro próprio. 

MA 	CIO EI RA 	E SOUZA 	" 

Se etário 

ACIONISTA AÇÕES 
PARTICIPAÇÃO NO 

CAPITAL VOTANTE (%) 

5225 PARTICIPAÇÕES S.A. 378.526 99,99% 

BOURGES PARTICIPAG8E5 S.A. 1 0,01% 

TOTAL 378.527 100% 
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ANEXO 1 

A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2014 

ESTATUTO SOCIAL DA 

dFFICER S.A. 	OR DISTRIBUIDA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

• CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

social, podendo, ainda, participar do capital social de outras 
sociedades, no País ou no exterior. 

ui 

ARTIGO 1°:  
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições aplicáveis. 

ARTIGO 2'•  
A companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua General Valdomiro de lima, n° 
833, labaquara, podendo criar ou extinguir filiais, sucursais, 
agências, representações, depósitos e escritórios em 
qualquer localidade do Pais ou do exterior, conforme 
determinação do Conselho de Administração. 

ARTIGO 3':  
A companhia tem como objeto social a importação, 
exportação, comércio de serviços, softwares e programas de 
computador, a importação, exportação, distribuição e o 
comércio por atacado de computadores, periféricos, 
acessórios, suas partes, peças e aparelhos eletrônicos; a 
importação, exportação, distribuição, representações e 
comércio de computadores, automação comercial e 
industrial, impressoras em gerai periféricos, softwares e 
produtos de informática em geral; a prestação de serviços 
de análise, planejamento, projeto, desenvolvimento, 
programação, implantação e operação de sistemas e 
equipamentos de coleta, transmissão, armazenamento, 
processamento, disseminação e divulgação de dados e 
informações; a prestação de serviços de consultoria de 
estratégia de implantação de sistemas de computação e 
informática, de manutenção de sistemas e equipamentos 
eletrônicos, de treinamento, de desenvolvimento de 
programas de computador, de locação e sublocação de 
sistemas e equipamentos de informática e prestação de 
serviços de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral; além da atividade de correspondente 
bancário na prestação de serviços de recepção 'e 
encaminhamento de propostas, bem como recebimentos e 
pagamentos de valores relacionados a essas operações, 
podendo exercer tal objeto, integral ou parcialmente, 
também por recepção e transmissão de dados por meios 
elétricos, eletrônicos, óticos e magnéticos; com exploração 
de comércio eletrônico; além da prestação de serviços de 
integração de partes e peças, fabricação de componentes 
eletrônicos, fabricação de equipamentos de informática, 
fabricação de periféricos para equipamentos de informática, 
fabricação de aparelhos telefónicos e de outros aparelhos 
de comunicação, peças e acessórios; a edição e distribuição 
de revistas e periódicos inerentes aos produtos do objeto 

ARTIGO 4°:  
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO 11 
DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 5°:  
O capital social é de R$ 46.039.142,01 (quarenta e seis 
milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e dois reais e 
um centavo) dividido em 378.527 (trezentas e setenta e oito 
mi; quinhentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, com direito a voto, totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional 

Parágrafo 1*- 	Nos casos admitidos por teL os 
acionistas terão direito de preferência á subscrição das 
ações emitidas, na proporção das que já possu(rem, 
observadas as disposições legais sobre a matéria. 

Parágrafo 20  - O prazo de decadência para o 
exercício do direito de preferência na subscrição de 
aumento do capital social será de 30 (trinta) dias, 
podendo o acionista ceder seu direito de 
preferência. 

ARTIGO 6°:  
Cada ação ordinária nominativa tem direito a 1 (um) voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. 

CAPITULO 111 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 7 ° :  
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 
4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento do 
exercicio social, e, extraordinariamente, sempre que o 
interesse da sociedade exigir, e será convocada pelo 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 8':  
A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, no impedimento deste, por 
seu substituto ou por acionista eleito entre os presentes. 

ARTIGO 9':  
Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previs 
em lei a deliberação acerca das matérias abaixo elencac 
mediante aprovação de 51% (cinquenta e hum por cen 
das ações representativas do capital social da companhia: 
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(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadas a mudanças (i) no objeto social, (li) na 
competência estatutária do Conselho de Administração, ((ii) 
nas características das ações representativas do capital 
social e (iv) nas regras de apuração de resultado e 
distribuição de lucros ou de outra de remuneração do 
capital social' 
(b) Mudanças na composição do capital da 
Companhia, incluindo (1) aumento de seu capital acima dos 
Limites do capital autorizado, (ii) redução de seu capital; (iií) 
emissão de ações, debêntures conversíveis em ações e 
bônus de subscrição, incluindo a fiação do preço de 
emissão e de exercício, quando for o caso, e do número de 
títulos a serem emitidos; (iv) emissão de opções, warranfs 
ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por ações de 
emissão da Companhia, incluindo a fixação do preço de 
emissão e de exercício, quando for o caso, e do número de 
títulos a serem emitidos; (v) concessão de direitos para 
adquirir ações ou concessão de quaisquer outros direitos 
relativos às ações de emissão da Companhia; 
(c) Criação de ações preferenciais, ou de nova classe 
de ações de qualquer espécie ou ainda mudança nas 
características das ações existentes; 
(d) Transformação do tipo societário ou quálquer 
operação de incorporação, fusão ou cisão envolvendo a 
Companhia; 

(e) Liquidação ou dissolução da Companhia ou inicio 
de qualquer procedimento de decretação de falência ou 
concordata da Companhia, bem como a cessação do estado 
de liquidação ou ainda atos voluntários de reorganização 
financeira. 
(f) Constituição de sociedade subsidiária; 
(g) Investimento em sociedade, com participação 
superior a 5% (cinco por cento) do capital da referida 
sociedade; 
(h) Aprovação dos planos de compra de ações 
concedidos aos administradores, empregados e prestadores 
de serviços, incluindo o limite máximo de ações a serem 
emitidas em cada plano; 
(i) Deliberação sobre o pagamento de dividendos; 
(j) Eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; 
(k) Fixação dos honorários dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10:  
A Sociedade será administrada por uma Diretoria e por um 
Conselho de Administração, se houver. 

SEÇÃO 1  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 11:  
O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 
3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, sendo um deles o 
Presidente, eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de 1 
(um) ano, exercendo os respectivos cargos até a posse de 
seus sucessores e podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 10: Cada um dos Conselheiros terá um suplente 
por ele nomeado, o qual comparecerá às Reuniões do 
Conselho de Administração, votando apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro titular. 

Parágrafo 2 0: Ao Presidente do Conselho de Administração 

(a) Presidir as Assembleias Gerais; e, 
(b) Convocar, de modo inequívoco, os demais pares, 
e presidir as reuniões do Conselho de Administração, nelas 
exercendo, além do voto individual, o voto de desempate. 

Parágrafo 30: 	Em caso de vacância no cargo de 
conselheiro da administração, a Assembleia geral deverá ser 
convocada para eleição do membro substituto e seu 
suplente até o fim de seu mandato que deverá coincidir 
como mandato dos demais eleitos. 

ARTIGO 12:  
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que 
convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus 
membros. 

Parágrafo 1 0: As Reuniões do Conselho de Administração 
serão validamente instaladas com a presença da maioria 
dos Conselheiros. 

Parágrafo 20: As deliberações do Conselho de 
Administração serão aprovadas pela maioria dos votos de 
seus integrantes, salvo quando maior quorum não for 
exigido por le6 por este Estatuto ou por Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo 3° : Se a companhia dispuser de meios, ou puder 
obté-tos razoavelmente, a participação dos Conselheiros 
poderá dar-se à distância, por reunião telefônica, video-
conferência ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a autenticidade do voto do Conselheiro. Neste 
caso, a ata será transmitida por fac-simile (ou por meio 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da transmissão), 
ao Conselheiro ausente, e por ele rubricada, assinada (ou 
autenticada) e retransmitida à companhia, por fac-símite. 

ARTIGO 13:  
Compete ao Conselho de Administração, deliberar sobre as 
seguintes matérias: 

1 - Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral 
dos negócios da Companhia, e definir seu esquema 
organizacional; 

II - Nomear, contratar e destituir os Administradores da 
Sociedade e ficar-lhes as atribuições, observado o que 
dispuser o Estatuto e a Lei; 

til - Autorizar a prestação de garantias a obrigações de 
terceiros; 

IV - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 
solicitando informações sobre contratos celebrados ou em 
vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, mensais e anuais, as 
demonstrações financeiras do exercício e examinar os 
balancetes mensais; 

VI - Opinar previamente sobre as seguintes matérias: 

(a) criação de mais uma classe de ações ordinárias, se 
ser admitida por lei; 
(b) deliberar sobre o pagamento do dividendo obrigat 
(c) fusão, incorporação, cisão ou transformai; 
Companhia, ou pela Companhia de outra socied c 
ainda as mesmas operações em que seja parte so t 
controlada ou coligada à Companhia; 
(d) participação em grupos de sociedades; 
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compreendida a deliberação de praticar certos atos que 
importem em significativa alteração das fontes de recursos 
da Companhia, tornando tais novos recursos a principal 
fonte de resultados da Companhia; 
(f) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia que 
não seja referente a aumento em dinheiro do capital 
autorizado; 
(g) constituição de reservas, fundos ou provisões contábeis 
com repercussão nos direitos e interesses dos acionistas 
minoritários; 
(h) emissão de quaisquer títulos ou valores mobiliários 
debêntures, bônus de subscrição, e notas promissórias para 
subscrição pública, nos termos da Resolução n° 1.723190, do 
Conselho Monetário Nacional 
(i) liquidação, dissolução e atos voluntários de 
reorganização financeira da Companhia e cessação dos 
mesmos estados e atos; e, 
0) resgate ou amortização de ações. 

VII — Deliberar sobre a política de investimentos, inclusive: 

(a) sobre a aprovação e alteração dos planos de negócios 
da Companhia; 
(b) sobre a aprovação dos orçamentos mensais, 
anuais e plurianuais dos projetos de expansão e programas 
de investimento na Companhia; 
(c) • sobre a autorização para a prática de atos de 
aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo 
permanente da Companhia, cujo valor individual de cada 
aquisição, alienação ou oneração de bens exceda R$ 
100.000,00 (cem mil reais) ou quando os valores somados 
de aquisições, alienações ou onerações em um mesmo 
período de 12 (doze) meses sejam superiores a R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(d) sobre a participação em operações ou acordos 
entre a Companhia e qualquer acionista ou com empresa 
controladora, controlada, afiliada ou coligada de qualquer 
acionista; 
(e) sobre a contratação de empréstimos ou sobre 
a renovação de empréstimos já existentes, quando o valor 
acumulado (de todos os empréstimos, inclusive o que se 
pretenda então contratar ou recontratar) exceda R$ 
100.000,00 (cem mil reais); e 
(f) - sobre qualquer pagamento pela Companhia a 
qualquer acionista ou à empresa controladora, controlada, 
afiliada ou coligada de qualquer acionista. 

VIII - Deliberar sobre: 
(a) o aumento do capital social até o limite previsto neste 
Estatuto, ficando as condições de emissão e de colocação 
das ações; 
(b) a celebração de todos os contratos e obrigações que a 
Companhia pretenda a assumir com terceiros, inclusive 
operações de leasing ou arrendamento mercantil, que 
elevem os compromissos de prazo igual ou superior a 180 
(cento e oitenta) dias acima de 5% (cinco por cento) do 
património liquido, bem como operações de alienação de 
ativos representativos de percentual superior a 5% (cinco 
por cento) do ativo total da Companhia; 
(c) a celebração de contratos de mútuo pela Companhia 
com empresas de que a Companhia, ou os acionistas 
controladores participem direta ou indiretamente do capital 
social 
(d) realização de investimentos fora do campo principal de 
atuação da Companhia; 
(e) a realização de novos investimentos em imobilizações 
técnicas ou financeiras, ou ainda investimentos em 
coligadas ou controladas, sempre que o valor principal 
ultrapasse 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia; 
(f) a celebração de acordos que tenham por objeto 
operações que possam limitar o poder de gestão da  

desenvolvimento tecnológico da Companhia, ou que 
modifiquem substancialmente a natureza das atividades por 
ela exercidas; 
(g) a aquisição e/ou alienação de qualquer participação da 
Companhia em sociedade já existente ou a ser constituída. 

IX - Nomear e destituir os auditores independentes 
e escolher as empresas responsáveis pela 
contabilidade da Companhia; 
X - Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
dest(nação do lucro liquido do exercício; 
XI - Autorizar a compra de ações da Companhia, a 
qual somente poderá se dar com a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas; 
XII - ficar a remuneração individual para os 
Conselheiros e Diretores, para os quais a 
Assembleia Geral tenha aprovado montante global 
XIII - Ficar o preço e a forma de exercício, quando 
for o caso, das ações, bônus de subscrição e opções 
de compra de ações concedidos aos 
administradores, funcionários e pessoas físicas que 
prestem serviços à Companhia, observado o plano 
aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas sobre 
o assunto. 

SEÇÃO II  
DIRETORIA 

ARTIGO 14;  
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será 
composta de no mínimo 2 (dois) membros, acionistas ou 
não, residentes do pais, com mandato unificado de 1 (um) 
ano, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente 
e Diretores Vice-Presidentes Departamentais, estes, com 
designações a serem especificadas no ato de eleição. 

Parágrafo 1°:  Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Administração pelo prazo 
de 1 (um) ano, permitida a reeleição, ficando a 
mandato dos Diretores prorrogado, sem a 
necessidade de qualquer formalização, até a eleição 
e posse dos respectivos de seus sucessores. 

Parágrafo 2°: Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos para cargos de 
Diretoria, respeitado o limite fixado em lei. 

Parágrafo 3 0: No caso de vacância, o cargo vago 
poderá ser exercido por outro membro da Diretoria, 
cumulativamente, ou por outra pessoa, acionista ou 
não, por designação do Conselho de Administração, 
até a eleição do novo titular e respectiva posse. 

ARTIGO 15:  
Competirá à Diretoria adotar as providências e praticar os 
atos necessários à realização dos fins e interesses sociais, e 
ao cumprimento do presente estatuto e das deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração. 

ARTIGO 16:  
Aos Diretores caberá a representação ativa e passiva da 
Sociedade, agindo de forma conjunta, em juizo ou fora dele, 
bem como lhes caberá a administração geral da mesma e/ 
utilização do nome empresarial. 

ARTIGO 17:  
Os membros do Conselho de Administração e da 
tomarão posse mediante termos lavrados nos n 
livros de atas. 



`•"""`'° 	' • DA-M '*; 	Ata da Assembiela Geral Ordinária e 
®ffcícer 	AGOE 78• 	30/4L20J,

~. 	
Extraordinária  

D I S T R I O u 1 D O R A 

• 

Administração e da Diretoria será fixada globalmente pela 
Assembleia Geral, sendo que a remuneração individual dos 
diretores será estabelecida pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO 19: 
Os atos que representem alienação de bens imóveis ou 
participações societárias da Companhia, bem como a 
concessão de avais, fianças ou outras garantias, celebração 
de contratos de empréstimos, bem como todos os 
documentos que criem obrigações para a Companhia ou 
exonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, 
inclusive a emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, 
notas promissórias, letras de cãmbio e títulos equivalentes, 
a abertura, a movimentação, incluindo, mas não se 
limitando, a assinatura de cheques, ou extinção de contas 
de depósito bancário deverão, sob pena de não produzirem 
efeitos contra a Companhia, serão praticados (a) 
conjuntamente por dois membros da Diretoria, sendo um 
deles o Diretor Presidente ou um dos Diretores Vice- 
Presidentes; (b) conjuntamente por um Diretor Presidente 
ou Vice Presidente e um procurador nomeado em mandato 
com poderes para praticar o ato especifico; ou (c) 
conjuntamente por dois Diretores Departamentais, 
ressalvado o previsto no parágrafo sexto da presente 
cláusula. 

Parágrafo 1 0: A Sociedade será representada por 
qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos de 
recebimento de citações ou notificações judiciais e 
na prestação de depoimentos pessoais. Nos casos 
permitidos em lei, a Sociedade será representada 
por prepostos nomeados, caso por caso, por via 
epistolar, 

Parágrafo 2 0 : Na constituição de procuradores, 
observar-se-ão as seguintes regras: ' 

(a) Todas as procurações deverão ser assinadas por 
dois Diretores em conjunto; 

(b) Quando o mandato tiver por objeto a prática de 
atos que dependam de prévia autorização do 
Conselho de Administração, a sua outorga ficará 
expressamente condicionada à obtenção dessa 
autorização, que será mencionada em seu texto. 

(c) Salvo as procurações que forem outorgadas com 
a cláusula ad judicia et extra, todas as demais terão 
prazo de vigência limitado a no máximo 1 (um) ano. 

Parágrafo 3 0 :  Não terão validade, nem obrigarão a 
Sociedade, os atos praticados em desconformidade 
ao disposto neste artigo. 

Parágrafo 4 0: Os atos para os quais o presente 
Estatuto exija autorização prévia do Conselho de 
Administração só poderão ser praticados uma vez 
preenchida tal condição. 

Parágrafo 50: Cada Diretor responde pelas 
deliberações que tomar e pelos atos que praticar 
em prejuízo dos interesses da Companhia e, 
solidariamente com os demais, quando o fizer por 
decisão coletiva. 

Parágrafo 6°6°: Aos Diretores Departamentais, são 
vedados os atos que impliquem em alienar e onerar 
bens e direitos da Sociedade ou assunção de 
responsabilidades fora das atribuições conferidas 
pelo Conselho de Administração no ato de eleição, 

Diretor Presidente ou Vice-Presidente. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 20: 
A sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não 
permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral, com os poderes e atribuições que a lei 
lhes confere e observados os preceitos legais relativos a 
requisitos, impedimentos, remuneração, composição, 
funcionamento, deveres e responsabilidade. 

CAPITULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇSES FINANCEIRAS 

E DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

ARTIGO 21: 
0 Exercício Social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 22: 
Ao fim de cada exercício social, levantar-se-ão o balanço 
geral da Sociedade, bem como as demonstrações 
financeiras exigidas por lei e as determinadas pela 
Assembleia Geral ou pela Conselho de Administração. 

Parágrafo único - As demonstrações contábeis serão 
auditadas anualmente por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários — CVM. 

ARTIGO 23:  
Do lucro líquido do exercício 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição do Fundo de Reserva Legal, que não excederá 
de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 25% (vinte e 
cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido, ajustado nos 
termos do artigo 202 da lei 6.404, de 15.12.76, serão 
destinados ao pagamento de dividendos aos acionistas. O 
saldo terá o destino que lhe der a Assembleta Gerai. 

Parágrafo 10:  O dividendo mínimo obrigatório de 
que trata este artigo poderá deixar de ser 
distribuído nos casos previstos em lei. 

Parágrafo 20 :  O Conselho de Administração 
poderá deliberar sobre o levantamento de balanços 
semestrais ou intercalares e declarar dividendos 
intermediários por conta dos lucros neles apurados, 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros, na 
forma prevista em lei. 

ARTIGO 24:  
Fica facultado à Sociedade o levantamento de balanços 
semestrais ou correspondentes a períodos menores. 
Havendo lucros em tais balanços ou no balanço anual 
poderá haver distribuição de dividendos ou de juros sobre o 
capital próprio, observadas as disposições legais, por 
deliberação prévia do Conselho de Administração. 

ARTIGO 25:  
Ainda por deliberação do Conselho de Administração 
poderão ser declarados dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes n ~ 
último balanço anual ou semestral / 

ARTIGO 26:  
0 dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral no prazo de 60 (ses enta) 
dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, 
dentro do exercício social. 
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A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição 
do acionista. 

CAPITULO VII 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

ARTIGO 28: 

A Sociedade entrará em dissotução nos casos previstos em 
lei, competindo ao Conselho de Administração eteger o 
liquidante, bem como instalar o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 29: 
A Sociedade observará os acordos de acionistas arquivados 
na sede social, sendo certo que o presidente da Assembleia 
ou do órgão colegiado de deliberação da Companhia não 
computará o voto proferido com infração ao disposto em 
tais acordos. 	 111\ 

Parágrafo único: É expressamente v dado 
Sociedade aceitar e proceder à transf ência 
ações e/ou a oneração e/ou à cessão d direito 
preferência à subscrição de ações elo de out 

estiver previsto e regulado em Acordo de 
devidamente arquivado. 

ARTIGO 30: 
Fica vedada a emissão de partes beneficiárias e a existência 
destes títulos em circulação. 

ARTIGO 31: 
A Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, a ser conduzida na 
Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela 
BOVESPA, podendo as partes escolher de comum acordo 
outra câmara ou centro de arbitragem para resolver seus 
Litígios. 

ARTIGO 32: 
Deverão ser disponibiliizados aos acionistas, sempre que 
solicitado, na sede da Companhia, contratos com partes 
relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções 
de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários de emissão da Companhia; 

ARTIGO 33: 
Na hipótese de abertura de seu capitai a Companhia 
obr' a-se a 	nr a segmento especial de bolsa de valores 
o de 	ti ade mantenedora de mercado de balcão 

gan z do ue assegure, no mínimo, níveis diferenciados 
e 9c rn ça corporativa. 

SOUZA 

Secretário 

o 
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TERMO DE POSSE 

,MEMBR0: íGtONSÉCHb bE ADMINISTRAÇÃO 

O abaixo assinado Sr. SAMI AMINE HADDAD, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado à Rua 

Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, RJ, portador do RG n° 129.095.45-1 (IFP-RJ) e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 024.817.717-61, eleito membro efetivo do Conselho de 

Administração da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF 

sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia 

realizada em 30 de abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, 

em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e 

Intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o 

Conselheiro declara o endereço à Rua Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, RJ. 

• 	O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da lei, o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no § 10  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 

da Lei n°. 6.404/76; (li!) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. • 
São Paulo, 30 de abril de 2014. 



Zíl/ 

• 

.. 	 .... 	 . 	 ... 

•TERMO DE POSSE 

;•• XMEMB~O-NO3 ONSÊÇHD4DE ADMINISTRAÇÃO 

A abaixo assinada, Sra. ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, holandesa, solteira, 

economista, domiciliado à Rua Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, portadora 

da carteira de identidade V310807C (RNE) e inscrita no CPF/MF sob o n° 057.137.397-67., eleita 

membro efetivo do Conselho de Administração da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é investida no seu 

cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para 

efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Rua Visconde de Pirajá n° 

572/401- parte, Ipanema, RJ. 

A Sra. Conselheira ora investida, nos termos do art. 147 da Lei n° . 6.404/76, declara, sob as 

penas da lei, o seguinte: 

(!)não está impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no § 1 0  do art. 147 da Lei n ° . 6.404/76; (ii) não está condenada a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne Inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 

da Lei n° . 6.404176; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 1  do art. 

147 da Lei n° . 6.404/76 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2014. 

ALEXAND CATHERINE DE HAAN 

UJ 
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TERMO DE POSSE 

; •• jjEMB~000NSÉL,HPE ADMINISTRAÇÃO 

vow,?  \M 

O abaixo assinado Sr. JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, brasileiro, casado, economista, 

residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 116, salas 

3902 e 3903, portador do RG n° 05.418.484-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 010.774.337-00, eleito membro efetivo do Conselho de Administração da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é 

investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 

de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Rua Lauro Muller n° 

• 	116, salas 3902 e 3903, RJ 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da lei, o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no § 1 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; (11) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 

da Lei n°. 6.404/76; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

. 	Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

Sã Paul 30 	abril 	2014 

J 	 OLIVEIRA CAR 	

1

~L 
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•' 	• • • • •tERM6 DÉ POSSE 

	

,••„ 	DE'ftfIEMBRO DQFCDJSELHO FISCAL• 

O abaixo assinado, Sr. EDUARDO DA GAMA GODOY, 
brasileiro, casado, contador, Rua Congo, 63, na cidade de 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul, portador do RG n° 1016599811 e inscrito no CPF/MF sob o n° 

395.416.650-04, eleito membro efetivo do Conselho Fiscal da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, 

em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em 

processos administrativos ejudiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço Rua 

Congo, 63, na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da lei, o 

seguinte: 

• 	 (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

(i() não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegivel para os cargos de administração de companhia aberta, como 

estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; 

(li!) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art.147 da Lei n°. 6.404/76; e 

(iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada ,  concorrente da companhia, e não tem, nem 

representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3 0  do art. 147 da Lei 

n°. 6.404176. 

• 	 São Paulo, 30 de abril de 2014. 

EDUARDO A GAMAG DOY 



•~ * :• : ,•TERMO 	PpSSE 

•..• 	: b~RO DOW"ELHO FISCAL 

O abaixo assinado , Sr. JOÃO MANOEL JODAs , brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado à Rua 

Martim Afonso de Souza, 385, Santo André, São Pauto, portador do RG n° 3.652.000-7, CPF/MF sob o n° 

070.351.608-68, eleito membro efetivo do Conselho Fiscal da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, 

em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à 

Rua Martim Afonso de Souza, 385, Santo André, São Paulo. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da lei, o 

• 	 seguinte: 

(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1 1  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

(ii) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegivel para os cargos de administração de companhia aberta, como 

estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; e 

(iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem 

representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3 1  do art. 147 da Lei 

n°. 6.404/76. 

• 
São Paulo, 30 de abril de 2014. 	% 

JOÃO MANOEL JODAS 	I~j 
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•• 	••• 	••• •••• ••• 	• 

TERMO DE POSSE 

DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

O abaixo assinado, Sr. ERALDO SOARES PEÇANHA, brasileiro, casado, contador, portador do documento de 

identidade n° 020.809/09 (CRC/RJ), inscrito no CPF/MF sob o n° 179.386.437-34, eleito membro efetivo do 

Conselho Fiscal da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia (CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de 

abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 

6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Avenida Prefeito Dulcidio 

Cardoso, 1400, bloco 1, apt. 1202, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

• 	 O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da lei, o 

seguinte: 

(t) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

(ii) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 

estabelecido no § 2 1  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3° do art. 147 da Lei n°. 6.404176; e 

(iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem 

• 	 representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3 1  do art. 147 da Lei 

n°. 6.404176. 
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samba me 
s:.semelhanças entre o chamad( 
,iagode romântico da década ( 
lente possa supor. Esta é a tese 
scluisador Waldir de Amorim Pi 
o de doutorado: "O estúdio nâc 
: convergências na produção m 
torci do movimento do pago( 
O e 1990". Para Waldir, tudo é 1 
:sem melindres. Mas ele explic 

%.Cum doa prbici um macheares e o produtor musteal. 
nedaçeo ocorre a mnexor e a tmdu çâo de mundo, uéuoss. 
res e Ideias esporo, em suta vário tortnai . WaIdU usa di. 

troas 	vn media 	Aica uincianotennodevs-se yAy 	pala 	Ggo•  po ,  es destoes (orem deix 	de ser una co 0. como 	e 	ror  mais  turvas, e  linha  ma r a 	tênue.  
obras, odouLorutlo veraneou pzassramaser um gmn0 espetáculo 	o.O turba  fel se  ltadgque,amus cham,  nversat 

na  inicos 	 C . m 	o, o quttemuo m uitos  muscal 
samba 

as 	 que  o s  d  
cel.o nalçomiomo,  

ao aamWustate' 	e mulwe temor siwres acebavom 	Metida ea l um nome  ligadopagode da Iene Fundo eQuis  0e  a 	
primeiro.  tllates de Fundo de Quinta. Ivan F a iMuApca de multa (sumire m  O sambe mor é o mesmo que 

à marggbltlo 
g margem dast proreuti 	 1980 e soa tesePaod 	

Jorge Carde. Calo  m roda e apresenta  elementos  de sue varle,}o mele Produzo Zero PagodiMO, cate. S 	Pra Co. 

~erEial ai até momo de mouros estilos muicaa. 0 refúgio de varia umoaus d. no, date:  .ataque de na- 	Jf  Al  Jogo Nd . etraa  Amaine, S6 Pm Contrariar e Ns , c  

mos, o bloco camavoleaco formado m tllcr tla de 1980, cWq 	Jr. Alceu Moa, cavaquiMlata , produziu Led Bmntlor, r 

a passo por um estúdio de graviçia, a música regeu o pra -  presidente, 'fura Presidem', fundou postem ormenta oompo 	outras tamblatas. 

a de m2dut ti, que seria de resporuabgidade do produtor 
leal.-A. necessidade de criar 'rendes -  advém, segundo a 

Fundode Quinul. -As reunigeainformalacaa i~laiscorrer 
em outros espaços, toudo=uva]. AR, no 1;acique,se tocrva 	O produtor musical posou o ter MportAnda fundam 

, do mèmudo fonogNgco. Divide-se o produto para criar o aamba m roda, sem simplificação, reuni ido âguras mimo 	ra rarrelm doa srintss a mentir dm anos 1950, gualdo 
magnéum e as gravações de gudio em datemos canais pus 

now redro mercadolOgico, acredita Waldir."0 público de Jorge Arasse, Arllntlo Cruz, Zena Pagoeinr o_A~r Optamo, 
Io ilmil tem a visgo que os meloa de mml 	Calopt 	. Já Jovelina Pérola Negra, entre outros. O Caca jue foi o principal 

n0sie0s têm, em sese, uma 
,,.,,,.:..a,..,u....a 	fi, 

ponte tmu.lador do pagode  
dos evos 84-'. 	 aYp T 

de fia.~ 

apitemo. mm 

Segundo a pesquisador, Por 
sua readad !ceiamais Inc ique  
. acode d:sambo do Cacique 
acabava mos que ddti algum 

às pe  mosque da s  matou 
si  pessoa o mo  ss rompo- 

tamb
a, tab  como e  surda e o 

uinborini. Otvos mtratun: u 

o repiqu
e 1[e  ~. avaq . Na 

o repique le mâo, o unida. Ne 
roda Ytiuz toa-se o De°ida alto 
e a Impro. iuCao. 

i] 

¡ 	jEn'0i'gõJii)agmvi- Nowa 2 rups como o Raça 

nem UN~1 m época POly- Negra, N:&Rude Junior e Só O contrabaixista Waldir de Amorlm Pinto, autor  
rany'gmFou uma umanidade Praconnarlaraparecemmno tese: "0 Cacique foro principal ponto irradiador 

arv. Por tono do sucesso inicio  da-  anos 1890, ficando 
pagada dos anos  W .  

Ia  exé mude, que imperava u conhecidas como represem- 
(ames dt pagode romântico, 

. 
' étada. Foi opmdmrmaical 

que fez muito atesto. -A e ser uLifi~ em estúdio. "Passou a ser posava! editar 
Iaildo HO. o resporuâvel por 

batida ee s lrapamda no swing gmvu em cama e mlxar. Al surge o produtor matei 
,creremos, dendê ao 	h. 

de Jorgr 	BenJer, no turba conhecemos hoje. E alguém mm visgo patinhei téenlea 
Calou."O3 anos 90 marcaram 

jura de Ileniw de Pauta. Os 
em 	

conheces música e pode untedel 
~ 

 
iexplossodamúsiaurtaneja granito  ureceram utilizando reaul do dque,  
e da toé mate cem percutor batantt otecatlo,suotonee 

~rt 
 mzísavs. Graneis ~e do  tas 

recuas, :nem músicas e leva Aporimidoaas ~Mnçtentmopegodedmdétdude 
ung do Universal em ligado maio eimDles, rornlnticas ou e1990. Waldir acredita que estou contribuindo pua a que 
ao té. Rndo me dite que a de duro sentidó. Alguns, dojuf.de teor quase 	 acarretam e  

fimds 	 romântica, 	
ara,  

a lh ada percuss Ode  como 	Negritude Juntar, Zeca Pn.ti.198
0, 

 hojeéuni anta 
faia Irada  nesta  trabalho de foi selmpmvamm.ul musìc 

i  ri 	de 	 tinta  Unt o..  popular 	
- 

lho Me 	uir mumi ~ quem  
gera PagedlMO.Amlredp¡10 

norte-unerite, Fa  noa grupos 
com  sonoridade  bales foi um' 	O sambista Zea 	 adquirindo um novo 	como Lgbon Fane. 

statlla.A<reditoqueotmbelho pode contrlbuirpare dimin 
humanos. Comod° o tnnestro Ivan PtWO (produtor), i 	, 

sutt5.". 	 slatYS coco o passar dos anos. 
omo 

passar 
um muito v<runtea e voe! pude branco mm ele do jeju 

"Na dtcada de 1990 os mú- 
você intime. 

Oamesma fonu,eâmu Wd- 	 ecos ligados ao Cacique mor quiseram s s trautear ao danado 
7ir,ogmpoRatingeocu, ansiarmo no ~do dto e no modela de 	pagode romântico que seca au"~( nu um samba aberto  
eomoridade do Fundo de Quinta tas ovunW Meu Caneco,Coma 	113 antiaéreas bdermaimaa', pondera Waliir. No entanto, os do 	 t) jl~ 	 j4~IV1 
participação de Zeca Pagodinho. Wddir rei que RatinguNê, 	sambistas vinouada â i~ de  1980 por sua veto, lá Agias- 

no 

 
'. 	 , SoweLoe Ompo Raça , entre ouves , será 	ostla 	vaco uciades. inuma , baixo elêtr,co e em menor pmporçao L 	Yll.::.  

e 1990 mNleedes cano represenhnla do clan°do 	p saxofone e a guitarra ele~ ias gre mçõss. "Até mesmo o  
romântico, mt que, em muitos fonogrenus, uWtm o 	surdo e outros instrumento de pewttl orlo turba que unham  

0 
musical da gem tem do pagode da década de 1980. 	sumido nu atuiu do Cacique, no uwd u esum, vidos a. Nâo é 

d no pagine român tico que ates lmtn mentes  sane  utWrados'.  

' l~U 

y  

mer1LO$ 	 Assulostasdiferença,relembm.sedanuudupaatpamro CpOnp 	cai 
I IG 'Poli  urmo pagode em tla.  estranho. 	de nada nas é do que 

Befflm~buWltçordwW"m llwsquewddbdumawr osulba'erJetiu. ., 
mais pontos ~inutilizei Desde que Pelo Telefone, -. 

g euroelme dfoig rvi 	e 
	
9 Pg 2 	 a assentisse 

r"  °e  a 	 zes coes  pomba.  Nessaépufronuiruandnãoeam  

	

u. Havia apoloea mslu[e, que e  confundia com 	Adefuúçeoulãrusorigem.'PagodeE Oericonwaacialregada 

	

qual ctinhecemo hoJe, o nernba veio soes 1928, 	â comes, bebido e música com predon Inio de Wvumentos de B. 
por tem da mserçaede algum novos uawmemosrnmo 	percussão,ousry , sambar pagode ocghaênenu significavam q®nS9P®  

anca e umborim, ~w pelo bom cormvNes co  Deixa 	encontros comunitários. Mais  urde o sumo pagode foi utJvado ®1 i6®Idi 	®7 VioY 

do Rio de Jarielro, Dam faNlltar a mento do cortejo do 	pau rotular uma malelu especifica d ,  se Locar sambe e meu-  
a', ei ufi a 	 aOO a um dircitrateredo prateei de,urnam i Asligadas. Cacique  

ti,  Ra moi .ASd ati,  as,nes  
~~iMn 	 gCry py 

r
amo sdapesgdu,soraiadu 

s 	 pelonermdoecomaiMuénca 
~,70ai  s_I 	 desta. figura tâo comentada Inscrita na NM Ato DKlaratrSriO no 6170 

' 	 u use, que e a do produtor  
• .i 	.• 	1 ,  ~' 	- 	 Y 	1 	_ r 	_ > 	 mus, À. Auditoria de Demonatraçãss Cantibda 

Roda de samba 

Al, m de Baldo No,. untou-
toar (C gato Pagodutíti Mu-
unh., da Vla, entre outra), 

i
o p:squludor entrevistou 
Milum Manhges. Ivan Paulo, 
Jorge Cardoso e Alceu Mas. 
Acndluva que, s lasrtlr da 
mui Jplacidade de extradita-

1 etudecadaproduwr,poderia 
alim:Lar u dite ranesse, e nao 
us.:me0unçuente l  pegada 
ror Mti " ene chamadosomLoa 
de aa 'Os paurAMetros dto 
pfo7uwrea tes diferentes, e 
ele. IMUeoelam no produto. 
ln  acrediuve que p mu ,-..  
fu mar,uds de cada produtor 

r foaummodvupuaendosur 
Jif :ranço, mu, cenveraantlo 

: Consultoria ConHbll Trlbutídia 
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> Assessoria Em prezaria] 
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Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia e Inovação 	 SP 'y  Junta Comercial do Estado de São Paulo 	 JUCE E  
` 	 £z~iaiA $h`PJWJ 

ESTE PROTOCOLADO NÃO NECESSITA DE DBE 

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO:  0  .  ~  .  w 3~  / 14 - 3  

São Paulo, N/! /2014 

Fernanda Suaiden 
Assessora Técnica 
RG. 26.474.314-3 

• 

ESTE DOCUMENTO É PARTE INTEGRANTE DESTE PROTOCOLADO, POR FAVOR, NÃO RETIRAR. Página 1 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo  
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 	 I  
Secretaria de Comércio e Serviços  
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia 

Capa do Requerimento  
JUCESP PROTOCOLO 
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z 	 Pedro 

DADOS CADASTRAIS  
_ 	_~ .,•.••~ ••• NIRE DA SEDE CNPJ DA SEDE 

SEM EXIGÉNCIA ANTERIOR 1 3530013634-9 71.702.71610001.89 

(S)  

"Iteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz; Inclusão/Alteração de Integrantes; 

NOME EMPRESARIAL 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

LOGRADOURO 	 r vi 	v •~ ...,el. 
NÚMERO 

Avenida General Valdomiro de Lima 	 Dia - 	-- -_— 833 
DESP r-'' 

COMPLEMENTO BAIRRO/DIST TO CEP CODIGO DO MUNICIPIO 
F3(IGENC 	, nos , 	rm 

Jabaquara 04344-070 5433 
( 	)ert 	Lá 	an., 
( )item 	da 	/DNC 	n.~~ . 

( 	) ari. 	 --da Lei,- 

-- 	- MUNICIPIO 	 —lv:avrn: . 	.. 	 ... UF 

São Paulo SP 

CORREIO ELETRONICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇ O O R P E 	AN E DA EMPRESA 

DARE 	128,00 NOME: 	M URIC 	F 	DE SOUZA (Diretor) 

DARF 	21.00 ASSINATU 	 DATA 	 1110712014  
ASSINATURA: 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, 4 URAS INFOReÇOEI CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSAO DA VERDADE. 
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Junta Comercial do Estado de São Paulo  O 	,1 	3b 1 N° Protocolo: 
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Proposta de exigência: 
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço (art. 34, IV, Dec. 1800196) ..............................( ) 

Anexar FCN preenchida (art. 34, III, Dec. 1.800196) ou Cadastro Digital em disquete ...........................( ) 

Preencher o cadastro Web conforme o ato pretendido ..............................................................................( ) 

Assinar requerimento capa (administrador ou acionista, se procurador com poderes especifico para o ato — 
art. 1151 C.C ...............................................................................................................................................( ) 

Assinatura da identidade difere da assinatura do requerimento — art. 1153, CC/02 ..................................( ) 

Colidência de denominação ou semelhança — art. 3§ 2° Lei 6404176 .. ......................................................  ( ) 

Erro na composição do nome — IN 116/11 DNRC .....................................................................................( ) 

Anexar cópia autenticada da identidade do titular — art. 34, V, Dec. 1800196 ..........................................( ) 

• 	Venha o capital social expresso em moeda nacional — art. 5° - Lei 6404/76 .............................................( ) 

Definir o objeto, indicando gênero e espécie das atividades a ser desenvolvida declaração precisa e 

detalhada — art. 53,I11, b, § 2% Dec. 1.800/96 ........................................................................................... () 	 > 

Anexar avaliação de bens era feita por 3 (três) peritos ou por empresa especializada — art. 8° Lei ~~\~ 
6404176  ........................................................................................................................................................( ) 

Anexar recibo de deposito bancário a partir do capital realizado em dinheiro e a autenticação da lista ou 
boletim individual de subscrição pela instituição financeira. É exigido depósito de, no mínimo, 10% do 
capital subscrito em dinheiro. Art. S0, II e III — lei 6404176 ......................................................................( ) 

Ato constitutivo deve ser visado por advogado, com indicação do nome, numero e seção da OAB — IN 
100/06 — DNRC ..........................................................................................................................................( ) 

Anexar no mínimo 3 (três) vias de igual teor, sendo pelo menos 1 (uma) via original — IN 100/06 
DNRC .........................................................................................................................................................( ) 

Anexar aprovação previa do órgão governamental competente — rN 121/11 DNRC e art. 53, IX, dec. 
1 .800/96 ....................................................................................................................... ..............................( 	 ) 
Publicar os atos constitutivos — art. 94 — lei 6404176 .................................................................................( ) 

Anexar estatuto — art. 95 — lei 6404/76 ......................................................................... ..............................( ) 

Declarar, no preâmbulo, que a ata se deu por deliberação majoritária— art. 54, Dec. 1800196 .................( ) 

A ata de assembléia deve mencionar a denominação, o local, dia, mês e ano de sua realização, o nome do 
presidente e do secretario dos trabalhos e o "quorum" de deliberação — IN 100 DNRC ............................( ) 

Comprovar a convocação para assembléia geral. Art. 124 — lei 6404176 ...................................................( ) 

Não há "quorum" para instalação — art. 125 — lei 6404/76 .........................................................................( ) 

Não há "quorum' para deliberação — art. 129 — lei 6404/76 .......................................................................( ) 

Comprovar legitimidade e representatividade dos signatários — art. 126 — lei 6404176 .............................( ) 

Dos trabalhos e deliberaçóes da assembleia será lavrada, em livro próprio — art. 130 — lei 6404/76.........( ) 
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Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Reqte: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Adv 	Flávio Antonio Esteves Galdino (Rj094605) 
Adv: 	Sergio Coelho e Silva Pereira (Rj075789) 
Admis Jud: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Adv: 	Marcello Ignácio Pinheiro de Macedo (Rj065541) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj159947) 
Adv: 	Abrao Lowenthal (Sp023254) 
Adv: 	Fernando Koin Krounse Dentes (Sp274307) 
Adv: 	Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp302578) 
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JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM 	 NÃO 0 
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I Avaliado em 	I 	/ 

Destinação Final: 

• Guarda permanente 
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Matéria deve ser deliberada em Assem[ leia Geral Ordinária (AGO) — art. 132 —lei 6404/7 .....................( ) 

Matéria deve ser deliberada em Assem[ leia Geral Extraordinária (AGE) art. 135 — lei 6404/76 ..............( ) 

Conselho de administração será compo ;to por no mínimo 3 (três) membros — art. 140 — lei 6404/76......( ) 

Assunto deliberado não é de competênt ia do Conselho de Administração — art. 142 — lei 6404!76..........( ) 

Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores — art. 143 — Lei 6404/76 .......................................( ) 

A renuncia do administrador torna-se eficaz, em relação à companhia, desde o momento em que lhe for 
entregue a comunicação escrita do renunciante— art. 151 — lei 6404176 ....................................................( ) 

O conselho fiscal será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, e suplentes em 
igual número, acionistas ou não, eleito: pela Assembleia Geral — art. 161 — lei 6404176 ..........................( ) 

A redução do capital social deve seguir os requisitos dos art. 173 e 174 Lei 6404176 ...............................( ) 

Preencher requisitos necessários da jus ificaçào — art. 225 — lei 6404/76 ...................................................( ) 

Preencher requisitos necessários do prc tocolo —art. 224 — lei 6404/76 ......................................................( ) 

Anexar Certidão de Quitação de Tribut as e Contribuições Federais para com a Fazenda Nacional, emitida 
pela Receita Federal IN 115111 — DNR -. ....................................................................................................( ) 

Anexar Certidão Negativa de Débito — CND, fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social — INSS — 
IN 115111 — DNRC ............................... ..................................................................................................... ( ) 

Anexar Certidão Negativa de Inscrição i na Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional IN 115111 —DNRC .. ...................................................................................................... ( .) 

Anexar Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela 
Caixa Econômica Federal - IN 115111 —DNRC ........................................................................................( ) 

Indicar o CNPJ da empresa — Lei 893 , 194 e IN/RFB 1005/2010 ..............................................................( ) 

Anexar ou inserir na ata declaração, sob as penas da lei, firmada pelo(s) administrador(es) que não 

está(ão) condenado(s) por nenhum cri ne, cuja pena vede o exercício da administração empresaria — art. 
—~V 	147, I — lei 6404/76 .............................. ..................................................................................................... 1Mr 

Anexar procuração, por instrumento público ou particular (com firma reconhecida), com poderes 
específicos para prática do ato — art. 6: 4 — CC/02 ......................................................................................( ) 

Anexar procuração por instrumento pú jlico — analfabeto — art. 215, § 2° CC/02 ......................................( ) 

Anexar procuração especifica, outorgada a representante no Brasil, com poderes para receber citação 
judicial, com assinatura do outorgante reconhecida pelo Consulado Brasileiro, no país respectivo, 
acompanhada da tradução efetuada po • tradutor público e registrados em cartório de títulos e documentos 
— IN 76198 e art. 129, § 6° Lei 6015173 .......................................................................................................( ) 

Inserir NIRE na qualificação da empre sa — art. 53, § 1° - Dec. 1800196 ....................................................( ) 

Ata ou declaração com rasuras, emend as ou entrelinhas — art. 35, dec. 1800/96 .......................................( ) 

Comprovar o arquivamento da public;,çào do arquivamento anterior na Imprensa Oficial do Estado e em 
jornal de grande circulação editado to local da sede da companhia, art. § 4° , art. 133° lei 6404/76, 
............................................................. ...................................................................................................... ( ) 



Anexar demonstrativos financeiros e balanço, para comprovar exceções ido art. 294, li, lei 6404/76.......( ) 

Anexar publicação de convocação – art. 124 ciart. 289—Lei 6404176 ....................................................( ) 

Informações da ata não conferem com as constantes dos atos arquivados – art. 53, I1 /E e_{- 
Publicar a ata da assembleia geral, ou do conselho de administração que deliberou so

ob
bre a emissão de 

debêntures – art. 62, I, Lei 6404176 .............................................................................................................( ) 

Publicar a ata do conselho de administração –art. 142 q 1° lei 6404176 ...................................................( ) 

Transformação: 

Anexar instrumento de transformação – art. 6° I, IN 88/02 DNRC ..........................................................( ) 

Anexar estatuto ou contrato social, sem ao transcrito no instrumento de transformação – art. 6 0  II, IN 
88/02 DNRC ................................................................................................................................................( ) 

Anexar relação completa dos acionistas ou sócios, com indicação da quantidade de ações ou cotas 
resultantes da conversão – art. 6° 111, IN 88102 DNRC ...............................................................................( ) 

Incorporação 

Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da sociedade incorporadora ~ 
com aprovação do protocolo, da justificação, a nomeação de 3 (três) peritos ou empresa especializada, do 
laudo de avaliação, a versão do património líquido, o aumento do capital social, se for o caso 
extinguindo-se 	a 	incorporada 	– 	art. 	10, 	I 	– 	IN 	88/02 
DNRC..........................................................................................................................................................( ) 

Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da incorporada com 
aprovação do protocolo, da justificação, e autorização aos administradores para praticarem os atos 
necessários 	à 	incorporação 	– 	art. 	10, 	II 	– 	IN 	88/02 
DNRC.........................................................................................................................................................( ) 

Anexar protocolo, a justificação – art. 11- IN 88101 DNRC .....................................................................( ) 

Anexar três cópias do Laudo de Avaliação assinadas por três peritos ou empresa especializada, bem como 
o Protocolo de Justificativa de incorporação – art. 11 – IN 88/01 – DNRC ............................................ ( ) 

• 	Arquivar na sede da incorporadora: o instrumento que deliberou a incorporação – art. 12, I – IN 88/01 
DNRC...............................................................................................................................................( ) 

Arquivar na sede da incorporada: o instrumento que deliberou a sua incorporação, instruído com certidão 
de arquivamento do ato da incorporadora, na Junta Comercial de sua sede – art. 12, II – IN 88/01 
DNRC................................................................................................ ..............................( ) 

Fusão 

Anexar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual de cada sociedade envolvida, com 
a aprovação do protocolo, da justificação e da nomeação dos 3 (três) peritos ou de empresa especializada 
– art. 15, I, IN 88/01 DNRC .......................................................................................... ..............................( ) 

Anexar ata da assembleia geral de constituição ou o contrato social – art. 15, II, IN 88101 DNRC ..........  ( ) 

Anexar protocolo, a justificação e o laudo de avaliação – art. 11- IN 88/01 DNRC – art. 16 IN 88101 
DNRC..........................................................................................................................................................( ) 

Arquivar na sede das fusionadas o instrumento que aprovou a operação, a justificação, o protocolo e o 
laudo de avaliação art. 17, I, «a" IN 88101 ..................................................................................................( ) 
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Anexar certidão ou instrumento de sua c Dnstituição das empresas fusionadas art. 17, II, "b" IN 88/01....( ) 

Anexar ata de constituição e o estatuto c as empresas fusionadas — art. 17, II — IN 88101 — DNRC...........( ) 

Cisão sociedade (s) existente(s): 
Cisão total  
Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação, com a justificação i: o protocolo — art. 21, I a.1. — IN 88101 — DNRC ..................( ) 

Apresentar ata de assembleia geral e ctraordinária ou a alteração contratual de cada sociedade que 
absorver o patrimônio da cindida, com a justificação, o protocolo, o laudo de avaliação e o aumento de 
capital. — art. art. 21, I a.2. — IN 88101 — DNRC .......................................................................................( ) 

Cisão Parcial 

Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação, com a justificação s o protocolo — art. 2l, I b.1. — IN 88101 — DNRC .....................( ) 

Apresentar ata de assembleia geral e xtraordinária ou a alteração contratual de cada sociedade que 
absorver o patrimônio da cindida, com a justificação, o protocolo, o laudo de avaliação e o aumento de 
capital. — art. art. 2 1, 1 b.2. — IN 88/01 - DNRC ......................................................................................( ) 

Cisão para constituição de nova (s) so :iedade (s) 
Cisão Total  
Apresentar ata de assembleia geral extraordinária ou alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação, a justificação com elementos do protocolo, a nomeação dos três peritos ou empresas 
especializada, a aprovação do laudo e :. constituição da nova(s) sociedade(s). art. 21, II a. I. — IN 88101 —
DNRC.......................................................................................................................................................( ) 

Apresentar atos constitutivos da nova(s ) sociedade(s). art. art. 21, II a.2. — IN 88/01 — DNRC ...........( ) 

Cisão Parcial  
Apresentar a ata da assembleia geral .:xtraordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação com a justificação, o protocolo e o laudo de avaliação. art. 21, lI b.] — IN 88/01 — 
DNRC .................................................. ................................................................................................. ( 	 ) 

Apresentar ato constitutivo da(s) nova(>) sociedade (s) art. art. 2 1, 11 b.2. — IN 88/01 — DNRC .......( ) 

Outras ex gências a especificar e fundamentar. 
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Fernanda Suaiden 
Assessora Técnica 
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DADOS CADASTRAIS  
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II 	 ap QO 	uerimento 	I' 	JUCESP PROTOCOLO 

UII 	-7 	 0.504.319115-2  

-' - Póf~`~ E-\~ 
 

USO EXCLUSIVO DA JUCESP 	 i 

	

I ~ 	2. _ 

28 MAI 

NIRE DA SEDE 	I CODIGO DE BARRAS (NIRE) 

SEM EXIGÉNCIA ANTERIOR 	3530013634-9 	Illlll!!II Illllllfllli l!OIlllflllll1ll11! lllllQ 
ATO(S) 

Inclusão/Alteração de Integrantes;  
DESV~ CNO. 

PJ DA SEDE 

.702.71610001-89 

EMPRESARIAL 

:ER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

ntda General Valdomiro de Lima 

abaquara 

OLOGIA 

DO MUNICIPIO 

5433 

r 

833 

UF 

Paulo 

OAB 

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

DARE 	276,70 	NOME : 	RODRIGO ICWENBERGER CATAN (Procurador) 

DARF 	21,00 	ASSINATURA: 	 ¡ r.~—~ DATA ASSINATURA: 	 2 710 512 01 5 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS 1 FORMAçOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAIO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

ina~sui~a~0o
16571117-5 
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~~rr~r 	RC 60 	
DATA 	 Ata de Reunlao do 

D i a r w, e u 1 D o w w 	 • '• 	COnSeRfo de Administração 

. . . 	. .. . 	. . . 	 _ 

+~~ •~ 	 •~ ~~ 	 ~~~ •• 	 1ERClAL 

OFFICER S-A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ N' 7L702.716/0001-89 

NIREN•353.001.363-49 	 1 1R K 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

(1) DATA, H ORÁRIO E LOCAL: Aos 30 dias do mês de abril de 2015, às 14 horas, na sede da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia (*Comoanhia •), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida General Vatdomiro de 

Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia. 

• 	(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes a totalidade dos Conselheiros, ficando dispensadas, assim, suas convocações, 

conforme previsto no Artigo 12, parágrafo 1 0  do Estatuto Social 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Marcel Marin Rodrigues, para 

secretariá-lo. 

(4) ORDEM DO DIA: 

a) Nomear o Presidente e o Vice Presidente do Conselho de Administração; 

b) Eleger os membros da Diretoria para um mandato de 1(um) ano. 

(5) DELIBERAÇOES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

i 
a) Foi aprovada a nomeação do Sr. SAMI AMINE HADDAD como Presidente do Conselho de Administração, 

• 	I bem como do Sr. JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL como Vice Presidente deste mesmo órgão. 

(b) Foram REELEITOS s os seguintes Senhores como Diretores Executivos para um mandato de 1(um) ano: 

Diretor Presidente e Vice-Presidente Comercial ,  Luiz RENATO GAUDIO COMAZ mo, brasileiro, casado, portador do 

RG 23.557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, administrador, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com 

escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP, ao cargo de Diretor Vice-

Presidente Comercial 

Diretor Vice-Presidente de Finanças: MARCEL MARIN R ODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG n° 24.238.297-6 

SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 245634998-97, com endereço comercial à Avenida General Valdomiro de lima, 

833, Jabaquara, São Paulo-SP; 

Diretora Vice-Presidente de Produtos e Marketing: SANDRA MARIA MARCHETn FANTONI, brasileira, solteira, psicóloga, 

portadora do R.G. n.* 11.809.223-6, expedido pela SSP/SP e do CPF/MF n ° 126.122.728-01, residente e domiciliada na 

cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo —SP; 
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Diretor Vice-Presidente de Operações : MARCIo ALvEs PA SILVA, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 28.404.406- 

4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com escritório 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Pauto — SP. 

Cada Diretor ora investido, nos termos do art.147 da Lei n°. 6.404176, declarou, sob as penas da lei, o seguinte: (1) não 

está impedido por lei especial, ou condenado por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, a acesso a cargos públicos, como previsto no 4 1 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; (ti) não está 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o 

torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do art 147 da Lei 

n°, 6.404/76; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; e (iv) 

não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem representa, 

interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do 4 3° do art.147 da Lei n°. 6.404176. 

(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após ter sido lida e achada conforme, foi 

assinada pela totalidade dos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa nos livros próprios. São Pauto, 30 de 

abril de 2015. Sami Amine Haddad, como Presidente; Marcel Marin Rodrigues, como Secretário. Conselheiros: Samt 

Amine Haddad, José Manuel Carrega[ e Carlos Eduardo Reis da Matta. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 

Lavrada em livro próprio. 

- 
"W  

MARCEL MARIN RODRIGUE 	' 

Secretário 

ME4AM  

DO ESTApo 

15 JUN 2015 
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REPÚBLICA FE13EIXtIVA'DrUBRASIL  

CADASTRO NACIO0Xt . DA; POVOA JQKíbJCA -  CNP J  
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PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DA FCPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão: 
• Junta Comercial do Estado de São Paulo 

;•, 	 C DIGO DE ACESSO 
1

.

SP.53.91.22.19 -71.702.716.000.189 

)1. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denomina~ 	 N° DE INSCRIÇ O NO CNPJ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	 71.702.71610001-89 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

Quadro de Sócios e Administradores - CISA 

5EfeRÍD®  

c paulaCamp~ 

pAeltsçd  21g593`ra  
V0~ 

3. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 
NOME CPF 
MARCEL MARIN RODRIGUES 245.634.998-97 

LOCAL DATA 

28/05/2015 

4. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com uso de senha da Sefaz SP 

http://www .receita .fazenda . gov.br/pessoaj  uridicalcnpj /fcpj/dbe.asp 
	

28/05/2015 
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TERMO DE POSSE . 	.... 	.. 	.. 	• 	•••• ... 	. 	.. 	.... 
DE MEMBRO DO CONMHO 12E RDMINISTR44kfl, • 	.. 	 • 

• Umm., 
O4ZNO  

O abaixo assinado Sr. SAMI AMINE HADDAD, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado à Rua 

Visconde de Pirajá n° 5721401- parte, Ipanema, RJ, portador do RG n° 129.095.45-1 (IFP-RJ) e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 024.817.717-61, eleito membro efetivo do Conselho de 

Administração da OFFICER S.A- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF 

sob o n° 71.702.71610001-89), na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 30 de 

abril de 2015, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade 

com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à 

4 
	Rua Visconde de Pirajá n° 5721401- parte, Ipanema, RJ. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da le( o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no 41° do art 147 da Lei n°. 6.404176; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne (neleg(vel 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do art 147 

da Lei n°. 6.404/76; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 3 0  do art 

147 da Lei n°. 6.404176; 

o Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lel. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 
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TERMO DE POSSE 

DE MEMBRO DO 0f4t$"5EiHO Oi í,QNIIN 
.. 

ISTIi1ÇÃq 

O abaixo assinado Sr. JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, brasileiro, casado, economista, 

residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 116, salas 

3902 e 3903, portador do RG n° 05.418.484-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 010.774.337-00, eleito membro efetivo do Conselho de Administração da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF sob o n° 71.702.71610001-89), na 

Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2015, é investido no seu 
cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para 

efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de sua gestão , o Conselheiro declara o endereço à Rua Lauro Muller n° 116, 

• 	 salas 3902 e 3903, RJ. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da lei, o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no 4 10  do art.147 da Lei n°. 6.404176; (U) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o tome inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 20  do art. 147 

da Lei n°. 6.404176; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 30  do art. 

147 da Lei n°. 6.404176; 

o Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

ÃANU

e abril de 015. 

i 
J 
~ LIVEIRA R E 
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O abaixo assinado, Sr. MARCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador do RG n°  

28.404.406-4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, 

São Paulo — SP, eleito membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnotogia. (CNP)/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), no cargo de DIRETOR VICE-

PRESIDENTE DE OPERAÇOES, na Reunião do Conselho de Administração realizado em 

30/04/2015, é assim investido pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 

6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Diretor declara o endereço à Avenida 

General Vatdomiro de Lima, n° 833,1abaquara, São Paulo — SP. 

• 	 O Sr. Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da 

Lei, o seguinte: 

(()não está impedido por lei especial, ou condenado por crime fatimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no 41° do art. 147 da lei n°. 6.404176; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inetegivel para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do art.147 da Lei no. 6.404176; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; 

e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do 

4 30  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76. 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da te! 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

ÁAÁR à  VADA VA . 
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A abaixo assinada, Sra. SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, brasileira, solteira, psicóloga, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdomiro de 

lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP, portadora do R.G. n.* 11.809.223-6, expedido pela SSP/SP 
e do CPF/MF n ° 126.122.728-01, eleita membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer SA 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia (CNP1/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na qualidade 

de Diretora Vice-Presidente de Produtos e Marketing, em Reunião do Conselho de Administração 

realizado em 30104/2015, é investida no seu cargo pela assinatura do presente termo, em 

conformidade com a lei n° 6AQ4 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações 

em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, a Diretora declara o 

endereço à Avenida General Valdomiro de lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP. 

• 
A Sra. Diretora ora investida, nos termos do art.147 da lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da 

Lei, o seguinte: 

(i)não está impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no § 10  do art.147 da Lei n°. 6.404176; (11) não está condenada a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegtvel para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art.147 da Lei n°.6.404/76; 

(tti) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art.147 da lei n°. 6.404/76; 

e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e I! 
do § 30 'do art. 147 da lei n°. 6.404176. 

u 
Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI 
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0 abaixo assinado, Sr. MARCEL MARIN RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG n° 

24.238.297-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 245634998-97, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, 

São Paulo — SP, eleito membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia. (CNP1/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), no cargo de DIRETOR VICE-

PRESIDENTE DE FINANÇAS, na Reunião do Conselho de Administração reat'uado em 3010412015, 

é assim investido pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 

1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, o Diretor declara o endereço à Avenida General Valdomiro 

de Lima, n° 833, Jabaquara, São Pauto— SP. 

• 	 O Sr. Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n °. 6,404176, declara, sob as penas da 

lei, o seguinte: 

(()não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, pecutato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no § 10  do art 147 da lei n°. 6.404176; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegível para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°.6.404/76; 

(M) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art.147 da Lei n°. 6.404/76; 

e ((v) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do 

§ 30  do art 147 da Lei n°, 6.404/76. 

o Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

[ARCEL MARIN RODRIGUES 
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O abaixo assinado, Sr. LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, brasileiro, casado, portador do RG 

23.557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com 

escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP, eleito 

membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer SA. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

(CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), no cargo de DIRETOR PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 

COMERCIAL, na Reunião do Conselho de Administração realizado em 3010412015, é assim 

investido pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para 

efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão, o Diretor declara o endereço à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, 

Jabaquara, São Paulo — SP. 

0 Sr. Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n °. 6.404176, declara, sob as penas da 

le4 o seguinte: 

(!)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime (alimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públlcos, como previsto 

no § 10  do art.147 da Lei n °. 6.404176; (11) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegível para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°.6,404/76; 

(!ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 11  do art. 147 da Lei n °. 6.404176; 

e (!v) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do 

§ 3° do art.147 da Lei n°. 6.404176. 

• 	

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 
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Secretaria de Desenvolvimento.EcRgQmico,.Çi@rlça,Tecnologi9 e Inovação 
Junta Comercpl do jEstadp dg.ãq Paule: JUCESP 

F~ b5õi►b 

GERÊNCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO:  0  .  SO ~ 31_  / s- â 

o 

Relatório da Análise Prévia: 

SUGESTÃO DE DEFERIMENTO, por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos 
da Lei e 8.934194. 

JUNTA C0 
	ESTADO 

DE SAO PAULA 

0 3 0 2M5 

Leslie Adamo I-Va 
Assessa TW,Co do Reg4í1  

ESTE DOCUMENTO É PARTE INTEGRANTE DESTE PROTOCOLADO , POR FAVOR, NÃO RETIRAR.Página I 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO — JUCESP 

SECRETARIA-GERAL 
DIRETORIA DE APOIO À DECISÃO 
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GOVERNO DOWADQDeSÃAPAVLLì•' 	 ll 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação JUCESP Junta Comercidl dAEstado;áe~Q Paulo •; 	 1 

s  \ 	FsemAe SioiÀ,b 

SECRtTfif IA GERNL  
DIRETORIA DE APOIO A DECISÃO 

ANALISE PRÉVIA—DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA—CNPJ  
PROTOCOLO n° 	 115-,£21_ 

REM FORMALIDADES Sim Não 
DOCUMENTO B SICO DE ENTRADA -DB 

01 O Documento Básico de Entrada— DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi apresentado? 

02 
O Documento Básico de Entrada — DBE (ou Protocolo de Transmissão) está assinado pelo 
representante da sociedade? 

03 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?  

04  
O Documento Básico de Entrada — DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em ternos para o 
deferimento?  

OS 

O nome empresarial informado na FCPJ , para eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde 
exatamente ao nome que consta do ato apresentado a arquivamento , Inclusive considerando pontos, 
vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)? 

06 

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a 
adição de designação e abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer 

arte do nome 

07 A natureza jurídica Informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 

08  
0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato 
constitutivo/alterador? 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? 
Ressalte-se que a atividade principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 

10  O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em 
consideração o sócio com poderes de administração ou administrador Indicado pelos sócios por meio de 
contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável perante o CNPJ poderá indicar preposto 
(sócio ou não) e outorgar procuração eletrónica a terceiros, sócios ou não (desde que estes possuam 
certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo 
constar, no sistema, os dados do outorgante da procuração — pessoa física responsável perante o CNPJ . 

11 O endereço informado no DBE está em consonáncia com o endereço indicado no ato trazido a 
arquivamento? 

Outras exigências, fundamentar: 

IAL DO ESTADO 

E SÃO PAULO 

Lestie Ademo Lyra 

1 Asses 	e."„w. 

` 	n à o a+ a.oao 

Este documento é parte integrante deste protocolado. 
Por favor, não retirar. 
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aqui sua busca  

Cadastre-se aqui! 
Retuiaetar senAa 

Marketing 	Soluções Financeiras 	Serviços 	Atendimento 	Minha Conta 

Você está em: Home / Sobre a Officer 
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TOSHIBA 

TP LINK 

VEEAM 

~ARE 

WACOM 

WARNER 

ZEBRA 

o 

http://www.officer.cormbr/IframeNoAuth.aspx?url=Insfitucional  

O fi cer 	 Dados Cadastrais 

A COMPANHIA 	INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A 

C.N.P.J MATRIZ: 71.702.71610001-89 
PJSC. ESTADUAL MATRIZ: 113.793.965.113 

CCM: 2.203.650-4 

UNIDADE CAJAMAR - SP 
ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 

Rod. Anhanguera, SIN - KM 37- Lado direito 

Bloco 10 e 11 - Arca 3 Bairro: Jordanésia CEP: 07750-000 - Cajamar - SP 

UNIDADE CURITIBA - PR 

ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 
Rua Antonio Lacerda Braga, 960 - Torre B - Sala C 

Bairro: Cidade Industrial 

CEP: 81170-240 - Curitiba- PR 

UNIDADE SÃO PAULO - SP 
Av. General Valdomìro de Uma, 833 - Jabaquara 

CEP: 04344-070 - São Paulo - SP 

Tel.:(011)5014-7000 

UNIDADE PORTO ALEGRE- RS 

Av. Cados Gomes, 1340 49  andar — Auriliadora 

CEP: 90480-001 - Porto Alegre - RS 

Tel.:(51) 3093-7250 

UNIDADE BELO HORIZONTE - MG 

Rua Antonio de Albuquerque, 717 sala 1303 — Funcionãrios 
CEP: 30112-010 - Belo Horizonte - MG 

Tel.:(31)3614-3700 

SITE 
~.o8icer.com.br 

E-MAIL 

officer@ollicer.com.br  
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, Fale Conosco 	 > São Pauto:(11) 50142000 • FAQ 

• Meus Pedidos 

• Como Comprar 

• Trocas e Devoluções 

• 2' Via de Boleto 

• Formas de Pagamento 

> Tipos de Entrega 

• Prazos de Entrega 

• Login e Senha 

• Arquivo XML 

• 2' Via de Danfe 

• Cadastro de Cliente Final 

• Substituição Tributária 

> Atendimento ao Revendedor 
(11) 5014-WW 

Segunda à Sexta-Feira 

das 08:30h às 18:00h 

Administrativo 

(11)5014-7000 

> A Cor[panhia 

Trabalhe Conosco 	
> Informações Firjanceiras 

sst 

domns 

Acompanhe a Officer nas Redes Sociais 

0210= 
th pretos, os produtos e os valore de oferta dos "autos e 5~ condkees sM ex Was para o dla de hoje, para enquanto Curarem os estoque e para compre reatlxa0as atmWs do sfte www.otficer.com .bq podendo haver 
alterações sem ~a comsnketão e estes sã serão ~tidos após a finaduçãu da compra. 

,
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129  Microsoft 
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91 Notkias 

16/10/2016 
Produtos Zebra a pronta 
entrega na Officer, confira! 
06/11/2015 
Na Officer vocã encontra 
impressoras Dlebold com 
excelentes condições. 
Confiral 
+ noticias 

i Evardos e TreirIarnentos 

21 de setembro de 2015 
Treinamento VMware 

. ELGIN 
	

. DIEBOLD 
	

MICROSOFT 
	 Professional VSP na Officerl 

24 de setembro de 2015 

+ eventos e treinamento 
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Digite aqui sua busca 
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• APC 	 • EPSON 	 • BELXIN 

Tire Suas Dúvidas Atendimento Comercial 	 Seja Nossa Revenda Sobre a Officer 

>FAQ >Fale Conosco -São Paulo: (11) 5014-7000 >ACompanhia 

• Meus Pedidos 
> Pós-Venda Trabalhe Conosco > Ylfor~ Frurxairas  •  Como Comprar Atendimento ao Revendedor 

• Trocas e Devoluçòes 
• 2e Via de Boleto (11) 5014-8000 
• Formas de Pagamento 
•  Tipos de Entrega Segunda à Sexta-Feira sst 	- VALIMO •  Prazos de Entrega das 08:30h às 18: 00h 
> Login e Senha 

13/11115 

> Arquivo XML 
> 2e Via de Danfe 
> Cadastro de Cliente Final 

Central de Vendas Acompanhe a Officer nas Redes Sociais > Substituiçáo Tributária 

(11) 5014 -2102 o ® ® M 

Os pm{os, m pmóutos e os valoro de oferta dos ~os e sues pondirdes sóo exdusiws pano dia de p 1, Dam e~Mo dummp os estopues e paro mmpms mallredes etmvós do site www.olaat.wm.N, podendo Mset alt~es 
sem ~a domnim(So e estes á ~ pnntidm após a finau.çáo & a~. 
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(Documento 18 do Agravo) 
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GRERJ Eletrônica - Judicial 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA 

DE JANEIRO 
-GRERJ 

M V ME0.0 DA GUIA 

1 1119251164-63  
y NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO : 
~ 1 

HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MÚLTIPLO 

zd CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO: 01.701.201 10001-89 
'n 
~ JUIZO I CARTÓRIO: 

m NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO : 
a 

AGRAVO INSTRUMENTO-INCLUSIVE EM VEP 

á COMARCA: Comarca da Capital 
y INFORMAÇ ES COMPLEMENTARES: 

GRERJ INICIAL 

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$ TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$ 

ATOS SECR. TJ  1101-5 116,95 FUNDPERJ 6898-0000215-1 5,84 

FUNPERJ 6998-0000209-9 5,84 

SUBTOTAL 116,95 

CAARJ 1 IAB (10 %) 	 2001-6 11,69 TOTAL 140,32 

a 
á 
J 

á x 

á 

z 

VALIDADE PARA PAGAMENTO: 26/1112015 	PAGÁVEL SOMENTE NAS ACÈNCIAS DO BANCO BRADESCO AUTENTICAÇAO BANCÁRIA 

868100000010 	40322853873  4 	42015112611 	11925116463 0 
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Galdino , Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F. Rodrigues 

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Pedro Mota 
Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

00 
	

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 
Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Officer"), já qualificada nos autos do Pedido de Recuperação Judicial em 

referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer a juntada da 

inclusa relação atualizada de seus credores (Doc.1), pelos seguintes motivos: 

Rio de Janeiro 

Av. Rio Branco 138 111 9  andar 
20040 002 / Centro 

Rio de Janeiro / R1 

T +55 213195 0240  

São Paulo 

Av. Brig. Faria Lima 3900 111 2  andar 
04538 1321 Itaim Bibi 

São Paulo / se 

T +5 5 1130411500 

Brasilia 

seus Sul / quadra OS 

bloco K / Ns 17 / salas 501507 

70070 050 1 Brasilia 1 DP 

T +55 613323 3865 
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GCM 
/ GaMlno . Cx1Ao . McMea 

AArogadm 

1. A relação de credores apresentada com a petição inicial tinha como 

data-base a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, como 

determina o art. 49, caput, e 51, inc. III, da Lei 11.101/05. 

2. Entretanto, após a apresentação daquela relação de credores inicial, foi 

constatado que alguns créditos sujeitos a este processo acabaram por não ser 

listados, diante da grande dificuldade operacional de incluir todas as faturas/notas 

relativas a créditos pré-concursais no mesmo dia do ajuizamento do pedido. 

3. Isso porque, como é intuitivo, a operação da Recuperanda envolve a 

emissão de centenas de faturas/notas por algumas dezenas de fornecedores e 

parceiros comerciais, sendo natural que, diante do tamanho da operação, algumas 

notas ou faturas anteriores ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial 

acabem chegando ao departamento financeiro da Recuperanda após aquela data. 

4. Além da inclusão de alguns créditos concursais que não haviam sido 

listados, esta nova relação de credores contempla alguns ajustes no valor e/ou na 

titularidade de alguns créditos em relação aos quais foram identificadas 

divergências. 

S. 	Diante do exposto, a Recuperanda apresenta a inclusa relação de 

credores, devidamente atualizada até o dia 16/10/2015 (data do ajuizamento do 

pedido), e requer: 

i. a intimação do Administrador judicial, para que possa enviar as 

correspondências aos credores previstas no art. 22, inc. I, letra 

"a", da Lei n° 11.101/05 levando em consideração esta nova 

relação apresentada e, na sequência, 



`J 

\23
1  

GCM 
Wd1no . Cxlho . iAfRdN 

Ad~agadw 

ii. a publicação do edital previsto no art. 52, § 1 2, da Lei n° 

11.101/05. 

6. 	Por fim, requer-se a juntada da inclusa via da Ata da Reunião do 

Conselho de Administração da Officer, realizada em 30/09/2015, em que foram 

nomeados os novos Diretores Estatuários da companhia, registrada pela JUCESP 

recentemente (Doc. 2). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2015. 
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i r  FLAVIO GALD 0 
OAB/RJ 94.605 

CI 	A BIANC TELLI 
OAB/SP 163.993 

1Q ;g 

Q.cO 
G STAVO SAL EIRO 

OAB/RJ 135.064 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 161.530 
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Escritório de Advocacia 5 22.907,00 0,00 

Outros 4 30.133,84 0,00 

Acordo Trabalhista 3 42.400,00 0,00 

Rescisão 9 129.804,41 0,00 

Execução Provisória 1 362.344,98 0,00 

Acordo 1 100.000,00 0,00 

Salário Atrasado o 0,00 0,00 

Ciasse 111 4Z7  2 ~32. 8 6 S. 3 7 4, ~ 2_1 ~J ~S 6 4. 3 0. 

Fornecedor de Produtos 53 85.334.323,99 13.592.206,09 

Transportadora 11 1.438.936,73 0,00 

Revenda 146 772.759,76 0,00 

Reembolsa 22 18.324,04 0,00 

Outros 52 1.038.926,68 0,00 

Locação de Imóvel 2 13.567,72 0,00 

Divida Financeira 6 140.923.938,42 1.241.358,21 

Devolução de Produtos 133 336.773,95 0,()0 

Fornecedor de Produtos/ Devolução de Produ 1 1.064.650,51 0,00 

Partes Relacionadas 1 1.923.172,72 0,00 

Classe IV 1 P7  .4íií7 0,^ 

Fornecedor de Produtos 1 5.550,78 0,00 

Transportadora 2 54.535,31 0,00 

Outros 47 229.087,04 0,00 

Revenda 360 785.852,62 0,00 

Devolução de Produtos 164 149.798,85 0,00 

Revenda/ Devolução de Produtos 1 2.585,57 0,00 

"  ' 8.766.57Z 0,00 

Imposto 1 3.408.006,81 0,00 

Leasing 4 5.318.851,85 0,00 

Outros 3 39.714,21 0,00 

	

1'208 	243.570.ú 	14.833-SK. ... 	... ...... .. 
Concursal 	 1.200 	234.903.551,19 	14.833.564,30 

Extraconcursal 	 8 	8.766.572,87 	0,00 
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OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 1 --
CNP1 N• 71.702.71610001-89 

NIRE W353.001.363-49 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 30 dias do mês de setembro de 2015, às 10 horas, na sede da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia ('Companha'), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, 

labaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes a totalidade dos Conselheiros, ficando dispensadas, assim, suas convocações, conforme 

previsto no Artigo 12, parágrafo 1 0  do Estatuto Social 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Rodrigo Lichtenberger Catan, para secretariá-lo. 

(4) ORDEM Do DIA: (i) Homologar a renúncia apresentada pelo Diretor Vice Presidente de Operações da empresa, o Sr. Márcio 

Alves da Silva; (LI) Homologar a renúncia apresentada pelo Diretor Vice Presidente de Finanças da empresa, o Sr. Marcel Marin 

Rodrigues; Ctil) Aprovar a eleição do Sr. Alfredo Agnello Moraes Bertotint ao cargo de Diretor Vice-Presidente de Finanças da 

empresa. 

(5) DELIBERAÇDES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES : (i) Foi recebida e homologada a renúncia apresentada em 

3110812015, conforme anexo, pelo Sr. Márcio Alvas da Silva, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 28.404.406-4 SSP-SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 281,887.968.08, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General 

Valdomiro de lima, n° 833, labaquara, São Paulo — SP ao cargo de Diretor vice Presidente de Operações; 01) Foi recebida e 

homologada a renúncia apresentada em 30/0912015, conforme anexo, pelo Sr. Marcai Marin Rodrigues, brasileiro, casado, 

portador do RG n0  24.238.297-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 245634998-97, residente e domiciliado nesta Capital com 

endereço comercial à Avenida General Valdomiro de Lima, 833, labaquara, São Paulo-SP ao cargo de Diretor Vice Presidente de 

Finanças; (lli) Foi aprovada a eleição do Sr. Alfredo Agnello Moraes Bertolinl brasileiro, casado, portador do RG n° 6.939.251-1 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 756.213.638.68, com endereço comercial à Avenida General Valdomiro de Lima, 833, 

labaquara, São Paulo-SP ao cargo de Diretor Vice Presidente de Finanças. 

0 Diretor Vice Presidente de Finanças ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404176 declara, sob as penas da lei o 

seguinte: (i) não está impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, como previsto no 4 1 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; (ii) atende aos requisitos de reputação ilibada 

estabelecido pelo 4 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; e (ii0 não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente 

da companhia, e não têm nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do 4 3 0  do art 147 

da Lei n°. 6.404176. 

Em decorrência das deliberações tomadas nesta Reunião, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

Diretor Presidente e Vice-Presidente Comercial LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, brasileiro, casado, portador do RG 

23.557.991-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 246.518.018.54, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com escritório na 

Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, labaquara, São Paulo — SP; 
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Diretor Vice-Presidente de Financas:  Alfredo Agnello Moraes BertoMI brasileiro, casado, portador do RG n° 6.939.251-1 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 756.213.638.68, com endereço comercial à Avenida General Vatdomiro de Lima, 833, 

Jabaquara, São Paula-SP. 

(6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após ter sido lida e achada 

conforme, foi assinada pelos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa nos livros próprios. São Paulo, 30 de setembro de 

2015. Sami Amine Haddad, como Presidente, Rodrigo Lichtenberger Catan, como Secretário. Conselheiros: Sami Amine Hacidad, 

Renata Cristina Saettler Reis e Luiz Renato Gaudio Comazzetto. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

R RIGo LICNTENBERCER CATAN 

Secretário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Olá VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO 

DE JANEIRO — RJ. 
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Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 
rc~ 
L^_ 

EPSON RIO DE JANEIRO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., 

por seu advogado, nos autos da Recuperação Judicial proposta por OFFICER DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA S.A., em curso perante esse I. Juízo, vem, respeitosamente, requerer a 

r 	juntada do anexo instrumento de mandato, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Outrossim, requer sejam anotados na contra-capa dos autos os 

nomes dos Drs.José Eduardo Marino França, OAB/SP n 2  184.116 e Pedro Sodré Hollaender, OAB/SP n2 

182.214. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

S"o Paulo, 16 de novembro de 2015. 

J SE EDUARDO MARINO FRANÇA V~ 

0 B/SP n2  184.116 

www.bhflaw.com.br  
Rua Gomes de Carvalho, 1581— cj.101 1 Vila Olímpia 1 CEP 04547-006 1 São Paulo — SP 1 Tel.: 55 113842.9366 1 Fax: 55 113845.2075 1 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, EPSON RIO DE JANEIRO 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n 2  12. 802. 111/0001-09, com 

endereço na Rua Alan Kardec, 50 — Sala 815 — Edifício Gold Center — Resende/RJ, neste ato, 

representada na forma de seu contrato, nomeia e constitui seus bastante procuradores, em 

conjunto ou separadamente, os Drs. JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/SP sob n 4  184.116 e no CPF/MF sob n 2  287.833.048-00, CASSIANO 

RODRIGUES BOTELHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n 2  183.317 e no CPF/MF sob 

n2  267.739.268-23, PEDRO SODRÉ HOLLAENDER, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n 2  

182.214 e no CPF/ MF sob n2 273.785.598-57 e os acadêmicos de direito, Srs. PAMELA GOMES 

VIEIRA, brasileira, sglteira, portadora da cédula de identidade RG n 9  50858422-X e inscrita no 

CPF/MF sob n 4  391.535.678-62, LUCAS KITASAWA DE MENEZES DÓRIA, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade RG n 2  39.801.500-4, e inscrita no CPF/MF sob n 9  

417.808.908-00, e GABRIEL PAOLONE PENTEADO, brasileiro, solteiro, portador de cédula de 

identidade RG n9 39.545.732-3 e inscrito no CPF/MF sob n 2  383.918.158-54, todos com 

escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1.581, 

Conj. 101, bairro Vila Olímpia, CEP 04547-006, outorgando-lhes os poderes da cláusula ad 

judicia et extra, mais os necessários para confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, interpor recursos, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, 

dar quitação e firmar compromisso, substabelecer no todo ou em parte os poderes conferidos 

e, especialmente, para defender os interesses da outorgante nos autos da recuperação judicial 

proposta por OFFICER DISTRIBUIDORA -DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA S.A, processo n9 

0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante a 1 9  Vara Empresarial da Comarca do Rio de 

Janeiro — RJ. 

São Paulo, 03 novembro de 2015. 

SCIY RIQ DE JANEIRO IMPORTADORA E\"RTI~ ORA LTDA 

PmsCI.VazAjmeida 	
Juliana \Marinheiro 

~ 	 Ger, Controladorle  
► ananteinp 	 CPF: 248.715.368.7 4 	 ~Q 

CPF Z~t,889,68S 1y 	 ~~' 

www.bhflaw.com.br  
Rua Gomes de Carvalho, 1581- cj.101 1 Vila Olímpia 1 CEP 04547-0061 São Paulo - SP 1 Tel.: 55 113842.9366 1 Fax: 55 113845.2075 	1 
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e . 	
BOTELHO 
	 2S5~ S~ 

HOLLAENDER advogados 

FRANÇA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Olá VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO 

DE JANEIRO — RJ. 

EPSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., por seu 

advogado, nos autos da Recuperação Judicial proposta por OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA S.A., em curso perante esse I. Juizo, vem, respeitosamente, requerer a juntada do anexo 

• 

	
instrumento de mandato, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Outrossim, requer sejam anotados na contra-capa dos autos os 

nomes dos Drs.José Eduardo Marino França, OAB/SP n 2  184.116 e Pedro Sodré Hollaender, OAB/SP n 2  

182.214. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de novembro de 2015. 

J SE EDUARDO MÁRINO FRAN G 
O B/SP n2 184.116 

www.bhflaw.com.br  
Rua Gomes de Carvalho, 1581- cj.101 1 Vila Olimpia 1 CEP 04547-006 1 São Paulo - SP 1 Tel.: 55 113842.9366 1 Faz- 55 113845.2075 1 
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BOTELHO 
HOLLAENDERadvogados 

FRANÇA 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, EPSON DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob 01 52.106.911/0001-00, com endereço na 
Av. Tucunaré, n 2  720, Tamboré, Barueri-SP, neste ato, representada na forma de seu contrato 

social, nomeia e constitui seus bastante procuradores, em conjunto ou separadamente, os Drs. 

JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob ne 184.116 e no 

CPF/MF sob n2 287.833.048-00, CASSIANO RODRIGUES BOTELHO, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/SP sob n9 183.317 e no CPF/MF sob n 2  267.739.268-23, PEDRO SODRÉ HOLLAENDER, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n 9 182.214 e no CPF/ MF sob n9 273.785.598-57 e os 

acadêmicos de direito, Srs. PAMELA GOMES VIEIRA, brasileira, solteira, portadora da cédula 
de identidade RG n 9  50.858.422-X e inscrita no CPF/MF sob n 9  391.535.678-62, LUCAS 
KITASAWA DE MENEZES DÓRIA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n9 

39.801.500-4, e inscrita no CPF/MF sob n 9  417.808.908-00, e GABRIEL PAOLONE PENTEADO, 
brasileiro, solteiro, portador de cédula de identidade RG n 9  39.545.732-3 e inscrito no CPF/MF 
sob n9 383.918.158-54, todos com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Gomes de Carvalho, 1.581, Conj. 101, bairro Vila Olímpia, CEP 04547-006, outorgando-lhes 
os poderes da cláusula ad judicia et extra, mais os necessários para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, interpor recursos, renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso, substabelecer no todo ou em parte 

os poderes conferidos e, especialmente, para defender os interesses da outorgante nos autos 

da recuperação judicial proposta por OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA S.A, processo n 9  0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante a 19 Vara 
Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro — RI. 

São Paulo, 03 de novembro de 2015. 

~ 	

V 

PS DO B IL INDÚSTRIÁ E C É O LTDA 

André Luls C. Vaz Almeida 	 na Marinheiro 
Diretor Financei ro 	 CP :248.715 88.74 

CPF: 284.W9.685 ~9 
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Fernando Lima Gurgel Amaral 
OAB/SP n° 296.610-A 

VillemorAmaral advogados 

Exmo. Sr. Juiz da la Vara Empresarial do Fórum Central da Comarca do Rio de 
Janeiro-RJ 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

0 

BANCO ABC BRASIL S.A ("ABC"), instituição financeira, com sede à 
CJ 

Av. Cidade Jardim, 803 — Itaim Bibi, São Paulo (SP), CEP 01453-000, inscrita no 	ti 
CNPJ/MF sob o n° 28.195.667/0001-06, por seus advogados, nos autos da 	M 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

b 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), requer que V.Exa. se digne determinar 
a juntada dos originais dos atos constitutivos, instrumentos de procuração e 	s 
substabelecimento. 	 b 

N ' 

O 
H 

01. 	No ensejo, o ABC requer que todas as intimações e notificações 	N 
referentes à presente demanda sejam publicados em nome do Dr. VITOR CARVALHO 

0 

LOPES, OAB/RJ no 131.298, sob pena de nulidade (art. 236, §1° do CPC). 
0 

W 

d 
G 
V 

Nestes termos, 	 th 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro/RJ, 26 de novembro de 2014 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular, BANCO ABC BRASIL S.A., instituição financeira 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, n. 1400, 3 ° t  4.° e 5.' andares, inscrito no CNPJ sob o n ° 

28.195.667/0001-06, por seus representantes legais, nomeia e constituem seus 

bastantes procuradores Dr. CHRISTIAN MAX FINARDI SQUASSONI, brasileiro, 

casado, advogado, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo 

sob o ri.'  144.669 e o Dr. EDUARDO BARBOSA LEÃO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo sob o n° 

221.605, ambos com escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek,1400, 4. 0  

andar, a quem confere poderes para o foro em geral, contidos na cláusula "AD 

JUDICIA ET EXTRA", agindo em conjunto ou isoladamente, independente de ordem 

de nomeação podendo ajuizar todas as ações necessárias a salvaguardar os interesses 

do Outorgante em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, substabelecer com reservas 

de iguais os poderes ora conferidos, bem como recorrer, contestar, transigir, 

confessar, admitir litisconsortes, desistir, renunciar, receber e dar quitação, adjudicar 

e arrematar bens, requerer Ievantamento de depósito judicial em qualquer B 

público ou privado, mediante apresentação de alvará judicial, bem como sol cit 

extratos bancários em qualquer Banco público ou privado a cerca de contas ju iciai 

abertas, participar de Assembleia Geral de Credores em processos de Recup*ração 

Judicial, com poderes para votar, abster-se de votar, impugnar, 

requerimentos e divergências, providenciar a averbação da certidão de & 

de execução :de título extrajudicial, para fins do artigo 615-A do Código de 

Civil, efetuar o. registro de medidas judiciais de arresto, sequestro e p 

como providenciar o registro de garantias imobiliárias, 

para purgação de mora e requerimento de consolidação da proprie ë~pará 'ãr 
1 

` previstos na 9,.514/97, assim como efetuar registro de cartas d a diq 	e 
2014 

Banco ABC Brasil SJL 	 Ces 
Áv. Pres. Jucelino Kubitschek,1400 4 2  and. CEP 04543-000 itaim Bibi - São Paulo - SP Tel.: 	1 
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BRASIL 
arrematação passadas em favor do Outorgante, dirimindo duvidas e formulando 

requerimentos juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis em todo o território 

nacional, assim como representar o Outorgante perante o Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN de qualquer Estado da federação, o Cartório de Títulos e 

Documentos, Cartório de Protestos de Títulos ou registro de outros bens e, assinar 

Notificações Extrajudiciais, bem como representar o Outorgante perante quaisquer 

repartições federais, estaduais ou municipais, pedindo vistas de processos, tomando 

ciência de auto de infração, requerendo e alegando tudo o que for de seu direito e 	a 
interesse para o estrito cumprimento do presente mandato, inclusive para os fins da 

Lei 11.941/09 e MP 470/2009, assim como com poderes para nomear preposto para 

comparecimento em audiências cíveis e trabalhistas. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014. 

BANCO ABC BRA IL S.A. i  

M10 

1 

Banco ABC Bras11 S.A. 

Av. Pres . Jucelino KubitscheK 1400 42  and. CEP 04543-000 itaim Bibi -  São Paulo -  SP TeL 55 (11) 3170-2005 www abebrasü.c 
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' 	 BRASIL 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, EDUARDO BARBOSA LEÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

no CPF/MF sob no 114.581.918-42, e na OAB/SP sob no 221.605, residente e domiciliado na 

Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Av. Cidade Jardim, 803 - São Paulo - SP -

CEP 01453-000, substabelece, com reserva de iguais, na pessoa dos advogados, Hermano de 

Villemor Amaral (filho), viúvo, OAB/RJ no. 3.099 e OAB/SP no. 27.938-A (CPF no. 

005.575.797-91); Gilberto Augusto Trigueiro Vieira Ribeiro, casado, OAB/RJ no. 7.683 e 

OAB/SP no. 29.886-A (CPF no. 003.351.007-59); João Guilherme de Moraes Sauer, casado, 

OAB/RJ no. 23.644 e OAB/SP no. 106.884-A (CPF no. 310.483.667-15); Hermano de Villemor 

Amaral (neto), solteiro, OAB/RJ no. 41.087 e OAB/SP no. 109.098-A (CPF no. 768.419.527-

15); Gustavo Antonio Feres Paixão, casado, OAB/RJ no. 95.502 e OAB/SP no. 186.458-A 

(CPF no. 020.382.917-48); Alexandre Costa Montoni, casado, OAB/RJ no. 95.350 (CPF no. 

072.867.607-93); Vitor Carvalho Lopes, casado, OAB/RJ no. 131.298 e OAB/SP no. 241.959-

A (CPF/MF no. 085.569.607-90); Fernando Lima Gurgel do Amaral, solteiro, OAB/RJ no. 

159.220 e OAB/SP no 296.610-A (CPF no. 116.822.097-17); Willis José Rodrigues Filho, 

solteiro, OAB/PR no. 60.793, OAB/SP no. 336.196-A e OAB/RJ no. 182.890-A (CPF no. 

063.876.609-55); Fábio Matias Gonçalves, solteiro, OAB/SP no 341.706 (CPF no 

062.882.639-74); Pedro Luiz Chagas Costa, solteiro, OAB/RJ no 166.940 e OAB/SP no 

319.526-A (CPF 112.959.347-95) e Eduardo Barbosa Leão Filho, solteiro, OAB/SP no 357.170 

(CPF: 233.339.778-00), todos brasileiros, com Escritórios na Rua da Glória, no. 290, 1 0 , 20 , 

• 130 , 140  e 150  andares, Rio de Janeiro/RJ, na Alameda Santos, no. 1357, 11 0  andar, São 

Paulo/SP e na SAS, Quadra 1, bloco N, Ed. Terra Brasilis, sala 806, Brasília/DF, todos os poderes 

que lhe foram outorgados pelo BANCO ABC BRASIL S.A., inscrito no CNPJ/MF sob no 

28.195.667/0001-06, por meio de instrumento de procuração anexo, em especial para defender 

os interesses do BANCO ABC BRASIL S.A., em ação de recuperação judicial requerida por 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia (CNPJ 71.702.716/0001-89) 

São Paulo, 13 de novembro de 2015. 

GR ----------------------- 
EDUARDO BARBOSA LEÃO 

OAB/SP n° 221.605 
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Galdino ' Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 

Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F. Rodrigues  

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 

Lia Stephanie S. Pompili 

Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Pedro Mota 
Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna Chamb8 Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 

Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

o 

i. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

COfficer"), já qualificada nos autos do  Pedido de Recuperação Judicial  em 

referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, manifestar-se a respeito da 

proposta de remuneração apresentada pelo i. Administrador Judicial às fis. 

657/658 dos autos, nos seguintes termos: 

1. 	Antes do mais, a Officer enaltece as qualificações profissionais e 

pessoais do i. Administrador Judicial nomeado por esse MM. Juizo, advogado de 

reputação ilibada e reconhecidamente capacitado e experiente em processos de 

recuperação judicial e falimentares. 

Rio de Janeiro 
Av, Rio Branco 138 111 2  andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / Ri 
T+55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria lima 3900 111 2  andar 
04538132/ Itaim Bibi 
São Paulo / si ,  
r+55 1130411500 

Brasília 
sAus Sul  quadra OS 
bloco K 1 NR 17 / salas 501-50: 
70070 050 / Brasília / oR 

T+55 613323 3865 
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2. 	Dito isso, a Officer esclarece que a contraproposta formulada a seguir 

visa exclusivamente a adequar a remuneração pretendida à capacidade de 

pagamento da Recuperanda, diante da escassez de recursos em caixa, não 

guardando nenhuma relação com a qualificação e a capacitação do i. Administrador 

Judicial nomeado. 

. 	3. 	Às fls. 657/658, o i. Administrador Judicial apresentou petição por meio 

da qual formulou requerimento a esse MM. Juízo para que seja fixada sua 

remuneração em valor igual a 2% (dois por cento) do valor dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, com base na relação de credores apresentada pela 

Recuperanda (R$ 298.470.117,00), independentemente de eventuais modificações 

que venham a ocorrer na dita relação. 

4. 	Ainda de acordo com a proposta, (i) o pagamento desta quantia poderá 

ser feito em 30 (trinta) parcelas fixas, mensais e consecutivas, no valor de 

R$198.980,00 (cento e noventa e oito mil, novecentos e oitenta reais) e (ii) todas 

as despesas incorridas pelo i. Administrador Judicial, seus assessores e assistentes 

(incluindo a própria contratação de assessores e assistentes) estão abrangidas pelo 

valor da remuneração proposta, de modo que não haverá quaisquer reembolsos de 

despesas, independentemente de sua natureza. 

S. 	Como se sabe, nos termos do art. 24 da Lei n.° 11.101/05, o valor e a 

forma de pagamento dos honorários do Administrador Judicial ficam a cargo do 

prudente arbítrio do Juízo responsável pela Recuperação Judicial, que deverá fixá-

los levando em consideração (i) a capacidade de pagamento do devedor; (ii) o grau 

de complexidade do trabalho; e (iii) os valores praticados no mercado para o 

desempenho de atividades semelhantes. 

2 
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6. Nesse contexto, com o objetivo de compatibilizar a pretensão 

remuneratória do i. Administrador Judicial com a capacidade de pagamento da 

Recuperanda, é apresentada a seguinte contraproposta de remuneração: 

a. 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais) cada, devendo a primeira ser paga em até 10 dias 

após a decisão que homologar os honorários do i. Administrador Judicial 

e as seguintes, no 30 2  dia dos meses subsequentes (ou no primeiro dia 

útil seguinte, caso não haja expediente bancário no 30 2  dia), reajustáveis 

nos termos abaixo; 

b. 1 (uma) parcela final, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais), a ser paga em até 10 dias após o trânsito em julgado da 

sentença que extinguir o processo de recuperação judicial, reajustável 

nos termos abaixo; e 

c. Correção monetária pelo IPCA, divulgado pelo IBGE, em periodicidade 

cá anual, a partir da 13á (décima-terceira) parcela (inclusive). 

7. Conforme proposto pelo i. Administrador Judicial, todas as despesas 

incorridas pelo i. Administrador Judicial, seus assessores e assistentes (incluindo a 

própria contratação de assessores e assistentes) estão compreendidas nos valores 

acima, de modo que não haverá quaisquer reembolsos de despesas, 

independentemente de sua natureza. 

3 
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8. 	Considerando o passivo listado por meio da relação de credores 

atualizada apresentada pela Officer em 19.11.2015, no valor global de 

11$291.820.805,65 1, a remuneração ora proposta corresponde a 1,23% (um 

vírgula vinte e três por cento) dos créditos listados pela Recuperanda. 

• 	9. 	Diante do exposto, a Officer requer a intimação do i. Administrador 

Judicial para que se manifeste sobre esta contraproposta, ressalvando, contudo, 

que caberá a esse MM. Juízo decidir sobre a questão, nos termos do referido art. 24 

da Lei n.° 11.101/05. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO GALDINO 	 SÉRGIO COELHO 
OAB/RJ 94.605 	 OAB/RJ 75.789 

CI 	 GUSTAVO SALGUEIRO 
 OAB/RJ 135.064 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 

1  Resultado da soma de R$ 234.803.551,19 mais US$14.833.564,30, convertidos pela taxa 
de câmbio de R$ 3,8438, divulgada pelo Banco Central em 16.10.2015, data do 
ajuizamento da Recuperação Judicial. 

4 
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Galdino ' Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 

Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F. Rodrigues 

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 

Rodrigo Garcia 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 

Carlos Brames 

Isabela Rampini Esteves 

Renato Alves 
Pedro Mota 

Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 

André Furquim Werneck 

Mauro Teixeira de Faria 

Ivana Harter 

Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 

Tassia de Oliveira Ruschel 

o 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 91  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

Processo 0 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de Recuperação Judicial  em 

referência, vêm, por seus advogados abaixo assinados, em cumprimento ao art. 

526 do Código de Processo Civil, informar que interpôs, erra ~  04.12.2015,  agravo de  
"14C Anoiç1 

instrumento  contra a decisão de fls. 1.114/1.116, por meio da qual foi 

reconsiderada a decisão de fls. 653/655, para o fim de reconhecer a incompetência 

e determinar a remessa da recuperação judicial para o foro da Comarca da Capital 

do Estado de São Paulo (Doc. 1 ). 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 / 11 2  andar 

20040 002 / centro 

Rio de Janeiro / Ri 

7+55 213195 0240  

São Paulo 
Av, Brig . Faria Lima 3900 / lis andar 
04538132/ Itaim Bibi 

São Paulo / sF 

7 +55 1130411500 

Brasilia 
SAUS Sul / quadra 05 

blowu K / Ns 17 / salas 501-ST 

70070 050 / Brasilia / DF 

T +55 613323 3865 
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A Officer informa, para fins do cumprimento do artigo 525 do CPC, 

que o referido agravo de instrumento foi instruido com as seguintes peças: 

Doc 1. 	Atos constitutivos do Agravante e procuração outorgada a seus 

patronos; 

Doc 2. Termo de compromisso assinado pelo Administrador Judicial; 

Doc 3. Decisão Agravada (decisão de folhas 1.114/1.116 dos autos 

originários); 

Doc 4. Certidão de publicação da Decisão Agravada (folhas 1.119 dos 

autos originários); 

Doc S. Petição Inicial da Recuperação Judicial e quadro geral de 

credores atualizado; 

Doc 6. Decisão por meio da qual foi deferido o processamento de sua 

Recuperação Judicial, bem como fixada a competência (decisão 

de folhas 653/655 dos autos originários); 

Doc 7. Agravos de Instrumento interpostos em face da decisão de 

folhas 635/655 dos autos originários; 

. 	 Doc 8. Decisão proferida pelo i. Relator prevento para julgamento 

deste agravo de instrumento, o Dês. Jose Carlos Varanda dos 

Santos, por meio da qual foi indeferido o pedido de efeito 

suspensivo formulado pelo Ministério Público no agravo de 

instrumento n.° 0064889-36.2015.8.19.0000; 

Doc 9. Documentos 	societários 	das 	controladoras 	da 	Officer: 	(i) 

estatuto social da 5225 Participações S.A.; (ii) estatuto social da 

Ideiasnet 	S.A., 	(iii) 	Regulamento 	do 	Ideiasnet 	Fundo 	de 

Investimento 	em 	Cotas de 	Fundos de Investimentos em 

Participações 	I; 	(iv) 	Regulamento do 	Ideiasnet Fundo 	de 

Investimento 	em 	Participações 	I 	e 	(v) 	Regulamento 	do 

Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações II; 

9 
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Doc 10. Atos societários da Officer referentes à eleição dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria; 

Doc 11. Ata da Reunião do Conselho de Administração da Ideiasnet 

juntada com a petição inicial, na qual foi autorizado o 

ajuizamento da recuperação judicial; 

Doc 12. Comprovante de inscrição da filial da Officer na Receita 

Federal; 

Doc 13. Estatuto Social da Officer; 

Doc 14. Cópia integral dos autos da Recuperação Judicial. 

Diante do exposto, a Officer confia em que V. Exa., em juizo de 

retratação, irá reafirmar a competência desse d. Juizo para processar e julgar a 

presente recuperação judicial, conforme entendimento manifestado na decisão 

de fls. 653/655. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2015. 

FLAVIO GALDINO 
	

SÉRGIO COELHO 
OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 75.789 

G +AS AL EIRO 
	

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB /RJ 13 .064 
	

OAB/RJ 161.530 

3 
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• 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERI eletrônica n 2 11032251376-82 

102  Câmara Cível. grevento em razão do Agravo de Instrumento n. 9 0064889- 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

(" ffi r" ou "Agravante"), com principal estabelecimento localizado na Rua 

Visconde de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, 

e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n 2  833, Jabaquara, São Paulo/SP, 

CEP 04344-070, vem, por seus advogados, com fundamento nos artigos 522 e 

seguintes do Código de Processo Civil ("CPC"), interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

COM Dedido de concessão de efeito susDens_ivo 

Rio de Janeiro São Paulo Brasília 
Av. Rio Branco 138 111 9  andar Av. Brtg. Faria Lima 3900/11 9  andar seus Sul 1 quadra OS 
20040 0021 Centro 04538132/ ltaim Bibi bloco x 1 "s 171 salas 501-507 
Rio de Janeiro 1 rr São Paulo 1 se 70070 0501 Brasilia 1 on 
T +55 213195 0240 T +55 1130411500 T +55 613323 3865 
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contra a decisão de fls.1.114/1.116 ("decisão agravada"), proferida pelo d. Juízo da 

ia Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro Ç' d. luízo 

Recorrido % nos autos da Recuperação Judicial autuada sob o n.° 0423706-

17.2015.8.19.0001, mediante as inclusas razões. 

Em cumprimento ao artigo 524, I11, do CPC, a Officer informa abaixo o 

• 	nome, qualificação e endereço dos advogados das partes e interessados: 

Agravante: 	Flavio Galdino, inscrito na OAB/RJ sob o n° 94.605 e na 

OAB/SP sob o n° 256.441-A, Sérgio Coelho, inscrito na 

OAB/RJ sob o n° 75.789 e na OAB/SP sob o n° 347.654-A, 

Cristina Biancastelli, inscrita na OAB/SP sob o n° 163.993, 

Gustavo Salgueiro, inscrito na OAB/RJ sob o n° 135.064 e 

na OAB/SP sob o n.° 366.232, Mauro Teixeira de Faria, 

inscrito na OAB/RJ sob o n° 161.530, Danilo Palinkas, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 302.986, Laura Mine Nagai, 

inscrita na OAB/SP sob o n° 351.594, Renato Fabio Alves 

Pereira, inscrito na OAB/RJ sob o n° 187.847, Maria 

40 Carolina Bichara Motta, inscrita na OAB/RJ sob o n° 

200.665, todos com escritório nos endereços indicados no 

timbre (Doc. O1). 

Interessado: 	Administrador Judicial — Marcello Macêdo Advogados, 

representada pelo Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de 

Macêdo, OAB-RJ 65.541, com endereço na Rua do Carmo, 

57,42  andar, Rio de Janeiro, RJ (Doc. 02). 

A Officer informa, ainda, que instruiu o presente recurso com as 

seguintes peças obrigatórias e facultativas exigidas pelo artigo 525 do CPC (as 
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quais declaram serem autênticas, nos termos dos artigos 365, IV, e 544, § 1 2, do 

CPC): 

Doc 1. Atos constitutivos do Agravante e procuração outorgada a seus 

patronos; 

Doc 2. Termo de compromisso assinado pelo Administrador Judicial; 

• 

	

	 Doc 3. Decisão Agravada (decisão de folhas 1.114/1.116 dos autos 

originários); 

Doc 4. Certidão de publicação da Decisão Agravada (folhas 1.119 dos 

autos originários); 

Doc S. Petição Inicial da Recuperação judicial e quadro geral de credores 

atualizado; 

Doc 6. Decisão por meio da qual foi deferido o processamento de sua 

Recuperação Judicial, bem como fixada a competência (decisão de 

folhas 653/655 dos autos originários); 

Doc 7. Agravos de Instrumento interpostos em face da decisão de folhas 

635/655 dos autos originários; 

Doc 8. Decisão proferida pelo i. Relator prevento para julgamento deste 

agravo de instrumento, o Dês. Jose Carlos Varanda dos Santos, por 

meio da qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo 

formulado pelo Ministério Público no agravo de instrumento n.° 

0064889-36.2015.8.19.0000; 

Doc 9. Documentos societários das controladoras da Officer: (i) estatuto 

social da 5225 Participações S.A.; (ii) estatuto social da Ideiasnet 

S.A., (iii) Regulamento do Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Cotas de Fundos de Investimentos em Participações I; (iv) 

Regulamento do Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Participações I e (v) Regulamento do Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações II; 
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Doc 10. Atos societários da Officer referentes à eleição dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria; 

Doc 11. Ata da Reunião do Conselho de Administração da Ideiasnet 

juntada com a petição inicial, na qual foi autorizado o ajuizamento 

da recuperação judicial; 

Doc 12. Comprovante de inscrição da filial da Officer na Receita Federal; 

• 	 Doc 13. Estatuto Social da Officer; 

Doc 14. Cópia integral dos autos da Recuperação Judicial. 

A Agravante destaca a existência de prevenção do Dês. José Carlos Varanda 

dos Santos, da c. 1011  Câmara Civel do e. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em 

razão da prévia distribuição do agravo de instrumento n° 0064889- 

36.2015.8.19.0000. 

Por fim, a Officer informa que recolheu as custas processuais devidas por 

meio da Grerj eletrônica n° 11032251376-82, motivo pelo qual requer a imediata 

distribuição deste agravo de instrumento, por dependência, à 10 11  Câmara Civel. 

• 	 Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2015. 

'.1 C 

FLAVIO GALDINO 	 SÉRGIO COELHO 
OAB/RJ 94.605 	 OAB/RJ 75.789 

GUSTAVO SALGUEIRO 	 MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 135.064 	 OAB/RJ 161.530 
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AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Agravante: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, em 

Recuperação Judicial 

Agravado: 	d. Juízo da 1á Vara Empresarial da Comarca da Capital 

• 	Interessado: 	Administrador Judicial - Marcello Macêdo Advogados 

E. Câmara, 

Exmos. Srs. Drs. Desembargadores. 

1.  TEMPESTIVIDADE 

1. 	A r. decisão agravada (DQc. 03) foi publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico no dia 30.11.2015, segunda-feira, conforme certidão de fls. 1.119 dos 

autos de origem (Doc. 04). 

o 
2. Desta forma, o prazo de 10 (dez) dias para interposição deste agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, iniciou-se no 

dia 1 9.12.2015, terça-feira, e somente chegará a termo no dia 10.12.2015, razão 

pela qual este recurso é manifestamente tempestivo. 

Il.  A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

3. A Officer ajuizou o seu processo de recuperação judicial em 16.10.2015, 

o qual foi autuado perante o d. Juizo Recorrido sob o n° 0423706-

17.2015.8.19.0001 ("Recuperação Judicial" —  Doc. 05 ). 

5 
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4. 	Com 22 anos de história, a Officer é a maior distribuidora de produtos e 

de soluções de tecnologia do País,  com atuação em mais da metade dos  

municipios brasileiros , distribuindo as principais marcas globais para mais  

de 12 mil revendedores . Trata-se de uma empresa viável e plenamente capaz de 

se recuperar da crise econômico-financeira que vive, desde que protegida pelo 

regime da recuperação judicial, na forma dos arts. 47 e seguintes da Lei n° 

• 	11.101/05. 

S. 	Conforme esclarecido na petição inicial (D c. ), a recuperação judicial 

foi ajuizada perante a cidade do Rio de janeiro em razão do fato de que aqui se 

encontra o  centro de tomada das principais decisões estratégicas. econômicas  

e administrativas da empresa , critério amplamente aceito pela doutrina e  

pela jurisprudência para fins de fixação da competência em interpretação ao 

artigo 3 12  da Lei n° 11.101/05. 

6. Diante do preenchimento dos requisitos legais, S. Exa. o eminente Dr. 

Paulo Assed Estefan, juiz titular da 4 1  Vara Empresarial que se encontrava em 

• exercício na 1 2  Vara Empresarial quando da distribuição do pedido, após detida 

análise do caso concreto, de suas peculiaridades e da vasta documentação acostada 

aos autos, deferiu o processamento da recuperação judicial da Officer, 

reconhecendo expressamente a competência no foro da Comarca da Capital do Rio 

de janeiro (Doc. 06). 

7. Inconformados com os termos da r. decisão, no que diz respeito tão 

somente à fixação da competência, o Ministério Público, Banco ABC Brasil S.A. 

HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo interpuseram agravos de instrumento, 

autuados, respectivamente, sob os n°s. 0064889-36.2015.8.19.0000, 0065775-

35.2015.8.19.0000 e 0065819-54.2015.8.19.0000 ( Doc. 07). 

2. 
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8. Ressalte-se que o i. Relator prevento para julgamento destes agravos de 

instrumento, o Dês. José Carlos Varanda dos Santos, ciente dos riscos de uma 

suspensão do trâmite da recuperação judicial. indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo formulado pelo Ministério Público em seu agravo de instrumento (Doc. 

U). Por este motivo, diga-se desde então, a concessão de efeito suspensivo a este 

recurso, a fim de que a recuperação judicial prossiga normalmente seu curso até o 

seu julgamento definitivo, é medida que se impõe, também por coerência. 

II1. A DECISÃO AGRAVADA 

9. Após a interposição dos agravos de instrumento, passou a atuar na lá 

Vara Empresarial S. Exa. a Dra. Juiza Fernanda Rosado de Souza, que entendeu por 

reconsiderar a decisão proferida anteriormente por seu colega, Dr. Paulo Assed 

Stefan (titular da 1 1  Vara Empresarial da Capital), para o fim de afirmar a 

incompetência do MM. Juizo a quo e determinar a remessa da recuperação judicial 

para o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo (Doc. 03). Confira-se 

dispositivo da decisão agravada: 

"Assim, em homenagem ao principio da celeridade e da economia 
processuais, diante dos agravos já interpostos e do entendimento já 
manifestado pela colenda corte, reconheço a incompetência absoluta 
desse juizo para o processamento do feito e, reconsiderando a decisão 
de fls. 6531655, DECLINO DE COMPETÊNCIA para uma das varas 
empresariais da Comarca de São Paulo." (Doc. 03) 

10. Para tanto, o d. Juizo Recorrido embasou sua decisão nos seguintes 

fundamentos: 

i. 	0 principal estabelecimento da Officer estaria localizado na 
cidade de São Paulo, onde a empresa possui a sua sede 
estatutária e onde existe maior volume de negócios; 

7 
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ii. 0 comando diário da Officer seria exercido diariamente por seu 
diretor presidente e diretor vice-presidente em sua sede 
estatutária, em São Paulo; 

iii. A Officer não teria filial no Rio de janeiro e somente contaria com 
parte de uma sala no Rio de janeiro, dividida com outras 
empresas; e 

iv. Em São Paulo também estariam "os empregados, credores e 
• 	 contratantes", o que poderia ensejar prejuízos a esses credores, 

além de custos ao Administrador judicial referentes a possíveis 
deslocamentos. 

11. A Officer passará a demonstrar, a seguir, o desacerto da Decisão 

Agravada, a fim de que, ao final, essa e. Câmara proveja este agravo de instrumento 

e reconheça a competência do juízo Recorrido para processar e julgar a 

recuperação judicial. 

IV.  SOBRE 0 CONCEITO DE PRINCIPAL ESTABELECIMENTO 

12. Como visto acima, o d. juízo Recorrido filiou-se à corrente que entende 

que o conceito de "principal estabelecimento" previsto no art. 3 2  da Lei n° 

11.101/05 estaria relacionado ao local onde se encontraria não apenas a sede 

estatutária da companhia, mas, principalmente, onde se concentra o maior volume 

de negócios da sociedade empresária. 

13. Nesse sentido, confiram-se os seguintes trechos da r. decisão agravada, 

que sintetizam a discussão objeto deste agravo de instrumento, bem como a 

conclusão do d. juízo Recorrido em relação à matéria: 

"A conhecida discussão travada nestes autos sobre o que se possa 
tomar por 'principal estabelecimento' de uma sociedade para a 
finalidade de fixação de competência em matéria de recuperação 
judicial não traz qualquer novidade do ponto de vista teórico. 

Li 
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Inexiste, portanto, aqui, efetiva divergência no que diz respeito à 
perspectiva formal ou material que se deva adotar na análise desse 
conceito, dada a conclusão já mais ou menos pacificada no sentido de 
que não necessariamente a sede formal da sociedade constituirá, 
para esse fim, seu principal estabelecimento, a ser identificado mais 
adequadamente no seu 'centro de gestão', ou no 'local onde exercidas 
as atividades relevantes da sociedade% ou, ainda, em seu 'local de 
comando' a depender da tese perfilhada e da definição conferida a 

• 	 cada uma dessas expressões. 
A divergência passa a existir, em verdade, no momento em que, na 
prática, se busca verificar onde realmente se encontra esse 'centro de 
gestão' ou 'de funcionamento'. ( ... ) 
0 fato das controladoras direta e indireta da recuperanda se 
localizarem no Rio de Janeiro não significa, 'data vênia' dos 
entendimentos manifestados em sentido contrário, esteja limitado ao 
Rio de Janeiro o seu centro de comando, muito menos aquele que se 
poderia denominar 'comando administrativo'. Não há como negar a 
realidade de que, conquanto aqui sediadas as controladoras -
somente elas, repita-se, não a própria recuperanda - os negócios se 
desenvolvem alhures, mais concentradamente em São Paulo. Assim, 
ainda que pela tese do 'centro de comando' invocada na inicial, não 
há por que identificá-lo estritamente na sede das controladoras, em 
detrimento da sede da própria recuperanda, se ela coincide com o 

• 	 local de seu maior volume de negócios." (Doc. 03) 

14. Conforme reconhecido na r. Decisão Recorrida, não se discute mais que 

a noção de "principal estabelecimento" não corresponde necessariamente à sede 

da sociedade empresária prevista no contrato ou estatuto social, visto que o 

critério a ser adotado não é meramente formal, mas material. 0 que está sendo 

discutido nestes autos é, portanto, qual seria a interpretação mais adequada ao 

caso concreto para definição do critério material de fixação da competência. 

15. Não se nega que a doutrina especializada e a jurisprudência também 

admitem o critério do volume de negócios para fixação de competência sugerido 

pela r. decisão agravada.  No entanto, os critérios para definição do principal 

1 



G CIVI 

12 

estabelecimento devem ser analisados no caso concreto. de acordo com as  

peculiaridades de constituição de cada sociedade empresária, suas  

operações e atividades, bem como a efetividade do ajuizamento do processo  

concursal neste ou naquele Juízo (e não apenas a celeridadel) . 

16. No presente caso, conforme esclarecido na petição inicial, o processo de 

. Recuperação judicial da Officer foi ajuizado perante a cidade do Rio de Janeiro em 

razão do fato de que aqui se encontra o centro de tomada das principais decisões 

estratégicas, econômicas e administrativas da empresa. critério amplamente aceito 

pela doutrina e pela jurisprudência para fins de fixação da competência. 

17. No entendimento da companhia, portanto, a sua recuperação judicial 

deve ser processada e julgada pelo d. juízo Recorrido, levando-se em consideração 

(i) o dia-a-dia de suas atividades e operações, em especial o fato de seu centro 

administrativo e decisório estar sediado no Rio de janeiro; (ii) o fato de seus 

negócios serem extremamente pulverizados, em virtude das características da 

operação de distribuição; (iii) a característica da composição de sua dívida e dos 

• 	credores que a detêm. 

18. A lógica exposta acima foi bem demonstrada e comprovada pela Officer 

quando do ajuizamento da Recuperação judicial, o que motivou, inicialmente, a 

fixação da competência no foro da Comarca da Capital pelo próprio d. juízo 

Recorrido, como visto acima. 

1  Conforme constou da Decisão Recorrida: 'Assim, em homenagem ao  princípio do  
celeridade e da economia processuais.  diante dos agravosjá interpostos e do entendimento já 
manifestado pela colenda corte, reconheço a incompetência absoluta desse juízo para o 
processamento do feito e, reconsiderando a decisão de fls. 6531655, DECLINO DE 
COMPETÊNCIA para uma das varas empresariais da Comarca de São Paulo." 
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19. Conforme a decisão proferida pelo Dr. Paulo Assed Stefan, titular da 4 4  

Vara Empresarial em exercício no d. juizo Recorrido, a competência foi 

reconhecida após detida análise dos documentos acostados à petição inicial e do 

próprio caso concreto, em especial a constituição societária da Officer e dados 

referentes à sua operação. A esse respeito, confiram-se as seguintes passagens da 

referida decisão, posteriormente objeto de reconsideração: 

n 
L_/ 

"Com relação à competência do juízo, apesar dos argumentos 
apresentados pelo MP, penso ter razão a Requerente. 
Com efeito, percebe-se que se trata de empresa controlada 
integralmente por 5225 Participações S.A., que. a seu turno. é 
controlada pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na cidade do Rio de 
janeiro, onde concentram as decisões estratégicas das sociedades. 
Ora, em contrapartida. sendo de distribuição a atividade principal da 
Requerente, espalhando-se verdadeiramente por todo o território 
nacional, extrai-se que o coração decisório. tanto do ponto de vista 
econômico-financeiro como administrativo, está nas mãos de suas 
controladoras direta e indireta, ambas cariocas. Vale dizer: entre a 
opção pela sede formal da companhia e a realidade de sua gestão, 
diante dos princípios que regem a lei das recuperações, mostra-se, 

• 

	

	 sem dúvida, esta última alternativa como a mais adequada." (Doc. 
grifou-se) 

20. Em síntese, esse recurso visa a fazer prevalecer o entendimento 

exarado por S. Exa. o Dr. Paulo Assed Stefan, juiz titular da 4á Vara Empresarial da 

Comarca da Capital, que, acertadamente, reconheceu a competência concorrente 

do foro da Comarca da Capital do Rio de janeiro para processamento da 

recuperação judicial. 

21. É possível afirmar, portanto, que o conceito de principal 

estabelecimento pode decorrer tanto da identificação do centro diretivo e de 

comando dos negócios quanto do local onde se concentram suas atividades. Essa 
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análise, logicamente, deve ser realizada diante do caso concreto, com especial 

atenção às peculiaridades de cada companhia. 

22. Com efeito, a doutrina especializada defende como um dos possíveis 

critérios para aferição do "principal estabelecimento do devedor', justamente, o 

local onde se encontra o centro de tomada das principais decisões econômicas e 

. 	administrativas da empresa. 

23. Nesse sentido, confiram-se as seguintes lições de JOÃO BOSCO 

CASCARDO DE GOUVÊA e de LUIZ GUERRA, em comentários específicos sobre o 

dispositivo legal em questão: 

"0 artigo ora comentado fala em principal estabelecimento do 
devedor, mas, é óbvio, apenas quando ele tiver dois, no minimo. 
Neste caso, principal será aquele onde verdadeiramente se encontrar 
o comando da empresa, nada importando o fato de a declaração de 
firma ou, então. de o contrato social apontar outro. ( ... ). Principal  
estabelecimento será apenas aquele onde verdadeiramente estiver o 
comando da empresa. mesmo se o contrato social ou a declaracão de 
firma individual disserem o contrário." (GOUVÊA, João Bosco 
Cascardo de. Recuperação e Falência. Rio de Janeiro: Forense, 2009, 
p.18 e seg., grifou-se) 

"Compreendemos que o principal estabelecimento, não 
necessariamente, é o lugar onde está estabelecida a sede social ou 
onde estão instaladas as máquinas, os equipamentos, o estoque, as 
mercadorias ou outros elementos corpóreos, mas o lugar ou local 
onde o Conselho de Administração. a Diretoria. a Gerência. a 
Assembleia de Acionistas ou a Reunião de Sócios ocorre e o 
empresário, na firma individual, ou os sócios ou acionistas. na  
sociedade empresária, se reúnem e deliberam, ordinariamente, 
decidindo assuntos empresariais e societários e ditam os rumos da 
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pessoa jurídica . 0 ordinário é o habitual. É o lugar-comum, quase 
invariável, onde o empresário ou os sócios se reúnem e decidem 
costumeiramente a vida empresarial. ( ... ) 0 local do principal 
estabelecimento é, de fato, o lugar onde as decisões recorrentemente 
são tomadas visando imprimir ritmo e destino aos negócios sociais. A 
finalidade da fixação da competência a partir do principal 
estabelecimento se dá como forma de facilitar a administração que 
será levada a efeito pelo administrador judicial em conexão com a 

•  própria atividade econômica exercida pelo devedor, na recuperação 
judicial, como também em relação à administração da massa falida, 
na hipótese de quebra." (GUERRA, Luiz. Falências & Recuperações de 
Empresas. Brasília: Guerra Editora, 2011, v 1, p. 217 e seg., grifou-se). 

24. No mesmo sentido aqui defendido, a jurisprudência identifica o 

"principal estabelecimento do devedor" como (i) o eixo de administração dos 

negócios, (ii) o centro das principais decisões estratégicas, financeiras e 

operacionais e ainda (iii) o local de centralização das atividades e influência 

econômica. 

25. Dentro desse contexto, destacam-se os precedentes extraídos (i) da 

recuperação judicial do Grupo OSX.  em curso no Rio de Janeiro-RJ; (li) da 

recuperação judicial do Grupo H-Buster, em curso em Cotia-SP; (iii) da 

recuperação judicial da Indústria de Isolantes Térmicos Calorisol em curso em 

Diadema-SP; (iv) da falência da Empresa de Águas Ouro Fino, em curso em 

Curitiba-PR; e (v) da recuperação judicial de Wind Power Energia inicialmente 

ajuizada em Cabo de Santo Agostinho-PE, com o posterior declínio de competência 

para São Paulo-SP. 

26. Na recuperação judicial do Grupo OSX, questionou-se a competência da 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro ao argumento de que o principal 

estabelecimento das devedoras estaria em São João da Barra-RJ, por lá se 

encontrar o Estaleiro do Porto do Açu — o ativo mais valioso do Grupo OSX. Esse 

13 



e 

U1C 

G CIVI 
/ Ga1dNa . CoeOa . McMN 

Ativ~6~da 

entendimento não foi acolhido pela 14a Câmara Cível deste e. Tribunal de Justiça, 

em acórdão de relatoria do i. Desembargador Gilberto Guarino, que assim afirmou: 

"Após o exame das cópias da petição inicial e dos documentos que a 
instruíram, incluídas no instrumento de agravo pela recorrente, 
conclui-se que o local onde o GRUPO OSX mantém o núcleo de  
administracão de seus negócios é o M unicípio do Rio de caneiro. de 
sorte Que a competência para o processamento da recuperação 
judicial é, com exclusividade. dos Juízos das Varas Empresarias da 
Comarca da Capital. e não do Juízo de Direito da Comarca de São João 
da Barra/Rl (onde existe apenas um porto) segundo sustenta a 
recorrente." 

27. Não bastasse isso, considerando que a identificação do principal 

estabelecimento do devedor demanda uma análise casuística, o i. Desembargador 

Gilberto Guarino relembrou a lição de Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli - citada 

adiante neste recurso - como solução para a discussão em caso de dúvidas quanto 

ao enquadramento do principal estabelecimento: 

"Aliás. insta consignar aue. se  houvesse incerteza sobre o local do 
•  principal estabelecimento do devedor, haver-se-ia de dar como 

competente '( ... ) o Juízo do local do estabelecimento onde foi 
distribuída a ação de recuperação judicial.' (Cf. AYOUB, Luiz Roberto 
e CAVALLI, Cássio, Op. cit. p. 92)." (TJRJ. Agravo de Instrumento n.° 
0064637-04.2013.8.19.0000, 14 9  Câmara Cível, Des. Rel. Gilberto 
Campista Guarino, Julgado: 12.03.2014, grifou-se) 

28. Na recuperação judicial do Grupo H-Buster, ajuizada na Comarca de 

Cotia-SP, foi proferida decisão de declínio de competência para Manaus-AM, local 

onde se concentrava a maior das plantas industriais (na Zona Franca de Manaus) e, 

consequentemente, o maior volume de negócios da devedora. A questão foi, então, 

levada à 1 9  Câmara Reservada de Direito Empresarial do e. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, que refutou o critério econômico em favor do centro diretivo 
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e administrativo da devedora, conforme Acórdão proferido sob a relatoria do i. 

Desembargado Alexandre Marcondes: 

"Todavia, respeitado tal entendimento, parece-me que o critério de 
porte econômico não é o mais acertado para se possa definir qual 
seria o principal estabelecimento do devedor para fins de fixação de 
competência nos procedimentos previstos na LFRE, conceito vago e 

• 	 que tem dado margem a diferentes interpretações." ( ... ) 
"Assim, oprincipal estabelecimento da empresa corresponderia ao 
que se pode denominar de seu centro decisório. local onde 
permanecem seus principais dirigentes, onde são tomadas as 
grandes decisões estratégicas, financeiras e operacionais. onde são 
definidos seus investimentos e rumos futuros." (TJSP. Agravo de 
Instrumento n° 0080995-49.2013.8.26.0000, 1 2  Câmara Reservada 
de Direito Empresarial, Rel. Des. Alexandre Marcondes, Julgamento: 
21.05.2013, grifou-se) 

29. 	Por sua vez, na recuperação judicial de Indústria de Isolantes Térmicos 

Calorisol, a i. Desembargadora Lígia Bisogni, integrante da 2 4  Câmara Reservada de 

Direito Empresarial do e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, novamente 

• 

	

	entendeu que o correto seria adotar o critério do centro decisório para fixar a 

competência do pedido de recuperação: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Inocorrência de obscuridade 
Principal estabelecimento da empresa é aquele de onde emanam as 
principais  decisões estratégicas, financeiras e operacionais. ( ... ) 
Embargos rejeitados. ( ... ) Ora, o domicílio da embargada é onde esta 
concentrada suas principais atividades, inclusive a diretoria da 
empresa. seu departamento financeiro. É o local onde está seu centro 
decisório. local onde permanecem seus principais dirigentes, onde 
são tomadas as principais decisões." (T)SP. Embargos de Declaração 
n° 2062296-73.2013.8.26.0000. Relatora: Des. Lígia Araújo Bisogni. 
2 9  Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 
08.10.2014, grifou-se). 
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30. Na falência da Empresa de Águas Ouro Fino, um de seus credores 

ajuizou pedido de falência na comarca de Campo Largo, local do parque fabril da 

devedora e de sua antiga sede administrativa. A devedora impugnou o critério 

adotado, sustentando que o principal estabelecimento seria a sua sede empresarial 

em Curitiba, onde se reuniam seus sócios e administradores para a tomada de 

decisões e direção da sociedade empresária. 0 i. Desembargador Francisco Jorge, 

• 

	

	na análise do caso, adotou o critério do centro diretivo e afastou a competência do 

juizo de Campo Largo, relatando o Acórdão da seguinte forma: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. SÓCIO DA EMPRESA 
FALIDA. ESTADO DO PARANÁ. TERCEIROS INTERESSADOS. 
LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA. JUÍZO DO LOCAL DO 
ESTABELECIMENTO PRINCIPAL DA EMPRESA DEVEDORA. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSOS 
PROVIDOS. ( ... ) 
4. Compreende-se, pelo novo ordenamento da recuperado e 
falência, como principal estabelecimento da empresa aquele onde se 
situa o ponto central de seus negócios. de onde partem todas as 
ordens. onde atua concretamente o comando empresarial e seu 
corpo diretivo. onde se concentra o maior número de reuniões e 

•  assembleias. e para onde convergem as demandas empresariais que 
exigem pronta atuação dos sócios. ( ... )" (TJPR. Agravo de 
Instrumento n.° 1221650-5, 17 2  Câmara Civel, Dês. Rel. Francisco 
Jorge, Julgado em: 26.11.2014, grifou-se) 

31. Por fim, na recuperação judicial da Wind Power Energia, discute-se a 

competência do juizo de Cabo de Santo Agostinho-PE, município onde se encontra 

a fábrica da devedora e a maioria de seus funcionários, incluindo gerentes e 

diretores. Ao examinar a hipótese, em recentíssimo julgamento, o i. 

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo — na linha dos demais precedentes 

citados — reconheceu que o centro administrativo-decisório deve prevalecer até 

sobre o local onde se encontra a maioria dos seus credores trabalhistas: 
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"Por esse motivo, a unidade fabril da WPE localizada na Comarca do 
Cabo de Santo Agostinho/PE. como lá não se encontram diretores 
com poderes gerenciais, não pode ser considerada orn incipal 
estabelecimento do devedor. 0 principal estabelecimento do devedor 
se encontra no Estado de São Paulo, onde funciona o escritório da 
WPE, sob o comando do diretor presidente, Luis Enrique 
Pescarmona." (TJPE. Agravo de Instrumento n.° 371.715-7, 2á 
Câmara Civel, Dês. Rel. Adalberto de Oliveira Melo, julgado em: 

• 	 21.10.2015, grifou-se) 

32. Como visto, todos os precedentes citados, advindos de hipóteses que 

não apenas semelhantes, mas idênticas ao caso dos autos, refutaram critérios de 

definição de competência escorados no local onde seriam exercidas as atividades 

da empresa devedora e privilegiaram, de forma escorreita, o local onde se 

concentra o centro administrativo e diretivo da companhia. 

33. Portanto, é incontroverso que o critério adotado pela Officer é 

amplamente aceito pela doutrina e jurisprudência para fins de fixação da 

competência para a Recuperação judicial. 

• 	 V. CENTRO DECISÓRIO LOCALIZADO NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

34. Na petição inicial, a Officer deixou claro que o ajuizamento desta 

recuperação judicial no foro da Comarca do Rio de janeiro levou em consideração o 

fato de que, nesta cidade, está localizado o centro de tomada das principaia 

decisões estratégicas, econômicas e administrativas da empresa conceito que, 

como visto acima, é amplamente aceito pela doutrina e pela jurisprudência. 

35. No caso da Officer, apesar de sua sede social estar localizada na Cidade 

de São Paulo, fato é que o centro de tomada das principais decisões estratégicas, 

econômicas e administrativas da empresa está localizado no Rio de janeiro, pois é 
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nesta cidade que está concentrada toda a cadeia de controle societário da Officer 

até a Ideiasnet. sua controladora de fato. 

36. Nesse contexto, a premissa contida na r. decisão agravada no sentido de 

que a Officer teria no Rio de Janeiro "(..) apenas uma sala, compartilhada pela 

Officer com as duas outras sociedades, 5225 Participações e Ideiasnet S/A (..)" não é 

• 	correta, d.m.v. 

37. Conforme esclarecido na petição inicial, desde 2005 a Officer é uma das 

empresas investidas da IDEIASNET S.A. ("Ideiasnet"), uma sociedade gestora de 

investimentos focada em empresas de tecnologia e que em 2000 abriu seu capital 

na BM&FBovespa. Hoje, a Ideiasnet posiciona-se como uma empresa de venture 

capital de tecnologia no Brasil e na América Latina, participando ativamente de 

todos os estágios de desenvolvimento de diversas empresas, entre as quais a 

Officer. 

38. 0 organograma abaixo, que foi reproduzido na petição inicial, 

de demonstra que é na cidade do Rio de Janeiro em que estão sediadas a controladora 

direta da Officer, a sociedade 5225 Participações S.A., e sua controladora indireta. 

a Ideiasnet S.A., que também é responsável pela gestão dos fundos Ideiasnet 

Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimentos em 

Participações I ("Ideiasnet FIC"), Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Participações I ("Ideiasnet FIP I") e Ideiasnet Fundo de Investimento em 

Participações II ("Ideiasnet FIP li"), que integram junto com aquelas sociedades a 

cadeia de controle da Officer (Doc. 09): 
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IDCO Capital, LP 
(sede: EUA) 

18,24% 

Ideiasnet 
(sede: Rio de Janeiro) 

100% 

Ideiasnet FIC 
(gestão: Ideiasnet) 

81,76% 

Ideiasnet FIP I 
(gestão: Ideiasnet) 

50,2% 

5225 Participações 
(sede. Rio de Janeiro) 

100% 

Officer 
(sede: São Paulo) 

100% 

Ideiasnet FIP II 
(gestão: Ideiasnet) 

49,8% 

39. Apesar de a r. decisão agravada ter afirmado, também de acordo com 

superficial análise do Ministério Público, que a sede estatutária seria o local "de 

onde seu CEO, Diretor-Presidente, e seu Vice Presidente exercem o comando dos 

negócios", fato é que 2 (dois) dos 3 (três) membros do Conselho de Administração 

da Officer residem e trabalham no Rio de janeiro, como se pode ver pelos atos 

societários em anexo ( Doc.-10). 

40. Não por outro motivo, a própria  autorização para o ajuizamento da  

recuperação judicial foi dada pela Ideiasnet.  na  forma da Ata da Reunião do 

Conselho de Administração da ldeiasnet juntada com a petição inicial ( Doc. 11 ). 

Rigorosamente, todas as decisões relevantes da companhia, incluindo aquelas 

relativas à recuperação judicial, foram tomadas a partir do centro decisório 

localizado na cidade do Rio de janeiro, razão pela qual a Recuperação judicial foi 

ajuizada nesta Cidade. 

o 
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41. 	Na verdade, mesmo nos meses que antecederam o ajuizamento da 

recuperação judicial, a partir do momento em que se verificou a rápida 

deterioração das finanças da Officer, as tratativas com os bancos e principais 

credores para reperfilamento das dividas foram todas mantidas a partir do centro 

decisório localizado no Rio de janeiro. 

• 	42. 	Além de o centro decisório estar localizado na cidade do Rio de Janeiro, 

é relevante ressaltar que a Officer possui uma flUÊ localizada na cidade, na Rua 

Embaú, n° 2.207, no bairro da Pavuna, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0011-50 (Doc. 12). Portanto, a r. Decisão Recorrida equivocou-se ao 

afirmar que não haveria filial da Officer na cidade do Rio de Janeiro: existe sim, 

ativa e devidamente registrada na Receita Federal sob o CNPJ n° 71.702.716/0011-

50. 

43. 	Ademais, é importante ressaltar que a Officer é uma sociedade anônima. 

sendo, portanto, representada um conselho de administração composto por no 

mínimo 3 (três) membros, além de uma diretoria composta por 2 (dois) diretores. 

. A administração, no caso da Officer, é realizada de forma conjunta motivo pelo 

qual qualquer tentativa de alegar que esse ou aquele diretor teria maior ou menor 

peso seria equivocada e pouco sólida. Uma análise mais detida do Estatuto Social 

da Officer põe fim a qualquer dúvida a esse respeitoz (Doc. 1 ). 

2  "Artigo 10: A sociedade será administrada por uma Diretoria e po 

Artigo 11: 0 Conselho de Administração será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) 
membros, sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de 1 (um) ano, 
exercendo os respectivos cargos até a posse de seus sucessores e podendo ser reeleitos. 
Artigo 14: A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, 
com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor- Presidente e 
Diretores Vice-Presidentes. 
Artigo 15: Competira à Diretoria adotar as providencias e praticar os atos necessários à realização 
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44. 	Em síntese: embora não se possa negar que as decisões eminentemente 

comerciais da Officer são tomadas pela diretoria e equipes de vendas localizadas 

em sua sede, é inequívoco que o centro decisório da empresa está localizado na 

cidade do Rio de Janeiro, o que atrai, na linha da doutrina e dos precedentes 

destacados, a sua competência para o processamento da recuperação judicial. 

• 	45. 	Mas não é só: na verdade, os principais ativos da Officer são intangíveis. 

pois consistem em sua marca, no relacionamento com seus fornecedores e na 

cadeia de revendedores (cerca de 12 mil, distribuídos por mais da metade dos 

municípios brasileiros). Entre seus ativos físicos, destaca-se justamente o estoque, 

que está alocado nos centros de distribuição localizados nas cidades de Cajamar-

SP, Curitiba-PR e Vitória-ES. Aliás. também aqui se equivocou a r. Decisão 

Recorrida. na  medida em aue não existe Centro de Distribuição na cidade de São 

Paulo 

46. Portanto, encontra-se completamente equivocada a conclusão da r 

Decisão Recorrida no sentido de que o principal estabelecimento estaria localizado 

• 

	

	na cidade de São Paulo também porque ali estaria concentrado "o grosso do volume 

mesmo desses negócios". 

47. Nesse ponto, cumpre ressaltar outro equívoco da r. decisão agravada ao 

afirmar que em São Paulo "se concentrará o maior número de empregados, credores 

e contratantes, o que repercutirá possivelmente, dependendo dos rumos que a 

recuperação venha a tomar, em maior necessidade de deslocamento do 

administrador judicial e, consequentemente, em mais custos, o que sempre se procura 

evitar." 

48. Em relação aos credores trabalhistas, deve ser ressaltado que, apesar da 

restrição de caixa da Officer, as verbas rescisórias de quase todos os colaboradores 
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desligados nos últimos meses foram integralmente quitadas, de modo que há um 

número muito reduzido de credores trabalhistas de verbas rescisórias listados na 

relação de credores. (Doc. 05). 

49. Em relação aos demais credores, tratam-se, no caso, de instituições 

financeiras com representatividade em todo o território nacional (bancos), assim 

• como fornecedores com atuação não apenas nacional, mas mundial (ex: Apple, 

Microsoft, Hewlett Packard, dentre outros...). Por essa razão, o processamento da 

recuperação judicial pelo d. juízo Recorrido certamente não ensejaria prejuízos 

para estes credores. 

50. Tal assertiva, inclusive, pode ser verificada de forma concreta nos autos, 

na medida em que nenhum dos empregados ou fornecedores questionou a questão 

da competência por meio de recurso direcionado a este e. Tribunal de justiça ou 

junto ao juízo Recorrido. E mesmo nos agravos de instrumento interpostos pelos 

poucos bancos (2 bancos, de 10 listados no quadro geral de credores — Doc. 05) 

que questionaram a competência, neste caso, não existe qualquer alegação 

• 	relacionada ao suposto prejuízo destacado na r. decisão agravada. 

51. Em relação ao administrador judicial, no que diz respeito ao suposto 

custo para seu deslocamento eventual para São Paulo, também não houve 

qualquer ressalva por parte do mesmo nestes autos. 

52. Portanto, a situação concreta indica que não há qualquer prejuízo para 

qualquer das partes envolvidas no processo concursal, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada não está correta, também neste ponto. 
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VI.  PLURALIDADE DE CRITÉRIOS QUE AUTORIZA 0 AJUIZAMENTO 

NO FORO DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

53. No presente caso, como demonstrado, as vendas da Officer ocorrem em 

diversas cidades espalhadas pelo País, motivo pelo qual, pela característica de 

extrema pulverização de suas atividades, é possível reconhecer a existência de 

• 	mais de um critério para fixação da competência de sua recuperação judicial. 

54. Nesse contexto, é relevante esclarecer que a existência de mais de um 

critério para conceituação do principal estabelecimento é destacada tanto pela 

doutrina especializada (aqui representada pelos Professores LUIZ ROBERTO 

AYOUB e CÁSSIO CAVALLI), quanto pelos órgãos jurisdicionais especializados na 

matéria (exemplificativamente, veja-se o seguinte julgado da 2á Câmara Reservada 

de Direito Empresarial do TJ-SP): 

Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli: "A determinação do principal 
estabelecimento é orientada por um critério econômico. Esse 
critério, no entanto, comporta dois significados distintos.  De um lado, 

pode  significar o local onde a empresa mantém o centro de  
administração de seus negócios. Essa orientação, na recuperação  
judicial, facilita aos credores o exercício da fiscalização sobre a  
atividade da devedora e. na falência, facilita ao administrador judicial  
identificar quais são os ativos a serem arrecadados e os credores a  
serem inscritos no quadro geral de credores . De outro lado, principal 
estabelecimento pode significar o local onde a empresa mantém o 
maior volume de ativos e negócios. Essa orientação facilita, por 
evidente, a arrecadação de ativos na falência. ( ... )" (A construção 
jurisprudencial da recuperação judicial de empresas. Rio de Janeiro: 
Forense, 2013) 
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2 2  Câmara Reservada de Direito Empresarial do T) -SP: "PEDIDO 

DE FALÊNCIA. PRINCIPAL ESTABELECIMENTO (ART. 3 9  DA LEI N°-

11.101/05). Competência absoluta. Critério funcional. Principal 
estabelecimento que pode ser a sede da empresa (domicílio oficial) 
ou o local de maior fluxo econômico ou ainda o local do qual 
emanam as decisões administrativas. Ausência de prova de que a 
filial em São Paulo seria o principal estabelecimento da empresa em 
razão do fluxo econômico. Principal estabelecimento que é o da sede 

•  da agravada, na Comarca de Goiânia-G0. Decisão agravada mantida. 
Recurso não provido." (Agravo de Instrumento n° 0015219-
05.2013.8.26.0000. Relator: Des. Tasso Duarte de Melo. Julgamento 

em 09.12.2013, grifou-se) 

55. Daí porque, naqueles casos em que se verificar uma eventual 

competência concorrente em razão da aplicação de outro critério (como, p. ex., o 

critério do "centro das atividades", encampado pela r. Decisão Recorrida no caso 

concreto), deve ser reconhecida a possibilidade de o pedido de recuperação 

judicial ser processado em qualquer dos foros tidos como competente, como 

defendido pelos já citados LUIZ ROBERTO AYOUB e CÁSSIO CAVALLI: 

• 	 "A existência de distintos critérios de determinação do que seja 
principal estabelecimento, aliada ao fato de que não é fácil a 
verificação fática desses elementos, pode conduzir a situações de 
dúvida acerca do juízo competente para conhecer de pedido de 
recuperação judicial. Nesse caso em que Rode haver incerteza 
quanto ao local do principal estabelecimento do devedor. há de se 
entender competente o juízo do local do estabelecimento onde foi 
distribuída a mão de recuperação judicial". (A construção 

jurisprudencial da recuperação judicial de empresas. Rio de janeiro: 

Forense, 2013, p. 92, grifou-se). 

56. Vejam V. Exas. que este entendimento foi expressamente encapado pela 

c. 144  Câmara Cível quando do julgamento do agravo de Instrumento n.° 0064637- 
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04.2013.8.19.0000, de relatoria do Dês. Gilberto Campista Guarino, citado nos itens 

26 e 27 acima. 

57. Nessas condições, estando demonstrada a existência de diferentes 

critérios para caracterização do principal estabelecimento da Officer e fixação da 

competência para o processamento de sua recuperação judicial, deve ser 

o 

	

	reconhecida a competência do MM. Juízo a quo, na linha do que defendem a melhor 

doutrina e a jurisprudência. 

VII.  NECESSÁRIA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO RECORRIDA 

58. No caso concreto, a r. Decisão Recorrida enseja a paralisação da 

recuperação judicial, em virtude de o d. Juízo Recorrido ter reconhecido sua 

incompetência para processar e julgar a recuperação judicial da Officer. 

59. Em síntese, enquanto não for definido o órgão jurisdicional competente 

e houver o recebimento dos autos da recuperação judicial, a Officer fica numa 

CÁ 
	espécie de " limbo jurídico ', totalmente desprotegida. 

60. Como se sabe, a recuperação judicial é um processo que contempla um 

conjunto de medidas incisivas e multifacetadas para  rapidamente  restaurar os 

indicadores de desempenho de uma empresa que, embora recuperável, encontra-

se em grave crise econômico-financeira. Busca-se, assim, em atenção ao princípio 

da preservação da empresa, manter em funcionamento a sociedade, por ser fonte 

de inúmeros empregos, responsável pela movimentação da economia e pelo 

recolhimento de tributos. 

61. Para uma empresa ser admitida no regime da recuperação judicial e 

passar a gozar desta proteção legal, ela deve demonstrar essencialmente duas 
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coisas: (i) que preenche os requisitos legais e (ii) que, apesar da situação de crise, é 

uma empresa viável. 

62. A Officer comprovou ser merecedora desta proteção legal, razão pela 

qual foi corretamente admitida no regime da recuperação judicial. Isso, entretanto, 

está longe de resolver seu problema de liquidez ou de equacionar suas dívidas: a 

• 

	

	solução destes problemas virá apenas com a aprovação de seu Plano de 

Recuperação Judicial por seus credores. 

63. Entretanto, enquanto não for realizada a Assembleia Geral de Credores 

para deliberação do Plano de Recuperação Judicial, é imperativo que exista um 

juízo competente para decidir medidas urgentes, como sejam a liberação de 

recursos indevidamente retidos por credores, ameaças de cortes no fornecimento 

de produtos e serviços essenciais ao desempenho da atividade, ordens para 

suspensão de execuções em curso, entre outras matérias. 

64. Neste sentido, o regular processamento da Recuperação judicial é 

condição necessária à manutenção da viabilidade econômico-financeira da 

empresa. Veja, então, que a suspensão dos efeitos da r. Decisão Recorrida é 

imprescindível, pois a paralisação do processo de recuperação judicial causará 

sensíveis e irreversíveis prejuízos à Officer, aos credores, aos seus empregados e 

ao Fisco. 

65. Ademais disso, é evidente que os autos da Recuperação Judicial  

Comarca de São Paulo 	 deste  não podem ser remetidos 

agravo de instrumento. 

para a 

Caso contrário. o 

na pendência 

processo principal estaria no TJ-SP,  

enquanto este agravo estaria no TI-RI! 
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66. Nessa situação esdrúxula . em que um recurso fincaria em um 

tribunal . com o processo principal correndo em outro . o que aconteceria em 

caso de provimento (como se espera !) deste agravo? A recuperação judicial 

voltaria de São Paulo vara o Rio de laneiro . num vaivém realmente 

inusitado  

67. A constatação desses elementos de fato e de direito demonstram o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo. 

68. Em relação à verossimilhança do direito alegado pela Officer neste 

agravo de instrumento, foi devidamente demonstrado que o centro diretivo e 

operacional da Officer se encontra no Rio de Janeiro, motivo pelo qual, inclusive, o 

Juiz titular em exercicio no d. Juizo Recorrido, em detida análise dos autos e da 

situação fática relacionada à estrutura societária e natureza das atividades da 

Officer, reconheceu a sua competência para processar a recuperação judicial. 

69. Além disso, como visto acima, é inegável que o critério por ela adotado 

para concluir pelo ajuizamento da recuperação judicial na cidade do Rio de Janeiro 

não apenas é viável, como ensinado pela melhor doutrina e frequentemente aceito 

pela jurisprudência dos Tribunais do País. Ressalte-se, ainda, que diante da 

existência de diversos critérios para caracterização do conceito de "principal 

estabelecimento% será competente o foro do local escolhido para a propositura da 

recuperação judicial, em verdadeira concretização de competência territorial, 

sabidamente relativa. 

70. No que diz respeito ao periculum in mora, conforme destacado acima, 

tanto a Officer quanto seus credores são injustificadamente prejudicados com cada 

dia de atraso do processo de recuperação judicial. 
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71. Ao contrário, com a concessão de efeito suspensivo a este recurso, o 

trâmite regular da recuperação judicial  não irá causar quaisquer danos aos 

credores. Isto porque, todos os credores deverão ser pagos na forma do Plano de 

Recuperação judicial. E, se não o forem, a Recuperação judicial será convertida em 

falência... 

72. A paralisação da recuperação judicial traz, ainda, prejuízos de enorme 

monta à Officer, de modo, que, a sua atual crise econômica seria agravada, podendo 

até mesmo causar o inadimplemento de obrigações pós-concursais, o que 

representa risco de falência. 

73. Por fim, repita-se. o L Relator prevento para julgamento deste 

áeravo de instrumento. Des. José Carlos Varanda dos Santos. ciente dos riscos 

de uma suspensão do tramite da recuperação judicial, indeferiu o pedido de 

efeito suspensivo formulado pelo Ministério Público em seu agravo de 

instrumento  (Doc. O8). 

. 	74. 	Por todos estes motivos, a Officer confia na concessão de efeito 

suspensivo a este recurso, a fim de que os efeitos da r. decisão agravada sejam 

suspensos até o julgamento do presente agravo de instrumento. 

VIII.  CONCLUSÃO E PEDIDOS 

75. 	Diante do exposto, a Officer requer a concessão de efeito suspensivo a 

este recurso, a fim de que os efeitos da r. Decisão Recorrida fiquem suspensos até o 

julgamento do presente agravo de instrumento, de modo a manter a competência 

do d. Juizo Recorrido para processar regularmente a recuperação judicial. 
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76. 	No mérito, a Officer requer o provimento integral deste agravo de 

instrumento, a fim de que seja reformada a r. Decisão Recorrida e, 

consequentemente, reconhecida a competência do MM. Juizo a quo para o 

processamento da recuperação judicial. 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2015. 

M 
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FLAVIO GALDINO 	 SÉRGIO COELHO 
OAB/RJ 94.605 	 OAB/RJ 75.789 

GUSTAVO SALGUEIRO 	 MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 135.064 	 OAB/RJ 161.530 

U 
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Renato Alves 
Annita Gurman 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 
Gabriela Matta Ristow 
Thiago Dias Delfino Cabral 
Camilla Carvalho de Oliveira 
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Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castra 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Milene Pimentel Moreno 
Laura Mine Nagai 

Adrianna Chamb8 Eiger 
Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 
Julianne Zanconato 
Wallace Corbo 
Rodrigo Garcia 
Carlos Brantes 
Vanessa F. F. Rodrigues 
Isabela Rampini Esteves 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

06 	Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

a 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

(" fficer'), já qualificada nos autos do  Pedido de Recuperação Judicial  em referência, 

vêm, por seus advogados abaixo assinados, com fundamento no art. 53 da Lei 

11.101/2005, apresentar o seu Plano de Recuperação Judicial e respectivos 

documentos anexos. 

A Officer requer, ainda, que seja imediatamente determinada a 

publicação do edital contendo aviso aos seus credores sobre o recebimento do 

Plano, fixando-se prazo para a formulação de eventuais objeções, nos termos do 

parágrafo único do art. 53 da Lei n° 11.101/2005. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2016. 

t?,MIO GALDINO ii 
OAB/RJ 94.605 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 111 2  andar 
20040 0021 Centro 
Rio de Janeiro 1 ri 

T +55 213195 0240  

Sio Paulo 
Av. Brig. Faria Lima 3900/11 2  andar 
04538132/ Itaim Bibi 
São Pauto 1 sv 
T +55 1130411500 

Brasília 
seus Sul 1 quadra OS 

bloco K 1 Na 171 salas 501-50. 
70070 0501 Brasília 1 DF 

T +55 613323 3865 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da sociedade 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2016. 



PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

Recuperação Judicial 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital fechado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado 

na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4 2  andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070, apresenta, nos autos do seu processo de recuperação 

. judicial, autuado sob n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante o d. Juizo 

da 1 2  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, o 

seguinte Plano de Recuperação Judicial, em cumprimento ao disposto no artigo 53 

da LRJ. 

1. 	INTRODUÇÃO 

1.1. Histórico. Com  22 anos de história, a Officer é a maior distribuidora de 

produtos e de soluções de tecnologia do Pais, com atuação em mais da metade dos 

municípios brasileiros, distribuindo as principais marcas globais para todo o 

território nacional. 

A Officer foi fundada em 1993 como uma revendedora dos primeiros 

computadores pessoais fabricados no Brasil e rapidamente descobriu outras 

oportunidades existentes no setor. Desde então e até recentemente, a Companhia 

manteve crescimento constante, capitalizando oportunidades no mercado de TI 

(Tecnologia da Informação) no Brasil e expandindo seu portfolio e alcance 

geográfico. 

Desde 2005, a Officer é uma das empresas investidas da IDEIASNET S.A., uma 

sociedade de venture capital e gestora de investimentos focada em empresas do 

setor de Tecnologia, Midia e Telecomunicações (TMT) no Brasil e na América 

Latina. Listada na BM&FBovespa desde 2000 e no segmento do Novo Mercado 
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desde 2008, a Ideiasnet participa ativamente de todos os estágios de 

desenvolvimento de suas investidas, que incluem desde empresas de maior porte e 

com posição de destaque em seu mercado (como é o caso da Officer), como 

empresas em estágio inicial de desenvolvimento (as chamadas startups). 

A Officer mantém relacionamentos sólidos com os maiores fabricantes mundiais de 

tecnologia, o que lhe confere uma ampla gama de produtos tecnológicos (incluindo 

hardwares, softwares, equipamentos móveis, games e produtos voltados à 

automação). Estes relacionamentos comerciais, sua alta capacidade logística e a 

excelência no desenvolvimento de seus negócios asseguraram à Officer, durante 

46 
	vários anos, a liderança no mercado de distribuição de tecnologia no Brasil. 

Ao longo dos seus 22 anos de atuação como distribuidora de produtos de 

tecnologia, a Officer obteve forte crescimento, expandindo seu portfolio e alcance 

geográfico, chegando a ser a líder brasileira no mercado de distribuição de TI no 

Brasil durante vários anos seguidos. Em 2012, a Officer superou o nível de R$1,8 

bilhão de receita bruta, com um crescimento de mais de 29% em comparação ao 

ano de 2011 e de 78% em relação ao ano de 2010. No mesmo ano, a companhia 

emitiu R$50 milhões de debêntures. 

Entretanto, por razões diversas e alheias a seu controle, nos últimos meses a 

Officer passou a enfrentar uma crise econômico-financeira, que interrompeu o 

ciclo de crescimento verificado nos anos anteriores, e obrigou a companhia a 

ingressar com um pedido de recuperação judicial, como forma de proteger seus 

ativos e reestruturar seu passivo de maneira ordenada. 

Mesmo com os desligamentos e cortes de custos realizados nos últimos meses, 

medidas inevitáveis diante da crise atual, a Officer manteve seus elevados graus de 

eficiência administrativa, produtividade, confiabilidade e excelência comercial, que 

marcaram sua evolução organizacional desde o começo. 
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Trata-se, como restará demonstrado neste Plano e no laudo de viabilidade 

econômico-financeira que integra o Anexo 1, de uma empresa plenamente viável, 

que apesar da crise ainda gera aproximadamente 180 empregos diretos e centenas 

de empregos indiretos, sendo ainda responsável pelo recolhimento de tributos 

relevantes. 

Apesar da momentânea crise econômico-financeira, que atinge tantas outras 

empresas no Brasil atualmente, a Officer desempenha, inquestionavelmente, uma 

atividade empresarial viável, que deve ser preservada em prol da manutenção 

destes postos de trabalho diretos e indiretos, da geração e circulação de riqueza e 

do recolhimento de tributos. Por isso se pode afirmar, sem sombra de dúvida, que 
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	a preservação da empresa atende integralmente aos objetivos maiores da Lei de 

Recuperação judicial. 

Diante da atual crise econômico-financeira, a manutenção das atividades da Officer 

demanda a adoção de diferentes meios de recuperação, dentre os quais a 

renegociação do seu passivo com os Credores, na forma deste Plano. 

1.2. Estrutura societária e operacional. A estrutura societária e operacional da 

Officer encontra-se representada no organograma abaixo. Resumidamente, a 

cadeia de controle societário da Officer estrutura-se a partir da Ideiasnet, que é 

responsável pela gestão dos fundos Ideiasnet Fundo de Investimento em Cotas de 

Fundos de Investimentos em Participações I ("Ideiasnet FIC"), Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações I ("Ideiasnet FIP I") e Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações II ("Ideiasnet FIP II"). Os fundos Ideiasnet FIP I e 

Ideiasnet FIP II, por sua vez, são os acionistas da 5225 Participações S.A., 

controladora direta da Officer. 
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100,00% 

DCO 
FIC 

Capital, LC 
	

100,00% 

18,24% 	 81,76% 

FIP I 	 FIP II 

50,20% 

5225 	
49,80% 

100,00% 

ofcer 
DIS T RIBUIDORA  

As principais linhas de produtos da Officer são hardwares, softwares e produtos de 

automação. 

Enquanto as outras distribuidoras de produtos de tecnologia focam em clientes de 

grande porte e vendas em altos volumes, a Officer opera de forma abrangente, com 

clientes de todos os portes. Esse sempre foi um pilar da Recuperanda, sendo o 

segmento de revendas de pequeno porte, com ticket médio menor, responsável por 

gerar um grande volume de vendas. 

Os benefícios desta estratégia são: maior portfolio de clientes (aproximadamente 

12 mil revendas ativas), diversificação do risco (portfolio vasto de clientes sem 

dependência de nenhum deles), e margens sensivelmente maiores dos clientes de 

pequeno porte. 

Para operacionalizar essa estratégia, a Officer segmentou seus clientes em três 

categorias -  Unique. Especial  e  Trade  - de acordo com o volume de compras 

realizado, sendo o primeiro composto pelas revendas mais representativas em 

volume financeiro e o último por revendas de pequeno porte. Existe ainda o canal 
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Internet.  que engloba todas as vendas feitas através do site da Officer, sem a 

necessidade de um vendedor. A figura abaixo ilustra quantos clientes pertencem a 

cada categoria e o modelo de atendimento que a Recuperanda oferece. 

Unique 	
_. 

144 revendas ativas; 
Vendedores dedicados; 

s 

Especial 
- 541 revendas ativas; 

- Revendas com potencial para virarem Unique; 
- Monitoramento de perto; 

Trede 
-11.001 revendas ativas; 

- Capilaridade; 
Sem vendedor dedicado; 

-- 	 - 	--" 	- 	_ 	 - 	-- 	-"-_ 	 Período de análise: set/14 à Out/15 

O segmento Trade é uma das vantagens competitivas da Officer 

As revendas com as quais a Officer atua estão distribuídas por todo o território 

nacional, o que gera enorme penetração e pode ser considerado um diferencial 

relevante em relação a seus pares de mercado. 

SIGLAS  

Centro de distribuição: São Paulo, 
Paraná e Espírito Santo 

Y Revendedores 

	

BREAKDOWN POR MACROREGIAO 	

Y 

t 00,0% 

Norte 	Nordeste Centro-Oeste 	Sul 	Sudeste 	Total 

Fonte: Officer 

W1 



Com o objetivo de reduzir custos e evitar a imobilização de capital, a Officer adotou 

a estratégia de não adquirir centros de distribuição ou frota próprios. Nesse 

sentido, os três Centros de Distribuição utilizados na operação da empresa, 

localizados em Cajamar/SP, Curitiba/PR e Vitória/ES, são arrendados, enquanto 

todos os produtos são entregues por meio de transportadores terceirizados. Para a 

escolha de qual parceiro logístico utilizar em cada entrega, a Officer desenvolveu 

um sistema de cotações de frete, denominado GKO. Esse sistema é programado 

para que a Officer consiga obter o melhor preço para cada rota, de forma a não 

gerar uma despesa adicional e, por consequência, perda de margem. 

Essa estratégia de não possuir centros de distribuição próprios e trabalhar com 

operadores logísticos (via locação de pallets) permite mais controle sobre os 

custos de logística e flexibilidade para se adaptar tanto a momentos de retração 

(como o atual), quanto a momentos de expansão. Trata-se, portanto, de mais uma 

vantagem competitiva da Recuperanda. 

1.3. Razões da crise. As razões que culminaram na crise experimentada pela 

Officer são eventos que impactaram diretamente seu fluxo de caixa. Tais eventos 

têm origem tanto externa quanto interna, conforme pormenorizadamente exposto 

no laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, 

elaborado pela renomada consultoria Alvarez & Marsal. 

Ao longo da última década, o Brasil vinha desenvolvendo uma política de inserção 

social que permitiu que milhões de famílias fossem integradas ao mercado de 

consumo, em especial no que diz respeito ao mercado de TI, no qual se inserem a 

Officer e suas revendedoras, por meio (i) de sucessivos aumentos do salário 

mínimo em patamares superiores à inflação e (ii) de uma política de crédito 

expansionista, com juros menores e prazos de pagamento elevados. 

Todavia, visando a controlar a escalada da inflação nos últimos anos, o Governo 

Federal optou por alterar a diretriz de baixa da taxa real de juros, elevando a meta 

da Taxa Selic de 7,25%, no final de 2012, para 14,15%, em setembro de 2015. 
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Com isso, empresas como a Officer, que até então haviam se alavancado com 

dinheiro "barato" - atrelado ao CDI - passaram a ter que suportar crescentes 

parcelas de juros e, por consequência, um fluxo de caixa cada vez mais 

comprometido. 

Como a atividade de distribuição é caracterizada por baixas margens operacionais 

e pela lucratividade dependente da operação com altos volumes (ou larga escala), 

mesmo leves oscilações no custo do capital podem prejudicar severamente as 

empresas que operam com altos níveis de alavancagem, ensejando margens 

negativas. 

Não bastasse o aumento das taxas de juros, a crise política e econômica brasileira 

impactou fortemente o mercado de distribuição de produtos de tecnologia para o 

segmento corporativo, devido às incertezas quanto ao futuro. Nesse contexto, as 

vendas acumuladas no primeiro semestre de 2015 foram as piores dos últimos 10 

anos da indústria de TI, impactando diretamente nos resultados de grande parte 

dos fabricantes, distribuidores, revendedores e consumidores finais. 

Além da situação da economia em geral, a baixa demanda no consumo dos 

produtos é explicada tanto pela determinação das empresas de cortar ou conter 

gastos com o atual quadro de incertezas, quanto pela insegurança dos 

compradores em razão da instabilidade e oscilação da cotação do dólar, fatores que 

sempre afetam a decisão da compra, mesmo para os clientes que necessitam 

adquirir equipamentos. 

Outro fator importante que determinou este resultado negativo no primeiro 

semestre de 2015 foi a suspensão quase que total das compras e projetos dos 

órgãos governamentais em função da demora na aprovação do orçamento fiscal 

para 2015, o que postergou praticamente todos os projetos. 

É relevante esclarecer que os problemas enfrentados pela Officer não refletem 

apenas particularidades suas, mas sim decorrem de uma crise que afeta toda a 

economia brasileira. A alta da inflação, as sucessivas elevações das taxas de juros, o 
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aumento do desemprego, o recuo dos níveis de confiança de consumidores e 

empresários e as turbulências do cenário político atingiram em cheio a economia 

brasileira no primeiro semestre de 2015, sendo certo que estes efeitos se 

intensificaram desde então. 

Em síntese, devido às políticas macroeconômicas heterodoxas que o Brasil realizou 

ao longo dos últimos anos e da incerteza no campo político, atualmente o País 

passa por um período de (i) queda do PIB; (ii) incerteza política e econômica; (iii) 

retração e encarecimento do crédito; (iv) piora do nível de liquidez das empresas; 

e (v) redução generalizada dos investimentos públicos e privados. 

• 	Por atuar em um setor que possui demanda extremamente sensível, este cenário 

impactou diretamente a receita da Officer. 

Além dos fatores macroeconômicos explicitados, a Officer também reconhece que, 

devido a fatores internos, a Companhia ingressou em um ciclo de baixa liquidez, 

que dificilmente seria revertido sem uma drástica decisão - no caso o pedido de 

recuperação judicial. 

Com objetivo de compreender melhor a situação em que a Companhia se viu 

imersa, é importante explicar alguns pontos, dentre os quais se pode apontar como 

principais: 

(i) A natureza desafiadora do setor de distribuição de produtos de 

tecnologia, que opera com margens bastante restritas, demandando um 

nível elevado de eficiência e penalizando muito rapidamente quaisquer 

desvios; 

(ii) Investimentos realizados e que não apresentaram retorno esperado 

acabaram desestabilizando a estrutura de capital da Companhia; 

(iii) 0 faturamento elevado verificado nos anos anteriores permitiu a 

contratação de financiamentos de longo prazo e giro, apesar de a 

natureza da atividade da Officer não comportar bem os encargos da 
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divida. Com  o aumento das taxas de juros, o fluxo de caixa foi 

severamente impactado; 

(iv) Tentativas de ações de melhorias não apresentaram a efetividade 

necessária, nem tiveram a velocidade adequada para reverter a situação 

desfavorável. Isso gerou um maior comprometimento do faturamento e, 

em certos casos, o fechamento de linhas de crédito; 

(v) 0 comprometimento do caixa acabou fazendo com que a Officer 

atrasasse o pagamento de diversos fornecedores, os quais, por sua vez, 

pararam de vender para a Recuperanda (ou passaram a fazê-lo apenas 

mediante pagamento à vista), gerando rupturas no negócio de 

distribuição; 

(vi) Aqueda no faturamento verificada nos primeiros meses do ano de 2015 

fez com que a Officer não fosse capaz de repor integralmente os 

recebíveis exigidos como garantias pelas instituições financeiras, o que 

resultou no bloqueio de recursos nas contas vinculadas às operações de 

crédito. Sem acesso às linhas de crédito de longo prazo, para fazer 

frente a esse desafio de liquidez a Officer viu-se forçada a descontar 

recebíveis em operações de factoring e reduzir margens para aumentar 

as vendas e fazer caixa, completando o ciclo vicioso ilustrado a seguir: 

• 

Baixa Uquidez 
Busca por financiamentos 	 Problemas com 

/ 	caros 	 ,capital de giro 

Financiamento com 
fornecedores/ atraso no 

pagamento 

Deterioração do 
resultado operacional omicor 

DISTRIBUIDORA 

Redução de prazos de 
pagamento/ bloqueio de 

compra 

Issues comerciais: 
inefici@ncia, reação negativa 
do mercado, substituição poi 

concorrentes 

Estrutura de _ 
custo fixo inadequada 
ao novo faturamento 

r.s 

..r Ruptura de estoque 
Venda do estoque atual sem 

reposição de produtos 

1.4. Medidas prévias adotadas. Como forma de recuperar sua saúde financeira, 

nos meses que antecederam o ajuizamento da Recuperação Judicial a Officer 

iniciou um amplo projeto de reorganização interna, tendo aperfeiçoado práticas de 

gestão e adotado algumas medidas destinadas a reequilibrar seu fluxo de caixa. 
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É importante dizer que, desde que os primeiros sinais de crise começaram a se 

apresentar, a Officer — por meio de seus administradores e, posteriormente, com o 

auxílio da consultoria Alvarez & Marsal — envidou todos os esforços possíveis 

para estabilizar seu caixa, o que evitou perdas adicionais. 

Resumidamente, foram adotadas diversas ações de redução de custo, visando a 

balancear a queda de vendas e a consequente perda de caixa, o que pode ser 

analisado de forma mais pormenorizada no laudo de viabilidade econômico-

financeira que integra o Anexo 1 deste Plano. Nesse sentido, nos meses que 

• antecederam o ajuizamento da Recuperação judicial, a Officer encerrou as 

atividades em algumas filiais, descontinuou a comercialização de produtos pouco 

rentáveis e, lamentavelmente, viu-se obrigada a demitir cerca de 200 funcionários. 

Paralelamente, diante da perspectiva de alguns anos de desaceleração da atividade 

econômica no Pais, a Officer veio trabalhando obstinadamente na sua 

reestruturação operacional e financeira, com o intuito de melhorar a rentabilidade 

e adequar o perfil da dívida da empresa à sua capacidade de geração de caixa. 

Entre as iniciativas tomadas, destacam-se (i) a contratação de consultorias 

especializadas para reduzir custos, aumentar a eficiência operacional e minimizar 

a alocação de capital de giro e estoque, (ii) a redução significativa do quadro de 

funcionários, que passou de 389 pessoas em setembro de 2014 para 205 em 

setembro de 2015, (iii) a negociação com fornecedores para obtenção de maiores 

prazos de pagamento, (iv) a negociação da dívida com os principais bancos 

credores, com o objetivo de alongamento do prazo e redução das garantias 

exigidas, (v) o aprimoramento das ferramentas de controle gerencial e (vi) a busca 

por oportunidades de capitalização, por meio de uma associação estratégica. 

Adicionalmente, nas datas de 22 de junho e 20 de julho de 2015, a controladora 

direta da Officer, a 5225 Participações S.A., recebeu da Ideiasnet, sua controladora 

indireta, um aumento de capital no valor total de R$ 48,7 milhões, com o principal 

objetivo de reduzir o endividamento bancário e adequar a estrutura de capital à 
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capacidade de geração de caixa de suas operações. Os recursos referentes a este 

aumento de capital acima foram integralmente utilizados para quitação do 

endividamento bancário da 5225 Participações e resultaram na liberação de R$ 30 

milhões de recebiveis da Officer oferecidos em garantia. Essa liberação poderia ter 

resultado em novas linhas para financiamento de capital de giro da Officer, porém 

a empresa não teve sucesso em renovar as linhas existentes ou captar novos 

recursos em um cenário macroeconômico tão adverso. 

Tais medidas, no entanto, não foram suficientes para reverter o estrago causado 

pela queda nas vendas e restabelecer o fluxo de caixa da empresa, o que tornou 

. 	imperativo o ajuizamento da Recuperação judicial. 

1.5. Viabilidade econômica e operacional. A crise financeira atualmente 

experimentada pela Officer, como visto no item 1.3 acima, é fruto de uma 

conjunção de fatores externos e internos ocorridos nos últimos meses e que 

afetaram adversamente seu fluxo de caixa, impossibilitando a continuidade do 

pagamento pontual de todas as suas obrigações junto a fornecedores e instituições 

financeiras. 

0 modelo de negócios que a Officer pretende desenvolver para permitir a 

retomada de seu crescimento encontra-se descrito de forma clara e objetiva no 

R, laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, 

cabendo destacar as diversas vantagens competitivas da Officer em relação aos 

seus concorrentes, especialmente: (i) penetração em diversos canais de vendas; 

(ii) abrangência nacional; (iii) alto número de fornecedores importantes dentro do 

mercado; (iv) baixo investimento em ativos fixos; e (v) marca sólida e reconhecida 

no mercado. 

Estas vantagens competitivas permitem acreditar que a Officer desempenha uma 

atividade empresarial viável e possui a capacidade para continuar operando, desde 

que sua estrutura de capital seja readequada levando em conta a realidade da 

empresa atualmente e o cenário macroeconômico do País. 
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As condições de pagamento propostas neste Plano estão embasadas em um 

modelo econômico que considerou as projeções de mercado e financeiras da 

Officer para os próximos anos. Vale ressaltar que estas projeções já consideram as 

reduções e ajustes referidas no plano de negócios exposto no laudo de viabilidade 

econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, assim como seus 

impactos nas margens operacionais. 

Para a projeção da receita da Companhia foram analisadas as projeções do 

mercado de tecnologia no Brasil. As projeções foram extraídas de fontes 

renomadas, tais como ABES e Abradisti, dentre outras que, no entendimento da 

• 	Recuperanda e da consultoria Alvarez & Marsal, são independentes e seguras. 

0 crescimento econômico do Brasil e das empresas brasileiras passa 

impreterivelmente por investimentos no setor de tecnologia. Logo, é possível criar 

uma causalidade positiva entre o PIB do Brasil e a taxa de crescimento do setor de 

tecnologia. 

Apesar de reconhecer que o setor de distribuição tecnológica está altamente 

atrelado à economia brasileira e que o ano 2016 ainda deverá apresentar 

crescimento negativo, a Officer, guiada por diversos relatórios de mercado, tem 

fundamentos para acreditar que o setor deverá ter um desenvolvimento melhor do 

que a média. Além disso, por meio de investimentos adicionais, deverá, em 2017, 

apresentar um resultado melhor do que o esperado para o ano de 2016. 

0 Brasil representa apenas uma pequena parcela do mercado mundial de 

tecnologia e as principais agências de análise de mercado prevêem um alto 

crescimento para os próximos anos. Vale ressaltar, ainda, que o mercado de 

software, no qual a Officer está estrategicamente posicionada, será um dos 

principais vetores deste crescimento. já no segmento de hardware, no qual a 

Recuperanda também é reconhecida por obter bons resultados, o crescimento 

deverá ser mais modesto, seguindo a linha de crescimento da economia mundial, 

próximo a 1,0% ao ano. 
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2. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

2.1. Definições. Os termos e expressões utilizados em letras maiúsculas, sempre 

que mencionados no Plano, terão os significados que lhes são atribuídos nesta 

cláusula 2 2. Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado, na sua 

forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, 

percam o significado que lhes é atribuído. 

2.1.1. "Administrador Judicial ": é o escritório de advocacia Marcello Macêdo 

Advogados, representado pelo Dr. Marcello Macêdo, nomeado pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, ou quem venha a substituí-lo de tempos em tempos. 

2.1.2. "Aprovação do Plano": é a aprovação do Plano na Assembleia de Credores. 

Para os efeitos deste Plano, considera-se que a Aprovação do Plano ocorre na data 

da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano, ainda que o Plano 

não seja aprovado por todas as classes de Credores nesta ocasião, sendo 

posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, § 1 2, da LRJ. 

2.1.3. "Assembleia de Credores ": é qualquer Assembleia Geral de Credores, 

realizada nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LRJ. 

2.1.4. "Créditos": são os créditos e obrigações detidos pelos Credores contra a 

Officer, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou 

ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou procedimento arbitra], existentes na 

Data do Pedido ou cujo fato gerador seja anterior ou coincidente com a Data do 

Pedido, ou que decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido, estejam eles ou não sujeitos aos efeitos do Plano. 

2.1.5. "Créditos com Garantia Real ": são os Créditos assegurados por direitos 

reais de garantia (tal como um penhor ou uma hipoteca) outorgados pela 

Recuperanda, até o limite do valor do respectivo bem, nos termos do artigo 41, 

inciso II, da LRJ. 

`J 
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2.1.6. "Créditos Concursais": são os Créditos que podem ser alterados por este 

Plano, nos termos do art. 49, caput, da LRJ. 

2.1.7. "Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte": são os 

Créditos detidos pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

2.1.8. "Créditos Extraconcursais": são os Créditos decorrentes de obrigações 

contraídas pela Officer durante a Recuperação Judicial, inclusive aqueles relativos 

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, nos 

termos do artigo 67 da LRJ. 

• 	2.1.9. "Créditos Quirografários": são os Créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, conforme previstos no artigos 41, 

inciso III, da LRJ. 

2.1.10. "Créditos Retardatários": são os Créditos que forem incluídos na Lista de 

Credores em razão da apresentação de habilitações de crédito, impugnações de 

crédito ou mediante qualquer outro incidente, ofício, determinação judicial ou 

requerimento de qualquer natureza formulado com a mesma finalidade, desde que 

apresentado após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação 

na imprensa oficial do edital a que se refere o artigo 7 2, § 1 2 , da LRJ, na forma do 

disposto no artigo 10 2  da LRJ. 

2.1.11. "Créditos Trabalhistas": são os créditos e direitos derivados da legislação 

do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do Artigo 41, 

inciso I, da LRJ, e os créditos e direitos consistentes em honorários advocatícios 

reconhecidos pela Recuperanda ou fixados por sentença judicial. 

2.1.12. "Credores": são as pessoas físicas ou jurídicas titulares de Créditos, 

estejam ou não relacionadas na Lista de Credores. 

2.1.13. "Credores com Garantia Real": são os Credores Concursais titulares de 

Créditos com Garantia Real. 
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2.1.14. "Credores Concursais": são os Credores titulares de Créditos Concursais. 

2.1.15. "Credores Extraconcursais": são os Credores titulares de Créditos 

Extraconcursais. 

2.1.16. "Credores Fornecedores": são todos os Credores titulares de Créditos 

Quirografários que não sejam instituições financeiras, sociedades de 

arrendamento mercantil, empresas de factoring/fomento mercantil ou entidades 

legalmente equiparadas às anteriores, nem revendas da Officer. 

2.1.17. "Credores Instituições Financeiras": são todos os Credores titulares de 

Créditos Quirografários que sejam instituições financeiras, sociedades de 

arrendamento mercantil, empresas de factoring/fomento mercantil ou entidades 

legalmente equiparadas às anteriores. 

2.1.18. "Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte": são os Credores 

constituídos sob a forma de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme definidas pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.1.19. "Credores Quirografários": são os Credores Concursais titulares de 

• 	Créditos Quirografários. 

2.1.20. "Credores Retardatários": são os Credores Concursais titulares de Créditos 

Retardatários. 

2.1.21. "Credores Revendas": são todos os Credores titulares de Créditos 

Quirografários ou de Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que integram a cadeia de distribuição da Officer, atuando como revendas. 

2.1.22. "Credores Trabalhistas": são os Credores Concursais titulares de Créditos 

Trabalhistas. 
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2.1.23. "Data de Homologação Judicial do Plano": Data em que ocorrer a 

publicação na imprensa oficial da decisão de Homologação Judicial do Plano. 

2.1.24. "Data do Pedido": é o dia 16/10/2015, data em que a Recuperação Judicial 

foi ajuizada pela Recuperanda. 

2.1.25. "Dia Útil": para fins deste Plano, Dia Útil será qualquer dia que não seja 

sábado, domingo, feriado nacional ou feriado municipal nas Cidades de São Paulo 

ou Rio de Janeiro ou que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário nas 

Cidades de São Paulo ou Rio de Janeiro. 

o 2.1.26. "Homologação Judicial do Plano": é a decisão judicial proferida pelo Juízo 

da Recuperação que concede a Recuperação Judicial, nos termos do artigo 58, 

caput, e/ou artigo 58, §1 2, da LR). 

2.1.27. "IPCA": é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

2.1.28. "Juízo da Recuperação": é Juízo da 1 2  Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro ou, eventualmente, outro órgão jurisdicional 

que venha a ser declarado competente para o processamento da Recuperação 

Judicial por decisão judicial transitada em julgado. 

2.1.29. "Laudos": são o laudo de viabilidade econômico-financeira e o laudo de 

avaliação de seus bens e ativos, apresentados nos termos e para os fins do artigo 

53, II1, da LRJ, que integram os Anexos 1 e 2 deste Plano, respectivamente. 

2.1.30 . 'IR": é a Lei Federal n°11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

2.1.31. "Lista de Credores": é a relação consolidada de credores da Recuperanda 

elaborada pelo Administrador Judicial e aditada de tempos em tempos pelo 

trânsito em julgado de decisões judiciais ou arbitrais que reconhecerem novos 
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Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o valor de 

Créditos Concursais já reconhecidos. 

2.1.32. "Plano": É este plano de recuperação judicial, conforme aditado, 

modificado ou alterado. 

2.1.33. "Recuperação Judicial": processo de recuperação judicial ajuizado pela 

Officer em 16/10/2015, autuado sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 e 

distribuído para o Juízo da 1 2  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro. 

2.1.34. "Recuperanda": é a Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia —

em Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital fechado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado 

na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4 2  andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070. 

2.1.35. MW: é a taxa referencial, calculada com base em amostra constituída das 

20 maiores instituições financeiras do País, assim consideradas em função do 

volume de captação efetuado por meio de certificados e recibos de depósito 

bancário (CDB/RDB), com prazo de 30 a 35 dias corridos, inclusive, e remunerados 

a taxas prefixadas, entre bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de 

investimento e caixas econômicas. 

2.2. Cláusulas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, todas as 

cláusulas e Anexos mencionados neste Plano referem-se a cláusulas e Anexos deste 

Plano, assim como as referências a cláusulas ou itens deste Plano referem-se 

também às respectivas subcláusulas e subitens deste Plano. 

2.3. Titulos. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste Plano foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar sua interpretação ou o 

conteúdo de suas previsões. 
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2.4. Termos. Os termos "incluem", "incluindo" e termos similares devem ser 

interpretados como se estivessem acompanhados da expressão "mas não se 

limitando J. 

2.5. Referências. As referências a quaisquer documentos ou instrumentos 

incluem todos os respectivos aditivos, consolidações, anexos e complementações, 

exceto se de outra forma expressamente previsto. 

2.6. Disposições Legais. As referências a disposições legais e leis devem ser 

interpretadas como referências a essas disposições tais como vigentes nesta data 

' 	ou em data que seja especificamente determinada pelo contexto. 

2.7. Prazos. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma 

determinada no artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e 

incluindo-se o dia do vencimento. Quaisquer prazos deste Plano (sejam contados 

em Dias Úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em um dia que não seja um 

Dia Útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro Dia Útil subsequente. 

3. 	VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

3.1. Objetivo do Plano. 0 Plano visa a permitir que a Officer (i) adote as 

medidas adicionais necessárias para a reestruturação de seu passivo e 

readequação de sua estrutura de capital, (ii) promova sua reorganização societária 

e operacional e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os 

direitos de seus Credores (tal como novados na forma deste Plano), sempre com o 

objetivo de permitir o soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise 

econômico-financeira. 

3.2. Reestruturação dos Créditos. Para que a Officer possa alcançar seu 

almejado soerguimento financeiro e operacional, é indispensável a reestruturação 

dos Créditos, que ocorrerá essencialmente por meio da concessão de prazos e 

condições especiais de pagamento para suas obrigações vencidas e vincendas e 
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equalização dos encargos financeiros, nos termos do Capitulo 4 e seguintes deste 

Plano. 

3.3. Reestruturação societária. A Officer e suas controladoras direta e 

indiretas poderão promover operações societárias de qualquer natureza, a fim de 

simplificar sua estrutura societária e torná-la mais eficiente para o 

desenvolvimento de suas atividades tal como redimensionadas no contexto da 

Recuperação Judicial e do seu plano de negócios, nos termos do artigo 50, inciso II, 

da LRJ. 

A 	
4. REESTRUTURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DAS DÍVIDAS 

4.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos Trabalhistas serão 

pagos integralmente — sem deságio — conforme segue: (i) a quantia de até 

R$10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada Credor Trabalhista, limitado ao valor 

do respectivo Crédito Trabalhista, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano e (ii) o saldo do Crédito Trabalhista, se houver, será 

pago em 4 (quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, após um período de 

carência de 8 (oito) meses, contados da Data de Homologação Judicial do Plano. 

Este eventual saldo do Crédito Trabalhista será corrigido pela TR, incidente desde 

a Data de Homologação Judicial do Plano. 

• 	4.2. Pagamento dos Credores com Garantia Real. A Recuperanda não 

reconhece a existência de Credores com Garantia Real na Data do Pedido. Na 

eventualidade de sobrevir a inclusão de Credores com Garantia Real na Lista de 

Credores por decisão judicial, arbitral ou acordo entre as partes, os referidos 

Credores com Garantia Real receberão seus Créditos com Garantia Real de acordo 

com a Alternativa A da cláusula 4.3.2. 

4.3. Pagamento dos Credores Quirografários. Para fins de pagamento de seus 

respectivos Créditos, os Credores Quirografários serão divididos em 3 (três) 

subclasses, compostas pelos Credores Fornecedores, pelos Credores Instituições 

Financeiras e pelos Credores Revendas. 
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4.3.1. Pagamento dos Credores Fornecedores. 0 pagamento dos Créditos 

Quirografários detidos pelos Credores Fornecedores será realizado conforme uma 

das 4 (quatro) alternativas abaixo, a critério do Credor Fornecedor: 

Alternativa A : 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: a Homologação Judicial do Plano implicará, automaticamente, 

a redução, em relação a cada Credor Fornecedor, de 20% (vinte por 

cento) do valor do Crédito Quirografário que superar o valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) pagos na forma prevista acima, mediante 

incidência de deságio. 

Carência de principal: 36 (trinta e seis) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a incidência de deságio de 20%, eventual 

saldo do Crédito Quirografário será pago em 180 (cento e oitenta) 

parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês 

imediatamente subsequente ao encerramento do período de carência. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Condição comercial: não há. 

Alternativa B : 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 
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Carência de principal: 36 (trinta e seis) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 

R$10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário 

será pago em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, 

sendo a primeira devida no mês imediatamente subsequente ao 

encerramento do período de carência. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Condição comercial: esta alternativa de pagamento é elegível apenas 

aos Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos 

à Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através 

de uma linha de crédito que deverá observar, permanentemente (sob 

pena de realocação automática do Credor Fornecedor na Alternativa A 

prevista acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da 

linha de crédito deverá corresponder a 1,5x (uma vez e meia) o valor 

do saldo do respectivo Crédito Quirografário e (ii) o prazo de 

pagamento deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

efetiva entrega do(s) produto(s). Nos termos do artigo 67 da LRJ, os 

. 

	

	 valores devidos pela Officer em razão desta linha de crédito consistirão 

em Créditos Extraconcursais. 

Alternativa C : 

Pagamento linear de R$ 10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 
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Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário 

será pago em 100 (cem) parcelas mensais e consecutivas, sendo a 

primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento 

do período de carência. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Condição comercial: esta alternativa de pagamento é elegível apenas 

aos Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos 

à Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através 

de uma linha de crédito que deverá observar,  permanentemente  (sob 

pena de realocação automática do Credor Fornecedor na Alternativa A 

prevista acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da 

linha de crédito deverá corresponder a 3,Ox (três vezes) o valor do 

saldo do respectivo Crédito Quirografário e (ii) o prazo de pagamento 

deverá ser de 90 (noventa) dias, contados da efetiva entrega do(s) 

produto(s). Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos pela 

Officer em razão desta linha de crédito consistirão em Créditos 

Extraconcursais. 

• 	Alternativa D : 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário 

será pago em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, sendo a 
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primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento 

do período de carência. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Condição comercial: esta alternativa de pagamento é elegível apenas 

aos Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos 

à Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através 

de uma linha de crédito que deverá observar,  permanentemente  (sob 

pena de realocação automática do Credor Fornecedor na Alternativa A 

prevista acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da 

linha de crédito deverá corresponder a 4,Ox (quatro vezes) o valor do 

saldo do respectivo Crédito Quirografário e (ii) o prazo de pagamento 

deverá ser de 120 (cento e vinte) dias, contados da efetiva entrega 

do(s) produto(s). Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos 

pela Officer em razão desta linha de crédito consistirão em Créditos 

Extraconcursais. 

4.3.1.1. Formalização da indicação. 0 Credor Fornecedor que optar por receber 

seu Crédito Quirografário de acordo com as Alternativas B, C ou D previstas acima 

deverá manifestar sua intenção no prazo de até 30 (trinta) dias após a Data de 

Homologação Judicial do Plano, mediante o preenchimento de formulário cujo 

modelo integra o Anexo 3 deste Plano, que deverá ser entregue à Officer 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 deste Plano.  A ausência de  

manifestarão Delo Credor  Fornecedor optando nelas Alternativas B. C ou D 

previstas acima ensejará o pagamento de seu Crédito Quirografário de acordo com  

as condições da Alternativa A . 

4.3.2. Pagamento dos Credores Instituições Financeiras. 0 pagamento dos 

Créditos Quirografários detidos pelos Credores Instituições Financeiras será 

realizado conforme uma das 2 (duas) alternativas abaixo, a critério do Credor 

Instituição Financeira: 
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Alternativa A : 
	 132 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Instituição Financeira, limitado 

ao valor de seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data 

de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: a Homologação Judicial do Plano implicará, automaticamente, 

a redução, em relação a cada Credor Instituição Financeira, de 15% 

(quinze por cento) do valor do Crédito Quirografário que superar o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pagos na forma prevista acima, 

mediante incidência de deságio. 

Carência: Período de carência de amortização de principal de 36 (trinta 

e seis) meses e de pagamento de correção monetária de 8 (oito) meses, 

contados da Data de Homologação Judicial do Plano. Durante esses 8 

(oito) primeiros meses, o saldo do Crédito Quirografário será 

monetariamente corrigido (acruado), sem a realização de pagamentos. 

Pagamento de correção monetária: a partir do 9 2  (nono) mês 

contado da Data de Homologação Judicial do Plano (inclusive), serão 

realizados pagamentos mensais do valor correspondente à correção 

monetária verificada no período, incidente sobre o eventual saldo do 

Crédito Quirografário após o pagamento da quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) e a incidência de deságio de 15%. 

Amortização de principal e pagamento de correção monetária: 

após o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais) e a 

incidência de deságio de 15%, eventual saldo do Crédito Quirografário, 

monetariamente corrigido, será pago em 240 (duzentos e quarenta) 

parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira devida a partir do 

372  (trigésimo sétimo) mês contado da Data de Homologação Judicial 

do Plano (inclusive). Para fins de clareza, o cálculo das parcelas será 

realizado de acordo com o Sistema de Amortização Constante, em que a 

cada mês a parcela correspondente à amortização de principal será 

acrescida da correção monetária incidente sobre o saldo devedor. 
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Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Alternativa B: 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Instituição Financeira, limitado 

ao valor de seu respectivo Crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a Data 

de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: a Homologação Judicial do Plano implicará, automaticamente, 

a redução, em relação a cada Credor Instituição Financeira, de 45% 

de (quarenta e cinco por cento) do valor do Crédito Quirografário que 

superar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pagos na forma prevista 

acima, mediante incidência de deságio. 

Carência: Período de carência de amortização de principal de 36 (trinta 

e seis) meses e de pagamento de correção monetária de 8 (oito) meses, 

contados da Data de Homologação Judicial do Plano. Durante esses 8 

(oito) primeiros meses, o saldo do Crédito Quirografário será 

monetariamente corrigido (acruado), sem a realização de pagamentos. 

Pagamento de correção monetária: a partir do 9 2  (nono) mês 

contado da Data de Homologação Judicial do Plano (inclusive), serão 

realizados pagamentos mensais do valor correspondente à correção 

monetária verificada no período, incidente sobre o eventual saldo do 

Crédito Quirografário após o pagamento da quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) e a incidência de deságio de 45%. 

Amortização de principal e pagamento de correção monetária: 

após o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais) e a 

incidência de deságio de 45%, eventual saldo do Crédito Quirografário, 

monetariamente corrigido, será pago em 120 (cento e vinte) parcelas 

mensais e consecutivas, sendo a primeira devida a partir do 37 2  

(trigésimo sétimo) mês contado da Data de Homologação Judicial do 

Plano (inclusive). Para fins de clareza, o cálculo das parcelas será 

realizado de acordo com o Sistema de Amortização Constante, em que a 
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cada mês a parcela correspondente à amortização de principal será 

acrescida da correção monetária incidente sobre o saldo devedor. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pelo IPCA, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

4.3.2.1. Formalização da indicação. 0 Credor Instituição Financeira deverá 

manifestar sua escolha pela Alternativa A ou B acima no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a Data de Homologação judicial do Plano, mediante o preenchimento de 

formulário cujo modelo integra o Anexo 4 deste Plano, que deverá ser entregue à 

Officer observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 deste Plano. A 

ausência de manifestação 12elo Credor Instituição Financeira ensejará o pagamento  

de seu Crédito Quirografário de acordo com as condições da Alternativa A . 

4.3.3. Pagamento dos Credores Revendas. 0 pagamento dos Créditos 

Quirografários detidos pelos Credores Revendas será realizado nas seguintes 

condições: 

Pagamento linear de R$ 10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Revenda, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário 

será pago em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, sendo a 

primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento 

do período de carência. 
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Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será  

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Condição comercial: não há. 

4.4. Pagamento dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 0 pagamento dos Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

será realizado nas seguintes condições: 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, limitado ao valor de seu respectivo Crédito, até o 30 2  

(trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário 

será pago em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, sendo a 

primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento 

do período de carência. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte será corrigido pela TR, incidente desde a 

Data de Homologação Judicial do Plano. 

Condição comercial: não há. 

4.5. Pagamento dos Credores Retardatários. Os Créditos detidos pelos 

Credores Retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 

Crédito, observado o seguinte: (i) caso se trate de Crédito Trabalhista, será pago de 

acordo com a cláusula 4.1; (ii) case se trate de Crédito Quirografário detido por 

Credor Fornecedor, será pago de acordo com a Alternativa A da cláusula 4.11; 

(iii) caso se trate de Crédito Quirografário detido por Credor Instituição Financeira, 
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será pago de acordo com a Alternativa A da cláusula 4.12; (iv) case se trate de 

Crédito Quirografário detido por Credor Revenda, será pago de acordo com a 

cláusula 4.13; (v) caso se trate de Crédito de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, será pago de acordo com a cláusula 4.4. Em qualquer hipótese, as 

regras de pagamento do Crédito Retardatário, notadamente quanto à incidência de 

correção monetária e de eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir 

do momento em que a Officer for intimada, pela imprensa oficial, da inclusão do 

Crédito Retardatário na Lista de Credores. 

4.6. Inexistência de recurso ao qual tenha sido atribuído efeito suspensivo. 

0 pagamento dos Créditos está condicionado à inexistência de recurso judicial 

contra a Homologação judicial do Plano ao qual tenha sido atribuído efeito 

suspensivo pelo órgão judicial competente para seu conhecimento. 

4.7. Forma de Pagamento. Os Créditos serão pagos aos Credores por meio da 

transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor, por meio 

de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível 

(TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 

efetivação de tais pagamentos aos Credores. 0 comprovante de depósito do valor 

creditado a cada Credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

4.8. Contas bancárias dos Credores. Os Credores devem informar suas 

respectivas contas bancárias para esse fim, mediante comunicação por escrito 

endereçada à Officer, nos termos da cláusula 6.3. Os pagamentos que não forem 

realizados em razão de omissão do Credor em informar seus dados bancários com 

no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de pagamento previsto não 

serão considerados como um evento de descumprimento do Plano. Neste caso, a 

critério da Recuperanda, os pagamentos devidos aos Credores que não tiverem 

informado suas contas bancárias poderão ser realizados em juízo, às expensas do 

Credor, que responderá por quaisquer custos agregados em razão da utilização da 

via judicial para depósito. Não haverá a incidência de juros, multas ou quaisquer 

encargos moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da 

omissão do Credor em informar tempestivamente seus dados bancários. 
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4.9. Alteração nos valores dos Créditos. Na hipótese de se verificar eventual 

alteração no valor de qualquer Crédito decorrente de decisão judicial transitada 

em julgado ou acordo entre as partes, o valor alterado do Crédito será pago na 

forma prevista neste Plano, a partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou 

da celebração do acordo entre as partes. Neste caso, as regras de pagamento do 

valor alterado de tais Créditos, notadamente quanto à incidência de correção 

monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir do referido 

trânsito em julgado ou da data da celebração do acordo entre as partes. 

4.10. Direito de compensação. Antes de realizar o pagamento de um Crédito, a 

Officer fica autorizada a compensar eventuais créditos que detenha contra o 

Credor, de modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo do Crédito existente após a 

compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

S. 	EFEITOS DO PLANO 

5.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam a Recuperanda e os 

Credores a partir da Homologação Judicial do Plano, nos termos do artigo 59 da 

LRJ, e os seus respectivos cessionários e sucessores. 

5.2. Novação. Este Plano implica a novação dos Créditos Concursais, que serão 

pagos na forma estabelecida neste Plano. Por força da referida novação, todas as 

obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, 

bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as 

condições deste Plano deixarão de ser aplicáveis, sendo substituídas pelas 

previsões contidas neste Plano. 

5.3. Reconstituição de Direitos. Na hipótese de convolação da Recuperação 

Judicial em falência, no prazo de supervisão estabelecido no artigo 61 da LRJ, os 

Credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e 

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da Recuperação Judicial, 

observado o disposto nos artigos 61, § 2 2, e 74 da LRJ. 
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' 	5.4. Ratificação de Atos. A Aprovação do Plano representará a concordância e 

ratificação da Recuperanda e dos Credores de todos os atos praticados e 

obrigações contraídas no curso da Recuperação Judicial, incluindo, mas não se 

limitando a todos os atos e todas as ações necessárias para integral implementação 

e consumação deste Plano e da Recuperação Judicial, cujos atos ficam 

expressamente autorizados, validados e ratificados para todos os fins de direito, 

inclusive e especialmente dos artigos 66, 74 e 131 da LRJ. 

5.5. Extinção de Ações. Os Credores não mais poderão, a partir da 

Homologação Judicial do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir toda e qualquer ação 

judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito de valor 

• líquido contra a Recuperanda; (ii) executar qualquer sentença, decisão judicial ou 

sentença arbitral relacionada a qualquer Crédito contra a Recuperanda; (iii) 

penhorar quaisquer bens ou direitos da Recuperanda para satisfazer seus Créditos 

ou praticar qualquer outro ato constritivo contra tais bens e direitos; (iv) criar, 

aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e direitos da 

Recuperanda para assegurar o pagamento de seus Créditos; (v) reclamar qualquer 

direito de compensação contra qualquer crédito devido à Recuperanda; e (vi) 

buscar a satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios. Todas as 

eventuais execuções judiciais em curso contra a Recuperanda relativas aos 

Créditos serão extintas, e as penhoras e constrições existentes serão liberadas. 

5.6. Quitação. Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano 

acarretarão, de forma automática e independentemente de qualquer formalidade 

adicional, a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos de 

qualquer tipo e natureza contra a Recuperanda e suas controladoras, inclusive 

juros, correção monetária, penalidades, multas e indenizações. Com  a ocorrência 

da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 

renunciado integralmente todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão 

reclamá-los contra a Recuperanda, suas controladoras, afiliadas e coligadas e 

outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus 

diretores, conselheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, 

sucessores e cessionários a qualquer título. 
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5.7. Formalização de documentos e outras providências. A Recuperanda 

obriga-se a realizar todos os atos e firmar todos os instrumentos e documentos 

que, na forma e na substância, sejam necessários ou adequados ao cumprimento e 

implementação deste Plano e obrigações correlatas. 

5.8. Descumprimento do Plano. Para fins deste Plano, estará efetivamente 

caracterizado seu descumprimento caso a Officer, após o recebimento de 

notificação enviada por parte prejudicada em decorrência de descumprimento de 

alguma obrigação do Plano, não sane referido descumprimento no prazo de até 60 

(sessenta) dias contado do recebimento da notificação. Nesse caso de não 

saneamento, a Recuperanda deverá requerer ao Juizo, no prazo de 3 (três) Dias 

• Úteis, a convocação de Assembleia de Credores no prazo de 15 dias, com a 

finalidade de deliberar acerca da medida mais adequada para sanar o 

descumprimento. 

5.9. Aditamentos, alterações ou modificações do Plano. Aditamentos, 

alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após a 

Homologação Judicial do Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam aceitas pela Recuperanda e aprovadas pela Assembleia de 

Credores, nos termos da LRJ. Aditamentos posteriores ao Plano, desde que 

aprovados nos termos da LRJ, obrigam todos os Credores a ele sujeitos, 

independentemente da expressa concordância destes com aditamentos 

posteriores. Para fins de cômputo, os Créditos deverão ser atualizados na forma 

deste Plano e descontados dos valores já pagos a qualquer título em favor dos 

Credores. 

6. 	DISPOSIçõES GERAIS 

6.1. Contratos existentes e conflitos. Na hipótese de conflito entre as 

disposições deste Plano e as obrigações previstas nos contratos celebrados com 

qualquer Credor anteriormente à data de assinatura deste Plano, o Plano 

prevalecerá. 
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~y  6.2. Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem 

parte integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este 

Plano e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 

6.3. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações à Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por 

courier, e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros 

meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas as 

comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, exceto se de outra forma 

expressamente prevista neste Plano, ou, ainda, de outra forma que venha a ser 

informada pela Officer aos Credores: 

Officer S .A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em 

Recuperação Judicial 

Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 

São Paulo/SP, CEP 04344-070 

A/C: Alfredo Bertolini ou Rodrigo Catan 

Telefones/faxes: +55 115014-7148 ou +55 115014-8067 

E-mails:  alfredo.bertoliníPofficer.com.br  e  rcatan9ofhcer.com.br  

o Com cópia para: 

Galdino, Coelho , Mendes Advogados 

Av. Rio Branco, n.° 138, 11 2  andar, Centro 

Rio de Janeiro/RJ - CEP 20040-002 

A/C: Flavio Galdino 

Telefone/fax: +55 213195-0240 

E-mail:  officerC@gcm.adv.br  

6.4. Data do Pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação 

prevista no Plano estar prevista para ser realizada ou satisfeita em um dia que não 

seja um Dia Útil, o referido pagamento ou obrigação poderá ser realizado ou 

satisfeita, conforme o caso, no Dia Útil seguinte. 
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6.5. Encargos Financeiros. Salvo nos casos expressamente previstos no Plano, 

não incidirão correção monetária nem juros sobre o valor dos Créditos a partir da 

Data do Pedido. 

6.6. Créditos em moeda estrangeira. Os Créditos denominados em moeda 

estrangeira serão mantidos na moeda original para todos os fins de direito, em 

conformidade com o disposto no artigo 50, § 2 2, da LRJ, e serão liquidados em 

conformidade com as disposições deste Plano. Os Créditos denominados em 

moeda estrangeira serão convertidos com base na cotação de fechamento da taxa 

de venda de câmbio de reais pela respectiva moeda estrangeira na data que seja 2 

(dois) Dias Úteis imediatamente anterior à data em que cada parcela do 

pagamento for devida. 

6.7. Divisibilidade das previsões do plano. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juizo da 

Recuperação, o restante dos termos e disposições do Plano devem permanecer 

válidos e eficazes, salvo se, a critério da Recuperanda, a invalidade parcial do Plano 

comprometer a capacidade de seu cumprimento, caso em que a Recuperanda 

poderá requerer a convocação de nova Assembleia de Credores para deliberação 

de eventual no Plano ou Aditivo. 

6.8. Manutenção do direito de petição, voz e voto em Assembleia de 

Credores. Para fins deste Plano, e enquanto não verificado o encerramento da 

Recuperação Judicial, os Credores preservarão o exercício do direito de petição, 

voz e voto referente ao Crédito remanescente em toda e qualquer Assembleia de 

Credores posterior à Homologação Judicial do Plano. 

6.9. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano 

deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na 

República Federativa do Brasil. 
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1 	 6.10. Eleição de Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou 

estiverem relacionadas a este Plano serão resolvidas pelo juízo da Recuperação. 

Rio de janeiro, 7 de janeiro de 2016. 

(Assinaturas na página seguinte) 
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s 	(Página de Assinaturas do Plano de Recuperação Judicial de Officer S.A. Distribuidora 
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Glossário 

ABES: Associação Brasileira das Empresas de Software. 

Abradist: Associação Brasileira dos Distribuidores de Tecnologia da Informação. 

Alavancagem: Modalidade de operação que permite assumir posições em volume financeiro 

superior ao capital próprio utilizado. 

Análise SWOT: Instrumento criado para analisar a posição estratégia de uma empresa no 

cenário em que ela atua. 

Ativo: Bens, direitos, valores, créditos, títulos, valores mobiliários e outros instrumentos 

financeiros que formam o patrimônio de uma empresa ou de uma pessoa, e que pode ser 

convertido em dinheiro. 

BRICS: Grupo formado pelos países com potencial de expansão econômica (Brasil, Rússia, índia, 

• 	China e África do Sul). 

CAPEX: Capital Expenditures, investimento em ativos fixos, em português. 

Covenant: Cláusula contratual usada em títulos de dívida que exigem do credor o 

cumprimento de certas exigências específicas acordadas, usualmente sujeitando-o a 

penalidades. 

Créditos concursais: Os créditos concursais são aqueles previstos no art. 49, caput, da Lei n.° 

11.101/05, dentre os quais não estão inclusos os créditos trabalhistas relativos aos serviços 

prestados no período posterior à decretação da falência. 

Créditos extraconcursais: Créditos extraconcursais são que aqueles que devem ser pagos 

antes dos concursais. 

Drivers de crescimento: Elementos que impulsionam e direcionam o crescimento de um 

negócio. 

EBITDA: LAJIDA, em português (Lucro Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização) 

Indicador financeiro usado para medir a geração de caixa operacional de uma empresa, no 

regime de competência. 

E-Commerce: Comércio online de mercadorias e serviços. 

ERP: Enterprise Resource Planning, sistema de planejamento corporativo usado para integrar 

dados e processos dentro de uma organização. 

FMI: Fundo Monetário Internacional, que é uma organização internacional com o objetivo de 

regular e atuar diretamente no funcionamento do sistema financeiro mundial. 

GKO: nome do software para cotação de frete utilizado pela Officer. 

Homologação: Decisão proferida pelo Juízo da Recuperação Judicial que ratifica o Plano de 

Recuperação Judicial deliberado pelos Credores, de acordo com os critérios do artigo 58, caput, 
ou 58, § 12, da Lei n° 11.101/05. 

ICMS: Imposto Sobre Circulação De Mercadorias E Serviços. 

IDC: International Data Corporation, empresa responsável por Pesquisa de mercado e 

Consultoria. 

IPCA: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
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IPO: Initial Public Offering, Oferta Pública de Ações, oferta primaria em que se oferece a 
compra das ações de uma sociedade para o público investidor.  

Leasing: Operação financeira entre uma empresa proprietária de determinados bens (máquina, 
carro etc.) e uma pessoa jurídica, que usufrui desses bens contra o pagamento de prestações. 
A vantagem do leasing, além da vantagem fiscal, é a não imobilização do capital, sobretudo 
nos casos em que o valor do bem é muito alto e que terá utilização limitada. 

Lei 11.101/05: Atual Lei de Falências e Recuperação de Empresas, a recuperação judicial tem 
como objetivo de viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, 
a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica. 

Market-share: Porcentagem de participação de uma empresa no mercado em relação a 
vendas de um determinado produto. 

MSCI: Morgan Stanley Capital Internotional. 

NAV (Net Asset Value): Valor presente dos Ativos. 

• 	Novo Mercado: Segmento de negociação especial criado pela BMF&BOVESPA. 

OCDE: Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico. 

Officer ou Companhia: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Passivo: Toda a obrigação (dívida) que a empresa tem com terceiros, por exemplo: contas a 
pagar, fornecedores de matéria-prima à prazo, impostos a pagar, financiamentos, 
empréstimos, etc. O Passivo é uma obrigação exigível, isto é, no momento em que a dívida 
vencer, será exigida a liquidação da mesma. 

PIB: Produto Interno Bruto representa a medida do nível de riqueza e do valor da atividade 
econômica de bens e serviços que o país produz num período, na agropecuária, indústria e 
serviços. 

Players: Participantes de um mercado. 

Rebate: Reembolso de custo dado por fornecedores na venda dos seus respetivos produtos. 

Recuperação Judicial: instrumento jurídico-processual que permite a reestruturação ordenada 
das dívidas de natureza privada de uma empresa, regulado pela Lei 11.101/95. 

• 	Relatório Focus: Relatório publicado pelo Gerencia de Relações com Investidores do Banco 
Central sobre a expectativa dos participantes do mercado sobre o cenário econômico. 

Spread: Acréscimo a uma taxa de juros por determinado motivo em geral, prazo ou risco. 

Stakeholders: Parte interessada, toda pessoa ou entidade com algum interesse na empresa, 
negócio ou indústria. 

Startup: Qualquer pequena empresa em seu período inicial pode ser considerada uma startup, 
ou uma empresa com custos de manutenção muito baixos, mas que consegue crescer 
rapidamente e gerar lucros cada vez maiores, ou um grupo de pessoas à procura de um 
modelo de negócios repetível e escalável, trabalhando em condições de extrema incerteza. 

TR: Taxa referencial. 

Trade: Segmento de clientes da Officer de pequeno porte. 

Unique: Segmento de clientes da Officer que tem maior volume financeiro nas vendas. 

Venture capital: Capital de risco em inglês. Forma de investimento em companhias que se 
encontram em sua fase inicial. 
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1.1 Estrutura Societária E Operacional 

Em 1993, a Companhia Officer Distribuidora foi criada e, em 1999, a empresa chilena Sonda 

adquiriu participação na empresa, com 50% das cotas da Officer. 

Anos depois, em 2005, a venture capital de tecnologia Ideiasnet, que atua no mercado 

brasileiro e latino-americano participando ativamente em suas investidas, comprou 50% das 

ações da Companhia. A Ideiasnet realizou seu IPO (Initial Public Offering) na Bolsa de valores 

de São Paulo no ano 2000 e, em 2008, ingressou no Novo Mercado da Bovespa. 

A Ideiasnet tornou-se acionista majoritária da Officer em 2007, quando adquiriu os 50% das 

ações remanescentes. Pode-se observar na Figura 1 a linha do tempo da Companhia. 

Figura 1- Histórico Officer 

l ,,M Officer finaliza implementação do ERP e realiza oferta de R$50  milhões em  debêntures 

2010  
Officer  adqu ire a BP Solutions 

	Z ta 

V'  M Receita bruta atinge US$500 milhões' 

N2007
Ideiasnet a adquire de tercei ros a pa rticipação remanescente

-_--- -- .._...._.....__.........._..._............_........_ . .. ---- ..................-- ............. _.. .... . . .... 

Ideiasnet compra participação de 50% da Officer U~C 

Vj~,N A Receita Bruta atinge US$300 milhões' 

dmo- 
1999 _- 

A companhia chilena Sonda adquire participação na Officer 

1993 
Officer Distribuidora é incorporada _ 

Fonte: Officer. Nota: 1. US$/R$ 2,66 2. US$/R$ 2,34 

A Ideiasnet detém sua participação indireta na Officer por meio de um fundo FIC, o qual é 

cotista dos fundos FIP 1 e II, os quais, por sua vez, detêm a participação na sociedade 5225 

Participações S.A., controladora direta da Officer. Entretanto, por meio de sua participação de 

18,24% no fundo FIP I, o fundo de investimento norte-americano Paul Capital (através de seu 

veículo de investimento IDCO Capital, LC) também possui, indiretamente, uma participação 

minoritária de 9,16% na Officer. A Figura 2 ilustra de forma simplificada a estrutura societária 

da Companhia. 
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Figura 2 - Estrutura Societária da Officer o 
• - 

il 00 

I DCO 
Capital, LC 	

FIC 	
100,00% 

118,24% 	 81,76% 

FIP 1 	1 	1 	FIP II 

,1, 50,20% 

49,80% • 	 225 

+100,00% 

®tecer 
OISTRIBUIOORA 

Fonte: Officer 

1.2 Segmentos De Atuação 

As principais linhas de produtos da Officer são hardwares, softwares e produtos de 

automação, sendo hardware a principal linha. 

A Companhia distribui seus produtos por meio de quatro canais de vendas: Unique, Especial, 

Trade e Internet. Assim, os clientes são divididos de acordo com o volume de compras, com 

. 

	

	exceção do canal Internet, que engloba todas as vendas feitas por meio do site da Officer, sem 

a intermediação de um vendedor. 

No passado recente, a Officer aumentou a representatividade dos segmentos de Software e 

Automação em relação ao seu mix de produtos, que juntas passaram de 21,1% para 27,2%, 

como pode ser visto na Figura 3. Esse crescimento propiciou um aumento da margem bruta da 

Companhia. 
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Figura 3 - Participação Por Tipo De Produto Nas Vendas Da Officer 

100% 
	

78,9% 	 78,1% 	 76,6% 	 72,8% 
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19,8% 	

22,9%

_ 
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	 ., 	 s AU 	 44U 

00% 
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—Software —Hardware —Automação 

Fonte: Officer 

1.2.1 Segmento De Hardware 

• 	Os produtos de hardware são os itens físicos, como computadores, seus componentes e outros 

produtos eletrônicos. Assim, a Officer possui um amplo portfólio de marcas de hardware, as 

quais compõem a principal parcela do faturamento da Companhia. Historicamente, esse 

segmento representa mais de 77% das vendas. 

1.2.2 Segmento De Software 

Os produtos de software são programas ou aplicativos que comandam o funcionamento de 

computadores. 

A Officer comercializa softwares das marcas mais renomadas do mercado, chegando a compor, 

historicamente, 18% das vendas da Companhia. Pelo fato deste segmento possuir maior 

margem bruta em relação à sua venda, mantém-se o foco no crescimento das vendas de 

. 

	

	software, que ocorrem principalmente por meio de licenciamento eletrônico, sem a 

necessidade de estoque ou operação logística. 

1.2.3 Segmento De Automação 

Produtos deste segmento são utilizados para automatizar processos de empresas, 

aumentando a eficiência, reduzindo custos e gerando ganhos para as empresas que os 

utilizam. 

Assim como os produtos de software, produtos de automação proporcionam margens brutas 

maiores para a Companhia. Trabalhando com as marcas mais renomadas deste mercado, a 

Officer busca aumentar a venda de produtos de automação. 
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2 Razões Da Crise 

Em outubro de 2015, o Officer ingressou com pedido de Recuperação Judicial, com o objetivo 

de readequar sua estrutura de capital, estabilizar suas operações e começar um novo capítulo 

de sua história. Um capítulo que conte uma história de mudanças, sucesso, preservação e 

geração de valor para todos os seus Stakeholders, sejam eles colaboradores, clientes, credores, 

fornecedores e comunidades. 

A piora do setor macroeconômico brasileiro, que levou à estagnação da economia, redução de 

investimentos em ativos de longo prazo, aliada à alta alavancagem e redução do faturamento 

da Officer, contribuíram para crise econômico-financeira da Officer. 

A despeito de a Officer de ter procurado alternativas para reestruturar seu passivo, por meio 

de renegociações com instituições financeiras, as tratativas não obtiveram o sucesso esperado. 

Assim, em 23 de setembro de 2015, a Alvarez & Marsal se juntou ao grupo para desenhar o 

processo de reversão deste cenário. 

Nas páginas a seguir, será possível entender de forma mais profunda as razões pelas quais a 

Companhia optou por seguir esse caminho e as mudanças que se pretende realizar para 

permitir a recuperação da empresa. 

2.1 Origens Externas 

Devido às políticas macroeconômicas heterodoxas que o Brasil realizou ao longo dos últimos 

anos, atualmente o país passa por um período de (i) retração do PIB; (li) incerteza política e 

econômica; (iii) retração e encarecimento do crédito; (iv) piora da liquidez das companhias; e 

•  (v) redução dos investimentos em expansão. Por atuar em um setor que possui demanda 

extremamente sensível, a Officer sofreu impacto direto deste cenário em sua receita. 

Para compreender as motivações externas que influenciaram o pedido de recuperação judicial 

da Officer é necessário primeiro retroceder ao início da década de 1990, momento no qual o 

país desenvolvia o Plano Real e, por consequência, encerrava um dos períodos mais sombrios 

de sua história — a hiperinflação, que apesar de eliminada a partir do plano, deixaria cicatrizes 

profundas nos brasileiros. 

0 sucesso do Plano Real e, por consequência, o estabelecimento de uma economia com maior 

previsibilidade ocorreu devido a oito principais fatores elencados a seguir: (i) ajuste das contas 

públicas; (ii) criação da Unidade Real de Valor (URV); (iii) continuidade da abertura comercial 
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do Governo Collor; (iv) câmbio valorizado; (v) juros reais elevados; (vi) aumento dos depósitos 

compulsórios; (vii) acordo da dívida externa; (viii) experiência da equipe econômica. 

No entanto, a partir da criação do Plano Real foram necessárias algumas medidas drásticas e 

impopulares, dentre as quais vale ressaltar quatro: (i) o aumento da dívida pública; (ii) 

aumento da dívida externa; (iii) baixo crescimento do PIB entre 1996 e 1998; (iv) aumento da 

taxa de desemprego, que chegou a ser superior a 8,0%; — dados referentes a essa análise 

podem ser verificados na Figura 4. 

Figura 4 — Impactos Da Implementação Do Plano Real 

DIVIDA EXTERNA BRASILEIRA ENTRE 1994/98- EM US$ MILHOES ....._ 	_. 	..... __..._...._..... . . ...  _.. _ . 	....... ___ _  ............. . 	.. .. 	........._..._._ 	_.___ ..__.. 	_....._..... _. 	......... 	_......._ —— .......... ... . . . ......... 

	

1994A 	1995A 	I 	1996A 	1997A 	1998A 

o 
DIVIDA EXTERNA BRUTA 	 148.295 	159.256 	179.395 	199.998 	241.644 ! 

RESERVAS INTERNACIONAIS 	 36.471 	50.449 	59.039 	51.359 	43.617 

DIVIDA EXTERNA LIQUIDA 	 111.824 	108.807 	120.356 	148.639 	198.027 ¡ 

CRESCIMENTO DO PIB ENTRE 1993198A TAXA DE DESEMPREGO ENTRE 1993198A (MEDIA ANUAL) 
.. 

 
.......... ..._. .......... ............ . ........._. ..__...__ ._... ... ._ ...__....... _......._. .........._...... .... ....... ........ ..... ........ .... 

5,9% 	
8'4% 

4,9% 
- 	 4,2% 

~www~ 	 3,4% 

É 	
6,1 

5,8% 	 5,8%  

k 	
2,2% 	 5,4% 

5,0% 

I 
0,0% 

1993A 	1994A 	1995A 	1996A 	1997A 	1998A 	1993A 	1994A 	1995A 	1996A 	1997A 	1998A 

Fonte: IPEADATA; Banco Central do Brasil 

Apesar dos anos difíceis que sucederam a implantação do Plano Real, eram nítidas as 

diferenças entre o Brasil do início dos anos 2000 e o Brasil no início dos anos 1990, pré-plano. 

O país, enfim, possuía oportunidade de crescer de forma saudável e consistente, podendo 

assim se aproximar das economias desenvolvidas. 

Ainda em 2001, Jim O'Neill — chefe de pesquisa em economia global do grupo financeiro 

Goldman Sachs — incluiu o Brasil em uma lista de países que possuiriam maior potencial de 

expansão ao longo dos primeiros anos do novo século. O'Neil ainda frisava que essas nações 

deveriam crescer mais que os países pertencentes ao G7. Assim, criou o acrônimo "BRICS" que 

contém as iniciais dos países pertencentes a esse grupo (Brasil, Rússia, índia, China e África do 

Sul). 
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Em relação a outros países do BRICS, o Brasil apresentou, na década de 2000, a segunda maior 

taxa de crescimento anual da renda domiciliar per capita entre os 20% mais pobres da 

população, com 6,3%, apenas atrás da China, com 8,5%. Em terceiro, aparecia a África do Sul 

com 5,8%, seguida pela índia, com 1%. Já na a camada dos 20% mais ricos, a taxa de 

crescimento anual da renda familiar foi a menor dentre os "BRICS": China, 15,1%; África do Sul, 

7,6%; índia, 2,8%; e Brasil, 1,7%, segundo Fundação Getúlio Vargas. 

Um mercado menos volátil, com menor desigualdade e políticas econômicas mais previsíveis, 

possibilitou a expansão da oferta de crédito. Com  isso, o empresariado brasileiro passou por 

um momento de capitalização e alto investimento. 

Aproveitando esse momento de euforia e fácil crescimento, parte da população enxergou a 

possibilidade de empreender. Isso fica evidenciado ao analisar-se o estudo da consultoria HYU, 

• o qual demonstra que o Brasil teve um número maior de empresas abertas durante o período 

de 2006 a 2010, quando comparado com China e índia. De acordo com a pesquisa, o número 

de startups no Brasil subiu em média 7,2% por ano, entre 2006 e 2010. Em um ranking dos 19 

países onde a consultoria atua, o Brasil aparece em quarto lugar, atrás de Rússia (alta anual de 

25,6%), França (21,5%) e Estônia (9,1%). 

No entanto, ao longo dos últimos três anos, a população brasileira tem sofrido com uma 

mudança no cenário macroeconômico. Os altos gastos do governo com programas sociais e o 

aumento dos custos com funcionalismo público, aliados ao aumento de inserção de moeda 

devido à baixa taxa para captação de dinheiro que os bancos colocaram no mercado via 

empréstimos, fizeram com que o país voltasse a conviver com incertezas quanto ao futuro da 

nação. 

• 	A inflação, até então controlada, voltou a patamares preocupantes. Ao longo dos últimos anos, 

esteve perto do teto da meta (6,5%) e, para 2015, já a extrapola consideravelmente. No 

Relatório Focus de 11 de dezembro de 2015, o mercado estima inflação superior a 10% em 

2015 e acima do teto da meta em 2016 (6,8%). 
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5 - Crescimento Da Inflação No Período De 2005 A 2016E 

VARIAÇÃO DO IPCA DE 2005116E  

CAGR 2005111: 5,1% 	 CAGR 2012116:7,0% 

F  

2005A 	2006A 	2007A 	2008A 	2009A 	2010A 	2011A 	2012A 	2013A 	2014A 	2015E 	2016E 

asma Inflação — -Meta 

Fonte: IPEADATA; Banco Central do Brasil (11/12/2015) 

Figura 6 - Revisões Da Inflação Alvo Para 2015 

o 
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Fonte: Banco Central do Brasil 

Em uma pesquisa encomendada pela Revista Exame, no início de 2015, os brasileiros listaram a 

inflação como uma das três prioridades que o governo deveria ter durante este mandato: 

"Entre 2012 e 2014 aumentou de 12% para 29% a proporção de brasileiros que colocam a 

inflação como uma das três prioridades deste mandato da presidente Dilma Rousseff. Em 

2014, o aumento de preços ficou em segundo lugar entre as necessidades de mudança, 

empatado com o combate à criminalidade. Dois anos antes, estava em décimo. Os moradores 

da região Sul estão mais apreensivos com a inflação. Segundo pesquisa do Ibope feita para a 

Confederação Nacional da Indústria (CNI), 48% da população acham a inflação um dos 

principais problemas do país, enquanto em 2012 pouco mais de 29% dos brasileiros tinham a 

mesma opinião..: . . 
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Essa preocupação, gerada a partir do distanciamento da inflação da meta, fica ainda mais 

evidente na análise do índice de Confiança do Consumidor (ICC), responsável por medir a 

confiança do povo brasileiro no futuro da nação. Quando o consumidor está satisfeito e 

otimista em relação ao futuro, tende a gastar mais; quando está insatisfeito, pessimista, gasta 

menos. 

Em um relatório divulgado em junho de 2015 pela Conferência Nacional da Indústria (CNI), 

mais uma vez, é evidente a preocupação do povo brasileiro: "... A expectativa de diminuição da 

renda própria, a piora na situação financeira e o aumento do endividamento são os principais 

motivadores do pessimismo do consumidor em junho. Todos esses índices apresentaram 

contração na comparação com o mês anterior e na comparação com junho do ano passado". 

• 

	
Figura 7 - Redução Do índice De Confiança Do Consumidor 

PERFORMANCE DO INDICE DE CONFIANÇA DO CONSUMIDOR ENTRE 
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• 
Fonte: Fecomercio 

Outro indicador macroeconômico em situação preocupante é o Produto Interno Bruto (PIB). 

Após anos seguidos de bons resultados, as perspectivas de crescimento e passaram a ser cada 

vez menores, vide Figura 8. Para os anos 2015 e 2016 já é prevista uma retração do PIB, algo 

muito aquém do que se espera de um país em desenvolvimento. 

Em entrevista realizada pela agência de notícias Bloomberg, no início do ano 2015, o mesmo 

Jim O'Neill — criador do conceito dos BRICS — se disse surpreendido com o baixo crescimento e 

ainda comentou que se Brasil e Rússia mantiverem o baixo crescimento do ano passado terá 

de retirá-los do BRICS: "Eu teria vontade de chamar o grupo de "IC" e, se nos próximos três 

anos as coisas permanecerem iguais ao ano passado para o Brasil e a Rússia, é possível que eu 

faça isso em 20191". Na mesma entrevista o autor pondera que, caso haja uma recuperação 

Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro 1 Officer Distribuidora S.A. 	 14 



dessas economias no curto prazo, ainda seria capaz de os BRICS se tornarem juntos maiores 

que a economia dos Estados Unidos em 2017. Uma previsão do livro de O'Neill, O mapa do 

crescimento, de que as economias dos BRICS iriam superar a dos EUA em tamanho em 2015, 

será adiada provavelmente até pelo menos 2017, principalmente por causa do atraso da 

Rússia e do Brasil. 

Figura 8 - Crescimento Do PIB Brasileiro No Período De 2005 A 2016E 

CRESCIMENTO DO PIB BRASILEIRO ENTRE 0 PERÍODO 2005116E 

CAGR 2005111:4,2% 	 CAGR 2012116: -0,1% 
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Fonte: IPEADATA; Banco Central do Brasil— Relatório Focus (11/12/2015) 

Figura 9 - Crescimento Por Setor No Período de 2013 A 2016E 

CRESCIMENTO POR SETOR ENTRE O PERÍODO 2013 A 2016E 
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Fonte: IPEADATA; Banco Central do Brasil — Relatório Focus (11112/2015) 

Outro indicador macroeconômico que também evidencia o momento difícil da economia 

brasileira é o índice Ibovespa, que é composto pelas ações com maior negociabilidade e 

representatividade do mercado acionário brasileiro. O índice recuou aproximadamente 32,9% 
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Figura 10 - Baixa Performance Do Ibovespa 
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na comparação entre novembro de 2010 contra novembro de 2015, 72 mil pontos e 48 mil 

respectivamente. Em suma, dentre os principais motivos que explicam essa queda está o 

aumento da percepção de risco dos investidores internacionais vis a vis à perspectiva de 

crescimento do Brasil. 

Fonte:IPEADATA 

A percepção de maior risco na economia brasileira também afeta a oferta de crédito no 

mercado — o abundante crescimento na oferta em 2010 faz grande contraste com a escassez 

atual. 

• 	O crescimento que no passado superou 18% ao ano agora é um pouco maior que 2%. O spread 

que antes ficava em torno de 15% para pessoas físicas agora chega a 25%, o que representa 

um aumento superior a 50%. Já em relação ao crédito para pessoas jurídicas, a situação é mais 

severa, pois o crescimento ao longo de 2015 não superou 2%. 
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Figura 11- Oferta De Crédito E Custo Financeiro 
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Fonte: Banco Central do Brasil 

O cenário de maior instabilidade econômica, aliada à escassez de crédito, culminou com um 

aumento dos pedidos de recuperação judicial, que atingiram um novo recorde em 2014 e que 

provavelmente será superado em 2015. Na comparação do número de pedidos realizados em 

2006, primeiro ano completo em que a nova Lei de Falências (Lei 11.101/05) passou a vigorar, 

com o número de pedidos em 2014, nota-se um aumento de 328%. Esse crescimento decorre 

do fato de os acionistas não encontrarem novos recursos para financiar suas operações, e de 

muitas vezes, as companhias não conseguirem, de forma menos traumática, a renegociação do 

passivo com todos os seus stakeholders. 

u 
	Com o cenário previsto de ajustes dos próximos anos e, portanto, de baixos crescimento e 

investimento, as companhias passaram a realizar reduções nos seus quadros de funcionários. 

Em 2015, muitos cargos foram eliminados e pessoas desligadas das companhias. Segundo 

dados de mercado, a tendência se manterá até o fim do ano, quando a expectativa é de ter 

uma taxa de desocupação superior a 7% (em março essa taxa era de 5,9%, segundo dados do 

IBGE). Ainda segundo a mesma fonte, os mais afetados pelo desemprego são mulheres e 

jovens. Enquanto para homens, o desemprego passou de 4,7% em janeiro para 5% em 

fevereiro, entre as mulheres subiu de 6% para 6,9%-dados de março. 

O setor de serviços, no qual a Officer está inserida, foi o que mais demitiu em fevereiro, de 

acordo com o IBGE, com queda de 3,7% no número de empregados e dispensa de 165 mil 

pessoas. 
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12 - Índice De Desocupação De Trabalhadores No Brasil (201512016) 
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Fonte: IBGE; Bradesco 

A redução de crédito e o aumento da taxa de desocupação foram dois dos principais fatores 

• que implicaram em um aumento exorbitante dos atrasos nos pagamentos de créditos 

pessoais. Atualmente, no Brasil, segundo pesquisa da Confederação Nacional do Comércio 

(CNC), mais de 34% das famílias possuem débitos em atrasos (crescimento de 8,3% frente ao 

mesmo período do ano anterior). Um agravante é o fato de que apenas 26% dessas famílias 

com empréstimos em atraso afirmaram ter condições de quitar toda a dívida e apenas 29% 

responderam ter a capacidade de realizar isso dentro de 30 dias. Esses dados salientam a baixa 

capacidade das famílias atualmente de consumir bens de consumo duráveis que possuem 

ticket médio mais elevado, justamente o segmento de atuação da Officer. 

Figura 13 - O Desanimador Panorama De Crédito Pessoal Brasileiro 
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Ainda como consequência do momento conturbado da economia brasileira, companhias de 

todos os portes têm reduzido os investimentos em ativos de longo prazo, com receio de 

enfrentarem problemas de liquidez, caso cenário atual se mantenha. Isso fica evidente nos 

dados de intenção dos empresários brasileiros em realizar investimentos no curto prazo. Essa 

reação de contenção impacta diretamente o faturamento da Officer, que é um dos principais 

players na venda deste tipo de ativo, de novas soluções de tecnologia para companhias de 

todos os setores e tamanhos. 

Em uma análise mais orientada ao mercado de tecnologia no Brasil, pode-se verificar que a 

atual crise financeira tem gerado piora dos resultados das empresas deste setor. 

0 baixo crescimento da economia brasileira ao longo dos últimos anos, similar ao da década de 

1980 — denominada como "a década perdida" —, não é devido exclusivamente às decisões 

• macroeconômicas brasileiras. Parte da crise no país é fruto da mudança da conjuntura 

econômica mundial a partir de 2008, quando os Estados Unidos vivenciaram uma de suas 

crises mais severas — a crise do subprime, agravada pela quebra do banco Lehman Brothers. 

Segundo estudos do FMI, países emergentes apresentam maior exposição a choques externos 

ao país, com maior crescimento em épocas de prosperidade mundial, e quedas mais agudas 

em épocas de crise. 

Também é analisada a recorrência de crises em mercados emergentes e mercados 

desenvolvidos. Como era de se esperar, os países emergentes apresentam mais crises do que 

os países desenvolvidos. Observa-se na Figura 14 os estudos que demonstram a maior 

vulnerabilidade do Brasil e seu baixo crescimento na década atual. 

• 
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Figura 14 - Mercados Emergentes E Desenvolvidos 
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Fonte: Banco Central, MSCI, Bloomberg 

Na análise, em três diferentes cenários, dos comportamentos dos mercados de países 

desenvolvidos e emergentes é possível evidenciar comportamentos distintos entre os dois 

grupos. 12 cenário: Crise em mercados emergentes - mercados emergentes tendem a ser mais 

vulneráveis a crises do que países desenvolvidos. 22 cenário: Crise em mercados desenvolvidos 

- mercados emergentes tendem a ter a mesma vulnerabilidade de países desenvolvidos 

quando estes últimos estão em crise. 3 2  cenário: Média dos últimos 25 anos — países 

emergentes apresentaram maior volatilidade do que mercados desenvolvidos. 

Esses fatores macroeconômicos colaboraram para que o mercado brasileiro como um todo 

• ingressasse em uma espiral de perda de valor e baixa liquidez. As companhias, que ao longo 

dos últimos anos não apresentaram bons resultados, gastaram excessivamente, ou realizaram 

altos investimentos em ativos de longo prazo, não obtiveram retorno e liquidez adequada para 

enfrentar a atual crise financeira. Com  isso, correm o risco de ter suas atividades 

comprometidas, caso não adotem medidas extremas, como a recuperação judicial. 

2.2 Origens Internas 

Além dos fatores macroeconômicos explicitados, a Officer também reconhece que, devido a 

fatores internos, a Companhia ingressou em um ciclo de baixa liquidez, que dificilmente seria 

revertido sem uma drástica decisão — no caso o pedido de recuperação judicial. 
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Com objetivo de compreender melhor a situação em que a Companhia se viu imersa, é 

importante explicar alguns pontos, dentre os quais se pode apontar como principais: 

(i) Natureza desafiadora do setor, que opera com margens bastante restritas, 

demandando nível muito alto de eficiência e penalizando muito rapidamente 

quaisquer desvios; 

(ii) Investimentos 	realizados, 	e 	que 	não 	apresentaram 	retorno 	esperado, 

acabaram desestabilizando a estrutura de capital da Companhia; 

(iii) Faturamento 	elevado 	de 	anos 	anteriores 	permitiu 	a 	contratação 	de 

financiamento de longo prazo e giro, apesar da natureza da atividade da 

Officer não comportar bem os encargos da dívida, isso foi agravado pelo 

aumento das taxas de juros, impactando o caixa da Companhia; 

(iv) Tentativas de ações de melhorias não apresentaram a efetividade necessária, 

• nem tiveram a velocidade adequada para reverter a situação desfavorável. 

Isso gerou maior comprometimento do faturamento e recebíveis com juros e 

garantias e o fechamento das linhas de credito. 

(v) Esgotamento dos limites de crédito junto aos bancos levou a Companhia a se 

financiar junto aos fornecedores que, em função do não pagamento, pararam 

de disponibilizar mercadorias para a empresa, precipitando a ruptura no 

negócio. 

(vi) Queda no faturamento nos primeiros meses do ano fez com que a Companhia 

não fosse mais capaz de repor integralmente os recebíveis exigidos como 

garantias e resultou no bloqueio de caixa em contas vinculadas às operações 

de crédito bancárias. Para fazer frente a esse desafio de liquidez, a empresa 

entrou em 	um ciclo vicioso ao descontar recebíveis, deixar ainda 	mais 

garantias descobertas (aumentando o saldo de caixa bloqueado), atrasar 

débitos com fornecedores, ser incapaz de repor estoque, culminando em 

maior queda nas vendas e reiniciando o ciclo. 

A seguir será abordado em mais detalhes cada um dos pontos mencionados acima. 
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Fonte: Officer 

• 	2.2.1 Natureza Do Business 

O setor de distribuição é reconhecido por abrigar companhias com altos faturamentos e 

margens pequenas. 0 motivo pelo qual isso ocorre é o fato de as empresas desse setor serem 

apenas intermediárias entre fornecedores e revendedores, sem agregar nenhum valor 

substancial ao produto comercializado. 

Para suportar tais margens, a companhia atuante neste setor deve ter um alto controle de 

despesas, bons parceiros logísticos, assim como atingir as metas de venda definidas por seus 

fornecedores para obter os chamados rebates (desconto posterior à venda). 

Como se pode verificar nos balanços divulgados pela Companhia, até o ano 2013, a Officer 

conseguiu apresentar uma estrutura de despesas condizentes com o seu faturamento, atingiu 

EBITDA positivo e, portanto, sua operação era rentável. 

• 	No entanto, no ano subsequente, a Officer efetuou diversos ajustes contábeis com o objetivo 

de reconhecer mais adequadamente os valores de determinados ativos e passivos no balanço 

da Companhia, por meio da adoção de políticas mais rigorosas de provisionamento para 

perdas, por exemplo, o que levou a um aumento de despesas da ordem de 8%, frente a uma 

queda na receita líquida da Companhia de aproximadamente 15%. 

Para o EBITDA retornar a patamares históricos, a administração iniciou no ano 2015 um 

processo rigoroso de redução das despesas. Apesar de bem sucedido, em termos de redução, 

esse processo não foi suficiente para garantir um EBITDA positivo, isso porque o faturamento 

decresceu de forma expressiva ao longo do ano. Assim, no resultado acumulado até o mês de 

novembro de 2015, a Officer apresentava um EBITDA negativo em R$19M. 
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Figura 16 - Análise De Faturamento E EBITDA 
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Fonte: Officer; Nota: 1. Considera provisões no cálculo de EBITDA 

Outros fatores que ampliam a baixa liquidez da empresa são a redução e a retenção dos 

rebates por parte de alguns fornecedores. Durante o período que antecedeu a recuperação 

judicial, alguns de seus fornecedores retiveram e outros até cancelaram os rebates para a 

Officer devido à inadimplência da mesma. 

Essa medida, apesar de compreensível, quando analisada pela ótica do fornecedor, implicou 

em uma perda de competitividade da Companhia junto a seus pares de mercado, o que 

contribuiu para a queda do faturamento. 

2.2.2 Performance Dos Investimentos Realizados 

Outros motivos para o início da crise financeira da Officer foram os investimentos realizados 

durante o período de 2008 a 2014. A decisão de seguir com tais aplicações era, na época, 

suportada pela expansão de consumo da população brasileira e, por consequência, culminou 

em uma maior demanda de tecnologia por empresas e pessoas físicas. 

• 	Nesse período, o principal investimento de longo prazo que a Companhia realizou foi a 

instalação do sistema de ERP (Enterprise Resource Planning), que integra informações 

gerenciais das atividades da empresa e permite ganho de agilidade nos processos e melhora da 

performance. 0 propósito do Sistema ERP seria ajudar a Companhia a crescer organicamente 

sem impacto no quadro de colaboradores, além de garantir que todas as áreas tivessem uma 

boa e rápida comunicação. 

O sistema ERP, apesar de ser um bom investimento, foi projetado para suportar um fluxo 

gerencial muito superior ao da Officer atualmente. Esse desembolso foi de aproximadamente 

R$ 25 milhões e ocorreu entre os anos de 2008 e 2012. 
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Figura 17 - Análise Dos Gastos Com Ativos De Longo-Prazo Da Companhia 
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Fonte: Officer 

Essas aplicações, que no momento pareciam acertados, podem ser consideradas grandes 

quando se analisa a piora sistêmica do mercado brasileiro e, por consequência, a queda não 

prevista do faturamento da Officer. 

Durante o ano 2015, momento do ápice da crise de liquidez, a Officer foi obrigada a reduzir de 

forma expressiva seus investimentos, que saíram de aproximadamente R$ 5 milhões/ano 

(2013 e 2014—anos após investimento no ERP) para R$ 355 mil (dados até setembro de 2015). 

Além do sistema ERP, a Officer realizou outro investimento relevante financiado por dívida 

bancária, que não alcançou o resultado esperado: a aquisição de uma empresa do mesmo 

segmento, a BP Solutions, em agosto de 2010 por cerca de R$ 22 milhões. 

Esses eventos elevaram o endividamento da empresa, porém não se traduziram ao longo dos 

anos em maior resultado operacional, como seria esperado. 

2.2.3 Aumento Do Endividamento Financeiro 

Durante o período descrito, a Officer suportou parte de seus gastos utilizando-se de captação 

de recursos externos, empréstimos e debêntures. Essa medida, apesar de solucionar o 

problema em um primeiro instante, é considerada arriscada para companhias que atuam em 

setores de baixas margens de contribuição como o da Officer. 
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Isso porque essas companhias, apesar de apresentarem faturamentos elevados em 

comparação a outros setores, são em geral incapazes, de realizar uma geração de caixa que 

suporte o pagamento de dívidas financeiras (juros e amortização), devido às baixas margens 

obtidas no setor. 

Além do motivo explicitado, a alta da taxa de juros realizada pelo Banco Central nos últimos 

meses implicou em um esgotamento prévio do caixa. 

Como ilustra Figura 18, a dívida financeira da Officer foi adquirida em sua maior parte durante 

os anos de 2008 a 2011, período durante o qual a Companhia realizou investimentos no ERP e 

na aquisição da BP Solutions e experimentou um expressivo crescimento em seu faturamento. 

Figura 18 - Evolução Da Dívida Financeira 
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Fonte: Ofricer. Nota: 1. Dados de Novembro/2015, apenas considera-se as dívidas financeiras listadas no Quadro de Credores. 

2.2.4 Performance Das Ações De Melhoria 

Conforme já mencionado no item 2.21, para retornar seu EBITDA à tendência histórica, a 

administração iniciou em 2015 um processo rigoroso de redução das despesas. Apesar de bem 

sucedido em termos de redução, o processo não foi suficiente para garantir um EBITDA 

positivo, isso porque o faturamento decresceu de forma vertiginosa ao longo do ano. Assim, 

no resultado acumulado até o mês de novembro de 2015, a Officer apresentava um EBITDA 

negativo em R$ 19M. 

Dentre as principais reduções que valem ser ressaltadas estão: 
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1. 	Revisão de Canais: 

Ao longo de 2015, a Officer realizou uma revisão dos canais de vendas em que possui 

operação. Com  isso, a empresa optou por reduzir ou eliminar os canais que não ofereciam 

rentabilidade adequada. Para a tomada dessa decisão, a nova administração buscou 

suporte em dados históricos de Custo do estoque comercializado (capital de giro) vs. 

margem, Inadimplência dos clientes, entre outros aspectos. 

II. Revisão de Produtos: 

Seguindo a linha de revisão de canais, a Companhia também analisou quais produtos 

possuíam margem baixa e optou por reduzir ou eliminar a compra desses itens. Essa 

decisão, além de impactar o estoque (redução de capital de giro), alinhou a Companhia a 

uma de suas novas vertentes— foco em rentabilidade por meio do crescimento da margem 

. 	 de seus produtos. 

III. Adequação da Folha: 

Essa nova visão da Companhia, aliada às dificuldades que a mesma enfrentou ao longo do 

ano, não deixou alternativa à Officer, que se viu então obrigada a reduzir de forma 

expressiva o seu quadro de funcionários, com o objetivo de melhorar seus indicadores 

operacionais. 

Após reduções significativas a partir de junho de 2015, a Officer decresceu o número de 

colaboradores de 345, no inicio do ano, para 185 funcionários no momento do pedido de 

recuperação judicial. A partir da equalização da folha salarial, a Companhia reduziu suas 

saídas de caixa em aproximadamente R$ 1,4 milhão por mês em relação a 2014, o que 

representa 56% do valor gasto anteriormente. 

IV. Reorganização Corporativa: 

Outra oportunidade de mudança identificada pela nova administração foi a concentração 

das atividades de venda na operação de São Paulo (SP), a qual permitiu o encerramento 

das atividades das filiais de Belo Horizonte (MG) e Porto Alegre (RS). Essa nova política, 

além de não prejudicar as vendas, também contribuiu para fortalecer o caixa da 

Companhia. 

V. Otimização dos gastos de Marketing 

A Officer já optou por diminuir o número de eventos realizados com seus parceiros. Para o 

próximo ano, a Companhia não prevê grande consumo de caixa por essas despesas. Ao 

analisar o impacto dessa decisão, pode-se verificar que o montante dispendido com esses 

eventos ao longo de 2015 foi aproximadamente de R$ 1,2 milhão. 
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A Companhia também revisou suas políticas de viagens comerciais para os funcionários em 

2015. Apesar de não representar grandes reduções no caixa (em 2015 o consumo foi de R$ 

650 mil), essa política demonstra o foco da nova administração em reduzir as despesas e 

economizar o possível com atividades que não geram ganho financeiro para a Officer. 

2.2.5 Exposição Junto A Fornecedores E Prazos De Pagamento 

Após esgotar as tentativas de financiamento junto às instituições financeiras, a Officer passou 

a se financiar com seus fornecedores. Na maioria das vezes, isso ocorreu por meio de atraso 

nos pagamentos das faturas em aberto, gerando desgaste da relação junto a esses 

stokeholders. 

Como se pode observar na Figura 19, durante o período de dezembro de 2013 e dezembro de 

2014, a Companhia reduziu suas contas a pagar vencidas em 18,6%. Ao analisar a diferença 

entre o período de outubro de 2015 contra dezembro de 2014 o crescimento é alarmante, 

419%. 

19 - Crescimento De Contas A Pagar Da Officer 

o 

CONTAS EM ATRASO 

- ©. .. (%) Crescimento de contas em atraso em relação ao período anterior 

REPRESENTATIVIDADE DE FORNECEDORES(DEZ/13) 

■ Fornecedor 

■ Outros 

95,49y' 

REPRESENTATIVIDADE DE FORNECEDORES(DEZ/14) 

s17  
■ Fornecedor 

I~ 
	

f 	■ Outros 

~ 

REPRESENTATIVIDADE DE FORNECEDORES(OUT/15) 

r. 
Y' 	 ■ Fornecedor 

( 	■ Outros 

97 4% 

Fonte: Officer 

Como forma de se proteger da inadimplência da Officer, a maioria dos fornecedores reduziu 

drasticamente o prazo de pagamento em seus pedidos de compra, em muitos casos 

condicionando o fornecimento ao pagamento à vista. Outros optaram por uma decisão ainda 

mais rigorosa e bloquearam o fornecimento de produtos para a empresa. 
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Os principais reflexos dessas decisões são claros e impactam diretamente o resultado da 

Companhia. A redução do prazo de pagamento gerou um consumo substancial do caixa da 

Officer em um curto espaço de tempo, já a decisão de não fornecer fez com que a mesma 

perdesse potencial de vendas, que culminou no decréscimo da receita líquida. 

No momento da petição da recuperação judicial, os principais fornecedores estavam com as 

vendas bloqueadas para a Officer. Com  isso, a Companhia apenas conseguiu vender os 

produtos ainda existentes em estoque. A receita líquida, que historicamente (2013 e 2014) 

fora na média R$ 100 milhões mensais, chegou ao nível de R$ 9 milhões em novembro. 

Figura 20 - Prazo De Pagamento Dos Principais Fornecedores 

ANÁLISE DE PRAZO DE PAGAMENTO DOS PRINCIPAIS FORNECEDORES _.. 	_ . 	.. 	........ 	... 	_ 	 ... 	..... 	.. 	_._._._ _.___. 	....._ 	...__ 	__ 	_......... .....__1 	_ 	.. -- 	.__. 	_ .....  

Prazo de Pagamento  

Principais Fornecedores wA T—M----  
Pré Recuperação Judiciai ------- ,  16110 (pedido de recuperaç3ojudicial) 

Fomecedar 1 60 dias Bloqueado para Compra 

Fomecedor2 45 dias Bloqueado para Compra 

Fornecedor 3 45 dias com juros Bloqueado para Compra 

Fornecedor 4 60 dias Bloqueado para Compra 

Fornecedor 5 60 dias Bloqueado para Compra 

Fornecedor  90 dias Bloqueado para Compra 	 j 

Fornecedor 7 60 dias Bloqueado para Compra 

Fornecedor  35160 dias Bloqueado para Compra 

Fornecedor 9 28156 dias Bloqueado para Compre 

Fonte: Officer 

Após inúmeras tratativas, a administração da Companhia conseguiu no final do mês de 

novembro, liberar novos pedidos junto a alguns fornecedores, mesmo que mediante 

pagamento à vista em um primeiro momento. A maioria desses pedidos atualmente se 

encontra em trânsito e, por isso, os produtos não estão ainda disponíveis para venda, o que 

deverá implicar em mais um mês de vendas abaixo do potencial da empresa. 

2.2.6 Desconto De Duplicatas E Rentabilidade Da Operação 

Diante da situação crítica de liquidez, a Companhia optou por uma solução de curtíssimo 

prazo. Realizou-se então o desconto de duplicatas para adiantar os recebíveis gerados na 

operação. 

Esta prática é comum e útil para companhias em outros setores da economia. No entanto, no 

segmento de distribuição de TI, que opera com pequenas margens e , por consequência, com 
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EBITDA extremamente baixo, essa não é uma opção sustentável, mas apenas temporária que 

posterga e não soluciona o problema de liquidez. 

Essa é a realidade da Officer ao longo dos últimos meses de 2015. Após algum período de 

melhoria temporária de caixa, a situação continuou a se deteriorar e a Companhia não 

encontrou alternativas para melhorara posição de liquidez. 

Com expressivo volume de recursos retidos em bancos e quase todos recebíveis disponíveis 

entregues a empresas especializadas em desconto de duplicatas, no mês de outubro de 2015, 

a Companhia não conseguia mais honrar suas dívidas (financeiras e operacionais) em razão da 

situação crítica do caixa. 

Em resumo, ao analisar os fatores detalhados acima, fica evidente a necessidade do pedido de 

Recuperação Judicial, uma vez que a situação financeira da empresa encontra-se em um 

o cenário de pouca viabilidade. 

Assim, sob a proteção da Lei de Recuperação Judicial de Empresas, a Officer visa reestruturar 

suas operações para aumentar a rentabilidade e readequar seu passivo. Nos tópicos a seguir 

demonstra-se de que forma esta reestruturação será executada e como a Officer planeja pagar 

seus credores. 

ou 
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3 Consequências: Caixa, Estrutura De Capital E Avaliação 

Econômica. 

Motivos macro e microeconômicos colaboraram para a queda do mercado como um todo e, 

por consequência, a retração da receita da Officer. Além disso, fatores internos, como alta 

alavancagem financeira, aumento dos débitos com fornecedores e esgotamento das 

possibilidades de composição do caixa, foram primordiais para que a Companhia ingressasse 

no mês de outubro de 2015 com um saldo de caixa inviável para os próximos meses. 

Apesar de ter conseguido manter sua receita próxima à realizada nos anos anteriores durante 

o primeiro semestre de 2015, a Officer iniciou o mês de outubro com baixo estoque e 

incapacidade de reposição, devido ao enrijecimento da política de crédito de seus principais 

fornecedores. Com  isso, a expectativa de geração de caixa foi reduzida drasticamente, pois 

• 	sem a renovação do estoque, a Officer não teria como manter o nível de faturamento. 

Dessa maneira, a Companhia iniciou o mês de outubro com a expectativa de gerar um EBITDA 

(lucro antes de impostos de renda, resultado financeiro e depreciação) negativo em 2015 —

seguindo a tendência de 2014. 

Além disso, o cenário era agravado pela debênture emitida pela Officer, que prevê um índice 

de cobertura (covenant) de dívida líquida /EBITDA. Não estando mais de acordo com este 

requisito, os debenturistas poderiam a qualquer momento pedir o vencimento antecipado da 

dívida e comprometer a continuidade da Officer. A seguir na tabela de capitalização, com os 

números que comprovam essa situação. 

11 
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Igura 21- Tabela De Capitalização Da Officer  

TABELA DE CAPITALIZAÇÃO 	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CREDORAS 

Em R$ M 
_...._. ........ _.._.~._  

Em R$ M 

sos  Disponíveis (a)  

tivies Livres (b) 

s Bancárias (c) 

23,0 

18,2 

75,0  

Banco ABC 	 - 	- 
n t 

- 	-' 	- 	
,1  

Banco BMG 

i 	Banco Cit iban k 	_..__._.__.. 	._.. 	..._.....___......_._._.._.._._._ 
Banco Santander 

HSBC Bank 

Debêntures 	 - __ 	_____..._  ....... .._..  

1,7 

—_ 	2,2 
15,0 

10,0 

- 	-- 	- 	-- 	 90,Q 

de Recursos (d = a+b+c) 	 116,2  

t Financeira (Bancos) (e) .._.._.__._ ...............__..._.__..._.....__.._................._..__._ 
r Financeira (Debêntures) (f) 

t Financeira (Factori ng) (g) 

51,6 
- 

90,0 

23,7 

Redfactoring  23,7 

Banco Safra 17,3 

de Dívida Financeira (h = e + f + g) 165,3  Banco Industrial 0,7 

a Líquida (i=h-a-c) 67,3 Total 165,3 

INDICADOR 	 1 ESTUDO DE VENCIMENTO ANTECIPADO 

(vida Líquida 	 56,7 	98,7 	67,3 	F Valor em Caixa 	 (5,4) 

BtTDA 	 25,5 	(16,0) 	(21,1) 	Valor em Conta Garantia das Debêntures 	 (44,9)  

Dívida Líquida/ EBITDA 	 2,2x 	N/A 	N/A 	Valor Que a Companhia Não Poderia Cobrir 	 39,7  

5tatus Covenont 	 Ok 	Não 	Não 	5tatus do Estudo 	 Inviabilidade de pagamento  

Fonte: Officer. Nota: 1.Data base 23/12/2015. 

Conforme apresentado, no dia da petição, a Companhia previa um desembolso de caixa 

superior a R$ 200 milhões para os próximos seis meses, frente a um caixa (líquido de 

recebíveis) de R$ 5 milhões na época. Essa estrutura deixava clara a incapacidade da Officer 

em honrar seus pagamentos em curto prazo. 

Do montante a ser dispendido no curto prazo, aproximadamente R$ 82 milhões eram juros e 

amortização de dívidas e, portanto, sua quitação não traria retorno operacional. Essa análise 

demonstra que, mesmo se a Officer tivesse como honrar a dívida financeira, seria incapaz de 

sustentar sua receita. 
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Figura 22 - Fluxo De Caixa Da Officer Sem Benefícios Da Recuperação Judicial 

FLUXO DE CAIXA PRÉ  PETIÇÃO PARA OS MESES SUBSEQUENTES 1111_.. .". 	__ 	 1111.. 	.____ ....___......_.. 

Projeção Projeção Projeção 	Projeção 	Projeçao 	P,.jcç~. 

(a) Entradas operacionais 	- 	-" 	- 	- ~ 	 21.903 32.123 35.174 	47-996 	43.289 	47.000 222.485  

@)Saldais Opendanais (c+d+e+0 	~

..,..4111. 
 ~(339.470)- - ~(OG.309) (36.462) 	(35.324) 	(42.257) 	(42.694) (336.516)  

(c) Fornecedor Mercadoria 	 1128.437) (31.831) (28.113) 	(26.647) 	(33.680) 	(33.659) (282.375) 

(d) Despesas e~os 	 (6.412) (5.552) (5.278) 	(5.730) 	(5.779) 	(6.060) (34.811) 

(e) Impostosetaxas 	 (3.420) (1.420) (1.420) 	(1.598) 	(1.598) 	(1.775) (11.230) 

(f) Folha 

	

	 (1.200) _ (1.500) ( 1.650) 	(1.350) 	(1.200) 	(1.200) (8.100) 

(i) Fluxo ~racionei j.+) 	
v„ 

- 	 --=x (117.567)_(8.186) - (1.288) 7.672 	1.032  --- 4.306-  li-- (114.031) Y  

(h) Não Operacional(Fydt Q 	 (46.998) (29.346) (2.961) 	(1.890) 	(677) 	(653) f 	(82525) 	!  

(II 	Uberaç8es/Captações 	 - - - 	 - 	 - 	 - - 

UI 	Bancos 	 (46.998) (29.346) (2.961) 	(1.890) 	(677) 	(653) (82.525) 

(k) 	investimentos 	 - - - 	 - 	 - 	 - - 

(q 	Outros 	 - 

	

_..... _.,' _.> .. _. _1111 	„__" 
(m) Fluxo de Caixa Final (gibi) 	 (164.565) 

- 	 - 	 - 	 - 	 - _"". -_'a = x._..•_~~.++„-.esq-....--...,vrrec-»'.-»+r....ey*+." .,„ q  
(37.533) 	' - 	(A7A9) 	- 5.782 	 355 	 3.653 

- _ 1111 
1-96.556) 

t

,
~r(- 

(n) Saldo Inicial do Cabia 	_ 	 66.248 (98.316)-- 
315) 	(133 . 60) 

-(135.849) 	(140.098) „°., ,(134.315) ,•,,,,, (133.960) k~
.. 66.248 

(o) Geração de Cabia (m) 	 (164.565) 

	

_ . 	_.. 
(37_533) " 	__ 

(4.249) 	5.782 	 355 	 3.653 (196.556) 
_ 	. 

lpl Saldo Final antes da  Trava  eanc. (nw) 	 (98.316) 
~ 

(135.6491 ., z7- (140.098) .,,"... (134.315) „~,_ ~333.960)~•~  11303081  ~¡ (130.308) 	' 

(q) 	covas Bancárias 	 (60.754) (60.754) (60.754) 	(60.754) 	(60.754) 	(60.754) _ (60.754) 

ir )Saldo Disponível para pagamentos (p+q) 	- _. 	. - -- 

7 _~54= 110070J'(194.7151_ (19L062) ^ 7 -(191.062) 

Officer já não conseguiria honrar os Ao término da projeção a companhia estaria 

compromissos previsto para outubro de 2015 com quase R$ 200 milhões de déficit 

Fonte: Officer 

A lista de credores da Officer reconhece uma dívida concursal de aproximadamente R$ 293 

milhões, distribuídos entre 1.200 credores. Até o momento não se reconhece nenhum débito 

enquadrado na classe II (garantia real). 

Além dos créditos concursais, a Companhia ainda possui cerca de R$ 10 milhões de créditos 

extraconcursais, dos quais R$ 5 milhões são leosings de aparelhos eletrônicos utilizados na 

operação. 

O Quadro Geral de Credores já prevê, da esquerda para direita, a ordem de recebimento dos 

credores, na eventual liquidação da Companhia. 
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Figura 23 - Quadro De Dívidas Da Officer (R$ Milhares) 

290,72 	 301,42 

1,23 

Extraconcursal 	Classe 1 	Classe II 	Tributário 	Classe III 	Classe IV 	Total 

Fonte: Officer; Nota: Nem todos os impostos apresentados são reconhecidos e devidos pela Companhia. Considera-se aqui, as 

travas bancárias como credores quirografários, classe III. 

Na Figura 24 é apresentado o valor de liquidação da Companhia, da ordem de R$ 115 milhões 

de reais. Para a realização dessa análise foi utilizada a metodologia de avaliação NAV (Net 

Asset Value — Valor presente dos ativos) — apenas considerou-se que a Companhia venderá 

seus ativos fixos e estoque, além de receber os créditos de suas operações de venda. 

A consequência dessa proporção de ativos e passivos significa que, em um caso extremo de 

falência ou não aprovação do Plano de Recuperação Judicial e consequente liquidação total 

dos ativos, apenas os créditos extraconcursais e trabalhistas seriam restituídos por completo. 

Neste cenário, os demais credores classes IV e III não recuperariam seus créditos. 

No cenário de aprovação do plano de recuperação judicial, o valor recuperado será superior, 

para todos credores, como demonstrado no quadro a seguir. 
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Figura 24 - Quadro Ilustrativo De Avaliação Da Officer 

115,4 
2,1  

r75011 
	 3 41 

Caixa 	Travas Bancárias 	Estoque 	Ativo Fixo 	Enterprise Value ExtraconcursaW 	Classe 	Tributário 	Classe 111 	Valor da Empresa 

Fonte: Officer e Parecer Técnico Apsis— Saldos na Data Base 23/1212015; Nota: I. Contém Travas Bancárias 

A recuperação judicial busca reorganizar a estrutura de capital da Officer, estabilizar suas 

• 	operações e maximizar o valor de seus ativos, permitindo o pleno desenvolvimento de sua 

atividade fim e, assim, preservar sua capacidade de geração de valor e função social. 

A estratégia de reestruturação da Officer é abordada no capitulo seguinte, "A Retomada da 

Officer". Esse capítulo demonstra o potencial de reestruturação da empresa e nele é 

apresentado: as vantagens competitivas da Companhia; as oportunidades de mercado; e a 

estratégia de retomada, ações operacionais, comerciais, de gestão, cultura e governança 

corporativa. 

o 
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4 A Retomada Da Officer 

Nos tópicos seguintes estão as principais alavancas da Officer para retomar seu caminho com 

rentabilidade e sucesso. 

4.1 Vantagens Competitivas 

Nos últimos anos, a Officer enfrentou grandes dificuldades com o elevado custo de estoque e 

condições comerciais desfavoráveis de mercado. Estes custos não foram repassados aos seus 

clientes, o que gerou um descompasso no fluxo financeiro da Companhia. 

Como consequência disso, o estresse interno gerado pela baixa liquidez exigiu significativas 

reestruturações operacionais, que demandam tempo para serem implementadas e gerarem 

o resultados. 

Assim, são as vantagens competitivas da Officer os pilares para a retomada de sua história de 

sucesso. 

Para compreender melhor esses pilares, observam-se os seguintes pontos: Forças, 

Oportunidades, Ameaças e Fraquezas, apresentados a seguir na análise. 

25 - Análise SWOT Da Officer 

FORÇAS 
	

FRAQUEZAS 

• Penetração em DMnrsos Canais de Vendas: 

• Ato Número de Fomeoedores e ImportândaDesses no > Moendo de commodtt que não ~@ a oompanNa 

Merendo; 	 - 	- IMluendsnopreçofrut 

• Porü6to de Clientes Pukerlados; > Fomeotdores multo grandes • globais que reduzam o poder 

• Abranginois Na~at de barganha de ocmpenhia •moompras: 

• Mares Reconhecida; 	 - > %ter"opera oan margem paquens: 

• Capacidade Lodisfoa: > Bako controle de pasta: 

> Bako rird M arvostbas e atkidadt aeameMeesoalrvet 

> Rtestruturação da ~te de gestão: > Manutengão de odse toondmlea brasileira: 
> Reestutaaçío da companhia emumoenário > Conconínoe absorver nossa dlentes: 

mamoeconSa 	stressado. preparará a companhia para um > Fornecedores não rtestaWkenrem os prazos de 
crsdmento matas robusto em um cenário toar~ mais 

wY+nenia 
frup*ra 	- >Baácoast 	* atual dtProdutos: 

> Busea de novos orates que adquirem produtos de > Não aprovação do plano de reouperaçãojudid# 
*encerre~ que tambám estepmertreMrdo babo 

Equ~ 

OPORTUNIDADES 	 AMEAÇAS 

Fonte: Officer 
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Apresenta-se a seguir, em detalhe, como as vantagens competitivas da Officer podem ser 

utilizadas como alavanca para o crescimento e saída do complicado cenário atual. 

4.1.1 Penetração Em Diversos Canais De Vendas 

Enquanto as outras distribuidoras de Ti focam em vendas em altos volumes (clientes de grande 

porte), a Officer opera de forma abrangente - com clientes de todos os portes. Esse sempre foi 

um pilar da Companhia, sendo o segmento de revendas de pequeno porte, com ticket médio 

menor, responsável por gerar um grande volume de vendas. 

Os benefícios desta estratégia são: maior portfólio de clientes (aproximadamente 12 mil 

revendas ativas), diversificação do risco (portfólio vasto de clientes sem dependência de 

nenhum deles), e margens sensivelmente maiores dos clientes de pequeno porte. 

Para operacionalizar essa estratégia, a Officer segmentou seus clientes em três categorias: 

Unique, Especial e Trade - classificados de acordo com o volume de compras, sendo o primeiro 

composto pelas companhias mais representativas em volume financeiro e o último por 

empresas de pequeno porte. 

A figura abaixo ilustra quantos clientes pertencem a cada categoria e o modelo de 

atendimento que a Companhia oferece. 

Figura 26 - Estrutura Das Categorias 

Unique 
144 revendas ativas; 

Vendedores dedicados; 

Especial 
- 541 revendas ativas; 

- Revendas com potencial para virarem Unique; 
- Monitoramento de perto; 

Trade 
- 11.001 revendas ativas; 

- Capilaridade; 
- Sem vendedor dedicado; 

Período de análise: Set/14 á Out/15 

O segmento Trade é uma das vantagens competitivas da Officer 

Fonte: Officer 
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Esse modelo de negócios desenvolvido pela Officer é possível devido à estrutura comercial 

idealizada - dividida pelas diferentes necessidades de cada cliente. Dessa maneira o modelo é 

benéfico tanto para os clientes quanto para a Companhia. 

I. Do ponto de vista do cliente, cria-se uma relação de confiança com o vendedor — mais 

dedicado a entender suas necessidades, público alvo, capacidade de compra e prazo 

de pagamento; 

II. Sob a ótica da Companhia, além da ficielização, pode-se treinar cada time para atender 

a necessidade específica de cada cliente e dessa maneira aumentar a taxa de 

conversão de vendas, o ticket médio e a produtividade. 

Para suportar o crescimento do segmento Trade, a Officer pretende consolidar sua plataforma 

de vendas pela internet — uma das melhores plataformas do mercado de distribuição de 

produtos de tecnologia. 

te
Com a consolidação do E-Commerce, a Companhia prevê um ganho de escala e redução de 

despesas, uma vez que esse canal não demanda intervenção da equipe comercial. Isso permite 

ampliar o número de vendas sem aumentar, na mesma proporção, o seu quadro de 

funcionários. 

A plataforma online auxilia a situação de baixa liquidez e tem total alinhamento com o business 

de tecnologia fornecido pela Officer. Apesar das vendas online ainda serem modestas, 

aproximadamente 10% do faturamento (dados referentes ao 3 2  trimestre de 2015), a 

expectativa é que esse número seja impulsionado já no início de 2016. 

• 
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ra 27 - Desdobramento Das Vendas Por Categoria E Modelo De Aquisição 

100,0% 

BREAKDOWN DAS VENDAS POR SUBCATEGORIA 

27,1% 

31,2% 

a [ 41,7% 

BREAKDOWN DAS VENDAS VIA PLATAFORMA DE AQUISIÇÃO (UNIQUE) 

■ Online 

s OfBine 

99.3°h _e~' 

BREAKDOWN DAS VENDAS VIA PLATAFORMA DE AQUISIÇÃO (ESPECIAL) 

3 

■ Online 

■ Offline 

96,1% ~J 

BREAKDOWN DAS VENDAS VIA PLATAFORMA  DE AQUISIÇÃO (TRADE) 

6 	 ■ Online 

l! 	 f 	r Offline 

Trade 	Especial 	Unique 
	

Total 

Fonte: Officer; Nota: Dados referentes aos 3 2  trimestre de 2015 

O gráfico acima ilustra a informação de que os clientes Trade possuem maior propensão a 

adquirir produtos via plataforma de E-Commerce. Isso ocorre devido ao fato desses clientes 

demandarem produtos mais padronizados e de menor volume. No entanto, a plataforma é 

capaz de atender clientes de qualquer porte. 

O incremento da participação do segmento Trade na composição das vendas gerará uma 

melhora nas margens da Officer. Isso é devido à marca Officer já consolidada neste mercado e 

• 	à maior relevância da Companhia para esses clientes. 

Figura 28 - Margens Brutas Aplicadas Por Subcategorias Durante 2014 E 2015 
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Fonte: Officer 

4.1.2 Abrangência Nacional 

A Officer atua em todo território nacional, o que traz muitos benefícios para a Companhia e 

pode ser considerado um diferencial quando comparado a seus pares de mercado. 

29 — Estados Nos Quais A Officer Realiza Vendas 

SIGLAS 

Éffi Centro de distribuição: são Paulo, 
Paraná e Espírito santo • 	Y Revendedores  

BREAKDOWN POR MACROREGIAO 	
t 

6,1% 

16,8% 

Norte 	Nordeste Centro-Oeste 	Sul 	Sudeste 	Total 

Fonte: Officer 

Uma vez que a Companhia possui suas vendas pulverizadas entre estados brasileiros, a mesma 

tem reduzida exposição a choques econômicos regionais, como por exemplo, a piora do 

cenário microeconômico de uma região do país. 

Outro diferencial da Officer é a área de logística, que junto aos seus parceiros logísticos, se 

responsabiliza por gerenciar todas as entregas da Companhia, desde pedidos de alguns 

milhares reais até pedidos de milhões de reais. 

Para realizar suas entregas em toda a nação, a Officer optou por não adquirir frota própria. 

Dessa maneira, a parceria feita com as transportadoras impede um gargalo logístico. Outro 

benefício dessa decisão estratégica é o fato de não demandar investimentos em caminhões, 

ativos de longo prazo que demandam altas saídas de caixa e com retorno lento. Essa estratégia 

de não possuir centros de distribuição próprios e trabalhar com operadores logísticos (via 
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locação de pallets) permite mais controle sobre os custos de logística, e flexibilidade para se 

adaptar tanto a momentos de retração (como o atual), quanto a momentos de expansão. 

Para a escolha de qual parceiro logístico utilizar em cada entrega, a Companhia desenvolveu 

um sistema de cotações de frete, denominado GKO. Esse sistema é programado para que a 

Companhia consiga obter o melhor preço para cada rota, de forma a não gerar uma despesa 

extra e por consequência perda de margem. 

4.1.3 Alto Número De Fornecedores E A Importância Desses No Mercado 

Ao longo de 2015, a Officer adquiriu produtos de mais de 70 fornecedores. O vasto portfólio 

de fornecedores conta com alguns dos principais fabricantes mundiais de produtos de 

tecnologia, as quais são requisitadas por quase todas as grandes companhias brasileiras e 

servem de referência nos setores em que atuam. 

Dado a diversidade de fornecedores da Officer, a empresa consegue reduzir a dependência de 

cada produtor de sua carteira. Isso permite que a Officer se resguarde de propostas comerciais 

agressivas e evite que problemas com algum fornecedor gerem impactos na Companhia. 

4.1.4 Marca Reconhecida No Mercado 

Dentre as vantagens competitivas elencadas neste laudo de avaliação, provavelmente a mais 

importante é relacionada à marca Officer, sinônimo nacional de competência, capacidade, 

qualidade do serviço prestado e integridade. 

A importância da marca fica evidente quando, no período de estresse financeiro e baixa 

liquidez, as revendas mantiveram a confiança na capacidade de entrega da Officer e honraram 

a parceria de longa data que tem com a empresa. Vale ressaltar que a Officer também cumpriu 

com todas suas obrigações e não atrasou a entrega dos produtos. 

Seguindo os valores implícitos em sua marca, e por entender que as revendas são vitais para a 

continuação do negócio, a nova administração da empresa fez o máximo para garantir, apesar 

da situação financeira adversa, os pagamentos em dia das comissões - apenas algumas 

revendas, que não haviam requisitado pagamento até o dia do pedido, permaneceram entre 

os credores da Companhia no momento do pedido de recuperação judicial. 

Apesar de intangível, essa vantagem competitiva é reconhecida por todos os stakeholders da 

Officer. Em diversas reuniões com seus fornecedores a empresa foi reconhecida como um dos 

principais players do mercado e que uma eventual liquidação (falência) seria extremamente 

prejudicial para setor de tecnologia no Brasil. 
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Por essas razões a administração acredita que o reconhecimento da marca Officer é um dos 

principais fatores, se não o principal, que impulsionará a Companhia nessa sua retomada 

comercial. 

No entanto, para honrar todas as condições de pagamentos acordadas em seu plano de 

recuperação judicial, a Companhia reconhece a necessidade de melhorias em sua operação 

para aumentar a geração de caixa, assim como da injeção de novos recursos que suportem a 

retomada de sua operação. 

4.2 Medidas Para Otimizar A Operação 

Ao longo dos últimos meses, a falta de liquidez demandou uma redução dos gastos. O objetivo 

foi buscar um nível mais elevado de caixa, mês a mês, e um aumento da margem EB/TDA. 

• 	Conforme foi apresentado na Figura 25 - Análise SWOT Da Officer, as reduções contínuas de 

gastos são consideradas uma grande oportunidade (melhoria da matriz de gestão) para a 

Companhia ganhar competitividade frente a seus pares de mercado. As melhorias 

apresentadas deverão estar em constante revisão para garantir que a Companhia opere de 

forma eficiente. 

4.2.1 Redução De Despesas 

As propostas de melhorias a seguir já foram, ou estão em processo de implementação ou 

estudo, e são igualmente importantes para a Companhia obter uma reversão acelerada do 

quadro atual. 

• 	Dentre elas estão: (i) redução da folha, (ii) redução das despesas de tecnologia e infraestrutura 

(T.I.), (iii) redução de despesas com contratação de terceiros, (iv) redução de despesas de 

transportes e (v) redução de outras despesas. 

4.2.1.1 Adequação Da Folha 

A Officer, nos anos recentes, operou com uma folha dimensionada para uma realidade de 

mercado mais otimista que a observada no período. Sendo assim, a nova administração da 

Companhia optou por realizar reduções. As principais ocorreram nos meses de junho e 

setembro — quando cerca de 160 funcionários foram desligados. 
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Tais ações foram impactantes, uma vez que se pode observar atualmente um quadro enxuto 

na Companhia. 

Figura 30 - Análise Do Quadro De Funcionários E Custo De Folha 

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS E CUSTOS DE FOLHA 2014/2015 

381 	384 	389 	380 	374 

343 	337 	339 340 339 	345 
321 317 313 

3,07 

2,10 205 

o 125  

1u1114 	 out/14 	 jan/15 abr/15 jul/15 out/15 

~Custo (R$ milhões) —Quantidade funcionários 

Fonte: Officer; Nota: Momento do pedido de Recuperação Judicial (Out/15). 

Após a alteração do quadro, conseguiu-se reduzir em R$ 17,2 milhões ao ano os gastos com a 

folha da Companhia em relação a 2014—o que, se comparado à receita líquida projetada para 

2015, geraria melhora na margem EBITDA superior a 2,6%. 

Durante os desligamentos, a Companhia também buscou equalizar os custos de cada área. 

Com  a nova estrutura, as áreas da companhia passaram a ter custos semelhantes — de acordo 

com a necessidade de cada setor. 

o 4.2.1.2 Redução Das Despesas Operacionais 

A área de tecnologia e infraestrutura (T.I.) da Officer foi consolidada. A partir desse novo 

formato a Officer ampliou seu controle deste tipo de despesa, iniciando, assim, um agressivo 

processo de redução de gastos operacionais. 

Dada situação da baixa liquidez da Officer, a área passou a promover uma das maiores 

reduções de despesas da empresa e sem detrimento do serviço prestado. 

Dessa forma, serviços sem utilização foram cancelados, contratos foram renegociados e os 

processos internos simplificados. Assim, a área atingirá, quando finalizadas as reduções, uma 

diminuição de aproximadamente 60% das despesas — saindo de um patamar de R$ 475 mil 

mensais para cerca de R$ 288 mil. 
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0 resultado em T.I. mostra o potencial de redução de gastos, que ainda é possível atingir em 

outras áreas, para reforçar a margem EBITDA e liquidez. 

Figura 31- Despesas Com Tecnologia E Infraestrutura 

DESPESAS COM TECNOLOGIA E INFRAESTRUTURA 

777 

2013 	2014 	jan-15 	fev-15 	mar-15 abr-15 	mai-15 	jun-15 	jul-15 	ago-15 	set-15 	out-15 	Média 
Pós 

Reduções 

REDUÇÃO DE 60% EM RELAÇÃO A MÉDIA DE 2015 

Fonte: Officer 

Dada a recorrência de altas saídas de caixa relacionadas a despesas com terceiros (serviços de 

limpeza, segurança, jurídicos, de auditoria, assessorias, etc..), a Officer está renegociando os 

principais contratos e estuda a substituição dos prestadores de serviço. Juntas, essas despesas 

consumiram aproximadamente 0,8% na margem EBITDA durante 2015 (dados até setembro). 

Figura 32 - Desdobramento Das Despesas De Terceiros 
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Fonte: Officer 
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A Officer não prevê realocação de suas praças de armazenagem (São Paulo, Paraná e Vitória), 

por possuírem localização estratégica alinhada com o mercado consumidor. Assim, a 

expectativa é de redução das despesas logísticas e de armazenagem, via renegociação das 

tarifas com os parceiros logísticos e melhoria do GKO — sistema de cotação de frete de 

transporte. 

Em 2015 a companhia despendeu R$ 6,4 milhões com essas despesas, um decréscimo de R$ 

1,9 milhão em relação a 2014, mas representou 0,8 p.p. em relação à receita líquida de 2015 

contra a proporção de 0,7% em 2014. 

Outras despesas também estão em processo de redução, como aluguéis, via negociação do 

valor do arrendamento da sua maior unidade, em Jabaquara (SP), e o fechamento das filiais de 

Belo Horizonte (MG) e Porto Alegre (RS), que tiveram suas atividades absorvidas pela operação 

de São Paulo. 

99 	As reduções aqui citadas, aliadas ao crescimento da receita, permitem à Officer reverter à 

margem EB/TDA do atual patamar negativo. As reduções devem ser finalizadas nos primeiros 	
E 

meses de 2016. 

4.2.2 Ações Comerciais 

Para melhoria de performance, a Officer planeja ações comerciais pontuais que, serão 

primordiais para a reversão do cenário atual. Essas ações comerciais estão alinhadas com a 

estratégia da Officer de baixo investimento em ativos fixos. 

Dentre os projetos, os mais relevantes são: (i) melhor avaliação da equipe comercial; (ii) 

o Projeto Cloud; e (iii) Projeto Tucano. 

4.2.2.1 Melhor Avaliação Da Equipe Comercial 

A Officer revisou o método de avaliação da sua equipe comercial. A nova métrica leva em 

conta fatores pouco relevantes até então, como o cenário de Recuperação Judicial, além da 

margem bruta de cada venda e incentivos às vendas online, mais rentáveis para Companhia. 

A avaliação de desempenho é a base da Officer para compor a remuneração variável do time 

de vendas. A nova métrica exige uma margem bruta mínima. 
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4.2.2.2 Projeto Cloud 

O Projeto Cloud (Officer Cloud Services), visa oferecer serviços no conceito "Computação na 

Nuvem". O objetivo é criar um novo canal de comercialização de softwares, transformando a 

venda de licenças em locação de serviços, possibilitando que as revendas reduzam suas 

despesas com bens de capital, como servidores. 

Esta plataforma será uma das principais alavancas de consolidação no segmento Trade. O 

projeto tem capacidade de aumentar o faturamento nos próximos anos com escalabilidade, 

gerando um impacto positivo na margem EB/TDA. 

4.2.2.3 Projeto Tucano 

A Officer pretende aperfeiçoar sua estrutura atual de E-Commerce. A expectativa é de que o 

projeto da nova plataforma de vendas tenha o cronograma acelerado. 0 objetivo é que a 

plataforma permita um crescimento suficiente para recolocar a Officer entre as maiores 

distribuidoras do mercado, porém, com os custos equivalentes às pequenas ou médias 

empresas do setor. 

0 Projeto Tucano permitirá oferecer às revendas uma operação online 100% suportada pela 

Officer: loja virtual, SAC, mediação de pagamento, gestão de risco, assessoria jurídica, estoque 

e capacidade logística (entregas em todo território brasileiro). Junto com o Projeto Cloud, esse 

projeto pode inserir a Companhia em um segmento ainda pouco explorado pela concorrência, 

o comércio online. 

4.3 Projeções E Premissas: Retomada De Crescimento Da Officer 

Ao longo deste capítulo serão apresentadas as projeções de mercado e financeiras da Officer 

para os próximos anos, sendo estas as responsáveis por suportar o plano de pagamento 

proposto. Vale ressaltar que as projeções já consideram as reduções e melhorias apresentadas 

em capítulos anteriores, assim como seus impactos nas margens financeiras. 

4.3.1 Projeções De Mercados 

Para a projeção da receita da Companhia foram analisadas as projeções do mercado de 

tecnologia no Brasil. As projeções foram extraídas de fontes renomadas, bem como ABES, 

Abradisti, entre outras que, no entendimento da Companhia e da Alvarez & Marsal, são 

independentes e seguras. 
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O crescimento econômico do Brasil e das companhias brasileiras passa impreterivelmente por 

investimentos no setor de tecnologia, sendo assim, é possível criar uma causalidade positiva 

entre o PIB do Brasil e a taxa de crescimento do setor de tecnologia. No entanto, segundo o 

relatório apresentado pelo Bank of America, a macroeconomia do país é apenas uma das 

vertentes que determinam o futuro desse setor. 

Dentre essas vertentes o relatório aponta que são determinantes: Pessoas, Inovação, 

Mercado, Governo e Ambiente. 

Figura 33 - Vertentes De Crescimento Do Mercado De TI 

LONGEVIDADE> 	
EVOLUÇÃO 	 ROTATIVIDADE 	 GEOPOLITICA 	 ÁGUA TECNOL GICA 

Fonte: Bank of America • 	Para a Officer, todos esses itens são de extrema importância, dado que é uma das principais 

participantes do mercado de distribuição de produtos de tecnologia, que compõe a cadeia de 

fornecimento de todos os setores da economia. Uma mudança significativa em qualquer uma 

dessas vertentes deve gerar um impacto no futuro da Companhia. 

Em cada pilar se tem: (i) Pessoas — com a melhora educacional da população brasileira, a 

demanda por produtos de tecnologia cresce. Atualmente, o governo realiza investimentos em 

escolas públicas para a inserção das crianças nesse "novo mundo"; (ii) Inovação — por meio da 

evolução tecnológica novos produtos são desenvolvidos e com isso novas demandas são 

geradas. Ao longo dos últimos anos é evidente a mudança na vida das pessoas e companhias 

devido à evolução tecnológica; (iii) Mercado — crises financeiras, como a atual, afeta empresas 

de todos os portes, com isso, há retração de empregos e investimentos e, por consequência, 

impacto no setor de tecnologia; (iv) Governo — investimentos em Infraestrutura, Educação, 
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Saúde, dentre outros, demandam aparatos tecnológicos e, com seus principais fornecedores, a 

Officer se apresenta como potencial parceiro do governo; (v) Ambiente — para o 

desenvolvimento de uma matriz energética eficiente é preciso o desenvolvimento e 

investimento de importantes fontes tecnológicas. 

Apesar de reconhecer que o setor de distribuição tecnológica está altamente atrelado à 

economia brasileira e que o ano 2016 ainda deverá apresentar crescimento negativo, a Officer, 

guiada por diversos relatórios de mercado, tem fundamentos para acreditar que o setor 

deverá ter um desenvolvimento melhor que a média. Além disso, por meio de investimentos 

adicionais, deverá, em 2017, apresentar um resultado melhor do que o esperado para o ano 

de 2016. 

Em relação ao mercado mundial de tecnologia, o Brasil representa apenas uma pequena 

parcela e as principais agências de análise de mercado prevêem um alto crescimento para os 

próximos anos. Ainda vale ressaltar que o mercado de software será um dos principais drivers 

deste crescimento — segmento no qual a Officer está estrategicamente posicionada, com 

atuação junto aos principais fornecedores mundiais. Já o segmento de hardware, no qual a 

Companhia também é reconhecida por obter bons resultados, o crescimento deverá ser mais 

modesto, seguindo a linha de crescimento da economia mundial, próximo a 1,0% ao ano. 

Figura 34 - Mercado Mundial De Ti (Em Trilhões US$)  
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Fonte: Gartner 
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Ao longo dos próximos capítulos serão apresentadas as projeções de mercado para os 

principais segmentos em que a Officer atua: software, hardware e automação. 

O mercado brasileiro de tecnologia, desconsiderando serviço de telecomunicações, foi 

responsável por movimentar aproximadamente US$ 60 Bilhões em 2014, os quais podem ser 

repartidos em três grandes segmentos: hardware 49%; software 20%; e serviços 31%. 

4.3.1.1 Mercado De Software 

Como mencionado, devido ao atual momento macroeconômico brasileiro, as principais 

agências de pesquisa do setor de tecnologia prevêem um crescimento modesto do mercado de 

software no Brasil em 2016. Segundo a Gartner, uma das mais conceituadas agências de 

pesquisa do setor, o mercado de software no Brasil deverá crescer 2,1% em 2015 e 1,9% em 

2016. Crescimento inferior ao que a agência prevê, em média, para o mesmo segmento no 

mundo em 2016, de 6,2%. Essa perspectiva para o mercado de software no Brasil corrobora a 

ideia de que, mesmo em um momento de recessão e alta de inflação, o mercado de software 

no país deve ser menos impactado que outros mercados. 

Apesar de modesto, esse crescimento de 1,9% para 2016 é superior ao crescimento previsto 

para o PIB brasileiro projetado para o mesmo período, de -2,01%, segundo o Relatório Focus-

apresentado pelo Banco Central em 20 de novembro de 2015. Essa análise reforça a ideia de 

que o segmento de software deverá crescer acima do PIB nos próximos anos, uma vez que a 

retomada e o progresso da economia passam impreterivelmente por investimentos nesse 

segmento. 

Para os anos subsequentes, quando a economia já estiver estabilizada e o crescimento 

retomado, é viável projetar que o crescimento desse setor deverá se manter superior ao do 

país, no patamar de 2,0% no médio prazo. 

Além do crescimento mais modesto do segmento de software no Brasil, também é esperado 

que a participação do país no cenário mundial decresça, saindo de aproximadamente 3,4% em 

2015 para 3,0% em 2019. 
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Figura 35 - Mercado Brasileiro De Software 
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Fonte: Gartner; ABES; Banco Central; OCDE; Officer; Alvarez & Marsal; Nota: Desconsiderar inflação. 

4.3.1.2 Mercado De Hardware E Automação 

0 setor de hardware e automação deverá sofrer uma retração ao longo do ano de 2015, a 

expectativa é que o faturamento chegue a ser quase 2% menor que o de 2014. No entanto, 

mesmo com o decréscimo de 2% desse segmento, o setor ainda será mais relevante para 

economia brasileira. 

0 Estudo do Mercado Brasileiro de Software e Serviços da edição de 2015, publicado pela 

Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES), indica a contínua transição da 

funcionalidade do hardware para o software. Assim, pode-se dizer que o crescimento do 

mercado de software será superior frente ao mercado de hardware. Isso demonstra a 

tendência de transição do país para um grupo econômico com maior grau de maturidade, que 

privilegia o desenvolvimento de solução e sistemas. 

No entanto, a retomada do crescimento brasileiro implicará invariavelmente em investimentos 

em hardware e automação. Com  isso, pode-se esperar para 2016 uma taxa de crescimento 

modesta, mas com estabilidade após esse período. 

3,6% 

2017E 
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Figura 36 - Projeção De Gastos Com Hardware No Brasil 

~~V 
~O 

PROJEÇÃO DE GASTOS COM HARDWARE NO BRASIL- PERIODO DE 2015 A 2019 (US$ Bilhões) 
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Fonte: IDC, publicação de agosto de 2015. 

4.3.2 Plano de Negócios 

Nesta seção serão expostas as premissas e as projeções utilizadas para compor o Plano de 

Negócios da Officer. 

4.3.2.1 Premissas da Inflação 

Para elaborar as premissas desta seção, utilizaram-se as projeções em longo prazo realizadas 

pela equipe econômica do Bradesco, que leva em consideração o dólar, o PIB, a Inflação, as 

Contas fiscais e Contas Externas, entre outros indicadores. Os dados são referentes à síntese 

publicada em 18 de Dezembro de 2015 e estão dispostas na Figura 37 — Inflação Anual 

• 	Projetada, a seguir. 
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Figura 37 — Inflação Anual Projetada Da Economia Brasileira (2015 A 2020) 
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4.3.2.2 Premissas De Receita 

Para a composição da receita foi estimado que, ao longo dos primeiros 19 meses de projeção, 

a Officer conseguirá atingir um faturamento similar ao dos anos anteriores de 2013 e 2014. 

Dessa maneira, a partir de junho de 2017, a mesma atingirá uma receita mensal de R$ 100 

milhões, que também é a considerada no longo prazo (em termos reais, desconsiderando 

inflação). 

Essa premissa implica, de forma conservadora, que mesmo com o sucesso da retomada a 

. 	empresa não atingirá o mesmo market-shore dos últimos anos, quando chegou a deter 13,8% 

do mercado. 

Figura 38 - Análise Da Receita Líquida 
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RECEITA LÍQUIDA' (2013A — 2020E) 

(1©%) (4®%) 	(1,8%) 79,2% 	11,6% 

© 	O 
4,7% 	 4,5% 

o 

1 

1 ~I 

2013A 	2014A 	2015E 	2016E 	2017E 	2018E 	2019E 	2020E 

	

. 	Var. em relação ao ano anterior 

RECEIA LIQUIDA' (DEZ/1515— DEZ/16E) 

dez-15 	jan-16 	fev-16 	mar-16 	abr-16 	mai-16 	jun-16 	jul-16 	ago-15 	set-16 	out-1b 	nov-10 	aez-io 

 o   Var. em relação ao mês anterior 

Fonte: Officer; Nota: 1. Em R$ milhões 

Para a composição do mix de produtos, a Officer levou em consideração a sua capacidade de 

venda em cada segmento. Para a administração, é inviável que a Companhia consiga obter o 

crescimento projetado com a manutenção do mesmo mix de produtos do mês de dezembro 

de 2015. 

Com isso, a Officer prevê que inicialmente deverá ter melhor performance de vendas no 

segmento de hardware (maior mercado dentre os segmentos em que a Officer atua). 

Assim, há uma expectativa de que esse segmento passe de uma representatividade de 55%, 

em dezembro de 2015, para 67% em junho de 2017. Em contraste, o segmento de software 

deverá perder participação dentro do mix de produtos da Companhia, mesmo apresentando 

taxas positivas de crescimento ao longo do período analisado. 
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igura 39 - Mix De Produtos 

MIX DE PRODUTOS (DEZ/1SE- DEZ/17E) 

tiy 	1~0 	1rD  tiro 	tiro  .1rO 	1~0 	1rO  1rO 	tiro 	ti~ 	1rO 	1r0 	11 	tî  	,11 	11  .1̂  	til 	1~ 	ti1  

do 
	

■ Software ■ Hardware ■ Automação 

Fonte: Officer 

4.3.2.3 Premissas De Margens Brutas 

Para a realização do modelo foram adotadas as margens brutas médias praticadas para cada 

segmento ao longo de 2014 e 2015. Para o cálculo da margem bruta foi utilizada a fórmula: 

Margem Bruta =  Lucro Bruto  
Receita Liquida 

O lucro bruto utilizado é composto pelas seguintes variáveis: 

Lucro Bruto = Receitaproduto vendido — CUStOproduto vendido — RebateSfornecedores 

• 	O rebate que está presente no lucro bruto é obtido junto aos fornecedores. 

Os três segmentos analisados nas projeções possuem margens distintas e, por isso, as 

mudanças no mix de produtos acarretaram em alterações da margem bruta consolidada da 

Officer. A maior delas é obtida no segmento de software e as mais baixas, no de hardware. 

E 
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Figura 40 - Margens Brutas Por Segmento 

MARGEM BRUTA POR SEGMENTO (%) 

21% 21% 	21% 21% 	21% 21% 	21% 21% 	21% 21% 	21% 21% 

2015E 	 2016E 	 2017E 	 2018E 	 2019E 	 2020E 

■ Software ■ Hardware ■ Automação 

o Fonte: Officer 

Para o cálculo não foram levadas em consideração as despesas de comissão de revendas —

metodologia utilizada pela Officer em seus demonstrativos financeiros. Por esse motivo, para 

que as bases sejam comparáveis, será necessário equalizá-Ias. 

Com o intuito de tornar o modelo ainda mais conservador, a Officer optou por desconsiderar 

alguns potenciais ganhos: (i) o modelo não prevê distinção entre as margens brutas de seus 

canais Unique, Especial e Trade. Como já expressado no capítulo "A Retomada" a Companhia 

deverá focar seus esforços de vendas no canal Trade, o qual possui margens maiores; (ii) a 

Companhia optou por considerar a média das margens brutas obtidas durante o último biênio. 

Com  isso, foi desconsiderada a obtenção de rebates integrais, dado que a mesma não atingiu 

todas as metas de vendas no período. 

4.3.2.4 Premissas De Despesas 

Para cálculo das despesas foram considerados os valores médios das despesas nos últimos 

meses. Além disso, a projeção a ser apresentada também prevê os ganhos a serem obtidos 

com reduções em cada uma das despesas. Essas reduções são fruto de extensas análises 

realizadas pela empresa, a qual está empenhada em se tornar mais rentável e com capacidade 

de gerar caixa para honrar suas dívidas frente aos atuais e futuros credores. 

Os ganhos obtidos somam desde um simples controle de centro de custos pequeno até as 

mudanças na estrutura da Companhia. Dentre os mais relevantes estão as despesas de folha, 

recorrentes fixas, com terceiros, de transportes e bancárias. 
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4.3.2.5 Premissas De Comissionamento 

Para o cálculo de comissionamento foi utilizado um valor médio pago pela mesma aos seus 

revendedores ao longo do último biênio. 

4.3.2.6 Premissas De Inadimplemento 

A Officer reconhece que, apesar dos esforços para o recebimento de seus clientes, sofre com o 

inadimplemento de algumas faturas. Seguindo a linha de conservadorismo do modelo, a 

Companhia optou por estabelecer um inadimplemento de 0,5% de suas vendas mensais. 

Esses valores, reduzidos inicialmente no fluxo de caixa, são levados à perda após um ano do 

o ocorrido. Com  isso, a Companhia consegue recuperara tributação indevida desses valores. 

4.3.2.7 Premissas De Capital De Giro (Prazos) 

Dentre os drivers de maior impacto para o setor de distribuição, o mais importante é o de 

capital de giro. Prazos de recebimento, pagamento e estoque determinam a viabilidade das 

empresas desse setor. Por apresentar alto faturamento e baixas margens, na maioria dos 

casos, uma pequena variação nos prazos implica em um resultado completamente diferente. 

Sabendo dessa implicação, a Officer optou por trabalhar com premissas conservadoras e que 

podem e devem ser alcançadas. 0 ganho de prazo previsto e apresentado a seguir deve ser 

perseguido com dedicação pela Officer, uma vez que a continuidade da Companhia passa 

• 	impreterivelmente pelo atingimento desta condição. 

Prazo Médio De Recebimento De Vendas 

Para as premissas de prazos de recebimento das vendas realizadas, a Companhia não prevê 

variação ao longo do período projetado. Isso ocorre devido à Officer acreditar que os seus 

clientes e seu "contas a receber" são inflexíveis em relação à sua atual crise. Em outras 

palavras, seus clientes não irão exigir prazos de pagamento maiores e nem aceitarão realizar o 

desembolso de caixa em um prazo menor, por causa do problema de liquidez da Companhia. 

Com  isso, se estabelece como premissa um prazo médio de recebimento de 40 dias. 
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Prazo Médio De Estoque 

Com o intuito de retratar realisticamente o estoque, a Companhia optou apenas por 

considerar como "produtos vendáveis" aqueles que estão a menos de 90 dias no estoque. Se 

algum produto possuir um período de estoque maior, será desconsiderado no modelo, e sua 

venda poderia ser considerada como um ganho potencial não capturado, não recorrente. 

Para as premissas de prazo de estoque, foram diferenciados os produtos de software dos 

outros dois segmentos (hardware e automação). A motivação para prazos distintos se dá pelo 

fato dos produtos de software serem, na sua maioria, licenças geradas online, e, portanto, sem 

necessidade de estocagem. Já os produtos de hardware e automação, por serem físicos e nem 

sempre terem disponibilidade de entrega, necessitam de estoque. 

Figura 41- Prazo Médio De Estoque Por Segmento 

PRAZO MÉDIO DE ESTOQUE (DEZ/15E–JUL/16E) 

50 dia 
45 dias 	45 dias 	45 dias 

45 dia 

40 dia 
35 dias 

~40as 	40 dias 	40 dias 

35 dia 
30 dias 

30 dia 

25 dia 

20 dia 

15 dia 

10 dia 

5 dia 1 dia 1 dia 1 dia 1 dia 1 dia 1 dia 1 dia 1 dia 

0 dia 

dez-15 	jan-16 	fev-16 	mar-16 	abr-16 	mai-16 	jun-16 	jul-16 

—Software —Hardware/Automação 

Fonte: Officer 

Como visto na Figura 41, a Officer prevê incialmente operar com um estoque inferior ao ideal. 

Essa decisão é influenciada pelo atual cenário de liquidez da Companhia, relacionamento com 

fornecedores e a necessidade de ser mais eficiente. Com  a melhora do cenário de liquidez e 

aumento de vendas, a Companhia projeta que, em maio de 2016, já conseguirá operar com a 

média de estoque ideal - 45 dias de venda. 

a 
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Prazo De Pagamento De Produtos 

Os prazos de pagamentos adotados no modelo utilizam a premissa que, no médio prazo, a 

Officer será capaz de recuperar a credibilidade perdida junto aos seus fornecedores. 

Até a data de elaboração do plano, a maioria dos fornecedores não reestabeleceu o prazo de 

pagamento usual de mercado com a Companhia e, por isso, é adotado como premissa que, no 

mês de dezembro, a mesma terá de pagar à vista seus fornecedores. 

0 ganho de prazo será gradual e deverá ocorrer, mês a mês, com o adimplemento das novas 

faturas — gerando dessa forma credibilidade junto aos fornecedores. A administração espera 

que, em maio de 2016, a Officer tenha um prazo médio de pagamento de 40 dias — ainda 

inferior ao que é considerado o usual para esse modelo de negócios, o qual deveria ser de no 

Ia 
	mínimo 60 dias. 

Após a aprovação e homologação do plano, a Companhia prevê que parte dos seus 

fornecedores aderirá às alternativas "C" e "D" do plano de recuperação judicial (apresentadas 

neste documento). Com isso, a Officer espera incrementar o prazo de pagamento em 37 dias, 

chegando assim na perpetuidade a um prazo de 77 dias. 

Figura 42 - Prazo Médio De Pagamento 

 

PRAZO  MÉDIO D E PAGAMENTO (DEZ/15E—JUL/16E) 

77 dias 	77 dias 

 

dez-15 	jan-16 	fev-16 	mar-16 	abr-16 	mai-16 	jun-16 	jul-16 

■ Todos Segmentos 

Fonte: Officer 

4.3.2.8 Demonstrativo De Resultado Projetado Da Officer 

Contempladas todas as premissas, segue na Figura 43 o demonstrativo financeiro, em base 

anual, projetado para a Officer. 
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Figura 43 - Demonstrativo De Resultado (2015E - 2020E) (R$ Mil) 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (2015E- 2020E) . . 	... 	........ 

2016E - 2018E 2019E Demonstração Financeira 

Receita Bruta 

- 201SE 

806.321 799.399 

2017E 

1.452.012 1.624.827 1.701.632 

- 	2020E 

1.778.205 

Receita Liquida 646.944 635.004 1.137.782 1.269.233 1.329.229 1.389.044 

CMV (538.121) (521.613) (938.908) (1.048.491) (1.098.053) (1.147.465) 

Lucro Bruto 108.822 113.391 198.875 220.742 231.176 241.579 

Margem Bruto 16,8% 17,9% 17,5% 17,4% 17,4% 17,4% 

EBITDA Revisado (21.107) 9.925 V  34.699 36.677 37.761 40.339 

Margem EBITDA Revisado (%) -3,3% 1,6% 3,0% 2,9% 2,8% 2,9% 

Fonte: Officer; Nota: 1. Dados até novembro contemplam os realizados 

4.3.2.9 Fluxo De Caixa Projetado Da Officer 

A partir do demonstrativo de resultados indicado na Figura 43 e da proposta de pagamento 

exposta no capítulo 4.4, na Figura 44, é apresentado o fluxo de caixa projetado para a 

Companhia. 

44 - Fluxo de Caixa (2015E - 2020E) (R$ Mil) 

FLUXO DE CAIXA (DEZ115E - 202OE) 
1 	 1 	 ..... 1 ........ .......... . . ...................... ——— ............... .. 

:Fluxo de Caixa 

Fluxo de Caiu Operacional 

201SE 	2016E 	2017E 

(9.468)..Ma,, i 28.2 	_.16.6¢9 

2018E 

25.10 

- - 2019E --- 

2,62  

2020E 

2,5.535 

EBITDA Revisado (1.802) 9.925 34.699 36.677 37.761 40.339 

IR o (295) (6.13 .4), (7,373) (7.827) (10.209) 

 -  ,  Capital de Giro (4.176) 31.778 (10.869) (7.748) (8.237) (8.570) 

Outros (3.489) (13.143) (1.047) 3.547 931 3,974 

Fluxo de caiu de Investimento 1.373)_  (I.QÇZ)  (670) 

CAPEX o (781) (1.373) (1.062) (1.030) (670) 

fluxo de Caiu de Financiamento (8.614), (g !403) .  _1 4) 

Despesas Financeiras (4) (3.9 182) (5.810) .  (5.493) (5.134) .(4.562) 

Juros Incorridos e Não Pagos o 1.407 o o o o 
i. 	Amortização da Dívida (18) (5.202) 	. . . (13.916) (12.396) (16.955) (19.941) 

Liberação de Recursos Retidos o o o o o o 

Parcelamento .de-Tributos ...... 	0 (1.676) (2.30 5 (2.515) J2.515) 

--1-8-.800 Caixa Inicial 9.311 28.180 22.053 25.899 22.895 

Geração de Caixa (9.499) 18.870 (6.128) 3.846 (3.005) (2.153) 

Caixa Final 9.-311-"- '28.180 22,053—  25.899 22.895 20.741 

Ir 

Fonte: Officer 
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Figura 45 - Posição De Caixa (2015E — 2016E) (R$ Milhões) 

POSIÇÃO DE CAIXA (DEZ/15E — 2016E) 

40,0 

30,0 

20,0 

10,0 

0,0 

(10,0) 

(20,0) 

(30,0) 

Fonte: Officer 

o Para que seja sustentável no longo prazo, a Officer precisará reforçar seu caixa em 

aproximadamente R$ 60 milhões. Para isso, é necessária a injeção de capital por investidores 

terceiros ainda durante o período pré-aprovação do plano de recuperação judicial. 

0 ganho de caixa obtido durante os meses de junho a agosto de 2016, verificar Figura 45, é 

consequência do maior prazo de pagamento proposto no plano de recuperação judicial. Sem 

esse aumento no prazo a pagar, o volume de recursos necessário para a retomada da 

operação seria consideravelmente maior. 

4.4 Proposta De Pagamento De Credores 

A seguir é apresentada, de forma sintética, a proposta de pagamento para cada classe 

o concursal (Trabalhista, Garantia Real, Quirografários e Micro e Pequenas Empresas). Os 

credores quirografários, também foram segmentados por característica do crédito (exemplo: 

Instituições Financeiras; Fornecedores; Revendas), respeitando a regra de isonomia de 

credores proposta na Lei de Recuperação Judicial. 

Considerando a entrada de novos recursos e as melhorias operacionais desejadas, o laudo de 

viabilidade econômico sustenta que a Companhia conseguirá honrar todos os créditos 

concursais na forma de pagamento proposta no plano de recuperação judicial, de acordo com 

a segmentação de cada crédito. 

No plano apresentado a Officer propõe o pagamento de até R$ 10 mil para todos os credores, 

respeitando limite do crédito, em até 30 (trinta) dias a partir da publicação da homologação do 
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Plano de Recuperação Judicial. Os saldos remanescentes serão pagos segundo a proposta de 

pagamento apresentada na Figura 46. 

As alternativas de pagamento para cada classe, prazos de adesão, forma de pagamento e 

hipótese de majoração do crédito, encontram-se detalhadas por extenso no plano de 

recuperação judicial. 

Vale ressaltar que na proposta apresentada os créditos referentes à Classe III foram agrupados 

em três grupos: (i) Instituições Financeiras (contempla todos os credores listados como: Dívida 

Financeira), (li) Fornecedores (contempla todos os credores listados como: Fornecedores de 

Produtos, Transportadoras, Reembolso, Locação de Imóvel, Fornecedores de 

Produtos/Devolução de Produtos, Partes Relacionadas e Outros) e (iii) Revendas (contempla 

todos os credores listados como: Revenda e Devolução de Produtos). 

Figura 46 - Proposta De Pagamento De Cada Classe/Alternativa 

CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

Principal  l 
j Corre

~ 

	 Pagamento_  o 
   

Deságio 	Condlç8es  Comerciais  
Monet

rerloácidade  
1  

CarEndade 	
CarBdade 

	d7
Pternatt 	 arcelas 
	 Corre o 	

~ 

 
- 

8 meses 	 Mensal 	4 meses 	TR 	Não há 	Não se Aplica 

CREDORES QUIROGRAFARIOS— FORNECEDORES (CLASSE III) 

20% do valor 

	

ses 	TR 	excedente a 	Não há a 

Fornecimento mínimo de 
B 	36 meses 	 Mensal 	180 meses 	TR 	Não há 1,5x o saldo devedor e 45 

dias de prazo 
Fornecimento mínimo de 

c 	8 meses 	 Mensal 	100 meses 	TR 	Não há 3,Ox o saldo devedor e 90 
dias de prazo .. 

Fornecimento mínimo de 
D 	8 meses 	 Mensal 	60 meses 	TR 	Não há 	4,Ox o saldo devedor e 

120 dias de prazo 

a 
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CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (CLASSE 111) - 	. ————— - ------- . .......... ...... .. . 	 -- --------------- ..... .... ....... ...... ...... ....... 
Todas as Instituições Financeiras, incluindo Bancos, e demais Instituições Financeiras 

ternativa 

	

&ríãa de Mr=c =
ae 	

r--- 

	

correção 	 Parcelas 	M:Z201;a 

------ 
Deságio 

	
Condições  Comerciais 

Principal 
o_netá ia 

15% do valor 

A 	36 meses 	8 meses 	Mensal 	240 	TR excedente a R$ Não se Aplica 
10 mil 

45% do valor 

B 	36 meses 	8 meses 	Mensal 	120 	IPCA excedente a R$ Não se Aplica 

10 mil 

CREDORES QUIROGRAFARIOS - REVENDAS (CLASSE 111) E CREDORES MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (CLASSE ]V) 

Urne=aí 	 P~MUw~ 
Carencia de ;

.—rre ~ 	

lPerloclicidade de. 	 Correção 	
_Deságio 	Condições Comerciais 

Principal 
í,MonetárfaJ 

Pagamento 	 Monetária 

8 meses 	 Mensal 	12 	 TR 	Não há 	Não se Aplica  

Fonte: Officer; Nota: 0 laudo não considera existência de credores retardatários e não opinantes. 

1u 

1 J 
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5 Disclaimer 

0 Laudo Econômico Financeiro contido ("Laudo de Avaliação") foi elaborado pela Alvarez & 

Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda. ("Alvarez & Marsal") com o objetivo de emissão 

de um laudo técnico sobre a capacidade financeira e o plano de recuperação judicial ("Plano 

de Recuperação") da Officer. 

Todas as informações utilizadas neste arquivo, dentre elas, previsões, expectativas sobre 

eventos futuros, estratégias, projeções, e tendências financeiras que afetam as atividades da 

Officer, constituem estimativas e declarações futuras que envolvem incertezas e riscos e que, 

portanto, não constituem garantias de resultados futuros. 

As propostas de melhoria e os consequentes efeitos na geração de valor da Officer podem 

depender e, inclusive, ser substancialmente alterados em razão de muitos fatores importantes 

• incontroláveis, tais como: (i) flutuações de mercado e do comportamento de outras partes 

interessadas; (ii) aspectos operacionais que podem fugir do controle ou divergir das 

expectativas dos gestores, como, por exemplo, aumento inesperado no custo operacional da 

Officer; (iii) alterações nos preços dos produtos comercializados; (iv) alterações na 

regulamentação do setor; (v) condições comerciais e políticas no Brasil; (vi) mudanças na 

situação macroeconômica brasileira; (vii) disponibilidade de caixa para realizar desembolsos 

necessários à implementação das ações de melhoria; (viii) a qualidade de crédito dos clientes 

da Officer; (ix) o nível de endividamento da Officer e demais obrigações; (x) capacidade de 

obtenção de condições de pagamento melhores que as praticadas atualmente; (xi) inflação, 

depreciação e desvalorização do Real e flutuações de taxa de juros; e (xii) intervenções 

governamentais que podem resultar em mudanças no ambiente econômico, tributário ou 

regulatório. 

A Alvarez & Marsal mais uma vez reitera que, como assessora financeira do processo de 

reestruturação, não exerce nenhuma influência sob nenhum dos tópicos abordados acima, e 

que o não cumprimento do Plano de recuperação judicial proposto não implicará em 

responsabilidade para a mesma. 

Respeitado o disposto neste Material e verificadas as premissas consideradas no Laudo de 

Avaliação e nos demais capítulos do presente Material, é possível afirmar que o Plano de 

Recuperação analisado pela Alvarez & Marsal apresenta premissas econômicas, financeiras e 

comerciais que, se cumpridas e/ou verificadas, têm condições de viabilizar a desejada 

reestruturação da Officer. 0 Laudo de Avaliação contém informações, estimativas e projeções 

elaboradas, coletadas ou revisadas por terceiros ou obtidas de fontes públicas, as quais, 

todavia, não foram verificadas de forma independente pela Alvarez & Marsal. Tais informações 
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estão sujeitas a erros. Além disso, o conteúdo da apresentação não foi analisado e/ou 

verificado sob o ponto de vista legal, contábil, tributário, fiscal ou de qualquer outro ponto de 

vista que não o econômico-financeiro. As análises e avaliações contidas no Laudo de Avaliação 

se baseiam em previsões de resultados financeiros futuros. 0 Laudo de Avaliação não é 

necessariamente indicativo de resultados futuros reais, que poderão ser significativamente 

mais ou menos favoráveis do que os sugeridos nestas projeções, tendo em vista, ainda, que 

estas análises são intrinsecamente sujeitas a incertezas e diversos eventos ou fatores que 

estão fora do controle da Alvarez & Marsal. 

As premissas utilizadas na elaboração do Laudo de Avaliação foram, em grande parte, 

fornecidas pela Officer e refletem sua expectativa em relação ao futuro, tendo impacto nos 

negócios atuais e futuros da Companhia e, portanto, em suas projeções financeiras. Com  

relação à preparação do Laudo de Avaliação, a Alvarez & Marsal analisou, entre outras 

a informações: (i) análises e projeções financeiras da Officer, elaboradas pelas respectivas 

administrações; (ii) demonstrações financeiras consolidadas auditadas nos últimos dois anos, e 

no balanço patrimonial de 30 de setembro de 2015; (iii) certas outras informações financeiras 

gerenciais relativas a Officer; (iv) saldos de caixa e bancos, empréstimos e outras obrigações de 

dívida e provisões; e (v) certas informações disponíveis ao público em geral. Ademais, a Alvarez 

& Marsal realizou reuniões com membros integrantes da administração da Officer e seus 

consultores com relação às suas avaliações sobre os negócios e operações, condições 

financeiras, informações contábeis históricas e perspectivas futuras. O escopo do Laudo de 

Avaliação não incluiu a auditoria ou revisão das demonstrações financeiras da Officer ou a 

verificação da veracidade de todas as informações transmitidas pela Companhia, seus 

funcionários e prepostos. Confia-se, portanto, na qualidade, suficiência, exatidão e 

completude de tais informações. Além disso, não se acredita que os administradores e 

executivos da Companhia estavam cientes de qualquer fato ou circunstância que fizesse com 

que tais informações se tornassem inexatas ou transmitissem um entendimento equivocado. 

Entretanto, não se assume qualquer responsabilidade ou obrigação relacionada à exatidão, 

veracidade, integridade ou suficiência de tais informações. Adicionalmente, não se assume 

qualquer obrigação de conduzir, como de fato não foi conduzida, qualquer inspeção física das 

propriedades e instalações da Officer ou qualquer forma de investigação independente sobre 

as informações fornecidas pela mesma. 

A Alvarez & Marsal, seus administradores, acionistas, sociedades controladas, controladoras 

ou sob controle comum, seus empregados e representantes não expressam nenhuma opinião, 

não garantem e nem assumem qualquer responsabilidade pela correção, suficiência, 

consistência ou completude de qualquer das informações apresentadas no Laudo de Avaliação, 
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por qualquer omissão ou por quaisquer perdas ou danos, de qualquer natureza, que decorram 

do uso das informações contidas no Laudo de Avaliação, ou que sejam obtidas por qualquer 

outro meio. A Alvarez & Marsal não é responsável pela conclusão das operações descritas 

neste Material e seu conteúdo não deve ser interpretado como aconselhamento financeiro, 

tributário, fiscal, jurídico ou de qualquer outra natureza. A Alvarez & Marsal não assume 

qualquer responsabilidade caso os resultados futuros difiram substancialmente das projeções 

apresentadas no Laudo de Avaliação e não presta qualquer representação ou garantia em 

relação a tais estimativas. O Laudo de Avaliação é necessariamente baseado em condições 

econômicas, monetárias, de mercado e outras em vigor, bem como em informações 

disponibilizadas pela Officer, e a Alvarez & Marsal não assume qualquer responsabilidade de 

atualizar, revisar ou reafirmar o Laudo de Avaliação com base em circunstâncias, 

desenvolvimentos ou eventos que ocorram após esta data. As premissas e projeções 

consideradas no Laudo de Avaliação podem ser alteradas por diversos fatores, entre os quais (i) 

mudanças no setor de atuação das empresas da Officer; (ii) mudanças de tarifas, impostos, 

tributos ou outras alterações governamentais; (iii) alterações nas condições macroeconômicas, 

como a taxa básica de juros, taxa de câmbio, risco país, etc.; (iv) impedimento, atraso ou 

dificuldade da Officer na implementação do Plano de Recuperação; (v) mudanças em relação à 

expectativa atual da Officer em fatores operacionais; (vi) dificuldade da Officer em realizar 

seus investimentos previstos em função de alterações de preço ou atrasos operacionais. Além 

disso, em função dos julgamentos subjetivos e das incertezas inerentes às projeções, e 

considerando que as projeções se baseiam em determinadas suposições sujeitas a incertezas e 

contingências relevantes externas ao controle da Alvarez & Marsal não há garantia de que as 

projeções ou conclusões extraídas das mesmas serão concretizadas. A Alvarez & Marsal não 

será responsável por perdas diretas ou lucros cessantes que sejam decorrentes do uso do 

Laudo de Avaliação. 

O Laudo de Avaliação contido neste Material foi elaborado a pedido da Officer e não deve ser 

interpretado por qualquer credor como recomendação de investimento ou opinião em relação 

à recuperação judicial, nem deve ser utilizado por qualquer credor como instrumento para 

tomada de decisão de voto ou para exercer quaisquer outros direitos no contexto da 

recuperação judicial. Adicionalmente, o Laudo de Avaliação deverá ser considerado somente 

em sua totalidade para fins de avaliação independente e, portanto, qualquer análise ou 

conclusão baseada em partes isoladas ou segmentos tomados fora do contexto geral será 

considerada incompleta e, possivelmente, incorreta. Por fim, o Laudo de Avaliação contido 

neste Material não deve ser utilizado para nenhuma outra finalidade além do 

Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro 1 Officer Distribuidora S.A. 	 64 



1441 h °~ 

encaminhamento ao Juizo da Recuperação Judicial, como parte integrante do Plano de 

Recuperação, conforme estabelecido na Lei N° 11.101/05, art. 53. 

a 

a 
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ANEXO 2 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS DA RECUPERANDA 
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1  PARECER: 	 AP-0988115-01 	 DATA-BASE: 	 23 de dezembro de 2015 

SOLICITANTE: 
	

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, doravante denominada OFFICER. 

Com sede à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.71610001-89. 

OBJETO: 

OBJETIVO: 

Bens do estoque e do ativo fixo da OFFICER, denominados: Móveis e Utensílios, Equipamentos de Informática e Estoque. 

Avaliação dos ativos e estoques da OFFICER nos cenários de valor de mercado e liquidação forçada, para fins de 

atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei n° 11.101105, a ser anexado ao plano de recuperação judicial que está 

 

 

sendo desenvolvido pela empresa. 

r 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. foi contratada para a elaboração do laudo de avaliação dos ativos da OFFICER (consistentes em móveis e utensílios, 

equipamentos de informática e estoque) nos cenários de valor de mercado e liquidação forçada, para fins de atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei 

n° 11.101 /05. Em atendimento a este escopo, preliminarmente foi apurado o valor de referência pela metodologia de preço de liquidação das contas dos Móveis 

e Utensílios, Equipamentos de Informática e Estoque pertencentes à OFFICER na data-base de 23 de dezembro de 2015. Em até 35 dias, contados de 05 de 

janeiro de 2016, a Apsis apresentará uma atualização dos valores aqui referidos. 

Os procedimentos técnicos empregados no presente parecer técnico estão de acordo com os critérios estabelecidos pela NBR 14653-1:2001, NBR 14653-2:2011 e 

NBR 14653-5:2006 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Sendo assim, concluímos os seguintes valores: 

^PSiS 
OFFICER 
Quadro Resumo da Avaliação IMOBILIZADO OFFICER 

	
Data-Base: 23112/2015 

1110 R$ 636.729 -R$ 153.271 R$ 483.457 R$ 68.698 R$ 47.377 R$ 36.295 

2000 R$ 1.274.220 R$ 953.498 R$ 320.721 R$ 2.262.733 R$ 788.963 R$ 604.427 

2100 R$ 2.321.789 -R$ 1.114.816 R$ 1.206.974 R$ 1.821.468 R$ 945.951 R$ 724.697 

2200 R$ 5.204.308 -R$ 5.032.327 R$ 171.981 R$ 4.110.538 R$ 892.115 R$ 683.453 

3000 R$ 1.331.418 -R$ 1.211.093 R$ 120.325 R$ 481.810 R$ 96.462 R$ 73.900 

~~ •. 	~ •. w 
Valores em Reais 

Cho 
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Quadro Resumo da Avaliação de 
	 Data-Base: 2311212015 

Fonte: Apsis Consultoria 

—C 
d 

l~- 
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1. INTRODUÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., doravante denominada APSIS, 

com sede à Rua da Assembleia, n° 35, 120  andar, Centro, na Cidade e Estado 

do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 27.281.92210001-70, foi contratada 

para elaborar o laudo de avaliação dos ativos da OFFICER, para fins de 

atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei n° 11.101 /05, com a 

seguinte consideração: 

• As vistorias foram realizadas no mês de dezembro, na companhia de 

um representante da OFFICER. 

Na elaboração deste trabalho foram utilizados dados e informações 

fornecidas por terceiros, na forma de entrevistas verbais com o cliente. As 

estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nas seguintes 

informações: 

■ Listagem do ativo imobilizado na data-base conciliada com 

balancete; 

■ Listagem do estoque da data-base do inventário; 

• Listagem do estoque na data-base da validação; 

• Movimentação de estoque do período.  

A equipe responsável pela realização deste trabalho é constituída pelos 

seguintes profissionais: 

• AMILCAR DE CASTRO 	 — 
Diretor 
Bacharel em Direito . 

• ANA CRISTINA FRANÇA DE, SOUZA 
Vice-Presidente 
Engenheira civil(CREA/RJ 1991103043) 

• ANTÔNIO LUIZ FEIJó NICOLAU 
Diretor 
Advogado (OAB/RJ 167.543) 

• EDUARDO DE CASTRO ROSSI 
Diretor 
Engenheiro Eletricista (CRER/SP 5062320397) 

• ERNANI CÉSAR SILVEIRA 
Gerente 
Tecnólogo em Marketing 

• GUILHERME ALENCAR DE MORAES 
Consultor 
Engenheiro de Produção(CREA/RJ 2015111203) 

• LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA 
Vice-Presidente 
Engenheiro Mecânico e Contador (CRER/RJ 1989100165e CRC/RJ-118263/P-0) 

• MÁRCIA APARECIDA DE LUCCA CALMON 
Diretora 
Contadora (CRC/SP-143169/0-4) 

• MÁRCIA MOREIRA FRAZÃO DA SILVA 
Diretora 
Contadora (CRC/RJ-106548/0-3) 

• RENATA POZZATO CARNEIRO MONTEIRO 
Presidente 
Pós-Graduada em Direito (OAB/RJ 109.393) 

SERGIO FREITAS DE SOUZA 
Vice-Presidente 
Economista (CORECON/RJ 23521-0) 
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2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

0 Relatório objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

• 0 Relatório foi elaborado pela APSIS e ninguém, a não ser os seus 

próprios consultores, preparou as análises e correspondentes 

conclusões. 

• A APSIS assume total responsabilidade sobre a matéria de 

Avaliações, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas 

funções, precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou 

regulamentos próprios. 

• 0 presente Relatório atende a especificações e critérios 

estabelecidos pelas Normas de Avaliação NBR 14653-1:2001, NBR 

14653-2:2011 e NBR 14653-5:2006 da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, pelos Uniform Standards of Professional Appraisal 

Practice (USPAP) e International Valuation Standards Council (IVSC), 

além das exigências impostas por diferentes órgãos, tais como: 

Ministério da Fazenda, Banco Central, Banco do Brasil, Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP), Regulamento do Imposto de Renda (RIR), Comitê Brasileiro 

de Avaliadores de Negócios (CBAN), etc. 

■ 0 parecer foi elaborado com a estrita observância dos postulados 

constantes dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CONFEA) e do Instituto de Engenharia Legal  

(IEL). 	 S 

■ Os consultores não têm interesse, direto ou indireto, na companhia 

envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra 

circunstância relevante que possa caracterizar conflito de 

interesses. 

• Os honorários profissionais da APSIS não estão, de forma alguma, 

sujeitos às conclusões deste Relatório. 

• No melhor conhecimento e crédito dos consultores, as análises, 

opiniões e conclusões expressas no presente Relatório são baseadas 

em dados, diligências, pesquisas e levantamentos verdadeiros e 

corretos. 

■ Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, 

sendo que as fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido 

Relatório. 

■ Para efeito de projeção, partimos do pressuposto da inexistência de 

ônus ou gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, 

atingindo a empresa em questão, que não as listadas no presente 

Relatório. 

■ 0 Relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas 

metodologias adotadas, quando houver, que possam afetar as 

análises, opiniões e conclusões contidas no mesmo. 
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 

■ Para elaboração deste Relatório a APSIS utilizou informações e dados 

históricos auditados por terceiros ou não auditados, fornecidos por 

escrito pela administração da empresa ou obtidos das fontes 

mencionadas. Sendo assim, a APSIS assumiu como verdadeiros e 

coerentes os dados e informações obtidos para este Relatório e não 

tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade. 

• O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações 

financeiras ou revisão dos trabalhos realizados por seus auditores, 

assim como medições in loco. Sendo assim, a APSIS não está 

expressando opinião sobre as demonstrações financeiras e medições 

da Solicitante. 

• O inventário físico não contemplou itens não constantes do 

imobilizado tais como: bens em regime de comodato, alugados, 

arrendados, etc. Não inventariamos nem avaliamos itens de 

almoxarifado, estoques e peças sobressalentes. 

• Não nos responsabilizamos por perdas ocasionais à Solicitante e suas 

controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes 

como consequência da utilização dos dados e informações fornecidos 

pela empresa e constantes neste Relatório. 

• Nosso trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso dos 

Solicitantes e seus sócios, visando ao objetivo já descrito. Portanto, 

este Relatório não deverá ser publicado, circulado, reproduzido, 

divulgado ou utilizado para outra finalidade que não a já 

mencionada, sem aprovação prévia e por escrito da APSIS. 

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a 

data de emissão deste Laudo. 

• A APSIS não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem 

por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido 

deste Laudo. 

• Destacamos que a compreensão da conclusão deste Relatório 

ocorrerá mediante a sua leitura integral e de seus anexos, não 

devendo, portanto, serem extraídas conclusões de sua leitura 

parcial, que podem ser incorretas ou equivocadas. 

WS 
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4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

MÉTODO DO CUSTO HISTÓRICO 

Quando o valor do bem é determinado a partir da atualização monetária do 

seu custo de aquisição, apurado em registros contábeis e aplicando-se 

índices específicos, geralmente usados por órgãos competentes e oficiais. 

VALOR DE LIQUIDAÇÃO 

Para as máquinas e equipamentos, equipamentos de informática e demais 

bens móveis, o critério de apuração do Valor de Liquidação leva em 

consideração a Taxa Selic do período, custos com transporte, desmonte e 

armazenamento. 

Concluímos que, levando em consideração os itens listados, encontramos 

uma taxa de liquidação forçada estimada em 14,25% ao ano e um tempo de 

absorção/ comercialização dos bens, considerando a comercialização dos 

ativos como um todo. 

DEPRECIAÇÃO CONFORME O ENGENHEIRO HÉLIO CATRES 

Para a identificação da depreciação, além das características observadas na 

vistoria, são considerados também a vida útil, vida transcorrida, os valores 

residuais, o estado de conservação e a obsolescência do bem. A depreciação 

será calculada sobre a variação da provável curva de vida útil. Desta 

maneira, o valor justo do equipamento usado será determinado a partir do 

valor de equipamento novo, considerando-se a idade operacional e valor 

residual, indexados a uma curva ou função matemática, que tem por limite 

a vida útil do bem. 

De posse das características e valores, compararam-se as máquinas e 

equipamentos, atribuindo-se a cada um deles os valores de depreciação 

pertinentes. 

A escolha da função que define o coeficiente de depreciação foi feita de 

acordo com o tipo de equipamento avaliando, optando-se pelo Método de 

Caíres. Este método permite calcular o coeficiente de depreciação, em 

função das condições de manutenção e carga de trabalho. 

H. CAIRES 

ó 

TEMPO 

S 

i] 
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Inexistente 

Sofrível 

Normal 

Rigorosa 

Perfeita 

APSIS 
VIDA ÚTIL ESTIMADA (T) 

FATOR 	
Segundo conceitos primários de projeto mecânico, toda máquina é formada 

pela composição de elementos cujo conjunto, ao iniciar sua vida 
o 	 operacional, obedece a uma lei de decrescimento de sua capacidade de 

5 	 trabalho, a qual é genericamente representada por 3 ciclos: 

10 	 AMACIAMENTO: ciclo de ajuste com perda de material, após o que tende a 

15 	
existir uma melhora no funcionamento do conjunto. 

OPERAÇÃO: ciclo em que a máquina está na sua capacidade normal de 

produção e a perda de material em desgaste é lenta e desprezível; no 

entanto, no decorrer de determinado tempo denominado "Vida útil 

Operacional", o conjunto vai perdendo sua capacidade operacional até o 

ponto em que deverá sofrer um recondicionamento parcial ou total antes de 

0 
	

um colapso irreversível. 

5 	 COLAPSO: neste ciclo, a retirada do material ocorrida na fase de operação 

10 	
culmina no colapso, tornando a máquina irrecuperável, restando somente o 

que se denomina "Estado ou Valor Residual". 
15 

A vida útil será determinada em função do tipo de equipamento e do ramo 
20 	

industrial em questão, mediante a utilização de tabelas de engenharia. 

FATOR DE TRABALHO 

TIPO DE TRABALHO 

Nulo 

Leve 

Normal 

Pesado 

Extremo 

FATOR DE MANUTENÇÃO 

L 

{ TIPO DE MANUTENÇÃO 	1 	FATOR 	j 

IDADE DO BEM OU IDADE OPERACIONAL (t) 

Para o presente laudo, foram avaliados de forma consolidada os seguintes 

grupos: máquinas, aparelhos, equipamentos de locação, veículos e 

ferramenta. 0 cálculo das "idades aparentes% por sua vez, foi realizado 

através da média ponderada das idades (baseado na data de aquisição) e do 

valor de aquisição por bem. 

VALOR RESIDUAL (VR) 

0 valor residual decorre da vida útil operacional do bem, correspondendo ao 

que sobra da máquina após o encerramento de sua vida útil operacional, 

dado em percentuais que, via de regra, situam-se na faixa de 1 a 10% do 

valor de equipamento novo. 

S 
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S. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO 

Os cálculos avaliatórios, para determinação do valor de mercado e liquidação forçada dos ativos e estoque da OFFICER, foram elaborados com base nos métodos 

descritos no item 4. 

Além disso, apenas a título de informação, foi elaborada a estimativa do valor de mercado dos bens não vistoriados, considerados similares aos avaliados, 

baseados integralmente nas premissas utilizadas para os itens avaliados, assim como para o grupo de bens sem similitude com os vistoriados, podendo, em ambos 

os casos, serem alterados os valores aqui encontrados, caso haja vistoria técnica desses bens. Com  base nos procedimentos técnicos empregados no presente 

laudo, concluímos a seguinte estimativa de valores para os ativos imobilizados e estoque pertencentes à OFFICER. 

Na tabela abaixo, apresentamos o resumo dos valores encontrados. 

APsis ÁMÁL 
OFFICER 
Quadro Resuma da Avaliação IMOBILIZADO OFFICER 

	
Data-Base: 2311212015 

.. 	.. 	. . 	•• 	•. . 	.) 	I•: . 	i 	. 	. . 	. 	 .. .. 	. 	r . 

1110 R$ 636.729 -R$ 153.271 R$ 483.457 R$ 68.698 R$ 47.377 R$ 36.295 

2000 R$ 1.274.220 -R$ 953.498 R$ 320.721 R$ 2.262.733 R$ 788.963 R$ 604.427 

2100 R$ 2.321.789 -R$ 1.114.816 R$ 1.206.974 R$ 1.821.468 R$ 945.951 R$ 724.697 

2200 R$ 5.204.308 -R$ 5.032.327 R$ 171.981 R$ 4.110.538 R$ 892.115 R$ 683.453 

3000 R$ 1.331.418 -R$ 1.211.093 R$ 120.325 R$ 481.810 R

im

$ 96.462 R$ 73.900 

Valores em Reais S 
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Quadro Resumo da Avaliação de 
	ue 	Data-Base: 2311212015 

Fonte: Apsis Consultoria 

SIMPLIFICAÇÕES E CONSIDERAÇÕES ADOTADAS NO MODELO 

■ Móveis e utensílios: Os valores acima foram estimados a partir dos valores históricos atualizados pelos índices da FGV para os respectivos ativos, com 

base nos métodos descritos no item 4. A Apsis apresentará em até 35 dias, contados de 05 de janeiro de 2016, uma atualização destes valores. 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ESTOQUE 

• Este parecer estima os valores das classes contábeis supracitadas, refletindo os valores resultantes de mercado e de liquidação forçada. 

• Para a estimativa dos bens avaliados por similitude, foi atribuído o mesmo coeficiente de manutenção, coeficiente de trabalho e custo de reposição do 

bem similar ao que foi avaliado. 

• Para os bens estimados e que não possuíam similitude , a idade aparente do bem foi definida considerando a data de aquisição do mesmo. 

• Para os bens estimados e que não possuíam similitude, foi atribuído o mesmo coeficiente de manutenção e coeficiente de trabalho dos bens que tinham 

classe Apsis similar. 

S 
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6. CONCLUSÃO 

Foi avaliado o objeto do presente Parecer Técnico, propriedade da OFFICER, na data-base de 23 de dezembro de 2015. Com  base nos procedimentos técnicos 

empregados no presente Parecer, concluímos para os ativos imobilizados e estoque pertencentes à OFFICER, os seguintes valores: Valor de mercado do 

imobilizado de R$ 2.770.868,00 (dois milhões, setecentos e setenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais); Valor de liquidação do imobilizado de 

R$ 2.122.772,00 (dois milhões, cento e vinte e dois mil, setecentos e setenta e dois reais); Valor total de compra do estoque de R$ 22.843.644,26 (vinte e 

dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); e o Valor de liquidação forçada do estoque de 

R$ 15.317.812,95 (quinze milhões, trezentos e dezessete mil, oitocentos e doze reais e noventa e cinco centavos), lembrando que todos os bens não vistoriados 

poderão eventualmente ter seus valores ajustados após a realização de vistoria física. 

O Parecer Técnico AP-0988/15-01 foi elaborado sob a forma de Parecer Digital (documento eletrônico em Portable Document Formot - PDF), com a certificação 

digital dos responsáveis técnicos e impresso pela APSIS, composto por 13 (treze) folhas digitadas de um lado e 03 (três) anexos. A APSIS Consultoria Empresarial 

Ltda., CREA/RJ 82.2.00620-1 e CORECON/RJ RF/2.052-4, empresa especializada em avaliação de bens, abaixo representada legalmente pelos seus diretores, 

coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, porventura, se façam necessários. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2015. 
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7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. CÁLCULOS AVALIATÓRIOS 

2. FOTOS 

3. GLOSSÁRIO E PERFIL DA APSIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 	 SÃO PAULO - SP 
Rua da Assembleia, n° 35, 121  andar 	 Av. Angélica, n° 2.503, Conj. 42 
Centro, CEP 20011-001 	 Consolação, CEP 01227-200 
Tel.: + 55 (21) 2212-6850 Fax: + 55 (21) 2212-6851 	Tel.: + 55 (11) 3662-5453 Fax + 55 (11) 3662.5722 
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® 
OPTICER CAI WEH APC  AK  SUA15001-MGINI BREAR I,5 KVA23W-5 4,00 1.21),38 	 4.869,50 	 3.268,24 

OFIRCER CAI WEH AK AK 

rIEM 

 05201.0C{ 	WADUR B PORTAS MP52011 3,00 	 3.013,95 	 9.011," 	 6.063.0E 

OPPICER CAI WEM APC AK  05202-AK{WUTMOR I6 PORTAS-ST2 3,00 	 3.968,)6 	 11.90621 	 ).9",)5 

OPFICER CAI WEH APC AK  APTP20IW01- AK-TUMSF. 150. PAU SYM L 2,00 	 4.653,95 	 9.303,% 	 6.241,42 

ER CAI WEH APC AK  SURT003.AK-TRANSPO%AApOR RACK/~E- 4,00 	 1.4W,% 	 5.636,32 	 3.729,M 

OPFICER CAI NEM APC AK  SURT013- APC~M3 PAU N6BREM SURT 1,00 	 318,13 	 N8,13 	 233,M 

OPPICER CAI PIEM AK AK  SURTI~11P2-~TERM ADKIOIMI P 1,00 	 5.421,81 	 5.421 ,84 	 3.635,62 

OP~CER CAI WEH APC  APC  1006613 SU03L.• APC-0RACELETELTRILHOS PAU  UM  4,00 	 110,6] 	 562,66 	 3))29 

~R CAI WEH APC APC 10014% SURTA1500A-0R•MC-NO BRFAK 1,5 RVA 2,00 1.8%," 	 3.613,27 	 Z.422," 

OFflCER CAI WEM APC APC 100349) SURTKI - APC-TUM%PAU UM MBMD 1,00 270,59 	 1.800,10 	 1.2)0109 

OPT9CER C301 ME$ APC APC 1~24 APTF20RW01_50- APC.~5F. ISOL P. SYM 1,00 5.363,13 	 5.363,13 	 3.5%,25 

~ER C301 NEM APC APC 10119529 APWS1_50-APC{ABO KVM PS/2-3.W 8,00 103,66 	 829,21 	 5%.05 

OPI3CER CAI NEM APC APC 1010257 SURT2000XLI-APC-NO BREAR 3,O KVA 3100 5,00 1.8)3,66 	 9.368,29 	 6.281.91 

OR3CER CAI WEH APC APC 10104172 M8M1-APC-RÉGUA 2G SWI ZERO V I IRW, 2 2,00 2.12424 	 4.ZM,47 	 2.&8.81 

OFPiCLR CAI WEH MC MC 1010831 AP~ - AK-KGUA UM VER])%E/16Z0 4,00 P.),)8 	 3.031,13 	 2.032,52 

OPiTCER EM WEM APC APC 1010882 MTBA-AK-REGUA 22N CIWD IM E CI4 2,00 2.110,51 	 5.421,03 	 3.635,10 

OPACER CAI NEM AK APC 1012117 M5757-MC-CABO RVM AP5757 2,00 135.82 	 211,M 	 182.15 

~ER CAI NEN 0C MC 1015M3 M"02• AK43ry0ha0. VMRAI 69 c 1,00 185,17 	 185,17 	 124,17 

OFFlCER C301 ME" APC APC 1020312 APRIU- Pana COr0 K1t(6 ca), L~ 1,00 338,27 	 338,27 	 226,83 

W ER C301 WEM APC APC 1022279 720-0025A- T00u6A Rd6NR10A 0C NP91 2,00 33,24 	 66,48 	 41,58 

~ER CAI ME" 0C APC 1022322 AP5719- MONITOR lCD 19 APC FM GAVETA 1,00 4.852,92 	 4.852,9! 	 3.251.13 

OPFICER CAI NEN AK APC 1022325 AP9570-PW 66HO~1/Nw 	U 1,00 

OPT%ER CAI OOUT APC APC 1000016 SUMO U-APC-MTERM ADK~ 1,00 698,86 6%,86 468.62 

~ER CAI DOIIT APC APC IW1575 SM1500RMZU-BR-MC460BREM 1,SKVA1 2,00 1.451,01 2.902,01 1.WS.W 

OPi3CER CT01 NEM APC APC 1000016 ~um • APC-BATERIA ADKIOIIAI 3,00 6)528 2.125," 1.358,43 

~ER CTOI NEN APC 0C 1000018 WRTMMLBP.0C-MTERM AgC~WX 1,00 858,06 858,% 5)5.3) 

OFFlCER ml MEU APC APC 100"1Z AR7512-~GAMIZADg1 VERTICM MCM 3,00 231,% 695,8) 466,62 

OFPICER CM1 WEN APC APC 1000114 SUA4"L"-MC-MTERIA ADICWNAL MI S 200 1.405,44 2.11t0112 1.881.83 

~ER CT01 WEH APC MC 1000168 SURTIU - APC-TIO~ PAU UM ATE 2,0 KV 4,00 268,03 1.072,10 TIB,% 

OPPICER CT01 WEH AK APC 1000203 AR"42 • AK4AGMIZADOR VERTICLL 0E CM 1,00 161,67 161,6) 108,41 

OPFICER CT01 NEM APC AK 100%69 ACM01 • AK-VENT.OE TETO CI4 VEMILAOOR 1,00 761,81 161," 510,85 

OFFKER CT01 NEM APC APC IWIW AP9600- APC.PLAU U GER. WE"SWM V 1,5 1,00 185,91 185,91 124," 

OPPICER CT01 NEM 0C APC 1001550 M5253-APC{ABO KVM USB-I.BM--ST2 7,00 82,28 515,93 3",19 

OFACER CT01 WEN APC AK IWISQ ARB123"K-APC-P 	ULOU DFSLIZANTE S% 2,00 425,82 851,63 57I.06 

OPTICER W01 NEM APC APC 1001561 A0.81168LN-MGTAMPA CEGA IU •-IPI 3% 2,00 48,48 %,% 65,02 

OPTICER CT01 WEM APC APC 1001565 SURT001•APC-KIT M CA"MIENTO-SU NE 5,00 397,10 1.98/,01 1.332,39 

OPFiCER W01 WEH APC APC .4"570 SK96KLBP-APC-MTERM K APCIOHAL 96V 2,00 2.293,31 4.5%,67 3.MS.% 

OPFICFR CTM NEM MC APC 1001572 WRTUS-AK-TRILHOS PAU SIMRT UM RC. 1,00 233,59 253,59 170." 
OPAEER 7201 "H APC APC 1001574 SMISODM-AK-MO BREAR 1,5 KVA 12W 10,00 1.1%M 11.8",% 7.%5,11 
OP3iCER CT01 WEN APC APC IW1578 SUA11004W-0C-MO BREM 2,2 KVA IZW 4,00 1.560,12 6.241,69 4. 185,.4 
~M W01 WEH APC APC IWIS" SUA300D4Rl-APC-MO BREAR 3,0 KVA UM 1,00 2.017,50 3.017,50 1.352," 
OPT4CER CT01 NEM AK APC 100434 SURT1000011-AK4108REM I,OKVA23N 2,00 1.145,63 2.29125 1.536,40 
WER CTOI NEM APC AK 57"367 SUAI"ORMPU• APC-NO U M 1,5 KVA ZM 100 1.399,63 1.399,83 938,66 
OPTiCER CTOI NEM 0C APC 1001376 SUA30001WRLIlU-APLtq 41REM 3,O KVA2 1,00 2.6%,04 2.695," 1.4100.16 
OPACER RUI NEM 0C APC 1001372 SUA3000A11- APC-NO BREM 3,0 KVA 23W 5,00 Z.M8,6 11.900,27 8."1,16 
CIFHCER CT01 IMEM 0C APC 1004385 SURT600MLT-APC-MO MEAR 6,0 KVA 20N 2,00 4.351,51 8.703,01 5."5,81 
OPT9CER 0101 OVEM APC MC 1001386 SURTISRP/AIIZI- APC.W BIIEA6I 15,0 KVA 230 1,00 1).834,)8 1).8)4,18 11.985,00 
^ER CTOI NEM APC APC 10043117 M1201- MC4:WUTADgt 8~M(05201) 3,00 2.93728 8.811," 5.908.18 
0RiCER CT01 NEM APC 0C 1001388 APUM-~ MUTAD0R 16 PMTM-U1 2,00 4.0416,73 8.173,45 S.4"21 
~ER CT01 WEN APC MC .4"389 APTP2MMI -APC-TUHSF. M PAU SYM L 2,00 4.653,% 9.301,92 6.241,43 
OPISCER CTOI NEM 0C APC 10043% SURT003-APC-TUNSWRAIADW UCK1TORRE- 1.00 1.109.% 1.400,% 9M," 
OPACE0. Cltll NEM MC 0C 1006223 SURT"3-AK-ROOIZp PARI N68RMK SURT 2,00 3M,85 684,69 462,47 
OR3CER CTOI ME$ APC APC 1001224 SURTI9Z93AKLBP2-APC-MTERM AWIOIMIP 2,00 5.2113,92 10.56),83 7.041h626 
OfTiCER ao, WEM APC APC 10014%SURTAI00DI -~BREM I,SKVA 3,00 1.)50,57 5251,55 3.521.43 
OPACER CT01 WEM APC APC 100749) SURTU2-AK-WILHC5 PAU UM M~D 1,00 2615.01 268,01 Iri,71 
~ER 0301 NEM 0C APC 1010257 SURTZ001211 . 0CM0 REM 2,0 KVA 23W 2,00 1.126,01 3.652,01 2.4M,% 
OPPiCER C101 NEM APC APC 10108" 072.4-APC{MAVE PAU M[K 20A REMA L6 2,00 1.746,19 3.492,38 2.311,82 
L3FfICER RUI MEN APC MC 101%72 AP1850• APC.UGUA 22N C/MED MOA E CI4 1,00 2."1,60 2."1,60 1.)11,33 
OPACER CTO1 NEM APC APC 1011718 720 	 U -0031A-APC-PLUG PADO H~ LbMP 10,00 115,71 1.157,14 725,92 
OFPICER CT01 WEN APC APC 1012111 0525)- APC- CABO KVM AP5257 6,00 120,66 123,% 485,45 
OFFICER CT01 NEM APC MC 1013571 SUA201A&-BR . 0C.W MEM 2,0 KVA AUT 8,00 1.435,58 11.4"," 7.571.% 
OPT3CER CT01 NEM APC AK 10222.4 7200125A. T~ PM911"6P 0C Mp91 3,00  M,40 ",p 11,45 
OFFlCER CTOf NFM AK AK 10223PP  05)19-MO 	M LW I9 AK P/6 GAVETA 2,00 4.729,43 9.4SB,W 6.)13,10 
ORICER CT01 WEM APC JAPc 1025755 WRT6000AI.2 -PC WBREAR 6,0 KVA 257 2,00 4.39),)5 9.195,50 fi.l%,% 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

FABRICANTE  

LG 

OFFiCER 

PRODUTO 	 DESCRICÁ0 

1021650 nV 	L.W31P1. ML IM ONE 

QUANTIDADE 

1,00 

VALOR UNFTAPIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

%9.92 	 %9.93 	 605,38 

EMPRE~ 

OFACER 

CENTRO DE 	
DEIN)SÉTO 

CTOI 	DOFO 

GRUFN3 MERCADORIA 

LGMOTf8C10K 

OFFKER CT01 1~ LG-H0TE800K LG 1%16W1 W~11 .BR2IPI-LG-TECLADO 4,00 28,12 	 112,47 75,42 

~ER ml mOP LG HOTEBOM LG 1021655 V2~U.%21P1 - 1.05 	OUSE 4,00 17,48 	 89,91 46,88 

~CEM CT01 WOP LG-NOTE000K LG 1023991 V24OIBU.%21P1-LG-TECLADO 1,00 M,32 	 ^R 23,01 

OMCER CT01 CEM lG-NOTEBODIt LG 1023493 VZ~U.%21P1-LGMOIISE 1,00 24,69 24,64 16,52 

OfT10ER CAI NEM HP-VALOR HP VALOR 1000950 C19WA-HP{MMCHO DEUM SW  1220 15,00 177,n 2.665,8) 1.787,60 

~CER CAI NEN HP-VALOR HP VALOR 10046 DR04%- HP{MT 05 APM RDX IW GB 4,00 0,01 0,03 0,02 

OfFICER CA1 NEM IINVALOR HPVMM 1013149 WRO 021Et-H"."V OL3WP Gm 	àW 1,00 II.Bn,19 11.6",19 7.%0,90 

~ER CAI NEM HP.NEIWORKING HP VALOR 1013930 JD4"8MD- NP 0571.5000320 Lk UM~ 1,W 1,64 1,64 1,10 

^£R CAI OWT HP-NEIVro0.KING HP VALOR 1002915 JD965A-HP-S~H VIM BPDILTM GIGA 1.00 210,81 210,81 141.36 

~ER CT01 WEM HP-NETWORKING HP VALOR 1018863 A366_PI-HPN-55W/51Z02~IWbE 4,00 2.183,57 8.734,27 5.856," 

OfT10ER CT01 MEM HP.N"MKING HP VALOR 1@1505 JA&C_PI. HPV X240105 SF97. DAC Cab 4.W 802,93 3.211,70 2.153,61 

~CER CT01 ME" HP-NE 	MIUNG HP VALOR 102619 JG9RA-HPN SIM-24G45FP• El SwkrB 1,W 5.916,61 5.916,61 3.%7.38 

OFFKER CT01 MEM HP-MEINoMIUNG NP VALOR 1MU% AMA- HPN 51 W.2454$". EI BR Swikb 14,W 5.468,45 16.927,13 124.6)3,50 

C7 	ER CT01 DVEM MP-MEIY/ORKING HP VALOR 10334666 JL023A_1- HP 60210802.11n IAM) M~ P 5,05 319,45 1.59],25 1.051,01 

L)f10ER CAI DUFO SAMSUM 	TABLET SAMSUNG 100911 GT-PSI l0 	ZTO- SA605UMG{,ALAXY TM 2 10 1,W ]6],13 70.13 514,40 

~CER CAI DDfO SAMSUNG-TA%ET SAMSUHG 1020087 SM-T530NYRAZTO-5541..47 Ta61 f0 WF Pr I,W 649,01 649,01 435,19 

OFFlCER CT01 DOPO SAMSUHGTABLET SAMSUHG 1056050 GT-P310ZEMAMO-$5(140 GAL 27.0 WF-M 1,05 667,11 66],11 M7,33 

~CER CTOI DOfU SAMSUNG.TARET SAIASUNO 101507 GT-N51102WPZTO-U13-GALAM NOTE 8.0 WF 1,W n6,28 "6,28 520,53 

NMCER CTOI DDFO SAMSUNG-TABLET SWASUNG 1017570 560-RI O%YPZTO- 55G4M Tal, 37.0 K166 2,W 4]7,4] 9M,M 140,39 

OfACER CTOI DDFO SAMSUNG-TAIM.r SAMSUNC. MIMO SM-TI I IMYKPZTO-55(5.4 TAB 3 ] LT M 2,05 436,58 873,16 56.50 

04WER CAI NEM MKRMOFT BR-X807 X-BOX 1009501 4WG4XMIH_W. XBOX GMtE KINECT RUM 6,W 62,6 207.m 253.03 

OR3CER CAI DDFO MKR0SOFT 8R-XBC9L X-80X 1002951 4G~7•X3WC~e25WBK~t 5,W %3,6 4.7M,W 3AW.115 

OfF10ER CAI DOFO MKRMOFE BR-XBOX X- IOP29% 505-0000-X3wc~.4 am~ 7,W 7%,W 5.5@,W 1 	3.66,37 

OFTICER CA1 DOfD MKRMOFT BR-XBOX X-BOX 1002957 RK840005-X 360 Console 4411 4,0 660.12 2.416,48 1.620,37 

OFFICER CJ01 DDPo MICROSOFT BR-X8OX X-BOX 10095% MH4gM551-MS-XBDIL 3W CMME 25058 12,0 

OFMCER C101 DWO MICROSOFT BR-X80X X-BO)I tOWN 5]4-00147• X 305 C~e 25020 KMCt I,W 938,57 938,57 629,36 

~CER C101 DDIO MICROSOFT BR-XBOX X-80X 1018361 5DX~5 • X 3W Console 25050 K~1 I,W 938,57 938,57 629,36 

OfP10ER wol DOCI MICRMOFT BR-XBOX X-BOX IOIWM LW~- X 360 CWCOle 4G8 1,05 437,82 4",82 293,58 

OfiRtE0. V01 OOfU MICít~BR.~ X-80X 10209% MIVHA005• X 360 C~ 4415 Flfa 14 EE I,W 451,41 451,41 MM,  

ORICER V01 0F0 MKROSOFT BIL.^ X-WX 1020566 I0VA0'l- X 305 C~e 4G5 X..t EE I,W Sn,03 Sn,03 3%,93 

llfliCER `n0I DOPO MKRMOFT ER-%BOX X-8051 1012460 MN41W6-X 305 C~. 4611 R,~ EE 1,05 68,71 SM,71 401,47 

OEACER VT01 ODFO MICROSOFT BIL-XBOX X-80X IWI492 L9V4XA44• X 305 Cavale 4GB ,PeWC2 1,W 437,9) 437,97 293.68 

OfACER CJ01 NEM EMC FMC 1051216 MIDIAIE-FMC-705610063{0147. DE MINA 10 110,97 110,97 74,41 

~CER CAI OVEM wc EMC 10n5M V32-PWR-I-EM Cl0)3)3"9-PWRC0.0 3,05 16,45 49,35 33,6 

WRCER CJOt NEM EMC EMC 1M5M1 VR.DAE.12-EAK{10073]37M 2U DAE I,W 3.46,31 3.46,34 2.339,78 

OFACER CAI NEM EMC WC immul MACKM1146WM3-V~00 RACK - SN:CRMO 1,05 33.n2,M 33."2,54 ".612,% 

OFACER CAI NEN FAK EMC IM3570 RACRIMIMICR62-EMC—Cl~nM)-VALO 1,0 51.4M,W 51,4%,05 31.471% 

~ER CAI NEN EMC EJAC IM4317 V31D12MIiTM9 •EMC{10")3]]9-eHXe32W I,W 21.602,6 21.68," 14.50,81 

OFFKER CAI NEN WC EMC 1W56A RMKIM14300W3-EMC-1007373M-RACX 1,05 4.216,12 4.216,12 2.@7,12 

OFFICER CAI NEN EMC EMC 102%31 V&M1~-EJAC-1W373"9-VM 7,W 2.147,18 IS.OA,26 10058,55 

~ER CAI NEM EMC EMC IW56R RVMSM-20-EMC-1W73]RI9-VM 3,0 6.36,0 19.155,15 12.844.49 

~ER CAI NEN APC APC 1~16 SU~LBP - APC-BATERIA ADICIONAL S,W 698,% 3.491,30 2.343,10 

~CER CAI NEN APC APC 1000518 SURTM6XLBP.APC-BATERIA ADICIONAL RACK 2,W 913,60 1.827,35 1.225.33 

OFfKER CAI NEM APC APC 100519 SURT4AILN-APC-UTEM ADICIONAL RACK/ 2,05 913,60 1.817,35 1.225,33 

~ER CAI ME$ APC APC 100114 SUMS R.APC-BATERIA ADKIONAL HIS 3,W I.M2,12 i 	 4.86,35 2.%1,01 

~ER CAI NEM APC 4PC I001M WRTRK-APC-TALHM PARA Un ATE 2,0 RV I,W 246,W 246,W 160.% 

^ER CA1 NEM APC APC 1005410 ~13- APCJ~DA PAptAO HFJM LS-30R 2,0 59,4 119,04 ]9,82 

OFACER CA1 NEM AK APC 1001548 AMM1- 0WLACA M GERENCIAMENTO WEB/ 1,05 240,6 240,09 105.% 

~ER CA1 NEM APC APC 1051550 05253-APC{MO XVM MB-I.6M--Sn SW 85,31 426,53 2%,01 

OFHCER CJOt NEH APC APC 10015% n0O030.APC.TOMADA PADRÃO NfMA L630R 9,05 105,01 9",% M5,78 

~ER CA1 NEM APC APC INIS61 AREIMEIK.APC-BANOEJA RU-2501.6/11 i,W 312,27 312,27 20,39 

OFTICER CAI NEM APC APC 1001565 SURTOP7•APC-KR M CABEAMEWO--STi NE 3,W 399,41 1.196,23 63,47 

ORICER CAI NEM APC APC 1015" 5RC2WORLI-APC-NO BREM 2,0 VA 	M 2,05 1.660,31 3.276,67 Z.IW.17 

^ER CO), NEM APC APC 1WISM SRC96AN-APC.BATERIA RC ADCONAL%V I,W 2.353,19 2.353,19 I.Sn,93 

^ER CAl NEM APC APC 10141 5URTRRS-APC-T6lNM PARA SMART UPS RC. I,W 156,03 256,03 171,60 

&CER CAI NEN APC APC IMIS74 SUAl5 	ER.APC-NO UM 1,5 KVA 12M I,W 1.217,37 1.217,37 816,31 

OFFICER CA1 NEN APC APC 1W1578 SUA 	(XI—U•APC-NO BREAR 22 KVA 12M 5,W I.W1,15 e.WS,n 5.3",29 

OFFlCER C101 NEN APC APC 101579 SUA30 M."C.NO BREM 3,0 KVA 120V 3,W 2.070,17 6.210,52 14.760,9) 

OfF10ER CAt NEN APC APC 1001581 SUA3WORMA3U41R- APC-NO "EAK 3,0 KVA 2,W 2.760,39 5.530," 3.]%,60 

OFFKER CA1 NEM APC APC 1054121 APTFAKTOt •APC-TRANSFOPMAOOR IL CK/TOM I,W 3 .436,76 3.4)4,76 2.31M,SZ 

^ER CAI NEM APC APC 1054376 SUAUtIMAQU-MCMOUM Z,2 KVA 230 2,W 1.71 1,05 3.422,14 2.294,n 
MFICER CAl NEM APC APC 10043" SUA3WOXLI-APC-HO UM 3,0 KVA 23M 2,W 2.601,46 4.602,95 3.A1,W 
^ER CA1 NEN APC AP[ 10043113 SURTIWWXLT - APC-NO BREM 10,0 KVA 208 I,W 7.675,W 7.675,W 5.160,% 

V 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

EMPRESA 
CENTRO DE 

DEPOSITO 

DOPO 

GRUPO MERCADORMI, 

APC 

FÁBR~E 

APC 

PRODUTO 

1000018 

DESCRIÇÃO 

SURT^SP-APC-BATERIA AOICKNL3L RACK 

QUANTIDADE 

2,00 

VALORC UNITARIO DE 

858,06 

VALOR TOTAL DÊ 

1.)16,11 

VALOR DE 

1.150,)4 
 CT01 DOPO APC APC 10015)1 SKMLW25-APC-BATERIA RC C/26TTERY 2,00 1.559,45 3.118,90 2.091,38 

 CT01 WFO APC APC IW15)5 SUA1500PM2U-BR-APC-NO OREM 1,5 KVA1 1,00 1.411,63 1.411,63 916,5) 
 CT01 DOPO APC APC 10)485 SUA150DBIL00. APC-ND WEAK 1,5 KVA 12 1,00 1.0/8,51 1.078,54 

CT01 DOM APC APC 10248/ 
R3,II 

 SUMOD-BR_4 APC-NO BREAK 2,2 KVA 12 1,0 1.418,5) 1.418,5) 951,22 S
( T01 

 CT01 OOFO APC APC 100)4% SURTAI~L-BR-APC-NO ONEAK 1,5 KVA 1,0 1.150,52 1.150,52 1. 173,81 
 CT01 DRFT APC APC 10013)3 SU~0 	APC-NO MUM 3,0 KVA 23O/- 1,0 1.910,42 1.910,42 1.301,15 
 RUI DOUT APC AP[ 1013)2 SUA300KLI-APC-NO BREAK 3,0 KVA 230V 1,0 1.3911,85 2.398,86 

(701 DOUT APC APC 10013% 
1.608,56 

 SURT03-APC-TRAMSFOPMADOR RACK/TORRE- 1,0 ~.DO 

Vf01 MEN APC APC 1001 
~.DO 

 SURTMRUW-APC-MTERIA/DICM3XAL RACR 5,0 80,43 4.4521) 
V701 MEN APC APC 10019 

2.9640 
 SURT~U-APC-BATERIA ADICIONAL RACK/ 1,0 80,43 80,43 59)08 

R Vf01 DVEN APC APC 10001121 AR7502-~GUMIZADOR VERTICAL DE CAIS 1,0 128,27 228,27 153,07 
~M VTOI MEM APC APC 100114 SU~LW•AP(-BATERIA App01IAL RIS I,0 1.MS,43 1.40,43 912,41 
OfF%ER VE01 MEN APC APC 100107 ARIM42- MC-0RGANIIADOR VERTICAL DE CAB I,0 150,13 150,13 10,67 
OFRCER VT01 MEN APC APC 101518 MMI - APC-PLACA DE GERENCIAMENTO WES/ 1,0 235,80 235,80 158,12 
~CER W01 MEN APC APC 101550 A1,5253-ApC{ABO KVM USB 	I.BM--ST2 9,0 M,6 762,14 511,6 
OFRCER Ml MEN ApC APC 1015% 110 	"- APC~DA PADRÃO NFMA L6-0R 2,0 101,29 208,57 139,6 
OFFlCER VTOI MEN APC APC 101561 ARB122BLK-APC-BANDEJA F03-250L6/11 1,0 311." 311,71 2010 
~R "ai MEN APC APC 101562 AR8123BLK-APC-PRATELEIRA ~CANTE % 2,0 425,8 61,61 571,0 
OFUCER V701 MEN APC APC 101563 M813MK-APC-TAMPA CEGA IU -- IPI SX 7,0 48,48 339,38 11),5) 
M ER VTOI MEN APC APC 101561 AP9811- APC4:M016A, 10"-13", C19 PA 2,0 67,3 135,58 90,91 
~IA V701 MEN APC APC 1001565 SURT007-"C-kR DE ~ENTE) -Sn NE 1,00 MA0 39),40 166,48 
~ER VTOI MEN APC APC 101574 SUAISGO-M - APC-NO MW 1,5 KVA 1201 5,0 1.16,40 5.932,0 3.Mn 
OFACER VTOI D/EN APC APC 101578 SUA210 M-APC-NO WEM 1,2 KVA 1201 3,0 1 	 1.580,43 4.681,28 1 	3.139,0 
OFRCER VTOI MEN APC APC 104121 MTFIOKT01- APC-TRAMSFON4A001f RACK/TORR 2,0 1 	 3.436,76 6.673,52 4.60904 
OFMEN VTOI MEN APC APC 101376 SUA300WL13U-APC-NO BREAK 3,0 KVA  2,0 1.6%,01 5.390,0 3.614, 32  
OFFICER V01 MEN APC APC 10437 SUA~Ll - APC•HO BRFAK 3,0 KVA 2336 1,0 2.398,6 2.398,6 1.808,55 
OFFlCER VTOi MEN APC APC 1001367  AP5201-APC{0MUTADOR B PORTAS (AP5201) 3,0 2.9]),28 8.8116 5.08, 79 
WRCER VIGI MEN APC APC 100136 AP520- APC-00MUTAWR  16  PORTAS-ST2 1,0 4.06,)3 8.173,M 5.40,72 
OfPICER VTOI MEN APC APC 1001389 APT MMI -APC-TRANSF. ]SOL PARA SYM L 2,0 4.230,81 B.MI,74 5.6)4,0 
OFFICER VTOi MEN APC APC 10013% SURT03-  APC-TRANS FORNADOR RACK/IORRE• 3,0 1.467,6 4.12),24 2.61,58 
~ER  VI01 MEN APC APC 1006)23 SURTOIi-APC-ROg20 PARA NO-BREAK SURT 1,0 3N,6 336,6 231,14 
~ER V701 MEN APC APC 10/491 SUA10001W2U-%- APC-NO  WEM 3,0 KVA 1,0 2.303,68 2.303,68 1.5",73 
OFFICER V701 MEN APC APC 1074 SURTAI^4R-APC HO UtGK 1,5 KVA I,0 1.160,67 1.760,67 1.180.62 
ORICER VTOI MEN APC APC 10049/ SURTR)3-APC-TRIlN06 PARA UPS ACBM D 6,0 2N,0 1.60,15 1.08,35 
OFFICER VTOI MEN APC APC 101057 SURT20DKLI - APC-NO &f EM 2,0 KVA 2336 3,0 1.86,0 5.478,0 3.671,2) 
~CER VT01 MEN APC APC IDIMS ACF50-APC-VEMT.M TETO C/4 VENTILADOR 1,0 6)0,9) 670,91  
OFACER VT01 MEN APC APC 101087/ AP7M1-APC-REGUA 22M VERT 30A E/L620 3,0 738,52 2.215,55 1.46,64 
~CER VT01 MEN APC APC 1010878 AP7552-APC-REGUA 22M VERT IM-E1C20 3,0 6.38,51 1.915,8 1.284,59 
~CER VTO1 MEN APC APC 101080 AP"M -APC{NAVE PARA RACK 203 NUM L6 1,0 1.746,18 1.7",18 1.110,98 
OFFICER Ml MEN APC APC 101061 AP7832-APC-REGUA 1 I VC/MED 367-E 2,0 1.146,49 2.293,34 1.537,6 
~CER YTOt MEM APC APC 10108 AP780-APC-REGUA 22M C/MED IDA  CI4 2,0 2.611,59 5.28317 3.512,63 
~CER YT01 MEM APC APC 1011718 ~31A-APC-PLUG PADRA0 XDM L630P 4,0 115,71 462,81 310,36 
EPRER VTOt MEM APC APC 1012117 M523-APC-CABO KVM APSIS7 6,0 135,13 810,78 543,67 
OFFICER VT01 MEN APC APC 1=79 )04MRSA-7~ 0~ APC t"f 1,0 32,10 61,80 43,45 
OFFICER VTIII MEM APC APC 101311 AP9893-~M, ~ APC ISA, I00r-2 2,0 1 	 47,11 %,53 6.3,39 
ORICER "ai MEM APC APC 101325 AP9570 - PIA ~ 91YUa1 / ~LI, 3,0 462,58 1.18175 930,% 
~ER VT01 DUfO APC APC 101567 "9551 -APC-REGUA VERTICAL 12M -ST1 1,0 115,82 315,@ 211,)1 
~CER "ai COPO APC APC 104376 SUA300RMXLI3U-APC-M08REM 3,0 KVA  1,0 2.695," 2.695,01 1.87,16 
~CER VT01 DWT APC APC 10016 SUM4XLBP-APC-MTERWAMCIWAL I,0 619,29 619,29 435,38 
OFFICER VTO1 OWT APC APC 1015111 SRC%XLBP-MC-BATERIA RC ADICONAL%V 1,0 1.993,90 1.993,% 1.337,01 
OCER VT01 DOUT APC APC 101375 SUA3000PMI2U-APC-NO BREAK 3,9 KVA 230 1,0 1.303,68 2.303,68 1.544,73 
OFFICER VTOI OWi APC APC 101~ Ame -APC{ABO lu, IOV-23M C19 PAR 2,0 45,43 0,% 8,93 
OFRCER C01 MEN APPLE APPLE 101598 "01126/B•APPLE-WIRED NIGMTY M06E NOV 21,0 159,70 3.351,71 2248,83 
OFFICER C01 MEN APPLE APPLE 1010117 3605018E/A- APP-AWT CONV MAGSAFE2 3,0 40,32 120,95 81,10 
OFT3CER CT01 MEN APPLE APPLE 10170 MC531 	/A- APPLE4PADKIT CANERACOFIMEC 8,0 55,18 M1 ,47 2%,03 
OFA M  CTOI MEN APPLE  APPLE  1003520 

E 

MAJ68LE/E - APPLE-kR  MIRE  • IPW SE1601t 8,0 43,% Mi> 235,59 
OFFKER (101 MEN APPLE APPLE 103536 MA694G/A- APPLEAM SNUME DOCK RGI 7,0 63,16 416,0 2%,21 
OR3CER CTOI MEN APPLE APPLE 103578 W~IA- APPLE-IPAD 2 DOC/. 9,00 50,63 455,71 50,58 
~ER CTOI MEN APPLE APPLE 103590 MCIEMEM/B- APPLE4PMWE 4~PER PRETO 20,0 53,33 1.066,0 715,21 
OFFICER C701 MEM APPLE APPLE 104481 ~BEM- APPLEWWITM 27LED CINEMA 1,0 3.302,61 3.30,M 2.214,59 
~CEM C101 NEM APPLE APPLE 105665 W6717M1IS-"PLE4PMONE 4 BUMPER VERDE fi 3 O 53,31 ]19,98 214,56 
OFIRCER 

OFRCER 

CTOI 

CT01 

MEM 

OREM 

APPLE 

APPLE 

APPLE 

APPLE 

106561 

1010121 

MC671)M/B- APPLE4PNONE 4 BUMPER LARANJ 

M1571BE/A- APP{ABO MINI DISPOR LK MI 
6,0 

5,0 

53,33 

310,33 

319,98 

1.551,36 

214,56  

1.012.28 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

EMPRESA 

OFFKER 

CENTRO E 
9 DISTRIBUIÇAO 

1 	CT01 

DEPOSITO 

WEN 

GRUPO MERCADORIA 

APPLE 

-PICANTE 

APPIE 

PRODUTO 

lulumil 

OFFtCER 

DESCRICÃO 

MDNUTA-APP-ADPT CONV MACSAFE2 

QUANTIDADE 

1,00 

VALOR UIATARIO DE 	VALOR TOTAL DE 
co.pu 	 ".PRA 

f 	 19,29 

VALOR DE 

1 QUIDACAO 

26,35 

OFRCER CTO1 MEN APPLE APPLE 10116" M9320BE/A- APP. CABO MIM MI 10 VGA 6,00 44,89 	 269,34 1110.61 

OMCER CTOI MEN APPLE APPLE 1011081 M932115E18-APP-CABO DVI to MI ABapler 10,00 44,89 	 448,91 301.2 

~CER CTOt WEN APPLE APPLE 1011687 440829112/A-APP-IPOD TWCH LOOP 15M/VER 6,00 21,% 	 131,]) 88,36 

OMCER CTOI WEN APPLE APPLE 1011689 M0912BZ/A- APP.IPOD TMCH 100P BRA/ROSA 6,00 21,% 	 131,71 118,36 

OFRCER CT01 ME" APPLE APPLE 10116%ME97311Z /A-APP-IPOD TOWH LOOP ERA/MAR 6,00 21,% 	 131,7) 113,36 

OFRCER CT01 MEN APPLE APPLE 1011691 M0974BZ/A-APP-IPOD TOUCH LOOP BRA/AZUL 6,00 21,% 	 131,7) 88,36 

OFRCER C"1 WEN APPLE-~AU APPLE 1003606 44441588/A-APPLE-SW APPLEG0.f MACBOOK/M 6.0 330,% 	 1.%3,00 1.329,70 

OMCER CTOI ME" APPLE-SOFIWARE APPLE IM1713 ~RIA -APPLE-SW APPLEURE DISPLAY 5,00 152,27 	 761,35 510,52 

OMCER CTOI ME" APPLE-SOFTWARE APPLE IW1714 MC2618R/A-APPLE-SW APPLEURE IPOD CLAS 5,00 101,34 	 5%,70 339.11 

OFFlCER CTO1 ME" APPLE-~ARE APPLE 1003604 MOW90R/A-APPLE-SW APPLECRE MACPRO N 3,00 330,50 	 991,50 661,85 

OFFICER CT01 MEN APPLE-SOFIWARE APPLE 1003605 MDOI IBR/A - APPLE-SW APPL ECARE MAC MINI 2,00 174,42 	 348,84 233.91 

OFHCER CTOI MEN APPLE-~ARE APPLE 111036% MI101 SER/A - APPLE-SW APPL ECARE MACBOU/M 35,00 330,50 	 11.567,50 7.]56,59 

OFFICER Cr01  MEN  APPLE-SOFTIVARE APPLE 1004234 MM13BR/A-APPLE-SW APPLEURE MACB00K P 40,00 508,74 	 20.349,62 13.M5,M 

OFflCER Cr01 WEN APPLE-SOFIWARE APPLE 1012675 MC593BR/A-APPLE-SW 4PPlEURE IPAO-91 35.0 91,16 	 3.190,60 2.139,46 

OFfICER CTO1  MEN APPLE.$OFTWARE APPLE 1014133 ~BR/A-APP-SW APPLECRE APPLE TV 4,00 MW 	 139,88 93.0 

OFFlCER CTO1 DDM SAMSUNG-NOTEBOOK ~UHG 10029" H~3&AD1 BR - SSG-NOT 900% I54GB 128 2,00 2.556,49 5.112,98 3.428,51 

OFNCER Cr01 DDM SAIASUNG-NOTEBOOK ~UHG 101508 NP27M4E-KD2BR- 141NTEL CELE 4G8 500H 1,00 938,36 938,36 629,22 

OfTICER Cr01 D"  ~UHG -NOU"K SAMSUNG 10150]5 NP470R4E-KD1BR-14 15 468 500 HD 2,00 1.539,15 3.008," 2.64,16 

OFfICER VT01 DDFO SAMSUNG-NOTEBOOK S 	LI% 1015070 NP275E4E-M15R- 14 AMO MAL 2GB 500 MO 2,00 841,95 1.683,90 1.129,14 

OFRCER V101 DDRO SAMSUHG-NWEBOOK ~UNG 1015072 NP270E4E-KMBR- 141NTEL CELE 4G8 "H 1,00 937,811  937,88 628,% 

OFIRCER VT01 DOFO SAMSUNG-NOTEBCOK SAMSUNG 1015281 NP%553G-KD1BR-13 QVA0{ORE 46/1128550 1,00 1.811,69 1.811,69 1.214,83 

~CER VT01 DDFO SAMSUNG-NOTEBOOK SAMSUNG 1016818  N~SM -KMBR -  13,3,  Qua6-Core, 008, 4G 2,00 1.811,68 3.623,3fi 2.429,65 

OFFICER C101 MEN SAMSUNG-ACÉM SAMSUNG 1020422 EF.CG900BV/EGBR-S5G{p S  Vi Gal 55 BOM 11,00 1 	 88,14 969,56 650,4 

OFFICER ml MEN SAMSUNG-ACESS SAMSUNG 1020644 UD-T100DEGITO i-S5G-ALMare Cut 11.0 1)),59 1.953,49 1.309,91 

OFFICER CI01 MEN HP-SERVERS HP 1000029 257413-821 -HP-UCVEWILADOR I1W 1,00 1.46,91 1.146,91 769,% 

OFFICER C101 MEN HP-SERVERS HP 1000127 452141-B21MD-HP-SW ILO AMANCED PACKI 2,00 10,67 21,33 14,30 

"CEEI CI01 WEN MP-SERVERS HP 10011PIO 516816821-HP-HM 450GB SAS HOT ISK LF 1.0 1.191,85 1.791,85 1.201,53 

OFRCER CJ01 MEN HP-SERVE" HP 1001941 AF593A-HP{ABO ENERGIA 3.W L~ NEM 3,00 168,68 506,03 339,32 

OFFICER CJ01 MEN HP-SERVERS HP 1003837 589227-WIMD-HP-KIT MD 60NF 1,00 11,96 11,% 8,02 

OFFICER C101 MEN HP-SERVEM HP 1007058 SW618821-HP-HW SOWB SAS HOT 7.2K5 1,00 1.767,78 1.767,78 1.185.39 
OFRCER CIOI MEN HP-5ERVERS HP 1008674 M)464.621-HP-RED BACKPLAME M11 10 G7 1.0 243,91 243,91 163,55 

OMCER C101 MEN HP-SERVEM HP 1008181 W2615-Ul - HP-HM 4505B SAS HOT 15% LF 2,00 

OFFlCER CJOI MEN HP-SERVERS Hp 1008800 66D65&1521-HP-PRO ES-24302,2 DL3COEG 11,00 1.864,46 20.509,% 11752,36 
OFFICER C101 MEN HP SEVEM HP 1011051 662899-621-HP{,4110 MINI SAS 01.360P GS 1,00 97,26 41,26 65,22 
DMCER C101 MEN XP-SERVEM HP 1011864 AW90A. HP RacK Aim. Opti.~ Ki 2,00 314,18 628,36 421,35 
~CER C10i MEN HP-SERVEM HP 1011953 659185-621- HP{AGE 6HDO LfT HOT M13% 1.00 632,33 632,33 424.01 
WFICER Ciol MEN HP-SERVERS HP 10119% 6]2442-1121 -HP-UW SMART ARI3AY U360E t,00 224,4 224,14 150." 
OffICER C101 MEN HP.SERVERS HP 1012906 662897-1121-HP{ABO MINI 54 U380P GB 1,00 155,75 155,75 1Mp4 
OFRCER CI01 MEN HP-SERVER5 HP 101"31 589!22-201_IMD- W VMMI FoonEeHm 5m Z,W 35,0 70,80 47,47 
OFFICER C101 MEN HP-SERVERS HP 1014924 615118821-HP.PLC SAS P822/ZGB 1,00 4.706,% 4.7%,% 3.156,25 
WRCER CI01 MEN HP-SERVERS HP 1017046 HSM59A- HP.PDU 4.*VA 2081~ NA/1P 1,00 I.IM,61 1.144,61 767,52 
OFFlCER C101 MEN HP-SERVERS HP 1019912 679367-002-HP-KIT IU MUION DL320EGB 2.0 6I,M 127,07 85,21 
OFfICER C101 UOP HP-SEVEM HP 1004788452141- 1121-HP-SW 110 AMANCED PACK%I 2,00 0,01 0,02 0,01 
OFFICER C101 MOP HP-5ERVER5 HP 1019300 701W0 201_L-HP-WIN SRV 2012 CAL 1,00 376,47 376,47 152,44 
OFFICER C101 DOUT HP-SERVERS HP 1005411 658553-201 -HP-SRV WRMEWER NL40 ANO 1,00 869,35 869,35 582,% 
OFFICER C101 DMT HP-SERVERS HP 1008199 6(4596821-HP.PRO 15-26202,0 ML3"PG 1,01 1.715,08 1.715,08 1.1%,28 
OfTICER C101 OOUT HP-SERVERS HP 1~ ~R 	E5-24"2.2 DL3"G 1,00 1.%4,46 1.1144,46 1250,21 
OFFICER C10i DOUT HP-SERVERS HP 1019219 701606-201_MD-HP-WIN SRV 2012 CAL 1.00 19,22 19,22 12.9 
OFFICER CTOI MEN HP-SERVEM HP IM3228 697570.821_1 -HP.HW 11T8 SAS HOT IOK 1,00 3.243,09 3.243.9 2.174,66 
OFFICER CTOI MEN HP-SERVERS HP 1023628 737261-BZI . HP HD 3( 	B I2G SA515K 3.5 3,00 857,44 2.512,32 1.84,) 
OFFICER CTOI DOM HP-SERVEM HP 100867] 647893-121-NP44FM 9GB OOR-3 RWNA GB 1,W 279,61 Z]9,61 1117.49 
OFFICER CTOI DDFO HP-SERVEM HP 1008)81 652564-021 - MP-NDD 30066 SAS HOi 10K SF 1,00 428,21 428,21 281.14 
OMCER CTOI DOIIT MP-SERVEM HP 1023628 ]3861-B21- HP HD 300(11112G SA515K 3.5 1,00 W7.M 857,44 574,% 
DMCER CTOI DOM HP-SERIER5 NP 1023628 737261-821 - HP HD 30068 I213 SM 15K 3.5 2,00 857,43 1.714,86 1.149,90 
DMCER CI01 OOUT HP jHp 1001980 CE"BMAU- HP-LASERJET CUOR CP55ZSDH 1,00 8.1144,26 8.1144,26 5.943.93 
OFFICER CTO1 DDFO HP HP 1007226 CM7520ó9640- HP4MP IT OFFICEJET 8100 1,00 218,76 218,76 146,9 
OPRCER CTO1 DDFO HP HP 101%70 AMESIMAM 	HP4AFP lT AMANTAGE 3516 2,00 193,43 3%,% 259,41 
"CER CT01 MIN HP HP 1016691 AM4MAK4-HP-MFP Deak lnk Ad~ 2,00  144,8 99-, 221,12 
OFRCER VT01 DOFO HP HP 100802 CEM1M6%40-X0-1440 1.5 P2035 PR 1,00 403,18 403,18 2)0,35 
OFFICER VT01 DDFU Mp HP 10189M CZ165M6%- HPNMR II Color M177fIm 1,00 818,29 818,29 588,94 
CREREM VT01 DDFO HP HP 1021159 A7FMM6%-HP-MFP O1 Pro 8610 7,OD 422,86 2.960,02 1.981,84 
OFFICER V701 DDM HP HP 1012119 EIE01MAC9-MUIH HP OMkejel Pro óB" 1,00 276,76 3]6,]6 185,58 
0410ER wol DDFO HP HP 1025448 A9U24MAK4-AG- HP MFP~ lnk AEventa 1,00 1 	 160,]9 160,]9 1 	 101,82 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

OFFICER 

CENTRO DE 

VT01 

DEPOSUO 

DONDE 

GRUPO  ME RCADORIA 

HP 

FACRICANTE 

HP 

PRODUTO 

1016142 

OFFICER 

DESCRICAO 

82LSB0.1AR4- HP4MFP Oe3ijet lML Ma9anh 

QUANTIDADE 	
VALOR~ UNITARIO DE 

1,00 	 155,]6 

	

VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

	

155,]6 	 151.N 

OFFICER VTOI HP HP 1016142 OLSURAK4. HP+MFP peNUet lek Mu.ta 2,00 	 I110,0  360,0 	 241,93 

~CE IE  CA1 LEMANU-SUPRIMEM05 LEKMARK-SUPRIMENTOS .40135 1%042C-LE%-TONER CEM C]SZ I15G512C15 10,00 	 616,% 6.466,64 	 4.336,21 

OFFICER C301 LEYlAARR-SUPRNIEW05 L~FOI-SUPRIMENTOS IDOU20 11A35%-La-FITA MATRICIAL 1,00 	 34,53 34,53 	 23.15 
OFFICER CAI  MEM 1.~-SUPRIMENTOS L~FIR-SUPRIMENTOS 1000802 IMW5-L~RK-TWER T52O/5222000 5 1,00 	 456,21 456,21 	 305,91 

OFFICER CAI LFXMARK-SUPRIMENTOS L~RK-WPRIMENTOS 1015319 WUCO- CarNRho Lex. dam ~P p62. 1,00 	 2%,% 2%,85 	 1%.35 

OFFICER CA1 LOIARR-SUPRIMENTOS L~K-SUPRIMENTOS 1015333 ®CESTO- Ca~bo Lex. amaMo 2~ I,0 	 3m,69 200,69 	 134,5) 

~CEEI  CAI LEAARK-SUPRIMENTOS L~IIII-SUPRIMENTOS 1015433 700000- CarMln Lex. duro Nb caP. 3 1 00 	 343,18 1.029,54 	 690,36 

OFTICER CAI L~K.SUPRIMENTOS 1015140 WWO- Ca~1lo Im. ama MO~ pb 1,00 	 2%,% 2U,% 	 1%.35 

~CEM CAI LEAARR-SUPRNENTOS LE]MAU-SUPRIMENTOS 1015NI %C~-Ca~La. mI,.Ix~ 1,00 	 2%,% 2%,% 	 192,35 

OFFICER CAI LdUAARR-SUPRNIENT05 LE3IMAU-SUPRIMENTOS LU~ 7W MY0 1 -CadORHO 1... amu4K03000 t0,0 	 262,00 2.620,00 	 1.]56,& 

OFFICER CAI IMEM LEKMARR-SUPRWHTM LEKMMK-SUPRIMENTOS 1@0890 50FBK00-U~Ia Lex 	WMK310/410/5 2,00 	 1.381,51 2.763,08 	 1.851,78 

~CER CAI MEN L~-SUPRIMENTOS L~II-SUPRIMENTOS 102437 T65M115-LEX-TOIER T650 PRETOST2H5 10,00 1 	 467,69 4.676,90 	 3.136,10 

OFFICM VT01 MEN LEAARR-SUPRNH 	W LEY2ARR-WPRIMENTW 1015345 7OCWK0- Clul~ 1... prNON00' 2,00 	 153,711 307,% 	 205,23 

OFACER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1%5121 [9351,48- HP{ARTUCMO TINA PRETO 21 AVI 4%,0 	 29,19 14.1%,19 	 9.40,N 

OFFICER CAI MEN MP-511PRNIENT05 MP 100110 C~-HP-TONER CPWN 51~0,11FP YELLO 2,00 	 511,76 1.145,51 768.12 

OFFlCER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1~ C6~-MP-TONER CPMI 5/CM651WFP MAGEM 3,0 	 539,55 1.618,% 1.0125,201 

OFFICER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1000902 C%14D- HP{ARTUCHO M TINTA 20 C%ND 4,00 	 70,N 281,11,1 10,% 

~R CAI MEN MP-5UPRN1ENTOS HP 1000917 51~- HP{ART TINTA UK~HUET 4500 3,00 	 128,M 385,% 258,% 

ORICER CAI MEN HP-WPRN3ENT05 HP 1000922 C065Y18-Hp{ARTUCHO TINTA PRET09111ML 1,00 	 48,83 N,U 31,74 

OFFICER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1000923 C066MB- HP{ARTUCHO TINTA TRICOLO%7 4,00 	 56,93 22],]0 152,68 

~£R CM MEN HP-WP~WM HP IDOOSA CUMA- HP{ARTUCHO UK 7050 ML PRETO 5.w- 	 276,32 1.381,60 926,43 

OFFICER CAI MEN HP-SUPRNMWa HP 1005131 CODA- HP{ARTUCHO UK]110500 ML SIAGEN 4,00 	 276,32 1.105,28 741.15 

~R C1U1 MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1000933 C08A-HP{ARTIICHO UN I11050ML YAARE 10,00 	 271,80 2.]1],99 1.821.55 

OFFICER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 100935 C8290A-MP{pgTUCNO UR ]11050tMl MAGEHT 1,% 	 257,26 514,51 315.00 

OFFICER CAI MEM HP-SUPRIMENTOS HP I~M C82]tA-HPÜRTUCHO UK NP ]901000 MLP 3,00 	 471,80 1.415,41 w9.10 

OFFICER C3U1 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1000942 CH61U-HP-CARTUCHO UK HP 70 AMARELO/P 20,00 193,36 3.%7,10 2.593,09 

OFFICER CA1 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1000%1 CH614A- HP.CARTUCHO UK HP 789 MAG CLARO 11,% 194,38 2.136,23 1.433.79 

OFFICER CA1 MEH HP-SUPRIMENTOS HP 1000949 CH622A- MP-CART UK HP 789]]92 RESERV LI N,0 52,99 2.331,8 1.50,54 

OFTKER CAI NEM HP-SUPRIMENTOS HP 10051 CUNA- HP{ART. UK  7% KIT DE LIMPEZA 6,00 102,27 613,62 411.46 

OFFICER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1000952 CB302A- HF~.UK 70 LIQUIDO M LWE 18,00 151,14 1.274,55 1156,98 

OFFICER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1000957 CB31L-HP{ARWCNO UK HP70 CIRNO IAM 3,00 1%,03 558,09 374,23 

OFFICER CAI MEN MPSUPRIMENTOS HP 1~1 CW56A- HPLARTUCHO UK M TINTA VEPMELH 3,00 Uo.N 662,81 N4,45 

^M CAI MEM HP.SUPRIMENTOS HP 1~76 QUIM - HP-PAPEL FOT.GLOU EVERVOAY 235 2,00 67,71 1 	 135,42 %,81 

OFFlCER CAI IMEM MP-5UPRIMEHT05 HP 1000990 CESOSRD - HP-TONER PRETO ICEWSKD) 5,0 538,21 2.691,03 1.1151,47 

OFIRCER CAI MEN MP-5UPRIMENTOS HP NADOU CM99A-HP{ART UR HP )61 MWIUT PRETOT 12,00 147,13 1.710,51 1.183,% 

OFFICER CAI MEM HP-WPRNMEMOS HP 10027 CS]O>A-HPiRA MAGNETKA TIPO GIITUCHO 2,0 17,23 34,N 23,11 
~R CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 10097 OUSEM -HP{ 	LICHO TINTA TRNOLDR783 11,0 128,16 1.025,30 687.52 

ORICER CAI MEN HP.WPRNI Wm HP 103991 CO]SV9L-HPGRTUCHOMIDOiTAMNITALI 4,0 11,% 11H1,23 %,16 

^ER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 10%02 U%tA-HP{ 	CA UR I.MP CIRNO U N IC 1,0 312,21 312,21 20,35 
OFFICER CAI MEN HP-WPRNIWM HP 10(1073 C~A- HP{AB.  WP UR HP 70 PRETONEPM 1,0 I%,% 1 U,% 126,51 

OFFICER CAI MEN HP.WPRNMWM HP 10010/ C%27A- HP4ART TINA UK HP C~ELO 1,0 124,0 124,07 U,20 
~ER CAI MEM MP-5UPRNIENTOS HP 100108] ~A. HP{ARTUCHO UK M TINTA CIANOCS 4,00 381,35 1.525,38 1.022,81 

DESCER CAl MEM HP.SUPRIMENTOS HP 1051247 QUIU- HP{4RTlICHO DE TONER COM MEC NE 3,00 185,89 557,456 373,91 

OFMER CAI MEH HMI1PRNMENTOS HP IO512M C93%A-MPL TUCHO UK M TINTA 5T2H5 C 6,0 165,0 990,51 %1.19 
OFFICER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1001309 CM74AL- MP{ARTUCHO TIMTA920l0 YELL09 46,0 26,n 1.229,12 824,19 
OFFICER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 105529 CU"A - MP-CARTUCHO UK HP 792 KIT MANUT 23,0 148,17 3.40,93 2.2%,19 
OFFICER CA1 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1006055 CUIiZ4-HP-TONER~RELO PAU CP45255 1p0 491,114 491,% 129.0 
OFFICER CAI MEN HP-5UPR3MENTOS HP 1008% CUiM/L- HP{ARTUCMO PRETO 5151 PHOTO 11,00 22170 249,67 167.7 
~CER C701 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 100399 CWIML_50- HP{ARTUCHO TINTA SN PRETO 5,% 24,45 1n,24 81,97 
OFFICER CAI MEH HP-SUPRIMENTOS HP 1010251 Q5488A-HP-ROLO M PAPEL FOTOGRÁFICO HP 6,00 108,11 N11,U 431,N 
OFFICER C301 MEH MP-SUPRIMENTOS Mp 1010891 0001A-HP-PAPEL CAMAS A M 24 1,0 10,% 10,80 51,29 
"CEM CAI MEN MP-SUPRIIENTOS HP 101003 C5024A-HP{A%U DE NNRU CIRNO 1,00 124,48 124,48 0,47 
~CER CAI MEN MP-SUPRIMENTOS HP 101~ 12505A- HP{ARCA M NIPRU MAGENTA 1,0 124,48 124,48 U,7 
OFFICER CA1 MEN 111p.SUPRI1,EWTOS HP 10121181 CW368-MP-BaraMr T6xIM Pe1M0 W 7,01) 1.169,90 11.189,10 5.491.34 
OFFICER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS MP 1012870 CG4465-HP-Barner T~MPW 5,% 1 	 1.0)1,36 5.161,112 3.461,26 
~R CAI MEN HP-SUPRNM WM HP 101288 CG02A-HP-Ba. O0r T~M t n 33,00 450,24 14.85],0 9.%2,90 
~R CA1 MEH HP-SUPRIMENTOS HP 101204 CH00A-HP.PWM PMW& 	*mo L0 1,0 243,13 243,13 10,0 
OFRCER CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 102106 CHOOW- HP-Ba0mT T6xtR 1.99e 42 5,0 50,19 2.545,95 1.10.19 
OFFICER CAI MEN MP-SUPRIMENTOS HP 10128% CR%IA - HP-FRm ~It MO 	w7 9,00 391,0 3.526,84 2.361,92 
OFFICER CA1 MEN MP.WPRN WW HP 1012%1 CR~- HPfllme~t P01MSW W 11,0 558,22 6.141,12 4.117,93 
OFfICER CAI MEN HP-WPRNMWM HP 101203 CR68%- HP-&maF HOPE Relmp607 32,00 312.20  
OFHCER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 10128% CR689A- HP-%mNY HME Re~ W 21,0 NS,n 9.361,15 6.277,12 
^ER CAI MEN HP.WPRIMWm HP 1013224 CE340A-HP-TONER PRETO HP 01 MFP MM S,0 293.8 1.N7,38 90,% 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

EMPRESA 
CENTRO DE 

DEPOSITO 

MEM 

GRUPO MERCADORIA 

HP3UPROENIOS 

ÇABRICANTE  

Hp 

PRODUTO 	 DESCRICAO QUANTIDADE 	
VAIO, UNITARIO DE 	VALOR TOTAL DE VALOR DE 

CAI NEM HP-SUP~WM 

1019193 C1976/~50•HPV-TAP LTO-o  Ut~ 6.MID 

 MP IM1401 DOIDA- Cenu6o 6e Telte Hp 980 Prelo 1,00 	 151,03 	 154,05 103,30 

CAI MEN HP-SUPRMENTOS HP IM1526 U~- GRT LATE% HP OIA PRETO nS 8,00 	 263,05 	 2.101,40 1.411.11 

CAI NEM HP-SUPR8.1EMT05 HP IM1531 CZ617AJ. GRT IATE% HP MIA MAG CLARO 14,00 	 286,43 	 4.010,02 

CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 

2.688,92 

 1023251 	CF331A- HP SMA Cy/n Lmetkt T9ner Cer 3,00 	 616,26 	 1.&8,78 1.239,)0 M
CAI 

CAI MEM MP-SUPRIMENTOS HP IM336) C2P19AL-4r 	dei, Hnta Preto HP 931 24,00 	 31,56 	 75),36 

CAI MEN MP-SUPRIMENTOS HP 

507,85 

 102358) GUM 3A_1-C~0el 	rntioMMrelaH 3,00 	 )8,28 	 IM.% 

CAI DDFO HP-SUPRMENTOS HP 

157A8 

 1000156 C~-HP{AIS, IMP UR HP 91 PRETO FOTO 2%,O 

 

1,00 	 439,38 	 439,38 

CAI DDFO MP-SUPRMEHTOS HP 1001001 CE310A•NP-TONER PRETO PARA WP. CPIWS 2,DO 	 0,)5 	 1]1,49 114,99 

CAI OOFD HP-SUPRIMENTOS HP 1001038 CNW4A- HP4:ABECA DE IMP UK HP 76 CONE 1,00 	 24175 	 243,75 163,45 

R CAI OOFO HP-SUPROMEHTOS HP 11003995 C9319R-HP-CARTUCHO TINTA PRET056MPACK 1,0 	 73,911 	 n,% 49,61 

^ER CAI 1~ NP-SUPRIMENTOS HP 1%39%C9M9R-HP-CARTUCHO TINTA TRICOLO WI 1,00 	 %,35 	 %,35 63,27 

OFIRCER CAI DMO HP-SUP~Wm HP 1001054 S1MIA-MP-CARTUCMO DE TINTA 41 TICOI.m 1,067 57,06 	 51.015 38.26 

~ER CRU UDIFO HP-SUPRBAE 	M HP 1~55 CSOOA•NP<ABEGff WPR UR TINTACWI 1,00 85,88 	 %,% 57,59 

ORKE0. CAI DDFO HP-SUPRMWW HP 100%% C%14FL-HP-CJRTMICNO TINTA PRETO %DUP 1,% 53,45 	 53,45 35,04 

~ER [101 DDFO HP.SUPRIMENTOS HP 1%6609 Q75SUB-HP{AIOUCHO DE TONER PRUP2015 1,00 323,81 	 323,81 217,15 

OFFICER CAI DDPo HP-WPRWENTM HP 1017817 ~TAL- HP.951KL CARTUCHO MAGENTA 1,W 46,45 	 48,45 32,49 

ORICER [301 UNTO HP-SUPRIMENTOS HP 1010325 C500fA-HP-CAMG SUPRE 	oJATO TINTA 1,00 %,M 	 85,88 57,59 

OFFIM CAI ODFO HP.WPR 	"M HP 1013251 CA9MA8-~i v, 0e TNp 917 ~De 1,00 33,10 	 33,10 22,20 

OFFICER CAI DDFU HP-SUPRMEMTOS HP 1016148 UNIU .~RTUCNO PRETO UK MA n5mI 2,00 570,01 	 1.140.02 704,41 

&; ER CA1 CCW HP.WPRWENTM HP 1~ZO C9352AB-MP 	NICHO TINTA TRICOLOR U I,% 39,0 	 39,40 26,42 

OFRCER CAU DOUT Hp-SUPRIMENTOS HIP 1000127 CCMT%- HP~ DE TINTA TRICOLOR ICC6 1,00 35,8) 	 35,17 24,05 

UFFCER C101 DDUT HP-SUPRIMENTOS HP 1000%9 CBn7M- HP~CHO DE TINTA 27 PRETO 1,00 21,59 	 21,% 14,48 

OFFCER CAI DOIIT HP.WPR 	NWS HP 1000912 C935/BIS- HP¿ARWCHO DE TINTA PRETO 211 1,% 21,10 	 21,10 14,15 

ORICER CAI "I HP-SUpRRMENTOS HP 100099) CH%1HB- HP.CARTUCHO DE TINTA 122 PRETO 2,% 17,42 	 31,81 23,36 

OFACER CAI OWT HP-SUP~HT05 HP 1000998 CH567HB- HPURTMHO DE TINTA IU COLOU I,% 1111X 	 18,92 12,19 

OFFICER CTUI MEH HP-WPRWENTM HP 1000919 CN622A- HP~ UK HP )89/]91 RWW LI 9,00 SO,n 	 456,91` 305,42 

OFFICER CTO1 MEN HP-SUPRIMENTOS Np 1005518 CH]17A-HPGB WPR IATF%UK HP ]%AMA 6,00 06,43 	 1.08,W 709,84 

OUICER CT01 MEM MP.SUPR 	HT05 Mp 1005520 CHINA HP{ 	Wp LATE% UK NP)92~-GEMI 1,00 176,43 	 176,43 116,31 

OFFICER CT01 MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1005529 C1279A-HP{A 	MI10 UK HP 7% ATE MANUT 8,00 148,71 	 1.1%,W ]99,75 

W ER CT01 MEN HP-WPRIMWm HP 1170562 Q677A-CAIS WP HP 2111 C"/PRETO 10,00 Z15,19 	 Z.150,W 1.442,33 

OFFICER CEDI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1020361 Qb%A•CAB Wp Np 811 MACA Cl/0171 CI 12,00 215,10 	 2.581,0 1.730,% 

OFFKER CEDI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1020565 Q6W • ORMIZAODR CAB WPRESSAO HP 831 15,00 215,10 	 3.226,47 2.12,51 

OFFICER CTOI COM HP.SUPRIMENTOS HP 100095)C0343A -HP{ MIEMO UK HP70 CIANO 130 M 2,00 207,61 415,22 276,43 

~ER CT01 DOTO HP-SUPRIMENTOS HP IW1037 CM998A- HP{ART UK HF 767 MANUT PRETO T 2,N 163,22 326,43 IIB,% 

OFFICER W01 MEH HP.SUPRIMENTOS HP 10013917 C9424A-MP- CAIS DE PM UR HP 85 MAGENTA 1,00 95,37 5e5,37 W,% 

OFRCER VT01 MEN HP-WpRLMEM05 HP 1001000 CHSMMB- M~I3CHO DE TINTA IMI. CO . 430,00 53,49 22.99M1,79 15.421.85 
OFFICER VTOI MEM HP.SUPRWENT05 HP A022W CINGIDA - HP<AB WP UR HP 85 CIMO NEW I 4,% %,% 91,09 61,75 

OFFICER VTOI MEM HP-SUPRIMENTOS HP 1001017 C9371A-HP{ARTUCHO UK M TINTA CIAMO 7 11,0 187,12 2.058,37 1.3110,24 
OFFlCER VT01 MEN HP.SUPRWEMTW HP 1~73 C94094-HP{A9_%P UK HP 70 PRETONERM 2,00 18529 3)0,5] 248,49 
OFFICER VT01 MEN HP-SUP~WM HP 1001081 C94UA-MP{ 	11.11CHO UK DE TINTA 111`9I AZ 1,00 S%,)9 5%,19 398.84 
OFACER VT01 MEM HP-SUPRIMENTOS HP 1016)1 C93Bb1L-HP-CARTUCHO DE TINTA BB CIANO 2,0 25,% S1,W 34,25 
OFFICER VT01 MEM HP.WPRWENTOS HP 1O1Oi C9WM- HP.CARTUCHO DE TINTA BIS MGEHTA O,0 25,52 1.608,01 1.178,25 
OFFICER VT01 TIVER HP-WPRWENTOS HP 1004300 CDW34L-HP{ RTUCHO TINTA%OKI MAGENT 3,% 26,% %,W 54,29 
OFFICER VT01 MEN HP-WPRMENTM HP 1005529 CR279A-HP-CARTUCHO UK HP 792! KIT MANUT 14,00 MOO 2.317,17 1.SO,0 
OFFTCER VT01 MEM HP-WPRWENTW Hp 1W/178 C9351 AIS40- HP-CARTUCHO TINTA PRETO 21 21,% 29,41 6O,U 414,18 
ORTCER VTOI MEM HP.WP~WM HP 1007187 CM3UELW-HP-TOMER PRETO P1O535A PR 7,01) 139,% W5,21 03,93 
OFFICER VT01 MEN HP.WPRWEHTOS HP 1011932 G%3M- HP{ARWCHO TINTA 940 CIAN0 34,00 33,% 1.124,67 7%.15 
ORICER VTOI MEN HP-WPRWENTM HP 10127% ~AIS- HP CART TINTA 940~MLO %,% 32,0 1.610,86 1.0%.16 
OFFICER VTOt MEM HP-SUPRIMENTOS HP 1013251 ~AS- GrNC110 Oe T1M4940 MARe0t4 31,00 32,% 1.022,29 60,50 
OFFICER V101 MEM HPSUPRIMENTOS HP 103367 QP 19A1.- Camcbo de fina Preto HP 931 2,0 31,78 W,55 42,64' 
^ER VT01 DDFO HP-SUPRWEN70S HP 1000986 CWUÀ. HP{AIS WP UK MP% AMARELO C% 1,% 93,14 93,14  0,46  
OFIRCER "ai DWT HP.SUPRIMENTOS HP 100401 C9386AL- HP{ARTUCHO DE TINTA 1313 CMW 7,0 25,54 178." 119,86' 

OFFICER VT01 DWT HP-WPRWENTOS MI,  1~459 C931MA. MMAMCA DE IIPRFS UK n IC9% I,% 140,55 140,55 %,25 
OF'F10ER VT01 OOIJT HP-SUPRIMENTOS HP 1005518 CRIOU, - MP{ 	WPR UM UK HP 792 AMA 1,% 1]],04 1n,M 118,71 
OFIRCER VT01 00UT HF-WPRWENTW Mp 1%5519 CM7OU- HP{AB WPR LATEK UK HP]% CIAM 1,% 07,30 1n,A 118,% 
OFFICER VTOI ODUT HP-WPRWENTW HP INS520 CM7MA-~11 NP LAT IU UK HP]% MAGEM 1,% 07,37 1n,37 118,% 
OFRCER CAI DOUT SAMSUHGAMONROR ~RIS 101159 LSIWUYKRZD-S9ASUHO~ 15.681630N 1,00 14),22 147,22 %,n 
OFFICER CTOI DDFO SAMSUMG9AáOTOR SAMSUNG 1014%5 LUOC300FlMZD- SSG~ 19,5 LED 520[30 2,0 261,56 523,12 350,78 
OFFIM CTOI DDFO SMLSUMG4M31MOR ~NO 1014946 LSUC3OFSM2D- SSGI,1C9121,5 LED 52X30 1,00 275,27 2",37 IM,O 
OFFlCER CTOI DOI SAMSUNG4M WM SAMSUNG 101811) tSISC3PO1F3MZD-SSGA0OM 18.5 LED 5,00 244,]9 I.Wl,% ]20,14 
OFFICER CTOI Wf0 SAMSUNG4Ap3R0R $AMSUNG /170331 L522C301FSME0-SSGiAON 21,S lED S21CA 3,00 Z0,4Z 836,26 574,0 
OFACER VTOI Wf0 SAMSUNGWOMTOR SAMSUNG 10149 ,13 S~014 Z3 LED 523CSSOH 1,00 30,76 30,)6 207,71 
OFFICER VT01 DOR) SAMSUNGMONR00. 54/50X4 4014996 LSUC3OFYAZD- SSGAMOH 21,5 LED 522030 1,0 2076 1 	 26,76 1]955 
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APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

E.PRESA 

OFflCER 

CENTRO DE 

9T01 

DEPOSITO 

DOPO 

GRUPO MERCADOPIA 

SGMdtlTdl 

FACRICANTE 

SAMSUNG 

OFFICER 

PRODUIQ 	 DESCRICA0 

101812] 15f9C"IFSM2D- SSCw40I11e,5 LED 

QUANTIDADE 	
VALORCUNITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 

13,00 	 210,35 	 2.521,1) 

VALOR DE 

1.692,58 

^ER 9701 DUFO GMONROR SMISUNG IMO331 152IC301FYAID- SSG~ 21,5 LE0521C" 1,W 	 28],22 	 28],22 19!,60 

OFFICER CT01 MEN PCWARE 1021537  IPMHBIGI• PLACA MAE PCWARE LGA11% CORE IO,W 	 10),89 	 1.08,88 n3,M 

OFFICER CT01 DOFO PCWARE 106/915 I%H6i R]M• PCWARE IPMHG1R3 LGA1155 W,W 	 87 ,39 	 5.476,68 5.6&,01 

OFFKER C"1  DURO  PCWARE 1012295 IPMH61P1- PCWARE LGA1155 CORE U/15/17 100,0 	 89,20 	 8.919,57 5.981,02 

OFTICER CT01 DDFO PCWARE 1014670 IPXM7 EI- Pi. Mie PCWARE IPXM7 E1 4,W 	 126,97 	 "7,66 310.56 

OFACER mi ODfO "ARE 1015026 1~61 G1 - PCWARE IPMH61G1 LGA1155 CORE 56,0 	 86,62 	 4.850,% 3.252,0 

~ER CTOI OOFO PCWARE 102153] IPMHBIGI • PLACA MIE PCWARE LGAI I W CORE M,W 	 101,51 	 4.7M,% 3.181.10 

OFACER 9"1 DOUT R HP 1012508 CQ693APB1X-HP-Plella T520,WM1aM I,W 	 ).456,99 	 ].456,99 5.000.29 

OFPICER ml DOUT WACON 11)06536 EP4WE2-INTU04/CINTW 1(M21W) MR I,W 	 173,73 	 1)3,]3 116 .49 

OFPICER CAI D9EN FT-X80% MICROSOFr 1009519 U194XM137}0. 1LBOX GAME GEARS OF WAR51 4,W 	 24,86 	 99,M 66,68 

OFPICER CAI DVEN MKROSOR-%8011 MICROSOFr 1009573 SEA4XXX1350-~GMLE HALOOWT 3,00 	 58,73 	 176,19 118,14 

~CER C301 DDFO MKROSOPT-X80X MICROSOFT 1009114 RBB-0OW351- M$-XBDX 300 CONSOIE-511 I,W 

OFPICER CAI DCOP MICROSOFT-XBOX ACR~ 101017 01140018-XCO'M-X501360 GANE FORZA3 I,W 	 22,06 73,0 14,M 

OPPKER CAI DCOP MKROSOFT~ MICRO50Fr 101079 )311-00031- XCONP.~ l60 GMAE ALAN WM I,W 	 22,W 73,0 14,81 

OFFICER CAI DCOP MKROSOFT-X800. MKR%OFr IO1WBt 923-00009•XCOMP-XBdL3WACESSCABOND I,W 	 9,M 9,M 6,36 

OF 0 CAI DOUT MKR00FT-X801t ACR1]BOFF 1~10 LPF-0U018_W- ~ 360 XINECT ILPF-0 I,W 	 228,40 228,0 153,15 

~R CTOI CORO MKROSOFT-XBOX MKR%OFr 10%20 NUF~1-X MO Rit r"rege6a 25,00 	 28,0 701,% 470,39 

OFPICER CTOI UDFD MICROSO 	M20X MKR050FT 100/627 6CX-0W01 •XJW CWbde remoto IB,W 	 46,70 876,60 567,80 

^ER CAI MEN MICROSO MICROSOFT 1019921 	FOC-069890FAN10JW-WV1Pro 8.1 Win BR 1%,W 	 S," 5%,91 393,55 

OFFKER CAI MEN MKROSOFTAFM MKROSOFT 1019925 FQC-069520FMNDyP-Wm Pro 8.1 M Bib 48,00 	 6,17 2%,36 1%,72 

OFMER CAI D/EH MKROSOFr-OFM MK0.0SOFr 1019928 RMO%76DFMLT_OP-W~ Sma CM  3,W 	 5,17 10,34 5,93 

OFFKER CAI imem MKRO 	-DEN, MKROSOFT 1024200 P73-06159tlFANIO-M-Wm 500 SW R22012 1,00 	 4,71 4,71 3,16 

OFFICER CAI DDFO MKROSOFT-OFAI MKROSOFT 108535 269.13]12- N50FM~E PR02W/ BR L1 3,W 	 0,01 0,03 0,02 

OFACER CAI OOFO MKR 	-CIEM MKROSOFT 1017429 P71-053nOFAN1DJ3-WIHS9R 510 I2 XM BR I,W 	 4,14 4,14 2,78 

~ER CAI DOFO MKROSOFT-OFM fMCROSOFT 1018&3 FQC-06952OFMMD_1-WM P. 8.1 MBM 00. I,W 	 5,11 5,11 3,13 

OFTiCER CAI OOM MICROSOFT-OFM MICROSOFT 10188& FQC-0M89OEANIO_I-Win Pm 8.132BU5 BR 1,W 	 5,10 5,10 3,42 

W CER CAI COM MICR05017AFM MICROWn 1019921 	FQC-0NP890F 	_DP - Wm Pm 8.1 Win BR 2,W 	 5,M 11,0 7 ,43 

OFRCER CR1 DOIDO MICROS017-0EN WCRC60FT 1019923 FQC-082860IDAND-W. ~A PMeskn I,W 	 6,61 6,61 4,43 

W ER CAI WT MKR%OFT WC0.050Fr 101M6 n3-0S3nOMNIDJIP-Wi .Serva 5~ I,W 	 4,71 4,71 1,16 

OFFICER CRU DDFO MKROSOF MICRDSOFF IM43W P)3-061590 	0LI-IP-W615M 5130822012 I,W 4,71 4,71 3,16 

OFTICER CAI Md MKROSO .~ MICRO~ 101]56] P73-05MOENiLTD-WIMR BTD 12 XM 80. 1,W 12,26 12,26 8,22 

OFflCER CAI DCW MKR%OFT-0FM MICR%OFr 101)568 P73-05J220EM-D- WINSNR ST012 XM M IC I,W 1.535.21 1.535,21 1.%9." 

OFFICER C301 WOP MICR~-DEM MICROSOFF 101]591 FQC-06%20FMLT_D-~Pm S.1640N4 BR 1,W 6,% 6,% 4,40 

OFEICER C301 DCOP MICROSOFT.Om MICROSOFF 1017598 FQC-06%2OFAJL- Win Pm 8.1 MBN3 BR D 1,W M319 "3,19 203,30 

OFPICER CAI DCOP MICR=-DEM MICROSpT 1018&7 FQC-019520FMLT1-Wfn Pm B.1 MBNA BR 1,W 6,75 6,]5 4,53 

OFFlCER CAI DCOP MICROSOFT-OFM WCROSOFT 1018618 FQC-009520DA-1-Wsn No8.1 MBMBRO 1,W 313,42 313,42 210.16 

~R C"1 DCOP MKROOFr-OFA1 MICR%OFr 1016&9 FQC-0M69%MLT_I-Win Pm 8.132Btú 80. 1,W 6,74 6,74 4,52 

OFFICER CAI DCOP MKROSOFT MKROSOFr 10188% FQC-069890FM_I•1Nin Pm8.132~13 1,W 310,87 310,87 208.45 

OFFICER CAI DCOP MKR0 	-CIEM MKROSOFr 1019929 RC4)15240m-m•Win30or6711. B,Uk3 1,00 176,W 176," 118,23 

OFDCER CAI DCOP MIC~AFM MK0.05OFT 1019933 FQC-0b969M3•L 	. 	Pm B.IWin BII 1W,W 414.13 M.nS,M 29.990,61 

ORREN CAI DCOP KR00FT-0FAt MICR~ 101%35 FQC-0R860DAJN-WYMan)Pr9lassbnM 1,W 526,81 526,81 353,25 

OFFICER CAI DCOP MKROSOFTAFM ACROSOFr 101%37 FQC-0M520FM_M-Win Pm 8.l MBib 48,00 469,16 22.519,8{1 15.10,71 
l3FRCER CAI OCOF MICROS 	-OVA MICROSOFT 1019938 P73-053220EILM. WlMoNs Smer 5~ar 1,00 1.761,82 1.761,82 1.181,39 
OFHCER CAI OCOP MKROSOFT MKROSOFT 1019910 R18-0M760D•LOP-Wú~Sma CAL 201 2,W ^M 9W,M W7.W 
OPPICER CAI DCOP sCRO~ WC~ 1019%1 FIC-015240FMLTM W~71~Besic 1,W 521 5,21 3,49 
OFFICER CAI DCDP KR00R-OFM NKFt 	OFT 1019915 FQC4169 	1.TDP-WN Pro 8.1 WM BR 10,0 6,53 7%,B7 4n,O 
OFflCEA CAI DCOP MKROSOFTATM MKROSOfT 101994] FQC-0RBW 	1.7-lP- Wir130av97 Pr91"twn 1,W 7,75 7,75 5,20 
OFFICER CAI [,COR MKROSOFT MKR~ 101909 FQC-069520FMLTJN-W. Pm 8.l MBib 14,00 7,18 3M,0 230.% 
OFTKER CAI DCOP MICR~ WC~ 1019950 P73-053nOENLT W-Wl~Serva SUM 1,W 13,28 13,28 8,90 
OFTICER CAI DCOP MICRCIMU-0M MICROSOFF 1019952 RCM 5240EMÇ._M - W,~ 7HOme BU1c 1,00 0,73 0,73 0,49 
OFTICER CAI OCOP MICROSOR,OM MICRI~ 1019%6 PQC-0tl9B90FMC_DP-W. Pm 8.l Wfn BR 1%,W 0,78 M,M %.78 
019FICER C"1 KOP MICROSOFT-OTM WCROSOFT 1019958 FQC-0RB60FMC_DP-W~7 Pm1enlmM 1,W 0,92 0,% 0,62 
OfFiCER CAI [)COR MKROSOF MKROSOFr 101990 fQO069520FA1C_OP-WM Pm 8.1MBib M,W O,W 11,58 27,88 
~R C"1 DCOP MICRO~AFM MICR050Fr 1019%1 P71-053220FMC_DP - WiM9.vs Serra ShMe 1,00 0,79 0," 0,53 
OFTICER CAI DCOP ICROSOFT4" MKROSOFr 1019963 RI"M7BOFMC_OP- Wi1do995ma CAL 20 2,W 0,% 1,% 1,2) 
~R CAI imoe MKROSOFT-OFM IWR~ 1021203 P73-06159OFMLT_OP-Win Svr SW R22012 2,W 11,29 26,58 1),62 
OFPKER CAI WOP MKROSOFT-OEM MKROSOFT IM4203 P73-061590FMC_OP- Win SVr 516 R2 2012 6  2,W 0,80 1,W 1,0] 
OFFICER CAI DCOP MICROS 	-OW ACROSOPr IMM27 P73-061590ENI_DP. Win 5vr 516 R22012 M 2,00 2.0/5,74 4.151,48 2.783.78 
~R C"1 OOUT MKR%OPT WCROSOPT 101)559 FQC-069520F 	-D. Win Pm 8.1 MMb BR 1,W 5,28 1 	 5,28 3,54 
OFTKER CAI DOUT MKROSOFT-0 OCR050Fr 1019917 RC-015240EMNDJSP-WódmvF7H.n 	. 1,00 4,50 1,50 3,00 
OFFICER CAI D/EN ORACLE ORnCLE 385036 3900E-FUWBk E~ C~ I,W 298.5%,93 2%.50,93 2W.222,93 
OFPICER CAI MEN ORACLE OIIACLE MIRIM LM816f_E-FXW4t4 SOrlw4rt I,W 119.298,0 119.298,03 10.111,& 
ORICER CAI MEN ORACLE ORACLE 385018 SUPORTE_E- 	atodrN-F3u30eb loo 210.891,15 210.891,35 141.411,26 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EmPRESA 	
CENTRO DE 

DEPOSITO GRUPO MERCADORIA FABRICANTE 

OFFICFR 

PRODUTO 	 DESCRIÇÁO QUANTIDADE 	
VALOR UNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR D 

. E 

0FFICER C101 MEN ORACLE ORACIE 385050 190208A_E-A[w11zaG6ea Tecnológkaz 1,00 	 14).803,91 	 147.%3,% 	 %.109,98 

~COR C101 OVEM OMCLE ORACLE 365051 L9M085_E-5~. Técnko 1,00 	 65.5]6,86 	 65.5)6,86 	 43.98,58 

OFFICER C101  MEM ORACLE ORACLE 385052 L68816J-E- A[wli.~ T4.LóRkaF 1,00 	 73.%3,10 	 )3.%3,10 	 49.555,7 5 

OFFlCER C101 NEM MCLE ORACLE 385053 L68BI~ E-Suporte Té Nico 1,00 	 32.)8),36 	 32.)89,36 	 11.985,57  

OFFCER C%I  MEN ORACLE ORACLE 3851% 5y,_FSI_E Su, ESlxiM- 1`51-2 DEM0 1,00 	 24.069,85 	 24.06),65 	 16.138,70 

OFFICER C%1 MEN OMCLE ORACLE 36521) S9pJA65-~e E4lxivet-M6 1,% 	 531.456,51 	 531.454,51 356.366," 

~CEM C%I  MEN ORACLE OMCLE 385218 Cmtrab IM-E-Cmtmto C1v9  5 1 1,% 	 291.399,86 	 2%.39,86 197 .408,58 

OMCER C%I  MEN ORACLE ORACLE 385230 S~Nit_E- SUp  MA  JMmh Es.áM 1,00 	 13.000,% 	 13.000,% 8.91 7 ,15 

OFFICER C%1 MEIO ORACLE ORACLE 3%210 ORACLESERV 1-ACS Servlçm 1,00 	 15.823,25 	 15.823,25 10.610,29 

OFFICER C%1 MEN ORACLE OUCLE 3%231 OUCLESERVI- ACS S~Çm 1,% 	 6.065,3] 	 6.085,3] 4.080,55 

OF IRCER C101 NEM ORACLE ORACLE 3%232  ORACLESERV_3-AO SeMçm 1,00 	 134.2)2,% 	 134.28,% %.036,74 

OFTICER ODRE) INTEI-OFFICER_PR INTEL 101)213 CTOI 

 

CAP15EC51W811 -TMIC 10 3,% MO,S 1.M1,35 966.50 

OFFlCER C101 MEN LENHO LENOVO 1020765 IUU%2NBP- LENM0-E93 WB PR0 M WS 51,00 1.926,01 98.87,86 65.866,8 

~CER C101 MEN LENHO LESMO 1021704 0,1]381- LENOV"EM0RIA MEEI DMILS0DP.LM 1,00 368,30 368,30 246,96 

~CER C101 MEM IENMD LENOVO 1024176 33526TP-LENHO-HB T43011 WIN 7 PR0 2,% 2.394,8 4.989,44 3.211,% 

OFFICER CHIO DEM LENHO LENHO 1"2856628ZE9- LENMOMB E431 W8 PR0 MISIS 1,% 1.893,59 1.893,9 1.269,73 

OFFICER CJ01 DCOp LENHO LEMMO 1020771 MOUSE%- LENM0M0USE USB(10AU%LNBP) 51,% 13,31 679,06 455,33 

OFFICER CJ01 DCOP LENHO LEMMO 1020772 TECLADO - LESMO-TECL USB 0UAUDO2H15P1 51,00 34,94 1.81,73 1.188,03 

OFFICER C101 DOUT LENMD LENHO 1011020 3444CVP- LEHM4DT TC EME B PENTIUM G 2.00 1.13(1,28 2.260,56 1.515,82 

CRMCER CTOI NEM LENHO LENHO 1005910 ~"1 LENM4ADAPT DE ENERGIA AC THI 1,00 75,48 75,48 ",61 

OFFICER CTOI MEN LENHO LENHO IM3958 BDF%OO6BR-LENHO-MI)M VAIA PRO M8 6,00 1.594,52 9.567,12 6.415,24 

OFFICER CT01 DMU LENHO LENMD 1016894 =" 	04%W85L 6tBITS 1,00 1.078,% 1.076,00 M.B5 

OFFICER CTOI DDM LENHO LENHO IMO32 MAT%02M- LEMOV4DT LENHO 63 FREE003 1,% 88,43 8]],43 588.36 

0F13CER CTOI DOME) LENHO LENHO IMO331 t0AUOOCMP-LENHO-E93 W8 PROM BITS 2,% 1.335,41 2.670,81 1.9%,91 

~COR CT01 DDFO LEHHO LENHO 1021469 M70LHVODZ- LENM4NB LM W8.1 SI. M 1,00 1.%9,81 IA%,81 68,13 

OFFICER CTOI DDFO LENHO LENHO 108100 4WOLW%3- LENM4N8 LNV VALI PRO ~ 2,% 1.07),06 2.156,12 ~AS 

OFFICEM CTOI DOM LENHO LENHO 108855 QMFI- LENM4N6 F431 WB PR0~&TS 3,00 1.799,70 5.399," 3.620,36 

~CER CTOI IDEM LEMONO LENHO 1020013 ~SEM- LENCIVOW"E USE(10B000BGBPI 1,00 10,17 1017 6,82 

WCER CTO1 OCO ,  LESMO LENHO 1024~ TECLA%-LENM4TECL D 11 (IOBW%GBP) 1,00 24,16 24,16 16,20 

OFFICER CTO1 mOP LENHO LENHO 1020937 ~SEM -LENOVOW~ USB DOAT0003BR) 1,00 9,81 9,81 6,SB 

~ER CTO1 MOP LENHO LENHO 1020938 TECLA%- LENMO-TECL USB (%AT01038R) 1,% 23,40 23,40 15,69 

~CER CT01 DCOP LENHO LENHO 1020939 ~SEM -LENM0 OUSE USB I90ATO%2BR) 1,% 10,17 10,17 6,82 

OFTICER CTO1 ODOR LENHO LESMO 107%40 TECLA%- LEN~TECL USE (90AT%02BR) 1,% 24,14 24,14 16,19 

OFFICER CTO1 DCOP LESMO LENHO 1020941 ~OUSEM- LENM0M0USE USB(1%UDOCFBPI Z,% 11,01 22,01 14,76 

OFFICER CTO1 Imop LENHO LENHO 1020942 TECLADO -LENM4TECL USB(IOAUOOCRP) 2,% 26,% 53,91 36,15 

OFFICER CTO1 DOUT LESMO LESMO IM37581 WF~513R- LEHMWNB M VALA PR0 M 0 1,% 1.5%,52 1.594,52 1 	 1.~,21 

OFFICER VT01 DOME) LENHO LENHO 102144n30LW %3- LENM4NB LW We,1516,1 1,% 708,98 )%,% 475,41 

OFFICER V101 DDfO LENHO LENHO 1021469 4WOLW002-LENHO-N6 LW W1.15L 64 2,% 1.%9,13 2.018,26 1.353.36 

OFFICER CJO1 NEM HP-PCS HP 1002086 M00 M-HP OPT UY HDO M0IIN0NG BRACBE 4,% 166,15 661,% 445,65 

OFFICER C%1 NEM HP-PCS NP IMO120 H6Y%MBAU• HP-FORTE %W Smart Mapwr 1,% 96,6.3 %,63 44,80 

OMCER CM1 MEN HP-PCS HP 108931 WZ49MACMAD-HP-SO W0FFICE PRO 2013 B,% 13,71 109,68 73,55 

OFFICER CJ01 MEN HP-PCS HP 1023355 KM14LT8AC4-HP-DSY.4 	6113 FREE-005 769,00 1.263,53 969.125,75 649.867,58 

OFHCER UM MEM HP-PCS HP 1023359 R6DISLTRAU-HP-0%4026113 WBPR0 Z6],% 1.153,01 468.054,66 313.854,20 

~ER CM1 MEM HP-PCS HP 1023370 I(6O16LTRAC4- HPA58402G115 WBPR0 %,% 2.028,26 191.681,3 129.204,74 

~ER C101 MEM HP-PCS HP 101412784R09LTBAU- HP-NOT PRO )0612 G1 VAPR0 3,% 4.105,76 12.317,28 8.259,36 

OFFICER U01 MEN HP-PCS HP 1014232 L3Z%LTPAC4-HP-N0T 240G3 WIN 8 PR0 74,% 1.705,01 126.170,118 M.%3,% 

ENFIEM CJ01 DOM HP-PCS HP 1024233 13Z51 LTOAC4-HP-MOT 240G3 WIN 8 PR0 1,% 1.861,39 1.861,39 1.248,16 

OFFlCER CAI CEM HP-PCS Hp 1M9331 18W%LMAC4-HP-MF~CE OLB PRO LIC. 8,% "5,24 1 	 7.%1,92 5.338,87 

OFFICER CJ01 OCOP HP-PCS HP 1023356 GMIAV - HPWOUSE 767,00 8,97 17.619,06 11.814,45 

OFFICER CJO1 OCOP HP-PCS HP 1023357 G3HIIAVPAU-IINTECLADO 767,00 45,97 35.262,26 23.445,12 

OFFICER CJ01 aO HP-PCS HP 1023379 GMIAV - HP.NOUSE 261,% 23,56 6.291,35 4.218,67 

OFRCER CJ01 aW HP-PCS HP 1023380 G3R22AVBAU-HP-TECLADO 267,00 47,15 12.589,94 5.~219 

OFFICER CJO1 DCO ,  Np-PCS HP IM3381 GMIAV-~OUSE %,% 22,97 2.182,28 1.463,33 

OFFICER CJO1 DCOP HP.PCS Hp 1023382 S3 	AWACA - HP-TECLADO %,% 45," 4.367,56 2.918,67 

OFFlCER U01 DOUT HP-PCS HP 10108~ BSM3LT<AC4-HP-%E 43%13.2120 11% 1.289,13 1.289,13 861,43 

"COR CT01 MEN HP-PCS HP 1001038 AS61SAA- HP DISPLAYP0RT T0 VOA ADAPTER 1,% 74,8 74,72 50,10 

~COR CTO1 MEM HP-PCS HP 10051% NR361M-HF-LEITOR DE CART0ES 22-IN-1 3,00 215,49 644,46 433,48 

OFRCER CT01 DVEN HP-PCS HP 102"01 G5F~AW4AC4- HP-TAS ELITEPAD 1000 WBPR0 15,% 2.223,90 33.358,50 21.368,55 

OFRCER CT01 MEM HP-PCS HP 1020913 MD73M-HP-ACC Ultmifm CúRe Lmk 5,% 66,23 331,17 28,W 
O 	CER CTOI MEN HP-PCS HP 10212% E8G%AARARA-HP-ACC DP AND NB STAMD 1,% 415,21 415,21 2)8,42 

OFRCER  CTOI  MEN HP-PCS Hp 102495 E6N89LT8AU-MP-0542 )0541 WBPR0 3,% 1.673,93 5."1,18 3.366,95 

OFFICER CTO1 DM HP-PCS HP 10202% W OZLTBAC4-HP-OS84WG113 FREE-DOS 1,% 880,28 8&1,28 5%,27 
~CER  CTOI  IDEM  HP-PCS HP 1W026i G3H2 	WAC4-HP-TECLADO 1,% 13,% 13,% 9,36 
^ER CTO1 DCCI P HP-PCS HP 1020263 GUZIAV - HPWCUSE 1,% 6,66 6,% 4,49 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

E.PRESA 

OFFKER 

CENTRO DE 

CT01 

DEPOSUM 

DCOP 

GRUPO  MERCADORIA  

HP-PCS 

FABRICANTE 

MP 

PRODUTO 

1024378 

OFFICER 

DESCRICAO 

F3TWAV-NPAWIISE 

QUANTIDADE 

3,00 

VALOR 	 VALOR TOTAL DE UNITARIO DE 

19,02 	 5],0 

VALOR DE 

OFFlCER CTO1 OCOP HP-PCS HP 10343]9 F3UWAVPAC4-HP.TECLA00 3,W 38,87 	 114,32  

OFFlCER C1W D00 MFAIONISE 6114303415E 10008)8 MWOIGN133%B8- MMO4G0 DM3 WDIMM 133 2,00 96,53 	 193,06  

OFFICER C101 NEM EPSON SUPRLNENI`M EPWN 1000133 T03322WAL- EP CIAI 5TVLU5 COLOR CEIO 9,W 29,45 	 365,05  

OFFICER 0101 WEN EP" SUPRIMENTOS EPWN 1006695 5041079. EP PAPEL A2 PHOTO QUALITY INKJ 4,00 90,20 	 360,79 3 

OFFlCER C101 WEN EPMN SUPRMENTW EPWN 100]5% TW3126BR-EP"GE T241T33/TRIOS/TX2 62,00 22,% 	 1.3%,24 

0241,93 

5 

OFFICER CiW WEN EPSONSUPRMENTC5 EPSON 100507 TO7M20.0R-EP~T34/T33/TX105/TX2 13,00 23,52 	 27,18 7 

OFFlCER C101 WEN EPSLMISUPRMENT05 EPSON 1007508 TO90120-BR- EP PRET 5TYLUS C92/CX5MO 73,00 15,01 	 1.095,82 0 

OPERCER CAI WEN EPSOM SUPRIMENTOS EPSON 100/511 T13U2"R-EP CWI T32/T25/TX80/TXI 60,00 17,51 	 1.08,8 3 

~ER CAI WEN EPSpISUPRIMENTC5 EP50N 1010269 T67820AL- EP REFlL DE TINTA E~ PM 28,00 2543 	 712,88 2 
OFFICER C101 DORD EPSOI WPRMEHTW EPSON 10042% TIOM20-AL - EP MIAR TI 110/T4OM/TX515M/ 4,00 31,51 	 126,04 3 

OFFICER CAI COFO EPS0115UPRMERT05 EPSON 1006230 TI38126AL- EP PRET TX335W=OF/1M20 I,W 19,51 	 19,51 13,015 

~ER CTO1 CDFO EP"WPRMWW EP50H 100070 ~AI-40-EP AMAR C671C87/CX3700/C 20,00 19,50 	 3%,% 261,55 

OFFICER VT81 WEN EPSON SUPRIMENTOS EP5041 100)5% TW0120.BR- EP PRET 5TVLU5 C92/[X580 4,00 15,01 78033 523,25 

~R wal WEN ~WPRMENTM E~ 100)51] 1133320.43- EP ~GE TZZ/TIS~0M1 13,00 17,52 210,23 140.97 

OPEREM VT01 WEN MSQI WPRME~ EP" 1007513 TI3342PM- EP AMAR T23/T35/TX330/TX1 12,00 17,52 210,27 141,00 

OFfl[ER VT01 WEN EPSLRI SUPRIMENTOS E~ 1017597 TI961A-C4MNNO a0 ~p/XP-2N/XP ]S,W 16,48 1.236,37 009,05 

OFITCER VTO1 DOFO EP" SUPRIMENTOS E~ 10135% TIW20-U~9Y0o p/ 0.2041~ 4,W 16,48 65,92 M,20 

OFFlCER VTOI DOPD MSON SUP~06 E~ 10125% TI%38 -"1 	 h, /XP.204/XP 23,W 16,48 342,56 343,11 

~R CAI MEN APCAI 	01. APC 1WIZM 914010304- APCAOM0301 EST. HEMOS SW 11,00 100,% 1.30,82 81629 

OFFlCER C101 WEN APCAYCREI APC 100120 91401000]-APC.Nuc 	OL aT.HEX%SWW I,W 93,18 91,18 61,81 
^ER CAI WEN AP~ROSOL APC 1001275 910000002- AKMKROS0I ESTAR. 501.200 I,W 

OFFICER C101 WEN APCAOCROSOL APC IM1279 902%20032- APCMICROSOL ADAPT. TMPOLA 17,00 3,59 61,10 40,97 

OFACER C101 WEN APC~01. APC 10012117 90%20033- APC-WCR%OL ADAPT. TRIPMA M,W 3,ü 115,03 77,13 

CIMCER C)Ol WEN APC~ROSOI APC 1001289 900630036- APC~Clí. FONTE NETBOOK lo,W 68,0 680,65 4%.41 

OFFICER C101 NEM APCINCR05IX APC 1004362 ~0,029 APCAUCROSM NOT.POM-FONTE 10,00 89,19 891,% 598,% 

OFFlCER C101 WEN APCMKR%OL APC 1007244 CUISICSODBR- APCMICR%OL ESTAIS. MICR 20,00 49,51 990,20 661,98 

OFFlCER C101 NEM APCAUCROSOL APC 1~% 911030014/ - APC NUCROSOL ESTAR. STARK 3 2 00 1.156,09 3.312 18 1.550,43 

OFFlCER C101 WEN APCI.UCROSOL APC 1009121 MMW32-W- APCMICRMM AM. TRIPOL 7,00 3,59 25,15 16,% 

OFFlCER C101 WEN APCAW Ma APC 101006 BZ7W-M-APC-NO BRFAB 0,700 KVA 115, 28,00 18,28 5.047,43 3.381.83 
OFFlCER C101 WEN APCMKROSOL APC 1010% BZ4008I-M- APC-NO REAL 0,40) KVA ENT 5,00 157,% 7%,50 539,40 
OFFlCER CAI WEN APCf 	04. APC 1017150 9110300190- MC~~ ESTAB. STARK 3 14,W 80,11 11.299,55 7.5]6,92 
OFFlCER CAI WEN APCAOC 	M APC 1017893 SUA24XLM-&t- ~-UMAPCXL 24V B I,W 581.65 581,65 390.03 
OFACER CT01 NEM AP 	FLOSOI APC iW12M 914010004-APCWCROSOI EST. NF%U5500 11,00 100,53 I.10,8 741,51 
OFFICM CT01 WEN APCAOCROSOL APC IM1375 91000002 -/JCA%R060L ESTAIS. SOL 200 9,W 3%,R 2.778,48 1.863,11 
OFFICER CT01 WEN APCAOCROSOL APC 1000171 8V00.M - APC-NO MEAK 0,600 KVA 115, 5,00 
OFACER CTOI WEN APCAYCROSOL APC 1007000 91"/ 	l -APCMKROSOL ESTAIS. SOL 1 5,00 239,15 1.1%,75 801,81 
OFTKM C701 WEM APCAOCROSOL APC 1007162 BZ6WBI-M- APC-MO NEM 0,600 KVA 11 1,W 18,51 172,51 115.68 
OFFICER ml WEM APCAYCROSM APC 1007141 CUM~ER- APCA9CROSOL ESTAB-AOCR 31,00 48,81 1.513,Z6 1.014.71 
OPEICER CT01 WEM APCAY[RCBOI APC 10183% BZ]DO-M - APC-NOMEAR O,IW KVA 115, 23,00 1W,14 3.%3,17 2.611.51 
~ER CT01 WEN APCMKR030L APC 10102%B24Wd -M-APC-NO MAL ,~KVA ENT 36,00 157,80 5.9%,49 4.80,95 
OFACER ml WEN APCAOC~ APC 1016715 WAIWWI-M-APC-Nu&9341,0 KVA 115V 1,W 916,9] 916,97 621,58 
~ER CT01 WEN APCAWROSOI APC 1016716 SUAM-APC-No-8rteK 1,5 KVA IIW 4,00 1.145,19 4.58,76 3.01,63 
OFIRCER CT01 WEM APCAUCROSOL APC 1016721 SOL1000G1&-dt-APCIAICROlOI ESTIO. SOL 17,00 161,% 2.738,02 1.1135 .93 
OFFICER CTO1 WEM APCAY[RCBOL APC 101783 WM"LBP-BR- Sm4M-UPSAPCA 24V B 6,W 574,40 3.447,59 512.05 
OFFlCER CT01 DDFO APC44ICROSOL APC 10102515 82400&-M- APC-NO ~ 0,400 KVA ENT 1,W 157,8 157,8 10,81 
OFFICER CTOI DDFO APCMKROSOL APC 1013817 BZ15W81-M- APCMICR NOOREAK 1.5 M 5,00 A6,57 1.532,81 1.01,8 
OFFICER C101 !AIO AP~ROSOL APC 1011330 BZ15WP81-M- NO Br496 APC P 1,5 R B1 1,W 373,71 372,71 349,516 
OFRCER CTOI DDPO APCMICR%OL APC 1022318 SUA2000&-BR_1-APCt10 BREAK 2,0 KVA 3,00 1.329,25 3.98,74 2.673.96 
OMCER CTOI DO EE APCAUCR%Ol APC 1007012 932000101 -APCAUC~ N6SOL03.0 1,00 1.749,0 1.749,07 1.171,43 
OFRCER V81 WEN APCMNNOSOI APC 1001264 91 ,1010004- APCMCROSOL EST. HMUS 500 14,00 100,54 1.40,50 %3,8 
OFFlCER "ai WEN APCMCRMOL APC 1001269 9140100077- APCABCROSOL EST.HMU5500M 3,00 93,18 276,55 185,41 
OFFICER VTOi NEM APCAUCR050L APC 100128 WWIM338- APCMICROSOI~AS.B124) 5,00 103,8 518,W 347,75 
OFFlCER V101 NEM APC4ACRO50L APC 1001275 910000012- APCA0CR0501 ESTAR, 501200 2,00 30,61 615,21 412,53 
OFFlCER V10 WEN APCAUCROSOI APC 100128 900620033- APCAUCROSOL ADAPT. TRIPOLA 12,00 3,52 42,25 28,33 
OFFlCER VT01 WEN APCAUCRO50L APC 185471 8600.8-APC-NO BREAK 0,640 KVA 115, I,W 157,43 151,41 I%,% 
OFFICER VT01 lwzm APC~Cli. APC 1007244 CUBK500.M- APCA0CR0501 ESTAR. WR 49,8 46,28 2.267,50 1.520,47 
OPERCER VTOi WEM APC 	FOSOL APC 100&%911WWIM - APCMKROSOL ESTAR. 90K  3,00 1.145,91 2391,8 11536178 
OFFICER V701 WEN APCAUCROSOL APC 1018% APC-NOMEAR 0,400 K20  5  6,W 157,91 911,45 
OFFlCER VT01 WEN APCA9CROSOL APC 101]89] 

S~10 - 
5UA241OM-M- Smvl-IIK AP[XL 34V 8 3,00 569,61 1.139,23 

615,%  
163,90 

OPEREM VT01 WEN APCAUCROSOL APC laumal SUA2UDOBI.91t-1-APC9IO MFAK 2,0 KVA 1,00 1.329,33 1.129,33 81.38 
OFFICM VT01 OOFO APCAVCROSOL APC A01218 9300200501 -APCAOCROSOL H651AYTM3N 12 1,00 265.43 25,46 178.00 
OPEREM VAU OOFO APCAO 	CR. APC 1^911 BZIZW-BR.52- APCAOC~ NO 1ÍRIAI, 1, 3,00 219,40 55,8 374,71 
OFFICER VT01 0010 APCAYCROSOL APC 1013817 BZ15008I-M. APCAOCR MOOREAK 1.5  N 9,W 301,65 2.76,65 1.656,65 

v ` 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EMPRESA 

OfFICER 

CÇNTRO DE 

VT01 

DEPOSITO 

Wf0 

GRUPO MERCADORIA 	 FAfiRICANTE 

OFFICER 

PRODUTO 	 DESCRIÇÃO 
VALOR 

QUANTIDADE 	
UNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

VT01 Wi0 

1014)40 B22200BI-Y-APC-NO-Bmá 2,2 KVA 115V

OfP10ER ROSOL 1016)15 SUAI~-Y-APC-NO-~1,0 KVA IIW 2,00 	 919,81 	 1.39,63 	 1.233,56 

OFFlCER VT01 DDFO ROSOI 1016)16 SUA/5 	EIR-APC-NO-&011,5 KVA IISV 3,3 	 1.101,14 	 3.303,42 	 2.215,11 

OFMER VT01 Wf0 RaM 101)330 UlSOOP81-BR- NO 11~ APC P 1,58 B1 6,3 	 3)2,36 	 2.231,13 	 1.498,10 

OFRCER VT01 Wf0 RWM 1022348 SUANICAM-BILI-APC-MO YEAB 2,0 KVA 1,00 	 1.329,33 	 1.329,33 	 891,38 

OFRCER VT01 DOUT 

AROSOL 

RMOL 

w~~ 

103242 CUBIC3~-BR.i- APCMWROSOL ESTAB. CU 1,3 	 46,% 	 46,% 	 31,45 

OFTiCER VT01 DOUT CRMOL 1010205 3)3BI.5R-APC-HO NEM O,)3 KVA I ISV 8,00 	 203,80 	 1.630,38 	 1.093,25 

~ER CM1 MEN G-PRIMEM  IM123) SL 	UMIKAB- SMLSUHG.MP. MONO 310420 4,00 	 2%.% 	 1.163,81 	 )80,39 

OFFKER CTOI DDfO G-PRIMER5  1015200 CU-3305FW/fG2-CLX-3M MI)UZ-55GMF 2,00 	 90],66 	 1.815,32 	 1.21].26 

OFFMER VT01 DEMO RIMERS  MOSn1 SCJL.~/0.42- SAMSUNGMfP LS MONO SU- 1,00 	 3)5,23 	 3)5,23 	 251.61 

~ER VT01 DEMO G-PRIMEAS G 100653 M1-2165/%.42-S5G4MP LS MOMO ML-2165 2,00 	 1320 	 261,91 WM 

OFFICER V)Ot DEMO SAMSUHG-PRIME" SAMISUNG 1016206 5063405/W- SXMFP LS A1EM10 SCK-31% 1,00 	 261,59 	 264,59 1",42 

^ER VTOI DEMO SAMSUNG-PRIMEn SAMSUNo 1019]13 SL{410N/NAB-SSGiWLSCOIpLSI{AMW 1,00 	 493,48 	 493,48 3M.W 

^ER VToI ODfO SAMSUHG-PRIMERS ~RES 1019]14 Sl{46PV~-~LS COLOR SL{46PV 1,00 	 )51,)9 	 )51,)9 501,11 

~ER VTOI OOfO ~UMG-PRIMERS SIMSUNG 1021236 SLM201Mim-SVA5UHGI,IFPMOIIOSlM20) 1,00 	 389,40 389,6 261.11 

CTOI DEMO GIGA1IM GWABYTE OFi1CFR 

 

043570 GA-H61M-D52_40-GWA ^ACA INT 13115 6,00 	 103,17 619,02 415,3 

OFFICER C101 DUFO G~M WGABYTE 13323 GA-71IMT-52P-GWY~AMD GA-1004 1,02 	 91,36 91,36 61,26 

~m CTol DEMO ~m GWABM 13324 GA-MIM-St- GH9ABYTE-PLACA INTEL 13/151 %,00 	 124,43 10.5]6,21 1.31,3 

OR3CER CT01 DEMO GIGABYTE ~m 1011532 GA-35M-DMH-GWABM^ACA 13115117 51,00 	 142,56 ].2)0,33 4.8",12 

~ER CT3 DOFO GWABYTE GIGAlIm 1011533 GA-H6IM-MM- GWAB3TEALACA OML 1311 47,00 	 103,16 4.38,59 3.251,22 

OFI3CER CJ01 MEN pgCLESY5TFA45 ORACLE 1011063 n129A-N- SUH 1056P5 DUAL RATE SfV• SR 24,00 	 716,31 17.191,32 11.527,65 

~ER CMt MEH ORACLESYSTENS ORACLE 1011915 SR-1242-N - Sn R 	H. nU 1243 1,00 	 11.561,78 11.561,78 7.752.76 

~CER CJ01 MEM DRACLE S"TFMS ORACLE IM4391 7106660-SPARC ~R  uivo 1 100 	 1.502.760,81 1.502.760,81 1.001.6)6,)4 

~CER CJOI MEN ORACLE S"TW ~ELE 10243% %1313-ImWleKóode SeMço 1,00 	 19.100,05 19.13,05 12.801.51 

~CER CJOI MEN ORACLE SYSTFMS ORACLE IM4393 )1101]1-ExadaM MM-2 HC FuI1 Reck 1,00 	 2.5]00)8,56 2.5)0.0)8,56 1.n3.M7,3 

OFNCER CJ01 MEN ORACLE SYSTFMS MACLE 1024126 K2127A-lM-GSfP c~10.~LC 2,00 	 1.546,45 3.092,90 2.013,95 

WCER [101 MEN ORACLE SY$TEMS ORACLE 1024663 ]1049)5-Onde nl.2 WStem 1,3 	 201.165,46 204.165,46 136.93,21 

OFFICER CMI MEN ORACLE SYSTFMS ORACLE 134951 7111375HU - ~ 04-2 HCM 1,3 	 636.66),90 636.66790 426.917,% 

~CER cMl MEN ORACLE SYSTFALS ORACLE 134981 MIW4-~ca de ImWiACeo, Gmpo IV 1,00 	 6.366,70 6.366,70 4.269,19 

OFf3CER CJU1 MEN ORACLE SYSTEMS 0~ 102533 711023-Ualnk KS-2 E1gH01 RACM 1,3 5%.172,n 5%.1T1,n 3%.33,75 

~ER CJ01 MEN ~LE SYSTEM$ ORACLE 135323 %I M_M6 - Imul45io de SW^0 M6 2,3 2.38),3 4."5,59 313,27 

OFT3CER CJOI MEM ORA[LE SYSTEAB ORACLE imum ]1101"-E8 	uDB 114 HC 1,3 M.427,98 "2.427,98 50.951,3 

OFRCER cml MEN ORACLE SYSTW ORACLE 1@5189 K33N-10,15{1414-C4DO de RAKk 304 2,3 48,81 W,74 65,51 

MTMER CMI MEN ORACLE SYSTFMS ORACLE 1025190 7110635-~m 	MYGM~Y 1,00 22.01,38 22.461,38 15.061,49 

OFMER ml DEMO HP{OHSWAO HP Imom F4H02L~- Hp-NOT PAV 14D0"Y 1,3 1.228,W 1.22B,W 824.05 

OfTICER am DRfT HP{OIISUMO HP 131957 RJRWAC4- HP-NOT 140.031180. W11 Y 1,3 1.017,% 1.017,% 682.57 

ORICER CMI MEJ4 LE~SERVERS LENOVO 103610 4200491-~04OAULEK BGB FC DUAL-POR 1,3 2563,8] 1563,8) 2.33,75 

ORICER CJ01 MFN l~SERVERS LE 	0 1019041 001H27~-LENOI0. WIM SrvF 301311CPH) 1,02 13,69 13,0 9.19 

~R CMI MEM LEH SIDINERS LEMMO 131417 6)Y1611- LEHOIO-HD ~B W 2.5 IM 2,W X5,32 1.130,63 7511,14 

ORICER CMI MEM L~SEILVERS LENHO IM1616 0CEM2"25 - LE~ PLACA ETHERRET Cn 1,3 0,01 0,01 0,01 

ORICER CM MOP LEHMO-SERVERS LENOVO 10190% WY62731-L~LIC 0211x1 SPeF 2012( 1,3 1.n6,3 1.n6,W 1.15],3 

~ER 0.01 MEN LENMOSERVERS LE~0 100350 39333.1ENM6PW EMI UNWERSAI PACK 10,00 541,23 5.412,25 1629,19 

OFRCER R01 MEM LE~SERVEY IENOVO 1000893 9043109.1ENM0-BGB (IK8G11, 20.[4, I.W) 3,00 59081 1.)",61 1.13,62 

~ER R3 MEM LE~SERVE1I5 IE 	0 13537 WY6669- LENOY65YSTFM%750N HWM EM 1,3 M,75 ]95,)5 533.59 

OFFM:ER CTol MEM LEM~SERVERS LENHO 1010171 46[3%- LENHO—~ 000.313330211 PC3L 50,00  1.181,31 59.0%,81 )9.63,2] 

OfT3CER CT01 MEN LE~SEWERS LENHO 10t01% 8130290-LENM 	M 1.2K 6GBPS$ATA 3.5 1,3 32,15 32,15 591,53 

~CER CTO1 MEN LENMO-SERVEM LEMMO 101913 OOD5048- LENMOMFM 1666 IAIWB)ECCDM3 3,3 1.162,% 4.33," 2.942,3 

OFRCER CTOI NEM LE~SEMERS LENHO 1019191 30336- LENMOMFM BGBIIKBGBIECCDM3 1,3 535,03 535,03 358,76 

~ER CTO1 MEM LEHMO-SERVEM LENHO 10191% ~Mn- LEN~WE11 1x1 W8, 2044,1.351 14,00 93,71 13.MI,W 9.281.75 

~CER CTO1 MEM LEN~ERVERS LENHO 101%69 MV2Y]-lENMO-WpEES262d31G1YA16068 10,3 1.551,42 15.514,20 10.403,05 

OMCER CTO1 MEN IEHMO-SERVERS IEHMO 101W26 1n38M- LE~1 U 18.510. STAN C~ 2,3 4.456,61 8.913,28 S.W6,3 

OFFlCER CTOI MEM LENHO-SEWERS LENHO 13013 MISIM-LE~HD3.5 ITB7.2K i,3 313,42 313,42 230,28 

~CER UM MEN LENM0.SERVERS LENHO 130104 Kl~ -LE~D 3.5 3TB].2K 2,3 1.31,44 2.162,3 1.450,32 

~CER CTOt MEM LENMO-SERVERS IENMO 1020105 0[19199-IENMOMF 	MA 4GB ECC UNAM i,3 301,23 W1,23 201,% 

^ER CTOI MEM L~SERVERS LENHO 131414 0C19531-LENMOMemgie 8G8160OAHi 3,3 631,68 1.93,04 1.2]6.)5 
~CER CTOI MEM LE~SERVERS LENHO 131601 0[19128-L~HBA BfiB M-MAL PMT 6,00 3.03,90 18.4%,37 12.395,37 
OFMER CTO1 MEM LENM0.SE1IVERS LENHO 131678 70333RM- LENMOTD3Y EY24M BGB 1x 1,00 4.523,611 4.523,61 3.033,31 
~ER CTOI MEH LE~SERVERS LENHO 1021"0 0.4891)3- LENM053GB).1K 3.5 HDRNE 1,3 W,131 53,13 375,3 
~ER ml MEN LE~SERVEY LENOVO IMI"3 MIWW-LEHM "D CWe P 2.0 KM 1,3 1.43,01 1.0®,01 n4.2O 
OfPICER CTO1 MEM LENMO-SEMERS LENO/O IM147 3931938-LE~EC33C2003 ~ 3,3 48,3 146,61 98,31 
OFMER CTOI MEM LE~SERVERS LENO/O 102243 00AV11U5- IW.PM~ Pm Ke980vd USO 2,3 0,01 0,3 0,01 
~CER [101 MEM t~SERVERS ~0 1022045 81304)8-IYA-SmePMO MS1202ASRATA 3,3 0,011 0,03 0,02 
^ER CT01 MEM L~SERVERS LENO/O 1022535 MI%"-L.n T"CKWIMSDODK i,3 161,27 164,27 110,15 
=R CT01 MEM LE~SERVERS LENHO 132536 0[19514-1ENM0 3.5 HDO W 5.25 TC R 2,3 13,89 205," 1".98 

~R  
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EMPRESA 

OFFCER 

CENTRO DÊ 

CT01 

DEPOSITO 

WEN 

GRUPO MERCADORIA 

lENW0.XRVERS 

FABRICANTE 

LENOVO 	 1 

PRODUTO 

1731M 

OFFICER 

DESCRICÃO 

46743671-LEMOVO-Proc ES-26AV22.OGHZ 

QUANTIDADE 

5,00 

VALOR UNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE CO 

3.2]),)9 	 16.188,)0 	 10.855,31 

OFFICER CT01 WEN LENW0.SEIDERi LENOVO 173346 4679130_1-LEMES-2620v22.18DN 1,00 1.301,28 	 1.301,28 	 874,59 

OFFICER CTOI WEN LEMWO-SEWER5 LENOVO 1023951 773126- LENOVO-MD 23 SAS 60UGB 15K W 4,00 0,01 	 0,04 	 0,03 

OFFICER CTOI NEM LENW0.SEWERS LENWO 17390 07NI58-LENWO-HD 3.5 SATA STB 7.2K W 29,00 1.3)9,9) 	 40.019,27 	 26.834,93 

OFFCER CTOI NEM LEMW0.SERVERS LENOVO IM3967 MICAO% - LENOVO-PSU SSOVI 51~ M5 29,00 757,0 	 21.%2,81 	 14.80,50 

OFFCER CTOI NEM LEMWO-SERVERS LENOVO 1023971 OOAE912- LENOV0.HBA SAS WU5 1,00 703,52 	 703,52 	 4)1,)5 

OFFICER CT01 OVEM LE~SERVER5 LENWO 1023977 OOIIA00 •LENOVO-PCie Rlser 2 x91PC355OM5 61,0 148,55 	 9.%l,37 	 676,10 

OFFCER CTO1 NEM LEMOVO.SERVERS LENWO 173981 MA498- LEMWO.PCle Rfser l x08%3650.45 5,0 

OFFCER CTO1 OVEM LEMMO,SERVER5 LENOVO 173988 54MF2U-LENWO-17.35575 ZMOV3 IW8 SW I,% 7.433,46 7.433,46 4.984,51 

OFFICER CTOI WEN LE~SERVERS IENOVO 173989 WWCZU- LEMWO-X365O45 Z00v31WB SW 2,% 6.586,% 13.173,92 8.833,78 

OFRCER CTO1 MEN LENOVO.SERVERS LENWO 173992 OdlpW)-lENWO-CPU ES2620V3 X3558465 2,% 4.522,45 9.046,89 6.065,05 

OFFICER CTO1 WEN LENWO-SERVERS LENOVO IMJffl l  OOFX612-LENMO-CPU ES-262N3%USSOMS 3,00 2.918,34 8.755,01 5.870,67 

OFFICER CTO1 WEN LENWO-SERVERS IENWO 173995 %FlLM4-LENWO-CPU E5-26473 X%50465 1,00 9.519,23 9.519,23 6.383,12 

OFFCER CTO1 WEN LENWO-SERVERS LERWO 174173 ~ANIS- LENOVO PSU~ 5ystem% M5 10,00 563,88 5.638,78 3.781,09 

OFFICER CTO1 WEN LENWO-SERVERS LENWO 1741% OOM/066- 1ENW0 UItrsIm9.S..SATAMMI1M 9,00 182,93 1.6,16,38 1.103,% 

OFFICER CTO1 WEN LENOVO-SERVERS LEMWO 174187 DEFINIU LENWO MO 15 SATA ZTB 7.21112 B,W 1.427,05 11.416,43 7.655,29 

OFFICER CTOI WEN LENWO.SERVERS LENWD 174761 OAe%56-LENOVO CPU ES-2420v2 p TDW 1,00 0,01 0,01 O,Ot 

OFFICER CTOI WEN LENWO-SERVERS LEMWO 174993 41Y02%1- LENWO.BUNK USBMWORY VM I,W 291,71 291,71 195,61 

~CER CTOI WEN LENOVO-SERVERS LEMWO 175312 ~LI - LENW0.%35SON52610v3 IWB 10,00 7.73,W 70.926,00 47.559,45 

OFFICER CTO1 DOM LENOVO.SERVERS LEMWO 1%4603 93748%-LENWO-RACK 4ZU SUANDARD 5200 2,00 4.598,7 9.196,14 6.)7,47 

OFflCER CTOI DOM LENOVO-SERVERS LEMWO 1011470 81Y97%-LEN~D 50%B 3.5 ST X351363 2,% 47),38 954,76 640.21 

OFFCER CTOI WPo LENOVO-SERVERS LENOVO 1018630 7383EPP-LENWO-%350dF12. 1G11a 1581500 1,00 4.527,80 4.527,80 3.036,12 

OFFICER CTOI DDPo LENWO.SERVERS LENOVO 1019191 %D%36- LENWOWW WBI1XWBIECCWR3 4,00 535,03 2.140,12 1.435,06 

~CER CTOI DOM IENWO.SERVERS LENOVO IMW% 70A4m1YBN- LENMWSERV 75140 FREE DOS 1,00 1.461,70 1.461,70 %0.14 

~CER CT01 OOUT LENWO-SERVER5 LENOVO 101%% 4672837-LENOVO-IXPrES-200v21G1W1~8 1,% 1.551,42 1.551,42 1.010,31 

WCER CTOI OOUT IENONO-SERVERS LENOVO 10192724674363- LENWO.WE5-Z00v22.IGHE 1,% 1.492,79 IA92,79 1,00,99 

OffICER CTOI ODUT LENWO-SERVERS LENWO 170068 10.44002088-IENOV0.SERV 75140 W5272FML I,% 2.188,59 2.188,59 1.467.56 

OFFCER 0101 ODUT LENWO-SERVERS LENWO 170105 OC19499-LENOVO INIMIA WB ECC UDPAN 1,00 181,61 181,61 121,78 

OFFICER CTO1 DOUT LEMWO-SERVERS LENOVO 170813 7%1000GBN-lENW0.5RV R06A E5-2620 V2 1,0 5.706,90 5.706,90 3.826,76 

~CER CAI WEN ORACLE SYSTEM5 SW ORACLE 39745 ORACLE}ER96-ACS Semçm 1,% 3.IM,0 3.181,63 2.135.45 

OFFlCER CAI MEU ORACLE SYSTEMS SW ORACLE 39746 ORACLE-$EW_1-ACS SerWçm 1,00 118.144,11 ne.1M,11 152.98;11 

OFFCER CAI WEN OPACLE SYSTEMS SW ORACLE 39750 ~CLE5ERV5-ACS Se~ 1,00 908.913,52 %8.913,52 609AR,25 

OFFICER C301 WEN EMC.SW EMC 382647 VN%BOEPERF70131-ENICL1005377667-VNXB S,% 792,6 3.960,30 2.655,58 

OFFICER C301 WEN mc-w EMC 382618 UNIS&-VM%520 	15. EMC{1%6311667 -VMS 1,00 7.%1,361 7.661,36 5.137,33 

OFFICER CAI WEN 6MC-SW EMC 382619 F5TS-VM%00011-EMC-C1006377W7 VMx520 f,% 4.535,81 4.535,111 1041,51 

OFFICER CAI WEN EMC-SW ME 382710 M-PREHWE-00111-Ep1C{10063)/667 PREMIU 1,00 6.0t0,25 6.010,25 4.030,18 

OFFICER CAI MEU FMC-SW FMC 38)711 M-PRESWEl0143-FMLC1%63n667-PREMI 1,00 10.498,60 10.498,40 7.039,81 

OFFICER CAI WEN EMC-SW EMC 3%181 ~~20043 - MC.IW373M-LDM 1,00 6.783,46 6.783,46 4.548,65 

OFFCER CAI MEU EMC-SW EMC 390183 DD12%4T-5 3. EMC-1007373fl9.DD22004T 1,00 5.935,51 5.935,54 3.9110,08 

OfFICER CAI WEN FMC-SW FMC 3%184 VN%EPERFTB_6-FMC{t%)373T1~E DE 4,00 923,30 3.693,20 3A76,48 

OFfICER CAI MEU FMC-SW FMC 3%185456 -187-%5_12. ENIC{1007373779-VMSMO 1,00 8.460,20 11.4%,20 5.632,76 

"CER CAI MEU EMC-SW ENIC 3%188 SERV.MANUT.HW 19-FMC-360965376647SER 2,00 1.019,7 2.038,14 1.366,68 

OFFICER CAI WEN EMC-SW EMC 3%189 SERVAIANUT.SW__21-EMC-367511789749-SER 2,00 538,41 1.76,82 711,06 

OFFCER CAI NEM EMC-SW 6MC 390191 M.PREHWE-002-9- FMC.C107373n~PRESWE 1,00 5.107,36 5.17,36 3.424.74 

OFFCER CAI WEN FMC-SW FMC 3%191 M-PRESWOD-EI_7-ENIC{107373~PRESWO 1,00 3.588,51 3.588,54 2.406.30 

OFICER CA1 WEN EMC-SW me 390193 M-PREHWE-07_2-EMC~373n1IMPREHWE 1,00 11.749,38 11.749,36 7.78,55 

CMFICER CA1 NEM EMCSW EMC 399154 WU-PREHWE-OZ_5-NCG 10737377"PREHWE 1,0 4.735,% 4.735,98 3.1)5,)1 

~ER C3O1 WEN EMC-SW EMC 3%195 M-PREHWDO-Et_7-FMC-C1007373779MPREHWD 1,0 5.561,48 5.564,48 3.731,26 

OFFCER C301 WEN LEYMARK LEXMARK 1014049 155703-1ex lazer& 	~lffin 2,% 

OFICER CA1 WEN LEXMARK LEXMARK 1016162 MT%12- Lex MuIHf.L~ color X748DE 1,00 5.551,32 5.551,32 3.722,44 

OFFICER C301 WEN LEXMARK LEXMARK 100557 25A0013-Cartuchod gramem U. 3m 8,% 227,10 1.816,76 1.318,23 

OFFICER C301 NEM LEKMARK LEXMARK 170320 ~IA L. C.d. W511146X61 IDHE Z,% 745,7 1.4%,04 999,15 

OFFlCER Cf01 WEN CISCOPR CISCO 1011089 AIR{T2500.5-K9PR-C5C C.VOI 	. 6,0 2.660,27 15.%1,59 10.703,46 

OFFCER CTO1 WEN CISCO_It CISCO 1011089 MR{T2504-5-K9PR- C5C C9ntrola40ra 1,00 2.954,68 2.951,68 1.981,26 

OFFICER CT01 WEN CISCO-PR CISCO 1011098 AI~II.U-PR-CSC Fmte Almnet 2.% 125,36 250,72 168,12 

OFFICER CTO1 WEN CIXO_PR CISCO 1011113 ASASSE SKB PR-CSC Fire 	R 2,% 9.417,03 18.834,% 12.629,18 
OFFICER CTO1 JOVEM CIXO_PR CISCO 1011120 CZ9405-STACK!PR• CSC MO6ulo Catatyst 27,00 2.467,70 66.627,99 Mán,42 
OFFCER CTO1 WEN CISCO-PR CISCO 1011111 C3K%-NM-I6=yR- CX Moclul0 CaUdysl 4,00 1.030,81 4.123,25 2.761,85 
~CER CTO1 WEN CISCO-PR CISCO 1011124 ~ONSOLERMS PR - CSC Cabo Cmsole 4,87 W,9) 20,88 179,63 
~ER CTOI WEN CISCO PR CISCO 1011128 CAB-STACK-5UCMmPR-CSC Cabo Stack 5,0 193,0 968,11 M9,17 
~ER CTOI NEM CISCOPR CISCO 1011129 CAB-STK-E-0.546=PR-CSC Cabe Staçk 12,% 142,18 1.706,10 1.IM,03 
OFFICER CTOI NEM CISCOPR CISCO 1011153 CP-7%2G=yR-05C Telefone IP 2,00 1.137,18 2.274,35 1.525,7 
OFFICER CTOI MEU =-PR CIRO 1011153 CP-)942G=-PR-CSC Telelme IP 6,00 875,72 5.251,32 3.523,29 
~CER CTOI WEN CLSCOPR CISCO 1011155 CP-MM 	PR-CSC Telelme IP %,% 1.424,50 42.)15,01 286557 
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EMPRESA 

OFFICER 

CENTRO DE 

ROI 

DEPOSTIO 

ME" 

GRUPO MERCADORIA 

CISCOPR 

FABRICANTE 

CIXD 

OFFICER 

PRODUTO 	 DESCRIÇÃO 

ID11155 CP-]9154 _PR-CS[Te4i0ne IP 5

OFF 

QUANTIDADE 

17,00 

VALOR 1.1 ITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE C 0 
	

m 

%ER CTOI OVEM CIXOPR CISCO 1011158 CP-PWR~HA _PR.C5C~CoMI 9,00 

1.3]1,14 	 2).)1],93 

 

,14 

OFRCER CT01 WEN CIXOJR CISCO 101112 GLC-FE-IWM--PR-CXGbkFEIWM 2,00 681,32 	 1.288,61 10 

OFRCER CT01 WEN CIXO_PR CISCO 1011167 GLC ~T_PR• CX GMC T 14,00 894,]4 	 12.526,31 52 

~CER CTOI WEN CISCOPR CISCO 10111]3 810BLH I_PR-05C Mf01 GMe 23,00 622,08 	 14.307,79 09 

OFFlCER CT01 WEN CIWOJR CISCO 10111]4 MGBLXIPR-CSC MIM GbIC 10,00 625,43 	 6.251,27 80 

o 

OFFICER CTOI WEN CISCOJR COCO 1011175 MGBSXIJR-CSC MIM Gbk 2000 408,67 	 8.1]3,37 66 

OFFiCER CT01 WEN CLSCOPR asco 1011181 WM.BR_PR-CSC RM~WB 8,00 989,45 	 7.915,61 81 

OFFICER CTOI WEN CIXOPR asco 1011183 RV11ON-A-NA-X9_PR-CSC ROned. SMB 10,00 2%,18 	 2.%1,78 ,02 

~CER CTOI WEN CISCOPR CISCO 1011197 5G50WN8-X9-MA-PR-CSC Wtcb SMB 1,00 6.142,29 	 6.142,29 ,71 

OFFICER CTOI OVEM CIXOPR CISCO 1011197 SG500X-46R9-NA_PR-CSC SVN1Ch 5815 1,00 5.371,18 	 5.371,18 ,65 

OFFl[ER CT01 	JOVEM CISCO-PR CIRO 1011203 S1M284T-RAPR-PR 	Swild WB 3,00 1.129,% 	 3.387,18 	 2371,17 

OFFICCR CTOI WEN CUOPR CISCO 10112045LM20187-NAPR-C5C SMtdI WB 9,00 2.018,91 	 21.140,20 	14.175,57 

OFFKER CT01 WEN C55C0_PR CISCO 10112% SIM WT-NAJR-CSC SM6y15818 1,W 978,% 	 978,% 	 6",M 

OFFICM CT01 WEN CISCOPR CISCO 1011207 SIM248GT4ALPR-CSC Sw1lU1~ 5,00 1.162,8 	 5.814,08 	 3.8%,8 

^ER CT01 WEN CISCOPR CISCO 1011210 SPA58fiPR-PR 	T4le. IP SMB 18,00 519,% 	 9.351,32 	 6.270,53 

OFFICER ml WEN CMOPR CIRO 1011210 SPA58GJR-CSC Teld. IP SAU3 4,00 478,22 	 1.912,86 	 1.28,67 

OfflCER CT01 OVEM CISCO-PR CISCO 1011211 SPASOW_PR-CSC TNet. IP SMB 28,00 512.41 	 14.34],34 	 9.80,61 

OFFlCER CTOI WEM CISCO-PR CISCO 1011211 	SPA501G PR 	CSC TeletCCle IP SMB 6,00 525,24 	 3.151,43 	 2.113.19 

OFT3CER 801 OVEM CIXOJR CISCO 1011215 SRW2W8-~k-PR•CSC SVNtch WB 1.ol 588,% 	 588,56 	 3%. 

OFFICER C101 WEN CISCOJR asco 1011224 SRV824G0-k NLPR-CSCSrnttlI WB 16,0 

OFFICER CTO1 OVEM CISCO-PR CISCO 1011227 SRW24gW-1(9-BR_PR-05C SM[Ch W5 4,00 2.105,53 8.422,13 5.647,46 

OFFICER CTOI WEN CISCOJR CIRO 1011275 MS 3750X-24T-5_PR•C5C~Ch 1,0 13.177,12 13.777,12 9.238.25 

OFT3CER CTOI 	IMER CISCO-PR CIRO 1011275 WS{375 	1IT-5PR•CX SVOtch 5,0 25.381,76 126.%8,8 85.0%,75 

"CER CT01 WEN CUCOPR CIRO 10119481 ASA5505-551.101(9PR-05C FI.11 1,0 3.309,63 3309,8 2.219,41 

~CER CTO1 WEN CISCOPR CISCO 1012308 5(500.24149-NA_PR-05C~h WB 42,00 1.260,30 52.932,39 35.493.83 

OFT10ER CT01 WEN CISCO-PR CIRO 1012308 51F300-24-99- 5,00 1.109,03 5.520,15 3.701,51 

OFFlCER CT01 WEN CISCO-PR CIRO 1013538 54500.5249-NAPR-05C SWItch W6 5,00 4.6BB,W 23.143,8 15.71972 

OFFlCER CTOI WEN CISCO-PR CIRCO 1013759 GLC-S 	D 	PR•IODOWE-SX 11,00 1.127,00 12.397,01 8.312,84 

OFFlCER CT01 NEM CISCO-PR CIRO 1014037 SR-H 1000{UMA—PR-05C Cabo 1,00 314,% 314,% 211,19 

OFFICER 801 WEN CISCOJR CIRO 1014038 SIM20MPT-HAJR-CSC SVNItl, 5,00 3.175,22 15.86,11 10.815,73 

OFHCER CT01 WEN CISCO-PR CIRO 10144M CAIS~OLE.USB_PR. C~e Cable 6 lt 6,00 69,8 415,90 278.88 

^ER CTI11 WEN CMOPR CISCO 1014521 "M3.2PR-2dnmel Mgh 2,00 3.274,86 6.549,8 4.391.9[ 

OFFICER CT01 WEN CIXOJR CISCO 1014720 CAIS-STk-E-L6! PR . CSC 1~ W,* cab 6,00 656,81 3. 	11111 2.142.56 

~ER Cul WEN CISCOJR CISCO 1015132 NR-PWIt{OR MJR. AIR LMN CUd NOM 12,00 25,10 301,14 201,93 

^M CTOI WEN CMOPR CNA:O 101214 V5{3750X-2455.OtalVSt 3] 50X 24 PW 1,00 39.83,50 39.]23,% 26.636,8 

~ER CTOI WEN CLSCOJR CISCO 1015457 CA9-5Tk-E-181•-C~Cabe"EmPBhvmn 4.00 146,12 1.384,49 928,37 

~R CT01 WEN CMOJR CISCO 1015618 MR-AN72240&R-2.44Mi 2d6V5 GXi4 20,00 lO,& 2.176,40 1.459,39 

OFFXER CTOI WEN CWOPR CISCO 10161% MR-ANTI2IDW-72••2.4 GHS3 dMIS GHZ4 35,00 108,11 3.783,68 2.537,15 

~ER ROI WEN CUOPR CISCO 1016316 GLIC-1. 	O• . CX GIM: Base LH 1,0 938,7 938,7 89,8 

~ER CT01 WEN C15COPR cisco 101(951 SFP-10(1.11-. 	BASE-LR SR Module 9,W 5.8933 2.553,09 35.2",49 

OFRCER 801 WEN CISCOPR CISCO 1017132 ~mel,~ 	WSY 5,00 346,13 1.700,14 1.160.48 

OFFICER CT01 WEM CLSCOPR CISCO 1017353 VN2 	O- Fw~ Valse)Medas. Ca 11,00 1M5,U 24.24,26 16.478,28 

OFFICER CTOI WEN USCOPR C33CO 1017424 AIR4T2501-RMNT•-2501 Wlleless CoMM1 4,W 259," 1.037,51 695,8 

~ER CT01 WEN CISCOPR CIRO 1017424 AIR4T2501-RMNT•-2501 WIINSU C9nitol 1,0 2090 209,65 140.58 

OFFICER CT01 WEN C15COPR CISCO 101~ STX4GC~W-1 RU- -RUM~t ltlt tOt 1,00 55,69 55,69 37,14 

OFIRCER CTO1 WEN ClSCOPR CISCO 1019017 CPJ81-11%-Cbco UC P~781 3,00 784,51 2.1132 1.411,22 

OFFICER CTOI WEN CISCO-PR CISCO 1019218 PVpNlí4•-PVONIM Chan 4,00 6.101,72 24.407,06 16.3",16 

OFFICER C101 WEN CMOJR asco 18851 C2960X-STAC!•- CatalV5t ~X ~Me Z,W 1.81,31 3.68,67 2.M2.59 

~COR CT01 WEN CISCOPR CISCO IMM17 C31(X.PWR.~AC•- CalalWt 3K.X 350% AC I,W 1.128,77 1.128,17 756,50 

OFFICER Cul WEN CISCO PR CISCO 180902 AIR-C72501-HA-1(9.2501 Wilel4u EMUM I,W 2.172,53 2.172,53 1.456,79 

OFFICER C701 WEN CIXOPR CISCO 18853 VM~24PS-L.CablVSt 2960 X 24 G1 9,W 5.315,59 56~35 38.114,31 

^ER 801 WEN CMGPR asco 181268 SFS 	W-K9-M-48~10/100 POE 52 5,00 3.560,09 17.900,46 12.0113,16 

^ER CTOt WEN cus PR CISCO 18158 VWIC3.IMR-TI/El•-1-Port 37d Gm~11 2,W 2.9]6,06 5.952,12 3M1,20 

OFFICER CT01 WEN CMOJR CISCO IM1% SPAlU.M- ATA 	 R~ 1,00 279,27 279,27 18.26 

~R CTO1 WEN CISCOJR CISCO 1821% SPAIU-BR-ATA MM R901U 2,W - 

OFFICER CTOI WEN CLSCOJR CISCO 1022197 SPAl12-M-2 Port P~ Ad~ 8,W 188,55 1.508," 1.011,45 
~ER CTOI WEN CMOJR CISCO 1828% ~IN -~CwNaM1UCI" Sor calo l,W 8,47 8,47 41,89 

OFFXFR 801 WEN CUOJR CISCO 183153 %MZWP-I,-M-5430 	UP 2&pM GO ",W 1.935,42 75.MI,27 50.613.99 
^ER ROt WEN CMOJR CISCO 183935 AIR-SAP781-T-It9-88.I1n 5WWlme 70 26,0 1.011,% 27.090,75 18.165.11 
OFFICER CT01 WEN CISCOPit CISCO 1840185F300.2MPiRM- SF300.24PP 24yoct 10 11,00 1.743,85 19.18,31 12.88.72 
~ER CTOI WEN =-RR CISCO 18818 RV313-BAM-Cisto RY25 Oxl41gabftW 5,W 1.104,42 5.572,12 3.702.86 
^ER CTOI WEN ~-RR CIRO 184135 VWIC3-IMFT-T1/El••1-Port 314~~U 1,00 2.84,% 2.84,% 1.9[7 1 % 
~ER ROI WEN CISCO-PR CISCO 184360 CP-831445ES•- ~ C~ IP PMnee I,W 0,01 0,01 0,01 
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CENTRO DE 
EPOSÍTO GRUPO 	ERCADORIA 	 FABRICANTE  PRODUTO 

OFFICER 

DESCRIÇÃO 	 QUANTIDADE 	
VALORUNITÂPIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

OFflCE0. R01 XDy0. CISCO 1MM1 SF3W4APP-K9-HA-SFW048PP 	10 	 1,00 	 1.1)1,05 	 3.1)1,05 	 2.126,15 

OFFICER CTOI SCO-PR CISCO 1024642 58-PWR-12VM-NA-Cixo SuNIU"1.l 	 30,00 	 69,42 	 2.082,4) 	 1.3%.40 

OFPICER ROI SCO-PR CISCO 1%~3 RV130W-A-K9-NA- Cixo VIM MUIN6RICN 	 9,00 	 603,11 	 5.42),95 	 3.639,)1 

OFFICER CT01 SCO-PR CISCO 1011182 RVIIQVJ-NA4I9 P0.-CR R9teA0w SALB 1,00 	 2%,18 	 2%,I8 	 198,60 

OFfICER CTOI ISCO-PR CISCO /011184 W~1 	-K9-HA_PR-CSC ROt~m 5M8 1,00 

OFFICER C701 um IWO-PR CISCO 1011202 SLM2M4PT-NA_PR-CSC SwIIAi SMB 1,00 	 1.606,31 1.4%,31 %3,00 

OPPICER CSOI IXO_PR CISCO 1011204 ~~NA-NA-PR-05C 5WHCh WB 4,00 	 2.318,91 9.395,65 6.300,25 

OFFICER Cloi I"JR USCD 1011205 5LM234GT-RA-PR -CR SwiICh SMB 4,00 	 592,M 2.369,)4 1.589,03 

OFFICER CTOI IXOFR C1X0 10112085PA112-PR- CSC ATA IP 6,00 	 116,43 698,55 468,41 

OFFICER ml SCOyR CIRO 10112% SPA122-PR-05C Rot~ ATA  12,00 	 123,M 1.M1,33 %3,31 

OFFICER CTOI SCO PR CISCO 1011217 SRWZOZ4-K9-BII_PR-CR WiUh WB I,W 1.54627 1.546,27 1.036,85 

OFFICER CT01 DONO CISCO-PR CIRO 1011219 5RV12024P-K9-N,>_PR-05C Wixh SMB 1,00 1.777.65 1.)]/,65 1.192100 

OPACM CTOI DOPO C6COyR CISCO 10112201 SRW 	x9-1IA_PR-CR SM"SM8 1,00 Z.M7,% 2.437,56 1.6M,51 

OFFICER CTOI DOFO CISCO-PR CISCO 1011224 50.0721 	XII-BR-PR-CSC W" I,W 

OFFICER CT01 ODFO CISCOPR CISCO 10112255RW1 P-K9N_PR-05C smkh WB 1,00 1.242,09 1142.09 832.88 

OFFN:ER CT01 DDFO CISCO-PR CLSCO 1011227 SRM~K9-BR_PR-CSCS IxII SMB 1,00 2.105,53 Z.1W,53 1.411,6) 

OFFICER CT01 OOFO C35CO-PR C5C0 1011233 WAP 121-A-K9-N4JR-05C Mc 	P~ W8 2,00 2)8,)4 557.47 373.81 

^ER R01 DOFO CLSCOyR CISCO 1011235 WAP321-A-K9PR-CR~~SIAIS Z,W 6)8,25 1.356,49 907,59 

OFPKER C701 DOFO CISCOyR ü O IDIt965 SFSW46K9^-PR-05C~h WB 1,00 1.855,48 1.MS,M 1.2M.19 

OFMER CTOt DURO CISCO-PR USCO 1012027 SGS 	2&K9-W—PR-(SC Sw"WB I,W 2.55),9) 2.%7.07 1.71515 

OFFICER CTO1 DUPO CISCO-PR CISCO 1013539 5F1M-24 	111-CSC 5~SMB 5,00 478,% 2.3%,61 I.IOS,BI 

OFFKER Cf01 DOFD CISCO-PR CISCO 1015577 VIS{3750%481-E -C6CO Sw" I,W 0,01 0,01 001 

OFFICER CM1 DDFO CIWOJR CISCO 1016256 RVnG-0-NA-05CR 	xi. Mnl bKM 7,00 707,12 4.935,87 3.3M.75 

WFICER C701 DONO CISCO_PR CISCO 1017260 ASASW55EC-EIN-K9-ASA 5507SCPISA I,W 0,01 0,01 0,01 

OFFICER CTOI EXPIO CISCOPR CISCO 101~15F500.20- 1(9-NA-2~10/IW PM SU 1,W 1.889,52 1.889,52 1.267,02 

OFFICER CEDI DOFO CIWOPR CISCO 101%17 CP-711214%-C~UC P~ 7M1 1,00 7M,51 )M,51 472.41 

O 	ER EM PffN 0.LINK WB D-LINK 1012519 DCS-2230/Z-DLK-CW CIRT INT TV FECH IP 2,07 785,61 1.571,68 1.053,89 

OFICER CTOI MEN D-LINK WB D-LINK 1012599 OCS31012-DLK-COM CIRT INT TV FECH IP 2,07 331,26 662,52 M1.25 

OFSICER CTOI OVEM D-LINK WB 0.LINK 1016923 ONL-PW - OLK-ADAPTADOR POE VS 3,00 81,40 2M,20 163,75 

OFTICER VT01 MEN D-LINK WB D-LINK 1012519 MS-2230/Z-DLIC 	OM CIRT INT TV FECH IP 2,00 )29,M 1.459,78 978,66 

OFFICER VEM DONO SONY SONY 1019707 VPL-Ml"-~-PROJET00.18W 1L%EN5 I,W 1.D87,M 1.OBI,M 729,18 

~ER CAI MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 1012781 ~DOEM -APP-AWT MINI DISP PORT MI I,W 81,89 81,% %,% 

OFFICER CTOI MEN APPLE.AC1550RIM APPLE 1012779 MDM3M/A-APP-AOPT LIGHTNING W PINOS 8,W 96,13 760,00 515,65 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORI05 APPLE 1015150 MC)48M1A-APP{ABO AV COMPOSTO B,W 87,53 707124 419.55 

~ER CT01 MEN APPLE-ACE550R305 APPLE 101)405 MF 	RIA- APP4POD TOUCH LOOP CINZA 6,07 21,% 131,76 68,35 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACE5RIRI03 APPLE 1017109 ^IRIA-APP{ AIPHONE%NARROM 3,07 M,74 251,23 170.47 

OFT3CER CT01 MM APPLE-ACESSONOS APPLE 1017411 ~IRIA - APP-DOCK IP~X 10.00 63,49 6%,93 425.75 

OFFICM CWI MER APPLE.ACE550RI05 APPLE MIM ~IA APR{LPA WT CM IPAD M BLUE 10,07 M,89 7%,85 535,67 

OFFICER CTOI miai APPLE-ACESSORIOS APPLE 101~ MF%1BZ/A- APP{APA WT CM IPAD M PINK IO,W 79,89 798,65 535,6) 

OFFICER ROl MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 101~ ~RIA- APPüPA WT CM IPAD M GREE 10.00 79,89 798,0 535,6) 

OFFlf-ER CTOI MEN APPLE-ACESSORgS APPLE 1017985 MFOMBZ/A - APP{ AWT CM IPAD M YELL IO,W J9,89 798,115 535,67 

OFFICER CEDI MEN APPLE-ACISSONUM APPLE 1017907 ME)%MIA- APP.CAPA WT CAS IPAD M UM 10,00 16,0) 1.400,69 93911 

^ER Cloi MEN APPLE-ACESSORI05 APPLE 1017989 ME)WBZ/A-APP{ 	A WT CAS IPAD M YELL IO,W 110,07 1.407,65 939,21 

OFFICER cio, MEN APPLE-ACESSORN)S APPLE 10179%MEI09M /A- APP{APA WT CM IPAD M RUE 9,W 140,06 1.260,56 M5,28 

OPFICER C701 WEN APPLE-ACE550RI05 APPLE MIM METI IR/A - APP{ 	AWT CM IPADM RED 3,07 140,07 42020 281,77 

OFFICER CTOI MEN APPLE-ACESSORI05 APPLE 1018M2 MFW1M/A-APP-CAPA IPHOHE SC GREEN 3,W W,36 241,08 161,66 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACE550RI05 APPLE 101~ MfM 	IA - APP{ 	AIPHONE%RED I,W M,74 134,74 56,M 

OFFICER CT01 WEN APPLE-ACESSORIM APPLE 10111446 ~RIA. APP{APA IPHONE SS RUE 5,07 M,75 423,73 2M,13 

~CEIE CTOI MEN APPLE-ACE550UO5 APPLE 101M47 MFD03BZ/A- APPCAPA IPHONE 55 YELLOW S,W 112,50 562,52 377,20 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 1018775 MfOMM/A-APP{APA SMTMIPAD AI0. AZU 1D,00 79,M 79B,85 535,67 

OFFICER CT01 MEN APPLE.ACIM`DRIOS APPLE 1018776 MPO55BZ/A-APP-CAPA WT CV IPAD AIR RIM 10,00 79,89 798,115 535,67 

OFFICER CTOI MEN APPLE-ACESSORIM APPLE 101E177 ~AREIA -APP 	A  WT CV IPAD AIR VER tO,W 79,89 798,65 535,67 

OFFICER CT01 MEN APPLE.ACESSORIM APPLE 10117% MFM712/A-APP{APA WT CS IPAD AIRMAR 9,07 161,11 1.M9,W M,28 

OFFICER CTOI MEN APPLE-ACESSOR3M APPLE 10107% ~MIA -APP{ AWTCS IPAD AIR MM 10,07 161,11 1.611,% 1.080,31 

OFFICER CTOI MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 1011795 ~MEIA 	AWT C IPAD AIR RED 7,W 161,11 1.12),)4 75671 

ORICER CTOI MEN APPLEMCE550RI05 APPLE 1019745 W17M/A-APP-ADPT KM VISA 9AAC E MONI 5,07 216,74 433,72 2110.W 

OFFICFA CTOI MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE IMB14 ~RIA 	A WT CS IPADM "RR 6,W 161,76 970,51 6%,W 

OFFICCR CT0l MEN APPLE-ACf5SgU05 APPLE 1022815 ~MILÉM APPdAPA WT CS IPADM AZUL 11,07 161,76 I.7M,3Z 

OFIiCER CT01 MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 1011816 MGN32M/A-APP-CAPA WT CS IPADM ROSA 6,W 161,76 970,54 
OFFICER ROI MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 101361) MGN 	M/A- APP{APAYAT CV IPADM PRETO 9,W 9),31 M6,0 
~ER CTOI MEN APPLE-ACISSOFUM APPLE 1@2618 MGNK2MIA- AP~ASMT CV IPADM BRANC 10,00 9),31 1.9M,M 

1.A

1273 

1. 
OFFCER C701 MEN APPLE-AC1550RI05 APPLE IM819 MGTMIM/A- APP~Á WT CV IPAD A PRETO 1,W 97,35 W,35 
OFFICER CW1 MEN APPLE-ACE550RI05 APPLE 101IM0 MGTNZM/A- APPt 	A WT CV IPAD A BRAHC ),W 97,31 681,41 
OFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORIM APPLE 1M1M1 MGTPIM/A- APPCAPA WT M IPAD A VEM  10,00 W,M 073,43 
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CTOI WEN APPLE-ACESSCRPM APPLE 10}2822 MGTQ2BUA-APP{APASMTCVIPADAMUL 10,00 97,31 973,43 652.73 

FE

ÇC~ER 

CTO1 WEH APPLE.ACE5501UM APPLE 102283 MGXK2BZ/A• APP¿APA WT CV IPAD A ROSA 10,00 91,31 9]3,43 652.73 

CTOI WEN APPLE-ACESWRIM APPLE IM2824 MGXL2BZIA-APPUP~CVIPADAVEROE 10,00 9],31 W3,43 02,73 

CTOI WEN APPLE-ACESMMOS APPLE 1022825 MGxmUTA-APP{APASMTCVIPADAAMA 10'0 97,31 973,43 652,73 

CTO1 WEN APPLE-ACESMMOS APPLE 1072827 MGTUBZ/A-APP{APASNTC5IPADAMARR 5,00 

CTOt WEN APPLE-ACESMMOS APPLE 

191,35 

 1W28Z9 MGTWU/A• APP{APA WTCS IPAD A RMA 5'0 191,35 95fi,71 611,56 

CTOI WEN APPLE-ACE5WIUM APPLE 1022831 MGMBZ/A- APP.CAPA WTCS IPAD A VEW 16,00 191,35 1 	3.01,61 

CTOI  NEM  APPLE-ACESMMOS APPLE 

2.02,98 

 IMUDO MGRUIIZ/A - APP-CAPA IPHOME 6 CMRO  "RR  4,0 9],13 308,51 260,52 

~CER CTOI NEM APPLE-ACESWRIM APPLE 1023015 MGQY2BZ/A•APP-CAPA IPNCHE& COURO VER 1,0 10,21 10.21 71,22 

~CER CTOI NEM APPLE-ACE5S0UOS APPLE 1023862 MC596U10_1•APP-DOCK IPHOHE4 10,0 63,49 631,93 425,75 

~CER CAI WEH ~UMG-PRIWERSVM ~LHO 1016619 51.4MMUDIMIS. SL41020101XAB-S~41 Z,00 

~CER C101 DOFO SAMSUNG-PRIHTERSVAL SWASUNG 106171 CLT-BEQ7R-SAMSUNG-UNIDADE DE~ CEIA IN 2,0 1.132,63 2.265,26 1.518,97 

OFFICER CTOI DOO SAMSUNG-PRIHTERSVAL SAM5UNG 1016650 SLMIOMR/XAB-5L~OfR/MIS-SSGMF 1,0 811,11 1 	811,11 513,89 

OFFICER CTOI DDFO SEAGATE SEAGATE 100135 STB 	100-SEAGATE-HD W.~ 3.0 1,0 10,49 101,49 70,07 

OFFICER CAI NEM PHILIPSMONITMES PHILIPS 1=631 eW05.1- AOC,1A0N 185(LED) 40,0 227,16 92.907,83 62.299,38 

OFFICER CTOI WEN PHILIPSA40MITMES PHILIPS 1021422 242MDlEB_I- PHI. MOM LED 24242G5DJEB 1,0 850,74 850,74 570,46 

O 	ICER ml NEM PHILIPS~ITORES PHILIPS 1020181 C271P4757-PHI-~ LED 27 W C2711`4157 6,0 1.506,93 9.011,60 6.M2,M 

OPBCER VTOI NEM PHILIPS~ITORES PHILIPS 102041191 WL4UOQ1 -PHI- MON LED 42 W BW4Z20QL 10,0 1.427,21 1438,14 9.570,19 

~CER VTOI NEM PHILIPSMONITMES PHILIPS 1020550 WL4620QL-PHI- MON LED M W B04620QL 11,0 1.678,24 18.460,66 12.378,80 

OFRCER wol WEH PHILIPS~11ONES PHILIPS 10202 B04677XL •PHI- MOM LED 46 W BD1471X1 2,0 4.306,82 8.613,64 5.775,88 

OFFiCER VTOI WEN PHILIPSWWITMES PHILIPS 1020553 6U5584IH- PHI MM LED 55 W WLSSBNO 4,0 10.251,53 41.018,13 27.501,72 

~COR VT01 NEM PHILIP544ONTTORES PHILIPS 1020554 B05586ML -  PHI - MOH LED 55W WLSSMXL 6,0 7.815,24 ".891,42 31.M3,0 

OFFlCER VTOI NEM PHILIPS~ITORES PHILIPS 1020555 C24W4/57- Pio - MON LW 24 W C24M4)5] 25,00 1 	 1.353,91 33.849,26 22.69],63 

()MOER VT01 DOFO PHILIPS 	CHITORES PH1IP5 1015063 U3VSLSU- MON 21,5 LEO VGA NLL HD 3,0 302,91 9M,73 60,35 

OFFICER VTOI WN PHILIPS 	MITORES PHILIPS IMO119 E167DSWU•AOC-~ 15,6 LED e16705w1 Z,0 161,]0 323,M Z16M 

OffICER wol DDFO PHILIPS~ITORES PHILIPS 1022631 ~~-AOC~ 1133 (LED) 3,0 215,22 615,0 432,95 

OFACER C10 WEN SM4íUNGSUPR9AEMTM ~LIMO 101213 CLPMMOA/SEE-S~UNG-RES.RESIDUOWW 4,0 33,98 135,91 91,13 

~CER CAI NEM SAMSUNG-SUPRMENTM ~UNO 1M121 CLT-W40/SEE- SSG-RES. RUIM W40 Z,M 28,27 I 	56,53 37,91 

~CER CAI NEM 5/MSUMG-SUPRMEWC6 SAMSUHG 101330 CLP-Y350A/XAA- SSG-T04ER Y35M AMARELO 7,0 119,31 835,20 560'4 

~CER CAI NEM SAVBUNG-SUPRNEHTC6 SWASUNG 1004331 CLP-Y00/SEE-UG-TONER Y60A~PELO 1,W 274,0 1 	 274,44 381,0 

OfFICER CAI NEM SMLSUHG-SUPRBIEMTC6 SAMSUNG 1001335 CLP{350/X05-SSG-TOMER C35M CLAMO 2 7,0 119,20 834,41 559,51 
~CER CAI NEM S~RIG-SUPRMENTC6 SANSUNG 1004336 CLP{C~15EE-SSGTONER C60A CIAN04 4,W 225,0 1 	90,15 60,60 

~ER CJM NEM SAMSUNG-SUPRNENTM SAMSUW 1001338 CLP4A3WA/5EE- MG.TONER M30A MAGENTA 26,0 78,61 1 	2.03,76 1.370,44 
~IR C10 NEM 50165UMG-SUPRWENTM ~UNG 101340 CLP4A350A/lfM-SSG-Tp1ER Ml50N IMGENTA 4,0 120,10 480,40 332.13 

O 	ER CAI WEN SAMSUNG-SUPRMENTOS SMlSDNG I043M Ml-DI63M/XAA- SSG-TONER D163M PRETO Z I,W 111,31 111,31 74,61 
OFf10ER CAI NEM SAMSUMG-SUPRWEMTM ~UM 100350 CLP-Kl50UXA1-S5G-TONER K35M PRETOO 5,0 159,70 798,52 535,45 
~CER C10 NEM SAMSUNG-SUPRBIEMTM SAJASUNG 109356 SWAn"/SEE- S9G-TONER 47205 PRETO 4,0 20,92 8)5,69 560,37 
~CER C101 DCAT SAMSUMG-SUPR96ENTM S9/ASUNG 10250 CLT-P4U0/XAA- 55 G-TONER P~ PACK 2 P 1,00 131,)2 134,72 0,31 
ORN:ER VTO1  NEM SAMSUMG-SUPRWEMTM S 	LI% 107891 CLT{4015/XAZ •SSG-TUIE0.CM75 CIANO IK 2,W 90,17 10,33 120,92 
~ER VT01 WEN SMSSUES-SUPRNEHTM ~IAS 1MM68 MLT-010351XAZ-T.Ml-2955ND, SCX<7 14,0 83,85 1.173,83 787,11 
OFFKER VTOI DWO SAMSURG-SUPRKAEMTM SAMSUNG 1006178 CLT-Y4M IW-SSG-TONER~~ELO I,W 83,61 U,M 5622 
OFFICER VTOI DDFO SAMSUNG-SUPRMENTM SAMSUNG 107919 MLT-DIMS/1UZ-SSG-TONER D101S PRET01. 1,W 122,08 122,0 81,0 
OFi10ER CJ01 NEM HP-STOPAGE HP VALOR 1012270 AJUM-5- HPdMMULTIW00E OM3 LC/LCM 1,0 
OFFICER CTO1 imo HP-STORAGE IHPVMM 1011959 EH91%-5 HP-TAP LTC4 ULTRIWA 17605A5 2,W 4.962,32 9.924,61 6.654,97 
O 	ER CTO1 NEM HP-STORAGE HP VALOR 1017M4 E2D561S- HP Disco 4WGB W S/S IM SFT 2,0 0,01 0,M 0,01 
O 	ER CIO, NEM E~ EPSOM 100149 CABOLFP- EPSOH{AW M FORCA P/PLOTTER 21,0 4,15 0,11 58,41 
"CER CJ0 WEN EPSON EPSON 106018 C12C01082• EPSOM-BATERIA PMUS 1,0 142,66 142,66 95,66 
OFACER CAI NEM EPSOM EPSON 1009332 V12H~11- EPSORIMIRELESS LAN LPROMW 3,W 289,21 M7,M 581.0 
ORiCER CAI NEM EPSOM EPWN 1010275 V12H418PIZ- EPSON-WIRELEU IM IPROI]SM 4,W "1,M 1.20,35 W7,58 
OFFICER CAI NEM EPSON EPSON 1012623 B11UO3W1.EPSOM-SGNHERWORKFORCEGT- 3,0 4.131,98 13.30,95 8.911,61 
Of ICER CAI NEM EPSW EP50t1 101W6 CI1C1331U1-Multil 	I~WP 59 2,0 UB,M 1316,11 815.0 
OFTICER C101 NEM EPSUK EPSOM 1019341 C11052012- EPSON-MPREUM FK-219011 59,0 2.413,42 1 	142.39I,B1 95.4W,0 
OiFKER C1U1 NEM EPSON EPSON IMI7M C11CUW- EPSON~EUCIU 1.130 4,0 1.574,36 1 	6.291,42 4.232,74 
OFFICER CJ01 WEN EP568J EP5014 1M17M CI ICC03M• EPS~ULTINNCIOHAl XP411 5,0 235,50 1.171,52 7N.W 
~£R CAI NEM EPSUJ E~ IM3731 VI IHW120- EP50M- PROJETOR 517 W,W 1.346,15 10.06,0 0.557,83 
WCER C1U1 lmw EPSON E1,5011 IM4Z0 VI I H654O11-Prq 	.E~W2& 19,0 2.345,29 41.50,58 29.88611 
~CER VTO1 

REM 

EPSOX EMW 1017670 V11 X552022-EP50N-PROJETOR 51& 17,0 1.563,0 26.57/,88 17.821,81 
~CER Vi01 FIEM EPSON E~ 1M420 V11 H654M1-Projeta. E~ V/2& 15,0 2.345,29 35.179,39 23.50,55 
~CER VT01 WW EPSOM E~ 1 024591 BRCEUM- EP50H-ECOTANQUE LMS 1,0 5M,M SM,M 3)6,20 
OfFICER CTO1 UW CISCO CISCO 100251 %R=- CISCO SWITCH EMPILHAVEL Z4P 1,W 1.08,63 1.08,67 709,0 
~ER CT11 DDFO CLSCO CISCO 101540 SRW224G4-K9-HA_M- CISCO SWITCH GERENCI I,W 426,39 426,39 2215,W 
OFRCER CTOt DDFO CISCO CISCO 1W3M V01 6. CISCO 10/ 101&PORT VPN ROUTER I,W 715,65 1 	715,65 479,0 
OFFlCER CTO1 UW CISCO CISCO fOW80 CIXD886VA-SEC-K9-CISCO 11136 VMI/AMl I,W 1.10,]6 1.909,76 74,15 
OFMER CT0 1 DDW CISCO CLSCO 100912 WAP321-A.K9- CISCO DUAL.MND 5IH5LE RAD I,W 451,0 457,0 30,0 
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CER CJW NEM  CISCOBR q5<O 101122 CISCO291IBR/R9-Chio Mtndw 2911 8,00 5.576,06 M.6%," 29.912,23 

^ER CJ01  NEM  CISCO_BR CISCO 101 WSü~491PSBR•-SMkh 48 port% 2,00 8.453,42 16.906,81 11.336,89 

OFFICER CJOI  NEM  CISCOPR OSCO 1018862 AIRC0 160214K9BR•-Ac~point 4,00 929,25 3.919,00 2.622,89 

"CER CJ01  NEM  CISCOPR CISCO 101 NRCAP2621-TR9BR•-Attess pMnt 1,00 1.3 0 ,I 5  1.399,15 930,20 

~CER  0101  NEM  CISCO BR [ISCO 1018820 NRSAP162F-TR%R•-MCen 	nl 2,00 1.112,29 2.239,5] 1.498,39 

~CER CJ01 WEN CIKO-OR CISCO 1018871 MRSAP262E-TR9BR•-MCex polo] 5,00 1.212,42 8.581,10 5.258 108 

UTICER CAI WEN CISCO-0R CISCO 1018802 MRSRPI6214R9BR•-Mc.polnl 4,00 %5,% 3.823,& 2.50.08 

OFFlCER CAI NEM CLSCOPR CISCO 1018813 MRSAP26021-TR9BR•-Mcess pWnt 2,00 1.506,85 3.013,20 2.020,84 

~CER CAI NEM CUO_BR CISCO 1019129 MRGP262E-TR9BR•-82.Itn CAP w/Cleen S,% 1.635,23 8.126,14 S.42.51 

~CER CAI WEN Cucim CISCO IM3124 WS~24PC-BR•-CEB 	i1"UttytZ 4,00 3.751,01 15.016,15 10.018," 

OFRCER CJ01 WEN CIScOBR CISCO 1024640 MRUP22021-ZB%R•-802.11ec AP WCI. 5,00 3.350,22 16.251,36 11.232,63 

OMCER CAI WEN CüCOBR CISCO 1024881 NNUPI7MI-2M9BR•- 802.11ec AP C1NrA 2,00 1.9",23 13.613,11 9.128,28 

OFfICER CAI D0f0 CISCOBR CISCO 1012813 MS 	96624K-BR- Cx. a ti 	Ceblysl 3,00 1.3%,27 4.182,81 2.801,28 

~CER CAI [AMO CISCOBR CISCO 101~ WS~41141MEIR•-AMch 48 p~ 3,00 8.453,42 25.360,26 12.005,33 

OFRCER CAI OOfO CISCO BR CISCO 101886] MRGP1t021-TR9N-- Me~ "Int 3,00 892,58 2.692,24 1.805,62 

OAXER CAI DCO CUOPR CJSCO 10121870 MMAP162E UWR•-Acce pmnt 3,00 19112,29 3351,86 2.242,59 

~CER CAI VOA) CMOPR CISCO 1018821 MRSAP262E-TB%R•-Mcm Volt 1,00 1.212,42 1.212,42 1.151,62 

^ER CAI OCO 01500_88 CISCO 1018872 MRSAPI621-18988•-MCeu lwlt 1,00 %5,% %5,% 611,02 

~CER CAI WFO CISCOPR CISCO 101912 NRGP262E-TR90R•-BOJ.Itn GP WCleen 1,00 1.05,23 1.635,23 1.0%,50 

OFfICER CTOI WEN MICROSOFf-HARDNARPR MICROSOF7 10111" ANB-00005- TECLADO WIRED RBRD 600 Z,W 45,19 90,38 60,61 

WCER CE01 WEN MICROSOFE-HARONARPR MICRC60FF 1011445 0B-00005- TECLADO WIRED DE5R 600 1.059,00 64,05 62.@2,21 45.481,56 

OAICER CTOI WEN MICROSOF -HARC9ARPR MICROSOfT 1011450 JUD~1 MOUSE WTIGL 200 PRETO 1,00 26,49 26,49 17,76 

OnICER CT01 ]NEM MICROSOFT-HARMAR_PR MICROSOfT 1011452 JWD00%1- TECLADO WIRED 200 310,00 39,20 8.153,23 8.149.35 

OAICER CT01 NEM MKROSOFi-HARDWAR_PR MICROSOFE IC65 GMF40380-Wireless Mobile Mane 35011 51,00 @,55 4.210,28 2.@3,20 

OfFlCER CTOI WEH MKRLEOFI-MIOWARPR MICROSOFr 1017350 SWH40%1PR-TECLA"/MWSE DEM WIRED 248,00 64.83 16.017,23 10.280,93 

OflaR wol WEH MKROSOFT-HARONAR_PR MICROSOFf 101~ JUG-00013PR-llfKlat U-3000 424,00 W22 41.01,% 28.052,15 

OfflCER wol NEM MKROSOFI-URMAR.PR MICROSOFT 101%16 2AAJ7%OBPR-LIRCHATL -2000 333,00 61,42 21.453,48 14.385,0 

~ER CTOI NEM MKROSOFT-HARU4AR_PR MICROSOFT 1021131 182m%e- Wircle35~Me Mane 1850 1.394,00 32,53 52.320,29 15.083,23 

~R 0101 NEM MKRC50Fr-HARMAR_PR WCROSOFE 1021132 U2Z-00018-W1re1 	~fie Mam 1850 63,00 38,40 2.419,M 1.622,36 

OFf3CER CTO1 WEN MKROSOFT-HAROWAR_PR MIcROSOFf 1021133 WZ-~8- Wl~ Mabi4MOUle 1850 133,00 34," 4.583,114 3.073,20 

OFRCER CT01 NEM MICROSOFT-HARMAR_PR MICRMS 1021134 U~38- Wirelel5 MO61te Mam 1850 12,00 38,25 3.901,35 2.616,0 

OFRCER aol WEN MICROSOFT-HARONAR_PR MICRMS 1021135 U7Z-0OD18-Wlrel~MMOI,~e 1850 123,00 32,70 4.06,70 3.109,14 

"CER CT01 DCO MICRDSOFf-HARMAR_PR MICR~ 101442 S7A4KN4- CWTRU RBO% WINOOWS 1,00 59,22 59,77 40,08 

OFFICER CTOI DDPO MICROSOF7-HARDWAR.PR MKROSOFT 1011"4 AHB-00005-TECLAOOWIREDURD600 4,00 45,19 100,21 121,21 

OFBCER CTOI DEMO MICRCBOFT-HARDWAR.PR MICROSOFF 10111 JUD410%1- MOUSE WTKAL 200 PRETO 2,% 26,49 52,92 35,52 

~CER CTOI OCO MICROSOFI-HAFtNVARPR MKROSOF7 1011454 WC40%6-R0S/Fl03000 I,W 151,62 151,62 101,67 

OFHCER aul OCO MICROSOFE-HARpWARPR WCROSOFE 1011473 GMF~- MIA SIAO 3500 PRETO 1,00 4!% 4!% 22,43 
~CER CTOI OCO MICROSOFT-HARONARPR MCROSOFE 10123 WH~PR-TECLADO/MWSE~WIRED 5,00 0,63 324,15 217,36 

~CER CT01 DOLT MICROSOFI-HARVWA1l_PR WCROSOFE 10114" ANB-000S-TECLAOOWIREDRBRD600 2,00 26,89 53,21 36,06 

OFRCER CTYi VOLT MICROSOFf-HARP9ARPR MICR~ 1011450 JUP00001- MOLME OFTEUL. 200 PRETO 9,00 26,55 238,92 160,24 

OFBCER CTOi DOIA` MICRO5017-HARWJAP-PR 6UCROSOU 101~ JUG-00013PR-LlfeChet U.300D f,% 8842 88,42 59,32 

OnWER aol DOLT MICROSOFF-HARWJAR-PR MICROSOFE 101851 T3H~llPR-L1fKarn HN3000 1,00 128,16 128,16 85,% 

OFFKER CTOI DUIT MKROSUT-HARW/AP-PR MICROSOU 1021131 UR-00008- W1rcleu~Re Mace 1850 4,00 28,14 112,56 25,48 

OfACER CT01 DDFO LINBSYSJR LINRSYS 10116W EA27W_PR-d.SroteRBOr"h .M I,% 177,71 wp 119,20 

OFFICER CT01 ODfD LIN85YSPR LINRíYS 1015017 )0000-BRPR-%1000518 B8 Wir ADSI2 W 2,% 14Z,51 285,02 191,IZ 

OFTICER CAI IMEN COREL HW COREL 10119 UAPCOGS)[HALAWWD-COREL-CORELDRAWGRAPH 5,00 1 	 33,21 166,05 111,34 

~CER CAI WEN COREL NEW COREL 1011611 MP"ULENWBAW6D-Pa1nt~Pro 85 UIt 1,% UM 62,1 41,90 
~CER CAI WEN COREL NEW COREL 10101%CW587ESBPDBAMMD. C9relDRAW%2 Ful1 PT 30,00 42.29 1.283,83 BM,W 
~CER CAI WEN COREL NEW COREL 120191 CW582ESBPDBWAMWD-C~LMW JO UM PT 2,00 42.82 85,0 52,43 
OFFICER CAI WEN COREL HEW COREL 120193 CWS%2ENDBUWD-CoMORAW M Upl  EM  5,00 42,% 214,81 144,01 

~CER CAI WEN COREL NEW COREL 10201 CWS)I2MLWDAMD-COre1DRAW 10 MM 9,00 116,57 1.019,11 203,46 
ORICER CAI WEN COREL NEW COREL 120197 WPCWS)7ML~P- C0INCUW)n MMIR Pac 30,00 43,15 1.2%,53 858,05 
OARCER CAI WEN COREL  HW  COREI 1021832 CWS)OES&M38M%D-C~Dm9 Haure 8516 32,00 0,97 1.281,34 1.1%,48 
~CER CAI WEN COREL NEW COREL IMIWI WPCCA2014WLPCMMD-COreKAD 2014ML 1,00 52,75 52,75 3,02 
~CER CAI WOP COREL HEW COREL 1011"  GFAP 1,00 48!18 486,18 326,01 
~CER CAI WOP COREL NLW COREL 1011613 MPMULENMBAW- PaltShop Pra 85 UIt 1,00 10,05 10,05 107 ,32 
~CER CAI DOW COREL NEW COREL IDIZ175 UAPC0G WLAW- COREL-CORELDRAW GUPH 5,00 42,601 238,45 159,89 
OFFICER CAI lmw COREL NEW COREL 10101 coc; 	E58PDBAM-caeIDRAwr FuIIPT 30,00 1.325,% 39.228,33 26.623,32 
OFFICER CAI WOP COREL NEW COREL 122 CW581E 	CRILGAW-CorNDUiM"UM PT 2,00 459,09 91!18 615,69 
OFFICER CAI WOP COREL NEW COREL 12201 CDGS%%ENONG-CoME)AW V Up8 EM 5,00 462,0 2.339,18 1.568,51 
UHCER CA1 COP CORFL NEW COREL 122 CWS%IMLWDA-GrcIDRAW XI AMO 9,00 243,18 2.188,0 1."7.61 
~ER  CJO1 DCOP COREL NEW COREL 122 tMPCW5XIMLPM-C.1DIUW V~à PRCk 30,00 78,W 2.342,01 1.570,M 
~ER CA1 MOI,  COREL NEW COREL 102183 CCIS)OESBRMBAW- coreAraw Nane B 5tu0 12,01 233,13 5.128,25 3.439,08 
OlWER CA1 OCOP COREL  N  121412 IMPCU201YALPTM-C~CAD2014M1 1,00 50,46 50,46 33 1 84 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

OFFiCER CAI MUT CWEINEW COREI 1011481 CDG5X6ESBPHBBUGAWAD-COREI;ORELOMW GR 1,: 19,22 	 19,22 	 12,69 

OFlRCfR CTO I EMX) PNY TECHMULOGIES PHY TECHMULOGIES 100]521 VCp1:0-PB-PNY-PLACA VIDEO QUAWO4000 1,00 0,01 	 0,01 	 0,01 

OFRCER CT01 DDFO PNY TECDICilwIES PNY TECHMOLOMES 1011240 VCQR4000.PoRPB-~. R4RIbr R": PH 1,00 1.565,1] 	 1.565,17 	 1.049,53 

DFRCER CT01 DDFO PNY TECHHOLOGIES PHY TECHNOLOGIES 1014243 VCQK6 	PMP8-~MK 	Iw K6: PHY1 1,00 322,9] 	 322,9) 	 216,57 

OERCER CAI WEN RIXTROMKS RFXTRONICS 1002662 AUS1F59FO:OIM-RIX-XBOX 360 ACESSO 1,00 %,15 	 %,15 	 63,13 

UFTICER CA1 

M

E. 

 REXTIt~ REXTRONICS 1002666 AUSIF-X:11384101."-RIX-%80313: ACES 10,00 19,74 	 191,40 	 132,3) 

~ER CAI OVE$ RIXTRWICS RIXTRONICS 10026]06 USJR6F4100014A-RIX-XBOX3:ACRSW 8,00 19,24 	 153,% 	 103,21 

OFRCER CAI OVEM REXTRWICS FtwWHICS 1:65: MISIPX:331"12M-RIX-XMX3:ACESS 1,00 17,72 	 17,72 	 11,88 

OR9CER CAI WEM REXTROMKS REXTRWICS 1DIIR2 RG~13-XBOXSENSWIINECTWHRE S,: 462,32 	 2.311,61 	 1.550,05 

OFRCER CAI DD116 REMROMNS REMRWMS 1003"1 6051FQW-00001 a1-RIX-XBOK 360 ACFSSC 5,00 47,% 	 236,29 	 159.79 

ORICER CAI WXB REMRWICS RFXT"MS 1010358 MISl5LG4p002-RIX-X80X3:KIMECT- G S,: 314,]2 	 1.573,60 	 1.055,18 

OFRCM CAI DDFO SMART ORIM S6WIT DRN4 1002757 :IGNUI33M3-SIMRT-MBDD1131313DESK 1,00 15,28 	 15,28 	 10,25 

OPFiCER CAI ODlli SIAART ORMI SIMRTDMM 1002757 MGNU1MW3-SMART-2GBDDR31333DESK 1,00 24,]2 	 24,72 	 16,58 

O 	ER CT01 WEN SMART DRMI ~RT DRAM 102414) SXSM1GBFleeN6TNSQR-"1"0721.4 SMART OD0.3 1,: 216,16 	 216,10 	 1441% 

~R CT01 DDFO S6WR OPMI ~TORMI 1005532 DWGNUIM3D342-SMART-2GB DOR31333 DE 2,00 56,65 	 113,30 	 M.W 

ORHFR 7201 COFO S6URT DRMA ~T~ 1008 	DOIGNU13331)3M-SMARTJ BD1RR 1333 DE 1,00 101,01 101,01 	 6),)5 

~ER VT01 OD10 SMART DRM4 SMRT Rw-  101]]]1 DD"NUI~3-WIWU16:D3-SMAR 	B 1,00 119,41 119,41  

~ER CT01 DDEO LIA"" LIMKSYS 1003048 WRT12011-BP-W- IINKSVS ROTEAOW MIRRES 1,00 65,52 65,52 	 43,93 

OFRCER RUI OON LINKSYS LIMSYS 1007712 E12W- LINKSYS ROTEA004R WIRELESS14MO) 3,: 81,82 245~ 1M.59 

OFRCER [T01 DDFQ LIHKSYS LIMKSYS 1012665 RE10:_PR- LINKSYS REPETIDOR WIRCLEM M 10,00 145,61 IA%,10 916,% 

OPPKER CAI WEN MTW EATW 1003693 ENVLMIB- EATON NWREAK W~A TE/TS 3,00 141,82 425," 285,29 

ORICER CAI WEN EATM E4TOM 1002715 EDX3000M0_I-PATW~EM DX MIAVA 11 5,: 1.882,39 9.411,% 6.311,18 

OFRCER CAI ME" EATON EATW AW]: ET l~B- EATOM NOBRFAK DX IOODVA UM 1,00 ]99,68 ]99,68 S%,23 

ORICER CAI WEN EATW EATW 1005729 P.10M002%- EATON NOBREAK 9130100WA I.: 1.229,73 1.229,73 824,60 

W ER CAI WEN FATW EATW IO1W47 P-1030002%-UM NU 9I: ILVWA MCKO 1,00 1.299,18 1.2%,IB 031,17 

~ER CAI WEN EATW EATW 1010332 ENVIMIMB-UM NU 	AOWA TE/TS UM 1,00 254," 2N,M 1)0,]5 

SF 	ER CAI WEN EATW EATW 1013140 P-103000293- EATW NOB UK 91302003 1,00 2.031,84 2.031,84 1.362,45 

OFRCER CAI WEN EATW EATW 101)606 P-103000303- EATOM NOBRfAK 91303003 2,00 2."8,32 4.916,0 3.2%,85 

OR3CER CAI WEN EATW FATW 101418/ P-10)0 M- EATDM MOBREAK 91302000 1,00 1.831,24 1.831,24 1.227,% 

OFRCER CAI WEN EATW "TEMI 1014513 P-103000301-ETM MN 9R0200WA MC 2,00 1.9%,A 3.992,82 2.67724 

OFFICER CAI WEN FATW EATW 1014536 7122813125- ETN.TCYMDA PADRÃO NFMA 5-20 4,00 28,M 113,75 76,28 

OFRCER CAI WEN FATW EATW 101]935 He1W9rk4A5-EATON CWHECTUPS-M 5~ 4,00 248,01 992,14 665,28 

OFRCER CM WEN EATgB EATC,4 1018)65 W"PW2-ETN-TRM8SF0WMDW 9PX P/MVM 1,00 0,01 0,01 0,01 

OFRCER CAI WEN EATW EATW IMIM2 SEB%USB-0R-"br~SE-85WA-1203 IS,: 1M,74 2.771,03 1.856,11 

OFRCFR CT01 WEN EATW EATW 1000714 EDXAOOLB- IXTW HOBRFAK M~A 1203 1,00 2.010,45 2.010,45 1.148,11 

~ER CT01 WEN EATW 4TW 1002755 EMV-0300.4_1- IXTW$OBRFAK W~A BI 76,00 153,55 11.670,17 7.RSM 
OFFiCER CT01 WEN EATW EATOH 1006129 P-1030002%- 1.41014 MORREM 9130 I~A 1,00 1.229,73 1.729,73 824.60 
01118372 CT01 WEH FATW fATW 1006:3 ED%10K1-3.4103 X08723" D%IOKVA TE IIW i,: 5.747,41 5.747,41 1.853,91 
~ER CT01 WEM FATW EATW 1006091 EMV20:H8- GTW MOBREAK W 2~A TEIT I,: 6%,% 691,% 466,01 
ORICER CT01 WEH EATW FATOR 1008853 730.:192.4.4-ET$ CAM M PARALELOMO 2,00 1]3,4] 316,% 232." 
0RiCER CT01 WEN IXTW FATW 1010%7 103172"5&6591 - ETN BCO M BATEWM 913 1,00 611,98 671,% 4%,60 
OFRCER CT01 WEH EATW FATW 1013606 P-10)000302- FATW MOBRFAK 91303000 3,00 2.458,32 7.314,1% 4.%5,28 
OFIìCER CT01 WEM EATW EATOM 101418/ P.10=M5-FATON MOBRGK 91:2000 S,: 1.811,24 9.1%,18 6.139,68 
~ER CT01 ME" EATW EATW 1014513 P.1030:.41- RN NU 9130200WA MC 4,00 1.932,49 7.729,% 5.183,33 
OF 	ER CT01 WEH EATW EATW 10145)4 7122813125-ETH-TCNUOA PADMO NEMA 530 12,00 IB,M 341,25 228,83 
OPMER CT01 ME" EATOM EATW 1014%3 WX11KI- EA1a19PX I I"A UM Tone/ 1,00 6.149,26 6.519,26 4.391,61 
OFRCER CT01 WEN EATM EATM 1015316 %XE"~T- um-ma UTEWA 9PX 11000 2,00 2.332,42 4.661,81 3.128,01 
ORN:ER CT01 WEM EATW FATOR 1017935 XHwo1k4A5-EATOM CWNECTUPS-M SWP 2,00 247,71 495,41 311,20 
01198[72 CT01 WEM EATW U7CIM 1019014 ACOBUSMS-PU.CA AAB~ I,: 312,% 312,% 2:,6/ 
OFFICER CT01 WEM EATW EATM 1021110 %XTFMRI1-EM-TRANSPoWAAD011 WX P111kV I,: 4.881,115 4.884,% 3.2]5,60 
ORICER CTO1 WEM EATW EATM IMIM1 SE65MS9-BR-Na6reek SE-65WA-1203 10,00 156,2 1.568,31 1.051,65 
OFT9CER CT01 WEM FATW EATW IMIM2 SEBA115B-0R-NO4neak SE-~A-1203 M,: 175,80 5.972,03 4.OW,% 
~[R CTOI WEN EATW EATM 1023n9 9E10ILCl - Rbn % 20 kVA 2103 Tarte BR 1,: 0,01 0,01 0,01 
OFRCER CT01 WEN EATáI FATW 1033782 %EEMULKI.-U~W 20 kVA T«n IEB Z.: 4."6,55 9.293,09 6.231.48 
OFRCER CTOI WEN EATW EATW 10237 ENVIOOOHB_I- EATW NO&IFAK W 200WA TE 1,: 6%,% 691,% 466,01 
OFRCER CT01 DOFO EATW FATO" 1003735 EMV1"OLB_9- EATW MORREM W INOVA TE 1,00 3%,30 391,.4 IM,a 
~ER CT01 1~ EATW EATW 1005130 P-10300029]- EATON MBRFAK 9130 	2M 1,00 1.955,26 1.%5,26 1.311,10 
^ER CT01 0010 FATO" EATW IM1/13 SE12:U5B-BR-HO-0reak SE-IIWVA-12 I,: 318,02 318,02 213.25 
OR9CER CT01 CATE FATW EATW 1003750 ED%IOOOMB- UTW NapREM OX I~AIIW 1,00 7M,A 75 ,70 526,18 
OFRCER CT01 O011f IXTW EATW 1:2115 ED%)010X8_1.1.4103 NO&IEAK 0%10303.4 23 1.00 1.883,37  1.881,)] 1.262,22 
OFFICER CT01 OWT EATW EATW 100371 ED%6:011-EATW NOBRE"DX 600P/A UM 1,: 3.319,65 3.379,65 2.22 ,23 
OFRCER m111 OOFO INTEL-OFFICER 11X11 I:1659 BOXOIISKT-INTEI-PL AUE ATCIA SCO 1,: 131,: 131,60 88,24 
011X372 wol DDIQ IMTEL-OFRCER IMTEL 1:6111 B%:6IR53570K-W-IMTELCWE IS%70K 1,: 4 4M 424,M 2M,61 
OFRCER CAI WEN LO lG 101066E EIMIC-LG~20 LED RM1C I,: II," 14,46 9,10 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

MPRESA 

OFME0. 

CENTRO DE 	
DEPOSITO 

[RI 	W LG 

GRUPO MERCADORIA  FABRICANTE 	 PRODIJTO 	 DE~RICAO 	 ADE 

10230 	2%N31ILM-LG MmiW LED 19,5 

VALORUNITARIO DE 	VALOR TOTAL PC 	~ .LOR DE 

OF 	R CRI LG 1023439 ~MMQ-B-LG~tw LED 21,5 

CT01 LG 101)130 

09,32 ,

OFHC[R Z%HWW-LG~TV LED 29LNMW 1,00 56),88 56],88 	 360,]9 

ER CT01 LG 102343 20E143~-LG~IOr LED 19,5 1,00 241,% 	 241,99 	 162,2] 

~ER CTOI LG R2% IOEN3355NA-1G~1HVLED 19,5 9,00 241,% 	 2.171,91 	 1.40,M 

OFI3CER VT01 G LG 101]054 24043311 - LG410N TV LED 24MN33N 1,00 45),48 	 45],48 	 306,)6 

ER VTOi G LG IMM39 2 	PSSHQ-B-LU~t. LED 21,5 1,00 36],% 	 %7,0 	 246.53 

OMCER CTOI G-AUDO LG 1013843 33UMIC - LG T 32 LED DW RL5M1C 1,00 fi18,35 	 618,35 	 414,63 

OFFICER VNl G-AVCIO LG 1016093 3211451%- LU 1V R LED DTV EZ%LNW9E 2,00 60,% 	 1.3".% 	 923,% 

OFi10ER VTOI G-AUDO LG 1016095 552054%- LG TV 55 LED NLL EZ SSLNW% 1,00 1.03,15 	 1.653,15 	 1.108.52 

OFFKER VT01 LG-AUW LG 1019015 42LNW9C_l- LG W 42 LED NLL 42LHWW 1,00 935,13 	 935,13 	 627,0 

OFF3CER VT01 DOFO LG-AUMO LG IMO378 42LY340C-LG TV DW 4242LY3 4,00 1.015,40 	 4.061,58 	 2.713.50 

OFFICER VT01 DDFO LG-ALICIO LG 1020581 42LY540H- LG iV NLL 4242LY50H PC ].00 1.015,56 	 7.108,% 	 4.70.91 

OFTRER CT01 DOUT 54MSUNG-HD ~UNG 100014 HN4A500A0515R/~40-S3 	UHG-HD NOTEBO08 300,00 118,08 	 35.424,00 	23.)53,5] 

~ER VT01 OOF10 AOC-TV AOC 101 LE32014M-qOC TV 32lED M0 HONJrvG4 1,00 503,20 	 503,20 	 337,42 

OFICER wol ODN AM.TV  AM 1019857 LE39DI40- AOC TV 39 LED MD HCIM/VGA 2,00 64,0 	 1.349,10 90.04 

OFI3CER VT01 COM AM-TV AOC IM~ LE~IN2-AOC-TV 40 LED NLL NO 1,00 747,51 	 ]4],51 501,24 

OFRCER Cul DDFO SEAGATE BR SEAGATE 1005334 ST500CIMW- SEAGATE-H1) 500 GB/ROORPM 3,00 174,25 	 522.75 350,53 

OpF10ER CT01 DCIO SEAGATE BR ~u 10147 ST1000CIA003-SFAWTE410ITB/%00RPML 1,00 189,33 	 189,33 126,% 

VMCER VT01 PORO SAl6SUNG-AUDI0/VIDEO ~UNG 1014903 HT-F55500/ZD-SSG-HOOE T. WT 3010000 1,00 R3,M 	 823,46 552,1) 

~R VTOI PORO ~UNS-AUDIDMDEO SMASUNU 1014910 UN40F64 WD-SSG-TV 40 LED MO M Z,00 1.189,66 	 Z.379,30 l.5%.M 

ORICER VT01 DDFO SA05UNG-AUDIONIMO ~UNG 1014914 UNIbF6400AGX2D-5515-N 4fi LED MD ID 1,00 1.555,84 	 1.555,61 1.04327 

OFTICER VT01 OOR) SAMSUNG-AUDIO/VREO SM59UIG 1014915 UH46F7500 	1)-SSG-TV MLEI) MO 30 1,00 2315,69 	 2.515,0 1.60,90 

~ER VTOI DDN SAMSUNG-AUDIO/VIMO ~UNG 1017 PL5IN000A5J21)-%G-TV 51 PLW 1,00 1.131,0 	 1.131,0 758183 

OFIH:ER VT01 CORO SAMS^AUCI0MOE0 SAMSUNU 1018715 UHRM42~D-SSG-TV RLEIO 3,00 611,13 	 Imej8 113239 

^ER VT01 PORO ~UNG-AUDO/VIMO ~UNG - 1018716 UNMRI5205G 	.UG-TV MLED 2,00 893,71 	 1.781.42 1.198,56 

OFRCER VNl M*CI ~uma-AUMO/VIMO ~IRIG '1018979 LnW3lMW D- SSGNLOIIM 27.5 LEIO 2,00 159,58 	 919,16 616.31 

~COR VT01 DCIO SAMSUNG-AUDIO/VIDEO ~UNG IMII91 UN50H1.070W0%ZD-IV 551550 MLL WART 1,00 2.2%,79 	 229279 1.537.43 

^ER ~I DL'iO SAMSUNG.AUMOMDEO ~UNG 1021192 UNMISSOOAGIOD-TV SSG4 NLL SMART 2,00 1.301,05 	 Z~as ,  1.74,0 

~ER VT01 DOFO S035UHG-AUDO/VIDEO SAMSUNG 10211% UM0H5301AG%ZD-TV SSG 40 NLL SMART 2,00 917,59 	 1.835,18 1.230.58 

~R VT01 ODFO SIM ~AUCIONIDEO SAOSUNO 10211 UH3 MOUGní)- W %G % HD SLMRT 1.00 6117,% 	 64,% 48.03 

OFRCER VT01 pOfD SMLSUNG.AUDIO/VIDEO SAMSUNG IMIS39 1.11432115500AGBZD-S 	-TV 32 LED~RT 1,00 1.835,25 	 1.835,25 1.230.63 

OFFlCER VT01 DDFU SAMSUNG-AUOIOrvIOEO SM1511NO 1021615 U~H600AG%ZD- SW.WC LED SMT 31) MD 1,00 4.119,13 	 4-119,13 Z.762,OB 

~ER VT01 DURO SAMSUNG-AUCIONIDEO SAM9UHG IMIW UNSSH6ILRAGRZD-55G-1V 55 LEO 5MT MD 1,00 1.%],79 	 1.%7,79 1.319,50 

OFFRER VT01 OURO SMLSU~NOMDEO ~111405 10117021 0NMN6100AGfQD-S5G-TVM LED SMT MO 317 2,00 1.064,91 	 2.129,0 1.428,19 

OFRCER VT01 PORO SWASUNG-AUMO/VIMO ~ONU 1%400 UN32M00WD-SSG-TV 3314000 H0 2,00 689,19 	 1.378,37 %4,27 

~CER V10i DRFT ~^-ALICIONIMO ~UNG 1021190 UN9p16R0AG1OD-TV SSGo NLL SAG03T 1,00 2.245,% 	 2.745,W 1.84129 

OHl3CER VT01 DOUT ~UNG-AUDIO/VIDEO 5 	LI% 1016715 UN32M4105GN2O-SSG-N R LED 2,00 612,73 	 1.225,45 821.73 

OFFICER CRI ODFD M91-NLVIEW MSI-BMVIEW 1005762 RNSOA3DIGD3H/LP-AL5I-PLACA M VIMO AT 1,00 45,99 	 45,% M,M 

OFFICER CRI DDN MSI-BRAVIEW MSI-BRAVIEW 1007935 R68/O HAWB - MSI-PLACA DE VIMO R~ HA 1,00 345,16 	 345,16 231,45 

OFRCER CRI DO`O M51-BRAVIEVV MSI-BRAWEW 1011571 HbIM-122-M5 	1.~E CORE I3/15/171155 3,00 9/,00 	 293,83 197.03 

OFFlCER CRI ODFO M568RAVIEW M51-91LVIEW 101607 N2104AOIG/03-MSI-PLACA DE VIMO 1,00 56,07 	 %,W 31,0 

OFFRER CR1 ODFO MSFBRAVIEV'/ MSI-BRAVIEW 1016130 FM-MW-E33-PL 629~608.12-ASPA-E33F 7,00 101,91 734,37 4%,43 

OPRCER EM ODFO IMI-BILVIEW M51-BMVIEW 1016131 1050A-E33-pI MAE M51 B750A-E3l 2,00 132,01 261,01 In.03 

~ER CTOi PORO M51-61LVIEV/ AW-9RAVIEW 1005762 RWSOMDIGD3H/LP-M5I-PLACA M VIMO AT 2,00 59,24 118,4 79,M 

OFRCER CT01 DOLO MSI-BPAVIEW MSI-BNAVIM IW309 07/~3_410-~ACA CORE I3/15117 2,00 10,M 333,% 22337 

OFRCER CTO1 00 ,0 051-BRAVIEW MSI-BRAVIEW 1007913 H61M.P31.6L91AL#LE CORE I3/15/171155 1,00 %,21 1 	 %,21 61,83 

OFRCER CM1 DUPO M51-BMWEW M51-BRAVIEW 1011571 H61M-M-MSI-PLMAECORE 13/15/171155 61,00 118,31 7.5]3,]1 5.078.55 

OFSKER mi DOFO M51-BRAVIEW 6351-BRAVIEW 1015013 Z77A{A3- PL MAE AW7756 Z77AL43 MSI 1,00 216,52 216,52 145,19 

OFITCER 001 WfO M51-BRAVIEW AL514RIAVIEW 1016067 IQ1063DIG/D3-MSIJIACA OE V10E0 2,00 62,34 124,67 83,0 

OFFICER CT01 ODFO 6251-BRAVIEW MI-BRAVIEVi 1016130 RA2.45M-E33. PL W1 M5117A2-MW-E33F 2,00 109 158 219,16 1;6,% 

OFFICER ml ODW MS1-BRAVIEW M51-BRAVICK 1016131 1175/M-E33- PL ALE 600 1575MA-E33 1,00 133,24 133,24 89,34 

OFFICER CT01 DDFO AL51-BRAVIEW MSI-BMVIEW 1017 054543 GA0ING- PIAU ALeVASI B85iM3 G 1,00 267,26 20,26 179,21 

ORTCER CTOI ODFO M51-WVIEW M51-&UVIEW 101~ HBIM-E33-AISIJL MAE CORE I3115/U 1150 4,00 127,56 5.40,18 3.6723,09 

~R CTO1 DOM MSI-BRAVIEW MSI-BRAWEW 101968 8850103-MSI PL MAE CORE I3/15/171150 1,00 1%,39 10,39 111,57 

OFFICER RUI ODFO AW411F3AVIM IMI.OfU, 	W 102007 J16001-pL5 ~M51 -JARI C~D 4,00 135,42 541,0 36372 

OFRCER CTUI DDFO M51-BRAVIEW MSI-imu, 	W 1~ 11%01-PI6c~MSI-~BOM Ce1..Q 1,00 182,24 182,24 122.20 

OFRCER CON OCIO MSI-BRAVIEW AS51-BRAVIEW luzisali RANI NAZI- pLACAMAEML BABINI AMII 13,00 1 	 83,57 1.00,0 RB,M 

OPITCER CT01 DOM M51-BRAVIEW A1U-BRAVIEIN IW4) B850-E45-PIAC4 M6e MSI Inlel 08S0-E45 1,00 173,48 1 73,48 116,33 

~ER VT01 OCfO M51.6RAVILW M51-BRAVIEW 1011571 H616ME22-AW-pL ALE CORSO/MI71155 12,00 99,74 1.1%,0 802,57 

~ER VT0l DOR~ MSI-RUVIEW M51-BWSVIEW 101067 H21O~G/D3-~LACA DE VIMO 4,00 62,00 24,32 10,51 
OFISCER VTOI 00FO j~~ AGI-BRAVIEW 1 	 101 H650.2GD5/M-PL~0 H641GU5/OCAW 1,00 301,16 301,16 20110 
OFFICER CT01 ODPo IGIGAISTfIE%PORT IGIGABM 1 	 1007304 GO-Zn%-D3H_4-GRABYTE-PLACA I3/15117 1,00 305,45 30 '45 2%,@ 
OFFKEA CTOI DVEN RINGSTON J~TCV 1 	 IM27 ETA44l~G U-Merco App3e 4150160011 6,00 111,45 60,72 M8,41 
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CEM 

OFFICER CT01 DOFO KINGSTOM 1022]56 KTM-5 	IMI 	U • IWB 1400MHZReECC 1,00 26],3] 	 267,)] 	 1]9,29 

OFFKER CT01 M" KIH EM MK  1022]58 KVR16L511/4U-"816006X2 ODR3~C 1,00 88,02 

OFACE0. CTOI DDFO WESTEM DIGITAI-VIGI -DHSI 1005833 WOOKKHSWOMK-MEBL40-WESTERN DIGITAL 1,00 148,30 

~ER CAt ODFO UNOIJSUPRPAEMTOS 1001050 CL-211- UNOM{ARTUCHO DE IMITA COLOR 1,00 Il% 	 41% 	 29,4] 

0FNCER VT01 DDFU CANON-511PRMIE 	a 1001119 CL31- CAHON{ARTUCXO M TINTA TWMM 10,00 11,86 	 /18,55 	 280,66 

OFTICER CAl NFN MKROSOFI AP 10118/5 M,0364959PMD-~Haure uM SlWenl 2,00 8.32 	 16,44 	 11,16 

~R CM1 NFM MKROSOFT BPP 1019075 P73-06012FPPMD-NIN~SERVERSTAIIDARO 10,00 14,26 	 143,44 	 %,M 

OPFlCER CAt NEN MICROSOFr FPP MKROSOFr 102560] TSD,t270FPPJAD-OIIke Xame end Biel ]410,04 1126 	 4.278,51 	 3.868.% 

OFFICER CAI DMO MKRlEMT FPP MKROSOFT 1011041 3UR-00009RPMD-Wt,Pro BBRVUP0YD 1,00 9,101 	 9,10 	 6,10 

OF7ICER CAI OOFO MICROSOFT"P MICROSOFI 1014200 "R-00068FRPHW-011ka3655me~Pr 1,00 303,14 	 63,14 	 20327 

"CER CAI OOFO MKRWOFr FRP MKRWOFr 101741 WM7-00913WP 	.~8.132/"Mt"1 2.00 14,n 	 29,44 	 19,74 

OFFlCER CAI ICROSOFr FPP MKROSOFr 1006222 T500040]F-P-0FME HRB 2010 BR 2.00 284.30 	 568,60 	 38127 

OFFlCER CAI KROSOFr FPP MKROSOFT 1011042 3UR-000WFPP -WM  P. e M VUP 0/D 1,00 79,W 	 11,60 	 53,44 

~ER CAI KRO6OFr FPP MICRROFr 10118/] 7%,3"9FPP -M&. Haure 1426 5x84012 2.00 152,33 	 101,66 	 204 ,29 

MfICER CAI KROSOFr FPP MKROSOFr 1014 TSD,1674"P-dfke Manro rq BlnMess 18,0 Mija 	 ].911,15 	 5.324,% 

OFFlCER CAI KR060Fr FYP MKROSOFr 101344 WM74,913FRP- ~ 8.132/4 Mt 044x111 2,00 265,19 	 530,38 	 355.65 

OFTICER CAI 

AM 

ICR5ü0FT FRP MKROSOFF 101741 FQC-07325FPP-~Pm 8.132/MÓit fim 2,00 405,31 	 810,67 	 MI.10 

0FT3CER CAI 4C 	rFM MKRWOFr 101907 P73~2WPLK- W1MON/S QWER STAMWR 10,00 3.]96,59 	 37.%5,88 	25.458,03 

OFFICER CAI ICROSOFT WP WCRC60Fr 1025622 T50.02270FPP.~ce Hame u 	0814455 300,00 569,58 	 1]0.8]3,% 	111.579,61 

~CER CAI KROSOFT FPP MKROSOFT 10 	IW TSD-0D401FPPMD-OFFlCE X882010M 2,00 6,29 12,58 8,44 

OFTKER CAI KR0SOF7FPP MKROSOFT 1014987 n"1674FPP_MD- 0ISke Mame 4nd 8111144 15,00 7,04 119,15 44,00 

^ER CAI K0.O50FTFPP MKROSOFT 1017417 F0C-073249PMD-W1a Pm8.13~11B 2,00 16,61 n,OS 21,49 

~ER CAI DOUT SWASUMG-SUPPLIES VM SNASUHG 1005702 WT-WWE - S%-TONER 0400E PRETO IO K 1,00 157,08 157,% 105,33 

~CER CM WIO MICR0~-UMMOME MKROSOFT 1O00 APBdOWS_50- TECLADO/~E WIREDVISKT 1,00 0,01 0,01 0,01 

OFTKER CAI ODN MICRWOF7-HARPVAIIE MKRM0F7 1000395 2110-00001- MS HW 104000044 MILO KEYB 1,00 14.95 14,95 10,@ 

OfTICER CAI CAPO MKR0S0F7-HARDWAME MKRCGOFT 1000851 lTQ00002_I-HE 	u LIFECHAT x.1000 1,00 0,01 0,01 0,01 

OFACER CAI CCUT MKROSOFT-XAROMAPE MáC~ 1000851 IID-00002_1- MFADSET LIFECHAT I%-1000 2,W 0,01 O,Q 0,01 

~ER CT01 WIO MK0.O5OFT-MROWARE MKROSOFT 1004397 JU~1- MS HW MDIISE 0PTIUL 200 TI 1,04 1733 1733 11,62 

OFFICER CT01 OON MKROSCBT-MARDIVARE MKROSOFT 1000403 JI0WYP2- MS HW JT0O00W LIFECHAT L 1,W 25,33 25,33 I6,99 

OFFKER CT01 MEIO MKROSOFT-MAROWARE MKROSOFT 1040]44 JSDAOW6- MS HW J5D4A006 ARC KEY" 1,W 91,02 91,03 61,03 

DFTICER CT01 DDFO IC~-HARMME MKROSOFr 1040874 2LF~3- MS XW ILF~3 WIRELESS M 3,00 57,63 172,89 115,93 

OFFKER CT01 ODFO ROSOFT-NARDNIRE MKROSOFr 104/621 2¥1-00005- MS HW TEC~ WIRELEM KEY 4,04 39,43 157.n 105,76 

^ER CTOI COTO MKROSOFT-HARDIVARE MICROSOFT 10138)3 WF~2-Art Ta0cM Males 1.00 104,24 I06,24 11,24 

~R 1 	CAI E~ Imim N11TSU 1001122 51300-N11RU-SCANMERWPLEBMBPPM/1 B,W 1.355,28 10.842,27 ].3]0,29 
ORl[[R CAI OVEM NJITSU Mim 1014761 0504- NJITSU-SCANNER FI MO~ 18,04 1.765,52 31.n9,M 21.104,71 
OFIICER CAI OVEM NJIISU NJITSU 1019]83 11-1140-NJM5IJ-SCR M 6WPM/1201PM 28,W 3.685,73 103.200,43 60.201,04 

OFTKER CA1 NEM Mim NJITSU 1019785 R-nW-~UU-SCRM WPPMJ12MPM 6,W 4.%1,04 29.946,49 20.090,63 

OFACER CAI RIEM NJI13U NJIRU 1019787 WW- NlR5U-SCR SCAMSMAP 12.00 2.478,M 29.743,66 19.944," 
OFFKER CAI NEM NJITSU NJITSU 101153) S-AF•F401tw5m-6rUNr cam Fl4NM 10,00 1.566,15 15.M1,47 10.501,04 
OFTKER CAI NEM NJI15U Mim IW5593 W1120 • NJITSU-$UNHER5P1120 2,W 1.381,23 2.n4,45 1.860,41 
OFFlCER CAI NEM NJITSU NJRSU 10455% 911"-NJITSU-~NERW1130 6,M 1.754,30 10.525,@ 7.058,09 
OFTiCER CT01 NEM Mim NJITSU 1014761 DISOO- FUlITSU-SUMNER n MO 0(500 26,W 1."2,23 46.D78,10 30.84/,44 
0F7KER CT01 NEM Mim Mim 1019785 11-4260-NJITSU-SCRM W~12ONÁ 1,90 4."7,73 4.1",78 3.20,74 
~CER VTOI NEM NJITSU NJIISU 1019) II-"80-MIMU-SCRM~111OIPM I,W 6.701,12 6.701,12 4.493,M 
~ER CTOI DD10 PM TECNMO 	15-PR PHYTECHNOLOWES_PR 1041901 VCQ4W0P0RPB-PNY-PUUVIOOQUADItO I,W 1.638,01 1.628,01 1.091," 
OFFlCER É 	CT01 ODIR PNY TECHNOLWIES_PR PHY TECHNCLOGIES_PR 1002 VCQ420MV5-XI&M.PB-PNY-1`LACA M VIDE 2.W 914,10 1.828,20 1.n5,% 
~ER C101 NEM SAMSUNW6Oam IN SAMSUHG 101%75 LHIOEOWLGV/M-5561.401140ED4W IlN 2,00 1.283,10 2.5",19 1.744X16 
OFACER CAI NEM SAMSUHGMgJITOR LM 5.44450116 1020690 LH4BVI60PLGV/2O-S%MON48q`MBDIED I,W 2.%3,0L 2.%3,04 1.906,85 
"CER CI01 NEM SM85UNGf6D UM LM 544550446 1041544 LX40OBOPLGV/ZD-5%MOM40O840DS~ 2,00 1.890,85 3."9,60 Z.5M147 
OF7KER V701 NEM ~UNGM0I11T0R LM 5.44450446 1017304 LX40MOCPLGVMID•SSGAION40M040C IED/LF I.W 1.593,M 1.593," 1.068,50 
0F710ER V701 NEM ~UMGfflTOR IFD SAMSUMG 101%71 LXSSUOC9LBVIM-556.4101155 UWSC-B/LM B,W 8.049,19 ".395,88 43.190,68 
OFFICER VW1 NEM ~~UM LM 544.450116 101%71 LHSSIIOCBLBV/ID- 556¥604155 UWSC-5/LN 11,W 6.119,6 70.049," 47.317,33 
OFFKER ml NEM ~~Ca LN SAMSUMG 1014!90 LH)ZEOOPLGV/ZD-SSGWW 32 ED32C/IN 7,00 ]519.93 1.969,50 3.3)2," 
OFFICER VTOI NEN SAMSUMGMAUTOR LFD 511.450116 IMO478 LXI"ODPLGV/ZD-5564401146 ENW LED I.W 1158,01 1.258,01 843,% 
~ER VT01 NEN SAMSUHGAIOMITOR LM SAMSU7JG 1~ LH~EOPLN/ZD-5%#101146 MIMO LED B,W 3.450,17 21.603,79 18.511,73 
~ER M, NEM SAMSUN6H.I0 	Ca IN 544.450446 1041565 LMIOWOPLGV/ZD- 5%#1011 MOBIW SNMrI 15,00 1.716,33 26.1%,% 17.5",03 
0FFICER VTOt NEM SAMSUNGMQJITOR IM 5.44450116 IM41" LX46UIDPWECIGO-5%M6OM460LM60.WOUt6 1,W 10.%5,% 10.]95,% 7.239,23 
~ER VTO1 NEM SPMSUNGMOHITOR LN 511.450446 IW56" LHnMPLGV/2D•S%#5011 MM 10,04 1.3%,]6 13.947,56 9.352.51 
~11 VT01 NEM SAMSUMGM~M LM SMLSUNG 10256) LHUDBEPLGV/ID-5 	WI1480BE S,W 2.369,44 11.847,19 7.944,14 
OFFICER VT01 WEN ~UHGWS 	OR LM SJMSUNG IR% LH4~MLGVIZD/-S%a4DI4~0 5,04 2.785," 13.929,22 9.340,24 
OF~KER YT91 OVEM SAMTUMGHAONROR LM 51.415¥140 1025"5 LH40VIAEPLGV/ZD-SSG4KOMM~LED 4,W 2.044,84 S.tn,is 5.483,32 
OFFlCER VW1 DOFO SAMSUMG MTOR LM 5.44450116 10W50311 LMI6UOCKWWD-S%44011 M UD46C-8 IM I,W 4.311,79 4.311,79 2.89127 
OFACER VT01 WN SAMSUMGMq MLN 544350116 1019.121 LM55UO 	11V/ZD-556~55 MOSC-8/LN 2,00 8140,25 12.290,50 8.231,09 
OFFICER VWt COM SFMSUJB:MOMITOR LM SAMSUNG 101%75 ~ECIPLGVIM-S%M041MED40D M I,W 1.131,88 1.114,88 704,% 

r^ 
v ` 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

Q= 
l  WUMG#1dRTCM LM S 	1X1 LNRW%LGV/ZD-SXrMON 32£032C 11.11) Z,W 709,93 1.119,86 	 %2,09 

I mm
v~~6mUMIS-TELECCIA 

M59UMG-TELECOM SMSSUNG 

rr 

 YA G530WATZTO• MS 	AL GRAM PM O TVC 1.m 425,@ 173,@ 	 31852 

I AMSUMG-TELECCM SAMSUMG  W-ASOPAZWDZTO-SSG4:Al A54G DU0 BRAN 1,W 810,@ 810,@ 	 54,16 

I AMSUMG-TELECON SAMSUMG  GT-1730PABPZTO- SSGLALAXY 501 P BLUE 1,W W0,ffi 

01 Ml5UN4nLECOM SAMSUHG  GT.N300RWPZTO- SSGLALAXY 5111WNRf I,W d),d 8134 	 565,30 

OI AMSUMG-TELECON SAMSUNG GT-9905ZKPETO-55G•GAL 	0114.6 2,00 1.173,11 3.3MM 	1.5)3 ,43 

OI ^.ULECOA SAMSUNG GT-19503~NO-SSG-GALAXY54WT I,W 1.1 73,50 1.173,50 	 70,W 

OFFKER CTOI ~HG 101501 GT-IMMPNO-SSGULAXYWINDU08R Z,W 393,11 786,21 	 87,19 

OFACER CTOI OOFO SAMSUNG-ULECON SMASUMo 1016621 GT-SUI"PZTO- SSGLAL YWHG DUO TV M I,W 252,50 252,50 	 169,31 

OfTKER CTOI WN ~UMG-TELECON SAMSUHG 1017113 GT-5336PMpZTO-SS44AlAXYYGRAFin I,W i"." 181," 	 131,0 

ORICER CTOI VER) SAMSUMG-TELECOM SAMSUNG 1017%3 GT-57391RWPZTO. 55G al TO LIM 0w6 I,W 275,W 275,W 	 IG,b 

OFACER ml 0070 SAMSUM.ULECON SMISUNG 1@0659 GT-msImpZTO.55 	mmyS00012&1 I,W 297,49 241.49 	 m.a 

OFFKER CAI NEM %TREME MAC %TREME"C ,406369 99-0012.1339-3• )(TREME IPP4A111-03 CAPA 17[,00 9,61 1.535,91 	 ).41,56 

COFKER CAI NEM %TRPAE"C XTRFME MAC 1006375 99[061118,4•XTRF3AE PAbTVS13 CAPA 513,0 WÀs 11.8%,@ 	10.659,0 

^£R CAI WEN XTREME"C %TREME MAC 10063116  PA0.TSZ-13 UPA 3W,W 26,4 7.318,W 	 5.242,41 

WER CAI OVEM ](TREME MAC %TREME MAC 104388 994,400.15 	-IRREME PAD-m-03 COA 16W 26,0 1.4620 	 419,11 

CIFTKER CAI NEN %TREME"C XTRFME~C 1006390 99-0ODD15W -MEMEPADM2213UPA 251,0 33,61 8.5n,28 	 S.n6,@ 

OTFICER CAI NEM ATRFMEMK XTRFMEMAC 100392 99-0000.1561-Z •%TREME PADMSZ-11 WA ",W 3Z,14 1.896,18 	 1.271,48 

WCER R01 NEM IONEG4-PR 10AEGAyR 1011357 35756_PR-WM-STOR BTB PXI2 EXPAN (1)121 I,W 2.30,761 2.309,76 	 I.SNAt 

OFFTCER CT01 1~ ~CAyR KNEGA-PR 101~ ^-PR-~-MDD ITB EZ WM BACKUP 1.00 323,13 323,13 	 216,6) 

WER 4201 DpT) MKR00FT-XBOMR X-BOX IW6% 4U~-PR-X360&^9~ tO,W 37,21 3n,10 	 219,51 

ORKER CTOI OCFO RC60FT-XBOX_PR X-80X 101@87 HUF~I_PR-~ KIT 0.EURREGAOOR 14,W M.W 573,58 	 381,61 

OPACER C701 DDfO KROSOiT-XBOII-PR X-BOX 1016@ NS~3_1R-X 36C t~. fla 12,0 76,58 918,% 	 616,21 

ORICER CTOI DDPU ROSOFT-XBOILPR X-80X 1017@3 MV~ -X ~CmOde s/flo•K 1,W 135,17 135,17 	 90,M 

OPFKER CT01 "T AIKR00FT-XBWLPR X-80% 101@ 59F~I-PR• X Sb C~. C. lb I,W 59,15 59,15 	 ^IA 

OPPKER 4201 NEN WACCALPR WACOM 101479 C5110K-BU"STYLUS OUO 23,W 12,83 2%.17 	 141,93 

OFFICER CTO1 NEM WACO.LPR WACOM 101700 CTI1M- IOIWS Pm AI16 TagIMM6m ^IA 54,15 n.lffi,W 	14.874,55 

OPACER CT01 NEN WACOY—PR WACOM 1022721 C560PK- 1~ Cmt" StYIVS Z IUN I 27800 14623 40.651,26 	27.258,71 

~ER ml OWT WACOK-PR WACUM 10111@ Dn24W-CIKM 24 LCD MD 1,W 6.04,0 6.01,0 	 4106." 

0TICER CAI NEM EPSOM-B1` EPSOM-0P 1011361 C31CUM9M1-En-%P FIS TM-Mb0 	11 7,W 2.417,59 16.913,11 	11.317,0 

OFACER CAI NEM EPSON-B1` EPS W 14981 BRCB1001-TM-n00B 1%,W 60,55 78.1W,W 	2.375,01 

OFACER ROt NEM EPSON-W RWIlN P 1011362 C31CUM9381 - EM.10 F15 TM-X601`8111 1,W 1.790,78 1.790,78 	 1.200,81 

~ER CTOt WEN EPSOM-B1` EPS ~ 1@AI UICAW779-EP54O TM-T8"-1-7" 4,W 1.)65,95 7.063,79 	 4.736.@ 

OFFlCER CTOI D%O MTECHNOLOGY-PR OTECHWLOGY_PR 1013659 KTH-K113K3/tb_PR-32(50I~NL ECC Ki I,W 188,51 488,51 	 327.57 

OFFICER ml OOFO OTECHMOLWY-PR WTECNMOLOGY_PR 101 KVR171195 	_1PR-KI*51 	000.31333% I2,W n,70 Bn,6 	 581,99 

OIFKER CTOl 00{12 GIGABYTE{ 	CCIO GIGABYTE 101811) U-HBIM-H-PIAU MAE GIGABYTE U-HBIM-H 11,W 137,W 3.@7,20 	 2.@9,00 

ORKER ml OOF12 GWABYTE( CONP GIGABYTE 1@1113 U-~8 	031`11- PIAUMIE GAABY SKT 11% 12,W 1m,63 2.263154 	 1.51),81 

OFFICER CTOI 0%12 GIGABYTEG CCIO GIGABYR I@2652 GA-HS1M-51- Plan A69 Gi896YtR GA~ 3,W 133,12 399,36 	 367.79 
ORICER CTOI ORR GIGABYTE{ 	CCMP GIGABYTE 1@1213 GA-889)A-DVH• PIAU MIE GIGABY SKT 1150 3,W 188,6.3 565,88 	 379,45 

OFFICER CTOI OOUT GIGA1IMECALCOMP GI4ABYTE 101427 GA-H8IM-H-PLACA MIE GAA MU-HBIM-H I,W 137,W 137,W 	 921,27 
COFICER C701 NEM SYMB0. AOTORUA 101~ WRY4AC31KAW2-UT ALTA CO MC31% M,W 20,23 8.%9,% 	 6.01,20 
OFTN:ER CNI NEM SYMBOL MO MUA 101460,41`-0650.66010.00 -AP66 WAL 5/ "TEMA 13,0 966,18 24.151,18  
OFFKEN CTOI NEM SYM6Q ~CRUA 1014611 ,41`-0650.60@0.00- AP6050151 AMTEMA I,W 799,53 799,53 	 536,13 
ORICER CTO, PIEM SYMBCI MOTORQA 10146Q AP-0650.I0010.WW-AP69051NG C/AMENA 10.0 7W,73 7.OW,31 	 1.6%,75 
OFFKER CTOt NEM SYMBQ MOTORCXA 10146% 50-160W-n7R-CAIX)"ÇATMI`MAR 229,W 30,78 7.N8,n 	 1.726,51 
~ER CTOI NEM SYMBOL A0MUA 101 CRO9000.1115E5-BERÇO MC9090 CIW 15,0 MM 10.626,% 	 7.135,63 
~ER CTOI WEN SYMBOL MOTmUA 10M57 25M396-0IR• UB USB P/BERÇO MC9090 15,W 26,07 390,98 	 262,17 
OFFKER Gol NEM SYMBCE MOTA 1015101 G03C00.101RE2-BERÇOMCl1904FNT M,W 377,@ 24.8@,91` 	16.66,0 
~U CTOI WEN SYMB0. MOTOROLA IU1Mn ZSi ~1R•CAB00B P/ CM BASE 111,0 6,A 3.39),0 	 1.17511 
OFFKER CT01 NEM SYMBOL MO^A 1016471 ZYn611-0IR• CAB K P/5,4[900 5,W 10,M 18 	 36,33 
OFFKER CT01 NEM SYMBQ MOTA 1016477  50.1600.1 82 R-CA80FORÇA W~11 M,W 12,20 17 	 R7.m 
OFACER CT01 NEM SYMBQ MOmMA 1016181 AP-0650.6fUW-WW-OW WAl C/ AMENA 7,00 %1,17 86 4.516,73 
ORKER CTOI  WEN SYM00. MOTMUA IOIM BTRYfM31KAB@-10-FRIO BAT AlTMC3190 2],00 1.W3,16 ,W 27.80,0 
OFFKER 4201 NEM SYMBQ MO~A 1016513 06706542300042242-1ER 06)4542 6,00 473,13 ,W 1.919,65 
~ER R01 NEM SYMB0. WT^A 1016530 FX9511D51R141-WW-LEIT RMD FX950D P  I,W 2.4)1,91 ,91 1.651,55 
OFACER CTO1 NEM SYM8C8 M0 	MÁ 101658 KT-Z"1261-01-BITERIA MC9090 21,W 1w3-2 66 
OFW R4 NEM SYMOQ MOTORA 1016551 MC9190ir 	UA6WR-W91%10 WCE 1,W 2.261,90 90 1.518,% 
OFRCER ROt NEM SYMBQ MATOROLA 1016552 M2-245Z^A 	01-AMT MPUM 6UBl 2,00 52,ffi M )0,81 
OFFICER CTO1 NEM SYMBQ MOT%10LA 1016551 W-5299-MPAI-0IR-AMT 01PCI.M 5081 S,W 39,37 6 I.OR,25 
^ER CTOl NEN SYM80L M CRUA 1016855 P3VR2.11000.11811- ~TE MaT P/ BERÇO 1,00 114,31 ,31 76,0 
OP3ICER CT01 NEM SYMBQ MO MUA 10165 PW6-1400-24242-FMT &VOLT P/5,4[9000 16,W 248,19 ,11 2.662,63 
C9FICER Cf01 NEM SYMBQ A10TOROLA 10165 PWRS-110W-Z55R-FURTE SVK 60'M I,W 61,0 61,0 41,31 
OFFICER ml NEN SYMBOL MOTmMA 101661 RFS~010-0WI0-WR- SWRCH RFSIOW 6PORT I,W I.be,4 1.6M4 1.10,0 
OFFICER 4201 NEM SYM80l MOTORIXA 10161@ RFS-WI0-IW10.WR-$WREN RFS60008PORT 2,W ),718,0 7.436,0 1.9%,3] 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EMPRESA 

OFRCER 

CENTRO DE 

CT01 

DEPOSITO 

MEN 

GRUPOMERCADOPIA 

SYMBOI 

FABRICANTE  

010708011 

PRODUTO 

1016561 

OFFICER 

OrSCRICÀO 

RF54f0161^VOt- SWITCH RF56000~TI 

VALOR U ITARIO DE 
QUANTIDADE 	

CONPRA 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

1,00 	 2.142,81 	 2. )12,81 	 I.flì9,t9 

OFFICER ml MEN SYMBO MOTOROLA 1016566 SAC7MM0 	ICES - CARG 4P%MC31%C/MT 36,00 	 5)9,98 	 20.829,11 	11.0%,49 

OFFICER CTO1 MEN SYMBO MOTOIOA 101656) 51[9007-10008-CARO AROS MC%905/EHF 16,00 	 7107.3) 	 11.019,91 	 ).610,69 

OFFICER mi MEN SYMBO MOTOROLA 10172% MC919Z45305WEQZ IWR-MC91% BEM)  20 VIM 1,00 	 4.821,5) 	 4.821,5) 	 3.233,11 

OFTICER ml MEN SYMBOL MOTOROLA  MINAM  25.153149-01 R_BP-UM USB CARGA ETI 1,00 56,22 	 51,21 	 36,36 

OFFICER CT01 MEN SY^ ~ERMA 1018061 25-153149-01RR- CABO  USB CARGA ri 1,00 X,22 	 54,22 	 36,36 

ORICER  CTOI MEN SYMBOL MOTOROLA IOJAM 25.589I607RBP- CABO 0232 1.15 P/ 0X5 

OFFlCFA 

 10'0 Zé.% 	 Z%.55 	 188.12 

CTOI MEH SY~ MOTOROLA 101808) 25-38926MR_BP- CABO  USB LIS P/0545) 4,0 26,80 	 107,18 	 71,87 

OFRCER RUI OVEM SYMBOL MOTOZOLA 1018090 25 -72611-0 IR_BP-CABA P/SAC9000 30,00 6,% 	 20668 	 139.93 

OFFICER CTOI MEN SYMBOL MOTORO. 1016096 ANT-7121-019R-ANT GENER ICA ESQ 8,% 481,1) 	 3.851.)7 	 2.5@.81 

OFFICER CTO1 DVEN SY^ MOTORO. 1018102 CAU061000UR_N - CARREGAM VELA E5400 1,% 18,66 	 18,65 	 12,51 

OFFICER i NMEM SY~ MOTOROLA 1018137MC90 1(01HJEQR7U5BI-MC90% RE MO WM 3,00 1.405,61 	 13.216,61 	 8.862,56 

OFRCER ml OVEM SYMBOL ~MA 1016142 RDSU5.2011~-R-1.E11` RFlD 420'888 2.0 4.303.42 8.606,83 	 5.771.31 

OFFlCER CTO1 MEN SYMBOL NOTOROLA 1018240 25-7261401 R_IR - CAIS DC P/ SACAM 1,00 6,21 6,21 	 1.16 

~ER C701 MEN SYMBDL ~MA 1018249 ETIN 7W1 UG2_1BP-TA%ET WIFl ETI 2,00 1.901,31 3.888,61 	 2.607.51 

OFFlCER CTOI MEN SYMBO MOTOOLA IOIWM 25.153149-0IR-2W-CABO USEI CARGA ETI 2,00 115,36 230,71 	 154,70 

OFIFICER CT01 MEN SYAIBOL MO 	MA 10163% SACR%64000CR9P-CARIS 4P055/"TEM 3,00 Z915,13 868,39 	 5%,71 

OFFICER C701 MEN SY^ MOTOROLA 1024131 AP-7SZI117~-AP7522 DUAL S/ANTENA 25'0 963,45 24.086,14 16150,9/ 

OFFICER CTO1 MEN SYMBO MGTOROLA 1021132 011.2452-HPAS-0315-ANT DIPOLAR 2.~ 20,00 723.49 14.469,4 9.702,75 

OFFICER mi MEH SY~ AIOTOROLA IM4676 AP-752Z47030-WR-AP75U DUAL C/AMENA 33,00 1.135,42 37168,86 25.124.76 

OFFICER CTO1 MEN SY^ MOTORCLA IM5275 CM-501-SWUR- CK69 S~C 2,13 meU0 7.% 93,55 6X.61 439,10 

OFFICER CTO1 MEM SY~ MO~A 1025506 1A2M5RISU21005CW-SCeWIn6e0U9 17,00 612,70 10.9[5,% 7.326,42 

OFTICER CTOI MEN SYMBM MOTORMA 1015511 MCSMM7MWQQA~- CM.046m MC55AO NSP 7,00 3.2WM 22.117,09 15.031,79 

ORICER CT01 MEN SYMBO MOTOROLA 1025SI4 BTRYWC3Z. M- BATERIA MC324= 1 x 2,00 261.13 528,25 351,32 

~R CT01 OVEM SYMBOL MOTCROLA 1025515 BTRY402-02-10- BATERIA W3248% 1Opc 26,00 2.210,56 57.474,58 1 38.539,60 

OFFICER CTOI MEN SY~ MOTOROLA 1025516 CROA4C32-1001NT-01-KIT DE URREG W32 B9.% 646,@ 57.495,35 38.553,53 

OFFICER CTOI CORO SYMBIX NOTORQA 1014631 LM27&TRM101%ZLR-LEIT BT L4278 USB 1,00 740 185 740,85 ^JIS 

OFFICER CTO1 DOUT $v~ MOTORO. 10M56 CRD%00-111 SFS - BERÇO MC%%C/FNT 1,% 708,01 7%,M 475,0 

OFFICER ROI DOUT SYMBOL MOTORO. 101509) MMSU~-LESE 013505 SR 1,00 1.243,87 1.243,87 W011 

OFTTCER CEDI DOUT SYMBO. ~MA 1016566 SACFlI061010ES-CARG 4P05MC31%C/FNT I,0 01/,69 401,69 298,19 

OFFICER CTO1 DOUT SYMBO MOTOFMA 1018312 CBLRDI~400_IBP~P-CABOUZ40 I,% 31.85 31,66 21,38 

CRICER CAI OVEM HONEYWEII-M HOHEYWEII-BP 1018283 61"HB-BP-HSM-HB CO. DANA 1,% 3100 310,01 207.91 

CIFRCER CAI MEN HONEYWEII-N HOMEYWEII-BP 1018310 65%-BTEC_BP-HSM4IAT. C/PORTA D6500 1,% 370,915 AO.% 24.75 

OFFICER CTOI MEN MO4ETWELl41P HONEYVIELL.P 1011307 MR71"31AIU- MK7160 LER. SMO USB 15,% 770,0 11.550,68 ).)45.31 

OFFICER CTOI MEN HONEYWELI-R HQN~LL-BP 10143% ~RIM IEM - %SOMV COLETOR W 52128 14,% 2.683,60 37.570,M 15.192.88 

CFACER CTO1 MEN MONEYWELI-BP HO4ENEIL-BP 10113%MR5501. 290639- MK5502 COLETOR OPT USB 16,00 1.646,36 29.5,11,74 19.80,22 

OFFlCER CTOI MEN HONEYWELL-M HONEY 	111.-BP 1015276 12034-ZUSB-5- HSM-LEIT. ID BT 6LACK USEI 9,00 1.142,16 10.279,42 6.892,82 

OFFICER CTO1 MEN MOMEYWFII-M HONE~LL-BP 1015423 W35110-31A3VOZ-X501-LEIT QUAHTUM BLACK 11'0 720,53 1 	 10.08],21 6.763.% 

OFFlCER CTOI MEN HOHEYWELI-BP HOH~LL-BP 1016828 190%HWZMB-HSM-LER. 20 HD BLACK MB 3,% 679,36 2.032,07 1.366,64 

OFFICER CTU1 MEN HO6EYWELL-04` HM6EYWELL.BP 1016262 130%-2USB-HSM-LER. ID&ACK USO 101,% 373,35 37.708,0 25.285,15 

OFFICER CTOI MEN HONEYWELL-M HOHEYWELL-BP 1016266 6106USB-NSM{ABO USB COLETOR 06100 1,0 90,41 %,41 60,62 

OFFICER CTOI MEN HOMEYWELL-V HONEYWELI-BP IOIQU ~MB -HSM-UBO USES COLETOR 06500 29,00 142,98 4.146,31 2.780,31 

^ER CTO1 MEN HOIEYYIEIL-BP HO4~LL-BP 1016284 6%6X8-HSM-HOME BASE 3,0 3)0,49 991,42 661,83 

OFFICER CTOI MEN MONEYWEIL-6P HOHEYWELL-BP 1016285 IMI1SRQUSB-S- HSMUIT. ZD BT B USO 20,011 1.414,65 28.293,59 18.972,28 

OFFICER CTO1 MEN HON 	111.-SP HONEYWELL4I1` 1016641 MK75 	30413B02-A-11504-LETT.21) BLACK US 2.% 1.0,58 2.019,15 1.353,94 

OFFICER C101 MEN MONEYWELI-BP MOHEYWELL-BP 1017974 ~26-X501-FOLAR M ALIMENTACAO 61,1111 51," 3.159,32 2.118,01 

OFFICER CTOI MEN HOIEYWEII.00 HONEYWELL-BP 1018773 STND-0BROO4KKN-HSM-PEDEST. 8 R.19000 4,00 54,63 218,53 IM,X 

OFFICER 801 MEN HW~ELL-N MONEYWFII-BP 101~ ~IMO 	IO CAM 06100/650 10,% 65,87 658,65 575.]7 

~ER 0701 MEN HOHEYWELL-BP HONEYWELL-BP 1021109 INDOMB_I - HW-HB COL.%1% 6,00 0,01 01% 0,% 

OFFICER 801 MEN HONEYWEtI-N HONEYWELL-BP 1011161 300001440-X501- CONJUNTO AICA DE MÃO 10,% 2413411 243,81 163,19 

OFFICER CTO1 MEN HON 	11—-BP HONEYWELL-BP 10226X 78MMO 	111KE- H~15T01178301 W6.5 1,% 3.346,45 1346,45 2.243,% 

OFRCER 801 MEH MONEYWELl41P HOiEYWELL-BP 1022651 7MH67-HSM-HOME BASE 7= KR 1,% %5,% 365,% 245.41 

OFRCER CTOI MEN HOMEYWELI-m HOIEYYIELL-BP 1024029 12504-201&1-Z- 12505 LER. MB BLACK Z I0,% 274,26 28.7915,78 19.309,69 

OFFICER CT01 MEN HONEYWELL-M HONEYWELLBP IM4111 M85145-31A36-Z -W5145 LEIT. USEI BLACK 307,% 1^211 X.1%,X 38.961,73 

OFFICER C101 MEN HONEYWELI-W HON~LL-BP 10245451 CKM-~-B%-UM TECI. A-N EJOS WF•BT 16,% 4.161,40 66.5520 01.616,85 

OFFICER CTO1 MEN HONEYWELL-BP HOHEYWELL-BP 1021562 CK3%Z-I~M-CK3KTECLNEJQSWFBTC 4,0 4.161,4 16.615,60 11.161,71 

OFFlCER C701 MEN HONEYWELI4 HO4EYMELL-M 1021561 CK3R-^1500- CK3R TECI. H FA3I WF•BT 2,% Z.SX,55 5.101, 10 3.166.14 

OFFlCER CTO1 MEN HONEYWELI-N HONEYWELL-BP 10115 CKM-IK4-BOO-CKMUCL N EA30WF•BT 4,00 3.202,12 12.18,01 B.SOB,)3 

OFFICER ml MEN HMEYWELL-BP HOMEMU.-BP 10245,57 CN51Z-QK~-0B00-CH5I TEC QN U3O S/C 16.00 3.814,41 61.01,62 M.914,10 

OFFlCER CTOI MEN HONEYWELL-BP HWEYWELL-BP 1024 CN51Z-NKNU~- CH5I TEC H EA% SC WF 6,0 3.562,48 21.374,88 14.332,93 
OFFICER CTOI MEN HONEYWELL-N HOMEMLL-BP 102/569 CNS1242KB00-CNSITECQWK11U30 

Cr 

16,% 4.497.00 )1.%2,01 M.Z4).M 
OFFlCER CTO1 MEN HONEYWELL-M NONEYWEII-BP 1021570 CN50-CHMGER-IP-CARREG. PAR CH51/CN% A,% 188,61 5.661,82 3.1%,55 
OFFlCER C701 MEN HOIEYWEII-N HONEYWELI-BP 1014571 CNSO{HARGERIP- CARREG. 4PM.CN51/CNW 3,00 772,80 2.333,39 1.561,66 
OFFICER ROI MEN HOIEYWELL-m HO4EYWELL-BP IM45)) 20.900007- PONTEIRA P COLETOR CM% 1,% 49,1) 1%,51 131,77 

V ~ 
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01 NEM HONEYWELL-BP HOMEYWELLBP 10215]1 CAPA-CM/0- CISA CMROCN705 GATILHO 6,00 10],13 442,4 431,03 

OI 

rR a,. 

OVEM HOIETKI-L-M HOIEYWELL-N 10245]5 CICM-C 	11E 	- CARREG. M BAT 4 P CK7 1% 1.231.1] l.ülA BEIJA 

01 OVEM HON 	1.1.-M HWEYWELL-SP 10245)1 3183716@1- BATEM IO110 LIT CK70/]1 15,0 250,% 3.]44,18 2.524,0] 

OI NEM HONEVWELI-BP HOMEYWELL-BI IM45]8 CAPA-CK71G- CAPA DE COURO SINT. 571 11,0 101,11 

ol NEM HOIEYWELL-44 HOIEYWELI-BP 10215]9 2033736,44• POREIRAS KR OS CK70/7f 2,00 81,20 162,4 lusil 

TOI NEN HOH~1.-G HOMEYWELL-BP 1014580 CKMHA"ER4P-CARREG. QUAD. F/C CK3 12,00 820,98 9.851]8 6.606,0 

OI DVEM HOI~1.-M HOMEYWELL-BP IM4561 318-0314913-%TERIA IOI LIT.. CK3 6800 236,]1 16.0%,61 10.793,59 

T01 NEN HOHEYWELL-M HWEYWELL-BP 1024582 244.837,0~ -GATILHO P/ CM. CK3 31,0 153,% S.ZM,ZO 3.516,6] 

OFFICER CTOI NEN MONETWEII-BP HOMEYWELLW 1014513 Mh9M4A1-POHIEIRAS KRSUC[3R/R 2,0 %,1& 180,35 120,93 

~R CT01 NEM ~RI HOIEYWELL-N ~SM CAPA~- WA COURO CK3 CM GATILHO 37,00 106,44 3.951,38 2.651,61 

OFFlCFR CTOI NEM MOIEMELLW HWEVWELL-BP 1014585 CAPA{K71- CAPA COURO CK7I SFM GATILHO 16,% 101,13 1.714,15 1.149,42 

OFFICER CTOI NEM MONEYWEIL-BI HOMEYWELI-BP 10245% CK71A-AMIM-BCO- COLETOR CK7I T AM UM 12,% 4.372,40 52.168,78 35.182,% 

OFFICER CTOI NEM HONEYWELLAP HOMEM 	1.11 1024597 C971A-AY6N141C0• COLETOR CK7I T AN IDOS 16,% 1.917,76 781644,21 52.819,01 

WER CTOI NEM HOHEYWELLW HOMEVNELL-PA 1014588203 -039-001- CORREIAS OS UNIO CM 50 1,00 97,83 1%,65 131.19 

OFFICER CTOI NE$ MOHEYWELL-BP HWEYWELL-BP 10245119 CKnJ 	004DOCK-I1`- DOCA COM. IP.CK7onl 2,00 1.X6,% 2.611,63 1.)51,36 

~R CTOI NEN MOIEYWELL-N HWEYWELL-W 10145% C~ClátIOCK-II- DOCA COM. IP CMO/CM 1,00 1.305.91 1.305,91 875,68 

OFFICER CTOI NEM XOHEYWELL-BP HWEYWELL-BP 10345% CX7X{HARGER-I1`- KIT FONTE M AL. CAIS A 6,00 246,29 1./]173 990,69 

OFRCER CTOI NEM HOIE 	010 HON 	1.1.4IP 1124951 W7870-0OC 	Z-MK7W0 LER. MO  USB 106,% 662,44 70218,82 47.0115,25 

~TIL CT01 OVEN HOHEYWELL-M HONEYWELL-N 1024919 1 41,% 283,71 11.An,03 7.199.44 

OFRCER CTOI NEM MOHETWELLW HONEVWELL-BP 102%31 MR9%0.3ZA16L1-MK93i0lOT U%MACK 203,00 209,% 51.782,08 36.734,11 

OFi10ER CTOI NEM MOMEYWELL-W HOME~1.1.-BP 1= 1911IER4U%-5-KW-W IMO ER USB RASE 7,% 1.139,24 7.97171 5.30,M 

~ER CT01 NEM HOIEYWELI-BI HOMEYWELL-BP IM5229 CKM-244-0%-CKU TECE A-M UM W-BT 2,0 3.169,0 6.339,% 4.251,02 

ORICFR CTOI NEM MOMEYWELL-N XOMEYWELL ~ 102%7 CM-020.3 	w_i- HW~ 125232 DB9F 5.00 33,27 166,N 111154 

OFTICER CTOI DOU HOMEYWELL-BP HWEYWELL-BP 10143% W5145JIA38/12- MK5145 LEIT. USB BLACK Z,% 175,42 350,63 235,25 

OFRCER ml DOMO NOIEYWELLW HWEYWELL-BP 10143113 ~M 	CCD MB 1,0 59,% % 'SA 4,19 

OFTICER CTOI 0DF0 HONEYWELI-BP HON~1.-97 10143% MK5502-R%I9-MR5502 COLETOR OPT USB i,% 1.446,36 1.~ 723&,M 

~ER MI DDFO HONEYWELI-N MOM~1.-BP 1015316 40OLulf )USEI - HSM COLETOR 06000 1,0 1.471,49 1.471.49 9M,71 

^ER wol OOUT HWEYWELL-M HOREYWEII-BP 1014391 190%SR-2U55- 1946 LEIT. XENOM $R USB 1.01) 573,71 573,71 344,70 

OFFICER CTOI DOER MOMEYWELI. W MOREYWELI-BP 102%31 MK9%0.32A36L1~9520 LEIT M11 MACK I,% 2%,M 2%,04 1%,51 

OFFICER CAI NEN CISw C6-N 1014412 1011 	6%10.0000-WWN IF RED"IR SR 2,00 118,10 236,20 158135 
OFFICER CAI NEN C641P C6-N 101%27 IOI2CL16MKO200- M4ARCMEC II I60SM US 2,% 230,5 160,10 308,52 

OFTICER CAI NEM C~ CISN 1016741 f012C441 IR~ - C15AW MO 311K CA4C7 T I,0 120,30 120,30 %,M 
OFFICER CAI NEN CIS-0P CIS-N IM419 1011C0906151(000-CIS-AO USB SRTEC 25,% 124,03 3.1%,44 3.979,15 

~ER CAI NEII 1~ 1025569 1012C1160Mt%00_1-CIS~MEC II I%SK 5,0 230,05 1.f%,ZS 771,30 
OFRCER CAI NEIR CU41P C6-BP 1025576 IOIIC100905K000-lata SRTEC.I00 	W 15,0 44,02 9%,35  
~R CAI NEN C" C6-BP 1025634 1011C0W6351003-C6MM REIS 4644168 I,% 124,4 197,% 333,44 
OFFICM CAI WFO C~ CIS-BP 1016741 1442C0311K00000.OS#IH 3%11180AC7T 1,0 120,30 120," BO,M 
OFRCER CTOI NEM C6-M C6-BP 1005569 %IZCLI~MOD_1-C156ANCHEC II 1~ S,% Y29,% 1.149,75 770.% 
~R VT01 NEN CISW CO-R 102419 1011C09061SK%0-CIS-#AR USBSRTEC 1,% 125,9 125,09 M,M 
OFFICER CTOI IMFO PNY-ALOIS PNY_MW 1015168 VCQK44AORP"-QR6r6K 	Ier K4%0 1,00 I.%3,25 1.703,25 1.142,11 
~R CTOI DOO PNY_MW PNY_MW 1015370 VCOR%O MPEL-A - ~10 Kq~ K2~P 2,00 %9,55 1.n9,10 1.1%,98 
OFFICER CTOI ODFO PNY_MM PNYJ,LDO 1015371 VCQRE0 ~145-A•C~MK 	Ier 8600 PHY 2,00 143,2& 686,55 160,3] 
~R CT01 ODFO INTEI MAC INTíI 1021117 MI%N7G1610a.~; LW1155 2100 93,11 181,12 125,67 
OFF%ER CTOI NEM MOT^ANAC-BP ~MOLA 10119M 50.I~1&RMt-CABO FORÇA mpota I,0 11,16 11,4 7,68 
ORKER CT01 NEM MAC-W AIOTOROLA 1022997 ~01-507PARIM• CABO TEC LIS 214 1,0 42,9 I44,37 111,% 
~R 1 	CTOI NEN I~OROU MAC-BI MOTOROLA 1011944 AK%X0.RLINCXOA-MC%9%13744 WCE lS 5,% 3.344,85 16.n4,23 11.111,44 
~IR CTOI NEM ~MOLA 4437[-81 MOTOROLA 1024%7 MC32N0.GLIHCHRA- MC~ PW WCE L$ 1%,00 3."9,12 na.~ 351.521,51 
OFFICER CTOI NEM #AOTOIIOLA HACw ERMA 1021966 W11MO~CHEIA-MCn"PRIA WCE 20 144,% 3.403,06 353.917,117 237.319,74 
OFFICER CTOI NEN MOTOROLÁ NAC-BP MOTOROLA 1011971 MC%M0. MM~ -MC%%PR#ALORAX ZD 79,00 5.3%,M 425.6%,26 244.440,03 
OFFRCER CTOI NEM ~OROLA HAC-BP MOTOROLA 1021994 MC~05YEYA6WR-SKRIM PW WCE 2D %,% 5.439,55 2]1.97),58 182.371,65 
OFTICER CTOI NEN ~ROLA MAC-M MOTOROLA 10249% M%00.5R4NNUZIL-M%%KR USB IZ,% %5,35 11.4M,15 7.6 97 ,29 
OFTICER CT01 NEM 0120)37 HAC-0P M -MA 1025011 051306597U1]OOPZW-D54~PTO C/SUP 29,% 5%,% 17.18,51 11.521,74 
OFFlCER CTOI OW7 MOTA NAC-BP MOTOROLA 10165% 15110&SR2000/BR-U-lFR L523M MBPTO f,0 1%,51 1%,51 131.77  
OFFKFR  CTOI  0018 MOTOROLA MAC-N NORMA 1019710 MC3190 MO/EOABR-A10TOAM]t%G211WC 1,00 3,99,44 3,99,16 2.978.31 
OFFICER CTOI NEM LEMOVO STORAGE VALOR IEMNO 1022666 60%LEU - LENOVO STORAGE EXPANSIOI V37% 2,0 5.263,13 10.544,26 7.015,21 
OFFICER CTOI OVEM LENHO STOOGE VALOR LEMOVO 1021689 00371119-LEMOVO ~opy ¥3700 100 0,01 0,01 0,01 
OFFKER CTOI NEM LENHO STORAGE VALOR LEMOVO 1022675 OQAA97- LEMHO INTERFACE ISCSI IGB 1,4 667,12 &09,12  
OPPICER 1 	CTOI IMEM jLEMOVOSTORkGEVALOQ LENHO 1672692 00.13161- LENHO CARO I.W#ASAS HD~M 11100) 141,07 1.551,44 1.04,57 
~R CTOI NEN LENHO S~E VALOR LENO/0 IMM11 0673110_1-LEMOIO CABO SMM 57,% 106,81 6.201,93 4.1%,71 
OFFICER CTOI 1LEN XOSTO1AGE VALOR LENHO 10$26% ~163- LENHO CABO I.S•S MSAS HO/#ASAS 2,00 141,7 2&2,15 189,19 
OFFICER CAI NEM ELGINN ELON 102216 46LT%CKD%- SAT RSCAL ELGIM LINKER 1,00 518," 538,70 361,23 
~R CAI NEN JELGIN BP ELGIN 102%n 4M911GCK00%-%PR.MAO FISCAL W USB GU 131,% 412,49 5,1.449,33 36.511,02 
~ER CTOI NEN JELUM BP ELGIM 101343 MV52100SR%-ELGIN-LEITOR MO%RM 10,00 669,% 6.890,63 
OFFICER C701 NEN ELON BP ELGIN 101"44 MVSi200MOD-ELGIN-LEITOR MO USB OAT 10,% 693,19 13.1163,71 

1.620,51 
1%,31 
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OPACER C101 MEN MEP-5p D%EP-M 1021669 G05101001D_l. KIT DESENVOLVEOOR D-SAT 1,00 371,93 	 371,93 249,40 

OTACER CAI MEN pMEP-M ~m 10253% ~IRA. R0. - dMEP 0.547 / SAT AMENTTCA 451,% 568,77 	 256.5161% ITL.OW,53 

OPTiCER CAI MEN pNEP-0P OM1EPdP IWS3W GO5701%ID.. 1~ DSAT/SAT DESENVOL 4,00 374,)9 	 1.4W.M 1.001,19 

OEIICER CAI DOPO OK6EP-N ~W 101~ G%SOW18D/2O-MMP-REP WNIPMW BIOM 4,% M.IIII 	 3.528,0 2.M5,70 

OfACER CT01 MEN HPN-VALOR HP VALOR IW3925 MIMA-PI -HP 253 	p6 	.SV4M1 1,00 1.426,91 	 1.426,91 95641 

OfflCER CAI MEN GERTEC-M GERTEC-0P 101~ 700.0091.6-GTC-PINPAD PPC910 USR P1 9,00 436,30 	 3.926,74 2.6)3,% 

OETICER CAI MEN GERTEC-M GERUC-BP IW31W 701.0161.3- PPC RW MAL(SERIAL /USR) 17,% 463,13 	 8.213,29 5.50].42 

~ER CAI MEN GERTEC-M GERTEC-RP IMW73 001.%31.0-SAT G. USR~2 POl 2,% 610,10 	 1.230,60 818,47 

O _mim CT01 MEN GERTECAP GERTEC{P 1016011 %4.%11.4-GTC-PINPAD P~E SER RCO 2,% 116,W 	 233,31 156,47 

~R CTOI MEN GERTEC-M GERTEC-0P 1016015 7%.0%3.8-GTC-PINPAD PK910 SER PT 1,% 192,M 	 )M,M 2W.10 

~ER ROI MEN GERTEC-RP GERTEC-0P 10160M 7%.OW1.6-GTC-PINPAD PPC910 USEI PT 94,% 436,10 	 41.012,66 27.501,% 

V 
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OFFICER 

CENTRO DE 

ROI WEN BP 	 DIEBOLD`M 

OFFICER 

1022811 5.510.8340-0-MT 985650)./6302 

VALOR TOTAL DE 
QUANTIDADC 	

VALORC UNITARIO PC 	 VALOR DE 

1,00 	 &1,05 	 811,05 	 561.91 

OFFKER CT01 WEN BP BEBOL68P 1022&8  W.510.11166.0 MT  9A6507~PR0 10,00 	 992,25 	 9.922,50 	 6.653,54 

OFACER CTU1 WEN -0P DIEBOLD-0P 1022802 5.510.11176)-TW9~6200DI~PRO 11,00 1.393,8/ 	 15.38,62 	10.281,29 

OFFICER CT01 WEN -R NEBOLD-BP IM4141 	W.123.00000.91-DBIYAP IT402TS GU1 6,00 M3," 	 2.362,50 	 1.584,18 

OFFKER ROt CM3 -BP DIEBOLD.P 1016390 5.121.00101-1-DU-WP~53HU.02 USB 1,00 657 ,48 	 65),48 	 40 182 

^ER CT01 WFO -M 

m 

OIE80 	R 1016.1% 5.123.000092 - DU-M1P O43UP 6111 1.00 0,01 	 0,01 	 0,01 

OFFiCER ROt DOUT -B• DIEBOL6BP 10209% 92.510.11148-0-MT 9850.506C1/WPPRO 1,00 855,22 	 855,22 	 523,42 

OMCER CTOI DCOP U DARO'M-6P 1011013 61600028/-DARUNA-TECL AMU6 P52PTO C6 1,00 9,61 	 9,63 	 6,46 

OFFICER  801 DCOP URWM-0P 101254 616000012- UR18U~E OTICO P52655 1,00 7,12 	 2,22 	 4,81 

OFHCER CT01 WEM BáG 1021251 CM003BJ1- PAPEL HP CE PAREDE S~CM 3UW 40,02 	 161.063,82 	108.001.40  

OFHCER 801 WEN WG 1021253 C60SOBJ - PAPEL HP REVEST ICOATED136 173,00 121,& 	 21.019,14 	14.131,62 

OFIRCER 801 CAEM BM4G WG 1021251 Q85DAJ- PAPEL HP FOT ED SFMI MIL 24 2,00 143,42 	 2%,84 	 192.31 

0FFICER CT01 OVEM BMG BNG 1021255 Q85lAJ - PAPEL HP FOT ED SINO =L Q 3,00 227,43 	 682,29 	 457.51 

OFFICER CTO1 WEN BKIG MG 1021256 Q853A-J - PAPEL HP FOT ED SONO BB1 W 54,00 2%,43 	 15.899,31 	10.661,31 

OFRCER CT01 WEN 8MG MG 1@1257 CUMJ- PAPEL HP FOT ESP~024 31,00 179,85 	 5.515,41 3.738.59 

OFFICER CTOi WEN BNG BMG IM1337 CW21AJ- PAPEL HP FETO POSTER REAL. 34,00 342,07 	 11.630,31 7.7%,73 

OFFKER CTOI WEN BNG BMG 1022023 M30AJ- PAPEL HP POLIPROP MATE UDAY 22,00 370,68 	 8.151,% 5.46630 

OMCER roi WEN WG WG 1024559 C4019B1-HP COATED I4 14,00 97,62 	 14.057,51 9.426,27 

OFFICER CTOI WEN BMG B64G tOZ5302 Q851A- Papal FORA S41n1 MM 362359 1,00 143,47 	 143147 %,17 

OFFICER C301 WEN ZEBU ZEBU 1018162 alma 	1 BP- ZB CARREGADOR PARA MZ 1,00 42,11 42.11 28,24 

OF6CER CTO1 WEN ZEBU ZEBU 1013910 281-AOOCODOOBN00-ZB WP GRD ZXPe LAM 1,00 0,01 0,01 0,01 

OFHCER 801 WEN ZEBU ZEBU 1017177 Z5-0OOOQ00BU0-ZB WP CARO UM 2F 8,00 4.210,83 33.68661 22.588.59 

OFFICER CTU1 WEN ZEBU ZEBU 1017628 Z32-000002OOUM-ZB WP CARD UP32FR 4,00 45%,79 1 18.363,14 12.326,83 

OFFICER ml WEN ZEBU ZEBU 1018156 1R-BU14,000_BP-ZB WP UQ imit 203 1,00 6.881,12 6.863,12 4.615,M 

OFflCER CTOi WEN ZEBU ZEBU 10181% 800015.1091BP- ZB BBBON MONOWHITE P 16,0 30.17 48,72 323,69 

OFFKER CTO1 WEN ZEBU ZEBU 1018166 G22455 M - ZB XIT REBOBNADOR PAU 820 2,0 901,88 1.803,76 1.20651 

OFRCER CT01 WEN ZEBU ZEBU 1Ui8169 Q26LUBALO00.1 1 BP - ZB WP PORT QUZWT 2,00 1.417,36 2.w,R 11900,82 

OFFlCER cM WEN ZEBU ZEBU 1018218 Q36LUBAL000.L2_R-ZB MP PORT QL 320B 5,0 1.514,42 1.57210 5.W7,47 

OFHCER CTOi WEH ZEBU ZEBU 1012099 Z8N 	40A1OOFZ-ZB 2830 PARALELA 1,0 2.517,8 2.517,72 1.688.26 

OFFICER CT01 WEN ZEBU ZEBRA 1024303 105999302-KR LWPZ ZXP3 1.00 58,68 58,68 39,35 

CANCER RUI DDFO ZEBRA ZEBU 1013903 GCI10.1005AOHXO- ZB WP ETQ GC4202030 1,00 758,01 758,04 $08.31 

~ER CTO1 DDFO ZEBU ZEBU 1014%8 54M00.200AMOUT- ZO WP ETI SIM 2030PI 1,0 1.765,20 1.765,20 1.183,66 

OFACER CTO1 CDFO ZEBRA ZEBU 1015578 ZR304DTOAOWFZ-ZB WP FTIZ8102020 1,0 2.378,67 2.318,67 1.595,02 

OFACER CTO1 PORO ZEBU ZEBRA 1017177 Z32.OWB200M00-ZB WP URD WX 21` 1,00 4.210,83 4.210,81 2.813,57 

OFRCER CTOI DOUT ZEBU ZEBU 1015330 4105910.638-ZB GBECAR WP TLP28N2 1,00 145,37 145,37 91,4 

OFFlCER CTOI DOU7 ZEBU ZEBU 109858105999400 _163• ZB KR LWP P1001 KLP1 1,00 41,73 41,73 27,98 

OFFICER CT01 WEN APPLE-1POD APPLE 101822 ME598/A-APPMP3 iPa8 TwRB 61GB SG 16,00 865,51 13.4a,% 9186.16 

OFRCER CT01 WEN ONGSTON_,LLDO KINGSTON 1024302 HUlKI0F18.A- MEMORIA HYPEM ODR3 HX31 25,0 206,14 5.153,38 3A550 

ORICER CTOI DDFO KINGSTONALDO KINGSTON 1016355 KVRtW11/ZOÁ- ZGB 16002X[ DOR3 NOn-ECC 2,00 56,0 112,00 75,10 

OFFICER CTOi WFO KINGSTONAL00 KINGSTON 10163% KVRIM1158485- MB IMBMH300R3 N6n-EC 13,0 101,01 1.352,13 906.6) 

OFFlCER 801 COM KINGSTON_ALDO KINGSTON 1016358 KVRIM115814%-4G8 l^H2 COU~-EC 6,0 95,14 510,85 38.78 

OFOCER 801 DDFO KiNGSZO"M KINGSTON 1020533 KVRIU51118- WB 1600.1113 DOU ~ECC 1,00 199,98 1%,% 131,10 

~R 801 ODFO KINGSTONALDO KINGSTCH 184309 KVRIUHI I/BA-  WB 1~1112 868 ECC 1,00 199,10 199,10 133,51 

OFFICER CTO1 ODFO ARGOX-BP AREM 101646 9921402-011- AGX-IMP ETQ O5210 2030P1 2,00 606.4 1.3]2,91 920,61 

ORICER CT01 WEN .SUS-PLACAMAE .SUS 181505 ~-A/BR- Placi~c ARAS i181M-MB 1150 13600 178,02 23.14,99 15.519,88 

~ER CT01 WEM MUS-PLACAMAE MUS 185740 B8Y,4{/B—I-~-E-PUUAIie AVS HB 36,00 256,10 9.219,43 6.18,09 

OFFICER CTOi WEN MUS-PLAUMAE ASUS 185761 H61M-M91L1-H6IM-A-PUca#Ue ARAS NA 34600 161,50 1 	55.93636 37.501,12 

OFFlCER R8 WEN ASUS-PLACAMAE .SUS 1025762 HBIM-C/BR-1-H81M-C/BR-Pla~e MUS /5600 192,18 28.87,23 19.330,11 

OFFICER CT01 WEN ASUSRLACAMÃE .SUS 1025763 H~18RJ-1181,1 	R-HBIM{ M 1%,W 14,71 36.03637 24.16618 

OR3CER CTOI WEN A516-PLACA MAE ASUS 1025/63 Z~LUS/BR_1-Z97M-PLWIBR- PLACA W MW 371,8 11.15643 7.480.% 

ORICER CTOI DDFO ASUSPLACAMhE .SUS 101474 MS ~MIM-P~1 As. MSA7U,N 1600 101.69 1.525,35 1.82,8 

ORICER CT01 DDFO ASUfPLACAMAE .SUS 1014745 PM61. LX2 R1.0- Plac~ A5,S PBi61- 63,0 111,73 1.0368 41198 

OFF9CFR 801 OCFO ASBS-P~ .SUS 101474 PMGIW 1X3 RIA -P~~~P8M61- M,00 101,70 4.678,23 3.136,99 

WER ROI DDFO A5116PLACAMAE .SUS 1019685 N61M-A- PUCaJAAe A1UC H61M.A 1155 USB 10600 155,36 6.536,43 10.417,% 

~ER 801 DOFO ASUS-PLACAMAE ASUS 1019686 ~-Placa~c ASUt ~É 	USB 34,0 203,81 6.930,5 9.617,30 

~ER ml ODFO ASUSPLAUMAE .SUS 1019687 H~11R-Pl 	~ ANS HBIM./BR 115 47,00 189,% 7.91680 5.328,73 

OFACER RO1 DDFO ASUSPLACAPAQ .SUS 181505 HB1WMMR PUmi~ANS HBIM-MB 1150 28,0 178,01 4.%5,011 3.30.74 

OF7ICER CTO1 OOFO ASUYPLAUMAE .SUS 102168 M5W-E/BR-Placa W. MOS p/ ANO 555863 2,00 É 	 132,68 Z63,36 177,% 

~R CT01 DDFO ASUYPLAUMAE AWs 181639 Z97M-PLUS/BR- PLACA MAE.SUS 1150 1971A 1200 80,38 3.~,551 2.5.% 

OFFiCER CTO1 DOTO ~LACA MAE /SUS 1025513 ~SIM -Mai~M-Pla ~A 1.W 163," 163,70 10677 

WER CT01 DWT .SUS-PLACAAUE /SUS 101474 MSA7U# MIM-PU ~ARAS MSA7&W 11,0 101,69 1.118,59 150,07 

~ER 801 DOIIT ASUS-PLACAMM .SUS 1014745 PM611.4 LX282.0- Pla~ ARAS PB161- 21,00 111,73 Z.31624 1373,27 

WER CT01 DOU] ASUYPLACA MÃE .SUS 10147 FM61M m 112.0-PIa ~~PB161- RW 101,70 3.78,93 2.53,23 
OFFICER CTO1 DWT ASUS-PLACAMiE .SUS 101968 H61M.A-PUCa46eA 	H61M-A 1155 USB M,00 143,65 6.895,20 4.623,58 
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~ER 9301 VIER LG-PROA LG W2491011L53M -LG ~M 	13 MD 3,W 1.]96,55 1 5.3!9,61 3.611.3 

OE3ICER CAI WER IW-~ER SW IW 1023618 LQ311WI1-CORJCDJ1d11 	WW 3p0 32,24 9!,58 66,10 

O6ACER CAI VIER IW-RMVER SW IW 1022661 1 LQ3513800-CORJ C~1069360 3,00 16,15 18,15 33,19 

OMICER CAI VIER IB9ROwER SW IW 103324] LC2350 IMI-IW-CMIICVRCMIW9360 1,00 32,86 131,12 88,12 

OMICER CAI VIER Iffi~R SW IW 10233 LQ3511501M0-IW-CORJ C~1W W 1,00 3Z,Ml 13113 88,13 

OE9ICER CAI WER I ~JI SW IW IM421171 LQ3511~-IW-C~CAAM1~IA 3,00 E 3Z.Ml U.m 66,10 

OEACER CAI DOER IW-~R SW IW 1m42am LQ3515006VD-IW-0011J COitl610 	IA 3,00 1 20,61 1 63,13 11,86 
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O1,FlCE0. VT01 D%O PHILIPS-TV PHILIPS 1017456 4ZPR3508G-PH TV 4Z LEU MD WT I,% 1.09,13 1.009,13 6]6,6] 

ORKER VT01 ODFlD IHILIPS-TV PHILIPS 101]468 SSPR7%8G- PH TV 55 LEU MD WT 30 A G 1,00 2.n5,M 2.725,35  

OETKER V101 001,0 PHILIPS-TV PHILIPS 10300% 39PFW109-PHW 39 LEU MD 1,% 780,55 7100,55 523.40 

01,13[100. VT01 DOER PHILIPS-TV PHILIPS 1020289 RPFW109n8- PH W R LEU FUII ND DW 1,00 581,15 584,15 391.70 

Of:ER VT01 DUfO PHILIPS-TV PHILIPS 10202% nPHG5509n8- PH TV 32511. LEU í~ H 1,00 655,93 655,93 439.83 

^ER VT01 DOER PHILIPS-TV PHILIPS 1@1]51 R1IM5509n8- PH TV R LEU MD WY 2,00 628,41 1.256,% 612.1 

0101,3[100. VTOI D%O PHILIPS-TV PHILIPS 1023480 "PFG5000n11-PH TV 40 LEU MD 1,00 603,34 803,62 538.87 

~R VTOI DOEU pXILIP 	TV PHILIPS IO4293 415 	SILO-PH TV N LEU MD WT 1.0 1.MZ,% 1.4410,% 966,93 

OFAC[R VT01 DOUT PHILIPS-TV PHILIPS 10174% PH W 4i LEO MD WT 2,00 1.09,13 2.01826 1.353.34 

DFTHCER CT01 DOEU KIN%TOIILTI KINGSTOILLTI 1021737 KTM-S%318I15G_L-164151600AHZ ReB ECC 1.0 259,17 259,17 173,]9 

OFFKER CT01 D%O KINGSTON_LTI KINGSTONLTI 1021741 KVRIM1IW4BI[_L- 4GB 1600AHZ DOR3 Nm 13,00 108,42 1.409," %5,11 

~ER CT01 OOfü KIHGSTON_LTI KIWSTOHLTI 1021742 KVR16L51114_L-"8160 	.000.3~EC Z.0 111,03 222,% 1".% 

OPfICER CT01 DOU) KINGST0K-LTI KIN%TOII_LTI IM1741 KVR1M1 I587"7-L-"151600"342 DOR33490 1.0 108,42 108,42 n,70 

OFRCER 001 WEN LG.TELECW LG 1018318 LG015%.~WH- LG. G2 SINGLE CH DORIS WH 2,00 8"25 1.680,50 1.126,% 

OFACER CT01 DIDFO LG-TELECOM LG 10169]6 LGE960.ABRABK- LG-HEX% E9Y. GLA SF M 1,% 6%,09 686,09 47.,% 

OEFICER CTOi DUW LG-nLECO'4 LG 1017221 LGE45%.ABRABK-LG-SIN6LE E45%1.511158 1.0 323,18 323,18 216.71 

OFFICER CAI WEN AUTODESK AU700ESK 1016109 057FIAMII11%IMD-AUtaCA0lT 1014 3.0 45,62 136,87 91,78 

~ER CAI WEN AUTO%SK M1T0%SK 1016661 07FIA1354114001M1)- UM AULOCAD LT 2014 11,00 48,51 533,63 35].3 

~ER 001 WEH JAUT~ AUTODESK 1021266 %7G1WSITI LOOIMD-~T 2015 MED KIT Z,% 1 	 74,51 149.2 99,91 

OFFKER CAI ODFO AUTODESK AUTO%SK 1016209 %7FIAB5111 IWIW-AUt~LT 2014 1.00 45,61 45,61 A," 

OEFICER CAI DDFO AUTOOESK AUIUDESK IMM41 057G1Q51111%MLD-AUTOCAD LT 2015 2,% 40,21 80,41 53,92 

OFFICER CAI DCOP AUT~K AUFOOESR 101~1 057FIA851111001-AU~LT 2014 S,% 1.915,88 9.579,42 6.423," 

ORICER CA1 DCOP AUTOOESK AUTOOESK 1016681 07FIA854I14%1- UM AUIOCAD LT 2014 11.0 1.334,61 14.681,64 9.&4.]15 

OFFICER CAI aW AUTO%SK AUTODESK 1020242 07G1G251111%1-AUTO40 LT 2015 2,00 1.995,21 3.990,41 2.675," 

ORNER CAI aW AWODESK AUTODESK 1021267 %7G1G251T1t%I- ACADLT 2015MED KIT 1,00 62,44 a." 41,87 

OMCER CAI OWT AUTODESK MITODESK 1013409 07F1A851111%1MD-AUt~LT 2014 1,00 45,62 45,62 A,59 

OFFICER CT01 DDFO ZMAC ALDO ZMAC ALDO 1013976 ZT-20313-101- GT 2101GB 000.3 UNES V 1,00 66,26 66,26 M,43 

OFFICER CTOI DDFO ZMAC ALDO ZOTAC ALUO IDIMZB ZT-rA601-I01-ZT-606 	101.-GT 6101W IW 91,34 91,34 61,25 

~R CAI OOEO MICROSOFT RP-M AOCROSOFr 1012538 CSI~OBF7PRW_1. OHk9365 Pwtwel 1.0 6,53 6,53 4,18 

~R CAI DDEO ACER ACER IM4336 WARAAL.%7- ACER -ASPIRE ES-571.340V 1,% 1.4%,00 1.4%.0 %2,12 

OFFICER CT01 ODFO JACER ACER 1022523 MMQYM.01- ACER NOT C134110U WSIUM 1,00 1259,23 1.259,21 844.37 
DFRCER CTOI Diun ACER ACER 1072523 NXMQYM.%1- ACER NOT CI%210U WB1SLM 1.0 1.259,23 1.259,23 864,37 

~ER CAI DUFO SONY-TELECOM SONY 1020119 E%00884-Sw6 Xp~C UM PRETO 1,00 511,99 511,% 343.32 

01,FKER CT01 WEN WLINA TP LIHK 10"620 n-WPMUMIT-300"AVWMA Pmw 81.0 2%134 17.126.3 li. 	.17 

OFFICER CT01 WEN WLINK TP LIHK 1024621 RUM- AC750 WiF111~ EAbNtl9r 3,00 119,% 359,88 241.32 
^ER CTOI WEN TP LINK TP LINK 1024614 n-WPSSIW-$erHe0rh 1.proa!~ WM 47,% 1%,73 9.247,29 6.200," 

~ER CT01 DOFO TPLINA TP LINK 1023500 10.151516-M9MmrahK6w A%L2•,Iporta 2.00 43,14 B6,Z8 57,86 

^ER CAI DOU) PERTOBP PERTO-BP 1014335 2..70.460.1_1- PER-9AP CHEQU 502584 SER 1,% ]94,33 7%,33 532,64 
^ER CT01 [DEU PERT~ PERT66P 1016,128 280.70.1169-I.pr  Q~5015 1,% 66829 668,29 4,18,12 
~ER CAI ODEQ SAIARTMFMONAS SMARTgLAM. 10241" "SM128F18NWRHSQR- MM~ ~E DDR3 1,% %,53 %,53 64,73 
OFFICER CAI WEN GER9III GERBOBP 1016755 3260.6011.9090-GER80.GAV CqN MEfIW 11,% 243,15 2.674,61 1.793," 
~ER CAI WEN GERI0.00 GER0 U IM3124 4260.1240.90%- GE~V PLUS CHV R112 2,00 335,n 471,53 316,18 
OFFICER CAI IGE~M G~81` 1018059 7260.5%0.9090_BP- GERBLAV CHAVE RJ 126 1,00 2%,80 2%,W 1%.00 
OFMER W01 WEN BELKIN %LKIN 10171579 EA2700_I- L 115 rorRW6r wVNess H 726,% EZ9,% 51.761,91 14.7%,97 
0 ICER CTOI WEH BELKIN MIKIN 1017881 EMSW_I-LRSroW6w wRNeuH 238,00 357,37 85.05,% 57.033,19 
OFFICER CT01 WEN BELAIN BELKIN 101]883 X1%0.81-1- X1%0 SIM M Wlr ADS12 W 385,00 184,36 84.9",59 47^05 
OFFICER CT01 WEN BELKIN [SELARÁ 1017884 AUSGO-2- LINXSYS AOAP. USB WIRLES 300 3A,% %,18 n.n9,87 21.%7,02 
OFFICER CT01 WEN BELKIN BELKIN 1018717 RE1000_PR_1 - KtKIH REPETIDOR WINQ ESS 468.0 163,31 76.43],]4 51.255,35 
OMCER CTOI WEN PELKIN MUIN 1019989 ACIZ%-LA-1534X1, K6~ usa H 1%,% 56,30 9.345,73 6.266,78 
OFFICER CTOI WEN BELKIN BELKIN 1019670 EI200_1- BRKIN ROTEADOR WIREL"5 N 300 323,00 102,74 33.184,47 22.251,86 
ORICER CT01 DDIM MIRIM BELKIN 1017677 10%0_1- LRS ro1MOw wlr91M3 N 9,W 59," 537,% S60,n 
~CER CTOI %fO BELKIN MIRIM 10171578 F2500.BIL—I-LXS~dox Im~ 4,00 IM24 6n,% 45125 
OFFAER CTOI DOEU KLRIN MIRIM 101]1579 EA27W_I- LKS rohABor wVNws H 3,00 229,01 687,11 460,74 
OFFICER 001 OOEO MUNI BELKIN 1017881 EM500_I- LKS roteatl0r wlrNess N I,% 357,37 357,37 239," 
OMCER CT01 0%U IKLXIM MIKIN 1017883 Xt%0.BR_1 -XA%SIM W WIr ADSU W 5.0 184,36 921,79 616.10 
OFFKER [101 ODFO BELKIN ULKIN 1017916 WAP3000-BR_I -4841 BMM 34300 Ac^ Po 5,% 156,12 780,60 523.43 
ORICER CTOI 00FD BELKIN MIKIN 1018717 RE1000_PI-1- LEIAM REPETIDOR MULESS 5,% Lu," 816,64 547,60 
^ER CT01 OUFO BELKIN BELKIN 1018718 UQW- BELKIH ROTFAOOR WIM. 5,% 339,41 1.697,% 1.137.5% 
O1,FICER CTOI DOUT BELKIN %IKIN 1019089 AE12M-LA-B91kN ~~ Mil N 2,00 56,30 112,60 75,50 
OFFICER CTO1 WEN SAMSUHG-ACESS MIP SMASUM 1013051 EK-1G~CSM-SSG-CP K GAL 5111 L1 3,00 34,48 103,M 69,36 
~ER CTOi WEN SAMSUNG-ACESS%P S 	LI% 1013053 EK-1G6RECSTO-SSG-CP M GAL 5111 AC 2.0 34,415 68,% 46,24 
OFHCER CTUI WEN SNASUNG-ACESS BAP SWASUNG 1013081 EM-1191,WEGSTO-SSG-CP KGM N28R 34,00 35,98 1.723," 820.39 
~ER CTUI WEN LM^ACESS BAP ~LI" 101AR EK-1191,8E%TU , -MG" KGAL H2 AZ 40,00 34," 1.379,00 914,19 
~ER CT01 WM SMLSUNG-ACESS BAP 54ATUNG 1013%] EK-1191,PEGSTO - 554{P K GM H 2 PI 30,00 34," I.ON,27 1.91.51 
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EMPRESA 	
CENTRO DE 	

DEPOSTO 

OFFKER 	 CTOt 	DVEN 

GRUFO MERCADORIA 	 FABRICANTE 	 PRODUTO 	 DCSCPICÃO 

SAMSUMG-ACESS NP 	 SMASVNG 	 1015333 EFC-1MIFYEGSTD-55G-R SINM YEL 

QUANTIDADE 	
VALOR UNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DL 	VALOR DE 

]9,00 	 39jJ 	 2.312,]2 	 1.550,® 

OFFICER ao, 	PIEM SAMSUNG-A m NW SAMSUNEM 	 1015223 EIC-WMEGST 	.- H 	C 5111 M AC 91,00 	 13,)9 	 3.OB2,T2 	 3.067 .12 

OFFICE0. CT01 	 PIEM ~111105-ACIMw SAMSUNG 1015335 EIC-1M~STD-SS6fC 5111 M BR 14,00 32.)9 	 459,10 	 30).85 

OFMCM CT01 	M£H SAMSUHG.KM WP SAMSUNG 101533 	M-1M7"GSTD-SSG-FC  5111M LAR 39,00 32,80 	 1.279,01 	 65],61 

~CER CTOI 	PIEM SANTUNGdCF55161P ~UHG 10152 	EFFI9508PEGWW - %G -CP FC GAL M PI 42 ,00  M,67 	 1.456,23 	 9)6,48 

OFFICER CTOI 	OVEM SAMSUHG-KM ÍNIP ~ANIS  1015593 EFPI9M9BOEI5^-SSG.CP PMPM G~L 6,00 37 ,13 	 333,80 	 149,40 

~ER CT01 	DVEN SAMSUMG-ACIM NIP SAMSUNG 101~ EF-P5681BLEG^-5%-WrWP 	[Ame AM 21,00 19,]9 	 415,69 	 2]8,)4 

OFi3CER CTOI 	 PIEM SAMSUNGMIM NIP  ~IAM  101]098 EFC19206WEGWW-5 	-CpSVCV Gel Mg6.3 BF 7.0 51,50 	 361,53 	 255,84 

~ER agi 	DVEN ~UNG-ACE55 N.IP SAMSUNG 1017103 EFF19306GEGWW-MS 	CPFlCVW WVO 12,00 M,67 	 416,09 	 2]9,01 

OFFlCER Clol 	 PIEN S 	INS-ACB5  NP  ~UNO 1017101 EF-Fl950BOEGWW-SS 	P 	CV Gel 	Le 25,00 M,6] 	 866,80 	 581,23 

OFFlCER C7 01 	 PIEN SAMSUNG-ACESSw S~MSUNO 101)105 EF-n95OBVEGWW-SM- 	RCV 64154 YS 69,00 38,81 	 2.679,J2 	 1.796,89 

OFF%ER CT01 	DDFO ~UNG.ACM PAR 5AWSUNG 10131311 ECCIDPDU6EC5TD-SSGC 	MEITABI.0 1,00 25,42 	 25,42 	 17,05 

^ER CAI 	DOFD WARNER WARNER 1017010 W242XN-Geme X8mt 3EO FWn 14 9,00 92,74 	 831,61 	 559,67 

~ER C301 	OOFO WARNER WARNER 101]5)8 WGY3297X-Geme Lego AlerrN Lim %boa 360 1,00 93.)3 	 92,)3 	 62,18 

OPFICER CM11 	ODFO WARNER WARNE IR  101]619 fU913X-Geme Nt11e1MU4 Y6ox 360 1,00 93,R 	 92,R 	 62,1] 

OFFICEN CAI 	DDFO WANHER WARNER 1019268 EA~11- Geme Pleno q Umb1ee X 3C0 3,00 74,18 	 223,54 	 149,22 

OFBCER V101 	~ HPAIEGAWARE HP 1019056 PANOIBCIWBS0001-HP-NOT 0018 W8 2,00 656,08 	 1.712,16 	 1.148.9 

OFFICER CAI 	1~ NCR-BP KR-M 10181911 P1515-0002-BAB_BP- KR-PI 51515 HD1500 1.0 2.161,71 1 	 2.161,77 	 1.N9,58 

v 
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Glossário 

ABL - área bruta locável. 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados. 

Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores ajustados aos de mercado. 
Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 

Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de ativos similares. 

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) - 
benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis de serem 
individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 

Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida 
útil. 

Amostra - conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 

Aproveitamento eficiente - aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, 
em uma data de referência , observada a tendência mercadológica nas 
circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 

Área equivalente de construção - área construída sobre a qual é aplicada a 
equivalência de custo unitário de construção correspondente, de acordo com os 
postulados da ABNT. 

Área homogeneizada - área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, 
para fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário. 

Área privativa - área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) e hall de elevadores (em casos particulares). 

o 
APsis ~ 

Área total de construção - resultante do somatório da área real privativa e da área 
comum atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT. 

Área útil - área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização. 

Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos 
e benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. 0 arrendamento que não for financeiro é operacional. 

Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os 
riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 0 arrendamento que não for operacional é 
financeiro. 

Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais 
se esperam benefícios econômicos futuros para a entidade. 

Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, investimento, ou fins 
administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 

Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado ou dividido da 
entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente 
quanto junto com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da 
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser alienados sem prejuízo do seu 
funcionamento. 

Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 

Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, 
equipamento, móvel e utensílio. 
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Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 

BDI (Budget Difference Income) - Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica 
os benefícios e despesas indiretas incidentes sobre o custo direto da construção. 

Bem - coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, 
que integra um patrimônio. 

Benefícios econômicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa 
líquido etc. 

Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada 
ação a estar correlacionado com mudanças em determinado índice. 
Beta alavancado - valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 

Campo de arbítrio - intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde que justificado pela 
existência de características próprias não contempladas no modelo. 

CAPEX (Capital Expenditure) - investimento em ativo permanente. 

CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer 
ação ou lote de ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente 
utilizado para calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 

Capital investido - somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma 
empresa. 0 capital de terceiros geralmente está relacionado a dívidas com juros (curto 
e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 

Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor, 

Códigos alocados - ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis. 

Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro evento 
por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, 
independente da forma jurídica da operação. 

Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como controladora). 

Apsis ~ 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 

Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma 
empresa. 

CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

Custo - total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou 
aquisição de um bem em uma determinada data e situação. 

Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento. 

Custo de reedição - custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra. 

Custo de reprodução - gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar 
eventual depreciação. 

Custo de substituição custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando. 

Custo direto de produção - gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de 
um bem. 

Custo indireto de produção - despesas administrativas e financeiras, benefícios e 
demais ônus e encargos necessários à produção de um bem. 

CVM - Comissão de Valores Mobiliários. 

Dado de mercado - conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem. 

Dano - prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, 
entre outros. 

Data base - data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 

Data de emissão - data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente. 

DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
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DEU - Depreciação e Amortização. 

Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida 
útil. 

Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 
100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência de parte ou da totalidade de 
controle. 

Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% 
do valor de uma empresa, que reflete a ausência de liquidez. 

Dívida líquida - caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras 
de curto e longo prazo, dividendos a receber e a pagar, recebíveis e contas a pagar 
relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, 
provisões, outros créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de 
subscrição. 

Documentação de suporte - documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual 
estão baseadas as premissas do laudo. 

Drivers - direcionadores de valor ou variáveis-chave. 

EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucras 
antes de juros, impostos, depreciação e amortização. 

Empreendimento - conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário (ex.: loteamento, 
prédios comerciais/ residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, 
parques temáticos), industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento 
detentora de atividade econômica. 

Enterprise value - valor econômico da empresa. 

Equity value - valor econômico do patrimônio líquido. 

Estado de conservação - situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 

APsis ~ 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento). 

Fator de comercialização - razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um). 

FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa 
livre desalavancado. 

Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado por uma 
qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 

Fluxo de caixa do capital investido - fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal - percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no 
terreno e nas coisas comuns da edificação. 

Free float - percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 

Frente real - projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 

Gleba urbanizável - terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
o seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, desmembramento ou 
implantação de empreendimento. 

Goodwill - ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou 
goodwill) 

Hipótese nula em um modelo de regressão - hipótese em que uma ou um conjunto de 
variáveis independentes envolvidas no modelo de regressão não é importante para 
explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré- 
estabelecido. 

Homogeneização - tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças entre os 
atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 

IAS (International Accounting Standard) - Normas Internacionais de Contabilidade. 
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IASB (International Accounting Standards Board) - Junta Internacional de Normas 
Contábeis. 
Idade aparente - idade estimada de um bem em função de suas características e estado 
de conservação no momento da vistoria. 

IFRS (International Financial Reporting Standard) - Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos de contabilidade internacionais 
publicados e revisados pelo IASB. 

Imóvel - bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele incorporadas. Pode 
ser classificado como urbano ou rural, em função da sua localização, uso ou vocação. 

Imóvel de referência - dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando. 

Impairment - ver Perdas por desvalorização 

Inferência estatística - parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre 
a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica - equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 

Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou unidade industrial, 
conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada - condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 

Liquidez - capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em 
pagamento de determinada dívida. 

Loteamento - subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com abertura de 
novas vias de circulação de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das já existentes. 

Luvas - quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do contrato 
de locação, a título de remuneração do ponto comercial. 

Metodologia de avaliação - uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de 
cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um ativo. 

o 
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Modelo de regressão - modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características influenciantes. 
Múltiplo - valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por 
uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc.). 

Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. 
Elas englobam: Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas 
Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo 
antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 

Padrão construtivo - qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente utilizados na construção. 

Parecer técnico - relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um 
profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto de sua especificidade. 

Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera 
que a liquidação desta resulte em afluxo de recursos da entidade que incorporam 
benefícios económicos. 

Património líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 

Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso 
de estoques, seu preço de venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; 
ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 

Perícia - atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para 
averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas que 
motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 

Pesquisa de mercado - conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados sobre dados de mercado. 

Planta de valores - representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data. 

Ponto comercial - bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de 
sua localização e expectativa de exploração comercial. 

Ponto influenciante - ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera 
significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura linear do modelo. 
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População - totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende analisar. 
Preço - quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um 
direito sobre ele. 

Prêmio de controle - valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que refletem o poder do 
controle. 

Profundidade equivalente - resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua 
frente projetada principal. 
Propriedade para investimento - imóvel (terreno, construção ou parte de construção, 
ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto para 
receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos, que não 
seja para: uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos. 

Rd (Custo da Dívida) - medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, entre outros. 

Re (Custo de Capital Próprio) - retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 

Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negocio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira. 

Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se 
obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a outra pela ocorrência de sinistro 
coberto pela apólice. 

Sinistro - evento que causa perda financeira. 

Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios 
econômicos em valor em um período simples. 

Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios 
econômicos futuros em valor presente. 

Taxa interna de retorno - taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa 
futuro é equivalente ao custo do investimento. 

Testada - medida da frente de um imóvel. 

a 
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Tratamento de dados - aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por outros ativos 
ou grupos de ativos. 

Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que 
se encontra o bem. 

Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial. 

Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de 
caixa. 

Valor de dano elétrico - estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando 
ocorre um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais do Valor de 
Reposição e foram calculados através de estudos dos manuais dos equipamentos e da 
experiência em manutenção corretiva dos técnicos da Apsis. 

Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, este valor pode ser 
analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um 
investidor, percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 

Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado à venda 
separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto 
necessário para uma venda em um prazo reduzido. 

Valor de reposição por novo - valor baseado no que o bem custaria (geralmente em 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto ou substituído por outro novo, 
igual ou similar. 

Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se 
aplica ao terreno e fundações, exceto em casos especiais. 

Valor de sucata - valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na 
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins produtivos. 

Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 
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Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável. 

Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma 
parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando pertinentes, as despesas de 
projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 

Valor (justo) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade 
entre um potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 

Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de 
ativo ou unidade geradora de caixa menos as despesas da venda, em uma transação 
entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 

Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja 
segurado. Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% deverá ter 
o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação 
menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 

Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no 
curso normal dos negócios. 

Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos 
as despesas de venda comparado com seu valor em uso. 

Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela 
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação durante o período. 

Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a 
alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse 
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 

Variáveis independentes - variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do 
imóvel objeto da avaliação. 

Variáveis qualitativas - variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao bem (por exemplo, 
padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 

lJ 
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Variáveis quantitativas - variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, 
área privativa, número de quartos e vagas de garagem). 
Variáveis-chave - variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a 
formação do valor do imóvel. 

Variável dependente - variável que se pretende explicar pelas independentes. 

Variável dicotômica - variável que assume apenas dois valores. 

Vicio - anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna 
inadequados aos fins a que se destinam, causando transtorno ou prejuízo material ao 
consumidor. 

Vida remanescente - vida útil que resta a um bem. 

Vida útil económica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para 
uso, ou o número de unidades de produção ou similares que se espera obter do ativo 
pela entidade. 

Vistoria - constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e 
nos elementos e condições que o constituem ou o influenciam. 

Vocação do imóvel - uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as limitações legais. 

WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é 
determinado pela média ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura 
de capital (próprio e de terceiros). 

1 
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APA DIFERENÇA EM CONSULTORIA 
Simples e Inteligente 

Di f erenÍe A diferença está em uma equipe de 
profissionais multidisciplinares com experiência de mais de 
30 anos de mercado. 
Atuamos junto a clientes de diversos portes e dos mais 
variados setores da economia. 

Simpl eS Queremos simplificar as coisas para você. 
Somos um time do tamanho das suas necessidades. 
Somos ágeis, precisos e diretos ao ponto. 

Inteligente Inteligência se traduz na capacidade de 

entender rapidamente o seu problema e transformá-lo em 

solução. 
Utilizando criatividade, conhecimento e experiência. 

) 

SERVIÇOS APSI S 

Avaliação para Reestruturação Societária 
Avaliação de Ativos em Fundos de Investimento 
Oferta Pública de Ações (OPA) 
Aumento de Capital 
Laudos para Fusão, Cisão e Incorporação 
Patrimônio Líquido a Mercado (Relação de Troca) 
Resolução Alternativa de Disputas (ADR) 

Avaliação para Demonstrações Financeiras 
Valor Justo (Fair Value) 
• Combinação de Negócios (Mais Valia /Ativos Intangíveis/Ágio - Goodwill) 
• Fundamentação do Ágio para Fins Fiscais 
• Teste de Impairment (Redução ao Valor Recuperável de Ativos) 
• Ativos Intangíveis (Marcas, Softwares e Outros) 
• Ativos Biológicos 
• Alocação de Preço de Aquisição (PPA - Purchase Price Alocation) 
• Propriedade para Investimento 

Corpora te Finance 
• Fusões 8 Aquisições (MECA - Mergers & Aquisitions) 
• Compra e Venda de Unidade de Negócio 
• Negociação de Alianças Estratégicas (Joint Ventures) 
• Abertura de Capital (IPO - Inicial Public Offering) 
• Colocação Privada (Private Placement) 
• Emissão / Reestruturação de Dívida 
• Elaboração de Plano de Negócios 

Gestão de Ativo !mobilizado 
• Inventário com Emplaquetamento 
• Conciliação Contábil 
• Integração entre Contabilidade e Manutenção 
• Confecção de Cadastro Contábil 
• Avaliação de Ativos Imobilizados para Fins Diversos 
• Vida útil Econômica, Valor Residual e Valor de Reposição 

Consultoria /mobiliária 
Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira 
Vida útil Econômica, Valor Residual e Valor de Reposição 
Análise de Rentabilidade de Carteiras Imobiliárias 
Garantia Bancária / Dação em Pagamento / Seguro 
Valor de Compra Et Venda / Locação 
Avaliação de Engenharia Estrutural / Vistoria e Medição em Obras 



AÇÚCAR GUARANI (GRUPO TEREOS) 	 GPINVESTIMENTOS 
ALGAR 	 HYPERMARCAS 

vi ALIANSCF SHOPPING CENTERS 	 IDEIASNET 
ALL = AMERICA LATINA LOG STICA 
AMBEV 
ANDRADE GUTIERREZ 
ANGRA PARTNERS 
ANHANGUERA 
ÁQUILLAASSET MANAGEMENT . 
ARCELOR MITTAL 
AXXON GROUP 
AYESA INTERNATIONAL Z BANCO MODAL 
BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH 
BHG'- BRAZIL HOSPTTALITY GROUP 

'
ú

BIAM GESTÃO DE CAPITAIS 
BMFtA - BARBOSA, MUSSNICH rt ARAGÃO ADVOGADOS 
BMrtF BOVESPA 
BNDES 

L BNY MELLON 
BRAZIL PHARMA 
BR MALLS 
BR PROPERTIES 

J BRASIL FOODS 
BRASKEM 

Q BROOKFIELDINCORPORAÇOES(BRASCAN) 
BTG PACTUAL 
BUNGE FERTILIZANTES 
CAMARGO CORRA 
CAMIL ALIMENTOS 
CARLYLE BRASIL , 
CARREFOUR 
CASA Ft VIDEO 
CCX - EBX - IMX - LLX - MMX 
'CEG 
CIELO 
CLARO 
CLUB MED 
COCA-Ç0 
COMITÊ OLIMPICO BRASILEIRO - COB 
CONTAX 
CPFL 
CSN - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
DUFF @ PHELPS 
EMBRAER 
EMBRATEL 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL " 
ENERGISA 
ESTÁCIO PARTICIPAÇOES 
ESTALEIRO ALIANÇA 
ETERNIT 
FEMSA BRASIL 
FGV - FUNDAÇAO GETÚLIO VARGAS 
FGV - PROJETOS 
FOZ DO BRASIL 
FRESH START BAKERIES (EUA) 
GAFISA 
GENERAL ELETRIC DO BRASIL (GE) 
GERDAU 

GOL  LINHAS AÉREAS INTELIGENTES . 
GOUV@A VIEIRA ADVOGADOS 

o 

SIS 
A DIFERENÇA EM CONSULTORIA 

Simples e Inteligente 

Rio de Janeiro 
Rua da Assembleia, 35 - 12° andar 
Centro - CEP 20011-001 
Tel.: +55(21) 2212-6850 
Fax: +55(21) 2212-6851 
apsis.rj@apsis.com.br  

São Paulo 
Av. Angélica, 2503 - Conj. 42 
Consolação - CEP 01227-200 
Tel.: +55(11) 3662-5453 
Fax: +55(11) 3662-5722 
apsis.sp@apsis.com . br 

www.apsis.com.br  

Anirdepe n memberof 

Morison International 

INBRANDS 
IOCHPE MAXION 
JBS 
KRAFT FOODS 
CORÉAL 
LAFARGE 
LAVAllA 
LEADER MAGAZINE 
LIGHT 
LIQUIGÁS 
LOBO E3 IBEAS ADVOGADOS 
LOJAS AMERICANAS 
LORINVEST(LORENTZEN)' 
MACHADO, MEYER, SENDACZ E OPICE ADVOGADOS 
MAGNESITA 
MARFRIG 
MATTOS FILHO ADVOGADOS 
MG A.A DE INVESTIMENTOS 
MICHELIN 
MULTIPLAN 
01 S.A. 
O~/ENS ILLINOIS AMERICA LATINA 
PÁTRIA INVESTIMENTOS . 
PEIXE URBANO 
PETROBRÁS 
PINHEIRO GUIMARÁES ADVOGADOS 
PINHEIRO NETO ADVOGADOS 
PROCTER 8 GAMBLE 
PSA PEUGEOT CrrROEN 
QUATTOR 
REPSOLYPF 
REXAM 
RH MED 
RIO BRAVO 
ROTSCHILD Et SONS 
SEARA 
SHELL 
SHV 
SOUZA, CESCON, BARRIEU E FLESCH ADVOGADOS 
TAURUS 
TELOS FUNDAÇÃO EMBRATEL - 
TIM BRASIL 
TOTVS 
TRENCH, ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 
ULHÕA CANTO, REZENDE E GUERRAADVOGADOS 
ULTRAPAR 
UNIMED 
VALE 
VEIRANO ADVOGADOS 
VEREMONTE 
VIA VAREJO S.A. 
VINCI PARTNERS 
vivo 
VOTORANTIM 
W. TORRE 
WHEATON DO BRASIL 
WHITE MARTINS 
XP INVESTIMENTOS 
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ANEXO 3  

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DAS ALTERNATIVAS B, C OU D DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS DETIDOS PELOS CREDORES FORNECEDORES 
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Formulário para escolha das Alternativas B, C ou D de pagamento dos Créditos 
Quirografários detidos pelos Credores Fornecedores, nos termos da Cláusula 
4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

Credor (Razão Social): 

CPF/MF ou CNPJ/MF: 
Endereço: 

Representantes) legal(is): 
Nome: 
CPF/MF: 	 RG: 	 Órgão Expedidor: 

Nome: 
CPF/MF: 	 RG: 	 Órgão Expedidor: 

Alternativas de pagamento elegíveis aos Credores Fornecedores: 

Alternativa Condições 

Pagamento linear de R$ 10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de seu 
respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de Homologação 
Judicial do Plano. 
Deságio: não há. 
Carência de principal: 36 (trinta e seis) meses, contados da Data de 
Homologação Judicial do Plano, período durante o qual nenhum pagamento 
será realizado pela Recuperanda. Não haverá carência quanto ao pagamento 
de correção monetária. 
Amortização de principal: 	após 	o pagamento 	da 	quantia 	de até 
R$10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário será 
pago em 180 (cento e oitenta) parcelas, mensais e consecutivas, sendo a 
primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento do 

13 período de carência. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 
corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do Plano. 
Condição comercial: esta alternativa de pagamento é elegível apenas aos 
Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à 
Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de 
uma linha de crédito que deverá observar, permanentemente (sob pena de 
realocação automática do Credor Fornecedor na Alternativa A prevista no 
Plano), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de 
crédito deverá corresponder a 1,5x (uma vez e meia) o valor do saldo do 
respectivo Crédito Quirografário e (ii) o prazo de pagamento deverá ser de 
45 (quarenta e cinco) dias, contados da efetiva entrega do(s) produto(s). 
Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos pela Officer em razão 
desta linha de crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. 
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Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 (dez 
mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de seu 
respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de Homologação 
Judicial do Plano. 
Deságio: não há. 
Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de Homologação 
Judicial do Plano, período durante o qual nenhum pagamento será realizado 
pela Recuperanda. Não haverá carência quanto ao pagamento de correção 
monetária. 
Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário será 
pago em 100 (cem) parcelas, mensais e consecutivas, sendo a primeira 
devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento do período de 

C 	carência. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 
corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do Plano. 
Condição comercial: esta alternativa de pagamento é elegível apenas aos 
Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à 
Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de 
uma linha de crédito que deverá observar, permanentemente (sob pena de 
realocação automática do Credor Fornecedor na Alternativa A prevista no 
Plano), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de 
crédito deverá corresponder a 3,Ox (três vezes) o valor do saldo do 
respectivo Crédito Quirografário e (ii) o prazo de pagamento deverá ser de 
90 (noventa) dias, contados da efetiva entrega do(s) produto(s). Nos 
termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos pela Officer em razão desta 
linha de crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 (dez 
mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de seu 
respectivo Crédito, até o 30 9  (trigésimo) dia após a Data de Homologação 
Judicial do Plano. 
Deságio: não há. 
Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de Homologação 
Judicial do Plano, período durante o qual nenhum pagamento será realizado 
pela Recuperanda. Não haverá carência quanto ao pagamento de correção 
monetária. 
Amortização de principal: após o pagamento da quantia de até 
R$10.000,00 (dez mil reais), eventual saldo do Crédito Quirografário será 
pago em 60 (sessenta) parcelas, mensais e consecutivas, sendo a primeira 

D  devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento do período de 
carência. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 
corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do Plano. 
Condição comercial: esta alternativa de pagamento é elegível apenas aos 
Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à 
Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de 
uma linha de crédito que deverá observar, permanentemente (sob pena de 
realocação automática do Credor Fornecedor na Alternativa A prevista no 
Plano), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de 
crédito deverá corresponder a 4,Ox (quatro vezes) o valor do saldo do 
respectivo Crédito Quirografário e (ii) o prazo de pagamento deverá ser de 
120 (cento e vinte) dias, contados da efetiva entrega do(s) produto(s). Nos 
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termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos pela Officer em razão desta 
linha de crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. 

0 Credor Fornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua opção pela 

alternativa para fins de pagamento de seu Crédito, nos termos 

da Cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

[LOCAL], [dia] de [mês] de 2016. 

[CREDOR] 

a 

u 
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s 	 ANEXO 4 

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DAS ALTERNATIVAS A OU B DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS DETIDOS PELOS 	CREDORES INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
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Formulário para escolha das Alternativas A ou B de pagamento dos Créditos 
Quirografários detidos pelos Credores Instituições Financeiras, nos termos da 
Cláusula 4.3.2 do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 
Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

Credor (Razão Social): 

CPF/MF ou CNPJ/MF: 
Endereço: 

Representantes) legal(is): 
Nome: 

>~ 	CPF/MF: 	 RG: 	 Órgão Expedidor: 

Nome: 
CPF/MF: 	 RG: 	 Órgão Expedidor: 

Alternativas de pagamento elegíveis aos Credores Instituições Financeiras: 

Alternativa Condições 
Pagamento linear de R$10 .000,00 : a quantia de até R$10.000 , 00 (dez 
mil reais) será paga a cada Credor Instituição Financeira, limitado ao valor 
de seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 
Homologação Judicial do Plano. 
Deságio: a Homologação Judicial do Plano implicará, automaticamente, a 
redução, em relação a cada Credor Instituição Financeira, de 15% (quinze 
por cento) do valor do Crédito Quirografário que superar o valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais) pagos na forma prevista acima, mediante 
incidência de deságio. 
Carência: Período de carência de amortização de principal de 36 (trinta e 
seis) meses e de pagamento de correção monetária de 8 (oito) meses, 
contados da Data de Homologação Judicial do Plano. Durante esses 8 (oito) 
primeiros meses, o saldo do Crédito Quirografário será monetariamente 

A corrigido (acruado), sem a realização de pagamentos. 
Pagamento de correção monetária: a partir do 9 2  (nono) mês contado da 
Data de Homologação Judicial do Plano 	(inclusive), serão 	realizados 
pagamentos mensais do valor correspondente à correção 	monetária 
verificada 	no 	período, incidente sobre o 	eventual 	saldo 	do 	Crédito 
Quirografário após o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil 
reais) e a incidência de deságio de 15%. 
Amortização de principal e pagamento de correção monetária: após o 
pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais) e a incidência de 
deságio de 15%, eventual saldo do Crédito Quirografário, monetariamente 
corrigido, será pago em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais e 
consecutivas, sendo a primeira devida a partir do 37 2  (trigésimo sétimo) 
mês contado da Data de Homologação Judicial do Plano (inclusive). Para fins 
de clareza, o cálculo das parcelas será realizado de acordo com o Sistema de 

LrJ 



Amortização Constante, em que a cada mês a parcela correspondente à 
amortização de principal será acrescida da correção monetária incidente 
sobre o saldo devedor. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 
corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação judicial do Plano. 
Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) será paga a cada Credor Instituição Financeira, limitado ao valor 
de seu respectivo Crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a Data de 
Homologação Judicial do Plano. 
Deságio: a Homologação Judicial do Plano implicará, automaticamente, a 
redução, em relação a cada Credor Instituição Financeira, de 45% (quarenta 
e cinco por cento) do valor do Crédito Quirografário que superar o valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais) pagos na forma prevista acima, mediante 
incidência de deságio. 
Carência: Período de carência de amortização de principal de 36 (trinta e 
seis) meses e de pagamento de correção monetária de 8 (oito) meses, 
contados da Data de Homologação Judicial do Plano. Durante esses 8 (oito) 
primeiros meses, o saldo do Crédito Quirografário será monetariamente 
corrigido (acruado), sem a realização de pagamentos. 
Pagamento de correção monetária: a partir do 9 2  (nono) mês contado da 
Data de 	Homologação Judicial do 	Plano 	(inclusive), serão 	realizados 

B pagamentos mensais do valor correspondente à correção monetária 
verificada 	no 	período, 	incidente sobre 	o 	eventual saldo do 	Crédito 
Quirografário após o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil 
reais) e a incidência de deságio de 45%. 
Amortização de principal e pagamento de correção monetária: após o 
pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais) e a incidência de 
deságio de 45%, eventual saldo do Crédito Quirografário, monetariamente 
corrigido, será pago em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, 
sendo a primeira devida a partir do 37 2  (trigésimo sétimo) mês contado da 
Data de Homologação Judicial do Plano (inclusive). Para fins de clareza, o 
cálculo das parcelas será realizado de acordo com o Sistema de Amortização 
Constante, em que a cada mês a parcela correspondente à amortização de 
principal será acrescida da correção monetária incidente sobre o saldo 
devedor. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 
corrigido pelo IPCA, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 
Plano. 

r 
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0 Credor Instituição Financeira acima qualificado manifesta, neste ato, sua opção 

pela alternativa para fins de pagamento de seu Crédito, nos 

termos da Cláusula 4.3.2 do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

[LOCAL], [dia] de [mês] de 2016. 

[CREDOR] 

1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP 
373513603 e-mail: cap0lvemp@tjrj.jus.br  

NO   
3 

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Certifico que as informações das interposições dos agravos protocoladas nas datas de 18/11/2015 , 
às fls 112011125 e 0911212015, às fls 127511307 cumpriram os requisitos do Art.526 do CPC. 

Procedi a anotação no sistema DCP dos patronos de fls 1261/1262 e 1265. 

A lista atualizada dos credores foi juntada às fls 1239/1260 e o Plano de Recuperação Judicial às fls 
1308/1612. 

Rio de Janeiro, 1210112016n  _ter .
~ 

Suzana Cohn - Técnico de t/iviã ét udiciária - Matr. 01130493 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 
cap01 vemp@tjd.jus.br  

Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: l' 
Fls. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 1210112016 

Decisão 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 

Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juízo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 

Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a 
fim de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 

Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 

Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque cuida dos 

momentos de crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 

preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da 

Lei, que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 

parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão 
de fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 	
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 e-mail: 
cap01 vemp@tjd.j us.br  

ser paga na forma proposta pela recuperanda (fls. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar início 

à contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias. 

Rio de Janeiro, 1210112016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 42YD.GUUI.D8CT.7YW9 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4.tad.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 1912016/OF 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 8  Instância: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Processo : AI n° 0071167-53.2015.8.19.0000 

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Relator, 

Venho, pelo presente, informar a V. Exa. que proferi decisão, em 12101/2015, declarando 
este Juízo competente para o processamento da presente recuperação judicial, reconsiderando 
a decisão anterior que ensejou o referido Agravo de Instrumento. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito em Exercício 

H 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Egrégia 10 8  Câmara Cível 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 46WS.U6PG.LLAM.BMX9 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 
Juiz Dr. Paulo Assed Estefan 

Av. Erasmo Braga, 115, L. Central, sala 703, Centro, RJ, RJ 
Tel. 3133-3612 - email: cap01vemp@tjrj.jus.br  

EDITAL DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER"), na forma do artigo 52, 

49 	PARÁGRAFO 1 0  DA LEI 11.101105 

Processo n1  0423706-17.2015.8.19.0001 

0 MM. Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial 
da Comarca da Capital, Dr. Paulo Assed Estefan, FAZ SABER 
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e 
interessar que, no pedido de Recuperação Judicial formulado por 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, foi deferido o seu processamento, conforme 
íntegra da r. decisão que se segue: " OFFICER S.A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, ajuizou pedido de 
recuperação judicial com fundamento nos artigos 47 e sgts da Lei 
11.101105, sustentando, em apertada síntese, que, depois de 22 

S  anos de sólida e reconhecida participação no mercado, enfrenta 
agora a necessidade de superar a crise econômica financeira 
decorrente da elevação dos custos das dívidas de alavancagem, 
às quais se obrigou para atendimento da explosão do programa 
de inclusão digital no país. Afirma, contudo, que, não obstante a 
crise enfrentada, deverá se beneficiar dos resultados da 
reestruturação financeira e operacional, que já dá resultados 
positivos, apresentando-se o instituto da recuperação judicial 
como pedra basilar do seu soerguimento. Por isso, requer, ao 
final, seja deferido o processamento da recuperação, a dispensa 
da apresentação das certidões negativas para o exercício de 
suas atividades e que sejam mantidas em segredo de justiça a 
relação de empregados e as declarações de bens apresentadas 
em cumprimento ao art. 51, IV e VI da LRE. A inicial veio 
acompanhada dos documentos de fls. 261643. Às fls. 646150, o 
Ministério Público informa o cumprimento integral do disposto no 
art. 51 da LRE, opinando pelo deferimento do processamento da 
recuperação se o juízo reconhecer-se competente, posto que 

g  
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N0 ressalva entender contrariamente. Pois bem. A sociedade 

empresária atendeu aos requisitos do art. 48 da Lei 11.101105, 
ao comprovar estar em atividade há mais de 02 (dois) anos, 
conforme Certidões apresentadas. A inicial expõe as causas da 
crise econômico-financeira, conforme impõe o inciso 1 do artigo 
51 da Lei 11.101/05, vindo acompanhada da documentação 
exigida pelo inciso II. Os administradores apresentaram a relação 
de bens pessoais, que deve ser acautelada em cartório, em 
atendimento ao disposto nos incisos IV e VI, do artigo 51 da Lei 
11.101105. Aliás, acautele-se, também, a relação de empregados. 
Assim, considerando que a recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira 
do devedor, permitindo a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

• social e o estímulo à atividade econômica, o pedido inicial 
merece acolhimento. Com  relação à competência do juízo, 
apesar dos argumentos apresentados pelo MP, penso ter razão a 
Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de empresa 
controlada integralmente por 5225 Participações S.A., que, a seu 
turno, é controlada pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na 
cidade do Rio de Janeiro, onde concentram as decisões 
estratégicas das sociedades. Ora, em contrapartida, sendo de 
distribuição a atividade principal da Requerente, espalhando-se 
verdadeiramente por todo o território nacional, extrai-se que o 
coração decisório, tanto do ponto de vista econômico-financeiro 
como administrativo, está nas mãos de suas controladoras direta 
e indireta, ambas cariocas. Vale dizer: entre a opção pela sede 
formal da companhia e a realidade de sua gestão, diante dos 
princípios que regem a lei das recuperações, mostra-se, sem 
dúvida, esta última alternativa como a mais adequada. Ante o 
exposto e mais que dos autos consta, defiro o processamento da 
recuperação judicial da sociedade por ações OFFICER S.A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, e nomeio administrador 
judicial Marcelo Macedo Advogados, sediada na rua do Carmo, 
57, 40  andar, telefone 2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo 
Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541, que deverá ser 
intimada para cumprir o encargo, com observância aos preceitos 
contidos nos arts. 22 e seguintes da Lei 11.101105 e apresentar 
sua proposta de honorários. Independente da definição quanto 
aos honorários, havendo a aceitação da indicação, dê-se o 
imediato início dos trabalhos, porquanto a empresa que pede a 
recuperação judicial não pode amargar os males do tempo no 
processo. Feito isso, diga a recuperanda se a proposta, 
considerando a complexidade que o caso reclama, pode ser 
suportada sem prejuízo do processo de reorganização 
empresarial. Posto isso, determino, nos termos do artigo 52 da 
Lei 11.101/05: 1 - A apresentação do plano de recuperação 
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Judicial a seu tempo; II - Dispenso a apresentação  das certidões 
negativas para que a requerente exerça suas atividades, exceto 
para contratar com o Poder Público ou para recebimento de 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o 
disposto no art. 69 desta lei; III - Suspendo todas as ações e 
execuções contra a requerente, nos termos e com as ressalvas 
constantes do inciso III do art. 52 da Lei 11.101105, ficando a 
cargo da devedora comunicar a suspensão aos juízos 
competentes (§ 30  do art. 52); IV - Determino à requerente que 
apresente contas demonstrativas mensais durante todo o 
processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição 
de seus administradores; V - Intime-se o Ministério Público e 
comunique-se por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos 
os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento; 
VI - Publique-se o edital a que se refere o § 1 11  do art. 52 da Lei 

• 11.101105; VIII - Oficie-se à Junta Comercial de São Paulo para 
que proceda à anotação da recuperação judicial (art. 69, 
parágrafo único). Ciente a devedora de que em todos os atos, 
contratos e documentos firmados deverá ser acrescida, após o 
nome empresarial, a expressão 'em Recuperação Judicial'.". 
Nomeado administrador judicial o escritório Marcelo Macedo 
Advogados, CNPJ n° 05.923.76010001-94, sediado na rua do 
Carmo, n° 57, 40  andar, Centro, RJ, Cep.20011-020, telefone 
2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de 
Macedo, OAB.-RJ 65.541. Ciência aos interessados que a 
relação dos credores encontra-se nos presentes autos a 
fis.123911258, e que, diante da excessivo n° de caracteres não é 
possível a publicação da relação no DJE, motivo pelo qual 
deverá ser consultada no presente processo recuperacional. A 
partir da publicação deste, marca-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para os credores apresentarem, ao administrador judicial, suas 

® habilitações ou suas divergências quanto aos créditos 
relacionados, na forma do artigo 7 0  § 1 0, e para que os credores, 
nos termos do artigo 55, apresentem objeção ao plano de 
recuperação judicial apresentado pelo devedor a fis.1 30811 61 2, 
ambos da LRF. E, para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, ordenou a mim, Chefe de Serventia, que passasse 
o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no 
local de costume. Ciente de que este Juízo tem sede à Av. 
Erasmo Braga, n° 115, Lâmina Central, sala 703, Centro, RJ. 
Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, aos treze dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Márcio 
Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, mat.01129309, o digitei e 
o subscrevo. (ass.) Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito em 
Exercício. 
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 
Juiz Dr. Paulo Assed Estefan 

Av. Erasmo Braga, n° 115, L. Central, sala 703, Centro, RJ, RJ 
Tel. 3133-3612 - email: cap01 vemp@tjrj.jus. br  

EDITAL DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

• 

	

	 DE TECNOLOGIA ("OFFICER") - Em Recuperação Judicial, na 
forma do artigo 53, parágrafo punico da Lei 11.101105 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

0 MM. Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial 
da Comarca da Capital, Dr. Paulo Assed Estefan, FAZ SABER 
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e 
interessar que, no processo de Recuperação Judicial formulado 
por OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 
o n° 71.702.71610001-89, foi apresentado o plano de 
recuperação judicial pelo devedor, juntado a fls.1 30811 61 2, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, os 
credores apresentem eventuais objeções ao plano, conforme 
artigo 53, parágrafo único, da Lei 11.101105. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos os interessados, ordenou a mim, 

Q Chefe de Serventia, que passasse o presente edital, que será 
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Ciente 
de que este Juízo tem sede à Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina 
Central, sala 703, Centro, RJ. Dado e passado na cidade do Rio 
de Janeiro, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, 
mat.01129309, o digitei e o subscrevo. (ass.) Dr. Paulo Assed 
Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 
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Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

À recuperanda para providenciar o pagamento das custas relativas às publicações dos editais, tão logo 
disponibilizados os n°s dos identificadores das matérias no sistema DCP. 

L, 
	

Rio de Janeiro, 1310112016. 
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Ofício: 2112016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706 -17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

e . 	 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Assim sendo, solicito a V.Exa. que as providências necessárias sejam tomadas no sentido de 
interceder, junto aos demais magistrados do trabalho, para que fiquem cientes de que eventuais bens 
reclamados não mais podem ser alienados, o que do contrário acarretará prejuízo aos demais credores 
da recuperanda. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

à Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Exmo.Sr.Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4HH7.KUU2.RSQ6.161A 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4,tir*.*us.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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 Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 22/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER) - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — Estadual) 

• 
Excelentíssimo Senhor Procurador, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Ex a . que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 

71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Outrossim, solicito a V.Exa que determine ao orgão de atuação da Procuradoria que funcione junto 

ao feito onde foi proferida a decisão noticiada. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

o Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Município do Rio de Janeiro 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 46FB.AS8F.2LAA.V71A 
Este código pode ser verificado em:  htto:1~4.tini.ius,br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio 	 Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603  
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 23/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juizo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

1 	Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 09102/2005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no  
71.702.71610001 -89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Paulo sed Estefan 
Juizz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Marítimo do Ministério da Defesa 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4NZH.3PNT.9LFW.K81A 
Este código pode ser verificado em:  http:lt~4 tiri ius br/CertidaoCNJ/validacao do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603  

e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 24/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juizo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Excelentíssimo Senhor Procurador, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Ex 8 . que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Outrossim, solicito a V.Exe que determine ao orgão de atuação da Procuradoria que funcione junto 

ao feito onde foi proferida a decisão noticiada. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado do Rio de Janeiro 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4FEK.HZRQ.6M24.F91A 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4.tir!.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 	 ( ~1~ Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 2512016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — Estadual) 

Excelentíssimo Senhor Procurador, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Outrossim, solicito a V.Exa que determine ao orgão de atuação da Procuradoria que funcione junto 

ao feito onde foi proferida a decisão noticiada. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Exmo.Sr.Procurador Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 
Est código pode ser verificado em:  http ,IN~4 tld jus br/CertidaoCNJ /validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 	I(J 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 2612016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Excelentíssimo Senhor Procurador, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Outrossim, solicito a V.Exe que determine ao orgão de atuação da Procuradoria que funcione junto 

ao feito onde foi proferida a decisão noticiada. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

49 	 Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao IImo.Sr.Procurador Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4PIN.BW34.ESEP.TH1A 
Este código pode ser verificado em:  http:IM~4.tnri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 	 f  I 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 	̀ 1~ 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 2712016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Senhor Gerente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no  

71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao IImo.Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48H4.2XCF.NHIX.HI1A 
Este código pode ser verificado em:  http:11~4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  

1 

Cartório da 1a Vara Empresarial I 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 28/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juizo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) • 
Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 

71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

• 	 Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Ilmo.Sr.Presidente do Sindicato dos Bancos do Rio de Janeiro 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4SJA.RC7E.4EZ9.WI1A 
Este código pode ser verificado em:  http:/luw w4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 2912016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juizo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração.,-,. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao IImo.Sr.Banco Central do BRasil 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4BG7.RBWH.VMSU.GJ1A 
Este código pode ser verificado em:  http:11~4.tirjjus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 ~1 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 	 V~ 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 30/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Vaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

r "` iii À 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao IImo.Sr.Presidente da Comissão de Valores Mobiliário - CVM 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4D4Q.UNNU.I7XX.CL1A 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4.tid.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da V Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 3112016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — 
Estadual) 

Senhor Secretário, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°  
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao IImo.Sr. Secretário da Receita Federal 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48KE.CRYE.TZPK.YLIA 
Este código pode ser verificado em:  http:IA~4.tirj.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 	 Cl 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 32/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015   
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — Estadual) 

fé Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

.-9 
Ao Ilmo.Sr. Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 417N.KUL6.SNW3.9N1A 
Este código pode ser verificado em:  http ~1~4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 	 xto 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 I _ 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 	 11~J 

Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 3412016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — Estadual) 

a Senhor Superintendente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
09/02/2005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

o 
Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Superintendente Regional do Depto. de Polícia Federal do Estado do Rio de Janeiro 

Código para consulta do documento/tudo no portal do TJERJ: 45WK.WMEG.8P3E.LQ1A 
Este código pode ser verificado em: hMP -1à uo4 tiri ius.br/CerticiaoMNalidacao.do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 	I 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 3612016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

o Senhor Delegado, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.716/0001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

o 

Ao limo. Sr. Delegado da Delegacia de Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras—DELEMAF 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4WAP.4RNG.BWQJ.ITIA 
Este código pode ser verificado em:  http• /hn 	4 tini ius br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário ~6 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial ¡ ~~ 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 4 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 3712016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 16110/2015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — Estadual) 

Senhor Coordenador, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
09/02/2005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01/29309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Coordenador de Atendimento aos órgão Oficiais da Oi 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4FLE.J4D8.UDWB.2V1A 
Este código pode ser verificado em:  http•/lw 4 tini ius br/CertidaoCNJ/validacao do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 38/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
09/0212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°  
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao Ilmo. Sr. Titular do Oficio de Notas e Registros de Contratos Marítimos 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4REW.QB55.FITW.FV1A 
Este código pode ser verificado em: http ~IN 	4 tid.ius.br/CertidaoCNJ /validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 3912016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
• 	MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/01/2009 — 

Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
09/02/2005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

z 
Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do 1 0  Ofício do Registro de Interdições e Tutelas 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4NP8.PK8N.HH3P.NV1A 
Este código pode ser verificado em:  htto:1~4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 [y~ 

Tribunal de Justiça 	 }~ l 
Comarca da Capital 	 J 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 4012016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

• 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

• 	 Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 50 Ofício Registro de Distribuição 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4TX3.2H7G.G8GD.LWIA 
Este código pode ser verificado em:  http-11~4.tiri.i us .br/CertidaoMIvalidacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 	

1 	
✓ 

Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 4112016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

o 
Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 09102/2005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob na 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

119 	Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 6 0  Ofício de Registro de Distribuição 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4BF9.HDSB.AYXN.MW1A 
Este código pode ser verificado em: h ttp:11vw~4.tiri  jus.br/CerticiaoMIvalid acao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 1 ~/ 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 43/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 —

• 	Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

H 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao Ilmo. Sr. Oficial do Cartório do 1 0  Ofício de Registro de Protesto de Títulos 

Código para consulta do documentoftexto no portal do TJERJ: 41TT.JBDP.6YGE.WD2A 
Este código pode ser verificado em:  http://www4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça v 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial , ^~3, 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735 13603 I 	~~JJ 

e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 4412016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — 

• 	Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 2 0  Ofício de Registro de Protesto de Títulos 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49PX.EVGS.F8YR.9E2A 
Este código pode ser verificado em:  httplIN~4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 4512016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

o Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
7~'• 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 3 0  Ofício de Registro de Protesto de Títulos 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4ZE3.9PYT.G6AJ.EE2A 
Este código pode ser verificado em:  http -IÁ~4 teri eus br/CertidaoCNJ/validacao do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 11  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

~ 3b 
~ b 

Ofício: 4612016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

o 	Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

• 	 Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 4° Ofício de Registro de Protesto de Títulos 
Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49G4.9MR1.K2VL.GE2A 

Este código pode ser verificado em:  htto 11~4 Y~us br/CertidaoCNJ/validacao do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 \~D 
Tribunal de Justiça 	 y 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 	 1 1!J 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 4712016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

• 	Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa . que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

• 	 Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 1 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4LYC.Q8NI.8EB7.VE2A 
Este código pode ser verificado em:  http IA~4 tiri ius.br/CertidaoCNJ/validacao do 

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro S 

Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital ~ b 
Cartório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 4812016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 —

• 	Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°  

71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

® 	 Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 2 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4TYL.IADU.QXNX.2F2A 
Este código pode ser verificado em: http:11~4.tjri.aus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 49/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2016.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 —
Estadual) 

o Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Vaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 3 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4Q2M.XK9H.YEDC.8F2A 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4.tjd.jus .br/CertidaoCNJ/validacao.do  

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 t ~O 
Comarca da Capital  
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 5012016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009 , de 3010112009 — 
Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 40  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4U9K.TF39.85DK.9F2A 
Este código pode ser verificado em:  http'1~4 tiri ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

o 

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital  
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 51/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita -se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

è Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 5 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4YDA.J9WG.U8HH.BF2A 
Este código pode ser verificado em:  http ~11~4 t'rr*.ius br/CertidaoCNJ/validacao do 

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 52/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

o
Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

• 	 Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao Ilmo. Sr. Oficial do Cartório do 6 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4MH.KRXM.HVCJ.SF2A 
Este código pode ser verificado em:  http ~ //www4 tirjjus br/CertidaoCNJ/validacao do 

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 `U  
Cartório da la Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 53/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — 

• 	Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exo. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

o 
Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 7 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4VEN.LY3M.PD9Y.TF2A 
Este código pode ser verificado em:  hhttp  w1 	4tirj.ius br/CertidaoCNJ/validaca0 do 

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio 	 Janeiro 	 / 
Poder  Judiciário 	 l~V 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital  
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 54/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

• 
Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao Ilmo. Sr. Oficial do Cartório do 8 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4TXQ.UIIX.6RDE.YF2A 
Este código pode ser verificado em: hem:11~4 tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	

\b~ Cartório da 1a Vara Empresarial 	 ! (J 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrflus.br  

Ofício: 5512016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n o 1112009 , de 3010112009 — Estadual) 

o Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 09/0212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa . que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 90  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4ZW2.6HFQ.1J6B.5G2A 
Este código pode ser verificado em:  http'//www4 tiri ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 	 ~✓ 

Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 56/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 —
Estadual) 

• 
Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

E 
Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 10 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AKJ.FCB9.5CA9.7G2A 
Este código pode ser verificado em:  ~:1~4.tirijus.br/CertidaoCNJ/validacao.do1~4.tirijus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

127 	 THIAGOSOUSA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 57/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

i Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 09/0212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 

71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

to 	Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 11 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4VG6.FLRB.9LDL.BG2A 
Este código pode ser verificado em:  http'IA~4 tiri ius br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 l~y~ 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 58/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER ,) - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

• 	Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°  
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Outrossim, solicito, nos termos do art. 99, inciso VIII, que se proceda à anotação da recuperação 

judicial no registro do devedor, para que conste a expressão "recuperanda", a data do deferimento do 
processamento da recuperação judicial. 

Atenciosamente, 

o 
Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA 

Código para consulta do documento /texto no portal do TJERJ: 4T54.W556.U38T.GN2A 
Este código pode ser verificado em:  http ~1~4 tiri ius br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 59/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER ,) - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

• 	Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001 -89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 
Outrossim, solicito, nos termos do art. 99, inciso VIII, que se proceda à anotação da recuperação 

judicial no registro do devedor, para que conste a expressão "recuperanda", e a data do deferimento do 

processamento da recuperação judicial. 

Atenciosamente, 

E 
Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4PQH.9UD2.GFVK.WN2A 
Este código pode ser verificado em:  http://www4.tij.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	

~O 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 	 b 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 60/2016/OF 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juizo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Senhor Presidente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 
pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Presidente do Departamentoto de Trânsito do Estado do Rio de Jaaneiro - DETRAN 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4W77.Q6AL.NJ1 K.AZ2A 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4.tjrj.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 ~/ 1 
Comarca da Capital 	 \ `~ 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 	 1 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 62/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 16/10/2015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 30/0112009 — 

Estadual) 

• 	Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 09102/2005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Ex 8 . que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Víaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

• 	 Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01/29309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AMQ.Z2JA.VGBJ.PZ2A 
Este código pode ser verificado em:  http IM^4 tiryius br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da la Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 6312016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — 

Estadual) 

Senhor Diretor, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
71.702.71610001 -89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no estado do Rio de 
Janeiro 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4GF7.ZBAC.EDIU.CP2A 
Este código pode ser verificado em:  http:11~4.tid.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 64/2016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 1112009, de 30/01/2009 — 

Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no  
71.702.71610001 -89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares Chefe de Serventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco - IFP 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4ZZU.JQ91.4RR3.NP2A 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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C
PSE RJ 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Vara Empresarial da Capital 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi 

19 deferido em 26.10.2016. Após discussões acerca da competência territorial, este 

magistrado, tornando a presidir o processo e considerando o largo prazo decorrido 

desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a apresentação de plano de recuperação, 

ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso ao feito, conforme se vê às 

fis.1614/v2. 

Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das 

chamadas travas bancárias. Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a 

Juízo com seu pedido de recuperação impõe imediata solução. 

A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as 

instituições financeiras nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos 

instrumentos anexados a partir de folhas 691 até folhas 901. 

Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias 

repousa na afirmação de que os contratos bancários em discussão não atenderam ao 

requisito da especialização do objeto da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do 

Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n 2  9.514/97 e pelo artigo 33 da Lei n 2 10.931/04. 

Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, 

independentemente da falta de especialização, o artigo 49, § 3 2, da lei 11.101/05, 

deve merecer interpretação sistemática com todas as outras do direito concursal, 

tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, o que faz merecer 

decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua manutenção 

causar riscos. 

Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois 

fundamentos: a irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a 

necessidade de sopesar os termos contratuais diante do novo quadro econômico-

financeiro em que a requerente se encontra. 

Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta 

irrefutável. Vejamos. 



Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos", 

passando, nos parágrafos seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos 

garantidos como aparentam ser aqueles decorrentes dos contratos ora em foco. 

Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a 

especialização e a publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do 

devedor, é preciso que os que com ele transijam possam ter pleno conhecimento da 

sua capacidade econômica. Vale dizer: o patrimônio do devedor deve apresentar com 

clareza quais são as relações jurídicas disponíveis para a satisfação da obrigação 

assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos demais credores 

antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais bens 

ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 

anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de 

segurança jurídica. 

Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos 

objetos prometidos para garantia dos contratos anexados às fls. 691/901. Com  efeito, 

a leitura daqueles documentos revela claramente que as garantias não foram 

especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua correta identificação. Frise-

se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de direitos creditórios, 

assim também como não as há no que se refere à necessidade da especialização e do 

registro do respectivo instrumento. 

No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados 

houve "o descrição do coisa objeto do transferência, com os elementos indispensáveis à sua 

identificação' (artigo 1362, IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como 

garantia não foram aperfeiçoados, fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e 

duplicatas que seriam emitidos em razão de potenciais vendas. 

A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do 

CC, relacionado ao aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões 

especificas dos artigos 27 e 33 da Lei 10.931/04, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514/97, 

e que estabelecem imperiosidade da especialização do bem sobre o qual recai a 

garantia. 

Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento 

utilizado pela requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também 

contribui para o convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 

É certo que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios basilares 

a  preservacão da empresa,  a  proteção aos trabalhadores,  e por fim, os  interesses dos  
credores . Neste contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita 

no artigo 47 da Lei, que resume em si o bem jurídico tutelado: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir o manutenção do 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação do empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica." 



\b5,~ 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução 

do processo de Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser 

apreciado. 

Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese 

de exclusão dos créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do 

pleito de liberação, entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas 

travas bancárias deve-se evitar seu "destrava mento" aleatório, ao mesmo tempo em 

que se percebe que os bancos, no aperfeiçoamento de suas operações, passaram a 

exigir das empresas garantias adicionais decorrentes dos recebíveis realizados no seu 

dia a dia. 

Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as 

instituições financeiras tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam 

assegurar para si os resultados da empresa em recuperação, representados por 

duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas ainda não realizadas, mas que se 

•  prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento para a instituição 

bancária. 

A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função 

social do contrato, consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que 

dentro desta liberdade encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir 

garantias. 

Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, 

flagrantemente deflagrada em um pedido de recuperação judicial, as condições de 

equilíbrio devem ser melhor observadas, na situação especifica, para verificar se 

contribuíram para uma distorção que possa afetar a função social do contrato. 

Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária", garantia 

representada por recebíveis, performados ou não, somente deve ocorrer para a 

efetiva preservação da empresa, reclamando a atuação de um perito que possa definir 

o percentual indispensável para a manutenção da atividade econômica sem um 

®  aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação indiscriminada da 

totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 

Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a 

elaboração de um laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, 

contido às folhas 988/1001, que sobre o tema opina pela quebra total das travas 

bancárias. 

Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é 

essencial para a sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa 

a ser proporcionado com o consequente incremento da sua atividade comercial. Não 

atendido o pleito, agrava-se sobremaneira a já combalida situação financeira da 

empresa, colocando-se em risco iminente o sucesso do procedimento de recuperação. 

De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da análise econômica financeira, com 

a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as perspectivas avaliadas através do 

fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave dificuldade financeira 

da empresa. 



í 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & 

Marçal para elaboração de simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das 
garantias, contido às folhas 680/689, demonstrando a imperiosidade da liberação para 
soerguimento da empresa. 

Todo esse quadro inclina o juízo à liberação das garantias, quer pela 

aparente disfunção social dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os 

recebíveis gerados pela empresa, sufocando-a por demasiado, e que se mostram, 
pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua sobrevivência, quer pela necessidade de 

assistência judicial efetiva, no caso vertente, na tentativa de preservação da empresa. 

Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos 

listados pela recuperanda estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos 

antecipadamente, ao preço de ver-se ofendida a par conditio creditorum. Ademais, 
ainda que se assim não fosse, a necessidade de soerguimento da empresa, em 

prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das chamadas travas 
bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos 

contratos juntados às fls. 691/901, na sua integralidade, e determino a intimação das 
instituições financeiras descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa 

recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em moeda corrente existentes nas 

contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 

2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 

cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no 
mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não 
quitados. 

No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 

e A ED ESTE
.111  
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap0l vem p@tjrj.jus.br  

URGENTE 
6112016/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1 611 01201 5 
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (" OFFICER , ) - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Oficial: 

Pessoa a ser intimada:  BANCO ABC BRASIL SIA, na pessoa de seu representante legal. 
Endereco:  Av. Ataulfo de Paiva no 204 -13 0  andar - Leblon - RJ - EDIFICIO LEBLON EMPRESARIAL. 

Decisão: ..."Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 
juntados às fls. 691/901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras 
descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade 
dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Finalidade:  Proceder à INTIMAÇÃO da instituição financeira BANCO ABC BRASIL SIA, na pessoa 
de seu representante legal, para tomar ciência da r. decisão de fls. 1 66111 66 4 (em anexo) que 
determinou a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos  no 3691315 e n° 3691915  (fis. 
666), a fim de que restitua à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de multa diária de R$100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em moeda corrente 
existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro 
de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos em 
garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, 
a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou 
onde lhe for apontado e proceder à CITAÇÃO e à INTIMAÇÃO da parte acima referida para comparecer 
à audiência supra mencionada, fazendo-se representar por procurador ou preposto com poderes para 
transigir ou acordar. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 	 Márcio Rodrigues Soares - 
Chefe de Serventia - Matr. 01/29309 o digitei e eu, 	 Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. 
do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4RB7.M696.8UZ6.DTCA 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao,do  

Resultado do mandado: 	 N 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

URGENTE 
62/2016/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇ O JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Oficial: 

Pessoa a ser intimada:  BANCO SANTANDER S.A, na pessoa de seu representante legal. 
• 	Endereco:  Av. Rio Branco n° 85-A - Centro - RJ. 

Decisão: ..."Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 
juntados às fls. 6911901, na sua integraliciade, e determino a intimação das instituições financeiras 
descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de RE 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade 
dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Finalidade:  Proceder à INTIMAÇÃO da instituição financeira BANCO SANTANDER S/A, na pessoa 
de seu representante legal, para tomar ciência da r. decisão de fls. 1661/1664 (em anexo) que 
determinou a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos  n° 270632015 e Debêntures  
de 2a emissão  (fis. 666), afim de que restitua à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, sob pena de multa diária de RE 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 

n 
U 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou 
onde lhe for apontado e proceder à INTIMAÇÃO da parte acima referida para comparecer à audiência 
supra mencionada, fazendo-se representar por procurador ou preposto com poderes para transigir ou 
acordar. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 	 Márcio Rodrigues Soares - Chefe de 
Serventia - Matr. 01129309 o digitei e eu, 	 Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. 
pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

Paulo Asseci Estefan 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4YYR.USC7.769P.6UCA 
Este código pode ser verificado em:  htto:/~4.tira.&us.br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

URGENTE 
6312016/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Oficial: 

Pessoa a ser intimada:  HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO, na pessoa de seu 
• 	 representante legal. 

Endereco:  Rua da Assembleia n° 66 - Subsolo - Centro - RJ. 

Decisão: ..."Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 
juntados às fls. 6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras 
descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade 
dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Finalidade: Proceder à INTIMAÇÃO da instituição financeira BANCO BANK BRASIL S.A - BANCO 
MÚLTIPLO, na pessoa de seu representante legal, para tomar ciência da r. decisão de fls. 
1661/1664 (em anexo) que determinou a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 
n° 09140518159 e 09140567222  (fls. 666), afim de que restitua à empresa recuperanda, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 
totalidade dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 

• 

	

	recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou 
onde lhe for apontado e proceder à INTIMAÇÃO da parte acima referida para comparecer à audiência 
supra mencionada, fazendo-se representar por procurador ou preposto com poderes para transigir ou 
acordar. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 	 Márcio Rodrigues Soares - Chefe de 
Serventia - Matr. 01129309 o digitei e eu, 	 Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. 
pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 478W.3WCU.LEV8.UUCA 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do 	a134  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

URGENTE 
64/2016/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Oficial: 

Pessoa a ser intimada:  BANCO DO BRASIL SIA, na pessoa de seu representante legal. 
• 	Endereco:  Rua Senador Dantas n° 105 -Térreo - Centro - RJ - EDIFÍCIO CIDADE DO RJ. 

Decisão: ..."Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 
juntados às fls. 6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras 
descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de Ra 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade 
dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Finalidade:  Proceder à INTIMAÇÃO da instituição financeira BANCO DO BRASIL SIA, na pessoa 
de seu representante legal, para tomar ciência da r. decisão de fls. 1661/1664 (em anexo) que 
determinou a quebradas travas bancárias decorrentes de debêntures de 2 0  emissão (fls. 666), a 
fim de que restitua à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em moeda corrente 
existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro 
de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos em 
garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, 
a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 

lJ 
O MM. Juiz de Direito, Dr. Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 

em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou 
onde lhe for apontado e proceder à INTIMAÇÃO da parte acima referida para comparecer à audiência 
supra mencionada, fazendo-se representar por procurador ou preposto com poderes para transigir ou 
acordar. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 	 Márcio Rodrigues Soares - Chefe de 
Serventia - Matr. 01129309 o digitei e eu, 	 Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. 
pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4MHF.C838.H6ND.IVCA 
Este código pode ser verificado em:  htto:/Powwv4.t'ri.ius.br/CortidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

URGENTE 
6512016/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 16/10/2015 
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Oficial: 

Pessoa a ser intimada:  BANCO CITIBANK SIA, na pessoa de seu representante legal. 19 	
Endereco:  Rua da Assembleia n° 100 - Centro - RJ - CONDOMINIO CITY TOWER. 

Decisão: ..."Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 
juntados às fis. 6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras 
descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, 'no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade 
dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Finalidade:  Proceder à INTIMAÇÃO da instituição financeira BANCO CITIBANK SIA, na pessoa de 
seu representante legal, para tomar ciência da r. decisão de fis. 1661/1664 (em anexo) que 
determinou a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos  n° 358093  (fls..666), a fim 
de que restitua à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, soti pena de multa 
diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em moeda corrente existentes 
nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, 
inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos em garantia, 
devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a 
totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou 
onde lhe for apontado e proceder à INTIMAÇÃO da parte acima referida para comparecer à audiência 
supra mencionada, fazendo-se representar por procurador ou preposto com poderes para transigir ou 
acordar. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 	 Márcio Rodrigues Soares - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/29309 o digitei e eu, 	 Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. 
pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 41ZL.GCKU.6ZXJ.9WCA 	 R 
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Processo: 0423706 -17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 1310112016 e foi publicado(a) em 
27101/2016, na(s) folha(s) 372/375 da edição: Ano 8 - n° 9612016 do DJE. 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
(OAB/RJ-094605), Dr(a). SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA (OAB/RJ-075789), Administrador Judicial: 
MARCELO MACEDO ADVOGADOS, Dr(a). MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO 
(OAB/RJ-065541), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL 
(OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE 
ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO (OAB/SP-302578), Dr(a). JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA 
(OAB/SP-184116), Dr(a). PEDRO SODRÉ HOLLAENDER (OAB/SP-182214), Dr(a). VITOR CARVALHO 
LOPES (OAB/RJ-131298) A recuperanda para providenciar o pagamento das custas relativas às 
publicações dos editais, tão logo disponibilizados os n°s dos identificadores das matérias no sistema DCP. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 2016. 

01130978 - Thiago Sousa da Cruz 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
EletrBnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 13/01/2016 e foi publicado(a) em 
2710112016, na(s) foiha(s) 3721375 da edição: Ano 8 - n° 9612016 do DJE. 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
(OAB/RJ-094605), Dr(a). SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA (OAB/RJ-075789), Administrador Judicial: 
MARCELO MACEDO ADVOGADOS, Dr(a). MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO 
(OAB/RJ-065541), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL 
(OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE 
ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO (OAB/SP-302578), Dr(a). JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA 
(OAB/SP-184116), Dr(a). PEDRO SODRÉ HOLLAENDER (OAB/SP-182214), Dr(a). VITOR CARVALHO 
LOPES (OAB/RJ-131298) Decisão: Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com 
urgência, a fim de dar início à contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes 
para publicação, voltem-me para decisão acerca das travas bancárias. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 2016. 

o 	 ~Q  
01130978 - Thi 	Sousa da Cruz 

4 
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Processo: 0423706 -17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrõnico do 
Rio de Janeiro no expediente do dia 1310112016 e foi publicado(a) em 27101/2016, na(s) 
folha(s) 11 da edição: Ano 8 - n° 9612016 do DJE. 

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Juiz Dr. Paulo Assed Estefan 

Av. Erasmo Braga, n° 115, L. Central, sala 703, Centro, RJ, RJ 
Tel. 3133-3612 - email: capOlvemp@tjd.jus.br  

EDITAL DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") - Em Recuperação Judicial, na forma do 
artigo 53, parágrafo punico da Lei 11.101/05 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

O MM. Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial da Comarca da Capital, Dr. Paulo Assed 
Estefan, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar que, no 
processo de Recuperação Judicial formulado por OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, foi apresentado o 
plano de recuperação judicial pelo devedor, juntado a fIs.130811612, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da publicação deste, os credores apresentem eventuais objeções ao plano, conforme artigo 53, 
parágrafo único, da Lei 11.101105. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ordenou 
a mim, Chefe de Serventia, que passasse o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no 
local de costume. Ciente de que este Juizo tem sede à Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina Central, sala 703, 
Centro, RJ. Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, mat.01129309, o digitei e o subscrevo. 
(ass.) Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 2016. 

à,  
01/30978 - TMko Sousa da Cruz 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do 
Rio de Janeiro no expediente do dia 13101/2016 e foi publicado(a) em 27/01/2016, na(s) 
folha(s)10 da edição: Ano 8 - n° 96/2016 do DJE. 

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Juiz Dr. Paulo Assed Estefan 

Av. Erasmo Braga, 115, L. Central, sala 703, Centro, RJ, RJ 
Tel. 3133-3612 - email: capOlvemp@tjrj.jus.br  

EDITAL DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), na forma do artigo 52, PARÁGRAFO 1 1  DA LEI 11.101/05 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

O MM. Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial da Comarca da Capital, Dr. Paulo Assed 
Estefan, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar que, no 
pedido de Recuperação Judicial formulado por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, foi deferido o seu processamento, conforme íntegra da r. decisão que se segue: " OFFICER 
S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, 
ajuizou pedido de recuperação judicial com fundamento nos artigos 47 e sgts da Lei 11.101105, sustentando, 

• em apertada síntese, que, depois de 22 anos de sólida e reconhecida participação no mercado, enfrenta 
agora a necessidade de superar a crise econômica financeira decorrente da elevação dos custos das 
dividas de alavancagem, ás quais se obrigou para atendimento da explosão do programa de inclusão digital 
no pais. Afirma, contudo, que, não obstante a crise enfrentada, deverá se beneficiar dos resultados da 
reestruturação financeira e operacional, que já dá resultados positivos, apresentando-se o instituto da 
recuperação judicial como pedra basilar do seu soerguimento. Por isso, requer, ao final, seja deferido o 
processamento da recuperação, a dispensa da apresentação das certidões negativas para o exercício de 
suas atividades e que sejam mantidas em segredo de justiça a relação de empregados e as declarações de 
bens apresentadas em cumprimento ao art. 51, IV e VI da LRE. A inicial veio acompanhada dos documentos 
de fls. 261643. As fls. 646150, o Ministério Público informa o cumprimento integral do disposto no art. 51 da 
LRE, opinando pelo deferimento do processamento da recuperação se o juizo reconhecer-se competente, 
posto que ressalva entender contrariamente. Pois bem. A sociedade empresária atendeu aos requisitos do 
art. 48 da Lei 11.101/05, ao comprovar estar em atividade há mais de 02 (dois) anos, conforme Certidões 
apresentadas. A inicial expõe as causas da crise econõmico-financeira, conforme impõe o inciso 1 do artigo 
51 da Lei 11.101105, vindo acompanhada da documentação exigida pelo inciso II. Os administradores 
apresentaram a relação de bens pessoais, que deve ser acautelada em cartório, em atendimento ao 
disposto nos incisos IV e VI, do artigo 51 da Lei 11.101105. Aliás, acautele-se, também, a relação de 
empregados. Assim, considerando que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, permitindo a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo á atividade econômica, o pedido inicial merece acolhimento. Com  relação á 
competência do juízo, apesar dos argumentos apresentados pelo MP, penso ter razão a Requerente. Com  
efeito, percebe-se que se trata de empresa controlada integralmente por 5225 Participações S.A., que, a seu 
fumo, é controlada pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na cidade do Rio de Janeiro, onde concentram as 
decisões estratégicas das sociedades. Ora, em contrapartida, sendo de distribuição a atividade principal da 
Requerente, espalhando-se verdadeiramente por todo o território nacional, extrai-se que o coração 
decisório, tanto do ponto de vista econômico-financeiro como administrativo, está nas mãos de suas 
controladoras direta e indireta, ambas cariocas. Vale dizer: entre a opção pela sede formal da companhia e a 
realidade de sua gestão, diante dos princípios que regem a lei das recuperações, mostra-se, sem dúvida, 
esta última alternativa como a mais adequada. Ante o exposto e mais que dos autos consta, defiro o 
processamento da recuperação judicial da sociedade por ações OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, e nomeio administrador 
judicial Marcelo Macedo Advogados, sediada na rua do Carmo, 57, 4 0  andar, telefone 2242-6000, 
representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541, que deverá ser intimada para 
cumprir o encargo, com observância aos preceitos contidos nos arts. 22 e seguintes da Lei 11.101105 e 
apresentar sua proposta de honorários. Independente da definição quanto aos honorários, havendo a 
aceitação da indicação, dê-se o imediato início dos trabalhos, porquanto a empresa que pede a recuperação 
judicial não pode amargar os males do tempo no processo. Feito isso, diga a recuperanda se a proposta, 
considerando a complexidade que o caso reclama, pode ser suportada sem prejuízo do processo de 
reorganização empresarial. Posto isso, determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101105: 1 - A 
apresentação do plano de recuperação judicial a seu tempo; II - Dispenso a apresentação das certidões 
negativas para que a requerente exerça suas atividades, exceto para contratar com o Poder Público ou para 

kb 



Suspendo todas as ações e execuções contra a requerente, nos termos e com as ressalvas constantes do  
inciso III do art. 52 da Lei 11.101105, ficando a cargo da devedora comunicar a suspensão aos juizos  
competentes (§ 3 0  do art. 52); IV - Determino à requerente que apresente contas demonstrativas mensais 
durante todo o processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; V -
Intime-se o Ministério Público e comunique-se por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os 
Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento; VI - Publique-se o edital a que se refere o § 
1 0  do art. 52 da Lei 11.101105; VIII - Oficie-se à Junta Comercial de São Paulo para que proceda à anotação 
da recuperação judicial (art. 69, parágrafo único). Ciente a devedora de que em todos os atos, contratos e 
documentos firmados deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão 'em Recuperação 
Judicial'.". Nomeado administrador judicial o escritório Marcelo Macedo Advogados, CNPJ n° 
05.923.76010001-94, sediado na rua do Carmo, n° 57, 4 1  andar, Centro, RJ, Cep.20011-020, telefone 
2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541. Ciência aos 
interessados que a relação dos credores encontra-se nos presentes autos a f1s.123911258, e que, diante da 
excessivo n° de caracteres não é possível a publicação da relação no DJE, motivo pelo qual deverá ser 
consultada no presente processo recuperacional. A partir da publicação deste, marca-se o prazo de 15 
(quinze) dias para os credores apresentarem, ao administrador judicial, suas habilitações ou suas 
divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do artigo 7 1  § 1 1, e para que os credores, nos 
termos do artigo 55, apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor a 
f1s.1 3 0 811 61 2, ambos da LRF. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ordenou a 
mim, Chefe de Serventia, que passasse o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no 
local de costume. Ciente de que este Juízo tem sede à Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina Central, sala 703, 
Centro, RJ. Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, mat.01129309, o digitei e o subscrevo. 
(ass.) Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 2016. 

01/30978 - T iag ousa da Cruz 
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4U Processo: 0423706 -17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 2510112016 e foi publicado(a) em 
0210212016, na(s) folha(s) 271/276 da edição: Ano 8 - n° 100/2016 do DJE. 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
(OAB/RJ-094605), Dr(a). SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA (OAB/RJ-075789), Administrador Judicial: 
MARCELO MACEDO ADVOGADOS, Dr(a). MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO 
(OAB/RJ-065541), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL 
(OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE 
ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO (OAB/SP-302578), Dr(a). JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA 
(OAB/SP-184116), Dr(a). PEDRO SODRÉ HOLLAENDER (OAB/SP-182214), Dr(a). VITOR CARVALHO 
LOPES (OAB/RJ-131298)Decisão: ( ... ) 
Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fis. 6911901, na 
sua integralidade, e determino... 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 2016. 

01130978 - hiago Sousa da Cruz 
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• 	Estada de R o de Jane:rc MANDADO N220ió1/ y _51   

Poder Judiciário 	 DATA DE CADASTRO: 21/01/201 fi 
Trbunal cie Justiça 	 OFIOAL:  

Comarca da Capital  
Cartério de 18 Vara Empresarial 	 _ 
Erasmo Braga 115 Larr Centra sa1a703CEP 20020-90 - 	til; 	Janeiro - RJ Tel 3133 3735/3603 e-mail,  cap01 ✓er~rj jus br 

URGENTE 
6412016/MND 	 I• 

MANDADO DE INRI 1 Ã  

Processo, 0423706.17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 16/10/2015 
A,ão• Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE P 	U 	TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	 1' " 
Administrador Jueíciah MARCELO MACEDO ADV 	0à 
Oficial 

Pessoa a ser intimada ,  BANCO DO BRASIL SIA, na € eu representante legal. 
EndereçQ, Rua Senador Dantas n° 105 -Térreo - ce DIFICIO CIDADE DO RJ. 

Deusão ,  ..."Posta isso, DEFIRO a quebra das 101 cáries decorrentes dos contratos 
juntados ás fis . 691/901 , na sua íntegralidade , e d 'mação das instituições financeiras 

• 	descriminadas às folhas 666, a fim de que restì rasa recuperanda, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária ei ,R 000,00 (cem mil reais), a totalidade 
dos valores em moeda corrente existentes 1 vinculadas àquelas contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, que se refiram no produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia ~ 

v 
ser também restituídos à empresa 

recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a tota 4o títulos cedidos em garanta e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições info d sistema". 

Finalidade :  Proceder à INTIMAÇÃO da Instituição á NCO DO BRASIL SIA, na pessoa 
de seu representante legal, para tomar ciência ' de fis. 166111684  (em anexo) que 
determinou a quebra das travas bancárias decorre é . fures de 20  emissão (fis, 666), 	a 
fim de que restitua á empresa recuperanda, no uarenta e oito) horas, sob pena de 
muita diária de R$ 100.000,00 {cem mil reais}, ~ dos valores em moeda corrente 
existentes nas contas vinculadas àqueles contrato stimo a partir do dia 16 de outubro 
de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto in ebìmento dos títulos cedidos em 
garantia, devendo ser também restituídos à emp roí hola , no mesmo prazo acima fixado, 
a totalidade dos titulos cedidos em garantia e ainda â S. 

	

O MM Juiz de Direito, Dr. Paulo Assed 	 A o Oficial de Justiça desígnado, 

	

em cumprimento ao presente, extraìdo dos autos°do pr 	 tado dirigir-se ao locai indicado, ou 
onde lhe for apontado e proceder à ff r/MAÇÃo da 	e^ 	%eferida para comparecer à audiência 

	

supra mencionada, fazendo-se representar por proc:i 	 sto com poderes para transigir ou 
acordar Que se cimpra na forma da lei Eu, 	 árcío Rodrigues Soares - Chefe de 
Serventia - Matr 01/29309 o digitei e eu, 	 a Pinneiro Oliveira - Subst do Resp 
pelo Expediente - Matr 01/22282, o subscrevo 

Rio de Janeiro, 26 de n 	16, 

Paulo Assed 
Juiz de Di It 

	

Código de Autenticação 4 Hf~= 	}f6ND,IVCA 

	

Este código pode ser verificado em ,,  h 	 aoCNJNaIid,q  

	

BANCi] I~ t3ftA5Ii S, 	 .%oì~,~^,.. 

	

Agi. RIO - RJ 	 + 'ir— ti  á 

	

-PROTOCOLO 	
) t  

	

12 FEV. 2016 	 h` 

vzsFO 	walRìcu 	̀' 	 MMOto 



s 
Estado do R o de Janeiro 
Podar Judiciàrio 
Tribuna( de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 11$ Lam. Central sala703CEP. 20020-90 
e-mail: capOlvemp@ljrj.jus.br  
Resultado do mandado: 

{ }POSITIVO 	( ) NEGATIVO0EFINITNO 
( )NEGATIVO 	( } DEVOLVIDO IRREGULAR 
( )CANCELADO ( } CUMPRIDO COM RESSALVA { 

o 

• 

134 

PA 	~ASS-9 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006540 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 11:00, compareci ao 

seguinte endereço: indicado, onde, preenchidas as formalidades legais, intimei o(a) 

Banco do Brasil S a, na pessoa do(a) Mucio Neto que informou possuir poderes para 

receber o mandado, ato contínuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

o 
	Observação: 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2016. 

6 

1282 	 ABBARROS 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 1  (1 
Central de Mandados das Varas Cív/empr /reg. Pub da Capital 	 p-J  

Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006543 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 13:50, compareci ao 

seguinte endereço: indicado no mandado, onde, preenchidas as formalidades legais, 

intimei o(a) Banco Santander S a, na pessoa do(a) Francisco Rodrigues da Silva Junior 

que informou possuir poderes para receber o mandado, ato contínuo recebeu a 

contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

4 	Observação: 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016. 

o 

1282 
FLAVIOJPR 
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PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 
Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

C~ 

www.pnm.adv.br  

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• 
a W 
H 
C1 
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Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 0 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, já qualificado, por seus 
b 0 

advogados, nos autos da Recuperação Judicial Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 
0 
N ' 

Produtos de Tecnologia, não se conformando data maxima venia, com a r. decisão ó 

S de fls. 1.614 e ss., vem, respeitosamente, em atenção ao art. 526 do CPC, informar 
Q 
U 

que interpôs recurso de agravo, na forma de instrumento, na última terça-feira, 

02.02.2016, com base nas razões anexas (Anexo 1) 

O HSBC esclarece que muito embora os autos não tenham ficado 

disponíveis em cartório durante o prazo recursal, o que autorizaria a sua devolução, 

as diligências realizadas possibilitaram a formação do instrumento e a interposição 

do recurso, tornando-se desnecessária a devolução do prazo, conforme requerido 

em sua última petição. 

SÃO PAULO BRASILIA 

Rua Olimpíadas, 100 - 6- andar SAS Quadra 3 - Bloco C 

São Paulo I SP 1 Brasil 12° andar- Salas 1203 a 1208 

Tel.: + 55 11 3638-7000 Brasília I DF 1 Brasil 

Fax: + 55 11 3638-7040 Tel.: + 55 61 3321-1423 

Faz: + 55 61 3224-2471 



PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

~.pnm.adv.br 

Informa, outrossim, que o referido recurso foi instruído com os documentos 

listados abaixo, cuja cópia segue anexada, quando não extraídos dos presentes 

autos (Anexo 2): 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA 5225 PARTICIPAÇÕES S.A. 	 DOC. 07 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA AGRAVADA 	 DOC. 08 
FOTOS DA SEDE DA AGRAVADA EM SÃO PAULO/SP 	 DOC. 14 

ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS E/OU EXTRAORDINÁRIAS E DE REUNIÕES DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA OFFICER 	 DOC. 15 

• 	 FICHA CADASTRAL COMPLETA DA AGRAVADA 	 DOC. 16 

EXTRATOS DAS CONTAS CORRENTES DA AGRAVADA 	 DOC. 17 

ESTATUTO SOCIAL DA AGRAVADA 	 DOC. 22 

PRINTS DO SITE DA AGRAVADA 	 DOC. 23 

No ensejo, o HSBC requer a reconsideração da r. decisão agravada nos 

termos das razões expostas em seu recurso. 

Nestes termos, pede deferimento. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 3 de fevereiro de 2016. 

• 	 BERNARDO CARNEIRO 
OAB/SP N° 305.578-A 

OAB/SP N° 21 

E 

N° 299.365 

IÃ IANA DE SOUSA FACUNDO 
OAB/RJ N° 173.567 

ROBERTO 

OAB/SP No  316.924 

2 
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PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

www.pnm.adv.br  

1GX 
Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 

Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Medo da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bemardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 
Olavo Zago Chinaglia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

. 	GRERJ ELETRÔNICA JUDICIAL no 20201261742-08 

Distribuição por dependência ao limo. Des. José 

Carlos Varanda dos Santos, em razão dos 

agravos de instrumentos n.°s 0064889-

36.2015.8.19.0000, 0065775-35.2015.8.19.0000, 

0065819-54.2015.8.19.0000 e 0071167- 

53.2015.8.19.0000. 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.701.20110001-89, CEP 80020-03, com sede na 

travessa Oliveira Bello, n.° 34, 4 0  andar, Curitiba/PR, por seus advogados (Doc. 1), 

vem, respeitosamente, com fundamento nos arts. 522 e seguintes do CPC, interpor 

o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo da 1 1  Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da  Recuperação Judicial  da  Officer  

S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia , pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas. 

SÃO PAULO 	 BRASILIA 
Rua Olimpíadas, 100 - 6°  andar 	 SAS Quadra 3 - Bloco C 
São Paulo 1 SP 1 Brasil 	 120  andar-Salas 1203 a 1208 
Tel.: + 55 11 3638-7000 	 Brasília 1 DF I Brasil 
Fax: + 5511 3638-7040 	 Tel.: + 55 61 3321-1423 

Fax: + 55 61 3224-2471 
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I. TEMPESTIVIDADE E PREPARO 

1. A r. decisão agrava foi disponibilizada no DJE em 26.01.2016 e publicada 

em 27.01.2016. Dessa forma, tem-se que é absolutamente tempestiva a interposição 

do presente agravo nesta data. 

2. Em cumprimento ao art. 511 do CPC, o agravante informa que recolheu as 

custas de preparo deste recurso, por meio da inclusa guia de pagamento. 

• 	 II. NECESSÁRIA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

3. Sendo relevante as razões que fundamentam o presente recurso e estando 

presente o dano de difícil reparação, como será demonstrado, o Agravante requer 

seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, 

inc. III, do CPC. 

III. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 

4. Em cumprimento ao disposto no art. 525 do CPC, o Agravante instrui este 

• 

	

	agravo com os documentos de apresentação obrigatória e com documentos 

comprobatórios de tudo que se afirma: 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO OUTORGADOS AOS PATRONOS DO AGRAVANTE... DOC. 01 

PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS PATRONOS DA AGRAVADA ........................................... DOC. 02 

DECISÃOAGRAVADA .................................................................................................... DOC. 03 

TERMO DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL ............................................... DOC. 04 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA ATESTANDO A TEMPESTIVIDADE DO 

PRESENTE RECURSO ................................................................................................... DOC. 05 

PETIÇÃO INICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ............................................................... DOC. 06 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA 5225 PARTICIPAÇÕES S.A... DOC. 07 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DA AGRAVADA ......................... DOC. 08 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ............................................................................DOC. 09 

F? 
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PRIMEIRA DECISÃO QUE DECLAROU COMPETENTE O JUIZO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO E 

DETERMINOU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ........................................DOC. 10 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO AGRAVANTE ............................................DOC. 11 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO BANCO ABC ............................................DOC. 12 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ...............................DOC. 13 

FOTOS DA SEDE DA AGRAVADA EM SÃO PAULO/SP ....................................................... DOC. 14 

ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS E /OU EXTRAORDINÁRIAS E DE REUNIÕES DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA OFFICER ..................................................................DOC. 15 

FICHA CADASTRAL COMPLETA DA AGRAVADA ...............................................................DOC. 16 

EXTRATOS DAS CONTAS CORRENTES DA AGRAVADA .....................................................DOC. 17 

• 	 CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÕES E LISTA DE AÇÕES JUDICIAS ELABORADA PELA PR6PRIA 

AGRAVADA..................................................................................................................DOC.18 

CERTIDÕES DE PROTESTOS ...........................................................................................DOC. 19 

DECISÃO QUE RECONHECEU A COMPETÊNCIA DO JUIZO DA COMARCA DE SÃO PAULO ..... DOC. 20 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA OFFICER ..................................................DOC. 21 

ESTATUTO SOCIAL DA AGRAVADA .................................................................................DOC. 22 

PRINTS DO SITE DA AGRAVADA .....................................................................................DOC. 23 

CUSTAS DE PREPARO E DE PORTE DE RETORNO .......................................................... DOC. 24 

5. Os patronos do Santander declaram, na forma do art. 365, inciso IV, do 

CPC, autênticas as cópias ora acostadas para fins de formação do instrumento. 

III. REPRESENTAÇÃO DAS PARTES 

6. O agravante informa, em cumprimento ao art. 524, III, do CPC, que o 

representam os advogados BERNARDO CARNEIRO, RICARDO MARTINS 

AMORIM, ALEXANDRE GERETO DE MELO FARO e ROBERTO TEBAR NETO, 

todos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, 

sob os n°s 305.578-A, 216.762, 299.365 e 316.924, respectivamente, todos com 

escritório nesta cidade, na Rua Olimpíadas, n° 100, 6° andar, Vila Olímpia, São 

Paulo — SP. 

7. A agravada OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA é representada pelos advogados FLAVIO GALDINO, inscrito na 

OAB/RJ sob o n.° 94.605 e na OAB/SP sob o n.° 256.441-A, SÉRGIO COELHO, 

3 



PEREIRA NETO 1 MACEDO 
	 I-Ç T 

ADVOGADOS 

www.pnm.adv.br  

inscrito na OAB/RJ sob o n.' 75.789 e na OAB/SP sob o n.° 347.654-A, CRITINA 

BIANCASTALLI, inscrita na OAB/SP sob o n.° 163.993, GUSTAVO FONTES 

VALENTE SALGUEIRO, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 135.064 e na OAB/SP sob o 

n.° 366.232, DANILO PALINKAS, inscrito na OAB/SP sob o n.° 302.986, MAURO 

TEIXEIRA DE FARIA, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 161.530, LAURA MINE NAGAL, 

inscrita na OAB/SP sob o n.° 351.594, RENATO FABIO ALVES PEREIRA, inscrito 

na OAB/RJ sob o n ° 187.847, MARIA CAROLINA BICHARA MOTTA, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.° 200.665, todos com escritórios na Av. Rio Branco, 11 1  andar, 

• 

	

	Centro, Rio de Janeiro/RJ, Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 3.900, 11 0  andar, Itaim Bibi, 

São Paulo/SP e SAUS Sul, Quadra 05, Bloco K, n.° 17, salas 501-507, Brasília/DF. 

8. 	Assim, confia o agravante em que, após deferido o pedido de efeito 

suspensivo adiante formulado, será provido o recurso, com a reforma da r. decisão 

agravada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2016. 

BERNARDO CARNEIRO 
OAB/SP/fio 345.578-A 

ALEXANDFW- GERETO DE MELLO FARO 
	

ROBgRTO TEBAR NETO 
OAB/SP N° 299.365 
	

OAB/SP N° 316.924 
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RAZÕES DE AGRAVO 

Agravante: 	HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo ("HSBC") 

• 	Agravada: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia (" OfficeC) 

Origem: 	Recuperação judicial n.° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 

perante a 1a Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

I. 	OBJETO DO PRESENTE AGRAVO 

1. Volta-se o presente agravo contra r. decisão que reafirmou ser a 1 a  Vara 

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ competente para o processamento 

da recuperação judicial da empresa Officer, por entender equivocadamente que é 

. 	nessa cidade que a empresa concentra sua gestão (Doc. 3). 

2. Como será demonstrado, a r. decisão agravada, data maxima venia, não 

aplicou corretamente o direito ao caso concreto, ignorando os elementos (áticos e 

probatórios que demonstram incontestavelmente que o principal estabelecimento da 

empresa Agravada se localiza em São Paulo/SP. 

3. Assim, conforme determina expressamente o art. 3° da Lei n.° 11.101105, 

sendo competente o "local do principal estabelecimento do devedor", seja porque a 

sede da empresa localiza-se em São Paulo, seja porque as decisões estratégicas e 

administrativas são tomadas em São Paulo, ou, ainda, também porque em São 

Paulo é que se concentram suas operações e atividades mais relevantes, o fato é 

que o MM. Juízo da Comarca do Rio de Janeiro é absolutamente incompetente para 

processamento da recuperação judicial, razão pela qual o presente recurso deve ser 

5 
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integralmente provido e a r. decisão agravada reformada a fim de se declarar a 

competência de um dos juízos da Comarca de São Paulo/SP, sob pena de violação 

ao art. 31  da Lei n.° 11.101/05. 

II. SÍNTESE DO CASO 

4. Em 16.10.15, a Officer ajuizou pedido de recuperação judicial, indicando, 

erroneamente, em sua petição inicial que a sede de seu principal estabelecimento 

• 

	

	estaria localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, mais precisamente à Rua 

Visconde de Pirajá, n.' 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ (Doc. 6). 

5. Ocorre que, o endereço indicado corresponde, na verdade, a sede de 

empresa distinta da Agravada, qual seja, a 5225 Participações S.A., que sequer 

figura como requerente do pedido de recuperação judicial (Doc 7). 

6. Por sua vez, conforme demonstra o comprovante de inscrição e situação 

cadastral, o endereço da sede da Agravada localiza-se na cidade de São Paulo/SP, 

à Av. General Voldomiro de Lima, n.° 833, Jabaquara, CEP 04.344-070 (Doc. 8). 

• 	7. 	Segundo a Agravada, a indicação do endereço da empresa 5225 

Participações como se fosse o endereço de seu principal estabelecimento se 

justificaria por ser aquela a principal acionista desta, como se isso pudesse superar 

o fato de que na verdade são duas empresas distintas. 

8. 	Para tanto, e na tentativa de deslocar a qualquer custo a competência do 

processamento da recuperação judicial para algum dos juízos da Comarca do Rio de 

Janeiro/RJ, a Agravada sustentou em sua exordial que o conceito de principal 

estabelecimento, expressão do texto do art. 3 ° da Lei n.° 11.101105, deve ser 

entendido como aquele que concentra as principais decisões estratégicas da 

empresa. 

R 
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9. Em sendo assim, por ser a 5225 Participações sua controladora, cuja sede 

encontra-se no Rio de Janeiro/RJ, seria também essa empresa a responsável por 

todas as decisões relativas a administração da Officer, de modo que a Comarca do 

Rio de Janeiro/RJ, seria, portanto, supostamente, a competente para apreciar seu 

pedido. 

10. Como não poderia deixar de ser, a improcedência das Alegações da 

Agravada, seja do ponto de vista fático ou jurídico, foi desde logo percebida pelo 

Ministério Público que, em 22.10.15, manifestou-se expressamente consignando a 

incompetência do juízo empresarial da Comarca do Rio de Janeiro (Doc. 9). 

11. Entretanto, para surpresa do Agravante, ao deferir o processamento da 

recuperação judicial, o MM. Juízo a quo, declarou-se competente, entendendo, ao 

contrário do que demonstram os documentos apresentados pela própria Agravada, 

que "coração decisório, tanto do ponto de vista econômico-financeiro como 

administrativo, está nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas 

cariocas" (Doc. 10). 

12. Como não poderia deixar de ser, contra essa decisão se insurgiram o 

Agravante (Doc. 11), o Banco ABC (Doc. 12) e, inclusive, o Ministério Público 

(Doc. 13), uma vez que, data vênia, a r. decisão ignorou que, além de outros 

elementos fáticos que serão suscitados nesse recurso, a inicial da própria Agravada 

e os documentos que a acompanham indicavam expressamente que: 

(i) 	a sede da Officer — não fictícia (Doc. 14), esclareça-se desde 

já — localiza-se em São Paulo (Doc. 8); 

(H) 	de seus únicos três pontos de distribuição, nenhum deles se 

encontra na cidade do Rio de Janeiro/RJ (Doc. 6 — fis. 4); 

(iii) todas as suas Assembleias Gerais Ordinárias e/ou 

Extraordinárias, bem assim as reuniões do Conselho de 

VÁ 
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Administração foram realizadas em São Paulo/SP, conforme 

comprovam as respectivas atas (Doc. 15); 

(iv) a maioria de seus diretores possuem endereços residenciais 

e comerciais localizados em São Paulo (Doc. 16); 

(v) 20 das 23 contas bancárias da Agravada são de agências 

localizadas em São Paulo/SP, apenas uma do Rio de 

Janeiro/RJ (Doc. 17); 

(vi) é no Estado de São Paulo que é ajuizada a maior parte das 

• 	 ações em que a Agravada figura no polo ativo ou passivo 

(Doc. 18); 

(vii) da mesma forma, é também nesse Estado que se concentram 

os protestos contra a Agravada (Doc. 19). 

	

13. 	Informado o juízo de origem acerca dos agravos interpostos, a d. magistrada 

que substituía o titular da 1 a  Vara Empresarial exerceu o juízo de retratação e 

corretamente reconheceu que a competência para o processamento da recuperação 

judicial seria de uma das varas da Comarca de São Paulo/SP (Doc. 20). A 

agravada, então, insurgiu-se contra essa decisão (Doc. 21). 

• 	14. 	Foi então que sobreveio a r. decisão agravada (Doc. 3), pela qual, o limo. 

Magistrado titular da 1 1  Vara Empresarial, retomando a presidência do feito, 

entendeu "ser salutar manter a coerência com o posicionamento já exposto quando 

da decisão que deferiu o processamento da recuperação", reconsiderou a decisão 

anterior, também proferida em sede de retratação, para reestabelecer a competência 

da vara do Rio de Janeiro/RJ. 

	

15. 	É impossível não vincular ainda a nova reconsideração a respeito da decisão 

com a conseguinte deliberação que, inobstante a incompetência, também 

determinou a quebra das travas bancárias (o que também é objeto de agravo de 

instrumento interposto na presente data). Por outras palavras, o juízo não apenas 

apresentou entendimento que gera grande instabilidade jurídica — ao revisitar uma 

decisão já reconsiderada —, mas também, sabendo de sua incompetência, violou 

frontalmente o art. 49, §30, da Lei n° 11.10112005, mediante a quebra das travas 

8 
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bancárias, sequer franqueando oportunidade para que os credores e demais 

interessados se manifestassem a respeito dos documentos acostados pela 

Agravadas que lastrearam o pedido e a decisão, violando, assim, também o art. 398 

do Código de Processo Civil. 

16. O rumo que a recuperação judicial de origem toma é duvidoso e, neste 

agravo, será pretendido o reconhecimento da incompetência do Magistrado de 1 0  

Grau. 

III. RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

O Conceito de Principal Estabelecimento 

17. A Lei 11.101105, em seu art. 3 0 , é clara ao dispor que a competência para o 

processamento do pedido de recuperação judicial de uma empresa é "o juízo do 

local do principal estabelecimento do devedor'. 

18. O critério, portanto, adotado pela lei para fixação da competência é o mesmo 

estabelecido pelo antigo Decreto Lei n.° 7.661145, qual seja, o conceito de principal 

estabelecimento. 

19. Sobre os contornos desse critério, tanto doutrina quanto jurisprudência 

construíram sólido entendimento de que apenas a partir de uma análise conjunta 

dos aspectos administrativos, financeiros e econômicos é que se pode definir qual o 

principal estabelecimento de uma empresa, no caso, evidentemente, de possuir 

mais de um. 

20. Escrevendo sobre a égide do diploma hoje revogado, Carvalho de 

Mendonça defende que "principal estabelecimento é o lugar onde o devedor, 

comerciante ou sociedade anônima,  centraliza a sua atividade  e  influência  

econômica:  onde, todas as suas operações recebem o impulso diretor, onde, enfim, 

se acham reunidos normal e permanentemente todos os elementos constitutivos do 

seu crédito. É, em resumo, o lugar da sede da vida ativa, o lugar onde reside o 

49 
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governo dos negócios do devedor. " (Tratado de Direito Comercial Brasileiro, Vol. 

VII, Livro V, 4 1  edição, São Paulo: Livraria Editora Freitas Bastos, 1946). 

21. 	A esse mesmo entendimento convergiu o Superior Tribunal de Justiça que, 

ao interpretar o disposto no art. 7 0  do Decreto Lei n.° 7.661 /45, foi claro em 

consignar que principal estabelecimento "é o local onde a  atividade se mantém  

centralizada não sendo, de outra parte, aquele a que os estatutos conferem o titulo 

principal, mas o que forma o corpo vivo, o  centro vital das principais atividades  

do devedoe ' ou, ainda, "onde se encontra  a verdadeira sede administrativa, o  
comando dos negócios" (STJ, CC 21.896/MG, 21  Seção, r. Min. Salvio de 

Figueiredo Teixera, j. 10.06.98 e STJ, CC 21.775/DF, 2a Seção, r. Min. Bueno de 

Souza, j. 24.06.98, respectivamente): 

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Omissão inexistente. 
1. A decisão embargada está amplamente fundamentada no sentido de que 
competente para o processamento e julgamento do processo de falência é o Juízo 
do local onde o devedor mantém suas atividades e o seu principal estabelecimento. 
Devidamente esclarecido, ainda, no Acórdão embargado que os julgadores, no 
Tribunal de origem, concluíram, mediante análise de todo conteúdo probatório dos 
autos, que a direção e administração de todos os negócios da recorrente, bem 
como o seu centro de atividades, estão localizados no Distrito Federal e que para 
ultrapassar esses fundamentos seria necessário o reexame de provas, vedado. 
nesta instância especial, consoante o disposto na Súmula n° 07/STJ. Não há, 

• 

	

	 portanto, qualquer contradição, obscuridade ou omissão no Acórdão ora 
embargado. 
2. Embargos de declaração rejeitados" (STJ. Embargos de declaração no Agravo 
Regimental no Agravo n.° 451.614/DF, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 
08.05.2003). 

"Competência. Falência. Foro do estabelecimento principal do devedor. 

1 - A competência para o processo e julgamento do pedido de falência é do Juízo 
onde o devedor tem o seu principal estabelecimento, e este 'é o local onde a 
atividade se mantém centralizada', não sendo, de outra parte, 'aquele a que os 
estatutos conferem o título principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital 
das principais atividades do devedor' (CC n° 21.896 - MG, Rei. Ministro Sálvio de 
Figueiredo). 

II - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de direito da 8a Vara Cível 
de São Paulo - SP, suscitado" 
(STJ. Conflito de Competência n.° 27.835/DF, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, j. 
14.03.2001). 

"PROCESSUAL CIVIL — CONCORDATA PREVENTIVA — CONFLITO POSITIVO 

m 
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DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUIZO SUSCITANTE 
PARA PROCESSAMENTO DA CONCORDATA. PRETENDIDA PREVALÊNCIA DO 
FORO DE BRASÍLIA PARA PROCESSAMENTO DA CONCORDATA, - DOMICILIO 
ANTERIOR DA SOCIEDADE — ARGUMENTO DE SER FRAUDULENTA A 
TRANSFERÊNCIA DA SEDE EFETIVA DE BRASÍLIA PARA GOIÂNIA 
INADMITIDO. CONFLITO IMPROCEDENTE. 
- Foro competente para a concordata preventiva é o local em que o comerciante 
tem seu principal estabelecimento, isto é, onde se encontra a verdadeira sede 
administrativa, o comando dos negócios. 
- Conflito conhecido e improvido, declarando-se a competência do Juízo de Direito 
da Vara de Falências, Concordata e Insolvência Civil de Goiânia, o suscitado" 

. 	 (STJ. Conflito de Competência n ° 21.775/DF, BUENO DE SOUZA, j. 24.06.1998). 

"COMPETÊNCIA. CONFLITO. FALÊNCIA. FORO DO ESTABELECIMENTO 
PRINCIPAL ATUAL DA RÉ. LUGAR ONDE A ATIVIDADE COMERCIAL DA 
EMPRESA SE MANTÉM CENTRALIZADA. PRECEDENTES. 
1 - Segundo o art. 7 do Decreto-Lei 7.661145, 'é competente para declarar a falência 
o Juiz em cuja jurisdição o devedor tem o seu principal estabelecimento ou casa 
filial de outra situada fora do Brasil'. 
II - Consoante entendimento jurisprudencial, invocado pelo suscitante e adotado 
pela Seção, respaldado também em abalizada doutrina, 'estabelecimento principal 
é o local onde a atividade se mantém centralizada', não sendo, de outra parte, 
'aquele a que os estatutos conferem o título principal, mas o que forma o corpo 
vivo, o centro vital das principais atividades do devedor"' 

(STJ. Conflito de Competência n.° 21.896/MG, SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, j. 10.06.1998). 

~ J 
22. Longe de representar uma ruptura com o entendimento anterior, o advento 

da nova Lei de Falências e Recuperação Judicial apenas repetiu o critério do local 

do principal estabelecimento como o competente para processar o pedido de 

recuperação judicial. Como não poderia deixar de ser, a doutrina recente apenas 

reafirma que o conceito de principal estabelecimento decorre tanto da identificação 

do centro diretivo e de comando dos negócios, quanto do local onde se concentram 

suas atividades. 

23. Nesse sentido, Manoel Justino Bezerra Filho, citando Miranda Valverde, 

anota que "o principal estabelecimento é aquele no qual o comerciante tem a  sede  

administrativa de seus negócios, no qual é feita a contabilidade geral, onde 

estão os livros exigidos pela lei, local de onde partem as ordens que mantêm a 

empresa em ordem e funcionamento, mesmo que o documento de registro da 
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empresa indique que a sede fica em outro local." (Lei de Recuperação de Empresas 

e Falência, 71  ed, Editora Revista dos Tribunais: São Paulo, 2011, p. 65). 

24. A necessária conjugação dos aspectos administrativos, financeiros e 

econômicos para a análise que definirá qual o principal estabelecimento de uma 

empresa foi, inclusive, reafirmado em recente precedente deste E. Tribunal de 

Justiça: 

Agravo de Instrumento. Requerimento de falência. Ação ajuizada na Comarca de 
• Niterói. Decisão agravada que declinou da competência para a Comarca de Magé, 

por se tratar do local da sede da empresa requerida, conforme consta do contrato 
social. A questão acerca da competência do juízo para a homologação do plano de 
recuperação judicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência, está 
prevista no art. 3 0, da Lei n° 11.10112005, mantendo-se como regra o local do 
principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora 
do Brasil. Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça "a 
qualificação de principal estabelecimento, referido no art. 3 0  da Lei n. 11.101/2005, 
revela uma situação fática vinculada à apuração do local onde exercidas as 
atividades mais importantes da empresa, não se confundindo, necessariamente, 
com o endereço da sede, formalmente constante do estatuto social e objeto de 
alteração no presente caso". Precedentes ainda desta Corte. In casu, resulta 
evidenciado do exame dos documentos carreados aos autos que a maior parte das 
atividades da requerida realmente estava concentrada na Comarca de Niterói. 
Assim, de acordo com o entendimento acima expendido, em que pese o endereço 
formal da sede da empresa requerida seja na cidade de Magé, a competência para 
o processamento do requerimento de falência é da Comarca de Niterói. Provimento 
liminar do recurso, na forma do disposto no artigo 557, § 1 11  A, do Código de 
Processo Civil. 
(TJRJ, AI n.° 0061663-23.2015.8.19.0000, 16a Câm. Cível, Decisão Monocrática do 
r. Des. Carlos José Martins Gomes, proferida em 04.11.15). 

25. Diante do exposto, não restam dúvidas, portanto, de que o principal 

estabelecimento de uma empresa é aquele em que se centralizam não só os seus 

órgãos administrativos e de gestão, como também aquele que concentra as 

atividades econômicas desenvolvidas. 

26. Dessa forma, traçados os contornos do conceito de principal 

estabelecimento previsto pelo art. 3 1  da Lei n.° 11.101105, o Agravante passa a 

demonstrar porque a r. decisão agrava equivocou-se ao considerar que em relação 

a Agravada Officer seria a cidade do Rio de Janeiro/RJ seu "coração decisório, tanto 

do ponto de vista econômico-financeiro como administrativo". 

12 
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O principal estabelecimento da Agravada Officer 

27. Como já adiantado, o comprovante de inscrição e situação cadastral (Doc. 

8), o estatuto social (Doc. 22) e a ficha cadastral completa (Doc. 16) apresentados 

pela própria Agravada, comprovam que a sede da Officer se localiza em São 

Paulo/SP. 

28. Não se nega o fato de que nem sempre o local indicado como a sede da 

empresa corresponde ao local onde estão concentrados os seus atos diretivos, 

financeiros e negociais. É verdade que esse centro administrativo, econômico e 

financeiro pode encontrar-se deslocado da sede de uma empresa para um de seus 

outros estabelecimentos. 

29. Ocorre que, no presente caso, apesar da r. decisão agravada indicar que 

esse cetro estaria localizado na cidade do Rio de Janeiro, a empresa Agravada não 

possui nenhum estabelecimento nesta cidade. 

30. Como reconhecido expressamente pela própria Agravada em sua petição 

inicial (Doc. 6 — fls. 4), a Officer possui uma sede localizada em São Paulo/SP e três 

• 

	

	centros de distribuição, um em Minas Gerais, um no Espírito Santo e um no Paraná, 

mas nenhum no Rio de Janeiro/RJ. 

31. De fato, consultando o site da Agravada, são indicados apenas 6 

estabelecimentos distribuídos entre esses três estados e no Rio Grande do Sul. No 

Estado de São Paulo, o que concentra a maioria de seus estabelecimentos, 

localizam-se a matriz e uma unidades, na capital, existindo, ainda, outra unidade na 

cidade de Cajamar/SP. Nos demais estados, no entanto, verifica-se apenas uma 

unidade em cada capital (Doc. 23): 

13 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S.A. 
C.N.P.J MATRIZ: 71.702.71d/0001-68 
IN SC. ESTADUAL MATRIZ: 113.783.865.113 

,3)  CCM: 2.203.650-4 

UNIDADE CAJAMAR - SP 
ENDEREÇO DE FATU~ENTO E ENTREGA 
Retl. Anllarquera, S/N - ~ 37 - Leoo ~. 

_ ) Btico 10 s 1 t - Araa 3 B ".: Joroertía4 CEP: 07750.Da0 - C~, - SP 

UNIDADE CURITIBA - PR 
ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 
Rw Anlnnb Lecsroe Brege, 90e - Torre B - SaN C 

. .1 	 a : 	 IMVRrIeI CP. 61170.2Dw
PR  

2 ; 	UNIDADE SINO PAULO. SP 
Av. Grnerel vatlomko de Lime, 633 - Jebeeuara 
CEP: 0 3~70 - S Paulo. SP 
Tel:(Otl)50t440D0 

UNIDADE PORTO ALEGRE-R5 
AY. CPfloa ~.' 1340 4` arKler - AuxPoeaera 
CEP: 80460.001-POno Aleere-R5 
Tet:(St) 308})250 

UNIDADE BELO NORD:ONTE - MG 
Rua An~ oe Allueueroue. 717 wM 1303- Flu.cbnírbe 
CEP: "112~ - Betl Mtt re - MG 
Te1.:(311 3614-3700 

S1TE 
.. 	Www efllcer.conl.br  

E-MAIL 
oleceraIIOmca+.mn,b 

32. 	O site também revela que tanto o setor comercial, quanto o setor de 

atendimento e, ainda, a central de vendas da Officer encontram-se na cidade de São 

Paulo/SP (Doc. 23): 

rA 

F1t  

l 

S 

C, 

TTC 5~ Ddividas 

> FAQ 
> ~ Pedidos 

> C^ CWl 1W 
> Trar25 e Devoluçóss 
> 2- Viu de Balata 
> Fw~ de Pagamento 
> Tipas de FiRreea 
> Prazm de Fltreea 

-.> ~ e sc** ,. 
_I~AMOM ML 
> 20  Via de Dance 
> Cadutrd de Clknte FW4, 

.: > SubstituQáo Trbutárià' 

mSeja  Nem Reeenda f. 5abreaORcer 	 .. 

)Fale Coam 	- >SSoPaI¢(11)507470D)  - -- >ACalrpáli$ 

>Pds-Venda, ,.. 	 TrsbalheCatmo3 .. ~ k~ Frsaxias -- 

AteMkIlellto ao Revw~ 

(11) 60148000 

5eelnda B Seata-Feca .': 

- 	 - I-.Iav 
I 

- 
6s 	 iR ms 

de.Vendas' AcatiparJx a Òlíìcer rias Redes Sociais.y ' ^~°"~ 	 °^o° 

(11)5014 2102 ®i® ~ }ìsr~`noisri ?tdetasna! - 

33. Como se percebe, em nenhum momento evidencia-se a existência de ao 

menos uma unidade localizada no Rio de Janeiro/RJ que pudesse desempenhar o 

papel de principal estabelecimento. 

34. O que se encontra no Rio de Janeiro, no local indicado pela Agravada como 

seu principal estabelecimento — Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, 

Rio de Janeiro/RJ, cf petição inicial da recuperação judicial, Doc. 6 — fls. 1), é, na 

verdade, a sede de outra empresa, a 5225 Participações: 

14 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

HVYROLCNS+Çb 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	UlA°QA' nRA 
MATRIZ 
02.279.63510001.79 
	 SITUAÇÃO CADASTRAL 	

0311211997 

wedr+eICIP  
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cmaoe ora cA^.anoA~esecaxurw+setuxowaus 
Náo informsdade 
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R N SCONDE DE  PIRAJA 	 572 	4ANDAR 

• 	 C'J 	 eYMMi C:f+rtO 	 YVMY.PIO 	 UI 
2.42 10-W 2 	 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

wc_+cGO ~~r+aco 	 ~ 7RJpVc 
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kYT=I.~gATM1O+"v+" a~nW~R.q 

:ATIVA  CAJA9f+A'_ 	 DATA ~ 2005  
ATIVA 	 701098005 

sn"U .K 	 -A+Axertwµocso•.cw 

35. Para declarar-se competente, portanto, o MM. Juízo a quo acolheu as 

alegações da Agravada de que é empresa subsidiária da 5225 Participações, a qual, 

na qualidade de controladora, concentraria as decisões administrativas da Officer. 

36. Contudo, ainda que a 5225 Participações seja a acionista majoritária da 

• Officer, a r. decisão agravada equivocou-se pois as duas são empresas 

independentes, que não se confundem. Possuem constituições diferentes, sedes 

diferentes, estabelecimentos diferentes e, inclusive, órgãos administrativos 

diferentes. 

37. Ou seja, ao acolher a pretensão da Agravada, a r. decisão impugnada 

reconheceu como principal estabelecimento de uma empresa a sede de outra 

empresa totalmente diversa da recuperanda, empresa essa que sequer encontra-se 

em recuperação judicial, não havendo, portanto, qualquer vínculo que autorize ser 

sua sede adotada como critério para fixação da competência do processamento da 

recuperação judicial da Officer. 
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38. De fato, enquanto a 5225 Participações mantém sua sede e suas atividades 

na cidade do Rio de Janeiro/RJ, a Agravada Officer concentra suas atividades 

administrativas em sua sede em São Paulo/SP. 

39. Nesse exato sentido, a ata da reunião do Conselho de Administração da 

Officer, realizada no último dia 30 de abril de 2015, na qual foram reeleitos seus 

administradores, demonstra que todos seus diretores possuem endereço residencial 

e/ou comercial em São Paulo/SP (Doc. 15): 

Diretor Presidente e Vice-Presidente Comercial -  Luiz RENATO GÁUDIO COMAZ MO, brasileiro, casado, portador do 

RG 23,557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, administrador, residente e domiciliado na cidade de São Pauto,  cam  

escritório na Avenida General Vatdomiro de Lima, n° 833, Jabaauara, São Paulo — S P, ao cargo de Diretor Vice-

Presidente Comercial; 

Diretor Vice-Presidente de Flnancar.  MAncEL MAIUN RODRicuEs, brasileiro, casado, portador do RG n° 24.238.297-6 

SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 245634998-97,  com endereco comercial à Avenida General Valdomiro de Lima  

833. Jabaauara. São Pauto-SP 

Diretora Vice-Prestdente de Produtos e MRrketina : SANDRA MARIA MARCNETTI FArrrONÇ brasileira, solteira, psicóloga, 

portadora do R.G. n° 11.809.223-6, expedido pela SSP/SP e do CPF/MF n ° 126.122.728-01, residente e domtcillada na 

cidade de Sio Paulo. cam escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833. Jabaauara. São Pauto — SP;  

Diretor Vice-Presidente de O ern acóes : MÁRCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 28.404.406-

4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com escritório 

• 	 na Avenida General Valdomiro de Lima, e 833, Jaba uara São Paulo — SP. 

40. Aliás, todas as atas das Assembléias Gerais Extraordinárias e Ordinárias da 

Officer, bem como das reuniões do Conselho de Administração, comprovam que 

esses atos administrativos sempre são realizados em São Paulo/SP (Doc. 15): 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ N' 71.70231610001-89 

NIREN•353.001.36349 

ATA DE REumM DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 

(1) DATA, HORÁRIO E Louu: Aos 30 dias do mês de abril de 2015, às 14 horas, na sede da Officer SA Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia (' m nhi '),  localizada na Cidade e Estado de São Paulo.  à Avenida General Valdomiro de 

Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia. 
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OFFICER SA DISTIUBL7IDORA DERR MJTOS DETECFJOLOGIA 

CNFO N:71.702.T16,/Od01-89 
. 	 .. 	 .. 	 .. 	 ... .. 

• N1R! N' 353.001.363-49 

ATA DA AssuaLEIA GERAL ExrnADRDINARIA 

(1) DATA, HoRÁmo a LocAL: Aos 22 dias do Inês de janeiro de 2015, is 14 horas, na sede social da OFFICER £A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ('Cçp»O "1 na cidade de São Pauto, Estado de São Pauto 

no Avenida General Valdomíro de lima, n.• 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

• 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	 ` 

CNPJ N'71.702.71610001-89 	 )~(( 	1111-• 1~ 

NIRE N' 353.001.363-49 

ATA DA ASSEMRL GERAL ORDINÁRIA E E"RAORDINARIA 	i EUI  

(1) DATA, HoRARIo E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2014, $s 14 horas, na sede social da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (' Companhia"), na cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n.° 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

. : : . 	
... 	 .. ... 

OFFICER DUAtílfiDORA! jL` ICUTbS DE INFORMÁTICA S/A AM 
.... .... C NI`1-N. ^702.71b/,0001.89 

;,~~ ; NIREN ° ~53.00j ; 36~,as 	 kM, 0411 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ( 72) 	 ~O 

\_I 
	

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2012 

(1) DATA , HORÁRIO E LOCAI : Ao 21 0  dia do mês de agosto de 2012, às 10 horas, no sede 

da Companhia,  localizada na Cidade e Fstndn ela Ç^^ Pnntn  à Avenida General 

valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os acionistas do 

Officer Distribuidora de Produtos de Intormático S /A. 

41. 	Não bastasse, do ponto de vista econômico, o qual como se viu também 

deve ser consideração na definição de principal estabelecimento, é da mesma forma 

inquestionável a concentração das atividades da Agravada em São Paulo/SP, ainda 

que se trate de empresa de distribuição. 
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42. Ao contrário do que entendeu a r. decisão agravada, ainda que "espalhando- 

se verdadeiramente por todo o território nacional', alguns elementos permitem a 

conclusão de que em São Paulo/SP há um volume maior de operações. 

43. Com efeito, a estrutura física da Officer nessa cidade (Doc. 14), longe de ser 

apenas uma sala como a ocupada pela empresa 5225 Participações no endereço do 

Rio de Janeiro/RJ, se sobressai, evidenciando a necessidade de comportar um 

número maior de negócios: 

o 

o 

18 
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44. Com efeito, os documentos apresentados pela Agravada para comprovar as 

ações em que figura no polo ativo ou passivo, como certidões de distribuição e uma 

relação elaborada pelos pela própria Officer, comprovam que de fato é em São 

• Paulo que esses negócios são celebrados, uma vez que as controvérsias 

decorrentes dessas obrigações submetidas ao Poder Judiciário são 

predominantemente analisadas pela justiça estadual do Estado de São Paulo (Doc. 

18). 

45. Corroborando isso, também estão as certidões de protesto. Enquanto o 

estado de São Paulo concentra grande números desses atos, as certidões emitidas 

pelos cartórios do Rio de Janeiro nada indicam nesse sentido (Doc. 19). 

46. Ainda é possível verificar que, conforme lista abaixo, 20 das 23 contas 

bancárias da Agravada são de agências localizadas em São Paulo/SP, o que, mais 

uma vez, evidencia a concentração de seus recursos, inclusive financeiros, na 

cidade de sua sede (Doc. 17): 
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(i) Agência 00019, ABC Brasil, onde possui 2 contas: Av. 
D 

Juscelino Kubitsche, São Paulo; 

(ii) Agência 1914-3, Banco do Brasil, onde possui 3 contas: Av. 
a 

Paulista, São Paulo; 

(iii) Agência 0001, BCV, onde possui 1 conta: Av. Brigadeiro Faria 

Lima, São Paulo; 

(iv) Agência 03392, Bradesco, onde possui 6 contas: R. Santa 

• 	 Cruz, São Paulo; 

(v) Agência 1367, Caixa Econômica Federal, onde possui 2 

contas: Rua Farjalla Koraicho, São Paulo; 

(vi) Agência 076, Citibank, onde possui 1 conta: R. Visconde de 

Pirajá, Rio de Janeiro; 

w. 	(vii) Agência 0914, HSBC, onde possui 2 contas: Av. Jabaquara, 

São Paulo; 

(viii) Agência 0019, Banco Industrial do Brasil, onde possui 2 

contas: R. paraíba, Belo Horizonte; 

(ix) Agência 1000, Itaú, onde possui 1 conta: Av. Engenheiro 

Armando de Arruda Pereira, São Paulo; 

(x) Agência 11500, Safra, onde possui 2 contas: Av. Paulista, 

São Paulo; 

(xi) Agência 2271, Santander, onde possui 1 conta: R. Amador 

Bueno, São Paulo; 

47. 	Como se percebe, diferente do que entendeu o d. juízo a quo a sede da 

Officer não é meramente uma "sede forma da companhia" (Doc. 10). Mais do que 

simplesmente constar em seu estatuto social, o endereço de sua sede sempre foi o 

estabelecimento no qual as diretrizes administrativas da Officer foram objeto de 

deliberação e implementação, bem como de concentração de suas atividades 

econômicas. 
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48. Daí porque merece reforma a r. decisão agravada uma vez as decisões 

estratégicas da Officer tanto do ponto de vista administrativo, quanto econômico-

financeiro não estão "nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas 

cariocas" (Doc. 10), correspondendo seu principal estabelecimento à sua sede em 

São Paulo, nos termos do art. 3 1  da Lei n.° 11.101/05. 

49. Diante do exposto, de rigor a reforma da r. decisão agravada declarando-se 

• a incompetência do MM. Juízo a quo, com a consequente remessa dos autos de 

origem para uma das Varas especializadas em recuperação judicial e falência do 

Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. 

IV. 	NECESSÁRIA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

50. O artigo 527, em seu inciso III, do CPC, autoriza o relator do agravo de 

instrumento a atribuir efeito suspensivo ao recurso, baseando-se no artigo 558, do 

mesmo Diploma. 

51. O artigo 558, por sua vez, autoriza a suspensão do cumprimento da decisão 

agravada quando este possa resultar lesão grave e de difícil reparação, e sendo 

relevante a fundamentação do recurso. 

52. A esse respeito, o primeiro ponto a ser frisado é que a fundamentação deste 

agravo de instrumento é deveras relevante. Isso porque se demonstrou que a r. 

decisão agravada (i) viola o artigo 3 1 , da Lei n.° 11.101105, matéria de ordem 

pública, uma vez que diz respeito a competência absoluta do juízo para processar a 

recuperação judicial; e (ii) está em total desacordo com a doutrina e a jurisprudência 

consolidadas sobre o conceito de principal estabelecimento. 

53. Além disso, demonstrou-se que a r. decisão agravada deixou de considerar 

provas robustas produzidas nos autos de origem no sentido de que o principal 

estabelecimento da Agravada está localizado em São Paulo e não no Rio de 

Janeiro/RJ. 

PAI 
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54. De outro lado, é transparente o risco de dano de difícil reparação decorrente 

do imediato cumprimento da r. decisão agravada. Este reside no fato fulcral de que 

todo e qualquer ato praticado pelo MM. Juízo a quo será anulado no caso de 

provimento deste recurso, haja vista estar-se diante de caso de incompetência 

absoluta. 

55. Junte-se a isso todos os gastos desnecessários que perceberão todos os 

envolvidos: os credores, por exemplo, com deslocamentos até Rio de Janeiro/RJ 

para realização de Assembleia Geral de Credores; e a Agravada, por exemplo, com 

• 

	

	a organização da Assembleia Geral de Credores, sendo que tais atos serão 

declarados nulos após o provimento deste recurso - como confia o HSBC. 

56. E não menos importante, é preciso ver que os credores e o Agravante vêm 

sofrendo com decisões descompassadas proferidas por Magistrado que, a rigor, 

sequer seria competente para processamento e julgamento da recuperação judicia; 

57. De mais a mais, registre-se que a estratégia claramente delineada pela 

Agravada é prosseguir com a recuperação judicial em 1 1  Grau a toque de caixa 

perante um juízo incompetente, a fim de que, realizados atos, aleguem no futuro a 

teoria do fato consumado, o que, dm., é inadmissível e corrobora, ainda mais, a 

necessidade de suspensão imediata do feito até fixação da competência por este 

. 	E. TJRJ. 

58. Daí porque, de rigor a concessão de concessão de efeito suspensivo ao 

presente recurso. 

	

V. 	CONCLUSÃO E PEDIDOS 

59. Diante do exposto, requer-se seja concedido efeito suspensivo ao presente 

recurso, obstando-se o prosseguimento da recuperação judicial até que a questão 

da competência seja finalmente analisada por este E. Tribunal. 

60. Requer-se, ao final, seja conhecido e provido o presente agravo de 

instrumento, reformando-se a r. decisão agravada para que se declare a 

incompetência do MM. Juízo a quo para processar a recuperação judicial, 

reconhecendo-se a competência de uma das varas especializadas da Comarca de 
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São Paulo, para onde deverá ser determinada a imediata remessa dos autos de 

origem. 

Nesses termos, pede deferimento. 

São Paulo, em 2 de fevereiro de 2016. 

o 
BERNARDO CARNEIRO 

	
RICARDÊ MARTINS AMORIM 

OAB/SP N° 305.578-A 
	

OAB/SP [V 216.762 

ALEXAND GEMETO-DE MELLO FARO 
	

TEBAR NETO 
B/SP N° 299.365 
	

N° 316.924 

Li 
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Sr* Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

Dados do Processo 

Processo: 0004909-27.2016.8.19.0000 

to 	 Protocolo: 320412016.00051243 

Segunda Instância 

Data : 02/02/2016 	 Horário : 15:00 
GRERJ : 2020126174208 (R$155,32) 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1a Vara Empresarial 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - C(VEL 

Avvcog~áós 

SP302578 - BERNARDO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO 

~
SP216762 - DR(A). RICARDO MARTINS AMORIM 

SP299365 - ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO 

SP316924 - ROBERTO TEBAR NETO 

=aes 

HSBC BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO , Jurídica , Empresa Privada , CNPJ - 01701201000189 Endereço: 

Comercial - Travessa OLIVEIRA BELLO, 34, 4 0  ANDAR, PR, Curitiba, Centro, CEP: 80020030 

ocumen o s 

Recurso: 20151112 - AI Competência 2 (GRERJ) com assinaturas - 	Documento com Assinatura Eletrônica 
Assinado.pdf 

Procuração: Doc. 1 - Procuração Agravante - Assinado.pdf 

Procuração: Doc. 2 - Procuração Agravada - Assinado.pdf 



arfe 
Procuração: Doe. 4 - Termo de Compromisso Administrador Judicial -
Assinado.pdf 

Decisão Agravada: Doe. 3 - Decisão Agravada - Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: Doe. 5 - Certião Publicação 
da D. Agravada - Assinado.pdf 

Certidão de intimação: Doe. 5 - Certião Publicação da D. Agravada -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doe. 6 - Petição Inicial - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: Custas completa - Assinado.pdf 

doc. 7: Doe. 7 - CNPJ 5225 - Assinado.pdf 

• doc. 8: Doe. 8 - CNPJ Officer - Assinado.pdf 

doc. 9: Doe. 9 - Prmoção do MP - Assinado.pdf 

doc. 10: Doe. 10 - Decisão Processamento - Assinado.pdf 

doc. 10: Doe. 10 - Foto Fachada Officer - Assinado.pdf 

doc. 10: Doe. 10 - Foto Mapa Officer - Assinado.pdf 

doc. 10: Doe. 10 - Processamento Certidão de Intimação - Assinado.pdf 

doc. 10 
: Doc. 10 - Processamento Certidão de Publicação - Assinado.pdf 

• doc. 11: Doc. 11 - Agravo HSBC - Competência - Assinado.pdf 

doc. 12: Doc. 12 - Agravo Banco ABC - Assinado.pdf 

doc. 13: Doc. 13 - Agravo MP - Assinado.pdf 

doc. 14: Doc. 14 - Fotos Sede 1 e 2 - Assinado.pdf 

doc. 15: Doc. 15 - Ata AGE 2012 - Assinado.pdf 

doc. 15: Doc. 15 - Ata AGEO 2014 - Assinado.pdf 

doc. 15: Doc. 15 - Ata Reunião CA 2015 - Assinado.pdf 

doc. 15: Doc. 15 Ata AGE 2015 - Assinado.pdf 

doc. 16: Doc. 16 - Ficha Cadastral Completa - Assinado.pdf 

doc. 17: Doc. 17 - Extratos CC - Assinado.pdf 



doc. 18: Doc. 18 - Ações Judiciais da Agravada 1 - Assinado.pdf 

	 1 , 01 

doc. 18: Doc. 18 - Ações Judiciais da Agravada 2 - Assinado.pdf 

Doc. 19: Doc. 19 - Protestos 1 - Assinado.pdf 

Doc. 19: Doc. 19 - Protestos 2 - Assinado.pdf 

doc. 20: Doc. 20 - Decisão Competência SP - Assinado.pdf 

doc. 21: Doc. 21 - Agravo Officer - Assinado.pdf 

Doc. 22: Doc. 22 - Estatuto Social da Agravada - Assinado.pdf 

doc. 23: Doc. 23 - Print do site 1 - Assinado.pdf 

• doc. 23: Doc. 23 - Print do site 2 - Assinado.pdf 

• 
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13/11/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Recérta Federal 
	 f 1-© 3 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

02.279.53510001-79 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 	

03/1211997 
MATRIZ 	 ç  

NOME EMPRESARIAL 

5225 PARTICIPACOES S/A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASW) 
HHHH 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205.4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VISCONDE DE PIRAJA 	 572 	 4 ANDAR 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 

22.410-002 	 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(21) 3206-92001(21) 3206-9126 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
H!H 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
HHHH 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
HHHH 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/11/2015 às 19:50:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA 1 Capital Social 
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13111/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

°C ReceM Federal 

	 1roi 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

71.702.71610001-89 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 	

18/0611993 
MATRIZ 	 ç  

NOME EMPRESARIAL 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OFFICER 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 	 833 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

04.344-070 	 JABAQUARA 	 SAO PAULO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 

GEORGE@OFFICER.COM.BR 	 (0011) 5014-7000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO cADAsTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/11/2015 às 17:53:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA 1 Capital Social 
	

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/11/2015 
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• 

• 

DADOS CADASTRAIS 

NIRE DA SEDE CNPJ DA SEDE 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 3530013634-9 71.702 .71610001-89 

p ~ 

 

ATO(S)  5a --T tLJ 	Itll A 
Arquivamento de Ata; 

A  4  21 7017 
NOME EMPRESARIAL Sessão de 	/ 	1 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA SIA 

Rogério Aieixo. Pereira 	Ì 
LOGRADOURO Pedro ,  Nunes e~u 
RUA GAL. VALDOMIRO DE LIMA 833 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP ODIGO DO MUNICIPIO 

JABAQUARA 00000-000 5433 

MUNICIPIO UF 

São Paulo SP 

CORREIO ELETRONICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

DARE 	128,00 NOME: 	MAURICIO FERREIRA DE SOUZA (Diretor) 

DARF 	21,00 ASSINATURA Q 	DATA 	 22/08/2012 
/ 	SIN  ATURA: 

UECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERI~TU/PROCESSO 5A0 EXPRESSAO DA VERDADE. 

Controle Internet 

1111111111111111111111111i 
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OFFICER DrS•TÁIB:Ué6dRX ÉL#'MRõ*CUTÓS DE INFORMÁTICA S/A ,~M 	IP►  

.. ....CNPJ d1°,Tt,702.7á;6A0001-89 

NIRE N°`353.00 	49 	 1012 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (77) 	
OGOL 

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2012 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: AO 21 1  dia do mês de agosto de 2012, às 10 horas, no sede 

da Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida General 

Valdomiro'de Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os acionistas do 

Officer Distribuidora de Produtos de Informático S/A. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4° 

do artigo 124 da Lei 6.404176, diante do presença do totalidade dos Acionistas da 

Companhia conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Somi Amine Haddad, que nomeou a mim, 

Rodrigo Lichtenberger Catan, para secretariá-lo. 

(4) ORDEM Do DIA: ratificar (i) a assinatura do Primeiro Aditamento ao Instrumento 

Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, do Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Officer 

Distribuidora de Produtos de Informática S.A. ("Aditamento à Escrituro de Emissão"), 

firmado em 27 de junho de 2012, pelos diretores Maurício F. de Souza e Mariano 

Gordinho; e (H) os deliberações tomadas no Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia realizada em 5 de junho de 2012. 

• 	
(5) DELIBERAÇÃO TOMADA PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, foi deliberadà, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 

(i) a ratificação da assinatura do Aditamento à Escritura de Emissão, firmado em 27 

de junho de 2012, pelos diretores Maurício F. de Souza e Antonio Mariano Gordinho, 

que alterou as Cláusulas 6.1.2.1. e 6.1.3.1. do Instrumento Particular de Escritura do 

Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, do Espécie 

Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série única, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Officer Distribuidora de Produtos 

de Informática S.A. ("Escritura de Emissão"), firmada em 15 de junho de 2012. para 

correção de erro material referente aos cronogramas de pagamento de prêmio nos 

hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total e de Amortização Facultativa 

Parcial, de modo a fazer consfar da Escritura de Emissão as dotas corretas dos 



393.7 62/ 12-9
„w  

( 	respectivos cronogrames--gyai= Sejdrrl' os dias 2fi  Ide julho de 2014 (inclusive) até 25 

de junho de 2015 (incloSjvel;•'26.d,e:)vnho•tle•2015 (inclusive) até 25 de junho de 

2016 (inclusive) e 26 .  de junho..de..2016 lknçfesive) até 25 de junho de 2017 

(inclusive); e ~~••. :•••% ' 

(H) a ratificação das deliberações tomadas no Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia realizada em 5 de junho de 2012. 

(6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura dc 

presente ato, que após ter sido lida e' achada conforme, foi assinada pela 

totalidade dos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa nos livros próprios. 

São Paula, 21 de agosto de 2012. Sami Amine Haddod, como Presidente; Rodrigo 

Lichtenberger Catan, como Secretário. Acionistas: 5225 Participações S.A. e 

Bourges Participações S.A. 

• 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

R

CS~ecretório  

BERGER CATAN 

• 

SCBF-RJ - 343836v3 
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A 

C NPJ N°71.702.716/0001.89 

NIRE N° 353.001.363-49 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (72) 

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2012 

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES 

ACIONISTA AÇÕES 
PARTICIPAÇÃO NO 

CAPITAL VOTANTE (%) 

5225 PARTICIPAÇÒES S.A. 378.526 99,99% 

BOURGES PARTICIPAÇÕES S.A. 1 0,01% 

TOTAL 378.527 100% 

1 	
RODJCIGO LICHTENBERGER CATAN 

/ 	SECRETÁRIO 

I•-91 
Li 
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4à> santander 	r 	 Internet Banking 

DARF > Comprovante 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	02- Período de Apuração: 	 2310812012 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
:03- CPF/CNPJ: 	 71.702.716/0001-89 Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais 	 04- Código da Receita: 	 6621 

DARF 	 OS- Número de Referência: 

OS- Nome da Empresa / Telefone: 	 06- Data do Vencimento: 	 23/0812012 

OFFICER -DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 	 07- Valor do Principal: 	 21,00 
INFORMATICA 5 

ATENÇÃO 	 08- Valor da Multa: 	 0,00 
É vedado o recolhimento de tributas e contribuições 	

os 09- Valor dos Juros e/ou Encargos DL administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 	 9 	 0,00 
sela Inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 	1025169: 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 	

10- Valor Total: 	 21,00 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

DARF recolhido no Internet Banking. Data de quitação: 23108/2012 Agência do débito: 4268. Este 
documento serve como comprovante de pagamento, portando deverá ser guardado e apresentado junto a 
Receita Federal quando solicitado. Transação exclusiva para pagamento de guia de recolhimento de DARF. 

-1 

	

Data/Hora cia Transação: 	2310812012 — 13:07 h 

	

Autenticação Bancária: 	6AE6429C6248995857CAB96 

Superlinha4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 
	

SAC 0800-762-7777 
0800.702-3535 (Demais Localidades) 

	
Ouvidoria 0800-726-0322 

imprimir 

https://"ww.santandemetibe.com.br/Paginas/DARF_YA/pop_impressao_pgt  darf.asp 23/08/201 

O 



»  .t 01 -COdi90 de Remita - Desa Oo da 02 - COdiv Tipo de senlço - 

DOCUMENTO Receite Des~do senso 

Emo4nanm •ea Anu 
-  e  ~do lE ada dRWOa 

OovrmdoEstaaoasaoPaub DARF-SP 
DETALHE 

20000]AbaGapMm eNruntl 
g  370-0,;W;°° ~`~OOe' N 
b 
p 15- Nome! Razão social 03- Dala de Vencimento 06- InaC 	Ona DMda 09-Velorde Remita 12-AVAsomo 

m N• EOqueta Financeiro 

ó  »  OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE INFORMATICA 8 21/09/2012 128,00 

0 
16-Endereço Oa•CNPJ OU CPF OU 07-Referenda 10-Juros da MOre 

c 
0 Re,uwm - 

Ad~Ci oriO3 
Advocailtioa 

71.702.716/0001-89 ' 

18-N-do Documento 17.Obsenaçaes 05- Insc. Estadual l COd. 08-MAIIM/N° 11-MWade Morauu 14. Vabr Total 
Damlhe Município I N- Deciaraçao Controle I N- do Pira / Por InfreçBo 

N• da Noaf. 
120590005900460.0001 

Ne  Controle Intemet : 010700520-0 
126,00 

Geraçao:22J0N2012 

~0G   
85800000001-1 28000185111-0 20590005900-5 46020120921-6 

	 . : 9 

a Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Do to Principal Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

01 -Nome /Razão Social 07 - Data de Vencimento - 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S 2110912012  

02 - Endereço 08 - Valor Total 

R$ 128,00 
03 - CNPJ Base 1 CPF 04 - Telefone os - Duo 	ade de Dowmanios Delaam 09 - Número do DARE 

71.702.716 (11)3111.0000 1 

120590005900460 06 - Observações Pagável nos bancos Banco do Brasil, Santander, Bradesco, 
Itaú, HSBC, Safra, e Citibank 

Ne Controle Intemet : 010700520-4 Geração: 22/08/2012 

• 

10 - Autenticação Mecânica C' ` 

I  

®e309 301tsesi7 220812. :. 128,000 SEGUIR 

IVia do Contribuinte 

• 
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JUCESP PROTOCOLO 

0.692.073114-0 
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DADOS CADASTRAIS 

ial do Estado de São Paulo 
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NIREDASED NRi~I/+Fi4OS C;~, 	•:., 

1 9  EXIGÊNCIA- Protocolo :  0.637.436114-3 353001363 -  e1 _ 02.71610001.89 

ATO(S) 	 „_ 

Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matrl -,inp q%ãoe ração  de Integrantes; 

NOME EMPRESARIAL 

OFACER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

LOGRADOURO NÚMERO 

Avenida General Valdomiro de Lima 833 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO 

Jabaquara 04344-070 5433 

MUNICIPIO UF 

São Paulo SP 

CORREIO ELETRÓNICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

DARE 	128,00 

DARF 	21,00  

NOME: 	ROdri (

~

c

,
hi

enberger Catan (Procurador) 

ASSINATURA 	 DATA 
  

18/07/2014LK  
ASSINATURA:  

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI UE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 

11111111111111111111111111 
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.. 	: 	... 	..:.. 
b 	DATA "" 	Ata da Assembleia Geral Ordinária e 

O$flc' 	AGO
'M

E 78• 	3014[20] •4, 	 Extraordinária 
D 1 8 T AI OU IDO R^ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	1. 

CNPJ N• 71.702.71610001-89 	 2016 	7l  

NIRE N' 353.001.363-49 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 	r O LO inC., 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2014, às 14 horas, na sede social da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (" Companhia"), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n' 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENçA: Dispensada a publicação de editáls de convocação, na forma do disposto no § 4. °  do art. 

124, da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976~onf ro me alterada (" Lei das Sociedades Po r Ações"), por estarem 

presentes acionistas representando a  t i 	Cio capital social da Companhia. 

(3) PUBLICAÇSEs LEGAIS: Relatório da Administração e Demonstrações Finánceiras relativas ao exercício social 

encerrado em 3111212013 serão publicados no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e no jornal "Empresas e 

Negócios", ambos na edição de 201512014. 

(4) MEsA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Mauricio Ferreira de Souza, para 

secretariá-lo. 

(5) ORDEM DO DIA: 

a) EM AGO 

(i) Discussão e votação do relatório da administração, demon' strações 

independentes referentes ao exercício findo em 3111212013; 

(Li) Deliberação sobre o resultado do exercício findo em 31/12/2013; 

(iii) Eleição dos Conselheiros de Administração; 

(iv) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; e 

(v) Fixação da remuneração da Administração. 

financeiras e relatório dos auditores 

b) Em AGE 

(i) Dissolução do Comitê de Auditoria Estatutário; 

(ii) Determinar a instalação do Conselho Fiscal; 

(iii) Alteração do "caput" do artigo 16 do Estatuto Social; 

(!v) Alteração do "caput" do artigo 11 do Estatutá Social; 

(v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo as alterações a que se referem os itens anteriores. 
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(5) DELIBERAÇaES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 

aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, conforme faculta o § 1 0  do artigo 130 da Lei das 

Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: 

EM AGO 

(i) Foi aprovado o relatório da Administração, o Balanço Patrimonial as demais demonstrações financeiras e 

parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013. 

• 	(li) Foi aprovada a destinação do resultado proposta nas referidas Demonstrações Financeiras e, em especial a 

ratificação da distribuição dos Juros Sobre Capital Próprio no montante bruto de R$ 580.492,00 (quinhentos e 

oitenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais), com retenção Imposto de Renda na Fonte à alíquota de 15%, 

exceto para os acionistas compromente dispensados da referida tributação. 

(iii) Foi aprovada a  REELEIÇÃO  das seguintes pessoas como membros do  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,  para 

mandato de 1 (um) ano contado desta data: (a) Sr. SAMI AMINE HADDAD, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado à 

Rua Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, RJ, portador do RG n° 129.095.45-1 ()FP-RJ) e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 024.817.717-61; (b) ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN , holandesa, solteira, economista, Rua Visconde de Pirajá 

n° 5721401- parte, Ipanema, portadora da carteira de identidade V310807C (RNE) e inscrita no CPF/MF sob o n° 

057.137.397-67e (C) JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL , brasileiro, casado, economista, portador da carteira de 

identidade n° 05.418.484-1, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 010.774.337-00, residente na Cidade 

e Estado do Rio de Janeiro, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 116, salas 3902 e 3903. 

(iv) Foi aprovada a  ELEIÇÃO  dos seguintes membros do  CONSELHO FISCAL.  para mandato de 1 (um) ano contado 

• desta data: (a) EDUARDO DA GAMA GODOY, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rua Congo, 63, na 

cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, portador do RG n° 1016599811 e inscrito no CPF/MF sob o n° 

395.416.650-04, como membro efetivo e Vanderlei Dominguez da Rosa, brasileiro, contador, residente e domiciliado 

a Rua dos Andradas, n° 1534181, Porto Alegre, Rio Grande do Sul portador do RG 3026420368 (SSP-RS) e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 422.881.180-91, como suplente ; (b) JOÃO MANOEL JODAs, brasileiro, casado, administrador, 

residente e domiciliado à Rua Martim Afonso de Souza, 385, Santo André, São Paulo, portador do RG n° 3.652.000-7, 

CPF/MF sob o n° 070.351.608-68, como membro efetivo e Leopoldo Henrique Krieger Schneider, brasileiro, 

contador, divorciado, portador do RG n° 2011920622 e inscrito no CPF sob o n° 004710620-49 com domicílio à Rua 

Dr. Freire Alemão, 4901305, Auxiliadora na Cidade de Porto Alegre — RS, CEP 90450-060, como suplente ; (c) ERALDO 

SOARES PEÇANHA, brasileiro, casado, contador, portador do documento de identidade n° 020.809/09 (CRC/RJ), 

inscrito no CPF/MF sob o n° 179.386.437-34, com domicílio na Cidade e Estado.do Rio de Janeiro, à Avenida Prefeito 

Dulcidio Cardoso, 1400, bloco 1, apt. 1202, como membro efetivo e Vinicius Corrêa De Souza, brasileiro, casado, 

contador, portador do documento de identidade n° 076771/0-5 (CRC/RJ), inscrito no CPF/MF sob o n° 032.313.127 

10, residente e domiciliado à Rua Doutor March, 230, bloco 03, apto. 803 cidade de Niterói, Estado do Rio e 

Janeiro, como suplente. 
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(v) Foi aprovada a fixação da remuneração anual global da administração de até R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e 

quinhentos mil reais) a serem distribuídos em duodécimos entre os administradores de acordo com o que for 

deliberado pelo Conselho de Administração. Foi aprovada a remuneração mensal individual dos membros do 

Conselho Fiscal no limite mínimo previsto no §3 0  do art. 162 da lei das S.A. 

EM AGE 

(i) Foi aprovada a dissolução do Comité de Auditoria Estatutário da Companhia. 

(ii) Foi aprovado o pedido de funcionamento do Conselho Fiscal da Companhia, 

(iii) Foi aprovada a alteração do 'caput" do Artigo 16 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte nova 

redação abaixo. Considerando as demais deliberações , a numeração do artigo poderá ser alterada no momento da 

consolidacão do Estatuto Social. 

'A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destitulveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração 

será composta de no mínimo 2 (dois) membros acionistas ou não, residentes do país, com mandato 

unificado de 1(um) ano, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e Diretores Vice-Presidentes 

Departamentais estes com designações a serem especificadas no ato de eleição.' 

(iv) Foi aprovada a alteração do "caput" do Artigo 11 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte nova 

redação abaixo. Considerando as demais deliberações , a numeração do artigo poderá ser alterada no momento da 

consolidação do Estatuto Social. 

O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros sendo 

um deles o Presidente eleitos pela Assemblelá Geral pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os respectivos 

cargos até a posse de seus sucessores e podendo ser reeleitos.' 

(v) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, já refletindo as deliberações acima 

aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do  Anexo I. 

(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autoriza a pelos cionistas a lavr ur da presente Ata, que aap. ser-s o lida e 

achada conforme, foi assinado por tod s os ac' 	tas p esen s. ão Paulo, 30 de abril d,éâ J
~~

t  

4. 
 C" 

 IV 

Haddad- Presidente, Maurício Ferreira de S uza 	Se retár' ; cionistas: 5225 Participaçs S.AU  e Bourg5~ 

Participações S.A. Certifico que a presen e é pia f da ta ta ra a em livro próprio.  

'si`' 	::.:~:•.: "Ì1kTFft1Ï~'DË~bF,SE.. 	"MËM1t7 
MAURiCI FERREI DE WUZA£ " `: u* G ~ 

Secretário  
:~<::~:a,¡!~•~'::!{iA:`if¡¿çiViiç;%ü?i^::,Éi:::::::z::,..:::.::; ~: 

oC4ttriflÇtf ' Y REGtS~Q1A A 
sdM.,09;wt grL ::sectiiFlRt :< 
302.585114 -0 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~ IIIIIIIIIIIIIIIillllllillll 	~ 
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LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES 

Certifico que a pre ente é 	ia a 	ta 	rada àda em livro próprio. 

MA 	CIO EIRA E SOUZA 

Se erário 

ACIONISTA AÇÕES 
PARTICIPAÇÃO NO 

CAPITAL VOTANTE (%) 

5225 PARTICIPAÇÕES S.A. 378.526 99,99% 

BOURGES PARTICIPAÇÕES S.A. 1  0,01% 

TOTAL 378.527 100% 
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ANEXO 1 

À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2014 

ËSTÃTUTO SOCIÃLDA 

OFFICER S.Ã. DISTRIBUIDORA DÉ PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

o 
CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇAO 

ARTIGO 1':  
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições aplicáveis. 

ARTIGO 2':  
A companhia tem sede e foro na Cidade de São Pauto, 
Estado de São Paulo, na Rua General Valdomiro de lima, n° 
833, Jabaquara, podendo criar ou extinguir filiais, sucursais, 
agências, representações, depósitos e escritórios em 
qualquer localidade do País ou do exterior, conforme 
determinação do Conselho de Administração. 

ARTIGO 3':  
A companhia tem como objeto social a importação, 
exportação, comércio de serviços, softwares e programas de 
computador, a importação, exportação, distribuição e o 
comércio por atacado de computadores, periféricos, 
acessórios, suas partes, peças e aparelhos eletrônicos; a 
Importação, exportação, distribuição, representações e 
comércio de computadores, automação comercial e 
industrial, impressoras em geral, periféricos, softwares e 
produtos de informática em geral; a prestação de serviços 
de análise, planejamento, projeto, desenvolvimento, 
programação, implantação e operação de sistemas e 
equipamentos de coleta, transmissão, armazenamento, 
processamento, disseminação e divulgação de dados e 
informações; a prestação de serviços de consultoria de 
estratégia de implantação de sistemas de computação e 
informática, de manutenção de sistemas e equipamentos 
eletrônicos, de treinamento, de desenvolvimento de 
programas de computador, de locação e sublocação de 
sistemas e equipamentos de informática e prestação de 
serviços de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral; além da atividade de correspondente 
bancário na prestação de serviços de recepção 'e 
encaminhamento de propostas, bem como recebimentos e 
pagamentos de valores relacionados a essas operações, 
podendo exercer tal objeto, integral ou parcialmente, 
também por recepção e transmissão de dados por meios 
elétricos, eletrônicos, óticos e magnéticos, ,  com exploração 
de comércio eletrônico; além da prestação de serviços de 
integração de partes e peças, fabricação de componentes 
eletrônicos, fabricação de equipamentos de informática, 
fabricação de periféricos para equipamentos de informática, 
fabricação de aparelhos telefônicos e de outros aparelhos 
de comunicação, peças e acessórios; a edição e distribuição 
de revistas e periódicos inerentes aos produtos do objeto 

social, podendo, ainda, participar do capital social de outras 
sociedades, no País ou no exterior. 

ARTIGO 4°:  
0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPITULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO S':  
0 capital social é de R$ 46.039.142,01 (quarenta e seis 
milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e dois reais e 
um centavo) dividido em 378.527 (trezentas e setenta e oito 
mil, quinhentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, com direito a voto, totalmente subscritas 
e integratizadas em moeda corrente nacional 

Parágrafo 1' - 	Nos casos admitidos por le( os 
acionistas terão direito de preferência à subscrição das 
ações emitidas, na proporção das que já possuírem, 
observadas as disposições legais sobre a matéria. 

Parágrafo 2' - O prazo de decadência para o 
exercício do direito de preferência na subscrição de 
aumento do capital social será de 30 (trinta) dias, 
podendo o acionista ceder seu d ireito de 
preferência. 

ARTIGO 6':  
Cada ação ordinária nominativa tem direito a 1 (um) voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. 

CAPITULO 111 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 7':  
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 
4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que o 
interesse da sociedade exigir, e será convocada pelo 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 8••  
A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, no impedimento deste, por 
seu substituto ou por acionista eleito entre os presentes. 

ARTIGO 9':  
Compete à Assembleia Geral, além das atribuições prevLs 
em lei, a deliberação acerca das matérias abaixo elencac 
mediante aprovação de 51% (cinquenta e hum por cen 
das ações representativas do capital social da companhia: 
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(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadas a mudanças (i) no objeto social, (Li) na 
competência estatutária do Conselho de Administração, (iii) 
nas características das ações representativas do capital 
social e (iv) nas regras de apuração de resultado e 
distribuição de lucros ou de outra de remuneração do 
capita( social; 
(b) Mudanças na composição do capital da 
Companhia, incluindo (i) aumento de seu capital acima dos 
limites do capital autorizado, ((L) redução de seu capital; (iii) 
emissão de ações, debêntures conversíveis em ações e 
bônus de subscrição, incluindo a fixação do preço de 
emissão e de exercício, quando for o caso, e do número de 
títulos a serem emitidos; (iv) emissão de opções, worrants 
ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por ações de 
emissão da Companhia, incluindo a fixação do preço de 
emissão e de exercício, quando for o caso, e do número de 
títulos a serem emitidos; (v) concessão de direitos para 
adquirir ações ou concessão de quaisquer outros direitos 
relativos às ações de emissão da Companhia; 
(c) Criação de ações preferenciais, ou de nova classe 
de ações de qualquer espécie ou ainda mudança nas 
características das ações existentes; 
(d) Transformação do tipo societário ou qualquer 
operação de incorporação, fusão ou cisão envolvendo a 
Companhia; 

(e) Liquidação ou dissolução da Companhia ou inicio 
de qualquer procedimento de decretação de falência ou 
concordata da Companhia, bem como a cessação do estado 
de liquidação ou ainda atos voluntários de reorganização 
financeira. 
(f) Constituição de sociedade subsidiária; 
(g) Investimento em sociedade, com participação 
superior a 5% (cinco por cento) do capita( da referida 
sociedade; 
(h) Aprovação dos ptanos de compra de ações 
concedidos aos administradores, empregados e prestadores 
de serviços, incluindo o limite máximo de ações a serem 
emitidas em cada plano, 
(i) Deliberação sobre o pagamento de dividendos; 
(j) Eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, 
(k) Fixação dos honorários dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. 

CAPITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 30:  
A Sociedade será administrada por uma Diretoria e por um 
Conselho de Administração, se houver. 

CONSELHO DEEAAD
O

MINISTRAÇÃO 

ARTIGO 11: 
O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 
3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, sendo um deles o 
Presidente, eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de 1 
(um) ano, exercendo os respectivos cargos até a posse de 
seus sucessores e podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 1 0: Cada um dos Conselheiros terá um suplente 
por ele nomeado, o qual comparecerá às Reuniões do 
Conselho de Administração, votando apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro titular. 

Parágrafo 2 0: Ao Presidente do Conselho de Administração 

(a) Presidir as Assembleias Gerais; e, 
(b) Convocar, de modo inequívoco, os demais pares, 
e presidir as reuniões do Conselho de Administração, nelas 
exercendo, além do voto Individual, o voto de desempate. 

Parágrafo 30: 	Em caso de vacáncia no cargo de 
conselheiro da administração, a Assembleia geral deverá ser 
convocada para eleição do membro substituto e seu 
suplente até o fim de seu mandato que deverá coincidir 
como mandato dos demais eleitos. 

ARTIGO 12: 
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que 
convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus 
membros. 

Parágrafo 10: As Reuniões do Conselho de Administração 
serão validamente instaladas com a presença da maioria 
dos Conselheiros. 

Parágrafo 20: As deliberações do Conselho de 
Administração serão aprovadas pela maioria dos votos de 
seus integrantes, salvo quando maior quorum não for 
exigido por lei;  por este Estatuto ou por Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo 3 0: Se a companhia dispuser de meios, ou puder 
obté-Los razoavelmente, a participação dos Conselheiros 
poderá dar-se à distancia, por reunião telefônica, vídeo-
conferência ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a autenticidade do voto do Conselheiro. Neste 
caso, a ata será transmitida por fat-símile (ou por meio 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da transmissão), 
ao Conselheiro ausente, e por ele rubricada, assinada (ou 
autenticada) e retransmitida à companhia, por fac-símile. 

ARTIGO 13: 
Compete ao Conselho de Administração, deliberar sobre as 
seguintes matérias: 

1 - Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral 
dos negócios da Companhia, e definir seu esquema 
organizacional 

11 - Nomear, contratar e destituir os Administradores da 
Sociedade e ficar-lhes as atribuições, observado o que 
dispuser o Estatuto e a Lei; 

nl - Autorizar a prestação de garantias a obrigações de 
terceiros; 

IV - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 
solicitando informações sobre contratos celebrados ou em 
vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, mensais e anuais, as 
demonstrações financeiras do exercício e examinar os 
balancetes mensais; 

VI -Opinar previamente sobre as seguintes matérias: 	/ 

(a) criação de mais uma classe de ações ordinárias, se 
ser admitida por lei 
(b) deliberar sobre o pagamento do dividendo obrigat 
(c) fusão, incorporação, cisão ou transformaç 
Companhia, ou pela Companhia de outra sociedc 
ainda as mesmas operações em que seja parte so ( 
controlada ou coligada à Companhia; 
(d) participação em grupos de sociedades; 
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compreendida a deliberação de praticar certos atos que 
importem em significativa alteração das fontes de recursos 
da Companhia, tomando tais novos recursos a principal 
fonte de resultados da Companhia; 
(f) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia que 
não seja referente a aumento em dinheiro do capital 
autorizado; 
(g) constituição de reservas, fundos ou provisões contábeis 
com repercussão nos direitos e interesses dos acionistas 
minoritários; 
(h) emissão de quaisquer títulos ou valores mobiliários 
debêntures, bônus de subscrição, e notas promissórias para 
subscrição pública, nos termos da Resolução n° 1.723190, do 
Conselho Monetário Nacional; 
(1) liquidação, dissolução e atos voluntários de 
reorganização financeira da Companhia e cessação dos 
mesmos estados e atos; e, 
() resgate ou amortização de ações. 

VII — Deliberar sobre a política de investimentos, inclusive: 

(a) sobre a aprovação e alteração dos planos de negócios 
da Companhia; 
(b) sobre a aprovação dos orçamentos mensais, 
anuais e plurianuaLs dos projetos de expansão e programas 
de investimento na Companhia; 
(c) • sobre a autorização para a prática de atos de 
aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo 
permanente da Companhia, cujo valor individual de cada 
aquisição, alienação ou oneração de bens exceda R$ 
100.000,00 (cem mil reais) ou quando os valores somados 
de aquisições, alienações ou onerações em um mesmo 
período de 12 (doze) meses sejam superiores a R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(d) sobre a participação em operações ou acordos 
entre a Companhia e qualquer acionista ou com empresa 
controladora, controlada, afiliada ou coligada de qualquer 
acionista; 
(e) sobre a contratação de empréstimos ou sobre 
a renovação de empréstimos já existentes, quando o valor 
acumulado (de todos os empréstimos, inclusive o que se 
pretenda então contratar ou recontratar) exceda R$ 
100.000,00 (cem mil reais); e 
(f) - sobre qualquer pagamento pela Companhia a 
qualquer acionista ou à empresa controladora, controlada, 
afiliada ou coligada de qualquer acionista. 

VIII - Deliberar sobre: 
(a) o aumento do capital social até o limite previsto neste 
Estatuto, ficando as condições de emissão e de colocação 
das ações; 
(b) a celebração de todos os contratos e obrigações que a 
Companhia pretenda a assumir com terceiros, inclusive 
operações de leasing ou arrendamento mercantil, que 
elevem os compromissos de prazo igual ou superior a 180 
(cento e oitenta) dias acima de 5% (cinco por cento) do 
patrimônio líquido, bem como operações de alienação de 
ativos representativos de percentual superior a 5% (cinco 
por cento) do ativo total da Companhia; 
(c) a celebração de contratos de mútuo pela Companhia 
com empresas de que a Companhia, ou os acionistas 
controladores participem direta ou indiretamente do capital 
social; 
(d) realização de investimentos fora do campo principal de 
atuação da Companhia; 
(e) a realização de novos investimentos em imobilizações 
técnicas ou financeiras, ou ainda investimentos em 
coligadas ou controladas, sempre que o valor principal 
ultrapasse 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia; 
(f) a celebração de acordos que tenham por objeto 
operações que possam limitar o pod er de gestão da  

desenvolvimento tecnológico da Companhia, ou que 
modifiquem substancialmente a natureza das atividades por 
ela exercidas; 
(g) a aquisição elou al(enação de qualquer participação da 
Companhia em sociedade já existente ou a ser constituída. 

IX - Nomear e destituir os auditores independentes 
e escolher as empresas responsáveis pela 
contabilidade da Companhia; 
X - Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destgnação do lucro líquido do exercício; 
XI - Autorizar a compra de ações da Companhia, a 
qual somente poderá se dar com a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas; 
XII - fixar a remuneração individual para os 
Conselheiros e Diretores, para os quais a 
Assembleia Geral tenha aprovado montante globa4' 
XIII - Fixar o preço e a forma de exercício, quando 
for o casa, das ações, bônus de subscrição e opções 
de compra de ações concedidos aos 
administradores, funcionários e pessoas físicas que 
prestem serviços à Companhia, observado o plano 
aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas sobre 
o assunto. 

SEÇÃO II  
DIRETORIA 

ARTIGO 14:  
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e dest(tuive(s a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será 
composta de no mínimo 2 (dois) membros, acionistas ou 
não, residentes do país, com mandato unificado de 1 (um) 
ano, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente 
e Diretores Vice-Presidentes Departamentais, estes, com 
designações a serem especificadas no ato de eleição. 

Parágrafo 10:  Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Administração pelo prazo 
de 1 (um) ano, permitida a reeleição, ficando o 
mandato dos Diretores prorrogado, sem a 
necessidade de qualquer formalização, até a eleição 
e posse dos respectivos de seus sucessores. 

Parágrafo 2°: Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos para cargos de 
Diretoria, respeitado o limite fixado em lei. 

Parágrafo 3°: No caso de vacância, o cargo vago 
poderá ser exercido por outro membro da Diretoria, 
cumulativamente, ou por outra pessoa, acionista ou 
não, por designação do Conselho de Administração, 
até a eleição do novo titular e respectiva posse. 

ARTIGO 15:  
Competirá à Diretoria adotar as providências e praticar os 
atos necessários à realização dos fins e interesses sociais, e 
ao cumprimento do presente estatuto e das deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração. 

ARTIGO 16:  
Aos Diretores caberá a representação ativa e passiva da 
Sociedade, agindo de forma conjunta, em juízo ou fora dele, 
bem -como lhes caberá a administração geral da mesma e/ 
utilização do nome empresarial 

ARTIGO 17:  
Os membros do Conselho de Administração e da 
tomarão posse mediante termos lavrados nos re 
livros de atas. 
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Administração e da Diretoria será ficada globalmente peta 
Assembleia Geral sendo que a remuneração individual dos 
diretores será estabelecida pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO 19:  
Os atos que representem alienação de bens imóveis ou 
participações societárias da Companhia, bem como a 
concessão de avais, fianças ou outras garantias, celebração 
de contratos de empréstimos, bem como todos os 
documentos que criem obrigações para a Companhia ou 
exonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, 
inclusive a emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, 
notas promissórias, letras de câmbio e títulos equivalentes, 
a abertura, a movimentação, incluindo, mas não se 
limitando, a assinatura de cheques, ou extinção de contas 
de depósito bancário deverão, sob pena de não produzirem 
efeitos contra a Companhia, serão praticados (a) 
conjuntamente por dois membros da Diretoria, sendo um 
deles o Diretor Presidente ou um dos Diretores Vice-
Presidentes, (b) conjuntamente por um Diretor Presidente 
ou Vice Presidente e um procurador nomeado em mandato 
com poderes para praticar o ato específico; ou (c) 
conjuntamente por dois Diretores Departamentais, 
ressalvado o previsto no parágrafo sexto da presente 
cláusula. 

Parágrafo 1 0:  A Sociedade será representada por 
qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos de 
recebimento de citações ou notificações judiciais e 
na prestação de depoimentos pessoais. Nos casos 
permitidos em lei a Sociedade será representada 
por prepostos nomeados, caso por caso, por via 
epistolar. 

Parágrafo 2 0 :  Na constituição de procuradores, 
observar-se-ão as seguintes regras: ' 

(a) Todas as procurações deverão ser assinadas por 
dois Diretores em conjunto; 

(b) Quando o mandato tiver por objeto a prática de 
atos que dependam de prévia autorização do 
Conselho de Administração, a sua outorga ficará 

• 	 expressamente condicionada à obtenção dessa 
autorização, que será mencionada em seu texto. 

(c) Salvo as procurações que forem outorgadas com 
a cláusula ad-judicia et extra, todas as demais terão 
prazo de vigéncia limitado a no máximo 1 (um) ano. 

Parágrafo 3 0 :  Não terão validade, nem obrigarão a 
Sociedade, os atos praticados em desconformidade 
ao disposto neste artigo. 

Parágrafo 40: Os atos para os quais o presente 
Estatuto exija autorização prévia do Conselho de 
Administração só poderão ser praticados uma vez 
preenchida tal condição. 

Parágrafo S° : Cada Diretor responde pelas 
deliberações que tomar e pelos atos que praticar 
em prejuízo dos interesses da Companhia e, 
solidariamente com os demais, quando o fizer por 
decisão coletiva. 

Parágrafo 6 1 :  Aos Diretores Departamentais, são 
vedados os atos que impliquem em alienar e onerar 
bens e direitos da Sociedade ou assunção de 
responsabilidades fora das atribuições conferidas 
pelo Conselho de Administração no ato de eleição, 

Diretor Presidente ou Vice-Presidente. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 20:  
A sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, composto de 3 (trés) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral com os poderes e atribuições que a lei 
Lhes confere e observados os preceitos legais relativos a 
requisitos, impedimentos, remuneração, composição, 
funcionamento, deveres e responsabilidade. 

CAPITULO VI 
DO EXERC(CIO SOCIAL, DEMONSTRAÇõES FINANCEIRAS 

E DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

ARTIGO 21:  
O Exercício Social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 22:  
Ao fim de cada exercício social levantar-se-ão o balanço 
geral da Sociedade, bem como as demonstrações 
financeiras exigidas por lei e as determinadas pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único - As demonstrações contábeis serão 
auditadas anualmente por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários— CVM. 

ARTIGO 23:  
Do lucro liquido do exercício 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição do Fundo de Reserva Legal que não excederá 
dé 20% (vinte por cento) do Capital Social 25% (vinte e 
cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido, ajustado nos 
termos do artigo 202 da lei 6.404, de 15.12.76, serão 
destinados ao pagamento de dividendos aos acionistas. O 
saldo terá o destino que lhe der a Assembleia Geral 

Parágrafo 10:  O dividendo mínimo obrigatório de 
que trata este artigo poderá deixar de ser 
distribuído nos casos previstos em lei 

Parágrafo 2 0.  0 Conselho de Administração 
poderá deliberar sobre o levantamento de balanços 
semestrais ou intercalares e declarar dividendos 
intermediários por conta dos lucros neles apurados, 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros, na 
forma prevista em tel 

ARTIGO 24:  
Fica facultado à Sociedade o levantamento de balanços 
semestrais ou correspondentes a períodos menores. 
Havendo lucros em tais balanços ou no balanço anual 
poderá haver distribuição de dividendos ou de juros sobre o 
capital próprio, observadas as disposições legais, por 
deliberação prévia do Conselho de Administração. 

ARTIGO 25:  
Ainda por deliberação do Conselho de Administração 
poderão ser declarados dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes n ~ 
último balanço anual ou semestral / 

ARTIGO 26:  
O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral no prazo de 60 (ses enta) 
dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, (  
dentro do exercício social. 
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A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição 
do acionista. 

CAPITULO VII 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

QA1ICi•~PI:A 

A Sociedade entrará em dissolução nos casos previstos em 
lei, competindo ao Conselho de Administração eleger o 
liquidante, bem como instalar o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPITULO Vil[ 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 29:  
A Sociedade observará os acordos de acionistas arquivados 
na sede social, sendo certo que o Presidente da Assembleia 
ou do órgão colegiado de deliberação da Companhia não 
computará o voto proferido com infração ao disposto em 
tais acordos. 1__\ 

Parágrafo ÚRlco ; É expressamente v c 
Sociedade aceitar e proceder à transf êr 
ações elou a oneração elou à cessão d du 
preferência à subsc rição de ações elo de 

estiver previsto e regulado em Acordo de Acionistas 
devidamente arquivado. 

ARTIGO 30:  
Fica vedada a emissão de partes beneficiárias e a existência 
destes títulos em circulação. 

ARTIGO 31:  
A Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, a ser conduzida na 
Cãmara de Arbitragem do Mercado instituída pela 
BOVESPA, podendo as partes escolher de comum acordo 
outra câmara ou centro de arbitragem para resolver seus 
litígios. 

ARTIGO 32:  
Deverão ser disponibilizados aos acionistas, sempre que 
solicitado, na sede da Companhia, contratos com partes 
relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções 
de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários de emissão da Companhia; 

ARTIGO 33:  
Na hipótese de abertura de seu capitai a Companhia 
obr' a-se a 	nr a segmento especial de bolsa de valores 

leggc

de ti ade mantenedora de mercado de balcão 
aniz do ue assegure, no mínimo, níveis diferenciados 

 rn ça corporativa. 

SOUZA 

Secretário 

• 
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O abaixo assinado Sr. SAMI AMINE HADDAD, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado à Rua 

Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, R), portador do RG n° 129.095.45-1 (IFP-RJ) e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 024.817.717-61, eleito membro efetivo do Conselho de 

Administração da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF 

sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia 

realizada em 30 de abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, 

em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o 

Conselheiro declara o endereço à Rua Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, RJ. 

• 	 O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da teL o seguinte: 

(!)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime fallmentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no § 10  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 

da Lei n°. 6.404/76; (!!i) atende ao requisito de reputação !libada estabelecido pelo § 3 1  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2014. 
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A abaixo assinada, Sra. ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, holandesa, solteira, 

economista, domiciliado à Rua Visconde de Pirajá n° 5721401- parte, Ipanema, portadora 

da carteira de identidade V310807C (RNE) e inscrita no CPF/MF sob o n° 057.137.397-67., eleita 

membro efetivo do Conselho de Administração da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é investida no seu 

cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para 

efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Rua Visconde de Pirajá n° 

572/401- parte, Ipanema, RJ. 

• 	 A Sra. Conselheira ora investida, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404176, declara, sob as 

penas da lei, o seguinte: 

(i)não está impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no § 1 0  do art. 147 da Lei n° . 6.404176; (li) não está condenada a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 

da Lei n°. 6.404176; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 

147 da Lei n° . 6.404176 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 
n 
L.I 

São Paulo, 30 de abril de 2014. 

ALEXAND CATHERINE DE HAAN 
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O abaixo assinado Sr. JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, brasileiro, casado, economista, 

residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 116, salas 

3902 e 3903, portador do RG n° 05.418.484-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 010.774.337-00, eleito membro efetivo do Conselho de Administração da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é 

investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 

de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Rua Lauro Muller n° 

a 	 116, salas 3902 e 3903, RJ. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da lei, o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no § 10  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; (R) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 

da Lei n°. 6.404176; (!li) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

• 	 Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

Sã Paul 30_N abril 2014 

	

J 	 ÒLIVEIRA CARR 1~L 
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O abaixo assinado, Sr. EDUARDO DA GAMA GODOY, brasileiro, casado, contador, Rua Congo, 63, na cidade de 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul portador do RG n° 1016599811 e inscrito no CPF/MF sob o n °  

395.416.650-04, eleito membro efetivo do Conselho Fiscal da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia (CNP1/MF sob o n° 71.702.71610001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é investido no seu cargo peta assinatura do presente termo, 

em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço Rua 

Congo, 63, na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n ° . 6.404%76, declara, sob as penas da lei, o 

seguinte: 

• 	 (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1 0  do art. 

147 da Lei n °. 6.404176; 

(ii) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 

estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n °. 6.404/76; 

(!li) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 1  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; e 

(N) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem 

representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3 1  do art. 147 da Lei 

n°. 6.404176. 

• 	 São Paulo, 30 de abril de 2014. 

EDUARDO A GAMA   



.. .. 	.... 	.. 	.. 

POSSE : ** :-::'TERMO 
. 	 ..... . 	 .. 	 .... 
'..' DOE. 	BRO DOtONULHO FISCAL 

O abaixo assinado, Sr. JOÃO MANOEL JODAs, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado à Rua 

Martim Afonso de Souza, 385, Santo André, São Paulo, portador do RG n° 3.652.000-7, CPF/MF sob o n °  

070.351.608-68, eleito membro efetivo do Conselho Fiscal da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia realizada em 30 de abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, 

em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à 

Rua Martim Afonso de Souza, 385, Santo André, São Paulo. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n ° . 6.404/76, declara, sob as penas da tei, o 

seguinte: 

(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1 1  do art. 

147 da Lei n °. 6.404/76; 

(U) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 

estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n °. 6.404/76; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 1  do art. 147 da Lei n °. 6.404/76; e 

(iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem 

representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3 1  do art. 147 da Lei 

• 	 n°.6.404/76. 

São Paulo, 30 de abril de 2014. 

JOÃO MANOELJODAS  

G 
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...... .:.. 	 ....: 

TERMO DE POSSE 

DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

O abaixo assinado, Sr. ERALDO SOARES PEÇANHA, brasileiro, casado, contador, portador do documento de 

identidade n° 020.809109 (CRC/R)), inscrito no CPF/MF sob o n° 179.386.437-34, eleito membro efetivo do 

Conselho Fiscal da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia (CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0001-89), na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de 

abril de 2014, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 

6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Avenida Prefeito Dulcidio 

Cardoso, 1400, bloco 1, apt. 1202, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

• 	 O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da lei, o 

seguinte: 

(1) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

(11) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 

estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; e 

(iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem 

• 	 representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do § 3 0  do art. 147 da Lei 

n°. 6.404/76. 
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1Datrlta na CVM Ato Declaratória no 6170 

> Auditoria da vem uratmoo caris~ 
> Consultoria Contabil Tributaria 
> Questaes Societárias 
> Fwao, incorporação, cisão, etc. 
> Consultoria de Gestão e Finanças 
> Comencimo Tributario 
> Planejamento Fifcat 
> Aueuoria Erariamal 

I~ áiüsjl~~j~átÁ:iúe  
Bisa: monv^menosclaesrebr 

Emall: monnwudaoreF@ua.com.ar  

Endara00: Av. BrifaaNn Wu António. n• 1.701) r4 amam 
B11rrq;Belê NFR CEP. 41;121 ,000 São Paulo BP. 
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,•i :••• •••• .. étão Pauloptarçe-fales, 20 da maio da: 	 ~~ 	\ 

Esp(-á , c 2 

riamba mediado 
,, ; semelhanças entre o chamado samba de 
! '5,'Pagode romântico da década de 1990 que 
,;gente possa supor. Esta é a tese desenvolvida 
pesquisador Waldir de Amorim Pinto em seu 
lho de doutorado: "0 estúdio não é o fundo de 
:ai: convergén .cias na produção musical em meio 
cótomlas do movimento do pagode nas décadas 
)80 e 1990". Para Waldir, tudo é pagode e tudo é 
)a;:'sem melindres. Mas ele explica 

PrakL YunvYbmJ ar Ynka,,,p 

Quanto maiores e mas .,é. -  
usMOOSamba,mwmesPecffico,o DSBme,égmvado, 	criados, os cortelw cariocas 
a,.bìmeucamence Dretisawaearporumamedilo,e 	méis atrelem e menção do - 	 - 	 ' 	' 
um'dospawne ismed~uç  io pru ndw.pnusiwl 	debgm,do é  chega  maiatarde 	 • 

grande muMw,p6aoas 	. daiNtli ulo  si.  icumdis amne minu atrad os u rra 
a .IdpAndaparw , emauavãriafona .WadRUSed - 	

que é vist o 
sbneFono cometes,eurvas, po.co, <WOqueé amdeix ndodes ca umcô opauardote e  

e 
	

e luram 	 e de  ser oitos coo. doutora  rmodeve-se 	fio• er am  linha soo mais turvas, a Ilnha dl viabria é knué . 
 doutorando 	 samba  foi que, 

	dodiiversa obm,on 	
verificou 	morar 	

ande esp  
it dgquganNiaando 	

a s 	
um grande elmuitondmãcm.OSama av  as  

6  

o que sim musical 	em 	
o u 	 doara 	

o e muitos compreitorea  acabavam as AWw do produtor musical sa nã o, Milton 	é um nos 	ligada gude ris m prrees 
Fundo 

 de 	1~F o 	 que 	h margeintl ~ 
procriara'. 

	

de  muitos  fatores, o samba creu é o mormo que 	g margem desse prosear. 1980 e soa primeiros dis cos do Fundo de Quintal,  Ivan F 
do 

do nos  re  
aiio'm roda e apresen ta e 	elementos de aos variaCão toai+ 

Joge 
produziu Zeca PagmlMO, 	 Jorge Cerdoso ns,S 	Praeto. 

rdiel,dd aos mesmo de outros  es tilos muticaìs. 	 O 	de vdrlos umblstm chamava-,: Caelque . de  fujo 
o  

a de Ncigueira,  Alcione, B r  e Negd 
produziu  

riu iu Leci  Jo, Al eu 	am, 

mos, o bloco carnavalesco  formado na  dén da de 1880,  cujo  
, o 

bloco Jr.  Alceu  Maia, cavaquinNsti, produziu Leci Brmtlâo, t 

paasarpor um estúdio de gmvaçAo, a músicareflece o firo- 	presidence,`Bim Presidente", fundou pwtmlormente ogrupo outros sambistas. 

de medlaçâo que certa de respomabilidade do Produtor 	FunciodeQumtW."As reuNbesinformabcor tewmmaworrer 
O produtor musical passou a ler Importância fundam 

.M.. A. necessidade de criar "mtulos advém, cegmmdo a 	em outros espaços, foradocaraaval. Ali,no OScique,se tocava 
na ramsim dos anis as a partir d% anos 1950, quando , do mimado fo tegrafi<o. Divide-se o produto pela criar 	o samba na roda, sem ampltâcaçao, neum ido Atum como 
am8nénw e w grava~ de audio em diversos cawio paus 

mu:afeho mercadoldgico, acredita Waldir. -0 púbgw de 	Jorge A~, Adindo Cruz, Zeca Pagodtnt 0,A ~J tìr Outnew, 
,jiÇrattem a visto que os; meies de mmurdcação passam,jã 	JoveOm Pérola Negro, entre outros. O Cac( jus foi o principal  

ínaw km, em tese, uma 	 ponto irmi.lador do pagode t-( 1  

~ técnica e apmfun- 	 dos anos 81 . Y 

Waldkde Amorim Pinto 
nraba fasta de forma;90 	 Segundo o pesquisador, por 

caeitcedêmica, graduado 	 unicamecetsGwmakNt]mis- 
u,arodad<sambado Cacique 
acabava "expulsando" algum 
imtrumeni as que dificultavam 
as pessoa ouvira compo- 
siç0es, tss como o surdo e o 
umborim. Ouvoa ent~: o 
banjomm I saçodeuvaquiid,o, 
o repique 1 l mas, o mnbn. Na 
roda uWla uvas. o piado alto 
e a Improa iaaGOO. 

Noves Erupw como o Raça 
Negra, Ni grltude Junior e Só a contrabaixista Waldir do Amorlm 'Plnto. autor, 
Pm Conturiarapareceramno tese: 'O Cacique foi o principal ponto irradiador 
início de- anos 19901 Acende 

dos anos 80'. pagada conhecidos como represeis- 
Cantes d, pagode rom9ntico, 
que fez muito abcesso. `A a ser uugaatlw em mandrio. `Passou a ser lassa(vel editar 
batida era inspirada no so mg gravar em mortais e ~.. Al surge o produtor ponto 

de Jorgi BeNor, no samba conhecemos hoje. E alguém com visito artlstim, kcniw 

joia de Ilenito de Paula. Os mercado e que, em teste, conhece múalm e pode Intente, 

gmposammeenmuWlmndo resultado do trabalho". 

bastamos o melado,amofone e 
..sutis.`om músicas e letras Apossandowsemelhançmenueopggodedudéwdwde 

mais simples, românticas ou -1990, Waldir acredito que acabou contribuindo fiam a qu 

de dupo sentido`. Algum, dojulao de valor que se atribui especialmente â correncec 

como c Negritude Judior, festins como romantica.`0 Zeca PagoCbdlo hoje é um arde 

se lnspi.avam na sota music músiwpopularbrairádra Nadécadade 1980,elenootinlu 

norte-americana, nos grupes 
smtus. Acredito que o trabalho pode contribuir paro condoi 

como à,doion Five. 
fronteiras • Como diz o maestro Ivan Paulo (produtor), o s 
tem muito+ vertentes e você pode brincar cem ele do jeito 

Damesrmforma,aMmWal- 
`Na doada de 1990 w mú- 

sitos b8ados ao Croque não quiseram ar vincular ao chamado 
dh;agmpo'((adeguelé,napimdo no partido aftoeno modelo  de  p°g°de romântica que seria supostimt nteum 	m o  aberto 

'sonoridade do Fundo de Qumtil rira o samba Meu Cavaco, cem a pondes ,Valdir. 	
o 
 entinto, 

participaçâo deZeca Pagodhdro.  Waldir  neoealvaque Kminguelê, 
i9 IM =vin  v 	- 
sambiatm vinculares â década de 1980 por sor  vez, já  utigm-

Mario, à o cari  - 	r2 oRaça,entre ouuw,sto gmpw do vem teclados, bater ia, baixo elétrico  e em menor pmporçâo rba,80wCnÇa 
j1e,1890 wMecidos tomo represemm ~ces do r2i=. o  saxofone e a guimma elétrica  ma gn orações. "Aos  mormo 0 
romântico, mm que, em muitos fonogramas, utilizam o surdo. outros Instrumentos de Percutido do samba que tinham 

matai da geração do pagode da década de 1980. aumido tos rodas do Cacique, no setdd o atAo todos LL NU é 
- sd no pagode aeronáutico que estes imtn mortos soo Utilizados`. 

~trumentos As supostas diferenças, retard am, ser un usadas piam ,  esfuma o 

E 	re 	Au 	dos WRUtmntos uewmdirabrmater em 	la 	dBraçao 	 q 
`Pag termo pagode em dum vertentes . 	de nada mais é do que 

o sanha` erdatiss. 
matopomos convergentes. Desdeque Pelo Telefone, 
m  

tpnga  é 	e 	
samba se }El1étlorreae Mauro de —giram.., 

fron teir as 
ainda  

Raízes ainda não estam }gmbü moais popular. Nela época, 	Irou[ 
. 	

n 	e  
n calca  e o nujdxe, que x cordundti roto AtlefimçAOaosmsorigem.`Pegodee  oearonirasocW regado 

'2a., 
 

'WI 	 ;m anato. hoje, o samba veio afira tIU. acautela, bebida e mdaiw cpm p ulam Inio de Wtnunentos de 

-iporwnu da msenA0 de algum novos insuumentoscom, pemuasagousele, samba e pagode ocgimlmentesignificavam 
ii ,.culwemmborim. usados pelo bloco carnavalesco Deita enwntroe wmunhariw. Mata tarde o pomo pagode foi utilizado 

tlo lu. de Janeiro, para facilitara marcação do cortejo do para rotular ume,mnelm sepecfllca d, ser tocar samba e vincu- 
ygl", 

 
mal 7a lado a um tlecerndmtlo grupo de semi datas ligados ao Cacique 

d ,... _ de Ramos'. As dicotomia, nos 
termrsdapesquisasâocriades 
wlgnercadoewmalMuêmla 

i 	 deu, figura tão comentada 

1 	
- 	 L 	

i. 
~, m 	u, que é a do produtor 

r 	 mwi al. 

Ali m de HBdo Hora (produ-
tor (e Zeu Pagodlnho, Mar-
tinhn da Vila, entre ouros), 

E
o p uquisador entrevistou 

.  feamm mitivoxpamendnsear 

Jorge Cardoso e Alceu Mala. 
~viu ave que, a partir da' 

Milom Manhâes, Ivan Paulo, 

mulJplicidade de experien. 
ciasdecadaprodutoe poderia 
ulbmur as d'deroquaio e Afio 
u a: melhanças anue o pagode 
roa enticoeochamado samba 
de aiz. `0. per0metros dos 
pmlutores silo dilerensm, e 
ela. Inâ .... 1 n no Drodum.' 

indonc uai. de cada produtor 
Eu acreditam que m mercas 

e improvisação. dlr,ranças, nus, conversando Rada tla samba 

egnatiu,tu mala de 30 diuw 
'_tle pagode dos anos 
m 

o' 

 da 

 aos exemples dor resulta-
wmetllaçe aou . é  uéma, 
é que Rata Waldir. f Samba 
nas de 1985. Amrulu 

iiredlarode Zeca 
}6K'çSÕdGélagmva-

om minoral,mépoca Poly-
mm; I u uma tonalidade 

pdr wnti do sucesso 
e 

 

~tal que Imperava m 
~déczda Faio produtor muejcal 
Rúdo Hora o responsâvel por 
scrose,u ar dendB ao ~h. 
carioca. `05 mos 90 muraram 
a expinaoo da múaiw sertaneja 
e da axé mwic com percussão 
masaivá. Grande parte do eu-
lmg da (hdversal em ligado 
U sua. !oiro me disse que a 
foca  çãode udatra otomem 
foi s  salada neste trabalho  de  
cem PagodWn. A introdução 
w,n aomridede balda foi um' O sambista Zeca Pagodinho: adquirindo um novo 

status com o passar dos anos. 
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Junta Comercial do Estado de São Paulo  O 	~~ 	
y 3(p l 14- N° Protocolo: 

Proposta de exigência: 
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço (art. 34, IV, Dec. 1800/96) ..............................( ) 

Anexar FCN preenchida (art. 34, III, Dec. 1.800/96) ou Cadastro Digital em disquete ...........................( ) 

Preencher o cadastro Web conforme o ato pretendido ..............................................................................( ) 

Assinar requerimento capa (administrador ou acionista, se procurador com poderes especifico para o ato — 
art. 1151 C.C ...............................................................................................................................................( ) 

Assinatura da identidade difere da assinatura do requerimento — art. 1153, CC/02 ..................................( ) 

Colidência de denominação ou semelhança — art. 3§ 2° Lei 6404176 ........................................................( ) 

Erro na composição do nome — IN 116/11 DNRC .....................................................................................( ) 

• 	Anexar cópia autenticada da identidade do titular — art. 34, V, Dec. 1800196 ......................................... 

Venha o capital social expresso em moeda nacional — art. 5° - Lei 6404/76 .............................................( ) 

Definir o objeto, indicando gênero e espécie das atividades a ser desenvolvida declaração precisa e 
detalhada — art. 53,III, b, § 2°, Dec. 1.800/96 ........................................................................................... () 

Anexar avaliação de bens era feita por 3 (Vês) peritos ou por empresa especializada — art. 8° Lei  
6404176  ........................................................................................................................................................( ) ~ 
Anexar recibo de deposito bancário a partir do capital realizado em dinheiro e a autenticação da lista ou 
boletim individual de subscrição pela instituição financeira. É exigido depósito de, no mínimo, 10% do 
capital subscrito em dinheiro. Art. 80, II e III — lei 6404/76 ......................................................................( ) 

Ato constitutivo deve ser visado por advogado, com indicação do nome, numero e seção da OAB — IN 
100/06 — DNRC ..........................................................................................................................................( ) 

Anexar no mínimo 3 (três) vias de igual teor, sendo pelo menos 1 (uma) via original — IN 100/06 
DNRC .........................................................................................................................................................( ) 

Anexar aprovação previa do órgão governamental competente — IN 121111 DNRC e art. 53, IX, dec. 
e 	 1.800196 .....................................................................................................................................................( ) 

Publicar os atos constitutivos — art. 94 — lei 6404/76 .................................................................................( ) 

Anexar estatuto — art. 95 — lei 6404176 .......................................................................................................( ) 

Declarar, no preâmbulo, que a ata se deu por deliberação majoritária — art. 54, Dec. 1800/96 .................( ) 

A ata de assembléia deve mencionar a denominação, o local, dia, mês e ano de sua realização, o nome do 
presidente e do secretario dos trabalhos e o "quorum" de deliberação — IN 100 DNRC ............................( ) 

Comprovar a convocação para assembléia geral. Art. 124 — lei 6404176 ...................................................( ) 

Não há "quorum" para instalação — art. 125 — lei 6404/76 .........................................................................( ) 

Não há "quorum' para deliberação — art. 129 — lei 6404176 .......................................................................( ) 

Comprovar legitimidade e representatividade dos signatários — art. 126 — lei 6404/76 .............................( ) 

Dos trabalhos e deliberaçóes da assembleia será lavrada, em livro próprio — art. 130 — lei 6404/76.........( ) 



Matéria deve ser deliberada em Asseml leia Geral Ordinária (AGO) — art. 132 —lei 640417 .....................( ) 

Matéria deve ser deliberada em Asseml leia Geral Extraordinária (AGE) art . 135 — lei 6404 176 ..............( ) 

Conselho de administraçào será compo ;to por no mínimo 3 (três ) membros — art . 140 — lei 6404 /76......( ) 

Assunto deliberado não é de competênc ia do Conselho de Administração — art. 142 — lei 6404/76..........( ) 

Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores — art. 143 — Lei 6404176 .......................................( ) 

A renuncia do administrador torna-se eficaz, em relação à companhia, desde o momento em que lhe for 
entregue a comunicação escrita do renu nciante — art. 151 — lei 6404176 ....................................................( ) 

O conselho fiscal será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco ) membros, e suplentes em 
igual número , acionistas ou não, eleito : pela Assembleia Geral — art. 161 — lei 6404176 ..........................( ) 

A redução do capital social deve seguir os requisitos dos art . 173 e 174 Lei 6404 176 ...............................( ) 

• 	Preencher requisitos necessários da jus ificação — art. 225 — lei 6404 /76 ...................................................( ) 

Preencher requisitos necessários do prc tocolo —art. 224 — lei 6404176 ......................................................( ) 

Anexar Certidão de Quitação de Tribui os e Contribuições Federais para com a Fazenda Nacional, emitida 
pela Receita Federal IN 115111 — DNR -- ....................................................................................................( ) 

Anexar Certidão Negativa de Débito — CND , fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social — INSS — 
IN 115111 — DNRC ............................... ..................................................................................................... ( ) 

Anexar Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa da União , expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional IN 115111—DNRC .. ...................................................................................................... ( ) 

Anexar Certificado de Regularidade dc Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela 
Caixa Econômica Federal - IN 115111 — DNRC ........................................................................................( ) 

Indicar o CNPJ da empresa — Lei 893 , 194 e IN/RFB 100512010 ..............................................................( ) 

Anexar ou inserir na ata declaração , sob as penas da lei, firmada pelo(s ) administrador (es) que não 
está(ão) condenado (s) por nenhum cri ne, cuja pena vede o exercício da administração empresaria — art. 

—~V 	147, I — lei 6404/76 .................................................................................................................................. 

• 	 Anexar procuração, por instrumento público ou particular (com firma reconhecida ), com poderes 
específicos para prática do ato — art. 6` 4 — CC/02 ......................................................................................( ) 

Anexar procuração por instrumento pú Dlico — analfabeto — art. 215, § 2° CC/02 ......................................( ) 

Anexar procuração especifica , outorgada a representante no Brasil, com poderes para receber citação 
judicial , com assinatura do outorga tte reconhecida pelo Consulado Brasileiro , no país respectivo, 
acompanhada da tradução efetuada pia • tradutor público e registrados em cartório de títulos e documentos 
— IN 76198 e art. 129, 0  6° Lei 6015173 .......................................................................................................( ) 

Inserir NIRE na qualificação da empre ;a — art . 53, § 1° - Dec . 1800196 ................... ................................. 

Ata ou declaração com rasuras, emend as ou entrelinhas — art. 35, dec. 1800 /96 ....................................... 

Comprovar o arquivamento da public;,ção do arquivamento anterior na Imprensa Oficial do Estado e em 
jornal de grande circulação editado to local da sede da companhia , art. § 4° , art . 133° lei 6404176 
............................................................. ...................................................................................................... ( 	 ) 



5~(  
Anexar demonstrativos financeiros e balanço, para comprovar exceções ido art. 294, II, lei 6404/76.......() 

Anexar publicação de convocação – art. 124 c.c'art. 289–Lei 6404/76 ....................................................( ) 

Informações da ata não conferem com as constantes dos atos arquivados – art. 53, I M/EREE..FO- 

Publicar a ata da assembleia geral, ou do conselho de administração que deliberou sobre a emissão de 
debêntures – art. 62, I, Lei 6404/76 .............................................................................................................( ) 

Publicar a ata do conselho de administração –art. 142 ç 1° lei 6404/76 ................................................... 

Transformação: 

Anexar instrumento de transformação – art. 6° I, IN 88102 DNRC ..........................................................( ) 

Anexar estatuto ou contrato social, sem ao transcrito no instrumento de transformação – art. 6° II, IN 
88/02 DNRC ................................................................................................................................................( ) 

• 	Anexar relação completa dos acionistas ou sócios, com indicação da quantidade de ações ou cotas 
resultantes da conversão – art. 6° I1I, IN 88102 DNRC ...............................................................................( ) 

Incorporação 

Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da sociedade incorporadora 
com aprovação do protocolo, da justificação, a nomeação de 3 ( três) pe ritos ou empresa especializada, do 
laudo de avaliação, a versão do património líquido, o aumento do capital social, se for o caso 
extinguindo-se 	a 	incorporada 	– 	art. 	10, 	I 	– 	IN 	88102 
DNRC ..........................................................................................................................................................( ) 

Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da incorporada com 
aprovação do protocolo, da justificação, e autorização aos administradores para praticarem os atos 
necessários 	à 	incorporação 	– 	art. 	10, 	II 	– 	IN 	88102 
DNRC ........................................................................................................................... ..............................( ) 

Anexar protocolo, a justificação – art. 11 -  IN 88101 DNRC .....................................................................( ) 

Anexar três cópias do Laudo de Avaliação assinadas por três peritos ou empresa especializada, bem como 
o Protocolo de Justificativa de incorporação – art. 11 – IN 88/01 – DNRC ............................................ ( ) 

Arquivar na sede da incorporadora: o instrumento que deliberou a incorporação – art. 12, I – IN 88/01 
DNRC ...............................................................................................................................................( ) 

Arquivar na sede da incorporada: o instrumento que deliberou a sua incorporação, instruído com certidão 
de arquivamento do ato da incorporadora, na Junta Comercial de sua sede – art. 12, II – IN 88/01 
DNRC ..............................................................................................................................( ) 

Fusão 

Anexar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual de cada sociedade envolvida, com 
a aprovação do protocolo, da justificação e da nomeação dos 3 (três) peritos ou de empresa especializada 
– art. 15, I, IN 88101 DNRC .......................................................................................... ..............................( ) 

Anexar ata da assembleia geral de constituição ou o contrato social – art. 15, II, IN 88101 DNRC ..........  ( ) 

Anexar protocolo, a justificação e o laudo de avaliação – art. 11- IN 88101 DNRC – art. 16 IN 88/01 
DNRC ..........................................................................................................................................................( ) 

Arquivar na sede das fusionadas o instrumento que aprovou a operação, a justificação, o protocolo e o 
laudo de avaliação art. 17, I, "a" IN 88101 ....................... 



4 1-  .4 	 1-Z 
Anexar certidão ou instrumento de sua c instituição das empresas fusionadas art. 17, II, "b" IN 88/01....( ) 

Anexar ata de constituição e o estatuto c as empresas fusionadas — art. 17, II — IN 88/01 — DNRC...........( ) 

Cisão sociedade(s) existente(s): 
Cisão total 
Apresentar ata da assembleia geral ex raordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação, coma justificação i: o protocolo — art. 21, Ia. l . — IN 88/01 —DNRC ..................( ) 

Apresentar ata de assembleia geral e ctraordinária ou a alteração contratual de cada sociedade que 
absorver o patrimônio da cindida, com a justificação, o protocolo, o laudo de avaliação e o aumento de 
capital. — art. art. 2 1, 1 a.2. — IN 88/01 — DNRC .......................................................................................( ) 

Cisão Parcial 

Apresentar ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação, com a justificação : o protocolo — art. 2l, I b.1. — IN 88/01 — DNRC .....................( ) 

• 	 Apresentar ata de assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual de cada sociedade que 
absorver o património da cindida, com a justificação, o protocolo, o laudo de avaliação e o aumento de 
capital. — art. art. 21, I b.2. — rN 88101 - DNRC ......................................................................................( 	) 

Cisão para constituição de nova(s) so dedade (s) 
Cisão Total 
Apresentar ata de assembleia geral extraordinária ou alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação, a justificação com elementos do protocolo, a nomeação dos três peritos ou empresas 
especializada, a aprovação do laudo e a. constituição da nova(s) sociedade(s). art. 21, II a.1. — IN 88101 — 
DNRC .......................................................................................................................................................( 

	 ) 

Apresentar atos constitutivos da nova(s) sociedade(s). art. art. 21, II a.2. — IN 88/01 — DNRC ...........( ) 

Cisão Parcial 
Apresentar a ata da assembleia geral •!xtraordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida que 
aprovou a operação com a justificação , o protocolo e o laudo de avaliação. art. 21, II b.1 — IN 88101 —
DNRC.................................................. ................................................................................................. ( ) 

Apresentar ato constitutivo da(s) nova(,) sociedade (s) art. art. 21, II b.2. — rN 88101 — DNRC .......( ) 

I 

Fernanda Suaiden 
Assessora Técnica 

26.474.314-3 
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• •DATA 	• • 	 Ata de Reunião do afficer =RÉA j .W7 J2o15•• Dia II^e o vi DORw 	 • 	 C4nféRto deAdministração 

coa 
	 1ERCIAL 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ W 7L702.71610001-89 

NIREN•353.001.363-49 	 1 7A 5 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

C LO 

(1) DATA, HORÁRIO E LocAL: Aos 30 dias do mês de abril de 2015, às 14 horas, na sede da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia ("Companhia`), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida General Valdomiro de 

Lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes a totalidade dos Conselheiros, ficando dispensadas, assue, suas convocações, 

conforme previsto no Artigo 12, parágrafo 1 0  do Estatuto Social. 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Marcel Marin Rodrigues, para 

secretar'uí-to. 

(4) ORDEM DO DIA: 

a) Nomear o Presidente e o Vice Presidente do Conselho de Administração; 

b) Eleger os membros da Diretoria para um mandato de 1(um) ano. 

(5) DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

a) Foi aprovada a nomeação do Sr. SAMI AMINE HADDAD como Presidente do Conselho de Administração, 

bem como do Sr. JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL como Vice Presidente deste mesmo órgão. • 
(b) Foram REELEITOS s os seguintes Senhores como Diretores Executivos para um mandato de 1(um) ano: 

Diretor Presidente e Vice-Presidente Comercial• LUIZ RENATO GAuDIo CoMAzzETTo, brasileiro, casado, portador do 

RG 23.557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, administrador, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com 

escritório na Avenida General Valdomiro de LIIrna, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP, ao cargo de Diretor Vice-

Presidente Comercial; 

Diretor Vice-Presidente de Flnancas: MARCEL MARIN RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG n° 24.238.297-6 

SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 245634998-97, com endereço comercial à Avenida General Valdomiro de Lima, 

833, Jabaquara, São Pauto-SP; 

Diretora Vice-Presidente de Produtos e Marketina: SANDRA MARIA MARCHrm FANTONI, brasileira, solteira, psicóloga, 

portadora do R.G. n.* 11.809.223-6, expedido peta SSP/SP e do CPF/MF n ° 126.122.728-01, residente e domiciliada na 

cidade de São Pauto, com escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP; 
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Diretor Vice -Presidente de Operações : MARao ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado , portador do RG n° 28 .404.406- 

4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com escritório 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP. 

Cada Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404176, declarou, sob as penas da lei, o seguinte: (1) não 

está impedido por lei especial, ou condenado por crime fal'unentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 4 1 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; ([t) não está 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o 

tome inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como estabetecido no 4 2 0  do art. 147 da Lei 

n°. 6.404176; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido peto 4 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; e ([v) 

não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem representa, 

interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e Il do 4 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176. 

(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após ter sido lida e achada conforme, foi 

assinada pela totalidade dos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa nos livros próprios. São Paulo, 30 de 

abril de 2015 . Sam[ Amine Haddad, como Presidente; Marcel Marin Rodrigues , como Secretário . Conselhe iros: Sami 

Amine Hacidad, José Manuel Carrega[ e Carlos Eduardo Reis da Matta. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 

Lavrada em livro próprio. 

	

MARCEL MARIN RODRIGUE 	' 

Secret,ko 

. ~IÌ • 

DO ESìgp  

15 JUN 2015 
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CADASTRO NACIO0XLDaPM%OA JQF(fójCA - CNPJ
ou 	coe 4* 

PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DA FCPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão: 
• Junta Comercial do Estado de São Paulo 

i., 	 C DIGO DE ACESSO 

SP.53.91.22.19 -71 . 702.716.000.189  

1. IDENTIFICAÇÃO 
DOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 	 N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

)FFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	 171.702.71610001-89 

uZ. MU l IVU uU MK=NUnunclV I V 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO 

Quadro de Sócios e Administradores -QSA 

paula ~p~ 

n3_ mrNTIFICACAn nn RFPR~NTANTF nA PFSSnA JIIRIDICA 

NOME CPF 
MARCEL MARIN RODRIGUES 245.634.998-97 

LOCAL DATA 

28/05/2015 

• 	04. CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com uso de senha da Sefaz SP 

http://www .receita .fazenda .gov.br/pessoaj  uridica/cnpj/fcpj /dbe.asp 
	

28/05/2015 
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O abaixo assinado Sr. SAMI AMINE HADDAD, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado à Rua 

Visconde de Pirajá n° 5721401- parte, Ipanema, RJ, portador do RG n° 129.095.45-1 (IFP-RJ) e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 024.817.717-61, eleito membro efetivo do Conselho de 

Administração da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNP1/MF 

sob o n° 71.702.71610001-89), na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 30 de 

abril de 2015, é investido no seu cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade 

com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intumações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à 

Rua Visconde de Pirajá n° 572/401- parte, Ipanema, R.I. • 
0 Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art.147 da Lei n°. 6.404176, declara, sob as penas 

da lei, o seguinte: 

(!)não está impedido por lei especial, ou condenado por crisme falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no 4 10  do art.147 da Lei n°. 6.404176; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou 

Inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne (nelegivei 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do ari 147 

da Lei n°. 6.404176; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 3 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404/76; 

• 	 Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

I 
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O abaixo assinado Sr. JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, brasileiro, casado, economista, 

residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, domiciliado na Rua Lauro Muller n° 116, salas 

3902 e 3903, portador do RG n° 05.418.484-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 010.774.337-00, eleito membro efetivo do Conselho de Administração da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na 

Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2015, é investido no seu 

cargo pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para 

efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de sua gestão, o Conselheiro declara o endereço à Rua Lauro Muller n° 116, 

salas 3902 e 3903, RJ. 

O Sr. Conselheiro ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas 

da lei, o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 

previsto no 3 1 0  do art. 147 da Lei n° . 6.404176; (ti) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o tome inelegível 

para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do art 147 

da Lei n°. 6.404176; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 3 0  do art. 

147 da Lei n°. 6.404176; 

• 	 Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Pau 	e abril de 015. 

i 

os ANU OLIVEIRA R E 
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O abaixo assinado, Sr. MARCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador do RG n °  

28.404.406-4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, 

São Paulo — SP, eleito membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnotogia. (CNPJ/MF sob o n° 71.702.71610001-89), no cargo de DIRETOR VICE-

PRESIDENTE DE OPERAÇOES, na Reunião do Conselho de Administração realizado em 

3010412015, é assim investido pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n °  

6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Diretor declara o endereço à Avenida 

General Vatdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo— SP. 

O Sr. Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n °. 6.404/76, declara, sob as penas da 

lei, o seguinte: 

(()não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no ¢ 10  do art. 147 da Lei n °. 6.404176; (i() não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegível para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do art. 147 da Lei n °. 6.404176; 

((ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 4 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; 

e (tv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa Interesse conflitante com o da companhia, na forma dos Incisos t e II do 

4 31  do art. 147 da Lei n°. 6.404176. 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da teL 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

ÁAÁRYOV jVS  A . 
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A abaixo assinada , Sra. SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI , brasileira , solteira , psicóloga, 

residente e domiciliada na cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdomiro de 

Lima, n° 833,Jabaquara, São Paulo—SP, portadora do R.G. n ° 11.809.223-6, expedido pela SSP/SP 

e do CPF/MF n ° 126.122.728-01, eleita membró efetivo da Diretoria Executiva da Officer SA 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), na qualidade 

de Diretora Vice-Presidente de Produtos e Marketing, em Reunião do Conselho de Administração 

realizado em 3010412015, é investida no seu cargo pela assinatura do presente termo, em 

conformidade com a Lei n° 6.404 de 1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações 

em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, a Diretora declara o 

endereço à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP. 

A Sra. Diretora ora investida, nos termos do art. 147 da Lei n°. 6.404/76, declara, sob as penas da 

lei, o seguinte: 

(i)não está impedida por lei especial, ou condenada por crime fatimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no § 10  do art.147 da Lei n°. 6.404/76; (U) não está condenada a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne ineleg(vel para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°.6.404/76; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404/76; 

e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II 

do § 30 'do art. 147 da Lei n°. 6.404/76. 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

• 

SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI 
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O abaixo assinado, Sr. MARCEL MARIN RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG n° 

24.238.297-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 245634998-97, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, com escritório na Avenida General Valdom(ro de Lima, n° 833, Jabaquara, 

São Paulo — SP, eleito membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia. (CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89), no cargo de DIRETOR VICE-

PRESIDENTE DE FINANÇAS, na Reunião do Conselho de Administração realizado em 3010412015, 

é assim investido peta assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n° 6.404 de 

1976. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, o Diretor declara o endereço à Avenida General Valdomiro 

de lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP. 

O Sr. Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da Lei n °. 6.404176, declara, sob as penas da 

lel o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no 51° do art 147 da lei n°. 6.404/76; (i() não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne ineleg(vel para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no 4 2 0  do art. 147 da Lei n °. 6.404/76; 

(Vil) atende ao requisito de reputação (libada estabelecido pelo 4 3 0  do art 147 da Lei n°. 6.404/76; 

e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos I e II do 

130  do art.147 da Lei n°. 6.404/76. 

• 	 Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei. 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 

K&â` 
ARCEL MARIN RODRIGUES 
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O abaixo assinado, Sr. LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, brasileiro, casado, portador do RG 

23.557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com 

escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo — SP, eleito 

membro efetivo da Diretoria Executiva da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

(CNPJ/MF sob o no 71.702.716/0001-89), no cargo de DIRETOR PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 

COMERCIAL, na Reunião do Conselho de Administração realizado em 3010412015, é assim 

investido pela assinatura do presente termo, em conformidade com a Let n° 6.404 de 1976. Para 

efeitos de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão, o Diretor declara o endereço à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, 

Jabaquara, São Pauto —SP. 

0 Sr. Diretor ora investido, nos termos do art. 147 da lei n °. 6.404176, declara, sob as penas da 

lei, o seguinte: 

(i)não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 

no § 10  do art.147 da Lei n°. 6.404176; (U) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegível para os cargos 

de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2 0  do art. 147 da Lei n°. 6.404176; 

(iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3 0  do art. 147 da Lei n °. 6.404176; 

e (tv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos 1 e II do 

§ 30  do art. 147 da lei n°. 6.404176. 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei 

São Paulo, 30 de abril de 2015. 
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DIRETORIA DE APOIO A DECISÃO  

ANÁLISE PRÉVIA — DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA — CNPJ 	' ¡'y 
PROTOCOLO n° 	0 	SOÁ   

ITEM FORMALIDADES sim Nào 

DOCUMENTO B SICO DE ENTRADA- DB 

01 O Documento Básico de Entrada — DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi apresentado? 

02 
O Documento Básico de Entrada — DBE (ou Protocolo de Transmissão) está assinado pelo 
representante da sociedade? 

03 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?  

04 
O Documento Básico de Entrada — DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o 
deferimento?  

OS 

O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde 
exatamente ao nome que consta do ato apresentado a arquivamento, Inclusive considerando pontos, 
vírqulas e outros caracteres especiais (símbolos)? 

06 
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a 
adição de designação e abreviações , vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer 

arte do nome 

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 

os 
O capital Informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato 
constitutivo/alterador? 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? 
Ressalte-se que a atividade prIncipal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 

10  O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em 
consideração o sócio com poderes de administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de 
contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável perante o CNPJ poderá indicar preposto 
(sócio ou não) e outorgar procuração eletrónica a terceiros, sócios ou não (desde que estes possuam 
certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo 
constar, no sistema os dados do outorgante da procuração — pessoa física responsável perante o CNPJ). 

11  O endereço informado no DBE está em consonáncia com o endereço indicado no ato trazido a 
arquivamento? 

Outras exigências, fundamentar: 

IAL DO ESTADO  

DE SÃO PAULO 

Leslie Aderno Lyr ~ 

Este documento é parte integrante deste protocolado. 
Por favor, não retirar. 
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OFFICER S.A. DISTRIOMORA DETIR0011TOS DBTECNOLOGIA 

CNP(I N:71.707.7fW01101-89 	• • ~ . 

NIRE N' 353.001.363-49 

ATA DA ASSEMaLEIA G~ ExmoRDINÁRm 

(1) DATA, HORÁRIO E LocAL: Aos 22 dias do mês de janeiro de 2015 , às 14 horas , na sede social da OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (' Cortlpanhia"), na cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, 

na Avenida General Valdomiro de Lima, n ° 833, Jabaquara, CEP 04344-070. 

(2) CoNVOCAçÁo E PRESENçA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no S 4. 0  do art. 

124, da Lei n ° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lel das Sociedades por ões ') por estarem 

presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 

(3) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Haddad, que nomeou a mim, Marcel Marin Rodrigues, para 

secretariá-lo. 

(4) ORDEM Do Dw Aprovar a alteração do estatuto social para (1) determinar a necessidade de deliberação prévia do 

Conselho de Administração nos casos de obrigações e contratos que representem percentagem superior a 30% 

(trinta por cento) do património liquido da Companhia, independente do prazo de duração; (iq extinguir o cargo de 

Diretor Departamental e alterar o estatuto em decorrência do informado. 

(S) DELmERAçóts TOMADAS PELA UNANIMIDADE Dos PRESENTES: Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, 

por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovaram a tavratura da presente ata sob a forma de 

sumário, conforme faculta o 91• do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: 

(1) Foi aprovada a alteração do estatuto quanto à matéria a ser submetida ao Conselho de Administração descrita da 

alínea V do inciso VIII do artigo 13 do estatuto a fim de que conste a necessidade de deliberação prévia do órgão 

sobre contratos e obrigações que a Companhia pretenda assumir que implique em percentagem superior a 30% 

(trinta por cento) do património líquido do capital social da Companhia, independente de seu prazo de duração. 

Considerando o informado, tem-se que o diploma em questão deve ser alterado a fim de que conte a seguinte 

redação: 

(b) a celebração de todos os contratos e obrigações que a Companhia pretenda assumir com terceiros, 

indusive operações de leasing ou arrendamento mercantil que elevem os compromissos acima de 30% 

(trinta por cento) do património líquido, independente do prazo de duração, bem como operações de 

alienação de ativos representativos de percentual superior a S% (cinco por cento) do ativo total de 

Companhia 

(LI) Foi aprovada a extinção do cargo de Diretor Departamental determinando assim a inexistência dos seguintes 

dispositivos do estatuto, a saber, a alínea V do caputdo artigo 19 e respectivo parágrafo sexto fazendo com que o 

diploma mencionado tenha a seguinte redação: 

O n 
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ARTJGOI9: 	 i i ~ 	 • • ó 	 • 

Os atos que representem alienação de bens imóveis ou porticipaç6es socretárias da Companhia, bem como a 

concessão de avais franças ou outras garantias, celebração de contratos de empréstimos bem como  todos 

os documentos que criem obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros de obrigações pare com a 

Companhia inclusive a emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas notas promissórias, letras de câmbio e 

títulos equivalentes a abertura, o movimentação, incluindo, mas não se limitando a assinatura de cheques 

ou extinção de contas de depósito bancário deverão, sob pena de não produzuem efeitos contra a 

Companhia, serão praticados (a) conjuntamente por dois membros do Diretoria, sendo um deles o Diretor 

Presidente ou um dos Pretores Vice-Presidentes ,  (b) conjuntamente por um Diretor Presidente ou ice 

Presidente e um procurador nomeado em mandato com poderes para praticar o ato especlfico. 

Paráy É 1°: A Sociedade será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as formalidades 

previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e no prestação de 

depoimentos pessoais, Nos casos permitidos em let a Sociedade será representada por prepostos 

nomeados caso por caso, por via epistolar. 

Paréémfo 2° No constituição de procuradores observar-s~ as seguintes regras: 

(a) Todas as procurações deverão serassinadas pordois Diretores em conjunto,• 

(b) Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho 

de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada á obtenção dessa autorização, que será 

mencionada em seu texto. 

(c) Salvo as procurações que forem outorgadas com a cláusula ad judicia et extra todas as demais terão 

prazo de vigência limitado a no máximo 1(um) ano. 

Pirf¢rptly 3C  Não terão validade nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desconformidade ao 

disposto neste artigo. 

• 	 ~o 4  os atos para os quais o presente Estatuto e4a autorização prévia do Conselho de 

Administração s6 poderão ser praticados uma vez preenchida tal condição. 

~& Se. Cada Diretor responde petas deliberações que tomar  pelos atos que praticarem prejuízo dos 

interesses do Companhia e, solidariamente com os demais quando o fizerpor decisão coletiva' 

Em continuidade, tem-se a necessidade de alteração do artigo 14 do estatuto que deverá viger da seguinte forma: 

'ARTIGO 14:  
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destitulveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 

será composta de no mínimo 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes do país, com mandato 

r 
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unificado de 1 (um) ano , permitida J 'reeleiçW,,'sotdd 1 (urnb Lsit0fbr -Presidente e Diretores  Vice-

Presidentes.'  

	

... 	. . 	. ... 
Presidentes.' 

	

... .. 	.. 	.. 	... .. 

(iti) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, já refletindo as deliberações acima 

aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do Anexo 1.  

(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizada pelos acionistas a lavratura da presente Ata, que após ter sido lida e 

achada conforme, foi assinado por todos os acionistas presentes. São Pauto, 22 de janeiro de 2015. Sami Amine 

Haddad- Presidente, Marcel Marin Rodrigues - Secretário, Acionistas: 5225 Participações S.A., representada por Sami 

Amine Haddad e Renata Cristina Saettier Reis, e Bourges Participações S.A, representada por Sami Amine Haddad e 

Renata Cristina Saettler Reis. Certifico qu a presente é ia  fiei da ata lavrada em livro próp rio. 

lu 

MARCEL MAMN ROORI  té 
Secretãrio 
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USTA OE ACIONLSTAS PMENTEi 
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PARTICIPAÇÃO NO 
ACIONISTA AÇOES 

CAPITAL VOTANTE (M 

5225 PARnaPAçóEs S.A. 99,99% 

(REPRESENTADA POR SAMI MINE HADDAD E RENATA 378.526 

CRIsnNASAEMER REIS) 

BouRGEs PARTICIPAç6ES SA. 0,01% 

(REPRESENTADA POR 5AMI AMINE ~ORO E RENATA 1  

CRISTINA SAEMER RELS) 

TOTAL 378.527 100% 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

MARCEL MARIN RODRI6 

Secretário 

~í 
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A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

4,1r~ 1 

OFFICER S•Ae DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2015 

ESTÁ~F~5t~Clpl°~Á 
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CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1': 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA rege-se pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições aplicáveis. 

ARTIGO 2': 
A companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Pauto, na Rua General 
Valdomiro de Lima, n° 833,1abaquara, podendo criar 
ou extinguir filiais, sucursais, agências, 
representações, depósitos e escritórios em qualquer 
localidade do País ou do exterior, conforme 
determinação do Conselho de Administração. 

ARTIGO 3' 
A companhia tem como objeto social a Importação, 
exportação, comércio de serviços, softwares e 
programas de computador, a Importação, 
exportação, d(s~ição e o comércio por atacado de 
computadores, periféricos, acessórios, suas partes, 
peças e aparelhos eletrônicos; a importação, 
exportação, distribuição, representações e comércio 
de computadores, automação comercial e industrial 
impressoras em geral periféricos, softwares e 
produtos de informática em geral; a prestação de 
serviços de análise, planejamento, projeto, 
desenvolvimento, programação, implantação e 
operação de sistemas e equipamentos de coleta, 
transmissão, armazenamento, processamento, 
disseminação e divulgação de dados e informações, a 
prestação de serviços de consultoria de estratégia de 
implantação de sistemas de computação e 
informática, de manutenção de sistemas e 
equipamentos eletrônicos, de treinamento, de 
desenvolvimento de programas de computador, de 
locação e sublocação de sistemas e equipamentos de 
informática e prestação de serviços de internediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral; 
além da atividade de correspondente bancário na 
prestação 	de 	serviços 	de 	recepção 	e 
encaminhamento de propostas, bem como 
recebimentos e pagamentos de valores relacionados 
a essas operações, podendo exercer tal objeto, 
integral ou parcialmente, também por recepção e 

transmissão de dados por meios elétricos, 
eletrônicos, óticos e magnéticos, com exploração de 
comércio eletrônico; além da prestação de serviços 
de integração de partes e peças, fabricação de 
componentes eletrônicos, fabricação de 
equipamentos de informática, fabricação de 
periféricos para equipamentos de informática, 
fabricação de aparelhos telefónicos e de outros 
aparelhos de comunicação, peças e acessórios; a 
edição e distribuição de revistas e periódicos 
inerentes aos produtos do objeto social podendo, 
ainda, participar do capital social de outras 
sociedades, no País ou no exterior. 

ARTIGO 4°: 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPITULO 11 
DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 5°: 
0 capital social é de R$ 76.039.142,01 (setenta e seis 
milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e dois 
reais e um centavo), estando 46.039.142,01 (quarenta 
e seis milhões, trinta e nove mil cento e quarenta e 
dois reais e um centavo) totalmente integralizados e 
R$ 30.000,00 (trinta milhões de reais) a integralizar, 
dividido em 625.183 (seiscentas e vinte e cinco mil 
cento e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal com direito a voto, totalmente 
subscritas. 

Parágrafo r - 	Nos casos admitidos por 
lei, os acionistas terão direito de preferência á 
subscrição das ações emitidas, na proporção 
das que já possuírem, observadas as 
disposições legais sobre a matéria. 

Parágrafo 20  - O prazo de decadência para o 
exercício do direito de preferência na 
subscrição de aumento do capital social será 
de 30 (trinta) dias, podendo o acionista ceder 
seu direito de preferência. 
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Cada ação ordinária nominativa tem direitd;a%krm) '.. 
voto nas deliberações da Assembleia Geral 

CAPITULO RI 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 7°:  
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao 
encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que o interesse da 
sociedade exigir, e será convocada pelo Conselho de 
Administração. 

tg).• 	InveStiRwiito 	em 	sociedade, 	com 
participação superior a 5% (cinco por cento) do 
capital da referida sociedade; 
(h) Aprovação dos planos de compra de ações 
concedidos aos administradores, empregados e 
prestadores de serviços, incluindo o limite máximo 
de ações a serem emitidas em cada plano; 
(i) Deliberação sobre o pagamento de 
dividendos; 
Q) 	Eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; 
(k) 	Fixação dos honorários dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. 
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ARTIGO 8•:  
A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, no impedimento deste, 
por seu substituto ou por acionista eleito entre os 
presentes. 

ARTIGO 9•:  
Compete à Assembleia Geral, além das atribuições 
previstas em (el a deliberação acerca das matérias 
abaixo elencadas, mediante aprovação de 51% 
(cinquenta e hum por cento) das ações 
representativas do capital social da companhia: 

(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadas a mudanças (i) no objeto social (ii) na 
competência 	estatutária do Conselho de 
Administração, (LU) nas características das ações 
representativas do capital social e ((v) nas regras de 
apuração de resultado e distribuição de lucros ou de 
outra de remuneração do capital social; 
(b) Mudanças na composição do capital da 
Companhia, incluindo (i) aumento de seu capital 
acima dos limites do capital autorizado, (á) redução 
de seu capital; (iii) emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição, 
incluindo a fixação do preço de emissão e de 
exercício, quando for o caso, e do número de títulos 
a serem emitidos; (iv) emissão de opções, ivarrants 
ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações de emissão da Companhia, incluindo a fixação 
do preço de emissão e de exercício, quando for o 
caso, e do número de títulos a serem emitidos; (v) 
concessão de direitos para adquirir ações ou 
concessão de quaisquer outros direitos relativos às 
ações de emissão da Companhia; 
(c) Criação de ações preferenciais, ou de nova 
classe de ações de qualquer espécie ou ainda 
mudança nas características das ações existentes; 
(d) Transformação do tipo societário ou 
qualquer operação de incorporação, fusão ou cisão 
envolvendo a Companhia; 
(e) Liquidação ou dissolução da Companhia ou 
início de qualquer procedimento de decretação de 
falência ou concordata da Companhia, bem como a 
cessação do estado de liquidação ou ainda atos 
voluntários de reorganização financeira. 
(f) Constituição de sociedade subsidiária;  

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10  
A Sociedade será administrada por uma Diretoria e 
por um Conselho de Administração, se houver. 

CONSELHO DEEAAD4MINISTRAÇÃO 

ARTIGO 11  
O Conselho de Administração será composto de, no 
mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, 
sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia 
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os 
respectivos cargos até a posse de seus sucessores e 
podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 1 0:  Cada um dos Conselheiros terá 
um suplente por ele nomeado, o qual 
comparecerá às Reuniões do Conselho de 
Administração, votando apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro 
titular. 

Parágrafo 20:  Ao Presidente do Conselho de 
Administração compete: 

(a) Presidir as Assemblelas Gerais a 
(b) Convocar, de modo inequívoco, os 
demais pares, e presidir as reuniões do 
Conselho de Administração, nelas exercendo, 
além do voto Individual o voto de desempate. 

Parágrafo 3 0:  Em caso de vacância no cargo de 
conselheiro da administração, a Assembleia geral 
deverá ser convocada para eleição do membro 
substituto e seu suplente até o fim de seu mandato 
que deverá coincidir com o mandato dos demais 
eleitos. 

ARTIGO 12 
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre 
que convocado por seu Presidente ou peta maioria 
de seus membros. 

o 	r 
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Parágrafo 10: As Reuniões do CgribpMa't 
Administração serão validamente instalad< 
com a presença da maioria dos Conselheiros. 

Parágrafo 2" : As deliberações do Conselho 
de Administração serão aprovadas pela 
maioria dos votos de seus integrantes, salvo 
quando maior quorum não for exigido por lei 
por este Estatuto ou por Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo 3" : Se a companhia dispuser de 
meios, ou puder obtê-Los razoavelmente, a 
participação dos Conselheiros poderá dar-se à 
distância, por reunião telefónica, video-
conferência ou outro meio de comunicação 
que possa assegurar a autenticidade do voto 
do Conselheiro. Neste caso, a ata será 
transmitida por fac-símile (ou por meio 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da 
transmissão), ao Conselheiro ausente, e por 
ele rubricada, assinada (ou autenticada) e 
retransmitida à companhia, por fac-símile. 

ARTIGO 13:  
Compete ao Conselho de Administração, deliberar 
sobre as seguintes matérias: 

1 - Estabelecer os objetivos, a política e a orientação 
geral dos negócios da Companhia, e definir seu 
esquema organizacional; 

11 - Nomear, contratar e destituir os Administradores 
da Sociedade e furor-Lhes as atribuições, observado o 
que dispuser o Estatuto e a Lei; 

111 - Autorizar a prestação de garantias a obrigações 
de terceiros; 

IV - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 
solicitando informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, mensais e 
anuais, as demonstrações financeiras do exercício e 
examinar os balancetes mensais; 

VI - Opinar previamente sobre as seguintes matérias: 

• 
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•..'tgrjRsos a.;pripcfpal fonte de resultados da 
Companhia; 
(0 qualquer alteração do Estatuto Social da 
Companhia que não seja referente a aumento em 
dinheiro do capital autorizado; 
(g) constituição de reservas, fundos ou provisões 
contábeis com repercussão nos direitos e interesses 
dos acionistas minoritários; 
(h) emissão de quaisquer títulos ou valores 
mobiliários debêntures, bónus de subscrição, e notas 
promissórias para subscrição pública, nos termos da 
Resolução n° 1.723190, do Conselho Monetário 
Nacional; 
(0 liquidação, dissolução e atos voluntários de 
reorganização financeira da Companhia e cessação 
dos mesmos estados e atos; e, 
C) resgate ou amortização de ações. 

VII — Deliberar sobre a política de investimentos, 
inclusive: 

(a) sobre a aprovação e alteração dos planos de 
negócios da Companhia; 
(b) sobre a aprovação dos orçamentos mensais, 
anuais e plurianuais dos projetos de expansão e 
programas de investimento na Companhia; 
(c) sobre a autorização para a prática de atos 
de aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo 
permanente da Companhia, cujo valor indivuduat de 
cada aquisição, alienação ou oneração de bens 
exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou quando os 
valores somados de aquisições, alienações ou 
onerações em um mesmo período de 12 (doze) 
meses sejam superiores a R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), 
(d) sobre a participação em operações ou 
acordos entre a Companhia e qualquer acionista ou 
com empresa controladora, controlada, afiliada ou 
coligada de qualquer acionista; 
(e) sobre a contratação de empréstimos ou 
sobre a renovação de empréstimos já existentes, 
quando o valor acumulado (de todos os 
empréstimos, inclusive o que se pretenda então 
contratar ou recontratar) exceda R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); e 

	

(0 	sobre qualquer pagamento peta Companhia 
a qualquer acionista ou à empresa controladora 
controlada afiliada ou coligada de qualquer 
acionista. 

VIII - Deliberar sobre: 

J 

(a) criação de mais uma classe de ações ordinárias, se 
vier a ser admitida por Lei; 
(b) deliberar sobre o pagamento do dividendo 
obrigatório, 
(c) fusão, incorporação, cisão ou transformação da 
Companhia, ou pela Companhia de outra sociedade, 
ou ainda as mesmas operações em que seja parte 
sociedade controlada ou coligada à Companhia; 
(d) participação em grupos de sociedades, 
(e) mudança de fato no objeto da Companhia, assim 
compreendida a deliberação de praticar certos atos 
que importem em significativa alteração das fontes 
de recursos da Companhia, tomando tais novos 

(a) o aumento do capital social até o limite previsto 
neste Estatuto, fixando as condições de emissão e de 
colocação das ações; 
(b) a celebração de todos os contratos e obrigações 
que a Companhia pretenda a assumiu com terceiros, 
inclusive operações de Leasing ou arrendamento 
mercantil, que elevem os compromissos acima de 
30% (trinta por cento) do património líquido, 
independente do prazo de duração, bem como 
operações de alienação de ativos representativos de 
percentual superior a 5% (cinco por cento) do ativo 
total da Companhia; 

.¡e r  1  Jé 
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(c) a celebração de contratos de múkd.p8la 
Companhia com empresas de que a Companhia, ou 
os acionistas controladores participem direta ou 
indiretamente do capital social; 
(d) realização de investimentos fora do campo 
principal de atuação da Companhia; 
(e) a realização de novos investimentos em 
imobilizações técnicas ou financeiras, ou ainda 
investimentos em coligadas ou controladas, sempre 
que o valor principal ultrapasse 5% (cinco por cento) 
do património líquido da Companhia; 
(f) a celebração de acordos que tenham por objeto 
operações que possam limitar o poder de gestão da 
Companhia sobre o processo produtivo, 
comercialização e desenvolvimento tecnológico da 
Companhia, ou que modifiquem substancialmente a 
natureza das atividades por ela exercidas; 
(g) a aquisição elou alienação de qualquer 
participação da Companhia em sociedadejá existente 
ou a ser constitulda. 

IX - Nomear e destituir os auditores independentes e 
escolher as empresas responsáveis pela contabilidade 
da Companhia; 

X - Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destinação do lucro liquido do exercício, 

XI - Autorizar a compra de ações da Companhia, a 
qual somente poderá se dar com a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas; 

XII . fixar a remuneração individual para os 
Conselheiros e Diretores, para os qual% a Assembleia 
Geral tenha aprovado montante global; 

la do Assemblela Geral Extraordinária 
. 6666 

6. 06 4 . 1  Parã~b,a° : Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos para cargos 
de Diretoria, respeitado o limite fixado em lei. 

ParãoMó 3°: No caso de vacância, o cargo 
vago poderá ser exercido por outro membro 
da Diretoria, cumulativamente, ou por outra 
pessoa, acionista ou não, por designação do 
Conselho de Administração, até a eleição do 
novo titular e respectiva posse. 

ARTIGO 15:  
Competirá à Diretoria adotar as providências e 
praticar os atos necessários à realização dos fins e 
interesses sociais, e ao cumprimento do presente 
estatuto e das deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 16:  
Aos Diretores caberá a representação ativa e passiva 
da Sociedade, agindo de forma conjunta, em juizo ou 
fora dele, bem como lhes caberá a administração 
geral da mesma e a utilização do nome empresarial 

ARTIGO 17:  
Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria tomarão posse mediante termos lavrados 
nos respectivos livros de atas. 

ARTIGO 18:  
A remuneração dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria será ficada globalmente 
pela Assembleia Geral, sendo que a remuneração 
individual dos diretores será estabelecida pelo 
Conselho de Administração. 

1-U 

•. 

XIII - Fixar o preço e a forma de exercício, quando for 
o caso, das ações, bónus de subscrição e opções de 
compra de ações concedidos aos administradores, 
funcionários e pessoas físicas que prestem serviços à 
Companhia, observado o plano aprovado pela 
Assembleia Geral de Acionistas sobre o assunto. 

DIRETORIA 

ARTIGO 14:  
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) 
membros, acionistas ou não, residentes do pais, com 
mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
Diretores Vice-Presidentes. 

ARTIGO 19:  
Os atos que representem alienação de bens imóveis 
ou participações societárias da Companhia, bem 
como a concessão de avais, fianças ou outras 
garantias, celebração de contratos de empréstimos, 
bem como todos os documentos que criem 
obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros 
de obrigações para com a Companhia, inclusive a 
emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio e títulos equivalentes, 
a abertura, a movimentação, incluindo, mas não se 
limitando, a assinatura de cheques, ou extinção de 
contas de depósito bancário deverão, sob pena de 
não produzirem efeitos contra a Companhia, serão 
praticados (a) conjuntamente por dois membros da 
Diretoria, sendo um deles o Diretor Presidente ou um 
dos Diretores Vice-Presidentes; (b) conjuntamente 
por um Diretor Presidente ou Vice Presidente e um 
procurador nomeado em mandato com poderes para 
praticar o ato específico. 

Pa rato 10:  Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Adminiutração pelo 
prazo de 1 (um) ano, permitida a reeleição, 
ficando o mandato dos Diretores prorrogado, 
sem a necessidade de qualquer formalização, 
até a eleição e posse dos respectivos de seus 
sucessores. 

Par grafo 1°:  A Sociedade será representada 
por qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos 
de recebimento de citações ou notificações 
judiciais e na prestação de depoimentos 
pessoais. Nos casos permitidos em lei, a 

kg 
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Sociedade será representada por 
nomeados, caso por caso, por via el 

Parágrafo 20:  Na constituição de 
procuradores, observar-se-ão as seguintes 
regras: 

(a) Todas as procurações deverão ser 
assinadas por dois Diretores em conjunto.,  
(b) Quando o mandato tiver por objeto a 
prática de atos que dependam de prévia 
autorização do Conselho de Administração, a 
sua 	outorga 	ficará 	expressamente 
condicionada á obtenção dessa autorização, 
que será mencionada em seu texto. 
(c) Salvo as procurações que forem 
outorgadas com a cláusula ad judicia et extra, 
todas as demais terão prazo de vigência 
limitado a no máximo 1(um) ano. 

Parágrafo 30:  Não terão validade, nem 
obrigarão a Sociedade, os atos praticados em 
desconformidade ao disposto neste artigo. 

Parágrafo 4°: Os atos para os quais o 
presente Estatuto exija autorização prévia do 
Conselho de Administração só poderão ser 
praticados uma vez preenchida tal condição. 

Parágrafo r. Cada Diretor responde pelas 
deliberações que tomar e pelos atos que 
praticar em prejuízo dos interesses da 
Companhia e, solidariamente com os demais, 
quando o fizer por decisão coletiva. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 20:  
A sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto de 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos peta Assembleia Geral com 
os poderes e atribuições que a lei lhes confere e 
observados os preceitos legais relativos a requisitos, 
impedimentos, remuneração, composição, 
funcionamento, deveres e responsabilidade. 

CAPITULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇ6ES 

FINANCEIRAS 
E DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

ARTIGO 21:  
O Exercício Social coincidirá com o ano civil 

ARTIGO 22  
Ao fim de cada exercício social levantar-se-ao o 
balanço geral da Sociedade, bem como as 
demonstrações financeiras exigidas por te( e as 
determinadas pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração. 

„•Pgt#grafo *09 • 4  As demonstrações contábeis 
serão auditadas anualmente por auditores 
independentes registrados na Comissão de Vatores 
Mobiliários — CVM. 

ARTIGO 23•  
Do lucro líquido do exercício 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinaçoo, 
na constituição do Fundo de Reserva legal que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro 
líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da lei 
6.404, de 15.12.76, serão destinados ao pagamento 
de dividendos aos acionistas. O saldo terá o destino 
que lhe dera Assembleia Geral 

Parágrafo 19:  0 dividendo mínimo 
obrigatório de que trata este artigo poderá 
deixar de ser distribuído nos casos previstos 
em lei 

Parágrafo 20: O Conselho de Administração 
poderá deliberar sobre o levantamento de 
balanços semestrais ou intercalares e declarar 
dividendos intermediários por conta dos 
Lucros neles apurados, de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros, na forma prevista em 
teL 

ARTIGO 24: 
Fica facultado à Sociedade o levantamento de 
balanços semestrais ou correspondentes a períodos 
menores. Havendo lucros em tais balanços ou no 
balanço anual poderá haver distribuição de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio, 
observadas as disposições legais, por deliberação 
prévia do Conselho de Administração. 

ARTIGO 25:  
Ainda por deliberação do Conselho de Administração 
poderão ser declarados dividendos intermediários á 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral 

ARTIGO 26:  
0 dividendo deverá ser pago salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral no prazo de 60 
(sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social 

ARTIGO 27:  
A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) 
anos, contados da data em que tenham sido postos à 
disposição do acionista. 

CAPÍTULO VII 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 



t••a , • aa a••• *ao a•• 
• • • 	. 	r r a a o s 	ó910 aa a.a 

AGE 3 	o a  • DA2 • • ' •Ato da 	Assemblela Geral 
. 22/011'2015.. 	a •aa• 

107 

m 

officor 
oi`I RIouaOon^ 

A Sociedade entrará em dissolução TRO OWS?s 
previstos em lei, competindo ao Consão de 
Administração eleger o liquidante, bem como instalar 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇ6E5 FINAIS 

ARTIGO 29: 
A Sociedade observará os acordos de acionistas 
arquivados na sede social, sendo certo que o 
Presidente da Assembleia ou do órgão colegiado de 
deliberação da Companhia não computará o voto 
proferido com infração ao disposto em tais acordos. 

PaMarafo únko: É expressamente vedado à 
Sociedade aceitar e proceder à transferência 
de ações e/ou a oneração e/ou à cessão de 

• 

	

	 direito de preferência à subscrição de ações 
e%u de outros 

valores mobiliários que não respeitar aquilo 
que estiver previsto e regulado em Acordo de 
Acionistas devidamente arquivado. 

o 

B%§*vedadaj emb'são de pa rtes beneficiárias e a 
O°  exLst@ncia des es Rfulos em circulação. 

ARTIGO 31  
A Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, a ser 
conduzida na Càmara de Arbitragem do Mercado 
instituída pela BOVESPA, podendo as partes escolher 
de comum acordo outra cãmara ou centro de 
arbitragem para resolver seus litígios. 

ARTIGO 32:  
Deverão ser disponibilizados aos acionistas, sempre 
que solicitado, na sede da Companhia, contratos com 
partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; 

ARTIGO 33:  
Na hipótese de abertura de seu capital, a Companhia 
obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis 
diferenciados de govemança corporativa. 

WwÂ_nLO .  
MARCEL MARIN RODRIGUES 

Secretário 

r~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONbMICO, CIQNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃd 	 y, 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 	 (~/I  

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA 'CÁDASTRAL COMPLETA . AS INFORMAÇdES DOS QUADROS 'E)ÁPRESA•,`CAPITAL', •ENDEREÇO'; `OBJETO SOCIAL" E 
yiITULARISÓCIOS/DIRETORW REFEREM-SE A SftAÇAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO CIIbASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR , SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER, 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA POOERA SER CONSULTADA NO SITE W W W.JOCESPONUNE .SP.GOV.BR, MEDIANTE 
O CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ÁNTES DE 1.992 , 105 ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA -DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO'(FBR). 

•~O  F.dAPRE$A ,  

OFFICER DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE SIA 

TIPOr SOCIEDADE POR AÇÓES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

'35300138349 18106!1993 05f101201516:57:52 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1410611993 71.702.71610001.89 113.793.965.113 

CrS 1,000.000,00 (UM MILHÃO DE CRUZEIROS) 

ILOGRADOURQ-AV. SANTO AMARO 	 INUMERO- 576 	 1 

(BAIRRO-  VILA NOVA CÓNCEICAO 	 (COMPLEMENTO: 579 SLS.4.E 5 

.,UNICIPIO- SAOPAULO 	 (CEP: 04505.000 	 IUF:SP 

_': ... 
QBJH1 SOClAl, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
SÈRVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA TERCEIROS C'BUREAU" DE SERVIÇOS)- INCLUSIVE'PREPARO DE SOFTWARE PARA 

UTIU7AÇA0, VENDA OU LOCAÇÃO, ASSESSORIA E ANÁLISE DE SISTEMAS 
HOLDING - CONTROLADORAS DE PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, PEÇAS E ACESSÓRIQS'(COMPUTADORES, PERIFÉRICOS, DISQUETES. FITAS 
MÁGNETICAS , DISCOS, ETC.) 

ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPP: 560.466,075.00, RGIRNE: 56550777 • SP, RESIDENTE A RUA. 

HORTENCIAS, 609, APTO. 33, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR OPERACIONAL, 

CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA , NÁCIONALIDADE BRASILEIRA , CPF,  465 .999.607-53, RWNE: 38.  113973, RESIDENTE Á RUA FRANCISCO 

OTAVIANO, 49, APTO.1409, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

Documento Gratuito 	
Página 1 de 31 
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I FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF.066.393368.47, Ft"NE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, 
APTO. 24, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

• o  

• 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC:132.541/93.5 SESSÃO '24ADB/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 68.909 . 100.000 .00 (SESSENTA E OITO BILHOES , NOVECENTOS E NOVE MILHOES, CEM 
MIL CRUZEIROS). CONFORME A.Q.O., DATADA DE 28106(1993. 

INCLUSÃO DE CNPJ 71.702.71&17001.89 

NUM.DOC:145J11=3.9 SESSÃO.17MIPI993 

ÀLTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA $/A. CONFORME 
A.G.E., DATADA DE: 10109119U 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CONSELHEIRO RAMALHO, 726, BELA VISTA , SÃO PAULO - SP, CEP 01325-001-
CÓNFORME À.G.E., DATADA DE: 1010811993. 

NUM.DÓC:171.7UM-0 SESSÃO: 04/11/1993 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISORIO 42999002974 , SITUADA À: AV: RIO BRANCO , 354. SALA 1008 , CENTRO, 
FLORIANOPOUS - SC, COM CAPITAL DESTACADO DE 1.000 ,00 (UM MIL CRUZEIROS REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES! 
2011011993. CONFORME A.R.O.; DATADA DE: 2011011993. 

M.DOC:060.43619a-3 SESSAO:08/0FJ1994 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901610908 , SITUADA Ã: CALCADA COPOS DE LEITE , I6,TERREO, CT. COM . ALPHAVILLE, 
BARUERI - SP, CEP 06453-000 , COM CAPITAL DESTACADO DE 1.000 ,00 (UM MIL CRUZEIROS REAIS ). COM INICIO DAS 
ATIVIDADES:11/04/1994. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1 110 411 99 4. 

NUM.DOC:107.092/95-5 SESSÃ0:10/07/1998 

ELEIÇÃO,REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA . NACIONALIDADE 
BRASILEIRA. CPF: 466.999.607-53, RO/RNE: 38113973- SP, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVUINO, 49, APTO. 1409, RIO DE 
JANEIRO - RJ , COMO DIRETOR PRESIDENTE , ASSINANDO PELA EMPRESA, 

ELL-IÇÃO+REELEIÇAOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIOADE BRASILEIRA, 
CPF: 066 .393.36.8.47, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, APTO . 24;.SA0 PAULO - SP, COMO DIRETOR, 
ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO. NACIONALIDADE 
BRASILEIRA , CPF: 580 .466,076-00 , RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE A RUA HORTENCLAS, 609, APTO .  33, SAO PAULO - SP, 
COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

NUM.DOC:108.868/86s SESSÃ0:08A7119% 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FIANDEIRAS , 375, VILA OLIMPIA , SAO PAULO - SP. CEP 0450.5-002. CONFORME 
A R.D., DATADA DÊ 17/08/1996. 

INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL. Na 113.793.985.113. 

NUM.DOC:153.5T7/98-4 SESSÃO:19/09f19% 

CAPITAL DÁ SEDE ALTERADO PARA $ 97 .784,99 (NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS  'E OITENTA E OUATRO REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1010711996. 

NUM.DOC:166.954/96-2 SESSÃb:1111W1998 

CAPITAL DA 5[-;DE ALTERADO PARA $1.266.757,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS). CONFORME A.Q.E., DATADA DE: 1 610911998. 

NUM.DOC:166JI5~6 SESSÃ0:11M0/1998 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.540.881,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E OUARENTA MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS). CONFORME A.G.E,; DATADA DE: 171091996: 

NUMÀOC:Ó63.282T87-0 SESSÃO: 10A1611997 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $1.x42.000,00 (UM MIUIX0, SEISCENTOS E QUARENTA EDOIS MIL REAIS). CONFORME 

A.G.O.. DATADA DE 3WÓ4it997. 

ELEIÇÃ0MEEL.EIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA , NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 488.999.607-53, RG/RNE: 36113973 - RJ, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIANO.49. APTO. 1409, RIO DE 
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JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. 

F-LEIÇÃOdREELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 068 393.368-47, RGIRNE: 7779542 - SP, RESIDENTÈA AV. RECOUCAS,1490, APTO, 24, SAO PAULA - SP, COMO DIRETOR, 
ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃOIREELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DEANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO. NACIONALIDADE 
BRASILEIRA. CPF: SW.466.07$-00, RGIRNE: 58550777, RESIDENTE A RUA HORTENCIAS. 609, APTO. 33. SAO PAULO - SP, COMO 
DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RGMNE: ~762% - SP; 
RESIDENTE A RUA FLORIDA.1133, APTO. 41, SÃO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E;FINANCEIRO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA. 

NUM.DOC:092.048M73 SESSÃO:23106/7997 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901610908; SITUADA A CALCADA COPOS DE LEITE,16, TERREO, CT. COM , ALPHAVILLE,. 
BARUERI - SP, CEP 08,453.000-, ALTERADO PARA ALAMEDA ARAGUAIA. 122. GALPAO 9, ALPHAVILLE: BARUERI -SP. 
CONFORME A.R.D., DATADA DE, 02/0611997, 

NUhf.000t 2041103/97.4 SESSÃ0:18/12/1997 

'CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.662.017,59 (UM MILHÃO; SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS Mil, DEZESSETE REAIS E 
:CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME A.G.E, DATADA DE: 12112/1997 

NUM.DOC:021.623198.3 SESSÃO. 12~1988 

ARQUIVAMENTO DE A.G.Ó., DATADA DE: 10M1998. APROVACAO DO RELATORIO DA DIRETORIA, DO BALANCO PATRIMONIAL 
E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS CORRESPONDENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.1297. 
APROVACAO DA TRANSFERENCIA DE R$ 31.728.13, PARA A'CONTA DE RESERVA LEGAL. 

NUM.DOC:025.622/983 SESSÃO: 19/02/1998 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 124.736,69 (CENTO E VINTE QUATRO MIL. SETECENTOS 'E TRINTA E SEIS REAIS E 
OITENTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 12A01996. 

NUM.DOC:025.623196-9 SESSAO:19=1998 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA ,$ 2B1201,91 (DUZENTOS É ORENTÀ E UM MIL, DUZENTOS E UM REJAS E "CNTAE.UM  
CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: -13!02/1998. 

NUM.DOC:161IM/98-7 SESSÁ0:28I09H998 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE:'18J08/1998, RATIFICADA A "EELEICAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA SOCIEDADE 

EM A.G.O DATADA DE 30 DE ABRIL DE 1997. 

NUM.DOC:039.257199-0 SESSÃQ:18=1999 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONõMICA / OBJÈTO SOCIAL DA SEDE PARA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIÁLIZADO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR CUSTOMÍZAVEIS, CONSULTORÌA EM TECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO,.CONFOIAME`Á.G.E., DATADA DE: 

1010311999. 

NUM.DOC:061174199-9 $ESSA0:1YJ04PI999 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.007 -53, RGIRNE:38113973 - RJ. RESIDENTE À ~FRANCISCO OTAVIANO, 49, APTO. 1409, RIO DE 

JANEIRO -RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS ÇADASTRAS DE FABIO JOSE CAVANHA GAM. NACIONALIDADE BRASILEIRA; 

CPFc 0W.393.386.47. RWNE7779542 - SP. RESIDENTE A AV, REBOUCAS, 1490, ÀPT0.24. SÃO PAULO - SP, CÒMO DIRETOR.- 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA. CPF: 580.466.078-00, RG/RNE 585&0771 - SP, RESÍDENTE A RUA HORTENCIAS. 609, APTO: 33, SAO PAULO - SP,. 

COMO DIRETOR OPERACIONAL 

IELEIÇAOIREELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN; NACIONALIDADE 

BRASILEIRA. CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 330378290 - SP, RESIOENTE A RUA FLORIDA. 1133. APTO. 41. SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

NUM.DOC:060.906/99-® SESSÃO: 08108/1999 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 318.544,03 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL. OUINF jENTO_ S E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E TRES CENTAVOS). CONFORME A.Q.E., DATADA DE: 30104/1999. 
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INCORPORAÇÃO DE NIRE 35214970816.. 

NÚIII.DOG:152.958!99-0 SESSÃO: Oero QW 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PÁRA RUA GAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAOUARA SAO PAULO - SP. CONFORME 
A.d.E., DATADA DE: 3110611999. 

NUM.DOC:071.262/00.1 SESSÃO., 19M4/2000 

CAPITAL DA - SEDE ALTERADO PARA 5 6.021129,01 (SEIS MILHOES, VINTE UM MIL, CENTO E VINTE NOVE REAIS E UM 
CÈNTAVO): CONFORMEA.G.O.lA.f1.E.. DATADA DE- 31!0312000. 

ELEIÇi10/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARK) GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 488.999.807 53, RGIRNE: 38113973 =RJ, RESIDENTE A RUA: FRANCISCO OTAVIANO.49,. APTO. 1409, RIO DE 
JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE: 

ELEIÇÃO/AEELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 066.393.368.47, ROJ F; 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. GAL VALDOMIRO DE UMA. 8330. SAO PAULO - SP, COMO 
DIRETOR. 

DESTITUIÇÃO/RENONCIA DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 580.486.07B-00; 
RGJRNE"58550777 - SP, RESIDENTE A RUA HORTENCIAS. 609, APTO.'33, SAO PAULO - SP; COMO DIRETOR OPERACIONAL 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITASSPIE~1, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA. CPF: 298.132127-72, RGIRNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A AV: GAL VALDOMIRO. DE LIMA, 833, SÃO PAULO -

' SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.: 

"UM.DOC:138.282ro0-8' SESSÃ0:2S107(2000 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902350675, SITUADA A: RUA LIBERO BADARO, 1115. VI- PAULICEI.4, SAO BERNARDO DO CAMPO 
'SM CEP 09881MÜ: COM INICIO DAS ATIVIDADES: 03/07/2000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 03x07/2000. 

NUM.DOC:194.2~3 SESSÃ0:19/1012000 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D.. DATADA DE. 21ro812000. DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS DOS DIRETORES 

.AUTORIZAR A OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S.A. A FIRMAR QUAISQUER TIPOS DE ~RATOS 
COM O RANÇO SAFRA S.A. EOUTRAS INSTITUIÇOES FINANCEIRAS. ESPECIALMENTE (MAS.NAO SE LIMITANDO A) 
CONTRATOS DE MUTUO. ATE O VALOR-LIMITE ESPECIFICADO NO CONTRATO POR OPERACAO, FICANDO'A SOCIEDADE 
AUTORIZADA TAMBEM A PRESTAR GARANTIAS NECESSARIASAOS REFERIDOS CONTRATOS, ESPECIALMENTE.CAUCAO DE 

TITULOS. DIREITOS CREDITORIOS; CHEQUES E APUCACOES FINANCEIRAS, 

NUM.DOC:021.967N01-0 SESSÃ0:0210912001 

ALTÉRAÇÃÕ DA ATIVIDADE ECONOMICA /OBJETO SOCIAL DÁ SEDE PARA HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS. 
CONFORME A.G.E., DATADA DE: 1191212000. 

NUM.DOC:030.863 -6 SESSÃ0:16/02/2001 

ABERTURA DE FILAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.71610 0 04-21, SITUADA A: RODOVIA CASTELO BRANCOKM 32 05 A. 

. AAMAZEM E. BARU_ ERI = SP, CEP 08408-800. COM  INICIO DAS ATIVIDADES:13ro2120O1, CONFORME AG.E., DATADA DEs 

13/0212007. 

NUM.DOC:05&743/017 SESSÃO:0310412001 

ENDËREÇODA FILAL NIRE 35902418776. CNPJ 71.702.7i81b004-21, SITUADA A RODOVIA CASTELO BRANCO KM. 34 
SL05lARMAZ.E, BARUERI • SP, CEP 06406-9Ò0. ALTERADO PARA ROD CASTELO BRANCOKM 32ARMAZEM E, 'SN, S ASALA O5, 
BARUERI - SP; CEP 06406-900. CONFORME A:O.E., DATADA DE:26rb3/2001. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902350875. SITUADA A RUA LIBERO BADARO. 1115, VL PAUUÇEIA, SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP, CEP 09881.600. CONFORME AG.E., DATADA DE. 26!03!2001. 

ELEIÇÃOIREELEIÇÃO1A1TERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 468.999.60753, RGIRNE: 36113973 - RJ, RESIDENTE A RUA FRANCISCO OTAVIA_NO, 49, APTO. 1409. RIO DE 

JANEIRO-RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE; 

ELEIÇÃOMF-ELEIÇÃWALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA. NACIONAUDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066.393.36847, RG/RNE: 7779542 - SP, RESIDENTE AAV. GAL VALDOMIRO DE LIMA, 8330, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF; 29&132127-72, RG/RNE:335376290 - SP, RESIDENTE A AV. GAL VALDOMIRO DE LIMA. 833, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902350675, SITUADA A RUA UBERO BADARO, 1115, VL PAULICEIA. SAO BERNARDO DO 
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CAMPO-SP.,CEP 09881-000: CONFORMEAG.OJA.G.E., DATADADE:2MY2001. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.718+0004.21, SITUADA A ROD CASTELO BRMCOKM 32ARMAZEM E, SN. 
5 A SALA 05, BARUERI -"SP, CEP08408-900. ALTERADO PARA RODOVIA CASTELO BRANCO KM. 32, SLWARMAZ.E, BARUERI -
SP, CEP 06406-900. CONFORME A.G.O./A.G.E.. DATADA DE: 26,r)32001. 

NUM.DOC:076A93/01-2 SESSÃ0:27/04/2001 

A OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA LIDA. COM  SEDE A AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 8M, -.SAO 
PAULO, SP COM CNPJ N.71702716/0001" E IE N.113793965113. ESTA DEVIDAMENTE CREDENCIADA COM EXCLUSIVIDADE 
PARA OPERECIONAR O CONTRATO OISTRIBUITOR AGREEMENT, EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

NUM.DOC:115278/01-0 SESSÃO:25N6l2001 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901610908, SITUADA A ALAMEDA ARAGUAIA, 122, GALPAO 9, ALPHAVILLE, BARUERI - SP. 

ALTERADO PARA ALAMEDA ARAGúÃI, •122; GALPAO S, BARUERI - SP, CEP 06455-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 
01!06/2001. 

ELEIÇAO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAM DE CARLOSMARIO GOMES DE ALMEIDA NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF.'468.999.807S3, RGiRNE: 38113973, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DÉ UMA, 833: SÃO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE 

ELEIÇAO/REELEIÇÃO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA •GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. 
CPF: 068.393.368.47. RG/RNE:•7779542. RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMiRO DE LIMA; 833; "0 PAULO - SP, COMO 
DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDÁDE 
BRASILEIRA, CPF. 298.132.127-72. RG/RNE: 335376290 - SP, RESIDENTE A AV: GAL VALDOMIRO DE UMA. 633. SAO PAULO -
SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.468.078-00, RG/RNE: 56550777- SP, 
RESIDENTE A RUA CARAVELAS, 198, APTO. 22. SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR. 

NUM,DOC:23T.969/01-4 SESSAO:?,8M1/2001 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PRÒVISORIO 33999062708, SITUADA A:•AVENIDA RIO BRANCO, 45.26ANDrSL.263, CENTRO. RIO DE 
JANEIRO - RJ, CEP É090.003, COM CAPITAL DESTACADO DE 100,00 (CEM REAIS). COM INICIO DAS ATMIJADEB: 2s/i CVZÓ01. 

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 25/1012001. 

NUM.DOC! 078.524f02-0 SESSÃ0:19/0N2002 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAÌS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA. CPF: 468_ .999.807-53, RG/RNE! 38113973. RESIDENTE A RUA FRANCISCO OT`AVIANO, A9, APTO. 1409, RIO DE 
JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE- 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERÁÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAJA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 066,393.368.47, RG/RNE7779542, RESIDENTE A AV. GAL. VALDOMIRO DE LIMA. 933, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR: 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72, RG/RNE: 335378M RESIDENTE A AV. GAL VALDOMIRO DE UMA, 833, SÃO PAULO - SP, 
GOMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 5IM :466,078-00.'RGIRNE 56550777, 

RESIDENTE A RUA ESCOCIA, 63, BARUERI - SP. COMO DIRETOR 

NUM.DOC:108.786M-0 SESSÃO-2á5/2002 

fLEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS MARIO GOMES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA..CPF: 466.999.607-53, RG/RNE: 38113973 - RJ, RESIDENTE Ã AV-GENERAL VALDÒMIRO DE UMA, 833. JABAOUARA, 
5A0 PAULO-SP, CEP 04344.070, COMO DIRETOR. 

•ELEIÇAOIREELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
jCPF.086.393.388.47,.RG/RNt: 7779542 - SP, RESIDENTE A AV, GAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SÃO PAULA - SP, 

CEP 04344-070, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇAO/REELEIÇAWALTERAÇÃO Dos DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132127.72, RG/RNE: 335376290 - SP. RESIDENTE  AV, GAL VALDOMIRO DE UMA, 833, 'SAO PAULO -
SP, CEP 04344.070, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO?ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 560,466.078-00, ~c 56550777 - SP, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, 

JABAQUARA, SAO PAULO-SP. CEP 04344-070, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

NUM.DOC:193.112112.4 SESSIM- O /092002 
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ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418776, CNPJ 71.702.718/0004.21, SITUADA A RODOVIA CASTELO BRANCO KM. 32, 
SL05/ARMALE. BARUERI - SP, CEP 06406-900. ALTERADO PARA RODOVIA CASTELO BRANCOKM 31, EST.DO  ICAI. JARDIM 
BELVAL, BARUERI -SP, CEP 06421-400, CONFORME A,R.D., DATADA DE:'31/07/2002. 

NUMAOC:077~93-2 SESSÃO:23/04l2003 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 23/0412003. APROVAR O 0~-  CO PATRIMONIAL RELATIVO A DEZEMBRO DE 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PABIO JOSE CAVÀNHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 086.393.368.47, RO/RNE: 7779542. SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS, 1490, SAO PAULO - SP. COMO DIRETOR 
PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL: 

ELEIÇÃO/REEL.EIÇAD/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 296:132127.72, RWNE! 335375290 - SP, RESIDENTE A RUA FLORIDA, 113$ SAO PAULO; SP, COMO 
DIRETOWADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÁO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA CPF: 580.466.078-00; RGIRNE: 56550777, RESIDENTE A RUA ESCOCIA, 53, BARUERI. SP, COMO DIRETOR 
OPERACIONAL, 

ARQUIVAMENTO DE A-0.0., DATADA DE: 0410412003. APROVAR O BALANCO PATRIMONIAL RELATIVO A DEZEMBRO DE 2002 

NUM.DOC:125.31~ SESSA0:26/O6003 

ARQUIVAMENTO DE A.13.0.. DATADA DE:10~. 0 ACIONISTA CARLOS MARIO G. DE ALMEIDA, CEDE E TRANSFERE SUAS 
IRES ACOES PREFERENCIAIS SENDO UMA PARA CADA ACIONISTA: FÁBIO JOSE CAVANHA áAIA, ANTONIO MARIANO SILVA 
GORDINHO E HÕBERTO FREITAS SPIELMANN. 

.JM.DOC:228.29~ -SESSÃO: 16n0~ 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901610908, SITUADA A ALAMEDA ARAGUAI,122, GALPAO 6. BAROERI - SP, CEP 06455.000. 
CONFORME A.G.O., DATADA DE: 3040912003, 

NUM.DOC- 127.70WW-3 SESSÃO. 1 . 9 V2004 

ARQUIVAMENTO DE CERTIDÃO. 

CERTIFICA MAIS, QUÈ DOCUMENTOS DEVIDAMENTE FIRMADOSEM NOSSO PODER ATESTAM QUE'A A EMPRESA A OFFICER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A, E UNICA DISTRIBUIDORA NO BRASIL DA EMPRESA THE SCO GOUP 
INC., AUTORIZADA A COMERCIALIZAR EM TODO TERRITORIO NACIONAL OS PROGRAMAS PARA COMPUTADORES. 

NUM.DOC:144.064104-8 SESSÃO:2W032004 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 066,393.368-47, RG/RNE 7779542, RESIDENTE A AV. RESOUCAS, 1490,.SAO PAULO- SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE E 
DIRETOR COMERCIAL. 

ELEIÇAO/REF,LEIÇÃO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 

;PRASILEIRA, CPF: 298.132, 127.72, RGIRNE- 335378290, RESIDENTE K RUA FLORIDA, t 133, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR 

'ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, 

ELEIÇAQIREELEIÇÃO/ALTERAÇAO . DO$ DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA: CPF: 580.486..078-00, RWRNE: 56550777. RESIDENTE A RUA ESCOCIA, W. BARUERI - SP. COMO DIRETOR 

OPERACIONAL 

NUM.DOC:.146.321/04-2 SESSÃO:31/03P2004 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 221032004. DELIBERAM AUTORIZAR A OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA S/A A FOFIRMAR QUAISQUER TIPOS DE CONTRATOS COM QUALQUER INSTITUTICOES FINANCEIRAS 

.ESPECIALMENTE CONTRATO MUTUO, ATE 0 VALOR-LIMITE DE R$10.000.00 POR OPERACAO. 

NUNLDOC:439.388104-1 SESSÃO: 1411W2004 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 27109.+2004. FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS DOS DIRETORES A 

'OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA SIA, A FIRMAR QUAIOUER TIPO DE CONTRATOS COM 
QVAIQUERINSTITUICOES FINANCEIRAS, ESPECIALMENTE (MAS NAO SE LIMITANDO A) CONTRATOS DE MUTUO E 

RESPECTIVAS NOTAS PROMISSORIAS, ATE 0 VALOR LIMITE DE Rb 5.000.00000. 

NUM.DOC:089.840/OS-7 SESSÃO: 22/03Y2005 

JEÇFIÇÃO1REELEIÇáCIALTERAÇM DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAÍA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

'.CPF 068.393-30847, RG/RNE; 7779542 - SP, RESIDENTE A AV. REBOUCAS,1490, SAO PAULO. - SP, COMO DIRETOR 

PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL 

ELEIÇÃO/REELEIÇAOIALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DF ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 
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BRASILEIRA , CPF: 286 .132.127-72, RGIRNE: 335376290-SP, RESIDENTE Ã RUA FLORIDA. 1133. SAO PAULO ~ SP,,COMO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE AN1 'ONI0 MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 580.488.078 O . RG/RNE: 56550777 - SP, RESIDENTE 'À RUA ESCOCIA, 83, BARUERI - SP, COMO DIRETOR 
OPERACIONAL. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O.. DATADA DE:16 /03/2005. DELIBERACOES : APROVAR O RELATORIO DA DIRETORIA , O BALANCO 
PATRIMONIAL E AS DEMAIS OEMONSTRACOS FINANCEIRAS. APROVAR A MANUTENCAO DO LUCRO ACUMULADO APURADO 
EM SUA CONTA ESPECIFICA NA CONTABILIDADE , DESTA FORMA NAO SENDO DISTRIBUIDO DIVIDENDOS , NEM EFETUADO 0 
PAGAMENTO DE GRATIFICACAO AOS ADMINISTRADORESt APROVAR O INVESTIMENTO PARA AUMENTO DE CAPITAL NA 
EMPRESA CONTROLADORA DIFERENCIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA . NO VALOR DE R$ 1.899 .682,00 

NUM.DW-09376 ~-0 SESSAD: 30103Y2008 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212004. 

EMPRESAS'& NEGÕCIOS, DE 18f03/2005. 

NUM.DOC:098.70 M-3 SESSA0:3W03/2006 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO 31/12P2004. 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1803/2005. 

NUM.DOC:130.740/05.6 SESSA0:09106/2006 

ARQUIVAMENTO DE A.G .M, DATADA DE : 26+b312005. DELIBERACOES : TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE DE 298 .407 ACOES 
ORDINARIAS E 5.284 ACOES PREFERENCIAIS PERTENCENTES A UNISEL HOLDINGS SIA; UNISEL INVESIONES S/A 

NUM.DOC:200.718105.8 SESSA0:11107MW 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418778, CNPJ 71.702.716/0004=21, SITUADA A RODOVIA CASTELO BRANCOKM 31, EST.DO  
ICAI, JARDIM BELVAL . BARUERI - SP, CEP 06421400. ALTERADO PARA AV TAMBORE. 1000 , BL 2 ÁREA 4 , TAMBORE BARUERI -
SP, CEP 0~000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 07107/2005. 

NUM.DOC:313.083/06.8 SESSAO:1&nlr~ 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 15.021.109,01 (QUINZE MILHÕES, VINTE UM MIL. CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E 
UM CENTAVO). CONFORME A.G.O., DATADA DE10/1112005: 

NUM.DOC:352.954105.0 SESSÃO: W/12f20o6 

D.O.E. (OTÁRIO OFICIAL DO ESTADO). DE 25111PL005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM.,1811172005.. 

N1119.h15M 3WAI5 /063 SESSÃO: 02/12!2008 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2 511 1/20 0 5. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 10111/2005. 

NUM.DOC:064.87110e-9 SESSA0:03PO:V2008 

BALANCO PATRIMONIAL FINDO EM 31/12/2004 E 2005. 

EMPRESAS á NEGOCIOS. DE 20102J20o6. 

NUM.DOC:064.~15-2 SESSA0:0310312006 

BALANCO PATRIMONIAL FINDO EM 31/1212004 E 2005. 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 18102/2008. 

NUM.DOC:079.265106-1 SESSA0:2110312006 

ARQUIVAMENTO DE A.G .0.IA.13,15—DATAOADE: OBM3/2006, DEUüERACOEB ; APROVAR O RELATORIO DA DIRETORIA, O 

BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS . RELATIVAS AOS ATOS E CONTAS DA 
ADMINISTRACAO CORRESPONDENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DO MES DE DEZEMBRO DE 2005. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA; NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF:.086.393.388.47, RGIRNE: 7.779.542- SP, RESIDENTE A AV GENERAL'VALDOMIRO DE LIMA, t133; JABAQUARA, SÃO PAULO -

SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL: 

ELEIÇACVREELEIÇAOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS'SPIELMANN, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72. RGJRNE: 33.537.629.0 - SP, RESIDENTE A AV GENERAL VALIDO MIRO DE LIMA, 833. 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO,. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO /ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO . NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 500.488.070001 RG/RNE: 5.655.077-7 - SP, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIR0 DE UMA, a33, 
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JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ABERTURA DE FILIAL MIRE PROVISÓRIO 31999098554, SITUADA A: RUA JOÀÓ MENDES. 57. SALA 08; CENTRO, EXTREMA - MG, 
CEP 37640.000. COM  INICIO DAS ATIVIbADES : 06103f2005 . CONFORME A,G.OJA . G.E., DATADA DÉ: 06l03/20061 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999098571 , SITUADA À RUA JOÃO MANDES , 57. SALA 08 . CENTRO, EXTREMA - MG, 
CEP 37640.000. CONFORME A.G.OJA•G.E., DATADA DE: 08/03!2008. 

NUM.DOC:118.941V08-0 SESSÃ0:28/0ÕM008 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 15.141.129.01 (QUINZE MILHOES. CENTO E OUARENTA E UM MIL, CENTO E VINTE NOVE 
REAIS E UM CENTAVO). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 14112/2005.   

ARQUIVAMENTO DE A.G .E., DATADA DE,  14/12/2005.0 CANCELAMENTO DOS BOLETINS DE ~CRICAO DE AMES DA ATA 
DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA COMPANHIA EM SUBSTITUICAO AOS BOLETINS CANCELADOS : E RETIFICACAO 
DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:327.651108.5 SESSÃ0:13/1212008 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 42$99002974, SITUADA A AV. RIO BRANCO, 354, SALA 1008, CENTRO, 
FLORIANOPOUS - SC. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 13!11/2006. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999098554 , SITUADA A RUA JOÃO MENDES , 57, SALA 08 , CENTRO , EXTREMA 
• MG, CEP 3764~0. CONFORME A.G.E, DATADA DE: 1311  12 00 8. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71302.716~93.'SITUADA A: RODOVIA BR 101 KM Z80, SALA 10, PORTO 

ENGENHO RANGE, CARIACICA - ES, CEP 29158-000, CONFORME A.G.E., DATADA DE; 1311 12006, 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903220180. SITUADA Ã: BRICKELL AVENUE; 2320, MIAMÇ COM CAPITAL DESTACADO DE 10,000,00 

(DEZ MIL REAIS), COM INICIO DAS ATIVIDADES : 131112006. CONFORME A.G.E., DATADA DE. 1311112008. 

B.A. =1.066.274/07.8. DE 13!12!2006: FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRÉ PARA FILIAL DE OUTRO PAIS,.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA : EM 02!0412007 . DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA , FACE A ATRIBUICAO DO NIRE FILIAL 
N. 35903220180, MANTIDO O ARQUIVAMENTO- 

NUM.DOC:051,157/07-0 SESSÃO:23ro212007 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FÁBIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 066.393,366.47, RGIRNE7779542. RESIDENTE 11 AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833. JABAQUARA, SAO PAULO • SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL 

'ELEIÇÃOIREELEIÇÃOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN , NACIONALIDADE 
'.BRASILEIRA, CPF: 298 . 132.127-72, RG/RNE . 33537829-0, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA , 833; JABAQUARA, 
SÃO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO , NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 580.46078-00, RG/RNE: 5655017-7. RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 633, JABAQUARA, 

SAO PAULO-SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL, 

NUM.DOC:,110.4811W-9 SESSÃO:09R1HW 

. 	 EMPRESAS 8 NEGOCIOS. DE 09!022007, 

NUM.DOC:110.487/07-2 SESSÃO: 09~007 

D.O. E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/02!2007, 

NUM.DOC:110.488f07-5 SESS O! OW0N2007 

D.O.E.'(DIARIO OFICIAL DO ESTADO); DE 22/03/2007. PUBLICOU ATA: A.G.OJA,O.E. EM; 12102/2007. 

NUM.DOC:110.489M7=o 9ESSA0:Oafo4f2007 

NEGOCIO$ 8 EMPRESAS, DE 2210312007. PUBLICOU ATA: AG •0./A.G.E: EM >12102/Z007. 

NUM.DOC:286.350/074 SESSÃ0:13107f2007 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999052387 , SITUADA À: AV.DAS INDUSTRIAS , 369, SI- 10, ANCH )ETA, PORTO 
ALEGRE- RS, CEP 90200-290. CONFORME A.G.E.. DATADA DE: 21106N2007. 

NUM.DOC: 261.8~-8 SESSÃO: 24W 2007 

ARQUIVAMENTO DE A.R .D., DATADA DE: 10107~7 , DEUBERAOOES : A COMPANHIA ESTA AUTORIZADA•A FIRMAR 
QUAISQUER TIPOS DE CONTRATOS COM QUALQUER INSTITUICOES FINANCEIRAS, ESPECIFICAMENTE, MAS NAO SE 

LIMITANDO A. CONTRATOS DE MUTUO ERESPECTIVAS NOTAS PROMISSORIAS; ATÉ -0 VALOR DE R$ 50.000.000,00. POR 

CONTRATO- 
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NUM-DOC:296.27=74 SESSÃ0:08108P2007 

ABÉRTURA DE FILIAL NIRE 35983273992 , CNPJ 71 .702.71!310007.74 , SITUADA A : RODOVIA ANHANGVÉRA KM 37 LADO DlREfTO, 
BL10111 AREM, JORDANESIA, CAJAMAR - SP. CONFORME A.G.E., DATADA DE 0210872007. 

NUM.DOC:382.179107.9 SESSÃO:16ha2007 

ARQUIVAMENTO DE A.G .E.. DATADA DE 14!09/2007- DFLIBERAOOES : RESTAM RATIFICADOS TODOS OS ATOS PRATICADOS 
PELA QUE CONCERNEM A ASSINATURA DE QAISQUER TIPOS DE CONTRATOS COM QUAISQUER INSTITUICOES 
FINANCEIRAS ; RESTAM TAMBÉM RATIFICADOS OS ATOS OUE SE REFEREM A CONCESSAO DE EMPRESTIMO ATE 0 VALOR 
DE R$ 50.000.000,00 

NUM.DOC:045.766108-3 SESSÃO: 07102/2008 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902418770 ; CNPJ 71.702 .718fOD04-21, SITUADA A AV TAMBORE.1000, BL 2 ÁREA 4, TAMBOR1 , 
BARUERI - SP. CEP 06460-000. ALTERADO PARA AV GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 
04344-070: CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2310112008. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
1NTERNET. TREINAMENTO EM INFORMÁTICA , REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 2310112008. 

SEDE TRANSFERIDA PARA VITORIA, ES, A RUA PADRE GUILHERME PORTER ,1 08 - PRIMEIRO PAV:. NAZARETH . 29041-250, 
NIRE PROVISóRiO 32393000148. CONFORME A,G.E., DATADA DE: 23/0112008. 

1M.DOC:058.277108-0 SESSÃO:2d011t00S 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO). DE 15102/2 0 08. 

NUM.DOC:068.27~ SESSA0:20/02 OU 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 1ãb 	B.,  

NUM.00Ci %8~ SESSÃO: 22102/2008 

BA.-:1.050 .597/08-6. DE 2à2!2008 . FUNDAMENTO : ARQUIVAMENTO POSTERIOR A INATIVACAOPOIS A SEDE ENCONTRA-SE 
TRANSFERIDA NO ARQUIVAMENTO N. 45.7661083 D£ 07/02!2008. 

PARECER 00(A) ASSESSORIA: EM 0 811 0120 08. DETERMINO 0 CANCELAMENTO'EX•OFFICIO' DO ARQUIVAMENTO N.W.335108-
5, POIS O ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ' ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA ENCONTRÀSE IRREGULAR, 
DADA A TRANSFERENCIA DA SEDE DA SOCIEDADE EMPRESARW INTERESSADA PARA OUTRA UNIDADE FEDERATIVA, 

OCORRIDA EM 07rU2/2008. INDEPENDENTEMENTE DÁ NOTIFICAGAO DAINTERESSAOA , TENDO EM VISTA QUE ESTAO 
ACOSTADAS AOS AUTOS 2 VIAS ORIGINAIS DO DOCUMENTO A SER CANCELADO E DECLARACAO DE EXTRAVIO 
DEVIDAMENTE AUTENTICADA. 0 E. PLENARIO , EM SESSÃO DE 161100, TOMOU CIENCIA DA R. AECISAO DO SR . PRESIDENTE 
QUE DETERMINOU 0 CANCELAMENTO 'EX-OFFICIO " DO AROUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA. POIS 
SE ENCONTRA IRREGULAR DADA A`TRANSFERENCIA DA SEDE DA INTERESSADA PARA  OUTRA SEDE DA INTERESSADA, 
TENDO EM VISTA QUE ESTAO ACOSTADAS AOS AUTOS 02 V IAS DO DOCUMENTO A SER CANCELADO, 'E DECLARACAO DE 
EXTRAVIO DEVIDAMENTE AUTENTICADA . POR FIM , DETERMINOU A REMESSA AO SETOR COMPETENTE PARA 
PROVIDENCIAR 0 CANCELAMENTO DEVIDO , A ANOTACAO NA FICHA CADASTRAL DA INTERESSADA, BEM COMO O 
SANEAMENTO DO B.A. N, 10505921086.. 

NUM.DOC:398 ffl8.9 SESSÃ0:2111112009 

SEDE TRANSFERIDA DE OUTRO ESTADO: ES, NIRE 32300030122. 

B.A. - i.OSi.988/08-5. DE 2 111 1120 08, FUNDAMENTO: NIRE ATRIBUIDO INDEVIDAMENTE. POIS A EMPRESA JÁ POSSUI NIRE 

.35300138349. 

PARECER DA ASSESSORIA : EM 0911272008, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA NIRE ATRIBUIDO INDEVIDAMENTE 
CANCELADO POIS A EMPRESA J  TEM NIRE 35300138349. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO. 

NUM.DOC:411297108.9 SESSÃO:1911W008 

ELEIÇÁOIREELEIÇÃO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA ' GAIA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 086 .393.36847 . RGIRNE : 7779542. RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA , 833, JÁBAÒUARA , SAO PAULO -SP, 
COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇAOIREELEIÇÃOlALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO , SILVA , NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 580.460.07800, RffNE; 56550777. RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA. 833. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO0CELEIÇAO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN , NACIONALIDADE 
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BRASILEIRA, CPF: 298,132,127.72, RGlRN . 335376290, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 633, JABAQUARA, 
SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, ASSINANDO PELA EMPRESA: 

NUM.DOC: 411,298/08.2 SESSA0ì 19/12/2008 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902418778, CNPJ 71,702.7101000421, SITUADA A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 
JABAQUARA. SAO PAULO - SP, CEP 04344-070. CONFORME A.G.E_, DATADA DE: 25106?2 . 

NUM.DÓC:411.298/08-6 SESSÃO:19/1212006 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E, DATADA DE; ~008. DELIBERACOES: APROVARA COMPRA NA BOLSA DE VALORES DE SAO 
PAULO. BOVESPA DE ATE $.000.000 DE ACOES ORDINARIAS DE EMISSÃO DA IDEIASNET S.A., MEDIANTE A UTILIZACAO DE 
RESERVAS. A OPERACAO OCORRERA ATRAVES DA INTERMEDIACAO DAS SEGUINTES INSTITUICOES FINANCEIRAS: ITAU 

-CORRETORA DE VALORES S.A:, BRADESCO S.A. C.T.V.M., E BB GESTAO DE RECURSOS - D.T.V.M. S.A. 

NUM.DOC:411:300l08$ SESSÃO:1911312Ó09 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35803543752, SITUADA À AV ALEXANDRE MACKENZIE, 141, BOX.15, JAGUARE; SAO PAULO - SP, 
CEP 05322000. CONFORME A.G.E.. DATADA DE: 20101V2008. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.716/000693, SITUADA A RODOVIA BR 101 KM 280, SALA 10, PORTO 
ENGENHO RANGE, CARIACICA - ES, CEP 29158.000. ALTERADO PARA RUA PADRE GUILHERME POTER,109, 1. PAVIMENTO, 
NAZARETH, VITORIA - ES. CEP 29042-250. CONFORME A,G.E., DATADA DE: 2000912008. 

NUM.DOC:037.384/08•p SESSÃO- 2á1=0 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 20112/2008. DELIBERACOES: FOI AUTORaMO A OFFtCER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE INFORMATICA SÃ. ADQUIRIR 384.820 ACOES ORDINARIAS E 3.8%ACOES PREFERENCIAIS DA EMPRESA I-
LOGISTICA SISTEMAS DE DISTRIBUICAO S.A., DE PROPRIEDADE DA EMPRESA MEIASVENTURES PAFITICIPACCES LTDÁ. 

SESSÃ0:12/03f2009 

EM: 1270312009, SUBSTITUIDO O NIRE PROVISORIO: 32999017019 POR NIRE: 32900344551. 

NUM.DOC:099.946f099 SESSÃO: 1710312009 

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL 

ELEIÇAOIREELEIÇÃOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADÁSTRAIS DE FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF, 068.39136947, ROtRNE: 7779542, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE UMA. 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 
COMO DIRETOR PRESIDENTE, 

ELEIÇÃCVREELEIÇAOMALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MARIANO SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 560.466.078-OQ RGIFtNE: 56550777, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, ~AGUARA, SAO PAULO • SP, 
COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA;  CPF: 298:132.127.72, RWRNE 335378290, RESIDENTE A AV GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, 

SAO PAULO-SP, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO EFINANCÉIRO. 

NUM.DOC:101.246/09-2 SESSÃO: i1V03/2009 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 1010312009, 

B,A, =1:050.809109.9. DE 19/0312009. FUNDAMENTO: FALTA DATA DE PERFURAC/1Ò NO REQUÉRIMENTd.. 

PÁRECER DO(A) ASSESSORIA EM 28/062009. DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, FEITO A PERFURACAO COM A DATA 
DE 191032009, MANTENHASE•O ARQUIVAMENTO.. 

NUM.DOC:101.247/09.8 .SESSÃ0:19/0312009 

'EMPRESAS E NEOOCI08, DE 140312009. 

NUM.DOC:204547p90 SESSX0:140612003 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35903274000, SITUADA A RODOVIA ANHANGUERA KM 37, LADO DIREITO. B!1011 t AREA4, JORDANESIA, 

CAJAMAR-SP. 

INCORPORAÇÃO ÚÈ NIRE 35300177347. NIRE 35300178335. 

NUM.DOC:353.473M0-1 SESSÃO:11/09i2009 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 42999073391, SITUADA À. RODOVIA DUQUE DE CAXIAS, SIN. SI- Ot, KM 2,5, SAO 

FRANCISCO DO SUL - SC, CEP 89240~. CONFORME AG.OJA,G.E, DATADA DE: 1210?J2008, 

NUMMOC:429.501W4 SESSÃ0:05M1/2009 
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ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 3010A2009. DELIBERACOES: APROVARAM A CONVERSAO DA.TOTAUDgDE DAS ACOES 
PREFERENCIAIS DA COMPANHIA EM ACOES ORDINARIAS, NA PROPORCAO DE UMA ACAO ORDINARIA PARA CADA ACAO 
PREFERENCIAL, RESPEITANDO 	DIREITO DE RETIRADA DOS ACIONISTAS DETENTORES DE - ACOES PREFERENCIAIS NOS' 
TERMOS DO ART. 137.1 DA LEI N. 6.4006. 

NUM,DOC:429.503/09-0 	SESSÃO:05111r2009 

ELEITO LUIS ALBERTO MONTEIRO LOBATO REATEGUI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001,146.117-93, RGIRNE: 
081438582, RESIDENTE À RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572.401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO, 

ELEITO RODIN SPIELMANN DE.SA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 021.529.807-919. Ft"NE : 389815 , RESIDENTE A RUA 
VISCONDE DÉ PIRADA, 572, 401- PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 057,137.39787, RGIRNE: V31 0807C. 
RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA. 572.401 -PARTE, IPANEMA'- RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

HUM.DOC:433.78610&7 	SESSÃO: 12/ IMM 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E.; DATADA DE: 0 011120 09. ABERTURA DE FILIAL NO PARANA 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999105896, CNPJ 71.702.71810010.70; SITUADA A: -  RUA ROCHA POMBO, 2561. M. 28, 
S.C. 3; SÁO JO$EDOS PINHAIS - PR. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 04111/2009. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 04!1112009. 

NUM.DO02;113.638110.3 	SESSÀO: 01/04/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.O., DATADA DE. 31112/2009. REFERENTE AO BALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009. 

D.O.E. (DIARIO ÓFICIAL DO ESTADO), DE 23103/2010.OBS: REGISTRO DE BALANCO PATRIMONIAL REFERENTE A 2009 E2008.  

NUM.DOC:113A39110.7 	SESSAO:01l0412010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.O.. DATADA DE: 3111212009. REFERENTE AO BALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009. 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 23+0312010, OBS: REGISTRO DE BALANCO PATRIMONIAL REFERENTE A 2009 E 2008. 

NUM.DOC; 201.343110.1 ' SESSÃO: 14/06/2010  

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 29io4/ 	OL DEUBÉRACOES: OS CONSELHEIRW PJiRÒVÁRÃM, QUE, IRAO 
SUBMETER A ASSEMBLEIA GERAL A PRÕFÓSTÁ DE DISTRIBUIR 'JUROS SOBRE b CAPITAL PROPãIO REFERENTE AO 
PERIODO DE 2009. 

NUM.DOC:201.3441105 	SESSÃO: 1410 Mtõ 

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL 

ELEIÇAGVREELEIÇAO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ALBERTO.MONTEIRO LOBATO REATEQUI, 
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.148:11793, RG/RNE: 081438582, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572.401 - 
PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE RODIN SPIELMANN DE SA . DOCUMENTO: 02152960793; RGIRNE: 84815, CPF; 021:529.607.93, SITUADA A RUA 

VISCONDE DE PIRAJA, 572,401  -  PARTE, IPANEMA -  RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇAO OOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 057.137.397.67, RGIRNE; V3/0B07C. RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRATA, 572.401 - PARTE, IPANEMA - 
RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SABRINA DA ROCHA JUHASZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

'CPF: 086:764.68702, RESIDENTE À RUA.VISCONDE DE PIRADA, 572, 4 ANDAR, PIRADA, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO.: 

NUM.DOC:201345/10.9 	SESSÃ0:14108rt010 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ALBERTO,MONTERO LOBATO REATEGUI, 
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001. 140:117-93, RQ/RNE: 081438582, RESIDENTE A RUA VISCONDE DEPIRAJA,572."401 - 
PARTE. IPANEMA - RJ, COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE RODIN SPIELMANN DE SA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 021.529.60793, RWNE: 89815, RESIDENTE  

RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572, 401 - PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS. DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE~, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 057.137.397$7, RGARNE:V310807C: RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA ;  572, 401 - PARTE, IPANEMA - 
RJ, COMO VICE-PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE SABRINA DA ROCHA JUHASZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 088.764.13B7-02, RESIDENTE A RUA 
VISCONDE, DE  PIRADA, 572,4 ANDAR . PIRAJA, IPANEMA- RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, 
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ELEITO FABIO JOSE CAVANNA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF; 066 .39336647. R"NE: 7779542, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA , 833, JABAQUARA , SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEITO ANTONIO MARMO SILVA GORDINHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 560.466.078.01), RG/RNE: 56550777, 
RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE UMA , B33. JABAOUARA , SAO PAULO - SP, C-6m0  VICE-PRESIDENTE E 
t) IRETOR,(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS) 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN , NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF': 298 . 132:127-72. RGÍRNE: 3353782gD , RESIDENTE 
, A AV.`VALDOMIRO DE LIMA , 633, JABAQUARA. SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE , DIRETOR FINANCEIRO E 
DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

NUM.DOC: 298.972116-4 SESSÃO.20/0arz010 

ÁRQUIVAMÉNTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 28 +0512010. DELIBERACOES : (A) APOS A APRESENTACAO PELA DIRETORIA E 
'ÈOSTERIOR DISCUSSAO SOBRE O ASSUNTO, OS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE SOBRE 0 
RELATORIO DA ADMINISTRACAO. REFERENTE AO MES DE ABRIL DE 2070; (B) FOI APROVADA A REAUZACAO DE 
INSTRUMENTO PUBLICO DE MANDATO OUTORGANDO PARA VANINHO ANTONIO PINTO OS PODERES PARA A ASSINATURA 
DE CHEQUES E CONTRATOS BANCÁRIOS EM NOME DA COMPANHIA , NA FORMA DO,ESTATUTO SOCIAL : (C) NAO HOUVERAM 
OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA A SEREM DELIBERADOS. 

NUM.DOC:299.97~ SESSÃ0:20/0a12010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A.. DATADA DE: 16J0612010. DELIBERACOES: (A) APOS A'APRESENTACAO PELA DIRETORIA E 
POSTERIOR DISCUSSAO SOBRE O ASSUNTO, OS CONSELHEIROS ?MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE SOBRE 0 
RELATORÌO DA ADMINtSTRACAO, REFERENTE AO MES DE MAIO DE 2010 : (B) FOI APROVADA  'A ASSINATURA PELA DIRETORIA 
DA COMPANHIA DE UM CONTRATO DE EMPRESTIMO NO VALOR DE % 10.000.0000 JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

UM.DOC:305.214/10-9 .SESSÃO. 24/08/201O 

ARQUIVAMENTO DE A.R .C.A., DATADA DE: 2=7/2010 . DE.UBERACOES :. (A) APOSA APRESENTACAO PELA DIRETORIA E 
POSTERIOR DISCUSSAO SOBRE 0 ASSUNTO, OS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE SOBRE 0 
RELATORIO DA ADMINISTRACAO , REFERENTE AO MES DE JUNHO DE 2010: (B) FOI APROVADA A AQUISiCAO DA TOTALIDADE 
DAS QUOTAS SOCIAIS DA EMPRESA BP SOLUTIONS LTDA, SOCIEDADE LIMITADA COM SEDE NA CIDADE DE SAO PAULO, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N 02911.22410001.80, FICANDO A DIRETORIA DA COMPANHIA AUTORIZADA A ASSINAR 0 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DEMAIS INSTRUMENTOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA A CONCLUSAO DA OPERACAD.. 

NUM.DOC:310.769110-3 SESSÃO:27/06/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.G . E., DATADA DE: 1510712010 . DELIBERACOES: (1) FOI APROVADO POR UNANIMIDADE 0 PEDIDO DE 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHÓ FISCAL DA COMPANHIA, 

NUM.DOCC 349.051/100 SESSÃO: 27/0912010 

:ARQUIVAMENTO DE A.R.CA ., DATADA DE : 1410912010 . DELIBERACOE9- AUTORIZAR A COMPANHIA A PRESTAR GARATIA A BP 
SOLUTIONS LTOA EM CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO FORNECEDOR IBM NO VALOR DE ATE RS1000000 .00 (UM MILHAO 
DE REAIS), FICANDO OS DIREITOS AUTORIZADOS A ASSINAR OS INSTRUMENTOS LEGAIS NECESSARIOS PARATANTO. 

NUM.DOC:438298/1". SESSÃO:0911 012 0 /0' 

a 	ARQUIVAMENTO DE AR .C.A., DATADA DE: 19)1 ÕMiOld. DEUBERACOES. (A) AUTORIZAR A COMPANHIA A ASSINAR NOTA 
.PROMISSORIA VINCULADA A CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO BANCO IBM S.A. NO VALOR DE R$ 20.000.000.00. FICANDO,, 
OS DIRETORES AUTORIZADOS A SUBSCREVER OS INSTRUMENTOS LEGAIS NECESSARIOS PARA TANTO. 

NUM.DOC: 407.695/ " SESSÃ0:12/1112010 

'CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARAS 31.518,42,01 (TRINTA E UM MILHISES , QUINHENTOS  ' E DEZESSEIS MIL, CENTO E 
.QUARENTA E DOIS REAIS'E UM CENTAVO ). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 30/07/2010. 

CONSOLIDAM DO ESTATUTO SOCIAL 

NUM.DOC.458.241P1M SESSÃ0:24/122010 

ARQUIVAMENTO DE A.R .C.A., DATADA DE: 0211212010. DELIBERACOES : FOI APROVADO O AUMENTO NO LIMITE DA FIANCA 
BANCARIA FIRMADA JUNTO AO BANCO HSBC EM FAVOR DE APPLE COMPUTER BRASIL LTDA . AUTORIZADA EM REUNIAO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO DE 29 DE JULHO DE 2010 - EM ATE RS 050.000,00, PASSANDO AO LIMITE , DE ATE R$ 
3.400.000,00. 

NUM.DOC:080.62011-0 SESSÃO:16MJ212011 

ARQUIVAMENTO DE A-G . E., DATADA DE. 2V12120110 _ DEU BERACOES. FOI APROVADA A CRIACAO DO PLANO DE OPCAO PARA 
SUBSCRICAO DE ACOES 1 DA COMPANHIA, CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO -QUE CONSTITUI 0 ANEXO I, QUE. 
ASSINADO E RUBRICADO PELA MESA, INTEGRA A PRESENTE ATA PARA TODOS OS EFEITOS. 

NUM.DOC:081J140111-7 SESSA0:16/02R011 
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ARQUIVAMENTO DE A.G.E; DATADA DÊ.' 2810112011. ELEICAO DE DOIS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ADMINISTRATIVO, EM SUBSTITUICAÒ AOS CONSELHEIROS RENUNCIANTES, 

NUMAOC:081.941111-0 SESSÃO-.18/0=11 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE 28!0112011. NOMEAR O PRESIDENTE E 0 VICE PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRACAO. 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN. NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 057,137.397-87. ~FINE.,  V310807C - SP, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572/4, PARTE. IPANEMA, 
RIO DE JANEIRO - RJ; CEP 11111-111, COMO VICE-PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.; 

ELEIÇAOJREELEIÇAD/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD,NACK)NALIDADE:BRASILEIRA. CPF- . 
024,817,717-81. RGIRNE.129.095.45.1. RJ, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRA' 
-RJ, CEP 11111-111, COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOM 0611142111 -4 SESSÃO:11L/02h2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DEi 28/0V2011. FOI APROVADA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCAMOS PARA A. 
CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS, OPERACOES DE LEASINGE ARRENDAMENTO MERCANTIL NOS LIMITES E 
ATRAVES'DAS ÍNSTITUICOES FINANCEIRAS INDICADAS NAS LISTAS ANEXAS ATE -A DATA LIMITE DE 91/1212011. 

NUM.DOC:081J140111 -7 SE9SÃO:17/02t2011 

ELEIÇÃOMEELEIÇÃO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 
024.817.717.61, RGJRNE 128095451; RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, $W4, PARTE, IPANEMA, RIO DEJANIEIRO - RJ, 
CEP 11111.111, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.37427. RGIRNE: 458558704, RESIDENTE A' 
RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO.401. IPANEMA. RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411 -030, COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:097A38111-0 SESSÃO:11103r2011' 

APROVADA ARETIFICACAO DE ANEXO 1 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 
9010, POR ESTAR EM DESACORDO COM A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DEVIOAMENTE APROVADA PELA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINARIA DE 30 DE ABRIL DE 2010; 

ARQUIVAMENTÓ DE A.G.E., DATADA .  DE.- 15102/2011_ RETIFICÁCAO DO ANEXO 1 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 30/07/201 Ó; POR ESTAR EM DESACORDO COMA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 
DEVIDAMENTE APROVADA PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 3010412010; E RATIFICACAO DAS DEMAIS 
'DELIBERACOES TOMADAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 3010712010: AUMENTO DE CAPITAL EM 
'R$16.375.013,00 E CONSOLIDACAO DO ESTATUTO. 

NUMJDOC:0 320111-2 SESSÃ0:14103h011 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISORIO 33999167208, SITUADA Á: W EMBAI; 2207, MODULO 09, ~UNA, RIO DE JANEIRO 
iRJ, CEP 21535-000. CONFORME A.G:E., DATADA DE: 28Ap12011_ 

NUM.DOC:176.1MI-0 SESSÃO:0910512011' 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2010412011. 

NUMAM:176,9641113 AESSÃO:09105/2t111 

EMPRESAS .& NEGOCIOS, DE 20104/2011.   

NUM.DOC:.185.918111o9 -SESSÃO:16A)5/2011 

ARQUIVAMENTO DE A:G.O.. DATADA DE- 3pp912011. FOI APROVADO O RELATORIO DA DIRETORIA. O BALANDO PATRIMONIAL 

`E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DE ACORDO COM A LEI 8:4041'!8. RELATIVAS'AOS'ATOS E CONTAS DA 
ADMINISTRACAO CORRESPONDENTES AO EXERCICIO SOCIALENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010: FOI APROVADO A 
DISTRIBUICAO E 0 PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP) PARA OS ACIONISTAS, NO VALOR TOTAL DE R$ 

i321.000.OQ, DESACORDO COM O ART.' 9 DA LEI 9249195; FOI APROVADA A FIXACÀO DA REMONERACÁO ANUAL GLOBAL DOS 

-ADMINISTRADORES DE ATE R$ 50.000 PARA O CONSELHO DE ADMINISTRACAO, E DE ATE R$ 880.000.00 PARA A DIRETORIA A 
SEREM DISTRIBUIDOS EM DUODECIMOS ENTRE OS ADMINISTRADORES DE ACORDO COM '0 QUE FOR DELIBERADO PELO 
CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS. CLAI.ISULAS CONTRATUAIS/ESTATUTARIAS: FOI APROVADO'O RELATORIO DA DIRETORIA, O 
BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DE ACORDO COM A LEI'8.404/70, RELATIVAS AOS 
ATOS E CONTAS DA ADMINISTRACAO CORRESPONDENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2010; FOI APROVADO A DISTRIBUICAO E O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP) PARA OS ACIONISTAS, 

AVO VALOR TOTAL DE R$ 2321.000,00, DE ACORDO COM 0 ART. 9 DA LEI 9.248!95: FOI APROVADA A FIXACAO DA 
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REMUNERACAO.ANLIAL GLOBAL DOS ADMINISTRADORES DE ATE R$ 50,000 PARA 0 CONSELHO DE ADMINISTRACAO, E DE 
-ATE R$ 850-000,00 PARA A DIRETORIA A SEREM DISTRIBUIDOS EM DUODECIMOS ENTREOS ADMINISTRADORES DE ACORDO 
COM O OUE POR DELIBERADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRACVO. 

ÊLEIÇAOIREELEIÇAO/ALTÉPIAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE'SAM1 AMINÉ HADOAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 
024.817.717-e1, RGIRNE: 129.095.45-1= RJ, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 57214, PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO 
- RJ; CEP - 1 1111-111. COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇA~LEIÇAO/ALTERAGAÕ DOS DADOS CADASTRAIS DE MICi1AÈL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, 
CPF: 095.421.374-27, RG/RNE: 458568704, RESIDENTE A RUA ALBERTO DE CAMPOS, 50, APTO. 401, IPANEMA, COMO 

, CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(ENDERECO: RUA ALBERTO DE CAMPOS 50 APTO.401 IPANEMA RJ á41 1036) 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAÃN, NACIONALIDADE 

,HOLANDESA, CPF: 057,137,397-87. RGIRNE: V3100070, RESIOENTE'A RUA VISCONDE DÉ.PIRÁJA, 57214, PARTE, IPANEMA, 
COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(ENDERECO: RUA VISCONDE DE PIRADA 57214 PARTE IPANEMA RJ 11111111) 

NUM:DOC:207.60(W1.9 SESSÃO:02/06/2011 

FORAM APROVADOS A NOMEACAO 00 SR.SAMI AMINE HADDAD COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRACAO, BEM 

COMO DA SRA.ALEXENDRA CATHERINE DE HAAN COMO VICE PRESIDENTE DESTE MESMO ORGAO. 

ELEITO FÁBIO JOSE CAVANHA GAIA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:066.393.388-47, RG/RNE: 7.779.542. RESIDENTE Á 
AV.GENERALVALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULÒ -SP, COMO DIRE ISFiPRESIDENTE. 

'ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA; CPF:,580:468.078-00, RGIRNE: 5.6M5.077-7, 
RESIDENTE A AV.GENERAL VALDOMIRO DE UMA. B33, JABAOUARA, SAO PAULO - SP: COMO V)CE-PRESIDENTE È DIRETOR,. 

CITADO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127-72; RGIRNE: 335376290 ;  RESIDENTE 

A AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA; 833; JAPAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE. 

NUM.DOC:238.883111 -5 SESSÃ0:2W06/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 0&OfJ2011. Á) APROVAR LIMITES.PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS 
~CANOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13 DO ÉSTATUTÓ SOCIÁL,'ÈM SUBSTITUiCAO AOS 

VALORES ÁPROVADOS NA REUNIAO DE CONSELHO REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2011; E (B) OUTROS ASSUNTOS DE 

INTERESSE DA COMPANHIA. 

NU M.DOC:324.532/114 SESSÃ0:10108I2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA., DATADA DE: 0610712011. DELIBEACOES: FOI APROVADA A REALITACAO DE INSTRUMENTO 

PUBLICO DE MANDATO OUTORGANDO PARA MICHELLE ASTRO MESSIAS, PORTADORA DO RG N 34.883.783-1 E INSCRITA NO 

CPF/MF SOB 0 N 288.846.158-18 OS PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATOS'bE;ABERTURA DE CREDITO E OUTROS 

MAIS QUE SE FIZEREM NECESSARISO JUNTO A (NSTITUICAO FINANACEIRA, EM NOME DA COMPANHIA, NA FORMA DO 

ESTATUO SOCIAL 

Nl1NLbOC:46$.2Ópf11-4 SESSÃ0:24/11/2011 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 3111 W2011. ORDEM DO DIA APROVAR LIMITES PÁRA AM5SINATURA DE CONTRATOS 

BANCÁRIOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13 DO ESTATUTQ SOCIAL. EM SUBSSTITUICAÒ AOS 

ti 

	

	 VALORES APROVADOS NA REUNIAO DE CONSELHO REALIZADA EM OS E JUNHO DE 2011. E OUTROS ASSUNTOS DE 

INTERESSE DA COMPANHIA 

NUM.DOC.5~91/11-0 SESSiÌ0:151122011 

,ARQUIVAMENTO DE AR.D., DATADA DE: 06112/2011. DELIBERAR SOBRE A MUDANCA DE ENDERECO DA FILIAL DA 

COMPANHIA, CNPJ N.71.702,71~10—*70, SITUADA NA CIDADE DE SAO JOSE D05 PINHAIS, ESTADO DO PARANA. PARA O 

ENDERECO NA RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, N 960, TORRE B. SALA COMERCIAL C: CIDADE WDUSTRIAL. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVIS6R10 41999105898; CNPJ 71:702,718+T1010 70, SITUADA À, RUA ROCHA POMBO. 2501, M. 7B, 

S.C. 3. SAO JOSE DOS PINHAIS . PR. ALTERADO PARA RUA ANTONIO LACERDA BRAGA. 960, TORRE B, SALA, CIDADE 

INDI)STNAL, CURITIBA - PA, CEP 81170.240. CONFORME Á.R.D.. DATADA DE: 061122011.  

NUM.DOC:03L426112.0 SESSÃ0:17/01/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 021012012. ORDEM DO DIA: HOMOLOGACAÓ DA RENUNCIÁ APRESENTADA, PELO 

SR. ROBERTO FREITAS SPIELMANN: ELtECAO DE NOVO DIRETOR EXECUTIVO, EM SUBSTITUICAO AO DIRETOR 

RÉNUNCIANTES E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA 

REMANESCENTE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:298.132.127-72, RGIRNE 335378290, 

RESIDENTE ,À AV.GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JAPAQUARA, SAO PAULO - SP,COMO VICE-PRESIDENTE, 

ELEITO MAURICIO FERREIRA SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847:212.007-49. RGIRNE;74928631, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE•PRESIDENTE E DIRETOR 
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ELEITO FABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 066.303.36847, RWNE; 7776542, RESIDENTE Ã 
.AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, $AO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE,.ASSINANDO 
PELA EMPRESA. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 580.466,078-00, R"NE: 56550777, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIREfOR.(DIRETOR VICE 
PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS) 

NUM.DOC. W7J162/12.8 SESSÃO 18101=12 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904247898, SITUADA A: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 89. 6, JABAOUARA. SAO PAULO 
-,SP, CEP 04344070, CONFORMÉA.R.O.. DATADA DE: O&'OI2012. 

ARQUIVAMENTO DEXPI.D., DATADA DE: O&'012012, ORDEM DO DIA: (I) DELIBERAR SOBRE A ABERTURA DE FILIAL DA 

COMPANHIA'NO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE NO ESTADO DO RIO GRANDE SUL; (II) DELIBERAR SOBRE A ABERTURA DE 
FILIAL DA COMPANHIA NO MUNICIPIO DE SAO PAULO NO ESTADO DE SAO PAULO E (III) OUTROS ASSUNTOS D 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISORFO 43999112983. SITUADA A: AVENIDA GET ILIO VARGAS, 901 ;  C.11604, MENINO DE 
DELIS,. PORTO ALEGRE - RS. CEP 00150.003. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 08/01/2012 

NUM.DOC: W7.13812-1 ~Ã0:18/01/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 180112012. DELIBERACOES: ANALISADA A MATERIA.,OS CONSELHEIROS 

-APROVARAM; POR UNANIMIDADE, O PAGAMENTO, EM 29 DE DÉZEMBRO DE 2011, DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO 

REFERENTE AO PERIODO DE 1 DE JANEIRO DE 2011 A 21 DE DEZÉMBRO DE 2011. Á SEREM IMPUTADOS AO VALOR DE 
DIVIDE=NDO MIN IMO OBRIGATORIO RELATIVO AO RESULTADO PRELIMINAR REFERENTE AO AO EXERCICIO SOCIAL A SER 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE PODERA SER ALTERADO DE ACORDO COM AS DEMONSTRACOES 

FINANCEIRAS AUDITADAS NO VALOR DE 2.700.000,00 (DOIS MILHOES E SETECENTOS MIL REAIS) A BASE DE R$ 7,13 POR 
ACAO, SUJEITA A RETENCAO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE  ALIQUOTO DE 15%. ERETO PARA OS ACIONISTAS QUE 
ESTÉJAM COMPROVADAMENTE DISPENSADOS DA REFERIDA TRIBUTACAO. 

NUM.DOC:077.171112.3 SESSÃO:22/OTI2012 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 031012012 ORDEM DÓ DIA: 	 O ELOCAO DE UM NOVO MEMBRO DO CONSELHO ,  DE 
AOMINISTRÁCAO; RATIFICAR A ELEICAO DOS DEMAIS MEMBROS DO CONSEWO DE ADMUSTRACAO DA COMPANHIA 

ELEITO 'ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPR 208:132.127-7'2; RéiRNÉ 83.537.629-0- SP, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SA0 PAULO-SP, CEP 04344.070, COMO 

,CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC: 077.179112.7 SESSÃO: 22/02f2012 

.ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 2410112012. ORDEM DO DIA: APROVAR LIMITES PARA AASSINATURA DE CONTRATOS 

BANCAMOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGOi3, VII "E' E VIII 8' DO. ESTAMO SOCIAL DA 
COMPANHIA. DISCUTIR E VOTAR A PROPOSTA DA DIRETORIA PARA A DISTRIBUICAÓ COMPLEMENTAR DE JUROS SOBRE 0 
CAPITAL PROPRIO, A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DO DIVIDENDO MINIMÒ OBRIGATORIO RELATIVO AO EXERCICOO 

SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011; E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA 

' 1M.DOC:,188.475112.6 SESSJ O,1071M012 

O.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DOESTADO), DE 19!04/2012. PUBLICOU ATA EM: 311122011.OBS: BALANCO PATRIMONIAL. 

NUM.DOC:188.476M2-0 SES"0:0710&M12 

EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 19/042012 OBS: DEMOSTRACAO FINANCEIRA REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAIS DE 2011 E. 

.2010. 

NUM.DOC:'238JI44 12.0 SESSÁO* 01JO8/2o12 

.ARQUIVAMENTO DE A.G.E.. DATADA DE 0110312012.ORDEM DO DIA: APROVAR 0 AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA 
COMPANHIA EM 14.523Á00,00 MEDIANTE CAPITALIZACAO DE RESERVAS, SEM EMISSÃO DE NOVAS ACOES E OUTROS 

ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA 

NUM.DOC:238.443t12-4 SESSÃO.01A'182012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 201)32012. ORDEM DO.DIÁ: DELIBERAR SOBRE 0 PAGAMENTO DE BONUS AOS 
FUNCIONARIOS ELEITORES DO PLANO DE BONUS DA COMPANHIA, AUTORIZAR A COMPANHIA A ASSINAR NOTA 

PROMISSORIA VINCULA A CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO BANCO IBM $A NO VALOR ATE TRINTA MILHOES DE REAIS. 
-AUTORIZAR A CIA XASSINAR NOTAS PROMISSORIAS VINCULADAS A CONTRATOS D@ SEGURO RELACIóNADAS A GARANTA 
EXIGIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO. NO REGIME ESPECIAL 445131 E OUTROS ASSUNTOS 

DE INTERESSE DA COMPANHIA. 
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NUM.DOC.- íU- 4H12-8 SESSÃO: 0110812012' 

ARQUIVAMENTO DE AG,O., DATADA DE: 2510412012, ORDEM DIA; DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA. 
ADMiNiSTRACAO , DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E RELATORIOS DOS AUDITORES INDEPENDENTES REFERENTES AO 
EXERbIC10 FINDO EM 31112Qõl1 . DFLIBERACAO SOBRE O RESULTADO DO XÉRCIO FINDO EM31I12 /2011, ELEICAO DOS 
CONSELHEIROS FISCAIS, RETIFICACAO DOS ATOS PRATICADOS NO PERIODO DE 21 10 011 ATE A PRESENTE DATA DE 
SEUA REMUNERACAO ,"ELEICAO DOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRACAÓ E FIXACAO DA REMUN _ERACAO DA 
ADMINISTRACAO 

NUM.DOC:238:945I12-1 SESSÃO:0110812012 

ARQUIVAMENTO DE AR .C.A., DATADA DE 2510412012 . ORDEM DO DIA : NOMEAR 0 PRESIDENTE E 0 VICE-PRESIDENTE DO. 
CONSELHO DE ADMINISTRACAO E ELEGER OS DIRETOS DA COMPANHIA PARA O MANDATO DE 1 ANO 

ELEITO MAURICIO .FERREIRA DE SOUZA: NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF: 847212 .007-49, RGIRNE: 74928631 - RJ, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA , 833, JABAQUARA, SÃO PAULO - SP. CEP 64344.070, COMO DIRETOR.  

ELEITOFABIO JOSE CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF: 068 .393.36847, R"NE: 7779542 - SP„RESIDENTE À 
AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE UMA . 833, JABAQUARA . SAO PAULO - SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 580.468.078-00, RGIRNE: 5655077-SP. 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA , 833. JABAQUARA , SAO PAÜLO- SP, CEP 64344-070 COMO DIRETOR., 

NUMAOC:283A83112.8 SESSÃ0:20/08/2012 

, ARQUIVAMENTO DE A.Ó .E, DAYADA DE : 0510612012. PROPOR A ÀSSÈMBLEIA GERAL DA COMPANHIA A EMISSAO DE 
DEBENTURES SIMPLES. OU SEJA, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES; DA 1 EMISSAO DA COMPANHIA, PARA DISTRIBUICAO 
PUSGCA NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL, SOB O REGIME DE GARANTUIFIRME DE.SUBSCRICAO, COM ESFORCOS 
:RESTRITOS DECOLOCACAO, AO AMPARÒ DA INSTRUCAO DA COMISSAO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) N 478. DE 1.6 DE 
,JANEIRO DE 2009 , CONFORME ALTERADA (IN.STRUCAO CVM 476) EM SERIE ÚNICA, TOTALIZANDO; NA DATA DE EMISSAO 
RESPECTIVA, 0 VALOR DE ATE R375.000.000,00 (SETENTA E CINCO MIL1iCES DE REAIS) (EMISSÃO OU OFERTA); E (B) 
AUTORIZAR A DIRETORIA DA COMPANHIA A: (1) NEGOCIAR TODOS OS T ERMOS E CONDICOES QUE VENHAM A SER 
APLICÁVEIS A EMISSAO. INCLUSIVE NO QUE SE REFEREA CONTRATACAO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUICAO E NEGOCIACAO 
DAS DEBENTURES NWMERCADOS PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO E DE PRESTADORES DE,SERVICOS; E (II) PRATICAR TODOS 

OS ATOS E ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A EFETIVACAOJ]Â OFERTA, INCLUSIVE 0 RESPECTIVO 
INSTRUMENTO DE CONSTITUICAO DA GARANTIA (DÒCUIÁENTOS DA OFERTA); 

NUM.DOC: 285.512/12-2 SESSÃO: M07/2012 

MO.E (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 12/06012. PUBLICOU ATA: A-G.E EM: OS108+2012. OBS: PRATICARA TODOS OS ATOS 

E ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSARIOS A EFETIVACAO DA OFERTA, INCLUSIVE QRESPECTIVO INSTRUMENTO 
DE CONSTITUICAO DA GARANTIA (DOCUMENTOS DA OFERTA). 

NUM.DOC:289.513/12.8 SESSÃO- 03107/2012 

`EMPRESAS & NEGOCIOS: DE 1210812012, PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 05708/2012.,OBS. PRATICAR TODOS OS ATOS E ASSINAR 

TODO5 OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A EFET (VACAO DA OFERTA, ÚICLUSIVE Ó RESPECTIVO INSTRUMENTO DE 
CONSTITUICAO DÁ <3ARANTIA (DOCUMENTOS DA OFERTA). 

IUM.DOC: 393381112-5 SESSÃO; 06/09/2012 

ARQUIVAMENTO DE ATA , DATADA DE: 1870712012 .. DEUBERACAO , PELO DEBENTURiSTA , ACERCADA ALTERACAO DA 
ÇLAUSULA 5.1 'M' DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIARIA. 

NUM.DOC:393.782/12-9 ~ SESSÃO:05109/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.G . E., DATADA DE. 2170912012 . DELIBERA-SE SOBRE: RATIFICAR (1) A ASSINATURA DO PRIMEIRO 
ADITAMENTO AO.INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSAQ ,DE DEBENTURES SIMPLES, NAO 
CONVERSIVEIS EM ACOES , DA ESPECÌÈ QUIROGRAFARIA . COM  GARANTIA ADICIONAL REAL , EM SERIE UN1CA,.PARA 
DiÉTFIMICAO PUBLICA, COM ESFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO, DA OFFICER DISTRIBUIDORA PE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA S.A (ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSAO ), FIRMADO EM 27 DE JUNHO DE 2012 . E(11) AS DELIBERACOES 
TOMADAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 2012. 

NUM.DOC:397.844/12.8 SESSÃO:13l0912012 

D.0.E (DIARIO OFICIAL DO ESTADO ), DE 23R18T2012_ PUBLICOU ATA : AG.E, EM ,  211087201.2. 

NUM.0 .397.845n24 SESSA0:14FD8/2012 

EMPRESAS E NEQOCIOS, DE 23Ì0812b12, PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 210112012, OBS: DELIBER_ ACOES TOMADAS NA AGE DA 

COMPANHIA'REÀi.JXADA EM 05708x2012: 

NUM.00C:453.154/12.8 SESSAO:16710=2 
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ARQUIVAMENTO DE A.G.E.; DATADA DE: 23/0612012. DELIBERA-SE SOBRE: (I) ALTERAR O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

FISCAL: (II) DISCUTIR E VOTAR A PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINtSTRACAO PARA A DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE 0 

CAPITAL PROPRIO, A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DO DIVIDENDO MINIMO OBRWÁTORI0 RELATIVO AO EXERCICIO SOCIAL 
A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012; (111) DELIBERAR SOBRÉ A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL PROPOSTA 
PELO CONSELHO DE ADMINISTRACAO EM REUNIAO REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2012- 

NUM.DOC:453.151912-1 SESSÃO:16M0/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE ~012. DELIBERAR SOBRE A ELEICAQ DA DIRETORIA É REFORMA AMPLA DO 
ESTATUTO SOCIAL. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAUSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: REFORMA AMPLA DO ESTAMO SOCIAL. 

ELEIÇÁOMEELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF. 647.212,007-49, RG/RNE: 74926831, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRÓ DE UMA, 833, 
JABAQUARA, SAIU PAULO - SP; CEP 04344.070. COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(OBS: DIRETOR VICE PRESIDENTE DE 
FINANCAS.) 

REMANESCENTE FABIO JOSÉ CAVANHA GAIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:058-393.3ú47, RGIRNE: 7779542, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE UMA, 833, JABAOUARA, 8A0 PAULO - SP; CEP 04344.070. COMO DIRETOR 
PRESIDENTE, 

ELEiÇÃC+REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DEANTONIOMARIANO.SILVAGORDINHO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 580.085.078-00,~NE: 6655077, RESIDENTE A AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE UMA; 833, 
JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344 -070, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(OBS: DIRETOR VICE PRESIDENTE DE 
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS.) 

ELEITO FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPI": 752.022.207-15: RWRNE: 05.544.756 -9,. 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 533. JABAQUARA. SÃO PAULO - SP, COMO DIRETÕR,(OBS: DIRETOR 
DE OPERACOES) 

ELEITO VALTER SAMBRANA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 1.15.045.758.90, RGIRNE: 2.132.143-0, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 633, JABAQUARA, $AO PAULO • SP, ÇÓMO DIRETOR.(OBS: DIRETOR DE T.1.) 

ELEITO DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA; CPF: 205.348.248.52,' RGIRNE:22.900.257 -5, RESIDENTE Á 
AVENIDA QENERALVALDOMIRO DE UMA, 633. =AGUARÁ, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR,(OBS; DIRETORA DE 
MARKETING) 

ELEITO RETINA MOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA; CPF: 0BSZW.59W7, ROMNE:1.468.218.1, 

RESIDENTE A AVENMIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA. 833, JABAQÜARÃ SAO PAULO - -SP, COMO DIRETOR CDMERCIAL. 

ELEITO ALEXANDRA. CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF; 057.137.397.67:fiGIRNE: V310807C, 
RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572; PARTE. IPANEMA,- RJ. COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(OBS: NUMERO 
5721401.1 

ELEITO SAMI AMINE HADOAD, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF; 024.617.717-61, ~NE.' 129.095.45-1, 'RESIDENTE A RUA 
VISCONDE DE PIRAJA, 572, PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATtVO.(OBS: NUMERO 5721401.) 

ELEITO MICHAEL ANTHONY NICKLAS
'

NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27,14G1R 458568704, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572. PARTE, IPANEMA - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO,(OBS; NUMERO 5721401. 

(DEPARTMENTE OF STATE OF UNITED STASTES OF AM ERICA).) 

ELEITO EDUARDO DA GAMA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 395.416.650-04, RGIRNE?1016599811. RESIDENTEA 

RUA DOS ANDRADAS. 1534, CJ.81, PORTO ALEGRE - RS, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, 

ELEITO ERALDO SOARES PECANHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 179.386,437-34. RG/R4E:020.Iì09109 RESIDENTE A 
AVENIDA PREFEITO DULCIDIO CARDOSO, 1400, BL 01 APT1202, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL DA MATRIZ 

NUMJ]OCí h6.943/12.1 SESSÁ0i 09!1112012 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2811012012. PUBLICOU ATA•'.A Q:E EM: 23/0812012, 

NÚÍd.dOC:4t16.94d112.6 SESBA0:09/1112012 

EMPRESAS & NEGOCIOS,DE 2011012012. PUBLICOU ATA A.G.E. EM: 2310812012. 

NUMMOC:498.945112.9 SESSÃ0:09/11/2012 

Q.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2611012012. PUBLICOU ATA: A.R.C.A, EM:3á10812012. 

NUM.DCiC:498.946/12-2 SESSÃO:091I=12 

EMPRESAS & NEGOCIOS; DE 2611012012, PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM:30/06l2012. 
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NuM.Doc: s3mosn2.4 SESSÃO: 07n2=12 

ÁRQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2Br1 112012. DELIBERA-SE SOBRE A PRESTAC AO DE GARANTIA REALA SER 
CONSTITVIDA MEDIANTE SESSAO FIDUCIARIA ' DE DIREITOS CREDITORIOS DE TITULARIDADE DA COMPANHIA , EM FAVOR DA- 
5225 PARTICIPACOES S.A. 

NUM,DOC: 018.293113-0 SESSÃO- "112013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A.. DATADA DE ,  07112/2012. DELIBERA-SE SOBRE: (A) APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE 
CONTRATOS BANCARIOS PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13. VII E E VIU B DO ESTATUTO SOCIAL 
DA COMPANHIA: E (8)'OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:017.13BR" SESSÃ0:0710112013 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0311212012, DELIBERA-SE SOBRE: (1) ALTERAR O OBJETO'SOCIAL DA COMPANHIA 

PARA INCLUIR A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE BANCARIO E OE INTEGRACAO DE PARTES E PECAS, 
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; E (II) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESFNVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO É AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO ]-MOBILIÁRIOS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECÌAUZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DÉ INFORÌJIÁTfCkOÒNFORME A.G.E., DATADA DEÓ3r122o12. 

NUM.DOC:0/8.880113$ SESSÃO: 09/01/2013" 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904488097 , SITUADA A. RUA GALVAO BUENO, 412, C1.81,82.91 „ LIBERDADE , -SA0 PAULO :"SP, 
CEP 01508-000. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 1711112012. CONFORME Á.R.D., DATADA DE: 17/1112012. 

ABERTURA DE FILIAL MIRE 35904488101, SITUADA kROD. ANHANGUERA, BL 10 E 11, ICM 37, JORDANESIA. rAJAMAR -SP, 
CEP 07750000: CONFORMEA,R.D., DATADA DE: 171112012.. 

ARQUIVAMENTO DE A.R .D., DATADA DE : 1711112012 . DELIBERA-SE SOBRE A ALTERACAO E ABERTURA DE FILIAIS, 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999170868 , SITUADA A : RUA ANTONÍO LACËROA BRAGA, 980; CID INDUSTRIAL, 
CURMBA = PR, CEP 81170240. CONFORMEA.R.D., DATADA DE: 1711112012-  

N1110LIDOC:111L133111M  SESSA0:20100I2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R .C.A., DATADA DE 31112!2012. DELIBERA-SE SOBRE 0 PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL 
PROPRIO SOBRE O PER IODO REFERENTE AO PERIODO DE 1 DE JULHO DE 2012 A 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 

NUM.DOC:123.341113-1 SESSA0:0110M2013 

ARQU IVAMENTO DE A.R.C.A .. DATADA DE : 231012013, DELIBERA-SE SOBRE A ELEICAO DE MEMBRO DA DIRETORIA.. 

ELEITO MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.43745,. RGIRNE: 831059800 - RJ, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SÀO PAULO - SP. CEP 04344070, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC:132.812113-8 SESSÁ0:08/042013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA ,. DATADA DE: ,15102/2013. ANALISE SOBRE A DEMbW$TRACAO FINANCÉIRA DO EXERCICIO 
SOCIAL FINDO 0.131112(12. 

NUM.DOC:159.200113-1 SESSÃ0:24/Ó412013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2~13: DELIBERA-SE SOBRE 0 DESEMPENHO dERENCIAL DA CIA NOS MESES 

DE JANEIRO E FEVEREIRO.DE  2013. 

NUM.DOC:189~13-1 SESSÃO 24MA/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999199141 , SITUADA A : RUA ANTONIO DE ALOUQUERQÚE; 717. SLS. 130311304, 
FUNCIONAMOS, BELO HORIZONTE - MG. CEP 30112-010. CONFORME A, R.M. DATADA DE: 1510412013. 

NUMMOC:174.804/13.1 SESSA0:09105l4013 

EMPRESAS B NEGOCIOS . DE 2Ô/04/2013 , OBS: RELATORIO DO CONSELHO DE ADMUJISTRACAO. 

NUM.DOC:174.80Sf19-5 SESSA0:0910512013 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2010412013.OBS: RELATORIO DO QONSELHO DE'ADMINISTRAÇAO. 

NUM.DOC: 212.996113.7 SESSÃO:07A78/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R .C.A.. DATADA DE: 29N412013 . DELIBERA-SE SOBRE A DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE O CAPITAL 
PROPRIO. 
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NUM.DOC: 212.997113.0 SESSÃO 07/OBf2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 22105P2013. DELIBERA-SE SOBRE A CESSAO DE DIREITOS CREDITORIOS DE 
TITULARIDADE DA CIA. 

NUM.DOC:214.873/133 SESSÃ0:1i70812013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 30¡042013. DELIBERA-SE SOBRE A REELEICAO DE MEMBROS DA DIRETORIA. 

ALTERAÇAO DE OUTRAS CLAúSULAS CONTRATUAISIESTATUTARUa- ELEICAO DOS MEMBROS DO COMITE DE AUDITORIA, 
ESTATUTARIA PARA UM MANDATO DE 01 (UM) ANO E SUA REMUNERACAO. 

ELEITO FABIOJOSECAVANHA GAIA,NACIONAUDADE BRASILEIRA. CPF,; 068.393.368.47, RGiRNE: 7.779.542, RESIDENTE A-
'AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP_, COMO DIRETOR PRESIDENTE. ASSINANDO 

PELA' EMPRESA. 

ELEITO ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF.:; 580:466.078-00, RGÍRNE: 5.655.077-7; 
RESIDENTE Á AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO- SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS) 

ELEITO MAURICIO FERREIRA DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 847212.007.49, RGIRNE: 74928631, RESIDENTE A 
,.AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO= SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR 
FINANCEIRO.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS)  

ELEITO FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 752.022.207-15, ~FINEI 05.544.758.9, 
RESIDENTE A AVENIDA GÈNERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SÃO PAULt] - SP. COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEITO DANIELA DE PAOLI MELLO; NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348.248.82, RGIRNE: 22,960.257-5, RESIDENTE A. 

AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO- SP, COMO DIRETOR.(DIRETOR DE MARKETING) 

ELEITO BETINA MOITA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.350.598.57, RGIRNE: 1.466218.1, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP. COMO DIRETOR COMERCIAL_ 

ELEITO MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15. RGIRNE: 831059600; RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 8313. JABAQUARA, SAO PAULO-SP; COMO DIRETOR.(DIRETOR DE PLANEJAMENTO 
E T.Lj 

NUM.DOC:214A74113.7 SESSA0:.11108/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30104YL013. DELIBERA-SE SOBRE A APROVACAO DE CONTAS E REELEICAO DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF.024.817.717-61, RG7RNE: 129.095.45.1. RESIDENTE A ROA 

VISCONDE DE PIRAJÀ, 5721, 401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO ,  RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO MICHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA CPF; 096.421,374-27,,RGÍRNEr450556704, RESIDENTE A 
RUA ALBERTO DE CAMPOS. 56. APTO 401; IPANEMA, RIO DE JANEIRO - ãJ. CEP 22M11 ~COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN. NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057,137.397.67, RGIRNE: V310807C, 
RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 5721.401 PARTE; IPANEMA, RIO DE JANEIRO. RJ, COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA..CPF: 298.132.127-7É, RGIRNE: 33.537.8290, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO'DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO, 

NUM.QOC. 238.371113-0 ' SESSAÓ: 26/06/2013 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904489097, SITUADA A RUA GALVÁÓ BUENÓ,.412. âJ 81,82,91., LIBERDADE. SÃO PAULA -

SP? CCP 01508-000. CONFORME A.R.O., DATADA DE: 141^13. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÕRIO 41999170868, SITUADA A RUA'ANTONIO LACERDA BRAGA, 960. é115 
INDUSTRIAL. CURITIBA - PR, CEP 81170.240. CONFORME A.R.O., DATADA DE::54/OB/201 S. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904488101, SITUADA A ROD. ANHANGUERA, 811.10 E 11, KM 37, JORDANESIA, CAJAMAR -

,SP, CEP 07750-000. CONFORME -A.R.O., DATADA DE: 14/06013. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32800344551, CNPJ 71.702.71810006.93, SITUADA A RUA PADRÈ bUILHËRME POTER, 108.1. 

PAVIMENTO, NAZARETH, VITORIA - ES, CEP 29042.250. ALTERADO PARA RUA CLAUDIO COUTINHÓ- PARTE A, 580, LT.01102, 
JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES. CEP 29164-074. CONFORME A.R.D.. DATADA DE: 1410812013. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÒRIO 32999037988, CNPJ 71,702.718=16-65, SITUAOÀ A. RUA CLAUDIO COUTINHO- PARTE' 
B, 580, LT.01 E 02. JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES. CEP 29164-074. CONFORME A,R.D.. DATADA DE: 14f0612013. 

Oo ,emento GraNglo 	 NIRE: 35300138349 	 Página 19 de 31 
Proibida a Comerdialização 



~J 

C: 

1 • 911~ 
L1 U 

NUM.DOC:268532/1345 SESSÃ0:24/07/2013 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL. DE 04/07x2013. PUBLICOU ATA: A.R.CA. EM. 301042013. 

NUM.DOC:268333/13.1 SESSÃ0:24107/2013 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 04/0712013. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM. i 301042013.. 

NUM.DOC:268.673113.6 SESSÃ0:24/072013 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 04/072 0 1 3. PUBLICOU ATA: A.G.OJA.G,E. EM:301042013. 

NUM,DOC:261,674113-9 SESSÃ0:24AT712013 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 04/072013. PUBLICOU ATA A.G.OJA.G.E EM :-30!042013. 

NUM.DOC: 309.177J13~is SESSÃO .- 16/08/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R,CA., DATADA DE: 264)6+2013. I) APROVACAO DA CONTRATACAO DE CONSULTORIA EMPRESARIAL 
COM FOCO NAS ACOES OPERACIONAIS, APOS RENEGOCVICAO DAS CONDICOES DE PRECO E COMPOSICAO DAS 

PARCELAS FIXA E VARIAVEL; II) ALTERACAO DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO QUARTO 00 REGIMENTO INTERNO DO 
COMITE DE AUDITORIA PARA' . 0 COMITE SERA COMPOSTO EM SUA MAIORIA POR TERCEIROS INDEPENDENTES E - 
ESPECIALISTAS : III) APROVACAO DO PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO REFERENTE AO PRIMEIRO 
SEMESTRE DE JUNHO , A SEREM IMPUTADOS AO VALOR DE DIVIDENDO MINIMO OBRIGATORIO RELATIVO AO RESULTADO 
PRELIMINAR REFERENTE  AO EIXERÇICIO SOCIAL DE 2013. QUE PODERÁ SER ALTERADO DE ACORDO COM AS 
DEMONSTRACOES FINA ,NCEIRAS AUDITADAS, 

NUM.DOC:322.337/1345 SESSÃO:26l08/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVIS6RIO41999175906, CNPJ 71.762.i15h0i7-46, SITÚÁDA Ã: AV HIGIENOPOLIS,1 ido, SALA 
412, MËZANÍNO. LONDRINA - PR, CEP 88020.911, CONFORME A.R.D., DATADA DE:15/082013. ` 

ENDEREÇO DA F ILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71810006-93, SITUADA A RUA CLA~0 COUTINHO. PARTE A. 560. 
17.01102, JARDIM LIMOEIRO; SERRA - ES, CEP 29164-014. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE. SM; GALPA02 SL 18, NOVA 
ZELANDIA, SERRA - ES; CEP 29175701. CONFORME A.R.D.: DATADA DE: 15/0612013. 

NUM.DOC:347.507/13-0 SESSÃO: 06/09/2013 

,ARQUIVAMENTO DE A.R .D., DATADA DE: 28!082013 . RETIFICACAO DO ENOERECO DA FÌLIÁL, 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.716W00/-93, SITUADA A RUA PORTO ALEGRE, SIN. GALPA02 SL 16, 
NOVA ZELANDIA, SERRA - ES, CEP 29175.706. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, SM, LOTE EU V, GA, NOVA ZELANDIA, 
SERRA- ES, CEP 29175.706. CONFORME A.R.D., DATADA DE 2fl10812013. 

NUM.DOC:386.171V13-6 SESSÃ0:04/1Ot2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE; 271092013. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 
PELA DIRETORIA DA COMPANHIA. COM  BASE NO ARTIGO 13, VII E E VIII B DO ESTATUTO SOCIAL DACOMPANHI A. 

NUM.DOC:021.07d14.3 SESSÃ0:'114AM/2014 

'ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DF- 011112013. (1) HOMOLOGAR A RENUNCIA APRESENTADA'PELO SR. MICHEL 
ANTHONY NICKLAS AO CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO: (II) HOMOLOGAR A RENUNCIA 

APRESENTADA PELO SR. ROBERTO FREITAS SPIELMANN AO CARGO DE MEMBRO DO.CONSELHO DE ADMINISTRACAOC (III) 

APROVAR A ELEICAO DO SR. JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL COMO MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

REMANESCENTE SAMI AMINE HADDAD,.NACCNAUDADE BRASILEIRA , CPF: 024 .817.717.81, RG/RNE;.128095451, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 5721, 401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO . RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE E CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO; ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÁO/RENÚNCIA DE MICHAEL ANTHONY NICKI.AS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF 095 .421.374-27, RGJRNE: 
468568704, RESIDENTE A RUA AL.BER1`O DE CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO -  RJ, CEP 22411 -030, COMO 
CONSELHEIRO ADMINÍSTRATIVO. 

REMANESCENTE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 057,137.39787, RG/RNE: V310807C. 

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 572/, 401 PARTE, IPANEMA. RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 
.ADMINISTRATIVO. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCLA DE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILÉIRA. CPF. 298.132.127-72, RGIRNE: 

33537629-0, RESIDENTÉÁ 'AVENIDA GENERAL VALDOMIRObE LIMA, 833 , JABAQUARA: SAO PAULO SP; COMO CONSELHEIRO. 
ADMINISTRATIVO. 

RÈMÃNESCENTE MAURICIO COSTA ROSA , NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 74 ;x434.437-15, RO/FINE . 831059800, 
RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA; SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIR ETOR VICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 
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REMANESCENTE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847212.007.49, RG/RNE:74928631. 
RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP. COMO VICE-PRESIDENTE E 

_DIRETOR:(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

REMANESCENTE DANIELA DE'PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205.348248.82. RG/RNE: 229802675, 
RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDDMIRO DE LIMA , 633, JABAQUARA, SAO PAULO - SP. COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MKT) 

REMANESCENTE BEní4k iÁOTTA DA SILVA TESTONI , NACIONALIDADE BRASÏLEIRA , CPF: 088 .350.598.57, RG~F-' 1488218-1. 
RESIDENTE A ÃVENIDA GAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAõUARA : SÁO PAULO: SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

ELEITO JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE BRÀSILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RG'1RNE: 054184841, 
RESIDENTE A RUA LAURO MULLEà, 110, SL 390213903 , RIO DE JANEIRO , RIO DE JANEIRO - RJ; COMO G;ONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:021.214A4.1 SESSÃO-.14/0112014 

ARQUIVAMENTO DEA.R.C.A., DATADA DE: 00111/2013. (1) DELIBERAR SOBRE A DESTITUICAO OOS SRS. FABIO JOSE CAVANHA 
GAIA, ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO E FRANCISCO JOSE PONTE$ FERREIRA DOS~ GARGOS DE DIRETORES DA 
'COMPANHIA : (11) APROVAR A ELEICAO DO SR. 5~ AMINE HADDAD COMO DIRETOR PRESIDENTE; (Ill) APROVAR A 
NOMEACAO DA SRA. DANIEL4 DE PAOLI MELLO COMO DIRETORA DE MARKETING E DIRETORA VICE PRESIDENTE DE 
PRODUTOS : (IV) APROVAR A NOMEACAO DO SR . MAURICIO COSTA ROSA COMO DIRETOR VICE PRESIDENTE DE 
OPERACOES; E (V) APROVAR A NOMEACAO DA SRA. BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI COMO DIRETORA VICE PRESIDENTE 
COMERCIAL 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAUSULAS CONTRATUAISUTATUTARIAS: APROVAR A NOMEACAO DA SRA, DANIELA DE PAOLI 
MELLO COMO DIRETORA DE MARKETING E DIRETORA VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS ; APROVAR A NOMEACAO DO SR. 
MAURICIO COSTA ROSA COMO DIRETOR VICE PRESIDENTE DE OPERACOES; E APROVAR A NOMEACAO DA SRA. BETINA 
MOITA DA SILVA TESTONI COMO DIRETORA VICE PRESIDENTE COMERCIAL 

ELEIÇAOlREELEIÇAOIALTERA (,ÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMIME HADOAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 
024.817.717-61 , RG/RNE: 129095451 , RESIDENTE ÀRUA VISCONDE DE PIRAJA ni. 401 PARTE. IPANEMA , RIO DE JANEIRO-
RJ, COMO DIRETOR PRESIDENTE E CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE MICHAEL'ANTHONY NICKLAS ; NACIONALIDADE AMERICANA , CPF: 095 .421.374-97, il"NE: a58588703, 
RESIDENTE A RUA ALBERTO DE CAMPOS , 50, ÀPTO 401, IPANEMA , RIO DEJANEIRO - RJ, CEP22411. . COMO 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ALEXANDRA CATHERINE DE FIAÀN. NACIONÀLIDADË HOLANDESA, CPF: Ò57 .137,397-87, RG/RNE: V310607C, 
RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA , 572/, 401 PARTE , IPANEMA , RIO DE JANEIRO '- RJ, CÓMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE'ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:298.132.127.72, RGIRNE:33.537.629.0, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA , SAO PAULO -.SP. COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

ELEITO MAURICIO COSTA ROSA , NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745 , 134.437-15, RG/RNE: 831059800, RESIDENTE A 
AVENIDA GAL' VALDOMIRO DE UMA, 833. JABAQUARA . SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR .(DIRETOR 
VICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 

ELEITO-MAURICIO FERREIRA 'DE SOUZA, N/ICIONAUDADE BRASILEIRA, CPF 847.212.007.49, RG/RNE: 74928631, RESIDENTE A 

AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA , 833, JABAQUARA, SAO PAULO • SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR .(DIRETOR 
VICE-PRESIDENTEOEFINANCAS)-  _ 

ELEITO DANIELA DE PAOU MELLO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 205 .348.248-62, RG/RNE: 22.960.25!5 , RESIDENTE A 
,AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA , 833, JABAQUARA . SAO PAULO . SP, COMO VICE-PpESIDENTE E DIRCTOR .(DIRETORA 

VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MKT) 

ELEITO, BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF? 085.350.59857, RG/RNE^1.466.2181. 
RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA , 833, JABAQUARA , SAC PAULO - SP. COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIRÈTORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

NUM.DOC:020981140 SESSÃ0:14l0112014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA., DATADA DE: 28/12/2013. FOI APROVADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO ESTATUTO SOCIAL DA 
COMPANHIA, A ASSINATURA DE INSTRUMENTOS BANCARK)S PARA A CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS, 
OPERACOÉS DE LEASING; CONTA GARANTIDA, CEDULA DE CREDITO BANCARIA, ARRENDAMENTO MERCANTIL, FIANCA 
BANCARIA, INSTRUMENTOS FINANCEIROS, MUTUOS, CÉDULA DE CREDITO BANCARIO E OUTROS CONTRATOS DE 

EMPRÉSTIMOS QUE SE FIZEREM NECESSARIOS . COMO TOMADOR OU AVALISTA E/OU GARANTIDOR DE OBRIGACOES DE 

TERCEIROS . ASSIM COMO PRESTAR A GARANTIA NECESSARIA, REAL OU RDEJUSSORIA, INCLUINDO-SE, MAS NAO SE 
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LIMITANDO A CESSAO DE RECEBIVEIS, NO LIMITE DE ATE R$11.500.000,00"(ONZE M iLHOES E QUINHENTOS MIL REAIS) 

JUNTO AO BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. OU INSTITUICAO INTEGRANTE DO GRUPO ECONOMICO ATE A DATA DE 
31112/2013: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS DEÚBERACOES TOMADAS NA REUNIAÓ DÉ 7.12.12. 

NUM.D0C:025.00 M4-7 SESSÃO:101)II 014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 2811212013. FOI APROVADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO ESTAMO SOCIAL DA 
COMPANHIA, A ASSINATURA DE INSTRUMENTOS BANCÁRIOS PARA A CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS, 
OPERACOES' DE LEASING. CONTA GARANTIDA, CEDULA DE CREDITO BANCARIA, ARRENDAMENTO MERCANTIL FIANCA 
BANCARIA, INSTRUMENTOS FINANCEIROS, MUTUOS E OUTROS CONTRATOS BANCÁRIOS E DE EMPRESTIMOS QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS.,  COMO TOMADOR OU AVALISTA E/OU GARANTIDOR DE OBRIÒACOES DE TERCEIROS. ASSIM'COMO 
PRESTAR A GARANTIA NECESSARIA, REAL OU FIDEJUSSORIA, INCLUINDO•SE, MAS NAO SE LIMITANDO A CESSAO DE 
RECEBIVEIS,.NOS'UMITES E ATRAVES DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS INDICADAS NAS LISTAS ANEXAS, DESDE QUE 
RESPEITADO O LIMITE GLOBAL DE ENDIVIDAMENTO DE R$ 200.000.000,00 (DUZENTOS MILHOES DE RENS), ATE A DATA DE 
31/1212014. 

NUM.DOC:026.001Ma-0 SESSÃO: 14M112014 

.ARQUIVAMENTO DE A.R.D.; DATADA DE: 20/112120113. (1) DELIBERAR SOBRE A ATUALIZACAO DE 6NÓERECO DÁ FILIAL DÁ 
COMPANHIA SITUADA NA CIDADEDE SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 'EM -VIRTUDE DA CHRTIDAÕ DE ÈNDERECO` 
OFICIAL, N 382112, EMITIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO OEPÀRTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE SERRA E: (II)'OUTROS ASSU NTOS DE INTERESSE DA COMPANHIA. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 32900344551, CNPJ 71.702.71610006.93, SITUADA IA RUA PORTO ALEGRE, SM, LOTE EU V: GA;  
NOVA ZELANDIA, SERRA -ES, CEP 29175-706. ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, 307, AREA UE-V, GA. NOVA ZELANDIA, 
SERRA - ES: CEP 29175-708: CONFORME:A:R.D., DATADA DC 2011212013.. 

NUM.DOC:076.36314.4 SESSAO:I9)~14 

FILIAL MANTIDA: NIRE 359Ó3877979, SITUADA A RODOVIA ANHANGUERA. KM 37, LADO DIREITO, JORDANESIA, CAJAMAR - SP, 
CEP 07750-000: 

FILIAL MANTIDA: NIRE 41999093308,CNPJ 02.911.22410002$1, STU 	 OLACERDA  BRAGA; 980, TORRES, 
SALA, CIDADE INDUSTRIAL. CURITIBA - PR, CEP 81170.240. COM  CAPITAL DESTACADO DE 500.000,00 (QUINHENTOS MIL 
REAIS): 

FILIAL MANTIDA: NIRE 43999073295, SITUADA A AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 389, TERMINAL 3, S. SAO JOAO, PORTO ALEGRE -
AS, CEP 902007290. 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35215455781. 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA'OFFlCER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA., CONFORME 
A.G.E., DATADA DE: 31110+2013. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA.. CONFORME 	DATADA DE:31iio"13.. 

NUM.DOC:076.385114.1 SESSÃO: 19J0212014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA, DATADA DE: 3011012013. OPINAR SOBRE A INCORPORACAO DA DP SOLUTiONS LTDA PELA CIA, 
A SER REALWAt)A DE ACORDO COM OS TERMOS 6 CONDICOES D6 iNSTRUMENTo PARTICULAR DE PROTOCOLO E 

.JUSTIFICACAO DE ÌNCORPORACAO DA BP SOLUTION LTDA PELA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFOFIMATICA 
S.A. 

NUM.DOC:095261/1" .SESSÃ0:12ffin014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA., DATADA DE: 24!02/2014. FOI APROVADA A ASSINATURA DE INSTRUMENTOS BANCAMOS PARA 
A CONTRATACAO E RENOVACAO DE EMPRESTIMOS JUNTO AO BANCO PAN-AMERICANO S.A.. 

NUM.150M 112.38V14-1- BES3ÃO: 711~014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A, DATADA DE -  19103+2014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 

PELA DIRETORIA DA CIA, COM BASE NO ARTIGO 13 VII'F E VIII 'B' 00 ESTATUTO SOCIAL 

NUM.DOC:218.142114.8' SESSÃO:0SMB/2014 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2010512014. 

NUMÁ)óõ:218.14~ SÉSSÃO:06/0612014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2005/2014, PUBLICOU ATA: A.G.E. EM. 311122013. 

NUM.DOC:302.6831142 SESSÃ0:04f08f2A14 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE 12(0412012: OUTORGANTE: OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
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TECNOLOGIA NIRE: 35300136349; OUTORGADO: RODRIGO LICHTENBERGER CATAN CPF N 299.639.118-70 RG N 162632654. 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 12AD412012. PROCURACÁO. 

NUM.DOC:302S84/14-6 SESSÃO:04/OWMI4 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 15104 72 014. ORDEM DO DIA: A) APRESENTACOES:1. RESULTADO SOCIETAR;O; II_ _ 
RESULTADO GERENCIAL (RECORRENTE); III. INDICADORES DENTRO DO BALANCE SCORE CARD PLANO PROGRESSO: B) 
INDICADORES SOBRE OPERACOES; C) ACOMPANHAMENTO DO PROJETO EFICIENCIA; 0) MANIFESTAR-SE PREVIAMENTE 
SOBRE 0 RELATORIO DA ADMINISTRATAO, AS CONTAS DA DIRETORIA E SOBRE AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DO 
EXERCICIO FINDO EM 31/1212013; E) DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE O CAPITAL 
PROPRIO. 

NUfi1J]ÕC:302.585~ SESSÃ0:04J08I2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.0jX03.E.; DATADA DE: 30/0412014.ORDEM DO DIk A).EM AGO; (1) DISCUS8A0 E VOTACAO DO 
RELATORIO DA ADMINISTRACAO, DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E RELATORIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
REFERENTES'AO EXERCICIO FINDO EM 3111212013; (11) DELIBERACAOSOBRE 0 RESULTADO DO EXERCICIO FINDO EM 
3111212013: (111) ELEICAO DOS CONSELHEIROS DE ADMINISrRACAO: (IV) ELEICAO DOS MEMBROS DÒ CÓI4SELH0 FISCAL; E 

(V) FIXACAO DA REMUNERACAO DA ADMINISTRATAO. B) EM AGE: (1) DISSOLUCAO DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO;, 
(11) DETERMÌNAR A INSTALACAO DO CONSELHO FISCAL (111) ALTERACÃO DO CAPUT DO ARTIGO 16 D O ESTATUTO SOCIA; (IV) 
ALTERACAO DO CAPUT DO ARTIGO 11 DO ESTATUTO SOCIAL (V) A CONSOUDACAO DO ESTAMO SOCIAL DA COMPANHIA, 
REFLETINDO AS ALTERACOES A QUE SE REFEREM 05 ITENS ANTERIORES, 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAUSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERACÁ0 DO CAPUT DOS ARTIGOS 11 E 18 DO 
ESTATUTO SOCIAL 

ELEIÇÃO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA; CPF: 

024.817.717-61, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 5721, 401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO DIRETOR 
PRESIDENTE E PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE M)CHAEL ANTHONY NICKLAS, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 095.421.374-27, RESIDENTE A RUA 
ALERTO DE 'CAMPOS, 50, APTO 401, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 4411.03Ó, COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE, 
HOLANDESA, CPF. 057,137.397.87; RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 5721, 40VPARTE, IPANEMA. R10 DE JANEIRO - RJ, 
COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE ROBERTO FREITAS SPIELMANN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 286:132.127-72: RGIRNE: 33.537.828 , 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP. - COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 745.134.437-15. RWRNE 831059800, 
RESIDENTE A-AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO SP; COMO VICE-PRESIDENTE E 

OIRETOR.(DIRETORVICE-PRESIDENTE DE OPERACOES) 

REMANESCENTE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 847212.007.49,'RG/RNEi 74928631. 
RESIDENTF A AVENIDA CAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 
OIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS) 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 205.348.2411-132. RWNEr229602575; 

RESIOENTEA AVENIDA GAL;VALDOMIRO DE LIMA, 833. JABAQUARA, SAO PAULO , SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 

'DIRETOR.(DIRETORAVICE-PRESIOENTEDE PRODUTOS E MKT) 

REMANESCENTE RETINAMOTTA DA SILVA TESTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF.: GÊá50.598.57,'RGIRNE: 14682181; 

RESIDENTE -A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA. 833, JABAQUARA. SAO PAULO * - $P; COMO VIÇ6-PRE9IDENTE E 

DIRETOR.(DIRETORA VICE- PRESIDENTE COMERCIAL) 

ELEIÇÃO/REELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DEJOSE MANUEL OUVE]RA CARREGAL, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 010.774.337-00, RGIRNE: 054184841, RESIDENTE A RUA LAURO MULCER,116, SL 390T.Y3B03, RIO DE JANEIRO 

- RJ, COMO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE RONALDO MIRANDA; NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 010.993.488-11; RG/RNE:125586073. RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA; 833, JABAOUARA, SAO PAULO -.SP, COMO DIRETOR E PRESIDENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. 

ELEITO EDUARDO GAMA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 395.416.65004, RG/RNE>1D16599B11, RESIDENTE A RUA: 

CONGO, 83, PORTO ALEGRE - RS, COMO CONSELHEIRO FISCAL 

ELEITO JOAO MANOEL JODAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.710.620 -49, RGIRNEr 2011920522, RESIDENTE A RUA 
MARFIM AFONSO DE SOUZA, 385. SANTO ANDRÉ, SAO PAULO - SP. COMO CONSELHEIRO FISCAL. 
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ELEITO ERALDO SOARES PECANHA , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF: 179 .386.437.34, RGIRNE : 020.609109, RESIDENTE A 
RUA DR MARCH, 230, BL3, AP 803, NREROI - RJ, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 

NUM.DOC:302.586f 4-3 SE83A0:04f08/2014 

ARQUIVAMENTO DE AR .C:A., DATADA DE: 3D104/2014 . NOMEAR O PRESIDENTE E O VICE . PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRACAO: ELEICAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA PARA UM MANDATO DE UM ANO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAM WAC10NÃUI)ADE BRASILEIRA, CPF: 
024.817.717.61 , RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA , 5721, 401 PARTE IPANEMA; Rio DE JANEIRO- RJ, COMO DIRETOR 
PRESIDENTE E PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO; ASSINANDO PEIA EMPRESA. 

REMANESCENTE MICHAEL ANTHONY NICKLAS , NACIONALIDADE AMERICANA , CPF: 095 .421.374-27, RESIDENTE A RUA 
ALBERTO DE CAMPOS , 50. APTO 401, IPANEMA - RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22411 á30, COMO CONSELHEIRO 
-ADMINISTRATIVO, 

REMANESCENTE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN , NACIONALIDADE HOLANDESA , CPF: 057,137 .397-67 , RESIDENTE A RUA 
VISCONDE DE PIRAJA, 5721.401 PARTE, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, 

REMANESCENTE Ró8ERT0 FREITAS §PIELMANN. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 298.132.127.72, RGIRNE: 33.537.623-0, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA , 833, JABAQUARA , SÃO PAULO-  SP,'COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MAURICIO COSTA ROSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPP' 745.134,437-15, RGIRNE: 831059600, 
RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA , 833. JABAOUARA,'SAO PAULO ",SP, COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR.(DIRETOR VICEPRESIDÈNTE DE OPERACOES) 

'ELEIÇÃCs`REELEIÇAO /ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO FERREIRA DE SOUZA , NACIONALIDADE 
BRASILEIRA , CPF: 847 .212.007-48, RGIRNE : 74928631, RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAOUARA, 
'SAO PAULO " SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCA% 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DANIELA DE PAOLI MELLO , NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 205,348.248 -02,'RGJRNC 229602575 , RESIDENTE A AVENIDA GAL VALDOMIRO DE UMA , 833,.JABAOUARA, SAO PAULO -
SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETO R .(DIRETORA VICE -PRESIDENTE DE PRODUTOS E. MKT) 

':ELEI0A0MEELEIÇAOJALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RETINA MOTTA DÁ SILVA TESTONI , NACIONALIDADE 
BRASILEIRA , CPF: 085 .350.598 .57, RGIRNE : 14682181 , RESIDENTE A AVENIDAGAL VALDOMIRO DE LIMA , 833. JABAOUARA, 
'SÃO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.(DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL) 

:CITADO JOSÉ MANUEL OLIVEIRA CARREGAL , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF; 010.774.337-00, RGIRNE: 054184841, 
RESIDENTE A RUA LAURO MLILLER , i 16; SL 3902/3903, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO. 

ELEITO RÒNALDO MIRANDA , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF: 010 .993.488-) 1, RGIRNE: 1288073 , RESIDENTE A AVENIDA 
QENERALVALDOMIRO WLIM)A;'833, JABAQUARk SAO PAULO -'SP,'COMO DIRETOR E PRESIDENTE . ASSINANDO PELA 
EMPRESA. 

NUM.DOC:302.587/14-7 SESSA0:04f08/2014 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 76.039.142.01 (SETENTA E SEIS MILHÕES, TRINTA E NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E 

DOIS REAIS E UM CENTAVO), CONFORME A.G.E., DATADA OE 20f06/2014. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2081 014 . APROVAR 0 AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA EM TRINTA 
MILHOES DE REAIS, COM A EMISSAO DE NOVAS ACOES :'APROVAR A, ALTERACAO DO ARTIGO 5 DO ESTATUTO SOCIAL: 
APROVAR A CONSOUDACAO DO ESTATUTO SOCIAL, 

CONSÒLIDAÇAO CONTRATUAL DA MATRIZ, 

NUM.DOC:302:588/14-0 SESSAO:04/0®/2014 

,ARQUIVAMENTO DE A..R .C.A., DATADA DE: 11107!2014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 
PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII "E' E VIII "B" DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA_ 

NUM.DOC:305,690114,0 SESSA0:071Ò8/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R . D:, DATADA DE: 1710712014 , DELIBERAR SOBRE ATRANSFERENCIA DA FILIAL DA COMPANHIA 
"SITUADA NO MUNICIPIO DE SERRA NO ESTADO DO ESPIRRO SANTO E O ENCERRAMENTO DA FILIAL DA COMPANHIA 

SITUADA NO MUNICIPIO DE SAO PAULO NO ESTADO DE SAO PAULO. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 32998037968 , CNPJ 71.702.716!0016 .85; SITUADA A RUA CLAUDIO COUTINHO- PARTE 
B, 560, LT,01 E 02, JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES, CEP 29164.074, ALTERADO PARA RUA PORTO ALEGRE, 307, LOTE UE-V, 
GA; NOVA ZELANDIA, SERRA - ES, CEP 29175.706. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 17107/2014. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904247898 , SITUADA A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, aso , JA5AQUARA, SAO 
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PAULO - SP. CEP 04344-070. CONFORME A.R.D„ DATADA DE: 1710712014. 

NUM.DOC:322A6.°d1411 SESSÃO:1487aPt014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.O., DATADA DE: 0710812014. RETIFICAR E RATIFICAR 0 DELIBERADO NA REUNIÃO DE DIRETORIA 
REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2014 PARA RETIFICAR O NIRE DA FILIAL DA COMPANHIA SITUADA MUNICIPiO DE SERRA NO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, INSCRITA NO CNPJIMF N 71.702.71610016-85. 

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: RE - RATIFICACAO - OUTROS —RETIFICAR 0 NIRE DA FILIAL SITUADA NO MUNICIPIO 

DE SERRA NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO POIS ERRONEAMENTE CONSTOU 0 NIRE 32993037966 SENDO O CORRETO MIRE 
32900456708. 

NUM.DOC: 332.111 H 4-2 SESSÃO:2TJ0812014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A„ DATADA DE: 14108!2014: APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 
PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, VII 'V E VIII "B" DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:3321 1 3 /1 4-0 SESSÃO:22/08rz014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A„ DATADA DE: 140a12014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 
,PELA.DIRETORIA DA COMPANHIA ;  COM BASE NO ARTIGO 13, VI "E" E VIII "B" DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA JUNTO 
AO BANCO ABC BRASIL S.A. 

NUM.DOC:334.483114.1 SESSÃO: 2781 =14 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE  04108!2014. NOMEACAO DE DIRETOR VICE PRESIDE NTE DE OPER ACOES. 

ELEITO MÁRCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.887.906-08, RG/RNE: 28404406-4 • SP, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP. CEP 04344 -070, COMO DIRETOR: 

NUM.DOC:347.106114.6 SESSÃO: 0=912014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A.. DATADA DE: 211DBI2014. NOS TERMOS DA ALINEA B DO INCISO VIII DO ARTIGO 13 DO ESTAMO 
SOCIAL DA COMP ANHIA, REUNIRAM-SE OS CONSELHEIROS DA COMPANHIA PARA OPINAR SOBRE A ASSINATURA DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO N 14000058"2014. 

NUM.DOC: 380.786/14.8 SESSÃO: 23/04/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 09109/2014, DELIBERAR ACERCA DA ATUALIZACAO DO ENDERECO DA FILIAL DA 
COMPANHIA SITUADA NO MUNICIPIO DE CAJAMAR. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903773992. CNPJ 71:702,71610007.74, SITUADA A RODOVIA ANHANGUERA KM 37 LADO DIREITO,. 

BL10111 AREA3, JOROANESIA, CAJAMAR - SP. ALTERADO PARA .  VIA DE ACESSO NORTE KM 38,420, LADO DIREITO_ „ 
EMPRESARIAL GATO PR, CAJAMAR- SP, CEP 07789 -100. CONFORME A.R.D.. DATADA DE: 0910912014. 

NUM.DOC:401X1114-1 SESSÁ0:0311~4 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE24109t2014, PUBLICOU ATA: A.G.OJA.G.E. EM: 3~2014. 

NUM.DOC:401.9221145 SESSÃO-021h012014 

EMPRESA5 E NEGOCÌOS, DE 24/09!2014. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM: 30x0412014. 

1 IUM.DOC: 401.932/14-0 SESSÃO: 03!10!2014 

D.O.E. (D1AR10 OFICIAL DO ESTADO), DE 24109rf2014. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 000812014. 

NUM.DOC:401.9áW41-3 SESSÃO:0110/2014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 2610912014. PUBLICOU ATA: A.R.C,A. EM: 0410812014. 

NUM.DOC: 414.04611411 SESSÃO: lYlD 2074 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 2210412014. APROVAR A PRORROGACAO PELA ACIONISTA 5225 PARTICIPACOES SÁ, 

DO, PRAZO DE INTEGRALJZACAO DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA EM TRINTA MILHOES DE REAIS, 

NUM.DOC:414.808M4-0 SESSÃO: 14/10(2014 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E.. DATADA DE: 01110/2014. HOMOLOGAR A RENUNCIA APRESENTADA PELA SRA, ALEXANDRA 

CATHERINE DE HAAN AO CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO: APROVAR A ELEICAO DO SR. CARLOS 

REIS DA MATTA COMO MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO. 

REMANESCENTE MARCIO.ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 261.88T.J68 06: AG+RNE: 284044064, 

RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALAOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA. $AO PAULO -SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMIME HADDAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

024.617.717.81, RGIRNE: 129095451, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 672/4, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO 
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CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE . MANUEL OLIVEIRA CARREGAL , NACIONALIDADE 
'BRASILEIRA , CPF:010.774,337-00, ~NE : 054184841 , RESIDENTE A RUA LAURO MULLER ; 118;  SL 390'2/3903 , RIO DE JANEIRO 
- RJ; COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, 

DESTITUIÇÃO/RENUNCIA DE ALEXANDRA CATHERINE DE HAAN, NACIONALIDADE HOLANDESA , CPF: 057 , 137.397-67, RG/RNE: 
V310807C , RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA, 572,401 PARTE, IPANEMA , RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 
ADMINISTRATIVO. 

ELEITO CARLOS EDUARDO REIS DÁ MATTA , NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:758 .356.307-0Q RG/RNE: 041261084, 
RESIDENTE  RUA VISCONDÉ DE PIRAJA , 351. SALA 1302 , IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ. CEP 22410.003, COMO 

.CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC:428.299114.3 .SESSÃO: ãW012014 

ARQUIVAMENTO DE A.R .C.A., DATADA DE: 15110 2014 . APROVAR E RECOMENDAR A ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS DA 
COMPANHIA , A, SER REALIZADA NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2014 :  (1) A EMISSAO DE DEBENTURE SIMPLES, NÃO 
CONVERSIVEIS EM ACRO , EM.SERIA ÚNICA, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA . COM  GARANTIA ADICIONAL REAL ,' DA Z EMISSAO 
DA COMPANHIA ,,  PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM FSFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO , NO MERCADO LOCAI., NO 
VALOR GLOBAL DE ATE NOVENTA MILHOES DE REAIS 805 REGIME DE GARANTIA FIRME DE SUBSCRÏCAO NA PAOPORCAO 
DE ATESESSENTA E CINCO MILHOES DE REAIS PELO BB BANCO DE INVESTIMENT0 7aÁ. E ATE VINTE E CI NCO MILHÓES DE 
REAIS, CONFORME CARTA DE INTENCOES INDICATIVA PARA COORDENACAÓ, ESTRUTURACÃO EIDISTRIBUICAO DE. 
EMISSAO PUBLICA DE pEBENTURES SIMPLES . NAO CONVERSIVEIS EM ACÓ¡ ES NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL 
ENCAMINHADA PELO BB -BI E SANTANDER; (11) A CONSTITUICAO DE CES5Á0 FIOUCIARiÁ DE RECEBiVEIS PERFORMADOS NA 

A 

	

	 PROPORCAO DE 50% DO SALDO DEVEDOR DAS DEBENTURES COMO GARANTIA ; E,(111) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE 
DA COMPANHIA. 

NUM.0012:455219/14-0 SESSA0:07M1~ 

ARQUIVAMENTO DE ATA , DATADA DE: 21111012014 .  OPINAR A RESPEITO DA PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 
QUE SERA SUBMETIDA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDiNAFj1A A SER REALIZADA NO DIA 30/1012014 PARA APROVAR A 
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES , NAO CONVERSIVEIS EM ACOES . EM SERIE ÚNICA , DA ESPECIEOUIROGRAFIA, CÕM 
GARANTIA ADICIONAL REAL, DA 2 EMISSAO DA COMPANHIA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE 
COLOCACAO, AO AMPARO DA INSTRUCAO DA CVM N 476 , DE 16101/2009, CONFORME ALTERADA, NO MERCADO DECAPITAIS' 
LOCAL,NO,VALOR GLOBALDE ATE R$90.000,000.00S08 REGIME DE GARANTIA FIRME DE SUBSCRICAO NA PROPORCAO DE 
ATE R$65.000 .000,00 PELO BB-BANCO INVESTIMENTOS S.A E ATER525 .000.000,00 PELO BANCO SANTANDER (BRASILj -CARTA. 
DE INTENCOES INDICATIVA PARA COORDENACAO,ESTRUTURACAO E DISTRIBUICAO DE EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES 
SIMPLES, NÁÓ CONVERSIVEIS EM ACOES, NO MERCADO DE CAPITAIS 	ENCAMINHADA PELO BB-BI ESANTANDER EM 
1010W2014. 

NUM.DOC:'40.4481`14-á SESSAO : 14f1V2u14 

ARQUIVAMENTO DE A.G . E., DATADA DE: 3011012014. DELIBERAR SOBRE AS SEGUINTES MATERIAS DA ORDEM DO DIA: 
DELIBERAR SOBRE A EMISSAO DE DEBENTURE SIMPLES , NAO CONVERSNEIS EM ACOES. EM SERIE UNICA. DA ÉSPECIE 
QUIROGRAFIA , DA 2 EMISSAO DA COMPANHIA ( DEBENTURES É EMISSAO . RESPECTIVAMENTE ) PARA D1STAMUICAO 
PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO , AO AMPARO DA INSTRUCAO DA COMISBAO DE VALORES 

' 	 MOSIUARIOS (CVM) N 476, DE 15 DE JANEIRO DE 2009, CONFORME ALTERADA (ÍNSTRUCAO UM 476 ), NO MERCADO DE 
CAPITAIS LOCAL, NÓ VALOR GLOBAL DE ATE R$ 90 .000.000 ,00, OFERTA SOBBRE REõIMÉ DE GARANTIA ' FIRMEDE 
SUBSCRICAO, CONFORME CARTA DE INTENCOES INDICATIVÁ PARA COORDENACAO,ESTRUTURACAO E DISTRIBUICAO DE 
EMISSÃO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES , NAO CONVEAS )VEIS EM ACOES , NO MERCADO DE CAPITAIS LOCAL 
ENCAMINHADO PELO BB • BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

NUN.DOC:486.853/14-2 SESSÃO.A3MIl2014 

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL- DE 0411112014: PUBLICOU ATA: A.G.E. EM. ,  30110120144 

NUM.DOC:486.81W14-6 SESSÃO:1311112014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 0 111 11201 4. PUBLICOU ATA: A.G.6, EM': 3011"14.-   

NUM.DOC:466. IV114-0 SESSÃO:13/1112014 

MARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0411112014. 

NUM.DOC:486.1115043 SESSÃO:13/1112014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 0111112014. 

NUM.DOC:486.1M114-7 SESSÃO: 13/112014 

DIÀRIÓ OFICIAL EMPRESARIAL, DE 0411 1t2014. PUBLICOU ATA: A.R,C.A. EM :1511012014. 
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NUM.DOC:468.8M4-0 SESSA0:13f1112014 

EMPRESAS E NEGOCIOS, DE 01/1112014. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 1511012014.  

NUM.DOC:465.729114.5 SES8ÃO:17/1112014 

ARQUIVAMENTO DE AR.D.. DATADA DE: 1111112014. DELIBERAR SOBRE A TRANSFERENCIA DAS FILIAIS DA COMPANHIA 
SITUADAS NO (A) MUNICIPIO DE LONDRINA NO ESTADO DO PARANA, E (B) MUNICIPIO DE CAJAMAR NO ESTADO D£ $AO 
PAULO. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 359Ó3273992, CNPJ 71.702.711M007-74, SITUADA A VIÀ DE ACESSO NORTI KM 38, 420; LADO 

DIRECfÕ„ EMPRESARIAL GATÕ PR, CÀJAMAR - SP; CEP 07783100. ALTERADO PARA'AVENIDA MÀfRdINAL DO RIBEIRAO" 
CRISTAL 800, SALA 01, MODU, GATO PRETO, CAJAMAR -SP, CEP 07750-000, CONFORME A.R.D., DATADA DE_.1111 1t2014. 

ENDEREÇO DA FILIAL N1RE PROVISORIO 41999175908, CNPJ 71.702.710/0017.48, Sf1UADA A AV H(GIENOPOL1S,1100, SALA. 
112. MEZANINO, LONDRINA - PR, CEP 86020-911. ALTERADO PARA RUA JOANNA RODRIGUES JONDRAL,250, BLOCO 01, CILO 

2. LONDRINA - PR, CEP 80087-050. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 1 111 1r20114. 

NUM.DOC:477.984/14-9 SESSA0:2S111/2014 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 0311112014.  DELIBERACAO, PELO DEBENTUf115TA, ACERCA DA DISPENSA DE 

PAGAMENTO, PELA COMPANHIA, DO PREMIO DE RESGATE PREVISTO NA CLAUSULA 8.12.1. DA ESCRITURA. CONSIDERANDO 
O INTERESSE DA COMPANHIA DE REALIZAR O RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL DAS DEBENTURES. 

NUM.DOC:009Jì87115.0 SESSA0:1 2 /01 201 5 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 18112J2014. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCÁRIOS 
PELA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM BASE NO ARTIGO 13, V0 E E VIII B DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHI A. 

NUM.DOCs003.688/t!ï-4 SESSA0:121012010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA., DATADA DE: 18H MOI 4. AUTORIZARA COMPANHIA A ASSINAR NOTA PROMISSORtA VINCULADA 

A CONTRATO DE CREDITO JUNTO AO BANCO IBM S.A. NO VALOR DE ATE RS 33.000.000,00 ZTRINTA E IRES MILHOES DE 
REAIS). 

NUMOM 003.85711 5-2 SESSÃO: 121012015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE, 1811M014. ORDEM  DO DIANA) RECEBER E HOMOLOGAR A RENUNCIA 

APRESENTADA PELO MEMBRO DA DIRETORIA, SR. MAURICIO FERREIRA DE SOUZA EM 31 DE OUTUBRO DE 2014: B) 
APROVAR A NOMEACAO DO SR, MARCEL MARIN RODRIGUES COMO DIRETOR VICE-PRESIDENTE DE FINANCAS; C) APROVAR 
A NOMEACAO DO SR, LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO COMO DIRETOR VICE-PRESIDENTE COMERCIAL E DISPOR SOBRE 

NOVA COMPOSICAO DO ORGAO. 

REMANESCENTE MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF- 287687:968.08, RGMNE. 284044064, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-070. COMO DIRETOR. 

REMANESCENTE SAMI AMINE HADDAD; NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.817.717.61, RG/RNE:129095451. RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214; IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.774.337.00, RGIRNE: 

054184841, RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, $L 390213903, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 759,358.307-00. RO/RNE 041281884, 
RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIAAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA, AIO DE JANEIRO;- RJ, CEP 22410-003, COMO. 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

DESTITUIÇAO/RENl1NCIA DE MAURICIO FERREIRA SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPFr847212.007.49, RI31flNE: 

74920831,'RESIDENTE A AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP: COMO DIRETOR FINANCEIRO 
E VICE-PRESIDENTA ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEITO MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 245.834.998-97, RGIRNE: 24.238.297-6, RESIDENTE A 
AV. GENERAL VÁLDÒMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO 
PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

ELEITO LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 246.518.018.54, RWNE: 23.557.991.9, 
RESIDENTE'A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833. JABAQUARA, SAO PAULO - SP; COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, 
ASSINANDO PELA EMPRESA,(OIREfOR VICE PRESIDENTE COMERCIAL.) 

ELEIÇÃOIREELEIÇAO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RONALDO MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

010.1193.488.11, RGIRNE:125588073, RESIDENTE A AV, GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JÁBAQUARA, SAO PAULO - SP, 

COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DANIELA DE PAOLI MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
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CPF: 205.348.248.62, RG/RNE: 229602575, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO -
SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS R 
MARKETING.J 

NUM.DOC: 250.082! " SESSA0:1bNO3N2018 

EMPRESAS& NEGOCIOS, DE24l04f 016- 

NUM.DOC:108:503115.0 SESSA0:18103M15 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A.. DATADA DE: ~2015. ORDEM DO DIA: (A) DELIBERAR SOBRE 'A DESTITUICAO DA SRA. 
RETINA MOTTA DA SILVATESTONI DO CARGO DE DIRETORA VICE-PRESIDENTE COMERCIAL -  (B) APROVAR A ELEICAO DA 
SRA. SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI AO CARGO DE DIRETORA VICE-PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETING, 

REMANESCENTE MARCIO ALVES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281. 887.888-'08, RGfRNE: 284044084, 
RESIDENTE A AVENIDA GENERAL.VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAOUARA, SAO PAULO - SP; CEP.04344-070, COMO DIRETOR. 

REMANESCENTE SAMI AMINE HADDAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024,877:717-61 ~ RGIRNE: 12909b451, RESIDENTE A 
RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.,, 

REMANESCÉNTÉJOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, F; 010,774.337-00. RWNE; 
054184641, RESIDENTE A RUA LAURO MULLER,118, SL 3902!3903. RIO DE JANEIRO -R 

1 
 J,  COMO GONSELHE(RO 

ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE CARLOS ÉDUARDO REIS DA MATTA NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 758.366.9Ó7-0b, RG/RNÉ 0412618B4, 
RESIDENTE A NUA VISCONDE DE PIRAJA; 361: SALA 1302, IPANEMA, RIO DE JANEIRO RJ, CEP 22410-003, COMO 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

REMANESCENTE MARCEL MAR1N RODRIGUES; NACIONALIDADE $RASILEMA, CPFt 245,834.998.97; RGIRNE: 24.238.297-6, 
RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, JABAOUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E VICE-PRESIDENTE, 
ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS J 

REMANESCENTE LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, ÇPF: 246.518.018-54, RGIRNE: 
23.557.901 -9, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR E VICE. 
PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE COMERCIAL.) 

REMANESCENTE RONALDO MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.993,488-11, RGlRNE: 125588073, RESIDENTE A 
AV, GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833; JABAQUATRA, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA 
EMPRESA, 

REMANESCENTE DAN)ELA DE PAOU MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 205. 348.24882, ROffiNE: 229802575, 
RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833, J ABAQUARA, SAO PAULO - $P, CQMO DIRETOR E VICE=PRESIDENTE, 
ASSINANDO PELA EMPRESA-(DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS`R MARKETING:) 

OESTITUIÇ"ENGNCIA DE BETINA MOITA DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 085.350.58&57, RG/RNE. 1.468.218 
1, RESIDENTÉ A ÁVENIDA GENERÁL VALDõMIRO DE LIMA, 833; JABAOUARA, SÃO PAlfid -SP, COMO DIRETOR E VICE= 
PRESIDENTE: ASSINANDO PELA EMPR' ESA.(DIRETORA VICE PRESIDFJVTE COMERCIÃu 

ELEITO SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 126.122.728-01, RG/RNE; 11.808,223-6, 
RESIDENTE A AVENIDA GÉNERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO. SP, CEP 04344-070, COMO DIRETOR E 
VICE-PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE DÈ PRODUTOS E MARKETING) 

NUM.DOC:108.50411 . SESS%0:16/0312015 

ARQUIVAMENTO DE A.R,C.A., DATADA DE: 2W0112015. ORDEM DO DIA: (A) bPINAR P(iEVIÀMENTE SÒBRE., (1) A ALTÊRACAO 
DO ESTATUTO SOCIAL QUANTO AS UMITACOES DAS MATERIAS QUE DEVEM SER OBJÈTO DE DELIBERACAO DO CONSELHO 

D$ ADMINI$TRACAO PREVIAMENTE, CONFORME DETERMINACAO pÀ gLINEA 8 DO INCISO V111 DO ARTIGO' 13 DO ESTATUTO 
SOCIAL, (II) A.MINÇAO DO CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTAL. 

NUM.DOC: 108.517/1" $eSSA0: 16N0312015 

ARQUIVAMENTO DEAM.E., DATADA DE; 22101!2015, APROVAR A ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL PARA (1) DETERMINAR A 
NECESSIDADE DEDELIBERACAO PREVIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO NOS CASOS DE OBRIGACQES E CONTRATOS 
QUE REPRESENTEM PERCENTAGEM SUPERIOR A 30% (TRINTA POR CENTO) DO' PATRIMONIO LIQUIDO DA COMPANHIA, 
INDEPENDENTE DO PRAZO DE DÚRACAO; (Iq EXTINGUIR 0 CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTAL E ALTERAR 0 ESTATUTO 
EM DECORRENClA DO INFORMADO. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAISlESTATUTARIAS: FOI APROVADA A ALTERACÃO DO ESTATUTO QUANTO 
A'MATERIA A SER SUBMETIDA AO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DESCRITA DA ALINEA B DO,INCISO,.VIII DO ARTIGO 13 DO 
ESTAT ÚTO A FIM DE QUE CONSTE A NECESSIDADE DE DELIBERACAO PREVIA DO ORGAO SOBRE CONTRATOS E 
OBRIGACOES QUE A COMPANHIA PRETENDA ASSUMIR QUE IMPLIQUE EM PERCENTÁGËM SUPERIOR A TRINTA POR CENTO 
DO PATRIMONIÒ LIOUIDC DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, INDEPENDENTE DE SEU PRAZO DE DURACAO: EXTINCAO DO 

I~ 
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CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTAL DETERMINANDO ASSIM A INEXISTENCIA DA A AUNEA •  C DO CAPUT DO ART) 19; 
ALTERACAO DO ARTIGO 14 DO ESTAMO. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM DOC: 200.148116.1 SESSÃO:1210612018 

AROUIVAMENTO DE A.R.C ,A., DATADA DE: 261ai1201S . ORDEM DO D171 Ã) MANIFÈSTAR-SE PREVIAMENTE SOBRE O 
RELATORIO DA ADMINISTRACAO, AS CONTAS DA DIRETORIA E SOBRE AS DEMONSTRACDES FINANCEJRAS DO EXERCICIO 
FINDO EM 31112/2014 ; B) DELIBERAR PREVIAMENTE SOBRE A DESTINACAO DO RESULTADO DO ËXERCICIO ENCERRADO'EM_ 
3U/'2J2014; C) APROVACAO DO ORCAMENTO DA COMPANHIA PARA O ANO DE 2015, 

NUM.DOC:.250,08W15.2 SESSÃ0:15106l2016 

ARQUIVAMENTO DE A.G,O., DATADA DE: 3010412015.ORDEM DO DIA: (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, 
EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS OEMONSTRACOM FINANCEIRAS RELATIVAS 110 EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 
31/1212014; (11) DELIBERAR SOBRE A DESTINACÁ'0 SOBRE 0 RESULTADO DÓ EXERCÌCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12!2014:_ 
(110 ELEGER OS MEMBROS DO CONSELHO DE'ADMINISTRACAO : (IV) ELEGER OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E; (V) 
FIXAR A REMUNERACAO GLOBAL DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINJSTRACAO E.DA DIRETORIA PARA O EXERCICIO, 
61520116. 

ELÉi AO1REELEIÇÃO/ALTERÀÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADOAD ,' NACIONAL IDADE BRASILEIRA, CPF;. 
024.817.717-81, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 57214, IPANEMA, RIO DE JANEIRO - RJ, COMO PRESIDENTE DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA , CPF: 010.174.337-00, RESIDENTE A RUA LAURO MU_LLER , 116, SL 3902 !"3903 , RIO DE JANEIRO - RJ,COMO 
CONSELHEÍRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE. 

ELÉIÇÃOIREÉLEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA , CPF: 758 .356.307.00, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRADA , 351. SALA 1302; IPANEMA , RIO DE JANEIRO - RJ, 
CEP 2241Ò-003. COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, 

REMANESCENTE MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, ÇPF:245.634.SJ8.97, RESIDENTE A AV. 
GENERAL VALDOMIRO DE.UMA , 833, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR , ASSINANDO PELA 
EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

REMANESCENTE LUIZ RENATO GÁUDIO COMAZZETTO , NACIONALIDADE BRASILEIRÁ„ CPF: 246 .516.018-54; RESIDENTE A AV_. 
GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SACI PAULO - SP, COMO VICE-PRESIOENTE, DIRETOR E DIRETOR 
PRESIDENTE , ASSINANDO PELA EMPRESA .(OIRETÕR VICE PRÉSIDÈNTECOMERCJAI:) 

REMANESCENTE DANIELA DE PAOLI MELLO , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CP..F:205.348-248.82. - RESIDENTE A AV, GENERAL 
~MIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, SAO PAULO . SP, COMO_ VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA 
EMPRESA.(DIRETORA VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS R MARKETING.) 

REMANESCENTE SÀNDRA MAR1A 'MARCHETTI FANTONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF:. 126 . 122.728-01, RESIDENTE A 
AVENIDA GENERA4 VALDOMIRO DE LIMA ,  W3, JABAQUARA , SAO PAULO r SP, CEP 04344 -070, COMO VICE-PRESIDENTE E 
DIRETOR, ASSINANDO PÉLA EMPRESA.(OIRETOR VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETINGJ 

ELEITO EDUARDO DA GAMA GODOY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 395.416.650-04, RESIDENTE A RUA CONGO, 63, 
PORTO ÂLEGR,E - RS, COMO CONSELHEIRO FISCAL 

ELE1T0 JOAÒ MANOEL JOGAS , NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF: 070 .351:BDÈi-M, RGIRNE: 5.652 .000-7, RESIDENTE A RUA 
MARTIM AFONSO DE SOUZA. 385, SANTO ANDRE -  SP, COMO C~1-HÉIRO KISCAL, 

ELEITO ERALOO SOARES PECANH&NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:179.388.437-34, RGlRNE: ~ 020.809109, RESIDENTE A AV 
PREFEITO DULCIDIO. CARDOSO, 1400, BL 1 AP 1202. RIO DEJANEIRO - RJ, COMO CONSELHEIRO FISCAL. 

NUM.00C:250,061116.6 SF-SSÃO: 15106/2015 - 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2410412015. 

NUM.130C:250.185116-5 SESSÃO:1510612015 

ARQUIVAMENTO DE A.R .C.A., DATADA DE: 3=41201 S . ORDEM DO DIA : A) NOMEAR O PRESIDENTE E Ó VICE PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE ADMINISTRACAO; B) ELEGER OS MEMBROS DA DIRETORIA PARA UM MANDATO DE UM ANO, 

ÉLEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO ALVES DA SILVA. NACIONAÚDADE BRASILEIRA, 
CPF: 281 .887,A8A-08. RG/RNE; 284044064, RESIDENTE A AVENIDA GENÉRAL VALDOMIRO DÉ LIMA , 833, JABAQUARA, SAO 
PAULO • SP; CEP 04344-070. COMO VICE-PRESIDENTE E OIRETOR.(VICE PRESIDENTE DE OPERACOES) 

ELEIÇÃOIREELEIÇAOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SAMI AMINE HADDAD , NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 
024.817 .71 G 1 , RG/RNE: 129085451, RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA , 57214; IPANEMA , RIO 0E JANEIRO - RJ, COMO 
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PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAI, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 010.774.337.00. R"NE: 054184841. RESIDENTE A RUA LAURO MULLER, 116, SL 39021390$ RIO DE JANEIRO 
- RJ, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE: 

REMANESCENTE CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 758,:558.30700, RWRNE: 041281884, 
RESIDENTE A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 351, SALA 1302, IPANEMA. RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22410.003, COMO 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEIÇACVREELEIÇAOIALTERAÇÁO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCEL MARIN RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF; 245.634:998-97, RG/RNE: 242382976, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDÓMIRO DE UMA, 933, JABAQUARA, SAO PAULO -

SP, COMO VICE PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE PRESIDENTE FINANCAS.) 

ELEIÇAO/REELEICAOIALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ RENATO GAUDIO COMAZ7ETT0, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 246,518.018.54. RWNE: 235579919, RESIDENTE A AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA, 
SAO PAULO - SP; COMO DIRETOR PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETOR VICE_ 
PRESIDENTE COMERCIAL.) 

REMANESCENTE DAMELADE PAOLI MELLO; NACIONALIDADE'BRASILEIRA, CPF 205.348.248.62, RGIRNE:220602575, 
RESIDENTE AAV, GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833. JABAQUARA, SAO PAULO -SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR„ 
ASSINANDO PELA EMPRESA.(DIRETORA VICE- PRESIDENTE DE PRODUTOS R MARKETING.) 

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF:. 126.122.728.01. RGIRNE:118072235. RESIDENTE  AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA. 833, 
JABAQUARA, SAO PAULO - SR CEP 04344-070; COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.' ASSINANDO PELA EMPRESA(DIRETOR 
VICE PRESIDENTE DE PRODUTOS E MARKETING) 

NUM.DOC:284.93411" SESSA0:0210712015 

AROUIVAMENTO DE A.G.E:, DATADA DE: 18JÓ62015. DELIBERAR SOBRE 0 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO FISCAL. 

NUM.DOC:285.418115-4 SESSA0:0?187fi015 

ARQUIVAMENTO DE A.R.CA., DATADA DE; 1810612015. APROVAR LIMITES PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS BANCARIOS 
PELA DIRETORIA DA COMPANHIA COM BASE NO ARTIGO 13, Vil "E" E VIII ^B" DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC:301.7413115.9 SESSÃO:1410712015 

D.O.E. (DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO), DE 2510612015. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM:3010412015.. 

NUM.DOC:301.749/16.2 SESSA0:14/0T12015 

. EMPRESAS & NEGOCIOS, DE 2510 6 201 5: PUBLICOU ATA: A.G.O. EM 30 0412015. 

NUM.DOC:308A7~, SESSAO:161072015 

DIÀRIO OFICIAL EMPRESARIAL,'DE 251Ó8l2o15..PUSU000 ATA: A.R.C.A. EM: 30r104/2015. 

NUM.DOC! 308A79V15-2 SESSAOii61 n016 - 

EMPRESAS E NEGOCIOS,DE 25J0512015.: PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 20+~15. 

,UM.DOC:389A70116-0 dESSA0:01/09/2015 

.ARQUIVAMENTO DE AR.C.A., DATADA DE: 3110712015. RECEBER E HOMOLOGARA RENUNCIA APRESENTADA PELO MEMBRO 

DA DIRETORIA. A SRA. SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI, EM 31 DE JULHO DE 2015, 

NUM.DOC:397.152115"2 SESSAO:041~5 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 2010812015. CARTA RENUNCIA DE CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 2610812015, DE JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, CPF 010.774:337-00, Rd 1 RNE:064184841.. 

NUM.DOC:928•Si000 SESSAO:20f0612012 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 25108/2012, COM VENCIMENTO EM 251062017,,~INATIVA, NÃO CONVERSÍVEL, 

SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO PENTAGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBIUARIO, COM 

MONTANTE DE $ 50.00b.000,00 (CIWOUENTA MILHÕES DE REAIS), COM VALOR UNÍTARIO DE $ fO.ÒÒD,ÒÓ (DEZ É411 REAIS), 

TOTAL DE *LILOS IGUAL A: 5000.  

ADITAMENTO REGISTRADO SOB N: ~I DATADO DE: 14 /0912012" PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSNEIS EM ACOES. DA 

E$PECIE QUIROGRÀFARIA,'COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SERIE UNIU PARA DISTRIBUICAO PUBLICA. COM  

ESFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO, DA OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S.A. 
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INUb1.DOC:001.56010.000 SESLUD:12/1112014 	 1 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 10/11/2014. COM  VENCIMENTO EM 10111t2018 , NOMINATIVA , NÃO CONVERSIVEL, 
SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO PENTAGONO S.A.DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIAMOS. COM  
MONTANTE DE $ 90.000.000,00 (NOVENTA MILHOES DE REAIS), COM VALOR UNITARIO DE S 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), TOTAL 
DE TITULOS IGUAL A: 9000. 

DENOMINAÇÕES MrERIORES 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE WA 

FIM DAS INFORMAÇOES,  PARA NIREt 35300138349 
DATA DA ULTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DAM& 0111ü2015 

...,...m...r..vn. <oyw:vawarmooe ero 
MüMYtlBrEOw,n 	 wr~+ •,.-..  -.  

D~rleAys 	by,Nl 	CIA[Op ESTADO 
Flcha Cadastral Complete ~lificada para PAULA LIMA MBEIR0:43696258889 	 OE 6A41~AU 	 1 	 - 
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BRASIL 
Competência é tudo. 

Ag.. 00019 C/C: 006808.1736 

Emitido em: 16/10/2015 08:35:08 

Total dos Saldos 

Saldo Total: 

•` Saldo 
Bloqueado: 

CPMF: 

Valor 
Bloqueado: 

Saldo Aplicado: 

Saldo 
Disponível: 

ABO klernot Bano 

De: 1511011 S até: 16110/15 

1 '8D~ 

u~t 

9.840,01 

0,40 

0,00 

0,00 

0,00 

9.840,01 

Consulta por período (máximo 90 mias) 

õ Demonstrativo 

Período de 15/10/15 até 16/10/15 

Data 	Doe 	Histórico 	 Débito 	Crédtto 	Saldo Diário 

NAo EXISTE MOVIMENTAQRO PARA O PERIODO SELECIONADO 

lar• 	Crinçoiar 

~lMrvNrS.ahc mll .can.br/IB/eztraWimprima 	 111 
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BRASIL  
Competéncia é tudo, 

AOC internar Bank 

Ag; 00049 C/C: 0066081744 

Emitido em: 16/1012615 08:35:54' 

Total dos Saldos 

Saldo Total: 

61— 
 Saldo... _ _ _ . 

Bloqueado: 

Limite: 

CPMF: 

valor 
Bloqueado: 

Saldo Aplicado: 

Saldo 
Disponível: 

Consulta por período (máximo  90 dias) 

De: 1511W15 até: 16/10/15 

617:620,93 

0,00 

0,00 

0,00 

1. 830.187,56 

1.724.746,18 

512:179,55 

Demonstrativo 

Período de 115/10/15 até 16/10/15 

Data 	NDo 	HIStóric0 Débito 

15h0 	 Saldo Anterior 

15110 267117 RESGATE APLIC, FINANCEIRA 

"Sujeito a alterações até o final do dia. 

	

Crédito 	Saldo Diário 

,26:927,60 

	

590.693,33 	617,620193 

-111, 	C.II éePl;dr 

MM'IN+wws.ababresll.con.brrlr3rextrmolm prime 

v1 
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Cliente - Conta atual 

A33G160744103482006 
1611012015 08:21:57 

A®E41aia 	 1914-3 
Conta investimento 	4466-0 OFFICER DIST PROD INFO SA 
15orfodo do extrato 	de 151101.2015 Até 16 1 /110120 

Lançamentos 

tv~ _ UttdistP:` f1ciffioFi ~Oto 46 , '00~ - Latia Higoricn - 	.. "_ 	:.. 	.., ~ 	G 	rrJt4(U4.. :4.  
1-01 0120 1 5 U1M 00000 000 Salda Antenor 7.608.88C 
15510/2015 0000 14175 976 TED-Pag Fompeedores 7.799.650 	2,933,70_ C 

033 3669 5994459000171 SAIUSUNG iNSTIT 
1511012015  UDOU 14020 524 Cnbrança 11"1.881.000.010.8.38 	1.676,47C 12219.05C 
1(91012015 16110120151 	9001 12020 624 CoortiFa 114.063.294 21.507,16 C` 

16110,7015 0000 000{10 999 S A 113 O 33.726,21 C 

Juros 	 0.00 
Data de Debito de Juros 	 30/10/2015 •—  
IOF 	 0,00 
Data de Debito do IOF 	 U1112015 

DEMAIS OBERACOES CONTRATADAS - VALORES SUJEITOS 
A CONFIRMACA0 tio MOMENTO DA I, SERACAO Do CREDITO 

'CONTA GARANTIDA BB - CAI.: 
LIMITO C, GARANTIDA BB -CD7 500.000.00 
UTILIZADO.:'.... ,.,,......... 0.00 
MARGEM ....................: 500.000,00 
JUROS ..... 	..

..
........ 0,00 

'PERCENTUAL 00 CDI . . 	. _ . 1. 120.00% 
DT-BASE Cv8 . ENCARGOS ......; DIA 28 
VENCIMENTO ........,.., 	.,.: 26/10/20L5 

Transoç.3o efetuada com sucesso por, JA024905 MARCEL MARIN RODRIGUES, 

• 
	

Serviço de Atendimento ao Consumidor ,  SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678; 
Para deficlentes'audlttvos 0800 729 0088 
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Cliente - Conta atual 

A33G160744103482009 
1131102015 0822:25 

Agóricla 	 1914-3 
Conta corrente, 	105093-1 OFFICER DISTRIBUIDORA DE 
Período do extrato 	de 15 110 1 2015 até 18 1 h 1 0120 

Lançamentos 

1411012013 	 0000 00000 000 Soldo Amem 2,039,48C 

15/10/2015 	 0000 13020 124 Ubíta Servo Cokwança 812.881,100.002A05. 	P 1 .941;28 C 
10/1012015 	 0011(1 lom 1.944;28 

Juros 0,00 
Data de Dobitó de Juros 30I0/2015 
10F 6,00 
Data de Debito de IOF 

Saido de fundos de Inve%tImento 
9.497,28 

-------------------------- 1 ------ -------------- 

----------------------------------------- --- -- 

OBSERVÀOES- 
-------------------------------- 

Transação ef~a com sucesso por: JA024965 MARCEI MARIN RODRIGUES. 

serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria OU OM 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 
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Cliente - Conta atual 

AgBncia 	 19143 
Conta corrente 	5232-9 OFFICER S.A. DISTRIBUIDOR 
Peffodo do extrato 	de 15 116 12015 até 16 111 / 0120 

Lançamentos 

u~ 
A330 i 808021353(,0008 

W110/201508:20:58  

i11.. alinlaa3e A!:;tn ~vuC~enro . %tg tr114àm 	Imo.. 4iatar140 	 lS oiln+6ntá 	Ya~or ~14 	~B Idü 
02/10/2015 	 0000 	00000 ~ Salda Antcriar 	 231,30 C. 

Juros 	 0,00 
Data de Detáto de Juros 	 30110/2015 
IOF 	 0,00 
Data de Debito de IOF 	 03111/2015 

-- 	
- - - - - - - - - - - - - - - - 
	 ---------- 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JA253155 MARCEL MARIN RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento só Consumido( - SAC 0800 729 0722 	 Ouvïdona BB 0800 729 5678 
Pará deficientes auditivos 0800 729'0088 
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G BÇW 	REL. DEMONSTRATIVO DF. MOVIMENTAÇÃO PARA USO INTERNO 

BANCO DECREDITOrVAREJO ABERTO 	 DR:1611012015 	DP: 161101201515:31:02 

Agência: 	0001 
Conta: 	0050259.6 
Titular: 	OFFICER S.A. DISTRIB DE PROD DE TECNOI.00 
CPWCNPJ: '71.702, 71(✓0001-89 
AGLNCIA : 0001 	 CONTA CORRENTE: 0050259.6 

OFFICFR S.A, DiS'rRIR DE PROD OF.TECNOI.OG 

DATA 	DATA 
LA:VÇANL PROCa_SSAN"TO DESCRIÇÃO 

imnu2ots  isytttrza t3 . la:st:tx  lia - n:uRtsnxt 

 

Data inicial : 0111012015   
Situação: LIBERADA 

Tipo de conta : PJURIDICA (F.x 99) sFM 

DOI.`. 	VALOR M.4 

• 

01tK0g0001p 	a+Zlllaas c 
142014 	SALDO Uttilw~Ti El.  332.435.04 

(19/10(2013 ooNRY.xn.S 14:23 :24 i i4 • TFD RFrF..iitDO MXK10p10000 	37.853:72 ,  C 

U911 ~>t2013 (0111A20131x:63A2 3ai • 1.IQUIDCONF C[ptifRA 'fOLY)IL511 IKKK1000111L50 	"0.29107'P 

Cr&nta Rotativo - Taxas 
21452014 • 13.p! % 

•, 
1 

'.i 

SUJF.1'1'0 A ALTERA(OCS ATÉ O 47NAL W EXM:DIHNTE 
SAC: 0x00031 7434 Ouvidoria, 08M723 1-014 OW iirientes I,Wiuvm c vu de fala: t11i1K103 17433 Crnoat dc Retaeamantenlo 0&00 031 7432 
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Bradosco  
Net Empresa 

Estrato (Ournos L,reçamenws) 
(W" D751R( ~11A11f A1WITOÇ PC 00 ;74! CW J ; 0)1.102.] I619111O16* 
1k7r1P An L6WAT' M~ ttw"1 Rnmy1. 
Oa19 "A glnrtr,áL Mt1A20:5.6 ,9 

19 -  - 

trytlir+1C4+116 	
t"rA OTpa1h+N ;051 	 Iroaclr1f1X0 SJn tlr44R1CeWT4 jR{) 	 1~ â 
IA7 	 (N 	 CA,orj 

017921 MSS5nm1 	2.3]97740,70 	 4114 600.00 	 7.053.0N.29  

HOtrt9 dc Apr 033f2 ~ CL:0075f00-i 

Oa4 L4ngAV~ OS3. cT00770 (as) Dihlta (a97 S~ (as) 

[4Tw~ 6A WANTERmR L320A06.90 
AM1TIKflfSf~915 M9M •12%647,3p 30914x1 

t911p'MI!: 
Ê"JTO~McolhlnN:'A 

7117 41SA9: 4111L,67 YALLT7 D~IY19k1. 
L10100AL6OC(ft:@FTJ+"A ]tw !454mon 797.017.9 YNÚ9 R/p05/47107s1 
uytRLV(ullx cwux(A .15LO 7n637.44 279.~k VALOR van~U 
MOImS W n co~  ms797 21 166:M Mie^M V~72a ~ 
n7( fR(mTO AVrOMATr¿Ot si~ t.025 . 10 ?tlAN.yT3 URRAM' -pgy~ B9A511110A 
DO IvoARlo 	Ko- wshb: 19•;'].99 MM0,73 

TMD.~ fia? r4~ 9117770 1244YSL 257.407,49 
ht41f1 J11P7 5dA 
TID TAwP.f 132110URM MIM 0WAR j694K4Ti 
91341 GiBTALk TA.brA 190 
7Eb7R1r45f 	I1 N.n . 

173111
19  9?tTmi 1.5W,OD 261 W^45 Rq.~t.[kRlTl  [;A'. 	1(A L7 

11D~S§nx7 TR~ 
RUiI,W[ MlATO?dA Sh 

43Cµ19 57715,51 373~7A 

TfbT11A4V HFT bla+uii f]fMt4 590,90 32LObA0 9fNETxcr45wnA rS7KK46 NA5 
190 r~Rj-tnlf7gN yV, 	l 91Zt0 72t-wt.p0 
Rfi7T' ~ TpNa1T7111e5111 
TaC TRA wr ~M y9tR9K 040.96 773.517,80 FdrvsT . 101A5.A74tNKA069 SA 
TfDiRJ1161 F..ft f>.`SIY1k 1MB q7».119 3]9.H2.09 +tA4Er.lorAS AnHTKnNAG C A 
TO119ML tif l ~h w4TN 1 5 {99.~ ns,ô 2 m gp4r-r LON1 Al/lilrtvMS S.1 

RLMÇTL N1Ft1f1 I19Or/ 
91.119158 h71eCt1 ]N2.271,119 4LNET1O)A4 ANfRR J/NS SA 

nD Rem "ti 0159090 w/NF1 59 )60.4" -47901.99 
Rt Nfttoi 	A1fnc/A45SA 
moi K7 ag 11111 Of5 , 1 

1NA450' tLOMAV A7 MAMO 
RkNfr.M./.M51tl1 T7{1OPI 	w - 
t 	T"W em OPR(7N 9114a1 c I7.Ia1,0I MAMO W I1R MAS A•~5 $A 
TM~4nf19%01N 

TM919 SO09,o7 791.197,0) Rf64f.10AS ANWCAR] 6 0 
tti?TI{AN5F 1471 OIS90N 

p7N917 7371,01 79G567A7 P" 7~ A44tlpJJONSYl1 
Itp , TRA tw rifl 01~ 

9X5$0 11.770A70 400 yop 
IH NCt,I Ox45 7M9HKYIA9 sA 
'ffM1iRAN50 E!ET q,-~ 

4)51750 1.902.59 fA199.S7 PAfe f.LMIMrD 91D FN1fpEr♦ D, 
fFb?gAOar n11 17~ 

979tl90¡ {L773,tS 421832,JT wtlTl t1tN1O no2NPRMND 

Tfo rRAN 	ti M~. 
9652811 )73174an ldxslun RfNt1 ~N060t A;iomuIs 

IRA2Rf514W,C~CifIT. w~ 4LOU,; O 67.61710 
911 IA, w.- 9?3174; I Au fo-OSN 

11 FILIA, GRIMA CTÂ,-  X062180 An7.f4 03A&S.72 
FILIA 	01111 CIA .6yp.~ N1 
hLCF0pR7a01KMt~O THy 360),00 N7.39s,1t  101.11 Tf71(FIRItACA9 /, s. i SA 
116(F.hIHf107r(91nIC1tKA 

MAS 4,j99JA MIMO  tmluRar57R2ATAOR 5 r.  NA 
IMIM HA.STIIO¿nORANtA 

555x0 9M wIf46A4 11.911TA bADJ. IVII (GIITAl1IppL1705b0 
TA6NA PCf2S1110 drPt171GA atiVl9 1611,61 w1.067.Ys 
QWf10O1%16661SrRD al0007Dl 
TAIw 	 "w9J1 loolw.ma  y1y INn 6?1'.rin,SrT 4¿W1At7 0o artasT90 matpR:7 
~OtIf1RON WO 	7à 

274 164009 409+w,M PRWI'(lou 0o RPAr;l 51(4f9¡j Ot 
M71.TOHMtRONM O.4WA 

7!r J•n1,An W.917^ 
P01s1f.OS DO 077ANL "IRO1Ut 
PACI u NTIcLW MUNIY'A 71a I.~7.717 0M.970.10 M1 	IVJ4 R70Rx,R w:IMOSOE 

9AGrUHt176'LIC41pANCt 
7:5 :.SiQ7t (A.470,» 

rT9RIf Inu W ORA5A 57'OIAU» Lf 
4 (O91AIr~ NOM4119 D  

176 ),AtFIS& Yi N1117 
RMOlt/t1AL 00 00AS/LSl4LM5F rE 
MmOfItiP00SOSRARi'A 
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1 Document Rame: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 	#20 1 AUTO ATENDIMENTO 1 16/10/2015 
----/---- 	

P.
------------------------------------------------------------I - 

»P 'EXTRATO ALEM DO ERIODO INFORMADO,INFORME AS DATAS 	 EXTRATO  
PAG: 001, 

~ . ga1  

AG: 1367 - JABAQUARA 
PERIODO: 01102015 ATE: 15102015 
NOME: OFFICEk DISTRIBUIDORA DÉ 

PATA,MOVTO NR,DOC HISTORICO 
07,/10%í20 ~L5 000237 CRED TED 
09/10/2015 000000 DEB.AUTOR. 

OPER: 003 CONTA: 	229-5 
CGC: 71.702.716/0001-89 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 	 0,00 
LIMITE CHEQPP P,ZUL: 	 0, 00. 
`VLR.BLQ.JUDICÌAL 	 0,00 

V A L O R 	 S A L D O 
20.000,00 C 	 22.129,40 C 
15.219,75 D 	 6.009,65 C 

• 

SALDO EM 15/10/2015 R$ 
	

6.909,65 C 
F1 AJUDA 	F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR 

i 

Dates 16/1012015 Time: 08:33:08 



: 1 Document Name untitled 

q-  r4.,~ 

CAIXAECONOMICA FEDERAL 	A425 #20 	AUTO ATENDIMENTO 16/10/2015 
--------------------------------------------------------------------------------
>>P/ EXTRATO ALEM DO PERÍODO INFORMADO,INFORME AS DATAS EXTRATO 

PAG: 001 
AG: 1367 - J"AQUARA OPER: 	003 CONTA: 	309-7 
PERIODO: 01102015 ATTE: 15102015 CGC: 	71.702.71610001-89 
NOME : OFFICE& DISTRIBUIDORA DE LIMITE FLUTUANTE GIM: 0 ; 00 

LIMITË 	CHEQUE 	AZUL: 0,00 
VLR.BLO.JUDICIAL 0,00 

DATÃ MOVTO NR,DOC 	HISTORICO V A 1 O R S'A L D 0 
01%10%2015 002662 	TAR $ITÉX 0,10 D 1.377,77 C 
02/10 /2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1 .377,67 C 
05/10/2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,57 C 
06/10%2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.377,47 C 
07/10/2015 002662 	TAR,SITEX 0,10 D 1.377,37 Ç 
08110 1,2019 002662 	TAR SITEX 0,20 D 1.37,7.,17 Ç 
09/1012015 002662 	TAR SITEX 0,10 D,, 1.377,07 C 
13 	0/2015 ' 002662 	TAR SITEX 0,20 D 1.376,87 C 
.14 	)%2015 002662 	TAR SITEX 0,10 D 1.376,77 C 
1F 	..012015 002662 	TAR'SITEX 0,10 D 1.,376,67 C 

SALDO EM 15 /10/2015 R$ 1.376,67 C 
F1 AJUDA F2 EXTRATO ANTERIOR. F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTÓS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG P12•FINALIZAR 

E 

)ata: 16 110/2015 Time : 06:33:37 



Ctti. 
	 CltOrècts ONlnè: Banking 

Extrato de Conta 

Nome do Banco CITIBANK 
Númeromome do Cliente 091740 OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
NamerorNome de Agincta 076 BRAZILCITIBANK 

Número 1 Nomo dá Conta 0091740028 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 
Moeda 1 Tipo da Conte BRL Conta Com nfe 
Período do Extrato 	_ 1511012015 

Balanço do Abertura de Saldo Total Saldo de Reserva 	Saldo Disponivel Número de 	Valor Total do 	Número 	Valor Total c 
Razão 	 Créditos 	Crédito 	 de 	Débito 

Débitos 
19.547,44 	 18.64234 	 17.959,52 	 18.642,34 	 1 	 882.82 	1 	 1.587,92 

Período de Data de 
Entrada 
1510.2015 
15'10!2015 

Data. Referéncla do Cliente Referirroia do Banco Descrição da Transação. A Pedido' De 1 Bene9c15rio 	Valor da Transação 

1511W2015. NONREP 0000917402 CREDITO COBRANÇA 682,82 
1~151 NONREF 0000102015 TARIFA BANCARIA 1.587,92- 

Peniodo do E~: 1611012015 _  

Balanço de Abertura da Saldo Total Saldo de Reserva 	Saldo Disponivel Número de 	Valor Total do Número 	Valor Total de 
Razão Créditos 	Crédito de 	Débito 

Débitos 
18,642,34 18.642,34 	 17,959.52 	 18,642,34 0 	 0,00 0 	 0,00 

Periodo de Datado Data Reter_incia de Cliente 	Reférincia do Banca Descrição da Transação A Pedido De 1 Beneficiário 	Valor da Transação 
Entrada 
CONTA SEM ATIVIDADE 

= Indica Saldos Calculados 

Data do Rólát" -18/10f2015 '08:95:45 tdMT.M:00) 	 Factrato Diàrlo 	 1 de  2 

oz+ 

W 



Extrato:de Conta 
	 L 
	 o 

cRIT1:R1Ò DE SÉLEçAo 
Ao&" 078- BRAZIL CITIBANK 
cliente 091740 OFFICER SA DISTRIBUIDORA 
N6íns►o da Conte 0091140028. OFFICER DiSTRiBUrODRA DE PRODUTO 
Período do Extrato 15/10/2015 ai# 16/1012015 
Cheques InduiCheques 
Quebra •dè Págtna NM 
Classificado por Vala dá Transação Dea 	demó 
.Somente Ativldad(t KM 
Lkuáría MARCOS MORÉIRA 
Compartilhar ~ico 
Fomlato fdobà (PDF) 
Favorito Não 

Data do Reia16rI0 16110/2015 08:35:05 (tâMT-03:00) 
	 Fxltalo Diãtto 	

2de2 

eO 
R7 



Imprimindo 

4 ;:~  

Pá&a I de 1 1-8a1ç 

Conta conento > Saldo 1 Extrato 	

u SB C D  ~~b 
Extrato por;periodo SD  Y 

üperád0r, ëi~icorili,5cavona 
a lgèitèlalçonUe,0914-00566-22-,OFFIÇER&A' DISTRIBUIDORA DE PRODU TOS DE7EÇNOLOGIA. 
periodo~ 15110J2015 a 1 611 012 01 6  	- - - 	- 

Média de 4westi~lios 
Ago  I 3.627,96 

Isenção de tadtas 
~ pacote més dá setembro 0,00 1á 

Saldo 6m 16M012015 3s 08110:24 
Satdb aEual dispontval 24.255,31 	C 

Saelo indi 	lível ,1 dia: 0,00 

Saldo indÍaponNci 2 dias 0,00 

Sáldo (ndlsponiyel'+ de 2 dica 
• 

0,00 

Salda total 24:258,31 	C 

o 

https:llwNvNvs5,hshc.com.lirlll'E/common/html/piint/iiriiit,htm 	 1611012015 



e 6 1-~ 
Imprimindo 	 Pagina i de 1. 

Conta õotrentó > Saído J Extrato 

Extrão por período 	 H SBC  AW 

Operador óffftlordt,scávone 
Ag8nçia/COnW: 0914-07844rt0.ÕFFICER 5^ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Parindo: 15i1óÌ2ó15 a 16ÌtÒr201õ 	

_.. 

• 

a 

Média de Investimentos 
401 

Isenção de tarifas 
Pacote ~de Sotembro 

movimentação em contas 
Date 	Conta corranta 

14no 	5~ untei ior 
15!10 	TARIFA DF— COBRANCK 

FSSido em 1W101201âi ás  
Sado alual disponivM 
Saldo indisponível 1 dia 
Saldó indisponível 2 Jias 
Saldo Indisponível +de 2 dias 
Saldo total 

0914' 	domo 

8.627.96 

0.00 % 

Vator 
6.201,62 C 

20,44 D 

8.181,18 e 

0;00 
0,120 
0,00 

6.181,18 c 

btips;llww,NvsS,Iisbc.com.hrITFJcommonlbtlnllprint/print.iibii 	 1611012015 



imprimindo 	 Página 1 dc 
2 

Empréstimos / Demonstrativo de Salda Vinculada 	

HSBC Demonstratiyo•por Periodo 

.çg~lidado. 

Operador._ofticàrdi ~a1000 
AOndaX~ta:A914.417~ - OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS. DE TECNOLOGIA 
Parlodo:.1610912015 -16110!!015 

-Rata Histórico Contrato Valor 
15109 .Saldo Indi~v91 anlarior 4.071988,60 C 

`16109 LIQl11DACJlODETITULO 0000009140518159 2.689.70 C 
16109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 2.108.29 C 
18!09 LIOU IDACAO DE TITULO 0000009140587222 7,055,40 C 
16109 'SALDOINDISPONIVEL 0000000000000000 4.081821,99 C 

1709 QP.01DAC+10 DE TITULO 0000009140587222 30.746,02 Ç • 17/09 
,17f09- 

LIQUIDAGAOUETITULO 
LIQUIDACAO DE TITULO 

0000009140554902 
0006009140518159 

1.978,61 

7.729,48 
C 
C 

17109 LIQUIDACAO DE TITULO OOOWOOW8221830 318,00 C 
i7+D9 SALDOINDISPONIVEL 0000000000000000 4.124.391,13 C 
18!09 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 59.418,36 C 

18109 LIQUiDACAO DETITULO 0000009140567222 42.217,02 C 

18109 SALDO INDISPONIVEL 0000900000000000 4.226.026,51 C 
21!09 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 15.471.63 C 
2UO9 LIQUIgACAODETITULO W00009140463451 127,735,00 C 

21/09 LIOU IDACAODETITULO 0000000006221830 797,81 C 
21104 • LIOUIÕAbAO DE TITULO 0000009140587222 77.553;83 C 
21109 SALDOINDISPONIVEL 000000WON000000 4.447,584,57 C 
22% ,  LIQUIOACAO DE TITULO 00000091411567222 26.345,54 C 
22!09 UBERACÁOAUTÓTCITALDEPIANC Pg06009140554902 60.646,90 D 
22109 LIBERAÇAO AUTO TOTAL DEP VINC 0000009140463451 256.613,41 h 
22109 SALbaiNDISPONIVEI 0000000000000ow 4.!54.875,80 C 
23109 LIQUIDACAO DETITULO 0000009140518159 3.941,28 C 
23109 LIQUIDAOAODETITULO 0000009140518159 2719,38 C 
23109 SALDOINOISPÒNIVEL 0000000000000000 4.161.336,46 C 
24109. ,  LIQUIDACAO DE TITULO W00009140518159 2.712,00 C 
24119 LIQUIDACAO DETITULO 0000009140518159 1.465,90 C 
241119. LIQUIDAM DE TITULO 0000009140567222 963,08 C 
24109 SALDOINDÍSPONIVÈL 0000000000000000 4.168:477,42 C 
25~ LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 576,52 C 
25109 SALDO INDISPONIVEL, 0000000000000000 4,167.053,94 C 
28109 1 IOU IDACAO DE TITULO 0000009140518159 796,60 C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 36.420;37 C 
28109 LIQUIDACAO DE TITULO 00000000rn21830 1.204,65 C. 
28169 LIQUIDACAO DETITULO 0000009140567222 7.833,49 C 
26109 LIQUIDACAO DETITULO 0000009140567222 61,458,79 C 
28109 SALDOINDISPONIVEL 0000000000000000 4274,767,83 C 
29109 LIQLi1DACAODETITULO 0000009140587222 655,24 C 
29109 LIQUIDACAO DE TITULO 0000009140518159 540,65 C 
29109 SAALDOINDISPONIIIEL 0000000000000000 4.275.963,72 Q 
0110 LIQUIDACAO DE TITULO DOCON9140518159 ';1.404.00 C 
Dt/1O UQUIDACAODETITULO 0000009140518159 4.279,00 C 
01110 SALDOINDISPONIVEL 00000000000000W 4281.646,72 C 
05110 LIOUIDACAO DE TITULO 0000Õ09146518159 B.720,45 C 
05110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.290.367,17 C 
07110 LIOUIDACAODETITULO W00009140518159 118.500.00 C • 07110 SALDOINDISPONIVEL 0000000000000000 4.408.867,17 C 
08!10 LIOUIDACAO DE TITULO 0000009140567222 8.685,84 C' 
08110 SALDOINOISPONIVEL. 0000000000000000 •4,417.553.01 C 
Ò9110 LIQUIDACAODE.TTRILO 0000999140567222 394,92 C 
09110 L1QUIbACAO DE TITULO OCOMO9140518159 2.700,00 C 
09110 SALDO INDISPONIVEL 0000000000000000 4.420.547,93 C 

hrgls;!lwwws5.hsbc.com.br/ITElcomnlon/htmllht'inUprint.htm 	 1 6/ 1012015 
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13110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 000000914056V222 	 23.434.94 C 
Cha 	SALDOINDISPONIVEL 	 0000000000000000 	 4.444.082.87 G 
1411p 	LIQUIDACAODETITULO 	 0000009140567222 	 3.473.88 C 
14110' 	LIQUIDACAO DEI ITULO 	 0000000006221630 	 1447,09 C 
UMA 	LIÓUIDACAODETITULO 	 0000009140510159 	 809.73 C 
14110' 	SALDOIN018PONIVEL 	 0000000000000000 	 4.449.813.35 C 
15110 	LIQUIDACAO DE TITULO 	 0000009140518159 	 829.70 C 
Saldo vinculado em luiti Y015 
8aWO Indispgnlval total 	 4.450.349,05 G' 

o 

ilitpsdl~"vws5.hsbc.com.br/f'fFJcommonihhn  Uprindprint,htln 	 16/10/2011 
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Conta Corrente B1B,~ 
s.~~ rn~hi.aid do eras8 

Agência: 0019 	 Conta: 00000000000100150675 Emissão: 	1611012015  8:16:54 AM 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PROI) DE 
Nome; 	

INFQRMATICA 51A 
Período dci 	1511012015  à 101012015   

AV GENERAL 

Endereço: VALDOMIRO DE Bairro: JABAQUARA 	CidadelEstadO: SÃO PAULO 1 SP 

LIMA. 833 

Saldo Anterior: 0,00 C 

Data de 	 Histórico 
Lanç. 

	

15/1012015 	0035 COBRANCA 	 «` 	— 
1158 TARIFA DEVOLUÇÃO DE TITUL 

1156 TAR. MANUT DE TÍTULOS VEN 

	

r 	9139 AMORTIZACAO CONTRATO C ATIVOS 0008272915 
SN 1063315-213 

Valor 

¡ 	13.116.75 C  
(14,40 D) 
(18,75 D) 

(1.921:04 D) 

1139 AMORTIZACAO CONTRATO CATIVOS 0008272915 j 
y  (1.582,67 D) SN 1063321 -2D 

AN
IORTQACAO CONTRATO 

SN.40139 
ç;ATIVOS 0008274915 - (87 000 00 D) 

1139 AMORTIZACAO CONTRATO CATIVOS 0008272915 ? 
'SN 1063319-2D (44.565,00'D) 

1139 AMORTIZACAO CONTRATO C ATIVOS 0008272915 
522,08 6 SN 1063322_ -2D  (8. 522,08  

-~ y~1139 r  AMORTIZACAO CONTRATO C ATIVOS 0008280D15 r 
SN'1071882-2B (1.043,55 D) 

_ _ 
1139 	AMORTIZACAO CONTRATO CATIVOS 0008272915 

(1.823,84 D) 5N 1063406-2D 

-~
SN

1139 AMORTIZACAO CONTRATO C. ATIVOS 0008274915 
(377.721,33 D) _ . 	;0053275-2 

1139' AMORTIZACAO CONTRATO 
~ SN 

C ATIVOS 0008274915 
 

¡ (385.149,71 	12) Q05327(T-2 
1139 AMORTIZACAO CONTRATO C ATIVOS 0008280015 	- ._ -- - 1 

(186 D) .050, 

, 

SN, 1071744-28 - - — -  - 	
- - 

0077 	TRANSFERENCIA 	604 0001 0190150676 OFFICER 
S.A DISTRIB DE PROD DE _ 893.296,48 C 

;Saldo 

—158- i6/i0120i5 	--_ 1158 	TARIFA DEVOLUÇÃO DE TIT_UL 	 (5,40 `D) 
1156 	TAR_ MANUT 015 TÍTULOS VEN 	_ (7;50~D) 

https:llwww.cdivan.com. brlAplicativosleontacorrenicletacorrente_relat_extmto_lìsta.asp 	1611012015 
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(12,90  D)  
(12,90 D) 

0,00 

- 0,00 

O.DO 

x.00 

saldo: 
Saldo Atual: — - 

+ Limite: 
+ Lim ila Adia_: — - . 	
_ Bloqueàdo. 
CPMI-. -

Valor BIN1„ 
Disponível 

ATENÇÃO : Posição Afuàlizada em 1611012015 05:3.5:04 

Extrato sujélto 3 altéraçbes até a final do dia, 

o 

hltps:llWtvw.edivan.com.brlAplieativasleontacorrenteletacomcntc_relat extrato_lista.asp 	16/10/2015 
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Conta Vinculada e  BIBR 
nes t~d~:trrleo eà.a 

Agéncia: 0019 	 Conta: 00000000000190150676 Emissão: 	1611012015 8:17:20 AM 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PROD DE 
Nome: 	 Periodo de: 	15110/2015 ó 16/10/2015 

INFORMATICA SIA 

AV GENERAL 

Endereço: VALDOMIRO DE Bairro: JABAOUARA 	CidadelEstado: SÃO PAULO /8P 

• 	 LIMA, -833 

Saldo Anterior: 930.822,60 C 

Data de 	 Histórico 	 Valor 
Lanç. 

1 5f1 012015 	0035 COBRANCA 	 17.76026 C 

0063 TED RECEBIDO 237 3381 1459554 BRASOFTYVARE 	134,152,08 C 
_ ~INFFOOR_.M,ATIC_A LTDA 	 _ 	i 

-- 	1 	1171 TRANSFERENCIA MESMA TITUL 604 0001 	 (893.296,48 D) 
}0700150675 OFFiCER S.A DISTRIB DE PROD DE 

Saldo 	 189,438,46 C 

1 611 0120 1 5 '~ 	0035 COBRANCA 	 — 	 30.731,07 C 

• 

j Salda, 

Saldo Atual. 	 - 

Ì+ limite:V 	- 
---- ~+ Limite Adie.: - - 

Bloqueado: 

j CPMF: 
Valor Bioq.: 

I  OisponINÉ 

ATENÇAO.: Posição Atualizada em 1611012015 05:35:04 

EXtrato sujeito ó alteraçóes atA. a final do aia. 

220.169,53 C - 
 — -~ 	 220.169,53 C 

¢ _ _ 	
0,00 
0,00 
0.00 

- 	
0.00 

220x69,53 C 

littps:llwww.edivan.com.brlAplicativoslcontacon -entelctacamnte_relat_extrato_lista.asp 	1611012015 
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30 

Extrato de conta corrente 

Nome: OFFICER SIA DIS DE P DE TECNO 
Agéncia:.1000 	Corita:45350-4 

.Saldo resumido - 1611012015 às 02-06.35h 

bescúç50 	 Saldo (RE) 

'TOTAL P/ SAQUE 	 552.212;64 

• Extrato -Por Periodo 1 511 012 01 5 a 16110/2015 

Data 	Lançamento Valor (R$) Baldo (R$) 4 

14110 SALDO ANTERIOR 143.101.13 

15110 FT CUSTO CETIP ANBIMA 4464 1.712.24 
15110 SISPAGFORNECEDORCS 1W10 5aq,82- 

15110 SISPAG FORNECEDORES 1000 2.964.40 
15110 SISPAGFORNECEDQRÉS 1000 43.790.97- 
15110 SISPAG FORNECEDORES TED 1000 3.479.97- 

'15110 SISPAG FORNECEDORÇSTED 1000 10.641,49• 

15110: SISPAG FORNECEDORES TED 1000 140.141.41 

15/10 SISPAG CC CNOVA COM ELE 910. 167,353,08 

15110 SISPAG CC CNOVA.COM  ELE 910 2.105,00 

15110 DEVTFDa00140 912,50 

15110 TED 094.000IRED FIDC MUI. 82.153,69 
15110 TED 237.3392OFFICER SA D 300.000.00 

'15111) COBRANCArrAUBBA 22.222,10 
15/10 •SALDO FINAL DISP CREDOR 514.128,10 

• '15110 SALDO '514.128,10 

15110 COBRANCA rr11UBBA 38.084,54 
16110_ SALDO - 

M. 552+212.64 

Posição da_ Conta Corrento 
Dea`cr)çüã 	 Valor (RSl 

M SALDO PROVISORIO CONTA 	 552.212,64 
(~) VALOR TOTAL DISPONIVEL PARA SAQUE 	 552,212,84 
SDO DISP PI APLIC HOJE 	 552.212,64 

COMPOSICAO DE SALDO CREDOR (_) CREDOR PROVISORIO 
552.212,64 

AVISO 1 
-Os saldos acima são baseados nas Infor~es disponíveis até esse instante e poderão sor 
alléradal8 a qualquer momento em funç8o de nnvos lançamentos. 

h''ttps:Hbanklineplus.itau,com.br/V 17IBBA/IMG/Versaolmpressoo,htm 	 16/1012015 
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001d9s, sugestões a reciamaçõos, ao nocosserio. utilize o SAC Itaú 0800728 0728, todos os 
dias, 24h, ou o Fale Conosco (~itau.com.br ), Sê desejar a reavaliaçào da solução 
apresentada apU utilizar ossos cavala. recorra a Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias 
úteis, das 9 As 18h, Caixa Postal M 67,800; CEP 03102.971. Deficientes auditivos ou da faia 0800 
7221722, disponivol 24h4 todos os dias. 

• 

li 

htgls : llbsanklineplus . itau.com.br/V 1IMBAIIMG /Versaalmpremo.btm 	 16/1012015 



Posição do Investidor 	 Página 1 de l 	, $~ 

Emp: orrlcER sA msT PRei i~tow I  colpl071:707.736 1 Ag:. ltso6 i conta :  00o16956-4 

a 
cnWue IO ~W ~Ma tira vswilzer a !~0, 

Produto 	 C/C 	 e/I 	Poslçác em:1bI10/2015 
t W WWROM 	 6.079.097,37 	 '0,00 	 6.079.097,31 
UM MI Rf CP 	 2.4113,34,47 	 9,126 	 2.413.366,47 
TOTAL. 	 6.492.465,64 

t~e Ue cheryá! em lresanaf: n,on 

Central de Suporte Pessoa )urldka ; Capital e Grandê São Paulo ( t1) 3175 8248 Demais brátdades 0300 015 7575 Atenãrmento 
pérs Iimdo, de Ta a,5* feira das 8h30 3s 19h, exceto raiados. 
SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendk Mtô 24h por (lia, 7 dias par semana. 
Ouv(tlorla (casou tenha retbRldo'ao SAC'e pão esteia sansieatora)' UW 770 1236, de 2a á fia felr#, dás 9h,à$161 ,1, &MW feilados,. 

• 

r1 

TtansaOó No.. 23120739337002048)6) 
	

última Utilização.- 16!l000t5 

hltps;lhvwwS.safraempresas.com:brlp j segurols ldg0l_pos icao_investidor,asp7CT RL=230... 1611012015 
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Banco Safra E~OfFICUSA MST PRO TECNOLOGIA 1 CHRI.071,702.716 1~ 11500 J Contar, 016956-41 

0,00 o~ ~E autom~; OAO 
201819,03 Total da mwb~taç30 do dia: 4M46 

l~nça Cú~ 0010,00 DIZ 0,00 
:Taxa de 113M5 ~11,  

Ext~ de Movimenr^50 

01110/2015 até 1ãr1012015 

flúnm~  de D  —Mofita 	 Vabr d 0j1 
103110 IUQIAD" DÈ CARRANCA 115016956 1 	43.634871 
cilie w_44;t5A DE C-ARTMO 115627827 1 34,50.1  
01110 ¡TAR PRCS1 SERVICO DE COMANCA %os 

LVErm)5 1 
01110 j'TAR PÁG110 SMM ANTES REG1STRO(blRE rA) 524 I 	13k2- 

01110 i-rAR LIQUÈQKAG ~0 CU~A 581 
oipo ÍTAR E~RETiRADA notEio Em cARToRto 509 

,QUANT. EVENTOS: 3 
01j10 ~1OF S)ADIANTAMENTO,  A DEPOSPANTF 1695TA 0,221. 
01j10 ¡SALDO CONTA CORRENTE 1 	170.816,66; 
02110 0~ DE CARTORIO 1I5627822 104,75- 
02110 1 TAR ~ 5 M VICO D t 00tRiÀNtR 535 9,20• 

1 iQUANT. EVENTOS: 4 
02)10 ITAR TRANSFERENCIA CARTORA COORASCA soe $2150 

EVENTOS: 21 
1 

02110 TAR PAM ~0 ANTES REaÇMOffilRETAi 524 17,36- 

07410.  ' ""NT  . 
EW-UTOS: 4 

1
1AR LIQUIDAM COLEIO COBRANÇA sei 7,05-1 

02110 LAR ENVIWRET IUDA BOLETO 01 CARTORIO 509 1 
1~. EvENTw_ 3 1 

02110 'SALDO CONTA CORRENTE 1 1 	170.614,911 
0s/10 DESPESA DE CARTORIO 115627822 
05110 TAR PREST5ERVX0 Df CARRANCA 505 4,601 

(CpPANT, CWNTOSt 2 
05/10 WAR eAIXA DE ~05 514 Ì 	3.06- 

1 	1,34- ~ OSMO iTAR PACTO BOLETO ANTES R(15151RO(DIM-TA) 524 

05110 ITAR ~OfRETIKADA WLET(1 LM CARTORIO 509 
~T. WCNTOst 4 

I 	170.325,591 05110 Is~ CONTA CORRRM I  
OIVAO :UQUWAW DE COBRMI.CA I 	llsolem,  524,02 1 
06210 ATAR 1`TAR PRE`ST *5,ERVIM DE COOPANU 

 2 
'PWIO j'TAR PACTO 601ETO ANTES REGISTÍ0(01WA) 524 
owio 1~ CONTA CMRLN IC 170 
07110 fDESPM DE CARTORIO 115627522 
07110 IrAÀ PRr57 "IW DE 00~ sos 
07110 JAR ~ DE ~ 514 

ONT, EVENTOS: 5 
Vila VAR PAM BOLETO ANTES REGISTRO(VIRUA) 524 

VM TAR ENW01REITRADA ~0 [m CMUOPIC) 509 15.15• 
W~(T. IVIP=: 5 

071,0 )5AMO CONTA CORRLNIE 
0w10 lv~ 	DE CARTORIO 115627822 81,90- 
owio }rAR,PRtsi seRvico DE COBRANCA 505 

htt'ps:llw%vws-safráempres ,,is.com.brlpjseguroICCExtrato_print.asp?CTRL=34087O49266... 16110/2015 
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.__ ~..__.____--____...._ 	__ 
Dab 	Mmt&ico _ 	 _ _ 	 _ 

_—__--._ 
 Número do Deaumento Y71or' Sddó,' 

jQL1ANT. EVCNT06: 2 

MIO 	ITAR PACTO BOLETO AMES REG15TRO (DIRETA) 514 ± 	$68•: 

( 	jQUANT. EVENTOS. 2 
¡ 08/10 	ITAR. PJIVIQ/RMUDA BOlrO EM CARTORIO 509 7,26- 

1 	jQ11AMF. EVENTOS: 2 f I 
OB)LO jAPUCRCAO POO DE INVESTIMENTO iw.Q00,wi 

08/10 	j54100 CONTA CDRREMTE 19.496,66 y  

¢9110 ~LIQu10ACA0 CO~ EM OIEQUE 9102015 { 	13.65536 I 	 I 
j 09/1D 	iDC5PE5A DE CAR'IORIO 115627822 2.471,54• 

09¡10 	{TAR PREST SERVICO DE-COBRANCA 505 I 	 9,20- ~ I 

;Q1ANT. EVENTOS: 4 

09110 Im IIAe%A r.E ~os 514 ~ 	3,06•1 

1 MIO 	ITAR PAGTO OM ET0ANTE5 RP, ISiRO(D1RC'IA) 524 13,02- 

' 	!QUAN r. EVENTOS:3 
00110 	 METO EM CARTORIO 

1QU AN~ EIITO$ A 

 509 

09/10 'ISMEO COMIA CORRENTE I 20.622,511 

13170 	DESPESA DE G.RT 	0 115627622 J 	13,45-i 

• 	7.3,(10 	P 'An PREST SWICO DE COORANCA 505 I 	4.60-] 

UiANT. EVENTOS: 2 1 

13110 	ITAR BAIXA DE 80LET05 514 3,OG I 
13/10 	TAR PAGIU BOI ETO ANTES REGIÇMD (DIAM ) 524  

IQUANT, EVENTOS: 7 ~ { I 
13110 	TAR LIQUIDACAO BOLETO C~N6,A 581  

1Qtlü1T. EVENTOS- 4 I 

13110 	ITAR ENVIOffiMRADA BOLETO EM URI ORIO 509 7,z5-j 

1 	IQUANT. F.VFNN$: 2 

1310 (SALDO CONTA CORRENTE 20_557,11 

14110 	!DESPESA 131, CARTOMO 115627822 58,14 { 

14110 	TAR PREST SER VICO DE C08MNU 505. 68- 
17_11 

ANT. MNTOS: 3 j 11 

1 14/10 	ITAR PAGTO WLFTO ANTES REGISTRO(DIRETA) 524 13,02- I 
I 	¡QLANT. EVENTOS: 3 

14)10 	{TAR FNVIOIRMRAnA BOLETO CM CAIU MO 509 3.ó3- 

14110 	¡SALDO CONTA CORRENTE 20.475, 541 

15110 	'DESPESA DE CARTORIO 115627822 78,79- 

1 mio . ITAR PRESTSERVICO DE C08W WA 505 9,70- 

¡ 	lc)WNT.venTo5:4 

{ 15110 	hAR PACTO BOEETD ANTES REGISTRO(DIRETA) 524 17,3ã 

EVE~S: 4 
I ,QWNT, 

15!10 	j7ARLIQUTDACA09OÇFTOCOORÁtI(A Sei, 14,10-I 

f 	;'QUAN/. EVENTOS: 2 1 I 

( 15110 	)TAR ENVIO1RETIRADA BOLEIO EM CARTORIO 509 I 	14,52- 

1 	;QU.ANT. ÉVENTQ9t 4 I 
f 15)10 (SALDO CONTA CORTE I 20.341,571 

Ili  mo 	SAI DO INICIAL 1  20.341,571 

16110 	IUQIADACAO DE MMANCIL 375016856 4.564,35 

16110 	i~ME,A De CARTORIU 115627822 3.996,86• 1 

16110 	DESPESA DE CARTORIO 1 L56T7822  

Iw14 I Ubr) 

161 10 . SALVO DISP. CTA CORRENTE 	

--- 
20.810,03 1  I 20.810,03 , 

In/orinatõos "deitas a aReraNles até o final do espealente. 
Mw e 0~, AMS O.<.{,YXk%T. Lw e m tYlir ux 

tependa 
(P,) 	1 (E)Metrdnico (C)CalrOS Mente no Pais (1)tMemet (TAR)1'aNra 

Central de Suporte Pe~ Jurídica : Capital e Grando São Pauro (11) 3175 8248 Demais lowIld~ 030â 0157575 Atendln u 
persons~0, de 2* a 6a rek3,'635 8130 às 1917, encete t4i7ados, 

https:llwww s ,safraempresas .com.brlpjseg uro/CCCxtrato_print .asp?CTP L=34087049266 ... 16/10/2015 
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SAC-5ervígo da Atendimento ao Consumidor. OHOO 772 5755 • Atendxneota 24h por dês, 7 d.as Oa romana. 
OUVOOda SCasa Já tenha reOMIdO ao SAC e não CS1e;0 sabsreitWa); 0900 770 1210, de 2^,1 ba feira, das 9h às 19h, exoto fe~os. 

o 

https:flwwws,safráempresas.cont.brlpjsegurolCCExtrato_irint.asp?CTRL =3408704921,6... W1012015  t5 
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BANCO SAFRA S/A 	 EXTRATO DE MOVIMENTACA0 
	

PAG= 1  
POUPANCA 
	

DATAI 16 /1012015 
AGENCIAI 11500 CONTA : 6278225 TIPO : 17 - JURID. PL 	MP HORA :: 09:15:20 
OFFICER SA DIST PRO TRCNOLOGIA CONTA VINCULADA : 0169564. 

PERIODO DE 01 1 10/2015 A 15/10/2015 

ANIVERSARIO DATA DO HISTORICO 
	

VALOR 
	

SALDO 
DIA 	MOVIMENTO 

SALDO ANTERIOR 1.526 . 498,18 
10 01 /10/2015 DEP DINHEIRO 604.194,19C 2.130.692,37 
10 •02 /1012015 DEP DINHEIRO 191.260,49C 2.321 . 952,86 
10 05110/2015 DEP DINHEIRO 181,139,80C 2.503.092,66 
10 06 11012015 DEP DINHEIRO 277.212,87C 2.780 . 305,53 
10 07/10/2015 DEP DINHEIRO 121.278 , 640 2 .,901x584,17 
10 08 /10/2015 DEP DINHEIRO 195.301 ~.49C 3.096 . 885,66 
10 09 /10/Z015 DEP DINHEIRO 234.377,̀niC 3 ;33.1,.262,79 
10 13 / 10/7.015 DEP DINHEIRO 349.286 , 160 3 . 680.548,94 
-- ---------^- SALDO ATUAL 3. fi80..548,94 

SALDO GERAL 3.680,548,.94 

• 



•, 

a 
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* Bano Safra 	 Emp: OFFICF. R SA DIST PRO IECNOLQDIA 1 CNP3 : 071.702.716 1 A0: 11500 I Conta: 627822.5 1 

ierlodq: 01110/201,'1 ate 1611012015 

Extrato de Morimaataçbo,_  

Data_ •HI~Co _ 	--   Nú_merodo  Documento_'_ Vdw~ 	wao;  

(IVId ILIQIIIDACAO COBRANCA EM CHEQUE I 	Y  2102015 I 	72S,00 1 1 

I 	61110 (LIQUIDACAO DE COBRANCA 115627822 603.469;19 

01110 +DLPOS EM PDUPANCA 6218225 

; 

i 	609.199,19•/ 

0,00 01110 I~A VINCULADA 
1 mulo L0 ~SA0 POUPA" Pws f 2,130.692,37 

D2/70 1LIQUIDACA0 DE CLORAKrA 115621822 191.260,49 1 

íí
02110 j0EP05 EM POUPANCA I 	 6278225- 191.260,49 

í 02¡10 /CAMA VINCULAVA '0,00I 

1 07710 lsALDO PDU WA PLUS 2:321,952,86 ! 
{ 051to iU(¡U me40 COBRA" EM C1 	ue 6102015 IM0;33 I I 
1 o%no ~ LIQUIpACAO DE ODBRANGA 115627877 ! 	180.129,47 

osso ¡mPO5 Lm AOUPAMCA 6278725 I lar. 139,80• I ! 
n5110 (CONTA VINCULADA 

I 

0,00 1 
1 	05110 :SALDO POUPAtICA NUS I 2.503.092,66 

' 	0.[710 ' iI(NIDACA00E CfXHiANCA 11%27822 77T.212,87' ! 
06110 ,DEM rM PDUPANCA 6278225 277.212,87- ! 
00/10 !CONTA VINCULADA - 0,00 

06110. 15ALDQ POLR•A11CA" 1 7_780.305,53 
07110, ¡UQUIDACAO DE GMANCA ¡ 	 315627872 121.278,69 
07/10 IOEPOSFM POUPANCA ! 	 6278225- 121.27816•x' 
07¡10 'CONTA VINCULADA O.tp 

4 07110 1SQ Do POUPANCA PLUS I 2.901.599,17 
08110 iLIQUIDACAO DE COBRANCA 115627822 195M1,40 1 
08)30 I,DEPOS w POUPANCA I 	 6278225 195.301,49- L 
081t0 ICO A V1NR7IADA NC ; 0,00 i 

t DWIO ISAIDO POUPANCA PLUS 3111111 
09710 1 LIQUIDACAO ÇoeanexA EM CHEQUE j 	 13102015 ( 	5.200,00 
00/10 ¡UQUI0ACA0 0E LOMANCA ~, 	 11562'7822; 229.177,9 
69110 ~ DEPOS CM POUPANCA 6276225 234.377,17- 
09/10 ICOHTA VINCULADA I  0,001 

i 0910 SALDO POUPANCA PLUS I 3.331.264781 
{ 	13110 11 IQUíDACA0  COBRANCA EM C10'QUE 14102015 I 	2.969.94) 1 
1 	13(10 ~UQUIDA(AO DF COBRANCA 115627822 345314,18 1 

13110 ~ MPOSEMPOUPANCA 6778225 349.286,16.1 1 
1 	13110 `C~LITA VINCULADA I 1 0,001 

13110 ~ SALDO POUPANCA PLUS I I 	 I 3.080.54$94 
14110 1LIQUIDACA0 DE COBRANCA I 	 115627827 	 1 ;65.593,24 1  
14)10 IOCPbS EM PQII<MNCA il¡ 	 6778225 565.4!3,24• 
14110 IJ!  11WA VLNCUAOA•  
14110 f SAL00 POWANCA PLUS 1 4.bNw147, Ia 
15110 ILIQUIOACAO DF ODURANCA ! 	 175627822 169.889,90 
1 , 5110 'CONTA VINCULADA 169.889,901 
15110 !SALDO POUPANCA 01175 I 4.^142,18 1  
1(110 SALDO JNLQAL I I 	 I 4.41G.032,08 ~ 
LWIO ,LiQUD7ACAODEC08RANCA 1L5627822 I 	706.027,031 1 

16110 (SALDO 1 4,522.059,111 
IWIO ,[REDITOS BLDQ11rÀD05 ~27,03 
16110 _!SALDO ! 4.416.032.08 

7arorm~ auldtaa a ahera~ até o %al do expediente. 
e 4vR+rAr. Lira t!cmn,-.i+x IAr ~, aiwxuoue.- 

Itltps://wwws.saf mempresas.com .brlpjsep,Uro/CCPxtrato_print.a5p?CTRL=34097ü49266... 1611012015 
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I:e,3enda 
(V)PPS , (E)E~M (L}COrrespondentenoPats (1)Intemet (TAR)Tarifa 

Central de Suporto Pessoa 7uridio , Capital e Grande Sho Pauto (11) 3175 8248 Gomais bcaadades 0300 015 7575 Atendimento 
personalizadq, dá 2 4  a 6a feirar  das 81130 3S-15n, excao IenadGS. 
SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor, 08W 772 5755 - Atendimento 24h Cor dW, a dws por s~. 
Ouvidoria (raso já tenha ~Ido ao SAC e noa ureia sansleit&a): 0800 779 036, de 2a a 641  ren, das 9h As 12h. ex~ t~05. 

• 

https:ItN%,wws.safinempresas.com .brlp jscg uro/CCExtrato_lrint.asp?CTRL=340.87049266... 16/1012015 



1,8 `1 
aS Santander IntemetBanWg 

OFFICERS .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D AOlnda: 2P1 Conta Corrrnto : 13-001419-7 

Extrato 
PerWQ: 09 • I0"2015 a Sb~1 iw 0t5 .Data/Hora: 26!1012015  ás 08:31 

Data 	- 	 ~iistbrico :Ooçta ,. 	r ,,_._.. YaroeR ;miá 	Se41oIt 	". 

Q9/2Q!,2039 	SAIOO ANT61UOR 4.071„3? 

p9/10/3015 	7ARiFAADI11PITAMEMIUDfPOSligPiTE07 / 1012075 000000 -52,90 

09110/2015 	LIC UIVACAO EMN .Wn INANCIAMINTO 101521 •4 .87 T.53 

USO DE RESMA BANCARIA -SRB 7ER IOM U8! 10 A 
09/SOr'[OI S 000000 -0,10 	 7,79 

0@/10!t5 

Saldo 

4açgAn cm. 70110; L015 

A - Sau:o de Conta Cu.renle 7,79 

8 ~9atdoBloayrado  - 	- 	 ,. 	.0,00 

G - P14Y1.5s14~1lç~ïr9flã X7,89 

D - Saldb Olá 	(r4g1 Cônte Corr~ (A - B -- C) .. 	... 	 -0.30 

o 

~sçrperllnhn 4tA ~i-35HS tcaoliélséRègiae !< t~léiroaduarws) 
0800.702.3535 (Oeli+sls LaceBdaaes) 

- SÁG 0800 762-7717 _ 
Ouvtdoda ,0900 .M Ou 

• 

i 
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Extrato de conta corrente  

Aednei4 	1177 	Conta C~C 7030797/ 	 PM0M uuP"1Nn147/IgMOls 

01/09/2015 -- 	459 N COR CFDf1/TE TPO "G8"-GAaAN/A flull flull 924,46- 
01x9/2015 459 N CORCEDENTC C 	MOl-GARANTIA fluR p101 959,99 -, 
01MB12015 459 -  k COR CCOENTETPO W-GARANTIA dLB flui[ 5511,99 - 
4Ex9/2015 459 N C08 CEDENTE TIPO `W GARANTIA na -nulo 1.194,01 
D1x9/2035 459 N CDB CCOCNTC 11POWI-GARANTIA culf- num 419.31 
01/09/2015 459 ~ N CDB CI DENTC TIPO MB "- GARANTIA num '11141 N95 
'0110912015 459 N COM CEOLNTI . 17P0 "OB"-GARANTIA nulo 1WR 766 
0119/2015 459 N CORáDENETP0 0c8'- GARANTIA null nulo 813 
01x912015 459- N CO8 CIEDLNTE flPO'08'• GARANTIA IMA mo u!) 1,41 
01x9/7015 459 k COR CEDENTE TIPO "08".GARANTIA null num 1419.99 
00091201# 459 N COBCEDENTE TIPO '02%GARANTIA na MA Ì.7340) 
01x9/2015 459 N COR CEDENTE TIPO'U -GARANTIA null num 2962.04'. 
0118/2015 459 -M COR CEDENTE TIPO .OS"- GARANTIA nua num 5.4.693.00 
03/09/2dls 459 N CÓB qp tM-"PO'U9"+GARANTIA INm Iwd R7n,24-  . 
DI/l19/2015 459 N COR CEOEN7E iiP0 'IOR"•GARANTIA nulo nuil 2.025.00 
01/09/2015 459 'N COR CEDENTE T00'08'. GARANTIA ma mIm 1.800.00 
01/0'1/2015 è54 N COR CFOENTE TIPO Moa"-GARANTIA flui[ Aull 12-602154  
01 .079/2015 459 N' COR CCÓENTE TIP~10ARANTI4 nutl mm '381.98 
03109/2015 459 N COR CTDCNIE TIPO"08--GARANTA nulo nu8 3.685,09 
01/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO'%*%GARANTIA null fnull 739,66 
01/09/1015 459' N COB CEDENTE TIPO`DB'- GARANTIA num mil 1.13791 
000912015 459 N' COR CEUENIE 11PO Ub 	GARANTIA nulo num GOI.R4 

'01x9/2015 459 N CY]B CEDENTE TIPO W*-GARANTIA No PIAR 548.91 
.03x9/2015 459 N -COBCEQENTC TIPO-OS--- GARANTIA nulo avol lA14,41 1  
'01x912015 459 N 008CEDCNTCTIPO'D8':GARANTA num N1 '69393 
01/09/2015 459 N coe CEDENTE TPO"Om.,  GARANT IA null null 612.66 

02/09/3015 459 N COO CEDFNTI 11P0 W'-GARANTA Nua num 1.09,97 

~A2/09¡2Q115 419 N_ 'CI)B CUENTE TTOW-GARANTIA mil flui[ 900,07 

•02/09/2035 459 N COB CEDENTE TIPO '118-GARANTA num num 1.731p0 

'02/09/2015 459 N COB CEDUM NPO'W ,  GARANTIA MIT 7wR 2.649,50 

02/9/2015 459 N COR CEDENTE TIPO "OS"•GARANTA null num 593,34 

03x9/2615 459 N COS CEDTNtE TIPO  -W- GARANTA fluo num 5.569,95 

02x9/2015 459 N COR CEOEIM 71 PC Ilor-GARANTIA null 0u11 12.150.01 

.021912015. 459 N COB CEDFNTE TIPO '05" ,  GARANTA num na 441,05 

02Ï'GJI201 ,  459 N • COR CEDENTLTIIb'08"-GARANTIA m0 num 517,05 
0210/2015 459 .N COR CEDENTE TIPOW- GARANTA null null '563,118 	- 
02/9/2015 4P N COR QDENIE rP0'08'-GARANTIA na ;nIR 452,89 
02/07/2015 459 N COR CITIME TIPO íi'-GARANTIA null nlill Ui5,20 
02/( 	4015 459 N COR CEDENn TIPO'W GWNIA num .num 7561 11 

, 02^2015 459 N t09CEDENTE TIPO U%45ARANTIA ímil num 517,18 
,D2/09/m15 459 N . COEI CEOGNTE TIPO -W-GARANIA num mum 480,96 

02/DWZDIS 459 N COBCEDLNTETIPO "W'-UARANIIA mm PUB 975.31 
02x91201$ 459 N '0011 CEDENTE TIPO WB GARANTA null ,nulo 6443 
.02/09/À15 459 ' N tom áDENÁ 1'f 	'04"-GAxAkM fluo 1w111 891.38 
02x9/2015 459 N Coa CEDENTE 11p9"09`. GARANTIA num flull 447,21 

02109(2015 459 N COBCEDENTF TIPO .084GARANTIA no num 74346 

02x912015 2159 N LIOR CEDENTE IIPOW'-GARANTA nulo nua 1.32 P,30 
03109/2015 459 N t08 CEDENTE TIPO' 1 09=7iARANT411 num nuil - $97,71 
02xWW15 459 N COEI CEDENTE TIPO .  r-GARANTIA 118 m8 11003,88 
02/49/2011 759 N COB CEDENTE TIPO W1 GARANTIA num Chim '7010,75 
42x9(2015 459 N C08CEDENTE TItb be`-GARANTIA flua Pum 1.035,00 
02x9/2015 459 N COB CLUENTC TIPO "G8"•GARANTIA 111111 nulo 1118164 
01,1912015 459 N Có&CEDFNTC TIPO 'W-GARANTO num NJ t ~ , 
02x9)2015 459 N COO CEIN:NIE Ti PO'OB"- GARANTIA nu11 null 2.M.Or- 
02/09¡2015 459 N COR CEDENTE Tipo 'Tf8"•GARANTIA mA nulo 3367.94 
02~2015 454 N COR CEUNTE TIPO .Or- GARANTA mim mo 2.362,50' 
02/08/2015 459 N COB CEDENtr TIPO Inir" GÁRANtA nuil num $31,67 
112109/2024 459 N COO CEOENTC TIPO'GB"-GARANTIA noa ma 347,25 
02x9/2015 1459 N coe CLOEmil TIPO 'W GARANTIA null null 448,75 

02109/2015 459 N COM, CEULNTE TIPO'08' ,'GAAANIIA fluo mo 440,64 
0210/2015 ÁN N COR CliOENTC TIPO roOV-GARANTIA num null 490 ' 
021~15 459 8 COR QDCNTETIPO'W-.GARANTIA IMA MÁ S13,42 	' 
92109f7015 459 N COR CEDENTE 7100"W"-GARANTIA nulo Rum 511,33 - 
O2x9/2015 459 N COO CEDENTE TIPO PW. GARANTIA mm num 543.1 

;02%0912015 459 N COR CEDFNTE TIPO'oe". GARANTIA num Rum '654,99 
'0219/2015 459 N CMMENTFTMINOW- GÀRIWNA num nu8 662,5 
.02x9%2015 459 N COR CEUCNTE IIPO'OB"-GARANDA nulo na 725,29 
02x912015 459 N C08 CEOCNTC TIPO W8 GARANTI4 num num 727,99 
02/09/2015 459 N COMI CEDENTE TTPO'W- GARANTIA oue . 7919 099,99 
02.079(7015 459 N COR CCOENTE TIPO roo"- GARANTIA num null '803,44 
02109/2015 459 N COB ~TE TTPO'Or-GARANTIA 11u111 MA .851,99 
0.2x9/2015 459 N C08 CEDENTI NIp"". GA~Lh num nulo ' 868,99 . 
Ú2x9/2015 459 N COR CEDENTE TPO'08'-GARANTIA IMIm ,ITa 2376,65., 
02/9/2015 459 N COO CEDENTE TIPO* W"-GARANTA nuil 9011 2590.00 



02/09/2015 	459 	N COM CEDENTE TIPO 'W- GARANTIA 	1641 	 nIï 	5.19500 
02/0912015 459 N COBCELIENIETIPO'08"-GARANTIA num Buo 2$952.02 
02/09i2D15 459 N CO6 ADENTE TIPO 'OB"-GARANTIA Pu4 DUM 333,74 
00/09/20t5 459 N COB CEDENTE TIPO'WM.GARANTIA nuu num 775,21 
02AT912015 459 N COEI CEDENM TIPO'TaB'- GARANTIA Bem fiel! 851,99 
02119/2015 459 N COEI CEDENTE TIPO`OS"- GARANTIA num no 1,372,99 
02/09/2015 459 N CÓB CEOENTE 11PO -W'•GARANTIA mil num 2D00,00 
'02/091MIS 459 N COR CEEÌENTE TIPO  .08'-GARANTIA now BAR 2,250,00 
021~1)15 459 'N COO U DeNTE11P0t6"-GARANT14 num num 5.1~ 
02/0912015 459 N [á6 CELÌEML11P0"OM'-GARANTIA mil Buil 2.429.00,  
02j09/2015 459 N COMICEDENTE TIPO 'W-GARANTIA num num 805129 
02/09/2019 459 M - COBCEOENTE71P0'W'-GARANTIA num Buli 504,56 
02/09/2015 459- N C".CEoENTE TIPO 'W-GARANTIA MW n4 590 
-82M9/f015. 459' N 'CÓif CEOENTúnPO tis" ,  GARANTIA mil Buli 1.998,61 
0?!09/2015 459, N COEI CEDENTETIPO'OB'. GARANTIA nom MA 2.549,98 
02(09/2011 459 N CO3 CEDENTE TIPO 'W-GARANTIA num null 1.124,32 
02/09¡2015 459 N COO CrOENTE TIPO ' 0m'• GARANTIA ma na Em 
07/0012015 459 N COB FEDESTE I WQ'06"-GARANTIA 1,101 num 514,34 
.07/0918015 459 N COEI CEDENTE TIPO "OW-GARANTIA mim ma 479,9E 

.W~2015 459 N t0110EDUM 11P0 'ri9'-GARANTIA num. num 436,14 
ÕZ11 415 459 N COBCíDCNTE  -TIPO "DEI'- GARANTA nua Iam 926,92 
03/09/2015 459 N toa CEOEN IE TIPO tis"-GARANTIA null Sull 4-345,22 
O3/09¡MIS 459 N COEI CCDLNTE TIPO'Or- GARANTIA mia num 645.24 

~AIS 459 N COEIC D-WEMPD'b8"-GARANTIA flull nu]; 2701,53 
-03%09(2015 459 N. COEI CEDENTE TIPOb6' - GARANTIA Pu0 num 404,87 
03~2015 459 ,N COEI CEDENTE 71PO"M"- GARANTIA bull fluis 590,16 
0],(09,[2015 459 N COR CEDENTE TIPO *Dr- GARANTIA num IREM 811,05 
03IEI9/2015 459 N COB CEDENTE TIPO'W'.GARANTIA Bum num 667.03 
03109¡2015 459 N COR CEDENTE TIPO"OR"-GARANTIA num mtm 1.811,63 
03/1191201 459 N COB CEDENTE TIPO'0R'-GARANTIA null num 440_% 
03109(2015 459 N COM CEDLNTCTIPO'OB'-'GAMANTIA %11 num 5.670,62 
002D912015 459 N COR CEDENTE TIPO'GB--GARANTIA num nuil 984,5 
03/09/2015 459 N coe CEDENTE TIPO"a6'-GARAIMA NN buti 3.406,OG 
03079/2015 459 N .CDB CCDM111 TIPO .OB-- GARANTIA num null L999AD 
•03/09/201S 459 N - COEI CEDCNTE M)*t R"-GARANTIA IRIm Nm 1.147,29 
03119/2015 459 N COB CEDENTE TIPO'08'- GARANTIA num num 14.30509 
03!09/7015 a59 N- CÓ8 (EbEtT1E.TIPO"OB = GARANTA num nOR -' 16593 
03/09/2015 459 N 'CO$CEDENIÈTIPO*Cr-GARANTIA num num 185,93 
03,/09/2019 459 N CO0CEDE4TEMPO"08"-GARANTIA MA ma .750 
03/09%I015 459. N COMCEOENTETIPOtS-GARANTIA num num 3530,96 
03109/]015 450 'R COEI CEDENTE 7100"De"-GARMMA buli nu( 1:411,74 
03/09/2015 459r N 'COR MENTE 71P0 W8 GARANTIA num RRm 459.37 
04/09/2015 459 N C00[EDERIETIPO"08 11-GARAIIIIA num fluo 1319,91 
04 03/2015 459 N CU CCDCNTE'hPó b6"-6ARANM num num 1,793,69 

,04/0912015 459 N COEI CEDENTE 11110'08"-GARANTIA flull buli 4.806,07 
04179/2015 459' N COM CCnCNtCTIPQ -Ofr-GARANTIA num num SSZ73 

.04¡04/2015 454 N 'COB CEOCNTE11PO 108%GARANTIA mil null ¢25,24 
04/0912Q15 459 'N ~PENTE TIPO W""GARANTIA ma num "526015 
,0,1DW2015 459 N COEI C~FETIPOro6 "- GARMI1A Buli limem 736p7 
IOV09,T2Q15 459 N 008CEDfNTETIPOMr" GaWAN11A mA num 1.576,37 
08/09/2015 459 N COEI CEDENTE TIPOMB"-GARANTIA Buli nuR 3.970,66 

'0610912015 459 .N OU CEDENT911POb11% GARANTIA nu4 num 434,25 
0B/0912015 459 t4 ÇOB CFOEIrtE TIPO  -U..~MA num fluis -  946,11 
08/0912015 459 11,1 COEI CLOCNTÉ TIPOt8'-GARANTIA num num 55],39 
06/0912015 459 N COO CEDENTE 1100"09"-GARANTIA flui! buo 6.052,00 
08/09/2015 459 N C04 CEDENTE TIPO W- ~TIA num nus$ 1365190 
08/0 MIS 459 N COR CEDENTE TIPO "Or,  GARANTIA AWI CAO 980,99 
0810912015 459 N COMI CEOCNTETIPO t6"•GARANTIA num buli ~NO 
O6/o9/201S 459 N C1ia CEDE M TiroMr-GARAN11A 418 M1 1.242A0 

.C91)812015 459 !N' 008CEDEN1E TIPO '10s".GARANTIA num num siso 
MIMOU 459 N C08CEDENTE71PO.Om")¢ARANTIA nu6. 4100 672,73 
09/09/7015 459 10 COEI CEDENTE TIPO W-GARANTIA num num 1.59908 
D9/p9/201S 452 M COEI CEOCNIE TIPO NW- GARANTIA Dum mo 1.599,96 
O9/09/2DI5 459 N COmCEDE14TETIPO'06"- GARANTIA nu4 num ~A2 

•0 910 9 /1 0 1S '459 N COR CCOCNTE TIPO -b8"• GARANTIA Nfl num 970,66 
.09/09/2015 459 •N CQB ROESTE Tipo va,'•GA,RANTIA núll null 6.065,53 
09079/2015 459 N COEI CEDENTE TIPO roo"- GARANTIA N4 num 491,35 
09/09/2015 459 N COB CEDE.NTC TIPO'O6"-GARANTIA null num 209,65 
09/09/2015 459 N EDR CEOLNTETIPO"OMI"1 GARANTIA B0 num 1,221164 
09/09/2015 459 N COB CEDENTE7IP'0'OB"-GARANTIA num null 1190111 
09179¡2015 459 N COA CEOENIL 1TPO'%V-GARANTIA nu# 600 ,760,46 

- 09109/2015 459 N COEI RDENIE TIPO tis"-GARANTIA num num 4.70184 
09/09/2015 459 N COB ai)U E 71PO "06"-GARANTIA mdl ~R 2993,24 
.0910912015 459 N COMI®ENTE TIPO bis'•GARANTtA num num 819,33` 
09/09%2015 454 ,  'N COR GEOENTE TIPO ttB".GARANTIA buli Buli 3.350,00 
04109!7015 459. N COM CEDENTE TIPO"n GARANTIA num num 3.90Q00 
09/09/2015 459 N C06 CEDCNYETIPO'06"-GARANTIA Buli nuil SSS 
•09/09/2015 459 's C00[EDir~PO'01r-GAAAMA nu6 num 2.723.31 
.09/09/2015 459 N COa CEOENTC TIPO'06"-GARANtu buli null 2020,00 
09/09/2015 459 N COR ADENTE IIPO'OB'-GARANTIA Nm num 559,11 
09/09/2015 459 N COO CEO[NTE TIPO os"-GARANTO num nuil 2$68,69 

• 

• 

1 8 -~3 
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09~2015 459 N COES~VIU TIPO "M"-.GARANTIA null nus 3 	I.W 
07/09/2015 459 N ÇOB MENTETPO'08'• GARANTIA num mim 4.400,33 
09~15 459 N +CDB CEOENTETIPO"08'• GARANI U nus nua 1 618,25 
09/0912015 459 N COB CEDENIETPO"OB"• GARAMnA Iwm Jwm 1.264x10 
09/0917015 454 N COR CLDCNTE TIPO -O8"- GARANTIA num num 1 . 6617,67 
çgm/2ciú 459 N COB CI:CUMMI`U MB",  GARANTIA a num null .. - 679,43 
09109/2015 4S9 N CTIB CEDENTUTIPO'OB'-GARANTIA flue 1x111 1.141,09 
09/0992019 459 N COR CEDENTE TIPWOr-GARANTIA num null L77b136 
09/0992035 459 N COB CEIIEMIE Ti PO "08•'' GARANTIA null Mum' 16.899,83 
09/0991015. 459 N 'COR OCDCNTETR!0 7OS--GARANTIA num num 739,66 
~IDAS. 459 N COB CEDEMETIPO"011"-GARANTIA null flu1i 6.960.00 
0990912015 459 N COB CEDENTETPO"O8'-GARANTIA mui Iwm 1.71491 
011/09/2015 459 N CCIS àDENTE TIPOWIB"-GARANTIA num nã 3594,29 
09909!2015. 459 N COB CEDENTE TIPO'OB"-GARANTIA num IRIm 6.206.90 
0990992015 459, N COB CEDENTE TIPO W18"- GARANTIA null num 6.206,90. 
099M49201S 459 N .CDB CEDENTTTIPO"01" GARANTIA n0R MIT 16.84$1.43 
0990992015 459 N COSCEDCNTETIPOVB ' GARANTIA nu1 num 11,120.m 
0990992015 459 N COB CEDEMETPO"Om"- GARANTIA MIm num 1.170M 
09909/2015 459 N COR CEDENTITIPO 7MR GARANTIA flu1 num 601,96. 
099 	ZOIS .459 N COR CEDENTE TIPO "08'.~MIA ~R num. 1 ,450,00 
0990992015 459 N .CDB CEDENTE TIPO 7011'- GARANTIA num num 1348,91 
0990912015 459 N COB CEDEME II PO"DB"-GARAMIA flull Au0' 2.272,97 
09/0992D7S 459. R COS CEDI:NTETIPO'W-GARANTIA num 'num 7.)'19,77 
D9i0992015: 459 N COR CCDCNTETIPC1W18°-GARANTIA num imo 2.198,80 
09/0992015, 459 N 'COR CEDENTETIPUMOS'-GARANTIA num oun, 2~Si- 
099091,M1S-. 459 N COB CEOENTETPOWIB"-GARWnA num RUI 5.707,97 
0990992015 ,  459 N, CORCÉDINTET1POb8"•GARAIiTIA num nua i,306,ík 
0990992015 .459 N ILOS CÉMIM TPO"08"-GARANTIA mo me. 9377,08 ,  
08/0992015 459 N COB CTOENTETIPD'W. GARANTIA num num IS8.3A0 
09/b99201S 459 N COS cÉD 	MTPO"09"-GARANTIA Iwm ouI 509 
0990992015 459 N COR MENTE T1PO'UR'- GARANTIA num num 599 
09709/20LS 459 N COR CEDENTE TIPO "OB'-GABAM IA num num_ 2.30666 
0910992015 459 N COB CCDENTC TiPO'W"-GARANTIA num num I.414,43 

0990997015 459 M COR CCI3 MTE TIFO -08"-.GARANTIA wm num 842 
0990991015 459 N CM CEDENTE TIPO *Vir- GARANTIA num num 6:195.00 

0990992015 459 M SOBÇEOEMIETIPOWIB". GARANTIA Ram flum 1.170,00 

0990992015 4à N COBCCDENTETN~-GARANTIA .1, 1111 num 768 

09/0992015 . 459 N COBCEOENTk1I1POb.W'• 	8111A fluis nu11 612,69 

09/09/2615 459 N COR CEDENTE TIPO WIB"• GARANTIA ma m1m 624,17 

X1996992015 459 'M CDB CEDTM TPOWI9"-'GARANTIA num MID .714,61 
09À7992015 459 N COR CÉDEN1ETlltO'0e1- GARANTIA num AUM - 983,41 
0990992015 ,  4S9 N COBCEDENTETIPO'M8 GARANTIA null num 1008,32 
09909921715 459 N COOCEOENTETtPO'OR'•GARANTIA Rue num 1030,25' 
09¡0972015 459 N COB CEDENTE YIPO'08"-GARANTIA num num 1.^60 

0990992015 459. N COR CEIx7/TETIPO .Or- GARANTIA rom num 1.109.00 
(79909/1015' 459 N COR CEOCNTETIPO IAM'• GARANTIA 1i1A1 null 2.656,35 
09/09/2015 - 454 N 008 CE0ENTLT7P0'08' Gh8ANT1A. 1x0 04 4.040.00 
0990992015 459 N COR CEDENTE TIPO W.  nu8 nuR 11-680,00 
09909921115 459 h ÇOBCEOE,NTETIPO"Om"-GARANTIA mo WÃ •47'MX 
07/Ó MILS 4$9' M .COS CEDENTE TiPÕ ~O®"• GARANTIA +nuU nu9 2-16225 

09909/2015 .459 N - COB CEDENTETIPO .08". GARAMIA 18111 fluo 2393.07 
'0990992015 459 N COR CEOENTE'TIPU'W-GARANTIA null ilum 31551,24 
0990992015 459 N CQB CEp[PITCTIPO'08"• GARANTIA num íg1l 4.324,00 
0990912015 459 N COR CEOLNTI TIPO ~Or-GAmANT1A nul -INÁ .407,96 
09909/2015 459 N COO CEMMIE TIPO "Om"-GARANTIA num 111 . 1744.27 

099fM/2015 459 N 008 CP.OE74TC TIPO W.  nu1 num 1,150,00 
MMIè0ü 459 N COB CEDEME TIPO '06"• GARANTIA ri lã Zis6;Ò0 
09/09/2015 459 N COR CEDENTE-TIPO W-GARANTIA null flua 12990,00 

7090991015 457 N [O8 apxk ETIPO - B"-GARANTIA que Iium 1,895,00 
10/09/2035 459 N COB CEDENTE 1IPD'T1B"•GARANTIA null num 454,81 

10909/2015 459. N .CDB CEDENTET110'08'-GARANTIA num num 1507 

40/09/2015 454' N COR CLO04ETIPO'W"•GARANTIA num nul -507 

10/11992015 459 N' COB E2T*XWTrP0 0081•GARAMNA Iwm MA 630,02 

10~2015 459 N COR CEDENTE 1I1 13 0 W16kGARANTIA null oull 696.38 

10$1209/2015 w59` N COR CEDENTE TIPO -W-GARANTIA M ria '720,02 

10909/k01S 459 N COZI. CEDCNTETIP0 'W-GARANTIA hu1T nus 2.15619 

-190992615 459 N COR CEDENTE TIVO'08'-GARANTIA num num 2189.9-/ 

10909/2015 459 N COR CEDENTE TIPO -UB"•GARMINIA null num •795,92 

10909/2015 459 N COB CEDENTE TAPO "'-GARANINI num nua 798.24 
10/0992015 4u'9 N COB CCOENTETIPO'b8"-GARANTIA nun 1111 80625 

1090992015 459 N COR CEDENTE TIPO .0ENGARANTIA num num -910 
- 10/0992015 459 • N' côo CEDENTE limo W"-GARANTIA null núll 1.672,47 
1090992015 459 N COR CCD[NIL TIPO 'Oé-GARANTIA .IwR nu8 107,78 

1090992015 459 N COB'.CEDENTE11PO "CO"-RARANTIA null nus 1.5511,24 - 

loffi 	7015 459. N CUSCED1NTEI1PD'08'•GARANTIA No mo SSM.0 
1010992015• 459- N COR CEOENTC'TIPO'W-GARANTIA num num 2304.W ' 
1090992016 '459: N COB CEDENTE TIPO "08". GARANTIA Rum num 40.957.01 

10909í2015 4Y9 N 'COB.CEOCNTE TifoTIAS".GARANTIA nu mil 652,82 
10909/2015 459 N COBRDCMITIPO"0111'-GARAMtA 1wm Rum 690 
10/0992015 459 N COO CCDCNTE TIPO `q 	GARANTIA mdl null 1.158,75 
loml2015 459 N COR CIDENT6't1PO"08"-GARANTIA mo Aura 1.199,00 



• 
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10109/2D15 459 N COR CEDENTE TIPO'W'. GARANTIA mil nun 1.261.16,. 
113/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO b8'- GARANTIA mR mis 1 499.99 
toiro/2015 459 N COR CEOENTE TIPO 'b8"-GARANTU num num 2.AR496 
10/09/2015 459- N COR CEDENTE tInO'GP'-GARANTA buli null 3.707,153 
10/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO be'.~NTA nus tw8 4.195,99 
10109/DO3S 459 N COR CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA nue num 915 
10%09/2015 459 N 'COR ADENTE TIPO'Or- GARANTIA wR fi0R 539199 
10/09/2015 459 N COR CEOTNTE TIPO 'IO 	GARANTIA nbm num 1587,4 
30/09/2015 '459 N COR CE DENTEnPO"OS'-GARANTIA Auo mil 9-1e6,40 
10!09/2015 459 N COR CEDCNTE TIPO  -W • GÁNANTfA mis AuR 1.iiiiix S 
10/b912015 459 'N COB CCDENTÉ TIPO W-GARANTtA num num 290' 
10/0912015 459 N COE CEMN11 TIPO -011 • GARANTIA mil buli 1 716,66 
10/09/2015 459 N C08 CEDENTE TIPO 'OC-GARANTIA mis mA 2.2&5,45- 
10/09/2015 459 N COS CEOEN7ETIPO Wf 	GARANTIA num num 645,36 
10109/2015 459 N COE CEDENEEITPO'M"• GARANTIA flue num .1713,90 
SD/09/2011 459 N VM CEDENTE TRIO '09' - GAMNDA mis nus 203.683,30 
10/09/2015 459 N COR CEDENTE MPO'TA"- GARANTIA nuil null 1233,41 
10/09/2015 459 N COS CEDENTE 71P0'O8'-GARANTA I!u8 11u11 7.549,26. 
10/08/2015 459 N COe'CEOEMCTIPO.'bR"•'~MTIA fluo num 2.499,99 
~à 459 N CODdIOl CE IIPÒ•Dr-GARANTIA nuli flui 2.499.99 
10/0912015 459 N COR CEDENTE TIPO AOS'-GARANTIA num mi 1.118.22 

,1010912015 459 N COR CEDENTE TI PO"0m"-GARANIIA fluis flue 10,060101 
30/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO 'UW- GARANM nu# num 1.146;45 
]0109/2615 459 N COR CEOENW'tlPO'W'-GARANTIA null Ruo 640,31 
SD109/2015 459 N COR CED1NI6TIP0'OR'• GARANTIA mis nuR 590,18 
10%09/2015' 454 'N ODS CEDENTE TIPO We GARANTIA null num 2.230,01 
1QPo9/7AI5 459 N COR CEDEMETTPO 'Dr. GARANTIA buli null 19550,01 
10/09/2015 459' N DOR CEVEM TIPO  -W-GAMNTIA num ni 400 
10/09/2015 459 N COR CEDENTE T1P0'Or- GARANTIA fluo nue 735,81 
10100120I5 459 N COR CCOENIE TIPO  ¥U% GARANTIA num num 679,19 
111/0912615 459 N COR CEDENTE MPOroB ^• GARANTIA flue fluis 400 
30/0912015 459 N • COBICEOENTE TIPO'OB'-GARANTIA IqA Ouo 2.590,00 
IDR79f2015 459 N COE CEOCIM TIPO bis"-GARANTIA fluis nul 70({,11 
T0/09Í2015 459 N CISE CEDENTE TIPO  -DIE'- GARANTIA no" flue 870 
10/09/2015 459 N COR CIOENTE TIPO'DS"-GARAMIA num num 300 

10/09/2015 459 N COR CEDENTE 11130'OR"-WAN IA flta 111u9 4.302.00 

30/0912613 459 N Cós CEbENTÉTTPO IW- GAMNhA num num 11296,60 
10/09/2015 459 N COR CEDENTETIPO'01i"-GARANTIA null buli 1%157 
1010'9/2035 459 N COO CEO£sQC Tffio' 	•-GAMMN nli num 1.04999 
10/09/2015 451k N COB CEDENTE,tIPO VII"-GARANTA buli - RLII USD,®O, 
16/09/2015 459 N - COBJELOLUTETIPOW --GAAAMIA iwl nu8 02,59 
30/09/2015 459 k COR [EOENTE nPO'tle"•OARANTW nuo buli 2.814,95 - 

A'~olp.~ /'2015 459 N' COq ÇEDTNrtrPO'OR'- GARANTIA ãu~ iluA 306,7 
Àw2015 459' N 'COR CEDCNTC TÌ PD '0'-GARANTIA num nas 4.944A10 
10/09/2015 4591 N COR ~N rt 11PO"OW' GARANTA null .buli 715.67 
10/09/2015 459 N C08'CEDCNTETIPO'08'-GARANTIA SIA Mi 932.66 
X010912015 459 N CÒB CEDENTE ÉPO W-GA"IIA buli flui] "99,94 
10/09/2015 459- N COR CEDENTE 11190 M8", GA MMA mR duo . 973,2 
10/119/7013 459 N 'COR CEDENIE TIPO'TI 	GARANTIA nDe Ru 304,111 
105309/2015 459 N COB CED 4.M bPO'D8t'• GARANTIA flue Aum lisão,00 
1O/09)2035 459 Ii COe CEOENTETIPO W --GARANTIA num num 1224,57 
10/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO"Wr.GARMM Rue buli 381,31 
1Q/0912015 459 N C08 CEDENTE TIPO bR'•GARANTU RIA WÃ 1,191,60 
(0109(2035 459 N COR CEDENTE TIPO "08"-GARANTIA null nusi 399,99 
10/09¡1015 459 N COO CEDENTE TIPO'08'• GARANTIA mi ma 4.668M 

30/09/2015 459 N COR CCOENIE TIPO W- GARMI IA nuil .nuil 678,01 
101111/2015 459 N- C08CCDENTE nPO .CB--GARANIIA me mis 573,411 
1010912015 459 N COO CItiUM TIPU'W --GARANTIA nNl 119 17368 
1 010 912 0 1 5 A59 N Cns CEOCT4TE TIPO -or- GARANTA mis buis 199,31 - 

'1010912015 459 N COR CEDENTE TIPOWO 	GARANTIA num num 872,75 
1T!!o9/3Rts 459 N' CDB CEDENTE TIPO 'OR'•GARANTIA mis AuR 100,33. 
7U/0 ~1/701í 459 N cos. CEDFlRE TiP0 isc8"-GARANTIA null tïull 532,11 
10/09/2015 459 N COE CEDCME TIPO'OR'•~TIA flue mis .SAaSs 
30/0872015 859 N COa CTRCNEE TIPO'Yl4!`•OARANI IA nuil nula 1.u03R2 

10/p9/2015 459 N em CEDENTE 1110 ro11'- C;IIRANIIA me num 1:173,81 

'10/09(2015 459 N COR CEDEMETIPO'+OR"-.GARANTIA buli nua 1-920,83 
30/09/2015 459 N CORCEDCWTã TII'Ò'D6"- GARANTIA mm mm 1.139,87. 
10/09!2015 459 N COR CEDENTE TIPO 'W•- GARANTIA mil ma ~As 
10109/2015 459 N. CMCEDCNTLTIPO'OR'•GARANTtA nula ma 4^0110 
!Qà]2015 459 N COO CEDENTE TIPO "dá---GARANTIA nuli mil 4909pS 
10109/2015: 459 N Ç08CEDEM[ TIPO '08' - GARANTIA nua num 1.310,47 
~015 459. 14 C08CEOENIETIPO u08'-GARANTIA null null 2.04637 
10j(19¡2015 459 - N ttT8 CEDENTE TIPO W. GARANTA mm num 691,86 

iDIÌM/26i5 ' 459 N EOo CEDENTE nP0 w. GARANTIA nula buli 1.141,02 
1~5 450 N COB CEDENTE TIPO Mr- GAMNDA 14 MA 1.79&95. 

.10%pg/26{5' 459 N, cor ÇZ MNTE TP0'+DB ,. WRANM fluis fita] MOR.16 

10/al/2DIS' 4a9 N C06CEDENTE TIPO'Om"• GAÌIANTA MIA I"A Sisa," 

10/09/2015 459 M COO CEDENTE TIPO ~b 	GARANTIA flue' nuo J98,R1 
1D/09/2015 459 N COR QtN" TIPO W. GARANTIA mis mis .645,71 
]010912015 Á59 N COR CEDENTE 	GARANTIA nua null 1,090,32 
10/09/2615 450 N Coo CEDENTE 0PO'Oe"• GARANTIA null num 1.015,13 



C.0 
hM9/XIS 459 N COR CEDENTE TTPO'OR'- GARAENTIA m@ 9108 85924 
10~2015 459 N COR CEDENTE TIPO W-GARANTIA pia no TIDO 
10/09/2015 459 N COR CEDENTETIPO "08"-GARANTIA flui[ num 901,96 
10/09/2015 459 N COm CEOLNTE TIPO W-GARANTIA pulo num 1.162,66 
10/09/2015 459 N COR(EDENTC TIPO Wì 	GARANTIA null nua 1.933,3. 
lOfT19/2015 459 N COB MENTE ITPO'06'-GARANTIA 0011 8011 1.491.01 
10~2015 459 N EGB CEDENTE aipo'%%GARANTIA nua num 1.a19,16 
10/09/2015 459 N COR CCDCNTE TIPO'LW. GARANTIA Aura num 2081139 
10/09/2015 459 N COR CLOMIE IIPO"08'-  GARANTIA num nua 2.680.Ó0 
w109/2Qís 459 N CGR cFDENIt TIPO"Ulo"-GARANTIA num mil 2.699.97 
.10f(PJ/2015 459 N CM CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA num ma 3.849.96 
101D9/7015 419 N COB CEDENTETI ►O N*I-GARANTIA mil nula 6.225,27 
10/09/2015 459 N 009 CIDCNTETIPO'OR'-GARANTIA num mim 18.250.00 
10(0912015 459 N t(SB CEDE?MIIPD "08"• GARANTIA nua num 15.80000 
10/091201S 459 N COR CED ISIll' POeOC-GARANTIA nula num 1.20404 
10/09/2015 459 N. COM CTOCNTCTIPO 108'- GARANTIA num num 3.312_100 
10/09/2015 459 N COR CEDENTETIPO"OB'-GARANTIA flua null 650,11 
10M912D15 459 N C04 CCOCNTE fiPO'08'•G0U1ANTIA 2041 0411 2549,98 
1~12015 459 4- COR QUENTE TIPO'W-GARANTIA nua num 1.027,61,, 
10109/M15 459 'N C013CCDENTETIPÕ -08'- GARANTIA - num nun 1 .524.98. 
!0/0912015 4591 14 005 MENTE TIPO 508`- GARANTIA 'num num 3.167,17 
10/09/1015 459 -  N COO CEM NTP11P0"08"•GARANTIA null num .191,14 
10¡.9/2015 459 N CDB CEDENTETIPO 508'- GARANTIA 0,4 num 1.08063 
30012015 AS9 N CÓB CÉOENTE TIPO"ÓB"-GARANTIA nua nula 1.124,92 
_10/09/2015 459 N COR CCDENTETIPO'W-GARANTIA ImA nuR .400 
101p1/2015 459 N COR CEDI;NTETIPO 'YF.'• GARANTIA num hull , 19135310 
10109/2015 459 N CORCCI)UMTIPO'OB'-GARANTIA nulo nu! 1.930ÀD 
10¡D0/1015 459 H COR CEDENTC TIPO' w_ GARANTIA null null 2AmQOD 
10/09/2015 459 N COR CEDCMI TIPO'OS'•GARANTIA num nulo 1.233,32 
101,I0,,9,/

~

2015 459 ~ N COR CEOE1f1EJ IPO"O8"- GARANTIA nua nula 1.174,00 
iiyuN2015 459 N COB C[OCNTETI1M0 W- GARANTIA nulo ~R 2.007,67 
100/2015 459 N COR CEMIETIPO'MR GARANTIA nua num -717 
10/09/2015 459` N 906 MENTE IIPO'OY= GARANTIA num ou!! 479,98 
IOfT7]12015 159, N COR CCOENTE`TTPO 10r GARANTIA num no 545,92 
10/0912015 459 N COR CEDENTETIPO'09'-GARANTIA flull num 1.74142 
10/09/2015 459 'N OOB CEDENTE TIPO 'or. GARANTIA mo num 1.301,75 
20109/2015 4591 N COR CE.DLNTETIPO'09 0-GARANTIA null null 5.368,51 
SOf 812015 459 N - Coa CCDI.Ntt TIPO 7 Tir-GARANTIA nulo num 597A7 
10^2015 '459 N COBCCOENIEtlPO"OB" GARANTIA num flui! 738.119 
10/09/2015 459 N OOSCEDENTE TIPO Mr-GARANTIA num no 165 
10/09/2015 459 N COR CEDENTE TI PO "08"• GARANTIA null mil 3A02.00 
IWW2015 459 N C114MENTE TIPO *Or-GARANTA 2018 num 369 
10/09/2015 459 .N. COR CYytN'IE TIPO ~GR`- GARANTIA nula nWl' 479,43 
1ayim9/1035 459 'N' COR CEDENTE TIPO W- GARANTIA talo 008. LSmel 
10/09/2015 459 N COR CCOENTE TIPO W- GARANTIA num AUII 7.394,16 
10/09/2015 459 N COEI CtDENTEhPÓ-08'•GARANTIA ou mm 2.540M 
10/09/2025 459 N COR CEDCNTE TIPO W ---GÁRANfIA num nu# ,278 
10/09/1015 459 N COO CEDENTE TIPO'OB"• GARANTIA R6m eull 108,64 

•_Iq/0912015 459 N COB MENTE TIPO -cr.GARANTIA num nua - 152.11 
10109/2015 9154 N CM átIiNTt*0"D8'-FiA,RANI IA nula nula 15'2,11 
10109/2015 %10159 N COR CEOENTE'TWO 508'• GARANTIA Na num 193 
10109!2015 459 N COR CEUNTETIPO *W.XIARANTIA - null nula 217.78 
10/09/2015 459 N COR CCDLNTE TIPO'0C-GMÁNDA num IIUB . M61 
1f1N912015 459 N COR CEDENTE TIPÓ'VB`-GARANTIA num nula 325,92 
10/09/2015 459 N COR OMENTE TIPO -ORA-GARANTIA num mm $96,37 
10/0912015 659 M. COB C[OENTt pPo w- GARANTIA no nua 608.44 
1010912015 459 N CDR CEDENWTIP0'0& • GARANTIA m6I mal 651,84 - 
10109/2015 459 N -  COBCEDENTE TIPO v1080 -GARANTW num no 76048 
11Y09/2D1s 459 •N IOB.CISt~E 11p6 . Or.GARAnTIA num ptá 869,31 
IAM/2015 -  459 N CDB CEDENTE TIPO "6 GARANTIA num nua ,  1.Ol0A2- 
10/09/2015 459 N COBCEDENTE Tipo "08"=GARANTIA num num 1.111,94 
1G/0912015 459 N CORtCDCNTETIPO ~Ca--GARANTIA num num 1.498;12 
10/09/2015 ' 4% N COBCrOlIntrEMPOWb 	GARANTIA nua AuII 1.673,27 
10/09/2015 459 'N CORCTOCNTETIPO *W GARANTIA num nuY 1d~ 

1o/09/miì 450 N Coe CEDENTR tipo 110v.GARANTIA nula null 2.180:00 
10109/2015 459 N COS CEDENTE TIPO S08'• GARANTL4 NA num 2.716910 
10/09/2015 459 N COR CCDENTC TIPO rolo"-GARANTIA null nula 4.550,00 
11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO 508'- GARANT[A num num 482173 
11(09/1015 454 N COB. CEOENTE.IIP0 108"- GARANTIA nula num á92,03 
11/0912015 459 N DOR CEDENTE TIPO b8`• GARANTN num num 531,7 
27/0912015 459 N COBCE~PPOW'-GARANTIA nula 8011 -8,869.91 
1110912015 459 N CDRCEDENTCT1PO Ibli•GARANIIA oulo num 277.45 
13/(19!2015 459 N COR CEDENTE TIPO "(".GARANTIA null nula 1.1AS.W 
11!09/2015 459 N CW MENTE TIP6'WtGARANDA m111 num 1,Í40,23 
11ú9/2015 454 N GOO CCOENIE TIPO`08"-GARANTW num num 9.638.19 
11/09/2015 459 N COB CEDE NTL TIPO'08"-GARANIIA nua mlll 2498,78 
1!/09/2015 459 N CO3 QUENTE TIDO"OS`• CAÁÃN1IA mA nulo $09,99. 
UMIZO15 159 N COR CEDCNffIIPO; IIÍB';GARANTIA nula null 1220,00 
11109/2015 459, N Coa CEDENTC TIPO'OS'• GARANTIA num 0uR 2.89730 
11/09/2015 459 N COR CEOENIE TIPD OOR"•GARANTIA num num 4.056A0 
11/09/2015 459 0 COO CTDEJ/It11PO Obr=GARANTIA nula null 2413,15 
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11/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPO' Tml"-GARANTIA num 20111 366,02 
1110912015 459 N COBCEDCNTCTIPO .OS'-GA RANTIA num mA 690,07 
!1/09/2015 459 N COBCEOFNTETIPO'TB" GARANtIA aull nutl 591,17 
11/09¡2015 459 N -COC UDENTE TIPO'OB'- GARANTIA MA mio 477,75 
11/0912015 459 N COBLCOENTE TIPOW-GARANTIA nutl num 933,37 

11/09/2015 459 N COR CEDENTE 1IPO .Oá•GARANt1A iRla mìm 4.613,32 
110N/2015 •459 N COB CEDENTE TIPO , WB .GARANTIA nutl nutl 561,18 
11/09/2015 459 N 'COSO CEDENTE TIPO *W- GARANTIA •nua nua 1.21!6;13 

11/09/1015 459 N - COB CEOLNTE TIPO="-GARANTIA num riull 1.,099176 
11/09/207,5 459 N COR dD£NTE T1100 	81  GAaANTA MI! IAIR 96$61 

~DIA 459 N .coa CEDENTE TIPO  -W GARANTIA NAI nLoU 1w 
17/09/MI5 459 N COB CEDENTE TIPO *W- GAAA~ Pua Ini 1.95052 

11/09/2015-  459 M COB CEOEME TIPO W..,  GARANTIA mill i1 tim - 50439 
11/09/2015 459 N COO CEDEME TIPO'0C-GARANTIA nuó ROR 1149.99 
1110912015 459 N COB CEDMTT 11P0.WN  GARANTIA nutl flum 2.319,69 

111Ó9/2015. 459 N COB CEMENTA TIPO'W- GARANTA nu9 na 2.435,55 

11/09/1015 459 N COB CEDENTE TIPO'OB"-GARANTIA null 'num L100,95 
11/0912015 459 N COO aOCNTE TPO'Om'- GARANTIA nua mA 495 

11/09/2015 459 N WB CEDENTE TIPO'118."• GARANTIA num 2041 995,13 

11/O9/201S 459 N COÈ CEDCNTIL TPO'Eer., GARANTA. Pd Tnla 2:206,114 
11/0912015' ,  - 459 N ,C09 MIEM TIPO W. GARANTIA num num 672,21 

11/0912015. 459 N COR CEDENTE TPO'OC-GARANTIA num mA 351006 

11(09¡2015 •459 N COB CEDENTE TIPO NO3"-GARANTIA nutl num 2,966p11 

11/09(2015 459 N CdRCEDENTETIP0b8"-CJAAMOA- num mio IMPO 
M912011 459 N COB CEDENTE 11100'Y 	.GARANTIA num num 514,34 
11/09/2015 42,9 N COB CEDENTE TIPO'0R"-GAAAMnA mo mla 1a5.09 
11/09/20L• 459 N COB CEDENTE T1PO'%r- GARANTIA nutl nutl ISSA9 
11/09/2015 459 N COR CEDENTE TIMORM-GAAANTA mA ftw - 50.5.92 

ll/09/2015 . 459 N . COR CEDENTE TIPO W '-GARANTIA nutl nutl 214,14 

11/09%2015 459 N COR CCDEME TIPO'0é-GARANTIA mA Rua 1.526,87 

11¡0912015 459 N CDB CEDENTE TIPO'O8'- GARAN TIA flull null 10.973,53 

11/09/2015 454' N COBCCDENTt TIPOroR --GARANTA mi IRA 53!,89 

11/09/2015 459 N C00 CEDENTE TTPd10611•GARANTIA flui 'null 1,067,50 

31109//015 459 N COSCEDENTE TIPO  -W- ãARANTU  nua nua 749,3 
1109/2015 459 N COR CFAFNTE 11POb3'-GARANTIA mil' mol L980,00 

-11¡.69/2035 459' N -WB CEDENTE TIPO W-GARANTIA 'num num 987,97 

11%D9/DOIs, 459 N COBCED"11PO'O3'-GARANTA- ;,num '11u3 13.136,56 

1LO9/2015 _ 459' N 'COR CtáfiÜ TIPO 1 3 GARANTIA num óu4 LIIÚM 
11/0912015 459 N ;COB CEDENTE TIPO 'OB'-GARANTA nu1 nua B3416 

11~015 .4s9 N -,CDB CEOFN" TIPO'b9"-GARANTIA num rlWl 1,094,99 
11109/2015 X459 N CITO CEDENTE TIPO 'OB"-GARANTIA WA nua 1.405,15 

11M912015 459 N 'COO CEDENTE TPOW --GARANTIA .num nuN LM,94 

11090015 459 N 1X16 àc)CNTC TIPO iw- GARANTIA mA 204 Z.052A7 

/1/0911015 Asei N Coa [[VENTE TIPO" 110'-GARANTIA null nutl -  2A15,50 

d1~15 459 N • COR CEDENTE T4PD'W--GAMAM num nli 1.011.98 
11/06/2019 459. N ' •CDB CEDENTE TI PO 976 '. GARANTIA na num  827,S 
110912015. 459 N CCi CEDENTE 11Pd 108'- UMNI1 A Rui nua 105 
11/091201 459 N COBEEDE 	11POu03N-GARANTIA nutl mIM 116,41 

17109//015 159 N -00 CEDENTE TIO N08-GARANTIA num Ai 1.20550 

11/O/05' 459 N Ç09CEDNT1PO91A".GARANTIA 
 

 mlll num 749,E 
1109¡2015 459 N C05 CEDENTE TIPO 4378'-GARANTIA nua -mA 2.383,20 

110912015, 459 M YOB CEDENTE TIPO 'b3• GARANTA Aull Aull 2-708,51 
11/09/2015 459 N COR CADENTE TIPO MB'- GARANTIA mA mA 200 
11/09/'1015 459 N COR CEDENTE TIPO '08"-WRANTIA null nutl 200 
11/09/2015 .459 N COR CEDENTE TIPO-06'-GARANTIA mA mA 507,13 
}I/w2015 459 N COBCEI1EItTET1110 .O8"•GARANTIA num num 1455147 
11.109/2015 A59- N CUCEDLNTE Tipo -rr. GARANTIA PIA mi 1319,98 - 
11^2015 459 -  N COR CEDENTE 71100"08- GARANTIA .num. Mil 1213,97 
:11i09i201$ 459 N CUBCEDÉ74TT TIPOGA1tNNT1A -~QB•,  • mA nua 73M7 
-11~2015. 459 4 'CDB CEDENTE TIP0N09' GARANTIA nuil Pull $5626 
110912015 459' N • COR CEDENTE TIPO W.~14 1  tA TIA mi 7~ 
1"7109/2015,  19$43 N Ç08 CEOENIETIPO"OB'-GARANTIA num nutl 1.059,39 
111~15 459 N C09 CCDENTETIPO 4318'-GARANTA num mi LÃ4u011 
31/09/2015 459 N coe ROETTIIil`09N'-GARANTIA nutl null 154,87 
.11140/2015 459 N . 0110EDENIETIP0108'-GARANTW num num 279 
1109/2015 459 N COBCFAEMEi1PO'OS"•GARANTIA TNII iiRR 405.77 

11/09/2015 459 N .CDB CEDENTE TIPO 978'- G~JA num num 617,07 

3~2015 459 459 N COB CFDENTT Ti PO'08'-GARANTIA num nuó 659.19 
11/09/2015' 459 N 'COB CLOFNTC TIPO W-GARANFIA num anum L5998 
31/09/2015 459. N Cã6 CEDCNTETIPO'08',  GARANTIA nu" nã 2100.00 
11012015 459 N COBCLOENTE TIPO W-GARANTIA num nWl 3A4Y,Oq 
11f09i10]S -4ã9 N 'COBCEDENTETIPO.OR"-GARANTIA 

no  
 ou5 '5482,12 

71/09/2015 .459 N COR CEDENTE TIPO W% GARANTIA num num 6.173,84 
21M9/M15 459 N COOCEDENM11PO'OS'• GAF(MMA num oum 6.29400 
11/69/2015 459 N COB CEDENTE TIPO SOB"-GARANTN num nua 21A00A0 
'14M"I,% 45.9 N COR CUM1ITETIPO"OR"-GARANTA mml mAI 1,330.00 
14/09/2015 459 N COR CEDENTE TIPT1 W, GARANTA nua Ni 93}7A,. 
1409(1015 459 N COB CLDENI[ TIPO'04'- GARANTIA nutl nutl 461,34 
14/09/2015. 459 N CDB CEDENTE TIPO 108'-GARANTIA TIA mi 1.503,16 
14/09/21115 459 N COB CM1NIE TIPO'W-GARANTIA num num LW3113 
X4/09/2015 459 N COB àDLi1TE TIPO 'OB --GARANTA MIA fluo 1.137,11 
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14/09/2015 '459 N COB CCOENTÉ TIPO WIS`- GARANTIA mo fila 61134 
1410912015 459 N COB CIO 	R TipO %w. GARANTIA nulo 'naR 107500 
14/O9V`2015 459 N C06 MtNT[ 71PO bíli 	M~NVÁ mA mM 1.231,63 
14.909/2015 459 N COB CTOENTE TIPLI'OB"-GARANTIA num nulo 'UI&52 
14/09/2015 '459 N COB CEOCNTI TTPO'08'• GARANTIA mm m8 852,85 
14/0912015 459 N COB CEDENTE TIPO'708"-GARANTIA num num 1.291661- 
14/119/2015 459 N COEI CEDENTE TIPO .00-G4RANTIA mR mEI 2_;825,26 
14/0912015 459 N CM CCOLNTE PIPO'913 -GARANTIA num num 596,19 
11/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OB"- GARANTIA Aul Aum 37032,24 
14/09,IM15. 459 N ,008 MENTE TIP0'158"- GARANTIA PRA FIA '43701' 
15/D9f2019 459 N - COB CEDENTE nPO'Wr'-GARANTIA mil 'null 464,25 
15/09/2015 +159 N COB CEDENTE TIPO 'OB'-GARANTIA nu8 mua '5.570,11 
15ÁT9/2015 IM N COB CEINEW 11 Pó OiW. GARANTIA num n0ll 4.io 
150/2015 '459 N ÓOBCEDENTETIPO .OR--GARANTIA mA Imã 605,77 
~EIS 459 4 COR CEDEHTEnaD'bB^.CARANT1A Full nlu 405,99 
15/09/2015 459 N CCIB CEDENTE TIPO -OB'. GARANTIA num :mA 2.984,40 
15¡0912015 459 N COBCEOENTE TIPO W 	-GARANTIA null null 1794,51 
15/09/2D15 459 N COR CEDENTC TIPO'OB~- GARANTIA mA bui 220M 
]5/0912015 A" N cos CCOENTY TIPO W7B"-G'aRAWTIA nu0 Pull 747,5 

15/D9/7015 :459 N Coe CEDENTE TEPO'08'-GARANTIA ma PUB 487,21 
15/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO'OB"-GARANTIA mil nu[[ 1.541,32 
1510912015, 459 N COEI CEDENTE TIPO '08'-GARANTIA- mm mB •668,64 
X5/0912015 A% ' N COB CEbMÉ TieO w- GARÀNrtA mA nulo . 2̀.72331 
15/09/2015 459 N COE CEDENTE IIPO'O8'r GARANTIA mm :nuR 658,25 
15/09/2015 -459 N COS CEDENTE TIPO "0 	GARANTIA num null 2.445,56- 
15m1015 ' 459 N CDB CEJ)Wm 11P0 .08"- GMAM1IA imo -mo '36.89$83 
15/09/2015 -459 '1 COR CÉDMIE TIPO'1p6`-GARANTIA• nu1 na8 739,69 
3~20151 .459 N COB CEDENTE'ImO -ar. GARANTIA IN6 TNR 1.30.00 
iá/09J2015 '459 N COR CEDENT4 TIPO Mr-GARANTIA nua nu8 1.717,95 
151b9/2015. 459 N COB CLOEME TIPO"OB" GARANTIA nuil 0011 591.99, 

15/09/2015 - 459 N COR QUENTE DPO'08'-GABANIIA nua nV8 548,93 

15/0912015 459 N COB CEMENTE TIPO W78 --GARANTIA null null 2.272,9.7 

15/09/2015 459 N COEI CEDENTE TIPÓW18'. GARANTIA nu8 mA 2.395,49 

1SNN/2U15 459 N COB CEDENTE TIPO "OS"-GARANTIA FUI] num G91,89 

ISAT9(2o1R 459 N COB CEO[NTE TIPO VB-GARANM nUm filó 1.136/16 
L"/09/2015 4% N C60 CE9ENEETiPO "OB"-GARAITIA rwm PUII tR14,45 
15/0912015: 4'.9 N COBCEDENTE TIPO WIB`- CARA NTIA- num nul 1.956,96 

15/09/20135' 459 N COEI CEDENTE TIPO "GR"- GARANTIA m41 nUll 7,211,37 

15/09/2015. 459 N C06 CEDENTE TIPO WI8'- GARANTIA num nid 612.67 
15/0912015, 439 N COB CEDENTE TIFO"OB"-GARANTIA num aull 1.006.32 
15/09/;015 459 N COB CTOCNTE TIPO"". GARANTIA nul buli 550,74 
15/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO W- GARANTIA filó aam 879,75 
16/09/2015' 459 N CDB CEDENTE TIPOM3EI GARANTIA num •num 3.97.% 

]6/09/SOIS 459 N MEI CEDENTE 11P0 !01r'- UARANTIA M11 •mIB 1.597,53 
16/09/2015 459' N - COm CEDÇNTC TIPO 706"-GARMPA. num ~ nuB 970,68 

r 36/0912DI5 A59 N Coe QDCNTE TIPO "Ò8"•GARANTIA nuR num 1.15m44 
-16/OB/2015 459 N 'COO CEDENTE TIPO~-. GARANTIA nul null 2.929,53 

36AM12013 .45g N C9E CEDET4TE TIPO'gg"~AnA Ano Pua 21516.72 
16/09/2035 459, N fOB CEDENTE TIPO W- GARANTIA .num PIAI 1-009,95 

.16109/2015 459 N COEI CEDENTE TIPO"08". GARANTA CIAR aW 11237,50 
:1610912015 459 N •COS CEDENTE TIPO•TOB'-GARAANTIA num Alm 9 ,161,96 
16fi9/2D35 459 N COEI CEIÊNTE 11PO'O6". GARANTIA mm na 4015 
.}6/09/2015 459 N COB CCOLNIE 1000 	R`-GARANTIA. nha num 178.41' 
16/09/2015 459 N COEI tMENTE TIPO'OB'-GARATEIIA mm IRAI 1.063,32 
16/09/2015 459 N CORcEOENTETI,POWfR"-GARANTIA nulo num 1 756,12. 
15~2015 459 N DENTE CM CE 	TTPO'OB'-GARANTIA num ml8 1,35012 

16/09/2015, 459 N COR CID ENTm TIPO  '!08"- GARANTIA num num 891.36 - 
1E1/D9/2015 459 N . CDB CEDENTE Tipo ,-iw--GARANTIA aum EnA 6501 
16f09/1015 459 N CA8 CEDENTE TAPO M111% GARANTIA num num - -1.3350 

• ,16Ib8J2015 09 N çOBCEDENTETIPOW1 	C~MA lima `mm.- .,139,04.5Ó 
116109JÍ015 459 N -"CDB CCDENTETIPO 106'- GARANTIA mA -mi - • I.ROOpO 

' 16/09/2015 459 N •COB CEDENTE TIPO W18'- GARMM nulo aull 382,83 

~MÁS 419 N 'ÇOR CEDUNTETIPO W - GARANTIA NA nua 1 ,124,36 
16/W/2015 459 N , Cota C1YlENTETIPO WIB"- GARANTIA •null null 2,S5gp5 

IEJnPl2015 459 N • COEI tkDLNTE TIPO" OB"-GARANTIA nua num 1-524,9.9 

16!09/2015 459 N COB QUENTE TIPO MV GARANTIA liam num 3.167,17 

16/09/2015 459 N C08CLDENTT TIPO"08"-GARANTIA null num 514,36 

16/0912015 459 N Coe CEDIrMI1PO -W-GÁRANEIA mm ma 489,87 

16/09/2015 459 N COBCEOCNIETIPO'IOTI"-GARANTU num mil 1,018,39 

16/0911015 459 N COEI CEDENTGTIPO'OB'- GARANTIA mA 048 858,15 

I6/D9/2Ci5 459 h Co8[EdENTETÏP0.h08"-GARANTIA ENII nulo 47996 
16fOB 015 459 N COB CEDCNTÉ TIPO '08'-GARANTIA NA mA -  694,17 
Y6mioí5 455 N COB CEOENTETIP0W 	.GARANTIA num fluo (/01,06 
16109/M35 459 1 N " COB CEDENTE TIPO 4W•GANANTIA m8 IRA 436,15 
;6/08/2,.15: 459 -  N C08CEDgITE TIPO plil".GARANTIA num riull 1133;34 
16/09/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OR': GARANTIA mm IRA vilsim2 

--1 -//09/2015 459' N COB CEDENTE TIPO'W-1GARAMIA null nulo 551,67 
37109li012 459 N COB QDENTETIPO'ON'- GARANTIA mm mA 40.54 
17109)7015 459 N COB CEDENTE - TIPO b11` GARANTIA num mil 171,66 
121091 .2015 459 N COB CEM NTETIPO'08"-GARANTIA num mm 381,31 

17109/2015 459 N CM CCDENTE TIPO be"- GARANTIA num null 729,52 

a 
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1710912015 459 N LOS CW£WE TIPO'M"-GARANTIA null null 3.496.20 
1710912015 459 N COR CEDENTE TIPO '0r. GARANTIA Anil null 450,8 
17/09/2015 459 N COR CEDCNTE TIPO'W-GARANTIA num num 11511.99 
1710912015 459. N COBCTDENTP TIPO "OR",GARANTIA fluo null 1.511.98 
1710912015 459 N COR CEDENTE TIPO'UO 	GABANTIA IRA num 2.221,90 
78/09Ei2015 459 N COR C'EOEIRÉTIPOW'-GARAMIA nua null 526,52: 
IWW2015 459 N COM CEDENTE TIPO'OB', GARANTIA num nua -368,34,' 
28/09/2015 AS9 N COR CEOENTCTIPO'TIB=GARANTIA null null '950,57 
219098019 459 N COR CEDENTE TIPO'OB'• GARANTIA Ruo Rum ~À 
21/098015 459 'N COE1•C[DYN7t npcl W. GARANTIA num num L20256• 
21/098015 459 N' COR CEDENTE TIPO'08'-GARANTIA flue nue .725.66, 

--21/O912015 459 N COR CEOENTETIPO W0 	GARANTIA MA m0 1394,22 
21/G912015 459 • N C,09 CEDENIETTPO'O8"• GARANTA nu8 Rue 806.35 
71/OM/2015 459 N COR CÉDENTE TIPO 114'• GARANTIA num nua 2.189.26 
22/098015 459 'N COR CEDENTE TIPO'OB"• GARANTIA fllll flull 3.713140 
22/09/2015 459 N *COA CEDENTE TIPO`OB'• GARANTIA nua nua 2.72349 
22/098015 459 N COB CEOCN 11 71 PO W- GARANTIA fluo flui! 380,35 

121,0912015 459 N CTIMCEOCNTI TIM'08~NA óto 118E 65@1211 
22%11487315 459 N COR CEDÈNTÉ TIPO ^óD"•GM1NAMIA wll nua ;15900¡54 
`22m2015 459 N - COO CCOENTE TIPO`OB%GARANTIA num &o 325.24 
',22109/1035 454 N CDB CEOENETIPO110"-GARANTIA nua itull 37199 
71/(19/7015 459 N OOBCIDCNTE TlPO .OS'•G4AANfM nua ma ,3.70&13 
,22/04/2015 e59 •N COB CWCTM TIPO 'bm"• GARANTIA null nuu 1008.36 

22~2015 459 N C04 CEDENTE TIPO'OB'- GARANTIA nua mA 1.612 48 
23/09/2015 459 -'N- COR CEDENTE TIPO"M"•GARANTIA null num 2.304,00. 
2'1/09f1Ò15 459 fi CÁB SEDENTE T1PO'OB'• GARANTIA nu8 nua 3.707,63 
73/09/201"5 459 N COB CEDENTE J1PO'T78'1GARANTIA null null 434536 
2309/'2015 459 N CC4I CEDENTE TIPO'08"-GARANTIA Rua num 4939.95 
13(0912015 459 N COS CEDENTE TIPO WB GARANTIA num nua 7.499,40 
73/098015 459 N COR CEDENTE TTPO'OB"-GARMI1A quão flue 718,75 

'23/09/2015 459 N• COM CEDCNTC TIPO 708'-GARANTI& nua nua 20e9,34 
231119(2015 459 N EDR 15,1100!71 TIPO 'O8"-GARANTIA null nua 7.549,48 
'23/0980j5 459  N COM CEDENTE TIPO -Cr- GARANTIA nua num 7,499.93 
23/09/2015 459 N CO8 CEDENTE TIPO "OR"- GARANTIA null null 584.69 
11¡098015 459 N Coe C40CNf1TÌP0506'-fiARAkDA nua nu8 33D•83 
23/09/2015 454 N C09 CEOERTE ilYO"08";GARANTIA null null - 7,160,00 
23/09/2015 459 N COO CEDENTE TIPO MS'-GARANTIA nuM mA 1.638,72 

23/09!2015 - 459 N COB CTOENfE TIPO "O@"-GARANTIA null null - 5.984,27 
23J098Q15 459 N CORCEDENTE TIPO Vir- GARANTIA mia nua 7.1593, 
23/09/2015 459 N COB CEOEME TIPO "Cr-GARANTIA null flull 925. 
23/09/2015 459 N ODBCEOENTETIPO`OB'-GARANTIA ma flua 2.56M0, 

13m12015 459 N tOB`CEDENI[ilPbbb"•-WR/wTIA Ruil .Fuil 2.:/
x

,3.35 
23/09/2015 459 N' CABCEDENTTTIP0118'-GARANTIA num nu§ 0,63- 

23/098015 459 N COB CEDENR TIPO"04"-GARANTIA Ruil num 679,22 
23(09/201" 4.59 N DOi CIOU17E TIPO 'b8'-GÁTANTIA npll' num i15p2 

-73/098015 459 N C09 CCAEME liPO "01'• GARANTIA Rum flue 2,590,00, 
23/09/2015 459 N COBCW"TIPO'DB"•GARANTIA num MIA 2.512,92 

13/09/2015 459 N em CEÉNTE TIPO cor GAhANiA num nua 161,59 
23100/2015 459 'N COB CEDENTE TIPO 118"4GARANTIA num null 19'50.01 
73/09/2015 459 N LOS CEDENTE TIPO 'OB'"GARANTIA num mia 1950,84 
_23109/201" 159 0 COR CEOÉNIC TIPO 'W- GARANTIA nua .null 8350,00 
23AT mis -0.59 N COS CEDENTE TIPO '0 	GARANTIA nu8 tive 5380,00 
23/09120/5 459 N COB CEDENTE TIPO W. GARANTIA nuO num 7.295.01 
23/09/2015 459 N 1:06~It TIPO '0B'-GARANTIA flue flue 1 .694,32 
2-IIW12015 459 N COS CEDENTE TIPO 0008"-GÃRANTIA nua num 735,7 
23/098015 459 N COR MENTE TIPO'OB'• GARANTIA flull nua 932+68 
~Vis 099 N Cb6 CCDiwlrL TIPO 116"- GARANTIA num ,nua 2.SIi9A1 
2.ï/ÓWn$ 459 N COB cLDCME 7170 "08"- GARANTIA In4I flue 9.020,00• 
~POIS 459 N COO CLOENTE TIPO '08'- GARANTO num 0041 4.53tA110 
23/01i203i 959 '14 CÓB CFOÈtTfE TIPQ"OR"•GÁR/wilA flull .Rua 671,04 
23/09/2015 459 N W8 CEDENTE TIPO 11B '• GARANTIA nua . roa 735,62 
23/0912015 x159 N COR CEDENTE 71P0'bR"• GARANTIA null 11411 .700.36 
23A19/2Ó35 459. N CT3B CIDENTC TÌP011B GARANTIA nua nela 8.79147 
23!09%2015 459 N COB CCOEN7E TIPO'b8"•GARMTIA flue NA 104.54 
2',098015• 459 N COB CCDCNTE TIPO'OB'•GARANTIA flue IRIA 1.141.05 
231119/2015 499 N COR CEOENTEnP0 7Dl"•GARANTIA null flue , 14A99,96 
23109/ZÓ13 459 N coa CEÃENTÉ TITO—Da'•~A Rua Pua 31.233,700 
23j0912015 459 N COR CEDENTE Troo ' 03"•GARANTIA fluo flue UMAS 
23109/2{115 459 N COR CEDCMC TIPO ro8';GARANTIA núl na 3,805,66 
ZTI0412015 459 N Goa CÉOCMÉ TIPO`b8"•GARANTIA nue null .1.525,04 
33/09/7015 459 - N COR CEDENTE TIPO'Gr- GARANTIA nua ma 1167,27 
23fO9/I015 4% N COa CÉDENTE 1100 roa'• GARANTIA null nu8 1.233.36 
23/0912015 1459 N COB CEDENTE TIPO 118'-GARANTIA mo nela S.243*1 
23/09/2015 459 lt COB CLDEME IIP011R"-GARANTIA null Rua 1.49@,16 
23/00/2015 459 N 1110CEDENTEnPó"'•GWNPA 1119 nua 288,2 
24/09/2075 459 N COB CT:~ TIPO'W't GARANTA nu0 mlll 6096459 
24/09/2015 ,459 N coocço[NTt T m w ,-GARANTA nua 1141 7.978,08 
24¡o9Mp A59 m COB CEOCNTE Í IIR) w- GARANTIA nua Rui! 16360,69 
241098015. 459 N CCI6CEDENTE TIPO'D8'-GARANTIA nu8 mo 16.072,87 
24/09/2015 4M9 N 008 CEDENTE i1P0'W0 	GARANTIA null nu8 662,2 
25/098015 459 N COM C30TNTE 11PO'Om'• GARANTIA null nua 5.287,25 

• 

• 
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25/09/2015 459 N COEI CCDLNTC TIPO"OB'- GARANTIA num ~R 3.166,71 
25A79/2015 459 N COB CEOCNIE TIPO "W-GARANTIA num nu§ 3.777,40 
2R/09f201S 459 N COB CCDENTE TIPO "OW-GARANTIA ~11 Rum 685,81 
28/09¡2035 4S9 N COa CLOENTE-TIPO*Cr-GARANTM num num 1.708,20 
28Ì09f2G15 459 N - COEI CEDENTE IIPO'WB GARANTIA num num 2.149,98 
2B/09h015 459 N COR CEDENTE TIPOW ,  GARANTIA num null X899.96 
28~2015 459 N COR CtD£Nl'E,flPO*Omti GARANTIA rVA num 3.334,36 
2m/D9/2015 459 N COEI QOENTLTPQ or ,  UARANTIA num nRIC 423,39 
28)09¡2015 459 Pf 'CÓBTYDENTETOO *a&-- ~A na n4lm 2.098,78 
24/09/2015 459 N COEI CP.DE141E TIPO u09"- GARANTIA num num ,  574,4 
28/09/LD15 459 N 'COB CEDENTE TIPO Mr- GARANTIA Rum num ,  2.124170 
28(0912015 459 N :'COR CEI)CM TIPO ''W% GARANTIA num num 477,75 
26/09)2015 - 459 N COM CEDENTE 1IPO"011'-GARANTA num MAI' L95057 
28109/2015 459 N COR CEDENTE TIPO' W. GARANTIA num num 1.100,99 
;28109/2015 459 N COEI CEDÉNIETIPO WO 	GARANTIA num num 677.22 
~POIS 459 N COEI CEDENTE TIPO tal. GARANTIA num n14 1,835,38 
28/09/2015- 459 N COR CEDENTE TIPO W- GARANTA .IIuII num 1.095102 
28~2015 459' N CDR'CE'DEN71: 1iP0"0 .GÀAAmum ha ma' 2.052,53 
is 	m/7,075 459 N COM CEDENTE71P0'W ---GARANTIA nua num 749,53 
2610912D15 '459 N CMCEDCNTMT1IO"06'-TARANTIA ' Ma nua -   3.8IB,59 
2m109/2Q15. À59 K COR CEDENTE TIPO W. GÀRMYIA .Ruiu num 2.7Gà"al. 
28/00/2015 459 N COEICCIDáti 	13PO'ar—GARANTIA rPA Ru# 3.708.26 
241t191201$; 459 N COM CETIM E-TIP0"08"•GARANTIA num ,num 21309 
20912015 459 N 406 CEDENTE TIPO 	GARANTIA nnlm nua 405,77 
28012015 459 N COR CEDCNTTTVO roB"• GARANTIA num num 1A,60.02 
28Aw2015- 459 N "C08 QDENTE•71PO*Cr-GARANTIA Mlm num 4.447,40 
~12013 '459 N C08 QUENTE 11P0 108%GARANTIA num num 65.257,22 
29¡09/2015 "459 N 'CDB CEDCNTEiTIPO"OB"• GARANTIA nun num 15.943,20 
29)09/2015 459 N '-008 UDENTETIPO'08"• GARANTA num num 3.239,74 
29/09!2015 459 N - COEI CEDENTE 11POW'-GARANTIA null null L21T451 
29%09/2015 459 N C08 CEDENTE TIPO to". GARANTIA nu8 M4 -- 	925 
-291D9/ÏOIS 459 N ÉdB CET1ENTE T1ão mor- GARANTA num num 1,4271,79 
'29/0912015- 459 N COEI CEDENTE TPO.'0R'- GAAANIA num num 765 
29/0912015 459 N 'COBCEOENTEIIPO'W-GARANTA num Rum 2.239,98 
29109/2015 459 N CIÒM CUANTE1INS OS - GARANTIA num Au4 23440,40 

2910012015 459 N COe 3EOFh1F i1P0'be" GARANTA num num 2SORDÍ) 
29/09¡2015 459 N COR CEDEkMITPO"06"•GARAN FIA fluo flue 2351,91 
24/E9f2015 459 N COR ADENTE TIPO "GB'• GARANTIA num 'MA 482,72 
29/09%2015 459 N COM CEDCNfE71P0"4r'-GARANTIA num n.rll 1.984.40 
29/OBf2015 459 N COEI CTDENTE.TIPO Mg'.GARANTIA nua num 7.231,14 
7910912015 ' 459 N COEI CEO 	11P9 -U&'• GARANTIA num num 956,02 
29)09)2015 459 N 'COSCEDENTETIP0 7D8'-GARANTA num INm -988.66 
129(09/2015 459- N COBCEDMitTIPObB"-¢3nANT1A null NU, 1512,04 

.'90100/2015 . 459 9 Wil CCDCNTE TIPO'W-úARANTÀ num num 7.962"50 
30/09/2035 459 N -Córl CCumliPá w- GARANTIA _'null null' 7.761,49 
30N9f2015 459 N - COR C1OEN1V6 TIPO W'- GARANTA num Pum 1671,42 
9D¡09JZOAS 459 N COR CEOENTE 11P0"08-- GARANTIA Rull Ru9 18'77110 
36609)2015 Á59 N tOM,CEOCNTETIP0108'-GARANTIA M14 nu4 7193,81 
30/0912015 459 N COR MENTE TIPO"08"-GARANTIA num num 11862,54 
01/10/2015 459 N COM CEDENTETIPC , W-GA"NT1A mo Mim 756,11- 
01/10/2015 aso N coa C.LOumfflP0 '-W-GARANTA num num. 2981,36 
O1J3662015 459 N • COR CEDENTEE TIPO  -GR'- GARANTA POR ma 739.174,50 
0111012015 _ 459 N, • COM CEOENTÈIIPO "08"-GARANTIA MIA null" " 	735 
D1f1662013 454 4 COEICCO"é TIPO -76'•GÁAANTIA nu4 num ba62 
GIAW2015 459 N COM CEDENTETIPO "0R"=GARANTIA num num ' 8S2A2 
01110)2015 459, N CMCLOCNTETIPO -W-GARANTIA num núm' 88SA1 
01/10/2015 459' N t06 CEDENTE TPO W--GARANTIA null num 897,8 

10111662015 4591 N Coa 73'OENTCTIPO l~; GATUNA% MIm' MII 1,003,88 

01J1g729j5 459 11 £00 CÉDFRTE TIPO W' , GARANTA Púm nU, 1.368,02 
02/1012615 459' N -  CDBáDBNTCTiPO-ó& --GARANTIA num ma 2,214,00 
01/1012015 459 'N COBCEDENIEI7P0'W'-GARANTA num nUll 2.376,65 

r0i%1QT1lI1S 4.59 N ' COB CEDENTE TIPO  'OB'-GARANTA num nub 331,67 
Dl/ÍO/l015 -.454 N 'CÒBEtOEN' TIPO.~Cr-GARANTIA num num 347;15 
.01110)2015 459 'N .COEI CEDENTE TIPO .00• GARANTA wF .wa - 448.75 

.0113012015 459 N COEI C1oENl C'TPO 108--GARANTA num num 486,66 
011101201S 499 N COR MENTE TIPO 'OB"-GARANTIA Ima nu# 513.42 
viná12015, 459 N COM CEOENTÉIIPO - W-GARANTIA num (OITI 525 
,Dl/101241$ 459 N coa C-tDENTETIP0*Dr-GARANTIA num nIA' 533,34 
01/1012015. 459 N COB CEDENTEI1PO W GARANTIA TRAI fluo 543,1 
01 1".15 459 'N COR CTDENTE TIPO  l08*-GAMNTIA ma MA 652,5 
01110/2015 459 N CORCCOENTETIPOW-GARANTIA null Rum 725,31 
01/10)2015 4$9 N ~ CMCEOEN¡ETIPO'.Cr-GARANTIA num num 128,02 
01/1012015 459 `N' COR CEOCMETIPO'Y) 	GARANTIA num Rum 77522 
0111012015 459 N COa CCDENTETEPO'OB'-GARANTIA Pum Iram 85242 

: `Ol/IÓ82015 - 4S9 N , COEI CrtOF:N1ETIP0 	'-GARANTIA num num un,99 
101/1667015 459 M COR CCDENTETIPO -DEI'- GARANTIA Ima num,  1.8(1000 
01/10/2015 441 N COM CEDfCMVPO'W- GARANTIA Pium num 133,74 
Df/1.g7'  45`1 ¥ COBCEOEN1E11 Pr-GARAúTIA,  num nub 1.923.53 
Ó1ft0%2Ò15 459 N COBUDENTETIPOW- GARANTIA nua num 3.511A7 
02/10/7075 459 N COM CEDENTE TIIIn W'-:GARANTA RUII num 320Óp6 
102110[201$ 4$9 N COR CEDENTE TPOroR--GARANTA Mim MA 2.675,73 



o 

05/10/2015 459 N COM CEOENTETIPO'%",GARANI IA null null IS8,115 
05/14/2015 459 'N CM CEDENTE TOPO'OR"- GARANTIA Rum Na 158,85 
05/1202015 459 N COB CEDENTETIPDW',GARANTIA null num 989,5 
OS/10/201$ 459 N COR QOCNTC TIPO'W-GARANTIA mi! mo 2.009,51 
06/10/7015 459 N COR CEDENTE 1IP0b11"- GARANTIA ma num 1.067p5 
000/2015 459 N COD[COtrm 11PO -W-GARANTIA null null 14505,44 
06/14/2015 459 N COR CTDENTE.TIPO W- GARANTIA num ma 983,41 

06110/2015 459 -  N COR [FMNIETIPO roB"- GARANI IA null null 1745,00 
07/10/7D15 4$9 N COR CEDENTE tifo *W- GARANTI num %R 2.15526- 
07/10/269 459, N COm CEOEM6TiP0-4"-GARANTIA num num 2.2~ 
07/10/7015 459 N •'COR CCDCNMDPO'OB'-GARANTIA nom ma - 2,304,00 
07/10¡2015 459 N coa =BOTE TIPO hOB'-GARANTI •num num 454,111 
071TQ 	15 A59' N coe CED0MOci'09"- GAMANIIA num ma0. 507,02 
07/10/2015 459 N COM CEOENTETIPO W- GARANTI num num 50702 
07114!2015 459, N COB CED£mw'nPO"OW'.GARANTIA nun pull 795.92 

67/1"15 1459 N C.08 CEOCNTËT1PO dar- ~LANTI num null 19424 
p7/10/2015 459 N COBCEDENTEIIPO"W GARANTIA mil nu0 8%,25 

07/10/2015 459 N C08CEOENTETIPO'01S 	RANTI nRm num 1,072,50 

07110¡2015 '459 .  N CCBCEOENTETTPQ-Cr-GARANTIA nun pull 1897,77 	. 
.07/1412015 459 N ,COR CCOENTE TIPO 17R'-GARANTI num' num 1;558,24 

07/1412015 459 N CORCEOENIETIpc~-GARANTIA mil nu0 482,74 

Q7/1012015 459 N • COB CEDENTE TIPO 90"-GARANTI .num Rum 652,82 
n713412RIS 454 N. COB'CEDCNIE TIPO `Q11"-GARANTIA nun itun :69D 
,Q7110/2015 1159 N' CORCCOENTPTIP070$'-GARANTI num num 1,1511,75' 

07/10/2015' 459 N- COR CEDINIE TIPO"08'-GARANTIA null n12 1.199,00 
011101115 459 N COR CEDENTE TIPO'W-GARANTI num num 1.$00.02 
07/10/2015 459 N COB CEDENTE TIPO"OA"-GARANTIA flull poli LI9U2 
07/14/20t5 455 N C00 CCDCNTC TIPO'W- GARANTI num nua 1,60401 
07/10/1015 459 N COR CEDENTE 11 PO"W"•GARANTIA null null 434.26 
.07)1412011 459 N C06 CEDENTE tlPO'OB'-GARANTI rua num 716,67 

07/10/2015 459 N COR CEDCNIEII PO -W'-GARANIIA mil poli 15.03$,91 

0711012015 459' N COR CCDENTCTIPO`011'-GARANTI num num 1;576,36 

07/1412015 459 N COB CE1xNtE71P0"OR"-GARANTIA null flull 559,1] 

07/10/2015 459 N CGR CEDENTE T4PQ'W-GARANTI -mI nuil 4.944.00 

13711012015 459 N' CORCEDENIETIPO"CIV-GARANTIA poli Rum 3.224,57 

07/1012015 A59 N COB KDENTETIPO Mr-GARANTIA num' num 381,31 

0711011015 4S9 N 009 CE0Ewtil0"00"- GÁRAN/1A flui[ nu11 L191.á0 
07/10/2015 459 N COR CEDENTE TIPO'011'-GARANTIA nu@ - mim 4.666,90 

07/10/2015 ao 'N COB CEOE711ETIP0"011"-GARANTIA null nú11 149x02 
1}7/14 	15 459 N COB CEDENTE TIPO '011'• GARANTIA num pui 2.04I,44 
07110/2015 459 N COR CEDENTE TIPO't811.GARANTI nuil null 6645.25 

• 
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o~Et DtiRAÇÀO 

	

meios 	elétricos, 
transmissáo 	de 	dados .  ,Por come 	ão 
etetranicós "dcfcos e magn a 	prestação. 

a ~Cio. eletrónico; além 	sta 	
de sensços~ 

OF 	DISTRI8UIDORA 
1X PRODUiC)S DE  

- fa 
de, integração de pa~ e t~ 

fabrfcaq~  o 	dè componentes 	eletrdn . TECNOLOGIA: rege-se pelo presente Estatuto Sóciat
,e p +eaS dlspásïçães aplicáveis. u 	mentos 	de 	informática, 	fatx(cação 	de 

e9 	 mentos 	de in/orrri6tìcã :  equipe 

41  
periféricos 	para 
fabricação de aparelhos, 

 
telefônicos e de outros 

A companhia tem Pan 	sede e toro na Cidade de. São • 
 apare-lhos de comunicaçã° . PKas e acesstkìos a 

edição 	e 	d[strìbutção 	de 	revistas 	e 	pertóclfcos . ' Pauto, 	Estado 	de' São 	Pauta na 	Rua General, Va,ldomiro de Lima, n° 833„labaquara, podendo áíar 
inerentes aos produtos. do otr~eto social podendo; 

do. `.capital 	social 	de 	"tas, áinc~a'; participar`: 	 . 'ou ,,, 
 sucursais, 	: agencias. representações, depósitos 

sociedades, no Pais ou no eztenor: 
e escritónos. em qualquer 

(oralidade do País ou: do,- exterior, conforme  
déterminat;ã0 do Conselhó de AdmiMstraçio, 

ART~O 4° 	 , 
dà 	é urdetj 0 prazo de duraÇão 	sociedade 	Çmu+adA.- 

A tompanhiá tem' como objeto'socrái a importação; CAPft•11LO to 
exportação ,, 	comércio 	de serviços; 	softwares 	e DO cAmi 4L SO"L. . 
programas 	de . com 	lados 	a 	-Unç rt ção 
export30o,'d(stribuição e o, comércio  por atacado ,`de  ARTIGO 5°   

` computadores, përiféricacessártos, suas òs, 	 p artes, 0 capital social é de R$ 76.039,142,01 setenta e seis 
peça"s 	e 	a_ parelhos 	eletrbnlcos, 	a 	'importaçãó milhões trinta e nove mil tento e quarenta e dois 
exportarão, distribuição, representações :  e"`çómërcro reais e,,urrt cent ~vYlJ; estando 46;039.142;01 (qua.renta 

de computadores , ãü tomaçáo comercial  .e (ndüstrial . ' 	e seis milhões, trinta e nos mil, cento e quarenta e y  
impressoras 	em 	geraÇ 	pe riféricos, 	sóftwpres 	e . dõis reáls g um certtav6) totalmente integratizados e E 

.Prodútos de. informática em geral a,prestàção de' • tegrallzar, Rs 30.00i (trinta milhões de reais) à 
sër5iços 	de 	análise, 	planejamento, 	oõjitb r dlJidtdo em 625183 (seiscentas e vinte, e cinco m14; 

desenvolvimento , 	pfo9rama~ãó; 	implantação 	e; 
õperatáo de sistemas, e equipamentos de coleta; 

cento e oitenta e trá ) açt)es órdin5rtas , nominativas; 
sem valor nominal, cóm.dueito a voto,..tota4nente 

transffiUSão,; 	armazenamento;- 	processamento,, sub$crios• 
'F. # Áseminação e divuld4110  de dados è tnformações,rã 

1' -. 	Nos casos 	por Parigrafa 	 ;admitidos prestação de serviços'de consultoria de estratégia de' 
de kl os acionistas terão direito de préferáncti ã 

j 
implantação, 	de 	sistemas 	computaçãó 	e 

Informática; 	de 	manutenção 	de 	sistemas 	è sutiscnção das ações 'emlttdasr • na proporção 

` 
equipamentos 	etetrbn(cos, 	de 	treinajnento, 	de 

inento`d° programas de computador, de 
das. que , já „4possuirem, 	observadas 	as 

:disposições legais sobre a màtérië,, 
desepvoly •locação e sublocação de sistemas e equipamentos de 

de servos de Intermediação` 
Wortnàtléa, e prestação 

parágrafo 2° 	O"prazo de decad#ncia.para:o 

'e 	 de serviços e negócios em geral 
e 	encramento 

•exerc(ció 	do 	direito 	de 	preferéncta na 
v; g 	e'de torres 	ndente banrárto na . p° . atém' 	etldded 

subscrição'de aumento do capital sodal será 
"de 

de 	
serviços 	de 	: recepção 	e= de 30:(trintardias, podendo,o,actonista ceder 

. 	de : propostas, 	bem 	como 
-apagamentos de valores relacionados 

seu direitò de pre,feréncia. 
Lepn 

ntos 	bes ,Adendo exercer tal . ,ob eto,  
 OPef°rççtmente, também por recepção e 

° ARTIGO 6°:   

ou t?a ' 
.' 

y  , 
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o o íària nominal  fva t@  
voto nas deliberações da Assemó(eima Geeitcq 

CAPSULO III 
DA ASSEMBLEIA GeM, 

A~e 
4 - Geratro unir-se-á, oro dentro 	 ) meses s,,b ~tlamente, 

encerramento 	do 	exercício sNUentes ao 
extraordinariamente, 	

nfeQUe "tersocïée exigir, e.será covo ada 0  Interesse  da 
Administração,   pelo Conselho de 

o 

A psb eia Geral será presidida Pelo Presidente do 
Cpríselho.de Administração e, no 

Pelo Pr  e tde  deste; 
(seusubstiMo ou por acionista eleito entre os 

Co!r
Rnp 

 Assembleia Gera(, alfm das atribuições 
a prewstiLs' em let, a deliberação acerca das matérias 

I

,
abaixo elencadas, mediante aprovação de 51% 
(cinquenta ,  e hum por cento) dás ações 
representativas do capital sociatda companhia: 

(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadás' a mudanças 0) no objeto social, CO na 

t,competéncia 	estatutária do Conselho 	de 
AdmmTstrâção, 0) nas caracterlsticas das ações 
representativas do capital soda( e (iv) nas regras de 
apuração de.resultado e distribuição de lucros ou de 
outra de remuneração dó capital soda(; 
(b) M danças na composição do capital da. 
Companhia, Incluindo W aumento de seu capital 
acima dos limites do capitai autorizado, (ii),redução 
dei sew capital; (iW ,  emissão de, ações, de66ntures 
conversíveis -erp ações , e ~ bônus de subscrição, 

Incluindo a fixação do,preço dê emissão e de 
exerc(cio, quando for o caso, e do número de t[tutos 

a seremp,emitidos; (IV) emissão de opções, wapants 
,ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações•dë emiss8o!da Companhia, incluindo a fixação 

o preço de ,emisGo e de 
exercício,  quando for o 

so, e do número de, títulos a•serem emitidos; (v) 
concessão de direits para adquirir ações ou 

concessão de 
quaisquen outros direitos relativos ás ,  

ações de emissão da Companhia; 	nova 
(c)' 	Criação de e quallquer

preferenciais, 
 espécie ou ainda 

classe de aças er(sticas das ações existentes 
mudança nas carm ão do tipo societário ou 
(d) Transfo Aonde incorporação, fusão ou cisão 
qualquer dperomp  
envolvendo a ão ou dissolução  da Companhia ou 
(e) LWu~ Jer procedimento de decretação de 
intcio de qualgcordata de Companhia, bem COMO a 

• faléncia ou (onstá cio de liquidaçãoe ou ainda? atos 
cessação do or aniza ão financeira. 
voluntários ditxtuiçÁodè  sociedade subsidiária: 

(fI 	
Con . 

do Assembleta Geral 

corr ►  

• ~ .'t - InvettlA O 	em 	SOcl~~d~ento) do 
pártic(paç0o _superior a 5%, (Cinco PO 

(

hpdat d 
Ar

eferida 
 o 
 sociedade; 

 dos planos de compra, dsdosõ 
concedidos aos administradores ,  emp

r,9
&cjos  

prestadores de -serviços, incluindo o  limita 
  

fu 
de 

 aç~s Delibera Deliberação 
 emitidas  cada 

o pagamento de ~  
dividendos, ' 	

COr+setho .de 
d), 	Eleição dos membros  
Administração da Companhia; 	dos membros do 
(k) 	fbçaçao dos -;honorárws  
Conselho de Administração e da Diretoria. 

CAPÍTULO IV 
ïDA ADMINIST~O  

ARTIGO 10: 	 por uma D(retoria,e 
A Sociedade será administrada  
por um Conselho de Administração, se houver. 

9~ t 
CONSELHÓ DEADMINISTRAÇAO 

ARTIGO 11:  
O Conselho de Administração será córripõsto de, no 
m[nimo 3 (fies) e, no máximo 5 (ethco) membros, 
sendo um deles o presidente, eleitos péla Assembleia 
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, • exerccé do tis 
respectivos cargos até a posse de seus sucessores e 
podendo ser rêteitos. 

Piráa~  rato 1'; Cada um dos Conselheiros terá 
um suplente por ele nomeado, o qual 
comparecerá ás Reuniões do Conselho de 
Administração, votando, apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro 

titular. 

p~j°ra0. Ao Presidente do Conselho de 
Admirnsoçao cortrpetr. 

(al 	
presidir as Assembleias Gerais; e, 

(b) 	
Conáocar, de modo inequivoco, os 

demais Pares, e p residir as reuniões do 	? 

conselho 
lém do voto ndlvi4ual, o voto de dest mpate. 

..". ~ 	Em caso de•vacáncta no cargo de 
consethefro da, administrarão, a• Assembteia geral 
deverá ser convocada para eleição do membro 
substituto.e seu suplente até o fun de seu mandato . 
que 'devérá coincidir com o• mandator dos demais 

eleitos. 

'ART1Ç012: 
O Conselho• de Administração reunir-se-á sempre 
que convocado por seu Presidente ou peta' maioria 
de seús membros. 

y 	 O 	Á 1 
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As Reuntões do 
Cp 
	2, 

Administração serão validam, 
	~.~ 

com a presença da maioria dos Con 
	es 
u  lios, 

PJ1tamtg z: As deliberaç~s do de Administração serão apr Consetho 
maioria dos votos de seus inte ,,, 	pela 
quando maios quorum não for x- tu salvo 
arquivado natsed da Com°~Ode   adopnuea arq 	 panhia 

paiáárat2-3 °: Se a companhia dcs 
meios, ou puder obté-tos 

-razoadispus í cie  participação dos Conselheiros p
OaM  date,  à distáncla, por reunido tet 

Poderá  trole à  conferéncia ou outro ,
meio de comuni<aço que possa assegurar a autent¡ctt(

ade  do voto 
dó Conselhero. Neste casq a ata será 
transmitida por fac-stmue '(~ por meto 
etetrõnico, se assegurada a.autentitidade da 
transmissão), aio Conselheiro ausente,*e por 
ele, rubricada; assinada (ou autenticada)  e 
retransmitvda à companhia; por fac-símile. 

Coad  rn 	o Conselho de Administração, deliberar 
sobre as seguintes matérias: 

1~ Estabelecer.. os objetívos, a pot[ticâ e a óríentação 
geral"dos negócios da Companhia, e definir seu 
esquema organizacional;_ 

11-,Womear,. ontratar e destituir'os Administradores 
da Sociedade e ficar-lhes as àtdbuiçeesr observado o 
que dispuser o Estatuto e a üI: 

Ì0 - AutoAiar a•prestação de garantias a obr(gaçõês 
de teriSeires, 

;IV.- Fiscalizar a gestão dos Diretores, éiraminando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 
solicitando Informações sobre contratos celebrados 
OU em elas de celebraço e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente• sobre o Relatório da 

. ri Admi iWração, à s  cos, da Diretoria, -mensais e 
anuais, as demonstraç"S financeiras do exercic(o e 

examinar os balancetes mensais; 

VI - opinar previamente sobre'as seguintes matérias: 

(a) 
criação de moo uma classe de ações ordinárias, $e 

'lei; 
vier a ser admitida Por o  pagamento do dividendo 
(b) deliberar sobr 
obrigatório; 	ração  cisão ou transforinação da 
(c) fusão,,incorpo leçCompanhia de outra sociedadá, 
Companhia , Ou PC as operações em que seja parte 
ou ainda as n' otada ou coligada à Companhia; 
sociedade eon

tr
em  grupos de sociedades; 

(d) particiPaçae  fato no objeto de Companhia, assim 

(e) mudánÇO a detiberaçao de ptat Icar'certos atos 

compre,  cem  em,significativa alteraço das fontes 

que impo da Compsnhtar tornando tala novos 
de ►ecursos  

i 

dada Asa Geral 

~p ~ 6•' 	" • .... 	 da 

. rqQ tsos a.+p 
al fonte de resultados 

'• 	
da 

,Companhia' 	 Sorvi 

(q qualquer -alteração . do Estatuto 	ent4 Cr`  

Com 	n panhia 	que áo, seja referente a aum  
dinhélro ocaapital autorizado.` 	ou pro~- 
(g) constituição de reservas, fundos 
contábeis com repercussão nos dueltos e valores 
dos acionistas m(nontUr. S.  ou  títulos ou e notas 
(
móbíliários debêntures, bónus de sub

scnçãterrttos da 

Promissórias para subscrição pGbilA' nos  Mánetário 
Resolução no 1.723/90, do Conselho 

N(q11 ação, dissolução e atos voluntários de 
reorganizaçbo finànceim da Companhia e ceSSaã;30 
dos mesmos'estadós e atos; e, 
Q) resgate ou amortização de ações. 

VII — Deliberar sobre a po(ttica de invëstimeòtos, 

inclusive: 

(a} sobre a ,provação e aiteratãc'dos pianos de 

negócios da Companhia: 	dos orçamentos mensais, 
(b) sobre a aprovai 	iro ecos de èx ansáo. e 
anuaís e plurcanuãcs ,dos p J 	P 

Programas de investimento na Companhia; 

(c) sobre a autorização para ,  a prática de •  atos 

de aqutçlção, atlenaOS ou oneraçio do
e ~n~ó 

l d 
permanente da Companhia, cujo 	,,. 

cadá aquisiço, etienação ou onefar,~ã,0 de bens 

exceda RS X100.000,00 (cem mil 
reais) òu'guando os 

valores somados  de aquis~aí~, atieWi~bes ou 

Ontrações,pi um mesmo perlado de 2 (doze) m
eses 
esesj 

m 	
sejam superiores a R$ 150.000,00 (cento e 

çing 	
sobre a p

0enta mil realsT 
(d)' 	

artkipação em operações ou 
acordos entre a Companhia e qualquer-acionista ou 
COM empresa controtad0ra, controlada, afiliada :Ou 

coligada de qualquer acionista; 
le) 	sobre a cóntrataç 

	 mjá~exIstentes, 
sobre a renovação de empréstimos  

quando o valor acumulado (de todos os 
quando 

	valor9.e o que se pretenda então 

contratar o0 
recontratar).eiirxda R$ 100.000,00 (cem 

•mil reais): e  
sobre qualquer pagamento   pela Companhia 

(fl  

a 
 qualquer acionista ou à empresa controladora. 

controlada. afiliada ou coligada de qualquer 

acionista. 

Vip . Deliberar £Obre' 

(a) 
o aumento do cap(tat social até o limite previsto 

neste Estatuto, fu(ando as condições de emissão e de 
çoloca fãó das ações: 
(b) a celebração dé todos os corrtratosae olRfl9áçóes 

que a Companhia pretenda-a assumir com terceiros r  

Inclusive operações de leasing ou arrendamento 
mercantil que elevem os compromissos atina de 

30%' (trinta por cento) do património üqu(do, 

Independente do prazo ,  de duração, bem como 
operações de avçeriaçao de ativos representativos de 
percentual,superior a 5% (clpco por cento) do ativo 
totalda Companwuç 

	

r 	+ 

?! 



PATA 	
Ata do AaISU Doera  

elho a6•• 	
..r, 	 — 	

de 0 ~ 	 - 
' 	Os membros do 

	

'..' • • P1sdl if),.~° 	
erio ser Mito 	,tÀ§-f  

Administração pod 
de Dúetoria, respeitado o Omite 	 o o carg 

~}•: No caso de vac3r~ 
Mc

mbro 

vago poderá ser exercido por 
orar°  outra 

da Diretoria, cumuiat ote`desior-9  o do o do 
pessoa, acionista ou não, Po té a a cocçã 

Conselho de Administraçã o-  

n~ tilo 	pe~ P°"e  titular e res 

k 	4 

.f 

~ I  

teu, 	~ ..1 	AGpg3  

(~ a  Ceiebração de contratos de ~~ ' 2~ 
Canpanhla com empresas de que a mr,q~ 

os 
acionistas controladores Pàrt ►cipe  mk 	ou Inductamente do capital stxiat 	dveta ou 

(d1 resUaçao de  investimentos ,
da 

  d campo
o Cnvshw 

 principal 
realização de novos  

 
~obiGzaçõés técnicas ou fula 	Nneptos em 
Investimentos em coligadas ou  conte as;  ou ainda 
ire o valor principal  ultrapasse S ow+s, sempre 

do Património tlquldo da  Compan hia;  
por cento) 

(Q e celebração de  acordos que tenha  

Com
panhia sobrem (o fitar o Poder de  gesto do 

Compa Processoodutivo, 
comerciatizaçso e desenvolvimento tec~glco da 
Companhia, ou que modifiquem substancialmente a 
natureza das atividades por ela exeW

ar  
l9) ? aqu(siç3o e/ou aUenaçk de qualquer 
participação, dai  Companhia em sociedade  já existente 
ou a ser constituída. 

iX - Ntímear e destituir os auditora independentes e 
escolher as empresas responsáveis pela contabilidade 
da Companhia; 

X • Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destinação do lucro Líquido do exerc(cíô; 

1dIRETORIA 

AREI 014: 	membros serllo elel(os e 
A Diretoria, c áát uer tem 	pelo Conselho ,de 

destltu(veis a qud composta de no  mínimo  2 (dois) 

Administraçã°#  Se,  s ou não, residentes dó pals, com 

membros, acionado  de 1 "(um) ano,• permitidf  a.  
mandato uni do  1 (um), Diretor-Pres(dentè e 

reeleïçSo' .Presidentes .  
Diretores vice 

•• os meiribros da Diretoria serão 

elettos Peio Conselho de  arréeleiçaoQ 
azo 

de 1 (Vm) ano, permitida  
ando  ci mandato dos Diretore s 

 foror 
Prorrogado 

 do- necessidade•de q tq 
sem a

eteíçáo e posse dos respectivos de seus 

sucessores.  

Com 	~ã D•iretoria adotar as çãodos 
fs e 

praticar os atos necessários ! mento do preserve 
interesses sociais, e ao ida  a

se  nbteia Geral e do 
estatuto e das deliberação 
Conselho de Administração- 

e rrïscn Ifr 	 esentação ativa e passiva 
Aos Diretores caberáindo de formo conpmra emjuizo ou 
dá Sociedade,  agindo lhes caberá a admín(straçio 
fora dele, bem como fio do torne empresarial 
geral da mesma e a uti6ra4 

AR MwU 
 do Conseihó de Admimstração e da 

DU,
etoria tomarão posse mediante termas lavados 

nos respectivos 
livros de atas. 

iµ 	
9 ~ 

A 	
1: 

•A remuneração dos membros do 
9b 	Mie  

Administração e da Diretoria será 
pela Assem~ Gerat sendo ' e ta6eleddá 

raçào 
 

úWMdúat dos . diretora sá  
Conselho de Administrada 

T 	1  ' ão de tens imóveis 
os atos que represe^tem atienaç 
ou participações socáe avais , 

a 
 fiànças ou Outtris 

como, a concessão conlratos de empréstimos ,  

gàrantiàs 4elebraGáo de documént0s .que criem 
bem corres todos os 

bem 
 com para a Companhia ou exonerem terceirosh. inclusive a 

de obn9a4 aceite  ou o Mdosso de duplicatas. notas 

promissórias,oletras de cámb(o e  títulos) 
 

a   a movimentaçao, inctulndo, mas ão de 
imitando, a assinatura de cheques , ou extinção  

depósito baãCáRO deverão. sob peia de 
contas de não prod dep efeitos contra a Companhia

,  serio 

praticados (a) conjuntamente por dois membros da 

DUetoria.. 
sendo um dê o Diretor Presidente ou um 

dos t t . . etorVPresítlenteeou Vic(e)Presidente eeum 
procurador  nomeado em mandato com poderes Para 

praticar O ato esPedfiCO• 

p~~yrafo lo
; A Sociedade será representada 

por qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos 
de receb`unento de taçõe deu d~~ é~,es  
judiciais  e na  Prestação 

 em tei, a 
pessoais. Nos casos permitidos,  

XI - Autorizar a compra de ações da' Companhia, a 
qual somente poderá se dar, com, a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas; 

XII - fitar a remuneraçáo ,  individual pára os 
Conselheiros e Diretores, para os quák a Assembleia 

r Geral tenha aprovado montante global; 

! 	XIII!- Focar o preço e a forma de exercício, quando for 
o caso, das ações, bónus de subscrição e opções de 
compra. de ações concedidos aos ad[ lhiistiadores, 

i funcio'hários e pessoas físicas que prestem serviços à 
Cõrnpanhia„ observado' o plano aprovado pela 

Afie-M' biela Geral de p
canistas sobre o assúnto. 
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BANCO DO BRASIL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO (RJ). 

Autos n.°: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Ação: 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

19 	Credor: 	BANCO DO BRASIL S.A. 

BANCO DO BRASIL S.A., por sua advogada ao final 

firmada, conforme procuração e substabelecimentos em anexo, nos autos do 
N 

processo em referência, que tem como requerente OFFICER S.Aá 
0 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA vem, rigorosamente nw 
0 

prazo legal, em conformidade com o que determina o artigo 526, do Código deti 

Processo Civil, informar a V. Ex.a a interposição, em 0310212016,  de AGRAVOU 

DE INSTRUMENTO contra a r. decisão de fls. 1.66111.664, conforme protocolo 
b 

da distribuição do processo eletrônico em anexo, possibilitando, assim, 
M 

exercício do Juízo de retratação, o que ora se requer, pelas razões lançadas nas 

petição inicial do agravo de instrumento, cuja cópia integral instrui a presente 
0 

petição. 
0 

W 

Por oportuno, o Banco do Brasil informa que o agravo ae 
Cr- 

instrumento foi instruído com os seguintes documentos: 

a) ANEXO 01 — Petição inicial do pedido de Recuperação (fls. 2 a 25); 

b) ANEXO 02 — Procuração dos advogados do Agravado (fi.40); 

c) ANEXO 03 - Relação de Credores anexada à exordial (fls. 6371642) e segunda 

relação de credores (fls. 1.239 a 1.258); 



1 - X t5 

d) ANEXO 04 — Decisão de processamento da Recuperação e nomeação do 

Administrador Judicial (fls. 653 a 655); 

e) ANEXO 05 — Termo de compromisso do Administrador Judicial (fl. 656); 

f) ANEXO 06 —Decisão declina competência para a Comarca de São Paulo (1.114 

a 1.116); 

g) ANEXO 07 — Decisão reconsidera declínio de competência e confere 

prosseguimento ao processo de recuperação judicial; 

h) ANEXO 08 — Recuperanda requer medida de antecipação dos efeitos da tutela 

com anexos 1 e 2 que envolve o Agravante (fls. 659 a 773); 

i) ANEXO 09 — Anexo 12 da petição de fls. 659 e seguintes, manifestação do 

• 	 Administrador Judicial, análise do Sr. Perito e Parecer do Ministério Público com 

seus anexos (fls. 902 a 1.072); 

j) ANEXO 10 — Decisão defere liminar (fls. 1.661 a 1.664); 

k) ANEXO 11 — Publicação da decisão; 

1) ANEXO 12 - Procuração e substabelecimento do Agravante; 

m) ANEXO 13 — Estatuto do Banco do Brasil; 

n) ANEXO 14 — Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de 

Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 

série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, da 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia; 

o) ANEXO 15 — Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de 

Créditos Bancários e outras avenças e seus anexos com registro em São Paulo 

e no Rio de Janeiro e Contrato de Prestação de Serviços de Administração de 

Contas; 

p) ANEXO 16 —Extrato da conta vinculada em garantia e Atas das Assembléias de 

debenturistas; 

q) ANEXO 17 — Parecer elaborado pelo Professor Fábio Ulhõa Coelho. 

Na oportunidade, requer sejam o nome dos advogados 

Renata Cardoso Duran Barboza — 126.682 OAB/RJ, Rafael de Amorim Siqueira — 

130.888 e Marcelo Siqueira de Menezes — 147.339 OAB/RJ, todos com endereço 

comercial na Assessoria Jurídica Regional no Estado do Rio de Janeiro situada na 

Rua Senador Dantas, 105, 151  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.031-201 1  

2 



mo 
tel. (21) 380829-00, para os devidos fins de direito, sejam anotados na autuação do 

processo sob referência e no cadastro no sistema, para obrigatória intimação. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro (RJ), 03 de fevereiro de 2016. 

Renata Cardoso Duran Barboza — OABRJ 126.682 

o 

o 
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PROCURAÇÃO bastantJ que  
- 
fa,z(em):BANCO DO 

BRASIL S.A., 

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze 
(0210612014), nesta cidade de Taguiatinga, Distrito Federal,-em Cartório, lavro este instrumento público, em 

d de'econoitiia mista, sediado à 	que, comparece(m) como outorgante(s); BANCO -DO BRASIL S.A., sociedad I  
no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco C, Lote 32,- Edifício Sede 111, em Bras lia, Distrito Federal, inscrito 
no CNPJ sob o número. 00.000.00010001-91, com seus atos constitutivos negai irados e arquivados no 
Departamento Nacional do Registro-,do Comércio sob o número 83, riãe ato rei res ritado, tia forma prevista 
no artigo 27 do Estatifo'_por seu Diretor Jurídico, Dr. ANTONIO PEDRC,. SILVA MACHADO, ,  
brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF sob no 1.739-A, portador datcarteira de identidade no 
2.594.78,5-S5P-DF,'C do CPF no 239.664.400-9 1, residente nesta Capital e doml iliàdo na Sede da Empresa, • investido na função conforme decisão do Conselho de Ad'A'Irtistração do Banco   Urasil, S :A.`ern reunião em 
16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o  n° 20130880639  na Junta omfercial do Distrito Federal 
em 08 de outubro de 2013; identificado e reconhecido corno o próprio do quê ouffá. E por ele me foi dito 

- que, por este instrumento público, nomeia e constitui seu bastante  p rocurador  o 1 r. MLVIO DE OLIVEIRA  

TORVES, brasileiro, casado, advogado, portador à cédula de identidade profiSsiOnal n' 29.355 OAB,'RS e 
inscrito no CPF/MF no 542.342,200-00, residente e domiciliado tio Rio de Janeiro (RJ), Gerente Jurídico da 
Assessoria Jurídica Regional cio Rio de Janeiro (dados fornecidos por declaaçÃo, ficando o Outorgante 
responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorreçãU, 

' 
te ̀Os poderes da  cláusula  ad 

judicia e os especiais de reconhecer a procedència do pedido, desistir, deu' e receber quitação, firmar 
compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar en>I recinto no qual esteja sendo 
realizada assembleia ou reunião de qu e participe ou possa particípar o Outor , oli perante a qual este deva 
coniparecer, para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos ou administrativos, defender os 

direitos e interesses do Outorgante ;  podendo,  para tanto,  impetrar  mandados de segu !rança, propor ou contestar 
ações; inclusive ações rescisórias, opor exceção de qualquer natureza, reconvir norticar e impugnar peritos, 
solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime, prestar informáçóes e usar de todos os 
recursos em direito permitidos, em, todas as instâncias, turmas recursais ou ti- butiais, aceitar ou embar gar 

concordaras, requerer falências, declarar ou impugnar créditos,'praticar todos os ~.os4iecèssários em processos 
de recuperação judicial e extrajudicial, representá-lo perante órgãos públicos, oliéitar informações escritas 

.,.necessárias ao desempenho de suas funções receber intimações para ciéncia aldaniento dos respectivos 
pleitos, éxceto as que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgint4 Nas hipóteses em que o 
Outorgante atue como convenente, convéniado, mandante, mandatário, gestor,anieneclor, o Outorgado fica 

investido de todos os poderes constantes dos respectivos contratos ou iri struteritos de mandato que não 
excedam os poderes ora outorgados. 0 presente mandato não revoga outrostua datos que anteriormente 
tenham sido firmados e ratifica atos porventura já  praticados  p~ ima nominado que não 

extrapolem os poderes ora outorgados. Os poderes ora conferidos ao Outorgado pUeirt ser substabelecidos, 
com ou sem reservas. Esclareço tio(s) outorgante(s) o significado deste ato após o que lhe(s) li em voz alta e 
pausada o presente instr umento que aceitou(aram) e assinou(aram). DISPEN'S DAS AS TESTEMUNHAS 
DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu, ELIENE GOMES LIMA SAIf PÁIO SILVA, Escrevente 

Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E. eu, Tabelião 
Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCEILO DE FARIA COSTA, Tabelião Substituto, 
ANT9NIO PrDRO DA SILVA MACHADO, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, 

subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de rec' Ibilmento no 00 117824, no 
valor de R$ 35,50, referente aos emolumentos cartorár05.. Selo Digital no 

1713V12014010041,7063.1NICO. Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jtj'
f
.br' 
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• 	BANCO DO BRASIL 

w 
SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular, SILVIO OLIVEIRA TORVES, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado no Rio de Janeiro (R1), OAB-RS 29355 e OAB- RJ 186787 CPF 542.342.200-00, Gerente Jurídico 
Regional da Unidade Jurídica de Apoio - UJA do Estado do Rio de Janeiro, substabelece, com reserva, aos Drs. 
AILTON ALVES PINTO, OAB-RJ 147.115 e CPF 982.867.907-82; AIRTON BAPTISTA VIANNA, OAB-RJ 
168.847 e CPF 932.673.987-20; ALAN LUIS CAMPOS DA COSTA , OAB-RJ 100.166 e CPF 981.753.607-63 ; 
ALESSANDRO MARINS; OAB-RJ 163.241 e CPF 074.153.497-50; ALICE MAYERHOFER, OAB-RJ 147.383 
e CPF 025.279.507-52; ALLESSANDRA GUILHERMINO DE JESUS, OAB-RJ 120.565 e CPF 072.530.477-45; 
ANA LÚCIA GUARANY RIBEIRO CASTRO, OAB-RJ 125.693 e CPF 085.172.717-42; ANDRÉA DA SILVA 
NASCIMENTO FERRAZ, OAB-RJ 112.073 e CPF 857.110.807-25; ANTÔNIO DE PADUA ALVES 
TAVARES, OAB-RJ 103.813 e CPF 218.351.103-63; ANTÔNIO MARCOS MORAES RIBEIRO, OAB-RJ 
115.917 e CPF 014.116.637-13; BÁRBARA GOMES NAVARRO PONTES, OAB-RJ 158.165 e CPF 
110.084.967-07, BRUNO COMES NAVARRO PONTES, OAB-RJ 188.301 e CPF 110.084.997-14; CAROLINE 
BARRETO DE OLIVEIRA, OAB-RJ 190.173 E CPF 101.068.217-25; CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE 
PAIVA, OAB-RJ 165.053 e CPF 022.108.017-10; CLAUDIA CORRÊA DE MORAES, OAB-RJ 158.495 e CPF 
035.371.187-08; DOUGLAS DA SILVA DIAS, OAB-RJ 166.050 e CPF 013.924.527-83; DOUGLAS DE 
CASTRO RENAULT MARINHO, OAB-RJ 122.386 e CPF 778.700.267-00; EDUARDO MONTEIRO 
AVRAMESCO, OAB-RJ 138.704 e CPF 81145747-80; EVANDRO LUÍS MACEDO GUEDES, OAB-RJ 96.024 
e CPF 995.465.157-87; GEORGINA PEDROSA DA COSTA, OAB-RJ 96.365 e CPF 923.628.267-91; GUSTAVO 

• ANTONIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS, OAB-RJ 104.502 e CPF 007.461.607-20; JOAO BOSCO 
NOGUEIRA MENDES, OAB-RJ 63.281 e CPF 885.429.127-72; LUIGI MORELLI, OAB-RJ 152.049 E 
105.961.327-19; LEONARDO SILVA THEOPHILO, OAB-RJ 185.361, CPF 075.985.197-22; LUIZ ROBERTO 
FERREIRA VAZ, OAB-RJ 111.617 e CPF 808.930.827-91; MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES, OAB-RJ 
147.339 e CPF 102.891367-25; MARCO ANTONIO DA SILVA , OAB-RJ 187.734 e CPF 427.744.206-44; 
MARCARETH DE LOURDES VAZ DE MELLO, OAB-RJ 149.753 e CPF 497.285.046-91; MARIA HELENA 
PONTES DE AGUIAR, OAB-RJ 117.286 e CPF 071.279.887-06; ODILON RAMOS BALTAR. OAB-RJ 144.610 
e CPF 343.595.676-34; RACHEL SICILIANO MACHADO CAMÔES , OAB-RJ 134.238 E CPF 54391307-48; 
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA ,OAB-RJ 130.888 e CPF 087.203.967-67; RAQUEL DA COSTA 
BRANCO, OAB-RJ 149.652 E CPF 044.097.707-05; RENATA CARDOSO DURAN, OAB-RJ 126.682 e CPF 
086.754.177-64; RENATA SALES DE ABREU, OAB-RJ 109.537 e CPF 075.561.847-57; RICARDO 
CORIOLANO CARVALHO, OAB-RJ 99.885 e CPF 905.871.117-04; RICARDO MARTINS RODRIGUES, 
OAB-RJ 37.487 e CPF 695.109.897-20; RODNEY ROSSI SANTOS , OAB-RJ 168.512 e CPF 079.286.807-26; 
RODRIGO DO VAL ALENCAR, OAB-RJ 200.068 e CPF 089.185.047-30; SANDRA DE SOUSA PADILHA 
CEBOLA, OAB-RJ 166.289 e CPF 261.166.418-81; SILVESTRE GARCIA DO AMARAL, OAB-RJ 130.652 e 
CPF 530.286.786-91; TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM, OAB-RJ 105.483 e CPF 
052.478.467-10; todos brasileiros, em conjunto ou in soiidum, os poderes que lhe foram conferidos pelo BANCO DO 
BRASIL S.A., representado pelo seu Diretor Jurídico, Dr. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA MACHADO, conforme 
procuração de 02.06.2014, lavrada no Cartório do 5 °  Oficio de Notas do Distrito Federal, na cidade de Taguatinga/DF 
(Livro 2459, Folhas 043, Protocolo 671147), poderes esses que não poderão ser substabelecidos pelos advogados 

. acima nomeados e cujo exercício simultâneo por mim não importará em revogação do substabelecimento ora 
outorgado. O presente substabelecimento não cancela quaisquer outros conferidos anteriormente aos mesmos ou a 
outros advogados do Banco. 

Rio de janeiro (RJ), 16 de Dezembro de 2015. 

ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL - RIO E JANEIRO 

SIL 	OLIVEIRA TORVES 
Gerente Jurídico Regional 

OAB-RS 29.355 
OAB-RJ 186.787 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2a instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

Processo: 0005261-82.2016.8.19.0000 

o 	 Protocolo: 320412016.00054783 
Segunda Instância 

Data : 03/02/2016 	 Horário : 15:38 
GRERJ :2010016170549 (R$155,32) 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 2  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

V.,  

RJ126682 - RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA 

RJ130888 - RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA 

ORJO94605 - FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 

RJ135064 - GUSTAVO FONTES VALENTE SALGUEIRO 

RJO65541 - MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, Jurídica , Empresa Privada , CNPJ - 71702716000189 Endereço: Comercial - Rua Visconde de Pirajá, 

N°, 572„ Sala 401, RJ, Rio de Janeiro, Ipanema, CEP: 22410002 

MARCELO MACEDO ADVOGADOS, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 05923760000194 Endereço: Comercial -

Rua do Carmo„ n° 57„ 4 1  Andar„ RJ, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 22426000 

BANCO DO BRASIL S.A., Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 00000000000191 Endereço: Comercial - Rua 

SENADOR DANTAS, 105, 15 0  ANDAR, RJ, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 20031201 

"°::: 	 Documento s 



Recurso: Officer Agravo de instrumento - Assinado.pdf 	 Documento com Assinatura Eletrônica 

Procuração: ANEXO 12 Procuração e substabelecimento do BB -
Assinado.pdf 

Decisão Agravada: ANEXO 10 Decisão recorrida - Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: ANEXO 11 Certidão de 
Publicação - Assinado.pdf 

Certidão de intimação: ANEXO 11 Certidão de Publicação - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: ANEXO 02 Procuração dos 
advogados do agravado - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: Arquivo não adicionado! 
Motivo: GRERJ Eletrnica 

• 
ANEXO 1: ANEXO 01 Petição inicial da Recuperação - Assinado.pdf 

ANEXO 2: ANEXO 02 Procuração dos advogados do agravado -
Assinado.pdf 

ANEXO 3 A Relação de credores com a inicial: ANEXO 03 A Relação de 
Credores com inicial - Assinado.pdf 

ANEXO 3 B Segunda relação de credores: ANEXO 03 B segunda relação 
de credores - Assinado.pdf 

ANEXO 04: ANEXO 04 Decisão processamento da Recuperação -
Assinado.pdf 

ANEXO 05 
: ANEXO 05 Termo de compromisso do Administrador Judicial - Assinado.pdf 

•ANEXO 06: ANEXO 06 Decisão declina competência para SP - Assinado.pdf 

ANEXO O7: ANEXO 07 Reconsiderado declínio de competência -
Assinado.pdf 

ANEXO 08: ANEXO 08 Pedido de tutela e anexos - Assinado.pdf 

ANEXO 09 parte 1: ANEXO 09 parte 1 Manifestação do AJ, do Perito e do 
MP - Assinado.pdf 

ANEXO 09 parte 2: ANEXO 09 parte 2 Manifestação do AJ, do Perito e do 
MP - Assinado.pdf 

ANEXO 09 parte 3: ANEXO 09 parte 3 Manifestação do AJ, do Perito e do 
MP - Assinado.pdf 

ANEXO 09 parte 4: ANEXO 09 parte 4 Manifestação do AJ, do Perito e do 
MP - Assinado.pdf 

ANEXO 09 parte 5: ANEXO 09 parte 5 Manifestação do AJ, do Perito e do 
MP - Assinado.pdf 
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ANEXO 10: ANEXO 10 Decisão recorrida -Assinado.pdf 

ANEXO 11: ANEXO 11 Certidão de Publicação - Assinado.pdf 

ANEXO 12: ANEXO 12 Procuração e substabelecimento do BB -
Assinado.pdf 

ANEXO 13 parte 1 Estatuto: ANEXO 13 parte 1 Estatuto BB - Assinado.pdf 

ANEXO 13 parte 2 Estatuto: ANEXO 13 parte 2 Estatuto BB - Assinado.pdf 

ANEXO 14: ANEXO 14 Escritura de Emissão de Debêntures - Assinado.pdf 

ANEXO 15 A Instrumento cessão registro SP: ANEXO 15 A Cessão 
Fiduciária Registro São Paulo - Assinado.pdf 

ANEXO 15 B parte 1: ANEXO 15 B parte 1 INSTRUMENTO DE CESSAO 
• FIDUCIARIA fls. 1 a 9 - Assinado.pdf 

ANEXO 15 B parte 2: ANEXO 15 B parte 2 INSTRUMENTO DE CESSAO 
FIDUCIARIA fls. 10 a 16 - Assinado.pdf 

ANEXO 15 B parte 3: ANEXO 15 B parte 3 INSTRUMENTO DE CESSAO 
FIDUCIARIA fls. 17 a 21 e anexo 1 - Assinado.pdf 

ANEXO 15 B parte 4: ANEXO 15 B parte 4 INSTRUMENTO DE CESSAO 
FIDUCIARIA parte 4 anexo II - Assinado.pdf 

ANEXO 15 C Contrato Administração Contas: ANEXO 15 C Contrato de 
Administração de Contas - Assinado.pdf 

ANEXO 16 Extrato: ANEXO 16 A Movimento CBR Vinculada - Assinado.pdf 

ANEXO 16 Ata de Assembleia: ANEXO 16 B Ata de Assembléia de 
• 19.10.2015 - Assinado.pdf 

ANEXO 16 Ata de Assembléia: ANEXO 16 C Ata de Assembléia de 
24.12.2015 - Assinado.pdf 

ANEXO 17 Parecer: ANEXO 17 Parecer Professor Fabio Ulhoa Coelho -
Assinado.pdf 
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BANCO DO BRASIL 	 w  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

GRERJ 20100161705-49 

o 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - URGENTE 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.00010001-91, sediada em Brasília (DF), 

com Assessoria Jurídica Regional no Rio de Janeiro (RJ), por sua advogada 

signatária (procuração, substabelecimentos e atos constitutivos em anexo), 

com endereço profissional na Rua Senador Dantas 1051150  andar, Centro - 

CEP 20031-201, onde, na forma do art. 39 do CPC, deverá receber as 

. 	 intimações referentes ao processo em epígrafe, vem, com fulcro nos artigos 

522 e seguintes, do Código de Processo Civil, interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com o escopo de ver reformada a decisão de fls. 1.66111.664, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), em curso perante a a Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro (PROC. 0423706-

17.2015.8.19.0001), em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos. 



1,  X73 

ç BANCO DO BRASIL >*,,  

Em cumprimento ao disposto no art. 524, III do CPC, o 

Banco informa que os patronos das empresas em Recuperação são: Dr. 

Flávio Galdino — OAB/RJ 94.605, Dr. Sérgio Coelho — OAB/RJ 75.789, Dra. 

Cristina Biancastelli — OAB/SP 163.993, Dr. Gustavo Salgueiro — OAB/RJ 

135.064, Dr. Mauro Teixeira de Faria — OAB/RJ 161.530, Dr. Danilo Palinkas 

— OAB/SP 302.986 e Dra Laura Mine Nagai — OAB/SP 351.594, todos com 

endereço na Av. Rio Branco, n° 138, 11 0  andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 

CEP 20.040-002. 

• 	 São patronos do credor Banco do Brasil S.A.: Renata 

Cardoso Duran Barboza — OAB/RJ 126.682; Rafael de Amorim Siqueira —

OAB/RJ 130.888 e Marcelo Siqueira de Menezes — OAB/RJ 147.339, 

endereço já declinado. O instrumento de procuração, substabelecimento e 

Estatuto são ora apresentados tendo em vista se tratar da primeira 

manifestação do Agravante no processo. 

Observa ter sido nomeado para exercer a função de 

Administrador Judicial Marcelo Macedo Advogados, sendo representante 

legal o Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macedo, com escritório na rua do 

Carmo, n° 57, 40  andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ). 

• 	 Instrui o presente com cópias das peças obrigatórias, 

previstas no artigo 525, 1 do CPC, além de outras que entende úteis à 

elucidação do caso,  cópias estas que a advogada subscrevente, a teor do  

art. 365 IV do CPC, declara como sendo autênticas  e que estão a seguir 

discriminadas: 

a) ANEXO 01 — Petição inicial do pedido de Recuperação (fls. 2 a 25); 

b) ANEXO 02 — Procuração dos advogados do Agravado (fl.40); 

-2- 
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BANCO DO BRASIL 

c) ANEXO 03 - Relação de Credores anexada à exordial (fls. 6371642) e 

segunda relação de credores (fls. 1.239 a 1.258); 

d) ANEXO 04 — Decisão de processamento da Recuperação e nomeação do 

Administrador Judicial (fls. 653 a 655); 

e) ANEXO 05 — Termo de compromisso do Administrador Judicial (fl. 656); 

f) ANEXO 06 — Decisão declina competência para a Comarca de São Paulo 

(1.114 a 1.116); 

g) ANEXO 07 — Decisão reconsidera declínio de competência e confere 

prosseguimento ao processo de recuperação judicial; 

• 	 h) ANEXO 08 — Recuperanda requer medida de antecipação dos efeitos da 

tutela com anexos 1 e 2 que envolve o Agravante (fls. 659 a 773); 

i) ANEXO 09 —Anexo 12 da petição de fls. 659 e seguintes, manifestação do 

Administrador Judicial, análise do Sr. Perito e Parecer do Ministério 

Público com seus anexos (fls. 902 a 1.072); 

j) ANEXO 10 —Decisão defere liminar (fls. 1.661 a 1.664); 

k) ANEXO 11 — Publicação da decisão; 

1) ANEXO 12 - Procuração e substabelecimento do Agravante; 

m) ANEXO 13 — Estatuto do Banco do Brasil; 

n) ANEXO 14 — Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de 

Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 

em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de 

. 	 distribuição, da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia; 

o) ANEXO 15 — Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de 

Créditos Bancários e outras avenças e seus anexos com registro em São 

Paulo e no Rio de Janeiro e Contrato de Prestação de Serviços de 

Administração de Contas; 

p) ANEXO 16 —Extrato da conta vinculada em garantia e Atas das 

Assembléias de debenturistas; 

q) ANEXO 17 — Parecer elaborado pelo Professor Fábio Ulhôa Coelho. 

-3- 
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BANCO DOBRASIL 

Por oportuno, informa a V. Exa. que as custas do recurso 

foram regularmente recolhidas por meio da GRERJ n° 20100161705-49. 

DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVAMENTE DO PRESENTE AGRAVO 

Prescreve o artigo 522 da Lei Processual Civil: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 

• 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão _grave e de 

difícil reparação,...". 

Assim, dúvidas não persistem quanto ao cabimento de 

Agravo de Instrumento como o recurso hábil a modificar a decisão recorrida. 

Importante frisar, ainda, que este recurso é tempestivo, 

pois da decisão ora guerreada foi publicada em 02102/2016 (terça-feira), 

tendo o Banco do Brasil ciência por meio do Diário Oficial, de modo que o 

recurso, apresentado nesta data, é tempestivo. 

• 	
Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro (RJ), 03 de fevereiro de 2016. 

Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682 

(Assinado digitalmente) 

-4- 
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BANCO DO BRASIL  

RAZÕES DO AGRAVANTE 

Agravante: BANCO DO BRASIL S.A. 

Agravado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA 

Juízo de Origem: a  Vara Empresarial da Comarca da Capital RJ 

EGRÉGIA CÂMARA 

• 	
Nobres Julgadores, 

RELATO DOS FATOS 

Trata o feito originário de pedido de Recuperação Judicial 

proposto em 1611012015 por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA (ANEXO 01). É sustentado que a crise 

econômica do país afetou diretamente seu segmento de mercado e seus 

negócios, com significativa perda de desempenho em 2015, resultando no 

pedido de Recuperação Judicial. 

• 	 Entre os credores listados em anexo à petição inicial está 

o Banco do Brasil, apresentado como "Credor da Classe III — Crédito 

Quirografário, ora Agravante, tendo sido apontado o montante de R$ 

69.517.649,00 (sessenta e nove milhões, quinhentos e dezessete mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais) na classe quirografária sem referência a 

operações. Posteriormente foi apresentada nova lista de credores, em que o 

Banco do Brasil não mais figura e sim a Pentágono S/A Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários pelo montante de R$ 90 milhões de reais. 
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Há de se esclarecer que a ora Agravada, em novembro 

de 2014, firmou Instrumento Particular de Escritura para Segunda Emissão de 

Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 

em série única, para distribuição pública (ANEXO 14). 

Conforme se observa da leitura da referida Escritura a 

Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários participa como 

Agente Fiduciário dos debenturistas. Foi feito o competente registro do 

documento na Junta Comercial do Estado de São Paulo e acertada a emissão 

•  de 9.000 debêntures no valor de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de 

reais). Sua cláusula 3.5.1 estabelece que as debêntures contam com garantia 

adicional real consistente em cessão fiduciária dos direitos creditórios de 

titularidade da Emissora, oriundo de seus recebíveis, que deve corresponder , 

no mínimo, a 50% do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures até a 

data de vencimento, acrescidos dos juros remuneratórios, nos termos do 

"Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Créditos 

Bancários e outras avenças". 

Assim é que o Banco do Brasil S.A., ora Agravante, é 

titular de debêntures emitidas pela empresa Agravada. 

• 	 Ademais, foi efetivamente firmado também em novembro 

de 2014 o Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de 

Créditos Bancários, levado a registro em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos do Rio de Janeiro e também de São Paulo, restando cabalmente 

constituída a garantia e propriedade fiduciária. Os créditos cedidos 

fiduciariamente foram descritos e caracterizados na Cláusula Primeira do 

Instrumento e seu Anexo 1 (ANEXO 15) 
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Tendo em vista a garantia de cessão fiduciária conferida à 

operação, esta não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial, na 

forma do artigo 49, § 3 1 , da Lei n° 11.101195: 

"§ 32  Tratando-se de credor titular da posição de 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de 

arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 

contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações 

imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda 

com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 

aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 

direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a 

que se refere o § 42  do art. fr desta Lei, a venda ou a 

retirada do estabelecimento do devedor dos bens de 

capital essenciais a sua atividade empresarial". 

Não obstante, veio a aqui Agravada a pleitear junto ao 

Juizo da Recuperação a completa desconsideração da garantia fornecida, 

não só com relação ao Agravante mas também quanto a outros bancos. 

Argumentou que não teria havido correta constituição da garantia, assim 

como que, ainda que existente esta, precisa dos valores para que não seja 

reconhecida sua falência. 

Seu pedido foi acolhido pelo Juízo da 01a Vara 

Empresarial da Comarca da Capital (RJ), que proferiu a decisão agravada, 

que determina a retirada de trava bancária e devolução de quantias existentes 

em contas vinculadas aos empréstimos a partir de 1 611 01201 5, em 48 horas, 
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sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, nos seguintes 

termos: 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido 

em 26.10.2016. Após discussões acerca da competência territorial, este 

magistrado, tornando a presidir o processo e considerando o largo prazo 

decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a apresentação de 

plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar 

impulso ao feito, conforme se vê às f1s.1614/v°. Nessa trilha, há, pendente de 

apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. Mais uma 

vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juizo com seu pedido de 

recuperação impõe imediata solução. A questão a ser enfrentada refere-se 

aos contratos realizados com as instituições financeiras nomeadas às folhas 

666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 

691 até folhas 901. Insta salientar que a principal motivação para a liberação 

das garantias repousa na afirmação de que os contratos bancários em 

discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto da 

garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei 

n° 9.514197 e pelo artigo 33 da Lei n° 10.931104. Ainda, neste diapasão, a 

empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 

especialização, 	o 	artigo 	49, 	§ 	30, 	da 	lei 	11.101105, 	deve 	merecer 

• interpretação sistemática com todas as outras do direito concursal, tendo 

como fundamental diretriz a preservação da empresa, o que faz merecer 

decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 

manutenção causar riscos. 	Na hipótese dos autos, 	então, 	o pleito da 

requerente apresenta dois fundamentos. a irregularidade contratual que não 

fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os termos 

contratuais diante do novo quadro econõmico-financeiro em que a requerente 

se encontra. Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se 

apresenta irrefutável. Vejamos. Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 

49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
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data do pedido, ainda que não vencidos', passando, nos parágrafos 

seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como 

aparentam ser aqueles decorrentes dos contratos ora em foco. Acontece que 

as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e 

a publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, 

é preciso que os que com ele transijam possam ter pleno conhecimento da 

sua capacidade econômica. Vale dizer. o patrimônio do devedor deve 

apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis para a 

satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto 

• inalcançável aos demais credores antes de satisfeito aquele que está 

garantido, é de lógica consequência que tais bens ou direitos dados em 

garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, anunciados 

(princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de 

segurança jurídica. Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou 

especificação dos objetos prometidos para garantia dos contratos anexados 

às fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela claramente 

que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a 

permitir sua correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a 

possibilidade de cessão fiduciária de direitos creditórios, assim também como 

não as há no que se refere à necessidade da especialização e do registro do 

respectivo instrumento. No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos 

• contratos juntados houve 'a descrição da coisa objeto da transferência, com 

os elementos indispensáveis à sua identificação' (artigo 1362, IV, do CC). Os 

objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 

fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam 

emitidos em razão de potenciais vendas. A questão, aqui, portanto, envolve 

requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao aperfeiçoamento 

da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 

da Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem 

imperiosidade da especialização do bem sobre o qual recai a garantia. Isso já 

bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado 
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pela requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também 

contribui para o convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 

É certo que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como principios basilares a 

preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os 

interesses dos credores. Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 'Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômíco-financeira do devedor, 

a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

• trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica.' Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a 

condução do processo de Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de 

liberação merece ser apreciado. Desse modo, ainda que não houvesse sido 

de antemão afastada a hipótese de exclusão dos créditos bancários sob 

enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, entendendo-

se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se 

evitar seu 'destravamento' aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe 

que os bancos, no aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir 

das empresas garantias adicionais decorrentes dos recebíveis realizados no 

seu dia a dia. Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos 

• celebrados com as instituições financeiras tendo em mira o instituto da 

cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da empresa em 

recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de 

vendas ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à 

transferência do instrumento para a instituição bancária. A liberdade de 

contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 

consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro 

desta liberdade encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir 

garantias. Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da 

empresa, flagrantemente deflagrada em um pedido de recuperação judicial, 
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as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, na situação 

especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar 

a função social do contrato. Nessa ótica, a liberação da chamada "trava 

bancária garantia representada por recebíveis, performados ou não, 

somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 

atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a 

manutenção da atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da 

condição recuperatória para liberação indiscriminada da totalidade das 

garantias em manifesto desprezo ao contrato. Neste feito, o Administrador 

• Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a elaboração de um laudo 

pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 

98811001, que sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. Em 

seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial 

para a sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa 

a ser proporcionado com o consequente incremento da sua atividade 

comercial. Não atendido o pleito, agrava-se sobremaneira a já combalida 

situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o sucesso 

do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a 

ótica da análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez 

em conjunto com as perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa 

projetado, que o cenário apresentado é de grave dificuldade financeira da 

• empresa. A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa 

Alvarez & Marçal para elaboração de simulações do fluxo de caixa com ou 

sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, demonstrando a 

imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. Todo esse 

quadro inclina o juízo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção 

social dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis 

gerados pela empresa, sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos 

laudos técnicos, imprescindíveis à sua sobrevivência, quer pela necessidade 

de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na tentativa de preservação 

da empresa. Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os 
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débitos listados pela recuperanda estão sujeitos à recuperação e não podem 

ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se ofendida a par conditio 

creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 

soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria 

impondo a liberação das chamadas travas bancárias. Posto isso, DEFIRO a 

quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 

6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições 

financeiras descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa 

recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa 

• diária de R$ 100.000, 00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em moeda 

corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a 

partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto 

integral do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também 

restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a 

totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. No mais, 

juntem-se as petições informadas pelo sistema...': 

Em resumo, agora, após livremente convencionar o 

estabelecimento da garantia de cessão de direitos e, uma vez que a Agravada 

já se beneficiou dos valores dos empréstimos tomados, é sustentada a 

inviabilidade de manutenção da garantia de cessão fiduciária e do mecanismo 

• 	 de trava bancária, sem qualquer respaldo legal. 

O Agravante entende que o Juízo é incompetente para 

proferir a decisão agravada, além de ter manifestado entendimento de forma 

contrária à lei e jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores ao deferir 

a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, se insurge contra a decisão de fls. 

1.66111.664, conforme razões a seguir. 

1. DA NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO "A QUO" 

- DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO "A QUO". 

11 
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O Juizo da Vara Empresarial da Comarca da Capital não é 

competente para proferir a decisão de antecipação dos efeitos da tutela 

recorrida. 

Ostenta o aqui Agravante a titularidade de créditos não 

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, como será descrito de forma 

mais detalhada à frente. 

o Conforme já reconhecido na doutrina e jurisprudência, não 

se pode falar em Juizo Universal em sede de Recuperação Judicial. Embora a 

Lei 11.101105 verse sobre os institutos da Recuperação Judicial e da Falência 

cada qual tem suas características e objetivos próprios, não podendo ser 

confundidos. 

Conforme ensina o Professor Fábio Ulhõa Coelho, em 

Parecer que segue em anexo ao recurso (ANEXO 17): 

"Embora sejam institutos disciplinados em uma única e 

mesma lei (LF), recuperação judicial e falência possuem 

diversas diferenças. Não se pode pretender a aplicação de 

• normas estabelecidas para um destes institutos ao outro, 

sem a observância das naturezas e finalidades próprias 

deles. 

É oportuna, para aclaramento da questão, a referência à 

noção de microssistema. Neste sentido, não há 

dificuldades na identificação de dois microssistemas na LF. 

De um lado, o sistema da falência, que corresponde à 

execução concursal do patrimônio do devedor falido. Nele, 

como em qualquer outras execução, cuida-se da hipótese 
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em que o devedor é expropriado de seus bens, para 

satisfação dos direitos dos credores. 

E outro lado, na mesma LF, pode-se identificar o 

microssistema da recuperação judicial, mecanismo criado 

pelo legislador para que o devedor possa evitar a falência, 

caso esteja em dificuldades para honrar suas dívidas, mas 

desenvolva uma atividade econômica viável. Nele, não há 

liquidação da empresa, nem expropriação de patrimônio. 

Trata-se, como aponta a doutrina autorizada, de um 

49 
	 verdadeiro contrato judicial. 

Em suma, embora a recuperação judicial seja 

inegavelmente uma ação coletiva, ela não é um concurso 

de credores. ( ... ) Uma destas consequências é a 

inexistência de algo assim como um juízo universal e 

indivisível da recuperação judicial." 

Em tal sentido são os julgados em nossa jurisprudência, 

conforme exemplos: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — Execução por título 

• extrajudicial — Cédula de crédito bancário e instrumentos de 

constituição de alienação fiduciária em garantia — Exceção 

de incompetência rejeitada — Inexistência de Juízo 

universal da recuperação judicial — Validade do foro eleito —

Artigos 78 do Código Civil de 2002 e 111 e §§ do CPC —

Súmula n° 335 do STF — Decisão mantida — Agravo 

improvido" (TJSP, Agravo de Instrumento n° 2152789-

28.2015.8.26.0000, 20a Câmara de Direito Privado, Rei. 

Des. Correia Lima, j. 2010812015, DJ 01109/2015). 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMPRESAS QUE INTEGRAM 

GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CLÁUSULAS QUE 

ESTABELECEM VENCIMENTO ANTECIPADO DAS 

DÍVIDAS. JUIZO DA RECUPERAÇÃO SEM 

COMPETÊNCIA PARA DECIDIR SOBRE OS CRÉDITOS 

NÃO SUJEITOS AO PEDIDO. INEFICÁCIA DA CLÁUSULA 

EM CONTRATOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Recuperação judicial. Dez empresas do mesmo grupo 

• empresarial que integram o polo ativo do pedido. 

Vencimento antecipado das dívidas. Todos os créditos das 

recuperandas, vencidos e não vencidos, estão sujeitos ao 

processo e ao plano de recuperação. Os créditos não 

vencidos conservam suas condições originais até 

deliberação em assembleia. 

Não incidência do art. 333 do Código Civil. Regra 

derrogada pela LFRJ. Vencimento antecipado das dívidas 

que se justifica em favor do direito dos credores 

participarem do concurso de credores. Se não vencida a 

dívida, o credor fica alijado do processo e não tem o que 

receber depois de esgotado o património do devedor no 

• 	 concurso instaurado. 

Recuperação judicial. Todos os credores submetidos ao 

pedido encontram-se em iguais condições de concorrer. 

Desnecessária a aplicação do art. 333, do CC ou da 

cláusula contratual para se alcançar a par conditio 

creditorum. 

Recurso parcialmente provido exclusivamente para 

restringir a decisão agravada, na parte que se refere a não 

aplicação das cláusulas que estabelecem o vencimento 
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antecipado das dívidas, que deverá se limitar àquelas 

obrigações sujeitas à recuperação judicial. 

(TJSP — Agravo de Instrumento n° 2125722-

88.2015.8.26.0000 — 21  Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Rei. Carlos Alberto Garbi, D.J. 19/0112016) 

No bojo do julgado, relacionado à Recuperação Judicial do 

Grupo OAS, se observa o entendimento: 

• 	 "Não tem competência o juiz do processo de recuperação 

para deliberar sobre os créditos (e sobre a situação dos 

codevedores) não submetidos ao pedido. Sua competência 

está limitada àqueles que são abrangidos pelo processo 

que preside, de modo que caberá ao Juízo perante o qual 

eventualmente tramita o processo que versa sobre o 

contrato ou sobre o crédito não submetido à recuperação 

deliberar sobre a validade e a eficácia da cláusula que 

disponha sobre a antecipação do vencimento da obrigação 

ou sobre o desfazimento do ajuste diante do ajuizamento 

da recuperação pelas agravadas". 

• 	 Ademais, o Juízo do Rio de Janeiro na verdade tão teria 

competência sequer para dar prosseguimento à Recuperação Judicial. Como 

muito bem fundamentou o Ministério Público e a Juíza Substituta quando 

declinou da competência para uma das Varas de São Paulo, decisão 

posteriormente objeto de reconsideração: 

"Enfatizam o Parquet e o Agravante Banco ABC que não há no 

Rio de Janeiro sequer filial da Officer. Existiria aqui, como alerta 

o 'Parquet', apenas uma sala, compartilhada pela Officer com as 

duas outras sociedades, 5225 Participações e Ideiasnet S/A. Ou 

seja, de um lado, uma fração de sala compartilhada com as 
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controladoras direta e 	indireta 	da sociedade; de outro, não 

apenas a sua sede estatutária, de onde seu CEO, Diretor- 

Presidente, e seu Vice-Presidente exercem o comando dos 

negócios, mas também o grosso do volume mesmo desses 

negócios, o que parece ainda mais determinante para a 

identificação adequada de seu 'principal estabelecimento'. O 

fato de controladoras direta e indireta da recuperanda se 

localizarem no Rio de Janeiro não significa, 'data venia' dos 

entendimentos manifestados em sentido contrário, esteja 

limitado ao Rio de Janeiro o seu centro de comando, muito 

• menos aquele que se poderia denominar 'comando 

administrativo'. Não há como negar a realidade de que, 

conquanto aqui sediadas as controladoras -- somente elas, 

repita-se, não a própria recuperanda -- os negócios se 

desenvolvem alhures, mais concentradamente em São Paulo. 

Assim, ainda que pela tese do 'centro de comando' invocada na 

inicial, não há por que identificá-lo estritamente na sede das 

controladoras, em detrimento da sede da própria recuperanda, 

se ela coincide com o local do seu maior volume de negócios. 

Deixar de levar em conta essa realidade tão evidente no caso 

concreto -- a de que a sociedade 'funciona' efetivamente em 

São Paulo para todos os efeitos -- e fixar, em detrimento dela, no 

Rio de Janeiro a competência para o processamento da 

• recuperação judicial, segundo raciocínio que dá preferência à 

sede de sua sócia controladora, não parece, nesse contexto, 

justificável..". 

Logo, não merece a medida de antecipação dos efeitos da 

tutela ser mantida também em razão da menifesta incompetência do Juízo 

que a proferiu. 
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2.  DA NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO "A QUO" 

- DA HIGIDEZ DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE  

CONSTITUIÇÃO DA GARANTIA DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 

LIVREMENTE FIRMADO PELA RECUPERANDA E QUE  

NÃO SE SUJEITA A PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

Em 12 de novembro de 2014, em decorrência e na forma 

• ajustada no Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de 

Debêntures da Officer, de 03/11/2014, foi celebrado o Instrumento Particular 

de Cessão Fiduciária em Garantia de Créditos Bancários reclamada na 

petição de fls. 659 e seguintes, sustentando o Agravado que o objeto da 

garantia não teria restado especificado na forma determinada pelos artigos 

1.362, do Código Civil, 18 da Lei n° 9.514197 e 33 da Lei n° 10.931104. 

Nenhuma razão de fato ou direito assiste ao argumento da 

Recuperanda, aqui Agravada. 

Inicialmente, de se destacar que o Instrumento de 

Constituição da Garantia, que estabelece a cessão de direitos dos recebíveis 

® em garantia foram levados à registro no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor (São Paulo), assim como no domicílio 

do Agente Fiduciário (Pentágono, no Rio de Janeiro), com efetiva constituição 

de cessão fiduciária na forma do artigo 1.361 do Código Civil: 

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel 
de coisa móvel infungivel que o devedor, com escopo de 
garantia, transfere ao credor. 

§ 12  Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do 
contrato, celebrado por instrumento público ou particular, 
que lhe serve de título, no Registro de Títulos e 

1. ~ 
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Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando 
de veículos, na repartição competente para o 
licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro. 

§ 22  Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o 
desdobramento da posse, tornando-se o devedor possuidor 
direto da coisa. 

§ 32  A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, 
torna eficaz, desde o arquivamento, a transferência da 
propriedade fiduciária. 

Assim, de se observar que no presente caso concreto os 

créditos decorrentes dos recebíveis foram transferidos com escopo de 

garantia ao Banco do Brasil e cumpridos todos os requisitos legais contidos 

no artigo 1.361 do Código Civil, tal como registro do instrumento contratual. 

Logo, de se concluir que foi de fato constituída verdadeira 

propriedade fiduciária. 

Ademais, não assiste qualquer razão ao Agravado ao 

afirmar, na petição em que requer o deferimento da tutela, que não houve 

correta especificação 'da garantia. 

• 	 O Anexo 1 do Instrumento de Cessão bem descreve os 

créditos bancários cedidos fiduciariamente, conforme abaixo: 

(i) são os créditos provenientes dos pagamentos dos boletos 
bancários emitidos pela Cedente depositados e a serem 
depositados e mantidos na Conta Vinculada, independentemente 
do processo em que se encontrem, inclusive enquanto estiverem 
pendentes em virtude de processo de compensação bancária; 
(ii) todos os rendimentos decorrentes do investimento dos 
créditos bancários mantidos na Conta Vinculada, na forma da 
Cláusula 2.1.1.1 deste Contrato; 
(iii) todos os direitos de titularidade da Cedente relacionados à 
Conta Vinculada; e 
(iv) os direitos de crédito objeto da cessão fiduciária descritos na 
Cláusula 1.1 deste Contrato corresponderão, a todo tempo, 
durante a vigência da avença ao Volume Mínimo da Garantia, 
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conforme descrito na Cláusula 1.11, sob pena de ocorrência de 
Evento de Retenção, caso não ocorra Recomposição da 
Garantia, conforme previsto na Cláusula 1.1.14 do presente 
Contrato. 

São estabelecidos ainda os critérios de elegibilidade dos 

recebíveis/boletos bancários: 

1 - tenham sido originados e formalizados de acordo com procedimento normal da 
política de concessão de crédito da Cedente, incluindo a checagem de informações 
disponibilizadas pela SERASA Experian; 
11 - sejam oriundos de operações mercantis válidas, exequíveis e celebradas entre a 
Cedente e seus respectivos clientes; 

• 	 III - estejam devidamente representados por notas fiscais e/ou faturas e Boletos 
emitidos pela Cedente contra seus respectivos devedores e direcionados ao Banco 
do Brasil S.A. para cobrança; 
IV - estejam livres e desembaraçados de qualquer Ônus (assim definido como 
hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, 
promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou 
ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das 
expressões acima "Ônus", exceto pela cessão fiduciária descrita no contrato; 
V- não tenham sido contestados pelos seus respectivos devedores, por via judicial ou 
extrajudicial, e não sejam objeto de depósito judicial, nem decorrentes de vendas 
rescindidas ou canceladas; 
VI - tenham data de vencimento (a) inferior a 180 (cento e oitenta) dias da data do 
envio 
do arquivo eletrônico de cobrança; e (b) que não ultrapasse 30 (trinta) dias da data 
de vencimento; 
VII. não estejam (a) vencidos quando de sua inclusão na cessão fiduciária; e (b) 
inadimplidos há mais de 15 (quinze) dias; 
VIII. sejam devidos por pessoas jurídicas que, cumulativamente, (a) não sejam 

• 	 pessoas jurídicas do setor público; (b) não tenham vínculo societário, direto ou 
indireto, 
com a Cedente; (c) não tenham sua falência ou recuperação judicial ou extrajudicial 
pedida ou decretada; e (d) não estejam em situação de inadimplência superior a 15 
(quinze) dias para com a Cedente; e, 
IX. considerada a cessão fiduciária de forma pro forma, o valor total de direitos 
creditórios devidos por um mesmo sacado, apurado com base no radical do CNPJ 
quando envolver matriz e filial, não poderá corresponder a percentual superior a 20% 
(vinte por cento) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente. 

Cabe também apresentar as considerações que a doutrina 

apresenta sobre o tema, para o que é anexado a íntegra do Parecer do 

renomado Professor Fábio Ulhôa Coelho (ANEXO 17) que versa justamente 

sobre a garantia de cessão fiduciária de direitos. 
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Conforme ensina o respeitado Professor a cessão fiduciária 

de direitos creditórios integra a classe dos direitos reais em garantia, ou seja, 

a propriedade do objeto da garantia é cedida ao cessionário e permanece no 

património deste enquanto não vencida a obrigação. Com  o vencimento da 

obrigação garantida resolve-se a titularidade do direito creditório: a 

propriedade retorna ao cedente, no caso de adimplemento, ou o crédito 

servirá ao pagamento/amortização do débito. 

• 	 Com relação aos direitos reais de garantia, como penhor de 

direitos creditórios, o tratamento é dado pelo § 5 1  do art. 49 da Lei n° 

11.101105. Já aos direitos creditórios cedidos em garantia, a regra é a do 

artigo 49 § 30  da Lei n° 11.10112005, que inclui o crédito de credor titular de 

posição de proprietário fiduciário como não sujeito à Recuperação Judicial 

(grifos do Agravante): 

"§ 32  Tratando-se de credor titular da posição de 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de 

arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 

• em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em 

contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito 

não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e 

as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 

suspensão a que se refere o § 42  do art. tr desta Lei, a 

venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos 

bens de capital essenciais a sua atividade empresarial". 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é reiterada 

no sentido dos créditos decorrentes de cessão fiduciária não estarem sujeitos 

ao processo de Recuperação Judicial, na forma dos julgados a seguir 

transcritos (grifos do Agravante): 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA. NÃO SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES DO STJ. 

INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DOS CONTRATOS PERANTE 

O CARTÓRIO DE TITULOS E DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N 211 DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Os créditos decorrentes de arrendamento mercantil ou 

com garantia fiduciária - inclusive os resultantes de cessão 

fiduciária - não se sujeitam aos efeitos da recuperação 

judicial. Precedentes desta Corte. 

2. A tese levantada no agravo regimental acerca da ausência de 

registro perante o cartório de títulos e documentos, e a 

consequente violação dos arts. 1.361, § 1 1  do Código Civil e 66-

13 da Lei 4.728165, não foi debatida pela Corte estadual, 

carecendo, portanto, do necessário prequestionamento 

viabilizador do recurso especial. 

• 	 Inafastável a incidência dos enunciados n. 282 e 356 da Súmula 

do STF. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1482441/PE, Rei. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25108/2015, DJe 

1610912015) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO CONFIGURADO. COTEJO INEXISTENTE. CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE TITULOS E CRÉDITOS DECORRENTES DE 
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ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO NÃO SE 

SUJEITAM AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

1. Não demonstrada a divergência pretoriana conforme 

preconizado nos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 1 0 , 

a, e § 21 , do RISTJ, deixa-se de conhecer o recurso especial. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende 

que os créditos decorrentes de arrendamento mercantil ou 

com garantia fiduciária - inclusive os resultantes de cessão 

fiduciária - não se sujeitam aos efeitos da recuperação 

judicial. • 	 3. Conforme entendimento adotado pelo Superior Tribunal de 2 

Justiça, o art. 49, § 4% da Lei n.° 11.101105, estabelece que o z 
W 

crédito advindo de adiantamento de contrato de câmbio não está 7 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 
w 

4. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos á 
capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão 

agravada. 

S. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
co 

(AgRg no REsp 1306924/SP, Rei. Ministro PAULO DE TARSO ó 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 1210812014, 

N 

ó 

DJe 2810812014) 
M 
O 
M 

Assim afirma a jurisprudência do Superior Tribunal de 

0 
0 

ô 

• 	Justiça e o art. 49, § 31  da Lei 11.101105 de modo a manter consonância com 
N 

as disposições constitucionais que asseguram 	o direito de 	propriedade. 

Determinar a devolução de quantias consistentes em créditos dados em 

garantia por cessão fiduciária e impedir o mecanismo de trava bancária 

livremente 	contratado 	para 	separar tais 	recursos 	é, 	em 	última 	análise, 

confiscar propriedade alheia em 	prol de se recuperar uma empresa a 

qualquer custo. Não é o que consta da Lei de Recuperações, que preceitua 

que a empresa deve se recuperar por suas próprias forças e não às custas de 

credores que sequer se submetem ao processo de Recuperação Judicial. 
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Até para a supressão de garantia real a Lei 11.10112005, 

em seu artigo 50 § 1 01 , prevê expressa anuência do credor titular da 

respectiva garantia, sendo evidente a dissonância da decisão recorrida com 

relação às disposições legislativas. 

Ademais, não se há de falar de falta de individualização 

dos bens dados em garantia quando resta claro que são os recebíveis da 

empresa o objeto da garantia. 

• 	 Os recebiveis foram inicialmente tratados como objeto de 

cessão fiduciária pela Lei n° 9.514197, que trata do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, sendo a eles dado o nome de "direitos creditórios", estando então 

restritos à atividade empresarial do ramo imobiliário. Na forma do artigo 18, 

IV2 , da referida lei, o objeto da cessão são os "direitos creditórios" e não os 

títulos que os representam. 

Com a Lei n° 10.931/04 o instituto foi estendido às demais 

atividades econômicas com a introdução do artigo 66-B na Lei n° 4.728165, 

em especial seu § 3°: 

Art. 66-13. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do 
mercado financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos 

• 	 fiscais e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos 

na  Lei no 10.406. de 10 de ianeiro de 2002  - Código Civil, a taxa de 
juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se houver, e 
as demais comissões e encargos.  (lncluído pela Lei 10.931, de 2004)  

§ 1 0—Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica 
por números, marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe 
ao proprietário fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da 
identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder do 
devedorAncluido pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 1 2  Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 
substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 
respectiva garantia. 
'- Art. 18. O contrato de cessão fiduciária em garantia opera a transferência ao credor da 
titularidade dos créditos cedidos, até a liquidação da divida garantida, e conterá, além de 
outros elementos, os seguintes: IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão 
fiduciária 
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§ 22  O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa 
que já alienara fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena 

prevista no  art. 171, 6 20 , I, do Código PenalAncluido pela Lei 10.931.  
de 2004) 

§ 32 É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos 
de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse 
direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título 
representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em 
caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá 
vender a terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária independente 
de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu 
crédito e das despesas decorrentes da realização da garantia, 

• entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do 
demonstrativo da operação realizada. (incluído pela Lei 10.931. de  
2004 

§ 42 No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 
móveis ou sobre títulos de crédito aplica-se, também, o disposto 

nos  arts. 18  a  20 da Lei no 9.514. de 20 de novembro de 1997 .(Incluído 
pela Lei 10.931. de 2004) 

§ 5° Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de 
que trata esta Lei os  arts. 1.421 , 1.425, 1.426, 1.435 e  1.436 da Lei n°  
10.406. de 10 de ianeiro de 2002 . (Incluído pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 60— Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de 
que trata esta Lei o disposto no  art. 644 da Lei n° 10.406. de 10 de  
janeiro de 2002 . (Incluído pela Lei 10.931, de 2004) 

• 	 Assim, na forma do art. 66-B § 3 0  se afere a possibilidade 

de constituição de direito real em garantia sobre bem móvel fungível; 

recebíveis. Ademais, os títulos de crédito representam o crédito cedido mas 

não são eles próprios o objeto da cessão. 

Como ensina Fábio Ulhoa Coelho: 

"...0 financiado (devedor fiduciante) cede à instituição 

financeira (credora fiduciária) os créditos que nascerão no 

contexto do giro econômico da atividade empresarial por 

ele explorada, e não seus documentos representativos. 
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Considerando-se 	que 	obrigações 	pessoais 	são 	bens 

móveis 	(CC, 	art. 	83, 	111) 	os 	recebíveis 	de 	qualquer 

empresário classificam-se como tais e podem ser, assim, 

objeto de cessão fiduciária. Eventuais títulos de crédito que 

representam os recebíveis servem de instrumento, e não 

de objeto da cessão fiduciária. 

O valor econômico de qualquer empresa é mensurado a 

partir destes importantes elementos (os recebíveis). 	O 

• 	 largamente empregado método de avaliação de empresas 

pelo "fluxo de caixa descontado' estima o quanto ela pode, 
1
2  

W 

com sua atividade econômica, gerar de recebimentos num 

período de tempo futuro... Quando o empresário dá os seus 

recebíveis à instituição financeira em garantia ele está se á 

valendo de um dos mais relevantes elementos de sua  
x 

empresa para se financiar. É a própria capacidade de CO 

geração de novos negócios da atividade o bem imaterial 

sobre o qual recai, 	nesta hipótese, 	o direito real em 
s 
á 

garantia. 
ó  
M 
0 
M 
W 

Na cessão fiduciária de direito de crédito ainda inexistente 
O 

nada há de estranhar ou questionar. Ao contrário, é da 
ó • 

natureza mesma da exploração da atividade empresarial ~ 
permitir ao empresário dispor do que ele ainda não tem. Há 

séculos, comerciantes e industriais vendem mercadorias 

que ainda irão adquirir ou fabricar, 	e isto não tipifica 

estelionato exatamente porque o vendedor está exercendo 

a atividade econômica destinada a promover a circulação 

ou a industrialização do objeto vendido. 
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É absolutamente inexigível que se proceda também ao 

registro de cada um dos documentos representativos dos 

créditos cedidos. Não somente porque tal exigência seria 

um incompreensível bis in idem, mas, principalmente 

porque o objeto da cessão fiduciária são os recebíveis 

(elemento da empresa) e não os créditos que o compõem. 

Assim como o estabelecimento empresarial é um bem 

jurídica e economicamente inconfundível com 	os 

• elementos que o integram (móveis, utensílios, 

mercadorias, veículos, marcas, patentes etc), também os 

recebíveis é elemento da empresa jurídica e 

economicamente inconfundível com os créditos singulares 

a que se referirá. 

Deste modo, quando os documentos representativos do 

crédito cedido são títulos de crédito, não é necessário o 

registro também destes, para constituir-se a garantia 

fiduciária, porque o objeto de cessão não são os 

títulos, mas o conjunto de créditos que representam. 

• 	 Em suma, porque o objeto são os recebíveis, é suficiente, 

ao atendimento do art. 1.361, § 1 0, do CC, o registro 

do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios. 1` 

Mais uma vez, segue o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, em conformidade com o que é narrado pelo Agravante (nossos 

grifos): 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO EMPRESARIAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
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ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

PRINCfPIO DA FUNGIBILIDADE. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO GARANTIDA POR 

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS. 

NATUREZA JURÍDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

NÃO SUJEIÇÃO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

. 	 1. O nítido caráter infringente das razões dos embargos de 

declaração autorizam o seu recebimento como agravo 

regimental em homenagem aos princípios da fungibilidade 

recursal e da economia processual. 

2. Os créditos garantidos por cessão fiduciária de 

recebíveis não se sujeitam à recuperação judicial, a 

teor do que dispõe o art. 49, § 3 0, da Lei n. 11.10112005. 

3. 'No caso concreto, foi determinado nos autos de 

recuperação judicial que instituição financeira devolvesse, 

diretamente à empresa recuperanda, os créditos recebidos 

por cessão fiduciária. Tal decisão representa violação 

frontal à norma jurídica, uma vez que os créditos garantidos 

por cessão fiduciária não se subsumem aos efeitos da 

recuperação judicial (art. 49, § 3 0, da Lei n.11.10112005), 

impondo-se, em consequência, a sustação de seus efeitos 

lesivos ao direito do embargante. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo 

regimental, ao qual se dá provimento. 

(EDcl no RMS 41.646/PA, Rei. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

2410912013, DJe 11/10/2013) 
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Não obstante, como visto, a desnecessidade de esmiuçar e 

registrar cada um dos títulos que representam os recebíveis cedidos 

fiduciariamente, há de se destacar que ainda assim é possível, quando da 

utilização dos valores da garantia, bem identificar quais as quantias cedidas 

fiduciariamente que compunham a conta de garantia (ANEXO 16) e títulos 

envolvidos se os Eminentes Julgadores considerarem necessário apresentar 

relatório da espécie. Tais montantes específicos já compunham a garantia em 

conta vinculada anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, inexistindo 

óbice jurídico para execução da garantia, ao contrário. 

Assim, em Assembléia Geral, foi deliberado pelos 

debenturistas a utilização da garantia tendo em vista a ocorrência de hipótese 

de vencimento antecipado automático, tudo em consonãncia com os 

instrumentos de emissão das debêntures e instrumento de garantia, além da 

conformidade com o que estabelece a legislação pátria. 

Logo, tendo sido corretamente constituída a garantia de 

cessão fiduciária, não há base legal para manutenção da decisão ora 

recorrida. 

3.  DA NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO "A QUO"  
i 	 - DA INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E  

PERICULUM IN MORA PARA DEFERIMENTO DA MEDIDA  
LIMINAR. 

A medida de antecipação dos efeitos da tutela, ao não 

observar a natureza dos contratos firmados, é desprovida dos requisitos para 

seu deferimento contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: não há 

verossimilhança nas alegações da empresa Agravada ou fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação a prejudicá-la. 
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Como visto, a operação e garantia atingidas pela medida 

de antecipação dos efeitos da tutela não se submetem aos efeitos de 

processo de Recuperação Judicial, de modo que a empresa Agravada é por 

lei e contrato obrigada ao adimplemento, existindo a faculdades aos credores 

de se valer da garantida livremente prestada quando do vencimento. 

Logo, a eventual necessidade de utilização dos valores 

mantidos na conta vinculada em garantia é medida de direito e em momento 

• 

	

	 algum o ora Agravado evidenciou ter existido abuso de tal direito por parte 

dos debenturistas. 

Uma análise dos instrumentos de emissão das debêntures 

e de constituição das garantias é suficiente para aferir que não há 

verossimilhança nas alegações do Agravado. Ou seja, o Agravado pautou seu 

pedido em suposta falha na constituição das garantias que nunca ocorreu. 

Logo, os documentos que instruem o processo apontam para verossimilhança 

das alegações do Banco do Brasil e não das do Agravado. 

Ademais, as disposições contidas nos instrumentos 

relacionados às debêntures foram acordadas de forma livre quando de sua 

• 

	

	 celebração, de modo que sua completa desconsideração após já adquiridos 

os valores mobiliários afronta o princípio do pacta sunt servanda. 

É preciso considerar que a Lei 11.101/2005 não se 

restringe ao seu artigo 47 que prestigia o Princípio de Preservação da 

empresa. A expressa determinação do art. 49 § 3° também deve ser 

observada. 

A concessão de cessão fiduciária de créditos em garantia 

não retira do empresário a opção de planejar seu fluxo financeiro. Há de se 
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partir do pressuposto que se recebíveis são dados em garantia é porque 

quando da contratação existe perspectiva pela empresa mutuaria de 

pagamento ao mutuante sem que tal prejudique a saúde da empresa. 

Inexistindo tal perspectiva à época a atitude a ser esperada por uma empresa 

é de imediatamente pleitear sua Recuperação Judicial, ou mesmo falência se 

não tiver recursos sequer para pagar os custos de um pedido de 

Recuperação, e não posteriormente buscar afastar as garantias fornecidas 

para obtenção de empréstimos. 

Alterar o que foi contratado com fulcro em disposições 

legais, após disponibilizado crédito ao Agravado, para excluir a garantia 

fornecida, tem como conseqüência estimular atitudes de má-fé, com o que o 

Judiciário não pode concordar. De se destacar a origem da palavra crédito: 

crer, acreditar, de modo que impor a alteração das regras combinadas após 

um dos contratantes ter substancialmente adimplido com sua parte resulta em 

clara afronta à segurança jurídica. 

Tendo os documentos acostados aos autos evidenciado a 

livre concessão das garantias, tratando-se de operação fora do âmbito da 

recuperação judicial, é mediada de direito a sua manutenção, inexistindo 

fumus boni iuris a embasar o pleito do Agravado, ao contrário, os 

• 

	

	 instrumentos acostados evidenciam o legítimo direito do Banco do Brasil de 

executar a garantia contratada. 

Também não se vislumbra periculum in mora a justificar a 

concessão da liminar. A lei exclui a operação garantida por cessão fiduciária 

do âmbito da Recuperação Judicial e tal determinação precisa ser respeitada. 

Postular Recuperação Judicial não é, por lei, sinônimo de preservar a 

empresa a todo custo e impedi-ia de falir. Não é legal e legítimo a utilização 

de um princípio, no caso o da Preservação da empresa, para desconsiderar 

as demais disposições da Lei de Recuperações. Se a empresa não é viável a 
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conseqüência legal é a falência e não cabe querer imputar tal insucesso ao 

credor fiduciário, enquanto que na verdade ele fruto da administração da 

sociedade em Recuperação. 

Assim, não há razão de direito para manutenção da liminar, 

merecendo ser revogada a decisão que a concedeu. 

4.  DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO AO PRESENTE RECURSO. 

O Agravante requer que seja concedido efeito suspensivo 

ao presente recurso, com base em todos os fundamentos já expostos nesta 

petição, eis que a decisão vergastada é passível de causar ao Agravante 

dano irreparável, com perigo de completa irreversibilidade do provimento 

antecipado. 

Como visto no decorrer da presente petição, a garantia de 

cessão fiduciária de recebíveis não se sujeita ao processo de recuperação 

judicial, não sendo medida de direito impedir o Banco do Brasil, na qualidade 

de debenturista, de regularmente executar as disposições dos contratos 

celebrados. 

Impedir o alcance do Agravante aos pagamentos que lhe 

são devidos implica no prejuízo de ter que arcar com mais uma inadimplência 

e indisponibilidade dos recursos em seu caixa para o prosseguimento de seus 

negócios. 

Evidente que devolver os valores objeto da garantia ao 

Agravado, em confessada dificuldade financeira e de modo incompatível com 

as disposições do artigo 49 §30  e 50 §1 0  da Lei 11.101/05, significa integral 

perda das quantias. Assim, a imediata devolução das quantias torna 

o 

o 
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completamente sem efeito eventual decisão favorável ao Agravante quando 

do julgamento do recurso. 

Logo, da forma como prolatada a decisão recorrida, a 

desconstituição e devolução da garantia, com livre utilização das quantias 

pela empresa Agravada, em evidente dificuldade financeira, resulta na 

impossibilidade do credor rever os valores das garantias que lhe foram 

prestadas na hipótese de provimento do presente recurso, sendo 

imprescindível a aplicação do artigo 558 do Código de Processo Civil na 

• 	 hipótese. 

5. CONCLUSÃO 

Por fim, em razão de tudo o que foi alegado, requer o 

Banco do Brasil que V. Exa. se digne a conferir efeito suspensivo ao presente 

recurso e, ao final, determinar o provimento do presente agravo de 

instrumento, com declaração da incompetência do Juízo a quo ou com a 

integral revogação da decisão agravada, com reconhecimento da higidez da 

garantia de cessão fiduciária fornecida e de estar a operação correlata não 

submetida aos efeitos da recuperação judicial, não sendo devido, outrossim, 

qualquer devolução de quantia pelo Banco do Brasil e integral manutenção da 

cessão fiduciária de recebiveis convencionada. 

Termos em que, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro (RJ), 03 de fevereiro de 2016. 

Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682 

(Assinado digitalmente) 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 

De S em 03 de fevereiro de 2016. 

1.50 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA OFFICER 
S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

ATT.: DR. MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACÊDO 

Rua do Carmo, 57, 4 2  andar, Centro — Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20011-020 

.• 
Processo/Recuperação Judicial N °  0423706-17.2015.8.19.0001 

1 2  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro — Estado do Rio de Janeiro 

FUJITSU DO BRASIL LTDA, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Treze de Maio, 1633, térreo, 1 2  e 3 11  ao 72  andar, Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP 01327-905 (doc.OlA), por seu advogado e bastante procurador que esta 

subscreve (doc.016), diante da publicação do edital previsto no artigo 52, § 1 2, da Lei de 

Recuperação Judicial e Falência, vem respeitosamente à presença de V.Sa., nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, manifestar sua concordância com relação ao valor do 
crédito que lhe foi relacionado pela Recuperanda OFFICER às fis.1238 dos autos, no importe 

de R$ 1.064.650,51 (um milhão, sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e 

cinquenta e um centavos), requerendo que o mesmo seja consolidado por V.Sa. no quadro 
geral de credores a ser apresentado para homologação do juiz, nos termos da lei 11.101/2005. 

Esclarece 	a 	Requerente, 	por 	fim, 	que 	receberá 	as 

intimações/comunicações de qualquer ato do processo na pessoa de seu advogado e bastante 

procurador que esta subscreve, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Treze de Maio, 1633, 1 2  andar, CEP 01327-905. 

OAB/SP 160.334 
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127a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ■ . 	Cilene S 

Pelo presente Instrumento pa rticular, os abaixo assinados: 	
E avente 	 p►~ 

Vá4do Sanente como  

FUJITSU LIMITED , sociedade japonesa com sede em 1-1, Kamikodanaka, 4-Chome, Nakahara-ku, Kawasaki 211 

88, província de Kanagawa, Japão, inscrita no CNPJ/MF sob o n.O 05.454.634/0001-38, neste ato representada por 
seu bastante procurador, o Sr. KUNIYUKI SUZUKI, abaixo qualificado, nos termos da procuração outorgada em 4 
de março de 2015, em Kawasaki, no Japão, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n.° 
197.250/15-4, em 7 de maio de 2015; • KUNIYUKI SUZUKI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro Permanente . 

RNE n.o V445811-8 e Inscrito no CPF/MF sob o n.O 232.055.518-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, n.o 601, apto. 41, Paraíso; 

119% 

KAZUSHIGE NISHIGUCHI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
Permanente RNE n.o W346767-G e inscrito no CPF/MF sob o n.o 614.733.678-91, residente e domiciliado na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Zacarias de Gois, n.O 1.326, apto. 101; 

TOSHIO KASHIMADA, japonês, casado, do comércio, portador de Cédula de Identidade de Estrangeiros 
Permanente RNE n.O V676504-H e inscrito no CPF/MF sob o n.O 234.170.778-50, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Oscar Porto, n.O 208, apto. 222, Bloco A, Paraíso; e, 

JUNGO OKAI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro Permanente RNE 

n. 0  V832147-8 e Inscrito no CPF/MF sob o n.o 235.445.798-71, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, Bela Vista, 

únicós sócios da FUJITSU DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Rua Treze de Maio, n.o 
1.633, térreo, io e 30  ao 70  andar, Bela Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01327-905, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.O 43.456.599/0001-85, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.201.033.274, tendo sido o Contrato Social registrado sob o n.O 640.174, em 21 

de dezembro de 1972, e a última alteração do Contrato Social registrada sob o n.° 165.405115-6, em 15 de abril 

de 2015 ("Sociedade"), 

têm, entre si, justo e convencionado alterar o contrato social da Sociedade, de acordo com os termos e condições 

abaixo: 

1. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

1.1. 0 sócio Sr. Kuniyuki Suzuki, acima qualificado, cede e transfere 480 (quatrocentas e oitenta) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), detida por ele no capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, 
para a sócia Fujitsu Limited, acima qualificada, pelo valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta Reais). O Sr. 
Kuniyukl Suzuki confere à Fujitsu Limited a mais plena, ampla, Irrevogável e Irretratável quitação em relação à 

cessão e transferência das quotas ora deliberada. 

2. 0 Sr. Toshio Kashimada, acima qualificado, cede e transfere 01 (uma) quota, no valor-nominal de R$ 1,00 
real), detida por ele no capital social da Sociedade, totalmente subscrita e integralizada, para a sócia Fujitsu 
1. 0 Sr. Toshio Kashimada confere à Fujitsu Limited a mais plena, ampla, Irrevogável e irretratável quitação 

§o à cessão e transferência da quota ora deliberada. 

;es e transferências das quotas deliberadas nos Itens anteriores desta cláusula são realizadas com o 

,ntimento de todos os sócios representando a totalidade do capit social da Sociedade, que, por/ 

~% ~ 1 
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meio deste instrumento, expressamente renunciam o exe*rcíció de seus direitos de preferência na aquisição das 
quotas aqui cedidas e transferidas. 

1.4. Em virtude das deliberações tomadas acima, o Sr. Toshio Kashimada retira-se da Sociedade, e a Cláusula 
Terceira do contrato social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL E DA FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO - O Capital Social é de 
R$ 60.082.580,00 (sessenta milhões, oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta Reais) dividido em 
60.082.580 (sessenta milhões, oitenta e duas mil, quinhentas e oitenta) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um Real) cada, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, em bens e moeda, 
assegurado a cada sócio o direito de um voto por quota, o qual ele%la tenha direito nas deliberações 
sociais. O capital social está distribuído da seguinte forma: 

sócio ; Número de quotas Valor em R$ 

Fujitsu Limited 60.082.577 60.082.577,00 

KuniyukiSuzuki 1 1,00 

Kazushige Nishiguchi 1 1,00 

Jungo Okal 1 1,00 

Total 60.082.580 60.082.580,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de .cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social." 

2. DEMAIS ALTERAÇÕES NO CONTRATO SOCIAL 

2.1. Os sócios resolvem, por unanimidade, alterar a redação da Cláusula Primeira do contrato social da Sociedade 
para estabelecer que o Sócio Majoritário (conforme definido na Cláusula Primeira abaixo), irá decidir a respeito da 
abertura e fechamento de filiais, escritórios e sucursais da Sociedade. Consequentemente, a Cláusula Primeira 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE E DO OBJETO - A Sociedade terá sua sede na Rua Treze de Maio, n.o 

1.633, térreo, 1 0  e 30  ao 70  andar, Bairro da Bela Vista, CEP 01327-905, na cidade de São Paulo, Estado 

S 
de São Paulo, podendo abrir ou fechar filiais, escritórios e sucursais em todo o território nacional e no 
exterior, conforme deliberarem os sócios representando mais de três quartos (314) do capital social 
("Sócio Majoritário"), e destina-se à exploração de: 1) industrialização, compra, venda, Importação, 
exportação e locação de máquinas para processamento de dados; 2) industrialização, compra, venda, 
importação, exportação e locação de equipamentos e materiais utilizados em processamento de dados, de 
aparelhos e equipamentos de comunicação e de telecomunicação em geral e de programas de computador; 
3) Industrialização, compra, venda, importação, exportação e locação de equipamentos de digitalização de 
imagem de documentos e de imagem {le padrão vascular; 4) prestação de serviços de Instalação, 
assistência técnica e manutenção de máquinas e equipamentos para processamento de dados, de 
aparelhos e equipamentos de comunicação e de telecomunicação em geral e de programas de computador 
e de equipamentos de digitalização de Imagem de documentos e de imagem de padrão vascular; 5) 
prestação de serviços de consultoria para o desenvolvimento de programas de computador, serviços de 
desenvolvimento de programas de computador, serviços de Integração de hardware e de software, 
serviços de call center e teiemarketing, serviços de gerenciamento de ambiente de redes de computadores 
e serviços de computação em nuvem; e, 6) Investimentos em outras empresas." 

2.2. Os sócios decidem, por unanimidade, alterar a redação da Cláusula Quarta do contrato social para estabelecer 
que a prática de determinados atos praticados pelos administradores em nome da Sociedade estará sujeita à 
aprovação do Sócio Majoritário. A Cláusula Quarta passará a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO E DE SEU USO - A Sociedade girará sob a denominação social 
de FUJITSU DO BRASIL LIMITADA., ficando expressamente proibido o uso da denominação social em 
saques de favor, fianças, abonos e análogos, bem como onerar ou alienar ens imóveis da sociedade, sem 
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autorização do Sócio Majoritário, ficando certo e entendido que o sócio ou administrador que infringir esta 
proibição responderá individualmente pelos compromissos assumidos." 

2.3. Os sócios decidem, por unanimidade, excluir a Indicação dos administradores da Sociedade do contrato social, 
que deverão, de agora em diante, ser indicados pelos sócios em ato separado. Ademais, os sócios decidem elencar 
os poderes gerais dos administradores. Em virtude dessa deliberação, a Cláusula Quinta do contrato social passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - De acordo com esse contrato social e com 
as disposições das regras internas aplicáveis à Sociedade, conforme disposto na Cláusula 16 abaixo, a 
Sociedade será administrada por até 05 (cinco) administradores, que poderão representar a Sociedade em 
procedimentos legais ou outros, incluindo a representação perante qualquer entidade ou órgão federal, 
estadual ou local. 

Parágrafo Único - Com exceção das procurações W'Judicia, todas as procurações outorgadas pela 
Sociedade terão prazo de validade determinado." 

2.4. Os sócios decidem, por unanimidade, detalhar o processo de eleição e destituição dos administradores, assim 
como a nomeação do CEO da Sociedade. Desta forma, os sócios decidem criar uma nova Cláusula Sexta e 

Cláusula Sétima, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEXTA - DA ELEIÇÃO E DESTITUIÇÃO DOS ADMINISTRADORES - O Sócio Majoritário poderá, 
a seu critério, indicar qualquer pessoa como um administrador, e destituir qualquer administrador de seu 
cargo, não obstante qualquer disposição desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPRESENTANTES - Por meio de deliberação dos administradores, a Sociedade 
poderá indicar, dentre os administradores, o CEO, sujeito ao prévio consentimento escrito do Sócio 

Majoritário. " 

2.5. Os sócios decidem, por unanimidade, que a remuneração dos administradores será determinada pelo Sócio 
Majoritário. Desta forma, a antiga Cláusula Sexta, renumerada como Cláusula Oitava passará a vigorar como 

cláusula oitava, com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - A remuneração dos administradores 
da Sociedade será estipulada conforme orientação do Sócio Majoritário." 

2.6. Os sócios decidem, por unanimidade, incluir uma nova Cláusula Nona ao contrato social regulando a 

indenização dos administradores, com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA NONA - DA INDENIZAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - 
(A) Sujeito ao parágrafo (B) desta cláusula, um administrador poderá, sujeito à prévia aprovação escrita 
do Sócio Majoritário, serindenizado • com os ativos da Sociedade em relação a: 
a. qualquer responsabilização do administrador decorrente de qualquer negligência, omissão, 
violação de dever ou violação de confiança em relação à Sociedade; 
b. qualquer responsabilização do administrador na função de administrador da Sociedade. 
(B) Esta cláusula não autoriza qualquer indenização proibida ou considerada nula por qualquer disposição 

da lei aplicável. 
(C) Nesta cláusula, o termo "administrador" significa qualquer administrador ou antigo administrador da 
Sociedade (mas não o seu auditor)." 

2.7. Os sócios decidem, por unanimidade, renumerar e alterar a redação da atual Cláusula Sétima para determinar 
que o Sócio Majoritário irá aprovar as demonstrações financeiras da Sociedade, de modo que passará a vigorar 

como Cláusula Dez com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA DEZ - DO BALANÇO, LUCROS E PREJUÍZOS - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do Inventário, do b nço patrimonial e do balanço de 
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resultado econômico da Sociedade e tais demonstraçoes financeiras anuais serão aprovadas pelo Sócio 
Majoritário. Balanços intermediários poderão ser levantados e os lucros porventura neles verificados 
também serão distribuídos aos sócios, na proporção direta de sua participação no capital social." 

2.8. Os sócios decidem, por unanimidade, incluir as novas Cláusulas Onze e Doze ao contrato social, para refletir o 
direito do Sócio Majoritário Inspecionar os livros da Sociedade, assim como estabelecer a obrigação dos 
administradores de reportar ao Sócio Majoritário. Tais cláusulas passarão a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA ONZE - DA INSPEÇÃO DOS LIVROS - O Sócio Majoritário terá o direito de requisitar quaisquer 
informações relativas à Sociedade e inspecionar quaisquer registros contábeis ou outros livros ou 
documentos da Sociedade, a qualquer tempo." 

"CLÁUSULA DOZE - DO RELATÓRIO - Os administradores deverão, assessorados juridicamente, reportar 
ao Sócio Majoritário qualquer incidente púe possa causar um impacto significativo à Sociedade quando 
tiverem ciência do mesmo, e deverão seguir quaisquer direções do Sócio Majoritário em relação ao 
incidente." 

2.9. Os sócios decidem, por unanimidade, rènumerar e alterar a atual Cláusula Dez do contrato social para 

estabelecer que as formalidades de convocação das reuniões de sócio serão dispensadas quando todos os sócios 
decidirem por escrito a matéria objeto delas. A Cláusula Dez, renumerada como Cláusula Quinze passará a vigorar 
como Cláusula Quinze, com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINZE - DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos 
sócios convocadas pelos administradores da Sociedade, obedecido, no que for aplicável, o disposto nos 
artigos 1.071 a 1.080 do Código Civil. No caso de todos os sócios da Sociedade concordarem, a 
deliberação da reunião de sócios deverá ser tomada por consentimento escrito, e as formalidades da 
convocação serão dispensadas." 

2.10. Os sócios decidem, por unanimidade, incluir uma nova Cláusula Dezesseis ao contrato social da Sociedade, 
para determinar que o contrato social está sujeito às regras corporativas internas do Sócio Majoritário. 
Consequentemente, a Cláusula Dezesseis passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLAUSULA DEZESSEIS - REGRAS INTERNAS APLICAVEIS - Todos e quaisquer termos do contrato social 
estão sujeitos às regras corporativas internas (inclusive o Global DoA) determinadas pelo Sócio Majoritário, 
conforme alteradas de tempos em tempos. Os administradores obedecerão tais regras corporativas 
internas e quaisquer outras instruções do Sócio Majoritário. Se um tribunal de jurisdição competente 
determinar que qualquer cláusula deste contrato social é inválida ou inaplicável, o restante das cláusulas 
permanecerá vigente e eficaz, e a Sociedade substituirá a cláusula Inválida ou Ineficaz por uma válida e 
eficaz que alcance a Intenção original da cláusula." 

3. RENUMERAÇAO DAS CLAUSULAS E CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

3.1. Em virtude das deliberações tomadas acima, os sócios representando a totalidade do capital social, por 

unanimidade, decidem renumerar as cláusulas do contrato social afetadas pelas alterações acima e consolidar o 
contrato social da Sociedade, que passará a vigorar da seguinte maneira: 

"CONTRATO SOCIAL DA FUJITSU DO BRASIL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE E DO OBJETO - A Sociedade terá sua sede na Rua Treze de Maio, n.o 1.633, 
térreo, 1 0  e 3 0  ao 70  andar, Bairro da Bela Vista, CEP 01327-905, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo abrir ou fechar filiais, escritórios e sucursais em todo o território nacional e no exterior, conforme 

deliberarem os sócios representando mais de três quartos (3/4) do capital social ("Sócio Majoritário' e destina-se 
à exploração de: 1) industrialização, compra, venda, importação, exportação e locação de máquinas para 
processamento de dados; 2) industrialização, compra, venda, Importação, exportação e locação de equipamentos e 
materiais utilizados em processamento de dados, de aparelhos e equipamentos de comunicação e de 
telecomunicação em geral e de programas de computador; 3) industrialização compra, venda, importação, 
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exportação e locação de equipamentos de digitalização !de Imagem de documentos e de Imagem de padrão 
vascular; 4) prestação de serviços de Instalação, assistência técnica e manutenção de máquinas e equipamentos 

para processamento de dados, de aparelhos e equipamentos de comunicação e de telecomunicação em geral e de 
programas de computador e de equipamentos de digitaiização de Imagem de documentos e de imagem de padrão 
vascular; 5) prestação de serviços de consultoria para o desenvolvimento de programas de computador, serviços 
de desenvolvimento de programas de computador, serviços de integração de hardware e de software, serviços de 

call center e telemarketing, serviços de gerenciamento de ambiente de redes de computadores e serviços de 

computação em nuvem; e, 6) Investimentos em outras empresas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA SOCIEDADE - O prazo de duração da Sociedade será por tempo 
indeterminado. 

• 	CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL E DA FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO - O capital social é de 
R$ 60.082.580,00 (sessenta milhões, oitenta e i61s mil, quinhentos e oitenta Reais) dividido em 60.082.580 
(sessenta milhões, oitenta e duas mil, quinhentas e oitenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada, 

totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, em bens e moeda, assegurado a cada sócio o direito de um 
voto por quota, o qual ele/ela tenha direito nas deliberações sociais. O capital social está distribuído da seguinte 

forma: 

Sócio Número de quotas Valor em R$ 

Fujitsu Limited 60.082.577 60.082.577,00 

Kuniyuki Suzuki 1 1,00 

Kazushige Nishiguchi 1 1,00 

Jungo Okai 1 1,00 

Total 60.082.580 60.082.580,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO E DE SEU USO - A Sociedade girará sob a denominação social de 

FUJITSU DO BRASIL LIMITADA., ficando expressamente proibido o uso da denominação social em saques de favor, 
fianças, abonos e análogos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do Sócio 
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Majoritário, ficando certo e entendido que o sócio ou administrador que infringir esta proibição responderá 

Individualmente pelos compromissos assumidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - De acordo com esse contrato social e com as 
disposições das regras internas aplicáveis à Sociedade, conforme disposto na Cláusula 16 abaixo, a Sociedade será 

administrada por até OS (cinco) administradores, que poderão representar a Sociedade, em procedimentos legais 
ou outros, incluindo a representação perante qualquer entidade ou órgão federal, estadual ou local. 

Parágrafo único - Com exceção das procurações 'ad judicia', todas as procurações outorgadas pela Sociedade 

terão prazo de validade determinado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ELEIÇÃO E DESTITUIÇÃO DOS ADMINISTRADORES - O Sócio Majoritário poderá, a 
seu critério, Indicar qualquer pessoa como um administrador e destituir qualquer administrador de seu cargo, não 

obstante qualquer disposição desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPRESENTANTES - Por meio de deliberação dos administradores, a Sociedade poderá 

Indicar, dentre os administradores, o CEO, sujeito ao prévio consentimento escrito do Sócio Majoritário. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - A remuneração dos administradores da 

Sociedade será estipulada conforme orientação do Sócio Majoritário. 

CLÁUSULA NONA - DA INDENIZAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - 	e 7/ 

(~ 
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(A) Sujeito ao parágrafo (B) desta cláusula, um administrador poderá, sujeito à prévia a 
Majoritário, ser indenizado com os ativos da Sociedade em relação a: 

a. qualquer responsabilização do administrador decorrente de qualquer negligência, omissão, violação de 
dever ou violação de confiança em relação à Sociedade; 

b. qualquer responsabilização do administrador na função de administrador cia Sociedade. 

(B) Esta cláusula não autoriza qualquer indenização proibida ou considerada nula por qualquer disposição da lei 
aplicável. 

(C) Nesta cláusula, o termo "administrador" significa qualquer administrador ou antigo administrador da Sociedade 
• 	• 	(mas não o seu auditor). 	 • 

CLÁUSULA DEZ - DO BALANÇO, LUCROS E 1 PREJUÍZOS - Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico da Sociedade e tais demonstrações financeiras anuais serão aprovadas pelo Sócio Majoritário. Balanços 

intermediários poderão ser levantados e os lucros porventura neles verificados também serão distribuídos aos 

sócios, na proporção direta de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA ONZE - DA INSPEÇÃO DOS LIVROS - O Sócio Majoritário terá o direito de requisitar quaisquer 

informações relativas à Sociedade e inspecionar quaisquer registros contábeis ou outros livros ou documentos da 

Sociedade, a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DOZE - DO RELATÓRIO - Os administradores deverão, assessorados juridicamente, reportar ao 
Sócio Majoritário qualquer incidente que possa causar um impacto significativo à Sociedade quando tiverem ciência 

do mesmo, e deverão seguir quaisquer direções do Sócio Majoritário em relação ao incidente. 

CLÁUSULA TREZE - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS - No caso de falecimento de um dos sócios, a Sociedade 

não se dissolverá. Convenciona-se desde já que a mesma continuará com os sócios remanescentes e os haveres do 
sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros com base na situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: a) 20% (vinte por cento) em dinheiro, 90 
(noventa) dias após o falecimento do sócio; e, b) os restantes 80% (oitenta por cento) serão pagos em 04 (quatro) 

® 	notas promissórias iguais, mensais e sucessivas. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA SAÍDA DOS SÓCIOS - Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade mediante 

notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. As quotas são indivisíveis em 

relação à Sociedade e somente poderão ser transferidas pelo sócio retirante a terceiros se os outros sócios não 
quiserem exercer, em Igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição das mesmas e se não 

houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social. Quanto aos seus direitos e haveres, ser-

lhe-ão pagos na forma prevista na cláusula precedente. 

CLÁUSULA QUINZE - DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos 
sócios convocadas pelos administradores da Sociedade, obedecido, no que for aplicável, o disposto nos artigos 

1.071 a 1.080 do Código Civil. No caso de todos os sócios da Sociedade concordarem, a deliberação da reunião de 

sócios deverá ser tomada por consentimento escrito, e as formalidades da convocação serão dispensadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - REGRAS INTERNAS APLICÁVEIS - Todos e quaisquer termos do contrato social 

estão sujeitos às regras corporativas Internas (inclusive o Global DoA) determinadas pelo Sócio Majoritário, 
conforme alteradas de tempos em tempos. Os administradores obedecerão tais regras corporativas internas e 
quaisquer outras instruções do Sócio Majoritário. Se um tribunal de jurisdição competente determinar que qualquer 
cláusula deste contrato social é Inválida ou Inaplicável, o restante das cláusulas permanecerá vigente e eficaz, e a 
Sociedade substituirá a cláusula inválidaou rr uma válida e eficaz que alcance a Intenção original da ~1 

cláusula. ~~ 	 O  
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CLÁUSULA DEZESSETE — DOS CASOS OMISSOS 	Os casos omissos neste instrumento serão regidos 

supletivamente pelas normas da sociedade anônima, ficando eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato." 

E, por se acharem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, que também o assinam, para que produzam todos os efeitos 

de direito. 

i 
Fel TED 
Pp. Kuniyuki,4uzuki 

São Paulo, 23 de novembro de 2015. 

UZUKI 

TOSHIWKASHIMADA 

OKAI 

iãe
TESTEMUNHAS., 
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S. 	7 J 10 ô FUJITSU DO BRASIL LTDA. 
CNPJ do MF n° 43.456.599/0001-85 

NIRE n° 35.201.033.274  

S2 

RESOLUÇÃO ESCRITA DOS SÓCIOS QUOTISTAS DA FUJITSU DO 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados; 

FUJITSU LIMITED , sociedade japonesa com sede em 1-1, Kamikodanaka, 4-Chome, Nakahara-ku, 
• Kawasaki 211-88, província de Kanagawa, Japão, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0  05.454.634/0001-38, 

neste ato representada por seu bastante prbcurador, o Sr. KUNIYUKI SUZUKI, abaixo qualificado, nos 
termos da procuração outorgada em 4 de março'dc 2015, em Kawasaki, no Japão, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o n,O 197.250/15-4, em 7 de maio de 2015; 

KUNIYUKI SUZUKI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
Permanente RNE n.O V445811-8 e inscrito no CPF/MF sob o n. 0  232.055.518-85, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, n.o 601, apto. 41, 
Paraíso; 

KAZUSHIGE NISHIGUCHI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro Permanente RNE n. 0  W346767-G e inscrito no CPF/MF sob o n.O 614.733.678-91, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Zacarias de Gois, n. 0  
1.326, apto. 101; 

JUNGO OKAI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
Permanente RNE n.O V832147-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.° 235.445.798-71, com domicílio 
profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, n. 0  1.633, 1 0  andar, 
Bela Vista, 

representando 100% (cem por cento) do capital social da FUJITSU DO BRASIL LTDA., sociedade 
empresária limitada com sede na Rua Treze de Maio, n.e 1.633, térreo, 1 0  e 3e ao 7e andar, Bela 
Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01327-905, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0  
43.456.599/0001-85, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.201.033.274, ÇSociedade"), por este ato aprovam a deliberação enumerada a 
seguir, autorizando que a presente resolução seja registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo juntamente com as atas da Sociedade. 

1. ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE 

FICA DELIBERADO, por unanimidade, a designação dos seguintes administradores da Sociedade, com 
mandato por prazo indeterminado, por indicação do Sócio Majoritário Fujitsu Limited, nos termos 
do disposto na cláusula sexta do contrato social em vigor: 

a) KUNIYUKI SUZUKI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro Permanente RNE n.O V445811-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.o 232.055.518-85, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, 
n. 0  601, apto. 41, Paraíso, na função de Diretor Presidente; 

b) KAZUSHIGE NISHIGUCHI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de 
Identidade de Estrangeiro Permanente RNE n. 0  W346767-G e inscrito no CPF/MF sob o n.O 
614.733.678-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Zacarias de Gois, n. 0  1.326, apto. 101, na função de Vice-Chairman;  

U 



pC ccc 
o 

660 

p7 C 	

I 

.. 	. 	.. 	.. 	.. 

 

:1 o 

.... 	...... 

c) EMILIA AKEMI MIURA, brasileira,* casada, administradora de empresa, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.O 9.092.849-0 e inscrita no CPF/MF sob o n.o 030.313.128-48, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de 
Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, Bela Vista, na função de Diretora Vice-Presidente & CFO; e, 

d) JUNGO OKAI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro Permanente RNE n.O V832147-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.° 235.445.798-71, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de 
Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, Bela Vista, na função de Diretor de Marketing. 

Em testemunho do que, os sócios quotistas infra-assinados firmam a presente resolução, em 3 (três) 
vias de igual teor. 

São Paulo, 23 de novembro de 2015. 

FiJ 	, ED 
Pp. Kuniyuki Suzuki 

I NI51HIGUCHI 

KUiVI 	UKI 

JUNGO OKAI 

516.559/ 17- ' 
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OUTORGANTE 

FUJITSU DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Treze de Maio n° 1.633, térreo, 1° e 3° ao 7° 
andar, Bairro da Bela Vista, CEP 01327-905, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
43.456.599/0001-85, neste ato representada por sua Diretora Vice-Presidente & CFO 
infra-assinada, Sra. EMILIA AKEMI MIURA, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.092.849-0 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob n° 030.313.128-48, com domicilio profissional na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio n° 1.633, 1 0  andar, Bela Vista. 

OUTORGADOS 

Os advogados WILFRID FERREIRA MAURO, inscrito na OAB/SP sob n° 23.696 
e no CPF/MF sob n° 043.332.508-97, NIVALDO SEBASTIÃO VÍCOLA, inscrito 
na OAB/SP sob n° 95.604 e no CPF/MF sob n° 933.434.008-82 e PAULO 
ROGÉRIO ZANETI, inscrito na OAB/SP sob o n° 160.334 e no CPF/MF sob n° 
199.182.318-58, todos com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Treze de Maio n° 1.633, 1 1  andar, Bela Vista, CEP 01327-905, Telefones (11) 
3265-0897 e (11) 3265-0880. 

PODERES 

Os mais amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, perante 
qualquer Juízo ou Tribunal, podendo os outorgados, em conjunto ou separadamente, 
independentemente da ordem de nomeação, praticar todos os atos necessários para 
representar a outorgante, propondo as ações competentes ou defendendo-a nas con-
trárias, conferindo-lhes também poderes especiais para confessar, reconhecer a pro-
cedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e, ainda, substabelecer esta a 
outrem, no todo ou em parte, especialmente para defender os direitos e interesses 
da outorgante nos autos do processo de Recuperação Judicial da Officer S/A —
Distribuidora de Produtos de Tecnologia (Processo n' 0423706-
17.2015.8.19.0001 ) que tramita perante a 1' Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

São Paulo 	de janeiro de 2016. 
AOL•• ' 

FUJITS O BRASIL LTDA. 
EM IA AKEMI MIURA 

Diretora Vice-Presidente & CFO 
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Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 37° Sub. Aclimação - São Paulo - SP 
Rua Pires da Nota, 984 -CEP 01529-000 - /onelfax (11) 3209-959013209-1917 

Oflcia/a - 8' Marlene Marchlorl 
Woo wra{ra.a coro o x`o oe  Reconheço, por semelhança a #iria : EMIIIA Ai~]II MIütA. 

São Pau 1; 20 dir 	iro de 2016. 
Em testelóiutl 	da verdade, 
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PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

www.pnm.adv.br  

Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 
Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Raleei Barreto de Aguiar Novaes França 

Mbnica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• 

o 

Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 
J 

a' 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, já qualificado, por seus 

advogados, nos autos da Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia, não se conformando data maxima venia, com a r. decisão 

de fls. 1.66111.664 e ss., vem, respeitosamente, em atenção ao art. 526 do CPC, 

informar que interpôs recurso de agravo, na forma de instrumento, na última terça-

feira, 02.02.2016, com base nas razões anexas (Anexo. 1) 

O HSBC esclarece que muito embora os autos não tenham ficado 

disponíveis em cartório durante o prazo recursal, o que autorizaria a sua devolução, 

as diligências realizadas possibilitaram a formação do instrumento e a interposição 

do recurso, tornando-se desnecessária a devolução do prazo, conforme requerido 

em sua última petição. 

1 
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Informa, outrossim, que o referido recurso foi instruído com os documentos 

listados abaixo, cuja cópia segue anexada, quando não extraídos dos presentes 

autos (Anexo. 2): 

Doc. 11: 	Parecer do Professor Fábio Ulhôa Coelho; 

Doc. 12: 	Intimação para devolução das Amortizações realizadas; e 

Doc. 13: 	Comprovantes relativos ás amortizações realizadas pelo 

• 	 HSBC. 

No ensejo, o HSBC requer a reconsideração da r. decisão agravada nos 

termos das razões expostas em seu recurso. 

Nestes termos, pede deferimento. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 3 de fevereiro de 2016. 

BERNARDO CARNEIRO 	 R 
OAB/SP N° 305.578-A 

J 

n 
U 

ëETO_DE MELLO FARO 	 ROB1 	TE,B"A`RNE' 
P N° 299.365 	 OAB/ N° 316.924 

OUSA
tU/ 

	FACUN O 
OAB/RJ N° 173.567 

1.97 
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Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges Ia Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 
Olavo Zago Chinaglia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

o 
GRERJ ELETRÔNICA JUDICIAL Ng 2020916108205 

Distribuição à C. 10 2  Câmara Cível do E. Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, por prevenção ao Agravo de 

Instrumento n. 4  0065819-54.2015.8.19.0000. Des. José Carlos 

Varanda dos Santos. 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, já qualificado nos autos 

de origem, vem, respeitosamente, por seus advogados (doc. 1), com fundamento o 	nos arts. 522 e ss. do Código de Processo Civil, interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Com pedido de Efeito Suspensivo 

contra a r. decisão proferida pelo d. juízo da 1á Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, nos autos da Recuperação Judicial da 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, pelas razões de fato e de 

direito a seguir expostas. 

SÃO PAULO 
	

BRASILIA 

Rua Olimpíadas, 100.6°  andar 
	

SAS Ouadra 3 - Bloco C 

São Paulo 1 SP ] Brasil 
	

120  andar - Salas 1203 a 1208 

Tel.: + 55 11 3638-7000 
	

Brasília 1 DF 1 Brasil 

Fax: + 55 11 3638-7040 
	

Tel.: + 55 61 3321-1423 

Fax: + 55 61 3224-2471 
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Com fundamento no art. 527, inc. III, cumulado com o art. 558 do Código de 

Processo Civil, a Agravante requer seja concedido efeito suspensivo ao presente 

recurso, em virtude da existência do risco de lesão grave e de difícil reparação 

decorrente da r. decisão agravada, conforme será exposto em detalhes. 

Em cumprimento aos arts. 524 e 525 do Código de Processo Civil, o 

Agravante informa que, juntamente com suas razões recursais, apresenta cópia de 

todos os documentos obrigatórios e necessários para o exame da controvérsia, a 

. 

	

	indicação dos nomes e endereços dos procuradores das partes, os dados do 

processo e as guias de custas devidamente recolhidas (cf. Anexos A e B). 

Por fim, o Agravante informa que instruiu o presente recurso com cópia das 

principais peças dos autos originários, as quais são declaradas autênticas pelos 

signatários do presente, nos termos do art. 365, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 1 ° de fevereiro 2016. 

RICARDO MARTINS AMORIM 

BERNARDO CARNEIRO 
	

OAB/SP N° 216.762 

OAB/RJ W 1 W,685 

ALEXA 
	

1015 E MELLO FARO 
	

~fÉBÁR NETO 

n4  299.365 
	

P N° 316.924 
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Anexo A — Relação dos Documentos que Instruem o Agravo: 

Doc. 1: 	Procurações e substabelecimentos da Agravante; 

Doc. 2: 	Procurações dos Agravados; 

. 	Doc. 3: 	Termo de compromisso do Administrador Judicial; 

Doc. 4: 	R. decisão agravada; 

Doc. 5: 	Certidão atestando que a advogada da Agravante tomou ciência da r. 

decisão agravada em 1 2  de fevereiro de 2016, comprovando a 

tempestividade do recurso; 

Doc. 6: 	Cédula de Crédito Bancário n.° 09140518159 e seu aditivo; respectivo 

Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Duplicatas 

e seu aditivo; 

Doc. 7: 	Cédula de Crédito Bancário n. 4  09140567222 e respectivo Instrumento 

Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Duplicatas; 

o 	Doc. 8: 	Petição da Agravada requerendo a quebra das travas bancárias; 

Doc. 9: 	Manifestação do administrador judicial; 

Doc. 10: 	Manifestação do Ministério Público; 

Doc. 11: 	Parecer do Professor Fábio Ulhôa Coelho; 

Doc. 12: 	Intimação para devolução das Amortizações realizadas; e 

Doc. 13: 	Comprovantes relativos ás amortizações realizadas pelo HSBC. 

1, 9al 
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Anexo B — Procuradores das Partes: 

Agravante: 	 HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo 

Advogados: 	 Bernardo Carneiro — OAB/SP n. 4  305.578-A; Ricardo 

Martins Amorim — OAB/SP n. 4  216.762; Alexandre 

Gereto de Mello Faro — OAB/SP n. 4  299.365; 

Roberto Tebar Neto — OAB/SP n. 4  316.924; Juliana 

de Sousa Facundo — OAB/RJ n. 4  173.567. 

• 	Endereços: 	 Rua Olimpíadas, n. 4  100, 64  andar, São Paulo/SP, 

CEP 04551-000; Av. Almirante Barroso, n. 4  91, salas 

717/718 

Agravada: 	 Officer Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

S.A. — Em Recuperação Judicial 

Advogados: 	 Flavio Galdino — OAB/RJ n. 4  94.605 e OAB/SP n. 4  

256.441-A, Sérgio Coelho — OAB/RJ n. 4  75.789 e 

OAB/SP n. 4  347.654-A; Critina Biancastelli — 

OAB/SP n.° 163.993; Gustavo Fontes Valente 

• Salgueiro — OAB/RJ n. 4  135.064 e OAB/SP n. 4  

366.232; Danilo Palinkas — OAB/SP n. 4  302.986; 

Mauro Teixeira De Faria — OAB/RJ 0 161.530; 

Laura Mine Nagal — OAB/SP n. 4  351.594; Renato 

Fabio Alves Pereira — OAB/RJ n.° 187.847; Maria 

Carolina Bichara Motta — OAB/RJ n. 4  200.665. 

Endereço: 	 Av. Rio Branco, 11 4  andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ; Av. Brigadeiro Faria Lima, n. 4  3.900, 11 4  

andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP; SAUS Sul, Quadra 

05, Bloco K, n. 4  17, salas 501-507, Brasília/DF. 

I,  q ~a 
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Administrador Judicial: 	
Marcello Macêdo Advogados 

Representante: 	
Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo — OAB n.Q 

65.541. 

Endereço: 	
Rua do Carmo, n.° 57, 4 2  andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ. 
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Razões de Agravo 

Agravante: HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo 

Agravada: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Origem: 	Recuperação Judicial n. 4  0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 
• 	 perante a 1 1  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ 

I. 	OBJETO DO AGRAVO E BREVE SÍNTESE DO CASO 

1. Volta-se o presente recurso contra r. decisão que, nos autos da recuperação 

judicial da Agravada Officer S.A. Distribuidora de Produtos e Tecnologia (" Officer "), 

deferiu a quebra das travas bancárias decorrentes de contratos celebrados com 

instituições financeiras garantidos por cessão fiduciária de recebíveis (doc. 4). 

2. Especificamente em relação ao Agravante, a presente controvérsia tem 

• origem com a emissão pela Agravada em favor do Agravante das Cédulas de 

Crédito Bancário de n. 4s 09140518159 e 09140567222 (" CCB's"), por meio das 

quais a Agravada constituiu empréstimo no valor total de R$ 34.930.000,00' (docs. 

6 e 7). 

3. Conforme disposto nas cláusulas 10 das CCB's, o empréstimo foi garantido 

por cessão fiduciária de direitos creditórios, nos termos do Instrumentos Particulares 

de Cessão Fiduciária — anexado às CCB's —, devidamente registrados no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos da sede da Agravada (docs. 6 e 7). 

As referida CCBs representam apenas parte das operações constituídas pela Agravada junto ao 
Agravante; no entanto, são essas as operações garantidas por cessão fiduciária de recebíveis, o que 
compõem o objeto de discussão do presente agravo. 

2. 
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4. Apenas para alterar a garantia relativa à CCB n.° 91 4051 81 59, as partes 

celebraram ainda o Aditivo à Cédula de Crédito Bancário e ao seu respectivo 

Instrumento Particular de Cessão Fiduciária, os quais, do mesmo modo, foram 

objeto de registro (doc. 6). 

5. Anote-se, por oportuno, que o Agravante não é o único credor que detém 

cessão fiduciária de recebíveis como garantia de suas operações financeiras e, 

naturalmente, serão diversos os recursos que, de uma forma ou de outra, irão 

19 	debater a matéria sob exame. 

6. Pois bem. Em 16.10.15, a Agravada ajuizou recuperação judicial, o qual teve 

seu processamento deferido em 26.10.15; diante disso, como os créditos garantidos 

por alienação fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial 

(Lei n 4  11.101/2005, art. 49, §3 4), o Agravante realizou amortização dos recebíveis 

disponíveis na conta vinculada à sua cessão fiduciária (estes, naturalmente, 

representados por um documento eletrônico entregue ao Agravante em que a 

Agravada listou todos os potenciais títulos que poderiam performar, gerando, assim, 

os denominados recebíveis ou direitos creditórios objeto de alienação). 

7. Em 27 .10.2015, a Agravada apresentou manifestação ( doc. 8 ) requerendo a 

quebra das travas bancárias, sob os seguintes argumentos: (i) as garantias 

fiduciárias — do Agravante, inclusive — não teriam sido regularmente constituídas por 

não constar descrição nem registro dos títulos que originam os direitos creditórios; e 

(ii) os valores bloqueados em razão da cessão fiduciária constituiriam recursos 

fundamentais para a sua recuperação (para corroborar este ponto, acostou, ainda, 

laudo elaborado pela consultoria Alvarez & Marsal). 

8. Intimado a se manifestar a respeito do pedido da Agravada, o Administrador 

Judicial solicitou a realização de uma perícia e, em seguida, se manifestou a favor 

da quebra das travas bancárias ( doc. 9). 

1.1~ 6 
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9. 	O Ministério Público, por sua vez, apesar de reconhecer que os valores, se 

desbloqueados, contribuíram financeiramente para reestruturação da Agravada, foi 

claro ao estabelecer que os contratos de cessão fiduciária foram devidamente 

constituídos, bem como que os argumentos lançados pela Agravada não constituem 

óbice para que os credores possam se valer das garantias para amortização; 

especificamente, o Parquet é categórico afirmando que é desnecessário que os 

recebiveis sejam descritos de forma pormenorizada no instrumento e registrados 

perante o Registro de Títulos e Documentos Competente (doc. 10). 

• 	10. 	Por fim, o Ministério Público faz uma ressalva com de suma importância; 

como a natureza do pedido interfere diretamente nos direitos dos credores e, por 

outro lado, parte de uma premissa de que nenhum contrato fora registrado, seria o 

caso de abrir vista aos credores para que se manifestassem. Isso, contudo, não 

ocorreu, ensejando assim, violação também sob a ótica processual do contraditório 

(CPC, art. 398; CF, art. 5 2 , inciso LV). 

11. O Agravante e os demais credores nunca foram intimados e nem lhes 

foi franqueada oportunidade para se manifestar a respeito da pretensão de 

deduzida — em tese, de conhecimento — e respectivos documentos acostados 

aos autos. 

12. Ato contínuo, sobreveio a r. decisão agravada acatando integralmente as 

alegações da Agravada para fins de quebra das travas bancárias (doc. 4). Verbis: 

"Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos 
para garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles 
documentos revela claramente que as garantias não foram especificadas de forma 
adequada, de modo a permitir sua correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a 
possibilidade de cessão fiduciária de direitos creditórios, assim também como não as há no 
que se refere à necessidade da especialização e do registro do respectivo instrumento. 

No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve 'a descrição 
da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação' 
(artigo 1362, IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram 
aperfeiçoados, fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam 
emitidos em razão de potenciais vendas. A questão, aqui, portanto, envolve requisito 
previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao aperfeiçoamento da garantia fiduciária, 
bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da Lei 10.931/04, além do artigo 18, 
IV, da Lei 9.514/97, que estabelecem imperiosidade da especialização do bem sobre o qual 
recai a garantia. Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento 
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utilizado pela requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui 
para o convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 

É certo que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste 
contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 'Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica.' Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem 
nortear a condução do processo de Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de 
liberação merece ser apreciado. 

Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão 
• dos créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 

entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se 
evitar seu 'destravamento' aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, 
no aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias 
adicionais decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 

Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições 
financeiras tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os 
resultados da empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos 
decorrentes de vendas ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à 
transferência do instrumento para a instituição bancária. A liberdade de contratar será 
exercida na razão e nos limites da função social do contrato, consoante estabelece o artigo 
421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade encontra-se a prerrogativa do 
doador do empréstimo exigir garantias. Entretanto, alterado o quadro de normalidade 
operacional da empresa, flagrantemente deflagrada em um pedido de recuperação judicial, 
as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, na situação especifica, para 
verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada 'trava bancária% garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, 
reclamando a atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a 
manutenção da atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição 
recuperatória para liberação indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto 
desprezo ao contrato. 

Todo esse quadro inclina o juízo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção 
social dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela 
empresa, sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, 
imprescindíveis à sua sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, 
no caso vertente, na tentativa de preservação da empresa. 

Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela 
recuperanda estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao 
preço de ver-se ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, 
a necessidade de soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria 
impondo a liberação das chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às 
fls. 691/901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras 
descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 
totalidade dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles 
contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram 
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ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também 
restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos 
cedidos em garantia e ainda não quitados". 

13. 	Ressalte-se, Exa., que não apenas foi deferida a quebra, mas o Agravante 

foi intimado antes mesmo do transcurso do prazo de agravo — ou mesmo da 

publicação da r. decisão agravada (!) — para restituir as amortizações realizadas, sob 

pena de incorrer em multa diária no valor absurdo de R$ 100.000,00. 

• 	14. 	Chega a ser irônico. O Agravante se valeu legitimamente de uma garantia 

que, com base na ordem expressa do art. 49, §3 2 , da Lei 0 11.101/2005, não se 

sujeita aos efeitos da recuperação judicia; agora, sem que seja dado o direito de se 

defender, passará a dever milhares de reais a uma sociedade que não honrou com 

as suas obrigações. Com  todo respeito, mas a r. decisão sob diversas óticas destoa 

do razoável e, bem assim, deve anulada ou, no mínimo, reformada. 

II. 	RAZÕES DE PROVIMENTO DO AGRAVO 

15. Em prol da organização, o Agravante esclarece que serão desenvolvidas as 

seguintes razões de provimento do presente agravo: (i) nulidade da r. decisão, por 

violação ao art. 398 do CPC e art. 5 4 , inciso LV, da Constituição Federal, na medida 

em que a Agravada acostou documentos aos autos requerendo tutela de 

conhecimento e o MM. Juízo não franqueou aos interessados o direito de exercício 

de contraditório; (ii) validade da constituição da garantia fiduciária, na medida em 

que desnecessário descrever pormenorizadamente os títulos que dão origem aos 

recebiveis alienados, muito menos de registro de tal descritivo perante o cartório de 

títulos e documentos; e (iii) violação do art. 49, §3 4 , da Lei n 2  11.101/2005, tendo em 

vista que a quebra das travas bancárias, per si, ofende dispositivo legal expresso. 

16. Vejamos... 

.A. 
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NULIDADE DA DECISÃO ATACADA 

17. O art. 398 do Código de Processo Civil estabelece expressamente que 

"sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz 

ouvirá, a seu respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias"; trata-se, à bem da 

verdade, de um reflexo do art. 5 2 , inciso LV, da Constituição Federal, no ambiente 

processual civil, homenageando o contraditório e a ampla defesa. 

18. O efeito da falta de intimação, como se sabe, é a nulidade, principalmente, 

quando os documentos acostados foram utilizados para lastrear deliberação judicial 

desfavorável à parte que deixou de ser intimada 2 . 

19. Para que não restem dúvidas a respeito de forma como os documentos 

acostados pela Agravada influenciaram para que a r. decisão agravada proferida, 

pontue-se, aqui, quais foram os documentos acostados na manifestação da 

Agravada (doc. 8 deste agravo): 

(i) PARECER ELABORADO PELA CONSULTORIA ALVAREZ & MARSAL DENOMINADO 

"RACIONAL PARA LIBERAÇÃO DOS RECEBÍVEIS DA OFFICER DISTRIBUIDORA" (DOC. 

1 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(ii) INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO DE 

• 	 DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE úNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA (DOC. 2 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(iii) CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO CAPITAL DE GIRO EMITIDA PELO BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. (DOC. 3 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

ÇV) CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO EMPRÉSTIMO — CAPITAL DE GIRO EMITIDA PELO 

2  Sobre o tema, anote-se os comentários de Nelson Nery Junior: "após o deferimento de juntada dos 
documentos nos autos, o juiz deve determinar seja ouvida a parte contrária. Se isto não ocorrer e o 
documento influir no julgamento do juiz, em sentido contrário ao do interesse da parte preterida, a 
sentença que vier a ser proferida é nula e assim deve ser declarada" (NERY JUNIOR, Nelson. Código 
de processo civil comentado e legislação extravagante. 13 9  ed. Ver., ampl. e atual. São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, 2013 P. 766. 
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HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (DOC. 4 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(V) 	CONTRATO DE EMISSÃO DE GARANTIA EM MOEDA ESTRANGEIRA N° 3691315, 
EMITIDA PELO BANCO ABEC BRASIL S.A. (DOC. 5 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(vi) CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 358093 REPRESENTATIVA DE OPERAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO DE ACORDO COM LEI W 10.931 , DE 02 DE AGOSTO DE 2004, 

EMITIDA PELO BANCO CITIBANK S.A. (DOC. 6 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(vii) EXTRATOS RELATIVOS ÀS AMORTIZAÇÕES REALIZADAS PELO BANCO DO BRASIL 

S.A. (DOC. 7 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

a 
(viii) EXTRATO DE CONTA CORRENTE EMITIDO PELO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

(DOC. 8 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(ix) DEMONSTRATIVO RELATIVO ÀS AMORTIZAÇÕES EMITIDO PELO HSBC BANK 
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (DOC. 9 DA REFERIDA PETIÇÃO); 

(X) 	DEMONSTRATIVOS RELATIVOS ÀS AMORTIZAÇÕES REALIZADAS PELO BANCO ABC 

BRASIL S.A. (DOC. 10 DA REFERIDA PETIÇÃO); E 

(Xi) 	EXTRATO DE CONTA VINCULADA DETIDA JUNTO AO CITIBANK (DOC. 11, DA 

REFERIDA PETIÇÃO). 

20. Como visto, o entendimento exarado na r. decisão atacada caminhou em 

S 	duas linhas; a primeira, pela suposta constituição precária das garantias em razão 

dos contratos apresentados unilateralmente pela Agravada; a segunda, com base 

principalmente parecer acostado pela consultoria Alvarez & Marsal. 

21. Ora, é absolutamente natural esperar que o Agravante fosse intimado a se 

manifestar a respeito de contrato que é parte — e sua constituição —, bem como 

quanto ao parecer técnico elaborado (inclusive, mediante de contratação de 

consultoria para revisão das conclusões); se tal oportunidade fosse franqueada (e 

não foi), o Agravante teria apresentado esclarecimentos a respeito da relação de 

títulos com potencial de performance que a própria Agravada lhes encaminhou para 

constituição da garantia, enfim, não faltariam esclarecimentos e alegações. 

12 
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22. Os credores — e, portanto, o Agravante — nunca foram intimados para 

que se manifestassem a respeito de tal pedido e de tais documentos, o que, 

per si, basta para nulidade aqui pretendida (!). 

23. E para piorar, os patronos do Agravante tentaram por diversas vezes 

consultar os autos nesse período, mas serventuários e o próprio juízo a quo 
impediam a consulta; agora, coroando a ingrata estratégia da Agravada, o Agravante 

foi intimado, antes mesmo da publicação da decisão agravada e início do curso do 

• 

	

	prazo para embargos e agravo, a devolver todas as amortizações realizadas, sob 

pena de arcar com multa diária de R$ 100 mil reais. 

24. Dm., mas as circunstâncias em que as travas bancárias foram liberadas são 

estarrecedoras; é inadmissível que o Agravante não possa exercer o seu direito de 

defesa o que, a rigor, torna nula a decisão atacada. Para conforto, colacione-se 

precedentes a respeito da matéria que não deixam dúvidas quanto ao provimento 

deste agravo: 

"PROCESSUAL CIVIL — JUNTADA DE DOCUMENTOS RELEVANTES AO DESLINDE DA 
CONTROVÉRSIA — AUDIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA - OBRIGATORIEDADE —
PRINCIPIO DO CONTRADITÓRIO — CPC, ART. 398 — VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC —
QUESTAO PREJUDICADA — PRECEDENTES. 

A falta de intimação da juntada de documentos relevantes que influenciam no julgamento 
autoriza a anulação do processo quando fundamentada a impugnação e demonstrado que, 
da omissão, decorreu evidente prejuízo à defesa da parte contrária. 

O fato da documentação ser de conhecimento da parte contrária não é razão suficiente para 
dispensar-se a vista, por isso que a finalidade do art. 398 do CPC é proporcionar a outra 
parte a oportunidade de contestá-la e de trazer aos autos as observações que 
se acharem necessárias. 

Prejudicada a apreciação da alegada contrariedade ao art. 557 do CPC. 

Recurso especial conhecido e provido para anular o processo a partir da decisão de fls. 
670/671". 

(STJ. REsp n 4  347.041-RJ. Min. Rel. Eliana Calmon. J. 19.11.2002) 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS. 245 E 397 DO CPC. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ADESÃO AO REFIS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
JUNTADA DE DOCUMENTO SOBRE O QUAL O ACÓRDÃO RECORRIDO SE EMBASOU 
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PARA EXTINGUIR O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO 
ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 398 DO CPC. 
1. No que diz respeito à alegação de violação aos arts. 245 e 397 do CPC, a ausência de 
prequestionamento dos malferidos dispositivos inviabiliza a análise dos mesmos em face da 
incidência do Enunciado n. 282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, não sendo 
admitida inovação em sede de agravo regimental ante a ocorrência da preclusão 
consumativa. 
2. A parte agravada não foi intimada dos documentos juntados ao autos pela Fazenda 
Nacional nas contra-razões ao recurso adesivo, documentos referentes à adesão da 
empresa ao Refis, sobre os quais o acórdão recorrido se embasou para extinguir o processo 
com resolução de mérito nos termos do art. 269, V, do CPC. 
3. O não-atendimento ao comando previsto no artigo 398 do CPC leva à nulidade 
processual quando os documentos juntados são relevantes e influenciam no deslinde da 
controvérsia. Na hipótese em tela, é evidente o prejuízo enfrentado pela parte agravada, 
pelo que é de se acolher a preliminar de nulidade processual determinando o retorno dos 

• 	 autos ao Tribunal de origem para que possa sanar o vício constatado e proferir novo 
acórdão. 
4. Agravo regimental não provido". 

(STJ. AgRg no REsp n° 1.069.580-ES. Min. Rel. Mauro Campbell Marques. SEGUNDA 
TURMA. J. 28.04.2009) 

25. Na linha dos julgados acima colacionados, vale repetir. O Agravante não foi 

intimado para se manifestar a respeito dos documentos que expressamente deram 

causa à decisão agravada e que foram acostados unilateralmente pela Agravada; é 

caso, pois, de nulidade por violação ao art. 398 do Código de Processo Civil e, por 

que não dizer, do art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal. 

• 	 B. 
VALIDADE DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

26. A r. decisão agravada debate a necessidade de descrição de cada um dos 

recebiveis / direitos creditórios que foram cedidos fiduciariamente para o Agravante. 

Transcreva-se, para fins de clareza, o trecho em que se resume os dispositivos 

legais que o Magistrado de 1 2  Grau entendeu alicerçar a quebra das travas 

bancárias: 

"No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve 'a descrição 
da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação' 
(artigo 1362, IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram 
aperfeiçoados, fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam 
emitidos em razão de potenciais vendas 

14 



PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS  

www.pnm.adv.br  

A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado 
ao aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 
27 e 33 da Lei 10.931/04, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514/97, que estabelecem 
imperiosidade da especialização do bem sobre o qual recai a garantia. Isso já bastaria para 
o deferimento do pleito". 

27. 	Com todo respeito, Exa., a decisão atacada está tecnicamente equivocada 

porque a premissa da qual partiu destoa do que, efetivamente, ocorre no âmbito da 

cessão fiduciária de direitos creditórios. 

• 	28. 	Realmente, bem analisados os argumentos lançados, verifica-se que o 

MM. Juízo a quo considera que cada um dos títulos que originou os direitos 

creditórios deveria estar descrito no instrumento, preenchendo assim o requisito do 

art. 1362, inciso IV, do Código Civil. No entanto, não é nisso que consiste o contrato 

de cessão fiduciária... 

29. O objeto do contrato são os recebíveis do fiduciante que, diferentemente dos 

títulos, consistem na aptidão de gerar fluxo de caixa; trata-se de uma qualidade 

reconhecida no mercado para avaliação de empresas (p. ex.), de modo que, 

dependendo do sucesso dos negócios, os recebíveis irão gerar mais ou menos 

• 

	

	valor, apto a cobrir o empréstimo; a garantia, portanto, é vinculada ao sucesso 

próprio negócio desenvolvido pela contraente. 

30. Se assim não fosse, seria impossível celebrar contratos de cessão fiduciária 

de recebíveis que visassem negócios da empresa devedora ainda não contratados e 

que, em seguida, seriam direcionados à conta vinculada (os títulos que dariam 

origem não existiriam no momento da contratação e, assim, a garantia, como 

pretende crer o juízo a quo, seria precária). 

31. Isso, sem entrar no mérito a respeito da inviabilidade prática de se exigir que 

milhares de títulos de crédito sejam listados num contrato de garantia, o que está 

desalinhado com o próprio desenvolvimento do mercado financeiro e das operações 
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bancárias no Brasil (seria um retrocesso!) 

32. 	Basta, repise-se, que seja encaminhado CD, pendrive, ou arquivo eletrônico 

com o descritivo dos recebíveis que serão direcionados à conta vinculada e, 

portanto, que serão utilizados como garantia para fazer frente aos financiamentos 

constituídos (o que, aliás, efetivamente ocorreu in casu — doc. 11; se o Agravante 

tivesse oportunidade, teria apresentado esse documento ao juízo a quo). 

• 	33. 	Note-se, todavia, que o envio da planilha não significa que todos os títulos 

existem no momento da celebração do contrato, mas apenas que há "recebíveis" em 

potencial que, de acordo com as operações do devedor, podem gerar fluxo de caixa 

que seria utilizado para amortização do crédito em caso de inadimplemento; é por 

esse motivo que há cessões fiduciárias que performam e que não performam... 

34. Feitas essas ponderações, tem-se, dm., que a interpretação pretendida na 

r. decisão agravada é simplista e absolutamente fora do contexto de uma operação 

financeira e que, como dito pelo Parquet, ameaça não apenas os credores dessa 

recuperação judicial, mas todo o mercado de crédito, gerando insegurança jurídica 

que, certamente, irá gerar impactos desastrosos no mercado financeiro se for 

mantida. 

35. Tais argumentos bastariam, mas sabendo que essa estratégia sorrateira é 

comum no ambiente de recuperação judicial, o Agravante, colaciona, aqui, parecer 

elaborado pelo PROFESSOR FABIO ULHÔA COELHO (doc. 11) que leciona ao responder 

à consulta que reflete a matéria ora sob exame: 

" 1. No instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios, a identificação de 
cada título de crédito cedido é indispensável à constituição da garantia real? 

81. Não, não é necessária a identificação, no contrato de cessão fiduciária de direitos 
creditórios, de cada título dos créditos cedidos, para a válida e eficaz constituição do direito 
real em garantia. 
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82. Isto porque o objeto da cessão fiduciária não são os títulos de crédito ou quaisquer 
outros documentos representativos de créditos. 

83.0 objeto são os recebíveis do fiduciante. 

84. Recebíveis são elementos da empresa, com valor intrínseco plenamente reconhecido 
pelos agentes de mercado (inclusive os bancos, ao aceitarem-nos em garantia fiduciária). 
Trata-se da aptidão que a empresa tem de gerar caixa. Esta aptidão será maior ou menor 
em função dos potenciais ostentados pela atividade econômica explorada. 

85. No futuro, a aptidão para gerar caixa irá se materializar em efetivos créditos concedidos 
a consumidores, no contexto da atividade econômica empresarial explorada. Neste 
momento, não é mais de recebível, propriamente falando, que se está a cuidar, mas de 
crédito. O elemento da empresa torna-se ativo no patrimônio do empresário. 

19 	86. Que a aptidão de gerar caixa seja bem imaterial do empresário resulta indiscutível 
quando se constata que as empresas são avaliadas, para mais ou para menos, a partir dela 
(por métodos largamente difundidos, como o do fluxo de caixa descontado). 

87. E como bem móvel fungível, pode ser objeto de cessão fiduciária em garantia. 

88. Os títulos representativos dos créditos a serem constituídos e que já foram 
anteriormente cedidos, enquanto recebíveis, não precisam ser identificados no contrato de 
cessão fiduciária de direitos creditórios por não serem objeto da garantia. 

89. A rigor, nem poderiam ser identificados por ainda não existirem no momento em que são 
fiduciariamente cedidos. E, como destacado no Parecer, nada há de irregular, ilícito ou 
estranho a cessão de direito ainda inexistente, porque a operação se insere no contexto de 
uma atividade empresarial; aliás, da própria atividade empresarial financiada mediante 
garantia dos recebíveis que ela mesma pode gerar. 

90. E a resposta ao quesito não se altera, qualquer que seja o instrumento de concessão do 
crédito ao terceiro (cedido) pelo fiduciante (cedente). Tenha esta concessão sido 
documentada numa duplicata, num cheque pós-datado, num relatório da administradora de 

• cartão de crédito ou em qualquer outro instrumento, como o objeto de cessão são os 
recebíveis, a identificação de cada um destes não é necessária para a regular constituição 
da garantia real'. 

36. 	Como se não bastasse, no precedente em que a questão foi devidamente 

analisada — e que o Parquet também menciona em sua manifestação — reconheceu 

que a natureza da garantia dispensa o registro de cada um dos títulos que irão gerar 

recebíveis para o devedor: 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Ordem de restituição à conta da devedora dos valores objeto 
de cessão fiduciária de crédito em garantia de Cédula de Crédito Industrial. Créditos 
excluídos da recuperação judicial, nos termos do artigo 49, §3 2  da Lei n 2  11.101/05. Nem se 
diga que a propriedade fiduciária sobre recebíveis não se enquadra nesse dispositivo, vez 
que os direitos são, por lei, considerados espécie de bens móveis, nos termos do artigo 83, 
III do Código Civil. Crédito da agravante não se sujeita à recuperação judicial, por expressa 
determinação legal (artigo 49, parágrafo terceiro, da LRF). Determinação do depósito das 
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quantias recebidas em garantia em conta vinculada, durante o período de suspensão de 
180 dias de que trata o parágrafo 4 2  do artigo 6 2  da LRF. Recurso provido. ( ... ) "Além disso, 
afirma a devedora que a garantia fera o requisito de validade da especialização, pois não 
discrimina quais os recebíveis ofertados em penhor, ou em garantia fiduciária. Mantenho a 
decisão cuja reconsideração se pede, e por duas razões. A primeira delas é que a leitura 
atenta do contrato que não prima pela clareza confere a certeza de que ajustaram as partes 
a criação de garantia real pignoratícia ou fiduciária sobre créditos futuros (recebíveis). Não 
há necessidade do uso de termos sacramentais para a criação de garantia real, que se 
pode deduzir da própria natureza do ajuste entre as partes." 

(TJSP. Agravo de Instrumento n 4  2066263-29.2013.8.26.0000. Des. Rei. Francisco Loureiro. 
J. 29.05.2014) 

	

37. 	Mas não é só. Nem se diga que seria necessário que os borderôs, pendrive, 

planilhas — o que seja (!) — inerentes aos direitos creditórios deveriam ser também 

registrados perante o Registro de Títulos e Documentos. 

	

38. 	A priori, as mesmas razões pelas quais é desnecessário que haja a 

descrição dos títulos e negócios que originam os direitos creditórios nos 

instrumentos deflagram que a validade da garantia também prescinde do registro. O 

PROFESSOR FABIO ULHóA também analisa esse ponto especificamente, verbis: 

"2.0 registro de cada título de crédito cedido é condição para a constituição da garantia real 
consistente em cessão fiduciária de direitos creditórios ou é suficiente apenas o registro do 
contrato? 

. 	 91. Não, o registro de cada título de crédito cedido não é condição para a constituição da 
garantia real de cessão fiduciária de direitos creditórios. 

92. E as razões são as mesmas da dispensa da identificação de cada um deles no 
instrumento contratual de cessão fiduciária. 

93. O objeto da cessão são os recebíveis, isto é, a capacidade de a empresa explorada pelo 
cedente gerar créditos e caixa; e não os títulos que irão representar os futuros créditos, 
quando de sua concessão. 

94. Atende, assim, plenamente ao art. 1.361, § 1 2, do CC, o registro apenas do contrato de 
cessão fiduciária de direitos creditórios, sendo inteiramente dispensável a redundância dos 
registros de cada duplicata ou outro documento representativo dos créditos cedidos". 

	

39. 	Inobstante, ainda que se fosse para admitir a aplicabilidade de outra tese, o 

que se nega veementemente, é necessário notar que, há muito, se conheceu que a 

falta de registro não afeta a exigibilidade entre as partes, mas apenas a 

oponibilidade perante terceiros. Confira-se o emblemático precedente do E. STJ 
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sobre a matéria: 

"Por seu turno, a eventual falta de registro de alguns desses títulos em cartório não  
lhes prejudica a validade ou a exigibilidade entre as partes contratantes, providência  
que apenas lhe tornaria oponível também a terceiros . A propósito: AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VALIDADE DO 
CONTRATO. REGISTRO EM CARTÓRIO. ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
DO VEÍCULO. NECESSIDADE APENAS PARA PRESERVAR DIREITOS DE TERCEIRO. 
NÃO OPONIBILIDADE ENTRE OS CONTRATANTES ORIGINÁRIOS. MATÉRIA DE 
DIREITO. 1. O registro em cartório e a anotação no certificado do veículo não são 
requisitos de validade do contrato de alienação fiduciária, constituindo mero 
expediente para preservação do interesse de terceiros, não podendo ser opostos 

• 

	

	 quando a discussão envolver os contratantes originários. Precedentes. 2. Matéria de 
direito, que não demanda o reexame dos elementos (áticos da lide. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp n. 977.998/RS, Relatora a 
Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe de 19/2/2015). AÇÃO DE DEPÓSITO. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REGISTRO. 
SIMULAÇÃO. — Em regra, saber se os fatos relevantes à solução do conflito já se 
encontram suficientemente comprovados, de molde a dispensar a produção de prova em 
audiência e a permitir o julgamento antecipado da lide, é tema exigente do reexame e da 
análise do conjunto probatório, não admissível na sede angusta de recurso especial. 
— A anotação da alienação fiduciária em garantia no Certificado de Registro somente se faz 
necessária para valer em relação a terceiros. — Asserção de simulação e impugnação do 
montante da dívida dependentes do reexame do quadro probatório coligido. Incidência da 
Súmula n. 7-STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp n. 178.485/DF, Relator o Ministro 
Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 1 1/7/2004). Com essas considerações, tem aplicação 
a Súmula 83/STJ, razão pela qual a decisão ora agravada não está a merecer reparos". 

(STJ. AResp n 2  725.398-MT. Min. Marco Aurélio Belizze. J. 03.08.2015) 

40. Enfim, em qualquer cenário, está claro que a garantia fiduciária constituída 

em favor do Agravante é absolutamente válida e, portanto, é inviável a manutenção 

da r. decisão agravada. 

.C. 
VALIDADE DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

41. Passando ao segundo ponto material que é objeto de debate na r. decisão 

agravada, é preciso ver que a quebra das travas bancárias, ainda que possa facilitar 

a recuperação, o faz, em detrimento da lei, da jurisprudência, da doutrina e dos 

direitos daqueles que, durante anos, apoiaram as operações da Agravada 
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financiando os seus negócios. 

42. Sem devaneios, Exas., a quebra das travas bancárias viola o art. 49, §3 2 , da 

Lei n° 11.101/2005 que, expressamente, exclui dos efeitos da recuperação judicial 

os créditos com garantia fiduciária. A lei não pode ser simplesmente rasgada e, se 

for necessário para manejo de reestruturação, é preciso ver que o caso é, pois, de 

falência, porque a recuperação judicial é, prática e juridicamente, inviável (isso, aliás, 

• é uma reflexão necessária; adiar uma falência tentando o manejo forçado da 

recuperação judicial, como nos parece que é o caso, apenas piora o cenário e 

interfere negativamente no mercado financeiro; enquanto há ativo, é possível a 

liquidação total, quando não houver mais, o prejuízo será ainda mais brutal). 

43. A Corte Superior já se pronunciou diversas vezes sobre a 

extraconcursalidade de créditos garantidos por alienação/cessão fiduciária, bem 

como de créditos lastreados em contrato de arrendamento mercantil (leasing), sendo 

que em todos os casos decidiu pela aplicabilidade do § 3 2 , do artigo 49, da Lei 

n.° 11.101/05, e, por consequência, pela não sujeição de tais créditos ao concurso 

de credores da recuperação judicial: 
h 
U 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  CRÉDITOS RESULTANTES DE ARRENDAMENTO  
MERCANTIL E COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. NÃO SUBMISSÃO À RECUPERAÇÃO. 
1. Interpretando o art. 49, ô 32 , da Lei n. 11.101/2005. a iurisprudência entende que os 
créditos decorrentes de arrendamento mercantil ou com garantia fiduciária - inclusive os 
resultantes de cessão fiduciária - não se suieitam aos efeitos da recuperação iudicial. 
2. Agravo regimental não provido" 3 . 

"A iurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que os créditos 
decorrentes de arrendamento mercantil ou com garantia fiduciária - inclusive os 
resultantes de cessão fiduciária - não se sujeitam aos efeitos da recuperação iudicial" 4 . 

3  STJ. AgRg no REsp n.° 1.181.533/MT, 4 9  Turma, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, j. 05/1212013. 
° STJ. AgRg no REsp n.° 1.306.924/SP, 3 9  Turma, Rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
j. 12/08/2014. 

1. 9 ~5 
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"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  CONTRATO DE CESSÃO  
FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS .  INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO ART. 49. § 3 2  DA LEI  
11.101/2005 . ART. 66-13, § 3 2  DA LEI 4.728/1965. 
1. Em face da regra do art. 49, § 32  da Lei n 2  11.10112005, não se submetem aos  
efeitos da recuperacão judicial os créditos aarantidos Dor cessão fiduciária. 
2. Recurso especial provido "5  

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  CÉDULA DE CRÉDITO  
GARANTIDA POR CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS . NATUREZA 
JURIDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA.  NÃO SUJEIÇÃO AO PROCESSO DE  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . "TRAVA BANCÁRIA". 
1. A alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas 
móveis, bem como de títulos de crédito, possuem a natureza jurídica de propriedade 

• 

	

	 fiduciária,  não se sujeitando aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art.  
49, § 32 , da Lei n 2  11.101/2005 . 
2. Recurso especial não provido "6 . 

44. O Agravante poderia despender laudas e mais laudas acostando julgados 

dos demais Tribunais Estaduais brasileiros que se assemelham aos acima 

transcritos, já que o posicionamento aqui defendido é uníssono; há alguns 

precedentes isolados que reconhecem a quebra, no entanto, é para isso que existe 

a Corte Especial, a fim de chancelar matérias como essa; isso, a rigor, basta. 

45. E para que não restem dúvidas a respeito do contexto em que a 

e jurisprudência s e formou, o Agravante demonstrará a seguir outras razões que 

implicam a reforma da decisão para que se declare constitucional o § 3°, do 

artigo 49, da Lei n. 2  11.101/05 e exclua os credores referidos neste dispositivo do 

concurso da recuperação judicial. 

.D. 
VALIDADE DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

46. Excelências, permitir que um entendimento que enfrenta dispositivo de lei 

expresso, além de gerar insegurança jurídica, causa uma instabilidade no próprio 

5  STJ. Resp n. 2  1.263.500/ES, 4 2  Turma, Rei. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 05102/2013. 
6  STJ. Resp n. 2  1.202.918/SP, 32  Turma, Rei. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 07/03/2013. 

-1- 9m 
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mercado financeiro — e porque não dizer, prejudica o desenvolvimento econômico 

brasileiro —, na medida em que, durante anos, empréstimos foram realizados 

partindo de uma premissa: o art. 49, §32 9  da Lei n° 11.10112005 é válido e, assim, 

os créditos garantidos por alienação fiduciária não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial. 

47. Trata-se de questão é sistêmica. As instituições financeiras, que são as 

• grandes fomentadoras da atividade empresarial no país, necessitam crer que, 

havendo dispositivo legal que regulamente as garantias dos seus empréstimos, tal 

dispositivo será válido; isso é uma premissa básica e, inclusive, necessária para que 

o investidor nacional e estrangeiro possa realizar operações no Brasil. A r. decisão 

agravada desafia essa premissa e, achando que está colaborando para evitar uma 

falência, está, na verdade, apenas tornando a crise mais profunda a médio prazo. 

48. Realmente, a r. decisão agravada leva a crer que as "travas bancárias" 

poderiam ser desconstituídas em homenagem a princípio da continuidade ee 

preservação da empresa; trata-se de posição antagônica com a lei, gerando 

instabilidade ao ambiente jurídico e financeiro. 

49. A verdade é que a cessão fiduciária como garantia, do que resulta a 

autorização para retenção dos recebíveis, é instrumento de fomento mercantil e 

barateamento do crédito, aspectos que não podem ser ignorados. 

50. É notório que a Lei n.° 11.101/05 tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor de modo a permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores. Isso significa dizer que a superação da crise enfrentada pela empresa não 

pode ser arquitetada a partir do desproporcional sacrifício de seus credores: 
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"A função social da empresa só será preenchida se for lucrativa, para o que deve ser 
eficiente. Eficiência, nesse caso, não é apenas produzir os efeitos previstos, mas é 
cumprir a função despendendo pouco ou nenhum esforço". 

51. Não se pode perder de vista que o ordenamento jurídico, comprometido com 

a proteção da atividade econômica, deve prestar-se à defesa da segurança jurídica, 

e sua credibilidade está intimamente associada à capacidade concreta de tutelar o 

crédito. 

52. O sistema jurídico que não tutela de maneira eficiente as obrigações e o 

crédito, acaba por desestimular as relações comerciais e compromete, não apenas 

sua própria capacidade de solução de controvérsias, como a proteção adequada da 

atividade econômica, que é a verdadeira responsável pela criação de empregos e 

recolhimento de tributos. 

53. A possibilidade de obtenção de crédito é uma das bases do mercado, razão 

pela qual deve ser protegida: o direito não protege o crédito por uma questão de 

afirmação de valores liberais, por legitimar a supremacia do mais forte sobre o mais 

fraco, mas sim por ser esse mesmo crédito um pilar de sustentação do mercado, 

• 	indispensável à sua preservação. 

54. Nesse contexto, é absolutamente imperiosa a necessidade de reforma da r. 

decisão agravada. Ao tratar o crédito garantido por recebíveis cedidos 

fiduciariamente como se fosse um crédito concursal, o MM. Juízo de primeira 

instância, muito longe de defender a função social da empresa, ajuda a fomentar um 

cenário no qual as empresas encontrarão maior dificuldade na obtenção de crédito. 

Afinal, há dados estatísticos a demonstrar que, historicamente, no Brasil, as 

menores taxas de juros verificam-se justamente na concessão de empréstimos 

garantidos por alienação fiduciária . 
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55. A cessão fiduciária de direitos creditórios é um mecanismo capaz de 

baratear o crédito. Subtrair-lhe características, ainda que supostamente ao nobre 

fundamento de recuperar a empresa em crise, ocasionará consequências 

prejudiciais a toda a atividade econômica verdadeiramente produtiva. Sobre o tema, 

pede-se vênia para transcrever importante lição do professor Arnoldo Wald 7 : 

"Seria difícil estimar os reflexos negativos de se sujeitar o alienante fiduciário aos efeitos 
•  da recuperação judicial. Certo é que o sacrifício das camadas da população que 

possuem mais necessidade de crédito não encontraria contrapartida razoável que 
justificasse a inclusão do proprietário fiduciário dentre os credores sujeitos à 
renegociação" . 

56. Em comentário ao artigo 49, § 3 9 , da Lei n. 4  11.101/05, o professor Jorge 

Lobos leciona que: 

"Destarte, a Lei n° 11.10112005, ao referir-se, no art. 49, § 3 1 , a 'proprietário fiduciário de bens 

móveis', e, no art. 85, a 'proprietário de bem arrecadado', abrange tanto o proprietário 

fiduciário, que adquiriu essa qualidade por força de contrato de alienação fiduciária em 

garantia de bens móveis, quanto o proprietário fiduciário, que ostenta essa posição em 

®  decorrência de contrato de cessão fiduciária em garantia de recebíveis, ambos espécies de 

negócio fiduciário ou 'venda para garantir' e institutos de Direito Econômico, que têm a 

finalidade precfpua de servir de instrumentos, a serviço do Estado e dos particulares, do 

desenvolvimento econômico e social do país, daí serem regulados por princípios jurídicos 

próprios, que não seguem a ideia de justiça, mas de eficácia técnica, o que explica, justifica e 

fundamenta a sua exclusão dos processos de recuperação judicial e de falência do devedor-

fiduciante" . 

57. Como se percebe, a cessão fiduciária em garantia de direitos creditórios tem 

7  WALD, Arnoldo e WAISBERG, Ivo, in CORRÊA-LIMA Osrmar Brina e CORRÊA-LIMA, Sérgio Mourão, 

Comentários à Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, pag. 345. 

8 
Paulo F.C. Salles de Toledo e Carlos Henrique Abrão, coordenadores, Comentários à Lei de Recuperação de 

Empresas e Falência, São Paulo, Saraiva, 2012, p. 186. 
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importante papel no cenário mercantil, caracterizando-se como facilitador de tomada 

de empréstimos bancários a juros mais baixos. Em contrapartida, não há como fugir 

da obrigatória extraconcursalidade dos créditos assim garantidos. 

58. 	Aqui, pede-se vênia para transcrever trecho do acórdão de lavra da ministra 

Maria Isabel Gallotti, nos autos do recurso especial n. 4  1.263.500-ES: 

"Ressalto, por fim, que, certamente, a disciplina legal do instituto da alienação fiduciária em 

•  garantia foi considerada pelo credor quando da contratação do financiamento. As bases 

econômicas do negócio jurídico teriam sido outras se diversa fosse a garantia, o que não 

pode ser desconsiderado sob pena de ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, basilar do 

Código Civil. 

Se, por um lado, a disciplina legal da cessão fiduciária de título de crédito coloca os bancos 

em situação extremamente privilegiada em relação aos demais credores, até mesmo aos 

titulares de garantia real (cujo bem pode ser considerado indispensável à atividade 

empresarial), e dificulta a recuperação da empresa, por outro, não se pode desconsiderar que 

a forte expectativa de retorno do capital decorrente deste tipo de garantia permite a 

concessão de financiamentos com menor taxa de risco e, portanto, induz à diminuição do 

spread bancário, o que beneficia a atividade empresarial e o sistema financeiro nacional 

como um todo". 

0 	59. 	É evidente o papel de estímulo à economia desenvolvido pelo contrato de 

cessão fiduciária de direitos crediticios e é também de clareza solar que a r. decisão 

agravada — se perpetuada — proporcionará instabilidade na utilização deste 

instituto, podendo até mesmo fazer com que caia em franco desuso pelos Bancos. 

60. O Agravante está convencido de que este E. Tribunal não pode descuidar 

dos impactos econômicos de suas decisões. Embora se trate de ciências distintas, 

não pode o aplicador do direito bem desincumbir-se de seu relevante ofício sem 

atentar para os reflexos que seus atos podem gerar no plano econômico. 

61. À primeira vista, a tese a Agravada pode parecer mais sedutora, porquanto 
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permite que uma empresa que teve seu pedido de recuperação deferido possa 

aumentar seu capital de giro. 

62. 	Esta primeira impressão não resiste a uma análise macroscópica do 

fenômeno. Tal análise, seja consentido dizer, exige do magistrado uma capacidade 

de visualizar o conflito de forma isenta e despida de preconceitos contra as 

instituições financeiras. 

• 	63. 	O raciocínio é bem simples: caso adotada a orientação de que créditos não 

podem se tornar objeto de cessão fiduciária — o que em última análise significa 

submeter o crédito do Agravante decorrente das CCB's aos efeitos da recuperação 

judicial — estará o Judiciário desestimulando a concessão de créditos justamente 

em um momento em que esta atividade deveria ser incentivada. 

64. Em síntese, não se conseguirá contornar o momento de crise econômica 

concedendo favores a empresas aqui e ali. O raciocínio desenvolvido no sentido de 

repudiar a cessão fiduciária de créditos em homenagem à preservação da empresa 

é frágil e não subsiste a uma análise mais profunda da dinâmica do mercado. 

o 

65. Ao firmar orientação de que os créditos cedidos fiduciariamente sujeitam-se 

aos efeitos da recuperação judicial, afastando a regra do § 3 4 , do artigo 49, da Lei n° 

11.101/05, o Judiciário acaba por se afastar da sua função pacificadora de conflitos. 

66. Nada pode causar mais turbulência e insegurança do que uma decisão que 

sujeite os bancos aos efeitos da recuperação judicial, à míngua dos efeitos válidos 

produzidos por declarações de vontade livremente manifestadas. Os benefícios 

concedidos às empresas em crise não podem ir ao extremo de desconsiderar os 

contratos de cessão fiduciária de crédito. 
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67. 	Note-se que, nesta hipótese, pode ser que o Judiciário alcance o seu intento 

imediato de auxiliar a empresa que se encontra sob o regime de recuperação. Por 

outro lado, estará subvertendo a lógica que orienta a concessão de créditos a juros 

mais baixos naquelas situações em que o devedor oferece bens de sua propriedade 

em alienação/cessão fiduciárias em garantia e, ao fim e ao cabo, desestimulando 

instituições financeiras a praticarem estes juros mais baixos. 

• 	68. 	Ora, a lógica e a experiência indicam que haverá uma natural inibição para a 

concessão de crédito, seja porque o volume de recursos destinado a essas 

operações será menor, seja porque o crédito ficará mais caro (afinal, dinheiro tem 

um preço, calculado considerando entre outras coisas o risco a que o financiador 

está exposto...). 

69. Como destaca Fabio Ulhoa Coelho 9 : 

"Os titulares de determinadas garantias reais ou posições financeiras (fiduciário, leasing, etc.) 

e os bancos que anteciparam recursos ao exportador em função de contrato de câmbio 

excluem-se dos efeitos da recuperação judicial para que possam praticar juros menores (com 

Q spreads não impactados pelo risco associado à recuperação judicial), contribuindo a lei, 

desse modo, com a criação do ambiente propício à retomada do desenvolvimento econômico" 

70. Diante destas considerações, é possível afirmar que, ao contrário da tese 

defendida pela Agravada, a não sujeição de créditos garantidos por cessão fiduciária 

aos efeitos das recuperações judiciais visa exatamente a dar efetividade ao princípio 

da preservação das empresas, precisamente porque contribui para diminuir o spread 

bancário (isto é, o custo do dinheiro para os mutuários). 

9  FÁBIO ULHOA COELHO. Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. São Paulo: 

Saraiva, 2005. 
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